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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Faço saber". que o Congresso Nacional aprovou, ncs têrmos do art. 66,

n.o X, da Constituição (Federa] e eu, Auro MOUTa Andrade, Presidente do Se
nado Federal; promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 1, DE 1964

Aprova o texto da Convenção relativa à troca Internacional de Publicações
adotada pela Conferência Geral da Organização das Nações -Unidas para
a 'Educação, a Ciência e a Cultura, em sua décima sessão, celebrada em
Parie.. de 4 de novembro a·5 de aeeemoro de 1958.

Art. 19 E' .aprovado o texto.da Convenção relativa à troca Internacio
nal de Pubhcaçôea adotada pela, Ccnferêncta Geral'. da Organização das Na
ções Unidas para a Educ.?ção, u Ciência e a Cultura, em sua décima sessão,
celebrada em Paris, de 4 de novembro a 5 de dezembro de ~958.

Art. 29 Este decreto Jegíslaêívo untrara em, vigor na date de 'sua pu-
blicação, revogadas as d.sposiçêes em contrário.·

Senado Federal, em 30 de março de 1964. - Aura Moura Andrade, Pre
sidente do 'Senado Federal.

LEI N? 4. 319 - DE 16 DE MARÇO DE 1964

Cria o Conselho de neteea dos Direitosàa Pe3S0C Humana
Faço saber que O Congresso Nacional decreta e .eu sanciono a se

guinte lei:

Art. 1(1, Fica criado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores
v Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa HUmana.

Art. 29 O C.D.D.P.:H. s-erá integrado pelos seguintes membros: Mi
nistrada Justiça e Negócios Interiores, Presidente do Conselho Federal
da Ordem das Advogados do Brasil. Professor Catedrático de Díreíto Ccns
tdtucional de uma das Faculdades Federais, Presidente da Associação
Brasileira de Imprensa; Presidente da Associação Brasileira de, Educação,
Lideres ela Maioria e da Minoria na Câmara dos Deputados e no Senado.

§ Iv O professor Catedrático de Direito Constitucional será indica-do
pelÇ.~ demais membros do Conselho em sua pruneu'a reunião.

â 29 A presidência do conselho caberá ao Minist,l'o da Justiça e Ne
gôdos Interiores a o Vi{le~pres.idente será eleito pela maíoma dos' mem
bros do Conselho.

Art. 39 Os membros do CDDPH e o secretário que fôr designado pelo
Ministro da Justiça receberão o jeton de presença de Cr$ -500,00 (qui
nhentos cruzeiros). por sessão, até o máximo de quatro sessões mensais.
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Art, 4QCompete ao C9llSelhode·nefesa dos Direitos"qa pessoa Humana:
1Q promover inquéritos. ínvesusacões .e estudos, acêrca d:;t eficácia, das

normas asseguradoras dos díreíto- da pessoa humana, ínscrttos na Cone
títuíção Federal. na Dec~,araçã,oAmericana dos DIreitos e Deveres Fun
damentais -do Homem (1948) e na Declaração Universal dos Direitos Hu
manos (l948) ;

2Ç1 promover a dívulgaçãc do conteúdo e da ~ sig:nifioaçáo de cada m:n
dos díreítos da pessoa humana. .mediante conferêncías ~ debates emuu:.T
versidades, escolas, clubes, assoctacões de classe e .smdicatos e por meto
da imprensa do rádio da tejevísâo, do teatro, de Iivros e folhetos;

:3 Q ,promóver nasâreas que apresentem maiores índices de violação dos
direitos .humanos:

a) a realização de inquéritos para investigar as suas causas e sugerir
medidas tendentes a asseguraa:a plenitude do gôzo daqueles direitos;

b) campanha de e-crarcctmento e divulgação;
4Q promover unquérítos e investigações nas áreas onde tenham ocorrido

fraudes' eleitorais de maiores proporções, para o fim de sugerir as medidas
capazes, de escoímar de vícios Os pleitos futuros;

59 promover' 'a realização de, CW"S0s diretos ou por oorrespondêncía que'
concorram, para o aperfeiçoamento dos serviços policiais, no que concerne
ao trespeíto-dos direitos da pessoa humana;

6° 'promover entendimentos com os governos dos Estados e Territórios
cujas autoridades, admínístratívas-ou pcüoíaís -se revelem, no, todo ou em
parte,incapazes de assegura- a. .proteçãc dos direitos da pessoa humana
para o fim' de cooperar COm os mesmos na' reforma dos respectivos 'ser
viços e na' melhor preparação profissional' e cívica dos elementos que Os
compõem;

7Q promover' entendimentos com os' governos estaduais e municipais
e 'com a díreção tde entidades autárquicas e de serviços autônomos, que
estejam por motivos p....Iiticcs, coagindo Ou perseguindo seus servidores,
por .qualquer meio, ínclusíve transferências, remoções e demissões; a üm
de que tais, abusos de pOO;~f não se consumem ou sejam. afinal, anulados;

89 recomendar ao' Govêrno-Pederal e aos dos Estados e' Territórios e.
eliminação,' do quadro' dos seus serviços 'civis e militares, de todos os .seus
agentes que se revelem reincidentes na prática de atos violadores dos di
reitos da .pessoa rhumana;

9Q recomendar o aperfeiçoamento dos serviços de polícia .téonicados
Estados, e 'I'errítórtos ;ie modo 'possibilitar li comprovação da' autouia dos
delitos por meio de, provas índicíárías;

1.0. recomendar.vào Govêrno T'ederad a prestação' de ajuda financeira
aos Estados que .não disponham de recursos, para a reorganização de seus
serviços policiais, civis e ,milita.res, no que conceme à preparaçâotprcfls
aional e cívica dos seus mtegrantes. tendo em vista a conciliação entre o
exercício daquelas funçôes ce o., respeito aos direitos na pessoa humana;

11. estudar e propor ao Poder Executivo a organização de uma.rdívísâo
ministerial, integrada também pül' órgãos regionais, pare a, eficiente pro
teção dos díréítos da pessoa humana;

12. estudar o aperfeteoamento da legislação administrativa, penal. civil,
processual e trabalhista, de modo a permitir a eficaz repressão das via.
Iações dos direitos da pessoa humana Por. parte de' particulares ou de
servidores públicos;

13. receber representações q11E' contenham denúncias de violações dos
direitos da pessoa humana, apurar SUa procedência e tomar providências
capazes de fazer cessar os abusos dos particulares ou das autoridades P0l!
éles responsáveis. .

Art.50Q O C.DD.:P.H. cooperará com a Organização das, Nàçôes
Unidas no que conceme à iniciativa. e à execução de mediôas que visem
a assegurar o efetivo respeito dos direitos do 110mem e das liberdades
fundamentais.

Art. 6º No exercício 'das a.tribuiçôes cque lhes são eonferídas rpcr esta
lei, poderão o C.D.D.?H e as Comissões de Inquérito por êle Instituídas
determinar as diligências que reputarem necessárias e tomar o depoimento
de quaisquer aujorídades federais, estaduais ou municipais, .inqulrlr teste-
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munhas, requísítar às repaltições públicas Informações e documentos e
transportar-se aos lugares onde se fizer mister sua presença:

Art. 79 As testemunhas serão intimadas de .acôrdo com. as normas
estabelecídas no Códi9.'0 de Processe Penal.

parágrafo único. Em caso de não comparecimento de testemunha sem
motivo justificado, a. sua Intimação será solicitada ao Juiz Criminal da
localidade em que resida ou se encontre, na forma do-art. 218 do Código
de Processo Penal.

Art. 89 Constitui crime:
I - rmpcctr ou' tentar lmpedír, mediante violência, ameaças Ou d,05

suadas, o regular funcionamento do C,D.D.P.H.ou de Comissão de In
qué-Ito por- êle instituida ou o livre exercício das atribuições de qualquer
dos seus membros.

Pena "" a do art. 329 do Código Penal.
TI - Fazer afirmação falsa,. negar ou calar a verdade como tf.'.sli~mu-_

nha, perito, tradutor ou interprete perante o C. D, D. P .H., ou Comissão de
Inquérito por êle ínstiturda .

Pena - a do art. 312 de Código penal.
Al't. 9° No Orçamento da Unlâo será incluída, anualmente, a. verba de

,Cr$ 10.000.000.00, (dez milhões de cruzeíros) , para atender às despesas de
qualquer natureza do Oonselhc de Defesa d~ Direitos da-Pessoa Humana.

Art. 10. A presente lei entrará em vigor na data. -de sua publicação,
revogadas' .as disposições em corrtrárío.

Brasíha, em 16 de março de 1964; 143Q da Independência e 76'? da Re
pública.

JOÃo GoULART

Abelardo Jurema,

5

LEI N,9 4.320 -r-- DE 17 DE
MARÇO DE 1954

Estatui' Normas, Gerais de Direito Fi
nanceiro para elaboração e contrô
êe : dos orçamentos e balanços da
Uniuo, dos Estados, dos Municípios
e do Distrito Feâercâ.

Faço saber que o Congresso Naci'onal
decreta, e eu sanotono ;

mseosrçxo PREL~AR

Art. 19, ,ESta reí estatuí-normas ge
rais .de direi co financeiro para ela
boração e contrôle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, de
acôrdc com o disposto no art. 59, in
ciso XV, letra b, da .Ccnstitutcâo Fe
deral.

TITULO I

DA LEI DE' ORÇAMENl'oJ

CAPITULá 1
Dis'PiJS~çoe::, Gerais

.Art . 2'" A' Lei do Orçamento con
terá a discriminação da receita e
despesa de turma a evidenciar a po
rítíca econômica tmanceíra e o pro
grama de trabarno do Govêrno, coe-

decides os ~::1n"~ii;)il)s de unidade. uni
versalidade e anualidade.

~ 19. Integrarão a Lei de Orçamen
to:

I _ sumário geral da receitacoor
fontes e 'da despesa por funções do
Gcvêrnc;

II -t- Quadro demonstrativo ca
Receíta. e ,Despesa segundo as Cate
ganas Bconôm.ces. na rormn uo Ane
xo nc 1·

In -' Quadro díscríminativo da re
ceita por rentes e respectiva: Iegts
Iaçãc:

IV _ Quadro das dotações por :;1"'"
gâos do Go..êrnc e ,:ia admírustra
ção,

§ 29 Acompanharão a -lei de Orça-
menta:. I

1 - Quadros,demOnSl:i·<l~'''l'.,~ da ['e
celta e planos de' aplíoacâo dos tun
dos especiais;

II - QuadrOs demonstra t.i vos da
despesa, na forma dos anexos as fi a
9;

UI - Quadro demonstrativo CiO
programa anual de trabalho do oo
vérno, -em térrnos de reanzacâo de
obras e de prestaçã-o de 'serviços.

P-.l't. 3Q', A'Lei de Orçamento com
preenderà tõdas as receitas, inclusive
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as de operações -de crédito autoriza
das em lei .

Parágrafo único. VETADO_
Art. 4\l, A Lei de' Orçamento com

preenderá tôdas as despesas próprias
dos órgãos do Govêrnn e da adminis
tração centralizada, ou que, por In
termédio -dêles se devam realizar, ob
servado o disposto no artigo 2Q•

Art. 5~ A Lei de orçamento ,não
consignará dotações gtobats destma
das .a atender indiferentemente a des
pesas de pessoal, material, serviços,
de tercetrcs, transferências ou quaís-'
quer, outras, ressalvado o ôtsposto 'no
artigo 20 e' seu.iparágraró único.

Art. 6Q 'I'ôdas as receitas e despesas
constarão da Lej de orçamento pe
los seus totais, vedadas quaisquer de ..
duçôes.
~1° As cotas do receitas que uma

entidade 'pública deva transferir a
outra tnctuír-se-âo, como despesa, no
orçamento da entidade', obrigada à
transferência e, como receita, no or
çamento da que as deva receoer ,

§ 2.9 VETADO.

Art. 7° ALei de Orçamento pode
rá conter autortaaçâo ao rxecuuvo
para:

X ..:....... Abrir créditos suplementares
até determinada. ímportêncía, ,(VETADO).

li:-: Realizar em qualquer mês do
exercício financeiro, operações de
crédito por antecipação da receita,
para atender a insuficiências· de
eaíxa:

~ 19 Em casos de deficit, a Lei de
Orçamento indicará as fontes de re.,
cursos" que o Poder .axecuttvc fica
autorizado a utilizar para" atender à
sua cobertura.

§ 2Q O· produto estimado de opera
çõesvde crédito -e de alienação de
bens .imóveis somente se incluirá na
receita. quando umas e outras forem
especificamente autorizadas pelo Po
der Legistativo em forma que, juridi
camente' Possibilite ao Poder ExecutL
vo reatízá-Ias no exercício.

"§ "39 A autortzacâo jegfstativa a que
se retere o parágrafo anterior. no to,
cante a operações de crédito, poderá
constar da própria LeJ de Orçamento,

Art . 81l A discriminação da receita
geral eda despesa de cada órgâo do
Governo ou unidade admínístrariva,
a que se refere o artigo 29,. § 19, in.
císos In e IV ,obedecerá a forma do
Anexo nv 2"

§ IV Os rtens da discriminação da
receita- e da despesa, mencionados

nos artigos 11 J ~ 49 , e 13, serão tden,
tmcados por números de códígo de.
ctmat, na forma. dos Anexos. 05. 3 e
4.

§ 2<l Oompretaráo os números do
código decimal .referido no· parágra
fo, anterior os algarismos caraoteríza,
dores da. crassincecac funcional da
despesa, conforme estabelece o Anexo
nv 5.* 39 O código geral estabelecido
nesta Ier-uào prejudicará a adoção de
codígos locais.

CAPíTULO n
OA RECEITA

Art. 9.Q VETADO.
Art. 10. VET.'II}<).,
A~t. 11. A receita classificar-se-á

nas' seguintes categorias eccnôrrneas:
Receitas Correntes e Receitas de Da;
pital.

If 19 São Receitas Correntes as re~
celtas tributaria" patrímoníat.v.índua,
trial e diversas e, ainda as provenien
tes de recursos financeiros recebidos
de outras pessoas de direito. público
ou privado, quando destinadas a
atender 'despesas classificáveis em
Despesas Correntes.

§ .29 São Receitas de capital as pro,
vementesda "realização de recursos
financeiros oriundos de -constituíoâo
de dívidas; da conversão em espécie
de bens e direitos; os recursos, recebi~'
dos .de outras pessoas de díretto pú
mreo ou prívado destinados a atender
despesas .classtrícáveís em Despesas
de Capital e, aínda, o superavít do
Orçamento Corrente.

§ 30 O superavtt do Orçamento,
Corrente resultante do balanceamen
to dos totais. das receitas e despesas
correntes, apurado na demonstração
a que se refere o Anexo no 1, não
constituirá item da receita orçamen,
táría ,

§ 4Q A classificação da receite por
fontes obedecerá ao seguinte esque,
ma:

RECEITAS CORRBNTES

Receita Tributâria

Impostos
Taxas
Contribuições de Melhoria

Receita »atrrmomai
Receitas Imobüíártas
Receitas, de -Zalôres Mobíbártos
Partícípacóes e Dividendos
Outras Receitas Patrtmoniaís
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Receita Industrial

Receita de Serviços mdustríais
Outras aeceues Industrtats

Tranterénciae Correntes
ReceUas Diversas

Multas
Contribuições ,
Cobrança da Divida Ativa,.
Outras Receitas Diversas

R,ECE!TAS DE CAPITAL

Operações de Crédito . '
Aüenaçâo de Bens MoveIS e Imó,

veis
Amortização de Empresttmos ccn,

cedidos
Transferências de Capital
Outras Receitas de oapnai

CAPíTULO In

DA DESPESA

Art 12. A despesa será ctasstnca,
da nas seguintes categorias econômi
cas:

DESPESAS CORRENTES

Despesa", de Custeio
Transferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Inversões. Financeiras
Transferências de capital
§ li.> Classificam-se como Despesas

de custeio as dotações para manut~n_
çâo de serviços anteríormente erra,
dos, inclusive as destinadas a ,a,ten~

der a obras de _conservação e adapta.
cão de bens imóveis.
- § 29 Classificam-se como _Transfe
rênctas Correntes as _do-ações tiara
despesas às quais _nâo corresponoa
contcaprestaçàc direta em bens ~ou

serviços, ínclusrve para contrtbutcôes
e subvenções destinadas a ~tender a
manutenção .de outras entidades de
direito público ou privado.

39 consider6.'m_se subvenções,
para os efeitos desta tei. as transfe
rências destinadas a cobrir d~spesas
de custeio das entidades beneífctadas.
dísténgurndo.se 'como:

I -,.... .subvençôes .soctaís, as que se
desunem a ínsututçóes públicas cu
privadas de caráter asslstencíal ou

cultural, sem, fmaüdade lucrativa;

n - subvenções econômicas" as que
se destinem a emprésas públícas ou
privadas de caráter índustrral, co,
mercíal, agrtcola ou pastoril.

§ 4u Olassrücam.se como rnvcstt
mentes as dotações para o planeja
mento e a execução de obras; tnclusí.
ve as destinadas à aqursícão de ímó,
veis considerados necessários à reali
zação destas últimas, ,bem corno para
os programas especíaís de, trabalhe,
aquisição de ínstalaçoez. equtpamentoa
e material permanente e consttturcao
ou aumento do capital de empresas
que não sejam de caráter comercial
ou financeiro,

§ 5'" 'Olassiffcam-se como Inversões
Financeiras as dotações destinadas a:
1- aquisição de tmóveís, ou de

bens de capital já em utíhzaçao:
Il ""'7. aquísícão detitulos, represen,

taervoe do capital de empresas ou
entidades de qualquer especíe, já
constituidas, quando a operação não
importe aumento do capital;

rn - constrtuíçâc ou aumento do
capital de ~ entidades ou empresas que
visem a objetivos comerciais ou' li
nanceíros, tnolusrvs operações oanoá.
rias ou de segur ~,

§ 6<,) Sâo Transferências de Capital
as dotações para tnvestímentoa ou in.
versões financeiras que outras oes.
soas de direito púbnco ou privado
devam realizar. independentemente de
contraprestação direta em bens ou
serviços, constituindo essas transfe
rências auxílios ou contrtbuíçôes. se,

'g undo derivem .díreremente dà .Lei de
Orçamento ou de lei especial anterior,
bem como as dotações para amortiza,
cão da dívida pública..

Art, 13, Observadas as categurlas
econômicas do art. 12, a discrímínaçâc
ou especificação da despesa. por eíe,
mentes. em cada unidade admínístra,
trva' ou órgâc de govêrno, obedecerá
ao seguínte esquema:

DESPESAS CORRENTES

Despesas d~ Custeio
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Material de-Consumo
Servtcos 'de Terceiros
Encargos Diversos

Transferências Correntes

Subvenções Sccíaís
Subvenções Econômicas
Inativos



Pensíoniatas
Salário Familiae Abono Familiar
Juros da Dívida Pública
Contribuições de Prevídênoíj Social
Diversas Transferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Obras, Públicas
'3er~iços' em Regime de Programação

'Especial.
Equipamentos e Instalações
Ma terial Permanente
Participação. em Constituição ou Au

mento de Oapttal de jâmprêsas ou En
tidade,s Industriais ou Agrícolas.

Inversões stnancetras
Aquisição de Imóveis

Participação em constituição ou
Aumente de Capital' de mmurêsas ou
Entidades Comerciais ou Financeiras.

Aquisição de Títulos Representatã
vos de Capital de Emprêsas em Fun..
ctonamcnto.:

Consttttnçâo de Fundos Rotativos
Concessão de Empréstimos
Diversas Inversões Financeiras

Transferências de Capital

Amortização da Divida Pública
Auxilíos' para Obras Públicas
Auxilias para Equipamentos e Ins-

talações.
Auxílíos parâ Inversões Financeiras
Outras Contribuições.
Art .. 14. Constitui uniõade vorea

mentáría o agrupamento de scrvícos
(VETADo).a'qu-e. serão consignadas da
nações próprias.

Parágrafo único, Em casos exeen
eíonete.cserâo consignadas dotações a
unidades adm1nistrativas subordina-
das ao' mesmo órgão. "

Al't. 15. Na Lei de orçamento a.
díscrímínaçâo da despesa, rar-se-ã.
(VETADO) por elementos.

§ V' VETADO.
,§ 2° Para efeito' de classificação da

despesa, considera-se material per..
manente o de duração superior a dois
anos.

Secâo I
Da.s Despesas· Correntes

Subseção única
Das Transferências, Correntes

J) Da..c:; 'Subvenções SOciais
Art. 16., Fundamentalmente e' nos'

Iímítes 'das possibilidades ünencet-'
ras, a concessão de subvenções sociais

visará a.prestação de servleos essea
eiaís de assístêncía social, médica e
educacional. -sempre vque a supiemen
tação de recursos de orrgem privada.
aplicados a esses objetivos, revelar-sã
mais econômica. .

Parágrafo único. O valor das sub
venções, sempre que possível, será
calculado com .ease em unidades de
serviços efetivamente prestados, ou
postos à dísposícâo dos interessados.
obedecidos os padrões míntmos de
eficiência prévtamente fixados.

Art. 17. Somente à instituição
cujas condlcôea de funcionamento lo-
rem Itngadas satisfatórias pelos ór
gãos oficiais de fiscalização serão con
cedidas subvenções,

In Das Subvenções Econômicas
Art. 18. A cobertura dos defícíts

de manutenção das emprêsas públicas,
de natureza autárquica ou, não. tar
se-á mediante subvenções econômicas.
expressamente Incluídas nas, despesas
correntes do orçamento ,da untêo. do
Estado, do Município ou do Distrito
Federal.

Parágrafo úníco, Consideram-se.
igualmente, como subvençõe: .econô
micas:

a) as, dotações 'destinadas a cobrir
a diferença entre os preços de mer
cado c Os preços de revenda, pelo 00
vêrno. de gêneros alímenttcios ou ou
tros .materiadsj-

.t» as dotações destinadas. ao pa
gamento de bonificações a produtores
de determinados gêneros ou mate
riais ..

Art. 19. A Lei de Orçamento não
consignará ajuda financeira. a Qual
quer titulo. a emprêsa de fins lucra
tivos. salvo Quando se tratar de sub
venções cuja concessão tenha sido ex
pressamente autorizada em lei es
pecial.

Seção TI
Das Despe~as de Capital

Subseção Primeira

Dos Investimentos
Art. 20. Os investimentos serão

discriminados na .tet de Orçamento
segundo os projetos de obras e de
outras aplicações.

Parágrafo único. Os. programas es
peciais de trabalho que, por sua natu
reza, não .possam .cumprir-se subordí
nadamente às normas gerais de exe
cução, da ,despesa poderão ser cus~ea

das .pOr dotações' globais, classifIca..
das entre "-a.sDespesas de Capital.
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Subseção Segunda

Das Transferências de caouai

Art. 21. A Lei de Orçamento -nt..o
consignará auxílio para Insvestimentos
que se devam- incorporar ao patrimô
nio das emprêaas privadas de fins lu
crativos.

parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se às transferências de
capital -à conta de fundos especiais ou
dotações sob regime 'excepcional de
aplícacão .

TíTULO II

Da Proposta Orçamentária

CAPíTULO I

conteúdo e Forma da Proposta
Orçamentária

Art. 22. A proposta orçamentária,
que o Poder Executivo encaminhará,
ao Poder Legislativo nos prazos esta
belecídos nas Constituições e nas Leis
Orgânicas dos Municípios, compor
se-á de:

1 _ Mensagem, que conterá: expo
sícâo circunstanciada da situação eco
nômico-financeira, documentada com
-temonstração da divida -fundada e
flutuante, saldos de créditos especiais,
restos a pagar e outros compromissos
financeiros exigíveis; exposição e jus
tífícacão da política econômtco-finan
celra do Govêrno; justificação da re
ceita e despesa, particularmente no
tocante ao orçamento de capital;
II- Projetá de Ler-de orçamento;
III Tabelas explicativas, das

quais, além das estimativas de recei
ta e despesa, constarão, em colunas
distintas e para fins de comparação:

a) A receita a l':'€'capaoo nos três úl
timos exercteíos anteriores àquele -errr
que se elaborou a proposta;

b) ·A receita .prevista para. o exer
cício- em que se elabora a proposta;

C) A receita prevista para o exer
cícío a que se refere .a proposta;

d) A despesa realizada no exerci
cio imediatamente anterior;

e) A despesa fixad::t para o exerci
cio em que se elabora a proposta rre

h A despesa prevista para0 exer
cicio a que-se. refere a: proposta.;

IV _ zspecincação dos prog-ramas
especiais detrabalho,custea.ctos .por
dotações gl()bais,em -têrmos de me.
tas vvísadas, decompostas .em estima
tiva do .custo das obras a,.r'ealizar.e

dos serviços a prestar, acompanhad-as
ele justrücaçáo :econômica, rínanceíra,
social € administrativa,

Paràgrefo único- Constará- da pro
posta orçamentária, para cada unida
de admímsr.ratíva, descrfção sucinta
de suas pnncípals finalidades, com
indicação da respectiva legislação.

CAPíTULO I1

DA ELABORAÇ~O nA pROPOSTA onç/iMENTARIA
Seção Primeira

Das previsões Pturietuus
Art. 23, As receitas e despesas de

capital serão objeto de um Quadro de
Recursos e de Aplicação de Ca~:Iital,

aprovado por decreto do poder Exe
cutivo, abrangendo, no mínimo. um
triênio.

Parágrafo único. O Quadro de Re
cursos e de Aplíeaçâo de Capital será
anualmente reajustado acrescentando
se-lhe às previsões de mais um ano,
de modo a assegurar o projeção con-,
tínua dos. períodos';

Art. 24. O Quadto de Recursos e de
Aplicação. de Capital. abrangerá;

I -' as despesas e, como couber,
também as receitas previstas em pla
nos especiais aprovados em lei e des
tinados a atender a regiões ou a se
tôres "da administração ou da econo
mia:

I! - as despesas à conta de fundos
especiais e.. como couber, 'as receitas
que os constituam;

III -s em anexos, as despesas de cá
pital das entidades referidas no 'I'í
tulo X destoa, lei, 'com indicação das
respectivas receitas; par as quais fo
rem, previstas transferências de. ca~

pital.

Art '25. Os·'progtamas constantes
dó Quadro de Recursos. e de' A'Plica~ão
de Capital. sempre. que possível.' serão

correlacíonacos a metas oujetívas em
têrmos "de reauzacão de obras e de
prestúçãó de serviços.

parágrafo único. Consideram-se me
tas os resultados que se- pretendem
obter 'com a realização de cada pro
grama.

Art. 26. A proposta orçamentária
conterec..o 'programa -nnua.l atualíza
do dos inve~tiI?2nt<Js. i!I1versõesfinan:
ceíras e t,T8Ji\,ferênçIas orevístcs no
Qua.tlro ue. Recursos e de Aplica-ção. de
Capital.
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Seção segunda
Das previsões Anuais

Art. 27. As propostas parciais de
orcamento guardarão estrita contormi
da~de com a política econômico-finan
ceira, o programa anual de trabalho
do Govêrno e, quando fixado. o .jtmttc
global' máximo para o orçamento de
cada unidade administrativa.

Art. 28 .. As propostas parciais das
unidades admíníatratívas, organízadas
em forro utarto próprio, serão acom
panhadas de:

1 _ taneias 'explicativa,s da despe
sa, sob a' forma estabeleCida ino arti
go 22, inciso III" letra â; e, e / ..

11 - justmcaçâc pormenorizada de
cada dotação solicitada. COm a m
dícacão dos atos de aprovação doe pro
jetos e orçamentos de obras públicas.
para CUjD' ínícío ou prosseguimento
ela se destina.

Art. 29. caberá eos órgãos de ~OD~

tabüidade ou' de arrecadação organí
zar demonstraçôesimensats da receita
arrecadada, segundo as rubricas, para
servirem de base à estimativa da re
ceita, na proposta orçamentária.

parágrafo único. Quan,do houver
órgão central de orçamento, essas de
monstraçôes ser-Ihe-âo remetidas
mensalmente.

Art. 30. A estimativa da receita terá
por base as demonstrações a que se
refere o artigo anterior. à arrecada
ção dos três úítímcs exercícios. peío
menos, bem como as círcunstânctas de
ordem conjuntural e. outras. que pos
sam afetar a produtrvtdade -de cada
fonte de receita,

Art. 31. As propostas orçamentárias
parciais scrâo revistas e coordenadas
na proposta' geral. considerando-se a
receita estimada e as novas círcuns
t.ãnclas .

TtTULO III

Da elaboração da Lei ae Orçamento

Art. 32. Se não receber a proposta
orçamentária no prazo tíxado nas
Constituíçôes ou nas Leis Orgânicas
dçs Municípios, o Poder Legislativo
considerará como proposta a Lei de
Orçamento vígente ,

Art. 33. Não se admitirão emen
das ao projeto de Lei de orçamento
que visem a:

a) alterar a dotação solicitada para
despesa de custeio. salvo quando pro.
vada. nesse ponto. a inexatidão da
proposta:

b) conceder dotação para o início
de obra cujo projeto não esteja apro
vado-peíos órgãos competentes;

c) conceder dotação para Instala
ção ou funcionamento de serviço que
não esteja anteriormente criado;

d) -conceder dotação superior aos
quantitativos previamente fixados em
resolução do Poder Legislativo para
concessão de auxilias e subvenções.

TtTULo IV

Do Exercício Financeiro

Art. 34'. O exercício financeiro coín
cidir'á com o ano civil.

'Art. 35. Pertencem ao exercício fi
nanceiro:

I -'- as receitas nêle arrecadadas;
n - as' despesas nêle legalmente

empenhadaa,
Art. 36. Consideram-se Restos a

Pagar as despesas empenhadas mas
não pagas até o dia 31 de dezembro,
distinguindo-se as processadas das não

processadas .
Parágrafo único. OS empenhos que

correm a conta de créditos com vi~

gêncía prurtenar, que não tenham sido
nqtndadcs, só serão computados COmO
Restos a Pagar no último ano de ví
gêncra do crédito.

Art. 37. As despesas de exercícios
encerrados, para as quais o orçamen
to respectivo consignava crédito pró
prio, com salde sufíciente para aten
dê-Ias, que não se tenham processaoo
na época próprfa, bem como os .Res
tos a pagar com nrescncao mterrom
pída e; os compromissos reconhecidos
após o encerramento do exercício cor
respondente poderão ser pagos à con
ta de dotação especifica consigna
da no orçamento, discrtmmada por
elementos. obedecída, sempre que pos
sível. a ordem cronológica.

Art. 38. Reverte à dotação a impor
tância de despesa anulada. no exer
cícíoj quando-a anuiacâo ocorrer após
o encerramento dêste considerar-se-á
receita do ano em que- se efetívar ,

Art. 39. As importâncias relativas
a tributos multas e créditos da Fa
zenda Pública, lançados mas não 00
orados- ou não recolhidos .no exerci
cio de origem, constituem Divida Ati
va a partir' da data da sua inscrição.

Parágrafo único. As importâncias
dos tributos e demais, rendas não .su
jeítas .a lançamentos ou não lançadas
serão escrituradas -como receita do
exercício em que tooem arrecadadas
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nas respectivas rubricas orçarnentá
rias, desde que até o ato do recebi
mento não tenham sido inscritas co
mo Divida Ativa.

TITULO V

DOS CREDITas ADICIONAIS

Art, 40. Sâo créditos adicionais as
autortzaçêes .de despesas não compu
tadas' ou msufícientemente dotadas na
Lei 'C1e Orçametnto.

Art. 41. Os créditos adicionais elas
smcam-se em:

~ _ suplementares. os oeatínados a
retôrçc de dotaçáo orcamentaria;

11 - ';specials. os destinados a des
pesas para as quaas não naja do
tação orçamentária específíca;

UI _ extraordínárioa. .os destinados
a despesas' urgentes eimpreV15tas.em
caso de guerra, comoção Intestina -ou
calamidade pública.

Art. 42. Os crédito,ssuplementares
e' especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. VETADO.
§ V:> VETADO.
I - VETADO.
TI- VETADO.
lU - VETADO.
IV -r-. VETADO.
§ 2.9 VETADO.
§ 3.9 VETADO.
§4.9 VETADO.

Art. 44, Os créditos extraordinártos
Serão, abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará Imediato
conhecimento ,ao Poder Legislativo.

Art, 45. Os' créditos adicíorràis terão
vígêncía adstrita .ao exercício Unan.
ceíro em que forem abertos salvo ex,
pressa dísposíçâo lega! em contrário,
quanto aos especiais e .extraordinarios.
. Art. 46 O ato que 'abrircrédito adi
cional indicará' a tmportâncía. a .es.
pécíe do mesmo e a classmcaçâo da
despesa; ate onde fôr possível.

TíTULO VI

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

CAPíTULO ·1

Da Programaçâo aà Despesa

Art. 47. Imediatamente após a pro
mulgacâo da Lei de Orçamento e com
base noanmnes nela fixados. o poder
Executivo aprovará um quadro -de
cotas trimestrais da despesa que cada'

unidade orçamentária fica autorizada
a utilizar.

Art. 48. A fíxáçâo. das cotas a que
se refere o artigo' antertor atenderá
aos seguintes objetivos:

a) assegurar àa- unidades. nrçamen
tàrtas, em tempo útíi, a soma de re.
cursoc necessártos e suficientes à .me,

Ihor execução do seu . programa anual
de trabalho;

DI manter; durante o exercício. na
medida do possível, o equilíbrio entre
a, receita arrecadada e R- despesa rea
üzada, de modo a 'reduzir ao mtnímc
evenj.uaía insuficiências de resourarta .

Art. 49. A programação da despesa
orcamentárta. para efeito do' disposto
ne artIgO anterior: levará em conta.
os. créditos adicionais e as. operações
extra.orcamentártas _ '

A,rt. 50,. AJ;. cotas trimestrais pode
râo ser alteradas durante o exerctéío,
observados 'o limite da dotação e o
comportamento .da execução orçamen,
táría, '

CAPtTULOU

Da Receita

Art.5!. Nenhum tributo será exí
gidoou aumentado sem que a lei o
estabeleçai menhum será cobrado em
cada exercrcro sem prévia. autorreacac
orçamentária" ressalvados'a .tartfa
aduaneira e o ímpôsto lançado por
motivo de guerra'; ,

Art. 52. São objeto. de lançamento
os impostos diretos e quaisquer outras
rendaa. com vencimento determinado
em lei. regulamento ou contrato.

Art. 53. ,O lançamento ",da receita
é ato da repartição competente, "que
verifica a procedência do credito tís,
cal e a pessoa que lhe e devedora e
ínscreve o débito desta.

Art. -54. Nâo será admitida a com,
pensaçâo 'da' obr-igação de recolher
rendas ou receitas com direito cre,
dttórto' contra a Fazenda Pública.

Art. 55. Os agentes da arrecadação
cevem tornecer recibos das .mpcrtân.
eras que arrecadarem.

§ 1.9 VETADO.

§ 29. Os recibos serão torneoídoe
em uma única vía.

Art. 56. o-recolhimento de tôdas
as -ecertas rar .se-a em estrtta coser.
vãncra uo prmcípto de unl,1l'-'de de te.
sourarta, vedada qualquer tragmen.
tacão para crtação de caíx.c... especiais

Ar,t. 5-7. (VETADO)' serão craesínce
das como receita orçamentária; ~ob as
rubrfcasvprôprias, tôdas as receitas
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arrecadadas inclusive as. provenient_es
de operaçõ~ de crédito; ainda que nao
[previstas no Orçamento.

CAPíTULO UI

Da Despesa

Art. 58., O empenho de despesa é
o 'ato emanado de autoridade compe
tente que crla para o. ~staQt obnga~

ção de pagamento pendente (VETADO)
de implemento de condição.

Art. 59. O empenhada despesa não
poderá exceder o Iímíte dos (;rédl Los
concedidos __ _~

t;.'Art. 60. E' vedada a reanzação de
despesa sem .prevío empenho.

li 19 Em casos aspeorers previstos
na' .Iegislação específica. será dispen
sada a ermssâo da nota i. empenho.

§ 29 Será. feito por estimativa o
en.p-nno da despesa CUJO montante
nác se possa determínar .

§ 3Q:: E' pertmtrdo o empenho ,global
de -íespesas contratuais e outras, SU.
jeítas a parcelamento.

Art. 61. Para cada empenho será
extraído um documento denominado
"nota de 'empenho" que indiearâ o
nome do credor, a especrncaeac e a
importância da despesa; bem, como _B,
dedução desta do saldo na dotacâo
própría..

Art, 62. O pagamento da despesa
só será efetuado quando ordenado
após SUa regular "liquidação.

Art. 63, A üqutdaçâo . da despesa
consiste na -vertncacão do dtrettc ad
qumdo pelo credor tendo por base os
títulos .e documentos comprcoatórios
do respectivo crédito.

§ F, ESsa: verificação' tem por fim
apurar:

'i - a origem .e o objeto do que se
deve pagar';

I1 - a importância exata a paga!';
In -, a quem se deve' pagar, a im,

portáncía, para extmguu a onrrgucào
§ 29. A .hqutdaçãc da -despesa por

forneaímentos .feltos ou serviços pres.
tados terá pOI base:

1 _ .o contrato, ajuste ou acôrdo
respectivo.
Il -, a nota de 'empenho;
H'I - os' comprovantes ela entrega

de material ou da prestação efetiva
do 'servIço

Art. 64. A ordem de pagamento é o
despacho exarado por autoridade com-

patente, determinando que a despesa
seja paga,

Parágrafo único. VETADO.
Art. 65. O· pagamento cda despesa

sera etetuado por tesourarra ou' paga
daria regularmente instituídas. por es
tabeiecimentos nancartos credencianos
e em casos excepcíonaís, Dor meio
de adiantamento.

Art,· 66, AB dotações atribuídas. às
diversos unidades orçamentártas po
derão, quando expressamenr.e oetertrn
nado na Lei de orçamento. ser me
cimentadas cor órgãos centrais de ad
mímstracâo gerar.

Paragrato nruco E' perm1tida a re
dístrtbuíçâo de parcelas das dotações
de pessoal, de uma para outra untda.
de orçamentárra. quando considerada
mdispensàver à movímentaoâc de pes
soal, dentro das tabelas ru cuadros
comunsràs unidades interessadas, e
que se realize. em obediência li jegis
Iação especifica.,

Art. 67. Os pagamentos devidos
pela Fazenda Pública, em vtrtude: de
sentença judiciária, far-se-ão na er-;
dem de apresentação dos precatonos
e à, conta dos créditos respectivos,
S""J:Hj( c-oibida adesignaça.c" Jt casos
ou de pessoas nas dotações -orçamen
tárras e nos créditos adicionais aber
toe car-a ê1'.8€ fim.

Art. 68. O regime de adianta
mento é aplicável aos casos de des
pesas .expressamente defiDlqos em .er
é consista na entrega de oumetár:o
a servidor, sempre precedida de em
r-anho na -dotaçâo própria para o fim
de realizar despesas,· que não possam
subordinar-se ao processo normai de
aphoacão

Artigo 69.- Não se fará' adianta
mento a servidor em alcance (VETADO).

Artigo 7-0. A aquisição de material.
o fornecimento e a adjudicação de
obras e serviços serão regulados em
lei. respeítadc .o principio da concor
rência.

TíTULO VlI

DOS FUNDOs ESPECIAIS

Artigo 71, Constitui fundo especial
o produto. de receitas espeotncadae
que. por lei,se vinculam à realização
de determinados objetivos ou serviços,
facultada a adoção de normas peculia
res de aplicação.

Artigo '12. A aplicação das receitas
orçamentárias vinculadas a tunuos
especiais tar-se-á etravés-de dotação
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consignada na 'Lei de orçam.ento ou
em credito, adicionais.

Artigo 73. Salvo determinação em
con trarro da lei que o instituiu. o sal
do posit'vo do' fundo especial apurado
em oaranço será transferido para O
exercício seguinte, a crédito do mes
mo fundo

Artigo 74. A lei que tnstttutr Turioo
especial poderá determinar normas
pecullares de oontrôle, prestaçao e
tomada de ccntas.. sem, de qualquer
modo, elidir a competência específica
do Tribunal de Contas ou órgáo equi
valente.

TITULO VIII

DO CONTROLE DA, exECU.ÇÁo
ORÇAMENTÁRIA

CAPíTULo I

Disposições Gerais

Artigo 75.' O controle da execução
orçamentáríg eornpreederá.:

1 - a legalidade dos atos de que
resultem a arrecadação da re~

ceita ou a realização da des
pesa, o nascimento, ou a extin

ção de direitos e onngaçóes:
.II - a tideüdade tuncronai dos

agentes da administração, res
ponsavets par bem; e vaíures
públicos;

III o cumprimento do' prcgr'ama
de trabalho. expresso em têr

mos jnonetárros -e em têrmos
de realização fie obras e pres
taçâo de serviços.'

CAPíTuLO II

Do Contrô2e interno
,ArtigO 76. O Poder Executivo exer

cerá os três tipos de cuntrôte a que
se refere o artigo 75, sem prejuízo das
atrtburcóes do Trtbúnaí de Contas ou
órgão equivalente.

ArtigO 77. A verificação da legali
dade dos .atosde execução orçamen
tária gera prévia, concomitante e sub
sequente ,

Artigo 78. AJémda .jirestacâo Ou
tomada: de contas anual. quando íns
titulda em lei, ou por fim de gestão,
poderá haver ,a, qualquer tempo. 1e
vantamento, prestação ou .tomada de
contas de todos os responsáveis por
bens ou valores públicos.

Artigo 79. Ao órgão incumbido da
elaboração da proposta orçaméntá.na,
ou .a outro índfcado na Jegtslaçâo, ca-

berá o contrôle estabelecido no inciso.
In do artigo, 75.

Parágrafo único. âase contrôíe tar
se":'á.quando fÓI o caso, em. têrmos
de unidades de medida, previamente
estabelecida!" para cada atavtdace .

Artigo 80. Compete aos serviços de
contantudade ou 6rgâos equivalentes
verificar a exata observância .d~ li
mites das cotas trimestrais atribuídas
a cada unidade orçamentária, dentro
do sistema que rõr mstatuído para esse
fim

OAPíTULO lI!

DO CONTROLE EXTERNO,
Artigo 81. O contrôie da execução

orçamentária. pelo Poder Legislativo,
terá porob.iE'tivo verificar :2. probida
de da administração, a guarda e le
gal emprêgo dos, dfnherro, eunucos
e o cumprimento da Lei de orçamen-
to. .

Artigo 8~, O Poder Executivo. anu
almente. prestará contas. ao. Poder
Legislativo, no prazo estabelecido nas
Constituições, ou nas Leis orgânicas
dos Municípios.

§ 19. As contas -do Poder Executivo
serão submetidas ao Poder Legislativo,
com parecer prévio .do Tribunal de
Contas ou órgão equívalente .

ê 2'9. Quando. no Mun~cipio não
houver Tribunal de Contas .ou órgão
equivalente. a Câmara víe Vereadores
poderá desígnar peritos .ontadcres
para verificarem as contas do prefeito
e aôbre elas emitirem oerecer .

TITULO IX

DA CONTABlLmADE

OAPtTULO 1

Disposições Gerais

Art. 83. -A contabilidade. evidenciará
perante a Fazenda Pública a situação
de. todos, quantos, de qualquer modo,
arrecadem receitas, efetuem despesas
administrem ou guardem bens a ela
pertencentes ou confiados.

Art. 84. Ressalvada a competência
do Tribunal de Contas 01, órgão equi
valente, a tomada de -onvas -ios agen
tes responeáveís por oens oi dinheiros
públicos "será -realizada OU supermten
dída pelos serviços de contabilidade.

Art. 85. Os serviços de contanínda
de serão org~nizados de forma a per-
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mitirem <o acompanhamento da exe
cução prça.mentárla, o connecimento
da .composfçâo patrrmoniai. aideter
mmaçào dos custos dos serviços 'D
dustrtats, o levantamento dos oajan
ços gerais, a análise e 'li mterpreta-:
ção dos resultados econômicos e ü
nan.,Çeir-cs.

A1It,. 86. A escrttwração simetíca
das operações financeira-s _e patrímo
n.eis efetuar-se-á pelo método' nas
partidas' dooradas.

Art. 87. Haverá eontrôle contábil
dos direitos e obrigações oriundos de
e.justesou. contratos em '1-1<: a adnn,
nfstracâo publica tôr parte
. Art. 88. Os débitos' e créditos se
rão escriturados 'com individuação do
devedor ou do credor e espectncaçâo
da -natureza, importância .. 'e data do
veucímento., quando fixada.

Ark 89. A contabilidade evidencia
.rà os fatos ligados, à adcunístraçào
orçamentária, financeira" patrímoníal
e industrial.

CAPíTULO n

b« Contabilidade ,Orçamentária e
Financeira

Art. 90. A eontáotlídade deverá .eví
oencíar, em seus registros, o montan
te dos créditos orçamentários v.gen
tes, a, despesa empenhada <. a despe
sa realizada, à conta dos mt:.':~os ore
ditos, e as dotações dispomve1s.

Art. 91. o. registro contábil da re
ceita e da despesa far~se-á de acôrdo
com as especinoaçôes constantes da.
Lei de Orçamento e dos -credttos adí,
cionaía.

Art. 92 A divida. flutuante com
.preende:

1 - os restos a pagarç.exotutdos ().'S

serviços da. dívida: '.
fi _ os' serviços da dívida a, pagar;
IH ~ Os depóaitos;

IV - os débitos de r.esourarra .

Pia·rágrafo Único. O regfstro dos res-
tos a' pagar rar-sc-a por exercício e
por credor. distínguíndc-se as despe
sas processadas das não .proeessadas.

Art. ,93. Tôdas as operações de que
resultem débitos e créditos de vnatu
seza tmancerra. nào compveenmdas
tia execução orçamentária, serao tam
bem' objeto .de registro, índívtduaçâo e
contrôle 'contábil.

CAPíTULO In

Da Contabilidade Patrimonial" e
Industrial

Art. 94..Haverá registros' analíticos
de todos, os bens de caráter permá,
nente, come indicação dos erementcs
necessários para a perfeita earacte,
rízaçáo de cada um dêles e aos aee-i.
tes responsáveis pela sUa 5'uarda e
admtnísn-açâo.

Art. 95. Á ccntabílídade manterá
registros sintéticos dos bens rnóveís e
ínioveis

Art. 96. O levantamento geral dos
bens móveis e imóveis cera DO! base
o inventário analítico de cada umdadé
admímstrátíva e os elementos da 2S~

crtturaçâc sinteaca na contabtüdade.
Art. 97. Para' fins orçamentários e

determmaoão dos devedores. ta"! ·,se· á'
o registro oontábü das receitas na .
trtmoniaís, fiscalizando-se sua efetiva
câo. ' "

Art. 9-8. VETADO.

Parágrafo UnICO. A divida fundada
será escrtturada com índivrduaçâc e
especirícações que permitam vertncar,
a qualquer momento, a posição dos
empréstimos, bem como 'os respectívo,
serviços de arnortraeção ça jures, '

Artigo 99~ Os serviços públicos in
dustriais. ainda que não organizados
como emprêsa pública ou autárquica,
manterão. contabilidade especial, para
determmaçào dos custos, ingressos e
resultados, sem prejuízo da escritu
ração patrünoníaj e rínancetra co
mum.

Artig..o 100. As alterações dá situa
ção ttqtuda patrimonial. que 'abran
gem os resultados da, execução orça
mentária, bem como as variações in
dependentes dessa cexecucâc e ás su..
perventêncías e tnsubststênolas e.rtvas
e' passivas, constituirão elementos da
conta. patrimonial. -

CAPíTPLO IV

Dos Balanços

Artigo 101. Os' resúltaõoj gerais do
exerci cio serão demonstrados no. Ba
lanço Orçamentário. no Balanço' Fi
nanceiro. na Balanço Patrimonial, na
Demonstr-açâc das Variações Patrtmo
mais. segundo os Anexos números 12.
13. 14 e 15 e os quadros demonstrati
vos constante- dos -Anexos .númerosct,
6 - 7 -8 - 9 - 10 - 11 _ 16 e 17.
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Artigo 102. O Balanço orçamentá
rio démonstrar à as receitas e despe
sas ptevtatas. em confronto com as
realizadas.

Artigo 103. O Balanço Financeiro
demonstrará a .recetta e a .despesa or
çamentárias bem como os recebimen
tos e Os 'pagamentos :de natureza ex
tra-orçamentária, conjugados com OS
aatdos em especle nrcvenrenres do
exercício anterior; e Os que se trans
ferem para ° exercício seguinte

Parágrafo .úníoo Os Rest.u:- a Pa
gar do exercício serão computados na
receita, extra-orçamentárte para. com
pensar sua mclusâo na despesa orça
mentária,

'Artigo 104. A Demonstração das
VariaçõesPatrimoniai"s evidenciará as
alterações vemnceoa, no patrunônío,
resultantes ou Independentes da exe
cução orçamentária, e indicará o re
sultado patrimonial do exerctcío.

Artigo 105. O Balanço patrimonial
demonstrará: .

I - O Ativo Financeiro;
II - O Ativo Permanente:
III - O Pastivo' Financeiro;
IV - O Passiv() Permanente;
V - O Saldo Patrimonial;
VI -'- As Contas de Compensação;
§ lº O Ativo, Financeiro, compreen-

<lerá os créditos e valores / rea ltzáveís
dndependentemente de autorização ofrta
çamentárra e os ~ valores numerários.

§ 21? O Ativo Permanente compre
enderá Os bens; créditos e vaaores;: cuja
mobílízação ou alienação dependa de
autorização legislativa. "

§ 31? O Passivo Pinanceíru compre
enderá as dividas fundadas e outras
'Pagamento independa de autorização
orçamentária.

§ 49 O Passivo 'Permanente compre
enderá- as .dívídas fundadas e outras
que dependam de auforizaçã'olegisla
trva para 'amortização ou resgate,

§ 59 Nas contas de compensação se
rão registrados OS bens valôres. obr'L
gaçôes e situações não compreendidas
fios parágrafo", anteriores e que, me
diata ou indiretam,ente, possam vir ao
afetar o patrimônio.

lItigo 1G6. A avaliação dos elemen
tos patrtmoníaís obedecerá às normas
seguintes:

1) Os débitos e créditos, bem como
ostltulos de renda; pelo seu va
lor nominal, feita a conversão.

quando em moeda estrangeira,
à taxa de câmbio vigente na data
do balanço;

11> os bens móveis e imóveis, "'PNo
valer de aqutsíçâo ou pelo custo
de produção OU de construção;

IlD os bens de aimoxartfado, pelo
preço médio ponderado das com
praa;

§ 19 os valores em espécie. assim
corno-os 'débitos e créditos" quando .em
moeda estrangeira.. deverão Iígurar
ao ·lado dàs' correspondentes impor-"
tâncías em moeda nacional:

§ 29 As vartaçôes resultantes da con
versão dos débitos, créditos e' valores
em espécie' serão levadas à conta pa
trimonial. -

§ 39 Poderão ser-feitas reavaliações
dos bens móveis e imóveis.

TITULO X

Das Autarquias e outras Entidades

Artígo 107. As 'entidades autárqui..
cas ou "par~e.statais, mctusive de pre
vidência sociaJou investidas de dele
gação para arrecadação de ccntrtbuí-'
ções parafiscais da União. dos Esta
dos, C1u.fi Mumclpios e ao ULSLrftoFe
déraj terão seus orçamentos aprova
dos por decreto do Poder Executivo,
salvo se disposiçâo legal. expressa de
terminar que o 'sejam pelo Poder- Le
gísíattvo .

Parágrafo . único, compreendem-se
nesta dfspostção as émprêsas com au-.
tonomta financeira e administra uva
CUjo capital pertencer, integralmen
te. ao Poder Público'

Artigo 108.' Os orçamentos das' en ..
t.daoes referidas, no artigo anterior
vtncutar-se-ão ao orçamento ela, tjnião
nos Estados. dos Muníctpíos e dó Dis
trito' Federal, nela inclusão:

1) como receita. salvo drsposíçâo
legal em contrário. do safdo po
sitivo previsto entre os cotais
õas ceceitas "e despesas;

In como subvenção econômíóa, na
receita' do orçamento da benefi
ciária, calvo disposição legal em
contrario. do saldo negativo pre
visto entre Os total; - das -receí
tas e 'despesas .

;§ 19 Os investimentos ou inversões
financeiros daUnião" dos' Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal. rea
lizados .por íntermédío das entidades
aludidas no artigo- anteríqr, serão clas
sificados como receita de capital des-
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tas e despesa de transferêncíà de ca
pital daqueles.

§ 29 As previsões para depreciação
serão computadas paraefeíto de apu
ração do' saldo líquido das .mencíona
das entídades ,

Artigo"!o9. Os orçamentos e Ja
lanços da>; entidades ccn.preend.das
no artigo 107 serão publicados como
comptementnuos orçamentos e batan
cos da União, dos' Estados. dos Mu
nicípios e' do Distrito 'Federal a que
estejam vinculados.

.Artigo 110. Os' 'Orçamentos e ba
lanços das entidades Já rerertdas obe
decerão aos padrões e normas tnatí
tuídas por esta lei, ajustados as res
pectivas peculiaridades.

parágrafo único .Dentro, do prazo
que a legislação rtxàr, os bãíanços se
rão remetidos ao órgão central de
cohtabilic,1adeda União. dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal.
para fins de incorporação dos resul
tados. salvo disposição legal em con
trário.

TtTULO XI
Disposições Finais

Artigo 111. o-conecmo Técnico de
Economia e Finanças do Mirnstérto
da Fazenda, .ajém de outras apura
ções. para fins estauatíeos. de mLe,
rêsse nacional, organizará 'e pubnca
ra o oa lanço consondado das contas
da" União, Estados. Municípios e Dis
trito Federal, suas autarquias e outras
entidades, bem como urnquadro es
truturalmente idêntico, baseado em
dados orçamentártos

§ 19 Os quadres rcrcnsos neste ar
tigo terão a estrutura do Anexo .nú
mero L

§ 29 O quadro baseado .nos orçamen
tos será publicado até O último dia
do prímeíro semestre do próprio exer
cício e O' baseado nos balanças. até 9
último dia do segundo semestre do
exercício imediato àquele a 'que se re
ferirem.

Artdgu 112, Para cumprimento do _
disposto no artigo precedenr.e, a
União, os Estados. os Munícíprcs e o
Distrito Federal remeterão ao .men
cíonaoo órgão, até' 30 de abril, os 01'
'çamentos do exercícío, e até 30 de

junho, Os 'balanços do exercício an
terior.

Parágrafo úníco . O pagumentc,
pela União, de .auxílío 'ou contrtbut
ção a Estados. Mumcípros ou' Distrito
Federal, cuja concessão náo -decor-ra
de imperativo consutuctonaí. depen
derá de prova do atendimento ao que
se determma neste artigo.

Artigo 113. Para fiel e unífcrme
aplicaçâo das presen tce nOl;p1as;,.o
Conselho Técnico de gccnorma e Ft
nancas do Mímstérro da s'azenda
atenderá a consultas, coligirá elemen
tos. .promoverá .o intercâmbio de da..
dos informativos, expedirá recomen

dações técnicas, quando solic:tactas,
e •atuaiízarà ~empre que -julgar con
veniente,os anexos que integram a
presente lei,

Parágrafo único, Para os fins pre
vistos neste amao. poderão ser pro
movidas, quando necessário, conferên
cían ou reumôes tecntcas. com, 8 par':'
ttctpaçêo de representantes das en
tidades aorancrda, por estas normas,

Artigo 114. Os efeitos 'desta lei são
contados a partir de 1 de janeiro' de,
1964. .

Artdgo 115. Revogam-se as dísposi
!Jõp;s em oon trárío

Brasília, em .17 de 'março de 1964;
143r;t da Independência e '76'? da. Re
pública.
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Demonstração da Receita e Despesa segundo as categorias econômicas -<Anexo n(l 1)

Despesas de Capital
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I
I
I
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,

I
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I

I
Receitas Despesas
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Superavtt (OU uencm :.. _..................•.....•.............

I'otats

---~"--,-----

..............................................\
::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::1.... " " :.--'."..·I_--'------c----
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Local Geral
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I Total
I
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C'$ ,~ C'$ I,
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I

I
I
I

I
I I

I
I
I

I
I

I,
I
I
I

DESPESA
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I
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(ANEXO NP 3)

RECEIJ..'A ORÇAMENTARIA

(ANEXO N9 4 )

DESPESA oRÇAMENTARlA

PELAS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES:

3.1.0.0 - Despesas de Custeio.
3.1.1. O Pessoal.
3.1.1.1 - Pessoal Civil.
3.1.1.2 - Pessoal Militar.
3.1.2.0 _ MatcnaL à? consumo.
3.1.3.0 - SerVlçvs de Terceiros.
3.1. 4. O - 1'J1tcargds DIVersos.

4.1.2.5 
'1.1.2.6 
'1.1..\.'[ -

41.4.0

3.2.0.0 
;:j.2.1.0 
::1.2.1.1 
3.2,1.2 
3.2.1.3 ---,
3.2.1.4 
3.2.1.5 -

3.2.2.0

3.2.2.1 _
3.2.2.2 
3.2.2.3 
3,2.2.4 _
3.2.2.5

3.2.3.0 

3.2.4.0 .:
3.2,5.0 
3.2.6.0 '
3.2.1.0,_
a.a 7.1
3,2.72
3 2 7.3 
3.2.7.4-

3.2.8.0

3_2.9.0 

3.2.9.1 
;:j.2.9.2 
3.2.9.3
3 2.9.4

4.0.0.0

1.1.0.0

4.1.1.0 

4.1.1.1 
4.1.1.2 
4.1.1 :l _
4.1.1.4
4.1.l.b -

4.1:2.0 

4.1.2.1
4.1.2:': 
'1.1.2.3 
4.1.::1.4 .,....

4.2.3.0 -

rransterenaos Correntes.
Subv,mçbes Socla~s:

Instituições rnternectonaís.
rnsucuicees Federais.
Lnstrturçóes Estaduais.
Instituições Municipais ,
rnsutuíçôes Prtvadaa.

Subvençóes Econôm~cas;

zmpresas Federais.
Empresas Estaduais.
Empresas raunicrpaís.
Empresas Privadas
Sociedades de Economia Mista.

InatlVos:

PensIonistas.
Salemo-Família.
Abono Famtliar.
Juros àa C1vida Pública.

jrundaoa Interna.
jeuunaoa Externa.
Flutuante.
DIversos.

Conlrtbwções de Previdéncia Social:

DiVersas rl'anS/erellClaS Correntes.

Entidades meemecionaís.
Entidades Federais,
Entlcl-ade5 mstacuaís.
Entidades Municipais.

DESPESAS DE CAPITAL

lnvesf-t1nentos:

Obras Públicas:

Estudos e Projetos.
Inicio de Obras
erossemumento e Conclusão de obras.
Instalações e Equipamentos para Obras.
Oonstruçãc de aoírtcios .suoücos.

EqU/])u.mentos e Instalações:

Maquinas, motores e aparelhos.
Loccmouvas, automctnzes e vagões,
'rratore.. e equipamentos rodoviários e egrtcctas.
Automóveis, autocanunhões e outros veicuíos de tração
mecamce..
aeronaves.
Embarcações,
rnvereos Equipamentos e Instalações.

M atertal Permanente:

Partzcipação em Constituição oU Aumento de Capitrü de Em·
presa? Ou Entidades IndustriaIS e A,qrtcotas.

InveTsões Fmanceiras:

Aqws~cão de Imóveis.
Partlctpaçâ':.o em <..:onsUtuição Ou Aumento de Capitat de
Empresas ou Entidades comercuus ou Financeiras .
•lJ.qlJ.~sU;á.o de Tuiuos eeoreseiuauvos ac Capital de Emprésa..~

ctn i'unClOnamento.
ConstHuz.;:a,> ue ~'Ullao~ eotauooe.
ccmoessao de Empréstimos.
tuxersos tnversoes [o'inanceiras.
rraneteréneíee de Capital.
Amortização da Divida Pública.

fundada Interna.
pundado nxterne

Aux!l1os para Obras públicas.
Entadades Peoerais.
Ent!dades Estaduais.
znttoaces Municipais,
gnuoaoas Privadas.

AU,'!:tJzos para EGUipamentos e Instalaçóes:
En titíades s'ecersns .
EntHisdes Estaduais.
anrroeces Muníerpaís ,
jmnriaoes Privadas.

AuxUws para Inversões Financeiras:
Entidades r'euerais.
gnnaanes Estaduais.
Entioades Munlcipll.is.
snnocces privadas.

COnrri(lUlções Dtversas:
annoaoe, seoerais.
EntIdades Estaduais.
Entld(lQe.s Munlcipals ..
Entidades Privadas.

«anexe nc 5)

DESPES.'\. On.ÇAMENTARlA POR roNÇOES

O - Govérno e AamnnHraçâo Gerai

O aoministracac
1 - Poder Leg:slat.ivo

'1 1 a.c -

4.2.0.0

4.2 1 Q
4.2.2.0 -

4.24.0 
4.2.b.O 
4.2,6,0 
4.3.0.0 ,
e. 3 .1.0
4.3 I L
4.3.1.2 
4.3 2 e
'l. 3.:&.1
UL2.2
43.'\.3
4 3.:&.4·
4.:f3.Q
4.3.::1 J.
4.:>.3.4
4.;;1 3.3
4.;1 a.e
4. :;'4. li
4 :::.01.1
'?.3 .4. 2
4.:; 't.:5
".;;.4.4
4.:UJ u 
4.3 :).1
4.::1 5 2
4 3 5.3
43,5.4,

3.1.5.0 - Despesas de ExercfcLOs AnteriOTeS.

Vivos" •
l/

rmóV~"Inter

1.0.0.00 - Receitas correntes,

1.1.0.0.0 - .t.:eceita 7'rfbtLtárza.

1.1.1.00 - impos"Os:

1.1.1.11 - ímpõsto de Jmportaçâo e afins.
1.1.1.12 - Imposto de Consumo.
1.1.1.13 - Imposto de Renda.
1.1.1.14 - ImpôSto de Selo e afins.
1.1.1.15 - Impüstu cmcc s/Energia ElétrIca.
1.1.1.16 - Impôatu único s/comoustrveia e Lubrificantes.
1.1.1.17 Impôsto s/Mmérlos.
1.1.1.18 Imposto ezrranecnssão de Propriedade "Causa Mortis;·.
1.1.1.19 rmposto a/vences e Consignações.
1.1.1.20 Impóstn S/}i;Jo;purtaçâo.
1. L 1. 21 rmpõsto Territorial.
1.1.1.22 Impôsto sv'I'cansmíssão de propriedade
1.1.1.23 Imposto Predial.
1.1.1 24 Impôstç de Licença.
1.1.1.25 rmpõsto e/mdustrias e proflssõea.
1.1.1.26 rmpõstc s/rnversões Públícas,

i: i:i: 99 =o~,tr';;' ~postos.
1.1.2.00 - Ta.1:as:

1.1.2.11 - Taxas de Estat!.stlca.
1.1.2.12 - Taxas de Expediente e Emoh~mentos.

1.1.2.13 - Taxas e Custas Judiciárias.
1.12.14 - Taxas de Segurança Publica.
1.1.2.15 - Taxas de Serviços de 'rrãnsíto.
1.1. 2. 16 - Taxas de Assistência Social.
1.1.2,17 - Taxas nodovieries.
... 1.2.18 - Taxas ce pectagio .
1.1.2.19 - Taxas de Limpeza Pública.
1.1.2.20 - Taxas de Saneamento.
1.1.2.21 - Taxas de Aíertçác de Pesos e Medidas.
1.1.2.22 - Taxas de Viação.
1.1.2.23 - Taxas de Defesa samtane, Vegetal e _~nimal.
1.1.2.24 ~ Taxas de stscanaecêo e otassrnceçêo de Produtos.
1.1.2.25 - Taxas de Previdência Social,
1.1.2·.26 - Taxas de Defesa e Fomento da produção.
1.1.2.27 - Taxas de Serviços Diversos.- .
1.1.2.99 - Outras taxas.
1.l.3 00 - Contribwçôes de Melhorta.
1.2.0.00 - Receite, patnmonicll
1.2.1.00 - Receitas I'/]l,obiliártas.
1.2,2.00 _ Receita.;, dIZ Va,óre.5 MobtUânos.
1.2.3.00 - Pa1'ticl1laçôes e D~videndos.
1.2.4.00 Outras Receitas Patrimontais.

1.3.0.00. - Receita Industrtal:

1.3.1.00 - Receitas de Emprésas públicas.
1,3.2'.00 - Recettas de serwcos público~.

1.4.0.00 - rransterencvu Correntes.
1.4.1,00 - cota-norte do tmoceto ele ~nda.
1.'1.2.[.1(} - Cota-parte do tmoõsto de Consumo.
1.4,3 OQ ~ cotc-rarte de nnooetoe tcsuunaus,
1.4.4.00 - Cota-parte dos Impostos ConCCi7'rentes.
1".4.5,00 - cota-norte do ímooeto s/CombustiVeis e f..ubrijicantes.
1.4.6.00 - cota-norte do tmoõsto slMinértos.
1.4.7,0-0 - oota-rorte do Im-pôsto s/E7I.eTgia Elétrica.
1.4.8.00 - Contribuu;óes da União.
1,4.9,OD _ contruracce» ace ssrcccs.
1.4.10.00- COntribuiçóes dos Munictpios.
1.4.11.00 - COntnbu~çães Diversas.

1.5:0.00 - Receitas Diversas:

1.5.1.00 - Multas.
1.5.2.00 - Cobrança da Dívida·Ativa.
1.5.300 - Inaemnu;ôe.ç f Restl!UtçÕes.
1.5.<), 00 - Outras Receitas Diversas.
2.0.0.00 RECE;[TAS DE CAPlTAL:
2.1 0.00 Operaçbes de crecec.
2.2.U,DO Alitmaçâo de Bens Móveis e lmóveis.
2.3 Q,OO Amorttzacáo de Empréstimos Concedidos.
2.4, O,00 - '1'ranÚer~1LCta.' de CapItal.
2.4.1.UD - êuxlüos da União.
2.4.2.U{J AuxlllOS dos seteace.
2,4.3.00 éuxnros d'J.S Muníetptca.
2.4 4 O:> auxmos Diversos.
2.5. O.ao Outra~ Receitas de Capit'al.
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1 - Encargos Gerais

2' - eccwscs naturais e Al7101.!ecuarto

5 - íiiauetna e Co?nereto

O - aomnnsu-ecêo
1 - tnoúsrnas Metaíúrgicae
2 - Indústrias de- rreneronnacão de Minerais não Metállcoa
3 _ Inuusma reecânica Pesado
1 _ Industrta ouímica
5 - Indústria de Procures Alimentares
ô ...... comercto Interno e Externo
7;- armazena ano, e Fl'igOl'lficos

B _. Abastecimento Urbano
9 _ Diversos

6 - Educaçã() e Cultura

O - Administração
1 - znsmo Pr unát-Io
2 _ Ensino Médio - eecunoãrto
3 -...:.. Ensino Media -- 'réca.cc Profissional

4 _ Ensino Superior
5 - Ensino e Cultura ertísuca
6 - zducecac Física e Desportos
7 Pesquísaa, ortentecêo e üirusão Cultural
8 -- Patnmõníc Artístico e Histórico
9 _ Diversos

- Saúà~

U - aocnmenação
1 _ Assistência Mf!dico.Hospital~r

2 _ Assistência Médlco~AmbUlatória e nommcier
3 - Assistência-a Maternidade e à Infância

4 _ Prornaxja de Molést1a~ rntectc-concaeiosae
:) - Higiene
6 - Err-adtoaçâo de znoemíes
7 _ Saneamento
B - Pesquisas FlScal1zaçi't< c zducacêo Sanitarfa

9 _ Diversos .

8 - Trabalho, Premàéncia e. Assistência Social

U ecrnrmsneçao
1 - Previdência aociei
<I - Inativos e pensionistas
3 - sararrc-s'emnre e Abonn Familiar

4 - Assistência a Menores
:) - assistêncía a Desvuuoos e tncigentes
ti - Assistência a Incapazes e oenciectes
.7 Assistêncte a snvicoies

. 8 ""; Proteção ao Tr.a;ba1ho
9 -- Diversos

a - Habitaçáo e Serviços Uroano,<

O - zomunstracêo.
1 - Habitação popular
2 .- Serviços de -água e Esgotos
::: - Limpeza Públlct!.
4 - numrnecãc Pública
5 - Ruas e' Praças PUbJ1ca/!
6 - Parques e Jarctns..
'( - Mercados, Feiras e Matadouros
S ,- cemitérios
9 - rnversoe

Técnica

Artmrmstraçào
Divtca sunoaca Inter-na
Iyívida tcuncaoa Externa
Olvida Flutuante
smanciementos Governamentais

U
1
a
3
e,
6
7
a
9 - Diversos

2 - Poder Judícrénc
3 - Poder Executivo
'.I: - Defesa Nacronai
5 - Policia e seecrança
6 - Relações êxterrores
7 - Planejamento, Pesquisa e Asststêncra
I) - Serviços Geográficos e l!:8LUtlstlCOS
9 - Diversos

o aomuustracão
1 Levantamento e ueresa ele Recursos
2 Pr-onuçáo Mtnerm
:1 sroouçêo Vegetal
4 erooucao emma.
5 Caça ~ Pesca
ti [migração e. coronraecao
'i' onentecac e sesquisa
1} Mecamzaçâo
9 Diversos

'3 - Energia

O - ecmmtstracco
1 - Carvàc
2 - eetroieo e Gás Natural

3 Energia snétnca
4 Energia Nucrea,
fi

"'t
6
!} - Diversos

4< - 1'mnsportes e ComUnlcações

o - Admmistr~ào

1 'I'ranspcr-ts I"€rroviá:lo
" 'Transpor-te aocovianc
:3 Transporte eeroviano
4 'l'l'aosportf' por Duto.s
:> 'rransporte .urbano
fl Navesacêo Marítima e (Dt.<"lOI
'I Comunicações

"li Diversos

-----------------~-'--_.__.__.- ._------- -------
DEMONSTRAÇAO DA DESPESA pELAS FUNÇOES SEGUNDo AS ,CATEGORIAS ECONOM1CAB

-----

ors

rorar

Geral

TQteJ

ras

,
'I

stnencet- \

II
I
I

Inversões

),
......._.._-,---.-' ..

i

de

caortai

rrsnsts.

I
Despesas de ceciter I

crs \___________J . _
--------1 l

':1

1 I
I \

I i
!

,\

mentes

mvesc-

TotaJ
rm_ i

I,
j--I

\

------,-----------------

Despesas COITen~

1
I
I

1,
I
I

I
I

;1 CUsteio, I,
i COrrentes

-'---1-
"i

Total

Admln1strnçâo

OlVida Fundada Interna

Poder .iudtctanc

I1- ------~----'i------------------------

i !
, I

I li
.. ,-,-00 00 00' i i------I---------[ ------ -----'1-

__________1'---_-- .- '-_-=~:~:=_:::=L_=_===J:::=_---I----___=_-I-------- ---

E11cmqos Gerais

GOVernf) P. Administração Geral
Admlllistl'açao

Poder LegIslativo
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I I'rans- I i 'rreoemo,
portes Indústria Educação I Prevtd ,

Energia e e! e I Saúde , e

I comunt- Comercio i CUltura . ãssistêncía
ções \ I SOCial

~ t " ~ , __.L_~ ._. I I vl~

I I! I
I 1 I I

I i i 1

I· : ! \
'I I,---o - ,.

i li! I 1----
'I !-- ---1---1 -- \

I ! l I

I I I 'I i II .! i

1 I. , ! I ; t--~-.----- ---------- ,
I i I I I
I: I: :
j :--- ---I I i i-----
,---1----- ' 1 i 1 _

I i 1 I I
1 I I I i
I I I I I
I i i i i
i i ! I I I
.---- ----~-~-------- , ,----
I

' I' I I
! l ( I I
! I; I!

----.--------- I I

I
I I' I I
1 ! j I,_____ I /. _

I I , I i
I , I 1
! ! I I1'---1 i 1---' I i---

,
Recursos I
Naturais

e I
Agrcpe- )
cuarta 1

------

Encargos

Gerais

i
I

\

Admin.
Geral

oovêmc
e

1---:,,
!

! I

bEMONSTRA(;ÀO DA DÉSPÉSA pELAs ÓATÉGO RIAS EUONOMIcAs SÊGuNnO ~..i3 FUNÇõES
__-,-_~ -;- ---: -,- -,-_-:(Anexo nv 7_' _

,
!

i
I
I
I1,---:-_·-

I__i__
I I

I I_-

I

IJ/vestimentos

TO'IAL

Despesas de caszec

Pessoal

Material

Obras Pú'rüces

Equíp. e rnsteiecões

Subvenções zconômícus

Transjerência.' c.orrent~~

aubvencões SOCiais

SOma dos mveaumentos

DESPESA~ DE CAPITAL

DESPE&~E CORRENTE;~

acmn das Desp Correntes

Soma das' Desp. de Custeio

':)O:n3 das Desp de CbpltaJ.

éoma da.'; Transt. Correntes

CATEGORIAS ECONOMICAS
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DEMONSTRAÇAO DA DESPESA PELAS ONIDADES 0.l3-9AMENTARlAS SEGUNDO -AS CATEGORIAS -ECO (Anexo nv 8) NOMICAS

"'$

Geral

Total

Total.

Despesas de capital

C'!

mentes

InYea~-----fi~r:mw:r
de 1 s'tnencei- \

I I
Caplt41 -I rea \

I I

Despesas Correntes

C;S

CUsteio

I
I'ransfs \

! Total
I I
I COrrentes I

I __ ~I~ ~

I I I I
I · I

-- -- 1 I ;1--- ---- r-------
-- ----- 1-----

I

Un1dadeB orcamentártes

SUbÚltaJ

subtctar

SubtQtaJ

. ........ . ... ... ..... . ; .

.................. /
,----'---
i
I

I

\_______________,~ - _.__ 0.'

I
I

rota)
I
I-. •-. . . . . . . . . •. . .. ..•• I

i
i
I

I
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IJEM.ONSTRP.ÇAo DA DESPESA PELAS UNIDliDES 0~ÇAIV:EENTARIAS SEGVNDO AS FUNÇõES
t.eneao n" 9}

TOTAL

GERAL

Habita
çâo

e
SerViços
Urbanos

---_.----~.

Trabalho,
prevíd.

e
assisténcía

Social

--~ : -- ..'-_..._--,._-._--- ------

Saúde

I
I,

Educação i
e I

Cultura \

I

'rreas
.: portes
I e

I comum-,
ções '

Recursos
Naturais

e
Agrope
cuária

ce-eis

Encargos,-
I
I
I
I

I I
I I
i Energia

I
I I I I

~~~--, ---~-r---I- 1------\
\ I I II \ !

I ; ! -

!I---~-:_-------_ ..-,--~
I ' ,

!

Admin.
Geral

I
i
1 oovêmc
i e

I1
I

I

subtetat

UNIDADES ORÇAMENTARIAS

~---~------ ----- --.-

Subtotal [ i I----r ---- -- ------- i ------!---- --- ~---- --

,

---,--------

.---- -_._---- ------~-

subtotal

S~lbtl'tal

,-----:---
• I

I i

--- ---_. ----

.
I------_._.-- ~------ -----~-

I

I I
1--·-- ---- __._.~_

I I I!
I I

I ,

i i
---~ .----- -----

I

i --._------
'JOIA1

-----,------- ---~--------
I,

___________~ 1 1 1 __, 1 : 1.__
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A RE.'U..IZADA

rnrerecces

lAIlexO ::1 11)

Realizada

c"

AutorJm.da (Cr$)1--------
I

orécuos orça- 11credites E,spe·1
mentànos e 511- oreis e ssee- I

prementares I orctlnàrlos 1

TITULQS

Orglio ~A" I
!

(Por Categorias Ecor.Orulcas) .!

I
I

___ I

········1

,
I

I
I
I

I
I
II

-~ ---- ._-_._.-.__ ._. --- ------.

'I

órgão -B" I

I
.1

SOma ..•....... ··1

i,
I
I.__.._--.
I
,

I

I
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EXTR!I-OR.ÇAMEN1 ARt...

SALDOS DO tõ.:XEHCICl'. A1n'ERj()fj
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Bancus " correspondentes
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' 1 Hatli:-l!çâo e ScrVlç~~ urnano,

! 1 I EXTRA-ORÇAME.'NTARIA
I I
I j eestos a -!?:I.'I"a'- (Pagamerit nt exerctctc-
, I Iservlço da Divida a Pago",. rpagameutcr

I I ~~f~~~t~[}eral!Õ~{'.! ' ..
, i I SA1~(j~ PA.RA O EXEP.C:I:(;"!O ",:=,.
I! uuurru' I i

1 I IDtsponlver:
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i I ~OOM

:---1----1
I I I-----------------------_._-
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TO'IAL
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ValO/e, em Poae, de l'Crcmro.o:
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soma. do Atlvo Real

SALDO PA'l"l:~IMO\'llAL

Passivo Real D~.scoberto

Soma
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VA.ilIAÇ'OES ATIVAS
VARIAÇOES PASSIVAS
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mDEP,,~NDEN'rES DA EXECUÇAO oa .
ÇAMENTAR1A .

RESULTANTES DIi EXECUÇAG osca
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RECEITA ORçAMEl'nARiA
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r01M GERAL

MU'I.'\ÇÓE'S PATRIMONIAIS

-~---~

RESULTANTES DP EX~CUÇAO
MEN'1'AR1A

D&SFESf. QRÇAMEN'.fARll1

Despesas correntes

Despesas de custeio

pransferênclas Correntes

Despesas de Capitai

Investimentos
Inversões Fmanceiras
rransterencrus de capna:

Cobrança da Dlvtda Ativa
Allen~çâr de Bens Móvets
!l.Ue'Hl('àt de ~~r.~ imóveis
Alienaçãu de Bem de Na!'. Industrial
auenacac d'< rltUj('" e Valores
cmccestuuos remados
aeceotmentc de Crédjto.~

Diversas

-------- -------

.i .c ~;

!
,,'

,,
, 1

1! I Total

I !lNDE?B:NDEN'fE::; DA li:XGCUÇAO OR-
I ÇllMEN1 ARI!>.

1 I
t .canceramentc da Divld:, Ativ?

, 1 ,i 1_ i,(o:1.v~~miJaçàO de Olvldll:, eessívas

---- ---- uwersas

f ( rota; das vertacõe Passivas

; I RSSQL'1 ADQ PA THfMONlM
1 'I Isuperavit verificado tse tõr (, CfiSOl
,----'

I

, I'--i

c n s

,
etc.)

1

lmóveL<;
óe Na~u,

'XITULOS

Total

Receil-t:s cc-remes

Receitas de Capl/al

MUTAÇõES PATRlr.íONlAIS

Aqutsicãc de gens MÓI'eis
oonswucac t Aquístcàc de Bens
oonstrucõc e Aqutstçào de een.

reza mdustnar
Aqutsiçao df rllulu~ e vetores
emcresuroos Concedidos
üiversas

Total das Variações Ativas

RESlJLTI'.DG PATR!MONIAL

Defica venncsoc tse rÓI o caso)

TOTAl GERAL

aecena Tributária
Receita p~'mmonial
ReceU.:t tncustrraí
'rraosrerências correntes
Rece1ta~ üíversas

lnsc~içãr. dI! Div\d~ Ativtl
ln~~rtr,á(' de outros orécttos
Incorporeçãn de Bens (doações, legados.
Oancelnmentc de oivícas Passrvaj,

owersas



DEMONSTRAÇAü DA DtVtI:lA ["UN DADA LNTEHNA

AUTORIZAÇOES MOVIMENTe NC' P..xERCíCJO
Saldo Antcl'lOr
Em cucuraçâo

SALDO PARA o
EXE{~·.,~Cl'..J Sloc,ULNTE

Lels
(N9 e Dataj Quantidade

VUIOl' ua
emtssau ICr$)

Emissão Resgate Quantidade____J_
I

I,
!,
;
I
I
I,,
J
!

varce

o-s

-------------'-
I

I

I
------ --,----------------

!

I
Observação: Adotar fi mesma demonstração pata a Dívída Externa, errando colunas auxtüeres para o regIstro da divida em moeda estrangeira.
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APENSO

No "Apenso dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I _ Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
res, forem, publicados durante o trimstre ao qual corresponder

volume.
II _ As retificações e reproduções publicadas 'no trimestre,

quando referentes a diplomas legais expedidos m trimestres an
teriores.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N? 4 ..286 ...:.. DE' 3 DE DEZEMBRO DE' 1963

Protbe a tlisttíbuiçtio dos eiúaoe 'tias autarquias aos seus funcionários.

O Presidente da República;

Faço 'saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono. a seguin
te lei:

Art. 19 Nenhum .rnstttuto de Previdência, inclusive o Instituto de Pre
vídêncía e' Assistência dos. Servidores do Estado, poderá distribuir, a qualquer
,tí,tulo,€ntre seus .runcíonãríos, os saldos .verificados, durante o exercício c
considerados com lucro.

Art. 29 ESta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições ~em contrário.

Brasília, em-a de dezembro de 1963; 14:29 da Independência e 759 da
~epública. I

JOÃo GOULART

A7I~aury Silva.

LEI'NQ 4.288 -",DE 3 DE DEZEMBRO DE 1963

Altera,'a redação dos arts. 330 e 334. da Lez n9 1.316. de 2C de janeiro de
1951 (Código de Venc:'rnento~ e Vantagens dos Mtlitares) .

O presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei: '

Art. 1<;'. Os ai-tígos 330 e ~34,d.a Lei no 1. 316, de 2() de janeiro de 19''51
(Código de Vencimentos e vantagens-dos Militares) passam .a vigorar com
a, ses-utnte redação: , ' .

"ArL 3:'v-, Ao oficial. asp ..rente a oficial guarda-marinha, subtenente,
suboüetal sargento, cabo e taifeiro da atdva, da, reserva remoncraôa on 1'e
formado é permítddr consignar' em fôlha de pagamento a ímportáncia 11e-.
cessàrra à satisfação de corapronussos assumidos com as tnstatuiçóes tes.gna
das-no art. 334, pár.'"', os fins 1J;'~".LHos na alínea "b".. Inciso t, e nas .cnneas
'va", "b" I<c,',·,.:: -e. do inciso IIl,' do art. 327, dêste ,Código .

................... ' , , , ,' ' .
Art. "334 Podem ser consignatáríosc

I - Organízaçõeacflcraix:

II ,-- Asscciaçõcs de classe;

1) .Olube. dos 'I'aífeíros da Aeronáutica e congêneres. da Marinha.
UI ._. Particulares. "
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Art. 20
• Esta le: eutrs rá em vigor na data de sua publtcaçáo, cevogadas

as disposições em .contrál'i:ü.

Brasília. em ,3 de dezembro ce '1953; 1429 da Independência e '15v da
República.

JOÃo GOULART

Suluic BO'!lJe~ (?c Scuea Motta

Jai:' Ribeiro

A7tJJsio Botelho

LEI NS 4.292 - DE 12 DE DEZEMBRQ DE 19'63

Prorroga, até 30 ae susuu: de 19tH, a' vigência de.' Lei n.Q 1. 31J'Ü. de 28'de
dezembro' ae -1950, com as aitercções - posteriores.

Página 10.956 --'- 3.lJ.coluna.
Na ementa, onde se lê:
Prorroga, até 30 de junho de 1944...

Lera-se:
Prorroga, até 3<0 d-E; junho de 1964 '"

LEI NQ 4.295 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1963

Estima a ,R.eceita e fixa a D-espesa da União para o Exercício de L964

(Publicada no Suplemento ne 247 do Diário Oficial de 27 de dezembro
de 1963.)

Na .págtna 246, na, 2~coluna., na Subconsígnaçâo 2.1.01 "'- Auxílios,
onde Se lê: 3) Fundação Universidade de Brasília (Lei 3.998, de
15 de dezemoro de 1961) 361.628 - Leia-se: 3) Fundação Uníverst-
dade fíe Brasüia (Lei 3.998, de 15 de dezembro de 1961) 1.361.628.

LEI NQ 4.297 - DE 23 DE
DEZEMBRO de 1963

Dispõe sôbre a aposentadoria e pen
sões de Institutos ou Ca1xas. de
Aposenuutoria e Pensões 'para - Ex
Combatentes e seus dependentes.

o -pre.'3~dent'e da República:
Faço saber que' o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se":
guínte ' lei:

Art. 19 Será concedida, após 25
anos de 'serviço, Q' aposentadoria sob
a forma de renda mensal vitalícia,
igual- à média, -do .salárío integral
realmente percebido, durante 0:;;12
meses anteriores à respectiva conces
são, _ao segurado ex-combatente. de
qu:tlquer jnstituto de Aposentadoria e
Pen'"õesou Çaixà de Aposentadoria
e Pensões,' .eom qualquer _ídadecque
tenha servido, como - convocado ou
não, no teatro de operações da Itália
- no período de 1944-1945 ,....: -ou que

tenha 'integrado à Fôrça Aérea: Bra
silelre ou a Marinha de Guerra ou a
Marinha Mercante e -tendo nestas
últimas participado de combotcs e
patrulhamento.

§ F Os segurados, ex-combatentes,
que desejarem benefíctar-se dessa
aposentadoria, deverão requerê-Ia,

para eoritríbuírem até o Iímítedo sa
lário que perceberem: e que venham a
perceber. .Ecsa aposentadoria s6 pc
derá ser concedida após' decorrtdos Bf
meses de contribuições sôbre o salá
rio i,ntegral.

§ 2Q Será .computado. corno. tempo
de serviço integral, .para efeito - de
apos~mtadüria; -otleriodo' em que o
segurado - _estêve convocado para o
serviço militar; durante o conrntc
mundial de 1939-1945;

Art. 290 ,ex-:cómbaténte, aposen
tado. de I~titlltO de Aposentadoria e
Pensões 'ou Caixa ,Q.eAPo' entadoria e
Pensões, terá' seus 'proventos '.reajus
tados ao, salário integral, na base 'dos
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salários atuais' e futuros. de tdêntíco
cargo, classe, função ou categorta. da
"atividade a que pertencia ou na tm
pos-íb.Iidade dessa atualização, na
base dos aumentos que seu salário

.íntegral teria, se permanecesse em
.atívidade, em conseqüência de todos
Os dissídios coletivos ou acordos en
tre empregados e empregadores pc's
terlores à sua aposentadonà.. Tal
reajuste também se dará tôdas as vê
aes que ocorrerem aumentos saia
rfaís, conseqüentes a dissídios coleti
vOS OU a acordos entre empregados e
empregadores, -que poderiam benefi
ciar ao segurado se em atividade.

Art. 3Q Se falecer o ex-combatente
segurado de Instituto de Aposenta
doria e Pensões ou Caixa de Aposen
tadoria e Pensões, aposentado ou
não, será concedida, ao conjunto' de
.seus dependentes. pensão mensal. .re~
-ver:ível;de valor -total igual a 70%
(setenta por cento) , do .salário ínte

-gral realmente percebido pelo segu
rado e na seguinte ordem- de prefe-
rência: '

a) metade à viúva, e a outra meta
.de. repartidamente, a03 filhos de
qualquer eond.çãc, se varões - en
.quanto ' menores não. emancipados.
interditados ou inválidos se mu
lheres, enquánto :solteiras, incluindo
'se o filho póstumo:

b) não deixando viúva. terâo- direi
to à pensão integral 05 filhos men
-cronados na letra a dêste artigo;

c) se não houver filhos caberá a
pensão integral à viúva;

d) à companheira, desde que com
o segurado tenha convivido marttal
mente por prazo não inferior a 5
anos e até a> data de seu óbito;

e) se não deixar viúva. companhei
ra" nem fiilho, caberá a pensão à mãe'
viúva; solteira, ou desquitada, que es
tivesse sob a- dependência econômica
do segurado;

.:t) ee nas condições da letra ante
-rior, deixar pai, ou pai e mãe que vi
vessem' às suas expensas. estando
aquêle invalidado ou valetudinário, a
pensão lhe será concedida, ou a am
bos, repartidamente:

g) os írmâos, desde que estivessem
sob á dependência ecçnômlca do- con
'tríbuínte e, "se varões, .enquanto me
nores não emancípadcs, ínterdttos cu
totalmente ínválidos e, se' mulheres

quando solteiras, viúvas ou desquíta;
das;

h) em qualquer época as filhas
viúvas; casadas ou desquitada- re

'uonhecidamente privadas de recursos
para sua manutenção, serão equipa•
radas aos. filhos ou filhas tnd.cados
na letra a dêste ar-tigo e com êles
concorrentes à pensão;

i) o desquite somente prejudicara
a direito à pensão quando a sentença
fôr condenatória eo cônjuge benefi
ciário,

Art. 4<;1 Enquanto existir um Idos
dependentes mencíonados no art. 3Q;

o valor! total da pensão será igual a
70% (setenta por cento) do 'salário
integral realmente percebido pelo se
gurado e {;I, reversão dessa pensão en
tre os dependentes se fará nos se
gumtes casos: ,

a) da viúva, em partes iguais, pa
ra os filhos do contrrbuinte mesmo
de diversos matrimônios, por, morte
ou qualquer .outro motivo. que a faça
perder a respectiva quota;

b) de um filho para outro, ou ou
trcs já pensionistas, por morte, por
emancipação do varão, ou por caca,
mente de qualquer dêstes;

C) sendo um só fílho ou restando
apenas um, a reversão se dará para
a v'úva -do contribuinte; ,

d) entre' os' pais do contribuinte,
por morte de um" dêles.
"Parágrafo único. Da-s pensões su

jectas à reversão, será.' descontada
mensalmente uma taxa de 7% sôbre
o seu valor.

Art. SI" O, valor totáldas pensões
será reajustado a 70% do salário, in
tegral. que perceberia o segurado na.
base dos. salários atuais e futuros. da
mesma forma que o disposto no er
tigo 21'.

ArL 69 Os dependentes de ex-com
batente, já falecidos, que poderiam
ser beneficiados pelo, art. 1Q desta
lei, passarão a receber suas -pensóes
de acôrdo com os arts. 49 e 5° desta
lei.

Art. 79 Revogam-se as disposíçôes
em: contrário.

Brasília, em 23 de dezembro de
1963; 1421'·da Independência e 75';; da
República.

~C>Ão OOULART

4maury Silva
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LEI N.Ç 4.298-,- 'DE -23, DE DEZEMBRO DE 1963

Al,tera (I quadro do pe8sq'ü da' Secretaria do Tribunàl Regional Eleito
rai ao Rio Grande de, Sul e dá outras provi!.Lências,

O, Presidente da República,
Faço saber que o ocosresso Nacional decreta e eu, sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1Q E' transformado emccargo de, provimento em cormssao, sím

bolo PJ-3, a função, gratificada de Secretário do Presidente.
Ar.t. '29 E' transrcemado 'em cargo isolado, .de provimento efetivo,

símbolo PJ-5, o cargo' de Taquígrafo, atualmente de \..Carreira e símbo-.
los PJ-5 e PJ-6.

Art.. 3Q FiclJ: restabelecido, na Secretaria do Tribunal Regional Elei
toral do Rio Granc . do Su. o cargo de Auditor Fiscal, símbolo 'PJ-l"
ísc'cdo ce provimentb em comissão, que será exercido por bacharel em
Ciêm:lao Jurfdicas e Sociais.

Art. '4Q Poderão .s'ernomoodos para as cargos de Secretário da Pre
flÍdênc1a e Auditor Fiscal -pessoas estranhas ao quadro da Secretarta,
se no mesmo não se-encontrarem elementos capa-citados palra exercê-Ios ,
~ Art: 5V " Esta lei entrará em vígor na date. de ma .publícação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 23 de dezembro de 1963;' 1429 da Independênci-a e 75Q

da Renúbltoa.

J oêo ' GOUURT

'A.belardo Jurema

LEI NQ 4.299 - DE 23 DE
DEZEMBRO, DE '1963

Altera O Decreto-lei n9 915, de ~ 'de
deze7JLb'rode 1938. retificado pelo..
Decreto-lei n9 1.061, 'de2Q de ja
neiro de 1939~ que dispõe sôbre o
iinpôsto de venãas e' consignações,
define a competência dos Estados
para, sua cobrança, e 'arrecadação e
dá outras providêncif!S.

o Presidente da Repúblícaf

Faço saber, que o Congresso Naelc
nar decreta e eu sanciono a seguinte
Ler:

Art. 19 O impôsto sôbre vendas e
consIgnações, a que se refere o artdgo
19, ,n9 IV., da oonsnturcão Federal, é
devido no lugar em que, se efetuar a
operação.

§19 Considera-se lugar da operação'
aquêle onde seencontr·ar' e mercado
ria na ocasião' da vendaou consigna-

cão. Quando o 'objeto do contrato fôr
produto agrícola, pecuário ou extra~
tivo, sôbre a óperaçâo de venda' ou
consignação para fora do Estado. in
cidirá a tributação, do Estado em que
.foi produzida a coisa vendida ou con.,
sígnada ,

§ 2Q No caso de venda ou consigna
ção de' produtos ageícolas. pecuártos
ou extrativos destinados à exportação
para-o.extenor, o ímpôstc será devi
do exclusivamente ao Estado, de que
se, originarem, mesmo que" cats pro
dutos sofram. no Estado de que: forem
exportados, beneficiamento, liga ou
manipulação que lhes não altere a na-
tureza. ..

Art. 29 Ficam revogados os De
cretos-ieís ns,' 915, de 1 de dezembro
de .l93~ e 1.081, de 20 de janeiro de
1939. .

Brasllía. em 23, de .dezembro de
1963; 142\lda 'Independência e 75Q da.
República.

JOÃ:O GOmART

Ney Neves .,Galvãq
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LEI Rº 4.301 - DE 23 DE' DEZEMBRO DE 1963

23

'Altera ,0 art. 60. do »reaminno de Código da Justiça lt7ilit,ar (Decreto
ie, nQ 925. de, 2 ae aezemorc de 1938).

OPreside:ryte da República,
Faço saber, que- o Ocngresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 O artigo 60, preâmbulo, do Código da Justiça' Militar (De

ereto-lei nc 92,5, de 2 de dezembro de 1938) passa a, ter a seguinte re
dação:

"Art. 60 Os Ministros do Superior Tribunal Militar terão doís . me
ses, de férias, que goaarâo. cumulativamente, nos meses determinados
pelo Regimento Interno."

Art. 29 Esta lei entrará em VIgOr na- data de sua publicação, revo
gadas as díspcsíções em contrérto.

Brasília, em 23 de dezembro de 1963; 1429 da Independência e- 75Q

da República:
JOÃo .GOULAR

Abelardo Jurema

LEI N°'4.302 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1963'

Autorizá o poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Guerra, o cré
dito especial. de crs 16.100.000,00
'(dezesseis milhões e cem mil crs
zeiros) aeetmaao a atender às des
pesas de qualquer natureza, decor
rentes das Comemorações .. ,do Ses
qumcentenárío -da Actuiemui Milz
tar das Agulhas Negras ó

O Presidente da República:

Faço saber, que o Congresso Nado.
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

At-t, 19 E' 0, Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito' especial de, .... '.'
Crg 16.100.000,00 (dezesseis m'Ihôes e
cem mil cruzeiros) destínado. a aten
der às. despesas de qualquer, nature-:
ea, decorrentes. das' Comemorações do
Sesqütcéntenárto da Academia Mili
jar das .A'gulhas Negras.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de' sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 23 de .dezembro de
1963; 142Q da' Independência e 759 da
República,

J?Ão GOULART'

Jair Ribeiro

N,ey' Neves .\Galvão

LEI.N~ 4.303 -'',DE 23'DE
DEZEMB-RO DE 1963 .

Altera o art. 29 da Lei ns 1.506, de
19- de dezembro de 1951.

o Presidente de. República:. ,- " .
Faço saber' que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancione a seguinte
LeÍ: '

/\,rL 19 Suprlmído D' seu parágra
fo único, passa a vigorar com a re
dação e dísposíçôes seguihtesO(ii'L
29 da Lei nc 1.506,. de 19 de dezem
bro de' 1951, alterada pela ,LeI Dele
gada nc 2, ôe as de setembro de- 1962:

"Art. 29 A garantia de preços ins
tituída na, presente lei. é cstabetecída,
exclusivamente, em favor dos produ
tores ou. de suas cooperativas. ' .

§ 19 Até' 31 de' dezembro.de 1965,
as operações deqqe trata a alínea b
de art. 39" poderão sei' realizadas com
benefícíadores de. produtos eesuttan-'
tes das atividades agrícola, pecuária
ou extrativa que hajam assegurado
ao produtor o preço mínimo fixado
de acôrco com esta Lei,

§ 29 Nos financiamentos com' op
ção de .vcnda à _CFP efetuados aos be
neficiadores refertdos no § 19. OS adt
antamentos máximos permíssíveís ...::::.
respeitado o limite de' 80% previsto
no art. 79 ~ serão fixados pelo Ple
nário da CFP, tendo em conta a ca
pacidade de' 'beneficiamento por êíes
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posta à disposição dos produtores ou
de suas cooperativas com garantia a
êstes de plena liberdade de coloeacãc
dos produtos e subprodutos resurtan
tes do beneficio.

§39 Excepcionalmente, poderão ser
realizadas, no, prazo aludido no- § .19,
também com terceiros as' opéraçôes
de- que cogita a alínea a do art.. 39
c~m'provado o pagamento do preço
rmmmo ao produtor."

Art. 2° 'Esta, Lei entrará em vigor
na data de sua publtcaçâo, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Brasílía, em 23 de dezembro .dc
1963; 1429c1a'Independência ,e 759 da
República,

JOÃo GOULART

Ney Neves Galvão

Oswaldo Lima Filho

EgydiO Mich(lelsen

LEI' N" 4.304 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1963

Autoriza o Roder Executivo a abr:r,
através do Ministério da Aeronáu
tica, o crédito especial de Cr$ ....
130.O{)O. 000,00 (cento e trinta mi
lhões de 'cruzeiros)' -oara Óo prosse
guimento' das obras do Aeroporto
de Corumbá.

O Presidente da 'República
Faço saber qüe o congresso Nacio

nal decreta e eu. sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o poder Executivo au
t01:izado a abrir, através do Mínisté.
rio da Aeronáutica, o crédito especial
de Cr$ 130.000.0'00,00 (cento e, trinta
milhões de cruzeiros). para prosse
guimento das obras do Aeroporto 'In
ternacional de Corumbá, no Estado de
Mato Grosso.

Art. 2'1 Est-a lei entrará em vigor
na data de sua -púbhcação, -revoaadas
as disposições em contrário. ~

Brasília, em 23. de dezembro de
19-63; 1429 da Independência e 75° da
República.

JOÃo GOULART

Ariysio Botelho

Ney Neves Galvâo

DEI N9 4.305. - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1963

.Institui ncrmas especiais para apli
cação, de créditos: orçamentários e
adicionais destinados aos progra
mas e projetos vinculados ao Ponto
IV. do Govêrnodos EstadOs Unidos
da América do Norte,

O Presidente da República
Paço saber que o Oongresso Nacio

nal decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Art. I" Os créditos orcamentãríos
e adicionais' concedidos . "a , qualquer
Miriistério ou órgão subordinado à
Presidência da' República, para aten
der à parbícípação do· Govêrno Fe
deral nos programas. e- projetos pre
'Vistos no Acôrdo bilateral firmado'
entre os representantes do pont-o IV,
do Govêrno :dos Estados ,J nidos doa
América do Norte, e os do Govêrno
Brasileiro, nos têrmos dos Acôrdos
Básicos sôbre Cooperação. Técnica e
de Programas de se:rviçosTécnicos
Especiais, aprovados pelo Congresso
Nacional, serão: automàticamente re
gtetrados pelo Tribunal deCantas·,
distribuídos ao Tesouro Nacional e
depositados no. Banco' do Brasil S:A.,
em parcelas trimestrais, em conta es~

peclal aberta ao Ministério ou. órgão
subordinado à Pre-sidência da Repú
bliea.,.· e a ser movimentado pelo res
pectivo Ministro ou dirigente dos
mencíonados órgãos.

Art. 2° A utilização dos créditos
referidos no art. 19 desta 'lei deverá
ser feita em consonância com o que
houver sido pactuado 'no Acôrdc ou
Projeto respectivo, firmado pelos re
presentantes de ambos os Governos
e previamente registrado pelo Tribu~
nalcde Contes (art.. 42, inciso XIV
da Lei n- 830-1949) . ...'

parágrafo único. Os saldos dos re
cursos não'. aplicados, até 31 de de
zemb~o! serão trarisferjdos para . o
exercício seguinte e terão a vigênCia
estabelecida no § 39 do art. 173, do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.

Art, 39 A comprovaçâo financeira
das despesas realizadas no exercício
anterior, para execução dos progra
mas e projetos do Ponto IV, acómpa.,
nhada dos documentos comprobató
rios .das despesas realizadas, será feita
perante os Ministros de Estado edi-ri-
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gentes dos, órgãos subordinados 3.{)

Presidente da República.
Parágrafo único. Examinadas e

julgadas as contas por estas autorida.,
des, deverão constituir, em seguida
objeto de ciróunstancíedo relatório,
instruído com 'quadros e tabelas. de
monstrativas das despesas realiza
das, o qual será encaminhado, até ,30
de março de cada ano, ao Presidente
da República, por intermédio do Es'
critório Técnico da ' Representação
"Brasileira junto ao Ponto !:V. .
, Art. 4\> Até 30 de junho de cada
ano, o Presidente da República, em
relatórfo final, dará contes. ao Trlbu
nal de Contas, das operações realiza
das no exercício anteceoente, com a
aplicação do regime especial 'ínstituí.,
do-por esta lei.

Art. 59 O Tribunal de Contas pro
cederá ao'exame das operações do
Ponto IV., em face do relatório final
a que se refere o. .artigo anterior.

Art. 6Q Esta lei entrará em vigor
na datade sua publicaçãó,revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2'3 de dezembro de 1963;
1429 da :.Independêncía e 75\> da Re
pública.

JoÃO GOULART

Abelardo Jurema
Sylvio Borges de Souza Motta
Ja~r Ribeiro
João Augusto de' Araújo Castra
Ney Gcíuâo .
Oswaldo' Lima Filho
Júlio Furquim Sambaquy
Amaury Silva
Anysto Botelho
Wilson, Faclul
Antônio Oliveira Brito
Egydw Michaelsen
Expedito- Machado

LEI NQ 4.'3{)6 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1963

Autoriza o Poder Sxecuiiuo a abrir,
ao Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 25'0.000 000,00 Cdu-:
zetuos 'e cinqüenta milhões de cru
zeiros) para o fim que eevecmco .

O Presidente .da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 19 É o Poder Executivo au
torizado a. abrir, ao Mínístérto da Fa-

zenda.. o crédito especial de Orá ....
'250.ÚO().000,00, (duzentos e. cinqüenta
milhões d.e cí-uzeíros) , destinado a
atender às despesas de qualquer na
tureza COm. a instalação e funciona
menta do Conselho Nacional de Tele,
comunicações e de seus órgãos .subor.,
dínados, sediados nos Estados.

Art. ·2Q O crédito de que'. trata
esta lei será regístr ado pelo Trtbunal
de, contas e automaticamente dístrt
buído ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas'
as disposições .em contrário.

Brasília. em 23 de' dezembro de
1963; 1429 da Independência e 759 da
República.

JOÃo. GoU'LART

Ney Neves Galvão

LEI NQ '4.307·- DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1963

Federaliza a Escola Superior de Agri
cultura de Lavras (ESAL) e dá ou
tras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

naê decreta eeu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a federalizar a Escola supe
rior de Agricultura de Lavras '.... :.
(ESAL) , no Município de Lavras, no.
Estado de Minas Gerais.

Art., ·2Q A· união assumirá a res
ponsabílidade .da unidade escolar re
ferida no artigo anterior, incorporan
do ao seu patrtmônío.. mediante acôr
do, todos os seus bens, ou parte dê
Ies, livres e desembaraçados, que
atualmente integram o patrírnõnío da
quele estabelecimento escolar de pro
priedade do Jnstãtuto Gammom.

Art. 3Q O Ministério da Educação
e cultura nomeará uma Comissão de
representantes da União para.. no pra
zo de 6{} (sessenta) dias, contados da
data da publicação. desta lei, reali
zar o acôrdo" referido no artigo an
terior com o proprietário da Escola
Superfçr de Agtícultura de Lavras.

Aort. ,4Q Fica a União .dgualmente
responsável pela manutenção da Es
cola e' provimento de seu pessoal em
cargos federais, devendo contar em
favor dêste e jiara todos, os efeitos o
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tempo de serviço anteriormente pres
tado' à EScola, desde que devídamen
te comprovado pelos meios legais com
petentes.

Art. 5.0 A- transferência tornar-se-á
efetiva mediante escritura pública, da
qual constarão a descrição e avalia
ção dos bens arrolados e a -relação
dos servidores a serem aproveitados
após registro no Tribunal de contas
da união ..

Axt. 69 " Passará a Integrar o pa
trimônio da Escola a' Subestação Ex
perímentaltde Lavras, do Centro Na,..
cíonal de Ensino é Pesquisas Agrono
mícas com todo 'acêrvo Que integra
o seu, patrimônio; bem como d Cen
tro de "I'reínamento -de Tratoristas da
Superintendência de Ensino Agrícola
e' Veterinário.

Art ..79 A Escola Superior de 'AgTl
cultura de Lavras.. ficará SUbordina
da à Diretoria do' Ensino Superior do
Mínístérío da Educação e Cultura.

Art. 8° Ficam "errados no Quadro
do Pessoal; parte permanente do Mi
nistério da. Educação e Cultura;
1 cargo isolado de Díretor.vpadrão

6-0·
20 cargos de Catedráticos;
2 cargos de Assistente de E:nsino Su

perior.. nível 17'.
1 Secretário, função .gratífícada:
1, Chefe de portaria, função gratifi-

cada; ,
§ ~9 ,Fica o Poder Executivo auto

rizado a incluir no Quadro, de Pes
soal. do Ministério da Educação e Cul
tura o número de voargoe .e funções
gratificadas necessários ao enquadra
menta do pessoal, que, regularmente
admitido, preste serviço à Escola. '
, § .29 Na crtacão . dos carop;:s e .nc

.enquadramento do pessoal, serão ob
servadas as nomenclaturas e demais
normas estabelecidas pela'Lei número
3.780, de 12 de [ulho de 1960, é os
níveis. de vencimentos constantes da
Lei n9 3.826, de 23 de novembro de
1962.

§ 39 Dentro de 120 (cento-e vinte.
dias" contados da vigência 'desta lei,
o poder mxecutivosubmetera uo Con
gresso. Nacional as tabelas e a relação
nominal do pessoal' aproveitado nas
formas dos parágrafos 19 e, ,29 dêste
acügo.

Axt. 99 Para I) cumbrímento ríodís
posto nesta lei, é autorizada a aber
tura, pelo' _Ministério da Educação e
cultura, do crédito especial de: .•.
Orê 100.000.000,00 (cem milhões 'de
cruzeiros), parã va Escola' superior de

Agricultura de LaiVI"as, sendo '
ors 40.0-00.000,0-0 (quarenta: milhões
de .cruzeiros) "para pessoal e .
Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de
cruzeiros) para .ínstalaçôes, manuten
ção e encargos diversos.,.

Art. 10. Anualmente, pelo prazo de
4 (quatro) anos, a União incluirá no
seu orçamento a começar em 19-63,
a verba de ors 80'.000.000,00 (oiten
ta .milhões de cruzeiros) para a cons
trução dos edifícios e equipamentos
da· Escola.

.Art , 11. No prazo de eÚ(sessen
ta) dias, contados da .publicação da
presente Ieí, a Congregação da Esco
la submeterá o projeto de seu Regf
mento ao Ministério da Educação e
cultura. '

Parágrafo único. Ate a aprovação
do Regimento, a Escola Superior de
Agricultura de Lavras, reger-se-á-pelo
Regimento da Escola Nacional de
Agronomia no que couber.

Art. 12. Esta lei entrará 'em vigor
na data. de sua publicação.Lrevoga
das ~s dísposíçôes em contrárío.

Br2.lSi1ia, em 23 de: dezembro de i963;
1429 da Independência e 75-9 da Re
pública.

30ÃO Gotn.sar
Ney· Neves Galvão

júlic Furquim Samb,aquY

LEI N9 4.308 ~ DE 23 DE
DEZEMBRO DE .1963

Autoriza o Poder Executivo aa1J-rir,
pelo Ministério da' Fazenda, o cré~'
dito especial de Cr$. ll.{)OO.OOO,OO
(onze milhões de 'cruzeiros) , em ta
vor da Prefeitura M unicípal -âe Pi
ratuba, Estado df3 Sant,a Catarina.
e um crédito especial de .... ~ .....
Cr$2.000.000.00J,OO (dois bilhões
de cruzeiros) para acorrer aos pre
juí?os causados pelas enchentes
verificadas no Estado do Rio Gran
de do Sul.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu 'sanciono a seguinte
Lei:
,'Art:, 19. E' o~:PoderEx:ecutiv{) au

torízado a .abrír pelo Mínístérto da
Fazenda.vo' crédito especial de .
Org 11.000.()OO,OO (onze nülhóes de
cruzeiros) para .fazer. face aos pre-
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'juizca uom a calamidade pública que
se abateu sôbre o Município de Píra
tuba, no Estado de Santa Oatarma ,

Parágrafo úníco. Igualmente é o
poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Ministério "da Fazenda, o crédito
especial de eis 2.000 -DOO.OOO,OO «toís
bilhões de cruzeiros) para acorrer .aos
'prejuízos causados pelas enchentes
verificadas no Estado do Rio Gran
de do Sul

Art.' 29. O crédito a que se refere o
artigo primeiro será aplicado pela
Prefeitura de Ptratuba, através do
Departamento Municipal de Estradas
de Rodagem.

Parágrafo único. Do crédito referi
do no parágrafo único do artigo 19,
a tmportánota cte ors 1.100,OOO.ODO,OO
(um bilhão e cem milhões de cruzei
ros) será entregue ao Govêrno do
Estado do Rio Grande do Sul, para
atendimento das. regiões flageladas
aqui não mencionadas, entregando
-se os restantes c-s 900 000.0110,00
enoveeentos milhões de cruzeiros)
'Com a mesma finalidade. às prefei
turas dos Municípios 'adiante enume
rados, através da seguinte distribui
ção:

Pelotas - Cr$ 200.000.000,00 (du
zentos milhões de cruzeiros);

Bagé - Crg 100.0(10.000,00 (cem
milhões de cruzeiros);

Taquari - Crg lOD.OOO.OOO,OO (cem
milhões de cruzeiros);

São Lourenço do Sul - .
o-s 50.000.00J,00 tcínquenta milhões
de cruzeiros); .

Uruguaiana - Cr$ 50 000.000,00 
(clnquente milhões de cruzeiros);

Alegrete -'- Cr$ 50.000 .DOO,úO tctn
quenta milhões de cruzeiros);

J aguarão - ors 50 000 JOO,DO -r-
(cinqüenta milhões de cruzeiros);

Arrôto Grande - Org 50.000.000,00
- (cinqüenta milhões de cruaerrosr :

Dom Pedrtto ,- Cr$ 50"000"O'ÜO.OO
- (cinqüenta milhões de cruzeíros) .

Quarai - Cr$ 50,QOO.·1100,OO
(cinqüenta milhões de cruzeiros);

São Borja -r- Qr$ 50000,000,00
(cinqüenta milhões de cruzeiros);

Pedro Osório - Org 00.000.000,00'
- (Cinqüenta milhões de cruzeiros);

Itaquí - Org 50.000. 000,00 rem,
qüenta milhões de cruzeiros);

Art. 39 • Esta lei entrará em vtgcr
na date. de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 23 de dezembro de
1963; 1429 da Independência e 759

da República.

JOÃo GoULART

Ney, Neves Galvâo

LEI NQ 4.309 - DE 23 DE
DEZEMBRO, DE 1003

provê sôbrea rescisão de concessoo
dos portos do Rio Grande do sul~ e.
dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço raoer que o Congresso cecic

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lel:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torteado <t rescindir, de pleno dtreíto,
e rara Gados os efeitos, o contrato Ge
concessão -elebrado com o Estado cl.O
Rio Grande do Sul; para exploração
dos Portos de pôrto Alegre, Pelotas e
Rio Grande, nos têrmos desta lei.

§ 19 A .:>artirr" da data do iecc'l'w
executivo que declarar extinto :.> con..
trato, a exploraçâ-. comercial e ndus .
trtal dos cortes referídostpassara. nas
suas atuais atividades, a ser exercida
pela Uníáo, através do Departarnenec
Nacional .Ie Portos e Vias Na.vegavc.s,
utilizando .côdas es instalações nort- ta.
rias e nídrovíárias a êles víncu-aoe,s,
inclusive as da Barra do .Río Gr,l,1.1€,
e. operando nos serviços de conserva
ção dos molhes e canais dragagem e
balizamento dos rios e lagoas.

§ 29 O decreto, de que trata o car a
grafo anterior, .deslgnará desde rogo o
administrador provisório dos servtçcs
transferidos

Art. 29 O Estado do Rio Granãe
de Sul será indenizado em moeda cor
rente; do valor atualmente COTTesl1Qn
dente ao aparelhamento, obras, :.,e.
renas, matalações diversas e "';1"0
mais que constdtulr o acêrvo do De
partamento Estadual de Portos; .uos
e Oanals.. o qual pfuSsa.rá,medht.t~-e

eccritura oúblíoa. em plena oronrtcda-.
de, ao domínio da União, uma vez ~ V·

tís-eíto o pagamento do preço .vervt
cado.

§ 19 Para o fim de se proceder a
apuração do valor dos bens, obras e.
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serviços a serem transferidos à União,
será designada, dentro de trinta dias.
uma comissão de avaãíacão, consntut
da de um representante da União, no
meado pelo -Mínístro c1aV1açã.Q l':

Obras Públicas, um. representante 0.0
Estado, nomeado pelo Governador, e
um representante do Tribunal de Con
tas da União, os quais apresentarão o
respectivo laudo a cada' autoridade
designante, dentro do prezo de seis
meses, prorrogáveis por arbítrio e en~

tendímento dos dois Governos.
§ 29 Em caso de serem ultrapassades

Os prazos estabelecidos OU de ·e,~U&a:,

de qualquer das pessoas de direito pú
blico em atender ao disposto nesta
lei, sem 3e vertfícar .e apuração pro
vista dos valores de avaliação, a oarte
prejudicada poderá recorrer ao artu
'tramento ;'1lJdicial aâ-per-pectuam 111.13';'
moriam, leau'a 8" cobertur3ljuridica ue
seus dírettos, em eventual ação pró~

prta.

§. 39 Na hipótese de que trata tt
parte final do parúgrafo anterfor , ou,
em qualquer caso, havendo entencu
menta entre os dois Governos o valer
da indenização devida ao Estado, po
derá ser. encc.itrado, para eíer'o ce
Iíquidaçâo, com os créditos válido.oia
Untâo, suas autarquias ou entidades
de economia mista, em virtude de opc
rações de ünaneiemento, adianta.nen
W,S ou "Suprimentos de créditos e' re
cursos, a Qualquer título e. 'seja qual
fôr o' seu fundamento legal.

Art. 3'! -ro prazo de 30 (trinta) utae,
da vigência. do ato de reacísãc, u Pre
sidente (h República baixará decreto
estruturando a. organiaação e a admi
nistração dos portos e serviços tzans
feridos à exploração e execução da
União.

Parágrafo único. Se a forma de es
truturação adotada fôr a autárquica,
na forma do parágrafo 19 do art. 26
da LeI n.c 4.213, de 14 de fevereiro de
19-83, a sua Administração ficará' des
de já autortzada a aceitar para a com
posição .ia cespectíva receita, a.;.o~>

tribulção ::.0 produto da taxa de trens
porte que he seja atrfbuida, .te acói eo
com a lei .toost, pelo Estado do 8,10
Grande 10 Sul.

Art. 4Q O pessoal a serviço, neste,
data, do ')EP-q,O, passará a ser .Q<Jr
efeito do decrete a que S2 -efer
parágrarc 1') ia aa-t , 19, tncorpo-artu
ao sistema de classificação de cargos
e. funções do Departamento Na, ·iOü8.1
de Portos c vías Navegáveis, sem .,J-,e~

juízo dos ãreítos e vantagens que -1les
são atua.mente assegurados, nos têr
IDOS do Parágt-afc único do art. Z1 ua
Lei nv 4.213, de ,14 de fevereiro ce
1963.

§ 19 Ao ;J,essool de que trata o -crngo
fica assegurado o direito. de )ptM,.
dentro de sessenta dias, perante o 11
reter Geral do 0NPVN, pe.a sttuaçao
de servidor estaduel, contdnuando YiO

exercício de suas funções, fi. críteno
do Estaria, na qualidade <.te· pessoal
cedido.

§ '2g E' vedada.. a qualquer tltull J , ""

transferência de servidores para ou
ta-os portos, fora do Estado do t~ió

Grande 10 Sul.
Art. 5° Fica o poder Executivo au

torizado :<'.. abrir," pelo Ministério ..la.
Viação e Obras Públicas, 'O are-tato
especial, "m .Iavor do Departamento
Nacional ôe Portos, e Vias Navegáveis,
de CrS t 000· coe 'OOO,OU' (um 'Ji1h~,Q 4e
cruzeiros), para atender às despesas,
no presente, e no próximo exer-ncío,
com aexecuçáo do dispcstc nesta rei,
oevendo ) mesmo ser automàtícamet-.
te registrado no Tribunal de Oonces
da Umâo 8 distribuído ao 'I'e.iouro
:J:Jacíonal .

Art. 69 Revogadas as disposições em..
contrário, esta lei entrará em vigor
na de ta de suo publicação.

Brasília, em 23 de dezembro de 196:";
142Q da tndependêncía e 75g da Hcv·1··
blica.

J 07,0 GOULART

Ney "leves Galvão.

E::cpeàito Machado

LEI N? 4.310·'--- DE 23 DE
DEZEMERO DE 19,53

.Antoríea a abertura, pelo Ministério
da Vic'Ção e ObrÇls Públicas, do cré-
dito especial de '•..
ois 3 .CGO. 0'00.000,00 (ü·êsbilhóes de
cruzeiros), para execução de obras
e sertxços. da Adutora do Rio das
Velhas, em Belo Horizonte.

o presidente da: Repúhllca.

Paço saber que o, Congresso Nacio
nal decreta e eu' sanciono a seguinte
lei:

Art. 1') Fica o. poder Executivo au
torrzado a abrtr, pelo Ministério da
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o Presidente da. .República,

LEI N'!4.311 -DE 23 DE
m:ZEMBRO DE 19,63

Autoriza o Posler Bxecutito a abrir o
Crédito especial de Cr$ 8850110.000,00
(oitocentos e oitenta e cinco 1fl.!lhôes
de .cruzeiros), para constrvçao. .ce
rêde de abastecimento -íóaua, em
cidades do Estado de ;'~anta Cate
rina.

30. ano. 000,00
20 000,000,00
:w uoo. UOO,DO
15, OuG, 000,00
15. ~h..1.Q. OOO.GO
15CJO.OOO,OO
15,000,000,00
150DO,000,00
15 000.000,00
15 000.000.00
15 OUO, OOO,CO
10,000,000,00

Concede a .pensão mensal de Cr$ , ..
30. COO,Ü.) (trinta mil cruzeiros) it
Sra. A~na_ de OliVeira Almeida
Gonsalves.viúva do professor' Ar
chimedes de Siqueira Gonsalves.

LEI N9 4.312 ~ DE 23 DE
DEZ&MBRO DE 19ô3

o Presidente da República
Fa-ço saber' que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono e. seguin
te Lei:

Art. 1Q .' E' concedida à Senhora
Anna de Oliveira Almeida Goneal-

'pangará .
Seara. ' ,.
Píratubn ,' .. , ..
São Lourenço d'Oeste ..
Palmitos. ,.: .
Mandai .. , , .
Jtapíranga . , , .
Maravilha , , .
Cunha Porá , , .. , .
São Carlos . ", " ..
Frafburgo .... ,.,., .
Agua -Doce _. . .
Rio, das Antas, Salto

ve.oso. Abelardo Luz,
Palma- Sola, São .José
do Cedro, .Descanso,
Ibtcaré. Campo ltrê,
It~, Pinheiro' Prêto.
Fachinal dos Guedes,
Quilombo. Coronel
Freitas, Guaracfaba,
Guarujá .do Sul, An
cmote. águas de.Oha
pecó, Caxàmbu do
Sul, Ponte Serrada,
Jpumirim. ruíra. Pi
rttíba, Marart, Arroio
Trinta, Matos Costa,
Jrtneópolis, H e r v a I
Velho, Catonduvas do
-Sul, .Jaborá, Irani,
Treze 'I'Ilías, Modêlo..
Saudades. plnhalzi
nho. São Domingos
e Galvão , .. ,. 185 UOO .000",00

Art .. 29 Revogadas _as dísposições
em contrário, esta lei entra-á em
vigor na data de sua nublícaçâo.
. Brasília, 23 de dezembro de.l953;

1429 da Independência e "15t> da
República

JoÃo GOULART.

Ney Neves Galvão.

o-s

40 O'>D 000,00
30 o,.10 OOO.<Jo
'30.UOO. 000,00
10 DOO_OOiJ.CO
30,;,)00 OOU,OD

60 ano. 000,00

10 000.000,00
50 Ol)1). 00'0,00
50.000 DOU,Df}
40 010 OO{i .oo
40 OiJO nno.oo
40 OüO. 000,(10

J o a çab- a e Herval
d'Oeste , " ... ,.", ..

Pôrto União e União
da Vitória .._ .

Caçador -, .. ,.".
Chapecó , ~ ..
Videira . . " .. , ..
Xanxerê . ., , .
Campos Novos ., .
Dionísio Cerqueíra e

Barracão , ., .
Concórdia . ." .' , .
Capínzal e Ouro .•....
Xaxím ;.;, .
São Miguel d'Oeste,;,.

Face saber que o Congresso Nacio
nat decreta e eu sancione a seguinte
lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rlzado a abrir, a cargo da gupermten
dência do Plane de Valo;'lzl'lc:fl.() ~ÇOn

nômica da Região Fronteiro Sudoeste
do País, o crédito especial de ors
885 000 OOO,DO, destinado à construção
de rede de abastecimento tàgua, na
seguinte proporção:

Viação e obras públicas; em favor do
Departamento Nacional de Obras e
Saneamento, o crédito especial de
c-s 3.000.000.000,00 (três ,bilhõ~s de
cruzeiros), destinado a incrementar a
marcha de execução das obras e ser
viços ela Adutora do Rio das velhas,
para o abastecimento de água à ci
dade' de Belo Horizonte, Estado ' de
Minas Gerais.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pnbltcação, revogadas
as dlsposiçóea em, contrário.

Brasília, em 23 de dezembro de
1963; 1429 da Lndependêncla e 7,59 da
República.

JOÃo GOULART

Ney Neves Galvão

Exp2dito Machado
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ves, viúva do Professor Archímedes
de .Síqueira Gonsalves, a pensão men
.sai- de Gr$ 30.000,O{J (trinta mil cru
zeiros) .

Art. 29,- A presente pensão não po
derá .aer acumulada com qualquer
-outra importância, a .qualquer título
recebida dos cofres públíccs, autár
quicos ou de sociedade de economia
mista.

Art 39, Esta Lei entrará em vigor
na dita de sua -publicação, revogadas
as d.sposlçôes em, contrário.

Brasília, em 23 de dezembro de
1963; 1429 da Independência e 759 da
'Repúblíca..

JOÃo GoULART

Ney Neves aaicao

LEI N9 4.313 - DE 23 DE
DEZEM:BRO. DE 1963

:.Dá nova discriminação às rodovias
BR-55 e BR-66, do Plano Rodoviá
rio N acumci,

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Naoio

.naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A BR-S'5 e a BR-66, do pla
.no Rodoviário Nacional ~ Lei núme
ro 2.97,5, de 27 de novembro de 195'6
~ passam a ter a seguinte dlscrtmi

'nação:
"BR"'55 - São Paulo ~ Belo rori_

.zonte - Itabíra - Desembargador
Drumond - Coronel Fabrtcianc ~

Governador Valadares.

BR-6.s ~ Aracaju - parapíranga 
Ribeira do Pombal - Tucano' - sen
.ta Luz - Noventa - Capela - Ma.ír-í
- Mundo Novo - Utínga - Seabra
~ Ibitlara - Macaúbas - Bom Jesus
-da Lapa - Sítio da Abadia - Bra
s ilia." .

Art. 29 A presente lei entrarávem
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrár:o.

Brasília, em 23 de dezembro de
1963; 1429 da Indepe' dêncía e 759 da
República.

J oêo GOULART

Expedito Machado

LEI N9 4.314 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 19-63

Autoriza o Poder Executivo a a01ir~
.pelo Ministério da Fazenda, ovcré
dito especial de Cr$ 2U{l.OOO.ODO,QO
(duzentos 'milhõ~s de cruzeiros), a
jim de atender às populaçõe~ do
Médio Superior' do São Framcteco,
no Estado de Minas Gerais, atin
gtdas por inundações.

O presidente da, República
'Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono e. seguin
te ·Lei:

Art. 19. E' {) P.oder zsccnttco au
torizado a abrcr, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões
de cruzeiros), a fim de socorrer as
populações do Médio Superior do São
Franc sco, atmgidas pelas inundações
conseqüentes do último período chu
voso.

Art. 2º Os recursos decorrentes. do
crédito especial serão aplicados, por
Intermédio dos órgãos técnicas da.
Comissão do Vale do São Franc.sco,
em beneífcto exclusivo da região atin
gída. pelas ínundáções, no Estado de
Minas Gerais

Parágrafo ún.co. A Cormssâo do
Vale do São Francisco prestará con
tas, no prazo de um ano, dos -dinhet
ros recebidos. assim como, de. sua
aplicação.

Art. 3° Será dada prioridade a05
socorros de caráter ímed ato tais co
mo restauração de hebítecõos: e for
necrmento de semente e ferramentas
para renovação das lavouras perdi
das.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, .tevogadas
as disposições em contrár.o.

Brasília em 23 de dezembro de
1963; 142Çl di Independência e 75º da.
República

JOÃo GcULART

Ney Neves oaicao

(*) LEI N9 4.315 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1963

Isenta dos impostos de importacão e
de consumo material importado pe
la Companhia Telefônica de Minas
Gerais .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono 3. seguinte
Lei·

Art. 1ç ~ concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo
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para os matel'iHis constantes das li
cenças nÚJneros:
DG-60-5.381-5.817, DG-60-5.382-5.818,
DG-60-5.383-5.819, DG-60-5.384-5.82<G,
DG-60-5.385-5.821, DG-60.,.5.386-5.822,
DG-60-5.387-5.823, DG-60-5.388-5.824,
DG-60-5.389-5.825, DG-60-5.390-5.826,
DG-60-5.393-5.827, . DG-60-5.344-5.8ü7,
DG-60-5.345-5.808, DG-60-5.340-5.&09,
DG-60-5.347-5.81O, DG-60-5.348-5.811,
DG-6;l-5.349-5.812, DG-60-5.350-5.813,
DG-60-5.351~5.814" DG-60-5.352-5.815,
DG-60-5.353-5.816, smtttdas pela Oar
teira de Comércio Exterior, importa
dos pela Companhia 'Telefônica de
Minas Gerais.

Art. 2? O favor concedido não
abrange a taxa' de despacho' aúuaneí
1'0, nem o material com similar na
cionei.

Art. 39 Para fazer jus aos favo
res previstos nesta lei a emprêsa be
neficiária da isenção deverá emitir
ações preferenciais sem direito a vo
to, rendendo juros de seis por cento
(6%) ao ano, resgatável pelo seu ya;R
101' nominal após o prazo de Cinco (5)
anos', no valor correspondente 'lo ím
pôsto que deixar de ser recolhido e
que deverão constituir o pagamento
à União Federal.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1963;
1429 da Independência e .759 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Ney Galvão

lJEI N9 4.316 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1963

Autoriza o Poder, Executivo a abrir o
crédito especial de . .
c-s 600.000.00Ú',OO (eeiecentoe mi
lhões de cruzeiros), em favor do
Estado da Gua-nabara, destinado
aos festejos 'comemorctinos do qua
õrieentenórío da Cidade do Rio de
Janeiro, a realizar-se em 1965.

o Presidente da República:
Faço· saber que o congresso decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da
.Paaenda, o crédito especial de ., ..

ors 600.0'00.000,00 <Seiscentos milhões
de .cruzeíros) , em favor do Estado da
Guanabara, destinado a auxiliar. os
festejos comemorativos do quadrlcen
tená-ín da Cidade do Rio de Janeiro,
em 1965.

Art. 29 O referido crédito será em
pregado na organização das 00_" ~1i

dades cívicas e culturais, congressos,
impressão de obras alusivas à efe
méríde, destinanctó-se parte às obras
públicas indispe~~áve15.

Art. 3Ç Fica ~GOVêrnO da Guana.,
bara com o cnc rgc de organizar ca
ravanas de es) dantes;' dos dtversoe
Estados e 'rerrítõncs, a fim de que
participem das comemorações cívicas,
em estímulo aos sentimentos de bra
stndade.'

Art. 4° Ao Estado da Guanabara
cabe, também, a montagem de uma
peça teatral, em praça pública,que
relembrará os principais fatos patrió
ticos ocorridos durante OS duzentos
anos em que foi Capital do País.

Art. 59 Esta lei entrará em vigor
na data de sUa publicação, revogan
do-se as disposições em contrárlô,

Brasília, 23 de dezembro de 1963;
1429 da Independência e 759 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Ney Galvão.

LEI NÇ 4.317 - DE 23 De
DEZEMBRO DE 1963)

Autoriza o Poder Executivo a abrir<

peta Ministério da Açricutturt», o
crédito especial de ' .
Org 125.000.000,00 (cento e vinte e
cinco milhões de cruzeiros) a fim
tie atender aos agricultores e enti
dades àos municipios atingidos por
violento tem/ponü.e eiumá de çra
nizo, no 'Rio Grande do Sul.

o Presidente da Repúblioo.
FaÇO saber que o Congresso Nacio..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de
crs 125.UOO.000,OO(cerito e vinte e
cinco milhões de cruzeiros) durante
três exercícios financeiros cons ecutí-.
VOS, a fim de atender' aos agricultores
e entidades dós munícípíoa ratíngidos



33 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

IJOr violento temporal e chuva degra
mzo nos últimos dias do 'mês de de
zembro de 19-61, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 29 O crédito de que trata esta
le1, será automàticamente registrado
pelo 'I'rlbunal de Contas da União e
distribuído pelo Tesouro Nacional ao
Banco do Brasil, à disposição das Pre
feituras Municipais a seguir específí
cedes, obedecida a' seguinte pro
porção:

c-s
Farroupilha .. ' 2'5·.000.rl)<Q{),OO
G2.ribaléii . . 20.00Q.(l'Ü'O,OG
Bento Gonçalves '15.üOU.OOO,(}Q
carros Barbosa........ 15.000.000,00
·Mussum . . •.•....... lO.(){l(l.OOO,GO
Antônio Pra,do, . . . . . . . . 10.000. OOf},Ool}
Caxias d-o Sul ,_ r.coo.ooooe
Lajeado.. • ....••...•. 5.0'ÜD.(]OO,'Ü'Ú'
Viadutos .... .,...... 5. 000. OOO,'J'O
São Jerônimo .....• ~.. 5-.000.<J<l0,OO
Nova. prata 2.000. {}r()(J,OO
VeranópolLs ,...... 2.000.00'0,00
Encantado -. . 2.<JOO.OOO,rDr{)
Guaporé ... L. '...... 2.000.GOO,(l{)

A.rt. 39 O crédito aberto por esta
lei será utilizado TIO pagamento de

indenização às pessoas e entidades
atingidas pelo tempora-l, na proporção
do auxili-o global recebido pelo muni
cípio, mediante levantamento dos pre
juízos, que será procedido, obrigató
riarnente, 'por -comrsszo composta, no
minlmo. de uma autoridade feder-al,
um vepresentente do Prefeito e um
membro de entidade representativa
da agricultura, da indústria ou do CO~
mércio local.

Parágrafo único. 'Os pagamentos
das indenizações a, que se refere êste
artigo ficarão a cargo das Prefeituras
Municipais que prestarão contas, pos
tertcrmente, ao 'I'rtbunal de conta." da
União, através da Divisão do Orça
men-to do Ministério da Agrtcultura,
do auxílio recebido.

Art. 4,0 Esta lei entrará em' vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em ecntrárfo. .

Brasília, em 23 de éczcmbro de
lS'63; 1429 da Independência e '159 da
República.

aoac GOULM~T

Ney Galvão

Oswaldo Lima Filho

C') LEI N' 4.318, DE 33 DEZEMBRO DE 1963

orça a Receita: e fixa a Despesa do Distmto Federal para o exercício de 1964
O Presidente da República

,Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu. sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 A Receita do Distrito Federal para o exercício de .1964 é orçada
em Cr$ 47.058.933.-000,00 (quarenta e sete bilhões, cinqüenta e oito mi
lhões, novecentos 'e noventa e três mil cruzeiros) de acôrdo COm a espe
cificação abaixo.e quadros anexos:

RECEITAS CORRENTES

Renda: Tributária
crs

1. 251. 500.000,00
103.,110.000,00

10.000,00
15.220.000,00
11.500.000,0<1

23.067.033.000,0<1
110.600.000,00

34.558.973.000,00

Impostos .. ' , ; .
'I'axas ' :. ~ " .
Contrlbuiçâo de melhoria .
Renda Patrimonial . . _ .
Renda Industrial . . , ; _.. .' .
Transferências Correntes . . .
Rendas Diversas . . .

-----
Total das Receitas correntes '.' .
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RECEITAS DÉ CAPITAL

operações de Crédito .
Alienação de Bens Móveis e Imóveis .. ;: .
"Transferências de Capital' : .

Total da Receita de Capital .

500.000.000,00
20.000,00

22.000.000.000,00

22.500.020.000,00

Total Geral da Receita ' ' 47.-058.993.000,00

Art. 29 A Despesa do Distrito Federal é fixada em ors 57.058.993.000,00
(quarenta e sete bilhões, cinqüenta e cctc milhões, novecentos e noventa e
três mil cruzeiros) - dístríbuída pelas unidades administrativas abaixo
especificadas e discriminadas em 'anexo:

o-s
45.352.000,00
88. 782. OVO,OO
3.1'80.000,00

46.602.0CO,00
1. 906.000,00
6.493.000,00

12.417.906.000,00
2.675.094.000,00
2.934.648.000,00

997.800.000,00
997.735.000,00

2.109.529.000,00
22.753.888.000,00

1. 064.931.000,00
713.380.000,00
47.135.000,00

175.232.000,00

47.058.993.000,00

Gabinete do Prefeito ' .
Comissão de Inventiva à Iniciativa Privada , .
Conselho de' Planejamento .
Assessoria de Planejamento -' ' .
Consultoria Jurídica ' .
Procuradoria Geral ; .
Secretaria Geral de Admlnlstraçâo .........•............
Secretaria. Geral de Saúde '., .
SSuperintendência Geral de Agricultura ~ .
Superintendência Geral de Assistência e Sílvíço social .
Superintendência Geral de Economia .
Superintendência Geral de, Educação e Cultura .
Superintendência Geral da Fazenda .
Superlntendência Geral de Segurança e Interior .
Departamento de Estradas de Rodagem .
Departamento _de Turismo e Recreação .
Tribunal de Contas ,' . ___~-C.

Total da Despesa ' ; ' .

Art. 39 Fazem parte integrante' da presente lei os anexos que acom
panham, 'específlõando a Receita e discriminando as Despesas.

Art. ~? 'Fica o Prefeito expressamente autorizado a:
r ,- realizar operações' de crédito por antecipação da Receita até o

limite de Cl'S 500.00Q.OOO,00 (quinhentos milhões de cruzeiros).
II -abrir 'os créditos suplementares e especiais que se fizerem ne

cessários até 20% (vinte por cento) da Receita Tributária orçada, me
diante Decreto e de. acôrdo com o disposto no Decreto-lei Federal nú
mero 2.416, de 17 de' julho de 1940.

lU - firmar com a União convênio para a administração e cobrança
dos tributos previstos na presente lei.

Art -. 59 A Receita a que se refere apresente lei será .arrecadada de
acôrdo com a Lei . 119,!', de' 24: de dezembro de 1962 (Código Tributário do
Distrito Federal) .

Art. 6". Esta lei 'entrará em vigor em F' de Janeiro de 1964, revogadas:
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1963; 1329 da Independência e 75 da Re
-pública.

JoÃo ,GOUDART

(,,,)" Os 'anexos Integrantes desta lei vêm publicados em suplemento' ao
.D. O. de 9-1-1964 e retírícado-no de 31-1-1964.
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A

A pmATININGA COMPANHIA NA
CIONAL DE SElGUROS GERAIS E
ACIDENTES DO TRABALHO

Aprova alterações introtiueiâae 1WS
Estatutos da A Piratininga Compa
rnhiaNaéional de seouroeÓaerase e
Acidentes do Trab'alho~inclusi.ve au
mento do capital social.

Decreto. nc 53.492 - de 27 de ja
neiro .de lQ64.

,ABUSO DO PODlj'R ECONOMICO

Altera dispositivos do Decreto nÚ..
mero 52.025, de 20 de maio de 1963.

Decreto nc 53.64? - de 28 de feve
reiro de 1964.

ACADEMIA MILITAR DAS AGU
LHAS NEGRAS

Altera dispositivos. do Decrdonú
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ 16.l()(LOOQ,CO (dezes
seis milhões e cem mil cruzeiros) ães...
tinaâo. a atender às despesas de qual
quer natureza, decorrentes das Come
morações do Sesquincentenário da
Academia Militar das Agulhas Negras.

Lei nc 4.302 - de 23 de dezembro
de 1963.

ACORDOS

Fixa normas para, a celebração de
acóraoe entre a União e os Estados>
"destinados a regular G.l contribuição
financeira do Govêrno Federal para

.0' pagamento doS' membros da Magis
.traturà e ao Ministério Público esta
duais.

Decreto nc 53.342 - de 24 de de
zembro de 1963_

---'- Altera dispositivo do Decretonú
mero 43;935, de 3 de.julho de 1953.

Decreto no 53.378 - de 31 de de
.zembro de 1963.

- Promulga o Acôrdo, de Comércio,
pagamentos e Cooperação Roonõmica
Brasil-Bulgária:

Decreto nc 53.401 - de 9 de janeí
ro de 1964.

- Promulga o Acôrào para o Es
tabelecimentoem CaráterPermanern
te 'de um Instituto Latino-Americano
de Treinamento e Pesquisas Florestais.

Decreto -nc 53'.606 - de 25 de rcvc
retro .de 1964.

ACOSTA mMAOS LTDA.

Concede à Acosta, Irmãos t.tâa.., a.u
torização para funcionar como em
p-rêsa ae mineração.

Decreto nv 53.462 ,..----- de 21 de ja-
neiro de ~1964. .

AÇUDES

Declara ae mterêsee social para
jins de desapropriação as áreas ru
rais que ladeiam os eixos rodoviários
[eâercés, os leitos das ferrovias tuustc
vuue, e ae -terrac beneficiadas ou re
cuperadas por investimentos exclusi
vos da União em obras de irriçaçõo,
drenagem e açudagem,atualmente
inexploradas ou exploradas contrària
mente à função social da propriedade,'
e d,á outras prO'Vidências .

Decreto nc 53.700 - de 13 de março
. de 1964.
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AERONAUTIOA

Fixa o número mínimo de vagas
para a cota compulsória, no Ministé
rio da Aeronáutica.

Decreto nc 53.336 - de 23 de de
zembro de 1963.

- Aprova Reçuíumento da paga
dona dos Inativos e Pensionistas! da
Aero.náutica~

Decreto nc 53.473 -, de 23 de 'janei
ro de 1964.

- 'Modifica funções privativas dos
diferentes Postos e Quadros ao Cor
po de Oficiai$,da Aeronáutica.

Decreto nc 53.510 - de 29 de ja
neiro de ;1964.

- Altera Q Regulamento da Escola
de Comando e Estado~Maior da Ae
~onáutica.

Decreto nc 53.511 - de 29 de ja
neíro de 1964.

_ Aprova as Tabelas. de FiXação dos
Valores da Etapa das Fôrças, Arma..,
das e de sses modalidades, para 19
semestre de 1964, e dá outras provi
tiéncias,

Decreto no 53.614 de 26 de fe-
vereiro de 196~.

- ,Ap'1"ova a Tabela de Fixação dos
Comaüememtoe à T{LÇão comum, para
a Aerotuuuíca. e dá outras proriilên M

ciae.

Decreto n9 53.617 - de 26 de fe
vereiro de 19~4.

- Organiza, na Fôrça' Aérea Bra
sileira, (J) Brigad,a Aérea.

rrecreto nv 53.618 ~ de 26 de feve
reiro de '1964.

- Altera o artigo 29 do Reçuuumen
to' de, Investigação de Acidentes Ae
ronáuticos, ~rovâdo pelo Decreto nú
mer.o 24.749, de 5 de abril de 1948.

Decreto nc 53.663 - de 5 de março
de 1964.

- Aprova Q Regulamento do Curso
de. Proteção ao Vôo.

Decreto nv 53.665 - de 5 de março
de .1964.

- Altera a re.dação do Artigo 39 do'
Decrete) n 9 34.701, de 26 de 1UYVem
õro de 1953, que organizou o Centro
Técnico da Aeronauoea.

Ver,tamõém, Ministério tia. Aero-
náutica.

Decreto no 54.679 - de 12 de mar
ço de 1964,.

AElEOFORToS

Autoriza o Poder Executivo a abrirr

através do Ministério da Aeronáuti-
ca, o crédito, especial de Cr$ .
130.000.000,:00 (cento e trinta milhões'
de crueeicoev para o prosseguim'ento"
das obrQ;$ ao Aeroporto de Corumoã.

Lei no 4..304 - de 23 de dezembro'
de 1963.

AGALMATOLITO

Autariza o cidadão brasileiro Mar-
celo Ruy Vicente ·de Azevedo a pes-.
quiser agalmatolito. quartzo, minérios
de ferro e manganês. no município de'
Mateus Leme, Estado. de Minas' Ge-"
rais.

Decreto, nv 53.149 - de 20 de ja-'·
neiro de .1964.

AGENCIA Nl'C10NAL

Tramsqere aa lotação permanente do,
Serviço de Documentação do Ministé
rio da Justiça <B Negócios Interiores'
para o da Agência Nocicauü do ~mo
Ministério um claro' de Taquigrafo.

'Decreto no '53.366 - de 31 de de-·
zembro de 1963.

AGENTES FIscAIS DO IMPõSTO'
DE CONSUMO

Aprova. as novas razões percentuais
para efeito de cálculo da parte variá
vel da remuneração' dos Agentes Fis
cais do Impôsto-de Coneumo.

Decreto n953.518 - de 31 de ja-.
neirc de 1964.

AGUA MAElNHA

Autoriza o cidadão brasileiro M a
noei de Carvalho a pesquisar águas'
marinhas: no município ae Concei
ção do Mato Dentre, Estado de Mi~

nas' Gerais,

Decreto no 53 _254 - de ,13 de de
zembrcde 1'963,.

- ,Autoriza. o cidadão brasileiro'
Evalt Maquart a pesquisar. água ma-,·
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~rinha no mUn1czpw de Nova Venecia,
Estado do Espírito Santo.

Decreto nc 53.255- - de 13 de de
zembro de 1963.

AGUA MINEiRAL

Autoriza o cidadão brasileiro Deífi
no Schenlcel: Alves a pesquisar água
.mineral no município de Garça, Es
toao de S.ão Paulo.

Decreto nc 53.237 - de 12 de de
zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
.cer Sctmeiâer a lavrar água mineral
-ac município de Rio Claro, Estado de
São Paulo.

Decreto TI" 53.244 - de 12 de de
zell1bro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
..zetuio. Serapião de SOUza Filho d la
'vrar' água mineral, no município de
Serra, Bstiuio do Espírito Santo.

Decreto nv 53.296 - de 16 de de;'
.zembro de 1963.

- Autoriza o cicladão brasileiro Ge
miao Barbosa a uivrar água mineral
no município de Londrina, Esrtado do
.Paraná.

Decreto nv 53.306 - de 16 de de
.zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro AL
berto Bartholomei a pesquisar água

-mineral, no município de Pinhal, Es
taao de São Paulo.

Decreto n" 53.414 - de 20 de ja
neiro de 1964.

--'- Autoriza o cidadão brasileiro
Acendino Cypriano da §;ilva a peequi

.sar água mineral no município de
Mutum, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.601 - de 25 de feve
.reíro de 1964.

- Autoriza. o cidadão brasileiro
.Durval Militão de Araujo a pesqui
sar água; mineral no mumicbpio de
Salgado, Estado de Sergipe.

Decreta nc 53.821 - de 24 de março
-de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
.Jotio Girardeli a lavrar água mineral
nó municipio de Monte Alegre do Sul,
Estado de São Paulo.

Decreto nc 53.823 - de 24 de março
-de 1964.

AGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso -COmUTa, as
águ~ de diversos· cursos. dágua.

Ver, também, o nome do Estado ~
cujo dominio se submetem.

Decreto no 52.860 -' de 18 de no
vembro de 1963.

ALGODÃO

Dispõe sôõre a aplicação dos recur
80S do Fundo Especial de Fomento
e Defesa da' Economia Algodoeira,
provenientes da arrecadação da
quota insrtituída pelo! item VIII da
Instrução n9 239, de 22-4-63, da
SUMOC!.

Decreto nc 53.791 - de 20 de março
de _1964.

ALUGUllIS

Aprova as normas para a execução
do Decreto n9 53.702, de 14-3-1964,
que tabela os aluguéis de imóveis.

Decreto no 53.845 - de 25 de março
de 1964.

ALUGUllIS DE IMóVEIS

Tabela os aluguéis de imóveis, no
território nacional; e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 53.70-2 ..,- de 14 de mar
ço de 1964.

AMENDOIlVl

Fixa os preços básicos mínimos para
o financiamento OU aquisição de
amendoim da sécc aa safra de
1963-64.

Decreto nc 53.645 - de 28 de feve
reiro de 1964.

ANillDADES ESCOLARES

Estabelece (ll,OrmaS para a fixação
das anuidades escolares para 1964 e
dá oufro!s providências.

Decreto ne 53. 551 ~ de 6 de feve
reiro de 1964.

APATITA

Autoriza Serrana S. A. de Minera
ção a pesquisar apatita no município
de Jacupiranga, Estado de São Paulo.

Decreto nc 53.176 - de 11 de de
zembro de 1963.
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APOSENTADORIA ESPEOIAL

Dispõe sõbre a aposentadoria. espe
cial instituída pela Lei nC! 3.807, .de
26 de agôsto de 1960.

Decreto no 53.831 - de 25 de março
de 1964.

AREIA

Autoriza Representações Mineração
Cidade do Aço Ltda. a pesquisar cau
lim e areia no município de Itabirito,
Estado de Minas: Gerais.

Decreto nc 53.333 - de 23 de de
zembro de 1963,"

AREIA QUARTZOSA

Autoriza Indústrias Reunidas Vi
drobrás Lt'da. a -pesquiear areia quart
zosa, no município de Descalvado, Es
tado de São -Paulo.

Decrete nc 53.169 - de 11' de de
z3r.nbro de 1963.

- Autoriza O' cidadão brasileiro An
gelo Piaauiro a lavra'!' areia quarteosa
no município de Campo Largo, Esta
do do Paraná.

Decreto 'nv 53.206 - de 12 de de
zembro de 1963.

- Autoriza,o, cidadão brasileiro Leo
polclr Gonçalves Guimarães Júnior a
pesquisar, areia quartzosa no muni
címo de Queluz> Estado de São Paulo.

Decreto no 53.290 - de 16 de de:
zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ra
phael de Oliveira Píraíà a pesquisar
areia. quarteoea, no município de M osz
çaçua, Estado de São Paulo.

Decreto nc 53.298 - de. 16 de de
zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Lira _a lavrar areia quorteosa no
município de ttaaaem, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 53.297 - de 16 de de
zembro de 1963.

- Autoríza cidadã brasileira: Selma
Rosa Corraâíni a pesquisar A"eia
Quartzosa e Argila, no município de
Deecalnxuio, Bstxuio de São Paulo.

Decreto nc 53.300 - de 16 de de
zembro o.e 1963.

- Renova o Decreto n~ 46.297, de 29:
de junho 'de 1959.

Decreto no 53.811- de 23 de março'
de 1964.

ARGILA

Autoriza Mineração Curraldel. Rey
L,tda. a -peequiscr minério ç1,e ferro;
manganês, bauxita e argila no muni
cípio de Nova, Lima, Estado de Minas
Gerais:

Decreto nc 53.164 - de 11 de de
zembro de 1963.

- Autoriza a emorêsa de mineração
t.ocroe Santo Amaro Ltda., a -pesqui
ser aTgila no municipio de Mogi das
Cruzes, Estado de São rçuio.

Decreto nc 53.175 - de 11 de de
zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro'
Gregório d-e Moura Teles' Santia.go a
-peequiear argila no. municipio de Pa
racatu, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 53.190 - de 11 de de
zembro de 1963.

- Autoriza' a Mimeraçtio Triângulo
Limitada a pesquisar argila, cauZim
e feldspato, no município de' Tapirai,
Estado de São Paulo.

Decreto .nc 53.190 - de n de de
zembro de' 1963.

"- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
mando Ançélim- a lavrar quartzito, ar
gila e m~nério· de ferro no municipio
de Pirapora do Bom Jesus, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 53/.208 --.,.. de 12 de de
zembro de 1963.

...,.-- Autoriza" o cidadão brasileiro Del
to Menozzi Teixeira a pesquisar cal
cário, argila e xisto. argiloso nomu
nicipio de tioronça, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 53.230 ...:.... de 12 de de
zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Dei
to Menozzi Teixeira a pesquisar cal~

cário, argila e xisto argiloso no Mu
nicípio de Capão Bonito, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 53.231, de 12 de dezem
bro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro DeZ-'
to MenDzzi Teixeira a pesquisar cal-
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cório, argila, ~X!sto argiloso e associa
dos no munzezplO de CapáQ Bonito,
Estado de 'São Paulo.

Decreto nc 53.232 - de 12 de de
zembro de .1963.

"'- Autoriza o ,cidadão brasileiro zes
ue M etoille Ctemence a pesquisar ar
gila no município de Itabirito, Esta
do ãe lWiPWs Gerais.

Decreto n» 53.236 - -de 12 de de
zembro de ,1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Manoel Bicudo Ferraz a pesquisar
argila no município de Araçoiaba da
Serra, Estado de São Paulo.

Decreto no 53.260 - de 13 'de de
zembro de 1963.

- .Autoriza o cidadão brasileiro
Walter Hermann 'Windliu,' a pesquisar
argila no município de Juauiiai, Esta
do de São Paulo.

Decreto nc 53.280 - de 16 de de
zembro de 1963.

- Autoriza a cidadã brasileira Sel
ma Rog(~ Corradini a pesquisar areia
quartzosa e argila no município de
Descaioasio, Estado de São Paulo.

Decreto nc 53.300 - de 16' de de
zembro de 1963.

- Autoriza a .cidadão brasileira
Gcbríelle Haralyi c pesquisar caulim
e argila no município de Santo 'An
dré, Estado de .São Paulo.

Decreto nc 53.3Q2 - de 16 de de
zembro de 1963.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 53.164, de 11 de dezembro de
1963.

. Decreto nc 53.497 de 27 de ja-
neírc de ,1964.

- Renova o Decreto n9 46.297, de
29 de -nmho de 1959.

Decreto n» 53.811 - de 23 de março de 1964.

- Autoriza Mineração Geral do
Nordeste 'S, A. a p~quisar argila e
caulim no Município de Cabo, Esta
do de. ,Pernambuco.,

Decreto nc 53,813 - de 23 de mar
ço de 1964,

ARMADA

Altera Q art. 58 do Regulamento
para o Corpo do Peseotü Subalterno"
da Armada.

Decreto nc 53.383 .,....- de 31 de de
zembro de 1963.

_ Altera a Ordenança Geral para'
o Serviço da Armada.

Decreto no 53.384 - de 3,1 de de
zembro de 1963.

ARMAZÉNS E SILOS

Ver, também, Marinha e Ministé
rio da Marinha.

Altera dispositivo dO Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 23.255, de
27-6-1947.

Decreto nc 53.667 - de 5 de março
de.1864,

ATLKrAS

Dispõe sôbre a profiestio de atleta
de futebol, disciplina sua participa
ção nas partidas edá outras provi
dências,

.Decreto 119 53-.820 - de 24 de março,
de 1964.

AUTARQUIA,S

Proíbe q., distribuição dos saldos' das .
autarquias aos seus funcionários,

r.er cic 4.286 - de 3 de dezembro
de 196~.

- Dispõe eôõre série de classes es
pecializadas de autarquias vincuuuias
ao Ministério de Viação e Obras PÚ
blicas e dá outras providências.

Decreto 11953.413, de 17 de [anei
1'0 de 1964.

- Estabeíece norm'uy para importe
çôes realizadas por enuaaaee públi,..··
coe e órgãos assemelhados.

Decreto nc 53,539 - de 5 de feve
reiro de 1964.

- Dispõe sóbre a gratificação na
tauna: dos servidores das autarquiM
sob a jurisdição do Ministério da Via
ção e Obras Públicas.

Decreto n« 53,557 - de 7, de feve
reiro de 1964,
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Institui Comissão para proceder
a exame do cálculo de vencimentos
e vantagens dos Membros da M agis
traturo. do Ministério Público Fed'eral,
do 'Serviço Jurídico da União e dos
Autárquicos.

Decreto, nc 53.662 - de 4 de mar
co de 1964.

..- Cruú Comissão ltitermimôsteruú
encarregada. de examinar a situação
'económtco-tíoumceirc das arutarquiasl
e sociedades de economia mista.

Decreto nv 53.803 '- de' 23 de mar
ço de 1964.

AUXíLIOS E SUBVENçõES'

Aprova o regulamento para subVen
ção aoe linha81 aéreas internacionais
opertuiae por emorésae brasileiras.

Decretot n? 53.385 - de 31 de de
.zembro de 1963.

- Institui a Comissão Executiva de
Auxílio às Vitimas das Enchentes no
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.561 - de 18 de feve
reiro de ,1964.

~ Dispõe sôbre a aplicação de ta
Xa prevista no art. 12 d.a Lei nÇl 4.200,
de 5 de fevereiro de 1963 e dá outroe
providências. -

Decreto no 55.573 - de 20 de fe
vereiro de 1964.

- Institui a Comiestio Executiva' de
Auxílio às Vítimas das Enchentes no
Bstado de Goiás.

Decreto nc 53.640 - de 28 de fe
vereiro de 1964.

- Institui a Comissão Executiva de
Auxílio às Vítimas das Enchentes no
Estado do Pará.

Decreto nc 53.676 - de lO de mar-
ço de 1964. .

- Autoriza o Poder Executivo,' a
abrir, pelo Ministério da Fazenda o
crédito especial de c-« 11.000.00Ô,OO
(onze milhões de cruzeiros), em favor
da Prefeitura Municipal de Piratuba,
Estado de Santa Catarina e um cre

.siito especial de Cr$ 2.000.000.000,QO
(dais bilhões de cruzeiros) para acor
rer aos prejuizos causados pelas en
chentes verificadas no Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei nc 4.308 - de 23 de dezembro
.de 1963.

-,' Autoriza .o Poder Executivo a
abrir, .pelo Ministério tia Agricultura,
o. crédito especial de Cr$ ,125.000:000,00
(cento e vinte e cinco milhões de cru
zeiros) a fim de atender coe açrícul
{ores e entidades dos municípios atin
gidos por violento tenuporiü e chuva
de granizo, no Rio Grande, do Sul.

Lei no 4.'3\17 - de 23 de dexembro
de 19&,.

- Autoriza ()I Poder Executivo a
abrir, .pelo Ministério da Fazernda, o
crédito especial de Cr$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de cruzeiros), a íim:
de atender às populações do Médio
Superior do São Francisco, no Estado·
de Minas Gerais, atingidas par inun
dações".

Lei nc 4.314 - de 23 de dezembro
de 1963.

B

BANCO DE CID:DITO REAL DO RIO
GRANDE DO SUL .s.x.

Prorroga, por maiS' de 10 (deZ) anos,
o prazo de autorização para funcionar
do Banco de Crédito Real do Rio
Grande do Sul S. A:, com sede em
Põrto Alegre (RS).

Decreto nc 53.061 - de 3 de de
zembro de'1963.

BANCO DO BRASIL S.A,

Designa o Banco' do Brasil S" A. ~
para atuar, por intermédio õa. Car
teira ae Comércio Exterior como or
çoausmo nacional capacitado a exer
cer atribuições. e funções relacionadas
com o financiamento, pelo Banco In
teramericano de Desenvolvimento, às
exportações de bens' de capital e dá
outras providências.-.

Decreto nv 53.521 - de 3 de Teve
retro de 1964.

- Estabelece a coordenação das
instituições federais de crédito; cria,
junto ao Conselho da Superintendêrn
cio, ,da Moeda e do Crédito, a Comis
são Nacional de Crédito Rural e dá
outras. providências.

Decreto ne 53.801 -'- de 23 de mar
ço de 1964.
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BANCO DO NORDESTE DO BRA
SIL S.A.

Estabelece a coordenação das ineti
zuiçôee federais de crésiitot• erre, 1u(n
to. 'ao Conselho da Superintendência
da Moeda e do Crédito, a Comissão
Nacional de Crédito Rufal e dá outras
'providências.

Decreto nc 53..80:1 """""- de 23 de março
de 1964.

BANCO NACIONAL DE CRllDITO
COCPERATIVO

Estabelece a coordenação das ins
tituições- federais de crédito; cria,
:junto ao Consetlur da Superintendên
ciada Moeda e do Crédito, a Comjssão
são Nacional de Crédito Rural e dá
outras providências.

])ecreto nl? 53.801"-- de ,23 de mar
ço de 1964.

BANCO NACIONAL DO DESENVOL
VIMENTO ECONôMICO

Autoriza a Companhia Huiro Elé~

tríca do São Framcieco a constituir
penhor industrial a favor do Banco
Nacional do Desenmoloimenic Eco
nômico.

Decreto nc 52.866 -- de ,19 de no
vembro de 1963.

-- Autoriza o Banco Nacional do
Desenooluimenio Econômico 'a subs
crever, por conta do' Fundo Nacicçuü
de Investimentos, ações ordinárías da
Emp'rêsa-' Brasileira de Telecomunica
ções.

Decreto ns 53.763 -- de 20"de maTCO
de lSô4. ~

- Estabelece a coordenação das ins
tituiçôee federais de crédito; cria, jun
to, ao Conselho da' Superintendência
da Moeda e do Crédito, a Comissão
Nacional de Crédito Rural e dá. outras
providências.

Decreto uv 53.801' -,de 23 de março
de 1964.

BANCO INTERAMERICANO DE DE
SENVOLVIMENTO

Designa o Banco do Brasil, S. A.
para atuar, por intermédio âaCartei
ra de Comércio', Exterior, como orga
nismo nacional capacitado a exercer
atribuições e funções 1·elaciánadas
com O financiamento, pelo Banco In
teramericano de Desenvolvimento, às'
exportações de bens de capital e dá
outras prooiâênciae.,

Decreto no 53,521 -- de 3 de feve
reiro de ,1964.

BANE: OF LONDON & SOUTH AME-
RrOA L~ITE[) I "

Concede à sociedade estrangeira
Basúc ot London & South America
Limiteâ autorização para aumentar o
seu capital.

Decreto no 53.515 -- de ~,o de ja
neiro de 1964.

BAUXITA

Autoriza a Companhia Brasileira de
Alumínio a lavrar bauxita no muni
cípiode poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 53.158 ;....... de M de de
zembro de 1963.

'-- Autoriza Mineração Curral deZ
Rey Ltda. a pesquisar minério de fer
ro, mançamée, bauxita e atgila no mu
nicípio de Nova Lima, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto no 53.164 - de 11 de de
zembro de 1963.

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra de Aluminio a lavrar bauxita mo
município de Poços de Caldas,' Esta':'
do de Minas Gerais.

Decreto nc 53.197 - de .lI de da
zembro 'de 19ô3.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
miro. de Lima" Pedreira a pesquisar
bauxita, no municipio de. Poços de
Çaldas, Estado de Minas Gerais.

Decreto li'? 53.203 - de '12 de de
zembro de 1963.
" - Autoriza 'o cukuiâo brasileiro Joa

quim de Castro a pesquisar bauxita,
no município de Passa Quatro, Esta
do de MinU-$" Gerais.

Decreto no 53,259 de 13 de de.. "
zembro de 1963.'
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Autoriza a companhia Brasileira de
Alumínio a lavrar bauxita· no muni
cíPio de Poços de Caldas, Estado de
Minas. Gerais.

Decreto no 53.212 - de 12 de no
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Geral
do Arnoldi Pedrozo a pesquizar bau
xita, no .município de :Alemquer 
Est'ado do Pará.

Decreto nc 52.3Q7 - de 16 de de
zembro de ,1963.

AuforizaMinex S.A. Emprêsa de
Mineração a pesquisar bauxita no
município de Mog$ das Cruzes, Esta
do de São Paulo.

Decreto nc 53.424 - de 2Q de . ja
neiro de 1964.

Declara caduco o Decreto n lJ 26.462,
de 11 ae..março de ,1949.

Decreto nv 53.431 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Torna sem eteito ó Decreto núme
ro 53.164, de ,11 de dezembro de 1963.

Decreto no 53.497 - de 27 de ja
neiro de 1964.

BAUXITA SANTA RITA LIMITADA

Concede à Bauxita Santa Rita Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto no 53.433 - de 20 de ja
neiro de 1964.

BIBLIOTECONOMIA

Reconhece a Escola de Biolioteco
momia da Uni1Jersidad~ Católica de
Ca-mpinas.

Decreto no 53.508 - de 29 de ja-,
neíro de 1964.

BORBORBMA COMPANHIA DE SE
GUROS GERAIS

Aprova aiteraçõo introt/,uzida nos
Estatutos da. Barborema Companhia
de Segurosl Gerais, relativa co a,u
menta do capital social.

Decreto nv 53.915 - de 23 de no..
vembro de 1963.

BRASíLIA

Autoriza o Grupo tie Trabalho cria
do pelo Decreto n9 43.285, ele 25 ele

fevereiro de :1958, a ceder à Caixa:
Econômica-Federal de Brasília, as usü-.
dades habitucionais por si adquiridas
ou construídas na Nova. Capital.

Decreto nc 53. 708 ~ de 17 de março
de 1964.

BRASLUSITANA - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS

-conceae a Braslusitana Companhia
Nacional: de 'Seguros Gemie autoriza
ção para funcionar e àprova os Seus
Estatutos.

Decreto nv 53.724 - de 18 de março
de 1964.

c
CACAU

,
Autoriza o Ministro da Fazenda a

assinar Conv&tio entre a Comissão
Executiva do - Plano de Recuperacão
Económico-Rursü da Lavoura éa
caueira (CEPHAC)' e o Instituto Inte
ramericano de Ciências Agrícolas de
'Organizações ,408 semao» Americanos
(IICA) •

Decreto no 53.772 - de 20 de março
de 1964.

CAFEICULTURA

Dispõe sõbre o funcionamento do
Grupo. Executivo de Racionalização da
Cafeicultura (qBRCA).

Decreto nc 53,641 - de 28 de feve
reiro de ,1964.

CAIX;AS EGONôMIOAS, FEDERAIS

Aprova o Quadro de Pessoal da Cai
xa Econômica Federal do Espírito
Santo e âá outras providências.

Decreto nc 53.332 --' de 19 de de
zembro de 1963.

Autoriza o Grupo de Trabalho crsc,
dó pelo Decreto n Q 43.285, de 25 de
fevereiro de 1958, a ceder à Caixa
Econômica Federal de Brasília as
unidades habitacicmais por si adqui,ri
dqs ou constryídas na Nova Capital.

Decreto nc 53.708 - de 17 de março
de 1964,
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Estabelece a coordenação das, ins
tituições federais de crédito; cria,
junto ao. Conselho da Suaerintenâéti
çia da .J1!loeda e do Crédito, a Comis
são Nacional de Crédito Rural e dá
outras providências.

Decreto nc 53.801 - de 23 de março
de 1964.

CAIXAS RODOVIARIAS FFDERAIS

Declara de interêsee social para fins
de desapropriação as áreas rurais que
ladeiam os eixos rcâooiàrioe federais,
os leitos das ferrovias nacionais, e as
terras beneficiadas ou recuperadas
por irrwestimentos exclusivos da União
em obras de irrigação, drenagem e
açuâaçem, atualmente inexploradas
ou exploradas ccntrôriarnenõe à fun
ção social da propriedade, e dá outras
providências.

Decreto nc 53.700 - de 13,- de março
de 1964.

CALÇADOS

Institui no Ministério da Iruiúetría..
e' Comércio ° Grupo Executivo da In
dústrias de Calçados (GECAL) e dá
outras providências.

Decreto nQ 53.586 - de 21 de fe
vereiro de 1964.

CALCARIO

Retifica e ratifica consoíidasulo os
'Decretos es. 45.737, 45.738 e 45.739,
todos de 6 de abril de 1959.

Decreto nc ·52.922 - de 25 de no
'vvembro de 1963.

Retifica o art. 1° do Decreto nú
merq 2.202, de 22 de janeiro de

1963.

Decreto nc 53.130 - de 10 de de
zembro de ,1963.

Autoriza a Madre Júlio da Imacula
da do Divino Infante, como aamuue
tradora do Asilo São Luís da Serra
da Piedade, a pesquisar calcário, mi
mério de ferro e manganês, no muni
cípio de Caeté, e sediado em Belo
Horizonte, Estado ,de Minas Gerais.

Decreto no 53.166 - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza a Companhia de Minera
çáo Rio Acima a lavrar calcário, do-

lomita e mármore, no mumczpzo de
Santa Bárbara, Estado Cte Minas Ge..
rces .

Decreto nv 53.182 - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza. a Compa""4hia de Cimento
Portland Brasília a pésquisar ca~cá':

:rio, no município de. Corumbá de
Goiás, Estado de Goiás.

Decreto n Q 53 . 183 - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza a Mannesmalnn Mineracão
S. A. a pesquisar, calcário, .ao 'muni
cipio de Vespasiano, Sstaâo de Minas
Gerais.

Decreto nv 53.194 - de U de de
zembro de 1963.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Paulista: COSIPA, a pesquisar calcá
rio; no município de Salto ele Pira
para, Estado de São Paulo.

Decreto nc 53.222' - de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Bene
dito Ferraz' dos Santos a pesquisar
calcário no município de ..capão Bo...
nito, Estado de São Paula.

Decreto n 9 53 .228 - de -12 de de
zembro de 1963.

Autoriza Q cidadão brasileiro Delta
M enoezi Teixeira a pesquisar calcário',
argila e xisto argiloso no mu,nicípiiJ
de Lpcramça, Estado de São Paulo.

Decreto ui? 53.230 - de 12 de de
zembro de 1963.

.Autoriza o cidadão brasileiro Delto
Menozzi Teixeira a pesquisar calcá
rio, argila e xisto argiloso no muni
cípio .de Capão Bonito, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 53.231 - de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Delta
Iâenozzi Teixeira a pesquisar calcá
rio, argila, xisto argiloso e associado9
no município de Capão Bonito, Es
tado 4e São Paulo.

Decreto ríQ 53.232 - de' 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro .ioee
Matias Py Moraes sarmente a pe$qui
sar calcário no município de São Je-



46 ATOS DO PODER- LEGISLATIVO

rônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto nc 53.261 - de 13 de de
zer.nb~o de 19G3.

Autoriza o cidadão brasileiro -João
Corrêa, Piiito a pesquisar calcário no
município de Campos. de Jorâtio, Es
tado de São Paulo.

Decreto, no 53.262 - de 13 _-de de
zembro de 19G3:

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Peeee pereira a pesquisar calcá
J·io no município de. Campos, Estado
,do Rio.

Decreto ne 53.266 -:- de 13 de de...
zemoro de 1963.

Autoriza o cíaaaõo brasileiro José
Pedro Fonseca Fillw a pesquisar cal
.cário, 7W município ele MatozUnhos, Es
tado (1:6, Minas Gerais.

Decreto no 53.271 - .de 13 de de
zembro -de 1963.

CALCITA

Autoriza <J cidadão brasileiro Mário
Oliveira Borges a pesquisar calcita e
mármore no município de Cachoeira
de ltapemirim, Estado do Espírito
Santo. .

Decreto n953. '27'0 - de 13 de de
zer.abro de 1963~

CAIVrPANHA NACIONAL DE DESEN
VOLVIllIillNTO DAS ESCOLAS DA
CO:MUNIDADE

Institui a Campanha Nacional de.
Déeenooíoimento aas Escolas da Co
munidade.'

Decreto no 53. 533 ~ de 5- de feve
reiro de 19,64.

'CAPITAL ESTRANÓEIRO

Regulamenta a Lein~ 4.131"de 3 de
setembro de .1962, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 53.451 - de 2,0 de ja
neiro de 1964.

CARVÃO MINERAL

Autoriza d "qcimpan7(ia" Carbonijera
Minas de eeu« 'a' .pesquisar carvão

mineral, no municipio dê Triunfo, Bs
taao do Rio Graruie do Sul.

Decreto no 53.160. ,- de .Ll de de
zembro de 1963.

Autori,za 'a Carbonifera Cricnmui
Limitada a lavra?' carvão mineral no
numicipio de Críciúma, Estado de
Sqnta Catarina.

Decreto no 53.185 - de 11 de de
zembro de ,1963.

CASSITERITA

Autoriza a Mineração Rio das Mor
tes S. A. a, pesquisar aUTO e cassite
rita, .rzo mamicipio de Macapá, Terri
tório Federal do, Amapá.

Decreto nv 53.157 - de 11 de 'de
zembro de .1963.
,: Amtorizp, Mimeraçiio Bico D' Arara
S; A. a lavrar cassiterita no musiíci
pio de Carnaúba dos Danta-s, Estaào
do Rio Grande 'do Norte. .

-Decreto nv 53.177 - de 11 de de
zembro de 1953.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Maria Aguiar a pesquisar cassiterita.
7f.;O município de Lábrea, Estado do
Amazonas.

Decreto nv 53.267 - de 13 de de
zembro de 1963.

Autoriza '((. Mineração Nacional Mi
na Socteâsuie Anônima, a. pesquisar
caesiteritc no município de São Tia.:.
ço, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 53.422 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Rene
An'tJ,raus a pesquisar· cassiteritc nos
municípios de Camaquã, 'Cangussu,
Boqueirtic e EnCruzilhada do Sul, Es
tado do Rio Grcnâe do Sul.

Decreto "n? 53A3ô - de 20 de ja
neiro de 1964".

Autoriza. o cidacão brasileiro Jox
Maria Aguiar a' pesquisa?,' cassiterita,
no município de Lábrea, Estado do
Ama,sonàs.

Decreto nv 53. 70i:J - de ·17 de. março
de 1964:.

Autoriza. Macisa - Mineracão da
Amazônia~ Comércio e Indústrla S.A.
a pesquisar. cassiterita no ,município
de Lóbrea, Estado .do' Amazonlis.

Decreto nc 53.710 - de '17. de março
de .1964.
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Autoriza a Macisa ----' Iâineraeõo da
Amazônia, Comércio e IndústrIa S.A.
a pesquisar cassiterita: no município
de Laorea, Estado do Amazonas.

Decreto nv 53.711-de 17, de março
de .1964. .

Autoriza. Macisa. - IiXineraç{l;o da
Amazônia, Comércio e Indústria S.A.
a' pesquisar çaesiteritc no município
àe Lãbrea, Estado do Amazonas.

Decreto nv 53.712 - de 17 de março
de 10M.

Autoriza M'acisa - Mineracão (lA
Am.âeônfa; Comércio e maaetría S. A.
a pesquisar .cassiterita no municipio
de Lúbrea, Betcuio do Amazonas.

Decreto nv 53, 713 - de 1"7 de março
de 19-64.

Autoriza Macisa: - Mineração da
Amazônia, Comércio e Indústria So
ciedade Amônima a pesquisar ccssi
'teritu no município Lábrea, Estado
do Amazonas.

Decreto nc 53.714 - de 17 de março
de ·1964.

OA:ULL'K

Autoriza o cidadão brasileiro Sebas
tião Raimundo de Almeida a' pesf:J.ui
ear feldspato, caulime mica no mu~

nicíoio de Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais.

Decreto no .1. 805 - de 4 de dezem
bro de 1962.

Autorizá Emprêsa de Caulim Ltâa.
a pesquisar caulim. no município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto no 53.174 ......; de H de de-
zembro de 1963., '

Autoriza a. Mineração Triângulo Li
mitada a peequiear argila, caulim e
je!JC'r-spato, no município de Tapiraí,
Estado de São Paulo.

Decreto no 53.196 - de 11 de de
zembro de 1963..

Autoriza o cidadão brasileiroSebas
tüZo de iFaria a pesquisar quartzo,
feldspatp e cavum, no município de
Bragança Paulista, Estado de: São
Paulo.

"Decreto nv 53.216 -:- de 12 de de
zembro de 196'3.

Autoriza.' Berlino zabeu -& Irmãos
LimitC?daju lavrar counm, no muni
c-ipio (le ttaoeceríca da Serra, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 53.220' de 12 de de-
zembro de ,1903.

Autoriza o cida.dtio brasileiro MW'eo
Buâanuitsu: a lavrar caulim no mU~

nicípioãe Guaruinos, Estado de São
Paulo.

Decreto no 53.283 --:- de 16 de de
zembrode '1963.

Autonea o cidadão brasileiro Luiz
Fellet a pesquisar caulim, no municí
pio de. Santana do Deserto, no Estado
de 11finasGer-ais.

Decreto no 53.291 - de 16 de de
zerabro de 1963.

Autoriza a cidadã brasileira Ga
brieüe Haralyi a pesquisar caulim e
argila no município de Santo André,
Estadé) de 'São Paulo.

Decreto nó 53·.302 - de 16 de de
zembro de 1963.

Autoriza Q cidadão brasileiro Her
menegildo Espinosa Casado apesqui
sur caulim e feldspato, no município
de Franco da Rocha, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 53.308 - de 16 de de
zembro de 1963.
Autoriz~ Representações J.1ffmeraçào

Cidade do Aço Ltda. a pesquisar cau
Um e areia no município de Itabirito,
Estado de Minas .Gerais.

Decreto nc 53.333 - de 23 de de
zembro de 1963.

Autoriza o' cidadão brasileiro Mitu
gui Eira a pesquisar conüim, no mu
nicípio de ttaaeca, Estado de São
Paulo.

Decreto no 53.425- de '2{) de Ja
neiro de 1964.

Autoriza; o cidadão bmeileiro. Fraai
cisco de Paula Cavalcanti de Albu~
queroue Lacerda a pesquisar caulirn
no ,município de Jl!latrizde Camas-a
çibe, Estaào .·de Alagoas.

Decreto nv 53. 459 - de 20. de .ia
neiro. de 1964.

Autoríeà o cidadão brasileiro Victor
Belfort Arantes Filho a lavrar conüim:
no município de Pequeri, Estado de
lIIinas Geraie.,

Decreto ni) 53.677 -'de'l1 de março
de 1964.
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Autoriza Mineração Geral do Nor
deste S.A ~ a pesquisar argila e cau
lim: no municipio de Cabo, Estado de
Pernambuco.

Decreto n Q 53 .813 - de 23 de março
de 1964.

CAVALO NACIONAL

Aprova o Regimento da Comissão
Coordenadora. da Criacão do Cavalo
Nacional'. ~

Decreto no 53.534 - de 5 de feve
reiro de 1964.

CENTRAIS "ELttTRICAS DE MillAS
GE-RAIS S. A.

Autoriza Centrais Elétricas de Mi
nas Gerais s., A.a constituir hipoteca
em favor do Banco Nacional do De-
senvolvimento Econômico. .

Decreto no 53'.357 - de 27 de de
zembro de 19-63.

Autoriza 'o Ministério da Fazenâa a
dar a garantia do Tesouro Nacional
a operações de crédito no exterior, a
serem reouecaoe pela Centrais Elétri
cas de Goiás S. A.

Decreto nc 53.471 - de' 22 de ja
neiro de 1964.

CENTRAIS ELl>TRICAS DO PIAUí
S. A. (CEPISA)

Concede autorização para funcionar
como emorês« de energia elétrica a
Centrais Elétricas do Piauí S. A.
(CEPISA)..

Decreto 119 52.944 - de 26 de no
vembro de 1963.

CERAMICA TOGNI LTDA.

Conceàea Cerâmica Tognz Ltsia,
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto ris 53.432 - de 20 de ja
neiro de 1954.

CHUMBO

Autoriza o cidadão, brasileiro Boli
var Sqnt'Anna Batista a pesquisar
minério de 'chumbo 1W município de
Sento Sé, Estado da Bahia. . .

Decreto nv 53.150 - 'de "io de de
zembro de 1963.

Autoriza a Companhia Mercantil ,6
Industrial Ingd a pesquisar zinco
chumbo e cobre, no municipio de Va
zante, Estado ae Minas Gerais.

Decreto nc 53.193 - de .11 de' de-
zembro de 1953. '

Auioríea f!, Emprêsa de Mineração
Paqueiro . Ltda. a lavrar minério de
chumbo, no muniqípio de A,driu,nópo
u», Estado 40 Paraná:

Decreto nc 53.229 ,...- de .12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidaãão brasileiro Mau
rício Mascarenhas Junqueira a pes
quisar minérios de chumbo e zinco
~o .município de Chapada dos Guima
rães, Estado de Mato, Grosso.

Decreto nv 53.235 -.--, de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza ocidadão'l brasileiro He
milton Borges âe Souza a pesquisar
míneno de chumbo, no município de
f}.drianópolis, Estado do Paromà,

Decreto n9,53.310 - de 16 de de
zembro de 1963.

CLASSIFICAÇAO DE CARGüSS

Aprova o sistema de' Classificação
de Cargos do Território Federal do
Amapá e dá outras proouiéncias,

Decreto nc 52.488 - de 20 de se
tembro de 1963.

Aprova o sistema de Classificação
der Cargos do Território Federal de
Roraima e dá ouirue providências.

Decreto ns 52.902 - de 21 de no
vembro de 1963.

Aprova o Sistema: de Classificação
de Cargos e de Remuneração' da S'u
DENE.

Decreto ns 53.671- de 9 de marco
de 1964. '

Retifica o sistema de classijicacão
de cargos do Departamento Nacional
de Estmdas,' de Rodagem, aprovado
pelo Decreto nQ 51.162, de 7 de agôsto
de 1961, e dá outras providências.

Decreto nc 53.680 - de 12 de março
de 1964.

Retifica o' sistema de cuuaitteocao
de cargos do Instituto de Aposentailo
Tia. e Pensões .dos Comerciários, apro
vado pelo Decreto n" 51.350, de 23 ae
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novembro de 1961, e dá outras premi
dências.

Decreto nc 53.727. - de" 18 de março
de 1964.

COBRE

Autoriza a Companhia Mercantil' e
Industrial Ingá a pesquisar zinco,
chumbo e cobre, no município de. Va
zante, Estado de Minae Gerais.

Decreto nc 53.193 - de ii de de ..
zembro de 1963"

CODEP

COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO

Cria Comissão Interministerial -aa-
Ta o fi'r!J- que especifica. -

Decreto no '53.500, de 28 de [anel
ro de .l904.'

COMISSÃO DE MAmNHA MER
CANTE

Altera dispositivo do Decreto nú
mero 43.93&, de 3 de julho de 1953_

Decreto n.v 53.378, de 31 de de
zembro de 1963.

Ver: Comissariado de Defesa da COMISSÃO DO VALE DO SÃO
Economia" Popular, FRANCISCO

CÓDIGO DEl JUSTIÇA MILITAR

Lei nv 4:301 - de 23 de dezembro
de 1963.

CóDIGO . DE VENCIMENTOS E
VANTAGENS DOS MILITARES

Altera a reaaçõo dos arts. 33,n e
.334 da Le,i n'! 1.316', de 20 de janeiro
de 1951 (CÓdigo de Vencimentos e
Vantagens dos Militares) .

Lei no 4.288, de 3 de dezembro de
1963.

CGFAP - Ver: Comissão Federal
de Abastecimento e Preços.

COLf:GIOS MILITARES

Autoriza o Ministro da Guerra: e
'mandar matricular em um dos Cr..
'léçice Militares, como aluno gratui
to, u;m, neto do Marechal Câ7trZi'.io
Mariano da Silva Rondon.

'Decreto ne 43,.533, de 27 de teve
relro de 1964.

COLÉGIO PEDRO n
Altera o Regimento do Colégio

Peârc u, do Ministério da Educação
e Cultura.

Decreto nc 53.555, de 7 de reverei
1'0 de 1964.

COMÉRCIO E PAGAMENTOS

Promulga o A,côrdo. de Comércio.
Pagamentos e Cooperação Econômi
ca Braeíl-Busçória:

Decreto nv 53.':4-01, de' 9 de janeiro
de 1964.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério dx Fazenda, o crédi

to especial de ors 200.000.000,00 (du~

zentoe milhões de cruzeiros), a fim
de -atetuier às populações' do Médio
Superior do São Frsuncísco, no Esta
do de Minas Gerais, afingi([.as por
inundações.

Lei nc 4.314, de 23 de dezembro
de 1963.

Torna sem efeito o Decreto núme:-
ro 52,379, de 19 de açôeto de 19ô3, e
dá outras prouulénciae.

Decreto nv 53,4H>, de 17 de -janeiro
de 19'64.

COJ\ff..ISS1\.O FEDERÁL DE ABAS
TElCIMENTO DE PREÇOS

Fixa dnt!x para extinção àft Ce
missão Federal de Abastecimento e
Preços (COFAP) e dá cuirce provi
dências.

Decreto n953.430, de 2-1 de Janeiro
de 1.964.

Retifica o Decreto nl? 52.316, de 19
de açôsto de 1963.

Decreto no' 53.-656, de 4 de março
de 1964.

COMISSÃO JURíDICA INTERAME
RICANA

Altera0 Decreto s» 49.130,' de 2{\
de outuDm 'de 1960. . '

Decreto nv 53.705, de 17 de marco
de 1964" .



'50 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ICOMISSAo NlA.,c.rONAL DE 'ENER-:,
GIA NUCLEAR (CNEN)

. Autoriza a COmissão Nacional. de
Energia Nuclear (CNEN) a criar
uma ecciedaâe subsidiária e' subscre
ver a me"ioria' de suas ações.

Decreto no '53.735, de 18 de março
de 1964,

CONITSSAO NAmONAL DE PLANE-
JAMENTO (COPLAN) ,

Autoriza o rianco do Brasil S. A. a
levcir a crédito da Comissão Nacio

nal 'de Planejam-ento (COP'LAN) 08
recursos prdvenien-ces da eplicactlo
elos Decretoe ew -51}. 3'59, de 17 de mO,r
co -de 1961 e' n9 50.889, de'-1'.' de ju
lho de 1961'.

Decreto no 5,3.542, de 6 de feverei
1'0 de 19ü4.

'Altera Os Decreio« ns. 51.132. àe
5 de açóeto de 196il, a'lterado1Jelo
Decreto n~ 1'54. de 17 de novembro ele
1961. e 5·2.446, de 3 de setembro de
19-63, e dá outras -prooidêmcias.

Decreto 1\9 53';'560, de 18 de rcvc-
retro de 1964. I

COMISSAO TÉCNICA DE QRIEN
TAÇAO SINDIcAL

Altera a reaacao do artigo 9!? P- pá-
rágrafo único ·do Decreto 11:ii"mero
51.011, de'Z4 de julho de J.961.

Decreto p;o 53. 874J de 30 de março
de> 1964,

Aprova o enqu.adramento das tom
çõee e empregos' de Comissàq' Técni
ca de oríenuicõo Sindical e dá ou
tras providências.

Decreto no 53.371', de 31 de dezem
bro de 1963.

,COMISSARIADO DE DEFESA DA
ECONOJVilA POPULAR

Cria o Comissariado de Defesa â«
Econom0a Popuiar- .e dá outn1, 1)rovi
dências.

'Decreto nv .53.67,8, de 11 de março
de 1964.

Aprova. (J,S normas para a ezecueâo
do Decreto nQ '53.702, de 14-3-1964,
que tabela os aluguéiS de imóveis.

Decreto ·n!? 5'3.845-, de 25 de março
de 1964,

COMIBSÕES

Cria no Denartamell-to NacionaZ de
Portos e Vias Navegáveis (DNPVN)
'U Comissão de Estudos dos Rios e
Canais Interiores Navegáveis' (CER
CIN) .

Decreto nc '5'3.374, de 31 de dezem
bro .de 19S5.

Cria Comissão lnierministericl pa
ra o fim que especifica.

Decreto nc '5-3.:500, de 28 de. janei
ro de 1964,

-cna. Comissão Especial.

Decreto no '53.523, de 5 de rcvc-eí
ro-de 1964.,

Modifica a Comissão Nacional de
Assistência,. Técnica.

Decreto nc 53.525, de 4 de feverei
ro de 1964.

Dispõe eóbre a execuçtic e .tíecali
zação dos convêmos referentes ao
Plano Trienal de Educação e sôcre
norma para elaboração dbs planos
de aplicação dos recursos respectivos.

Decreto n Q '53 ..531. de -5, de fevereiro
de 1964:

Aprova o Regimento da Comissão:
Coordenadora da Criação do Cavalo
Nacional;

Decreto no 5,3.-5,34, dl." 5· de fevereiro'
de 1964. .

Estabelece normas para· importa
ções reasiziuias por entif...ades púoli
CUs e órçõae assemelhados.

Decreto nc 53.539,::!e 5 de reverei-
10 de 1964. .

Deterenína providências para a co
memoractio (]Jo centenário de mor te
de Antônio Gonçalves .nase.

Decreto in? 53.'579, de 21 de feverei
ro de 1964.

Institui a Comissão Escecutiaa de
Auxílio - às vitimas das Enchen~es no
Estado de GOiás.

Decreto uI? '53.640, de 2.0- de reverei
1'0 de 1934.

Institui a Comissão Executiva de
A<'.lXílio lãs Vítimas das Enchentes no
Estado do Pará.

Decreto ne 53.67-6-, de 1.(J. de março
de 1961,
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Estabelece a coorâenação- das ins
tituições federais de crédito; cria,
junto ao Conselho da. Superinteruiên
ela da Moeda e do Crédito, a Co
missão Nacional de Crédito Rural e
dá. outras providências.

Decreto n1?53. 3DI, de 23- de, março
de 1934.

Cria Comissão Lntermimísterial en
correooao de examinar a- situação

econômico-financeira das "autarquias
e sociedades d-e economia mista.

Decreto nc 5'3.Sro, de 23 de março
de 1964. .

COMPANHIA ADRIATICA DE SE
GUROS

Concede à Companhia Adriâtice de
Seguros, autorização -para _ aumentar
seu capital, no -país.

Decreto n9 1.932, de 20 de dezem
bro de 1962.

COMPANHIA ALIANÇA RIO-GRAN
DE1NSE DE SEGUROS GERAIS

Aprova as alterações introduzidas
nos Estatutos- _da companhia Aliança

Rio-Grandense de Seguros Gerais, in
clusive aumento do capital social.

Decreto nc '53.346, de 28 de dezem
bro de -1S6~.

COMPANHIA Al\!lERICANA DE ·SE
GUROS

Aprova. alteração mtroanziaa aos
Estatutos da Comp~tnhia Americana
de Seguros; relatiua: ao aumento- do
çapital social.

riecretonv sa.áts. de 26 de dezem
bro de 1963.

COMPANHIA CQlLONIAL DE SE
GUROS GERAIS

Aprova aZtera.çao introdv.-?z'd:a nos
Estatutos da Colonial -Compánhia de
Seguros Gerais, retatioa: aa cumento
do capital scciai.

Decreto no 25.914, de 22 de novem
bro de 1963.

COMPANHIA COMERCIAL DE SE
GUROS GERAIS

Aprova aiteraçôes introdu?:l.àas nos
Estatut.'Q'sda Companhia Comercial

de seguros Gerois,inclusiv0 a1.L~("f2,ento

_do capi~al social.

Decreto ris 53.'1224, de 27 de feverei
ro de 1964.

OOMPANHIA INTERN0...erON'AL DE
: SEGUROS

Aprova alteraçôes introd.uZidas 11:0<.;'
Estatutos da Companhia. JT-ternctcW
noi ae seguros.

Decreto nc 52: 715, de 21 de outu
bro de 1%3,.

C01\jIPAl\TI-IIA DE M.,.>\TElR,IAIS NU
CLE!'...l~ES DO BRAS,IL - COMAN
ERA

Autoriza a Comissãn Nacional de
E1Pe:rgia Nuclear (CNEN), a criar
:rzt,'ma eoeíeacae eubsuiuiria- e suo'$;
crever a maioria de suas ações.

Decreto 'Xl!? 53. 735"de --1& de março
de 1964.

COMPANHIA DE NAVEGAQAO DO
SãO FRANCISCO

Bstesuie os benefícios' do Decreto
número '&2.7ül, de 18 -'de outubro àe
W63, ao pessoal da COJ!Lpa/nhia C!e
Navegação dia São Fromcisco.

Decreto no 53.514, de 30' de janeiro
de 195.4.

COMPANUlA DE SEG-URQS AMÉ:
R·rCA DO SUL

Apiova alteração mírotiuezaà nos'
Estatutos da Companhia de Seguros
América do Sul, relativa: ao cosnento
dos hOnlol'áric'S da Diretoria.

Deerato n- 53.'547 - de 6 de feve
reiro de ,1964.

GOl\r;:?A:-T:S:-IA DE SEGUROS AaGOS
FLUiVEI\fENSE

Arprova as -alterações introd:J.84CLs
nos Estatutos da Companhia de segu
'TOS Argos Fl1J/ln~>nense, -retatínas aoí
ancmento do capital, sooial e extenstio
das operações a') ·Ra11lX.J-Vida.

DecTeto n« :5-3.6-22 - de 27 de fe
vereiro de HlS4 ~
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OOMPANHIA DE SEGUR0i?, LUSO
ERASILElRA

Concede à Corapanhi'a de seguros
Luzo-Brasileira autorização para fun
cionare aprova Os seus Estatutos.

Decreto nv 5,3.722 -r-. de 18 de mar-
ço de 1984. '

GOJ',/i:PANHIA DE SEGUROS MARf
Tl1Vl'OS' E 'I'ER'RES'llRES LLOYD
EUL A~jIERICANO

Aprova alterações introduzidas "nos
Estatut';;,s da Companhia de seguros
Marítimos e Terrestres LloydSul
Americano, inclusive cumenio do ca
pital social.

Decreto nc 53. 731 ~ de 1'8 de mar
ço de 1964.

CQMBANI-l'IA DE SEGUROS DE
VIDA PREVID:EN'ü'IA DO SUL

Aprova 'alterações introdu;ddas nos
Estatutos da companhia de Semcroe
de Vida' Previdência do Sul, inclusi
ve aumento 'tio capital social.

Decrete nv 5'2.776 - de 29 de outu
bro de 1963.

C0tvIIPANHIA DE SEGUROS DO
,ESTADO DE GorAS

Concede à Co-rnpanhia de Seguros
do Estado de Goíáe -autorixaçiio para
funcionar e ap'f1cva os seus Estnitutos ,

Decreto nv 52:689 - de 18 de outu
bro de 196.3.

cor\([PANHIA HIDRO-EL'ttTRICA DO
SÃO, FRANCISCO

Autoriza ,a Companhia Hid1~').-EZé

tricc: do Silo Francisco a constituir
penticr industrial a 'favor do Banco
Nucisnuü do Desenooloimenue Econó
1:ÜCO.

Decreto nv 52.866 - de., rg. de no
vemoro de' 1963.

COMPANHIA SIDERúRGIOA
l\[,A:crON.A!L

Autoriza o Ministro da Fazenda a
dar a çorantui do Tesouro Nacional
a emmréctimos a serem .conirataâoe
pela Cornrpanhia Siderúrgica uacmuü.

lJ€ereto n? 53.587 --de 21 de feve-
reiro de 1964. -

OOMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA OAFITAL DO BRASLL

Aprova a relação nominal dos em
oreçonoe 'da -Companhia Urbani:::.ado
rtz da Nova Capital" do .Brosü a que
se retere o art. 40 da Lei nv 4.242,
de 17' de julho de 1963, e dá outras
pr01YJ!iências.

Decreto nv 53.331 --'- de 19 de de
zembro de 1953.

OONCESSÕES (RESCISAO)

Provê sôbre a rescisão de conces
são dos portos do Rio Graauie do Sul,
e dá. outras »praoiâéncias,

Lei n- 4.3C9 - de' 23' de dezembro
de 1963.

CONGHhS OALOARIAS

.Auicriza o ciàa'dão brasileiro Julio
Capua a' pesquisar conchas calcárias
no rnunicíp$o, de Magé, Estado do Rio
de Janeiro.

'Decreto nv 53'.265 - de 13 de de
zembro de 1963.;

- AutMiza:o cid'adão' brasileiro
Julio. Capua' a pesquisar conchas cai
cárüls no niumicipio de' Magé, Esta
do do Rio de Janeiro.

Decreto nc 53.268 -- de 13 de de
zembrode, 1963.

__ Autcriza Industrial Extrativa
Araruama S. A. a pesquisar conchas
calcárias no municipio de Magé, Es
tado do Rio de Janeiro,

De-creto nv 53.421-' de 20 de ja
neiro de 1964.

__ Autcn'za o cidadão brosiieiro
Martín Francisco Braz Neto a pes
quisar conchas calcárias no 'municí':'
lJ.io de Maricá, EstaàJo do Rio de Ja
neiro.

Déereto nv 53.458 __ de 20 de ja
neiro de 1964.

CONDECORAÇÕES

Altera os arts. 29, 4? e 59 do De
creto ns 42.112, de 20 àe açôsto. de
1957.

Decrete n- 53.777 -- de 2{) de mar
Ç<]. de 1964.
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-:- Suprime o art .5!? do Decreto
n9 42.11'1, de 20 de agõsto de 1957.

Decreto nv ;5:3.778- de 20 de mar
ço de 1964.

- Altera o art, 49 do Regulamen
to aprovado, pelOi Decreto w }6. 388,
de 16 de açõsto de 1944, e dá outras
prcnnâéncíae,

Decreto n- 5·3 AG7 - de 22 de ja
neiro de 1964.

GON;FEDERACAú ·A1YIERIGANA
DOS BANCARIOS

Autoriza a CONTEC a ttuar-ee à
conteaemcao Americana dos Bom
'cários.

Decreto nv 53.591 - de 25 de feve
reiro de 1964.

CONFEDERACÃO NACIOWAL
DA AGRICULTuRA

Reconhece a Confederação Naciontü
da Agricultura.

DeCreto nv '53.516 _ de 31 de ja
neiro de 1964.

'CONFEDERAiCÃO NACIONAL DOS
TRABAILHADOR;E'S El\'1 EMBR~
SAS DE :CRÊPITO

~ Autoriza a CONTEC. a tíiuir-ee à
Ccaüeâeraçãc Americana aos -Ban
cários.

Decreto nc 53.591. - de 25 de fe
-vereiro de 1964.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES
NA AGRIOULTURA

Reconhece a Confederação Nacional
.õos Trabalhadores 1UJ,' Agricultura.

Decreto n- 53.517, de 31 de janeiro
"de 1964.

CONFERENTES DE CARGA
E DESCARGA

Da novareàJação aos arts. 49 e 6?
,do Decreto n? 34.453, de 4 de novem
bro de 1953.

Decreto 11,1 53.816, de 23 de março
de 1954.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DA DEFESA EOONóMICA

Dispõe sóbre a gratijicação a que
.se retere o parágrajo, único do ar-

tif/iO 121 do Decreto n 9 52.425'; de 20
âe maio de 1963, e dá outras provi
dências.

Decreto eiv 53.483, de 24 de janeiro
de 1964. . ,

- Dispõe sobre a distribuição de
créditos orcamentárioe atribuídas ao
Conselho Áiiminietratico de Dejesa
Econômica.

Decreto nv 53.648; de 28 de feve
reiro de 1964.

~ Aprova lO 'Regimento Interno do
Conselho :Administrativo de Deteea
Econômica.

Decreto n?53. 67'0, de 9 de março
de 1964.

CONSELHO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA PESSOA
HUMANA

'Crie o Conselho de Defesa dos DiH
reitos da Pessoa Humamà,

Lei nv 4.319, de 16 de março
de 1964.

CONSELHO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO

Aprova o Reqímento do Conselho
Federal de Educação.

Decreto nv 152.617, de 7 de outubro
de 1963.

CONSELHO NACIONAL
DE FOLCLOR'E

Dispõe sôbre a composição do 'Con
selho Nacional de Folclore.

Decreto tl~ 53.747, de 19 de março
de 1964.

CONSELHO NACIONAL
DO PETRóLEO

Retifica o Decreto n9 51. 544, de ,31
de oaóeto de ,1962, que apro,/?ou o en
quadmmento eZas junções-- e empregos
do Conselho Nacional do Petróleo e
dá outro.sprovidências.

Decreto nv 53.728, de 18 de. março
de 1964.

CONSELHO NACIONAL DE POLí
TLeA SALARIAL

Acrescenta dispositivos aO Decreto
n9 52.275, de 17 de julho de 1963,
que institui o Conselho Nacional de



54 ATOS DO PODER LEGIS:t;.ATIVO

PolítiCa soiaruu e dá ,outras provi
dências.

Decreto UI' 53.GI0, de 27 de novem
bro de 1963.

CQNSEL<HO NACrQNA."'L DE TELE
COMUNICAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao)kfinistério da Faeetula, o 'crédito
especial de Cr$' 25Ü'.OOO ..OOO,OO (du
zentos . -6 cinqüenta milhões de cru
zeiros) para o fim que e.necuicos:

Lei nv 4. SOB, .de 23 de novembro
de 1963.

CON>SELEO DO DES-ENVOL
Vil.l..t-ENTÜ'

Transfere para o ouaâro de Pes
soal do: ];finistério àa Indústria e 'Co

mércio os servidores .ao Conselho do
Desenvolvimento que menciona.

Decreto n Q53.529, de 4 de feve
reiro .de 1964.

CONSELHO REGIONAL
DE QUíMICA

Estabelece as anuidades e taxas
a que se retere a Lei W' 2.8'00, de 18
de [umho de 1956.

Decreto no 53.7'18, i de 17 de março
de 1864.

CONSERTADOR DE CARGA
E DESCARGA

Dá 7WVa. redação aos arts. 4Q e 6Q

à:) Dec-reto n~ 42.466, ãe. 14 de outu
bro de 1957.

Decreto nv 53.817, de 23 de 1l1,1,l'ÇO
de 1964.

CON:9'l\RUÇõES NAVAIS

A1J~ova o Plano de,. c.onstruçõe ~

Naval;s pera o biênio 1964-1965 e dá
ouirec providências.

Decreto nv 53.461, de 21 de janeiro
de 1964.

CONSULADOS

Ver: Ministério dcw Relações Bxte
ríores,

CONVENÇõES

Aprova o texto da Gonvencão rela
tiva ;à troca internacional de publi
cações' adotadas pela Conferência
Geral ,da .. Orçamizactlo drosNaçóes
Unidas tora a Educação, a 'C'iência
e a Cultura, em sua décitma sessão,
celebrada em Paris, de 4 de novembro
a 5 de dezembro de 1958.

Decreto Legislativo o." 1, de 1964.

CONV}1;NIOS

Dispõe eóbre a execução e fiscali
zação dos' convênios referentes ao'
'Ptamo Trienal de Edupação, e eóíne
norma para elaboração dos planos
de aplicação dos recursos respectivos.

Decreto nc 53.531, de 5 de feve
reiro de 1964.

- Autoriza o Ministro da Fazenda
a assinar convênio entre a Comissão
Executiva do Plano de Recuperaeão
Econômico-Rural da L1.vOUTa ca
CaUei1"a (CEPLAC) e- o Instituto In;'
teramerícamo 'de Ciências Agricolas
de Organizações dos Estadós Ame
ácanos (lICA),

Decreto nv 53.772, de2{} de março
de 1964.

COOPERAÇAO ECONól\U(jA

Promulga o Acôrà.o de Comercio,
Pagamentos e Cooperação Eco'/Zômica
Br:asil-Bulgária.

Decreto ns 53.40i, de 9 de janeiro
de 1864.

COOPERATlNAS RURAIS

Dispõe sõbre a aplicação dos recur
sos do Furuio Especia! de. Fomento
e Defesa da Economia Algodoei1"a,
proveniente da curecaâação da cota
instituída pelo item VIII dalnstrução
ns 239" de 22 de abril de 1963, da

SUMOC.

Decreto no 53.791, de 20 de março
de 1DB4.

CI:utDITü RURAL

Bstabelece a coordenação dOA ms
tituiçôee federais de crédito; cria;
junto oo Conselho da Superístteruiêti-
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cia da iaoeaa e do Crjéàito, -a Comis
são Nacional de Crédito Rural e dá
outras pmvidências.

Decrete n- 53.8'81, de 23 de março
de 1964.

-CROMO

A utoriza Chromium: 1J'lineração S. A.
a pesquisar minério de cromo, 7/!O
Iâunicipio de Piui, Estado :de Minas
Gerais.

Decreto ne 53.161, de 11 de deaem
bro de 1983.

CURSOS

Dispõe sôbre doação de imóvel que
.mencicma, em Piripiri, no Estado do
Piauí,

Decreto no 53.355, de 27 de dezem
bro de 1963.

- oonceae o reconhecimento do
curso de 4uxiliar de Bnfermaqem da
Escol,a, Auxiliar de Enjermagem "An~

tonina N eces-' ~

Decreto nv 53.4'0'9, de 16 de janeiro
de 1964.

- 'Concede -reconhecimento a GUl·S0S
da Faculdade de -Fücsotia, Ciências
e Letras' de - Uberlândia, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 53.477, de 23 de janeiro
de 1964.

- Concede reconhecimento a curso.
Decreto nv 53.436, de 24 d-e janeiro

de 1964.

DECRETOS INSUBSISTENTES'.

Torna insubsistente o Decreto nú~

mero 1.132, de 15 de junho de '1982.

Decreto nv 53.382, de 31 de dezem
bro de 1963.

DEPARTAMENTO ADI'!TINISTRA
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Retifica o -enqucuiramentc dos car
gos e junções ~o Departamento Aiimi
nistrctioo do- Seroíço Público.

Decrete ns; 53.4'1}5, de 14 de janeiro
de 1964.

- 'Retifica o enquadramento dos
cargos e junções do Departamento
Asimínsstratino d,o Seroiço Público.

Decreto no 53.658, de 4 de março
de 1964.

- Reooçui. o .parágrafo únieo do
art. 3Q do. Decreto W 53.403, de 10
de janeiro de 1864, e dá' outras pro
vidências.

Decreto nc 53. 781,de 20c,l.e març,tj
de 1964.

DEPART!~,mNTO DOS CORREIOS
E 'I'EL:2GRAFOS

Aprova' o enqiuuirametito aoe cargos
e junções do Quadro do Pessoal ao
tseoortamenso dos Correios e Telé
grajOs.

Decreton? 51.907, de 19 de abril
de 1963.

- Exclui dos eieitoe do Decreto
n9 53.076, de 4de siezembro de 1963,
os cargos e respectivos ocupantes
indicados no A nexo que .com éste
baixa, e dá 'OUtra- epropíâénciae.

Decreto nv 53.&07, de 28 de janeiro
de 19'64.

DEPARTAMENTO F'EDERAL
DE COMPRAS

Aprova o Regimento da Açêsicià do
Departamento Federal de Compras
em Siia paulo.

Decreto n~ 53.789, de 20 de março
de 1964.

DEPARTA(l\/IENTO FEDERAL
DE SEGURANÇA PúBLICA

Ap1"Ova alterações do Regulamentá
Geral do D·.F-.S .F., pelo Decreto
n 9 37.008, de 8 de março de 1955.'

Decreto nv 53.590, de 24 de teve-
relro de 1964.

_ Cria, no Departamento Federal
de Seçuramcç: pública,· um quartel
policial, na Ilha das Flôres.

Decreto no 53.844, de 25 de março
de 1964.

DEPiJRTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO.

-tranetorma a Divisão Jurídica do
D. N .E .P . em Procuradoria ,ludidal
(?J.). e dá outras 'providências.

Decreto nv 53.463, de 21 de janeiro
de 1964.



1;6 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DEJPERTAiWENTO NACIONAL
DE ESTRADA6DE RODAGE'M

neotara de utilidade pública, para
fins de desapropriação .pelo Depar
tamento Nacional; de Estradas de
Rodagem, área de terra sitiuuic no
Município. ae São paulo, Estado de
São Paulo.

Decreto no 53.067, de 3 de dezem
bro de 1963,.

- Declara: de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partàmentoNaclonal de Estradas de
Rodagem, faixa de domínio neces
sária à construção de trechos' da
RodOVia BR-35.

Decreto nv 53.593, de 25 de teve
reíro de 1964.

- Declara de ,u~ilidade pública,
para fins de' desapropriação pelo De
-portamento Nacional de Estradas de
Roàagem, área de. terreno 8ituada
n/o Municíviode CU1"itiba,Estad-6 do
paruná: -

Decreto n\> 53-.595, de 25· de reve
retro de 1964.

Decla}ade utilidade públicG.', para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Naciotuü de Estradas de Ro
aaçem, área de terreno situada. no
Município de Bunuiçu, Estado de som
ta Catarina.

'Decreto nc 53.597 -De 25 de fe
vereiro-de 1964.

Retifica o sistema de cíassiiicactio
de cargos do Departamento Nacienal
de Bstmâas de Rodagem, ooroooao
pelo Decrete nr? 51.162, de 7 de, açõsto
de 1961, e dá outras orootâeneíce,

Decreto no 53.680 _ De 12 de mar
ço de 1964.

DEPARTAMENTO NACIONAL· DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

Aprova o Quadro do Pessoal do De'7'
partamento 'Nacional de Obras Con-
tra as Sécee, e dá outras providências.

Decreto nv 52.638 - De e ne outu
bro de 1963.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo Departa
mento de obr{LS Contra as secos. área
de terreno M' cidade de Natal, no Bs
taao- do Rio Grande tio Norte.

Decreto nv "S3.Ú64 '-.De 3 de· de
zembrc de 1963.

_ APrOVa usina hidrelétrica insta
lada no açude público de Pentecoste,
Estado do Ceará, pelo Departamento
Ncciotuü de Obras Contra as Sêcas.

Decreto nv 53.109 - De 'lO de de
zembro de 19:63.

_ Autoriza o Departamento Nucio
ruü de Obras, Contra cs Sêcas a ins
talar uma usina: hidrelétrica a iusatt
te do oeuae General Sampaio, -mumi
cípio de.~ caninâé, Estado do Ceará.

Decreto nc 53.416 -r- De 20 de janei
ro de 1964.

- Autoriza o Departamento Nacío
ruü de Obras Contra as Sêcas a ins~

talar uma usinohiâreletrica, -,

Decreto n» 53.417 - De 20 de je-,
neíro de 1964.

- Autoriza o Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sécas, a ins
talar uma usina hidrelétrica, a [ú
sante do açude público de Jacurict,
mnsnicipic de Itíú~a, Estado da Ba,hia,

Decreto nc 53.423 - De 20 de' ía
neíro de 1964.

- Autoriza o Departamento Nacio
nal de Obras Contra as secoe a ins
talar uma central hidrelétrica no
'açude Aires de Sousa, no Estado ao
Ceará,

Decreto nv 53,594 - De 25 de feve
reiro de 1964.

- areetara de utilidade pública, para
fins de desaproprie;,ção pelo Deporta
-mento NaciOnal de Obras Contra as
Sécas, o trecho Itaueira-Canto do -811._
riti (entre. as estacas O a 548 e 548 a
1.90'3 + 0,86), da Rodovia Verede:
Grande - Iiaueira-Canto , do Buriti
São Raimundo Nonato, para ccmsiru
çtio, no Nordeste, do referido trecho.

Decreto nc 53.608 - De 26 de feve
reiro de 1964.

- AprOva o Rerfimento do Departa
mento Nacional de Obras Contra es

.sécas,

Decreto nc 52.637 - De 8 de outu
bro de 1963.

- Altera.o Anexo lI! do Quadro de
pessoal. do Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcae,

"Decreto nc 53.672 - De 9 de mar..
ço de 1964.
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- Declara de vnuaaae pública para
jins de desapropriação, pelO DeParta
-mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno no" Municívio
de Pentecoste, Estado do Ceará, pâra
a ínstuloção do Instituto ele Pesquisas.

Decreto nv 53.780 - De 23 de mar
ço de 1964.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Alterei o Quadro do Departarnento
Nacional de Obras de Sanearnento na'
parte correspondente ao Anexo I, do
Decreto ns 51. 676, de 22 de [aneirc
de 1963.

Decreto in? 53.541 _ De 6 de teve
retro de 1963.

Autoriza comooíaoae de serviços enr
tre o Departamento Nacional de
Obras de Saneamento e a Funda'.]ãa
Serviço Especial de Saúde Pública
relativos a estudos; projetos e' cone
truçãó de serviços de abastecimento
de águú' e esgotos sanitários no prús.

D-ecreto n« 53.726- De ia.de mar
ço de 1964.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS

Cria no Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, (DNPVN) ,
a Comissão de Estudos dos Rios e Ca
nais Interiores Navegávei$l (CERCIN).

Decreto nc 53.374 - De 31 de de
zembro de 1963.

- Estende ao pessoal marítimo e
naval do Deperttumentc Nacional de
Portos e vice Navegáveis o disposto
nos contratos coletivos de trabalho
em vigor.

Decreto no 53.804 - De 23 de mar
ço de 1964.

DESAPROPRIA:ÇõEs

Declara de utilidade .pública para
jins de desapropriação, pelo iJ'epartr:;:-.
mento de Obras Contra as Sêcas, área
de terreno na cidade de Natal, no Bs
tudo do Rio Grande do Norte.

Decreto nv 53.064 - De 3 de de
zembro de 1963;

- Declara de uiiíuiaâe pública, para
fins de desapropriação pelo. Deporta-

mento Nacional de Estradas de tio
dagem, área de terra situada no Mu
nicípio de São Paulo, Estafào de São
Paulo.

Decreto nc 53. 067v '- De 3 de de
zembro de 1963.

- Declara de utilidade pública, para
fins, de desapropriaçâo ou instttuiçiio
de servidão, em javor âa Petróleo
Brasileiro S. A., Petrobrás, terras si
tuadas no Municipio de Betim, Esta
do de Minc;,·s Gerais.

Decreto n? 53.074 .,....- D-e 4 de de
zembro de 1963.

_- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terras, situadas nos
Estados de São Paulo e do Rio de Ja
neiro, ~ necessárias à construção da.
Centrei Hidrelétrica do' Funil, no rio
Paraíba do Sul.

Decreto nv 53.317- de 17 de de
zembro de 1963.

- Declara de utili(ladepública para
eteno de desapropriação, o imóvel que
menciona, eituaâo na Cida(le de Sal
vador, Estado da Bahia, e destinado
à instalação e juncionamen,to daEs
cola Técnica'; de Comércio" mantida
pela Fundação Visconde de cayru.

Decreto nv 53.323 - de 18 de de
zembro de 1963.

- Declara. de utilidade pública, para
fins de desapropriação, bens que
constituem o patrimônio da Fundação
Gattree e Guinie, ec eetaao. da Gua
nabara.

Decreto no 53.335 - de 23: de de
zembro de 1963.

.-. Retifica d dispositivo do Decreto
- Retijica o dispositivo tio Decreto

n9 52.900, de 21 de novembio de 1963,
e dá outras providêrzpias.

Decreto nc 54.402 - de 9 de janeí
1'0 de ;1964.

- Declara de imterésee social, para
jins de desapropriação, áreas de ter
ra situada em Cachoeira de Macacu
e Itaboraí,no Estado ao Rio de Ja
neiro.

Decreto nc 53.404 - de 13 de feve
reiro de 1964.·

- Declara de utilidade pú.blica, para
fiM de desapi1\D!]m"iaçãolOU- imt:iWui
ção de servidão, em favor da Pe
tróleo Brasileiro S. A. - Petrobrés,
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terras situadas aos. ]/[unicipios: de
Osório; Santo: Antô~io 'da patrulha,
Gravataí, Estêio e Canoas, no Estado
do Rio Grasuie do Sul.

Decreto nc 53.411 - de 17 de ja
neíro de ,1964.

- :peclara de utilidade púbUca, para
fins de desap1'Opria'çáo em favor" da
Petróleo Brasiíeiro S. A; _ Petro
brás, terras 'situadas no Município'de
Duque âe Caxias, Estado 4.0 Rio de
Janeiro.

Decreto no 53.412 - de 17 de janei
ro de 1964.

'- Declara de utilidade pública, para
fins de âescproprieçõo, o imóv~l que
indiéa~ na Cidade de! Banta Maria,
Betatio do Rio' Gramâe do Sul.:'

Decreto nc 53.482 - de 24 de ja
neiro' de 1964.

- Declara de interésee social, para
.fins de desapropriação; as áreas de
terras situadas nos Municípios de Piui
e Capitãli"o, Estado de Minás Gerais,
e .dá. outras providências.

Decreto nc 53..498 ---'- de 27 de ja
neiro de 1964'.

- Declara de interéeee social, para
fins de desapropriação, parte da área
"Ribeirão Manso", situada no. distrito
de terras da Fazenda - "Pesiróee" ou
de Canoeiros, 'íVlunicípio de São Geri
çadodo Abaeté, à morçem da Rodovia
Federal Belo" Horizonte-Brasília, e dá
outras providências.

"Decreto nv 53.499 '- ele ;27 de ja
neiro de 1964.

- Decíara .de ·utilidade pública para
efeito' de desapropriaçá'o, situado na
efeito de desapropriação, o imóvel que
menciona, situado na cidade de Vitó-;.
ria, Estado do Espírito Santo e des-ti
nado à instalação e fU74cionamento
da Junta de Conciliação e Julgamento
da Justiça do. TTO,balhQ, daquela ci
dade.

Decreto 119 53.503 - de 28 de ja
neiro de 1864.

.- 'Declara de ufilidacie 'fYlí,blica, ,para
f~ns de desapropriação, imóvel eles';'
tinaâo à' Universidade do Ceará.

Decreto nc 53.536 '- de 5 de teve
.reiro de .1964.

-----: Declara de utilidade pública para
o fzm de desapropriação, as' ações- d,a

Materiàl Ferroviário S. A. - MA
iFERSA.

Decreto nº 53. 576 ~ de' 21 de teve
reíro de 1964.

.- Declara de utilidade pública,para
fins de desapropriação. pelai Depor
tomento Nacional de Estradas de Rc
âaçem, 1aix(J/ 413 domínio necessária à
construção de trechos da Rodovia
BR-35.

lJecreta n? 53.593 -- de 25 de feve
rcíi ..o de 1964.

L: Declara de utilidade pública,' para
fins de desapropriação pelo Depor
tamento Nacíoruü de Estradas de Ro
dagem, área de terreno sit:uadu no
Municipio .ªe Curitiba, gstaao do ,Pa
raná.

Decreto nc 53.595 - de 25 de fe
vereírc de 1964.

- Declara de utilidade pública; para
fins de tiesapropriação pelo' trepar
tametuo Nacional ae Estradas de Ro
clc{Yem: órec de terreno situada :no
Município ,de Biguaçu, Estado jLe SCf,n
ta Catarina:

Decreto, no 53.597 - de '25 de fe
vereiro de 1964.

-- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional.de Obras Contra as
secas, o trecho Ltaueira-Comio do ,Bu~

riti(enb',e as, estacas O a 548 e 548 a
1. 9D3 + 0,86), da Rodovia Vereda
Granâe-Itaueira-Camtc do Buríti-Siio
Raimundo. Nonato, peira - construção,
tto Nordeste, ao retenaa trecho.

1)ecreto nº 53.6Dô -- de 26 de fevé
reíro de 1964.

---'- 'Declara de utilidade. pública, para
fins de desapropriação, terrenos que
menciona em Salvador,. Estado da.
Bahia e dá ouiras prooiâénciae.

IJecret0 n? 53.613 -- de 260e feve
reiro de 1964.

-r- Declara ·de utilidade pública '6
autoriza a desapropriaçãol dos imó
veis que menciona, situados na cida
de de Natal, Capital do Estado do
Rio Grande. do Norte, necessários ao
j1mcionamento da Faculdade de Me
dicina da Universidade 40 Rio Grande
do Norte.

Decreto no 53.634 - de 28 de fe
vereiro de 1964.
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- Declara de. utilidade pública, para
efeitos' de desapropriação, o prédio
residencial, sito na' Avenida Epitácio
Pessoa 11.9 2.\447, na. cidade de João
Pessoa, Estado da Paraíba.

Decreto nc 53.63;7 - de 28 de fe
vereiro de 1964.

Declara de niterésse soc'cü, para fins
de desapropriação, a Fazew1.'J, "J.1![ltrt
lamsi", "IVIGtryZand", "Marüãsuiia" ou
"Tocaia", e vários lotes da Fazenda
"Ca'ioaba'" ou "Padre Joia",lsitos na
zona rural da Vila Irüusmuíam dis
trito de Magé, Estado, do Rio de Ja
neiro, e dá outras -prcoiâéncias,

Decreto n,v 53.650 - de 2 de março
de 1964.

Altera dispositivo do Decreto núme
ro 52.9{)0, de 21 de novembro de 1963,
modificado pelo de 11..9 53.402, de 9
de janeiro de 1964, e dá outras pro_,
uuiéncias,

Decreto n.'?53, 684 - de 13 de mae
ço de 1964.

.Óoeaoro de interésse socnü eara fins
de desapropriação es áreas rurais 'que
ladeiam os eíecs rcaooíaríos federais,
os leitos das ferrovias nacionais, e as
terras beneficiadas ou recureraâae por
investimentos exclusivos da União em
obras de irrigação, drenagem e, açu
aaoem, atualmente,inexploradas ou
exploradas contriuíasnenie à hmcão
social dit,-' propriedade, e dt.í OU{Tas
-prcnndêncíae .

Decreto n. º 53"7{)O - de 13 de mar
ço 4e~19-64"

Declara de utiluisuie pública para
fins de desapropriação em favor da
Petróleo Brasileiro S.A. -'- PETRO
BRAS, em caráter -âe urgência, as
ações das companhias permissionárias
do refino de petróleo,

Decreto n.c 53.701 - de '13 de mar
ço de 1994.

Declara aeutilidade - P71blica, 'para
fins de servidão ou de desapropria
ção em, favor da Petróleo Brasileiro
S.A. - -Petrobrás, imóveis situados
ao Estado da' Bahia, necessários à
pesquisa e lavra de. petróleo,

Decreto n.c 53.733 - de 18 de mar
ço de 1964.

Declara, de utilidadeíYública, ZJara
fins de servidão ou de desapropria
ção em favor da Petróleo Brasíleíro

S.A. - PETft08RAS, imóveis situa
dos no Esiaao da Bahia, necessàríoe
à pesquisa e lavra de petróleo."

Decreto n.c 53.734 - de 13 'de mar
ço-de 1964.

Declara de utilidaâe miblica, para
fins de deSal)1'opí'iação, pelo Depar
tamento Nacional de DOTas Contra
as Secas, área de terreno no Mumi
cipio de Pentecoste. Estarlo do Ceará
pa1'a a instalação do Instituto de Pes~
quisas .

Decreto n,c 5-3.780 .---.----, de 23 de mar
ço de 1964.

Declara de interése sccuü 1Ja1"a fins
de desapropriac(f.,o as áreas de terras
situadas no Município de Presidente
Prudente, Sstxuio de São paulo, e
dá outras providências.

Decreto n.c 53.830 - de 24 de mar
ço de 1964.

Declara" de interésse social, para
fins de desapropriação a á1'f~a de ter
ras "Engenho serror; suoe no Mu
nicípio de Vitória de Santo Antão,
Estado de Pertusmouco, e dá outras

Decreto n.v 53.87'1 - de 30 de mar
ço de 1964".

IlEBPORTOS

Dispõe sôbre a execução' do Plano
Diretor-âe Educação Física e dos Des
portos.

Decreto n.c 53. 7'Ü - de 19 de mar
ço de 1964.

DIAMA1'lTES

Autoriza o cidadão bmsiieiro tcõmu
lo Crúz Franchini a pesquisar dia
mante no "município de Diamantina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 1.619 - de 22 de no
vembro de 1962.

Autoriza o cidadão brasileiro ~4ge

nor, Duarte a pesquisar diamantes, no
município 'de 'I'urmalituus, no Estado
de Minas Gerais"

Decreto .n.v 53.206 de 12 de
dezembro de 1963.

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Margarida da Costa Santos (1; pesqui
S(}JT diamante no municipio de Dia
mantina Estado de Minas Gerais.

-Decreto n.c 53.286 - de 16 de de
zembro de 1963.
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Autoriza Mine'íucão Pato do Brasil
Lida. a pesquisar" diamantes no 1nU~
nícipio de Giíoués, Estado do Piauí.

Decreto n,v 53.439 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Ruy
Teixeira Leite a pesquisar diamantes
no município âe Andaraí, Estado da
Bahia.

Decreto n.c 53.·800 _ de Z·3 de mar
ço de 1964.

Autofiza o cida'dão brasileiro José
Trindade a pesquisar âiamantee no
município de Alto Paraouai, Estado
de 1IIato Grosso.

Decreto TI.i? 53.S0B - de 23 de mar
ço de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Pinto Ribas a pesquisar diamantes,
no município de Diamantina, Esta{lo
de Minas Gerais.

Decreto n.v 53.814 - de 23 de mar
ço de 19'64.

DIA DO ENGENl-JElRO
DE SAlillAMENTO

Instituto o "Dia do Engenheiro de
Saneamento" .

Decreto n.!? 53. 69~ - de 13 de mar
ço de 1964.

DIORii:TO

Autoriza o cidadão brasileiro Bnrico
Guarneri a: pesquisar Diorito, Gcbro
e Granito, no Estado da. Guanabara.

Decreto n.c '53.256 - de 13 de de
zembro de 1963.

DliRJElTO DO MAR

Modifica o art. 4.° do Decreto nú
mero ô2.052, de 24 de' maio de 1963,
que crie no Ministério das Relações
Exteriores, Comissão enccrreçatui de
estudar, a política: do Brasil em ma
téria de Direito do Mar.

Decreto n.c 53.609 - de 26 de fe
vereiro de 1964.

Institui o Prêmio Nacional do Disco.

Decreto n.c 53.588 - de 24 de fe
vereiro de .1964.

DISTRITO FEDERAL

Orça a Receita: e Fixa a despesa
do Distrito veaenü para o __ exercício
áe 1964.

Lei n.c 4,138 - de 23 de dezembro
de 1963. - Retificado.

Estatui nomios Gerais de Direito
Financeiro para elaboração e contrõ
le dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos J1.i'múcipios e
do Distrito -reaeroi.

Lei n.c 4,320 - 'de 17 de março de
1964.

Dispõe sôbre as junções do con
selho Superior e dia correceaoría dp
Ministério Público do Distrito Fe
deral.

Decreto n.c 53.387 - de 31 de de
zembro de 1963.

Dispõe sôbre ae latribu.ições admi
nistrativas do Procurcuior-Gertü do
Distrito Federal.

Decreto' n.c 53.388 - de 31 de de
zembro de 1963.

Cria junções gratificada,> na PTO
curadoria-Geral do Distrito Federal.

Decreto ai.c 53.389 - de 31 de de
zembro de 1963.

DOAÇÕES

Dispõe sôbre doação de imóuet que
menciona, em Piripiri, no Bctaâo do
Piauí.

Decreto n.c 53.355 - de 27 de. de
zembro de 1963.

Autoriza o Serviço do Patrimôn,io
da União a aceitar a do[(cc1o do ter
reno que menciona, situado no llfu
nicipio de Pôrto Aleqre, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 53.359 - de 27 de de
zembro, de 1963.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de ter
reno que menciona.

Decreto .n.c 53.519 - de 31 de ja
neiro de 1004.

Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação do
terreno onde será executada. a per.
furação de um. poço protjundo 1!Ja



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 61

Fazenda Babi'l6nia, municípiu de Ire
cé, no Estado da Bahia.

Decreto n.c 53.535 - de 5de fe
vereiro de 1964.

AutoriZa o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doacão do imó
vel localizado em AnápoUS' - GO,
destinado ao Ministério da Guerra.

Decreto n. Q 53.566 - de 19 de Ie
vcreiro de '1964.

Autoriza. o Seruicc (lo Patrimônio
da União a aceitar "acacõc de imónei,
para uso da Diretorui do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacioruü.

Decreto n.c 53.779 -- da. 20 de mar
ço de 1964.

Re'tifka o Decreto n}' 51.190, de
11 de agôsto de 1961. .

Decreto n.c 53.788 - de 20 de mar
ço de 1964.

o

DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasHeiro Athos
Fontes Ferreira a lavrar aotomsto: no
município de Itararé, Estado de Siic
Paulo.

Decreto. n.c 52.849 - de 18 de no
vembro de 1963.

Autoriza' a ernprêsa de mineração
Magnesita S.A. apesqllisar acaoms
Da, 110 município de Itararé; üetaao
de Sáo Paulo.

Decreto n51 53.159 - de 11 de de
zembro de 1963".

Autoriza a ·Companhia de Minera
cão Rio Acima a lavrar calcário, do
iomita e mármore, no município de
Santa Bárbara', Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 53.182 - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadiió brasileiro Athos
Fontes Ferreira a laorcr dolomita no
município de Itararé, Estruio de São
Paulo.

Decreto n,« 53.186 - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Flo
riano Peixoto soeiro de Carvalho (!,.

pesquisar tiolcmita no município de
Paraíba do Sul, Estado do Río de Ja
neiro.

Decreto 'n.o 53.187 - de 11 de de
zembro .de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Faria Ribeiro a pesquisar mi
nério de ferro e âolomite 110 munici
p~b de Itabirito, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,c 53.19'1 _ de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza: São Carlos Minérios S.A.
a pesquisar minérios de ferro, de
manganês, aoiomuc e outro no mu
nicípio de Barão de Cocais, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 53.428 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro l?ini
cios Valla4.ares Vasconcellos a pes
quisar âoíomita, minérios de ferro e
de manganês no município de Nova
Lima, Estado de' Minas Gerais.

Decreto n.v 53.609 - de 2-5 de fe-
vereíeo de 1964.

. Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Gonzaga de Araujo Lobo a' pesquisar
siolomità no município de Itararé, Es
tado de sn» Paulo.

Decreto 'l1.Q 53.827 de 24 de
março de 1964.

E

EDIFíCIOS PúBLICOS

Aprova as Normas do Projetá e Mé
todos de Execução de Serviço, a Dis
criminação Orçamentária rara obras
de edifícios públicos e dã outras pro
vidênci'a's .

Decreto n.v '5,2.147 - de 25 de ju
nho de 1963.

BDUCAÇAO, CIENCLA E CULTURA

Aprova o texto da Convenção rela
tiva à troca Irüernacicauü de Publi
'Dações adotada pela Conferencia Ge-,
Tal da Organização das Nações U1/,i~
dkls para a Educação, a Ciência e. a
Cultura, em sua décima sessão, cele
brada em Paris, de 4 de nouembro a
5 de dezembro de' ,1958.

Decreto Legislativo n.c 1, de 1964.

EDUOAÇAO FíSICA

Dispõe eôbre a execução do Plano
Diretor de Educação FísiCa e dos Des
portos.

Decreto n.v 53.741 - de '-8· de mar
ço de 1964.
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ELETRôNWA

Aprova o -Regulamento do Núcleo
de Parque de Eletrônica.

Decreto n.v 53.472 - de :~3 de ja
neiro de 1964..

ELIZABETH ARDEN (SaUTH
AMERIOA) mo.

Concede à sociedade anônima "Eliza
beth Arden (South America) Ómc,",
cuumeação para continuar a funcio
nar --~ República.

Decreto n.c 52.895 - de 21 de no
vembro de 1963.
EMBA'L'CADA6

- Ver: MINnSTJ1:RIQ DAS R.ELA
çôES Ex:D.ElRIORES

EMCASA - EMP=A DE MINE
RAçAa DE CALCARIa DE SANTA

OATkRINA S.A.

Concede à "Emcasa" - Emprêsa
de Mineração de Calcário de Santa
.Cctorinà S.A. autorização' para cons
tituir-se como emprêsa de mineraçtio,

Decreto n.o 53.1(}5 - de 10 de de
zembrode 1963.

:El\.ílPR::f:,~.A BRASILEIRA DE TELE
COMUNI04ÇõES

Autoriza o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico- a subscre
ver, por conta do -Fundo Nacionaí de
Investimentos, ações crsiinària: da
Emprêsa Brasileira de Telecomunica-
ções. '

Decreto n.c 53.763 - de 20 de mar
ço de 1964.

EN'rIDADES PúBLIOAS

Estabelece normas para im-porta
-çôes realizadas p01· enuaaâes públicas
e órgãos assemelhados.

Decreto n.c 53.539 - de "5 de te
veretro de 19G4.

EMBRBS'T'IMOS NO EXTERIOR,

Autoriza.' o Ministro' da Faeenâa Ih
dar garantia do Tesouro N acionai a
emqrrestimo no exterior asa reaíi-

zado pela Rêâe Ferro1)iarúJ,Federal
S.A·.

Decreto n.c 53.'504'-de 28 de ja
neíro de 1964.

Altera :0 artigo L'? do Decreto wú
mero 52.870, de 19 de nouembro de
196-2, que autoriza "o Minzs'tro da Fa
zenda a dar garantia do Tesouro Na
cional a em/préstimo a ser reuueoao
pela Rêde Ferroviária Federal S. A.

Decreto n.c 53.5ü5 - de 28 de ja
neiro de 1964.

ENERGIA EIlf.'I'RIOA

Amplia a zona de concessão da Pre
feitura Mnnicipal de Campina Gran
de, EstJa(fo da; Paraíba, e dá outras
-orovuienciae,

Decreto' n.c 51.134 - de 1.'0 de de-
zembro de 1963. c

Concede autorização par« tuneumar
como emorésa. de, energia elétrica à
Companhici Fôrça e Luz Santa clara.

Decreto n~ÇI 52.563 - de 30 de se
tembro de 1963.

Outorga à Companhia" P.aranaense
de Energia Elétrica - COPEL -- con
cessão para distribuir enerqía elétri
ca, no município de Santa Isabel do
Ivaí, Estado do paraná.

Decreto n.v 52.590- - de ,1 de outu
bro de 1963."

Autoriza a prefeitura Municipal de
Luziãmia a construir uma. íuma de
transmissão e" réae de distribuição.

Decreto n.c 52.591 - de 1 de outu
bro de 1963.

Outorga a Irmãos Agibert eCia.
Ltda. concessão para o aproveita
mento âa energia hidráulica do aee
n'lvel Salto Rio dos Patos, existente
no Icio dos patos, Município de Prü-
denicpclis, Estado do Paraná. '

Decreto n.c 52.597 - de 1 de outu
bro de 1'963.

Outorga,à PASTAMEC S.A. Indús
tria e Comércio concessão paro, O
arproneitoanenio do .desnível do tio
Chopim.

Decreto n.c 52.599 - de 1 de outu
b2'O de 1963.
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Autorize a Companhia Hiiiroeletri
ca do Rio Pardo a construr linhas
de tranemâsstio,

Decreto n.c 52.610 - de -2 de outu
bro· de 1963.

Autoriza: a Comissão Estadnal de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar suas insta
lações.

Decreto n.c- 52.619 - de 7 de outu
bro de 1963.

Ouiorça à Prefeitura Municipul de
soimourao concessão 'para 'distribuir
energia elétrica.

Decreto n.v.õâ. 76'5 - de 25 de outu
bro de 1963.

Transfere da Emprêsa Fôrça e Luz
Camâeense S.A. para o 'Mu.nicipio de
Candeias a' concessdc para proàtlZir
e distribuir energia elétrica em seu
território.

Decreto n.c 52.600 - de 1 de outu;
bro de 1963.

Outorga 'ao -Gooêrno do Rstado do'
Pará concessão para distribuir ener
gia elétrica no Município de Santa
rem, no Estado do Pará.

Decreto n.e '52.726 :- de Z'J -de outu
bro de 1963.

Transfere de Auçusto Martini para'
a Comissão Estadual de Energia Ete
tricà do Estado do Rio Grande do
Sul, fi, concessço para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto n.c 52.763 - de 25 de ou
tubro de ~1963.

Autcwiza o Departamento de Aguas
.e Energia Elétrica' de Minas Gerais
a,lconstruir linha de transmissão.

Decreto n.c 52.934 :- de 26 de no
vembro de 1963.

Outorga ao Município de An7wngá
concessão .para asstmnucao de ener-
gia elétrica. -

Decreto n.v 52.938 - de 26 de no
vembro de 1963.

Outorga. ao Municí1JW de Monte
Sião concessão para tiístriouir ener:.;.
gia elétrica no referido .Município, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 52.946 - de 26 de no
vembro de 1963.

Autoriza a Companhia. paranaense
de Energia, Elétrica (COPEL) a am
pliar seu sistema de trtinsmissão,

Decreto n.c 52.964 - de' 26 de no
ver.ubro de 1963.

Autoriza a Companhia de Serviços
Elétricos do Rio .Grande (lo Norte a
conetruri linha de transmissão ..

Decreto n.v '52.977 - de 27 de .no
venrrbro de 1963.

AProva usina Iuâreíétricit i11stalo.:da
no açude público de Pentecoste. Es
tado do Ceará, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas.

Decreto n.c 53. Hl9 - de 10- de de
zembro de 19-53.

Outorga a Centrais Elétrica.c:; do
Rio das ContasS.A. concessão para
produção, transmissão e distribuição
de energia/ elétrica nos. municípi00 de
Ilhéus; ltxúnmo. e Uruçuca, no 1Çsta
,do d~ Bania e dá outras -prooiâêsi
das.

Decreto n.c 53.126 - de JO de de
zembro de 1963.

outorga à Comqnuüiiá d~ Bletriii
cacão do Centro-Norte do Ceará Con
cessão para disltribuir enerçia elé
trica.

Decreto 11.º 53.127 - de 10 de de
zembro de 1963.

Cnüorça, ao Municipio de Bom Re
tiro,' Estado de santà Ca.tari1w" coa
cessdo :pura 'distribuir ener[Jic~ ele
trtox.

Decreto n.c 53.133 - de 10 de de
zembro de 1963 .

Autoriza: a Emprêsa ro.e« e Luz
Santa Catarina S. A. a c:oiwt/uirli
-nna de transmissão e subestações
aíxuaxulorus .

Decreto n.o 53.156 _ de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza a. Companhia de Bletriii
cacão Centro-Norte do Ceará --- CE
NÓRTE - a contruir linha de trans
missão.

Decreto n.v 53.163 - de' 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza a Emprês({ .Sul, Brasileira.
de Eletricidade S.A.a ampliar SUUs
instalações de produção de energia
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elétrica, 'lliO mumczpzo de Jcimnlle,
Estado de santa Catarina.

Decreto n. 9 53.165 - de 11 de de
zembro de 1963.

Auioriza.. construção de linha de
transmissão para supri?' âc energia
elétrica 'as localidades, de São ./vlar
imh.o d'Oeste I e Jatobà, no Estado
de São Paulo.

Decreto n.v '53.168 - de 11 de de
zembro de 1963.

Auioríea a Centrais Elétricas áe
Goiás S.A. (GELG) a amoüur seu
sistema de transmissão.

Decreto n.c 53.17'2' - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza a Emqrrêsa Sul Brasileira.
de Eletricidade S. A. a construir li
nha de transmissão, no município de
Guaramir.im, Estado de Santa Ca-,
toxina.

Decreto n.c 53.199 - de 1-1 de de-
zembro de 1963. -

utcrizc a Emprêsa Fôrça- e Luz
Santa Catarina S. A. a' construir li
nha de transmissão.

Decreto n,v 53.215 - de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza a Com.panhia Mineira de
Eletricidade a alterar instalacôes de
transmissão de energia eietruut,

Decreto n.v 53.219 - de ]2 de de
zembro de 1963.

Declara de utilidade pública -diner
sas áreas' de terras, situadas nos Es
tados de São Paulo e do Rio de
Janeiro, necessárias à construção da
Central Hidrelétrica do Funil, no rio
Paraürá do Sul.

Decreto n.s '53.317 de r'7de de-
zembro de 1963.

Autoriza o Estado de Goiás a en
campar as concessões do seroicc de
energia elétrica nos municipiós de
l-pameri ,e Urutaí

Decreto n.c 53.319 de 113 de de-
zembro de 1963.

i'ransjerede Ribeiro Panuia S. A.
Iruiústria de Papei e Papelão à In
dústrias Salto Pintado Ltda.. a con
cessão lJara o aproveitamento' da que
da dágua âenomiruuià .sauo Pinta-

do, município de Pórto União, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n.c 53.415 - de 20 de :a
neiro de 1964.

Autoriza o Departamento Nacional
de Dbras Contra, as Sécae a instalar
uma usina hidrelétrica a' jusante do
açude General sampaio, unicipio de
Canituie, Estado do Ceará,

Decreto n.v 53.416 - de 2{J de ja
neiro de, 1964.

Autoriza o Depcrtaanento Nacion-al
de Obras Contra as Sêcas a instalar
uma usina hidrelétrica,

Decreto n.c 53.417 - de 20 de ja~

neiro de 19-64.

Autoriza a Emprêsa Fluminense
de Energia Elétrica S.A. a utilizar
linha de transmissão.

Decreto n.c 53.418 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Outorga à Companhia Para'1WeTtse
de Energia Elétrica coxessêo -iara o
aprove:t.tam.ento de enerçta hidráu
lí'ca.

Decreto n.c 5,3.410 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Retifica o, artigo v.'! do Decreto
n5' 47.501, de 28 de dezembro de
1959.

Decreto n.c 53.420 - de 20 de ja
neíro de 1964.

Autoriza o Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas a insta
lar uma sina hídroeletrica, a insumie
do açude público de, Jacuricí, -m.u
nõcipío de Itiúba, Estado' da Bahia,

Decreto n.c 53.423 - de 20 de ja
neiro de '1964.

. .Transfere da .Sociedade Fôrça e Luz
Araujense Limitada para a Prefei
tura Municipal, de Araújos, Estado
de Minas Gerais, a concessão para
para produair, transmitir e' dístrlbuír
energia elétrica no munícípío

Decreto n.v 53.441 - de 20 de la
netro de 1964.

Autoriza a cessão, em comodato,
'da usiná -termotetnca de .voteoo
?'anga e siemaie instalações e dá ou
tras providências,

Decreto n.c 53.443 - de 20 de ja
neíro de 1964.
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Outorga concessão ao Depa?'lamen
to de Aguas e Energia Bletrica do
Estado de São Paulo para, distribuir
energia eíétríca em diversos muni
cípios do Estado de São Paulo.

Outorga I(t Centrais Elétrz~cas do
Rio das Contas S, A. concessão para
distribuir energia elétrica no muni
cípio de .coaraci.

Decrete n.c 53.454 - de 2. de jc
neiro de ,1964.

Transfere da Preteituro: Mtmicipal
de Itabira para Centraie Elétricas
de 11IJinas Gerais S.A. a cozzcesséo
para distribuição de energia eíetrica,

Decreto n.c 53.455 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Transfere de Rafael de Fuccio
para a Preteiturti Municipal de Si
monésia, Estado de Minas Gerais, a
concessão para produzir e distribui?'
energia elétrica no municipio de Si
monésía . .

Decreto n.c 53.456. - de 2{) de ja
neiro de 1964,

Outorga à Prefeitura Municipal de
Simonesia concessoc ra o' aproveita
-menco de energia hidráulica da ca
choeira Santo Antônio, existente no
rio São Simão, município de Simo
nésia, Estado de Minas Genue,

Decreto n.c '53.457 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Autorize o Departamento Nacional
de O"bras Co-ntra as Sêcas a instalar
uma central hidroeltérica no açude
Ayres de Souza, no Estado do Ceará.

Decreto n.c 53.594 - de 25 de fe
vereiro de 1964.

Tra-nsfere concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto n.c 53.750 - de 19 de mar
ço de 1964.,

Tramstere do Municipio de Cabo
Verde, Estado de Minas Gerais, con
cessão para dis.,tribuir energia eíé
trica,

Decreto Íl.1? 53.751 - de 19 de mar
ço de 1964. /

Transfere ao Município de Bote
lhos, Estado de Minas Gerais, con
cessão para distribuir energia. ele
trica.

Decreto n.o 53.752 - de 19 de mar
ço de 1964.

Transfere para Centrais Elétricas
de Minas Gerais ,s.A. a concessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 53,733 - de 19 de mar
ço de 1964.

Transfere da prefeitura Municipal
d,e' Camaquã -para a Comissão Ee
taéuot de Energia Elétrica do Rio
Grande do Sut conceseõo para pro
duzir e distribuir energia elétrica e
autoriza a reteruia Comissão a am
pliar suas_instalações naquele M u
nicipio.

Decreto n.? 53.754 - de 19 de mar
ço de 1964.

Restrinçe a zona de concessão do
Municipio de Anicuns, Estado de
Goiás, e dá outras providências.

Decreto n.c 53.755 - de 19 de-mar
ço de 1964.

Declara a cessação ,d.os serviços de
energia elétrica no municipio de Uru
tnaetoma, Estado do Ceará. e outor
ga a respectiva concessão à Compa
nhia de Eletriticactio Centro-Norte
do Ceará,

Decreto n.c 53.756 - de 19 de mar
ço de 1964.

Revoga o Decrete n5' 6"49, de 7 de
março de 1962, que outorgou con
cessão à Hidrelétrica do Rio Doce
S. A.

Decreto n.c 53.757 - de 19 de mar-
ço de 1964.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia 'elé
trica.

'Decreto n.v 53.759 - de 19 de mar
ço de 1964.

Outorga, à Companhia paranaense
de Energia Elétrica autorização de
eetuüos par,a o aproveitamento a;e
jontes de energia hidráulica,. existen
tes no rio Chopim e seus afluentes,
no Estaào do Paraná.

Decreto n.c '53.764 - de 20 de mar
ço de 1964.

Outorga ao Município de Clevelân
día coacesszo para aproveitamento
de energia hidráulica.

Decreto nc 53. 765 ~ de 20 de mar
ço de 1964.
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Outorga: õ: Companhia de Bletríct
âaâe do Estado da Bahia concessão
para distribuir energia elétrica: .no
l'..f,unicípio ae Ósonta 'perezimtui, Es
tado -da Bahia, e dá outras provi
dências .

Decreto n.? 53.766 ~ de 20 de mar
oç de 1964.

Outorga à Companhia Fôrça. e Luz
Santa Clara concessão para' ap1"Ovei~

tamento de energia hidráulica.

Decretofi.v 53.767 ....,...- de 20 de mar
ço de 1964.

outorga a Centrais de Mi7WS Ge
rais' S. A. concessão para distribui'r
energia elétrica no Mnnicipío de
Conquista, Estado de Minas Gerais,

Decreto n,Q53. 763 - de 20 de mar
ço de 1964.

outorga à Prefeitura Municipal de
Nova Roma concessão -para aprovei
tamento de energia hidráulica·.

Out01'ga ao Municipio de Uaupés
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto n.o 53.794 - de 23 de mar
ço de 1964.

Outorga à Emprêsa Distribuidora
de Energia em 'Sergipe S. A. conces
eõo para distribuir . energia' elétrica.

Decreto n.c 53.795 - de 23 de mar
ço de 1964.

EI:'Jisrnü I\.!tÉDIO

Institui classes de 6'.:.J-' série pri
mária, e dá outrras. providências.

Decreto 11.953'.532 de 5 de
fevereiro de 19M.

Concede o direito de lecionar no
1. Q ciclo. das escolas ele nivel mexuo
aos alunos das 1. fI... e 2. q, séries das
Faculdades de ·Filosofia.

Díspôe sâbre o ensino primário
gratuito a. ser prestado. pelas empré
s,als industriais, comerciais e agríco
las em que trab-alhem mC1Jis de cem
pessoas, e dá. outras prooiâêncías, >

Decreto n.v ,5-3.453 de 20 de
janeiro de:1964.

DiSPõe sôbre c. suplementação de
vencimentos tle proteesóres primá
rios estaduais e municipais.

Decreto n.c 53.47(} de 22 doe
janeiro de !l964J ..

Institui classes de 6.? série primá
ria, €I dá outras orooiaenoou,

Institui a Ciwnpanha l!Cl-cional de
Desenooloimento das Escolas J1;a Co
munidade.

Decreto TI.Q 53.769 - de 20 de mar
ço de 1964.

Outorga à Com..panhia· Paranaense
de Energia Elétrica - COPEL 
concessão para o aproveitamento roa
energia hidráulica de um desnível
denominado Salto Grande, no muni
oipio de Pato Branco, Estado do Pa
ran.

Decreto n.o 53. 7'iQ; - de 20 de mar
ço de 1964.

A,mplia a zona 'de concessão da
Companhia de Seroicoe Elétrico,'> do
Rio Grande do Norte, pela inclusão
de várias municípios do Eetaâo,

Decreto n.c 53.771 - de 20 de mar
ç ode 1964.

Tramstere do Gooérnc do Estado
do Paraná para a Companhia, Fôrça
e Luz do Paraná, a conceseõo paro
distribuir energia elétrica no di,~trito'

sede do município de Araucária, e
dá outro» providências.

Decreto n.c 53:792 - de 20 de mar
ço de 1964.

Outorga .ao Munici1Jio de ltapeaçn
concessão para distribuir energia 13M··
tríca

Decreto n.c 53.793 - de 23 de mar
ço de 1964.

Decreto n.v 53.582
fevereiro de .1964.

ENSINO PR'IMARIO

Decreto n.o 53'.532
fevereiro de 1964.

ENSINO SECUNDARIO

'Decreto n. 953. '533
fevereiro de 1964.

de 21 de

De 5 de

de 5 de
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L'NISTNO SCUPERTOR

Disp6e. sóore a duplicação de ma
trículas no primeiro ano das escolas
superiores.

Decreto n.e &3.642 de 28 de
fevereiro de 1964.

Feâeraliea Co Escola
A[fricultura de Lavras
Dut'ras. provuiêncíoe,

Surierior de
(ESAL) , e dá

Aprova o QuaIZro de pessoal da' Es
cola Industrial Deodoro da Fonseca,
e dá outras providências.

Decreto TI. Q 53.719 -de 18 de
março de 19,54.

Conceâe (reconhecimento ao Con
servatório Musical Pio XII, de Bauru,
EstadÇJ ,de São routo .

Decreto n. Q, 53.7'4,8 de 19 de
março de 19-64-.

ESTADO DE GorAS

ESII'ADG D:A GU:AN:ABARA

Autonza o Estado de Goiá,sa. en
campar as -conceesóes do serviço de
energia elétrica nos muniCÍpios de
Ipameri e Urutai,

Decreto n.v 5'3.319 de 18 de
dezembro de lfHl3'.

Retifica o Decreto n. 9 51.190, de
H de ag6sto, de 1961:

Decreto n.» ,5-3:788 de 20 de
março de 1964.

Autoriza o. Poder Executivo a abr!r
o crédito eeiecuü de Cr$ .
6DO.OOG'.OOU,()ü' (seiscentos milhões de-
crueeíroev, em favor do Estado da
Guanabara, destinado aos Íestejos
ccmemoratiooe do cnuuirícenteruuío
dq, Cidade 'do ,Rio ae'roeetro. a rea
lizar-se em a:96'5.

Lei n.v 4:.31'6' - de 23 de dezem
bro 'de, 1963.

Prorroga, por mais 3Ü' dias, o. prazo
estiu-eleciâo no artiço 4. s, § 2. 0, (lo
Decreto número ';;,2.694, de 15 d'e ou
tubro de J.9'53, e dá cetros -prom
tiências,

Lei TI.Ç> 4.307 - de 23 de dezem
bro de 1963.

Aprova o Quadro de Pessoal da Es
cola Técnica do Recife, e dá outras
prooiâéncias,

Decreto n.c 5·2.766 de 25 de
outubro de 1963.

Declara de utilidade pública, -para
efeito de desapropriacão, o imóvel
que menciona, etiuodo ria Cidade de
Salvador, Estado da Bahia, e desti
nado à instiüaçtio e tumcíonaanenio
da Escola Técnica de Comércio, ma..n
ttda pela Fundação Visconde de
Cayru.

Decreto n.» 53.323 de 18 de
dezembro de .196,3.

iCornced!e1 aut.a:i,<:açãol para o 't-co
cicnamento rui Escola _de Enqenruiria
.âe Lins" no Estad.o de São J?a-uZo.

Decreto U.Q 53.484 de 24 de
janeiro de ~964.

Aprov,af p,ara execução rla Lei nú
mero 4. {Ji35, de 3 de julho de 1862, o
Regimento da Escola de Enge.1Jharia
Industrial do Rio Gra11Jde, e dá ou
tras. providências. Decreto n .° 53.40-6

janeiro de :19'64.
.de 14 c1"2

Decreto n.c 53.'530 de 5 ele
fevereiro de Hl64.

Estabelece normas rara a fixação
das anu1.dades 'esootares para lfH34:, e
âá outrae providências.

Decreto n ,Q 53.'·551 de 6 de
teve-erro de 1964.

Altera tlenominacâo de escolas de
iniciação agrícola, agrícolas_ ~ aç-o
técnicae.

Decreto n.v 53.,558
fevereiro de 1961.

de 13 de

ESTADO DE MINAS GERAIS

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viacão e Obras Públicas, do cré
édito eSpecial de Cr$ 3.000.000.000,QO
(três bilhões de cruzeiros), para eze
cucão de obras e serviços da Aiiutora
âo Rio das Velhas', em Belo Hori
zonte.

Lei nv 4.310 - de.23 de dezembro
de 1963.

- Autcriza .o Pode, Executivo. a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
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de 23 de dezembro

crédito especial âe Cr$ 200.000,00 (du
zentoe rnilhõee de cruzeiros), a fim de
atender às populações da Médio Su
perior do Sáo Francisco, no Estado
de Minas Gerais, a-mngidas por inun
dações.

Lei nc 4.314
de 1963.

- Autoriza o Departamento de
Ãguas e Energia Elétrica de Minas
Gerais a construi?" linha de tramsmie
são.

Decreto nv 52.934 - de 26 de -no
vembro de 1963.

- Institui a Comissão Executiva de
Auxilio às -vítimas das enchentes do
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 53.561 ~ de 18 de fe
vereiro de 1964.

ESTADO DO PARA

Outorga ao Govêrno do Estado do
pm:á, concessão para dist1"ibuir ener
gia elétrica no Município de Santa
Têm, no Estado do Pará.

Decreto nc 52.726 - de 22 de outu
bro de 1963.

ESTADO DO PARANA

Tramefere, do Govêrno do Estado do
Paraná para a Companhia Fôrça e
Luz do Parcnà, a concessão para dis~

tribuir eneT,gia\ 'elétrica nv' distrito
sede do Município de ATaucária, e dá
outras providências.

Decreto nc 53.792 - de 20 de mar
ço de 1964.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Autoriza a COmissão Estadual de
Energia: Elétrica do Estado do Rio
Grarule do Sul a ampliar suas insta
lações.

Decreto nv 52.619 - de 7 de ou
tubro de 1963.

- Transfere da prefeitura Munici
pal de Camaquã para a Comissão Es
,tadual de Enerigia EMtrica do Rio
Grande do Sul ccncesséo para produ
zir e distribuir energia elétrica e au
toriza a' referida Comissão a amplia?'
suas instalações naquele Município,

Decreto nv 53.754 - de 19 de março
de 1964.

- Transfere de AUfJusto Martini,
oara a Comissão Estadual de Energia
Elétrica do Estado do Rio Grande do
Sul, concessão para distribuir ener
gia, elétrica,

Decreto ne 52.763 - de 25 de ou-
tubro de 1963, '

ESTADO DE SANTA CATARINA

Autoiiec o Poder Executivo a abrir
o crédito especial de Cr$ 885.üOO.OOO,OO
(oitocentos e oitenta e cinco milhões
de cruzeiros')" para construção de rene
de abastecimento dágua, em cidades
do Betxuic de Santa Catarina.

Lei nv 4.311 - de 23 62 dezembro
de 1963.

ESTADO DE SÃO' PAULO

outorga concessão ao Departamento
de Aguas e' Energia Elétrica do Es
tado dé São Paulo para distribuir
energia elétrica em diversos municí
pios do Estado de São Paulo,

Decreto nv 53.444 - de 20 doe ja
neiro de 1964.

ESTADOS

Altera o Decreto-lei n Q 915, de·l de
dezembro de 193B, retificado pelo De
creto-lei nl? L061, de 20 de [aneiro de
1939, que dispõe sôbre o impôsto de
vendas e consignações, define a com
petência dos Estados para sua co
brança e arrecadaçao e dá outras pro
oiâénçíae.

Lei n? 4.209 - de 23 de dezembro
de 1963.

- Estatui Normas Gerais de Dé
reito Financeiro para elaboração e
ccmtrôle dos orçamentos. e, balanços
da União, dos Estados, dos Municípios
e do Distrito Federal.

Lei nc 4.320 - de 17 de março de
1964.

EX-COMBATENTES

Dispõe sôbre 'a aposentadoria e pen
sõe8 de Institutos ou Caixas de Apo
sentadoria e Pensões para ex-Comba
tentes e seus dependentes.

Lei nv 4.297 - de 23 de dezembro
de 1963.
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EXJ<Rcrro

Fixa a distribuição em cada Arma
e em cada -pósto, das funções gerais
dos oficiais do Exército a vigorar a
partir de 24 de dezembro de 1963.

Decreto nv 53.343 - de 25 de de
zembro de 1963.

- A ltera OS artigos 6'?, 10 e 11 do
Regulame,nto da' Diretoria do Patri
mônio do Exército, aprovado pelo De
ereto n'? 48.230, de 16 de maio de 1930.

Decreto nv 53.476 - de 23 de ja
neiro de 1964.

- Altera o item 54 do art. 32, Ca
pítulo VI> do Regulamento de Admi
nistração do Exército, aprcauuio pelo
Decrete nO 3.251, de 9 de novembro
de 1938.

Decreto nv 53.478 - de 23 de ja
neíro de 1964.

- Dá nova redação à letra b do
artigo n9 22 do Regulamento aprova
do pelo Decreto n9 34.999, de 2 de fe
vereiro de 1954.

Decreto nv 53.479 - de 23 de ja
neiro de 1964.

Dá a iienominactic histórica
de Batalhão Marechaz" Zenóbio da
Costa ao 19 BU P.E.

Decreto .nv 53.563 - de 19 de feve
reiro de 1964.

- Fixa o número de vagas para a
c'ota compulsória no Exército, ,em ca
da quadro e pôsto.

Decreto nv 53.564 :- de 19 de fe
vereiro de 1964.

- Cria a Policiinica Militar de
P6Tto Alegre e dá outras providên
cias.

Decreto n Q 53 .-565, de 19 de feve
reiro de 19'64.

- Organização das Fôrças Terres
tres e dos oroõos Territoriais em
tempo de paz.

Decreto nv :53.567, d~ 19 de tece
retro de 1964.

- ModijicaQEstandarte da l.a
Companhia de Comunicação (Compa
nhia Barão de capanema)' criado
pelo Decreto nl> 36.150, de 6 de se
tembro de 1954.•

Decreto nv 53.:-610, de 26 de feve
reiro de 1964.

- Aprova as Tabelas de FixaçãO
Idos Valô11es, da E;tapa das Fôrças
Armadas e de sitas modalidades,
para i- semestre de 1964, e dá outras
providências:

Decreto nv 53.614, de 26 de teve
retro de 1964.

- Aprova -a Tabela de Fixaça,o
aos -Complementos à ração COmum,
para o Exército, e dá outras pro
'nuiênciae,

Decreto, nv 53.616, de 26 de Ieve
reiro de 1964;.

- Cria o Centro 'de Instrução de
Guerra na Selva, com sede em Ma
naus (AM), subordinado ao Grupa
mento de etemeeuoe de Fronteira,

Decreto n Q53. 649, de 2 de marco.
de 1964. .

- Dá nova estrutura e redação ao
art. 28 do Decreto nt! 42.251, de 6
de setembro de 1957', que renaamen
tou a Lei nt! 3-.'2,22, de 21 de julho de
1957.

Decreto nv ,53.7,61, de 19 de março
de 1964.

- Regulamento para Q Corpo de
Otícíais da Reserva do Exército,
aprovado pelo Decreto n9 41.475, de
8 de maio de 1957 ,(Alteração);.

Decreto nv 53.762, de 19 de' marco
de 1964.

EXPORlI'AÇOES

Designa o Banco do Brasil S.A.
para atuar, por intermédio Óda Car
teira de Comércio Exterior. como or
ganismo nacional capacitado a exer
cer atribuições e junções relaciona
das com o financiamento, peZo Banco
Interamericano de Desenvolvimento,
às exportações de ,bens de capital e
dá outras prdvidências.

Decreto ns '53.'521, de 3 de fevereiro
de 1964.

F

FACULDADES

Dispõe sôbre a denominação da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras Cristo Rei, de São Leopoldo.

Decreto n Q 53.'173, 'de_ 11 de dezem
bro de 1963.
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- Altera a denominação de estabe
lecimento de ensino.

Decreto nv '53.485, de 24 de janeiro
de 19M.

- Cria o Quadro Especial' de Fun
cionários da Faculdade de Direito
de Serçipe e dá outras- providências.

Decreto TI? 5"3.544, de ü de teve
reíro de 19'64.

- Dispõe sôbre c -duplicação ãe
matrículas no -primeírc ano das es
colas superiores.
Dec~eto nv 53.fi42, de 28 de feve

reiro de 1964.
Ver. tamber...n, Cursos, Esco!as i';

Universidades.

FÁCULDADES DE FILOSOFIA

Concede o direito de lecionar no 1°
ciclo' das escolas de nível médio aos
alunos da La e 2.a séries das Fa
culdades de Filosofia.

Decreto n" 53.582, Cle 2} de feve
reíro de 1964.

FEIJAQ

Fixa o preço básico mínimo para
o financiamento ou aquisição de [ei
ião produzido no Nordeste do País,
do aénero «macaçar" 'Ou "de cor
daH,~pa1"ao ano agrícola de 1964.

Decreto n5' 53 '646, de 28 de teve
reiro de 19$4.

F'ELDSPATO

Autoriza o Cidadão brasileiro Se
bastião ,Raimundo de Almeida a pes
quisar feldSpato, caulim e mica, no
município de Juiz àe Fora, seusao
de Minas Gerais.

Decreto n- 1.80S, de 4 de dezembro
de 1962.

feldspato e caulim, no município de
Ltda. a 'pesquisar teiõeioto, no~ mu
nicípio de Maricá, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto nv 53.178, de n de de
zembro de 19"63.

- Autoríza a savneroçao 'Triângulo
Ltmitada a pesquisar argila, Gaulim
e feldspato, no município de Tapirai,
Estado ae São Paulo.

Decreto n« 53.196, de 1.1 de de
zembro de 19'6-3.

- Autoriza o' cidadão -brasilei"o Se
bastião de Faria -a pesquisar quartzo,
feldspato e ecotim, no município de
Bragança Paulista, Estado de ,86,0
Paulo.

Decreto n- 53.21'6, de 12 de de
zembro de 196,3.

- Autoríea o cidadão brasileiro Og
Dias de Oliveira a pesquisar [eíds
pato e quartzo no município de Bom
Jardim, Estado do Rio de Jtmeirc,

Decreto (UQ 53.218, de 12d-e de;'
zernbro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Cle
mente Bortoíatti a lavrar feldspato
.no m-ltnicípio de Socorro, Estado de
São Paulo.

Decreto nc -5·3.226 - de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Vir
gílio Ferreira de Castro aJ pesquisar
cermunuua. mica e feldspato, no mu
nicípio d.e uerces, Estado de Mínas
Gerais. -

Decreto no 53.247 _ de 12 de de
z-embro _de 1963.

Autoriza o Cidadão brasileiro Miguel
Motta a pesquisar quartzo e feldspato,
no município de Amparo, Estadq de
São' Paulo. I

Decreto nc 53.285', de 16, de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro A.ldo
Russo a pesquisar feldspato, no mu
nicípio de .socor-o, Bsuuio de São
Paulo.

Decrete nv 53.292 - de 16 de de
zambro-de 1963.

I~utoriea o cidadão brasileiro Ge
naamo Rodrigues de 111"oraes a pes
quisar teíâepato e quartzo .no mUni
cipio de Socorro,' Estado de São PaUlo

Decreto nv 53.301 _ de 16 de -de
zembro de 1963.

AutoriZa o cidadão brasileiro Her
menegildo E-Spinosa Casado a pesqui
sar caulim e feldspato mm município
de Franco da Rocha, Estado de São
Paulo,

Decreto no 53.308, de 16 de "de
zembro de 1963.
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Autoriza li Companhia -de Mine
racão Rosicler a lavrar feldspato, .no
município de MariCá, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto nc 53.599 - de 25 de re
vereírc de 1964.

Autoriza o cidadão 'brasileiro Ro
berto Goncalves Guimarães a pesqui
sarjeldspato no município -de Rio
Bonito, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 53.798 - de _23 de março
de 1964.

A utoriza o cidadão' brasileiro_ Lá
zaro de .souza ·Moraes a pesquisar
feldsPato e, quartzo. no município de
Socorro, Estado de São Paulo.

Decreto nv 53.799 - de 23 de março
de Ül64.

Autoriza o cidadão brasileiro Hugo
Ferraz Pórto a pesquisar feldspato ,r~

município de Maricá, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto nc 53.805 - de 23 de março
de 1964.

/astorizá o cidadão brasileiro An
tonio DeZalibera a pesquisar·.feldspato
no Município de .sõo João da Boa
Vista, Estado de São' Paulo.

FERIADO BANCARIO

DeCrete no 53.875 - de 31 de março
de 1964.

FERRO

Díspôe sôbre tenaao bancário.

Decreto 11'? 53.130 - de 10 de de
de 1963.

Retitíca o art. 19 do Decreto nú
de 2.2 de janeiro d'e 1963.

Decr-eto nc '5·3.162 - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza a Companhia Minas da
Jarigada S. A. a pesquisar minério
de ferro' nos municípios de Bruma
dinho e Betím, Estado de Mi,r!as Ge
rais.

Decreto ne 53'.164 - de 11 de de
zeznbro de 1963,

Autoriza J.1IIinereção Curral deZ
'RI::-Y Ltda. a -pesquisar minério âe
ierro, manganês; bauxita e argila no
numicioio de Novo.. Lima, Estado de
Jlff~,nas Gerais.

Decreto no 53.452, de 20 de janeiro
de ~964.

Autoriza a Madre Júlia da l-ma
cuíoâa do Divin'o Infante, como ad~

rrúnistradora do ,Asilo São Luiz da
Serra da Piedade, ti- pesquisar cat
cé-eo. minério âe ferro e manganês,
no muaucioio de Caetê, e sediado em
Belo Horizcaste, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 53.'166' - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza Chaves, Fumo & Cia. Li
miuulis a pesquisar minério de ferro
no município de Moeda, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nQ 53 . 171 - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza a Companhia Minas da
.Jangada S. A. a pesquisar minério

de ferro no município de Bruma
niinno, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.184.- de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Cris
pim AlVes Magalhães a pesquisar mi
nérios de ferro e manganês' no mu
7,'iCípio de Pintagui, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 53.189 - de 11 de de
zembrccde 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tonio Faria Ribeiro a pesquisar mi
nério de ferro e dolomi~ no muníR
cípio de Itabírito, Estactó de Minas
Gerais.

Decreto nv 53.191 - de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Aliene
Teixeira Branco a pesquisar minérios
-âe feno e de ma:nganês no m-unicipio
de. Caiaqsõnia, Estado de Goiáe,

Decreto nv 53.207 _ de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza: o cidadão brasileiro Ar
morao An~fclim a lavrar quartzito,
a1'gilc~ e minério de ferro no muni-
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cípio de Pirapara do Bom Jesus, Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 53.208 - de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidádão brasileiro Amaro
Lanari Guaiimosim a pesquisar mi
nério de jerro no município de Santa
iBárbMu ,lf:stadd de lMinas Gerais.

Decreto nc '53.209 - de 12 de de
zembro de 1963.

Autorizá o Siderúrgica Oeste de Mi
nas S. A. - SOMISA - a pesqui
sar minério de ferro no municpíio de
Mateus Leme, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto no 53.221 _ de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza a cidadã brasileira. Caro
Iisui AlziraDibino Cesar a pesquisar
rnirszrio de ferro no -mumicipio ide
Sento Sé, Estado' da Bahia.

Decreto nv Bâ,223 - de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão bralsileiro Cesar
ronsece e Silva a pesquisar minério
de ferro no município de Bruma
dinho, Estado de Mirms Gerais.

Decreto nv 53.224 - de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidad'ão brasileiro Diogo
Be"bh'ônico a .pesquisar minério de
ferro no município de Santa Bárbara,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 53.233 - de 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o çidadão brasileiro Crie
pim Alves Magalhães a pesquisar mi
nério de ferro e monçanêe, no mu
nicípio de pequi, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 53.243 - de 12 de de
zémbro de 1963.

Aútoriza o cidsuião brasileiro 'Wil
son Felix Soares a pesquisar minérios
de ferro e manganês, no município
de Corumbá, -Bstaâo de Mato Grosso.

Decreto nc 53.253 - de 13 de de
zembro de 1963.

Autoriza: o cidadão brasileiro José
Magalhães Lima a .. lavrar minério de
ferro, no município de Nova. Lima,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,« 53.272 - de 15 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro, Wa
shingto,m' Lopes Gomes a pesquisar
-mimério de ferro no município de
Coimbra, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.281 - de 16 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileirQJftar
cio Rezende Lima a pesquisar' mi
nérios de ferro. e' manganês, nomu
nicípio de ttuoírito, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n953.287 - de 16 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Paulo
Armando Newlands a pesquisar mi
nério de terra me município de Ma
teus Leme, Estado de Mi'nlaS Gerais.

Decreto nc 53.288 - de 16 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tonio Pacífico Homem Neto a pesqui
sar minério de ferro no município
de Betím, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.298 - de .16 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tonio Zanon Sobrinho a pesquisar
minério de ferro no município de lta
bira, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.295 - de 16 de de
zembro de 1963.

Rer..mvaJ o Decreto n(> 48.211, de 13
de maio de 1960.

Decreto nc 53.427 de 20 de ja-
neiro de 1964.

Autoriza São Carlos Minérios S .A.
a pesquisar minérios de ferro, de
manganês,dolomita e ouro 1W muni
cípio de Barão de Cocais, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 53.428 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Renova o Decreto n9 48.564, de 21
de julho de 1960.

Decreto nc 53.435 -, de 21 de ja
neiro de 1964.

Autoriza aS. A. Mineraçáo da
Trindade a lanrar miuério âe ferro,
no município de Sabará, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 53.445 - de 20 de ja
neiro de 1964.
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Autoriza o cidadão brasileiro A1"!-
selmo Somtaiena: a pesquisar minérios
de terro e manganês, no municipio
de ltaúna" Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.448 _' de 20 de ja
neiro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
celo Ruy Vice.me de Azevedo a pes
quisar aocimotonto, quartzo, minérios
de ferro e mançomêe, so município de
Mateus Leme, Estado 'de Minas Ge
rais.

rlecreto no 53.449 - de 20 de ja
neiro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileíro JOãÔ
Lyo de Moraes a pesquisar quartzo e
minério de ferro, no município de
Sabará, Estado de Minas Gerais,

Dscreto ms 53.450 - de 20 de jia·
neiro de 1964.

Torna sem efeito o Decreto nú·mero
53.164, de 11 de dezembro de '1963.

Decreto nc 53.497 - de 27 de ja
neiro de 1964.

Autoriza o cidad'ão brasileiro Vi
nicios Valladares Vasconcellos a pes
quisar âolomita. minérios de ferro e
de manganês no -- município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 53.600 - de 25 de' fe
vereiro de 1964.

Autoriza o aaoaao- brasileiro João
Cándido Ribeiro a pesquisar -minério
_de ferro no município de Cossceição
do Mato Dentro, Et;iado de MinaS'
Gerais.

Decreto _no 53.807 - de 23 de março
de 1964.

FERROVIAS

Altera o artigo 19 do Decreto nú
mero 53.152, de 10 de dezembro de
1963.

D.ecreto nc 53.537 - de 5 de fe
vcreírc de 1964.

R~ti!ica a Portaria nr;> 395, de 4
de -1unho de 1962, do Mtnistério da
Viação e Obras Públicas, que aprovou
o enquadramento - definitivo dos' car
gos e funções da Estrada de Ferro
santa Catarina e dá outras provi
dências.

Decreto no 53.870 - de 30 de março
de 1964.

Declara. de interêsse social para
fins de desapropriação a!s áreas ru
rais que. ladeiam os' eixos rodoviários
federais, os leitos das ferrovias nacio
naie, e as terras benetícuuuie ou -re
~u!perad:as , por , inüestimenios exclu
sivos da União em obras de irrigaçtj.o,
drenagem e açusiaçem, atualmente
inexploradas ou explÇlradàs ccmtrãria
mente à função. social da proprie
dade, e dá outras providência$..

Decreto no 53. '7()O - de 13 de março
de 1964.

FOLCLORE

Dispõe sôbre a composição do Con
selho Nacional de Folclore.

Decreto nc 5-3.74'7 - de 19 de março
de 1964:

FüRJÇA E LUZ DE CaAPECó S, A.

Autoriza Fôrça e Luz de Chapecó
S. A. a,dar em garantia os bens
constitutivos do seu patrimônio.

Decreto nc 53.167 - de 11 de de
zembro de 1963.

FORD MOTOR DO BRAZIL S.A.

Concede -à Ford Motor do Braeü
S.A. autorizaçtio para continuar a
funcionar na República.

Decreto nv 53.058 - de 2 de de
zembro de 1963.

F'OSFORITA

Autoriza, .Fosjorita ouoa« S. A.
Fasa - A lavrar tostorua no muni
cípio de Paulista, Estado de Pernam
buco'.

Decreto ne 53.195 - de 11 de de
zembro de 1963,

Autoriza a Companhia de Tecidos
Paulista a lavrar toctoruc, no mu
nicípio âe Paulista, Estado de Per
nambuco.

Decreto nc 53.426 _ de 20 de ja
neiro de 1964.

FUNAI

Tforna sem efeito- o Decreto nú
mero 53. 704 de-'16 de março de 1964.

Decreto nc 53. 846 ~ de 25 de março
de 1964.
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FUNCIONARIOS PúBLICOS

Dispõe eôbre a lataetio . dos cargos
de agente íiscal do impôsto de renda
e dá outras provia§ncias.

Decreto nv 530403 - de 10 de ja
neiro de 1933.

Dispõe sôbre o Regulamento d'e
Promoção dos timcíonàrioe públicos
civis da União.

Decreto n953.480 - de 23 de ja
neiro de 1964.

Regulamenta a transferência e a
remoção dos juncicxr6ários públicos ci
vis da, União.

Decreto ns 53.481 - de 23 de ja
neiro de 19$4.

Dispõe sôêre a gra~ificação a que
se refere o parágrafo único do artigo
121 ao Decreto n.O 52.025,' de 20 de
maio de 1963 e dá outras providências.

Decreto nv 53.483 _ de 24 de jla
neiro de 1964.

Aprova as novas razões percentuais
para efeito de cézcuzo da parte va
riável da remuneração dos Agentes
F'iscc;,·is do Impôs to de Consumo.

Decreto no 53.518 - de 31 de ja
-neíro de .1964.

Modifica a redação do Artigo "19
do Decreto n9 '50.562, de 8 de maio
de 1961.

Decreto nc 58.651 - de 3 de março
de 1964.

_ Institui Comissão para procede?'
a exame da situação salarial dos ser
vidores públicos civis da União e
sugerir novos ualõres para os níveis
dos vencimentos de cargos efetivos,
cargos em comissão e funções gra
tificadas.

Decreto nv "53.'873. de 9 de março
de 1904.

- Dispõe sôbre 'a aplicação do ar
tzgo 23 do Decreto nl' 53.480, no Mi
nistério das' Relações Exteriores.

Decreto nv 5'3.'674, de iô de março
de .. IB64.

- Estende as vantagens do' De
creto n' '47.053, de 20 de outubro de
1959, aos servidOres civis subordina
dos à Diretoria de Hidrografia, e Na
vegação e ao Centro de Reparos Al..

mirante Moraes Rêgo (DepartamentO
de Obras e Reparos e Departamento
de Sinalização Náutica), do Ministério
da Marinha, e' dá outras providên
cias.

Decreto nv 53.698, de 13 de março
de 1964.

- Revoga Q parágrafo único do
art. 31' do' Decreto W 53.403, de 10
de janeiro de 1964, e dá outras pro
vidências.

Decreto n- 53.7'81, de 20 de março
de 1964.

- Autoriza Q' Grupo de Traba
lho criado pelo Decreto n' 43.285,
de 25 de' fevereiro .âe 1958. a ceõer
à Caixa Econômica" Federal de Bra
sUia, as,unidades habitacipnais por si
cuIquiridas ou construídas na Nova
Capital.

Decreto nv 53.708, de 17 de março
de 1964.

FUNÇõES DE CARATER ou rnrrE
RÉSSE MILITAR

Considera de. interêsse militar o
cureo Óao Instituto TeC1Wlógico de
Aeronáutica.

Decreto nv '53.487, de 24 de janeiro
de 1964.

FUNÇÕES DE CARATER DE INTE
RESSE .MILITAR

Considera .de' imierêsse militar o
cargo de Presidente da Companhia
Siderúrgica Nacional.

Decreto nv 53.632, de 27 de teve
-reíro de 1964.

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Altera o Decreto n9
1J51. 644, de 26

de dezembro de 1962, a fim de in
Cluir funções gratificadas na 1.3.
Subprocuradotia Geral da Repú
blica.

Decreto ns 53.360, de 27 de de
zembro d-e'1963.

- Dispõe sôbre funções gratificadas
do InsHtutoOsvaldo cruz.

Decreto nc 53.488, de 24 de ja
neiro de 19-64.
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- Inclui junções eratuícaãoe nO
Ministério da Educação e Cultura e
tlá outras providências.

Decreto nv '53.559, de 18 de reve
reiro de 1964.
~ Altera o Decreto nl' '52.904, de

21 de novembro de 1963, e cria novas
junções gratificadas.

Decreto nv 53 ;'570, de 20 de teve
relro de .1964.
~ Inclui funções gratjJicadas no

Quadro de Pessoal - Parte Perma
nente - do .Ministérío da Aeronau
tica e dá oútras providências.

Decreto lll' '53.'6'64, de 5 de março
de 1961..

- Altera o Quadro do Instituto de
Previdência e Assistência dos .Seroi
dores do Estado (lPAS,E) e dá outras
providências ;

Decreto mv 53;705, de 17 de março
de 1961.
-, Altera denominações de funções

gratificadas no .ouoâro de Pessoal d(J
Ministério da saúde.

Decreto nI'53.729, de 19 de março
de 1961. .

- Cria tumçôes gratificadas no Mi
nistério da Agricultura e dá outrcs
providências.

Decreto nl' '53.774, de 20 de março
de 1961.

- Cria funções gratificadas no
Quadro permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores. com
lotação no Arquivo Nacional.

Decreto ll1'53.843, de 25 de março
de 196~. "

FUNDAÇÃO DA CABA POPULAR

Estabelece, a coordenação ' das íns
tituições federais de crédito; cria,
junto ao Conselho da Superintendên
cia ,da Moeda e do Crédito, a Co
missão Nacional de Créâito Rur.al e
dl1 outras providências.

Decreto nv '53.'801, de 23 de março
de 1961.

Declara de utilidade pública, para
fins de .desapropriação, bens que
constituem O patrimônio da Funda...

ção Graftée Gu~nle? no' Estado da
Guanabara.

Decreto nv &3.335, de 23 de dezem
bro de. 19,63.

FUND-4:ÇAO SER\T]ÇQ ESPEClAL
DE SAúDE" PúBLICA

Autoriza .comunidade de. ·~enviçot
entre .o Departamento Nacional de
Obras de Saneamento e a FundaçãO
$erviço Especial de saúde públicp..
relativos a estudos; projetos e cons
trução de serviços de abastecimento
de água e esgotos sanitárioe no País.

Decreto ns '53.'72ü, de 18 de março
de "1964.

FUNDAÇúES

Institui a Fundação Universidade
ao AmazonaS'.

Decreto n- 53.699, de 13 de março
de 1001.

FUNDO FEDERAL AGRO
PEGUARIO

Díepôe 'sôbre a rapliooçãa dos re
cursos do Fundo Especial de Fomento
e Defesa, da Economia AlglJ:doeira,
provenientes dâ arrecaâaçõo da
quota inetítuida pelo item- VIII da
Instrução ns 239, de 22-4-63, da
SUMüC.

Decreto nv '53.791 - de 20 de mar
co de 1954.

FUNDO NACIONAL DE
,INVESTIMENTOS

Aprova o Regulamento do Fundo
Nacional; 4e Inoeetimentcs (FUNAl).
instituído pelo artigo 74 da Lei nú
mero 4.242, de 17 de julho de 1963.
e dá outras providências.

Decreto n.c 53.704 - de 16 de
março de '1964.

Autoriza o Banco Nacional do De
eenoctoimenic Bconõmico a subscre
ver, por cznta. do Furuic Nacional de
Investimentos, ações ordInárias da
Em'rPrrêsa Brlasjleitra aeÓreieeomcnc
ceções .

Decreto nv 53.7-63 - de 20 de 'mar:"
co de 1964.

Torna s.em afeito o Decreto núme
ro 53.,704;. de 16 de março. de 1964.

Decreto vnv 53."846 _ .de 25 de mar
ço de '1964 .
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FUNDO NACIONAL Dm TELECO
MUNICAçõES

Aprova o Regulamento do FUMO
Nacional de, Telecomunicações.

Decreto n.Q 53.352 _ de 25· de
dezembro de 1963.

Autoriza o cíaoaao brasileiro En
rico Guarnerí a, pesquisar Díorito,
Gabro e Granito, no Estcu1;o da, Gua
nabara.

Decreto -n- 53.256' -,de 13, de de
.eembro de 1953.

Ren,G:va o Decreto n'J 49.409, de 2
de dezembro .ae 1960.

'Decreto n'l :53'.758 de 19' de
março de 1960.

Autoriza, o cidadão brofsileiro Custó
dio .Netto Junior, 'a pesquisar galena,

no, Município de São Fe1ix doXingu,
Estado -ao Pará.

Q

GIPSITA

,Autoriza o cidadão braSileiro Clóvis
Ramalho Ribeiro Immtae a, pesquisar
gíp'sita no muniCípio de eoaoes, Es
tado de Pernambuco.

Decreto nc 53.225 - de .12 de de
zembro de 1963.

AU~0riza Metais de Goiás S/A
METACO, a pesquisar gipSita, no
Município de, Fikuielfia, Estado de
Go~ás.

Decreto n.o 53.796 de 23 de
março .de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Ha
roldo Barreto Bemardes a pesquisar
quartzito e .. qneiee, .ao município de
Rezende, Estado dp Rio de Janeiro;

Decreto nc .53.239 ---; de 12 de .de
zembro de 1963.

GONÇALVES DIAS

Determina -proouiénciae para a Ci:J'~

-memoraçõc 'do centenário de morte
de Antônio Gonçalves Dias.

Decreto n- 53.57'9 - de 21 de íe
vereíro de H164.

GRAÇA

Concede graça a sentenciados.pela
forma que -mencuma,

Decreto nv ·:53.303B - de 23 de de
sémoro de 1963.

GRAFITA

Autoriza' a cukuiã bras,iIeira Ana
Cambraia Diniz a pesquisar grt.:/ita
no município de Olive!Ta, Estado de
·Minas Gerais,

'Decreto nv '53.825 de 24 de
março de ,1964 .

Autoriza o dd'adão brasileiro Nor
berto Baracuhy a pesquisar grafite,
quartZo e mica, no mumicipío de
peixe, Estado, de Goiás.

Decreto n 9 .53.284 - de 16 de de
zembro de 196'3.

GRATIFICAÇAO NATALINA

Dispõe sôbre o 'pagamento de çra
tijicação natalina aos servidores doS'
Institutos de Aposentadoria e Pen
sões e do Seroiçc ele Alimentação da
Previdência Social.

Decreto nc 53'.:C-J6 de 28 de
janeiro de 1964.

Dispõe sôbre a gratificação nata~
Una .. dos servidores das autarquias
sob a jurisdição do Ministério' da
Viação e Obras Públicas.

Decreto' n.c 53.~57, de 7 de feve
reira de 1964.

GRUPO DE TRABALHO

Autoriza o Grupo de Trabalho
criado pelo Decreto n9 43.285. de 25
de teoereiro de 1958, liJ ceder, d Caixa
Econômica Federál de Brasüia, as
unidades habitacionais por si admi
riõas ou emetruíaae na Nova Catpi
tal.

Decreto nv ·53.70-8 de 17' de
maTÇO de' 1964'.

GRUPOS EXECUTIVOS

Instituií no Ministério da I11ilú'sfria
e' Comercie o .Grupo Executivo da
Indústria Têxtil (GET.t:C) e dá ou
tras providências.'

Decreto n Q '53.'585 de 21 de
fevereiro 'de 1'964.
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Institui: no Ministério da tnaaetría
e' Comércio OI Grupo Executivo da
Indústria de CalçadOs (GECAL) e dá
outras -prooiaénctae.

Decreto n.v 53.586 - de 21 de fe
vereiro de 1964.

- Dispõe sôbre o funcionamento
do Grupo' Executivo de Racionaliza
ção da Cafeicultura (GERCA).

Decreto nv 53.641, de 28 de feve
reiro de 1964. '

GRUPOS DE TRABALHO

constitui Grupo de Trabalho para
estudar a, situação, e coordenação' de
aumaaaee das residências universi
tárias bra8iJleiras no exterior.

Decreto nc 53.581, de 21 de reve
reíro "de 1964.

....;.. 'Cb'lMti,tui, no Ministério 'da Agri
cultura Grupo ~ de TrabalhO para
elaborar Plano Regional para cóor
aenaçao e, fomento agropecuário na
região do Vale dó Rio Doce e dá
outras providências.

Decreto no 53.675, de 10 de março
de 1964.

-' Cria IGrupo' de ~abalh'o para
elaboração de estudos preliminares
msando a implantação da Fábrica
Nacional de Inseticidas, no Muniéípio
de Igaraçu, Estado de Pernambuco,
edá outras, providências.

'Decreto nv 53.681, de 12 de março
de 1964.

H

HIDRARGl'LITA

Autoriza o cf.dadá,o brasileiro Jatr
Rodrigues Pereira' a pesquisar hi
drargilita, no Município de Santa
Maria de Itabira, Estado de Minas
Gerais. .

Decreto nv 53.274, de 13 de dezem
bro de 1963.

HORA DE VERAO

Revoga o Decreto nl) 53.071, de 3 de
aeeemoro de 1963.

Decreto n lJ53. 604, de 25 de feve
reiro de 1964.

IM]GRAÇAO

comotementn o Decreto n Q 51'. 716,
de .15 de fevereiro de 1963 P'

Decreto nv 53.611, de 26 de feve
reiro de 1964.
IMPOiRTAÇõES

Dispõe . sõbre a importação de pe
tróleo e derivados, nos térmoe dos
arts. 19 e 29 ãq Decreto-lei nf? 395,
de 29 de abril de 1938, e do art. 3\>
da' Lei n Q 2.004, de 3 'de outubro
de 1953.

Decreton9 53.337, de 23 de dezem
bro de 1963.

- Estabelece normas para impor
tações realizadas por enuaoaee Pú
blicas e órgãos assemelhados.

Decreto nc 53.539, de' 5 de teve
retro de 1964,'

IMPÕSTO DE CONSUMO

Abre, pelo Ministtmo ao Fazenda o
crédito especial de Cr$ 8.351.484.593,40
(oito bilhões, trezentos e cinqüenta
e um milhões, quatrocentos e nonenta
e três cruzeiros e quarenta centaoon
iora õ fim "que específica.

Decreto no 53.790, .de 2(1)1 de março
de 1964.'

IMPõSTO DE RENDA

Regulamenta o art, 46 da Lei nú
mero 3.470, de 28 ae. novembrO.
de 1958.

Decreto n« 53.787, de 2(} de março
de 1964.

IMPõSTO DE VENDAS
E CONSIGNAÇõES

Altera o Decreto-lei n 9 915, de 1 de
dezembro tie 1-938, retificado pelo
Decreto-lei ns 1. 061, de 20 de janeiro
de 1939, que dispõe sobre o ímqióeto
de vendas e consignações, define
a competência aoe Estado,s para sua
cobranca . e arrecadação e dá outras
prooiâénciae.

Lei ns 4.299, de 23 de dezembro
de "1963.
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INDUSTR.IA FARMA<WUTICA

Aprova relação de medicamentos
essenciais -para os fins previstos no
Decreto w 52.471, de 1963 e dispõe
sôbre 'a' aquisição de medicamentos
pela Administração PÚblica Federal.

'Decreto no 53.612, de 26 de feve
reiro de 1964.

INDUSTRIA Tjj;XTIL

, Institui no Ministério da Indústria
e Comércio :0 Grupo Bnectutioo 'da
Indústria Têxtil (GETEC) e dá, ou
tras providências.

Decreto nv 53.58,5, de 21 de feve
ren-e de 1964.

INDUSTRIAS QUíMICAS

Estabelece' as anuidades e taxas a qUe
se refere a Lei n? 2.800, de 18 de
junho de 1956~

Decreto no 53.718, de 17 de março
de 1964.

INSETICIDAS·

Cria Grupo de Trabalho para ela
boração de estudosprelimiJnares vi
sando a implantação da Fábrica
Nacional de Inseticidas, no Município
de Içaraçu, Estado de Pernambuco,
e âà outras providências.

Decreto nv 53.'681, de 12 de março
de 1964.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
·E PENSõES DOS COMERCIARIaS

"Retifica o sistema de classificação
ae earços do Instituto, de Aposenta~

ãoria 6 Pensões dos Comerciários,
aprovado pelo Decreto n<; 51.350, de
23 de novembro de 1961, e dá outras
providências .

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Inclui em Parte Especial" nos Qua
dros de Pessoal do Conselho uocuma;
de Estatística e/ da Escola Nacional
de Ciências Estatísticas do Instituto
Brasileiro de ,Geografia e Estatística
opessoaZ abrangido pelas Leis.nú-

meros 3.967, de s de outubro de 1961,
e 4:069, de 11 de junho de 1962, e dá
outras' providências.

Decreto nv 5.3.562, de ·19 .de feve
reiro' de 1964.

- Retifica o enquadramento de
cargos' e funç6es oo Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estati.~tica, tendo
em vista os Processos ns. 1. 657-63
e 150-64, da Comissão de Classificação
de cargos. ~

Decreto ne 53.605; de 25' de; feve
reiro de 1964.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERROVIARIOS
E EMPREGADOS EM SEIWIÇOO·
PúBLICOS

Altera o Decreto-ns 51.50(}, de ,8 de
junho de 1962, que determina a tns
talação de uma delegacia regional
do I.A..P.F.E.S.P. no Estado de Mato
Grosso, com sede em Cuiabd.

Decreto n 9 53.6(}7, de 25 de feve
reiro de 1964.

INSTITUTO DE PESQUISAS
RODOVIARIAS \

Altera o Decreto n9 46.544, de 5 de
açôsto de 1959.

Decreto nc 53;.474 - de 23 de
janeiro de 1964.

INSTITU,!,O DE PREVIDENCIA E
ASSISTJ':NCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Altera o Quadro do Instituto "de
Previdência e 'Aseisténcia: dos Servi
dores c:Vo Estado ([FASE) e dá 'ou
"bras providências.

Decreto .nv 53.407 - de 15· de
janeiro de 1964.

_ Amplia o Quadro da' Adminis
-:tração Central e órgãos Locais do
Instituto de Previdência e Assistência
dOs Servidores do Estado ([PASE).

Decreta: no 53.5'52 -, de 6 de\:ja:.,.
neíro de 1964.
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(INSTI!rU'11O DEPREIV'!D®N'eIA E
ASSLSTl!:NiOIA. DOS SERVIDORES
DO ESTADO (IPASE)

Altera o Quatlro do Instituto de
Preoiâéncía e Assistência dos servi
dores do Estado (lPASE) e dá outras
-prooisiências.

Decreto nc "53.592 - de 25 de
fevereiro de 19'64.

- Altera o Quadro do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado (lPABE) edá outras
providências.

Decreto no 53.705 - de 17 de mar
ço de 1964.

- 'Retifica o Q'U.!!,dr de Pessoal do
Instituto ,de Previdência e Assistên
cia dos Servidores do Estado.

Decreto no 53.717 - de .17 de
março de 1964'.

- Dispõe sôb'1:iJ a .coniríinuçtio com-
pulsória dos diploma,tas para o
IPASE e dá outras providências.

Decreto no 53.742 - de' 1& de
março de 1964.

- Altera o Quadro ao Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado AlPASE) e dá outras
providências.

Decreto nc 53.872 - de 30 de
março de 1064.

- Altera o Quadro do Instituto de
Previdência e' Assistência dos Servi

dores do Estado (lPASE) edá outras'
tras -provuiéncias.

Decreto nv 53.873 -, de 30 de
março de 1964.

INSTITUTO INTERAMERIC'ANO DE
CmNeIAS AGRlCOLAS

Autoriza o Ministro da Fazenda a
assinar Convênio entre a Comissão
Executiva- do' Plano de Recuperação
E"f:;onômico.,.Rural da Lavoura C'a-

caueira (CEPLAC) e o Instituto
Lntemmericano ae Ciências Agríco
las de brganizações dos zstaaos
Americanos (IICA).

Decreto n"Q 53. 7f72 - de 20 de
março de 1964.

INSTITuTO OSVALDO fJRUZ

Dispõe eôbre.. funções ·gratificadaS
do Instituto cunxuõccrue.

Decreto ne -53.488 - de 24 de
janeiro de 1964.

INISTITUTO. TECNOLóG]CO DA
AERONAUTWA

Considera de itüerêeee militar o
Curso do Instituto Tecnolóqit'o de.
Aeronáutica.

Decreto nc '53.487 - de 24 de
.janeiro de 1964.

INSTITUTOS DE APOSENTA
DORIA E PENSõES

Dispõe sôbre a aposentaxloria e pen
sões de Institutos OU Caixas de .A.po,~
sentsuioria e Pensões para Ex,.Com
batentes e seus dependentes.

Lei n'CI 4.297 - de 23 de dezembro
de 1963.,

_ Dispõe sôbre o pagamento de
gratificação rna-talina coe servidores
dos Institufus de Aposentadoria e
Pensões e do serviço de Alimentação
da Previdência Social.

Decreto' nv 53.506 de 28 de
janeiro de 1964.

- Dispõe sôbre a aposentadoria
especial instituída pela. Lei nQ 3.807.
de 26 de' agôsto de 1900.

Decreto ne 53.831 - de 25 de mar
ço de 1964.

lNTERAMERICANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introíueuiae nos
Estatutos da Interamericana Com
panhia de seguros Gerais.

Decreto nc 52'.894 - de 21 de
de novembro de 1960.

ISENÇõES

Isenta dos impostos de importação
e âe consumo .. -materuü importado
pela cOmpd/fthia Telefônica de Minas
Gerais.

Lei nv 4.315· - de 23 de dezembro
de 1963.
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_ Decla;ra przuritáfia <tO aeeencoi
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos reaorase. .a: importação dos equi
pamentos novos, se1T!- similar nacio
nal registrado, neste descritos e con
ciigtTli{l'dd.s -a emprêsa OOME'RC'IAL
E INDUSTRIAL DE SALVADOR
S. A., ele Salvaclor(Ba.).

Decreto nc "52.:68"& - de 13 de mar
çO de 1964.

- Cancela bene.fíciJo àe isenção de
quaisquer taxas e impostos federais
relativos a- importação de equipa
mento consignado .. à emprêsa "Côco
Alimentar de Alagoas S. A.', de MO,
ceãc (AL).

Decreto no '53:1636 - de 3 de março
de 1964-.

_ Declara prioritária ao desenvol
vimento -do Nordeste, para efeito de
isenção âe qualquer taxas e impos
tos federais a importação do equi
pamento -nôco, sem .simüar nacional
registrado. neste aescríto, e, consig
nado à emiwéeà "Companhia Manu
fatorá .deTecidos do Norte JFábrica
Tacarumav, de-Recife, Estado ae Per-.
narmbuco.

Decreto ne 53.687 - de 13 de mar
ço de ,1964.

Dectaraprioritáriq ao desenvolvimen
to do Nordeste, ·para efMo de isenção
ae quai;jqwer ta,u;r..s \e t1mpomos tc-:
deTai'.s~ a imp6rtação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional reçis
trcao neste âescrítcs, e consignados a
(,'ompamhia' Eletro - Metalúrgi~a {t o
Brasil '('NOR;.LAR) , de 'Recife, eetaao
ei'e I;'ernambuco.

Decreto nO '5,3.,6&& - de 13 de m3,rÇO
ide i:9l}4.

Prorroga" vigência do Decreto nú~
mero 5'1.143" de '4· de aaõeto de 1961.

Decreto nc 5'3.689' ----' ide 13 de março
de '1964.-

Declara prioritária para o âesenooi
'üimen,:to do Nordeste,'JY.Lra efeito. de
isenção de quaisquer taxas e ímaostoe
tenenus, c importaçõo rJ)e"equipame...,,
tos novos sem.! similar naciona.l regis
trado e consignados à emoprêsa "Bx
portadora Maohado Araújo Ltda. -', de
Fortale(Ju, (Ce.L,

Decreto n? 153.690 - de '13 de março
de r1964.

Prorroga mgên{i'a do Decreto nÚR
mero ',l9:3, de 20 ae novem1Jro de .1-96l.

oDecreto ns 63 .:69;1 .,...... de 13 de março
de '\1964.

Declara prioritária. para o desenvol
vimento dó Nordeste, pa-ra efeito de
ísencõo de quaíSq11i:r taxas e tmpo'stos
maenus, a importação de ~uipame:z
tos noros sem enouor naczonal reçts
trtuio e 'consignados à "Com.panhia
Brasileira ú'o Estruturas. Metálicas -
ICIBRESME", de ;R,ecife. ee.

[)ecreto nc 53.'692: - de .13' de março
Ide i19ô4. .

-Declo)'ra prioritária para o aeeenoot
otmento do Nordeste, para efeito de
isenção .. de .quaisquer .ta:JxLs e impos
tos federais, a irwportaçã,o if;e equipa
mentos novos, sem Hitmilar nacional
registrado e cons-id.1Vf1do à "Nordeste
lnaustriJal .S. A. - NORDISA."., de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto no '&3.693'- de .13 de março
de IBM. . .

Declara priari,Utrta l1iO.) aesencctoe
menta do N ardeste, para eleito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a Vmportaçiio'fiJo equ~pamen

to nôvo sem sim$lar nacional reais
traJào. neste- descrito e consíçnaâo à
emprêse "Cctonifício capibartbe SA."
âeReosje '(Pe.).

Decreto 'no·'53.69'4 - de 13' de março
de 1964.·

Declara 1Jriori'tárill- ao aeeenxotot
-meeto ao Nordeste, .'Pa11a eteno de
isenção de qtuuequer taxas e vnooetoe
federais, a importação do, equipameti
to nóvo, sem similar naoicauú regis
trado, neste siescrito e consignado. fI
"Fábrtca de Sacos Montanha Ltda.".
de Recife, Estado 'de .Pern-ambuco..

Decreto nc 5\3.69>5 - ide rãde março
Ide 1964.

Declara prioritária para o desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer va3JQ.S 'e im/postos
teâerane, a itm'fJortaçãode eouipamen
tos novos, sem similar -nacioncl reçís
trcuio e 'consignados à "Campanha
Agro Fabril MercantW'" áe Recite,
.Estado· de Pemamauco",

Decréto nc :53 .:69-$- de '13 de março'
ide '1"9-64.
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TI~BRA,S ~ GOMlH~NBrrlA DE SE
GUROS G:ElRJAItS

.Aprovo, álteraçóee 'inb'oduzidas nos
Estatut.os· 'da ltnlbrás - Companhia
àe Seguros Gerais, incíueíue aumento
do cC1Ipital sooialL

Decreto nc 512.:801 - de 5 de no
vembro 'de '19'63.

J

J, WAL'I'ER TlHOMPSON OOMP_Y
DO BRASiEL

~qoncefte 'dI so(!J,edJadje a~ôniirn.':t J.
Walter Thomrpson CDm1><any do' Brasil
auotríeacãc pa1'a continuar' -a funcio
nar :n:a República.

'Decreto n Q53.'625 - de 27 de reve
rejro de 196-4.
JAlRAGUA OOMPtAlNiHlllA DE SE

GUROS GEtMiliS

Aprova alterações introduzi/Ias nos
Estatutos da Ja;raguá Companhia de
Seguros G:efais~ inclusive aumento do
capital social.

Decreto ne '53.3'47 - de 26 'de de
zembro de ;19'00'.

L

I nsti'tui a Medlalha Comemoratiõà
rio-primeiro centenário do nascimento
de Lauro -Müller.

Decreto nc -53.1568 - de 20 de feve
retro de 1964.

LEÍ DO INQUiEúIiN1A'I1O

Prorroga, até 30" de 1unho de, lS64,
a 'Vigêncm da Lei nO i1.30D, de 28 (te
dezembro de :1950, com; as alterações
posteriores.

iLei n'' 4;292 - de 112 .de 'dezembro
de 119'6'3.

LIVROS DIDATICOS

Dispõesôbre edição de livros didá
ticos, dando outras -prooiâencios .

Decreto nc '53 .583 - de 21 de. feve
reiro de 11964',

LOCAÇAO DE IDMówrrs-

Prorrcça, até 130 de junho de :1994•
a vigência da Lei nO i1-.300, de 28 de
dezembro de '195.!), com as. alterações
posteriores.

Tabela os aluguéis: de imóveis, no
território nacional, e dá outras provi
dências.

Decreto no :53.7'012 ....,...-ide 14"de março
de 19M.

Aprova, as normas para a exeeneao
do Decreto nO '512. '7(}2, ae :14':3--1964, que
tabela os aluguéis ele t1nóvei!s.

Decr-eto nv 63.84'5 - de 25 de março
de '19M.

LUTO OWOIAL

Declara luto ojicial em todo Puis,
em 'sinal de pesar pelo falecimento de
Sua Majestade Paulo I, Rei dos tte
le1WS.

Decreto no. '53.'6'69 - de 6 de ·marçol
de 19M.

ÍVI

MADEP1N1HO tSEGURM:lORA S. A.

Aprfova' alterações, ,introduZidas nos
Estatutos da <Jwadepinho seguraàora
Sociedade AnônimaL

Decreto' n.c 52.762 de 25 de
outubro de 1963.

MAGISTRADOS

Institui Comissão pOlra proceder -;a
exame ao cálculo 'de 'Vencimentos e
vantagens dos Mem1Yros da Magis-'
tratura tio Ministério' Plíblico Fe
dieral do JuJrídicoda União e' dos
Autárquicos. /

Decreto n.c 53,.662 de 4 de
março de 1964.

MANGANÊS

Retifica, o <art. 'l.~ do Decreto nú-
mrJro 2.202, de' 22 de janeiro de 1963.
Autarquias,

!Decreto n.~ ,53'.130, de 10 de de
zemlbro de 1963.

Autoriza Min,eração Curral deI Rey
utaa., a., pesquisas minério. de- ferro,
manoomée, bauxita e argila no mu-
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nunpio de Nova Lima, ES,tadiJl,

Decreto n.v 53.164 - de 11 'de~
zembro de' 1964.

Autoriza a Madre Júlia da Ima
culada do Divino Infante, como aà·
-minietrtuiora. do Asilo Siio Luiz da.
Serra '(la' PieCladé, fi pesquisar c[y,l
careo, minério e fen-o e -mamçamés,
no município de Caeté, e sediaJdo em
Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o. 53.166 - de 11 de de
zembro de - 1963.'

Autoriza o cidadão bTaIS'i~eiro

Crispim Alves Magalhães a pesquisar
minérios de ferro _e manganês no
município de Pitaaunii, Estado de
Minq.s· Gerais.

Decreto n.v 53 :189 - de 11 de de
zembro' de 19~3.

Autoriza o cidadfio IbTasileiro An
tônio Ribeiro de Andrade' a pesquisar
minério, de -mamçanêe no município
de -AquidaUo,1Ui, . Estado de Mato
Grosso.

Decreto n.o 53.204 - de 12 de de
zembro de 1963.

Alutoriza o cidadão brasileiro
Alfeno "Teii:iira 'BranCO a pesquisar
minérios de' ferro e demanganê's no
município de Caiapônia, iEstailo de
Goiás.

Decretcn.v 53.207 - de 12 de de
zemôroode 1963'.

Autoriza. o cidadão brasileiro José
Luiz de' Olioeirá Sobrinho a, pesquisar
minério ae 'rf}-anganês, na município
de -Pequi, .Estado de Minas Gerais.

,. Decreto n.Q 53.217 _ de. 12 de de
zembro de 1963.

Autoriza o tcidadão braãiteiro
o/ilson Felix Soares.. (!. peequisar mi
nério de ferro -e manaonés, no mu
nicípio de Corumbá, Bstasio de Mato
Grosso.

Decreto n Q 53 .253 - de 12 de de
zembro, de 1963.

Autoriza o cidadão õrasüeiro JO:3é
da Silva Marques e pesquisar minério
de manganês no mumicipio de Campo
Formoso, Estado da Bahia.

Décretoinv 53~269 -'--- de' 13 de de
.zembro de 1963.

Autoriza a cidluiãbrasileira Maria
Quintão, pena c-_pesquísO/( minério de
mamçamés, no município de Espera
PdZiz, Estado de Minas 'GeraiS.

Decreto nc 53.276 - de 13 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadãobrasileíro
Márcio Rezende Lima (f; pesquisar
minérios' .ae ferro e- manganês no
mU7l\icnpio' de; Jtabirito, scetaao de
Minas Gerais.

Decreto nc 53.287 - de 13 -de de
zembro de 1963.

Autonza, D cidadão brasileírc Ema
noel de Souza -Lima a lavrar minério
de -mançamés no municipio de COn
ceição do. Mato Dentro, tEs-tC1Jdo de
M'inas Gerais;

Decreto no 53.386 - de 26 de de
zembro de '1963.

Autoriza São Carlos Minérios .So
ciedade Anfynima, a pesquaear mi
nérios de, ferro, de mamçamés, dolo
mita e ouro no município de Barão
de Cocais, Estado .ae Minas Gerais.

Decreto nc 53.428 - de 31: de de;"
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Ar
seímo Santale-na a pesquisar' minérios
de ferro e manganês, no município
de' Jtauna, Estaàode Minas G-e1rais

Decreto nc 53.-448 - de 20 de ja
neíro de 1964.

Autoriza; o cidadão oraeíleiro Mar
pelo Ruy Vicente de. Azevedo li pes
,ªuisar agalmatolito, quartzo, minérios
de Mateus Leme, -Esta'do de Minas
Gemis;

Decreto nc 53.449 - de -20 de ja
neiro de 1964.

Torna isem efeito o Decreto nú
mero 53 .. 1,64, de 11 de dezembro de
:W63.

Decreto nc 53.497 - de 20 de ja
neiro de 1964.

~uicriea 'O cidadão braeiieiro A l
varo de carvalho c: pesquisar minério
de mCltnganês-, no município de Bar
bacena, Estado de Min,as Gerais.

Decreto no 53.598 - de 27 de ja
neiro de 1964.
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Autloriza. o cidaAlão Ibrasileirro .. Mi
nícius v auaaares vcsconoezzos a. pes
quisar âoíomita, minéiice de ferro e
de manganês no município de N otJ(J..

Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto ne 53.6'00 - de 25 de fe
vereiro de 1964.

MARINHA

Altera o Re{/Ula'm.{enfo para os
Centros de tnetruçao da Marinha.

Decrete, nv 53.390 de 6 de
janeiro de 1.964.

Dispõe sôbre á remuneração, no
exterior, âeotâa: ads Cabos-Enganja
dós e FJo Classe Cursados da' Mari:"
nha de Guerra.

Decrete, aio 5'3.39.1 de 6 de
janeiro de 1964.

Prorroça decreto que reâue tenupo
rãriaanente dispos,itivos do Regula
-mento üe ppom,oções para Oficiais da
Marinha.

Decreto nc '53.392 de 6 de
janeiro de 1964.

Alteração do Regulamento para a
Diretoria de Engenharia da Mari
nha.

Decreto n"''53.:393 - de 6 de ja
neiro _de 1964;

Dispõe eôore as comissões que po
dem ser exerôdo;spidr Almirante-de
Esquadra.

Decreto n""53,394 - de 6 de ja
neiro de 1964.

Alteração . do Regulamento para o
Clcmwndo Na"l-"Ul de Brasília.

Decreto 11'" 53.395 - de 6 de ja
neiro de 1964.

Alteração do Regulamento para a
Diretoria de Saúde da Marinha.

Decreto nv ;5,3'.396 - de 6 de ja
neírv. de 19-64.

Alteração do Regulamento para a
Díretortá de Intendência aa Iâari
nha.

Decr-ete nc 53.397 - de 6 de ja
neiro de '19-84.

Alteração do /Regulamento para a
Diretoria d'o Pessoal da Marinha.

Decreto nc 53.398 - de 6 de ja~

neíro de 1964.

Alteração do .Regulamento para a
Secretaria-Geral da Marinha.

Decreto nv :53.399 - de 6 de ja
neíro .de" 1964.

Altera àlspositivos do Reçulamen-:
to de Promoções da Marinha, apro
vado pelo' Decreton' 42.808, de .13
de dezemb710 de 1957.

Decreto nv 53.4-66 _ de 22 de Ja
neiro de 1964.

Altera o artigo 4Q do· Regulamento
aprovad.o pelo Decreto nQ 1-6.368, de
1'6 de agôsto de .1944, e dá outras
providências.

Decreto. no 53.467 - de 22 de ja
neiro de 1964.

Dispensa, até 31 de âeaembro de
1964, exigências constantes do Regu
lamento de Promoções para Oficiais
da Marinha.

Decreto tnv 53.468 --, de 22 de ja
neiro' de 1964.

Alteração do Regulamento para á
Secretaria-Geral da Marinha.

Decret-o n"'53 .469 ...,- de 22 de ja
neiro de 1964..

Altera o Regulament.o. para 6 Co ...
légio Naval.

Decreto nv 53.494 '- de ..1.7 de Ja
neiro de 1964.

Altera 'O art. 82, alínea a) ,do Re
gulamento de Promoções para Ofi
ci'ais dar Marinha, aprovadJo pelo De
ereto ns 42.808, de 13-de dezembro
de 1957.

Decreto IiQ 53.495 - de 27 de ja...
neíro de 1964.

Altera o Regulamento para os Cen
tros de Contrôle de Estoque.

Decreto no- 5-3.496" - de 27 de .Ja
neiro de 1964.

Al~er~ o § 29 do artigo 13 do Re
gulamento aprovado pe~D decreto
n9 47'.'973, de 2.de abril de 1960.

Decreto n"'53 .574 - de 21 de fe
vereiro de 1964.

Aprova as Tabelas de Fixação dos
Valôres da Etapa das Fôrças Arma
âas :e de suas -mcaauaoaes, para. 1'"
semestre de 1964, e dá outras' provi
dências.

Decreto nc 53.614 - de 26 de fe
vereiro de 1964.

Aprova a Tabela de Fixação das
Valôres dos Conuptementoe à ração
comum, para a Marinha, e dá outras
providências .

Decreto n« 53.6,15 - de 26 de fe
vereiro de 1964.
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de -16 de

Extingue (J, Estação Rádio· Salinas
de MargClJrida.

Decreto n. Q '53.638 de 23" de
fevereiro de 1964.

Altera o Reçulaniento para a Es
tação Râdio da Mar.inha, no. Rio de
Janeiro.

Decrete n. Q 53.'539 de 28 de
fevereiro de 1964.

Betetuie as vant(J.gens do Decreto
número 47 _Qá3, de2D de outubro de
1'&5J}, aos servidores civiS' suoorõina
dos à Diretoria de Hidrografia; e
'Navegação e ao. Centro de Reparos
Almirante Morais Rêgo <Departa
mento de- Obras-·e Reparos e Depar
tamento de Sinalizacão Náutica), do
Ministério da Marinha, e dá outras
prouiâéncias,

Decreto n.c -53.,698 de 13 de
março de 196'41.

Cria: o Centro de Instrução dei Ma~
rítimos "Almirante Graça Aranha;'

Decreto .n.953.775 de 20 'de
marco de 1964.

Altera temoorõriomente, até si de
dezembro de 1~966, o artigo 1'6, inciso
V .âo Capítulo IV ,do Regulamento
para as Escolas de Marinàa Mer
QfLnte, aprovado- pelo Decreto núme
ro 1'.424, 'de 28 de setembro de 19ô2.

!Decreto n.c 53.776 de 20 de
março de 196'4.

Altera os artigos 2. 9, 4.9 e l).f.l, do
Decreto número 42.1:12, de 20 de
agôsto de .1957.

Decreto n. Q 53.777 de 20 de
março de 19-64J. .

Suprime o artigo 5.9, do Decreto
número 42.Hl, de 20 de agôslo de
1957.

Decreto n. ç :5'3.7·78 de 21) de
mazço de 196'41.

1ViER:, TA.:MJE;l1:JM, :MINIST~Ri]O DA
MARINHA E! A~DA.

lV'..ARMO RE

Autoriz;a .a fiT7J'W; Andréa sqlVini &
Cia:Ltda.,a -pesquisar márm(j7~ no
município àe Cachoeiro- de, Itapemi
rim, EstaJdo do Espírito 'Santo.

Decreto nc 53.170 -,de 11 de de
zembro de 1963.

Autoriza a C01il,panhia. ae Minera
ção Rio Acima (!. tamrar calct!ryo; do
lomitae -mérmore. no, munu:LptO de
Santa Bárbara, Estado de Minas
Gerais.

Decreto Il.Q 53.182 de 1\1 de
dezembro de ,1;963.

Autoriza o cidadãó brasiíeirc Mário
Oliveir{!. -Bcroes c pes,quisar ctücita e
mármore no Município de coenoesro
de Itapemirim, Estado do Espírito
santo.

meereto n. 9 53.2.70 de 13 de
dezembro -de' '1963.

Auto7iza c cidadão br-asileiro Henry
John Romera Sanson a pesquisar
mármore no município de Iporanga,
Estado de São Paulo.

Decreto n,v '5'3.3G9 de 16 de
d-ezembro de.1963.

Autoriza. o cidadão brasileiro Fran
cisco Jose de Melo ai pesquis.a.r már-.
mW'e no município de Diamamtima,
E'-StkU1o ae Mimas Gerais.

Decreto n,« 53.304 de 16 de
dezembro de .1:96-3.

Autoriza o cidadão brasíleim Henry
John Romero Sanson: c '; pesquisar
mármore no municipio de ] porança.
Estado de São Ptuulo,

Decrete n.c 53.311
dezembro de 1963 .

Autoriza SlAMBcR:A S A. Mármo~

rec Brasileiros a lavrar mármore no
município de Juaeeíro, Esta.do da
Bahia.

à Marinha de G1J,erra da
Prêmio "Marinha do

~INHA DE GUERRA. DA
ITALLA.

Concede
Itália . o
B1·asil" .

Decreto n. 9 -53.620
rcverctro de .19fl4.

de 26 de

Decreto n.v 53.437 de 20- de
janeiro de !1964.:

Autoriza o cídsuiõa írnieileíro Gui
tnermmo de !Freitas Jatobá Wo- pes
,quisar mármaJ1t} no mumicipío de
.scaeesro. Estado d!a Bahia.

Decreto n. Q 53.52·8 de 4 de
fevereiro de 1-964.



Aros DO PODEIf.. LEGISLATIVO 85

MATEJB,lAL (AQillS!ÇÃQj

MElDIC~N!I'OS

METMS DE MINAJS GER,AJJS S. A.
- META'M)]G

MICA

Autoriza, o cidadão brasileiro se
'bas#ão Raimundo de Almeida a
pesquisar feldspato, caulim oemica
no município de Juiz de Fora, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 1.8'051 de 4 de
dezembro de 1962.

Autoriza. o cidadão brasileiro ,An
tônio Nacle Habib c. pesquisar
quoJ.rtzo, pedras iCoradQJs Ie' micx no
município. g.e Governador V-alald'(wes,
Es.tad.o -de Minas Gerais.

necreeo TI. Q ,53.188 de !ll de
dezembro de 1:96'3'.

A utoriza o cidrodito brasileiro rran
cisco. X!avier de Araújo Lima a pes-,
quisa:.r -miea, no município de São
Sebastião do Maramhão, iEstaJão, de
J!d"inaJSI Gerais,

[}eCl';eto n. Q 53.1S2 de 111 de
dezembro de .1963.

Autoriza o dela'dão brasileiro Al
varo Rodft4gues Coelho \ a . pesquisar
mica, no município ae Pcté, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.v 53.21'0 de 12 de
dezembro de 1963,.

Autorizà o cidadão braeüeíro José
Menezes âe Oliveira !!.. pe'sqp.,isar
mica e pedras semipreciosas no mu
nicípio de Gorertuuior ValaJelares,
EstdJdo de Minas G~ais. .

Decreto TI. Q '53.245 _. d-e 12 de
dezembro de 1963' .

Aut&riza o cidadão brasileiro José
Neves -F'erreira, a p'esquisar qwaiTtzo
e mica no município de sanu» Maria
do Guaçui, setoao 'de MilUlS Gerais.

necreto n. Q '53.24,6 d&l~ de
dezembro de 1963,

Autoriza. 'O cidaJclão brasileiro Vir
gílio Ferreira de Castro a pesquisar
nermscuuura, mica e feldspato, no
municipio de MerCês, eetoao de
Minas Gerais.

Decreto TI.953.247 de '12 de
dezembro de. 1963'.

teorolooia: ào Minist~iio da Agri
ctütura,

Decreto n.« 53.'4JS1 de 27 de
Janeiro de !1964 .

de 21 deDecreto n. <:> ;5-3.'576
fevereiro de 1961.

Dispõe :sôbre (li uniformização e
oontrôie ,dos preços, die veroeUL de me
dicamentoe em toaoe as capitais de
Estados e Territórios- Federais.

Decreto n.v 53'.584 de2V de
fevereiro de 1964.

AprOVa relação de medicamentos
essenciais para os fins previstos no
Decreto n./? '52.471-, de 1963, e dispÕe
eôbre a .aquisição de medicamentos
pela Administração Pública Federal.

Decreto n.\> 53.612 de 26 de
fevereiro de 1964.

·Institui {L Medalha oomemorouro:
do primeiro centenário do nascímen
to. âe _LaU1"O Müller.

Decreto m.c 53.568 - de 2() de
fevereiro de 1964.

Dá nova redação aos artigos 2. <:> e
'3; '? do. Regimento do Serviço de Me-

l\1EDALHAIS

Concede a Metais de Minas Gerais
S. A ..-:- "META.MIG", autorização
para fumcicmar como emprésa de
mineração.

.Decreto n.o 53.539 de 24 de
fevereiro de 1964.

MATERIIAL FERROVt1ARIO S. A.
- MAFERlBA.

Decías-a de utilidaxle pública, para
o fim de deeapropriaçtio, as ações da
1I1aterial Ferroviário S'. .A,. - ]"fA"
FERSA.

Suspende, -prooisõriaonente, a' aqui
,$ição 'de material permanente -e de
.corosumo para o serviço público, e dã
outras --prcnnâénciae .

[)ecreto n.953.20-2 de 11 de
dezembro - de JS63.
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Autoriza; O cidadão 'õrasileiro se
bastião 111atías de Souza ai pesquisar
quartzo e mica no município,' de Co
roací, E'stado ,de Minas Gerais. Concede a -Mineração· Serra do

Curral S. A., autorização para con
ti'nuar a funcionar como emprêsa ,de
mineração.

Decreto TI. '? 53.442 -de 20 de-
janeiro de a.964;

MINillSTÉRIO DA AERONAU'I'IDA

Autoriza-o poder Executivo a abrir"
através do Ministério da Aeronáuti-·
ca, o credito especial de .
crs 130.úOO.OOO;OO Icento e trinta:
-mithôee de 'cruzeiros) para o proeee
tnumento das, obras do Aeroporto de
Corumbá.

Lei n.c 4.3Ct4 - de 23 dezembro
de 1963,.

Aprova o, Regulamento do Núcleo
de parque de Eletrônica.

Decreto n.c 53.472 de 23 de
janeiro de 1964.

. Declara '<U utilida:de pública, para
fins tie 'desapropriação, terrenos que
m'en'cioncr, ,em salvador, Estado da
iBaVz.ia~ e ldd. oudJ:TaI$ prOvi,d'êrnc-iasi.

Decreto! n. Ç>53.613 de 26 de
fevereiro de 1964.

Inclui funções gratificadas. no
Q11J{f;.dro de Peseosü - Parte Perma
nente - ,M MinistéTio dá Aeroná1,l-.
tica, e da: outras providências.

Decreto n. Q 53.664 de [j. de
março de .1964.

Equipara Cursos 'da Secola de ES.-·
pecialistas de ·Aeronáutica e da- ex
tinta Bscolo .Técnica de Aviação.

Decreto .n. o 53.'73'5 de 18 de'
-março de 1964.

VER, TAMBl!lM. AERONAUTICA
MINIS'I1ÉRIO DA AGRICULTURA

Autoriza (I Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da' Açrieultura, o cré
dito especial de 'Cr$ 125.'!JOO.OOO,OO
(cento e vinte e cinco milhões ae
cruzeiros) a fim de atender aos açrt
cultores e entidades, idos' municípios
atingidos por violento temoooü e
chuva âe granizo, no Rio Grande do'
Sul.

Lei n.v 4.3-17 - d-e 23 de dezembro
de 196~.

MINERA!ÇAo 'SERRA DO
CURRAL S. A.

de 25' de

de 24 de

de 16 de

Decreto TI.9 :53.824
março de 1964.

MILITARES

Decreto -n ,9 53,.'602
fevereiro de 1964.

Renova o Decreto 'número 46.476,
d:c 20 de julho de 19"59'-

Decreto n.953.:284
dezembro de 1963.-

Decreto n. Q 53.447 de' 20 de
janeiro de: !1Q64.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Pinto dos ISantos ::. pesquisar quartzo
e -msc« rw município de sorao Maria
do -Suaçui, E~tado de Minas Gerais.

Altera a redação dos 'artigos, 330 2
334, ãa Lei número' 1.316, de 2Ü' d-e
janeiro de 1951 (Código de venci
mentos e Vü-ntagensdos Militares).

Lei n. ç 4.2.88- de 3 de dezembro
de 1963.

MINERAÇAO NINO M!í:RMoRE IlI
<M!LTADA.

conc€!àe ai IndÚ:Sft'JTZa' Min.eração
:Alvo Mármore: Ltda.;, autorização
para funcionar como ,emprêsa de mi
neraçiia,

Decreto n.» &3.&10 de 23 de
março de 1964.

iAnula' o Decreto número 42..W6, dê
19 de' tuiôsto de ·.1957.

Decreto n.v 53.438 de 2{)' de
janeiro de !l964.

Autoriza O' cidadão .1Jras.ileiro Ma,..
clovis' Murilo Lopes, 'fL pesquisar
mica, no município de Espera Feliz,
Estado de. Minas Gerais.

!Decreto n.? '53.279 de 16 de
dezembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro; Ncr
bento Baracuhya pesquisar grafite,
quartzo e mica no município de peixe,
eeuiao de, Goiás.
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Da. nova redação aos artigos 2.9 e
3.9 ,do Regimento do serviço de Me
teorologiadoMinistério da AgTiC'll,l
twra..

Decreto TI.9 53.491 de 27 de
j aneúro xíe 1964.

Modijica dispositivos do Decreto
número 52.339, de 9 de açõeto de
1963.

Decreto n.953.&13 de 29 de
janedro de Hm4J.

Aprova-o Regimento do Departa
mento Econômico ,do Ministério da
Agricultura.

Decreto TI.9 '5,2.:663 - de 11 de
'Outubro de 1963.

Transfere a; sede da raeenaa Fe
deral de Criação de Catu, no Estado
da Bahia, do Deporuumenio de Pro
moção Agropecuária para a área
ocupada pelo pôeto AgTopecuáriQ de
Entre Rios e cria o Colégio Agrícola
de coi«.

Decretocr».v 53.'666 de 5, de
março de 196,4.

Constitui, no Ministério da Açri
cultura G1'UPO' de Trabalho para ela
borar Plano.. Regional -pora coorde
nação e fomento açropecuàrío na re ~

çuio do Vale do Rio Doce, e dá ou
tras providências.

Decreto n.v 53.675 de 10 de
marco de 1964.

Cria funções . gratijicadGiS no Mh
ruetérío da Agticultura, P- dá outras
-prooiâências,

Decreto TI,.9 '53,.774 - de 20 de
março de 1964.

IMINITSTÉRiIO DA ~DUOAÇÃO
E CUL'I'URA

Jn:%~tui o PfOgr\1-ma! [Nacional de
Alfabetização 'do, Ministério ao Ed~L
cdcão e, Cultura, e dá outras provi
âénciae,

Decreto r».» 53.465 de 2!1 de
janecro de 196"4.

,Aprova Q nôvo Regimento do Ser
viçO de Rádiodijusão ,Educativa, do
Ministério da Eduedção e cultura ..

Decreto n.v '53.556 de 7 .de
fevereiro de-"1964.

Inclui jun<óes gratificadas no Mi
nistério" 'da" Educacão e Cultura, e dá
ourrae providências.

'Decreto TI.Q 53.559 de 18 de
fevereiro de 1964.

Institui Prêmios' Nacionais de Cul
tura.

Decreto n. '? 53.'580 de 21: de
fevereiro de 1964.

Dispõe sôbre edição dê livros di
âéticos, dando o-z;tras providências.

Decreto, TI.9 53.583 doe 21 de
fevereiro de 1964.

Cria junções na Q;ntiga Tabela
Unica de Extr'c,:numerários-mensalis_
tas do Ministério 14a Educação e
Cultura, em cumprimento de aecieao
jUdicial _PCfSsada em julgado," e ;fã
outras providências.

Decreto n.v '53.636 de 28 de
fevereiro de 1964.

Aprova o enquadramento dos cor
çoe, junções e· empregos do Ministé
rio da Ed'UCação e Cultura, 'e dá ou
tras proVidencias.

Decreto n.v '52.'794 de 31; de
outubro de "1963.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o"Poder' Executiv.a: a abrir,
ao M.inistério da Fazenda, o créaao
especial: de Cr$ Z5'Ú'.(lOO,()OO,'OO (du
zentos e cinqüenta milhões de cru
zeiros) pm'a o fim que 'especifica;

Le.i ns 4.306 - de 23 de dezem
bro de 1963.

Altera a lotação numérica da Parte
Permamente I"do çnuuiro de Pessoal
ao Ministério da Fazenda.

Decreto, nv 53.379 - de 31 de de
zernbrode 1963.

Altera a lotação num~rica da Par
te Permanente do Quadro de Pee
eotü do Ministério aa Fazenda.

.necrét-, ne 53.380' - de 31 de de
zembrode 1963.

'.supr:jrme cargo extinto.

Decreto n« 53.773 de 20 de
marco de 1964.

Abre, pelo Mini~tério da Fazenda,
o crédito eeiecuü de Cr$ 500.<JOO.OOO,OO
(quinhento-s mil?z,õçs, de cruzeiros)
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para atender à 'iTttegraZizaçao de
açoee. da Siderúrgica de Santa Ca
tarina S. A.

Decreto m.c 53.577' - de 21 de fe
vereiro de 1964.

!Altera.. a lotação 'nu11'Z;érica da Par
te Permanente do Quadro de Pessoal
do M'inistériJeJ da Eczetuia,

Decreto n.o 53.806 de 23 de
março de ,1964.

MINTSTÉRIO DA GUERRA

Autoriza o Poder Executiuo a -aorir
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ rs.roo.oeocc (dezes
seis milhões e \ cemÓmü cruzeírniS)
destinado. a atender às desp'esas' de
qualquer natureza, decorrentes das
C6meinCffdções do.Seequicetücnàrio da
,Academia ,MiUt!.ar daS' Agulhas, JIl,e
çras,

Lei nv 4.'302 - de 23 'de dezembro
de 1963.

Autoriza o sermço do Patrimônio
c1Ja União a I..aceitar a doação do ímó
vel íocalizado em, Anápolis - GO>
âestituuio ao Ministério da Guerra.

Decreto no '5<3.'566 --'- de 19 de fe
vereíro de 1964. '

Autoriea o'Ministro da Guerra ,a
mandar matriculai em um dos Co
légios 'Militares, como- aluno gratui
to, wm.. neto dai Marechal Cândfdo
Ma'l'iano da Silva Rotuion-.

Decreto nQ·'5-3.63~ -de 27 de fe
vereiro de' 1964,.

Ver, também, Exército.

[[\!IINISTh'RIO DAINDú8'I1R·IA
E OOMiJ'lR0IO

Transfere para o Quad1\'J' de Pes
soal do Minis-térío da Indústria e
Comércio, os servidores do consetno
do Desenvolvimento que menciona.

Decreto n.c 53.529 - de 4 de Ie
vereíro de 1964.

Institui no Ministério da Indústria
e Comércio o GrU{JJo' Execuiiüo da
Indústria Têxtil (G./}"TEC) .e dá ou
tras providênciaS. '

Decreto TI" 53.:585 ---:- -de 21 de fé
vereíro de 1964.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGÓ=S INTERIORES

Altera o Decreto n? 51.629, de 'l9t
aeÓaeeemoro de 19602 e dá outras
providências.

Decreto n« '52.767 - de 25 de OU~

.tubro de 1963

Transfere da lotação 'Permanente
do Serviço âeDocwmeniação do Mi
nistéri~cl da Justiça e Negócios tnte
ríoree para o da. Agência Nacíoruü-sio
mesmo Ministério um claro de Ta
quígrafo.

Decreto no 53'.36'6 - de 31 de de
zembro de 1963.

Transfere, sem aumento de -aeme
sa; um cargo do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente do, lI'liinistérfo
da Justiça e Negócios íiüertoree pa-,
ra o. Quadro de Peesoat da Secreta
ria do Ministério Público Federal do
mesmo Ministério. .

Decreto nc 53.367 - de 31 de de-:
zembro de 1963.

'Transfere, sem aumento de aeepe
ea, um cargo dio Quadro de Pessoal
- Parte Penmane1ite do Ministério
da Justiça. e Negócios Interiores pa
ra o Quadro de Pessoal da secre
taria do Ministério Público Federal
do mesmo Mini:.;tériO. .

Decreto nv 53.3-69 - de 31 de de-
zembro de 1963. .

Transfere, :sem aumento de des
pesa, carg:'), de 'Deéentüeta, classe A
nível 12) do ". Grupo. OcupaclDrnal ... :
P-IOOl. - Deeenno e Cartografia, do
Território Federal do Amapa para, o
idêntico Quadro do Miriistétio da
Justiçe C Negócios. Interiores.

Decreto' n"53 .'5Ú'Z - de 28 de ja
neirode 1964.

Altera o Decreto n.9 52.903, de 21
de novembro de 1963, que aprovou o
nôvo reg.imentodo Gabinete doMi
nistro da Justiça e Negócios lnierío
ree,

Decreto nv 53.569, de, 20- de feve
reiro de 1964.

Altera o Decreto n.l' 52.904. 'de 21
de .novembro de' 1963 e cria novas
funções gratificadas.

Decreto. nc 53.570, de 20 de feve
reiro de 1964.
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Cria tnmcõee çratttícaaasÓno Qua
dro permanente do' .JItfini~ério da
Justica e Negócios Interiores, com
lotação 1W Arqu~vo Nacional.

Decreto nc '53.84:3 de 25 de
marco de 1964.
MINIST>''RIO DA MARINHA

Declara' de utilidade pública, para
efeitos de desapropriação ,0 prédio re
sidencial na Avenida Epitácio Pessoa
n9 '2.447, ·nacidade João Pessoa, Es
tado da Paraíba.

l)ecreto n? 53.637 -- de 28 de feve
reiro de 1964.

--:- 4,utoriza o Ministério da Mari
nhaj a complementar os vencimentos
dos servidores que exerçam catego
rias congêneres às' pertencentes às au
tarquias.

Decreto no 53.703 __'de 16 de março
de 1964.

Ver, também, Armada e, Marinha.

MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA

Cria Comissão Especial.
Decreto nc 53.'523 --'·de 8 de fevereiro
de 1964.

. '.-- Autoriza o Minisrerio, das Minas
e Energia, por intermédio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, a
adquirir imóvel no Estado do Rio
Grande do Sul..

Decreto n» 53.654 -- de 4 de março
de 1964.

-- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a tuiquirir ímónet no Es~

tado do Rio Grande de Sul, eeccsse
rio .so Ministério Idas Minas e Ener-
gia. '

Decreto nc 53.655 -- de 4 de março
de 1964.

MINISTI:RIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Criasio Mimistéric das Relações Ex
teriores o Serviço de Conservação do
Patrimônio.

Decreta no 53.375 .,- de 31 de de
zembro de' 1963

__ Altera dicspositivo do Decreto
n' 43.935. de 3 de iulho de 1958.

Decreto nc 53.378 -- de 31 de de
zembro de ·1958.

- Modifica a jurisdição sóbre a
Emoaixadro em' Baanaco edá outras
providências .

Decreto ng 53.512 --"de 29 de ja
nerro de 1964.

-- Modifica. a Comissão Nacional
de Assistência Técníea,

Decreto nc 53.521 -- de 4 de fe
vereiro de 1964.

-- Cria o Consulado-Geral em As
sunção.

Decreto n953.'524 -- de 4 de fe
bereíro de 1964

--, Bleoa o Consulado em Vigo à
categoria de Consulado-Geral.

Decreto no 53.525 -- de 4 dere
vereíro de 1964.

-- MOdifica o Regulamento da Co
miestio Nacional de Assistência Têc
nica.

Decreto ri? 53.:527 -- de 4 de re
vereíro de 1964.

-- Complementa o Decreto ,nú~
mero 24.113, de' 12 de abril de 1934~
e dá outras -provtâéncíos,

Decreto n Q 53.757 -- de 21 de re
vereíro de 1964.

,,- Modijica o art 4? do Decreto
n 9: 52.'052, ~e. 24 C!-e maio de 1963, que
ona ·7...0 Ministério das Relações Ex~

tertoree, Comissão encarregada de es
tiuiar a político., do Brasil em maté-
ria de Direito do Mar. '

Decreto nc 53.609 - de 26 de -fe,
'vereíro de 1964.

-r- Complementa o Decreto nú
mero 51. 716, de 15 de fevereiro d:e
1963.

Decreto nc 53.611 -- de 26 de fe
vereiro de 1964.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Extinção do Conselho honorário do
Brasil em Níce, França.

Decreto n9 53.657 __ -da 4 de fe
vereiro de 1964.

-- Extingue o Consulado Honorá'
rio do Brasil em Horta: Portugal.

rrecreto nv 53;659 - de 4 de março
de 1964.
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_ Eleva à categoria de Embàixada
a Representação piplomãtica. do Bra~
sil junto ao Governo Jorâãnia.

Decreto n Q-53.66(} - de 4 de março
de 1964.

- Cria: junções gratificadas na
NOVCfj Zelândia.

Decreto nv 53.661 - de 4 de março
de 1964.

- Dispõe sôbre -a aplicação do a~

tigo :23 do Decreto n ç '53.480, no M'l
nistério -das Relações Exteriores.

Decreto nv '53.'674, de 10 de março
de 1964.

_ Eleva-se d -categoria de Embai
xada a R0Presentaçáodiplomãtica do
Brasil junto ao Gooérno da Islãauiia,
com sede em Oslo.

Decreto nv 53.707, de.17 de março
de 1964.

- comotémenta o Decreto númtro
52.687, de 14 de outubro de 1M3.

Decreto n<;>5'S.744, de 18 de março
de 1964,

WNISTI:RIO DA SAcÚDE

Retifica a Tabela Numérica Espe
cial de lVÍensalistasdo Ministério da
Saúde, aprovada pelo Decreto número
49.346, de 26 de novembro de 1960,
e dá outras providências.

Decreto nv '53.318, de 17 de dezem
bro de 1963'.

- Altera denominações de funções
gratificadas no Quadro de Pessoal ,do
Ministério da saúde.

Decreto UI' 53.'729, de 18 de março
de 1964.

MINISTÉRIO DA VINQAO E OBRAS
PúBLICAS

Autortza a abertura, pelo Ministério
da Vtação e Obras Públicas, do cré

dito. especial de Cr$ 3.nDO.OOO.ono,oo
(três milhões de cruzeiros), para
execução de obras e serviços da Adu
tora elo Rio -das' Velhas, em Belo Ho-
rizonte. .

'Lei UI' 4.310, de 23 de dezembro
de 1963.

. - Dtspôe sõbre série de classes es
pecializadas de autarquias vinculadas
ao Ministério da Viação e Obrae PÚ
blicas e dá outras providências.

Decreto n- 53.413, de 17 de janeiro
de 1964.

, - Dispõe sôbre a gratificação na~-
taUna dos servidores das autarquias
sob a iurisâiçtio do Ministério da Via
ção' e Obras Públicas.

Decreto n 953.557, de 7 defeve
reíro de 19M.

----:. Retifica a portaria nO 395, de 4
de junho de 1962 do Ministério da
Viação" e Obras Públicas, que aproVOU
o enquadramento definitivo dos car
gos e funções da Estrada de Ferro
Santa Catarina e dá outras provi
dências.

Decreto .nv 53.870, .de 30 de março
de 1964.

MINISTI:Rl!o PÚBLICO (D:rsTlRlTO
FEDERAL)

Dispõe 'sôbre as funções do Conse
lho Su-perior e 'da Corregedoria do
Ministério Público do Distrito Fe
deral.

Decreto n Q 53 .387, de 31 de de-:
zembro de 1963.

'MINISTI:RIO PÚBLICO

Dispõe .sôbre as 'atribuições admi
nistrativas do Procurador-Geral do

-Distrito Federal.

Decreto nI'53.388, de 31 de dezem
bro de 1963.

8~351.484.593,40 (oito bilhões, trezen
Procuradoria-Geral do Distrito Fe
deral.

Decreto nv '53.389, de 31 de dezem
bro de 1963.

- Fixa normas para _a celebração
de acordos entre a União e os Es
tsuios, âeetinaâoe. a regular a con
tribuição financeira do GOVêrno Fe
deral para o pagamento dos mem~
bras da Magistratura e do Ministério
Público estaduais.

Decreto nv '53.342, de 24 de dezem
bro de 1963.

- Transfere, ·sem aumento .ae des
pesas, um cargo do Qua'dro de Pessoal
- Parte Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios para o Quadro de



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 9i

Pessoal da Secretaria do Ministério
P'liblico Federal do mesma MinistériO..

Decreto n Q'53;367, de 3.1 de 'ríezem
bro de 1963.

- Transfere, sem aumento de ties-
-peea um cargo do Quadro de Pes-
soca~ _ Parte Permanente do Minis
tério aa Justiça e NegócioS Interiores
para o Quadro de Pessoal da Secre
taria tio Ministério Público Federal
do mesmo Ministério,

Decreto nv 53."389, de 31 de dezem
bro de 1963.

_ Altera o parágrafo único da
art. 15 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n Q 40.359; de 16 de novembro
de 195'8, com a redação' dada pelo
Decreto n Q 2.030, de 14- de janeiro de
1963.

Decreto 'nv 53.540" de 5 de fevereiro
de 1964.

- Institui Comissão para proceder
a exume do cálculo de -oencrmencns
e vantagens dos Membros da Magis
tratura do Ministério Público veaerca,
do Seroíco Jurídico da união e dos
Autárquicos.

Decreto n- 53.'662, de 4 de março
d. 1964.

- Regulamenta o dis1Josto no ar
tigo 3Q da Lei -n» 4.291; de 1.2 de de
zembro de 1963.

Decreto nv 53.668, de 6 de março
de 1964.

MINISTÉRIOS

Exclui dos efeitos do Decrete nú
mero 53.076, de 4 ~edezembro de
1963 os, cargos e respectivos oeupan
tes indicados no Ancxo que com
éete baixa, 'e dá outras providências..

Decreto nv 53.5D-7, de 28 de janeiro
de 1964.

MUNLCíPIOS

Estatui Normas Gerais de Direito
Financeiro para elaboraçtio e eoraróle
dos orçamentos e balanqos .. da união,
dos Estados, dos Mun.cí"O~()3, e do Dis
tritc Federal.

Lei illQ 4.320, de 17 de março de
:96,1.

Abre, pelo Iâinetero da Fazenda, o
ceâto emecai de .cr$ .
8.35.11..484.593,40 '(oto"b'lhões, trezen-

tos e cnqüenta, e um, milhões quatro
centos e oitenta e quatro mil quinhen
tos. e nooeeua e três cruzeiTOS e q-uu'
renta centavos) -para o fim que es
pecifica.

Decreto n'?, 53.790 ,- de 20 de mar-r
ço de 1964.

NcAVEGAÇAO [)E CABO'I'AiGillM

coneeae à sociedade Belmonte No
vegação Limita:cla autorização poru
continuar a funcionar como em-pré
sa de navegação de coootcçem;

Decreto nv 1-.217 - de 22 de junho
de W62,.

- Concede a Seruicoe M,(1:rítimos
Camnurano S. A. autorização para
continUa?' a funcionar como em.prêsa
d-e navegação de cabotagem.

Decreto nÇ/53 .-548 -de 6 de fe
vereiro de 1964.

-r-. Concede. à Companhia de Naoe
gação Santos '(NAiSA) autorização
pror~ funcionar como emprêsa de' na
»eçação de càootaçem ,

Decreto nc 59.549 -'- de 6 de feverei
ro de 1964.

----: Concede à Companhia d? Na
vegação ":NIprsulJ" 'autorização para.
juncionar como empresa d-e naoeçc
çqo dleJ coootaçems.

Decreto nv '53.MO - de 6de feve
reiro de '1964.

- Concede à Sociedade Navegação
Metcantil S.A. - NAVEM autoriza
ção para continuar a f-uncionar como
emptêsa--cle navegação (te cabotagem.

Decreto nc 53.,61.9 - de 2-6 'de fe
vereíro de 19-64-.

NDRD'E'8TE

- Declara -prioritóríà ao desenvol
vimento do Norâeete.. pa.ra efeito de
íeençâo ,de quaisquer taxas e impos
tos federais, a ~importação dos 'equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado, neste descritos e coe
sígnados 'à emprêsa "Comercial e
-ndustritü de salvador S.A.", de Sal
ocaor (Bà).

Decreto nv 5-3.-685- - dê 13 de março
de H64.
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Declara prioritára ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito q,e
isenção de qUaisquer taxas e impos
tos federais a 'Importação do equipa
mento nôso, sem similar nacional re
gstrado, .neste descrito, e-consignado
à empresa "Companhia ManUfatura
de -reeaos do Norte (Fábrica Taca~

runa) , de Recife ES,twdo de Pernam
buco.

Decreto,n953:687 - de 13 de março
de 1964.

_ Declara prioritária (lO' desenvol
'vimento do Nordeste para efeito fie
íeençtio de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importaç.ão dos equi
pamentos n()vos, sem simllar nacio
nal registrado) neste descritos, e C(Jn

siçnsuios à Companhia gtetro-Iâeta
lúrgica do' Brasil (NOEL,AR), de Re
cife, Estll!~o de pemambuccu

Decreto no 53.688 - de 13 de mar
ço de 1964.

- Prorroga vigêncta, do Decreto
número 51..143, de 4 ele agôsto de
1961.

Decreto nc 5'3" .689 :- de 31 de março
v de 1964. { ,

-;- 'Declara prioritária: parlli o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e im
postos teâerozs, a importação.de equi
pamentos novos sem: similar nacional
reçsstruâo e consignados à empresa
"Exportadora Mcctuuio Araújo Lida.",
de FortaLeza (Ce) .

Decreto n 9 53 .690 - de 113 de mar
ço de 19"6'4.

- Prorroga viftência .no Decreto
n» 1G3, de 2{} den ovembro de 1961.

- Declam, prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, -paea efei
to de isenção de' quaisquer taxas e
impostos federaiS', a importação de
equipamentos novos, sem similar na
cional registrOJdo .e consignados à

. "Companhia Brasileira de Estrutu1'as
Metálicas - CIBRJi)SME", de Re
cite, pe.

Decreto nc ,53.,692 _ de 13 de mar-
ço de f9G4. .

- Decuira 'prioritária para o de
eemooíuimento da, Nordeste, para efei
to- de ísençiio de quaisquer taxas .e

impostos tetierais, fJ importação ,d'e
equiparrientQs eoecs, sem s'tmilar na
cional reçisiriuio e consignado à "Nor
deste Industrial S .A. - NORDIBA".
de Natal, E'stado do Rio Grande do
Norte.

Decreto nc 53.693 - de 13 de mar
ço de 1964.

_ Declara. prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas. eimpos
tos federais, a importação do equi
pamento nôvo,. sem similar nacional
reçietraâo, neste descrito e conszgna
do à emprêsa «Cotcnifício Capibari
be S. A." de Recife (Pe).

Decreto ris 53.694'- õcaa de mar
ço d€ 1964.

- Declara prioritária. ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
ieencão de quaisquer, taxas e impos
tos fe.derais, a importação do equi
pamento nôVo, sem: simi~ar nacional
reçistroao, neste descrito e consíqnà
do à "Fábrca de Sacos Montanha
isaa.», de Recife, EstGJào ele Per
nambuco.

Decreto no '53.:695 - de 13' de mar
ço de 1964.

- Declara _. prioritária para o de
senvolvimenfo do Nordeste, para efei
to de isenção de quaisquer taxas" e
impostos teâerate, a importação de
equipamentos »oeos. sem similar na
cional registrado e ccmeumcaoe à
"Companhia Agro Fabril Mercantil",
de Reslje, Estado de Pernambuco.

Decreto n'!52. 696 - de 13 de mec
ÇO de 1964.

NOVACAP - Ver: Companhia Urba
nízadora da. Nova Capital do Brasil

NúCLEOS COLQNITA]S

- Cria o Núcleo Colonial de An
drada em terras situadas nos Muni
cíp~os de Cascavel, Çatanduvas e La
ranjeiras no Sul, no Estado do Pa
raná.

Decreto nc '53.652,- de 3 de mar
ço de 1964.

o
OPERAÇAO DE CReDITO, NO

EXTERIOR

- Autorizft. o Ministério da Fczen
da a dar, a garantia do Tesouro Na-
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canal a operaçéee de crédito no ex
terior, a serem realizadas pela Cen
trais Elétricas de Goiás S. A.

Decreto nv 53.471 - de 23 de ja
neiro de 1964.

ORÇA]jT..BNTO GERAL D~ UNIãO

Estima a Receita e fixa a Despesa.
da União para o Exercício, de H164.

Lei nv 4.295 - de ·16 de dezembro
de 1003.

- Constitui Grupo Coordenador da
/proposta Orçamentária da União
1Jata- 1965, e dá outras providências.

Decreto nv 53.815 - de 23 de mar
ço de 1964.

ORÇAMENTO SPúBLICoS

Estatui Normas Gerais de Direito
Financeiro _para elaboração e con
tróie dos orçamentos e, balanços dcb
União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal.

Lei no 4. 32(} - de 17 de março
de 1964.

OURO

Autoriza a Mineração Rio das Mor
tes S. A. a pesquisar' ouro e cassite
rita, no município de Macapá, Terri
tório Federal do Amapá.

Decreto nc '53.157 de 17 de
dezembro de 1963.

~ Autoriza. o cuiaâtio brasileiro
Mário Minamoto. a pesquisar ouro no
municipio de Eldorado, Estado de São
Paulo.

Decreto no 53.282 - de 16 de
dezembro de 1S63.

........ Autorizo. São Carlos Minérios
S. A. a pesquisar minérios de ferro,
de manganês, âoíomità e ouro no
município de Barão de Cocais, Es
tado 'tie Minas Gerais.

Decreto nc '53.428 - de 20 de
janeiro de1964.

- lAutoriz~ o ciéladáJo brasileiro
Irineu Alves de Macedo Soares a
pesquisar minério de ouro no muni
cípio de Díamópolis, Bsttuio de Goiás,

Decreto nc '53..440 de 20 de
janeiro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Custódio Netto Jr., a 'pesquisar alu
viões auríferos, no município de São
reu« do Xingu, Estado do Pani.

Decreto nc '53.797 - de 23 de mar-
ço de 1964. '

P
PATRIMONIO HISTORICO E

ARTíSTICO

Autoriza o Seroicc do Patrimínio
da União .a aceitar- doar;ão do imóvel,
para uso da Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional.

Decreto no 53.779 - dé 2Q., de
março de 1964.

PAULO I - REI DOS HELENOS

Declara luto oficial em todo O país,
em sinal de pesar pelo falecimento de
Sua Magestade Paulo I, Rei tios
Helenos.

Decreto ns 5,3'.669 - de 6 de março
de 1964.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro An"
tônio Nacle Habib a pesquisar quart
zo, pedras coradas e mica no muni
cípio 'de Governador Valadares, Es
tado de Minas- Gerais.

Decreto no 53.18& - de 11 de
dezembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Augusto Coelho da Silva Neto a pes
quisar pedras coradas, no município
de Coíatina, no Estado do Espírito
Santos.

Decreto nc 53.211 - de 12 de de
zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hugo Zeimer a pesquisar quartzo e
padras coradas no município de ror
âõnia, Estado, de Minas Gerais.

Decreto nc 53.238 - de 12" de de
zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
JIosé Bernardo de Almeida Júnior
a pesquisar pedras coradas no mu
nicípio de tctuuuiue, Estado de MinaS
Gerais.

Decreto n« 53.257 _ de 13 de de
zembro de 1963.
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Autoriza o cidadão brasileiro
Ideu Van Der Maas a pesquisar pe
dras coradas, no município de Car
los Chagas, Estado àe Minas Gerais,

Decreto n« 53.303 de 16 de
dezembro de 1963. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
t.eoma« Alves Cara/jáu a pesquiSa?'
-cuarteo e pedro;s coradas, no muni
cípio de Novo Cruzeiro, Estado de
Minas Gerais.

- Autoriza a fir.ma Diamantes In
dustriais Roder irae. a comprar pe
dras preciosas.

Decreto n952. 885 - de 2 de no
vembro de 1963.

-·Autorizm o cidadão brasileiro Se
bastião de Castro Teixeira a com
prar pedras preciosas.

Decreto -nc 53.400 - de 9 de Ia
neíro de 1094.

-r- Autoriza Aurelino Teixeira Nu
nes a comprar pedras precioeae,

Decreto nQ 52,658 - de 10 de ou
tubro de 1963.

_ Autoriza Jesus t.eue a comp'ta?'
pedras preciosas.

Decreto nc -52.518 - de. 27 de se
tembro de 1963.

----' Autoriza a Emprêsa Mina da
Bôo Vista S. A., o comprar pedrf!,s
preciosas.

Decreto nc 52.656 - de 10 de ou
tubro de 1963.

- Autoriza o cidadfl,o brasileiro
Tertulino Ferreira Martins, a comprar
pedras preciosas,

Decreto uv '52.516 - de 27 de
setembro de '19 63.

PENSÕES

Concede aJ pensão· mensal de Cr$'.. ,
30.000,<JO (trinta mil cruzeiros) à Se
nhora Anr..l,z de Oilveira Almeida
Gonçalves, viúva' -âa Professor Archi~

medes de Siqueira Gonçalves.

Lei nc 4.312 - de 23 de dezembro
de 1963.

)?ESQUISAS FLdRESTAIS

IPromulga o Acàrdo para o esta
belecimento em Caráter Permanente
de um Instituto Latino-Americano de
Treinamento e Pesquisas Florestais.

Decreto, nv 53.606 _ de 25 de re-.
vereíro de 1964.

- Autoriza a firma Steiner Jóias
Ltda., a comprar! pedras preciosas.

Decreto ns 53.783 - de ao de março
de 1964,

PEDRAS SEMI-PRECIOSAS

Autorizo) á, cidadão brasileiro JosifJ
Menezes de Oliveira a pesquisar mica
e pedras semi-preciosas no municí
pio de Governador ·Valadares Estado
de Minas Gerais, '

Decreto nc 53.245 - de 12 de de
zembro de 1963.

PETRõLEO BRA8ILEmOS. A.
- PETROBRAS

.Declara de utilidade. p.ública, para
ttne de desapropriação ou instituição
de servidão, em favor da Petróleo
Brasileiro S, A. Petrobrás terras si
tuadas no Municipio de Betim, Éstado
de Minas Gerais.

Decreto nc 53.074 - de 4 de de
zembro de 1963.

"" Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação ou insti
tuição de servidão, em· lavor ·da Pe-

de 20 deDecreto nv 53.446
janeiro de 1964.

•• -r-. Autoriza lO cidadão braeiíeiro
Romeu Baanberç a pesquisar pedras
coradas no municioto de Carlos cna
ças, Esta40 de Minas Gerais.

D'ecreto no 53.812 de 23 de
março de 1964.

- Autoriza a Emprêsa Acaiaca
EMAC S.A., estabelecida em Dia
mantina, Estado de Minas Gerais, a
comprar pedras preciosas.

Decreto nc 52.786 - de 30 de ou
tubrc de 1963.

~EDRAS PRECIOSAS

Autoriza ,silvio Brandão Borges a
comprar pedras preciosas.

Decreto no '5,2,503 de 27 de
setembro .de 1963.
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tróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás,
terras" situadas -nos muaucipios de
Osório, Santo; Antônio da Patrulha,
Gruoatai, Esteio e' Comãcs, no Estado
do Rio Gruruie do Sul.

Decreto nc 53.411, -' de 17 de ja
neiro de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação em Ja
1.501' da Petróleo Brasileiro S. 'A. 
Petrobrás, terras situadas no. mami
cípio de Duque de Caxias, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto no 53.412 _ de 17 de ja
neiro de 1964.

- Cria Comissão Especial.

Decreto nv 53.523 - de 8 de' fe
vereiro de. 1964.

- Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação em tabor do
Petróleo Brasileiro S. A. - Petro
brás, em caráter de urgência, as ações
das companhias permissionárias; do
refino de petróleo,

Decreto h" 53.701 - de 13 de março
de 1964.

- Declara de utilidade pública,
parâ fi1JS de 'servidão ou de desapro
priação em .fuuar dro Petróleo Brasi
leiro S. A. - Petrobrás, imóvelS si
tuados no Estado da Bahia, necessá
rios a pesquisas e lavra de petróleo.

Decreto nv 53·.733 - de 15 de março
de 1964. '

- Declara de utilidade pública,
para fins de eerotaao ou de âesomro
priação em favor da Petróleo Brasi
leiro S. A. - Petrobrás, imóveis si
tuados no Estado da Bahia, necessá
rios à pesquisas e lavra de petróleo,

Decreto no 53.734 - de 18 de março
de 1964.

PETRÓLEO E DERIVADOS
Dispõe sôbre a ímeortaçõo de pe
tróleoe derinadoe, nos termos dos ar
tigos 19 e "29 do Decreto-lei n9 395,
de 29 -de abril- de 1938, e do art. 3'?
da Lei n9 2.004, de 3 de outubro de
1953.

Decreto no 53.337 _ de 23 .de de
zembro 'de 196'3.

PLANO DE CONTENÇÃO DE
DESPESAS

Ministério da Fazenda. Especial do
Plano de \ Contenção de Despesas a
dotação qUe -especifica.

Decreto n?' 53.3-61 _ de 27 de de
zembro .de 1963.

_ Estabelece normas para o Plano
de Contenção dos Despesas Publicas,
no exercício de 1964.

Decreto nv 5.3.538 - de 5 de te
vereírn de 1964.

PLANO PREFERENCIAL DE
EXTENQAO DA R+"!tDE FER
ROVIÁRIA

Ver: Ferrovias.

PLA.-No QUINQtJJ3:XN'!AL DE aBRiAS
RODOV1A:RIA'S

Altera a reda-çãodo art. 2:) e see
parágrafo, do Decreto n? 50.685. de
31 de maio de 19-6·l.

Decreto nc 5,3.3·34 - de 2-3- de de
zembro de 1963.

:PLANO T'EIZl'fAL DE iEIDUClA.:ÇAo

D~'spõe sôbre a execução e fiscaliza
cão rios convênios referentes ao Pla
1~O Trienal de' Btiucaçâo e sôbre nor~
ma -para elaboração tios planos de
aj,'licação- 'dos recursos 1"es:!Jec~'iv(js.

Decreto no E3.531 - de, '5 de feve
retro de '1[9'64.

PODER ;:ECONôMICO

Alterà á'isrJositivos ,do Decreto nú
mero '52.Q:25; de 20 de maio de 19'63'.

Decreto .nv 53,64''7 - de 28 de teve-
retro de '19ô4. '

PODER JUDICIÁIRIO

Altera o quadro do pessoal da Se
cretarui do T1'ibunal Regional Eleito ...
rcü do Rio Grsinâe do Sul e \ dá ou
trae providências.

Leí rnv 4.298 - de 23 de dezembro
de 1963.

Auto1."iza o Serviço !to Patrimônio da
Uniáo a aceitar a doação ao terreno
que menciona, situado no Munic-ípio de
Pórto Ateare, no Estado do Rio G?'ân...
de do Sul.

Decreto nc 53.359 - de 27 de de ...
aemcro de 1963.
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De~llj,;a de utilidade pública para
eleito de ,desa.propriação, o imóvel que
menciona, situado na cidade 'de Vi:tó_
ria, Estado do Espírito Sa,nto, e des
tinado à méuuaçao e funcionamento
da Junta de Ccnciíiaçtio e Julgam.en~

to da Justiça do Trabalho daquela ci
-{jade.

Decreto .n" 'SB .5Ü'3· - de 2,& de ja,~
melro de 11964.

PO'Lí'IlrGA SAD_IAL

Acreecetito: dispositivos ao Decreto
nO {j12.27'5, de IH de julho d:e 1963, que
tnstiilLi o IConseZho' Nacional de poli ...
uca .salaria~ e dá outras providências.

Decreto n? 'õ3.{l10 - de 21 de no
vembro de;1963'.

PONTO I'V

Instituti normas especiais para apli
cação de créditos orçamentários e cru
cionuis destinados -aos, vrotmnsas e
-proietos vinc,tlados ao Ponto IV; do
Gouérrzc dos Estados Unidos da Ame-'
rica d'o Norte.

Lei nv L,.3'Ü5- - de ,n de dezem
obro ,de 196'3.

;PO~RTOS

Proue sobre a .resctsõc de concessélo
dos portos do Rio Grande do Sul, e
dá outras providências:

Lef nc :4.309 - 'de 23· de - dezembro
de i19'03.

PREÇOS MíNIMOS

Altera o art. ,29 lia Lei nO 1.5l}6, de
19 ,de dezembro de lSM.

:Lei nO 4.3ü3 _ de ,23' Ide-dezembro
-de 19,63'.

Fi.';r;a os preços básicos mínimos para
o financiamento ou ,aquisição ce
-am.enàoim da sêca da safra de 195-3:-54

Decreto nv 53.,6'45· - de 28 de reve
:reirode '19'6~.

'Fixa o preço básico minimo para o
imamcsumenio ou aquisição de íenao
proàuzEào mo Nordeste do País, d'ó
gênero "mncaçar" ou "de corao»,
para o ,ano agricola de '1964.

Decreto no? 53. '646 ~ de 28 de feve..
.reíro de \1964.

'PRiEF'DITU;R,AS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo MJnistério da Fazenda, o cré..
dito especial àe Cr$ 1'l.OOO.{J{)I},OD (on
ze milhões de cruzeiros), em favor da
Pretettura Municipal de Piratuoa, Es..
tado de santa Catartna e um crédito
'especial de ors 2.000.00o-,(}{) (dois mL
lhões de cruzeiros) para ocorrer «os
prejuizos causados -pelas enchentes ve
ritícaaas no Estado do Rio Grande dó
Sul.

Leí nv 4.308' - de 23 de dezembro
de 19<63. -

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Luziânin a construir uma linha de
transm.issélo e résie de [fUstrfbuiçiio.

Decreto nc '5Z.591 - de .1 de outu
bro de 196'3.

Transfere da EmpTêsa Fôrça e Luz
Candeense S. A., para o Município
de Candeias a csmceesãc para produ..
zir e ,distribuir energia elétrica em
território.

Decreto n« 52.600 - de 1 de ou
-tubro de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipal de.
Salmourão concessão. para ~wtribuir

energia elétrica.

Decreto no 52.76'5: - de 25 de ou..
tubro de 1963.

Outorga ao Muntcípio de Anhangâ
concessáo para distribuição de ener
gia elétrica.

Decreto no 52.938 - de 26 de no
vembr-o de 11963,.

Outorga ao Município de Monte
Sião c01U'esSaO para distribuir energia
elétrica no referido Município. no Es
tado de l1fi'nàs Gerais.

Decreto nv '52.946 -:- de 26 de no
vembro de '1963'.

outorga ao Munfcipio de Bom Re..
tiro, Eetiuic sie Santa Catarina. con
cessão pa11a distribuir, energia elétrica.

Decreto no 53 .!1~3-3 - de TO de de
zembro de 1963,.

Ampli'a a zona de cosccseeo da Pre
feitura M(1Lnicipal de Ca.mpinrl- Gram~

de} Esf!1,do da. Paraiba" e dá outras
prov-idências.

Decreto ne '53' .J.3'4! - de lO de de
zembro de. I1:953.
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- Transfere da Sociedade Fôrça e
Luz Araujense Limitada para a Pre
feitura Municipal de Araújos, Esta
do de Minas Gerais, a concessão para
produzir" transmitir e distribui?' ener
gia elétrica no -mumicipio,

Decreto n'' 53.441 _ de 20 de janei
ro de 1964.

- Transfere da 'Prefeitura -Munici
pal de Itobíra pala Centrais Elétri
cas de Mina~ Gerais S. A. a coaces
são para distribuição de energia elé
trica.

Decreto no '53A'5~ - de 20 de, ja
neiro de 1964.

- Transfere de Rafael de Fuccio
para a Prefeitura Municipal de Simo
nésia, Estado de Minas Gerais, a 001/,
cessão para. -proâuetr e distribuir ener
gia elétrica no município de Simo
nesia,

Decreto n- 53.456 - de 2{} de ja
neiro de 1964.

-r-- Outorga à Prefeitura l1:[unicipal
de Simonésia conceestio para o apro
veitamento de energia hidráulica' da
cachoeira Santo Antôni'o, existente no
r.io S'Õ-o Simão, município de Símo
nésia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.457 - de 2() de ja
neiro de 1964.

- Transfere concessão para distri
buir energ'ia eiétríca,

Decreto nv 53.750 - de 19 de mar
ÇO de 1964.

- Transfere ao Município de Cabo
Verde, Estado de J.1finas, Gerais, e'jn
cessão para distribuir enerçia. elé
trica.

Decreto nv '5,3.751 - de 19 de mar
ço de 1964.

-s-Transiere do Municipio de Bc
telhos, Estado de Minas Gerais, con
ceseõo para siistriouir- energia elétrica,

Decrete. nv 53.752 - de 19 de mar
ço' de 1964.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Camaquã para a Comissão Es
tadual de . Energia Elétrica do Rio
Grande rio S-ul concessão para produ-

zir e distribuir energia elétrica e au
toriza à referida Comissão a ampliar
suas instalações naquele Mun~cípio..

Decreto nv ;53. 754 ~ de 19 de mar
ço de 1964.

~ Restringe a zona de concessão
do Munidvio de Anicuns, Estado de,
Goiás, e dá outras prO,vi'dências.

Decreto n« 53._755 - de 19 de rrraa-.
ço de 1964.

- OutJ:rga do Mun~'cipio de Cleue
Zândia ccmceseão pa1'a aproveitamen
to de energia hidráulica:-

Decreto nv 53.'765 - de ~X) de mar
ço de 1964.

- Outorga à Prefeitura Munici'pal
de Nova Roma, concessão para -apro
-oeitamenio de energia hidráulica.

Decreto nv '53.769 - de 20 de mar
ço de 1964.

- Outorga à companhia Paramaen
se de Enc1'aia Blétricc: - COPEL _
ccnceeeõxx para o arprooeitcmento da
energia hidráulica de um âesnioet de
nominado Salto Grtmâe, no mtuuci
pio de Pat0 Branco, Estado do Pa_
raná. .

Decreto nv '53.770 - de 20 de mar
ço de 1964.

- AmlJlia a zona de concessão da
Companhia âe serviços Elétricos ao
Rio Grande do Norte, pela inclusão
de 'vários municip'ios do Estado.

Decreto nc 53.771 - de 2'0 de mar
ço de 1964.

- OutG7'ga ao M1mtcípio de lta
peaçu concessão para distribuir ener
gia elétrica,

D2C1·c:.t::, n\' 53.703 - de 23 de mar
ço de 18'34.

- Outorqa ao MunicÍipio de Uaupés
concessão para distribuir e'fLergia ele
tríca .

Decreto nv 53.791 ---..;. de 23 de mar
ço de 1964.

PRÊlvIIO DE PRODUTI'1I'DADE

Institui Q"Prêm..io de Prctiutiouia
de", a ser csmceiiuic aos p1·odutores
rurais pela Comissão de Financia
me'nv:J. da Produção.

Decreto nv 53.802 - de 23 de mar
ço de 1964.
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PROGRAMA NACIONAL DE ALFA
BEI'IZAÇAO

'Institui O r;?rogrcf<ma 'NaciWal de
Alfabetização do Ministério da Eàu-

FR.BJ',I..iTQ NACIONAL .DO)DISCO

Institui o Pr37!.Lio Nacional do Disco.
Decreto nv 53.'5-88 - de 2~1 de feve

reiro de lD6.'L

lP;R.:GII.1IO "M.A:RINHA DO ERASIL"

concede à Marinh0 de Guerra da
Itália o Prêmio "l/Iarm.ha do Brasil".

meoreto nv 53.620 -- de 2-6 de feve
reiro de 1964.

PREVID:fuNOIA SOCIAL

Retifica, nas' portes que menciona,
o Regulamento do Conselho Superior
da Previdência Socicü.. aprovado pelo
Decreto n'2 694, de 14 de março de
1962.

12 de de-

de 21 de je-

cidadão brasileiro Clo~

a pesquisar quartzito,
de ltaqsena, Estado de

Decreto nv 53.465
neiro de .1964'.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Ar~

mando Ang81im a lavrar quartzito, ar
gila e mimérío de ferro. no município
de Firapora do Bom Jesus; Estado
de São Paulo.

Decreta nc 53.208 - de 12 de de
zembro de 1963.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião âe Faria a pesquisar quartzo,
feldspato e caclim, no Município de
Bragança :Pl:tul~sta;.. Eptado de São
Paulo.

Decreto nc 53.216 - de 12 de de
zembro ' de .1963.

Autoriza o
vis Scripilliti
no Municipio
São Paulo.

Decreto nv 53,227-- de
zembro de 1963.

cação e Cultura e dã outras provt_
dêncíae,

Q

QUARTZITO

PROPOSTA ORÇAl\[ENTARIA

Constit-ui Girupo; Coordenador (la
Proposta Orçamentária da União
para' .1965, e clá outras providências.

necreto ns 53.815 -- de 23 de mar
ço de 1964.

PSIOÓLOGOS

Regulamenta a Lei n9 4,119, de 27
de açósto .de 1962, que dispõe sôbre o
profissão de psicólogo.

Decreto nv 53.464 -- de 21 de já
neíro de 1964.

- Autoriza o cuicuiõo brasileiro
I-IaroldoBarretto Bemerâee a' -pee
quicar ouorteuo e gneiss, no lv.funicí
1JiO de Rezende, Estado do Rio de
Janeiro.

Decrete nv 53.239 -- de 12 de de
zembro de 19G3.

de 27 de de-Decreto nv 53,356
zembro de 1963,

PRESIDT;:;NCIA DA REPÚBJ...JlpA

Altera os Decretes ns. 51.152, de 5
de agôsto' de 1961, alterado pelo D3
ereto nO 154. de 17 de novembro de
1961, e 52.446, de 3 de eetemoro de
1963, e dá 'outras providências.

Decreto nv 53.560, de 18 de feve
reiro de 1964.

PRE1vIIOS NACIONAIS DE
CUL,TURA

lnstit~~·Z Prêmios Nacionaàs deCul
tura.

[)ecreto nQ 53.530 -- 'de Zl de fevp
rei:::'J' deID64.

FROF'ESSóRES

Dispõe eôbre à s'wplementação de
vencimentos de oroteescree primários
estaduais e mumicipais.

Decreto nc 53.4170 -- de 22 de ja
neiro de 1964.

PRODUTOS PARMAOf;pnOOs

Dispõe sÓbre a' uniformização e con
trôle dos, preços de -ocoaa de -metii
camentos em " tôdas as capitais de
Estados e' Territórios Féâeraie,

))ecreto n'? 53.534 -- de'21 de feve
reírc de 1964.
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- Autoriza o cidadão brasileiro 'Og
Dias de Oliveira a pesquisar feldspato
e quartzo no Município de Bom Jar
dim, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto ne 53.218 - de 12 de de
zembro de 1963.

- Autoriza.o cidadão brasileiro Hu
ço Ziemer a pesquisar quartzo e pe
dras coradas no Município de Jor
'dânia, Bstaâo âe Minas Gerais.

Decreto nc 53.238 - de 12 de de
zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Neves Ferreira a pesquisar quartzo
e -msca no Município de Santa Ma
ria do Guaçui, Estado de MinaS' Ge
rais.

Decreto TIº 53.246 - de 12' de de
zembro de 1963.

- Autoriza o" oíaaaao brasileiro
Sebastião Mathias de Souza a pes
quisar quartzo e 'mica no Município
de Coroaci, Estado de Minas' Gerais'.

Decreto nv 53.279 - de 16 de de
zembro de 1963.

,...- A uioriea o cidadão brasileiro
Norberto Baracuhy a pesquisar çra
fite, quartzo e mica, no Município de
Peixe, Estado de Goiás.

Decreto TIl) 53.284 - de 16 de de
zembro de 1963,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Miguel Iâatta a pesquisar quartzo e
feldspato, no Iâumicêpio de Amparo,
Estado de São Paulo.

Decreto no 53.289 - de 16 de de
zembro de" .1963.

- Autoriza o cidadáo brasileiro
Antônio Augusto Faccio a pesquisar
quartzo no Murucipio de Monte Sião,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 53.294 - de 16 de 'de
zembro de 19ô3.

- Autoriza o 'cidadão brasileiro
Geraldo Rodrigues de M orces a pes
quisar feldspatQ e quartzo no Muni
cípio de Socorro, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 53.301 - de 16 de de
zembro de 1963.

- Declara ctuiucc o Decrete nú
tnero. 9,,257, de 16 'de abril de" 1942.

Decreto n Q53, 429'- de 20 de -ja.,
neiro de 1964.

- Declara caduco o Decreto nú
mero 9.258, de 16 de abril de 1942.

Decreto nc 53.430 - de 20 de ja
neiro de 1984.

- Anula o Decreto 71/' 42.106, de 19
de aaõsto de .1957.

Decreto nc . 53.438 - de 20 de je
neiro de .1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Le
rindo Alves Caraidu a pesquisar
qucrtec e pedm~ coradas, _no Muni
cípio de. Nôvo Cruzeiroj'EtJtado. de
Mi1La$ Gerais.

Decreto nv 53.446 -de 20 de ja
neiro de 1964.

- Autoriza Q aaaaõo brasileiro
Marcelo Ruy Vicente de Azevedo a
pesquisar agalmatolito, quartzo, mi
nérios de [erre e mançanée, no Mu
nicípio de Mateus Leme, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 53.149 -,-- de 20 -de ja
neiro de 1964,

-- Autoriza. o cidadão brasileiro Jolio
Lyo de Moraes a pesquisar quartzo
e minério de ferro, no município de
Sabará, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.450 -'- de 20 de ja
neiro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Pinto dos Santos a. -pesquisor
quartzo e mica no lVlunicípio de San
ta Maria do Suaçuí, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nc 53.60-2 - de 25 de rece
reiro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lázaro de Souza MOraes a pesquisar
feldspato e quartzo no município de
Socorro, Estado de São Paulo.

Decreto ne 53.798 - de 23 de março
de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Almir Moraes a pesquisar quartzo no
MuniCípio de Marabá, zstaão do Pará.

Decreto nc 53.828 - de 24 de mar
ço de 1964.



100 ATOS DO PODER LEGISLATIVO-

QUlMICOS

Estabelece as anuidades e taxas a
que se refere a Lei nÇ> 2.800, de 18
de junho de 1956.

Decreto no 53.718 - de 17 de mar
ço de 1964.

R
RADIODIFUSAO

Aprova o nÔVa Regimento do 881'
viço de Rsuiiotiitustio Educativa, do
Ministério, da Educação e Cultura.

Decreto nc 53.555 - de7 de feve
reiro de .1964.

RADIO DIFUSORA CAMBARA S.A.

Torna inSubsistente Q Decreto nú
mero -44.311, de 11 de agôsto de 1958.

Decreto nc 53.571 - de 20 de re
vereiro de 1964.

REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.

Autoriza o Ministro da Fazenda a
dar garantia do Tesouro Nacional a
empréstimo. na exterior, a ser rea
lizado pela Rêde Ferroviária Federal'
Sociedade Anônima.

Decreto nv 53.504 - de 28 de ja
neíro de 1964.

- Altera o artigo 19 do Decreto
n fl 52.870, de 19 de novembro de 1962,
que autoriza o Ministro da Fazenda
a dar garantia do Tesouro Nacional
a empréstimo a ser 1'ealizado pela Ré
de Ferroviária' Federal S. A.

Decreto nc '53.505 - de 28 de Ja
neiro de 1964.

REDE FERROVIARIA DO NOR
DESTE

Retifica relação que, acompanhou o
Decreto nr; 51. 866, de 26 de março de
1963, que aprovou o enquadramento
dos cargos e funções da Rêde Fer
roviária do Nordeste e deu outsoe -pro
uuiéncias.

Decreto nv 53.596 - de 25 de .reve
retro de 1964.

REFINAÇõES DE MILHO BRAZIL

ccoiccae .ã sociedade anônima Refi
nações de Milho Brazili autorizacão
para continuar a [uncionar na Re
pública.

Decreto nc 53.621 - de '47 de fe
vereiro de 1964'.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento do Conselho
'Federal de Educação.

Decreto nv 52.617 - de 7 de ou
tubro de I 1963.

_ Aprova o Regimento .do Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Sêcas.

Decreto nc 52.637 'L de 14: de ou..
tubro de 1963.

_ MOdifica dispositivos do Decrete
nr:> 52.339, de 9 de açõnto de 1963.

Decreto no 53;513 - de 29 de ja
neiro de 1964.

- Aprova, para execução da Lei
nr; 4.085, de 3 de julho de 1962, o Re
çimento .âá Escola de Engenharia In..
dustrial do Rio Grande, e dá outras
providências.

Decreto -nc 53.530 - de 5 de reve
reiro de 1964.

- Aprova o Regimento da Comis
são -Coordenadora da Criação do Ca
valo Nacional.

Decreto no 53.534 -de 5 de fe ...
vereiro de 1954.

- Altera Q Regimento do Colégio
Pedro II do Ministério da Educqção
e Cultura.

Decreto nc 53.555 ...,..- de 7 de feve-,
retro de 1964.

Aprova o nôvo Regimento do
Serviço de Rádiodijusão, Educativa, do
Ministério da Educação e Cultura.

Decreto no 53.556, de 7 de feve
reiro de 19M.

- Altera o Decreto n\) 52.903, de 21
de novembro de 1963, que aprovou o
nôvo Reçimentc do Gabinete doMi
nistro da Justiça e Negócios Irüerio
res .

Decreto nv 53.569, de 20 de feve
reiro de 196~.

- Aprova o Regimento Interno do
Conselho Aàministrativo de Defesa
Econômica.

Decreto nv 53.670 - de 9 de março
de 1964.
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REGULAMENTO GERAL DA FRE,
VID1tNCIA SOCLAL

Dispõe sôbre a aposemtadoria espe
cial instituida pela Lei n9 3.807, de
26 de agôsta de 1960.

lJecreto nl? 53.831 -- de 25 de r.narçc
de 1964.

REGULAMENTOS
Aprova o Regimento do Deparui

menta Econômico: do Ministério da
Agricultura.

Decreto nc 52.663 -- de 11' de ou
tubro de 1963.

- Aprova o Regulamento do [i'un~

do Nacional .âe Telecomunicações.

Decreto nc 53.352 - de 26 de de
zembro de 1963.

- Retifica, nas partes.' que men
ciona, o Regulamento do coneeine
Superior -da Previdência Social, a/pro
vadopelo Decreto -ns 694, de 14 de
março de ,1962.

Decreto nv 53.356- - de 27 de de
zombe-o de 1963.

- Altera. o art. 58' do Regulamento
para o Corpo do Pessoal Subalterno
da Armada.

Decreto no 53.383 - de 31 de de
zembro de 1963.

- Aprova o reçulamento para sub
venção das linhas aéreas internacio
nais operadas por emprêsas brasilei
ras.

Decreto no 53.385 - de 31 de de
zenlbro de 1963.

- Altere .o Regulamento para os
Centros de Instrução da Marinha'.

Decreto nv 53.390' - de 6 de ja
neiro de 1964.

- Prorroga decreto que reduz tem
poràriamente dispositivos do Regula
mente de Promoções para O lidais da
Marinha.

Decreto no 53.392 .,....... de 6 de janei
ro de 1964.

-' Alteração do Regulamento para a
Diretoria de Engenharia da Marinha.

Decreto nv 53.393 - de' 6 de ja
neiro de 1964.'

- suerooõo do Regulamentá para
o Comando~ Naval de BTCtsília.

Decreto nc 53.395 - de 6 de ja
neiro de 1964.

- Alteração do Regulamento para
a Diretoria de Saúde da Marinha.

Decreto no 53.396 - de 6 de ja
neiro de 1964.

- Alteração do Regulamento para
a Diretoria de Interndência da Ma
rinha.

Decr-eto n» 53.397 - de 6 de ja
neiro de 1964.

- Alteracáo do Regulamento para
a Diretoria- do Pessoal da Marinha.

Decreto nc 53.398 -. de 6 de ja
neiro de 1964.

- Alteração do Regulamento para
a Secretaria-Geral da Marinha.

Decreto no 53.399 - d-e 6 de ja
neiro de 1964.

------i Altera dispositivos do, Regula
mento de Promoções da M orinna,
aprovado pelo Decreto n9 42.808, de
13 de dezembro de 1957.

Decreto ns 53.466 de 22 de ja-
neiro de 1964.

- Dispensa, até 31 de dezembro
de 1964, exigências constantes do Re
gulamento de Promoções para Oli
dais da Marinha.

Decreto no 53.468, de 22 de ja
neiro de 1964.

- Alteração do Regulamento para
a Secreturia-Genü da Marinha.

Decreto nc 53.469 - de 22 de ja~

ncíro de 1964.

- Aprova o Regulamento do Núcleo
de parque de Stetrôruca .

Decrete n.v 53.472, de 23 de janeiro
de 1964.'

_ Aprova Regulamento da paga
daria dos Inativos e pensionistas da

Aeronáutica.

Decreto n.c 53.473, de 23 de janeiro
de 1964.



102 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

, Altera Os arts. 6.°.10 e 11 do
Regulamento da Diretoria do patri
mônio do Exército, aprovado ,pelo
Decreto n,o 48.230, de 16 de matO de
1960.

Decreto n.c 53,476, de 23, de janeiro
<le 19M.

- Altera o item 54 do art. 32, Capí
tulo VI, do Regulamento de Aâmi
nistraçãc do Exército, aprovado' pelo
Decreto nY ·3.251 de 9'.ae novem~
bro ae 1938.

D2creto n.c 53.47'8, de 23 de Janeiro
de 1964.

_ Dá nova redação à letra "b" do
art. 22 do Regulamento aprovado peio
Decreto u.c 34.999, de 2 de fevereiro
de 1954.

Decreto n'.o 53.479, de '23 de janeiro
de 1964.

- Dispõe sôbre o tcenuaonenux co
Promoção dos Funcionários Públicos
Civis da União.

Decreto TI,O 53.4800, de 23 de ja-neiro
de 1964.

- Dá nova reüaçãc aos arts. 2.0 e
3.° do Regimento do Serviço - de Me
teorologia do Ministério da Agncul
tura.

Decreto n.e 53.491, de 27' de janeiro
de 1964'.

-s-Óettera o art. 82, alínea «ar, ao
Regulamento de Promoções para Ofi
ciais' da Marinha, oorooaao pel,) De
creto n.o 42.808, de-13 de dezL.mIJro de
1957.

Decreto n,c 53.495, d'e 27 de janeiro
de 1964.

- Altera. o .Regulamento para os
Centros "de Contrõte de Estoques.

Decreto n.o53.496, de 27 àé tanetro
de 1964. ~

- Altera o Regulament~ da Escoui
de Comando e Estado-Maior da Aero-
náutica. '

Decreto n,c 53.511, de 29 de Janeiro
de. 1964.

----, MOdifica o Regulamento eta co
mis.sãoNacionaz de Assistência 'rec
tucu,

Decreto 'u.o 53.527, de 4 de revereiro
de 1964.

- Altera o parágrafo único do ar
tigo 15 do Requuimento aprovado -peio
Decreto n.o 4ü.359, de 16 ,de novem
bro de 1956, com a redação dada pelo

Decreto nY 2.,0.30, de 14 ce ioneao
de 1963.

Decreto n.c 513.540, de 5 de fevereiro
de 1964.

- A.prova alterações do· Regula
metüo Geral do n.F.S.iJ.; aprovado pelo
Decreto u,» 37.00S, de 8-3-1955.

Decreto n.c 53.5f:O, de 24 de feve
reiro de 1964.

-Altera o Regulamento para Esta
ção Rádio da fi[orínha no Rio ae sa
netro~

Decreto n.c 53".639, de 28 ce feve
reiro de 1964.

- .Altera dispositivos ào Decreto
u.o 52.Q25, de 20 de maio de 1963.

Decreto TI.O 53.647, de 28 ce teve
reirc de 1964.

- Altera o art. 29 do neinuomen
to de ,lnvestiçação de Acidentes 'Aero
náuticos, aprovado pelo Decreto nú
mero 24'~}'1'9! de 5 de abril de 1948,

Decreto n.o53.663, de 5 de março
'de 19-54.

- Apro'va o Reçuuimento iJo CU1'SO
de Proteção' ao Voa.

Decreto m.? 53.665, de 5 de março
de 1964.

- Aprova o Regulamento do 'Fundo
Nacional de, investigaçao (PUNA!),
instituído pelo art. 74 da Lei número
4.242, de .17 de julho de 1963, e dá
outras providéncias.

- Altera temoorõsíamenie, ate 31
doe dezembro de 1966; o art. 16, inciso
V do' capítulo IV" do Eeçutsimentc,
para as Escolas de Marinha Mercan
te, aprovado pelo Decreto ».« 10424, de
de setembro de 1962.

Decreto n.c 53.776, de 20 de março
de 1964.

REGULAMENII'OS

Aprova o Regimento da AgCtncia do
> Departamento Federal ae Compras
em São Paulo.

'Decreto nc 53.739 - de 20 de março
de 19,64.
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- Prorroga, por maís trinta dias,
o prazo estabe'Aecido no art. 4°,· pa
rágrafo segundo do Decreto W? 5-2.fi94,

SERVIÇO MILITAR

Documento comprobatório de qui
tar;ão com o Serviço Militar,.
Acréscimo ao .art. 1'? do Decreto nú
znero 34.380, de 27 de outubro de
1953.

- RJ9tiflca o enquadramento dos
cargos e funções de que -traia o De
creto -na 52,257-A. 4e 15 de julho de
de 19M.

Decreto nv '53.715 - de 1-7 ds março
de 1963.

SERVIÇO DE NAVEGAÇAO DA BA
CIA DO PRkTA

Cria no Seroiço de Navegaçã.o tia
Bacza do Prata, a carreira de Pro
curad-or, e dá outras providênc'ias.

Decreto nv 53.509 - de 29 de ja
neiro de '1964.

de 2,3 de ja-Decreto no 53.475
neíro .de 1964.

SERVIÇO PUELICO OIVIL DA
UNIÃO

Suspende. provzsóriamente, a aqui
stçiio d.e material permanente e (l'3
consumo para' o sertsço público> e d,í
outras providências,

Decreto nv 53.202 - ,de·11 de de
zembro de 1963.

SERVIÇO NACIONAL nos MUNI
CíPIOS

Aprova .0. Tabela do Pessoal Tem
porá.rio dá serviço Nacional dos Mu
ni,eipios (SENAM) , para o ezercícto
d, 1964.

Decreto ne 53.'353, - de 27 de de
zembro de 1963.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO D ...A.
PRJ5VIDf:NCIA :;;OCIAL

Dispõe sôbre o.' pagamento de gTa
titicaçtio natalina dos servidores dos
!Institutos 'de Aposentadoria e Pen
sões e do Serotco de Altmentacão iia
Previdência Social, ~

Decreto nc 53.50S - de 28 d» je-
neiro de 1.964. '"

RODOV;IAS

Dá nova discriminação às rodovias
B~-55' e BR-G6, do Plano noaootar-o
Nacional.

Lel~ nO 4.313 - de 23 de dezembro
de 1962 >

SALARIO-M1NIMO

Reestrutura as Regiões e Sub-te
giões -dé Stüórto-minsmo; altera a ta
bela aprovada pelo' Decreto nQ 51. 613,
de 3 de dezembro de 1962, e dá GU
trcs providências.

Decreto rno -5,3.57& - de ·21 de fe
'\7I21'e11"0 de :1964,

REMESSA! DE VALORES PARA O
EXT~IOR

Regulamenta a' Lei n'?,4':131. de 3
de setembro de 19'82, e dá outras oro
uíâéncías ,

Decreto n 9 53 .451 - de 20 de ia
neiro de '1'964. ~

RESIDENCIAS UNIVERSITARIAS

Constitui Grupo tie Trabalho para
estudar a situação· e .coortienaçtio de
atZvidades das resiâénciae universitá
rias bras1,leiras no estertor,

Decreto n'' 5'a .581 - de 21 de fe
vereiro de 1964':

- Altera a .redação do arttao
2'? e seu parágrafo do Decreto número
50.685, de 31 de maio de .1961.

Decreto n/> '53.334 - de ~3 de da
zembro de 1963 .

S.A. FORÇA E LUZ, SANTOS DU
MONT

Autoriza a S. A. Fôrca e Luz San
tos Dumont, a vender Únóvel em JUiZ
de Fora Estado de MinasGe-
rozs, '

DEcreto nv 53.213 - de 12 de 02
aembro de 1963.

REW.!BSSA DE LUCROS

Reçuiamentà a Lei nO 4.131, de s
de 'setembTode 1962:, e dá outras pro
vidências,

Decreto n:'? 53.451 - de 20 de ja
neiro de 1'9'64.
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de 15 de outubro .de 1963, e dá ou
tras providências.

Decreto n'?53 .40$ - de 14 de ja
neiro de 11964.

- Aprova relação de medicamen
tos essenciais para Os jlns previstos
no Decreto 71.9 52.471, de 1963. e âss
Põe sÔbre a aquisZção âe medicamen
tos pela Admtnistração Públlca Fe
deral.

Decreto nc 53 .612 - de 26 de je.,
veretro .de 1964.

- MOdifica a redação do artigo
19 do DeC1\Bto n9 50 _,562, de 8 de maio
de 196L

Decreto nc '53.651 - de 3 de marco
de 1964. .

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
b crédito especial de crs
50.üCo..():OO;GO, para o fim que especz
fica.

Decreto nc 63. nõ ,- de 20 de março
de 1964.

SERVIÇOS TELEFÔNICOS - Ver:
'I'elefones

SERVIDÃO

Declara .âe ulil2dade pública, para
pns de desapropriação oU ,Znstitu1cã0
de serouião, em favor da Petróleo
Brasileiro S. A. - Petrobrás ter
ras situadas no Município de Betim
- Estado de Minas Gerais. .

Decreto no '53.074 - de 4: de d«
zembrc de 19'63.

- Declara de utilidaàe pública,
para fins de desapropriação ou ins
tituição de ser-ouuic, em favor aa
Petróleo Brasileiro S.A -- Petrc
brás, terras situadas nos municípios
de Osório, santo Antônio da Pctru
tna Graoauii, Esteio e Canoa~, na
Estado do Rio Grande do SuL

Decreto ns 53.411, de 17.de janeiro
de 1964.

- Declara de utilidade '.oú.tlica,
para fins de servidão 011,. de desrupro
pnação em toa.or da Petróleo Brasi
leiro S.A. - Petrobrás. imóveis si
tuados no Estado da -Banui, nec-s
sórioe à pesquisa e lavr:t de -petrótec,

Decreto nv '53.733, de 18 de março
de 19<34.

- Declara de utilidade pública, paro;
fins de servidão ou de desapropria
cão em favor da Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRAS, imóveis situa
dos no Estado da Bahia, necessários
à pesquisa e lavra de petróleo.

Decreto nv '53~ 734, de 18 de março
de 1964.

SIDERúRGICA DE SANITA CATA
RINA ,S.A.

Abre, pelo 'Ministério da Fazenda,
o crédito especial de .
Cl'$500.00{l.OOO,OQ (quinhentos mi
lhões de cruzeiros) para atender à,
integralização de ações da siderúr
gica de Santa Catarina S.A.

Decreto n- '53.'577, de 21 de feve
reiro de 1964.

SILOS - Ver Armazéns e Silos.

SOCIEDADE' ANONIMA DE SEGU
ROS GERAIS LLOYD INDUTRIl\L
SUL AMERICANO

Aprova as alterações ,introduzidas
nos Estatutos da Sociedade Anônima
de Seguros Gerais Lloyd ltuiustrtai
Sul Americano, inclusive aumento de
capital social.

DeCreto rns53. 730, de 18 de março
de 1964.

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA "A
VOZ DA AMAZONIA" LIMITADA

Declara caduca a concessão. outor
gada pelo Decreto n Q 45: 524, de 3 de
março de 1959.

Decreto ns 53.572, de 20 de reve
reiro de 1964.

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA

Estabelece normas para importa
ções reoueaaae por entidades pú1Jli~

cae e órgãos assemelhados.

Decreto nv '53.539, de 5 de feve
reiro de 1984.

- Cria comissão Interministerial
encosreaaac de examinar a .situação
ecorómico-tnuinceíra aas autarquias
e sociedades de economia mista.

Decreto n Q 53.803, de 23 de março
de 1964.
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SOCIÓLOGO

MOdifica a redação do art. 1? do
Decreto n r 50.'562" -d,e 8 de maio de
1961.

Decreto nv 53.651, de 3' de março
de 1964.

SODALITA

Fica autorizada Mineração Comér
cio e Indústria. Novo Horizonte Limi
tada a pesquisar sodtZZita' no mun1
cipio de Itabuma, Estado da Bahia.

Decreto n?53 .155, de 11 de dezem
bro de 1963.

SUL AMERICA - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
DE VIDA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Sul América Companhia
Nacional de seguros de, Vida,' inclu
sive aumento do capital social.

Decreto nv 53.408, de 16 de janeiro
de 1964, .

SUL A~RrCA TERRESTRES,
MARíTIMOS E ACIDENTES

Aprova alterações iniroâniziâae nos
Estatutos da Sul Améric'a Terrestres,
Maritimos e Acidentes, Companhia de
Seguros, inclusive aumento de íiono
rári08 da Diretoria.

Decreto n- 53.720, de 18 de março
de 1964.

SUPERINTENDÊNC1A DA POLíT.IOA
AGRARIA

Retifica o disposto no Decreto nú
snero 52.900, de 21 de novembro de
1963, e dá outras providências.

Decreto 'n? 54.402, de 9' de janeiro
de 1964.

- Declara de imterêsee sccuu, para
fins de desapropriação, 'áreas de terra
situada em Cachoeira de. Macacu e
ítoooroí, no Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto' nv 53.404, de 13 de reve
relro de 19M.

- Declara de ímterésee social, para
fins de desapropriação, as áreas de
,terras eituaaae nos Municípios de
Pium-i e Capitólío, Estado de Minas
Gerais, e dá outras prOVidéncias.

Decreto nv 53.498, de 2.7 de janeiro
de 1964.

. - Declara de ínterésee social, para
fZns de aesatnooiuieõ», parte da área
de. terras da Fazenda, "Pedrões" ou
{'Rzbeirão Manso", situada no distrito
de Canoeiros, Municipio de São Gon
çalo de Abaete,à margem da Rodovia
Federal Belo Horizcaite-Brasitia e dá
outras providências; ,

Decreto n? 53.499, de 27 de janeiro
de 1964.

- Declara de interêsse social para
jins de desapropriação, a Fázenda
õ'Mariland", "Maryland", "Marilân
dia" ou "Tccaia", e vários lotes da
Fazenda {{Caloaba" ou "padre JoãO",
sitos na zona rural da Vila Inho~
mirim, distrito de Magé, Estado do
Rio de Janeiro, e dá outras provi
âêncías

Decreto nv '53.'650, de 2 de março
de 1964.

- Altera dispositivo do decreto
n 9 52.,900, de 21· de novembro de 1963,
motiitictuio pelo de no 53.402, de 9
de janeiro de 1964, e dá outras pro
vidências.

Decrete ns 53.684, de 13 de março
de 1964.

. - Declara de interêsse social, para
ttne de desapropriação. as áreas de
terras situadas no' Município de pre
sidente prudente, Estado de São Pau
lo, e dá outras providências.

Decreto ns 53.830, de 24 de março
de 1964.

- Declara de, ímterêese eocuu, para
fins de desapropriação a área de
terras "Engenho Serra" sitas :r..tD Mu
niCípio de Vitória de Santo Antão;
Estado de Pernambuco e dá outras
probidências.

Decreto nc 53.871 - de 30 de março
de 1964.

SUPERlNTENDENCIA DAS EM
PRÊSAS INCORPORADAS .AO
PATRIMóNIO NACIONAL

Retifica o' Decreto n Q 40.785, de 21
de janeiro de 1957, que dispõe sôbre
f u n ç õ e s extranumerário-mensalista
para o enquadramento de pessoal da
Superintendência das Emprêsas In
corporadas ao Patrimônio Nacional,
por fôrça do art. .1Q da Lei nQ 2.904,
de 8 de outubro de 1956, combinado
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r:om O art. 6Q § 29 da Lei n'?2.193, de
9 de março de 1954, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 53.809 - de. 23 de março
de 1964.

SUPERINTENDllNCIA DE DE
SENVOLVIMENTO DO NOR
DESTE

Aprova o Sistema d-e Clossificaçéo
de Cw'gOS e de Remuneração do SU
DENE.

Decreto nc 53 ~ 671 - de 9 de março
de 1964.

SUPERINTENDllCIA NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

Exclui dos efeitos do Decreto r;.tú
mero 53'()76, de 4 de dezembro de
1963 os carços e respectivos ocupan
tes indicados _no Anexo que com éete
baixa, e clã outras providências.

Decreto nc 53.'507 - de 28 de ja
neiro de 1964.

T

TAXA DE FISCALIZAÇAO DE
SERVIÇOS lNTERNACIO
NAIS

Dispõe sôbre a aplicação âe taxa
prevista,no art. 12 dçi; Lei n9 4.2()()
de 5 de, fevereiro de 1963 e' dá outras
providências.

Decreto nv 55.573 - de 2ü de fe
vereiro de 1964.

TELEFONES

Isenta dos impostos de importação
e de consumo material importado pela
Companhia Telefônica de Minas Ge
raie,

Lei no 4.315 c- de 23 de dezembro
de 1963.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza, estrangeiro a adquirir, em
transferência de aforamento, o do
mínio útil do terreno' de acrescido de
marinha ,q'l(e menciona, em Niterói,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 51. 921 - de 26 de 'abril
de 1963.

-' Autoriza estrangeiro a adquirir,
em regime de ocupaçãao, o terreno
acrescido de marinha que menciona,
no Estado da Guanabara.

Decreto nc 53.075 - de 4 de de
zembro de 1963.

- Autoriza pessoa jurídica estran
geira a adquirir, em transferência de
'atorcmesno, .o domínio útil do terre
no de Marinha 'que menciona, no Es
tado da Bahict.

Decreto U9 53.358 - de 27 de, de
zembro de 1963.

TERRITóRIO FEDERAL DO
AMAPA

Aprova o sistema' de Classificação
de Cargos do. Território Feâerat do
Amapá e dá outras providências.

Decreto nv 52.488 - de 20 de se
tembro de 1963.

- Tronsjere, sem .aumento de aec.:
pesa, cargo de Desenhista, classe A,
ntvel 12, do Grupo Ocupacional P
1{J01 -Desenho e Cartografia, do
Território Federa'l do Amapá para, o
idêntico Quadro do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores,

Decreto nv 53.502 _ de 28 de ja-
neiro de 1964. I

TERRITóRIO FEDERAL· DE
RORAIMA

Aprova o sistema de Classificaç.ão
de Cargos do Território Federal de
Roraima e dá outras providência's.

Decreto nv 52,902 - de 21 de no
vembro de 1963.

TRANSPORTE AllREO

Aprova o regulamento para sub
venção das _linhas aéreas internacio
nais operadas por emprêsas brasi
leiras.

Decreto no 53.385 _ 'de 31 de de
zembro de 1963.

- Dispõe eõbre a aplicação de taxa
prevista no art. 12 da Lei n'? 4,200
de, 5 de teoereiro de 1963, e dá outras
provuténcias .

Decreto 'nI?55.573- de 20 de fe
vereiro de 1964.
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TRATADOS

Dispõe sôbre a execução do resul
tado da terceira série anual 'de se
aociaçôee paTa a formação da Zona
de Livre Comercio, instituída pelo
Tratado de Montevidéu.

Decreto no 53.543 - de 6 de fe
vereiro de 1964.

--.:... Altera a redação do Artigo 4Q
do Decreto n Q 1.248, de 25 de junho
de HIF2, e dá outras providências.

Decreto nc 53.545 - de 6 de fe
vereiro tde 1964.

TRIGO E DERIVADOS

Autoriza o Banco do Brasil S. A.
a levar a crédito da Comissão Nacio
nal de Planejamento (COPLAN) os
reczo-sos provenientes da aplicação
dos Decretos ns 50.359, de 18 de
março de 1961 e ,nQ 50.889, de 19 de
1ulho de 1961. '

Decreto nc '53.542 - de 6 de fe
vereiro de 1964.

u
UNIVERSIDADES

Autorizá a Universcidade Federal
de São Paulo a criar e instalar cur
sos preuniversitários e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 53.372 - de 31 de de
zembro de 1963.

- Designa os membros que d€!bem
irsteçrar o .Conselho Consultivo 'e De
liberativo da Universidade Federal
de São Paulo e, dá outras providên
cios,

Decreto nc 53.373 _ de 31 de de
aemnro de 1963.

- Dispõe sôbre o Quadro do Pes
soal da Universidade Rural do Brasil
e dá outrae providências.

Decreto nc 53.377 - de 31 de de
zembro de 1963.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imó
vel que indica, na Cidade de santa
Maria, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n'? 53.482 - de 24 de
janeiro de 1964.

- Reconhece a' Escola de Bibliote
conomia. da Universiàade de com
pinas.

Decreto nc 53.!5'Ü8- - de 29 de ja
neiro de 1964.

- Retifica o. Quadro de Pessoal: ca:
Unioersuuuie Federp,.l de Goiás.

Decreto no '5-3.522 de- 3 de
janeiro de 1964.

- Declara de .utilidade pública,
tuira fins dedesapropTiação, imÓ'vel
destinado à· Universidade, do Ceani.

Decreto nv : 53 .:5,36 - de 5- de
fevereiro de 1964.

- Retifica o Quadro ào Pessoal
da Universidade do ra:«.

Decreto n953. 553 - de 7 de fe
vereiro de 1964;

- Retifica o Quadro do Pessoal da
Utuoersidsuie de Juiz de Fora e dá
outrae. pTovidências.

Decreto n'' 53 .554 - de 7 de feve
reiro de 1964.

Declara de uuuaaae pública. e
autoriza a desapropriação d'as imó
veis que menciona, situa.4osna cida
de de Natal: C(J,pital· do Estado (to
Rio Grande do Norte, aecesscréos ao
funcionamento da Faculdade de Me.
dicina da Universidade, ao Rio Gran":·
de do Norte.

Decreto 119 :53.634 - de 28 de· fe
vereiro de 1964.

_ Dispõe sôbre criação de carçoe
de Tesoureiro nos ôrçõo« que espe
cifica.

Decreto nc 53.644 - ele 28 de feve
reiro de 1964.

- Institui' a Fundação Unioersula
de do Amazonas.

Decreto no '53.699 - de 13 de feve
reiro de 196.4.

- Retifica. o Quddro de Pessoal da
Universidade do Rio Grande do
Norte.

Decreto ne '53.743 ......... de 18 de
março de 1964.
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- Dispõe sôõre a aplicacão dos (;,T

tigos 20 e 21 da Lei ns. 2:998-, de 15
de dezembro de 1961.

Decretto nv '53.819 - de 24 de
março. de :1964.

- Estabelece Normas Geross de
Direito Financeiro para elaboração
e ocntrae dos orçamentos e balan
ços da União, dos Estados, dos Mu
nicípios e do Distrito. reaeria.

Decreto ns 4.220 - de I 17 de
março de 1964.

UTILIDADE PÚBLTOA <DEOLARA
ÇãO)

Declara de utilidade pública a 11"
mandade da santa Casa de Miseri
córdia de Xavantes, com sede em Xa
vantes, Estado de Sáo Paulo.

Decreto nc 52.648 - de 10 de ou
tubro de 1963.

- Declara de utilidade pública a,
Comunidade Francisca da' Bahia,
dom sede em salvador, Estado da
Bahia.

.Decreto : nc 52.7'52. de 24 de
outubro de 1963.

-; Declara de utiiidade 'pública a
Sociedade Civil "Casas de Btiucação",
com sede no Estado da Guanabara.

Decreto no 52.874 de 20 de
novembro de 1963.

- Declara de utilidade pública a
sociedade de Literatura e Beneti
céncia, com sede em Santo Angelo,
Estado do Rio Grande dJo Sul.

Decreto ne 5,2.906 . de 22 de
novembro de 1963,.

- Declara de utilida'de pública o
Instituto São Pio XI, com sede em
Síâerépolis, Rota de Santa Catarina.

Decreto nv 5,2.907 de 22 de
novembro de 1963.

- Declara de utilidade pública a
'''Liga das Senhoras Católicas de São
Paulio, com sede na capital do Es
tado de .sõo Paulo.

Decreto nc 52.908 - de 22 de no
vembro de 1963.

- Declara de utilidade pública o
lnstitaüo de Formação Doméstica e
soaa; Campineiro~ com'Seàe em
Campinas, Estado de' São Paulo.

Decreto n" 52.910 - de 22 de, no
vembro de 1963.

-' Declara de utilidade pública a
Polictinicc Antônio Aguirre,com
sede em Vitória, Estado do Espírito
santo.

- Declara de utilidadepúbZica a
Asso,çiaçr1o Evangélica Beneficente de
Minas, Gerais, ,com sede em Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 53.345 - de 26 de de-:
zembro de 1953.

- Declam de utilidade pública a
Sociedade Meridional de Btiucacãa 
SOME - com sede em Passo Fundo,
do Rio Grande do SuL

Decreto nv :53.370 - de 31 de
dezembro de 1963.

- Declara de utilidade pública a
"União Sul-Brasileira de Igreja Ad.,.
ventista do Sétimo Dia", com sede
em São Paulo, Estado de São Paulo .

·Decreto nv 53.376 - de 31 de
dezembro de 1963. '

-Declar'a de ntiíuiaâe pública a
"Sociedade Civil Irmãs de Santa
C1'UZ"; com sede em São Paulo. Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 53.381 de 31 de
dezembro de 1963.

- Declara de utilidade pública a
Associação Brasileira de Educação e
Cultura, com sede em sao Paulo, Es
tado de São Paulo.

Deoreto no 53.489 - de 24 de
janeiro de 1964.

- Exclui dos efeitos do Decreto
11,9 52.415, de 28 de açcsto de 1963,
a sociedade que menciona.

Decreto nv 53.631 --'- de '27" de
fevereiro de 1964.

v
VALE DO RIO DOOE

Constitui no Ministério da Agric'ul
tura Grupo de Trabalho para ela;
borat Píamo tceçíoruü, para eoorae-
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nação e fomento agropecuário na
região do Vale do Rio Doce e dá
outras providências.

Decreto no '53Ai75 - de 10 de
março de 1964.

VENDAS E CONSIGNAÇõES

Altera o Decreto-lei n9 915, de 1 de
dezembro de 1938, retificado pelo De
creto-lei n9 1.061, de 20 de janeiro
de 1939, que âíepôe sôbre o impôsto
de véndas e coneiqnaçõee, define a
com.peténcia dos Estados para sua
coomnçc e orreoaaaçõc edâ outros
prooiâênciae,

Lei nv 4.299 - de 23 de dezembro
de 1B63.

VERAORUZ CÓMPANHIA BRASI
LEIRA DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas 1101:1

Estatutos ,~a' Vem Cruz Companh-ia
Brasileira de Seguros, inclusive au
mento do capital social.

Decreto' nc 53 .348 - de 26 de
dezembro de 1963.

VERMICULITA

Autoriza o ciâaâiio brasileiro, Vir
gilvo Perreíra de Castro a pesquisar
uermiculita, mica e feldspato, no mlU
nicipio de Mercês, Estado de -Minas
Gerais,

Decreto nl? 53.247 - de 12 de
dezembro de 1963,

x
XISTO ARGILOSO

Autoriza o ciâsuido brasileiro Delta
Menozzi Teixeira: a pesquisar calcário,
argila e xisto argiloso, no município
de Iporanga, Estado de São Paulo.

Decreto n95'3 ~23Q - de 12 de
dezembro de 1963:

- ..Autoriza o cidadão brasileiro
Delta -Iâenozzi Teixeira a -pesquisar

calcário, _:argUa e xisto argilosú, no
município· de C.apão Bonito, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 53.231 _ de 12-de
dezembro de 1963"-,

- Autoriz« o cidadão brasileiro
Delta Menozzi Teixeira a pesquiSa?'
calcáriú, 'argila, xisto arçuceo e asse
piados, no munícipio de Capão Bo
nito, Estado de São paulo,

Decreto ns 53.232 - de 12, de
dezembro de 1963,

- AutOriza o cidadão brasileiro
Peâro Lorocca a. lavrar xisto. argilo'Jo
no município de Pirapora do Bom
Jesus, Estado de São Paulo.

.Decreto nc 53.299 - de 16 de
dezembro' de 1963.

z
ZINCO

Autoriza a Companhia Me1·cantite Industrial Jngá a pesquisar zinco,
chumbo e cobre, no município de
Vazante, Estado de Minas Gerais,

Decreto no 53.193 .-, ele 11 de
edezembro de 1963.

- Autoriza- o cídadão brasileiro
Iâauricio Mascarenhas Jumoueira. a

pesquisar minérios de chumbo e zinco
no município de Chapada dcs' Gui
rnaráes,Estado de Mato Grosso.

Decreto nc 53,235 - de 12 de
dezembro de 1963.

ZONA DE LIVRE COMeRCIO

Dispõe sôbre a execução do renü
vag.o da terceira série anual de ne...
aociaçóee para a formação da ZOrl-Q.
-de .Livre Comércio, ímetituiâa pelo
Tratado de Montevidéu.

Decreto nc 53.5-43 - de 6 de-fe
vereiro de ,1964,
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ATOS DO

~.3

PODER LEGISLATIVO
ATO INSTITUCIONAI(.A ')

Art. 19 São mantidas a Constituição de 194,6 e as Constituições Esta
duais e respectivas Emendas, com 'as modificações constantes dêste ato.

,Al't. 29 ,A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República,
cujos mandatos terminarão em tríntà e um (31) de janeiro de 1966, será
realizada. pela maioria absoluta dos membros do' Congresso Nacional,
dentro de dois, (2) dias a contar dêsteAto, .em sessão pública e votação
nominal •

§ 19 Senão rôr obtido o quorum na primeira votação, outra reali
zar-se-é, no mesmo dia, sendo considerado eleito quem obtiver maioria
simples de . votos; no caso de empate, prossegutr-se-á na votação até
que um dos candidatos obtenha essa maioria.

§ 29 Para a eleição regulada neste artigo, não haverá inelegibilidades.

Art. -39 O Presidente da República poderá, remeter ao Congresso
Nacional projetos ele emenda da. Constituição.

lPairáGta.fo único. Os projetos de emenda constítucíonal; enviados
pelo Presidente da República, serão apreciados -em reunião do Congresso
Nacional, dentro de -trinta (30) dias, a contar do seu J:ecebimento,em duas
sessões, com o intervalo máximo de dez (lO) dias, e serão considerados
aprovados quando obtiverem, em ambas as votações, a maioria absoluta
dos membros das duas Casas do Congresso.

Art. 49 O Presidente da' República poderá enviar ao Congresso Na
cional projetes de lei sôbre qualquer matéria, 08 quais deverão ser aprecia
dos dentro de trtnta (3Q) dias, a contar do seu recebimento na Câmara
dos !Deputados, e de igual prazo no Senado Federaüjicaso contrário, serão

. .tídos como aprovados.
Parágrafo único. O presidente da ..República, se julgar urgente a

medida, poderá 'Solicitar que a apreciação do projeto se faça, em trinta (3Q)
dias, em sessão conjunta do Congresso Nacional, na. forma. prevista neste
artigo.

Art. 59 Caberá, privativamente, ao Presidente da República. a ínícía
tíva dos projetos de lei que criem ou aumentem a despesa pública; não
serão admitidas, 3, -êsses projetos, em qualquer das Casas do Congresso
Nacional, emendas que aumentem a despesa proposta pelo Presidente da
República.

Art. 69 O Presidente da·República, em qualquer dos casos previstos
na Constituição, poderá decretar o vestado de sícío, ou prorrogá-lo, pelo
prazo máximo de trinta (30) dias: o seu 'ato será submetido 'ao Congresso
Nacional, acompanhado de [ustífícaçâo, dentro de quarenta e oito (48)
horas. .
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Art. 7Q Ficam suspensas, por seis (6) meses, as garantias constitu..
cíonaís ou legais de vitaliciedade e estabilidade.

§ 1() Mediante investigação sumária, no prazo fixado neste artigo, os
titulares dessas garantias poderão ser demitidos ou dispensados, ou, ainda,
com vencimentos e as vantagens proporcionais ao tempo de serviço, postos
em disponibilidade, aposentados, transferidos para a reserva ou reformados,
mediante atos do Comando supremo da Revolução até a posse do Presi
dente da República e, depois da sua posse, por decreto presidencial ou, em
se tratando de servidores estaduais, por decreto do govêrno do Estado,
desde que tenham tentado contra a segurança do País, o regime democrá
tico e a probidade da administração pública, sem prejuízo das sanções
penais a que estejam sujeitos.

'§ âv Ficam' sujeitos às mesmas sanções os servidores munícípaís ,
Neste caso, a sanção prevista no § F' lhes será aplicada, por decreto do
GOvernador do Estado, mediante proposta do Prefeito Municipal.

§ av Do ato que atingir servidor: estadual ou municipal vitaliclo,
caberá recurso para o Presidente da República.

§ 4r;> O contrôle jurisdicional dêsses etos limitar-se-á ao exame ide
formalidades extrínsecas, vedada a apreciação dos fatos que o motivaram,
bem como da sua conveniência ou oportunidade

Art. gv Os inquéritos e processos visando à apuração da responsabf
!idade pela prática de crime contra o Estado ou seu patrimônio e 'a ordem
política e social ou de atos de guerra revolucionária poderão ser ínstau
rcoos individual ou coletivamente.

Ar·t. 9? A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República,
que tomarão posse em 31 de janeiro de 1966, será realizada em 3 de outubro
de 1965.

Art. 10. No ínterêsse da paz e da honra nacional, e sem as limitações
previstas na Constituição, os Comandantes-em-Chefe, que editam o pre
sente Ato, poderão suspender- os direitos polítícoa pelo prazo 'rd-e dez ,('10)
anos e cassar mandatos legislativos federais, estaduais e municípaís, ex
cluída a apreciação judicial dêsses atos.

parágrafo único. Empossado o Presidente da. República, êste, por
indicação .do Conselho de Segurança Nacional, dentro de sessenta (6:0) dias,
poderá praticar os atos previstos neste artigo.

Art. 11. O presente At) vigora desde a sua data até :31' de janeiro de
1966; revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, GB, 9 de abril de 1964. - Gen Ex Arthur (la, Costa
e Silva. - Teu Brig Francisco de Assis Correia de Mello. - Vice Alm Au
gusto Hamann Raâemoker Grumeuxüâ,



ATOS DO COMANDO SUPREMO DA REVOL~ÇÃO

ATO N° 1 - SUSPENDE DIREITOS POLíTICOS

o Comendo Supremo as .aevolucêo resolve, nós têrmos do a:rt. 10 do
Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, suspender, pelo prazo de dez anos,
Os direitos pcfítícos dos, seguintes cidadãos:

1. Luiz carlos Prestes
2. João Belchior Marques Goulart
3. .Ianío da, Silva Quad·ros
4. Miguel Arrais de Alencar,
5. Darci Ribeiro
6. Raul Rlif
7. Waldir Pires
8. Gen," R/! Luiz Gonzaga de Oli

veira Leite
9. Gen , RI! Sampson da Nób:"ega

Sampaio
10. Leonel de Moura Brizola
11. Clodsmith Riani
12. Olodomír Moraes
13. Hércules Correa dos ·RelS
14. Dante Pelacaní
15. Oswaldo Pacheco da Silva
16. Samuel werncr
17. Santos Vahlis
18. Ldncoln Cordeiro ocet
19. Beber Maranhão
20. José Campelo Filho
21. Desembargador 0&'11 oueerc Pe-

reira
22. Ministro José de Aguiar Dias
23. Francisco Mangabeira
24. Jesus Soares Pereira
25. Hugo Regi,S dos Re's
26. Jairo José Farias
27. José Jofi1y·
28. Celso Furtado
29. Marechal R/l Osvino Perreíra

Alves
30. Josué de Castro
31. João Pinheiro Neto
32. Antonio Garcia Filho
33. Djalma Maranhão
34. Huberto Menezes Pinheiro
35. Ubaldino Santos
36. Raphael Martdnellí
37. Raimundo Castelo de Souza
38. Rubens Pinho Teixeira
39. Felipe Ramos Rodrigues
40. Alvaro Ventura
41. Antonio Pereira _Netto

42. João Batista. Gomes
43. Adernar Latrilha
44. Feliciano Honora-oo Wanderley
45. Otnon Canedo Lopes .
46. Paulo de Santana
47. Luiz Hugo Guimarães
48. Luiz Viega-s da Mata Lima
49. Severino Schnaípp
50. Meç.a,ndo Rachid
51. Newton Oliveira
52. Demístóclides Baptista
53. Roberto Morena
54. Benedicto Oerqueírs,
55. Humberto Melo Bastos
56. Hermes Caíres de Brito
57. Aluisio Palhano Pedreira Per-

reira
53. Salvador Romano Lossacc
59. Olympio .Pernandes de Meno
60. Waldir Gomes dos Santos
61. Amauri Silva
62. Almíno Monteiro Alvares Afonso
63. José Guimarães Neiva Mo"'eira
64. Clovis Ferro Costa
65. Silvio Leopoldo de Macarnblra

Braga
66. Adahil Barreto Cavalcante
67. Abelardo de Araujo Jurema
68. Arthur Lima Cavalcante
69. Francisco Juliã-o
70. José .Lamertdne Tavora
71. Murtlo costa Rego
72. Pelopidas Silveira
73. Barros Barrete
74-. Waldemar Alves
75. Henrique Cordeiro oest
76. Fernando de Sant' Ana
77. Helio Vitor Ramos
78. João Daria-
79. Mario Soares Lima
80. Ramon de Oliveira 'Netto
81. Luiz Fernando Bocayuva Cunha
82. Luiz Gonzaga de Paiva Muniz
83. Adão Pereira Nunes
84. Eloy Angelo Coutinho Dutra
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85, Marco Antonio 92. Rubens Paiva
86. Max da Costa: Santos 93. Paulo de Tal'SO Santos
87. Roland Cavalcante Alb:ll!Uerque 94. Moysés Lupion

Corbtsler 95. Milton Garcia Dutra
88. Sergio Nunes de Magalhães Ju- 96. Ney Ortiz Borges

nior 87. Paulo Mmoaroní
89. José Aparecido de Oliveira 98. Armando 'pemperani Pereira
90. Plínio Soares de Arruda Bam- 99. Gilberto Mestrinho de Me....\8~:r05

paio Raposo
91. José Antonio Rogé Perrelra lol){L José Anselmo dos Santos

Rio de Janeiro, GB. 1n de abril de 1964. - A1'thur ela Costa e SflDa,
General-de-Bxércítc.... - F1ancisco· de Assis Correia de Mello, Tenente
Brigadeiro. - Augusto Hamsmm. eoaemoeer Gruneuxüã, Vice-Alrntrante.

ATO N° 2 - CASSA U'IANDATOS LEGISLATIVOS

. O Comando Supremo da Revolução resolve. nos têrmos do Art. 10
do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, cassar os mandatos dos seguintes
membros do Congresso Nacional:

1)
2)
3)

4)
5)
6)
7)
3)

9)
10)
11)

12)

13)
14)
15)
16)
17)

18)
u»
20)
::lI)

2~n

23)

241
25)

26)
47)
28),

29)
31l)

31)

AmlO'_uri Silva .... o • o ••••••••••••••••• o ••

AJmino Monteiro Alvares Afonso .. o o o o o

José Guimarães Neíva Moreira ..... o o'.

Clo'\is Ferro Costa '" o • o o o o •••• o • o • o • o •

S~lv:o Leopoldo de Macambira Braga o' o

Adahil Barreto Cavalcante o • o o o o o

Abelardo de Araújo Jurema o o •

Arthur .Lima cavalcante ... o o o ••• o • o • o •

Francisco Julião ... o •• o • o ••••• 00 •• o • o o o •

J'os.é Lamarbine 'Távora o •••••••• o • o ••••

Mut-ilo costa Rêgo o. "0 • o o o • o o o o o ••• o o o

Waldemar Alves o o •••• o ••••• o o • o ••• o •• o •

Perópidas Silveira (Suplente) o o

EBrros Barreto (Suplente) . o • o • o o ••• o o o

Henrique Cordeiro oest o.' o •• o o ••• o •• o •

Fernando de Sant'Ana O' o o •• o .,'••••• o o ••

JG3.'l; Daria . o •• o ••• o ••• o o o • ~ • o •• o ••• o o ••

Mário Soares Lima .... o o o ••• o o o o ••• o ••

Ramnn de Oliveira Neto . o o ••••• o o o o o o o o

Luiz p'ernando BocayUva Cunha o o o o • o ••

Demlstóclídes Batista o.' o. o •• o ••• O" o •••

LllJ7; Gonz~lga de Paíva Muniz o' •••• o o ••

Adão(- Pereira Nunes ..... o o o • o ••• o o •• o o

Benedicto Oerqueira o ••• o o o o • o • o o •••••• o'

Elo, Angelo Coutinho Dutra o o ••• o , o • o o

Antônio Garcia' F'ilho' o o •••• o o • o o , ••• o ••

Marco Antônio ., o o : o •• , •• , • , •• o •• , o ••••

Max da costa santos .. o' •••• o o o, ••• o o o,

Roíanrí Cavalcante Albuquerque CorQlsier
Sérgio Nunes de Magalhães Júnior o ••• o •

Leonel de t'101.l.1"3o Brizola ""'" o , , ••• o ,

PTB -- Paraná
PTB - Amazonas
PSP - Maranhão
UDN - Pará
PSP - Pará
PTB - Ceará
PoSD - Paraíba
PTE - Pernambuco
PSB - Pernambuco
PTB - Pernambuco
[-'TE - Pernambuco
PST - Pernambuco

- Pernambuco
- Pernambuco

PS? ,........ Alagoas
PSD - Bahia
PDC - Bahia
PSB - Bahia
P'I'B"'- -~ Espírito Santo
P'I'B - Rio de Janeiro
PS'l' - Rio de Janeiro
PTB - n,i.o de Janeiro
PSP - Rio de Janeiro
í:"l'B - Guanabara
PTB - Guanabara
P'l'B "Guanabara
PST - Guanabara
PSB - Guanabara
P'l'E - Guanabara
PTB -- Guanabara
PTB - Guanabara
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32) José Aparecido de Oliveira .
33) Phnío Soares de Arruda Sampaio .
31) J05/ Antônio Rogê Ferreira .
35)' ·Paulo de Tar.-:o Santos ...........•.....
35) Moysés Lupion .
37) f aulo Mlncaroní .
38) Armando Temperam Pereira .
39) salvador Romano Lossaco .
40) Gàbérto Mestrfnho de Medeiros Raposo .

UDN - Minas Gerais
FDC - São Paulo
PTB ---:- São Paulo
piDO - São Pauto
PSD - Paraná
PI'B - Rio G. do Sul
P'rB -:.. Rio G, do Sul

- São Paulo
PTB - Roraima

Rio de Janeiro, GB., 10 de abril de 1964, Artnua da costa e Silva.
General-de-Exercito, -s-Órruncçsco de ASSlS Correia de Mello, Tenente
Brigadeiro. - Augusto Homamau Raâemiücer Gruneuxüâ, Vice-Alnui'anoo.

Ignácio

Louzada

Marquesoav Anach
de Abreu
Inf JOOJquim

Cardoso
Oav Joaquim

;1i9) Tem-ICeI T Dagoberto 'Rodrigues
2{) Ten-Cel Oav José Níepee da

;SiLva Filho
2a) Maj c..o\'rt Fernando Ry!f Correia

Lima
2,2)1 'ren-Cel Inf QIEM: Waldemar

Dantas Borges
2.~)! Ten-Cel iGav Darulo Mar,ques

LPaiwa
2'4) Teu-'Del

Ferreira.
25), Teu-Ce1

Bapt.lsta
26)' Ten-Cel

'l\Il}ariante
27) lM:aj 1· E Cranger Cavalheiro de

Oliveira "'
28) Teu-C,:l Ini Hermano Póvoa. de

il..ffiattos
29) TeT1-~Cel rnr Miguel A1fredo Ar

eaes de Alencar
3-0) Ma] COm Rugo iêmorlm de

Lima
31)) 'I'en-Cel Art CãndiJdo Manoel

:F.lbeiro
:Y2) Ten-Gel Inf T Rem1to Riedel

O:O:;Ó1'10 de ~in8::

33) Ten-CGl cav paulo Eug·em::io Pinto
Guedes

34) Ten-Cel Cav T lVDar:cello Pire-s
Oervetra cjúrnor

35):cel Art Jefferson Oardim de
Alenca- Osório

ss: oei Oav Francisco Guedes Ma
chado

37)' Teu-Ccl :tnf Oswaldo Nunes
38) Ma.,i Cav Augusto Mazziotti de

Freibs
39): Cap Oav Aécio Kaufãmamn Co

'lombo da Silve,
'40) Teu-Del rnr Carlos Gomes 'Vilela
l!dl) Cap Art Edu'3.J:do .Ohuahy

o: Gen-Dlv Ladarío pereira .'I'elles
2) Gen-Dlv Cromar osório
3) Gen-Bda Arnaldo Augusto da

·Matta
4)1 Gen-Bda iEury:aJe de Jesus Zer

'bíne
5) Gen-B'da <Albino Silva
6) Gên-Blda Anmsio da Rocha

Lima
7) GeI1-B-da Luiz Tavares da Cunha.

Mello
8) Ben-Bda Ohrysantho de Miranda

Figueiredo
9) Gen-Bda Na;p>aleM iNobri;'

'xn Gen-Bda. 'A'1ir0d.o Pinheiro SOares
Filho

11) Ge'TI--Bda Argemíro de Assas
Brasil

12)' Gen-Bda 'Naáro Villamova Ma
deira.

13)' Gen-3cla Ottomar Bcares de
Lima

1'4) Cel 1[1.1' Humberto Freire de An
drade

15) 'I'en-Cel Cav Kardec Leme
16)· 'Ten-Cel ,F.J't Donato Ferreira

).I(a,chado
17) Cel Eng Jarbas Ferreira. Souza;
18) bel 1,nf Lauro .Almeasa. Bandeira

de Meno

ATO N. 9 3 TRANSIFERfliN"CIA
,ptAfRlA A RJESERVA (DE OF!L{)IJ}AIS
DAS FôRQAJ8. A:RJM1ADAS

o Comando iSupremo da Revolução
resolve, nos têrmos do § 1.o do arti
go 7.9 do Ato mstrtuctonoa de 9 de
abril. de 1964, transferir para. a Re
serva, 0,9 seguintes Oficiais das
Fôrças Armadas:
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42) Cap Parm Paulo Galvâo Duarte
'Simões

43) Ten-CeI IUi Humberto Molinaro
44) Maj Inf Adernar Cirilo da Silva
45) 1. (] Ten MiE- Benito iRDd,rigues
46) Maj Méd Elpídio -Jeronymo da.

Bâlve. Paranhos
47) cei rui Eraresto Pompeu Vidal
48) Ten-Gel Vet Franklin Bitencourt

de Almeida
49)' .1.9 Teu QÚlE MM Geraldino Ma-

ronês
50) Maj Vet Gibson Macedo
5-I:) :1;.? 'I'en, Q'ÂO Hector Araújo ,
52) lMaj oav Joaquim Pires Cerveíra
5G) Cap Iíãig T José Pires Cerveíra
54) Cel Inf Larnartdrre Coutinho Cor

reia de Oliveira '
55) i Maj tnr Lauro Garcia Carneiro
56); Ten-Cel :E:ng T Lídenc- de Me.lo

Mata
5~) Ten-Cel Iinf 'Manoel Ignácio de

Souza Júnior
58) -rsn-oei rnr Manoel Musa. Filho
'59) Maj Méd Moa,cyr pereira Lima
60)1 '1. Q Teu QüiE l!vWLI: !Pedro de

Araújo Yung-Tay
61) Oap tArt PUnia Deus Fernandes
62) Ten-Gel Oav T Ruy Codevilla

Rocha
'53) Cap Eng 'I'arcísio de FrútrJ. Leite
6"4)í Ten-'Cel !111[ Wam.kes de Aragão

Araújo
65} Ten-Gel Inf Eter Newton
66)' Ten-Oel lrnt Alberto Firmo de

AJ.meida
67): 'Me.,j Art Renato da costa Braga
68)- Ten-Cel IM João Evangelista

Mendes da Rocha
(9) CelOaN onrros Alberto de Abreu
. Rocha

70)' Ten-ICeI Art Carlos Molínaa'í
Caírolt

7'l) 'I'en-Cel Art Abelardo de Alva
renga Marra

72) Maj Art Sebastião N.unes ca
vassoni

7B) Ten-Cel [uf Giordano [R,odrigues
Mochel

74) CelEng Joâo Guerreiro Brito
7'5) Maj rnr Araken Domíngues da

Costa
76) Cap Art Pedro eauto de Allbu~

querque Suzano
'""17)' Ten-:Cel Inf Nlcclau J{lsé de

'Seíxes

M.AiRiLNHA

1) Almirante-de-Esquadra P e d r o
Paulo de .Araujo Suzana

2)' Vice-Almirante Fuzileiro Naval
Cândido da cost-a Aragão

3) Contl'a-Almirc..nte José Luiz. de
Araújo Goyano

4) Ocntra-Almírante Fuzileiro Naval
'washíngton Frazão Braga

5)1 Contra-Almirante A I e x e TI
dre Fausto Alves de Souza

6)' Oapitâo-de-Mar-e-Guerra. Paulo.
Siliveira w·erneck

7) Oapítão-de-Mar-e-Guerra. Júlio
Cesar de 'Sá Carvalho

8) Carpitão~de-lMaT-'B-Guerra, Va.nius
de Miranda ·Nogueira:

9)' Oapítão-de-Mar-e-Guerra. Inten
dente de Marinha lRenê Magari
nos Torres

10) Capitão-de-Fragata Gabriel Skin-
ner Filho ~

11)' Capitão-de-Fragata. \PÍ'l1'daro Car
dím de Alencar Osório

1'2) Capitão-de-Fragata Thale.s Fleu
ry de Godoy

13)1 Capitão-de-Fragata Imtendente de
,Martnha Mareio de Altniquerque
ISuzana

14} :C3Jpiqo-de~Fragata Fuzlleíro Na
val Luiz Fernando Ladeira Leite
Velho

1>iERONAUTLCA

1) Major Brigadeiro-do-Ar Francls
<:0 Teixeira

2)' 'BriguldleiTo 'Engenheiro Dirceu de
[Paiva Guimarães

3)' Brígadeíro-do-Ar Rdcardo Nícoll
4) Oel Av Adhemar Swlf.fa' de AZe

vedo Falcão
15)' oet Av Antônio Ba,tista Neiva de

Figueiredo Filho
:6) Cel Av Fausto-Amélio da. Silveira

Gerpe
7) Oel Av Priamo Ferreira de Souza
8)· Cel Av Caa-Ios ALberto Martins

Alvarez
9) cel ~v Ruy Barbosa Moreira

Lima
roi- Cel Av Afonso Ferreira Líma
11) Cel lAc;r Fortunato Câmara de

Oliveira
12) q'en-Oel Av Francisco Alfredo

Gouveia Horee'des
1"3) 'Den-Cel .Av p'ernando DUl'val ele

Lacerda
14)1 'I'en-Cel Esp Met iEmanuel Niccl1
1115) 'I'en-Cel Av Ary Sadâo Caldeira

Bastos Filho
1'6) Ten-Cel Av Ma.thias Bailiú
1.7) Ten-Cel tnúaoacuím GOUV8_:.a de

IMbuquerqlle
1M Ten-IGeI-Av 'Paulo MJaRta. Re

zende
:19) 'I'en-Cell-Av Paulo SQ.'1res Ma

chado
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20) Ten~Cel-Av Odair Fermandes
Aguiar

21) 'rcn-oei-zw Carlos Alberto da
'Fonseca.

2-2) Ten-GeHAv Otacílío Lurpi
2,3) Ten-Cel-Av Helio de Castro Al

wes Anísio
24) Ten""Cel-Ax Of';C'll,r Ferretra, Sousa
25)' 'Ten-Cel-Av Clybas iEg'ídio da

lSilva
28)! 'Ca.>p-A'V Luzia Pinheiro de Mi

randa
27) Cap-Med Aer La'UToAmorim

Moura

28) O:1p-Eng Resel',va 2~ classe con
vocado r.upércto Uruguay de
carvalho Malta

29) Cap-A'V Alli"redo Ribeiro Daudt
30) Cap-Av Hugo Haxtz
3--1)' 1º Teu Esp Av Avelino Iost

Rio de Janeiro, Ouerecera, 11 de
aibril de 1-9-64. ~ - Gen Ex Artnur da'
Costa e Silva - Ten-Bríg Francisco
de Assís Correia de M,ello - Vice
1illmiralllte Augusto Hamuinm. Rade~

maker cmmeuxua.

ATO N' 4 - SUSPENDE DIREITOS POLíTICOS

o Comando Supremo da Revolucão resolve, nos têrmos do Art 10, do
Ato Institucional, de 9 de abrtl de 1964, suspender, pelo prazo de dez anos,
os Dirette-s Políticos dos seguintes cidadãos:

1) Gen.cBda. Euryale de .resus zer.
bini

2) Gen. -Bda.. Luiz T a v a r e s da
Cunha Mello

3) Gen. -Bda. Chrysantho de Míran
da Figueiredo

4) Gen.-BDA Argemíro de Assis
Brasil

5) CeI. Eng. Jarbas Ferreira de Souza
6) CeI. rnr. Laur-o Almeina Bandeira

de Mello
7) CeI.' Inf. Humberto Freire de An

drade
8) Celv..Art , Jefferson Cardím de

Alencar Osório
9) Ten.-CeI. Cavo Kardeck Leme

10) Ten.-Cel. Cavo Anacir Marques
Ferreira de Abreu

11) 'I'en.cCel. Art. Donato Ferreira
Machado

12) 'I'en.cCel." Inf. Joaquim Inácio
Baptista Cardoso

13) Ten.Cel. lnf. Hermano PoVOa de
Mattos

14) Ten.-Cel. "T" Dagoberto Rodrt
sues

15) Ten.-CeI. Cavo José Niepce da
Sl1va Filho

16) Ten.-Cel. Cavo Paulo Eugênio
Pinto Guedes

17) Ten.-Cel. Inf. Humberto Mollnarc
18) Ten.-C91. Art. Carlos Molinari

CairoU
19) Ten.-Cel. lnf. Nicolau Jo.sé de

Seixas
20) Ten.-Cel. Q11E Alberto ocuta-t

Paes Filho
21) Major QME Theodoro Hildebnm

do Garcia

22) Major Inf. Ademar Cirilo da
Silva

23) Alm.-Esq. Pedro Paulo de Araújo)
Suzana

24) Alm. FN Cândido da Costa Ara,
gão

25) Almirante José Luiz de Araújo
Goyano

26) Alm. FN Washington Fraaãc
Braga

27) Almirante Alexandre Fausto Al
ves de SOuza

28) Brigadeiro Epaminondas Gomes
dos Santos

29) Brigadeiro Francisco Teixeira
30) Brigadeiro Ricardo Niooll
31) Coronel-Av. Adhemar Scaffa de

Azevedo Falcão
32) Coronel-Av. Prtamo Perrelra de

Souza
33) Coronel-Av. Fortunato Câmara

de Oliveira
34) Ooronel.Av. Carlos Alberto Mar;

tins Alvarez
35) 'I'en.Oel . -A v. Fernando Durval

Lacerda
36) oaottão.Av. Alfredo Ríbeírn

Daudt
37) 'Valdemar Darós
38) Walter Pecoits
39) .rcão Simões
40) Basílio Abud
41) Moisés Santiago Pimentel
42) Armando Maia
43) José Pedroso Teixeira da Silva
44) Luiz Portela de Carvalho
4ii) Alberico Tavares de Moraes
46) Júlio' Sambaqui
<17) Marino Rodrigues dos Santos
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43) Pedro de Arbue.s Martins Alva, 56) Paulo Alberto. Monteiro de Bar-
rez ros

49) Gregório Bezerra 57) lo Teixeira
50) Miguel Leuzi 58) José Saldanha da Gama Coelho
51) Nelson Werneck Sodré Pinto
52) Ivan Ramos Ribeiro 59) José GOmes Talarico
53) Alberto Guerreiro Ramos 80) warteno Cunhá Barbosa
54) Múcio Ataíde 61) João Batista de Paula
55) Sinval Palmeira Vieira 82) waldemar Viana Carvalho

Rio de Janeiro, Guanabara, 13 de abril de 1964. - Gen.Ex. Arthur da
Costa e Silva - Ten.Brfg . Francisco de Assis ,Correia de Mello - Vice
A1m Auqusto Hamann Riulemaker Gruneicalâ,

,",'lrQ N° 5 ~ SUSPENDE DiREITOS POLíTICOS

o Comando Supremo da Revolução resolve, nos têrmos do Art. 10 do
Ato jnstítnicional, de 9 d- ebrtl de 1964, suspender, pelo prazo de dez anos,
os direito. pclttíco. dos seguintes cidadàos:

1) Franklín de Olívetra 4) Gumercindo Cabral de Vascon-
2) Edmar MoreI celos
3) Osvaldo Ocsta 5) Enio Silveira

Rio de JaJ.18jl''(}, Guanabara, 13 de abril de 1964: - Geri-Ex ArthuT da
Costa e Silva. - Ten·Brig rroncuoo de Assis Co-rreia àeMello. - vice
A1m Augusto. Hamansi Ra.âema1cer Grunewald.

ATO N° G - TRANSFERíl:NCilA· PARA A RESERVA DE
OFICIAIS DAS FÔRÇAS ARM:ADAS

a Comando Supremo 00 R~yolUção resolve, nos têrmos do § 19 do Ar
tigo 7 do Ato rnseíbuccone., de. 9 de abril de 1964, tu-ansferír para a Reserva
os seguintes Ofíctaís das Fôrças Armadas:

EXÉRCITO 4) Teu-Del Cav Raul de Araujo ~.o\;!~

VêS Carnaúba
1) Cel Art Ubiratan .Míranda 5) 'I'en-Cel cav Cyro Labarbhe Al-
2) Cel AJ:t João da Moura Dias ves
3) Cel Art Celso Freire de nicncae 6) Maj Cav Alcino Silva da Silva

Ararípe 7) 19 Ten QOE At1Iio' Donini

Rio ze Janeiro, Guanabara. 13 de a.br11 de 1964. - Geri-Ex ArthuT da
Costa e Silva. - 'I'en-Brlg Francisco de Assis Correío àe lvlelto. - vtee,

Alm. Augusto Hamann ícciemaker Gruneuitilâ,
\

ATO N° 7 - TRANSr?ER~NCIA. PARA A RESERVA DE
OFICIh1l:S nas FôRÇAS A:!tl\IADAS

o Comando Supremo da Revolução resolve, nos têrmos do § 19 do Ar
tigo 7 do Ato jnstitucícnar, de 9 de abril de 1964, transferir para a Reserva
Os seguintes Oficiais das Fôrças Armadas,

AERONÁUTICA

1) Major-Brtg-do-Ar Anysio/Bot·eIho
2) Coronel-Aviador Eng. Fernando

Caggiano Hall
3) 'I'enente-Ooronel-Avlador Carlos

Jorge Mírandola

4) -rcnente-ooronci-ov'ador Mauri-"
cio Martins Seidl

5) Tenénte-Coronel-Avíador Mauri
cio Eugênio do Nascimento Silva

6) Major-Aviador waner Humberto
M'Cnte

7) Major-Aviador Lac Afonso Sobral
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8) Major-Intendente Aer Amandíc 13) Capitão Esp Arm Ony Magalhães
Rioeiro de Magalhães Machado

9) Major-Intendente Aor Helio Per- 14) 10 'I'enente-Avíadcr Renato An~n-

nandes Avila 1
tes Tinoco

lO) Major Ig Gaspar Caetano da Sí1'/'3-
15) 1" 'I'enente-Avledor Roberto Ju-

lião Pereira de Baére
11J Capitão-Intendente Aer ' AIG~', 16) 19 Tenente-Aviador Stlvíno &0-

Cândido de _Almeida mero pereira Martms
12) Capitão Esp Arm Tertuliano Ro- 17) l' Tenente Administração Odíla-

cha Filho rÍ{) Brasil

Rio de Jar..eíro. Guanabaro. 1~ de abril de 1964. :- Geri-Ex Arttuir da
Costa e Silva. - Ten-Brig Fránci..-C'OC de "Assis Correia de Mello. -r- vtce
Alm Auçusto Hamanai Rademoici"/i" cmmeuxua.

ATO N" 9 - DISPõE S'/}ERIE O ART. 8" DO ATO INSTITUCIONAL
DE 9 DE ABRIL DE 1964

O Comando Supremo da Revolução,

Considerando o imperativo de facilitar, no ínterêsse da Justiça, a
apuração da respcnsabüídade pelo crime contra o Estado ou seu patri
mônio e a' Ordem Política e Social, ou atos de Guerra' Revcluctonárta,
a que Se refere o Artigo 39 do Ato Institucional de 9 de abril de 1[164,
resolve:

Art 19 Os Encarregados de Inquéritos e de Processos, para a apura
ção da responsabí.Idade pela prática de crime contra o Estado ou seu
Patrimônio e a Ordem Política e Social, ou de atos de Guerra Revolu
cíonáría, poderão, sem prejuízo de suas atrbbuíções já, previstas em LBi:

A) Delegar á servidores da. sua confiança tôdas as atribuições que
lhe competem, para a realização de Diligencias ou Investigações, que se
tornem necessárias, em qualquer ponto do Território Nacional;

B) Requisita!' quaíaquer Inquéritos ou Síndtcânctas em curso, ou já
concluídos, pertinentes à matéria a investigar, ou sob investiga-ção.

Art. 29 O presente Ato entrará em vigor P..J3, data da sua publicação,
" revogadas as disposições em contrário. '

Rio de Janeiro Guanabara. H'de abril de 1964. - Gen Ex Arthu:,
da Co'st'a e Silva '-- Ten R1·i(J Francisco de Assis Correia ce :PJello ....-'
l'ic,~ Alrn Augusto Hamann tuuiemaker Grumeuxüâ,

O comando Suprema da Revolução, representado pelos Comandos em
Chefe do Exército, da.:Marinhf e da Aeronáut'ca:

Considerando que a destíuação das Fôrças Armadas, nos têrmos da
constituição, é defender e pátría e garantir Os Podêres COnstitucionais,
a Lei e a Ordem;

Considerando as at.vídades subversivas desenvolvidas por índtvíduos;
grupos e orgarrízaçôes no Pais;

Considerando que tais atividades têm base em Ideologta contrana ao
Regime Democrático e estão, no seu conjunto, subordinadas a .planos:

Considerando que .a atitude das Fôrças Armadas, no cumprimento de
sua m.ssâo Constitucional, fêz aborta-r tais, planos, mas não eliminou, IWr
completo, os focos ,nem <',PUl'OU responsabíndades;
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Considerando fatos públicos e notórios trazidos ao conhecimento do
povo brasileiro, através da Imprensa falada, escrita e televisionada;

Considerando, enfim, e. existência inequívoca de um clima subversivo,
de caráter nltidamente comunista, resolve:

A) Determinar a abertura de Inquérito Polícíal Militar, a fim de
apurar fatos e as "devidas responsabilidades de todos aquêles que, no Pa-ís,
tenham desenvolvido ou ainda estejam .desenvolvendg atividades capitulá
veis nas Leis que definem os crimes militares e os crimes contra o Estado
e a Ordem Política e Social;

B) O Inquérito acima deverá apurar também as atividMes exercidas
pelos elementos citados no Ofício número 170, de 5 de abril de 1964, do
Ex,celentíssimo Senhor Secretário de Segurança; Pública do Estado da
GuaD2!barra.;

C) Designar encarregado dêsse Inquérito o Exmo. Sr. General-de
Divisão Estevão Taurino de Resende Neto, que, assim, fica investido de
todos os podêres lega-is e regulamenta-res, para o fim em tela.

Rio de .raneeo, Guanabara, 14 de abril de 1964. Gen-Ex Arthur da
Costa e suoa - Ten-Brig Francisco de Assis Carreta de Mello - Vice_
Alm Augusto Hamann Raâemaker Gruneuxüâ.



EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDA OONlSTI'I1U10]ONAL
N.' 7, Dl'; 1964

Suspende, provisoriamente, e
em parte, : ,(t oiçência: do artigo
141, § 3'4:, da Constituição,

IA}; Mesas da Câmara dos Deputados
e do Berrado [Fed,ero,l promulgam,
nos têrmos do artigo 3. o do Ato ãns
tttucíonal e artágo 21,7, § 4. 9, da Cons
tituição, a seguinte zcccnda ao texto
ccnstíâucíonal ;

..Artdgo único. A vigência. do
pará.:E:[..afo 3'4 do - -art.igo 14.tl da
Conatmncão Federal, na parte em
'que exíge G.. prévia autorização
orçamentária para a cobrança de
tributo em cada exercício, fica.
suspensa até '3:1 de dezembro de
191;'4.

A :MESA DO SENADO FEDERAL

AUTO, de ll:To'!!ra: Anãroae

Presidente

Camilo Nogueira da Gama

Vice-lPresidente

Dinarte Mariz

1.ÇI Secretário

Gi~berto Marinho

2. v Secretário

oauete Pinheiro

3.9 Secretário em exercício

Gu,ido Mowdin

4. 9 Secretá-rio em exercício

A MESA :DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Ranieri Mazzilli

Presidente

Affonso Celso

Vice-Presidente

Lenoir Vmrgas

2. '? Vice-Presidente

José Bomijác:io

1. 9 Secretário

Henrique La 'Rocque

2. Q secretário

,Aniz Badra

3. v eecrctanc

Dirceu Cardoso

4. o .secrctánc em exercício

EMENDA OONBTITUiCOOiNAL
N.9 8, DE 19M

Altera a Idata referida no ar
tigo 8l, n. '? XVI, da Consti
tuição.

As Mesa:s da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal promulgam,
nos. têrmos do artigo 3.9 do Ato Ins
.titucicnal e artigo 217, § 4. 9 , da Cons
tdtuíção, a seguinte iE.'1nell'da ao texto
constitucional:

tArtigo -úníco. O art. 87, nú
mero XVI, da Constituição, passa
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a 'vigorar com a seguinte re
dação:

Cattete Pinheiro

3.9 .Secretárío em exercício

.../ ..,." ' : .

"'Art. 87.
mente ao
púbuca.:

compete privativa
Presidente da R'8- Gu'ido Mondin

4. ç Secretário em exercício

•• ; •• :•••• :•••••••'.!•••••• !••••••' ..•.' ••

'O .i. .h .' ••1_ ,: •••• '••l -.. ',' .

XV[ - ~nviar à; -Cámara dos
Deputados, até 31 de julho de
calda ano, a proposta. do orça
mente."

'Brasília, em 22 de maio de 1964.

A [MESA !DO SENADO FEDERAL

Auro de MOUra: Andra'de

Presidente

caouto Nogueira da Gama

vícc-rercsiõcnte

Dinarte Mariz

1 .9 Secretário

Gilberto Jigarinho

2; 9 secretário

A M:ESA DA CÂMARA DOS DEPUT,\OOS

Ranieri Mazzilli

Presidente

Affonso Celso

více-s-resiaentc

Lenoir Vd!rgM

2. ÇI 'více-Presldente

José ,Bonifácio

L'? secretário

Henrique La Rocque

2. 9 Secretácío

Aniz Baâra

3 o <} Becretárío

Dirceu cardoso
4 o c Secretário em exercício



DECRETOS LEGISLATIVOS

~ço saber que o Congresso Na ~

cíonal aprovou, iDOS têrmos do artigo.
66, n. Q I, da Constituição Federal e
eu, Auro Moura Andrade, Presidente
do iSlellado Federal, promulgo o se
guinte

DECiP,:ElI:O DEOIS![JA,TIVO
N. 92, iDE .l9()14

Aprovar as convenções de nú:me~

TOS 115 e 111'6 adotadas pela
Conferência 'Geral da Organiza
çãb Internacional do Trabalho em
suas 4:4.a e 4:'5.0, sessões, realizadas,
respectivamente, a .to de junho
de 'W'GOe 2'6 de junho de 19tH,
na cidade de Genebra.

!Art. 1. Q São I aprovadas as seguin
tes convenções adotadas pela Confe
rência" Geral da Orgaauzação Inter
nacional do Trabalho:

- N. '? U1>, votada TIa 441. ~ Sessão,
a 19 de junho de )1930, em Genebra,
e destinada, à proteção dos trabalha
dores contra as radiações ionizantes.

- N. Q 1:1,6, aprovada na 45-.~ Ses
são, a 26 de jUfu110 de HWl, na mesma,
as disposições relativas eo preparo
dos relatórios sôbre a aplicação das
Conferências em suas trinta. e duas
rprimeiras Sessões com o fim de uni
ficaras disposições relativas ao pre
paro dos relatórios sôbre a aplicação
'das Convenções, pelo Conselho de
Admlnístraçâo da Repartição Inter
nacional do Trabalho.

lA.rt. 2. C? ;f:ste decreto Ieglslatdvo
entrará em vigor na. dat-a: de sua pu
blícação revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em ']. de abril de
1964.

Atmc U\10URIl ANDMnE

Presidente do Senado Federal

iFiaço saber que o Congresso Na
cional aprovou, nos têrmos do artdgn
6'6, n. Q T, da Constituição Federal, e .
eu, Auro Moura And-rade, Presidente
do Senado' Federal, promulgo o se
guinte

DEOREJI'O LEGIS1JA,TIVO
'N.Q 3, DE W64

Aprova o Acôrdh que institui o
Centro Lotino-Americamc de Fí
sica, assinsuio 'pelo _BraJSil e vá
rios' países americanos, no Rio de
Lameiro, a 26. de março de 1962.

Art. 1'.Q . :E' aprovado o acõrao
que institui o centro Latdno-Amert
camo de Física, assinado pelo Brasil
e vários países emerlcamos, no Rio de
Janeiro, a. 26 de março de Wô2.

.J'>.•rt. 2. Q 'f:ste decreto legislativo
entrará em vigor na data de sua. pu
bltcação revogadas as <imposições em
contrário.

eeaeão Federaê, em '7' de abril de
W64.

l.luRo~foURA P.L~DRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o COngresso Na
cional aprovou, nos têrmos do artigo
6'6, n. Q I, da constituição Federal e
eu, Aura Moura A-ndrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o se
guinte

DECiRJ'E.TO LJEGI'S:r....ATrvO
NlrQ 4, DE 1964:

AZ?TOOO b Acôrdo BáJsico de
Cooperação Técnica entre os Bs
taaoe Umidas de Brasil e ISrael,
concluído em Recífe, aos 12 de
março de ;1962.

Art. ;1.'? E' aprovado o Acôrdo
Básico de Cooperação Técnica entre
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os Est'3.dos Ijnados do Brasil e Israel,
concluído em Recife, aos 12 d-e marco
de 1Gfi2.

!Art. Z,l? ~te decreto íeglslativo
entrará em vigor; na dat-a. de sua pu
blicação revogadas as ~is1Josições em
contrário. .

Senado Federal, em 7 de abril de
19tH.

AUROMoURA ANDRADE

Presidente ,cio senado Federal

'1ilaço saber que o COngresso Na
cional apl'OVOU, nos têrmos do arttgo
66, li. Q T, da Constituição Federal e
eu, !Auro Moura Andrade, presídente
do .senado Fed-eral, promulgo o se

.guínte

DECiR<EITO LEGl'ffilA.TIVO

N.Q 5, :DE 19"64

AprO'l,'a a. .Gcavoencão única
sôbre entorpecentes, assinada em
nooa York, a 30 de marco de
·1961. •

IArt. 1.Q [ID' aprovada a-Convenção
única sôbre Entorpecentes, assinada
em NoV:a York, a 30 de março de"
1961. .

!Art. :2.Çl )tsre decreto legislativo
entrará em vigor na data de sua. pu
blicação revogadas as disposições em
contrário,

Senado Federal, 'em '1' de abril de
t964.

AURO 'MOURA ANDRADE

Presidente ·do senado Federa.l

Faço saber que o Congresso Na
olonad aprovou, nos têrmos do artigo
66, n. Q I, da constituição Federa! e
eu, Auro Moura Andrade, Presidente
do .senado Federal, promulgo o se
guímte

D'ECiR1EJTO LEGLSIlJAII'IVO

N.Q 6, DE 19~

Brasil f! a República; F~dleral da
Alemomha, assinado em Bonn, a
30 de novembro de 1963.

Art. 11 .Q 'E' aprovado o ACÔ1'do
Básico de Cooperação Técnica entre
o Brasil e- a República, Federal da
(Alemanha, assinado em Bonn, a 30
de novembro de 1963.

lAl't. ,2.Q ~ste decreto legislativo
entrará em vigor na data de sua pu
blícação revogadas as 'disposições em
contrário. .

Senado Federal,em "8 -d'e maio 'de
1864.

AURa MOURA .A:..l'IDRADE

Presidente ·do senado Federal

Cf11ÇO saber que o Congresso N\1':'

cíonal aprovou, nos têrmos do artigo
6'6, n .o I, da Constituição Federal e
'Cu, Auro Moura Andrade, Presidente
do tSen:a-dü Pederal, promulgo o se
gumte

DEDR:E!TO LEG]ffiJATWO
N. Q 7, DE 1964

.Aprooa Óa "Convenção t-uema
cíonat de -tetecomumíeações", fir
msiâa pelo Brasil em. ,21 de de
zembro de Hl5(), por ocasião da
Conferência. PlenipotencIária In
ternacional, realizada em Gcnc
:bra, ,suiça.

Art. 1. Q 'E' aprovada a "Conven
ção Iínternacional de Telecomunica
ções", firmada pelo ~asn,em 21 de
dezembro de :1959, por ocasião da.
Conferência. .plenípctencíárfa Inter
macíonaã, realizada em Genebra,
Stnça..

,Art. 2.Q ttste decreto legtslatdvo
entrará em vigor na. data de sua pu
blicação revogadas as disposições em
contrário,

Aprova lc
Cooperação

Acôrdo BáJsico de
Técnica, entre o

AURO MOURA AlmRADE

Presidente do senado Federal
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Dt:CHE"l'O LEGU:iLATÍVO N° 8, DE 196,4

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do arõ. 66,
no I, da 'Constituição IFederal 'e eu, AUTO Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

Aprova o Acôrdo Cuiturtü entre o Gcxérnc da República dos
estaace Unidos do Brasil e o Gooérnc da Republica Itclicma, assi
nado na Cw.ade do R~(~ d.e Janeiro, em 6 de setembro ue 1958.

ArL 19 lt' aprovado o Acôrdo Cultural entre o Govêmo da Repúbli
ca dos E.",t;udos Uudos do Brasu e o GOVêl1.1O da República Italiana, assi
na<~o na Cidade ao Roi!) de Jeneíro, em 6 de setembro de 1958.

A1't 2';' reste Decreto Lf>~~~,,;],2ot.ivo entrará em vigor na data de sua
puhlícaçâo, revogadas as disposiçõ-es em contrário.

Senado Federal, em 3 de junho de 1964.

AURa, MOURA ANDRADE

Presidente do SC1iado Feãenü

Faço saber que o Oongre.-sc Nacional aprovou, nos têrmo- de art 77,
ê l° da Constituição Federal, e eu, Auro Moul'a:An:dl'a,de, Presidente do

Senado Federal, promulgo o seguinte '

DEt;RETO LEX}ISLATIVO N0 9, DE 1964;

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório do contra
to celebra io entre o Departamento dós Correios e Teléçrtuos em
Belém do Fará, e o Engenheiro Civil Luiz Alves.

O Congresso Nacional ci.e(;reta:

Alot, 19 :6: mantido o ato do Tribunal de Contas da União de 5 de
novembro de 195~, uer.egacórtc de registro a contrato celebrado 2.0g 2Q de
novembro de 19'53 entre o Departamento dos Correios e Telégrafo" (Dire
toria Regíonal do Pará) e o Engenheiro Civil LUiz Alves, para' reparos
e limpeza do préédo-sede daquela Diretoria Regional.

Art 29 :E!:.::lte Decreto Legl.-..,;1<é\,tivo entrará em vigor na data de sua
pubucaçâo, reVI)~a..~3,S as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de Junho de 1964.
Atmo MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço sabe!' 'que o Congresso Nacional aprovou, nos tél'IDOS do art. 6'6',
!l19 VII, da. Oonstdtuiçrio Federe. e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Seriado Federal, promulgo o sr.guilllte

DECBETO LEGISLATIVO NI? 10, DE 1964

Autoriza c ViCC-P1'6Sidente da República a ausentar-se do país.

Art. 1q :É: o Více-Presidente da República, Sr. José Maria Alkmim,
autorizado a ausentar-se do País pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim
de dar assistência a um fill1{, eníêrmo

Art. 2ft f:st.e Decreto l.B.gi,<_~lativo entrará em vigoa- na data de S'.Áa

publicação, revogada; as cUSp?siçóe.s em contrário.

Senado Fedcr2.l 3 de! junho de 1964.
AURO MOURA ANDRADE

presidente do Senado - Federal
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Faço' saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 6-6,
119' I, da constituiçã-o Federal e eu, Auro Moura Andrade, presidente do
senado ;Federal, promulgo O' seguinte

DEÇRETO LEGISLATIVO NO 11, DE 1964

Aprova o "Convênio de Tráfico Fronteiriço iírmuao pelo Brasil
e a Bolioía, na cidade de La Paz. a 29 .de março de 1958".

Art. 19 11:: aprovado o Convênio d-e Tráfico Fronteiriço/firma-do pelo
Brasil e a Bolívia, na cidade de La paz, a 29 de março de 1958.

Art. 29 ltste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições. 'em contrárto.

Senado Fedel'al; em 9 de junho de 1964.
AURO MOURA ANDRlI.DE

presidente do Senado Federal

Faço seoer que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do aa-t. G3,
nv r, da. Constituição Fedel'a,l e .eu, Auro M01.ll'a Andrade, Presidente uo
Se-nado Federal, promulgo o seguinte

DEO'R,JUI'O LE:GIELA'I'IVO NO 12, DE 1964

A,tl1'ova o' eonv{Jn4~- de Intercâmbio Cultural entre os Estados
Unidos do Brasil e o Japão, aecvnaao no Rio (~e Janeiro, a 23 ·dg
janeiro de 1961.

Art. l° -1J:: aprovado o Convênio de tntcrcãmuíc Cultural entre Os Es~

tados Unidos do Brasil e o Japão, assinado na cidade do Rio de Janeiro,
a 23 de janeírc de 1961.

Art, 29 ':e:st.e decreto-legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blíoaçâo, 'revogadas as disposições em contrário.

Senado Federa1, em 18 d-e junho de 1964.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Pederal

Faço saber. que o oongresso Nacional aprovou, nos têrrncs do art. GG,
item I, da Constdtulção Federal, e eu auro Moura Andrade, presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEORf;TO L.klUIbLATIVO !'lo 13, DE 1984

Aprova o Tratado de Extradiçiio entre o Brasil e os ESl(I,4,os
Unidos da América e o respectivo protocolo Adioional.

Art. 15' SâC' aprovados o Tratado de Extradição entre o Brasil e os
Estados Unidos da. Améric-a e o respectivo Protocolo Adicional, assinados
na cidade do Rio de Janeiro equêle én 13 de janeiro de 1961 e êste em
3.3 cc junho de 1962.

A_t't. 2.\1 1l:ste decreto legrslatívo entrará em vigor na data de sua pu
bllcação, revogadas as disposições em contrário

Senado Federal, em 18 de junho ele 1954.

A uao MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Fede-r.a1
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
item I, da Ocnstituição Federal, e eu Auro Moura Andrade, presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO

N9 14, de 1964

Ratifica o Protocolo de Prorroçacéo do Acôrdo Internacional
do Acúcar de 1958, aseisuulc na Conferência das Nações unuioe
sõore o Açúcar.

Art. 10 E' ratificado o Protocolo de Prorrogação do Acôrdo Interna

olonal do Açúcar, de 19-5-8. assinado 1121, Conferência das Nações Unidas
sôbre o Açúcar, realizada em Londres, em julho de 19ü3.

Art. 29 ~ste decreto legislativo entrará em vigor na da·ta de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 19 de junho de 1954. - Auro Moura Andmde, Presi
dente do senado Federal.

Faço saber que o conerees-, xacionca a,pl'OVOU, nos têrmos do art. 66,
nv I, da Constituição Federal, e eu, Auro MOU1'8, Andrade, presidente do
Senado jrederal.. promulgo Q seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N° 15, DE 19M

Aprova o "Acôrâo sôore Ttebnspo1'tes Aéreos entre o Brasil e a
Colômoia",asstnaào ern tsoçotã, em 25 de maio de 1958.

Art. 10 E' aprovado.o Aeôrdo sôbre 'Transportes Aéreos- entre Os Es
tados .unidos do Brasil e a República dar Colômbia, assinado em -Bogotá,
eln 25 de maio de 1958.

Art. 2° rcte decreto Iegfslc.tivo entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as diSposições em concrárío , .

Senado Federal, 25 de junho de 19,64. - Aura Moura Andrade) Pre
sidente do senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos _têrmos do art.. 6'6,
item 1, da constituição Federal, e eu oaenííorcogueíra da Gama, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o se
guinte

DlCCRJETO-LEGISLATIVO

NQ 16, DE 1964

Aprova os Estatutos do Centro tnsemociona: de Estudos -pora
Conservação e Restauração de Bens culturais. criado por Resolução
da IX Sessão da Conferência Geral da Organização das Nações
Unidas para a Educação, a Ciência e a cuino« (.UNESCO) rea
lizada em 1956.

Art, I'?' São aprovados os E-statutos do "centro Internacional de ES
tudos para conservação e Restauração de Bens Culturaís", criado em- Re
sclução da IX Sessão da Conferência Geral da Organização. das NaçõES
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trniüas pàra a Educação, a ciência e a cuttura - (UNESCO) - realizada
em 1&56.

Art. 29 1d:ste decreto-legislativo entrará em vigor na data de .sUO, pu
blicação, revogadas as disposições em 'contrário.

Senado Federal, em 19 de julho de 1964,

CAM:ILLO NOGUEIRA DA .GAMA

Vice-Presidente do Senado. p'ederal, no exercício <1;;'1, presidência

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos tênues do art. 66,
item I, da Oonstttutção Federal, e eu, Camíllo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da presidência promulgo o
seguinte

uroR®TO-J.,EGISLATIVO

N'.l 17, DE 1964

Aprova o Acôrdo de TUfl'smo entre o Brasil e Portugal, assi
nado em Lisboa. a 9 de açôsto de 1960.

Art. 19, E' aprovado o Acôrdo de Turismo entre o Brasil c Portugal,
assinado em Lisboa, a 9 de agôstc de 1960.

.4.rt. 2Q :Bste decreto-legrslaüvo entrará em vigor na data de sua 'Pu"
blicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em-!<l de julho de 1964.

CAltIlLLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente do 'Senado Fedel'a~, no exercício da Presidência

LEI N? 4.321 - DE 7 DE ABRIL DE 1961

Dispõe sôbTe a eZ~ição, pelo conçreeso Nacional, do Présiâenie
e vtce-srenaentc da Repúbli~a.

O Presidente da Câmara 60.3 Deputado.,) no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lci: _

Art. ·19 Vagando Os cal'gcs de Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica na segunda metade do período presidencial. ter-se-a eleição pelo
Congresso NaCIonal, para ambos os cargos.

Art. 2Q .Para essa eleição, o Congresso Nacional será convocado por
quem se encontre no exercício da Presidência do Senado. mediante edital
publicado no Dísuic ,do Congresso Nacional, com a antecedência de, pelo
menos, 48 (quarenta e oito) horas, e do qual deverá constar a data e
hora da sessão.

Al"t.3~ A sessão, sob a ctrecâo da Mesa do senado. Federal. será
aberta na hora marcada e, logo que se venrícar _a presença da maioria,
dos Congressistas, ínictar-se-á a chamada para a votação.

Parágrafo único. A sessão não deixará de ser aberta nem será S:15
pensa, P01' falta de quoru'tn, devendo prosseguir até que êste se verifique,
vote, pelo menos, .a mencionada maioria e termine o processo de votação,
com a proclamação dos eleitos,

Art. 41? A eleição processar-se-á mediante voto secreto e em escrutt..
nros distintos, o primeiro, para Presidente, e o outro, para vtoe-Presíoente.
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Art. 59 Observar-se-á na. votação o seguinte:
a) as cédulas poderão ser impressas ou datítcgraradas e conterão ape ..

nas a designação da eleição e o nome do candidato;
1J) ,o Co~gre.ssista chamado receberá uma sobrecarta opaca, ingressará

em gabinete índevassâvel e colocara na sobrecarta a -céâul·a de sua escolha;
c) ao sair do gabinete exíbirá para a Mesa a sobrecarta fechada e

verificando-se ser a mesma que lhe foi entregue, a depositará na urna. '
§ 1Ç> Antes de aberta, a urna poderá votar qualquer membro do Con..

gresso que não o haja feito quando chamado.
S 29 As sobrecartas distríbutdas deverão ser rigorosamente unírormes.
§ 39 Ooncluida a chamada e havendo votado a maioria absoluta dos

Congressistas, a Mesa, na presença de um Senador e de um Deputado,
convidados para escrutmadores, procederá à apuração.

§ 41' O Presidente da Mesa. a-brirá a socrecarta e lerá cada cédula,
c.abendo a05 secretários e escrutínauores. a contagem e anotação dos VOtQ5
lidos .

~ 5Ç· consicerar-se-ã eleito o candidato que alcançar o voto da maio
ria absoluta dos membros do Congresso Nacional.

§ 6Q Não sendo obtida Co maíoría absoluta, por qualquer dos candidn
tos, repetár-ae-á o escrutínio.

~ 7G Se, apó..., dois escruüníos. nenhum candidato alcançar a matorta
absc.uta dos sufrágtos. considerar-se-á eleito aquêle que, no terceiro, obtiver
a ma'orta dos voto." apurados e, no caso de empate, o maís idoso.

§ a« Proclamado o resultado da eleição suspender-se-á imediatamente
a sessão pelo tempo necessário a que se lavre a respectiva ata, a qual,
reabertos Os trabalhos, se-à submetida à aprovação dos Congressistas, ín
dependentemente de quorum,

§ 9\1 A ata da sessão da eleição registrará os nomes dos Congressistas
que votaram e Os dos que deixaram de votar,

§ 10. AntES de encerrados Os trabalhos o Presidente de. Mesa convo
curá o congresso Nacional a fim de receber o compromisso do Presidente
e do Vice-Presidente da República na forma do art. 41, item UI, da Ccns ..
ti ttnçâo Federa!. . _ .

Art. 69 Somente da matérta da ereícão do Pres:dente e do Vice-Pre
sidente da República se poderá tratar na sessão a ela destinada.

Art. 7Q Nos casos omissos, observarQse-á o disposto no Regimento
Comum do Congresso NacionaL

Art. 89 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, reVO,5d.R

das as disposições em contráno.
Brasília 7 de abri. de 1964 1439 da Independência e 769 cW. Repú..

büca:

RANIIEnI MAZZltLI -<) I
Lui, Antônio aa GO""_"_'_e_S_i_lv_a_,__'.•.-;ítJj / fJ0.8/6 V

LEI N° 4.322 - DE 7 DE ABRIL DE 196'1

Dispõe sôbre atríbuicôes conteríúne às autoridades de policia pa1'a fisca ..
lizas e conceder inçresso em território nacional a estrangeiros.

Faco saber qu- o Congressc Nacional decretou, o Presidente da ae
pública sancionou, nos têrmos do § 29 do art. 70, da Constituição Federal,
e eu, Auro Moura Andrade, presidente do Senado Federal, promulgo,
de acôrdo com o disposto no § 49 do mesmo artigo, da Constituição, a se ..
gutnte lei:

Art. 19 As autoridades de P01iCi2 cabe fiscalizar e conceder ingresso em
território nacional aos estrangerrcs, pcrtadores de visto consular ou de
documento cccnprcbatórto de SUa permanência legal n~ Pª,ís. Cabe..lhes,
igualmente, opor os ímpedímentos de ordem política e aquêles suscitados
pel\') Serviço de Saúde.
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Art. 29 Em cesc de impedlrne nto a aut.n-idade jie poiícla anotará o fato
na ficha consular de quahücação, no passaporte ou em documento equl
valente, cue ficará retido.

Parágrafo único. O impedimento suscita-de pelo Serviço de Saúde não
será levantado sem SUo, autorização escrita.

Art. 3\1 Ao estrangeiro em viagem de turismo será exigido apenas o dOM
cumento comprobatório de sua permanência legal no País, a que se refere
o art. Iv desta lei, podendo ser-lhe concedido o prazo de permanência de 6
(seis) meses no terrttório nacional, prorrogável por igual prazo.

Art. 4Ç; A autoridade de PO;k12. providenciará a identificação. no ato
da inspeção do estrcngeíro clasaíficado como permanente:

I -,. que não possui- ficha consular de qualificação;
I'I - que fôr objeto de desembarqus oondícícnab.

Art, 59 As autoridades de Polícia cabe conhecer 'das infrações do dís
posto na Iegíslaçào era vigor, no que concerne à. entrada e permanência
do estrangeiro' no Bra.sil.

Att. 6° O oomandent., OU agente autorizado de embarcação ou aero ..
nave que entrar ou sair do terrttórro nacional,apresenta.rá às autoridades
de visita uma via da lista de passageiros e de tripulantes, observados os
modelos estabelecidos em regulamento.

§ to Será fornecida uma via da lista de passageiros que desembarcarem
às autoridades de Saúde- Polícia e Alfândega: e em se tratando de aero
nave, mais unia via às da .seronaonca.

§ 2,Q Quando houver estrangeiros' sob o regime de imigração dirigida, a
autoridade de Polícia provldencaara mais uma via da lista cesses .passa
geírcs, a qtE1I será entregue ao funcionário 40 órgão competente encerre
gado do' recebimento e encaminhamento dos mesmos ,

Art. 79 As autoridades de Pc.íeía cabe conceder aos estrangeiros o visto
de saída do território nacional, cbedecídes as exigências da begíslaçâo em
vigor.

Art. R? As emprêsas de navegação aérea e marttlma que executarem
serviços Internaoíonais de passageiros, suas filiais, ou agências deverão re
gistrar-se na Divisão de Polícia Marttíma, Aérea e de Fronteiras, para os
efeitos legais, sem prejuízo das obrigações que lhes couber no órgão com
petenta. quanto ao transporte de imigrantes.

Art. 99 Esta lei entrará em VIgor na data, de sua publicação,
Art, lO, Revogam-se as disposições em contrario,

Brasília, em 7 de abrri de 19-54; 1439 da Independência e 769 da .ae
pública.

/-)

/it:;/ z
LEI N9 1-

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
J p :: I r] .
;'C"-~'__

3?2 -:. DE -11 DE ABRIL DE 19\34

Cria a Escola Açroiécnicc "Antônio Versi-aniAthayde", no Estado de Minas
Gerais, v dá outrc,os providências.

o Presidente da Câmara Dos Deputados, no exercício do cargo de Pre
sidente da R-epública.

Faço saber que o Congresso NGcional decreta e eu sancio11o a segumte
Lei:

Ai"t, 1\1 E' criada, no IvIinist,~l'i{l da Agricultura, a Escola Agrotécntca
"Antônio Versíaní Athayde" com' sede em Montes _Cla1'os, no Estado de
Minas Gerais, subordinada à Superíntendêncla do Ensino Agricoe. e Vete
rinário, para m.mstrar os cursos previstos no Dacreto-Ieí nc 9.613, de 20
de agôsto de 194.$ _ Lei Orgüruca do Ensino Agrícola.

Art. 29 Para atender às despesas com a construção da Escola criada
na presente Lei, os, Orçamentos. da República, a partir de 19S2, consignarão
verba especifica minlma de Cl'$ lU OCO.OD·D,OO (dez milhões de cruzetrosj .
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Pal'ágl'afo único. A partir da instalação da Escola a vérba refel'ida neste
artigo será consignada à Sua manutenção. '

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publícacão revogadas
as dísposíçôes em .contrárío. ~ ,

. Brasília, 11 de aorn de UHi!; 1439 da Independência e 769 da Repú
bltca.

RAN!Ii:RI MAZZILLI

Arnaldo SusiNkind

Otávio GOuveia de Buüiõe«

LEI N9 4.324 - DE 14 DE ABRIL DE 1964

Im:titui o Coí.seítio Federal e Os Conselhos Regionais de Odontologia, e dá
outras proviàê1Jcias

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: : .: ~ J

Art. 19 HaverÁ na Capital da República um Conselho E'ederal de Odon..
tología e em cada capital de, Estado, de Território e. no Distrito Federal,
um Conselho Regional de Odontologia, denomínado vsegundo a sua jur1s..
dlção, a qual alcançará, respectivamente, 'a do Estado, a do Território e a.
do Distrito Federal, ;

Art. 29 O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Odontologia
O1'a instituídos constituem em seu. conjunto uma autarquia, sendo cada
um déles dotado de personalidade jurídica de direito público, com auto
nomia administrativa e financeira, e têm por finalidade a supervisão da
ética profissional em tôda a República, cabendo-lhes zelar e trabalhar
pelo perfeito desempenho ético' da odontologia e peloprestlgio e bom
conceito da proüssão e dos que a exercem legalmente.

Art. 31,1 O Conselho Federal de Odontologia, compor..se-á de 9 (nove)
membros e ouuos tantos st~plentrs, todos de nacionalidade brasileira, com.
mandato n-Ienal, eleitos por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos
.em assembléia dos delegados dOS Conselhos Regionais.

Art. 49 São atrlbulçôes do conseiao Federal:
a) organizar o seu regimento Interno;
b) aprovar os regimentos íntemosvorganízados pelos Conselhos Re..

gtonais: ,
c) eleger o presidente e o secretário-geral do Conselho;
d) votar e arte-ar () Oóõigc de Deontologia. Odontológica, ouvidos os

Conselhos Regionais.
e) promover quaisquer diligências ou verlficaçêesvrelatívas ao. run ..

cionamento dos Conselhos de odontologia, nos Estados ou 'I'errttórios e
Distrito Federal, e adotar, quando necessário, providências convenientes a
bem da sua eficiência e regularidade, inclusive a designação de diretoria
provisória;

t) propor ao oovsrno Federal a emenda ou alteração do Regulamento
desta Lei; -

g) expedir as instruções necessárias ao bom ruuctonamento dos Con
selhos Regionais;

h) tomar conhecimento de quaisquer. dúvIdas"suscitade's pelos conse ..
lhos Regionais e dirimi-las'. .

i) . em grau de recursos por provocação dos Conselhos Regionais ou
de qualquer interessado, deliberar sôbre admissão de membros aos COnse
lhos Regionais e sôbre penalidades impostas aos mesmos pelos referidos

Conselhos;
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1) proetamar os resultados d2s eletçóea, para Os membros dos conse
lhos Regionais e do Conselho Federal a Lerem exercício no tnénio sub
seqüente;

1) aplicar aos membros dos Conselhos Regionais, e aos próprios, as
penalidades que couberem pelas faltas praticadas no exercício de seu
mandato;

m) aprovar o orçamento anual próprio e dos Conselhos Regionais:
n) aprovar, anualmente, as contas próprias e as dos Conselhos Re H

gionals; .
Art, 5Q O mandato dos membros do Conselho Federal de Odontologia

será meramente honorifico, exigida como requísíto para eleição aquali~

dade de cirurgião-dentista devídemente legalizado,
Art, 6Q Na primeira reunião ordinária do COnselho Federal será. eleita

a sua diretoria composta de presidente, vice-presidente, secretário e te
soureiro, na forma do registro,

Art. 7Q Ao presidente do Conselho Federa! compete:
Presidir as sessões do Conselho Federal, representá-lo judicial e extra

judicialmente, velar pelo decõro e pela independência dos conseíncs de
Odontologia e pelo livre exercício legal dos direitos de seus membros,

Art. 89 A renda do Conselho Federal será constituída de:
a) 2(}% da totalidade do ímpôsto sindical pago pelos cirurgiões-

dentistas;
à) Um têrço das anuidades cobradas- pelos Conselhos Regíonaís:
c) Um têrço da taxa de expedição das carteiras profissionais;
d) Um têrço das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais;
el doaçoes e legados;
j) subvenções oficiais;
g) bens e valôres scqurnôoe.
A.~, 9" Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capital de

Estado, de 'I'err-itórío e nu D!stl'ito Federal, sendo .eompostos de 5 (cinco)
membros e outros tantos suplentes, com mandato bienal eleitos em '10~

cação _secreta, por maioria absoluta de votos dos círurgiôes-dentlstas ins
critos na respectiva região,

parágrafO único. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais
será. meramente nonorrncc exígldaicomo requisito para eleição a qualídads
de cirurgião-dentista devidamente legalizado, de nacionalidade brasileira,

Art. 10. A diretoria de cada- Conselho Regional compor-se-á de pre
sidente, SEcretário e tesoureiro, eleitos na primeira reunião ordinária do
Conselho,

Art. 11. AOs Conselhos Regionais compete:
a) deliberar sôbre inscrição e cancelamento, em seu.') quadros, de pro

flssionais registrados na forma desta lei.
z» fiscalizar o exercfcio da profissão, em harmonia com os órgãos sa-

nitários competentes; ,
C) deliberar sôbre assuntos atinentes à ética pr ofissíonal, impondo t,

seus infratores as devidas penalidades;
d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do

Conselho Federal;
e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessártas à regu'arrdade

dos serviços E à tiscahzaoào ~(' exercício profissional;
f) eleger um delegado-eleitor para a assembléia referida no art 39·

. .g) ~irimir dúvidas relativas, à competência e âmbito das atividades pro~
físsionaís. COm recurso suspensivo para o Conselho Federal'

h) expedir carteiras profissionais; ,
2.) promover por todos os meios ao seu alcance o perfeito desempenho

técnico-e ~ol'al de odontologia, daprofissào e dos que a exerçam:
, 1~ publicar relatórios anuais de seus trabalhos ve a relação dos proffs

SlOnaIS regtstradosj .
k) exe~'cer OS atos dlô lurisdíçâo que por lei lhes selem cometidos:
l) designar um representante em cada município de SUa i'.lrisdição;
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m) submeter à aprovação do Conselho Federal o orçamento e as oon-
tas anuais.

Art. 12. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de:
a) taxa de inscrição;
b) d:ois terços da taxa de expedição de carteiras profissionais;
c) d01S terços da anuidade paga pelos membros inscrucs no Conselho;
d) dois têrços das multas aplicadas'
e) doações e legados; . '
j) subvenções oficiais;
o: bens e valores adquiridos.

Art. 13. Os cirurgiões-dentistas só poderão exercer legalmente a odon
tologia após o registro de seus diplomas na Drretona do Ensino Superior
do Mímstérro da Educação e Cultura, no serviço Nacional de FIscalização
da Odontologia. do Ministério da saúde," no Departamento Estadual de
Saúde e de sua ínscrrçâo no Conselho Regional de Odontologia sob cuja
jurfsdíçâo se achar o local de sua atividade.

Art, 14, Aos profissionais registrados de acôrdo com essa lei será entre
gue uma carteira profissional que Os' habilitará aa exercíoio ua odontcíogia.

§ 19 No caso em que o pronssionat tiver que exercer, temporarrqmente
a Odontologia em outra jurisdição apresentará sue. carteira para ser vi
sada pelo Presidente do Conselho Regional desta jurisdição.

§ 2'! Seo cirurgião-dentista inscrito no Conselho Regional de um
Estado passar a exercer, de modo permanente atividade em outra regfào,
assim se entendendo o exercício da pronesâo por mais de noventa dias,
na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no
I]uaaro respectivo ou para éíe se transferir, sujeito, em ambos os casos à
ação do Conselho em cuja jurisdição estiver em exercícío.

§ 39 Quando deixar temporária ou' defínttívamente, de exercer ativi
dade profissional, o profissional restituirá a carteira ao Conselho onde es-
tiver inscrito, ,

§ 4° No prontuário do cirurgião-dentdsta serão feitas quaisquer ano
tacões referentes à atividade profissional, inclusive elogios e penalidades.

Art. 15. A carteira profissional de que truta O artigo anterior valerá
como documento de identidade e terá fé pública.

Art. 16. Tod<> aquêle que, mediante anúncios, placa, .cartões ou outros
meios quaisquer se propuser ao exercício da odontologia fica sujeito às
penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver de
vidamente registrado.

Art. 17. O poder disciplinar de aplicar penalidades aos cirurgtôes
dentistas compete ao Conselho Regional em que estavam inscritos ao
tempo do fato punível.

-Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não
derrogá a jurisdição comum quando o fato constitua crime punido em lei.

Art. 18, As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais
aos oirurgiôes-dentistas inscritos são .as seguintes:

a) advertência confidencial, em aviso reservado;
b) censura confidencial, em aviso reservado;
cr censura pública, em publicação oficial;
à) suspensão do exercício profissional até 30 días:
e) cassação do exercício profissional, "ad referendum" do Conselho

Pederal .
§ 19 Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam .apucaçâc ime

diate da penalidade mais grave, a imposição das penas obeceoerá à gra
dação déste artigo.

ê 20 Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará, de ofício
ou em -con..seqüência' de representação de autoridade, de qualquer membro,
ou de pessoa estranha ao Conselh-o, interessada no caso.

§ 3() _A deliberação do Conselho precederá sempre audiência do acusado,
sendo-lhe dado derensor no caso de não, ser encontrado, 'ou Iôr revel.
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§ 4<:' Da imposição de qualquer penalidade, ca.berá recurso, no prazo
de 30 dias, contados da ciência para o Conselho Federal, sem efeito sus
pensivo, salvo nos casos das alíneas d e e, em que o efeito será suspensivo.

§ 59 Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qual
quer outro de natureza admínístrativa, salve aos interessados a via judl
cíárfa para as ações que' forem devidas.

§ 69 As denuncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão
recebidas quando devidamente assinadas e acompanhadas de Indicação
de elementos comprobatórios do alegado.

Art. 19. COnstituem a assembléia geral de 'cada Conselho Regional os
cirurgiões-dentistas inscritos, que se acham no pleno gôzo de seus direitos
e tenham ai a sede principal' de sua atividade profissional.

Parágrafo único. A assembléia geralvserà dtrrgtda peío presidente do
Conselho Regiona-l respectivo.

Art. 20. A Assembléia. compete:
I _ ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoi'Ia. para

êsse fim se reunirá, ao menos, uma vez por ano. sendo n03 casos em que
se tenha de realizar a eleição do Conselho Regional de 30 a 45 dias antes
da data fixada para essa eleição;

II - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho:
III - fixar ou alterar as taxas de contribuições cobradas pelo Conselho

pelos serviços praticados;
IV ._ deliberar sôbre as questões ou consultas submetidas à sua de-

cisão pelo Conselho ou pela diretoria; .
V - eleger um delegado e um suplente para eleição dos membros e

suplentes do Conselho Federal. .

Art. 21. A assembléia geral, em primeira convocação, reunir-se-á com
a maioria absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com qual
quer número de membros presentes.

Parágrafo (mico. As denberaçôeg serão .tomadas por maioria de votos
dos presentes.

Art. 2:2. O voto é pessoal e obrigatório em tôde eleição, salvo doença
ou ausência comprovada plenamente.

§ 19 por faUa injustificada à eleição, incorrerá o membro do Con
selho na multa de Cr$ 2IJO,OO, dobrada na reincidência.

§ 2Q OS cirurgiões-dentistas que se encontrarem fora da sede das elei
ções, por ocasião destas, poderão dar seu voto em dupla scbrecarta, opaca,
fechada e remetida pelo correio sob registro, par Ofício, com firma reco
nheci_da, ao Presidente do COnselho RegionaL

§ 3<:' Serão computadas as cédulas l'ecebidas,com as Iormaltdades de
parágrafo precedente, até o momento de encerrar-se a- votação. A so
brecarta maior será aberta pelo Presidente do Conselho, que depositará
uma sobrecartft menor na urna, sem violar o segrêdo do voto.

§ 40 As eleições serão anunciadas no órgão oftcíal e em, jornal de
grande circulaçáo, COm 30 dias de antecedência.

§ 51! As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o Conse
lho, podendo, quando haja mais de duzentos votantes, determinarem-se
locais diversos para recebimento dos votos, permanecendo, nesse caso, em
cada local, dois profissionais designados pelo Conselho.

§ 6(} Em cada eleição Os votos serão recebidos durante seis' horas con
tínuas pelo menos.

Art. 23. A inscriçã-o dos profissionais já registradOS nos órgãos de
saúde pública na data da presente lei será feita independente de apresen..
taçâc de, diplomas, mediante prova do registro na repartição competente.

Art. 24. O pessoal 'a serviço do Conselho Federal e dos Conselhos Regio
nais sel'á regido pela legislação trabalhista e inscrito, para efeito da previ
dêncía social, no Instituto de Aposentadoria e Pensões-dos Comereíárfos .
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Art. 25. Dentro de 30 (trinta) dias da expedição da presente lei, a
Federação Nacronal dos Odontologistas, ouvido o Mínisberto do 'trabalho e
Previdência Social enviará ao Mmísterio da Saúde, para referendar uma
Iísta contendo os nomes de 9 (nove) membros efetives e fi (nove) suplen
tes para constituírem o Conselho Federai «e Odontoíogfa provisório.

§ 19 O Conselho Federal provisório terá ° mandato de 12 meses da
data da sua instalação, incumbindo-lhe designa-r .os Conselhos Regionais
provisórios, orientar a eleição dos 'Conselhos Regionais e sua instalação
e providenciar a eleição dos membros do primeiro Conselho Federal de
Odontologia.

§ 29 Ao Conselho Federal provlsôrfc caberá, ainda, providenciar os
recursos financeiros para sua ínstalaçào, prestando contas de sua gestão
ao~o:e-selho Federal que se lhe seguir.

Art 26. O Poder Executivo provtdenctara a entrega, ao Conselho Fe·,
deral de odontologia provisorío, de 40% da totalidade' do impôsto sindical,
pago pelos clrurgtoes-rtentistas, no. corrente exercício a fim -de que sejam
empregados na instalação do mesmo Conselho e dos Conselhos Regionais,

Art. 27. Os Conselhos Regionais provísór.os, a que se refere o art. 25,
organízarâo a tabela de emolumentos devidos pelos inscrrtos, submetendo-a
à aprovação do conselho Federal.

Art. 28. Enquanto não fôr elaborado e aprovado pelo Conselho Fe ..
ueraj de ouoncoiogra, ouvidos os Conselhos Regfonaís, o Oódígo de neon
torogra Ouontoiogtca, vigorará o aprovado pelo Conselho Denberativo Na
cional da União Odontológica Brasíleíra no VI Congresso car.::nWlóJ;co
Bra~. .~.

Art, 29, O Poder Executivo tornará medidas para a instalação con
digna dos Conselhos de odontologia no' Distrito Federal' e nas capitais dos
Estados e Territórios, tanto quanto possível em edifíctog públicos.

Art, 30, O Conselho Federal de Odontologia etauorará o projeto de
regulamentação desta lei apresentando-o por íntermedic do Ministério da
Saúde, à aprovação do Chefe do Poder Executivo.

Art. 31. Esta lei enti'a:rá em vigor na data de sua publicação, revoga...
das as disposições em contrário,

Brasília, 14 de B.bl':~ ce 18B·L 1439 da Independência e 769 da República.

RANIER! MAZZILT.I

Vasco da Cunha c·:~),

Arnaldo Susselônd . ~U;l

LEI Nv 4. 325 ~ DE 106 DE ABRIL DE 19M

neiene ao Ser-oico Ativo do E'xército o Tenente Coronel Rubens Ribeiro
- de'> Santos, e' dá outras providências,

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presldenta da: Repú
blica sancionou, nos têrmos do s 2° do art 70, da Oonstdtuíçâo Federal, e
eu Auro Moura Andrade. Presidente do Senado Federal promulgo, de acôr
do' com o disposto no ~ 4Q do mesmo artigo, da Constltuíção, a seguinte
lei: -

Art. lCJ Reverte ao "serviço .ativo' o 'I'enente-Coronel Rubens Ribeiro
dos Santos, trar.sfertdo à inatividade remunerada COm 21 anos, 4 meses e
25 dias, de efetivo serviço, fundado em lei aplicável aos que contam mais
de 25 anos. de serviço efetivo, dependendo porém, a referida reversão da
vaga existente- nos quadros.

Art. 2<:1 A presente lei não dá dlreitosca vencimentos atrasados em
conseqüência da insubsistêncía do Decreto que transferiu o cítad., oficial
à inatividade remunerada sem o tem po de serviço exigido em lei e sem mo
tívvs legais que o justifiquem.
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Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua, publicação, revogando
as disposições em contrário.

B'!.'a.':í1ia., em 16 de abril de 1964 1439 da. Independência e 769 da
República. . . '2.. /., t AURa MOURA ANDRADEÍ7z:;1 ,-1 'Í'o_f-.él_tO_'',-/_~p_re_si_dente do senado Federal

LEI N9 4.326 _. DE 26 DE ABRIL DE 1964

Estabelece prazo para o provimento de cargos públicos.

O presidente d.a Repúblícn faço saber que o Congresso Nacional man
teve e eu promulgo, nos têrmos do § 39, do art. 70 da Constituição Federal
a seguinte Lei:

Art. 19 verificada vaga em cargo público regularmente criado em
lei, o respectivo provimento será feito, por ato do Presidente da RepúJa.lica,
no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Seridispensada a nomeação se o Presidente da
República, no mesmo prazo, enviar mensagem ao Congresso Nacícnal com
projeto de extinção do cargo por desnecessário.

Ai't. 29 Se o provimento depender de indicação de outro órgão; ou
de concurso, o prazc referido no artigo anteríor contar-se-á da data em que
fôr entregue ao Presidente da República. a indicação ou o resultado do
COnClll'BO, com a habilitação ou classificação dos candidatos.

Parágrafo único. FIcará suspenso o curso do prazo, até final decisão,
se houver recurso admínlstraüvo contra. a regularidade da indicação,ou
do concurso.

Art. 39 Se a vaga se verificar em cargo cujo provimento dependa de
previa aprovação do Senado (Constituiçâo, art. 63. nO D, o nome proposto
será encamínhadc pelo Presidente da República àquela Casa do Congresso
NaCional no prazo previste no artigo primeiro.

Arft. 4º oomumcedo ao Presidente da República o pronunciamento do
Senado, se êste rôr ravoraveí, será de 10 (dez) dias o prazo para nomeação,
se fôr contrario, começara a corre!' nôve prazo de 30 (trinta) dias para a
mensagem com a proposta de outro nome.

Art. 5º Aplica-se esta lei, no que couber, às autoridades que tenham
competência constitucional para. prover cargos públicos.

Art, 69 zsta. lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas.
es disposições em contrário

Brasília, 26 de abril de 1964, 1430 da Independê)Jcia e 76° da ~e~b1íCa.

n. CASTELLO BRANCO ~~I <3,/P4/(;;[;
LEI N° 4.327 DE 30 DE ABRIL ~n( 1964

PromOve a Getieitü-sie-Bzército o General.ae·Divisão' Oli'rnpio Mourão run»,
e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sanciono a ee

g·uinte Lei:
Art. 1° Será promovido a oenerai-ae-zxercrto, independente. de vaga,

o General-de-Divísâo Olímpio Mourão Filho, sem prejuízo da que decor
reria. de sua transferência para a reserva.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3() de abril de 1964; 143Ç! da Independência e 769 da República,
H. CASTELLQ BRANCO

'2 ' ", Arth~r da. Costa e Silva

hte.j / 'fi1/ 9/i; y-
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LEI N0 4.3-28 - DE 30 DE ABRIL DE 1964

Institue O nót:o Código de Vencimentos dos Militares

O Presídants, da República

Faço saber que o Congresso Nacionall decreta e eu sanciono a se~
guínte lei:

PAR1E GERAL

1'lTULO ÚNICO

Dtspostções Preliminares

lu:t. F' àste Código reguts os vencimentos, indenizações, proventos e
dispõe sôbre outros direitos dos militares [lo Exércrto, da Marinha c da
Aeronáutica,

Art. 20 Pari osefeitoi. dêstt Código são adotadas as seguintes defi
nições:

a) Cargo, Função ou Comrssãc -é o coníúnto de atribuições definidas
por lei, regulamento ou ato miniatertal e-cometidas, em caráter permanen re
01,t não, ao militar;

t» Encargo - é a míssâo Ou atrünúçâo de serviço cometida a um
m.utar:

c) Assunção de Cargo Função Ou Comissão - e o ato pelo qual o
militar fies. investido da capacidade legal para exercer as atribuições que,
respectivamente, lhe correspondam:

(lJ 'Exercícíc de Cargo. Função ou comtssãc - é a execução das atrl
butções que, respectivamente. Ihss caibam em virtude de disposições tegats,
uegulamentares ou baixadas por ato mtnrsteriar:

e) Organ~zação MHit.aJ ~ 10M) - é a denominação genérica darte
a corpo, repartição estabelecimento navio, órgão, base, parque, arsenal ou
qualquer outra UlÜdadetátlea, administra nva ou operatíva de uma Fôrça
Armada:

j) Sede - no País - é todo o terrttóríc do' muntcipío, ou do, muni
cípíos vizinhos. quando Itgados por freqüentes meios de transporte, dentre
do qual se localizam as instalações de uma Orgamzaçào Mili~ar considerada;
- no exterior - é todo o território do pais estrangeiro em que _o míntar
estiver servindo, exceto nas comissões exercidas a bordo, quando a sede
será o navio: ,

g) comandante - é a denomínaçâo genérica dada ao militar -mats
graduado ou mais antigo de cada Organização Mll-tar correspondeuuc.
assim, àquela de Diretor. Chefe, Comandante ou outra denominação que
tenha Cu venha a ter aquêle que fÔI por ela responsável: e

TU Míssâo Executit-B _. e a que; se refere ao oumprrmentc de-ordena
específtcas dos comandos Direções ou Chefias.

PARTL PRIMEIRA

Do Milita; em Attvidadt no Pa'is em 7'empç de Paz

Tf'rULO I

Dos Vencimentos
Art. 3? Vencimentos OH vencimento é o quantitativo em dinheiro de-

rido ao mtlitai em servíeo ativo.
_Parágrafo único. Os vencimentos compreendem:
a) Sóldo;
b) Gratüicagões.
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CAPíTULO I

Do saa«

o Sôldo do militar é Irredutível, não está sujeíto a
arresto, senão nos casos e pela forma regulada neste

Al't. 4? Sôldo é a J~Tt,(' básica do vencimento correspondente ao pôstc
ou graduação do minta-" da ativa e a êste atribuído de acôrdo com a Tabeia
da SOldo em vigor.

Parágrafo úmco .
penhora, seqüestro ou
Código. .

Art. 59 O direito co sôldo devido ao militar começa a partir da data;
a) do Decreto de promoção, do a.to de convocação ou designação para

o serviço ativo. para o oficial;
b) do ato da declaração ou de convocação para o serviço ativo, para.

o aspirante a oficial ou guarda-marínha ;
c) do ato daipromoçâc ou nomeação, para suotenente Ou suooücíal:
d) do ato da promoção, àa classificaçãc, Ou do engajamento para ae...

demais praças;
e) da incorporação nas Fôrça.<; Armadas, após a apresentação. para os

convocados e voluntários;
1) da apresentação à oreanízação competente do respectivo Ministério

quando a nomeação inicial decorrei' de habilltacão em concurso; I

g) do ato da matricula, para, os alunos de Escolas Preparatórias, de
Formação d·:, sargentos, de Formação de Oflciaís- e suas congêneres, bem
como para os aprendlzes-marínheíros . )

Parágrafo único, Excetuam-se das condições dêste artigo, os casos em
que o ato tenha caráter retroativo, quando será devido o sôldc a parn; da:
data expressamente declarada no ato,

Art. 6\> Cessa o direito do militar ao eôldo, na data:
a) do óbito;
b) em que deixe efetivamente o exercido da atividade por:

1) deseonvccaoâo, licenciamento, baixa, demissão voluntária. dis
pensa do servíç- ativo ou das funções da at.vidade:

2) exclusão. expulsão cu perda de pôsto e patente;
3) nomeação .para Ministro do superior Tribunal Míliar:

4) transferêncí.. par·;:! a reserva remunerada .ou reforma

Art. T' Suspende-se temporártameute o dire.tc do militar ao sôldc,
quando:

a) 'em 'jcença para tratar de Interêsse particular;
b) em licença par? o exercíclc de atividade técnica de sua especiali

dade em organízaçâo civil;
C) em Itcança i-are exercer função ou aüv.dade estranha ao serviço

mílitar:
di no exercício do mandato de cargo eletivo de: natureza política;
c) no perfodc de deserção;
f) no período en, que nàc estiver em efetivo exercício de cargo, função

Cu comíssáo previstas para as Fôrças Armadas e ocupar função não
qualrfícade, pelç Poder Executivo como de íntcrêsse militar.

Art. 89 Pereeberr. o sôldo o militar:

a) no' cumprlmento de pena igual ou menor de 2 rdoís) anos, decor
rente de sentença;

b) quando em licença, por período superior a 6 tsers) meses, para trata
mento de saúde de pessoa da família:

.e~ quando prêsc 011 dcüdc. em conseqüência de inquérito, processo com
prejuízot.dc serviço ou quando agregar sujeito a' processo no rõro m:l.lltar
ou à dísposiçãc da .Iuetiça Civil;

d) quando excedidos os prazos legais ou regulamentares de afastamento
do serviço:
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e) cuanoo ereseaao das funções por inccmpatibihdade profissional ou
moral, ccntormr- p: evi-to 110 Estatuto dos Mllitares;

fl no periodc de ansênc.c não justificada;
g) quando em licença para aperfeiçoar seus .connec'mentoa tõcn.ccs ou

realizar estudes por conta própria.
Art. 9.Q O sôldc do militar considerado deseparecido ou oxtrav.ade em

eM,O de calamidade públ.ca ou no desempenho de qualquer serviço será
paga aos herdeiros que teriam direito à sua pensão militai.',

~ 1" No C8,SQ previsto neste 'artigo, a-o fim de 6 (seis) meses tar-se-á
hab.Iltaçâo do::c herdelroe na forma da lei, cessando o pagamento do sôldc.

§ 29 Na hipótese do reaparecimento do militar após o prazo de 6 (se;s)
meses, caber-Ihe-á ' o pagamento da diferença entre o sôldo e a pensão
recebida pelos herdeiros, como se trvesae permanecido 'em serviço, a par
til' do dia. imediato ao término daquele prazo,

Ar-t 10 O militai no desepenho de cargo, comissão ou função atrr-
buida prtvatívamente e jiôsro ou grartuaçâc superior à sua, perceberá o
sõldo correspondente a êsee pôsto ou graduaçáo .

§ 19 Quand0 na substituição prevista neste arbtgo, o cargo, runcão ou
comíssão- fór atr.buída a mais de um pôsto. caberá ao substituto- se de
pôsto Ol! graduaçâc ínrei-íor aos estabelecidos - sôldo correspondente ao
menor dos mesmos.

~ 2~ Pars os efeitos do dlspcsto, no presente artigo prevalecerão os
postos e graduações correspondentes aos cargos, funções ou comissões esta
belecidos em leis, regulamentos, regimentos e, na falta dêstes, nos quadros
ele efetive ou lotação, . '

~ 39 Aplicam-se às substituições decorrentes de outras os mesmos dis.
positivos referentes à substltuíção inicial que as determinou.

§ 4Q O dj,':;podc neste artigo não se aplica nas substituições:

a) POl' motive de férias até 45 (quarenta e cíncc) dias;
b) por motivo de gala. nôjo. e outras dispensas. até 30 (trinta) dias;
C) de oficiai':': protessôres pertencentes ao quadro do magistério militar.

Art 11, O mil.tar contmuarà com direito ao, sôldo do Seu pôstotou
graduação:

a) quando exercer cargo. tunçâo ou comissão atríbuídc indíferente
mente a dois ou mais postos Ou graduação e ~possu1r qualquer destes postos
OlT graduações;

b) quando ficar :lC1ido a' qualquer Orgeniaaçâo Militar, cem ou Sem
especificação de motivos:

c) quando em gôzo de férias, repcUS() aéreo, dispensa do serviço ou
em virtude de gala, nôjo trânsito e instalação;

d) quando em gôzo de licença-prêmio ou quando exercer função milt
tar Ou de ínterêsse militar a juízo do Govêrno Pederal, não prevista na
organização da, respectiva F'ô1'9a Armada" no país ou no estrangeiro;

e) quando na ativa pertencer ao Magistério Militar ;
j) quando hospítanzado, Ou em Itcença para tratamento da própria

saúde: até 2 «íots) anos;
g) quando E'lT' licença, até 6 (seis) meses, para tratamento de saúde

de pessoa da ramflia;
h) em todos os demais casos não previstos nos arts. 69 e 79 dêste

Código.

. CAPiTULO Ir

Das gratificações

Art. ~·2. Gratificações são as partes do vencimento atribuídas ao mt
Ittar, em decorrêncía da natureza e das condições com que se desobriga das
suas atívídades profissionais, bem corno do tempo de efetivo serviço por
êle prestado,
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Art. 13. O mtlitar pelo efetivo exercício de suas funções, fará jus às
Gratrítcações seguintes:

a) Gratírícaçãc de Tempo de Serviço;
b) Gratificação de Função Milltar;
c) Gratitícação de Localidade Especial.

Art" 14" Para fins de concessão das Gratificações, tomar-se-á per base
o valor do sôldo do põsto Ou graduação que efetivamente possua o müitar.
e não ° ccrrespondents a funções eventualmente desempenhadas.

"§ 19 Não terão díreítc às Gratificações os militares enquadrados nos
artízos 69 e 7~ dêste Códlg'Üo

§ 20 O, militar encuadrado no artigo 89 fará jus às Gratificações cujo
direito à percepçác lhe tenha sido assegurado em caráter permanente.* 39 O míjítar enquadrado no artigo 11 continuará percebendo as gra.,
tifícaçôes a que vinha fazendo jus, exceto o enquadrado na alínea d) oo
mesmo artigo. o qual não perceberá a gratíftcaçâo de Função Militar de
categoria "B".

~. 4Ç O militar que. por sentença passa-da em julgado, fôr declarado
Une ·de culpa em crime que lhe tenha sido imputado, terá direito às gra
tificações que deixou de receber no período da prisão ou detenção.

§ 50 De indulto, pcrdác OU Iivramento condicional não decorre o
direito a qualquer pagamento.

Seção 1

Da Gratificação de Tempo de Serviço

Art. 15, A G.,oatlf"lca\;ào de Tempo de Serviço é devida ao militar por
qiltnqüênío de efetivo serviço prestado.

Art. 16, Ao completar um, dOis, três, quatro, cinco. sels .9 sete qütn
qüênios de efetivo serviço o militar fará jus à Gratificação de Tempo de
serviço de valor respectivamente igual a cinco, dez, quinze, vinte, vinte e
cinco, trinta e trinta e cinco por cento do sôldo do seu pôsto Ou graduação.

~ 1º O direito 2. C.:it,,· gratificação começa no dia imediato àquele em
que o militar completar o qüinqüênio considerado, reconhecido mediante
publicaçâc em Boletim das Diretorias do Pessoal Ou da. Organização Miüt.ar,
conforme íôr determinado em cada Fôrça Armada.

S 2" Para (:l. apuração do tempo de efetivo serviço será computado o
espaço de tempo contado dia a dia, a -partn- da data em que o militar, a
qualquer título. passou a ..eceber vencimentos militares, deduzidos os perto
dos não computáveis na torma do Estatuto dos Militares e desprezados os
acréscimos previstos para a inatividade pela legislação vigente, exceto o
tempo dobrado de serviço de campanha que é considerado de efetivo
serviço, -

§ 39 Os cücrets admitidos nas Fôrças Armadas por concurso, para o
qual é. exigido curso universitário, contarão como' tempo de servtçc para
efeito dêste Capítulo, o número de anos correspondentes à duração dos
respectrvcs cursos acadêmicos. desde que não haja superposição C0111 tempo
de servíçr anteriormente computado.

seção Il

Da Gratificação de Função Militar
Art. 17. A Gra.tíflcaçâo de Função-Militar é atribuída ao militar pelo

efetivo desempenho das atividades específicas de sua Arma, Sérviço,Corpo
ou QuadrO, na forma do estabelecido nesta Seção.

Parágrafo ánco. A Grat.fícação de que trata êste artigo é classificada
em três categorias: A, B e C.

Art, 18. A Gratificação de Função Militar de categoria A é devida
ao militar pelo efetivo exercício de tempo integral de cargo, função ou
comissão prevista para as Fôrças Armadas, bem como por ter que Se sujeitar
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a regim-e de trabalho incompatível com o exercício de qualquer outra atlvi
dada pública ou privada e o valor corresponde. ao soldo co põsro ou gra-
duação efetiva ....-

Parágrafo único. Quando o mílítar estiver sem função em decorrên
cia da falt-a (testa em SUQ Arma Serviço, Corpo ou Quadro, ou por fôrça
de circunstâncias íudepenuentes de sua vontade, ser-lhe-á atribuída a Gra
tifi.caçâo de que trata êste arbígu .

.f...rt. 19. A Gratificação de Função Militar de' Categoria B, cujo valor
é de 10% <dez por cento) do sôído do pôsto ou graduação, é devida ao
militar quando em exerctcic de r'unç6es lias seguintes situações:

a) servindo em corpo de tropa e bases;
b) embarcado em navío da Armada ou guarnecendo navio mercante;
c) servindo em Hespíta.ís e Arsenais, Pa.:cques, Estabelecimentos, Fá

bricas, Depósitos funcícnando (;111 regime industrial ou COm horário espe
cial de trabalho;

d) em função de docência, ensino ou instrução em Escola. Cclêgtc,
Instituto, Curso ou Centro de Ensino ou Instrução das Fôrças Armadas;

9) em levantamentos topográficos, geográficos, h'drográflcos. oceano
gráficos, menutençâo de faróis e construção de rodovias ou ferrovias, de.
terminados pela DIretoria ou ServJºu competente;

f) em efetive exercíoto de iun\~óe's de Estado-Maior ou de Técnico.
§ 19 Os Ministros Militares especrfioarão as organizações Militares· e

estabelecerão as condições que enquadram ° militar nas disposições deste
artigo.

§ 29 Ao militar que se enquadre s'multâneamente em mais de uma das
atividades rnscrímmada., neste .arrtgo, somente será abonada a .gratifica_
cão correspondente a uma delas.

Art, 20, A Grô.tifir~l.oÇão de Função Militar de categoria C, cujo valor
ccrresponde a 4üo/t (quarenta por cento) do pôsto ou" graduação, é atn
buida ao mtlítaa no efetivo exercício ue runcões ou no desempenho de utl
vídades nos serviços especiaís aba.xo discriminados:

a) Vôo - em aeronave militar, como tripulante orgânico, observador
meteororógtco, observador aer eo ou totcgrametrtsta, cumprindo missão, Pla
no de ?l"OVOs Ou programa de exerctctos determinados POI' autoridade com
petente:

b) Salte - com nára-quedas, de aeronave militar em Vôo, em cum
prrmento de missão ou programe.. de exercicrcs determinados por autort
daáe comperente ;

C) Submarino _ I;C exercíc.o de funções regulamentares a bordo de
submarmo:

d) Mergulho - em escafandro ou com aparelho, no cumprimento de
mlssáo ov programa de exercíc.os de escarandna ou mergulho, determi
nados 'por autoridade competente,

~ 10 A um mesmo militar somente será abonada a gratífícaçâotcor-res
pendente a um dos serviçoseSpeCll3L'3 de que truta este artigo, sendo ve~

dada a acunu'acâo resurtentc de possível desempenho simultâneo de atí
vídades pertinentes a mais de um deles,

§ 2Q Em qualquer hipótesi; o valor da gratifíceçâo de que trata este
artigo não poderá ser inferior à atrfbuída ao cabo engajado.

Ar~. 21. A Gratificação de Função Militar de Categcrfa C é devída,
"ao rruhtar-

a)
pecíaís,

1)
2)
3)
4)
b)

.snento

durante Os estágícs ce aprendizagem dos respectivos servícos es..
a partir da data; ~

do primeiro exercícío de vôo em aeronave mtlítar ;
do primeiro salto em para-quedas, de aeronave militar em vôo:
da primeira imersão em submarino;
do primeiro mergulho em escafandro ou com aparelho;
do serviço especial de vôc, no período subseqüente ao cumprt

do Plano de Provas:
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c) pertencente aos serviços especiais de salto, de submarino ou de mer
gUUlO: durante ° per-iodo em que eetívez servíndc em Orgamzaçâo Millt'll.l
especifica do setor considerado, e desúe que cumpra as missões ou Pla
nos de Proves para ela estabelecidos;

§ 19 Não perderá o direito à percepção dessa gratificação o militar
que fi. ela fizer j'.lS:

- quando hospítahzado ou licenciado para tratamento de saúde «m
conseqüéncía de acidente, ce enferrmcade ou de moléstia contratda em
serviço ou dêje decorrente;

_ quando se afastar da Orgamzação Militar pare. realizar curso ou es
tágio de especialização ou. d(>o aperfeiçoamento de serviço de vôo, de salto,
de sutimarmo ou de mergulho.

§ 29 O aluno, de zsco.a de Formação de Oficla!~ "recrutece _entre
praças. que je ranhe ~e:;;um.do o direito ~ percepção da Grattt cacao do
art. 20. ccntínuará a f<':-7oe: JU~, ate o desligamento da Escola, à Gratdfi-
cação que percebia por ocasião da matrícula. /

Art. 22., O Mmíst.ro cde cada Pasta Militar estabelecerá para. o ser
viço especial constcterado. as missões e os PJ4,!'os de Provas que definirão
os requisitos minimoc a que deve o multar satisfazer .para que lhe sere
assegurado o direito à percepção d.a Gra.tífíeaçâo de Categoria C.

§ 19 Paro. OS efeitos de abono da Gratificaçáü, a que se retere este
artigo, somente serão consioeruoos os vôos, saltos, ímersôegve mergulhos
realizados por ordem de autoridade competente e devidamente homolo
g-ados.

~ 29 Os Vôos reartzadoa em aeronaves CIviS, por militares da Fôrça
Aérea Brasileira, para o cumprimento de missões especíücas de «vtstone
de aeronaves Oívís" e -venr.cacão de Profícíência de, Pilotos Oívrs", serão
consíderados para o efeito c.'a,.sprCvas relativas ao Serviço de vôo e per
cepção da gratificação correspondente, quando expressamente determi
nados por autoridade competente.

Art. 23. O P'ano de' Provas correspondente a cada serviço especial,
baixado por ato do Mimstro de cada Pasta. Militar, regulará:

- :'l, -duraçâo do período de provas;
_ o número mínimo de saltos, de horas de vôo, de imersão ou de

mergulho, a serem cumpi tctos em cada periodo;
..,.... a forma, as condíçôes f a maneira de calcular e homologar os exer

cícios realízados ;
- o processo de reconhecimento de direito à percepção da Gratífi

cação de Categoria C.
Art.. 24. Suspende-se c .. pagamento da gratificação de Função Mi

Jãtar de Categoria C ao míiuar que tiver incorrido em infração da disci
plina exigida para suas e tívtôuces especiais, na forma do Regulamento
Disciplinar respectivo.

Art 25. E' assegurado ao militar que tenha feito jus à Gratdfl
caçâo de Função Militar de Categcrta C o pagamento definitivo dessa gr a
ttücação, por cotas correspondentes aos anos de efetivo desempenho da
atividade especial constderaría, na forma do disposto nos parágrafos se
guintes'

§ 19 O direito à percepção de cada cota é. adquirido ao fim de um
ano de atividade no setor especial considerado, desde que o militar cum
pra Os requisitos mínimos fixador no P'ano de Provas respeettvo.

§ 2" O velei de cada cota' é igual a 1/10 (um décimo) da gratããíca
cão integral correspondente ao sôldc do pôsto ou graduação do militar ao
terminar o último período em que tenha executado o Plano de Provas

§ 3º O valor das cotas sofrerá os reajustamentos decorrentesvdas
mudanças da Tabela de Sôlôu.

§ 49 Para fins oeste artigo, o número de cota..'; abonadas a um mesmo
militar não poderá. exceder de 10 (dez).
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§ 5~ O disposto neste arflgo não se aplica ao militar que faça jus ao
pagamento desta Gratificação em seu valor integral, na forma dos arti
go..::; 20 e 21.

Art 26. A Gratificação de Punção Militar de Categoria C devida
aos militares compreendidos no art. 20, será computada para fins' de ín
corporação aos proventos da inatividade por cotas correspondentes aos
períodos efetcvamenta cumpridos e calculados na forma do art . 25.

Art. 27. O militar enqua-ctrado no _art. 18 e que não satisfaça as con
dições previstas para o abono de grat.ífícaçâo de Oategorta C. quando r-ea
hzar vôos -em objeto de serviço, POl' ordem de autortdada competente, fará
jus a essa gratificação, calculada pela metade do seu valor noperlodo sub ..
seqüente àquele em que nouver realizado um total de hora igual a meta
de do estabelecido') para os militares de que trat-a a letra a) do art.. 20.

Parágrafo único. 'Para fins de incorporação aos proventos da 'mativí.,
nade, Os tempos de \'00 de, que trata êste artigo serão registrados em
cadernetas próprias ou nos assentamentos do militar, conforme fôr deter
minado em cada Ministério.

Art. 28. Q. militar enquadrado no artigo anterior terá direito à incorp-o
ração a seus proventos da Inativídade de um número de cotas da Gratifica
ção de Função Mílíbar de categoria C igual RO quociente obtido pela seguinte

.divisão:

- dividendo: o número de horas totalizadas como é determinado no
parágrafn único do al't.27;

- divisor: o número de horas de vôo que tenha sido estabelecido co
mo exigência mímma no Pla'[\..{J de Provas em vigor quando cumprtr. sua
último. atividade de vôo;

- quociente: o nún.ero de cotas a que tem direito para incorporação
oe conformidade com O art.. 2'(, sendo desprezado o que exceder de 10
(dez) cotas.

Parágrafo único. Para fins. dêste artigo, as fr-.ações iguais ou superiores
a .cmco décimos serão arredondadas para a unidade e as ~nferiores àquele
limite serão desprezadas.

Art. 29. As Gratificações de Função Militar .prevlstas nesta Seção
poderão ser acumuiedas, desde que satisfeitas as exigências estccerccrdas
para. cada categona.

seção III

Da Gratlficação de r.ocancace Espec:al
Art. 30, A Gratrrícaçào de Localidade Especíe l é a atrfbuida ao tm

útar pela permanência em Ioeahdade de precàrtas condições de 'vida e de
salubridade. inóspitas e situacas em regiões fronteírtças, ütorâneas, oeeâ
ntces ou regiões mediterrâneas do Território Nacional.

Art. 31. A Gratificação de Localidade Especial é classificada em
duas categorias:

A - correspondente a 40% (quarenta por cento: do sôldo do militar;
B - correspondente Q 20% (vinte por cento) do sôldo do militar.
Art. 32. O Poder Executrvc, em decreto comum às Fôrças Arme das,

determinará as íocaarcace, a que serão aplicadas a~ disposícões deste .Se
çâo, rpara as duas categorias, sendo que para as da Categoria. A serão obser
vadas maís as círcunstãccías de precariedade de meIOS de acesso e de oo
muntcacões ,

Art. 33. Por ato dos Ministros das Pastas Míllteres serão enquadra
dos nas d.sposicôes deste Secâo os militares que forem cumprir, na-s loca
Ildades espec.r'canes na torma do artigo anterior, missões ou comissões de
caráter transitório.

Al't 34 O direito à percepção da Gratificação de que trata esta
geçãa comeca no dia d.s. chegada do- militar à localidade especra: e ter..
mina nu data da sua partida.
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Parágrafo único Mantém-se O direito do militar à Gratificação de
Lccalídade.Espec-ar quando arastado de sua localidade por motivo de ser
viço, férias, licença de nojo de ~'a~a, de dispensa do serviço, ou quando
hospitatízado ou Ircenciado por matívo de acidente em servico ou de rno.,
Iestía adquirida em conseqüência' da Inospitalídade da. região,

TtTIJLO Il

Da,j Indenízações
Art. 35. Indenização é o quantitativo em dinheiro ou a prestação

de .servtço, devidos ao militar ou a seus dependentes declarados, além dos
vencimentos, paro. atender as despesas decorrentes de obrigações impostas
pelo desempenho do cargo, função, comissão ou missão que lhe f(>r atrt
buída .

~, 19 As indenizações compreendem:
a) Diárias;
b) Ajude. de custo;
c) Transporte:
d) Representação.
~ 2'? Para ríns de cálculo das indenizações tomar-se-á por base o

valor do sôldodo põstc ou gradt ..ação que o mílttar efetivamente possui.

CAPÍTULO I

Das diárias

Art. 36. Diárias são índemaaçôes destinadas a atender às despesas

extraordinárias da alimentação e pousada e serão devidas ao militar du
rante o período de seu afastamento ereuvo, por motivo de serviço, de
sua Organízaçâc Militar.

§ 1.~ As indenizações de que trata êsbe artago compreenüem a Diária ce
Alimentação e a Diária de Pousada.

§ 2.Q A Diária de Alímentaçao será devida Inclusive nos' eras de partida
e de chegada do militar à sede.

'Art. 37, O valor da Diária de anmenteçâo é igual a um dia de
sôléo:

a) de General-de-Exército, para os Ofícíaís Generais;
bY de Coronel, para os Oficiais Superiores;
C) de Capitão, para os Capttâes, Capitães-Tenentes e Ofíeâaís Subal...

ternos; -,
d)' de· Subtenente, para De Subtenentes, sunorrcíats e sargentos;
e) de Cabo engajado, para -as praças inferiores a 3,9 Sargento.

Art. 38. O valor da Diál'ia de Pousada é igual ao valor atribuído
à Diária de Alimentação.

Art. 39. Compete ao Comandante da Orgamaaçâc MiUtar providenciar
o pagamento das diárias a que fizer jus o mchtar e, sempre que fôr julgado
necessário, se para ísso houver meios, deverá concedê-las adiantadamente
para posterior ajuste de contas por ocasião do primeiro pagamento de
vencimyntos que se verificar após O regresso à Organização Militar, con
dícíonando-se o adiantamento à reserva dcs recursos orçamentários próprtos
nos órgãos .competentes.

Art, 40. Não serão abonadas as diárias:

a) nos dias de viagem, quando no custo da passagem estiver compre
enmda a alímentaçâo e o alojamento;

b) durante o afastamento da Organização Militar por menos de 8
(oito) horas;

. c) cumulativamente com a ajude. de custo, excet-o quando, nos dias
de viagem, por qualquer meio de transporte em que a alimentação não
esteja compreendida no custo das passagens;
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<l) quando !ôr assegurada ao muttae a alimentação em espécie pela
Orgamzaçâo Militar a que pertence.

Art. 41. O militar. designado para. serviço que obrigue à permanência
de duração continuada de 24 <vinte e quatro) horas e nâo Iôr alimentado
por conta do Estado, fará jus à Diária de Alimentaçâo, mesmo que o
serviço seja cusnprtco na sede.

Art. 42. No caso de falecimento do militar, os seus herdeiros não
restítuírâo as diárias porventura recebidas conto adiantamento na forma
dêste Capitulo. .

Art. 43. Os Ministros Militares baixarão instruções regulando as
condíçbes e o valor da indenização a ser feita à organização Militar pelo
mintar que nela se alojar ou se alimentar, quando em trânsito Ou em
serviço na localidade.

Art. 44. A receita decorrente da aplicação do artigo anterior será
contabüiaada sob o título "Hospedagem" e se destinará ao custeio das des
pesas COm a manutenção e melhoramento das mstaiacões e serviços de
alojamento e rancho da Organização MUitar considerada.

CAPÍTULO rr

Da Ajuda de CUSto

Art. 45. Á ajuda de CW3to é a Indenização concedida ao militar para
o custeio de despesas de viagem, mudança e ínstaíaçâo - exceto as de
transporte propriamente dito, tratadas no Capítulo IH - quando, por
conveniência do serviço, fôr nomeado, designado, ciassír.caôo. transferido,
matriculado em .escolaa, centro de ínstruçào ou CUrso; mandado servil"
ou estagiar, em nova conuesão, e ainda, quando deslocado per -eíerto de
mudança da sede de sua Organizaçã-o Militar.

parágrafo único. A indenização de que trata este artigo será paga
adiantadamente, condicionada à reserva de recursos orçamentários próprios
nos órgãos competentes dos respectivos Ministérios.

Art. 46. O militar terá direito a ajuda de custo tôda vez que, desig
nado para comissão de duração superior a 3 (três) meses, mudar de sede
COm obrigação de transferir sua residência.

Art . .f7. O valor coa ajuda de custo devida ao militar será de:
a) um mês de sôldo do pôsto ou graduação - quando viajar sem a

sua família:
tn .dois meses de sôldo do pôsto ou graduação - quando viajar acom

panhado da ramílía ou quando não possa se fazer acompanhar. da ramüíe
e tenha que providenciar a mudança do domi~ílio civil desta.

Parágrafo único. O militar movimentado para uma Localidade Espepial
definida na conformidade de artigo 32 terá direito, na ida, e mais 50%
(cinqüenta por cento) do sôldo do seu pôsto ou graduação, arem da ajude
de custo normal que lhe fôr devida.

Art. 48. A declaração de que será ou não acompanhado da família,
rcita .pelo militar, sob sua responsabilidade, valerá COmo prova para 8
concessão da ajuda 'de custo

S V, Para eleito cesse dtsposíção, será considerado ° .que constar
da declaração de ramína existente na organização competente.

S 2.9 A família do m'Iítar poderá viajar a partir de 30 (trinta) dtae
antes-e até 9 <nove) meses depois do seu deslocamento.

Art. 49. Não' terá direito a ajuda de custo o mílitar:
a) movimentado por ínterêsse próprio, operações de guerra ou, manu

tenção da ordem pública:
b) desligado de curso ou escola por falta de aproveitamento Of}.

trancamento voluntário de matricula.
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Art. eü. O militar restituirá a ajuda de custo que houver rececído
nas formas e oírcunstâncías anatxo:

a) integralmente e de uma só vez'- quando deixar de seguir destino
a seu pedido;

b) pela metade do ."0..101' recebido e de urna só vez - quando, até
seis meses após ter seguido para a nova" cormssâo, desta fôr dtspensaco
a pemdo. requerer licença ou exoneração:

C) pela metade do valor, eneruante desconto pela décima parte do
aôtdo - quando nâo seguir para a nova cormssào por motivo Incepen
dente de sua vontade;

d) pela mer.a.Je do valor receemo de acôrdo com a letra "b". art. 47,
desde que sua tamílta não viaje no prazo estabelecido no parágrafo 2.g
do arü. 48, mediante desconto em uma só vez.

§ 1.9 Não se enquadra nas: disposições da letra b a licença para trata
mento da própria saúde,

ê 2.9 O militar que estiver sujeito a desconto para fins de restituição
de ajuda de custo e adquírrr direito a nova, liquidará integralmente o
débito no ato do recebimento desta última.

Art. 51. Na concessão da ajuda de custo, para efeito de cálculo de
seu valor, determinação do exercício financeiro, estado civil e Tabela
em vigor, tomar..se-á como base a data do ajuste de contas.

Parágrafo único. SG o militar fôr promovido contando antiguidade
de data anterior à do pagamento da ajuda de custo, fará JUS à diferença
entre esta e a que terra direito no pôsto ou graduação atingido pela
promoção.

Art. 52. A ajuda de custo não será restituída pelo militar ou seus
herdeiros:

a) quando após ter seguido desttno, tôr mancado regressar;
b) 'quando ocorrer O daleoímento !do mtntar mesmo antes de seguir

destino.
. CAPíTULO m

Do Transporte
Art. 53. Transporte é o direito que tem o míütar e sua família, ou

distintamente - o militar ou Sua família - ao fornecimento de-passagens
e ao transporte da respectiva bagagem por conta do Estado, nas condições
dêste Capítulo.

Art. 54. O militar da atíva terá direito ao transporte quando tiver de
efetuar deslocamentos fora de sede de sua Organização Militar, nos se ..
guintes casos: \

a) transferência,' classificação, ncmeaçêo ou designação para nova.
comissão;

z» matricula ou estágio em escala, curso ou centro de instrução mí
litar;

c) deslocamento no tnterêsse da Justiça ou. da disciplina;
d) baixa a organização hospitalar, ou alta desta, em virtude de pres

crrção medica competente, ou ainda, realização de inspeção de saúde;
e) concurso para o ingresso em Escolas, Curses -ou Centros de For

mação, Especialização, Aperfeiçoamento ou Atualização;
j) outros deslocamentos, em objeto de ser-viço, decorrentes co desem-

penho da função milrtar , ...
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao militar da reservá

quando estagtárro, convocado para o serviço ativo, ou nomeado para exercer
runçao na atrvtdade,

Arü. 55. A praça licenciada do serviço ativo ou ueslncorporado e (j

eonvocadc [ulgaco ftsícamente incapaz terão direit-o ao fornecimento de
passagens. dentre do território nacional, para a localidade onde forem
res.us- após sua liberação do serviço,
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Art. 56. Nas condições estabelecidas pelo artigo 54, quando a perma
nêncía na nova comissão, ou sítuaçâc rõr I superior a 6 (seis) meses o
mthta; terá direito ao transporte para as pessoas de sua família, Cu seus
dependentes, desde que a natureza da missão que vai cumprir permita o
seu acompanhamento.

§ V' O' militar casado, amparado por este artigo terá, ainda, direito
ao transporte de 1 '(um) _empregado doméstico.

§ 29 O direito ao transporte referido neste artigo inclui o transporte
de bagagem, de m: • t.ar e sua família, do domicilio de origem ao domicílio
de destino.

Art. 57, Para efeito de concessão de transporte, consideram-se pessoas
da família do militar, os seus dependentes, desde que viva-i às suas ex
pensa? sob o mesmo teto e quando expressamente declarado:

a) espõsa:
t» as filhas, enteadas irmãs, cunhadas ou sobrinhas, desde que sol

teiras, viúvas, separadas OL desquitadas:
C) Os f:]i~0S, tutelados enteaccs. irmãos, cunhados e sobrtnhos, quando

menores ou inválidos;
d) a mãe e a sogra, desde que viúvas, solteiras, separadas ou desqui-

tae.as;
e) Os avós e os pais,' quando mvàncos:
f) Os netos órfãos, se menores Ou mváltdos:
g) a pessoa que viva sob sua exclusiva dependência econômica no

mínimo há cinco anos.
§ l,l? As pessoas da tamnie do mnrtar com direito a passagem por

conta do Estado que não puderem acompanha-lo na mesma -viagem, por
qualquer motive, poderão fazê-lo a partir de 30 (trinta) dias antes até 9
move) meses depcis da .movlmentaçâo, desde que tenha sido feita pelo
militar por elas responeá ver a necessária declareçâo à cautoridade compe
tente, para requisitar o transporte.

§ 2.9 A família do militar que falecerem serviço ativo terá direito
dentro de 6 (seis) mêses após o óbito, ao transporte para a localidade, no
territorto nacional, em que fixar resídêncía.

Art. 58. O mtl.tar da ativa transferido para' a reserva remunerada
ou reformado terá direito ao transporte, dentro do território nacional,
para a localidade onde fixará residêncía e receberá seus proventos.

§ 1.9. Aplicam-se ao militar amparado por êste artdgo as disposíçêes
dos artigos 56 e 57.

§ 2~Q O direito de que trata êste artcgo prescreve após decorridos 6
(seis) meees a Dental' Q.1. data em que deixar as funções da atividade.

Art. 59. O poder Executivo regulamentará em decreto, de aplicação
comum às Pôrcas Armadas, a execução do disposto neste Capitulo, fixando
as normas referentes à utillzação dos meios de transportes terrestres,
marítimos, fluviais ou aéreos, limites de pêso e de volume, bem como os
sistemas de pagamento ou indenizações, regimes especiais de adianta
mentos, processamento das requisições e seus modelos, prestações de contas.
e demais pormenores administrativos.

cAPíTULO IV

Da Representação

Art, 50, A indenização de Representação destina-se a atender às
despesas extraordinárias decorrentes de compromissos õe ordem social,
diplomática Cu proríssíonaa, inerentes ao bom desempenho e apresentação
pessoal de determinados cargos, funções ou comissões.

Art. 61, A indenização de Representação é devídaac militar DO efetivo
exercício dos cargos, funções ou comissões abaixo específtoados, nos valores
correspondentes:

I - de 15% (quinze por cento) do sôldo CO pôsto:
Q) Ministro de Pasta Militar;
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b) Função atrfbuída a O~i~ial General!" . , .
c) Oficial do Gabület8 Mllrtar da Presidência da Renúulíca. da Secre

tariá-Geral do Conselho de Segurança Nacional e do Estadc-Mator das
Fôrças Armadaa; ". A

dJ chefe do ~tado-MsJOr de Grande Unidade, de Esquadra ou FOl''Ç3
Naval, ele Zona Aérea, de Reg'áo Militar e de Distrito Naval;

e) Oficial servindo em Gabinete de Ministro de Pasta Militar ; .
f) Comandante de Organízaçân MIlitar com autoncsnla administrativa,

CUjo comando é atríbuído a Oficial Superior.

Il - de 10% (dez por cento) do sôtdo co pôsto ou graduação:
a) "Chefe de Gabinete de Organízaçâo Militar cujo comando seja prí ..

vatrvo de Oficial General;
b) Assistente, .ássístente-Secretárto e Ajudante de Ordens:
c) Comandante de organização Militar com autonomia admunstra

táva cujo COmando é atribuído a Capitão, Capitão-Tenente ou Ofíeíaê
Subalterno' '

a) .o inili.tar embarcado em navio ou aeronave em viagem de repre..
sentação ou de mstruoà-. por térmíno uíe curso das Escolas de Formação
de Oficiais da Ativa quando o da-eitc à representação rõr expressamente'
declarado em ate> do Muustrc da PaSt8_ Militar;

e) Praça servindo no Gabinete Militae- da Presidência, da. Repúcãíca,
na Secr etarta-Geral do Conselho de Segurança .Nacronaí. nc Estado Maro:'

das' Fôrças Armadas e no Gabinete do Ministro de Pasta Miütar ou
no exercício das, funções de -Ordenança de Oficial General ou de R"dern.o
de Organízaçâc Militar,

Parágr-afo único. As indemzaçóes previstas nos: itens I e II não po
('1'21'&.0 ser abonadas stmultâneamente a um mesmo militar.

Arü. 62: A Inrienízaç.io de Representação é devida apartiT do dia em
que o militar assume o C!1i'g'O função ou ccmíssão, cessando o direito à
sua percepção quando dêie é afastado. '.

parágrafo único. O militar que substituir o detentor efetivo do cargo
função ou comissão por temno superior a 45 rquarenta e ctneo t dias fará'
jus à indenização correspondente a. parcírvdêsse 'limite perdendo aquêle
o direito à mesma,

Aru. 03. N-os casos de representação especial- e temporária de caráter
coletivo, nem como para as comissões mencionadas na letra d do item II
do art. '61. OLS despesas correrão por conta de quantitativos postos à cus
p:)sição da Organização Militar responsável pela viagem ou do müítar
designaao para chefiar a deregaçào grupo ou equipe. pelo respectivo MiM
n.stro Ou por autoridade »evidamente credenciada para tal,

TíTULO liI

"tutras Disposições

CAPÍTULO I

Di) salário-Família

Art. 54, O Salá.nc-Paamlta 2 o auxílio em dinheiro destinado a aten
der, em ()a.Jt,e às despesas decorrentes da educaçác e assistência aOS
filhos e dependentes do militar.

PaEL";'l',,,ru úmco. O ~-"'-.it1.J·1O-Famí1ia será pago ao militar no valor e
conmçóes previstas na le3';d2,.:)âü especifica da matena.

Art. 65, O f;q,;ário-famDia n80 est·i sujeito a impostos, taxas, emprés
timos ou descontos de qUN,Qver natureza.

CAPÍTULO II

Da assistência médico-hospitalar

Art, 66. A assâstêneia medico-hospitalar proporcionada ao militar e
sua ramína nas condições estabelecidas neste capitUlo compreenderá;
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a) a assistência medics. continuada dia e noite ao militar enfêrmo
acidentado ou ferido baíxaco a uma Organização de Saúde;

b) a assísrêncía merncs prestada a.traves de raboratórros policlínicas
'gabinetes odontoíógfccs. tarmácias clímcas externas pronto-socorro e ou":
tros serviços assistenctaís

Paráerafo único. A Ass.stêneta médíco-hosprtaâar ao militar da ativa
da reserva remunerada '-....u reformado será prestada pe-las Organizações
dê Saúde dentro das Iírmtações dos recursos próprios colocados à dís
..'~ .çào dos Mmisterros Muitares .

Art, 67. E..'TI principio e. rjrgamzaçâo de Saúde de um Mímstéi-lo des
tdna-se a atender ao pessoal dêre dependente.

§ U' Nas rccandades onn- nao houver Organízaçâo de Saúue de
uma das Pórças os m.l.t.ares pertencentes a esta serão atendidos em or
g arnzaçãc de outra 'l3'ôrça ArmJ3:.Qd.,

§ 2.9 i1.'m certos casos Co mintar poderá baixar à organização hosptta
lar de outra Fôrça Armana quando desse tato afio resultar qualquer pre
juízo aos componentes desta .

. Art. 68. Á internação de militar nas clinicas ou nospttais especialí
zedos naciona.s ou est.rengeiros eatrannosvaos serviços hospitalares das
Fôrças é rmarta- QU2,m!) não houver organtzaçáo hcspttalar mfhtar bra
sileira no local será autorizada pelo seu Comandante ou autoridade bra
síleírn que lhe tenha .ascendencía funcional ou ocasional.

Art. 69_ - O militar terá hospíta.ízaçâo e tratamento custeado pelo'
Estado quando acidentado eu' serviço ou acometido de doença adquirida'
em serviço 0-:.1 dêle decorrente,

§1.9 O militar da ativa não enquadrado neste artigo terá tratamento
por conta do Estado, ressalvadas as mdenizaçõas mencionadas no arr.. 70,

S 2,9 A nospítalizaçâc para o militar da ativa será 'gratuita até 60,
(sessenta) dias.

§ 3,9 O militar da reserva remunerada e o reformado terão trata
mento por conta doe Est·],do, ressalvadas as indenizações mencionadas
no art. 70.

Art. 70, Serão uaixadaa por ato ministerial as normas, as tabelas e
cond'côes para mdeníaaçóes de:

a) díárras de hospitaüzaçâo:
b) trabalhos de prótese dentária, ortodontia e obturações;
C) exames compíementarea e taxas para errurgta;
a) medicamentos exceto para os fabricados ncs Jabcra.tóríos militares..

que serão gratuitos:"
e) aparelhos ortopédicos, óculos e artigos correlatos:
.fJ servrçcs que venham a ser solicitados de organizações estranhas às

Fôrças Armadas,

§ 1,('1 As indenizações para a letra b seráo feitas pelo justo vetor de
materraj apücado ou -tornecíco.

§ 2('1 As indenizações das taxas tabeladas e referidas nas demais istras
dêste artigo sofrerão os seguintes descontos:

a) de 20% (vinte por cento), para 03 Capitães, Capitaes-Tenentes e
Oficiaís Subalternos;

b'> de 4D% .ooereotc por ce11tOJ, para os Subtenentes, Subofícrals
c -primeiros Sargentos;

c) de 6ü% tsessenta por c-ntco . para os 203, e 305. sargentos;
cC de 80% toítenta por cento), para as praças Inferiores a' 3i) Sar

gento.

§ 3.9 A." demais praças e praças especiais da ativa são isentes d-o pa
ga-mento das már.as de hospitalização.

Art. 71, O oücíat subtenente suoofíctaí ou sargento quando bosjii
talizado terá direito a acompanhante, desde que o fato mão prejumque
o trata.nento bC_TI como o runcionarnent., da Orgamzaçâo ele Saúde,
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Parágrafo único. Pelo acompanhante será cobrada uma diária cor
respondente à metade do valor da diária prevista para o militar baixado
r c res- ~ctlvo estabelecrrnento hosp~talaJ:.· .

Art. 72. Os Ministérios Militares prestarão assistência. médico hospt
ralar ate-aves de serviços espeotahzadoa, aos dependentes dos militares.

§ -19 Os 'recursos para ca assistêrrcía de que itrata êste artágo provirão
de verbas consignadas DO Orçamento da União 'e de contrtbuiçôes volun
tártas, de confcrmídade com a regulamentação que fôr estabelecida em
cada Ministério Militar, de acôrdo com as suas peculiaridades.

§ 29 São considerado.': dependentes, para efeitos de aplicação dêste
.arttgc:

a) espôsa ;
t» 0.<; runos menores de 18 (dezoito) anos e as .filhas soltei-ras, bem

como as enteadas 'nas mesmas condições:
c) mãe, madrasta ou sogra, em estado de viuvez e sob a SUa depen
':a sconôrmea;
av pa.is, nlhcs. ou irmãos. quando inválidos e vivendo sob SUa depen

cénoia econômíca:
e) Os irmãos menores, órfãos sem outro arrimo,

§ 3.\1 Conttnuarâo compreeud.dos nas disposições dêste artigo a viúva
do müitar, enquanto permanecer neste estado. B cs demais dependentes

-menc.onados no parágrafo anterior, desde que vivam scb a responsabilrda
de legal da viúva.

CAPíTULO In

Do auxilio para funeral

Art 73. O Auxílio para. funeral é .o quantitativo concedtdo à famiha
.do milita" falecido, para custear as despesas com seu sepultamento,

Art 74. Por 'ocasà.o do falecimento do militar, será abonado um
quantitativo igual a dois meses do sôldo correspondente 'aO seu põsto ou

gradução, nâo podendo ser mrertor a 2 (duas) vezes o sôldo do Cabo
'engajado, observadas as orescrtçôes seguintes:

a) 'antes de reajízar o entêrro o pagamento será feito a quem de
direito pela' Organização Militar a, que pertencia o militar, independente

-de quajquet formalidade exceto a apresentação do atestado de óbito;
bl após o sepultamento não tendo ocorrido o que prescreve a letra

anterior. deverá a pessoa que o custeou, mediante a apresentação do ates
tado de óbito sojtcttar.« indenização das despesas feitas, comprovando-as
com os correspondentes recibos em seu ncme, dentro do prazo de 30 (trintaj
dias, pagando-se-lhe a ímportâncta realmente despendida com o funeral,
até o limite estaoelacido neste artigo;

c) se, decorrido êsse prazo, não tiver sido o auxílio para o funeral re
-clamado, êle será entregue mediante petição, à família do falecido.

Art . '75, . O Estado assegurará sepuítamento condigno ao militar fa
lecido ou ainda em ca-sos especiais, atendera. a tódae as despesas com o
seu sepultamento, inclusive a~ que devidamente comprovadas ferem efe
tuadas por pessoa da ramíüa.

§ i : Oabe também ao Estado a trasradacão do corpo do militar fa
decido para sua localídade de origem. quando por motivos devidamente
jusurtcàvets Iôr solicitado 'Pelos familiares.

§ /..! <.:.!uanCio o sepurt, .mento tõi . assegurado pelo Estado não será
'pago o auxílio previsto no artigo anterior.

CAPíTULO IV

Dos Prêmios

Art.. 70 Prêmios sâc quantttattvcsvabcnados ao müttai como recom
.pensu pOI trabalhos de natureza cíentdüca ou técnica, julgados de alto
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valor e de real utilidade Ipara as Fôrças Arma-das Ou para- uma delas em
particular.

Art. 17.' O abono dessa recompensa é conferrde ao militar Que a.nre
sentar crabalho original 'Cuja, execução :demonstrecon'hecirmentos cíentídí ..
cos ou técni-cos ou espírito inventívo notáveis, assim~considera'dos pele

juigameritr, de uma Cormssac Especial nomeada pelo respectivo Míníst.ro.
Art . 78. O valor dêsse ' mvmíos nunca será jnferlor a 3 rt.rf·s) vêzes

o sôldo do pôsto ou graduação eretsve do militar e será, arbitrado pelo
respectivo Mmístro. mec iante proposta da Comissão de que trata o arnao

antertor .

cAPíTULO V

Da Alimentação

Art 79. Para efeitos dêste oaottuio a aümentacão ccmureende as
diferentes refeições cotidianas na qualidade e quantidades necessárias à
manutenção da efícíência orgânica de militar.

Seção I

Da Ração

Art. ao. Denomina-se Ração a quantidade de viveres distribuída dià
rtamente para a alimentação- do militar, sendo assim classificada;

U) Ração Comum - a que compreende Os gêneros alimentícios es
senciais, cujas espécies c quantidades serão determinadas em ..tabela única

para os Ministérios Mürtares: .
b) Ração Complementada - constituída pela ração comum acrescida

de um omplemento destj-''''o<") a atender ao maior dispêndio energético
.decorrente da natureza dos serviços e cujos componentes constarão de ta,
belas ccmpiementares:

e), Ração Especial - a definida em tabela especialmente organizada
e que Se destina a atender às necessidades peculiares a determinadas re

giões OU situações em que se encontre o militar, tendo em vista o seu
emprêgo tático, em campanha ou não, a natureza do serviço ou a sua
condição de hospitalizado, a bordo de navio ou aeronave, internado Cu

outras. -

Art. 81. As tabelas cítcdas no artigo anterior para os vários tipos de
ração. VETADO, indicarão as qualidades e quantidades dos viveres necessà
rios à alimentação cctíõiana de modo que sejam atendidos Os requisitos
da nutrição em proteínas, carbc-hidratos, sais mineram, gorduras, vi-ta
minas, calorias e outros, levando em conta os fatores e partacuíartoades
seguintes:

a) natureza da Iunçâc e' dispêndio de energia exigido para o seu de
sempenho;

b) condições pecuhares do clima- e da região;
c) ccndíçôer locais de trabalho. 'no que se refere às possibilidades do

suprtmento, armazenamento e outros;
.~) necessidades decorr'e.ites de hospttalízaçâo:
e) denctencra ou inexistência de equipamentos para o preparo da

ração e a conservaçâr, dos gêneros;
f) serviços a bordo de submarinos ou navios de pequeno porte;
g) serviços em aeronave ou carros de combate;
h) serviços em IOCJ.1S Isolados e distantes dos centros produtores;
i) emergências de salva.ner., ; e socorro.

Art. 32, Fazem jus à aítmentaçào por conta do Estado:
U) o militar servindo 0"1 em serviço em Organícaeâo Militar com ran

choipróprío ou ainda, 'em 'campanha, manobra ou exercício;
b) o aluno de Bscola Preparatória ou de Formacã od-e Oficiais da ativa

Cu de. praças e o aluno gratuito' de coieaíos Militares;
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C) O prêso civil quando recolhido à Organização Militar'
d) ó conscrito ou voluntário a partir da data da sua' apresentação

à Organização Militar; .
e) o aluno dos Centros e Escolas de Formação de Oficiais da Reserva,

quando em exercício e instrução que justdfíque a sua alimentação por conta
ao Estado.

§ 19 Em princípio tôda Organização Militar deverá ter rancho próprio
organizado. ':;'-'1

§ 2Q A alimentação nas Organizações Mllltares será fornecida em ra-
ções preparadas. .

§ 3~ O Militar quando em serviço de duração continuada de 24 (vinte
e quatro) horas em Organização Milítar sem rancho, fará jus à diária
prevista no artigo 37 dêste Código desde que sua Organização ou outra
nas proxímtdades do local de serviço não possa fornecer alimentação por
conta do Estado.

Art, 83. Não é permitido o desarranchamento .do militar parafin.s
de indenização pecuniária.

Art. 84. A ração comum compõe-se ri" duas partes>

a) gêneros de Paiol ou de Subsistência constantes da-s respectivas ta
belas; .

b) verduras, condimentos, frutas, sobremesas, bem como o seu pre
paro, atendidas pelo quantitativo de rancho.

ê 19 Os gêneros de paiol ou de subsistênctg serão fornecidos em es
pécie à Organização Milíter pelos Estabeíecrrcentos ou Organízaçôew de
Subsistência se houver, ressalvados "os casos específicos da Marinha.

§ 29 O quantitativo de. rancho a que se ierere.a arínea "b" deste artigo
será corre-pendente a 1/3 (Um têrçoi do valor ftxado para a parte relativa
à alínea "a" e será entregue em dmhetro à Organízaçào JYllHtar, que o aplí
cara de acôrdo com as dísncsiçôes vigentes para o -ssunto.

Art 85 Nos ranchos de oncíei. guarda-marinha, aspirante a oficial,
aspirante a guarda-marmha, cadete, subtenente. suboítcíal e sargento, o
quantitativo de rancho será substituído pelo refôrço de rancho, subordinado
às mesmas regras daquele e equívsâente a 50% cctnqüenta por cento) do
valor dos gêneros O-P. paio.' OU de subsistência referidos na alínea "a.", do
artigo 84.

Parágrafo único. Nos navios de guerra. quando em viagem, e nas
fôrças militares, quando de prontidão ou em deslocamento em serviço ou
exercício fora da sede, o quantitativo de rancho e o rerôrço de rancho
serão acrescidos de 50% (cinqüenta. por cento) dos seus valores respectivos.

Art. 8€. Os recursos nnancerros ries.tin.ccos a acender ao refõrço ou
ao quantitativo de rancho serão empregados nos respectivos ranchos e
nas formas reguladas em cada Fôrça Armada, atendendo às suas peculía-
rrrtadea. ,

Art. 87, A~ praç-is de graduação inferior a 3:J Sargento, quando ser
virem em Organização Militá!" que n9.0 tenha rancho organízauo e não
possam ser arranchados por outras vízinhae. terão direito a tndcmzaçâo
do vaiar igual 1!. importância correspondente a ração comum fixada para
a Jccehdad., . ,

§ 19 As praças das graduações referidas neste artigo que são alojadas
e arranchanas em Organizações Milit.ares, quando em te-tas regulamentares
e não forem alimentadas por conta do Estado, receberão Indenlzaçáo ea
tàpulada neste artigo.

§ 29 Idêntica indenização receberá a praça casada, de graduação in
ferior a 3Çl Sargento, quando servir em Lceaudade Especial de Categoria
1'11", onde esteja acompannado de SUa espôsa..

SEÇÃO 11

Da Etapa
Art. SfJ. Etapa é a ímportâncía em dínhefro correspondente ao ousteío

da ração na regfâo ou localidade considerada.
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Parágrafo único. O valor da etapa para o custeio da ração em uma
mesma região, zuna cc Iocaüdaúe e igual para as três Fôrças Armadas e
rtxaco semestralmente por ate; do Poder Executivo. VETADO em função do
valor médio da Ração Comum na região, zona ou localidade.

CAPÍ'I'UL{) VI

Do Fardamento
Art. 89 O cadete, aspirante, aluno da Escola Preparatória ·OU .Colégtc

Nava', o aluno gratuito órfão do Colégio Militar e praças de. graduação
inferior a 39 Sargento, terão direito, por conta do Estado, a uniforme e
roupa de cama- de aoôrdo com o respectivo plano e na confcrmidade -das
tabelas de distribuição em vígor , .

Art, 90. O militar que fôr declarado aspirante a oficial ou guarda
marinha, çu que fôr promovido a 3°' Sargento faz .jus a. um auxílio para
compra de uniforme no valor. de 3 (três) meses de sôldo da sua graduação.

sx-: 91. AOs que forem nomeados oficiais em conseqüência de habi
litação em concurso ou nomeados ctretemenre sargentos será concedido um
auxllh, de 3 (Lrês) meses de sôldo do pôsto ou graduação correspondente,
para confecção de uniformes..

Art. 92. Ao oficial, subcfícíal, subtenenta ou sargento, quando pro
movidos ser". concedido, se o desejarem, o adiantamento de um mês de
sôldo do nôvo põsto ou graduação, pua, aquisiçã-o de uniforme.

§ 19 Essa concessão far-se-á mediante requerimento ao Comandante
dentro de 3 (três) meses contados da data da promoção e o valor do .sôldo
considerado será o da tabela em vigor n-aquela data.

S 2'1 A reposição dêsse adiantamento será feita mediante descontas
mensais no prazo de '24 (vinte e quatro) meses. .

§ 39 .assc adiantamento poderá ser requerido novamente se o militar
permanecer mais de 4 rquetro) anos no mesmo pôsto ou graduação, não
po-dendo ser repetido enquanto estiver o militar sofrendo o desconto de
que trata o parágrafo 29 dêste artigo .

. Art. 93: O militar que perd-er seus uniformes em qualquer sinistro
havido na Organízaçâo Militar ou em viagens a serviço receberá um auxí
11ú correspondente a 3 ctrêsr meses de sôldo do seu põsto ou graduação.

CAPÍTULO VII

Da Mor,adia

A1't, 94. O militar, quando aquartelado Ou embarcado, terá direito a
alojamento na respectiva Organização Militar ..

Art. 95. O militar casado tem direito a um vauxnío para moradta"
no valor mensal de 10%· <dez por cento) do seu sôldo.

§ 1° O auxilio previsto neste artigo será pago ao militar até comple
tar cada período de 5 (cinco) anos na mesma tocalídade.

§ 2'1 naso prazo será contado a partir da vigência dêste Código e para
praças, poderá ser pror-oaedo até 3 (três) anos. '

Art. 9S. Quando o militar de que trata o artigo anterior ocupar imó
vel 50'0 a responsabilidade do Ministério Militar, o quantitativo corres
pondente ao "auxilio para moradia" será sacado pela Organização Mi.,
Iítar a que pertença e terá o seguinte destino: '

a) 20% (vinte por cento) recolhido como receita da União quando
se te-atar de imóvel tombado; .

t» o restante empregado conforme rôr estabelecido pelo Ministério
Militar, de acôrdo com suas peculiaridades.

Art. 97.. Quando o militar ocupar imóvel de outra Entidade. o quan
titativo sacado, na forma do artágn anterior terá o seguinte destino:

a) . o correspondente ao aluguel, recolhido à Entidade responsável pelo
imóvel;
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b) O saldo, se houver, empregado conforme estabelecido na letra b
do artigo acterlor-.

Art. 98. Esgotados os prazos previstos no Art. 95. o .u1il.itár que con
tinuar ocupando o imóvel previsto no Art. 96 indenizará à Organização
Militar da importância correspondente ao "auxílio para moradia".

parágrafo único. Se o militar ocupa .ímóvel previsto no art. 97· In
denizará apenas o aluguel correspondente.

CAPÍTULO vm

Dós Serviços Reembotsáveis

Art. 99. Os Mínistértos Militares manterão Serviços Reembolsáveis
para o atendimento das necessidades em gêneros de alimentação, vestuá
rio. utensüios, serviços de lavanderia, confecção e outros que se relacionem
com as necessidades domésticas e de subststêncía do militar.

Art. 100. Os órgãos responsáveis pela execução dêsses serviços. sâo
Os Reemcclsáveís. organizados em rêde pelas Diretorias de Intendência
dos Ministérios xmíteres e com auvtdades nas Reg.ôes, Dístrrtos ou Zonas.

PARTE SEGUND.1.

T!TULO úNICO

Do Militar no Estrangeiro em Tempo de Paz

CAPiTULO I

Generalidades
Art. 101. O militar designado para exercer funções, realizar estudos:

ou cumprir missão no estrangeiro em tempo de paz, fará jus aos venci
mentos. indenizações e cemais direitos correspondentes ao seu pôsto ou

graduação. na conformidade do estabeléõído nesta Parte. ,
Art. 102. O pagamento do militar no Exterior será efetuado na moeda

ou moedas utilizadas para o pagamento de pessoal no estrangeiro, à taxa
cambia! que fôr estabelecida e observado o processamento fixado pelo
Peder Executivo.

Art. 103. Para os efeitos desta Parte o militar é considerado em
missão oficial no Exterior quando fôr designado pelo Presidente da Re
pública ou pelo Ministro da respectiva Pasta, para exercer função ou cum
prir missões no estrangeiro nas situações abaixo definidas:

a) função Permanente - correspondente ao exercício de cargo, função
ou comissão de natureza diplomática. militar, a,dm1nistrativa Ou de estudo,
de existência permanente no exterior, assim definidas em Decreto do Po-·
der Executivo;

b) missão de "Estudo ou Instrução - correspondente à realização de
cursos, estágios de aperfeiçoamento ou especialização e de viagens de ins
trução de mterêsse das Fôrças Armadas. e não ccmpreendíúas na letra an
terior;

c) missão Operativa ou Admímstratdvac--, correspondente ao desem
penho de Iuoção prevista na SUa Organização Militar. OU como integrante
de contingente. fôrça, guarnição, tripulação, comissão ou grupo encarre
gado de missão de natureza operativa, de adestramento ou. admmista'atíva.

fora do território nacional, ou. ainda, embarcado em navio de guerra
ou mercante incorporado à Armada. estacíocado em pôrto estrangeiro.

à) missão Transitória - corno componente de delegação. comitiva
ou representação de natureza militar, téentcc-cíentífíca ou desportiva de
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caráter transitório e outras atividades ocasionais a juizo do respectivo"
Ministro.

Art. 104 O militar que obtiver licença para aperfeiçoar seus conhe
cimentos téCtlicos ou realizar estudo por conta' própria no. estrangeiro
perceberá o sôldc correspondente ao seu PÔS'tD ou gr-aduação, pago em

moeda nacional no Brasil a procurador capaz.
Art. 105. Quan-do ocorrer' comprovada insuficiência de disponíbilí

dades cambiais para ° Govêrno atender ao pagamento do pessoal no
exterior, o Ministro da. Pasta Militar poderá determinar o cumprimento
de missões de caráter de transporte Ou de adestramento no estrangeiro,
sem ônus para o Pais em moeda estrangeira, desde que as referidas mis
sões tenham duração até :lO {trinta) dias, conta-dos como estabelecido no
parágrafo único do Art. lOS.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o militar receberá
durante o período de duração da missão em moeda nacional, Um com
plemento dtárk De dois dias de sôldc de seu pôsto ou graduação efetivos.

Art. 106. O militar em missão cflcial no Exterior. quando chamado
pelo Ministro a que estiver subordinado. continuará a perceber o" ven
cimentos, indenizações e demais direbtos a que faz jus no estrangeiro,
enquanto perdurar o motivo de seu afastamento.

Art. 107. Quando uma Fôrça brasileira estiver no exterior no cum
primento de compromissos ínternacionaí., de caráter pacífico que venha
a evoluir para situação de- beligerância, expressamente reconhecida por
ato do Poder Executivo·o.s seus integrantes passarão a perceber de aeôrdo
com o' estaoelecído ' na Parte Terceira dêste Código a contar da data rí
xada naquele ato.

CAPiTULO II

Dos vencimentos
Art. 108. O militar e111 missão oficial no exterior fará ju, ao sôldo

e gratdfícaçôes que lhe são asseguradas de acôrdo com as disposlçôes -da
Parte Primeira dêste Código, pagos na conformidade do art. 102.

Parágrafo único, O direito à percepção dos vencimentos começa no
dia em ou. o m.Iitar de'xa- o último pôrto, aeroporto ou estação, nacional
e terminâ no dia em que oerxar a última localidade estrangeira no regresso.

Art. 109. O disposto neste Capítulo não se aplica aos militares no
desempenho das missões transrtórras pre~istas ll~le~ra "d" .do art.. 103,?uja
duração seja igual ou interior a 30 (trmta) d!as. os quais continuarão a
perceber Os seus vencimentos normais em moeda nacional na sua orga
nização Militar.

CAPiTULO m
Das Indenizações

Seção 1

Das Diárias
Art. 110. O militar em missão oficial no exterior. quando Se afas

tar de sua sede em objeto de s-erviço, terá direito as diária, de allmen
tacão e de pousada na conformidade do estabelecido no Capitulo I do'
Titulo II da Parte primeira, pagas de acôrdc com o art. 102.

Art 111. C' pessoal snquadrado no artigo 109 f<1:ra jus 2~ recebimento
de diárias de alimentação e de pousada durante o penado de afastamento do
PaIS paga em moeda estrangeira, observado o enterro estabelecido no pa
ragrafo único do artigo 103.

Parágrafo único: O abono das díárras de que trata êste artigo será
feito sem prejuízo do direito assegurado ao militar na conformidade do
díspoeto no artigo 32 dêste C6d:go.
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seçfio 11

Da ajuda de custo

Art. 112. Ao militar designado para missão oficia] no exterior e de
vida a ajuda de custo na conformidade do estabelecido no Capítulo Ir,
Tít'...1o 11 da Parte Prtmen-a. observado o disposto nos artigos seguint-es.

Art. 113. A ajuda de custo de que trata o artigo anterior será paga ao
mílite.r em moeda est.rangeíra no país de destino. .

pal'igraf.a único. 11: facultado ao militar receber, em moeda nacional
.no Bl'2Sil, a metade da ajude de custo a que tem direito.

Art. 114. Não fazem jus à ajuda de custo os mtutares no desempenho
.de missões transitórias enquadradas na letra "d" do artigo 103, quando de
duração mfertor a 30 rtríntaj di-as,

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apltca aOS mnttares
tmegrantee da-contmgentes ou fôrças engajadas no cumprrmentn de com
promíesos internacionais, aos quais será abonada uma ajuda de custo cor
respondente a um mês de sôldo de seu pôsto ou graduação, paga em moeda
nacional.

Art.. 115. Será concedida ajuda de custo idêntica à de ida, paga em
-moeda estrangeira, ao militar que regressar do estrangeiro por término
de oomíssâo de duraçâc superior a 6 (seis) 'meses.

Parágrafo único. O direito à percepção de ajuda de custo de regresso
é assegurado ao militar que tiver de regressar ao Brasil antes do prazo
previsto neste artigo em vntudc de m-otivo independente de sua voutace,
de c-dem superior, extinção da comissão ou acidente ou moléstia adquirida
e111 serviço.

lHt. 116, No caso de falecimento do mtlrtar em missão em pais es
tc-angerro. a ajuda de cust-o a que teria direito será paga .à sua, família, na
ocasião do regresso.

Parágrafo único, Se a tamtlía continuar a residir no estrangeiro, de..
.consoos 6 (seis) meses \do falecimento do seu chefe, nada perceberá. ..

Art, 117. O militar no exercício de missã-o enquadrada nas alíneas "a" e
"b" do art. 103 que tiver ordem para mudar de sede no exterior, terá direito

,'à. ajuda de custo correspondente. a uma vez o sôldo do seu pôsto ou gra
duação.

Seção 111

Do Transporte

Art. 11-8. O militar désignaõo para missão oficial no exterior terá di
reito ao transporte para si, sua família e respectiva bagagem na confor

"midade! do estabeleoído no Capítulo lU, Titulo II, da Parte primeira,
.observado o disposto nDS artigoR seguintes.

Art. 119. Ao mihtar no estrangeiro que por necessidade do serviço,
-rôr .obrtgado a se deslocar de uma cidade para outra ser~Jhe-á assegurado

. o direito do seu transporte.
§ V? Se a duração provável do afastamento fôr superior a 3 (t.rês)

meses, o direito ao transporte será estendido também à. sua famíha, nêle
não se Incluindo, entretanto, o transporte da bagagem quando a dura

..ção fUI inferior a 6 (seis) meses.
§ 2.Q 'O disposto na parte final do parágrafo anterior não se aplica ao

militar que tiver de mudar de sede com oorigacàc de mudar de residência,
§ 3Q Se as despesas do transporte rôrem custeadas pelo militar interes

sado a êste nos assegurado o direito da índenizaçâo correspondente IJ.'Ü seu
-eustc mediante a apresentação de comprovantes fornecidos pela emprêse
transportadora,

Art. 120. São autoridades competentes, no estrangeiro, para conceder
transporte e autorizar deslocamentos o Adido. Militar ou o Oomandants do

-znihtar .
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Seção IV

49

tíva.
d)

Da Representação

Art. 121. O militar em missão oficial no exterior terá direito a um
quantitativo de Representação, pago em moeda estrangeira, correspondente
à categoría da função ou missão desempenhada. nas seguintes proporções:

a) para as missões da letra "a" do artigo 103:
- um mês de sôldo do pôSto ou graduação efetiva para os adidos

militares adjuntos de adido ou seus auxílíaresve membros de
missão militar de instrução;

- 60% (sessenta por cento) do sôldo dc pôsto ou graduação efetiva
para as demais funções permanentes.

b) para as missões menciona-das na letra "b" do artigo 103:
- 60% (sessenta por cento) do sôldo do pôsto ou graduação ore

tlva,
ci para as missões especificadas na letra "c" do artigo 103:

- 60% (sessenta por cento) do sôldo do pôsto ou graduação ere-

para as missões citadas na letra l'd"- do artigo 103:
- 30% (trinta por cento) do sôldo do PôSt,O ou graduação efetiva.

Parágrafo único. A Juízo do Presidente da República, ao militar in
tegrante de delegação ou .desígnado para missões especiais que Impliquem
em representação naclcnaí ou das Fôrças Armadas, poderá ser atrtbuídc
um quantitativo de representação cujo valor será fixado em função da
importância e da dureçâc da missão considerada,

Art. 122. A indenização de que trata o artágo anterior é devida sem
prejuízo da aphcaçãc do disposto no Capítulo IV, Titulo II da Parte Pri
meira: quando fór o caso,

Seção V
Outras Disposições

Art. , 123, E' assegurado ao mílítar em missão oficial no estrangeiro
o salário-família, nas mesmas condições e proporções em que ° seja ou
venha a ser concedido ao militar no país, pago na forma do artigo 102.

Art. 124, Aplicam-se aos militares integrantes de contingente, fôrça,
guarnição ou tripulação no estrangeiro, as disposições constantes do Ca
pítulo V, 'I'ítulo III, da Parte Prímetra..

parágrafo único, O valor da etapa para custeio _da alimentação no.
extertor será fixado na conformidade do disposto no artigo 88 e dístrtbutda
à Organização Míltfar em moeda estrangeira. '

Art. 125. São assegurados ao militar em missão oficial no exterior, os
direitos previstos nos Capítulos Il e III do Titulo m da Parte Prímeíra,
no que lhe fôr aplicável, incluindo, no caso de falecimento, a -remoçào dos
despojos para o pais.

PARTE TEROEffiA

Do Militar em Campanha

TíTULO ÚNIOO

No Pais e nó Exterior
Art. 12ô. Aplicam-se ao militar em campanha, no Pais e no exterior,

as díspcsíções do Título I e dos Capítulos l, II e V do Titulo rn, tudo
da Parte Primeira dêste Código, observado o estabelecdo nesta Parte.

Parágrafo único. Ao militar é assegurado o recebimento de uniforme
de campanha, por conta do nseeco na ·forma de Instruções especiais que
forem baixadas regulando o assunto.

Art. 127. Ao militar que seguir para um Teatro de Operações e en..
quanto nê.e uetmanecer efetivamente será devido, "além dos vencimen
tos normais:
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a) abono de campanha:
b) gratífícaçâo di; campanha.
Parágrafo único. Para Os efeitos do disposto nesta Pane, serão con..

síderados Teatros de Operações, as áreas geográficas como tal expressa..
mente deffntdas e delimitadas em decreto do Poder Excutivo.

Art. 128. O valor do Abono de Campanha corresponde a um mês de
sôldo do pôsto ou graduação e será concedido ao militar apenai> uma vez
duran te todo o curso da guerra. "

Perágrafc único> este abono será pago ao militar que se deslocar para
um Teatro de Operações ou nêle já se encontrar ao serem iniciadas as
hosülídades,

Art. 129 Gratificação de Campanha é a concedida ao müttar en
quanto perdurar o estado de beligerância e permanecer em Teatro de Ope
rações, e o seu valor correspondeva um mês de sôldo do nôsto ou gra-
duação efetiva. .* 19 O mílítar faz jus à gratificação de campanha a partir da date,
em que seguir para o Teatro de Operações, ou daquela em que começaram
as hostilidades, quando nêle ja se encontrar.

§ 29 O direito a esta gratificação cessa na date. do término das hos
tilidades ou do retõrno do Teatro de Operações.

Art. 130 O militar baixado ao, hospital. por ferimento recebido ou
enfermidade contraída em' campanha, conservará o direito ao recebimento
da gratdfícaçâo de campanha enquanto retiver hospitalizado ou licenciado
por êsse motivo e perdurar o estado de guerra.

Art. 131. O subofícíel, o subtenente ou o sargento que, por proposta
do Comandante da Fôrça, desempenhar, em operações, funções de oficial,
perceberá os vencimentos e a gratificação de campanha correspondentes ao
pôsto cujas funções venha a exercer.

Art. 132. O militar embarcado em navio de guerra ou tripulante de
aeronave militar que fõr recolhido a pôrto, aeródromo ou base fora do
Teatro de Operações, para execução de reparos no navio ou aeronave mi
litar, continuara percebendo a gratífícaçâo de campanha nas condições
abaixo:

a) até 30 (trinta) dias; para execução de .reparos destinados a ma
nutenção de eficiência do navio ou aeronave;

b) até 60 (sessenta> dias, para reparos de avarias sofridas em com
bate por ação do inimigo.

Art. 133. Será pago aos herdeiros do militar considerado desaparecldo,
extraviado, prisioneiro de guerra ou internado em pais neutro, o venci- .
mento que vinha percebendo por ocasião do desaparecimento, extravio.
prisão ou internação pelo inimigo.

ê 19 No caso do desaparecmento ou extravio, ao fim de 6 (seis) me
ses far-se-á habilitação dos herdeiros na forma da lei, cessando o paga
mento do vencimento.

§ 29 Na hipótese de reaparecimento do militar após o prazo de 6 (seis)
'meses, caber-lhe-á o pagamento da diferença entre o vencimento e a pen
são recebida pelas herdeiros" como se tivesse permanecido em serviço a
partir do dia imediato ao térmjno daquele prazo.

Art. 134. O pagamento do militar empenhado em Teatro de Opera
ções, situado fora do terrftórín nacional, se processará na forma abaixo:

a) vencimentos e salário-família:
- em moeda nacional, à família, à pessoa ou à instituição formal

mente indicada pelo ínteressedo:
z» gratificação de campanha:
- em moeda estrangeira fixada pelo Govêrno e à taxe. de conversão

por êste estabelecida.
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§ 19 Os descontos e consignações a que estiver sujeito o militar serão
dccuaídos da . parcela paga no' pais em moeda nacional.

§ 29, Ao militar enquadrado neste artigo será assegurado o 'pagamento
da. Gratificação de Campanha até a data do seu regresso ao Brasil, obser-
vadc o disposto no Parágrafo único do art. 108. -

PARTE QUARTA

TíTULO úNICO

Do Militar na Inatividade

CAPÍTULo I

Generalidades
Art. 135. O militar na inatividade remunerada fará jus, satisfeitas

as condições estabelecidas nesta Parte:
a) ao provento da inatrvtdade:
t» à diária de asilado.
Parágrafo único. São exnensívas ao militar na inatividade remunerada

as díspcsíçôes da parte Primeira referentes a sarano-remína, assistência
médico-hospitalar, serviços reembclsáveís e auxilio para funeral, no que
lhe fôr aplicável.

CAPÍTULO Il

Dos Proventos
Art. 136.. 0 provento é o quantitativo em dinheiro devido, ao militar

na inatividade, na sltuaçâo de reformado ou componente da reserva remu
nerada.

Art. 137. O provento da, inatividade é constituído pelas seguintes'
parcelas:

a) sôldo vru cotas do sóldo;
b) gratificações incorporáveis.
(Art. 138. O sôldo é a parcela básica para o cálculo ao provento e cor

respondente ao do pôsto ou graduação que tenha sido ou venha a ser con..
ferido ao militar na ínatavidade, sendo o seu valor igual ao estabelecido
para o sôido do militar da ativa do mesmo pôsto ou graduação.

§ 19 Tõda vez que forem alteradas as tabelas de sôtdo dos militares da
atava, Os proventos serão atualizados em função dos novos valores fixados.

§, 29 Para efeito de calculas, o sôldo dívídír-se-á em cotas correspon
dentes a um trigésimo do seu valor.

Art. 139. Por ocasião de sua passagem para a inatividade, o militar
terá direito a tantas cotas do sôldc quantos forem os anos de serviço, até
o máximo de 30 (trinta).

Parágrafo único Para efeito de contagem destas cotas, a fração do
. tempo igual ou superior a 180 (cento e "oitenta) dias será considerada
como um ano.

Art. 140. São consideradas gratificações incorporáveis:
a) grataficaçâo de Tempo de Serviço, na forma estabelecida nos artâ

gos 15 e 16;
b) as grettrícacões de F'unçâo Militar de Categoria C, nas condições

previstas nos arts. 26 e 28;
c) a Gratificação de Funçâo Militar, de Categoria A em cotas propor

cionais aos an-o.s de serviço na forma prescrita no art. 139.

CAPÍTULo OI

Do direito à percepção
Art. 141. Os provento, são devidos ao militar na inatividade remune

rada a partir da data do decreto ou do ato:
a)· da transferência para a reserva remunerada;
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b) da reforma;
c) da dispensa das funções da atividade para as quais, porventura,

tenha sido convocado ou designado.
parágrafo único. ~1 militar de que trata êste artigo percelJeJ:á, con

tudo, vencimentos como se da ativa Iôsse enquanto permanecer, por ne
cessídade do 'serviço no exercício de função da ativa até o máximo de 45
(quarenta e cinco) dias após a pubhcaçâo do decreto no Diário Oficial ou
do ato de dispensa doas funções da atividade.

Art. 142. Oessa o direito à percepção do provento, na data:
a) do óbito:
b) em que passar em julgado sentença que condene o oficial par cri

me que o prive do pôsto e patente, ou, a praça, por crime que implique na
sue exclusão ou expulsão das Fôrças Armadas,

Art. 143, Suspende-se temporàriamente o direito à percepção do
provento:

. a) na data da apresentação para o serviço ativo, quando, na.fo1"ll1a
da legislação em vígor, fÓI' designado ou convocado para funções de attvi
dades previstas nas íeis, regulamentos, quadros de efetivos ou lotação para
quadquer Orgamaaçâc Mílrtâr;

b) na data. da apresentação à Organízaçâo Militai competente, no
caso de reverter ao serviço ativo; .

Cl durante o período em que permanecer à dísposiçâo do Ministério
Civil, Govêmo Estadual, de Território, ou do mstnto Federal. no exercícío
de ,',:n:o "1 tunçâc remur.erada nâo considerada 1.'OmO de interêsse militar
por ato do Poder Executivo, res-e lvado o direito de opção,

Art. 144. Para efeito de direito a continuidade dos pagamentos dos
proventos. são anhcáveis ao militar na inatividade remunerada as dispo
síçôes do Regula-menta Geral de Contabilidade Púollce, quanto _a:

a) prova de identidade;
b) certificado de vida:
c) declaração de residência.
Art. 145. Na apostila de provento da tnativídade será observado o

disposto nos artigos 138 a 140.
CAPíTULO TV

Dos Incapacitados
Art. 146. O militar Incapacitado terá como provento o sôldo Integrar

-tto pôsto ou graduação em que rct :reformado e as gratificações tnccrpo..
'ráveis a que fizer jus, calculadas nos seus valores máximos, quando _re
formado pelos seguintes motivos:

aI ferimento em campanha ou na manutenção da ordem publica ou
enfermidade contraída nessas situações ou delas resultantes;

o> acidente em eervtço:
c) enfermtdade adquirida em tempo de _paz, tendo relação de caUS3.

e efeito com as condições inerentes ao serviço;
d) por doença, moléstia ou enfermidade, embora sem relação de causa

e efeito com o serviço, desde que torne o individuo tota.! e permanentemen
te inválido para- qualquer trabalho.

Art. 147. O míltta- reformado por incapacidade decorrente de' acI
dente ou enfermidade sem relacâo de causa e. efeito com. o serviço, ressal
vados os casos da letra "d' dó artigo anterior, perceberá o provento nos
nrottcs impostos pelo tempo de <ervíçc computável para a inatividade nas
condições estabelecidas no art. 139,·

Parágrafo único O militar de que trata êste artigo, bem como .aquêl~s
compreendidos no artígx. 149, não poderão r_eoebe! c?mo prove1'l;tç quantia
inferior a 2/3 do sôldo do pôstc ou gt-aduacão atingido na ínativldade,
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Art. 148. As praças reformadas em conseqüência de moléstia a que se
refere a letra "d" do artigo 146, ou outrae consideradas incuráveis. terão
düneíto à díàrta de asilado prevista para a praça asilada que sofra de
moléstia contagiosa e incurável.

CAPíTULO V

Dos Asilados

Art. 149. A praça incluída no asno de Inválidos da Pátria será abo
nada a diária de asilado na forma estabelecida neste Capitulo, sem pre
juízo de recebimento de provento a que vtenha direito em razão do tempo
de serviço. reforma ou como decorrência de sdtuaçôes especiats previstas em
lei ou regulamento.

Art. 150, As praças asiladas'. I·esldz.ntes (T não no Asilo, cabe- o direito.
a uma diária de asilado.' cujo valor corresponde à metade da diária prevista
no, art. 37 dêste Código, '3J qual entretanto, será paga pelo seu valor integrai
quando se tra-tar de asüadc portador de doença eontagtosa Incurável.

Parágrafo único. A diárJa de ,que trata ês.te artigo será devida, na
base de 30 (trinta) dias por mês, qualquer que seja o número de dias do
mês considerado, não 'estando sujeitas a descontos de qualquer natureza.

Art. 151. A espôsa do asilado. aquartelado Ou não, casada antes da
ínvalidez do marido, terá direito a: uma diária de e-nade do mesmo valor
daque.« atribuída ao cônjuge, se a inclusão no Asuo tiver sido anterior às
Instruções aprovadas pelo Decreto número 2.7?4, de 20 de junho de 1938.

Art. 15·2. Ao filho mais velho do asilado, casado amtes da invalidez e
Incluído no Asilo antes das Instruções citada!'; no artigo antertor, será
abonada uma diária de asilado, dos dois aos dezesseis anos de idade.

parágrafo único. Esta diária passará, por sucessão e também ex 01
licto, a outro fil'lo menor de dezesseis anos, acaso existente, e continuará
a ser' abonada após o falecimento do asilado até os limites e nas formas
indicada", ,

Art. 15-3. QU3.l!ldo' o asilado tfver dois filhos com idade entre doís e
dezesseis anos, ser-lhe-á abonada mais uma das diárias acima citadas, até
que o mais velho complete deeesseís anos aphcando-ae-Ihes, a: partir dessa
data, o 'disposto no artigo anterior.

CAPÍTULO VI

Dos Inatívcs em Função de Atividade

Art. 154. O militar da reservo remunerada ou não, 'ou o reformado,
que na torma, da legislação em vtsor, Iôr desígnauo ou convocado para
funções de atividades. perceberá vencimentos cama se estivesse em serviço
atho, a contar da data- da apresentação ao órgão competente, perdendo, a
partir dessa data, o díreíto à percepção do provento d31 inatividade que
estiver recebendo. .

~ 19 Por ocasíào da apresentação para exercício da função da atividade
o militar terá direito a auxílio p2JJa compra de uniforme no valor de 1
(um) mês de sôldo do seu pôsto ou graduação.

§ 2~ O milita.r da reserva remunerada ou reformado, após cinco anos
de serviços ininterruptos em funções de atividade, ao retornar à ínatívida
de terá seus proventos revtstos em função do nôvc cômputo de tempo de
serviço 'c das situações alcançadas pelas atívldades que exerceu, de acôrdo
com a tegts.Iaçào em vigor.

Art. 155. E' facultado ao militar da reserva não remunerada que
rôr servidor Federal, Estadual, Municipal ou 'I'errttot ial. quando co~~ocado
ou designado para estàgto regulamentar. para períodos de instrução ou
de manobra, e, acnda, para rins de promoção, optar pelos vencimentos do
pôsto ou graduação ou pelos vencimentos, remuneração Ou salário a que
tiver direito como cívík.
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Parágrafo único, Essa opção <;, extensiva ao servidor das organizações
ou entidades que exerçam atividades por delegação do Poder Público, ou
sejam por êste mantidas ou adrr..ínistradas.

CAPíroI.D vn

Das situações especiais
Art. 156. Não estão compreendidos nas disposições do art. 139, bem

como na parte final da Ietra "o" do art. 140, os militares amparados por
legislação especíac qUE: .the~ assegura. por ocasião da passagem pa!I'a a ina
tividade, eo.oo, ou vencímentos integrais.

§ tv São também preservados aOS militares o direito adícíonaí de
que trata o aet. 54 da Lei nv 2.370 de 9 de dezembro de·1954.

§ 29 O militar reformado 00llJ fundamento no Decreto-Ieí nc 8.795, de
23 de janeiro de lH6 perceberá como provento o sôldo integral inclusive
a percentagen, de 25% (vinte e cinco por cento) néie prevista, quando fôr
o caso, e as gratmcações incoruoràveís a que fizer jus na forma dêste CÓ~

digo, ealculadae, com bR3~ no sôlctc do pôsto ou graduação atingidas efeti
vamente pelo mílttar n» matdvidaôe.

Art. 157. O ~var que reverter ao serviço ativo, rõr remcluído OU
reatnlítado, fará jus aos vencímentos como estípula.dn neste Código para as
situações equivalentes e na conformidade do que fõr estabelecido no ato
reí'erents à reversão reínclusâo ou reabilitação.

Parágrafo único. Se o militar fizer JUS a pagamentos relativos a perío
dos antartores à data da reversão, inclusão ou reabíütaçào, receberá a di
ferença entre a importância -apurada no atede ajuste de contas e a rece
bida dos corres públicos a titulo de vencimentos, pensão, remuneração, sa-
lário, ou vantagem, nos _mesmos períodos. I

. A.1't. ~~8, ~o caso de reversão OU reínerusão com ressarcimentc pecuníá-.
1'.10: o militar Indenizará os corres públicos, mediante encontro de contas,
ca., .quantias que tenham sido pagas à sua família, a titulo de pensão
militar.

Art, 159. O mílrtar já transferido para a inatividade na forma dá Iegís
Iaçáo que lhe tenha assegurado a percepção do sôldo do pôsto OU graduação
superíor ao efetivo e COtas propor cíonaís ao tempo de serviço. p~.ar.&a

r~ceb~r, COm( provento, v sôldo estabelecido neste Código e mais a gi-áti
fícação prevista nr art. 140, letra a, sôbre êle calculada.

Art. 160 Aplicam-se as disposições desta parte ao militar da reserva
nân remunerada: que fõr reformado em conseqüência de ferimento aci
dente sofrido ou moléstia contraída em serviço ou campanha, ou deles
decorrentes.

PARTE QUINTA

TíTULO úNICO

Dos descontos em fôlha de pagamento

cApíTULO r

Dos descontos

Art. 161 Desconto em fôlha é o abatimento que, na forma desta Parte
pode o militar sofrer em uma traçâc de vencimento ou do provento, para
cumprimento de obrigações assumidas ou Impostas em virtude de dispo
sições de lei cu de regulamento,

Art. 162 Para. os eteitos de descontos em fôlha de pagamento do mi
litar, sâo consideradas as seguintes tmportãnctas mensais denominadas
"bases para descontos",

a) o sôldo do pôsto ou graduação efetiva acrescido da gratificação de
tempo de servíçc para o mtütar da ativa;

b) o provento para o militar da reserva remunerada ou reformado.
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Art. 163. Os descontos em fôlha são classificados em:
I - ~ . ·:'b;~içõe03:

a) Para a Pensão Müitaa-;
b) Para a. Fazenda Nacional quando fixado em Lei;
C) Para pagamento de próprio nacional.
n _ Indenizações:
Para a Fazenda Nacional, decorrente de dívida.

TIl - Consignações:
a) para pagamento de aquisição de Casa ou terreno destinado a mora

dia própria, a favor de entidade consignatária;
t» Para pagamento por transações comerciais feitas 'atraVés dos

Reembolsáveís "Militares, conforme o regulamento para cada Ministério;
C) Para pagamento de mensalidade social, pecúlio, seguro ou pensão

a favor das entidades mencionadas no art. 17t;
à) Para pagamento de aluguel de casa para residência do consignante;
e) Para cumprimento de sentença judicial pronunciada' por JUiz com

petente, para manutenção de família;
t) Para pagamento de amortização e -juros de empréstimos em dinheiro,

concedidos por entidades constantes do art. 171;
g} Para pessoa da família do militar, durante sua ausência da sede

per mais de 30 (trinta) dias; ,
h) Para a conbrbbuíoâo mencionada no parágrafo 19 do art. 72;
i) Para Os serviços de aesístêncía Social dos Ministérios Militares;
IV - Descontos Internos:
a) para pagamento de dívída> para com certas dependências da or

ganização Militar; cantinas, armazéns, reembolsáveís barbearias, serviço
de assistência social, etc.;

bv para pagamento de dívidas a outras organizações Militares em que
tenha servido:

c) para pagamento de aluguel de casas cuia fiança tenha sido fornecida
pela organização MilitaT;

d) para pagamento de compromissos assumidos com terceiros quando
a isto fôr obrigado disciplinarmente, na rcrme dos regulamentos militares;

e) para pagamento de mensalidade social de Clubes, circulas, Associa
ções, Grêmios de oficiais, sub tenentes, subonciais e sargentos quando dentro
da sede da Organização Militar;

t) para pagamento da indenização prevista no art. 98;
g) para pessoa da família do militar, durante sua ausência da sede por

mais de 30 (trinta) dias. se o mesmo não" tenha feito uso de seu direito
constante da Ietravg" do inciso I'H dêste artigo.

parágrafo único. OS Descontos Internos serão regulamentados em cada
Ministério, podendo ou não figurar nas rõuias de pagamento.

Art. 164. Ü€ descontos em fôlha descritos no artig,o anterior são ainda:'

I - Obrigatórios - os constantes das ítens I e II, letra "e" do item
lU, letras "d" e "f" do item IV, do artigo precedente.

II - Autorizados - os demais descontos mencionados nos ítens In e
IV do artigo entertor ,

CAPíTULO :rI

Dos Consignantes

Art. 165. Podem ser consignantes o Oficial, aspirante a orícíaa, guarda
marínha, subtenente, suboftcial sargento, bem como caco, taíteíro e ma
rinheiro com mais de cinco anos de serviço. da ativa, da reserva remunerada
ou reformado.



•• ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAPÍTULO !TI

D03 Limites

Art. 166. Para os descontos em fôlha a que se refere o Capítulo I
dêsts Titulo, são estabelecidos os seguintes limites, relativos às "bases
para desconto" definidos no artigo 162:' \

a) quando determinados por lei ou regulamento; quantia estipulada
nesses atos:

í» até 70% (setenta por centoj : para os descontos previstos nas
letras "a", IId". "e" e "g" do ítem TIl e letra "c" do item IV do artigo
163;

'c) até 30% (trinta por cento): os demais não enquadrados nas le
tras an tefíores.

Art. 167. Em nenhuma hipótese, o consignante poderá receber em
!ôlha de pagamento a quantia Iíqufda inferior a 3G% (trinta por cento)
das bases estabelecidas no artigo 162 mesmo.nos casos de privação das
gratificações.

Art. 168, Os descontos' obrigatórios .têm prioridade sôbre os auto
rizados.

ê 1Q A importância. devida a Fazenda Nacional ou à pensão judi
cial, superveniente a averbações já existentes, será obrígatórtamente des
contada dentro dos limites estabelecidos nos artigos 166 e 167.

§ 29 Nas reduções dos c:.escontos autorizados que se fizerem neces
sárias para garantir a dedução integral dos descontes referidos neste
artigo, serão assegurados aos ccnstgnatáríos OS juros de mora, a taxas Ie
gaís vigentes, decorrentes da dílataçâo dos prazos estipulados nos res
pectivos contratos.

§ 39 Verificada a hipótese do parágrafo anterior, sóvserá permitido
nõvo desconto autorizado quando êste estiver dentro dos limites fixados
neste Capitulo.

Art. 169. O desconto crtgínadc de crime previsto no Código Pellil.l
Militar não impede que por decisão judicial, a. autoridade competente
proceda a buscas. apreensões legais, conífsoo de bens e seqüestros rio
sentido de abreviar o prazo de indenização à Fazenda Nacional.

Art, 170. A dívida para ('.Q!11 a Fazenda Nacional, no caso do mili
tar que" é desíncorporado. ser-i obrigatoriamente cobrado, de preferência
por meios amigáveis, e na impossibilidade dêsses, pelo recurso ao pro
cesso de cobrança executiva na forma da !legislação fisoo-l referente à
Divida Ativa da União.

CAPITULO IV

Dos Consignatários

Art. 171. Sãc entidades consígnatárlas, para 0.<: efeitos dêste Código:

a) caixas Econômicas Federais;
b) Clubes Militar. Naval e de Aeronáutica;
c) Clube dos Subtenentes e sargentos do Exército, Associação dos

auconctera e Sargentos do Marinha e Clube dos Suborícâaís e Sargentos
da Aeronáutica :

d) Casa do gargento do Brasil. e Casa do Mal'lnhEir'J;
e) caixas de Oonstruçãc de Casas dos Ministérios Militares;
f) Fundaçâc da Casa Popular e Fundação Osório;
g) Instituto de Previdência e Assistência dos .Servidores do Estado;
h) orêmi.... Benencente dos Oficiais do Exército;
i) Circulo de Oficiais Intendentes das Fôrças Armadas, Clube de

Oficiais Reformadas e da' Reserve das Fôrças Armadas;
j) Caixa. de pecúlio dos .Iv.:ll~tares;

1) Pessoa ou Entidade benerícíada pela letra "e" do icem ITr do
artigo 163'

. m) Propríetárlo ou Iceador de imóvel arugado:
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n) Pessoa definida no artigo 163, item Tl'I, da letra O"

o) A entidade designad., pelo MInistro para recolher contribuição
mencionada no parágrafo urimerrc do artigo 72;

p) Serviços de Assíatêncía Social e de Reembolsáveís dos Mínísté-
rios Militares:

q) Previdência dos Sub tenentes e Sargentos de Exército;
!') Associação dos Ex-Combatentes do Brasil;
s)Grêmio dos Subtenentes r Sargentos das Agulhas Negras.

PARTE FINAL

TíTULO úNICO

Disposições Diversas

CAPITULO I

Disposições Gerais

Art. 172. A aplicação dêste Código é comum às três Fôrças Armadas,

Art. 173. Para os pagamentos mensais 'parcelados o cálculo fracio
nado é feito utilizando-se o divisor fixo 30 (trint;..,), qualquer que seja,
o mês considerado.

Parágrafo único, Salárlo-Iamíha será pago integralmente, não sendo
sujeito a fracionamento, qualquer que seja o número de dias considerado,

Art. 174. O militar transrcnõo ' com obrigação de mudar de resí-,
dência, perceberá adiantadamente os seus vencimentos. indenizações e
salário-família do mês

parágrafo único. Após ovajuste de contas, por ocasião de desliga
ment,u,nenhum pagamento será feito ao militar pelo. Organização de
origem, salvo quando o embarque Iôr sustado por ordem superior, ca
so em que voltará à situação anterior à do .ajuete de contes, para
efeito de pagamentos

Art. 1%. Os pagamentos mensais devidos aos oficiais, subtenentes,
suooncíaís e sargentos da ativa, da reserva remunerada e reformados,
serão obrigatórtamente efetuados pelo sistema de crédito em conta c01'
rente bancária, em nome do mhítar tavorecico.

§ 1Q O mesmo procediment-o poderá ser extensivo às demais _praças,
desde que: seja ver ifícada a sua conveniência e viabilidade.

§ 2° Excetuam-se dessa modalidade de pagamento os casos em que
ocorram impedimentos de ordem [urtdíoa, ímposaibí'ndade decorrente d~,

Instabilidade tuncíonal do mihta- ou de inexistência ou deficiência d9,
r,êde bancária, quando então os pagamentos serão efetuados _em espécie,

S 3\1 O Foder Executívov-egulamentará em decreto comum aos Mí
msténos Militares, o procedimento uniforme a ser observado para a ITJ.()
daüdade de pagamento de que trata êste artigo,

AJ:t. 176 Tendo em 'vislia ma·ntero sôldo coerent- com a hierar
quia funcional. e fixar uma razão de díferenciaçâo entre os postos e
graduações, fica estabelecido o escalonamento vertical constante da' Ta-
bala do Anexo 1. ,

Parágrafo único. Por ocasíâo d-os reajustament-os posteriores ou au
mentos concedidos deve se- observado o escetonamentc fixado' neste ar
tago, podendo, entretanto. 3!)I Introduzidosvos- arredondamentos que se ím
puserem para a nxacão das r.':)V3S. Tabelas de Sôldo

CAPITULO .II

Disposições Especiais

Art. 17t
/ . Os Ministros Militares do Superior Tribunal .Militar terão

seus vencimentos fixados em Iegrslaçãc especial.
Art, 178 Os oficiais professôres dó Magistério Militar Superior e

Becundárto terão os mesmo", venoímentos, indenizações e demais direitos
toncedídos aos oncíaís da ativa de mesmo pôsto.

Art. 179 Apücam-se ~% multares da ativa que operam com Raio :8::
e substánojas radioativas as disposições da Lei nv 1.234, de 14 de novem..
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bro de 1950. não lhes sendo abonada, entretanto, a Gratificação de s'unçãc
Militar de categoria C, conjuntamente com a gratificaçâo prevista na Lei
citada. '

parágrafo único. Ao militar enquadrado neste artigo que tenha cum
prtdc atividades em .. serviços especíaís mencíonados nos artigos 20 e 27 e
sssegurado o díreíto à percepção na inatividade, das cotas da Gratífícaçâo
ze Função M:litar de Categoria C, Em razão dos saltos, vôos, imersões Ou
mergulhos realizados que serão calculados, respectivamente, na conrormi
l1ade do disposto nos artigos 25 e 28.

CAPITULO In

Díspos'çôes .Transitórias e Finais

Art. 180. AJ) gratéfícações de serviço aéreo, de pára-quedísmo, de ser
vkJ'J de submarino e de escarandrte, previstas na Iegíslaçâo anteríor e re
vogadas .pelo presente CÓCilgO, serão tratadas do modo que se segue:

" a) se Os va~ores. da Gl~atificação de Funçáo MiliOOir de Categoria 0,
atc-íbuídos neste Código a. esses setores especíaís, terem menores que as
gratificações devidas em decorrência da Lei nv 1.316-51, será abonado um
complemento igual ao valor da diferença encontrada, que decrescerá pro
gressívamente até sua completa extinção, em face de novos aumentos, pro
moções ou outras condições alcançadas que venham equiparar ou superar
cs valores era gratificação anterior;

b) O miut.ar não enquadrado nas letras I<a" ou "c" do artigo ~O, que
já tenha cumprida provas que lhe assegurem o pagamento no período sub
srjüente, perceberá essa gTa~ifica·ção nesse período no valor que lhe era
devido antes da vigência dêste Código; .

C) a gl·..... ~~~:..;),.,;ão de serviço aéreo, de pára-quedtsmo, de serviço de sub
marmo ou escafandrra, que até a data em que entrar em, vigor o presente
Código, já tenha sido considerada pelo máximo previsto na Iegtslação an
tcr-or para 'ri",. nentc defínttívo ou incorporação ao provento da inativi
dade. será de 40% (quarenta por cento) do sôldo a que o militar fizer JUs;
nos casos em que não tiver sido atingido o máximo previsto na Iegislaçâc
anterior a gratificação será caícuíada em cotas de décimos, observados
os parágrafos 20;: 39, 49 e 59 do artigo 25 e guardadas as proporções ezn re
lacâc à fração obtida conforme a legislação anterior:

d) o militar que já se encontra em situação de inatividade remunerada,
COm uma das gratificações mencionadas neste artigo incorporada a seu
provento. terá recalculada sua gratificação de Função Militaor de Oategoráa
0, conforme estabelecido na letra "c" dêste artigo.

Parágrafo único. As gratancaçôes de que treta êste artigo e cujo ra.~

aan.entc deríníuvo já tenha sido assegurado ou já estejam consideradas para
Incorporação ao provento nao são acumuláveis entre si e não serão devidas
juntamente coma de tunçâo Militar de Categoria C prevista neste CÓ
dtgo. tanto no serviço auvo como na inatividade.

Art. 181. Para o cálculo das cotas a que se referem os artigos 25 e 28
dêste Código, serão .computadas as horas de vôo, de imersão e de mergulho
ou número de saltos anteriormente realizados e devidamente registrados,

Art. 182. Os proventos atuais dos militares da reserva remunerada
ou reformados, serão reajustados na conformidade do disposto neste
Código.

Art. 183. Em qualquer hipótese, os mílítares da ativa. da reserva re
munerada- ou reformados que em virtude' da aplicação das disposíçôes desta
lei, venham a faZ-.",l' irs mensalmente a um total de vencímentos ou pro
ventos inferior ao total de vencimentos e vantagens ou proventos que vi
nham recebendo por mês terão dtreíto a um complemento igual ao valor da
diferenca encontrada. _

Parágrafo único. O complemento de que trata êste artigo decrescerá
progresaívamerrte até a sua completa extinção. em face dos futuros reajus..
tementes de sôldo, promoções ou novas condições alcançadas. .

Art. 18,4. Aplicam-se aos militares da policia Militar ou do Corpo de
Bombeiros do antigo Distrito Federal, pagos pelos cofres da União, as dis.-
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posições dêste Cód'go, em tudo o que couber e até que lei especial venha
regular seus vencimentos.

§ 19. Para os efeitos de enquadramento nas Tabelas dos Anexos I e li
as praças não graduadas das Corporações referidas neste artigo, são assim
equiparadas: ,

a) cabo da Polícia Mtlrtar e do corpo de Bombeiros ao Taifeiro-Mor;
b) Soldado com curso Policial (PM) e SOldado Bombeiro (CB) ao

Marinheiro de 1~ Classe especda.lízado ;
c) Soldado sem curso Policial (PM) e Soldado Bombeiro (OB) de

Segunda Orasse, ao M.arinheiro de 2~ Classe não especializado.
§ 2° Quaisquer quantias recebidas por militares enquadrados neste ar

tigo, de outras entidades .públrcas às quais estiverem servindo, serão obri
gatória e mensa.mente declaradas, a fim de seremvdeouzídas dos venci
mentos a que fizerem jus, de acôrdo com. êste Código, de forma que não
percebam cumulativamente.

Art. 185. Para crcõtc de aplicação de Iegíebaçâo anterior, ainda em
vigor, as expressões "vencimentos" e "vencimentose· vantagens" nela re
fet ída correspondem, respectavameote, aos conceitos de sôldo" e «venci
mentosv xíefmídos neste Código.

Art. 186 Os proventos 'de oficial-general, quando na inatividade no
pôsto de Marechal ou equivalente, serão calculados tomando-se como sôldo
base o valor correspondente ao sôldo do pôstc de General-de-Exército, acres
cido de 20% (vinte por cento) . ' I

Art. 187. As contrrbuiçôes para a Pensão Militar, de que trata o ar
tigo 39 e seu § 29, da Lei nc 3.765 ,de 4 de mato de 196.0, serão íguaas
a 1 (Um) dia e mete do sôldo arredondadas em cruzeiros. para as impor
tâncias imediatamente superiores, quaisquer que sejam as Iraçêe; de cen-
tavos. .

Art , 188. Juntamente com o presente Código, entra em vigor a Tabe
la de Sôldo constante do Anexo n.

parágrafo único. Os vencimentos, as .tncentaaçôes, os proventos e de
mais direitos serão devidos, na forma dêste Código, a partir de 19 de abril
de 1964.

Art, 189, Fica autorizado o Poder Executivo a abrir. pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ 220.000.000.000,00 (duzentos e vinte hí
Ihóes de cruzeiros) para atender às despesas decorrentes ca aplicação dês-
te Código, no corrente exerccao.

Art. 190. O militar que já tenha completado os qüinqüênios de que tra...
ta o art .16 fará jus, a contar da data da vigência desta lei, à -Gratdücaçâo
de Tempo de Serviço correspondente aos qümqüêmas efetivamente cum
pridos. sem direito à retrcatívídade.

Art. 19.1.. As dísposíçôes dêste Côdígo a serem reguladas por Ato do
Poder Executrvo, sê-Io-âo dentro de 120 (cento e vinte) dias a contar da
data da vigência desta ler.

Art. 192. A partir da. entrada em vigor dêste Oórngo ficam, abolidas
tõdas as vantagens, gratificações, acttcíonars, acrescímos e demais _comple
mentos que nêle não estejam previstos.

parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as diárias pre
vistas na Lei nv 4.019. de 20 de dezembro de 1961, que não poderão, contudo,
exceder às quantias que, na correspondência de cada nôsto ou graduação,
estejam sendo percebidas pelos militares antes da vtcênora dêste Código.

Art. 193. A partir da vigência dêste Código ficam revogados, VETADO,
todos os dispositivos de leis, decretos-deis, dec-retos, avisos e portarfas que
contrariem a matéria nêle regulada, VETADO,

!Parágrafo único. VETADO.

Brasília, 30 de abril de '1964; 143·0 da Independência e 769 da Repúclíca,

n. ;CÀSTELLO BRANCO
Milton Soares Campos
Ernesto de Mello Baptista
Arthur da Costa e Silva
Octavio Gouveia de Bulhões

NelsQn Fre;re .Lav.enere 'wanàerle~. •.I , ~í?,1 tI: -'1/41/1b CI
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ANEXO I

EscaZOnamento Vertical

PÕSTO OU GRADUAÇãO·

!
I VALOR

I MENSAL

I

1: oncuue-ceneraie

l.O9

0.40

5,50
0.69.
0.40
930
0,20
0,15

2,20'

1,80

3.00

1,40

1.00
0,60

9.75
9.()O
8,26

7,50
6,75
6,09

5.59
5.00
4.59
4,00

12.00
11,25
10.50

otícuus supenores

Praças Especzazs e Alunos

2.

cabOs e Solàados ntio engajados

7.

6.

i
General-de-Exercito, Atmírante-de-Esquadra, 'I'enente-Brtgu-]

cetro .. _'0 •• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••.• 1

Generaí-de-Dívisao. vtce-A'mírente. Major-Brrgadeiro 1
General de Brigada, Contra-Almíranbe, Brigadeiro 1

I
I

Coronel, Oaprtão-de-Mar-e-Guerra 1
Tenente-Coronel. Capítâc-de-Pragata , i
Major, capitão-de-Corveta ,,' ,, 0.0 ••• -1

3. capztães e O jzczazs SubalternOs I

Capitão, Capitao-Tenente -1
Prrmeiro-Tenante . . .
Segundo-Tenente. . '.•......•.•••.....•. 1

i
4. Suotenentes. SUbO!2Ciais e Sargentos I

SU,btenente, auconcia, . . , .............•.•.....•...... 1

Prtmerro-Sargenrn , .............•... , 1

;:;egunao-::.argento. . ' .......••............. 1
u'ercerro-Sargentx ' . . ; .. , ' .. ' " .. 1

5. Cabos. sotaaaos, Marinhelros e Ta2!eiroç I
cabo e Talfetro-Mor , , ' , .

Mar~~:ee;~~úz~,~~~a~~,. ~~~:l.e~i~~. ~~'~~~.~. :~~:~~~~.•~~. ~~. ~.~~~l
Marinheiro Soldado. Fuzileiro N6.val e 'I'aífeíro de 11). ClasseI

não especraaízados. Soldado de l1J. Classe (A) ...........•. i
Marinheiro, somado. Fuzileiro Naval e 'rarrcrro de 2ª' Classe!

especíehzados . o •• o •• " ••• , ••• o o •••• " ••••••••• o •••••••• 1
Marinheiro, Soldado. Fuzileiro Naval e Taífeíro de 2ª' ClasseI

não espeeíalízados, Soldado de 21} Classe (A) e goídado ..
Gruméte ., o" •••••••••••••••••• o. o •• J

I
I

. Cabo. .. 1
Soldado, Soldado Recruta. Conscrito, Soldado de 21), Clas-]

Se (A) • . 1

I
I
I

Aspirante a Oficial, Guarda-Marmna . o!
Cadete e Aspirante do' ultamo ai.1o ....•.....•... ,., .. , ... ".1
cadete e Aspirante .•......... , o ••••••• o' ••• , •••••••••• 1
Aluno de Escola de Formação de sargento ...•........... o •• 1
Aluno de Escola Preparatória de Cadetes e Colégio Naval ~ .•• l
Aprendia-Martnheíro ..........................•.•..... " •. 1

I
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ANEXO II

Tabela ãe S611ÜJ

61.

POSTO OU GRADUAÇÃO (
Valor

Mensal

I
I

~1. ancuue-Genenue- I
'General-ae-EXel':}lto.Allmrante-de-Esquadra. 'I'enente-Brtga-]

deírn . . .......................•...........,............•. 1
Generaí-de-Dívísâo, Vice-Almirante. Major-Brrgadeíro 1

General-de-Brigada, Contra-Almirante, Brigadeiro .......• ".j
. I

2. OJ1C1ais Supertores i
coronel. Oapítáo-de-Mar-e-Guerra '" , i
Tenente-Coronel, Oapatâo-de-Pragata . · 1
Major. Oapttão-de-Corveta . ,.. !

I
3. V:tpíutes e Oficiais Subalternos I

Capitão. Cap ítâo-Penenta ..•.....•...•... , ....•............. 1
.enmeiro-a'cnense . . .....................•....••........... I
Segundc-I'enente . . ' '....................•.. 1

4 Suotenentes. Subo/lOzais e Sargentos I
.Suotenente, Subofjcial . . •.......•...................•...... 1
Primeiro Sargento .......•........'.•.... ~ ...........•......•. l
~egunao-Sa.rgento . . ...•.•.......••..•... .- .. ' ,•.... 1

Terce1ro-5sar:~:::s. 'S;l~~~~,' '~~;i~~~t~~:';'~~t~~;;;;""""1
-Cabo e Taüemc-Mor . . '....•.......... 1

Mar~'~:~~hz~~g:d.OJ .~~.l~~~. ~~:~~ .~. :'~~.e.~~. ~e..~~ .~~~~\
Martnhelro. Sai dado, Fuzileiro Naval e 'I'aífeíro de 1:" otasse]

não especíauzados, Soldado de 1~ Classe IA) .. ·· ....•• ·1
Martnheíro, Sotoado, Fuzileiro Naval e 'raircno de 2lJ. Classe i

especialízados " " 1
Marinheiro. Soldado. Fuzneíro Naval e 'I'aífeíro de 2r). Classe]

não especializados, Soldado de 2lJ. Classe ,A) ,e SOldado;
Grumete .........................•..••..•..•.••.... ·,....•. 1

I
6. Cabos e SOldados nao engajados I

Cabo · · ·1
.Soldado, Soldado Recruta. Conscrito, Soldado de 2!;l õiae-;

se (A) 1
I

7. praças Espectats e Alunos I
ASpirante a onerar, GUarda-Marinha 1
'Cadete e Aspirante do üítímc ano .•....•...............•..,.. \
cadete e Aspirante ,.•......•.•.... 1

Aluno de -Escola de Formação de sargento · ... · •........ 1

Aluno de Escola Preparatória de Cadetes e Colégio Naval ..1
Aprendíz-Martnneiro . . .•..•....•..........................• 1

I

CR$

252.000,00
237.000,00
222.000,00

204.000,00
189000.00
174.000,00

1575DO.OQ
141 600.00
126.00000

1'15.500,00
105 000,00
94.500·00
84.000,00

63.000,00

46.200.00

37.800,00

29.400.00

21.000.00
12.600.00

21.000.00

8.400,00

115.500.00
12.600,00
8.400·00
6.300.00
4.200.00
3,100,00
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LEI N9 4.329 - DE 30 DE ABRIL DE 1964

Dispõe sôbre o prazo para ãeciaração do lttupôstc de Renda e- dá outras
providências

O presidente da Repúhlica.

Faço sabe]; que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

AJ:t. 19 No exercício financeiro de 19-64, é facultado às pessoas tísicas
€c jurídicas apresentarem suas declarações de rendimentos e de bens até
o dia 31 de maio.

Art. 29 No referido exercício as pessoas fis:ilC-as ou jurkücas, que, aba
terem na sua declaração o ímpõsto retido na fonte, poderão apresentar
até o dia 30 de junho o documento comprobatório da retenção.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua puoucação. revogadas
?OS disposições em oontrárío.

Brasfha, 30 de abril de 1964; 1439 da Independência e 76<'> da Repúoltca ;

C2' i H. CASTELLO BRANCO

_l~ 194:1/6 $I Oata"io Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.330' - DE 19 DE JUNHO DE 1964

Regula o direito. de greve, na forma
,do art. 158, da constituição Federal.

O presidente da' Repúbli-ca,
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TíTULO I

no DIREITO DE GREvE

CAf'1TULO I
Conceito e extensão

Art. 111 O díreíto de greve, reconhe
cido- pelo aa-t..158 da constituição Fe
deral, será- exercido nos têrmos da
presente lei.

Arll;.. 2° Considerar-se-á exeroíeio
legítimo da greve a suspensão cole
tdva e temporária da prestação de
serviços a empregador, por delibera;
ção da assembléia geral de entidade
sindical representativa davcategorta
profissional interessada na malhorta
ou manutenção âas condições de tra
balho vigentes na emprêsa ou emprê
sas correspondentes à categorta, to
tal Ou parcialmente, OOma lncHoa-'
çãc prévia e por escrito das reivin
dicações formuladas pelos emprega
dos, na forma e de acõrco COm as
disposições previstas nesta lei.

Art. 39 Só poderão par-ttcípar da
greve as pessoas físicas que prestem
serviços de natureza não eventual a.

empregador, sob a dependência dêSte
e mediante salárío.

Art. 49 A greve não pode ser exer.,
otda pelos funcionários e servidores
da União, Estados, Territórios, Muní.,
cípios e autarquias, salvo se se, tratas
de serviço industrial e o pessoal não
receber remuneração fixada por lei
ou' estiver. ampa.rad:opew.. Iegíslaçâo
do trabalho.

Art. 59 O exercício do direito de
greve deverá ser autorizado por de
cisão daassembléi,a geral da enta,
dade sindical, que representar a ca.,
"tegcrta proríssíoneã dos associados,
por 2/3 «íote têrços) ; em prímeíra
convocação, e, por 1/3 (um têrço) ,
em segunda convocação, em cscrutí...
nío secreto e por maioria de votos.

§ 19 A Assembléia Geral instalar
se-á e Iuncíonaa'g na sede do Síndí
cato ou no local designado pela Fe
deração ou Confederaçâc mteressa;
da, podendo, entretanto, reunir-se, sí.,
multâneamente, na .sede das delega.,
cías e seções dos sindicatos (Censo
Iídaçâo das Leis do Trabalho art. 517~
§ 29), se. sua base terri1toriai fôr ín
termunícípal, estadual Ou nacional.

§. 29 Entre a primeira e a segunda.
convocação deverá haver o interregno
mínimo de 2 (dois) díae.

§ 39 O quorum de votação será de
1/8 (um oitavo) dos associados em
segunda convoeaçgo, nas enbídadca
sindicais que representem mais de
5.000 (cinco mfl) proüsstonajs da res;
pectíva categorta.
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CAPíTULO TI

Condições para o exercicio âo direito
de greve

Seção I

Das Assembléias Gerais

Art.· 6° A Assembléia Geral será
convocada pela Diretoria da entidade
sindical interessada, com a. publica
ção de editais' nos jornais do local
da situação da emprêsa, com a ante
cedêncía mínima de lO (dez) días.

§ 19 O edital de convocação conterá:

a) indicação de looar, dia e hora
para a realização da Assembléia Ge
ral.· "11

b) designação da ordem do, dia;
que será exclusivamente destinada a
discussão das rei víndíoaçôes e delibe
ração sôbre o movimento grevista.

S 2Q As decisões da Assembléia
Geral serão' adotadas com a utiliza
ção das cédulas "sím" e "não".

S 3\' A mesa apuradora será presa;
dída por membro do Ministério Pú-.
blíco do Trabalho ou por pessoa, de
notória idoneidade, designada pelo
Procuraor-Geral do Trabalho OU Pro
curadores Regionais.

.A!rt. 79 Apurada a votação- e Ia
vrada a ata, o Presídenta da Assem
bléia providenciará a remessa de có
pia autenticada .do que foi deliberado
pela maioria ao "Diretor do Depar-
tamento Nacional do Trabalho ou De
legado Regional do Trabalho".

Art. 89 E' vedada ~ pessoas fisica.,s
ou jurídicas, estranhas à entidade sín
dlcal. qualquer interferência na Af3

sembléla Geral, salvo os delegaucc do
Ministério do Trabalho e Previdência
Sacia], especialmente designados pelo
Ministro Ou por quem o represente

Art. 99 Não existindo _.sindIcato que
eepresents a categoria -proüscona., a
Assembléia Geral será promovi-ta pela
Federação a quem se víncularta a en
nídade sindical ou, na hipótese de
mexístênola desta, pela corresocnden .
te Confederação.

Parágrafo único. QUa..'1Cio a., 1'e1-
vind-icações forem formuladas por em
pregados, ainda- não represenc.scos por
.Síndícatos ou entídade aíndical de
grau superior, a Assembléia Gó·'7al se
rá promovida pelo Diretor do uepa.r..
temente Nacional do 'rraoe.no, no

Distrito Federal, e pelos Delegaríoa
Regaonaís do Trabalho, .103 Es~~'dos,
u requerrmento dos interessados.

Seção' li

Das notificações

Art. 10. Aprovadas as reivindicações
profíssionaís e autorizada a greve, a.

-Díretorta da entidade sindical notí
troará o empregador, por escrito, as
segurando-lhe o prazo de 5 (cinco)
daas para a solução pleiteada pelos
empregados, sob pena de abstenção
pacifica e temporária do trabalho, a
partir do mês, dia e hora que nela
mencionará, com o interregno mini
me de 5 (cinco) dias, nas atividades
acessórias e de 10 (dez) dias nas ati
vídades fundamentais.

§ 10 A Diretoria enviará cópias
autenticadas da notífícaçâo às autora
üades mencionadas no art. 79 desta
lei, a fim de que adotem provídêncíae
para a manutenção da ordem, ga...
rantíndr, os empregados no exerci
cio legitimo da greve e resguardando
a emprêsa de quaisquer canos.

§ 29 Recebendo a comunicação
prevista no parágrafo anterior, o Di':'
reter do Departamento Nacic-naldo
Trabalho ou o Delegado Regional do
Trabalho a transmitirá ao Ministério

Público do Trabalho, que poderá sus
citar, de ofício, díssídío coletivo para

.conhecimento das reivindicações for ..
muladas pelos empregados, sem pre
juízo da paralisação do trabalho.

Seção In
Da Conciliação

Art. 11. O Diretor do Departamento
Nacional do Trabalho ou o Delegado
Regional do Trabalho adotará tôdas
as providências para efetivar iicon
cüíaçâo entre empregados e emprega;
dores, com a aasístêncía do Ministério
Público do Trabalho ou do Mínístérío
público 10001, onõe não houver re
presentante daquele, no prazo de 5
(cinco) dias, a partir da denberação
da Assembléia Geral, que erver au
torizado a greve.

CAPíTULO ITI

E.as atividades fundamentais

Art. 12. Oonsíderam-se, fundamen
ta.ig as atdvídades nos serviços de
água, energia" luz, gás, esgotos co
municações, transportes, carga ou
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CAPíTULO VI

Da ilegalidade da greve

22. iA greve será reputada

descarga, serviço funerário, hospitais,
maternidades, venda de gêneros ali
mentícíos de primeira necessidade,
,fJaol'1l1ác~as e drogarias, hotéis e j'Y'l

dústries básicas ou essenciais à de
fesa nacional.

Parágrafo único. O presidente doa.
República, ouvidos os órgãos ccmpe
'tentes, baixará, dentro de 30 (trinta)
dtas, decreto esc-c.r.ee.noc as indús
ltria.:; básicas ou essenclaís à defesa
nacional, cuja revisão será permit!~

de 2 (dois) em 2 (dois) anos.
Art. 13. Nos transportes ~ terres

'tre, mea-ítlmo, fluvial e aéreo) a pa~

tralisação do trabalh., em VeiCUI03 em
rtrânsitoe dos respectivos serviços, s6
jserá permitida após a conclusão da
mgem, nos pontos terminais.

Art 14, Nas atividades fundamen
tam que não possam sofrer paralisa..
çâo, as autoridades competentes ra
'Tão .guarnecer e funcionar Os respec
'távos serviços.

Aa-t , 15. A requerhnentc do empre
gador e por determmaçâo .ío Tribu
nal do Trabalho competente, 0S gre
'Visba;s organizarão turmas de emer.,
gêncía, com o pessoal estrit-amente
Mcessário à conservação das máqul
nas e de tudo que, I1Ia emprêsa, exi
ja assistência permanente, de mOC!O
a assegúrar o reinício dos trabalhos
!iogo após o término da greve.

Art. 16. Será de 72 (setenta e
duas) horas o pré-aviso para a de
flagração da greve, nas ativíuades
tfund,3;mentais e nas acessórias, quam
do 'motdvade pela falta de pagamen
to ôc salário nos prazos -previstos em
IBi ou pelo não cumprimento de de
cisão, proferida em dissídio coletivo,
-que tenha tramsítado em julgado.

CAPiTULO IV

Do exercício do direito de greve

A1't. 17, Decorridos os prazos pre-'
vistas nesta lei, e sendo impossível a
-concníecão preconizada no art , 11, Os
empregados poderão abandonar pa..
ctüoamente, o trabalho,' desocupando
o estabelecimento da .emprêsa.

Parágrafo único. \ As autoridades
garantírão livre acesso ao local de
trabalho' aos que queiram prosseguir
na prestação de serviço,

\ Art, 18. Os grevistas não poderão
praticar quaisquer atos de violência
conta-a pessoas e bens (agressão, de
J?r6draçáo, sabotagem, invasão do es-

tabelecímento, insultos, afixação ou
cstentaçâo de cartazes Ofensivos às
autoridades ou ao empregador ou ou
tros de igual natureza) , sob .pena de
demissão, por falta grave, sem pre
juizo da responsabilidade 'crrmínaj,
de ?"~ôrdo com a legislação vigente.

CAP!TULO V

Das garantias r}'"Js grevistas

Art. 19. São garantíag dos grevis
tas:

I - O altcíamento pacifico;
II - a coleta de donativos e o uso

de cartazes de propaganda,
pelos grevistas, desde que não
Ofensivos e estranhos às rei
vlndícaçõeg . da categoria pro
ftssícnal:

rrr -,proibiçá-o de despedida de
empregado que tenha parti
ci,pa,dopacl.ficacrnente de mo
vimentos grevistas;

IV - proibição, RO empregador, de
admítíz empregados em suba
tíeuíção aos. grevistas.

Pa:rágr,afo único. Nos períodos de
preparação, declaração e no curso os,
greve, só empregados que dela parta
cípaaem não poderão sofrer consta-an
gimento ou coação.

Art, 20. A 'greve lícita não rescinde
o contrato de trabalho, nem extingue
os direitos e obrigações dêla resul
tentes.

Parágrafo único. A greve suspende
o contrato de troabaJho, assegurando
aos grevistas o pagamento dos salá.,
a-ios durante o pee-íodo da. sua dura
çâo e o cômputo do tempo de paealí-,
seção Como de traoalho efetivo, s-e
deferidas, peloem.pr:egador. ou pela
Justiça do 'Trabalho, as reivsndícações
formuladas pelos, empregados, 'total
ou parcíaêmente.

Art. 21. Os .membrcs d.a.DiíI"etOria
da entidade séndíoal, representativa
dos grevistas, nâo poderão se-r presos
ou detédos, salvo em flageamte: deUto
ou em obediência a m:alt1ruad'o judí
claã.

Art.
ilegal :

I - Se não -atendídos 03. prazos
e as condições estabelecidas
nesta lei;
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n - Se tiver por objeto reivindi
cações julgadas ímproceden;
tes pela Justiça do Trabalho,
em decisão definitiva, há
menos de 1 (um) ano;

III '- Se deflagrada por motivos
polítdcos, partidários, religio
sos, sociais, de apoio ou so,
Iidaríedade, sem quaisquer
reivindicações que ínteres
Bem, direta ou legitimamen
te, à categoria profissional;

IV -" se tiver por fim alterar con
dição constante' de acôrdc
sindical, convenção coletiva
de trabalho ou decisão nor,
mativa da .justiça do 'I'raba.,
lho em vigor, salvo se tive
rem sido modificadas subs,
tancialmente os fundamentos
em que se apóiam.

TiTULO II

DA :rNTEÍtVENÇÃO DA JUSTIÇA DO 'rRA:BALHO

CAPíTULO I

Do dissidio coletivo

Art. 23. Caso não se efetive a eon
cilíação prevista no art 11, o Mi ..
nístérío Público do Trabalho, ou o
representante local do Ministério PÚ_
blico comunicará a ocorrência ao Pre;
stdente do respectivo 'I'ríounal Re.,
gional do Trabalho, instaurando-se o
dissídio coletivo, nos têrmos previstos
na Oonsolídaçãc das Leis do Traba.
lho.

CAPíTULO TI

Das revisões tarifárias e das majora
ções de preços

Art. 24. Sempre que o atendimento
das reívíndícacôcs dos assalariados
importar em revisões tarifárias e ma
jorações de preços das utilidades, o
Ministério Público do 'I'rabalho pro,
moverá a realização de perícia con,
tãon para verificação da aplicação
total d'os aumentos obtidos nas ma
jorações sajaríaas {" indicará ao Po
der iEx'ecurtivo a redução dos aumen
tos excesstvcs, segundo 'i) apurado
pela perícia.

parágrafo único. Não devem ser
considerados os- aumentos deferidos
aos Diretores e auxiliares diretos da'
emprêsa os créditos de' companhias
subsidiárias ou a conversão da dívida
em moeda estrangeira, ('Jm o pro
pósito de reduzir os lucros e onerar
a despesa.

CAPíTULO III

Da cessação tia greve

Art. 25. A greve cessará:
I - Por deliberação da maioria

dos associados, em Assem
bléia Geral;

TI - por conciliação;
ITI - por decisão adotada pela

Justiça do Trabalho.
Art. 2>6. Cessada a greve, nenhuma

penalidade poderá ser imposta pelo
empregador ao empregado por motivo
de participação pacífica na mesma.

TITULO III

DA lNFRINGÊl'~CIA DISCIPLINAR E DA
INFRAÇÃO ILEGAL

CAPíTULO I

Das sanções disciplinares

Art. 27. Pelos excessos pratáoados e
compreendidos no âmbito da discf,
phna do trabalho, os grevistas pede,
rão ser punidos com:

a) advertência;
b) suspensão até 30 (trinta) dias;
c) rescisão do contrato de trana,

lho.

Parágrafo único. Se imputada ao em
pregado, no decorrer da greve, a prá,
tdca de ato de natureza penal, ao
empregador será lícito suspendê-lo
até decisão final da justiça criminal.
Se o empregado rôr absolvido, terá
direito de optar pela volta ao emprê
go, com as vantagens devidas, ou pe
la percepção, em dôbro, dos salários
correspondentes ao tempo da suspen.
são, sem prejuízo da indenização le
gal.

Art. 28. As penas impostas aos
grevistas, nos têrmos do artigo 27,
pcderâo ser examinadas e julgadas
pela Justiça do Trabalho.

CAPíTULO I!

Dos crirmes e das penas

Art. 29. Além dos previstos no
TíT'ULO IV da parte Especial do
Código penal, constdtuem crimes con
tra a organização do trabalho:

I - Promover, participar- ou insu
flar greve ou loclc-cui: com
desrespeite a esta lei;
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II - incitar desrespeito à' sentença
normativa da Justiça do Tra
balho que puser têrmo à greve
ou obstar a sua execução;

IH - deixar o empregador, maíícío
.samente, de cumprir decisões
normativas da Justiça do 'I'ra
balho, ou obstar a sua
execução;

:LV - iniciar à 'greve ou ícek-cut,
ou aliciar participantes quan
do estranho à profissão ou
atividades econômicas;

V - onerar a despesa com dívidas
fictícias ou de qualquer modo
alterar maliciosamente OS Ian
çamentos contáoeis para obter
majoração de tarifas ou pre
ços;

VI adicionar aos lucros ou fazer
investimentos com os rendi
mentos obtidos com revisão
tarifária ou aumento de pre
ços especificamente destinados
a aumentos salariais de em
pregados; .

VII - praticar coação para ímpedír
ou exercer a greve;

PENA: Reclusão de 6 (seis) meses
a 1 (um) ano e multa de Crg 5.000,00
(cinco mil cruzeiros) a Cr$ li.JO.QOO,?O
(cem mil cruzeiros). Ao remotdente
aplicar-se-á a penalidade em dôbro.

Parágrafo único. Os estrangeiros
que infringirem as prescrições desta
lei serão passíveis de expulsão do ter
ritórío nacional a juízo do Govêrno.

Art, 30. Aplicam-se. no que couber,
as disposições desta l~ à paransacão
da atividade da empresa por iníctatd
va do empregador (lock-out).

TiTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art, 31. A autoridade que impedir
ou tentar impedir o legítimo exercício
da greve será responsabilizada na
forma da legislação em vigor.

Art. 32. Revogam-se as dísposíoôes
em contrário, especialmente o De
ereto-lei ns 9.Q70, de 15 de março de
1946.

Brasília, 1º de junho de 1964; ~43º
da Independência e 769 da Repúhlice-.

H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekinâ

Milton Campos

LEI N" 4.331 - DE 1 DE
JUNHO DE 1~ ~

Dispõe eôore a aquisição, por Gcsér
nos estromçeíros., 'no Distrito Fe
deral de imóveis necessários à re
sidên'cia dos agentes diplomátzcos
das respectivas MzsSõ0s Diptcmuiti
cas.
O Presidente da Repúbl.ca
Faço saber que o congresso Nacio

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 Considerem-se nas condições
do § 39 do art 11 do Decreto-lei nú
mero 4.657. de 4 de se.embro de 194,2
_ Lei de Introdução do CÓà~IgO Civil
Brasíleíro. - Os imóveis adqumdcs,
pelos Governos estrangeiros. no Dis
.ta'Ito Federal. pata residência dos
«Agentes Díplomauícos' e "Membros
da Missão" das respectivas míssôes
diplomáticas.

§ 19 A aquisição de tais imoveís
dependerá sempre da autonzaçào do
Mín.sterio das Relações Exteriores,
que ajuizará. em cada CaEO, da neces-,
siÓ'ade da compra, devendo, para tan
to, consultar a Prefeitura do Dístríto
Federal e a Secretc.na Geral do Con
selho de Segurança Nacional.

§ 29 Os imóveis adqumdos em vír
tude dessa autorrzaçâo especial su
jeitam-se, para os efeitos oívís, ao
mesmo regime jurídico da propried-a
de dos nacíoneds.

Art. 29 Esta lei vigorará por cinco
anos, a .partír da data de sua publi
cação,

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário,

Brasília, 1 de junho de 1964; 143Çl
da Independência e 760 da República.

H. CASTELLO BRANC0 p,
Vasco da Cunha ;.'"7'1)/ j _, /
Milton Soares campos .,;;',- /O/i://...)
Otavio Gouveia Bulhões / c\)

LEI N9 4.332 - DE 1 DE
JUNHO DE 1964

concea: isenção de licença previa e
de mvpôsto de im- JOrtaçãe e c .aros
tributos e taxas para donativos
consignados à A.ssociação Obras so
ciais Irmã oiace,
O Pre--dente da República
Fa"o saber -ue o Congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a segutn
te Lei:

Art. 19 E' concedida isenção de n
cença pré.via de importação, do tm-
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pôsto de COlL 'uno, .da taxa de des
pacho aduaneiro, das taxas de me
11 'o-amento de rtos e de renovação
de Marinha ~vlcrcante, de emolumen
tos COD0U 1 a res, de taxas de armaze
navcns e capatazias, para os de: .
tiV05 até o limite de quinze mil .,'.
~15. ':">G) toneladas anuais. COIJ:"" "uí
dos de gêneros alimentícios, roupas
usadas, calça-dos usados, medicame~

tos, material audio-visual de base, 11
vros usados, materiais de construção,
remetidos até 1965, inclusive, à As
sociação Obras sociais Irmã Dulce,
para sua distribuição gratutt- atra
vés de obras de asatstêncía socíal
mantidas pela mesma Assocícção, na
.vídade do Salvador, Estado da Ba
hia.

Art. 29 Esta lei entrara em vigor
na' data de sua publicação, revoga
das as disposícôes em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1964; 1439

da Independênch e 76Q da Re
pública.

H. CAsTELLQ BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

Juarez Távora ;)y' f -)~~;1/íÜ7 N r; ';I, '()0..I"U',,, ,-<I .
LEI N? 4.333 - DE 1 DE

JUNHO DE 1964

Acrescenta um parágrafo ao artigo
853, do Código de Processo Civil

"O Presidente da República

Faço saber que o congresso Na
cronal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Acrescente-se ao art. 853
do Código de processo Civil:

,,§ 39 Do acórdão que julgar o
recurso de rev.ete não é admissi
vel interpor nova revista.".

Arb: 2? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 1 de junho de 1964 1439
da Independência e 76-9 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

LEI N? 4.334 - DE 1 DE
JUNHO DE 1964

Autonza permuta de imóveis entre a
Unzãd e o Estado do taorasuxao.

o presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo
autor.zado a permutar o imóvel de
propriedade da União Federal, situa
do na Avenida PeG'l'O Ir, sem núme
ro, atus an i 0('11; '.00 peja Detecac li

Fíacal do Tesouro Nacional, . pelo
imóvel situado na RUa 28 de Julho
número duzentos e trinta e ctn-o. de
propriedade do Estado, ambos em
São Luís, no Estado do Maranhão.

.ért. 29 Efetuar-se-á a permuta
mediante escrtttu-a "avrada em livro
próprio na Delegacia do Serviço do
Patrimôni-o da União naquele Es
...ado. em conformidade com os ele
mentos técnicos constantes do pro
cesso protocolado no Mintstérto da
Fazenda sob o número 211.703, de
1959, e mediante prévio recolhimen
to aos cofres da, Delegacia Fiscal do
Tesouro Nacional, pelo Govêrno do
Estado, da importância de ..... , ....
eis 2.648.500,00 (dois milhões, seis
centos e quarenta e oito mil e qui
nhentos cruzeiros), excedente verifi
cado no confronto das avaliações dos
respectivos imóveis, de acôrdo com a
autortzacâo. dada pela lei estadual
número 1. 752, de 19 de julho de 1959.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as d'sposícões em contrá.Io .

Brasília, 19 de [unho de 1964: 1439
da Independência e 769 da República,

H, CASTELLO BRANCO ,...'),

Otávio Gouveia de Bulhões 'r.tv f
' /--- ....

LEI N!? 4.33:5 - DE 19 DE
JUNHO DE 1964

li
Altera o art. 870 do Código

do Processo Civil L

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 19 O art. 870 do Código do
Processo Civil (Decreto-lein!? 1.60,8,
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de 18 de setembro de 1009) passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 870. Os processos reme
tidos ao Tribunal serão registra
dos no protocolo no mesmo dia
do recebimento, ou no dia útil
imediato, correndo, da. data da
publicação do registro no órgão
oficial, o prazo para o respectivo
preparo.

§ 1ç Em se tratando de recursos
Interpostos nos Estados para o
Supremo Tribunal Federal ou Tri
bunal Federal de Recursos, o pre
paro poderá ser feito, antes de
sue, remessa, rio próprio Juizo ou
Tribunal "a quo".

§ 2Q Na hipótese prevista no
parágrafo anterior a conta do
preparo será feita, no prazo im
prorrogável de 3 (três) dias, pelo
contador do Tribunal ou JuiZO,
correndo, da devolução dos autos.
o prazo para, o pagamento do
mesmo o que se fará mediante
entrega ao funcionário competen
te da Secretaria do Tribunal ou
ao escrivão de uma ordem de pa
gamento, bancária ou postal do
valor da conta', em favor da Se
cretaria do Tribunal "ad quem",
e que será reunida aos "autos.

§ 39 Reurrida a ordem de paga
mento, serão os autos remetidos
ao Tribunal "ad quem" dentro de
24 (vinte e quatro) ,horas.

§ 49 Para a execução do disposto
nos parágrafos 19 e 29, as Secre
tarias dos Tribunais nos Estados
farão publicar pelo menos 2
(duas) .vêzes por ano, nos respec
tivos órgãos oficiais,. as tabelas
para cobrança de preparo. organi
zadas pelo Supremo Tribunal Fe
deral de Recursos.

§ 59 Ocnsíderar-se-á deserto o
recurso não preparado no prazo
legal" . ~,

Art. 29 Esta lei entrará em, vigor
4ó (quarenta e cinco) dias apos sua
publicação, revogadas as dísposíções
em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

n. CASTELLO BRANCO

Milton Campos

ílg 4191J);;3

LEI NQ 4.336 - DE lI( DE
JUNHO DE 1964

Altera dispositivos de Código
do Processo Penal

o Presídente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
-ereta e eu sancione a 'seguinte Lei:

Art. 19. E' acrescentado ao art. SôO
do Código do Processo Penal, como
'§ 49, O seguinte parágrafo:

"ê 49. Se o apelante declarar,
na petição ou no têrmó, <to tnter
por a apelação, que deseja un-a
zoar na Superior Instâneía serão
os autos remetidos ao -I'ribunal
ad quem onde será aberta vista
às partes, observados os prazos
legais, notificadas as partes' pe
la publicação or.c.ar-.

Art. 29. Esta lei entrará em vígor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1964; 143('
da Independência e 76'" da Repú:JUc.a.

H. CA5TELLO ÉRANCO,..-; {ti.
Milton Campos ,UI" JO/I, Ô(J

~.d/--- '.
IJEI r- 4.337 - DE 19 DE

JUNHO DE 1964

Regula a declaração de inconstitucio
nalidade para 0$ efeitos do. artiço
7'\ n9 VII, da Constituição "Federal.

O presidente. da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta -e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 19 Cabe ao Procurador-Geral
da República, ao' ter conhecimento
de ato dos poderes estaduais que In
rrínja qualquer dos prmcípíos esta
tuídos no artégo 79, inciso VII, da
Constituição Federal, promover _a ae
claraçâo de Inoonstítucionalrdade pe
rante o, Supremo Tribunal Federal.

Art. 29 Se O conhecímento da lTI
constitucionalidade resultar de repre
sentação que lhe seja dirigida .por
qualquer interessado, o Procurador
Geral da Repúblíca terá o prazo de
30 (trinta) dias, a contar do recebi
menta da representação, para apre
sentar a argüição perante o Supremo
Tribunal Federal.
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Art. 39 O relator que fôr designa..
do ouvirá, em 30 (trinta) dias, os 6r
gãos que hajam elaborado ou prati
cado o 'ato argüido e, findo êsse têr
mo, terá prazo igual para apresentar
o relatório.

Art. 49 Apresentado o relatório, do
qual se remeterá cópia a todos 0-5
Mínístcos, o Presidente designará dia
para que o Tribunal Pleno decida fi
espécie, cientes os interessados.

Parágrafo único. Na sessão de jul ..
gamento, fíndo o relatório, -poderâc
usar da palavra, na forma do -Regt
mente Interno do Tribunal, o Pro~

curador-Geral da República, susten
tando a argüição, e o Procurador dos
órgãos estaduais interessados, defen
dendo a constitucionalidade do ato
dmpugnado ,

Art. 59 Se, ao receber os autos, ou
no curso do Processo, o Ministro Re
lator entender que a decisão de es
pécie é urgente em face de relevan
te interêsse de ordem pública, pode
Il'á requerer, com prévia' ciência das
partes, a imediata convocação do Tri
bunal, .e êste, sentindo-se esclareci
do, poderá suprimir os prazos do ar
tigO 39 desta lei e proferir' seu pro
nunciamento, com as cautelas cio ar
tigo 200 da constituição Federal.

Art. 69 Só caberão embargos, Que
se processarão na forma da legisla
ção em vigor, quando, na decisão,
forem 3 (três) ou mais Os votos di
vergentes.

Art. 79 Se a decisão final fôr pela
inconstitucionalidade, O Presidente
dó Supremo Tribunal Federal íme
djatamente e" comunicará aos órgãos
estaduais interessados e, publicado
que seja o acórdão, levá-lo-á ao co
nhecimento do Congresso N actonci
para os rins dos artigos 89, parágrafo
único, e 13 da Constituição Federal.

Art. 89 Caso não sejam suücíeutes
as providências determinadas ao ar
tigo anterior e, sem prejuízo da tnj
cíatrva que possa competir ao poder
Legislativo, o Procurador-Geral da
República representará ao Congceaso
Nacional para que seja." decretada a
intervenção federal nos têrmos do
art. 89, parágrafo único da Coustl
tuição Federal.

Art. 99 Revogam-se as disposições
em contrário, especialmente a Lei nú ..
mero 2.271, de 22 de julho de 1954,

entrando a presente lei em vigor na
data de sua publicação.

Bcastlía, 19 de junho de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRA~9Q,

Milton Campos ttf)I i f -: /,,1 ;:~\, --_.':V· f /.-G-'/' ,0 ,J

LEI N9 4.338 - DE 19 DE
JUNHO DE 1964

Fixa o dia 25 de maio como a data
comemorauoa do trabalhador rural.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' fixa:do o dia 25 de maio
COlIDO a data comemoratdva do traba-
lhador rural. '

Art, 21> Esta lei entrará em vreor
na daiba de sua publicação, revogadas
as dísposiçõej em contrário.

Brasíláa, 19 de junho de 1964; 1439
d,a. Independência e 76º da República.

,H. CASTELW BRANCO ré), '
, Oscar Thompson Filho !"~"1'.·'.0"" t'(: ..,d.'iU/ . . \ ;'2' i", 'i-,--- ',,;' "':';;;'/,/' ..•,.....

LEI N° 4.3,39 - DI;: 5 DE
JUNHO DE 1964

AZtera o art. 19 da Lei n 9 2.586, de 5
de setemtm. de 19'55, que reestru»
tura o Quadro de onco.s-uuenaen
tes do ExérCito, e dá outras prOVI
dências.

o - Presidente da cpública

Face saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu. sanciono a seguinte
lei:

Art. 1° O al't. lI> da Lei n9 2.586,
de 5 de setembro de 19&5,1ue rees
trutura o Quadro de Ofícíads-Inten
dentes do Exército, passa a ter a se
guinte redação:

"Art. 19 O Quadro de Oficiais do
Serviço de Intendência do nscrcnc
passa a ser constituído de:

44 - ooronéis;
112 - 'renentes.coroneaar
221 - Majores;
432 - Capitães;
288 - Pnmeíroszí'enentes;
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Ef-etivo Variável
nentes" .

Art. 21' Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revoaadaa
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de junho de 1964; 1430

da Independência e 7-69 da Repú
blica ,

H. CAsTELLo BP.ANCO .c

ArthuT da Costa e Sil1Jttr/<cp,.,1#,'"
/S"2ÜA .Q "lz,;t;.ve--- "'(

DEI NR 4.S4ü - DE 13 DE
JUNHO DE 1964

Regula a execução do art. 30? da Lei
nç 458, de 29 de outubro de 1948,
que dispõe sôbre a extensão de van
tagens do montepio militar.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar.t. 19 A família do militar do 19
Grupo de Aviação de Caça da Fôrça
Aérea Brasileira, falecido nas condi
ções previstas pelos arts. 29 e 31' do
Decreto-Lei no 8.794, de 23 de janeiro
de 1946, o Govêrno fará a doação de
casa residencial no valor moiceco
pelo art. 49 da presente lei.

Art. 21' Entende-se por família do
militar, para fins desta lei, as pes
soas .abaíxo enumeradas. com a ex
clusão de quaisquer outras, havendo
precedência na prioridade estabele
cida:

1'" a viúva;
2Q os filhos menores e filhas maio

res sclteíras, bem como filhos maio
res inválidas que não possam prover
os meios de subsístênoía;

31' as filhas viúvas ou desquitadas,
4() a mãe viúva ou solteira, bem

como a desquitada, que por ooasâc
da morte do de cujus, já se achava
legalmente separada;

59 o pai inválido que Vivia à,..-:; ex
pensas do de cujus;

69 os irmãos menores e maiores in
terditos que viviam às expensas do
de cujus bem como as irmãs germe
nas e consangüíneas, solteiras;

7'" as irmãs germanas v-úvas ou des
quitadas, que por .ocasião da morte do
de cujus já se achavam legalmente se
paradas.

Art. 31' para os efeitos da restrição
ímpceta pelo art. 99 do Decreto-lei
n- 8,794. de 23 de janeiro de 1946,
entende-se por casa própria o imóvel
que tôr suf''ctente para abrrgar- a fa
miba do militar falecrdc, tende em
vista a decência e o conrôrto compa
tíveis com a pensão que o Estado a
ela assegurar:

Art. 49 O limite da ccntr-rbuição
do Govêrno para doação da casa 1'e
sídenc al referida no art. te desta
lei será o seguinte:

a) 60 (sessenta) vêzes o valor men
sal da pensão concedida aos herdei..
1'08 do mihtar Ialecidc nas condições
previstas pelo." arts. 29 e 3'" do De
ereto-ter nc 8.794, de 23 de janeiro
de 1946, para as hipóteses previstas
nos TIS. 3, 4, 6 e 7 do' art. 2° da pre
sente lei;

bj 60 (sessenta) vêzes o valor men
cal da referida pensão com o acrésci
mo, ac total de dez m.i cruzeiros por
filho do de cujus, ate (] limite de três
para hipóteses previstas nos números
1 e 2 do citado artigo:

ê 1'" o valor da doação em nenhuma
hipótese poderá ser mferrcr a Cr$
200.0'GD,OO (duzentos mil cruzeirosi ;

§ 29 l!: permitida a devoíuçâo em
dinheiro a interessado até 20% (vin
te por cento) se o valer do imóvel ad
quírtdo fôr Infer.cr ao valor da doa
cão, assim como será facultada a
aquisição da casa própr-ia de valor su
perior à doação, desde que o benefi
ciado disponha de fundos necessártos
para ccmpletar o pagamento.

Art. 59 Desde que o beneficiado
por esta lei já tenha casa proprta me
diante crédito hipotecário, e se assim
o desejar, o Estado resgatará de 'uma
só vez o restante da divida até o li
mite prev.sto nos arts. 4'" e 69 doa pre
sente lei.

Parágrafo único. Se houver saldo,
o beneficiado receberá em dinheiro a
diferença entre o montante da dívida
resgatada e o total da doação a que
faz jus'.

Art. 61' O imóvel será doado nas
mesmas condições previstas pelo arti
go 99 do Decreto-lei nv 8.794, de 23
de janeiro de 1948, obedecendo ao se
gu'nte regime:

a) será inscrito no registro de imó-.
veís como bem de família;

b) não ncderá ser alienado, no
todo, Ou em parte, antes de decorrido
o prazo de 15 (quinze) anos, a partir
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Cria o Seruico Nacional
de mtormaçõee

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' criado, como órgão da
Presidência da República, o Serviço

Parágrafo único. O Ministro da
Aeronáutica, no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação desta lei, bai
xará instruções para sua execução.

Art. 12. Esta lei entrará em, vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 13 de junho de 1964; 1439
da Independência e 76'J da Repúnl.ca.

H. CtlSTEI,.W BRANCO

da data dà doação e enquanto houver
herdeiro menor ou interdito do mili
tar faleeído ,

Aü. 79 O imóvel a que se refere o
artigo anterior ficará isento de quais
quer impostos e taxas rece-o:s.

Art. 8" As escrituras de aquisição
e doação dos Imóveis de que trata a
presente lei serão organ.zadas pelo
Mínístérío da Faz-enda, Serviço do
Patrimônio <la: União, de acôrdo com
os elementos fornecidos 'Pelo Minis
tério da Aeronáutica.

Art. 9° Dentro do prazo de 2 rüotsi
anos, a contar da publicação desta
lei, as pessoas com díretto aos favo
res nela ou torgad os deverão apresen
Lar requerimento ao Ministérto da
Aeronáutica indicando o imóve' qw,;
desejem ou 3! Iooalídade em que pre
ferem estabelecer a sua residência.

Art. 10, Durante '2 (do;::) annx 0..<;
orçamentos da União consignarão em
dotação própria para o Mínístérto da
!:\2ronáutica, a importância de .....
CrS 5.00D.O{)'J,O{) (cin-co milhões de
eruzeiros i para a execuçã-o desto lei

Art. 11. A execução da presente lei
competirá ao Minist-ério da Aeronáu
tica por intermédio dos respectivos
órgãos.

Nacional de Informações (3m). o
qual, para os assuntos atinentes à Se
gurança Nacional, operará também
em proveito do Conselho de Seguran
ça Nacional.

Art ..2Q O Serviço Nacional de 1Il
formações tem por fmalídade supe
rintender e coordenar, em todo ·0 ter
ritório nacional, as atividades de in
jormaçâo e contra Informação, em
particular as que interessem à Segu
rança Nacional.

Art. 39 Ao Serviço Nacional de In
formações incumbe especialmente:

a) assessorar o Presidente da Repú
blica na oríentacâo e cootdenacêo dO.3
atividades de ínfcrmacâo e car.tra
íníormaçâo afetas aos Ministérios,
servíçoe estatais, autônomos e enti
dades paraestatais;

t» estabelecer e assegurar, tendo
em vista a. complementação do slste
ma nacional de informação e contra
informação, os necessários entendi
mentos e ligações com OS Governos
de Estados, com entidades prtvadas e,
quando tôr o caso, com as adminis
trações municipais;

C) proceder, no mais alto nível, a
coleta, avaliação e integração das in
formações, em proveito das declsôea
do Presidente da República e dos ~s

tudca e recomendações do Conse ho
de segurança Nacional, asstm como
das atividades de planejamento a
cargo da secretaria-Geral dêsse oon
selho;

ti) promover, no âmbito governa
men tal. a difusâo adequado. das in
formações e das estimativas de
correntes.

Art. 49 O Serviço Nacional de In
formações .compreende ~ma chefia

Octávio Gouveia de Bulhões (Chefe do Serviço e Gabmete) , uma
, . Agência Central no Distrito Federal

Nelson z.ceeasre TA§anderley ~' e Agências RegIonais.
~!1. ':/ ,',.;.' ""j> "J." 'I ri--4!.v,v, ,7,,0. <4/' "'/it/('J § 10 FICa Incorporada ao SNI, como

LEI NQ 4.341 -':~E 13 DE Agência ReglOnal com sede no. RlO de
JUNHO DE 1964 .Ianeíro (Gl}-anaba!a), o Servlç.o Fe-

deral de Intormaçoee e Oontra-Intor
mações (SFICI) que atualmente in
tegra a secretaria-Geral do Conselho
de segurança Nacional.

§ 29 O serviço Nacional de Inter
macões está isento de quaisquer pre"j
cncões que determinem a publicação
ou ~ dívulgacão de -sue organização,
funcionamentos e efetivos.

Art. 59 O Chefe do SNI, civil ou
militar, da confíança do Presidente
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da República, terá sua nomeação su, § 2°. Os militares em serviço no
jeíta à aprovação prévia do Senado SNI são considerados em comissão mí-
Federal. ütar.

§ 3° Os civis e militares em serviço
§ 1Q As funções de Chefe do 3m: no sm farão j1..1S a uma gratíftoacãc

não podem ser desempenhadas cumu- especial fixada, anualmente, pelo Pre-
Iativamente COm as de qualquer ou- sidente d'à Repúbhoa.
tro cargo. Art. 8L .No decurso do ano de 1964.

§ 29 Ao Chefe do SNI são devidas a gecrere.na-Gerai do Conselho de Se
as honras e prerrogativas de Minis- gurança Nacional terá a, seu cargo
tro de Estado. àpotar, financeiramente e em recursos

materiais, o funcionamento da Agên-
§ 39 O Chefe do sm perceberá ven- era Regional do SNI com sede no Rio

cimentos iguais ,a6 fixadó' para os de Janeiro.
Chefes de Gabinete da. Presidência
da República. Art. 9Q

• Fica o poder Executivo au-
torizado a abrir, pelo Ministério da

Arb, 6° O pessoaã civil e militar ne- Fazenda, o crédito especial de .
ceséárlo ao funcionamento do sm se- Org 200.000,OOO,QO (duzentos milhões
rã proveniente dos Ministérios e ou- de cruzeiros) para a instalação do
tros órgãos dependentes do Pod'er Exe- sm e seu funcionamento em 1964.
cutrvo. mediante requisição direta do Art. 10. A presente lei entra em ví-
Chefe do Serviço. gor na data de sua publicação. revc-

§ 1°. Alémdêsses servidores requí- gadas aS disposições em contrário,
sttados, poderá ser admitido pessoal Brasília, 13 de junho de 1964; 1439
na forma do artigo 23 da Lei número da Independência, e 76Q da República.
3.780, de 12 de julho de 1960. H. CASTELLO BRANCO

§ 2Q O Chefe do SNI poderá promo-
ver a colaboração, gratuita ou gratd- Milton Campos
freada, de civis ou militares, servido- Ernesto de Mello Baptista
res públicos ou não, em condições de srtnur da Costa e suva
participar de atividades específicas. Vasco ela Cunha

Octaoio Gouveia de Bulhões
ArL 79 Os serviços prestados ao Juarez Távora

SNI peic pessoal civil ou militar cons- Oscar Thompson Filho
tduem serviços relevantes e tíulo de Flávio de Lacerda
merecimento a sericonstderado em <10- Arnaldo Sussekinâ
dos' os atos da vtda funcional. Nelson Laoenére Wanaerler1

§ 1°. Enquanto exercerem funções Raymundo de Brito
no sm, Os civis sruoconsideradoo, Daniel Furaco
para todos os efeitos legaís.. em eretí- Mauro Thibau
vo exercícío 'nos respectivos cargos. Roberto de Oliveira Campos

LEI Ni> 4. 34it - D,E 15 DE JUNHO DE 1964

Uodifica a Lei 71.V f)09, ele 8 de novembro de 1949, eíetasuto o valar do
sêlo postal osücionat, emitido em beneficio dos filhOS de láearoe e dá.
outras providências.

o Presidente da Repúbuca

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:'

Art. 19 Ftca eteveoo pare cr$ 2,00 (dois cruzeiros) O valer do sêto
postal adicional emitido em beneficio dos filhos de lázaros, durante fi,

Semana do Combate à Lepra, de que tratam a Lei ne 909, de 8 de novembro
de 1949 e o Decreto TI"" 31.6&4, de 31 de outubro de 1952.

Aru. 2Q O Mimstérf da. Fazenda, através da Contadoria Geral da
República, e' o Míntstérío da v.ação e Obras Públicas, através do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, adotarão, por meio' de circulares, as
providências necessárias à execução da presente lei.
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Art, 39 Esta lei entra em vtgorna data de Sua publicação. revogadas
as disposíçõ-s em contrário.

Brasilia, 15 df junho de 1~4; 143~ da Independêncía e 76~ de, fte.
públíca..

Jtuiree Tav",." -'-/;-'.?""'zt;}ti/ iiC /kl;Jc:.
1JEl N'? *.343

H. ClISTELLO BRANCC

oetaoic Gouvei( de Bulhões

Ainda não "rot publicada no Diário Oficial.

LEI N.O 4.342

'Ainda não foí publicada no Diário
Oficial.

LEI NQ 4.344 _ DE 21 DE JuNHO
DE 1964

Cria o cargo de Ministro _E~trCf:OTdi
nário e dá outros prooiâéncíae,

O Presidente da República,
Faço saber que o . Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1ç É criado um' cargo de Mi
nistro Extraordinário, ao qual \ca
berá coordenar as atividades dos se
guintes órgãos e serviços, que lhe
ficam subordmadoe:

. a) Superintendência do Plano de Va
lorização ECCI11ÔmICa da Amazônia;

z» Superintendência do Plano de Va
lorização ,EcDnômioo/da Fronteira
sudoeste do País; ,

C) Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste;

d) Comissão do Vale do São Fran
cisco;

e) Instituto Brasileiro 'de Geografia
e Estatística;

j) Fundação Brasil' Central;
g) Administração dos -remtõrto, Fe~

derads:
h) Serviço Nacional de Municípios;
i) Comissão de Desenvclvímentc do

Centro Oeste;
j) Comissão Especial de Faixa de

Fronteiras:
n parque Nacional do 'xingu.

Art. 2Q O Ministro nomeado para
o cargo ora criado terá prerrogativas,
vantagens e vencímentos atribuídos
aos Ministres de Estado.

Art. 39 Fica aberto, no corrente
exercício, o crédito especial de
cr$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de
cruzeiros) para instalação e· custeio
das despesas decorrentes do cumpri..
mento desta lei.

Al~t. 49E,Sta lei entrará em vigor
na date. de sua publicação, revogadas
es disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1964; 1439
da Independência e 769 da Repú
blíca.

H.. CASTELLo BRANOQ

lt'!ilton Campoi

ootooto Gouvei~""d~ Bulh;óes . ,...;; ,

-.L1zq./ ;;u:..:c)~'6if

IJEI N9 4.345 ~ DE 26 DE
JUNHO DE 1964

Institui novos valores de verzdmen~

tos para Os servidores públicos ci
vis do POder Executivo e dá OU~

tras providências.

o Presidente da República
Faço saber que ó congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 As .teceras de vencímentoa
aos cargos efetivos e em comissão,
referidas no art. 19 da Lei nÇl 4.242,
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de 17 de julho de 1963, ficam substL
tuídas pelas seguintes:

A) Oacgos Efetivos:

B) Cargos em Comissão:

Símbolos Cr.;f

1-0 417,OOO,Ol
2_C •.••••••••••••..•• 3!:l~ .lJ<Ull,UU
x-C •••.••••.•.••••••• 3-67.UUO,UO
4_0 ••..•••••...•••..• 35ú. 000,00
fi-C •••••••••••.•••••. :13::s UUO,OJ
6_0 •..••••..•.••.•••• ;)1"1 OUO,OO
7-0 300,000,00
8- ~ . 283. OOO,DO
9- 2;;7.0DO,OO

10-C 258.000,00
1LO 25{).OOO,Ul}
12-0 242.000,00

§ 19 O funcionário no exerctoi., de
cargo em comissão ou de função gra
tmcada ficara sujeito a horário de
trabalho a ser fixado pelo Poder Exe,
cutivo e que não poderá exceder ne
40 (quarenta) noras semanais, res
sadvados os casos de acumulaçac
rConstítutção Federal, art. 185), os
quais continuam Subordinados à dia
cípüna especifica e isentos da opçao
do pa-rágrafo seguinte.

S 2'" Ao tuncíonárto nomeado pa-ra
o exercício de cargo em comissão é
facultado optar pelo vencimento 'ao
símbolo, previsto na tabela b coas,
tante dêste artigo, ou pela percepção
do vencimento e demais vantagens de

Nível

22
m
20
19
18
17
16
15
14
13
12
11
10

9
8
7
6
5
4
3
2
1

o-s
280.000,00
250.000,00

2:1Q.OHO,tO
210. ooo.oo
19'1i.OUU,OO
173. Qü-U,OO
161.000,{i()
149. (){}ü,OD
137.000,00

12" .DOO,OU
as.OOo,OO
HJ9.OfYJ,üD
100:00D,00

91.000,00
8iS .OOV,ü[ó
'75.{)tOO,OD
70. Ol)!.i,ü".
6fi.OOO,V)
62.000.()0
58.0OOU,00
5~.OOODO

50.000,00

seu cargo efetivo acrescido de gra
tificação üxa, correspondente a 20%
(vinte por .cento) do valor do símbolo

do cargo em comíssâo respectivo.

§ 39 Para atender à execução do
disposto no art. 99 da, presente LeI,
a tabela de vencimentos oce cargos
efetivos .Ica crescida dos níveis 19
a 2,2, com os valores respectivos.

§ 49 As parcelas correspondentes
às referências horizontais ficam ao
sorvidas pelos valores ora estabeleci
dos na teoe.a de vencimentos dos car.,
gos efetivos, extinguindo-se, por es,
ta forma, a progressão horizontal íns;
trtutda no § to do art. 14 da Lei nú,
mero 3.780, de 12 de julho de 1960.

§ 5º Desaparecem, igualmente ao
sorvidas, quaisquer diferenças de ven,
cimentos percebidas até a data da
presente Lei.

§ 6Q OS atuais cargos de provímen,
to em comissão, classificados em sím,
bolos de vencimentos mferrores a 12-C
ficam transformados, a partir da ví
gência dos efeitos Iínanceiros desta
LeI, em funções gratíficartas, cabendo
ao Poder Executivo, mediante decreto,
fixar OS respectivos símbolos.

Art. 2Q As tuncôes grauncadas,
previstas no art. 19 da Lei nc 4.242,
de 17 de julho de 1963, terão 08 se
guintes símbolos e valores:

Simbolos crs
l-F 3~O.OOO,OO

2- F 285.000,00
3_F' .••...••••.....•.• :~70. OUO,Ü'D
4..F ......•........... zão.Ü']O,OO
5-F ..•...•........•.• :d40.üUO,OO
6-F ••.. .••••••• •••••• :l:db.UU:U,t.'O
'1..F •... ....•.•• ~10,OQ{J,on

a_F 195. UOO,OO
9-F 18V.üOO,OV

lO-F 170.0UU,U0
lLF 160. ooo,!>;)
12.2 15, OCO,DO
13-F ..........•....... 14'U DUO,DO
H-F. . . . . . . . . . . . . . . . . . 13U. DOa,00
15_F •......•.......... 12l:. lJrOU,OO
16_F IH]. UO'J,üO
17-F ..••...••• •••.•.•• IOO.OOO.tlO
18-fi' .•.........••.•.•• êo .OUO.Dou
19_F .... ............• 9U. ClfJ,OO
2'fL:fi' ••••.•••..••.•...• Bi:>.O'OO,OD

§ 19 Os atuais símbolos ue funções
gratrnçadas 17 a 25 ficam transfor
manos, mediante rusão, em novos sím.,
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bOlos, de acôrdo com o seguinte crt;
teria:

Art. 4Q OS vencimentos mensais
dos ocupantes dos cargos abaixo re
laci-onados passam a ser os seguintes:

Parágrafo único. O~, novos salários
do pessoal temporário e de obras, de
correntes da execução dêste artigo,
não poderão. em qualquer nipotese,
exceder à importâncía corresponden,
te ao vencimento da classe iniciai ou

300.000,00

300.000,OU

300.000,00

2511. GOQ,O\l
190.00U,00
173.000,00
161.000,00

250.0OO,OU

190.000,00

250.000,00

1) Professar Catedráti-
co .

'2:) Diplomatas:
Ministro de Primeira
ra orasse ..........•
Ministro de Segun;
da Classe .
Prímeiro-Secretárío
Segundo.Secretárío
'rerceirc.secretano

3) Ministro de Prtmeí
ra Classe para As
suntos Econômicos

4) Mímstro de 8egUIL
da Classe" pata As
suntos Econômicos

5) Cônsul Privativo ...

6) Delegado de Policia

7) Assessor para As-
suntos Legíslativos 250. OOO,OU

§ 19 Os cargos de Professor de En,
sino Superior, Assistente' de Ensino
Superior' e Instrutor de Ensmc supe
rior "lcam clessíficados, respe '-
mente, nos níveis 22, 2D 19, e os de
professor de Ensino Seoundárlc no
nível 19,

§ 2Q •• ' (VETADO) • .• cargos de As-
sessor Parlamentar, passam ... (VE
TADO) • •• a denominar-se assessor
para Assuntos Leg1slativos,com os
vencimentos fixados neste artigo.

Art. 59 E concedido ao pessoal tem,
porárto e de obras, da admínístra,
cão centranzaua e das autarquias, : U_

jeito ao regime de emprego previsto
na Oonsoüdação das Leis de 'I'raba
lho. um reajustamento de 1'!.G% rcen,
to e dez por cento), tomanuo.se por
base o salárro resultante da aplica
ção do disposto no parágratc único
do artigo 99 da Lei no 4.242, de 17
de julho de 1963.

1) Ministro ce Estado
e .Chefes do Gabíne.,
te Civil e do Gabíne,
te Müítar da Pr-esi-
dência da República 850.000,00

2) Prefeito do Distrito
Federal 700.000,00

3) Cheí'e de Policia do
Departamento Fe
deral de Segurança

,Pública 600.(JOO,00

1) Secretários-Gerais
da Prefeitura do Día- .
tríto Federal e Supe
rtntenu--. tes Gerais
da Prefeitura 'uo
Distrito Federal .... 500.000,00

Parágrafo único. As autoridades re
lacionadas neste artigo não serão con
cedidas diárias pelo efetivo exercício
em Brasília, de que tratam a Lei
nc 4.019, de 29 de dezemcro dL 1961,
c o art. 13 desta LeI, nem gratifica..
çâó de representação de qualquer na
tureza ,

Situação anterior .Situaçâo Nova
17 e 18 ............... 17
12 e 20 ............... 18
21 e 22 ............... 19

23, 24 e 25 ............... 20

§ _29 A ímportâncía dá gratífiffca,
çâc de função -será Igual à diferença
entre o valor estabelecido para o sím
bolo respectivo e o vencimento do
cargo efetivo ocupado pelo funcio
nário.

§ 39 Ao funcionário designado para
u exercícío de encargos de chefia, de
assessoramento ou de secretariado, é
facultado optar pelo critério estabe,
Iecido neste artigo ou pela percepção
do vencimento e demais vantageng de
seu cargo efetivo, acrescido de gratrn,
cação fixa, correspondente a 20%
cvrnte por cento) do valor do sím
bolo da função gratificada respectiva.

Art. 39 Os vencimentos mensais GOS
cargos abaixo especificados p3.SS1-ID
a ser os seguíntes:
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singular de encargos OU atríbuíções
semelhantes ou equivalentes.

Alrt.. 69 E concedido reajusta;
mento:

a) De 110% (cento e dez: por een
to) :

1) sóbre os venc.mentos ou salários
dos ocupantes de cargos Ou fun
ções classificados nos anexos V
e VI da Lei n« 3.700, de 12 de
julho de 1960, até o seu enqua
dramento em Partes Suplemen
tares de Q:"ladr-cs de Pessoal;

2) sôbre os vencimentos ou salários
dos ocupantes de cargos ou fun
ções que, embora incluídos no

sistema de cíassífícaçâo Previsto
na Lei . 3.780, de 12 de julho

de 1960, ainda não tenham sido
enquadrados no referido sistema.
b) De 100% (cem por cer.toj :

1) eoa pensiomstes CIViS, pagos pelo
Tesouro Nàcíonal, calculado sô
bre as pensões atuais:

2) aós pensionistas pagos pelo Ins
tituto de Previdência e Assístên,
cía dos' Servidores do EBtado, não
se lhes aplicando o reajusta
mento previsto no Decrete na
mero 51.060, de 26 de íutno de
1981;

3) aos pensionistas dos funcioná
rios autárquicos.

Parágrafo único. O reajustamento
das pensões será pago índependente,
mente de prévia 'apostila nos títulos
dos beneficiários.

Art. 79 Os cargos eêaíxo relacío
nados, dos Quadros de Pessoal dos
órgãos de administração direta e das
autarquias, passam a ser ctassttteados
da seguinte forma:

Classe Singular Nível
Tesou.re~rô-Auxili{lr r'resouraría

de 1t.\ Categoria) ... . . . . . . . . . 18
'Desoureíro.Auxilíar (Tesoura-ria

de 2~ categoria) 17
'r'esoureiro.Auxíuer (Tesouraria

de 31). Categoria) " . . . . . . . . . . 16
§ 19 O disposto ,neste artigo apli

ca-se, igualmente, aos cargas de Con..
rerente e Conferente de Valores.

§ 29 Os cargos a que se refere êste
artigo terão, única e exclusrvamen,

·te, os vencimentos fixados na tabela
constante do art. 19 desta Lei, para
os níveis em que sã-o classificados, não

15'e aplfcando aos seus ocupantes o
disposto no ert. 6'.

§ 39 A íotaçao e relotaçâo dos car
gos de Tesoureiro.Auxtlíar e de Con
ferente de valores, vagos ou ocupa
dos; rar-se-à mediante, decrete exe,
cuttvo, respeitada a respectiva cate,
'Poria.

§ 49 Os atuada, cargos em comís;
sãó de- Tesoureiro ficam transforma
dos, a partir da vigência desta LeI, em
funções gratificadas, cabendo ao P(J~

de, Executivo, mediante decreto, nxar
os respectivos stmboíoe.

§ 59 Os caiTgos doe 'I'esoureíro.Au,
xilíar e de Conferente de Valores do
Mímstérto da Fazenda passam a c;e
nomínar-se Fiel do Tesouro; obser
vada a Classificação prevista neste
artigo e o disposto nos parágrafos an,
terrores.

Art .. 8Çl São fixados em valor cor
respondente ao do símbolo LC os
vencimentos mensais:

1) dos membros do Conselho Ad
mínístratrvc aa Defes-a Econõrm,
ca e oo Conselho Na,c:onal de
'l'elecomuntcaçôes, .sem qualquer
acréscimo pelo comparecimento
às sessões:

2) do gupenntendente da Superin
tendência Nacional do Abaste

cimento;
3) do Superintendente da Supe

rintendência de Política Agrária;
4) do Superintendente da Supe

rintendência·' Desenvolvimento
da Pesca.

Art. 99 06 cargos da administra
ção centralizada!t das . amtarquías
para CUjO ingr-esso ou exercício é Ie,
galmente exigido diploma de curso
superior, ficam classificados de acôr
do com as seguintes normas:

I) os que ex j~:'-(1 conc.usão de curso
universitário de 5 anos ou mais, nos
níveis 21 e 22;

:rI) os que exijam conclusão de curso
universitário de quatro (4) anos nos
nfveís 20, 21 e 22;

III) os que exijam conclusão de
curso universitário de três (3) anos
nos níveis 19 e 20.

§ 19 Aplícacse o disposto neste ar..
rãgo e seUs parágrafos aOS atuais fun,
cíonáríos ocupantes de cargos cuja.
profissão está regulada na Lei nú
mero 1.411 de 13 de agôsto de 195-1,
com as ressalvas nela estabelecidas.
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§ 2'.l As· alteraçôes: que VIerem a, ser
fel tas pelo Conselho Nacional de Edu
oaçâo, na duração dos cursos unL
versitàrtcs, de acõrdo com o díspoa.
to no artigo 70 da Lei D.9 4.024, de 20
ce dezembro de 1961, só poderão aoas-;
retar nova classífícação dos cargos
de nível superior mediante íei.

'AI,rt. 10. A graitdfícação adicional
a. que se refere o ae-tígo 146 da Lei
nv 1. 711, de 28 de outubro de 1952,
passará a ser concedida, na base de
5% (cinco por cento), por qüínqüê
IDO de efetivo exercício, até 7 (sebe)
qümqüêníoa.

§ 19 A gratífícaçâ., qüinqüenal será
calculada sôbre o vencimento do cac,
so efetivo estabelecido nesta Lei, bem
como sôbre o valor do vencimento
que tenha ou venha a ter Co funcío,
narro benefícíado pelo que estabelece
a Lei nv 1.741, de 22 de novembro
de 1952, ou pelo que dispõe o art.
79 da Lei nc 2.188, de 3 de março
de 1954.

§ 2'1 O tempo de serviço público
prestado anteriormente a, esta Lei será
computado }. .c efeito de aplíoaçâo
dêste artigo, não, dando cüreíto, en
tretanto, à percepção de atrasados.

§ 39 O .período de serv'co público,
apur-ado na forma da legislação vi
gente, que exceder ao qüinqüênio ou
qüinqüênios devidos, será considera
do para integralização de nôvo
qüinqüênio.

~ 49 O direito à gratificação ínstí,
tuída neste artigo começa no día
imediato àquele em que o servidor
completar o qüinqüênio, observado o
disposto no parágrafo segundo dêste
artigo.

§ 59 Sôbreva gratíffcaçâo ~'e tem
po de serviço, de que trata este ar
tigo, não poderão incidir quaisquer
vantagens pecuniárias.

Art. 11. Os funcionários do ser,
ViÇO Civil do Poder Executivo, mte;
grantes de órgãos da admíniatração
direta e das autarquias, que exerçam
atividades de magistério, técnicas, de
pesquisas ou científicas, poderão ficar
euíc'tc- no interêsse da admmistra
çâo e ressalvado o direito de opção,
ao regime de tempo integral e dedi
cação exclusiva, de acôrdo com a re-

.gulamentacão a ser expedida'; dentro
,do prazo de 60 (sessenta) dias, fican
do revogados os dispositivos constan
do do GapitUlo;XI da Lei no 3.78<l,
de 12 de julho de 1960. .

§ 1.9 - Pelo exerC1C10 do· cargo
em regime de tempo integral e dedi
cação exclussva, será concedida, ao
f' .ncíonário, gratificação fixada, no
mínimo de 40% (quarenta por cento)
do valor do vencimento do cargo efe
tivo, ficando revogadas as bases per
centuais fixadas na Lei n.c 3.780, de
12 de 'ulho de 1960.

§ 2.9 - A gratíflcação a que se
refere o § l,Q dêste artigo será consi
derada, para efeito dos cálculos de
proventos de aposentadoria, à raaác
de 1/30 (um trinta avos) por .ano de
efetivo exerc.cío em regime de tempo

. dntegral .

Art. 12. Considera-se regime de
tempo íntegr. o exercício da ativida
de funcional sob dedicação exclusiva,
ficando o Junc.onárío . proibido de
exercer cumulativamente outro cargo,
função ou atividade particular de oa
ráter empregatício profissional 'ou pú
blica de qualquer natureza.

parágrafo único - Não se com
preendem na proibição dêste artigo:

L. o exercício em' órgão de de
liberação coletiv-a, desde que.
relacionado com o cargo exer
cido em tempo íntegral ;

11. as atividades que, sem cará
ter de emprêgo, se destinam à
difusão e aplicação de idéias e
conhecimentos, excluídas as que
impossibilitem ou prejudiquem
a execução das tarefas inerentes
ao -eg.me de tempo integrai: .

.m. a prestação de assistência nâo
remunerada a outros serviços,
Visando à aphcaçâo de conheci
mentos técnicos ou científicos,
quando solicitada através da
repartição a que pertence o fun
cionárío.

Art. 13. As diárias previstas na
Lei n? 4.019, de 20 de dezembro de
1961, não poderão exceder às quantias
que, na correspondência de cada ní
vel, padrão, símbolo ou valor de ven
cimento, ou função gratificada, ví
nham sendo percebídag pelos funcio
nários civis antes da vigência desta
Lei. \

Art .. 14. As percentagens sôbre a
arrecadação de tr.butos de rendas fe ...
derais, de que tratam o art. 64, da
Lei nv 3.244, de 14 de agôsto de 19'57,
o art. 109, da Lei n.c 3.470, de 28 de
novembro de 1908, o art. 8.Q § 25\
e o art. 9.Q da; Lei n? '3.7'56, de 20
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de abril de 1960, continuarão a ser
pagas aos tuncíonárros que a.tualmen
te as auferem, até 08 valores corres
pondentes à média das importâncias
per-rebi{1q,s nos pr'meiros cinco meses
de 1964, os quais não poderão exceder
a 4{J% (quarenta por cento) do valor
do venc'mento OIa fixado para o res
pectivo cargo efetivo, revogedo o dis
posto no art 9° ~ 2.~, alínea a, -ta
Lei ne 4.069 de 11 de junho de 1962

§ 1.0 Continua vedada a rpercepçâc
cumulativa das vantagens de que
trata êste artigo.

§ 2.Q OS funcionários sujeitos ao re
gime de remuneração nã{) terão di
reito às percentagens a que se refere
êste artigo.

§ 3.9 As percentagens a que Se re
fere êste artigo não serão pagas aos
funcionár os que ingressarem no Ml
nistérto da Fazenda posteriormente á

vigência desta Lei, salve. os nomeados
mediante concurso: os atuais tunnío
mirim qualquer que seja a rorma 1.10
ingresso, oerceberão -' benefteto de
que trata êste artigo, com as reseai
ves nêle previstas.

§ 4.9 O cálculo da percentagem de
que trata êste artigo eont.nuará não
incidindo sôbre a gratificação com
plementar a que venham a fazer jus
O" funcíonártos, em virtude de altera
ções do salário-mínimo.

Art. 15, Picam revogadas, deixan
do de ser ooncedldas ou pagas, as se
gur-tes gTatif -ôes e vantagens:

I - pelo exercício do magistério;
TI - pela execução de trabalho téc.

nico »u científico;

IU - pela execução de trabalho de
natureza especial com risco
de vida ou saúde;

IV - de nível universitário;
V - de .epresentaçâo, prevista no

art. 29, d3J Lei número 4.242
de 17 de julho de 1963.

VI - abono de permanência na etí,
vi~ade (art. 18. §§ l° e 29, da.
Leí nv 4.069, de 11 de Junho
1962), (VETADO),

§ .1. 9 Ficam, Igualmente. revogadas
quaisquer outras gratificações ou van
tagens pecuniárias que não estejam
previstas, de forma expressa, em lei,

(VETADO) •

§ 29 As condições de pagamento da
gratificação de que trata o item V,
do art.. 145, da Lei número 1.711, de
23 de outubro de 1952, serão regn;'a
mentadas, obedecendo à mesma con
ceituação que fôr fixada para a exe
cução do que dispõem os artigos 30 a
34 e seu parágrafo único,' da Lei nú
mero 4.328, de 3() de abril de 1964.

§ 39 (VEIADO),

Art. 16, FIcam extintas as vanta
gens pecuniárias de qualquer nature
za, atualmente pagas a título de
partíc'paçào em. lucro ou em reducao
de aencu: de órgão, repartição ou
emprêsa de. união e autarquias, ces
sandc o respectivo pa;;am~""'-/) a par
tir da publicação da presente lei.

§ 1.9 ~ste artigo se aplica à.o: SOR
ciedades de economia mista ou suas
subsidiárias que recebam subvenção
da União.

§ 2.9 Exclui-se da proibição dêste
arb.go o pagamento de gratificação
individual de produtlvídade .

Art. 17. Observar-se-á, na aplica
ção desta Lei e da Lei nv 4,328-, de
30 de abril de 1964. o disposto nos
artigos 17 e respectivo parágrafo e 19
e seu §. 3.9, da Lei n.c 4 ~A'2, de 17
de julho de 1963.

Parágrafo único, Os funcionários
ou- se deslccarer., para o exterior,
na vigência desta lei, terão as retri
buições em moeda estrangeira esti
puladas de forma a guardarem equí

-valêncta com as que atualmente es
tão sendo pagas, obedecida, cacto
quanto possível, a correlação de atrf.
buíçôes ,

Art. 18, Observadas as normas do
artigo 18, da Le: n.v 4 242. de i', de
julho -de 1963, nenhum 'uncíona.no,
em sentido amplo, anfe.igendc todo
<_'[1<1."1:; qUE' perceba 'JU venne a per-

"ceber pelos corres públicos ou .e eon
t'8 de quaisquer fendas ,JU -axas. tTIM
clusíve parttctpacêo em muita, acue
rá auferir, no Pa's. mIY'''>-:'inc:;l to,
tal SUP8riC':. aos vencimentos fixados
pata os M'nistros de Estado

§ 1°, O limite fixado neste artigo,
n-o que Sé' rere. a participação em
muna, deva ser considerado anual.
mente
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A aphcacão dêste :rti;;_ aos
funcionários que fazem JUS a parti
cipacãn em multas nã-o abrange as
OUE' 'r-cor-am. -u venham a decorrer.
de processos Iniciados até 31 da-mano
do corrente ano, na íon: da legisla
Ção vi-ente.

Art. 19. A aplicação desta lei às
aura-eu sociedades de ee-mcmta
mista (VETADO) ficará condiciona
da à revisão, de seus quadros e ta
belas, de pessoal, por iniciativa dos
Ministérios a que estejam vinculadas.
observado o disposto no artigo &e
gutnte e mantida: no caso, a vigência
do aumento previsto no art. 43.

§ 19 A revisão de que trata êste
a.rtigO será processada no prazo de 30
(trinta} dias, a contar da publica
ção desta lei, e será submetida ao
Presidente da República" por inter
médio do Departamento Administra
tivo do verv.ço Público,

"§ 2.Q Com a execução do disposto
neste artigo, ficam revogados (, arti
go 29 e parágrafos da Lei número
4.Ü89, de 18 de julho, de 1962; o arti
go 9.° letra h. o parágrafo único do
artigo 20 e os artigos 2-1 e 22 da Lei
TI o 4.102, de zo de julho de 19062; o
artigo 95' letra i, e os artigos 21 e
22 da Lei n.v 4.213, de 1~ de feve
reiro de 19'63; o art.go 11, letra 0,
e o artigo 23 e parágrafos da Lei nú
mero 4.229, de 1.0 de junho de 1963;
os artigos 29 e respectivos parágrafos
e 35 da Lei n.v 4.2'89, de 27 de junho
de 1963, e demais disposições que con
traeiem o estabelecido sôbre sistema-s
de "''l' ,"~' '"","'3,,"(]'-'''"'

1rt. 20 Na aplicação da presente
lei, serã-o rigorosamente observada.']
as seguintes normas, sob pena de
responsabílídade das autoridades que
as . transgredirem;

1) os vencimentos dos servidores das
autarquias, dos órgãos paraesta
tais. das sociedades de economia
mista subvencionadas pelo Te
souro Nacional, da Oompanhra U1'
banizadora da NOVa Capital do
Brasil, da Fundação Brasil Cen
tral e da Prefe.tura do Distrito
Federal não poder-ão ser superío
res ao, equivalentes dos funcio
nários civis do Poder Executivo
da União, e será observada a
analogia de denominação ou atri
buições dos cargos, funções ou
empregos com os cargos, classes

singulares ou séries de classes in
tegrantes do Serviço C:Vl] do PO"
der Executivo, ou a identidade de
formação profrssíonal necessária
para o respectivo exercício;

2) não será concedida ou paga,
em nenhuma hipótese, qualquer
gratificação ou vantagem pe
cuniária que não estiver prev.sta.
de forma expressa em lei;

3) ficam revogados os acôrdos
sa.arlads firmados por autarquias

ou sociedades de economia mista
(VETADO) e de que resultem van
tagens pecuniárias superiores às

previstas nesta lei; as normas e
cláusulas sôbre a obrigatoriedade
de revisões peri odícas de salários;
as tabelas de salário ou dê qual
quer retribuição pecun.árta que
contrariem as instituídas na p-e
sente lei.

Parágrafo único. Atendido o dís
posto neste artigo e no artign ante
rior, serão revistas as situações sala
rlaís dos servidores das autarqtzias de
que trata o Decreto nv 51.688 "de 17
de janeiro de 1963, bem. como' as dos
funcionários da administração direta.
a êles equiparados.

Art. 21. Além de .aos funcionários
civis do Poder Executivo da União e
das autarquias federais, esta lei se
aplicará aos servidores:

1) dos Territórios Federais;

2) transferidos da União para o
Estado do Acre;

') transferidos da União para o zs
tado da Guanabara, quer tenham ou
não optado pelo retôrno ao serviço
Público Federal, compensados quais
quer aumentos, reajustamentos ou
reolassífícações concedidos pelo Go

vêrno do Estado, de julho de 1963 à
data do início da vigência desta lei.

4) da Prefeitura do Dfstrtto Fe
deral;

5) da Companhia Urbanízadora da
Nova Capital do Brasil (NOVACAP),
abrangidos pelo díspcsto no art. 40
da Lei n94.242, de 17 de julho de 1963;

6) da Fundação Brasil Central,
abrangcdos pelo disposto no artigo' 42
d3J Lei nc 4.242, de 17 de julho de 19ô3;

7) aposentados, bem como aos em
disponibilidade no que couber e· na
forma da Lei nv 2.622 de 18 de ou
tubro de 1955, cujo pagamento índe
penderá de prévia apostila nos títulos
dos benefícíáríoa.
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§ 19 A aplicação desta Lei aos ser
vidores da, Prefeitura do Distrito Fe
deral, da Companhia tjrbanízadora da
Nova capital do Brasil e 'da FUndação
Brasil central ficará condicionada à
revisão dos respectivos quadros ou
tabelas de pessoal, observadas as nor
mas constantes do artigo 20, e no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da publicação desta lei.

§ 20 A1:, revisões de que trata o pa
rágrafo anterior serão feitas por gru
pos de trabalho designados pelo Dire
tor-Geral do' Departamento Adminis
trativo do Serviço Público e aprova
{.1.-5 pelo Presidente da República ou,
em relação às tabelas de pessoal da
prefeitura do Distrito Federal, pelo
Prefeito do Dístrtto Federal, obser
vado, no caso, o prazo de vigência
do aumento previsto no art. 43.

§ 3'" Quaisquer quantias recebidas
pelos servil" ~es referidos nos itens
1, 2 e 3 dêste artigo, de outras en
tidades públicas às quais estiverem
servindo, serão obrigatória e mensal
mente declaradas a fim de· serem de
duzidas dos vencimentos a que fize
rem jus -de acôrdo COm esta Lei, de
forma que não os percebam cumula
tivamente.

Art. 22. Fica o Poder Executivo
autorizado a suprimir até 50.000 (cin
qüenta _mil) cargos na administração
direta e nas autarquias.

§ 19 Na regulamentação dêste ar
tigo iserà esta-belecidoo programa de
supressão de cargos vagos e a vaga
rem, não podendo a medida prejudi
car a nomeação dos atuais candidatos
habilitados em conctzrso público.

§ 2Q Dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, contado da homologação

Ide concurso, serão exonerados os
ocupantes íntermos, quando houver,
e nomeados candidatos habilitados
em número que atenda aos interês
ses da admímstraçâo, revogada a
Lei nv 4.326, de '26 de abril de 19,64.

Art. 23. O ingresso em caráter efe
tivo nos cargos públicos, inclusive os
isolados, da administração centraliza
da e das autarq"..üas dependerá de
J. lia nabilrtaçác em concurso pú
blico de provas ou de provas e tí
tulos.

Parágrafo único. Os atos de pro
vimento e vacância de cargos ou íun
ções, exclusíve o decorrente de raleei-

menta, bem como. os de concessão de
vantagens pecuniárias, relativos" a ser
vidores dos órgãos da adm .nístraçâo
direta e- das autarquias, somente te
râo validade jurídica mediante sua
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 24. Ao funcionário com maís
de cinco anos de efetivo exercício,
que ingressou na administração da
Un!ão mediante concurso -túbüco de
provas, títulos ou defesa de tese, e
que optou (VETAlJ'O) por função
ou cargo, excluídos os' em comi. 40;
exercidos na prefeitura do Distrito
Federal, asseguram-se no serviço pú
blico desta os. mesmos direitos e ga
rantias, quanto ao tempo de serviço,
estabilidade e efetividade, reconheci
dos pela legislação federal.

Parágrafo único. Fica o poder Exe
dutivo autorizado a suprimir o cargo
federal do qual se exonerar o optan
te, na conformidade do disposto neste
artigo.

Art. 25. Af5 atividades de mensa
geiro e de eprend" na adminístra-.
ção direta e nas autarqu.as, serao
exercidas mediante admissão de em
pregado em tabela de pessoal tem
porário da respectiva repartição.

Parágrafo único. São considerados
extintos, devendo ser suprimidos. à
medida que vagarem, Os atuais car
go; de mensageiro e de aprendiz.

Art. 26. "Não se aplicam as dispo
sições desta lei, ressalvadaacas doi
artigos 1'7 e 18, aos membros do Mi
nistério Público e do Serviço 'Jurídico
da União, de que trata a Lei núme
ro 3.414. de 20 de. junho de 19'58,
bem como aos Procuradores da Fa
zenda Nacional, das autarquias e de
mais equiparados.

§ 1;<? O pessoal a cue se refere
êste artigo, cont.nuará com as mes
mas diárias de Brasília ora percebi
das e as atuais diferenças de venci
mento resultantes de parcelas absor
vidas por fôrça da execução da Lei
número 4.019, de 29 de dezembro 'de
1E61.

§ 2.'" O Poder Executivo no pra
zo de 60 (sessenta) dias; contado da
vigência desta lei, remeterá ao Con
gresso Nacional projeto de lei dis
pondo sõbre os venctrnentos e vanta
gens do pessoal a que Se refere êste
artigo.

Art. 27. As séries de classes de As
censorista e Agente postal, de' que
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tratam as Leis ns. 4.126, de 27 de
egôsto de 1962, e 4.203, de 7 de feve
reiro de 1963, respectivamente, pas
sam a ter a situação seguinte:

Ascensorista
Código GL-3D4.8 - Execução

Agente-Postál
Código CT-2D5.12-B Chefia de
Agência.
CóçUgO CT-205.10-A Encarrega-
do de Agênc'a Isolada.
§ 19 (VETADO).

§ 2° (VETADO).

Art. 28. No prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação desta
lei, deverá processar-se o enquadra
mente dos funcionários dos Quadros
das Secretarias do Ministério Públi
co da União, no sistema de classifí
cação de cargos ínstdtuido pela Lei
n.c 3.700, de 12 de julho de 1960,

(VETADO) •

Parágrafo único. Aprovado o en
quadramento decorrente da execução
dêste artigo, fica revogado ° artigo
3g da Lei nc 4.291, de 12 de dezem
bI'O de 1963.

Art. 29. 'O salário-famílía pas
sará a ser pa,gO na base de Cr$ ....
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) por
dependente.

Art. 30. O tuncíonárlo do Minis
téno das Relações Exteriores que, no
Pais, façs, jus a ~ salário-família na
forma do art. 21, da Lei nv 4.069,
de 1962, não perderá, quando em'
serviço no :estrangeiro, direito a 're
presentação destinada a espôsa .

Art. 31. Até 31 de dezembro de
1964, o reajustamento previsto no
art. 59' e os reajustamentos dos pro
ventos dos funcionários aposentados
e em disponibilidade, a que se refere
o art. :n, item 7, vigorarão com re
duções de modo a que êsses reajus
tamentos não possam exceder a
100% (cem por cento) dos valores
'decorrentes da execução da Lei nú
mero 4.2~'2> de 17 de julho de 1963,

Art. 32. O, nôvo critério de cál
cujo de gratificação adicional por
tempo de serviço, a que se refere o
art. 10 desta Lei, vigorará a partir
de 19 de janeiro de 1965.

parâgrafo ÚlllCO.· Até 31, de de
zembro de 1964,' a gratificação adí

cíonal continuará a ser concedida e
paga Com base nos percentuais pre
vistos no art. 146 da Lei nc 1. 711,

de 28 de outubro de 1952, calculados
sôbre os valores de vencimentos fi
xados na LE!Í nv 4.242, de 17 de julho
de 1963. '

Art. 33. Os funcionários civis do
Poder Executivo, inclusive OS das Au
tarquías, 'que, em virtude da aplica
ção do disposto nesta Lei, venham
o fazer jus, mensalmente, a Um, total
de vencimentos e vantagens inferior
ao total de vencimentos e vantagens
que já vinham percebendo por fôrça
de lei ou decisão judicial transitada
em julgado, terão direito a um com
plemento igual ao valor da diferença
entre os dois totais.

§ 1.0 O complemento de que trat-a
êste artigo decrescerá progressiva
mente ou se extinguirá, em face de
futuros reajustamentos, readaptações
promoções, acessos e aplicação do
disposto no art. 32, caput, desta Lei.

§ 29 (VETADO).
§ 3.° Na execução dêste artigo será,

considerado o disposto no artigo 18
da presente Lei.

Art. 34. Aplicam-se aos funcioná
rios da ativa. que operam com raios X
e substâncias radioativas, as díspost
cões da Lei n,c 1.234, de 14 de novem-
bro de 1950. '

§ 1.0 Ao funcionário de que trata
êste artigo é assegurada, ao aposen
tar-se por moléstia contraída em tra
balhe com raios X ou substâncias ra
dioativas, OU' em razão de 35 (trinta
e cinco) anos de serviço público, des
de que, no último caso, tenha estado
sujeito aos riscos daquelas-atividades
pelo período mínimo de 10 (dez) anos,
a incorporação, aos respectivos pro
ventos, da gratificacão de raios X.

§ 2.° Não possuindo o funcionário
o decênio a que se refere o parágrafo
anterior, a gratificação será incor
porada à base de 1/10 (um décimo)
por ano de servico no exercício das
referidas atívioacés.

Art. 35. Dentro do prazo de 180
(cento e oitenta) dias a partir da
vigência desta Lei, o Poder Executi
vo enviará ao Congresso Nacional
projeto de lei dispondo sôbre a uni
Iormízação do regime de retribuição
de tôdaa as. séries de classes inte
grantes do Grupo Ocupacional Fisco,
a que se refere a Lei n.c 3.780 de
12 de julho dê 1960. '

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 36. São considerados efeti
vados os atuais servidores da União
inclusive das autarquias, que, inte-:
grande .as Fôrças Armadas durante
o último conflito mundial, participa-
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ram de operações ativas de guerra
ou de atividades de comboio e patru
lhamento.

parágrafo único. Dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias, a 'partir da
vigência desta Lei, deverão OS inte
ressados comprovar a sua condição
de ex-combatente, observado o dis
posto no Decreto n,« 53.073 de 3 de
dezembro de 1963.

Art. 37. As Universidades Fe
derais, ... (VETADO) .. , poderão man
ter ... (VETADO) . .. cursos noturnos,
resultantes de desdobramento de tur
mas, .,. (VETADO) .

Art. 38, E' vedada a ampliação
dos quadros das autarquias e socíe
dades de economia mista subvencio
nadas pela União com', recursos des
tinados a atender d e s p e s a s de
custeio, salvo quando através de Iel.

'Art. 39. Realizado o censo do
funcionalismo, a que se refere a Lei
n.c 4.242, de 17 de julho de 1963, o
Poder Executivo enviará ao Congres
so Nacional, dentro de 120 (cento e
vinte) dias, projeto de lei sôbre a \
revisão do Plano de Classificação de
Cargos do Funcionalismo Civil.

Art. 40 - (VETADO).
Art. 41. Até que o Centro Técni

co de Aeronáutica seja transforma
do, continuam em vigor OS valores
de retribuição estabelecidos no Decre
to ne 51.798, de 5 de março de 1963,

Art. 42. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da
Fazenda crédito especial de cr$ .. ,.
3jlJ. 000.000. OOO,CO czentos trinta
bilhões de cruzeiros), para. atender,
resalvado o disposto no § 29 dêste
artigo aos encargos resultantes da.
execução desta Lei, o que será au
tomàticamente registrado no Tribu
nal de Contas da União e distribuído
ao Tesouro Nacíonal ,

§ 19 Na aplicação deste lei às au
tarquias e sociedades de .economia
mista subvencionadas pela União, se
rão observadas, quanto ao crédito
de que trata este artigo e com a de
vída atualização, as normas cone
tentes do a.rtigo 69 e respectivos pa
rágrafos, da Lei nc 4.242, de 17 de
julho de 19133.

§ 2Ç) O reajustamento salarial I do
pessoal temporário e de obra, a que
se refere o artigo 59 desta LeI, será
atendido à conta dos recursos orça
mentários próprios.

Art. 43. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, Te
troagtndo, quanto às vantagens fi
nanceiras, a 19 de junho de ]9641,

COm as ressalvas constantes dos ar
'tigos 31 e 32, revogados o art. 13 e
seu parágrafo único e o art. 87 da
Lei nv 3.780, de 12 de julho 'de 1960;
os arts. 35 e parágrafo único, 51 e
66 da L€i n94.242, de 17 de julho
de 1963, bem como as demais dis
posições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 19q4; 143'?-
da Independência 769 da. República,

H. CASTELLO BRANCO

Milton Campos

Brneeto de Mello Baptista

Arthur da Costa e Silva

Vasco da Cunha

Octavio Gouveia de Bulhões

Juarez Tavo1'a

Hugo de Almeida Leme

Flavio supi'icy de Lacerda

Moacyr vezoso .cardoso de Oli-
veira '

Nelson, Lavenere Wanderley

Raymundo de Brito

Danzez Faraco

Mauro Thibau

Roberto de Oliveira Campos

osvaldJ? CQTq"eiro de ..FarIas j,
j:tijdê ''l''CAi/6 I.
LEiNQ 4.346 - DE 213

JUNHO DE 1964

Prorroça, até 30 de setembro de 1964,
a vigência. da Lei nQ 1.300, de 28
de dezembro de 1950.

O Presidente (ta República

Faço saber que o. Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica prorrogada, até 30 de
setembro de 1964, a vigência da Lei
nc 1. 300, de 28 de dezembro de 1950,
com as alterações posteriores.

Art. 29 A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dlsposíções em contráato.

Brasília, 2-6 de junho de 1964; 143°
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Milto.n Soares campos

,? r 2 - "6 //1//-N;J0&v o o ,-/6,,-



APENSO

No "Apenso" dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I _ Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

II _ As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando rdere~tes a diplomas legais expedidos em trimestres an
teriores.
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LEI N9 4~ 320 - DE 17 DE MARÇO DE 1964

Leia-se: ... e balanços da União, d03
Estados, ..•

No preâmbulo, onde se lê: ." de
creta e· eu sanciono: Leía-se: ". de
ereta e eu· sanciono a seguinte Lei:

No Art. 14, .onde se 1'ê: .... serão
consignadas doações próprias. - Leia
se: serão consignadas dotações
próprias, r:") ,

__ .í4?j:tV bDI/fu
LEI.NÇl 4.320 _. DE 17 DE :MARÇO DE 1964

Estatui 'normas gerais de Direito, Fi-
o tumceiro para elaboração e contrô

teÓaoe orçamentos e balanços da
U'JÍião, dos Estados, dos Municípios
e do Distrito reaeroi,

('R:etlfkaçao da .publicação no n.o.
<le 2~-3"64)

Na ementa, onde se lê: ... e ba
lanços da Uniuo, dos ·Estados;-

Partes »etaace pelo Preeiâente tia República e mantidas pelo Congresso Na
cional, do Proieto que se transtor-moa na Lei nÇl 4,320, de 17 de março
de 1964, (que estatui. -no-raae gerais de direito financeiro para elabora
ção e contrôle dos orçamenf-os e balanços da União, dos Estados, dos Mu~

nicípíos e do Distrito Federal).

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e -eu promulgo, na forma
do Parágrafo 3Çl do Artigo 70 da Constituição Federal os seguintes císposí
tívos da Lei nv 4.320, de 11 dt março de 1964.

"Art. 3\' ' " , , .. ,.

Parágrafo único, Não se consideram para os fins 'dêste artigo as opera
ÇÕêS de crédito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e
outras entradae compensatória... no ativo e passivo financeiros".

·'Art. 69 " .. ", _. ",_ .... _,
.. , .......•.•.. ", , . , ' ,"', ',." , .

§ 29 - Pa.rn cumprímento do disposto no parágrafo anterior,' o cálculo
das cotas terá por base os dados apurados no bajanço do exercício anterior
àquele em que _se elaborar a p-oposta orçamentária do Govêrno obrigado à
transferência, "

"Art, 79 ' , ,.,' ,".' , ,." " ,' ,', ,.".

I .
.... _, .. ; " , , .. , ,',.,",. obe-
decidas as disposições do arti;.m 43,"
.... ..... . , , , , , ..
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"Art. 99 Tributo é a receita derivada ínstátuída pelas entidades de dí
reito público, compreendendo cs impostos, as taxas e contribuições nos têr
mos da Oonstituíção e das lere vigentes em matéria financeira, destínanoo-se
o seu produto ao custeio de atividades gerais ou especificas exercidas por
essas entidades." .

"Art. 14 .

suoordinados ao mesmo órgão oú rcpar tícão ".

"Art. 15 . .
....... '" no
miuunc .

"Art. 15 ." ·1· •••••• · ~ ••• ,••••••••••••••••••••

§ 19 Entende-se par eren.cnto, o descom'amento da uespesa com pessoal.
material, serviços, obras E' (~Ul,_~'M meios de que se serve a administração pú
blica pare consecução dos seu-: fins. "
........ : '.' .. ' ~ .

"Art 43. A abertura dos crec. t-os suplementares e especiais depende da
existência de recursos díspr-r.rvcts para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.

§ P consideram-se recu-so, para o fim dêste artigo, desde que não com
prometidos:

I _. o superavlt Imancen-o apurado em balanço patrimonial do exer-
cicio anterior; _

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes -te anulação parcial ou total de dotações orçamen

tártas ou de créditos adicionaís, autorizados em lei;
rv - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que ju

ridicamente possibilite eo Pouet jjx-cutivo reaãzá-Ias ,
§ 29 Entende-se por superávit financeiro a querença positiva entre o

ativo -financeíro e o passivo Iinanceiro. conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adícíonaís transferrcoc e as operações de crédito a êles vinculadas.

§ 3° Entende-a, por excesso de arrecaríacào. para os fins dêste artigo, °
saldo positivo das díferencas acumuladas mês a mês. entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a dendêneia do exerctcío.

g 49 Para o fim de apura- os t'fCUCSOS uuuzaveis, provement.es de excesso
de arrecadação. deduzir-se-á ;;, unportãncia dos créditos extraordinários aber-
tos no exercício. " ,

"AI·t. oc . .
§ '19'- Os recibos deveu. comer o liame da pessoa que paga a zoma-ar

recadada, proveniência e (..:as~ifkação, bem como a data erassinatura do
agente arrecadador." .
....... , '.

"Art. 57 Ressalvado o disposto no parágrafo únícó do artigo 39 desta
tei

"Art 58 .
........ , .. , ~ ou não

............................................................................
"Art. 64 .

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em do
cumentos processados pelos serviços de contabilidade" ..
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"Art. 'G9 I ••.....•..•...•.•..•••...•••....•...••...........••...••......•

.............. _ '........... nem ao
responsável por dois adiantamentos."

"Art. 98. A dívida funcada compreende os compromissos de exigibili
dade superior a doze meses. contraídos para atender a dasequtlíbrto orçamen
tário ou a financeiro de obras e serviços públlcos ,

Parágrefo único. A divida r-o-dane será escrf turada com individuação e
especíttcaçõee que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos
empréstimos, bem como os rcsper-ttvos serviços de amortização e juros."

Brasfha, 4 de maio de 1%4; 14:1'J da Independência e 769 da República.

H. CASTEI.,LO BRANCO

87
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Leis e croe ..eeces publlcados nos'

volun'les 111 a' IVl de 1964, desta

coleção, clas51flCados pela ar_
dam alfabética. dos o.ssunto5





EMENTÁRIO

A

ABERTURA DE CRll:DITOS

- Ver o Ministério a que se retere,

ACORDOS

Aprova o Acôrdo que institui o Cen-.
ira Latino-Americano de Física, assi
nado pelo Brasil e vários países ame
ricanos, no Rio de Janeiro, a 26 de
março de 1962.

Decreto Legislativo nc 3, de 1964.

~ Aprova. o, Acôrdo Básico de Co
operação Técnica entre 08 Estados
Unidos do Brasil e Israel, concluído
em Recife, aos 12 de março de 1962.

Decreto Legislativo nc 4, de 1984.

- Aprova o zlcôrdo Básico de Co
operação Técnica, entre o Brasil e a
República Federal da Alemanha, as
sinado em Bonn) a 30 de novembro
de 1963.

Decreto Legislativon9 6, de 1964.

~ Aprova o Acôrdo Cultural .entre
o Govêrno da República dos- Estados
Unidos do Brasil' e o Gcuérno da Re
pública Italiana, assinado na Cidade
do Rio de Janeiro, em 6 de' setembro
de 1958.

Decreto Legislativo nc 8, de 1964.

- Ratifwa o Protocolo de Prorroga
ção .do, Aeôrdo Lnternacíotuü do Açú
car, de 1958, assinado na Conferência
das Nações Unidas sôbre o Açilcar.

Decreto Legislativo. nl? 14, de 1964.

- Ap1'ova O "Acôrdo sôore Trens
portes Aéreos entre o Brasil e a Co
lômoui", assinado. em Bogotá, em 25
de maio de 1958.

Decreto Legislativo nc 15,. de 1964.

- Aprova o Acôrdo de Turismo en
tre o Brasil e Portugal, assinado em
Lisboa, a 9 de açôsto de 1960.

Decreto Legislativo nv 17, de 1964.
I

_ Promulga o Acôrdo de Comércio
entre os Estados Unidos do Brasil e a
República da China.

Decreto no 53.971 - de 19 de junho
de 1964.

AÇÚCAR

Ratifica o Protocolo de Prorrogação
do .acõ-co Internacional do Açúcar de
1958, assinado na Conferência das
Nações Unidas sôbre o Açúcar.

Decreto Legislativo nc 14, de 1964.

AÇUDES

Revoga o' Decreto nQ 53.700, de 13
de março de 1964.

D-ecreto nv 53.883 - de 13 de abril
de 1964.

ADIDO MILITAR

Fix,!- a lotação dos Adidos. e Ad:jun
tos de Adidos Mi'litares, Navais eA~
ronáuticos -iumto às representações' cli
plomáticas 'no exterior e dá Qutras
-proviãénctas .

Decreto TIl? 53.937 -'-, d e29 de maio
de 1964.
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AERONAUTICA

Institui o nôvó Código de Venci
mentos dos Militares.

Lei nc 4.328 - de 30 de abril de
19tH.

- Regula a execucão do art. 3!} da
Dei n9 458, de 29 de" outubro de 1948,
que dispõe sôbre a extenstio de van
tagens do montepio militar.

Lei nc 4.34ú - de 13 de junho de ~

1964.

- Aprova Regulamento da Paga
âoría: dos Inativos e Pensionistas da
Aeronáutica.

Decreto nc 53.473 - de 23 de janei
ro de 1964.

- Altera Q Regulamento da Inspe
toria Geral da Aeronáutica.

Decreto nc 53.919 - de 13 de maio
de 196.4.

- Aprova o Regulamento dos Es
tabelecimentos de Intendência da Ae
ronáutica.

Decreto nc 53.920 - de 13 de maio
de 1964.

- .Aprova o Regulamento do De
pósito Central de Intendência da Ae
ronáutica.

Decreto nc ·53.921 - de p de maio
de 1964.

-:- _Gestor de Fínasuis do Bstsuio
Maior da Aeronáutica.

Decreto nc 53.939 - de '/}] de maio
de 1964.

- Torna insubsistente o_Decreto nú
mero 52.806-A de 5 de novembro de
1963.

Decreto ns 53.935 - de 27 de maio
de 1964.

- Fixa a lotação dos Adidos e Ad
juntos de Adidos Militares, Navais e
Aeronáuticos junto às representações
diplomáticas no exterior e dá outras
-proouiênciae.

Decreto nc 53. 937 ~ de 29 de maio
de 1964.

- Ver, também, Minu,tério da Ae
ronáutica.

AGRIMENSURA

Regulamenta a Lei ne.> 3.144, de 20
de maio de 1957, dispondo sôbre o Cur
so Superior de Agrimensura.

Decreto nv 53.943 - de 3 de junho
de ~964.

ALGODÃO

Dispõe S'Ôbre a aplicação dos recur
sos do Fundo Especial de Fomento e
Defesa da Economia Algodoeira, pro
venientes da arrecadação da quota
in-stituída pelo item VIII aalnstru
çdo n<J 239, de 22-4-63, da SUJl/IOC.

Decreto nc 53 ~ 791 - de 20 de março
de 1964. .

~ Altera os preços básicos mínimos
para o'financiamento (lU aquisição de
algodão ela região meridional do país,
da safra 1963-1964, fixados pelo D(}
ereto n9 52.490, de 23 de setembro de
1963.

Decreto nc 53.903 - de 3D de abril
de 1964 .

AL1!l-NÇA PARA O PROGRESSO

Define U$ atribuições: do Mmistro
de Estado Extraordinário porà o Pla
neiasnento e Coordenação Econômica,
extingue órgãos da Presidência da Re
Pública e dá outras proouiéncuis.

Decreto nc 53.914 - de 11 de maio
de 1964.

AMAZôNIA

Cria o cargo de Ministro Extraordi
nário e dá outras providências.

Lei nc 4.344 - de 2 Ide junho de
1964.

APOSENTADORIA ESPEOIAL

Dispõe sôbre a aposentadoria espe
cial instituída pela Lei n9 3.807, de
26 de açôsto de 1960.

Decreto nv 53.831 - de 25 de março
de 1964.

ARROZ

Altera os preços mz-ntmos para as
operações de financiamento ou aqui
sição de arroz e milho de produçtUt
nacional, da safra de 1963-1964, fixa
dos pelo Decreto ne.> q2 .445, de~ 3-9-63.

Decreto nc 53.950 - de 5 de junho
de "904.
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.P...sBIS'I'ltNCIA JUDIcIARIA
GRATUITA

Promulçà a Convenção sôbre Assi.s
téncia Judiciár".a Gratuita Braszl
Paises Baixos.

Decreto nc 53.923 - de 20 de maio
de 1964.

ASSOCIAÇãO LATINO-AMERICANA
DE 'LIVRE COl'lIllRCIO

Dispõe sôbre a execução - de Ajuste
de Complementação Industrial firma
do . ·entre o Brasil e outras Partes
Contratantes do Tratado de Monte
villéu.

Decreto nv 53.908 - .de 7 de maio
de 1964.

ASSOCIAÇõES

. oonceae isenção de licençà, -préoia
. e- d-e imPôsto âe importação e outros

tributos e taxas para donativos con
signados à Associação Obras Sociais
Irmã Dulce.

Lei nv 4.332 - de 1 de junho de
1964.

- Revoga o Decreto n'? 51.35.7, de
20 tie março de 1963, e dá outras pro
ouiéneiae .

Decreto no 53.889 - de 14 de abril
de 1964.

- Suspende pelo prazo de seis me
ses a "Associação de Marinheiros e
Füzüeiros Navais do Brasil".

Decreto nc 53.931 ...:.... de 26 de maio
de 1964.

ATO INSTITUCIONAL

Ato Institucional, do coinonao Su
premo Revolucionário.

- Ato n'? 9 _ Dispõe sôôre o arti
go 80 do Ato Institucional de 9 de
abril de 1964.

_ Iceçúlamenia os artigos sétimo e
décimo ao Ato Institucionp..l de 9 de
ab:ril de 19M.

Decreto nv 53.897 - de 27 de abril
de 1964. "

AUTARQUIAS

Manda rever os Planos Preferen
ciais de Obras e dá outras providên
cias.

Decreto nc 53.893 - de 2·1 de abril
de 1964.

- Dispõe sôbre estoques de »etró
l\90: e ãemxuioe ~ qu,anti<f,a,àes em
trãmsíto e dá out:raspromdências.

Decreto nv 53.912 - de 11 de maio
de 1964.

- Dispõe sõõre estoques. de triço
e seus derivados e quantidad:es em
trânsito detrigO' em grão, invportsulo,
e dá outras proouiéncias .

Decreto nc 53.913 - de 11 de maio
de 1964.

- Proíbe a -nomeacõo ou admissão
de pessoal na forma 'que estabelece e
dá outras providências .

Decreto nv 53.965 - de 11 de junho
de 1964. .

AUTOMOBILISMO

Revoga O Decreto n9 51. 357, de 26
de março de 1963, e clã outras provi-
d'ê,ncias. "-

Decreto nc 53.389 - d-e 14 de abril
de 1964.

AUXíLIOS E SUBVENÇÕES

Abre, pelo Ministério da. Viação e
Obras públicas, em favor do Depor
tamento Nacícauü de Obras Contra as
Sécas, o crédito extraordinário ele Cr$
600.000.000,00 para o fim que men
ciona.

Decreto nv 53.892 - de 24 de abril
de 1964.

- Aprova O Regulamento para con
cessão do auxílio especial de emer
gência às -emprêsas de transporte cé-.
reo regular.

Decreto ne 53.944 - de 4 de junho
de 1964.

- Ab?·e pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 600.000.000,00,
para os fins que especifica.

Decreto nv 53.974 - de 19 de ju
nho de 1964..
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BRASíLIA

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SOCIEDADE
ANôNIMA

Aprova a reforma de estatutos do
B(J(llCO do Estado do Rio Grcnâe do
Sul Sociedade Anônima, procedida em
assembléia geral extraortiinàríà reali
zada. (fTn 31-12-63.

Decreto nc 53. 98{) - de 23 de junho
de 1964.

BAUXITA

Autoriza a Companhia Brasileira de
Alumínio a' lavrar bauxita no muni
cipío de poços de Caldas, Estado de
llfina,s- Gerais. '

Decreto nv 53,158 - de 11 de de
zembro de 1963.

BENS CULTURAIS (Conservação e

Restauração)

Aprova ~s Estatutos do Centro In
ternacional de Estudos para Conser
vação e Restauração de Bens Cultu
ra:is, .c1'iado por Reeoiuçõo da IX Ses
eõo da Conferência Geral da Organi
zação das Nâções Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a Cultura (UNES
CO) realizada em 1956.

Decreto Legislativo nc 16, de 1964.

BENS IMóVEIS DA UNIAO

Autoriza permuta de imóveis entre
a União e 'o Bstaâo do Maranhão.

Lei nc 4.334 - de 1 de junho de
1964.

BOISAS DE ESTUDOS

Revoga disposições do Decreto rui
mero 51.736, de 21 de fevereiro de
1963, e dá OUt1"a.s. providências.

Decreto n? 53.952 - de 8 de junllo
de 1964.

BORBOREMA COMPANHIA DE
SEGUROS GEiRAIS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Borborema. Companhia
de Seguros Gerais, relativa ao au
mento do capital social.

Decreto no 52.913 - de 22 de no
vembro de 1963.

Revoga o Decreto nQ 53.708, de 17
de ,março de 1964.

Decreto nc 53.929 - de 26 de maio
de 1964.

- Revoga o Decrete nIJ 52.759, de
24 de outubro de 1963.

Decreto nv 53.930 - de 26 de maio
de 1964.

c

CASSAÇÃO' DE MANDATOS
ELETIVOS

Ato Institucional.

- Ato nQ 2 - Cassa maauiatos le
gislativos.

CAIXAS ECONôMICAS F'EDERAIS

Revoga o Decreto n9 53;708, de 17
de março de 1964.

Decreto nc 53.929 -'- de 26 de maio
de 1964.

CAMPANHA NACIONAL DE APER
FEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE
NíVEL SUPERIOR

Altera dispositivos dos Decretos nú
meros 29.741, de 11 de 'julho de 1951,
50.737, de 7 de junho de 1961, 51.146,
de 5 d.e aoéeto de 1$)61, 49.355, de 23
de novembro de 1960, 51.405, de- 6 de
fevereiro de 1962, 52:.456, de 16 de se
tembro de 1963, e 53.325, de 18 de de
zembro de 11963, reumiauio num só
ó1"gão a CAPES, COSUPI e PROTEC.

Decreto nc 53.932 - de 26 de maio
de 1964.

CAMPANHA NACIONAL DE DE
SENVOLVIMENTO DAS ESCOLAS
DA COMUNIDADE

Revoga o Decreto nQ 53.533, de
5 de fevereiro de 1964; que insti
tuiu a Campanha Nacintuü de De
senvolvimento das Escolas da Comu
nidade (CANDEC).

Decreto nv 53.940 - de 3 de junho
.,de 1964.
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OAVALO NACIONAL

Retifica Q enquadramento das tun
cõee âa Comissão cooraenaaora da
Criação do Cavalo Nacional e dá ou
tras . providências.

Decreto no 53.918 - de 13 de maio
de 1964.

CENTRO LATINO-AMERICANO DE
FíSICA

Aprova o Acôrdo que institui o Cen
tro Latino-Americano de Física, assi
nado pelo Brasil e vários países ame
ricanos, no Rio de Janeiro, a 26 de
março de 1962.

- Decreto Legislativo- ns 3, de 1964.

CENTRAIS ELltTRIOAS BRASlLEU
RAS S.A. - ELETROBRAS

~Ver: Eletrobrás.

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

RetifiCa 'o sistema de classificação
de corooe do Departamento Nacional
de Estradas de Radaçem,: aprovado
pelo Decreto n'? 51; 162, de 7 de açôsto
de 1961, e dá oucrasprovidências.

Decreto nc 53.680 - de 12 de março
de 1964.

- Retifica o sistema de classifica
ção de cargos do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Comerciá
rios, aprovado pelo Decreto n'? 51.350,
de 23 de novembro de 1961, e dá ou
tras providências.

Decreto nv 53. 272 ~ de 18 de março
de 1964.

CóDIGO DE PROCESSO OIVIL

Acrescenta' um parágrafo ao m·tigo
853, do Códigó de Processo Civil.

Lei nc 4.333 - de 1 de junho de
1964.

- Altera O art. 870 do Código de
Processo Civil.

Lei nc 4.335 - de 19 de junho de
1964. .

CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Altera dispositivos do CódigO' do
Processo Penal.

Lei nc 4.336 - de 19 de junho de
1964.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E

VANTAGEM J:)OS MIL;ITARElS

institui o nôvo Código de Venci
mentos dos Militares.

Lei nc 4. 328 ,~ de 30 de abril de
1964.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de C1"$ .•••....••
220.000.,000.000;00. para fins. q'Ji,e espe
cijica.

Decreto ne 53.917 - de 11 de maio
de 1964.

COI&GIO PEDRO II

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 53.555, de' 7 de fevereiro de
1964. •

Decreto nv 53.945 -: de 4 de junho
de 1964.

COMJ;;RCIO EXTERIOR

Dispõe sôbre a criação da Comissão
$ Comércio Erlerior lel dá ouôrae
providências.

Decreto nv 53.899 --de 29 de abril.
de 1964.

- Promulga o Acôrdo de Comércio
entre ce Estados Unuios do Brasil
e a RepúblicC!da China.

Decreto no 53.971 - de..19 de junho
de 1964.

COMISSÃO DE DESENVOLVIM:EJN
TO INDUSTRIAL
Reorçamieiu os Grupos Executivos

subordinados à Comissão de Desen
volvimento Industrial e dá outras pro
-aaéncsos.

Decreto nc 53.9'75 - de 19 de junho
de 1964.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Cria o cargo de Ministro Extraor
tiinàrío e dá outras providências.

Lei no 4.344 - de 2f de junho de
1964.

OOMISSÃO' ESPECIAL DE FAIXA
DE FRONTEIRAS

- Ver: Fronteiras.
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()OMISSÃO FEDERAL DE ABASTE
CIMENTO E PREÇOS

Exclui dos efeitos do Decreto nú
mero 53.076, de 4 de dezembro de
1963 os cargos e respectivos ocupan
tes indicados no Anexo que com êste
baixa, e liá outras providências.

Decreto 119 53.507 - de 28 de janei
ro de 1964.

COMISS1'O GERAL DE INVESTI
GAÇõES

Regulamenta os artigos sétimo e
décimo dQ Ato Institucional de 9 de
abril de 1964.

Decreto nv 53.897 - de 27 de abril
de 1964.

,COMISSÃO SUPERVISaRA DOS
PLANOS DOS INSTITUTOS

Altera dispoSitivos- dos Decretos nú
meros 29.741, de 11 de julho de 1951,
W.737, de 7 de junho de 1961, 51.146,
de 5 de açõstc de 1961, 49.355, de 28
de novembro de 1960, 51. 405; de 6 de
fevereiro de 1962, 52.456, de 16 de se
tembro de 1963, e 53.325, de 18 de de
zembro de 1963. reunindo num sc-õr
gão a CAPES, COSUPI e PROTEC.

Decreto nc 53.932 - de 26 de maio
de 1964.

COMISSÕES

Aprova o Regimento da Comissão
Coordenadora da Criação do Cavalo
Nacional.

Decreto nc 53.534 - de 5 de teve
reíro de 1964.

- Dispõe sôbre a criação da, Co
missão f.i..e Desenvolvimento Iruiustríat
e dá outras proouién.ciae.

Decreto n5' 53.898 - de 29 de abril
de 1964.

- Dispõe sôbre a criação da Comis
são de Comércio Exterior e dá outras
providências.

Decreto nv 53.899 - de 29 de abril
de 1964.

---.,. Dispõe sôbre estoques de petrô
leo' e derivados e quatüiâaâee em
trtmsito e dá oubra« -prcuuiéncíae,

Decreto nc 53.912 - de 11 de maio
de 1964.

- Dispõe eõbre estoques de trigo
e seus aertoaaoe e quamtidsuies em
trânsito de triço em grão, importado
e dá outras providências.

Decreto no 53.913- de 11 de maio
de 1964. "

- R~tificq, o enqtuulrcmento: das
tumções da Comissão Coordenadora da
Criação do Cavalo Nacional e dá ou
tras providências.

Decreto ris 53.913 - de 13 de maio
de 1964.

- Extingue a Comissão de Assis
tência às Fundações Educacionais.

Decreto nc 53.927 - de 22 de maio
de 1964.

- Extingue comissões especiais no
Departamento Nacional de Estradas
ele Rodagem e tià outros providências.

Decreto no .53.928 _ de 26 de' maio
de 1964.

COMITJl DE ESTUDOS ENERGÉTI
COS

Aprova relatório do Comitê de Es
tudos Energéticos da Região Centro
Sul.

Decreto ns 53.958 - de 9 de junho
de 1964.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO AMAPA

Autoriza o Ministério da Fazenda a
dar garantia do Tesouro Nacional à
operação de crédito que menciona.

Decreto ns 53.972 - de 19 de junho
de 1964.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAP1'TAL DO BRASIL

Aprova a relação nominal dos em~

pregados da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil, a que se
retere o Art. 40 da Lei nf! 4.242, de 17
de julho de 1963, e dá outrae -prooi
âênciae.

Decreto nv 53.331 de 19 de de-
zembro de 1963.

- Proíbe a nomeação ou admissão
de pessoal na forma que estabelece e
dá outras providências.

Decreto nv 53,965 - de 11 de junho
de 1964.
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OONFEDERAÇAo BRASILEffiA DE
BRIDGE

Declara existente a conteaeraçao
Brasileira de Bridge.

Decreto no 53.888 - de 14 de abril
de 1964.

CONGRESSO NACIONAL

Ato Iristitucional de 9 de abril de
1964.

- Dispõe sôbre a eleição, pelo Con
areeso Nacional, do Presidente e Vice
Preeíâente da República.

Lei nc 4.321 - de 7 de abril de
1964.

CONSELIIO FEDERAL DE
OD0NTOLOGJA

Imstituã o Conselho Federal e os
Conselhos Regionais de Odontologia,
edá outras nrovuléncíae.

Lei no 4.324 - de 14 de abril de
1964.

CONSELHO FERROVIA:RIO
NAOIONAL

Cria seis suplentes de membros' do
Conselho lFerroiJiário Nacional, órgão
deliberativo' do Departamento Nacio
nalde Estradas de Ferro.

Decreto n? 53.902 -. de 30 de abril
de 1964.

OONSELHO NAOIONAL DE
ESTATíSTICA

Inclui em Porte Especial MS Qua~

dros de Pessoal do Conselho Naciornal
de Estatística e da Escola Nacional de
Ciências Estatísticas do Instituto Bra
sileira de Geografia e Estatística: o
pessoal abrangido pelas Leis m. 3.967,
de 5 de outubro de 1961 e 4.069, de 11
de junho de 1962, e dá outras provi-
dências. .

Decreto n9 53.562 - de 19 de feve
reiro de 1964.

OONSELHO NACIONAL DE
GEOGRAFIA

Retifica o Decreto nl? 52. 11-35, de 17.
de iunho de 1963.

Decreto nc 53.J;}48 - de 5 de junho
de 1964. .

OONSELHO NACIONAL DE POLíTI
OA SALARIAL

Suspende a execução do d:isposto no
Decreto nQ 52:.275, de 17 de julho de
1963 e no Decreto n\)'53.0IO, de 27âe·
novembro de 1963~ e dá outrae provi
dências.

Decreto nv 53.936 - de 29 de maio
de 1964.

OONSELHO ... NACIONAL DE
TRANSPORTES

Modifica Q.Decretonl?'·43Ó, de' 28 de
dezembro de 1961 e dá outras proot
tiéncias,

Decreto no 53.956 - de 9 de junho
de 1964.

OONSELHOS REGIONAIS DE
ODONTOLOGIA

InstituiOl Conselho Federal e os
Conselhos Regionais de, Odontologia
e dá outroe providências.

Lei no 4.324 - de 14 de abril de
1964.

GClNSTITUIÇAO FEDElRAL

Ato Institucional de 9 de abril de
1964.

- Suspende, provisoriamente e em
parte, a vigência do art. :141,.§ 34 da
Constituição. \

Emenda Conatitucíonal nc 7, de '1964.

- ,Altera q data reieriâono art.1!7,
,n'" XVI, d'a Constituição. .

Emenda constítucíonar nc 8, de
1964..

OONSULADOS

-,...- Ver: Ministério das Relações Ex
teríoree.

OONTRATOS

Mantém ri tito do Tribunal de Con
tas denegatório; üo contrato celebra
elo entre o-Departamento dos, Correios
e Telégrafos ,em Belém do Pará, e O
Engenheiro Civil Luiz Alves.

Decreto Legislativo nc 9,' de 1964.

CONVENÇõES

Ap1'OVa a's convenções de ns. 115 e 116
adotadas pela Conferência Geral da
Orçamizaçiio Internacional do Traba-
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lho em sua 44~ e 45lJ. eeeeõee, realizá
das, respectivamente, a 19 ae junho
de 1960 e 26 de -nmno de 1961, na ci~

dade de Genebra.

Decreto Legislativo nc 2, de 1964.

- Aprova a Convenção Onicasô
bre Entorpecentes, .assinada em Nova
York, a 30 d'e março de 196!.

Decr-eto Legislativo n» 5, de 1964.

- Aprova a Convenção Internacio
nal de Telecomunicações, firmada pelo
Brasil em 21 de dezembro de 1950,
pOT ocasião da Conferência Plenipo-'
tenciària. tntemocíonoi, realizad.a em
Genebra, Suíça.

Decreto Legislativo nv 7, de 1964.

_ Promulga a Convenção eôbre As
sistência Judiciária Gratuito: Brasil
Paises Baixos.

Decreto no 53.923 - de 20 de maio
de 1964.

- promulga a Convencão eõbre o
Instituto Lnteramerícano de Ciências
Agricolas e o Protocolo de Emenda à
Conoenção sôbre o referido Instituto.

Decreto nc 53.939 - de 1 de junho
de 1964.

CONVll:NIOS

Aprova o "Cornvênio de 'Trá/ico
Fronteiriço firmado pelo Brasil e a
Bolívia, na ctaaae de La pa$, a 29 de
março 'de 1958".

Decreto Legislativo no 11, de 1964.

- Aporva Q Convênio de Intercâm
bio Cultural entre os- Estados Unidos
do Brasil e o Japão, assinado no Rio
de Janeiro; a 23 de janeiro de 1961,.

Decreto Legislativo n9 12, de 1964.

- Revoga o Decreto n'1 52.759, de
24 de outubro de 1963.

Decreto nQ 53.930 - de 26 de maio
de 1964.

- Revoga os Decretos ns. 53.470, de
2 de janeiro de 1964 e 53.531, de 5 ae
fevereiro de 1964.

Decreto nc 53.941 - de3 de junho
de 1964.

_ Dispõe sôbre o execução dos
Convê,nios Nacionais õe E,&ta:tísticC4
Municipal e dá outras providências.

Decreto nc 53.947 - de 5 de junho
de 1964.

COOPERAÇAO TlWNICA

Ap1'Cva Q Acôrdo Básico de Coope
ração Técnica entre os Estados- Uni
dos do Braeü e Israel, concluído em
Recite, aos f2" de março de 1962.

Decreto Legislativo nc 4, de 1964.

- Apmva· o Acôrdo Básico de Co
operação Técnica, entre o Brasil e a
República Federal da Alemanha, assi
nado em Bonn, a 30 de novembro de
1963.

Decreto Legislativo no 6, de 1964.

CRIAÇÃO DO CAVALO NACIONAL

Aprova Q Regimento da Comissão
Coordenadora da, Criação do Cavalo
Nacional.

Decreto nv 53.534 - de 5 de feve
reiro de 1964.

CRIMES CONTRA A ORDEM POLí
TICA E SOCIAL

Ato n'l 9 - Di/mõe sôbre o' art.8Q
do Ato Institucional de 9 de abril de
1964. •

CRIMES CONTRA O PATRIM6NLO
PÚBLICO

Ato nQ 9" - Dispõe sôbre o art. 89
do Ato Institucional de' 9 de abril de
1964.

D
DEOLARAÇÃO DEl. INCONSTITU

CIONALIDADE

Regula a declaracão de inconstitu
cionalidade para os eteitos do· artigo
79, nQ VII, da Constituição Federal.

Lei nv 4.337 - de 1Q de junho de
1964.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TEL",GRAFQS

Mantem o ato do Tribunal de" Con
tas denegatório do contrato celebrado
entre o Departamento dos Correios e
Telégrafos em Belém do Pará, e o
Engenheiro Civil Luiz Alves.

Decreto Legislativo ui! 9, de 1964.
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DEPARTA1\[EoNTO NAQIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Manda rever os Planos Preferen
ciais de Obras e dá outras providên
cias.

Decretá no 53 ~ 893 - de 24 de abril
de 1964.

-' Cria sete suplentes de membros
do ConeelnoFerrouiàrio Naciotuü, ór
gáod.eliõerativo do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro,

Decreto nv 53. 902 ~--: de 30 de abril
de 1964.

- Extingue a Comissão, Coordena
dora de Construção do Tronco, PíbJ1.
cipal Sul.

Decreto no 53.92,2 ---;- de 19 de maio
de 19p4.

DEPAR'.rAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Retifica o sistema de cíaesiticação
de cargos do Departamento Nacional
'® Estradas de Rodagem, aprovado
pelo Decreto n9 51.162, de 7 de oçosto
de 1961, e dá outras providências.

Decreto no 53.680 - de 12 de marçode 1964. '

- Manda rever os Planos Prefe
renciais de ObraS' e dá' outras provi
dências.

Decreto nv 53.893 - de 24 de abril
de 1964.

. - Extingue comissões especiais no
Departamento Nacional de Estradas
de Roà.agem' e' dá outras providênci'as

Decreto nc 53.928 - de 26 de maio
de 1964.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

Declara de utilidade: pública, para
fins de desapropriação, pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas, área de terreno no Mu
nicípio de wentecoete, Esta,4o do
Ceará, para G instalação do Institu
to de Pesquisas.

Decreto no 53.780 ----:" de -20 de março
de 1964.

- Abre, pelo Ministério' da; Viação e
qbras iPúblicas, em iauor. do De-

partamenio Nacional de Obras Contra
as _Sécas, o crédito extraordinário de
Cr$ 600: 000. 000,00 para .. o .fim. que
menciona.

Decreto nv 53.892 ,- de 24 de .aoril
de 1964.

- Fixa o valor da.· gratijiq(}ção de
presen-ça âos membros dos' Conselhos
Deliberativos' do Departamento' Na
cional âe Oorae de Saneamento e, do
Departamento Nacional de Obras
contra.-os :Sêc:as e dá outras provi
dências .

Decreto nc 53.966 - de 15 de junho
de 1964.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO '

AProva o !Plano preferencial de
Seroíçoe de Obras do Departamento
Nacional de obras 'de Saneamento, e
dá cndrae proouiéncías,

Decreto nc 53.961 - de 9 de junho
de 1964.

- Fixa o valor da;' gratificação de
presença dos. membros dos Conselhos
Deliberativos do Departamento Nacio
nal de Obras de Saneamento e do De
partamento Nacional de Obras Contra
as Sécae e dá O11J;ras prooiâênciae.

Decreto nc 53.966 - de '5 de junho
de 1964.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade púlbica Meas
de terras eitauuiae nos municipios de
Itni, Estado de São Paulo, necessá
rias à bacia de acumulação do apro
veitamento hidrelétrico de Jurumirim,
da Usi11@ Elétricas âo Paranapane
ma '. S. A., e anuoriza: essa emprésc a
promover: a desapropriação das referi
das áreas e benfeitorias nelas existen
tes.

Decreto n 9 48.565 - de 21 de julho
de 1960.

_ lleClar,. <la "fJilJid!adJ<!, t/l1Á1>liOOJ,
para fins de aeeaorooruiçõo, 'Pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as secae, área de terreno no Mu
Inicipio de Pentecoste, Estado do Cea
rá, para a instalação do Instituto de
Pesquisas.

Decreto n~ 53.780 - de 20 de mar
ço de 1964. \
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- neaaro. de interésse social, para
fins de desapropriação as áreas de

.terra sifJuOid~s no Munic.ípio' de Pre
sidente' Prudente, Estado de São
Paulo, e dá outras providências.

Decreto nc 53.83n --, de 24 de março
de 1964.

- Revoga o Decreto 1'1.9 .53.700, de
13 de março de 1964.

Decreto 119 53.883 - de 13 de abri!
de 1964.

- Declara de, utilidade pública,
para fim de desapropriação, o imóvel
oxe menciona necessário ao Ministé-
tio da Guerra. .

Decreto nc 53.905 - de4 de maio
de 1964.

- DisPõe sôbre estoques de petró
leo e derivados e quantidades em
t'r{msito .e dá outtas pronidéncias ,

Decreto nc 53.912 - de 11 de maio
de 1964.

- Dispõe sôbre estoques de trigo
e sees aenoaaoe e quantidades em
trânsito de trigo em grão, importado,
e dá outras' providências.

Decreto no 53.913 - de 11 de maio
de 1964.

- Declara de utilidade públíca para
fins de desapropriação, os imóveis
que menciona, em Belém, Estao/J do
Pará.

Decreto nc 53.934 - de 27 de maio
de 1964,.

~ Decíare de utilidade pública,
1}{[,1'a fins de desapropriação, conjunto
residencial, edificado em terreno da.
União, situado no .Bstaâo da Guana
bara, netantiga "Chácara. do Algo
flão".

DEcreto no 53.977 - de 22 de junho
de 1964.

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

Dispõe sôbre a criação da .Comissão
de Deeenootoimenta Iruiustricü e dá
outras provid-êncías.

Decreto nc 53.898 - de 29 de abril
de 196{.

DIA DO TRABALHADOR RURAL

Fixa O' dia 25 de maio como a dai(/;
comemorativa do tmbalha(llyr funIl.

A Lei nv 4.338 - de 19 de junho de
1964.

DIA NAGIONAL DO DOADOR VO
LUNTÁRIO DE' SANGUE

Institui 6 Dia Nacional ao Doador
Votuntârio de S«;nuue. .

Decreto no 53.988 - de 30 de junho
do 1964.

DIREITO DE GREVE

Regula o direito de greve, na forma
do art. 158, da Constituição reaenü.

Lei .nv 4.330 de 19 de junho de-
1964. .

DISTRITO FEDERAL

Proibe a nomeação ou admissão de
pessoal na forma que estabelece e cU
outras providê.~ag.

Decreto n« 53.965 - de 1:1 de [ujnho
de 1964.

DOAÇõES

Autoríea- o 'Semiço do Patrimônio
da União a aceitar doação de imóvel

. para uso da Diretoria i10 Patrimônio
Histórico e Artístico Nucíotuü.

Decreto nc 53.779 - de 20 de março
de 1964.

DOADOR DE SANGUE

Institui o Dia Nacional ao Doaàor
Voluntário de Sangue.

Decreto no 53.988 - de 30 de ju
nho de 1964.

"DRAW-BAC'K"

Regulamenta o art. 37 da Lei nú~
mero 3.244, de 14 de aqôeto de 1957,
e d..i .outroe providências.

Decreto no 33.96'7 - de 16 de jU
nho de 1,964.

E
ELETROBRAS

A1J7'Ova relatório do Comitê fie. Bs-:
tunoe Energéticos da Região Centro-
Sul. -

Decreto nc 53.958 - de 9 de junho
de 1964.
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EMBAIXADAS

-r-: Ver: MinistéTio das Relações Ex
tenores.

EMENDA A CONSTITUIÇãO

Suspende, provisóriamente e em.. par
te, a vigeJu;ia. do art. .141', § 34, da
comasuucõo. '

Emenda Constitucional no 7, de
1964.

- Altera a data referida no art. 87,
ti;'? XVI, da Constituição.

Emenda Constitucional nc 8, de
1964.:

EMPRÉSTIMOS PúBLICOS

Dispõe sôbre resgate ao empréstimo
Público de Emergência, instituídO pel!a
Lei nl?4.069-, de 11 de junho de 1962,
e dá outras providências.

Decreto' ne 53.880 - de 10 de abril
de 19tH.

ENERGIA, ELl1:TRIGA

outorga à' iPrefeitura Municipal de
Simonesia, concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica da ca
choeira Santo Antônio, existente mo
.Rio São Simão, Município de simo
nésia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.457 - de 20 de ja
neíro de 1964.

-r-" Declara 'de utilidade. pública,
áreas de terras. enuaaae no municí
pio de Itui, Estado de São Paulo, ne
cessárias à bacia' de ociamuaeao do
aproveitamento hidrelétrico de Juríi
mirim, da Usinas EléUicas d'o Para
1VJ..panema B. A., e autoriza essa. em~
prêsa a. promover d, desapTOpriação
das referidas áreas e benfeitorias ne
las existentes.

Decreto nv 45; 565 ---..:. de 21' de julho
de 1964. "

- nesoeunüa. do acervo c1..a Compa
nhia M'ineira 4e Eletricidade os eoui
paraentós e acessórios que especifica.

Decreto no 50.799, ....,.... de 16 de junho
de 1964,

- APTOVa:. relatório do Comitê' âe
Estudo!S Energéticos da Reqíão Cen
tro-Sul.

Decreto nc 53.958 - de 9 de junho
de 1064.

....:- Autoriza O Ministério da Fazen
da a dar garantia doi Tesouro Nacio
nal ir, operação. sie crêditc qUe men.
ciona.

Decreto nc 53.972 - de 19 de ju
nho de 1964.

ENSINO PRIMARIO

Revoga os Decretos 1tS. 53-.470 de 2
de janeiro de 1964 e 53.531, ek 5de
[enereiro de 1964; .

Decreto nc 53.941 - de 3 de junho
de 196410

ENSINO SUPERIOR

Regulamenta a Lei na 3.144, de 20
de maid de 1957, dispondo sôbreo
Curso 'Superior de Agrimensura.

Decreto nv 53.943 - de' 3 de junho
de 1964.

ENTORPECENTES

Aprovai a Convenção' ú"nica. sôbre
Entorpecentes, assinada en~ Nova
York, a 30 de março de 1961.

Decreto Legislativo nv 5, de 1964.

ESCOLAS

Cria a Escola Agrotécnica, " Antônio
Versiani Athayde", no Estado de Mi
nas Gerais, B dá outras Providê(ncias.

Lei -nc 4.323 - de ':H' de abril de
1964.

- Altera temsxwõríamente, até 31
de dezembro de 1966, o art. 16, inciso
V do Capítulo IV do Regulamento
-para as Escolas de Marinha Mercante,
aprovado pelo Decreto nQ 1.424, de 2'8
de setembro de 1962.

Decreto nv 53.776 -.de 20' de março
de 1964 -.'

- Modifica, parci(J)..nw1~te, o art. 89
do Decreto nr;>4'l.308, de 2 de de
zembro de 1959.

Ver, tamoem, Cursos, i'aéuldades e
Universidades. - Quanto às militares
ver: Aeronáutica, Exército e Mari.nha.

Decreto nc 53'.983 - de' 25 de ju
nho de 1964.

ESTABILIDADE

Ato Inetitueional, de 9 de abril ae
19$4.
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ESTADO DE SíTIO

Ato Ieistitucionat de 9 d,e abril de
1964.

ESTADO DA GUANABARA

Abre pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Ci'$ 600.000.000,00,
para os jin~1 qUe especifica.

Decreto nc 53.974 - de 19 de ju
nho de 1964.

ESTADO DO MARANHãO

Autoriza permuta de imóveis entre
a União e o Estado do Maranhão.

Leí no 4.334 - de I' de junho de
1964.

ESTADO-MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

Aprova Q Regimento Interno da co
missão de - Alimentação das Fôrças
Armadas, do Estad,o-MaioT das FÔ1'
çae Artruuiae,

Decreto no 53.970 - de 17 de ju
nho de 1964.

ESTADOS

Partes vetadas pelo Presidente _da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transtor
mau na Lei n9 4.320, de 17 de março
de HJ64 (que estetui normas gerais de
direito financeiro para elaboração e
contrôle âos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municipios e
do Distrito Federal) .

Lei nc 4.320 - de rI de março de
1964.

ESTATíSTICA MUNICIPAL

Dispõe _sôbre a execução âo« Convê
nios Nacionais de Estatsüca Munici..
paI e ,dá outras -pnxoiâéncías ,

Decreto nc 53.947 - de 5 de junho
de 1964.

ESTRADA DEI FERRO SANTA
CATARINA

Retifica a Portaria n9 395, de 4 de
ju.m,hç de 1962, do Ministério da Via..
ção e Obras Públicas, que aprovou o
enquadramento Mfinitivo dos cargos
e funções da Estrada de Ferro Santa
Catarina, e dá outras providências.

Decreto no 53.870 - de 30 de março
de 1964.

ESTRANGEIROS

Dispõe sôbre atritnuçôee conferidas
às autoridades de policia para tocou
zar Óe conceder ingresso em território
nacional a estrangeiros.

Lei nv 4.322 - de' 7 de abril de
1964.

EXÉRCITO

Promove a General-de-Exército o
Genenü-de-Dinisão Olímpio Mourão
Filho, e 4ã outras providências.

Lei no 4.327 - de 30 de abril de
1964.

- Institui o nôvo Código de V eu
cimentos dos Militares.

Lei nc 4'.328 - de 30 de abril de
1964.

- Altera o art. :19 da Lei n9 2.586,
de 5 de setembro tie 1955, que reestru
tura o ouadro ae Oficiais-Intenden
tes dQ Exército. e dá outras. provi~

âônciae.

Leí nv 4.339 --" de 5 de junho de
1964.

- Fixa a distribuicão em cada Ar
ma e em cada pôsrto,~ das junções ge
rais dos oficiais do Exército, a uiço
raT a pa71Ur de 24 de abril de 1964.

Decreto nc 53.895 de 27 de abril
de 1964.

- Adoção da camisa bege de gola
aberta e mangas curtas.

Decreto no 53.901 - de 30 de abril
de 1964.

- Revoga o Decreto n9 53.081, de
4 de dezembro de 1963.

Decreto nc 53.906 - de 4 de maio
de 1964.

- ])á a denominação de Batalhão
Tibúrcio ao 39 Batalhão de Caçadores.

Decreto no 53.916 - de 11 de maio
de 1964.

- Fixa a totacõo dos Adidos e Ad"
juntos de AdidOs Militares, Navais e
Aeronàuucoe junto às representações
diplomáticas ac exterior e dá outras
-prooiâénctae,

DeCreto nv 53.937 - de 29 de maio
de 1964.
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- ALtera os artigos 33 e 34 do Re
gulamento da Escola Buperíor de
Guerra, aprovado pelo Decreto nú
mero 53.080, de 4 de dezembro de 1963,

Decreto nc 53.963 - de 10 de junho
de 1964.

~ Ver, também, Fôrças Armadas'e
Ministério da Guerra.

EXTRADIÇAÓ

Aprova o Tratado de Extradição ee
tre o Brasil e os Estados Unidos da
AmériCa e o respectivo Protocolo 'Adi..
ctonai.

Decreto Legislativo nc 13, de 1964.

F

FACULDADES

concede reconhecimento à' Facul
aaae de Direito de Caxias do Sul, Es-
tado do Rio Grande <W SUl.

Decreto no 53.635 ..;... de 28 de reve
reiro de 1964.

- Concede o recpnhiecimen\tb da.
Faculdade de Direi{o de Santa. Ma
ria, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto no 53.738 - de 18 de março
de 1964.

~ Conceãe autorização para o [um
cionamento da Faculdade de Ciências
Contábeis de Santa Cruz do Sul, no

. Estado do Rio Grande do Sul.

Ver, também, Cursos, Escolas e Uni
versidades.

Decreto n Q 53.749 - de 19 de março
de 1964.

FERROVIAS

Revoga Q Decreto n9 53.700, -ae 13
de março de .1964.

Decreto nc 53.883 - de 13 de abril
de 1964.

~ Retifica disposições dos Decretos
as. -53.152, de 10 de dezembro de 1963
e 53.537, de 5 de fevereiro de 1964 e
estabelece 1Jt0vas normas para sua exe
cução.

Decreto no 53.894 - de 24 de abril
de 1964.

- Extingue a Comissão Coordena...
dora tie Oonstruçâo do Tronco Primei
paZ Sul.

Decreto no 53. 922 - de 19 de maio
de 1964.

FÔRÇAS, ARMADAS

Ato n{J 6 - Transferência para: a
reserva de oficiais das Fôrças Arma
das.

- Ato ns 7 _. Transferênc-ia pará
a reserva. de' oficiais das Fôn;ros Ar"
!nadas. .

- Ato n9 3 - T1'ansferência para
a reserva de Oficiais das. Fôrças Ar-
madas. \

- Reverte ao Serviço Ativo do
Exército Q Tenente Coronel Rubens
Ribeiro -dos santos, e dá outras pro
vidênciàs.

Ver, também, Aeroncutica, Exérci
to e Marinha.

Lei no 4,325 - de 16 de abril de
1964.

FRONTEIRA SUDOESTE

Cria o cargo de Ministro Extraordi
nário e dá outras pr01.fidência.s-.

Lei no 4.344 - de 21 de junho de
1964.

rnoNTEIRAS

Cria o cargo de Ministro Extraor.-
dinário e dá outras providências. .

Lei no 4.344 - de 21 de junho de
1964.

FUNCIONARIOS :O:STADUAIS

Regulamenta os artigos sétimo e dé
cimo do Ato Institucional de 9 de abrfl

. de 1964.

DE'CTeto nl? 53.897 - de 27 de a.bril
de 1964.

FUNCIONARIOS MUNICIPAIS

Regulamenta 0& artigos sétimo e éé

cimo do Ato lnetducioniü de 9 de abt;e
de 1964.

Decreto .nc 53.897 -.,. de 27 de abr~

de 1964.
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FUNCIONARIaS PUBLICaS

Ato Institucional de 9' de abril de
19<)4.

- Estabelece prazo para o provi
mento de cargos públicos.

Lei n9 4.323 - de 26 de abril de
1964.

- Tnctiui novos valores de oenci
mentos para os serouioree públicos ci
1ris do Poder. Executivo e dá outras
providên-eias. -

Lei ne 4.345 - de 26 de junho de
19·64.

. - Dispõe sóbre a prf!Sitação de ser
vi-ços no's Ministérios Extraordinários.

Decret-o nc 53.933 - de 29 de maio
de 1964.

- Proíbe a nomeação ou admissão
de pessoal na forma ,que estabelece e
dá outrasproVidêrncias. -

Decreto no 53.965 - de 11 de junho
de 1964.

FUNDAÇÃO BRASIL OENTRAL

Cria o cà1'[/o de. Min.istro Bxtraor
âcnôrio e dá, outras providências.

Lei n? 4.344 - de 21 de junho de
1964.

FUNDAÇõES

Proíbe a nomeação oa t:f,ftmissão de
pessoal na tormc. que estabelece e dá
outras providências.

Decreto nv 53.965 - de 11 de junho
de 1964.

FUNDAÇÕES EDUCACIONAIS

Extingue a Comissão de Assistência
às Fundações Bâucaciotuüs.

Decreto, nc 53.927 - de 22 de maío
de 1004.

FUNDO DE INDENIZAÇõES TR.A
BALHISTAS

Prorroga, iité 31 de maio de 1964, o
prazo estabelecido no artigo 5l{ do De
creto nl? 53.787, de ?D ele março de
1964.

FUNDO NACIONAL DE INVESTI
MENTOS >FERROVIáRIOS

~4prova o Regulamento sôbre a oa
ministracáo do {FuncZo NaeiO,rial' de ím-:
vestimentQS' Ferroviários.

Decreto 119 53.909 - de 7 de maio
de 1964.

G

GREVE

Regula o direito de çreoe, na forma
do art. 153, da. Constituição Federal.

Lei nv 4.330: - de 19 de junho de
1964:.

GRUPOS EXECUTIVOS

Reorganiza 0$ Grupos Execuiivos
subordinados à Comissão de Desen-:
ooloimento Industrial e dá outras pro
vüWncias:.

Decreto nc 53.975 - de 19 de junho
de 1964.

GRUPOS DE TRABALHO

Revoga o Decreto n9 53.70S, de 17
~\

de mW'ço de 1964.

Decreto nc 53.929 - de 26 de maio
de 1964.

IiVlPORTAÇAO

Complementa o Decreto ~1.9 53.337,
de 2:3 ,de dezembro de 1003, que dis
põe sôbrea importação de petróleo e
derivados.

.necretcnv 53.982 - de 25 de ju
nho de 1964.

IMPúSTO DE Il\1PORTAÇÃO

Regulamenta o art. 37 da Lei nú
mero 3.244, de 14 de açôctcüe 1957,
e dá outras providênciaS'.

Decreto no 53.967 - de 16 de ju
nho de 1964.

IMPÓSTO DE RENDA

Dispõe eôbre o prazo inra declara
ção do Impôsto de Renda e dá outras
providências.

Lei nc 4.329 - de 30 de abril de
1964.
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--'- Dispõe sôbre resgate do emprés~

timo Público da Emergência instttuí-:
do pela Lei n9 4j)69, de 11 de junho
de 1962, 'e dá outras providências.

Decreto nv 53.880, de 10 de abril
de 1964.

- Prorroga, até 31 de maío de 1964,
Q prazo estabelecido no artigo 59 do
Decreto W? 53.787, de 20 'de mcrcc de
1954. •

Decreto ne 53.925 - de 20 de maio
de 1964.

INDúSTRIA FARMAC"-"UTICA

Revoga o Decreto n9 53.584, de 21
~e fevereiro de 1964 que d.ispõe sôbre
e umitormizaçtio e contrôle dos preços
à-e venda de meâicaanentos: -

Decreto no 53.984 - de 25 de Junho
de 1984.

INGRESSO EM TERRITõRIO
NACIONAL

Dispõe, sôbre atribuições conteriõae
às autoruiadee de polícia para fisca
Ziza,r e conceder ingresso em território
noeioiuü a estrangeiros. '

Lei nc 4.322 - de 7 de abrir de
1964.

INSTITUTO BRASILEIRO DEl GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Cria o cargo de MiniStro Extraordi
nário e dá' outras providências,

Lei nc 4.344 - de 21 de junho de
1964.

Inclui em Parte Especial nos
Quadros de Pessoal do Conselho Na
cional de Estatística e da Escola n«
ciosuü de Ciências Estatísticas do Ins
tituto Brasileiro de G§Ograjia e E,sta
tísticá o pessoal abrangido pelas Leis
M. 3'.967, de 5- de outubro de 1961. e
~.06g, de 11 de junho de 1962, e dá
outras providências.

Decreto i19 53.562 - de 19' de feve
reiro de 1964.

Dispõe sôbre a não realização,
no corrente ano, àas Assembléias' Ge
?'ais dos, Conselhos Nacionais âe Es
tousnca e de Geografia.

Decreto nv 53.904 - -de 4 de maio
de 1964.

- Retifica 0, Decreto nf? 5-2.I3?, de
17 de junho de 1963.

Decreto nv 53.948 - de 5- de 'jllnh~
de 1004.

. INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS COMERCIARIOS

Retifica Q Sistema de classificação
de cargos do Instituto de Aposentado~

ria' e Pensões dos Comerciários, a1JTo
vado pelo Decreto'n9 51.:350, de 23 de
·novembro, de 1961, e dá outrá-sprovi
dências.

Decreto nc 53.272 - de' 18 de março
de 1ge4.

- Retifica o 'enquadramento de car
gos e funções do Instituto de' Aposen
tadoria e pensões dos 'Comerciários,
constantes dos Processos ns. 67-64,
68-'64, 69-64 e 70-64 da Comissão de
Claeeifícaçõo. de cargos.

Decreto nc 53.,716 - de 17,de mar
ço de 1964.

- Retifica o sistema- de classifica
ção de cargos do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos ComérciarioS'J
ap1'ovado pelo Decreto nl? 51.350, .de
23 de novembro de 1961, e dá outras
providências.

Decreto nc 53.727 - de 18 de mar..
ço de 1964.

INSTITUTO DE REssEGuROS DO
BRASIL

Estabelece Q'l..ormas para· a. colocação
no exterior de seeuroe e resseguros.

Decreto nv 53.964 - de 11 de junho
de 1964. .

INSTiTUTO INTERAMERICANO DE
CffiNCTAS AGRíCOLAS

(Promulga a 'Convenção sôbré o tns
ntnuo Ititeraanericomo de Ciências
Agrícolas'· e.. o Protocolo de Emenda à
conoençao sôbre o referido Instituto.

Decreto nc 53.939 - de 1 de, junho
de 1964. .

INSTITUTO SUPERlOR DE ESTU
DOS BRASILEIROS

Extingue o Ituscituto Superior de Es..
maoe Brasileiros.

Decreto nc 53.884 - de 13 de abril
de 1964. .
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INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Aprova a tabela dos ísuiíces de rea
justamento das aposerntadorias e pen
sões e benefícios de manutenção do
salário e7J'1. vigor nos Institutos de
Aposentadoria: e Pensões a que se ·reR
tere o Art. 67 e seus parágrafos àa
Lei n9 3.807, de 26 de oaôeto ae 1960',
combinados com os Artigos 116 a 118
do resiecuoo Regulamento aprovado
pelo Decreto n? 48.959-A, de 19 de se
tembro de 1960.

Decreto nc 53.926 - de 20 de maio
de 1964.

- Revoga O Decreto n9 52.759, de
24 de outubro de 1963.

Decreto no 53.930 - de 26 de maio
de 1964.

INTERCAMBIO CULTURAIt'

Aprova o Convênio ao Intercâmbio
Cultural entre os Estados Unidos do
Brasil e o Japão, assiauuio no Rio de
Janeiro, a 23 de janeiro de 1961'.

Decreto Legislativo ne 12, de 1964'.

INTERVErNÇãO FEDERAL

Determina a intervenção federal na
Rêde Ferroviária Federal Sociedade
Anônima e suas subsidiárias.

Decreto nc 53.896 - -de 27 de abril
de 1964.

ISENÇõES

Concede isenção de licença prévia e
de impôsto ae importação e outros
tributas e taxas para donativos con
signados à Associação Obras Sociais
Irmã Dulce.

Lei nc 4.332 - de 1 de junho de
1964,

- Declara prioritária para o âesen
ooioimento do noraeete, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im..
postos- federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacio~

nal registrado e consignado à "Nor-:
desteI:ndustria~s. A. - Ncrtiisa",
de Natal, Bstaâo do Rio Grande do
Norte,

Decreto nv 53.693 - de 13 de marco
de 1964, .

l

LAV'RA

- Ver o nome 40 elemento lavrado.

LEI DO INQUILINATO

Prorroga, até 30 de setembro de 1964"
a vigência da Lei n9 1.300, de 28 de
dezembro de 195/).

Lei nc 4.346 _ de 26 de junho de
1964,

LIVROS DIDATICOS

Dispõe sôbre edição de livros didá..
ticoe e revoga o Decreto n? 53.583, de
21 de fevereiro de :1964.

Decreto nv 53.88.7 - de 14 de abril
de 1964,

LUTO OFICIAL

Declara luto oficial em todo o País
por motivo do falecimento. do Presi
dente do Presuiium: da Assembléia
Nacional da República Popular Búl
çara,

Decreto nc 53.891 _ de 23 de abril
de 1964.

MAND!,TOS LEGISLATIVOS

Ato Institucional de 9 de abril de
1964,

MARINHA

Institui o nõvó Código ae Vencimen..
tos dos Militares.

Lei .no 4.328 -de 30 de abril de
1964,

- Altera tenrporóriamente, até 31
âe dezembro de J966,0 art. 16, inciso
V do Capítulo IV do Regulamento
para aS Escolas de Marinha M ercan
te, aoroocâo pelo Decreto n° L 424, de
28 de setembro de 1962.

Decreto nv 53.7-76 - de 20 de mar
ço de 1964.

- Altera os arte. 29, 4° e 5Q do De
ereto n9 42. H2, de 20 de agôsto de
1957.

Decreto nc 53.777 - de 20 de mar...
ço de 1964.
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- Fixa a lotação dos Adidos e Ad~

juntos de Adidos Militares, Navais e
Aeronáuticos junto às representações
diplomáticas mo exterior e dá outras
provid.éncias.

Ver, também, Iâimietério da Mari ...
nha.

Decreto nc 53.937 - de 29 de maio
de 1964.

MEDALHAS

Altera os arts., 2'\ 4t:! e 59 do Decreto
nÇl 42:.112, de 20 de açõsco de 1957.

Decreto nc 53.777 - de 2Ú' de' mar
ço de 1964.

MEDICAMElNTOS

Prorroga os prazos índicadoe nos ar
tigos I? e 39 do Decreto nO 53.581, de
21 de fevereiro de 1961.

Decreto nc 53,900 - de 30 de abril
de 1964.

- Revoga o Decreto nO 53".584,de
21 de fevereiro de 1964 que dispõe SÔM
bre a umiformieaçtic e contróle dos
preços de venda' de medicamentos.

Decreto rio 53.984 - de 25 de ju
nho de 1964.

MERCÚRIO - COMPANHIA NACIO·
NAL DE SEGUROS

Decreto nc 53.057 - de 2 de de
zembro de 1963,
MILHO

Altera os preços básicos mínimos
pata us operações de tituunciamienio ou
aquisição de arroz e milho de prod,u~

ção nacional, da safra de 1963-1964,
jixaàospelo Decreto nÇl 52.445, 'de 3
de setembro de 1963,

zoecrcro no 53.950 - de 5 de junho
de' 1964.
MILITARES

Ato Institucional de 9 de abril de
1964.

- Institui o nôro Código de Ven M

cimentos dos Militares,

Lei no 4.328 - de 30 de abril de
1964.

- Abre, pelo 'Ministério da rFazenda,
o crédito especial de Cr$ ' .
220.-000.000.000,00 para OS' jins que es
pecifica.

Decreto nc 53.917 - de 11 de maio'
de 1964. ..'
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Cria funções çratificaâae no Minis~
teria da Agricultun,t, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 53.774 - de 20 de mar-"
ço de 19'64.

MINISTÉRIO DA EDUCkÇÃO li
CULTURA

Cria funções na antiga Tabela úns
ca àe Bxtranumertuíoe-Iâensalietae dO"
Ministério da Educação e Culfu·ra. e
dá outras .prouuiéncias.

Decreto nv 53.946 - de 4 de junho'
de 1964.

MINISTÉRIO DA FAZElNDA

Altera a antiga Tabela Única de Ex
tratnomeràrío-Mensiilísta C:O MinistériO'
da Fazenda e dá outras pronuiénciae,

Decreto nv 53.978 - de 22 de junho
de 1964.

- Altera a lotação numérica da
'Parte eermonente do Qu:a'ã.i·o de

essoal do Ministério da Fazenda.

Decreto nv 53.981 - de 23 de ju
nho de HJ64.

-MINISTJt'RIO DA GUiERRA

Declara de utiluiaâe pública, para'
fins de ,clesap'mpriação, o imóvel que'
menciona necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto no &3.9D5 _. de 4 de maio
de 1964.

- :Altero o Regulamento da Dire
toria do Serviço Geográfico.

Decreto nc 53.979 - de 22 de ju
nho de 1964. '

IvUNJS'1:"ÊRIO -DA MAiRINHA

Retifica o' Quadro do Pessoal do
Ministério ,da Marinha, aprovaM'
pelo Decreto n? 51.527, de 31 d'e ru
lho de 1962.

Decreto nv 53.275 - de 13 de de
zembro de 1963.
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_ Retifica o eMuadramento do
pessoal do Ministério da MUTinha,
aprmluifo pela Decreto 71,9 5-1.5-27', de
31 de julho de 1962.

Decreto n- 53.9&2 - de' 10 de ju
nho de' 196.4.

MINISTÉRIO :DAS RELAÇOES
iEX·TiERIOR®.S

Altera o Regulamento Úrgânico do
Ministirio das Relações sxteriore»,
aprovado pelo Decreto w 1", de 21 ce
setembro de 1961.

Decreto no '53. 877 ~ de. 8 de abril
de 1964.

- Altera o Regulamento de Pes
'soal do Iâínistério das Relações Ex
terioree, aprovado pelo Decreto nú
mero 2, de 21 de setembro- de 1964.

- Complementa o Decreto núme
ro ,50.332, de ro de marco de 19tH,
e dá outras pTovuMncias.

Decreto ne 5·3.879 - de 8 de abril
.de 1964.

- -Cria o Consulado honorário do
BiliaSil em Saint-Louis, Senegal.

Decreto nv 5-~.9H> - de 11 de maio
de 1964. .

- Eleva à categoria de Bmbaiaxuia
.a Representação" diplomática do
Brasil' junto ao Gavêrno"do Grão
Inuxuic do Luxemburgo, com sede em ~
Bruxelas. ,. ,

Decrete nv 53.911 - de 11 de maio
de 1964.

- Altera o Regulamento do Pes
~oa! do MiniStério das Relações Ex
sersoree.

Decreto 11° 53.939 - de 9 de ju
nho "de 1964.

M- Reestriüura: no Ministério das
Reíacôee Bxtericres a Comissão Na
cionál da Organização «os Nações
Unidas ptetaa Alimentação e a A.gri

cultura (FAO) e dá caitrae provi4ên·
das.

Decreto nc 53.968 _ de 16 de ju
nho de 1961:.

MTh"!ST'JtRJIO DO TRABALHO E
INDVS'illUA SOemAOC...

Rfi1.-"(){lU o Decreto n° 5,2.249, de 12
de agõsto 'de IS63, restabelecendo as
disPosições ao Decreto 71,9 48.024, ele
9 de 'janeb·o de .1953.

Decreto nv 53.832' - de 10 de abril
de 1964.

MINlsn= ,DE VIAÇAO E OBRAS
PúBLICAS

Manda rever os Planos Preferen
ciais Ide Obras e dá outras provi
âénciae.

Decreto ns 53.893 - de 24 de abril
de 19u'!.

_ Morlifica o Decreto n Q 430, de
28 de aezembro de 1%1 e dá outras
providências.

Decreto nc 53.956 - de 9 de ju-
nho de 1964. '

- Instituti o Conselho de coorae
(f/fl.câo e Píameiemento do Ministériu
Cía" í/iacão e :Obras Públicas e dá OU
t}'Q.s ·provi'à'ências.

Decreto .no 53. 9,5n - de q de junho
de 19,t,4.

_ Ab-re pelo 11f.inisiéorio da,Viação e
Obras Públicas o crédito espeoa; de
crs 23.270.0DO.OfrO,OO para <J fim que
menciona,

Decreto nv 53.973 - de 19 de junho
de 19'64.

MlNiISTÉRIOSEXTiRAORDlNARIOS

Dispõe sôbre a prestação de servi
ços nos Ministérios E::otrC',,()rdinú1·ios.

Decreto n? '53.938 - de 29 de maio
de 19&4.

-- Cria o caroo de Min1.!stto s xtroor
ameso e dá outras promdénp.ias.

Lei n'' 4.34:4 - de 211 de junho
de 1ge4.

- Dispõe sôore as at1"ibuiçÕ2S ao
Ministro Extraordinário pan~ Os as
swnioe do Gabinete Civil d-a Presi
aéncta da República.

Decreto. nv 5-3.'8'76 - de 2 de abril
de 1964.
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- Di8lpiJe sôbre as atribuições aq
Iâírdstro de Estado Extraordinário
Pt[.ra o. Ptaneiuanento e Coordenação
BcO'l'I-Ô7niGa.

Decreto n'' 53.'SSO - de zo ue abril
de 1961.

- Define as atribuições do l.1'Iinlstro
de Estado Extrf1.OTdinário, para o Pla
nejamento e Coordenação' Econômica,
extinçue órgaos da rreeiaéncva da
RepúblÍCu- e·dá outras providências.

Decreto n? '53.914 ,...-' de lil de maio
de 1"9·S4.

- Dispõe sôbre a denominacão do
cM'go àe. Ministro Extraordinário cria
W pela Lei n04.!344, de 21 de junho
de 19ô-:l:.

MISSõES DJ:PILOMA'"DICAS
:ElSTRA%G~

Dispõe sôbre a aquieiçõo, por Gc
ee-acs estrsmçeiros, no Distrito Fe
deral, de imóveis necessários à resi
dên(.·;'C! "dos agentes diplomáticos, das
respectivas Missões Diplomáticas,

Lei nv 4.3·'3'1 - de 1 de junho de
leú4,

lMiW,gCXPIOS

Partes vetadas pelo Presidetüe da
Reaníblica e manti4as pelo cone-e»
llepúlJlica, 'i: mantixf4,s -peíc congresso
Nacicauü, do Projeto. que se transfor
mou na Lei n9 4.320, de 17 âe março
de :1964 (que eetatui -normae gerais de
direito financeiro para elaboração e
contrõie dos orçamentos e, baZanços da
União, dos Estados, dos Municivios e
ào Distrito reaerats .

Lei nc 4.3,20: - de 17 de março de
1-9B4.

__, Dispõe sôbre a execução dos Con
'z.;-ênioe Nacionais de Estatístic.a M~mi

ctotü e dá outras prooiâêmcias,

'Decreto no 5'3'.'94'7 - de 5- de junho
de 19'64.

NORiDi~6'I1E

Cl'iía o carço ae Ministro Extraordi
nário e dá" o-uros proVidências.

Lei nv 4.314~ - de' 2,1 de junho de
1004.

-r- DeclrJfJ1a prioritárüt paTa o âesen
Vul&"lmento do Nordeste, para eteito de
i.'J'Gnção de qiuiisquer taxas e impos
tos ieõerais, .a tmçortação ae equipa~.

memos novos, eem lSinúlar Mcional
registrado e ccmsomaac ã :"Nordevft
lnrtustrial S. tA. -N01·disr:t,",de.Na
tal, gstxuio co Rio Grande do Norte,

Decreto nv 0'3.6fJ3 - de 13 da março
de. 19ô4'.

o
OH;Çp..:MiEN/I10 GERiAI.: DiA UNIA.o

sueienae, p1'ovi$àriamente e em
parte, a vigêru..·ta. do art. 141, § 34 da
Constituição.

- Altera a da-ia referida no art. 87,
no XVI, da Constituição.

Emenda Oonstrtuctonef rio 8 - de
1964.

- Estabelece; 1Wrmas, de .execução
financeira pai'a o exercício d,e 1964.

Decreto no 53.949 _ de 5 de junho
de 1964.

ORÇAMENTOS

Partes vetadas pelo Presidente da
Repú1Jlwa e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transfor
mou na Lei. n9 4.320, de 17 de março
de 19M (que estatui :normas geraw de
direito financeiro para' elaboração e
ccmtrôie âoe orçcmentoe e balanços da.
União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Fedf;ral) .

LeL nc 4.320 - de 17 de março de
1964.

ORGANIZAÇÃo" DAS NAÇõES
UNIDAS

tceeetmüura. no Ministério das Re
íncóee Exteriores a Comissão Nacional
da Organização' das Nações, Unidas
para a Aliinentdção e a' Agricultura
(FAO) e dá outras providencias.

Decreto nv 53.968 - de :18 de junho:
de 1984.

- Ap1"Ova o Regulamento da Comis
são Nacional da Organização das Na
ções U·nid,as para a Alimentação e a
Agricultura (FAO) .

Decreto no 53.969 "- de 16 de ju
nho de' 1964.
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ORGANIZAÇãO INTERNACIONAL
. DO TRABALHO

Aprova as convenções de ns. 115 e
116 adotadas pela conferência Geral
da Organização Internacional do Tra
balho em sua 44~ e 45:.'- sessões, reali
eaâae, respectivamente, a 19 de junho
de 1960. e 26 de junho de 1961, na ci
dade de Genebra.

Decreto Legislativo nv 2, de 1964.

p

PARQUE NACIONAL DO XINGU

Cria o cargo de Ministro Extraord..i
nário e dá outras providências.

Lei nc 4.344 - de 21 de junho de
1964.

PATRIMóNIO HISTóRICO E AR
TíSTICO NACIONAL

4,utoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doação de imóvel para
USo da Diretoria do patrimônio Híe
tóríco e Artístico Nacional.

Decreto no 53.779 - de 20 de mar
ço de 1964.

PESQUISA

.ver o nome do elemento pesquisado.

PETRóLEO.E DERIVADOS

Dispõe sôbre estoques de petróleo e
âernxuios e quamtuiaâee em trânsito
e dá outras providências.

Decreto no 53.912 - de ll"de maio
de 1964.

- complemente o Decreto nf) 53.337,
de 23 de dezembro de 1963, que âís
põe sóbre a importação de petróleo
e derivados ~

Decreto nc 53.982 - de 25 der ju
nho de 1964.

PLANEJAMENTO E COORDENAÇãO
ECONôMICA

Dispõe sôbre as atribuições do Mi
nistro ae Estado Extraordinário para
ó Planeicmesito e Coordenação Eco
nômica.

Decreto no 53. 890 ~ de 20 de abril
de 1964..

..... Define as atribuições do Ministro
de Estado Extraordinário para o PIa;.
neiamento e Coordenação Econômica,
extingue órgãos da Presidência da Re~

pública e 4á outras providências'.

Decreto nv 53.914 - de 11 de maio
de 1964.

PLANO FEDERAL DE EDUCAÇãO

Revoga os Decretos ns. 53.470, de 2
de [cnetro ae 1964 e 53.531, de 5 de
tecerei-o de 1964.

Decreto nv 53.941 -' de 3 de junho
de 1964.

PLANOS PREFERENCIAIS DE
OBRAS

Manda rever os tnanoe ereterencuus
de Obras. e' dá outra? providências.

Decreto ne 53.893 -'de 24 de' abril
de 1964.

- Retifica disposIções dos Decretos
ns. 53.152, de 10 ae dezembro de 1963
e '53'.537, de 5 de fevereiro de 1964 e
estabelece novas normas para sruq ere
cução.

Decreto nc 53.894 - de 24 de abril
de 1964.

PLANO RODOV'IARIO

Retifica .disposições !do Decreto nú
mero '52.4'7:3', de 13' de setembro de
1'963 e estabelece novas normas para
sua eeecuçtic,

Decr-eto nc 53.900 - de 9 de junho
de 19-54.

POLíT'LC;A SALAJRIIA'L

Suspende !U execução i{1odisposto
no Decreto n 9 52.275, de 17 de julho
de H~6'3 e no Decreto ftá 53. Oto, de
27 de novembro àe 1'963' e dá outras
providências.

Decreto nf) 53.93'6 - de 2,9 di maio
'de ,1964'.

PRJEÇOS M1NIIIMOS

Altera os sprecoe !biásicos mínímo8'
para to financiamento ou aquisição
de ouicaõo âa reçião l;meridional do
país, da safra 196,3-'64, fixados pelo
Decreto -nf) '52.490, de 2,3, de setembro
de 1963.

Decreto nv 53.90"3 - de 30 de alor.'l
de 19ê4.
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- JAltera -OS preços /básicos míni
mos :paraas -operaÇões· de financia
mento ou 'aquisição de llttroz ~mi
lho Ide 'Produção nacionu'l, da safra
de 19&3-1964, fixados pelo Decreto
n~ '52.44'5, de 3-9-63.

Decreto ná 53.'950 - de 5,de junho
de 196~.

PiR1EFlEITUlRIAS

Outroga .à Prefeitura Munici:;-:al
ãe-Simonésia !concessão rpara '0 'apro
veitamento ,de energia hidráulica da
cachoeira )santo \Antônio, 'existetite
no Rio 'São Simão, Municipio de Si
-monésia, ;Estado de {Minas Gerais.

Decrete no ;51,3' .4:57 - de 20 de ja
neiro de 19>64.

PlRlESrD:!JNlcJrA DA REP'ÚELIiCiA

Ato Institucional de 9 de abril de
W64.

- Wispõe eôbre ,as atribuições do
Ministro de Estado Extraordinário
para os tassunt.os Ido IGabinete 'Civil
da Presidência da República.

Decreto' no '53.876- de 2 de abril
de 1964.

- fne!ine (as lutribuições do ,'Minis~
tro !de Estado ;Extraordinário para
o Planejamento 'e Coordenação EcO
nômica, 'extingue'órgãos da fJresi
dência da \República 'e dá (mtras
providências .

Decreto' nc :5'S.!H4 - de 11' de maio'
de t9M.

- Altera a redação dos arts. 39,
12, 13, 14 e 29 do Decreto ns 51.8712,
de 19 de abril de 1'963.

!Decreto, n9 '53.9'15 - de 11 de maio
de 1964.

- (Dispõe IsôbrelU yprestação ae
serviços nos Ministérios tcxtraorõt
nários.

mecreto nc 5'3'.,9,38 - de 29 de maio
de 1004.·

BR1ESlJDIENIlE DA REPúB'LJ'OA
Dispõe sõore :a eleição, pelo 'Cem

gresso Nacional, do Presidente e
Vice-Presidente à(" iRepública.

Lei no 4.'321 - de -'j. de abril de
1964.

PRJEViID!f."l'IlCIA SOCLA[.,

Revoga '0 Decreto n9 51'.851, de 22
de marÇo de 19&3.

Decreto no 53.881 - de 10 de eten
de 1964.

PiRiODUTOS PARMIAJOO!JT]COS

Prorroga os prazos indicados nos
arts. 1\1 e 3'" do Decreto n\l 53.5'84,

.ae 21, de fevereiro de 19"64.

Decreto n9 '53.900 - de 30 de abril
de 1964.

- Revoga o Decreto n9 5~.5'M', de
21 de fevereiro de 1'004, que dispõe
sôbre' !a' 'uniformização 'e ccmtrôle dos
preços de 'Venda âe medicamentos.

Decre.to nv '53.984 - de 2;5 de junho
de Hl64.

IRaOGlRJbMiA DE' EXPIANSAO DO
ENS1'No TECNOL6GICO

Altera diSpositivos d.os Decretos
1/.8. 29.7~1, de 11 de julho de 1%1,
50.73'l, de 7 de junho de 1961,51.146,
de 5 de ag6sto de 1961, M}.'35'5·, de
28 de novembro de 1960, 51.405, de
"6 de fevereiro de 19'621, 52.4-56, de 16
de seternbrode 196-30, e 53.3,25. de 1'.8
de dezembro de 1'96'3', reunindo num
M órgão' (J; CAPES, COSUPI e
PROTEC.

De<lreto n 9 '53:932 .....:.... de 2,6 de maio
de 1964.

l"R,OG!RJAMA NlAOIONlAL DE
ALFAl3ErIZAÇÃO

Revoga o Decreto n9 .53.46'5, de 21
de janeiro de 1964, que 'instituiu o
Programa Wacional iàe Aljabe.tizfU;ão
do \Ministério da !Educação e Cul
tura.

Decreto no 53 .:886 - de 14 de abril
de 1964.

!PRb'I1EÇAO AO TRlAIDALHO

Dispõe SÔbT€a fiscalização das leis
õe !proteção ao "trabalho 'no Distrito
Federal' e dá outras providências.

Decreto n 9 53.,955 - de 9 de junho
de: 1004.

Q
QU""RTO 'CIElNTEJNAJR]() DA CI

llJ\AIlJIE DO.mo DE .TANiEIRO

Abre 1]elo.' 'Ministério da Fczeruia,
. o_~crédito especial ae ......•.......•
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da.
Es-Reçulamento ,dos

de Intendência

- .Àprova b Regulamento da Co
missão Nacional da organização das
Nocôee Unidae -pora ~'l 'Alimentação
e A.gricultura. (FAO).

'Decreto no 53.009' - de 16 de junho
de 19"iN:.

- Declara sem 'efeito a Decreto
nQ 53.55'S, de ,7 de fevereiro de 1964.

'Decreto nc 53.945 - de 4 de junho
de 1'9'64.

- Altera os .arte. 33 e 34' do Re
cnüamento da Escola Superior de
Guerra, aprovado 'nela Decreto nú
mero 53. OcO, de 4 de dezembro de
1963.

Decreto nc 53.963 - de 10 de junho
de 1984.

- _Aprova o Iieçuiamento pa:n1,
concesoao do auxílio Iespeciat de
emerqêmciá às :,emprêsas. de trams-Ó
porte eéreo reçnüar,

Decreto no 53.{l44 - de 4. de junho
di; 1.9$4.

- l4V1"ODu o
taoeiecimentos
Aeronáutica.,

Decreto n'ÇI '53. '92{f - de 13 de maio
de 1864.

- L4.Ql'ov-a o Requlcnnento do De
pósito Central de Intendência d«
Aeronáutica.

Decret-o nO '53_9'21 - de 13' de maio
de 1964. ./

Cr$ 6ÚO.OOO.OOO,oo, pera os fins que
especifica.

Decreto nv 5i3'. 974 ~ de 19 de junho
de 19'64.

- .i.4.prot'a o Regimento Interno da,
Comissão Ide Alimentação das Fôr
ças -tArmadas, 'do iEstado-Maio1' das
Fôrças Armadas. .

Decreto 119 ,513.9'70 - de 1"7 de junho
de 195~.

REQlJ'LAMlDNTOS

Aliem temporóriemente, até 31 de
dezembro de 1966, o art. 16 inciso
V, do Capítulo IV do Requuometüo
para as Escolas de ~""VIarinha Mercan
te, aprovado pelo Decreto nt? 1.421,
de 28 de setembro de 1962.

DEcreto n- 53.776 - de 20 de marco
dê 1,g:ô4'. -

R
RIDE F1ERIROVIARjjA FlE:DIBRA'L

S. A. . .

Determina a intervencão federa!'
na iRêde )Ferroviária Federal socu
dade ,Anônima' IB euas :S""dbsid'iár:ias.

Decreto no 53.89:6 - de 27 deabriJ
de 19"64.

REG'!IMi&'JITüS

Modifica o Regimento do se'f'Diço
Nacional de Bâucação Sanitária.
aprovado pelo Decreto n9 914, de 18
de abril de 1M2.

Decreto nc 5G.9'5.1 - de 8 de junho
de 1964.

- [Altera o Regulamento Orgânico
do ~Winistério ,das ;Relx.zções Bxterio
res, aprovado pelo Decreto nQ 1, de
21 de setembro de '19&1.

Decreto nlJ&'3.I871· - de 8. de a,oril
de 1964.

- .Altera ·0 Regulamento. de Pes
sOal !do Jl1inistério aae Re!àções Ex
teriores, aprovado !Pelo tüecretc nú
m.ero 2, de '21 de setembro de 1'961.

Decreto nc 53.87'S - de 3 de abril
éB I9iH.

- \AUe1'a o 'Reçnüamento da 1as
pet.oria Geral da Aeron'j.utica.

DE-CT€to no 53. g,:i9 -,- de }3 de maio
de 1004.,

RODOvrAlS

Revoga o Decreto 12953.700, de 13
de março de 1964.

Decreto n- 53.883, de 13 de abril
de 198·4,

- êcetiticà disposições do Decreto
n° E-2.473, de 1'3 de setembro de 19&3
e estabelece -novas 'normas -para sua
execução.

Decreto nv 53.960 - de 9 de junho
de 1ge4.

- Abre !pelo' ]'linisté"io da Viaç{Zo
e Obrus Públicas o crédito 'esvecial
de Cr$ 28.2.'íO.OOo-.OOO,OO para. ô fim
que ~menciona, \

D0C::''ê'ÍO n()53 973 - de 113 d'e junho
de 19'-54'.
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SALÃO N~CIONJ1.L .DtE ARTE
MODERiN'A

Estabelece íooü ;para,' tt instalação
do :Salão 'Nacional ide Arte ]:foder"Jw
e [do Salão ~Vaéional icW- Belas Artes.

Decreto nc 513.942 - de 3 de junho
de 1%4.

SALÃO NAlG:EONAfL DE BEL.AS,
_TES

EstolJelece íociü ~ara·(.tinstalação

do 'Salão Wacional !de -Arte ldoflernet
e Ido Salão "Nacional (de Belas Artes.

Decreto no '53.'942 - de 3 de junho
de 19:64. ' .

SEGUROS E RESSiEGiUo.W6

Estabelece normas para a cczocc
.' cão 'no 'exterior :de eeçuroe e resse
gUTO~.

Decreto no '5,3.9-34 - de '1'1 de junho
de W134.

=OS IPOS'I1MS

Modifica a Lei n9 909, de 8 de -no
vembro de Hl~:g, elevando o valor do
eélo- postal axuctonsü, emitido, eJn b~

neticío :dos itilhos -:de lázaros ledá
outras 'providências.

!Lei nc 4.34'2. - de t51 de junho de
1964.

SIDMANiA no COMIBATE A -J~EFíR:..o\

Modifica a Lei n r 909, de'8 d!J no
vembro de 1949, elevando o va!01'
do Isêlo postal suiiciotuü, emitido 6,11,

benetícío /dos filhos Ide lázaros e dá
outras providências.

Lei no 4.'34Q - de 1'5 de [unho de
isss.

S®R,WCO Ni_i\!CIONlP.l.L DE EDUC'tA
IÇA0 . SA~'íITART'';;

ci.1fodfjíca o' Reçnmento do Serviço
Nacional de Edu..cação Sanitária,
aprovado pelo Decreto n()'.--g,1-1, àe 1·3·
de abril de HfS'2.

Decreto nc 53,9M - de S- de junho
do 196~.

S~P.~ÇO N~OION~L DE
E.'.{FíCiRiMIAçoES

Cria 10 ,serviço 'Naciorux! de [nI01·
mações:

Lei nc 4.'311 - de 1'3 de junho õo
1'95'-1. .

SER.V']Ç0 NACIO~!AL DE MUNI.
O1P~oS

Cria 10 carçc de Vk.!i~istro üstraor
ctinário 'e dá '~utras providên.cias.

'Lei nQ:..4.344· - de 21 de junho de
1964..

SERVLÇO pmU;rCOOIVJ:L DA
UNIM.O

Estabelece prazo para o p'"Ol..:i
mento de carços públicos.

Lei no 4.32'5 de 26-. de aczll de'
19€4..

- !Proibe a _momeaçtic ou aã.missãtJ·
de 'iPessoal 1Ul forma que estabelece
e idá outras -prooidénciae,

Deyreto n Q S3_S6'5 - de 11 de junho
do 1954. " .

SIDRvrrços PQRTUAJR!IOS

R.evoga os Decretos ns; 50.3;22, de
7 de' março de 1961 e '1.895, de 18
de dezembro de lSS2.

Decreto 11'? 53:1)76 - de m de junho
de 1&64. •

SOGlllIDA'Dill:.s DE ECONOMIA
M.I6TA

Dispõe sôbre estoques de petróleo
'e sieriradoe e -quantidades em trân
sito 1e dá outras ,providências.

Decrete nc 53.-:H2. - de 11 de maio
de 11964.

-:- (Dispõe \sÔbre ')estoques de trigo
e Iseils derivados .e :quantiàaães em
trânsito de 'trigo 16m 19rão, importado,
e idá outrae 'Providências.

Decreto no 5:3.9.13 -'- .de '11 de maio'
de 19'64.

SU:PERIN<rENlI:lÊ~"C'lJi\. DO DES$
V'OLVI<M!ENfI'ODo NOR,FElS'I"l':

- Ver: Nordeste.

SUPlERTNTEffiYl'ON'CITA DO PruAiNO
üE _VlAOC:ORIZAÇÁÚ' ECONô~,1l]:aA

:DA AMAZONrA

- Vier: Amazônia.

S'U:PER1'NDENJJf&C;'''.1IA DO P!LA!.!'S110
DE V,AIJ.tOR:IZA-ÇÃ'O ECONóMTGA
DA FlPJO'NTlETRA S"UíDOESTE DO
PAíS .

- Ve.C Frositeirc _sudoest.::?
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SUFERlNTENnli::NOI:A N·ACIONAL
Do ABASTECliM/ENIT'O

EXClui aos 'eieuoe ]do ,Decreto nú
mero &3:m06,-" de 4 de dezembro de

.1ge3. os cargos e respectivos ocupan
tes lindicados mo '·A nexo que com éste
baixa, e dá outras (providencias.

LDedeto nc '53.:507 ......, de 28 de ja
neiro de 1964.

- prorroga 08 prazos uuiuxuios
nos arts. 19 e 39 do Decreto nú
mero 5,3 . 584, de 21 de fevereiro de
'1964.

D-ecreto nv 53.900 - de 3'0 de abril
de 1964.

SUPR;RMO TmBUNAL F'EDERAL

Regula a âectorocão de ínconetitni
cionaluiaâe spara 1Q8 eteítos do ar
tigo 79, -ns VII, da Conetituiçiio Fe.aena,

Leí ne 4.337 - de 1" de junho de
IS64.

SUSF'EJNSÁO PE P]REITOS POLi
TIlJClOS

Ao Institucional de 9 de cibtil d~
",1964.

- Ato n9 .1 - Suspende Direitos
Políticos':,

- Ato n-9 4 Suspende Direitos
_Políticos.

- Ato n? 5 Suspende Direitos
-Po}íticos.

T

TAiR1FA PAS ALFANPEGAS

Regulamenta o art. 37' da Lei nú
mero 3.244, de. 14 de aqósto de 1957,

"e /dá 'Outras 'providências.

Decreto n« "53.-967 - de 16 de junho
de W6~.

" TELEJCOMUNIGAJÇOOS

Aprova a «Conoenção Internacional
de Telecomunicações, firmada pelo
Brasil em 21 de dezembro de 1950,
por ocasião Id-a conferência rPleni~

-ootencuería Jnterm:ccWnal, realizada
em )Genebra, Suíça".

Decreto Legislativo nv 7, de 1864.

TlERRITú:R!]OS F1EDERAIS

CTia" la carço de Ministro Bxtraor
tiíouuío 'e Id'á, ,oiarae sproouiénciae,

Lei no 4.344 - de 21 de junho de
1964.

"TR·AFICO FRONTEIH.1rçO

ApTOva o "Concénic de Tráfico
Fronteiriço nrmaao pelo Brasil e a
Bolioia, na cidade de La P.1Z, a29 de
março de 19'5-8".

'Decreto Legislativo nv 11, de 1%4.

TRiANSPORTES
M odi lica o Decreto ng 43ú, de 23'

de dezembro de 1961 e dá outras
providências. '

Decreto nc 53.956 - de 9 cc junho
de 1964.

'[1RAi1\'1SP{)RTES AÊJRiEOS

Aprova o "Acôrdo eôbre Transportes
Aéreos 'entre o Brasit e :a-Colômbia",
assinado em Bogotá, em 25 de maio
tie. ,W5'8.

Decreto Legislativo nc 15, de 19S4.

- .Aprova o Regulamento para
ccacessco do aauzdio especial de
emergência :às .emoreeae de trans
porte aéreo regular.

Decreto nv 53. 944 ~ de 4' de junho
de 19ô~.

TRJAT,,=

Aprova la 'Tratuâo 'de Extradição
entre o Brasil e os 'Estados Unidos
da América e o respectivo Protocolo
Adicional,

_Decreto Legislatdvo nc 13-, de 1964.

- D~spõ.e sôbre a execução de
Ajuste de Complementação Indus
trial lJirmado entre ia Brasil 'e ou
trae partes Contratantes do Tratado
de 'J.lIontevidéu.

Decreto n? 53.90-8 -' de 7 de maio
de 1964.

TRIGO

Dispõe .sôbre estoques de trigo 'e
seus derivados e quantidades em
trânsito Ide trigo em grão, im?)ortado,
e xlá 'OUtras' prO'Vidên'C'ias.

Decreto nv 53.9.1'3 - de II de ma-io
de 19114,
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'I'URJIBlVIO

Aprova )0 'Acãrdo -de Tu.rismo entre
o Brasil e Portuçal, oeenoao em
Lisboa, a S de agôsto de 196'0.

Decreto-Legíslatdvo no 17, de 1004.

TlmIBTAS
Dispõe sôõre atribuições conferidas

às autoiídades 'de {polícia para fisca
lizar [e conceder ingresso em' terri
tório nacional ia estrangeiros.

Lei no 4;.322 - de 7 de abril de
1964.

U
mUv:ElRJSIDIA'OES

Retifica 10 IQuadro '(1e Pessoal da
Universidade \Federal ':de IGoiás.

Decreto no 5:3.5,22 - de 3 de feve
reiro de 196'4.

-:Retijica o Quadro -ãe Pessoal da
Universidade ,do pará.

Decreto nv 53.'553 - de 7 de feve
reiro de '1964.

- 'Retifica I() 'Quadro de Pessoal da
Universidade do Rio Grande do
Norte.

Decreto nc 5:3.714:3' - de 18 de marco
de 1964.

- Revo1Ya os Decretos de nS.53.372
e 53 ~ '3'7-3, de 31 de dezembro de 1'98'3,
referentes à Universidade Fed'eral
de Jsão Paulo e ca outras providên
cias.

Decreto nc '53.'885 - de 13 de abril
de 1964.

- IDispõe sôbre o 'horário de tra
balho mo !Hospital de Clínicas, da
universidade Ido Paraná, do Minis
tério }da !:Educaçã,o e {Cultura.

neCl·eto no 5:3.'907 - de S de maio
de 1904.

- Declara de· utilidade (pú:blica,
pm'a jins de desapropriação, os imó
veisque menciona, lem Belém, Estado
do 'Pará ..

Decreto nv 53.93'4 - de 27 de maio
de 196~.

Ver, também, 'Cursos, Escolil:s e
Faculdades,

v
\nIOE-IPHES]Dli:NOIA DA REPU

B'[jJJOA

-Ato Institucional de 9 de ab1'il
de 196~.

V]ClE-IPHJESIDIElNTE 'DilJ REPú
B<lDJOA

Autoriza; 'o Vice-Presidente da Re
'IJji.blica ia [ausentar-se do País.

Decreto-Leglslatdvo nv 10, de 1964.

- JJispõe eôbre a eietcõo, pelo Con
gresso Nacional, do presidente e
Vice-presidente da República.

Lei nc 4.32}, - de 7' de a:bril de
1964.

VITTAUCTEDilJDIE

Ato Institucional ,de 9 de abriZ
de '196~.
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de 31 de agôsto de 1964 .... 14

46 - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém ato do 'I'rí
bunal de Contas da União
denegatório de registro' à _/:8
crftura de compra e venda,
lavrada em 16 de setembro de
1949, tendo como outorgante
vendedora a Superintendência
das jêmprêsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional -e como
outorgado-comprador Gaspar
Ooutínho Publicado no
D.O. de 31 de agôstode 1964 14

47 - riecreto Legislativo de
1964 _ Mantém ato do 'Trt
bunal de Contas da União
denegatório de registro à es~

critura de compra e venda de
imóvel celebrada entre a Su
perintendência "das Emprêsas
Incorporadas ao Patrimônio
Nacional e Alberto Amln
Madi - Publicado no D. O.
de 31 de agôsto de 1964 .... 15

48 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém o ato do
Tribunal de contas da União
denegatório de regtstro ' do
têrmo aditivo ao contrato ce
lebrado entre o Govêrno Fe'
dera! (MJ.;r1istério, da Agrí
cultura) e o Estado da Ba
hia para manutenção da Es
cola de' Iniciação Agrícola. no
Município de Santo Estevam

publicado no D.a. de 31
de agôsto de 1964. li

49 - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém ato do Trl
bunal de Contas, da União de
negatório de registro a con
trato celebrado entre ·0 Mi-



Tl ATOS DO PODER I.,EGISLATIVO

;?ágs.

nístérío da Viação e Obras
Públicas (DNEF) e a Com
panhia Brasileira de Usinas
Metalúrgicas - Publicado no
D.O. de 31 de agõsto de
1964 . • ,. 15

ao - Decreto Legíslatívo de
1964 - Mantém o "ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato de empréstimo, no
walor de o-s 200.000.000,00 no
do Estado .do Pará - Publi
cado no D.O. de 31 de agôs-
to de 1964 16

~1 - Decreto Legislativo de
1964 Aprova. O rnstru..
menta de Emenda à Constí-.
'tuíçâo da Organização jnter
nacional 'CIo Trabalho, ado
tado pela 461). Sessão da Con
ferência Internacional do
Trabalho Publicado no
D.O. de 2 de setembro de
Ul64 • 16

52 - Decreto Legislativo de
1964 - Aprova o Convênio
de Trânsito Livre, firmado
entre os Estados Unidos do
Brasil e a República da Bo
Uvia - Publicado no D. O.
de 2 de setembro de 1964 ... 17

53 - Decreto Legislativo de
1964 - Aprova a Convenção
sôbre Assistência Judiciárl~

Gratuita, concluída entre o
Brasil e a Argentina - Pu
blicado no D ..O. de 2. de se-
tembro .de 1964 17

P4 - Decreto Legislativo de
1964 - Aprova COnvenções
para adoção de uma Iei runl
forme sôbre Iêtraa de câmbio.
notas promissórias e cheques
e respectivos Protocolos
Publicado no D. O. de 10 de
setembro de 1964 17

õ5 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém ,O ato do'
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato de constituição d~

aforamento de um lote de ter
reno de marinha beneficiado
com a salina "São Francisco
m~D" - Publicado _no D.O.
da 10 de setembro de 1964 .. 117
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56 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato de 'empréstimo, no
montante de Cr$ . ~ .
1.000.000.000,00 (um bjlhão
de cruzeiros), celebrado a I?
de julho de 1963 entre a
União Federal e o Govêrno
do Estado do Ceará - Pu
blicado no D. O. de 10 de se-
tembro de 1964 ::.... 18

57 - Decreto Legislativo de
1964 - Aprova o Acórdão en
tre os Estados Unidos do
Brasil e a República Fe
deral da Alemanha, sôbre
privilégios aduaneiros de con-
sulados de carreira a seus
runcíonâríos _ Publicado no
D. O. de 10 de setembro de
1964. ... ........ ........ 19

58 - Decreto Legislativo de
1964 - Aprova o Protocolo
de Emenda ao Acôrdo relativo
à Repressão da Circulação de
Publicações Obscenas _ Pu:"
blicado no D.O. de 11 de se-
tembrode 1964 19

59 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém o 'ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato de constituição de
aforamento de terreno de
marinha situado à RUa; Do
mingos Mondint, na Dha do
Governador, na Oidade do
Rio de Janeiro -- publicado
no D. O. de 15 de setembro
de 1964 . ........ .......... 19

60 - Decreto Legislativo de
1964 .- Mantém o ate do

Tribunal de contas da União
denegatório de registro ao
contrato celebrado entre Q

Ministério da Agricultura e
Pedro Machado de Morais 'e
sua mulher - Publicado no
D. O. de 15 de, setembro de
1964. 20

61 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém .o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato celebrado entre a
União Federal e Georges Fre
deríc Rosier - Publicado no
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67 - Decreto Legtslatíve de

1964 Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registre de
contrato firmado entre o Go
vêrno'do EStado de Sãó Pau~

lo e O Ministério da Agricul-
tura, para desenvolvimento
da cultura do trigo - Publi-
cado no D.O. de 17 de setem-
Bro de 1964. "

68 - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro a
contrato celebrado entre o
IBM do Brasil e o Ministé
rio da - Viação e Obras Pú
blicas - Publicado no D. O.
de 17 de setembro de 1964. X

69 - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato -de empréstimo, cele
brado entre a União Federal:
e o Govêrno do Estado da.
Paraíba - Publicado no D.O.
de 24 de setembro de 1964 .. 2&

70 - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém o ato do
Tribunal" de contas da União
denegatório de registro ao
contrato de empréstimo, cele
brado entre a União "Federal
e o Govêrno do Estado
de Alagoas - Publicado no
D. O. de 24 de setembro de
1964 . . 14

71 - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato de empréstimo, cele
brado entre a União Federal
e o Estado do Piauí - Publi-
cado no D. O. de 24 de setem-
bro de 1964 iH

72 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém eo ato do
Tribunal de contas da União
denegatório de registro ao
contrato de empréstimo cele
brado entre a união Federal e
o ooverno do Estado de ser-
gipe ...,....- Publicado no D.O. de

Zl 24 de setembro de 19&4. .

66, - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém o ato do
Tribunal de Conta-s da União
denegatório de registro ao
têrmo de ajuste, entre o
D.e.T. e a firma Construto
ra. J. Patrício Limitada 
Publicado no D.O. de 17 de
eetembrn de 1964 .
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D.O. de 15 de setembro de
11164 ao

t2l - Decreto Legislativo do
1964 - Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato celebrado entre a.
Divisão de Obras do Depar
tamento de Administração do
Ministério da j\gricultura e
& firma "ASCA Aparelhai!
Científicos Sociedade Anôni
ma" - Publicado noD.O.
de 15 de setembro de 1964 " 20

83 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém o ato do
Tri.1::nmal de contas da União
denegatório de registro ao
contrato celebrado 'entre 8;

Imobiliária Olnelândía Limi
tada e a Superintendência
das Emprêsas Incorporadas
60. Patrimônio Nacional
Publicado no D ~ O. de 15 de
setembro de 1964 21

64 - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de eegtstro do
contrato celebrado, entre Ar
thur E. Schaefer e J. Ata
liba Wolf e a, Superínten
dêncía do Plano de vatonae,
ção Econômica da Frontelra
Sudoeste <ia País _- _Publica
do no D'.O, de 15 de setem-
bro de 1964 21

66 - Decreto LegIslativo de
1964 Mantém o -ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de., registro a
contrato celebrado entre o
Departamento Nacional de
obras Contra as Sêcas e a.
Prefeitura Municipal de Pi
ancô, Estado da Paraíba 
Publicado no D. O. de 17 de
setembro de 1964 ..... : .. "... 22
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73 - Decreto Legislativo de
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Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato celebrado entre a
União Federal e o Govêrno do
Estado do Rio Grande do Nor
te - Publicado no D.a. de 24
de setembro 'de 1964 25

74 - Decreto Legislativo de
,1964 Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de regtstro " ao
contrato de empréstimo, cele
brado entre a União Federal
e' o Estado de Pernambuco 
Publicado no D.O. de 24 de
setembro de 1964 ., -,. 25

75 - Decreto Legislativo de
19'64 Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
termos de. contrato celebra
'do entre o Departamento dos
Correios e Telégrafos e a fir
ma 1. B. M. World Trade
Oorporatdon - Publicado no
D..O. de 24 de setembro de
1964. 25

76 - Decreto Legislativo de
19M Mantém o ato do
Tribunal de Contas da Tíníâo
denegatório de registro de
despesa para pagamento à
NOVAOAP, por serviços te
lefônicos prestados ao De
partemento Administrativo do
Serviço Público - Publicado
no D. O . de 24 de setembro
de 1964 . 26

77 - Decreto Legislativo de
1964 . Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato de empréstimo ce
lebrado entre a União Fe~

deral e o Govêrno do Estado
do Piauí [Publicado no
D. O. de 24 de setembro de
1964 • . 26

78 - Decretc v Legtslatdvo de
1964 Mantém: o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro a
contrato de empréstimo ce~

Iebradc entre a União Fe
deral e o Govêrno do' Estado
do pará Publicado no

Pága•.

D. Q. de 24 de setembro de
1964.. 27

79 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém o ato do
Tribunal de contas da União
denegatório de registro ao
contrato-escrttura de-. cessão
de direito a promessa de
compra e venda - Publicado
no D. O . de 24 de setembro
de 1964 . 27

80 - Decreto Legislativo de
19M - Reforma decisão de
negatória do-, Tribunal de
Contas da União de registro
a contrato celebrado entre o
Ministério da Saúde e o Es
tado: de Santa Catazlna 
Publicado no .D. O. de 2 de
outubro de 1964. 21

81- Decreto Legislativo de
19M Mantém o ato dó
Tribunal de contas. da União
denegatório de registre a.
contrato de empréstimo ce
lebrado entre a União Fe
deral e o .Govêrno do Estado
do Ceará Publicado no
D. O. de 2 de outubro de 1964 2S.

82 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém o atado
Tribunal de Contas da trníao
denegatório de registro a
contrato de empréstimo ce
lebrado entre a União e o Go
vêrno do Estado do Piauí 
Publicado TIO D. O. de 2 de
outubro de 1964 28

83 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém o ato do
Tribunal deContas da União
denegatório de registro a
contrato de empréstimo ce
lebrado entre a União Fe
deral e o Govêrno do Estado
do Rio Grande do Norte 
- Publicado no D.O. de 2 de
outubro de 19&t. . 29

84 - Decreto Legislativo de
1964 Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro a.
contrato de empréstimo ce
lebrado entre a União Fe
deral e o Govêrno do Estado
de Pernambuco c: Publicado
no D.O. de 2 de outubro de
1964 . • :w
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Ceará, e dá outras providên
cias - Publicada; no D. O.
de 11 de setembro de 1004 .. 8t

4.1382 - Lei de 24 de agôsto de
1004 - Isenta' dos emolu
mentos consulares o embar
que de quatro centrais- ter
melétrleas' _ Publicada no
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D. O. de, 11 de setembro de
WM 90

4 ..3'83 - L-ei de 24 de' agôsto de
1964 _ Isente a Petrobrás
do Impôsto de Transmissão
"inter-vivos" por aquístções
de imóveis no Distrito Fe
deral :- publicada no D. O.
de 3 de setembro de 1964 '. 90

4.3,84 - Lei de 24 de agôsto de
1964 - Isenta de taxa de
despacho aduaneiro, equipa
mento gráfico, destinado à
Mitra da ATquildi<rces'e de
iPô;rto Alegre - Publicada no
D. O. de 11 de setembro de
1:964 •.. '.' . • . . . . . . • . . • • • .... . • • 90

4.3'85 - Lei de ~f de egôsto de
1964 - Isenta .de taxa de
despacho. aduaneiro de õ%
(cinco por cento) um com
putador eletrônico Burroughs
e respectivos pertences, ím
portados pelo Pontifícia trnt;
versidade Católica do Rio de
Janeiro -Pubicada no D.O.
ide H de setembro de 1964 91

4. '386 - Lei de '24 de agôsto de
1964 ~ Extingue cargos e
'cria outros, no Quadro dar
Secretaria do Superior T1'i~

bunal Militar, e dá outras
provldênoias - Publicada no
tr.o, de 2 de setembro de
1964 ~1

4.3-87 - Lei de 2'6 de agôsto de
1964 - 'gstabelece a idade
limite de permanência, no
serviço ativo, dos Oficiais dos
Qua'dros de Administração e
de Infantaria-de-Guardar e
dos 'I'enentes-Coronéís de vá
rios Quadros de Oficiais ~s
pecíalístas do Coupo de ,Ofi
cials da Aeronáutica - Pu
bllcada no Ir.O, de 3-' de
setembró de 1984 92

4.388 - Le! de 28 de agôsto de
1964 - Modifica a Iegtelacâc
dos impostos de consumo e
~ao sêlo 'e dá outras vprovt
dêncías - publicada no D. O.
de 3,1 de. agôsto de 1964 
!Retificada no D. O. de 4 de
setembro de 1964 - Retifica
da no D. o. de ,9 desetem..

Págs .

bro de 19M - Retdücada no
D. O . de 24 de setembro de
1964 92

4.339 - Lei 'de 28 de agôsto de
1964 - Altera os arbs. 2.713'
8; 283 do Código da Justiça
Militar - Publicada no D.O.
de 31 de agôstc de le64 
Retídícada no D. O. de 4 de
setembro de 1964 95

4.39"0 - Lei de 29 de agôsto de
1964 - Altera a r ei nv 4.131,
de 3 de setemro de 11162, e
dá outras jnovuíêncíes - Pu
blicada no D.a. de 11 de
setembro de 19'64 - Retifica
da no D.O. de 18 de setem
bro de lS€4 - Retificada no
D .O. de 24 de setembro de
1964 97

4.,391' - Lei de 3'1 de agôsto de
'1004 - Revalída a. autori
zação para a abertura, pelo
M-inistério da Fazenda, do
crédit-o espeeíal de _ ..•.•...
Cr$ 100.000.000.00 (cem mi
lhões de cruzeiros), destina
dos ao cumprimento de. Lel
no 4.106, de 26. de julho de
1962 '-_ Publicada no D.a.
de 11' de setembro de 1964 .' gg

4.3-92 - Lei de 3-1 de agôsto
'de 1984 - A·ltera o artigo
136 da Lei nv 3.807.. de 25
de agôstc -de 1960, que trata.
de amortização e juros 'de dí
vidas da União - Publicada
no D.O. de 11 de setembro
de 19'64 ....................• 00

4.;393' .- Lei de 31 de asõsto
'de 19'64 - Cria no Ministério
'00 Educação e Cultura 
Conselho 'Federal de Educa
ção - cargos em comissão
de Secretário-Gerajle Secre
téríos de Câmaras - Publi
cada no D. O. de 4 de se-
tembro de 1964 :. 10ft

4.394 - Lei de 31 de agôsto
de 1984 - 'Autoriza o Poder.
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda,. o cré-
dito especial de ..
'Cr$ 16.000.000.000,00 (dezes
seis bilhões de cruzeiros) para
subscrição dos aumentos de



í~DIC5 XIII

Págs ,

capital da Fábrica Nacional
'de Motores S,A., pelo TeR,
somo Nacíonaê - -Publícada
no D. O. de 11 de setembro
de 1~ 100

4.395 - Lei de' 31 de agôsto
de 1964 - Autoriza o poder
E<ecutivo a aibrir, ao Poder
Judiciário - Superior 'I'ríbu
nal Militar o crédito especial!
de Cr$ 18.002.427;00 para
atender ao pagamento de des
pesas que especific'ã, relativas
ao exercício de 1959 - Pu
blleada no D. O . de 11 -de
setembro d'e 19'64 - tzctrn
cada no D.O. de 17, de se-
ltembro de 1~ •........... 100

4.396 - Lei de 3], de agõsto
de 1004 - Estende ao Muní
cípío de Barroso a JUrisdi
ção da Junta de 'Conciliação
e Julgamento' <de Barbacena
- Publicada no D. O. de H
de setembro de 1984 100

~.397 - Lei de 3], de agôsto
de 1954 - Isenta dos ímoos
tos d.e ímporbaçâo ede con
sumo, equipamento telefônico
a. ser Importado pela Emprêsa;
'I'elefôníca de Límoeíro, para
ãnstalacão do serviço de' tele
rene na Cidade de Limoeiro,
Estado de Pernambuco - Pu
blicada noD.O. de 11 de
setemoro de 1964 .•.... ,.... 101

i.398 -Lei de 31 de agôsto
de 1954 - Autoriza: o Poder
EXecutivo e aorír ao Poder
Judiciário - superior Trfbu
nal Militar - o crédito es
pecial de Cr$ 66'0.'814,30 (seis
centos e sessenta mil -oíto
'Centos e quatorze cruzeiros e
trinta centavos). -para aten
der a pagamentos com exer
cicios f:inJdos a funcionário
tsaaárío-ramíüa, ajuda. de
custo, diárias etc.) e a Fir
mas por fornecimento de
material e serviços prestados
-Publicaüa no D.O. de 11
de setembro de 196-4 101

4,39-9 -- Lei de 31 de agõsto
de 1964 - Altera díspositívos
do Decreto-Ieí n Q 9.295, de 27
de maío de 194'6, que criou o

Págs,

iConselhoFe'deral de Oonta-.
bilidade, modíncedos pela liei
n- 5-70, de 22 de dezembro
de 194'8 - P.ublicada: no D. O.
ide H de setembro de HHJ4 •• 103

4.400 - Lei de '31 de agõsto
de 1'9640 - Altera. a Lei nQ
3.890-A, de ~5 de ",bril de
19tH, e dá outras provídên..
cías ....:... .Publícada no D.O.
de 9 de 'Setembro de 1964
- Retifica'd,a' no D. O. de 1'8
de setembro de 1'964 .. . . . . 103

4.401 _o, Lei de 10 de setembro
de 1964 - Estabelece normas
para a Iícíbaçãc de serviços e
obras e aquísíçâo de mate
riais no Serviço Público d8.1
União, e dá outras provi
dências - Publicada no D.O.
de 21 de setembro de 1964
- Retificada no D.O. de: za
de setembro de 196'4 10-11

4 .40~ -,.- Lei de 10 de setembro
de, 1'964 - Transfere para ao
Universidade do Brasil o Es..;.
crttórío 'Técnico da Cidade
Uníversitária, da Divisão de
IEldtl{cios '. Públicos do Depar
tamentc Admin.i.strativo do
Bervíço Público, e dá outras
providências - Publícada no
D. O. de 41 -de setembro de
1~ 100

4.4()3' - Ltl1 de 14 de setembro
ide 1004 - 'Dispõe sôbre bens
e direitos de Companhias de
segui-o Alemãs - Publícada
no D. O. de 24 de setembro
de 1964 - Retífícada no D.O.
de -30'de setembro de. 1964 .. 101

4.404 - IJei de 14 de setembro
de 19-64 _ Dispõe sôbre a na
cionalidade de menor estran...
geíro residente no País, filho

de pais estrangeiros naeuraü
zados brasileiros e aqui do
miciliados - Publicada no
D. O. de '1'8 de setembro de
196~ 107

4.405 - Dei de 1'5 de setembro
de 1004 - Autoriza a aoertu
re, ao Ministério da: Justiça
e Negócios Interiores, do cré-
dito especial de .
o-s 98().000. OOQ,OQ, para os
fIns qUe especãíca - Publí-
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cada no D.O. de 28 de se
tembro de 1004 - Retificada.
no D.O. de 1 de oubucro
de 1964 • . . .. . . • . . . . . . . . . . .. . 1017

4 ..406 - 1Iei de 15 de setembro
de 1964 - Incorpora à UD:l
versídade do Paraná o Ins
tituto de Biologia 'e Pesqui
sas Tecnológi'Cas do Estado
do Paraná e dá outras pro
vídências Publicada no
D. O. de 28 de setembro de
1964 ..•.............•....... 108

4.4(Y] - Lei de 15 de 'setembro
de 1964 - Autoriza a Sa
cíedade Brasileira de Edu...
cação a alienar terreno que
llie foi doado pela União Fe"
deral _ Publicada no D .0.
de 1-": de setembro de 1'004 .. '109

4.400 - Lei de 21 de setembro
de 1964 - Autoriza a eoer
rtura ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, do cré
dito especial de, ......•.....
Cr$ 25.000.000,00 «vtnte e
cinco milhões de cruzetros) ,
para o fim que específica 
Publicada no D. O. de 28 de
setembro de 1004 .. . . . . . . .. 109

4.409 - Lei de 24 de setembro
de 1004 - concede pensão

especial de Cr$ 3'.000,00 a
Maria Nazaré Souza Perrelra;
viúva do ex-marinheiro da
AMândega de Belém, José- Al
ves Ferreira; morto por afo
gamento quando em serviço
_ Publicada no D. O. de 29
de set-embro de 1964 109

4.41ü - Lei de 24 de setembro
de 19-64 - . Institui prioridade
para os efeitos eleitorais, e
dá outras providências ----:. .PuM
olícada no .. D. o. de 29 de
setembro de 1964 .- no

4.4'1'1 - Lei de 24 de setembro
de 1004 -' Autoriza a aber-
tura ao Poder Judiciário ....,...
Tribunal Regional do Tra-
balho da 4a Região - do
crédito especial de Cr$ .•••
1323.157,10, para pagamento
de dívidas de exercícios -.
Publícade no D. O. de 29 de
setembro de 1964' ......... UO

4.412 - Lei de 24 de setembro
'de 1964 -'- Concede isenção
de licença, impostos e taxas
'que recaem na importação de
uma clíníca: móvel de campo,
completamente e q li i p a d 6.,
doada' à União Norte Brasi
leira da. Igreja Adveritista
do Sétimo Dia, que se encon
tra no Pôrto de Nova Iorque
- publicada no Dó O. de 29
de setembro de 1934 116

-i.413 - Lei de 24 de setembro
-de 1964 - Autoriza o Te-
souro Nacional a promover a.
elevação de capital da Com
panhia Nacional de Alcalís e
dá outras providências
Publicada no D; O. de 29 de
setembro de 1964 , '1'11

4.1114 - Lei de 24 de setembro
de 1964 ......,. Regula o paga
mente de juros moratóríoa
pela trníão.. pelos Estados,
Distrito Federal, Municípios
e autercuíea - Publicada no
D .O. de 29 de setembro de
:1964 .. 11;1

4.415 - Lei de 24 de setembro
'de 1964 _ Altera a Lei ns
3.917, de 14 de jillho de 1961',
que reorganiza o Ministério
das . Relações Exteriores':"'

Publicada no D.O. de 29 de
setembro de 1964 1'12

4.416 - Lei de 29 de setembro
de 19-64 - Prorroga a vigên
cia da Lei ne 1.300, de 28
de dezembro de Hi50 (Lei do
Inquilinato) - Publicada no
D. O. de 30 de setembro de
1964 ~18

4:.417 - 'Lei de 29 de setembro
de 1'9'64 - Autoriza o Poder
[Executivo a. abrir ao Minis
tério das Minas e Energia, .o

crédito especial de .
o-s 30.'567.300.000,00 (trinta
bilhões, quinhentos e sessenta
e sete milhões e trez-entos
mil cruzeiros), para fins que
especifica Publicada no
D.O. de 1 de outubro de 19M HG

4.41'8 - Lei de Z9 de setembro
de H}64 - Altera o limite
quantitativo, inclui novos doa
dores e amplia o prazo de
"Vigência da Lei n Q 4.184~ de
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1? de dezembro de 1002
Publíeada no D.O. de ]; de
outubro de 1004 114

4.419 - Lei de 29 de setembro
ide 19()4 - Isenta de ímpôsto
ide importação e de consumo,
equipamento de acessórios de
uma estação transmissora de
televisão e máquinas grava..
deras (vídeo-tape) -c- Publi
cada no D. O. de 1 de outu-
bro de 1964 115

4.420 - Lei de 29 de setembro
de 1004 - Concede pensão
especial de Cr$ 6.720,00 (seis
mil setecentos e vinte cruzei
ros) a Nícoleu .Janrô, ex
extranumerário diarista. do
Ministério da Marinha - Pu
blioada no D.O. de 1 de ou-
tubro de 1954 11.5

4;422 - Lei de 29' de setembro
de 19'64 - Autoriza; o Poder
'Executivo a abrir ao Poder
Judiciário, - Supremo 'Pr-i
bunaâ Federal - o crédito
suplementar de , .
Cr$ 004.52:6.904,70 tnovecen..
tos e trinta e quatro milhões,
quinhentos e vinte. e seis mil
novecentos e quatro cruzeiros
e setenta centavos), em re
fôrço das seguintes dotações:
'verca 1."0.00 - Custeio; Con
signação 1.1.00 - Pessoal Ci
vil; gubconslgnaçâo 1.1'.01: e
1.1.04 do orçamento vigente
(Lei no 4.295~'6'3) - Publí
cada no D. O. de Z· de ou-
tubro de 1964 11&

íNtD:naE DO APENSO

4.343 - Lei de 19 de junho de
1~ - Dispõe, para efeito

Pá.g>s •.

de eposentedorte, e disponibiN

lidade, sôbre o tempo de ser-
viço ,prestado pelo pessoaê
brasileiro à Comissão Mista
Ferroviária Brasileiro-Bolí~

'Viana ---.::. publicada .no D. O.
de 3 de julho de 1964 .... 11&'

4 .345 - Le! de 26 de junho
de 1964 - Partes mantidas
pelo Congresso Nacional do
Projeto que se transformou
na Lei nc 4.34'5, de 26 de
junho de 1964, que institui
novos valôres de vencimentos
par-à servidores públicos civis
do Poder Executivo e dá ou
tras providências - Pubfi
cada no D.O. de 25 de
agôsto de 1964 llg'

HM5 - Lei de 26 de junhô
de 1964 - Institui novos va
Iôrea de vencimentos para os
servidores públicos civis .do
Poder Executivo e dá outras
providências - Retificada no
D.O. de 3 de julho de 1964
- Retificada·no D. O. de

7 de agôsto de' 1_ ...... 12{}'

4.1347 - Lei de 26 de funtio
de 1964 - Isenta. dos impos
tos de importação e decon
sumo a importação de uma
"Bomba de Cobalto" e de
seus respectivos acessórios,
destinados à Santa Casa de
!Misericórdia de Santos, no
Estado de São Paulo - Pu
bhcada no D. O . de 3 de
j'll1ho de 1964 .. .. .. • .. .. .. 1211'

4.348 - Lei de 26 de junho
de 1'004 - Estabelece normas
processuais relativas a man
dado de segurança - Publi
cada no D.O. de 3 de julho
de 1964 12$'





Figuram neste volume as Emendas Constitucionais, os De
-eretos Legislativos e ·as Leis .quc, expedidos no terceiro trimestre
de ·1964, foram publicados no "Diário Oficial" até o segundo dia
útil do trimestre seguinte.
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dicadas no índice.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - EMENDA CONSTITUCIONAL

As Mesas da Câmara -ao« Deputados
e do Senado Federal promulgam, nos
têrmos do art. 217, § 49, da, ooncts
tuição, a seguinte Emenda Consti
tucional:

EMENDA CONSTITUOIONAL NO 9

Mt. 19 Os arts. 38 (caput), 39
(caput) , 81, 82 e 83 da Constituição
Federal passam a vigorar com a se
guinte redação:

"M't. 38. A eleição para Depu
tados; Senadores, Presidente e 'Vice
presidente da República rar-se-ã,
símultãneamente, em todo o País.

Art. 39. O Congresso Nacional
reunir-se-á, na Capital da República,
a 19 de março de ca-da ano, e run
cíonará até 1Q de dezembro.

Art. 81. O Presidente da: Ftepú
blíca será eleito, em todo o Pais,
cento e vinte dias antes do têrmo
do período presidencial, por maioria.
absoluta de votos, excluídos, para aJ

apuração desta, os em branco e os
nulos,

§ 1v Não se verificando a maioria
absoluta, o congresso Nacional, deu
.tro de" quinze dias após haver rece
bido a respectiva comunicação do
Presidente do Tribunal Superior Elei
toral, reuntr-ec-ã :em sessão pública
para se manifestar sôbre o candidato
mers votado, que será considerado
eleito se, em escrutínio secreto, obtd
ver metade mais lU11 dos votos dos
seus membros,

·2 2~ Se não ocorrer a maioria ab
soluta referida no parágrafo ante-

rior renovar-se-á, até 30 (trinta)
dias depois, ao eleíção em todo o País,
à qual concorrerão os dois candida
tos mais votados, cujos registros es
tarão automàtícamente revalidados,

§ 39 No caso de renúncia ou morte,
concorrerá à eleição prevista no pa
rágraió anterior o substituto regis
trado pelo mesmo partido 'político
ou coligação partãdáma.

§ 49 O vice-Presidente considerar
se-á eleito em virtude da eleição do
Presidente com o qual se- candída
tar, devendo, para isso, cada candi
dato a Presidente registrar-se com
um candidato fi Vice-P.residente.

Art. -82,. O Presidente e o vice
Presidente dru República exercerão
o cargo por quatro anos.

Al'Ú. 83. O Presidente e o Vice
Presidente da República tomarão
posse a 15 de março, em sessão do
Congresso Nacional.

§ 19' No caso do § 29 do art. 81,
8) posse realizar-se-á dentro de 15
díasv a contar da proclamação do ee
sultado da segunda eleição, expt
e-ando, porém" o mandato a 15 de
marco do quarto ano.

§ 29 O Presidente da: República
prestará, no ato da posse, êste com
promisso: "Prometo manter, defen
der e cumprir' a Constituição da
República, observar as suas' leis,
promover o bem geral do Brasil, sus
tentar-lhe a união, a Integridade e
a independência,"

Art. 2° O inciso UI do art. 95
da Constituição passa .a. vígorae com
o texto seguinte:
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"II~ - irredutibilidade de venci
mentes, que, todavia, ficarão sujeitos
aos Impostos gerais (art. 15, nc IV):'

Art. 3~ O parágrafo único do ar
tfgo 132 'e os arts. 138 e 203 da Cons
tituição passam a ter 8,J seguinte re
dação:

"Arb, 1'32. •••..• ,.....••••..••••.•. -.

Parágrafo único. Os militares são
alistáveis, desde que oficiais, aspiran
tes a oficiais, guardas-marinhas, sub
tenentes ou subofíciais, sargentos ou
alunos das 'escolas militares de en
sino superior para formação de ofi
ciais.
.............................

Art. 138. São inelegíveis Os ina
listáveis.

Parágrafo único. Os militares alis
táveis são elegíveis, atendidas as se
guintes condições:

a) o militar que tiver menos, de
cinco anos de serviço, será, ao se
candidatar a cargo eletivo excluído
do serviço ativo;

b) o militar em atividade com
cinco ou mais amos de serviço,ao
Se candidatar a cargo eletivo, será
afastado, temporàríamente.. do ser
viço ativo, como agregado, para tra
tae de ínterêsse particular;

C) o .militac não excluído e que
vier a ser eleito, será, no ato da di
plomação, transferido para a reserva:
ou reformado, nos têrmos da lei, res
salvada a Situação dos que presente
mente estejam em exercício de man
dato eletivo, e até o seu término".

Art. 20-3. Nenhum ímpôsto gravau'á
diretamente os direitos do autor,
nem. a remuneração de proíessôres
e jornalistas, excetuando-se da isen
ção os impostos gerais' (art. 15, nú
mero W)."

Art. 4(1 O aa-t , 41, da Constituição
passa a vigorar com a seguinte re
ra.ção:

"Art. 41. A Câmara dos Depu
tados e o Senado Federal, sob a
direção' da Mesa dêste, reunir-se-go
em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa:

TI - elaboraT o Regimento Co
mum;

Lff :- homologar a eleição do Pre
sídente dBJ República ou elegê-lo,
assim como o Vice-Presidente, na.
conformidade dos casos' estabelecidos
nesta Constituição;

IV - receber o compromisso do
Presidente e do Vice-Presidente da:
República;

V - deliberar sôbre o veto.

Parágrafo único. Cada uma das
Câmaras reunir.se-á, em sessões pre,
paratórías, a partir de te de fevereiro
do primeiro ano da legislatura, para
aposse de' seus membros e eleição
das respectivas Mesas."

Art. 5° :Ê: incluído, no art. 45 da:
Constituição, o seguinte parágrafo:

"ATt. 45. . .

§ 39 Em se tratando de crime co
mum, se a licença para o processo
criminal não- estiver resolvida em
120 (cento e vinte) dias, contados da
apresentação do pedido; êste será in
cluído em ordem do dia, para ser
discutí'do e votado,' independente
mente de parecer."

Art. -6'? A próxima eleição para
Presidente e Vice-pQ.'esidente da Re
pública far-sa-á em 196"6, juntamente
com a eleição' para Deputados e Se
nadores, na forma do art. 38 da
Constituição.

Parágrafo único. Os' mandatos dos
atuais Presidente e' Vice-Presidente
da-'República estender-se-á até 15 de
março de 19-67'.

Brasília, em 22 de Julho de 19'64.

A MESA DO SENADO J'EDERAL

Moura Andrade, Presidente - No
gueira da Gama, Vice-Presidente -e
Dinarte Mariz, 19 secretário, - Gil
berto Marinho, 29 'Secretárro
Adalberto .senna, 39 Secretário
Cattete Pinheiro, 49 Secretário.

A MESA DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS

nansen Mazzilli, Presidente '- Af-.
tenso Celso, 19 Vice-Presidente 
Lenoir Vargas, 29 vtce-sresioente 
Joeé Bonifácio, lI? Secretário - Heti-
rioue La Roc, 20 Secretário
Anie Badra, 39 secretário - Rubem
Alves, 4~ Secretámo ,
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do aet. 66,
.nc r, da Constituição Federal' e eu, Aura Moura Andrade, presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

11 - DECRETOS LEGISLATIVOS
DEORETo LEGISLATIVO N9 19, DE 1964

Aprova o Acõrâo entre os Estaàos Unidos da América do Norte
e o Bmsil para o estabelecimento de uma Mi'ssão Naval Americana
no. Brasil

Art, 1Q E' aprovado o Acôrdo celebrado entre a República dos Estados
Unidos da América do Norte e a República dos EStados Unidos do Brasil,
a 7 de .mado de 1942, modificado e prorrogado, a partir de,-7 de maio de
195.4, para O estabelecimento de uma Missão Naval Norte-Americana no
Brasil.

Art. 2Q' ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposi-ções em contrário.

Senado Federal, em 8 de julho de 1964
AURO MOURA ANDRADE

Presidente

.Faço saber que o GONGRESBO NtACIONAL aprovou; nos têrmos do art.
66, item 1, da Constítuíçâo Federal e eu, AURO MOURA ANDRADE, pre·
sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

PECRETO LEGISLATIVO N° 20, DE IBM

AprOva o Acôrdo Cultural entre os Estados Unidos do Brasil e a
Espanha, assinado em Madrid, em 2,5 de junho de 19:6;0',

Art. 1° f: aprovado, para todos Os seus efeitos; o Acôrdo Cultural entre
os Estados Unidos do Brasil e a Espanha, assinado em Madrid, em 25 de
junho de 1960.

Art. 2Q Este decreto legislativo entrará em vigor na data. de sua pu
bncação, revogadas as dtsposíções em contrário.

Senado Federal, em 17 de Julho de 1964.

AURa MOURA ANDRADE
Presídenbe do 'Senado Federal

Faço saber que o Ccngressc Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
n.s I, da, Constituição Federal, e eu; Auro MOUl'a Andrade, Presidente do Se-
nado Federal, promulgo o' seguinte -

DECRETO LEGISLATIVO N.' 21, DE 1964

Aprova o texto ao Constituzção da organzzação das Nações Uni
das para a Alimentação e Agricultura (FAO).

Art. L? li: aprovadc o textc da Constituição de Organização das Nações
Unidas para a alímentacâo e a Agr'ícultura (F .A.O. )', assinado em Quebec,
no ano de 1945. e atuahzadc. com as emendas que lhe foram apostas até no
vembro de 1955.

Art. 2.~ ~ste decreto Iegrslatávc entrará em vigor na .data de sua PUM
blícação, revogadas as disposíçôee em contrário.

Senado Federal, em 23 de julhc de 1964.

AURO MOUR~ ANDRADE
Presuiente do Senado Federal
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Faço saber" que o Congresso jcacíonal aprovou, nC\S têrmos do a..rt. 66,
no I, da Constituição Federal e eu, AUJ:o Moura Andrade, Presidente do se
nado Federal, promulgo o segumte

DEcniETo liEGIT,SIJATIVO N9 -22, DEH364

APTova o Acõnio de Comércio e Pagameittos firmado no RiO
de Janeiro pelos IGovernosdos Estados Unidos ,do Brasil '8 da
Repúbu'uJ, Pcpulor d'~ Polõnia aos 19 de acôeto de 1960.

art. 19 E' aprovado o Acõrdo vle Comércio e Pagamentos firmado no
Rio de Janeiro peles Governos dos Estado;:; unido.s do Bresij e da República
.Popular da Polônia aos 19 de março de 1960. - .

/Art. 20 )tst~decl'eto 10~!S]t'.tjV(l entrará em vigor na data de sua publr
cação, revogadas as d.jsp~sjçêeSl em contrário.

Senador Federal, em .~ de agóstc de 1964.
Amo MOURA ANDRADE

PTesidente do" Senado Federal

Faço saber que .o Congresso Nacéonal aprovou, nas têrmos do e.rt. 6$.
nv I, da Oonstituíçâo Federal ;; cu, AU1'O Moura Anôrede, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECR,ETO L'EGISLATIVo NO 2'3, DE 1964

Aprova os Atos jiT1nados no XIV Congresso da União Postal
Unsnemú realizaâo eni ottuaoa, canadd, em 3 de outubro de 195~.

A!I.'t. 1° São aprovados os A<ios firmados no XIV Congresso da União
Postal Universal, reaâízadc em ottawa, Canadá, em 3 de outubro de 195>7.

lATt. 21) sstc decreto, leg'ielatívn entrará em vigor nadRta. de SUa publí-.
c~v;ã~, 'revogadas as cíísposíçôes em contrario.

Senador Federal, em 5 de agôstc de 19ô4.

AURO MOURA' fu"mRADE

Presidente ido senado Federal

Faço saber que o Congresso Na-cional aprovou, nos têrmos do art . 7,7,
§ 1Q da Constituição Federal e eu, Aura Mama Andrade" Presidente do Se
nado Federal, promulgo: a seguinte

DEORiET'O LEG]]SiLA'r:IVO N° 24, DE 196'4
Mantém o ato do Tríousuü de Contas da Un:áo denegatório de

reçístro do icontrato celebrado entre o Instituto ;ae Zootecnia do
Departamento Nacional de Produção Animal, ,do Ministério da
Agricultura e a te-ma -GIRE S. A., Comércio e Indústria, para
íornecimentc de nnn: caminhão a óleo.

lAre. 19 ,E' mantido CI ato do 'I'ríbunal de Contas da União denege.tórío
do reaístro ao contralto celebrado em '2 de dezembro de 19'3-8, entre o Insta
tuto de ZOotecnia do Departamento Nacional da. Produção Animal, do Ml
nístérío da Agricultura e a firma ClliB S" A., Comercio e Indústria, para
fornecimento, pela segunda contratante, de uma caminhão a óleo diesel até
7 (sete) toneladas. '

Art 2° ãate üecreto Iegislativo entrará em vigor na data de SUa publt
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senador Federal, em 50e agôsto de 1964.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos vtêrmos do ea-t. 66,
nv I, da Constituição Federal e eu, nuro Moura Andrade, Pressdente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRI1!...~O LEGTSL~'\;'l'lVO N° 25, DE 1964

Aprova a Cotnrenctio .sôbre a organiZacão e a Personalidade
Jurídica. da IteporUçáo HiClrográfica Internucioruú, jirrr.:lxàa 'pelo
Brasil, em Paris, a 24 de abril de 1959.

,Arit. 1° E' aprovada a. Convenção sôbre a Ol'ga.nizoação e 0., Personalidade
Jurídica da Rcpactiçào Hídrográdlca I'nternaclonal, filmada pelo Brasil, em
paris, 'a 24 de abril de 1959.

ATt. 2° :f:ste decreto '}eg:.sl8.1.!"rc entrai-á em vigor na data-de SUa publi
oaçâc. revogadas as d:i,sposiçóes em .coutl'8A'io.

Senador Federal, em 5 de agôsto ele 1864.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o .Congress., Nacional aprovou.' nos térmos do art. 66.
nv l, da Constdtuíçâo Federal e eu, Amo Moura Andrade, Presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N'~ 26, DE 1964

Aprova Os térmoe da Conoençãc Internacional para 'Proteção
dos Artistas Lniérpretee ou. Executantes,aos Proiiutores de Fono
gramas e aos Organismos de Radiodifusão, realizada ell~ Roma, Itá'
lia, em 26 de 'Outubro de 1961.

Art. 19 E' aprovada a Convenção jnternacíonal para Proteção -aos
Artistas Intérpretes ou Executantes, aos Produtores de Fonogramas e aos
Organismos da" Radíndífusão, firmada pelo Braaiâ, em Roma, em 26 de ou
tubro' de 1961.

Art. 29 :f:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publícaçâo, revogadas as disposições em contrárío .

Senado Federal, em 5 de agôsto de 1964.

AURQ MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal

Faço S~..1)Cl- que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66.
11':1 r, da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEOFVETO LiEGTSL:A'DIVO N9 27, DE 1964

Aprova a Convenção relativa ao exame ,médico dos pescadores
(n 9 113) ccmcíuiâa em 1959, em Genebra, durante a XLIII Sessão
da Conferência- Internacional do Trabalho'.

Art. 1Q E' aprovada a Convenção nc 113, relativa ao exame médico
dos pescadores, concluída 'em 1959 em Genebraç por' ocasião da XLIII ses
são da "conferência. Internacional do Trabalho.

Art..29 São rejeitadas as Ccnvençôes sob ns. 112 e 11<í, concluídas na
mesma Conferência Internaolonal referida no artigo anterior e relativas,
respectivamente, à "idade mínima de admissão ao trabalho de pescador" e
"ao contrato de trabalho dos pescadores".
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Art. 39 ê'ste decreto legislativo entrará _em vigor na data de sua
publicação, revogadas as' disposições 'em contrário.

Senado Federal, em 5 de agôsto de 1964.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
no L, da. Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Pederal.. promulgo o seguinte

DECRETO r,EGISLATIVO N° 28, DE 1964

Aprova o Acôrdo eôore -serviço militar entre o Braeit e a Itália,
assinado a 6 de setembro de 1958, na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 19 E aprovado o Aeôrdo sôbre serviço militar entre o Brasil e a
Itália, assinado a 6 de setembro de 1958, na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 2~ ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárto,

Senado Federal, em 5 de agôato de 1964.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nc I, da Constituição Federal' teu, Aurc Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N' 29, DE 1964

Apl'ova a Convênio de Intercâmbio Çiultural entre os Estados
Unidos do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, assinalClo no Rio
de Janeiro, em 20 de [aneirc de 1960.

Art. 19 E' aprovado o convênio de Intercâmbio cutturar entre os
Estados Unidos do Brasil e Os Estados Unidos Mexicanos, assinado no Ríc
de Janeiro, em 20 de janeiro de 196'0.

Ar'/;. 29 Jtfte decreto Iegislatívo entrará em vigor na data de sua.
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Pederal, em 5 de agôsto de i964.

AURü MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
no I. da Constltuíçâc Federal e cu, Auro Moura Andrade" Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATruO N' 30, DE 1964

AprOva o Tratado de Prescrição das Experiências com Armas
Nucleares na Atmosjera, no ES1Jaço Cósmico e sob a Agua, firmado
pelo Brasil em Moscou a 9 ae cçôeto de 1963.

Art. 19 E' aprovado o 'I'ratado de Proscrição das Experiências com ex
mas Nucleares na Atmosfera, no Espaço Cósmico e sob a .égua, firmado
pelo Brasil em Moscou a 9 de agósto de 1963.
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Art, 2'? nste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contc-árío.

Senado Federal, em 5 de agosto de 1964.
llURO Th!OURA lLNDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv VIII, da Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N" 3'1, DE 1964

Aprova as contas do Senhor Presidente dCIJ República relativas
ao exercício de 1958,

Art. 1<;> São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Repú
blica, relativas ao exercício de 1958, na forma dos artigos 66, item VIII, e
87, item XVI, da constituição Federal, ressalvados os interêsses da União
quanto às despesas que tiverem seus registros denegados pelo Tribunal de
Contas conforme o parecer dessa Côrte,sôbre as referidas Contas,

Art.. 29 ti:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de agôsto de 1964,

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber qUE' o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
no I, da Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente
do Senado Pederal.. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 1'1" 32, DE 1964

Aprova 08 Protocolos. de Neçcciacôes tarifárias, realizadas com
a Austria. Aust-rália, Dinamarca, Estados Unidos da América, Fin
lândia, Japão e Suécia, sõbre o Acôrdo Geral de Tarifas Aduanei
TaS e Comércio (GATT), no período de novembro de 1960 a junho
de 196!.

Art. 1? São aprovados os Protocolos de negociações tarifárias, reali
zadas com a, Áustria, Austrália, Dinamarca, Estados Unidos da Amértca,
Finlândia, Ja,pão e Suécia, sôore o Acôrdo Geral de Tarifas Aduaneiras e
Comércio (GATT), no período de novembro de 1960' a junho de 1961.

Art. 29 l1:ste decreto legislativo entrará em vigor na. data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

.Senado Federal, em 5 de agôsto de 1964,
AURa MOUR-:< ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
no I, da Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N" 33, DE 1964

Ratifica nos t@rmos do art. 66, inciso 1, da Constituição Federal,
a "Convenção relativa às condições de ,emprêgodos trabalhadores
em fazendas", concluída em Genebra, em 1958, pm' ocasião da XLII
Sessão da Conderêncià do TnJ;balho, ressalvados os artigos 15 e 20,
itens 2 e3, cuia ratificação é- denegada com fundamento na. auto
rização da p1'ópria Convenção.

Art. 19 E' ratificada, nos têrmos do art. 66, inciso '1, da constituição
Federal, a ·".convenção relativa às condições de emprêgo com trabalhadores

9
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de fazendas"; concluída em Genebra, em 1958. por ocasião da XLII Sessão
da Conferência do Trabalho, ressalvados os artégos 15 e 20, itens 2 e 3,
cuja ratificação é denegada com fundamento na autorização da própria
Convenção.

Art. '29 191st.e decreto legislativo entrará em, vigor na data- de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 5 de agôsto de 1964.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso jqac'onal aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv I, 'da Constituição Federal e eu, Camíllo Nogueira da Gama, vteo-pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidêncía, promulgo o se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO

NQ 34, de 1964

Ap~{)va_a convenção_ sóbre Asilo Territorial; Jirmadá na X Con
teréncia Interumerícuaui, que se reun~u em Caracas, entre 19 e 28
de março de 1954.

Art. til f~' aprovada a Convenção sôbre Asilo Territorial, firmada na
X Conferência Interamei-ícana. qUE' se reuniu em Caracas, entre 1Q e 28
de março de 1954,

Art, 29 Bste decreto tegístattvc entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disuosioôes em contrário.

Serrado Federal, em 12 de agôstc de 1964,

CAMJLLO NOGUEIRA DA GAMA

Více-Pres.dente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19, da Constituição Federa! e eu. Camillo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercícíc da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

NQ 35 de 1964

Mantém o ato do Tribunal de Contas d'a União denegatório de
registro ao térmc ú.dlWvo ao contrato celebrado entre o Ministério

da Bduuação e Cuiturc e Evandro Lemane, para exercer a função de,
Técnico em tâscrotnmaçem, na Biblioteca Nacional, assinado em
7 de dezembro de 19-54.

Art. 19 E: mantido c ato do Tribunal de Contas da União denega
tório de registro ao têrmo aditivo ato contrato celebrado em 7 de dezembro
de 1954, entre o Mín.stéric da Educação e Cultura e Evandro Lemme, para
o desempenho. pelo segundc contratante, da função de Técnico em MiCl'Q
filmagem, na Blbnoteca Nacional,

Art, 29 ãste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
hllcaçâo, .revogadas as dtspostçôes em contrário,

Senado Federal, em 12 de agôsto de 1964.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

vtce-pres.dente, noexercicio da Presidência
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Faço saber que. o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. ,7'1,
§ tv, da Constituição Federal e- eu. Camillo Nogueira da. Gama, Vice-Presi..
dente do' Senado Federal, nc exercício da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nq- 36. de 1964

Man!i;m, o ato do '1'r(bunalde Contas aa União. denegatóriO
de reoistro ao contrato celebrado entre o lJ'lín2stério da. Viação e
Obras pública·s e a Rádio. Guanabara,

Art. 11) E' mantido o are di) Tribunal de Contas da União denegató
rio de registro ao contrato celebr-ado em 20 de .novembro de 1956, entre
o Minlstério da viação e Obras Públicas e a Rádio Guanabara S. A., para
o estabelecimento, pelo segundo contratante, de uma estação rádtcd'rusora.

Art. 29 este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de agôsto de 1964,

CAI'IlILLO NOGUEIRA DA GAMA

v.ce-r'res.dente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19, da Constituição Federal e eu. Oamtllo Nogueira da Gama, Vice-PresI
dente do Senado Federal no exercício da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISL,ATIVO
NI? 37, de 1964.

Mantém o ato do .Trícuruü .âe Contas da União denegatório
de registro ao contrato celebrado entre o Território Federal do
Rio Branco e ooroü Magalhães

Art. tv E' mantid-o o ato ctoI'ribunal de Contas da União, denegaté
río de registro ao contrato celebrado, em 31 de dezembro de 19-53 entre
o Território Federal do Rio Branco e Dorval Magalhã-es, para desempe
nho, pelo segtzndc contratante da Junção de Agrônomo,

Ar t. 2(1 Este decreto regrslatrvo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dtspcstçôes em contrário.

Senado Federal, em 12 de agôsto de 1964,

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA
Vtce-Pres.dente, no .exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoe do art.. 66,
ns I, da Conatituíção Federal e eu camillo Nogueira da Gama, Vice-Pre
sidente -do Senado Federal, 1'10 exercicto da Presidência, promulgo o se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 38, de 1964

Aprova o .llcôrà,o Cultural entre o Brasil' e a Bélgica, firmado
no Rio ae Janeiro, em 6 -de janeiro de 1960

Art. 19 E' aprovado o Acõ!'d[~ Cultural entre os Estados Unidos do
aresn.» o Reino da Bélgica.,· filmado no Rio de Janeiro, em 6: de jaw
neíro de 1960,

Art, 29 eeto decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal; em 12 de agôsto de 1964,
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

více-pres.dente, no exercício da Presidência
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou,. nos termos do art, 77.
§ 10, da Constituicão Federal e eu, Oamillo Nogueira da Gama, Více-Pre
sídente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 39, DE 1964

Mantém Q' ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
registro ao contrato celebrado entre a Díretorui RegiOnal dos COr.
reios e Telégrafos no Estado do Amazonas e a' firma J. Lima, para
reparos, no prédio daqueza repartição.

J...rt. 1°...1:' mantido o ato do I'ribunal de Contas da União denegató
Tio do registro ao contrato celebrado em 23 de agôsto de 1954, entre a
Diretoria Regional do.". Correíoa e TelégrafOS no 'Estado dó Amazonas e a
firma J. Lima, para a execução, pelo segundo contratante, de reparos,
no prédio daquela repartição.

Art , 2°, l1:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de 'sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de agôstc de 1964.
senador' CAMILLo NOGUEIEA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv IX, da Constituição Federal. e eu, Aura Moura Andrade. presidente do
senado Federal. promulgr-. o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N° 40, DE 1964

Dispõe sôbre Os subsídios Cio Presidente e do Vice-Presidente
da República.

Art. '1°, O subsídio e a representação do Presidente da República,de
que trata o Decreto Legislativo no 19, de 15 de dezembro de 1961, firmado
na forma da Constituição Federal, são mantidos com a aplicação, até o
término do seu mandato, dos corretivos de desvalorização da moeda e
elevação do custo-de-vida, de acôrdo com os índices fornecidos pelos órgãos
crícíais competentes.

Art. 2°. E' fixado, para o Vice-Presidente da República, até o térmi
no do seu mandato, o subsídio mensal correspondente a 80% do valor do
atribuído ao presidente da República ne. forma do art. 19.

Art.. 3°. Os ereitos deste uecretc sao devidos a partir de 15 de abril
de 1964, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de agôsto de 1964.

AURo MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber. que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66
nO I da Constituição Federal, e eu, Cami110 Nogueira da Gama, Vice-Pre~
sídente do Senado Federal, no exercício da Presídêncía promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N° 41, DE 1964

Aprova o Acôrdo de Intercâmbio Cultural, entre os Estados Utü
dos do nroeü e a República da Colômbia,

Art, 1°, E~ aprovado o Acôrdo de Intercâmbio Cultural, assinado entre
os Estados Unidos do Brasil e a República da Colômbia, em Bogotá, a 2llt
de abril de 1963.
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Art. 2°. 1!:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua" pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de agôsto de 1964.

Senador CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA
Vice-Presidente no exercício

da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66.
n? I da Constituição Federal, e eu> Camillo Nogueira da Gama, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercicio da Presidência promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N" 42, DE 1964

Aprova o convênw no-o o Estabelecimento, no Pôrto ae Corum
bá, Estado de Mato Grosso, de um Entreposto de Depósito Franco
para -mercaâoriae impUrtarias e exportadas pela República da Bc
íioia,

Art. 1°. E' aprovado o Convênio para o estabelecimento, no Pôrto de
Corumbá, Estado de Mato Grosso, de; um Entreposto de Depósito Franco
para mercadorias importadas e exportadas pela República da Bolívia, fir
nado em La Paz, a 29 de março de 1958.

Art. av. Este decreto registativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de agosto de 1964.

senador CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA'
Vice-Presidente no exercicio

da Presidência,

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos .têrmos do art. 66.
nc I da Constituição Federal, e eu, Oamillo Nogueira da Gama, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte':

DECRETO LEGISLATIVO N" 43, de 1964

Aprova o Acôrdo Cultural entre o Brusil e a BolíVia, assinaao
em La Paz.

Art. 1°. E' aprovado o Acôrdo Cultural entre o Brasil e a Bolívia, assi
nado em La paz, a 29 de março de 1958.

Art. 2°. este decreto Legislativo entrará em vigor ria data de SUa pu
blicação, revogadas as dlsuostqões em contrárto .

Senado r'ecerar, em 27 de agosto de 1964.

Senador CAMILL() NOGUEIRA DA GAMA
Vice-Presidente no exercrcto

da Presidência

Faço saber que o Congresso .Nacíonal aprovou nos têrmos do art. 66,
no I da Constituição Federal. e eu., Oamillo Nogueira da Gama, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1964

Aprova o Convênio de Amizade e Consulta entre OS Esvaaos Uni
dOs do Brasil e a República Arcentina, concluído em Uriuniauma,

Art. 1°. E' aprovado o Convênío de Amizade e Consulta entre os Esta
dos Unidos do Brasil e a República Argentina, assinado na Cidade de Uru
guaíana, em 21 de abril de 1961.
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Art. 20. í1:ste decreto legislativo entrará E;m vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíções em eontrárto .

Senado Federal, em 27 de agôsto de 1964.
Senador CAMILLQ NOGUEIRA DA :rAMA

Vice-Presidente no -exercício
da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 77,
§" lO, da Constituição Federal, e eu Camillo Nogueira da Gama, vtce-presj
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° ~5, de 1964

Mantém o ato· do Trúnuuü de ContL1s da União aeneçatóric de
registro a contrato celebrado entre a União e o Govêrno do Estaao
do Rio de Janeiro, referente à instalação de um LaboT.atóTio espert
mental no Pôeto Agropecuário de Cochcetra de Maaacu.

Art. 1°. E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegató
rio de registro li contrato celebrado entre a União e o Govêrno do Estado
do Rio de -Janeiro, referente à instalação de um laboratório experimental
no Pôsto Agropecuário de cachoeira de Macacu, em 19 de dezembro de 19"33.

Art. 29 &te decreto legi::=:lativo -entrará em vigor na data de sue. pu
blicação. revogadas as dísuostcôes em contrário.

Senado Federal, em 27 de eçôsco de 1964.

Senador CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Více-Presidente no exercício
da Presidência

Faço saber que o Congresso Naclonaj aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1°, da Constatuíçâo Federal, e eu "ramillo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte

DECRETO LEGH::1LATIVO N° 46, de 1964

Mantem ato do Triõumat de Contas ela União denegatório ae
registro à escritura de comPra e venda Lavrada em 16 de setembro
de 1949; tenào cUmo outorqanie renaeuorc a Sumetíntenâéncia das
Emprêsas tncor-poroaae ao Patrimôauo NacW1Ull e como outorgado

comqmaâor Gaspar Coutmtio.

Art. 1°. E' mantido o ato do I'rfbunal de Contas da União denegatório
de registro à .escrttura de compra e venda, lavrada em 16 de setembro de
1949, relativamente.a uma área de terras situadas em Pepen-Ohapecó, nos
Distritos de Mandai e Dtornsíc Cerqueíra, Município de Ohapecó, Estado de
Santa Oatertna. tendo como outorgante vendedora a Superintendência das
zmprêsae Inoorpotadas 3() Patrimônio Nacional e como outorgado compra
dor Dr . Gaspar Coutinho.

Art. 2°. este decreto íegtslatdvo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de agôato de 1964.

Senador CAMILLQ NOGUEmrDA GAMA
Více-Presidente no exercício

da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou; nos .têrmos do art. 77,
§ 1°, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueirada Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte

DEOREI'ü LEGISLATIVO N° 47" DE 1964

Mantém ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
registro â escritura de compra e veneta de imóvel celelJrada entre a
Superintendência das Emprêsas Incorporaàas ao patrimônio Nc
cunuü e Alberto Amin ~Maai.

Art. 1°. E' mantido o ato do 'I'ríbunal de coritaa dajjníâo denegatório
de registro à escritura de compra e venda, lavrada em 27 de outubro de
1949, relativamente a uma área de terras situadas na "Fazenda Bartyra,",
Estado de São paulo, tendo como outorgante vendedora a Superintendên
cia das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional e como outorgado
comprador Alberto Amin Madí .

Art. 2°. ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de SUa pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal, em 27 de agôsto de 1964,

Senador CAMILT..() NOGUEIRA DA GAMA
Vice-Presidente no exercício

da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art . 77,
â 1°, da Constituição Federal, e eu Camíllo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 48, DE 1964

Mantém o ato do Tríbunai de Contas da Unzão denegatório de
reçístro do têrmo aditiVo ao contrato celebrado entre o Govêrno Fe.

deral (Ministério da Agricultura) e o Estado da Bahza para manu
tenção da Escola de Iniciaçbo Agrícola, 'M Município de Santo
Bsteoam , "

Art. 1°, E' mantido o ato do Tribunal de Contes da União denegatória
de registro do têrmo aditivo ao acôrdo celebrado entre o Govêrno Federal
(Ministério da Agricultura) e o Estado da Bahia, para manutenção da Es
cola de Iniciação Agrícola, no Município de Santo Estevam, em 1° de abril
de 1953.

Art. 2°. ltste decreto legislatívo entrará. em vigor na data de SUa pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de agôsto de 1964"

Senador. CAMILLo NOGUEIRA DA GAMA
Vice-Presidente no exercício

da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
S 1°, da Constituição Federal, e eu CamilIo Nogueira da Gama" Vice-Presi
dente do Senado Federal. no exercício da Presidência promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 49, DE 1964

Mantém ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
registro a contrato celebrado entre o Mmistéric da Viação e Obras
Públicas (DNEF) e a Companhia Brasileira 'de Usirues MetalúT
gicas,

Art. 1°, E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro a contrato celebrado entre o Ministério da Viação e Obras PÚ-
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blíeaa (DNEF) e a Companhia Brasileira de U:sinas Me~~J~rgicas.em 12 de
outubro de 1953, para fornecimento de material ferroviário,

Art. 2°_ li:ste decreto legislativo entrará, ~m vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de agôsto de 1964.

Senador CAMILLo NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente no exercício
da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do -art. 77,
§ 1°, da Constituição Federal, e eu Camillo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo o s-eguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 50, DE 1964

Mantém o ato de Tribun'lZ de Contas da união denegatório ae
registro a contrato de emqsréstimo, no valor ae Cr$ 200.O'OO.OOÜ,QO
no do Estado do pará.

Art. 1°. E' mantido o ato do Tribunal de Contas da Uníâo denagtório de
registro a contrato de empréstimo com recursos provenientes da colocação
de letras do Tesouro no montante de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões
de cruzeiros) celebrado em 24 de maio de 1963" entre a. União e o Govêrno
do Estado do Pará. -

_ A~t. 2°. i1:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de SUa pu
blíeação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de agôsto de 1964.

Senador OAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente no exercício
'da Presidência

Faco saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66
nv I, da Oons'utuíçãc Feceral, e eu, Oamillo Nogueira da Gama, Vice-Pt'~si:
dente do Senado Pederai nc exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DEUHE'TO LEGISLATIVO N' 51, DE 1964

AprOva o Instrumento àe Emenda à Conntstuicao da organi~

eccco mtemacionai do Trabalho, adVtado pela 46? Sessão da COn
ferência Ititernacunuü do Tr·:Joalho.

Art ]0. E' aprovado o Instrumento de Emenda à Constituição d'a 01'
gamzaçâo Internacional do Trabalho, adotado pela 46a Sessão de Confe
rência Internacional do .Trabalho, realizada em Genebra no mês de junho
de 1962.

Art_ zv este decreto Legtslativc entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 d'e agôsto de 1964.

CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência
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Faça saber que o Congresso Nacional aprovou.. nos têrmos dC! art. 6?
ne I, da consuuncüo Feceral, e eu, oa.mlllo Nogueira da Gama, Vice-Presa;
dente do Senado Federal no exercício da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 52, de 1964

AflTOVa o Convên20 de Trànsito LtV1'e, nr-maao entre os Esta
àOs [fn7dO.~ do Braeü e a Repúblicú ' da Boíiuuu,

Art l" t!i aprovado o Oonvên.o de I'rãnstto Livre, entre os Estados
trmdos do Brasf e a H·cpÚ'bhca da Bolívia, assinarto em, La paz, aOS 29 de
março '1(;' 1958.

Art. zv . Este decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu
bncação revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 de agôsto de 1964.

CAMILLo NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv I, da Oonscttuíçâo Pederal, e eu, oamillo Nogueira da Gama, Vice-Pl'~$L

dente do Se-na,dc Pedecar no exercício. da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 53, de 1964

Aprova a Convenção sôore Assíetência ruasoana Gratuita, cOn_
cluida entre o Bras'll e a. Argentina.

Al't r- E' aprovada. a Convençao sôbre Assistência Judiciária Gratui
,00., concluída e.rtre o Br-,a,SL e a Argentina, em Buenos Aires, aOS 15 de no
vembrc de 1961.

Art 2". fi:ste decreto Legtslatlvc entrará em vigor na data de sua pu
onceção, revogadas as disposíçõeg em oontrárío.

Senado Federal, em 31 d'e agôsto de 1964,

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nc I, da Constituição Federal e eu, Camülo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Presbdêncía, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 54, DE 1964

Ap?;ova "'onven,çôe; pa-ra adoção de uma lei uniforme sôbre
letras de cãmbic. notas promissórias e cheques e respectivos
Protocolos.

ArL 1<'> São aprovadas as seguintes Convenções concluídas em Genebra,
a 7 de junho de 193{}, e 'os respectivos Protocolos:

'- Oonvençào para a adoção de uma lei umtorme sôbre letras de câmbíc
e notas-prorrussórtas:

- Convenção destinaca a regular certos conflitos de lei em matéria de
letras de cámtno e notas promissórias;

- oonvencao reiauva ao impôsto de sêlo em matéria de letras de câm,
bio e notas promissórias:

Sâc igualmente aprovadas as seg utntes Convenções concluídas em Ge
nebra. a 19 de março de 1931, e os respectivos Protocolos:
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_ Convenção para a adoção de uma lei unirorme .em matéria de cheques;
_ Convenção destinada a regular certos conflitos de leí em matéria

de cheques; .
_ Convenção relativa ao tmpôsto de sêlo em. matéria de cheques;
Art , 2Q aste decreto legislativo entrará. em vigor na data de sua pu

blícaçâo. revogadas' as disposições em oontrárro.
Senado jeederat, em 8 de setembro de 1964.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMh

vice-presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77.
§ te, da Constituição Federal e eu, cemmc Nogueira da Gama, vice-sresi,
dente do Senado Federal, no exercício da presídéncía, promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 55 DE 1964

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de reinstrc ao contrtito de ccmstüuicão de aforamento de um lote
de terreno de marinha beneficiado com a salina "São Fran
cisco Ill-D".

Art . 19 E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro ao contrato celebrado em 7 de abril de 1953, relativamente à

eonst-tuiçác de aforamento de um lote de terreno acrescido de marinha,
benef'icrado com- a salina "São Francisco III-D" no Munictpio de Maceu,
tendo como outorgante a União Federal e como outorgado e foreiro, Luiz
Xavier da Costa.

art. 29 este decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu
bhcaçâc revogadas as disposições em contràrro.

Senado Federal, em 8 de setembro de 1964,

CAMILLQ NOGUEmA DA GAMA

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ IV, da Constituição Federal e eu, Oamúlo Nogueira da Gama, víoe-presa,
dente do Senado Federa-l, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO' LEGISLATIVO N'? 56, DE 1964

Mantém o (J.!o dr; rrvnmai àeContas da União denegatório
Cle reinetro ao contrato de emsnestrmo. no montante d,e ..
c-e 1.OOU 000,000,00 (um b1lhão de cruzeiros) celebrado a 19 de
julho de 19-63 c;·nt1(' !, Uniãr Feâetat e o Gooérno do Estado do Ceara.

Art. IV H: mantido o ato do I'rtbunar de Contas da Umàc denegatório
de reg1stro ao contrate de empréstimo, com recursos provenientes 'da colo.
cação de "Letras do Tesouro", no montante de CrS 1.000,OOO.OOQOO (um
bilhão de cruzeiros: celebrado a 19 de julho de 1963, entre a União Fe
deral e o Governo do Estado do Ceara,

Art. 29 'E;ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação revogadas as dísuoajçôes em ccntrárro.

Senado Federal, em 8 de setembro de 1964

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

vice-presidente do Senado Federal"
no exercício da Presidência
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Faca saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos de art. 66.
nQ I da Constituição Federal e eu, Camillo NOgueira da Gama, vtee-rresr
dente do Senado Federal, no exercício da Presídêncía, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 57, DE 1964

Aprova o Acôrcto entre os Estados Unidos do Brasil e Cf, Repú
blica Federal da Alemanha, sob-e privilégios aàuanei1'~s de con
sulados de corerrm: a seus tuncumórios,

Art 19 E' aprovado o Aeôrdo entre os Estados nn.cos do Brasil e a
República Federal da Alemanha, sôbre privilégios aduaneiros de consulados
de carreira e seus funcionários assinado em zonu.:a 31} de novembro de 1963.

Art. 2" &;te decreto Iegtslatívo entrará em vigor na data de sua, pu
blícaçâo revogadas as disposições em contrár-io.

Senado Federal, em 8 de setembro de 1964.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da. Prestdêncta -

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nc 1, da Constdtulçâo Federal e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência promulgo e seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 58, DE 1964

Aprova o Protvcolo de Emeruie. ao Ac6Tdo relativo à Repressão
da Circiuaçõo de Pub12caçd.o Obscenas.

Art . 1°. E' aprovado o Protocolo de Emenda ao Acôrdo relativo à Re
pressão a"a Circulaçâo de Publicações Obscenas, assinado em Parte, a 4 de
maio de 1910. e concluído em Lake Suecas, New York a 4 de meio de 1949.

Art. 2°. ltste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as d'sposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 9. de Setembro de 1964.
CAM!LLO NOGUEIllA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício
da Presidência

F2CO saber que, o Congresso NaCIOna! aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19 da Constituição Federal e eu. Camillo Nogueira da oame.vtee-sresr
dente do Senado Federal. no exercício da Presídêrrcla, promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 59 DE 1964

tâontem: o ato do Tribunai de Contas da União aeneoatórío de
retnstrc ao contrato de const~tuiçâo de aforamento de terreno de
marmna situado à Rua Dommçcs Iâctuiim, na Ilha flo Governador,
na Cidade do Rio de Janeiro,

Ar~. JQ E' mantidn.o ato do Tribunal de Contas da União degenatórlo
de l'e',5'!stro ao contrato celebrado em 27 de junho de 1960, da conentuicão
de aforamento de terreno de marinha situado à Rua Domingos Mondím,
antiga H'U8 10::\, esquio. d» Rua .suuouio Soledade. antiga-Rua 102, íote 1,
da Quadra 147, do Jardim Oartoca, na Ilha do Governador na Cidade do
~:t; d~ Janeiro, Estaco da Guanabara, tendo como outorgnte a União Fe
uera. e como outorgada e foreira Amélia Sapíenza ,

A:t. 29 ~t.e decreto tegfstatívo entrará em vígcr na data da sua pu
bncacào, revogadas as dísposíções em contrário.

Senado Federal, em 11 de setembro de 1964.

CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA

Vice-presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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P,JÇO saber que o Congresso- Nac10nal aprovou, nos têrmos d<? art. 77,
§ 19 da Oonstituícâo Federal e eu, Oamíllo Nogueira da Gama.vjce-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Prestdêncía, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 60, DE 1964

Mant~m o ato do Tribunal de Contas da União âeneçasõrto
de reçístro ao contrato celebrado entre o MiniStério da Agricul.
tura e Pedro MacharkJ de Morais e sua mulher.

Art. 19 E' mantido 'O ato do Tribunal de Contas da União dene
gatórro de registro ao contrato celebrado em 27 de julho de 1954, entre
o Ministério da Agricultura e Pedro Machado de Morais e sua mulher,
Mana de Lourdes Pinheiro Machano, para financiamento de obras de
Irrigação das terras do imóvel denominado "Batista" de propriedade dos
segundos contratantes, situadas à margem esquerda do rio Igarassú, Mu
mcípio de Parnaíba, Plaut.

Art. 2Q Este· decreto legislativo entrará em vígor na data da sua pu
bhcaçáo, revogadas as dísposíções em eontrárto,

Senado Federal, em 11 de setembro de 1964.

CAlVrILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vlce-PI~esidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que. o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do 'art. 77,
§ 1<·1 da consütuíçao jeeaerai e eu, Oamíllo Nogueira da Gama.Vice-Prest
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 61, DE 1964

Mantem o ato do Tribunal õe Contas da União denegatório
d.e registro ao contrato celebrado entre a União Federal e Geor
oe« Freãeríc Rosier.

Art. lO? E' mantido o ato do Tribunal de contas da .Untão denega
tório de registro ao contrato celebrado em 9 de março de 195ü, entre a
Umâo Federal e Georges Prederrc Rcsier, para' o desempenho, pelo se
gundo contratante, da função de geólogo, na Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agricultura.

Art. 2\' ttste decrete legislativo entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 11 de setembro de 1964.

CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

:Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 77.
§ 1',1 da Constituição Federal ,e eu, Oamíllo Nogueira da Gama.Vice-Prest
dente do Senado Federal, no exercício da Presidêncía, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 62, DE 1964

Mantem, o ato do T1'ibunal de Contas da Untão denegatório
àe registro ao contrato celebTado entre a Div~ão de Obras· do
Departamento de Admimistração do Iâvnistérío da AgricuLtura' e
a tu-ma ",4.SCA Aparelhos Cientíticos Sociedade Anônima".

Art. lQ E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denega...
tório de registro ao contrato, para fornecimento de material cientifico.
celebrado .em 17 de dezembro de 19'51 entre a Divisão de Obras do De..
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partamemo ,j/, àdministraçâo do Ministério da Agricultura e a firma
.IASCA Aparelhos Científtcos Sociedade Anônima", bem como ao res
pectivo têrmo aditivo, de 26 do mesmo mês e ano.

ArL :d'" f.'.ste deereto legislativo entrará em vígcr na data da sua pu
bllcaçâo, revogadas as dispOsições em contrário.

Senado Federal, em 11 de setembro de 1964.
CAIVITLLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da. Presidência

FiLÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do arb. 77,
§ 19 da Oonstàtuição Federal e eu. Oamtllo Nogueira da Gama.Vice-Prest
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo. o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 63, DE 1964

M amieni o ato do Tribunal de Contas da V1l~ão denegatório
ae reoistrc ao contrato celebrado entre a tmooitíóría cinelândia
tsmnoao e a Sumerinteruiéncta das Emprêsas Incorporadas ao
Patrrmómo Nac'onal.

Art. l\lE'· mantido o ato do Tribunal de Contas da União denega
tório de registro ao contrato, celebrado a 30 de janeiro de 1951, de pro
messa de venda, com quitação de preços. de áreas de terreno lccausaüas
na E'az~n,i~l. g.".:'18:C, no Munícípto de vassouras, Estado do Rio de Janeiro,
tendo como outorgante promitente .vendedor, a Imobiítàrra Otneiâncãa L1
mttada, e cceuo outorgada promitente compradora, a Superintendência das
Bmprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional.

Art. 2? f..'-Ste decreto Iegtstattvo entrará em vigor na data da SUa pu
bhcaçào, revogadas as disposições em contrário.

Senado 'Federal, em 11 de setembro de 1964.
CAMlLLO NOGUEIRA DA GAlVIA

Vice-Presidente do senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19 da Constatuíçâo Federal e eu, Camillo Nogueira da Gama.vice-Prest
dente do Senado Irederal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 64, DE 1964
Mantém o ato do T1·ibunal de contas da Dnido eeneoatorío

de . registro do contrato. celebrado entre Arthur E. Sctuieíer ei
J. Atanõa Wolj, e a Siipermtenâéncui do Plano de Valorização
Bconõnuca da Fronteira Sudoeste do país.

Art. I? E' mantido o. ato do Tribunal de Contas da União denega
tório de registro ao contrato, celebrado em 14 de setembro: de ]960, entre
Arthur E, Schaefer e J, Atal.ba WC1f, como proprietários l-ocadorese a
Superintendência do Plano ce vaiorrzaçáo jjconômica da Regtâoida Fron
teira Sudoeste do país, para, Iooaeâc da sala no 72 (setenta e dois) I do 79
(sétimo) andar d-o Edificto Pamelra, tttuado a Rua Siqueira campos nú
mero 1.193, em Porto Alegre- Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 29 1i:ste decreto legislativo entrará em vigor na data. da sua pu
blicação, revogadas as díspcatçôes em contrário.

Senado Federal, em 11 de setembro de 1964.

CA:MILLO NOGUEIRA DA GA],.lA

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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Faço saber Que o Congresso' Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1°, da. Oonstítulçâo Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 65, DE 1964

Mantém o ato do Tribunal de Contes da União denegatório de
registro a contrato celebrado entre o Departamento Nacional de
Ob-as COntra as Sêcas e a tretenura Muruciptü lie Píamcó, Estado
da Paraíba.

Art. 19 E' mantido o ato do Tribunal de Contas da união denegatório
de registro a. contrato celebrado, em 19 de abril de 195~, entre o Departa
menta Nsctonaa de Obras Contra as Secas e a Prefeitura MUnICIpal de
Píancó, Estado da Paraíba, para construção, em regime de: cooperação, de
açude, "Garrotes".

Art. 2Çl Bste decreto legislativo entrará ern vigor na cata da' sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de setembro de 1964.
AURO MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal

Faço saber que o congresso Nacíonal aprovou, nos têrmos "do art. 77,
§ 1º', da Oonsütuíçâo Federal, e eu, 'Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Pederal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N9 66, DE 1964

Mantém o ato do Tribunal de COntas da União denegatório
de registro a têrmo de ajuste, entre o D.C. T. e a firma Osmstru
tora J. Patrtcio VmftaàJu.

Art. lQ E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatô...
rio de registro a têrmn de ajuste, celebrado em 29 de dezembro de" 19'19,
entre o Departamento de Correios e 'I'eíégraros e a firma Construtora J.
Patricio Ltmítada, para construção, pela segunda contratante. em prosse
guímented e uma linha dê dutos; para cabos telegráficos, no refúgio cen
tral da Avenida Brasil, na Oídade do, Rio de Janeiro.

Art. !:(l este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Seaaâo Federai, em 13 de setembro de. 1964.

AURa MOURA ANDRADE
Presidente do senado Federal

F~& saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1Q, da. Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N' 67, DE 1964

ManMm a âecisão do Tribunal de Contas da União denegató
rio ee registro de contrato firma rio entre o GO'V.êrno ao Estado de
SáO PaUlo e o Mmzsterio da Agricultura, para aesenioonmento da
cultltrado trigo.

Art; "It!, E' mantido o' ato do Tribunal de Contas da união denegató
rio de registro ao contrato celebrado em 22 de julho de 1953, entre o Go-
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vêrno do E;:;tadp de São Paulo e o Ministério da Agricultura, para desen
volvimento da. cultura do trigo, no referido Estado.

Art. 2Ç1 âste -decreto legislativo entrará em vigor na data da sua pu
bltcaçào, revogadas as dteposíçóes em contrário.

Senado Federal, em 15 de setembro. de 1964.

A URO MQURA ANDRADE

presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1°, da Constituição Federal e eu, Aura lV1ouraAndTade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 68, DE 1954

JIIlantern ato do Tribunal ae Contas da União âeneoatcrio de
registro a contrate celebrado entre a IBIv1 do Brasil e o Ministé
rio da Viação e Obras Públicas.

Arb. 19 E' mantido o ato do Tribunal de Contas da- União denegatô
rio de registro ao contrato celebrado entre a {EM do Brasil - Indústria,
Máquinas e Serviços Limitada - e o Mnnstérro da Viaçâo e Obras PÚ~

bücas, Em 21 de setembro de 1961, para a 'Iocaçào de Máquinas Elétrtcas
de Estatística e Contabilidade,

Art. 2Q ~te decreto legislativo entrará em vigor na cata da sua pu
blicação. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de setembro. de 1964,

AURO .MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 7"""
§ 19 da Oonstituíçâo Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o segumte

DECRETO LEGISLATIVO N' 69, DE 1964

Mantém o ato do Tílbunal de Contas da União d.enegatório
de reçístro ao contrato de empréstimo, celebrado entre a União
Feaerat e o Govêrno do Estado da Paraíba,

Art. 19 E' manttdo O ato do 'I'rrbunal de Contas da União denegatório
de registro ao contrato de empréstimo, celebrado em 9 de maio de 1963.
entre a Umâo Federal e o Govêrno do Estado -da paraíba, no montante de
Cr$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de cruzeiros), com recursos
provenientes da colocação de "Letras do Tesoui'o".

Art. 29 ftste decreto legl,slativo entrará em vigor na data de SUa publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de setembro de 1964.

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77.
§ 19 da Constituição Federal e eu Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguJnte

DECRETO LEGISLATIVO N9 70, DE 1964

Mantem o ato do 1'·rib'lmat de Contas da União d,enegatório
de reaistro ao contrato (;2 emprestimo, celebrado entre a Utvuio
reaeroi e o Governo do Estado de Alagoas.

Art . Iv E' mantido o ak, de j-nbunar de contas da União .denegatorro
de registro 2,0 contrato de em presumo, celebrado em 11 de juthc de HJ63,
entre a Dmáo p'eoerur e o Governo do Estado de Alagoas, no montante de
Cr$ 200.000.0'JO,OO tuuzentos mnbóes 'de cruzeírosr , com recursos prove,
mentes da corocacào de "Letras do Tesouro".

Arb. 29 ÊSt~ decreto tegislatívo entrará em vigor, na data de sua publí
cação, revogadas as dísposíçôes em contrárto.

Senado Federal, em 22 de setembro de 1964.
AURO MOURA ANDRADE---Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprOvou,' nos têrmos do art. 77,
§ 11.' da Oonstatutçào Feueral e eu. Aura Moura Andrade, Presideme uo
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 71, DE 1964

Mantém o ato do 'tribunal de Contas da Unuio âeneçnsóric
de registro ao contrato de empréstrmo celebrado entre a União
Federal e o Estado do Piauí.

Art. 19 E' mantido o et-, do 'I'rfbunal de Contas da União denegatório
de registro ao contrato de eeupréstrmo, no montante de Cr$ 5ü{).OOO,ooo,ao
(quinhentos milhões de cruzeirvsj , celebrado em 31 de julho de 1963, entre
a União Federal e o Estado do Piauí, com recursos provenientes da coroca
cão de "Letras do Tesouro".

.êrb: 29 ii:ste decreto Iegrslatívo entrará em vigor na 'data te sua publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de setembro de 1964.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que O Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 17,
§ te da Oonetituíçà.o Fcceraí e eu, 'Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promutgc o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N'? 72, DE 196~

Mantém, o ato co Tribunal de Contas da União denegatório
de reçtstro ao contrato de empréstimo celebrado entre a União
Federal e o Gouérnc do Estado de Sergipe.

Art. 19 E' mantido o ato do Tribunal «e Contas da União denesrató-ío
de registro ao contrato de empréstimo, celebrado em 7 de maio de 1963;

no montante de Cr$ 2üD.tlOO, OOO,üO (duzentos milhões de cruzeiros) entre
a União Federal e o Govêrno do Estado de Sergipe, com recursos prove
nientes da colocação de "Letras do Tesouro".

Art. 29 âste decreto 'egisratívo entrara em vigor na data de sua pubü
cação. revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal, em 22 de setembro de 1964.

AURa MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso jqacíonal aprovou, nos têrmos do art. '17
§ ]9 da Constatuíçâ-, Federal e eu. Aura Moura Andrade, Presidente d~
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 73, DE 1964

Mantem o ato u'o 'l'í'zbunal de Contas da União denegatório
de registro ao .contmto celebrado entre a Vnião Feiiersü e o Go
verne do Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 19 E' manttrto o ato de Tribuna) de Contas da União denegator!o
de registro ao contrate> celebrado em 24 d'e maio de 1963 entre a União
Federal e o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, no montante de
Cr$ 25'O.üO'Ü.OOO,OO (duzentos e cmuücnta D.1iLh6e,S de cruzeircs) , com recur
sos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro".

Art. 29/:Ü:s~e decreto Iegislatívo entrará em vigor na data de sua pubü
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de setembro de 19G4.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal

reaço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art 77,
§ P da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, .promulgo o segumte

DECRETOLEGIí3LATIVO N9 74, DE 1964

Mantem o ato do TnllV.ncil de Contas da União d,enegatórlO
ae reçístro ao contrato de empréstimo celebrado entre a União
Federal e o Estado de Pernambuco.

Art. 19 E' mantido o ato do Tribunal de Oontas da União denegatório
de registro ao contrato celebrado em 19 de junho de 19'&3, entre a União
Federal e o Estado de Pernambuco, no montante de Org 1.000.000.0rQO,Q{I
(um bilhão de cruzeiros), de empréstimo, com recursos provenientes da
cotocação de "Letras do Tesouro".

Art.2Q :tl:st::; decreto Iegislatdvo entrará em vigor na data de sua pubü
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de setembro de 1964.
AURO MOURA ANDRADE

presidente do Senado Federal

i-aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 10 da Xtonetituíçâo Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente ao
Senado Pederar, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 75, DE 1954

Mantém o ato do 'lTibunal de Contas da União d,~negntô~'ú)

de registro ao térmo de contrato celebrado entre o Departamento
ace Correios e Telégrafos e a firma 1. B. M. World Traâe Cor
por.itum ,

Art. '10 E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro' ao têrmc de contrato celebrado em 23 de fevereiro de 1956,
entre o Departamento dos Correios e Telégrafos a firma 1. B. M. worrc
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'I'rade CCl'pol'Otion, pera locação, pela segunda contratante, das serviços de
máqnmas de contabilidade.

Art. 2"' ii:st:; decreto legislativo entrará em vigor na data -(e SUa publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de setembro de 1964.

AURO MOURA A!'WRAVE

Presidente do Senado Federal

saco saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 7'1.
§ Iv os Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do

Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 76, DE 1964

Mantém o ato do 'l'ribunal de Contas da União d,enegaf:ôrio
de registro de clespesa pare.! pagamento à lVOVACAP, PO?' serviços
tetetõtucoe prestados ao Departamento Administrativo do servlço
públzcO.

Art. 19 E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro, sob reserva. de desnesa. no montante de cr$ 26.837.6'0 (vinte e
seis mil, oitocentos e oitenta e sete cruzeiros e sessenta centavos), para pa
gamento à NOVACAP, por serviços telefõnicos prestados ao Departamento
Administrativo do Serviço Public·Q,

Art. ,29 zste decreto Jegrslatívo entrará em vigor na data G8 SUa pubü
caçao, revogadas as disposições em corrtràrrc.

Senado Federal, em 22' de setembro de 1964.

'AURO MOURA ANDRADE

presidente do Senado Federal

:F'aço saber que o Congresso Nacional, aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19 da Oonetttutcâo Federal e en, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o 'seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 77, DE 1964

Mantém o ato do Tríbunal de Contas da União aeneciuórso
de registro ao contrato de empréstimo celebrado entre a União
Federal e o Govêrno do Estado do Piaui.

Art. 19 E' mantido o abo do 'I'rtbunal de Contas da União denegatório
de registro ao contrato' de empréstimo celebrado em 31 de julho de 1963,
entre a União :F'edel'al e o Govêrno do Estado do Piauí, com recursos pro ...
vementes de colocação de "Letras do Tesouro", no montante de .... , .. , ..
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros).

Art. 2Çl nste decreto legtslattvo entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de setembro de 1964.

AURa MOURA ANIlRADE

presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1'.' da Oonstítutcâo Federal e eu. Auro Moura Andrade, presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 73, DE 1964

Mantf:hn, o ato do rvunm/ü de Contas da União neneçtuóno
ae reçistrc a contrate à(~ emaréstimc celebrado entre a Unulo
Pedeml e o Gov,êrno do l,-'stado do PU7'à.

Art. 1.9 E' mantido o ato do Trrbunal de Contas da União dcnegatorta
de registro a contrato de emprésümo, celebrado em 24 de maio de 1963,
entre a União Federal e o Govêrno do Estado do pará, no montante da
Org 100.000, OCO,.oO (cem milhões de eruzetros) , com recursos provementea
da colccacâo de '''Letras do 'I'esouro".

Art. 29 Bste decreto legislativo entrará em vigor na da,ta de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Sena-do Federal, em 22 de setembro de 1964.

AURO· MOURA AND:aADE:

presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1.9 da Conantuíçâo Federal e eu, nuro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal promulgo o seguinte

DECRETO LEGIELATIVO NO 79, DE 1964

Mantém o ato do '}'ribunal de Contas da União d,enegatório
de registro a contrato-escriture de cessão de direito a promessa de
compra e,venda.

Art. 19 E' mantido o ate. do 'I'ríbunal de Contas da União, denegatório
de registro a contrato-escritura de cessão de direito à promessa 'de. compra
e venda, celebrado, em 27 de acõsto de 1945, entre Manoel Passos Maia,
como cutorganta cedente, E' a Emprêsa Colonizadora Madeira Bandeirante
Limitada, como outorgadc eesefonár-la, com a tnterveníênc'a das Empresas
Incorporadas ao Patrimônio Nacional. relativamente a uma área de 36.300
(trinta e seis .míl e trezentos; hectares, lccallzada no Estado de santa

Oatartna, Ironteírtça com a República. Argentina.
Art. 29 Este decreto legrslatívo entrará em vigor na data de-sua pubh

cação, revogadas as disposições em contrário.

.Senado Federal, em 22 de setembro de 1964.

AURO MOURA ANDI{ADE

Presidente do Senado Federa.l

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Oamillo Nogueira da Gama. Vlce
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo O
segumte

DECRETO LEGISLATIVO N9 80 DE 1964

Reforma decisão aeneçorortá do Tribunal de 'Contas da União
de registro a contrato celebrado entre o Mimstério da Saúde e o
Estado de Santa Catarina.

Art. ic E' reformada a decisão denegatória do Tribunal de Contas da
TImão" referente ao registro da contrato celebrado em 4 de julho, de 1955,
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entre o Ministério da saúde e o Estado de Santa Oatarina, para desen
voíviment., da campanha de profilaxia contra a verminose.

A~"t. 2(1 üste decreto Iegrsletívo entrará em vigor na data de sua pU~

bhcaçâo, revogadas as disposições em contrário.
Senado Federal, em 29 de setembro de 1964.

CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrrnos do art. 77,
§ 11", da Constituição Federal, e eu, Oamillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal; no exercício da presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 SI, DE H~64

Mantém o aio do Tribunal de Contas da União fl,ene(!lJi6rio
de registro a contrato de empréstimo, celebrado entre a Unido
Federal e o Gcoérno do Estado do Ceará.

Art. 1° E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatórro
de registro ao contrato de empréstimo, celebrado em 4 de junho de 1963,
entre a Uniào Federal e o Govêmo Co Estado do Ceará, no montante (Je
Cr$ 560_000,OCO,DO tqutnnentos e sessenta milhões de cruzeiros), com re
cursos provenientes da coíócaçâo de "Letras do Tesouro".

art. 29 :G:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
bücaçào, revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal, em 29 de setembro de 1964.

CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrsnos do art. 77,
§ 1"', da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo a
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 82, DE 1964

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União d.enegatório
de registro a contrato de, empréstimo, celebrado entre a Uniáo
e o Govêrno do Estado do Piaui,

Art. 19 E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro ao contrato de empréstimo, celebrado em 31 de julho de 1963,
entre a União Federa! e o Govêrno do Estado Co Piauí, no montante de
Org 50.000.000,00 (cinqüenta 'rmlhóes de cruzeiros) , com recursos prove-
mentes da colocação de "Letras do Tesouro". -
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Art. 2Ç ~stê decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de setembro de 1864.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ lI?, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
presidente do Senado Federa-l, no exercício doa Presidência, promulgo o
segumte

DECRETO LEGISLATIVO N' 83, DE 1964

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União (J.enegatórío
de reçistro a contrato de em-préstimo, celebrado entre a União
Federal e o Gooérno do Estad-o do Rio Grande do Norte.

Art. Iv E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro ao contrato de empréstimo, celebrado em 24 de ma-io de 1863,
entre e união Federal e ° G-ovêrno do .Estado do Rio Grande do Norte, no
montante de Cr$ 20{l, 000,OilO,OO (duzentos milhões de cruzeiros), COm re
cursos provenientes. da colocação de "Letras do Tesouro".

Art. 21? tr:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de setembro de 1964.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da Presldêncía

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tãrmos do art. 77,
§ lQ, da Constituição Federal, e eu, Oamíllo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 84, DE 1964

Mantêm o ato do Tribunal âe- Contas da União d,enegatól'io
de registro a contrato de empréstimo, celebrado entre' a União
Federal e o Govêrno do Estado de Pernambuco.

Art. io E' mantido o ato do Tribunal de Contas da união denegatórtc
de registro ao contrato de empréstimo, celebrado em 19 de junho de 196:J,
no montante de ors 1. O'Ü{). OVO. 000,00 (um bilhão de cruzeiros) entre a
União Federal e o Govêmo do Estado de Pernambuco, com recursos pro
venientes da colocação de "Letras do Tesouro".

Art. 29 ltste decreto legislativo entrará em vigor' na data de sua pu
blicação, revogadas as. disposições em contrario.

Senado Federal, em 29 dEi' setembro de 1964.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv I da Oonstituícão Federal e eu, Oamülo-Nogueíra da Gama, Vice- Pre
side;te do Senado-Federal, no exercícto da Presidência, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N' 85, DE 1964

Aprova o Tratado de Extradição assinado entr~ o B1'asil e a Argentina

Alt. 19 E' aprovado o Tratado de Extradição, assinado entre a Repú
blica dos Estados Unidos do Brasil e a República da -Argentina, em Buenos
Aires, a 15 de novembro de 196!.

Art. 29 :8:ste decreto legislativo entrará em vigor na data. de Sua pu
blicaçào, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de setembro de 1964.
CAMILLQ NOGUEIRA DA GAlIr~A

více-prestdente, no exercício da Presidência

LEI Ni:l 4.349 - DE 6 DE
JUL;HO DE 1964

Prorroga. até 31 de dezembro de 1965,
a suspensão da cobrança das ta
xas aeroportuárias aplicadas às
aeronaves das emorésae brasileiras,
na execução de suas linhas domés
ticas.

O Presidente da República,

Faço saber que ° Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Fica prorrogado, até. 31 de
dezembro de 1965, o prazo fixado
pela Lei número 2.7G2, de 31 de de
sembro de â55, relativo à suspensão
da cobrança de todas as taxas ae
roportuánas, aplicadas às aeronaves
das emprêsas brasileiras de navega-

ção aérea, na execução de linhas Ou
vh~gens domésticas prevista pelo ar
tigo 69, da Lei número. 1.815, de 18
d fevereiro de 1953.

Art.· 29 E' concedida' anistiá fis
cal às mencionadas emprêsas de na
vegação relativamente às taxas ae
roportuárias de pouso e estada, de
vidas até a vígêncía da presente lei,
excetuados Os débitos corresponden
tes a essas taxas e resultantes dos

serviços das linha-s ínternacíonais por
elas executadas.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
nr data de sua publicação, revoga...
das as disposíções em contrário,

Brasília, 6 de julho de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO. BRANCO

Otavio Gouveia de Bulhões
Nelson Freire Lanenere Wanderley

LEI N° 4,350" DE6 DE JULHO DE lS64

ALtera a denominaçt.lo cto Instituto ae PUMicultura da universidacte do Bra
ri, a que se retere o Decrete-lei nO 98, de 23 de aezemoro de 1937.
O Presidente ela República

Faço saber que o Congresso Nacional 'decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 19 O Instituto Nacional de Puericultura, críado pele Lei nv 378, de
13 de janeiro de 1937 e íncorpcrado à Universidade do Bra'ii1 com o nome de
Instituto de Puericultura da Universidade do Brasil pelo Decreto-lei no 9'8,
de 23 de dezembro' de 1937,· passa a denominar-se Instituto de Puericultura
e pediatria, "Martagão Gesteíru".

Art, 29 A present lei entrará em vigor na data de sua publicação, re ...
vcceoas as disposições em contrário.

Brasília, em 6 de julho de 19M; 14'39 da Independência e 769 da Repú-
blica, '

H. CASTELLO BRANCO

Flávio Lacerda
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Verba 1.0.00 - Custeio
Consignação 1.1.00 - Pessoal
Subconsignaçâo .1.1.01 Venci-

mentos e vantagens

Art. 29 Esta lei entrará ei., vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1964; 1.439

da Independência e 769 da República.

H.- CASTELLO BRANCO

Milton Campos
Otavio Gouveia de Bulhões

LEI NÇl 4.3'51 - DE 6 DE
JuLHO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo ,a abrir
ao Poder Judiciário Justiça
Eleitoral do Estado de' Minas Oe,
reis - o crédito suplementar que
especifica.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
na! decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
tos-ízado a abrir ao poder Judiciá
rio - Justiça Eleitoral - Tribunal
Regional Eleitoral de Minas Gerais
_ o crédito suplementar rro valor de
Cr$ 175.327.900,00 (cento e setenta e
cinco milhões, trezentos e vinte e
sete mil novecentos cruzeiros), em
reforço à dotação do Orçamento vi
gente (Lei número 4.295, de 16 de
dezembro de 1963), com a seguinte
discriminação:

poder Judícíártc - Anexo 5
04 - Justáca Eleitoral
11 - Tribunal Regional Eleitoral,

de Minas Gerais.

fixas .
Br.bconstgnaçãc 1.1. (}2

Auxílio - doença
Subconsignaçâo 1.1.04

_ Diárias
Subconstgnacão 1.1.05

substituições ..
Subconsígnaçâo 1. 1. 06

- Gratificação por
prestação de Servi
ços extraordinários

crs
165.547.900,00

420.000,00

250.000,00

9.000.000,00

110.000,01)

175.327.900,00

LEI N9 4. 3.q2 - DE 6 DE JULHO DE 19{i4

Dispõe sôbre a Campa1Jha Naeiotuü da Merenda EScolar.
a Presídente 6,2, República .

Faço saber que o Congresso Necíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1!! Fica, excluída da enumeração de entidades constantes do
inciso n, do art, 16 da Lei Delegada no 5, de 26 de setembro de 1962. a
campanha Naciot.aj uc Mérenúa Escolar, órgão integrante, do Mímstérío
da Educação e Cultura nos termos dos Decretos nvs 37. HIB, de 31 de
março de 1955 e éb. 58~( a-e 18 de março de 1959,

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua pubncaçao, re
vogadas as. dísposiçôes em contrárro .

Br.asill~" 6 de julho de 1954; 1439 da Independência e 769 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

FLAVIO LACERDA

LEI NÇl 4.353, DE 6 DE JtJT..,HO DE 19s4

Autortsa a deSalJrOpriaçâüde bens do domínio do Estado de Minas Gerais e
dos municip-los atingidos pelo reeerotitórío a [ormar-ee pela corredeira
de Furnas.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 Fica autorizada. a, desapropriação dos bens de domínio do Es
tado de Minas Gerais e de mtmícípíos daquele Estado, situados na área de-



32 ATOS DO POnERI.1EGISLATIVO

finida no art. P do Decreto nv 43.18'7, de 10 de fevereiro de 195'8, e que se
faz necessária à rormaçào do .'çsel'v·atório e ~espect1Va faixa de segurança
para o aproveitamento h.drelétrícc da corredetra das Furnas. , .

Art. 2u A Centrai Elet11c' de F'urn:as S. A. ca.he. ton:ar as necessàrras
provtdêneíus a fim de .qu~ 3'ejam cumpr:das as de~8rml~açOes. ~estao lei, pro
movendo as desaproprraçoes dos bens, tal como dISPOSto no art , 2· do De-
creto a que se retere o arbígo ant:l'lOr., . _

Art. 3" Esta lei entrara em vigor na data de sua publícação, revogadas
as dispooi.ÇÕES em contrário

Brasíha, em B de julho de 1964; 1439 da Independência e 7$Q da Repú
l:liea.

H. CASTELLQ BRANCO

Mauro l'hi'bau

LEI N9 4.354 - DE 14 DE'
JULHO DE 1964

Revoga Q Decreto-lei nt? 5,298, de 3
de março de 1943, que fixa as au
'toruuiaee da Aercmcctica qUe CZi~

p6em de A.judantes-de"::Ordens, e
dá ouirasprovidéncias.

o presldcn: ~ da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art: 19 Fica revogado o Decreto
Lei nc 5,29'8, de 3 de março de 1943,
que ftxa as autoridades da Aeronáu
tica que dispõem de Ajudantes-de-Or
deus e dá outras providências.

Art. 2(> Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Brasíli-a, 14 de tulhc de 1964; 1439
da Independência e 769 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lamenêre Wandm-ley

DEI N9 4.355 - DE 14 DE
JULHO DE 1964

Da nova redação ao art. 25, da Lei
n'? 3.81)7, de 26 de agôsto de 1960

(Lei orgânica da P7'evidência So-'
cial) .

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nado·
nal decreta e eu sanct-auo a seguinte
LeI:

Art. 1<:' O art . 25 da Lei ne 3~807,

de 26 de agôsto de isso (Lei Orgâ-

níca da Previdência Social, passa a
vigorar com a -egutnte redação:

"Arb. 2'5 Durante 03 primeiros
15 (quinze) dias de afastamento
do trabalho, por motivo de dcen
Ç-..~, incumbe à emprêsa pagar ao
segurado o respectivo salário, no
seu valor integral".

Art. 2<:' Fica revogado o artigo 29
do Decreto-lei nv 6.905, de 2ü de Se
tembro de 1944.

Art. 39 Esta lei entrará em VIgor
lia data de sua publicação, revogadas
as disposições en.: contrário.

Brasília, 14 de julho de 1964; 14'3Q

da Independência e 76 da República.

H., CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekind

LEI N9 4.356 - DE 14 DE
JULHO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a atmr
ao Poder Judiciririo - Tribunal Su
perior do Trabalho - o crédito su
-píementur de c-s 196.&18.800.,00
.<cento e notenta. e seis milhões,
trezentos e sessenta e oito mil e oi
tocentos cruzeiros) em retõrço à
dotação do Orçamento vigente.

o Presidente da República

Faço saber- que o congresso NaC1o
nol decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 1° E' o Poder Executivo auto
riza·do a abrir ao poder Judíciá.no 
Justiça do Trabalho _ Tribunal Su
perfor ao Trabalho, o crédito suple
mentar de ora 196.368.800,{I-() (cento
~ noventa e seis milhões, trezentos e
sessenta e oito mil e oitocentos cru-



ATOS DO PODER LECrSLATIVO 33

ze!ros), . em refôrçe da dotacâo cons
tante da Lei nv 4.295. de 1S de de
zembro de 1963:

Anexo 3 - poder Judiciário.
05 _ Justiça do Trabalho.

05-01 -' Tribunal Superior do Tra.-
balbo.

Despesas ordínaries.

vert.a 1.0.00 - custeio.
consignação 1.1.00 - Pessoal 01-

';fil.
guboonsignação:
1.1.01 _ vencimentos e Vantagens

rixas cr$ 613.232.0.00,'00.

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as dispcsíções em contrário.

Brasília 14 de julho de 19'Ô4; 143\1
da Indep~ndênci(t e 76Ç1 da República.

H. CASTELLO BRJl,NCO

Jl.filton Campos

Otiivio Gouveia de Bulhões

LEI NÇI 4.357 - DE 16 DE
JULHO DE 19·6.4

Autoriza, a emissão de Obriaacões de
Tesouro Nacional, altera a legisla ...
cão do ímmôeto sôbre a renda e da
outras 1YTovi.àências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso jqacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I\> Fica o Poder. Executivo au...
torízado a emitir Obrigações do Te
souro Nacional até o limite e titules
em circulação de ,Cr$ 700.000.000:000,00
(setecentos bilhões de cruzeiros), ob.,
servadag as seguintes condições, ra
cultada a emissão de títulos múlti·
1'100:

a) vencimento entre 3 (três) e 20
(vinte) anos; .

·0) juros mímmos de 6% (seis por
cento) ao ano, calculados sôbre° valor nominal atualizado;

c) valor unitário mínimo de crs
11O.OOO,Oü (dez mil cruzeiros).

§ I\> O valor nominal das Obri
gações será atualizado periõdícamen-

te em runção das- variações do poder
aquisitivo da moeda nacional, de
acôrdo-com o que-estabelece o § 19 do
arê. '7J? desta Lei.

§ 20 C valor nominal unitário, em,
moeda, corrente, resultante da atuali
zação referida. no parágrafo anterior,
será declarado trimestralmente,. me;
diante portaria do Ministro da Fa
zenda.

§ .39. As Obrigações terão valor no
minaI unitário em moeda corrente
fixado em 'portaria do Ministro da
(Fazenda, podendo ser colocadas, ao
par, ou pelo valor de c-otação, nas
Bõlsas de Valôres, desde que não in
ferior a 50% (Cinqüenta por cento)
do deságio médio dos melhores pa
uéís (letras e debêntures) das em
prêsas particulares idôneas.

§ 4.-~ As Obrigações terão poder li
beratórto pelo seu va-lor atualizado
de acõrdo com o § l Q

, para-pagamen
to de qualquer tributo federal, após
decorridos 30 (trinta) dias do' seu
prazo de resgate.

§ ,50 Para os efeitos do limite de
emissão, sômente serão considerados
em circulação os títulos efetivamente
negociados, computado o valor nomi
nal unitário de referência de que tra.,
ta a alínea "c" dêste artigo.

§ 60 O Ministro da Paaenda fica
autorizado a celebrar convênios, ajus
tes, ou contratos para emissão, colo
cação e resgate das Obrigações a que
se refere êste artigo.

§ 7° As diferenças, em moeda cor
rente, de valor nominal unitário, re
sultantes "da atualização prevista no
parágrafo 11, .não constituem rendi
mento tributável das pessoas tísicas
ou jurídicas;

'§ -S\> O Orçamento da União con
signará, anualmente, as dotações ne
cessárias aos serviços de juros e
amo-rtizações das Obrigações previstas
nesta lei.

ATé. 2'? Os- recursos do Fundo de
Indenizações Trabalhistas a que se
refere o art. 46 da Lei n- 3.470,' de 2&
de novembro de 1958, serão obrigato
riamente, aplicados na aquisição' de
Obrigações da emissão referida no ar
tigo anterior, no Tesouro Nacional ou
na Bôlsa de Valôres.
_ § '19 A disposição dêste artigo não
se aplica às quantias correspondentes
ao P'undo. de Indenizações Trabalhis
tas anteriormente constituído pelas
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pessoas jurídicas, já aplicadas em tí
tulos da dívida pública prevista pelo
Decreto n953. 787, de 20 de marco de
19-64.

§ 29 Os contribuintes do Impôsto
de Renda, como pessoas jurídicas, são
obrigados a constituir o Fundo de In
denizações 'Irabalhístae a fim de
assegurar a sua responsabilidade
eventual pela indenização por dispen
sa dos seus empregados, e as impor
tâncias pagas em cada exercício a êsse
titulo, oorrerâo oungatónamente, por
conta dêsae Fundo, desde que haja
saldo credor suficiente.

§ 3° O obrigação mensal da eons
tdtulçâo do Fundo referido no pará
grafo anterior corresponderá.a 3%
(três por" cento) sôbre o total da reM
muneraçâo mensal paga aos empre
gados, não computado o 139 salário
Iprevisto na Lei nv 4.090, de 13 de
julho de 1962.

§ 4Q Para as emprêsas exclusiva
mente destinadas à agricultura ea
pecuária a obrigação de que trata o
parágrafo anterior será de 1 1/2%
(um e meio por cento), somente até
o exercício de 1970.

§ 5(> A quota do Fundo de Indent
seções Trabalhistas, a,plicada na aqui
slçâo das Obrigações, nos têrmos do
presente artigo, será dedutível do lu
oro .bruto para o efeito do rmpõsto
de Renda, ressalvada a hipótese do
§ ;1':1.

§ BOA quota do Fundo de Inde
nrsacõea Trabalhistas, a ser constitui;
do na vigência. desta lei, será reco
lhida até o último dia útil do mês
subseqüente àquele em que fôr paga
a remuneração, devendo o prtmeíro
recolhimento, ser feito no prazo de 60
(sessenta) dias da data da publica
çâo desta lei.

,§ 7Q OS recolhimentos mensais ipre-·
vistos no § 6Q serão efetuados na for
ma estabelecida em Regulamento ,3,

ser baixado pelo Poder Executivo, po
dendo, para tal fim, .ser utilizada a
rêde de agências do Banco do Brasil
S. A.

§8Q Pare tais recolhimentos, rejo;
ridos no parágrafo anterior pode,
também, ser utilizada, complementar
mente, a rêde dos estabelecimentos
bancários em geral e Caixas Econô
micas, devendo os mesmos recolher,
até o dia útil seguinte ao encerramen
to de seu balancete mensal, às Agên_

cías do Banco do Brasil que jurlsdr
cíonam sua região, o total que houve
rem recolhido.

§ 99 .As Obrigações adquiridas nos
termos dêste artigo, serão nominati
vas, não podendo ser transferidas,
salvo nos casos de fusão, incorporação
ou sucessão de pessoas Jurídicas, mas
poderão ser resgatadas por- antecipa
çã.o:

a) para reembôlso da importância
correspondente às índenízaçõea
efetivamente pagas a par tír da
vigência desta lei:

b) nos casos de liquidação da pes;
soa jurídica,

§ te. Até o exercício o.e.:_1967, in ..
cluslve o reembôlso de quê;,~:trata a
alínea "a". do parágrafo antéri'Or cor
responderá à metade das indenizações
ef-etivamente pagas, a partir da vi
gência desta lei.

§ 11. As correções monetárias do
valor do pr-incipal das Obrtgaçôe., em
que. fôr aplicado o Fundo de Indeni
zações Trabalhistas acrescerão ao Va_
Ior do Fundo.

§ 12. Para os efeitos da apücação
previste neste artigo, _serão despreza
das as frações de quotas a aplicar,
de montante inferior ao valor nomi
nal mínimo' das obrigações.

§ 13. Será suspensa a obrigação
mensal do recolhiment-o de que tra
tam os, §§. 3Q e 4°, quando o saldo d-o
'Fundo de Indenizações Trabalhistas
atingir o montante das responsabílt
dadea totais do 'contrlbuinte, relauívas
aos seus empregados sem establllda;
de.

§ 14. A falta de aquislçã-, das
Obrigações, nos têrmos dêste a-rtigO e
seus parágrafos, sujeitará a pessoa
jurídica à multa de 10% (dez por cen
to), por semestre ou fração de semes
.tre, de atraso. além dos juros de mo
ra de 1% (um por cento) ao mês,
ambos calculado" sôbre a tmoortàn
cia devida, corrigida nos têrmos do
artigo 7Q.

Art. 3Q• A correção monetária de
valor orig-inal dos bens do ativo imo_
bílizado das pessoas jurídicas, previs
ta no art. 57 da Lei n: 3.470. de 2'8
de novembro de 1958 .será. obJ..i-ga:tó
ria a partir da data desta Lei, segun
do o.s coeficientes fixados anualmente
pelo Conselho Nacional de Economia
de modo que traduzam a variação do
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poder aquisitivo da moeda nacional,
entre o mês de dezembro do último
ano e a média anual de cada um dos
anos anteriores.

§ 1Q Dentro de 30 (trinta) dias da
publicação desta l~i, ~ co~e1ho Na
cional de EconomIa ajustará os coe
ficientes em vigor ao disposto neste
artigo.

§ 29 Dentro de 90 (noventa) dias
'da data desta lei, as pessoas jurídí
cas deverão processar o reajustamen
to do seu capital social pela COrrecão
monetária dos valores do seu ativo
.ímobtlízado constante do último ba
ianco.

§ 3° O resultado da correção mo
netária, efetuada obnígatõríamente
em cada ano, será registrado no
"Passivo não Exlgfvel'", a crédito de
conta com intitulação própria, nela
permanecendo até sua incorporação
do capital, para efeito do disposto no
parágrafo seguinte.

§ 4<] O aumento de capital que re
sultar da correção deverá ser refleti
do el? alteração contratual ou esta
tutéría, conforme o caso, dentro de 4
(quatro) meses contados da data do
encerramems do balanço a qUe cor
responder a correção operada

~-. 59 Excepcionalmente, será per
ml~Idol que no aumento de capital seja
aplicada parte do resultado da cor
reção. sÕIDente para evitar que o va
101' nomínaj das ações e das quotas
e qUl.z:hõe~ do capital social das pes..
soas jurfdíeas, na forma do parágra
fo anterior, seja expresso em núm~l'os
fracioná;rios, devendo permanecer na
conta CItada no § 39 o saldo corres
pendente às frações, que será adíoío
ruWü . à correçã.o monetária seguinte,
e assim, sucessivamente.

§ 6Q Quando a variação do valor
do capital das pessoas jurídicas de,
corrente da correção monetárra de
que trata êsteartigo; fôr superior .a
3 (três) vêzes a importância do ca
pítal registrado, será permitido, me
diante autorização do Ministro da
(Fazenda, que o montante da variação
constitua reserva de capital, excluída
•.. (VETADO)·.,. da limitação do § 21/
do art. 130, do Decreto.Jeí n'' 2.'627,
de 26 de setembro de 1940, mas SUjei
ta igualmente ao ímpôsto, estabeleci
do no § 7Ç a qual será aplicada obrr.,
gatõriamente no aumento do. capital
social, dentro dos 5 (cinco) anos se-

gulntes ao balanço da correção. sem
qualquer outro ônus.

§ 79 O Impôsto de Renda a que se
refere o § 7<] do art. '57 da Lei número
3.470, de 2,8 de novembro de 195'8,
fica reduzido a 5% (cinco por cento)
e será pago em 12 (doze) prestações
mensais.

§ 8Ç O· pagamento do ímpôsto a
que se refere o parágrafo anterior se
rá dispensado, desde que o contrt
buínte prefira adquirir Obrigações da
emissão mencionada no art. P des
-ta lei, para vencimento em prezo não
inferior a 5 (cinco) anos contados da
data- do balança que consignar a cor
reção monetária geradora da obriga...
ção trtbutát-ía, em valor nominal
azualizado correspondente ao dôbro
do que seria devido como ímnôsto.

§ 9° A aquisição das Obrigações a
que 'Se refere o giarágrafo precedente
será eretuada mediante tantos paga
mentes mensais quantos corresponde
atam à quitação db Impôsto pela 're
missão do qual a pessoa Ijuríd-i'oo tiver
optado, observado o disposto no pará
grafo 79 do artigo 29.

§ 10. Para determinação db mon
tante 'a ser epücaoo .lia aquísíção de
Obrigações a que Se referem os pa
rágraéos 'antecedentes, serão desprs
sacas as ímporbânclas interiores ao
valor unttáráo daquelas

§ 11. O Banco d'O (Brasil S.A. en
tregará ao Ministério da Fazenda, nos
têrmos do regulamento desta lei, ex
tratos das contas e demonstrações do
recolhimento das importâncias destí
nadas à subscrição ide Obrig'lações re
ferida neste' as'tigo, acompanhados dos
document-os relativos à sua movímen
tação.

§ 12. lAs Obrigações' adquiridas nos
têrmos dêste aa-tigv, se-ao nominati
vas e intra.nsJeriv-eis, durante o prazo
de 5 (cinco) anos,.ao contar da data
do balanço core-ígfdo, salvo nos casos
de fusão, incorporação, sucessão 'Ou
liquidação da pessoa' jurídica,

§ 13. O aumento de capital reali.,
zado obrígatõrtamente nos têrmos da
§ 49, bem como o .resultante do rece
bím'ento de ações novas 'Ou quotas
distribuídas em decorrência das C01"
«ações monetárias previstas nesta, lei,
fica isento do Impôsto do sêlo .

§ 14. No cálculo das quotas anuais
de depreciação Ou amortização para.
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efeitos d!o' Impôsto de Renda, C011Si
derar-se-á o valor da aquísíçâo o va
101' original dos bens, corrigido nos
termos do art, 57 da IJei nc 3.470, de
23 de nov·embro de 19'58.

§ 15. Nos exer.rcici'Os de 1965' e de
1966, as qUlOt9JS de -d.!epreciaçãoou
amortãzacão, dedutíveis do lucro bru...
to, serão calculadas, respectívamente,
sôbre 50% (cinqüenta per cento) e"
70% (setenta por cento), do valor da
correção monetária dos bens móveis.,

,§ 16. O recolhimento do impôsto
estaoeiecído no parágcaão 79 poderá
ser efetuado em tantas prestações
mensais quantas necessánas a que ca
da uma não ultrapasse a quinta par
cc da média mensal do lucro trihutá
vel, mdícado pelo contribuinte em seu
\Último balanço, cbservado o limite
máximo de 24 (vinte e quatro) pres
tações.

. § 17. Quando o pagamento na for
ma, dos parágrafos 7°, 81? e Ui impor
tar em exigência d!e prestações men
sais superiores a 2% (dois por cen
to) da média mensal <La. receita. bru
ta da pessoa jurídica, indicada a.o
seu último balanço, poderá ela reco
lher o ímpôsto, ou as quamtaas destl
nades à subscrição das Obrigações -em
tantalS prestações mensais quantas
necessárias a que ca:dJa uma não exce
da ·0 limite referido.

§ 18. As correções monetárias de
que ta-ata êste artigo aplicam-se as
normas estabelecidas nos parágrafos
do artigo :57 da Lei n« 3.470, de 28 de
novembro de 1958, exceto as disposi
ções de seus § § 111, 12, 14 e 17,-

§ 19. As filíaís, sucursais, agências
ou urepresentaçôes de sociedades 8':;
:tPangeiras autorizadas a funcionar no
Brasil, ficam também obrígadas a cor
rtgir, na forma do presente artigo o
cegistro contábil dos bens _do ativo
imobilizado que possuem no piaís, po
dendo o correspondente aumento de
capital refletir-se 'apenas eôbre a, oar
te destinada às operações no nràsn.

§ 20, A íncbservâncín, do disposto
neste artigo e parágrafos antertores
sujeítan'á a pessoa jurídica:

a)'a correção monetária do ativo
imobilizado, ex ofticio, para
efeito de .trtbutação:

11) a perda do direito de üiP-tmr pela
aquisição de Obrigações', na for

ma' do parágrafo 8('1;
c) a multa em Importância igual

ao valor do ímpôsto devido.

§ 21. Ficam díspensadae da obrí
gatortedade de correção monetáeía de
que trate êste <artigo, as sociedades
de economia mista, nas quais, pelo
menos, 51% (cinqüenta e um por cen
to) das acões com dsrctto a voto per
tençam à' União, aos :Estados Ou aos
Municípios, e 8.6 pessoas jurídicas
compreendidas no parágrafo .19 do <11'
tdgo .18 da. Lei, nc 4.1-54, de 28 de no
vembro de 1962.

§ 22, Ficam desobragadas da cor':
reçâc monetária' de que trata êste
artigo as pessoas jurdicas cujo ca
pital social realizado não exceda de
'50 (cinqüenta) vêzes o salámo-míní
mo fiscal.

§ 23. Nos cesosco parágrafo 5'1,
o saldo da. conta prevista no pará
grafo SOserá considerado oomo ca
pital, para efeito do cáâculo do Im
pôsto Adíctonal de Renda.

.àa-t: 49 Para efeito do disposto 110
art. 93 do Regulamento aprovado p'e
10 Decreto no 51. 900, de 10 de abril
de 19'83, qerá pennitido, à pessoa fí
sica venàedore, erctaea- a correção
monetária do .custo da aquisição de
imóvel, inclusive ° im'PÔSt'Ü de' trans
missão pago e benfeítcrtaa realizadas,
• , (VETADO) .. observado o disposto nOS
parágrafos dêste artigo, sem o gôzo
cumulativo dos aoatlmentoa previstos
no parágrafo ,'19 do mesmo art. 9,3.

§ 19 'Do valoi- corrigido das ben
feitorias será deduzida a percenta
gero oe 2% (dois por cento), para
cada ano que tiver decorrido desde
10 término de sue realização, até 3.
alienação.

, § 2° A correção monetária 6e que
trata êste artigo, que será preces
sada mediante apllcaçãn dos coefici
entes e. que se refere o art. 39, f':'
cai-á sujeita tão-somente ao ímpôsto
de 5% (cerco por cento), sôbre a d1
rerença entre o valor global da aqui
sição, cora-ígido monetàríamence nOS
têrmos dêste artigo e seus parágra
!tos, e o valor histórico de aquisição,
permitida a opção prevista no pará-
grafo 81? dia artigo 31,). ,

§ 39 As, O'brrigações adquírádas nos
têrmos do parágrafo anterior .serâo
intransferíveis, salvo no 'caso de- par
tilhas em inventário 'Ou arrolamento
judicial, e serão Itquídadaa a partir
'do quinto ano de SUJa emissão, me
diante apresentação em qualquer
agência do Banco do Brasil S.A.

§ 4° A opçã-o prevista no § 2Q de
verá ser 'exeeoída dentro do prazo
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de. 30 (trinta) dias, a contar do íns
wurdanto de alienação OU de premes
sa cde-alíenaoão de imóvel OU do di
reito à aquisição, mediante -o efetivo
pagamento das Obrigações.

§ 59 No caso de pagamento a prazo
do preço de alienação de imóvel con
·trl3JvaJda Sl pau-tar desta l(~i, 'O im
pôstc de que tmlta o art. 9.2 do Re
gulamento apr-ovado pelo Decreto nú
mero 5.900, de 10 de acrn de HHJ3,
terá o, seu montante corrigido mo
netàriamente nos termos do art. 79
desta lei S'ell1pre que pago depois
do recebimento, pelo aõíenante, de
mais de 70% (setenta por cento) do
valor da alienação do imóvel, ou do.
direito à sua aquisição.

§ 69 A correção monetária referida
neste an-tigo poderá ser efetuada em
relação às alienações de imóveis já
contratadas para pagamento a prazo,
cujo ímpôsto ainda não tenha. sido
ereüvamcnte líquídado, desde que o
contribuinte pague 0- ímpôsto de 5%
(cíncc por cento) sôbre a correção
monetária ou efetive a subscmçâo em
dôbro das Obrigações dentro de 60
(sessenta) dias da data da vigência.
desta 'leí'.

Art. 59 As firmas ou sociedades que
tenham por atévídade p-redominante
a exploração de empreendimentos In
dustetais ou agrícolas, COm, sede na
amesõníe ou no Nordeste, nas áreas
de atuação da sPVEA ou SUDENE,
poderão ccrrrgtr, c-om isenção de im
postos e taxas federais, até 30 de
junno de 1965, o registro contábil do
valor original dos bens do seu ativo
imobilizado, deduzido das respectivas
quotas de depreciação ou anrortízc
ção, .desde que a reavaliação fique
compreendida nos limites dos coen
dentes fiMados pelo Conselho Nacio
nal de Economia, nos têrmos do ar'
tâgo 3.°.

§ 1<:' gamultâneamente à correção do
-atdvn previsto neste artigo, serão r8'
gíetradas, oorígotõrianrente, as díre
Tenças do passivo resultantes de va
riações cambiais no saldo devedor de
'empréstimos em moeda estrangeira,
devendo, ainda, ser feita .a compensa
ção de prejuízos apurados em balan
ço' n-o caso de Inexístêncla de re
serv:as' ,

§ 2gA diferença entre a vaa-íaçâo
do valor do ativo e as compensações
estelbelecldas no J:\arágra!f,o anterior
será aplicada. no aumento, do capital
da firma ou soctedade, permitido, Ej,o-

somente ;PM'a evitar que o valor no
minal das ações, quotas e quinhões
oo capital seJa expresse em númer-os
ff-acíonáríos, que uma parcela seja
mantida em conta especial, 'do passivo
não exigivel, até a correção segutnte.

§ 3.9 Ficam também isentos de
quaisquer impostos e baX'as federais:

a) o recebíménto de ações J.1CV,9,S,
quinhões ou quotas ele capital, pelos
acíonistas, sócios ou quotistas, quan
do decorrentes de aumento de que
trata êste ae-tago, ínclusíve os acréscí
mos de oapibal que beneficiem 'Os ti
tulares de firmas individuais;

b) 'os aumentos de capital, realiza
dos até 3i1 de outubro de 19:65, por
finnas 'Ou sociedades, para efeito, ex
clusivamente, de íncorporaçâo ou ao
seu ativo de ações, quotas ou qui
nhões de cagntal recebidos de acordo
com a alínea a.

§ 49 As Isenções previstas neste ae
tdgc não beneficiam as pessoas que
tiverem quaisquer dtébitos com a Fa
zenda Nacional, ressalvados 'OS pen
dentes de decisão adminístratdva ou
judicial. .

:ATt. 69, No cálculo das quotas' de
depreciação ou amortização dos bens
móveis, dedutiveís do lucro bruto, para
efeito do rmoôsto de Renda, devi-do
pelas firmas ou sociedades, eonslde
rae-se-á c-omo valor de aquisição,
além do valor orígínal corrigido nos
têrmos d'o art , 57 da Lei ne 3 ..Q70, de
28 de novembro de lS'58, 'o valor de
terminado nos têrmcs do artigo ante
rior <la. presente lei, ou de acôrdo
cem o nrbígc 17 da Lei nc 4.239, de
27 de junho de 1963, r-egulamentada

'pelo Decreto nv 52.77,9, de- 29 de ou
tubro de 1963, desde. que limitado à

aplicação dos coeficientes de correção
monetári-a estabelecidos pelo Conse
lho Nacional de Economia,

Parágrafo único. São apli-cáveis as
firmas ou sociedades a que se refere
êste artigo, as disposições do 1J'3..rã··
gJ:afo 15 do artigo 39 da presente lei.

Art. 79 Os débitos fiscais, decorreu
tes de não-recolhimento, na data de
vida, de tnoutcs, adícíonaís ou pena
Iídíades, que não 'forem efetivamente
Iíquídedos no trimestre civil em que
deveriam ter sido pagos, terão o seu
valor atualizado monetàrtamente em
função das variações no poder aquiai
távo da moeda nacional.

.§ 19 O Conselho Nacional de Eco
nomia fa.rá publicar no Diário O/zeial
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no segundo mês de cada trimestre
civil; a tabela- de coeficientes de atua
lização a vigorar durante o trimestre
civil seguinte, e a correção prevista.
neste artigo será reíta com base ne
tabela em vigor na data em que fôr
efetivamente liquidado o crédito fis
cal.

§ 2° A correção prevlsba nest-, ar
tigo aplicar-se-á inclusive aos dé
bitos cuja. cobrança seja suspensa por
medida administrativa ou judicial,
salvo se o contribuinte tiver deposi
tado. em moeda a Importância ques
tionada.

ê 3·Ç) No caso do parágrafo anterior,
a Importância do depósito que tiver
die ser devolvida, por ter sido julga
do procedente o recurso, reclamação
ou medida judicial, será atualizada
monetàríamente, nos têrmos dêste ar
tigo e seus parágrafos.

§ 49, \As importâncias depositadas
pelos contribuintes em garantia da
mstâncía administrativa 'ou judicial
deverão ser devolvidas obríga.tória
<riamente rro prazo máximo de 6()( bES~

senta) dias, contados da data. da de
cisão, que houver reconhecido a ím
precedência parcíaj ,OU total da exí
gêncía fiscal.

§ Bv Se as importâncias deposita
das, 00 forma do parágrafo anterior,
não forem devolvidas no prazo nêle
previsto, âtcarão sujeitas à perma
nente correção monetária, até a da
ta. da. efetiva devolução, podendo ser
utilizadas pelo contribuinte, como
compensação, no pagamento -de tri
butos federais.

§ 69 As multas e juros de mora
previstos na legislação vigente como
percentagens do débito fi-sool serão
calculados sôbre o respectivo mon
tamte corrigido monetàriamenbs, nos
têrmos dêSte' artigo.

§ 71? .Os contribuintes que efetua
Tem, no prazo de 9'0 (noventa) dias
da vigência desta lei, o pagamento
do seu débito fiscal, gozarão de uma
[redução de 50% (cinqüenta por cento)
no valor das multas aplicadas

§ 8° A correção mgmetán'Ia pre
vista .nesje artigo aplíca-se, uambém
a quaisquer débitos fiscais que de
veriam ter sido pagos antes da vi
gência desta lei, se o devedor ou seu
(representante deixar de liquidar a
sua obrigação.

a) dentro de 120 (cento e vinte)
dial$ da data desta lei, se o débito

ôôr inferior a ors '500.000,00 (qui
njientos mil cruzeiros);

b) em no máximo, 20 (vinte) pres
tações mensais, sucessivas, de valor
mão inferior a crs 300.000,Q() (tre
zentos mil cruzeiros) cada uma, no
caso de débitos em montante supe
rior a. Ors 600.000,00 (seiscentos mil
cruzetrosj , efetuando-se o pagamen
to da primeira prestação, obrigatoria
mente, dentro de 90 (noventa) dias
desta lei;

c) em duas prestações mensais,
iguais e sucessivas, se o valor do de
bito estiver compreendido entre ....
c-s 500. OO'Ü,OO (quinhentos mil cruzei
mos) e Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil
círuzeiros) , devendo e. primeira ser
paga dentro e 90 (noventa) dias da
data desta lei.

§ 99 Excluem-se das díspostçêes do
parágrafo anterior os débitos cuja co
brançaesteja suspensa por medida
admínistratíva ou. jud,icial, se o deve
dOI' ou seu representante legal já tiver
depositado, em moeda, a. importância
questionada, ou vier a fazê-lo, dentro
de 90 (noventa) dias da data desta
lei.

Art. 8Q O disposto no artigo ante
rior e seus parág:mios: aplica-se _ às
contríbutçôes devidas pnremprega
dos e por empregadmes às Institui
ções de previdência. e de assistência
social.

parágrafo único. As empresas que
tenham crédito a receber de socíe
dade de 'economia mista, a qual seja
titular de financiamento deferido, por
estabelecimento de crédito oficial da
União poderão quitar os débitos de
que trata êste artigo mediante conta
de crédito ou outro documento há
bil. emitido pelo mesmo estabeleci
mento ofícíal de crédito e que repre
sente a obrigação do pagamento' das
quantias por elas devídes, nos p ["!-a
zos e condições do § 8Q do aotdgo an
tenor.

Art. 91? As jnultas prevístas-na le
gislação nscal e administrativa vi
gente, e fixadas em cruzeiros, serão
anualmente atualizadas por decreto
do poder Executivo, mediante aplica
ção dos coeficientes de correção mo
netár.ía a que se refere o § 18 do
art. 39 desta lei, tendo em vista o
ano da entrada da lei que estabele
C0u ou autorizou a multa:

Art. 10 Ressalvados os oasos espe
ciais previstos em lei, quando a ím
portámcía do tributo rôr exigível par-
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cel-aldamente, vencida uma prestação e
não paga até o vencimento' da pres
"OO.Çoo seguinte, consíderar-se-á ven
dda a dívida glpbaJ.:, sujeitando-se
o devedor às sanções legais.

Art. 1'1. Inclui-se entre Os fatos
constitutivos do' crime de apropria
çâo índébtta, definido no arb. 168 do
Código Penal, o não-recolhimento,
dentro 'de 90 (noventa) dias do tér
mino dos prazos legais:

a) idas ímportãecíee do Imgiôsto
de Renda, seus adicionais e emprés
timos compulsórios, descontados pelas
fontes pagadoras de rendimentos;

b) do valor do Impôstc de Con
sumo indevidamente credttado nos li
vros de registro de matérías-prfmas
(modêlos 21 e 2-l-/A do Regulamento
do Impôstc de Consumo) e deduzi
do de recolhímenzos quinzenais, te
ferentg a notas fiscais que não CO~

respondam a uma ereuva operação
de compra e venda, OU que tenham
sido emitidas em nome de fhma ou
sociedade inexistente ou fictícia;

c) ,do valor do Impôsto do Sêlc
recebddo de terceiros pelos eataoe
Ieclmentcs sujeitos ao regime de ver
ba. especial .

§ 19 O fato deixa de ser puni
vel, se o contribuinte ou fonte re
tentara, recolher OS débitos previstos
neste artigo antes da decisão admí
nistratíva de prímeíra instância no
respectivo processo fiscal. '

§ 29 'Extingue-se a punbblhdade de
crime de que trata êste artágo, pela'
existência, à data da -apuração da.
rajta, de crédito do infrator, perante
e, Fazenda Nacional, autarqúías fe
derais e sociededs de economia mis
ta em que a união sej-a majoritária,
de importância superior aos mouros
não recolhido, executados os cré
cites restituíveis' nos têrmos da Lei
nl? 4.115&, de 28 de novembro de 1962

~ 39 Nos casos previstos neste ar
tigo, e, ação penal será ínícíada por
meio de representação da Procurado
ria da Repúblíca, à quel a eutorída..
'de julgaJdora. de primeira instância
é .obrigada a encaminhar as peças
prmcípaís. do feito, destinadas ao com
provar a decisão final condenatória
proferida na esfera arímtnístc-ativa.

§ 49 QUaald'o a infração fôr come
tida. por sociedade, responderão por
ela Os seus diretores, administrado
res, gerentes ou empregados cuja res
ponsabilidade -nc crime fôr apurada

em processo regular. TratandO-Se de
socíeade estrangeira, a. responsabi
lidade será apurada entre .seus repre
sentantes, dirigentes ~ empregados no
Brasll ,

Art. 12. Entre.1o de julho e 3,1 de
'dezembro de, 196'4, Os rendimentos a
que se refere o inciso 19 do art, 98 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
nc &1.900, de 1'0 de abril de 1963" se~
irão tríbutedos na fonte, progressiva
mente, mediante a. aplícaçâo da se
gutnte__escala: até 4. (quatro) vêses
'Ü .salário-mínihto fiscal, de acôrdo
com a tabela estebelecída no arti
go 2ü7, e seus parágs'aãos, d'o mesmo
regulamento; entre 4 (quatro) e 5
(cinco) vézes o saããrro-mtntmo fis
cal - 2% (dois por cento); entre 5
(cinco) e 8 (oito) vêaes O salárío
mínimo fiscal 4% (quatro por
cento); entre 8 (pito) e lO (dez) vê
zes o salámo-mínímo fiscal _ 6%
(seis por cento); entre 10 (dez) e

115 (quinze) vêzes o salário-mínimo
êisoal - 8% (oito por cento); acima
de 15 (quinze) vêzes o salário-mínimo
fiscal - 10% (dez por c'ento) .

§ 19 Para efeito do disposto neste
artigo, será permitido deduzir d'a rc-'
muneração mensal a contribuição de
previdência do empregado e a do
Impôsto Síndícaê .

â 29 Em relação eos consnoumtes
excluídos d~a tatiefa a que Se refere
o art. 207 do Regulamento aprovado
pelo Decreto nv 51.9üO, de 10 de abril
de .1963, da importância apurada na
forma dêste artigo será dedutível a
quota de 2% (dois por cento) do Iími
te de ísenção mensal por dejpendente.

§ 3° Para. efeito do disposto neste
artigo, eonsíderar-se-ão na sua tota
lidade os redímentos previstos no
art., 59, § 19, item T, do iReg,ulamento
aprovado pelo Decreto no 511.9-00, de
J.O de abril, de 19'153', prevalecendo os
limites de que tratam os ê § 29 3;;>,
4°, 5-Q e 69 do mesmo an-tigo, tão-só
mente, para os fins da classificação
dos rendimentos nas declarações das
pessoas' físicas e jurídicas.

§ 49 O ímpôsto recolhido na fonte,
nos tênues dêste artigo, será dedu
zido do que houver de ser pago pela
pessoa físíca beneficiária do rendi
mento, de acôrdc com a sua deola
(ração anual, cabendo a devolução do
excesso, caso a ímportâncía recoünda
na fonte sej1a.sUiPel'iJor ao ímpôsto de-,

. vido em conformidade com a decla
ração.
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Art. 13" No cálculo do total '<1'0 Im
pôsto de Renda lançado sôbreas })es
sas físicas ou jurídicas, ou exigi
vel mediante recoahímcnto pelas fon
tes, será desprezada a f-ração mte
rtor a Cr$ 1. OOO,O{) (mil cruzeíros) .

Ar:t. 14. A paa-tu- de 19 de janeiro
de 1965, além dos àbatimentos d1e Que
trata o art. 20 do' Regulamento apro
vado pelo .Decreto n? 51.90Q, de lO de
abrtl de 1963, será permitido às pes
soas físicas abater da sua renda
bruta;

a) 20% (vinte por cento) das quo
tas aplicadas na aquisição, ao Te
souro Nacional, ou eos seus agentes,
ü'e titulas nominativos da dívida pú
blica federal;

b) 15% (quinze 'por 'cento) das
quantias aplicadas na suoscríção, m
tegral, em' dinheiro, deaçõe,s nomi
nativas ~ para o aumento de capital
das sociedades anônimas, cujas ações,
desde que nominativas, tenham sido
negociadas, pelo menos' uma vez em
cada mês, em qualquer das Bôlses
de Valôres existentes no País; no de
curso do ano-base:

c) '15% (quinze por cento) das
quantias aplicadas em d-epósitos, le
tras hípotecán'ías 'Ou 'qualquer outra
forma, desde que, comprovadamente,
se destinem, de modo exclusivo ao
financiamento de construção de 'habí
tacões populares, segundo programa
prêvíemento aprovado pelo Ministro
da Fazenda;

d) as quantias aplicadas na subs
crição integral, em dinheiro, de ações
nominatívaa de emprêsas índnstriaia
ou agrícolas, consideradas xíe interês
se para o desenvolvimento econômí
Co do Nordeste ou da Amazônia, nos
-têrmos das Deis ns , 3.995, de 14 de
dezembro de 1961, 4.1211'6, de 6 de mato
de 1963, e 4.'239, de 27 de junho de
[9&3.

§ I? Para efeito de aplicação do
presente artigo, sõments, serão atl'i
ouídas como abatimento, as impor
tâmcias efetiva e comp'rovadamente
desembolsadas pelo contribuinte. du-
rante o ano-base. .

,§ 29 Os acatímentos de que trata
o presente artigo, em conjunto com
os previstos no art. 1'5 desta .leí e
no .aa-t. 20 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n'' 5i1.900, de 10 de aortl
de 1963, excluídos os relativos a en
cargos da remü;a, alimentos presta
Idos em virtude de decisão juddcíal OU
administrativa, 'Ou 'admissíveis em

face da lei civil, criação .e educação
de menor de 18 (dezoito) anos, po
bre, que o contribuinte crie e edu
que, médicos, dentistas e hospitaliza
ção, não podem 'exceder, proporcío
nal e oumulatávamente a 40% (qua
renta por cento) sôbre a renda bruta
do contribuinte.

§ 3? Fica revogado o § 79 do ar
tigo 20 do Regulamentoaprovooo
pelo Decreto n 9 &1.901), de 10 de abril
de W63.

:Art, L15. poderão ser àbatídas da
renda bruta das pessoas físicas se
despesas realizadas com a instrução
do oontrtbuímte e do seu cônjuge,
filhos e menores de dezoito anos, que
crie e eduque, e que não apresentem
declaração de rendimento em sepe
c-edo, até o limite de 20% (vinte por
cento) da renda bruta declarada, des
de que Os comprovantes do . efetivo
pagamento sejam apensados à de
clan'açãc de rendimentos.

A'l't, 16. A remuneração auferida
pelos traJbalhadories avulsos, a que
se refere a Lei Orgânica da Prevídên
ela eociei (Lei nc 3.807, de 26 de
agôsto de 1960, art. <8, letra c) , será
ctassírtcade, paira os efeitos do Im
pôsto de Renda; como de empregado
asselartado.

Parágraêo único. (pla.ra os efeitos
dêste aa-tígo, as caixas, associações e
organizações sindl{laig .de empregados
ede empregadores, que interfiram no
pagamento da remuneração dos .3eT
viços prestados, são consideradas res
ponsáveis pelo desccnto dos tributos
devidos, ficando ainda obrigadas a
prestar às autoridades fiscais todos
QpS ia:Jclarecimentos ou mrormeções,
como representantes das fontes l:Hl
gadoraa.

Art; 17. Serão classificados na, cé
dula B da declaração da pessoa físi
ca benetíciade, Os jLU'OS de debêntu-·
res OU de outras. obrfgações ao por
tador, provenientes de empréstimos
contraídos dentro Ou fora do país,
par sociedades nacionais ou estran
geiras que operem notelTitóôo ll9..
cional ,

cArt. ua. O ímpôsto de que trata
o § 29 do art.. 3? da ~ei nv 4.154, de
28 de novembro de 1962, será exigido
à razão de 60% (sessenta. por cento),
a paetdr de I? de julho de 1964.

lPa.rágrafo único. O empréstimo
compulsório estabelecido na alínea b
do § 2? do art. 72 da Lei nv 4,242,
de 17 de julho de 196'3, será cobrado,
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a partdr Cl:a 19' de julho de 1964, a
razão de !O% (dez por cento).

Art. 19. A partac de 19 de julho
de 1964, o empréstimo compulsório,
de que trata. o art. 72 da Leí mc 4.242",
de 17 de julho de 1963, incidente sô
ore os rendimentos do trabalho, elas
sírícados na eédula-vC", será cobrado,
mediante desconto na fonte, ê, razão
de 3,'5% (três e meio por cento) sôbre
la 'diferença entre a remuneração' de
cada mês e o limite mensal de isençâo
do rmoõsto de Renda previsto no ar..
tígo 112 desta lei.

§ 19 será permitido deduzir da re
muneração mensal, para os efeitos
dêste artigo, a contribuição. de pre
vidência dos contribuintes e a do rm
pôsto Sindical.

§ 29 Da ímportâncía apurada na
forma deste artigo, será dedutível a
quota de 2% (dois por cento) de li..
míte de': isenção mensal- por deuen-
dente do contribuinte. -

Axit. 20. (VETADO).
.§ 19 (VETADO).
§. 21 (VETADO).
Art. 21. ~ partir do exercício fi

nanceiro de 1965, ficam' revogados os
artigos 72, 73 e rs 'da Lei no 4.242, de
'1 de julho de ·1963, bem .como os rea
pectívos parágrafos,

Art. 22. A paa-th- .do exercício fi
nanceiro de 1965, fica revogada a co
brança dos adicionais de proteção à
família, criados pelo Decreto-lei -iú

mero 3.2{)O, de 9- de abril de' 19'~1.

Art. 2'3. As omissões ou erros na
declaração de bens, nos exercícíos, de
19-63 e 19B4, poderão ser retífícados
dentro de 90 (noventa) dias 13, partir
da vigência desta rei, pagando o c011
trtouínte em 12 (doze) prestações a
multa de 10% (dez por cento) sôbre
OS impostos correspondentes aos ren
dimentos resultantes da mesma r-eta
rtceçêo.

Art. 2'1. A ação fiscal direta, ex
terna e permanente, estender-se-á a
operações realizadas 'pelas firmas e
eocíedades' no próprio ano em que se
efetuar a fiscalização, devendo os
agentes fiscais <lo Impôsto de Renda
lavrar auto de infração que consigne
a falta verificada.

§ 1Q Ao· infrator será aplicada, pe
la autcríoads lançadora, multa igual
a capitulada no parágrafo único do
as-tígo 79 da Lei no 4.154, de 28 de
novembro de 1962, segundo o valor
e a gravidade da infração, sem pre-

juízo do cômputo dos elementos apu
rados cpara fins de contrôle das de
clarações de rendimentos.

ê 2(1 A pessoa jurídica ouja escri
turação dos livros DiáJrio e Registro
de compras contiver atrasos superío
'res, .respectávamente, a 180 .. (cento e
oitenta) e 60 (sessenta) dias, aujet
bar-se-á, também, à multa prevista
no parágrafo anterior.

art. ,25. O lucro presumido obti
do pelas pessoas jurídicas, sujeito a'O
Impôsto de Renda, na formada Ie
gtslaçãc 'Em vigor, será determínedo
pela aplicação do coeêicíente de 12%
(doze por cento) sôbrs- a receite bru
ta, quando esta exceder u vinte vêzes
do salário-mínimo fiscal.

§ 19 A pessoa jurídica cuja receita
bruta não ultrapassar o limite esta
belecídc neste arbígo, ficará isenta do
pagamento do Impôsto de' Renda, po
dendo a autoridade lançadora dãspen
sá-Ia da obrigação de apresentar de
claração de rendimento.

§ 2° O artigo 3,3 do Regulamento
aprovado pelo Decreto nc 51.9úO, de
110 de abril de 1963, passa a vígorar
com a redação seg,uiut<:!;

"lArt. 33. A pessoa. jurídica cujo
capital não ultrapassar de 10 (dez)
vêzes o valor do salárto-mínímo fie
cal, e cuja receita bruta anual não
exceder a 60 (sessenta) vêzes este sa
lárto-mínlmo, poderá optar pela tri
butação baseada no lucro presumido,
segundo a forma estabelecida neste
a.rtieo"

~ § <:>3~ .As sociedades, de qualquer
espécie, que explorarem exclusiva
mente atividades agrfcolas e pasto
rís. e cuja- receita bruta não fór su
perlor a 120 (cento e vinte) vêZles o
salário-mínimo fiscal, poderão optar
pela tributação oaseada no lucro pre
sumido de· que trata êste artigo.

Art. 26. Fica suorímído o item I
da letra h, do § 19 {1.'Ü art. 43 do Re
gulamentn aprovado pelo rico-etc nc
5L90ú, de 10 de abril de 1963.

Art. 27. A artir do exercício ft
nanceiro dle HJ65 para o cálculo do
ímpôsto adicional de renda, em rela
çãc '3,0 capital das pessoas .jurídicas
de que trata o ac-t . .1Q da Lei nv 2.862,
de 4 de setembro de 1956, será fa
cuiteoo às pessoas jurídícaa abater
do lucro excedente tr.outãvet a im
portância co:crespondente à manuíen....
cão do capítal. de giro próm:io durau
te ·0 ano-base da sua declaraçâ o.
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§ 19 O montante da manutenção
do capital de giro será determinado
pela ,a,rplicaçãio, sôbre o ceottea de gtro
próprio da 'eilllprêsa, no início do
exercício, das percentagens de- cone..
çâo, pubâcadas pertõdícaments, pelo
COnselho jcacíonaã de Bconomía, Que
deverão traduztr o aumento de nível
g'ere1 de preços no período corres
pondente ao ano-base.

~ 21? IPm.'a os efeitos dêste artigo,
co:p~i~e~a-se capital de giro próprio,
no inicio do exercício, o ativo dispo
nível mais o ativo realizável dimi
nuído do passivo exigível 'dePois de
excluídos:

r - do passivo 'exigível, os saldos
devedores dos empréstimos em moe
da estrangeira e dos empréstimos su
jeitos a atualização;
II - do ativo realizável:
a) Os valôres ou créditos em moe

da estrangesra ou sujeitos à atualí
zaçãn monetária:

b) as ações, quotas e quaisquer
títulos ~rresporrdentes à participa
ção societária em .outra, empresas:

c) o saldo não integralizado do
capital social.

§ 31? A manutenção de capital de
giro a que se refere êste artigo não
poderá, em nenhuma hipótese, ser dé,
duzída na apuração do lucro real su
jeito ao Impôsto de Renda, nem po
derá ser computada entre os exce
dentes de fundos de reserva de que
trota o artigo "99 do Regu'amento
aprovado pelo Decreto ns 5:1..900., de
10' de abril de 1963.

Art. 28. Não estão obrigadas à
tapres~!'l:tação de declaração do jmpôs.,
to adicional de renda a que se refere
o artdgo anterior, -as' pessoas jur'ôt
cas que tiverem, no ano-base - lucro
inferior a 90 (noventa) vêzes (, salá
rio-mínimo fiscal vigente a 2 de ja
neiro do exercício financeiro. ,

Art. 29. Paira efeito de Impôcto
de Renda, consideram-se bens imóveis
as florestas e as árvores em pé cons
tantes do ativo das emprêses 'indus
'tríais de madeira, carpíntarta, tanoa.,
elas, fábricas de papel, de celulose,
oasta, de madeira, compensados la
'minados e outras similares, desde que
adquiridas há mais de 3 (três) anos
com ou sem terra, mediante escritur~
pública. -

Art: .30, ~os casos de alteração do
exercrcio social, quando a pessoa ju
rfdíoa instruir a sua declar,ação de
rendimento com os resultados de ope-

Taçõe"s correspondentes a período in
êertor a 12 (doze) meses, ficará su
deita a uma pena compensatória, não
inf-erior à metade do valor do salâ
iria-mínimo fiscal, se já houver pro
bedído à mudança do exercício social
no decurso 40 qüinqüênio procedente,
I Parágrafo único. A milita a que
se refere êste artigo será fixada pela.
autóridede lançadora, á razão de múl,
tt,irplo.~ de 1/3-6 (um trinta e seis a.VOS)
dos lucros verific-a-dos no balanço que
ãnstruír a declaração, em número
dguel aos meses faltantes para COm
pletar doze meses.

Art. 31. (VETAJ)O).
'§I lI? (VETADO),
I§ 21? (VETADO).
§ 3Q' (VETADO).
!§ 41? (VETADO),
§ 5? (VETADO).

Art. 32. As peJ.3S00s jurfdtcas, en
quanto estiverem em débito, não ga,
lrantído, para com a União e suas aU
earquras de Previdência e Assistência
Bocíal, por falta de recolhimento de
fmpôsto, taxa ou contribuição, no pra
ao legal, não poderão:

a) dístribuíc .. , (VETADO) '" quais
quer bonificações a seus acionistas;

b) dar ou atrébuir participação de
Rucros a seus sócios OU quotistas, bem
como -0.. seus diretores e demais mem,
bros de órgãos dirigentes, fiscais ou
lconsul üvos:

c) (VETADO).
Parágrafo único' A desobediência

ao disposto neste· artigo importa. em
multa, reajustável na forma do art.
f]Q, que será imposta:

a) às pessoas jurídicas que distri
buírem 'ou pagarem ... (VETADO)
bonificações ou remunerações, em
montante igual a 50 % (cinqüenta
por cento) das quantias que houverem
pago indevidamente;

b) aos diretores e demais membros
Ida admínístraçâo superior que hou
verem recebido' as importâncias índe,
'vidas, em montante igual a 50% (cín
qüenta por cento) destas "ímportân
cias.

Art. 33. A pessoa jurídica que, por
tfô1'ça de lei, possua. em seu ativo
uítulos de capital de outras emprêsas'
!poderá distribuir, mediante auwriza~
cão do Ministro da Fazenda, por vá
[rios exercícios sucessivos, até o máxt,
!tUa de cinco, os lucros decorrentes do
aumento de capital das emprêsas de
que seja acionista, realizados nos têr
mos do artigo 31?,-
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Art. 34. O parágrafo 1Q do artigo
J.1 da Lei no 3.470, de 28 de novem
bro de 1958, passa a ter a seguinte
(redação: "Parágrafo- 19 - A dedução
das despesas de .víagem e .estada, a
que se refere a alínea a, será admi
:tida. somente até o limite das ím
jpor-tâncías recebidas para o custeio
dêsses gastos, salvo se correrem por
conta do contribuinte, caso em que
poderão ser deduzidas às despesas
comprovadas ou até 30% do rendi
mento declarado, independentemente
da eomproveção, quando se trata-r de
caéxerro-viajante '" (VETADO).

Art. 35. iFioa·m assegurados todos
os benefícios concedidos pelas Leis
!Il'? 3.692, de 15 de dezembro de 1959,
[119 3.995, de 14 de dezembro de 1961,
cr19 4.'216, de 6 de maio de 1963, e

mv 4.239, de 27 de junho de 1963, ve
dada a acumulação dos- incentivos
constantes do art. 18 da Lei nc 4.23&,
de 27 de junho de 1963, e do art. I'?
da Lei 119-4.216, de 6 de meto de 1963.

Art. 36. Excepcionalmente, no exer
cicl.o de 1964, o encargo fínanceíro a
que se refere o art. 29 da Lei nu
mero 4.131, de 3 de setembro de 1962,
'Poderá ser elevado até 30% (trinta
rPÇr cento) do va~or dos produtos ím
portados e sem a limitação do prazo
estabelecido no parágraf., único do
'mesmo artigo.

AJ.·t. (37. A arrecadação de ímpos
tos, adicionais, taxas e contribuições
devidos à união e às Autarquias Pe
derais, poderá ser efetuada através de
'agência do Banco do Brasil S. A., do
Banco do Nordeste do Brasil S. A.
e do Banco de Crédito da Amazônia
Bocíedade Anônima.

Art. 38. Aos casos previstos nos
arts. 79 e II desta lei aplica-se o dís;
posto no art.. 316 e parágrafos do
,Código penal, independentemente da
a'esponsabíhdade .civil destinada à re;
paração de perdas e danos, ocasiona
da pelo excesso de exação.

Parágrafo único. Ao contribuinte
lprejudicado nca assegurado o direito
de representeçâo ao Ministério PÚ
bllco, para o exercício da ação penal,
com a observância das disposições es
'taoejecídas para os crimes de ação
pública, no Código de Processo Penal

Art. 39. Não será concedida a. me
dieta liminar em mandado de eeeu-.'
rança, impetrado contra, a. Fazenda
!Nac~o:nal, em decorrência da aplicação
da presente lei.

Art. 40. O pr-ovimento dos cargos
da classe inicial de agente-fiscal do
ümpõsto de rzeuõa será efetuado me,
diante concurso público de provas,
com exigência de diploma de bacharel
12m Ciências contábeis ou de título
equivalente, vedada a nomeacâo e~
caráter interino e mantidos os mveis
114 e 18 nas classes da respectiva série.

Parágrafo único. Dentro de &l)' (ses;
senta) dias da data desta lei o De
partamento Admlnísbratcvo _do Servi-_
ço Público abrirá inscrição para o
concurso previsto neste artigo, a ser
realizado com a coleboraçâo de Di
visão do Impôsto de Renda, do Mi;
mistério da F>l1zenda.

Art. 41. Fica o poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Mdnistério da
!Fazenda, o crédito especial de Cr$ ...
t2. 000.oüu.':lO'{)',OO (dois bilhões de cru
zeiros) para vigorar no período de 19

Ide junho de 1964 a 31 de dezembro
'de 1966, para atender a despesas re
sultantes da emissã,o das obrigações
Ije que tr,ita {f arbígo 19, inclusive pa.,
a-a o reaparelhamento da. ceise de
támortdzação e das repartições razen..
dártas Incumbidas de executar a pre.,
sente lei.

§ 10 O crédito de que trata êste
urtiga será. automàtrcemente l'egistra
do pelo Tribunal de consta e dístrt
cuido ao Tesouro Nacional, e será mo
vímentado pelo Ministro da Fazenda
:ou :por autoridades POr êle delegadas.

§ 2<: As despesas abrangidas por
este artigo compreendem os gastos
com material e com serviços de ter
berros, inclusive a locação ou sublc
cação de imóveis, ficando vedada a
nriaçào de cargos ou a admissão de
pessoal à conte do crédito referido
neste artigo.

.A1.'t. 42. O Poder Executivo baixa;
!l'á dentro de 60 (sessenta) dias os
decretos previstos no texto da, pre
Gente lei, bem como baixará decreto
nonsclidando a legislação sôbre a co
brança e fiscalização do ímpôsto sô~

ore .3, renda e proventos de qualquer
natureza, íntroduzlndo as modíãca
cões consignadas nesta lei.

Art. 43. Apresente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em eontráráo ,

Brasília, 16 ce julho de 1964; 143?
da Independênóía e 76'? da República.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia õe Bulhões
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LEI N° 4.358 __ DE 17 DE JULHO DE 1964

Acrescenta um parágrafo ao -wt, 9° do Decreto-lei nq 3.,198, de 14 de
abril de 1941

o Presíoenta dfl. República

Paco saber que 'o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei; -

Art. l ' E" acrescentado um parágrafo ao art. 9<;1' do Decreto-Iet núme
ro 3. rsa, de 14 de abril de 1941. que reorganiza a Administração do Pôrto
do Rio de Janeiro, com a seguinte redação:

"Al't ·3r ', .....•.•••..••.•..• , .•.•••.••••.••..•••...•••••..•••••••.••••
. . . . . ... .... .. .. ...... .. .. ...................... . . . ...... . .. .., . ... . ..

Paragraro Úl1lCQ. São extensivos à Administração do põrto do RIO de
Janeiro os pcivílégàos da Pazendá Nacional, quanto ao uso dos processos
especíaís previstos no Decreto-lei n? 960, de 17 de dezembro de 1938, de que
'esta gc,e para a cobrançr de seus créditos". ,_

An,. 2° ~sta 1eJ entrará em Vigor na data, de sua publicação, revogadas
as díspcsíçô- em contrário.

Brastlía, 17 de julho de 19-64; 143Q da Independência e 769 da República.

H. CASl'E1LQ BRANCO

Juarez raoor«

LEI NI' 4.359 - DI:: 17 DE JULHO DE 1964

Inclui no Af't. 14 da Lei n ll 2.976, de ,1956, os Municípios de Pelotas e suo.
Grande, no Estado do Rio Grande do Sul.

O presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional de
creta I'; eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 11' São mclutdos 11a relação de municípios de que trata o
Art. 14, da Lei ne 2.[176 de 23 de novembro de 1956, os municípios de
Pelotas e Rio Grande, do Estado da Rio Grande do SUl.

Art. 2~ Revogadas as dtsposrções em contrário, esta lei entrará em
vigor na data, de sua publíceçâc .

Brasília, n de julho de 1961; 1431' 'da Inc'ependêncla e 71Ô 9 da Repú
blica.

H, CAS'IELLO BRflNCO

Osvaldo Cordeiro de Feria:;

LID N? 4.360 - DE 17 DE
JuLHO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir o
crédito especial de - Cr$ ....•.....
50.000.OOO,ÜO (cmquenia milhões ae
cruzeiros) em favor das Comissões
de Comércio Exterior e Desenoolni
menta Industrial, do Ministério da
Indústria e Comércio.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a sew
guinte Lei:

Art. 19 E" o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Indústria e do Comércío, o crédito
especial de Cr$ 50.000.0'00,00 (cín
quenta mllhôee de cruzeiros). para
ocorrer às despesas de instalação e

funcionamento da Comissão de Desen
volvimento Industrial e da comissão
de Comércio Exterior, criadas, respec
tivamente, pelos Decretos números
53.898 e 53.899, de 29 de abril -de
1964.

Parágrafo único. Esse orédíto será
automàticamente registrado pelo 'I'r.i
bunal de Contas e 'distribuído ao Te
souro Nacional.

Art. 2Q Esta "lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, 'revogadas
3S díspostções em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1964; 14:39'
da Independência e 76(l da República.

H. CASTELLo BRANCO'

Otávio· Gouneia de Bulhões
Antônio Borges Leal ctuteuo

Branco Filho
Daniel Faraco
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LEI NQ 4.361 -r- DE 17 DE JULHO DE 19'64

45

Fixa até 31 de julho de cet,."ta ano o prazo para o encaminhamento, à Câ
mara dos Deputados_, da propo,":ta orçamentária do Distrito Federal.

O Presidente da República.
Faço saoer que o Congresso Nacional decreta -e eu sanciono a. se..

guinte Lei:

Art. Iv Será enviada à Câmara dos Deputados, até 31 de julho de
cada ano, a proposta orcamentárta da Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 29 Est8 lei entrará em vigor na data ,_ de sua publicação, re-
vcgadas as disposições em contrário. .

Brasília, 17 de julho de 1964; 1439 da Independência e 769 da Repú
blica.

H" CASTEL:W BRANCo

Milton Soares Carl""p08

LEI NQ 4.382 - DF 17 DE JULHO DE 1964

J'!odijica o Art. 41 da Lei n« 3.737. ae 28 de março de 19S{l, qUe tranete
riu para o Poder Lecisuurcc c sujeitou à sua administração, Os canais
de oruias curtas e 1I7edí({3 [.';, Rádio Ministério da Educação e Cultura,
com os respectroo« ecuimomentos e instalações.

O Presidente da República; Faço saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguint> Lei:

Art. 1° Passa [t ter a segumte redaçã-o ° ATt. 49 da Lei nc 3.737,
de 28 de março de 19GO.

"Art. 4Q
- Fica!'!' .transferídos para ° Poder Legislativo, e su

jeites à sua. admínlstraçãc, os canais da Rádio Ministério da Edu~
cação 'e Cultura, de ondas curtas e médias.

parágrafo único. Continuam pertencentes 8, Rádio Mínistérlo
da Educação e Cultur-a 03 respectivos equipamentos e instalações,
devendo o Poder Executivo, dentro de 120 dias, a contar da pu
blicação desta lei, indicar os novos canais em que ela passará a
operar" .

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de Sua publ'cação, revo
-gadas as disposições em C{)n·tl'~!'io.

Brasília, 17 de julhc de 1964: 143Q da Ino'ependência e 769 da Repú
oücc

H. CASTELLO BIVI.NCO

Flavio t.ocera«

IJEI NÇl 4.363 _ DE 17 DE

JULHO DE 1964

Autoriza a criação da Escola de Ar~

quitetura "na universidade do Ceará
e dá 'ontros providências.
O Presidente da RepúJblica

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguín.,
te Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a criar a Escola de Arquttetu-

ra na Universidade do Ceará, COm
sede em Fortaleza.

Art. 2° A Escola de Arquitetura
manterá, em seu curso de formação
de arquitetos, as disciplinas de urba,
nismo incluídas no currículo míni-.
mo fixado pelo Conselho: Federal de
Educação.

Art. 39 O pessoal docente técnico e
administrativo da Escola.. que rôr ad
mitido mediante contratos, reger-se-á
pela Legislação do Trabalho até que
o poder Executivo tome a íníciatava
de propor a criação dos respectivos
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cargos e êstes sejam incluídos por 'lei
nos quadros da universidade do
Ceará.

§ 19 Poderão ser lotados nos ser
viços da Escola, funcíonáríoa que per"
tençam, à data desta lei, a 'outras
unidades da. Universidade do Ceará.

§ 21? Somente decorrido o prazo de
cinco anos, a partir do decreto que
ínstituíe a Escola de Arquitetura,' po
derão ser realiza-dos concursos para
provimento de SUas cátedras, criados
que sejam os respectivos cargos.

Art 4'? As despesas com a instala
ção, equipamento, obras e manuten
ção da Escola de Arqu'tetura COr
rerão à conta das dotações globais
consignadas no orçamento da União
à universidade do Ceacá e das que
para o IDeemo fim lhe forem especi
ficamente atribuídas.

Art. 5-9 No decreto de criação da
'gscola de Arquitetura, a ser baixado
dentro de 60 dias, o Poder Executivo
fará a regulamentação desta lei. que
entrará em Vigor na data de sua pu
bllcação, revogadas aIS disposições em
contrãoo.

Brasília. 17 de julho de 1964; 143(1
da Independência e 769 da República.,

H •.CA5TELLO BRANCO

Flávio de Lacerda

LEI 'N° 4.364 - DE 22 DE
JULHO DE l.964

Modifica'a Lei nf} 4.156, de 28 de no
vembro de 1962,que túteca a legis
lação sôbre o Fundo Federal de Ele
trüícoçõo.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nnl decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art, 1° Os parágrafos 19 e 2° do
artigo 49 da Lei no 4.156, de 28 de
novembro de 1962, passam' a. ter a
seguinte redação:

"§ 1° O distribuidor de energia ele
tnca promoverá a cobrança ao COl1_
sumídor. conjuntamente t-om as suas
contas, do empréstimo de que. trata,
êsta artigo e mensalmente o recolhe.
rá, nos prazos previstos para o ím
pôsto único e sob as mesmas pena...

lidartes, à ordem da Eletrobrás, em
agência do Banco do Brasil.

§ 2°. O consumidor apresentará as
suas contas à Eletrobrás e receberá
-os títulos correspondentes ao valor
das obrigações, acumulando-se as
frações até totalizarem o valor de
um título, cuja emissão poderá con.
ter assinaturas em fac-símile".

Art. 29 Ficam acrescentados ao l1T
tdgo 4Q da Lei nc 4.156, de 28 de no
vembro de 1962, os parágrafos do
teor seguinte:

"Art. 4?
....................................

§ 4° O empréstimo referido neste
artigo não poderá ser ~xigido dos
consumidores discriminados no § 59
do artigo 49 da Lei nv '&.303 de 31 de
agôsto de 1954 e dos. consumidores
rurais.

§ 5° Do total do emprestnno com
pulsório arrecadado em eada Estado,
a Eletrobrás aplicará em cada exer
cício:

I - 50% em subscrição de ações.
tomada de obrigações, empréstimos
€ fínancfamentos C1e 0'.1 €lemprê-
sas que produzam, transmitam ou
distribuam energia elétrica, e das
Quais o Poder Público Estadual fôr
acionista majorltàrlo 11(:) capital so
cial com: direlte a voto, observado
0- disposto no artigo 89 da Lei nc ..
4.1~B. de 28 de novembro de 1962,

TI - 10%, em obras n05et0r de
energia elétrica nas quais tenha tn
.terêsse o. Estado onde o empréstimo
fôr arrecadado. sendo o percentual

aplícadn em participação societária.
ou' financiamentos.

li. - ae modalidades de aplicação
refei-ídas no inciso I dêste parágrafo
ficam à opção do Poder Executivo
Estadual.

§ 6Ç> As despesas Ilnanccáras, ex
clusíve juros, resultantes de tomada
de obrigações, empréstimos e finan
ciamentos aludidos no ~ 5°, inciso 1
não-poderão ser superiores a 15% do
valor da operação e os prazos de li
quidação não poderão ser inferiores a
10 (dez) anos, e tais encargos serão
considerados pelos mutuártca como
despesas de exploração.,

Art. 3°. Ficam acrescentados ao
artigo 20, da L'ci 4.156, de 28 de
novembro de 1962, Os p9..rágrafo~ do
teor seguinte:

Art. 20 , .
§ 39 Quando o concessionário fôr

sociedade organizada De10 Poder Pú
blico Estadual, de cujo c~pitEhl social
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com direito a voto fôr o -mesmo ma
joritário, os recursos orçamentários
aplicados em suas instalações só se~

rao havidos como crédito para OS
fins. dêste artigo, quando as mesmas
dínste1ações estiverem em condições
de observar o regime iegal de rcmu
neração do investimento.

§ 49 O crédito da Eletrobrás .pre
"isto neste art'go poderá ser utàüza
do, em sociedades organizadas pelo
poder Público Estadual, ');:1,1"1 fins de
8ubscrição de ações prefevencíals, to
made de obrigações, empréstimos e-fi
nancl~mento cabendo a}pção á be
neficiária do investdmento. desde que
nela tenha a Eletrobrás um' mínimo
de 20% do capital social.

§ 59 A Eletrobrás -etnvestirâ na
forma do parágrafo ante-ler e na
mesma emprêsa que)s pagar, pelo
menos 70% dos juros e 06 dividendos
percebidos em função do cambal subs
crita ou mutuados nos têrmos âêste

'artigo, a menos que renuncie a em
prêsa a êste direito que lhe é aSse~

gurr.do.
§ 6° Para fins do § '39 dêste ertrgo,

a fiscalização. federal, por íntermé
dio do Ministério das Minas e Bner
gía. na forma de regulamento r ser
expedido,emitirá certdftcado de de
claraçâocde rentabilidade l<::gal das
aplicações dos recursos orçamentá
rios,

§ 7t:J Mediante proposta -do conces
sionário e aprovação pela Eletrobrás,
os recursos orcamsntártos d~ que tra
ta êéte ar-tigo poderão ser ttansfor
medos em subscrtçâo de ações, toma
da de obrigações, empréstimos e f.i'~

nancíamento. obedecida :3 ,legislação
em VIgor, ainda que tndepr-ndente do
certificado de rentabilidarte legal r'e..
ferido no parágrafo antecíor.

§ 89 Os recursos orçementáa-ios de
cada. exercício, aos quais se refere
êste arttco, não serão liberados sem
o cumprimento dos disposítívos dgsta
artigo e seus parágrafos, por parte do
eonceestonan., em favor do qual te
nhe sido expedido ° certificado de
'renta:bHidade legal,

§ 9(1 Na forma da legtslacãc já em
vigor o concessicnárlo 'poderá recor
res- a':J Conselho Nacional de Águas
e Energi'a Elétn-ice de quaisquer de
cisões admmísbrative.s. Então, terá
um prazo de 180 (CEnto e oitenta)
dias, a contar da da,ta do receoímen
to do eertifioo,do de rentebtlídade ou
da daca do Acórdâ o do CNAEE sôbrc
o mesmo assunto, para cumprír o

disposto no parágrafo 49 dêste artigo,
AJ't. 49 Os parágrafos primeiro e

segundo do artig-o 2,0, da Lei 4_1-56,
.dc 28 de .iovcmbrc de 1962, passam a
ter a seguinte redaçâor

§ 19 O concessionário a que se re~

fere êste artigo emitdrá a favor da
Eletrobrás ações preferencíads sem
dâredto a voto, em valor nomínaã
equivadante àqueles recursos, porém,
quando as aplicações já tiverem sid-o,
ou sejam acordadas em outros ti-pos
de açã-o, a trans-ferência para a Ele:.
trobrás se-rá feita nesta mesma es-
pécie. '

§ 2° No caso de apjícaçâo em eon
cessíonãrías que sejam entidades pa
raestatais e autarqu-as ou órgàos da
União, 0'3 recursos correspondentes
terã,o 'S mesma destdnaçâo prevista
neste aa-tígo, se -aquelas centddades ou
órgãos Se transformarem em socíeda
des por a-Ções,

.art., 5(1 O prazo a q"1e se refere o
parágrafo único d'Q as-tdgo 98, do De
ereto-lei 2.627, de 2'6 de setembro de
1940, fiJca dil8!tard'Q paea seis (6) me
s-es para a socíedade que, por lei, ti
ver etríouícão de movimentar os, re
cursos do Fundo Federal de Ele-trJ.R
rícaçâo e à qual fôr conveníente o
sistema de balanço consolidado de
suas suosídíárías.

Art. 69 Não se 31pli,oom às socíe
dades de economia mista ou socíeda
des organdzadaa pela União '8 pelos
Estados, nas quais tenham a maioria.
do capital social cem direito a voto,
o dL~1PGsto nos números 29 e 39 do ar
tigo 38 e nos artigos 108 e 111 dú De
ereto-lei ne 2,627, de 26 de setembro
de 1940, sempre que e quando a subs~

críçâo de ações e o aumento de oa
pital devam ser efetuados somente
pau-a atender à necessidade de a
União ou as Centrais Elétricas jjra
BileiJ:.as S. A. - Eletrobrás participa
rem, ou aomentaa-em as suas paotdct
pações, no caiP'i,tal das referidas socíe
dades, prevalecendo a- mesma regra
pen-a a união e para a Eletrobrás
quando em paetdcípacâo Inícíaâ ou
aumento de capital juncaunente com
outras pessoas ffsícas ou jUifídi'cas.

A'l't. 79 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposicões em corrbrário.

Breeíléa, 22 de Julho de 1964; 1439
da Independência e 769 da Repúblaca,

H. CASTELLO BRfUNCO

otómo Gouveia de Bulhões

M au,ro Thibau
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LEI NO? 4.365 _ DE 221 DE
JULHO' DE 1964

Concede pensão esrpeetal à mãe de
Bolivar da Cunha Lopes, ex-oseao...
riado' do Serviço -de Proteção aos
índios do MiniSttrío da Agricultura,

O Presidente da República,

faço saber que o congresso Nacional
decreta e-eu sanciono a seguinte Lei:

A'!'Jt. 19 E' concedida pensão espe
ctaâ de 01'$ 2.5'O'Ü,'Ü;() (dois mbl e qui
nhentos cruzeiros) mensais, aMada
Amália Lopes, mâa de Bolãven- da
Ounha Lopes, ex-assaêaríadc do' 8e1'
viço de proteção aos índd'Os do Minis
téráo da Agrtcultura, trucidado pelos
índios Camgangs, quando no exarei
cio de SU3'S funções no Pôsto Indígena.
"Lara.njinhe.", no Estado do Paraná,
em 14 de março de 1928.

Art. 2° A despesa com o paga
mente da pensão especial prevista
nesta lei correrá à conta da dotação
orçamentáma destinada-ao pag-amentü
de pensionistas a cargo O.{) Mdrusté
rio da Fazenda.

A,rt. 3Q Esta lei. entrará em vâgor
na data de sUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilâa, 2·2 de Julho de 1964; 14~Q

da Independência e 769 da. Repúblioa.
H. OASTELLO BRANCO

otávio Gouneiá de Bulhões

LEI NQ 4.366 - DE 23 DE
JULHO DE 1964

.flutOriza o poder Ex,fJc:utivo o finan
ciar, mediante em-préstimos às mu
niJ);palidades, o estudo e conetrucõo
de sistemas públicos, de abasteci.
mente de água potável e dá outras
provi(Mncias.

O Presidente da República
Faca saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° O poder Executivo fínan
otará, em todo o território nacional
mediante empréstimos sem juros aos
munícípíos, o estudo e a construção
de sistemas públicos de abastecimento
de água, potável, nas se·des municipais
e distritais, excluídas as capitais dos
Estados.

Art. 20 para atender aos financia
mentos previstos no art. 1?, ficam
criados Itzndos rotativos, mediante
consignação de dotações próprias nos
orçamentos do . Ministério da Saúde'
(serviço Especial de saúde Públtca) ,
Superintendência do Plano de Va
lorização Econômica da Amazônia.
(SPVEA), Comissão do vale do São

"Francisco (CVSF) e Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas
(DNOCS) .

Art. 39 gsses fundos rotativos se
formarão tendo por base um limite
mínimo de:

a) 0,3% (três décimos por cento) do
total da receita da União para o Ser
viço Especial de Saúde Pública.

b) 5% (cinco por cento) sôbre o 01'
çamento da SPVEA;

c) 5% (cinco por cento) sôbre o 01'
cemento na CVSF;

d) 10% (dez por cento) sôbre o 01'·

çamento do DNOCS.

§ 19 As amortizações dos empréstl
mos concedidos na forma do art. 5°
serão diretamente recolhidas pelas
Prefeituras ao Banco de Brasil, à con,
ta e ordem da entidade responsável
nela concessão do financiamento
(SESP,SPVEA, DNOCS e CVSF) e
incorporadas às dotações a que se re
fere o art. 3°, de modo a formar um
fundo rotatãvo para cada uma das en
tidades mencionadas.

§ 2~Os limites mínimos estabeleci
dos neste ai-tdgo serão calculados Sô
bre as dotações do exercício anterior
ao da votação do orçamento.

Art. 49. A SPVEA, a CVSF e o
DNDCS serão. responsáveis pela admi
nistração do respectivo fundo rotativo
e pela concessão dos funcionamentos
de que trata a presente Ieí, nas suas
respectivas áreas de trabalho, cabendo
ao SESP atender aos municípios si
tuados em áreas não beneftcladas por
dotações constitucionais.

Art. 5° Os empréstimos setãO con
cedídcs soem juros, a prazo variável, de
acôrdo com a capacidade de amortíaa.,
cão da. metade da. quota-parte do ím
põstó sôbre a renda devida aos muni
cípios e observado, por cada fundo ro;
tatiVO e para cada empréstimo, o li
mite máximo de:

a) 5% (cinco por cento) da dotação
anual do SESP para o fundo rotattve,

b) 10% (dez por cento) da dotação
anual da SPVEA' para o fundo rota-
tivo; .

c) 15% (quinze por cento) da dota
ção anual da CVSF para o fundo ro
tativo;
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d) 8% (oito por cento) da dotacãc
anual do DNOÇS para o fundo 'rota
tivo;

§ 10 Os sistemas de abaswcimento
de água cujos orçamentos excedam os
limites ora estabelecidos terão as di
rereuças jtnancíadas pelo Banco Na
cional do Desenvolvimento ECOnÓrD1CO,
na forma do art. 3,2 da Lei nv 2.973,
de 26 de novembro de 1956

§ 2v Os pedidos de empréstíenos se
rão dmgídos diretamente ao SESP,
SPVEA, CVSF e DNOCS, CUjas adm\~
nistracôes ficam investidas de autort
dade ê poder para resolver definitiva
mente a êste respeito.

Art. 69 Os financiamentos concedi
dos anualmente, através de cada tun
do rotativo, serão distribuídos de acôr
do com os seguintes orftéríos:

a) uma rddade ou vila por Estado e
Território, desde que haja sohcítaçãc
de empréstimo;

b) atendido o item anterior, será
observada, com referência aos Estados
e Territórics, a proporcícnalidade
quanto ao número de municípios qU(!
solicitarem financiamento.

§ 19 Entre cidades e vilas de um
mesmo Estado - ou 'I'errltórío, terá
prioridade a que ficar a maior distân
da do jttoral. se aquêle fôr situado
na orla marítima, OU a mais distante
da Capital do Estado ou Ten'itório. na
Dutra hipótese.

§ 20 Terão prioridade para a con
cessão de financiamentos as cidades
onde se tenham verificado incidências
de endemias provocadas por poluição
de águas.

Art. 79 Os § § 39 e 4° do a-rt. av da.
Lei nc 2.599,-, de 13 de setembro de
1955-, .passam a ter respectivamente, a.
seguinte redação:

§ 30 Os empréstimos concedidos pela
Cornlssão do Vale do São Francisco
serão sem juros, a prazo variável, de
acôrdo coma capacidade de amorbf
zação de metade da quota-parte do ím
pôsto de renda devida aos municípios.
fixado o prazo mínimo em B (cinco)
anos e o limite máximo corresponden.,
te a 15% (quinze pOr cento) da- dota
ção anual para o fundo rotativo de
que trata o § 49 do art. 89 desta Lei.

§ 4° para atender aos financiamen
tos a serem re'tos pela Comissão do
Vale do São Francisco, serão previstas
nos programas relatívos aos 29, 3° e 4°
qüinqüênios do Plano Geral, dotações
anuais correspondentes a 5% (cinco
por cento) do orçamento anual da co
missão do Vale do São Francisco (ar
tigo 3Q > § 29), as quais irão sendo in
corporadas às amortizações daqueles

mesmos empréstimos concedidos, for.
mando um fundo único rotativo €l.c::;ti
nado aos referidos financiamentos.

Art. 8° As dotações pr ev'stas no ar.,
tdgo 3°, para formação dos diversos
fundes rotativos, serão consignadas
anualmente no orçamento Federal e
são declaradas de primeira príorl
dade ,

§ 19 Essas dotacões sarâo automàtí
camente reg'iStrad~as pelo Tribunal de
Contas.

~ 20 No pr.rneiro semestre de cada
ano, o Tesouro Nacional recolherá ao
Banco do Brasil, á conta e ordem do
SESP, da SPVEA, da CVSF e do
DNOCS, as respectivas dotações or
çamentárias para os fundos rotatí
vos.

§ Sv As dotações não pagas serão
inscritas em "restos a pagar".

Art. 9° lt o Govêrno Federal auto
rizado a transferir às prefeituras mu
níc'país, .a título gratuito, Os terrenos
do patrimônio da União, índispensà
vels à execução das obras previstas
nesta Lei.

Art. 10. O poder Executivo rínan-.
orará também outras obras de enge
nharia sanitária, nos mesmos moldes
que o previsto nesta Lei, caso haja
saldo de recursos aO fim de cada exer
cício financeiro;

Art. 11. Os projetos e as respectivas
obras obedecerão às normas técnicas
baixadas pelo SESP.

Art. 12. Esta 18i será regulamen
tada no prazo de 60 (sessenta) dias e
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 23 de julho de 1964; 143°
da Independência e 7-69 da República.

H. CASTELLO BRANCO

otávio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora
toumunao Brito
Osvaldo Cordeiro de Farias

LEI N9 4.367 - DE 23 DE
JULHO DE 19'54

Isenta do impôsto de importação e de
consumo, equipamento destinado à
instalação de uma tõoríca de café
solúvel.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. IQ E' concedida isenção do Im
pôsto de importação e de consumo.
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para o equipamento constante da li..
cença TIl! DG-1264-2963, emitida pela
Carteira de Comércio Exterior, Impor
tado pela Companhia "Oacíque' de
Café Solúvel, para a instalação de
uma fábrica de café solúvel, em Lon
drina, Estado do Paraná.

Art. 29 A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cíonal .

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadaaias
disposições em contrário.

Bra-sília, 23 de julho de 1964' 14,3°
da Independência e 769 da RepúblIca.

H. C\'\STELLO BRANco

Otávio Gouveia de Bulhões

ros) mensais a Ruslna Cardoso Ma
chado, viúva de J oâo Oardcso Macha
do, ex-servidor da Comissão Brasilei
ra Demarcadora de Limites.

Art. 29 A despesa cem o pagamento
da pensão especial, prevista nesta lei,
correrá à conta da dotaçâc orçamen
tárta, destinada ao pagamento de pen
sionistas a cargo do Ministério da
Fazenda.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de .sua publicação, revogadas
ao dispcsíções em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1964;· 14·3Çl
da Independêncíe, e 769 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

I
R = 0,00 X ---- X V

R .:.... é o valor do reajustamento
procurado;

I - é o índice de preços verificado

LEI N9 4.370 - DE, 28 DE
JULHO DE 1964

Aprova -normae para revisão de pre
ços em contratos de obras ou servi
ços a cargo de órgãos do Gonêrno
Federal e dá outras providências.

O Presidente da República, faço sa
ber que o consresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Os contratos de obras cu
serviços a cargo de órgãos do Govêr
no Federal poderão conter cláusulas
de revisão de preços, desde que estd
puladas, previamente, condições de
revisão nos atos convocatónos das
concorrências respectivas.

§ 19 Consideram-se, também, con
tratos de serviços, OS que forem cele
brados. para a fabricação de equipa
mentos pela indústria. nacional.

§ 29 Na hipótese de dispensa de
conccrrênoias, as instrumentes for
mais correspondentes, à adjudicação
direta conseqüente, Igualmente pode
rão conter cláusulas de revisão de
preços, sendo as mesmas previamente
estabelecidas na instrução que servirá
de base ao provimento da dispensa de
concorrência.

Art. 2º' As revisões dos preços uni
tários contratuais ou de parte do va
lor global contratual serão calculados
segundo a fórmula seguinte, ... ve
tado ...

II

LEI NQ 4.368 ~ DE 23 DE
JULHO DE 1964

Institui o "Dia Naciotuil: dos Bancá
rios" .

LEI N9 4.369 - DE 23 DE
JULHO DE 1964

Concede pensão especial 'de Cr$ ....
3.000,OQ mensais a Rusina Cardoso
Machado, viúva de João Cardoso
Machado, ex-servidor. da Comisstio
Brasileira Demarcadora de Ltmites
ja~ecido em f?o.nseqüência de· enjer~
midade adquzrida em serviço.

O Presidentg da República

Faço sa:ber que o Congresso Nacíc
na:~ decr-eta e eu sanciono a seguinte
LeI:
. .A1It. 19 E' concedida pensão espe

cíad de cr$ 3.000,00 (três mil cruzei,

o Presídents da. República
Faço saber que o Congresso' Nàcio

nad decreta e eu sanciono a seguinte
Lei~

Art. 1(> Fica" instituído o '''Dia Na
cíonal dos Bancários", a ser come
morado .an~almente a 28 de agôsto
com a Iínalídade de manter a unida
d;e e fortalecer os laços fraternais q~l-e
Iígam os componenteg dessa catego
ria profissional em todo o País.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revezadas
as disposições em contrário. o

Brasília, 23 de julho de 1964' 1439
da Independência e 769 da Reepública.

H. ·C!lSTELLO BRANco
Arnaldo Sussekinâ
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no mês da. apresentação da proposta.
que deu origem ao contrato;

I - é a média arímética dos índí~,
ces mensais do período que deverá
ser reajustado;

V -' é valor contratual da obra ou
do serviço a ser reajustado.

S 1Q OS índices a serem adotados
serão os do Instituto Brasileiro 'de
Economia da Fundação Getúlio Var-
gas, vetado .

§ 2Q OS reajustamentos subsecüen
tes obedecerão à mesma fórmula; mo
dificando-se apenas o valor da mé
dia aritmética dos índices dos perío
dos respectivos.

§ 31.' Os órgãos responsáveis farão
obrigatoriamente a medição e a elas
stücação das obras cu serviços
executados em cada período a ser
reajustado, para definição dcs walo
res dos reajustamentos e contrôle do
cronograma de execução estabelecido
no contrato.

§ 41.' As medidas finais de obras ou
serviços não sofrerão reajustamentos,
nelas devendo figurar, COID-.J preços
unitários ou parciais, as médias pon
deradas verificadas nas medições pe
riódicas ou parciais.

§ 5Q Quando, no serviço contratado,
a parcela relativa a materiais e equi
pamentos incorporados de prccedên
ela estrangeira fôr superior €L 40%
(quarenta por cento) do valor global
inicial, o cálculo de reajustamento se
rá feito pela mesmo], fórmula, adotan
do-se pcrém os índices corresponden
tes à ','Evolução dos Negócios", do
mesmo Instituto Br.a.sileiro de Econo
mía ,

§ 6Ç1 Quando se trotar de contrato
de "Mão de Obra" na execução de
coras ou servíçog só será permitido
reajustamento quando ocorrer ônus
decorrentes de ato do Estado, princi
palmente modificação salarial, consí
derando-se 'como índice os salários
mímmog e encargos sociais iniciais e
atuais da região, incorrendo a inci
dência somente na parte executada
depois da revisão de preços.

§ 79 Os pagamentos decorrentes de
reajustamentos feito de acôrdo com a
presente lei, não dependerão d'e têr
mo aditivo.

Art. 3Ç1 Excluem-se da revisão de
preços as parcelas correspondentes à
indenização de materiais fornecidos
pelo contratado e apliccdos na obra,
cujos custos tenham sido. referidos no
documento oficial relativo à compra.

Art. 41.' Nos contratos, já vigentes,
inclusive os baseados em Tabelas de

Preços Unitários cujos preços são
atualizados tôda vez que novos níveis
mtnímos cgalarlaís são decretados, ce
serviços executados a partir de 24 de
fevereiro de 1964. data em que passou
a vigorar o atual salárro-mínímo, po-.
derão ter os seus preços reajustados
de acôrdo com a presente lei e não
mais pela atualização das referidas
tabelas.

§ 1Y Nos contratos,' já vigentes.
inclusive Os baseados em uma deter
minada Tabela de Preços Unitários e
contendo cláusula de reajustamento
nos moldes do Decreta nv 309, de 6
oe deaemnro de 1961, 'Os serviços rea;
Iízados a partir de 24 de fevereiro de
1964, poderão ter seus preços reajus
tados em conformidade com a presen
te lei.

§ 2'? AC:::l serviços executa-dos ante..
rtormente à data de referênc'a, que
por fôrça de dispositivo contratual já
deveriam ter sido reajustados, mas
ainda não O foram, poderá, igualmen
te, ser aplicado- o critério de reajuste
d'!J. presente lei.

§ 3Ç1 Em casos especiais em que a
variação dos "índices gerais de pre
ços" da Fundação Getúlio Vargas não
reflitam com exatidão a variação dos.
custos de construção e sempre que os
preços contratados decorram d'e com
posições ccnhecídas à época da con
corrêncle, <;>u tabelas de preços unitá

'nos of'íctaltzadas, o reajustamento de
que trata' a presente lei deverá ser
f~ito mediante atualização e· aplica
çao doas mesmas tabelas de preços.

Art. 59 As obras ou servíccs em
execução cujos contrates não ~ previ
Toam cláusulas de revisão, poderão ter
Os seus preços reajustados, observada
a presente lei, e atendendo-se às con,
'díçõescpeculiares de' cada contrato a
ser examinado pelo, órgão interessado.
sujeites, no entanto, à prévia auto
rização do Ministro de nsteoo ou do
:chefe da Casa Civil da Presidência
'da .República. quando o órgão inte,
ressad-, fôr a esta diretamente subor
dinado.

Parágrafo única. Nas autarquias
que possuam órgão deliberativo a au
torização será dada pelo mesmó.

.Art. 60? Os contratos celebrados ou
a celebrar - pelas Autarquias, (:tDOS
aprovação pelos respectivos ôrgâcs
deliberativos, independem de registro
prévio no Tribunal de Contas da
trn-âo, ao qual serão remetidos COn
juntame.rte com a prestação de ccn
0003, nos têrmos do art. 77, rr, da
Constituição Federal. .
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§ 1ç O disposto neste artigo aplica
se aos contratos celebrados pelas Au
tarquias e já aprovados de acôrdo
com sua' legislação específica,rotifi
Dadas estas aprovações pelo órgão. de
liberativo.

§ 21' Para os órgãos autárquicos ou
não, que a.nua nao possuem órgãos
delíberatdvce próprios, caberá a apro
vação dos contratos ao Ministro de
Estado.

Art. 71' Os contratos' celebrados
contendo cláusula de reajustamento
com fundamento no Decreto nc 309,
E G de dezembro de 1961, são tidos
como regularmente feitos, cabendo a
verífícaçâo de sua adequação aos dis
positivos do mesmo Decreto,

Parágrafo único, O exame de que
trate: o presente artigo competirá B.O
Ministro de Estado na fonna do § 29
do artigo anterior e, nos demais ca
sos, aos órgãos deliberativos ou enti
dades .legalmente habilitados para a
aprovação de contratos.

Art. 8':> O Tribunal de Contas da
União tomará, no prazo desü (sessen-

ta) dias, as provídêncías que julgar
necessárias para a instalação da res
pectiva Delegação do Tribunal de
Contas nas autarquias criadas por lei.

Art. 99 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1964; 143<;>
da Independência e ~6<;> da .Repúb1ica..

H. CASTELLO BRANCO

MiltOn Campos
Ernesto de Mello Baptista
Arthur da Costa e SilVa
A. B. Leal Castello Branco runo
Octavio Gouveia de Bulhões
Juarez Tavora
Hugo de Almeida Leme
Flavio Supli'cy àe Lacerda
Arnaldo Sussekimâ
Nelson Laoenêre wanderley
Raymundo .de Brito
Mauro Thibau
Daniel Faraco
Roberto Campas
omxaao Cordeiro de Farias

30.000.000

100.000.000

Variável
crs

400.000.000
665.000

250.000.000
140.000.000

500.000

LEI N9 4.371 - DE 28 DE JULHO DE 1964
Abre ao Poder Leg~slat?lVo o crédito suplementar de Cr$ 11.882.465.000,00,
ao Orçamento da União 1Jam o exercício tmanceírc de 1964.

O Presidente da República
FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 E' aberto ao Poder Legislativo -, Câmara dos Deputados 

o crédito suplementar de Cr$ 8.013.465.000,0.0 (oito bilhões, treze milhões,
quatrocentos e sessenta e cinco mil cruzeiros) à Lei nv 4.295, de 16 de
dezembro de 1963, _que estima a Receita e fixa a Despesa da União para

o exercício nneoceiro de 1964, para refôrço das seguintes suoconsígnações:
Anexo 2 - Poder Legislativo

2.01 - Câmara dos Deputados - Despesas Ordinárias
verba 1. 0.00 - Custeio

Consignação 1.1.00 ---' Pessoal Civil
Fixo
Cr$

1.1.01 - Vencimentos e vantagens fixas.. 7.092.300.000
1.1.03 - Ajuda de custo ' .
1.1.04 - Díárlas ., .....••.•..... , .
1.1.05 .!- Subsbítutções _ " .
1.1.06 - Gratificação 'Pela prestação de serviço extraordi-

nário , ,- , .
1.1. 07 - Gratificação de representação de Gabinete .

Consignação 1.6.00 - Encargos Diversos
1.6.04 - Festividades, recepções. hospedagens e homenagens
1.6.23 - Diversos

10) Despesas imprevistas , .

7.Q92.300.oo0 921.165.000

8.013.465.000
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Art. 2l? E' igualmente aberto ao Poder Legislativo _ Senado Fe
deral - o crédito suplementar de Cr$ 3.869.000.000,00 (três bilhões, oito
centos e. sessenta e nove milhões de cruzeiros) à mesma Lei para refôrço
das seguírrtes subconsígnaçôes ;

Anexo 2 - Poder Legislativo

2.02 - Senado Federal

Verba 1.0.00 :...... Custeio

Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil

1.1.01 - Vencimentos e vántagena fixas. 1.882.QÜO.OOO

1.1.03 - Ajuda de custo .................• 33."000.000

1.1.()6 - Gratificação pela prestação de
serviço extracrdinárto .. ,.......... 250.000.000

Consignação 1.3.{)o - Material de Consumo
e de transformação

1.~."10 - Matérias-primas e produtos manufaturados ou se
míenanufaturados destinados a qualquer transfcr-
mação e para o serviço gráfico ".... 52.000.000

1.3.13 - Vestuários, uniformes, equipamentos e acessórios;
roupa de cama, mesa e banho.................. 15.000.000

Consignação 1.6.00 - Encargos Diversos

1.6.04 - Festividades, recepções, hospedagens e homenagens 20.000.000

1.6.23· - Diversos
07) Despesas de qualquer natureza com a manu

tenção e conservação dos serviços e das insta
lações e equipamentos do Palácio do, Senado
em Brasília e do Palácio Mónroe (Resolução
nc 23, de 1961) ••..", •.•.•••••••••.•••••••.... , 40.úOO.OO(}

09) Para aquisição. manutenção e recuperação
de viaturas ... ".............................. 226.000.000
Verba 4.0.00 - Investimentos
Consignação 4.1. 00 - Obras

4.1.03 - Prosseguimento e conclusão de obras . ..... .....• 500.000.000
Consignáção 4.2.00 - Equipamentos e instalações

4.2.10 - Instalações e equipamentos para obras
03 Para o Serviço Gráttco 851.000.0ÜÜ

1.882.0DO.000 1.987.0DO.000

TOTAL 3.8S9.000.WO

Art. 3\1' Os créditos a. que se refere a presente lei são automàtica
mente registrados pelo Tribunal de Contas e distribuídos ao Tesouro Na
cional, dispensadas as exigências do art. 93, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 28 de julho de 1984; 1439 da Independência e 769 da República.
H. CASTELLQ BRANOO

octavio Gouv6la de Bulhões
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LEI N9 4.372 - DEI 30 DE
JUL..l-IO DE 1964

Autoriza o poder Executivo a anenar
o . imó1;el pertencente ao patrimõ:
nio Nacional, situado 'à Rua 42 da
Cidaàe de 'Washington, onde estão
localizados Os serviços da Chancela
l'üt da Embatxaaa do Brasii nos Es
tados Unidos da AméT'lca, e' a uti:
~:zar o produto dessa venda para
custeio de uma chancela~ ia.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacío

~~L decreta e eu sanciono a seguinte

Art: te Fica o Poder Bxeautdvo au
tcrizado a alienar, por Interanédlo dia
Emb~xada do Brasil em Washington,
o imóvel pertencente ao P&trimônío
Nacional e· situado à Rua 42, na mes,
ma cidade.

Art. 29 O produto desta venda será
depositado na Delegacia elo Tesouro
em Nova vork, onde ficará à drsposi-

ção da Embaixada do Brasil em Wae.,
híngton para oocrrer ac custeio da
cónstruçâo de um prédio desde que
ctiedeça às exigências de 1000,1, pro
jeto e especttícaçôes estabelecidas
pelo Ministério das Relações Exterío
res para a instalação da Chancela
ria e demais Serviços dessa Missão
Diplomática. .

Art. 39 Atendendo ao fato de se
rtraroar de imóvel situado no exterior,
ficam delegadas ao Ministério das
Relações Exteriores, através da Em..
baixada do Brasil em Washington, as
atribuições reservadas, ao S. P. U. no
Decreto-lei no 9.760, de 5 de setem
bro de 194ti. .

Art. 4Q Revogam.se as disposições
em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Buüiões

Vasco da Cunha

LEI N° 4.373 - DE 30 DE JULHO DE 1964

Mand.a computar, para efeito de cálculo da teroentaoem-umue das cot/w
signações em jôlha de pagamento, as vantag.ens pecuniárias acessórias
de caráter permanente.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1? Serão computadas para efeito 'de cálculo previsto no art. 21

da Lei nv 1.046. de 2 de janeíro de 1950, alterada rpela de ne 2.~53, de
28 de agôsto de 1956, as vantagens pecuniárias aoessórías de caráter per
manente.

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de Sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasílíac Sü de julho de 19-64; 143° da Independência e 76? da R-epubl1ca.

H. CASTE.LLO BRANCO

Milton CampOs.
Ernesto de Mello Baptista
Artnur da Costa e Silva
vasco da Cunha
Octssoía Gouveia de Bulhões
Juarez TáVOra
Hugo' de Almeida Leme
Flavia Suplicy de Laderda
Arnaldo Sussekínd
NelsOn Lavenere Wanderley
RUlImundo de Brito
Daniel Fa.raco
Mauro Th:ibau.
Roberto campos
onxuao Cordeiro de Farias
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LEI N9 4.374 - DE 4 DE
AGÔSTO DE 1964

Altera disposições da Lei nn 3.800,
de 24 de dezembro de 196Q, que
aprova o plano de coordenação das
atividades relacionadas com o cor
váo mineral.

o Presidente da. República
Faço saber que o Congresso Nado

na.l decreta e eu sanciono a seguint-e
Lei:

Art. 19; A Comíssã-, do Plano de
carvão Nacional (OPGAN), autarquia
regulada pela' Lei no 3.860, de 24 de
dezembro de 1960, fica diretamente
vmculada ao Mínlstério das Minas e
Energia.

Art. 20 Em substituição ao repre
sentante da Estrada de Ferro Central
do Brasil no Conselho da CPOAN run
otona.rá um representante da Rêde
Ferroviária Federal 8,. A.

§ 19• No mesmo Conselho o repre
sentante do Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis suostã
tuirá o anterior representante do ex
tinto Departamento Nacional de Por-
tos, Rios e Oanaâs . ,

§ 29. Terá ainda, a função no dito
Conselho um representante das cen
trais Elétricas S. A. (Eletrobrás). no
meado pelo Presidente da República,
mediante escolha de um dos indica
dos pela mesma Bâetroorás, em lista
tríplice.

Art. 39. Os membros do Conselho
da CPOAN perceberão uma gratdfica
ção correspondente a 1[4 do maior sa
lário-mínimo nto País, por sessão a
que compareçam e até o máximo de
30 -sessões por ano.

Art. 49. E' de 30 (trinta) dias o
prazo do recurso ao Presídente da
República a que faz referência o art.
39, § 19 da Lei nv 3.860, de 24 de
dezembro de 196'0, e será. encaminha
do. pelo Ministro das Minas e Ener
gia que opinarávsôbre ° seu mérito.

Arrt. 59. As expressões "Diretor
Executivo e Vice-Diretor Executivo"
constantes do artigo 29 e seus pará
grafos 19 e 21? da Lei n» 3.8-60, de
24 de dezembro de 1960, serão subs
tituídas pelas de "Presidente" e "Vi..
cc-Presidente" .

Art. 69. Ao Conselho da CPCAN,
além das atribuições que lhe confere
e. Lei nv 3.860, de 24 de dezembro
de 1960, compete ainda estabelecer
as cotas de produção e consumo de
carvão nacional.

Art. 79. A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de agôsto de 1964;
14S'? da Independência e 769 da Re
pública.

H. OASTELLO BRAq.'roo

Juarez Távora

Mário Thibau

LEI NQ 4.375 -.-L. DE 17 DE
AGÔSTQ DE 1964.

Lei do Serviço Militar

Faço saber 'Que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TíTULO I

Da Natureza, ObrigatoriedCuze
e Duração do serviço Militar

CAPíTULO I

Da Natureza: e Obrigatoriedade
Do 'Serviço Militar

Art. 1Q O Serviço 'Militar consiste
no exercício de atividades específi
cas desempenhadas TIas. Fôrças Arma
das- Exército, Marinha e Aeronáu
tica - e compreenderá, na mobilíza
ção, todos os .encargos relacionados
com a defesa nac'onaj..

Art. 2Q Todos os brasileiros são
obrigados ao Bervíço Militar, na
forma da- presente Lei e sua 'regula
mentação.

§ 10 A obrigatoriedade do Serviço
Militar dos brasileiros naturaliza
dos ou por opção será definida na l'e
gulamentaçâo da presente Lei.

§ 29 As mulheres ficam isen
tas do Serviço Miütaa- em tempo de
paz e, de acôrdo com suas aptidões,
sujeitas aos encargos do íntcrêsse da
mobilfzaçâo ,

,Art. 39 O Serviço Mtiitar íni
cíal será prestado por classes consti
tuídas dé brasileiros nascidos entre
1Q de janeiro e 31 de dezembro, no
ano em que completarem. 19 (deze
nove) anos de idade.

§ 1Q A classe será designada pelo
ano de nascimento dos cidadãos que
a constituem.

§ 2Q A prestação do aeéviço Mili
tea-:dos brasileiros, compreendidos no
§ I? dêste artigo será fixada na re
gulamentação da presente Lei.
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Art, 40 Os brasileiros nas condições
previstas nesta Lei prestarão o Ser
viço Militar incorporados em Orga
nizações da Ativa das Fôrças_ Arma
das ou matriculados em órgãos de
Formação de neeeeva.

parágrafo único .. ~ Serviço pres
tado nas polícias Mílítares, Corpos de
Bombeiros e outras corporações en
carregadas da segurança. pública será
considerado de i!nterêsse mílítar .
O íngresso nessas corporações depen
derá de autorização de autoridade
militar competente e será fixado na
regulamentação desta Lei.

C~PíTULO II

Da Duração do IServiço Militar

Art. 50 A obrigação para com O
serviço Militar, em tempo de paz, co
meça no 1Q dia de janeiro do ano
em que O cidadão completar 18- (de-:
zoito) anos de idade e subsistirá ate
31 de dezembro do ano em que com
pletar 45 (quarenta e oínco) anos.

§ 19 Em tempo de guerra, êsse pe~

ríodo poderá ser ampliado, de acôrdo
com os ínterêsses da defesa nacional.

,§ 20 Será permitida a prestacâo do
Serviço Militar como voluntário, a
partir dos 17 (dezessete) anos de
idade.

Art. 60 O Serviço Militar inicial dos
mcorporados terá a duração normal
de 12 (doze) meses.

§ 10 Os Ministros da Guerra, da
Marinha e da Aeronáutica poderão
reduzir até 2 (dois) meses ou dila
tar até 6 (seis) meses a duração do
tempo do 'Serviço Militar inicial .dos
cidadãos incorporados' às respectrvas
Fôrças Armadas.

§ 2Q !Em caso de Interêsse nacional,
a dilação do tempo de Serviço Militar
dos íneorporados.além de 18 (dezoito)
meses poderá ser feita mediante au
torização do Presidente da Repúb1ic~.

§ 30 Durante o período de dilação
do tempo de Serviço Militar, prevista
nos parágrafos anteriores, as praças
por da, abrangidas serão consideradas
engajadas.

Art 70 O Servíco Militar dos, ma
tricul~dosem órgãos de Formação 9-e
Reserva, terá a duração prevista nos
resnectívos regulamentos.

Art. 89' A contagem de tempo de
servico :Militar terá ínícdc no dia da
íncorporacão. '

Parágrafo único. Não será compu
tado como tempo de serviço O" pe
ríodo que o incorporado 'levar no

cUlllpr'imento de sentença passada em
julgado.

TíTuLO II

Da Divisão Territorial e dos órgãos;
de Direção' e Execução do serviço

Militar .

OAPíTULO!

Da Divisão Territorial

Art. 99 O território nacional, para
efeito do Serviço Militar, empre
ende.i

a) Juntas de Serviço Militar. cor
respondentes aos Munícípíos Admi
nistrativos;

b) Delegacias de Serviço Militar,
abrangendo uma ou mais Juntas de
Serviço Militar;

C') Gircunscriç,ões de Serviço Mili
tar; abrangendo diversas Delegacias
de Servíco Militar, situadas, tanto
quanto possível, no mesmo Estado;

d) ZOnas de serviço Militar, abran
gendo duas ou mais Circunscrições do
Servíco Militar, que serão fixadas na
regulamentação da presente Lei.

§ 10 O Distrito Federal e os Terri
tórlos 'Federais, exceto Fernando de
Noronha, são, para os efeitos desta
Lei, eqiifrados a Blstadcs, e as suas
divisões administrativos, a Municí
pios. O Território de Fernando de
Noronha, para o mesmo Um, fica
equiparado a Município.

§ 20 Os Municípios serão ccnsíde
rados trfbutárIos ou não-tributários.
conforme sejam od não designados
contribuintes à convocação para o
Serviço Militar ímcíal .

{j 30 compete ao Estado-Maior das
Fôrças Armadas (iIDMFA) , mediante
propostas dos Ministro~. Mi1~tares,
planejar anualmente a trlbutacâo re
ferida neste artigo.

cAPíTULO. n

Dos órgãos ide Direção e P;xecuçüo
do serviço Militar

Art. 10. Ao Estado-1Maiol" das Fôr
ças Armadas (IDMíF'A), caberá a dire
ção geral do Serviço Militar,

Art. 11. Os órgãos de direção e
execução, no âmbito de- cada Fôrça,
serão fixados pela regulamentação ela
presente Lei.

§ 19 Nos Municípios Admínístratd
vos, as Juntas de ServiÇo Militar, co;'
mo órgãos de execução, serão presi
didas pelos prefeitos, tendo como se-
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cretárãos um funcdonárío municipal
OU agente estatístico local, um e ou
tro, de reconhecida idoneidade mo
ral.

§ '2" Nos Municípios onde houver
Tiro-de-Guerra, os prefeitos ficam
dispensados da presidência das J. S.
M. que, neste caso. caberá ao Diretor
do Ta, tendo como secretário o ins
trutor, designado na forma da regu
lamentação desta LeI.

§ 3° A .responsabilidade de Instale
çâo e manutenção das J .S.M., em
qualquer caso., é da alçada do Muni
cípio Administrativo,

TíTULO rn

Do Recrutamento para o Serviço
Militar

üAPíTULU I

Do Recrutamento

-Art. 12. O recrutamento pa-ra o
Serviço Militar compreende:

a) seleção;
b) convooação;
C) incorporação ou matrícula nos

órgãos de Formação de Reserva;
d) voluntariado,

CAPíTULO li

Da Seleção

Art. 13. A seleção, quer da classe
a ser convocada, quer dos voluntários,
será realizada dentro dos seguintes
aspectos:

a) físico;
b) cultural:
C) psicológico;
d) moral.
parágrafo úníco. Para tíns de se

leção ou regularização; de sua situação
militar, todos Os brasileiros deverão
apresentar-se, no ano em que com
pleta-rem 18 (dezoito) anos' de idade,
independentemente de Editais, Avisos
ou Notificações, em local e época que
forem fixados, na regulamentação da
presente lei, quando serão alistados.

Art. 14, A seleção será realizada.
por Comissões de Seleção, para -ísso
especialmente designadas pelas auto
ridades competentes. Essas Comissões
serão constituídas por militares da
ativa ou da .reserva e, se necessário,
completadas por civis devidamente
qualificados.

Parágrafo único, O funcionamento
dessas Comissões e as condições de

execução da seleção obedecerão 'a nor
mas fixadas na regulamentação da
presente lei. -

Art. 15" Os critérios para a sele
ção serão fixados pelo Estado-Maior
das Fôrças Armadas (EMFA) , de
acôrdo com Os requisitos apresenta
dos pelas Fôrças Armadas, de per si"

OáPíTULQ liI

Da Conoocaçõo

Art, 16. Serão convocados anual
mente, para prestar o Serviço Militar
inicial nas Fôrças Armadas, os bra
sileiros pertenceutes a uma única
classe,

Art, 17. A classe convocada será
constituída dos brasileiros que com
pletarem 19 (dezenove) anos de idade
entre 1" de janeiro e 31 de dezembro
do ano em que deverão ser Incorpora
dos em Organização Militar da Ativa
ou matriculados em órgãos de For
mação de Reserva,

'§ 1° Os brasileiros das classes an
teriores, ainda em débito com O Ser
viço Mi1itar, ficam sujeitos às jmes
mas obrigações impostas aos da classe
convocada, sem prejuízo das sanções
que lhes forem aplicáveis na forma
desta Lei e de seu regulamento.

'§ 29 Por Organização Militar da
Ativa, entendem-se os Corpos de 'I'ro
tp.1-, Repantdçôes, IEisitabelecimentclS,
Navios, Bases Navais ou Aéreas' e
qualquer outra unidade tática ou ad
ministrativa que faça parte do todo
orgânico do Exército, da Marinha ou
da Aeronáutica.

I§ 3" órgãos de Formação de Re
serva é a denominação genérica dada
aos órgãos, de formação de oficiais,
graduados e soldados para a reserva.

§ 49 As subunídades-quadros com a
finalidade de formal' soldados espe
cialistas e graduados de fileira e es
pecialistas, destinados não só à ati
va como à reserva, são consideradas,
conforme o caso, como Organização
Militar da Ativa ou órgão de Porrna
çâo de Reserva.

Art. 18. Será elaborado anualmente
pera Estado-lVI.aíor das Fôrças Arma
das (EMFA) , com participação dos
Ministérios Militares, um .Plano Ge
ral de Convocação para o Serviço Mi
litar inicial, que regulará as condi
ções de recrutamento da classe a in-
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corporal' no ano seguinte; nas Fôr
ças Armadas.

Art. 19. Em qualquer época, te
nham ou não prestado o serviço M1~

litar, poderão os brasileiros ser objeto
.de convocação -de emergência, em
condições determinadas pelo Presi
dente da República, para evitar a
perturbação da ordem ou para sua
manutenção. ou; ainda, em caso de
calamidade pública.

Parágrafo' único. Os Ministros Mi
litares poderão convocar pessoal da
reserva pera participação em exercí
-cios, manobras e aperfeiçoamento de
conhecimentos militares;

CAPiTULO TV

Da Jncorporaçáo e da Matrícula nos
órgãos de Formação de Reserva
Art. 20-. Incorporação é o ato de

inclusão do convocado ou voluntário
em uma Organização Militar da 'Ativa
das Fôrças Armadas.

Art. 21. Tanto quanto possível, os
convocados serão incorporados em Or
ganização Militar da Ativa, localizada
no Município de sua residência.

Parágrafo único. Só nos casos de
absoluta impossibilidade de preencher
os seus próprios claros, será permi
tida a transferência de convocados
de uma para outra Zona de Serviço
Militar.

Art. 22. Matrícula é" o ato vde ad
missão do convocado ou voluntário
em qualquer Escola, Centro, Curso de
Formação de Militar da Ativa, ou
órgão de Formação de Reserva.

§ 1Q Os brasileiros matriculados em
[EscoaIs 'Superiores ou no último ano
do Ciclo Colegial do Ensino Médio,
quando convocados para o Serviço
Militar, inicial, serão considerados
com prioridade para matricula ou in
corporação nos "órgãos de Formação
de Reservas/ existentes na Guarnição
Militar onde os mesmos' estiverem
frequentando Cursos, satisfeitas os
demais condições de selecão previstas
nós regulamentos dêssex órgãos.

~ 2Q Caberá ao El'Jí'F1A, em ligação
com as Ministros Militares, designar
os municípios constitutivos de cada
'uma das "guarnições militares, para
os efeitos desta lei.
, Art. 23. Os convocados de que tra
tam Os parágrafos do 'artigo anterior,
embora não Incorporados, ficam su
jeitos, durante a prestação do Serviço
Militar, às 'atividades correlatas à
manutenção "da orüem interna.

OAPíTULO V

Dos Refratários, Insu"bmíssos
e Voluntários

Art, 24. O brasileiro que não se
apresentar para a seleção durante a
época de seleção do contingente de
sua classe ou que, tendo-o feito, se
ausentar sem a ter completado, será
considerado refratário.

Art. 25,. O convocado selecionado
e designado para incorporação ou
matrícula, que não se apresentar à
Orgamízaçãc ;Militar que lhe "Iôr de
s':gU1ruda, dentro do prazo marcado ou
'que, tendo-o feito, Se ausentar antes
ido ato onciaâ d'8 incorporação ou IDa
trjcuãa, será declarndo ínsuonusso.

Parágrafo único. A expressão "con
voc-ado à incorporação", constante do
Código <Penal Militar (art. 159), apli
ca-seao selecionado para. convoca
ção e designado pará. a incorporação
ou matricula em Organização Mili
tar, o qual deverá apresentar-se no
prazo que lhefôr fixa:do.

Art. 26. Aos refratários e Insub
míssos serão aphcadas as sanções
previstas nesta Lei, sem prejuízo do
que, sôbre os últimos, estabelece o
Código Penal Militar.

,§ 1° Os insubmissos. quando apre
sentados, serão submetidos à seleção
e, as considerados aptos, obrigatoria
mente incorporados.

§ 2Q Em igualdade de condições, na
Seleção a que forem submetidos, os
refratários, \'1'0 se apresentarem, te
rão prioridade para incorporação.

ATt. 27. Os Ministros Militares po
derão, em qualquer época do ano. all
torízar a aceitação de voluntários, re
servistas ou não.

TíTULO TV

Das Isenções, :do Adiamento de In
corporação e da Dispensa de

I noorporaçáo

CAPiTULO I

Das Isenções
Art. 28. São isentos do Serviço

Militar:
a) por incapacidade física ou men,

tal definitiva, em qualquer tempo, os
que forem julgados inaptos em sele
ção ou inspeção 'e, considerados irre
cuperáveis para o Serviço Militar nas
Fôrças Armadas;
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b) em tempo de paz, por íncapaci
dade moral,os convocados que estd
verem cumprindo sentença por cri
me doloso, os que depois de incorpo
rados forem expulsos das fileiras e os
que, quando da a-ereção, apresentarem
indícios de "incompatibilidade que,
comprovados em exame ou sindí
c.ância, revelem Iincapacídade mora
cânoía, revelem incapacidade moral
para Integrarem as Fôrças Armadas.

,Parágrafo único. A reabilitação
dos incapazes. poderá ser feita ex
otficio ou a requerimento do ínteres
sado, segundo normas fixadas na re
gulamentação desta Lei.

OkP1TULO H

Do Asiiamento ,q,e Incorporação
Art. 29. Poderão ter a incorpora

çâo adiada:

a) por 1 (um) ou 2 (doís) anos,
os candidatos às Escolas de Forma
ção de Oficiais da Ativa, ou Escola,
Centro ou Curso de Formação de Ofi
ciais da Reserva das Fôrças Arma
das, desde que satisfaçam' na época
da seleção, ou possam vil~ a satisfa
zer, dentro dêsses prazos, as condi
ções de escolaridade exigidas para o
ingresso nos citados órgãos de forma
ção de ofícíaís:

b) pelo tempo correspondente à du
ração do curso, os que estiverem .ma
srículados em Institutos de Ensino
destinados à formação de sacerdotes
e ministros de qualquer religião ou de
membros de ordens a-elígtosas regula
res'

e) os que se encontrarem no exte
rior e o comprovem, ao regressarem
ao Brasil;

d) os matriculados em Cursos de
Formação de Oficiais das Polícias
Militares e C_orpos de Bombeiros, até
o término ou "interrupção do curso;
'e) os que estíverémfiiála-ículados ou

que se candidatem à matricula em
Institutos de Ensino destinados à
formação de médicos, dentistas, Jar
macêutícos e veterinários, até o tér
mino OU interrupção-do curso.

:§ 19 Aquêles que tiverem sua'
incorporação adiada, nos têrmos da
letra a, dêste artigo, destinados à
matrícula nas escolas de Formação
de Oficiais da Ativa e que não se
matricularem, terão prlorfdade para
matricula nas Escolas, Centros ou
Cursos de Formação de Oficiais da
!Reserva; aquêles destinados a Esco-

las, Centros ou Cursos de Formação
de Oficiais da Reserva terão priori
dade, satisfeitas as condições, para
matricula nesses órgãos e, caso não se
apresentem, findos 05 prazos conce
didos, ou não satisfaçam as condi
cõcs de matrícula, terão prioridade
para a incorporação em unidades de
tropa.

§ 29 Aquêles que tiverem a in
corporação adiada, nos têrmos da le~

tra b, se Interromperem o curse ecle
siástico, concorrerão à incorporação
com a P classe a ser convocada, e,
se concluírem, serão dispensados do
Serviço Militar obrigatório.

i§ 39 Aquêlea compreendidos nos
têrmos da letra do, em caso de in
terrupcão do curso, deverão ser apre- ,
sentadas às Circunscrições de Servi
ÇO Militar, para regularizar a sua si
tuação müítar.

§ 4Q Aquêles que .tdverem a in
corporação adiada, nos têrmos da
letra e, dêste artigo, e concluirem Os
respectivos cursos terão a situação
militar regulada em lei especial. Os
que não terminarem os c~~os, e 8"~

tásfeítas ns demais condições, terão
proírfdade para matrícula nos órgãos
de Formação .de Reserva ou incorpo
ração em unidade da ativa, confor
me o caso.

'§ '5" As normas de abtencâo de
adiamento serão fixadas na regula
mentaçã-o da presente Lei.

:ClIiPíTUlJü IH

Da Dispensa de Incorporaçiio
Art. 30. São dispensados de vín

corporação os brasileiros da classe
convocada;

a) residentes há mais de um ano,
referido à data de início da época de
seleção, em Municipio não-tributário
ou em zons, '!'jJ.ral de Município so
mente ta-íbutárío de órgão de Forma
ção de Reserva;

b) residentes em Municípios trlbu
táríos, excedentes às necessidades. das
Fôrças Armadas;

C) matriculados em órgãos de For
mação de Reserva:

d) matriculados em Estabelecimen-.
tos de Ensino Militares, na forma es
tabelecida pela regulamentação des
ta Lei;

e) operários, funcionários ou em~

pregados de esbabelecímentoa ou em
prêsas industriais de ínterêsse mílí

. ter. de transporte e de comunicações,
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que forem, anualmente, declarados
diretamente relacionados com a Se
gurança Nacional pelo Estado~Maiol'

das Fôrças Armadas (E:M!F'A).
j) arrimos de família, enquanto du

rar essa situação;
g) VETADO.
,§ 1Q Quando os convocados de que

trata a letra e forem dispensados
de incorporação, esta deverá ser so
licitada pelos estabelecimentos ou.
emorêeas amparadas, até o inicio da
seleção da classe respectiva, de acôr~
do com a regulamentaçâ., da presen
te Leí..

§ 2t:l Os dispensados de incorpora
ção de que trata a letra c, que, por
motivo justo e na forma. da regula
mentação desta Lei, não tiverem
aproveitamento ou . forém desígnados,
serão rematriculados no ano segum
te' no caso de reincidência, ficarão
obrigados a apresentar-se L ~ele~
çâo, para a íncorpbração no ano Ime
diato.

§ 3° Os dispensados de incorpo
ração de que trata a letra c, desli?~~
.dos por motivo .de faltas não-justífi
cadas, serão incorporados na forma
do parágrafo anterior.

~§ 4t:l Os dispensados de Incorpo
racâo de que tratam as letras d e e,
que respectivamente interromperem
o curso ou, deixarem o emprêgn .ou
função, durante o período de serVIço
de sua classe, serão submetidos a se
leção com a classe seguinte.

§ 59 Os oídadâos de que trata a
letra b ficarão, durante o período
de servico da. classe a que pertencem,
à disposição da autoridade mflítar
competente, para atender à chama
da comp-lementar destinada ao prc
enchimento dos claros das Orgamza
cões Militares já existentes ou daque
las que vierem a ser criadas.

TíTULO V

Das Interrupções e das 'Prorrogações
do Seroiçc Militar

GAPí'I'ULOI

Da Interrupção

Art. 31. O serviço ativo das Fôrças
Armadas será interrompido:

a) pela anulação da Incorporação:
b) pela desincorporação;
C) pela expulsão;
d) pela deserção.
'§ l Q A anulação da incorporação

ocorrerá em qualquer época, nos ca-

sos em que tenham sido verificadas;
irregularidades no recrutamento, in
olusive relacionados com a seleção
em condições fixadas na regulamen-
tação da presente Lei. .

§ 2~ A deaíncorporacâo ocorrerá:
a) por moléstia em conseqüência da

qual o incorporado venha a faltar ao
serviço durante 90 (noventa) dias,
consecutivos ou não, hipótese em que
será excluído e'- terá sua situação mi
litar fixada na regulamentação da
presente Lei;

b) por aquisição das condições de
arrimo após a incorporação, obedeci
das as disposições de regulamentação
da presente Lei;

C) por moléstia ou acidente que
torne o incorporado definitivamente
incapaz para o Serviço Mili tal'; o
incorporado nessas condições será ex
cluído e ísetjto definitivamente do
Serviço Milítfá.r:

d) por condenação írrecorrfvel, re
sultante de prática de crime comum
de caráter culposo; c incorporado
nessas condições será excluído; en
tregue à autoridade civil competente
e terá sua situação militar fixada na.
regulamentação da presente Lei.

§ 3~ A expulsão ocorrerá:
a) por condenação Irrecorrível re

sultante da n~'atic'a de oríme comum
ou militar, de caráter doloso;

b) pela .prátdca de ato contra a mo
ral pública, pundonor militar oU fal
ta grave que, na forma da Lei ou de
Regulamentos Militares, caracterize
seu autor como indgno de pertencer
às Pôrcas Ármadas;

C) pelo ingresso no mau comporta-
mento contumaz, de forma a tornar
se inconveniente à disciplin.a, e à per
manência nas fileiras.

§ 49 O incorporado que respon
der a processo no Pôro Comum será
apresentado à autoridade competen
te que o requisitar e dela ficará a
disposição, em xadrez de organização
militar, no caso de prisão preventiva.
Após passada em julgado a. sentença
condenatória, será entregue à auto
ridade competente.

§ 50 O incorporadr, que respon
. der a processe no Fôro Militar per
manecerá na sua unidade, mesmo
como excedente.

Art. 32. A interrup-ção do Servi
GO Militar dos convocados matricula
los em órgãos de FOl'maç,?,o de Re
serva, atendido o disposto nos pará
grafos 29 e 3~ do. art. 30, obedecerá
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'às normas fixadas: nos respectivos re
gulamentos.

CAFí=Oli

Das Prorrogações do serviço Militar

Art. 33. Aos incorporados quê con
.cluirem o tempo de serviço a que
estiverem obrigados poderá, desde que
o requeiram, ser concedida prorroga
ção dêsse tempo, uma ou mais vêzes,
como engajados ou reengajados, se
gundo as conveniências da l"ôrçaAt
mada interessada.

Parágrafo único. Os prazos e con
dições de engajamento ou reengaja
menta serão fixados em Regulamen
tos, serão fixados em Regulamen
baixados pelos Ministérios do Guerra,
da Marinha e da Aeronáútíca ,

TíTULO VI

Do LicenciamentJq, da Reserva dos
'Certificados âe Alistamento, de Re
-servista, de Dispensa de Lncorpcraçõo

e de Isenção

OAPITULO L

Do Licenciamento

Art. 34. O licenciamento das pra
~as que integram o contingente anual
-se processará de acôrdo com as nor
mas estabelecidas pelos Mlnístéríos
da Guerra, da Marinha e da Aero
náutica, nos respectivos Planos de
Licenciamento, -

Parágrafo único. Os Iicenciados
terão direito, dentro de 3{} (trinta)
dias que se seguirem 'aD licenciamen
to, ao transporte e alimentação por
conta da União até o lugar, dentro
do País, onde tinham sua residência
ao serem convocados.

CAPiTULO li

Da Reserva

Art. 35. A Reserva, no que ooncer
'ne às- praças, será constituída pelos
reservistas de ie e âs categcnas.

Parágrafo único. A inclusão na
Reserva de 1 f;I e 2(1. categorias obede
cerá aos interêsses de cada uma das
Fôrças Armadas e será fixacLa na re
gulamentaçâo da presente' Lei.

Art. 3'6. Os dispensados de incor
poração, para efeito do parágrafo 39
do '),1''('' 181 da Constituição da Repú
blica, são considerados em dia com o
'Serviço Militar -ínicíal , .

CAPíTULO liI

Dos Certificados de Alistamento
Militar, de Reservista, de Dispensa

ele Incorporação e de Isenção

Al'" 3.7. o Certificado de Alista
mento Militar é o documento com
provento da apresentacão para a
prestação do Serviço Militar inicial,
fornecido gratuitamente pelas auto
ridades indicadas em regulamentação
'da presente Lei.

Art. 38. O Oertdrícado de Reservis
ta é o documento comprovante de in
clusão do cidadão na Reserva do
EXército. da Martnha ou da. Aeronáu
tica 8 será de formato único para as
três Fôrças Armadas.

Parágrafo único. Todo brasileiro,
ao S2r incluído na Reserva, receberá
gratuitamente. da autoridade militar
competente, o certificado de Reser
vista correspondente à respectiva ca
tegoria.

Art. 39. Aos brasileiros isentos do
Serviço Militar será fornecido, pela
autoridade militar competente, ° Cer
tificado de Isenção.

Parágrafo único. O Certificado de
Isenção será fornecido gratuitamen
te.

Art. 40. Aos brasileiros dlsnensa
dos de incorporação, será fornecido,
pela. autoridade militar competente,
um Certdflcado de Dispensa, de Incor
poracão.

Parágrafo único. O fornecimento
de Certificado de Dispensa de Incor
poração será feito mediante paga
mento da taxa militar respectiva.

Art. 41. .A entrega .do Certdfícado
às praças expulsas será feita no pró
prio Bte de expulsão, na forma da le
gtslaçào em vigor.

Art. 42. :F. vedado, a quem quer
que seja, reter Certificados de Alista
mente, de Reservista, de Isenção ou
de Dispensa de Incorporação, ou in
cluí-los em processo burocrático, res
salvados os casos de suspeita de frau
de 'de pessoa ou da coisa e ° que -dis
põe o art. 55 desta lei.

Art. 43. Os modelos de Certifica
dos, sua impressão, dístrlbuíção, es
crituração, autenticidade e mais par
tdeulcrtdades serão estabelecidos na
regulamentação desta Lei.



ATOS no PODER LEGISLATIVO

TíTULO VII

Das Infrações e Penalid'ades

CJl.!PíTULO ÚNIÇO

Art. 44. As míraçôes da presente
Lei, caracterízadas como ccríme defi
nido na' legislação penal militar, im
plicarão em processos e julgamento
dos íntratores pela Justiça Militar,
quer sejam militares" quer' civis.

Ar-c. 45. As multas estabelecidas
nesta Lei serão aplicadas sem pre
juízo da ação 'Penal ou de punição
disciplinar que couber em cada caso.

Parágrafo único, As multas serão
calculadas em relação ao menor salá
rio-mínimo vigente no País; a multa
mínima terá o valor de 1/30 (um
trinta avos; dêste salário, arredonda
00 para centena de cruzeiros supe
rior .

Art. 4'6. Incorrerá na- multa' mí
níma quem:

a) não se apresentar nos prazos
previstos no art. 16· e seus parágra
fos;

b) fôr considerado refratário;
C) como reservista, deixar de cum

prir a obrigação determinada nas le
tras c e à 'do art. 66.

Art. 47. Incorrerá na multa cor
respondente a três vêzes a. multa mí
nima quem:

a) alterar ou inutilizar Certificados
de Alistamento, de Reservista. de
Dispensa de Incorporação ou de Isen
ção ou íô» responsável por qualquer
destas oeorrêncías:

b) sendo oívít e não exercendo fun
ção púbüca ou em entidade autár
qUiC8., deixar de cumprtr qualquer
obrigação imposta pela presente. Lei
ou sua regulamentação, para. cuja
Infração não esteja prevista outra
multa nesta Lei;

c) como "reservístav deíxar de cum
prir o que dispõe a letra a do artigo
66;

d) sendo reservista, não comunicar
'a 'müçl.unça de domicílio até 60 (ses
senta) dias após sua realização, ou o
fizer erradamente em qualquer oca
sião.

Ar3, 48. Incorrerá na multa cor
respondente a cinco vêaes a multa
mínima, o refratário que se nâoapre
sentar à seleção:

a) pele segunda vez;
b) em cada uma das demais vêzes;
Art. 49,. Incorrerá na multa cor-

respondente a dez vêzes a multa mí
nima, quem:

a) no exercício de função pública
de .qualquer natureza, seja autortda
de CIvil ou militar, dificultar ou re.,
taroar.. por prazo superior a vinte
(2.0) dias, sem motivo julstifícado,
qualquer Informação ou diligência so
licitada pelos órgãos do Serviço Mi
Iítar-

b) . fizer declarações falsas aos ór
gãos do Serviço Milit:..r;

c) sendo militar ou escrivão de re
gistro civil, 'ou em exercício ne íunoâo
pública, em autarquia ou em socie
dado de economia mista, deixar de
cumprir, nos prazos 'estabelecidos --_
qualquer obrigação imposta pela pre~

sente Lei ou sua regulamentação 
para cuja infração não esteja prevís
ta pena especial.

Parágrafo único Em casos de 1'8

incidência, v. multa será elevada ao
dÓbro.

Ai.'t. 50. Incorrerá na. multa cor
respondentc 8, vinte e cinco vêzes a
multa mínima quem; ,

a) o Chefe de repartição pública,
civil ou militar, Chefe de repartição
'autárquica ou de economia mista,
chefe de órgão com função prevista
nesta Lei, ou quem legalmente fói'
investido de encargos relacionados
com o Serviço Militar, retiver, sem,
motivo justificado, documento de
situação militar, ou recusar recebi
mento de ,peticãoe juatifícacão;

b) Os responsáveis pela - inobser
vância de qualquer das prescrições do
art. '7:> da- presente lei.

Art. 51. Incorrerá na multa cor
respondente a cinqüenta vêzes a mul
ta mínima a autoridade .que prestar
informações inverídicas ou fornecer
documento que habilite v seu possui
dor a obter indevidamente o certifi
cado de Alistamento de Reservista, de
Dispensa etc Incorporação e de Isen
ção de Serviço Militar.

Parágrafo único. Em casos de re
Incidência, a multa será elevada ao
dôbro,

A1'C, 5-2. Os brasileiros, no exerci..
cio de Junção pública, quer em cará
ter efetivo cu interino, querem está
gio probatório ou em' comissão, e ex
tranumerários de qualquer modalída
de, dn, tjníão, dos Estados, dos Terri
tórios, dos Mnnícíplos e da Prefeitura
do Distrito Federal, quando insub

missos, ficarão suspensos do cargo,
função ou emprêgo, e privados de
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qualquer remuneração enquanto não
regularizarem sua situação militar.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se aos servidores em
pregados das entidades autárquicas,
das sociedades de economia mista e
das emprêsas concessionárias de ser
viço público.

Al.'t. 53. Os convocados que forem
condenados eo pagamento de multa, e
TIRO possuírem reClD.'SOS para aten
dê-lo, sofrerão o desconto do valor
da mesma, quando forem incorpo
rados.

Parágrafo único. Ficarão isentos
de pagamento de taxas e de multas
aquêles que provarem impossibilidade
de pagá-las, na forma da regulamen
ta,ção da presente lei.

Art. 54. As multas de que trata
êste Capítulo serão' aplicadas pelas
autoridades competentes de -qualquer
das Fôrças Armadas.

§ 10;> Da imposição administrativa
da multa caberá recurso à autortdade
militar imediatamente superior, den
tro de 15 (quinze) di.as a contar da
data em que o infrator dela tiver cí
êncta, se depositar, previamente, no
órgão militar investido dêste encargo,
a. quantia correspondente à mult-a, a
qual será ulteriormente restituída, se
fôr o caso.

ê 2° Se o infrator fôr milttar, ou
exercer função pública, a multa será
descontada dos seus vencimentos,
proventos ou ordenados e comunicado
o' desconto ao órgão que a aplicou,
observadas as prescrições de leis e
regulamentos em vigor.

AI·t. 55-. O Alistado, o Reservista, o
Dispensado de Incorporação ou o
Isento de Serviço Militar, que íncor
rar em multa terá o respectivo cer
tificado retido pelo órgão competente
das Fôrças Armadas, enquanto não
efetuar o pagamento.

TíTWf? VIII

Dos órgãos de Formação de Reservas

CAPí'I1lJi[JO úNIC.o

Art. 56. Os Ministros Militares po
derão criar órgãos para formação de
Oficiais, I Graduados e Soldados a fim
de satisfazer às necessidades da re
serva.

Parágrafo único. A formaçã-, de
Oficiais, Graduados e Soldados para
a Reserva poderá ser feita em órgãos
especialmente orlados para êste fim,
em 'Escolas de Nível Superior e Mé
dio, inclusive técnico-profissionais, ou
em Subunídades-quadros ,

'Al't.57. As condições de matrícula
e o funcionamento dos órgãos de for
mação de Ofíclaís, Graduados e Sol
dados para a Reserva serão .Iíxadas
na regulamentação desta lei, de acôr
do com os.Interêsses de cada uma das
Fôrças Armados.

Parágrafo único. Os Órgãos de For
mação de Reserva terão organização
e regulamento próprios, dêles devendo
constar, obrígatórfamente, a respon
sabilidade do emprêgo, na forma do
"art. 23 da presente lei, ortentacão,
funcionamento, fiscalização e eficiên
cia da ínatruçâo.

Art. 58. A criação e localização dos
órgãos de. Formação de Reserva obe
decerá, em princípio, a disponibili
dade de convocados habilitados às di
derentes necessidades de Oficiais.
Graduados e soldados e às clisponí
bílidades de meios de cada uma das
Fôrças Armadas.

Art. 59. Os .órgãos de Formação
de Vetado Reserva, Subunidedes
quadros, Tiros - de - Guerra. e outros
se destinam também, a atender
à Instrução militar dos convocados
não incorporados em organizações
mílítares c4J.. ativa das Fôrças Arma
das.

~stes órgãos serão localizados de
modo a satisfazer às exigências dos
planos militares e, sempre que possí
vel, às conveniências dos munícípíos,
quando se tratar de 'I'iros-de-Guerra.

§ ic Os TIros-de-Guerra terão sede,
material, móveis, utensílios e polígono
de tiro providos pelas Prefeituras Mu
nicipais, sem, no entanto, ficarem su
bordinados ao executivo municipal.

~ 2? Os instrutores, armamento,
munição, fardamento e outros mate
rtaís Julgados necessárics à instrução
dos Tiros-de-Guerra serão fornecidos
'pelas Fôrças Armadas, cabendo aos
instrutores a responsabilidade de
conservação do material distribuído.

S 39 Quando, por qualquer motivo,
não funcionar, o Tiro-de-Guerra, du
rante dois anos consecutivos. será ex
tinto.
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TiTUil-o IX

Disposições Gerais
CA:PíTULO I

Dos Direitos dbs Convocados
e Revervistas

Art. 6(}. 03 funcionários públicos
federais, estaduais ou municipais,
bem como CG empregados, operários
ou trabalhadores, qualquer que seja
a natureza da entidade em que exer
çam as suas atividades, quando ín
corporados ou matrfoulados em
órgão de Formação de Reserva, por
motivo de convocação pare.. prestação
do Serviço Militar inicial estabelecido
pelo art. 16, desde que para isso for
çados a abandonarem o cargo ou 'em
prêgo, terão assegurado o retôrno ao
cargo ou emprêgo respectivo. dentro
dos 3{} (trinta) dias que se seguirem
ao licenciamento, ou término de
curso, salvo se declararem, por-. oca
sião da incorporação ou matrícula,
não pretender a êle voltar.

§ 19 'asses convocados, durante o
tempo em que estiverem incorporados
em órgãos Militares da Ativa ou ma
triculados nos de Formação de Re
serva, nenhum vencimento, salário ou
remuneração perceberão da organiza~

çâo a que pertenciam.
§ 2º perderá o direito de retôrno

ao emprêgo, cargo ou função que
exercia ao ser incorporado,' o convo- .
cado que eng~jar.

§ 3º Compete .ao Comandante, Di
retor ou Chefe de organização Mili~

tal' em que Jôr incorporado ou ma
triculado o convocado, comunicar sua
pretensão à entidade a que caiba re
aervar a função, cargo ou emprêgo e,
bem assim, se fôr o caso, o engaja
mento concedido; essas comunícações
deverão ser feitas dentro de 20 (vin
te) dias que se seguirem à incorpora
ção ou concessão do engajamento.

§ 4º, Todo convocado matriculado
em órgã-o de Formação de Reserva.
que seja obrigado a faltar-a saus ati
vidades civis, por fôrça. de exercício
ou manobras, terá suas faltas abona
das para todos os ereítcs.

Art. 61. Os brasileiros, quando In
corporados por motivo de convocação
para manobras, exercícios, manuten
ção da ordem interna ou guerra, te
rão assegurado o rêtôrno ao cargo,
função ou emprêgo que exerciam ao
serem convocados e garantido o di
reito à percepção de 2/3 (dois terços)

da respectiva remuneração, durante
o tempo em que permanecerem in
corporados; vencerão pelo Exército
Marinha' 'Ou Aeronáutica apenas as
çranrtcacões regulamentares.

§ 10 Aos convocados fica assegurado
o direito de optar pelos vencimentos,
salários ou remuneração que mais
lhes convenham.

§ 29 Perderá a garantia e o direito
assegurado por êste artágo o incor
porado que obtiver engajamento.

§ 39 Compete ao Comandante, Dí
retor ou Chefe da Organização Mili
tar em que fôr incorporado o con
vocado comunicar, à entidade a que
oaíbs, reservar a função, cargo ou em
prégo, a sua. pretensão, opção quanto
aos vencimentos e, se fôr o caso. o
engajamento concedido; a comunica
ção relativa ao rctôrno à função de....
verá ser feita dentro dos -30 (trinta)
dias que se seguirem a incorporação;
as mais, tão logo venham a ocorrer.

Art. 62. Terão direito ao transporte
por conta da União, dentro do terrf
tório nacional;

a) os convocados selecionados e de
sígnados para incorporação, da sede
do Município em que residem à da
Organização Militar para que forem
designados;

b) os convocados de que trata a ali
nca anterior que, por motivos estra
nhos à' sua vontade, devam retornar
aos Municípios de residência;

C) os convocados licenciados que,
até 30 (trinta) dias após o licencia
mento;' desejarem retornar às locali
dades em que residiam ao serem in
corporados.

parágrafo único. Os convocados de
que trata êste artigo perceberão as
etapas fixadas na legislação própria,
correspondentes aOS dias de viagem,

Art. 63. Os convocados contarão,
de acôrdo com o estabelecido na Le
gislação Mtlítar, para efeito de apo
sentadoria, o tempo de serviço ativo
prestado nas ,Fôrças Armadas, quando
a elas incorporados.

Parágrafo único. Igualmente será
computado para efeito de aposenta
doria o serviço prestado pelo convo
cado matriculado em órgão de For
mação de Reserva na base de 1 (um)
dia pai-a período de S (oito) horas
de instrução, desde que concluam com
aproveitamento a. sua formação.

Art. 64. Em caso de infração às
disposições desta lei, relativamente à
exigência de estar em dia com as
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"Obrigações militares, poderá o inte
ressado dirigir-se às 'autoridades mi
litares fixadas na. regulamentação
.desta lei, tendo em vista sobreguardar
seus direitos ou ínferêsses

OAPíTULO II

Dos 'Deveres dos Reservistas
Art. 65. Constituem deveres do Re

.servísta:

a) apresentar-se" quando convoca
do, no local e prazo que lhe tiverem
sido determinados;

b) comunicar, dentro de 60 (ses
senta) dias, pessoalmente ou -por es~

-crito,à Organização Militar mais
próxima, as mudanças de residência;

C) 'apresentar-se, anualmente, no
local e data que forem fixados, para
fins de exercício de apresentacâo das
reservas ou cerimônia -cívícn ~do Dia
.do Reservista;

d) comunicar à Organização Mili
tara que estiver vinculado, a conclu
'são de qualquer curso técnico ou 'Ci
entífico, comprovada pela apresenta..
-çâo do respectivo instrumento legal, e
bem assim, qualquer ocorrência que
se relacione com o exercício de qual..
quer função de caráter técnico ou
'científico;

e) apresentar ou entregar à autorí
dade militar competente o documen
to de quitação com o Serviço Militar
de que fôr possuidor, pare fins de
anotações, substituições ou arquiva
mento, 'de acôrdo com o" prescrito
nesta lei e na sua regulamentação,

CAPíTULO In

Das Autoridades Participantes
da Execução désta lei

A:f;t~ 66. Participarão da execução
da presente lei:

a) Estado-Maior das Fôrças Arma-:
das, Ministérios Civis e Militares e
as repartições que lhes são subordi
nadas;

b) os Estados, Terrttórios e Muni
eípíos e as repartições que lhes são'
subordinadas;

C) os titulares e serventuários da
·Justiça;

d) os cartórios de 'registro civil de
"pessoas naturais:

e) . as entidades autárquicas e so
eteceões de economia mista;

j) os estabelecimentos de ensino
públicos ou particulares, de qUalqUel:
natureza;

g) as emprêsas. companhias e ins
tituições de qualquer natureza.

Parágrafo único. Essa participação
'COnsistirá:

a) obrígatoríedade, na remessa de
informações estabelecidas na- regula..
mentaçâ., desta lei;

b) mediante anuência, ou aoôrdo,
na instalação de postos de recruta
menta e criação de outros serviccs
ou encargos nas repartições ou esta
belecimentos civis, federais, estaduais
-ou municipais.

Art. 67, As autoridades ou os res
ponsáveis pelas repartdçõeg incumbi
das da fiScalização do exercício uro ..
fissional não poderão conceder a oar
teira profissional nem registrar di
plomas de prcfíssôes Iíberaãs '3, bra
sileiros, sem que êstes apresentem,
previamente, prova de' que estão em
dia com as obrigações militares,
obedecido ° díspcsto no art. 75 desta
lei.

OAiPiTULO IV

Do Fundo do Serviço Militar
Art. 6'8, :It' criado o Fundo do Ser..

viço Militar. destinado a:
,a) permitir a melhoria das instala

ções e o provimento de material de'
'instrução para Os Orgãcs de Forma
çã-o de Reserva das FÔl'ÇaS Armadas.
que não disponham de verbas pró
prias suficientes.

b) prover os órgãos do Serviço Mi..
Iítar de meios que melhor lhes per
mitam cumprir suas finalidades:

C) propiciar os recursos materiais
para a criação de novos órgãos de
formação de reservas;

à) proporcionar fundos adlcionats
como rerôrço às verbas previstas e
para socorrer a outras despesas re
lacionadas çom 'a execução do ser
viço Militar.

Parágrafo único, O Fundo do Ser..
viço Militar, constituído das recei ..
t-as provenientes da .arreoadaçãg das
multas prescritas na presente lei e
da Taxa Militar, será administrado
pelos órgãos fixados na reg,Elamen
tação da presente lei.

Art. 69. A TaXa Militar será co
brada, pelo valor da multa mínima,
aos convocados que obtdverem vadía
menta de íncorporaçâc, concedida na
forma do regulamento desta Lei, ou
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àqueles a qU8h1 sor concedido o certi
ficado de Dispensa de incorporação.

Parágrafo único. Não será cobrada
a Taxa Militar aos cidadãos que pro
varem impossibilidade de pagá-la. na
forma da regulamentação da pre
sente lei.

'Art. 70. As multas e Taxa Milttar
serão pagas em selos próprios a serem
emitidos pelo Ministério da Fazenda.

Art. 71. A receita proveniente do
Fundo do Serviço Militar será escri
turada pelo Tesouro Nacional, sob o
titulo dêsse Fundo.

Parágrafo único. 'asse Título cons
tará do Orçamento Geral da. União;

a) na Receita - como Renda Or
dinária - Diversas Rendas - Es..
tado-Maior 'das Fôrças Armadas
(·EMF1A) - Fundo do Serviço Mi
Iftar-;

b) .na Despesa - em dotação pró
pria para o !Estado-Maior das Fôrças
Armadas (EMFA), que a distribuirá
de acôrdo com os encargos próprios
e de cada uma das Fôrças Armadas.

Art. 72. Independente dos' recur
sos provenientes das multas c Taxa
Militar, serão anualmente fixadas, no
orçamento do Estado-Maior das Fôr
ças Armadas e dos Ministérios Mili
tares, dotações destinadas às despesas
para execução desta lef no que se re
lacionar com os trabalhos de reoru
sarnento, publicidade do Serviço Mi
litar e administração das Reservas.

OAP1TUlLO V

Disposições Diversas
Art. 73. P8U'a. cento do Serviço:

:Militar, cessará a íncapaçídade civil
do menor, na data em que completar
],7 (dezessete) anos.

Art. 74. _Nenhum brasileiro, entre
19 de janeiro do ano em que comple
tar .19 (dezenove) e 31 de dezembro
do ano em que completar 45 (qua
renta e cinco) anos de idade, poderá,
sem fazer prova de que está em dia.
com as suas obrigações militares:

a) obter passaporte ou prorrogação
de sua validade;

b) ingressar como funcionário, em
pregado ou associado em ínstituíçâo,
emprêsa ou associação oficial ou ofi
eíalízada ou subcencíonada ou cuja
existência ou funcionamento dependa.
de autorização OU reconhecimento do
Govêrnc Federal, Estadual, dos Ter
ritórios cu Munícípal:

c) assinar contrato com o Govêrno
Federal, Estadual, dos 'rerritóric'S ou
Municipal;

d) prestar exame ou matrícúlar-se
em qualquer estabelecimento de en
sino;

e) obter carteira profissional, ma
trícula ou inscrição para o exercício
de qualquer função e Iícença de ín.,
'dústria e profissão;

f) inscrever-se em concurso para,
provimento de cargo público;

g), exercer, ,a" qualquer titulá, sem
distinção de categoria ou forma de
pagamento, qualquer função ou cargo.
público:

I - estípendíado pelos cofres pú
circos federais, estaduais ou muni
cipais:

II - -de entidades paraestatais e
das subvencionadas ou mantidas pelo
poder público;

h) receber qualquer- prêmio .ou fa
vor do Govêrno Federal, Estadual"
dos Territórios ou Municipal;

Art. 75. Constituem prova de es
tar o brasileiro em dia com as suas
obrigações militares:

a) o 'Certificado de Alistamento,
nos limites da sua validade;

b) o certírtcedo de Reservista;
C) o Certáfícado de Isenção;
d) .Q certifioado de Dispensa de

Incorporação.
§ 1,9 Outros documentos comproba

tórios -da situação militar do brasilei
ro poderão ser estabelecidos na regu
lamentação desta lei.

§ 2Q A regulamentação da presente
lei poderá discriminar anotações pe
riódicas ou não, a serem feitas nos
Certificados acima.

Art. 76 . .A transferência de reser
vista de uma Fôrça Armada para ou
tra será fixada na regulamentação
da presente lei. .

Art. 77. Os Ministros Militares de
verão, no dia 16 de dezembro, con
siderado "Dia do Reservista", deter
minar a realização de solenidades nas
corporações das respectivas Fôrças
Armadas, visando a homenagear
equêle que, civil, foi o maior propug
nadar pelo Serviço Militar - Olavo
Bflac: a despertar os sentímentcs
eívícós e a consolidar os de solidarie
dade e camaradagem militar;

Art. 78. Ressalvados OS casos de ín,
fração desta lei, ficam isentos de sêlo,
taxa, custas e emolumentos 'de qual
quer natureza, as' petições e. bem.
assim, certidões e outros documentos.



:ATOS DO PODER LEGI'SLATIVO

destinados a instruir processos con
cernentes ao Serviço Mílítar ,

Art. 79. Os secretários das Juntas
de Servíco Militar receberão uma
gratífícaçâo pro laoore por certifica
do entregue. O valor e o pagamento
da gratificação serão objeto da regu
lamentação desta lei. '

Art. 80. O Estado-Maior das Fôr
ças Armadas (EJ\iIiIi1A) designará uma
Comissão Interministerial para, no
prazo de 90 (noventa) dias, apresen
tar um anteprojeto de regulamenta-
ção desta lei. .

Art. 81. Esta lei revoga as Leis
ns. 1.200-50, 1:585-52, 4.027-61, De
creto-lei nc 9.'500-46 e demais dispo
sições em contrário e 3Ó entra em
vigor após a sua regulamentação.

Brasília, em 17' de agôsto de 1964;
1'43(). da Independência e 761? da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Ernesto de Meno Bapti.sta
Arthur da Costa e Silva
Nelson uaoenere Wanderlev
Milton .campos

LEI NQ 4.376 - DE 17 DE
AGÔSTO DE 1964

Dispõe sôbre a prestação do serviço
Militar pelos eetuaantee de Medi
cina, Farmácia, Odontologia e Ve
terinária e pelos Médicos, "rirma
céuticos, Dentistas e Veterinários.

O Presidente da República faço sa-
oer que o Congresso Nacional decreta.
e eu sanciono a seguiute Lei:

Art , 19 Os estudantes regular
mente matriculados nos cursos de Me
dicina, Farmácia. Odontologia e vete
rínárta, ufícíais ou reconhecidos, pres
tarão Serviço Militar na forma da
presente Lei.

Art. 2Q OS Médicos Farmacêuticos
Dentistas e vetermártos. dipiomaâ0S
em escolas oficiais' ou reoonhecídas,
prestarão Serviço Militar a que es
tiverem obrigados, em principio. nos
Serviços de Saúde ou veterinária oas
Fôrças Armadas.

TíTULO I

Dos Estudantes de Medicina,
Fltirmácla, Odontologia e

,Veterinária

Art, 39 Os estudantes, d'e que
trata o art. 1Q deste. Lei, terão 3, pres-

taçâo do Serviço Militar inicial adiada
até a conclusão dos respectivos cursos.

§ 19 Uma vez dipíomaoos, sa-.
tdsfeitas as condições previstas no Re
gulamento para .:: Corpo de Ofíeíais
da Reserva do Exército, serão declara
dQS Aspirantes a Oficip.l, ficando su
jeitos ao estágio de adaptação na for
ma preconizada para os Oficiais dos
Quadros de Engenheiros Militares e
vetertnános.

§ 29 Concluído 0 estcgfo de acap
tação, de conformidade com as dispo
sições do R-CORE, serão promovidos
a Segundos-Tenentes da Reserva. de
2~ Classe do Exército,

§ 31? Os que não Satisfizerem as
condições estabelecidas nesta Lei in
gressarâo na R~erva, na forma de sua
regulamentaçâo.'

TITULO TI,

Dos Méldicos, rormaceunseoo,
Dentistas e Veterinários

Art. 49 Aos MédlCOS, Parmcceutí..
COS, Dentistas e Veterlnários, dípio
manos em escoras ofícíais ou reconne-.
cídas, Reservistas .L I'' ou 2~':;àte

gorta e que satisfaçam as con.ncõcs
previstas em Regulamento para o in
gresso no Corpc de Oficiais da aeser
va do Exército, nea assegurado Q di
reito ao pôsto de Segundo-Tenente.
da 20. Classe da Reserva de Exército.
com as denominações dos respecuvoe
quadros,

Parágrafo único. Os que forem.
Reservistas ec ae Categoria ficam su
jeitos ao estágio de. adaptação nas
condições estabelecidas no' art. 39 des
ta Lei, e seus parágrafos.

Art. 59 Os Segundos-Tenentes
Médicos. Farmacêuticos, Dentistas e
Veterinários, da 2~ Classe da Reserva.
do Exército, ficam sujeitos ao estágio
de serviço de que trata o Regulamente
para o Corpo de oríciaís da Reserva
do Exército.

Art., 69A5 condições pera a l'ea
Iízação do estágio de serviço a que
estão sujeitos os oegundos-Tenentes
Médicos,' Farmacêuticos, Dentistas e
Veterinários -se r à O estabelecidas,
anualmente, pelo Ministro de Guerra,
tomando por base:

a) '!-S necessidades do Serviço de
Saúde e de Veterinária do Exército,
visando preencher claros nos Quadros
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de Oficiais Subalternos, Médicos, Far
mecêutíeos, Dentistas e vetennárícs
da Ativa e atender aos encargos de
mobllízaçâc;

b) id'ade;
C) estado civil .. os encargos de

famílía:
d) a eptídão física; .
e) guarnição de residência.

Parágrafo _único. Desde -oi ue con-
sulte aos ínterêsses do ÉXétcito e se
enquadrem nas condições estabeteci
das pelo Ministro da Guerra, poderão
também ser convocados, ara estàgro
de serviço, Prlmeíros-Tenentes RI:!, do
Serviço de Saúde 2 Veterinária.

Art. 71! O estágio de serviço de que
trata o artigo anterior poderá ser
prorrogado: anualmente, até o prazo
mãxrmo de 3 anos, de acôrco com a
regulamentação da presente Lei:

Art. aI! os Oficiais da 2a Classe
da Reserva das Armas e dos Serviços
do Exército. que hajam sido Ou ve
nham a ser diplomados em Medicina,
Farmácia, Odontologia e çeterínárra..
por escolas ofíciats ou reconhecicas,
serão transferidos para os correspon
dentes Quadros da 211 Classe doa -Re
serva, ficando dispensados dos::stá
glos estabelecidos nesta Lei.

Art. 9° O acesso dos otfc.aís su
balternos da 2~ Classe da Reserva,
Médicos, Farmacêuticos, Oentiatas e
'çetennártos, será r eg u La d c p010
R/CORE. .

Art. 10. .áquêles que não satisfi
zerem as condições estabelecidas nes
ta Let permanecerão como Reservis
tas, na categoria que possuíam ante
rlormente, com a qualificação de ,sUH"';
especialidades.

TíTULO lU

Do Ingresso no Serviço Ativo
do Exército

Art: 11. O ingresso dos Oficiais
R/2, Médicos, Farmacêuticos, Dentis
ias ou Veterinários, nos Quadros da
Ativa é feito de acôrdo com o esta
belecido nos Regulamentos das res
pectfvas escolas com .monnade de
matrícula em igualdade de condições
com os demais candidatos, fícanôo, no
entanto. sujeitos às mesmas imposí
ções estipuladas p-ara as candidatos
cívts.

Art. 12. Os alunos da Escola ce
Seúde e da Escola de çetennéna do

Exército farão o curso no pôstc de Se
gundc-Tenente de 2~ Classe da Re
serva do Exército. na situação de es
tagfártos, ou nos postos alcançados na
2~ Classe da Reserva.

Parágrafo único. Aos alunos de
que trata o artigo anterior serão atrí..
buídos vencimentos e vantagens esta..
belecidos no CVM para o pôsto, e se
rão promovidos a primeiros-Tenentes
d'a Ativa, uma vez concluído o curso
com aproveitamento.

TITULO IV

Disposições Transitórias

Art. 13. Os 'I'erceíros-Bargentos
que fizeram o CUrso de saúde dos
OPOR ou NPOR, de aoôrdo com a Ie,
gíslaçâo até então em vigor, terâo sua
situação regularizada na forma pre
vista para os Médicos, Farmacêutícca,
Dentistas e Veterinários. Reservistas
de p. e 23. Categorias, 'desde que
diplomados em Medicina. Farmácia,
Odontologia ou Veterinária. '

TíTULO V

Disposições Diversas

Art. 14. Os estudantes aprovados
no 2Q ano colegial do Ensino Médio,
candidatos à matricula' nas Eacolas de
Medicina, .rarmacía, Odontologia ou
veterinária, poderão ter a incorpora;"
ção adiada. por um ou dois anos, para
se matricularem em uma das citadas
Escolas.

Parágrafo único. Findo o prazo
de adiamento de 1 ou. 2 anos, os be
neficiados concorrerão com a Olaase
convocada à .ncorporaçà nos Corpos
de Tropa e Organizações Míhtures,
caso não obtenham matricula em ne
nhuma das Escolas citadas neste ar
.tdgo.

Art. 15. Aos estudantes canetícta
dos pela presente Lei não se aplicam
os dispositivos da. Lei nv 4.027, de 20
de dezembro de 1961.

Art. 16, O Mtmsterro da Educa
ção e Cultura, as universiceocs e as
Escolas de Medicina, Parmácía, Ooon
tolcgía e veterinária fornecerão, ao
Ministério doa Guerra rodas as tnfor
mações ne~es.s~ria.s ao fiel cumpra..
menta da Lei.

Art. 17. Aos Oficiais dos Serviços
de Saúde e Veterinária da 2:,\ CIMse
da . Reserva, convocados para estágio,
em obediência à .presente, Lei,'serão
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assegurados, no decorrer dos respecti
vos estágios, os cencímentos do pôstc
e as vantagens prescritas em lei para
as funções que venham a exercer.

Art. 18. A presente Lei será re
gulamentad'a em decreto do Presiden
te da República, mediante proposta
do Ministro da Guerra, no prazo de
120 dias após a sua publicação.

Art. 19, Esta Lei' entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agosto de 1964; 143º
da Independênpía e 76º da República.

H. CASTELLO BRANCO

Artnur cW Costa e SHva

FláVio Lacerda

LEI Nº 4.377 - DE 17 DE
AGÔSTO DE 1964

Concede isenção de d'i1"eitos de imaor
taçõo, de impôsto de consumo e de
taxas aduaneiras, para as merca
dorias doadas à Conteaeroçõo de
Igrejas Evangélicas Fusuiaanentalis
tas do Brasil pela Lniernatiosuü
Christian ueuet, dos Estados Uni
dos da América do Norte.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta .€ eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1º É concedida isenção de li
cença, do Impôstc de importação, do
ímpôsto de consumo, da taxa de Des
pacho Aduaneb:o, das taxas de Me
lhoramento de Portos e de Renovação
de Marinha Mercante, de emolumen
tos consulares, de taxas de armaze
nagens e capatazias, para Os dona
tivos até o limite de 30.000 (trinta
mil) toneladas anuais, constituídos de
gêneros alímentdcíos, roupas usadas e

medicamentos remetidos, até 1965, tn,
clusíve, pela mternanonaa Christian
Relief, dos Estados Uni'Cios da Amé
rica do Norte, à Confederação de
Igrejas. Evangélicas Fundamentalístas
do Brasil, para sua distribuição gT,a
tutte através de obras de assistência
socíaa.

nru 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspcsições em contrário.

Brasília, t7 de agôsto de 19'64; 1439
da Independência e 76º da República.

H. C.Il.STELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

Juarez Távora

LEI N9 4.378 - DE 17 DE
AGÔSTO DE' 1964

Revoga a Lei W 388, de 18 de 'eetem
brc de Hl'4'8, que dispõe sôbre a oro
moção dos Capitães dos Quadros
dos seroíçoe das Fôrças Armadas.

O Presidente da Repúblíea

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu. sanciono a seguinte
lei:

Art. F Fica revogada' a vigência da
Lei nv 388, de 18 de setembro de 19'48,
que dispõe aôbre a promoção dos Ca
pitães dos QuadrOs das Serviços das
Fôrcas Armadas.

Art. 2º A presente lei entrará em
vigor na data de sua, publicação fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 17 de agôsto de 1964; 1439

da Independência e. 76º daRJepÚJblica.
H. CASTELLO BRANCO

Ernesto de Mello Baptista

Arthur da Costa e Silva

Nelson Lomenére Wanderley

LEI N9 4.379 - DE 21 DE AGÔSTO DE 1964

Inclui no Plano Rodoviário Nacional a ligação entre Rio perde, no Estado
de Goiéi,s (BR-19) e Campo Granàe, nó Estado de Mato Grosso (BR-16)

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e cu promulgo, nos têr
mos do § 3º, do art.' 70, da Constituição Federal, a seguinte lei:

Art. 11,1 Fica incluída no Plane Rodovíárto Naéional, em caráter de pri
meira urgência, a ligação rodoviária entre as cidades de Rio Verde, no.
Estado de Goiás, e Campo Grande, no Estado -de Mato Grosso,
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Art. 29 Esta lei entrará Em vigor na data de sua publicação, revogadas
M disposições em contrário.

Brasília, 21 de agôstc de 1964; 1439 da Independência. e 769 da República,

H. CASTELLO BRANDo

LEI N9 4.380 - DE 21 DE AGÔSTO DE 1964

l11J'*itui a correção monetária nos contratos imo"biUários de interésse social,
o sistema financeiro para aquisição da caea própria, cria o nsnco Na..
cional da Habitação (BNH) , e Sociedaàes de Crédito 111WbiliáriO, as Le
tras Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

CAP!'I:ULO 'I

Da Coordenação dos órgãos Públicos e da IniciatiVa Privada

Art.- 1°. O Govêrno Federal, através do Ministro de Planejamento, ror
muíará a política nacional de habitação e de planejamento territoríal, ooor
denando aaçâo dos órgãos públicos e orientando a iniciativa privada no
sentido de estimular a construção de habitações, de Interêsse social e o
fmancíamento da aquis1yâcda casa própria, especialmente pelas classes
da poputação de menor renda.

ArL. 2°. O Govêrno Federal intervirá no setor habitacional por in
termédio:

1- do Banco Nacional da Habitação;
li - do .Servíço Federal de Habitação e Urbanismo;

TIL - das Caixas Econômicas Federais, IPASIE, das caixas Militares,
dos órgãos federais de desenvolvimento regional e das sociedades
de economia mista.

Árt. 3°. Os órgãos fede-rais enumerados no artigo anterior exercerão
de preferência atividades de coordenação, orientação e assistência técnica
e financeira, ficando reservados:

I - aos Estad,os e Municípios, COm a assistência dos órgãos federais,
a elaboração e execução de planos diretores, projetos e orça
mentos para a' solução dos seus problemas habitacionais;

TI - à iniciativa privada, a promoção e execução de projetos de cons
trução de habitações segundo as diretrizes urbanísticas locais.

§ 1°. Será estímujaoa a coordenação dos esforços, na mesma. área ou
locai, -1')s órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como das
iniciativas privadas, de modo que se obtenha a' concentração e melhor uti
lização dos recursos disponíveis.

~ 2"'. A execução dos projetos somente caberá aos órgãos federais para
suprir a falta de iniciativa local, pública ou privada.

Art 4°. Terão prioridade na aplicação dos recursos:
I - 8, construção de conjuntos habitacionais destinados à eliminação

de favelas, mocambos e .outras aglomerações em condições sub-
humanas de habitação; . . ,

II - os projetos municipais ou estaduais que com as ofertas de ter
renos já urbanízados e. dotados dos necessários melhoramentos,
permitirem O' inicio imediato da construção de habitações;

fi, - os projetos de cooperativas e' outras formas associativas de cons-
trução de casa própria. .
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rv - OS projetos da tnioiative privada que contribuam para a solução
d,e problemas habttacíonaís ". ,(lvetaJdo)

T - '" (Vetado) ....

CAPITuLo li

Da Correção Monetária dos Contratos lmo-óiliários

Art. 5°. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas
cu construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstímoa
para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento
das prestações mensais de amortização e juros, com a consequente corre
eâc do valor -monetário da divida, tôda a vez que o salário-mínimo legal
.ror alterado .

.§ 1°. O reajustamento será baseado .em índice 'geral de pr.eços mensal
mente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional de Economia que
renite adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional.

'§ 2Q. O reajustamento contratual será efetuado, no máximo, na mesma
proporção da variação do índice referido no parágrafo anterior:

a) desde o mês da data do contrato até o mês 'da entrada em vigor
do nõvo nível de salário-mínimo, no primeiro reajustamento após a data
do contrato;

z» entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário,
mmímc nos reajustamentos subseqüentes ao primeiro.

J§3Q Oada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da
data de Vigência da alteração do salário-mínimo que o autorizar

e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajusta
mento.

§' 49 Do contrato constará, obrlgatêrlamente, na hipótese de adotada
a cláusula de reajustamento, a relação original entre a prestação

mensal de amortização e juros e o salárío-mínímc em vigor na
data do contra to.

§ 501 Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada
não poderá exceder em relação ao salário-mtnímo em vigor. a

percentagem nêle ' estabelecida.
§ 60 Para o-efeito de determinar a data do reajustamento e a per

centagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por base o
salário-mínimo da regíão onde se acha situado o imóvel.

.§ 79 Outras rorme, e índices para o reajustamento' das prestações, da
dívida, ou dos juros respectivos poderão ser adotados após exame
e decisão do Conselho de Administração do Banco Nacional de
Habitação. '

§ 801 Aos contratos .em vigor não se aplicará o disposto no parágrafo
antecedente, se ElS partes contratantes não manifestarem expres
samente a sua ccnecr dância.

§ 99 O disposto neste artago, quando o adquirente fôr servidor público
ou autárquico poderá ser aplicado tomando como base a vigência
'da lei. que lhes altere ce vencimentos.

Art. 8~ O disposto no artrgó anterior somente se aplicará aos con
tratos 'de venda. promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou
empréstimo que satrsraçan. és seguintes condições:

a) tenham por objeto .imóveis construidos, em construção, ou cuja
construção seja símultâneamente contratada, cuja área total de
construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes
-comuns quando se trata de.' apartamento. de habttaçâo coletiva ou
vila, não ultrapasse icn ccem) metro, quadrados.

1}) o valor da transação nâc ultrapasse 200 «luzentes) vêzes o maior
. saíárto-mínímo vigente no Paía.:

Q) ao meDGS parte do ftnancíamento, ou' do preço a ser 'pago, seja
amor-tizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes
dó reajustamento, que incluam amortização e juros;
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tl) além das prestações m€'nsaL<; referidas na alínea anter-ór, quando
convencicnàdas prestacõe- íntermedtártas. nce vedado o reajusta
mento das mesmas. c do saldo devedor a elas Correspondente;

e) Os juros convencionai>: nãc excedam de 10% ao ano;
f) se assegure 8G devedor, ccmprador, promitente comprador, cessão

nárto ou promitente cessíonáno o direito a liquidar antecipada
mente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato,
a qual' poderá prever a correção monetária do saldo devedor, de
acôrdo com os índices previstos no § 19 do artigo anterior.

-Paragraro únICO. As restrições dos incisos a e b não obrigam as en
tidades integrantes do sistema financeiro da habitação, cujas aplicações, a
õste respeito, são regidas pelos arts. 11 e 12.

Art. 79 Após 18'0 dias da concessão do "habite-se", caracterizando e
conclusão da construção, nenhuma unidade residencial pode ser vendida,
ou prometida vender ou ceder com o benefício de pagamentos regidos
pelos arts. 5<> e 6? desta Lei.

§ lo;> Para os efeitos dêsse artigo equipara-se ao "habite-se' das
autoridades municipais' a oeupaçâo efetiva da unidade residen

cial.
29 O disposto neste artago não Se aplica aos imóveis já construidos,

cuja enenacêo seja contratada, nos têrmos dos arts. 59 e 69~
pelos respectivos tatularee. desde que êsteg incorporem ao capital

de 'Sociedade de Crédito Imobiliário o preço da transação.
§ 31' Aos tmóveís 'de propriedade das pessoas jurídicas de direito.

público ou de socrededc de economia mista, de que' o Poder
(Público seja majoritário, não se aplica o disposto neste artigo,

§ 49 A restrição dêste artago não se aplicará àquele que, 'não sendo
proprietácio, promitente comprador ou promitente cessionário de
mais de uma habitação, desejar aüená-Ia de modo a adquirir
outra, na forma dos arts 59 e 6Çl desta lei, dsede que a aquisi
ção seja de qualquer forma contratada símult neamente COm ~

alienação .

CAPíTULO m

Do Sistema Fmnncein, da Habitação de Inierêsse Social

Seção I

órgãos coninonencee do Sistema

Art. 89 O sistema rínancetro da habitação, destinado a facilitar e
promover a construção € a aquisição da casa própria, especialmente ",.pe.1,as
classes de menor venda da. população, será dntegrado;

I "'- pelo Banco Nacícnat da Habitação;
II - pelos órgãos reõerats, estaduais e municipais, inclusive sociedades

de economia místa em qUI' haja participação majoritária do Poder
Público, que operem. de acôrdo com o disposto nesta lei, no finan

ciamento e venda de habitações e obras conexas;

In - pelas sociedad.€s de crédito imobiliário;
IV - pelas fundações, cooperativas, mútuas e outras formas asscctativaa

para construção ou aquisição da casa própria, sem finalidade de
lucro, que se constituirão de acõrdo com as diretrizes desta' lei, as
normas que forem baixadas pelo Conselho de Administração do
Banco' Nacional da Habitação e serão registradas, autorizadas a.
funcionar e fiscalizadas pelo Bancc Nacional da Habitação.
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Parágrafo único, O Oonselhc da Superintendência da Moeda e do
C~édito fixará as normas que regulem as relações- entre o sistema finan
ceiro da habttaçâc e o restante do sistema financeiro necíonaa, especíar
mente quanto a possíbiltdade, as condições e aos limites de aplicação de
recursos da rêde bancárrs, em letras imobiliárias, emitidas, nos têrmos
desta lei, pelo Banco Nacional de Habitação,

Seção n

Das Aplicações do Sistema Financeiro aa Habitação

Art. 9'" Tôdas as aplícaçoe., de sistema terão por objeto, fundamen
talmente a aquisição de casa para residência do adquirente, sua famíli~
e' seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não cons
truídos, salvo como parte de operação financeira destinada à construção.
da mesma.

§ 19 .As pessoas qUE: já terem proprietárias, promitentes compradoras
ou cessionárias cíe imóvel residencial na mesma localidade, .. (VETADO) .••
não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação pelo-sistema financeiro da
habitação. .

§ 29 ApÓS 180 dias da concessão do "habite-se", caracterizando a con
clusão da construção, nenhuma unidade residencial pode ser objeto de
aplicação, pelo sistema ftnanceírc de habitação, equiparando-se ao "habi
te-se" das autortdades tnuntcípaíg a ocupação efetiva da unidade resi
dencíal. .

§ 39 O disposto no parágrafu anterior não se aplicará aos .imõvets já
construidos, que Sejam alienados a partir desta lei per seus proprietários
ou promitentes compradores por motivo de aquisição de outro imóvel que
satisfaça as condições desta lei para ser objeto de aplicação pelo sistema
financeiro de habitação.

Art. 10. 'I'ôdas -as aplicações do sistema financeiro da habitação re
vestirão a forma" de créditos reajustáveís de acôrdo com ce Arts. 59 e 6?
desta lei,

I§ te Os financiamentos para aquisição ou. construção de habttaçêes e
as vendas a prazo de habitações efetuadas pelas Caixas Econômicas Fe
derafs e outras autarquias federais, ou' por sociedade de economia mista
controladas direta ou indiretamente, pela União Federal, estabelecerão
obrígatõríamente o reajustamento do saldo devedor e das prestações de
amortização e juros obedecidas as disposições dos .arts. '5Q e 69.

~ 2'-' As entidades estatais. motusíve as sociedades de economia mista,
em que o Poder Público seja majoritário, adotarão, nos seus financia
menos, critérios "e classificação dos candidatos aprovados pelo Banco Na
cional da Habitação. ouvido o Serviço F:ed'eral de Habitação e Urbanismo.
e darão. obrigatõrramente, ampla publicidade das inscrições e dos finan
cíamentos concedidos.

§ 3Q O~ órgãos federais deverão aplicar os recursos por êlea arrecada
dos para o sistema financeiro da habítaçâo, até 50% no Estado de origem
dos recursos, redtstrlbuíndo o restante pelas unidades federativas compre-.
endídas em regiões de menor desenvolvimento econômico.

Art. 11. Os recursos destinados ao setor habitacional pelas entidades
estatais, inclusive sociedades de economia mista de que o Poder. Público
seja majoritário. distrfbuir-se-âo, permanentemente, da seguinte forma:

I - no mínimo 70% deverão estar aplicados em habitações de valor'
unitário inferior a 6ü vêzes o maior salário-mínimo mensal ví
gente no País;

TI - no máximo 15% poderão estar aplicados em habitações de valor
unitário compreendido entre 200 e 300 vêzes o maior salárto-mí...
nímo mensal vigente no país, vedadas as aplicações em habita
ções de valor unitário superior a 300 vêzes o maior salárfo-mt
nímo mensal cítado..

§ 1'1 Dentro do limite de recursos obrigatoriamente aplicados em tia..
bítaçôes de valor unitário inferior a 60 vêzes o maior salárío.mínímo do
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País, o Banco Nacional da Habitação fixará. para cada região Ou Iocali
cade, 'fi. percentagem muuma de recursos que devem ser aplicados no fI
nanciamento de' projetos destinados a eliminação de favelas, mocambos e
outras aglomerações em condições sub-humanas de habitações.

§ 2\l Nas epncacoe, a que se retere o inciso 11, a parcela financiada
do valor do imóvel não poderá ultrapassar 80% do mesmo

§ 3(1 Os recursos aplícanos ou com aplicação contratada, no setor
habitacional, 'na data da publicação desta lei, pelas entidades estatais, in
(;I1uslve sociedade- de economia mista, não serão computados nas percen
tagens de aphcação a que se refere êste artigo.

§ 49 O -dísposto neste artigo não se aplica aos processos das Caixas
Econômicas Federais, Caixas Militares e IPABE, já deferidos pelos órgãos
e autoridades competentes, na data da publicação desta lei.

Art. 12 Os recursos aplicados pelas entidades privadas integrantes
do sistema financeiro da habitação Se distribuirão permanentemente da
.seguínte forma:

I - no mínimo 60% dos recursos deverão estar aplicados em habi
tações de valor unitáríc inferior a 100vêzes o maior salário
mínimo mensal' vigente no País:

n - no máximo 20% dos recursos poderão 'estar aplicados em habi
tações de valor unitário superior a 250 vêzes o maior salário
mínimo mensal vigente no país;

III - serão vedadas as aplicaçõe,<:> em habitações de valor unitário su
perior a 400 vêzes o maior salário-mínimo mensal vigente no
País . .

Parágrafo único. Nas aplicações a que se refere o inciso n, a parcela
fínancíada do valor do imóvel não poderá ultrapassar de 80% do mesmo.

Art. 13. A partir do 3Q ano da aplicação da presente lei, o Banco Na
cíonaí da Habitação poderá alterar os critérios de distribuição das aplí
ções previstas nos .artigos anteriores.

Art, 14. OS adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Fi
nanceiro da Habitação contratarão seguro de v~da de renda temporárta,
que integrará obrigatoriamente o contrato de nnanciamento, nas, condi
ções fixadas pelo Banco Nacional da Habitaçâc

se'Çáo In
Dos Recursos do Sistema Financeiro

Art. 15. As entidades integrantes do sistema
'poderão assegurar, reajustamento monetário nas
Artigo 5º:

I - aos depósitos no sistema que obedeçam às normas. gerais fixa
das pelo Banco Nacional da Habitação cujo prazo nâo poderá
ser ínferror a um ano.. e que não poderão ser movimentados
com cheques:

li - aos tínanelamentos contraídos no Pais ou no exterior para ao
execução de projetos de habitações, desde que observem os
limites e as normas' gerais estabelecidas pelo Banco Nacional

da Habítacâc; -
m - as letras imobiliárias emitidas nos têrmos desta lei pelo Banco

Nacional da Habitação ou peles sociedades de crédito ímobúiárlc.

§ lº Em relação às Caixas Econômicas Federais e a outras entidades
do sistema, que -nâo operem exclusivamente no setor habitacional, o rea
justamento previsto neste artigo somente poderá ser assegurado aos de
pósitos e empréstimos das suas carteiras especíahzacas no setor habttacionar.

§ 2° O sistema manterá depósitos especiais de acumulação de pou,
panças para os pretendentes a financiamento de casa própria, cujos bítu
lares terão preferêncía ma obtenção dêsses financiamentos, obedecidas as
condições gerais estabelecidas pelo Banco Nacional da Habítaçào,
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§ 3'1 Todos os financiamentos externos e acôrdos de assistência téc
nica relacionados com a habitação, dependerão de. aprovação prévia do
Banco .Nacional da Habitação e não poderão estar condícíonados à utili
zação de patentes, licenças e materiais de procedência estrangeira.

CApfTuI.-o IV
Do Ban-co Nacional da Hcbitacão

Art. 16. Fica criado, vinculado ao Ministério da Fazenda, o Banco
Nacional da Habitação (BNH), que terá personalidade jurídica de Direito
Público, patrimônio próprio e autonomia administrativa; gozando de imu
nidade tributária.

§ 19 O Banco Nacional da Habitação poderá 'instalar agências e1U
todo o território nacional, mas operará de preferência, usando como agen
tes e representantes as Caixas Econômicas Federais e E-staduais, .os bancos

ofícíaís -e de economia mista e as demais entidades integrantes do sistema.
financeiro da habitação.

§ 29 O' Banco Nacional da Habjtaçào 'poderá utilizar-se da rêde ban...
eárra comercial nas localidades em que não haja agentes ou representantes
das entídades referidas no parágrafo anterior.

Art. 17. O Banco Nacional da. Habitação terá por finalidade:
I ~ orientar, uíscípnnar e controlar o sistema financeiro da ha

bitação;
n - incentivar a formação de poupanças e SUa canalização para

o sistema financeiro da -nacitação:
m - disciplinar o acesso das sociedades de crédito imobiliário ao

mercado nacional de capitais·
TV - manter serviços de rectesconto e de seguro para garantia das

aplicações do sistema rinanceíre da habitação e dos recursos
a êle entregues;

V, - manter serviços de seguro de vida de renda temporária para
os compradores de imóveis .. objeto de aplicações do sistema;

VI - financiar ou refinanciar a elaboração e execução de projetos
pron-ovmos por entidades locais; de Planos Diretores, de con
juntos habitacionais, obras e serviços correlatos:

VII - retmancíar as operações das sociedades de crédito tmobtllárto;
VIIr - financiar ,OU u'efmanciar projetos relativos a serviços e equipa

mentos urbanos" instalação e desenvolvimento da indústria de
construção de materiais de construção e pesquisas tecnológí
cas, necessárias a melhoria das condições habitacionais do
país e que obedeçam às normas técnicas fixadas pelo Serviço
Nacional ce Habitação e Urbanismo,

Parágrafo único O Banco Nacional da Habitação operará exclusiva
mente como órgã-o ortentador.. disciplinador e. de assistência financeira, sen
do-lhe vedado operar diretamente em financiamento, 'compra e venda 01:1
construção de nabítaçôas, salve para a venda dos terrenos referidos no ar
tigo 26 ou para realização de bens recebidos em hqutdaçâo de garantias.

Art. 18. Compete ao Banco Nacional da Habitação:
i - autorizar e frscalízar o funcionamento dat sociedades de cré

dito imobiliário;
II - fixar as. condições gerais quanto a límites, prazos, retiradas,

juros e seguro obrigatório das contas de depósito no sistema
fínanceiro da habitação;

DI - estabelecer as condíçôeg gerais a que deverão satisfazer as
aplicações do sistema financeiro da habitação quanto a límt
tes de risco, prazo, condições de pagamento, seguro, juros e
garantias;

IV - fixar os limites, em relação ao capital e reservas, dos depô
sitos recebidos. e dos empréstimos tomados pelas Sociedades

de Crédito Imobtlíárto;
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v - fixar os limites mínimos de diversificações de aplicações a se
rem observados pelas entidades integrantes do sistema finan
ceiro da habitação;

VI - fixar os limites de emissão e as condições de colocação, venci;
mento e juros das Letras Imobiliárias, 'bem, como as condi-
ções dos seguros de suas emissões: I

VII -c--r.xer as condições e os prêmios dos seguros de depósitos e de
aplicações a que serão obrigadas as entidades integrantes do.
sistema financeiro da habitação.

vrn - fixar as condições gerais de operação da SUa carteira de re
desconto das aplicações do sistema financeiro da habitação;

IX -.,. determinar as condições em que a rêde seguradora privada.
nacional operará nas várias modalidades de seguro previstas

na presente lei:
X - celebrar convênios para atender a programas sanítámos e de

urbanismo;
XI - exercer as demais atribuições previstas nesta lei.

Parágrafo único No exercícír- de suas atribuições, o Banco Nacional
da Habitação obedecerá MS Iímítes globais e às condições gerais fixadas
pelo Conselho da Supermtendêncía da Moeda e do Crédito, com: o objetivo,
de subordínar o sistema financeiro de habitação à política financeira,
mcnetána e econômica em execução pelo Govêrno Federal.

Ar,t. 19. O Bànco Nacional da Habitação ... ~VETADO) ••• poderá receber
depósitos:

a) de entidades governamentais, autárquicas, paraestatais e de eco..
nomia mista'

b) das entidade,; integrantes do sistema financeiro da habitação;
c) que resultarem de operações realizadas pelo Banco ou que a elas

estejam diretamente vinculadas. -

Art. 20. Mediante autorização do Ministro da -Fazenda., o 'Banco Na
cíonal da Habitação poderá tomar empréstimos, no País ou no exterior, a
fim de obter recursos para a realização das suas finalidades.

§ 19 Os empréstímos Internos referidos neste artigo poderão ser cor
rigidos de acôrtíc com o Art. 5'1 ou l'evest~ a forma de Letras rmcomértes.

§ 2\1 O Ministro da Fazende poderá dar a garantia do Tesouro Na
cional aos empréstimos referidos neste artigo, até um saldo devedor 001;31,
em cada momento, de um trilhão de cruzeiros para C>,> empréstimos in
ternos e US$ 300 milhões, 01.1 equivalente em outras moedas, para os em-
préstimos em moeda estrangeira. '

§ 3º O limite em cruzeiros constante do parágrafo anterior será.
anualmente reajustado pelo índices referidos no Art. 5<;1.

r
/l.rt. 21. O Serviço Social da Indústria (SESI) e o .servíço Social

do Comercio <SESC), inclusive ce Departamentos Regionais, aplicarão
anualmente, na aquisição de tetres imobiliárias de emissão do Banco Na
cional da Habitação, a partf do exercícío de 1965, 20% (vinte por cento)
das receitas compulsérías a êlee vinculadas.

â 1<;1 A aplicaçâo de recurso em planos habítacíonaís próprios, apro
va-dos pelo Serviço Federal de Habitação e Urbanismo, permitirá aos rcre
odes órgãos a dedução proporcional na obrigação prevista neste artigo.

§ 2º O Ministro do Trabalhe e de. Previdência Social fixará, anual:"
mente a percentagem aos recursos dos Institutos de Aposentadoria e
Pensões, que será obrlgatõrlamente aplicada em depósitos nQ Banco Na
cional da Habitaçâc e que não poderá ser inferior a 20% do orçamento
anual de aplicações de cada Instrtutc, excetuadas as aplicações em serviços
próprios e em mate;ia1 permanente,

§ 3º O Ministro da Fazenda fixará periodicamente a percentagem dOi!
depósitos das Caixas Econômicas Federais, que deverá ser obrigatõrtamente
aplicada em depósitos nu BNH,
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Art. 22. 'I'ôdas as emprêsas do país que mantenham empregados
sujeitos a desconto para Institutos de Apesentadoríar e Pensões são obri
gadas a contribuir com a percentagem de 1% mensal sôbre o montante
das suas tôlhas de pagamento para a constituição de capital do Banco
Nacional da Habltaçâo.

§ 19 j cobrança dessa percentagem obedecerá aos dispositivos da Ie..
glslação vigente sôbre as contnbmções previdenciárias.

§ 2Q OS Institutos de Aposentadoria. e Pensões recolherão, mensal..
mente, ao Banco Nacional da Habitação o produto da arrecadação pre
vista neste artigo, uescontade a taxa correspondente às despesas de ad
mínístraçâc fixada de comum aeôrdo entre o DNPS e o Banco Nacional
da Habitação

§ 39 O recolhimento a que se refere o presente artigo será devido a
partir do segundo mês apés. a promulgação desta lei.

§ 49 Na forma a ser estabelecida em regulamento a ser baixado 'pelo
BNH. as emprêsas abrangidas por êste artigo poderão deduzir a importância
correspondente a 50% do valor das aplicações que façam em planos de
.habrtaçào destinados 3 casa própria de seus empregados, da contribuição
prevista neste artigo.

§ 5Q OS planos a que se refere o parágrafo anterior dependem de
prévia aprovação e execução, controlada pelo BNH. diretamente ou por
delegação. .

Art. 23. A emissão de licença para construção de prédios residenciais
de custo de construção superior a 500 vêzes o maior salário-mínimo do
País. considerado êsse custo para cada unidade residencial, seja em prédio
índívidual, seja em edifícios de apartamentos ou' vilas, será precedida da
subscrição, pelo proprfetãrío, promitente comprador ou promitente ces
sionário do respectivo terreno, d.e Letras Imobüíártas emâtídas pelo BNH.

§ 19 O montante dessa subscrição será de 5% sôbre o valor daicons
'trução,' quando êste estiver entre os limites de: quinhentos e mil e qui ..
nhentas vêzes aquêle salário-mínimo, e de mais 10% sôbre o que exceder
.a. mil e quinhentas vêzes , '

S 2·) As letras ímcbíjíárfas referidas neste artigo terão. as earacterls-
tícas referidas no Art. 45 desta Ieí , ... ~

§ 3Q ·As autoridades rnunrcrpan., ao examínarem jrrojetos de construção
de habitações nas condições referidas neste artdgo, venncarão se a suba
crtcâo nêle crtaôa' correspond- ao custo da construção fixado pelo profis
sional responsável pela obra à base de preços unitários então vigentes e,
com fundamento nesse custo exigirão prcva da subscrição previste. neste
artigo. Antes da concessão do "habite-se" deverá o construtor prestar
nova declaração do custo efetivo do prédio sujeita a verificação do Poder
Público. e se fôr apurado excesso sôbre a previsão inicial, antes dacon
cessão do "habite-se", o titular do imóvel fará prova de ter sido feita a
subscrição relativa ao excesso de custo,

§ 49 Só poderão gozar dos benefícios e vantagens previstos na presente
lei os muntcípios que obedecerem 'ao disposto neste artigo.

Art. 24. O Banco Nacional da Habitação poderá operar em:
I - prestação de garantia em financiamento obtido, no Pais ou no

exterior, pelas entidades integrantes do sistema financeiro da
habitação destínados a execução de projetos de habitação de
Interêsse social;

III - carteira de seguro dos créditos resultantes da venda- ou cons
trução de habitação a prazo, ou de empréstimos para aquisição
ou construção de habitações;

m - cartelravde segure d'elS depósitos nas entidades integrantes do
sistema financeiro da habitação;

IV - carteira de redesccnto para assegurar a liquidez do sistema
financeiro da habitação;

V - carteira de seguro de vida de renda temporária dos adquiren...
teso financiados pelo sistema financeiro da habitação;

VI - carteira de seguro de resgate e pagamento de juros das Letras
Imobiliárias emitidas pelas sociedades de crédito ímobtüárfo;
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VII - financiamento ou refinanciamento da elaboração ou execução
de projetos de construção de conjuntos habitacionais, Planos
Diretores, serviços e equipamentos urbanos, ínstalaçâo e de
senvolvimento da indústria de construção, de materiais de
construção p. pesquisas tecnológicas;

VIl[ - rennánctamento parcial dos créditos concedidos pelas socíe
dade, de crédito imobiliário.

§ 15' O Banco Nacional da Habitação sõmente operará nas fínalídades
do inciso VII par aaplicação dos recursos disponíveis, depois de assegura
das as reservas técnicas necessárias às operações referidas nos incisos I a
VI, inclusive.

§ 2.'? Os recursos disponíveis do Banco Nacional da Habitação serão
mantidos em depósito no .Banco do Brasil S.A. e nas Caixas Econômicas
Federais.

§ 3~ Dos recursos recclhidoa ao Banco Nacional da Hatntaçào, serão
destinadas anualmente 3..."> verba, necessártas ao custe;o das atividades do

Serviço Federal da Habítaçâo e Urbaníssno, na forma prevista no pará
grafos único do Art. 56 da lei.

Art. 25. O caprtat oo Banco Nacional de .Habítaçâo pertencerá in..
tegralmente à União Federar. '

.parágrafo único. O capital íníelal do Banco Nacional da. Habitação
será de Cr$ 1 bilhão de cruzerros.

Art. 26. O Poder Executivo transferirá, dentro de um ano, para o
patrimônio do Banco Nacional da Habitação, terrenos, de propriedade da
União Federal que não sejam necessários aos serviços públicos federais ou
que possam ser vendidos. par& realizar recursos liquidas destinados ao
aumento do Capital do Banco, desde que se prestem à. construção de con
juntos restdencíais de tnterêsse social.

§ 19 O Banco poderá igualmente receber dos Governos Estaduais,
Municipais e particulares ou de entidades de direito privado, êstcs sob a
forma de doações. terras ou terrenos rurais ou urbanos, apropriados para
a construção d~ ímóveís. .

§ 2~ No caso dE doações previstas no parágrafo anterior nenhum ônus
recairá sôbre 'o doador de terras ou terrenos recebidos pelo Banco.

Art. 27. O Banco Nacional da Habitação será administrado por um
Conselho, de Admínistraçâc e uma Diretoria, cujos membros serão nomea
dos pelo Presidente da República e aprovados p~10 Senado Federal.

§ 1<;) O Conselho de Administração será composto de:
a) o Presidente do Banco Nacional da Habitação, como seu Pre.3i-

dente, e com voto de qualidade;
b) de seis a nove Oonselheíroa, com. mandato de 3 anos cada um;
c) os Diretores do Banco.
§ 2° A Diretoria será composta de:
a) o Presidente do Banco -Nacíonal da Habitação, demissível ad nu-

tasm :
b) O Diretor-Bupet-lntendente com mandato de 4 anos;
c) dois a cinco Diretores com mandato de 4 anos.
Art. 2'8. Os membros da Diretoria e três .dos membros do COnselho

de Administração serão escolhidos dentre cidadã-os de reconheeída idoneí.,
dada moral' e comprovada capacidade eIQ. assuntos econômico-financeiros,
sendo dois outros membros do Conselho de Administração escolhidos den
tre os especíalístas, respectivamente, em assuntos de saúde pública, de pre
vidência social, e o sexto o Superintendente do Serviço Federal de Habi
tação e Urbanismo.

'S 19 (VETADO)

§ 29 Os Conselheíros serão anua....lmente renovados pelo terço e na com-o
posição íníctaí, 1/3 terá mandato de um ano, 1/3 mandato de dois anos

e 1/3 mandato de .três anos.
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l 39 Na composição inicial da diretoria, metade dos diretores: terá
mandato de dois anos.

Art. 29. Compete ao Conselho de Administração:

I-- organizar e modificar o regimento interno do Banco, que Sela
aprovado por ato do Ministro da Fazenda:

II - decidir sõbre a orientação geral das operações do Banco~
lU - exercer a~ atrtbuíçóes normativas do Banco, como órgão ce

oríentaçâo, disciplina e oontrôle do sistema financeiro da ua,
bitação;

IV - aprovar os orçamentos de custeio, recursos e aplicações oc
Banco e es normas gerais a serem observadas nos seus ser
viços;

V - distribuir os serviços do Banco entre os Diretores, observado
o disposto nesta IE~i;

VI - criar ou extinguir cargo e funções, fixando os respectivos ven
cimentos e vantagens, mediante proposta do Diretcr-Supenn
tendente. bem como dtrtmlr dúvidas quanto aos direitos. van
tagens e deveres dos servidores, podendo ainda baixar oRe·
gulamento do Pessoal do Banco;

Vil - examinar e aprovar os balancetes e balanços do Banco, ünan-
ceíros e patrimoniais; , .

VIII - escolher substitutos no caso de vaga ou impedimento dos oi,
retores, até que Q' Presidente da República o faça em caráter
efetivo· .

IX - examinar e dar parecer sôbre a prestação anual das contas
do Banco;

X - deliberar sôbre os assuntos que lhe forem submetidos pela Dr
reteria.

Art. 30. Compete à Diretoria:
I - decidir sôbre todos os assuntos da direção executiva do Banco,

de acõrdo com o seu Regimento Interno;
II - aprovar as operações do Banco, que excedam os limites fixados,

pelo Regimento Interno para cada Diretor -,
Art. 31. compete ao Presidente do Banco:

I - representar o Banco em suas relações com terceiros em juízo
ou fora dêle. sem prejuízo do disposto no art. 29;

n - convocar extraordmàráamente o Conselho e a Diretoria, sezu
pre que necessário'

fi - enviar a{) Tribunal de contas, até 31 de janeiro de cada ano,
as contas dos administradores do Banco relativas ao exercícíc
anterior, para os fins do artigo 77, U, da Constituição;

]V ,- enviar ao- Tribunal de Contas até 31 de janeiro de cada ano
as contas gerais do Banco relativas ao exercício anterior.

Art. 32, compete ao Diretor-Superintendente:

I - substituir ° Presidente nos seus impedimentos ocasionais, sem:
prejuízo do exercício normal de suas funções;

XI - administrar e dirigir OS negócios ordinários do Banco, decídínuc
das operações que se contiverem no limite da sua competência,
de acôrdo com o Regimento Interno;

m - outorgar e aceitar escrituras. ou assinar contratos, conjunta
tamente com o presidente ou outro Diretor;

XV ..:... designar, conjuntamente com o Presidente, procuradores com
podêres especías, agentes ou representantes do Banco;

V - praticar os atos referentes à administração do pessoal, podenãc
delegar podêres, salvo quando se tratar de nomeação, promoção
ou demissâoj

VI - superintender e coordenar Os serviços dos diferentes setores da
Banco e zelar pelo fiel cumprímento das deliberações do Oon
selho de Administração e· da Diretoria;
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VII - prover, interinamente, até que o Presidente da República o
faça em caráter efetivo, as vagas dos membros do Conselho de

Administração, cuja substituição não esteja prevista no Regu_
lamento do Banco.

Art. 33. Os Diretores. refer-idos no artigo 27, § 2,alínea "c" terão as
atribuições que forem determinadas no Regimento Interno.

Arü. 34. O pessoal contratado pelo Banco será regido pela Consoli
dação das Leis de Trabalho e legislação complementar e admitido me..
diante concurso de provas ou de provas e títulos,

§ lQ Poderão ser requisitados pelo Banca servidores dos quadros-úo
serviço público federal, das autarquias federais, ou de sociedades de econo
mia mtst- controladas pelo Govêrno Federal.

,§ 29 (VE'l'ADO)

cAPíTULO V

Das Sociedades de Credito ImObiliário

Art. 35. As sociedades de crédito ímobilíárlo são instituições de cré
dito especializado. dependem de autortzaçâc do Banco Nacional da Hacr
taçâc para funcionar, e estão sujeitas a, permanente fiscalização do Go
võrno Federal, através do referido Banco e da Superintendência da Moeda
e do Crédi to,

~ 19 As sociedades de créõíto imobiliário se organizarão sob a. forma
anônima de açóe::. nominativas, observando nos atos de sua constituição
todos os dispositivos legais aplicáveis, mas só poderão dar inicio às suas
atividades após pubhcaçâo, no Diário oticta; da União, da autorização do
Banco Nacional da Habitação.

§20 As sociedades de, 'crédito imobiliário serão eonstdtuídas com e
capital mínimo de 100 mtlhôeg de cruzeiros em moeda corrente, na forma
da legislação que rege as sociedades anônimas, mas a emissão de autori...
aação para funcionar dependerá da integralização mínima de- 50 %, me
diante depósito do BNH.

â 39 O limite. mínimo referrdo no parágrafo anterior será anualmente
atualizado. com base nos índices de que trata o' Art. 59, ~ H~.

Art. 36. A autorização para funcionar será concedida por tempo in
determinado, enquanto a sociedade observar as disposições legais e regu
lamentares em ,vigor.

§ 1° Somente poderão ser membros dos órgãos da administração e ao
Conselho Fiscal das sociedades de crédito imobiliário, pessoas de reconhe
<lida idoneidade moral e comercial, sendo que dois diretores deverão com
provar capacídads financeira e' técnica.

§ 29 Os diretores somente poderão ser investidos nos seus cargos de
pois 'da aprovação pelo Banco Nacional da Habitação, à vista das provas
exigidas, pela SUMiDO para investimento da diretores de estabelecimento
bancário em geral.

§ 30 A responsabilidade dos administradores de sociedade de crédito
imobiliário é a mesma prevista na lei para os diretores de bancos.

§ 49 A expressão "crédi~ imobiliário", constará' obrígatõrfamente de
denominação das sociedades referidas neste artigo.

§ 59 AB sociedades de crédito imobiliário enviarão para publicação até
o 109 dia de cada mês, no "Diário Oficial do Estado" onde funcionarem,
Os balancetes mensais.

Art. 37. Ficarão sujeitos à prévia aprovação do Banco Nacional da
·Habitação:

I -.as alterações dos estatutos sociais das sociedades de crédito
ímobiltárlo;
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II :- a abertura de agências ou escritórios das referidas socíedadea;
ttr - a cessação de operações da matriz, ou das dependências das 1'8,.

feridas sociedades.
Art. 38. Os pedidos de autorização para funcionamento, alteração

estatutária, abertura ou fechamento de agências ou dependências e apro
vação de admín.atradores deverão ser decididos pelo Banco Nacional da
Habitação, dentro de 120- dias da sua apresentação -e das decisões do Banco
caberá recurso voluntário para o Ministro da Fazenda.

Paragraro único. O regulamento cnscrrmínará a documentação a ser
apresentada, com os requerimento refertdcs neste artigo, podendo o Banco
Nacional de, Habitação fazer a.s exigências que considerar de ínterêsse para
a aprecíaçào do pedido e fixar prazo razoável para o seu atendimento.

Art. 39. As sociedades de crédito imobiliário sômente poderão operar
em financiamentos pare construção, venda ou a-quisição de habitações, me
diante:

I abertura de crédito a favor de empresários que promovam pro
jetos de eonstrucâc de habitações para venda a prazo;

TI abertura de credite par" a compra ou construção de casa :u-ó~

prla com liquidação a prazo de crédito utilizado:
lir - desconto. mec.ante cessao de direitos de receber a prazo o preço

da construçâc cu venda de habitações;
TV· - outra- modalicadee de operações autortzadaa pelo Banco Na.~

cíonal da Habitação.

§ 1Ç> Cada sociedade de crédito imobiliário dõmente poderá operar
com tmóveís situados no. are> geográfíca para a qual íôr autorizada a
funcionar.

§:,l" As sociedades de crédito lmobüiárto não poderão operar em com..
pra e venda ou construção de imóveis, salvo para liquidação de bens que
tenham recebtdc em pagamento dos seus crécâtos ou no caro dos imóveis
necessários a instalação de seus serviços.

~ 3" Na,!' StH1,: operações as sociedades de crédito imobiliário observa
rao a.' rio-mas desta .eí e as expedi dás pelo Banco Nacional -da Habitação,
com relação aos limites do valor unitário, prazo" condições de pagamento,
juros. garantias seguro ágro e deságios na colocação de letras ímobilíá
rias e deversrücaçào de apücaçôes .

§ 4~ As disponibilidades das sociedades de crédito ímob'üárto serão
mantidas em depósito no Banco Nacional de Habitação, no Banco do
Brcsíl. nos demais bancos oficiais da União e dos Estados e nas Caixas
:E;conõmicas Federa.s .

Art. 40. As sociedades de crédito imobiliário não poderão:

a) receber depósitos de rercerros que não e t -, rn proprtetártca de ações
nommatívas. a nâo ser nas condições e nos limites autorizados pelo
Banco Nacícnaj da Habitaçã-o; .

b) tornar emprestlmos em mceda nacional Ou estrangeira, a não ser
nas condições mínimas de prazo e nos limites máx'mcs, em relação
ao capital e reservas estabelecidos pelo Banco Nacional da Ha
bttacão:

c) enu t.u Letras Imobtlrártae em valor suue-tor acs limites máximos
aprovados pelo Banco Nacional da Habitação em relação ao capital
<> reserva, e a, montante do.' crédito." em carteira;

'et) aoerutn- a movimeutacao de suas contas por meio de cheques contra
ele girados ou emitir cheques na forma dó Decreto nv 24.777, de 14
dflulhn de 19B4:

e) possuir parttcrpacà, em outras emprêsas ,
§ 19 O Banco Naciona. da Habitação fixará o limite de recursos de

terceiro, qU2 as sociedades pooerâc receber, até o máximo de 15 vêzes os
recursos próprios.

§ 2(> O Banco Nectona. da Habitação fixará também os I'mites mí
nimos de prazo dos vencimentos dos recursos de terceiros recebidos pela
SOCIedade em reracâ- ao, pr-azos de SU2.': aplícaçôes ,
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Art. 41. O Banco Nacional da Habitaçâo e a' 'SUMOC manterão
fiscalização permanente e ampla das gocíedades de Crédito Imobiliário
podendo para isso, a qualquer tempo, examinar livros de registros, papéis e
documentação de qualquer natureza, atos e contratos.

~ 1v As sociedades são obrigadas a prestar tôda e qualquer informação
que lhes fôr solicitada pe.o Banco Nacional da Habitação ou pela SUMOC.

§. 29, A recusa, a crraçâc de embaraces, a divulgação ou. rornecímentc
de Informações falsas sóure as operações e as condições Imanceiras da
sociedade serão punidas na forma da lei.

§ 3° O Banco Nacional da Hab'tação e a SUMOC manterão sigilo
com relação a documentos e informações que as sociedades de crédito imo:
bilíárto lhe fornecerem

Art. 42. As sociedades de crédito imobiliário são obrigadas a ob
servar o plano de contas e es normas de contabilização aprovadas pelo
Banco Nacional da Habitaçào. bem como a divulgar, em seus relatórios
semestrais, as mrormacões mínimas exígtdas pelo Banco Nacional da Ha
bitação, quanto às suas condições financeiras.* 19 As sociedade.., de crédito .mobüiário são obrigadas a enviar ao
Banco Nacíonar da Habitação, até c último dia do mês seguinte, cópia &0
balancete do mês anterior, de balanço semestral -e da demonstração de
lucros e perdas, bem como prova de envio para publicação das atas de
assembléias gerais, dentro G.e 3(} dias da realízaçâo destas.

§ 2\' ,O BNH· poderá exigir' quando. a seu critério, considerar neces
sãr!o. que SOCIedades de Oredlto Imobtllárto se sujeitem à auditoria externa
por emprêsas especíanzadae por êie aprovadas.

~ 39 As soeíedades de crééíto ímobülárío mencionarão em sua putrli
cidade os resoect.vo, capitais realizados. suas reservas e .o total de recursos
mutuados aplicados, constantes de seu último balancete mensal.

Art. 43. A .nrracão Cios preceitos legais ou regulamentares sujeitará
a sociedade às seguintes penalidades:

a) multas, até 5% do capita, social e das reservas especificadas, para,
cada infração de dísposrtívoa da presente lei;

O) suspensão da autorrzação para funcionar pelo prazo: de 6 meses;
c) cassação da autorização para funcionar.
§ 1Q A:::: multas serão impostas pelo BanCD Nac:onal da Habitação após

a apuração em processo cujas normas serão expedidas pelo Ministro da
Fazenda, assegurada ás sociedades ampla defesa.

§ 2Q Da. suspensão ou cassação de functonamentc caberá récurso, com
efeito suspensivo. para o Ministre da Fazenda.

CAPITULO \fI

Letras ImobiltáTias

.an.. 44. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades- de crédito
1mobLlário poderão colocar no mercado de capitais "letras imobiliárias"
de Sua emíssao.

ê 19 A retra ímobüíária é promessa de pagamento' e quando emitida
pelo Banco Nacional ds Hab.tação será garantida pela união Federal.

§ 29 M letras imobilíárras emítadas por SOCiedades de crédito imo
biliário terão preferência sôbre Os bens do ativo da sociedade emitente em
relação a quaísque; outros créditos contra a SOCIedade, inclusive os fia
natureza fiscal 0õJ parafiscal

§ 39 As Soctenades de Crédito Imobiliário é vedado emitir debêntures
ou obrigações ao portador, salvo Letras Imobiliárias.

§ 4v As letras ímobiltárte; em tadaa _por sociedades de crédito Imo
biliário poderão ser gerantídas com a coobrtgecâo de outras emprêsas
privadas.
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Art. 45. O cerbincado Ou titulo de letra imobiliária deve conter 'as
seguintes declarações. lançadas no seu contexto:

a) a denommaçâo "Ietre imomüàna" e a referência à presente rer:
t» a denominação do er..mtente. sua sede, càpítal e reserva, total dos

recurso.' de terceiro- e de aplicações;
C) o valor nominal. por referencia a Unidade Padrão de Capital do.

Banco Nacional de Habitação (Art. 52);
d) a data da vencimento, a taxa de juros e a época do seu pagamento;
e) o número de ordem bem como o livro, fôlha e númer-o da inscrição

no Livro de Registro do emitente;
n 8. assmetura do próprio punho do representante Ou representantes

legais de, emitente:
g} o nome da pessoa a quem dev-erá ser paga no caso de letra nomí...

nativa.
Parágrafo único. O titular da letra ímobíliárfa terá ação executiva

para a cobrança do respectivo prmcípas e juros.
Art. 46. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito

imootuano manterão otmgatórtamente _um "Livro de Registro de Letras
Imcoüárías Nominativas' no qual serã.o inscritas as Letras nomínatrvas
e averbadas as transferências e constituição de direitos sôbre as mesmas.

Parágrafo único. O Livro de Regrsuro de Letr~ Imobrllárias nomma
tivas das SOCIedade! di: credite imobiliário será autenticado no Banco Na..
ctonar da Hamtaçãc e o seu modêto e escrtturaçâo obedecerão às normas
fixadas pelo mesmo Banco.

An. 47. A$. Letras Imobiliárias poderão ser ao 'portador ou noml
nativas, transferindo..se WJ primeiras por simples tradição e as nomtna..
tívas: >

a) pela averbaçâc do nome do adquirente no Livro de Registro e no
próprio certificado efetuada pelo emitente ou pela emissão de nôvo
certificado em nome 90 adquirente, inscrito no Livro de Regis
tro; .

b) mediante endõsso em prêtc no próprio titulo, datado e assinado
pelo endossante

§ 11} Aquêle que pedir a averbação da letra em favor de terceiro OU
e emísaâc de novo certificado em nome dêsse deverá provar perante o emi
tente sua identidade e o poder de dispor d:. letra

3 :lI} O aaquírente que pedn a averbação da transferência ou a emissão
de novo certrüoado deve apresentar ao emitente da letra o instrumento
da aquísíçâo, que será por êste arquivado.

§ 3Q A transferência mediante endôsso não terá eficácia perante o
emitente enquanto não fôr feita ::I averbação no Livro de Registro e no
próprio titulo, ma" o endossatárto que demonstrar ser possuidor do- titulo
com base em série-contínua de endossos, tem direito a obter a averbação
da transferência, ou a emissão de nôvc titulo em seu nome ou no nome
que indicar.

Ar:. 48. OS direitos constítuíõos sôbre as letras imobiliárias nomina
tivas Só produzem efeitos perante o emitente depois de anotadas no Livro
de Registro.

Parágrafo único. Az letras poderão, entretanto, ser dadas empenhar
ou mandato mediante endôsso. com a expressa indicação da finalidade e,
a requerimento do. credor pígnoratícíc 011 do titular da letra, o seu emi
tente averbará ,o penhor 110 Livro de Registro.

Art. 49. O emitente da letra fiscalizará, por ocasião da 'averbação ou
substituição, a regularidade das transferências ou onerações da letra.

§- 1° AB dúvidas suscitadas entre o emitente e o titular da letra OU
qualquer interessado, a respeito da~ inscrições ou averbações previstas nos
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artigos anteriores, serão dirimidas pelo juiz. competente para solucionar
as dúvidas levantadas pelos oficiais dos RegIstros Públicos, excetuadas as
questões atinentes 'à substância do direito.

§ 29 A autenticidade do endôsso não poderá ser posta em dúvida pelo
emitente da letra, quand-o atestada por corretor de -. fundos públicos, Car
tório de Oficio de Notas ou abonada por Banco.

§ 3') Nas vendas judiciais, o emitente averbará a carta de arrema
tação como instrumento de transferência.

§ 49 Nas transferências feitas por procurador, ou _representante legal
do cedente, o emitente tísoanzará a regularidade da representação e ar
quivará o respectivo instrumento.

Art. 50. No caso de perda- ou extrcvío do certificado da Letra Imo
biliária nominativa, cabe ao respectivo .titula.r, ou aos seus sucessores re
querer a expedição de outra via que lhe: será fornecida mediante têrmo
ou rec.to, subscrito por duas testemunhas idôneas.

Art. 51. As letra, imobiliárias serão cotadas nas bõlsas de valores.

Art. 52. A fim de manter a umfcrmídade do valor unitário em moeda
corrente-e das condíçôes de reajustamento das letras em circulação, tôdas
as letras imobiliárias emitidas pelo Banco, Nacional da Habitação e peras
sociedades de crédito ímobüíário terão valor nominal correspondente à Uni
dade 'Padrão de Capital do referido Banco, permitida a emtssáo de títulos
múltaplos dessa Unidade.

ê 19 A Unídade-Padrâo de Capital do Banco Nacional da Habitação
corresponderá 'a, dez mil cruzeiros, com o poder aquisitivo do cruzeiro em
fevereiro de 1964.

§ 29 O valor em cruseíros corrente da Unidade-Padrão .de Capital
será reajustado tôda vez que o salárro-mínímo legal fôr alterado, com base
no índice geral de preços referidos no artigo 59, parágrafo 19, desta lei,

§ Sv Os reajustamentos serão feitos 60 dias depois da entrada em Vigor
de cada alteração do salário-mtnímo após a vigência desta lei, na pro;

porção- da variação do índice referido no parágrafo anterior:
a) desde fevereiro de 19"64 até o mês de entrada 'em vigor da- prtmeu'a

alteração do salário-mínimo, após a data desta lei;
t» entre os meses de duas alterações sucessivas doU nível de salário

mínimo, nos reajustamentos subseqüentes ao primeiro, após a vi
gência de~ta lei.

§ 4." O Vd~Ú:- nominal da íetravímobiüárta, para efeitos de liquidação
do seu principal e Cálculo dos juros devidos, será o do valor reajustado da
Unidade Padrão de Capital no momento do vencimento ou pagamento do
prmcipar ou Juros. no caso do título simples, ou esse valor multiplicade
(pelo número de Unidades-Padrão de ·Capital a que correspondem a letra
no caso de titulo múltiplo.

~ 59 Das letras imobiliárias devem constar, obrtgutôrtamente, as con
diçôes de resgate quando seu vencimento ocorrer entre duas alterações
sucessivas do valor de Cmdade-Padrâo de Capital, as quais poderão incluir
correção monetária do saldo devedor, a partir da última alteração da U111
dada-Padrão até a data do resgate.

Art. 53. As letras ímoufhárías vencerão o juro de, no máximo, 8%
(oito por cento) ao ano, e não poderão ter prazo de resgate inferior :;1 2
(dois) anos.

CAPÍTULo m

De Serviço Federal de Habitação e Urbanismo

Art. 54.' A Fundação da Casa Popular, criada pelo Decreto-lei nc
9.218, de F' de maio de 1946, passa a constítuár com o seu patrimônio,
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revogada a legislação que !heconcerne, o "Serviço Federal de Habitação e
Urbanismo", entidade autárquica .. ; (VETADO) •

§ "lv O Serviço Federal de Habitação e urbanismo será, dirigido por
um 'Superintendente '" (VETADO), I'

§ 2Q O Superfntendente, de notória competêncía em matér'a de habi
tação e urbantsmo, será nomeado ... (VETAI:O) • '0 pelo Conselho. de Admi
nistração do Banco trectcnei ne Hahltaçâo.

§ 49 Ficam extintos o Conselho Central, o Conselho Técnico e a Junta
de Contrôle d~ Fundação da Casa popular.

§ 5° Os servidores do Serviço Nacional de Habitação e Urbanismo
serão admitidos no regime da legislação trabalhista, mediante concurso
publico de provas e títulos,

§ 6° (VETADO)

Art. 55" O Serviço Federal de nabit,ação e Urbanismo terá as seguin
tes atribuições:

a) promover pesquisas e estudos relativos ao "déficit" habítacíone.í,
aspectos do planejamento- fisico, técnico e sóelo-econômicc da na ...
bítação,

b) promover, coordenar e prestar assistência técnica a programas re
gionais e municipais de habitação de interêsse social, os quais de
verão necessàriamente ser acompanhados de programas educativos
e de desenvolvimento e orgamzaçâo de comunidade;

"c) fomentar o desenvolvimento da indústria de construção, através de
pesquisas e assistência técnica, estimulando a iniciativa regional e
local; . .

a) incentivar o aproveítamentc de mão-de-obra e dos "materiais carac
terísticos de cada região;

e) estimular a organização de fundações, cooperativas, mútuas e ou
tras formas associativas em programas habitacionais, propícíando
lhes assistência técnica;

f) incentivara investigação tecnológica, a formação de técnicos, em
qualquer nível, relacionadas com habitação e urbanismo;

g) prestar assistência técnica aos Estados e Municípios na elaboração
dos planos diretores, bem como no planejamento da desapropriação
por tnterêsse social, de áreas urbanas adequadas a construção de
conjuntos habitacionais;

h) promover, em colaboracão com o Instituto Brasileiro de Geograría
e Estatística, a realizaçâo de estatísticas sôbre habitação no País;

i) (VETADO);

1) prestar assistência técnica aos Estados, aos Municípios e às emprê
sas do País para constituição, organização e implantação de enti
dades de caráter público, de economia mista ou privadas, que terão
por objetivo promover a execução de planos habitacionais ou Itnan...
ciá-Ios, inclusive assisti-los para se candidatarem aos empréstimos
do Banco Nacional da. Habítacâo ou das sociedades de crédito Imo-
biliário. ~

l) prestar assistência técnica na elaboração de planos de emergência
intervindo na normalização de situações provocadas por calami-'
dades públicas; .

m) estabelecer normas técnicas para a elaboração de Planos Diretores,
de acôrdo com as pecullarledadeg das' diversas regiões do pais;
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n) assistir aos municípios na elaboração ou adaptação de, seus Planos
Diretores às normas técnicas a' que se refere o .ítem anterior.

§ Iv Os municípios que não tiverem códigos de obras adaptados és
normas técnicas do Serviço Federal. de Habitação e Urbanismo ou que
aprovarem projetos e planos habitacionais em desacôrdc com as mesmas
normas. nâo poderão receber recursos provenientes de entidades governa
mentais. destinados a programas de habitação e urbanismo.

s :iP (VETADO).

Art. 56. A organização administrativa do Servíço Federal de Habi
taçáo e Urbanismo será estabelecida em decreto, devendo ser prevista a
sua descentralização regional.

Parágrafo único. (VETbD0).

CAPITULO VII1

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 57. Não conatitui rendimento tributável, para efeitos do impôsto
de renda, o reaíustamento monetartoc

a) do saldo devedor de contratos imobiliários corrigidos nos têrmos
dos Arts. 5º e 6º desta lei;

b) do saldo devedor de empréstimos contraídos ou dos depósitos rece
bldos nos têrmcs desta lei, pelas entidades integrantes do sistema finan:~
cetro da habitação;

c) do valor nominal das letras imobiliárias.

Art. 58. Ficam isentos do Impõstc de Renda, até 31 de dezembro de
1970, Os lucros e rendimentos, auferidos pelas pessoas físicas ou [urídíoac,
resultantes de operações de construção e primeira transação, inclusive alie
nação e tecaçâc relativos aos prédios residenciais que vierem a ser cons
truidos no Distrito. Federal cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) vêzes
o salário-mímmo da região.

Parágrafo único. Ficam igualmente isentos os mesmos imóveis, pele
mesmo prazo, dos impostos de transmissão, causa mortes e inter VlVOS
relativos à primeira transferência de propriedade.

Art. 59. São isentos de ímpôsto de sêlo:

a) a .emíssão, colocação, transferência, cessão, endôsso, inscrição ou
averbação de letras imobiliárias:

b) os atos e contratos, de qualquer natureza, entre as entidades. que
integram o sistema financeiro da habitação;

c) os contratos de que participem entidades integrantes do sistema
financeiro da habitação, e que tenham pOr objeto habitações de
menos de 50 metro" quadrados, não Incluídas. as partes comuns, se

fôr o CMO, e de valor inferior a 60 vezes .0 maior salário mínimo
legal vigente' no pais;

dJ os contratos de construção. venda, ou promessa de venda a prazo,
promessa de cessão e hipoteca, de habitações que satisfaçam aee
recuísíto, da alínea anterior.

Art. 60. A aplicação da presente lei, pelo seu sentido. social, far
se-à de modo a que sejam simplificados todos os processos e métodos per
tinentes àS respectivas transações, objetivando principalmente:
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I - O maior rendimento dos serviços e a segurança e rapidez na
tramitação dos processos e papéis;

m economia de tempo e de emolumentos devidos aos cartórios;
m - simplificação das escrituras e dos critérios para efeito do Re

gfstro de Imóveis.
Art. 61. Para plena consecução do disposto no artigo anterior, as eSM

ertturas deverão eensisnar exclusivamente as cláusulas, têrmos ou con
dições variáveis ou específicas.

§ 19 &, cláusulas legais, regulamentares, regimentais ou, ainda, quais
quer normas administrativas ou técnicas e, portanto, comuns a todos os
mutuários ~âo figurarão expressamente nas respectivas escrituras.

§ 2Q AB es-crituras, no entanto, consignarão obrígatõrramante que as
partes contratantes adotam e se comprometem a cumprir as clausulas. têr
mos e condições a que se refere o parágrafo anterior, sempre transcritas,
verbum ad verbum, no respectivo Cartório ou Oficio, mencionado inclusive
o número do livro e das tôlhas do competente registro.

§ 39 Aos mutuários, ao receberem Os respectivos traslados de escrt..
tura, será obrígatõriamente entregue cópia, impressa ou mímeografada,
autenticada, do contrato padrão constante das cláusulas, têrmos e condições
referidas no parágrafo 19 dêste artigo.

§ 4Q OS Cartórios de Registro de Imóveis, obrigatoriamente, para os
devidos efeitos legais e jurídicos, receberão, autenticadamente, das pes...
W>as jurídicas mencionadas na presente Lei, o instrumento a que se retere
o parágrafo anterior, tudo de modo a. facilitar os competentes' registros.

Art. 62. Os ofi01ais do Registre de Imóveis Inscreverão obrigatõrla..
mente, OS contratos de promessa de venda, promessa de cessão ou de hípc
teca celebrados de acôrdo com a presente lei, declarando expressemnte que
os valores dêles constantes são meramente estimativos, estando sujeitos os
saldos devedores, assim como as prestações mensais, às correções do valor.
determinadas nesta lei.

§ 1° Mediante simples requerimento, firmado por ambas as partes
contratantes, Os Oficiais' do Registro de Imóveis averbarão, à margem das
respectivas inscrições, as correções de valores determínadox por este. lei,
com indicação do nôvo valor do preço ou da dívida e do saldo respectivo,
bem como da nova prestação contratual.

i§ 29 Se o promitente comprador, promitente cessionário ou mustuárto
se recusar a assinar o requerimento de uvemaçâo das' correções verítfcadas,
ficará, não obstante, obrigado ao pagamento da nova prestação, podendo
a. entidade financiadora, se lhe convier, rescindir o contrato, com notifi
cação prévia no prazo de 90 dias.

Art. 63. Os órgãos da adrmmstraçâo federal, centralizada ou descen
tralizada ficam autortzados a firmar acordos ou convênios com as enti
dades estaduais e municipais, buscando sempre a plena execução da pre ..
sente lei e o máximo de cooperação intercadmmtstrativa:

Art. 64. O Banco Nacional da Habitação poderá promover desapro
priações por utilidade Pública OU por tnterêsse social.

Art. 65. A partir oe data da vigência desta lei as Carteiras Imobi
liárias dos Institutos de Aposentadoria e Pensões não poderão iniciar novas
operações ímobílíárías e seus segurados passarão a ser atendidos de con
formidade com êste diploma legal.

§ 19 Os Institutos de Aposentadoria e Pensões efetuarão, no prazo
máximo de doze meses, a venda dos seus conjuntos e unidades resídencíaís
em consonância com sistema financeiro da habitação de que trata esta
lei, de acôrdo com as instruções expedidas, no prazo de noventa dias; con
juntamente pelo Serviço Federal de Habitação e o Departamento Nacional
da Previdência Social.

§ 29 Os recursos provenientes da alienação a que se refere o pará
grafo anterior serão obrigatoriamente aplicados em Letras Imoínliártas
emitidas pelo ·BNH, de prazo de vencimento não inferior a 10 (dez) anos.
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i§ av Os órgãos referidos no parágrafo 1º, bem como o lP1AlSE, as
autarquias em geral, as Fundações e as Sociedades de Economia Mista,
excluído o Banco do Brasil, que possuam unidades resídencíats em Bra
süía, conjuntamente COm a caixa Econômica Federal de Brasília, subme
terão à aprovação do Presidente da República, por íntermedío do Ministro
do Planejamento, no prazo de 90 dias, sugestões e normas em consonância
com o sistema. financeiro da habitação referentes à alienação das unidades

residenciais de sua propriedade, em Brasília.
§ 49 Os órgãos de que trata o parágrafo anterior, celebrarão convênêo

com a Caixa Econômica Federal de Brasiua, incumbindo-a da aüenaçao,
aos respectivos ocupantes. dos Imóveis residenciais que possuírem no D~
tríto Federal, devendo o produto da operação constituir fundo rotativo
destinado a novos investimentos em construções residencíaís em Brasília,
assegurado às entidades convenentes rateio financeiro anual, que lhes per-.:
mita a retirada ce valores correspondentes no mínimo, a cinqüenta por
cento (50%) da renda liquida atual, efetivamente realizada, com a Iocacac
de tais imóveis.

§ 51' Os imóveis residenciais que deixarem de ser' aliénados aos ocupan
tes, por deaínterêsse ou impossibilidade legal dos mesmos, serão objeto de
aquisição pela uniã-o que poderá, para resgatá-tos, solicitar a abertura de
crédito especial" dar em pagamento imóveis não necessários aos seus ser
viços ou ações de sua propriedade em emprêsas de economia mista, man...
tida, nesta hipótese, a situação majoritária da União.

§ 6() A administração dos imóveis adquiridos pela União, na forma
do parágrafo anterior, será feita pelo Serviço do Patrímônio da União,

§ 7Q Realizadas as operações previstas no parágrafo primeiro, .extm
gulr-se-âo as Carteiras Imohilíárrasrdos lAPso

§ 81' Os atuais inquilinos ou ocupantes de imóveis residenciais dos
tAPs e, sucessivamente, os seus contribuintes, estes inscritos e ela..ssífíce
dos de .acôrdo com a legislação vigente, terão preferência no atendimento
pelos órgãos estatais integrantes do sistema tmanceiro da habitação, .

Art. 66. O Ministro do Planejamento adotará as medidas necessá
rias para a criação de um Fundo de" Assistência Habitacional objetivando
o financiamento às populações de renda insuficiente, destinando-lhes re ...
cursos próprios.

Art. 67. O Banco Nacional da Habitação e ° Serviço Federal de
Habitaçào e Urbanismo deverão publicar mensalmente a relação dos ser
vidores admitidos ao seu serviço, a qualquer titulo, no nês anterior à
publicação,

Art. 68, O Poder Executivo baixará os regulamentos necessários à
execução desta lei, inclusive os relativos à 'extinção dos órgãos federais
que vêm exercendo funções e atividades que possam ser por ela reguladas,
podendo incorporar serviços, órgãos e departamentos, dispondo sõbre a
situação dos respectivos servidores e objetivando o enquadramento dos
órgãos féderais que integram o sistema financeiro da habítaçâo.

Parágrafo único, Dentro do prazo de noventa (90) dias. o Poder
Executivo baixará os atos necessários à adaptação do funcionamento das
Caixas Econômicas Federais, Caixas Militares e IPASE aos dispositivos
desta lei, .

Art. 69. O contrato de promessa de cessão de direitos relativos a
imóveis não loteados, sem Cláusula de arrependimento e com imissão de
posse, uma vez inscrita no Registro Geral de Imóveis, atribui ao promt
tente cessionário direito real oponível a . terceiro e confere direito a obten
ção compulsória da escritura definitiva de cessão, aplicando-se, neste caso,
no que couber, o disposto no artigo 16 do Decreto-lei nc 58, de 10 de
dezembro de 1937, e no artigo 346 do Código do Processo Ciyil.

. Parágrafo único, O disposto neste artigo se aplica aos contratos em
via de execução compulsória, em qualquer instância.

Art. 70, Fica assegurada às Caixas Econômicas Federais, na forma
em que o Poder Executivo regulamentar, dentro do prazo previsto no pará
grafo úníco do art. 68, o. exploração da Loteria Federal,
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.Parágrato único. setenta por (cento da renda liquida da exploração
da Leterfa Federal desnna: -ée-ão à construção de habitações de valor uní
bário inferior a 60 vêzes o maior salário-mínimo vigente no Pais,

Art. 71. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério
da Fazenoa, crédito especial no montante de Cr$ 1 bilhão, com vigência
durante Crês anos, destmado. à integralização gradativa do capital do
Banco Nacional da Habitação.

Art. 72. Esta lei entrará em vígor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de agôsto de 1964; 1439 da Independência e '16 9 da Repüblicai.

H. GASTELLO BRANCO

Milton Campos
Ernesto de M eUo Baptista
Arthur da Costa e Silva
Vasvo da cunha
Octooio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora
Hugo de Almeid'a Leme
Flávio SupMcy de Lacerda
Amoiao Suseekimâ
Nelson Laoenére _Wanaerley
Raymundo de Brito
Mauro Thibau
Dani"el Faracc
Roberto Campos
Osvaldo Cordeiro de Farias

LEI N9 .4.380 - DE 21 DE
AGÔSTO DE 1964

Partes mantidas pelo Congresso Na
cional. após veto presidencial, do
Projeto que Se tromstormcu na Lei
W 4,380, de 21 de agõsto de 1964,
que institui a correção monetária
nos contro- is imobiliários de inte
rêsse socia,l o sistema financeiro
para aquisição de "casa própria, cria
o Banco Nacional de Habitacão
(BNH), as sociedades de crédito
imõbíliório, as letras imobiliárias, o
Serviço Federal de Ha,bilitação e
Urbanismo e dá outras providên_
ciae.

o .i-residente da República.
FaÇO saber que o Congresso Nacio

,IUH .anteve e eu pror-ulgo. nos têr
mos do parágrefo 3°, do artigo 70, da
Oonr tituiçâo Federal, a 'seguinte L,~,:

Art. 54 , .. : .

v ._ n -onstrução de moradia para
.a ~ ....."",,, l "l cão rural.

Art. 59 .....••.••••••••••••••••••.
.......................................

§ 6"'. Os servidores da atual "un
dação da Casa. Popular serão aprovei
teces no Serviço Nacional de Habi-

'taçâo e Urbanismo ou em outros ser
y'~~" de igual regime.

Bra.eílía. 29 de setembro de 1964;
1430 da Independência e 76'" da Re.
pública.

H. CASTELLO BRANCO

LEI N0 4.381 - DE 24 DE
AGÔSTO DE 1964

Autoriza a abertura do crédito espe
cial ele Org 4.o-00.000.00l},OO ccua
trc bilhões de crueeiroe) , para ocor
1'e1' às despesas COm a des.apropria
ção da área da bacia hidráulica do
Açude público, Ores, no Estado do
Ceará, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na.
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Departamento
Nacional de Obras COntra as Sêces,
autarquia vinculada ao Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de Cr$ 4.000,OOO.OOO,Q(} (qua.,
tro bilhões de cruzeiros), destinado
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a ocorrer às despesas COm a desapro
priação da área da bacia .tudráunca
do Açude público 01'00, no MUnICípIO
do mesmo nome, no Estado do Ceará,
inclusive deslocamento e retirada de
casas e pagamento de benfeítorías
existentes, submersas peles águas Cio
mencionado reservatório em conse
qüência do fechamento de suas com
portas.

Art.· 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de egôstc de - 1964; 143'?
da Independência e 76'? da República.

H. CASTELLO BRANCO

otávio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora

LEI N9 4.382 - DE 24 DE
AGÔSTO DE 1964

Isenta dos emolumentos consulares o
embarque de quatro centrais ter
metétrícae,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a' se
guinte Lei:

Art. 19 E' concedida a isenção dos
emolumentos consulares p-ara o em
barque de quatro centrais termelé
trtcas, constantes da licença número
DG-63j4532-4752, expedida pela oar
terra de Comércio Exterior e ímpor
tedas pela Comissão Estadual de
Energia do Estado da Guanabara.

Art. 2!l ESta lei entrará em vigor
na data de sua publicação" revogadas
as disposições. em contrário.

Brasília, 24 de eeôsto de 1964' 1439
da Independência e 76Q da Reptlblica,

H, CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia 'de Bulhões

LEI N\I 4.383 - DE 24 DE
AGÔSTO DE 1964

Isenta a Petrobrás do Impôsto de
Transmissão "inter-vivos" por aqui
stçôes de imóveis no Distrito Fe
deral.

Ú presidente da República, faço sa
ber qUE: o Congresso Nacional deere
ta e eu sanciono a-seguinte Lei:

Art. 19, FIcam isentas de ímpôsto de
transmissão "inter-vivos", as aquísí-

ções de bens imóveis que, pará uso
próprio, a Petróleo Brasileiro S.A, _
Petrobrás tenha feito ou venha a fa
zer no tust-tto Federal.

Art. 29, _ Esta lei entrará em Vigor
nadam de sua publicação, revogadas
0.$ disposições em contrário,

Brasilia, 24 de agõsto de 1964; 143'?
da Independência e 769 da República,

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau

LEI NQ 4,384 - DE 24 DE

AGÔSTO DE 19,64

Isenta da tosa de despacho aduaneiro
equipamento gráfico destinado à
Mitra da Arquidiocese de Pórto
Alegre.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono 3, seguinte
Lei:

Art. 10 E' concedida a ísenção do
impôsto de importação e consumo e
taxa de despacho aduaneiro de 5% ao
que se refere o artigo 6'S, da Lei ... ".
nv 3.244, de 14 de agôsto de 19'5'7, par-a
o desembarace alfandegárfo do equi
pamento gráfico que a Mitra da ss
quid'oceso de Pôrto Alegre, Rio Gran
de dC) Sul, recebeu, por doação, da.
Fundação 'Alemã Ibero-América, o
qual consta das l'cencas de importa-
çãonúmeros DG-64-413-2S'B, , .
DG-64-4.l4-287, DG-64-4:5-288, " .. ,"
DG-B,j ';u-2-&9,DG-64-417-29'Ü; ,.. ,',.'
DG-64.418.291, DG-64.419.292; expe
didas pela Carteira de Comércio Ex
terior,

Art. 29 A isenção concedida nãe
abrange o matenér com similar na
cional,

Art. 39 .Bsta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as d;,~I""'~:';~õ~s .em contrário,

Brasília, 24 de agõsto de 1964.;
1439 da Independência. e 769 da Repú
blica.

H, CASTELLQ BRANCO

otávio Gouveia de Bulhões
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LEI NO? 4.385 - DE 24 DE
AGÔSTO DE 19'·64

Isenta de taxa de despacho aduaneiro
de 5% (cinco por cento) um c:nnpu
macr eletrônico Burroughs e respec
tivos pertences, importados pela
Pontifícia universidade Cwfólioa do
Rio de Janeiro,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nel decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida isenção da taxa
de despacho aduaneiro, de 5-% (cinco
por cento) a que se reíerá o artigo 66,
da Lei no 3.244, de 14 de agôsto de
HJ'57, para o desembaraço alfandegário

de um computador eletrônico BUr
roughs, modêlo 2G6, e respectivos per-
tences, constantes. da licença .
ne DG·60-313-43'Ô, chegados em maio
último, pelo avião nv T73 da Pan
Arnerican wond Airwavs, e importa
dos pela Pontifícia Universidade cató
lica do Rio de Janeiro.

Art. 29 O favor concedido não
abrange o material COm similar na
cional.

Art .. 39 Esta lei-entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as -dísposicôes em contrário.

Brasília, 24 de agôsto de 1964;
1439 da Independênci-a. e 769 da Repú
blica.

H. GASTELLO BRANCO

otávio Gouveia de Bulhões

LEI NO'4.386 -,.DE 24 DE AGÔSTO DE 19-64

Extingue cargos e cria outros, na Quadro da Secretaria do Superior Tri
bunal Militar, e dá outras proouiéncíae

O 'Pr-esidente da República,

Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se~
guínte Lei:

Art. 19 Ficam criados no Quadro da Secretaria do Superior Tr1bunal
Militar, e incluídos nas respectivas Tabelas, os seguintes cargos,

1 Tesoureiro - símbolo PJ-4

1 Contador - símbolo . . . . . . . .. PJ-5

1 Motorista - símbolo PJ-8
VETADO

VETADO

Art. 2Q Fica criada uma função gratificada de Assistente do Diretor-
Geral - símbolo 2~F. -

Art. 39 Ficam extintos, no mesmo Quadro, 4 (quatro) cargos isolados
ae Taquígrafo P3-3. ainda vagos, de que trata a Tabela "B" do art. 19,

doa Lei nc 4.Ü'&3, de 24 de junho de 1962.

Ar't. 49 Os carg-os criados pela presente lei serão preenchidos mediante
concurso público de provas ou títulos e provas, na forma da legislação
em vigor.

Art. 5Q As despesas desta lei correrão à conta dasdotaçõ'es próprfes
do Orçamento vigente que serão suplementadas, quando necessário, pelo
Poder Executivo, respeitado o limite da despesa gerada pela presente Ieí.

Arb. 6° Esta lei entrará em vigor na data de. sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasüía, 24 de agôstc de 19'64; 1439 da Independência e 7'69 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

MiltOn Campos
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LEI Ng 4.387 - DZ 26 DE
AGÔSTO DE 1964

Estabelece a idade-limite de perma
nência, no serviço aiJivo, ,q.o~ O/i:
ciais dos Quadros de Adm'mzstraçao
e de, ínfamtaria.sie-Guarân e dos
Tenentes-Coronéis de vários Qua
dros de Oficiais Especialistas do
Corpo de Olidais da Aeronáutica.

O Presidente da República, faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono-a .seguínte Lei:

Art. 1<>. A ídade-Itmíte de perma
nência no serviço ativados Oficiais do
Quadro de Administração do Corpo de
Oficiais da Aeronáutica é a seguinte:
capitão .... ".....•'. .. . . . . . .. õâ anos
19 Tenente 54, nos
29 Tenente 52 anos

Art. 2Q, A idade-limite de perma
nência no serviço ativo dos Tenentes
Coronéis dos vários Qua{}ro5 de on
cíaás Especialistas do Corpo de Ofi
ciais da Aeronáutica é a de 60 anos.

Art. 39. Aos oficiais do .cnadro de
Infantaria-de-Guarda do Corpo de
Oficiais da Aeronáutica aplicam-se às
idades-limite de que trata o artigo 16
da Lei nc 2.370, da 9 de dezembro de.
1954.

Art. 49. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de agôsto de 1964; 1439
da Independência e 769 da República..

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Lavenêre Wanderley

LEI N.? 4.38:8 -- DE 2·8 DE AGÔSro
DE 1964

Modifica a leqisZaPbo dos impostos de
consumo e do sêlo e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República
FaçO saber que o Congresso Na.,

câonal decreta e eu sancione a . se
guinte Lei:

Art. 1.9 No período compreendi
do entre Lv de setembro e :n de de
zembrc do corrente exercício, as atuais
alíquotas do Impôsto íe consumo de
que trata o regulamento baixado' com
o Dec . ne 45.422, de 12 de fevereí-,
1'0 de 1959, e modificado pela Lei nú..

mero 4.153, de 28 de novembro de 1962
vigorarão com os seguinte acré.sci~

mos, a título de adicional:

a) as de 3%, com o adiciona-l de
0,9%;

b) as de 4%, com o adicional de
1,2%;

c) as de 5%, com o adicional de
1,5%;

d) as de 6%, com O adícíonal de
1,8%;

e) as de 7%, com o adicional de
2,1%;

t) as de 8%, com o adicional de
2,4%;

g) as de 10%, com o adiclonaj de
3%;

h) as de·12%, com o adicional de
3,6%;

i) as de 15%, com O adicional de
4;5%:

j) as de 20%, com o adicional de
6%;;

Z) as de 25%, com o adicional de
7,5%;

m) as de 30%, com o edícíonal de
9%;

n) as de 40%, com o adicional de
12%;

§ 1.9 Ficam excluídas da..s altera
ções a que se refere êste artigo as alí
quotas das alíneas 1 (Produtos Alí-,
rnentares Industríelízadcsj : Il :Pro.,
dutos Fr emcêutícos) ; IV. Inciso 2
(Secos de Emb-Iagens de Qualquer

Têxtil) (VETADO) V (Calçados) ;
XVI, tncís., 3 (Caminhões, ônibus, Mi
croônibus, Jipes, Oavalos-Mecânícog e
Ambulâncias); e XXII (Café Torrado
e Moído) .

§ 2. Q VETADO.

§ 3.° Os adicionais previstos em leis
anteriores não serão c-alculados sôbre
o adicional referido neste artigo, nem
o mesmo sôbre êles incidirá.

Art. 2.9 Ficam introduzidas no'
Regulamento do Impôsto de consumo,
aprovado pelo Decreto n.o 45.422, de
12 de fevereiro de 1959, e mcdífícado
pela Lei n,« 4.153. de 28 de novembro
de 1962, as seguintes alterações:

"I - O art. ·83 passa a ter a seguin
te redação, mantido o seu parágrafo
único:

"Art. 83: E' vedada a emissão de
Notas Fiscais que não correspon
dam a uma saída efetiva de mel'..
oadorfa do estabeleeunentc -emí.,
tente bem como a utilízaçào des
sas notas, em proveito próprio ou
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alheio,' para produção de qualquer
efeito fiscal, vi&ànd-o à sonegação
(multa Igual ao valor que consta.
para B. mercadotia na nota fis
cal, independentemente de qual.,
quer outra que rÓI' cacívej por
falta ou insuficiência de recolhi
mento do Impôsto, em razão da
utilização da. nota) ."

1I- São acrescentados ao art. 139
os seguintes parágrafos:

"§ 19 Apurada qualquer dífe
rença, será exigido orespectivo
ímpôst., de consumo. que, no caso
de fabricante de produtos sujeitos
a alíquotas diversas será calculado
com base na mais elevada, quando
não for possível fazer a separação
pelos elementos da escrita do COl1
tribumte.

~ 2." Apuradas. também, recet
tas Cuja origem não seja compro,
vada, será, sôbre elas, exigido o
ímpôsto de consumo, mediante
adoção do critério estanetecído no
parágrafo anterior, "

III - Na fabela "A", as allnea..;; VII
X, XII. XIV e XXII passam a vígo
rar C'Qm a-s seguintes alteracôes:

Alínea I VII _ Itens 1 e 2:

"1 - Borracha sintética em
bruto e látex sintético- 7%;

2 _ pneumáticos, JJxnal'as-de
ar e bandas {flapSl para rodas
de veículos ou aeronaves, borra
cha defumada em tãminas não
crepadas iemock ncneets i ~ 7%'·,

Alínea X - Inciso I Tubos e
calhas e respectivas conexóes.: de
cimento simples ou misto.

Alfnee XII - Inciso II - Canos
e tubos com ou sem coscas e suas
conexões, calhas com 1)1) sem ros..
cas 8 suas ::(}n0~:i1:,,~ :1" materías
plástica, ou restnas a-tiftcrars 0'1
síntettcas de eondensacâo OlJ po.,
Iúnertaacâo. 0btido.s no' qua.scuer
processos seja pela extrusâo de
ínf ecão, de prensagem ou qualquer
outro.

Alíne.a XIV - Inciso I - .gjoeos,
pacotes. páes. ringotes barras per
ris, pranchas. fitas fios tubos, ca
nos e suas conexões. calhas e suas
.conexóes, barras ôcas. bem Gomo
chap-as, fôlhas e lâminas, não
corrugadas. de qualquer metal:
outras formas semelhantes obti.,
das por laminação, toríamento.
estrtagem, tretllação, centrífuga-

ção, fundição ou extrusão de qual.
quer metal,

Alínea XXII - Café torrado ou
moído:

"O ímpôstc, observadas as nor
mas do Capítulo IX, Seção 1"
Primeira Parte, será pago por
gula.cà razão de 5% (cinco por
cento> .:

IV - A alínea XXIV da Tabela "B"
passa a vigorar com a seguinte alte
ração:

Alínea XXIV - Fumo:
1 - Charutos - 12%.

V - O inciso 2, da ã1teração V, do
art. 3.°, da Lei n.s 4.153, de 28 de nc.,
vembro de 1962, passa a ter a seguin
te redação:

:,1. - Bebidas não alcoólicas, in
d us t r i a 1iza das (refrtgeran
tes, águas de mesa artificiais e ou.,
tras: e xaropes para refrescos;
assim corno concentrados e outros
produtos ou preparações, sólidas
ou não. para o fabrico de- artigos
referidos neste inciso, excluídos
aquêles que tenham classtfícacâo
específica em outros incisos desta
alínea ou de outras alíneas."

VI - A alínea VI incisos 1, Il e
IH, letras a, t, t, ar-t. 29 de. Lei nú
mero 4 153, de 28 de novembro de
1962, passa a ser assim redigida:

"ALíNEA VI

Couros, Peles e seus Artefatos

1 .- Couros e peles preparados
ou curtidos texclusíve salgados,
secos, salgndcs-secos tratadcs com
cal-ou píclados i -- 3%,

II ._ . Artefatos de couro ou pe
les, com ou sem outra moLeria,
não especificados nem comp. eeu
dido.s em outra parte _. l;J'1o,

ur - Peles -de coelho é carnet.,
ro destinadas '.' vestuárío popular,
preparadas ou aprestadas, e seus
arrete.tos ~ 4fl"io

rv - Peles de peleterfa, pr epa-
radas ou aprestadas 40%."

Art. 3.Q Picam isentos do tmpoa.c
de Consumo Os discos para fins (ilo(H'l.
ditos .

Art.. 49 Çínqüenta por cento (50%)
da arrecadaçà., proventen:.e 'IHt, aJte
reçôes tntroduztdas por esta Lei na:
cobrança de impôsto de consumo se
râo destacadcg para a constdtuíçâo de
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um Fundo de Auxílio aos Estados, a
ser distribuído de conformidade com
critério de ordem geral, estabeíecido
mediante ato do Presidente da R~p'ú..
bhoà.

Art. 5 c A fiscalização das socieda
des de economia mista de natureza
industrial será feita pertõdícamente,
em caráter especial, por Agentes Fis
cais do Jmpôsto de Consumo designa
dos pelo Diretor das Rendas Inter
nas.

Art. 69 Mediante portaria do Mi,..
nistro da Fazenda, a forma de reco.
Ihímento do Impôsto de Sêlo median
te guia, poderá. ser estendida 'com ou
sem exigência "do conhecimento .da
receita, a quaisquer papéis sujeitos, ao
regime da verba fiscal. adotadas tôdas
as medidas necessárias ao perfeito
contrôle 90 pagamento do tributo.

Parágrafo único, O contribuinte e
responsável pelas declarações constan
tes da guia, 'inclusive quanto ao valor
do tmpôsto mencionado, ficando su
jeito a tôdas as penalidades pelas dí.,
rerenças que forem apuradas.

Art 7.°. A Consolidação das Le!s
do Impôsto do Sêlo, baixada com °
Decreto n.c 45.421, de 12 de fevereiro
de 1959, passa a vigorar com as se
guintes alterações:

"I - O § 29 do art. 29, da Pri
meira Parte - Normas Gerais--'-,
passa a vigorar com a seguinte
redação:

"I 29 - o· Diretor das RendaS
Internas, resguardados os. ínte
rêsses do Tesouro Nacional, 'pode
rá alterar O limite do capitsu de
que trata êste artigo e bem assim
tornar obrigatória a forma de re
colhimento nêle prevista para ou...
tros ramos comerciais O"J tndus
trlaís ou, especificamente, - uara
determinada firma que. pela na
tureza de suas operações, apre
sente elevado número de papéis
ou atos tributados,"

II - A observação 2.11. da Se
gunda Parte - Tabela - passa
a vigorar com, a seguinte reda...
ça.o:

"2 a. - Não havendo jndiqaçào da
taxa, o Impôsto será cobrad-o à re.,
aáo de o-s 10,00 por o-s 1.000,00,
ou fração, ficando isentos os "pa
péis" de valor até Cr$ 5.00-0,00:'
fi - O art. 27 da Segunda

Parte - Tabela _ passa a vígo-

rar com as seguintes modifica
ções:
1.a. Fica suprimida aNota 1 n.;

2.3. É. substituída a letra b dtt.
Nota 2.~, que passará a Nota V",
pela seguinte:

"b) o endôsso.mandato."

3.a É acrescentada a Nota 2.a, co
mo segue:

1'2.0. Não será devido o sêlo dos
itens In e IV nos seguintes ca-
sos: .

a) quando o endôsso constituir
mero ato de execução de garan
tia prevista em contrato de aber
tura de crédito;

b) quando existir contrato de
abertura de crédito, de em;
préstimo OU financiamento
com o penhor da mercadoria
que o conhecimento, objeto
do endôsso, representa. caso
em que a tributação é feita
em função' da garantia,
como mandam as Notas 5.a
do art. 1.V e 3.a do art 25,
da Tabela, pagando a opa,
ração apenas o sêlo do
al't.-38 da mesma Tabela;

c) quando o endôssc fôr feito
por estabelecimento bancário
para o fim de eonstítuiçâo de
garantia de título oamblárro
em operação de redesconto. ,.

IV -,Fica substituída pela seguín
te, a tabela de incidência do art. 3,8
(Seg1111da, Parte - Tabela):

"I - Até Cr$ 1.000.000,00. 1%

TI - Até cr$ 2.000.000,00.. 1,%,

TIl - Até cr$ 3.000.0üO,00. 2%

IV - Acima de Cr$ .
3. O{){). 000,00 pelo que
exceder . 3%"

V - Fica substituída pela seguinte
e. tabela de incidência do art. 4() (Se
gunda Parte .- Tabela):

"De mais de Cr$ .•.•.•
10.0üO,00 por ors ..
10.Ü'D{),OO ou fraçãn Cr$ 5,00"

VI - O parágrafo único do art. 7~
da Primeir-a parte - Normas Gerai
- passa a ter a seguinte redaçôc:

"Parágrafo único. Os que emitirem
acei.urec» ou derem curso a cheques
sem data ou com data falsa ~ râo
passíveis da multa igual ao valor es
crito no cheque".
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VII - O art. 16 da Tabela. anexa à
oo:nsolidação das Leis do .Impôsto do
g.élo passa a ter a seguinte reoacâo,
rnen tida,~ as notas 1 a 6:

l'Art. 16. Contrato de compra e
venda de bens móveis, excetuados OS
r't.(.lizados entre comerciantes e pro
durc.res, inclusive os Inrtustrraís, para.
fins mercantds no País, e aquêles rea
jízacos entre- exportadores no. Para ;;
:importadores no exterior, desde "que
estritamente relacionados com a ex
port.açâo" .

1,r...:U - Fica acrescida S Nota se
gusnte ao art. 18 da Tabela:

-Nos contratos celebrados ~'"'ta

União, EStados, Muníoípios, Territórios
.Federais, Distrito Federal, Autarquias
ou Sociedades de tcocoaue iYI1sL;.e, o
ímpôstc recaíra sempre, em -ua tota
lidade, sôbre a outra p.·Mt'E: ccntra.an
te, sendo facultado seu recorlumento
parcelado, por guia, por ocasião do
pagamento das faturas, perante a re
partição arrecadadora 10001, nos 8
(oito) dias subseqüentes"

IX - Ó art. 43 da Primeira Parte
- Normas Gerais - passa a vigo
rar COm a seguinte redação:

"Art ..43. Nos papéis em que o va~

101' estiver exp-esso em moeda estran
geira, o ímpôsto será pago sôbre a
quantia equivalente em cruzeiros, fei~

ta a conversão pela taxa que estiver
em vigor no dia em que o sêlo fôr de
vido, para a conversôo do valor ex
terno das mercadortas importadas, de
aeôrde com o art. 1° da Le: ne 3.244,
de 14 de egõsto de 195-7, se, nesses pa
péis, não houver taxa estipulada",

X - Fica elevado para ors 20.000,00
o limite a que se referem a Nota 6l1o
do art. 26 e a Nota 2!J. do art. 2r{, da
Primeira Parte - Normas Gerais.

Xl - VETADO.
S 19 VETADO.
§ 2" VETADO.
§ 39 VETADO.
§ 49 VETADO.
§ 59 VETADO.
§ 61,1 VETADO.
§ 7° VETADO.
§ 89 VETADO.

XII --'- l.t substituído pelo seguinte
o art. 50 da Primeira Parte - Nor.,
mas Gerais:

"Art. 50. A União, os Estados, os
Territórios Federais, os Municípios e
o Distrito Federal estão isentos do
impôsto do sêlo",

'u-t. 89 Ficam Isentos do Impôsto
do sêlo os contratos de tinanctamen
tos agrtco.aa de entressafra, até o va
lor correspondente a oi,tenta vêzes o
maior salárto-mínim., vigente 10 ~ais'.

Art. 99 Ficam igualmente isentos GO
impôsto do sêlo os contratos de com
pra e' venda. celebrados sob torma ae
pedidos. orçamentos, propostas GU
ofertas, aceitos ou confirmados entre
expor-tacores no País e importadores
no exterior, desde que estr.tamente
relacionados com '"' exportação.

Art. 10. O:; tributos federais pode
rão ser pagos, por meio de heque
emitido contra estabelecimento ban,
cárío, pelo próprio contribuinte.

§ 19 'pratando-s., de pessoa "ísíca,
deverão constai do cheque q número
da carteira de ident dade do emiten
te e o respectivo enderêço .

§ 2° No caso de recusa de pagamen
to do cheque por falta -ie provisão t)

mesmo será Imediatamente protestado
e, com a certidão .íe proteste enca
mmhado diretamente pelo chefe da
repartição arrecadadora à .sutortcade
po.ícíal local, para o procedlmento
crlm na] contra o emitente, Indepen
temente da ação executiva fiscal para
co-brança do débito.

Art. 11. VETADO.
§ 19 VETADO.
§ 29 VETADO.

Art. 12. oontsc-.se-ao em dias úteis
os prazos estabelecidos nas leis e re
gulamentos fiscais, excluídos, sempre,
as dias em que não houve'!' expedien
te nas repartições federais.

§ 19 Os prazos para defesa ou re
clamação dos interessados ou para a
interposição de recursos aos Conselhos
será de vinte (,:dO) dias úteis, conta
dos na forma dêSte artigo.

S 29 VETADO.

§ 3° Os prazos pera pagamento, re
clamação ou recurso que. recaírem em
feriados recais serão anzomãtícamente
prorrogados para o primeiro dia utH.

Art 13. No corrente exereícío, nce
o Poder Exe-cutivo autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda. créditos
espe-ciais até o montante de .
crs l(HJ .()OO .000.000,00 rcem .rílhôes de
cruzeiros), dos quais ...............•
ors 51}.OO:(}.OOO.000,OO (cinqüenta bi
lhões de cruzeiros) serão destinados a
ocorrer ao auxílio aos Estados, de
acôrdo com o art. 49, e os restantes
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eis 50.00n.O'Üo.oOO,QO <cinqüenta bi
lhões de cruzeiros) poderão ser apli
cados como poaxticipaçá.o' da União no
capital de sociedades de economia
mista.

Parágrafo único. Pelo menos 30%
(trinta por cento) dos recursos desti
nados por êste artdgc à part.cípaqão
da União no, capital de sociedades de
economia mista deverão ser, aphcanos,
pe:a SPVEA e peta SUDENE, em par
tes iguais, na Amazônia e no Nordes
te, respectivamente.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor
na data ..1 sua publicação, revogadas
as dispcs.ções em contrário.

Brasília, em 2·8 de agôstc de 19·64;
143'? da. Independéncía e 7.69 da Re
pública.

H. GAsTELLQ BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

Osvaldo Cordeiro de Farias

DEI N9 4.38-9, DE 28 DE
}.GÔSTO 'DE 19M

Altera os arts. 273 a 233' do· Código
da Justiça Mí'litar.

O Pres1dente da República,
FaÇO saber que o oongrscs., Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1ÇI O Título TI - do processo
e julgamento dos crimes "''õ competên
cia do Superior Tribunal Militar 
artigos 273 a 283 do Código da Justi
ça Militar (Decrete-dei nv 925, de 2
de dezembro de 1938), passará a ter
a seguinte redaçáo:

"TITULO Il

Do processo e julgamento dos crimes
de competência do Sumerior Tri'bunal

Militar

Art. 273. No processo e julgamento
das crimes de competência do Supe
rror Tribunal Mllitar, a denúncia se
rá oferecida ao 'j'rfbunal e apre.ienta
da ao Presidente para a dexígnação
do relator.

t<-.rt. 274. O Relator será Ministro
tosado, designado por escala, caben
do-lhe as ate-'buíções de Juiz ínstru
.tor do processo.

Art , 275. Recebida a denúncia,
mandará o Juiz instrutor citar o de
nuncíado a Intimar as testemunhas.

Art. 276. A formação de culpa se.,
guirá -o tito estabelecido para o pro
cesso dos crimes de competência do
Oonseího de Justiça, desempenhando
J'ulz instrutor as atribuições que o
Código confere a êsse .Oonselho .

Art: 277. As funções '1 Ministério
Público serâ., desempenhadas pelo
Procurador-Geral ; a de escrivão por
funcíonárto graduado da Secretaria,
designado pelo presidente e as de
Oficial-de-Justiça pelo Chefe da Por
taria ou seu substituta legal.

Art. 278. caberá recurso do despa-'
cho de relator Que;

a) rejeitar a denúncia;
b) decretar a orlsáo preventiva;
c) julgar extmta a ação penal;
d) ooncluír pela incompetência do

fôro militar;
e) conceder ou negar menagem,

Art. 279. Findo o prazo para as ale
gações finais, o escrívãe fará os autos
conclusos ao relator, o qual se en
contrar irregularidades sanáveis ou
falta de dilígêncíes, que julgue neces
sária-s, mandará saná-las ou preen
chê-las.

Al'[.. 280. Finda a instrução, o Tri
bunal procederá, em sessão plenária,
ao, Julgamento, observando-se Q se
gumte:

[ - Por despacho do relator, OS
autos serão conclusos ao Presidente,
que desígnarn :iia Ic hora para o jul
gamento, cientirícadcs dessa. de-ígna
çâc o réu, seu advogado, testemunhas
e o Ministério Público,

II ..:..... Aberta a sessão, com a pre
sença de todos r Mímetrcs em exer-.
cicio, 'ip"'á aprcgoadr, J réu. e, pre
sente êste. ° Presidente dará a pala
vra ao relatorv.que fará o resumo das
prtncroais Pec8S ('la.:: a.ut~.s f' d'1 orava
produzida. ordenando ao Secretáa'io
do Tribunal a leitura de peça ou pe
ças dos autos, quando solicitada por
qualquer -tcs 1, "íníatros ,

ru - Finde o relatório, o Presi
dente dará. sucessivamente, a palavra,
ao Procurador-Geral e M acusado,
ou seu defensor, para SU:",t"Pl"" rem,
oralmente, a acusaçã-, e a defesa,
sendo " uso C, tribuna limitada aos
prazos estabelecidos pelo Código de
.ru-..táca Milita,r nos: jurgememcs dos
crimes da competência' dos conselhos
de Justiça (art. 277 e seus parágra
fos) ,
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IV - Encerrados cs debates, pas
sa.rá o Tribunal a tuncíonar -m ses
são secreta, para proferir o julga
mento, cu -v-aultado será anunciado
em sessão pública.

O julgamento efetuar-se-á em
uma ou mais sessões. a critério do
'j'ríbunal ,

VL - Se rôr vencido o relator, O
acórdão será lavrado por um dos Mi~
llj5'tr"o:: tosado- vencedores, observada
a escala, e, na falta dêstes, por Mi
nistro militar ,

Art. 281. Se o réu sôlto deixar de
comparecer, sem causa [ustrricada,
.será julgado à revelia, independente
mente da uublicacãc di' edital.

Art. 282. Sendo o réu revelou não
comparecendo à ~;e.'3são· íulge.
manto, proceder-se-á na forma do
art. 225·.

Art. 283. Das decisões definitivas OU
cem fôrça de definitivas. proferidas
·pel() 'prtbunal, caberão embargos, den
tro de 10 (dez) dias, contados da in
tdmaçào acórdão. O réu revel não
pode -tr bargar, sem ee apresentar à
'prísâo" . -

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na daca de sua publicação, revogadas
as dispcsicões em contrário.

Brasília, 28 de agôsto de 19M; 1439
'da Independência e 769 da República.

li. CASTELLO BRANCO
Milton· Soares campos

LEI NO 4.390 - DE 29 DE
AGÔSTO DE 1964

Altera a Lei 1/.0 4 131 sie 3 de setem.
bro de 1962, e dá outras prOvidências.
O Presidente da República.
Face saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a s'eguinte
Lei:

Art. 19 Os artágos 4°, 59, 7°, 9°,10,
11, o parágrafo único do artigo 2,5, ar
t:gos 28 e 43, da Lei no 4.131, de 3 de
setembro de 1962, passam a ter a se
guinte redação:

..Â~·t: . ·49" .ü' .~~g;s't~·ê; .de ·c·a:pi·ta·i;· .~;:

brangeíros será efetuado na moeda do
país de origem, e o de reinvestimento
ce lucros simultàneamente em moedas
nacional e na moeda do país para o
qual poc'ertam ter sido temetidos, rea
lizada a conversão à taxa cambial do
período durante o qual foi c-omprova
damente efetuado o reinvestimento.

parágrafo único. Se o capital tôr
representado por bens, o registro será
feito pelo seu preço na país, de ori
gem ou, na falta de comprovantes sa
tisfatórios, segundo 08 valores apura
dos na oontabüidade da empresa re
ceptora do capital ou ainda pelo cri
tério de avaliação que tôr determina-"
do em regulamento.

Art. 5° O registro do Investimento
estrangeiro será requerido dentro de
trinta dias da data de seu ingresso
no Pais e independente do pagamen
to de qualquer taxa ou emolumento.
No mesmo prazo, a partir da data da
aprovação do respectivo registro con
taon, pelo órgão competente da em
prêsa, proceder-se-á ao registro dos
relnvest.mentos de lucros.

§ 19 Os capitais estrangeiros e res
pectívos reinvestimentos de lucros· já
existentes DO Pais, também estão su
jeitos a registro, o qual será reque
rido por seus proprretártos ou respon
sáveis pelas emprêsaa em que estive
rem aplicados, dentro do prazo de 180
(cento e oitenta) dias, da data da pu
bIicaçáo .desta lei-o

. § 29 O Conselho da Superlntendên
CIa da Moeda e do Crédito determí
nará quais os comprovantes a serem
exigidos para concessão do realstrc dos
ca~itais de que trata o parágra.fo an
tenor.
.., , .
.'Ã~t:" 7~' '_ Cõn;j··d~l:àm:s~·· ~éi~~ésti-
mentos, para os efeitos desta lei, OS
rendimentos auferidos por emprêsas
estabelecidas no País e atrfbuíôos a
residentes e domiciliados no exterior
e que forem reapltcados nas mesmaS
emprêsas de que procedem ou em ou
tro setor da economia nacional.
. .. , .
. 'Âii 'gQ' As· ·pê~à~' fiSiCá~' 'e" j~;'{di~'
cas que desejarem fazer transferên
cias para o exterior a titulo de lucros
dividendos, juros, amortízaçôes, r01Jal~
tiee assistência técnica cientifica, ad
ministrativa e semelhantes; ôaverão
submeter aos órgãos competentes da
SUMOC e da Divisão de Impôsto sô
bre a Renda, os contratos e documen
tos que forem considerados necessá
rios para justificar a remessa.

§ 1° As remessas para o exterior de
pendem do registro da emprêsa na
SUlV{OC e de prova de pagamento do
ímpôsto de renda que fôr ' devido.

§ 2° Em casos de registros requeri
dos e ainda não concedidos, nem de
negados, a realização das t-ansferên
cías de que trata êste artigo poderá
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ser feita dentro de 1 (um) ano,a
partir da data desta lei, mectante têr
mo de responsaoilidade assinado pelas
empresas mteressaôas, prazo êste
prorrogável 3 (três) vêzes eonsacutí
vas, por' ato do Presidente da Repú
blíca, em face de exposição do Mi
nistro da Fazenda.

§ 3° No caso previsto pelo parágra
fo anterior, as transferências sempre
dependerão de prova de quitação do
Impôsto de Renda.

Art. 10 A Superintendência da
Moeda e do Crédito poderá, quando
considerar necessário, verificar a as
sistência técnica, admíncstratíva ou
semelhante, prestada a empresas esta
beleeídas no Brasil, que impliquem re
messa de divisas para o exterior, tende
em v-ata apurar a efetividade dessa
assistência.

Art. 11 Os pedidos de registro de
contrato, para efeito de transferências
financeíres para o pagamento de ro
yaltí.es, devido pelo USo de patentes,
marcas de íncústna e de comércio ou
outros títulos da mesma espécie, se
rã. .J Instruidos com certtdân prooató
Ti2 da existência e. vigência, no Bra
sil, dos respactrvos privilégios conce
cãdos pelo Departamento Nacional de
Proprtedaôe Industrial, bem como de
documento háb':l pr'J0atório de que
êlas não caducaram no país de origem.

Art. 25 .: " ,.

parágrafo úníco. A multa será im
posta pela Superintendência da Moe
da e do oréô'to. cabendo recurso de
seu ato. sem efeito suspensivo, para
o Conselho da Superintendência da
Moeda e do Crédito, dentro do pra
zo de quinze dias da data da intima
ção.

............... , .. , , , .
Art. 28. Sempre que ocorrer grave

desequilíbrio no balanço de pagamen
tos ou houve- sérias razões para pre
ver a iminência da tal situação, po
derá c Conselho da Superintendência
da Moeda e do Crédito impor restrt
çôes, por prazo limitado à importação
e às remessas de reinvestimentos dos
capitais estrangeiros e, para êste fim,
outorgar ao Banco do Brasil mono
pólio 'total ou parcial' das operações

- de câmbio.
§ 19 No caso previsto neste artigo,

ficam vedadas as remessas a título de
retôrno c.e capitais e limitada a re
messa de seus lucros. até 10% (dez
por cento) ao ano, sôbre o capital e
reinvestimentos registrados na moeda

do país de origem. nos tê-mos dos ar
tigos 39 e 49 desta lei,

§ 2° Os rendimentos que excederem
a percentagem fixada pelo Conselho
da superintendência da MOeda e do
Crédito, de acô:'do com o parágrafo.
ant-erior. deverão ser comunicados a
essa Superintendência. a qual, na hi
pótese de se prolongar por mais de
um exercício a restrição a que Se re
fere êste artigo poderá autorizar a
remessa, no exercício seguinte, das
quantias relativas ao excesso, quando
O"S. lucros nêle auf-eridos não atingi
rem aquêle limite.

§ 39 Nos mesmos casos dêste artigo,
poderá o Conselho da Superintendên
cia da Moeda e do Crédito limitar a
remessa de, quantias a titulo de pa
gamentos de rovainee e assistência
técnica. adminlstratíva ou semelhante.
até o limite, máximo cumulativo anual
de 5% (cinco por cento) da receita
bruta da emprêsa..

§ 49 Ainda nos casos dêste artigo,
fica o Conselho .da SUMOC autori
zado a baixar instruções. limitando as
despesas cambiais cem "Viagens In
ternacionais" .

§ 59 Não haverá, porém, restrições
parà as remessas de juros, e quotas' de
amortcza-âo. constantes de cont-ato
de empréstimo, devidamente regia
trados.

. - , ,.
Art. 43. O montante dos lucros e

dívcdendos liquidas efetivamente re
metidos a pessoas físicas e jurtdtcas,
residentes ou com' sede no exterior,
fica SUjeito a um írncôsto -sixilementar
de renda, sempre que a média das
remessas Em Um triênio, a partir do
ano de 1963, exceder a 12% (doze por'
cento) sôbre o capital e reurvestímen.,
tos registrados nOA tênnos dos artd
gos 39 e 4° desta lei.

§ 19 O imposto suplementar de que
trata êste artigo será cobrado de acôr
do com a seguinte tabela:

entre '12% e 15% de rucrcs sôbre o
capital e reinvestímentcs - 4{)% (qua
renta, por cento):

entre 15% e 25% de lucros - 5D%
(cinqüenta por cento);

acima de 25% de lucros - 60% (ses_
senta por centcr .

§ 2° I!:ste impôs to suplementar será,
descontado e recolhido pela' fonte por
ocasião de cada remessa que exceder
à média trienal referida neste ar
tigo" .

Art. 29 Ao capital estrangeiro aplí-'
cado em atividades "" (VEl'AOO) ...•
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produtoras de bens e serviços de con
sumo suntuárto, definidas em decreto
do poder Executivo mediante audíên
era do Conselho Nacional de Econo
mia, é .limitada a remessa de lucros
para-o exterior anualmente. a 8% (oito
por cento) Co capital registrado na.
Fl'merírrtendência da Moeda e do Cré
dito.

§ 19 As remessas de lucros que ex
cederem o Iímrte estabelecido neste
artigo' serão consideradas retôrno de
capital e deduzidas do registro cor
respondente, para efertn de remessas
futura>'), sendo facultado, porém, seu
reinvestimento nas próprias emprê
sas, quando produtoras de bens e ser
viços. ou em regtbes e setores de ati
vídades considerados de ínterêsse para
a economia nacional, indicados em
decreto' do Poder Executivo, ouvido o
Conselho Nacional de Economia .

. § 2D Nas tnpótases previstas no ar
tigo 28 da Lei uc 4.131, de 3 de se
tembro de 1962 a remessa de lucros
dos capitaie a que se refere êste ar
tigo será limitada até o máximo de
5% (cinco par cento) ao ano sôbre
o montante dos registros efetuados na
forma dos arts. 39 e 49 daquela lei.

Art. 39 Ficam revogados o pará
grafo único do 'art. 29, os arts. 31, 32
e 33 da Lei nv 4.131, de, 3 de setembro
de 19G2 e o Decreto uc 53.451 de 20
de janeiro de 1964. "

Art. 49 Dentro de 30 dias o Poder
Execut'vo baixará decreto aprovando
o regulamento para a execução da Lei
ne 4.131, de 3 de setembro de 1962,
com as presentes alterações.

Art. 59 Esta lei. entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dtsnosrçôes em contrário,

Brastna 29 de agôsto de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BR.'l,NOO
Otávio GOuveia. de Bulhões

LEI N9 4.391 - DE 31 DE
AGÔSTO DE 19:64

Revalida a cuuorizacãc para a aber
tU1"U, velo Ministério da Fazenda,
do crédito especial de .
Orç 100. OüO _000,00 (cem milhões de
cmeeírosn , tiestotuuios ao cumpri..
mente da Lei n(J 4.106, de 2'Ô de ju..
lho de 1852.

O Presidente da República
Faço saber que o .Congressc Na

clone l decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 1Q Fica revalidada, a autori
zação ao Poder Executivo eenstante
do artigo 4Q da Lei n? 4,100, de 26
de julho de 1!!1l2, para a abertura,
pelo Ministério da Fazené".a, do cré-
dito especial de cr$ .. " ..
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de
cruzeiros). destinado 3-0 eumprlmen
to dessa mesma lei.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de SUa· publicação, revoga...
das 'as dtsposíçôes em eonbrário.

Brasília, 31 de agõsf-o· de UM; 1431;0
da. jndependênoia e 18'\1 da. Rewú
blíca.

oetasno Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.392 - DE 31 DE
AGÔSTo DB - 1'S64

Altera o art~go136, da Lei nO" 3.807,
ce 26 de aqôeto de HHW, que trata
de emortieução e juros de dívidas
da Unido.'

o Presidente da Repúblíea

Faço saber 'que. o Ocngresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gumte Lei:·

Art. 19 Manbído O seu parágrafo
tinioo, O artigo 13ti da Lei ris 3.30-7, de
26 de agôsto d- 19-30, passe 'a vigorar
COm a seguinte redaçâa:

uArt. -1;36. A amortização e os
mrOf:; correspondentes à divida da
tjniáo, conforme o dispustn no
artigo anterior, sel'ãoconsigna
dos no orçament-, da despesa do
Mínlsterto da Fazenda - Caixa
de Anrornaacâo - sob o titulo
"Fundo de Benefick:s da pr.evi
dência Sccíal".

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposicóea em ccntrárto.

Brasília, 31 de agõsto de Ul64; 14.3~
oa jndenendência e 7iP da Repu
bliea . ~

TI., CASTELLO BRAN€O

Octavio Gouveia de Bulhões

Arnaldo Susseld1UJ
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LEI NQ 4.393 - DE 31 DE
hGÔSTO DE 1964

Cria no Ministério da Educação e
Cultura - Conselho Federal de Edu
cação ..:- Cfü'YOS em comissão de Se
cretaric-Gercü e Secretários de Câ
maras.

o Presídenta da República, faÇo sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a, seguinte Lei:

Art. 19 Ficam cnaoos, no Quadro
Permanente do Mínlstérío da Educa
ção e Cultura, integradOs I1õ Conselho
Federal de Bliucaçáo, os seguintes car
gos:

I - (liRl) _ cltrgo em -comissão de
Secretário...Qeral, síml:>oto 2~C;

Ir - (quatro) cargos em comissão
de Secretáríc da Câmara, símbolo
4-0.

§ 19 Os Seeretâries dai Câmaras,
cujos cargas sãe crtades por êste ar
tigo, dirigirtiô. respectivamente, as
Câmaras de E1l'Ulo Primário, Médio
e Superior e Planejamento.

S 29 A investld.ura se fa.rá nos têr
mos do a.rti.~o :M: do Regimento ao
COnselho Pe'era.l de Educa.ção.

Art. 2Q Esta. lei entrará em vigor
na data de SI.:l publicação, revogadas
as dISPOSIçõ.~ em contrárío.

Brasília, 3l de agôsto de 1964; 143Q,
da Independêucia e 76Q da Repúnlíca.

H. CAS1.'ELW BRANCO

Flávio SuptiCY de Lacerda

LEI N9 4.394 - DE 31 DE
AGÕSW DE 1964

Autoriza o podu Executivo (t abrir,
pelo MiniStério da Fazenda, o cré.
ai'to especial de .
Org 16.000a.O,OO.OOO,OO (dezesseis bi
lhões de cruzeiros) para subscrição
dos aumentos de capital da Fábri
ca Nacional de Motores S. A., pele.
-resoerc Nacional.

O presidente da Repúblíca
.s'aço .eecer que o Congresso Na

cíonal decrete. e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 E'o, Poder Executivo au
torizado fi. a.brir, pelo Mínístérro da
.s'azend-. o crédito especial de , .....
01'$ Hi.OO~.OOO. OQO,OO (dezesseis bi
lhões de cruseuos) para' atender a
subscríçâo-de -aumentr, de capital da
Fábrica Nacional de Motores S. A.,
pelo Tesouro Nacional.

Art. 2D Esta leí entrará em vigor
na data de sua pubücaçâo, revoga
ües as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agôsto de 1964; 1439
da Independência e 769 da Repú
blica.

li. CASTELLO BRi'·NCO

Oc'tavio Gouveia de Bulhões

Daniel püraco

LEI NQ 4.39'5 - DE 31 DE
AGÔSTO DE 1964

Autoriza o Poder Eiécutivo a ab~ir,
ao Poder Judiciário - Superior
Tribunal Militar o crédito especuü
de c-s 18..002.427,00 para atenàer
ao pagamento de despesas que es
pecifica, relativas- ao exercíclo de
1959.

o Presidente da República, faço sa
ber que o congresso Nacional decreta.
e eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao poder Judiciário
- Superior Tribunal Militar - 0_ cré..
dito especial-de o-s 18.002.427,OD para
pagamento de diferença de· vencímen
tos, salárdos de mensalistas, substd
tuíçôes, ajuda de custo, salário-famí
lia, gratínoação adicional por tempo
de serviço, e de representação, aos
Magistrados e funcionários do referi
do Tribunal e das Auditorias Milita
res, despesas essas relativas ao exer
cício de 1959.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agôsto de 1964; 1439

da. Independência e 7~Q da República.
H. CA8TELLO BRANCO

Milton Campos

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI ND 4.396 - DF. 31 DE
AGÔSTO DE 1964

Estende ao Município de Barroso a
jurisdi,çao da Junta de Concltwção
e Julgamento de Barbaeena.

O Presidente da República, faço sa,
ber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica estendido ao Municí
pio de Barroso (Comarca de Dores
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de Campos), Estado de Minas Gerais.
a jurisdição da Junta de Conciliação
e Julgamento de Barbacena.vno mes
mo. Estado.

Art. 2') Esta lei entrará em vigor
na, data de sua publicaçâo. revogadas
as dísposicôes em contrário.

Brasília. 31 de agôsto de 1964; 143Q
da Independência e 76Q da República.

H, CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekinâ

LEI N° 4.397 - DE 31 DE
AGÔSTO DE 1964

Isentados impostos de importação e
de consumo, equipamento telefônico
(h ser importado pela Emprêsa Te",
tetônicá de Limoeiro, para instala
ção do seroicc de telefone na Ci
dade, de timoetro. Estado de Per
narnbuco.

O Presidente da República. faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguin te Lei:

Ar t. 19 E' concedida Isenção dos imo
postos de importação e de consumo
para o equipamento telerônte., ccns.,
tante da Licença DG~58-9320_989(l,

emitida pela Carteira de Comercio
Exterior, a ser importado pela- Em
prêsa Telefônica de Limoeiro, para
instalação do serviço de telefones na
Cidade d-e Limoeiro, Estada de Per
nambuco.

Art. 29 A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art. 3° Esta lei- entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agôsto de 19'64· 143Q

da Independência e 76~ da República.

H. CASTELLO. BRANCO

Octavio Gouveia iie Buikôes

7.590.00
5.50000

12.000.00
,.750.00

3.6gg:90
3.699.90
3.69990
3 69990
3.699.90
3.69980
3.69990
3.693.9D
3.699.9Q
3.699,90

LEI N9 4.3913 - DE 31 DE AGÔS'ro DE 19154

Autoriza o Podo- Execuiiu» a abrir ao Poâer Juàiciário - Superior Tri
bunal Milita7 ~- o crédJto especial de L'rf; 66-0,814.30 (seiscentos e SeS
senta mil oitocentos e Quatorze C1'Uz&"r08 e trinta cenuicoev para aten
der a pagamentos com exercicíoefíauioe .u funcionário (saléric-jarnüia,
ajuda de custo, diárias etc.) e a Firmas por tomecímentc àe material
e serviços preetcuios

o Presidente da República faço saber que o. Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seaumte Lei: -

Art. 1\' E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário _
Superior 'I'rrbunai Militar ~ o crédito especial de Crg 5&1). 814,30, para
pagamentos de dívidas de exercícios findos, como segue:

Pagamentos aos funcionários:

a) Diferença de vencímentcs:

Carlos Angelím do Couto , , ,', .
Norival da Costa Guimarães , .
Gulomar . .Freítcs ., , , , ,',.
Lucima Lourdes Varady , " " ,." .
Carmilde Ar arype ,." , .
Elza Vai; Pinheiro Guimarães ' ,
Myriam Pereira de -Oarvalhr, Corrêa Neto .
Osmar Alves de Oliveira .
Belízane oardos., ,............ . .
Cid Augusto Ribeiro de Moura , .~... ., .

b) Salário- família:

Viúva Letícia da Cunha Marra " .
Hé-llo da Silva Guedes .
Yaoo de Bleasby Fernandes , ,
Manoel Oampos Corrêa , .. , ,. , , , , .
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C) Salário de Mensalistas-

Geraldo Rodrigues de Oliverra , .

à) Aju.da de Custo:

Flávio LUça!1 de Olrveir..., ......•...........................
EUi;elllQ Oarvalbo do Nascímento : .

e) "'D'iferençl'l. de Abone. Provísórto:
Geraldo Reürigues de Oltveíru .
Carlos AngelinoOOuto ..•.................. ' ' .
Nonval da Costa' Guimarães .
Guíoraar de srenas .
Lucima Lourdes' Varady " .
Oarrnúde Ararppe .... ".........•.......................' .

E.za Va,z Pinheiro Guimarães :.. ~ .
IvI'yriam Pereira, de Carvalho Corrêa Neto .
Osmar Alyes de Oliveira.....•..................... _ .
Belízane ceouoso >....•.•....••. " .....•
Cid Augusto Ríheírc de Moura ': .

f) Acréscimo de vencimentos:
Yaco de, Bteasby Pemandes _ .
nau. na RO' -na Martins ;.
'r'eócrtto Rcdrtgues de fdiranda ' .
Eugênio Carvalho dI} Nascimento , .
Plávto Luçan de Oliveira '
Renato Dardeau de Albuquerque .
ENerard.g Vieirp. Ferras .

tn Adicionais !XiI' tempo de serviço:

.dêlio de Silva. Guede-s , .
Oscar Fernandes "'.. . .
Hermqueta Pinheiro da Fonseca .
Amânaín Sermct-d , .
carro- Angelim ((O Couto '" " .
NOl'iva! da Costa Guimarães , .
Guíomar de preltas .
Lucinía Lourdes Varad~ . , -
Ccrmude Ararype . . . . . . . . .. . .
Elz:'t vaa Pinheiro Guimarães . .
Myrtam Pereira de Carvalho Corrêa Neto . .
Osmar Alves de Oliveira . '.' ' .

Beuaane Cardoso :- .
Cid Augusto Ribeiro de Moura ' .
J ohnkir Conde ~ - ',' '.' .
Ed. Torres Furtado .

Pagamento às firmas por fornecimento de material e-
serviços prestados:

Oompanhta "I'~le~ônica, Brasileira - Superior-Tribunal-Militar
Compaatua ecreromca Brasüérra - Superior Tribunal Mínter
Companhia Paulista de, Serviço de Gás - 2u Auditoria da

2~ Região Müít.ar ' :.' .
Companhia Telefônica Brasileira _ P Auditoria da 2~ R.M.

- Sao Paulo '" ' .
Companhia Pauusta .cle Serviço de Gás - 2ll. Auditoria da

2:·\ Região Militar - São paulo ~ .
Oompanhía Telefônica. Brasileira - P Auditoria da 2l.t R.M.

- São Paulo ' :; .
Casa Araújo Martins Vidros e Espelhos Ltda. . .

Tota.l ..........................................•.

4.030.60

27.769.60
15.473,30

1.22420
1. 110M
1.110.00
1.11000
1.110.00
1.1lU,lJO
1.110.00
1. 11U.OO
1. 110.00
1.11000
1.110.00

177.753,30
82.166.00
S1.341.90
4'/ . soú 0</
48. 122.40

5 500.00
41.23200

~-9,60

428 :::0
8.9GUiD
3.951J.D'(j
1.4BlJ co
2. O:~b.C(l

1.350.00
1. 4~O C-D

74U,OO
1. 11U.OO
1.1lliOO
1.4('.() co
1.480.00
1.110 CO
7.547.40
8.103.80

4.246.5U
170,70

323.20

318.20

563,10

2.755,20
1. 96560

ô6'Ü.814.30
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em ccntrártc ,

Brasiüa, 31 de agôsto de 1964; 1439 da Independência e 769 da República.

H. CASl'ELI.0 BRANCO

Milton Campo..."

Gota-via Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.399 -. DE 31 DE AGÔSTO DE 1964

Altera dispositivos do Decreto-Lei nQ 9.295, de 27 de' maio de 1946, que
criou. o coneeni« Federal de, Contabilidade, modificados pela Lei nQ 570,
de 22 de dezembro de 1948.

o Presidente da República façe saber que o Congresso Nacional decreta.
e eu sanciono e seguinte Lei:

Art 1\' Au Conselho Feder-al de contabilidade compete fixar as anuida
des, multas e emolumentos a que se refere o Decreto-Lei nc 9.295, de 27
de maio de 194ó com as alterações constantes da Lei no 570, de 22 de
deaemoro de 19~8.

Art. 29 A anuidade a ser fixada, para contadores e guarda-hvros, não
pocera ser SUI;:'l'iOI a 1,5 % tum e meio por cento) 'do salárto-mínimo men
sal vig-orante na região em que estiver o proríssional exercendo SUa· ativí
dade, e de 5% ccincc por cento) sôbre o mesmo salário para as firmas,
empresas. e sociedades arudídas no artigo anterror.

Parágrafo único. Para efeito de cálculo, serão. arredondados para cima
para. CrS 1. OU{;,Qü (n111 cruzezr os) , a rreção deste vaior constante do
saiáric-mírnmo .

Art. 39 ESG8" ícr entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dlbPOS1ÇÕE:--; em contrárto.

Brasíün, 31 de agôsto de 1864; l1B9 de. Independência e 769 dá República.

H. CAsTELVJ FRANCO

Arruuao S'iJ..Sse7ci1U.~

LEI N° 4.40D - DE 31 DE AGÔSTO DE 1954

Altera a Lei nl? 3. 890-A, de 25 de abril de 1961, e dá outras providêncims.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 10 • Ficam alterados os seguintes artigos e' parágrafos da Lei nú,
meto 3. 89rO_A, de 25 de abril de 1961, que passam a ter a redação que
se segue:

"Art. 12 ,.: , , , .., ..
, ...................................•.....

§ 1ç ....•.•.....•.•••••.•..••.•..•..•..••..•••...•...•••.•.•.•..••..••••
b) de 3 a 5 [Ül'%cJi'~ conforme a fixação, em decreto, pelo Presiden

te da República, eleitos pela Assembléia .Geral, com mandato. de três
anos.

c) de aa e conscnietros. conforme, igualmente, a f-ixação em decreto
pelo Presidente da República, eleitos pela Assembléia Geral. também
com mandatos de três anos.

:.3 29 A Diretoria Executiva compor-se-á do 'presidente e dos Diretores.
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Art. 13. O Conselho Fiscal será constituído de cinco membros efe,
trvos e cinco suplentes com mandato de um ano, eleitos pela Assem;
bleia Geral.

§ '19 Na composição do Conselho Fiscal. um membro .. efetivo e seu
SUplente serão eleitos pelos -- titulares de ações preferenciais. sendo que,
para cada uma das outras vazas. a Assemblcía voerat elegerá candidatos
cujos nomes, em lista tríplice, serão fornecidos, respectivamente, pelo
oonse.no Federal de Engenharia e Arquitetura. pelo Conselho Federal
ce Economistas Pronssiouats e sucessivamente. uma em cada ano, pela.
confederação Nacional da Indústria e Confederação Nacional do Co
mércio.

'Art. 15. . _......... . .
............ ..

§ 4°. Somente com autorização do Presidente da República, ouvido
o Ministro das Minas e Eneraía. poderá a sociedade tornar ações de
emprêsas produtoras e distribuidoras de energia elétrica, que não estejam
sob o contrõle da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu
n.cioícs.

Art. 26. O auprtmento de energia elétrrca, pela Eletrobrás. a outras
empresas, para efeito de disrmbuícão as' zonas de que estas últimas se
jam concessionárias, será realizado na forma e mediante tarifas esta,
belecídas pela Ieatslacâo em viaor".

ATU. 21? A concessão de financiamento a sociedades de economia
mista. em que os Estados ou Mumcttnos sejam majorrtértos, nâo confere
à Eletrobrús direito de Jhes indicar diretor.

Art. 39 • Sã0 revog-ados os §§ :3 G e 4°, do art. 12, o § 3° do art 13. o
art.. 20, caput. ~ f) oaraararo úmcc d oar-t. 20. mantendo-se. corno artigo
autônomo, e [la mesma ordem de numeração, o parágrafo único do ar
tcgo 2U.

Al"t. 4(1 o disposto no § 59 do art. 74, da Lei no 4.24'2, de .17 de ju
lho de 1963, nã-o alcança O' parágrafo único do art, 11. da Lei número
3.S9'Ü-A, de 25 de abril de 1961

Art, 5°. Será representante da União nas Assemblelas Gerais da
Eletrobrás o Ministro das Minas e, Energia ou pessoa por êle credenciada.

Art. 6°, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo,
ganas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agõsto de 19S4: 143(1 da Independência e 76° da Re,
púbhca..

H. CASTELLQ BRANCO

Mauro Thibau

lEI N? 4.401 - DE 10 DE
SETEMBRo DE 1964

Estabelece normas- para a lrcitaQão de
serviços e obrás e aquisição de ma
teriais nú Servico Público da União,
e dá out'ras providências.

o presidente' da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1? Os procedímentcs referen
tes à contratação de serviços, ou obras
pelo regime de empreitada, bem corno
a aquisícâo de material, equipamen
tos e animais destinados ao serviço
público de administração direta e de

administração descentralizada, obede
cerão às seguintes normas:

I - Pai -se-á licitação por :concor
rência publica:

a) para a execução de serviços ou
obras, de montante superior a 500 vê
zes o valor d'Ü major satárto-rmnímo ;

b) para aouísíção de materiais e
equipamentos de montante .gual ou
superior a 500 véacs o valor do maior
salário-mínimo.

11 - Será exigida a licitação por
concorrência administrativa;

a) para a execução de serviços ou
obras dto montante igualou ínfericr
a 50{) vêaes o valor do maior salário
mtnímo;

b) para aqulslçâo de materiais e
equipamentos de montante inferior a
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500 vêzes O valer do maior salário,
mínimo.

nr: Será dispensada ... VETADO •. _
a coleta de preços;

a) para a. execuçã-o dos serviços ou
obras de montante mfertcr a cem vê
zes o valor do maior' salário-mínimo;

b) para a .cquiaíçâo de me teriaâs e
equípamentoc de montante tnfertor a
oitenta vêzes o valor do maior salá
rro-minlmo.

IV - Ficam dispensadas as C011
corrências:

u> para aquisição e. execução de
servtcos oU obras que,' por motivo de.
ínterêsse nacional, a juizo do Pre
sidente da RE'pú'blica, não permitirem
publicidade ou a demora do proces
samento das concorrências;

1)1 para aquis'ça-, e execução ce
serviços ou obras que, por circuns
tânclas especiais ou imprevistas, 1'0..
rem considerados de caráter urgente,
a juízo do Presidente da República;

c) a critério do Mini,;;tro de EStado,
paraaqutsiçã-o de materiais, ou gê
neros que só pedem ser fornecidos
por produtor, eenprêsa ou represen
tante comercial exclusivos, bem como
para a execução de serviços depen
dentes de profissionais de notória eS
peclalização;

d) para a aqulslçâc de animeis:
ei para arrendamento ou aquístçâo

·de tmóveís destinados ao servíc., nü- '
blieo, quando tiverem ca.ractertstlcas
esnecíaís, a juizo do Ministro de Es"
tado;

f) quando não houver acudido ne~

nhum preponente a uma licitação an
tet-ícr ,

V - ••. VETADO

19 Nas hipóteses 'dêste al·tigo. po
derá ser também dispensada a COle
ta n" ureco. em casos devidamente
justlrlcados, a tuízo do Pres tdente da

':P\lbl~ca ou do Ministrn de Estado,
conforme a competência nêle pre
vista.

§ 2'" poderão ser também dispensa
das concorr"ncias ou tomada de pre
çcs, em casos de urgência especial,
a critério do Mi'l"ístro de EStado, para
a aquisição de gêneros, alimentícios
nos locais da nroduçâo ,
. ~ 3~ Em oualquer hipótese, sempre
que a administração julgar preferi-

vel poderá licitar o fornecimento de
bens e equipamentos ou 'a execução
de serviços ou obras, de qualquer va
lor. mediante c-oncorrência púbnca..

Arb. '29 A despesa decorrente da
aplicação das Ietr cs a e b do item III
di) art , 19 poderá ser feita mediante
ajuste e independerá de registro.

Arb , 3'! A coleta de preços 'tar-se-á
mediante carta-convite expedida, pelo
menos a 3 (três) licltentes e com 5
(cinco) dias úteis no mínimo de aTI
tecipaçâo, verificada por protocolo.

Art. 4,0 A Iicitecão. para aqulslcâo
de material ou execueâ., -de servíçcs
ou obras, por concorrência pública cu
admimstratlva, indicará, pelo me
nos:

a' "dia, hora e local da, bciteção:

b) quem receberá as propostas:

c) ccndíções de apresentação' das
propostas:

. à) critério de julgamento das pro ...
postas;

e) descrição sucinta do objeto da
llcítacao:

f) .local :em que serão prestadas In
formações e fornecidas plantas, Ins
truções, específtcaçôes e outros ele
mentes necessár-ios ao perfeito co...
nhecímento da lícitacâc;

q) prazo máximo para cumprfmen
to d,o objet., da licitação:

h) valores da caução para licita
cão e para contrato, quand-o fôr o
esse.

Art. 55' Entre os proponentes jul
gados Idôneos e admitidos à licita
C20, o vencedor será acuêla que ofe
recer menor prece, salvo se a eomls
san tulaadora. por razões técnicas,
considerar ovtra proposta como a
mais conveniente.

Parágrafo único, Quando'} o edital
de concorrência admitir discrtmína
cão por 'item. a ltcltacão poderá pre
ver a nreferêncta às m-opcstas de me
nor oreco par-a ceda Item. tndepen
dentem ente do preço srlcoal ds- c::lfia.
m'0no..o:t.a, Se t,81 oreeerêncta n§.n fôr
pl'evista, as propostas serão indlvl
sívels

Art. 69 E' da competência do Mi
nistro de Estado determinar quais as
despesas cue se enquadram na hipó
tese- da alínea I, .do artigo 49 da Lei
09 830, de 23 de setembro de 1949.
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Art. 7q ••. VETADO, ••

Art. 89 Esk"lei entrará em vigor
na data. de SUa pubdcaçáo, revoga
das as disposições em contrárto.

Brasília, 10 de setembro de 19i34;
1439 da Independência e 769 daRe~

puoüca.

H. CAsTELLO BRANOO

Milton -Soares Campos
Ernesto de M euo Baptista
Arttiur à costa e suo«
V csco da Cunha
Juarez Tavora
Hugo de Almeida Leme
F unno Lacerda
Arnaldo Suesekinâ

Nelson Freire Lavenere Wanderley
Luiz Vicente iseuora àe Ouro

Preto
Daniel Faraco
Mauro Thi'bau
Roberto campos
Osvaldo Cordeiro de FaTias

LEI N'' 4:.4C'2. - DE 10 DE

SETEMBRO DE 19"g4

Transfere -para a Universidade do
Brasü o Escritório 'pécauco da Ci
aade Universitária, da Divisão de
E'dijicios Público; do Depw'tamen
to Asimintstratiio do Serviço Pú.
blicO, e dá .outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1"9 O EScritório Técnico da
Cidade Universitária. (E. T. U. B.)
ínstdtuido na Divisão de Edifícios Pú
bllccs do De.....artamento Administra
tivo do gerviço Público pelo Decreto~

lei nv 7.217, de 3i) de dezembro de
1944. fica transferido para a Uni
versidade do Brasil. vinculada ao Mi
nistério da Educação e ouitura ,

Art. , 29 Os servidores do Escritório
Técnico da Cidade Universitária que
passaram à categoria de funcionários
públicos '" vETADO .•. , sâo transferi
dos rara a Universidade do Brasil.

§ 19 Os servidores do Departamen
to Adminlstrativ-, do Serviço Público
e Os requisitados de outras reparti
ções que atualmente servem no ...
E, T. U .B. poderão continuar prestan
do essa colaboração, .. até que seja
aprovado o quadro ... VETADO .•.

§ 29 poderão' ser aproveitados no
preencrnmento do.:; cargos constantes
do Quadrn a que Se refere o pará
grato anterior os servmores que atual
mente serven- no E. L O .B.

Art . 3'1 l"ica instituída na Univer
sidade do Brasil uma comíssào eu
pervtsora do n.anejamento e da exe
cuÇ~r das obras da Cidade ümver
sitár!a composta de oito membros,
presidida pelo Reitor. da Universidade
do Bra~il. <Participarão, como mem
bros, um representante do Míniste
rio da Educaçàc e cultura, outro do
Departamento Administrativo do Ser
Viço Público e o Diretor do" Escrrtó
no Técnico da Cidade tjniversitá.na;
05 demais membros serão escolhidos
na ronn; determinada pelo Conse
lho universitário da Universidade do
Brastl .

Parágrafo único. A comissão terá.
Um secretárro. designad-o pelo seu pre
stdente e funcionará de acôrdc com
as norma-s qUE' forem aprovadas pelo
Ministro da Fducacâo e cultura.

ê.rt , 4'? Dentro 90 prazo de 90 (no
venta) dla; da data da vigência des
b lei. a Rettor!e da universidade do
Pra,siJ submeterá 3.-0 Presidente da
República, por intermédio do Ministro
da Educaç2.o e Cultura, projeto do
regimento do E.T.U.B.

Art. 59/0 Departamento Admtnís
trativo d-, Serviço Público e a Reí to

"ria da universidade do Brasil pr-evi
denciaráo, conjuntamente, a lavratura
dos têrmos que forem imprescindíveis
para efetivar a transferência d-o acer ..
"0 'material do Escritório Técnicn da
Cidade universitária.

Art. 6'? Passarão. para o patrimô
nio da Universidade do Brasil, além
dos imóveis construidos e em cons
truçâo na Ilha da Cidade Umversítá
rra, todos os terrenos e respectívcs
acresci-dos de marinha relacionados
no artigo 1ç do Decreto ne 47.535, de
29 de dezembro ae 1959, respeitada a
utiüzaçà.o específica determinada pelo.
artigo 29 do rerertd., Decreto.

Art. 'r~o cargo de Diretor do ES
critório Técnico da universidade do
Brasil, símbolo 3-C, constante das ta
belas que foram baixadas. com a Lei
nc 3. '160, de 1 de jumo de 1960, e in
tegrado no Qua-dro do Departamento
Administrativo do Serviço Públtco , fica
t.ransterído, CGm a respectiva dotação,
para o Qua.dro Permanente do Mi
nist-ério da Educação e cultura.

Art. 89 Os créditos ccncedídos ao
E.T.U.B. ficam transferidos à Uni-
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Dispõe sôbre bens e direitos de Com
panhias de Seguro Alemãs.

O Presidentg da Repúulíca
Fa'ço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Cessam nesta data, todOS
os efeitos da Iegisração de guerra sô-

versldade do Brasil, através do Mi
nistério da Educação e Cultura.

Art. 99 Esta lei entrará em vigor
nada ta de sua publicação, revoga
das as dísposíçôes em contrário.

Brastlía, 10 de setembro de 19'34;
1439 da Independência e 769 da Re
pública.

H_ CASTELLQ BRANCO

Flávio La.cerda

LEI NQ 4.403
SETEMBRO DE

DE 14 DE
1964

bre os bens e direitos das Compa
nhias de Seguro Alemãs que tiveram
suas carta", patentes cassadas.

Art. 29 O Instituto de Resseguros
do Brasil, mandatário da União. por
dlsposíção do Decreto-lei n- 4.636, de
31 de agôsto de 1942, promoverá a
restituição de todos Os bens, direitos,
documentos e saldos existentes em seu
poder aos representantee credenciados
pelas Companhias' de seguro Alemãs,
lavrando-se o competente têrmo de
restituição com plena e geral' .quita
cão da administração e de todos os
atos praticados .!leIo Instituto ren
datário ,

Art. 3Q E.sta Ieíventrará em vigor
na data de sua publfcacão, revogadas
as dispoa'çôes em contrário.

Brasílie, '14 de setembro de 1964;
1439 da Independência e 76<:> da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Daniel Faraco

L:sI NQ 4.4.04 - DE 14 DE SETEXI'I:Bn.O DE 1964
Dispõe sóbre a n:::.ciona:zàa,ae de menor estraauteirc reszaBnte no pa~s" tuno

de pais p.~~r,'J.7:'r!c;'ros naturclizaaoe brasüeircs e aqui aomwuzaaos.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lêi:

!-I.:~L 19. O menor estrangeiro residente no Pais. rnno dê pais estran
ge-res na.turanzados bresür-íros e aqui domiciliados, é considerado bra-

sílerrc pera tocos os efeitos. .
'Ui. 2G. Atingida '3. maíortdade, deverá o interessado, para COnservar

a nacionalidade bl'::t~ileira, optai- per ela, dentro d'e quatro anos.
A:·t. 3G

• ~v" ;'<;1 -ntrara em vigor na (i'ata de Sua pubncação, re.,
VO?:~d8f:' as d'spcstçôee em ccntrártc .

Brasília, 11 cr- .tembro de 1:964; 1439 da' Indepenrtencía e 76~ da Re
pÚiJLCk.

H. C·'-- -;'·0 BRANCO

Milton Campos

LEIN-.O 4.4Dó - DE 15 DE
SETEl'ilBRO DE 196,4

-Autoriza a aoertura, aO Ministério da
Justiça e Neaócios Interiores, do
crédito especial de .,. _ _
crs 980.000. OOO,OG, para fins que
especifica.

O presidente da República
Faço saber que o congresso Na

cíonl decreta. e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica o .Poder Executivo au
borba.do a "abulr, ao- Mlnístérío da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de 01'$ 9ISO;QlOO.ooo,on

(novecentos e oitenta milhões de cru
ZEÜYCS), destinado às despesas de
qualquer natureza cem a instalação e
o funcionamento da Polícia Militar
c do "corpo de Bombeiros, do Distri
to Federal, bem como dos serviços
de polícia civil, integrados pelos ser
vidores civis e militares que retorná-
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ram à esfera da União, ex.Vi do ar
tigo 46 da Lei nc 4.242, de 17 dê ju
lho de 1963.

Art. 29 Para abertura do créditó
especial de que trata a presente lei,
ficam dispensadas as consultas a que
88 refere o art'go 93 do Regulamento
Ger-al de contabilidade pública.

Ar~. 3'? O crédito especial em ques
tão ~erá automàtícamente registrado
pelo Tribunal de contas e distribuí
do ao.' Tesou'rr. Nacional: ,

Art. 4° Cumprida essa formalida
de, o crédito especial de que se trata
será colocado, no Banco do Brasil
S. A., à dlspostçã., do Diretor da Di
ví-âo do Material do' D, A. do Mi
nísténo da Justiça e Negócios Inte
riores, que ) aplicará e, depois de'
esgotados os recursos, apresentará
pre,·t,;lçál,) de contas ao Ministro da
Justiça e Negócios Interiores, para
o competente encaminhamento ao
'I'ríbunal de ccntas.

Art. 59 Esta lei entrará em' vigor
na da ta de sua publicação, revoga
das as dísposloôss em contrário.

Bra::íli8., u de setembro de 1964;
141() da Independência e 76Q da Re
pública.

H. CASTELI,Q BRANCO

112"ilton Campos

Otávio Gcumeia de Bulhões

LE:!: N.? 4.406 - DE 15 DE
SETEMBRO DE 1964

Incorpora à tjniuereidade do para_
ná o Instituto de BioZOgia e Pes
quisas Tecnológicas do Estado do
Paraná, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica Incorporado à; jjniver
sídade do Par-aná o Instituto de Bio
logia e Pesquisas Tecnológicas do Bs
tado do Paraná.

Parágrafo único. O Instituto a
que se refere gste artigo fica vlncula;
do, com., Instituto de Pesquisas não
complementar, ao conselho de Pes
quisas da universidade do Paraná-o

Art. 2Q Ficam incorporados ao pa
trimônio da união, livres de quais
quer ônus (lu indenizações, de acôr
do com a Lei Estadual nc 3.728. de
21 de julho de 1958 todos os berw

imóveis, móveis e semoventes do re
ferido Instituto.

§ 19 A transferência' do patrimô_
mo farcse-á mediante inventário e
avahação, que será procedida por re
presentantes dos Governos da Uníãn
e do Paraná.

§ 29 O patrimônio transferido pas-
sa a ser administrado pela Uníver-,
sidade do Paraná, na forma de seus
estatutos.

Art. 39 Fic::- asegurado o aprovei
tamento dos servidores do Instituto
de BioJ.cgia e Pesquisas Tecnclógicas,
no quadro do pessoal da tjmverslda;
de do Paraná, aprovado pelo Decreto
nc 51.356, de 24 de novembro de 1961,
cujas- admissões tenham sido publi
cadas no órgão oficial do Estado até
3-1 de maio d- 1964.

Art. 49 O· poder Executivo, criará.
no cuadro do Pessoal da jjnívereida,
de do Paraná, obedecidas as prescri
ções legais, os cargos necessários ao
aproveitamento definitivo do pessoal
de que trata esta lei.

§ 1Q Para 0-:: efeitos dêste artigo,
a universidade do Paraná apresenta
rá ao Ministkrio da gducacã., e Oul
tura a relação de." servidores do Ins
tituto, especificando a forma de in
veatídure., a natureza. dos serviços
desêmpenhadcs.. a data da- nomeacãc
ou a admissão e a. remuneração -de
cada um procedendo de maneira
idêntica' com relação às funções gra
tificadas.

§ 2Çl O tempo de serviço prestado
ao Instituto de Biologia é Pesquisas
"I'ecnológtcas pelos servidores aprovei_
tados será contado para os fins cone
tantas do artigo 192 da Ccnst.ituiçâo
Federal.

Art. 59 Os recursos necessários ao
atendimento dos encargos desta lei
serão os constantes das dotações doa
própria Umversldade .

Art. 6Ç) Dentr., de 30 (trinta) dias.
ccntadcs da data da vteênoia desta.
lei, o Instituf"o de Biologia e Peenui
sas 'I'ecnolóo-icas submeterá ao Con
selh0 Universvát-lo tdo paraná o pro
te-o ti,,", seu nôvo Reaimento Interno,
revendo-se até Q sua aorovacão. no
que couber, pelo seu atual Regula
mento.

Parágrafo único, O nôvo Regimen.
to Interno disporá sôbre a forma
oe'a oual o Instituto continuará man
tendo as suas divisões e serviços que
atendam às necssstdades agrtcolas
pastoris e induata-Iais do Estado do
Paraná.
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Art. 70 Esta lei entra,rá em vigor
em 19 de janeiro de 1965, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1964;
1439 da Independência e 760 da Re
pública.

H. CAsTELLQ BRANCO

Otá~io Gouveia de Bulhões

Flávio Lacerda

LEI N° 4.407 - DE 15 DE
SETEMBRO DE 1964

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Educação a alienar terreno que lhe
fOi doado pela União Federal.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' a Sociedade 'grasileíre
de Educação autorizada a alienar, com
as benfeitorias construídas, o terre
no, que lhe foi doado pela Urnâo, '11)8
têrmos do Decreto-lei nv 8.34D. de
10 de dezembro de 1945, com a área
de dez mil metros quadrados (10.000
rn2) sttuad., no Bairro Cidade. .Iar
dím, no perímetro urbano da oidede
de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2Q O preÇo da alienação será.
no mínimo, o' que fôr estabelecido
pela Delegacia do S.erviço do Patri
mônio da União no Estado de Minas
Gerais.

Art, 39 O produto da alienacâó do
.tmóvel, na forma do artigo anterior.
deverá ser depositado, em conta ;:s
pecíal, no Banco do Brasil S. A., e
só poderá ser aplicado na oh· 8 pro
[efada. mediante fiscalização da De
legacia do Pa trimônio da União,em
Belo .Hortzonte.

Art. 49 A Sociedade Brasileb-e de
Educação se obriga a assegurar' 
Vetado - a gratuidade de ensino
para. 100 (cem) alunos, comprovada
sempre a condição de probreaa do:.5
benefi-ciários.

Art. 5° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicacão. i-evogadas
as dispceicôes em contrário,

Brasília, 15 de setembro de 1964;
143\1 da Independência e 76Q da Re
pública,

H. CASTELLo BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4.408 - DE 21 DE
SET~MBl\O DE 1964

Autoriza a aberhLra ao Ministério da
Justiça e NegóciOs Interiores, do
crédito espeCial de crs 25.000. (}OO,OO
(v:nte e cinco muhôes de cruzei
ros) , para o fim que eeiecinca.
O r-rcs.ocnte da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art: 1° f:: autorizada a abertura, ao
Minístérro da Justiça e Negócios In
teriores, do crédito especial de
Cr$ 25.000.000,0-0 (vinte e cinco mi
lhões de cruzeiros) , destinado a
custear o contrato, a ser celebrado
entre o Departamento de Ad'minlRtra
ção-do mesmo Ministério e a IBM do
Brasil - Indústria, Máquínae e Ser
viços Ltda. - para O" preparo, . em
serviços mecanizados de contébüida
de, das fôlhas e cheques de pagamen
to do pessoal civil que retornou aos
serviços federais em vh-tude de
opção nos têrmos da artigo 46 da LeI
nc 4.242, de 17 de julho de 1963.

Art. 29 São dispensadas as consul
tas a que se refere o art. 93 do Re-.
gulemento Geral de Contabilidade
pàra a abertura de crédito de que tra
ta' a presente lei, o qual será automà
tícamente registrada pelo Trtbunal de
Contas ficando "em ser" no mesmo
Tr:bunaJ.
, Art. 39 Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, Zl de- setembro de 1964;
1430 da Independência e 76° da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

OtaVio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4.409 - DE 24 DE
SETEMBRO DE 1964

Concede pensão especial de .
Cr8 3.000,00 a Maria Nazare Souza
Ferreira, viúva do ex-morínneiro tia
Aitósuieça de Belém JosJ Alves Fer
reira, morto por afogamento quando
em serviço.

o Presidente da República,

Faço saber que o l ongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a. seguinte
lei:

Art. 1Q É concedida a Mar-ia de
Nazaré Souza Ferreira, viúva de José
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Alves Ferreira, marinheiro da classe
"3" do Ministério da Fazenda, fale
cido em 22 de julho de 1942, a pen
são especial de Cr$ 3.000,00 (três
mil cruzeiros) mensais,

Arü. ao A despesa decorrente da
execução desta lei correrá à conta da
dotucâo . orçamentária: de Min'stérto
da Fazenda, deat.nada ao pagamento
dos pensionistas da União. .

Art. 3° Esta lei entrará em vigor
na data de SU'1 publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de' 1964;
143° da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLOBRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI NCJ 4.410 - DE 24 DE
S:8:T:"M3RO DE 1834

pnstitui prioridade pura os teuou elei
torais, e dá ouirae providências,

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Are. 1° Os feítoa eleitorais terão
prioridade na participação do Mints-,
téno Público e na dos juízes de tô
das as JUBLçns e instâncias, ressal
vados os processos de' habeas corpus
e mandado de segurança.

§ 1° Considaram-s.e teitos eleito
rais as questões levadas à Justiça
que tenham per c'<tcto c nrovtrcentc
ou o exercício dos cargos eletivos.

~ 2° Na segunda Instância. .pa-a a
referéda p-io-idade sér cumprida, se
rão OGDVOChda" sessões exta'acrdmá
1'18.,:;' quando preciso.

Art. 2° Os que infrin?:i1'21~ o dis
posto no art. 1<:> cometem o crime de
responsaailidade. -

Art. 3° F:st.a le' entra-á em' vigor
na data de sua pubhcacâo, revogadas
e.. disp-sicôes .em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1964;
143° da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO·BRI\NCO

Milton Soares Campos

LEI N9 4.411 DE 24 DE
,SETEr,'!l3Rü DE 1961

Autoriza a abertura ao Poder JUài_
ciário - Tribunal Regional do Tra
lha da 4. fi Região _ do crédito
eepecuü de Cl'S30i3.15'j,10, para pu_
çamento de dívidas de ezerctcíos
fin~,(\8.

O",Presidente da República,
Faço sa c , , que o Congresso Nacio

nal decreta e eu -anciono a seguinte
lei:

Art. 1° Fica o poríer jjxecutívc au.,
torreado a abrir ao Poder Judic.árto

,J .ca ;.J T": "ulhc - "I'rrbunal
Regional do Trabalho da. 4a Região _
o crédit-o especial de Cr$ 323.157,11\
(trezentos e vinte :: três m.l cento

.e cn-oücnta e sete cruzeiros e dez
centcvosj , para pagamento das se
guintes dívidas de exercícios findos:

Cr$
1) n-. Raul Vieira 'Pires

Diferenca de adl
c.ouaís: referentes a-os

exercícios de 19M e
196D 164.025.40

2) Doutor Pajehú Macedo
õílva. 1 à. e m reterente
aos exercícios dê 19·59
e 1960 15-9.131..7,1

323.157,1D

Art. 29 Esta lei entrará . .em vigor
na data de sua publicacão, revcga.,
das as d.sposiçôes em contrárto.

Bra-sília, 24 de setembro de 1954;
1430 da Independência e no da Re
pública.

H. CA8TELLO B~A!I;,O

Milton Soares Campos

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI N' 4.412 - ~ ~-1 DE
SETEMBRO DE 19ô4

Concede isenção de licença, im'postos
e taxas que recuen; na' importaA(/o
de uma ctmica ínóvel de C[i7l1lJO,
ccm.pletu-mente eou-naüa, doarIa à
União Norte Brasiteira da 19rej(~

Asioeníieta do Setimo Dia, que se
encontrti no Pôrto de neva toroue.

O Pre, idente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta. e eu sanciono a seguinte
lei: .
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Art. 1<:' f: concedida isenção de ím
pôsto de importação e de consumo
Incidentes na ímportcção de uma ctí,
nica móvel de campo, completamente
equipada, doada à União Norte Bra
s:" eira da Igreja Adventista do Sé
timo Dia, com sede na Cidade de
·EeléL. do Pará, e que se encontra no
pôrto de Nova Iorque.

Ai-t , 2') Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dispos.côes em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1964;
143° da Independência e 76° da Re
pública.

H. CASTELLO BR.~NCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI Nt? 4.413 - DE 24 DE
SETEMBRO DE 1964

Autoriza o Tesouro Nacional a pro
mover-a elevação do capital da
Concporüiia Nacional de Alcalis e
dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art , 1° J1: o poder Executivo auto
rizado a promover a elevação do ca;
'pital da Ocmpanhla Nacional de Al
ealís, de Cr$ 80'J. GOl). 000,00 to: tocen-
tos milhões de cruzeiros) para .
CrS 25.000.000. CGO,nO (vinte' e cinco
bilhões de cruzeiros), aumento esse
que será mtegraüzado : no ato da
subscrição, de forma integral.

§ 1') O aumento de que trata êsse
artigo .erá d.vid'do em ações ordí..
nérras ncmine tivas do valor de ..... ,
Ors 1.000,00 (um mil cruzeíros) cada
uma

~ 2° Aos atuais acionistas é asse
gurado o direito de preferência para
a sub-cm-ão p-onorciona I de acôes.

Art. 2° :Ê o Mín.stro de Estado dos
Negócios da Fazenda autorizado a
subscrever, pelo 'I'esouro Nacional, as
a :~ necessárias à. integralizacào do
nôvc capital, pe'o ..eu valor nom'na.,
lnclustve aqueles sôbre os quais não
fôr exercido o direito de preferência
dentro do jn-aso ueaal.

Pnrágrefo único. Parte das ações
que o 'I'esourc Nacional subscrever.
guarrtad.i. no muumo, a proporcào
qu- o -nautenna detentor da metade
do capital em ações ordtnártas e m.:HS
urna. poderá ser cedida. se houver
con veniência ,aemprêsas br-aaueb-as
e a (,'rh.18<r brs.sileiros pelo valor
do capital realizado.

Art. 39 É o poder Executivo aubo
rizado a abrir crédito especial, até a
importância de o-s 24.20-0"00'0.0-00,00
(vinte e quatro bilhões e duzentos
milhões de Cruzeiros), destinado a.
atender a despesa com a integraliza.,
çãc das ações, a que se refere o ar
tig-o 29 desta lei.

Art. 49 Esta lei' entra em Vigor na
data de sua' publicação,

Art , 5° Revogam-se as disposições
em- contrário.

Bre'stha. 21 de setembro de 1964;
143°, da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

otávio Gouveia de Bulhões

LEr N9 4,414 - DE 24 DE
S:!:TE:wIBRü DE 1964

Requla. o J)agament.o âe iuros mora
torioe pela u mão. petas Estados,
Distrito Federal Município'S e au
tarquias.

O Presidente da República.
F8ÇO saber que o Congresso Nacto

nat decreta e eu sanc.ono a seguinte
lei:

Art. 1° A União, os Estados, o Dis
trito Federal. os, Munictulos e as au
tarquias, quc ndo condenados a pagar
jur-os de mora. por êste responderão
na forma do direito civil.

A.1'~. 2<:' iJ.':'~n revogados o a.ti 3.°
do D!õCl'.et.,'). n? -2.2. fali de 31 de maio
C? 1933 e tôdas as demais disposi
ÇÕ2S legais em contrário ao eatabe
lecído neste lei.

c·"í1:.a, 24 de setembro de 1264;
143° da Independência o 769 ' da Re
pública.

H. Cil.STEUO Bn",NCO

lVhlton Soares Curmnis
Ernesto de Mello Haptista
Arttiur di" C,l.Sir: e Silva
Vasco da Curüra
O-l{plin G01I?)(?;ia 'de Bulhões
Juare2 TUNna
I:f7.lqo r1e Atmeuia Leme
F?avio Lacerda.
Arnouio Sussekírui
Nelson Freire Lav9nere Wander

Ip11

Luiz Vicente Beljord de Ouro
Préto

Daniel Faraco
Mnur(1 Thibau
Roberto de Oliveira Campos
Osvaldo Cordeiro de Farias
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LEI NQ 4.415 - DE 24 DE
SE'I'E::.'ÍBRO IlE 1964

Altera a Lei n 9 3.917, de 14 de 1ulho
de 1961, que reorganiza o Ministério
das Relações Exteriores.

o Pres-idente da República,

laço saber que o Congresso Naciu.....
net decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. ,19 Assegurados aos atuais Di
plomatas, até que sejam promovidos
à classe imediatamente superior, os
timítes fixados na tegtslaçâc anterior,
o ê 19 do art. 38 da Lei nc 3.917 de
14 de dulho de 1961, passa a ter a se
guinte redação:

u§ l Q Serão aposentados compul
soriamente os Diplomatas que atingi
rem os seguintes limites de Idade;

Ministros de Pr-imeira ClaSse 65
-(tuas;

Ministres de Segunda Classe 60
anos;

Primeiros Secretários ---' 55 anos;
Segundos Secretários _ 50 anos;"

Art. 29 As letras "a" e IIC" do ar-
tigo 37 da Lei nv 3.917, de 14 de julho
de 1961, passam a ter a seguinte re
dação:

"a) as promoções a Ministro de
Primeira Classe coedecerâo exclusiva
mente ao critério de merecimento, de
vendo o candidato contar, pelo menos,
vinte anos de serviço na carreira, dos
quais dez prestados no extencr-.

c) as promoções a Ministro de Se~

gunôa Classe obedecerão aos critérios
de merecimento e antigüidade na pro
porção de cinco (5) vagas per mereci
mento e uma (1) por antigüidade, de
vendo, no primeiro caso, o candidato
contar, pelo. 'menos, quinze anos de
serviço na carreira, a metade dos
quais prestados no exterior".

Art. 39 As promoções, na Carreira
de Diplomata obedecerão ao díspcsto
na Lei n? 3.917, de 14 de julho d'e Hl61
e, na composição do Quadro' de Aces
so a que se refere o parágrafo único
do ar tlgo 18 da mesma lei, concorre
rão os Diplomatas colocados, por or
dem de antigüidade, na .prímeira me.
tade da respectiva classe.

Art. 4° Os Ministros de Segunda
Cl-as-se que, além de preencherem as
exlgênc.as estabelecidas no parágrafo
3"do artigo 23 da Le' nc 3.917, de
14 de julho de 1961 e contarem cem
três anos na sua classe, poderão ser..
eventualmente, comissionados corno
gmbalxadores.

Parágrafo único. Os Ministros de
Segunda Classe já designados p-ara as
funções em- com'ssâo ' a que se refere
o parágrafo 3Q do artigc 23 da Lei nú
mero 3.917, de 14 de julho de 1961,
poderão continuar em exercic'o até
ser' considerado concluído o ccmisstc..
narnento do funcionário.

Art. 5Q OS .atuais cargos isolados
de Ministro ;JaraAssuntos 'goonômt
cos de Primeira e Segunda Classes, do
Quadro do Pessoa] - Parte Perma
nente - do Ministério das Relações
Exteriores, passarão a denominar-se
"Ministro de Assuntos comercrara-.

Parágrafo único. Os Ministros de
.P ssuntos Comerciais de Primeira e
Segunda Classes, segundo a nova de
nominacâo prevista neste artigo, se
rão aposentados compulsoriamente
quando atingirem 65 e 60 anos de ida
de, respectivamente.

Art. 69 Os Ministros de Assuntes
Comerciais poderão, no interêsse da
administração, prestar igualmente
serviços na Secretar-a de Estado das
Relações Exteriores, em Igualdade de
condições com os diplomatas de classe
correspondente.

Parágrafo único. Aos Ministros de
Assuntos Comerciais competirá, prefe
rencialmente, a direção dos Serviços
de Expansão e Propaganda Comercial
(SEPRO), no exterior, sem prejuízo
dos interesses gerais da administra
ção.

Art. 7" O preenchimento das vagas
. de Ministro de Assuntes comcrcíais,
do Qu-adro de pessoal - Parte Per
manente - do M'mstério das Rela
ções Exteriores. ficará conrncionadc à
prévia aprovação, pelo genaôc Fe
deral, dos nomes propostos pelo Poder
Executivo.

Art. 89 Ficam extintos os 21 car
gos isolados de Cônsul Privativo do
Quadro de Pessoal - Parte Perme
nente - do Min'stério das Relacões
Exteriores. .

Art. 99 Ficam criados, no QuadrO
de Pessoal - Parte Suplementar -
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do Ministério das Relações Exteriores,
21 cargos isolados de Oficial de Chan
celaría, nível 18, que serão preenchi
dos pelo atuais ocupantes de cargo
isolado de Cônsul privativo, do Qua
aro de Pessoal - Parte Permanente
- do Ministério das Relações Exte
riores.

§ 19 Os cargos de Oficial de Chan
celaria a que se refere o presente ar
tlgo serão extintos' e suprimidos à me
dida Que vagarem.

§ 29 Os atuais ocupantes d'e cargo
isolado de Cônsul Privativo poderão
ainda ser, a qualquer tempo, aprovei
tados -em cargo público, inclusive au
tárquico, desde que requeiram ao pre
sidente da República, possuam estabi
üdade funcional e satisfaçam os re
quisitos profissionais ex-gídos para o
exercício da nova função.

Art. 10. Ficam criad'os, no Quadro
de Pessoal - Parte Suplementar -.:
do Ministério doas Relações Exteriores,
15 cargos em comissão, símbolo 12-C,
de Cônsul Privativo.

Ar". 11. O poder Executivo bai
xará, por Decreto, a. regulamentação
da presente lei.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor
na data de Sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. '

Brasília, 24 de setembro de 1964;
1439 da jndependêncla e 769 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Vasco da Cunha

LEI N° 4.416 DE 29 DE
SETEMBRO DE 1964

prorroga a vigência da Lei n9 1. 300,
de 28 de dezembro de 1950 (Lei do
Inquilinato) .

O Presidente da República.
Faco saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Fica prorrogada, até 3{} de
novembro de 1964, a vigência _da Lei
nv 1.300. de 28 de dezembro de 1.950.
com as alterações posteriores.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art..So -Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1964;
1430 da Independência e 769 da Re
pública.

H. C,\STELLO BRANCO

Milton Soares campos

LEI N" 4.417 - DE 29 DE
SETEMBRO DE 1964

Autoriza o poder Executivo a abr-!r
ao Ministério das Minas e Energia,
o crédito especial de .
cr$ 30.567.300.000,00 (trinta N.
lhões,quinhe.ntos e sessenta e sete
milhões e trezentos mil crUZeiTOS) ,
para fins que especifica.

O presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1" E' o poder Executivo au
torizado a abrir,ao Ministério ~as
Minas e Energia, o crédito especial
de crs 30.567.300.000,00

1
(trinta bi

lhões, quinhentos e sessenta. e sete
milhões e trezentos mil cruzeiros) ,
para atender ao custeio de obras em
andamento e' cujo prosseguimento foi,
retardado por deficiência de recur
sos orçamentários em exercícios ano
tertores, sendo Ors 100.000.000,00
icem milhões de cruzeiros) para a
Rêde de distribuição da usina terme
Iétrica de ManaUS, no Amazonas, ...
crs 1oo.0oo.0oo,0IY (cem milhões de
cruzeiros) para obras de expansão da
capaoídade geradora de Belém, no
Pará; crs 150.COO.OOO,oO (cento' e
cmqüenta milhões de cruzeiros) para
melhorta da usina termelétmca de
São- Luiz -ede sua rêde de distribui
ção; Cr$ 4.927.3{)(}.Ü'OO,OO (quatro bí
Ihões, novecentos e vinte e sete mí
lhões e trezentos mil cruzeiros) para
rerôrco do Fundo Federal de Eletri
ficação, mediante aumento de capi
tal da CHEfF, e destinado às obras
da' linha de transmissão Milagres 
Fortaleza e respectivas subestações,
no Estado do ceará; .
C1'$ 50.0-00.00,00 (cmquenta milhões
de cruzeiros) para fi, rêde de dísbrt
bulçâo no Estado _de Sergipe, de
energia _da Hidrelétrica de Paulo
Afonso; crs 1.3'Ü0.DOO.OOO,00 (um b.i
lhão e trezentos milhões de CrL1Zel~
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cosj para a linha de transmíasâo
Catu - Bananeiras e suoestacão
abaixadofa correspondente, no E5ta~

do da Bahia; cr$ 370.000'.000,0-0 (tre
zentos e setenta, milhões de cruzei
ros) para obras da Usina de Suíça,
inclusive do reservatório de acumu
lação no Alto santa Maria e res
oecuvas desapropriações no Estado
do' ESpírito Santo: _ .
01'$ 5.870.000.000,00 <cinco bilhê0s
cdtocentcs e e' setenta milhões de
cruzeiros) para a linha de transmís
são e subestação de interligação das
Usinas de Peíxotos e Cachoeira Dou-
rada. " VETADo '" •••••••••.....•••.
Cr$ 6.600.0{}().OOO,OO (seis bilhões, e
seiscentos milhões de cruzeírosj para
as obras da segunda etapa de ca
choeira Dourada, inclusive linhas de
transrnissao e subestações .•..•.•...
Cr$ 1.040.000.000,00 (um bilhão e
quarenta milhões 'de cruzeiros) para
as obras da usina hidrelétrica de' Mi
moso. no Estado de Mato Gr-osso;
ors 1.000.000.000,00 (um bilhão de
cruzeiros) para a linha de trans
missão da usina termelétríca de Fi
guerra, no Paraná, trecho de ponta
Grossa - õurtttba: , .
Cr$ 5.080.000.000,00 (cinco bilhões
e oitenta milhões .de cruzeir-os) para
a conclusão da prlmetra etapa da
Usina de Caplvari, que servirá aos
Estados de Santa oatarma e para
nã: crs 1.150.000.000,00 (um bilhão
e cento e cinqüenta milhões de cru
z-eiros) para aplicação nas usinas
Palmeira. Garcia e sistema Sotelca
., .VETADO~ .. em santa oatertne, ...
VETADO, .. ; Cr$ 900.000.000,00 (nove
centos milhões de cruzeiros) para
construção e ampliaçã-, de subesta
ções da 'permelétrtca de Charqueadas,
linha de transmissão oachoeírmjia 
Pôrto Alegre e linhas de transmissão
da. Usina de Alegrete; , .
Cr$ 1.900.000.000,00 (um bilhão e no
vecentos milhões de cruzeiros) pare
regularizar a postçâc devedcra da
Companhia Hidrelétrica de Sã" Fran
cisco perante o Tesouro Nacional, re
sultante do pagamento de avais em
títulos de financiamento do Banco
Internacional de Reconstrução e De
senvotvímen-o (BIRD).

Art. 21;) A aplicação do presente
mentoa.
crédito será feita observadas as nor
mas ínstttuídas na Lei nc 1. 489, de
10 de dezembro de 1951. ou em con
vênio com os respectivos empreendi'

Art. 39 O crédito especial 'de que
trata esta lei será automàticamente

regtstrado no Tribunal de cantas .da
União e dístrtbuído ao Tesouro Na
cional. e poderá, também, ser apli
cado na liquidação de compromissos
em atraso. devidos em exercícios an
teriores. desde que. decorrentes da
execução de obras previstas no ar.
tigo 11;), .:

Art: 4Q Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se aS disposições
em contrârío.

Brasília, 29 de setembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANOO

cctaoío Gouveia de Bulhões

Mauro Thibau

---
LEI No;> 4.418 - DE 29 DE SETEMBRO

DE 1964

Altera o limite quantitativo. inclu1 no
vos doadores e amplia o prazo de
vigência da Lei n9 4.184. de 17 de
dezembro de 1~62.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a .-:e
guínte Lei:

Art. 11' Fica ampliado para 80,~OO

toneladas e prorrogado até 1.97~, ·I.n
clusíve. respectivamente, o ltmtte
quantitativo e o prazo de Vigência a
cue se refere a Lei nv ,4.184. de 17
de .dezembro de 1962, que concede
isenção de licença prévia e d~. im
pôsto de importação e outro? trIbuto?
e taxas para donativos consignados a
Conferência Nac'onal dos Bispos do
Brasil, pela Catholíc Relief gervíces 
NOWC - (Conferência dcs Bispos
Norte~Americanos), ou pela oarttas
Intemacionalls a 'suas associadas dGr
Europa.

Art. 29 ESta lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 29 d'e setembro de 1964;
143Q da Independência e 761;) da Re
pública.

H, Cf\STELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões
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LEI Nv 4,419 - DE 29 DE SETEMBRO
DE 1964

Isenta de impôsto de importação e de
consumo, equipamento e acessórios
de uma estação trcmsmissora de te
levisão e máquinas gravadoras
(video-tape) .

O Presidente da República.
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono ~ se
gulnte.Lel:

Art. 1Q E' concedida isenção de ím
põsto de importação e de consumo
pare. equipamento e acessórios de uma
estação transmissora de televisão e
máquinas gravadoras tvideo-tape) ,
destínado à Rádio Globo 8. A. e co
bertos pelo PA-64-1.268 - Prot. 1.237,
que altera a licença DG-60-7.484 
185.056, pela licença de importação
DG-64-2.189 - 2.054, 'peto certificado
de cotrertura cambial, bem como pela
Lcença a ser emitida pela- Carteira de
Comércio Exterior cobrindo a impor
tação correspondente a US$ 85.216,40
"Fõb" .

Art. 2'1 A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional devidamente registrado, nem
a taxa 'de despacho eduaneíro..

Art. 3'1 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
IJS disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1964;
143Q da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANOO

Octávio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4.4.20 - DE 29 DE SETEMBRO
DE 1964 .

Concede pensão especial de Cr$
6.720,00 (seis mil setecentos e vinte
cruzeiros) a Nicolau Janrô, ex-ex
tranumerária-diarista do Ministério
da Marinha.

o Presidente da República
Faço saber que o COngresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:
Art. 19 E' concedida a pensão eS~

pedal de Crê 6.720.00 (seis mil sete
centos e vinte cruzeiros) mensais ao
ex-extranumerária-diarista Nicolau
.renrô, do Arsenal d'e Marinha do Rio
de Janeiro, do Ministério da Martnra,
que se encontra. cego, deformado e
incapacitado total e permanentemente
para prover sua própria subsístência.

Art. 29 As despesas decorrentes doa
presente lei correrão à conta da do
tação orçamentária do Ministério da
Fazenda destinada ao pagamento de
pensionista-s da União.

Art. 3" Est-a lei entmrá em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
díspcsições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1964;
143Q da· Independência e 76Q da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Ernesto de Mello Baptista

Octávio Gouveia, de Bulhóes

LEI N9 4.421

Ainda' não foi publicada no D. O.

LEI N9- 4.422 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1964

Autoriza o Poder Exeoutlmo a, o,brit' ao Poder Judiciário - supremo Tr!~

bunal Feiiera.: -- o crédito suplementar de Org 934.526.904,70 (nove~

centos e trinta e quatro tnilhões, quinhentos e vinte e seis mil, ecee.,
centos e quatro cruzeiros e setenta ccnxccosv, em retorço das sequintes
dotaçôes: Verba 1.0.00 - Custeio; Consumação 1.1.00 - Pessoal Ct;
vll. Subcom.s:,gn.ação 1.1. 01 e 1.1. Q4 do orçamento vigente (Lei nú~

mero 4.295-63).

O Presidente da Repúblioo,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se;
guínte Lei: '

Art. 19 Fica. O Poder nxecunvo autorizado a abrir ao Poder Judí-,
cíárío - Supremo Tribunal Federal - o' crédito suplementar de Cr$ .• "
934.526.904,70 (novecentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e vinte e
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01'$

578.441. 759,70
67.168.500M
1.083.040,00

145.477 .286,50
33.584.250,00

17D.061. 536,50

seis mil, novecentos e quatro cruzeiros e setenta centavos), em refôrçc
<ia seguinte _dotação consignada no orcamento Geral da União (Lei no
4.295, .de 16 de dezembro de 1963).

Anexo 5 - Poder Judiciário
Item 01 ,- Supremo Tribunal Federal
vere» 1.0.00 ....é.. Custeio
Consignação - Pe.ssoal Civil
Bubconslgnação 1.1.01 - Vencimentos e vantagens fixas

Itens:

01 - Vencimentos:

6) Despesa do Quadro Permanente .
t» Despesa do Quadro Suplementar (Lei. 4.279-63)
Item 09 - Gratificação de Risco de Vidro ... o •••••• o ••••

Item 11 - Grabífícaçâo Antcíonal por tempo de serviço ..
a) Despesa do Quadro' Suplementar (Lei 4.279-63)
Total do Item 11 - Grátíftcaçãc Adicional ,. o •••••• o • , ••

- Subccnsígnação 1.1,04 - Diárias

Na base da Lei n» 4.242-63 .. o o. o ••••••' ,.0 ..•••. 108.772.068,50
Total Gerai! da Suplementação o 934.526.904,70

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário o

BrasUia, 29 de setembro de 1964; 1439 da rndependêncía e 769 da Re-
pllblic~.

H. CA8TELLO BRANCO

Milton Campos
Octãvio Gcuueia de Bulhões



APENSO

No "Apenso" dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I _ Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre -ao qual corresponder
o volume.

II _ As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos' em trimestres an
teriores.
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LEI N° 4.343 - DE 19 DE
JUNHO DE 1-9"64

]!ftspõe, .paTa eleito de aposentadoria
e dipontbilidaae, sôbre o tempo de
gerViço prestado pelo pessoal braei
leiTo à Comissão Mista Ferrovtária

Brceüeiro _ Bolivwna.

o presidente da República
Faço saber que o Congresso Nado

nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lQ Computar-se-á, Integral
mente, como serviço público federal,
para efeito de aposenbadorla e' diê
ponrhtlidade, o tempo de serviço re
gularmente prestado pelo pessoal bra-

slleíro à Comissão Mista Ferroviária
Brasileiro-Boliviana.

A1't. 2'J A contagem do tempo de
serviço a que se refere o artigo ano
terror será feita à vista de certidão
expedida pelo f co de Pessoal da
Comissão Mista Ferroviária Brastlei
To-Boliviana, autentdcada pelo Enge
genhetro-Chefe,

Art. 3° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
e,» dispcsrções em contrário.

Brasília, 19 de junho de 19'64; 143~
da Independência e 76Çl da República.

H. CASTELLo BRANCO

Vasco da Cunha

JuQ;rez T4vora

LEI N" 4.345 ....,... DE 26 DE JUNHO DE 1964

nos' de níveis

1439 da Independênci-a e 76? da Re.,

os de Ascensorista, níveis 1(, e 12, nos de nível 8; e

de Agente Postal, níveís 14 e 16, respectivamente,b) os
10 e 12

Brasília, 24 de' agôsto de 1964;
pública.

H. CA8TELLO BRIlNcO

Partes maniuías pelo Congresso Nacional do Projeto que se transformou
na Lei n Q 4.345" de 26 deiU1iho de 1004, qUe institui 1WVOS vc.-'lôres de
vencimentos para os servidores públicos civis do Poder Executioc e
dá' outra'8 -prooiâéncius

O Presidente da. República, raço saber que o Congresso Nacional man
teve e eu promulgo, nos têrmos do parágrafo 39, do .artdgo 70, da Consti
tuição Federal, os. seguintes dispcsttívos;

Art. 27. . ................•.............................................

§ 1<;). A aplicação do disposto neste artigo não prejudicara a situação
dós atuais ocupantes dos cargo de Ascensorista, níveis 10 e 12, bem como
dos de Agente Postal, níveis 14 e 16.

§ 20 • O,S cargos de que trata o parágrafo anterior irão sendo gradatd
vamente transformados, à medkía que vagarem, de acôrdo com o seguinte
critério:

a)
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LEI N9 4.345 DE 26 DE
JUNHo DE 1964

mennu novos valores de vencimentos
para os servidores públicos clvis dO
Poder Executivo e dá outras pTovL
âénciae,

Retificação

Na primeira pagina, P coluna, on,
de se lê: 8 ... 283.000,00 -- 9 ...
267.000,00. - Leíase: 8 C o •••••••••

283.000,00 - 9 C ... 267.000,00. _
Na 2~ coluna, onde se lê: _ 12 F ...
15 OOO,(}I) - Leíacse: 12 F •..•.....
15ü.OnO,Qo. - Na, 41). coluna, § I'? do
Art. 4? onde se lê: .•. e os de
ressor de Ensino Secundártc ...
Leia-se: ... e os de Professor de En

eímo Seoundàrío '" -'--- Na, pàgma
5627, l,l.l- coluna, art. 17, onde se lê:

da Lei nv 4 42, de 17 de Julho
de 1963. - Leíacse: ". da Lei nv
4,242, de 17 de julho de 1963. - Na
2"" COluna, art. 19, onCie se lê: _ A
aplicação d.esta lei às autarquias se,
ciedades... _ Leíacse: A aplicação
desta lei às autarquias e socledadea
.•. - Na 31:10 coluna, -§ 2~ do Art. 21,
onde se lê: Serviço Público e
aprova pelo Presidente.. , _ Leia,
se: ... Serviço Público e aprovadas

pelo Presidente... - No art. 23,
'Onde se lê: '" dependerá de via
habilitação em concurso.. _ Leíac
se: ... dependerá de 'prévia habíhta.,
çâo em concurso Na 41). coluna, art.

24, onde se lê: excluidos os em
comi, ao, exercidos na Prefeitura ...
Leia-se: ... excluídos os em comis

são, exercidos na Prefeitura .. - No
parágrafo único -dc mesmo artigo
onde se lê: Fica o Poder Exedutrvo
autorizado... Leíacse: Fica o Poder
Executivo autorizado ... - Na pagtna
5628, 1~ coluna, art. 33, _ onde se.
lê: venham o fazer jus, ". Lera;
se: venham a fazer JUS,... Na 3l!-
'Coluna, art. 42, onde se lê: ... o que
será automàtícamente regrstrado ...
Leia-se: ... o qual será automàtica
mente registrado ...

Parágrafo único do artigo 20, onde
se lê: ... autarquias de que trata. o
Decreto nv 51.688, de 17 de janei
ro ... Leia-se: '" autarquias de que
trata o Decreto' nc 51.668, de 17 de
janeiro...

LEI N° 4.347 - DE 26 DE
JUNHO DE 19$4

ISenta dos imooetos de importação e
de, consumo a importação de umft
"Bomba de -CObalto" e de -seus res,
neenoos acessórios, destinados
Santa Casa de Misericórcb3a de
Santas, no Estado de São Püulo.

O Presidente d- República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Iet:

Art. 19 Fica isento .do pagamento
dos impostos de importação e de coa
sumo uma BOMBA DE COBALTO e
seus respectivos acessórios destinados
à santa Casa de Misericórdia de San
tos TIo Estado de São Paulo.

. Art. 29 ,i;sta lei entrará em vigor
na data, de sua publicação, revoga
das as dispov'cões em contrário.

Brasília 2,g de junho 9<54: 143<)
da Independência e 760;> da República.

H. CASTELLo BRANCO

OcfJávio Gouvéa ae Bulhões

LEI N9 4.348 - DE 26 DE
JUNHO DE 1964

Estabelece normas processuais relati
vas a mandado de segurança

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Nos processos de mandado
de segurança serão observadas as se
gujntes normas:

a) é de dez, dias o prazo para 6
prestação de informações de autorí
dcde apontada como coatora VETADO

b) a medida liminar somente terá
eficácia pelo prazo de ,(90) noventa
.dias a contar da data da respectiva
concessão, prorrogável por (30) trin
ta dias quando provadamente o
acúmulo de processos pendentes de
julgamento justificar a prorrogação.

A,~t. 2º __Será decretada a perempção
ou a caducidade da medida. liminar
ex 0fficio ou a requerimento do Mi
nistério Público quando, concedida a
medida, o impetrante cria.r obstá
culo ao normal andamento do pro
cesso, deixar de promover, por maís
de (3) três dias Os atos erdíhgêncíaa
que lhe cumprirem, ou abandonar a
causa por mais de (20) vinte dias.

Art. 3º As autoridades admtmstratí
ves, no prazo de (48) .quarenta e oito
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horas da notificação da medida li
minar, remeterão ao Ministério ou ao
órgão a que se acham subordinadas
e ao Procurador-Geral da República
ou a quem tiver a' representação ju
dicial' da União, do Estado, do Muni
cípio ou entidade apontada como coa
tora, cópia autenticada do mandado
notificatório, assim. como indicações
e elementos outros necessários às
providências a serem tomadas para a.
eventual suspensão da medida e de
fesa. do a.to apontado como, ilegal ou
abusivo de poder.

Art. 49 Quando, a requerunento de
pessoa jurídica de direito público In
teressada e para evitar grave tesão à
ordem, à saúde, à segurança e à eco
nomia públicas, o Presidente do 'Trf-.
bunal, ao qual couber o conhecimen
to do respectivo recurso (VETADO)
suspender, em despacho fundamen
tado a execução da liminar, e da
senténça, dessa decísao caberá agra
vo, sem efeito suspensivo no prazo
de (lO) dez doias, contados da. publi
cação do ato.

Art. !)l,' Não será, concedida a me
dida liminar de mandados de segu
rança 'impetrados visando à reelassr
fícaçâo ou equiparação de servidores
públicos, ou à concessão de aumento
ou extensão de vantagens.

Parágrafo único, Os mandados de
segurança a que se refere êste artigo
serão executados depois de transita
da em julgado a respectiva senten
ça.

Art. 6Q VETADO

Art. 7Q O recurso voluntário ou
ex otticio, interposto de decisão con
cessíva de mandado de segurança

que importe outorga ou adíçâo de
vencimento ou ainda reolassífíoaçgo
funcional, terá efeito suspensivo.

Art. 8Q Aos magistrados, runcrona,
rios da Administração Pública e aos
serventuários da Justiça que descum
prirem os prazos mencionados nesta
lei aplicam-se as sanções do Código
de Processo' Civil e - do Estatuto dos
Funcionários PúbliCOS Civis doa União
(Lei nv 1. 711, de 28 de outubro de
19,2) .

Art. 9Q Esta lei entrará em 'rtgor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1964; 1439
da Independência e 76Q da República,

H. CASTELLO ,BRANCO

Milton Campos

Ernesto de Mello Baptista

Arthur da Costa e Silva

Vasco da Cunha

ootooío Bulhões

Juarez Távora

Rugo de Almeida Leme

Flávio Lacerda

Moacyr vezoso caraoso de Oliveira

Nelson Freire tooenere wanderley

Raimundo Brito

Daniel Faraco

Mauro Thibau

Roberto de Oliveira Campoo

Osvaldo Cordeiro ,de Farias





EMENTÁRIO

Leis e decr ei::os publicadoG nos

VOlUrTl0S V e VI, de 1964, desta

colação, ctee.emceetoe pela OI"·

de"" alfabética dos assuntos





EMENTÁRIO

A

ABASTECDMENTO DE AGUA
POTAVEL
Autoriza o Potier Executivo a ji

numciar, -meaumte empréstimos às mu
nicipalidades, o estudo e construção
de sistemas públicos de obastecimen
to de água potável :e dá outrw provi
dências.

Lei no 4.366, de 23 de julho de
1964.

ABATE
Estabelece normas para o abate de

gado bovino MS anos de 1964 e 1965,
e dá outras providências.

Decreto nc 54.267, de 8 de setem
bro dE1 1964.

ACORDOS
Aprova o Acôrdo entre os Estados

Unidos da América do Norte e o Bra
sil para o estabelecimento de uma
Missão Naval Americana no Brasil.

Decreto Legislativo nc 19, de 1964.

- Aprova o Acôrdo Cultural entre
os Estados Unidos do Brasil e a Es
panha, assi{nado em Madrid, em 25
de junho de 1960.

Decreto Legislativo no 20, de 1964.

- Aprova o ACôl'do de Comércio e
Pagamentos firmado no Rio de Ja
neiro pelos Governos dos Bsuuioe Uni
dos do Brasil e da República popular
da Polônia aos 19 de março de 1960,

Decreto Legislativo nc 22, de 1964.

- Aprova o Acôrdg sôbre serviço
militar entre o Brasil e a Itália, as
sinado Oi. 6 de setembro de 195&, na
cidade '40 Rio d,e Janeiro.

Decreto Legislativo nc 28, de 1964.

- Aprova o Acõrdo Cúltural entre
o Brasil e a Bélgica, firmado nQRío
de Janeiro, em 6 de janeiro de 1960.

Decreto Legislativo nv 38, de 1984,

- Aprot'a o Acõrdo de Intercãm
bío-Oultumü, entre os Bstaâos Unidos
do Brasil e a: República da Colômbia.

Decreto Legislativo nc 41, de 1964.

- Aprova o Acõrdo O/iltural entre
o Br:ásil e 'u Bolívia, assinado flm La
Paz.

Decreto Legislativo ne 43, de 1964.

- Aprova o Acôrno entre os Esta
dos Unidos do Brasil e a República
Federal da Alenumha, eõore privilé
gios aduaneiros de consulados de cor
retrc a seas funcionários.

Decreto Legislativo nc 57, de 1964.

- Aprova o Protocolo' de Emenàa
ao AcôrdQ rela,tivo à Repressão da
Circulação âe publicações- Obscesuie,

Decreto Legislativo nc 58, de 1964.

- Promulga O' Acorao de M íçraçõo
Bm~H-Espanha.

Decreto nc 53.998, de 3 de julho. de
1964.

- Promulga Acôrdo Básico de Co
operação Técnica Brasil-ReJ>ú,bli'ca
Federal Alemã. _

Decreto nc 54.075, de 30 de julho
de 1964.
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- Promulga o Acõrdo sôbre Trans~

portes Aéreos Regulares com a Re
pública lFederal da Alemamhà,

Decreto n 954.173, de 21 de agôsto
de 1964.

- Promulga o Acôrqo que instituí:
o Centro Lctimo-Amerícamo 4e Física.

Decreto nv 54 ..289, de 16 de setem
.bro de 1964.

- Promulga O Acôrdo para Estabe
tecímontoÓâe Missão Naval norte
americama ezo Brasil com os setaaoe
Unuioe da América.

Decreto nv 54.290, de 16 de setem
bro de 1964.

AÇUDES

Autoriza a abertura do crédito es
pecial de Cr$ 4.000.000.000,00 (qU<L"
ira bilhões de cruzeiros), para ocor
rer às despesas com a desaprop1'iação
da área da bacia hidráulica do Açude
público, OfÓS, no Est'lldQ- do Ceara,
e dá outras providências.

LeI ne 4.381, de 24 de agôsto de
196,.

ACUMULAÇãO DE CARGOS

- Di,slpõe sõbre o reçime de tra
balho dos ocupantes de cargos em co
missão e de junções gratificadas, pre
visto no § 19 do artigo 19 da Lei nú
m,ero 4.345, de 26 de julho de 19ô4.

Decreto nc -54.059, de 27 de julho
de 1964.

ADMINISTRAÇãO DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO

Acrescenta um parágrafo ao art. 9~

do Decreto-lei n9 3.198, de: 14 de abril
de 1941-

Lei nv 4.958, de 17 de julho de 1964.

- Aprova a revisão do Quadro de
Pessoal dm Administração d,o Pórto
do Rio de Janeiro, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 54.083', de 31 dê julho
de 1964.

- Aítera o art. 29 do Decreto nii..
l1W1'Q 54.083, de 31 de ilÚlw ae 1964.

Decreto nv 54.273, de 9 de setem
bro de 1964.

AERONAUTICA

Revogtl, o Decreto-lei 11/1 5.298,' de 3
de março de 1943, que fixa as auto
ridades da Aeronáutica que dispõem
de Ajudantes-de-Ordens, e dá outras
providências .

Lei no 4.354, de 14 de julho de
1964.

-' Revoga a Lei n9 388, ele 18 de
setembro de 1948, qUe dispõe sôbre a
promoção dos Capitdes dos Quadros
sioe seroiçoe das FÔ1'Ças Arnuuias .

Lei' nv 4.378, de 17 de agôsto de
1964.

- Estabelece a uiaâe-limite de per~

manéncia, no serviço ativo, dos Ofi
ciais dos Quadros de Administração
e de lnfantaria·de-Guarda e dos Te
nentee-corona» de vdrias Quad.1·OS de
Oficiais Especialistas do Corpo de
Oficiais d,a, Aeronáutica.

Lei nv, 4.387, de 26 de agôsto de
1964.

- Aprova a Tabela de Fixação de
ValO"res dos comaíementoe à RaçáD
com:um. para a Aeronauuoa.. e dá ou
tras providências.

Decreto no 54.066, de 29 de julho
de 1964-

- Ver, também, Ministério ela A6~
rotuuuica,

AFO:RAMENTOS

- VeJ·: Terrenos de Marinha..

AGUA MINERAL

Autoriza. o cidadão brasileiro M 00
cyr Portugal Linhares a pesquisa?
água mineral no município de No'Vllt
Granada, Estado de São Paula.

Decreto nºS4.178, de 24 de aeõsto
de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Ferreira da Silva a pesquisar água
minera! no município de Santo An
tónío de ·Páà,ua, eetoao.Óao Rio de
Janeiro.

Decreto nc 54.194, de 24 de agôsto
de 1964.

AGUAS PÚBLICAS

- Ver o Est-ado a. cujo domínio se
submetem: .
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AJUSTES

Mantém o ato do Tribunal de con
tas. da União de:negatóno de registro
a térmo de ajusfJ.e, entre o D. C.··T.
e a firma Construtora J. 'Patrício Li
mitada.

Decreto Legislativo nc 66, de 1964.

ALALC

- Vel': Associação Latimo-Americc
na de LiVre Comércio.

ALGODAo

Fixa 08 preços básicos para o [i ..
nanciamentc ou aquieiçdo do algodão
em pluma: da reçi/io eetentricruü do
país, da safra de 1964-1965.

Decreto no 54.010, de 9 de julho de
1904.

- Fixa. os preços básicos mínimo
para o financiamento ou aquisição de
arroz, feijão, milho, soja, emetuioim
das águas e algodão da Região Me..
rídioruü de proãução nacional para o
anos agrícolas de 1964-1965 e 1965
1900.

Decreto nc 54.294, de 18 de setem..
bro de 1964.

ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS DA
UNIÃO

Autoriza o Poder Executivo a alie
nar o, imóvel pertencente ao Patl'imõ ..
-nio Naciooi, situado- à Rua 42 da Oi
tiaâe de Washington,omile estão lo
calizados os serviços da Ctumceíaría
da Embaixiu1à do Brasil nos Estados
unidos da América, e a utilizar o
produto dessa venda para custeio de
utrUJ, chancelaria.

Lei' no 4.372, de 30 de julho de
1904.

ALIMENTAÇÃO E AGRICULTURA
<F.A.O.)

Aprova o texto da Constituição da
organiza-ção das Nações Unidas paln
a Alimentação e Agricultura (\FAO).

Decreto Legislativo no 21,' de 1964.

---. Reestrutura' nO' MiniStério- aoe
Relações Exteriores a Comisslro- Na·
cional da Organização das Nações
íjniâae para a Alimentação e a Agr.i
cultura (FAO) e dá outras pravidân.
CÚ!$.

Decreto nc 53.968, de 16 de junho
de 1964.

ALISTAMENTO ELEITORAL

Emenda coneutucumai nn 9.

AMAZÔNIA

Aln'e ao Ministério ExtraordináriO
para Coordenação dos Organismos
Regionais, o crédito especial de ..•.
c-s SO.OQo.OOO,OO (oitenta milhões de
cruzeiros) destinado à execução da
Lei n9 4.344, de 21 d,e junho de 1964.

Decreto nv 54.029, de 17 de julho
de 1904.

- Aprova o enquadramento- do pes..
soal da Supel'íiJl.tendência do Plano de
Valorização .Sconõmicà da Amazônia.
beneficiado pelas Leis ns. 3.967, de
5 de cnüubro de 1961 e 4.009, de 11 ae
junho de 196-2.

Decreto .nv 54.04'0,_ de 23 de julho
de 1964.

---.. Fixa o valor das gratificações
de representação de gabinete para
atender, prooisóriametite aos encar..
aos de .direção e chefia da Superin
tendência do Plano de Valorização
Económica. da Amazônia, e dá outra8
providências .

Decreto nc 54.104, de 6- de agôsto
de 1964.

AMENDOrn

Fixa os preços básicos minimo para
o financiamento ou aqu2S'/,Çao de
arroz, feijão, milho, soja, amendoim
das águas. e algodão da Região M eri
di'Onal de produção nacional para 08
anos agricolas de 1964~1965 'e 1965..
1950.

Decreto nv 54.294, de 18 de setem
bro de 1964.

AMIANTO

Renova, o Decreto n9 48.299, de 17
de junho de 1960.

Decreto nv 54.166, de 21 de agôsto
de 1954.

ANISTIA FISCAL

Prorroga, até 31 de, dezembro de
1965, a suspensão 4a cobrança das
taxas aeroportuàriae aplicadas às
aeronaves das emrpréeae brasileiras!
ma exeouçãc de suas linhas domésti
cas.

Lei n" 4.349, de 6 de julho de 1964.
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APROVAÇÃO DE CONTAS

Aprova as contas do senhor Presi ....
dente da República relativas ao exer
cicio de 1958.

Decreto Legislativo no 31, de 1964.'

ARE.'IA

Autoriza Q cidadão brasileiro Antô
nio Motta Netto a pesquisar areia no
município de' Mongaguá, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 54.193, de 24 de agôsto
de 1964.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro An...
tônio Motta Netto a pesquiSa1" areia
ouarteoea, no Município de Monga
çuá, Estado de São Paulo.

Decreto nc 54.199, de 24 de vagôsto
de 1964.

~ Autoriza a cidadã' brasileira Sel ..
ma Rosa1 Corradini a!;a.VTar areia
quarteosa: n-o maunicípio de Descatoa
do~ Estado ae sao Paulo,

Decreto no 54.257, de 4de setem
bro de 1964.

ARMAS NUCLEARES

Aprova o Tratado de Proscrição das
Experiências das Armas Nucleares na
Atmosfera, no Espaço Cósmico e sob
a Agua, firmado pelo Brasil, em Mos
cou, a 9 deagôsto de 1963.

Decreto Legislativo ns 30, de 1964.

ARROZ

Fixa os preços básicos mínimos pa
ra _o financiamento ou aquisição de
erros, feijão, milho, soja, armeauiaim.
das águas e algodão da Região Me
ruiionol: de produção nacional para
os anos agrícolas d'e 1964-965 e 1965~

1966.
Decreto nc 54.294, de 18 de setem

bro de 1964.

ARTISTAS

Aprova os têrmos da Convenção In
ternacional paro! Proteção dos Artis
tas Intérpretes ou Executantes, aos,
Produtores de Fonoçramuis e aos 01'
ganismos de Radiodifusão, realizada
em Roma, Itália, em 26 de outubro
de 1961. --

Decreto Legislativo n9. 26. de 1964.

ASILO TERRITORIAL

AtprOVCli a Convenção eóbre Asilo
Territorial, firmado na X Conferém-:
cia Interasneríccma, qVJ,e se reuniu em
Caracas, entre 19 e 28 de março de
1954.

Decreto Legislativo nc 34, de 1964,

ASSISTfJNCIA JUDICIARIA
GRATUITA

Aprova a Convenção sôbre Assistê'n
da Judiciária Gratuita, concluida
entre o Brasil e. a Argentina.

Decreto Legislativo nc 53, de 1964.

ASSISTllNCIA )VU;DICA

Dispõe sôõre a reformulaçiio do
sistema _de assísténcic médica no
país,

Decreto TI.o 54.210, de 26 de agôsto
de 1964.

ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERI
CANA DE LIVRE CO)VU;RCIO
(ALAj.>C)

Dispõe sõbre a Chefia da Delega
ção M Brasil junto à Associação La
tino Americana de Livre Comércio
(ALALC) .

Decreto nc 54.128, de 13 de .agôsto
de 1964.:

, AUTARQUIAS

Partes mantidas pelo Congresso
Nacional do Projeto que se trametor
mou na Lei n9 4.345, de 26 de -nmno
de 1964, que institui novos valôres de
vencimentos para os servidores públi
cos civis do Poder Executivo e dá ou
tms providências.

Lei nc 4.345, de 26 de junho de
1964.

- Regula o pagamento de j'uros
moratórios pela União, pelosl :Elsta..
das, DWstrito F'!Jderal~ Municípios)' e
autarquias,

Lei nc 4.414. de 24 de setembro de
1964.

]·nstitui novos' valôresde ven
cimentos para os servidores públicos
civis do Poder Executivo e dá ou
tras providências.

Lei n'' '4.345. de 26 de junho de
1964.
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- Proíbe a nomeação ou adm'ls
são de Pessoal na forma que esta
belece e dá outras providências.

Dec-reto nc 54.003, de 3 de julho
.de 1964.

- Baixa normas para a execUÇao
do âisposto no artigo 19, no parágra
fo único do artigo 20, no § 1Q do ar..:.
tigo 21 e no artigo 28 da Lei número
4.345, de 26 de 'iurnho de 1964.

, Decreto no 54.004, de 3 de julho
de 1964. -

---,- R.egulamenta o § 69 do artigo 19
{la Lei nO 4.345, ae 26 de junho de
1964, e dá outras providências.

Decreto nc 54.005, de 3 de julho
de 1964.

- Regulamenta o § 49 do artigo 79
da Lei n.o 4.345, de 26 de junho de
1964.

Decreto nc 54.006, de 3 de julho
de 1964.

- Baixa normas para a execuçao
ao disposto no art. 99 e seus pará
grafos da Lei n CJ 4.345, de 26 de iUM
-nno de 1964.

Decreto no 54.015, de 13 de .julhc
de 1964.

- Dispõe sôbre o funcionamento
das reparuçõee.

Decreto nv '54.Q25, de 16 de julho
de 1964.

- Estabelece obrigatoriedade àe
embarques de cargas entre OS portos
nacionais, realizados por -tõaae as
entidades. governamentais, autarquias
e, sociedades de economia mista atra
vés de emprêsas autárquicas de 'lia_o
oeçacao.

Decreto "nv 54.<l47, de 23 de julho
-de 1964.

- Regulamenta O Regime de Tem
po Integral previsto nos artigos'l1 é
12 da Lei (TI,9 4.345,-de 26 de junho de
1964.

Decreto n9 54.061, de 28 de julho
de 1964.

- iExclui da proibiç'ão'constante do
ecreto n.o 54.<l93, de 3 de julho de

1964, as nomeaççôes para cargos de
magistério, e dá outras providências.

Decreto n.? 54.0'97, de 5 de agôsto
de 1964.

- Estabelece. obrigatoriedade. ele
'utiliZação, 'd:o tnanspm1,tl3l '~er:rovi~io

pelas repartições públicas, autarquias,
órgéQ'.>s dm administração aeeceraro
ueaaa e entidades de direito príva...
do, beneficiados pelo Gcuêrno,

Decreto nc 54.108, de 7 de agôsto
de 1964.

'- Acrescenta um parágrafo ao De
creto n9 54.004, de 3 de julho de
1964.

Decreto n9 54.239. de 2 de setem
bro de 1964.

AUTORES

Emenda Constitucional nt? 9.

AUXíLIOS· E SUBVENÇõES

. Altera a redação do artigo 2Çt do
Regulamento aprovado pelo Decreto
ns 53.944, de 4 de junho de 1964.

Decreto nc 54.032, de 20 de julho
de 1964.

- Abre, ao Ministério da Educa
cão e Cultura ,0 crédito especíat de
c-s 2.500.000,00 (dois milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), para atender
às despesas de que trata o, artigo .19
da Lei n9 4.235, de 17 de junho de
1963, destinada ao ginásio "Eu.clides
da Cunha", ao- Território de Rorai
ma.

Decreto nv 54.237, de 2 de setem
bro de 1964.

AVIAÇÃO CIVIJ,

Determina a observância, no Bra~

eü, aoe Nor7Yl,U8. €I Recomendações
constantes do nóvo texto do Anexo 9
â Conve.n'ção da Aviação Civil Inter
nacional (5~ edição), que dispõe sd
bre .a facilitação do transporte' aéreo.

Decreto nc 54.203, de 24 de agôsto
de 1964.

B
BANCO NACIONAL DA

HABITAÇÃO

Institui. a correção monetária nos
contratosimo1JiZiários de vüerêeee 80"
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cial, O sistema financeira para aquí
sição da casa própria, C11.a o Banco
Nacional da Habitação (BNH). e So
ciedades de Crédito Imobiliário, a~

Letras Imobiliárias, o Serviço Federal
de Habitação e Urbanismo e dá ou
tras providências.

Lei no 4.380. de 21 de agôsto de
1964,

- Pades mantidas pelo Congresso
Nacional, apõsveto. presidencial, do
Proíeto que se transformou na Lei
n,o 4.380, de 21 de oçóeto de 1964,
que institui a correção,monetária nos
contratos imobiliários de interêsse
social, o sistema f inanceiro para
aquisição de casa própria, cria o Basi
Co Nacional âe. Habitação (BNH) , as
sociedades de crédito imobiliário, as
letras imobiliárias, O Serviço Federal
de Habilitação e Urbanismo e dá ou
tras providências.

Lei n« 4.380, de 21 de agõsto de
1964.

BENEFICIADORA DEl MINÉRIOS
PEQUERI LIMITADA.

Concede à Beneficiaâora: de Miné
rios Pequeri Limitada autorização
para funcionar como emoresa: de mi
neração.

Decreto nc 54.148, de 18 de agôsto
de 1964.

BRASíLIA

Dispõe .sôbre o' funcionamento aos
repartições,

Decreto nc 54.025 - de 16 de ju
lho de 1964.

- Dá instruções sôbre residências
distribuídas a ti"bulares de cargos em
comissão,

Decreto n.o 54.254 _. de 3 de se
tembro de 1964.

c

OAFEICULTURA

Dispõe sôbr~ o funcionamento .do
Grupo de Executivo de Racionaliza
ção da Cafeicultura (GERCA).

Decreto nv 53.641 - de 28 de fe
vereiro de 1964.

OAP", SOLúVEL

Isenta do impôsio de importação e
ae consumo, equ"ip.ame:nto destinado
à instalação de uma fábrica de café
solúvel.

Lei nv 4.367 - de 23 de julho de
1964.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS.

Aprova a 'reoísão do Quadro de
Pessoal da Caixa Econômica Federal
do Ceará e dá outras providências.

Decreto no 54.212 - de 26 de aeôsto
de 1964.

- Classifica os cargos de nivel su
perior da caixa Econômica Feâertü '
do Ceará e dispõe o enqtuuirumenio
de seus atuais ocuqxmtes,

Decreto nl? 54.213 :..... de 2& de aaôsto
de 1964.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Viana Lelis a pesquisar galena e cal
cário, p,o município de Manga, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nc 54.176 - de 24 de aaôsto
de 1964.

CALCITA

Autoriza a Emprsa 4e Caulim Li
mitada a laVrar calcita, no mumici
pio de Cantagalo. setaao do Rio àe
Janeiro,

Decreto no 54.312 - de 28 de se
tembro de 1964.

OAMPANHA NACIONAL DA
MERENDA ESCOLAR

Dispõe sôõre (lJ Campanha Nacio
nal 4a Merenda Escolar.

Lei nv 4.352 - de 6 de julho de
1964.

OAMPANHAS DE SAúDE
PúBLICA

Dispõe sôbr€i c admissão de pes
soal temporário nas Campanhas de
Saúde Pública' e dá outras providên
cias.

Decreto nc 54.020 - de 14 de ju
lho de 1964.
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CARGOS ELETIVOs'

lnstttiui prioridade para os feitos
eleitorais, e dá outras! provid,ências.

Lei nc 4.410 - de 24 de setembro
de 1964.

CARGOS EM COMISSÃO

Dispõe eõtwe o regime de trabalho
dos ocupantes de cargos éIfL comissão
e de junções gratificadas, previsto no
§ 1'? do artigo 1Q da Lei nq 4.345, de
26 de junho de 1964.

Decreto nc 54.059 - de 27 de ju
lho de 1964.

- Dá instruções sõbre residências
distribuíd,as a titulares de carçoe em
comissão.

Decreto no 54.254 - de 3 de se
tembro de 1964.

CARVãO

Altera disposições da Lei ntJ 3.860,
de 24 de dezembro de 196ú, que apro
va o plano de coordenação das ati-
vidades relacionadas com O carvão
mineral. '

Lei ne 4.374 de 4 de agôsto de
1964.

,- Autoriza o cidadão brasileiro
Custódio .Netto Júnior a pesquisar
carvão, no município de São Félix
do Xingu, Eetaâo do Pará.'

Decreto n? 54.198 - de 24 de agôsto
de 1964.

- Torna sem efeito üeopacno .exa
rado em Parecer do Gabinete Militar
e cria Comissão para o fim que ee
pecitica,

Decreto nc 54.269 - de 8 de se
tembro de 1964.

CASA PRóPRIA

Institui a correção monetária mos
-contratos imobiliários de inierésse
social, o sistema financeira para
aquisição da casa própria, cria o
Banco Nacional de Habitação (BNH) ,
e Sociedades' de Crédito Imcoiluuío,
as Letras Imobiliárias, o Servtço Fe~

deral de Habitação e Urbanismo e dá
outras -nromaénctae,

Lei no 4.380 - de 21 de agôsto de
1964.

GAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
co Lunardi a pesquisar ·oouNm rn!,o:
nnuucipio de Mogi das Cruzes, Es
tado de São J?aulo.

Decreto nc 54': 163 - de 21 de agôsto
de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aquili1~o Peres de Moura a pesquisar
cauUm no munic-ípio de Arcos, Esta
do de MiJnas Gerais.

Decreto nv 54.164 - de 21 de agôsto
de 1964.

- Autoriza O cidadão brasileiro
Djahy .Ferina .zosse-o a; pesqusser
cuulim no município de Magé, Esta
do do RiQ ,de Janeiro.

Decreto ne 54.165 - de 21 de agôsto
de 1964.

- Autoriza a cidadã brasileira Ro
earià Rodrigues' de Siqueira a pes
quisar caulim e quartzito no municí
pio de Sant'anade Parncica, Estado
de -São Paulo.

Decreto nv 54.197 - de 24 de agôsto
de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro
Djahy ;Fwina Romero a pesquisar
caulim no Município de Magé, Beta
ao do Rio de Joaieíro,

Decreto nc 54.200 - de 24 de agôsto
de 1964.

CENTRAIS EL",TRICAS BRASI
LEIRAS S. A. ELETROBRAS.

Altera a Lei n9 3.890-A, de 25 de
abril ae 1961, e dá outras' -prooiaén
cias,

Lei no 4.40(} - de 31 de agôsto de
1964.

- Outorga a Centrais Elétricas
Brasileiras S. A. concessão para
aproveitamento progressivo da eser
gia hidráulica de um trecho do Rio
Paraná.

Decreto nv 54.149 - de 20 de agôs
to de 1964.

- Aprova as alterações, intraâuei
das nos Estatutos e a ~levação do
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capital social da "Centraif) Elétricas
Brasileiras S. A. - ELETROBRAS".

]J'ecreto n9 54.154 -- de 20 de agôs
to de 1964.

_ Dispõe sôbre aeetaaue do ruaao
Federal de Eletrificação pela Cen-
trais !Elétricas Brasileiras S. A.

Decreto nc 54.255 - de 4 de se
tembro de. 1964.

0E:l,,-crRO LATINO-AlIT..ERIQANO
DE FíSICA

Promulga o ACôl'do que institui o
centro Latino-Americimo de. Física.

DEcreto nc 54.289 - .de 18 de se
tembro de 1964.

CHEQUFS
Aprova convenções para adoção

de '1gna~ lei uniforme sôbre letras de
cémoío, notas promissórias e cheques
e respectivos rrotocotoe.

Decreto Legislativo nc 54, de 1964.

CI:Ê)NCL~S AGR!COLAS

Promulga a Conoenção sôbre o Ins-.
tituto Ititeremericamo de Ciências
Agrícolas e o Protocolo de Emend.a
à Convenção sôbre o reteriâo Insti-
tuto. .

Decreto nc 53.939 - de 1 de ju
nho de 1964.

CIMENTO

Constitui Grupo de TmbalhQ para
examinar a viabilidade técnica, eco
nômica e financeira de uma fábrica
de cimento em naroaüia. Ceará, bem
como promover a su.a, concretização.

Decreto no 54.011 - de 9 de ju
lho de 1964.

CLASSIFICJ\:ÇÃO DE CARGOS

Aprova o Bistema: de Classificação
de Cargos e de Remuneração d'a SU
DENE.

Decreto nv 53.671 - de 9 de março
de 1964.

- Dispõe sôbre a reotsão a« clas
sificação ao Pessoal da Companhia
Urbanizadora da Noca Capital do
Brasil (NO VACAP) e dá outras "pro
vidências.

Decreto no 54.241 - de 2 de se
tembro de 1964.

CóDIGO DE JUSTIÇA MILITAR
Alterá os arts. 273 a 283 do Código

da Justiça Militar.

Lei nc 4.389 - de 28 de agôsto de
1964.

CóDIGO DE VENCIMENTOS DOS
MILITARES

Regulamenta o parágrafo único do
aTtigo 192 da- Lei nQ 4.328, de 30 de
abril de 1964, e Q artigo 13 da Lei
nQ 4.345, de 26 de junho de 1964, e
dá outras providências.

Decreto n? 54.012 - de 10 de ju
lho de 1964.

- Regulamenta o artigo 175 da Lei
mP 4.328, de 30 de àbril de 1964 (CÕ
digQ ,de, Vencimentos dos Militares).

Decreto nc 54.301 - de 24 de se
-tembro de 1964.

- Bspecifícà as tunçõee permanen_
tes no exterior, para os efeitos da,
Lei mImem 4.328, de 30 de abril de
1964 (Código de Vencimentos dos Mi
litares) .

Decreto n? 54. 308 ~ de 25 de se
tembro de 1964.

COLllGIOS

Dispõe âôbr'eI funçéles gratific"ad~s

do Colégio Pedro Il, do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto no 54.001 - de 3 de Ju
lho de 1964.

Ver, também, Escolas~ Faculdades
e Universidades.

COLONIAL COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova alteração introduzida nos
Betatutoe da COLONIAL COMPA
NHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS. relativa ao aumento do ce-:
pit'al- social.

Decreto ne 52.914 _ de 22 de no
vembro de 1963.

COMÉROIO E PAGAMENTOS

Aprovai O AcÓrdo de Comércio e
Pagamentos firmado no Rio de Ja
neiro pelos GovernoSl âoe _. Estados'
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Unidos do Brasil e d,a República Po
pular d,a Polônia aos 19 de março de
1960.

Decreto Legislativo nc 22, de 1964.

COMISSÃO DE DESENVOLVI
MENTO DO CENTRO OESTE

Abre ao Ministério Extraordinário
para Coordenação dos Organismos
Regionai? o crédito Especial de Cr$
80.000.000,00 (oitenta'milhões; tbe cru
zeiros) destinado' à execuctio da Lei
n 9 4.344, de 21 de junho âe 1964.

-Decreto nc 54.029 _ de 17 de ju
lho de 1964.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

Aprova al reotsao do IQuladr'O ~e
Pessoal da Comissão de Marinha
Mercante e dá outras providências.

Decreto 119 54.249 - de 2 de se
tembro de 1964.

- Modifica o art. 10 do Reguta
mento da Comissão de Marinha M er
cante, apr01.?ado pelo Decreto número
7.838, de 11 de setembro de 1941.

Decreto no 54.271 - de 9 de se
tembro de 1964.

COMISSÃO MISTA FERROVIARIA
BRASILEIRO-BOLIVIANA

Dispõe para efeito de aposentado
ria e disponibilidade ,sôbre o tempo
de serviço prestado pelo pessoal bra
sileiro à Comissãó Mista tFerrovidria
Brasileiro ~ Boliv,iana.

Lei nv 4.343 - de 19 de junho de
1964.

COMISSÃO NACIONAL DE
ASSISTltNCIA TECNlCA

Reestrutura r; Comissão Nacional
de Assistência récnsca,

Decreto nv 54.251 - de 2 de se
tembro de 1964.

- Modifica O regulamento da Co
missão Nacíoruü de Assistência Téc
nica.

Decreto nv 54.251-A - de 2 ae Se~
tembro de 1964.

COMISSÃO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR

Aprova a revisão doi Quadro de
Pessoal provisório, da Comissão Na
cicauü de' Energia Nuclear e dá ou
trac providências.

Decreto nv 54.080 - de 31 de JU~

lho de 1964.

COMISSAO DO PLANO DU
CARVÃO NACIONAL

Altera; disposições- da Lei número
3.860, de 24 de dezembro de 1960, que
aprova o ,plano' de - coorâenaçiío das
atividades relacionadas cora o cos-oõo
mineral.

Lei no 4. 374 - de 4 de agôsto de
).964.

- Torna sem efeito despacho ent
rado em Parecer 40 Gabinete lVIiii
iare cria Comissão para o fim que
especifice,

Decreto ne 54.269 - de 3 de &e
tembro de 1964.

COMISSÃO DE READAPTAÇAO
DOS INCAPAZES DAS FÔRÇAS
ARMADAS'

Retifica Q enouaâramen:o dw. tun
ç6es da Comissão de Reaaaptação
dos Incapazes das Fôrças Armadas.

Decreto no 53.999 - de 3 de ju
lho de 1964.

COMISSÃO DO VALE no SÃO
FRANCISCO

Abre ao Ministério Bxtraortiinârio
para Coordenação dos Organismos
Reçíonuis o crédito "Especial ele Cr$
80. ()OO. 000;00 (Oitenta milhões de
orueeírcs, âeetiruuio à execucão da
Lei n9 4.344, de 21 de junho de 1964.

Decretomv 54.029,- de 17 de ju
lho de 1964.

COMISSÕES

Autoriza o pod,er Executivo a abrir
o crédito especial de Cr$ 50. (mo. 000,0'0
(cinqüenta milhões de crueeiros) e:rn
favor das Comissões de Comércio Ex
terior e ,Desenvolvimento Industrial,
do Ministério da Indústria e Comér
cio.

Lei nc 4.360 .....::.... de 17 de julho de
1964.
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Reestrutura no Ministério das
Relações Exteriores a Comissão Na
cional da Orçamização 'das Nações
Unfdas para a Alimentação e a Agri
cultura (F AO) e dá outras providên
cias.

Decreto ns 53.968 - de 16 de ju
nho de 1964.

- Extingue no Ministério das Re
lações Exteriores a Comissão desig
nada por Decreto de 22 de janeiro de
1963 para. examinar a questão das
chamadas "Northern Utilities".

Decreto nc 54.023 -'" de 16 de ju
lho de 1964.

- Designa no Ministério das Rela
ções Bxterioree .Comissão para exa
minar a questão das chamadas "Nor
tnem: Utilities".

Decreto n.c 54.Q24 - de 16 de ju
lho de 1964.

- Dispõe sôbre a retormnüaeõo do
sistema de 'assistência médica no
pais.

Decreto ne 54.210 - de 26 de asos
to de 1964.

- Designa no Ministério 'das Re'"
tcçôee Exteriores, o Doutor Sérgio
Coutinho de Menezes, do Ministério
das Minas e Energia, e o Secretário
Luiz tntermamao de Castello Cruz
para integrarem a Comissão encar
regada de _examinar ai questão' das
emprêsas conhecidas como "Nor
tnern Utiiites", --

Decreto ne 54.293 - de 16 de se
tembro de 1964.

- Cria a Comissão Coordenadora
dos Planos de Investimentos no Se
tal' de Saneamento.

Decreto n« 54.302 - de 24 de se
tembro de 1964.

- Cria a Comissão de coordena
ção Executiva do Abastecimento e dã
outras providências.

Decreto nc 54.353 de 30 de se-
tembro de 1964.

- Nomeia. comissão para examinar
a: possibilidade da inclusão dos ga
nhos e perdas de ·capital. @ insti
tuição ae normG.$ !lerais de coniobi-

liâaâe e :da correção mometária do
balanço das emméeae,

Decreto nv 54.360 - de 30 de se
tembro de 1964.

COMPANHIA BOM SUCESSO DE
ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia Bom Sucee-:
so de Eletricidade a desvincular; .~

permutar usinas nsaeietrícae,
Decreto nc 54.157 - de 20 de aeós ..

to de 1964.

COMPANIDA CERVEJARIA
CARACU

Conceda à Companhia Cervejaria
Caracú autorização para funcionar
como emoréea de mimeraçéa,

Decreto nv 54.288 - de 16 de se
tembro de ·1964.

COMPANHIA DE ElLETRICIDADE
DO AMAPA - CEA

AUJtoriza o Ministério da Fazenda a
dar garantia do Tesouro Nacional-à
operação de crédito que menciona.

Decreto no 53.972 - de 19 de ju
nho de 1964.

COMPANHIA DE NAVEGAÇAO DO
sAO FRANCISCO

Aprova a revisão do Quadro de
Pessoal da Companhia de Navegação
do São Francisco e dá outras provi
dências.

Decreto nc 54.214 _ de 27 de agôs
to de 1964.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO PARA

,Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da. Companhia de Seguros
Aliança do Pará, inclusive aumento
do capital social.

Decreto nc 54.25& - de 4 de se
tembro de 1964.

COMPANHIA HIDRELllTRICA DO
VALE DO PARAíBA

Declara aeutilidade pública uma
gleba de terra situada no Município
de Resende, Estado do Rio de Janei
ro, e custcriza a Companhia Hiârelé-
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tríca do Vale do IParaíba a ãesapro
priá-la.

Decreto n9 54.162 -- de 20 de ~gôs~

to de 1964.

COMPANHIA HIDIELJ>'TRTCA
DO SAO FRANCISCO

Autoriza' o Poder Executivo a abrir
ao Ministério das Minas e Emergia, o
crédito especial de Cr$ .
3D.567.3{)O.OO,OO (trinta bilhões, qui
nhentos e siessenta e sete milhões e
trezentos mil cruzeiros) para fins qus
específica,

Lei uc 4.417 ...... de 29 de setembro
de 1964.

- Dilata a área do suprime:nto da
Companhia Hidrelétrica do São Freai
cisco.

Decreto nc 54.160 - de 20 de agôs
to de 1964.

-- Autoriza a Companhia Hidrelé
trica do São Francisco a constituir
penhor mercantil e inCXustrial em fa
vor do Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico.

Decreto n9 54;172 -- de 21 de agôs
to de 1964.

COMPANHIA INDUSTRIAL
PARAENSE

Autoriza a Companhia: Industrial
Paraense a vender ãreas de terra.

Decreto no 54.318 -- de 28 de se
tembro de 1964.

COMPANHIA NACIONAL DE
ALCALIS

Autoriza o Tesouro Nacional a
promover a elevação do capitan da
Comqxmhia .Nacional de Alcalis e dã
outras providências ..

Lei n 9 4.413' -- de 24 de setembro
de 1964.

COMPANHIA NACIONAL DE
SEiGURO AGRíCOLA

Aprova a revisão do Quadro de
Pessoal da Companhia Nacional de
Seguro Avricola e dá outras provi~
âéncias,

Decreto no 54.242 ..... de 2 de se
tembro de 1964.

COMPANHIA TELEFôNICA
BRASILEIRA

prorroga o prazo o: q,ue se referem os
arts. 29 do Decreto n'l 814. de 31 de
marco de 1962- e 19 dos Decretos nÚM
merôs 1.396. de 19 de setembro de
1962, 1. 878, de 13 de dezembro' de
1962, 51.863. de 25 de março de 1963,
52.148, de 25 de junho de 1963 e

'52.477, de 16 de setembro de 1963.

Decreto no ·54.286 -- de 14 de se
tembro de 1964.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da 'União denegatória de registro
de desvesa para pagamento à NO~

VACAP. por serviços telefônicos
prestados ao. Departamento Adminis
trativo do Serviço Público.

Decreto Legislativo ns 76, de 1964.

- outorga à Companhia Urbami
zadora da NOVa Capital do Brasil
(NOVACAP) concessâc para o apro
veitamento progressivo da energia
hidráulica da Cachoeira do Paraná.

Decreto n? 53.996 -- 3 de julho de
1964.

- Proíbe a nomeação ou admissão
de Pessoal ma forma que estabelece
e dá outras proouiénciae.

Decreto ns 54,'003 -- de 3 de ju
lho de 1964.

- Dispõe sôbre a revisão da clae
siticação do Pessoal da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (NOVACAP) e dá outras pro
vidências.

Decreto n? 54.241 - de 2 de se
tembro de 1964.

COMPANHIAS DE SEGURO
ALEMAS

DiSpõe sõbre bens e direitos de
Companhias de Seçuro Alemãs.

Lei nv 4.403 -- de 14 de setembro
de 1964.

CONDUTOR AUTÔNOMO DE
VEíCULOS RODOVIARIO

Define para fins de Previdência
Social, a o,tividade de Condutor Au",,:
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tónomo de Veículo jwctoviário, e dá
outras prouuiénciae,

Decreto n'i-54.20S - de 26 de aeôs
to de 1964.

CONFER"'NC1A NACIONAL DOS
BISPOS DO BRASn.

Altera o limite quantitativo, inclui
novos âotuioree e amplia o prazo 4e
vigêlncia da Lei n9 4.184, de 17 ae de
eemorc de 1962.

Lei nc 4.418 - de 29 de setembro
de 1964.

CONGRillSSO NACIONAL

Emenda Constitucional n<" 9.

CONGRESSOS

Oficializa0 IX Congresso Interna
cional de pastagens.

Decreto nc 54,127 - de 13, de agôs
to de 1964.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DA
DEF'ESA ECONôMICA

Dispõe sõore a distribuição de cré
àitos orçamentários atribuidos, ao
C'p1'l$el(w AdJminisilfutivo de Defesa
Econômica.

Decreto n 953.648 - de 28 de fe
vereiro de 1964.

CONSELHO FEDERAL DE
CONTABILIDADE

Altera dispositivos do Decreto-lei
1'1,9 9.295, de 27 -de maio de 1946, que
criou O Conselho Federal de Contabi
lidade, moüiitciuioe pela Lei (n? 570,
de 22 de dezembro de 1948.

Lei nv 4~. 399 - de 31 de agóstc de
1964.

CONSELHO FEDERAL DE
EDUOAÇAO

Modifica, o Regimento do Conselho
Federal de Educação, a.provado pelo
Decreto n{J 52.617, de 7 de outubro de
1963.

IJ2creto nl? 54.217 -- de 28 de agôs
to de 1964.

CON8EILHO NACIONAL DE
PESQUISAS

Retifica o quadro de pessoal do Ins
tituto Brasileiro de Bibliografia e

Documentação do Conselho Nacional:
de Pesquisas e dá outras providên
cias.

Decreto no 54.022 - de 15 de ju
lho de 1964.

- Retifica: o Quadro de Peeouisas
do Instituto Nacional ae Pesquisas
da Amazônia, do Conselho Nacional
de Pesquisas.

Decreto n.c 54225, de 1. de setem
bro de 1964.

CONSELHO NACIONAL DE
POLíTICA SALARIAL

Reorganiza o conoetno Nacional
de' Política. Satarícü, estabelece nor
mas sôbre a' política salarial âo Go
-oérno e dá outrae prouidéncias,

Decrete n.e 54.018, de '14 de julho
de 1964.

- Dispõe sôbze a ação do Conselho
Nacíotuü de eouuca Salarial na ccpíi
cação do Decreto n.o 54.018. de 14 de
julho de 1964.

. Decreto n.c 54.228, de 1 de setem
bro de 1964.

CONSELHO DE SEGURANÇA
NAOIONAL

.Aliera .aredação do Regimento da
.Secretarta- Geral do Conselho de
Seçurcmça Nacional, aprovadO por
Decreto n.O 45.040, de 6 de dezembro
de 1958 e reooça ,OiS Decretos números
44.489 "A", deI 15 de setembro 'de
1958 e 46.508 "A", de 20 'de julho de
1059.

Decreto n,v 54.303, de .24 de setem
bro de 1964.

CONSELHOS REGIONAIS
DE ECONOMISTAS

Apro-va a revisão do Quadro de Pes
soal do Conseíno Regional de Eco
nomistas Profissionais da 4.a Negião
(Rio Grande do Sul e Santa Cata
riona) e dá outras providências.

Decreto n.c 54.280, de 10 de setem
bro de 1964.

CONSIGNAÇOES ErJI FôLRA

Manda computar, para efeito de
. cálculo da percentagem-limite das
consignações em j6lha de pagamento,
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as vantagens pecunzáriasl acessórias
de caráter permanente,

Lei n.v ,373, de 3:0: de julho de 1964.

CONTR:ATOS
Mantém o ato do Tribunal de Con

tas da União denegatório de registro
ao contrate celebrado entre o Lnsti
tido de Zootecnia do Departamento
Nacional de 'Produç:ão Animal, do Mi
nistério da Agricultura. e a firma
CIRB S, A., Comércio e Indústria,
para fornecimento de um caminhão
a óleo.

Decreto Legislativo n.o 24, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Oontaa da União denegatório de re
gãistro do. termo aditivo ao contrato
celebrado entre o Iâinástérío. da Edu
'cação e Cultura e Bixmâro :Lemme,
para exercer a fumção de Técnico em
MicTojilmagem, na Biblioteca Nacio
nal, assinado em 7 de dezembro de
1954.

Decreto Legislativo n.O 35, de 1964.

- 11{antém o ato do Tribunal de
Contas ,da Unuio denegatório de te-
gistro ao'contrato celeoriuio entre o
Ministério da Viação e Obras; Públicas
e a Rádio Guanabara.

Decreto Legislativo 11.° 36, de 1964.

- M omtem: o avo do Tribunal de
Contas da. União denegatório de 1'6
{fislro ao contrato oeieorcao. entre o
Território reaeroi do Rio Branco e
Dorocü Magalliães .

Decreto Legislativo n.? 37, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União aeçenaicrso _de re
g~st1"O ao contrat.o celebrado entre a
Diretoria Regional dos 'Correios e .Te
léqratos no Estado do Amazonas e a
firma J, Lima, para 1'eparos, no pré
dio aaqucta repartição.

Decreto Legislativo n.c 39, de HJ64,

- Mantém o ato do Tribumal: de
Contas, da União denegatório de re-,
çistro a contrato celebrtuio entre a
União e o Gooêrno do Estado do Rio
de Janeiro, referente a ,instalação de
um Iabortüório experimental no Põsto
Agropecuário de Cachoeira de Ma
cacú.

Decreto Legislativo n.o 45, de 1964,

- Ma.ntém ato do Tribunal de c

contas 'da União denegatório de re
çístro a contrato celebrado entre o
Ministé1"io da Viação e Obras Públi~'
ces (D.N:E.F.) e a Companhia Bra
sileira de Usinas Metalúrgicas.

Decreto Legislativo n.c 49, de 1964,

- M amtem: o ato do Tribunal de
Contas da união denegatório de re
gistro ao contrato de constituição de
af01"(lmento de um lote de terreno de
marinha beneficiado com a· salina
"São Francisco lII-D",

Decreto Legíslatdvo n.v ,55, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União tieneçaiórío de re
gistro ao contrato de empréstimo, no
montante de Cr$ 1.000.000.'OOQ,00 (um
bilhão de crueeiroev celebrado a 1 de
julho de 1963 entre a União FéderaZ e
o Gcaérno do Estado do Cearão

Decrete Legislativo n.c 56, de 1964.

- f.fantém o ato do Tribunal de
Contas da 'União denegatório de re
çtstro ao contrato de constituição de
titoramento de terreno de marinha
situado à Rua T:rOmingos M ondim, na.
Ilha do GovernadoT, na Cidade do
Rio de Janeiro.

Decreto Legtslatdvo n.v 59, de 1964.

- 1Wamicm: o ato do Tribunal de
contas âii União. dene:7atôrio\ de te
gistro ao contrato celebrado entre o
Ministério da Agricultura e Pedro
Machado de Morais e sua mulher.

Decreto Legislativo n.c ,61, de 1964.

- 1VIantém o ato do Tribunal de
Contas da união denegatório de re
gistro ao contrato celebrado entre a
tmsao Federal :eGeordf:~S' Frederi-c

Icosíer .

Decdeto Legsllatívo n.v 61, de '196'L

- lYianMm o ato do Tribunal de
Ccntae da União denegató1'io de re
çietro ao contrado celebrado entre a
Dioístio ae Obras do !J],~partamento

de Administração do Ministério da
.Açricuitura e a ter-ma '~ASCA" Apa
relhos científicos sociedade Anõni
-ma",

Decreto Legislativo TI,O 62, de 1964.
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Mantém o ato do Tribunal de
Contas da união denegatório de re
gistro ao contrato entre a 'Imobiliária
Cinelãruiià Limitada e a Superinten
dência das EmprêsaSi Incorporadas co
Patrimônio Nacional.

Decreto Legislativo n.o 63, de 1964.

_ Mantém o aio do Tribunal de
Contas da união denegatório de re
-gist11O do contrato, celebrado entre
Arthmr .]E. Sctiaeter e J. Ataliba
:Wolj, e a Superintendência -do Plano
de Valorizacão Econômica da Fron
teira sudoeste do PaÍS.

Decreto Legislativo TI.o 64, de 1964.

- Mantém o aio do Tribunal de
Contas da União 'denegatório de re
gistro a contraio celebrado entre o
Departamento Nacional de Obras
Obras Contra ~s Sêcas e a prefeitura
Municipal de Piancó, Estado da pa
raíba.

Decreto Legislativo TI.o 65. de .1964.

- Mantém a decisão do Tribunal
de .contas da União aeneçoréríc ,de
registro de contrato firrmado, entre o
Gouêrno do Estado de São Paulo e o
Ministério da Agricultura, para âe
senvolvimento da cultura ao tríço,

Decreto Legislativo n.« 67. de 1964.

- Mantém o ato do Tribuna~ de
Contas da União denegatório de re
gistro a contrato celebrado entre a
I.B.M. do Brasil e o Ministério da.
Viação e Obras públicas.

Decreto Legislativo TI.O 68, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistro ao contrato de empréstimo, ce
lebrado entre a união Federal e o
Gcuêrno do Estado da paraíba.

Decreto Legislativo n.c 69, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistro ao contrato de emareetímo, ce
lebrudo entre a União Federal e o
Govêrno do Estado de Alagoas.

Decreto Legislativo TI.o 70, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Cotitas da União denegatório de re
-çístro lao contrato -,d'e envprésstimo
celebrado entre a União Federal e o
Estado do Piauí.

Decreto Legislativo TI.O 71. de 1964.

- -Mantém o ato 40 Tribunal de.
Contas da união denegatório de re
gistro ao contrato de empréstimo ce
lebrado entre a União Federal e a
Gooémo do Bstaâo de gerçnpe,

Decreto Legislativo n.? 72, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da união denegatório de re
gistro ao contrato celebrado entre a
União Federal e o Gocérno do ES,tado
do Rio Grande do .Norte,

Decreto Legislativo TI.O 73, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gl,-stro f.ao c"orrbt7'ato CLe eml"préstimo
celebradO entre a União Federal e o
Estado de pernambuco.

Decreto Legislativo ri.c 74, de 1964.

.- Mantém o ato do Tribunal de
Contas ,da união denegatório de re
gistro ao têrmo de contrate celebrado
entre o fJJ.epartamento dos Correios, e·
Telégrafos e a firma I.B.M. World
Trade corporation.

Decreto Legislativo n.? 75, de 1964.

,- Mantém o ato do Tribunal de
Contas, da União denegatório de re
gistro ao' contrato de empréstimo ce~'
íeoroao entre a Un'ião Federal e Q

Gonerno do Estado do Piauí.

Decreto Legislativo n.? 77, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistro a contrato de empréstimo ce
lebrado entre a União Fedeml e o
GO"l:I§rno do estaao do 'Pará.

Decreto Legislativo n.c 78, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gi.stro a contrato-escritura de cessão
de direito a promessa de compra e
venda.

Decreto Legislativo n.? 79, de 1964.

- Reforma decisão denegatória do
Tribunal de contas da união de re
gistro a contrato celebrado entre o
Ministério da saúde e o Estado de
Santa Catarina.

Decreto Legislativo n.c 80, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da união denegatório de re-
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çíetro a contrato de empréstimo, ce
lebrado entre a União reaeroi e o
Govêrno do Estado do Ceará'.

Decreto Legislativo n.c 81, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da união denegatório de re
gistro 'a contrato de empréstimo,' ce
lebrado entre a união e o Govêrno
do Estado do Piauí.

Decreto Legislativo n.o 82, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas, da União denegatório de re
gistro a contrato de empréstimo, ce
lebrado entre a União Federal e _~o

Govêrno do Estado do Rio Granâe
do Norte.

Decreto Legislativo n,« 83. de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
contas da união denegatório de re
gistro a contrato de empréstimo, ce
lebrado entre a União Federal e o
Got'érrzc do Estado de Pernambuco.

Decreto Legislativo ,n.o 84, de 1964.

- Aprova normasl para, revisão de
preços em contratos de obras ou ser
viços' a cargo de, órgãos do Gooérno
Federal e dá outras providências.

Lei n.v 4.370, de 28 de julho de 1964

CONTRATOS IMOBILIARIOS

Institui a correção monetária nos
contratos imobiliários de imierésee sO~

ciiü, o sistema financeiro para acuisi
çtio da Casa própria, cria o Banco
Nacioruü da Habitação (BN.H), e So
ciedades de Crédito Imobiliário, as
Letras Imobiliárias, o Sernieo Federal
de Haoitoção e Urbanismo e dá ou
tras. providências.

Lei n." 4.380, de 1 de aâgôsto de
1964.

_ Partes mantidas pelo Congresso
Nacional, após velo presidencial,do
projeto que se transformou na Lei
D.O 4.380, de 21 de agôs,t'O de 1964,
que institui a correção monetária nos
contratos imobiliários de interesse
social, o sistema titumceíro para aqui
sição de casa própria, cria o Banco
Nacional da Habitação (BNH) , as so
ciedades de crédito imobiliário, «s le-

iras imobiliárias, o Serviço FedwaZ
de Habitação e Urbanismo e dá ou-
tras providências. .

Lei D.O 4.380, de 21 de agôstc de
1964. .

CONVENÇOES

Aprova a O.onvenção sôbre a orga
nização e a personalidade J'1frídica.
da Repartição Hidrográfica Interna
eicauü, firmada pelo Brasil, em Paris,
a 24 de abril de 1959.

Decreto Légíslatlvo n.c 25, de ~964.

- Aprova os térmoo da Convenção
Internacional para proteção dos Ar
tistae Lntérpretes oU Executantes, aos
produtores de Fonogramas e aos Or
ganismos de. Radiodijustio, realizada:
em Roma, Itália, em 26 de outubro
§e 1961.

Decreto Legislativo n.c 26, de 1964.

_ Aprova Convenção relativa ao
exame médico dos pescadores (nú:"
mero 113) concluída em 1959, em-Ge
nebra, durante a XLIII sessão da
Conferência Internacional do Trt.<-ba
lho.

Decreto Legislativo n.c 27, de 1964

_ Ratijica nos térmoe do arrt, 66,
inciso I, da Constituição Federal, a
"Convenção relativa às condições de
empr,§go dos trabalhadores em fazen
das", concluída em Genebra, em 1958,
por ocasião da XLII Sessão da con..
teréncia do Trabalho,- ressalvadas os
artigos 15 e 20, itens 2 e 3, cuja ra
tificação é denegada, com fundamen
to na autorização da ,própria Conven-
ção. .

Decreto Legislativo 11'.0 33, de 1964.

_ Aprova a convenção sôõre A~ilo

Territorial, firmada na X Con~ert?n
cia mteromericumo, oue se reumu em
caracas, entre 1 e 28' de março de
1954.

Decreto Legislativo n,? 34, de 1964.

_ Aprova a convenção sôbre As
sistência JUdiciária Gratuita, concluí
da entre o Brasil e a Argentina.

r::lecr~to Legisl~tivo n,v 53, de 1964.
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Aprova 'Convenções para adoção
de uma lei uniforme sôbre letras de
câmbio, notas promissórias e cheques
e respectivos Protocolos.

Decreto Legislativo n.c 54, de 1964.

- Promulga a -conoencno sôbre o
Instituto Interameríceno de Ciências
Agrícolas e o Potocolo de Emenda à
Convenção sôbre o reterido Instituto.

Decreto n.v. 53.930, de 1 de junho
de 1964.

- lD.etermtnu a observância., no
Brasil, das Normas e Recomendaçôee
constantes ao nôvo texto do Anexo
9 à Conven·çéio da Aviação Civil In~
ternacionaz (5.a edição), que dispõe'
sôbre 'a facilitação do transporte
aéreo.

Decreto n.c M.2{)3, de 24 de agôsto
de. 1964.

- Promulga a Convenção 'ímica
sôbre Entorpecentes.

Decreto n'?54. 216 - de 27 diagôs
to de 1964.

- Promulga la Conoencão Relativa
à, Troca Internacional de ~Publicações.

Decreto nv 54.29'1 - de 16 de se'
tembro de 1964.

- Aprova o Convênio de lntercém
bio Cultural entre os Estailos tmíaoe
do Brasil eos Estados Unidos, Me
xicanos, assinado no Rio de Janeiro,
em ~O de janeiro de iSSO.

Decreto Legislativo nv 29, de 1964.

~, Aprova o Convênio para o Es
Estabelecimento no Põrto de Corum-:
bá, Estado de Mato Grosso, de um
Entreposto de Depósito Franco para
-meroaaortae 'importadas e exportadas
pela República ,da Bolívia.

Decreto Legislativo nv 42, de 19t>4.

- Aprova o Convênio de Amizade
e Consulta -,entre os Est'ados Unidos
do Brasil .(3' a República Argentina,
concluido em Uruçuaiama.

Decreto Legislativo nv 44, de 1964.

- Aprova o Convênio de Trânsito
Livre, firmado entre os Bsuuios Uni
doe do Brasil e a República aa Bo
líVia:

Decreto Legíslatívo n? 52, de 1934.

- Promulga o Convênio Básico de
Coopenaçáfo. Técnica Brasil-Israel.

Decreto' nv 54.247 - de 2 de se
tembro 'de 1964.

GOOPER.A:ÇÃOTOlCNIOA

Promulga o 4çôrgQ. Básico de Co-.
operação Técníéa Brasil-República
Federal Alemã.

Decreto nc 54.075 - de 3Q de julho
de 1964.

- Promulga o convênio Básico de
Cooperação Técnica Brasíi-Lsraet.

Decreto nc 54.247 - de 2 de setem-,
bró de 1964.

iCOORDEN!I'ÇÃO EXIlOUTIVA DO
ABIAS'TIEOIMENTO

Cria a Comissão de 'Coordenação
Executiva ,do·Abastecimento e dá ou
tras providências.

Decreto nc 54.-353 - de 30 de se
tembro de 1964.

COpRDENiA'ÇAo NtACrONAL DE
CRltDITO RURAL

Dá nova redação a dispositivos do
Decreta ns '51.019,. de 14 de julso de.
1964, que cria a Coorâenação Nacio
nal de Crédito Rural - CNCR - e o
eunao_'Naciõnal de Refinanciamento
Rural :e dá outras providências.

Decreto nQ 54.129 - de 13 de agôs
to de 1964.

CORREÇÃO MONillITARIA

Fixa coeficientes de aceleração de:
âepreciação para as indústrias que
enumera.

Decreto n Q 54 .298 - de 28 de se
tembro de 1964.

CRltDITO'RURAL

Criu_ a. Go.odlenação Nacional de
CrédAto Rural""":'" CNCR ~ e o Funào
Nacional ae Refinanciamento Rural
e dá outras providências.

mecreto nc 54.019' _ de 14 de julho
de 1964. .

CRIANÇA EXiGEPGIONAL

Institui a Semana Nacional da
Criança Excepcional.

Decreto n Q54 .188 - de 24 de agôs
to de 19M.
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'OURSOS

Concede reconhecimento a cursos
do Conseríxitóric Musical "Sagrado
Coração de Jesus", de São pauzo~

Decreto no 53.954 - de 8 de junho
.de 1964.

- Concede reconhecimento a cur
sos do Instituto, Municipal de Belas
Artes de Baçe, Bsttuio do Rio Gran
de do Sul.

.Decreto nc 53.993 - de 2 de julho
-de 1964.

- C'Ofncede reconheçimento do
Curso de História da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Urbe-
lândia. .,

Decreto n- 54.093 - de 4 de agôs
to de 1964.

Concede reconhecimento ao
Curso de Auxiliar de Enfermagem da
Escola de Auxiliares de Enfermagem
Ponte Nova, de Itacira, Estado da
.eonso:

Decreto no 54.202 - de 24 de
'açôsto de VTFDL e , , ••• ••••• • .....

- Institui 08 cursos de formação e
de especialização técnica e científica
do Instituto Oswaldo Cruz e dá ou
tras providências. ,

Decreto n- 54.250 - de 2 de setem
bro de 1964.

Ver, também, Escolas, FaculdRdes
e Universidades.

D

DEFESA SANITARLA ANIMAL

- Altera a denominação dos mem~

bros permanentes do Conselho Na
-ciotuü 'de Defesa. Sanitária Animal
criado pelo Decreto nO 24.548, de, 3 de 
julho de 1934, do Gonêmo Provisório
da República.

Decreto nc 54.268 - de 3 de se~

tembroHe Jasa.

DENTISTAS

Dispõe sôbre a prestação do ser
viço Militar pelos estudantes de Me..;
-dicina, Farmácia, Odontologia e Ve-

terinârui e pelos Médicos, Farmacêu
ticos, Dentistas e Veterinários.

Lei nv 4.376 - de 17 de agôsto
de 1964.

DEPARTAiMENT(} ADMINISTRA.
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Mantém o at~ do Tribu1Val de Con
tas da- união denegatório de registro
'ele· despesa para pagamento à NO
VACAP, por serviços telefônicos pres
tados ao Departamento Administra
tivo do Serviçõ Público..

Decreto Legtslatdvo nc 76, de 1964.

-Transferepara ,a Universidade
do Brasil o Escritório Técnico da Ci
dade universitária da Divisãoàe
Edifícios Públiços do Departamento
Administrativo do Serviço Público, e
dá outras providências.

Lei no 4 AÜ'2 - de lO de setembro
de 1964. .

DEPARTAMENTO DOS CORREtOS
iE TEUJGRAFOS

Mitntém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao contrato celebraãoentre a Dire
toria Regional dos Correios e Telé
grafos no Estaào do Amazonas e a
firma J. Lima, para reparos, no pré
dio daquela repartição.

Decreto Legíslatdvo nv 39, oe )964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
çietro a. termo de ajuste, entre o
D~ C, T. e a firma Construtora J.
patrício Límita'da.

Decreto Legislativo n- 66, de 1964;

- Mantém o ato do Tribunal ae
Contas da União denegatório de re
gistro ao termo de contrate celebra
do entre o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e a firma I, B. M.
World .,Trtuie cornorauon,

Decreto Legislativo nv 75-, de 1964.

- AutoriZa0 Ministério da Viação e
Obras Pública's a. aceitar financia
mento externo para importação de
equipamento de telecomunicações
destinado à ampliação das rêdes do
Departamento dos Correios e Telé
grafos.

Decreto no 54.050 - de 27 de Julho
de 1964.
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Aprova enquadramento de pes
soal do Departamento dos Correios e
Telégrafos do M. V. O. P. e dá OU~

tras providências.

Decreto ne 54.100 - de 6 de agôs
to de 1964.

- Retifica as relações que acompa-
-nnaram os decretos que menciona.

Decreto nv 54.340 - de 29 de se
tembro de 1964.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
COMPRAS

Aprova o Regimento da Agência do
Departximento Federal de Compras
em São Paulo.

Decreto nv 53,789 - de 2(} de mar
ço de 1964.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Aprova a revisão .do Quadro de
Pessoal do Departamento .Nacional
de Estradas de Ferro e dá outras
providências.

Decreto nc 54,266 de 8 de se-
tembro de 1964.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Aprova a revisão dos Quadros de
Pessoal do Depxrtamento Nacional de
Estradas de Rodagem, e dá ·outras
providências.

Decreto n- 54.084 ~ de 31 de ju
lho de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para fins de 'desapropriação pelo De
partamento Nacional de EstracT;as de
Rodagem, área de terreno situada no
município de Muriaé - Estado de
Minas Gerais.

Decreto n- 54.115, - de 12 de agôs
to de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem" área ae terreno situada no
Município· de Ibaiti~ Estado elo Pa~

raná.

Decreto nv 54.116 - de 12 de agôs
to de 1964.

----, Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação pelo De~'
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno, situada no
Município de Piraí, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto no 54.117 _ de 12 de agôs.,
to de 1964.

- Declara ae utilidade pública
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estrcuiae de
noaooem, órec de terreno situada
no Município de Magé, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto nc 54.118 - de 12 cite ag'ôs
to de 1964.

- Declara de .utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional iie Estradas de
Rodagem, área de terreno sítuo"da no
Município de Camacã, Estado da
Bahia.

Decreto nv 54.119 - de I2 de agôs
to de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
,Município de Don Cavati, Estado de
Minas. Gerais.

Decreto ,n? 54.120 - de 12 de agôs
lo de 1964.

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, area de terreno situada no
Município ,de São José do Cerrito, Es
taào de Santa Catarina.

Decreto nc '54.121 - de 12 de agôs
to de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situxula mo
Município, de São José do Corrito,
Estado de Santa Catarina.

Decreto ns 54.122 - de 12 de agôs..
to de 1964.

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
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Município de Itajaí, Estado de santa
catarina.

Decreto ns 54.124 - de 12' de agôs
to de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de' terreno situada -no
Município de Tiiuquintuis, Estado de
santa Catarina.

Decreto nv 54.136 - de 17 de agôs
to de 1964.

- DeClara de utilidade pública.
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estmdas de
Roàagem, área de terreno situada -no
Município de Campos NOVOS, Estado
de Santa Catarina.

Decreto nv 54.137 - de 17 de agôs
to de 1964.

- Declara de utilidade - pública,
para fins de desapropriação 'pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no>
Município de pelotas, Estado do Rio
Grande do sul.

Decreto TI:;' 54.138 - de 17 de agôs
to de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo tie

..partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno sitU'ada na
Município de Lajes, Estado de Santa
Catarina.

Decreto nv 54.139' - de 17 de agôs
to de llJ64.

- Declara de' utilidade públiéa, -pa
ra fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro~

daçem, área de terreno 'Situada no
Município de Campos Novos, Estado
de Santa Catarina. '

lDecreto nv 54.14'iJ - de 17 de agôs
to de 1964.

- Declara de utilidade pública, pa1'a
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacíctuü de Bstraâae de Ro
dagem, área de terreno, situada no
Município de Don Cavati, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 54.141 - de 17 de agôs
to de 1964.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, árect de terreno, situada no
Municipio de Samios Dumont, EstadO
de Minas Gerais.

iDecreto no ,54.142 - de"17 de agôs-.
to de '1'964.

- Autoriza a Suiperimtetulencui das
Emprêsas tncorooraaae ao Patrimônio
Nacíotuü a doar ao Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem·oterM
reno, que menciona, no Estado do Rw
de Janeiro.

Decreto n Q 54.19(} - de 24 de agôs-.
to de 1964.

_ Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Deporta-:
mente NaciOnal de Estradas de RO_
dagem, área de terreno eitnuuiá no
Municipio de Duque de Caxias, Estado
do Rio ci,e Janeiro.

Decreto nv 54.306 _ de 25 de se..
tcmoro de 1964.

- Declara de utilidade púbv~ca, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de RO_
âaçem, área de terreno, situada no
Municipio de Tiiucae, Estado de San
ta Catarina,

'Decreto n« 54.307 _ de 25 de se
tembro de 1964.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, área de terreno s'Ltuada' no
Municipio de Lajes, Estado ae santa
Catarina. f

Decreto nc '54.313 _ de 28 de setem
bro de 1964.

DEPAR'I1AMENTO NAiCIONAL' DE
OBRAS CONTlRA AS SJ':CAS

Mantém o ato do Tribunal de Con-:
tas da União denegatório ae registro
a contrato celebrado entre o Depor
taanento Nadonal de Obras Contra as
Sêcas e Prefeitura Municipal de

Piancó, Estado da Paraíba.

Decreto Legisla.tivo nc 65, de 1,964.

- AprOv(L o Plano Preferencial para
Os serviços e obras do Departamento
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Nacional de Obras Contra as Sécce e
dá outras providências.

Decreto nv S4.033 - de 21 de julho
de 1964:

_ Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 40.176, de 25 de outubro de 1956,
para fins de tieeaprcpriaçao pelo De
partamento Nacional de Obras Contra
as sécae. área de terreno necessária
à construção do açuM público l(Ba
nabuiú", no' Município de Quixadá,

Estado do Ceará.

Decreto nv 54.123 - de 12 de egôs-
lo de 1964, '

_ Aprova a revisão ão Quadro de
pessoal do Departamento Nacional de
Obras Contra as, Sêccc e dá outras
providencias.

DecQ-eto nv 5.4.265 de 8de se-
tembro de '1'964.

_ Renova a declaracão de utilidade
pública a que se Tetere o Decreto nú
mero 4'2:529, de 29 de outubro de
1957, para fins de âesopropriação, pelo

Departamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, área de terreno neces
sária à construção dó açude público
"Serrote", no Município de Jacobina,
Estado da Bahia.

Decreto ns 54.315 - de 2& de se
tembro de 1964,

DEPAIR'I\AI],l'ENTO NAiOIONAiL DE
. OBRiAS DE SANEAMENTO

Aprova a revisão dos Quadros ae
Pessoal do Dexpartdmento Nacional de
Obras ·de saneamento, e dá outras
pro'pidências .•

Decreto' n9 54 .082 - de 31 de jur
lho de 1964.

_ Declara de utilidade púNJca, pa
ra fins de desaprOpriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras de scnec
·mento, áreas de terreno situadas em
Belém, Estado do Pará.

Decreto nv 54.'U2 - de 1111 de agôs
to de '1:964.

- Declara de utilidade públicà, .para
jiws de desaPropriação pelo Depar
tamento Nacional de obra.s de Srmea
mento, área de terreno' situada 1WMUM·

nicípio de Tcíà, no Estado de Sanw.
Catarina.

Decreto nv 54.113 - de 12 de agôs.,
lo de 1964,

- Declara de utilidade pública, para
fins de desf14JQ'opriação pelo Deporta.:
mente Nacional de Obras âe Sanea
mento, área de terrre1fO .s~tuada no Mu_
nic2pio de Ituporanga, no Estado de
Santa Catarina.

Decreto nv 54.1i14 - de 12· de agôs
to de 1964.

- Declara de utilidade pública, paTa
fins de «eeuinoimuçõo, pelo D~par_

tamento Nacional de Obras de Sanea;
-menio, área de terreno situada no vale
do Rio ltajaí-Oeste, de Santa Cata~

rina.

aiecrcto nc 54.3'14 -:- de 28 de ~e_
tembro de 1964.

JJEPAiRTAlMIENTO NéA'OION:AIL DE
POR'EOB E VIlAS N"AV1EGAVELS

Estabelece tiiretrízee para a reorqa
nizaçdo do Sistema Portuário NaM
conoi.

Decreto nv 54.046 - de 23 de julho
de {964.

- Aprova. a revisão do Quadro do
Pessoal do Depurtementc Nacional de
Portos' e Vias Navegáveis e dá outras
providencias. .

Decreto nv 54.264 - de 4 de setem
um de 1964.

- Autoriza o Departamento Ncoto ...
ruü de Portoe :e Vias Navegáveis de
oeder, gratuitamente, ao Instituto do
Açúcar e do Alcooí, área de terreno lo·
calizada no pôrto de Araçajú, Estado

de Sergipe.

Decreto n? 54.270 - de 8 de se.
tembro de '1964.

DEPósito FRANCO

Aprova o Convênio para o 19s,tabe
lecímento, no) Põrto de Corumbá, Es
tado de Mato Grqsso,' de um Entre
posto de Depósito Fran.co para m8tr.
eaaoitoe importadas e exportadas pela
República aa Bolívia.

Decreto Legislativo nv 42, de 1964.
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DEPR'ElO:nAÇÃO

Fixa coeficientes da aceleração de
depreciação para as uuiustriae que
,enumera.- ,

Decreto nO 54 .'298, de ,23 de setem
bro de W64.

DEPU'IlADOS
Emenda Constitucional nO 9.

DESAPR,OPRillAÇüEJS
Autoriza a desapropria&áo de bens

do domínio do Estado' de Minas ae~

raie e dos municípios- atingidos pelo
reeercatóric a tormor-ee 'pela corre
deira de Furnas.

Lei nv 4.353, de 6 de julho de 1954.

- Autoriza a abertura do crédito
especial de Cr$ 4.-000.000.{IOCJo,OCJo (qua
tro bilhões de cruzeiros), pam ccor
Ter às. des,pesas com a desapropriação
da á1'ea dia bacia hidráulica 00 AçU
de público, orõs, no E~tcu:lo do cec
fá, e dá outras providências.

Lei nc 4.'3:81 _ de 24 de .agôsto
de 1964.

- Revuliéla a autonzação para a
aberrtura, pelo Ministério da· Fazen
da, do crédito eepecial ([.e
c-s 1úO.úOO'-OOO,OO .ccem: milhões dJ6
cruzeiros), destinados ao cumprimen
to da Lei n,Q 4.'106, de 26 de 1ulho de
1ge2.

Lei no 4.39.1 _ de 31 de agôsto de
1964.

- Declara de utilidade pública, para
fins d:e aesaoroprauiõo, conjunto reei
dJen;cial1 '~dificroàio ..,em :[l'errenol ,(1;(4
União, situado no Estaào da .Giuma
bara, na antiga "Ciuicora do Algo
dilo".

lDecreto nc 53.977 - de '22 de ju
nho de 1964.

- Torna insubs~srtente o Decreto
que declarou de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, o imóvel
em Fortaleza, Estado do Ceará.-

Decreto ,n"'54 .'049 - de 27 de JUi""
lho de 1S64.

- Declara de utilidad'e pública, para
fins de desapropriação ou instituição
de ~ervidã.o de passagem, em _taeor da
Petróleo Brasileiro S. A. - PETRO
BRAS - terras e benfeitorias $Jtua-

das nos -mumicipias de Ibirité e Be
tím, IEStado de lllinas Gerais.

Decreto nc 54.094 - de 5 de agôs
to de 1964.

_ Declara de utilidaàe rpública, pa
ra fins de 'S!':rvidão <lu· Ide itesapro~

priação .em favor da petróleo 1B'9'usi
leiro (8. A. _ PETROBRAS _ 0rtó
v.'8is necessários à pesquisa e taora. de
petróleo, si..,tnadas no /Estado Ida Ba
ta«.

!Decreto nv 54.095 _ de 5 de agôs
to de 1%4.

- Declara ae utilidade ;p11,blica, pa
ra fins ilie servidão ou; de aesooro
priação em taoor siá Petróleo Brasi
leiro IS. A. _ PETROBRAS - imó
veis necessários à 'pesquisa e lavra de
petróleo, situados ,no ,EstJado da \Bahia,

cccreto-ne M.096 - de ,5 de agôs
to de 1984.

- :.Declara ,eLe utiÚdade !pública, 'Pa~
ra fins Ide de.sapropriaçáo, o imóvel
que mencíon«.

Decreto n95V103 - de 6 de agôs
to de 1964.

_ Declara ae tUtilidade pública tpara
fins {te ,desapropriação ~elo ~l3,PQ-1\taM

mente Nacional de Obras tere Sanea
mento, áreas de terreno situadas em
Betém, Estado do Pard..

!Decreto nv 54.:H2 - de 1'1 de agôs
to de 1S64.

- Declara ae utzlidaxZe pública, ptz.rQ
fins 4e desapropriação pelo. Depar
tamento NacionaZ de Obras de Sanea
mento, área de terreno situada no
Município de Taiõ, no Es.tailo de Saf)l,
ta. Catarina'.

Decreto nc 54.'1-13, de 12 de agõsto
de 1S64.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional âe Obras- ae Sa
neamento, área de terrena situada, no
Município de ttuporança, no Estado
de Santa Catarina.

Decreto nv 54.114, de 12 de agôsto
de 1S64.

Decla1'(J; (te $tiliclaile pública,
para fins de desapropriação pelo De-
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partameil-to Nacional de Estrada$ de
Rodagem, área 4e terreno situada. no
município de Muriaé _ EStado de
Minas Gerais.

Decreto nc 5-4.115, de 12 de agôsto
de 1964.

- Declara ele. unuaeae pública,
para fins de. desapropriação pelo De
-partamento Nacional ao Estradas de
Rodagem, área de terreno situada nQ
lM"unicípio de Ibaiti, Estado dp Pa
raná.

Decreto nc 54.116, de 12' de agôsto
de 1964.

- Declara; 4e utilidade pública,
para fins 4e 4esapr~ação pelo De
par~am.ento Nacictuü de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada 1W
Município· de .PiTai, setoao éfp Rio de
Janeiro.

Decreto n Q 54.117, de 12 de. agôstc
de 1964.

- Declara de utili~ pública,
para fins 4e 4esapropriaçãQ peld De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Municípiode--Magé, ~staf1<) qQ'Rio dê
Janeiro.

Decreto n9 54.118, de 12 de agôsto
de 1964.

- 1?eclare« âe utilidade. 'PÚblica,
paJ'a f'ln$ ,de desapropriação pelo De
parta1r/,fm.to. Nacional 4e Esrtradas de
Rodagem, área de terreno situafla. no
ilfunioípiQ de oamacã, EstaclQ. da
Bahia. . .

Decreto nv 54.119, de 12 de agõsto
de 1964.

- Declara 4e utilidade pública,
pam l fins it~ desapropriação pelo De M

partnmento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Município de tion. .Cuvatt, Estado de
Minas aerass,

Decreto nQ 54',120, de 12 de agosto
de 1964.

- Declat~ 4e utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
-poruxmenio Nacional de Esrtradas de
Rodagem, área cJe .terreno situada; no

Município de São José d.o Cerrito, E&_
tado de Santa Catarina.

Decreto nl) 54.121, de 12 de agÔSOO
de 1964.

- Declara d.e utilidade pública;
para firw ç!e àesapropriação pelo De~
-partamento Nacional d;e Estraâae de
Rodagem, área de terreno situada no
Mtmicípío de São José do Cerrito, se
taao de s.anta Catarina.

Decreto n 9 54.122, de 12 de agôsto
de 1964.

- Re:nova a 4eclaração de utilida
de pública, a que se refere o Decreto
n9 40.J76, de 25 'de outubro de 1956
para jirMi de desapropriação pelo De:
-portamenío Nacional de Obrae Con
tra as Sécas, de õrea ae terreno ne
cessária à construção 40 açude" pú
blico "Banabuiú", mo MunitYqJio de
Quixada, Estado do Ceará.

Decreto n 9 54.123, de 12 de agôsto
de 1964.

- Declara. de utilidade pública,
para fins ae desapropriação. pelo De
partamento Nacional d.e Estr.adas de
Roàagem, área de. terreno situada no
Município de ltajaí, Estado de Santa
Catarina,

Decreto nc 54.124, de 12 de agôstc
de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para fins de eles.apropriação pelo De
-partamento Nacional de Esiradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Municipi'o de TijuquinhM, Estado de
Santa Catarina.

Decreto no 54.136, de 17 de agôsto
de 1964.

- Declarai de utilidade pública,
para fin$ 4e desapropriação pela De
ixuramento Nacíoruü de secraaae de
Rodagem, área de terreno situada na
Município de Campos Novos, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n9 54.137, de 17 de agôsto
de 1964.

- Declara; ~ - utiliãade pública,
para fins de ãesa;propriação pelo De
-portamenio Nacional de Bstradae de
Rodagem, área de terreno situada 1]Q
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cidade de Peiotas, E$.tC{do do Rio
Grande do Sul.

Decreto nc 54.'138, de 17 de açôsto
de 1964.

_ Declara: de utilidade pública,
para fins 4e desapropriação pelo De
-partemento Nacional de Esrt1"adas- M.
Rodagem, área de terreno situada no
MunicípiQ de Lajes, Bstaâo de santa:.
Catarina.

Decreto nc 54.139, de 17 de agôsto
de 1964.

_ Declara. de utilidade Pública,
para fins âe desapropriação pelo De
partamento Nacional de E~tradas de
Rodagem, área' de terreno situada no
.ll1unicípio de Campos NOVOS, Estado
de Santa Catarina.

Decreto nc 54.140, de 17 de agôsto
de 1964.

- Declara d,e utilidade pública,
para fins 4e desapropriação pelo De
partamento Nacional de. Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Município de Don Cava ti, Estado 4e
Minas Gerais.

Decreto no 54.141, de 17 de agôsto
de 1964.

_ Declara. de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo. De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada, no
Municipio de Santos Dumont, Es.tado
qe Minas Gerais.

Decreto no 54.142, de 17 de agôsto
de 1964.

- Declara de utilidade pública uma
gleba de terra situada. no Município
de Resende, Estado âo Rio de Janei
ro, e autorize a Companhia Hidrelé
trica do Vale 40 .paraíba~ a desaprQ
priá-Iet.

Decreto n9 54.162, de 20 de agôsto
de 1964.

-'Dá nova redação ao artigo 1'? do
Decreto n9 927, 4e 27 de abril de
1962.

Decreto no 54.182, de 24 de agõsto
de 1964.

- Revoga o Decreto de declaração
de wtilidade pública~ para fins de de-

sapropriaçãO, de imóvel nu Cidp..de de
São Paulo:

Decreto no 54.281, de 11 de setem
bIO de 1964.

:- Declara de utilidade Pública~

para ji1/..$ 4e desapropriação em favor
da Companhia paranaense de Ener..
gia Elétrica, a; área ae terra neces
sária à' conetruçõa da Usina pilôto
de:; Salto Grande de Iguaçu.

Decreto no 54.282, 'de 11 de setem
bro de 1964.

- Declara ae utilidade pública,
pata de~etpropriação, terrenos que
-mencíona, no Campo dos Atonsos,
Estado da Guanabara, necessários ao
Ministério da. Aêronãutica•

Decreto no 54.284, de 11 de setem
bro de 1964.

Declara' sie utilidade pública,
'para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional d;e Estrailas de
Rodagem, área de terreno situada no
Município ae Duque de Caxias, E;;.
taao ao Rio ele Janeiro.

,Decreto no 54.306, de 25 desetem
bro de 1964.

- Declara de wtilidade pública,
para fins de deFiarpropriaçáo pelo De..
nartamenta Nacional de Estradas de
tcoõaçem, área de. terreno, situad,a no
Município de Tijucas, Estaào de San
ta Catastsuo:

Decreto nv 54.307, de 25 de setem..
bro de 1964.

- Declara de ~tilidade pública',
para fins 4e desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área; de terreno situada no
iVIunicípío de Lajes, Estado de Sa.,nta
Catarina. .~

Decreto nc 54.313, de 28 de setem
bro de 1964.

---< Declará de utilidade Pública,
para tme õe desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras de
Saneamento, área ae terreno situa
da no vale elo rio Ita1aí~.oe$~e, de
santa Catarina.

Decreto nc 54.314, de 28 de setem
bro de 1964.
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Renova a tiectaraçiio de unuao
de pública a que Se refere Q Decreto
n 9 42.529, de 29 de outubro de 1957.
para fine de desapropriação p'elo· De
partamento Nacional de Obras Con
tra as sécae, área d;e terreno aeces

.sária. '. à construção do açude público
"Serrote", no Município de Jacobina,
Estad;o da Bahia.

Decreto ns 54.315, de 28 de setem
bro de 1964.

DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Ver.: Nordeste.

DIA NAOIONAL DOS BANOARIOS

Institui o "Dia Nacional dos Ban
cários".

Lei nc 4.368. de 23 de julho de
1964.

DISTRITO FEDERAL

Fixa até 31 de 1ulho de cada ano o
prazo para o encaminhamento, à Cd
mara dos Deputados, da proposta or

çamentária do Distrito. Feâertü.

Lei no 4.361, de 17 de jtüho de 1964.

- Autoriza a abertura, ao Ministé
rio da Justiça e Negócios. Interiores,
do crédito especial de •..... ', .1•••••

Cr$ 98D.DDD.DDD,UO, para fins que ee
-oecitíca.

Lei nc 4.405, de 15 de setembro de
1964.

- Reg'1JJl(f) o pagamento de juros
moratórias pela União, pelos Estados,
Di8'trito Federal, Municípios e autar
quias.

Lei no 4.414, de 24 de setembro de
1964.

- Proiôe a nomeação ou admissão
de Pessoal na forma' que estabelece e
dá outras proviJàências.

Decreto n« '54.003 - de :3.de julho
de 190~.

DíVIIlDiAlB DA UiNrIA'O

Altera o artigo IW6, da Lei nO '3.00.7.
(18. 26 de agôsto de 1960, que trata de
oanortizaçãc e juros de dívidas da
União. '

Lei no 4.39;2 - de ;311 de agôsto
de 11964.

DOAÇóES

Au'toriza 'O Ministério da Aeronâu_
tica a aceitar doação ae terrenos em.
Trée Laçoas - (MT) .

Decreto n? t514.(}{}S - de '.5 de esôstc
de '1964.

- Autoriza a Superintendência das
Emp'l'ésas 'Incorporadas !ao Patrimô_
ruo Nacional a doar ao Depart.:vmento
Nacional de Estradas de tcoãaaem: 'O
terreno, que menciona. no Estaitlo do
lUo de Janeiro.

Decreto nc '54.11'10 - 4:5 24 de agôsto
de J.964.

"DRAW-BADK"

Regu~a,me.n'ta o art. 3:7 da Lei nú~
mero 3.244, de '114 de açõsto de 1957,
e dei outras nrovuiénciae,

Decreto nc 53.967 - de 116 de junho
de .1964.

!E

ELEIÇõES
- Emenda Constituição 11.0 9:.

EMBAIXAJJIAIS

.: Ver: Ministéri'o das Relações Ex
teriores,

EMIP!RlE.SA <FÔR'ÇA E LUZ BiANTA
OATARINA IS. .A.

Autoriza a Emprêsa. Fôrça e Luz
Santa Catariaui S, A ,u constitUir hi
potec'a de bens,

Decreto nc i54 1146 - 'de 20 de agôs
to de 1964.

EMIPilWSAS DE NA'V'EGlA.ÇAO

Dispõe sôbre 0$ quadtros e taoeuis
Ifte pes.soal das emorésoe de -nauesa
ção -maritima e fluvial oinculaâoe ao
Min,istério da Viação e Obras PúblL
ccs, " dá outrns providências.

Decreto nc 54.~218 _ de 28 de agôs
to de 1964 ..

~SAS LNlCOOOORADAS
< J

M amém ato do Tribunal de Contas
da União àenegatório de reçistro à
escritura lã'e compra e venda lavrada
em .1-6 de setembro de 1949, tendo
outorgante 'Vendedora a Superinten-
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'âência das Emprêsas tncorioroâns ao
patrimônio Nacional e como ouiorçc
d'o comprador Gaspar Coutinho.

Decreto Legislativo no 46, de '1964.

- Mantém o atiJdo Tribunal de
conuie da União denegatório de re
gistro do contrato celebrado entre a
Irnobiluurià Cimelémâta ,LiJmita,dJ(l. e a
Swperinte:ntlênca das Emprêsas tn
corioroaae ao Patrimônio N(l(}~on-al.

Decreto Legislativo n« &3, de '1964.

- Mantêm ato do rrenmot de Con
t·as 'àa União denegatório de reaíetro
à eecr itura a'e compra e venda- de
i1nÓ'/J6i celebrada entre a- swpen'nten~
âéncia das Em,prêsas Jlncorporadas- ao
p[1'tri'rn,ônio Nactonal e Alb'erto Amin
M{uii.

iDecreto Legislativo n~ 6!7, de 11!:Hi4.

- Mantém o ato 11$'0 Trioumü de
Contas d'a Uniiio .neneaotorio de re
r;isír.o a ecmtrato-escritura: de cessão
de direito à promessa ele compra e
venda.

Decreto Legislativo nc '79" de 196'4.

-- 'Autoriza a Superintendência daiS
E,mprêsas meorioraaue eo ,patrimô~

nio Nacional a doar ao Departa1r..eltto
Nacional -de eetmaae ae Rodagem o
terreno que -mencxma; no Estad<J do
Rio 'lU. J omeiro,

I[)ecreto nc 64.;1-90 - Ide 24 de agôs
to de 196'4.

EIMiPRl1lSTIMO EXT.EJRllolo

Autonea o Ministério 00 Fazenda a
dar garantia do Tesouro Nacional à
operação de oreano que menciona.

Decreto nl? '53.972, - de 'lO de junho
de 119-64.

ENU<:RGTA iELll:'l1RliCll\.

Autoriza o Poder -Executivo a abrir
ao Minis'tério MS Minas e E{nergia,
() cr.édi'to especial de ". '.. ' .
CT$ 30.567.300.000.00 (trinta miMes
~luinhentos e sesseaze .e sete milhões
e trezentos mil cruzeiros), para fins
que especifica.

Lei nv 4,.4117 - de 2,9 de setembro
de IBM.

- Autoriza a Companhia Hutrcelé
tríca àó Rio Pardo· a constituir garan-

tia hipotecária dos seus be,ns em favor
t1D Banco- Nacional :do Des&n!vol'Vi
mente Econômico.

Decreto nc 2.11'40 - de 22 de ja
nei-ro de 1263.

- Autoriza a Com:pxnhia Pcraen
se de Energia Elétrica (COiPIEiL) a
amqüiar seu sistema- de tranemiseão

Decreto nc 5'2.9-6'4 - de 25 de no
vembro de '1963-.

- concede autorização para fi/;11
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Companhi'a Bstaâsuü de Ener
giq ,Elétrica.

Decreto nv 63.995 - de 3 de junho
I<le 1964.

- Outorga à Cóm.panhm ürbasüza
nora da Nova Capital õo -Braeü (NO
VA,CAP) concessão para o aproveita
mento progressivo da energia hid'ráu
lica âa Cachoeira do Paraaicà,

Decreto ne <59.,996 - de 3 de junho
de 11964.

- Concede -auicrização para fun
cionar como emorésc de energia. elé
trica à Central Elét:rica Capivari-Ca
cnoesra S. 4.. - Bíetrocap,

Decreto ne 54.'147 - 'de 20 de agôs
to de ;196'4'.

- Autoriza a Centrais E,létricas de
IVlinas Gerais S. A; a construir uanas
de transmissão e subestações.

Decreto nc '54.148 - de 20 de agôs
to de 196'4.

Outorga a Centrais Elétricas
Erastleirras S. A . . concessão "paTa
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica' de. um trecho do Rio
Paraná.

Decreto nv 54.:1149 - de 20 de agôs
to dt:. ,1964.

- Concede autorização par,a tum:
ciotuu como emprésa de energia elé
trica à Centrais Flwminen-se S. A.

Decreto n'' '54.,16'0 - de 2() de agôs
to de ,1984.

- Autoriza o Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do Estado
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de São Paulo a construir linha de
transmissão.

Decreto nv 540.'1511 - de 20 de agôs
to de '1964.

-Transfere da 'Prefeitura .lVfunici
rx:tl de Itluioela. paro. o Departamento
de Águas e Energia Btetrica: do Es
tado de São Paulo, concessão parai
idisinvuir energia. elétrica no Municí~

,pio de Ilhabela, Estado de ISão paulo,
e dá outras providências.

Decreto nc '5'4.\1'.52' - 'de ,20 de agôs
to de :1964.

- Transfere do JI,,!;u,niGipio de Lu
ztânia Pl1Jtlt Centrais. ElétriJaQ.$ de
Goiás S. A·., a concessõo para distri
buir 'energia, elétrica.

Decreto ne 54.115\3 - Ide .2() de agôs
to de !1964.

- 'Outorga a Centrais Elétricas de
Mirw..s Gerais «. A., concessão para
aistriouir energia elétrica -6 dá 'outras
provídências.

Decreto ne 54.1155 - de 20 de egôs
to de 11964.

7""'=" Autoriza 'a Companhia Ferro e
Aço -de Vitória a montar grupOs çe,
raaoi es para 1/,SO exclusivo.

Decreto ne 5'4.166 ~ de 20 de agôs
to de 1964.

~ Transfere da 'Prefeitura Mumici
paZ de Santo Antônio do Monte para
Centrais Ele1trioftS !de Mi1l.ajg iGeravs
l.8ooieda·de Anônima. concessão para
(iistribuir energia eíetrice,

/Decreto n9 5'4.,15'8 - de 20 de agôs
'to ~e 1964.

- Outorga à Camointuis Fôrça e
Luz S. A. conceseic paTa distribuir
en'ergia eiétríca,

Decreto ne <5'4.15'9 - de 20 de agôs
to de '1964.

- Dilata a área do suprimento da
Companhia Hiaro Bletricà do São
Francisco.

Decreto n? 5f1.1eO - de 20 de agôs
to de 1f}(),4.

-- Transfere da Prefeitura: Munici..
pal de General Vargas para Comçsi
tiiua Estadual de Energia Elétriba a

cionar oomo emoréeo. 4e enerçía eu
trica,

Decreto ns 54.:161 - 'de 20 de agôs
to de '1:&84.

- Cnüorça à Espírito santo Cen
trais Elétricas S. A., conoeseão para
o aproveitamento progressivo de eaer
gia, hidr.áulicd de um trecho do czs-,
80 d'água sienomituulo Braço -Siü do
Rio sno 1kTateus, Estado do ESPírito
Santo.

Decreto ne 5'4..166 _ de 21 de agós
to de 11964.

- Autoriza a Emprêsa Elétri'ca, de
Londri!na S. A. a vender bens vmó-
oezs. .

Decreto no '54.1179 - de 24 de agôs~

to de '1'964.

,- ,Dá nova redação ao artigo 1º do
Decreto nÇ 9,27, de 27 de abrU de :lg-ro.

Decreto nO '54.:182 - de 24 de agôs
to de !1964.

- rnmstere do Município de Pedro
Leopoldo pai'a Centrai staemcoe de
Mines C.T€ra·is S. A.concessão p'l.1:a
distribuir energia, elétrica no Munici
pio.

Decreto nc ,S4.1;8a - de 24 de a,;ôs_
to de 1964.

- Aut07:iza a Companhia. 'Paramaen-:
Se de Energia; Elétrica a constituir
Iiipoteca,

Decreto nc 54. 1191 - de 24 de agôs
to de 1964'.

- Autoriza a Centrais Blétrioae de
Goiás S. A. - CELO a, construir li
nha de transmissão,

Decreto nc '154 .!23'2 - de Q. de Se
teanbro de 1964.

- Dispõe sôbre destaque do Fundo
Federal' de Bíetritícaçõo pela Centrais
BTasiletras S. A..

Decrete nO' '5l4..2S5, - de 4 de ce
.tembro de 11964.

- Declara de util~cla,ãe pública,
para jiras de desaproPriação em,. ta
ver da Companhia Paramaense de
Energia Elétrica, a área de terra ne,
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cessaria à construçãod:a Usina Piloto
iie ;~tLlto Grande de Iguaçu.

Decr.eto ne :5'4.282 ..:.... de :111 de se
temo-o de ~964,.

- Outorga à Centrais Elétricas do
Rio das CeJ,ntas S. A. concessão para,
àistribub' energia elétrica nos mumi
Oíp'ilos de Buerarema, jlb~earai~ Irta·'
juipe, Maraú, Ub'avtaàa e Uoatii, E.s'~
taüo d'a Bahia, .

Decreto nc r54.Q912 'de ,15 de se-
tembro de 1964.

- Amplia a zona de conceeeao da
Centrais Bíétrioas ele GOiás s. A.

!Decreto nv 54.300 - de 23 de se~

temere de IW64.

- Outorga ti Em/prêSa de Luz e
Fôrça ele Florismépctis S. A. conces...
são para distribuir energia elétrica. no
Mó'.lnicipio de Camà01iú, 'EíStado de.
Santa Catarina.

Decreto n« 54.~l'5 - de 2>8 de se
temere de 1964.

- rranspere , ouportzaçõo p;e São
Paulo Light S. A. - ·~te1'Viços tie Ele
tritõasie para a Central Bletria: de
Furnas S. A.

Decreto no '54.311'7' - de 28 de se
tembro de '1964.

- AutoriZa a companhia IndJwstrial
Paraenee a vender áreas de Letra.

axccrotc no !54.31'3 - de 2& de se
tembrn de .19,6'4.

- Amplia a zona de ccnceseão da
Centrais Elétricas de Gotá's S. 'A.

Decreto n? 54.'3'20 - de 28 de se
temb-ro de 119'64.

'FlNSTN9
;Exclui éa provbi-ção constante- do

Decreto n9 :54.003, de 3 âe julho de
,1964, as nomeações para cargos de
-maotsterte, e dá ousrae providênpiQ.s.

Decreto nO D'4.097 - de 5 de egôs
to de a·96'4.

ENS:TIN0 ilN'DUS'ImlIAL

Altera o Regulamento do Ensino In...
ilMtrlal, eprctaâo -pelo - Decreto nú
mero 47.0'38, de 16 de outubro ae
1959,' e mcasttoiao pelos -de números

47 .:253. de :l.7 .ctenove:niàro de 1059;
49.304, :de 21 de nonemõro õe 19.00;
615, de 20 de fevereiro de .196,2; 62.212,
ci'e :2 de julho de Hl63: e 5;2.&26 de 14
.de novembro de :1'9-83.

Decreto nl! 15'4.7~1---: de 30, de ju
lho de 1'964'.

'ENTORlFiElClEJN'mJS

PrornuZga a Convenção Vnica sô
bTe Btücrpecentee,

Decreto-nv 5'4:.216 - de 27,cte agôs
to de 11.9'64.

ENTR'ElP.0ffi10 DE DlEJPóSrro
!F'RAJNC'O

Aprova o Ôonvênio para o Es,t<tbe
ieeímenso no pôrto de corumo«, Es
tado de Mato Grosso, de um Entre...
posto de Depósito Franco paro: mer
caàOrias importadas e exporfud:as
pez'a República aa Bolivia..

Decreto Legislativo nO 42, de 1964.

ESOOLAIS

Mantém o ato do Tribulnal à1e Con
tas da União üeneçatôrio de registro
ido têrmc _adititlJo ao contrato celebra
do entre o Govêrno Federal (Minis~

tério da Agricultura) e o Bstado àa
Bahia para memuenção da Escola de
Iniciação Arr:ícola, no ,Munfuípioàe
Santo eeteoam,

Decreto Legísla tívo .n9 48, de 1964.

- Aprova a- revisão dos QUf]dros
Ide eessoez das Un~1Jersid:adeR F'!_
àetais e Escolas Tét:.m,ioas e Ituiustriaie,
vmouioaae ao ,Mi{niistéri:Q da Educa
ção e Cultura e dá outras prcoíâén:
cias.

Decreto n° '54.036 - de 21 de ju
lho de !l964.

- Aprova o Re{1i;mento da Escola
de Engenharia lndustriJaJl de Rio
Grasuie,

Decreto nc 5'4.3(1) _ .Ide Q,4; de Sê
'tembro de 1S.6:4:.

Ver, também, Universidade, FaiCul
dades, Cm'SOs.

Quanto às muíteres ver, também,
aeronãutace, Exército e Marinha·.
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ES'IWBEliEXJilMENTO RUR-AIL DE
TAPiAJOS
Aprova a revisão dos antigos QUf"

aroe de Pessoal dos eiumtoe Instituto
N-acional de .Jmigr,ação e Colonizw;ão.
Serviço Social Rural e Bstabelectmen
to Rural !de Taf;'ftjós, que passaram- a
mteçrcr !L Superi'ntendência de Polí
tica Agrária, e 'dá outras providências.

Decreto no '5'4.0'4:3' - de 2'8 de ju,
lho de a91H.

iE1STADO DE A'lIAGOIAS

Mantém.' o alo ,do Tribunal de Con
tas àa Unuio. denegaióriode registro
co contrato de, empreeumo, caeoraao
entre a União 'Federal e o Govêrno
do Bsuulo d;e Alagoas.", -

Decreto Legislativo nc 70, de 196'4.

- Albre (pelo ,Mi;nisiério ela. Viação
e Obras .públicas, em favor :d'e órgâos
setoriais -néie jurisdicionados, o crédi
to extraordim-áJ1io de •..........•.. '..
Cr$ 6.~80.oo0.000,OO, 'paia o fim que
mencuxux,

Decreto UI) 54.060, de ·28 de julho
de 1964.

ESTA'Dia 'DA IM!HIA

'Mantê:m o ato do Tribunal de Can_
tas 'da União denegatório de registro
dlo renmo aasuao ec contrato cete
1Yta'{!:o entre oG<Jvêrno Federal (Mi
nistério da Agriculijura) e o EstJulo
da B!V1VI..a {PaTa trnflinutenção dn Esco
la de Jn'fcia<jãoAgri,cola, no Muni
cípio de -Santa iEst:evam.

IDecreto Legislativo ne 48, de 1964.

...,;.. Ratifica a Le8 n9 1.951, de 16 de
setembro d-e 1963 do Esta'de da
Bahia.

Decreto nv 54.021, de 14 de julho
de 1964.

.......... !Abre (]Jelo MinJistérío d'a Viaçáo
e Obras !públicas, em favor âe órgãos
MtJoiiJai~ néle juftsdicionados, O crê
dfi;to extraordinário de! ....-, " o', •••••

Cr$ 6 .:380.000.000,00, para o fim que
mJ6~ona.

Decreto n?54.<J6Ú'. de ,26 de julho
de 1964.

ESTADO DO CEARA

Maw,tbn o oco õo 'Tribunal de Con:
UiJs da .UlfViãodenegatório d!e registro
ao contrato de em/préstimo, n'o mon_
tamte de Cr$ 1.000.000.000,00 (um
bilhão de cruzeiros) celebrado a 19
dle juNto de 19"63 entre a União Fe
deral e b Govêrno do Estado do
ceará..

Decreto Legislativo ne 56, de 1964.

- \M1anltém o ato do Tribunal de
Contas ida unM.o :d!megatório ,de re
[jistro )a 'Contrato de empréstimo, ce
teoroõo entre a Um,iãt) Federal e o
Gou'êrno 'do Estado do DeaTlt.

(Decreto Legis~ativo nc 81. de 19tH.

ESTAillO DE GIOillAS
Transfere concessões de racliodifusão

ao GmJê,rnXJ do <Esta,do de Goiás.

Decreto -ne &3.986, de 26 de junho
de 1964.

- Outorga conce8lsáo liO Govêrno
do Estado de Goíés, (para estabelecer
uma escaçõa radiodifusora.

[),ecreto no '53.987, de 26 de junho
de 1964.

- ~Outorga concessão ao GovêrnO
ao Esta'do de Goiás. para estabelecer
uma estação idie -reteouõo.

Decreto no 54.069, de 30 de julho
de 1964.

"- Transfere ao Município de Lu
ziâitia para Centrais Elétricas de
GdilGS' e . A., a concessão para dis:
tribuir enér.[Jk1; elétrica.

Decreto n954.1'&3, de 30 de agôstc
de 1964.

ESl'Ar:10 DA GUlANABAiRiA

Isenta, dos emoiumentoe consulares
o embarque de quatro c-e.ntrais ter:
nuelétri;cx.s .-

Lei nO 4.1382, de 24 de agôsto
de 1964.

ESTAiDO "DO M,A'RiA:Nil!Ao
Abre· -pelo iMinistério õo: Viação e

Obras; iPúblicas, :em favor de órgãos
setoriais )nêle 111'ti:SdidonadC$, !? cré-
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dUo "'EJ:DtrOOra~nário da ..' , .
Cr$ 6.380'{)OQ.OOO,OO, para o fzm que
mlenciowa.

Decreto ns 184.060, de 26 de julho
de 1964.

ESTAlDO DE M1AT0 GRJOSSO

Declara (públicas, õe uso comum;, as
água.s do curso que [especifica. '

Decreto ~o 5'4.180, de 24 de agôsto
de 1964.

ES11MJ'O DE MIlN'lAIS G;EJRAIS

Awtoriza a 'desQ1Jropriação de bens
do domínio do Estado \d!e Minas Ge
rais e dos muwicí1Y.os atingidos pelo
11es«r:$t,~iOi ia (f!oJ1m;a.r-se rpela eor
reacsra de Furnas.

Lei nO 4.3'53, de 6 de julho de 1964.

_ Abre pelo. Mlinistérío da vtaeõo
e Obras Públicas, em. favor de órgãos
seto11irJ,is néte jurisd~onados, o cré-
dito lextraor'dinário de ' .
Cr$ 6.3~0.000.000,OO, para o fim que
menciona.

IDecreU; n? 54.060, de 25 de [ulho
de 19B4.

ES'I1A[)() [1() P.NRA

Jl1a7lJ.tém,1o' ato do Tribunal de Con
tas da União denegatólfio de registro
a contrato tie empréstimo, no -xüor
ele Cr$ 200.000. OÓO;OO no do Estado
do Pará.

(Decreto Legislativo nçiSO, de 1964.

_ 'Mantém 6 ato do Trfbunal de
consae dJa ,U,1lJião :dJer1!egatÓTio de re
otsora a contrato idle empréStimo' ce
íeortuio . em.tr.e a Uinião !Federal e o
Gonêrno do E8tado do Parã;

Decreto Legislativo no '18, de 1964.

ES'IlAIDIO DA PlAIRAíBA

;Mantém 'O ato do Triousuü de Ccn
tas ida .Unido d~(/J.tório de registro
ao contrato de ,em,préS'Umo, 'celebrado
entre 10; Un'~ão -reaerot e o Gooêrtio
do I$s"fj'.11cW rdJa paraiba,.

aiecretc Legislativo no 69, de 19M.

'- Abre pekJ \Mlilni8tério àa Viação
e Obras Pú'blicas, 'em favor dJe órgãos
setoriais nêaé iurisdiCi<truulot~J o' cré-

dito extraoTà;{nário de .
cr$ 6.'380.000.000,00, pata. Q fim que
menciona.

Decreto nv '54.060, de 26 de julhO
de 1964.

fES11A!DO DE :FIElRIN'AiMiBUCO

Mantérmld ato do Tribunal de Con
tas dá U.nião Id;e:negatório de registra'
ao' contrato de empréstmio celebrado
entrl6 a união lFe.dleral e o iEBtado d!e
PierJUl,mbueo .

Decreto Legislativo nc 7'4, de 19'64.

_ Ma:nJtámo ato do TriJbunal de
Co'ntas da União den'egatóriJp de re
gistro a contrato de empréstimo, ce:
lebradoent're a l1inião Federal e O·
Gooêrno do Estado ~ pernambUco.

necreto Legislativo nO 84, de 1964.

_ Abre pelo JMinistéTio da' Viação·
e Obras IPúblicas, em favor de órgão3
vetoruae nêle jur-~'ibicionados; o cré-:
IdljJto ,extraordinário de ,.. ,"
Cr$ 6. -380.000'.000,00, para o fim que
menciona.

mecreto nc 54.000, de 26 de julho
de 1964.

iE-BT.,I.!Q() DO p~Uí

M"nt~ 0"&\ do Tribunal roe Con
tas ida União denegatório de registro
ao contrato rd'e emoréetõmo celebrado
entre a ..UlniãoFeefural e o Estado do
P:aui.

Decreto Legislativo no 71, de 1964.

_ Mlantém o I(l/to-- dio Tribunalãe
Cantas '~da Umuio 'denegatório dle re
gistro ao contrato 'de empréstimo ce
lebrado entre a União ,Federal e o
coiérno '40 !Esta'elo'do piia..uí.

mecrcto iJegislativo nc 77, de 1964.

_ Mantém o ato ao Tribunal de
ContcDs da União aeneçatório ae 1'6
rflstro -a edntrato dia -empréstimo, ce
lebrado entre IaUniáo 8 o Govêrno
do .EsteMo do Piauí.

Decreto Legislativo no 82, de 1964,

_ A;bre t].leZo /lMIírUstério da Viação
'e Obras iPúbHcalSJ em favor de órgtlos
setoriais mêle jurisc:'lióiOnadoS,. o cré
dito !extraordinário -de ...•.......•..
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Cr$ 6.380.'ÚOO.OOO;OQ, par~ o fim que Paulo a ,- construir linha' de tram-
menciona. míesõo,

Decreto nv '54.000, de "21> de JUlho Decreto no -54.151, de 20 de agôato
de 1964. de 1964.

EB'l1ADO iDO Iáo GRANDE
iDO NOR'l1Ê

J1..:1jantém o ato do 'T,ribun'al de con:
tas da ,U,nião denegatório ll1Je reçetro
ao contrato celebrado entre a União
reaeroi e o Govêrno do Estttdó do
Rio Grande Ido, Norte,

[)ecreto Legislativo nO 73, de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de1
Contas da Umíão denegatório -de re
gistro la contrato de empréstimo, ce~

.teoroao entre a U1}iãotFederal .e o
Gooérno do E:stailo do Rio Grande
do uorse.

[)ecretQ Legislativo nc 83, de 1964.

ESTA!D'O Da iRIDO GlRMIDE
iObSUIL

Abre ~lo !MiVn'istério 'tüt 'Viação e
cnwae iPúblicas, 'em favor de' órgãos
setoriais mêíe jurisdicionados, o cré

.dito extraordinário Ide •...•......••'•.
Cr$ 6.380.000.ÜQO,M, para o ~ fim qu.e
menc&ona.

Oecreto nc 54.0BO, de ~B' de julho
de 1964.

1ES'I\Ail)0 iDO RIO 'DE J"'N'EIRO

1Mantém o {tto ;do 'rriJburULI de Con
tas da Urn4ãodenega;l:órib de registro
a contrato ceteoraao entre. a uníão
e o G-ovêrno do Esfalfo do Rio de

.Jameiro, referente a linstalação de um
laboratório experímetttat no Pôsto
Agropecuátrio de 'Cachoeira de Ma
cucu.

Decreto Legislativo no 45, de 1964.

E's'I'NaO DE sAiNTA CiATMl1liNIA

1]J.eforma deci-são . denegatória; do
Trti'bunal de conros· lda. União de re_
giStro a .contrato celebrado entre o
-M'tinistério :dia Stnuie e o Elstado de
santa Catarina.

[)ecreto Legislativo nc 80. de 1964.

1E&'I1A1DO DE MO 'PiAJOOO

Autoriza o Departam'ento de Aguas
e E1'I;êrgia 'Elé"t:tWa do E'stíl4o de São

-s-Órranetere d'(i, Prefeitura Muni_
cipal '!f;e. llhabel:a. para o D'ep.w"tarnJen
to de Águas· e Energia Elétrica do
Estado de Btio Paulo concessão para
diStribuir :energu lelétrica no Muni
cípio de lítusbela, Estado de São
Paulo, ie dá cnuroe prOVidê1Wia:s.

Decreto nc 54. M2, de ZO de agôsto
de 1964.

E-STArrX> UE SIElRJGIIIPE

'Mantém o 'ato :da a'ri'bunal de Can
tas da União ;dlenegllitório de registro
ao contrato Ide Óempréetimo celebrado
entre a ,UtnWO tFredJerale o :Govêrno
do !Estado de Sergipe.

!Decreto Leglslativo nO 72, de 1964.

..... A!b1ie pelo Ministério da. Viação
e Obras Públicas. em favor de órgãos
setoriais, nête juriSdicio:naà'Os, o cré-
dito extraordiruirio de .
Cr$ 6.380.000.QQO,QO, P4ra O fim qu.e
menciona.

mecreto nO '54.'000, de 2ô de julho
de 19tH.

1ES'l1A!DO MMOiR, ntAB FôRÇAS
<A~&

Class:i/'l"ca q~ a'.lrgos de 'nível supe
rior do iES'tald'JO_M1aFior das' Fôrgas
Armad.aS e diispOe eôbre o enouaãro
menõo 'de seus 'atuais ocupantes.

!Decreto ne '54.'341. de ,29 de setem
bro de 1984.

lEsTtA'I'lUnlO - Ver''O nome da enti
dade a que se refere,

iEl6'I\ATiU1I10 DO TRM3:M.iHA!D'OR
IThU!RJAL

'Abre, pelo Minis.tério do Trabalho
e Previdência iSocl'!.Lt, o crédito espe
cuü de Cr$ lOO,,{)OO.OOO.OO para os fim:;
que 'espedijica.

lDecreto nO '54.~06'3, de 4 de setem
bro de 1964.

E6TRAiDA UE F:ElRRiO NOlliOlE&TE
'00 iBRlAlSl'L

Retifica relação que acompanhou o
Decreto nfJ '51.'662, d'e16 ae janeiro
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ds 19133, que aprovou o enquiuiramen
to dos carçoe e [unções da Estr(-lda
de -rerre Nordeste do Brasil e deu
outras p1'ovidê:ttetas.

Decreto n Q 54.272; de 9 de setem
bro de 1964.

ES11U1Dk'rnES

Dispõe sôbre a: prestação do 'Serviço
JI.IiUfar pelos lestUàatntei5 de JI1'edicina,
F'armácia, oaontologia e vet!erinárta
e pelos Médicos, J!armacê'Uiti.cos, Den~
ti;stas e vetertnõríoe.

LLei uI? 4.376, de 17 de agôsto
de 1964.

iEJS1IRiAiNiGEIRJOS

lf.spóe sôbre a- 111rlciorutli(fude éle
menor estronçeiro residente no Pafs,
filho de pais -estrangeiros 'naturaliza
dos 1)rasfleiros e aquâ, cl.omJiciliados.

1Ie-l no 4.'404, de 14 de setembro
de 1964.

EX1ElC'U1l'A'N!11ÉSi

Apf'd'.Ja os têrmoe da Con1Jenção
IrnternacionaZ- para l'roteçtlo dos
Artistas l:ntér']Yrfetes ou' Executantes»

vos 1?r<irZutoresãe Fonogramas e aos
Orçamismoe de JWãifJdifusão, realiza
do. em Roma, Itál1t:a, em 26 de outu
bro de 1961.

Decreto Legislativo nt;l 26, d'e 1964.

IEXJ'lRJOI110

RR:ooga, a _L'eij 11.°388. de l8de se
tJ$mbro de 1948, qU!e di!3põe sôbre a
promoção dos Capitães dos ouaaro«
dos --Serotcos das lFôrças Ann)adas.

L~r ne 4.\31-8, de 17 de agôsto
de 1964.

- 'Trans!e118 díe sede o 1° Esaua
drão de Remonta e dá outras vrOVi-
aéncnin. - .~

De'Cl'eto nv 54.027, de 17 de julhO
de 1964.

- .·T"f'aJnsfor,7/"UL· r a couâetaria de.
soscos, -em FazMda.

Decreto nv 54.028. de 17 de julho
de 1984.

- Aprova a Tabela. de Fixação dOG
Valores 00s ,Compleme1Utos à{a, Ração

comum, pata o Ex,ército, eàá, outras
providê'Mta3.\

(Decreto n? '54.065, de 29 de julho
de 1S,4.

- Atr{bui co 2Q Batalluio F:errovl'á_
Tio as missões qué menciona e dá
outras pt<JvidênClas~.

Decreto no '54J)86~, de 3 de agõsto
de 1S64.

Acrescenta. itens ao § 4° do art . 4S
do Regulamanto' do Serviço de taeo
tifu:&;ão .do Einérolto (B-'1l5J.

Decreto nO 54.100, de 7 de agôsto
<lo 1964.

- J?,evd[}.'J o Decreto nO 614, de 30
de janeiro de 1936 e :àã. outras p1'O-
'2)~d'ê1wias. '

Decreto n 9 '54,.1-69, de 21 de agôsto
de 1%4.

- lFixa a idiStribuição em ca.ãJ:t
Arma_ ~ em cett:hI. _1JÔsto, 'das junções
gerais .dos Oficiais do Exército, a vi
ga:rar ,a partir de 24·de açôsto de 1964.

Decreto n- '54 .2.04, de 24 de agôsto
de 1964:

- Ver, também, M~1liistério da
Guerra.

EX11RiAIDIÇAO

Aprova o _Tratado de 'Extradiçã6
assinado entre o Brasil e a Argentina.

toecrctc [legisla.tivo ris <85, de 1964.

F

FABRDDANlAC=AL DE
,MOTQIR..ES S. A.

Autoriea IJ roõer Executivo a abrir,
pekJ MinistbW da Fazenda, o crMJtto
eepecsca de c-s 16.000.000.000.00 (díL
zeseeis bilhões de cruzeiros) para:
subecriçtlo dos ;aumven..tos de cdpitaz'da
Fábrica Nac1ona'l .(:De Motores S. A~.

pelo Tesouro Nacionat

!L~i nO 4.394. de 31 de agôsto
de 1964.

F.NOUJI.;IYADlES

Concede 1'ecQnhedf7n.enfo à FlWulCia_
de de Eooru:tm'ia _do Vale do Rio. do!
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sinos, -âe São !LeopoldO', eetoõo do Rio
Grande do ,Sul.·' .

Decreto no '53.953. de 8 de junho
de 1964.

- Altera IJ, r,edacáo do Decreto nú
lI~I~'rO 53.508. de 29 ~de ,fanejrO de 1964.

aiecretc no 53.994, de i 3 de julho
de 1964.

- Concede reeonnecímensc à Fa
cul:da'w.e ,Q!Lt'6lica ,'de FíloSojia do
Piauí, de Teresina, Estado do Piauí.

'Decreto nc '54.038, de 23 de julho
de 1964.

- Concede eeconhecunento à F'a~

cuuiaâe 'Católíca de Meàicijna ite pôrto
~leg11e, iElstad!01 '.led lRVO' :GtamI~ ào
Sul.

Decreto no '54.Q3'4, de 2 de setembro
de 1964.

- Ver, também, Colégios, 'Cursos,
EScolas e Uníversídades .

RA!IXA DE P1RONI1EIiRiAS

,Abre ao Ministério Ex,traordínário
para COomenação M'S Orçaoiismoe
W..gionetí)s, o crédito !E,srpec:ial de '
c-s SO.000.000,00 ,(oitenta .milhões de
ctuzei1"Os) destinado à erececéc da
Lei n9 '4.'3"'44, àe 21 de ju'lho d'e 1964.

(Decreto nv 54..()29, de 17 de julho
de 1964.

F1MlilllH!A DE MAT'lDUOCA

Fixa 'os preços báS:icol>mírtimos -para
o tmancunnento ou 'a{fuisição de Fa
r,1nha de M!rmdioca da safra de 1964.

!Decreto nc 54.009, de 9 de julho
de 1964.

FAI(;MiAOl!:U'NCOS

Dispõe sôbre 'a Iprestação do serviço
Militar pelos' estuita7btes de :Meãicina,
rarmóoía, 'Údd:n-tologi:a e v etennôría
e pelos M~dLicos, Farmacêuticos, tx«:
tisfas e vetereiórios,

'Lei no 4.376, de 17 de agôsto
é;e 1964.

"EIIJAO

fixa os preços ,'básicos mínimos para
o financiam'Mto ou aquisição de

arroz, jeijão, -müno, soja,amend'Oim
àas águas e algodão da Região 1\Jl'e_
.1l:j1ion-al de produção 11XtCio"nal P'nra
os anos agrícolas de 19'64-196'5 e
1965-'1966.

Decreto n Q 54.294, de la de setem.,
brc de '1964.

FEITOS ELEITORAIS

Institui rPr:ioriáaài.e para os jeitos
eleitorais, e dá owtrQh prCYVidên.aias.

!LeI n? 4.410, de- 24 de setembro
de 1964.

F1El1D6MTO

Autoriza o :Cirna:dão brasileiJ;ro Israel
Martns a pesquisar feldspato no- Mu
nicípio de Oamvpestre, ESitado de Minas
Gerais.

Decreto ne 54..192,' de 24 de agôsto
de 1964.

F1EffiJRO
Autoriza. tt . Companhia Brasileira

de Usinas Metarúrg-2ças a, pesquisar
m:irnér?q·l~ ferro 1W Município ele Ba_
ráo de '.cocais, Es-taido de· Minas
Gerais.

Decreto no '54.167, de 21 de agôste
de 1964.

Autoriza 0- oidadão ':1Jrasileiro
Anselmo SantaoofU1,!!. pesquis:ar mine..
río de ierro mo "Município de Mateus
Leme. eetoõa âe Minas Gerais.

Decrete no '54.'177, de 24 de agôsto
'de 1964,

~~ .Atatori;tt o Idirf!adão ',brasileiro
Mário Caml[Jo$ :Ferreira 'G, pesauisar
ménérío ,rile J,erroe (iR,. manganêS, no
Município de &l/nta Batrbm·á. Estado
de Minas Gerais.

Decreto nc 54.195, de 24 de agôsto
de 1964.

FBRR~J:ARllO

Atribui ao lÇ1 Bata~hão FerroViário
a missão que ,menai'd:na e dá outras
providências.

:Decreto nQ 5'4.'189, de 24 de agõsto
de 1964.

F1ONI:KlIMIMAS

Aprova. as têrmos da Convençifo .In
ternaciotuü para proteção do;; Ar'li's",,:
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tas Intérpretes ou Exeauf{a.ntes, ao:
proüutores de Fonogramas e aos
Organismos Ide Radiodifusão, realiza~

da em Roma, Itália, em 20 àe cutu-:
UfO de 1961.

Decreto Legislativo ne 26. de 1964.

FÔRÇAS ARMAOl'S

Aprova la Reqimemo \r.n~erno da Co
missãO de AUm:entação das Fôrças
A7'112pdas, do Estado-Maior das Fôr
ças Armadas.

Decreto nc 53.9'7Q, de 17 de junho
de 1964.

- Aprova as Tabelas de Fixação
dos 'Valores ,da Etapa das Fôrças
A1'1'1'f;ftdas e d,esuas modt.t~~da'des, para
o eeçuruta eemeetre d;e ;1964, e dá
outrOJJ providências.

IDecreto n'' M.063. de 29 de julho
de 1964.

- !Classifica os cargos de nível su
perior ao iE~ta!ào..IJW(lii:or das. Fôrças
Armadas B dispõe eõbre o enquiuira
mento de seus atuais "ocupam.-Des.

Decreto nc '54.:341, de 29 de setem
bro de 1984.

FOs:F1A110

- Alutorl.a~ o cidadão brasileiro Bal
tazar Rocha de Medeiro,<; a pesquisar
fosfato na Ilha idO 'Farol, Atol das
Rocas, Ji:stado do Rio Grande do
Norte,

Decreto no i54)311, 'de 28 'de setem,
bro de 1964.

_ONI1ElI'lllA SU!D:OESTE no PA1S

Mam.témJ o ato do Tribunal de Con
tas da Uaiião d:enegat6no de: registro
do contm1!o, .Celebrado emre Arthur
E. sctiaeter e J,. Attliriba wou, e a
Superintend~iaàio jPlano de -Valori
zação EconômiCa id:a iFron:beira Sudoes
te do Pais.

Decreto r.egístatsvo n« 64, de 196'4.

lnclut no art. 14 da Lei 'fi/} 2.976,
de 1956, os' MuniCípiOS de Pelotas e
Rio Grande, no Estado do Rio Gran.
cD.e do Sul.

iLe! n' 4:359, de 17 de julho de 1964.

Abre ftO lMin!stério El.ctraordi:nárfo
para croorâeraição dos Organismos
IVegWnacs, o creano e8']1eCial de '. _..
Cr$ 80.000.noo,{)O (oitenta milhõei de
cruzeiros) cLestinado à 'execução. da
Lei n(l 4.344, de '21' de jUJ1Iho cle-19-64.

'Decreto nO '54.029. de 17 de julho
de 1964.

FUINCrrONl'RiIOS Pú'BLIOOS

Partes manlidas pelo <!õiigresso Na
cumal: ito Proieto que se transformou
na Lei nO 4.34'5;~ae 26 de junho de
1964, qW6 ínstttuâ nouoe valores de
-oencímentoe -para q,)' eeruidores q>úbli~

coe ciVis do Paâer ',Executivo e dá
out1'-ZS vrovidêncfps.

!Lei n? 4.34,5, de 26 de junho de 1964,

-- Instltul novoS valores tie venci
17lIentos para Os servidores públicos
dl)l~S do Poâer Executivo e dá outras
provir:tencids.

Jjei nc 4.345, de Z$ de junho de 1964.

- :Manda computar, para efeito ae
cálculodct percentagem limite das
consignações em jôlha de pagamento,
as vantagens pecuniárias acessÕri.'aS
de caráter permanente.

Lei n- 4.373 - de 30 de julho de
1-964.

- Revogá o Decreto n'" 5:L413, de
17 de janeiro de 1964.

Decrete nO 54.219 _ de 28 de
agôsto de 1964.

-, Baixa normas para a execução
do disposto no artigo 19, no pará-o
grafo único do artigo 2{}, § 1(1 ao er
tigo 21, e no artigo 28 da Lei núme~
ro 4.:345, de 26 de junho de 1964,

Decreto no 54.00 - de 3 de julho
de 1964.

- Repulamenta o § 6q do artigo 1Q

da Lei nv 4.345" de 26 de junho ce
1964, e dá outras providências.

Decreto nc 54.004 - de 3 de julho
de 1964.

- Regulamenta o § 4° do artigo 7~

a« Lei n9 4.345, de 26 de junho (te
1964.

Decreto nv 54,006 - de 3 de julho
de 1964.
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Regulamenta o parágrafo únic'O
elo artigo 192 ela Lei n 9 4.328, de 30
de abril de 1984, e o artigo 13 àa Lei.
n~ 4.345, de 26 de junho de 1%4, e
dá outras providências.

Decreto nv 54.012 - de 10 de julho
de 196'!.

~ Baixa normas para a execução
do disposto no art. 99 e seus parágra
fos da Lei nfJ 4.345, de 25 de junho
de 1004.

Decreto nv 54.015 - de 13 de julho
de 1964.

-. Dispõe sôb1"e o. funciotuumentc
das repartições.

Decreto n? -54.025 - de 16 de julho
de 1964.

- Dispõe sôbre o regime de traba
lho dos ocupantes de cargos em co
missão e funções gratificadas, pre
oisto no § lQdo artigo 1Q da Lei nú
mero 4 ..345, de 26 de junho de 1964.

Decreto no 54.059' - de 27 de julho
de 1964.

- Regulamenta o Regime de Tem-:
po Integral previsto nos artigos 11
e 12 da Lei nQ 4.34'5, de 26 -de junho
de 1964.

Decreto n- 54.0.61 - de 28 de julho
êe J.964.

- ExclUi da proibição constante do
Decreto n9 54.C03. de 3 de julho· de
:1964, as nomeações para cargos de
mdgistério, e dá outras prQVidências.

Decreto nv 54.097 - de 5 de agôstc
de 1904.

- Acrescenta um parágrafo ao
Decreto 'W 54.004, de 3 de julho de
1964.

Decreto no 54.239 _ de 2 de se
tembro de 1964.

- Inclui nas relações de que trata
o Decreto no 54.01'5-, de 13 de julho
de 1964, os cargos que especifica e
dá outras prOVidências.

Decreto nv 54.24() - de 2 de setem
hro de 1964.

- Altera o art. 2l? do Decreto nú
m.ero 54.012, de to de jUlho de 19-64.

Decreto nv 54.352 - de 29 de se~

temere de 1964.

FUNÇõES GlM'TIFIOADAB

Cria funções gratificadas no Qua_
drO, de pessoal do Ministério M
Educação e Cultura e 4á outras pro
vidências.

Decreto n« 54.000 - de 3 de julho
de 19M.

- Dispõe sôbre junções gratijica,
das do Colégio Pedro 11, do Mínis
térío da Educação e Cultura.

Decreto n« 54.COl - de 3 de julho
de 1004.

- Dispõe sôbre o regime de ira..
txüno 40s ocupantes de Cargos em
comissão e de funções gratificadas,
previsto no § lodo artigo 10 da Le;J
n Q 4'.345, de 26 de junho de 1964.

Decreto nc 54.059 - de 27 de julho
de 1964.

FUNDAÇAO BRASIL OENTRAL

Abre ao Ministério Extraordinário
parp. Coordenação dos Orçanismoe
Regionais, o crédito Especial de
cr$ SO.OOO.OOO,OO (oitenta mnnõee de
cruzeiros) üesunaãce à execução da
Lei no 4:.344, de 21 de [unho de 1964.

Decreto no 54:.029 - de 17 de julho
de 1964.

- D,ispõe sôbre () aproveitamento
do eessoai da Fundação nrcsu-cen
trtü e ;dá outras providências.

Decreto nQ 54.224 -de 1Q de se..
tembro de 1964.

iF'UNDoO PE D'I':MOORATIZAÇAO
DO CM'J:TAL DAS EMPRllSAS

Cria o "Fundo de nemocrausacõo
do :Oa.pital das Bmqirêsas" e provê
sôbre jinanciamento para produção
e exportação de produtos -mamnüatu-
rados. '

Decreto no 54.105 - de 6 de agôsto
de 1l::64. .

FUNDO F'ED'ERAL DE
iElliErRIFrCAÇAO

Modifica a Lei nO 4.156, de 28 de
novembro de 1962, que altera a legis-
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íação sóbre O FU1ulo Federal de Ble
trílicaçõo.

Lei U? 4.364 - de 22 de julho de
19M.

- Autoriza o Poâer Executivo à
abrir ao . Ministério das Minas e
Energia, o. crédito especial de Cr$ ..
3(}.'5057.3'ÚO,OO (trinta bilhões, qui
nhentos e sessenta e sete milhões e
trezentos mil crueeíroev, para fins
que especifica.

Lei ne 4.417 - de 29 de setembro
de 1964.

-r- Dispõe .sôbre destaque do Puruio
Federal de Eletrificação pela Cen
trais Braeileirce S. A.

Decreto nv '54.255 - de 4 de se
tembro de 1964.

FUNDO NI.A:CNONAL DE INViE,STI ..
MENII'OS FlER;ROVIARIOS

Aprova o Regulamento sôbre a ad ..
ministração, aplicação e ccntrôle do
Fundo Nacional de Investimentos
Ferroviários'.

Decreto n?53.9D9 - de 7 de maio
de 1964.

FUNDO NA!OIONeM. DE REFINAN
CJlAlMENTO RURAL

-orta a Coordenação Nacional de
Crédito Rural - CNCR - e o Fun...
do Nacional, de Refinanciamento Eu..
ral e ,44 outras providências.

Decreto no 54.019 - de 14 de julho
de 1964.

:FlUNDO, 'PORTUARIo NA:OIONAL

Regulamenta artigos dCJ. Lei 1~úme..
'1'0 3.421, de 10 de julho de 1958, ar
tigo 57 da Lei W' 3.470, de 28 de no
vem.bro de 1958 e dá outras p1'Ovidê1?
aias.

Decreto D? 54.2!l5 - de 23 de se
tembro de 1964.

FURNIAS

Autorizá a desapropriação de bens
do domínio do Estado de Minas Ge...
nus e ·õ.os municípios atinçiâos pelo
reseroatorto a tormar-ee pela corre
deira de Furnas.

(Lei n« 4.353 - de 6 de julho de
1964.

G

GADO BOVINO

Estabelece normas pa'f(t o abate do
gado bovino nos anos de 1964 e 19-65,
e dá outras providências.

Decreto n 9 54.267 - de 8 de se
tembro de 19'64.

Gif\;LENA

AutoriZa o cidadão braeíieiro João
Viana n,elis .a -pesquísar galena \9'
calcário, 'nO município de !r.fanga, Bs
fado de Minas Gerais.

Decreto nc 54.176 - de 24 de agôs
to de 1964'.

GRA1'j:TE

Autoriza o cidadão brasileiro Jai?'
Roâriçuee Pereira a pesquisa.r grafite.
no município de santa Marifl de Ita
bira,Esta~ de Jlfinas Gerais. -

Decreto n Q 54.1.75 .....:-. de 21 de agôs...
to de 1964.

GRUlPOS =CUTIVOS

Dispõe sôbre o funcionamento do
Grupo de Executivo de Raciotuüiza
ção da Cafeicultura (GERCA).

'I>ecreto n9 53.641 -- de 28 de feve~

reíro de 196'4·:

- Extingue' Q Grupo Bxecutioc da.
Irvd(Ú,Stria Nava'l e dá outras -prooi..
tléncias.

Decreto 119 53. 9S7 - de 3 de julho
de 1964.

- erorroim o prazo fixado pam os
trabalhos ao Grupo Executivo da Si"
âertaçica ·de ,.santa cctorma.

Deeretn.nv 54.144 - de 19 de agôs ..
to de 1964.

~ Cria Grupo Executivo para o
fim que .menciona.

Decreto n« 54.246 - de 2 de se..
tembro de 1964.

GRUPO (DE .TRABALHO

Constitui Grupo de Trabalho para'
examinar. a viabilidade técnica eco
nômica e financeira de uma. [ébrica-
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de cimento em ,1Jl'i,rbalha, Ceará, bem
corno promover.u sua concretização.

Decreto nc '54.011 :- de 9 de julho
<te 1954.

- Bxtinçue o Grupo de Trabalho
aa Indústria de Materiais e Equipa~

mentos para petróleo.
Decreto ne 54.230 - de 2 de se

tembro de 1964.

H

HOSPITAIS

Aprova a reeescc do QUadro de
Pessoal ao Hospital Júlio- Kubitschek
e dá oiüroe provilclências.

Decreto nc 54.283 - de 11 de se
tembro de 1964.

lB'ACIP - INDÚSTRIA BARBA
LHENSE DE GIMIElNlI'O
PORTLAND S. A.

Concede à IBACIP - Indústria.
Barbalhense de Cimento Pcrtuuui
S. ;A. autqrização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto no 54.256 ----:. de 4 de se
tembro de 1964.

IBGE - Ver: Instituto Brasileiro àe
Geografia e Estatística.

I<:Nl.E.YAS iEVANGJ':LIOAS FUNDA
MENTALISTAS DO BRASIL

Concede isenção ae direitos de im..
-portaçõo. de impôsto 'de consumo e
de taxas aduaneiras, para as, 1nerCa~
darias dqaàas ià Confederação àe
Igrejas Evangélicas .Funik:tmentalistas
ao Brasil pela International Cristiam
Reliej, dos Estados Unidos da Amé..
rica ,q1~ Norte.

Lei nv 4.377 - de 1'7 de agôsto de
1964.

IMóVllilIS DA UN1W

Autoriza o Poder Executivo a, -alie..
1Wr o imóvel pertencente ao Patri
mônio Nacional" situado na R:Ult

42 da Cidade de Washington, onae
estão localizad,os os serviços ela ChJ.anw

celaría da Embaixada do Brasil nos
Estadiqs tmsao« da América, e a uti
líeas: 'o rProduto dessa soesula para
custeio de uma otuincetaría.

'Lei nv 4.372 - de 30 de julho de
1964.

IMlRORTAÇõES

Concede isenção ,de licença, impos4
tos e taxas que recaem na importu4
çiÍo de uma clínica móvel de campo,
completamente equipada, doada à
união Norte Brasiíeírà da [greia
Adventista do Sétimo ·D~a, que se ee
cJoíntTa no Põrto de Nova Iorque.

Lei nv 4.41'2 - de 24 de setembro
de 1964.

lMiPóSTO DE CONSUiMO

MOdifica a legislação dos impostos
,d,e consumo e do sélo e dá outras pro
vidências.

Lei no '4.388 - de 28 deagôsto
de 1964. .

'EMPóSTo DE·REN'DA

Autoriza a emissão de ObrigaQõe!
do Tesouro Nacíotuü, altera a leçista
cão do impõsto sôbre a rendia, e dá
outras providências.

iLei nv 4.357 - de 16 de julho da
1964. '

.- Altera a Lein\l 4'.131, de 3- dA
setembro tje 1962, e dá outrae prtroi
aenaoe.

<Decreto nc 4.390 - de ,29 de' agôs..
to de 1964.

- Regulamenta as disposições ,d03
artigos 3Q, 5,Q- e 6Qda t.e; n\l 4.357, ele
julho de 1964.

Decreto no 54.145 .- de 19 de agôs·
to <te 1964.

- Regulamenta artigos da Lei nú~

mero 3".421, de 10 ae julho de 1958,
artigo -57 da Lei n9 3.470, de 28 de
novembro de 1958 e dá outrfas provi~
tiênctae.

Decreto nc 54.295 - de 23 de se ..
tembro de 1964.

.- Fixa coeficientes ,de aceleração
de depreciação para as indústrias que
enumer-a.

Decreto nv 54.298 - de 23 de se
tembro de "Í964.
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- Regulamenta as disposições dos
artigos 49, 12 e 16 da Lei "sz« 4.357,
de 16 de julho de 1964.

Decreto nv 54:.333 - de 28 de se
tembro de 1954.

- Aprova o Regulamento .para a
cobrança elo empréstimo compulsório

inetituíâc peló art. 72, da Lei nú~

mero 4.242, de 17 de julfto de 1963,
e alterado pelos arts. 19 e 21 da Lei
W 4.35·7, de 16 de julho de 1964.

Decreto n? '54. 3M ~ de 28 de se..
tembro de 1964,

- Nomeia comissão para examina'!'
a pQssibilidade da inclusão dos ga
nhos e perdas de capital, da msti ...
tuiçtio de normas gerais de conta.
bilidade e da correoõo numetáría do
balanço das emprêsas.

Decreto nv 54. 36{) - de 30 de se.
tembro de 1964.

IMPóSTO DO Sm.O

Modifica a legislação dos ímocetos
de consumo e do sêlo e dá outras
providências.

Lei nc 4.383 _ de 28 de egôste
de 1964.

INDúSTRIA NAVAL

Extingue o Grupo Executivo da In
dústria Naval e dá outras pl'DviCiên
cias.

Decreto nv 53-.997 - de 3 de julho
de 1964.

TNEliEG:r.,BILIDADE

Emenda Constitucional n- 9.

LNiSTITUTO BRASILEIRO DE
BIBLIOGRAFIA E
DOGUr1.VIENTAÇAO

Retitic« o quadro de pessoal do
Instituto BrasileiroÓâe Bibliografia e
Documentação do Conselho Nacional
de Pesquisas e dá outras imnnaén-
cias. -

Decreto no 54.022 - de 15· de julho
de 1964.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTAT!S'I'IOA

Retifica - o enquadramento de car~

gos e funções do Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística, tendo em
vista os Processos as. 1.65'/-63 e
1.50-64, da Comissão de Classificação
ele Cargos.

JJecreto n Q 53.6Q5 -- de 25 de feve
reiro de 1964.

- Abre ao Ministério zxtmorama
rio para Coordenação âce organis
mos RegiaM?.;; o crédito Especial de
Cr$ 80.QOO.OOO,OO (oitenta milhões de
CrUZeiTOS) destinados à execução da
Lei n~ 4.344, de 21 de junho de 1964.

Decreto n? '54.029- '- de 17 de julho
de 1964.

- Aprova a revisão dos Quadros de
Pessoal do Conselho Nacional de Es
tatística, Conselho NaciorlAl} de Geo
grafia e Escola Nacional: d.e: Ciências
Estatísticas do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística.

Decreto nv 54.034 - de 21 de julho
de 1964.

- Aprova a revisão dos Qucwxos
de pessoal, provisórios, -do Conselho
Nacional de pesquisas <lo Instituto
Brasileiro de Bibliografia e De-
cumentaçtio e do Instituto Nacio
nal de pesquisas da Amaz0nia e dá
outras providências.

Decreto no 52.035 - de 2-1 'de ju
lho de' 1964.

lNSTITU11() BRASILEIRO DO
CAFÉ

Aprova a revisão dos Quadros de
pessoal. prooisórios, do Instituto
Brasileiro õo Café, e dá outras pro
ví~nctas.

Decreto nc M. 081 - de 31 de ju
lho de 1964.

- Altera o artigo 29 do Decreto nú
mero 54.081, de 31 õe julho de 1964.

Decreto nc 54.244 - doe 2 de se':'
tembro de 1964.

INSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

- Aprova a revisão dos Quadros
dos Instituto Brasileiro do sal e do
Hospital Francisco l){lenescal e dá
outras providências.

Decreto n- 54.079 ~ de 31 de julho
de 1964.
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rxsrrrrrro DE APOSENTADORIA
'E PENSõES DOS BANCARIOS

ApTO:va _a - revisão do - Quadj'o de
Pessoal do Instituto de' Aposentado
ria e Pensões dos Bancários, e dá OU~

iras providências.

Decreto nv 54.058 ~ de 27'dejulho
de 1964.

-r-. Dá nOVa redaçãó"ad parágrafo
único do artigo .1 Q do Decreto míme
ia 54.053, de 27-·de.julh~ 'd~1964,.

Decreto .ne 54.279 ...;....... õe uo de se
tembro de .1964.

INS=TO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS COMERCIA
RIOS

Retifica _'o enquadrementocâe càr..
ooe e funções do 1nstitutode, Ap08en~
taaoría -e 'pensões, dos - Comerciários,
constantes dos Proc'essos:ns, 67-64"
68-64,69'-64 e 70-64,. ',da C01l~il$~ão de
Cíassifícaçtio de Cargos.'

Decreto ne 53.716 - de 17 de mar..
co de 1964.

- Aprova a Tf:'Visão <to Ql!-q,dro 'dA
Pessoal.do,instituto de Ap'ósentmo
Tia e Pensões _dos Comercióríoe. 'e dá
outrae proVidênçias.

Decreto nc 54;055· - de,.27 de ju..
lho de 1964.

- Dá nova reaacõo ao art. 29 do
Decreto n» 54,055, de 27 de iu~ho de
1964.

'Decreto no 54.132 _ de 14 de agôs..
\0 de 1964.

INlSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DOS ÉMMEGA
DOS !EM T.IMNSPOR'ÍI'Ei{'í!i:J;·
OAROAS

---' Aprova a revisão dos.' Quadros' do
Pesscat tio Instituto de Aposentado
1iJ1. .e Pensões dos ',"Empregados em
Transportes e Cargas 'e': dá outras
providências.

Decreto nv '54.054 - de 27 de ju
lho de 1964.

INSTITUTO DE APOSENI'ADORTA
~ PENSõES DOS FERROVIA

RIOS E E1\1iPllJEOAJ;1Q,s.',EM
,sERvrÇ.oS PWlJli(l'0S

Aprova a 'l'evisâo' dos"'Qualiros de
pessoal' da'::lnstituto>der A.pos"e17:~ado~

ria e Pensões do.s Ferroviários e Em
pregados·."em,'serviçós Públicos, '6' dá
outras proVidências.

Decreto nv 54.056 - de 2,7 de julho
de 1964

~ 'Acrescenta .. parágrafa~;ao artigo
3~do Decreto 7} Q 52 .401, de ','23 àe
agôsto de 1963.

.Decreto nv 54.076 ,- de 31 de ju
nio de 1964.

----:' Altera o artiço.. 29 do '; Decreto
W 54.056, de 27 de iu'lho de ~964',-

Decreto lJ.~, 54.22J ...,... de3,t de agôs
to de 1964.

INSTITUTO DE "APOSENTADORIA
E 'PENSõES DOS INDUSTRIA
RIOS

Aprova a revisão::do Qua,ato de
Pessoal do Instituto de APosentado
ria e Pensões aoe ]ndus,triár.ip.$" e àá
outras providências.

Decreto n Q54..206--,., de 25 de agôs
to de 1964.

I'NSTITU'l10 DE APOSENTADORIA
E iPENSÕES DOS IvIARíTIMOS

Altera a reaaçõo do artigo 29 do
Decreto nQ 54 .'057. de 27 de: julho ne
,196'4; e dá' outras providências;

Decreto nv 54.287 .:- ' de 1'5 de se
tembro de 1964.

- Aprova a redação do Quadro de
resoxu .do .Lnsttuto.de Aposentado...
ria e Pensõ.es dos Marítimos e -dá ou
tras providências.

Decreto ne -5,4,(l57 ""7"""' de 27 de ju
.lho de 1964.

----,.Dá ..nQva redqç4o,--ao (f/tigo 2\1
do ,D'ecreton9 , .54':057, ae :~7~, d,r:.Ju1hO
de 1964, que aprovou a rev,zs.ao do
Quadro, do~.:pessC?P-J. :"do;,: I~$t,~t.u:io ,~e
AposentadoriJa e pensões ãos':,lVIa,ntz
mos, prevista no artigo. 19 da Lei nú ...
mero.;1.345,d'j~· ~6:, .q(·1'1f7!1tQcde. 1~.64.

Decreto rió 54 ~205 ..-,,----,·a:ê2~",:-&e agôs
,\0; de' 1964
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INSTITUTO DE P~EVI[)BNOIA E
ASSIs'rnNbIA DOSSE~VlDO
~SDOE:STADO (IPAR"')

Retifica, junções gratijica.,das' no
Quap,ro 'ele. Pessoal do H ospUal dos
"Servidores' do Estado.

Decreto nc 54.013 - de 1G de julho
de :1.964.

-'-- Revoga .o Decreto,'W52:.430,4a
2 ae.eetemoro de 1963.

Decreto nv 54.-037 -: de 21 de Julho
de 1964.

- Aprova a revisão cl;(is Quadros
-prooisóriositio Instituto tie Pretnâén-
cia e Aeeístêncíà dos Servidores do
Estado e aõ: outras providências.

Decretá nv' "54.045 --'-'de'2fl" de julho
de·19M.

---,-- Altera a .õencminação _ao atual
Serviço de Contabilidade dolp-stitu-~

to de Previdência e Assistência dos
sennaoree .do,.Estado, (IPASE) e dá
outras, providências~

Decreto nc 54.299' ---'-, .de 24 de se
tembro.de 1964.

INSTITUTO DE ZOOTEONIA.

Mantém o ato do Tribunal de Coa..
tas' aa União -ãeneçotóreo. àe' registro
lZo contrato celebrado entre, o Lnsti
uuo de Zootecnia do Departamento
Nacional de Produção Aiumoi, do Mi ..
-mstério da _ Agricultura e a firma
CIRB S. A., Comércio e lruiústria,
para fornecimento 'de um caminhão
a óleo.

Decreto Legislativo nc 24 ...l- de
1964. .

INSTITUTOS' DE APOSENTADü~

iRIA E PENSõES

Dispõe sôbre a fefatmuIação :do
sistema geral da Previdência Social
e a. administração transitória das
instituições ..de previdência social .. até
que,\:esta\';~~, 'Compl'ete e dá oosroe
pro1Jid~nc~qs,.

'necreto\"n~ 5iC,067 - qe29. de ju
lho de 19M:

---'- ,Dispõe:sÔ"bre a Tejormulacão do
sistema de' assistên"cia . médica no
pais.

Decreto nv- 54,.. 210:,;-·de,2-0:àe, agôs
co- 'de 1964.,

- Dispõe sóore suteraçõee ',ws, or
çamentos' de 19'64 _âas instit1iições~ de
previdência,$'ocial.

Decreto ' n9 54.220' dê 28 de
agôsto de 1964.

INSTITUTO DO AÇÚGAR;E DO
ALOOOL

Aprova' ti reviSão dó:"" Quadro de
Pessdal. Partes Pernumente ...e"l;'spe~
cial"lflo lns.tituto,.de ,,,Açucu?" .e do
Atooot e dá outra's,.providências.

Decreto' liQ 54:'058'·.:..:.... 'de'27'de Julho
de 1964.

- AutoriZa o Departamento Nacio
nal .de .. J'.ortos, e. V;ias Napf!:gáveis a
ceder, gratuitamente, áó: instituto do
Açúcar 'e. '~o,-"Alcoql"ár~a. d.e terreno
localizada 11Jl?" pôrto de Aracaju, Bs
taâo de -Sergipe.

Decreto nv 54. 27(} - de 8 de Se
tembro de 1964.

.INST):Tu:r.oN1\JO.r.oNA;L,. DE. IM!
G~ÇAO.E OqLONIZAÇAO

Aprova do' 'revisãO' aos antigos Qua
dros de' ·peSsoat·,aoeveinsuce Insti
tuto Naciotuü dê lmigrftçe[oé Colo
nização, serocao Social Rural é Beta
beíecimento Rural de'napojós, que
passaram o.: integrar 'lL Superinten
dência de P9lít,ica Agrária, e dá ou-
tras providências. '

Decreto ris 54,0'43- -: de"23 de íu
1M de 1964'

INSTITUTO NrACION:A:L DE PES
QUISAS DA AMAZôNIA

Aprova a '].evisãodos Q,uaclros de
Pessoal. provisórios, do Conselho
Nacional de pesquislas,. do Instituto
Brasileiro âe 'Bibliografia e Do
cumentação e do Instituto Nacumul
de 'Pesquisas da Amazônia e dá ou
tras providê.ncias.

Decreto n'0 54.035 - de 21 de' julho
de 1964.

INSTITUTO NAfO]ONALDO
P'lNEJO

AproVa.a '.revisão ,dos""Qu.adros ,de
Pessoal, do Instit,uto, Nacional do,Pi
nho e 'dá outras, PT0v-ic'lê.ncias.

Decrete .nx '54..243 ','"T7: de ,·2 ;de se
tembro de 1964.
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INSTITUTO RIO BRANCO

Aprova o Regulamento do Instituto
Rio Branco do Ministério das Rela
ções Exteriores.

Decreto nv 54.. 13() - de 13 de agôs
to de 1964.

mTERCAMBIO CULTURAL

Aprova o Convênio de Intercâmbio
Cultural, entre Os Estados unidos do
Brasil e os Estados unidos 111eatcc
nos, aseituuio no -Rio ,de Janeiro, em
20 de janeiro de 1960.

Decreto Legislativo nv 29', de 1964.

- Aprova o Acôrdo de Intercâmbio
Cutturtü, entre os Estados Unidos. do
Brasil e a República da Colômbia.

Decreto Legislativo nv 41, de 1964.

INTI:RPRJETES

Aprova os têrmoe da Convenção
Internacional para Proteção 'dos Ar~

tistue Intérpretes ou Executantes,
aos Produtores de Fonogramas e aos
Orçomiemoe. de Radiodifusão. realiza
da em Roma, Itália, em 26 de Gutu
de 1961.

Decreto Legísaltívo nv 26, de 1964,

INTERVEN9Aoo FEDERAL

Prorroga o prazo a que se reterem
os arts. 29 do Decreto n' 814, de 31
demarco de 1962 e I? dos Decretos
ns. 1. 396, de 19 de setembro de HJ62,
1. 878, de 13 de dezembro de 1962,
51.863, de 25 de março de 1963, 5,2.148,
de 25 de junho de 1963 e 52.477, de
If de setembro de 1963.

Decreto nv 54~28& - de 14 de se~

tembro de 1964.

IPASE: - Ver: Instituto de previ
dência e Assistência dos ser-aaorco
do Estado.

ISENçõES

Isenta dos impostos de tmoortacõo
e de Consumo a importação de uma
"Bomba de CObalto" e de seus res
pectivos acessórios, destinados à San
ta Casa de Misericórdia de Santos,
no Estado ãe São Paulo.

Lei nv 4.347, - de 2fr'ae junho de
1964.

- Isenta do impôeto ce im1Jortaç{i{)
e de consumo, eqmpamento destinadG
à lnstalação de uma fábrica de café
so;I.úvel.

Lei nv 4.367 - de 23 de julho de
1964.

- Concede' isenção de direitos d.e
importação, de impõsto de consumo e
de taxas aduaneiras, para as merca_
dorias (zoadas à Ccníeâeraciic M
Igrejas Evangélicas :Fundj:zmrmtalis_
tas 40 Brasil pela Intertuitunuü
Christian tceuet, dos Estados Unidos
da .Américà do uorte.

Lei nc 4.377 - de 17 de agõsto
de 1964.

- Isenta dos emolumentos C01/-Sl!._

lares o embarque de quatro centrai~

termelétrícas,
Lei ns 4.382 - de 24 de agôstc

de lQ64.

- Isenta a Petrobrás do Impôs'to
de Transmissão "inter-uioos" por
aquisições de imóveis no Distrito Fe
deral.

Lei nv 4.283 - de 24 de agôsto
de 1964.

_ Isenta da taxa de despacho
aduaneiro equipamento gráfico âesti
nado à Mitra da Arquuiioceee de
Pôrto Alegre.

Lei nv 4.384 - de 24 de agõsto de
1964.

- Isenta de taea de despacho
aduaneiro de '5% (cinco por' cento)
um computaàor eletrônico Burrougll-3
e respectivos pertences, importados
pela Pcattitícia Universidade Católica
do Rio de Janeiro,

Lei nv 4.385 - de 24 de agôsto
de 1964.·

-- Lsenio: dos impostos de importa
ção e de consumo, equipamento te
íefônico a .ser importado pela Em
prêsa Telefônica de Limoeiro, -para
instalação do serviço de telefone To(J,

Cidade 'de Limoeiro, Estado de Per
nambuco.

Lei no 4.397 -de 31"' de agôsto de
1964.

- Concede isenção de licença, im
'postos e taxas que recaem na únpar-
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taçtio de uma clínica móvel de cam~

po, completamente equipada, doada
à União Norte Brasileira da Igreja
Adventista õo Sétimo Dia, que se en
contra no Pórto de Nova Iorque.

Lei no 4.412 - de 24 de setembro
de 1964..

- Altera o limite quantitativo, in
clui novos doadores e amplia o prazo
de vigência da Lei w .4.184, de 17 ee
dezembro de 1962.

Lei no 4.418 - de 29 de setembro
de1964. .

_ isenta ae imqiâsto de imp6'rta
çõo e de. consumo, equipamento e
acessórios de uma estação transmis
sora de televisão e máquinas grava
doras- (viri.eo-tape) .

Lei n Q 4.419 - de 29 de setembro
de 1964.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento 40 Nordeste, paraejeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importaçã'o <los equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrados, neste âcecritos e consig
nados à emprêSla "Comercial e Ituius
trade Salvador S. A., de salvador
(Bahia) .

üfecretohv 53.685 - de 13· de mar
ço de 1964.

- Concede benefício de isenção de
quaisquer taxas e impostos federais,
relativos a importação de equipa
mentos consignado à emorésc "Cõco
,,Alimentar de Alagoas 'S. A.", de Ma~

cetõ (AL).

Decreto ns 53.'686 - de 13 de mar
co de 1964.

- Declara prioritária 'para o desen
volvimento (jo Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer' taxas e im
po.stos federais, a importação -de
equipamento novos, sem' similar na
cional registrado e consignados à
Companhia Agro Fabril Mercantil, de
Recife, Estado de Pernambuco.

Decreto ne '53. 696 - de 13 de mar
ço de 1964.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para eJeitQ de
isenção de quaisquer taxas e impos-

tos federais, a importação aoe equi
pamentos novos, sem similar tzecãc
iuü, neste descritos e consignados à
Emprêsa "Companhia Industrial de
Vidros - CIV", de Recife, Estado de
Pernambuco.

Decreto nc 54.087 - de 4 de agôsto
de 1964.

- Declara prioritária ao dese.nvol
mmento do Nordeste para efeito de
isenção ,de quaisquer fJ[l,Xa8 e i'inpos
tos federais, a importação de eouipa
mentoe noiõe, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consig
nados à emprêsa "Pcíitex -S. A.. 
Indústria e' Comércio", de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará.

Decreto no 54.171 - de 21 de agôs
to de 196'1.

J

JOGOS UNIVERSITARIOS
BRASIJ:JEIROS

- Considera os Jogos Universitá
rios Brasileiros como ouoíacae uni
versitária reinüar,

Decreto nv 54.215 -de 27 de agôs
to de 1964.

JORNALISTAS

Emenda Constitucional 71.9 9.
JUíZES

Emenda-Constitucional nf< 9.

JUNTAS DE OONOILIAÇAO E
JULGAMENTO

- Estende ao Município de Barroso
a jurisdição da Junta de Conciliação
e Julgamento de Barbacena.

Lei a- 4.396 - de 31 de agôsto de
1964.

JUROS MORATÓRIOS

_ Regula o pagamento de juros
moratórios pela UniãoJ pelos Estados,
Distrito Federal, Mv,nicípios e au~

tarquias.

~ei nv 4.414 - de 24 de setembro
de 1964.
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J'UlSTIÇA DO, TJMB"'"k,o
Estende oo Município'de 'Barroso' a

jurisdição" da JUnta "ide''concHiaçãp e
Julgairientode'Barbaéena.

Leí n.v 4.396 ~ de 31 de agôsto
de 1964.

L

LAW<A

Revoga o Dec!et~ n-.9" E3.151,' de i9
de de.<!embro'" de' 19.?:3.

Deca-eto n.o 54.042'\ - ct0"33 ..de
julho de !1964.

LEI DO INQU~LI'NATO

Prorrcçn ,ti vigência da Lei ·número
1.300, de, 28 de dezembro d'e-195D ,
(Lei do Inquilinato) .

Lei n.c 4',416 -'de 29 de setembro
de 19&1.

lJEJI DO eS<'WICO M;!LlTAR

Seroío Militar.
Lei nc '4.375 - de 17 de agôsto

de W64.

LEI OROANIOA DE 'P'R,EV'In'0NCIA
ISqP:nAL

Dá 11.Ov4 redação ao artigo' 25, da
Lei número 3.807, de 26 de açõeto de
11'960 (Lei Orgânica da ereniaéncia:
Social) .

,Lei n.v 4.-365' -:c- de 14 d'e 'Julho
de 19'64.

IJEIlEM!S D'E' CAJMBro
Apro-qa, conoençcee ,p(LTa aaoçao. d.e

uma lei, unijór.mfJ-", ,$ô,bre'::leo/0.s de
cãmbio;natas promvsssãriJai e L che
ques .e. resp'eqt~??p$ :P(ptQ,(JoIO;!I'

Decreto Legísraüvc néc '54; 'de- '19-64'.

l.j~'"DRiA!S IlIvtOBIlJIA:RIAS

Institui u correção moneuuiii nOS
contratos imobiliários de inierésse
social, o sistemà jina'(l-eeim.,vw:','l 4<{l1i~

sicõo da casa prÓprÚt, críâ 0 Bânco
Nacional" da, Hab(tação( \ (BNI-n:-, e So
cieàadfts de '; CiTé,à,itO! "lmoà[:ttá,Tiq,.", ,08
Letras, Jm0'l:>iliãr:ia8, o-Serviço, lf~t{eml
de Habitação e Urbanismo e ,dá.out1:as
providências. ...

LeI n.v 4.38{l - de 21 de::;8~gôs~o
de 1964.

I.iOT.l!:>RJrAS .
Ratifica a Dei' núinero'q1f,f):51;',d'€ 1:f3

de setembro" de 1'96,3/ dó Estado 'da
Bahia.

'Decreto n'.? M,ú'2[ - -ele 14 de julho
de 1S'614;.

LUiI'O ,OFICI~,.

'1Jéélara íuto 'otícuü \em'~ todo' o '-país,
em sinal de pesar peto "faleCimento
do, pre'sidente -Aíekstuuier zawadzki,

(Decreto n.c 54.:11Q - de 7 de ágôsto
de lB64. '

M

M'AGNE"\SlI'DA

Autoriza !'t .conipcmhia de1Vlinera
cão e Agricultura do São Frameisco
.:.- "Ccmuuut" - {f. lavrar -maoneeüa
no -muscicípic ,de :Sento',SépEstaclo da
Bahia.

:p~r~t():n9 ,54.,'2'29, - de 2, de se~

temorc.cde 19-6:4.

MiAXO:ióIA AiBSOLUTA

Emenda Constxtucioruü n. o ,9

MMID{M)l) DE SEGUilMNÇ'A

Estabelece normas prOCeSS11(ÜS rela
tivag· "C'· '·mandado,dc.<segura'nJ;a

lLeiL;ID.9,4.348 ..,.:.-"-de'.,2f3,, de junho
de 1964

Decreto TI9 '54.'2'09' - 4e,26 d!l
agôsto de 1954,

MANGlAN.:E:'S

·A1j.io1·iza. -o.pidad(i.DI' br.(l,sileim.: M Mio
Campos, Ferreira.,' a,v,pesqui,sa-r .'mime
rios, -ae .ferro e,xl€!, manoanés mo mu
nicípio .âe san.ta Barba1:á, '.Es.tado. sie
Minas, ,'GBTfIAs, .

Deç~~t() . ,n,,!?; 51.,195' - de 24 'de
agôsto de' HlB4,

- ~ütoriza o Cidadão ,:btasi(eiro
'Robe-rto Cohen a pesquisar" manga
nês no município 'ele Camumã, Estado
dO''Amazonas.

Decreto D, ..9 54..20-1 de .2;1, de
agõato de 196"1.
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Re:pfica o,artigo 1:5', do Decreto
mítnero 53.386, tle ,3'1 de dezembro, ,de·
1963.

!r'J1!AIRIN:HA

Revoga a :iei'1i. Q :38:&; de .'lS'de .se
te'J1l-brO de 1948,-gue ,dispõe 'sôbre ,'(l.

prbmoç40' 'l1os capitães,dps, Q,uC!dros
dos. Serviços das Fôrças Armadas .

Lei n.o 4.37'8 - 'de 1-7dé agõsto
de 1364.

-~ Aprova a, ,Tabela âe Fixação aos
vtuóree ao« Complementos à' Ração
c0"'fum para. ,!!'"M".arinha,e dcí' 'outras
pro.vidências.: :

ibecreto -n. Q 54':064 -r--. de ,29 de julho
de 19614'.

ver, também, Armada G Ministério
da Marinha.

MlATEWAil'S.;E . 'EiQV-"I'AMENTOS
IPtMlA BE~ÓL'E:O

Extingüê d"~G-r'upb"cteTra1JâlhO da
Inàúsiri'(J;.. de, Materiais e'-Equ1pamen
tos para petróleo.

!Decreto 1ll,.Q,.,,:5'4,'230 "'-,- de 2', de se
tembro de '196'4',

~TEJR]AiL:

Est([.beZece normas pq,ra a, licita
ção de serviços e obras, e aq'f.l!S,ição de
materiais -no 'Serviço' Público da
União, e ,rJi.l, outras providências,

Lai n'}J,4:: 4Q-1', -, de ~l(}',de 'sei;lID~bl'O,

de ÜW4'.

lVlJflDLCOS'

ÍJispõe sôbie a 'prestação 'do '3'<":r'l;iço
M ili:tar pelos, estudantes'de M euema.
Farmácia, Odontologia e vetel'ináTüt
e .p~los.. Mé.4icos, ·F:arnw.cêuticos, :Ven
ti.$t'fLs "(! Veterinários.

Lei n.v 4.376 - de 17c1e agôsto
de 1~'Ô4·.

MICA

A u(ori?,Cf., 0., cidadão ..bra-sil~tro Ago.s~

tínnc Ho*~:, Tol~i!<p, q,,\pesquisw
mica no '\lnünwípilY de 'Catiagua;:es,

Estado ,de Minas Getais,r

Decreto n.v 54.196 - de 24 de
agôsto de 1964.

MLGiR1AÇAD

Promulga o Acôrd(). de lia'iql'ação
Brasil-E'spô:hha,

Decreto [lo o '53.998 - de 3 de julho
de 19B4-:

i1\1iI,L'HO

Fixa os preços. básicos mínimos
pata o financiamento ou aqui8/ção de
aaroe, feijão, milho, soja, amendoim
das águas e alogdão da- Região Me-

)'idlional :;depr'oduçáo nacional para
os anos agrícolas' de 1964-1965 e
W,65-1966.

[Decreto n.c '54.·294 - de 18 deise;
terrsbro de 1.964.

MI'L-ITAiR<ES

Emenda .Ccnetítuetoruü n. Çl 9.

- Regulamenta o, parágrafo único
do artigo 1-92, da Lei núme1·o 4. '3'28,
de' 30 de abril de 1964, e o ar'ti(fO 13,
de Lei n9' 4.345, de Z6de junho de
1964, e dáJ .naro» .providências,

iDecreto n. Q54.0"12 -.de 10 de 'julho
de 19841•

~ Dispõe"sôbre a·não, su~'eição 'de
nuntaree da reserva e reformados, a
âísposiçôee dos Regulamenws Disci
pli'fi,ares.

Decreto nc 54 .ü62 ~ de .28 .de julho
de 1954.

'""'---Especifica. as funções permanen
tes' no exterior, .para os .efeitos da
Lei número 4,-328, de 30 de', abril de
'11964 (Código de Vencimentos; Mili
tares) .

Decreto n.o '54.3ü3 ~ de 25, de se-
tembro de 196'4. -

MINltRIOS CATAR,INENSE LI
MI'I1AIDA

Concede à Minério-s caumnenee Li
m1ita:da, 'U1LforiZaç/io para [uncionar
como emprêsa ,de1 mineração.

'Decreto n. Q 5-4'~'1:81' ~ 'de. ',24 de
agôsto de 1964.

M-Il\11J,ST8R,IO DA AtERONAUTICA

Aprova o Reguld.menio dós Estciiré:
íeeanentoe de Intendêncía dt"!. Aero'"
nauticai.

mecrcto n.v 53.920 ~ de 1,3 de maiode 1~64.
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Aprova o Regulamento do zie
Pós.ito Central de Lntetuiéncia da
Aeronáutica.

Decreto nv 53.921 - de 18 de maio
de 1964.

- Dispõ!e s'ôbtB o horário âeíru
baüio nos Estabelecimentos tecem
bolsáveis, ,z.avanderiCliS, Fazendas e
G-ranjas da ,Aeronáutica.

Decreto n.v '&4.017 - de la de julho
de 1964.

1 Autoniza o Ministério ao: .1.ero
náutica a aceitar doaçào de terrenos
em Trés Lagôas (1\1IT').

[Decreto n.r!54.00a de 5 de
agôsto de 1964.

- Abre, pelo Ministério da Aero
náutica, 08 créditos especiais de ... _.
Cr$ t1.9Q8.00D.DOO,Oq e ....
crs 12.8ü6.QDi(}.OOO,'Ü'Ü',' para o fim que
especifica.

Decreto n. (I 5'4.:1rtO de 21 de
agôsto de 196:4.

- Restabelece !!. transferência, ·da
Parte Suplementar para a Parte
Permanente -da TaJbela lJníca de _Ex
tramüaneróríc-rnensalista: do Ministé
rio da AeronáHtica, das funções que
menciona.

Decreto nv 54.236 -r- de 2 de se~

terrrbro 'de" Hl64.

- Retifica o enquadramento ce
cargos, funções, e empregos do Qua
dro permanente de. Pessoal do Minis
ténio da), Aeronáutica.

Decreto n.v 54.·2,611 - de 4 de se
tembro de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para desa'propnação, terrenos que
menciona, 11JJ Campo dos; Atcnsos,
Estado da iGuanabara, necessários' ao
Ministério da Aeronáutica.

Decreto n.'?54.28'4 - de 11 de se,
tembro de 196'~.

- ClaSSifica os cargos de nível su
perfor do Ministério da Aercauuctica
e dispõe sôbre o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto n.c '54.285 - de 14 de se
tembro de r1964.

Ver, também, Aeronáutíca..

lI'IJIJ%SWRlO DA AGRICUL'I'lmA.

JVfantém O' ato do Trítnmat de
Contas -da União, denegatório. de re
çíetro ,do contrato celebrado entre
o Instituto de Zootecnia do Depar
tamento Nacional de Prcsiucéo Ani
mal, do Ministério 'da Agricltltura e
a firma CIRB S, A", Comércio e m
âústria, para iorneoimento de nm ca
minhão ia óleo.

Decreto Legislativo n. ç 2'4, de 1964.

- Mantém., o atado TrilYunal de
Contas da união, denegatór~o -âe re
gistro do térmo aditivo ao contrato
celebruâo entre o Gooêrno Fetierat
(Ministério da Agricultura) e o Es

tado da Bahia para mamüencãc da
Escola de Iniciação Agrícola, no ],fu
nicipio de Santo Estevam.

Decreto Legíslatwo TI.O 48, de 19&4.

~ Mantém o ato' do Triblllnal de
Contas da União, denegatório de re
gistro ao contrato celebrado entre

o Ministério da Agricultura e Pedro
Macha'rJ,o de Morais e sua mul'~er"

Decreto LegisJ.a-tivo n. ç 60, de 1964'.

~ M-q,ntérm o ato ·do Tritnmcü de
Contas'na União, denegatório de re
gistro do contrato celebrado entre
a Díoieéo, de Obrae do Departamento
de Admif:nistração do u1!/inistério da
Agricultura e a firma "ASClA Apare
lhos Científicos Sociedade Anônima".

iDecreto Legislativo n .c 6'2, de 19S·L

..,.-- Mantém a decisão do Tribunal
de Contas da União, denegatório de
registro ue contrato tírnuutc entre
o Govêrno do Estado de São paulo
e o .i1.finistério da Agricultura, para
âeeenoolaxmentc (lA cultura do trigo.

Decreto Legíslativo n,c ô7, de 196-4.

- Cria junções gratificadas uc Mi
nistérioda Aqrícultura, e dâ outras.
providências.

Decreto n.° 53-. '774 ..,.-- de 20 de
março de 19-61.

- Aprova os reçimentoe das De
~egacil1lS Feàet,ais ce Agr'idultura e
tios Coordenadores Regionais.

Decreto nc 53.990 - de 2 de julho
de 1964.
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- Dá noVa reâaçõo cos artigos 89
e respectivos. pa.rágrafos, 90 e 91, do
Regula-menta 'flo. Ministério da Açri
cultura,

'Decreto n.v 53.99-1
julho de W64.

de 2 de

(:I.P.E.A.N) do Ministério da
Aqrí.cultura, para -a: Universidade do
pará, de acórdo com a auicrizactio
contida. no artiço 12', da Lei número
4.283, de 18 de novembro de 1963.

Decreto n.9'64.2,76 de ÍO de
setembro de 'l9-64.

TvtlNG1S'I':ltRIO DA FAZEN.'DL~

Altera a antiga Tabela única de
Extranume;rário-menSalista dO MÍ1~i8-

- Dispõe sôbre funções gJ"atif.ca
da-s do Colégio Pedro tt, do Ministé

rio da Educ:ação e Cultura.

[Decreto nv '54-.0'01 de 3; ele
julho de 1964.

- Cria funções çrctiticsuiae no
Quadro de Pessoal do Ministe.rio da
Educação te Cultura, e. dá outras pro
-iAdências.

Decreto nv 54.:000 - de 3 de ju
lho de 1964.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de .. -.
Cr$ 2. 5iJO. OOOJOO (dois, milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), para atender
às despesas de que trata o artigo 1. <;I

da' Lei número 4L·2:3'5, de 17 de. junho
de 1'lfô3, destinada ao ginásio "Eu
oUdes da Cunha", no Território dE!

Rorarima..

de, 2 de

de 31 de agôsto

[IJlecreto n. o '54.237
setemíoro de ~Hl64.

Lei nv 4.393
de :1'9B4.

l\f.JIlN1]jôrnRlO DA EDrrretA!ção E
CULTUIfúA

Mantém e- ato do Triínnuü de
Contas da União, denegatório de' iTe
gistro co têrmo aditivo ao contrato
celebrado entre o Ministério da Edu
cação e Cultura: e Bnaauiro Lemene,
!pajr~t '.e'xelrce11 a Junção de J'écnuco
em Microfilmagem, na Biblioteca Na
cional, aseituuio em 7 de dezembro
de 19'54.

Decreto Legislati'!o nv 35 .de 1964.

- Cria, -no Ministério da Educacão
e Cultura conselho Federal ~de
Educ:ação - corao« em comissão de
Secretario-Geral P. Secretários de Câ
maras.

- Aiter« ,(1. tabela de fungões gra
tificadas' do seroteo de Meteorologia
do M1inistério :rla: Agricultura, e dá
outTas prouiâéncíae,

(Decreto n.v '54.260 de 4 de
setembro de '1964.

- Altera a iienominacão dos 1nem
bras permanentes dO -conselho Na
cíotuü de lJJefes'a Sanlftária Animal,c
criado pelo Decreto n.? 24.548, de 3
de julho de ,1'9-34, .do Gov§Tno próoi
sóno d4 RepúbUca.

Decreto' n,v 5'4.2,6-3 de 8 de
setemoro de '196-4:

- Transfere área que especifica,
do Instituto de Pesquisas e 'Experi

mentação Agropecuária do .Norte -

-'Dispõe sôbre a aplicação do ,dis
posto na 'Lei.número 4.34'5, de 26 de
junho de 196'1, aos servidores da Su
perintendência do Desenvolvimento
da Pesca e dá .outras proVidências.

mecretc m.v '54 ~ 2'45 de 2 de
sctemoro de-'1964.

- Dá nOt~a redação aOS artiçoe 2. (>

e 18 do Regimento' do Sermço de
Meteorolog,'fa tio Ministério da Açrt
cuiturà,

Decreto nc 54.259 -, de 4 de se
tembro de 1964.

- DispÓB sôbre a acêrvo e material
do Instituto de Química, do Serviço
Nacional de \Pesquisas Agronômicas,
da Centro Nacional de Ensino e Pes
quisas Agronômicas, órgãos extintos
do :MImistério da Agricultura pela Lei
Delegada númerO 9, de 11 de outu
bro de 1962, e dá Dutr'!'S -proouiénciae.

Decreto n.v 54.048 - de 24 de
julho de 196~.

- Retifica' a quadro de pessoal do.
Ministério da Agricultura, c dá ou
tras providências.

Decreto n.c 54.ú3'5 de 3 de
agôsto de H!S1.
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- ,Altera a, lotação de repur'liçóes
atendidas pelos Q1uWros, eermanen
teeSuplementar «io .Ministério da
Fartenda.

texio da' Fazenç1,a,e ci4," outras provi
dência-s.

Decreto ll953.978 "-- de .22 de ju
nho.de 1964.

- Altera ,a lotaçãp: numérica da
Parte Permamente do Quadro de Pes
soal do Ministério aa Fazenda.

Decrete n.o 1)3.9811' ----" de '2,3 de
junho de 196/)!.

-, :Abcre, -pelo. Min.if;té;/io 'da Fazen-
da, a crédito especiJ;'t de .
cr$ 230'ROP.Oqo.wt,()O;. para .os fins

que ~speclf'lca.

toecreto n.v B4;OM - de 13 de
julho de 1964.

de 17.de julhooL~i -n. o '4.3,6Q
de 196,4.

MillN!liS'J;ÉJ:li(9 pA. JV'STIQA E NE
GlÓüIOS:' INrTIEJRJIo!R::EJS

A,uto'niza la. abertura, co .i\lliniste~
rio da Jusitça e. Negó()ios Interiores,
do .. eréõno er;:peciaz" .ae
Crg 980.0.00.()OQ,OO, para fins queÓes-,
-pecifíca,

----.,.. .A,utor'riza,a, abertura, aoMinistê~

rio. ãa ':.JüSi,t:ça ,.'e.,N,egqc.1os Interiores,
do 'crédito:' f1$peczalde
c-s 25.(),iJ,{}.0,OQ,OO (vinte e cmco mi
tnôee ,de ',Cr,uzeiros) .' .nara o fim que
espedfi&i~;\1 '

IL'ei n. ÇI'·"'4.41(}8 - de 21 de setembro
de 1S64.

7iTàlJ~fere c:d0" (ptqçÇio..pt:(??~mm.-:"
te1 ,d,Q D:ep~rtcrrnento 4f! Adrnm1str.a~:
çõo, do Mini§.tério p.u Justiça e" N~f.
gócios Interiores para o da. Procura
doria ,ila .,J?,epública'-:no' Estado .do Rio
de Janeiro, um claro de' .zscreoenie.:
Dcctilóçrato,

[J€:cret6 ,~l:~ 54:.0891 de 4 de
agôst<{ 'de .'19,64 '.

Lei n.o 4.14.05 - de 1'5 de setembro
de '19-64.

'!\![!Dm:>T:êl\lJL0 DA ~INHA

Retifica o enquadramento do pes
soaldo lI1Iinis:tério da Marinha, apro
va«ppelq,necreto .1tf!,rnero 51,.527, de
31 de i«lI>o de 1962.

Decreto n.e"5'3.962 de 10 de
junho de '1964.

Ver, tâmoêm, Ma,J.:i:nha ,8, Armada.

'MiINI:8Thi:RitO DA 'INDúSTRIA E
0011ÊRCIiQ

Autoriza o poder Execu,tivo a abrir
o crédito-especuü de Cl;$50,IJOO.{lOOOO
(cinqüenta milhões de cruzeiros)' em:

favor das COmissões âe Comércio
Exteri1or'e .,pesenvolmm,ento lnà,us

trial,-do Ministério da Ind(("Stria e.'
Comercie,

de 3 demecreto .n;Q"'5'4.002
julho-de 1964:

---, nectora. iJ,6 utilidade pública,
para fi'lis-' de desapropriagãó, a imóvel.
qu1e meneifona.

\DeC1'eton.,?"'54.10:f de 6 de .
agôsto de, 1"964. '" ,

MINTSmRJIQ DA GUERRA

Aptova" o enquadramento, elbS . car~
ooe e funções do Mini-s'térió dã

Guerra, e dá out'(as,providênoias.

usecreto .n.c ,'53,2'52, ....,., 'de 13 de
dezembro de,.19.63,;

'::""'-AtribUi ,ao 19 Bata~hã'o Ferro
viário, a. missão que menciona e dá
outras orootaénetoe.

Decreto ri)? 5'4'.:1:89 de 24 de
6.igôStode "1964'~

-'-'..,..Revoga" o Decreto '[te declaração
de utilidade 1JúbliC(~,·, para fins iie
desapropriação;"de imóvel 'fia' Cidade
de São paulo';

Decrete ri. ç' 54.281 de 1:1 de
setemoro de '19'64.

- Aprova e revisão do Qud'dro de
Pessoal da caixa de Conetrucão de
Çasas do Ministério da Guerrâi, edá

outras providências.

.Decretq,:n }1. 54.,29.7: ----'de 23, de
setembro de 196'1.

MINISmRIO DAS MINAS E
,ENiElRGllA '

Autoriza,- o poder .. E:{:ecutivo,:,.a abrir
ao M.inistêno''d'as,)lfinas 6' En,er.gia, ,Q.~

o crédito. ~specialde.,:... . ,' ..,." ,.
GrS 30.,5'S7.GOO ..OOO,QO (tTinta ínínóes,
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qutJ~hef!-tps. e, ~e,ss,e,7I:ta",e ,se:t.e'"mH{0,~s:
e trezentos 'mil, ,cruzeiro~) 1,\.para:.:1irt~
que especifica. .

Lei n.c 4,4117 -- de 29 de-setembro
de H164.

- Cria, junto.ao Mfni~tério das
Minas e Ene1'gia, Comissão Especia.t
para" os: IMs 'que menciona, 'B dá 'ou
troe '(Providências.

Decreto. .n- 954 .:23'8 de 2 ce
setembro, .de .1964.

MINLDSTÉR!Ó PúBiirCO

Transfere 4ft lotação !permanente
do Depcrtamente de. 4-iLministração
do Ministério da Justiça e Negócios
Interior.esp,a1'a ,oo.4ft, ~ocuradoria. da!

Repúblic,ano Betaâo .do ":,.R4~,d'e,,Ja

-neiro, ,um cla-ro .."de '{tsçr,evente-Dac,~

tilógrajo.

Decreto llQ'54.089-, de 4 de agôs
to de 1964.

MINcr;ST1iJRJIO ,DiAS iRJElUAcÇÕES, EX
'I1ER]OiRJES

Altera a Leri"tt. Q ,3.,91.7, de 14; deju
lJw ae l!jIH, qu~ reOtrgén.iza, Ó Minis
terio ,d'as R,elaçãe!>..,ExteHores.

Led n,? 4,.4!~i.5, -x-r de 24',ide",se~~mbl:p
de 1964.

- Reestruturc. no J.Yj'rj,nistêhd das
Rela~õe$ Exteriores·a,-' Comissão Na
ci01ULl'd'a -"0rga7liiza:çãó âae ' NaçMs
Unidas 'para 'r:. Alimentuçtio e' 'à, Açtí»
cutturo: (FAO) e' 'dá "outras \pro
-mâénotae

Decreto nv 53.968 ---'- -de 16 .de' ju~

nho de 1964.

- Extingue, no ,jv.tinistério das Re
lalaçõe~",,Exteri:0res, ){l", q~omi$são". ae
de Hl63pa1·á'examinar"'à 'cjuestão das
cha7f/-'iúxas "Nórtnen UVZUi'es"
cdamdàu "!NoNhe:ji"Uti!itiêe>

DEcreto n. o '54 023 _ «e ,16 de
julho, de' lSe4.

- iDesigna no Ministério das Rê
lações Exteriores Comissão' :para exa
minar a questão dás chamadas "Nor
thern Utilities"

Decreto "nv '54.(J.21! -de ,1'6'de. Julho
de )964.

-!Autoriza ·OS" 'Chefes ',das\iMissões
DiplOmáticas', & 'Repartições '.. Consula,.,

res. dQ)., 'Minjstér:i,O, ,;d;a~ Relações EX~,e.

rioree-...a, a'c1/r(ti~ir pessoal", nq exterior,
na forma do art. 44 da Lei n'?3.,917,
de,19&1.

Decreto nI?54{l'52 -" de 27 julho
de ~g-64,

...,-. Cria" a ,Embaixada,,:do Brasit
[umio., ao.\,G~ê.r.n.o.,rde', lCh1pre.

Decreto nQ 54:074 - 'dé' 30 de julho
de 19114.

- Ap'~ova o Regulamento do Insti
tuto Rio Branco Ido Ministério das
Relações, Exteriores...

Decreto 'no 54.'130 - de 13 de
agôsto de 1964.

~pesigna,no Mi'4istério dasJRe
íaçôee Exteriores, o Doutor Sérgio
Coutinho de Menezes, do Ministério
daJ; Minas e. Energia, ,:8 o ,secretário
Luiz Dilerm:ando 'de Ççlstello., Cruz
para' tntegrarem· .d Comissão' ,encarre
gada de examinar a questão 'das em
-préeae -ccmhecuiae como «normern
Utilities" .

Decreto no 54.293 - de 16 de Se
tembro de lW4.

MJ!N:téTÉB;TO. DA 8A'Ú'DE

uetorma . decisãodeneyatóriado
Tribunal de Contas da 'União' 'Ide re
gistro a contrato celebrado entre o
Ministério 'da Saúde 'e o Esta,do de
Santa Catarina,

Decreto-Legislativo. nc 80,·'de'·1964.

MIiNISTlt'RIO DO 'DRÁ!BÁiIJHú E
PlREYIDmN,qrA ,,!OCIAL

Abre, pelo .Ministério Ido Trabalho
e Previdência Social, o crédito espe
cial ':CZe'I'Or$ '100:000.-o0C,OO "iJara os
fins que eSf)(3éifíca.

Decretor nc 54,~3 ~ de 4 de se
tembro de 19-64.

MINIIS'Í'.ÊiRIO DA VIP>ÇÃO E OBRAS
ptli3L~aAS'

Mantém o ato do Tribunal 'de con
tos da, união denegatório. de ..1'egistro
ao contrato ceieoraao entre . o .Mi
nistério da Viação e Obras 'Públicas
e a. Rádio quanabara.

IDecrewLegislati-vo· -nc '36',"de 1964.
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Mantém ato do 'Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistro a contrato ceteoruao entre o
lllinistério da Viacão e Obras Públi
cas (DNEF) e ií Companhia Bra
sileira de Usinas Metalúrgicas.

Decreto Legislativo ne 49, de 1964.

- Mantém ato do Tribunal de
Contas da União denegatório -ae re
gistro a contrato celebrado entre a
IBM do Braga e o Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Decreto Legíslatívo ne 68, de 1964.

- Abre pelo Ministério da Viação
e IObras Públicas o crédito especial
de Cr$ 2,8.2-70.000.000,00 para o fim
que menciona.

Decreto nv 53.973 - de 19 de junho
de 1964.

- Altera a letra ub" do art. 59 do
Decreto' n9 3'19, de 7 de dezembro de
1961.

Decreto ne '54.007 - de 3 de julho
de 1964.

- Abre pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, 'em favor ide ór
gãos setoriais néle jurisdicionados, o
crédito extraordinário .de .
Cr$ 3.380.000.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto no '54.060 - de 28 de julho
de 1964.

- Dá nova redação ao § 29 do art.
1º do Decreto n9 54.082, de 3'11 de
julho de 1964.

Decreto nc 54 107 - de 7 de agôsto
de 1964.

- Retifica o Decreto nQ 52.'5'88-A,
de 30 de setembro de 1963.

Decreto ri'? 54.1'31 - de 14 de
agôstc de 1964.

- Aprova O enquadramento -dos
ceeçoe. junções e empregos do Qua
dro 1, do Ministério da .viacão e
Obras Públicas. "

Decreto no 54.135 - de 17 de
agôeto de 1964.

- Dispõe sôbre os quadros e tabe
las de pessoal das empresas de nave-

gação. marítima e jluvial vinculadas
ao Ministério ao Viação e Obras PÚ
blicas, e dá outras propíâéncias.

Decreto. nv 54.218 - de 28 de agôa-
to de 19M. -

- Revoga o Decreto n') 5-8.418, ce
17 âe janeiro de 1964.

Decreto n? 54.219 - de 28 de agôs
to de 1964.

- Retifica as. relações que acom
panharam os decretos que menciona.

Decreto n? 54.340 _ de 29 de se
tembro de 1964.

MlNI8'I'RO EX'I'RAORDIN,'\RIO

Define as atribuições do ,jl{inistro
de Estado Extraordinário vara a Co
crâenação dos Organismos Regionais
e dá outras providências.

Decreto nv 54.026 - de 17 de julho
de 1964.

1I1f1SsA.o NAVAL NOR'I1E
AJ\/IERIOANA

A.prova o Acôrdo entre os Estados
unidos da América do Norte e o
Brasil para o estabelecimento de uma·
Missão Ncuxü Americana no Brasil.

Decreto Legislativo n- 19, de 1004.

- Promulga o Acõrdo para Estabe
lecimento de Missão Naval norte
americana no Brasü com os Estados
Unidos ·da América.

Decreto nc 54.290 - de 16 de se
tembro de 1964.

M:UNICllPIOS

Autoriza o Poder Executivo a fi
nanciar, mediante empréstimos às
municipalidades, o estudo e constru
ção de sistemas públicos de 'abasteci
mento de água potável e dá outras
providências. -

Lei nc 4.366 - de 23 de julho de
1964.

N

NOV,AiOAP - Ver: Companhia Urba
nizadora Ida Nova Capital do Brasil.
NAcCIONALIDAIDE

Dispõe eôbre a nacionalidade .<te
menor estrangeiro residente no Pais,
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filho de pais estrangeiros tuüurcüiza
dos brasileircs e aqui domiciliados.

Lei n« 4.404 ~ de 14 de setembro
de 1964.

NATURALIZADOS

Dispõe sôbre 'CC nacionalidade de
menor estrangeiro residente no pais,
jilho de pais estrançetrcs naturali
euioe brasileiros e aqui domiciliados.

Lei nv 4.40"4 de 14 de setembro
de 1964.

N<A1CEGAÇAO DE CABOTAGEM

Estabelece obrigatoriedade de em
barques de cargas entre os portos
nacionais, realizados por toaoe as en
tidades governamentais, autarquias e
sociedades de economia mista, atra
vés de emorésue .autárquicaS" de nave
gação.

Decreto nv 54.047 ~ da 28 de julho
de J.964.

- Concede à Sociedade Navegação
e Comércio Paraense Limitada, auto
rização para funcionar como emprésa

- de navegação de cabotagem.

Decreto nv 54.296 - de 23 de se
tembro de-1964.

N!VEL UNIVERSITARIO

Inclui -noe-reiaçãee de que trata o
Decreto ni? 54.015, de 13 de iuuur ae
1964, Os cargos que eepecitica e dá
outras providências.

Decreto nv 54.240 ~ de 2 de setem
oro de 1964.

NORDESTE

Aprova o sistema de Classijicaçâ'o
de Cargos e de Remuneração da
SUDENE.

Decreto nc 53.671 - de 9 de março
de 1964.

- Declara .prioritáriaao desenvol
vimento do Nordeste, para eteno de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação dos equi
pamentos aoecs, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consi.g
nados à emmrésc "Comercial e Indus
trial de salvador S. A:", de Salvddor
(Ba) .

Decreto ns 53.n85 - de 13 de mar
co .de ~964.

~ Cancelá beneficio de isenção CJA!.
quaíscuer roxas e impostos federais.
relativos à importação de equipa
mento consignado à emaréso: "Côeo
Alimentar de Alagoas S. A:', ae Ma
ceió (AL).

Decreto n- '53.686 - de 13 de mar
ço <te 1964.

- Declaro: prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos federais, a importação de
equipamentos novos, sem similar na
cional registrado e consignados à
Companhia Agro Fabril Mercantil, de
Recife, Estado de Pernambuco.

Decreto nv 53. 696 ~ de 13 de mar
ço de 1964.

- Abre ao Ministério Extraordiná
ria para Coordenação dos Organis
mos Regionais, o crédito EspeCial de
c-s 8D-.OOO.0'GO,Cú (oitenta milhões de
cruzeiros) destinados à execução àa
Lei nO) 4.344, de 21 de junho de 1964.

Decreto n- 54.029 ~ de 17 de julho
de 1964.

_ Declara prioritária ao ricseezoz
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
top federais, la importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado, neste descritos e C01~

Eignados à Emprêsa "Companhia
Industrial de vidros - "CIV", de
Recife, Estado de Pernambuco.

I)8creto nO 54.087 - de 4 de agôsto
de 1964.

- Declara -orioritàriá ao sieeenocí-
-oímentoúo Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos~

tos teâerois, a importação de equipa
mentos novos. sem similar nacional
registrado, neste descritos e consigna
dos à emprésa "Politex S. A. - In
dústria e Comércio", de Juazeiro do
Norte, Estaria do Ceará.

Decreto no 54.171 - de 21 de agôs.:.
to de 1964.

NORTHER.N UTILlTIES

Designa, no Ministério das Relações
Exteriores, o Doutor Sérgio Coutinho
de Menezes, 40 Ministério das Minas
e Energia, e o secretário Luiz Düer
mando ·de Castello Cruz para integra-
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rem a Comissão encarregada de exa
minar a quest(io"ào,seJnprêsas, co
nhecidas 'comb" "!,!orther]t TJtilities".

Decreto UI'. 54. 293 ....,.... de 16 de se
tembrode 19.64.

o
OBRAS E SERVJ!ÇOS

Aprova ,Jz,ormas: '.\_para,,' revisão_de
preços em. c07ktratói<de corae ou-eec
-oiçce a cargo,de .ó't:gá,os 4:0 Gouêrno
Federal,,!;:,4ft outra« ,P7;opidê(lcias.

Lei nv 4~370 - de: 28 de' julho de
1964.

OBRIG"'ÇÕES-DO TESOURO
NAmONAL

Autoriza a emissão de Obriçacàes
do Tesouro Nacional, altera a leçis
laçãodo impôsto -sôore a renda, e dá
outrds' providê1icias.

Lei nc 4.357 - de 16 de, julho de
1964.

- Regulamenta as disposições dos
artigos 3\>, 51' e 6'" da; Lei nO '4;.357, ce
16 de julho de 1964.

Decreto nc 54.145, - de, 19 de agôs
to de 1964,

- Regulamenta as disposições dos
artigos l Q a 49 e 14 da Lei nl? 4.357,
de 16 de julho de 1964.

Decreto nc 54.252 - 'de 3 de se
telllbro de 1964.

OBRTGAJÇõES REAJUSTAVEIS

Regulamenta as _disposições dos a?'
tigos 1Q a 4Q e 14 da Lei n Q 4.357, etc
16 de julho de 196,4-.

Decreto nv '54.252 ..,--- de ,3 de se
tembro de 1964.

OR9AMEN-TOGERAL' DA UNIAO

Abre ao Poder Legisla,tivo o crédito
suplementar de c-s ·11.,882 A64.{)OO,OO,
ao Orçamento da, União, para o exer
cício financeiro de 1964'.

Lei nc 4.371 - de 28 de julho de
1964.

ORGA1'USMOS. REo-IONAIS

,ibre_ do, Miriiitefi.'o "'Extr'áordfh'!fio
p,o/ra.::'pqór\~~7U7:_~ª,q:i do~ ',~lri!4'n,isiJzos
R.egiOnais: o" cr.'éãito,'B$pecia1' de Cr$

ao.ooo.o{)o;oo" (f!itenta milhões ae
cru~eir?~) , ãestiriitdó à'execúcâo de
Léi nl? 4.344'; de'21 de junho de 1964.

Decreto-nv 54.029 - 'de 17'de julho
de 1964.

ORGANIZ-AJÇAO DAS NiA!ÇOES
,tJNliD'AS '

Ap!ova- 'o' ,téxto," 'du" Ccmstituictic ,da
Organizaçãâ,'dds Náções Unidas -para
'a Alim,entaçab"e '}.tgricuZtÜra' (FAO).

Décreto-Legíslatívo rr" 21, de 1964.

ORGANIZi\iÇAO IN'I'ERNACIONAl,
DO TRABALHO

Aprova' q':'i1is-trum-ento ' de' ' Emenda
à' t!onstitl1iç'ãá da' Or'ganizaçãb' Inter
'nacionaZ:do"TTiÇLbalho, ,'adotado 'pela
46~ '-Sessão dJi" 'Conferência 'hitertui
êiónal do 'Tra'b'arho.

Decreto Legislativo nv 51, de, 19C4.

OURO
Autoriza o 'cidadão brasileiro José

Temes; (te Freitas a pesquisar our~

no, município, de Pitamçui. Estado de
Mi.nas Gerais.

pecreto nv 54:.'133 - de 14 de agôs
de 1964.

- Autoriza a Emprêsa Brasileira
-de Engenharia'. S. A.., a, pesquisar oe-c
no município de São FeZix do Xingu,
Estado' do Pará.

Decreto ná54.184 -r--. de: 24 de agôs
to de 19iH.

- AU'toriza a Emprê,sa Brasileira
de Engenharia S. A. a pesquisar ouro,
no município de São FeZix do Xingu,
Estado do Pará.

Decreto.nv gé.f.Bõ.c-. de 24 de agôs
to do 1964.

- Autoriza a Emprêsa Brasileira
de Engenharia S. A. a pesquisa?' caro,
no ,municíPio de São FeZix do Xingu)
'Estado 4:o',para.' ,

Decreto-nv 54.186·:.:.:... õeaa oe ..agôs
to de 1~64.

-r- Aut_Oii~" ri cidadão ,brasileiro
A'1jgusto',. Cespr a,pe~çtu.i.sar. ouro no
município de peixe, Estado -de .Goiás.

Decreto nl? 54.187 ~ de 2:1 de agôs
'to de''!964.
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- Autoriza o cid:adão brasileiro Ary
Ferr~ira·.. a' pesquisar"ouro no muni
cípio,de:. Brejinho de Nazaré; seuiao
de,-.Goiás.

Decretoinv 54.310 - de 26 de se
tembro de 1964.:

p

PARQUE N'ACIO:N1AL DO"x:INGU

,~9Te ao Min,i$tério,J';xtraor(i,inário
1;Jf/.ra ·qoo/denàção,. coe 'Orúantstnos
R,egion.ais?, o ,cr~ditp:,·Espec.ial de
Çr$ 8,O_.OQO. OOO,o.O,,(oitenta milhõ~s 'de
crueeirosv destinados, a. execução. da
Lej n~:,4,344:, q.,e,21.·de,junho"de 1964.

Decreto n- 54.029 --'- 'dé"'1'1 de ju
lhp; de 1964.

PASTAGENS

'ójiéiP:liza "o !X'"àongreSS'o: Interna
cional' dl~ Pastàqe'nS.

riccreton- ,54.127 .,.,:.:..' 'de' 13 'de agôs
to,:de 1964,.,'

PÁ'!'RIA Ç0M'PANIDA l"RASILEIRA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova clteraçôes introduzidas nos
Estq},utos,:fta, Pá,irta Compan,hia Bra
eiteira. ele Seçuros. Gerér,is.

]2)ecretónQ54',248 ~de 2 de se
teffibro de 1964.

PEJDRAs 13=:!'RECIOSAS

AutJo1izao ,'cidadão lJt1asileiro Josl
Simplicio Ide Azevedo, Pio a' pesquisar
pedras semi-preciosas, no município
de ,Aracruz,' estado '.Clo Espírito sem
to.

Decreto 119 54.235 - de ,2 de se
tembro de 1964.

PENSõEs

Concedepénsão·. "especial~'a -mãe .de
Solivar:· 'da:'\Cunlta 'Lopes,. -ex-csecuo
r.iado':<d6 '·BeriJicd" .' de Protecãe>. ;'tícs
índios" do ",Ministéi'io dà"\?Agr.k~lltuta.

:L€;i nv 4.~36l),,:'""'""'de ,2:2 de,julblfi:~de

196~,

-t- Concede p~nsão .e.sp~cial qe. Cr$
3.'OOCtjOO "mensais' a Rusi1ia 'ClitêLoso
lVIachado, viúva de João Cáfdoso
Mach:ulo, ex-servidor da". Comissão
n'Tasilêifa;' De/nd:lécdfu.r(;i".,iPl",Lim,ites,

[alecíâo .fjm. ccneeqúéncia ,de enterms
da'deadquirida em" serviç.o'~

Lei nl) 4.369 --:-de 23 de julho de
19.64.

~ Concede pensão especial·· 'de' ..,..
c-s 3.000,00 a Maria Naearé Souza
Ferreira, ;,viúva do ex,-marinJ:t,.l~fro da
Aljândega de Belém José 'Al'lifs Fer
reira, morto por ajogOllnenfo"quando
em serviço.

LeinQ 4'.409 "'--':" deZ4.de setembro
de 1964.

Concede pensão esv.'ecifl'l de
Cr$ 6. 720,DO cseie 'm'!,l setêcifrz-tos' -e
vinte cruzeiros) a Nicolau Jamrõ, ex
tranumerário-diarista do, Ministério
da Marinha.

Lei n« 4.420 - de 29 de setembro
de 1964.

'PES'0ADüRE8

Aprova '.'a :çO?l-venção,. ,re!atAv,f/, ao
exame medico dos pescador~s, (núme
ro 113) concluído em 1959, 'em Gene
bra, durante a XLIII sessão da.Con
[eréncui Internacional do rrosxüno.

Decreto Legíslatívo n- 27, fie 1964.

PESQUISc/\

Revoga O Decreto n» 53.151. de 10
de dezembro de 1963.

Decreto no 54.~)4Z- de 23 de julho
de 1964,

HEITRóLEO ,BRASILEIRO S. A.
iBEIlROBRAS

Isenta a Petrobrás lfo lmpôsto de
TT-ansmissão "inter-vivos" por aqui
sições de imóveis ?!'O Distrito Federal

,LeLnP" 4.383'.,- de 24 de agôstc
de 1~94.

-r-, peclara ,d~ .'Utilidàde ',publica,
pará"fins ae 'de?apr0p!ia9ão ou ineti
''t,uiçáo','fle,-'Servidão ae. oossaaem, em
javOT da J?etróleo. :Brasil~iró$. A. '
PETROBit)f!f''::'''- ','terras e'~ !Jenf6ito
rias,sitUQ.àa:s MS município~ de 'Ibi
rité e Betim, Estado de Minqs' ,Ge
reis,

D'ê'ctéw: nv ::5'4~094, de 5' 'tle agôstc
'9.e '1964. ,-
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'- Declara- de utilidade publica,
para fin.~ de servüf,âo ou de desapro
priação em favor da Petróleo Brasi
leiro S. A. - PETROBRAS -- imó
veis necessários à 'pesquisa e lavra âe
petróleo, situados no Estado da
Bahia.

Decreto n- 54.{)95 - de 5 de agôsto
de 1964.

- Declara 4e utilidade pública.
para fins de servidão ou de desapro
priação em favor da petróleo, Bra
sileiro S. A. - PETROBRAS --- imõ
vf;is necessários à pesquisa e lazlra de
petróleo, situados no Estado da
Bahia.

Decretc nv 54.096 - de 5 de agôsto
de 1964.

PLA;N"O IOODOVIARTO NcACIONAL

Inclui no Plano Rodoviário Nacio
nal a ligação entre Rio VeTde, no
Estado de Goiás (BR-19)' 6 campo
Grande, no Estado de Mato Grosso
(BR-16) .

Lei nc 4.379 - de 21 de agôsto
de 1964.

PLJlc.l';fO DE VcALOIOIZAQAO ECONô
MIOA DA FIWNTEllOA SUDO'
ESTE DO PAíS - Ver: Prcaiteí-

1'[!, sudoeste.

PODER J:UDJOIARIO

Emenda Constitucional n- 9.
llntoriza o Poder Executivo a abrir

ao Foder' Judiciário - Justiça Elei
tor·:;.! do Estado de Mine;"s Gerais -
o crédito suplementar 'que especifica.

Lei TI\> 4.351 - De 6 de julho de
1964.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário _ Tribunal
BupeTior do Trcioalno --.i-- o crédito
suplementar de Cr$ 196.368.800,ÜO
(cento e noventa e seis milhões, tre
eentos e sessenta e oito mil e cito
centos cruzeiros) em reiõrço à dota
ção do Orçamento vigente.

Lei nv 4.356 - De 14 de julho de
1964.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Supe
rior Tritnmcü Militar o crédito es-

pecuú de Cr$ 18.002.427,8.0. para eten-:
dei ao pagamento de despesas que
esrecuíco, relativas. ao exercício de
1959.

Lei n.? 1.395 - De 31 de agôsto de
1964.

- Autoriza o Poder Executivo a
aorir ao Poder Judiciário - 8upe.
rior Tribunal MilitaT - o crédito es
pecial de Cr$ -650.814,30 (seiscentos e
sessenta mil oitocentos e quatorze
cru-zeiros e trinta centavos) para
atender a pagCi,'mentos com exercícios
tmaoe a funcionário (salário-família
ajuda Ide custo, diárias, etc.) e a fir~
mas por fornecimento de material" e
serviços prestados.

Lei n- 4.398 - De -31 de agôsto de
1964.

- A utoriza a (i.·bertura ao Pocler
Judiciário - Tribunal Regional ào
Trabalho da 4:,l- Região - do crédito
especial de CT$ 323.157,1{), para pa
gamento de dividas de exercícios
findos.

Lei n 9 4.41l - De 24 de setembro
de 1964.

- Autoriza o Poder __ Executivo a
aôrír ao Poder Judiciário - Supremo
Tribunal Feâerot - o crédito suple
mentar âe Cr$ 934.526.9-04,70 (nove~

centos e trinta e quatro milhões, qui
nhentos e vinte e seis mil, novecen
tos e tnuitro cruzeiros e setenta cen
tavos) ,- em retorço das seguintes ao
tacôes : Verba 1.0.00 - Custeio; Con
signaçffo 1.1.00 - Pessoal Civil, Sub
consignação 1.1.01 e 1.1. 04 do or
çamento vigente (Lei n9 4.295-63).

(Lei nv 4.422 ......,... De 29 de setembro
de 1964.

PODER. LEGISLATIVO

MoeUfica o Art. 49 da Lei n9 3.737,
de 28 de março de '1960, que trans
feriu pera o Poder Legislativo e su
jeitou à sua administração, os canais
de ondas curtas e médias da Rádio
Ministério da Educação e Cultura,
com os respectivos equipamentos e
instalações.,

Lei n° 4.362 - De 17 de julho de
1964.

- Abre ao Poder Legislativo Q cré-
dito euoíementar. de .
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Cr$ 11.882.465.000,00, do Orçamento
da União para o exercício financeiro,
de 1964.

Lei nv 4.371 - De' 28 de julho de
1964.

P,OiL1TICA SALARIAL

Reorganiza o Conselho Naciotuü de
Política Salarial, estabelece nor'J1Ul.8
sôõre a política salarial do Govêrno
e dá Otftras providências.

'Decreto nv 54.018 - De 14 de julho
de 1964.'

- DiSpõe sôbre a ação do Conselho
Naciotuü de Política Salarial na apli
cação do Decreto ns 54.018, de 14 de
julhp de 1964.

Decreto no 54.228 - De 19 de se~

tembro de 1964. '

PORTOS

Estabelece diretrizes para a reorga
nização do Sistema Portuárip Na
cional.

Decreto n- 54.046 - De -23 de julho
de 1964.

- Regulamenta artigos da Lei nú
m'era 3.421, de 10 de julho de 1958,
artigo 57 da Lei 3.470, de 28 de nO
vembro de 1958 e dá outras proVi
dências.

D-ecreto no 54.295 De 23 de se~

tembro de 1964.

PREÇOS MíNIMOS

Fixa os rpreços fbáSicoS' mínimos
parGJ o nnancuimetuo ou aquisição de
larinha, de mandioca da safra· de
1964.

Decreto nv 54.009 - De 9 de julho
de 1964.

- Fixa os preços. básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição
do algoüão em pluma da região se";
tentricnat do pais, dm safra de 1964
1965.

Decreto n"54.01O - De 9 de julho
de 1964.

- Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição de
arroz, teiião, milho, soja, amendoim
das águas e algodão da Região Me
ridiOJ1al de produção nacional paràl

os anos agrícolas de .1964-1965 e'1965
1966.

Decreto ne 54.294 - De 18 de se
tembro de 1964.

PREFEITURAS

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a 'contrato celebrado entre o Depar
tomento Nacional de .obras Contra
as Sêcas e a Preteiturà Municipal de
Pumcó, Estado da ,pai·aíba.

Decreto Legislativo .nc 65, de 1964.

- Regula o pagamento de juros
cnoratorios pela União, pelos Esta·dos,
Distrito Federal, Municípios e au
.torqusas.

Lei nv 4.414 - De 24 de setembro
de 1964.

- Transfere da prefeitura Muni
cipal de Ilhabela para o Departa
mento de. Asncae e Energia Elétrioa
do Estrr...do de São Paulo concessão
para distribui?' enerçia: elétrica no
lWunicípio ãe Ilhabela, Estado de São
Paulo, e 'dá outras providências.

Decreto ns 54.152 - De 20 de
agôsto de 1964.

- Transfere do Município de Lu
ziânia para Centrais Elétricas. de,
Goiás S.A., a concessão par@ âistri
buir energia elétrica.

Decreto nc 54.153 De 20 de
agôsto .de 1964.

- Transfere -da prefeitura Muni
cipal de Santo Antônio do Monte
para Centrais Elétricas de Minas Ge
rais S. A ", concessão para distríbuir
energia elétrica.

Decrete ns '54.158 - De 20 de
agôsto de 1964.

- rrametere da Prefeitura Muni~

cipal de General Vargas para Com
panhia Estadual de Energia Elétrica
a concessão par& distribuir enerçia
elétrica.

Decreto o« 54.161 - De 2{) de
agôstc de 1964.

- Transfere do !J!1'unicípio de Pe
dro Leopoldo paTa Centrais Elétricas
de Minas Gerais S. A. concessão para
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distribuir energia elétrica no Mu.ni
cípio.

Decreto nc 54.183 - De 24 de
agôsto de 1964.

PRESIDENTE DA iEtElI"úBLIOA

Emenda Constitucional n." 9

- Aprova es contas do Benhor Pre
sidente da República relativas ao
exerc'icio de 1958.

Decreto Legislativo no 31, de 1964.

- Dispõe sôbre 08 subsídios do Pre
sidente e do 'Vice-Presidente da Re
p~blica.

Decreto Legislativo pQ 40, de 1964.

- Altera a redação aoe urtigos 3Ol,
12, 13, 14 e 29 do Decreto n Q 51.872,
de 1ç de abril de 1963.

Decreto n- 53.915 - 'De 11 de maio
de 1964.

- ,Extingue a Subchejia de Assun
tos Gerais do aoomete Militar. ' -

Decreo número 54.222 - D1e 31 de
agôsto de 1964.

PREVJ'Dtl!:NCIA SOOML

Dá nOVa redação ao artigo 25, da
Lei n9 3. 8().7, de 26 de agôsto de' 1960
(Lei Orgânica da Previdência Social).

Lei nv 4.355 - De- 14 de julho de
1964.

- Dispõe sôbre a rejormulação do
sistema geral da Previdência Social e
Gladministração transitória dasins
tituiçôes de previdência social até que
se complete e dá outras providências,

Decreto nc ·54,{167 - De 29 de julho
de 1964.

- Reetaoelece os orts, CED e CEE
do Regulamento Genü da treoiãên-:
cia SOCial suprimidos pelos Decreto
n.O 52.35.3, de 13 de agôsto de 1963, dá
nova reaaçõo ao § 2.0 do ant. 341.

- Modijica o texto do artigo 421,
do Decreto n~ 48.959-A, de 19 de se
temoro de 1960, que aprovou o 'Regu
lamento Geral da Previdência, Social.

Decreto número 54.Q99 - De 5 de
agôsto de 1964.'

- Detvne, para jins de Previdência
Social, a atividaile de Condutor Au_
t6nomo de Veiculo Ro.doviário, e dá
outras providências.

Decreto número 54.2{}8 - De 36 de
agôsto de 1964.

PRIVI1.Jl'i.:iGIQS ADUANEIROS

Aprova o Acôrdo entre os Estados
Unidos do Erú'sil e a República Fe
aeauÓao Alemanha, eôore privilégios
aâuaneiros de consulados de carreira
a seus [umciotuuíoe.

Decreto- Legislativo ne 57; de 1964.

PROFESSORES

Emenda Constitucional nv 9.

PROMIISSORIAS

Aprova Convenções pa'ra adoção de
uma lei uniforme eôore letras de
câmbio, notQS promissórias e cheques
e respectivos 'Protocolos.

Decreto Legislativo nv 54, de 1964.

PRü'I'OCüLOS

Aprova os Protocolos de Negocia
ções tarifárias" realizádas com a
Austria, Austrália, Dinamarca, eeta
dos Unidos da América, Finlândia,
Japão e SuéciQ, sôbre o Acôrdo Geral
de Tarijas Aduaneiras e Comércio
(GATT) , no perÍOdo de novembro de
1960 a junho de 1961.

'Decreto Legislativo no 32, de 1964.

PUBLIOAÇÕES

Promulçà a Convenção Relativa .à
Troca Internacional .de publicações.

Decreto ns 54.291 - De 16 de se
tembro de 1964,

PUBLmAçOES OBSCENAS

Aprova o Protocolo de Emenda 00
AcOrdo relativo à Repressão dat Cir
culação de Pubticaçóes Obscenas.

Decreto Legislativo nv 58, de 1964.

Q

QUARTZmJO

Autoriza a cidaâá brasileira Rasá·
ria Rodrigues de 'Siq,ue:lra a pesq,uisar
cauiím e quartzito eo município de
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fjantuna de Parnaibu, Estado de São
Paulo,

Decreto número 54.197 - De 24 de
agôsto de 1964.

R

l'"ADIODlmJSAO

Apr01>ro os têrmos, da OOnvencaéi
Internacional para Proteçtio dos Ar
tistas Intér-pretes ou Executantes, aos'
Produtores de Fonogramas e aos Or
ganismos de Radiodifusão? reaueaõa:
em Rcnna, Itália, em 26 de outubro
de 1961.

'Decreto Legislativo nv 26, de 1964.

_ Modifica o art. 4.° (la Lei nú
m':rÇl 3 ..737, de 28 de março de 1960,
que transferiu para o poder Leçísía
iioo e sujeitou à sua administração,
Os canais de ondas curtas e médios
dei, Rádio Ministério da Educação e
Cultura, com os r,espectivos equipa
mentos e instalações.

Lei nO) 4.362 - De 17 de julho de
1964.

Transfere concessões ele raaso
difusão ao Govêrno do Estado de
Goiás.

Decreto nc 53.986 De 26 de
junho de 1964.

_ Outorga concessão ao Govérno
do uetoco de GoiáS, para estabelecer
urna estação radiodifusora.

Decreto nc 53.987 De 26 de
junho de 1964.

- Dá nova redação ao artigo 1<) ao
Decreto n.9 888, de 11 de abril de 1962.

Decreto 11,9 53.989 - De lQ de julho
de 1964. -

_ ,Outorga concessão à E. Prin w

cezà Limitada.
Decreto no 54,068 De 30 de

julho de 1964.

_ Outorga concessão à Rádio Con
ganhas Di/usara Li.mi~.àdG.!.

Decreto nc 54.070 - De 3D" de julho
de ISG4.

- Declara caduca a concessão ou
tOJ'ga-éla, pelo Decreto no 38.563, de
13-1-56.

'Decreto 119 54.077- De 21 de julho
de 1964.

_ Outorga concessão à Rádio Clube
de V otuoorcnça Limitada para esta
belecer uma esteção mdiodifusora.

Decreto n Q 54.078 - De 31 de tulho
de 1964.

- Renova concessão outorgada pa1·a
execução de ser-viço de radiodifusão à
Socied-nde Rádio Clube de Varginha
Limitada.

Decreto 11.9 54.233 - De 2 de setem
bro de 1964.

_ Cassa permissão para tunciona
mento da entidade que menciona:.·.

Decreto n 9 54.262 :-De 4 de se~

tembro de 1964.

R!\.DIO GUANABARA

llfantém o ato do Tribunal de Con
t08 da tjnuio iieneaatórío de. registro
do contrata celebrãdo entre o Minis
tério da Vi«çãoe Obras PúbLicas e
a Rádio Guamaoaro.

Decreto Legtslettvo nv 36, de 1964.

RADIO MINISTÉRIO DA EDU
CAÇA0 E OULTURA

MOdifica o A1'f. 4° da Lei 11.9 3.737,
de 28 de mcrçc de 1960, que trens
fel'iu pa.ra o poder Legislativo e su
jeitou à. sua administração, os canais
de ondas curtas e méduss da. Rádio
Ministério da Educação e Cultura,
ccen os respectivos equipamentos e
instalações.

Lei n- 4.362 - De 17 de julho de
1964.

REDE FERROVIi\'lNA FEDE&AL
SOCIEDADE AN6NlMA

Dispõe sõbre os Quadros e Tabelas
a,e pessoal da Rêde rerroouaía Fe
deral S.A. e dá outras providências,

Decreto ns 54.134 - De 17 de no~

vembro de 1964.
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REGIMENTOS

Aprova o Regimento da Agencie; do
Departamento !Federal de Compras
em Sâo Paulo.

Decreto número 53.789 - De 20 de
março de 1964.

- Aprova o Regimento Interno-da
Comissão de Alimentação das 'Fôrças
A.rmadas, do Estado-!Maior àas ror
ças Armoaoe.

Decreto nc 53.970 - De 17 de junno
de 1964.

- AprOva os regimentos das De..
ieçacias Federais de Agricultura e dos
Coordenadores Regionais.

Decreto ne 53.990 - De 2 de julho
de 1964.

- Aprova o Regimento da Zona
Franca de M anáus e dá outras pro
vidências.

Decreto número 54.174 - De 21 de
egôsto de 1964.

- ModifiCa o Regimento do con
selll.o Feâerot de Edlwação, aprovaew
pelo Decreto n~ 52.617, de 7 de outu
bro de 1963.

Decreto número 54.21'1 - de 28 de
agôsto de 1964.

- Dá nOVa redação aos artigos 2Q
e VRi do Aegimento do Serviço de Me
teorologia do Ministério da Agricul
tura,

Decreto nc 54.259 - De 4 de se
tembro de 1964.

- Aprova o Reçimento da; Escola
de Engenharia IndUS!trial de Rio
Grande.

Decreto 11Q 54.300 - De-24 de se
tembro de 1964.

- Altera a redaçáo do Regitnento
(~a Secretoria-Gercü do Conselho de
Segurança Nacional, aprovado por
Decreto n° 45.{)40, de 6 de dezem
bro de 1958 e revoga os Decretos nú
meros 44.489 "A", de 15 de setembro
de 1958 e 46.5ü8 "A", de 20 de -iutno
de 1959.

Decreto n- 54.303 - De 24 de se
tembro de 1964,

REGUL"'MENTOS

Dá nova redação aos artigos 89 e
respectivos parágrafos 90 e 91 do Re
gulamento do Ministério da· Agrtcul~

tura.
:Decreto nv 53.991 - De 2 de julho

·de1S64, .

- Acrescenta itens ao § 4') ao Ar
tigo 48 do Regulamento do Serotco
de Identificação do Exército (R-1155.

Decreto número 54.106 - De 7 de
agôsto de 1964.

- AprOVa o Regulamento do Insti
tuto Rio Branco do Ministério das
Relações Exteriores.

Decreto número 54.130 - De 13 de
agôsto de 1964.

- Ret'oga o Decreto n9 614, de 30
de janeiro de 1936 e dá outras nro
vidêneias.

'Decreto número -54 .169 - De 21 de
agôsto de 1964.

~ Dá nova redeo;ção ao parágrafo
4° do artigo 324 do Regulamento para
o Tl'áfego Marítí.:mo, íxaxoao pelo De
ereto no 5.793 de 11 ·de ju~ho de 1940,
alterado .pelo de n9 50.114 de 26 de
[ameire de 1961.

Decreto número 54. 207 - De 26 de
agôsto de 1964.

- Modifica o regulamento da Co
missão Nacional de Assistência Téc
nica.

Decreto nv 54.251~A - De 2 de se
tembro de 1964.

- MOdifica o artigo 10 do Regula
mento da Comissão de Marinha Mer~

cante, aprovado pelo Decreto número
7,838, de 11 de setembro de 1941,

Decreto nc 54.271 - De 9 de se
tembro de -1964.

REGULAMENTO GF.RAL DA PRE
VIDENCIA SOOML

Restabelece os artigos 354 e 355 do
Regulamento da Previdência Social,
suprimidos pelo Decreto n9 52.353, de
13 de açãeto de 1963, dá nOva reda
ção ao 32° do artigo 341,

Decreto nv 54.072 - De 30 de jUlho
de 1964.
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- Modifica o texto do artigo 421,
do Decreto nO 48.959-A, d:e 19 de se
temam de 1960, que (l..'provou· o Regu
lamento Geral da Previdência Social,

Decreto nc 54.099 - De 5 de agôsto
de 1964.

REPARTIÇAO HIDROGRAFIOA IN
TERNAGIONAD:.

Aprova a Convenção sôbre a Orga
nização e a Persónàlidade Juriàicu àa
Repartiçáo Hidrográfica í-nternacio..
na-l, firmada pelo Brasil, em Pari», a
24 de abril de 1959.

Decreto Legislativo n9 25, de 1964.

RE'VISAO DE PREÇOS

Aprova normas para revisão de pre
ços é1m contratos de obras ou serviços
a cargo de sroao« do Gonérno Fe
deral e dá, outras providências.

Lei nv 4.370 - De 28 de jUlàlo de
1964.

RODOVIAS

Abre pelo Ministério da 'Viaçllo e
Obras públicas o crédito eeuecta; de
Cr$ 26.270.000"000,00 par", o fim que
menciona,.

Decreto n- 53.973 - De 19 de junho
de 1964.

- Retifica disposições do Decreto
n~ 53.960, de 9 de junho de 1964.

Decreto n9 54.319 - De 28 de ,se
temhro de 1964.

s

SAiUARIO FAMíLIA DO mAiBA
LHADOR

D-ispõe sôbre novas redações dadas
ao art. 79 e seu parágrafo único e do
art. 29 do Decreto n 9 '53.153, de 10 de
dezembro de 1963, que aprovou o
regulamento do Salário-FamHiado
rrocoüiaaor, instituído pela Lei nú
tnero 4.266, de 3 de outubro de 1963,
e dá outros providências.-

Decr-eto nv 54.014 - De 10 de julho
de 1964.

SANEAMENTO

Cria a Comissão coorõenaaoro dos
Planos de Investimentos ao Setor de
Saneamento.

Decreto nv 54.302 - De 24 de se~

tembro de 1964.

SANTA OASA DE MISEIUDóRDM.
DE SAN'DOS

Isenta dos impostos de importação
ede conSrUmo a importação de uma
"Bomba de Cobalto" ede seus res
pectivos acessórios, destinados à$an~
ta . coea de Misericórdia de Stlntos,
no Estado' de .sao Paulo.

LeI- nv 4.347,- De 26 de junho de
1964.

SAPS

- Ver: serviço de Alimentação de
previdéncia Social.

SEMANA NADIONAL DA DRMNÇA
EXCEPCIONAL

Institui a semana Nacional da
Criança Excepcional.

Decreto número 54.188 - De 24 de
egôsto de 1964.

SEMANA LATINO-AMER]D'ANA DE
A!GRIOULTURA E ALIMENTAÇãO

Cria Grupo Executivo para o fim
que menciono.

Decreto nc 54.246 - 'De 2 de se
tembro de 1964.

SENADORES

Emenda ocnsueucícnai nl! 9.

SERVJjÇO DE ALIMENI'AÇAO DA
PREVITD-':NOIA SOOIAL

Aprova a revisão dos Quculros de
Pessoal e Provisório do Serviço de
Alsmentaçéo da Previdência! social, e
dá outras providências.

Decreto no 54.044 - De 23 de julho
de 1964.

- Aprova 'O enquaâmmento das
junções gratifica'das no QUG-:lro 'de
Pessoal do neroíço de Alimentação da
Previdência social.

Decreto no 54.226 - De 1(> de .se
tembro de 1964.
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SERVIÇO FEJ)l'll1JA[, :DE HABI
TAJÇAO E U1VBANI,sMO

Institui a correção monetórui nos
contratos imobiliários de interêsee so
cial, o sistema financeiro para aqui
sição 'da casa própria, cria o Banco
Nacional da Habitação ·(BNH), e So
aeaaaee de Crédito ilmobiliário, as
Letras Imobiliárias, o Serviço Féderal
de Habitação e Urbanismo e dá ou
tras providências.

Lei nv 4.380 - De 21 de agôsto de:
1964.

SERVIÇO MILITAJR

Aprova o Acôrdo sô'bre seroiçc mi
uter entre o Brasil e a Itália, CWsi
nado a 6 de setembro de 1958, na ci
dade do Rio de Janeiro.

- Lei do Serviço Militar.

Lei n9 4.375 - De 17 doe agôsto de
1004.

- Dispõe S'ôbre a prestação do Ser
viço Militar pelos estudantes de Me
dicina, Farmácia, ,Odontologia e Ve
terinária e pelos Médicos, ras-macéu
tscoe, Dentistas e. Veterinários.

[.'ei n9 4,376 - De 17 de agôsto dê
1964.

SEIWIÇO FEDERAL DE HA'SILI
TAJÇAO E qmANISMO

Partes mantidas pelo Congresso Na
eunuü, após oeto presidencial, do Pro
jeto que se transformou na Lei nú~

mero 4.380, de 21 de agôsto de 1964,
qUe institui a correção etumetórui nos
contratos imobiliários de interêsse so
cial, o sistema financeiro para- aqui
sição de casa própria, cria o Banco
Nacional de Habitação (BNH) , as so
ciedades de crédito imobiliário, as le
tras imobiliárias, o Serviço Feâertü de
Hc.lbilitação e urbanismo e dá outras
providências ..

Lei n? 4.380 - De 21 de agôsto de
1964.

SERVIÇO NACIONAL DE INFOR~

MAJÇõES

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de .
CrS 2Dn.OOO.'ÜOO,oo (duzentos milhões
de" cruzeiros) para atender às despe_
sas que especiticá,

DEcreto TI.o 54.-111, de 10 de agôsto
de 1964.

SERVIÇO NACIONAL DÉ MulU.
C1PIOS.

Abre ao Ministério Extmordinário
para Coordenação dos Organismos
Regionais, o crédito Especial de ....
c-s 8ú.OOO.GOO,OO (oitenta milhões de
cruzeiros) destinado à execução da
Lei n p 4.344 de 21 de junho de 1964.

Decreto no 54.()29 - De 17 de julho
de 1964.

BERVIÇO PúBLICO CIVIL
DA .UNIAO

Estabelece normas para a licitaçtio
de eenneoe e obras e aquisição de ma..
teriais iw Serviço ,Público da Unido,
e dá outras providências.

Lei nc 4.41}l. - De 10 de setembro
de 1964.

_ Proíbe a nomeação ou admis#{iQ
ele Pessoal na forma que estabelece i
dá outros prOVidências.

Decreto nO 54.003 - De. 3 de julho
de 1964.

_ Exclui aa proibição constante do
Decreto n9 54.003, de 3 de julho de
1964 as nomeações para cargos de
magistériO, e dá outras -providência,.

Decreto n« 54.097 - De 5 de agôsto
de 1964.

- 1Zstabelece ,obrigatoriedade de
utilização do trtmsporte ferrootári«
pelas repartições públicas, autarquias,
órgãos da administração descentrali
zada e entidades 'de direito privado,
beneficissios pelo -cooémo. -

Decreto n- 54.108 - De 7 de ugôsto
de 1964.

SERVIÇO SOCI1\.L RURAL

Aprova a reoisão dos antigos Qua ..
àros de Pessoal dos extintos Instituto
Nacional de Imigração e Ccloníeaçtio,
Serviço Social Rural e Estaõeleci..
menta Rural de Tapajós, que passa..
ram a integiar a Superintendência de
Política Agrária, e dá outras prOVi"
dências.

Decrete n- 54;M3 - De 23 de julho
de 1964.

SERVIÇO TELEFôNICO

-:-- Ver: Telefones.
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Sl'lRVI'ÇOS DE OBRAS\

Estabelece normas nora a ltcitacão
de serviços e obras e aquisicão" de
materiais no serviço Público da
União, e dá outras providências.

Lei nv 4.401 _ De 10 de setembro
de 196~.

SIDERURGICA DE SA.c'lTA OATA
RINA

Prorroga o p1'ú'ZO fixado para. os
tmbalhos do Grupo Executivo da Si~

cterúrgica de: Santa Catarina,

Decreto n 9 54.144 - De 19 de agôsto
de 196~.

SOCIJIDM:>E BRASILEIRA DE EDU
CAÇA0

Autoriza a Sociedade Brasileira ,de
Educação a alietu'ilr terreno qU<3 lhe
toi doado pela União Federal.

LeI n9 4. ~07 - De 15 de setembro
de 196~.

SOCIEDADES DE ECONOMIA:
MISTA

Estabelece obr1gatoTiedade de em
barques de cargas entre os portos na
cionais, reonecaoe por tódas as es
tidades governamentais, autarquias e
sociedades de economia mista através
de emprêsas autárquicas de nave w

gagão.

Decreto n' 1;4.047 - De 23 de julho
de 196~.

sição de casa própria, cria o Banco
Nacional de Habitação (BNH), as so
ciedades de créüito i11Wbiliário, as ze
tras imobiliãr'iJ.as, o Serviço Federal de
Habilitacão e Urbanismo e dá outras
providênciGJs,

Lei nv 4.380 --De 21 de agôsto me
1964.

SOJA

Fixa os preços básicos mínimo
1Jara, Q financiamento ou 'aquisiçiio de
arroz, feijão, milho, soja, amendoim
das águas e algodão da Região Me~

ruuonoi de produção nacional pa1'a
os caos aarícotoe de 1964-1965 -e 1965
1966.

Decreto nc 54.294 - De 18 de se
tembro de 1964.

SUPERIOR TRIBUNAL MTLITAR

Extingue caroo« e crie 011"troS no
Q-uadro tia Secretaria: ido ~superior

Tribunal [Militar, e dá outras provi~
üéneiae,

Lei :n9 4.336 - De 24 de agôsto de
1964.

SUPERINTENDENOIA DAS EMPRE
BAS INCORPORADAS AO PAnH
MOmO NACIONAL

- v.er: E,mprêsas tncorporaâae.

SUPEmNTENDmNCIA DO DESEN
~OUVh~ENTO DO NORDESTE

- Ver: Nordeste.

SUPERINTEND:E:!'lCIA DO DESEN
VOLVl1""ENTO DA PESCA
'Dispõe sôbre a aplicQçáo do dis

posto na 4ei n{l 4.345, de 26 de junho
de 1964, aos servidores da Superin~

tendência do Desenvolvimento da
pesca e dá outras providências.

Decreto n Q 54,245 - De 2 de se
tembro de 1964.

SOCIEDADES DE eRJIDI'IO IMOBI
iLIARJO
Institui cc correcão monetária mos

contratos imobiliárzos de interêsse so
cial, o sistema. financeiro para aqui
siçãoda casa própria, cria o Banco
Nacional -ae Habitação ('BNH) , e So
ciedades de Crédito Ienotnliério, as
Letras Itnobiliórias, o Serviço Federal
de JIabitação e Urbanismo e dá ou
tras providências,

l&i n~ 4.380 - De 21 'de agôsto de
1964.

SUPERINTEND",NCIA
DE VALORIZAÇAO
DA AMiA·ZOm·A

Ver: Amaeônia.

DO'; PLANO
ECONOMLcA

_ Partes mantidas pelo C6n:gresso
Nacional, após veto presidencial, do
Projeto que Se transtormoú na Lei
m» 4.380, de '21 de açósto de 1964, que
institui a eorreçaa ,monetária. nas
contratos imobiliários de interésse so
~~~_ • .-i!t9m« lin4ne~ro pCf1'a aqui-

T

TERRENOS DE MiARINHA

Autoriza estrançeíroe a tuiquirirem:
/Hn "trnns!l17f1ncia d~ aioromento; o
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domínio útil de frações ideais ao ter
reno tle marinha que menciona, no
Estado da Guanabara.

Decreto fi'? 54 102 - De 6 de agôsto
de 1964.

TERRITóRIOS FEDERMS

Abre ao Minis:tério Extraordinário
para Coortienação dos Organismos
Regionais, o, crédito Especial de - ....
Cr$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de
cruzeiros) destinado à ~ execução da
Lei n 9 4.344, de 21 de junho de 1964.

Decreto nc 54.029 - De 17 de julho
de 1964.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
çíetro 'ao contrato celebrado entre o
Território Federal dá Rio Branco e
D01'val Mc;,'galhães.

-Decreto Legislativo nc 37, de 1964.

Classifica prcoieõriaenente as
Junções gratificadas dos rerrttcrtos
reaereuÓae Roraima e RoncWnia e
dos serviços mantidos pela União e
transferidos para o Estado do Acre.

Decreto número 51.841 - :De 14 de
março de 1963.

THE OEARÁ TRAMWAY, LIGHT
AND POWER OOMPANY, L'ID.

Extingue no 'Ministério das Relc
ções Exteriores a Comissão designada
por Decreto de 22 de iameiro de 1963
para exminar a questão das chama
das "Nortnern Utilities": .

Decreto nc 54.023 - De 16 de julho
de 1964. '.

- Designa no Ministério das Rela
ções ExterioresComissáo parQ exa
minar a questão das chamadas "Nor
thern: Utilities",

Decreto nc 54.024 - De 16 de julho
de 1964.

THE' MANAOS 'I1Rilli'>!WAYS AND
;LIGHT OOMPANY, LIMITED

Extingue no Ministério das Rela
ções Exteriores a Comissão designada
por Decreto de 22 de janeiro de 1963
paro- examinar a questão doo chama
das das "Northern Utitities",

Decreto nc 54.023 - De 16 de julho
de 1964.

- Desiçma no Ministé1'io das Rela
ções Exteriores Comissão para exami
nar a questão das cnaonoaoe "Nor
thern Utilities".

Decreto nv 54.024 - De 16 de :julho
de 1964.

THE PARJA ELEO'IRLe RMLWAYS
AND LIGHTING COMPAN'Y

Extingue no 'Ministério das RelaN

cões Exteriores a Comissão designada
por Decreto de 22 de janeiro de 19~3
para examina?' a questão das cnomo
das "Ncrthern Utilitiee",

Decreto. n« 54.023 - De 16 de julho
de 1964.

_ Designa no Ministério das Rela...
ções Exteriores Comissão para exa'·
mirw.r a questão ·das chamadas "NOT
thern Utilities",

Decreto ne 54.024 - De 16 de julho
de 1964.

TIM,BALHADOR RURAL

Ratifica nos têrmoe do artigo 66,
inciso I, da Constituição Federal, a
"Convenção relativa às condições de
emprêgo dos trabalhadores em fazen
das", concluída em Geneora.., em 1958;
por ocasião do XLI! sessão da Con
ferência, do Trabalho, ressalvados' os
artigos 15 e 20, itens 2 e 3, cuja ra
tificação é denegada com tunâamento
na autorização dúJ própria Convenção.

Decret~ Legíslatdvo n!) 33, de 1964.

T.ARiIF'AS

Aprova 08 Protocolos de Noteça
cões tarifárias, realizadas com a Aus
trál1a, Dinamarca, Estados Unidos
da América, Finlândia, Japão e Sué
cia', sôbre a Acôrd~ Geral de Tari
fas Aduaneiras e Comércio (GATT) ,
no período de novembro de HlSQ: a
junho de 19-6.1:.

lD!3creto i./egis'la.t1vo no 3~ de
1964.

TAIRJIWJS DAiS AIJFANID!EGlA6

Regulamenta o' art. 37 da Lei nú
mero 3.244, de i1:4 de aeósto de ,1957,
e dá outras providências.

Decreto n'' 53.9-67 - de '16,~le ju~

raio de .1964.
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'I'AXlA.6
Prorroga a'te 3'1 de dezembro de

196'5, a susp'ensáo' da -cobrança das
taxas aeroportuárias aplicad'as às ae..
ronaves das emprêsas brasileiras, na
execução de suas linhas domésticas.

Lei n? 4.'34·9 - de 6 de julho da
196~.

- Regulamenta arnços da L'f3i nú~
mero 31.412'1', de io de julho de 1:958,
art. 57 da Lei nO 3,AnO, de 28, de
novembro de 11958, e dá outras pro
vidências".

Decreto nc 54.295 - d,e 23 c1J3 se
tembro de '196'4.

T:EllmIT'ONIE'S

Uenta dos impostos d'e ímqicrtaçiio
e de consumo, equipamento telefô
nico a ser importado pela Emprêsa
Telefônica de Limoeiro, paTa· insta
lação do .eeroíço de telefone na Ci
dade de' Limoeiro - Estado de Per
nambuco.

:Ler n9 4.397 - de 31 de agôatc de
19lM.

T!E[JEV!SAO

Isenta de invpõsto de importação
e de consumo;equ1pamento e aces
sórios de uma estacão tmnenuescra
de televisão e máqúinas gravad'oras
<mdeo-tape) .

Lef no:> 4.419,- de i29 de setembro de
1964.

Outorga concessão ao Gouêrno
do Estado de Goiás, para eetabele
cer uma estação de teteotetio,

Decreto 'nv 54.009' -de 30. de jn
lho de 119''64.

TElM!PO l>Nf11EGIRIAL

Regulamenta o Regime de Tempo
Integral previsto nos arts. t1i e 12
da Lei n9 4.345', de 26· de junho de
1964.

axecreto no 54.0611 - de 28 d-e ju
lho de 196~.

T!ElRIRilllNOB DIE :MIAR.!NIHA

Mantém o ato d'o Tribunal de
Contas d_ aUnião âeneçatôrio de re-

qistro !40 -pont1iato de )c{:misrtituição
de aforamento de um lote de ter~
rena d:e marinha beneficiado com a
salina "São Francisco llI-D'J.

De'ereto Leg:l\SIa.t~vo n'' 55 de
19M.

Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União sleneçatório de re~

çtstro ao contrato de constituiçáo
aforamento à)e terreno de marinha
situsuio à Rua Domingos Mondim,
na Ilha do Governador, na Cidade
do R 10 de Janeiro.

Decreto Legl'Slá-ti'vo ne :5-9, de
1964'.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em transferência de aforamento, o
domínio útil de fração ideal do ter
reno de marinha que menciona, no
Estado da Guanabara.

ne~I'eto TIo 5'4'.tn d.e 6 de
agôsto de 196:~.

TRAFillJGO :MIARl'I'IMO

Dá nova redação ao pw·ágrajo
quarto do art, - '324 do Regulamento
para o Tráfego Marítimo, bairado
pelo Decreto nO 5'.798, de 11 de ju
nho a« 19:40, alterado pelo de n9i50J ll:4,
de 26 de 'janeiTO de 196:1:.

Decreto nÇl 5~.'207 de 26 de
agôsto de )1954.

'I1RA:Nill'rO LIVRIE

Aprova o Convênio de Trânsito
unne firmado entre os Estados Uni
dos do Brasil e a' RepÚblica da Bo
lívia.

Decreto Legíslpatdvo no 5,2 - de
196'1.

T\R!ANISIPOiRTE

Estabelece obrigatoriedade de uti
lização do transporte terrcnnàrío pe
las repartições públ1,cas, autárquicas,
õrgãos da· administração descentrali
zada e entidades de' diretto privado,
beneticisuios pelo Gonêrno,

[[)!3c:r:eto ne 'M.,108 - de 7 de
ngà.5lto de 19:64.

r,nRJ,AJNiSPOíR'DE AÉiRlEO

Prorroga, até 3:1 de w8zembro de
1965, a suspensão da cobrança das
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taxas aeroportuárias aplica4as às ae
ronaves das emaréeae brasileZ"ras, na
execução de suas linhas iiomésticas,

Let nc 4'.3'4:9 - de 6 de jurrho de
1964.

- Altera' a retiaçtic do !.11't. 2(1 do
Reçulamentc aprovado p,slo Decreto
nO '53'.941, de 4 de junho de ,19<Ü4,.

Decreto no 54,:0'3'2 - de 29 de ju
lho de 1964.

- Promulga o Acórdo sóbre Tram,·
portes Aéreos Regulares com a Rep1,':
blica Federa! da An3manha.

Decreto nO '5'41,1173 de 2;1 de
agô',:tto de ,19f3,:t,

-Determina a Obslwv(t,ncza, no
Brasil, das Normas e RecomelTldaçõe<;
constantes do nôvo texto do Anexo
9 à Convenção da Aviação' 'Civil In
ternacional (5~ edição), que dispõe
sôbre a facilitação do transporte cé
feo.

Decrete nc 5,4,20'3 de 2'4 de
lI,g'Ô'cto de :11H54.

'I1RAlDADOS

Aprova o Tratado cU prescrição
das Experiências com Armas Nu
cteares, no Espaço Cósnzrco e sob
a Açua, [írmaâo pelo Brasil em Mos
cou a 9 de 'março de 19,33.

Decreto Legíslatevo nv 3:'} da
1964.

Aprova .o Tratado de Extraà)M
ção assinado entre o Brasil: e ai Ar·
gentina.

sxecsetc Li3ghs1aMvo .nQ '85 - (kl
1964.

TRIGO

Mantém a decis'ão do Tribunal de
Contas da União aeneasucrui de rc
oístrc do contrato firmado entre o
Gooérno do Estado de São Paulo e
o Mtnisterio da Agricultura, para de
senvolvimento da cultura do trigo.

Decreto L'eg'slatívo nQ 67 - de
1964.

u
UNIÃO FlIDmAL

Mantém o ato do Tribunal de õon
tas da União denegatôrio de regis
tro do contrato celebraâo entre a
União Fedleral e Georges rreaeríc Ro
sier,

Decrete Lagislabivo ~Q €'J. de
1964.

uemÃo .POSTAL UNI1I'ERSAíL

Aprova os Atos firmados no XlV
Congresso da União Postal Univer
sal' -eaueoao em Ottawa _ Canad'á,
em 3 de outubro de 19,57.

Decreto Legiit1a;titvo nÇ- 23 de
19{14.

UN[V_Sm>ADK'S

Altera a /d.enominaçáo do Instituto
de Puericultura da untversidade ao
Brasil, a qU{f se refere o Decrete-lei
n° 98, de 2'3- ~e dezembro de 19,3-7'.

Lei nO 4.3'5Q - de 6 de julho de
1964.

T1'(l/nsfere para' a Universidacle
do Brasil o Bscritório Técnieo da
Cidade Uninersitària, da Dioisão de
EdifícioS Públicos do Departamento
Atiministratíno do Serviço Público, e
dá outras prcoiâéncias, -

- Autoriza a criação da Escola de
Arqiutetura na Unioereídaâe do Ce'J,
rá e dá outras providências.

Lei· n() 4.3.6\1 _ de 1 7cte julho de
1964.

Isenta de taxa- de despaclw
âduaneiro de 5% (cinco por cento)
um computador eletrônico Burrouçlus
e respectivos -pertences, importados
pe!'(t Pontifícia Universidade católica
do Rio de Janeiro.

[Jei n Q 4.385· - de 24 :de f.tg'ÔSto de
1964.
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- Incorpora à universid,ade do
Paraná o Instituto de Biologia e
pesquisas Tecnológicas do Estado do
Paraná, e dá outras -proouiéncics,

~ei no 4.4'0-6 - de '1\5 de setembro de
1964.

de acõrõo com autorização contida
no art. 12 da Lei n<J 4.283', de ,18 de
novembro de :19-6í3. '

iDe'creto nc M.276 - de 10 de se
temhro de 1964.

- Dispõe sôbre o Quadro do Pes
soal daJ Universidade Fetietiü do Es
tadá do Rto de Janeiro, e dá outras
provideJnci((,$ .

Decreto nc 5'4.008 - de 8 de ju
lho <le 1964.

- Inclui função gratificada na
parte Permanente do Quadro õe Pen
soaL da universidade do Brasil.

- Ver, tcmcem, 'Escolas, Faculda
des e Cursos .

Decreto n954.3Ú'4 - (!; 25· de se-

~ Declara de utíiuiade pública o
"Colégio Santa umee>, com seâe em
São Paulo - Estado de São Paulo.

Decreto nc 54.0911 :--- :de 4: de
,agilobo de ,JSM.

UTlIlIJIDIAlDIE Pi:!lB[JICA (DIEIC[,"'iRA
ÇAO)

Declara ae utilidade púbi'1t:a o
"Colégio São Manuel", com eeee em
Pórto Alegre - Estado do Rio Gram
de do Sul.

- Declara de utilidade pública o
"Instituto Nossa Senhora Auxilia
aora", com sede em São Paulo
Estado de sõo etuüo.

Decreto me S:4.()9~ - de 4 de
agôsto de '1964.

- Declara de utilidade públic.a o
Hospital Arçuiaioceeamo ConsuõDer
los Renaux, CGm sede em Brusque
- Estado de Santa Catarina;

\D!2creto uc '5'41.00:(} - de 4 de
agôsto de i1964!.

de. 4 deDecreto n9 '54.08'8
aeõsto de 19:&4.

- Retifica os Decretos ns. 1.665 .e
15:1.~115-B, de 2t1 de novembro de 1962
e ãe 2'6 de _abril de 1963" respeçtioa
mente, relativos à Congregação de
Santa Dorotéia do B!astl.

Decreto nc 54.22:3 - de 1 de se
tem.bro de' 1984:,.

- Aprova a revisão dos Quadros
de Pessoal da's Universidades Fe
derais e Escolas Técnicas e Ituius
tríais, uíncuuuias ao ,Mintstério W.l
Educação e Cultura e dá outraS' pro
uiâéncías,

Decreto nc 54.'036 - de 211 de ju
Iho <le 19&4.

- Altera a redacão do Decreto nú
mero 383, de 20 de dezembro de
19.e.11.

neCl'eto n? '5'4.039 dê:3 de ju-
lho de 11964.

- cria e inclUi cargos novos, bem
como retifica. o Quadro d'e Pessoal
da Universidade de Santa Maria, e
clã outras providências.

!Dt~creton~ 54.1C41 - de 2-3 de ju
lho de 119iô4.

- Retifica 'O quadro de pessoal da
Universidade da Bahia e dá outras
providências .

Decreto nv 54.030 - die YI' de ju
lho <le 1964.

- Retifica o Quadro de Pes'3oal
da Universidade de Santa Catarina,
e rui outras providências.

Decreto ne 54.051 - de 2'{ d;e ju
lho de 119S4.

- Transfere área .que específica,
do Instituto de Pesquisas e Experi
mentaçae Agropecuárias do Norte
(I.P'.E·A:.N.) do Ministério da ',Yri
cultura, para a Univer's,-dadJe do pari,
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z
VE'TIElRlNtARmOS

Dispõe sôbre a prestação do Ser
viço Miltiar pelos estudantes de Me.
dicina, rarmõcta: Odontologia e tre
terituuia e pelos Médicos, Farma
cêuticos, Dentistas e Veter-inários,

Lei n~ 4.376 - <\e 17 de agôsto de
1984'

WOE-'PIR!ElSliDIDNn:'E "DA IRilllPQBiUWA

- Emenda Constitucional nÇ 9,.

- Dispõe sôore 08 subSÍdios do
Pressâente e do Vice-Presidente da
República.

(pi3creto iIJegis1a.tivo nc 4-0 de
19M,

ZONtA _elA DE lIIl:AJNIAUIS

Aprova o reçimetitc da Zona Fran
ca de Manaus e dá outras 1Yrovidên
cícs ,

Deoreto nc 54.174 _. die 21 de
agôsto de 198~,

ZONtA DE IJ1VIRiE OOiI\I1'Jmm6

DiS'põe sôbre a execução do 7iSSU~

taüo da terceira série anual' de ne
gociações para a formação da Zona
de tsore, Comercio; tnetituuia peZo
Tratado de Montevidéu.

Decreto n 9&3.54'3' - de ô de fe
vererro àJ~ 1964.
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88 - Decreto Legislativo de 196~

- Mantém decisão denegatórla
do Tribunal de Contas da.
União de registro a têrmo adi
tivo 'ao contrato celebrado
entre a Comissão Executiva
do Plano de Reõuperaçâo
Econômica Rural da Lavoura
Cacueíra (OEPLAC). e o Ins
tituto de .Oacau da Bahia, 
Publicado no D. O. de 16 de
outubro de 1964 6

Págs.
29-,- riecreto Legislativo de 1964

- Mantém ato do Tribunal de
contas da União denegató
rio de regtstro a contrato ce,
Iebrado entre o serviço cio
Patrimônio da União e Blra,
tóstenes Fraga Lima. - Pu
blicado no D. O. de 16 de ou-
tubro de 1964 ,............... 6

9() - Decreto Legislativo de 1964
- Mantém ato do 'I'rtbunal de
Contas da União denegatório
de registro a têrmo aditivo a
truste, 'celebrado entre o De..
partamento Nacional de Per
ItOS, Rios e Oanads e a Com,
panhía Everest EngenhaJ.'ia, e
Comércio. Publicado no
D. O. de 16 de outubro de
i1964 ......... ; .'.. .......... 6

91 - Decreto Legislativo de 1964
- Mantém ato do Ttibunal de
Contas da União denegatório
de registro a contrato celebra
do 'entre a superintendência
do Plano de valorização Eco
nômioa da. Amazônia, e a 01'_'
dem dos Servos de Maria. 
publicado no ,D. O. de li) de
outubro de 1964 '1

92 - Decreto Legislativo de 1964
- Aprova registro de despesa
sob reserva, relativa eo paee.
mente de ors 452.045.10
(quatrocentos e cinqüenta e
dois mil, quarenta e cinco
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Págs.

cruzeiros e dez ceíntavos) , (l.

A .aAmaaile Leíte Gambarra
e outros. Publicado 'no
D. O. de 16 de outubro de 1964 7.

93 - Decreto Legislativo de 19<34
- Auto íza o 'I'rtbunal de
Contas da União a registrar o
têrmo aditivo referente ao
contrato celebrado entre o De
partamento de Administração
da Marinha e José Roque. -,
IFublicado no D. O. de 23 -de
outubro de 1964 •...... :-.... 8

94 - Decreto Legíslatívo de .l!J64
- Mantém ato do Tribunal de
Contas da União denegatório
ao regIstro do contrato de
empréstimo celebrado entre a
União Federal. e o Govêmo
do Estado do Rio Grande do
Norte. - Publicado no D. O.
de 23 de outubro de 1964 .... 8

95 - Decreto Legísaltdvo de 1964
- Mantém o registro da des
pesa, de o-s 579. OOO;OU (qui.
nhentos e setenta e nove mil
mil oruzeíros) , corresponden
te to pagamento, à Emprêaa
Limpadora Imperial Limitada,
de serviços gerais de limpeza,
encerramento e conservação
das dependências do Minis
tério do Trabalho, Indústria,
e Comércio. - Publicado no
D. O. de 3 de novembro' de
de 1964 8

96 - Decreto Legislativo de 1964
_ Mantém o registro da des
pesa de Org 400.000,00 (qua
trocentos mil cruzeiros), des
tinados ao pagamento à "fir
ma Importadora de Automó
veis e Máquinas S. A., pela
aquisição, por permut .ade

uma ambulância para o
Serviço Médico do Centro
Nacional de Ensino ePêsqui
sas Agronômícas, feito .sob
reserva" pelo Tribunal de
Contas da União, em sessão
de 6 .de junho de 1961. - Pu
blicado no D. O. de 3 de no..
vembro de 1964 ,..... 9

97 - Decreto Legislativo de 1964
_ Determina o registro do
contrato celebrado a 4dc de
zembro de 19·58 entre a Di
visão de Obras do Departa-

Págs.
menta de Administração do
Minístérto da Agrtcultura e a
firma Atlas do Brasil IndúG-
ta-ia e Comércio S. A.
Publicado no D. O, de 3 de no-
vembro de 1964 ;.......... .. 9

98 _ Decreto Legislativo de 1964
- Mantém o ato do Tribunal
de Contas da União denegá
tério do regíatro ao contrate
celebrado entre o Departa
menta dos Correios e 'I'elé;
grafos (Diretoria Regional do
Ceará) e a Iirma Construtora
Ecra Limitada. - Publicado
no D. O. de 3 de novembro
de 1964 10

99 - Decreto Legislativo de
1964 ~ Aprova o Acôrdo sô
bre Prlncípíos e Imunidades
da organização dos Estados
Americanos. - Publicado no
D. O. de 10 de novembro de
1964. 10

100 - Mantém a decisão do Trí
bunal de Contas denegatória.
de registro do têrmo de con,
trato celebrado entre o Go
vêmo Federal e Antônio

Brandão Cavalcanti e sua mu
lher Hilda Cordeiro Brandão.
- Publicado no D. O. de 16 de
novembro de 1964 lO

101 - Decreto Legislativo de
1964 - Aprova o Acôrdo de
MIgração entre a República.
dos Estados Unidos do Brasil
e a República Italiana, as.
sínado em Roma, a 9 de de
zembro de 19Q&O. - Publica-
do no D. Q. de 23 de novem,
bro de 1964 11

W2 - Decreto Legislativo de
1964 - Ratifica as Resolu
ções l1B. 1. 991A e B, adotadas
pela Assembléia Geral das Na
ções Unidas em sua XVIII

sendo, de 17 de dazembrc
de 1963, que emendaram a
Carta. das Nações Unidas
elevando o número dos
membros do Conselho de Se
gurança e do Conselho Eco
nômico social. - Pubuca
do no D. O. de 23 de nevem-
bro de 1964 11
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Págs.

103 - Aprova a Convenção de
Viena, sôbre Relações Diplo
máticas, assinada pelo Brasil
e outros países, a 18 de abril
de .1961. Pubhcado no 1). o.
de 23 de novembro de 1964 .' 12

104 ~ Decreto Legislativo de
1964 - Aprova a Convenção
concernente à díscrimínação
em matéria de emprêgr, e .de
profissão, concluída em Ge
nebra. - Publicado no D. O.
de 30 de novembro de 1964 ., 12

105 - Decreto Legislativo de
1964 - IVIantém ato do Tri
bunal de Contas da União de
negatório de registro ao con
trato de empréstámo, celebra
do entre a União Federal e
o Govêrnü do Estado da Pe
raíba - publicado no D. O.
de 3-D de novembro de 1964.. 12

106' - Decreto Legfslativo de
1964 - Determina o registro
do têrmo de rescisão contra
tual celebrado a 31 de de
zembro de 1953, entre a União
Federal _. Departamento Na
cional de Obras Contra as
Sêcas e a Companhia Brasí
leíra de Material Elétrico 
publicado no D. O., de 30 de
novembro de 1964 13

107 - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém o ato do 'I'ri
bunal de Contas da União
denegatório de registro ao
contrato de empréstimo, no
valor de cr$ 200.000. O'ÜO,'110
(duzentos milhões de cruzei
ros), celebrado entre a União
Federal e o Govêrnc do Es
tado da Bahia - Publicado
no D. O., de 30 de novem-
bro de 1964 13

108 - Decreto Legislativo de
1964 - Mantém o ato do Tr'í
bunal de Contas da União,
denegatório de registro ao
contrato de empréstimo no
valor de CrS 3()O.QüO;OOO,{)O
(trezentos milhões de cruzei
ros) , celebrado entre a União
Federal e o Govêrno do Es
tado do Piauí - Publicado no
D. O,} .de '30 de novembro de
196"'. ..,.................... 13

Pãgs.

109 - Decreto Leg.slatdvo de
19084 - Aprova o Protocolo
de Emenda ao Aeôrdo Inter
nacional, que visa a garantir
uma proteção eficaz contra
o tráfego de brancas e dá ou
tras providências - Publica
do no D.a. de 30 de novem-
bro de 19M 14

110 - Decreto Legislativo de
1964 _ Autoriza o Tribunal
de Contas da União a regfs
trar o têrmo de vconfirmacão
de aforamento concedido pela
Prefeitura do antigo Distrito
Federal a .Adclf Dorf - Pu
blicado no D. a., de 30 de
novembro de 1964 . '.... _. . . . 114

111 _ Decreto Legislatitvo de
1964 - Aprova o Acôrdo de
Comércio e pagamentos entre
os Estados Unidos do Brasil
e a União das Repúblicas so
cialistas govlétdcas, assinado
no' Rio de, Janeiro, em 20 de
abril de 1963 - publicado no
D. O.} de 1 de dezembro de
1964 _ _. __ . _ _. . . . 14

112 ~ Decreto Legislativo de
1964 - Aprova 'o ato do Pre
sidente da República que de
terminou a intervenção fede
ral no Estado de Goiás ~ Pu
blicado no D. a.} de 3 de de-
zembro de 1964 15

113 - Decreto Legislativo de
1964 ~ Aprova a- emenda. que
dá nova redação ao art. 4&
da Convenção de Aviacâo Ci
vil Internacional de 1944 
Publicado no D. a.} de 7 de
dezembro de 1964 ', . . . . 15

114 - Decreto Legislativo de
1964 - Aprov-a os têrmos adi
tivos aos contratos celebrados
entre o Govêrno Federal e
Luciano Pupo Nogueira Neto
- publicado no D. a.} de 7
de dezembro de 1964 ......• 15

115 - Decreto Legislativo de
1964 - Aprova as Notas tro
cadas entre o Brasil e os Es
tados Unidos da América
para prorrogação do Acôrdo
sôbre Serviços Técnicos Espe
ciais, concluído em 1953
Publicado no D. a., de 7 de
dezembro de 1964 16
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24

Págs.
116 - Decreto Legislativo da

1964 - Aprova o Acôrdc sôbre
Privilégios e Vantagens a Pe
ritos e Técnicos -Franceses,
concluído no iRio de .Ianerro,
conforme notas trocadas a 16
e 22 de janeiro de 1963, entre
e.. França e o Brasil - Publi
cede no D. O., de 7 de de-
zembro de 1964 ............• 16

117 - Decreto Legislativo de
1964 - A P T o v a o Convênio.
para o estabelecimento, na
cidade de Pôrto Velho, no
Território Federal de Rondô
nia, de um Entreposto de De
póslto Franco para mercado
rias ímportades e exportadas'
pela Bclívíe. - Publicado no
D. O., de 7 de dezembro de
UM . H

118 - Decreto Legisla tivo de
1964 Aprova o texto do
A c ô r d o sôbre privilégios e
Iinunidades da Asso c i ação
Latino-Americana de Livre
Comércio, previsto no art. 47
do Tratado de Montevidéu 
Publicado no D. O., de 7 de
dezembro de 1964 .......••.• 1.,.

III - LEIS

4.423 - Lei de 8 de outubro de
1964 - Dá nova redação ao
parágrafo único do art.. 28 da
Lei nv 3.917, de 14 de jutno
de 1961 (que' reorganizou o
Ministério' das Relações Ex
teríores) , e dá outras provt
dênctas - Publicada no D.O.
de '13 de outubro de 1964 .. 1.8

4.424 - Lei de 8 de outubro
de 1964 - Autoriza a abertu
ra de crédito especial ao Trl~

bunal Regional Eleitoral do
Piauí, para pagamento de di
vida de exercícíos. findos ~
Publicada no D. O., de 13 de
outubro de 1964 18

4.425 - Lei de 8 de outubro
de 1964 Cria o Impôsto
único sôbre os" minerais do
pais; dispõe sôbre o produto
de sua. arrecadação; institui
o "Fundo Nacional de Mine
ração", e dá outras prcvt-

Págs.

dênclas - Publicada no D.O.
de 13 e retificada no de 19
de outubro de 1964 18

4.426 - Lei de 8 de outubro de
1964 - Dispõe sôbre a venda
de vinho em recipientes de
volume superior ao estabele
cido pela legislação em vigor,
e dá outras providências 
Publicada no D. O. de 12 e
retífícada no de 19 de outu-
bro de 1e64 ......•.......... 22

4.427 - Lei de 14 de outubro
de 1964 - Concede isenção
dos- impostos de importação e
de, consumo, taxa de despa
cho adueneíro e de emolu
mentos consulares para auto
móvel com transmissão auto
mática, que fõr adquirido por
ex-integrante da Fôrça Ex
pedicionária Brasileira, muti
lado em conseqüência de" te
rímentos recebidos na Cam
panha de. Itália - publicada
no D. O. de 19 de outubro
de 1964 . 22

4.428 - Lei de 14 de outubro
de 1964 - Autoriza a Cen
trais E 1 é t r i c a s Brasileiras
S. A. ELETROBRAs a
adquirir, por compra, ações
de emprêsas concessíonáríes
de serviços públicos que men
ciona, e dá outras providên
cia-s - publicada no D. O.
de -16 e retificada no de 22
de outubro de 1964 23

4.429 - Lei de 14 de outubro
de 1964 - Autoriza a Asso
ciação Civil Lar Proletá
rio" a transferir, à Funda
ção Leão XIII, o, imóvel si
tuado à Rua Ricardo Ma
chado, no Rio de .ranctro v-;

Publicada no D. O. de 19 e
retificada no de 22 de ou-
tubro de 1964 . 23

4.430 - Lei de 20 de outubro
de 1964 - Altera a consti
tuição da Companhia Na
cional de Seguro Agrícola e
dá outras providências
Publicada no D. O. de 22 e
retificada no de 29 de outu-
bro de 1964 ..



4.431 - Lei de 20 de outubro
de 1964 Retifica, sem
ônus, a Lei nc 4:295, de 16
de dezembro de 1963, que
estima a Receita e fixa. a
Despesa da União para o
exercício de 1964 - Publica
da no D. O. de 22 de outubro
de 1964 . • .

4.432 - Lei de 20 de outubro
de 1964 - Isenta do ímpôsto
de importação equipamento
adquirido pela Rádio Ban
deirantes S. A., com sede
em São Paulo S.P.. 
Publicada no D. O. de 22' de
outubro de 1964 .

4.433 - Lei de 20 de outubro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédi-
to especial de ors .
51.572.600,00, para atender
às despesas que específíca
- Publicada no D. O. de
22 de outubro de 1964 .....

4.434 - Lei de 20 de outubro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pela Pre
sidência da República, o cré-
dito especial de Cr$ .
50.000.000,00 (cinqüenta mi
lhões de cruzerros), para
atender às despesas do Gru
po Executivo para as Terras
do Sudoeste do Paraná
(GETSOP) - publicada no
D.O. de 22 de outubro de
1964 . . . ...............•...

4.435 - Lei de 20 de outubro
de 1964 --..:. Autoriza ao Poder
Executivo a abrir, ao Poder
Judiciário Tribunal Fe
deral de Recursos - o cré
dito suplementar de Cr$ ....
405.400.000,00 (quatrocentos
e cinco milhões e quatrocen
tos mil cruzeiros), para fins
que especifica - Publicada
no D.O. de 23 de outubro
de 1964 . . .•................

4.436 - Lei de 20 de outubro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário - Justiça. Eleito
ral Tribunal Euperíor
Eleitoral - o crédito suple
mentar de crs 226.131.375,40

Págs ,

27

27

25

55

25

(duzentos e vinte e seis mi
lhões, cento e trinta e um
mil, trezentos e setenta e
cinco cruzeiros e quarenta
centavos) Publicada no
D .O. de 23 de outubro de
1964 ..•......•..........•.

4.437 - Lei de 20 de outubro
de 1964 - Isenta do ímpôsto
de importação e de consumo
equipamento de onda porta
dora - Publicada no D. O.
de 23 e republícada no de 29
de outubro de 1964 .

4.438 - Lei de 20 de outubro
de 1964 - Autoriza o. Poder
Executivo a abrir, ao Minis
tério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial
de ors 70.000.000,00 (setenta
milhões de cruzeiros). para
atender a despesas com o
funcionamento da Comissão
Geral de Investigações
Publicada no D. O. de 22 de,
outubro de 1964 .... : ......•

4.439 - Lei de 27 de outubro
de 1964 - Fixa os vencimen
tos de Magistrados, membros
do Ministério Público e do
Serviço Jurídico da trnião, e
dá outras providências
Publicada no D. O. de 30 de
outubro e retificada no de 6
de novembro de 1964 .

4.440 - Lei de 27 de outubro
de 1964 - Institui o Salário
Educação e dá outras provi
dências -Publicada no D.O.
de 29 de outubro de 1964 ...

4.441 - Lei de 29 de outubro
de 1964 - Altera o art. 14
da Lei nc 3.750, de 11 de
abril de 1960, que autoriza o
Poder Executivo e transfor
mar em Fundação o Serviço
Especial de Saúde Pública e
dá outras providências - Pu
blicada no D. O. de 30 de
outubro e retificada no de 6
de novembro de 1964 .

4.442 - Lei de 29 de outubro
de 1964 -,Financiamento de
papel para impressão de jor
nais, revistas e livros _. Pu
blicada no D. O. de 30 de
outubro e retificada no de 6
de novembro de 1964 ....•.•

VII

Pága,

29

29

35

35

41

43

44
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Págs,

4.443 - Lei de 29 de outubro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, através do
Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito
especial de crs 14.600.000,00
(quatorze milhões e seiscen
tos mil cruzeiros) destinado
a despesas com a elaboração
dos anteprojetos de reforma
dos Códigos Federais ~ Pu
blicada no D. O. de 3 de no-
vembro de 1964 ;..... 45

4.444 - Lei de 29 de outubro
de 1964 -' Dá o nome de
"Senador Fernandes Távora"
à ponte sôbre o Rio Jagua
ribe, em Limoeiro do Norte.
EStado 'do Ceará - Publica
da no D.a. de 3 de novem-
bro de 1964 . .. . • . 46

4.445 - Lei de 29 de outubro
de 1964 - Altera disposições
da Lei nc 3.682, de 7 de de
zembro de 1959, que estima à
Receita e fixa' a Despesa da
União para o exercício de
1960 - Publicada no D.a. de
4 de novembro de 1964 ..... 46

4.446 - Lei de 29 de outubro
de 1964 -Altera a .alíneá j
do art. 39 da Lei nv 2.391, de
7 de janeiro de 1955, que fixa
os efetivos das Fôrças Arma
das em. tempo de paz - Pu
blicada no D. a. de 30 de
outubro e retificada no de 6
de novembro de 1964 ...•... 46

4.447 -'- Lei de 29 de outubro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério das Relações Exte
riores, o' crédito especial de
Cr$ 35.000.000,00 (trinta e
cinco milhões de cruzeiros)
para atender às despesas de":'
correntes da visita ao Brasil
do Presidente dos Estados
Unidos da -Améríca Pu
blicada no D. O. de 4 de no-
vembro de 1964 47

4.448 - Lei de 29 de outubro
de 1964 - Regula as pro
moções de Oficiais do Exér
cito - Publicada no D. a. de
30 de outubro e retificada no
6 de novembro de 1964 ..... 48

Págs.
4.449 - Lei de 29 de outubro

de 1964 Dispõe ~ÔOi e o
aproveitamento de funcioná.
rios das autarquias que men
ciona, e dá outras provídên
elas - Publicada no D. O. de
3 doe novembro de 1964. .... 62

4.450 - Lei de 4 de novembro
de 1964 Dispõe sôbre os
wencímentos e '.vàntagena do
Marechal João Batista 11as
'carenhas de Morais - ruun
cada no D.O. doe 6 de novem-
bro de 1964. 63

4.451 - Lei de 4 de novembro
de 1964 - Altera a redocão
do artigo 281 do Código penal
- Publicada no D.a. de 6
.e retificada no de 12 de no-
vembro de 1964 .... '..... _., . 63

4.452 .- Lei de 5 de nóvernbro
de 1964 - Altera a Legisla
ção relativa ao Impôsto uni,
co sôbre lubrlfícantese e com
bustíveís líquidos e gasosos, e
da outras providências -- Pu
blicada no D.O. de 9 c reti-'
ficada no de 11 de novembro
de 1964 64

4.452 - Lei de 6 de novembro
de 1964 Concede 'Isencão
dos impostos de importação e
de consumo e da taxa de des
pacho aduaneiro, p a r a os
equipamentos e materiais a
serem importados. pela Com
:panhia pernambucana de Bor
racha Sintética - COPLRBO
.- destinados à instalação e
montagem de uma unidade de
produção de butaddeno c uma,
de polimerização € unidades
auxülares de conjunto ín-íus
tríal, no Município .de Cabo,
Estado de pemambuco -. Pu
blicada n-o D.a. de 1(). de no-
vembro de 1964 7G

4.454 - Lei de 6 de novembro
de 1964 - D~'põ.e sôbre a uni
rtcacão de freqüência da cor
rente elétrica no PaÍS - Pu
blicada no D.a. de 10 de no-
vembro de 1964 '10

4.455 - Lei de "'6 de novembro
de 19B4 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Mímsté
rio da Fazenda, o crédito es
pecial de CrS 7974904.300.00;
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Págs.

811

4.461 - Lei de 7 de novembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo M\~.i5

térío da Educação e Cultura,
o crédito especial de Gl$ .. ,
600.000.000,00, para atender
as despesas com a: desap-o
priação dos bens da jrunda;
cão p'affré-Guínle - Publica
da no D. O. de 11 e ret.íroa
da no de 16 de novembro de
~~64 . 73

4.462 - Lei de 7 de novembro
de 1964 - Concede M>::!lQao
dos impostos de ímporbaçâo e
consumo, da -taxa de decpacro
aduaneiro, emolumentos con
sulares, -taxas de armazena.
gem e capatazias sôbre um
oeroplano monomotor, Instru
mentos, máquinas, aparelhos
e utensílios .a serem Importa
dos pela Ordem dos gervos de
.Marta, e dá outras I provídên
cias - Publ'cada no Da.
de 11 e retificada no de 20 de
novembro de 1964 7-1

4.463 - Lei de 7 de novembro
de 1964 - rnspõe sôbre o Oua
dro· de Pessoal da Consulto;
ria Geral da República e dá
ou tras providências - 1"lb11
cada no D.O. de 10, repub.í
cada no de 12 e retificada- no
de 19 de novembro ue 19M 75·

4.464- - Lei ôe 9 de novembro
de 1964 - Disp6e sôbre J3 01'
gãos de Representação dos es
tudantes e dá outras pmví.,
dênctas - publicada no 'D..O.
de 11 de novembro de 1964. 75

4.465 - Lei de n de novembro
de 1964 - Fixa novos vale
res para os símbolos dos car
gos e das funções gratdífcadas
dos Quadros das gecrecsa-iae
idos 'Imbunais Regionais Elei
torais e dá outras providên
cias - Publicada na D. O. de
12 de novembro de 1964 .... 7B

4.466 - Lei de 12 de novembro
de 1964 - jjetermína a arbc;
rtzacâo das margens uas 1'0·
dovías do Nordeste, bem corno
a construção de aterros-bar
ragem para' represamencc de

.águas - Publicada no D. a
73 de 16 de novembro de 191)4 .

Pâgs.

para atender às. despesas d;e
custeio dos serviços meeam-
zados do referido Mlníatérío.
_ publicada no Di.O.' de 10
de novembro doe 1964 .. .... 71

4.456 - Lei de 6 de novembro
de 1964 - Concede Isencêo
dos impostos de ímportação
€ de consumo, exceto a taxa
de despacho aduaneiro, para.
equipamento a ser Importado
iPe1a grrrprêsa de Navegacâo
Santa Catar-ina Limitada, se~

diada na Cidade de São Fr:"-tu
cisco do Sul, Estado de San
ta catarina ....:.... publicada no
D.a. de 10 de novembr o de
1964 71

4.457 - Lei de 6 de novembro
de 1964"- El,eva os limites das
autorizações concedidas ao Po
der Executivo pela Lei 11.0 .•
1.518, de 24 de dezemoro de
1951, para contratar créditos
ou dar a garaartia do Tw0U1'O
Nacional a créditos obtidos no
exterior, e dã outras provi
dêncías - Publicada no 'D.O:
<de 10 de novembro de 1GG4. 71

4.458 - Lei de 6 de novembro
de 1964 - Altera a redação
do inciso IV do a.rtigo 3.° da
Lei n.c 2.66-1, de 3 de de
zembro de 1955, rrue díspue sô
bre a regulamentação do ~ 4.°
do artdeo 1!53 da Conetíbuícão
Federal e dá outras providên..
ctas - Publicada no V'. O.
de 11 de novembro de 196,~. 72

4.459 - Lei de 7 de novembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo l\il::1i;.,
térfo das Relações Exteriores,
O crédito especial de L""r$ ...
107.484.00:0,00, para atender
às despesas com o compare
cimento do E)piscO'pa·do brasí
lei-o ao concílio Ecumênico
Vaticano II - Publloada no
D.a. de 11 de novembro de
·1964. 73

4.460 -'-- Lei de 7 de novembro
de 1964 - Concede pensão eS
pecial de Cr$ 13.500,00 (tre,
ze mil e quinhentos' cruzelrosj ,
Ta Dantas, acidentado em ser
viço na Base Naval de N~.t.11

- Publicada no ti.o, de 11
de 11 de novembro de 1964
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4.467 _ Lei de 12 de novembro
de Hl64 _ Autoriza o poder
Ex.ecutivo a abrir, pelo 1vlinis~

-térlo da Fazenda - Superm-
-tendêncía do Plano de Vab~

n-ízaçâo Econômica da Ama
zônia - o crédito especial de
Or$ 10.000.000.000,00 (de. bt
Rhôes de cruzeiros), para
atender às despesas c..ue espe.,
cífíca, com a BR-14 (Belém
Brasília), e dá outras provi
dências - Publicada no DD.
de 16· de novembro de 19t}4 •. 60

4.468 - Lei de 12 de novembro
de 1964 - Autoriza a abertu,
ra, pelo Ministério da lV'<1';::,R,O
e Obras Públicas, do créãíto
especial de Or$ .
I5.QO<L(]tOO.ODO)OO, para aten
der ao pagamento de débitos
aritenorrnente acumulados 
Publicada no D.O. de 16 e re
tificada no de 24 de novem-
oro de 1964 81

4.469 - Lei de 12 de novembro
de 1964- Dá nova redação
ao art. 56 da Lei n,« 3.654,
de 1959, que dispõe sobre a
criação e organização do Qua.
dro de MateriaJ Bélico, das
Armas de comurücacões e de
Engenharia, regula as condi
ções de extinção do Quadr~'

Técnico da Ativa e dá outras
providências - Publicada no
D. a. de 16 e retificada no
de 25· de novembro de 1964. 81

4.470- Lei de 12 de novembro
de 1964 - Revoga o artigo da
Lei n.c 4.370 de 28 de julho
de 1964, que aprova normas
para revisão de preço em con
tratos de obras ou serviços a
cargo de órgãos do Govêrno
Federal e dá outras providên
cias - Publicada no D•.O. de
16, retificada nos de 27 e de
4 de dezembro de 1964 81

4.471 - Lei 'de 12 de novembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a aibrir, pelo ;)..!ir.Js.
térfo das Relações Exteriores,
o crédito especial de Cr$ '"
65.000.000,00, para atender às
despesas decorrentes da vista
ao Brasil do Presidente da
República FrMcesa '- Publl-

Págs.

cada no n.o. de 16 e retifi
cada no de 30 de novembro
de 1964 82

4.472 - Lei 'de 12 de novembro
de 1964 - Autortza o poder
Executivo a abrir ao poder' Ju
diciário - Superior 'I'ri:ounal
Militar - o crédito suplernen.,
'tal' de Cr$ 402.322.243, emtü,
a-erõrco à dotação que especl
fica - Publicada no n. O. de
17 de novembro e reünr.ada
no de 4 de dezembro de 1964 82

4.473 - Lei de 12 de novembro
de 1964 - DiSipôe sôbre atrt
buíções das autoridades para
fiscalizar a entrada de estran
geiros no território nacional,
e dá outras. providências
Publicada no n.o. de 17 de
novembro e retificada no de
2 de dezembro de 1964 84

4.474 - Lei de 12 de novembro
de, 1964 - Altera o Quad:.:o da
secretaria do Tribunal de
Contas da União - pubtíca
da no D.a. de 17 de novem
11)1'0 e retificada no de 4 de
dezembro de 1964 85

4.475 - Lei de 11 de novembro
de 1964 - Concede pensão es
pecial a: Lucíndal de .resus Ma
dure viúva de JoSé Augus
to Maduro - publicada na
n.o . de 17 de novembro de
rr004 ..... ,................... 86

4.476 - Lei de 12 de' novembro
de 1964 - Estabelece a pre
cedência funcíonaâ entre Oft ...
dais Generais dOS postos de
Almirante-Esquadra, General
de Exército e Tenente-Briga
deiro - Publicada no D, O.
de 17 de novembro de 196,1. 86

4.477 - Lei de 12 de novembro
de 1964 - Modifica os arts.
1.0 e 3.°. da Lei número 3.058,
de 22 de dezembro de 1956,
que atualiza a conenoutcno
mensal dos Ministros do Bu
;Premo 'prfbunal Federal - pu,
iblic:ida no !D•.a de 16 de no
vembro e retificada no de 4
de dezembro de 1964 87

4.478 - Lei de 12 de novembro
de 1964 - Cria, na g.e Região
da Justiça do Trabalho, car-



Págs.

gos e funções necessários ao
funcionamento das Juntas de
Conciliação e Julgamen1;0 de
ManaUs e parínbíns, no' EstaR
do do Amezonaa - Publicada
no o.o, de 17 de noveiz-bro
de 1964 87

4.479 - Lei de 12 de novembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da ívecno e Obras Pú,
IbEcas, o crédito especial de
o-s 27'8.6001.5GO,OG (duzentos
e setenta e oito milhões scs
centos e noventa mil e qui
nhentos cruzeiros). destinado
a atender as despesas com a"
ligação ferroviária Belo Ho.i
zonte-Itabira.Peçanha - Pu
Iblicada no Dl.0. de 17 de no-
vembro de 1964 .•......... _. tia

4.480 - Lei de 14 de novembro
de 1964 - Regula a tributa
ção, pelo ímpôsto de renda.
dos direitos de autor, da re
muneração de proíessóres e
jornalistas .e dos vencímen,
tos dos _magistrados - Pu.b1i
cada no o.o . de 1'1 e retaf'I
cada no de 30 de novembro
de 1964 88

4.481 -c- Lei de 14 de novembro
de 1964 - Altera disposições
das Leis n.? 4.357, de I.'3 de
julho de 1964, e n.c 4.308, de
28 de agõato de 19,4 - ?ubli~

cada no D.a. de 17 de no.
vembro e retificada no de 1
de dezembro de 1964 89

4.482 - Lei de 14, de novembro
de 19064 - Concede Isenção
dos impostos de tmportacão
e de consumo para os equipa
mentos, suas peças e, sabres
salentes, destinados" .à metala
cão ou ampliação de Indús,
trlas complementares de cons
trução naval - publicada no
D. O. de 19 de novembro e
ret'fícada no de 1 de dezem-"
oro de 1964 90

4.483 - Lei de ,16 de noven.bro
de 1964 - Reorganiza o De
partamento Federal de SeÇ;u
rança pública, e dá outras
provldêncías _ Publicada no
D. O. de 2(\ de novembro c re.,
itificada no de 10 de deze.n-
bro de 1964 91

XI

Págs.

4.484 - Lei de 10 de novembro
de 1964 - Autoriza o poder
Executivo a abríe-, pela Presi
dênc'a da República, o cré
<dito suplementar de C,r$ '"
250.340.000,00 (duzentos e
cinqüenta milhões, trezentos
e Quarenta mil cruzeiros), co
mo rerõrcc das verbas rue
enumera - Publicada no r-o,
de 20 de novembro e retifi.,
cada no de 10 de dezembro
de 1964 127

4.485 - Lei de 19 de novembro
de 1964 - Concede isencão
de impostos, taxas e emolu
mentos para dona tírcos reme
tidos a instituições de bene
merência publicada no
n. O. de 23 de novembro de
1964 ...... .......... ......... 129

4.486 - Lei de 19 de novembro
de 1964 - Autoriza o ?oder
Executivo a abrir, pelo MiniB
tér!o da Fazenda, o crédito
suplementar de Cr$ .
17. oes.578,00 (d.ezessete mt.
lhôes, .cinco mil, quinhentos e
setenta e oito cruzeiros) à
verba que especifica - Publi
cada no D. O. de 23 de no-
vembro de 1964 ...........•. 129

4.487 - Lei de 19 de novembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mini.s
tério das Relações Exteriore-,S.
o crédito especial de Cr$ ....
25.000.0DO,{l0 (vinte e cinco
milhões de cruzedros) , para.
atender às despesas decorreu
tes da visita ao Brasil do Pra.
sidente da República do í3ene
p:al - Publicada no D. O. de
24 de novembro de 19-64 .... 130

4.488 - Lei de 19 de novembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo Minis
tério da Fazenda, o credito
suplementar de cr$ .
40.00.000,00, à verba nue es
pecifica - Publicada no DO.
de 23 de novembro de 1964. 130

4.489 - Lei de 19 de novembro
de 1964 - Altera o art. 114
da Lei n.o 4.320, de 17 de
março de 1964, que eatatuí
normas gerais de Direito Fi.
nanceiro para. elacoracân e
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Pága,

contrôle dos orçamentos e ba
lanços da União, dos Esktdos,
dos Munícídlos e do Distrito
Federal - Publicada no D O.
de 24 de novembro de 1l)64. 130

4.49Ú - Lei de 20 de novembro
de 1964 - Abre, pela Supcrín
tendênc'a do Desemvolvlmen
to Econômico do Nordeste

(SUL'ENE), o crédito especial
no montante de cr$ .
62.{)9'l.094.800,'ÜO, para os fins'
que especlfíca ,Publieada
no n..O. de 25 de novembro
e retífíoada no de 7 de de-
zembro de 1964 131

4.491 - Lei de 21 de novembro
de 1964 :- Altera dispOS1CÕ-eS
da Lei n.e 3.780, de 12 de ju,
lho de 1960 Plano de Rcclaa
s'fícação, relativas. às cértes
de classes de Impressor, Enca
dernador, Mestre e Técnico de
Artes Gráficas e dá outras
providências - Publicada no
D.O. de 2a de novembro de
19M """"""" "'""",,, 131

4.492 - Lei de 24 de novembro
de Ül64 Oonoede isenção
dos impostos de consumo e de
Impor-tação. excetuada a taxa
de despacho aduaneiro, para
a importação de material der
finado a .indústrlas de fabri
cação de material automobi,
Itstíco, motores de explosão e
Qf' combustão interna € equt
oamentos para produção de
enerofa elétrica - Publicada
no D.O. de 27 de novembro
de 1964 """'"'''''''' '" 133

4.493 - Lei de 24 de novembro
de 1964 - Regula processe
menta da acosentadorfa fj do
montepio dos magistrados re.
munerados pela União e dá
outras providências - Publí.,
oaaa no D.O. de ao de no
vembro e retificada no de 1()
de dezembro de 1964 134

4.494 - Lei de 25 de novembro
de 1964 - Regula a Locação
de Prédios Urbanos _ Punlí...
cada no D.a. de 30 de no
vearrbro, retificada no de 16
de dezembro de 1964 e no de
5 de janeiro de 1965 .... , .. ]36

Págs,

4.495 - ~i de 25 de novembro
de 1964 - Enquaara os atuais
proressôres fundadores em
cargos de Prof-essor do &S1..
no Superior - Publicada 110
D.O. de 27 de novembro de
1964 """""""""""'" 149

4.496 - Lei de 26 de novembro
de 1964 - Autoriza O Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédí
to especial de ors 1. 038.400;00
(um milhão, trinta ~ oito mil
e quatrocentos cruzeiros),
destinado- ao pagamento da in
denização devida a José Vasco
Júnior pelas belfeitcrlas rea,
Iüzadas em terras da Fazen
da Nacional de' Santa Cru~ ....:.
publtcada no 1.0..0. de 3::1 de
movembro de 1964 149

4.497 - Lei de 26 de novembro'
de 1964 - Autoriza o ?oller
Executivo a abrir, pelo Mmís
térío da Faze-lida, o crédito su
plementr de crs 20.000.000,00
(vinte mllhôes d;:! cruzeiros). à
verba cue epecifíca Pu
blícaôa no D.O. de 1 de de-
zembro de 1964 149

4.498 - Lei de 26 de novembro
de 1964 - Autoriza o poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Saúde, o crédito
suplementar de Cr$1 •......•..
2'4\3 .403.500,00 à verba que eS
pecífíea -Publicada no !J.O.
de 1 de dezembro de 1954 .. 150

4.4'99 - Lei de 26 de novembro
de 1964 - Autoriza o P'J<der
Executivo a abrir pelo Minis~

tério da Fazenda, o crédito
suplementar de Or$ .
28.145.79'5,40, à verba que es
pecifíca - publicada no D. O.
de 1 de dezembro de 1SB4 .. 151

4.500 - Lei de 26 de novembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
JUdiciário - Sunremo T,-'ibu
nal p'ederal - o crédito su
plementar de Cr$. 1.580.2lJv,OO
em refôrço de dotação que

especifica - Publicada no D. O.
de 1 de dezembro de 1964 '" 15-

4 5011 - Lei de 26 de novembro
de 1964 - Autoriza 'o Poder
nxecuuvo a abrir o crédito
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suplementar de Cr$
36.üOO.üOO,OO (trinta e sc:s
milhões de cruzeiros) à ver
ba que especiífca - Pubüoa
da no D. O. de 1 e retificada,
no de 10 de dezembro de '"
i1964 151

4.tiOl-A - Lei de 26 de novem
bro de 1964 - Retifica a Lei
TI,o 4.295, de 16 de dezembro
de 1963, que estima a Receita
e fixa a Despesa para o exer.,
ciclo financeiro - Publicada
no D.O .de 2 e retificada no
de 14 de dezembro de 1964. 151

4.502 - Lei de 20 de novem
obro de 1964 - DiS1Jõe sôore o
Impôsto de COllSU!l110.e reor
ganiza a Diretoria de Ren-ras
Internas - Publicada 110 Is,
O. (Suplemento) de 30 de
novembro de 1964 ......•.... 152

4.503 - Lei de 30 de -novembro
de 1964 - Institui, no iMnis
térfn da Fazenda, o cadastro
geral de pessoas jurídicas, cria
o Departamento de Arrecade
cão e dá outras providências.
O Presidente da República:
Publicada no D.O.(Suplemen_
to) de 30 de novembro de ••
1964 312

4.5M - Lei de- 3'0 de novembro
de 1964 ---..:. D;spõe sõbre o Es
·tatuto da 'Terra, e dá outras
:providências - Publicada no
D.O. (Suplemento) de 3v de
'novembro de 1964 e "retificada
no de 17 de dezembro de .
11964 314

4. '505 - Lei de 30 de novembro
de 1964 - Dispõe sôbre o Im
pôstc do Sêlo e dá outras
providências - Publicada P..I)

!D•.O. (Suplemento) de Bü de
novembro de 1964 346

4.5{}6 - Lei de 30 de novembro
de 1964 - Dispõe sôbre o ím-

pôsto que recai sôbre as Ten
das e proventos de qualquer
'natureza - Publicada "10 n..
O. (Suplemento) de 30 de no.
vembro vde 19'64 -....... 364

4.5Q7 - Lei de 30 de novembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Mímstá
rio da Viação e Obras Públi-

Pága,

cas o crédito suplementar de
ors 6.000.000. QOQ,OQ, para
atender ao pagamento do
pessoal do Departamento Na
cional de Obras Contra as -Sê-
vas - Publicada no D.O. de
30 de nov-embro de 1904 ..... 388

4.5'38 .....;... Lei de 30 de novembro
de 1964 - Autori-za. o Poder
urxecutívo w abrir, pelo Minis
tério das Minás e Energia,
o crédito especial de Cr$ ....
18.079.505,80, -para pagamento
de gratificação pela execução
de trabalho de natureza espe
cial, COm ris-co de vida ou
saúde, a funcionários do De
rpartamento Nacional de Pro
duçâo Mineral, .em decorrência
de mandado de s,egurança. 
Publícoda no D. O. de 30 de
novembro de 1964 389

4.509 - Lei de 3'0 de novem
bro de 1964 ......... Altera disposi
tivos da Lei nv '4.122, de 27
de agôsto dê 1962, que constitui
à Siderúrgica de Santa Oa a~

rina S. A., e dá outras pro
vidências. - Puolícada no
D. O. de '30 de novembro e
retificada no de 11 de dezem-
bro de 1964 389

4.510 - Lei de l.Q "de dezem
bro de 1964 - Reorganiza a
Casa da Moeda, e dá outras
providências. - Publicada no
D. O. de' 2 e retificada no de
10 de dezembro de 19ô4 .... - 3·90

4.M1 - Lei de l.º de dezembro
de 1964 - Dispõe sôbre o meio
circulante, e dá outras provi
dências. _ Publicada no D. O.
de 2 e retificada no de 14 de
dezembro de 1964 397

4.51:2 _ Lei de 1ç de dezembro
de 19-64 - Isenta de impôs
to de mupo-tação equipamento
destinado à Instalação-de uma
usina central pílô o para. be
neficiamento de chá. -t- Pu';'
bhoada no D. O. de-é de de-
zern,bTo de 1964 398

4.5013 - Lei de 1º de dezembro
de 1964 - 'Autoriza o Poder
Executivo a cria-r a" Fundação
Nacional do Bem-Esta-r do
Menor, a ela 'incorporando o
patrimônio e as. atribuições de
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Págs ,

serviço de ASsistência 'a Me
nores, e dá outras provídên-
elas. - publicada no D. O.
de 4 e retírícada no de 11 de
dezembro de 1004 S99

4..514 - Lei de 19 de dezembro
de 1964- ModLfica. dispositi
vo do Decreto-lei ns 5. Z5Z, de
16 de fevereiro de 1943, que
institui com personalidade
própria de natureza autár
quica, o serviço de Navegação
da Bacia do Prata, e dá ou
tras providências. _ Publica
da no D._ O. de 4 de dezem-
bro de 1964 40e

4.515 ....:.. Lei de 10 de dezembro
de '1964 - Dispõe sôbre a Zona
de Proteção de Aeroportos. 
Publicada no D.o. de 4 e re.,
tiificada no de 9 de dezembro
de 1964 403

4.5.16 - Lei doe 19 de dezembro
de 1004 - Cria o serviço Fe
deral de Processamento de Da
dos, vinculado ao Ministério
da Fazenda. - Publicada no
D. O. de 4 de dezembro de
1$1 ........•.... : 404

4.õ17 _ Lei de 29 de dezembro
de 196'4 -.,.- Altera o Código da.
Justiça Militar, aprovado pelo
Decreto-lei no 925, de 2 de
dezembro de _19-38. - Publica
da no D. O. de 7 e retifica
da no de 16 de dezembro de
1004 . ......•.............•.. 406

4.5HI - Lei de 2 de dezembro
de 1964 _ Di.slPÕe sôbre MSO
cíados obrigatórios do Serviço
de Assistência e Seguro SOcial
dos Economiários. _ iPllbli('a
da no D. O. de 7 e retifica
da no de 16 de dezembro de
liltl4 . 407

4.'519 _ Lei de 2 de dezembro
de 1004 -.: Dispõe sôbre ta, li

quidação, 'Por acô-do, das de
saproprtações . efetuadas no
Nordeste e dá outras provi
dências. - Publicada no D. O.
de 7 de dezembro de 1964 '" 408

4."520 - Lei de' 7 de dezembro
de 1964 - Altera o § 19 do
ere. 49 da Lei n Q 3 .'8'58, de 23
de dezembro de 1960. - pu
blicada no D. O. de 9 de de
zembro de 119'64 ..••....•..•.• 410

Págs.
4.52111 - Lei, de '1 de dezembro

de 1964 - Isenta dos impos
tos da importação e de con
sumo equipamento teierõníco
a ser importado pela Compa
nhia Telefônica de Passos _
[IDstado de Min8.(:; Gerais.
Publicada no D. O. de 10 de
dezembro de 1964 4l1Q

4.522 - Lei de 7 de dezembro
de 1964 - Isenta do ímpôsto
de importação, exclusíve a ta
xa de despache aduaneiro,
equipamento destinado à ins
talação de uma fábrica de lei
te em iPÓ, em Belo Horizonte
_ Minas Gerais. - Publicada.
no D. O. de .10 de dezembro
de 1964 ..•..•..... ......•..... 411

4.523 - 'Lei de 7 de dezembro
de 19"5'4 _ Autoriza o 'Poder
Executivo a abrir ao iPoder
Judiciário - Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal - o
crédito suplementar de .....
Cr$ 27.700.000,00 (vinte e sete
milhões e setecentos mil 0111
zeíros) , às verbas que espect
díca. - Publicada no D. O.
de 10 de dezembro de 1964 .. 4!t:l

4.!YZ4 - Lei de 7. de dezembro
de 1964 - Isenta do ímpôsto
de importação e de consumo
equipament., destinado à am
pliação de usina síderdrgíea ,
- publicada no D. O. de 10
de dezembro de 1964 e retd
dicada no D. O .. de 5 de ja-
neíro de 1965 41't

4. '525- L..ei de 7 de dezembro
de .1964 - Revoga o Decre-
to-lei nv 3.986, de 15 de teve-
reíro de 1946, que dispõe SÔ~

bre a especialização do pes-
soal Subalterno da Armada, e
dá outras providências. - Pu
blicada no D . .0. de 10 e re
tmceõ» na D. O. de 3.1 de
dezembro de 1964 ..........• 412

4.5:27 - Lei de 8 de dezembro
de 19'64 - Autoriza o Poder
iExecutlvo a aorrr, pelo Minis":
térío da Guerra, o crédito es
pecial de Cr$ 600.000,()(l., para
atender a despesas com a con
cessão de um prêmio pecuniá
rio de Cr$ 1-50. <lOO,OO a Cada
um dos quatro jardíneíros
empregados do Cemitério Mi-
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Iítar Brasileiro em Pístóía..
IPUblicada no D. O. de. to de
-dezembro de 1964 412

4.528 - Lei de 8 de dezembro
de 19'64 - Isenta dos impos
tos de importação e de COn
sumo, exceto a taxa de des
pachc aduaneiro, equtpamen
to telefônico destinado à Em
prêsa Telefônica de Dberaba
IS. A. - Puolicada no D. O.
de 10 de dezembro de 1964 .. 413

4.:5-29 - Lei de 3 de dezembro
de ,1964 - Autoriza o iPodeI";
!Executivo a abrtr, ao Ministé
rio do Trabalho e Previdência
Social, o crédito suplementar
de Crg 'J.l.400.000.00ü,OO (onze
bilhões e quatrocentos milhões
de cruzeiros), para atender aO
rpagamento de despesas que es
:ped-fíca. - Publicada no D. O.
de 10 e retdãicada no de 3·1!
de dezembro de 1~ô4 4-!i3

4.53'0 - Lei de S de dezembro
de 11964 - Extingue a Comís
são de Reparações de Guerra
e dá outras providências.
Publicada no D. O. de 14 de
dezembro de ,1964 413

4. ,5311 - Lei de 8 de dezembro
de 1964 - Fixa os vencimen
tos de Membros do Ministé
rio Público Federal e do .Ser
wíço Jurídico da União, e dá
outras providências. - Publi
cada no D. O. de 10 de de-
eembro de 1964 414

4.532 - Lei de 8 de dezembro
de 1964 - Dá a denomínacão
de "Campo Fontenelle" 3.{)

!Aeródromo Militar de Pitas
sununga, Estado de São Paulo.
- Publicada no D. O. de 10
de dezembro de 1964 415

4.'533' - Lei de 8 de dezemb-ro
de 1964 - Altera a Lei -núme
ro 1.3:10, de·15 de janeiro de
Q'951, que criou o 'Conselho Na
cíonal de pesquisas, e dá ou
tras providências. .:..... Publica
da no D. o. de 15 e retddícada
no de 2:1 de dezembro de ,1-964 415

4.534 - Lei de 9 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a doar à Cúria Dío
ceaana de Santos o domínio
(pleno ou 'Útil de área de ter..
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rena localizada. no Morro de
J3.lbaquara, no Munícípío de
Santos. - Publicada no D. O.
de :14 de deaembor de ;1964 " 421

4'.:5'35 - Lei de 9 de dezembro
de 1-964 - Autoriza o iPoder
!Executivo a aortr, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito es
,pecial de o-s õ.OOO.OOO.OOO,OO
(cinco bilhões de cruzeiros)
destinado à Rodovia Belém
Brasília.- Publicada no D. O.
de 14 de dezembro de 1004 .• 422-

4.006 - Lei de 9 de dezembro
de 1964 - Autoriza- o Poder
lExecutivo a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito es
pecial de Cr$ 10.221.025,50,
para atender às despesas que
eepecifica . Puolícada, no
D. O. de ,15 de dezembro de
1964 . 422

4.'537 - Lei de 9 de dezembro
de 1964 - Cria JJuntas de
Conciliação e Julgamento na
4l!- Região da Justiça do Tra
balho e dá. outras providên..
eras. - Publicada no D. O.
de oH e retificada no de 17 de
dezembro de ,1964 423

4. '533 - Lei de 9 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder:
[Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Crê .,.
:833.570-.ú{)Ü',QO para atender a
compromissos .com o programa
de eXipansão de matriculas no
ensino superior. _ Publicada
no D. O. de 15. de dezembro
de '1904 42~

4.'539 - iLei de 'lO de dezembro
de 1964 - Estima a Receita e
lfixa a Despesa da União para
Q exercício <financeiro de 1965.
- Publrcada no D. O. de 1'6
de dezembro de ;!-964 424

4.'540 - Lei de 10 de dezembro
de 1·964 - Díspôe sôbre a ela
boração e execução de Planos
LQuadrienais de Obras para a
dmplantaçãc do Plano Nacío ..
nal de Viação. - Publicada
no D. O. de 11 de dezembro
de 1964 42'7

4.'541 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 -r- Concede isenção
dos impostos de importação e
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de consumo, bem como de
emolumentos consulares e de-
mais taxas a mercadorias e
materiais destinados às come
moracões do IX ocntenáno do
Rio de .janeíro. - publicada
no D. O. de 16 de dezemuro
de 1964 428

"4.542 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Autoriza a abertu
ra 2.0 poder Executivo - Pre
sidência da República - do
crédito suplementar de Cr$ ..
25.0(l{},C(»lJ,OO vinte e cinco mí
Ihões de cruzeiros) para aten
der às despesas decorrentes
da aplicação do Decrete Le
gislativo n.c 40, de 20 de agôs
to de 19'64. _ iPublieada rio
D. O. de 16 de dezembro de
1964 . . , :... 429

4.543 - Lei de In de dezembro
de 1964 - Isenta do ímpôs to
de importação equipamento
industrial. Publicada no
D. O. de 16 de dezembro de
1964 • 429

4.544 - Lei de :10, de dezembro
de 1964 - Orça a Reeeíta e ri
xa a Despesa do Distrito Fe
deral, para o exercício finan
ceiro de 1965. _ Ptnoltcada no
D. O. de 15 de dezembro de
1964 . 430

4.545 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Dispõe sôo-e a r€
esteuturaçâo admínístraüva
do Distrito Federal, e dá ou
tras providências. _ Publi
cada no D. O. de 14 de de-
zembro de 1964 431

4.-546 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Concede isenção de
direitos, impôsto de consuma
e taxas aduaneiras exceto a de
Previdência Social, para a, ím
portação de pertences e aces
sórios para órgãos, destinados
à Igreja Evangélica Luthera
na de São iPaulO, Estado de
Bão Paulo, e dá outras provi
dências - Publicada no D. O.
de 16 de dezembro de 1964 '.. 437

-4.547 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo .a abrir ao Minieté
Tio da Fazenda o crédito es
pecial de -Ors 7'50.QO._,\)00,O'Ü',
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destinado a atender às despe-
sas com a reconstrução da
rs'eíra de Agua de Meninos,
IEstado da Bahia. _ Puolícaad
no D. O. de 16 de dezembro
de 1964 .. :.................. 437

548 -- Lei de l{) de dezembro
de 1964 - Extingue a Agên
cia da Companhia dos Portos
do Estado do Piauí, em Urus
suí, criada pela Lei número
1. 473-B, de 24 de novembro
de 1951 - Publicada no D. O.
de 16 de dezembro de 1964.. 438

4.549 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 'Concede pelo
prazo, de 24 meses; isenção de
direitos alfandegários, impôsto
de consumo e taxa de des
pacho aduaneiro para ím
portaçâo de equipamento e
material cinematográfico 
Publicado no D. O. de 16 de
dezembro de 1964 438

4.550 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder'
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ 3.000.000.0QO,OO
(três bilhões de cruzeiros).
destinado à aquísícão e fabri-
cação -de munições - Publi-
cado nc-D, O. de 16 de de
zembro de 1964 .....'........ 439

4.551 - Lei de 1. de dezembro
de 1964 - Autoriza o .Poder
Executivo a abrir, ao Poder
Judiciário - Justiça Elei
toral - Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do
Sul, o crédito especial de
c-s 2.500.000,00 (dcís nuu.oes
e quinhentos mil cruzeiros),
para os fins que específica 
Publicada no D. O. de 16 de
dezembro de 1964 439

4.552 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir à Presi
dência da República - Con
selho Nacional de Telecomu
nicações - o crédito suple
mentar de Crê 10.000.000,00
- Publicada no D. O. de 16
de dezembro de 1964 .;..... 439

4.553 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda, c cré-
dito suplementar de .
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c-s 34.800.000,00 às verbas
que especifica ~ Publicada
no D. O. de 16 de dezembro
de 1964 . 440

1.554 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Isenta de tributos
convênios que visem a aten
der. ao disposto no art. 168,
inciso lII, da Constituição
Federal Publicada no
D. O. de 18 de dezembro de
1964 . . 440

4.555 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Concede isenção
de direitos de importação
para materiais, máquinas e
equipamentos adquiridos pela
Refinaria de Petróleo de
Mnguinhos S. A., para ins
talação e manutenção de sua
Refinaria em Mangulnhos,
TIo Estado da Guanabara, an
tigo Distrito Federal - Pu
blicada no D. O. de 16 de

dezembro de 1964 441

4.556 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Isenta do .Impôsto
do Selo o contrato e demais
atos subseqüentes relativos
ao empréstimo firmado pelo
Departamento de Aguas e
Esgotos da Prefeitura Muni-
cipal de Pôrtc Alegre com.°
Banco Interaremericano de
Desenvolvimento (B.LD.) 
Publicada no D. a. de 16 de
dezembro de 1964 441

4.557 - Lei de 'lü de dezembro
de 1964 - Dispõe sôbre a
marcação de volumes para
exportação e dá outras provi
dências - Publicada no D. a.
de 16 de dezembro de 1964. 441

4.558 - Lei de 10 de dezembro
de ,1964 - Cria uma Cole
toria Federal no Munícípío
de- Osasco, Estado de São
Paulo, e dá outras provi
dências - Publicada no D. a.
de 16 de dezembro de 1964. 442

-4.559 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Isenta dos im
postos de importação e, de
consumo o equipamento te
lefônico a ser importado pela
Companhia jreterômce de
Patrocínio, na Cidade do
mesmo nome, Estado de
Minas Gerais - Publicada
no D. a. de 16 de dezembro
de 1964 . 442
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4.560 - Lei de 10 de dezembro
de' 1964 - Concede aos ser
vidores da Viação Férrea do
Rio Grande do Sul; aposen
tados até 31 de dezembro
de 1959, o abono provisório
de que trata a Lei nc 3.531,
de 19. de janeiro de 1959, e
dá outras providências - Pu
blicada no JJ. a. de 14 de
dezembro de 1964 4.42

4.561 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Cria cargos .tso
lados de provimento: em co
missão no Quadro. Perma
nente do Ministério da Saúde
- Publicada no D. a. de
14 de dezembro de 1964 ... 443

4.562 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Isenta dos im
postos de importação e de
consumo, ressalvada a taxa
de despacho aduaneiro, ma
teriais destinados à monta
gem de uma base ce revisão
para motores a reação e de
combustão interna, impor
tados pela firma Rolís Royoe
S .A. - Publicada no D. O.
de 14 ue dezembro de 1964. 443

4.563 - Lei' de 11 de dezembro
de 1964 - Institui o Con
selho Nacional de Trans
portes e dá outras provi
dências - Publicada no D. a.
de 14 e repubücada no de
21 de dezembro de 1964 ... : 444

4.564 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Dispõe socre ven
cimentos e salários do pessoal
da Rêde Perrovíaria Federal
S. A., e dá outras provi
dências - Publicada no D. O.
de 14 e republicada. no de
16 de dezembro de 1964 ... 446

'4.565 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Altera o art. 49

da Lei nc 3.643, de 14 de
outubro de 1959 (pagamento
de débitos de cafeicultores),
e dá outras providências 
Publicada no D. O. de 17 de

dezembro de 1964 e retificada
no D.a. de 5 de janeiro de
1965 . . 447

4.566 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Altera a subvenção
concedida à Faculdade de
Filosofia da Universidade Ca-
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tólica Sul-Riograndense
Publicada no D. O. de 17 de
dezembro de 1964 447

4.567 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 --j Autoriza a aber
tura, pelo Mínístérío da Fa
zenda, do crédito .especial de
c-s 3D7.246.024,90, destinado
ao ressarcimento uo Banco de
Crédito da .emazônia S. A.,
pelas despesas efetuadas com
o pagamento do aumento de
25% sõbre os preços de com
131'8, da borracha' nacional 
Publicada no .D. O. de 17 de

dezembro de 1964 e retificada
l?-0 de 5 de janeiro de 1965 .. 448

4.568 - Lei de 11 de' dezembro
de 1964 - Concede prorro
gaçâó até 30 de junho de
1964:, do prazo estabelecido
no -art. 19 aa Lei nc 3.953,
de de setembor de 1961 (Pa
(IF'aculta, isenção de direitos
alfandegários- para, Importa
cão de matenal destinado à
fabricação de máquinas' agrf
colas - Publicada no D. a.
de 17 de, dezembro de 1964. 443

4.569 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
nxecuuvo .» doar à Coope
ratíva Agrícola Samborjense
Limitada, com sede na Ci
dade de São Borja, Estado do
Rio Grande ao Sul, uma área
de terreno 'de seu domínio
patrimonial, sob a .admínts
tração da Viação Férrea do
Rio Grande do Sul - Publi
cada no D. O. de 17 de de-
zembro de j 964 ............• 449

4.570 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Transfere verbas
do Orçamento da Comissão
do Vale do São Francisco 
Publicada no ÍJ. O. de 17 de
dezembro de 1964 449

4.571. -Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Concédetamparo
aos alunos dos Centros de
Formação de Resérvístas e
dos Tiros de Guerra, quando
invalidados em conseqüência
de acidentes verificados em
serviço - Publicada no D. O.
de 17 de dezembro de 1964 .. 449

4.572 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Estende, à União
dos Ferroviários do Brasil as

Págs.
vantagens da Lei no 2.339,
de 20 de novembro de 1954,
que inclui a nssoctacão dos
Servidores Civis do Brasil e
o Montepio Geral de Eco
nomia dos 'Servidores do -Es-
tado entre as entidades con
signatárias de que trata a
Lei nc 1. 046, de 2 de janeiro
de 195Q. - Publicada no D.a.
de 17 de dezembro de 1964 .'. 450

4:.573 - Lei de 11 de dezembro
de 1964· - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário - Tribunal Re
gíonal Eleitoral do Distrito
Federal, o crédito suplemen
tar de Crg 2 .5\)7.880,00 (dois
milhões, quinhentos e sete
mil oitocentos' e oitenta Cl'U~

zelros) , em refôrço de sub
consignação que especifica 
Publicada no D. O. de 17 de
dezembro de ].964 450

4.574 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 .......... Autoriza o Poder
Executivo a -àbrfr, pelo Mi-.
nístério das Relações Exte
riores, . o crédito eanacial de
Crs 90.000 OOa,OG .(noventa
milhões de cruzeiros) para
atender às despesas urgente.'>
de pessoal da Comissão Mista
Ferroviária Brasileiro-Boli
viana - Publicada no D. O.
de 17 de dezembro de 1964. 451

4.575 - Lei de II de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Educacâo e Cul
tura, o crédito especial de
o-s 24.804.5()(},OO, para aten
der às despesas com a desa
propriação, pela União, .do
imóvel situado na Praia do
Flamengo, 130-132, no Es
tado da Guanabara, e que se
destina a abrir a Campanha
de Assistência ao Estudante
~ Publicada no D. O. de 17
dezembro de 19;J1f. .... ..•.• 451

4. 576 - Lei de 11 dê dezembro
de 1964 - Define a compe
tência de recursos fiscais 
Publicada no D. a. de 15 de
dezembro de 196'1. _......... 451

4.!i77 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Isenta .do lmpôsto
de ímportaçâo material des
tínedo à fabricação da cen-
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tt cts 'telefônicas a SSl impor-
tado pela Síemens .lc Brasil
Gompanhiade Eletricidade 
Puolícada no D. O. de 17
de dezembro de 1%4 : ,~t.2

4.578 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Expc",r'yo a abrir <>'0 Poder
Judiciário - Tribunal Supe
rior Eleitoral, crédito espe
cial de Crg 5.422.893,50 (cín
00' milhões, quatrocentos e
vinte e dois mil, oitocentos
e noventa e três crua.eíros e.
cinqüenta centavos:, para
atender a despesas com pes
soal civil, salárío-familie/ e
gratíflcaçôes adícionaís por
tempo de serviço dos servi
dores de sua Secretaria 
Publicada no D. 0.0e 17 de
dezembro de 1964 452

4.579 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Autoriza a aber
tura de crédito especíaa de
crs 1. 360. COO,OO" em Iavor do
Tribunal Regional Eleitoral
da Bahia - Publicada no
D. o. de 17 de dezembro de
1964 e retificada no de 5 de
janeiro de 1965, 452

4.580 - Leí de 11 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abril', pelo Mi
nistério da Guerra, o crédito
especial até Cr$ 2.502.419,8D
'(dois milhões, quínientos e
dois mil, quatrocentos c de
zenove cruzeiros e oitenta
centavos)" para ocorrer a
despesas com pagamento de
vido ao pessoal admitido por
conta da verba de obras, e
dá outras urovídêncíàs - Pu
blicada no D. O., de 17 de
dezembro de 1964 45.3

4.581 -'- Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Dispõe sobre a
venda das casas restdenctaís
aue integram a "VIla Demós
tenes Rockerb", em Fortaleza
a seus atuais ocupantes 
Publicada no D.-O. de 17 e
retificada 110 de 31 de de-
zembro de 1964 .. 453

4.582 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Concede isenção
dos impostos de importação e
de consumo para centros te
lefônicos automáticos a serem

Págs .

importados pelas Companhias
Telefônicas de vaünhos.: em
Valinhos, e Empresa Telefô-
nica Araraense S. A. , em
Araras, ambas no Estado de
São Paulo, e pela Companhia
Telefônica de Goiás, em
Goiás - Estado de G oíás 
Publicada no D. O. de 17' de
dezembro de 1964 454

4.583 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Saúde, o crédito
especial de crs 125. ~51. 270,60
(cento e vinte e cinco mi
lhões, duzentos e cinqüenta
e um mil, duzentos e setenta
cruzeiros e sessenta centa
vos), para pagamento de dé
bitos da Divisão do Material
do- mesmo Ministério - Pu
blicada no D. O. de 17 de
dezembro de 1004' 454

4.584 - Lei de 11' .de dezembro
de 1964 - Concede, pelo pra
"7...0 de 4 (quatro) anos, isen
ção dos impostos de importa
ção e-. consumo, para importa
çâc do. material destinado à
instalação ou ampliação da
Indústria Nacional de Mecâni
ca Pesada. e dá outras provi
dêncías - Publicada no D. O.
de 17 de dezembro de 1964 .. 455

4.585 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir 8,,0 Poder
.Iudíciáric - -Justdça Eleitoral
- Tribunal Regional Eleitoral
da Guanabara, o crédito su
plementar de crs ü8.õ79.úOO,OO
(sessenta e seis mtthões seis
centos e setenta e nove mil
cruzeíros) , em reforço à do
tação do Orçamento vigente
- Publicada no D. o. de 17
de dezembro de 1861: 4:,1:;,

1.586 - Lei de 11 de dezembro
de 1964: - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
.Iudícíás-ío - Justiça do Tra
balho - .Tribunal Regional
do Trabalho da 2\> Região, o
crédito eapecíal de
c-s 23.418. 880,OD (vinte e
três milhões, quatrocentos e
dezoito mil, oitocentos e oi
tenta cruzeiros), destinado à
instalação e adaptação de
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sua sede ~ Publ.cada no
D. O. de 17 de dezembro de
1964 . . ...•................. 456

4.587 - Lei de 11 de dezembro
de 1861 - Autoriza o Poder
Executivo. a abrir, pelo Mi
nistério da Agricultura, o
crédito especial de .
Cr$ 47.130.000,00 (quarenta e
sete milhões, cento e trinta
mil cruzeiros), destinado ao
pagamento . de despesas que
especifica Publicada no
D. O. de 17 de dezembro de
1964 . . 456

4.'588 - Lei de 1'1 de deeem
bro de 1964' - Alltera, com
aumento de despesa, a Lei
nv 4.295, de 16 d dezembro
de UISS. que estima a Rece'ta
e fIxa a De.3JP8Sa da União
para o Exercício Financeiro
de 198'4, na parte rererenta ao
Subanexo 4.:17 - Ministério
da Justiça e iNiegócios rnte
rlores - .1'1 - Territórios Fe
derais. - Publicada no Diá
rio Oficial de 17 de dezembro
de 1964 : ~~7

4. ;5819 ""--- Lei de H de dezembro
de 19'64 - Extingue, a Co
missão do Impôsto Sindical
13, Comissão 'I'écnicn de Orren
taçâo Sindioal cria órgãos no
'Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social, e dá outras
prov'dêncíaa, - P.ublioada no
Diário Oficiat de 17 de da-
zembrc de 1964 4'38

4. '590 ---.,.. Lei de '1:1 de dezembro
de ,19-64 - DIspõe sôbre o
custeio pela União, no exerci-

Págs.
cio de :19ôQ:, dos serviços pú
blícos transferidos para Ú' Es-
tado da Guanabara, pela nú-
mero 3.752', de ,14 de abril de
;1:9-6Ü'. - Publicada no Diário
ottcua de r1'5 de dezembro
d:e HI·64 471

4.591 - Lei' de '16 de dezembro
de 1964 Dísuô'a sôbre o
condomínio em edificações e
as incorporações imobiliárias.
- Publícada no Diário Ofi
ciat de 121 doe dezembro de
;1964 . 472

4.S92 - 1Iei de 29 de dezembro
de 1964 Aprova o Plano
ncac'ona .Ide Viração. - Publi
cada no Diário Oficial de 31
de dezembro de 1954 (Suple-
mento) . 48.7

4.59,3 - Lei de ,29' de, dezembro
de 196Al - Disciplina a desa
propriação para ee obras de
combate às sêcas do nordeste.
- Publicada no Diário Ofi-
cial de 5 de janeiro de W65. 51:1

4.0594 - Let de 29 de dezembro
doe 1964 - Regula ~ pronc
são de corretor de seguros. 
·Pub1"cada no rnar» Oficial
de 5- de -janeiro de :1965 .... _ 516

4.595 - 'Lei de 31 de dezembro
de 1;964 - Dispõe sôbre a po
Utica e as instituições mone
tárias, (Bancárias e Creditl
cíaís cria o Conselho Mone
.tárío Nacionel e dá outras
provídênc'as. - Publicada no
Diário Oficial de 311- de ue-
zembro de 1964 (Suplemento) 519
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4.2'9-0. - ["ei de ie uc dezembro
'de 1953 - Es'tima a Receita.
e fixa a Despesa da União
para o Exercício FimmcBiro
,de 1964:. - Retínrcada no
Diário o jicial de li} de' de-
zembro de 19-64 .• -. . . . . . . . . . . . 5·3>7

4.380- C') Lei de 21 de agôsto
de 1I9tô4 -. 'Partes mantidas
pelo Congresso Nacional, após
'Veto presidenelal, do Projeto
que se transformou na Lei
nv 4.3'80, de 21 de agôstc de
19-64, qUe institui R correção
monetária nos contratos imo
bíliáríos de Intarêsse soc'e.t, o
sistema financeiro para aqui
sição de casa própria, cria o
BanCo, Nacional de Habitação
CBNH), as sociedades de cré
dito ímobíl'árío, as letras imo
:bIliárias o Serviço Federal de
Habitação e Urbanismo te- dá
outras providências. - Reti
ríceõa no Diário Oficial de 12
de outubro de :Ul64! ~
(':,) ESta lei é republlcada na
íntegra neste volume, por ter
sido publicada com incorre
ções no volume. V. de 19$4 da
Cbleção das Leis ~ . . . 53,7

4.,3,88 - Lei de 28 de agôsto
ca 119,64- Modifica a Iegíe-

Págs.

lW;ão dos impostos _de con
sumo e do sêlo e 'dá ou tras
providências. '- 'Retificada no
Diário Otícua de 7 de dezem-
oro deW&4 ...•.... ,........ 556

4.39Q - Lei de 29 d;; agôstc
de 1964 - Altera a Lei nú
mero 4.131, de 3 de sctem
bro de 1962, e dá outras pro
vidências. - Retíficada no
Diário Oficial de 10 de outu-
bro de 1964 •........ 55-7

4.412rOl - Lei de 29 de setem
bro de 1964 - :Concede pen~

sã.o especial de o-s 6.72Ü','ü()
(seis mil, setecentos e vinte
cruzníros) a Nícolau Junrô,
ex-extranumerário ·diari'2,'ta do
Ministério da' Marinha.
Retificada no Diário OfIcial
doe '12 de outubro de 19&4 ... 53-'1

4.4:1'21 - Lei de 20 de sebem
oro de 19'6J4 - 'j'ransforma a
'Escola. Paulista de Medicina
em estabelecimento isolado de
ensino superior de na-tureza
autárquíóa, e dá outras pro
vidências. -:-. Publicada no
Diário Oficial de 5 de outu-
bro de :1964 .... ,........ 557





Figuram neste volume a Emenda Constitucional, os De
cretos Legislativos e as Leis que, expedidos no quarto trimestre
de 1961, foram publicados no "Diário Oficial" até o segundo dia
útil do trimestre seguinte.

Às datas de publicação, retificação e reprodução estão in
dicadas no índice.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - 6MEi\lDA CONSTITUCIONAL

As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado Federal, nos termos
do art. 217, § 4°, da Constituição Federal, promulgam a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL m 10

Art. 19 A letra a do .nv XV do a;rt.59 da Constituição Federal passa
a vigora.r com a seguinte redação:

"Art. 59 Compete à União:
····xv·~·Legi'si~~'sÔb~~~""""""""'" , .

a) direito civil, comercial.v.penal, processual, eleitoral, aero
náutico, do trabalho e agrário";

Art. 29 O art. 15 é. acrescido do item e parágrafo seguintes:
"Art ...15. Compete à uniáo decretar impostos sôbre:

vi!':":': 'p;~p;i~d;,d~"'t~~it~;í~i' ;~~i: .'. o-o ••• •• •••• • -:•••••••••••

.§. '99' 'o' 'p~~düt~ 'd~"'~e~~ciáçã'~' d"c;'~p&;~' t~n:i~Ti~i' ;.m.ai
setâ entregue, na forma da lei, pela União aos Municípios onde
estejam Iocalízadcs Os imóveis sôbre OS' quais' incida. a tributa
ção".

~. 39 O art. 29 da Constituição e o seu inciso I passam a ter a se
guinte .redaçâo:

"Art. 29. Além da renda que lhes é atribuída por fôrça dos
§§ 29, 49, 59 e 99 õo ert. 15, e dos impostos que, no todo ou em
parte. lhes forem transferidos pelo Estado, pertencem aos Muni
cípios os impostos:

I - Sôbre propriedade terrktoríaâ urbana;
......................................................' .

Art. 49 O § 16 do art. 141 da Constituição Federal passa a ter a
seguinte redação: -

"§ lfi . E' garantido o direito de propriedade, salvo o caso de
desapropriação por necessidade ou ut.lidade pública, ou -po'r inte
rêsse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro, com
a exceção prevista no § 19 do art. 147. Em Caso de perigo imi
nente, como guerra ou. comoção intestina, as autoridades compe
tentes poderão usar da propriedade particular, se assim o exigir o
bem público, ficando. 'todavia, assegurado o direito a indenização
ulterior" .

Art,' 59 Ao -art , 147 da constituição Federal são acrescidos os pará
grafos segutntes:

§ 19 Para os fins previstos neste artigo, a União poderá pro
mover a desapropriação da propriedade territorial rural, mediante
pagamento da prévia e justa indenização em títulos especiais da
divida pública, com cláusula de exata correção monetária, segundo
tndíces fixados pelo Conselho Nacional de Economia, resgatáveis
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da. Câmara 'dos Deputados
RANrERr MAZZrLLI

Presidente
Alfonso 'Celso

Primeiro Vice-Presidente
Lenoir Vargas

Segundo Vice-Presidente
JOSé Bonifácio

Primeiro Seéretár10
Henrique La Roque
seglillJdo secretário

Aniz BadTa
Terceiro Secretário

Rubem Alves
Qua.r,to Secretário

no prazo máximo de vinte anos, em parcelas anuais sucessivas,
assegurada a sua aceítaçâo ,a qualquer tempo, como meio de pa
gamento de até cinqüenta por cento do Impôsto Territorial Rural e
como pagamento do preço de terras públicas.

§ 29 A lei disporá, sôbre o volume anual ou periódico das emis
sões, bem como sôbre as características dos títulos, a taxa dos

juros, o prazo e as condições de resgate.
§ 39 A desapropriação de que trata o § 19 é da competência

exclusiva da União e limitar-se-á às áreas incluídas nas zonas
prioritárias, fixadas em decreto do, Poder Executivo, 'só recaindo
sobre propriedades rurais cuja forma de exploração contrarie o
disposto neste artigo, conforme fôr definido em lei.

§ 49 A indenização em, títulos sõmente se fará quando se tratar
de latifúndio, como tal conceituado em lei, excetuadas as oeíreí
tortas necessárias e úteis, quê serão sempre pagas em dinheiro.

§ 5Q OS planos que envolvem desapropriação para fins de
reforma agrária serão aprovados por decreto do Poder Executivo,
e sua execução será da competência de órgãos colegiados, consti
tuídos por brasileiros de notável saber e idoneidade, nomeados pelo
Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Se
nado Federal.

§ 6Q Nos casos de desapropriação, na forma do ê lQ do pre
sente artigo, os proprietários ficarão isentos dos impostos federais,
estaduais e municipais que incidam sôbre a transferência da pro
priedade desapropriada".

Art. 69 Os ,§,§ 1~, 2Q e 39 do art. 156 da Constituição Felderal
passam a ter ao seguinte redação:

"§ 19 Os Estados assegurarão aos posseiros de terras devo
lutas, que nelas tenham morada habitual, preferência para aquisi
ção até cem hectares.

:§ 2Q Sem prévia autorização do Senado Federal, não se fará
qualquer alienação ou concessão de terras públicas, com área su
perior a três mil hectares; salvo quando" se tratar de execução de
Planos de colonização aprovados pelo Govêrno Federal.

§ 39 Todo aquêle que, não sendo proprietário rural nem urbano,
ocupar, por dez anos ininterruptos, sem oposição nem creconhecí
menta de domínio alheio, trecho de terra que haja tornado pro
dutivo por seu trabalho, e de SUa família, adquirir-lhe-á a pro
priedade, medlaeite ~ sentença declaratória devidamente .transoríta,
A área, nunca excedente de cem hectares, deverá ser caracterízada
como suficiente para assegurar ao lavrador e sua família, condições
de subsistência e progresso social e econômico, nas dimensões
fixadas pela lei, segundo os sistemas agrícolas regionais".

Brasílda, em 9 de novembro de 1964
A Mesa do Senado Federal A Mesa

CAMrLLO !NOGUEIRA nA GAMA
Více.Presldente, no exercicio

da. Presídêncía,

Dímarte Mariz
Primeiro Secretário

Gilberto Marinho
S·egUiUdo .Secretárío

Adalberto Sena:
Terceiro Secretário

Joaquim. Parente
Quarto Secretário em exercício
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do a~.77.

n. TIl da COnstituição Federal. e eu, Auro Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

D.ECRETO LEGJSLATIVO Ns 86, DE 1984

Determina 1'6gist1'O de contreto tirmaao entre a Delegacia Re_
çumat do Impósto de Renda em M..:nas Gerais e o Banco do
BrasZl S. A.

Art. 1.0 O Tribunal de conta, da União registrará o contrato firmado
em 4 d p: julho de 195ô entre a Delegacia Regional do Impôsto de Renda
em Minas Gerais e o Banco do Brasil S.A., para locação do 5.Q . andar
do edittcío sito à- Rua Halfeld esquina da Avenida Getulio Vargas, em
Juiz ce Fora.

Art. 25' :td:ste decreto legislativo- entrará em vigor na data de sue.
publícaçâo, revogadas as dísposíçôes eci contr~rio.

senado Federal, em 13 de outubro de 1964.
AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

P<lÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art.. '17, §
1°, da Constituição Federal, e eu, .Auro Moura Andrade, Presidente do se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 87, DE 1984

Mantém ato do 'fribU1,al de Contas da União r"tene'1a'tól'iodQi
registro oc escritUia,' celebrada entre a Superintendência das Em
présúlS íncor-porcaas ao patrimônio Ncciotuü e SaZvador sahib.

Art. 1°. :É: mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro da escritura, celebrada entre a Superintendência das Emprêsas
Incorporadas ao Patrimônio Nacional e Salvador Sahtb, a 3 de novembro
4fe 1949, de compra e venda da "Paaenda Descalvados" situada no Município
e Comarcà de Oáceres, Estado de Mato Grosso.

Art. 2°. üste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de outubro de 1964.

AURO MOURA ANO?d\i'E

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77. §
1°, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 88, DE 1964

Mantém decisão aevecatórui do TribUnal de Contas da Ur1iáo
de reaistro a termo aàltivo ao ccnürato celebrado entre a Comissão
Bxecutmá do Plano oe Recuperação Econômica Rural cf_'!. LUVOfl'ra
Ua.caue'tra (CEPLAC) e o Instituto de Cacau da Bahia.

Art. 1°. li': mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
do registro a têrmc aditivo ao contrato celebrado em 27 de janeiro de 1961
entre a Comissão Executiva do Plano de Recuperação Econômica Rural da
Lavoura Oacaueira (CEPLAC) e o Instituto de Cacau da Bahia.

Art. 2°. t!:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
bllcação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 ete outubro de 1964.
AURa MOURA ANDRJ\.OE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. n. §
1°, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 89, DE 1964

Mantém ato do Tritnuuü de Contas da União '.lene.]u-t6T;(J de
reçutrc a contrato celtbtado entre o Serviço do Patrmumin (1a
untão e Eratóstenes Fraga Lima.

Art. 1°. 11:: mantido o Ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro ao contrato celebrado em 19 de. abril de 1955 entre o Serviço do
Patrimônio da União e Eratóstenes Fraga Lima, para execução dos serviços
de levantamento topográfico e elaboração de planta cadastral do trecho
margmaj da Lagôa do Norte. no Estado de Alagoas.

Art. 21). Itste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 1-3 de outubro de 1964.
AURa MOURA ANDR.l.n~

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77, §
10, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 90, DE 1964

Mantém ato do rrunnuu de Contas da União denegatório de
registro a termo (1.diti'IY: c. ajuste. celebrado entre o Decar-amento
Nacional de portos, Rios e Canais e a Companhia Everest Enge
nharia e Comércio,

Art. 1°. :É: mantido o ato do Tribunal de Contas a União que negou re
gistro ao têrmo ad'ltívo ao ajuste de 9 de março de 1960, celebrado entre o
DepartamentoNacional de Portos, Rios e Canais e a Companhia Everest En-
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genharia e Comércio, para acréscimo de pavimentação, com paralelepípedos,
de faixa de acesso ao cais de Navegantes, em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

Ar t. 2°, f:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de outubro de 1964,
AURO MOURA ANDR,\i)E

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77, §
1°, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do Se
nado' Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N° 91, DE 1964

Mantém ato do 1''tibulla,7 de Contas da União detl.~f1atóriO ae
registro a contrato celebraào entre a Superintendênda do Plano
ce Valorização Econômica da Amazónia "e a Ordem dos Servos de
Maria.

Art. 1°. É:: mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro a contrato celebrado em 30 de dezembro d!e 1955, entre a Supe
rmtendêncía do Plano de Valorização Econômica da Amazônia e a Ordem
dos Servos de Maria, Província do Brasil, para construção do Hospital D.
Próspero Bernardi, em Boca do Acre, Estado do Amazonas.

Art. 2°. zete decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blieação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de outubro de 1964.
AURa MOURA ANDRtn',E

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
ê 3°, da Constituição Federal, e eu, AUra Moura Andrade, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLAUVO N° 92, DE 1964

Aprova reoistro ce áOipeSa sob reserva, reíaiioa ao pagmnento
cr$ 452Jl45,10 ,'quatrocentos e Cmquenta e ciois mil, quarenta e cZn~

co cruzeiros e dez centavos), a Amoeue Leite Gambarra e outros

7

Art. 1°. Ê aprovado o registro, feito sob reserva pelo Tribunal de Con
tas da União, em virtude de decisão tomada na sessão de 14 de abril de 1960,
da despesa correspondente ao pagamento de Cr$ 452,045,10 (quatrocentos e
ctnquenta e dois mil, quarenta e cinco cruzeiros e dez centavos), a Amaztle
Leite Gambarra f, outros servidores do Escritório Técnico da Universidade
do Brasil (DASP), e proveniente de salários, salário-família e. abonos.

Art. 2°. ltste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições' em contrário.

Senado Federal, em 13 de outubro de 1964.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado, Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tênues do art. 'l7,
§ Lv da Constituição Federal e eu, Camíll., Nogueira' da Gama. Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presídêncía, promulgo o se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 93. DE 1964

Autoriza o Tribunal de Contas da União a registrar o têrmo
aditivo referente ao contrato celebrado entre o Departamento de
Administração da Marinha e José Roque.

Art. 1.9 f:: o Tribunal de Contas da União autorizado a registrar o
-têrmo aditivo, referente ao contrato celebrado em 13 de dezembro de

1954, entre .,J Departamento de Admínístraçâo da Marinha e, José Roque,
para o desempenho, pero segundo contratante, no Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro; da função de Técnico Especializado de trabalhos a quente
de ligas terrosas e não rerroses.

Art. 2." ttste decreto legislativo entrará em vigor na da-ta de sua
publícaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 21 de outubro de 1964. - Oamilia Nogueira da Gama,
Vice-Presidente do Senado Federal no .exercícío da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77
§ 1.0), da Constituição Federal, e eu, Camíllo Nogueira da Gama, Vice~
Presidente do Senado Federal, 'no exercício da presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEG1SLAT1VO N.Q 94. DE 1964

Mantém ato ao Tribunal de Contas ao União denegatório de
registro ao contrate de empréstimo celebrado entre a União Fe~

deral e o Gctérno do Estado do Rio Grande do Norte.

Art. V'.:f:: mantido o :ato do 'I'ríbunaj de contas da União denega
tório de registro M contrato de empréstimo, celebrado em 19 de abril
de 1900 entre a uni,âo Federal e o Gcvêrno do Estado do Rio Grande
do Norte, no montante de Cr$' 400,000,000,00 (quatrocentos milhões de
cruzeírcs) , com recursos provenientes da colocação de "Letras do Te
oo-uro. "

Art. 2.° :e'ste decreto legislativo entrará em Vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrérro.

Senado Federal, 21 de outubro de 19'64. - oammo Ncçueirá da. Gama,
Vice-Presidente do Senado Federal no exercício' da Presidência,

F.aço saber que o Congresso Necíonal aprovou, nos têrmos do artigo
'77, § 3<;1 da Constetuíção Federal e eu, Cemíllo Nogueira da. Gama" Vice
Presidente do senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte

DIEJC!RETO lJEG]SiLATIVO N.' 95. DE 1004

Mantem o registro da despesa de Cr$ 57'9.000,00 (qul-nhentos e
setenta e nove mil cruzeiros), correspondente ao pagamento, à
Emprêsa Limpadora Imperial Limitada, de seroiçoe geraZ;; ae lim
peza, enceramento' e conservação àtLi8 tieperuiênciae do MinistérZo ao
Trabalho, Indústria e Comércio.

Art, 19 f: mantido' o registro, feito "sob reserva" pelo Tribunal de
conta-s da União, em sessão de 5 d~. outubro de 1-955, da despesa de Cr$
578.000,00 (quinhentos e setenta e nove mil cruzeiros) , correspondente ao
pagamento, I à Empresa Límpadora Imperial Límícada, de serviços gerais
de limpeza, enceramento e conservação das dependências do Ministério
do .Trabalho, Indústria e Comércio.
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Art. 2.9 ~te decreto tegtslatívo entrará em vigor na. data. de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal, 29 de outubro de 19'64.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-presidente, no exercício da
Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional 8JprOVOu, nos têrmos do art. 7'1,
§ 3.9 da COnstituição Federal e eu, Camülo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguínte

J:)E(m,E!'O LEGUlSiLATWO N.' 96, DE 1~64

Mantém o registro da àespesa de Crg 40J,OOO,'ÚO (quatrocentos
mtl cruzeiros), d.estinUdos ao pagamento à firma ImporúGJdora de
AutomóVeis e Máquinas S. A., pela aquisição, por permuta, âe doma
ambulância para o Seroiçc Médico do Centro Nacional de Ensino
e Pesqutsas Agronômicas, feito "sobreservú/' pelo Tribunal de Con
tas da uraao, em sessão de 6 de iunno de HHH.

Art. 19 :é: mantido o registro da despesa de Cr$ 400.00Ü',OO (quatro
centos mil cruzeiros) , destinados ao pagamento à firma. Importadora de
Automóveis e Máquinas S. A., pela vaquisíçâo. por permuta, de uma am
bulância para o, Serviço Médico do Centro Nacional de Ensino e pes
quisas Agronômicas. feito "sob reserve» pelo Tribunal de Ccmtaa dia União,
em sessão de 6 de junho de 1961.

Art. 2.9 :&ste decreto Iegtsíatívo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíções em contrário.

senado Federal, 29 de outubro de 19-64.
CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente,' no exercício da
Presidência

Faço saber quo o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do .rrt . 77,
§ 1.9 da Oonstdtuíção Federal e eu, Camíllo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do senado F-ederal, no exercício d:1 presidência, promulgo o
seguinte

D!EJCIRJETO úEGillSILA'ITVQ N.' rn, DE 1964

Determina o registro éL'J contrato celebrado a 4 de dezembro de
11158 entre a Divisão de Obras ao Departamento de Administraçao
do Milnistério da Agricultura e a firma Atlas do Brasil' IndústriX:t
e Comércio S.A. ..

Art. 19 O 'I'ríbunal de Contas da união registrará o centrado celebrado
a 4 de dezembro de 19'5<8 entre a Divísâo de Obras do Departamento de
Administração do Mínistértc da Agricultura e a firma. Atlas do Brasil In
dústria e Comércio S. A., para fornecimento e instalação de equipamento
rrtgortüco no Entreposto de pesca de Salvador, no Estado doa Bahia.

Al't. 2.9 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
büeaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 29 de outubro de 1964.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência.



1~ ATOS DO PODER 'LEGISLATIVO

Faço saber que o COUl'1'eSSQ Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1.<) da Constdtuí ção Federal e eu, Camíllo Nogueira da Gama, vice
Presidente do senado Federal, no exercí-cio da Presidência, promulgo o
seguinte

DEJOOETO LmGISLATIVO N.' 98, DE 19ü4

Mantém o ato do rrnnmsu de Contas da Uniãx) denegatório dO
registro ao contrato celebraâo entre o Departamento dos Correios e
7'elegratO$ ctnretoru, Regional do ceará) e a firma Construtora
Ecra Limitaaa,

Art. V? E' m-antido o ato do Tribunal de Contas da. União de '30 de
dezembro' de 1954, denegatório de registro ao contrato celebrado aos 17
de novembro de 193'3 entre o Departamento dos Correios e Telégrafos (Di
retoria Regional do Ceará) e a firma Construtora E-cra Limitada, para
construção do prédio destinado à Agência Postal-Telegráfica de Pacctt,
naquele Estado.

Art. 2·,9 ~te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 29 de outubro de 19-64.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente. no exercício d:t
Presidência

F'aço saber que O congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv E, da Constituição Federal e eu, camillo Nogueira da Gama, Vice-pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 99, DE 1964

Aprova o Acôrào sôõre Prioüéçios. e Imunidades da Orgami
eaçâo 40s Estados Americanos.

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo sôbre Privilégios e Imunidades da Or
ganização dos Estados Americanos, aberto à assinatura dos Estados Amert
CRnOs na União Pan-Amerlcana, a 15 de maio de 1S49, e firmado pelo Bra
sil a 22 de setembro do mesmo ano.

Art. 29 ~ste decreto Jegislatívo entrará em vigor na data de sua pu
blicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 9 de novembro de 1964.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

více-r-resíocnte no exercício da Presidência

Faço saber que o COngresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
~ 1'."', da Constltuíção Federal, e eu, Oamillo N{)gueira da Gama, vtce-r-re
sídente GO Senado Federal, no exercício da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATrvo NO 100, DE 1964

Mantem a decisão do Tribunal de Contas denegatória de re
gistro ao têrmo de contrato çeiebroâc entre o Gooérno Federal e
Antônio Brandão cavalcanti e sua mulher uuaa Cordeiro Brandão.

Art. 19 E' mantida a decisão do Tribunal de Contas que recusou re
gtstro ao têrmo de contrato de cooperação celebrado em 10 de dezembro
de 1950~' entre o Govêrno Federal, por intermédio do 'Ministério da Agri
cujtura, e Antônio Brandão Cavalcanti e sua mulher Hilda Cordeiro Bran-
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dão, regulando o pagamento da aquísíção e instalação de uma roda d'água,
neceseàna à irrrgaçáo ue terras às margens do Rio São Francisco, no Mu
rucípío de oaorooó, Estado de Pernambuco.

Art. 29 Revogam-se as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 12 de novembro de 1964.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da preeidêncía

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nas têrmos d'o art. 66,
ne I da. Constituição Federal e eu, Oamillo Nogueira <ia Gama,
Vice-Presidente Co Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo
o seguinte

DEOREI'O LEGISLATIVO N' 1G1, DE 1964

Aprova· o Acôrdo de M'lgração entre a República elos Estados
Unidos do Braeü e a Revúblu::a ltal'lJana, assinado em Roma, a. 91
àe dezembro de 1960.

Art. 19 11: aprovado o Acôrdc de Migração entre a República dos
Estados Unidos do Brasil e a República Italiana. Iírmado Em Roma, a
9 de dezembro de 1:}60.

Art. 2'? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
puoltcação, revogadas as dísposíçõee em contrário.

Senado Federal, 18 de Novembro de 1964.

Camillo Nogueira da Groma

Vtee-Presídente, no exercício da Presídência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv I da COnstituição Peceral e eu, Camillo Nogueira da Gama,
Vice-presidente do Senado Federal, no exercício da Presfdêncta promulgo
o seguinte

DECREI'O LEGISLATIVO N' 102, DE 1964

nonnca ae Resoluçõet; 178. 1.991-A e B, adotadas pela Assembléia
Geral elas Nações t.'nuta~ 8)n sua XVIII sessão, de 17 ae dezembro
de 1963, que emetutoro-m. a Carta âas Nações Unidas elevando o
número dos 'membra,,' do Conselho de Seguranga e do consemo
Bconómscc SOCIal.

Art. 19> São ratificadas as Resoluções ns. 1.991 - A e B, adotadas
peta Assembléia Geral cas Nações Unidas em sua XVIII sessão, de 17 de
dezembro de U}63. que emendarem a Carta das Nações Unidas elevando o
número de membros do Conselho de. Segurança e do oonseino zconõmtco
e Social.

Art. 29. reste decreto legislatlvo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições 'em contrário.

Senado Federal, 18 de Novembro de 1964.
Camillo NogUeira da Gwma

Více-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saoer que o Congcesso Nacional aprova nos termos do art. 65,
nc I da Constíbu'çâo Federal, e eu, Oamüjo Nogueira doa Gama.
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vice-r-rcstccnn, do Senado Federal, no exercício da" Presidência. promulgo
o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO NO 103, DE 1964

Aprova a Convenção de Vtena sóore Relações DiplomiJ,ticM~

asõtnada pelo Brasil e outros paíSes, a 18 de abril de 1961.

Art. 19, E' aprovada a Convenção de Viena sôbre Relações Diplomáticas,
assínada pelo Brasil e OULTOS paires, a 18 de abril de 1961.

Art. 29 ·Este decreto Iegíslatívo entrará em vigor na data de SUQ
publicação, revogadas as wsposiçõeb em contrario,

Senado Federal, 18 de, Novembro de 1964.

cemui« Nogueira da Gama

Vice-Presidente, no exercício dÇL Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
W? I, da COnstituição Federal e eu, cemmo Nogueira d'a. Gama, Vice~Presi

dente do Senado Federal, rro exercício da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 104, DE 1964

Aprova 'a Convenção concernente à discriminação em matéria
de emprêgo e de profissão" concluída em Genebra

Art. 19 E' aprovada a Convenção concernente à discriminação em ma
téria de emprêgo e profissão, concluída Em Genebra, em 1958, na 428 sessão
da Conferência Internacional do Trabalho.

Art. 29 aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíções em contrário.

Senado 'Federal, em 24 de novembro de 1964.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1Q, da Constituição Federal e eu, Camillo Nogueira da. Gama, 'Více-Prest
dente do senado Federal. no exercício da presidência. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 105, DE lD64

Mantém ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
reçistrc: ao contrato de empréstimo, celebrado entre a União
Federal e .o Govêrno do Estado da Paraíba,

Art'. 19 E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro ao contrato de empréstimo, celebrado em 21 de' janeiro de 1963,
no montante de Cr$ 4QO.OOO.OO(),OO (quatrocentos milhões de cruzeiros).
entre a Uniáo Federal e o Govêrno do Estado da Paraíba, com recursos
provenientes da colocação Ce "Letras do Tesouro".

Art. 29 aete decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas QS disposições em contrário.

Senado Federal. em 24 de novembro .de 1964.

CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA
Vice-Presidente, no exercício da presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou; nos têrmos do art. 77,
§ tv, da Constítuíçâc Federal e eU,Camillo Nogueira da Gama, vtce-r-rest
dente do senado Federal, no exercício da presidência. promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N.' 106, DE 1004

Determina o registro do têrmo de rescisão contratual celebrado
a 31 de dezembro de 1953, entre a União Federal - DepartUmento
Nacional de Obras Contra as Sêcas e a Companhia nrcoueíra de
Material Elétrico.

Art. 19 O Tribunal de contas da União registrará o têrmo de 31 de
dezembro de 1953 de rescisão do ajuste celebrado em 23 de meio de lSS(},
entre a União Federal _ Departamento Nacional de Obras Contra: as Secas
-e a Companhia Brasileira de Material Elétrico, para. fornecimento de um
alternador elétrico e um transformador de fôrça -destírrados à Usina Hi
drelétrica do açude "Curema", no m unicipío de Píancó, Estado da Pa;
rama.

Ai"t. 29 nste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
büeação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de novembro de 1964.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da presidência

Faço saber que o Congresso, Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19, d.a .Oonstituição Federal e eu, Oarmllo Nogueira da Gama, vtce-t-resl-.
dente do Senado Federal, no exerctcío da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 107, DE 1964

Mantém o ato do Tribunal de Contas àa União denegatório de
registro ao contrato de, empréstimo, no -auor de Cr$ 200.00iJ.OOO,OO
(duzentos muhôes de cruzezros) celebrado entre a União reae-ai
e o Govêrno do Estado da Bahia

Art. 1Q E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União, ,G:e 22 de
agôstc de 1963, denegatório de registro ao contrato de empréstimo, com re~

CUrsos provenientes da colocação de "Letras do 'I'esouro", no valor de
Cr$ 2'Üü.OOO.O(}O,O(} (duzentos milhões de cruzeiros), celebrado entre a UniãD
Federal e o Govêrrio do Estado ca jsahra, em 28 de junho de 1963.

Art. 29 Este decreto legislativo entrará- em vigor na data de sue pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de novembro de 1964.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAlt-IA

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos co art. 77,
§ 19, da Constituição Federal e eu, Oamtllo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 108, DE 1964

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
reçtstro 'ao contrato de empréstimo no valor de Cr$ 300.000.000,00
ctrezentos munnes de crueeiross , celebrado entre a tmsóo Federal
e o coiérno do Estado do euuu,

Art. 19 E' mantido o ato do Tribunal de contas da União, de 12 de
setembro de 1963, denegatório de registro ao contrato de empréstimo, com
recursos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro"," no valor de
Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) celebrado entre a União
Federal e o Govêrno do EStado do Píauf, em 31 de julho de 1963.
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Ari. 2,9 Este decreto legislativo entrará em vigor na. data. de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Feueral, em 24 de novembro de 1964.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. &3.
item I, da .Constituíção Federal e eu, Oamilo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 'se;'
guinte:

DECRETO LEGISLATLVO N° lQ9, DE 1964

Aprova o Protocolo de Emenda. ao Acórdo Irüernacumal que
visa a garanti?' uma proteção eficaz contra o tráfico de br-ancas c
dá 'outras proteâênciae,

Art. 1Q E aprovado o Protocolo de Emenda ao Acôrdo Internacional
que visa a garantir proteção eficaz contra o tráfico criminoso conhecido
pelo nome de Tráfico de Brancas firmado em Parfs, a 13 de maio de 1904',
bem como à Convenção Internacional -relatíva à repressão do tráfíco de
brancas, assinada em parls, a 4 de maio de 1910 e concluída em Lave Sue
cess New York, a 4 de maio de 1949.

Art. 2° rsste decreto' legislativo entra em vigor na data de sua publt
cação.

Art, :39 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado' Federal, em 26 de novembro de 1004,

CAMILO NOGUEIRA iDA GA:M:A
více-rresíõentc, no exercício da Presídêncía.

IPaço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. -TI',
§ 19, da Constituição Federal e eu, Camilo Nogueira da Gama, více-s-re
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 110, DE 19\54

A uzoríea o Tribunal de Contas. da União a registrar o têrmo de
conttrmação de aforamento concedida pela prefeitura do antigo
Distrito Federal a Adolf Dort .

Al't. 1p :É o Tribunal de contes da União autorizado a registrar o
têrmo de COnfirmação de aforamento concedido pela Prefeitura do antigo
Distrito W'ederal, do terreno acrescido de marinha, situado na rua Júlio
do Carmo ne 13, antiga rua São Leopoldo, que outorga a União a Adolf Dorf.

Ar-t, 29 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 26 de novembro de 1004.

,'CAMILO NOGUEIRA DA GAMA
Vice-Presidente, no exercício da Presídêncía.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nc I, da Constituição Federal e' eu, oammo Nogueira da Gama, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 111, DE 1964

Aprova o Acôrdo de Comércio e Pagamentos entre os Estados
Unidos do Brasil e a União das Reptibíicas Socialistas Soviéticas,
assinado no Rio ae Janeiro) em 2ü de abril de 1963,

Art. 19 E' aprovado o Acõrdo de Comercio e pagamentos entre os
Estados Unidos do Brasil e Q União das Repúblicas Soci-alistas Soviéticas,
assinado no Rio de Janeiro, em 20 de abril de 1963.
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Art. 2Ç1este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições. em contrário.

Senado Federal, em 28 de novembro de 1964.
CAMILLO ·NOGUEIRA DA GAMA

víee.t-resíõente. no exercício da presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
n'i' IV, (1d Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 112, DE 1964

Aprova o ato do Presidente da República que determinou a in
tervenção federal no Estado de Goiás.

Art. 19 :E: aprovado o ato do Presidente da- República que determinou a
intervenção federal no Estado de Goiás, nos têrmos do Decreto nv 55.082, de
26 de novembro de 1964.

Art. 29 ~ste decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revoqam-se as disposições em contrário:

Senado Federal, 1 de dezembro- de 1964

Auro Moura Andrade
Presidente do Senado Federal

Faça saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos têrmos (1;)
ari. 66n9 I, da Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, PresIdente
do genedo Federal, promulgo o seguinte

DECREI'O LEGISLATIVO N' 113, DE 1964

Aprova a emenda que dá nova retiaçao CU) artigo 48 (fAZ
conoençao de Avzaç'ão, Civii Intertuunonat de 1944.

ATt. 19. E aprovada a emenda que dá nova redação ao artigo 48 da
Convençãc.vde Avraçáo Civil Internacional, consoante deliberação adotada
durante a 14;" sessão da Assemtceía da Organ.zaçào de Aviação Orvrl
jntamaoionet, realizada em Roma. em agôsto de 1962.

Art. -,29. Este decreto Iegisjatívo entrará em VigOr na data de 'lua
pubücaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, .i.Q de dezembro de 1964.
Aura Moura Andrade

Presidente do senado Federal

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos têrmos do
art. 77, § 19, da Consttturçêo Federal, e eu, Aura MOura Andrade, Presideu(;ê
do Senado Federal promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO NP. 114, DE 19M

Aprota 08 térmos aditivos aos contratos celebrados entre o
GoVerno Federal e Lucianc pupo Nogueira Neto

Art. 19. São aprovados OS têrmos. de 25 de março de 1955 .e de 'l,6
de julho do .mesmo ano, sdii;Í\r{},5 aos contratos celebrados entrs o Governo
l"ederal e Luciano Pupo Noguetre Neto para desempenhar, na E?'cJla
Preparatória de Cadetes-da-Ar, a função de professor de português, o
primeiro alterando as cláusulas IV e IX do contrato de 21 de outubro de
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1953 e o segundo as cláusulas IV e IX co contrato de 10 de janeiro de
1955.

Art. _29. Revogam-se as disposições em contrário.

Senado FedE'l'al, 2 de dezembro de 1964.
Auro Moura Ancl.7'aCle

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o CONGRE..ssO NACIONAL aprovou, nos têrmos ao
art. 66, nv I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Anâmuie, presidente
do Senado Federal promtugr- o segumte

DECRETO LEGlSLATIVO No 1l'5, DE 1954

.fl.prova as Notas trocaaae entre o Brasil e os Estados tnuaos
da América para prorrogação do Ac6rdo sôbre serotçoe Técnicos
Especiats, concluído em ~953.

Art. 19 São aprovadas as Notas trocadas entre os Estados Unidos
do Brasil e os Estados Umcos da Améríca para prorrogação do Acôrdo
sôbre Serviços 'I'écníccs Bspecí aís, concluído, no Rio de -.raneíro, entre os
dois países, a 30 de maio de 19'53.

Art. 20 -aste decreto jegtslatavo entrará em vigor na data de sua
publicação; revogadas as disposições em contrário.

Senado FedElral, 2 de dezembro de 1964.

Auro Moura AnàrlUZe
Presidente do Senado Pederal

Faço saber que o CONGRESSO NiAOIONiAL aprovou, nos termos do
art. 66, nv I, da Constituição Federal, e eu, AUro Moura Andrade, pr€6idente
do Senado Federal promulgo o eegtnnte

DECRETO L~GISLA'I'IVO N9 116, DE 1964

Aprova o Acôr~o sóbre PrtvilêgW8 e Vantagens a Pentes
e Técrucce Franceses, cOnclU'ícto no Rio de Janeiro, conforme netas
trocadas a 16 e 22 de janeiro de 1963, entre a França e o Brasil.

AJ:t. 19 ~ aprovado o ACÔI'{'l0 sôbre Privilégios e Vantageng a ...-entos
e Técnicos p'ranceses, concluldc no Rio de Janeiro, conforme notas trocadas
a 16 e 22 de janeiro de 19(;3", entre a França e o Brasal ,

Art. 29 .f:ste decreto legislativo entrará em vlg'Cr na data de sua
publicação, 'revogadas as. dtsposições em contrário.

Senado Pederal, 2, de, dezembro de 1964.

Auro Moura A.nctrMe
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o CONGRID,S'SO NACIONAL apr-ovou, nOS têrmos do
art. 66, nv I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, presidente
do Senado Federal promulgo v seguinte

DECREiTO LEGiSLATIVO N9 117, DE 1964

Aprova o Convênio para o estabelecimento, na cidade de Pôrta
Velho, no Território Federal de Roruiónia, 'de um smtrepcetc de
Depósito Franco 11'./,ra me1"caaorzas zmportaaas e exportadas pela
Bolívia.

Art. 19. E' aprovado c Convémo para o estabelecimento na cidade
de Pôrto Velho, no 'I'errttór'ío Federal de Rondônia, de Um Entreposto
de Depósito Franco para mercacorras importadas e exportadas pela Bolívla,
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iasslnado pelos Est.adoo un.ícos do Brasil e a República da. Bolívía, em
La Paz a 29 de março de 1958.

Art. 2\1. l!;ste decrete leg1s~2:.tivo entl:-ará em vigOr na. data de sua
publicação, revogadas 3.$ cnsposiçôes em contrário.

senado Fed€'l'al, 2 de dezembro de 1964.
Aura Moura Ana-raãe

Presidente do senado Fedey.al

Faço saber que o CONG?"ESSO NACIONAL aprovou, nos têrmos G.o

art. 66, no I, da oonstituicão Fedel'Oil e eu, Camillo Nogueira da Ga"na,
Vice-Presidente do Senado Federal no exercício da presídància; promulgo
o seguinte

DEORETo LEGISLATIVO N' 118, DE 1964

Aprova o texto do' Acôrdo sôbré PrivilégioS e Imunf,(l,ades da
Associação Latino-Americaná ele Livre Comércio, previsto no oríiça
41' do Tratado ele Montevtdéu.

Art. Iv )l:: aprovado o texto do Acôrdo sôbre privilégios e Imunidades
da Assocíação Latíno-Amertcana de Livre Comércio, previsto pelo art. 47,
do Tratado de Montevidéu.

Art. ';Q. Este decreto legislativo entrará em vigor na dava de ma
publicação, revogaoec as dísposíções em contrário.

Senado Federal, 2 de dezembro de 1964.
Auro .Moura A-ndrade

Pr~idente do senado Federal
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LEI N9 4,423 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1964

Dá nova redação ao parágrafo úntco
do art. 28 da Lei nO 3.917, de 14
de julho de 1961 (que re01"gantzou
o Ministério das Relações Eetenc
res) e aa outras providências.

o presIdente da República

FaÇO saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° O parágraro único do ar
tigO 28 da Lei n Q 3.917. de ~4 de ju~

lho de 1951, passa a vigorar ·com a se
guinte redação:

"Parágrafo único. os Cônsules-Ge
rais serão escolhidos dentre os Minis
tros de Segunda Classe;0s Cônsules
e Cônsules-Adjuntos, dentre os Pri
metros e Segundcs secretários; e os
Vice-Cônsules dentre <JS Terceiros Se·
cretàrtos" .

Art. 21,' ESta lei entrará em vIgor
na data de sua publicação. revogadas
as rüsposíçôee em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1064: 14311
da Independência e 76° da República.

ir. CASTELLo BRA~CO

Vasco da. cunha

"---
LEr !'rt) 4.424 _ DE n DE

UUTUBRO DE 1964

Autorizá a abertura de crédito eSpe
cial ao Tribunal Regtonal Eleitoral
do piauí, para paaamentc de divt.
da de exercícios findos.

O presidente da RepúblIca

Faço saber que o Congresso. Nacrc ..
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 lt o POefet' Execu"tilVO auto ..
rfzado a abrir ao poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí -- o crédito espe
cfal de Cr$ 13. 5V(},OO (treze rnlJ e qui ..
nhentos cruzeiros) para pagamento a
Vicente Isaías de Mello de dIVida de
exercícios findos.

Art. 211 Esta lei entrara em vigor
na. data de SU::'t publicação, cveogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1964; 1439
da Independênera e 76° da República.

li. CASTELLO BRANCO

l,ftlton Campos

Octavto Gouneíá de BViZhões

LEI N9 4.425 - DE 8. DE
OUTUBRO DE 1954

Cria o impôsto único 8Ôbre os mi
nerais do País; dispõe sõbre o pro..
duto àI.e sua arrecaaaçõc; institui
o "Fundo Nacional de Mineração"
e dá outras promâéncíae.

o Presidente da República:

Faço saber que ° Congresso Nacio~
nal decreta e eu sanciono a seguin..
te- Lei:

CAPÍTULO I

Do impõsto único e sua aesunr.çõa

Art. 19 Sôbre quaisquer n1od'c~Iidá

des e atividades da produção, co,
mércio, distribuição, consumo <2 ex
portação de substâncias mineraíg ou
fósseis, originárias do país unclusi
ve águas minerais), mas excetuados
os combustíveis Iíquídos e gasosos, ín.,
cídírá apenas o impôsto único do
artigo 15, número ITl, e parágrafo
2CJ da Constituição, cobrado pela
União na f'orma desta lei.
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Parágrafo único. Com exceção dos
impostos de renda, sélc e taxas re.
muneratóríos de serviço prestado pe.;,
10 Poder Público dícetament., ac con
cessionário de que trata esce artigo,
o ímpôsto único exclui a incidência
de qualquer outro tributo federal. ea,
tadual ou municipal ::IUe recaio só
bre os depósitos minerais, iazid'a,s ou
minas, sôbre o produto em estado
bruto dela extraído ou sôbre as ope
:rações comerciais realizadas com
êsse produto in natura Ou b-eneficia
do por qualquer p1'OCêSE-O para elimi
nação de impurezas, concentração,
umtormtzaçâo, eeparação, cjessirtca.
çâo, briquetagem ou aglomeração.

Art. 2Çl Constitui fato gerador -.10
Impôsto. único sôbre minerais a saí
da do produto do respectivo depósito,
jazida ou mina assim entendida a
área constante de licença, de eutori
zaçâo de pesquisa' ou lavra ou, quan
do Se tratar de mineral ootdrto por
faíscaçâo. garimpagem ou trabalhos
assemelhados, a primeira aquasâção
aos respectivos produtores.

parágrafo único, Quando o pro
duto mineral tôr consumido ou trans
formado dentro da área do depósito
da [aztda ou mina, consínerar-se á
ocorr-ído o fato gerador antes de ree.,
hzadas .eSSRS operações.

Art. 3Q . São contt'íbuíntes do Im
pôsto único sôbre minerais:

a) o minerador ou titular de Iícen
ciamento, no caso de pesquisa ou "IaM
Vt3. de Jazida, mina: ou outros depô
si tos minerais;

b) o ptímeíro comprador. ouando
O' mineral fôr obtido por reiscacão. ga.
rtmpagem ou trabalhos assemelha
dos;

c) tôdas as pessoas :í'isicas ou [urf
dicas, privadas ou públic-as - tnclu
síve os' monopólios estatais controla

dos pela União, pejos Estados ou pe
los municípios - que Se dedicarem
às atividades enumeradas no art. 19 
excetuadas as -de reíscacão de metais
pobres e as de garimpagem -te pe
<iras preciosas e sermpreciosas:

d) os que adquirirem a fa-iscadores
e garimpeiros o produto de sua ati
vidade mineradora:

e) os que beneficiarem, por conta
de faiscadores ou garimpeiros, c pl'O
duto da atividade dêstes, que ainda
não hajam pago o tributo devido.

p.aJrágrafo único. São solídàrla-
mente responsáveís com o conta'ibuín.,
te:

a) os adquirentes e transportadores
dos minerais recebidos sem quitação
do tributo pelo minerador ou titular

·de pesquisa ou lavra;
b) o consumidor ou transformador

dos minerais na área definida nêste
ar-ligo, s-e nã-o fôr o próprio minera.
dor ou titular da pesquisa ou lavra.

Art, 49 O Impôsto único sôbre
produtos minerais será calculado sõ
bre Os valôres unitários constantes de
pauta semestralmente tãxada pela
Diretoria das Rendas Inbe-nas do
Ministério da Fazenda, ouvido v De
partamento Nacional da Produção
Mineral do Mínistérío das .Mmas e
Energia.

~ 19 A pauta com o vaicr de cada
produto mineral será baixada n03
meses de junho e dezembro d-e cada
ano, para vigorar no semestre íní
ciado no mês subseqüente.

§ 29 Qua,ndo a pauta não tôr pu.
bltcadg nos meses a qu-e se r-efere p
parágrajo antecedente. continuará em
vigor a anterior até a publicação da
nova. /

~ 3\1 O valor do produto «cneral.
constante da pauta, .será o preço mé
dio FOB de exportação no ponto de
embarque para o exterior. em moeda
esbrangatra. no semestre antcrfcr ao
mês de fixação. deduzido:le 40%
a títul.o de despesas de frete, earretc,
eesu-o, carregamento, utilizacão de
pôrtc e "outras c convertido 1''1.1';;' moe
da nacional a taxa de câmbio em
vigor pa.ra a .exportação dêsses pro
dutos, no mês da elabo-açâo da pau
ta.

~ 41) Se não tiver ocorrido exporta
ção de pro-duto mineral TIo semestre
anterior, o valor de pauta s~rá cal
culado com base no preço l1JPOi{, do
produto nos, principais me-cados
consumidores do Pais, no mesmo pe
rIodo,' deduzido de 40% a titulo das
despesas mencionadas no parágr-afo
antecedente. ,

~ 5\1 O Impõsto sôbre ti' -arvâo mí,
neral será calculado sôbre os P-""f'OOS
cfícials de venda fixados peja. Comís
fOO do Plano do Carvão Nacional .

Art , 59 São isentos do Impôstc
único os minerais extraídos por per
missionãirios (113, pe-squisa, 11,t,ili~Õ";lÕOSl

para análise ou experimentação de
processos de extração ou aproveita
mento.
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Art. 69 E' fixada em 10% Idez por
cento) a alíquota do ímpôsto único
sôbre as substâncias minerais 2:' ..1 ge_
Tal e em 8% (oito por cento) a inci
dente sôbre o carvão mineral, sendo
assim distribuído o produto de sua
arrecadação:

a) resultante do ímpôsro único
sôbre as substâncias minerais, exclu,
sive o carvão mineral:

I - 10% (dez por cento) para a
Uniãio;

II - 70% (setenta por cemor para
os Estados e o Distrito Federal;

ITr - 20% (vinte por cento) para
os Municípios;

b) resultante do ímpôstc único sô
bre o carvão mineral:

I - 10% (dez por cento) para a
União;

Ir - 62% (sessenta e dois por cen ,
tü) para Os Estados e o Distrito Fe~

dera];
!II - 28% (vinte e oito par cen..

to) para os Municípios.
§ 1° A distribuição da receítr a

que Se referem os números II e III
das letra a) e b) dêste artjgo,
entre os Estados, o Ddstrtto Fe
deral e OS Municípios, será feita da
seguinte forma:

I - 1% (um por cento) prcporcío,
nalmente ao c-onsumo de minerais;

TI - 4% (quatro por cento) pro
porcionalmente à superfície ter-no
rfal ;

UI _ 5% (cinco por cento) pro
porcionalmente à população;

IV - 90% (noventa por cemoi di
retamente ao Estado, ao Distrtto Fe
deral e ao Município, em cuío terrt
tÓ"io tiver sido extraído o mineral
produtor da receita.

~ 2q Enquanto desconheci-tos os
exatos consumos de minerais do país,
o cálculo da distribuição correspon
dente terá por base o critério de ra,
teto em tuncâo das populacôes ,

§ 39 Ao Ustl'ito Federal pertence
rá a quota que cabería taos seus Mu
nicípios, se os tivesse. e -os jaunící
pios dos Territórios Federats, a que
ca-beria ao Estado se Estado o Terri
tório Iôsse. observados os cnteríos
do parág-rafo F' dêste artigo

§ 49 Caberá a-o Departa.mento Na
cional da Producâo Mineral p-ocedee
ao cálculo da dist"ilJuiç'ão menciona
da nos números 1 a IH d:.> patâgrafo
lÇ) dêste artdgo fornecendo, trh es
tralmenta. ao Banco- do Brasil S. A.,
os eoerícíentes respectivos, para os

f1ns previstos no parágrafo 2Q do
artigo 9Ç}.

Art. 7'·) O recolhimento do ímpôa,
to en.t cada mês será feito '001' gula
à Exatorta Federal, com jurts-ncão
no munícípl., de produção até o úl
timo dia útil do mês subseqüente.

§ lÇ) A falta de recothrmento no
prazo previsto neste artigo sujeitará
o infrator à multa de tmportâncla
Igual ao valor do ímpõsto não reco
Ih ido, nunca Inferior ao maior salá
rio-mínimo mensal vigente no .País,
quando não ficar provado artifício
doloso ou intuito defraude; e à mul
ta. de duas vêzes o valor do tnipôsto,
não inferior a dois salários mensais,
quando ocorrer aruncío doles.· ou
intuito de rrauce.
§2~ O recolhimento espontâneo

feito fora do prazo legal sujeitará o
contribuinte a multas de lO% (dez
por cento). 20% (vinte por cP.-rtO) e
5{l% (cinqüenta por cento) do valor

do ímpôsto. conforme se tenha vert
ficado, 'respectivamente, até 31} 6()
e após 60 dias do término do prazo'
para sua realízacâo .

Art. 8~ As infrações a esta lei e
ao seu Regulamento, não sujeitas a
penas proporcionais ao valor do Jm
pôsto serão punidas com mtét.as de
uma a vinte võacs o valor do maior
salário-mínimo mensal, vigente no
País. graduadas com base no capital
registrado do infrator e na gravida
de da ínfn'açâo, conforme tabela de
escalonamento a ser baixada !,~lo Re.
gulamento, com previsão, incrusive
dos graus mínimo, médio e máxímo .

Parágrafo único. O infrator que
não tiver capital reglstí-adn fi'i:ará
sujeito às multas previstas para c ca
pital ma-is ba-ixo constante da tabe
la.

Art, 99 A fiscalização do ímpõsto
v processo doe apuração de 'nfrações,
as consultas. a aplicacâo de penalida;
des, a determínacâo de domicilio fis
cal e da competência administrativa
para o julgamento das questões ris
c ais suscitadas pela execução desta
lei, serão fixados em regulamento,

§ 19 Os contribuintes de impôsto
único sôbra minerais ffearâo sujeitos
às normas de escrituração e,.<;t.abele'
cídas no regulamento previsto nc .pa
rágrafo seguinte, mediante apücação
no rrue couber. dos dísposativos da
legtslacâo 'vigente sôbre ímpôst-, de
consumo e da legislação fiscal sôbre
mmeraía.
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§ 2{) No prazo de '90 dias, a. con.
tar da publicação desta lei, o Poder
Executivo expedirá regulamento do
ímpôsto único sôbre mínerais, censo
ltdanuo as disposições legais relati
vas ao tri'buto e definindo as normas
da legislação do ímpõstc de consumo
a êle aplicáveis.

§ 3'" Fica o Poder Executívo au
dorfzado a celebrar convênio com
as unidades federativas '.Jara R üs
callzaçâo conjunta" ou delegada ao
ímpôsto previsto nesta lei.

Art. 10. A receita proveniente
da arrecadação do ímpôsto únic- se
rá escriturada como depósrco, pelas
repartições arrecadadoras e, deduza
dos 0,5% (cinco décimos por cento)
a título de despesas de arrecaóaçào
e fiscalização, depositada, díà.rcamen,
te, no Banco do Brasil S. A. mediano
te guia.

~ 1o De cada recebimento, o Ban
co do Brasil S. A. credítará:

I - A percentagem pertencente à;
União, à conta e ordem do Departa..
mento Nacional da Produçã-o Mine
ral - Fundo Nacional de Mine-ação,
à conta e ordem da Comissâc . do
Plano do Carvão Nactona., no que
Se refere à receita proveniente do
carvão mineral;

II - As percentagens Delter.cen.
tes aos Estados, Distrito Fede-aí e
Municípios, referidos nos números I,
TI e TIl do parágrafo 1q "';'0 '3.Tt. 61;1,
em conta especial para dtstrfbuicâo
e entrega na forma prevista no pará
grafo 2Q deste artigo;

III - As percentagens j.ert-r-cen
tes aos Estados, Distrito Federal, e
Municípios, referidos no !lq IV do
parágrafo 11;1 do artigo 69, às respec
tívas contas e ordem.

§ 29 Ao fim de· cada trimestre
civil, o Banco do Brasil S. A. dístrt
buirá e entregará o saldo existente
na conta referida rio nc II do pará
grafo anterior, aos Estadas, Distri
to Federal e Município de acorde
cem os coeficientes que lhe forem
fornecidos pelo Departamento Nado.
nal da Produção Mineral. .

Art. 11. Os Estados, Munícípíos e
o Distrbto Federal aplicarão, obriga.
tõriamente, a sua quota do ímpõsto

único sôbre minerais, em investimen
tos nos setores rodoviários e de trans
porte em geral, energia, educação,
agricultura e indústria.

Art. 12. No início de cada exercí
cio, os Esta-d'os e Municipios terão

publicar no Diário Oficial os planos
de aplicação dos recursos a que e
refere esta lei.

§ 1o. Os Estados, o Distrito Federal
e os Murucipios comprovarão, petan.
te o Ministério da Mmas e Enee'gta,
no. primeiro semestre de cada exerci
cio fiscal, a aplicação das cotae do
impõsto único realizadas no n.tamo
exercício 'ouvida a comissão do Pla
no do Carvão Nacional, no que cou
ber.

§ 2q A falta. de comprovação da
aplicação prevista neste actígo ou a
aplicação total ou parcial para fins
não previstos no artigo. anterior, .uu.
torfzará a retenção das cotes subse
quentes até que a unidade da. tecera
çâc ou Munícípíos comprove a apli
cação ou documente o ínvestamento,
com outras receitas, nos setores .pre.
vistos no artigo 11, de importância
equivalente à parcela da sua cota 110
ímpôsto único aplicada para outros
fins.

§ av A retenção prevista. no pará
grafo anterior será feita pelo Banco
do Brasil S. A., mediante Instrução
do Departamento Nacional da Prcrtu
çâo Mineral.

CAPíTULO n
Do Fundo Nacional de Mineraçáo

Art. 13. E'instituido O F1ID'JO Na_
cional de Mineração, vínculado ao
Departamento Nacional da Prodnçâo
Mineral do Ministério das M:Y", e
Energia, e destinado a prover e fi
nanciar Os trabalhos de prospecção
mineral em todo o terntór:o nacio
nal, assim como odesenv(l-lVimento
dos estudos e pesquisas de qualquer
natureza, relacionados com as atíví
dades de produção de bens prtmártos
minerais.

Art , 14. O Fundo Nacional de Mi·
neraçâo será constdtuido:

I - Da parcela pertencente à
União do fmpôsto único âe que tra.-,
ta esta lei, ressalvada a parte desti
nada à Comissão do Plano elo Car
vão Nacional;

11 - De dotações consignadas no
Orçamento Geral da União;

In - De rendimentos de depósitos
e de aplicação dopróprío F'UliC-'L.

Art. 15. A União ccnsígnará
anualmente, no seu Orçamentg oe.
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ral, dotações no Fundo Nacíonaj de
Mineração, em importância sur-cíente
à compíementaçàc dos recursos ne
cessários ao financiamento ele seus
programas de trabalho.

CAPi'l'ULO l!I

Df>IpOslçóe<l jiima" e tran"itóTtaS

Art. 16. Ficam revogados o artdgc
18 da Lei nv 3.860, de 24 de dezemoro
de 1960, o artigo 68 e seus parágra

fos, do Código de Minas -Decreto lei
nc 1.985, de 29 de janeiro d.e 1940,
com as alterações posteriores); o
art. 37 e seus parágrafos, do Jecre
to-lei ns 7.841, de 8, de agosto de
1945, bem como quaisquer dJ.SPC)SlÇÕeS
contrárias a esta lei.

Art. 17. Fica mantido, até o ter.
mino do prazo previsto' na Lei núme
1'0 2.418, de 10 de fevereiro de 1~b5,

o limite máximo de 8% (Oito por
cento) para o ímpõsto única relati
vo à mineração do amo, nos casos
especírícados no Decreto n'? 24.195,
de 4 de maio de 1963.

Ar,!;, 18. Esta lei entrará em vigor
na data de sua puoucaçáo, revoga.
das as disposições em contrário.

Brasflía, 8 de outubro de 1964; 1431?
da Independência e 769 da' Repúbll
ca.

R. CAStELLO BRANCO

Octávl,o Gouoêia de Bulhões

Mauro Thibau

LEI NQ 4.426, - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1004

Dispõe sóbre a venda de 1)inho em
recipientes de volumesupeno1' aO
estabelecido pela legislação em
vigor e dá outras prootâéncías .

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso NaciO

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. lI? E' permitida a 'lenda de
vinhos, assim consíderadcs exorust
vamente Os produtos obtidos peja, ter
mentaçâe, da UVa madura esmagada
ou de suco de uva madura, exclui
dos os ncorosos. em recípiences de

volume superior ao estabelecido na
Iegtslaçâo em vigor, e, ainda a venda
de vínnc a tôrno.

Art. 21? O disposto no artigo ante
rior se aplica exclusivamente ao pro
duto nacional e as aondrçóes em que
a venda poderá ser feita serão fixa
das em decreto que será expedido
pelo Poder Executivo. dentro de trinta
dias da vigência desta lei.

Al"t. 3Q Para o efeito do -drspostc
no artigo Lv, o, ímpôsto de cor-sumo
será pago com ba.se no preço de ven
da do fabricante, de acôrdo com as
taxas discriminadas na Lei nc 4.153,
de 23 de novembro de 1962.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua .. publicação e pelo
prazo de dois anos. revogadas as dís
posições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1954.; 1439
da Independência e. 769 de. Icepú
blica.

R. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouxcia de Bulhões

Hugo de Almeida, Leme

LEI N\! 4.427 - DE 14 DE
OUTUBRO DE 1964

Concede is.enção dos impostos de im
portação e de consumo. taxa de .ées,
pacho aduaneiro e de emotumentos
consulares para automóvel com
transmissão automática. que tõr ad~

qusriâc por ex-integrante da Fôrça
Expedicionária Brasileira. mnuiuule
em ccmseqiiémcie de ferimentos
recebidos na Campanha da Itália.

O Presidente da República:
r-aço saber que o Congresso Nacío

naj decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 É concedida isenção dos im
postos de importação e de consumo.
taxa de despacho aduaneiro e de emo
lumentos consulares para um auto
móvel com transmissã-o automática,
adquírtdo nos Estados Unidos da
América, pelo Coronel Reformado do
Exército José de Freitas Lima Serpa,
mutilado em conseqüência de ferr
mentes recebidos na Camp-anha da
Itálla.

Parágrafo único. O automóvel a que
se refere êste artigo só poderá ser
objeto de transação comercial depois
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de decorridos dois (2) anos, a contar
da data. de SUa libera.-ção alfandegá
ria, ou, 'em qualquer tempo, na hipó
tese de ocorrer o falecimento do bene
ficiário, mediante pagamento de todos
os impostos e taxas.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na.
data de s~ publicação.

Art. 3\l Revogam-se as dísposl..
ções em contrário.

Brasilia, 14 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Repú..
bldca.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Gouveia de- Bulhões

LEI NQ 4.428 - tE 14 DE
OUTUBRO DE 1964

Autoriza a Centrais Elétricas Brasilei..
Tas S. A. - ELETROBRAS a ad
quirir, por compra, ações de emprê
sas concessionárias de serviços pú
blicos qUe menciona e dá 'outras oro
victencias,

o Presidente da República:
Faço sabe-r que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 19 É1 a Centrais Elétrlcas Bra

sileiras 5'. A. - ELETROBRAs au
torrzada a adquirir, por compra d'a
"Amencan & Foreign Power Compa
ny Incorporated" e da «Brasüian
Eletric Power oompanvv, scciedcues
anôr- mas organízadas respecuvamente
segundo as Ie's dos Estados de Mame
e P'Ióríôa, Estados Unidos da América,
as ações de capital e todos os cré
ditos e outros- dL'eitos correspcnden
tes de que ditas entidades sejam ti
tulares, nas suas subsidiar as no
Brasil, a saber: Companhia Fôrça e
Luz Nordeste d'o Brasil; Rio Gran
densa Light and Power Syndícate. Lí
míted, Companhia Central Bresüera

de Fôrça lElétl'Í'ca; Pernambuco 'Tram
ways and Power Oompany Lirnited;
Companhia Energ' a. Elétrica da Ba
ihia; Companhia Fôrça e 'Luz do Pa
raná; Companhia- Energia Elétrica [Rio
Grandense; Companhia Fôrça e Luz.
do Minas Gerais; Companhia BT'a-si.;,
letra de Energia Elétrica: Oomuanhía
Paulista de Fôrça e Luz. .

Art. 2Çt.O preço e outras condições
da operação serão aqueles constantes
da minuta de contrato aprovada pelo
Poder Executivo.

Arb. 3<> Fíoa o Poder Executivo
autorizado a dar garantia solrdàr.a
do Tesouro Nacional aos compromis
sos financeiros decorrentes da tren
saçâo e que se refere esta rei.

Art. 4'-1 O Poder Executrvo ftca
igualmente autorizado a dar garan
t-a do Tesouro Nacional MS emprés..
támos do Export-ImPort' Bank of
Washington D .. C, gstados Unidos d·:l,
América às referidas subsídiá.nas ,

Art, '59 Fica o PcderE'xecutivo
autorizado a subscrever um aumen
to de capital da ELETH,QBRAS no
valor de Cr$ 21).OOQ.OOO.OOO,O'Ü (v nte
bilhões de cruzeiros) com que a em..
prêsa poderá atender aos enêe rgos
fmanceíros iniciais da operação, fi
cando' aberto para tal' Iim o credito
especial nesse montante, o cuat será
au nàt.camer reg,stra-do'~ dístrí
buído 0.0, Ministério da Fazenda

Art. 69 Todos os atos e opera
ções pertinentes às medidas previa
tas nos artig-os precedentes mcrusrve
as remessas feitas para o' exterior
como pagamento do principal, juros
e outros encargos ficarão isentos de

quaisquer .impostos, taxas ou outras
contribuições federais.

Art. 79 A Superintendência da
Moeda e do Crédito (SUMOC) re
gistrará automàtioamente o contrato
referido no art. 29 pare todos os
efeitos da Lei .ns 4.131, de 13 de se
tembro de 1962.

Art. 8Q Esba lei entrará em vi
gor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrarro .

Brasília, 14 de outubro de 1964: 143.9
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bdhóes

Mauro Thibau

LEI N9 4.429 - »s 14 DE
OUTUBRO DE 1964

Autoriza. a Associação Civil "Lar Pro
letário" a transferir, à Fundação
Leão XIII, o imóvel situado à Rua
Ricardo Machado, no Rio de sa
neíro,
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art, 19 Fica o Poder Executivo eUR
tortzado a permiti!' à ASSociação Civil
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"Lar Proletário" j transferir à Fun
daçao Leao XlII, o terreno simace à
Rua Rroaruo raacnado, no RlQ' de .Ja
neiro, com área de oitenta e um mil
novecentos e oitenta 'e nove metros
quadrados e trinta t: um decimetro~
quauraaos (81. 9H~,31 m:.l) que .ne fOI
doado pelo Decrete-rei ne ~'45, de za
de setembro de 1938, e escrrturg pú
blica ue .H de outubro do mesmo mes
e ano ravrada em notas do 99 onero
do Rio de .ranerro, tudo de ecõrdo
áom a planta e demais elementos tec
nícos- constantes do processo protoco
lado no Mímsteric da Fazenda sob o
nv 1.d93, de 1955.

Art. 29 A Fundação Leão XIII utí
Iízará a área total do terreno cedido
exclusivamente na construção de ha
bttaçôes populares, hígiênícae e con
fartáveis singulares ou coletivas, para
serem vendidas em prestações módi
cas e a longo prazo a moradores po
bres ai residentes, e aos que habitam
o bairros denominados "favelas".
SArt. 39 O Serviço do Patrimônio

da União outorgará a escritura de
transferência, da qual constarão:

a) o prazo mínimo de dez (l()) anos
para a conclusão das habitações po
pulares no terreno transferido;

b) as condições necessárias para
que a cessão surta Os resultados refe
ridos no art. 29;

c) a cláusula de reversão de ter
reno e das benfeitorias nêle exísten
tes. ou que venham a existir, pa·ra o
domínio da União, no caso de inob
servância de qualquer das estipula
ções contratua-is;

d) as normas _para a fiscalização
quanto ao cumprimento das obriga
ções estipuladas.

Art. 49 Fica a Fundação Leão XIU
isenta dos impostos e taxas federais
que incidam ou venham a incidir sô
bre as construções a que alude o ar
tigo 29.

Art. 5Ç Pago o preço de aquisição
de cada casa, pelo respectivo mora
dor ficará o imóvel instituído em
be~ de família, nos térmos da legls
Iaçâo vigente.

Art. 69 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro" de 1964;
1439 da Independência e 769 da _Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANCO

octavio Gouveia ãe Bulhões

LEI N9 4.430 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1964

Altera a constituição da Companhia
Nacional de Seguro Agrícola e dá
outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 Fica elevado para .
crs 1.000.000.000,00 (um b'Jhão de
cruzeiros) o capital da Cr-mpanhla
Nacional de Seguro Agrícola, socieda
de de economia mista, criada pela Lei
nv 2.168, de 11 de janeiro de 1954.

§ 1ÇJ A distríbuiçâo do capital con
tinuará a mesma prevleta nessa Lei.

§ 29 A subscrrçâc do aumento de
capital por companhias de seguro e
capitalização será considerada. como
investimento direto e alternativo no
Banco Nacional do Desenvolvrmento
Econômico nos têrmos da Lei n.nne
ro 2.973, de 26 de novembro de WC6.

Al't 29 O Fundo de' Estabilidade do
seguro Agsárto, i:nst.ituw·o de acórdo
com o art. B9 da LeI n 9 2.168 CItada,
será completado por notações o~ç_:

mentárias anuais, durante os -proxi
mos 10 (dez) anos, até atingir quan-
tia anual não ínrerto- a .
cr$ 100.000.000.00 (cem milhões de
cruzeiros) ou o ríecessáráo para c'~
briro deficit operacional do comércio
anterior.

Parácrafo único. Ainda no transcor
rer dêste exercício, abrir-se-á um cré
dito de CIS- '100.000.0UO,00 (cem mí
Ihões de cruzeiros), para atender o
disposto neste artigo.

A1't. 39 O Fundo de Estabilização,
instituído na forma do art. 27 da Lei
nv 2.168 já citada, será íntegralize.-
do pela quantia de Cr- .
1.000.üOO.OOQ,OO (um oühâo de cru
zeiros) através do crédito especial
aberto' pela União, na forma desta
Lei.

Parágrafo único. Anualmente, du
rante. dez anos consecnbrvos a partn
de 1965, o orçamento geral da .u:ni~o
consignará, no sue anexo do Mímsté
rio da Agricultura, co-ecoes orçamen
t.ánas nunca mterjores a 2.600 (duas
mil e quinhentas) VéZES o maior sa
Iárto-mínímo vigente no Pals. para.
íntegralízação do· Fun~o de Estabili
zação citado neste artigo.
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AJ.'t. 49. Paro melhor assegurar um
si.stemaoperacional que cubra, equí
tatdvamente, as várias r-atões geo
econômicas do país, deverão ser rea
lizados convênios com as entidades
regionais, mcumbldas da aplicação de
verbas constdtuoíonais, nos quais fi
carão estabelecidos os quantitativos
postos à disposição da. Companhia Na
cional de Seguro Agrícola, que irão
integralizar o seu Fundo de Estacill
zaçâo, com rubricas próprias que oa
racterâzam cada eegíâo.

Parágrafo ÚIÜCV A contribuição de
'Cada órgão a que se refere êste ar
tigo não poderá ser inferior a 1/2%
(meio PÜ1" centO) do total da rubrica
que lhe couber anualmente rio orça
mento da União.

Art. 5Q A Companhia Nacional de
Seguro Agrícola nos têrmos dá Lei
nv 2.168, de 11 de janeiro de 19M,
operará na cobertura dos riscos pe
culiares às lavouras e aos rebanhos
e, nos demais ramos, através de re
tr-ccessã., do Instituto de Resseguros
do Brasil.

parágrafo único. O rnstítuto de
Resseguros do Brasil ficará obrigado
a incluir' a Companhia Nacional de
Seguro Agrícola entre as suas retro
cessíonárlas, nos ramos em que ela o
solicitar e enquanto esta o desejar.

Art. 69 As condições das apollces e
respectivas. tarifas de prê-ntovde "c
guro agrfcola serão elaborada'). pela
Companhia Nacional de Seguro Agrí
cola, aprovadas pelo Departamento
Nacional de seguros Privados c Ca
pttahaaçâc e 'postas em vigor median
te' portaria do Ministro da Agricul
tra.

Art, 7Q Caberá à Companhia Na
cional de Seguro Agrícola opinar sô
m-e a autorização para o funcionamen
to das sociedades cooperativas que de
sejarem operar em seguro agrfccla no
País.

§ 1Q Quaisquel' segures realizados
pelas sociedades cooperativas autori
zadas a operar em seguro agrfcoln
na forma deste artdgo, cobrindo res
ponsabtlídades superiores aos limi
tes de suas operações, sezão obriga
tõrlamente co-seguradas na Compa
nhia Nacional de Seguro Agrícola, à
qual caberá tirar êstes limites.

§ 29 Para os efeitos de resseguro e
retrocessão de seguro agrãccla pre
valerá o disposto no art. 5Q da Lei
nÇ 2.11)-8 e seu parágrafo umco ..

Art. 8':> A Companhia Nacional de
Segurn Agrícola estimulara a orgaru
zaçào de cooperativas .)I~ adaptação
das já existentes, para operarem no
ramo de seguro agrícola, observado
o disposto nesta Lei e nas demais
pertinentes ao assunto e em pleno
vigor.

Art. 99 O poder Público concederá.
empréstimo, através C~~S bancos oít.,
cíaas a juros baixes, às cooperativas
que 'se organizarem nos têrmos desta
Lei, para acudir às suas despesas ini
ciais de orgamzaçâo.

Art. 10. As cooperatrvn o; que ope ..
i-arem no ramo de seguro agrícola
ficam sujeitos às condições de cober..
tura e às tarifas de prêmio estabele
cidas pel,a Compantua Nacional de
Seguro Agnícola.

Art. 11. As ccoperntívas que ope
rarem n-o r a m o de seguro agrícola
constituirão para cada modalidade de
seguro, para a qual forem autorizadas
a operar, reservas e fundos técnicos
na forma que -fôr estabelecida pela
Companhia jcacíonal cc Seguro Agrí
cola.

Art. 12. As reservas e tundas téc
nicas de tôdas as sociedades, sem eX
oeção, que vierem a operar em seguro
agrícola, quer diretamente, quer atra
vés de resseguro OU de retrocessào,
deverão ser totalmente aplicadas em
operações financeiras diretamente vín;
culadas à ag-ricultura e 0\ pecuária,
sob a físoaüzacão da' Companhia Na-
cional de Seguro Agrícola. .

Art. ]3. verificada a existência de
saldo positivo nas onerações realiza
das pelas cooperativas (te SE.-g·U1'O agrí
cola, 50% (cinqüenta par cento) dêst
salde será- distribuído aos cooperados,
na proporção d,C'S prêmios de seguro
po;", éles pagos, no período correspon
dente. O restante dêste saldo será le~

vado a crédito de um' Fundo de pre··
visão obrigatoriamente ccnetituído em
cada cooperativa, até atingir um m.m
tante igua-l a. 100 vêzes o seu limite
de operação.

§ 1Q Se o sakto fôr negativo, a im
portância corc'espondent- ao defkit
será levada. a débito do Fundo de Pre
visão.

§ 29 Se o Fundo de Prevlsâo não
tiver recursos para SUpOl tal' o tieticit,
a diferença entre 0 sa.do negativo
e o montante das disponibilidades da
quele Fundo. na data da avaliação,
correrá por conta do Fundo de Esta
bilízaçâo da Companhia Nacional de
Seguro Agricola.
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AJI.t. 14, ,As ccoperaüvas, em suas
operações de seguro agrícola e pecuá,
rio, gozarão de total isenção de quais
quer tributos.

Parágrafo único. São ainda RSSt?
guradas aos associados das cooperati
vas de seguro agrícola e pecuário re
dução nas taxas de juros jus emprés
timos que lhes forem conoedtcos por
institutos oficiais, assistência ttnen
ceíra para aquisição de sementes se
lecionadas, adubos, máquinas e jmple
mentes agrícolas e assistência técnica
efetiva na parte agronômica e vete
rmáría.

AJ1,t. 15. Os lavradores e criadores,
que não se orgamzaxem em coopera
tivas de seguro agraccla.v.terâo suas
lavouras e rebanhos cobertos direta
mente pela .jompenhia Nacional de
Seguro Agrícola ou pOI uma das so
ciedades privadas autoaízadas a ope
Tal' no ramo.

Art. 16. Os estabelecimentos ban
cários da União, ou em que esta Jôr
acícnísta preponderante, que conce
dam ou venham a conceder financia
mentos à agricultura e "l. pecuária,
deverão promover, concomitantemen
te e automàtdcamente, JS contr-atos de
financiamento e de seguro agrícola,

~ 19 O seguro ficará limitado 'DO
valor do financiamento, sendo otn-íga;
tória a ínstdtuíçâc do banco fínan
cíadcr como beneficiário do seguro até
a concorrência de seu crédito.

§ 29 Para o fim do' disposto neste
artigo, os estaoelecimentos bancários
firmarão acôrdos ou eonvêníós com
a Companhia Naci-onal de Seguro
Agrícola, obrigando-se a financiar os
prêmios de seguro, que serão íncor
porados como despesa de custeio aos
respectivos contratos de mútuo.

§ 39 Nos convênios, a que se 'refere
o parágrafo. anterior. poder-se-á :::s
tabelecer, também, que OS órgãos fi
nanciadcoes f.carão íneumbídos, me
diante indenização adequada, das íns
peções prévias e verific-ação de sin's
tros, caso não possa fazê-lo, direta
mente, a Companhia Nacional de Se
guro Agrí-cola.

§ 49 Os bancos a que se refere êste
artigo deverão enviar à Companhia
Nacional de seguro Agrícola, men
salmente, um resumo dos fínanoia.,
mentes concedidos, como subsidio para
os estudos que deverão ser promovi
dos, para a implantação ou o aper
feiçoamento do seguro respectivo,

§ 59 O excesso de investimento, aprí.,
cace na atividade agropecuária e que

ultrapassar o valor do fínano'amentc
concedido, poderá ser motivo da euus
são de apólíoe complementar de .se~

gurc agrícola. no resguardo do ínte
rêsse do segurado.

Art. 17. Continua em vigor a legis
lação sôbre seguro agrário, na parte
em que não colidir com as normas ge-:
raás estabelecidas nesta Lei.

Art. 18. A Companhia Nacional de
Seguro Agrícola gozará de isenção o-i
butáría ampla e irrestrita de quais
quer impostos, taxas e emolumentos
federais, inclusivedssêlo federal exí
gível em apólices; papéis e documen
tos em que ela seja parte ou Interve
niente.

Art. 19. A Companhia Nacional de
Seguro Agricola ficará sob a jurrsdí
çâo do Ministério da Agricultura.

Art, 20, Dentro do prazo máximo
de 9{) dias, a partir da íntegralízaçâo
efetiva do aumento de capital a 'que
se refere o art. 19 desta Lei, serão
liquidados os sinistros pendentes da.
Ccmpanhla Nacional de Seguro Agrí
cola que não forem objeto de contes
tação.

Art. 21. É o Poder Executivo auto
'rízado 'a abrir, pelo Ministério' da Fa-"
aenda, os seguintes créditos espeoíaís:

I - Crg 900.00Q,()QG,OO (novecentos
milhões de cruzeiros) para.
atender à participação do Te
souro Nacional na subscrição
<ia aumento de capital da Com;
panhla _ Nacional de Seguro
Agricola, prevista no art.!9;

rr - Cr$ 100 .O{){). 000,00 (cem milhões
de cruzeiros) destinados a com
pletar o Fundo de. Establüdede
do Seguro Agrário, na forma

do parágrafo undcc do art. 29;
ITr - Cr$ l.OOO.üOO.OOO,OO (um bi

lhão de cruzeiros) visando à
integralização do Fundo de Es
tabilização da Companhia Na
cional de Seguro Agrícola, con
forme dispõe o art. 3\"-

Parágrafo único. O saldo, se houver;
da dotação prevista no inciso I dêste
artigo, será debitad-o no Fundo de, Es
tabilização da Companhia Nacional de
Seguro Agrícola.

AÍ't, 22. Esta Lei será regulamen
tada dentrh do prazo de 60 (sessenta)
dias a partir de sua publicação.

Art,. 23. Esta Lei entra em vigor. na
data de sua publicação.

Art. 24. Ficam expressamente re
vogados 0$ arta 39, 49, 14 e 15 'da Lei
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nQ 2.168, de 11 de janeiro de 1954,
com seus respectivos parágrafos, e de
mais disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1964; 143Ç1
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

Hugo de Alme2da Leme

LEI N9 4.431 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1964

Retifica, sem, ônus, a Lei n9 4.295, de
16 de dezembro de 19-63, que estima
a Receita e fiXa a Despesa da União
para o exercício de 1964.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio~

naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É feita, sem ônus, a seguinte
retificação da Lei ne 4.295, de 16 de
dezembro de 1963, que, estima '3. Re
celta e fixa a Despesa da União para
o exercício de 1964.

Anexo 4 - Podei' Executivo.
Subanexn 4.23 - Ministério da Via

ção e Obras Públicas.
Consignação 2.9.00 - Transferên

c12.8 Econômicas.
Subconslgneçãctz. 9.37.

........................ , .

2) Para estudos, projetos, constru
ção, pavimentação, conservação, desa
propriação de imóveis e obras de aces
so, inclusive indenização ao DNER,
nas seguintes rodovias do Pla.no Rodo
viário Nacion.al;

Onde se lê:
"12 -:-- BR-12 (Natal - Batalhão,

Arcoverde, Petrolândia - Salvador.
1) Trecho do Rio Grande do Norte

(Acari - Jardim do Seridó - Caicá)
- a cargo do Batalhão Rodoviário 
900.000.000"

Leia-se:

"12 - BR-12 (Natal - B,talhão 
Arccveroe - Pe trõlân.dla - Salva
dor) .

1) Trecho do Estado do Rio Gran
de do Norte, inclusive Acari, Jardim

de Seridó, oaícõ, a cargo do Bata
âhâo Rodoviário - 90.::1.000.000".

Min.sténio da Agricultura.
Subvenções ordinárias.

Goiás
Onde se lê:

"Associação Rural de It3.in-e1'1 •••.
30Q.000",

Leia-se:
"A,ssociacão Rural de Ipameri ""

300.000" .•

Art. 2Q A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brastlía, 20 de outunrc de 19-64; 143Q
da Independência e 7G~ d/J, República.

H. CASTELLO BRANCO'

Juarez Távora

Hugo de Almeida Leme

LEI NQ 4.432 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1964

Isenta do impôsio de importação equi
pamento adquirido pela Rádi:;l Ban-.
deirantes S. _A., com sede em S{1o
Paulo - S. P.

O Presidente _da República,

FaÇO saber que o congresso Nacio
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 É conoedída Isenção das Im
postos de ímportaçâo e de consumo
para o equipamento constante das li
cenças ns.: DG-63"'6163-1204 e DQ
63-6H;4-1200. emitidas pela Carteira
do Comércio Exterior, importado pela
Rádio Bandeirantes S. A., com sede
na Capital de Sá-o Paulo.

Art. 29 A isenção concedida não
abrange: o material com similar na
cional.

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as díspisíçôes
em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 19'64; 143g
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

otôoio Gouoeio: de BulhtJes.
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L:EI N9 4.433 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 51.572. 6'ÜO,00,
para atender às despesas que espe
cifica.

n Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Al't. 19 Fica o Foder Executivo auto
rizado. a abrir, pelo Ministério da Pa-
zenda, o crédito especial de .
Cr$ 51.572.600,00 (cinqüenta e um mí.,
Ihôes, quinhentos e setenta e dois
mil e seiscentos cruzeiros) destinado
ao pagamento' dos servidores da Es
cola Técnica Nacional, do Minístértc
da Educação e Cultura, relativo ao
período decorrfdo entre a data da Lei
nc 4.069, de 11 de Junho de 1962, e a
da publicação da respectiva relação
nominal, em 11 de dezembro de 1963.

Parágrafo único, O crédito espe
cial, de que trata o presente artigo,
.será automàticamente registrado pelo
Tribunal de Contas e distribuído ao
'I'esouro Naoional.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de Sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilta, 2'0 de outubro deHM4' 1439
da Independência e 769 de ReplÍblica.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia a~ Bulhões

Flávio Lacerda

LEI N9 4.434 - DE2ú DE
OUTUBRO DE 1964

AutOriza· o Poder Executivo a abrir,
pelq, presidência da República, o cré..
di~o especial ,de Cr$ -5(). 000.00'0,00
(cinqúenta miihôes de cruzeiros),
para atender às despesas do Grupo
Executivo para as Terras âa Siuioes..
te do Paraná (GETSOP).

O Presidente da República"
Faço saber que o congresso Na.cio.

nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo ad ..
tcctzeec a abrir, pela Presidência da

República. Q crédito especial de .. , ..•
Cr$ 50.000,000,00 (cinqüenta milhões
de cruzeiros) para atender às despe",
sas do Gl'UpO Executivo para as Ter.
ras do _Sudoeste do Paraná (GET..
BüP) , órgão subordinado ao Gabinete
Militar da Presidência da República,
durante o segundo semestre de 1964.

parágrafo único. O crédito especial
de que trate êste artdgo sesé reg.stra;
do pelo Tribunal de Contas e distri
buído automàticamente ao Tesouro
Nacional.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de Sua publicação.

Art. 39' _Revogam-se as disposições
em contrário,

Brasília, 20 de outubro de '19'34; 1439
da Independência e 76,9 da República,

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulltões

LEI N9 4.435 - DE 20 DE
OUTUBRO DF 1964

Autoriza ao Poiier Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Fe
deral de Recursos - o crédito se
-p t e m e n t a r de Cr$ 4DS.40Ú.OOO.OO
(quatrocentos e cinco milhões e qua .•
trocenioe 'mil cruzeiros), para fins
que especificá,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
t.orizad o a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal Federal de Recursos - o
crédito.suplementar de .. , , .
c r s 405.400,000,00 (quatrocentos e
cinco milhões e quatrocentos mil cru;
zerros) , destinado ao refôrço das se
guintes dotações orçamentárias vi~

gentes (Lei no 4.295, de 16 de dezem
bro de 1963) :

Verba. 1,0.00 - Custeio - COl1Sig.
nação 1.1,00 - Pessoal. Civil - Sub.,
consignação 1.1.01 - Vencimentos e
vantagens fixas - Itens 01 - vcnc,
mentes - 5.02- Tribunal Federal
de Recursos Crg 323,7QO. OVO,OO - 11
- Gratificação Adicional por tempo
de serviço - 5.02 - Tribunal Fe~

deral de Recursos Cr$ 66.500.00'0.00.
Verba 1.0.00 - Custeio - Oonstg;

nação 1.1.00 - Pessoal Civil - Sub.
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62.159.897,70

TOTAL ... 226.131.375,40

Cr$
163.527.477,70

444.000,00

consignação 1.1.05 - Substituições 
5.02 _ Tribunal Federal de Recursos
o-s 15.2JO,000,00.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publícaçào .

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2{} de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRl.NCO

Milton Soares Campos

Octavio Gouveia de Bulhôee

LEI NQ 4.436 - DE 20 DE
OUT~RO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao poder J'udiciário --e. Justiçà Elei
toral - Tribunal Superior Eleitoral
- o crédito suplementar de .
crs 226.131.375,40 (duzentos e vinte
e seis milhões, cento e trinta e um
mil, trezentos e setenta e cinco cru
zel-rose quarenta centavos).

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naci-o

mal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o poder Executivo auto
rezado a abrir ao Poder Judiciário 
.Justíça Eleitoral - 'I'ríbunaã Superior
Eleitoral - o crédito suplementar de
ors 226.131.375,40 (duzentos e vinte
e seis milhões, cento e trinta e um

mil, trezentos e setenta e cinco cru-

zeíros e quarenta centavos), em re
fôrça à dotação do Orçamento vigen;
te (Lei nv 4.295, de 16 de dezembro
de 1963), com a seguinte discrimina
ção:

Poder Judiciário Anexo 5
04 - Justiça. Eleitoral
01 - Tribunal Euperior Eleitora'l
Verba - 1.1. 00 - Custeio
Oonsg • - 1.1.00 - Pessoal
Subconsignaçâo -:- 1.1.01 - veneí.,

mentes e vantagens fixas:

01 - Vencimentos . .
05 - Salário _ remnia
11 - Grat , Adicional

por tempo de
serviço .-----

Art. 29 O -referido crédito será au
'tomàtdoamente registrado e dísta-íbní
do ao 'Tesouro Nacional, dispensadas
as formaêidades do art. -93 do Regu
lamento Geral de Contabilidade PÚ
blica.

Art. 39 Esta lei entra em vigor- na
'data de sua publicação.

Art. 49- Revog,a.:ql-Se as disposições
em contrário.

Brasüía, 20 de outubro de 1964; 143Q
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouoe'a de Bulhões

Milton Soares Campos

("') LEI N ,0 4.437 - DE 20 DE OU'!UBRO DE 1964

Isenta do bnpõsto de importação e de CO!l1.sumo equipamento
de onda portadora

o Presidente da República:

Faço saber que o consresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Al't 19 E' concedida isenção dos impostos de importação e de consumo
para equipamento de onda portadora, seus acessórios e materiais destina
dos à Instalação' pela Companhia Estadual de Telefones da Guanabara
<CEl'EL), de 45 (quarenta e cinco) sistemas de 24 (vinte e quatro) canais,
no valor CIF US$ 671.594,92 «crscentos e setenta e um mil, quinhentos e
noventa e quatro dólares e noventa. e dois cents) , conforme relação anexa
a esta lei.

e) Republíca-se a Lei por não ter sido obeôecída a ordem do original na
publicação dos Quradr-os.
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Parágrafo t\nico.A Isenção compreende a importação efetuada dire~
tamenre pela beneficiária ou por intermédio da emprêsa fornecedora do
material .nâo abrangendo o material com símrlar nacional registrado.

Art. 29 Estalei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1964.; 1439 da Independência e' '169 da Repú
blica,

H. CílSTEJ.LO BRflNCO

Otávio Gouveia ae Bulhões

EQUIPAMENTO DE ON[}A PORTADORA A SER IMPORTADO

PELA OE·I'EL.

ITEM - DESCRlÇAO

\ I!Quantidade II

\ I
unitf.rio

I
I

\

Total US$
ClF

Santos

1.500.00

7.ü77.5Q

116.QO

2.098.00
948.QO

1.526.00

456.00

1. 025.00

355.0Q
143.CQ

334.00

451.00

1.375.98
715.00

371.0Q

18.491.48

186.25

36.21
715.00

371.00

116.0Q

I.Q49.00
948.00
763.0Q

228.QO

I.025.QO

355.0Q
143.0Q

334.0Q

451.00

1.500.QO

I

38 \

I
38 I
~ I

~ I

~ I
i I
1 \
1 1

1 I
I

I
1. NÇI 26.592 Armação externa para)

repetidores ................••.•. 1
2. N9 26.593-00 _ Armaçâc prote-]

tora contra raios solares para osl
repetidores ........•........••.•.

3. -Oscuógraro Textromx nc 310-AI
4. VOltimetro E!etrôn:co H e w1e t ti

Packard 410-0 .••...•.•••••••••
5. ponte de provas A.C. Heweltt]

~~ci~d...1.1..~3.6.-.~.. ~.. .~~.t~~~~\
6. Unidade de Provas portátil He-I

welett Packard 3.550-A ~ I
7. Voltimetro Síerra 125~B •..,...•• 1
8. Medidor de Ruído WE-3-A .; ••
9. Megahometro Industrial Instru-

mentos L-44 '........• )
10. Ponte de .íesequílfbrto de capaci-]

cace. Síemens Ré, 3R.313 i
11. Década de Capacidade Sieuiena;

3.B.51 1
12. Ponte d-e wneatstone Siemcns .. '
13. Oscilador Portátil Hewlett Fac-~

kai-d 284-3 .....•.......•..,.... /
14. Oscilador com botões (Push But-I

ton , Hewtett Paekard nc 241-A;1
15. Lccalízadcr de defeitos Sierra nú-]

mero 370-A 1,
I~_---,,----~--,~-~
I

To t a I US$ ! .
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ITEM - DESCroÇAO

I
I IIQual1t,dade I

I
I Total US$

UIlltário \ CIF
Sant-os

4

8

8

192

2.069.40

993.32

13 906.56

13.906.56

32.730.40

32.730.40

I
I

517.35 (

4.091.30 I

4.091.30 I
72.43

72.43
I

4 I 243.33 I

192

1. N9 38.0001-07 - prateleira com!
equipamento fornecedor de onda]

g~~~~Ol~~ .. ~.e... ~i~:.i:~~ .. ~~.r~... ~~\
2. NY 33.001-01 - 'I'ermínal "ESTE'~l

para 24 canais 1
3. 33.U01-02 - Terminal "OESTE"l

para 24' canais ..........••..• 0,0 \

4. N\l 26 562-0'0 - Equipamento de
sínauzaça., Sa1da ...........•.•.

5. Nº 26 563 00 - Equipamento dei
sínauaaçâc Entrada .••.••• 0,0"

6, NQ 526-A - 'Armação e fiação
para 96 canais ....•..•••••••••

TotaiUS$
I I I

··············/···········t···········!1 96.336.64

ITEM - DESCRIÇAO

I I

\ Quantidade \ Unitário 1

1 Santos
Tolal U.8.$

CIF
I

931.24

53.32

171.76

60.00

517.36

122.10

993.32

1.665.66

8.567.50

2.069.40

13.906.56

32.730.40

32.730.40

I

\

!
i
I
i
I
I
I
I

I
I
I
I
I
II

I

36.21

465.62

258.66

61.05

26.91

30.00

65.88

72.43

248.33

186.25

517.35

4.691.30

72.43

4.091.30

I
I
I

4 I
S I
8 I

I
I

I
I

4: 1I

46
I

2 I

2 I

: I
I: \

192

192

I

t
I

Aparelhos

teste

N' 26.598-00i
\ de

N' 26.601-00\
f

N' 26.602-001
I' de

N' 26.603-001

N\l630NA J

1. N? 38.00L7 prateleira corrl l
equipamento fornecedor de cndaq
portadora e filtros para 96 canaís]

2. N9 38.0'.H-Ol - Terminal "ESTE"j
para 24 canais ........••.......

3. NQ 33.001-02 - Terminal I'OES-l
TE" para 24 canais ......•••..

4: _ NQ 26.552-00 - Equipamento de
gmarizacào Saída " 1

5. N9 26 563-00 - Equipamento de
Sínaüzaçào Entrada 1

6.' N'? 52ô-A - Armação com nação!
para 96 canais , ·1

7. NÇI 26.~92-06 - Armação externai
para Repetidores .... .'•..••...•. /

8. NQ 26"593 OQ - Armação prote-I
tora - con tra os' raios do sol p.

os repetid-ores .•..•..•....••.•.. 1
9. N' 26.597-001 I

Conjunto



ITEM - DESCRIÇAo

I I
I I I Total U.S.$
IQuantidade I Unitárc I CIF
i I [ Santos
I I I
I 1 ,I

10. N9 26.589-01 - Repetidores não] I
11. ::ggJ~;:~~02E~ R~p'e'tid~~ê~'~ã~11 30 I 93.12 I/

RegUlá,veís W-E 30 I 93.12
12. NQ 26.590-01 - Repetidores Re-] I

guáveís E-W .... ···············1 13 103.47
13. N' 26..59Q-02 - Repetidores Re-I ' ,

guiáveis W-E 13 I 103.47 I
14. N9 26.591-01 _ Repetidores Alto! I (

ga..~ho - E-W 1 6 I 113.62
15. W) 26.591-02 - Repetàdores AltOI I

ganho - W-E / 6 I 113.82 I

2.793.60

2.793.60

1.345.11

1.345.11

682.92

682.92

I 1 I
Total U. S. $ / : 1 118.0ü9.34

!QuantidadeI I
\ Total U.8.$

ITEM - DESORIÇAO trnítérto OIF

I I Santos
I

I I I
I. N' 38.001-07 - Prateleira comi I Iequipamento fornecedor de onda

I Iportadora e filtros para 961 4 I 517.35 I 2.069.40canaIs ............ _.............
I2. N° 38 001-01 - Ternunal "ESTE"J 8 I 4.091.30 32 ..730.40para 24 canais ..............•..

3. N9 38.001-02 - Terminal "OES-!
8 I 4.091.30 32.730.40TE" para 24 canais ...........

I4. N9 26.o62-()O - Equipamento ,deI 192 72.43
\

13.906.56sina.lízaçâo saida ............. ,
I5. N9 26.563-00 - Equipamento deI

192 I 72.43 I 13.906.56sinarízaçâo' Entrada ............
I I6. N9 526-A _ Armação com FiaçãO)

4 I 248.33 I 993.32para 96 canais ..................

I!
I I I7. N' 26.597-00) I 4 I 465.62 I 1.862.48

i Conjunto IN' 26, 598-0GI I 4 I 258.68 I 1.034.72
I de I I

N9 26.001-00~ I 4 61.05 244.20rnstrumen tos IN' 26.6ü2-001 I 4 26.91 107.64. ,
de I"N' 26.603-()OI I 4 30.00 120.00

I teste
N9 630 NA J 4 85.88 343.52

8. N' 26.589-01
.~~~.e.t.i~~~..~~~l 93.12 4.656.00reguíáveís EMW 50
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103.47

113.82

103.47

113.82

4.656.00

2.585.75

2.586.75

1. 707.30

1. 707 .30

I

93.12 i
I
I
I
I
I
I
I

I

I
I

50 \

25 I
I

25 I
I

15 I
I

15 \

I

I
9. NQ 26,589-02 - Repetidores não]

reguláveis W-E .............•.. 1

10. NQ 26.590-01 - Repetidores Re-I
gtuáveís E-W •.•• '•••••••••••••• 1

11. NI,l 26 590-02 - Repetidores regu-.
Iáveis W~E ...................• 1

12. N9 26.591-01 _ RepetIdores de;
Alto Ganho E-W 1

13. N9 26.591-{}2 - Repetidores deI
Alto Ganho W_E •••••.•••••••• /

\

TotalUS$
I I I

............. 1 : 11

I I I

117.949.30

ITEM - DESCRIÇA0

I
I I
I QUaJ.lt:-dac'e I unitário

\ \

Total U S$
CIF

Santos

798.74

3.104.10

20.456 ..50

20.45650

8.691.60

8.691.60

1.489.98

13 781. 76

13.781. 76

6.311.67

6.311.67

79'6.74

104.670.62

I
I

517.35 I
1

I
11

I
72.43 I

I
72.43 1I

248.33 I

I
93.12 I

I
93.12 I

103.47 I
I

10347 I
1

113.82
I

113.82

1. N9 38.001-07 - Prateleira comf I

11equipamento fornecedor de onda i

portador:", e filtros para 961 1

canaIs .. '.. ,...•................... I 6 1
2. Nº 38.001-01 - Terminal "ESTE"! 1

para 24 canais ···· 1 5 1 4.091.30
3. N'J 38.001-02 - Terminal "OES~' I1

TE" para 24 'canais 1 5 4.091.30
4. NQ 26 Z162-00 - Equipamento del I

sinalização Saída I 120 I1

5. N'? 26.;;'63-00 - Equipamento dei
smaüzaçâo Entrada 120

6. N9 526-A _ Armação com Piaçào] I
para 96 canais I 6 I1

7. N9 26.589-01 - Repetidores não'
regulá vets E- W I 148 !

8. N9 26.;)89-02 - Repetidores não: I
reguráveis W-E ········ .. ·······1 148 I

s Nº 26 5'90-01 - Repetidores re-I I
gutàvers E-W 1 61 I
N9 26.590-02 - Repetidores re-: i
guiáveis W-E ·.· I 61 I

11. N9 26,591-01 -; Repetidores de )
Alto ganho E-W · 1 7

12. i::n~~ 5~~~2 .:..~.e~~t:.~.o~~~..~J.t.ol 71
'1' I

----_.-
I I I

TotalUS$ I···.·· .1 1
I I _--,--I _

10.
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GS3.32

2.(J69.40

32.730.40

96.335.64

13.006.56

32.730.40

13.906.56

ITEM - DIDSCRIÇAO
i I iTotal US.S
\ QU3,nt:d9.de I Unitário II s~~~s

I I I
1 1 1---

1. N9 38.001.-07 - Prateleira comi I I
equipamento fornecedor de onda] 1 \
pcr tadora e filtres para 96 canais] 4 I 517.35

2 .. N9 38.l,'ÜLül ..;..... 'I'ermmal "ESTE"I 11 I1
para 24 canais - , i 8 4.091.30

3. N9 3S.Ü'l.l1-02 ~ .Temunal "OS8-1
TE" para 24 canais 1 8 4'.091 .'30

4. NO? 23 v6.2-QO - Equipamento del I I
smanaaçâo Saída ···:···········1 192 I: 72.43 I

5. 26 bE2-'QO, -' Equipamento de si-!
nanaaçao Entrada i 192 72.43

6.' NÇI 526-A _ Armação com Píacâo] 11 II

para 96 canais .............•• ;.1 4. 248.33
I I I

~_._--_._-_._----_._- - ._--.--_.-

T o t a-1 US$ •.••...•••.•.. }" :.
I

ITEM: - D~SCRIÇAO

I

\

Total .US$
CIl"

, Santos

517.35 2.069.4.0

32.n0.4.Q

72.43

72.43

32.730040

13.90ô.56

13.90u.5!:3

243.33

93.12

93.12

103.47

103.47

113.82

993.32

7.077.12

7.077.12

2.690.22

2.600.22

1.934.94

1.934.94

119.740.90
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LEI N9 4.438 - DE 20 DE
OUTUBP.O DE 1964

Au·toriza o .poàer Executivo a abrir,
ao Minist~rio da Justiça e Negócios
Interiores, o creeno especialàe Cr$
70. O(lD; OOO,<JQ (se-tenta milhões de
cruzeiros), para atender a despesas
com o funcionamento da Comissão
Geral de Investigações.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso -Nacio
nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lO? Fica.o Poder EXEcut:VO eu
tor'ízado a abrir, ao Ministério da Jus
tiça. e Negócios Interiores, o crédito
especial de crs 'i0. COi}. O'ü(l,OO (setenta
milhões de cruzeiros) destinado a
a tender às despesas de qualquer natu..

reza com o funcionamento da Ccmis
são Geral de Inves t.gações errada p. o
Decreto nc 53.397, de 27 de abril de
19,64, ocs.ervado o disposto, no arti..
g'o 43 da Lei nv 4~320, de .17 de março
de 1964.·

f~rt. 29 O crédito aberto pos esta lei
será automà-ticamente registrado pelo
Tribunal dê Contas e diatr.buidc ao
Tesouro jqaclcnal.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
de ta de sua publicação.

Art. 49 Revo-gam-se as díspcsíções
em c-ontrário.

Brasília, 20 de outubro de 1%4; ~43(j
da Independência e 76,(:' da República.

H. GASTEI,LO BRANr;Q

Milton campos

octaoío Gouveia de Eillhóes

L:sI N° 4.4·39 - DE 27 DE OUTUBRO DE; lsM

Fixa os vencimentos ce Magistrados, mem1Jros slo Ministério Pú1JHco e do
Serviço Juridico da União, e dá outrCl.$ providências.

o Presidente da República,
fuço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se..

guinte lei:

Art. 19 Os vencimentos dos Magistrados, dos Membros dos Tribunais
de Contas da União e do Distrito Federal, do Ministério Público Pederat
e do Serviço Jurídico da União, são nxanos ncs Anexos I a VI.desta lei,
observados Os principias da hierarquia funcional.

§ 1o OS vencimentos dos Juízes, procuradores, Adjuntos de Procurado
res e Advogados de Ofício do Tribunal Marítimo, dos Membros. do Conselho
Nacíona! de Econcmta, dos Procuradores das Autarquíes, da Prefeitura
do Distrito Federal, bem como da Companhia Urbanisadcra da Nova G$.
pítal do Brasil e da Fundação Brasil Central (arts. 40 e 42 da Lei nú
mero 4.242, de 17 de julho de 1803), 52.0 f.ixa.dos nos Anexos VII a IX
desta Ieí ,

§ 29 A partir da vigência desta lei, cessarão pagamentos de abonos,
reajustes e aumentos de vencimentos decorrentes da execução d.as Lels
ns. 3.-531, de 19 de janeiro de 1959; 3.780, de 12 de julho de 1960; 3.326,
de 23' de novembro de 196{)~ 4.069, de 11 de junho de 1962 e 4.242, de 17 de
julho de 1963.

Art. 2° Ag-s servidores amparados .1'01' esta lei fica assegurada uma
gratlfícaçâo adicional por tempo de serviço, na base de" 5% .tcinco par
cento) per qüinqüênio de efetivo exerctcío, até 7 (~ete) qumqüêmos (Lei
nv 4.345, de 26 de junho de 1964, art. lO e parazrarcsj .

Parágrafo único. Fica revogado o art. 12 da .Leí nv 3.414, de 20 de
junho de 1953, e proibida a percepção de quaisquer outras gratificações por
tempo de serviço, além da estipulada neste artigo, seja qual rôr o seu tí
tulo ou denominaçào .

Art 3.Q OS servidores a que, alude esta lei fazem jus à percepção de
salário-família; na conformidade das normas e valores estatuídos para o
funcionalismo público.
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Art. 4Q As dtárlas previstas na Lei nc 4.019, de 20 de dezembro de
1961, pelo efetivo exercício em Brasílía, Distrito Federal, serão calculadas
sonre 03 vencimentos anteriores a' esta Iet, deduztdae as parcelas absorvidas.

§ 1.9 Cons.deràm-se vencimentos, para Os efeitos dêste artigo, os fixa
dos pela LeI nv 3'.414, de 20 de junho de 1958, acrescidos. exclusivamente dos
abonos, reajustes e aumentos de que tratam as Leis n.vs. 3.531,_ de 19 de ja
neiro de 1859 (art. 2Q

, alínea ?L), 3.8206, de 23 de novembro de 1960 (ar
tigos 69 ou ']9 e 99) e 4.069, de 11 de junho de 1962 <arts. 69, § 19 e 14).

§ 2Q O Ministério da Justiça e Negócios Interiores divulgará, no prazo
de 20 (vinte) dias a contar da publicação desta lei, a. tabela correspon
dente as diàrtas prevista..') neste artigo, Observado .o critério Indicado no
parágrafo anterior.

Art. 59 Os Vogais das Juntas de Conciliação e Julgamento receberão,
por sessão a que comparecerem 1(30 (um trinta .avos) .d? vencimento~base
dos Juizes Presidentes das respectivas ,Juntas, ate ° máximo de -20 (vmtej
sessões mensais.

Art. 6.Q OS Presidentes dos Tribunais e os Membros do Ministério
Público e do Serviço Jurfdicoda União, a seguir enumerados, percebe
rão mensalmente, a titulo de representação, as seguintes gratificações:

I - Presidente do Supremo Tribunal Federal, Procurador-Geral , da
República e Consultor-Geral da. República - crs 50,.000,00;

II _ Presidente do Tribunal Federal de Recursos e Subprocurador
Geral da República, Presidente do Conselho Nacional de- .acosomte, Pre
sidente do Superior Tribunal Militar e procurador Geral da Justiça Mi
litar· Pres.dente do Tribunal Superior do Trabalho e Procurador-Geral
da Justiça do Trabalho; Presidente e Procurador-Geral do Tribunal de Con
tas da União; Presidente 'rio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Procurador-Geral da mesma Justiça; Presidente e Procurador Geral do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, e Presidente do Tribunal Superior
Eleitoral - Crg 35.000,00;

!II _ Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais e dos 'I'ríbunaía
Regionais do Trabalho - Cr$ 20.OOV,OO.

Art. 79 Os Membros e Procuradores dos Tribunais Eleitorais perce
berão uma gratíftcação por ses-ão a que comparecer-em, até o máximo de
15 (quinze) por .mês, nas seguintes bases:

a) Juizes do .Tribunal Superior Eleitoral e Procurador Geral
crs 7.000,00;

b) Juizes e Procuradores dos Tribunais Regionais ....,... Org 6.(JOO.OO.
Art. _8.9 A União pagará aos Magistrados e Membros do Mímsterlo

Público do antigo Distrito Federal que, cem a mudança da Capital -passa.,
ram a servir no Estado da Guanabara, vencimentos e vantagens pecuntá
rias iguais aos fixados neste lei para os servidores de .categortas ccrresucn
Gentes na .Justíça do atual Distrito Federal, excetuadas as parcelas refe
rentes às diártas pelo exercício em Br astna e observadas as normas contí.,
tias no § 5Q do art. 97, da Lei n9 3.754, de 14 de abril de 196iJ, e no ~ 3Q

do art. 21 da Lei n.c :4.345, de 26 de junho de 1964.
Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos Magistrados e

aos Membros do Ministério Público do antigo Território do Acre, observaria
a norma do parágrafo prunelro do art. 9Q da Lei nv 4.ü7{), de 13 de julho
de 1962.

Art. 99 Os proventos dos servidores referidos nesta leI, que se encon
tram na inatividade, serão reajustados, de acordo com os valores e crtté
1'10s ora estabelecidas.

Art. lO. Em nenhuma hipótese poderão ser pagos vencimentos e van
tagens superiores aos fixados nesta Ier.

§ 19 As decisões dos Tribunais em processos administrativos, que ím..
portem elevação de vencimentos e vantagens, não obrigam ° Tesouro Na
cional a efetuar o pagamento resultante da' decisão.
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§ 2<:' O funcionário ou autoridade que requisitar ou autorizar adian
tamento à conta de crédito orçamentárío ou adicional para atender o ua
gamento de despesa. decorrente da decisão declaratória adrrrímstrative con
trária ao disposto neste artig;o, incidirá nas sanções do art. ,315 do Código
Penal além da devoíuçào da quantia paga e demais cominações legais.

Art. 11. As disposições legais relativas à majoração de vencimentos
do funcionalismo público em geral somente se aplicarão <tos servidores
abrangidos por esta lei .se a êles expressamente se referirem.

ArL 12. Excetuados os casos de acumulação constitucional, os Magjs
brados e servidores públicos civis e militares não poderão auferir no Pais,
mensalmente, dos cofres públicos à conta de quaisquer rendas ou taxas,
mesmo partaoípaçãe em multa, importância total superior aos verrcímen
tos fixados para as Ministros de Estado.

§ 19 Ficam excluídas do limite acima estipulado sõmcnte as segutn-
tes vantagens:

a) salário família;
b) gratificação adicional por tempo de serviço, ... (VETADO) ;

C) diárias (art. 135- da Lei nv 1.711, de 28 de outubro de 1952);
d) ajuda de custo; e
e) gratificações previstas nos arts. 69 e 79 desta lei.
§ 29 Dentre as vantagens excluídas' do limite fixado 'neste artigo,

constantes do parágrafo anterior íneluem.se, para os Membros da Magis
tratura e do Tribunal de Contas da União, as diárias pelo efetivo exerci
cio em Brasília, observado o díspostc no parágrafc único do art. 69 da
Emenda Constitucional nc 3, de 1961,

§ 39 O limite fixado neste artigo, no que' se refere à participação em
multao, deve ser considerado anualmente.

~ 49 E' revogado o parágrafo único do art. 59 da Lei nv 3.414, de 2ü
de junho de 1958, ficando, estretanto; os Procuradores da República e os
Procuradores da Fazenda Nacional, sujeitos ao teto estabelecido neste artãgo.

Art. 13. Os Membros do Tribunais -Regionaís do 'I'rabalho terão a
denominação de juízes, vedado o usa do titulo de Desembargador, que é
privativo nos integrantes dos Tribunais de Justiça dos Estados.

Art. 14. A Lei nv 4.345, de 26 de junho de 1964, não se aplica aos
Membros da Magistratura, do Ministério Público Federal, do Serviço Ju
rídico da União, e demais funcionários de que trata esta lel,salvo quanto
às normas constantes dos dispositivos a seguir: indicados, no que couber:

§§ 19, 29 e 59 do art. 1Q ;

§§ 29 e 3Q do art. 29;
Art. 69, letra b, tens I, II e III, e. parágrafo único;
Art. 10 e seus parágrafos;
Art. 14 e seus parágrafos, quanto aos Membros do Serviço Jurídico ca

União, lotados em Repartições do Ministério da Fazenda;
Art. 15 e respectivos itens e parágrafos ;
Art. 16 e parágrafos:
Art. 17 e parágrafo único.
S 29 do art. 22;
Art. 23 e seu parágrafo único;
Art. 29;
Art. 36.

Art. 15. Em cada Ministério e no Departamento Administrativo c',o
Serviço Público haverá uma Consultoria Jurídica, chefiadapot um Con
sultor Jurídico.

~ 19 Existindo um só cargo de provimento efetivo, quando vagar, será
automàtdcamente transformado em cargo de provimento em comíssâo .

§ 2.9 Na. hipótese de. haver, 'atualmente, mais de um .cargo de provi
mento efetivo de Consultor-ãurtdico, serão autcsnãtacamcnte extintos os
.... ages 01.1 que Se vagarem, exceto o último que vagar, ao qual se aplicará
a norma do parágrafo anterior.
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§ 39 Nos demais órgãos da admíntstração direta .•• (VETADO). .. em
que houver cargos de Consultor Jurídico, serão êates extintoElquando
vagarem.

§ 4.9 No Míntstérro da Fazenda, o órgão de consulta. jurídica continuará
sendo a procuradorfa-Geral da Fazenda Nacional, mantidas as disposi
ções da' Lei n.c 2.642, de 9 de novembro de 1955.

Art. 16. As Procuradorias dos órgãos autárquicos serão chefiadas por
Um procurador-Geral, mantido o caráter de cargo de provimento em
comissão.

§ 1.0 O cargo de Consultor-Jurídico do Conselho Nacional de pesqui
sas, quando vagar, ficará transformado em cargo de prov.enento em comis
são de Procurador-Geral.

§'" 2.0 (VEI'ADO).

Art . . 17. Os Tribunais Federais integrantes do Poder Judiciário e os
'I'rrbunaía de Contas remeterão ao Poder Competente, dentro do prazo
de 30' (trinta) dias, proposta de aumento" de vencimentos dos servidores
de suas Secretarias.

§ V? As propostas rar-se-âo acompanhar dós quadros dos servidores,
especificando-se os 'vencímentosie vantagens que estiverem percebendo.

* 2v Nenhum pagamento será efetuado pelo Tesouro Nacional, que
se refira a aíteraçâo de vencmentos ' e vantagens, sem que tenham sido
concedidos por Iei especíal:e sejam correspondentes a cargos regularmente
criados por lei.

p..,y-.t. 18. (VETADO).

1.0 (VETADO)..

2.° (VETADO).

Art. 19. O cargo de Assessor .rundíco, que figura entre' oe Membros
do Serviço .jurfdico da União, indicado no item IH, do art. 14, da Lei.
n.c 3.414, de 20 de junho de 1958, passa a denominar-se de Assistente
Jurídico, mantendo-se as mesmas condições c:e igualdade estabelecidas na
referida lei. .

Art. 2D. (VETAD0).

Art. 21. As percentagens devidas aos procuradores da República, aos
Procuradores da Fazenda Nacional '" (VETADO) ..• Prcmotcres Púbüccs,'
pela cobrança judicial da divida. ativa da União, passarão a ser pagas pelo
executado.

§ 19 ' No Distrito Federal e nos' Estados da Guanabara e 83.0 Paulo a
percentagem será de 1% para" cada Procurador, não podendo exceder o
limite ce 10% por categoria. Nos demais Estados a perccntag em será de
6% para os Procuradores da República e 6% para os Procuradores da Fa
zenda Nacronal ,

§-2.0 O total das percentagens estabelecidas no parágrafo anterior
será dividido, emquotàs iguais, entre os procuradores da República cu"
Procuradores da Fazenda Necíonal COm exercício no Distrito Federal ou
Estados, onde se processar a execução.

§ 3.° (VETADO).

§ 4.9 Os Promotores Públicos farão jus a percentagem de 6% pela co
brança judicial da divida ativa da União ... (VETADO) ••. nas ccsnarcas do
interior dos Estados.
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§ 5QEm nenhuma hipótese, a percentagem será paga aos Procura
dores ou Promotores, antes do recolhimento, aos cofres públicos, da dívida
objeto, êa execução.

Art. 22. E' O poder Executivo autorizada a abrir ao Ministério da Fa
zenda o crédito especial de Cr$ 800.000:(l{){):OO (oitocentos milhões de cru
zeiros) para atender aos encargos resultantes da aplicação desta Iet, o
qual depois de registrado pelo Ti'iburial de Contas, será distrtbuído ao Te
souro Nacional.

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de S11l:1 publicação, retroa
gindo, quanto ... (VETADO) .•• vantagens rtnenceo'as, a 19 de junho de
1964, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I

Vencimento
mense.l
o-s

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Ministro do Supremo Tribunal Federal ;' .
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

84ü.OOO.OQ

1) Ministro do Trtounal Federal de Recursos 710.000,00

JUSTIÇA MILITA-~

1) Ministro do Superior Tribunal Militar .., .
2) Auditor-Corregedor .' .
'lJ Auditor de 2' Entrância ; ..
4) Auditor de p. Entrância •..........•..•...•.............

JUSTIÇA DO TRABALHO

1) Ministro do 'Trfbunal Superior do Trabalho .
2) Juiz dos Tribunais Regionais . .
3) 'Juiz-presidente das Juntas de Concilíecân e Julgamento
4) Juiz-Presidente Substituto .. - ' .• ".: '-'"

ANExon

TRffiUNAL DE CONTAS DA UNIAO

1) Ministro do Tribunal de Contas da União -,
2T Í\uditor junto ao Tribunal de Contas da União . . ..

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
1) Ministro do Tribunal de Contas do Distrito .Federal ...
2) Auditor junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal

ANExam

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITóRIOS

1) Desembargador .
2) Juiz de, Direito •....., .
3) JUiZ Substituto e Juiz do Registro Civil .
4) Auditor da Auditoria da Polícia Militar e do Corpo de

Bombeiros ' _ ,.................•., .

710.00n,00
&SO.OOO.OO
530.000,00
450.0()0,OO

710.000,00
670.000,1)0
530.()O'O,C()
450.000,00

710.000,00
530.080.00

670.000.00
500.000.00

670 OJO.OQ
530.000m
450.000.00

5QO.O'JO,00
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ANEXO IV

MIIDSTERIO PúÊLICO FEDERAL JUNTO A JUSTIÇA
COMUM

1) Procurador Geral da República , ' .
2) Subprncurador Geral da República " .
3) Procurador da República de 1'" categoria .
4) Procurador ca Repúbhca de 2a categoria ., .
5) Procurador- da República de S'' Categoria .
6) Procurador Adjunto .

MINISTllRIO PUBLICO FEDERAL JUNTO A JUSTIÇA
MILITAR

1) Procurador-Geral da JUstiça Militar ...................•
2) Subprocurador-Geral ' .
3) Promotor de lU Categoria ~ .
4) Promotor de 2.a Categoria ..
5) Promotor de 3aCategoria .
6) Advogado de OfÍCio de 2a Entrância ., .. ' .
7) Advogado d~ Ofício de la Entrância .

MINISTn:RIO PUBLICO FEDn:RAL JUNTO A JUSTIÇA
DO TRABALHO

1) Procurador Geral da Justiça do Trabalho .
2) Procurador do Trabalho de la Categoria .
3) Procurador do 'I'rabalho de .2a Categorta .. - , , .
4) Procurador Adjunto ..................•..................

MlliISTERIO PUBLICO FEDERAL JUNTO AO· TRIBUNAL
DE CONTAS DA UND'O

1) Procurador Geral , '.' '.' ..
2) Adjunto de Procurador .

MINISTllRIo PUBLICO FEDERAL JUNTO AO TRmUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

1) Procurador-Geral '; .
2) Procurador Adjunto '.................•.•.................

ANEXO V

MINISTn:RIO FUBLICO FEDERAL JUNTO A JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

1) Procurador-geral da .rusüça .
2) Procurador .............................•., .
3) Ouraoor "....•.....•...............•........" ; ..
4) Promotor Público .
5) Promotor SUbstituto ; .
6) Defensor Público "..
7) Promotor junto à Auditoria da Policia Militare do Corpo

d:e Bombeiros . .
8) Advogado de" Oficio junto à Auditorta da policia Militar

e do Corpo de Bombeiros ; ; .

ANEXOVI

SERVIÇO JURíDICO DA UNIÃO

1) Consultor-Geral da República .
2) Consultor .rurídíco e Procurador Geral da Fazenda Na-'

cíonaí .

840.000,00
(VETADO)

450" OOD,Gll
38{).0'00,00
320 000,00
27D.OOO,00

710.000,00
(VETADO)
(VETADO)
(VE"r,.\DO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETAOO)

710.0)00,00
(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

710.000,00
(VETfJ.DO)

670.0-00,00
(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

300 .000,00

350.000,00

840-.000,00

(VETADO)
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3) procurador da Fazenda Nacional de l.a Categoria
4) procurador da Fazenda' Nacional de 2:<' categoria
5) Procurador da Fazenda Nacional 'de 3a oategona .
6) Assistente Ju-ídico e Proeu-c d r do Min'lsteri o da Fazenda

7) Assessor de Direito .Aeronáutíco e Auditor da Fazenda
Nacional : , .

ANEXOVII

TRIBUNAL MARíTIMO

1) JuIZ; •..•....•..••••.•••.•••....• ,' •••.••••••..•.....•. ~ ••.
2i Procurador , - .
3) Adjunto de procurador , " .
4) Advogado de Oficio -' .

ANEXOVIII

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

41

45D OOO,Do
300,000,on
320,OOO.QD
450,DOD,00

380,000,00

530,000,00
450,000,DO
38'0,000,00
350,000,00

1) Membro 710.000,00

ANEXOIX

SERVIÇO JURíDICO DAS AUTARQUIAS, DA PREFEITURA
DO DISTRITO FEDERAL, DA COMPANHIA URBANI
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL ·(ART. 40
DA LEI NO 4.242, ElE 1963) E DA FUNDAÇAO BRASIL
CENTRAL (ART. 42, DA LEI NO 4.242, DE 1963).

1) Procurador-Geral 540.0fJO,()O
2) Procurador de l' Categoria , ',.",. 450,000,00
3) Procurador de 20. Categoria .......•.................... 380. OO'O,rOl)
4) Procurador de 30. Categoria' ,................ 320',000,00

Brasília, em 27 de outubro de 1964; 143\l da Independência e 76\l da Repú
blica.

H. CMTELLQ BRANCO

Milton campos
Ernesto de Mello Baptista.
Arttiur da costa e Sllva
Vasco da Cunha
~OctavlO Gouveia de euuise«
Juarez Távora
HugO de AlmeickL Leme
FZV'vio Supllcy ,de Lacerda
Arnal40 Sussektnd
Nelson Laoenére Wanderley
Raymundo de Brito
Dantel raraco

M.'J,uro Thibau
sebast~ão de sant'Anna e Silva
OSValébo· coraeiro ce Farias

LEI NQ 4.44{) - DE 27 DE OUTUBRO DE 1964

Institui o Sauirio-Bâucaçdo e dá outras proviàê1UJias

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' instituído o salário-educação devido .pelas emprêaas vin
culadas à Previdência Social, .representado pela importância correspondente
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2.0 custo 'do ensino primário dos filhos dos seus empregados em idade de
escolarização obrigatória e destinado a suplementar as despesas públicas
com a educação elementar.

Art. 29 O custo atuarial do ensino primário, para os efeitos do ar
tigO 19 desta 1e1, será calculado mo a forma de quota percentual, com base
no salada-mínimo 10001, arredondado êste para múltiplo ce mil seguinte.

Art. 39 O salário-educação será estipulado pelo sistema de compen
saçâo do custo atuarial, cabendo a tôdas as emprêsas recolher, paraiêsse
fim, ao Instituto ou Instituições de Aposentadoria e Pensões a que estí
verem vinculadas, em relação a cada empregado, qualquer que seja -o seu
estado civil e "'0 número de, seus filhos, a contribuição que fôr fixada em
correspondêrrcía com 'o valor da quota percentual referida no art. 2'/.

§ 19 A contribuição de que trata êste artigo corresponderá à percen
gero incidente sôbre o valor do salárío-mínímo multiplicado pelo número
total de empregados da emprêsa, observados os mesmos prazos de reco
lhimento, sanções aôrrnn'strs trvas 2 penais 'e demais dados estabelecidos
com relação às contribuições destinadas RO custeio da Previdência Social.

§ 2'/0 salário-educaçâcvnãn tem caráter remuneratório na relacão
de emprêgo e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remunc
.raçâc percebido p~los empregados da,'; emprêsas compreendidas por esta Lei.

§ 39 , E' vedado aos Institutos de Aposentadoria e Pensões receber das
emprêsas quaisquer contribuições relativas à previdência Social, que" res
salvado o dlspcstc nos arts. 59 e 6°, não incluam as parcelas que forem de
vidas no, têrmos desta Lei.

Art. 4i? .As contribuições recolhidas nos Estados, no Distrito Federal,
e nos Territórios, deduzida a parcela de meio por cento relativa às des
pesas de arrecadação, serão depositadas dentro de sessenta (6'!1) dias, sob
pena de responsabilidade civil e penal, peles Institutos de Aposentadcr.ía
e Pensões no Banco do,Br,asil S, A. em duas contas -distintas:

a) 5{)% a crédito do Fundo Estadual de Ensino Primário ou, na ine
xistência dêste, em conta vinculada ao "desenvolvimento do ensino 'prr
márío", a crédito do respectivo governo, para aplicação na próprio Est8.do,
de coníormtdade com o § 19, deste artigo: .

b) 50% em conta vinculada ao Fundo Nacional do Ensino Primário,
como refôrço de seus recursos e para epltcação em todo o território I1a
clonal; na COnformidade e segundo os mesmos critérios de distríbutção
estabelecidos peio Conselho Ferieraí 'de Educação (§ zc do art. 92 da. Lei
nv 4.024, de 2{) 'de dezembro de 1961), ° qual levará em conta sobretudo
a razão direta dos índices de analfabetismo.

§ li? Os recursos de que trata a letra a dêste artigo serão aplicados
nos Estades, e no Díebrito Federa], de acôrdo com planos estabelecidos pelos
respectívos Conselhos Estaduais de Educação, e no Territórios, de confor
midade com os crttérios que forem fixados pelo Conselho Federal de
Educação.

* 29 Durante Os três primeiros anos de vígência desta Lei,' 40%, 50%
e 80%, respectivamente, dos recursos do salário-educação serão obrtga
tórtamente a.pltcados .em despesas de custeio e o restante em construçôes e
equipamento de saías de atua. No' anos seguintes, a percentagem atribuída
a construções e equtpameuto será fixada pelo Conselho Federal de Educação.

Art. õv Ficarão isentos do recolhimento da contribuição de que trata
o art. 39:

a) as eenprêsas que, com mais de cem (l{)O) empregados, mantiverem
serviço próprio de ensino primário (art. 168, lII, da Ocnstituíçâo Federal)
ou que ínstítuírem, inclusive mediante convênio, sistema de. bôlsas de ·es-:
tudo no mesmo grau de ensino,' um e outro, em têrmos julgados aatíefa
tortos por ato da acmmista-açã estaduat do ensino. GJHQV8c!O pelo Con
selho Estadual de EGucação, na 'forma da regulamentação desta lei;

b) as instituições de ensino e educação, de qualquer tipo Ou grau,
bem assim os hospitais e demais organizações de assistência cue não t-e-
nham fins lucrativos. \ . •
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parágrafo único. A Isençâe de que trata a letra a dêste artigo, con
cedida pelo prazo de um- ano, será renovada mediante comprovacâo da
regularidade das providências realizadas, dos resultados obtidos e das de::,
pesca efetivamente Ieítes em importância não Iníerlor às contribuições que
seriam devidas na forme, do art. 3Q•

Art. 6() (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art.' 79 'Goro o recolhimento do salário-educação, instituído par esta

Lei, ou por ato oc autoridade 'competente da administração estadual do
ensino, baixado nos têrmos do art. 5'1, considerar-se-á atendido pela em:'
prêsa em relação aos filhos de seus empregados, o estatuído no art. 168,
nv III, da Consbttuiçâo Federal.

parágrafo único. O _disposto. no art. 168, nc III, da Constituição Fe
deral, será cumprido pelas emprêsas em relação 3;OS seus prójirlos servi
dores, na formo, da Legislação Estadual,

Art 89 Ficar-i assim fixados, pelo perfodo de três anos. as idades e
os valores l'elativos f). esta LeL

I - 7 a 11 anos de idade a escolarização obrigatória, a que se refere
o e-r. 19 ;

II - Sete por cento do salário-mínimo para a quota percentual refe
rida no art. 2Q;

IH - "DOis por cento para a corrtrtbuiçâo devida pelas emprêsas 'nos
têrmos do art. SQ, § 1().

§ 1Q Se, findo o perí-odo previsto neste artigo, não forem, por decreto
do Govêrno Federal, revistas as idades e valores nêle fixados, êstes con
tinuarão em vigor i até nôvo decreto,

§ 2Q , A qualquer alteraçâç das idades ou das porcentagens rcrevtdas
n05 incisos I, n e In dêste aetigo. deverá corresponder proporcionalmente
as 'das outras, a fim de que. seja assegurado o equilíbrio do .sístema de
custeio.

Art,. 9Q O Ministério da Educação e 'Cultura fiscalizará a aplicação
de todos os recursos provenientes do salário-educação, de conformtuade
com as instruções que forem baixadas. para êsse fim e nos têrmos dos 'con
vênios gerais (111\' deverão ser rinneoos com os governos estaduais..

Art. 10..8St<? te) eutraa-á em VIgor a partir do mês que se seguir ao
decurso de trinta dias, contados da <lata de .sua publicação.

Parágrafo único. Dentro do prazo estabelecido neste artigo, o Poder
Executavo expedirá o regulamento desta lei.

Art. 11. Revogam-se as disposições em, contrário,
Brasília, em 27 de outubro de 1964; 1439 da Independência .e 769 da

República.

H. CASTELLO BRANCO

Flávio Sun[tcJ} de Lacerda:
ArnaZdo bu::ise7cind

LEI N9 4.441 DE 29 DE OUTUBRO DE 1964

Altera o art. 14 da Lei n9 3.750, de 11 de abril de 1960, que autoriza. o po;
tf,er Executivo a transformar e.m Fundação o Serviço EspeciaZ de Saúde
Pública e dá outras -prcnnâénctoe,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gutnte- lei:

Art. 1Q O art. 14 da Lei nc 3.75{), ae 11 de abril de 19GO, passa a. vi~
gorar cOm a seguinte redação;

"Art. 14. Será consignada, anualmente, no Orçamento Geral
da União, em favor da Fundação, uma dctaçãn correspondente a



valor nunca inferior a 15 bilhões de cruzeiros aos preços de 1964.
ê 19 Na fixação da dotação mmima prevista neste artigo,

para 1965 e para os anos subseqüentes, serão aplicados, anual
mente, corretivos de desvalorização da moeda e elevação do custo
de vida, de acôrdo com os índices fornecidos pelos órgãos oficiais
competentes.

§ 29 A dotação a que se refere êste artigo será, pelo Minis
teno da Pazenda, automàtícamente recolhida ao Banco do Brasil,
por duodécímos, até o dia 15 de cada mês, à ordem e disposição
da Fundação".

Art. 29 A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam se as disposições em contrário.

Brasília, 2~ ce outubro de 1964; 1439 da Independência e 769 da Repú
bl1ca.

H. CASTELLO BRANCO

cotamo Gouveia de- Bulhões

Raymundo .de Brito

LEI N° 4.442, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1964

Financiamento. de papel para im
pressão de jornais, revistas e li
vros.

o Presidente da República.
Faço saber que sanciono a seguinte

Lei. aprovada pelo Congresso Nacio
nal, nos têrmox do art. 4°. caqnit, do
Ato Inst.tucíonal, de 9 de aorü de
1964.

Art. re. E' o Ministério da Fa
zenda autorizado a firmar Convênio
com o Banco do Brasil S. A., para
financiamento às emprêsas editoras
de jornais. livros e revistas de íntor .
mações, técnicas, científicas e filo
sóficas para as importações e aqui
sições no Pais de papel de imprensa
efetuadas no período compreendido
entre lA-62 e 1~4-64.

Art. 2" .. Nenhum financiamento
de papel destinado exclusivamente à
Impressão de jornais, livros, revistas
de informações, técnloas.. científicas,
artísticas e filosóficas, idôneas e tra
dicionais atualmente existentes e em
circulação, poderá ser superior a 30%
do custo das importações e aquisi
ções no País.

parágrafo único. O financiamento
de que trata este artigo será con
cedido a requerimento doa ünteressa
dos até o montante das quotas de
claradas à FIBAN no perfodc de
outubro de 1960 até 1<;1 de outubro

de 1961 deduzidas tais quotas dos
aumentos que ocorrerem na produ
ção nacional mais o que tiver sido
consumido desta redução, de modo
a que o total não exceda o consu
mo do último ano.

Art. 3°. Ficam abrangidas por esta
Lei as operações já realizadas pelo
Banco do Brasil S. A. em cumpri
mento às disposições. da Resolução
n9 1~62, de 23.3.62, do extinto Con-
selho de Ministros.

Art. 49 • Os financiamentos corres
pondentes às aquisições realizadas
.nos períodos de I" de abril de 1962
a 31 de março de. lS63 e de 1° de
abril de 1963 a. 31 de março de' 1964,
verão o prazo de vigência de 3 anos
observando o regime de amortáza..
çôes mensais, vencendo juros de 10%
a ..a.

~ lI? Nas operações já contratadas,
a que se refere o art. 30, as amortd
zações mensais terão vígêncía a par
ür de jeneíro de 1965;

§ 29. Nas operações que vierem a
ser contratadas, as amortizações
mensais serão pactuadas a partir do
139 mês de sua contratação.

Ar-t. 5°. Os financiamentos de que
trata a presente Lei sómente atingi
rão as importações realizadas pelas
taxas do mercado tine para uso di
reto das emprêsas editoras de jor
na.s. livros e revistas. Mecanismo
semelhante será aplicado para éLS
aquisições realíaadas no País, ou ím;
pcrtações, e vígorará para as tran
sações ultimadas no período com-
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preendído entre 10 de abril de 19fi2
e 19 de abril de 1964.

Art. 6°. Não serão considerados os
requerimentos de interessados que
pleitearem taxas especiais de câmbio
ou quaisquer outros favores de pre
ÇOs através de recursos judiciais, a;:'I,
minístrativos ou outros.

Art. 7°. O financiamento de que
trata o artigo 49 . , às emprêsas ]0;
nalistices e editoras para compra de
papel nacional se fará contra a apre;
sentaçâo das duplicatas dos fabri
cantes ou revendedores, já quitadas

Art. 8°_ O financiamento de que
trata o artigo 49. às emprêsas jorna
lísticas e editoras para compra, de
papel importado se fará mediante
pagamento de .valor corresnondeite
a 70% da operação de Imporuaeàc

Arb. 99. Para o cálculo do finan
ciamento previsto no art.' 2° desta
Lei, vigorará para os jornais a, base
do r-eu consumo no último ano, não
podendo, entretanto, nenhum rinan.
ciamento para um só órgão exceder
do limite entre 70 a 100 milhões de
cruzeiros por ano.

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo será considerada como
órgão, Isoladamente, tanto a edição
matutina, como a vespertina, se no
último ano houverem funcionado se
paradamente.

Art. 10. Só farão jus à obtenção
dos financiamentos que trata a pre
-sente Lei os pretendentes que tive
rem apresentado até 19 de maio de
1964, prova cabal da quantidade de
papel realmente utilizada pela em
prêsa no período entre 1° de abril
de 1962 elo de abril de 1964, bem
COmo a posição dos estoques em lO
de abril de 1953 e 1Q de abril de
1964, submetendo-se a quaisquer ve
rtftcacôes porventura julgadas neces
sárias pelo Banco do Brasil S A

Parágrafo único. A não observân
cia da presente cláusula' ou a cons
tatação de ter o beneficlár!o ven
dido a terceiros, de qualquer natu..
reza de atividade, papel adquirido
com os benefícios de que trata a
presente Lei, implicará no rompi
n.ento do contrato ficando o infra
tor sujeito às sanções legais.

Art. 11, Não poderão ser benefi
ciadas com o financiamento de que
trata esta Lei, as emprêsas jornalís
ticas e editoras que não tiverem 't
sua situação regularizada junto ao
Banco do Brasil S. A. ou com qual
quer estabelecimento de crédito ofi
cial.

Art. 12. Nos contratos de finan
ciamento, o Banco do Brasil S A.
adotará as condíçôesvde amort.íza
cão e de garantia, de conformidade
com seus regulamentos.

Art. 13. O Ministro da Fazenda
fica autorizado a baixar Instruções
para a fiel execução desta lei.

Art. 14. Revogam-se as dísposi
çôea em contrário.

Brastlía, 29 de outubro de 1964;
143° da Independência e 769 da Re
pública,

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Búlhões

LEI Nv IJ-.. 443 - llE 28 DE
L,UTUBRQ DE 19Ô'1

Autonza o 'Poder üseccuco a abrif',
M'avé~ u( Ministério· da Justiça e
Neçoctos mu ríores, 'J credito espe
OUI de t..:rS 14.600.00{J,OQ (quatorze
jn~LnbeS e se-scenzos mil cruzezrOs)
ú,-·,/,z;meaiú Q despesas <:om a elabora
cao uc, cmxeproietos 0:"1 reforma
ao.. CÓdZYD,< Federais

o presidente da 'República:
Faço saber que o Oongressr, jqacío

'nal decreta e eu sanciono' a seguin
te Lei:

ii.t,t. 1, FICO" O P:Jd~J Executivo
au-onzadc ;:l, 'abrir, ao M~.mstério da
JlL .... ica e Nsgócíos Interiores, o cré
dítr- espeeia,' de crs H. 600.0'00.00
(quatorze- milhões e seiscentos mil
ci-v-rroa- cestmado r.t. cespesas com
a -Ieboruçàr dos anteprote-tos de re.,
fo' A!"ló do; CnCi.igos Federais.. díspen
sa,.~a·· as "otmaüdades -te (lUE trata o
ar~,.gt· 93 Clt. cródigo de .jomabíhdade
da rjmãc atendido di; C;~E. dispõe o
art '13 de L(>i nv 4.320, de 17 de m-e
ço 6E- 1964

&! t. ~" O crédito C"':'-I'eeüu de que
trata a presente lei será automàtíca
m- te regir trado pelo prrbunaj de
Cont-as e dlstríbuidc ao Tesouro Na-
cíocaj . _

Art . a- &<;t3 lei ensrarà em vigor
na «ete de SUB. publ'cacâo: revogadas
as -usposícõe- em con.rérto

Bi'<:I.si1!a, 28 de outuoro de 19"64,
HIJo da Independência t: 769 da Repú
blica

h. CASTELLQ BRANCO

Míltxm Sccres CCltm'lJOS
t ..·táv~c Gouveia de te.môee
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LEI N? 4,444 - n::: 29 DE
OtTTUBRO DE 1961

Dá o nome de "Senador remanaes
TlfVora" à ponte sobre o Rio raçua
<oe, em Limoeiro do Norte, Estado
do Ceará. .

O Presidente da República:

FaÇO saber que o Congresso Necto
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Llrt. lu Terá. o 'nome de "senador
F,~'ti anões Távora" a ponte que o De
pa-temento Nacional -íe Estradas dp
R·,,;.l;lgem está constrt.rndo SÔbl'8 o
Rt,' .raguartbe em frente à Cidade
de Limoeiro do Norte, no Estado do
Ceara.

'1:-:. 29 Esta lei entrará em vígor
na cata de sUa publicação revogadas
as rtísposicões em oontrár-ío .

B.lé.Si1i::", ~9 de outubro de 1964,
143': da Independência e 76'1 da Repú
blíca..

H. CAST-ELLO BRANCO

Juarez rarora

LEI NQ 4.445 - DE 29 DE
OUTUBRO DE 1964

Altera disposições da Lei nq 2.682, de
7 de dezembro de 1959, que estima
a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercido de 196Q.

o Presidente ca República

Faço saber que o Congresso Nacío
li 1 decrete e eu sanciona a seguinte
Lei:

Art. 19 ti: assim alterada a Lei nu
mero 3.682, de 7 de dezembro doe 195'9,
ql'"' estima a Receita e fixa a Despe
sa para o exercício nnancctro cte
1900:

Subanexo 4.13 - Ministério doa
Educação e Cultura Adendo B

Subvenções Ordinárias
13) - Minas Gerais
Onde se lê: Gínásto São. Sebastaâo

~ Matipó
Leia-se' Ginásio São .rcão - Ma-

tlpó .
Adendo D
Ensino Primário
(8) - Espírtto Santo
Onde ee lê: Sociedade Camboruana

Brasileira - Nova vcnecíe

Leia-se: Assistência S00~al Oambo
níana - Nova venec:e

Bubanexo 4.14 - Ministério c'a Pa-
senda

31 - Delegadas Físcars
Verba 1.0.0{l
ConGignação 1.6.éo
Subconstgnação 1.6.01.
Na. tabela díscrimínatíva da despe

sa por unidade rpágma 468), 1l). co
luna, 0-2) - Alagoas,

Onde se lê: 1.8iJi>
Leia-se: 7.800
Subanexo 4.16 Mintstério da

.Iustéoa e Negúcíoe Interiores
Adendo A
Asctstêncía a Menores
08) - Esoírito Santo
Onde se fê: Obras sociais Camco

nlanca - Nova vcnec;e _ 5,0.0<00
Sociedade Oamboniana Brasileira 

Nova Venécia -r- 100.000
Leia-se: Asslstêncjo Social Cambo

níana - Nova venécia - l50.0nO
Subanexo 4.19 Ministério da

saúde
Adendo C
Departamento Nacional da .Orlança
08) - Espírito Santo
Onde 'se lê; Socieôade Oamboníana

jjras'Ieíra - Nova venécía
Lera-se: -Asaistência Sócíal Cambo

nícna - NOVá, Venécia
Art. 29 Revogadas as disposições -em

contrário, a presente Lei vigorará a
partir. de 19 de janeiro de ISBD.

Brasília, 29d'e outubl'Qde 1931;
H3Q da Independência e 7$9 da ~e

pública.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos
Otavio Gouveia d~ Buihóes
Flavio Lacerda
toumumao Brito

I;EI Nq 4.446, DE 29 DE OUTUBR.O
DE 1964

Altera a alínea j do art. 39 da Lei
n'? 2.391, de 7 de íanero de 12E·5,
que fixa os efetivos sias Fôrça«
Armadas em tempo ae paz.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Árt. 19 o art. 3'?, da Lei número
2.391, de 7 de janeiro de 1955, passo,
a vigorar com a seguinte redação:
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"I! - Ma-ri:nha

Art. 3(> A Marinha. compreende a
seguinte fôrça aadva:

a) os Oficiais constantes dos eteti
vos fixados para o Corpr, da Armada
e dos demais 001\'005 e Quadros da
Marinha-de-Guerra, inclusive 05 da
jteserva Ativa;

b) os Capelães Militares de Ser
viço de Assistência J:1,'?":'.gmsa;

c) os Guardas-Ma-mha e Oficiais
da Reserva, convocados ')11 desígmados
para O serviço ativo, ..estágio ou pe
ríodos de instrução;

ã) 0:5 Guardas-Ma.nuha da At~;va:,

e) 1.5CO (mil e quinhentos) alunos
da Escola Naval e Co1'o3g'10 Navea;

f) 4GO (quatrocentos) alunos dos
Centros e Es8úls..s de rnstrucãc de
Otícíafs da Reserva;

g) 20.300 (vinte mil e trezentos)
praças d'Ü3, Quadres e especialidades
do Corpo do Pessoal Sui.alterno da
Armada, distribuídos pelas .diversas
graduações, especialidades e serviços,
ínelusíve subortcíaõs:

h) 9.150 (nove mil C8EtO e em
qúenta) Praças dó Quadro Suple
mentar do CCT,PO do Pessoal Suúaleer.,
no da Arruada, sendo 7.850 rse'o rui1
trezentos e cinqüenta) MNs dos 8e1'
v'ecs Gerais de Convés e Máquinas- e
1. SBO (mil e oitocentos) .Praças das
côversas espeolalídades, graduações e
serviços, já transferrdos do Corpo do
Pessoal Subalterno da àrmada nara
o referido Qua,dro Sup lementaa', Em
virtude de dispositivos regulamen-
tares' .

i)' '4.COJ (quatro mui alunos das
diversas Escolas de . lrprenciiz2s-Lv.Ta
rmheírcs;

1) 4.050 (quatro mf,l e cinqüenta)
T·a.ifei,ros,- 'sendo 2.8CG (;:}ois .'mil e
oitocentos) dos quach'os.e csoectau
dades do COY\po de P.~s3')3.1 gubalte-no
da Armada. diatrrbuidos relas diver
sas graduações e espccíaltdades e
1.250 (mil duzentos e cinqüenta)
do serviço gerel de taifa (la Qu~\d1'o

Suplementar do C01'})0 r'lu Pe-coal
Subalterno da Armada, ínclustve (;s
já. transferídcs para êsse Quadro, ern
virtude de dispositivos regulamen
tares'

k) '10.üÜ'() (dez mil) Praças do
Corpo de Flizi18.\TOS Navaás, com
preendendo as Companhias regiouais,
banda .de músicos. de: corneteiros e
de tambores, distrtuuídos pelas díver-

sas especialidades e graduações,
inclusive subofíciads;

l) cs práticos, constantes dos res
pectívcs corpos e quadros:

m) 1. 0"00 (mil) consensos pare. a
formacâc da reserva do COl"DO do
[Pessoa-l Subalterno da Armada"

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art., 39 Revogam-se as <tsposiçó;;s
em contrário.

Brasília, 29 de' outubro de 1964;
1439 da Independência e ';W:1 rla [-i,C
públéca..

Ir. CASTELLO BP.I'.NCO

Ernesto de Mello Baptista

LEI N9 4.447 - DE 29 DE
OUTl]BF..() DE 1964

Autoriza o. poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte~
râores, o crédito especial de ,: .... ,
Cr$ 3:;.000. ~\(lÜ·i..l(\ (tnnta e cinco
milhões de crseetrosi para atender
às despesas aecorrencee da visita
ao Brasil do Presuienie dos Estados
Unidos da A~mérica,

o Presidente da República
Faço &ô..oer que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Le.i:

Art. 11l Flca o poder Execútivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, O crédito especial
de Cr$ ,35.QOO.000,00 .·(trinta e cinco
milhões de cruzeiros) para atender às
despesas decorrentes da visita ao
Brasil de Sua Excelência o Senhor
Dwight D. Eisenhower. Presidente dG.s
Estados Unidos da América.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata êste artigo será autcmà
tccamente registrado pelo Trtounal de
Contas e dlstríbuído ao 'I'eeouro Na
cional.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na do.ta de sue publicação, revogadas
.8.,' disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro. de 1964;
1139 da Iridepandêncía e 769 da ::le
pública,

H. CASTELLO BRANco

Otávio Gouveia de Bulhões

vcsco ec Cunha
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LEI NQ 4.448 - DE 29 DE

OUTUBRO DE 1964

Regula as promoções de Oficiais do
Exército

o presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nácio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPíTULO I

Princípios Fundamentais

Art. 19 A presente Lei estabelece os
princípios 'os requisitos e as condi
ções bás'cas que regulam as premo
ções dos Oficiais do Exército, tendo
em vista:

1) 'a seleção de valôres profissionais
para o desempenho de funções de Co
mando, Chefia e Direçã<J e das de
colaboração com estas;

2) as. necessidades da Organização
Militar com base nos efetivos fixados
em lei;

3) o acesso gradual, sucessivo, regu
lar e equilibrado aos postos da hie
rarquia militar, de medo' a abrir aos
oficiais, em igualdade de condições,
possibilidades iguais.

parágrafo único A promoção deve
ser considerada como de ínterêsse ou
necessidade do Exército.

Art. 29 O ingresso nos Quadros de
Oficiais das diversas Armas, Mate
rial Bélico e dos Serviços só é per
mitido no pôsto inicial da escala híe
rárquíca.

Parágrafo único. :f:: considerado pôs
to inicial da escala hierárquica, nos
Serviços de Sa úde e de Veterinária, o
de 19 Tenente.

Art. 39 A promoção aos diversos
postos da hierarquia do Exército obe
dece ~os princípios de antigüidade,
merecímento e escolha, tendo por Iun
damento, em qualquer C0.S0, a apti
dão para o comando, chefia ou díre
ção.

Art. 49 A bravura, em caso de ope-,
rações de guerra, constitui motivo de
promoção.

§ 1° Para êste efeito, a bravura de
ve SEr comprovada em ato ou atos
não comuns de coragem, audácia, sen
timento 'do dever,exteriorizados em

feitos indispensáveis ou úteis às ope
rações militares, pelos resultados con
seguidos OU pelo exemplo dado à tro
pa, em oberüêno.a à missão recebida
e, ainda, pela capacidade de decidir
e agir sob o perigo que de fato se
tenha efetivado.

§ 29 A promoção por bravura será
feita pelo Comando do Teatro de Ope
rações, pelo Comando-em-chefe ou
pelo Presidente da República.

§ 39 O Govêrno, posteriormente, fa
cilitará a habilitação do promovido
às condições normais exigidas para
o acesso excluídas as restrições re
gulamentaree de admissão aos Cursos
de Formação de Oficiais. Se o pro
movido não satisfizer essas cond.ções
dentro .de um prazo estabelecido, será
transferido para a Reserva com as
vantagens que a Lei de Inatividade
lhe assegurar.

,AJ:t. 59 A promoção dos Capitães,
Oficiais Superiores e Generais é da
competência do Presidente da Repú
blica, ressalvada a prevista nas 0ÍT-.
cunstâncias <lo § 29 do art. 49, quando
feita em operações de guerra, pelo
Comando-em-Chefe ou Comandante
do Teatro de Operações. A dos postos
subalternos é da alçada do Ministro
da Guerra.

Art. 6.9 As promoções são realiza
das anualmente:

1) as de escolna, em 25 de março,
25 de julho e 25 de novembro;

2)ad de merecimento e antiguida
de, em 25 de abril, 25 de agôsto e 2'5
de dezembro.

parágrafo único será promovido,
post -mortem. o oficial que falecer,
desde que lhe coubesse a promoção
pelo princípio de antígüídade, na pri
meira data de promoção após seu fa
lecimento.

CAPíTULo TI

Das Condições para Promoçiio por
Merecimento e Antigüidade

Art. 79 Para promoção' por qualquer
dos princípios é imprescindível que o
of.cial possua:

V o Curso:

- de Formação, para a promoção
aos postos de 29-Tenente a- Capitão;
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- de Aperfeiçoamento das Armas,
do Quadro de Material Bélico ou dos
'Serviços, para a promoção aos postos
"de Oficial Superior;

2) valor moral;
3) capacidade física indispensável

ao exercício das funções de seu pôsto,
verificada em inspeção de saúde pré
via,

4) interstício mínimo de permanên
cia em cada pôsto, nas seguintes con-
diçõ es: "

- Aspirante a Oficial - 6 (seiS')
meses;

_ zs-trenente - 2 (dois) anos;
- ie-rrcnente - 3 (três) anos;
- Capttâoc--. 4 (quatro) anos;
- Major - 3 (três) anos;
- Tenente-coronel - 3 (três) anos.

5) Quando das Armas, tempo de ser
viço, mínimo. arregimentado, nas se-
guintes condições: '

- para .os Segundos-Tenentes: 18
(dezoito) meses, incluído o tempo ar
regtmentado como Aspirante a Oficial;

- para os Primeíros-Tenentes ; 18
(dezoito) meses no pôsto:

- para os Capitães: 2 (dois) anos
no pôsto.;

- para Os Majore.s: 1 (um) ano no
pôsto;

- para. OS Tenentes-Coronéis: 1
(um) ano no pôsto.

6) Quando do Quadro de Material
Bélico e dos Serviços, para promoção
a capitão e Major, tempo de serviço
mínim-, arregimentado, nas seguintes
condições:

- Serviço de Saúde e de Veteriná
rta- 2 (dois) anos como subalterno e
1 (um) ano como Capitão;'

- Serviço de Intendência: 3 (três)
anos como subalterno- e 2 (dois). anos
como capitão;

- Quadro de Material Bélico: 3
-<três) anos como' subalterno e 2 (d~is)
anos corno Capitão.

§ 19 Consideram-se Cursos de For
mação de Oficiais:

a) os de Infanbaría Artilharia Ca
valaria, Comuníoações Enaenharia
Material Bélico e Inte~dência, reali~
zados na Academia Militar das Agu
lhas Negras;

'b) os da Escola de Saúde do Exér
cito, para Médicos, Dentistas e Far..
maceuncos;

c) os da Escola de vetennãna do
Exército, para vetertnãrtos.

§ 29 Com referência ao requisito
do item 3 dêste artigo, no ceso de se
verificar a incapacidade definitiva,
será o oficial reformado de acôrdo
CQm o que prescreve a Lei de Inativi
dade; no caso de Incapacidade tem
porária. ser-lhe-á dispensado, para.
o acesso ao pôsto imediato o' requisito
a que se refere aquêle ttem.

§ 3Q As prescrições dos itens 4, 5
e 6 dêste artigo poderão ser altera
das pelo poder Executivo, e sômente
por necessída de imperiosa, tendo em
vista a. renovação dos Quadros ou a
manutenção do nivelamento entre os
postos das Armas, do Quadro de 'Ma
teríal Bélico e dos Serviços, podendo
ser determinados aumentos ou redu"
ções de até 50% (cinqüenta por cento) .

§ 49 O poder Executivo regulará,
para efeito dêste artigo, as condições
de árreglmenitação para os oficiala
das Armas, do Quadro de Material
Bélico e dos Serviços, tendo em vista.
as possibilidades e ínterêsses do Exér~

cito.
§ 5Q F:cam dispensados dos requísi

tos dos itens 5 e 6 dêste artigo:
_. os oficiais do Quadro Técnico da

Ativa. em extinção, e os do Quadro
de Engenheiros-Militares, por opção,
oriundos do Quadro Técnico da àtôva-

- 03 alunos do Instituto Militar de
Engenharia e da Escola de Comando
e Estado-Maior do Exército:

- os oficiais estagtáríos de Estado
Maior;

- os ortoíáts Engenheiros-Militares
durante os dois primeiros anos após a
conclusão de curso do Instituto Mili
tar de Engenharia;

:- os püoíats que, no caso de pro
moção por antigüidade, estejam no
exercício de função pública c'víl .

§ 69 A arregimentação dos oficiais
superiores possuidores do Curso de
Comando e Estado~Maior"do Exército
bem corno a dos oficiais superiores dá
Arma de Comunicações, será regula
d'a pelo Ministro da Guerra, por pro
posta do Estado-Maior do Exército.

Art. 89 O tempo de serviço compu
tável çu não para fins de promoção e
o~ mícío e térmíno de sua contagem
sao regulados pelas Leis de Ina tivida
de dos Militares e de Movimento de
Quadros.

§ 1Q O tempo correspondente ao de
sempenho de cargo de pôsto superior
será contado COmo Se todo êle rõsse
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passado no exercício do cargo de seu
verdadeiro pôsto.

§ 2Ç1 O exercícío de comando inte
rino de Corpo de Tropa, de Chefia ou
Direção de organização Militar com
autonomia administrativa, por tempo
igualou superior a 6 (seis) meses con
secutrvos, será computado como co
mando, chefia ou direção efetiva.

Art. 99 O oficial sub judice, no fôro
civil ou militar, não poderá ser pro
movido, até decisão final. Absolvido
em última instância, será promovido,
independentemente de vaga e de 'data
em ressarcimento de preterição. .

Art. 1(1, A antigüidade para promo;
cão conta-se da data do decreto ou
da portaria de promoção do oficial.
salvo se, no referido decreto ou por
taria ou outro ato posterior, fôr de
clarada nova data, feitos os descon
tos de tempo não computável, na for
moa. da Lei de Inatividade.

CAPíTULO UI

Da Promaçiio por AntigüiàJade

Art. 11. A promoção por antigüi
dade, ,e.fi qualquer Quadro, compete
ao of.cíal que, tendo atingido o nú~

mero 1 (um)' da escala hierárquica
em que se achar, satisfizer os requlsi ,
tos referidos no art. 79 e' não estiver
compreendídc nas restrições dos ai-ti
gcs 99 e 47.

parágrafo único. Não satisfazendo
o oficial ma.s antigo Os requisitos r'e
feridos, (N) direitos assegurados de
acesso passarão ao oficial imediato,
se possuidor dos requisitos necessá
rios, e assim sucessivamente.

Art. 12. Efetuam-se as promoções,
pelo pr:ncípio de antigüidade até o
posto de coronel, nas seguintes pro
porções, em relação ao número de va
gas dos respectivos Quadros:

_ de âv-Tenente avCapitão. a 00
talidade:

_ de Capitão a Major, duas têr
ças partes;

- de Major a 'I'enente-Coronel, a
metade;

de 'I'enente-Coronel a Coronel,
1Ul1a têrça parte.

CAPíTULO IV

Da Promoção por Merecimento

Art. 13. A promoção por mereci
mento compete ao oficial que atingir
o número 1 (um) do Quadro de Aces
so por merecimento. Constitui mereci
menta para promoção o conjunto de

qualidades profissionais, reveladas e
aperfeiçoa-das pelo oficial durante o
'desempenho de suas atividades milita
res, que o tornam distinguido no âm
bito da classe pelo seu valor.

Essas qualidades são estimadas e
examinadas sob Os seguintes aspec
tos:

1) caráter;
2) inteligência;
3) espírito e conduta militares:
4) cultura profissional e geral ; '
5) conduta civil; ,
6) capacidade como Comandante ou

Diretor e Chefe;
7) capacidade como Instrutor;
8) capacidade como Administrador;
9) capacidade física:
10) capacidade como técnico, exclu

sivamente para os Oficiais dos Ser~
viços, do Quadro. de Engenheiros-Mí
litares e Quadro Técnico da Ativa, em
extinçã-o.

Art. 14. São requ'sitos índíspeneá
veis para a promoção por merecimen
to, além dos referidos no art. 79, mais
()s seguintes: ,

1) haver o oficial atingido. no res
pectivo Qua·dro, por ordem de anti
güidade, as primeiras:

1/8 parte - para os Capitães;
1/5 parte - para os Majores;
1/4 parte - para os Tenentes-Co

ronéis;
2) obter o oficial o conceito favo

rável resultante da estimativa e exa
me das qualidades referidas no ar
tigo 13 -desta Lei.

§ 19 Nos Quadros oonstituídcs, em
cada pôsto, de menos de 10 (dez) ofi
ciais, são dispensados os limites do
item 1 dêste artigo.

§ 29 Sempre que, da divisão prevista
no ítem 1, dêste artigo, resultar um
quociente fracionário, será êle toma
do por inteiro e para mais.

CAPíTULO V

Da Promoção por Escolha

Art. 15. A promoção aos postos de
General-de-Brrgada e de General-de
Divisão é feita por escolha do Presi
dente da República, em listas organi
zadas de acôrdc com o critério esta
belecido a seguir:

1) As listas para promoção a Gene
ral-de-Divisão serão organizadas em
duas fases:

1~ Fase:

A cargo da. Comissão de promoções
de Oficiais, que apresentará ao Alto
Comando do Exército:
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a) Combatente - 5 (cíncoj Gene
raís-de-Brígada para a primeira vaga
e mais 1 (um) para cada vaga sub
-seqüente;

b) Engenheiro-Militar - 3 (três)
Generais-de-Brigada Engenheiros-Mi
litares para a primeira vaga e mais
'1 (um) para cada vaga subseqüente;

C) ser-aços - todos os Generais
de-Brigada dos respectivos' QU8.<lros.

2l.l Fase:
A cargo do Alto Comando do Exér-,

cito, que, tomandx por base as listas
apresentadas pela Comissão de Pro
moções de ortcltcs, organizará novas
listas, a serem submetidas ao Presi
dente da República, nas quais os Ofi
cia.ís-Generais serão colocados segun
do a ordem decrescente de votos ob
tidos, selecionando:

a) COmbatente - 3 (três) Gene
raís-de-Brigada para a' primeira vaga
e mais 1 (um) para cada vaca sub-
seqüente;. o

b) E?'lgenhei~o-Militar - 2 (dois)
q-eneraIs-de-Brigada Engenheiros-Mi
litares para a primeira vaga e mais 1
(um) para cada vaga subseqüente;

C) Seroíçoe - todos os Generais-de;
Brigada dos respectivos Quadros.

2). As listas para promoção a Gene
ral-de-Brigad?- serão organizadas em
duas fases:

li!- Fase:

A cargo da Comissão de Promoções
de Of'iciaís, que apresentará ao Alto
Comando do Exército:

a) nas Annas e cuaaro de Mate
rial Bélico - 8 (oito) coronéis para
a primeira vaga e mais 2 (dois) para
cada vaga subseqüente.

O númerc de Coroné.s de cada Ar
ma e do Quadro de Material Bélico,
a figurar nas listas, e o número total
de vagas a preencher deverão guar
dar, sempre que possível, proporcio
nalidade entre o número de Coronéis
com o curso de Comando e E'stado
Maio-r do Exército, de cada Arma e do
Quadro de Material Bélico, e o total
de Coronéis, com aquêle curso, exls
tente na respectiva relação.

b) Engenheira-Militar e dos Servi
ços - 3 (três). Coronéis dos respecti
vos Quadros para a primeira vaga e
mais 1 (um) para cada vaga subse
qüente.

2~ Fase:
A cargo do Alto Comando do Exér

cito, reunido, que, tomando por base
as listas apresentadas pela comissão

de Promoções de Oficiais, organizará
novas listas, para escolha pelo Presi
dente da República. nas quais os co
Tonéis serão colocados segundo a or
dem decrescente do número de votos
obtidos. selecionando:

a) nas Armas e no Quadro de Ma
terial Bélico - 3 (três) Coronéis para
a primeira vaga e mais 2 (dois) para
cada vaga subseqüente;

b) no Quadro de EngenheirD-Mili
ror e 'nos serviços - 2 (dois) Coro
néis dos respectivos Quadros para a
primeira vaga e mais 1 (um) para
cada vaga subseqüente.

Art. 16. paxa a promoção ao pôsto
de General-de-Brigada, é necessário
que o Coronel satisfaça as seguintes
condições, COfil1l1S a todos os Qua
dros:

1) valor moral;
2) notória inteireza de caráter, ca

pacidade de comando,. chefia ou di
reção, inclusive para o desempenho
de cargos do põsto superior; cultura
geral e profissional em alto grau; óti
mo conceito nos meios civil e mili
tar

3) capacidade física indispensável
ao exercício das funções do nôvo pôs
to, verificada em inspeção de saúde
prévia, pera fins de promoção;

4) interstício mínimo de 3 (três)
anos no pôsto.

AJ:t. 17. Para promoção a Ofícíal
General Combatente, são exigídos
mais os seguintes requisitos:

1) Curso de Comando e Estado
Maior do Exército;

2) exercício de função arregimenta
da em Unidade de Tropa, como Te
nente-Coronel ou Coronel, por 2 (doís)
anos, consecutivos ou não, sendo pe
lo menos 1 (um) ano no comando de
Corpo de Tropa, em qualquer daque
les postos;

3) exercício de função prevista para
o Quadro de Estado-Maior da Ativa
(QEMA) , como 'I'enente-Oorcnêl ou
Coronel, durante 2 (dois) anos, con
secut.vos ou não, em qualquer daque
les postos;

4) ter atingido o primeiro 1/4 (um
quarto) da relação única dos Coro
néis dos Quadr,os das Armas e do
Material Bélico com o curso de Co
mando e Bstado-Maíor do Exército
(Vetado) segundo a ordem de anti
güidade.

Art. 18. Para promoção a Oficial..
General dos Serviços, serão exigidos
mais os seguintes requisitos:
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1) CUl'SO de E&tado-Ma1or pare. 00
ServiÇ9s;

2) exercício de funções de comando,
chefie. ou- direção de órgão autônomo,
tomo oficial superior, durante 2
(dois) 3JThOO, consecutivos ou não, em
Corpo de Tropa do Serviço, Estabele
cimento ou Serviço prívatrvo do Qua
dro;

3) exercício de função prevista, nos
Serviços, para o Quadro dé Estado
Maior da Ativa (QE1ViA). como on
cíal superior, durante 2 (dois) amos,
consecutivos ou não;

4) ter. atingido o primeiro 1/3 (um
têrço) da relação dos Coronéis do
QUklJdro de cada serviço.

Parágrafo único. O Poder Exe
cutivo regulará para o Serviço de
Veterinária, as condições para o
atendimento do requisito do ítem 2.

Art. 19. Para promoção a Oficial
General Engenheiro-Militar, são ne
cessárlas mais as seguintes condi
ções:

1) Curso de Estado-Maior para En
genheíro-Mílítar;

2) exercício de função de comendo,
chefia .ou direção de órgão autônomo,
como Coronel ou Tenente-Coronel,
durante 2 (do's) anos, consecutivos
ou não, 'em qualquer daqueles postos;

3) exercício de função privativa de
Sua .especíalidade, como or'ciez Su ~

perior, durante 3 (três) anos, conse
cutivos ou não;

4) ter. atingido o primeiro 1/5 (um
quinto) da relação única dos coro
néis Engenheiros-Militares e os do
Quadro Técnico da Ativa, em ext.n
çâo, segundo a ordem de antigüidade.

Parágrafo único. Os ofíc'a.ts E..ng,e
nheiros-Milita.res oriundos do Quadro
Técnico da Ativa e os ortc'a's do Qua
dro Técnico de. Ativa, em extinção,
são dispensados do requíeíto do item
1, dêste artigo. '

Art. 20. Para promoção ao Pôsto
de General-de-Divisão, é neeeesér'o
que o General-de-Brigada possua os
seguintes requisitos:

1) Os fixados nos btens 1, 2 e 3 do
ail:t. 16;

2) interstício de 2 (dois) anos de
pôsto, dos quais 1 {um) ano em furr
çâo privativa do próprio pôstc ou de
superior, eonsecutívo ou não;

3) ter atingido o prímelro 1/3 (um
têrço) do respectivo Quadro, se o ete
tive dêste fôr superior a 10 (dez).

Art. 21. A promoçãovao pôsto de
Genera:l-de-Exército será feita por es-

colha do Presidente da República, em
Iísta organízada pelo Alto Comando
do Exército, reunido, em que rígura
râo 3 (três) Generads-de-Divísâo pa
ra e. prímeara vaga e mais 1 (um)
palra cada vaga·--subseqüente, coloca
dos em ordem decrescente do núme
ro de votos obtidos, e selecíonadog no
conjunto dos Generaís-de-Divísão que
satisfaçam os seguintes requisitos;

1) os constantes dos itens 1, 2 e
3, do ert, 16, e 3, do art. 20;

2) interstício de 2 (dois) anos de
pôsto, dos quais 1 (um) ano em fun
ção privativa do próprio pôsto ou do
superior, consecutivo ou não.

Art. 22. O Coronel, ° General-de..
Brigada e o General-de-Divisão que,
peâa quarta vez consecuüva.. fôr ín
cluído, pelo Alto 'Comando do Exér
cito, entre os três primeiros colocados
nas listas para escolha pelo Presiden
te da República, não poderá ser pre
terido, a partir da quarta escolha, in
clusive.

CAPíTULO VI

Do Acesso ao Primeiro Pôsto
Art. 23. O acesso ao primeiro pôs

to, nas Armas, no QoodTo de Matertal
Bélico e no Serviço de Intendência.
resulta da promoção do Aspiramte e.
Oficial, regulada pela ordem de clas
sificação Intelectual, obtida na COIi
clusão do CUl'SO respectívo,

Art. 24. Paro. a promoção ao pôs
to de 29 Tenente é neoessáa-íc que o
Aspil1"aI1Jte a OficiaJ. ssctísreçe. os se ..
guintes requisitos:

1) os enumerados nos Itens 1, 2, 3
e 4 do aetígo 79;-

2) revelar vocação paro. a carreira,
verificada em estágios prévios na tro..
pa;

3) ter. ótima 'conduta cívã e mili
tar.

§ 19 AplioMn-se aos Asp11'3JIltiesa.
Oficial as restrições previstos nccar
tágo ~Q.

§ 29 As condições ref-eridas neste
artigo são apreciadas e julgadas pela
Comissão de Promoções de Oficiais
(OPO), em face de informações pres
tadas pelo Comandante dia unidade
em que servir o Aspirante, em esc-á..
ter obrígatórlo, à vista de suas obser
vações pessoais e de informações
prestadas pelo Comandante imediato
do Aspirante, as quais acompanharão
as reíerídàs informações.
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Art. 25. Os candidatos selecionados
e designados para matricula no Cur
so de Formação de Oficiais da Escola
de Saúde do Exército e na de Vete
rinária do Exército terão suas situa
ções reguladas por leis especificas,
respe:tadas as prescrições do aa-t. 35.

parágrafo único. Para a nomeação
ao primeiro pôstc dos oficiais dos
Serviços de Saúde e de veterinária,
~.!3 condições estabelecidas nos ítens
2 do art. 79 e 2 e 3, do art, 24. serão
apreciadas pelos Comandantes das
respectivas Escolas de Formação.

CAPíTULO VII

Da Promoção no Quadro do
Magistério Militar

Art. 26. Os oficiais do Quadro do
Magistério Müítaa- terão gradual aces
so, na Reserva, até c pôsto de COTD
nel, conforme o tempo de serviço,
sendo-lhes assegurada a promoção
aos postos de Major, Tenente-Coronel
e Coronel; quando contarem 15, 20 e
3Q anos de efetivo serviço respectiva
mente.

Art. 27. se, por ocasião do ingres
so no Magistério, o oficial já fizer jus
ao acesso Q um ou mais postos será
promovido, eucessívamente, aos' pos
tos a que tiver díreíto, reseaãvado o
estabelecido nos §§ 19 e 29 dêste ar-
tigo. -

. § 19 lt de um (1) ano o ímtersõícío
mínimo. para a .~t:imeil'la promoção,
~o Maglstérto MI1"tar, mesmo que, ao
mgressar no Magistério, tenha o oü,
cial tempo de efetivo servíco suficien
te que lhe permita ascender ao pôsto
imediato.

§ 2~ Se fizer jus a mais de .um pôs
to, será promovido sucessivamente
aos postos a que tive-r direito, obser
vados o" lJIlool'stfc!os mínimos de per
manéncia em cada, pôsto, previstos no
item 4 do art., 79•

Art. 28, O oficia.l compreendido no
art. 26 ríca, para etesto de promoção,
sujeito aos requisitos dos itens 2 e 3
do art. 79 .

Parágrafo único. As propostas se
rão encaminhadas pela Dh-etorta-Ge
ral de Ensino à Comissão de Promc
ções . de Oficiais CCPO)._ com os- do
cumentos comprobatórios daqueles re
quisitos.

Art. 29. Aplicam-se aos oficiais do
Magistério as restrições previstas nos
§§ 29 e 39 do art. 79, no eet, 99 e no
""t. 49.

CAPíTULO VIlI

Da Promoção dos Ojiciais do QuadrO
de Engenheiros-M'ltitares. por Opção.
e do Quadr'O Técnico da Ativa em

Extinção

Art. 30. O oficial pertencente ao
Quadro de mngenheiros-Míütares, por
opção, e o -do Quooro Técnico do, Ati
va, em extinção, permanecerá em sua
Arma de origem, para efeito de pro
moção, ocupando o mesmo lugar que
possuí no Almanaque do Exércbto,
sendo o seu número suostíbuido, res
pectivamente, pelas desígneçôes
"QEM" Ou "T".

Art. 31. As promoções dos oficiais
de que trata o a.rt~o anterior proces
sac-se-âo na mesma date e em segui..
da ao preenchimento, na forma pre
vista pela presente Lei, das vagas
existentes, pelos ofici.aig doas Armas,
do Quadro de Material Bélico ou dos
serviços.

â 19 Por merecimento, serão promo
vidos Os oficiais do Qua.m-o de Enge
nheíros-Mílítares, por opção, e os do
Quadro Técnico da Ativa, em extin
ção" incluídos no Quadro de Acesso
e possuidores de mador número de
pontos do que o últuno a ser promo
vido nas Armas, no Quadro d-e Mate
rial Bélico ou nos Serviço-s, pelo mes
mo princípio. Em caro de ígua.ldede
de número de pontos, o acesso de oü
dais do Quadro de Engenheiros-Mi
Iítae-es; por opção, e do Quadw Técni~

co da Ativa, em extinção, só se efeti
vará se fôr mais antigo que o último
a ser promovido no Quadro das ex
mas, Quadro' de Material Bélico ou
nos Serviços.

§ 29 Por antigüidade, serão promo
vidos os or'creís do Quadro de enge
nheíros-Mihtares, por opção, e os do
Quadro Técnico da Ativa, em extin
ção, incluídos no Quadro de Acesso e
mais antigos que o último a ser pro
movido no Quadro da Arma ou ser
viço.

Art. 32. àplioaan-se aos oficiais do
Quadro Técnico da Ativa, em extin
ção, as ve.strições previstas l1.rQB. MU
ges 99 e 49.

CAPíTULO IX

Das Condições para o Bquilibrío e a
Reçularuiaâedo Acesso

Art. 33. O acesso regular e equilí
brade do oficial, referido no e.:rtigo
19 desta Lei, consiste em:
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- Proporcionar aos oficiais a.s mes
mas possíbilidades de acesso, quando
em ígualdade de condições, e

- Evitar a estagnação nos postos.

Art. 34. As vagaS abertas em cada
pôs to, em uma ou mais Armas, e no
Quadro de Material Bélico, respe.ta
dos os limites das Junções prívatívas,
caberão aos oficiais de pôsto imedia
tamente mferror-:

1) as de anttgü.dade, 3.(XS de turma
de formação mais antiga no conjunto
das Armas e do, Quadro de Material
Bélico;

2) as de merecimento, obedecendo
à ordem do respectivo Quadro de
Acesso.

§ 19 Para efeito dêste artigo, as tur
mas de formação- constituídas de' on
dais que concluíram OS respectivos
cursos de formação em segunda épo
ca serão consideradas como comple
mento fínal da turma de \formação
anterior.

§ 29 A d'stríbuiçâo das V.ag>31S a que
soe refere êste artigo fac-se-á, separa
damente, pelos principias de anti
güidade e .meeecíanento, na .contormí
dade do artigo 12, em quamtldades
proporciona's ao número de oficiais
incluíd-os nos respectivos "Quadros de
Acesso" .

ê 39 Para efeito de apl'cacão dêste
artigo, a cota compulsória, prevista
na Lei de Inatividade dos Milítares .
1ncidirá sôbre o conjunto das Armas
e Quadro de Material Bélico.

§ 49 Nos Serviços, as vagas aoertàs
em cada pôsto e Serviço caberão aos
orcia;::; de pôsto Imediatamente infe
rior. obed-ecendo, dentro de cada prin
cípio, os mesmos critérios estabeleci
dos para as Armas e Quadro de Ma
tertal Bél'co,

Art. 35. Os ahmas que, pela conclu
são dos respectivos cursos, forem de
clarados Asp.rantes a Ofíelaâ ou no·
meados oficiais no mesmo di-a classi
ficados por ordem de merecimento
intelectual, dentro das respectivas
Armas ou de cada um dos Quadroo de
Material Bélico, Inzenríênc'a, Médi
cos, Parmacêutícos, Dentistas e de
veterínãr:e, constituem uma turma de
formação de Ofíclaís .

§ 19 O oficial ou Agph.'adlte a Oficial
que, na turma de formação respecü
voa, fôr o últtmo classificado, esssceae
o fim da turma.

§ 29 O oficial que ultrapassar híe
ràrquícernente um de outra turma

passará a pertencer à turma do ul
trapassado.

ê 39 O deslocamento do último ele
mento de -uma turma de' formação,
POr melhoria ou perda d-e sua- poslcâo
hierárquica, decorrente de causas "le
gaés, acarretará, para o elemento que
o anteceda imediatamente na turma,
a ocupação do fim da turma.

§ 49 Os cncta'e-üentístes, Incluídos
no vatuaj Quadro, pela Lei nv 1.125,
de 7 de junho de 1950, serão grupa
dos em turmas para o fim previsto no
presente artigo, de acôrdo com e. or
dem de precedência estabelecíde no
artigo 29 do Decreto nc 36.824, de 27
de janeiro de 1935.

Art. 36. Afim de assegurar o equi
líbrio de acesso entre as Armas e o
Quadro de Material Bélico, temer-se
á por base o efetivo total de oficlads,
por postos, fixado em Lei.

§ 19 A díetríbuíçâo em cada Arma
e no QuaJCiro de Materia-l Bélico e em
cada pôsto das funções privativas e
das funções gerais será feita median
te Decr-eto do Poder Executivo, POO"
proposta .do Estado-Maior do Exérci
to.

§ 29· Os efetivos atribuídos ao Qua
dro de gstado-Maíor Geral (QEMG)
e ao Quadro Suplecnentár Gera;}
(QSG) deverão atend-er às necessida
-des ele equilíbrio entre as Annase o
Quadro de Material Bélico.

§ 3Q cabe à Oom'ssão de Promoções
de Oficiais (.CPO), levando em conta
as funções privativas fixadas, propor
os efeitos globais do QEMG e do QSG,
por pos-tos, por Armas e Qua.dro de
Ma-teri.al Bélico, em consonância com
o aet'go 31-

ê 49 O Ministro da Guerra, por pro
posta do Estado-Maior do Exército,
distribuirá, entre o QEMG e o QSG.
os efetivos definidos.

Art. 37. A promoção das turmas
de formação dos Quadros de Inten
dência, de Médicos, de Dentistas, de
Farmacêuticos e de veter-nárla deve
rá processar-se de fO'r111a a ser rea
lizado o equilíbrio com as turmas cor;
respcndentes das Armas e do Qua'C1ro
de MateriaJ Bélico.

§ 19 são correspondentes aIS turmas
que terminam o curso de formação no
fim do mesmo amo letivo.

§ ,29_ Para fins de aplíoação dêste
artigo, as turmas de médicos-milita-
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res da Escola de Saúde são COITe.s~

pendentes às turmas das Armas e do
Quadro de Material Bél'co promovi
dos a 19 Tenente em dezembro do
ano em que OS médicos concluírem a
sua formação de médíco-m.lttar ,

§ 39 A fim de estabelecer o equilí
brio, a promoção ao posto de Capitão
das tu rmas correspondentes das Ar
mas, Quadro de Material Bélico e dos
Serviços deverá ter início na mesma
data.

§ 4° O equilíbrio na promoção aos
postos de Major, Tenente-Coronel e
Coronel deverá ser obtido regulando
se o acesso. por amt'güldade, das tur
mas corresponôentes. de forma que
nenhum integrante de uma turma de
formacâo dos Serviços seja. promovi
do por antigüidade antes do último
da turma de -formação precedente das
Armas e do Quadro de Material Bé
Iíco.

Art. 38, A Lei de Organização dos
ouaoroe de Efetivos e a Lei de Imatd-.
vtdade .regulam as outras condições
para efeito dos arts. 33 e 34.

CAPiTULO X

Da Organização dos Quadros de
Acesso

Art. 39. Quadro.c: de Acesso são re
lações de oficiais em condições de se
rem promovidos pelos princípios de
amtígüída..de, merecimento e escolha,
organizadas segundo o disposto nesta.
J;..ei.

§ 19 S6 Os o-ftclais incluídos nos
Quadros de Acesso poderão ser pro
movídos pelos princí-pios mencionados
neste axtigo.

§ 211 asses Quadros serão organtza
dos, separadamente. e por Arma, Qua
dro de Material Bélico e Servíco, pa
1'''.1 as promoções por antigüidade, me
recimento e escolha e deverão ser
submetidos à consíderacâo do Minis
tro da Guerra, normaâmente. -eeé o
dia 10 dos meses de fevereiro e junho
de cada ano. ou, extraordlnàr'emente,
quando aquela a'utorldade determinar.

§ 311 Para a promocâo pelo princí
pio de escolha, será também organiza
do o onaõro de Acesso dos ofícíaâs
Engenheiros-Mllltaa-ea.

§ 49 Cabe ao Presidente da Comis
são de Promoções de onc'ess (01'0)
fix-a.r e comunicar as dJa·tas e as con-

dlções para que todos os documentos
e informações necessários à ergam
zaçâo dos Qua"dros de Acesso sejam
elaborados e remetidos a tempo pelas
autoridades competentes.

§ 59 Aprovados pelo Ministro da
Guerra, os Quadros de Acesso serão
publicados em Boletim Reservado do
Exército, dentro do prazo de 10 (dez)

dias, para conhecimento exclusivo dos
oficiais.

§ 69 Ao ofi.cial que discordas de sua
classificação ou de qualquer seu con
corrente no Quadro de Acesso, cabe
rá, no prazo de 20 (vinte) dias, a con
tar da leitura do Boletim, a que se re
fere o parágrafo anterior, na Orga
nização Militar em que estiver ser
vindo, recurso ao Minísbro da Guer
ra.

Art. 40. O número de ofíciaíe a
constituir O Qua·dro de Acesso pelo
principio de merecimento será.. no
mínimo, a metade das frações fixadas
no item 1 do artigo 14.

O Quadro de Acesso por amtdgü'da
de será constituído pelas décimas ou
sextas partes dos efetivos dos Quadros
das Armas de Material 'Bélico e dos
Serviços, conforme se trate de Capi
tães ou Oficiais Superiores, respectí
vaenente.

§ lQ Não havendo ofícia's em con
d'cões para preenchimento dos Qua
dros de Acesso, permanecerão as va
gas até a. organização de nôvo Qua
drO.

§ 2Q OS oficia.'is já incluídos: nos
Quac1xos de Acesso terão revista a
contagem dos respectivos pontos, se
mesta-aêmente.

Art, 41. Nos Quwos de Acesso
par antigüidade e merecimento, ,os
oficiais d"1IS Armas do cuaõro de Ma
terial Bélico e doo Servlcos são colo
cados na segu.nte ordem:

- Pelo princípio de amõigüídadec
por turma de formação;

- Pelo principio de merecimento:
na ordem rigorosa de pontos,

Art. 42. As "Fichas de promoção"
para a organização dos Quadros de
Acesso por escolha são feitas, apenas,
para a promoção ao pôsto de Gene
ra.l-de-Brígada. Para promoção ao
'Pôsto de General-de-Divisão, a Co
missão de Promoções de Oficiais or
ganizará o Quadro de Acesso em elas
eifícaçâo feite por escrutínio secreto.
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CAPíTULO XI
Da seteçõo Para Organização dos

Quadros CZe xcessc e ResPectivos
Documentos

Art. 43. A seleçâo dos oficiais a
incluir nos Quadros de Acesso se pro
Ces,581 com a partacípaçâo de tôdas as
autorrdades milítares competentes
para emrtír julgamento sônre subor
dinado ao seu comando, chefia ou
direção.

§ 19 Essas autoridades, em príncí
pio, são as seguintes:

1) Oficiais-Generais;
2) Chefes de, Gabinete, Estados.

'Maiores e Seções;
3) Chefes de Serviços regtonaés ou

dívísionáríos;
4) Comandantes de Corpos de Tro_

pa das Armas ou Serviços, Chefes de
Repartições, Estabelecimentos e de.
mais órgãos com autonomia admínís,
'tratdva,

§ 29 A recusa, retardo ou falta de
fidelidade em qualquer informação
por parte das autoridades acima ,)ti
por Qualquer' outra à qual se dirija
o Presidente da Oomíssâo de Promo
ções de Oficiais, é considerada falta.
de cumprimento do dever, e, como tal,
'sujeita à sanção 'da lei.

S 39 Para êsse fim, compete ao
Presidente de. Comissão de Promc-.
çõee de Oficiais fazer. ao Ministro da
Guerra a necessária e devida comu
nicação.

Art. 44. Os documentos básicos
paira a seleção dos oficiais a .serem
mcluídos nos Quadros de Acesso, são
os seguintes:

1) Ata de Inspeção dJe Saúde 
remetida diretamente ao presidente da
~~m~~~ ;i:s.Pl·omoções de 'Ofic:ais,

Cabe à autoridade a que estiver su,
bordínado o' oficial candidato provi
denciar e inspeção de saúde do mes
mo a tempo de cumprir o que esta
belece o Capitulo X.

2) riena de tntormacoee _ reme
tida à Comissão de Promoções de Ofi
ciais, semestr.almente ou quando soli
citada, a partir do ano em que o :>fL
cíal atingir a quarta parte dos Qua
dros de Capitães e de Oficiais Su
periores. A ficha de informações é
organízada, em caráter confidencial,
pelo Comandante" Chefe ou Diretor a
que estiver subordinado o oficial, de

acôrdo com o. mcdêlc e instruções
nele contidas. O encaminhamento
dessa Ficha cabe ao Comando da flr_
ma jjívísíonárla, ou Grande Unida
de, ou da Região Militar, Chefia 3U
Direção, inerente ao pôsto de Gene
1'al ou correspondente que, pela loca
lização de sua .sece. melhor possa 'ob
servar o oficial e que, eo encami
nhar, emitirá uma apreciação sintéti
ca, confirmando, restringindo ou am.,
pliando o conceito final do Ooman
dante, Chefe ou Diretor do oficial
em julgamento.

3) Fôlhas de Alterações - orgam
saoas pela repartição competente da
Arma, do Material Bélico Ou Serviço
(exceto a dos Aspirantes a oficial, que
são elaboradas pela Orgamízaçâo 11;1i
htar em que estiver servindo o As
pirante) e remetidas à Comissão de
Promoções de Oficiais.

4) F .cha de Promoção - ergam
zada pela Comissão de Promoções de
Oficiais.

Art. 45. Os trabalhos de serecão
para a orgemeaçâo dos Quadros de
Acesso pelo princípio de merecímen
to serão realizados. em duas apura
ções:

1) no primeiro escrutmic serão
apreciadas as fichas de todos OS on
cíaís, em rigorosa ordem de antígut
dade, compreendidos nos limites re
feridos no artigo 14, para. cotejo
discussão e correção das mesmas, sé
rór o caso.

2) no segundo cscruttnío eerao 01'
ganízados, em ordem descrescente do
numero de pontos obtidos, os Qua:
dros de Acesso para promoção por
merecimento.

Parágrafo único. Não serão leva
dosa segundo escrutínio os nomes dos
oficiais cujas' fichas de promoção, no
primeiro escrutínio, não atingirem o
número mtnímo ue pontos a ser 11
ceado em Regulamento.

Art. 46. As autoridades que tive
ITem conhecimento de ato OU atos gre-,
ves, que possam influir, contrária ou
decisivamente, na permanência do
ofícíal em qualquer dos Quadros de
Acesso, deverão, por via hierárquica,
Ievá-Ios . ao conhecimento do Minis
t1'O . da Guerra.

Art; 47. Não poderá Ingressar em
qualquer Quadro de Acesso o Oficial
ou Aspirante a Oficial que, no julga;
mente da COmissão de Promoções de
Oficiais, fôr considerado não-habílt
tado para o acesso. -
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§ 19 O julgamento final proferl.,
do pela Comissão -de Promoções de
OficiaIS deve ser justtücaôo, Inserto
em Ata e, por cópia, submetido ao
Ministro da Guerra.

§ 2g De posse da documentação
apresentada peja Comissão de Pro
moções de Ofícíaas sôbre o oficial ou
Aspirante a Oficial, julgado não-na
bíhtado ao Acesso, o Ministro da
Guerra tomará as providências que a
legislação em vigor determinar.

CAPíTULO XII

Dos Agregados e da Exclusão do
Quadro de Acesso

Art. 48. O oficial incluido em
qualquer Quadro de Acesso será do
mesmo excluído,' quando ocorrer uma
das seguintes circunstâncias:

1) promoção;
2) morte;
3)' transferência para a Reserva.,

weluntária ou 115.0;
4) incapacidade física definitiva;
5) incapacidade moral;
6) condenação por crime doloso

cuja sentença haja passado em j 111_
gado;

7) suspensão da função ou cargo,
comprovada a razão perante a '00
missão de Promoções de or.ciaas ~
(OPO);

8) fôr julgado não-habilitado para
o _acesso, pela CPO.

§ 19 O oficial que incidir em um
dos itens 5, 7 ou 8 será submetido,
ex officio a Cosselho de Ju.stificação,
procedendo-se de acôrdo com o 'I'ítu
do V. do Código Penal Militar e Iegrs..
tação correlata.

§ 2g .As exclusões pelos motivos
dos itens 5, 7 e 8 serão feitas, pela
Comissão de Promoções de Oficiais,
após receber a comunicação da deci
são da autoridade convocador-, 'do
Conselho de Justrtícaçào confirman
do ou não a, decisão cêste r.~on.;:elho.

§ 39 A declaração de incapacidade
moral e a suspensão da função ou
-cargo será feita, mediante eomunioa
çâo à Comissão de Promoções de Ofi~

cíaís. por uma ãas autoridades rere,
Tidas no § 1ç do art. 43.

§ 49 Será, também, excluído" dos
Quadros de Acesso per merecímen
to e escolha o oficial que fôr agro
gado pelos motivos constantes do pa··
eagraro 19 do art. 49.

-AIt. 49, Não concorrerá à premo;
çâo, embora tenha atendido às exi
gências da presente Lei- e já incluído
no Quadro de Acesso, o oficial que
estiver agregado em conseqüência de:

1) licença para tratar de ínterês-
ses particulares;

2) cumprimento de sentença:
3) deserção;
4) extravio ou desaparecimento;
5) achar-se sub j~u[,we.

§ 19 O oficial agregado pelos mo
ltiVQs abaixo discriminados só- con..
correrá à promoção por antiguidade:

1) no exercício de cargo público
civil temporário ou. de runções oavís
consideradas de caráter ou de mte
rêsse mílítar ;

2) quando julgado Incapaz. tem
poràríamente, para o serviço militar,
após 1 (um) ano de moléstia conti
nuada;

3) em gôzo de licença para trata
mento de saúde de pessoa da famí
lia, por prazo superior a 6 (seis) me
ses:

4) em gôzo de licença para aper
aeíçoar seus conhecimentos técnícoa
ou realizar estudos, no Pais ou no
'estrangeiro, por conta própria;

5) em gôzo de llCença para exercer
atividade técnica de sua especialida
de em-crgantzaçôes civis.

§ 29 Para ingressar ou reingres
sar no Quadro de Acesso por mere
cimento ou escolha, o oficial ebran
gido pelos itens 1, 2 e 5 do parágrafo
anterior deverá reverter ao serviço
ativo pelo menos 90 (noventa) dias
antes da dataie promoção.

§ 39 O oficial que reverter tao ser..
'Viço ativo nas condições do parágra
io amteríor não poderá voltar ao exer
creio de qualquer cargo público tem
porário, antes de decorrido 1 (um)
ano da data de sua promoção por
qualquer prmctpío.

§ 49 O oficial agregado por mo
tivo de função que só pode ser exer
ctda por militar da Ativa, inclusive
em qualquer das Fôrças Armadas ou
nas Fôrças Auxiliares, concorrerá à
profcção por qualquer dos prtncí
píos . No entanto, deverá reverter ao
servíçn ativo antes da datg, de pro ..
moção, se houver incompatibilidade
hierárquica do nôvo pôstv com a. fun
ção que vinha exercendo.

§ 59 O .ofícíaã-general agregado pe,
los motivos constantes do item 1 do
§ 'I? dêste artigo, somente poderá .ser
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~romovido quando atingir, n~ 3eU
Quadro, a situação de mais antdgo.

CAPíTULO XIII

!Do Critério para Contagem de Pontos

Art. 5(). As qualidades, conceito,
tempo de serviço, cursos, medalh~,
referências elogiosas, trabalhos reaü
rodos, e outras atividades mnitares
que sejam fatôres ?<: méri~o na VIda
profissional do ortcier. sao e..unpu;
tados na' "Ficha de Jnformacões' e
"Ficha de Promoção", através de
graus justos e equilíbrados, cuja so
ma DLi média dará a claESlf1caç~o dO
oficial no Quadro de Acesso por me
a-ectmento.

Art. 51. Na "Ficha de Informa
ções", a cada uma das qualidades re.,
feridas no art. :i3, compietadas em
.sUo. definição e caracterraacàa pejos
dados julgados necessários, corres
ponderá um conceito sintético "Ex
cepcional", "Muito bom". "Bom",
'''Regular'' e "Insuficiente".

§ 19 Ao conceito final do Coman
dante. Chefe ou Diretor. que será da;
do em função aos conceitos slntéta
eos, atribuir-se-á um valor numérico.

ê 29 Quando o conceito fôr "In
eufícíente", deverá o Comandante,
Chefe ou Diretor justificá-lo em do
cumento anexo à "Picha de Informa
ções".

Art. 52. Na "Ficha de Promoção"
serão consíderartaa segundo normas e
'V3Ilôres estace.ecídos no Regulament-o
desta Lei, '3.8 seguintes prescrtçõas:

I - PRIMEIRO ESORUTíNIO

A) Pontos PoSiUVOs:

1) conceito do Comandante, Chefe
ou Diretor, ti e acôrdo com o art. 51;

2) tempo de efetivo serviço em
função essencialmente militar;

3) tempo de serviço arregímen-;
tado;

4) tempo de serviço em ftmção de
Estado-Mador e de En<t~nbeiro-Mi1i

tar, ou função teoníca:
5) tempo de serviço em função de

QS;
6) tempo de serv.c., como Coman

dante de Tropa Isolada, "hefp, ou dí
reter de repartição, estabeleclmentc,
comissão ou órgão congênere, 'com
autonomia administrativa. inclusive
mas substituições par período igualou
supertor a: 6 Jseis) meses, par moti
vo de cargo vago. rssses pontos serão

computados nos POStos de oficial su
balternn e Capitão, apenas para pro
moção ao pôsto de Major e nos pos
tos de oficial superior para as demais
promoções;

7) .tempo de serviço nas guarnições
especiais. segundo aIS categoria", es
tabelecidas na Lei de Movimento 1e
Quadros. asses pontos serão compu
tados nos postos de oficial subalter
no e Capitão, apenas para promoção
ao pôsto de Major. e nos de ~;ficial

superior, para as demads promoções:
8) tempo de serviço como aluno

de escolas, cursos e centros de: ofi
eíaís, com aproveitamento:

9) tempo de ser-viço como instru
tor de escolas, cursos e centros, con
forme suas naturezas:

a) de especialização;
b) de formação de oncíets e de

formação e aperfeiçoamento de Sar
gentos;

c) demais de nível Igualou supe
rtor ao de escola de aperfeiçoamento
de oficiais.

O tempo de serviço como instrutor
nos postos de Oficial subalterno e Ca..
pítâo, nos cursos compreendidos em
a e b, será computado, apenas, para
promoção ao pôsto de Mador. e, como
oficial superior, para a promoção nos
demais postos.

10) ferimento em ação;
11) trabalhos julgados úteis/e apro

vados pelo órgão competente;
12) cursos:
a) Estado-Maíor. de EngenheIro

Militar e da Escola Superior. de Guer.,
Ta'

l» de Aoerreíçoamento de Ofi
ciais;

c) de Escolas especializadas.

Os cursos constantes da letra a se
Tão computados para promoção a to,
dos os postos e os demais até o pôs
to de coronel, tnclusíve Na nxacão
dos pontos ata'lbuídos aos Cursos tia.
Escola de Aperfeiçoamento de Oftctals
deverá ser considerada, além do con,
certo, a classificação dentro da. tur
ma.

13) Medalhas e Condecorações Na
cionais:

a) Medelhas da Ordem do Mérito
Militar;

b) cruz de Combate de '1J;\ Classe;
'c) Cruz de Cotnbàte de 2~ Classe;
d) Medalha da Ordem Nacional do

Mérito;
11) Medalha de Sangue;
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f) Medalha de Campanha;
g) Medalha MIlitar;
h) Medalha de Guerra.
14) ElogiOs individuais:

a) por bravura, se não deu lugar
à promoção;

b) por ação em campanha;
c) em ação meritória de caráter

excepcional, com risco da própria
ema.

Dos reíacionacíos, em a e b, só se..
rão considerados, para efeito de con
tagem de pontos, .)-S que dese-ovam.
inequivocamente, ação· destacada de
coragem do oficial no cumprimento
do dever, ou que mencionem em seu
texto as palavras "bravura" "cora
gem" ou expressões equívadentes. atri-,
buídas ao oncta:

Os compreendidos em c serão sem
pre considerados para efeito de con
tagem de pontos.

Os demais etogtos serão utilizados,
apenas, para retratar o oficial, per
mitindo julgamento mais precisos
por seu Oomandente, Diretor ou Chefe
e pela CPO, tendo em vista os res
pectivos conceitos. -

15) Tempo de Campanha.
Deverá ser considerado, _ também,

COmo "tempo de campanha", o pe
l'iodo passado em Fernando de N'oro
Ma. durante a uítama guerra, e ou
tros que a lei determinar

B) Pcaitoe Negativos:
1) punições disciplinares, como ofi_

cíal ;
2) sentença passada em julgado

par crime culposo;
3) falta de aproveitamento em

curso, como oficial.
li - SEGUNDO ESCRUTíNIO

1) Os reoutsttos dos números 3, 5
e-B dos "Pontos positivos", Primeiro
Escrutinio, são computados novamen..
te. mas desta vez referidos, apenas
ao pôsto atual;

2) O tempo de permanência no
posto e, novamente. como no prímel
To Escrutínio, os requisitos dos Pan..
tos Posttívcs dos números, 4 - 6 
7 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 e
15 e Os números 1, 2 e 3 dos pontos
Negativos;

3) Julgamento da Comissão de
Promoções de Oficiais (CPO);

4) A soma algébrica dos pontos
dos três itens acima dará o total, fie..
gundo o qual será classificado o ofi-

cíal no Quadro de Acesso por mere
cimento.

IU - OUTRAS PRESCRIÇõES

1. QUaaldO o bficial tiver mais
de uma "Ficha de Informações", o
conceito do comandante, Chefe ou
Diretor será a média aritmétícg dos
pontos emitidos.

2. A contagem de tempo de ere..
tívo serviço <pontos positivos, nv 2>.
será feita a partir da data da decla
ração a Asp:rantes a Oficial, da Ati_
tdva comissionamento ou nomeação
efetiva a OfiCIal ca Ativa, ou de coa
clusâo de curso que possibilite o in ..
gresso nos Quadros da Ativa.

3. Os tempos de serviço referidos
nos ns. 3, 8 e 9 dos Pontos Positivos
serão computados da data de apresen
tação à de desligamento. Ao' ser
enviada a flOha do oficial, se êste
ainda permanecer na função, '0 tem
po será computado até 30 de junho
e 31 de dezembro, conforme -o caso.

4. O tempo de serviço referido no
nv 4 de Pontos Positivos será conta
do' como estabelece o número ante..
rtor ,

O tempo de estágio de Estado
Maior é considerado como Item fun
ção de E MO', se c oficial fôr julga
do "Apto". O tempo passado pelos
médicos, farmacêuticos dentistas e
veterinários em Junta Militar de
Saúde, hospitais, policlínicas, postos
médicos, sanatórios, farmácias, gabi
netes odontológicos, laboratórios, ins
titutos técnicos-profissionais, é con
siderado como "em função técníca".

O tempo passacc por êsses oficiada
dos Serviços de Saúde e Veterinána
em DIretorias e Estabelecimentos con
gêneres é considerado "em função de
Q S", salvo se t'OI considerado como
"em função de E M".

Só se considera como "em função
de Estado-Maior: ou de "Engenhet
a'o-Míhtar" quando o orícíal possuir
o respectivo curso.

5. Para a contagem de tempo de
serviço "em funçâ{J de Q S" obser
ver-se-á O disposto no nc 3. acima.

O tempo passado fora do Exérclto
será computado como serviço "em
função de Q S":

a) para 08 oficiais agregados nos
termos do item 1 do § 1Q e do § 4(>
do artigo 49, salvo se a tuncao ror
considerada ~omo "em função, de E
M", de «Engenhheiro-Mílttar" ou do
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~'Quadro Técnico da Ativa". em ex
üncão:

b) pera os oficiais que tenham
exercido, como agregados, cargo' pú
buco temporário eletivo'~ou não, '3rté
18 de setembro de 1946.

6. Para os ')üciais Intendentes ao
!Exército, orjundos dos extintos Qua
dros de Contadores e Admímstraçâo,
eio cômputo do tempo de serviço arre
gimentado e em Junção d.e ~tadq_

Maior ou função técnica (na. 3 e ·4
Idos Pontos- Positivos), até 24 de maio
de 1934, observar-se-á:

a) os oficiais do Quadro de Con
tadores - como em função arregi
mentada:

b) os ~ficiais do Quadro de Admi
nistração - como em função técníce..

A partir daquela deta, de acõrdo
com a função que realmente estives
sem desempenhando.

7. Ná contagem cc tempo de ser
'ViÇO nas várias guarnições (nq 7 deis
pontos Positivos) • observar-se-á o
disposto no ns 3.

8. Os oficiais' com o curso de Es
fado-Maior, . Engenheiro~Militar ou
Técnico, que, por disposítavo legal, não
hajam cursado a Esco1e. de Aperfei
çoamento de onereis. serão consíde
rados, para efeito de contagem de
pontos, como se houvessem cursado
e obtido o conceito "Bom"; quanto à
colocação na turma, deverá ser con
eíderada a SUa posição no Almana-
que. ' .

9. Para a eonséderaçãn dos elo.
gtos é necessário que, na transcrição
dos mesmos nas "Fôlhas de Altera
ções', conste a referência "indivi
dual".

10. Incapacitá o oficial de ingres
Bar em primeiro escrutínio para pro;
moção por merecimento ou eseolha ;

a) condenação por crime doloso
cuja sentença haja passado em julga.
Ido;

b) haver sido punido, no pôsto
atual, por transgressões considera
das como atentatórias à dignidade e
ao pundonor militares, tais como:
embriaguez, falta à verdade, falta de
probidade, dar parte de doente .ao
ser designado para serviço em cem
panha, deslealdade e outras assim
julgadas pela COmissão de Promo
ções de Oficiais.

11. Não é permitido computar, sí.,
multâneamente, os tempos de serviço
arregimentado, em função de Estado..

Maior, Técnica ou de Engenheiro..
Militar, em função de Q S e como
'aluno de Escola.s;Cursos e Centros
de Instrução de Oficiais.

12. O valor numérico do julga
mento da Oomíssâo de Promoções de
Oficiais (CPO) obedecerá ao critério
estabelecido para os conceitos cons..
-tantes do art. 51.

13. Os resultados discriminados,
<lo primeiro escrutínio, .serão publi
cados pela Conússão de Prcmoçôes de
Ofici8J1S (CPO). em caráter -Reser..
vadc'", 'Ao oficial que díscorcar do
número de pontos que lhe foram
atribuídos, caberá recurso ao Minis ..
tro da Guerra, no prazo de 5 ccmco)
dias, a contar da dat-a das publica;
ções daqueles resultados nos "Bole..
eíns Internos" da organização mili..
tar a que estiver subordinado

14. Os oficiais afastados do servi..
ço em conseqüencías de .ferimentos re ..
cebídos em combate, acidente ou mo
Iéstía resultante de campanha, desde
que convementemente comprova-do
através de inquérito sanitário, ou
atestado de origem, deverão ser res ..
guardados de quaisquer prejuízos que

. lhes possam advir dêsse afastamento,
dentro dos limites ou prazos fixados
ma legislação em vigor.

Art. 53. O julgamento da Comis
são de Promoções de Ofícíads é feito
tendo -em vista as seguintes referên..
cías:

1) Favoráveis:
a) conceito "Bom". "Muito Bom"

16 "Excepcional". constantes das "FI-.
chas de Informações";

b) conceito das Escolas, Cursos e
Centros de Instruções frequentados;

2) DesfaVOráveis:
a) conceito "Insuficiente" eona..

ftante da "Ficha de Informações";
t» punições sofridars por faltas

atentatórias à dignidade e ao _pundo-
tnor militares; .

c) afastamento das funções míll
caros para tratar de intef'.2SSeS par
'tdculares e por cumprimento de
sentença:

â) falta de aproveitamento nos
Cursos rrecüentados e outros fatôres
que revelem desínterêsse 'do .oficial
pela profissão

Parágrafo .úníco. Na organização
das Estas para a promoçãc por esco
lha ao pôsto de General·'de·Brig~·da,

poderá ser considerado. também, em
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caráter subsidiário, O conceito rormu,
lado -por tod'Os Os oncíaís-generaís em
serviço ativo.

CAPíTULO XlV

Da Comissão de Promoções de
Oficiais (CPO)

Art. 54 - A Ocmíssâo de Premo
ções. de Oficiais (OPO). constituí-se
do Chefe do Estado-Maior do Exér
cito e dos. seguintes membros, nomea.,
dos por Decreto do Poder Executivo,
.substdtuíveís anualmente: I

8 (oito) Generais-de-Exército
ou dê Divisão, devendo ser, em prrrr
cípío, 1 (um) originário de cada uma
das Armas;

1 (um) General Engenheiro
Militar;

- 1 (um) General de cada um- dos
Serviços.

§ 1Ç1 - Presldírá a Oomjssâo de
!Promoções de Oficiais o Chefe õo ms,
itado-Maior doExércíto, e, no seu nn,
peõnnento. o General mais eraduado .

§ 2Ç1 -:- Sómente por imperiosa ne
cessidade, a juizo do Ministro da
Guen.-a, ?i!- parte de doente, poder
se-á jusüncar a ausência de qualquer
membro da Comissão de Promoções
de Ofícíaís, durante os períodos de'
ltrabalho e de" elaooração dos Quadros
de Acesso.

Art. 55 - A Comissão de Premo
ções de Oficiais decidirá sempre por
maior:a de votos, tendo o seu Presi
dente, apenas, voto de qualidade.

AIt. 56 - COmpete precípuaments
à.~omissão de Promoções de OH
e.ais:

1) _ .organizar as ,"Fichas de Pro..
mocac-', de acôrdo com as prescrt;
-ções desta Lei e seu .Reguíamento:

2) apresentar ao Alto Comando nos
prazos estabelecidos no Regu::.a.tnen~
to deste. Lei, as Iístas para promoção
I(l, General-de-Brigada e a General..
de-Divisão e a relação dos Generaís.,
lCl:e-DiViSão. que satisfazemos requí
SItos estabelecidos no art. 22.;

3) submeter. à consideração do
lMini~tro, da Guerra, nos prazos esta..
belecídos nesta. Lei, Os Quadros de
<A~esso, propostos para promoções, e
mumern exato das vagas existentes em
cada pôsto e em cada Quadro

Art. 57 - Subordinada" ao "seu Pre
.sídente, funcionará junto à Oomíssâo

de Promoções de OJiciais a secretarie.
da Comissão, dirigidã PlY' um Coronel
de qualquer Arma. secundado por ofi
ciais superiores adjuntos e pessoal.
.auxiliar. fixados, em número, postos e
graduações, pelo Ministro da, Guerra,
com o fim de preparar e organizar
tôda a documentação necessária ao
perfeito funcionamento dos trabalhos.

Art. 58 - A Oomissân de Promo
ções de Oficiais (CPO) reger-se-á por
lUIl1 Regulamento, especificando OS
pormenores de sua organização e
(funcionamento.

Art. 59 - Todos 08 trabalhos in
ternos da COmissão de Promoções de
Oficiais e de SUa Secretaria corres
pendem, em princípio, a "assunto
confídencíàl-', do Regulamento para
Salvaguarda das Informações que
anteressam à Segurança Nacional.

CAPíTULO XV

Disposiçóes Gerais

AJ:t. 60 - A apuração do tempo de
que tratam Os artigos 79 e .89 desta
Lei compete à Diretoria do Pessoal
das Armas, à Diretoria dos respectd
vos Serviços, ao Departamento de
Produção e Obras e ao Estado-Maior
do Exército. Os resultados serão le
vados ao conhecimento da Secretaria
do Ministério da Guerra e da Comia;
sã<> de promoções de Oficiais,

Parágrafo único - O deslocamento
que sofrer o oficial na escala hierár
quica, em conseqüência de tempo de
serviço perdido, será _consignado no
Almanaque do Exército e na sua Fô
lha de Alterações, passando o oficial
a fazer parte da turma que lhe cou
ber pelo deslocamento havido

Art. 61 - Para cada data de pro
moção, serão levadas em consideração
as vagas decorrentes de publicações
dos atos que as originaram, no Diário
Oficiai:

1) para as promoções pelo princí
pi-o de escolha. até o dia 20 do mês
correspondente;

2) para as promoções pelos demais
príncípíos, até o dia. 10 do mês cor ..
respondente.

§ 1Q - As vagas abertas em deter
minado pôstc .acarretam igual núme,
1"0 de vagas em todos OS postos in
feriores,

§ 29 - Serão também consideradas
as vagas que resultarão das transfe,
~ências compulsórias para a Reserva
até e data de promoção. •
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§ 39- As vagas que se derem. pos
teriormente, serão computadas para, a·
data de promoção seguinte.

Art. 62 - Todos Os cálculos rela.ti
vos à contagem de pontos menciona
dos no art. 52 e outros requisitos e
condições estabelecidas nesta lei, para
orgamzaçâo dos Quadros de Acesso.
refertr-se-âo:

1) para as promoções pelos prlncí.,
pios de antlguídade e merecimento,
e 30 de junho e 31 de dezembro, con
forme se trate de organizar as qua
dros relativos ao primeiro ou 'ao se";
gundn semestre do ano imediato;

2) para a promoção pelo princípio
de escolha, a 90 (noventa) dias ante
riores às datas de promoção.

Art. 63. A promoção dos oficiais
não oriundos das Escolas de Forma
ção, mas sim da tropa contínuará a
ser regulada Por legislação específica.

CAPíTULO XVI

Disposições Transitórias

Art. 64. O Regulamento da, COR
missão de Promoções de Oficiais de
verá ser por esta proposto ao Mlnís-,
ta-o da Guerra, no prazo de 3'Ü rtnn.,
ta) dias, após a regulamentação des
ta Lei.

Art. 65. Os oficiais dos Quadros
dos Serviços, para os quais não exis
ta Curso de Aperfeiçoamento, ficam
dispensados dêsse requisito, para pro,
moção, enquanto perdurar ta! ínexís;
têncía. Quando da cl'laçào do Curso,
o Poder Executivo fixará o prazo a
par-tir do qual o referido requisito
passará a ser exigido.

Art. 66. O onctaj matrleulado no
Instituto Militar de Engenharia fica
dispensado do Curso de Aperfeiçoa
mento, para efeito de promcçào. 'oon
cluido o cUl'so daquele jnsututo OU do
mesmo desligado, por qualquer mott.,
VO, deverá satisfazer, mesmo já pro
movido, à ex:g~nc1<:t daquele requisito,
para ser considerado apto à promo
ção ao pôsto seguinte.

parágrafo único. Vetado.
Art. 67. Os oficiais do Quadro

'I'éon.co da Ativa, em extinção, que
concorrem a promoção par antíguída;
de e merecimento. serão Incluídos nos
respectivos Quaru'os de Acesso. den
tro da Arma de origem. desde qUe eSM
tejam compreendidos nos limites n.,
xados pelo art. 40.

Art. 68. A promoção do oficial
oriundo do Quadro Técnico de Ativa,

em extinção, que, por opção, passou
a pertencer ao Quadro de Material
Bélico ou às Armas de Engenharia ou
Comunicações, assim como a do on
cíal das Armas, não díplomad., en,
genheiro-Mílitar, e que tenna opta
do pele, Arma de Comunícaçóes. será
regulada pelas normas estecelecídas
no capitulo VIII da presente Lei, re
ferentes aos oficiais do Quadro Téc
níco da Ativa, em extinção.

Art. 69. Os orícíaís superiores pOS
suídores de curso .íe Especíaqízaçâo,
exercendo, no ínterêsse do serviço,
continuadamente. atividades vincula
das à mesma e para as quais aindã
não existam unidades de tropa orga
nizadas, que lhes facultem cumprir
Os requisitos desta Lei, para fins de
acesso, terão sua arregimentação re
gulada por ato ministerial.

Art. 70. Até 31 de dezembro de
1966, são considerados como satisfa
zendo Os requisitos do inciso 5 do '$!'M
tigo 79 Os oficiais superiores que se
arregímenteram na forma da Iegísta.,
çâo antertoj- e de atos admínístratí-,
vos complementares.

Art. 71. Esta Lei será regulada por
'ato do Poder Executivo. dentro de 30
(trinta) dias, a partir da data de sua
publícaçâo .

Art. 72. A presente Lei entrerà
em vigor na data de sua publicação
'e terá aplicação, nas promoções que
LSe seguirem àquela data.

Art. 73. Ficam revogadas as Leis
números 2.657-55, 3.474-58 e 3.544-59
'e demais d.sposícões em contrário. '

Brasilia. 29 de outubro de 1964· 1439
da Independência ~ 769 da :ftepl1blica.

H. CASTELO BRANCO
Artnur da Costa e Silva.

LEr No 4.449 _ os. ~9 DE
('l"TUBRO DE ~964

Dispõe sõbre o aproveitamento de
funcionários das autarquiae que
menciona, e dá outras prvvidên
'":'.I1S.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Arr , 1'" Vetado .
§ J.0 •••••••••• Vetali'1 O'-
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fi CASTEI.Lü BRANCO

tuare- ,'!'óvora

~Q .......... Veta-lo ............
3' ...... , ... vetadt") ., ..........
4' .... '" .. Veta-i:) ............
5' vetacc ............

I\rio. 2' vetad..:. .. ........ " .

. &'1':'. 49 F~('a O Mtnisterlo da Viação
e C'bras Públicas autorizado a moví
mcr tal' servdores de qua.squer cate
gortasentre as suas diversas reparti
ções sociedades de economia mista
sucvencíonadas pela Uruào e Autar.,
qt....·:l~

s ;..Q meta autorízacêo no que se
retere à::. sociedades de .v-onomía mís
ta o.ubvencionadas pela (],C,.áG, SÓ pre
v", ,,'Pl' quandr se tratar de cargos téc
m ~l).~ oc cíenuücos," rec-alvadas as
movtmentaçôes para servir exclusiva
fi "a~e, ao Gabinete do Mmrstro de
F,.s.·;flcO,

29 .. I procedimento de que trata
êso, artigo nãc ímplícará em altera
ção do Quadro, nâo constituirá forma
de vansferen.ua, nem mooifícará as
jotacóes egutermente aprovadas.

J :!o ') euncíonáric qUE; fôr movi
fi> !'Hado ris.. rorma deste artigo fará
ju- 503 vencimentos e van tag'ens ille
rentes ai, exercício de ,~1~ cargo ere.
tiJc contando pata tod» os efeitos,
o t;~n!po ,1.1" serviço correspondente.

, ""~ Qva.H<4. a movimer tação oeor",:
Te" entre avtarquías, ou -ocíedades de
eco-romía ,l1JSt2 as despesas com o
p watnent- oos vencimencos e gratí
fieações .ioderâo ser -ndemzadas a
cr'·'·t·"io (Ú Ministro da v~~,('ã(; e Obras
Púbncas pelos órgãosbeneficiado.s
com a movimentação instituindo-se
pai êste fim, rubrica orçamentária
própria.

§ ó~ •..........• vetado ..•......•

Art· 5° Esta Lei entrará em vigor
na uata de sua publicação, revogadas
as a spovcoes em conc-ar:o

Brasilía 29 de outubro de 1964;
14.i' 'ia Independência ê 'i6~ da Repú
blich.

~a,.ágr~:t'o

'\rt.. 3°

único vetado .
.• Vetart:.. .: .

LEI Nº 4.A.5{' - vF. 4 DE
NOVEMBRO J;lE 1964

Dispõe sôbre os vencimentos e van·~

taaene ao Marechal João Batista
Mascarenhas de Morais.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nai
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 O Marechal João Batista.
'Mascarenhas de :J.I:orais perceberá
vencimentos-base iguais a.()s de Mi
nistro do gupremn Tribuna~ Federa-l,
nos têrmos do ert. 39 da Leí núme
1'0 1. 488, de 10 de dezembro ÕE: 19ti1,
sem prejuízo das gratáfícaçôes, índe
nízaçôes e auxílios que lhe couberem
por fôrça do disposto na Lei núme
ro 4.328, de 30 de abril de llJ64.

Art. 2t? Na execução doài.sposto
nesta Lei respeitar-se-á o limite má;
xímn de retrtbu.çã., que fôr fixado
para os Magistrados.

Art. 39 Esta Lei vigorará a pac
tir de 19 de junho de 1964, correndo
a despesa à conta do crédito espe ..
cíal previsto no art.. 189 ca Lei nú
mero 4.328 de 3ü de abril de 1964.

ArL 49 Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Brasília, 4' de novembro eLe 1964'
1439 da Independência e 76'1 da" Re~
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Arthur da Costa e Silva

Octávio Gouveia. de Búlhões

LEI N9 4.451 - DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1964

Altera a redacão do artig:J 281 do
Código Penai.

o Presidente da República
Faço saber qUe o Congresso Nacio,

nal decreta e eu sanciono 3, segutn..
te Lei:

Art. 19 O ar tígo 281 do Código Pe
nal passa a vigorar com 31 seguinte
redaçãO:

"Art. 281. Plantar, importar ou
exportar, vender ou expor à venda,

fornecer, ainda que a titulo gratuito,
transportar, trazer consigo, ter em
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depósito, guardaa-, ministrar OU, de
qualquer maneira, entregar ''l, consu
mo substância entorpecente, sem au
torização ou em desacôrdo com de
termínacâo legal ou regulamentar:
Pena ~- reclusão, de um a cíncc anos,
e multa de dois a dez mil cruzeiros.

§ 19 Se o agente é farmac'êutàco,
médico ou dentista: Pena -'- reclu
são 'de dois a oito anos e multa de
três a doze mil cruze'ros .

§ 29 Incorre em detenção, de seis
meses a dois anos, e 'multa de quí
mhentcs a cinco mil cruzeiros, o mé
'dica ou dentista que prescreve subs
tâneías entorpecentes fOTa d(J,:. casos
indicados pela terapêutica ou em do
'se evidentemente maior do que ao ne.,
cessáría, ou com infração de preceito
legal regulamentar.

§ 39 As penas do parágrafo ante
eíor são aplicados àquele que:

I -r-. Instiga ou induz alguém a usar
entorpecente j

TI - Utilizar local, de que tem a
propriedade. nesse. admlnístraçâo ou
vigilância. ou comente que outrem
dêle Se utilize, ainda que a titulo gt-a
'tuito, para uso ou guarda ilegal de
entorpecente;

In - contribui de qualquer forma
para mcentâver OU difundir o USO de
substância entorpecente.

§ 49 As penas aumentam de um
têrço, se a substância entorpecente é
'Vendida,. aplicada. fornecida ('IiJ pres
crita a menor de dezoito anos."

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
dada de sua publícaçâo.

Art. 3Q Revogam-se as dísposlçõcs
em contrário.

Brasília, 4 de novembro dle 1964;
1439 da Independência e 769 dar Re
pública.

H. CASTELLO B1UN'çO

Milton Campos,

LEI N.9 4.452 - DE 5- DE NOVEMBRO DE 1964

Altera a Legislação relativa ao Lm/pôsto ú"nico sôbre íubrificamtee
e combustíveis líquidos e gasosos, e dá out{"as -providências.

Gã..s liquefeito de petróleo (GLP) •.•,- ••. ; ...•
ousonne de av1Qçáo ; .
Querosene de aviação ; .
Gasolina automotiva tipo A ...•••.............
GaSOlína automctívo tipo B .....•......•. , .....
Querosene .•....•.•......••••..•..............•
óleo Diesel . . J . • . . , .....••.....• , .
óleo combustível (fuel oil) .
óleos .Iubrtfícantes, símpíes, compostos ou emul-

SlV'QS, "signal cdl"; a granel ..•........... 120% 150%
Idem, idem. embalado ..•.•'................... 175% 175%
Petróleo bruto importado 20% 20%
Idem, produzido no país ;............ 6% 6%

§ 19 Para os oombustíveís e lubrífícantes de aviação são mantidas as
isenções e as conddções previstas na Lei no 1.815, de 18 de fevereiro de
1953, inclusive quando sua. importação fôr realizada pela petróleo Brasi
leiro S. A. - PETROBRAS - à qual ficam. estendidas, neste caso, as mes
mas isenções e condições.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q O impõsto único sôbre lubrificantes e combustíveís líquidos e
gasosos, qualquer que seja a procedência do petróleo bruto e de seus de
rivados. será "ad-valorem", calculado sôbre o preço "ex-refinaria" (ar
tigo 29). no caso de refinados. ou sôbre ° custo OIF médio de importação,
no caso do petróleo bruto, nas seguintes percentagens segundo O produto:

Até A partir
31-12'64 de 1-1-65

25% 25%
15D% 150%
150% 150%
110% 128%
I'7\>% llWlo
85% gO%
~5% 80%
20% 20%
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§ 29 A isenção prevista no parágrafo anterior é também concedida
quando se tratar de combustíveis e lubrificantes de aviação produzidos
no País.

§ 39 O ímpôsto sôbre petróleo bruto importado e produzido no País,
consumido pela PETROBR'AS, será pela mesma levado à conta das despesas
de operação e constituirá uma reserva a ser utilizada na amortização dos
investimentos em pesquisas e explorações e também para melhoria nas
unadades de refinação de suas refinarias, possibilitando obtenção de maior
percentagem de derivados nobres.

§ 49 O impôsto único exclui a incidência de quaisquer outros impostos
federais. estauuais ou municipais, exceto os de Renda e Sêlo.

§ 51 Os produtos tnencrcnados na Tabela dêsts artago serão definidos
por especificações técnicas baixadas pelo Conselho Nacional do Petróleo
(CNP) , não se aplicando as disposições desta Lej aos demais derivados de
petróleo que não se enquadrem rigorosamente naquelas especificações.

§ 6.° (VETADO).
Art. 29 O preço unitário ex-refinaria, exclusiva o ímpôsto único que o

integra. dos derivados de petróleo tabelados e produzidos no país será fixado
períodícamente pelo C.N.P., mediante a multíplíoação dos coeficientes a
seguir 'enumerados, pela média do custo CIF em moeda nacional, por uni
dade de volume, de petróleo bruto importado no trímestre anterior:

Coeficientes multi
plicadores do custo
CIF do petróleo

bruto
Gás liquefeito...................................... 2,30
Gasolina de aviação 2,15
Gasolina tipo A 2,20
Gasolina tipo B ...............•.................. 2,60
Querosene de ·aviação 1,80
Querosene . . ;................................ ·2,30
óleo Diesel . 2,25
óleo combustível . . ~ . . . . . . . . . . . 1,70
óleos lubrãfícantes 5,'50 a 7,00

§ 19 O custo CIF do petróleo bruto que servirá de base para calcular
o preço ex-reflnarfa, exclusive o impôsto único que o integra, será deter
minado de acôrdc com as seguintes normas:

a) o custo da moeda estrangeira será a média ponderada dos preços
CLF venricacos nas ímporbtçôes de petróleo bruto, no trimestre anterior:

b) -' a conversão para a moeda nacional será feita à taxa cambial pre
vista para o período de vigência dos novos preços.

§ 29 Depois de 3 (três) meses da última fixação. poderão ser revistos
'Os preços ex-refinaria, e o Conselho Nacional do petróleo, tendo em vista
as diferenças de especificação técnica, estabelecerá. dentro dos limites pre.,
vistos neste artigo, o coeficiente para cada tipo de óleo lubrificante.

§ 39 A fim de ajustar {)S preços ex-refinaria às variações do ousto CIF
do petróleo cru, ou o nível de rendimento da Petróleo Brasileiro S. A. 
PETROBRAS _ às necessidades financeiras da execução do seu programa
de investimentos, o Conselho Nacional do Petróleo poderá (VETADO) au
mentar, (VETAD-O), os coeficientes referidos neste artágo .

§ 4.9 (VETADO).

Art. 39 Da receita resultante do ímpôsto '2J que se refere esta Lei:
I - 40% (quarenta por centro) pertencem. à União;

II - 48% .(quarenta e oito por cento) pertencem aos Estados e ao
Dístrrto. Federal, distribuídos de acôrdo com as normas legais

víeentes:
Ir! - 12% (doze por cento) pertencem aos Municípios, dlatribuídos

entre estes de acôrdo com a legislação vigente.
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§ 19 No caso d? Distrito Federal e de Estados que não se subdividem
em mumcrpios, sera acrescida à quota que lhes couber a percentagem de
12% correspondente a.os Munícíp.os ,

ê 29 A União, os Estados. o DistrIto Federal e os Munícípdos destinarão
de suas quotas na receita do impôs to a que se refere esta Lei, até o exer
cícío de 1971. inclusive:

a) 11% (onze por cento) ao aumento do capital social da Rêde Fer
.rovlár:a Federal S. A., .nos têrmos da. legislação em v~gor~

b) 89% (oitenta e nove por cento) aos seus programas rodoviários,
através do Fundo Rodoviário Nacional, nos têrmos da legisla·çâo vigente;

§ 39 A partir de 19 de janeiro de 1972, a receita resultante do ímpôsto
a que se refere esta Lei. (VETADO), s-erá incorporada ao Fundo Rodoviário
Nacional.

§ 49 Os Estados e Municípios só receberão as percentagens constantes
dêste artigo quando comprovarem perante o DNER a aplicação das quotas
recebidas anteriormente.

Art. 49 As receitas provenientes da arrecadação do impôsto único a
que se refere esta Lei serão díàrtamente recolhidas pelas Alfândegas Mesas
de Renda, Recebedorías e Coletorias Federais ao Banco do Brasil, mediante
guia.

Parágrafo único. De .cada recebimento pelas estações arrecadadoras nos
têrmos dêste artigo, o' Banco do Brasil S. A., creditará:

I - a percentagem pertencente ao Fundo Rodoviário Nacional, à
conta e ordem do Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem, para ser distribuída na forma da legislação em vigor;

II - a percentagem pertencente à Rêde Perrov.árla Federal S. A., à
conta e ordem desta, para aplicaçâc n08 têrmos da legislação
em vigor.

Art. 59 A Rêde Ferroviária Pederal S. A. aplicará os recursos do im~
pôsto único recebidos nOS têrmos desta Lei, exclusivamente;

I -,.. no pagamento de juros e amortizações de. empréstimos, compras
financiadas e contratos para. executar o programa do reapare
Ihamento das suas instalações equipamentos ou serviços;

II - em investimentos,em -instalações fixas e equipamentos.
§ 19 A Rêde Ferroviária Federal S.A. (R.F.F.S.A.) aplicará em inves

timentos em remodelações de linha, retífíoaçâo de traçado, retôrço de
pontes, construção de variantes e construção de armazéns, silos e frigorí
ficos, no mtnímo 80% 0.-0 saldo dos recursos anualmente recebidos nos têr
mos desta Lei depois de deduzidos OS encargos de juros e amortizações dos
empréstimos refertdos no inciso I.

§ 29 Os recursos creditados pelo Banco do Brasil à Rêde Ferroviária
Federal <R.F.F.S.A.) nos têrmos desta Lei serão por esta mantidas em
conta ou contas especiais .no mesmo Banco ou suas agência;s, as .quais
somente poderão ser movimentadas, salvo transferências entre as mesmas,
para pagamento que atendam ao disposto no presente artigo e seu § 19"

Art. 69 O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem destinará,
olmgatõrtamente.: da quota do Fundo Rodoviário Nacional que constitui
sua- receita:

I - 11% {onze por cento), até o exercício de 1971; ao vestímento pri
mário ou à pavimentação, enquanto neoessárfo, ao melhore
mente e à construção de estradas de rodagem, destínades à
substituição de ferrovias .ou trechos ferroviários federais, reco

nhecidamente antieconômlcos, observada a legislação em vigor.
TI - 3'0% <trinta por cento) à pavimentação de rodovías existentes

e constantes do Plano Rodoviário Naetonal, e, quando necessário, aos ser
viços de melhoramento indispensáveis para torná-las em condições de
receberem uavimentç.
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§ 1° A supressão de ferrovias ou trechos ferrovlártos antieconômicos será
aprovada pelo Mintstérto da Viação e Obras públ1cas, por proposta do Oon
selho Ferrovíárto Nacicnal .

§ 2.9 (VETADO).
§ 39 A suspensão da operação dos ramais anti-econômicos _fica subor

dínada à existência ou, construção de outra via de transporte, em condi
ções de atender satiefatortamente às necessidades do tráfego (VETADO).

§ 49 No caso previsto neste artigo, o trecho ferroviário será desligado
da rêde ferroviária a que pertencer.

§ 59 Anualmente o Departamento Nacional de Estradas de 'Rodagem
empregará, da sua quota, em obras rodoviárias nos Territórios Federa.ís,
quantia não inferior à quota que caoeria a cada um, como se Estados
fõssem, tomando-se por base a arrecadação do ano anterior.

Art. 79 O Departamento Nacíonal de Estradas de Rodagem não poderá
empregar mais de 35% da sua 'quota no Fundo Rodoviário Nacional em
pagamento de pessoal, permanente ou .temporãrro, de administração dos
respectivos órgãos, ou, de conservação ou fiscalização na rêde rodoviária
a seu cargo.

Art. gc Os Estados e o Distrito Fedem} destinarã-o obrigatorjamente, das
quotas no Fundo Rodoviário Nacional que constituírem sua receita, 20%
(vinte por cento) no mínimo, em cada exercícíc.. à pavimentação, malho
ramento de traçado, construção ou rerôrco de obras de arte especiais e seus
acessos das rodovias -exrstentes e constantes dos respectivos Planos Rodo
viários Estaduais.

§ 19' Mediante justificativa apresentada ao Conselho Rodoviário Na
cíonal, os Estados cujas condições locais exijam o desenvolvimento de outras
vías, meios e terminais de transporte,' além do rodoviário, ou nos quais
as condições do sistema de telecomunicações emprestam, aos investimentos
nesse setor, priori-dade igualou maior do que determinadas rodovias, po
derão aplicar até 10% de sua receita no Fundo Rodoviário Nacional em
investimentos fixos, em outras vias, meios e terminais de transportes ou
em instalações de telecomunicações.

§ 29 Os investimentos .em telecomunicações previstas no parágrafo wn
terror deverão ser previamente aprovados pelo Conselho Nacional de Tele
comunicações, para assegurar a. s-ua coordenação com os investimentos
federais no setor.

Art. 9Q O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e os órgãos
rodovíárfos dos Estados e do Distrito Federal poderão, a juizo dos res
pectivos Conselhos Rodoviários, despender até 5% (cinco por cento) da
sua. quota no Fun-do Rodoviário Nacional, na construção ou melhoria de
estradas de rodagem de relevante finalidade turística.

Art. 10. Durante os exercícios de 19{}5 a 196,9, 4% (quatro por cento)
das quotas do DNER e dos órgãos rodoviários dos Estados no Fundo Rodo
viário Nacional serão aplicados na construção; melhoria, pavimentação e
instalações de aeródromos, aeroportos e na implantação e manutenção dos
sistemas de segurança das operações de proteção ao vôo.

Parágrafo único. A percentagem referida neste artigo será aplicada.
pelos órgãos competentes do Ministério da Aeronáutica, diretamente ou
mediante convênio com os Estados, e delegação, aos mesmos, de obras
federais.

Art. 11. Para receber as quotas do Fundo Rodoviário Nac-ional, OS Es
tados, o Distrito Federal e os Municípios deverão documentar a observân
cia do disposto nesta Lei e na legislação especial em vigor, relativamente à
destinação da sua participação na receita do ímpôstc único.

Art. 12. A indicação de pontos de passagem prmcipaís das rodovias
constantes do Plano Rodoviário Nacional, não' importa necessàrtamente na
fixação dos respectivos traçados que procurarão es: soluções técnicos
econômicas mais vantajosas, demonstradas nos estudos, levantamentos e
projetos,
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Art. 13. O Conselho Nacional do Betróleo fix.a.rã os preços de venda ao
consumidor dos derivados do petróleo tabelados, adícdonando ao respectivo
preço unitário ex-refinaria, calculado nos têrmos dos artigos F' e 29 desta
Lei, as seguintes parcelas:

I - custo da distribuição e revenda:

a) parcela referente às despesas gerais de dístribtríção;
b) parcela referente à remuneração pacrtmonial das emprêsas que exer

cem a atividade de distribuição;
c) parcela de ressarcimento das despesas de transferência de produtos

por vias internas; .
d) a parcela referente às despesas gerais e à remuneração patrimonial

dos postos e estabelecimentos de revenda dos produtos aos consumidores.

TI - outros custos:
a) as despesas de transferências de produtos por cabotagem, inclusive

porbuártos e correlatos, dos derivados do petróleo tabelados produzidos no
Pais; .

b) a parcela relativa à mistura de álcool anídro às gasolinas auto
motivas:

C) a parcela destinada a atender ao ressa..rclmento das diferenças no
valor de importação dos derivados de petróleo, realizadas de acôrdo com
as cotações internacionais e se verrrtcede pelo Conselho Nacional do Pe
tróleo que o respectivo preço CIF de Importação- tenha resultado superfor
ao correspondente preço ex-refinaria vigente no país, estabelecido na forma
prevista no art. 29 desta Lei; ,

d) a parcela de valor correspondente a 0,2% (dois décimos por cento)
dos preços ex-refínarja. para atender às despesas de fiscalização, admínls
tração e atividades técnicas e cientificas correlatas, a cargo do Conselho
Nacional do Petróleo;

e) uma parcela adicional no preço de combustível de baixo ponto de
fluidez, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço ex-refinaria;

f) uma parcela ressarcítáva nos preços dos. derivados relativa às dlfe
renças de fretes de transportes de petróleo bl'u~o sôbre o valer CIF médio
estabelecido para cálculo dos preços, conforme prevê o art. 29, quando reis
di-ferenças aferem à margem de lucro das rerínanas, reduzindo-a a níveis
inferiores aos assegurados pelo Conselho Nacional do Petróleo, nos têrmos
da legislação vigente;

g) uma parcela necessária a atrtburr aos Estados produtores e equiva
lente a 6% (seis por cento) de valor do petróleo bruto de produção na
cional, verificado trimestralmente, nos têrmos desta; lei, para aplicação
de, no mínímo, 80% "(oitenta por cento) na construção e pavimentação de es
tradas de rodagem;

h) outras parcelas aditivas que vierem il- se tornar. necessárâas, nos
têrmos da legislação vigente e nos limites da competência do Conselho
Naeíonal do Petróleo.

Art. 14. Os preços -de venda, tanto para o atacado como para o varejo,
fixados pelo Conselho Nacional do petróleo, não estarão sujeitos à hemo
legação de qualquer órgão controlador de abastecimento e preços ou enti
dades de finalidade análoga.

Art. 15. moa o Conselho Nacional do Petróleo autorizado a arrecadar
os recursos corr-espondentes às parcelas grupàdas no item li do art. 1'3.
mantendo-os em contas bancárias especiais que o mesmo coneerno movt
mentará à vista, de documentação apropriada.

§ 19 Fica o Conselho Nacional do Petróleo autorizado a arrecadar as
diferenças que ocorrem entre os preços dos derivados de petróleo que- vie
rem a ser importados para complementar -o abastecimento nacional e os
respectivos .preços ex-refinaria estabelecidos nos têrmos dos artigos 19 e
20 desta lei. -
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§ 29 Os recursos previstos no parágrafo anterior serão destinados aos
fins previstos na alínea c do item lIdo art. 13 da presente lei.

§ 39 As importâncias correspondentes à arrecadação de que trata a
alínea e do item II do. art. 13 da presente lei serão aplicadas, por inter
médio da Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS, no flnancíemento do
aparelhamento dos distribuidores, transportadores e consumidores de óleo
combustível, para utilizaçã-o dêsse produto com alto ponto de fluidez.

§ 49 Os retínadores, distribuidores, transportadores e consumidores
ficam obrigados a, dentro do prazo de um ano, se aparelharem para o
processamento, distribuição, transporte e consumo de combustível de alto
ponto de fluidez.

§ 59 O Presidente do Conselho Nacional do petróleo comprovará pe
rante o Plenário do. Conselho, até 3{} de junho do exercício seguinte ao
vencido, a administração das contas bancárias previstas neste artigo.

S 69 Os estoques de petróleo e seus derivados existentes em poder das
companhias distribuidoras e das emprêsas permissionárias de refinação
de petróleo, bem como das indústrias de envastlhamento de óleos lubrifi,.
cantes e produção de graxas," derivados de petróleo. inclusive os produtos
químicos importados e utilizados nas indústrias mencionadas, assim como
a.g quantidades em trânsito de quaasquer ôêsses produtos, estão sujeitos ao
pagamento da diferença de tributação resultante desta. Lei, a qual será
recolhida na forma dos artigos 30 e 49 da presente lei.

Art. 16. O DNER manterá em ceoa Distrito Rodoviário Federal ,um
"Serviço de Fiscalização Rodcvíárta.". (VETADO), com a íncumbêncie exclu
SiViL_ de fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Rodoviário Nacional
e dos recursos da. União para obras rodoviárias entregue.'; aos Estados e
Munícípíos. ~

§ 1Q Em caso de comprovada irregularidade na aplicação dos recursos
do Fundo Rodoviárío Nacional por parte de qualquer Estado ou Município,
o (VETADO) Serviço de Fiscalização Rodoviária comunicará a .ocorrêncía
diretamente ao conselho Rodoviário NacionaL

§ 29 Cabe ao Conselho Rodoviário Nacional, em face da comunícação
a que se refere o parágrafo anterior, determinar a suspensão da entrega
aos Estados e Municípios das quotas do Fund-o Rodoviárjr, Nacional e dos
recursos da união para obras rodoviárias.

§ 39 Os editais de concorrência pública para execução de obras e aqul
síçâo de equipamentos à conta dos recursos da trniâo para obras rodovlá
Tias entregues aos Estados e Municípios. serão prêvíamente aprovados pelo
(VETADO) Serviço de Fiscalização Rodoviária.

§ 41? O pagamento de obras executadas por firmas empreiteiras à conto.
de recursos destinados pela União aos Estados e Munícípícs, somente será,
efetuado após medições levadas a efeito por comissões nas quais figure
um representante do Serviço de Fiscalização Rodoviária.

S 5.9 (VETADO).

Art. ·17. (,vETADO).

§ 1.9 (VETADO).

§ 2.9 (VETADO).

Art. 18. O impôsto único sôbre produtos nacionais será recolhido por
verba, devendo o pagamento ser efetuado na repartição arrecadadora no
estado em que estiver localizada a fábrica vendedora, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias a. contar da entrega ao primeiro compredor ,

. Art. 19. O recolhimento do Impôstn sôbre produtos importados será,
felto -à Alfândega ou Mesa de Renda do pôrto de desembarque, com base
nas quantidades efetivamente descarregadas, sendo um têrço no desem
baraço alfandegário, e o restante após 60 (sessenta) dias, a contar daquela
formalidade.
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Art. 20. Nos processos que se formarem em repartições públicas e ór
gãos ou entidades com função fiscalizadora, da União. não se exigirá da

PETROBRAS prestação de garantia, real OU f1dejUssória, inclusive para
interpretação de recurso.

Art. 21. (VETADO).
§ V? (VETADO).
§ 25' (VETADO).

§ 3.° (VETADO).
Art. 22. (VETADO).
Art. 23. (VETADO).

Art~ 24. A presente lei 'entrará em Vigor na data da sua publicação
revogadas as díspcslçôes em contráJ:io.

Brasília" 5 de novembro de 1964; 143,9 da Independência e 76.9 da Re
pública.

H. CASTELliO BRANCO

Octaoío Gouveia de Bulhões
José Chrysantho
Nelson t.aoenêre wanderley
MaUro Thibau

LEI NQ 4.453 - DE 6 DE
NOVE!I'!B!i'O DE 1964

Concede isenção dos imqsostos de im
portação e de consumo e da taxa
de despacho aduaneiro para os
equipamentos e materiais a serem
itn'fJortadlos neta Conupanhio: Per
ruin-bucana de Borracha Sintética
- COPERBO - destinados à ins
talação e montaoem. de um./, unida

de de oroauçao de buuuiieno e uma
de potimerizacão e ynidade:;, auxi
liares de CO'Y!.1'1111to industrial, no
Municípto de Cabo, Estado de Per
narubuco,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. É co-icocuda, pelo prazo de
trinta m-eses, i<::Rt"',t<o dos impostos de
Importação e de consumo e da taxa
de despacho aduaneiro. para o": equí
pamentcs e mater' aIS a serem ímpor.,
tados pela Comoer-hia Pernambucana
de Borracha Sintética - COPF~BO

- destínadcs '" uistalaçao e monta
gem no' Muntr-ípio de cabo Estado
de Pernambuco, de uma unida-te de
produção de butaoieno, uma unidade
de polímertzaçâo e unidades auxilia
tres d.~ conjunto tndustrial ,

Ar!:: 29 A isencâo de que trata o
artigo anterior "'11"(' compreende o
mater.al com simi:lár nacional.

Art 39 A concessão do favor pre
visto nesta lei dependerá da aprova
ção do Projeto ínuustrial pelos se~

guíntes órgãos'
a) Superintendência do Desenvolvi..

mente do Noroeste;
b) Banco Nectonal do Desenvolvi

mento Bconômtcv:
C) conselho da Superintendência da

Moeda e do Crédito.
Art. 49 Esta:' te! entra em vigor na

data 'de sua publicação.
Art- 59 Revogam-se as disposições

em contrário.

Bra.5í1ia, 6 de novembro d'e 1964;
1439 doa .Independêncía e 769 da Re
pública,

H, CASTELLI) BRANCO

Oténio Gounem de Bulhões

Oswaldo oo-aeno de eanae

LEI N? 4,454 - DF 6 DE
NOVE1\URO DE 1964

Dispõe eõbre a umiticação de freqüên
cia da corrente elétrica no País.

o presidente cta República faço sa;
ber qUe o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a segunte Lei:

Art 1Q lt adotada a freqüência de
60· Hertz para distribuição de energia
elétrica. na _território nacional.

Parágrafo único. A unificação da.
freqüência tar ''5E'-á, progressivamente,
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dentro dos prnvcs ~ programas apro
vades pelo Conselho Nacional de
Água.':; e Energia e'Jétr-íoa d'o' Minis
tério das Minas f: Energia.

Art 29 Nenhtnna nova instalação
de geração de d:.... trtbuição de energia
elétrica, cara se-vcos públicos ou de
utilidade pública..será autorizada sem
que opere ou pof.U::~ operar a oü Hertz,
salvo quando cu'onnstânc as excepcio:
nais, devidamente comprovada, a juí
zo de Conselho Naoionaà de águas e
Energia Elétrt~a., contra-indicarem e.
exigência.

parágrafo único. Vetado.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na.
data de sua pnhltcaçâo.

Art 49 Revogam-as, as disposições
em -ontrârio

Brasília, 6 de novembro de 1964;
1431" da Independência e 76Q da Re
'pública.

H. CASTEUO BRANCO

Mauro Thibau

I1EI N9 4.455 - DE 6 DE
NOVE:M.BRO 'DE 196'4

.Auioriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministé:rio da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ '7·97. 9r()'-1. 31)0;00, para
atenaer às despesas de' custeio dos
ser-aços meac.mizacLos aJo referido
Ministério.

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: -

Art. 19 Fica o poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da
Fazenda um crédito especial· ..... _
!Cr$ 797.'904.300,00 (setecentos e t:1ú

Venta e sete milhões, novecentos e
quatro míâ e trezentos cruzeiros. para
atender às despesas de cu.steío doa
serviços mecanizados a cargo dos
órgãos integrantes da mencionada Se
cretaria de Estado.

Art. 2Q O crédito a que se refere o
art. 1(1 será regfstra.do automàtéca
mente pelo Tribunal de Contas e-dis
tribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na.
data de sua publicação.

Art. 4Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1%4;
14'31? 'da Independência e 7ti9 da Repú-
blica. -

H. CASTELLo -BRANCO

Otávio GOuveia de Bulhoes

LIEI N9 4.4'56 - DE 6 DE
NOVEMBRO DE 1964

Concede isençôo dos impostos de im...
-portaçôo e ae consumo, exceto a
taxw de despacho aduaneiJrrO, parq
equipamentoa eercmsxntaao pela
Bm/présa de Navegação Santa Cata
rina Limitada, sediada na' Ciawàe de
São Francisco do Sul, Estado da
Santa Catarina.

o presidente da República.
'Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida isenção dos
impostos de importação e de C0;:131mO,
ressalvada a taxa de despacho adua
neiro, 'para o equipamento cone.ante
da licença nv 3·8-5'7-T-17'8-17S, emitida.
pela A,zência do Banco do Brasil S. A
de Joínvüle, a ser importado pela rem
prêsa de Navegação Santa Catarina.
Limitada, sediada na Cidade de São
Francisco do Sul, Estado de Santa.
Oatarfna..

Art. 29 ESta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçáo, revogadas
as disposições em contrário:

Brasília, 6 de novembro de 1964;
1431? da Independência e 76Q da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Otáv~o Gouveia de Bulh-08S

LEI N° 4,45-'7 - DE 6 DE
NOVEMBRO DE 1964

Eleva Os limites das autorizações
concedidas ao Poder Executivo pela
Lei nQ 1.5-18, de 24 de âezembrc de
1951. para contratar creastce ou dar
a garanUa do Tesouro Nacional (lj

créditos obtidos no exterior e dá.
outras providências. •

O Presidente da República:
FaÇo saber que o Congresso Nacío;

naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 19. Fica elevado para .
US$ 1.500A)QO .000,00 (um bilhão' e
quinhentos milhões de dólares) ou o
equivalente em outras moedas, o li
mite da autorjzaçâc-concedída ao Po
der Executivo pelo art. Iv.da Lei nú
mero 1. 5M, de 24 de dezembro de
1951, para contratar créditos ou dar
a garantia do Tesouro Nacional a
créditos obtidos no exterior para '>
rím especial de financiar programas
de reaparelhamento de portos, siste
mas de transportes, aumento da ca~

pacidade de' armazenamento, rrtgorí..
fícos .' e matadouros, elevação do »>....
tenclal de energia elétrica e desenvol
vimento de indústrias básicas e agrt
cultura.

Parágrafo único. A eleva cão do li~

míte a que se refere êste artigo
abrangerá, igualmente, os créditos 00,.,
.tddos no exterior para programas de
ducação, saúde pública, seneamen
to urbano e rural, comunicações, pes
ca; amparo à média e pequena in
dústria.

Art. 29 Fica Igualmente elevado
para US$ .7'50. OÚO. 000,00 (setecentos
e cinqüenta milhões de dólares) ou
o equivalente em outras moedas, o
limite da. autorização concedida ao
Poder -Executivo pelo art. 2° da Lei
:119 1.518, de 24 de dezembro de 1951.
para dar a garantia d.) Tesouro Na
cional a créditos concedidos por or.,
gamsmos fínancladores estrangeiros e
internacionais aos Estados e Mumcí.,
pios, bem como a sociedades de eco
nomia mista _em que preponderarem
as ações do Poder Público, desde que
as operações se destdnemcao finan
ciamento de programas mencionados
no art. 19 e seu parágrafo único.

Art. 39 E' lícito nas operações .de
repasse de recursos fundadas em cré ,
ditos obtidos ou em garantias presta.,
das de acôrdo com esta Lei, adotar-se
a cláusula de correção monetária na.
conformidade dos Índices do Conse
lho Nacional de Economia.

Art. 49 As operações realizadas com
base na presente Lei bem como os
atos e contratos respectivos, serão re
gistradas prâor itàrtamente e em te
gime de urgência pelo Tribunal de
contas da União, cuJ.:> regimento -ín.,
terno deverá ajustar-se à necessidade
de assegurar- o registro preferencial,
de sorte a 'permitir a pronta utiliza
ção dos créditos obtidos.

Art. 5° O representante da União
na Assembléia Gera.} Extraordinária

dos Acionistas do Banco dJ Brasil
S.A. promoverá a reforma dos ElSta
tutos sociais dêste estabelecimento de
crédito, para possdbilítar ao - mesmo
conceder em caso de necessidade,
garantia suplementar ou aval em fa;
ver do Tesouro Nacional em contra....
tos de financiamento feitos com base
nesta Lei.

Art. 69 Esta Lei en trará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as di8posições em" contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re,.,
pública.

li. CASTELLO BRANCO

Otéoío Gouoeia de Bulh.ões

LEI N9 4.458 - DE 6 DE

NOVEMBRO DE 19M

Altera a redação do inciso IV do ar
tigo 29 da Lei n9 2.661, de 3 de

âeeemon, ae 1955, que dispõe sôóre
a regulamentação do § 49 do artigo
153 dá' Cortstituição Federal e dá

outras providências.

o Presidente da República, faço Sa
ber que o Congresso Nacional derreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 O inciso IV do artigo '!,9 da
Lei nc 2.661, de 3 de dezembro de
1955, que dispõe sôbre a regulamen
tação do § 49 do artigo 153 da oonen
unção Federal; e dá outras providên
cias, passa a ter a seguinte redação:

"IV - Promover a execução das
obras de saneamento das estâncias".

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubbicaçâo, revogadas
as dísposlçôes em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

JQsé Chrysantho
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LEI N9 4.459 - DE 7 DE
NOVEM,ERO DE 19'64

Autoriza o Pctier Executivo a ab?11',
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito espectat de
Cr$ 107.484,000.00, para atender às
despesas com. o comaarecime-iio do
Episcopado brasileiro ao Concílio
Ecumênico Vaticano 11.

o Presidente da República, faço
saber qUe o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte :r...et:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Mímstér!o das
Relações Exteriores, O crédito espe
oial de Org 107.484.000.00 (cento e
sete milhões, quatrocentos e 'oitenta
e quatro mil cruzeiros), para atender
às despesas com o compa.recímentn ôo
Episcopado brasileiro à Terceira Ses
são do Concílio Ecumênico vauca;
no n.

Parágrafo úníco. O crédito esnecíar
de que trata a presente lei, aberto nos
têrmos do art.' 43 da Lei nv 4 ~4(},

de 17 de março de lS64, será regas
trado pelo Tribunal de Contas e dis
tribuído automàtícamente ao 'resou
ro Nacional.

Art. 29 A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 1964;
1439 da Independência e .769 da· Re
pública,

li. CASTELLO BRANCO

Otávio Gcuoeia de Bullíqes.

A. B. L. Castello Branco Filho

LEI N.9 4.460. - DE7 DE
NOVEMBRO DE 1&64

Concede pensão especiat de ., .
Cr$ 13.500,00 (treze mil e quinhen
tos cruzeiros) ao servidoT--Franclsco
Teixeira Dantas, acidentado em ser
viço ria' Base Naval de Natal.

o Presidente da República. taça
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Le":

Art. 19 E' concedida pensão espa
cial vitalícia de ors 13.500,00 (treze
mil e quinhentos cruzeiros) ao ex
operário da Base Naval de Natal, Rio

Grande do Norte, Francisco Tcixclra
Dantas. acidentado em serviço.

Art.. 29 As despesas decorrentes da.
execução da pi'esen te lei correrão à
conta da dotação orçamentária do
Ministério da Fazenda, destinada a
pagamentos. de pensionistas

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação,

Art, 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 'l de novembro de Hi64;
1439 da Independência e 7G9 da Re
pública.

H. CAS'l'ELW BRANCO

Otávio Gouueia de Bulhf5es.

LEI N9. 4.461 - DE 7 DE
NOVEMBRO DE 1964

Autoriza o'.Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Büucacãc e Cul~
tura. o crédito especial de ... '. ..
Cr$ 600.000 _0'00,00, para atender às
despesas com. u desapropriação aos.
bens da Fundação Gafíree-Guinle•.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Leí ;

Art. 19 E' autorizada a abertura
pelo Ministério da Educação e CUltU'~'
ra, <lo crédito especial de ., ..••...
ors 600.000.0'00,00 (seiscentos mi'nões
de cruzeh-os) -. para ocorrer às despe
sas com a desapropriação de todos
os bens que constituem o patr.mônío
da Fundação Garfrée-Guinle. de
acôrdo com o Decreto nc 53.835 de 23
de dezembro de 1963.

Art. ·29 A abertura do crédito es·
pecíal dependerá da norma estaoeíe
cida no art. 43, da Lei nv 4.320. de 17
de março de 1964.

Art. 39 Os referidos bens destinam
se à expansão da. Escola, de Medicina.
e Cirurgia do Rio de Janeiro.

Art, 49 Esta lei entra em vigor na,
data de sua publicação.

Art , 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Rem
públic~.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gcuueía de Bulhões

Flávio Lacerda•.
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LEI N9 4.462 - DE 7 DE
NOVElVJ:BRO DE,1964

Concede isenção dos impostos âe im·
pOrtação e de consumo, da taoxi de
despacho aauoneiro. emolumentos
consulares, taxas de armazenaaeni e
capatazias sôbre um aeroplano mo
-nomotor, instrumentos, máquinas,
.aparelhos e utensílios a serem im
portados pela Ordem dos' serice de
Maria, e dá outras providências.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional ce
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' concedida ísençâo da
taxa. de. 5% prevista no art. '36 da
Lei nv 3.244, de 14 'de agôsto de 1957,
excetuada apenas a parcela destinada.

.eo Fundo da Previdência Social das
taxas portuárias, inclusive as de ar
mazenagem e dos emolumentos con
sulares, para' os materiais constantes
das licenças ns.:

DG-62/4.7ü8 - 4.930 - 1 avião
monomotor" "Aermacchilocjreed".

DG-62/4.769 - 4.931 - 1 Lamnre
ta tipo "Standard".

DG-62/4.,710 - 4.932- 1 Oonjun
to Moto-bomba" Alfa-Romeo":

DG-62/4.711 - 4.933 - 1 Máquina
para fazer cordas e cabos "Federlco
Dlch" .

DG-62/4.712 - 4.934 - 3 Máquínas
Tipográficas "Original Heídelberg".

DG-62/4.713 - 4.935 -5 Amplífí
cadores elétricos.

DG-62/4.714 - 4.936 - 1 Conjunto
Cinematográfico sonoro marca" Vitó
ria" .

DG-62/4.715 - 4.937 - 1 Máquina
gráfica "Nebit>lo".

DG-62/4.716 - 4.938 - 1 Guüho
tina automática para papel "saro
glia".

DG-62/4.717 - 4.939 - 1 Máquina
de compor "Línotípcv.

DG-62/4.718 - 4.946 - 5 Máquinas
tipográficas "Nebíolo",

DG-62/4.719 - 4.941 - 2 vírabre
quíns do motor "Alfa-Romec",

DG-62/4.726 - 4.942 - 1 Máquina
de calcular e' 2 máquinas de escrever
semíportáteís,

DG-62/4.721 - 4.943 - 1 Tenda
acampamento .

DG-62/4.722 - 4.944 Relógio
elétrico para 'I'ôrre.

DG-62/4.723 - 4.945 Relógio
mecânico para 'r'õrre.

DG-62/4.724 - 4.946 - 4 Projeto
res de filmes «Mícrotécnica.".

DG-62/4.725 _ 4.947 - 1 Motor
diesel maritlmc de centro.

DG-62-4.726 - 4.948 -1 Motor es
tacionário '''Parilla,''.

DG-62/4.'127 -,- 4.949 - 13 Caixas
contendo 'remédios, roupas e objetos
de uso pessoal.

DG-62/4.728 - 4.956 - 1 Dupli
cador "Multilith".

..DG-62/6.614 _ 6.197 - órgão ele
trônico "Ahlborn",

DG-6216.015 - 6.198 - 'lQO Litros
de essência de licor "Gemma d' abe
to", emitidas pela Carteira de Co
mércio Exterior, recebidos como do
nativo da Alemanha e Itália pela. Or
dem dos Servos de Maria, em bene
fício des obras missionárias dessa
Instituição religiosa, localizada na re ..
gtão amazônica.

Art. 29 A .isençâo a que se refere o
artigo 19 é extensiva aos embarques
porventura já efetuados e ainda não
desembaraçados na Alfândega do Rio
de Janeiro.

Art. 39 A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cíonaj salvo em se tratando de doa
ções recebídas pela Ordem dos Servos
de Maria.

Art. 49 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as díspos'çôes
em .contrárío.

Brasília, 7 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões.
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(*) LEI N9 4.463\ - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1964

75

Dtspôe- sôõre O Quadro de Pessoal da consultoria Geral da República
e dá outras providências'

O Presidente da República
Faço saber que o' Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte lei:
Art. 19 A Consultoria-Geral da República, órgão diretamente subor

dinado ao presidente da República, tem por fínalídade. primordial atender
a consultas de ordem jurídica encaminhadas pelo Presidente ca Repú
blica, bem como o desempenho de outras atribuições que forem. definidas
em regimento próprio.

AIt. 29 Fica cria-do, na forma do' Anexo, o Quadro de Pessoal da Cori
sultcrja-Geral da República.

Art. 30 Os funcionários que vêm exercendo, por mais de 1 (um) ano,
até a data da presente lei, as funções de Assistente do Consultor-Geral
da República, designados de acôrdo COm ° art. 39 do Decreto nv 52 lU],
de 17 de junho de 1963, passam a' ocupar os cargos de Assistente Jurídico,
ora errados.

Parágrafo único.' Ficam extintos, nos Quadros de Pessoal de 'suas res
pectivas repartições, Os cargos ocupados pelos funcionários aproveitados na
forma dêste arttgo.

Art. 49 FIca O Poder Executivo autortzado a abrir o crédito especial
no valor de Cr$ 6'Ü. a'Ü'Ü, 000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), para atender,
nos exercícios financeiros de 1964 e 1965, aos encargos decorrentes da exe
cuçãc desta lei.

Art. 50? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 60? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de novembro de 1964; 1439 da Independência e 769 da Repú-

.blica , '

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

(o(:) Os anexos a que se refere o texto foram publicados no Diário
Oficial de lO, republícados no de 12 e retificados no dia 19 de novembro
de 1964.

LEI NO? 4.464 - DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1964

Dispõe eôore os órgãos de Represen
tação dos estudantes e dá outras
providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sencíono a seguinte
Lei: .

Art. te Os órgãos de representação
dos estudantes de ensino superior, que
se regerão por esta Lei, têm por fi
nalidade:

a) defender os ínterêsses dos estu
dantes;

b) promover a aproximação e a 50
Iidariedade entre Os corpos discente,

docente e administrativo dos estabele
cimentos de ensino superior;

C) preservar as tradições estudantis,
a probidade da vida escolar, o patri
mônioimoral e material das ínstbtui
ções de ensino superior e a harmonia.
entre os diversos organismos da es
trutura escolar;

d) organizar reuniões e certames de
caráter cívico, sccíal, cultural, cien
tífico, técnico, artístico e desportivo,
visando à complementação e ao apri
moramento da" formação uníversítá-.
ria'

e) manter serviços de assistência
aos estudemtes carentes de recursos;

j) realizar intercâmbio e colabora
ção com entidades congêneres; e

g)" lutar pelo aprimoramento das
instituições democráticas.
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Aca
reg.
nor..

Art. 2l? São órgãos de representação
dos estudantes de ensino superior:

a} o Diretório Acadêmico (D. A.),
em cada estcbelecímento de ensino
superior: ,

b) o Diretório central de Estudan
tes <D.e.E.),' em cada Universidade;

C) o Diretório Estadual de Estu
dantes (D.E.E,), em cada capital de
Estado, Território ou Distrito Federal,
onde houver mefs de um estabeleci
mento de ensino superior;

d) o Diretório Nacional de Estu
dantes (D.~N ,E.), com sede na. Capi
tal Federal

Parágrafo único - VETADO.
Art. 39 Compete, privativamente, ao

Diretório Acadêmico e ao Diretório
Central de Estudantes, perante as
respectivas autoridades de ensino da
Escola, da Faculdade e da Universi
dade:

a) patrocinar os ínterêsses do cor
po discente;

b) designar a representação pre
vista em lei junto aos órgãos de de
Iíberaçâo coletiva e bem assim junto
a cada Departamento constitutivo de
Faculdade, Escola ou Instituto "inte
grante de Universidade.

§ iv A representação a que se refere
a alínea b dêste artigo será exercida,
junto a . cada órgão, por estudante ou
estudantes regularmente matrícula
dos, em série que não a primeira, sen
do .que, no caso de representação jun
to a Departamento -ou Instituto deve,
rá ainda recair em aluno ou alunos
de cursos ou disciplinas que' o inte
grem, tudo de acôrdc com. regtmen
tos internos das Faculdades, Esc'o1a.s
e estatutos das universidades.

§ 2Q A representação estudantil jun
to ao Conselho Universitário, Con
gregeção ou Conselho, Departamental
poderá fazer-seacom!l>3nhar de um
aluno, sempre que se tratar de assun
to do interêssa de um determinado
cu-se ou secão .

Art. 49 Compete ao Diretório Es
tadual de Estudantes realizar, com
amplitude estadual, as finalidades pre
vistas no art. 1Q desta Lei.

Art~ 59 O Diretório Acadêmico será
constituído por estudantes do estabe
lecimento Ide ensino superior, eleitos
pelo respectivo corpo discente.

§ 19 Consíderar-se-ãc eleitos os es
tudantes que obtiverem o. maior nú
mero de votos.

§ 29- A eleição do Diretório Aca
dêmícc será feita pela votação dos es~

'tudantes regularmente matrtculados.

§ 39 O exercício do voto é obr-iga
tório. Ficará privado de prestar Exa
me, parcial' ou final, imediatamente
subseqüente à eleição, o aluno que
não comprovar haver votado no refe
rido pleito, salvo por motivo de doen
ça ou de fôrça maior, devidamente
comprovado.

§ 49 O mandato dos membros do
Diretório Acadêmico será de um ano,
vedada a reeleição para o mesmo
cargo.

Art. 69 A eleição do Diretório
dêmíco será regulada em seu
menta, atendidas as seguintes
mas:

a) registro prévio de candidatos ou'
chapas, sendo elegível apenas o es
tudante regularmente matriculado,
não-repetente, ou dependente, nem
em reetme parcelado'

b) :'ealizaçã-o dentro do recinto da.
Faculdade, em um só dia, durante a
tot-alidade do horário de atívídades
escolares;

C) identificação do votante median
te lista nominal fornecida pela Fa
culdade'

d) garantia de sigilo d-o voto e da
inviolabilidade da urna;

e) apuração ímedíate após o .tér
min-o da votação, asseguradas a exa
tidão dos resultadosc-e a possibilída
de de apresentaçâc de recurso;

J) aeompanhemento por represen
tante da Congregação ou do Conse
lho Departamental, na forma do re
gimento deveada Faculdade.

parágrafo único '\ mudança, para
regime parcelado, trancamento de ma
tricula ou conclusão de curso impor
ta em cassação de mandato.

Art. 7Q O Diretór10 Estadual de Es
tudantes será constituído de repre
sentantes de cada Diretório Ac-adêmi
co ou grupos de Diretórios Aoadêmi
cos existentes no Estado, havendo um
máximo de vinte representantes.

Art. 89 A eleição para, o Diretó
rio central de Estudantes e pare. o
Diretório Estadual de Estudantes será
regulada nos respectivos regimentos,
atendidas, no que couber, as normas
previstas no art. 6\1 e seu parágrafo
único.

Art. 99 A composição, organização
e atribuições dos órgãos de represen
tccão estudantil serão fixadas em seus.
regimentos, que deverão ser aprova
dos pelos órgãos a que se refere o ar
tigo 15,.

parágrafo único O exercício de
quaisquer funções de representação, ou
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delas decorrentes, não exonera o es~

tudante do -cumprimento dos seus de
veres escolares, inclusive da exigên
cia de freqüência.

Art. 10. O Diretório Nacional de
Estud·3.ntes, órgão coordenador das
atividades dos Diretórios Estudantis,
que cuidará da ajiroxímação entre os
estudantes e o Ministério da Educa
ção e Cultura e que, no seu âmbito
de ação, terá as obrigações e os dl
reítos expressos no art. 1Q, observará
todos os. preceitos gerais desta Lei.

§ 1Q poderá, ainda o Diretório Na
.cíonaí de Estudantes promover, du~

rente os períodos de férias escolares,
reuniões de estudantes, para debates
de caráter técnico.

§ 2Q o. Diretório Nacional de zs
tudantes será constituído de um re
presentante de cada Estado, Territó
rio e Distrito Federal em que haja
órgão previsto no art. 29, sendo a sua
primeira. constdtuíçãc feita dentro do
prazo de noventa dias, mediante elei
ções procedidas nos Diretórios Esta
duais, e instruções do Ministério da
Educação e Cultura, que fará a prt
meíra convocação.

§ 39 f) Diretório Nacional de, EstuR
dantes se reun'rá na Capital Federal
durante os períodos de, férias eeeo
lares, dentro dos prazos e condições
estabelecidos no regimento, podendo
reunir-se extraordinàrfamente, em
qualquer época, por iníciatlve justtü,
cada ' da maiori-a. -absolutn dos seus
membros, do Ministro da Educação e
Cultura, ou do Conselho Federal de
Educação, Em local previamente de
aígnado.

Art.. '11. Aplicam~se ao Diretório
Estadual de Estudantes, ao Diretório
Central de Estudantes e ao. Diretório
Nacional de Estudantes as normas es
tabelecidas no art. 5-9 e seus parágra;
fos desta Lei.

Art. 12. As Pculdedes e Universida
des assegurarão 'os processos de re
colhimento das contribuições dos es
tudantes.

§ 1Q O regimento do Diretório, Es
tadual de Estudantes poderá prever
a perda dos mandatos de represen
tantes de Diretórios Centrais e de r»,
retórios Aoadêmieos,. bem como o re
gimento do Diretório Central poderá
estabelecer a perda de mandato dos
representantes dos Diretórios Acadê
micos, quando Os órgãos representa
dos nân efetuarem regularmente o pa
gamento das contrícuíções que lhes
competem.

§ 2.1? Os órgãos de representação es-:
tudantü são ohrtgedos a lançar todo
o movimento de receita, e despesa em
livros apropriados, com a devida corn,
provação.

§ 31? Os órgãos de representação es~

tudantdl apresentarão prestação de
contas, ao término de cada gestão,
aos órgãos a que se refere o artigo
15, sendo que a não-aprovação das
mesmas, se comprovado o uso' Inten
cional e indevido dos bens ê: recursos
da entidade, importará em responsa
bilidade civil, penal e disciplinar dos
membros doa Diretoria.

Art. 13. Os auxíltos serão entre
gues às Universidades, Faculdades ou
Escolas isoladas. que darão a destina
ção conveniente .e encaminharão os
processos de prestação de contas,
acompanhadog de parecer.

Art. 14. li: vedada aos órgãos de rê~

presentaçãoestudantil qualquer .açâo,
manifestação ou propaganda de ca
ráter poli\bi-oo~pa.Dtidário" bem como
incitar, promover ou apoiar ausências
coletivas aos trabalhos escolares.
.Art, 15. A fiscalização d-o cumpri-

mento desta Lei .caberá à Congrega
ção ou' ao Conselho Departamental,
na forma do regimento de' ceda Fa
culdade ou Escola, quanto ao Diretó
rio Acadêmico; ao Conselho Universí
tárco, quanto ao Diretório Central de
Estudantes, e a-o Conselho Federal de
Educ'<1çã~, quanto ao Díretórfr, Es
tadual de Estudantes e ao Diretório
Necíonal d-e Estudantes.

Parágrafo único. O Conselho de
Educação poderá delegar podêres de
ífscalízacâo aos Conselhos Un.versí
tárioa. ~

Art. 16. O regimento de cada Fa
culdade ou Ese-ola e o estatuto de
cada Universidade disporão sôbre o
prazo dentro do qual seus órgãos de
llberatdvos deverão pronunciar-se sô_·
bre as representações feitas pelos ór
gãos de representação estudantil, .

Parágrafo único. Quando a matéria
fór relativa ao previsto no § 29 do .ar.,
tigo 73, da Lei de Diretrizes e Ba
ses 'Cl3 Bducação Nacional, a decisão
de Faculdade ou Escola deverá ocOr
rer-

a') no prazo de dez dias, em se tra
tando de não-comparecimento do pro~

ressoe, sem justificação, a 25% das
aulas e exercícíos;

b) .entcs do início do ano· letivo
seguinte, no caso de não-cumprimen
to de,' pelo menos, três quartos do pro
grama da respectiva cadeira.
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Art. 17. O Diretor de Faculdade
ou Escola e' o Reitor de universidade
ínccrrerão em falta grave se por atos,
omissão ou tolerância, permítlrem ou
favorecerem o nâo-cumprímentc des
ta Lei.

pa.rágrafo único. As Congregações
e aos Conselhos universitários caberá
a apuração da responsabilidade, nos
têrmos dêste artigo, dos autos que
forem levados a seu conhecimento.

Art. 18. Poderân ser constátuídas
fundações ou entidades cívía de per
sonalidade jurrdtcc para o rrm especí.;
fico de manutenção de obras de ca
ráter assistencial, esportivo ou cul
tural de ínterêsse dos estudantes.

parágrafo único. Nos estabeleci;
mentos de ensino de grau médio, sõ
mente poderão constituir-se grêmios
com finalidades cívicas, culturais, so
ciais e desportivas, cuja atividade se
restr'íngtrá aos limites estabejeoldos
no regimento escolar, devendo ser
sempre assistida por um professor.

Art. 19. As Universidades e os es
tabelecimentos de ensino superior

adaptarão seus estatutos aos têrmos
da presente Lei, no prazo ímprcrro
gável de sessenta (6,0) dias.

Art. 20. Os atuais órgãos de re
presentação estudantil deverão proce
der à reforma de seus regimentos,
adaptando-os à presente Lei e OS sub
metendo às autoridades previstas no
art. 15, nopr.azo Improrrogável de
sessenta (6{) dias.

Art. 21. Os casos omissos nesta Lei
serão resolvidos pelo Conselho Fe
deral de Educação.

Ar:t. 22. Estr. Leí entrará em vigor
na data de SUa publicação, ficando
revogados o Decreto-Lei nc 4.105, de
11 de fevereiro de 1942, e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re..
pública.

H. CASTELLO BRANçO

Flávio Lacerda.

LEI N9 4.465 _ DE 11 DE NOVEMBRO DE 1964

Fixa nOVOs muõres para os símbolos dos cargos e das junções gratificadas
dos Quaà1Y)s das Secretaries dos Tribunais Regionais Eleitorais e dá 00
iras providências .

O Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têr
mos do § 39, do art. 70, da Constituição 's'ederal, a seguinte lei:

Art. 19. Os valôres dos símbolos dos cargos e das funções gratificadas.
dos Quadros das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, fixados pela
Lei nv 4.049, de 23. de fevereiro de 1962, passam a ser os constantes da ta
bela em anexo.

§ 19 A importância da gratificação de função será igual à diferença
entre o valor estabelecido para o símbolo respectivo e o vencimento G.(}
cargo efetivo ocupado _pelo funcionário.

§ 29 Ao funcionário designado para o exercício de encargos de chefia,
de assessoramento Ou de secretariada, é facultado optar pelo critério esta
belecido no parágrafo anterior ou pela percepção do vencimento e demais
vantagens do seu cargo efetivo, acrescido de gratificação fixa, correspondente
a 20% (vinte por cento) do valor do símbolo da função gratificada res
pectiva.

Art. 29 As diárias previstas na Lei no 4.019, de 20 de dezembro de
1961, não poderão exceder às quantias que, na correspondência de cada ni
vel, padrão, símbolo ou valor de vencimento ou função gratificada, vinham
sendo percebidas pelos funcionários civis antes da vigência desta lei.

. Art. 39 o salárlo-famílía passará a ser pago na base de Cr$ 5.000,00.
(cinco mil cruzeiros) _por dependente.,

Art. 49 Aplica-se esta lei 60S servidores inativos dos Tribunais Regfo
naís Eleitorais, independente de prévia apostila.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 5(1 As vantagens financeiras decorrentes desta lei são devidas a
partir de 1.11 de junho de 1964.

Art. 6.9 Apucam-se as disposições da Lei n.v 4.049, de 213 de fevereiro
de 1962, aos funcionários do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral do Distrito Federal, alterado pela, Lei no 4.2Q7, de 7 de
fevereiro de 1963, ressalvada quanto ao art. 89 daquele diploma legal, a si
tuação dos atuais ocupantes dos cargos em comissão.

Art. 7.c~ Os cargos de carreu'a e Os isolados de provimento efetivo dos
Quadros das Secretarias dos 'I'ríbunais Regaonaâs Eleitorais serão preen
chidos mediante concurso público de provas e títulos, revogado o disposto
no parágrafo único do art. 4.(1 da Lei n.v n.c 4.2(J7 de 7 de fevereiro de 1963.

Art. 89 Aplicam-se aos funcionários das Secretarias dos Tribunais
Regionais Eleitorais o disposto no art. 15 e seus parágrafos da Lei ns 4.345,
de 26 de junho de 1964. .

Art. 9(1 Para atender às despesas decorrentes desta lei no exercício
financeiro. de 1964 (mil novecentos e sessenta e quatro), fica o poder Exe
cutivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário ---=. Justiça Eleitoral, Tribunais
Regionais Eleitorais - o crédito suplementar de Crg 3.797.200. 01l0,OO (três.
bilhões, setecentos e noventa e sete milhões e duzentos mil cruzeiros), em
refôrço da seguinte dotação do vigente Orçamento (Lei nc 4.295, de 16 de
dezembro de 1963), com a seguinte discriminação:

Anexo 5 - Poder Judiciário.
5.04 - Justiça Eleitoral.

5.04.02 - Tribunais Regionals Eleitorais.
Verba 1.0.00 - Custeio.
Consígnação 1.1.00 - Pessoal ctvn.
Subconsignação 1.1.01 - Vencimentos e vantagens' fixas.

01 - T .R.E. de Alagoas .
02 - T.R.E. do Amazonas •••••••••. "'•••••••••••••..••..•
03 - T.R.E. da Bahia . ..
04 - T.R.E. do Ceará " .
05 - T.R.E. do Distrito Federal .- .
06 - T.R.E. do Espírito Santo .......••.................'.
'Ü7 - T .R.E. de Goiás .
08 - T.R.E. da Guanabara " .
09 - T.R;E. do Maranhão .; .
10 - T.R.E. de Mato Grosso .
11 - T.R.E. de Minas Gerais .
12 - T.R.E. do Pará .
13 .- T .R.E. de Paraíba " .
14 - T.R.E. do Paraná " .
15 - T .R.E. de Pernambuco ...........•.................
16 - T.R.E. do Piaui ' .
17 - T .R.E. do Rio de Janeiro ' .
18 - T.R.E. do Rio Grande do Norte .
19 - T.R.E. do Rio Grande do Sul ....•...............
20 - T.R.E. de Santa Catarina .
21 - T.R.E. de São Paulo ...•. " .
22 - T .R.E. de Sergipe ................•••...............

crs
48.600.000,00
45.700.000,00

281. 200.000,00
162.100.000,00
77.300.000,00
70.600.000.00
65.000.000,00

674.300.000,00'
71. 400.000,00
49,500.000,00

383.000.000,00
67.900.000.00
66. 400. OOü,OO

161. 600.000.00
155.2'00.00ü.00
63.900.0~Ü,OO

163.800.000,00
80. 4Q0.000,00

189.700.000,0\1
122.000.000,00
729. 200. OOO,üQ

68.400.000,00

Parágrafo 'único. O referido crédito será automàticamente registrado
e distribuido ao 'I'eseuro Nacional, dispensadas as formalidades do art. 92
do Regulamente-Geral de Contabilidade pública.
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Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publícaçâo, revo-,
gadas as" disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1964; 1439 da .Independêncía e 769 da Repú
blica.

H .CASTELLO BRANco

LEI NO? 4.666 - DE 12' DE NoVEMBRO
DE 1964

Determina a arborizacõo das margens
das rodovias do Nordeste, bem como
a contruçõo de aterros-tmrraçeni
para repreeametito .âe turuae,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. te O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem (ONER)
promoverá a arbortzação das margens
das rodovias federais, construídas e
em construção nos Estados do NOl'N
deste.

Art. 29 Os planos de arborlzação
serão levados a efeito nas faixas de
domínio das rodovias: .

«) pela Divisão de Construção.
nos casos de obra em execução por
administração direta;

b) pelas tl.rmasconstrutoras, nas
obras empreí tadas:

c) pelas turmas de conservação,
quando se tratar de trecho já cons
truído e entregue ao tráfego.

Parágrafo único. A admímstração
.0.0 DNER, ao elaborar o Programa
Anual do trabalho da Repartição,

consignará recursos do Fundo Ro
doviário Nacional para execução (os
planos de -arborfzaçâo das faixas de
domínio das rodovias, tendo em vista
o disposto nesta Lei.

Art. 3Q Na- construção de estradas
e no melhoramento do trecho para
pavimentação superior, na regtâo
nordestina, sempre que o local per
mitir, a Reparblçâo responsável pela
execução da obra construirá atêrro
barragem para represamento de
águas.

Art. 49 Tôda a verba consignada
no Orçamento da União ou decorreu
te de crédito especial, para construcâo

-ou pavimentação de rodovias no cor-

deste, atenderá. independentemente
de discriminação, a despesas com
arbonzaçâo e aterros-barragem ao
longo dos trechos para Os quais se
destina.

Art. 5Q Revogam-se as disposlçõea
em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1964;
1439 da Independência. e 769 da R.e
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

LEI N9 4.467 - DE 12 DE
NOVEM:BRO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda - Su~

-perinienaência 'do Plano de valori
zação Econômica da Amazônia _ o
crétiita especial de Cr$ ' ...•
10.000.000.000.00 (dez bilhões de
crueeiros), para atender às despesas
que especifica, com a BR-14 cBe
lém-Brasilia), e/ dá outras provi
dências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a csegutnte
Lei:

Art. 19 Fica o pOder Executivo au
torizado a abril:' pelo Minístérfo da
Fazenda. o crédito especial de ors ..
10.000.000.000,00 (dez bilhões dE: cru
zeiros). consignado à Superíntendên..
cía do Plano deValorizaçã() E:U)nô~

mica da Amazônia, para regularizar
o prosseguimento das obras e serviços
sob a responsabilidade da Rodobrás
e destinado a manter em tráfego re
gular a BR-14 (Belém-Brasília).

Art. 29 O crédito de que trata a
presente lei será registrado pelo '1'1'i
bunal de Contas e distribuído ao Te
souro Nacional.
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Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua pubucação, revogadas as
disposições em contrârío,

Brasília. 12 de novembro de J.964;
143Q da Independênclg e 769 da Re
pública.

H. CASTELL{I BRANCO
Otávio Gouveia de Bulhões
Oswaldo Cordeiro de Farias
Juarez Távora

LEI N' 4 468 - DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1964

Autoriza a abertura pelo Ministerio da
Viação e Obras Públicas do crédlito
especial de Cr$ 5.'001).'000.000,00 para
atender ao pagamento doe débitos
anteriormente acumulados.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministéfio da
Viação e Obras Públicas, em favor ja
Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro, c crédrto especial de C't$ ..
5.000.000.000,00 (cinco nilhôes de cru
zeiros). para atender ao pagamento
de seus débitos, acumulados anterior..
mente e devidamente comprovados

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília. 12 de novembro de 1964;
1439 da IndependêncIa e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
OtávZo Gouveia de Bulhões
Juarez Távora

LEI N9 4 469 - DE 12 DE
NOVEMBRO DE Hl64

Da nova reaaçaa ao art, 56 da Lei
ns 3.654. de 1959. que dispõe sôbre
a criação e organização do Quadro
de Material Bélico, das Armas de
Comunicações e de Engenharia, re
gula as condições de extinção do
Quadro Técnico da Ati1Ja e dá ou
tras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o congresso Nacto..

naj decreta e eu sanciono a segutnte
Le!: "

Art. 19 Passa a ter a seguinte re
dação o art. 5-6 da Lei n9 3.654, de
4 de novembro de 1959:

"Art. 56. Os civis e as praças
das Fôrças Armadas matriculados
no Instituto Militar de Engenha
ria na forma da letra "b". do pa
rágrafo 19 do art. 55, ao conouu
rem os cursos de graduação se ..
rãc declarados Aspirantes a Ofi
cial da 21). Classe da Reserva do
Quadro· de Matertal Bélico ou
das Armas de Engenharia e Oo
enuntceções de acôrdo com suas
categorias e especialidades. Os
Oficiais e Aspirantes a Oficial da
2~ Classe da Reserva, matricula
dos nas mesmas condições serão,
após' a conclusão dos cursos
transferidos na mesma Classe da.
Reserva (Rj2) e nos postos que
possuírem para o Quadro de Ma
terial Bélico ou para as Armas
de Engenharia e Comunicações
de acôrdo com suas categorias e
especialidades.

Parágrafo único. .. ..

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrárfo

Brasília. 12 de novembro de 1964:
1439 da Independência- e 769_ da Re..
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Arthur da Costa e Silva

LEI N9 ,4 470 - DE 12 Dl!:
NOVEMBRO DE 1964

Revoga o art. 89 da Lei n 9 4.370, de
28 de julho de 1964, qUe aprova '1.01
mqs para reoisão-de preço,em (>jm

tratos de obras ou serviços a cargo
de órgãos do Govêrno Federal e dá
outras providências.

O Presidente da República,

Faço saber que 0- COngresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Le!:

Art. 1Q Fica revogado o art. 8'''. úa
Le! nc 4"370, de 28 de julho de 1964,

Art. 29 Esta lei entra em vigor na.
data de sua publicação"
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Art. 39 Revogam~se as dísposrçôes
em contrario.

Brasília. 12 de novembro de 19íi4;
1439 da Independência e 769 da Re
pública,

H. CASTELLO BRANCO

Milton soares Campos
Ernesto de Melto Baptista
Artnur da Costa e SUva
Vasco da Cunha
Otrnno Gouveia de BuZhões
Juarez Távora

Hugo de Atmeuia Leme
Flãvio Lacerda
Arnaldo Sussekind
Netson FTezre Lanenêre Wanderley
Raimusuic de Brito
Daniel Faraco
Mauro Th'/'bau
Roberto rte Oliveira campos
Osvaldo Cordeiro de Farias

LEI NQ 4 471 DE 12 DE
NO~BRO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a ubrir,
pelo Ministério das Relações exte
riores, o crédito especiat de Crg .
65.000 000.00 vara atender as àes
pesas decorrentes da visita ao 8ra R

sil do presidente aa Repú;hlicu
Francesa,

o presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores. respeitado o dís
poste no art. 43 da Lei nc 4.320, de
19-64, o crédito especial de Cr$ , ...
65.000 _000.00 .sessenta e cinco milhões
de cruzeiros) para atender às despe
sas decorrentes da visita ao Brasil
de Sua Excelência o Senhor Charles
de Gaulle, presidente da República
Francesa.

Parágrafo único. O orédito espe..
ciar de que trata êste artigo será te ..
gtstrado pelo Tribunal de contas e
distribuído autcmàtícamente ao Te
souro Nacional.

Art. 2Q A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 1964:
1439 da Independência e 769 da li,e
pública.

H. CASTELLO BRANCO
OtaVio Gouveia de Bulhões

Vasco da Cunha

LEI N9 4.472 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poüer Jtuuctaric - Superi:or Tri
ouauú M'1lltar -- o crecito suplementar de Cr$ 402.322.243,10, em re
forço à dotação qu~ especifica,

O Presidente da Repúblíoa, fuço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a segumte Le.í ;

Art. 19, Fvca o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder vurncíárto
- Super.or J'nounaj MIlitar 1) credrtc suplementar de Cr$ 4(}2,.322.243,lO
(quatrocentos e dois nnnôes, trezentos e vinte, e oo.s mü, duzentos e qua
renta e três cruzeiros ç dez ceutevos) , em retõrço das seguintes dotações
consignadas no Orçamento Geral da. União (Lei nv 4.295. de 16 da de
zembro de 1963).

ANEXO 5 - P(.1>DER JUDICIA'RIO
ca.ui - Stipenor Tribunal Mil'l.tar

Verba 1.0.00 - Custeio

Consignação 1.1.00 - Pessoal Ci:vil
Subeonsígnações

1.1.01 - vencimentos e vantagens fixas ., .
1.1.03 - Ajuda de Custo .
1.1.04 - Diárias ..' .
1.1.05.~ Substatuiçôes , , .
1.5.02 -passagens, transporte de pessoas e de suas ba-

gagens;' pedágto ......••.....•..••.....•.........

CrS
178.3,22.732,00

3.000,OQO,OO
1.500.000,00
3.QUU,O'UQ,Oo.

1. 500 .000,00
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Consignação :1·.5.00 - Serviços de Terceiros

03.02 - Auottorías

02. OI - Audítorta <tEI correição
1.1.01 - Vencimentos e vantagens fixa-s '

02.02 - H Audítorra da Aeronáutica
1 . 1. Q1 - vencimentos e vantagens fixas .....•...•...•..•
1.1. 05 - Substíturçôes ..' ..

02.03 - 211- Auditoria. da Aeronáutica
1.1.01 - Vencimentos e vantagens rixas .- .
1.1.Qti) - Substituições .......•........ , .. '..............•

02.0'4 - Iª' AUd1JOO:rNl. de Guerra da 1!J. R.M.
1.1.01 - Vencimentos e vantagens fixas ..............•...
1.1.05 - Substítuiçôes -..

02.05 -:- 2'} Audtorta de Guerra da Iª' R.M.
1.~.Ol - Vencimentos e vantagem fixas .
1.1.05 - Substatuiçoas .

02.06 - 3ª' Auditoria de Guerra da Iª' R.M.
1.1.01 - vencimentos €I vantagens fixas .....•...........
1.1.05 - ::;UlJstItuIçoes.. . .

02.19 - 11). Auditoria da Marinha
1.1.01 - Vencimentos e vantagens furos •..••.•...••....•
1.1. Ü'5 -~ Substrtuiçoes . . . . ....................•.•.......

02.20 - 2lJ. Auditoria, da Marmha
1.1.01 - VenCImentos e vantagens fixas •.•..............
1.1.05 - SUbst:tulçoes... . .

02.07 - H Aucttorta de Guerra doa 21). R.M.
1.1.01 - vencimentos e vantagens fixas .....•...•..•....
1.1.05 - SUbstitUIÇOE'S .

02.00. - 2l). Auditoria de Guerra de, 2.1} R.M.
I.l.Üll - venennentos e vantagens fixas .
1.1.05' - Sunstrtuiçoes .. . .

U2.09 - 1'!- Auditoria de Guerra da 3lJ. R.M.
1.1.01 - Vencimentos e vantagem fixas .
1.1.05 - SubstItu:ções.. . •........................•.....

0-2.10 - 2:.t Auditoria de Guerra de 3J!. R.M.
1.1.ü1 - Vencimentos e vantagens fixas .
1.1.{)5 - Subsututções .

02.11 - 31J. Auditoria de Guerra da. 31]. R.M.
1.1.01 - Vencimentos e vantagens fixas .
1.1. 05 -- Substrturções • • • • .

02.12 - Audítorla de Guerra da 4lJ. R.M.
1.1.01 - vencimentos e vantagens fixas ; .
1.1,05 - Substituições. . ..........................•...••

02.13 -r-- Audttorta ce Guerra da 5i). R.M.
1.1.01 - VenCimentos e vantagens fixas .
1.1.05 - Substatuiçóes .

02.14 - Auditoria ce Guerra da 6:.'- R.M.
1.1.01 - Vencimentos e ,a..ntagenf fixas ............•...••
1.1.05 - Substituições .

02.15- - Auditoria de Guerra de, 7fJ. R.M.
1.1.01 - Vencimentos e vantagens fixas .•......... : ....••
1.1.0-5 - Substituições ' -..

02.16 -- Auditoria de Guerra da 8ª' 'R..M.
1.1.01 - Vencimentos 8 vantagens fixas ··· ......•.
1.1.0-5 - Substatuiçôes . . . . - .

02.17 - Auditoria de Guerra da 91]. R.-M.
1.1.01 - vencimentos e vantagens fixas .
1.1,.05 - .Substtturções . . . . .

Total Gerad da supíementaçâo ' .

83

8.934.29'2,00

6.035.160,5U
2. 50U .OOU,UO

5.158.325,90
2.000.000,UO

546. 516,3U
3.500.000,00

12.306.737,50
3.000.DOU,00

I. 886. &&9,80
2. UOO. OUO,(Ji)

322.609,40
2.000.000,00

962.058,80
2. 5íJO. 000,00

I!. 368. 750,00
2.500.000,00

11. 368.750,00
2.5U'I).UOU.(JO

14.529.250,00
2.500.000,00

12.839.000,UO
4.50Q.QOO,OO

11.639.000,00
2.500.0UO,0-0

1,1.368.750.00
2.5ÜO.O-O'Ü Ui,}

11.3,0.750,00
, 2.500.00u,oo

H.3SS.750,(}{}
2.500.0-o0,DO

12. 4ôl:l. 75U,OO
3.500.000,00

11. 368. 750,00
2 . 500.000,00

1,1 368.750.00
2.500.000,00

402.322.243,10



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 21;>. Esta lei entrará em vigor na date de sua publícação, revogadas
as disposições em eontrárío.

Bl'13sfUa, 112 de novembro de ]964; 14'31;> da Indepenéêneía e 7'69 da.
Reipública.

H. CASTELLO. BRANCO

Mtlton Soares C{l1f1,POS

otaoto Gouveia ae Bulhões

!.lEI N9 4.4713 - DE lia DE
NOVEMBRO DE l:!l64

Díspóe sõbre atribuições das omtoruui-,
des para jisc/alizar a entrad& CZe
estrangeiros no territÓTilO -nacíoruü,
e dá' outras providências.

O Presidente da .República:
Faço saber que o Congresso xecso

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1(l As autoridades de Polícia
cabe fiscalizar a entrada no território
nacional de estrangeiros e impedir a
entrada dos que não satisfaçam às
exigências regulamentares ou que, por
motivos de ordem pública e na forma
da lei, não devam ser admitidos no
Brasil.

§ .19 O Impedimento suscitado pelo.
Serviço de Saúde não será levantado
sem autorização escrita.

§ 2(1 No caso de entrac1a de estran
geiros sob o regime de imigração diri
gida, a autoridade de Policia reme
terá uma relação dos mesmos ao
órgão federal encarregado dos servi
ços de imigração, com o qual ames:"
ma autoridade se entenderá sôbre as
provídêncías a Serem adotadas quem..
'to a êsses imigrantes.

Art. 2? Os transportadores maríti
mos, fluviais ou aéreos' são responsã
veta pelo embarque 8 pelo transporte
de estrangeiros para0 Brasil sem es
tarem munidos dos. documentos e dos
vistos exigidos pela legislação na
cional.

lPar·ágratfo -úníoo. Em c-aso de impe
dimento de entrada de passageiros, de
embarcação ou aeronave, o transpor
tador fíca obri-gado a, por sua conta,
reconduzí~10 ipara o exterior, podendo
reembarcá-lo em outra embarcação
ou aeronave, satisfeitas as medidas
determinadas pela autoridade de po
licia para O· transbordo.

,Art; ;31;> As autoridades de iPolici'a.
cabe conceder aos estrangeíros visto
de saída do território nacional, na
conformidade da legislação em vigor.

Parágrafo üníco. Caberá ao .Wnis",:
tério das Relações Exteriores a con
cessão do "visto de retôrno" ao es
trangeiro com residência permanente
no país, q;>ortadol' <la carteira, modêlo
i19 válida, quando a ausência exceder
de um .. ano, prorrogável por igual f1)e
Il'iodo'pela autoridade consular, e o
passaporte já contiver o respectivo
visto de saída.

iATt. 49 Conslderar-se-á turísta o
estrangeiro que, em caráter de vísí
.tante ttemporárto, entrar ou desem...
oarcae no território nacional, sem
nêle ter -resldêncía, para permanecer
por período não superior a três (3)
meses, .com flnalidade não imigrató
ria, como turismo, recreação, esportes,
saúde, razões de f am í l í a, estudos,
jperegrínações raUgíosas ou negócios
e sem exercer qualquer atividade .re..
munerada ou de natureza !política du
rante a sua estada no território na
cional.

i§ 110 A dispensa da exígêncía de visto
consular aos turistas, cidadãos de
países americanos, previstas no 'art. 19
da !Lei ns 2.526-, de 1955-, é estendida
aos cidadãos de todos os países, Com
ós quais o j3rasil mantenha relações
díplomàtdeas e' assegurem aos brasi
feíros facilidades jdêntdcaa .

I§ 29 Ao estrangeiro em viagem de
turísmo seré exigido apenas o do
cumento comprobatório de sua per
manência legal no pais, podendo ser
lhe;concedido o prazo de permenên
cia de seis .(6)_ meses, prorrogável por
igual oraeo.

tATt. 59 Os passageiros, malas pos
tais -e cargas proced-entes do. exterior
{por via aérea só poderão ser aesem
barcados em aeroportos internacionais
e sob a .ftscalízação e. O conteôre das
autoridades de S'aJÚde, de !Policia e
da Alfândega,. 19ualrnente o embar
que de passaeeíros, malas iPostais e
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cargas com destino ao exterior por
via aérea só poderá ser efetuado em
aeroportos internacionais e sob a 11s..
ealízação das mesmas autoridades.

Art. 69 'I'ôda aeronave privada, na
clonal .ou estrangeira, procedente :do
exterior e com destino ao Brasil de
verá fazer ° seu primeiro 'Pouso em
aeroporto internacional e, quando ti
ver doe saír do território brasileiro, de
verá fazer sua ·ú1 t i fi a decolagem
também de aeroporto internacional.

..Art.... 79 A autoridade aeronáutica
determinará a detenção da aeronave
estrangeira que:

a) ao sobrevoar o território nacíonaã
írutríngír as Convenções e Acôrdos in
ternacíonaís : 011 as autorízacões con..
cedidas para êsse sobrevôo;

b) deixar de realizar em aeroporto
internacional o prímeíro [)Ouso em
território brasileiro;

c) quando solicitada sua detenção
gielas autoridades de Saúde, 'Policia ou
AlJfândega.

Art. :8-9 Será determinada também
pela autoridade, aeronáutica a deten
ção de 'aeronave nacíonaí que:

a) deíxar de realizar em aeroporto
internacional o primeiro pouso ao en..
trar no território -nacional;

b) tiver saído do tereítõrío nacio
nal sem realizar sua última decola
gem em aeroporto internacional;

c) quando solicitada sua detenção
pelas autoridades de 5aiúde. Polícia eu
Alfândega_

Art. fl9 Nos casos previstos nas
alíneas a e b dos arts. 79 e "89, a
aeronave será liberada quando satda
feitas as exigências legais e regula
mentares, e paga a multa; prevista
nesta lei, devendo a autoridade aero..
náutica determinar prazo e -rota de
retôrno para a aeronave. estrangeira.

Art. 1{). -Se a detenção doa aeronave
nacional cu : estrangeira, tiver sido
determinada a pedido das autorida
des de Saúde, Policia ou Alfândega,
na conformidade da. alínea c dos ar ..
'tígos 79 e 89, ou por êle ter sido ins
taurado processo por atividade ilícita
ou criminosa do proprietário ou ex
plorador da aeronave, ou do seu co
mandante, a autoridade 'aeronáutica
não liberará a aeronave até. decisão
da autoridade competente.

Art. 11. As infrações de disposições
8Ôbre a entrada e mermanêncta de
estrangeiros no Brasil serão aprecia
das pelas autoridades de POlícia, ca..

bando-lhes aplicar as penalidades
previstas nas leis e regulamentos em
vigor e írnpor ao transportador, sem
tprejuízo .do disposto no parágratfo
único do art. 29 desta Lei, multa
equivalente ao preço da passagem,
em moeda nacional e no mesmo melo
de' transporte, correspondente ao tre
cho da última Escala no exterior até o
ponto de entrada no terrttórío nacio
nal previsto no bilhete da passagem
do estrangeiro Impedido de õesem..
barcar.

Art. 12. Por qualquer das infrações
previstas nos arts , 71,1 e 89 desta Lei,
e além de detenção da aeronave, a
Autoridade Aeronáutica aplicará ao
proprietário ou explorador da aero
nave, nacional ou estrangeira, uma
multa correspondente ao triplo da
taxa aeroportuária paga pelo IpOUSO
no aeroporto utilizado ou da taxa. que
deveria te'! pago no aeroporto' que
deixou de utilizar, ficando depen
dente do pagamento dessa multa a
liberação da aeronave (arts. 9" elO) .

iParágrafo único. Não' seta a.pllcada
multa se comprovado pouso de emer
gência, cor motivo de Jfôrça maior.

Art. 1~. As multas, de 'que tratam
os aJIt's•.j I e 1'2, e a taxa referida no
art. ,1.11, serão arrecadadas mediante
pagamento em sêlo, de preíerêncía,
por verba.

A'l't. ,14. Esta lei entra em vígor na
data de sua lPublicação.

Art. 15. Ficam revogadas' a Lei
nv 4.3,2,2, de 7 de abril de 1964, e as
cüspcsicões em contrario.

'Brasília, 12 -de novembro de lGM;
U439 da Independência e 76Q da RePú"
blica.

H. C"1\JSTELLQ BRANCO:
OtáVio GOuveia. de Bulhões.
Vasco da Cunha

l1EI N9 4.474 - DE 12 DE NOVEMBRO

DE 196'4

Altera o Quadro da secretaria do Trt.
bunal de Contas da tmuio ,
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 Ficam extintos, no Quadro
da secretaria do Tribunal de Contas
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da União, um (1) cargo L..solado de
provimento em comissão de secretá
rio da Prestdência, símbolo Te; uma
üunção gratificada, símbolo FG-3, de
Chefe de Comunicações e uma fun
ção gratddícada símbolo FlG-3, de
Chefe da BIblioteca.

Art. Z? São criados no mesmo
Quadro, 2 (deis) cargos isolados de
provimento em comissâo de Diretor;
símbolo TC-O.

Art. 3" A função de 'Secretário da
Presídênc.a será exercida por um dos
Diretores do 'I'ríctznal, mediante de
sígnaçâc do Minístro-Presídente ,

Art. 49 São criadas, no mesmo Tri
bunal; seis (6) funções gratificadas
de Chefe de Se$ão; sim bole FG-2; e
duas (2) funções gratificadas de Se
cretárío de Díretor ; símbolo FG·4.

Art. 59 A presente lei entrará em
vigor na data 'de sua puhlícaçãc: re
vogadas as disposições em ccntrárto,

Brasília. 12 de novembro de 1964;
~43° da Independência e 76Q da Re
p1}blica.

H. CAsTELLO BRANCO

MiltOn Soares campos

LEI N" 4.475 - DE 12 DE NOVEMBRO

DE 1964

Concede pensão especial a Lucínâá
de Jesus Maàuro, viúva de JOsé Au.
gusto taoauro,

o pres.i.dente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e -eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. lo E' concedida a Lucínda de
Jesus Maduro, Viúva de José Augusto
Maduro, feitor reterêncía 20; da Es·
trada de Ferro Central do Brasil fa
lecido em acidente ocorrido no serviço
em 7 de junho de 1945 uma pensão
especial eorrespcndente. à .metade do
vencimento que seu martdo percetna
à data do evento asseguranuo-se-Ihe o
direito as diferenças dos aumentos
subseqúentej, a que faria jus o "de
cujus" até a vigência da presente
lei.

..,'\.rt. 2Q Esta pensão será sempre

atualizada e dea serão deduzidas as
parcelas que a êste título já vem sen
do pagas no I A.P.F.E.S.P., desde a
data da concessão imeial ,

Art. 30 As despeeas correrão à
conta da dotação própria. orçamen
tária destinada ao pagamento de pen
sion.stas do Tesouro Nacional.

Art 4° Esta ler entra em vígcr ma
data de sua pubücaçâo .

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília. 12 de novembro d,,""!, 1964;
1430 da Independência e 769 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANca

Otómio Gouveia de BulhMs

LEI NQ 4.476 - DE 12 DE

NOVEMBRO DE 1964

Estabelece a precedência funcional
entre Oficiais Generais dos postos
de Almirante..Esquadra, General..
ae Exército e Tenente--Brigadeiro.

o presidente da República.

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Iv A precedência funcional, a
que se refere o art. 15 do Decreto...
Lei nv 9.698, de 2· de setembro de 1946,
entre oncrai-cocnerats das Fôrças Ar
madas, dos postos de Almirante-de
Esquadra, Generalcde-Exércít-o e Te..
nente-Brfgadeiro, fica estabelecida, de
acôrdo com 05 cargos desempenhados,
na seguinte ordem:

a) Chefe do E:.tado.Maior das Fôr
ças Armadas;

b) Chefe do Estado_Maior da Ar
mada, do Exército e da Aeronáutica;

c) Comandante da Escola Superior
de Guerra;

d) Chefes de Departamentos, Se
cretários-Gerais, InspetorescGerais e
Díretores-Geraís;

e) Oomandantecem-Ohefe da Es....
quadra, Comandante de Exército e
comandantes de Zonas Aéreas.

§ 19 Dentro de cada uma das cate
gorfas acima ordenadas, a precedên
cia será regulada: nunra mesma Fôrça
Armada, pela antiguidade relativa de
pôsto; entr-e asd1fer-entes Fôrças Ao:-
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madas, pelo erttérío hletôrdco de cria.
ção dos respectiv-os Ministérios.

§ 29 A precedência funcional não
prevalecerá quando o cargo corres;
pendente fôr exercido por Oficial-Ge
neral de pôsto inferior ao fixado neste
artigo.

Art. 20 A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em .contrárto.

Brasília, 12 de novembro de 1964:
1439 da Independência e 769 da Re ...
pública.

H. OASTELLO BRANCO

Ernesto de Mello Baptista

Arttiur da Costa e Silva

Nelson rreice uaoenere wanderley

LEI NQ 4.477 - DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1964

ModZfica os arts. 19 e 39 da Lei ?lú·
mero 3.058, de 22 de dezembro àe
1.955. que atualiza a contribuição
mensal dos MiniStros do Supremo
Tribunal Feàeral.

o presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 ,O art. 19 da Lei nc 3 058,
de 22 de dezembro de 1956, passa.: a
vigorar com a .seguínta redação:

"Art. 19 A contribuição mensal
dos Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, para o Montepio oi
vil. corresponderá, a partir da
presente lei, à. 25a parte do ven
cimento e acréscimos e li. oensão
mensal. devida aos seus her-tet

ros, s srá igual a 15 vezes aicon
tribuicâo" .

Parágrafo único. Os Minlstros em
inatividade poderão descontar men
salmente quota igual a dos que este
jam em atividade, desde que o !'e~

queiram por escrito, até 6 (seis) me
ses depois da presente lei à Diretoria
da Despesa Pública do Tesouro Na
cional,' ficando assegurada aos seus

herdeiros a pensão mensal de 15
(quinze) vêzes a. contribuição.

ATt. 29 O ar-t. 39 da Lei nv '3 Ob8,
de 2,2 de dezembro de 1956 pasca ao
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39 A pensão de Montepio
Civil de aue trata a presente t.et
será sempre atualizada pela ta
bela de vencimentos que esttver
em vigor inclusive quanto aos

b enef'tctárlos dos onntrtbuínte., já
falecidos, cobrando-se, em 12
(doze) prestacôes mensais, a dífa
renç., das contribuições'>.

Art. 3<? A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação

Art. 49 Revogam-se as disposlçõea
em con trárío

Brasília. 12 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re..
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Milton SOMes Campos

Otávio Gouveia de Bulhões

DEI N9 4.478 - DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1964

Cria, n.a aa Região da Justiça do Tra.
íxuno cargos e funções necessários
ao funcionamento das Juntas de
Conciliação e. Julgamento de Ma...
naus e partntins.~ no Estado do
Amazonas.

o Presidente da República.
Faço saber que o Oongressr, Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 São criados, na aa Região
da Justiça do Trabalho, a fim- de eu,
prrr omissão da Lei no 4.088, de 12
de julho de 196,2, na parte em que
cria; no Estado do Amazonas. duas
Juntas de Conciliação e Julgamento,
sendo uIUa em Manaus e outra em
Parmtins, os seguintes cargos e fun
ções:

2 (dois) cargo'> de Juiz do 'Traba
lho, Presidente de Junta de Concilia
ção e Julgamento;
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2 (doísj cargos de Suplente de
Juiz do Trabalho, Presidente de .run,
ta de Conciliação e Julgamento;

4 (quatro) funções de 'vogal, sendo
2 (duas)' para representação de em
pregados e 2 (duas) para a de em
pregadores .

§ 1l? Haverá um suplente para cada
Vogal.

§ 29 Os vencimentos e as gratifica
ções dos cargos e funções de que tra...
ta êste artigo são regulados pela L~l
nc 3:414, de 20 de junho de 1958, com
as alterações posteriores.

Art. 29 Os mandatos dos vogais
cujas funções são' criadas nesta lei,
terminarão, slmultãneamente, com
Os dos atuais titulares das demais
.Juntas do Estado do' Amazonas.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ErasIDa, .12 de novembro de 1964;
143Q da Independência e 76Q da Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANCO

Milton Soares Cam'P08

LEI NQ 4.479 - DE 12 DE NOVEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir~

pelo Ministério da. Viação e Obras
Públicas, o. créaato especial de ....
Cr$ 278.690.500,00 \'auzentos e se
tentá e o.to milhões seiscentos e
noventa mil e quinhentos cruzei
ros) , destinado a atenâer as des
pesas com a ligação ferroviária
Belo Horizonte ..1t-abira...peçanha.

O Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. l° E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas o crédíto
especial de Cr$ 2'18.f3S0.50Ó,OO (duzen
tos e setenta e oito milhões, seíseen
to.'> e noventa mil e quinhentos cru
zeirOS).. destinado a atender às des
pesas decorrentes da desapropriação
dos imóveis necessários à ligação fer
rovíárfa Belo Horízonte-Itabíra-Peça
nha,

Art. 29 Observado o. disposto no
art. 43, da Lei nc 4.320, de 17 de mal
ço de 1964, o' crédito especial de que
trata a presente lei terá validade du
rante três exercícios fínanceirõs e se
rá registrado pelo Tribunal de con
tas da União e distribuído ao Tesou
ro Nacional.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Brasílía, 12 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 76Q da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio aouoea de Bulhões

JUClq'6z Távora

LEI NQ 4.480 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1964

Regula a tríínüação, pelo impôsfo de
renda. d-Osdireitos de autor, da re
muneração de moiessõree e jorna...
listas· e dos vencimentos dos magis
trados.

O Presidente da República

Faço saber que ,J Congresso Nacio ...
nal decreta e eu sanciono a Seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam sujeitas ao ímpôsto
de renda, mediante desconto pelas
fontes pagadoras e íncíusâo dai; ren
dimentos na declaração da pessoa fí
sica' beneficiada, nas cédulas em que
couberem as ímporfânciae eorrespon...
dentes a direitos de autor e as rela
tivas av exercício da magistratura ou
da profksáo. de jornalista ou de pro...
ressor, devidas a partir de 19 de agõs
to de 1964.

Art. 21,' O ímpôsto de renda, a que
estão sujeitos os magfstrados, na for
ma da legislação vigente. não será
superior a dois meses dos seus ven ....
cimentos.

parágrafo único. O pagamento do
Jmpôsto na 'mportância prevista nes
te' artigo mediante requerimento, po
derá ser feito em duodécimo fazendo
se o desconto em fôlha,

Art. 39 Os rendimentos da proprie
dade literária, artística e científica,
assim definidos os direitos de auto
res, compositores, escritores e outros
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que se lhe .assemelhem serão cíasst,
fíeadoe na letra. "d", '

Parágrafo único. .... vetado ....
Art. 49 Ficam revogadas as dispo

sições dos artigos 1'5 e 99 da Lei nú ..
mero 3.470, de 28 de novembro de
19&8.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na
data de sue publicação.

Art. 6Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1964;
143Q da Independência e 76(1 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

octaoio Gouveia fie Bulhões.

LEI N9 4.481 - DE 14 DE NoVEMBRO DE 1964

Altera ctispos,ições das Leis nQ 4.357, eLe 16 de julho de 1964, e nQ 4.388,
de 28 de açôeto de 1964

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte lei:
Art. l' O § 2' do art. 3' da Lei n' 4.357, de 16 de julho de 1964, ríoe

substituído pelo seguinte:

"ê 29 Até 30 de novembro de' 1964, as pessoas jurídicas ficam
obrigadas a processar o reajustamento do seu capital social pela
correção monetário dos valôres do seu ativo [mobílízado, constante
do último balanço, e, dentro do mesmo prazo, deverão efetuar o
recolhimento da primeira prestação do ímpôsto estabelecido no § 1t:>
ou da importância. em dôbro, correspondente ao valor das Obrf
gaçôes, de acôrde com o ê 89".

~rágrafo único. Para a fínandade indicada no ê 29 do art. 39 da' LeI
nQ 4.35.7, de~16 de julho de 1964, nos termo, da presente Lei, as assembléias
de acionistas poder-se-âo reunir 'Para deliberar, em primeira convocação,
com a presença de qualquer número de sócios. -

Art. 29 O prazo estabelecido no § 69 do art. 49 da Lei nv 4.357, de 10
de julho de 1964, passa a se vencer em 30 de novembro de 1964;

Art. 39 O 'prazo índícado na alínea a do § 89 do art. 79 da Lei nú
mero 4.357 de 16 de julho de 1964, passa a se, vencer a 15 de dezem
bro de 1964'.

Art. 49 O § 7Q do art. 79 da Lei nc 4.35'7, de 16 de julho de 1964, passa
a vigorar com a seguinte redação:
~

- "§ 79 Os débitos fiscais llquldados até 30 de novembro de 1964
gozarão de redução de 'Cinqüenta por cento do valor das multas
correspondentes e ficarão excluídos dos efeitos da correção mone
netáría a que se refere êste artigo".

Art. 59 Os prazos estabelecidos nas alíneas b e c do § 89, relativa
mente ao pagamento da primeira prestação do débito, e no § 99 do art. 79
d.a Lei nv 4~357, d.e16 de julho de. 1964, passam e. se vencer la. 30 de no
vembro de 1964.

Art. 6Q As drspostções dos arts. 49 e 59 aplicam-se, também. aos dê...
bitos de que trata o art. 80 da Lei nc 4'.357, de 16 de julho de 1964.

Art. 79 O art. 29 da Lei n9 4.357. de 16 de julho de 1964,spassa a vi...
gorar com a seguinte redação:

..Art. 29. para efeito de jmpôsto de Renda e da correção mo
netárra pr-evista. 'pela LeJ,· consíderam-ae bens imóveis as florestas
e .. as árvores em pé, constantes do ativo das emprêsas industriais
de madeiras, carpintarias, tanoarias, fábricas de papel. de celulose,
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pastas de madeiras. compensados, Iannnados e outras similares,
desde qUe adquirtdas há mais de três anos, com ou sem terra. me
díante escritura pública.

parágrafo úmco. Para as fins previstos neste, artigo, são con
smerados bens íenôveis as árvores orlundaa do reflorestamento".

Art. 89 (VETADO)

Az-t, 99 O art. 12 e seus parágrafos da Lei nc 4.388, de 28 de agosto
de 1964. ficam substituídos pelos seguintes:

"Are. 12 oontar-se-uz em dias corridos os prazos estabele..
c1dos na; leis e regulamentos fiscais.

â I? O prazo para apresentação de defesa ou reclamação con
n-a exigência fiscal de. recursos ou pedidos de reconsideração aos
Conselhos de Oontrfbumtes e Superior de Tarifa. será de trinta.
dias corridos

§ 2Q OS prazos qUe Se vencerem em sábados, domingos, feria
dos ou dia' em que nâo naía expediente nas repartições federais
termmarân no prtmetro dia útil segurnte'>.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data na sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Braeüía 14 de novembro de 1964; 1439 da Independência e J69 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANco

Otávto Gouveia de' BuLhões

LEI N9 4.482 DE 14. DE
NOVEMBRO DE 1964

Concede isenção dos impostos de im-:
portação e de consumo para os eçui
icmeauoe. suas, peças e sobressalee
tes, âestnuuios à instalação ou am
pliação de indústrias complementa
res da construção naval.

o presidente da RepúbJi.~a,

Faço saber que o congresso Nacio,
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19.f: concedida isenção dos im
postos de ímporteção e de consumo,
exceto a taxa de despacho aduaneiro.
para os equipamentos, suas peças e
sobressalentes. chegados ao país no
prazo de 3, (três) anos, a partir da
publicação desta lei destinados à íns
talaçâo ou ampliação de índústrfas
complementares da construção naval
€ que tenham por finalidade a pro
dução de:

a) motores Diesel para propulsão;
b) motores Diesel para grupos ge

radares de energia elétrica;
c) turbinas para propulsão e
d) engrenagens redutoras,

§ 19 As isenções concedidas não se
aplicam a materiais com similar, na,
cíonal ressalvada a hipótese de peça
ou peças integrantes de unidade não
fabricada no pais,

§ 29' No caso de projetos que in
cluam a produção de outros ma.teríata,
as isenções somente se aplicam à par
cela dos equipamentos, suas peças e
sobressalentes. que tenha por objetivo
a fabrrcaçâo dos bens especificados
neste artigo,

Art. 29 A concessão das isenções
previstas 'no artigo anteríor dependerá
da aprovação dos projetos industriais
pelo Grupo Executivo da Indústria de
Construção Naval (GEICON) ao qual
competirá verrücar a efetiva aplaca
çâo dos materiais importados,

Parágrafo único. Os equipamentos.
suas peças e sobressalentes, a que se
refere o artigo anterior, serão desem,
baracados mediante portaria dos Ins.
petores das alfândegas após a devida
notíflcaçâo pelo Grupo Executivo da
Indústria de Construção N a vaI
(GEICON) .

Ar.t, 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação,
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Art. 49 Revogam-se as dísposlçêes
em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1954;
143Q da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Ernesto de Mello Baptista
Octávio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora

LEI N.? 4.483 - de 13 de
NO~BRO DE 1964

Reorganiza o üeionamento Federal
de Segurança Pública, e dá outras
providências.

O Presidente da República
!Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta 'e eu sanciono a seguinte
L€i:

Art.. 1Q AO Departamento Federal
de segurança pública ~D. F' S P,),
COJY sede no JJistrito Federal, direta
mente SUbordinado ao Ministro da
Justiça e Negócios Inter.ores, dmgi
do por um Diretor-Geral, nomeado
em comissão e da Iívre escolha <lo
presidente da República, compete, em
todo território nacional;

a) a supertn tendência do.> serviços
de Policia marítima, aérea e .íc fron

terras;
b) a fiscalização nas rronterras ter

restres e na orla marítima;
c) a apuração, COm 8 cooperação

dos órgãos competentes do uclmistérro
da Fazenda e em colaboração JO'.1l as
autoridades dos Estados, dos ilícitos
peneía praticados em detrtmentn de
bens. serviços ou interêsses d-a Urnâc:

d) a apuração em coraooracao com
as autoridades dos Estados, dos cri
mes que, por sua natureza. caracte
risttcas ou amplitude cranscencam

o âmbito de uma unidade feder-da
01' que, em virtude de tratados, ou
convençôes ínternactonacs, o Brasi~

se Obrigou a reprimir;
ei a mvestigaçãc e apuração, em

colabo-ação com as autorfdades dos
Estados de crime" praticados contra
agentes federais, no exercício de suas
funções;

f) a censura de diversões uúblícas,
em e-rpec.al. a referente a' .dlmes ci
nematográficos, quando transponham
o âmbit., de um Estado;

g) a execução em colabcraçãn com
as autoridades dos Estado.<t, de me-

dldas tendentes a assegurar a inca
Ium.dads física do Presidente da Re
púbnca, de Diplomatas e v-aue.ntes.
cfíc.aís estrangeiros, bem como dos
demais representantes dos podêres da
República, quando em missão ofi
cial;

h) a coordenação e a Interligação,
no pais dos serviços de ident.tíca
çãn datiloscópica, civil e crímmal;

i) a formaçào, o treinamento e a
especialização profissional de seu pes
soar e, quando soncítado de ínteg-an
tes das Polícias dos Estados, Distri
to Federal e Territórios,

i) a prestação de assistência téc
nica e científica, de natureza policial
aos Estados, Dístrrto a'eoerai e Ter
ritórros, quando solicitada;

1) a cooperação, no país, com O~

serviços pohcíais relacionados com a
crímmaüdade internacional ou ínte
resta.dual '

nn a supervisão e a colaboração no
pol.c.amento da", rodovias federais;

m a execução de outros serviços
de policiamento atrfbuídos à União.
de conformidade com a legrslaçâo em
vigor:

o) a apuração 10s crimes nas con
diçôes previs tas no art. 5Q do Códt
g( Penal, quando sohciuado pelas au
toridades estaduais ou ocorrer inte
rêsse doa .União;

Pl a apura.çào dos crimes contra. a
vida ou contra comunír'ades .,,:i~vic0

Ias na país, em colaboração c-om o
Ser-v'ço de Pvoteçãc aos. fndios ,

Parágrafo ún.co - A .iomeacâc do
Diretor-Geral do Deparr.amenic F-e_
deral de Segurança Pública ·DFSPI
só será feita depois :1i:: aprovada a
escolha pelo Senado s'ederas .

Art. 2Q'O D.F.S.? -ompoe-se de:
- Gabinete do Diretor-Geral (GDG)

- Conselho Supertor de Poncia
(CSP) :

- Divisão de Operações (1).0,);
- Políc.a Federal de Invesugaçoes

(PF!) ;
- Polícia. Federal de gegurança

(P.F.S.) ;
~ Instituto Nacional de Identrtt

cação (IN!);
'~ Instituto Nacional de Crtmma.,

lística (lNC)
~ Academáa Nacional de Põiicta

(ANP);
- Dívisâo de Administração (DA),

Divisão de Serviço'> Gerais
mSG);

§ 1Q O Conselho Sunertor de
Políci.'a (C. S. P,) é órgáo consultivo
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e opinativo do D.F.S.P., eompetindc
lhe, ainda, a apreciação do mereci

mento e do julgamento díscíplinar .
§ 29. A Corregedoria .ntegrará

o Gabinete do DIretor-Geral.
Art. 39 A Divisão de Operações

(D O) compreenderá:
Serviço de ptanejamento (8 P).

- Serviço de Operações (8 O>;
_ Serviço de Informações (8 D ;

Art. 49 A Policia Feceral de In-
vestígações (PlFI). compreendei-à.;

_ Divisão de polrcta Marítima.
Aérea e de Fronteiras lDPMAF);

- Divisão de Repressão ao von
trabanoo e ao Descaminho I nRCD) :

- Divisão de Policie. Fazendária
(DPF).

- 'Serviço de Repressão a Tóxicos
e Entorpecentes .BRTE) ,

_ Serviço de Repressão ao 'rráfico'
de Pessoas (EmTP)".

Art. 59 A -Polícia Federal de Se
gurança (PFS) compreenderá:

- Dívísão de Ordem !Polftica e
social lDOPS);

- serviçc de Censura de Díver
sões Públicas (SCDP);

_ Serviço de Policia Rodovíárt
(SPR);

- Serviço de Düígêncías Espe
ciais (SDE).

Art. 69 Para o desempenho cos
encargos que lhes são atribuídos,
[)FSP organizará Delegacias Regao
nais no território nacional, de J
(três) categorias. segundc 3U~ impor
tânc:a, as quais serão situadas, ms
taradas e estruturadas pOr decreto do
POder Executivo, devacôrdo com as
necessidades do serviço.

parágrafo único. O uFSF na for
ma do artigo 18, parágrafo 39, da
Constdtuiçâc Federal, promovera com
as Unídaces da Federaçâc os -onvê.
mos necessáríos ao cumprimento C1€
suas atribuições.

Art. 79 NI3,.,g investigações a que
SEI referem' as letras "c" "c." e "e"
do artigo 19, 'desta lei, os runcionários
do DF,sP, delas rncumtndos, agirão
em coordenação COm os temais run.
cíonáríos federais em serviço .na re
giãO e em colaboração COm as auto
ridades das. polícias recais as que.te
darão e delas, reciprocamente rec...·
berão todo o apoio e aseíetêncra ne
cessários ao perfeito cumprtmentc da
missão.

§ 19 Os órgãos do DFSP encerre
g..:etC:os desses .nveattgaçóes. [,OOera0
promove-las através de processo pro.
prro. paralela ou mdepencemem en r.e
dos processos pctíciais admm.etrao
VOS que tenham sídc .mstaurao,...S só
bre o mesmo fato, sempre qUI; ClX~

cunstãncias relevantes assim o reco
mendarem,

§ 29 Os procuradores da Repúbll.
ca nos Estados serão cíennc cados
pelo DFSP,. diretamente ,.)11 asr.sve.. de
suas Delegacias. da mstauraçao do
processo, dos motivos qUE o deter
minaram. das conclusões a q,lE:. cne
gou e do destino que I ne lo. nado
para os efeitos do disposto nos $~

figos 37 e 38, da Lei número 1. ;:Hl de
30 de janeiro de 1951.

§ 39 O Mtnístro da Justiça e 'cegé
cios Interiores, por sojíc.taçâo do
Diretor-Geral, poderá -equtsrr.ar de
qualquer Ministério, no mterêsse do
serviço do Departamento Federal de
Segurança Pública, às junoíonarios
ncessénos,

Art. 89 A estrutura e 8 competên
era dos órgãos componentes do DFSP
bem como as atrioutçôes de seu pes
soal, serão fixadas em regurernenro
pelo poc.er Executivo, Q(' prazo:,e
noventa (90) días observado o dís
posto nos arngos IV, J-.! 39, y~, 59,
10, 11, 12, 13 e 14 cesta _L.eL

parágrafo único. No prazo previste
neste artigo, c Poder Executivo en
caminhará 'Mensagem ao Oongressc
Neeionaí, .acorripanhada de projeto do
Estatuto Polícíal , '

Art. 99 O DFSP terá autonomia,
adm'nistratíva, sendo ao Orçamento
Geral da República, tôdas as suas does~

pesas atendidas através de dotações
globaís .

§ rv A.s dotações referidas neste
artigo, serão automàtícamente regrs
tradas pelo Tribunal de Contas da
União e díatríbuídas à 'Tesoura.r':'a do
D" 1'\ S" P.

§ 21l Até o dia 15 de dezembro de
cada exercício, o Diretor-Gerar do
DFSP, submeterá à apreciação ao
Mímstro da Justiça. e Negócios In
temores um plane de aphcaçâo das
verbas consignauas no orçamento do
ano seguinte. '

§ 39 Durante o exercício nnancei
ro, mediante autorização do' Míms
tro da Jusnce e Negócios Interiores,
poderá ser aíteraca a díscrrmmaçào
das despesas de que trata <J pará
grafo precedente.
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IDO);

Gerais

de Operações

de Serviços

Poder 'Executivo da República, a sua
subordinação admtmstratava ,

Art. 16. A Policia do Disttit" Fe
deral compõe-se de:

- Gabinete <GAB);

- Conselho Superior da Po!lcia do
Distrino \Federal (0Sü:IDF) i

- centrei de Operações ((;0);

- Divisão' de Poltcía JUd.iClária.
<DPJ) ;

- DiVisão de Polícía Tév"'Dica
<DPT) ;

- DiVisã.o

- Divisão
<DSG) ;

- policia Militar (PMDF);

-, Corpo de Bombeiros (CBDF');
§ 19 Para a execução do cerviço de

polícíamento e segurança, a .poücia do
Dístrtto Federal, organizará 7\ nae po.
Iícíaís, no território de sua ua-sdtção,
tníciaímente em número de c.1UÜc 15).
situadas, instaladas e estcutnrades por
decreto do poder Executivo, .

§ 29 A estrutura e a competência
dos órgãos componentes da PoliCIa do
Distrito Federal, nem como as atri
buições de seu pessoal, serão regula
mentados pelo Poder Exeoutívo, no
prazo de noventa 190) dias, observado
o disposto nos artãgos 15, 17 e J.8 des
ta Lei.

~ 39 A POl1oLa do' Dietríno Federal,
enquanto integrar ° DFSP, será díet.,
gfda por um Chefe de policia, nomeá
do em comissão pelo Presídente ua
República.

§ 49 11: fixada em 01'$ IjOO 000,00
(seiscentos mil cruzeirosj mensais a
remuneração do caTgo em oorrussao,
referido no parâgratc 39 dêste artigo.

Art, 17. O Quadro do Pessoal Ci
vil do. Policia do Distrito reeôerai, é
o que, nas tabelas anexas e ela se
refere expressamente. A PvliC'R Mi
litar_e O. COrpo de Bomnetros. terão
seus quadros e etetrvos reoraaníza-,
dos pelo POt:er ExecutIV{}.

Parágrafo úníco. Para provimento
dos cargos constantes do quadro do
pessoal civil referido neste artago, ob.
servar-se-á o disposto no parágI'afo
único do artígo 14, deste. Le1.

Art. 10. O DFSp contará com uma
contadoria Seccional, com-as atrtbul
ções que lhe são próprias.

Art. 11. A aquisição de mater ral
bem como as obras que :.-"f tornarem
necessárias, serão efetuadas mecãen
te concorrência pública ou. prévia
coleta de preços nela LlF'SP obser ~

vedas as normas adotada- pel{ De
partamenzo Federal de Compras e de
acôrdo com o Código de oooteoíuoa
de e a LeI Orgânica do Tribunal da
contas da nmao.

Art. 12. Mediante o emprêgc de
carimbo especiat, a correspondência
postal-telegráfica, ou atr-avés ae ou
tros meios de comunicação de DFSP
e das Policias dos Estados. Distrir.o
Federal e Territórios com aquêle. go
zará de franquia e terá o caráter da
urgente.

Art. 13. Aos integrantes do DFSP
expressamente orecenciados pelo Di
reter-Geral, mediante documente há-:
bil. será assegurada, quand{Jem cum
primento de düígência aspecíaj de
caráter urgente, prtoridade em todo
os serviços de transporte e comuní
ceçôes, púbüccs ou privados, no te!"
rrtórto nacíonaâ.

Art. 14, 05 quadros dO Pf'SSlOa,
<lo DFSP são' os constantes dos ane
xos a esta Lei e a êle exoressament
referidos.

Parágrafo único. O provimento dos
cargos efetrvos do Servíçc Polícia
(POLl. constantes cos QUadros «e
que cogita êste artigo, ainda quando
se trate de acesso. nca eondtciona
do à aprovação em curse espeeialr
zado na Academ-e Nacional de Po..
Iícía, onde o . candidate mgressarà,
após prévio concurso púbueo ne pro
vas: dependendo de aorovaçâo em
concurso oúbnco de provas ou 1t:1
provas e títuios. o provimente. d05
demais cargos constantes dos referi
<105 Quadros,

Art 15. A Policia do Distrrtc Fe
aerat. integrada no DFSP mcumbem
o polícíamento e a segurança da Ca
pital da República e das dema.s
áreas que deltmítam o terrrtório do
mesmo Distrito,

Parágrafo único. A oarnr de 31
de janeiro de 1966, a Pottcia ~'o Dis
trito Federal, integrará a Seuretarta
de segurança Pública :io mesmo Día
trito, e terá denmoa, por decreto do
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Art. 18. O Poder Executivo, dentre
de noventa (90) di-as, e de acordo
COm proposta apresentada pcrc Dire
tor-Geral do DFSP, lotará DO.') qua
oro, cesse Depar-tamento ou '10~ da
Polícia do Dístríto Federal. os atuaís
servidores do DFSP, efetrvaooe por
fôrça do disposto no parágreto único
do artigo 23, da Lei nv 4. J69, de 11
de junho de 1962 e. bem assnn. os
runeionarto, que retornaram ave ser
viços da União _ nos, têrmos de ar
tago 46 da Lei nc 4.242, de 17 de ju
lho de 1963.

Art. 19. O enquadramento dos ser
vidores do Departamento F'ederal de
Segurança Pública, admitidos até a
vigência da Lei nc 4 l).ôH de 1! de

junho de 1962,e. conseqüentemente,
amparados pelo disposto 110 paràgra
f o único, do artigo 23, da -sre-tda Lei,
far-sa-á nos Quadros constantes dos
Anexos da presente Lei. atendidas as
pe0uliar1d1ad'es de atribuições' e remu
neração, à época da eretívaçno e ob
se-vaco o constante no Decreto nc
52.265, de 16 de jutnorte 1963.

Parágrafo úmco . Os' servidores em
exe-cíctr, no DFSP, na vigência desta
Lei, cuja situação não esteja prevista
neste ar-tigo. serão aproveíteéos nas
classes constantes dos Qua,dros em
Anexo. ecuívalentes às tuncôes que
exercem e atendidas as oecur.artdades
de ateíbuições e remuneração"" r.ei.
assim o constante do uecreto núme
ro 52.265 de 16 de tulho fe t963 fi.
cando matriculados, comnutsóriamen
te em cursos correspondentes da Aca,
demla Nacional de Policia, ao :érmí ,
no do~ quais, se aprovados, serão au
tomàücamencs efetivados.

Art, 20, Ao Pessoal civil ta-anafe.
r,ido para o serviço da Untâo por fôr_
ça do artigo 46, da Lei nv 4.242, de
17 de tulho de 1963, e, bem assim. ao
referido no Decreto nc '·1)1,523 de 1\1

d-e -agôsto de 1962, Lotado no Oepaeta.,
ment-, Federal de Sezuranca Públl
ca.. OU na Policia do Distdto Federal,
aplicam-se as mesmas .regras de en
quadramento e 00: mesmos critéríos
previstos no artigo anterior. devendo
mtegrar os referidos quadros. d'p acôr.
do com a organtaação e escalonamento
hierárquicos, em que venham a ser
constituídos

Art. 21. oa servtõores -erenoos no
artigo anterior, que não 'Venham a iTI_
L"o·~. v':' ~u.a,al'OS 0:13. eriacos. os do

Ministério da Justíça e .Negóoíos In
teriores, aprovados pelo Deceetn nu
mere 51.629, de 10 de dezembro de
1962, e, bem assim os .da -esponsabí
Iídade da- Uniã-o constícuírão ~u:adTos

de Pessoal. controrados pelo Departa
mento Adminísnratívo do gerviço Pú
blíco. grupados de acôrdo com O.::> orí-,
téríos de -enquadramento que forem
aplicáveis, devendo os cargos ser

suprimidos, por decreto, à medada em
que vagarem nas classes inícíaís.

An. 22. Vetado.

Parágrafo único. Vetado.

Art. 23. Vetado.

Art. 24. São suprimidos no Gr u..
Po Ocupacíonaí :PF..JOO- Segurança
Pública e investigação quata-c '4) car.
gos de Agentes de Policie, Federal -

B - e criados no Grupo Ocupacional
EC -- 700 - Pesquisa ,e Orientação
Educacional,' quatro (4) _IAlJ'g-Ck de
Professor de Educação Física,

Art. 25. Para o atendimento de
suas finalidades e de conformidade
COm o arb. 6\1 desta Lei o D.:P S.P.
instalará, desde logo, oito (8) Dele
gacias Regionais no território nacio
nal.

Art, 26. No corrente exerctcío, as
despesas com o D.F,S P. raasalva
das as decorrentes da aplícacão da
Lei nc 4.34'5 de 26 de junho de 1964,
serão atendidas' 'pelas dotações pró
prias consignadas no:::>rçam~,nto da
União, e, em relação ao pessoal refe
rido no art . 20 in fine .nedtante
cestaque das dotações C0:1S1g"!18,c.as no
Anexo nc 4 - POder execuuvo Sub
anexo nc 4.24 - órgãos cransee-idos
da União para o Estad-o da Guana
bara - do Ministério da Fazenda

Parágrafo único, Para atender às
despesas de qualquer natureza decor
rentes da tnstelacâo e custeio dos ser
viços previstos nesta, Lê] é ( Poder
Executivo autorizado a abrir pela Mí
nístérío da Fazenda, o crédito espe
cial de crs 3 OOO_OOO.()OO.QO (três bi
lhões de éruaeiros) .

Art, 27. E' revogada, a Lei nv 2.492
de 21 de maio de 1955, bem cerne 3
art. 53 e seus parágrafos, da- LeJ nú
mero 3.7'51, de 13 .le abril de 1960,e

. dema's disposições em contrário.
Art. 28, Esta Lei entrará em vigor

na' data de sua publicação,



DEPARTAMENTO FEDERAL DE SEGURANÇAPÜBLICA
ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

N.O de
Cargos

1
1
1
1

'1
1
1
1
1

1

'1
1
1

1
1
1
1
'1
J.

2
'1
2
1
4
,1
1
1

DENOMINAÇAO

DIREÇÃO SUPERIOR
Diretor-Geral
Chefe de Gabinete
Diretor da Divisão de Operações
Corregedor

DIREÇAO INTERMEDIARIA

Diretor da Divisão de Administraçâo
Diretor da: Divisão de Serviços Gerais
Diretor do Instituto Nacional de Crtmtnalíatíca
Diretor do Instituto Nacional de Identificação
Diretor da Dtvísâo de Polícia 'Marttíma, Aérea e de Fronteiras

- P. F. I.
Diretor da Divisâo de Repressão ao Contrabando-e Descaminho

-P. F.l.
Diretor da Divisão de Polícia Fazendárta - P. F. I
Diretor da Divisão de Ordem Política e Social - P. F. S.
Chefe do Serviço de Repressão a 'J'oxícos e Entorpecentes -

P. F. I.
Chefe. do Serviço de Repressão ao Tráfico de Pessoas - P. F. I.
Chefe do Serviço de Censura de Diversões Públicas -- P F. S,
Chefe do Serviço de -Policia Rocíovíárfa - P F S.
Chefe do Serviço de Diligências Especiais - P, F. s.
Chefe do Serviço de Planejamento - D. O.
Chefe do serviço de Operações - D O

CARGOS DE OUTRA NATUREZA

Delegado Regional do DF. S P. - l.a Categoria
Diretor de Policia Federal 'de Investigações
Delegado Regional do D F.S.P. - 2.a Categoria
Diretor de Polícia Federal de -Segurança
Delegado Regional do D.F.S.P. - 3.u Categoria
Diretor da Academia Nacional de Policia
Chefe do Serviço de Informações
Chefe do Serviço de Comunicações - D. S. G.

Símbolo

(' )

l-C
l-C
2-C

3-C
3-C
3-C
3-C

4-C

4-C
4-C
4-C

5-C
5-C
5-C
5-C
5-C
5-C
'5-C

l-C
2-C
2-C
2-C
3-C
3-C
5-C
5-C

QUãlijicação

Funcionário do D. F ~ S. P .

Funcionaria do D.F.S.P.
Funcionário do D. F .S. P.

Delegado ou Insp. Polícia Federal

Delegado ou Insp. Polícia Federal
Delegado ou Insp. Polícia Federal

Delegado ou Insp. Polícia Federal
Delegado ou Insp. Polícia Federal
Funcionário do D.F.S.P.

.Delegado ou Insp. Polícia Federal
Delegado ou Insp. Polícia Federal
Delegado ou Insp. Policia Federal
Delegado ou Insp. Policia Federal

C·) Yencrmeritos tcênncos aos do Prefeito do Dtsjrtto Pedera!



AN~XO 11

SERVIÇO: ADMINISTRAÇÃO, ESCRITóRIO E. FISCO

• G5'Upq Ocupocionol- Ar:- 11)0 - .A,d=",=.=;="=i,=,=,a=<;_a=-o=d=e=M=a=,=e=,=;a='==;===============, .-.
N.O de
Cargos Série de Classe ou Classes Cóâsço Acesso

6
10
20
30
4
S

12

Almoxarife "B"
Almoxarife "A"
Armazenista "BOI
Armazenista "A"
Assistente Comercial "e"
Assistente Comercial "B"
Assistente Comercial "A ~

AF-IOI-IG-B
AF-IOl-14-A
AF-102-10-B
AF-l02- 8-A
AF-l03-16-C
AF-103-14-B
AF-103.12-A

\

Almox. "Ato e Ass Com. ..AlO

Técníco de Adm,"A"

AdmietsrreeêcAf-200Grupo Oeupccícnel -

n» de Série de Classe ou Classes Códzgo AcessoCargos

17 Oficial de Administração "C" AF-201-16-C 'r'ecmco de Adm "A"
21 'Oficüi.] de Administração' "B" AF>-201~14-B

41 Oficial 'de Administração "A" AF-201-12-A
80 Escríturárto "B" AF-202-1O-B Oficial de Adm. ~. A"

120 Escriturário ..a.... AF-202- S-A
50 Escrevente-datilógrafo AF-204- 7 Escriturário nA" e Arquív. "A"

Grupo Ocupacional ...... AF-400 - Mecanização de Escritório
-

»» de Série de Classe ou Classes CódigO AcessoCargos

8 Técnico de Mecanização "E" AF-401-16-B
12 Técnico de Mecanização "A" AF-401-14-A
4 Técnico Auxiliar de Mecanização "S" AF-402-11-B Técnico de Mecanização "A"
S Técnico Auxiliar de Mecanização "A" AF-402·-9-A



t;;y:,:r:) C<;tlr; ... d,,;;.::;l -- Ar-SOO -- S,,-e"c~'..~~!:G&{1

Código
r~-~-~'. C":._:.;:::..,-::="'"_"':~.~-~C"-"::._

====!_._~===~==o_
I! Oficia! de Adm. "i':'

AF-501-14
A}'-:-D-;)J- g..g
AF-S03- 7-A

~-:::O:::--:-_'c,:"-,-'.="-::-_":";:-.=::=-:'-=-·=';:;:":;:;_

SÉ:n.e
---N;-d;--I------ I

CGrgos ·1 I
20 1"- TG.quiç,af,.) ~.==~c_-o:=_-_"':·=:.,:::__:::,::;""_ ,.:::,~:".--::: ..,--

BD Datilógrcro "B"
__~?oo_-;:-J; DatJJ.0.eL~!.o. "A:~-=.~:.,~"~..._;. _:._';: ._.'=:::;0:,,'__ .~~=:::---;:::.;.:c::=_

~

~
8

r
~

~
~

ACCf-:SQ

-r·:,~,dc:.: de l.d.("i~:::;l rcçêe

! Al:<'-SGl-20-B
i A'I.:"-GOl-19-A

;" l AJ.....-602-16-B
1';," I AF-'-602-1"1-A

c:! Cl0-.;:'?cs I Cé:ligo

G~,;(:itl (!f.~\::c::.:::(;.~\\j _.- t,;;~,jOv

SERViÇO: ti.Í1T~F)C1: -'-'# A

D' . J ,=:;--;~-.:=--=:==--;-;--~...:::-==-----==.=::-=~.- -:'i T'"?"
N. ee- I Série ri" C7""""carços ,'" ~V .U~~e.- i ~

= 1=1-~é"nic:-::-~~"~i"i:""(~:~B" =-='==~o'~==i -- i
8 I Técnica de Admírnstrcçáo "Il."
.3 Assistente de Admínístracão "I
12 Assístente de Adrcmístraçáo "

_..... ;:-

G~<.';;7JO OCUDCH::iol'lC>! ~'A-l~tI - Alve.mH'kl, COi'itClt'ta·e Pintura

N.'? de
Cargos Série de Classe ou Classes Código Acesso

1
2
3
G
4
6

Pedreiro "C"
Pedreírc "13"
Pedreiro "A"
Pintor "C"
Pintor "B"
Pintor "A"

A-lOl-lO_C·
A-lOl- 9-B
A-lOl- 8-A
A-lOS-l0-C
A-IOS- 9-B
A-105- 8-A

.:'1



Grupo' Ocupacional - A-300 - Ar~es DÍ"€rsas

N,O de Série de Classe ou Classes Código Acesso
Cargos

2 Vidraceiro A-303- 6
2 Conservador de -Matertal Rodante "B" A-304- 6-B
4 Conservador de Material Rodante "A" A-304- õ-A

Grupo Ocupacional - A.400 - ,Artes G(áficGs; Pape!a,ia e Tipografia

N.O de Série de Classe ou Classes Código I Acesso
Cargos

I

1 Compositor "D" A-401-12-D
1 Compositor "C" A-401-10-C
1 Compositor "B" A-401- 9-B
1 Compositor "A" A-401- 8-A
1 Compositor Mecânico. "D" A-40õ-12-D
1 Compositor Mecânico "C" A-40S-1O-C
1

I
Compositor Mecânícc "B" A-40õ- 9-B

1 Compositor Mecânico "A" A-405- 8-A
1 Encadernador "D" A-406-12-D
2 Encadernador "C" A-406-1O-C
3 Encadernador "B" A-406- 9-8
4 Encadernador "A" A-40o- 8-A
1 Impressor "D" A·407-12-D
1 Impressor "C" A-4Q7-10-C
1 Impressor "B" A-4ü7· 9-8
I Impressor"A" A::'407- 8-A

Grupo Ocupcetcnef --- A-600 - Carpin~atiQ Civil, NQvoL MOl'coô:nario

AcessoCódzQo

- - I-=====~,

A-BOI- 8-A

___ ... __~=~~~3_~~::'_=L __

Serie de Classe ou Classes

{j;r;;'~ j===========
I Carpinteiro "A"
1 Murceneíro "A"

~-=~__=;;"'-:-':::::7.' _



eõ'tl'O: Ocupf.idc?'w! - #,.-800

AcessoCódigo
-- ----I

====1=======
A-ü~1-!2-D ,_.
A-Su.l-lO-C
A-3Dl- 9-B I
A-801~ 8w~<l>... ;
A-S02- a-AI'
A-S03- S-A
A-S04-12··D
il-Bü4-10..C I
A··3D4- 9-3 I
A:-804- a-A _

Série de Classe cu Classes

Eletricista znroiaõor "D"
Eletricista Enrolador "C"
Eletricista Enrolador "B"
Eletricista Enroladcr "A"
Eletricista Instalaüor "A"
Eletricista Operador "A"
Artífice de Aparelho de Telecomunícaçõea "D"
Artífice de Aparelho de 'I'eloccmunícações "C"
Artífice de Anarellio de 'I'ejecomunícecôes "B"
€:.rtífice_ de Ai:H?l·elho <:te T~1":s:.SJIP-~~Dic9,ç;f:"S "A" J

I

~.
1
1
1
1
4
4
2
4
S
a

N.O dç
ccroo«

Acesso

I
couno

-f'...-903-1O-B
A-9D3- 8-A

Pcleeme, 15~k!S';'C0;>'l2v~ $cPlJh't:,ic e Cot'rearia

I

_=--J1
I

Grupo OC'lf.H·'C;c.~ClI -- A~ÇG~ - E::tof,"-dc, !21;'i;uü.:~f<}, Velcase..
===~-r ... ---
N0 ã.e !
cár,.j~~' __ Série d~ Classe cu Clas,es

I Iãntelador e Estofador "E"
EaV./!.ado? e E,stnfad-:lf ",à"

- .

se-se de Classe O~ Cineses Acesso---I ~:=J
I A-!OOl- 8-B 1
I A-lOCl- S-A I.

A~ i tH:C .- FODrSet;;ÇaO de Prcó!.:ç:~s Q~ãm~co~

,

-r:
":3"

C!7UpO OCô.l~CJd~f'ild

2
2

N.O de
Cargos

=."",..::-....:=.::..==~._""'~::;:=::::====:.o.:-==:----'::.=~,



GI'::JpO Ocupad\)r.1f.ill -- A..lZf.N) .-- iõ15"h:.b§õc,; t-~i(Í~',i;d~(:ti

A-1201-1O-B
A-1201- 8-A

Códigor

I
Série de Classe ou ciosece

Bembeíro Htdréulíeo e1B"
Bombeiro Hidráulico "A~'

, r
te» de I

~a>:o~l=;

?.~

Grupo D<:upc<:;io~o5 - A·1300 - Mecânica

N,O de Série de Classe ou" Classes Código AcessoCargos
- ,-

4 . Mecânico Operador "a" A-ISOI- 8-A
6 Mecânico de Motores a C-ombustão ""'A<> A-130S- a-A

-
Gr.lpo OcUpot;;oS't1.11 - A-1600 - eomsem

=
N.o de Série de Classe ou ctosses CódigO nçessoCargos

- =
2 Borracheiro .'B'$ A-1601· e-a

.

2 Borracheiro "A" A-f601- 6-A
2 Lubrífícadcr "B" A-l€ü2- 7 ~B
2 Lubrlfícador "A" A-1602' S-A
2 Mecânico xremcísee '~B'" A-1603-10_B
2 Mecânico .Eletricista "A" A-1603- a-A

~

..-.- :-..:

====---
AcessoCôdtgo

Metcda..giG

I
A-17VS- a-A
Á-17GB- R-A
A-171O- S-E

, . "_ ' A-1710- 8~-A;;,,==,

Série de Classe ou Classes
i

!
! -1=====1

Ferreiro "A"
Soldador "A"
Lanterneiro "':8"

. Lanterneiro "A"
"----' -- - -, ----"._-~-_.__. , .._" -_.._---~------

1
2
1
s

N.O de
Cargos

Gi't~i?O Ocupo:ot:i6.nG~ - .6._ H'Ol)
=====7,=============== ,



Acesso

SE~V!ÇQ, COMUNICAÇôfS ~ T~Al<S!'ORm

Gr~po OCtlpcn::iol'l:al - CT~200. - Comu,.,,~C'G~õe:Sl

Classe ou Classes 'CCódigo I
li=====~'~======

I
· CT-204- 7-A I

CT-207-16-C :
CT-207-14-B I
CT-207-12-A

I
CT-208- 8
CT-2H- 7-B

, CT-214- 6-A _'

Série âe

Estafeta "A"
Telegrafista "'C"
Telegrafista «B"
Telegrafista ,.A"
Teletipista
,Telefonista -s
Telefoní:.ta "A"

I
1

25
3
5
8

20
6
6

N.O de
Cargos

Gm"o Ocup<lclol\al - CT-300 - M.,'!imo e fluvial

N.o de Série de Classe ou Classes Código acessoCargos

10 coneutor-xrotonete CT-303-12
20 Marinheiro CT-305- 7

Gn!po ..O_acl!""",l -- cr..tICO - Rodoviffl'io
..

n» de Série de Classe ou Classes Cólligo AcessoCargos ;

60 Motorista "B~ CT-401-1D-B
90 Motorista "A'~ CT-401- ll-A

SERVIÇO, EDUCAÇÃO E CULTURA
tm.poOcúpO<ioncl - fC-100 - Biblioteca

N.O de
Cargos

2
~

.~... Série Ile Classe ou. CJlasses _ Cólligo I Acesso

Bibliotecário "B" ("') EC-IOl-20-B I
Bíblíctecérto "A" ("") E!'!_1Oh to; A

---- ----



<3rupo O~!'cpaci(mal -' I!C~300 - DOCMMlmta.ção G DiVI.dga9ão

N.O de Série de. Classe ou Classes Código AcessoCargos

1 Preparador de Texto «Bu EC-301-17-B
2 Preparador de Texto (tA~ EC-301-15-A
4 Documentarista .,Ao ... EC-302-17-A

15 Arquivista "C" EC-aoa:lhC Docum. "A- - Of AdnL "A"
20 Arquivista "B's EC-SOS- 9-B
40 Arquivista "AD EC-Soa- 7-A
1 Revisor "~' EC-SOS-14-B
2 Revisor "a." EC,~OS-12-A

Grupo Ocu:pQ:cion~1 -EC~600.- Patrimônio Histórico... Art!stico e MU'seu

N.O de Série de Classe ou Classes CódigO AcessoCargos

1 Conservador de Museu "A" EC-SOI-17-A
1 Preparador de Museu "A" EC-S02-12-A

,1 , Auxiliar de Museu "A" - EC-SOa- B-A I

NP de
Cargos

<I
1
1

Grtl[;)o OCl!~)j3eio~oJ - ~C~700 Pesquise e Oriel'lh:çco Ed\Jccc:ioflol



Si'fRVIÇO: GUAkDA. CONS~t~V;~.ÇAO E UMf?~ZA

G.mpo OC:tlIí'l:Ol;io"d - GL.~ 100 - Ccnservoç(io e limpGz.:J

n» de I Série de .Ciasse ou ctacse« I Cóâtao I AcessoCarços

1
7

8

I
Zelador "B" GL-lOl- 8-B I Porteiro "A"

12 Zelador "A"

/

GL-101- 7-A
20 Serviçal ....B .. GL-102- 6-B
30 Serviçal "A" GL-102- 5-A
80 Servente GL-104- 5

GI'FJPO Ocupacional - -tiL-SOi') - Seeviçc de Port'=:l'ia

AcessoCódigoSérie de Classe ou ClasseslV.o de
Cargos

I
=====-=11 -I 1======

15
8

12
10
20
10

Chefe de Portaria.
Porteiro "B"
Porteiro "A"
Auxiliar de Pcrtarfa "B'"
Auxiliar de Portaria "A"
Mensageiro
~..:.=

GL-301-13
GL-302-11-B
GL-302- 9-A
GL-303- 8-B
GL-303- 7-A
GJ...~~as:--.!

SERViÇO, PROFISSIONAL

GrL;po Ocupocio!'tQI _ P·400· - Belos-Artes e .Artes Aplicadt:l$

---
N.O de Série de Classe ou Classes cóasço Acesso
Cargos

1 Técnico de Artes Gráficas -"B" P-405'16-B
1 Técnico de Artes Gráficas "A" P·4üS·14-A

- =



(~n.!pr_' .>-- P_5!;1!) ._- Cb~~1~;'Ú'lijn6'1 c fo'l'cS,l':::Jf!ar

f
IO
2.)
10

Fotógrafo "C"
Fotógrafo "R"
Fotógrafo "A"
F'ot?~~!C?~_S~1ema(;~gT_~UicO

~ -
I

Gnlpo Ocupcctceol -.P-IOO ~- Contohilid'cdc
~~=======

CÓ'""O I ,-Série de Classe ou Classes

'Técnico de Contabilidade "B"
Técnico de Contabilidade "A''

_ J ._

-- .--.

6
10

N,O âe
Carg.os

Grupo- Ocupacionaf _P.l 000 -Oesenho- e Cerfografic- ' 0--"-.

N,o de Série de Classe -ou Classes código I AcessoCargos
._---,,~

- - ..--, , ~ - __ -o •• _'M"

3 Desenhista "CU P-1001-16-C
6 Desenhista "B)' P-1001-14-B

I9 Desenhista ~'A" P-1001-12-A ...-..~
5 .~ ..~-., ..

Grupo Ooupacianoat - P.llOO -- Efebônicc
-;o;"l--~t-'~ ~

~:rg~~ '1:.' Série de Cla,se ou Classes I Córl1go I Acesso

1 ;' Inspetor Eletrõmco I P-llOl-17 J
2 ·t Eletrotêcníoo "B"" P-l102-15-B
4 Eletrotécnfco "A" ~ P-l102-13-A

""4> G~~'" - ~,::.~~=-----=:;:..:"o__ ,__,:, ~ :z:.fu"--=:;:;:.===::...-=-=--- ;"=====~=====~~



,) Grupo CZL!p~ciof'(lI-- P-1200 [FiSl\\nhoriex

Acesso

i ?-1.202-13-B
í P-12ü2-12-A

=====~"n-=='_'. ...... ~ __.;:;~_~............... ;;::;:;_ ~=. =_ =:r:

'" a '. . I. I
_j~rgo!=ol Série de Classe..,~u c~asseil Código 1'=====0======

1 I Mestre de Obras "B"
1 ! Mestre de Obras "A"

=.. ' .....---1 L==========

'Grupo O~t.'p.(!dO!1ai - ?-! 4(l,f) rsí'::;físfic~

Acesso

P-lf02-lO-B
:2-140.2- S-A

"'O"

'""f'.."

Classe ou Cícesec i
I.r

_~L,

====-.1.=.=-=-:- ccac-

4 j ôuxtnar. de ~stM,ist·ica
8 ~ Av.xili:l;: de Estatística

----:;-~~=;-.:' ---

Cln..lpo Ocvcccionc! ~~ f,'~ 'l-SCG -- t.'2h,-",,,c!q-Q.~'ÍoS'

Acesso

P-1S01-H-B
P-16ül-13-A

"B"
'··i:.. ..

Técmco de Laboratório
Técnico etc LeooratóricJ

2
4

g::,~~ 1 Ser;" de C/asse ou Cle"e,' 'I Código I

~=; -~_=_J~_ 1====

Gn.l,yÇ> Ocupacic~~o:o~ - p, ')"700 Medicina, farrn5da e Odontologio
-~-"~-==--;;:,--

N.O de
ccraos âe C}asse ou Classe.'; Cóâiço Acesso

8
12
2

P-1703- 7
.?-1706- 8
P-1710- 9

Aux. nnrenn. "A" e Enf. Aux.
<IA"; Obst.



Grw!'o Ocupcetcnct - P·2000 - Telecomun::::oções

L~ C""""__ J&L=-=-_ ." __ bis " ... _ ::::lLa:e:;±Z ~ __. _~~:""''''''''7' $l.0Ci0 ...........= ==::;o::K6

N ti de I Série âe Classe 011 Classes
Cargos

Cóânço Acesso

===1=- I I,
3 Inspetor de Telecomunicações
2 Técnico de Telecomunicações "B"

_ 4~--.2:.écnico de Telec0l1!-umcaçôes "A"

P-2001-16
P-2002-13~B~

P-2DD2-12-A
Insp de Telecomunicações

Grupo Ocupacional -'- P-2200 - Tradutor

N.O de Sene de Classe .ou Classes Cotuoo Acesso
Cargos

4 Tradutor "B" P-220J-16-B
6 Tradutor" A" P-22DJ-J4-A

- -
Grupo Ocupacional '- TC·200 - Astronomia, Físico e Químico

N° de
Carços

Série de Classe ou Classes

Químzco "B"
ouínnco "A"

Código

Grupo Ocupacional - 'rC~300 ........ Atuário e Contabilidade

N,!! de Série de Classe ou Classes I Códzgo Acesso
Cargos

I Contador "C" TC-302-22~C

~ Contador "B· TC-302-2L-B
3 Contador "A" TC-302-20-A



ê ..upCl ~:-oCI&J'l~1 - TCG,seO - ~cei'il\':l:o;"itl e Fj\'tGr.<;('.~

Sene de Classe 011 Classes

Economista "E"
Economista "A"

~Lf.· COdlg0 -. _. Acesso

TC-601-21-B I
TC-5ül-20-A

I -:-~_:C7::;:;-=="==;::':"'~-=';:':-=;:-_..

N° de
Cargos

Grupo Ocupacional - TC~600 éngenhariO e Aequtrerurc

N o de
corooe Serze de Classe ou Classes

'Engenheiro "B"
Engenheiro ,.AM

Grupo Ocupccrcncl Te-soo - .'y1.edicino

Série de Ctcsse ou Cresses
N o de
coroes

MédICO "B"
r...~édlCO ,oA

I
=~ I

Códtgo

TC-SOl-22-B
TC-SÜ1-Zl-A

'Acessú

Grupo Ocupacional - TC·900 ~ Odontologia

AcessoCÓàlgO

TC-901-22-C
TC-901-2l-B
TC-901-20-A

de Classe 011 Classes

rào-Denusta "C"
íâo-Denusta "B"
.íáo-Dentista "A"

./\/ o cie
Ccr ccs J Sene _. ,_

[

I
1 Crrurg

-m; . ":><~~~~~~ === =. L ~== _~~.=-~~



ANEXO m

~statistlco "B~ i TC-1401·20-B
Estausuco "A" TC-14Ul-19-A

Série de Classe ou Classes 1 Cócuço
I

.-:.--==

Acesso

~=
r:.stotí~HçoTC-1400Grupo OC~lpocicnal

;~

NCJ de
Cargos

CARGOS DE OUTRA NATUREZA

Qualificação

Bacharel em Direito
Lei 4.061 de 8-5~62

Lei 3.751 de 13-4-60

( .)

( **)
6-C

Símbolo
NívelDenominação

Assistente Jurídico
Tesoureiro Auxiliar
Escrivãô ('~H)

I - I5
15
3

N.Ode r
Cargos !

(") De acordo com a legislação em vigor
(*"") De acõrcto com a legislação vigente.

("~''') Os cargos de Esct-iváo, Símbolo 6~C, i.l'~Se".ão extinguindo à .medída em que rcrern cagando.

ANEXO IV

SERVIÇO: POLíCIA FEDERAL

Grupo Ocupacional -- PF..100 - Cemu-ra federal
---~ . - - -

n» de Série de Classe ou Classes Código Nível Acesso QualificaçãoOargos

7 Censor Federal "B" PF.l'l1.18·B 18 Inspetor de Policia C~,rso COl.~lal
13 Censor Federal "A" PF-1Ol-17-A 17 Federal <lA". . - ..;- . - ,-.- - _.- ,._i.



lS~upo O.:t!fJ..;cj(tl~d - rf~200 .- [i)(ll!';!os~Gpje /itloíi!:ial

Qu.alificação

Curso Colegial

curso Gincsial

Acesso

Inspetor de .Polícia
Federal "A"·

Datiloscopista po-I
Iícíal "11"1

I 1===
18

17
16

Nível

PF·202·15-B I 15
_PF~202-14-A_~ 14 I I

Aux. Datiloscopiste Policial "E"
Aux; natiloscopü"t.a Policial "A"

-=:;:: de Cl"sse ou Classes I Código [ -_.

Datdloscopista Policial "E" - PF-201-18-B 1-
Datiloscopista Policial "A" PF-201-17-A !
Aux. Datiloscopista Policial "C" PF..202-15··C

Gl'ilpO OCrJp(Jdona! - PF.~300 - Pcrtclc federal

us ae Série de Classe ou Classes Código Nível Acesso QualificaçãoCargos
-

5 Perito Criminal "C" PF~301·22-C 22 Curso trntvcrstt,
8 Perito Criminal "B" PF-301-21-B 21 " "
4 Perito Criminal "A" PF-301-20-A 20 " "
7 Perito Policial "B" PF-3D2-1S-B 18 Perito Criminal Curso Colegial

"A" ou "B", segun..
do a duração do

~
curso, Inspet. PoI.
Fed. "A"

13 ---...J Perito Policial "A" PF,,302~17~A ! 17_. -
Gn~po Ocupccio:,wl - 1',;'=.4·00 ,-- Prepc rcçêc Processuct Pedercl

rsses I Códiuo l Nível Qv.alificação

Ir I P.i<'-L.J:()l~lo-B I 18

A" PF~401-17-.A I 17
ral "C" PF-4ü2- I3-C I 16

Curso Coiegraí

'CUl'SO Gínasíal

pj·'-,';.!~~'-,c-,-H I li}



Grupo Ocupacional - Pf.SOO - Rodoviário Polida Federe]

I I
~

n» de Série de Classe ou Classes Código Nível Acesso Qualificação
Cargos

10 Motorista Policial "C" PF-501-14-C 11 Escrivão Aux. Pol. Curso Ginasial
F'ed. "A", Aux. de
Datilosc. Pol. "A"
e Agente Aux. PoI.

15 Motorista Policial -"B" PF-SOI-13-B 13
(ed. "A"

Curso Primário
25 Motorista Policial "A" PF-501~11-A 11 " "

Grupo Ocupacional - Pf.600 - Seçue'ança Público e investigação

N.O de Série de Classe ou Classes I Código Nível I Acesso I QuqlificaçãoCargos I

I17 Delegado de Polícia Federal PF-SOl (') Bach. Direito
20 Inspetor de Polícia Federal "'B" PF-$01-22-B I 22 .. ..
25 Inspetor de Polícia Federal "AI> PF-SOI-21-A 21 " "
46 Agente de Polícia Federal "H" PF-$02-18-A ! 18 Perito Criminal Curso Colegial

<lA" ou "B", segun-

I do a duração do
curso. Insp. PoI.
Fed. "A"

70 Agente de Policia Federal f'< A" PP-$02-17-A I 17 " "
100 Agente Aux. de Polícia Federal "CP PP-S03-16-C ~6 Agente de Pol. " "

l"ed. "A"
136 Agente Aux. de Polícia Federal "B" PF-S03-15-B 15~· " -
550 Agente Aux. de Polícia Federal "A" .J PF-603-14-A 14 " "

('") Vencimentos de Professor Catedrático



POLíCIA DO DISTRITO FEDERAL.
ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÁO'

CARGOS DE OUTRA NATUREZA

Q"u aI if i ca çã o

Funcionário da P. B.
Delegado ou Comissário de Policia.
Integrante da F. P.
Funcionário' da D,P.T.

3-C

~~-I Simbcio 11:= = ===
~~----l (')

2-C

2-C I-

3-C
3-C I
3-C
4-C

DIREÇÃO SUPERIOR

Chefe de Policia
Chefe de Gabinete
Diretor da Central de, Operações

DIREÇÃO INTERMEDIARIA

Diretor da Divisão de Serviços Gerais
Diretor da Divisão de Polícia .Iudícíárta
Diretor da Divisão de Operações
Diretor da Divisão de Polícia Técnica

Denominação

Diretor de Zona Policial

1
1
1

N.O de
Cargos

1

,~
('") Nivel especial.

ANEXO 11
SERViÇO: ADMINISTRAÇÃO. ESCRITóRIO E FISCO

Grupo Ocupacionar - Af.l00 - AdmiSlishação de Material

N,O de Série de' Classe ou Classes Código Acessocarço«
'A- --

2 Almoxarife "B" AF-IOl-16-B
4 Almoxarife "A" AF-101-14-A ,

10 Armazenista "B" AF-I02-10-B .A1mo.&. "A" e ~s. com, t,ª-..
15 Armazenista "A" AF-102- 8-A

1 assistente Comercial "C" AF-103-16-e Técnico de Mm. "a"
2 Assistente Comercial "B" AF-103-14-B
3 Assistente Comercial "A" AF-I03-12-A

,

--



Gr<.l;JO O.çq;;~dO'iGi -r- Ar:~2nD - ltlmlnft,~""J':·;;,r.1

Acesso

Escriturário "A" e Arquiv. "A"

Série de Classe ou ctaosce

Oficial de Admínístraçâo "C"
Oficial de Admínísrracâo "B"
Oficial de Administração "A"
Escriturário ','B"
Escriturário "A"
Escrevente-Datilógrafo

. I ~~~:~~16_c=-CT:cniCO
I AP-201-14-B 1

AF-201-12-A ')
f!-202-10-B Oficial-de Adm. "A"

I 1\-,"-202- S-A' .
AF-2ü4- '7 1

==;;;

10
20
30
30
40
40

N.O de
Cargos

Grupo O~upedonoj T AF-4r~o I'V~eca!th{,Oçéío de 25Grj'·át':~

N.O de
carooe Acesso

4
6
2
.4

Técnico
Técnico

, Técnico
Técnico

G~UjJO Ocupccicncl A;'-5CO -- Secrercetc rtc

__ ~o~"=- ,,= ,."":~

iV,O de
Cargos

Série de Classe ou Classes Acesso

=--==
5

40
80

Taquígrafo
Datilógrafo
Datilógrafo

.~



Técnico de Adro. "A"'fl

N.o de
Cargos

1
8
8
G

Grupo Ocupoclcncl _.- A;'-6DO -- Fécelcc de Arlm:nlstr(3çõo

Acesso

AF-601-20-B
AF-601-19-A
AF-602-16-B

AF-:-.2o.
Z-14- A =:d''============'"

==1 -- I, ! -c

I ._.~~'--' ~~.~ I \ =

Grupo õcupectonet - A~ 100 -.;.. Alvenaria, Cantoria e l>inturo

N.O de
Cargos

<4
'8

12
fi
'8

12

SERViÇO: ARTíFICE - A

Série de Classe ou Classes

Pedreiro "C"
Pedreiro "B"
Pedreiro "AI;
Pintor "C"
Pintor "B"
Pintor "A"

. Cóâtço Acesso

o
:5
'"s

i
J
~

N.O de
Cargos

3,
6

12

Grupo ÔC-l.rpo(Jonol

Série de Classe ou Classes

A-300 - Artes I)ivel$o$

CódigO

A-808- 6
A-804- s.n
A-304- 5-A

Acesso

,~.''"



C;;~J~:~-~-~~~-=[~: _-:~~~~~:~=!==-~~sso ~ '_~~
A-50!- 8-B 1
A-50!- 5-A
A-50!- 5
A-SD2- 8-E
A-Sü2- 5-B
A-5ü3- 7-B
A-soa- 5-A
A-504- 6-B
A-S01· 4-A
A-5DS- 8-E
A-SOS- 5~.A

A·!:;úO - Ccclnho e Pcnifrccçôo, Refetrór!o, .oorbe':!ril:! c (;oPf3

Série de Classe ou

G,UDO Cnpaci?<1Qj

Cozinheiro "B"
Cozinheiro "A"
Auxiliar
Padeiro "B"
Padeiro "A"
Garçáo "B"

j
-Garçâo "A"

Copeiro "B"
Copeiro "A"
Barbeiro "B"
Barbeiro "A"

.~=";;;;;.~~--:~-.'-----~~";;;;':;:~~.~~":'~-~::;'~":;:----~

2
3
4
1
1
4
6
4
5
2
3

N,O de
Cargos

ttirupõ Óc:upóclonol - À-6Gb __ :eo;p1nrc;i~ Civil, Novai. Mc.cc!'iorl",

N.o de
Cargos

1
2
3
4
1
2
3
4

~~, - -~"'~- _. ,,--

Série de C/asse ou Classes _ __. ~L
------------T

Código I. Acesso

,===--



Gru;;o Oe:upodor1aJ ........ t<.-eoo ....... ~fehitidCi'dQ é 'feleeosaunreeçêes

Acesso

-'=:;:"

I
I

Código

[

_l

~~l- ,!
,

N,O de

J Série de Classe ou ClassesCargos

1 I Eletricista Enrolador "D"
1 Eletricista Isnrolador "C'
1 Eletricista rcnrotador "B"
2 I Eletricista Enrcledor "A"
1 Eletricista Instalador "D"
2 Eletricista Instalador "C"
3 I Eletricista Instalador "B"
4 Eletricista Instaladcr "A"
1 Eletricista Operador "D"
2 I Eletricista Operador "C"
3

I
Eletricista operador "B"

4 Eletrtcísta Operador "!l"
1.

I
Al'tilicc de Aparelho de 'I'elecomunícaçôes

2 Artífice de Aparelho de Telccomunícaçôes

" .t\rtífice de Aparelho de Telecomunicações
4 Artífice de A1?~~D2.D de TeleCOm1).:.~_~:2.9_E:s

G:lJpG OCUPOC:OlioJ AM9CO --- i::s\.-o!aria, Velame, Entet"t;õo, Pclecmc, Iaolcmeeto, Scpctcric.e Cc-recrie

Acessog~~Tg~~ I SÔTie ae cncsee ou Classes I Código -r
_ ---.J=== . -~--,-~~-~

1 r C'on-eei.l'O e S8.p a tei.ro "C" 1 A-9D2-10-C -I', -~.- --~--'~--~"==~
1 ! Ccrreeíro e Sapateiro "B" A-902- 8-B
1 I COlTC0U'O e Sauateírc "A" A-902- 6-A I

=L- -=oI~~,l~~~.~~li;7;~-~)~:~~::_====~-~=_~~-=,==~~:~~~t~ª;~-,-=_\_---o~~~~-;,=~,~;~._~~.~=.=._=



Grupo Ocupccloncl - À-1200 - lnstcleçêes Htdréulices

AcessoCódigo

I A-1201-10-B
A-1201- a-A

Série de Classe ou ClassesN.O de
Cargos

1------ ----:
"""~~i==- r

4 I Bombeiro Hidrâulico "B"
_.__6 Bo~.;;b:c~J:,:}::;9;H~id:;r~à~u~1~ic~o~"~A,="=========

.Gwpo Ocupccione! - A-13QO - Mecânica

N.O de
Cargos Código Acesso

1
2
S
4
2
4
8

12
1
2
3
4

Mecàníco Operador "D" A-1301-12-D
Mecáníco Operador "C" A-1301-10-C
Mecânico Operador "B" A-1301- 9-B
Mecáníco Operador "A" A-1301- 8-A
Mecânico de Motores a Comuustào "D" A-130S-12-D
Mecánico de Motores a Combustão "C" A-1305-10-C
Mecânico de Motores a Combustão "B" A-130S- 9-B
Mecânico de Motores a Combustão "A" A-1305- 8-,/\
Mecânico de Máquinas "D" A-1306-12-B
Mecàmco de Máquinas "C" l A-l.306-10-C
Mecânico de Máquinas "B"' .t A-1306- 9-B
Mecámooide Maquinas "A" A-1306- e-A ,

~-;:~=':-::"...:.::==~-=:::::;:;..~.=-=;

GruP?Ocupo.::ionot - A-160Q. - Garagem

N.O de
Cargos

=7'==-=

Serie sie Classe ou Classes

2
4
4
6
4
6

Borracheiro "B'"
Borracheiro "A"
Lubrificador "B"
Lubrificador "A"
Mecámco Eletricista "B"
Mecânico Eletricista "A"



Geupc Oe~:?oç~ontl! -- A· 1700 - Metc!t.lrgio

-----.~-

Ferreiro
Ferreiro
Ferreiro
Ferreiro

"D"
"C"
"B"
"A"

de Classe' ou Ctosses

Grupo Ocupeclouc! - A-i700

Acesso

A-170$-12-D
A-1"7ü3-10-C
A-17ü;j- 9-B
A-1703- a-A

. - -~------- -

Metoh.!rgia

N.O de
Cargos

1
2
3
4
1
2
3
4
2
4

t Código

A-17DS-12-D
A-1705-10-C
A-170S- 9-B
A-170S- 3-A
A-1706-12-D
A-1706-10-C
A-17ú6- 9-B
A-1706- 3-A
A-1710- 9-B
A-1710- 3-A

Grupo Ocupoeioit-aJ - ,A-laOO - M.esuanço

Acesso

l~~
N.O de Série de Classe ou Classes Código ! Acesso
Cargos

1 Mestre '<'A" (Carpinteiro) A-1301-13-A
1 Mestre "B" (Mecânico de Motores a Combustão) A-18ül-H-B
1 Mestre "A" (Mecânico de Motores a Combustão) A~18ül-13.,.A-, Mestre "A" (Mecânico de Máquinas) A-1801-13-A

- ---



S~RVí'ÇO: CCJdllNiC..Il.'ÇAO fVRANSPOR1E
GnJjJo O.::u",ach,'~fJ1 -- (:1"·200 '-.-:. Cormmic~çéo

Acesso

~elegl"afista -s:

I CódigO

===== ====="=1 1=======

I CT-204- 7-A
CT-207-16-C
CT-207-14-B

LWCT -2.07- 12-A
CT-20S- 9
CT-214- 7-B
CT-214- 6-A

Série de Classe ou Clcssee

Estafeta "A"
Telegrafista "C"
Telegrafista "B"
Telegrafista "A"
Telefonista
Telefonista "B"
Telefonista "A"

25
2
4
6

20
6

10

n» de
Cargos

GI'I.!!.'lC Ocupccioecl - CT~400 - Ratioviário

N.O de
Cargos Seríe de ctoeee: ou Classes Çódigo Acesso

40
60

Motorista "B"
Motorista "A"

CT"4Ql-1O-B
CT-101- a-A

Série de Classe ou Classes

SERViÇO: HH..\CAÇÃO ~ CULTURA
Gn.po Occpectcrecl - ~C-"[ 00 - B~bliotecet

lV.O de
Cargos

2
4

I
J

Bíbltotecárto ·'B" ("')
Bibliotecário "A" ("')

I

===L
Acesso

(e) Ll0 eoóvco cem a nova reg:ul:unent.n.çt.o. para pOS>:õ1.11dOre" cte mvci untveraí uarao



ssev.co. GUARDA, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
Gru~o Ocepectcnel - Gl.iOO- Com~~l"YQ5aC e limpeza

-'-<-'~= '
N.O de
Cargos

8
12
20
30
80
10

N.O de
-cercoe

15
O

;12
\10
20
25

Série de Classe ou Classes

Zelador "B"
Zelador "A"
Serviçal "B"
Serviçal "A"
Servente
Servente de Necropsta

GI'I.'po Ocupacional - Gl.300

Série àe Classe ou Classes

Chefe de Portaria
Porteiro "E".
Porteiro "A"
Auxiliar de Portaria "B"
Auxiliar de Portaria "A"
Mensageiro

I.
C6digo

GL-I0l- O-B
GL-I0l- 7-A
GL-102- 6-B
GL-I02- 5-A
GL-I04- 5
GL-103- 6

Serviço de Portoric;

Código

GL-SOl-13
iGL-3ü2-1l-B
GL-S02- 9-A
GL-SOS- 8-B
GL-S03- 7-A
GL-Sü5- 1

Acesso

Porteiro "A"

Aux. de Portaria "A"
Aux. de Necropsía

-

Acesso

SERViÇO, PROFiSSIONAL

'G~u~a ©cup~cionaf - p..SOO - eil!~mQ'!ogyaH\1l e ftltcSfóilfia

N.o de
Cargos sene de Classe ou Classes C6diga Acesso

2
4
8
4

Fotógrafo "C"
Fotógrafo "B"
Potózrero "A"
OP3:r~dõr Cinematográfico

- "7- "

P-502-13~C

P~502-11~B

'P··S02- 9-A
~ P~504~ 7



'Gn.!po (lcuPQ':,iona;' - P·7(tO -- ConfGbiliclGde

»» de
carso« Série ãe ctasee ou Classes Código Acesso

4
8

Técnico de Contabilidade "B"
Técnico de Contabilidade "A"

P-701-15-B
P-701-13-A

Grupo Ocupoeicnof _ P..l000 _ Desenho c- Certesrefio

N.O de
Cargos Série de Classe ou Classes Código I Acesso

3
6
9

Desenhista "C"
Desenhista «B"
Desenhísta <IA"

P_lOOl-16-C
P-lOOl-14-B
P-IOOl-12-A

Grupo O~MPC-C;Gnl.1l1 _ P..l100 - Efetro~écnico

Acesso

Incpetor El.trotécnlao

Córligo

P-IWl-17
P-l102-15-B
P-l102-13-A

======1

I.
f

Série de Classe ou Cl(U;8eS

Inspetor metrotécníco
naetrotécntcc "BH

Eletrotécnícc "A"

N.O d. I
Cargos-=Oi==== ' ,

Gi'!JpO' OcupoeiofilaJ _ P..12@O - ~l1gejill::Jri=

_~~~~ 1 ~ Seria d~::,a:e o~~~:~~.=~~==!~:~_!=.=- ~ ~:.:==__~_=
1 Mestre de Obras "E" I -P-l:20~-13-B I
2 Mestre de Obras "A" j P-)2C(,;-12'-A
~ ------ __.___ :"-::=~=,==.-==",=:,;-_-:::--....;.,,..':"';o-



N.O de
Cargos

G~cpo OCl'J.!'a~iond - P-lt~OC

Série" de Classe ou ctasee«

EsY"li.:í~G':;Q

Código r= Acesso "'"?""-="'"-

4
---.lI

Auxiliar de Estatística "B"
Auxiliar de Estatística "A"

.P-1402-10-B
P-14Ü2- 8-A

Estatístico "A"

GriApo OCu.pacioltc.! - p, 1600 - LC?boB'illK'ÓF;M

NP de
r"'J,TgOS

2
4

Série de Classe ou Classes

Técnico de Laboratório "B"
Técnico de Laboratório "A"

Código

P-1601-14-B
P-1601-13cA

Acesso

Grupo OCL'l!>adoZôc;1 - 1'.1700 - Medicina, Farm6çio e OdCll'll~O!OS;:o

'LU-. Enfermeiro Auxiliar
2 Operador de Raia-X

=_.20 .. A~x. 0c Necropsía

N.O de
~aTgoS

10 ntendentê

Série de Classe ou Classes

G.C:/JO Occpcdonai - P~2000

Código

P··l703- 7

P';"170G- S
P-l710- 9
P-1701:·, e

Teteccmunieeçêes

Acesso

Aux. Enferm. "A" - Enf.
Aux, "A" Obst.

N.O de -1
0

- - - - - Sé"'ic de> Classe ou Ckzsses
Cargos ,~ , "'"'

=~;:;:"-::---~---=-"';'I~=-==-'::""--==":"_=

'1 t Xna'cetor de T elecomunlcaçôes
J. I ....rócníco de Teleccmuníeaçces ".5'
2 Técnico r' rpe1eco::'1llmcações "A""_-C ~C= ..-__=~=:~_~_·_ __ - ,~-~

I C6d.igo

'~----=~--l'~~=~~~=

I
P-?'oül-1.:S .
?-~OD2,·13-n !

__________ -l_o-==-~o-O-~~??~J~:;D~-_t-co-,~'_-'O-:=-!_"

Acesso

--====
Insp. de 'I'elecomunícaçôes



Grupo O'::~j}t:c:iOflCiI - P·22.ÔG -- -T..i3Gutor

Série de Acesso

"B"
"A"

(;1'~pC ÚC!Jpa.eiol'!:~! - Te-ZôO - Âsou6i'i:<l e Conte!biBdtide

1

!v.o ct'e I'
Cargos .

,~=~~~I,

i
'- .9o~t~':9r

Série

""""'

(le Classe ou ctaseee Código

TC-302-20-A

-

Acesso

--------=.--=::-="'"
Código

~C<·5.º)-::fO

,
: "i --" ___I --------,.:::0:.-.."''':

I

TCR5GG __ E~oroorniQ e ~i:;ollnça~Gn:p3 00!..l}'::!cicnQ~

Sitie de ctasce (ylt ctasses

Economista

r.l.O d~

comoe

1

Grtipo O-:!l~GciQ~d - T~-GOD -- iItl.g.el'l~l(i:,1'tJ e Ar~~:~:síSU'{3

-_.- ----------

= ~~-=--c;--=::-=.

NP de
Cargos

=-
1
2

Série ele Classe

"E'~

"A"

cu Classes

t
Código

'l'C~ú02-22-B

TC-SD2-2I-A

A.cesso

I~~~



Gr~~l) @eilfla.;;:~o>ild ~ T~r"Só)a ....... t\'te:Ht:h~~

gã~g~~ I Série de Classe ou Classes 1 Código l Acesso

'1 t
2 I Médico "B" j TC-8Dl-22-B I
3 Médico "A" t ....rc..:8oi-21~A
6 Médico Legista '"'Bu I 'Te-.80.2-22-B!
8 Médico Legista "A" .~~_---=TÇ-802-~1-A ~.

Gr1Jpo Oeup:Jeíc~Gt - TC-90a -- OdQni'o!Qgia

N.O de Série de Classe ou Classes I Código AcessoCargos'

1 Cirurgião-Dentista TC-SGl-22
1 Cirurgião-Dentista TC-901-21
1 Cirurgião-Dentista TC~901-20

. . - ..

Gro.;o Ocupacional - TC-l000 - Veterinária

NP de
Cargos

1 Veterinário

Série de Class~ ou Classes Código

TC-100l-20

Acesso



Grupo Ocupaciol'lGI _ TC-1400 - &tOi'ístic:o

N.O de Série de Classe ou Classes Código Acesso
corços

1 Estatístico "B" TC-1401-20
1 Estatístico "A" TC-1401-19

Grupo Ocupodonal TC-l ZOO - E!nfsrmagem

N.O de
Cargos

Série de Classe ou Classes Código I Acesso

"3 I Enfermeiro========,==== I TC-1201-29 1

ANEXO lIi

CARGOS DE OUTRA NATUREZA

n» àe
Cargos

"3 Assistente JurídicQ

Denominação ~ímbolo
Nível

( .)

Qualificação

Bacharel em Direito

{<lo) De acôrdo com a Iegfslaçâc em vigor.

,
ooeernaçao

I Lei n.c 4.081, ~e S-5-~2

N.O âe I ;;;;:ominaCriO' j S'í~bOIo
Carooo . Nw~

, n-~. ~",,,,~·~~·=·==-__=~f.__...====,=====~
]J I Tesourell'O-.Au:dlJal' ~_=_ = J (H,L

-P'.) De ecõrdc com llr Iegtslaçêc em vigor



ANOXO IV

SEHVIÇO: POLICIAL METROPOLITANO - l'M

Grupo OCl:pl.::lciolHil - Ph1-100 - Censuro

N.O de Série de Classe ou Classes I Código I Nível Acesso Qualificação
Cargos

3 Censor "B" I PM-1Ol-1B-B I 18 Comissário de Curso Colegial
6 Censor "A" PM-l01-17-A 17 Polícia "A" " "

G!I't!po Oc~prH:ior'lt.:l!. - PM~200- Médico-Legol

.-

I I QualificaçãoN,O de Série de Classe ou Classes Código Nlvel AcessoCargos IC~,l~O Un,!Verslt.6 Médico Legista "B" PM-201-22-B I 22
9 Médico Legista "A" ?M~201.:-21-A 21

Grupo OCt.lpGcionoi - NA·300 - Policiamento

15
14

Acesso I Qualificação

Curso trmvorstt.
" ", ..

Chefe ele I Curso Colegial
Destacamento
Fem.
Chefe de Equipe J CUrso Ginasial

Curso Ginasial

'2
.9

I 1'1

i

~"
Código

PM-3G3'15-B
PM-303-11-A

PM-301
PM-301-22
P:M-SOl-19
PM-3ü2-17

Comandante do Grupamento F'8m.
Subcomandante de Orup. Fem
Chefe de Destacamento Fero.
Chefe de Equipe

Policial Feminino "B"
Policial Feminino "A"

Série de Classe ou Classes

1
1
5

15

30
.120

N.O de
Cargos

(.) Vencimento ce Daí ogndo de r'oucie



10

20
25

30
40

..

'~~-"'-

QuaUticiJ..çó.O

Curso Colegful

Acesso

rescnvão de
Policia "A"

Comíssárío de
Policia ,.A"

18

15
14

17
16

!Vivzl"T

I
-I.

Código

PM-501-13-B

FM-SOJ.-17-A
PM-Sü2-10-C

FM-5ü2-15-B
PM--5D2-14-A

I-~-

I

C,,! ,OdB=--"'"rl~:rie õcctosoe ou CIG.SS!J8
argos ,

I

I
Escrtvào de Policia "B"

Escrtvào de Policia "A"
, Escrrvào Auxiliar de Policia. "C"

.1
' Escrrvào Auxiliar de Policia "~,,

Escrrvào Auxínar de POliCIO. "A"

Grupo OC!.lpccionol - rl'A~?OO - i·V~'.}tc~jstc; I";;!lcia!

N o de I Série de Classe ou ctaseee J C~digo I Nivel Acesso 'QualificaçãoCargos

70 Motorista Policiar "B"
,

13 Escrivão Auxil. Curso Prímàríc

I
PM>701-13~E

PoI. "A", Agente
Aux.vPol. "A" e

IMonitor "A"
130 ! Motorista PQlicial "A" I PM-701-11-A 11 Curso Primário-

Gl'!..lpO Oc~pocjc>nGI ?M-800 - $ee~m:lltça Públic(j e t~avestig~çao

·CI~ ~~g~~ Série de Classe ou Cla-sses
ergas I

;1
[ CÓdIgO Ntvel Acesso Qualificação

Colegial
Colegial
Gínaaíet

Bach. Direito
"

Curso
Curso
Curso

com. PoI. "A"

22

21 I iI ~ -- I

I, 18 L'Agente Pol. I
. 15 I

.!..~-;...-L'l-~~ == J=-- ...~ --.::

Delegado de Policia I PM-301
Comissário de PolicIa "B" PM-SOl-22-B
Cormssarto de Polícia "A" Pr,I-801-21~A

Agente de Policia "B" PM-B02-1S-B
Agente de Penosa "A" ! PM-S02-J.7-A
Agente Auxínar de Policia "C" ,PM-SaS-1S-C
Agente Auxthar àePolicia "R" i PM-303-15··B
1':f;:s:.0.!l~ Au~.:plar de POl1Cl3. "~~'X=~!~.~,. P.~{~:S0S~H-i\

:;;0
-30
40
"O
70 'I

lO]

";0 I
;"::?D

=-.o::::~

(.) vencimento de Professor Oatedràtrco
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Brasíüa, 16 de novembro de 1964;. 143Ç! da- Independência e "l6Q daRe
públíca,

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares campos
Ernesto de Mello BaptiSta
Arthur da Costa e Silva
vasco da Cunha
otávio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora
Hugo de Alm euia: Leme
Flávio I;acerda
Arnaldo Sussekind
Nelson Freire Lacenêre Vlanderley
Raimundo Brito
Daniel J?araco
Mauro Thibau
Roberto de ouoeíra Campos
Oswaldo Cordeiro de l!'anas

LEI NÇI 4.434 -- DE 19 DE NüVEWJ.BRO DE 1964

Autortza o Poder Bxecutioo a abriJr, pela Presidência àa RePública, o
creaito sUPlem~ntar cc crs 250.340.OI}(},O'Ü (duzentos e cmqúenta
munoec, trezentos e QUaie11ta mZl cruzeiros), como retorço eLas vertas
que enumera ,

o Presidente da República, faço saber que o congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Ç!. Fica o Poder Executivo autorizado a abrtr, pela Presidência
da, República, o crédito suplementar de' Org 250.340.00'0,00 (duzentos e
cinqüenta mühóes. trezentos e quarenta mil cruzeiros) à Lei no 4.29'5, de
16 de cezembro de 1963, que "estima a REceita e fixa e, Despesa da União
para o exercício de 1964" para refôrço das seguintes subconsignações ;

ANEXO

4 - Poder Executivo

Suba-nexo

4JH - Presidência ca República
Verba

1.0.00 - Custeio
Oons.gnaçâo

1.1.00 - Pessoal Civil

Subconsfgnações:
1. 1.03 -r- Ajuda de Custo ; .
1.1.04 - Dlarl>:?.s •........•...•.••.•'•••..•.••••.••....
1.1.07 - Gratificação pela representação de Gabinete

Consígnaçâo
1.3.0<0 - Material de' Consumo a de transformação

Subconssgnaçôes:
1.3.G2 - Artigo ce D..pediente, Ensino e Educação
1.3.03 - Material de L'mpeza, conservação e desínfecçâo
1.3.04 - Oombuanveís é íuuríffcantes " .
1.3.05 - Materiais e acessórios de máquinas, de viaturas

e de aparelhas .
1.3.10 - Produtos rnanutaturaôos ou sermmanufaturaôos

cestínados a. qualquer trànsrormaçâo .

ors
2.000.ooU,OU
4.0üO.000,OO

50.300.000.00

2.500.000,oil
2.900.000,00

20.000.UUO,00

9.000.UOO.00

1.580.000.00
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1.3.11 - produtos químicos, biológicos, farmacêuticos a
Odontológicos; artdgos círúrgícos e outros de uso

nos Iaboratórtos '.' '.' ....•.
1.3.13 - Vestuários, uniformes, equipamentos e acessórios;

roupas de cama, mesa. e banho .
1.3.1'5 - Lâmpadas jncandescentes e fluorescentes .

Oonsígnação
1.4.00 -" Material Permanente

Subeonslgnações:
1.4.04 - Ferramentas e utensfltos de oficinas ..... , ....
1.4.0:5 - Material e acessóràos para instalações elétricas .
1.4.09 - Ijtensüíos de copa, cozinha, dormitório e en~

fermarta . . • . ; .
1.4.11 - Modêlos e utensüíoe de escritório, biblioteca, en

sino. Iaboratóríos e gabinete técnico ou científico
1.4.12- Mobihârto em Geral •....... '..............•. , ..

Consignação

1.5.(lO - Serviços de 'I'eroeíros

Subconsígnaçôes:

1.5.02 - Passagens, transporte de pessoal e suas bagagens;
pedágio ' '. _ .

1.5.04 - Jlummação, fôrça motriz e gás .
1.5.06 - Reparos, adaptações, recuperação e conservação

de bens móveis .
1.5.11 - Telefone, telefonemos, telegramas, radiogramas,

porte-postal €I assinaturas de oalxas postais; íns
talação, conservação c' manutenção de serviços
Cc Telex .......................•..............•

Consignação
1.6.(l() - Encargos' Diversos

Subconsignações;
1. 6~ 01 - Despesas miúdas de pronto pagamento .
1.6.04 - F'est·~vldades recepções. hospedagens e 'home-

nagens .- .......•.
1.6,23 - Diversos;

1) Manutenção C'.(J5 Palácios Presidenciais fora.
Cu. Oapttal. Pederaí .

2) Manutenção dos Palácios Preaídencíaís em
Brasília •.........•...............•.......

DESPESAS DE OAPITAL

VERBA

4.0.00- Investimentos
Consignação

4.1.00 - Obras
Subconsígnações:

4.1.04 - Reparos, adaptações, conservação e oespesas áe
emergência com bens imóveis ....•..........•
Consignação

4.2.00 - Equipamentos e Instalaçôes
4.2.ú1 - Máquínns, motores e aparelhos .........• _....•
4.2.02 - Automóveis e camionetas (te passageiros .
4.2.03 - ônibus, ambulâncias, jipes, autõ-camieahôes, auto-

bombas; camionetas de carga, auto-socorro "

TOTAL .

500.000,00

7.800.000,00
300.000.00

1.500.000,00
1. 000.000,00

1.900.000,00

1. 500.000,00
3.000.000.00

15.000.000,00'
2.000. (JUO,(lO

5.300.000,00

10.000.000,00

1.400.000,00

liO.OtlU.OOO,{}()

8.25:0. <Jo{},UO

50.000.000,00

10.000.000,00

10.000.000,00
15.000.000,00

3.510.000,00

250.340.000,00
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Art. 2º O crérâto a quo se refere a presente lei será automàtacamente
registrado pelo Tribunal dto Contas e distribuído ao Tes{:mro~ Nacíonal ,

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua pubücaçâo, revogadas
as disposições em contrárto.

Brasfha, em 19 de novembro de 1964; 143º da Independência e 769 da
~epública.

H. CASTELLO BRANCO

otavio Gouveia ele Bulhões

LEI N'? 4.485 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1S84

Concede isenção de jmpostos, taxas e
emolumentos para donativos reme
tidos a t-nstituiçôes de uenem~rén~

ctc ,

o Presidente da República
.Faço saber que o Congresso Nacíc,

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 li: concedida isenção "'tOS
impostos de importação e de consumo,
das taxas de despacho aduaneiro de
melhoramentos de portos \O de rene
vação da Marinha Mercante, e elos
emolumentos consulares, de armaze
nagem e de capatazias para os do
nativos constituídos de gêneros ali
menticíos. roupas, medicamentos ar,
tígos de higiene e matéria, escorar,
remetidos, até 1.972 inclusive, ueía
'Cruz Vermelha Amerícana camertcen
National Red Oross) ou pela Cruz
Vermelha Internacional (Liga das ;:'0
cíedades da Cruz Vermelha ç Comitê
Internacional da Cruz Vermelha) ,_
consignados à Cruz Vermelha H!:a..Ü
leira, à Campanha da Mulher pela
Democracia e à Legião Brasileira de
Assistência.

Art. 29 Os materiais a que se reR
fere esta lei não ficam sujeitos á ií.,
cença de importação nem ao certdfí
cada de cobertura cambial.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrârac .

Brasília. 19 de novembro de 1064;
143':> da Independência e 769 da Re~

pública.

H. CASTELLO BRANCO

Vasco da Cunha

ocuneo Gouveia de Bulhões

Juarez Távora

LEI N9 4.486 - DE 19 DE
NOVEMllRO DE 1964

Autoriza o Poder Executmo a abrir,
pelo MinistéTio da rasenaa, o cre
etito suplementar de Cr$
17.005.578,00 (iiezeseete milhões,
cinco mil, quinhento:; e setenta e
oito cruzeiros) à verba qUe especi
fica.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio.,
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir_ pelo Míntstérro da
Fazenda, o crédito de ors .l7 005,5rm,OO
(dezessete milhões, cínco mil, qui
nhentos e setenta e oito cruzeiros) ,
suplementar à Verba 1.0.00
Custeio do Anexo 4.14 - Ministério
da Fazenda, do vigente Orçamento
Geral da União (Lei nv 4.295, de 16
de dezembro de 1963), a saber:

Verba 1.0.00 - Ousteío.

1.1.00 -, Pessoal Civil.

1.1.07 - Gratificação pele repre
sentação de Gabinete Cr$
17. OD5. 578,00.

Art. 2(> Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições _em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 10-64.;
143l? da Independência 9 769 da Re
pública.

H. GAsTELLO BRANCO

Octãmo Gouveia de Bulhões
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LEI NQ 4.487 - DE 19 DE- NOVEM
BRO DE 1964

Autoriza o poder Exec;divo a abrir,
pelo Ministério Was ueiacoes Ex
teriores, o crédito especial de Cr$
25 000.000,00 (vinte e cinco mi
lh,ie,,,, sic cTuzeirOs), para atender
às aeepesae decorrentes da visita

ao Brasil do Presidente da Rep1~bli_

ca do Seneçal,

O Presidente da República

Faço saber .que o Congresso Nada
naj decreta. e eu sanc'ono a seguinte
Lei:

Art. l° Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
das Relações Exteriores, o crédito

espécéal de Cr$ 25.000.000,00 (vinte
e cinco milhões de cruzeiros), pare
atender às despesas decorrentes _da
visita ao Brasil de' Sua. Excelência o
Senhor Léopcld Sédar Senghor; Pre
síd ente da República do Senegal.

Parágrafo único. O crédito espe
cíej de que trata êste artigo 'será re
gistradr, pelo Tribunal de Contas e
distribuído automàticamente ao 'I'e
SOU1'O Nacional.

Art.. 2Q A presente lei entra em
v'gor na data de sua publicação.

Brasilia, 19 de novembro de 1964;
1439 da Independência ''e 769 da Re
pública.

H. CAS'rELLO BRANCO.

vcsco da Cunha

ootcoo Gouveia de Bulhões.

LEI N° 4.488 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1964

Autcriza o Poder Executivo a !fJJrit"
pelo Ministério da Fazenda, o ore
dito Suplementar de Cr$ ...
4O.000.000,OD, à verba que especi
fica.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio.,
nal decreta .e eu sanciono a seguinte
Le.i:

Art. lQ Fica o Poder Executivo J,H~

tortzado a abrir, pelo Ministério da

Fazenda, o crédito de Cr$ '" .
40.üOQ.OOO.OO (quarenta milhões de
cruzeiros) suplementar à verba 1.0.00
-- custeio, do Anexo 4. :1.4 -- Minis,
térto da Fazenda, do vigente Orca,
mente Geral da. União (Lei nv 4.295,
de 16 de dezembro de 1963), a saber:

Verba 1.0.00 - Custeio.
1.1. 00 - Pessoal Civil.

1.1.07 - Gratificação pela Repre
sentação de Gabinete - Cr$
40.000.000,00.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Brasília. 19 de novembro de 19')1\;
1439 da Independência e 76q d'a Re H

pública.

H. CASTEI.W BRANCO

Octávio Gouveia. de Bulhões

LEI N9 4.489 - DE 19 DE NOVRM:~

BRO DE 1964

Aliem o ort, í14 da t.e: n9 4.320. de
17 de" março de 1964. que estatui
normas gerais de Direito Finan~

cetro para elaboração e contrôíe
dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municí'[lfos
e do' Distrito reaena.

o presidente da República

Façe saber que o Congresso Na'CÍo~

naj decreta e eu sancono a seguinte
Lei:

Art. 1? Fica alterado o art. 114.
da Le: 119 4,320, de 17 de merço de
1!}S4, que passa a ter a seguinte re
dação,

"Art. 114. Os efeitos desta lei
são contados a partir de 19 de
janeiro de 1964 para o fim da
eiaboreçáo dos orçamentos e a
partar de 19 de janeiro de 1965,
quanto às demais atividades es
ta tuídas , "

Art. 2'! Esta Lei entra em vigor
TIa data de sua publicação.
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Ar.t. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 19M;
143 9 da Independência e 769 da ne
pública.

li, CASTELLO BRANCO.

M'ilton Campos.
Ernesto de Mello Baptista
Arthu:r da. Costa e Silva.
v·asco da Cunha
cciaoio Gouveia de Bulhões.
Juarez Tavora.
Hugo de AlmeiJda Leme.
Flá1;io r.ccerze
srnoiso Suseekinâ,
Nelson Laoenére Wanderley.
RaY71l·undo de Brito.
Daniel Faraco.
Mauro Thibau.
Boberto campos.
osvaldo Cordeiro de Fa17.afi

LEI N9 4.490 - DE ~O DE
NOVEiVIBRO DE 19ô4

Abre, pela Superintendência do De
senvolvimento Econômico do Nor
deste JSUDENE) , o crédito especial
no· montante de .
Cr$ 62.091.094.800,00, para Os fins
que especifica.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio.,
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1') E' o poder Executivo au
torizado a abrir, à Superintendência
do Desenvolvimento Econômico do
Nordeste (SUDENE), o crédito aspe;
cíal de c-s 62.(l91.094.BOO,O:O (sessen.,
ta e dois bilhões, noventa ~ um ~i
lnôes, noventa e quatro mil ~ otto,
centos cruzeiros) ,para cobrir, no
exercício de 1964, as despesas com OS
serviços e obras constantes dos. Ane;
xos da Lei nv 4.239, de 27 de Junho
de 1963 inclusive o-s 500.000.000,00
(quinhentos milhões de cruzeiros) ,
para reconstrução da BR-_23, na par...
te compreendida entre João Peswa e
Campina Grande.

Art. 2Q OS saldos do crédito cuja
aoerrbure, ,f'i'ca autorizada. a~tl'ruvés

desta Lei poderão ter aplicação nos
exercícios subseqüentes, obedecido o
disposto no art. 60 da Lei n? 4.239,
de 27 de junho de 1963.

Art. 39 O crédito especial em aprê.,
ço será registrado pelo Tribunal de
Contas da União e distribuído auto,
màtícamente, ao Tesouro Nacional.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Bra51llia, 20 de novembro de 19-34:
143Q da Independência e 759 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

OctitV30 Gouveia de Bulhões

Juarez Távora

Osvaldo Cordeiro {j,e Farias.

IlF.:I N9 4 191 -- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1964

Altera aispOS'içóe$ da Lei n~ :3.780, de 12 de julho de 1960 ~Plano de Reclas
sificação) , relatiuae (ls· Séries de classes de Impressor, E~lGadernaãor

Mestre e Técnico ne Artes Grájlcas e dá outras uroosaéncuu, '

o Presidente da Repübltca

Faço saber que ° Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 Os Anexos I e IV, da Lei nc 3.780, de 12 de julho de lDBO, nas
partes referentes aos Códigos A-40G,- A-40'7, A-1S01 e P-40õ, passam a ter
2 segulnte redação:
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ANEXO I

Código

I I
I Séries de Classes !
I II Ou Classes I

Característica
da

Classe
Acesso a

S"u·pêl:.,i~ã·~·~ '~~~-I .
cuçâo . . . . . I Mestre A

~~~~:~~'ã'~'~ '~~,~-I""" , .
cução . . . ..1 Mestre A

. . . . . . . . . . . . . . . .. I..................•

Supervisão, coor-l
danação e exe-t
cução .

p-40S - 18-B

A-4GB - 12-D

A-407 ..:..- 12-D

I I................. ! I

..................i::~::~:a.::.J
I.................. 'I ~~~~i~~" ~~ . '~.-

tes Gráficas ..

p.;405 - 17-A
, I

I'écnico de Al'-I Execução
tes Gráficas .. 1

I

ANEXO IV
SF.FiVrÇO -- ARTÍFICE

GRUPO IH

Gráfico "F" a "N"

Art. 2" Ficam excluídos do Grupo r, do Serviço de Arbiríce, AneXe IV,
Os cargos de Gráfico, "F" :1 "N".

Art. 3Q A produção dos servidores do D.I.N., lotados ~lOS setores de ar
tes gráficas, será constituída de parte fixa, com tarefa mtníma de 1,000
linhas de composição de linotipo, ou ,} equivalente em .mvdaríes-grúfícaa elas
demais ofícmas. e da parte suplementar, que será paga corno serviço ex
traordinário pelo excesso da produção mínima .

., Art. 4° O preço) unitário da produção suplementar ~erá.coll!3tituído PE-lo
resultado da media' anbmétáca correspondente a 1/30 avos dós níveis de
vencimentos mensais de cada série de classes funcionais. dívtdído pelo total
da prortuçâo obrrgatórra diária de cada setcr ,

Art. 59 Os chefes imediato, de cada setor industrial perceberão, além
do valor do .símbclu da função gratmcada. importância mensal ccrrespon
dente à média al-itmétíca da proouçâo suplementar do .setcr .

§ L~ OS demais chefes e diretores, diretamente relacl'J!l(;ljos C'ÜIr. o setor
industrial do D.I.N., além da importância a que se refere o artigo ante
rior, perceberão, tendo em VIsta a sttuaçâo hierárquica dos cargos e fun
ções, ma.s um percentual correspondente a diferença entre os valôres dos
símbolos das chefias imediatas {: Os seus cargos.

§, 2° Os chefes das oflcínas auxiliares nas quais, pela natureza do ser
viço, não possa ser medida a tarefa, terão direito à oercepçâo de extra
ordinário pelas horas de serviço que, excederem às de expediente normal .

Ar-t. 69 Somente serão c-onsiderados, para efeito da produção. os tra
balhos corretamente executados.

Art, 79 A produção obrígatória será apurada diàriamente e somente
serão admitidos abonos quando decorrentes de dificuldades técnicas na
execução dos trabalhos e quando a produção suplementar exceder a metade
da produção obrígatória díárta:
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Art . 8\) O disposto nesta. lei será regulamentado pêlo Poder Executivo
dentro do prazo de 30 dias.

Art. 99 Esta lei entrará en vigor na. data de sua publicação, revogadas
as disposições e111 contrário.

Brasília, 21 de novembro ele 1964;, 1439 da Independência, e 7'69 da
República.

H. CASTEL1.0 BRANCO

Milton Soares Cam,pos

Concede isenção doS impostos de l, ..m
sumo e 0e importação, excetuada a
tJxxa de despacho aduaneiro, para a
importação -de material destinado a
indústrias de taoneocõc de materuú
automobilístico, meteres de explqsaO
e de combustão interna e equipa
mentes pCl-rIa. produção de energia
elétrica.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta eeu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° E' concedida Isenção do ím
pôsto de consumo e de Importacào,
excetuada a taxa de despacho adua,
neíro, para a importação dos equipa
mentos de produção sem similar na
cional registrado;' com Os re.peetívos
sobressalentes e ferramentas, destina
dos 815 indústrias de fabncação de
material automobilístico, motores de
explosão, motores de combustão in
terna e equipamentos para produção
de energia elétrica.

Parágrafo único. Gozarão dos bt_
uefícíos desta lei apenas os materiaís
cobertos por Hcencas de importação
ou certificados de ~ cobertura cambial
emrtádos até 30 de setembro de .1960,
obedecidas as demais condições cons
t.antes leste lei.

Art. 29 A concessão dos favores pre
vistos nesta lei depende da aprova
ção dos projetos industriais respecti
vos, pelos seguintes órgãos:

a) Conselho do Desenvolvimento
(Grupo Executivo da Indústria~üto_

mobilí.stdca) quant-, aos materiais re
lativos à- Indústrias de fabricação de
materíelcautomobílistáco, de motores
de explosão e de combustão interna;

b) Comíssâo Executiva para _ In
dústria do Material Elétrico do MI
nistério da Fazenda, quanto aos ma-

LEI NQ 4.492
NOVEMBRO DE

DE 24 DE
1964

terais relativos à indústria de equl,
pamentcs para produção de energia
elétrica.

§ 19 A isenção a . que se refere .a
presente lei somente se tornará efe
tivo. após a publicação no Diário Oji
cuü da união de portarias baixadas
pelo Ministro da ...t'azenda, discrimi
nando a quantidade, qualidade, pro
cedência e valor dos bens Isentes.

§ 2° A isenção a que Se refere a
presente lei sómen te .se tornará efetí.,
va para os equipamentos que derem
entrada no País até um ano após Sua
publicação no Diário' ,Oficial.

Art. 3Q No que se relaciona ecm
as indústrias autctmobúist.ca.s, os be
nerícics desta lei alcancam somente
as que, até 6 de junho ~ de 1960, te
nham atingido, dentro dos prezo, es
tabelecidos. Os índices de naclonali
zaçãu previstos nos respectivos pro
jetos, aprovados pelo Grupo Executivo
da Indústria Automobilística.

Art. 4° O disposto nesta lei se aplí
ca a tôdas as importações da es,
pécie, despachadas nas Alfândegas
mediante têrmos de i-esponsabilrdede
assinados a partir de 6 de junho de
1959, data em que expirou li vigência
da Lei no '2.993, de 6 de dezembro de
1956.

Parágrafo único. Para os f.ns des
ta lei, e eõmente quanto aos materiais
por ela alcançados, fica suspensa B. li
mitação de prazo constante d-o artigo
42, letra b da Lei nv 3.244, de 11 de
agôsto de 1957.

Art. 59 Esta lei entro. em vigor na
data de sua publicação.

A~·t. 6Q Revogam.se as disposições
em contrário.

Bra,sília, 24 de novembro de 1964;
143° da Independência e 76° da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de BúZhões
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LEI N° 4.493 - DE~ DE NOVEMBRO
DE 1964

tceçuia procéssamento da aposenta
doria e do maniepío dos magistrados
remimeraaoe -pel: União e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, faço
saber que o congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Are. 1° O processo de aposentado
ria dos magistrados, remunerados pela
União, de qualquer categoria ou ins
tância, assim como dos Ministros do
Trfbunal de Contas, correrá na Se
cretaria dó Tribunal a que pertencer
ou estiver vinculado o aposentado.

Art. 29 O interessado, quando se
tratar de aposentadoria a pedido, dr
rfgirá seu requerimento ao Presidente
do Tribunal, instruindo-o com certi
dão do tempo de serviço, se cstea
nho b. Justiça a que pertencer (ar
tágc 192 da Constttuíção) .

§ 19 No caso de aposentadoria per
invalidez (art. 191, nc I, da consn
tuição) , o interessado, preliminar
mente, requererá ao' Presidente do
Tribunal exame. médico por dois pe
ritos oficiais, juntando-se ao processo
cópia autantícada do respectivo laudo.

§ 2° Se a invalidez decorrer de ací
dente no serviço, o interessado pro
moverá a prova perante o Presidente
do Trtbunal.

§ 3Q , Para o efeito do, parágrafo
anterior, equipara-se a acidente ocor.,
rtdo no serviço a agressão sofrida e
não provocada por magistrado no
exercício de suas atribuições (artigo
nv 178, § 29, da Lei n? 1.711, de 28
de outubro de 1952).

Art. 3° Tratando-se de aposenta
doria compulsória pelo, fato de o ma,
gístrado atingir a idade de 70 anos
(art. 191., nv II, da. Constítuíçãoi , o
Presidente do Tribunal, li falta de
requerimento do Interessado, qua
renta dias antes da data em que, o
magistrado completar aquela idade,
baixará portaria para que se instaure
o processo ex' oíticio, fazendo-se e
prova da idade pela certidão de nas
cimento ou pela matrícula do 'ma
gistrado.

parágrafo único. O magistrado, ao
se investir em cargo isolado ou ao
ingressar na carreira jurídica, fará
prova de idade, juntando a respee
tiva certidão de nascimento para as
sentamento 'na sua matrícula.

Art. 49 No caso de aposentadoria
compulsória por invalidez do magis
trado, o respectivo processo somente
será ímciado depois de julgada, m-e..
corrtvelmente, a invalidez pelo I'rr
bunal competente (art. 189, n'' I, da
Constituiçã-o) .

Art. 5,0 O processo de aposentado
ria, depois de informado pela Secre
taria do Tribunal, será remetido pelo
Presidente do Tribunal ao Ministro
da Justiça para o fim da decretação
da aposentadoria.

parágrafo único. Se se tratar de
magistrado a que se refere o art. 97
da Lei .nv 3.7-54, de 14 de wbril de
1950, o processo será enviado ao Go
vernador do Estado da Guanabara
para a decretação da aposentadoria
(art. 97, § 7° da Lei nv 3,754, de 14
de aoríj de 1960).

Art. 69 Do requerimento ou da
portaria, a que, se referem os arti
gos 2° e 39, deverão constar os p1'O
ventos a que tiver direito o magis
trado aposentado.

Al't. 7Q A- Secretaria do Tribunal,
depois de decretada a aposentadoria
do magistrado, fará o cálculo dos
proventos que cabem ào aposentado.
o qual passará a receber, sem Inter
rupção, como proventos provisórios, a
importância que percebia na ativi
dade.

Art. 8° Feito o cálculo a" que alude
o artigo anteri01',o Presidente do
Tribunal, depois de ouvir o Procura
dor da República da Seção a res
peíto, no prazo de três dias, se ho
mologar o cálculo, mandará expedir
o título deaoosentadoria. Em se
guida, remeterá.o processo ao 'I'ricu
nal de Contas da União, para o efeíto
do disposto no art. 77, nc UI, da
Constituição. .

~ 19 Se houver mais de um Pro
curador na Seção, funcionará no
r: -ocesso o que tôr designado pelo
Presidente do Tribunal.

§ 29 O Tribunal de Contas, antes
de julgar a aposentadoria, poderá
determinar diligências, inclusive para
alteração do cálculo dos proventos.

§ 3° Do título de aposentadoria.
constará sempre o cálculo que fôr
afinal aprovado pelo Tribunal de
Contas.

§ 4.9 Após o julgamento do 'Tribunal.
de Contas, o processo será devolvido
ao Presidente do Tribunal, a que
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alude o art. 19 ficando arquivado' na
respectiva Secretaria.

Art. 9° Os proventos do magia
trado aposentado deverão figurar em
fôlha de pagamento organizada pela
secretaria do Tribunal, na COllÍOl'
midade do que tiver sido julgado pelo
'I'rtbunal de contas, e serão pagos
na. mesma ocasião em que os Juízes
em atividade receberem os seus ven
cimentos.

parágrafo umco. Os maglstredos
em disponibilidade Ou aposentados da
Justiça do' antigo Distriw Federal
terão as fôlhas de pagamento orga
nizadas conjuntamente. com as dos
magistrados de investidura federal,
que passaram a ter exercício na Jus
tiça do Estado da Guanabara. .

Art. io. Os aumentos de venci
mentos, abonos e gratificações con
cedidos aos magistrados em ativi
dade e que se incorporam aos pro
ventos do aposentado serão acresci
dos àqueles proventos, mediante cál
culo efetuado pela Secretaria do Tri
bunal . determinado pelo seu Presí
dente ex ojjicio ou por despacho em
requerimento do interessado.

Parágrafo único. O, Presidente do
Tribunal, após a audiência, em dois
dias, do Procurador da República que
houver runcíonado no processo, ,se
homologar aquêle cálculo, mandará
que os proventos com o acréscimo se,
[am incluídos cc fôlha de pagamento
até que o Tribunal de Contas se pro
nuncie sôbre o assunto. Se o Tri
bunal de Contas considerar indevido
o acréscimo ou ,fizel;' alguma alte
ração no cálculo a êle relativo, e.
diferença, conforme o caso, será pega
ou descontada, em fôlha, nos pro
ventos futuros.

Art. 11. Os beneficiáríos do mon
tepio da União requererão habilita
ção ao Presidente do 'I'rlbunal crere,
cendo além da certidão de óbito, oon.,
forme ° caso, a certidão de casa
mento do magistrado falecido ou cer
tidão que demonstre o parentesco do
requerente.

§ 1,Ç' O Presidente do Tribunal men
dará publicar o edital no Diário da
Justiça, com o prazo de três dias, a
fim de que qualquer interessado ím
pugne ou retifique o pedido e, findo
êsse prazo, abrir-se-á vista do pro":
cesso, por 48 horas, ao Procurador da
República da Seção.

§ 29 Após O parecer do Procurador
da República, o Presidente do -rríou,
nal, apreciando o caso, mandará ex
pedir títulos de habilitação a cada
um dos beneficiários.

§ 3°. O processo, em seguida, será
enviado à Diretoria da Despesa Pú
blica do Ministério da Fazenda para
as devidas averbações e pagamento
das pensões.

Art. 12. O Auxílio-Funeral, a que
se refere o art , 40 da Lei nc 1.301,
de 28 de dezembro de 1950, será pago
pelo Tesouro Nacional à família do
Magistrado, ainda que ao tempo de
sua. morte estivesse êle em disponi
bilidade Ou aposentado.

§ 19 O interessado juntará ao seu
requerimento certidão de óbito do
roagfstaa do.

§ 29 O Auxílio-Funeral correspon
derá, conforme o caso, aos vencimen
tos ou proventos de um mês.

§ 3° Se -o magistrado, ao morrer,
ainda exercia o cargo, a vaga não
será preenchida antes de trinta dias
contados do óbito, e o pagamento do
auxílio correrá por conta da' dotação
de pessoal permanente; Se estava,
porém, aposentado, a despesa será
custeada pela dotação destinada ao
pagamento dos proventos da aposen
tadoria.

Art.. 13. O interessado ou Procura
dor dia República poderá recorrer, no
prazo de três dias, dos despachos do
Presidente do' Tribunal para o pró
prio Tribunal.

Art. 14. Ao procurador da Repú
blica cabe, nos processos referidos
nos artigos anteriores, fiscalizar a
aplicação da lei, 'não podendo assim
outra autoridade do Poder Executivo
impugnar 8.S deliberações do Presi
dente do 'I'ríounal, ou, havendo re
curso (art. 49), as do Tribunal.

Art. 15. Observar-se-á, no que fôr
aplicável, o disposto nesta lei aos
funcionários dos Tribunais Judiciá
rios, do Tribunal de Contas e aos da
Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, corren Io os processos nas
respectivas Secretarias.

Art. 16. Os processos de aposen
tadoria dos magistrados ainda vivos
ao ser publicada esta lei e que este
jam arquivados no Tesouro Nacional
serão remetidos à Secretaria do Tri
bunal a que alude o art . I!?, para
serem nela arquivados.
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Art. 17. A turetona da Despesa
Pública distribuirá p e los Tribunais
Judiciários à Câmara dos Deputados
e ao Senado Federal,' a partir da
data da vigência desta lei, o crédito
orçamentário necessário às despesas
com o pagamento dos inativos e pen
sionistas respectivos.

parágrafo único. constará do pr
çamento da República, no anexo pró
prio do Poder .Judiciárío, do Tribu
nal de Contas e do Poder Legisla
tivo, a contar do exercício seguinte
à vigência desta lei, a dotação neces
sária para atender às de~pesas,.-JJf.e-
Tidas neste artigo. h -'

Art. 18. Nos casos omissos aplí
cam-se, subeidíàriamente, as disposi
ções- da Lei nv 1.711, de 28 de outu
bro de 1952.

Art. 19. Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1964;
143° da Independência e 76° da Re
pública,

H, CASTELLO BRANCO

Milton Soares campos
Otávio Gouveia de Bulhões

LEI N? 4.494 - DV 25 DE NOVEMBRO DE 1964

Regula a Locaçâo de Préüios Urbanos

O Presidente da República
\'I',

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

CAPÍTULO I

Da Locação em Geral

Al't, 19 A locação de prédios urbanos regular-se-á pela presente lei.

§ 19 Aplica-se à sublOcação,) disposto quanto à locação, no que couber,
§ 29 As condições e o prOC&E.'.IO de renovação da locação de prédio des-

tinado a fins comerciais ou industriais, bem como a fi~ação e a revisão do
respectivo aluguel, continuam regidos pelo Decrete nv-24.150, de abril de
1934, e Oódígo 'de Processo Civil. Não proposta ação renovatória sujeita-se
ao locação ao regime matituído vnesta Lei.

Art. 29 A cessão da locação, a sublocação total OU parcial e o empréa
tímo de prédio dependem de consentimento prévio e escrito do locador.

PfI,rágTafO único. Não se presume o consentimento da simples demora
do locador em propor a, ação de despejo.

Art. 3? Nas tooaçes que rocem ajustadas na vigência da presente Lei,
não se poderá elevar o aluguel a não ser nos seguintes casos:

I - se com a. elevação concordar, por escrito, o locatário, nos têrmos
do art. 22;

II - por apltcação do índíce de correção monetária, na forma dos ar
tigos 19 e 20;

III - em conseqüência de decisão judicial, na forma dos arts. 26 a 38,

Art. 49 Salvo o disposto no inciso I do art. 39, tõda vez que fôr elevado
Q aluguei da locação, poderá ser, na mesma proporção, majorado o da sub-
locação, .

Art. 59 Na sublocação, o aluguel não poderá exceder o da locação. €,
quando parcial, será fixado em função da área ocupada e da situação desta
no prédio.

Parágrafo único, Nas hebttaçêes coletivas, sujeitas a registro policial, o
total doa alugueres das sublocações não poderá exceder o dõbro do alu
guel da Iocação. (VETADO)
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Art, 6Çl A caução em dinheiro dada em garantia do contrato não po
derá exceder a soma equivalente a três meses de aluguel, revertendo em
favor do locatário os respectivos juros.

§ 19 Se a caução em dinheiro fôr feita em mãos do locador, renderá
juros de 12% ao ano.

§ 29 A caução (VETADO) poderá também ser r-ealizada em títulos da
dívida pública da União, dos Estados e dos Municípios, feito o cálculo pela
sua cotação em Bôlsa, à data em que fôr conferida.

Art; '79 Poderá ser oonverrcir.neda a cobrança antecipada do aluguel,
desde que não exceda de um mês, e a locação não seja garantida por cau
ção real ou fidejussória.

Art. 8',9 Oonsíderam-sa prorrogadas par tempo indeterminado as lo~

cações que se vencerem na vi&ênCia desta Lei, continuando, entretanto, em
vigor as demais clausulas ccntre.tuaís, e regulando-se o -valor co aluguel pelo
que dispuser esta Lei,

Parágrafo, único. Se as garantias prestadas par terceiros estiverem 11~

mitadas ao prazo ajustado, poder-á o locador exigir do locatário, -Iurante
e, prorrogação. (VETADO) o pagamento adiantado do aluguel correspondente
0. um mês, 011, ainda, o depósito da quantia correspondente a três meses
do aluguel (VETADO).

Art. 99 O cônjuge sobrevivente e, sucessivamente, os herdeiros necessá
rios e as pessoas que viviam na dependência econômica do locatário, desce
que residentes no prédio. terão direito de continuar a locação, ajustada
por tempo indeterminado ou a prazo certo.

Parágrafo único, Nas locações por tempo indeterminado, morrendo o
locatário estabelecido no prédio com fundo de comércio ou indústria exis
tente há mais de Um ano, sub-rogar-se-ãr, na locação o espólio do mqur
ltno falecido, 'e, a seguir, o sucessor no negócio.

Art. Hl. O nôvo prcprtetá.no e obrigado a respeitar a locação, cessai
vado o direito de rescindi-Ia, TIOS casos do art. 11.

Parágrafo único. Havendo, porem, contrato inscrito no Registro de imó
veis, em que se ache constgnada a cláusula de sua vigência em C2,So de
alienação. ° nôvo proprietário é obrigado a respeitar o prazo ajustado, e
somente poderá rescindir a locação nos .casos dos incisos I e Ir do art. 11.

Art. 11. O despejo somente será concedido:
I - se o locatário não pagar ° aluguel e demais encargos no prazo con

vencionado, ou, na falta .do contrato escrito, até o die dez co mês do
calendário seguinte ao vencido;

II - se o locatário infringir obrígaçâo legal, ou cometer infração grave
de obrigação contratual;

III -- se o proprietário, promitente comprador ou-prcenitente cessíonã-'
rio. em caráter-Irrevogável e imitido na posse, com titulo registrado, pedir
o prédio para residência de ascendente ou descendente que não dispuser,
nem o .seu cônjuge, de prédio resídenotal próprio;

IV --- .';e o locador pedír parte do prédio que ocupe, ou em que resida"
para. seu uso próprio ou para residência de descendente ou ascendente;

V - Se o locador que residir ou utilizar prédio próprio ou prédio de
que seja pr-Omitente comprador ou promitente cessionário pedir para seu
USa outro de sua propriedade ou do qual seja promitente comprador ou pro-:
mttente cessionário, sempre em caráter irrevogável, com imissão de posse e
titulo registrado, comprovada em juizo e necessidade de pedido;

VI -- se o empregador pedir- (; prédio locado fi empregado, quando hvu
ver rescisão do contrato de trabalho, e o imóvel Se destinar a moradia de
empregado,

VII - 'se o Instituto ou Caixa, promitente vendedor, pedir o prédio para
residência de seu associado, ou mutuário (VETADO) promitente comprador ;
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VIII - Se o proprietário, promitente comprador ou promitente cessioná
rio que preencha as condições do item ITI, e haja quitado o preço da pro
messa ~u que, não o .tendo feito. seja autorízado pelo proprfetárlo, pedir
o prédio pare demohçâc e edificação licenciada, ou reforma, que dêem
ao prédio maior capacidade ele utilização, considerando-se como tal R. de
que resulte aumento de vinte por cento na área construída. Se o pré
dia fôr destinado à exploração de hotel, o aumento deverá ser, no mí-"
nimo. de cinqüenta pOr cento. .

IX-- se o proprietário, promitente compredor ·OU promitente eessionárto
nas condições do item IIr, pedir o prédio para reparações urgentes de
terminadas pela autorrdade pública, que não possam ser normalmente exe
cutadas com a permanência do locatário no imóvel, ou, podendo ser, o lo
catário recuse consenti-las.

X - se o proprietário; promitente comprador ou promitente cessionário
nas condições do item III, residindo em prédio alheio ou dêle se uüüzunco,
pedir pela primeira vez,. o prédio locado /para uso próprio, ou se, .iá o

havendo retomado anteriormente, ,comprovar em juízo a necessidade do
pedido;

XI - (VETADO)

§ 19 No caso do inciso I, poderá o devedor evitar a rescisão, requerendo,
no prazo da contestação da ação de despejo, seja-Ihevadmltado o paga
mento do aluguel e encargos devidos, as custas e os honorários do advogado
do locador, fixados, de plano pejo Juíz. O pagamento deverá ser reali
zado no prazo que o Juiz determinar; não excedente de trinta dias, conta
dos da citação. procedendo-se a depósito, em caso de recusa.

§ 29 (VETADO)

§ 39 (VETADO)

_§ 49 A ação de despejo, nos caS'OS dos itens IT!, IV, V, VII, VIII, X e
XI, SÓ poderá ser pr-oposta depois de decorridos noventa dias da notificação
.judícial feita ao locatário, cientes 03 sublocatários.

§ õv O" Juiz, ao decretar o despejo, fixará prazo, até trinta dias, para
a desocupação, Se o locatário fôr repartição pública. estabelecimento de
ensino, hospital, auterquta ou entidade paraestatal, sindicato de classe, asso
cíaçâo cultural, beneficente, religiosa, desportiva, recreativa ou titular de
funde de comércio, estabelecido no prédio há mais de três anos, o Juiz fi
xará prazo razoável, até seis meses, para a desocupação, atendidas as cir
cunstâncias de cada caso, selvo se a locação houver sido rescindida- com.
fundamento no inciso I (VETADO).

~ 69 Na ação de despejo, dar-se-á ciência, aos sublocatários, do pedido
inicial.

§ 79 A apelação, nas ações de despejo, salvo OS casos previstos nos in
cisos I, VI e IX, terá efeito suspensivo.

§ 89 No caso do inciso V, o retomante é cbrígado a dar ao locatário,
em igualdade de condições com terceiros, preferência pera a locação do
prédio em que reside e do qual se queira mudar, a menos que a muuança
decorra de desapropriação Ou da interdição do prédio, pela autorídede
pública .

Art. 12. Ressalvada a preterênoía do locatário (VETADO), o sublo
catarro legitimo tart.. 29), desde que satisfaça as .exígênctas ~o art. 11,

§ 19, e deposite quantia correspondente a trêa meses de aluguel, em garan
tia da locação, sub-rogar-se-á nos direitos desta decorrentes, com relação
ao prédio (VETADO).

Parágrafo ún.co. Se houver maís de um pretendente, o Juiz,' OUVlt.O
o locador, decidirá por eqüidade, concedendo a locação a um dos pre
tendentes.

Art. 13. Ficará o retomante sujetto a pagar ao Iocatárío multa arbí
zrada pelo Jutz, até o máximo de vinte e quatro meses de aluguel e mais
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vinte por cento de honorários de advogado, se, salvo motivo de fôrça
maior, nos casos dos itens TIl a V e VII a XI do art. 11, não usar o pré
dio para o fim declarado, dentre de sessenta dias, bem como se, no
caso dos itens III a V, Vil, X e XI, néle permanecer durante um eao.

§ 1.9 A cobrança da multa e honorários, processar-se-á nos próprios
autos C'e despejo, por via de liqüidação da sentença (Código de Processo

Civil, art. 913). . .
§ 2<'> Se o locatário houver desocupado o prédio atendendo a notifi

cação (VETADO) a multe e honorários serão cobrados por ação ordinária.

Art. 14. Se rescindida amigàvelmente a locação escrita ou verbal, ou,
sendo a locação par prazo índetermtnado, morrer o locatário sem qual;
quer dos sucessores previstos nu art. 9<?, ° sublocatário legítimo (art.. 29)
poderá continuar a locação, uesde que caucione em mão do locador impor
tância correspondente a três meses de aluguel.

§ 19 Havendo mads de Um sublocatário legitimo, é facultado ao tcca
dor optar entre haver a todos, c'.ai em diante, oomo seus locatários díretoa,
ou rndtcar equéle que deve corrzmuar como locatário-sublocador, o ~11>3..l

-manterá as sublocações existentes.
§ 29 Não aceita a indicação pelo sublocatário escolhido, nem por qual

quer daqueles que, em substituição, o locador indicar, todos os sublocatàa-Ios
serão havidos como locatários díretoa, ,

Art. 15. O despejo de hospitais, umdadea sanitárias oficiais, .estabe
lecimentca de saúde e de ensine sé será decretado com fundamento nOS
incisos I, n, VIII ou IX do .3.Tt. 11.

parágrafo. único. Se o pedido de despejo tiver como fundamento o
Inciso VIII, (=6 será concedido se, das -obres o. serem realizadas, resultar au
mento. de área superior a cinqüenta por oento, no mínimo, da área útil.

Art. 16. No caso de venda, de promessa de venda e vde promessa _de
cessão, tendo por objeto prédio resaderrcíal. o locatário terá preferência para
a sua aquisição, procedendo-sa segundo os têrmos e condições previstos nos
arts. 1.149, 1.151, 1.153, 1.154 a 1.157 do CódigO Civil, ressalvada prtorí-'

tàrtamente a faculdade reconhectda ao condômino para o. aquisição 3 re
solvendo-se em perdas e danos o descumprimento da obrigação.

§ 19 Se c prédio estiver sublocado em sua totalidade, a preferência ca
berá ao sublocatário e, sendo vários os sublocatários, poderá ser exercida
por to~os, em comum, ou qualquer dêlea, se um so fôr o interessado.

§ 29 Em se tratando de venda de mais de uma unidade imobiliária,
a preferência incidirá sôbre a tctaltdade dos bens objeto da alienação.

§ Sv Havendo pluralidade de candidatos, caberá a preferência ao loca
tário mais antigo.

§ 4ÇJ A preferência prevista neste artigo não atinge os casos de venda
judicial, permuta e doação. '

Art. 17. Constitui contravençâc penal, punida com prisão simples, de
cinco dias a seis meses, e multa variável de duas a vinte vêzes o salário
mínimo local:

I - exigir, por motivo de locação e sublocação, quantia Ou valor além
<.':.0 aluguel e dos enoargcs permitidos nesta. Lei;

II - recusar fornecer recibo de aluguel;
m - _cobrar o aluguel entecipadamente, salvo o disposto no (VETADO)

art. 79 ;
IV -deixar o retomante, dentro de cento e oitenta' dias após a entrega

do prédio, nos casos dos itens ·III, V, X e XI do art. 11, de usá-lo para,
o fim declarado:

V - não inicial', o proprietário, promitente comprador ou promitente
cessionário, nos casos dos itens VTII e IX co art. 11, a demolição, ou re
paraçâo do prédio, dentro de sessenta dias, contados da entrega do imóvel,
serve motivo de fôrça mauor. -
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CAPÍTULO II

Das Locações Novas

Art. 18. E' livre a estipulação do aluguel nas locações de imóveis cujo'
"habite-se" venha a ser concedido após a dato, da publicação da presente
Lei, ressalvadas as limitações dela constantes,

Art. 19. Observado o msuorto nesta Lei, os contratos (VETADO) poderão
prever o reajustamento do aluguel mensal, tôda vez que o salário-mínimo
legal fÓI' oficialmente elevado.

§ 19 O reajustamento será baseada: em índice geral de preços, mensal
mente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional de Economia, que reflita
(VETADO). as venecões no poder aquisitivo da moeda nacional.

li 29 Conforme o estipulado IJC contrato, o reajustamento poderá ser
rene .na .mesma proporção ou proporção inferior àda variação do índice
referido no parágrafo anterfor :

a) desde ° mês da data. do contrato até D mês da entrada em vigor cio
nôvo nível de ealárío-mímmo, no primeiro reajustamento após a data ao
contrato:

b) entre Os meses de duas alterações sucessivas do nível do salàrto
mínimo, nos reajustamentos subseqüentes ao primeiro.

§ 3° O aluguel resultante de cada reajustamento só passará a Vi5")I:a1'
após sessenta dias da data. da vigência do nôvo nível de salárío-mínisno

que lhe der origem, e vígorará até nôvo reajustamento.
~ 4° Do contrato constará otmgatórfamente, na hipótese de adotada a

cláusula. do reajustamento, a relação original entre o aluguel e ,0 salário
mínimo em vigor na data do contrato, expressa percentualmenté.

§ 5? A qualquer tempo de execução do contrato, o aluguel mensal 183
justado não poderá representar. em relação ao salário-mínimo vigente, uer
centagem maior do que a constante do contrato.

~ 6° Para efeito de detemuner a data do reajustamento e apurar o
Itrrnte referido no parágrafo antertor, tomar-se-á por base o salário-mínimo
legal da região em que se encontrar o imóvel.

§ 79 O valor apurado será 'reduzido pelo fator de depreciação constante
da Tabela anexa à Lei, em função do número de meses decorridos desde o
mês da data. do contrato até o mês <ia' entrada em vigor do nôvo nível do
salário-mínimo que lhe deu origem

§ 89 Quanc.o o locatárto fôr servidor público ou autárquico, poderá ser
convencíonado, para a época do aumento do aluguel, critério que tome por
base a vigência da lei que lhe eleve os Vencimentos.

Art. :W. E' licito às partes estipular outras fórmulas para o reajusta
mento, desde que não Ele ultrapassem os limites fixados no art. 19.

Art. 21. As locações cujos contratos não previrem expressamente o
reajustamento, só poderão sofrê-lo a partir do termino do prazo contra
tual, nos limites máximos do art 19, tomando por bases do cálculo dos
reajustes futuros a. data do término do prazo e o aluguel então vigente.

Art. 22. Quer o contrato preveja o reajustamento, quer não, será lí
cito em qualquer memento às partes, d.e comum acôrdo, ríxer rrôvo aluguel,
mediante alteração COntratual, podendo estipular-se, então, que sôbre o
rrôvo aluguel continue a incidir, OLI passe a incidir, o reajustamento de que
tratam os arts. 19 e 20.

§ 1.9 Se nada se dispuser a respeito na aiteracão contratual, o nôvo
aluguel nela- fixado vigorará, sem reajustamento, até o término do przo
contratual, ou até que as partes, de comum acôrdo, resolvam novamente
alterá-lo'.
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§ 2.9 Extinto o prazo contratual, e prorrogada a locação, passará o alu
guel a subordinar-se ao regime de reajustamento, na mesma proporção
da varíaçào dos índiceg do Conselho Nacional de Economia, obedecidas as
demais disposições do artigo 19,

§ 3~ No curs , da prorrogação poderão também as partes, de comum
acôrdo, fixar nôvo arugueí. para vigorar por prazo determinado ou não,
aplicando-se, em tal caso, no que couber, o disposto nos §§ 19 e 2\'1.

Art. 23 O disposto neste capitulo aplica-se também às futuras locações
de prédios que se achem vagos na data da publicaçâó desta Lei, ou que
depois dela venham, a vagar..se.

CAPÍTuLO rtr

Das Locações EXistentes

Art. 24. No curso da íocaçâo jà ajustada à data da presente Lei, nâc
poderá ser elevado o alugue} a náo ser pela forma e nos segutrn.es casos:

I - os aluguéis que correspondem a valores interrores a um têrço do
"aluguel corrtgido", adiante definido, poderão ser majorados até êste nível
a partár de noventa dias da pubhcação desta Lei ou da data do ven
cimento do contrato, quando ocorrer dentro de cento e vinte meses da
data. desta, Lei;

II - os aluguéis que ultrapassem o nrrute flxado no inciso I não serão
reajustados até que .se vertüque alteração do salário-mínimo legal;

IH - a partir de data da puulícaçâo desta Lei ou do vencimento do
contrato, até o tmat .Ia praz., de rente e vinte meses a partir d.a de ta desta
Lei, o aluguel será reajustado sempre que houver alteração de salárro-mírnmo
leg-al, e ao vencer-se. 'l prazo de cento e vinte meses, de rorme que, no final
dêsse período, se atinja o "aluguel corrigido e atualizada", adiante defíntdo.•
correspondente a tal data;

IV - os novos níveís : sucessivos do aluguel terão 1ll1CIO após ses
senta dias da entrada em vígcr de cada nível de salárro-mímmo legal que
111es der origem cu ao vencimento do já arudtdo prazo de cento e vinte meses,

V - quando, da data em que esta Lei entrar em vigor até o vencimento
do prazo cont-atuat houver prazo inferior 3. cento e vinte meses, o alu
guel regular-se-á. até c vencimento, pelo disposto no contrato. proceden
do-se, da: em diante, da mesma forma fixada nesta Lei para Os contratos
com prazos vencidos na data de sua entrada em vígci-:

VI - quando o prazo contratual a que se refere o item V fôr igualou
superior la '~d1(O e vinte meses, o aluguel regular-se-á até o venci
mento, pelo disposto no contrate e será reajustado ao fim de noventa
dtaa, a contar do vencimento do contrato, pare o "aluguel corrtg.ido e
atualizado" .

§ .19 Considera-se "aluguel corrigido", para fins do presente capítulo,
o valor que se obrdver de. aplicação d03 seguintes coeficientes ao aluguel
primitivamente fixado no contrato prorrogado por tempo indeterminado
por fôrça de lei:

a) "fator de correção monetàrra" - definido pela relação entre v in
dtee fixado pelo C.N.E., correspondente ao mês da. publicação desta. Lei,
para. os contratos vencidos, ou ao término do contrato, para Os aluguéis
não vencidos, e o mesmo índice correspondente ao primeiro mês do con
trato;

b) "fator de depreciação" - constante da Tabela. anexa à Lei, em fun
ção do número de meses decorridos desde o 'primeiro mgs de contrato até
Q mês da publicação desta Lr;j., para os contratos vencidos, ou do venci
menta do contrato, para os não vencidos.
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§ 29 Considera-se "aluguel corrigido e atualizado" na data de cada rea-.
justamente o valor do aluguel que Se obtáver da aplicação "ao aluguel cor-
rfgldo' dos .seguintes coefícíentes: .

a) "fatal de correção monet.árfa" - deflllid0 pela relação entre o ID
díce frxado pelá C.N.E.,correspo:r:dente ao mês da entrada em vigor do
salárro-mínimo que dá origem ao reajustamento, e o mesmo índice no mês
da puulicaçâo desta Lei ou elo término do contrato, para os contratos não
VenClQOS;

b) "fator de depreciação" - constante da 'Tabela anexa à Lei, em tun
çâo do número de meses decorridos desde o mês da publicação desta Lei
para os contratos vencidos, ou do término do contrato, para 08 não venci
dos até o mês da entrada em vigor do salárío-mtnímc que; dá origem ao
reajustamento.

S 39 Considera-se "aluguel atualizado" na data, de cada reajustmento
do aluguel Vigente at'é então, corrigido monetàrramente tna meema propor
çao da variação do índice el.o Conselho Nacional de Economia:

a) desde o mês da data da exptraçâo do prazo contratual ou da en
trada em vigor desta Lei, até o mês da entrada em vigor do nôvo ealário-
.nmimo que dá origem a nôvo nível de aluguel; .

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível do sajano-
mínimo, nos reajustes subseqüentes. '

§ 4Ç O limite de um têrço 0/3) fixado na inciso I dêste artigo, quando.
o tocador fôr entidade beneficente reconhecida de utilidade públic-a, é
elevado para um meio . <1/2) .

Art. 25. O aluguel, a partcr de cada reajustamento, será. igual ao "alu
guei etualízado", acrescido de um "valor corretivo", e Vigorará até o reajus
tamento seguinte.

~ 1° O valor corretivo a ser adicionado ao "aluguel atualizado", para
determinação d,) aluguel que vigorará "até nova alteração do salàrío-mímmo
lega], será obtido pela multiplicação do fator K, constante da Tabela anexa
à Lei pela diferença entre ;

a) o "aluguel corrigido e atualizado" correspondente à época do res-
pectivo reajustamento, e

b) o "aluguel atualizado".
~ 29 Para determinação do fatur K" entra-se na Tabela TI anexa, com os

walôres .de G e D que assim se detí nem:
C = número de meses decorrrdog entre o mês em que entrar em VIgor

o salário-mínimo legal que ocasiona o reajusamentc, e o mõs em que entrou
em vigor' o salário-mínimo até entêc vigente. Para o reajustamento que se
originar da primeira alteração do salário-mínimo legal após a publicação
da Lel ou o vencimento do prazo contratual, C será o número de meses
decorridos entre o mês da data da Lei ou do vencimento do prazo contratual
e o mês em que entrar em vigoro salaríocmínimr, cuja alteração dá origem
ao reajustamento. Para o reajustamento final, ao vencer-se o prazo de cento
e vinte meses, C será o número de meses decorridos entre o mês que cor
responda ao término do prazo da cento e vinte meses e o mês em que en
trou .em vigor o salárío-mítrímn então vigente.

D = número de. meses deeorrados desde o mês da data da publtcaçao
da Lei até o mês da entrada em vigor do salárto-mínímo anterior ao que dá
origem ao reajustamento que se está calculando. Para o reajustamento que
se originar da prímeíra alteração do salárro-mmímo legal após a. pubjícaçao
da LeI ou o vencimento do prazo contratual, D será igual a zero. Para o
reajusternento final, ao vencer-se c prazo de cento e vinte meses de Leí
D será o número de meses deecrrrdos desde -6 mês da data da publicação da
J:':ei até o mês da entrada em viga;' do saláríc-mínimo que estiver vigorando
2.-0 vencer-se o mesmo prazo

S 3') Nas .locações já em curso. o pagamento das .taxas, impostos e des
pesas normais da locação, inclusive de COndomínio, continuarão a cargo do
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contratante que os vier pagando até o advento da presente Lei, na mesma
proporção. '

Art. 26. Não sendo possível determinar o aluguel primitivamente est1~

pulado no contrato de locação, Q "aluguel cor-rigido" será fixado [udícíal
mente, mediante ação propoeta pelo locador, observando-se as seguintes
regras: .

1 - ao despachar a inicial, num- prazo de cinco dias, o Juiz designará
perito para proceder ao arbitramento do "aluguel corrigido", que incluirá o
valor dos móveta, se houver; .

11 - o autor, na tníctal, e (I réu, na contestação, a ser oferecida no
prazo de cinco dias, além de indicarem o "aluguel corrigido" que lhes
pareça justo, poderão nomear assistente técnico do perito e oferecer quesitos
e documentos;

]lI - a citação poderá ser feita mdependentemente do mandado, se -o
autor ... (VETADO) ..• oferecer cópia da petiçã.o inicial, que o escrivão auten
ticará e valerá. ccmo contra-fé;

IV - ao receber a conte..staçâo. o Juiz fixará, desde logo, dia e hora pare.
a dütgéncía, a realízar-sa num dos dez dias subseqüentes;

V - o laudo do perito, que será apresentado em cartório dentro de
quinze dias contados da dtlígêncía. sob pena de destituição, deverá oon
ter a descrição do imóvel e índícer sua situação, o estado de conservação
e segurança, as benfeitorias por ventura nêle realizadas pelo- IO-CJ tário, o
valor do mercado, o valor de móveis, se se tratar de prédio mobiliado, e,
finalmente, a jusüncatíva detalhada d:DS valôres encontrados:

VI - no arbitramento do "aluguel oorrfgido" não serão consideradas
as benfeitorias nêle realizadas pelo locatário, mesmo com o consentimento
do locador;

V11 - apresentado o laudo e decorrido em cartório o prazo comum de
cinco dias para apreciação das partes e oferecimento de iraormações
dos assistentes técnicos, os autos serão conclusos ao Juiz para a sentença,
a ser preferida nos dez _dias subseqüentes;

VIII" - o Juiz indicará na sentença Os fatos que motivaram seu con
vencimento, e fixará o "aluguel corrigido". que incluirá o dos móveis, se
houver, e o nôvc aluguel, que, em função dêsae valor, o locatário passará
a pagar ;

IX - havendo no prédio suulooatártos legitimas (art. 2Q) , serão 03
mesmos citados como litisconsortes, aplicando-se o disposto no item TIl.

Art;.. n. Até a publicacào do sentença de primeira instância, o loca
tário continuará a pagar o aluguel mensal anterior ,

Parágrafo unt-o. Da sentença caberá agravo de petição, cuja tnter
posição não suspenderá a entrada em vigor do nôvo aluguel fixado pelo
Juiz.

Art. 28. O nôvo aluguei retroagfrá até a data- em que deveria entrar
em vigor, mas as eventuais diferenças em atraso só serão devidas após o
t.râmiito em julgado da decisão final.

§ tv Se; em grau de recurso, fôr díenínuído o nôvc aluguel modificado
pela sentença, o total õss ímportãncías pagas em excesso pelo locatário
na pendência do recurso será compensado com o montante das diferenças
em atraso, se houver.

!lo 29 Havendo saldo em favor do locador, seu valor será reajustado de
acõrdo COm índices d:e corn-ecâc monetário. do COnselho Nacional de I!:(O
nonua, e o pagamento será feito Em seis prestações mensais iguais, junto
com os aluguéis dos ecrs meses subseqüentes ao da publicação G,a deci
são final.
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§ 39 Havendo saldo em favo):" do locatárto, reajustado o seu valor pela
mesma -forma, proceder-se-á ao desconte do pagamento dos aluguéis dos
meses 'subseqüentes ao da publícaçào da decisão final, até o limite de saldo.

§ 49 Se a locação se extinguir antes de satisfeito o crédito resulta-nte
da compensaçâço, e ravcr do locador ou do locatário, poderá o credor cobrar
I,) saldo por via executiva.

§ 5'" à não pagamento, pelo rocatárto, de qualquer parcela por ventura
devida a titule de diferenças em atraso, equiparar-se-á, para todos os efeitos,
ao não pagamento do aluguel.

Art. 29. Aplica-se às toceções de que trata êste capitulo, no que couber,
o rtíspoatc no art, 22 e seus parágrafos.

CAPíTULO IV

Dos encargos e tributos

Art. 30. Nas locações ajustadae após a entrada em, vigor desta Lei, o
pagamento dos encargos e tributos, salvo e subscrição obrigatória de letras
ímonníarías prevista. nos arts _ 31 e 32, poderá ser convencionado 11vre
mente.

§ 19 No snêncrc do contrato caberá ao locatário apenas o pagamento.
<tas taxas.

li 29 O pagamento dos tributos e encargos que. competia ao locatãrrc
se rara pelo sistema de reembôleo ao locador, 'aplicando-se para const.í
tuíçâo do locatário em mora, o disposto no ar-t. 3'61,. do Código de Processo
Civil, salvo se as partes ajustarem a· cobrança em duodécímos, juntamente
Com o aluguel ...nensal, Jazendo-se no recibo a díscríminaçâo respectiva.

§ 39 Se o objeto de locação fôr unidade em víla ou edíficfc de apar
tamentos ou escrttórros, juntamente COm o aluguel pagará o l-ocatário as
despesas normais de condomínio, podendo os respectivos comprovantes ser
examinados em poder do síndico ou da administração.

Art. 31. Os rendimentos percebidos por pessoas rreicas ou jurídicas, pro
veniente de aluguéis de habitações cuja construção houver sido concluída
na data da Lei, caracterfzando-se a conclusão pela concessão do "habite
se" pela autoridade mun.crpal ou pela ocupação efetiva do imóvel, ficarão
sujeitos a um recolhímento equivalente a quatro por cento do: valor dos
ditos aluguéis euterídos-no ano anterior, sob a forma de subscrição de le
tras de emissão do Banco Nacional de Habitação (Lei nc 4.380, de 21-8-64)
adquiridas até G dia 31 de março de cada ano.

Parágrafo único. Ao apresentar sua declaração para pagamento do
Ienpôsto de Renda, ficarão cs contribuintes obrigados a provar o recc
lhímento previsto neste' artigo.

Art. 32. Os aluguéis recebidos por, pessoas físicas OU jurídicas de direito
privado, pela locação de imóveis resídencíads, de área útil superior a cento
e oitenta metros quadrados,. fica...-ãc sujeitos ao recolhíenerrto de seís por
cento da importância. total aos aluguéis auferidos no ano anterior; sob a
forma de letras de emissão co Banco Nacional de Habitação adquiridas até
o dia. 3] de março de cada ano, sujeitos os contribuintes à comprovação
prevista no parágrafo único do arttgo anterior.

parágrafo único. Entende-r-e por área útil a área total de conatrucão,
deduzidas as paredes, bem como &,5 partes comuns, se se tro.tar de apar
temente; habitação coletiva ou vila.

Art. 3'3. A falta de cumprimento do dsíposto cnos arts. 31 e 32 su
jeitará Os locadores às sanções previstas na -Iegislaçãc do ímpôsto sôbre a
renda pera. a falta- de pagamento de tributos.
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Art. 34. As letras de emissão' do Barrco Nacional de Habitação serão
resgatáveis a vinte anos do mês em que o recolhimento é devido, e vencerão
juros de seis por cento ao ano, calculados sôbre o valor atualizado das .etras ,

parágrafo úmco. As letras serâc nominativas e intransferíveis durante
o prazo de cinco anos a conter de SUa aquisição, salvo nos 'casos de fusão,
incorporação,:lquidação OU sucessão das pessoas jurídicas e nas partilhas
e Inventários, o arrolamento judíclal das pessoas nsicee

Art. 35. A subscrição, obrígatória cde letras imobiliárias criada pela
presente Lei será sempre de tesponsabilídade do locador .

.A1't. 36. O disposto nos arts. 31 e 34 aplica-se também às locações re
gidas pelo Decreto nv 2::1-.150, de 20 de abril de 1934.

.A1't. 37. AB entidades asststencíaís e de benemerência, reconhecidas dê
utilídáde pública estão isentas da obrigação fixada nos arts. 31 e 34.

CAPíTULO V

Das Disposições Finais

.A1't. 38. O fator K, referido no arf, 25, é expresso pela fórmula:

c
K=

120 D

cujos têrmos C e D rorem deftnídos 'no mesmo art. 25.
Art. 39. O fator de depreciaçàc mencionado no § 79. do art. 19 e nos

§§ 19 e);9 do art. 24, será expresso por O~998 elevado à potência n,
Parágrafo único. A Tabela anexa apresenta os valôres do fator de

depreciação para n, variando de uma trezentos meses.
Art. 40. Dentro co prazo de cento e oitenta. dias, a contar da

data da publicação desta Lei, 08 locadores deverão ccenunicar as tenar
tJções municipais competentes os aluguéis vigentes à mesma data, quer
se trate de contratos em vigor, quer de locações prorrogadas por fôrç-a.
de lei.

§ 19 Nas locações ajustadas ne. vigência desta. Lei, os locadores deve
rão fazer a declaração de que trata êste artigo, dentro do prazo de noventa
dias, a partir da data inicial do contrato.

§ 29 Tôdas as futuras alterações de aluguel, quer nas locações- Já, exte
tentes, quer nas que venham a. ser ajustadas, serão também declaradas
petó tocador, no prazo de noventa dias a partir da sua verificação.

§ 3Ç A falta de declaração importará em multa equivalente a três vêzes
o valor do aluguel mensal à data em que 'a infração fôr constatada, cobrável
executivamente pelo Município. .

~ 49 Os valôres declarados poderão servir de base para a cobrança
dos impostos e taxas municípaía.

Art. 41. No que esta Lei fôr omissa, aplica-se o direito comum.

AJ.·t. 42: Revogam-se a Lei nc 1.300, de 28 de dezembro de 195.0; a
Lei n9 1.462, de 26 de outubro de 1951; a Lei no 1. 708, de 23 de outubro de
H~'5-2; a Lei no 2.3'28, de 1 de novembro de 1954; a Lei ns 2.620, de 4 de
outubro de 1955; .a Lei nv 2.699', de 28 de dezembro de 1955; a Lei nc 3.085.
de 29 de dezembro de 1956; a Lei nv 3.336, de 10 de dezembro de 1957; a
Lei 119 3.494, de 19 de dezembro de 1958: a Lei no 3.844, de 15 de dezem
bro de 19'60; a Lei ns 3.912, de 3 de julho de 1961; a Lei nc 4.0ú8, de 16
de dezembro de 1961; aLei nv 4.160. de 4 de dezembro de 1962; a Lei nú
mero-."4. 240, de 28 de junho de 1963; a Lei n9 4,,292, de 27 de dezembro
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de 1963; li Lei no .4.346, de 26 de junho de 1964: a Lei nv 4.416, de 29 de
setembro de 19J14 ,e demais disposições em contrário à presente. Lei.

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

TABELA I

Valor' do Fator de Depreciação

Período - Meses Fator
De °a 6 ................ 0,994

De 7 a 12 ............... 0,982

De 13 a 18 ·.............. 0,970

De 19 a 24 ·. .......... ... 0,9~59

De 25 a 36 ............... 0,941

De 37 a 48 ............... 0,919

De 49 a 60 ............... 0,898

De 61 a 72 ............... 0,878

De 73 a 84 ............... 0,852

De 85 a 96 ................ 0,832

De 97 a HJ8 ·.. . ....... . ... 0,312

De 109 a 120 ............... 0,793

De 121 a 132 ............... 0,774

De 133 a 144 ·........... .. . 0.756

De 145 a 156 ·.............. 0.737

De 157 a 168 ............... 0,7210

De 169 a 180 ................ 0.703

De ·181 a 192 ............... 0.686

De 193 a 204 ............... 0,670

De 205 a 216 ·.... . ........ - 0.654

De 217 a 228 ............... 0,639

De 229 a 240 ............... 0,623

De 241 a 252 ....... ; .... ;.... 0.61)9

De 253 a 264 ................. 0,594

De 265 a 276 ............... 0,580

De 277 a 288 ............... 0.567

De 289 a 300 ............... 0,533



TAB~lA 11
Valor do Fator l{

c
D I~.4~~7 I B I 9 l~ 11 I 12 ! 13 ! 14 15 16 1,7 18 T 19 io1 21 I 22 ,23 24

. I! I I I I I I I ,.1 J ,I, I
00~OOOMHO_10_10~IMaIMnlo'1000'~0'1170'~I~rnl~ml~H~~~m~uo,~O,WUOO

1 0,034 0,042 0,050 0,059 0,067 0,076 0,034 0,092 0,101 0,109 0,118 0,12610,134 0,143 0,151 0,160 0,168 0,176 0,185 0,193 0,202

2 0,034 0,042 0,051 0,059 0,068 0,076 0,085

10,093

0,102 0,110 0,119 0,127] 0,136 0,144 0,152 0,101 0,169 0,178 0,186 0,195 0,203

3 0,034 0,043 0,051 0,060 0,068 0,077 0,086 0,094 0,103 0,111 0,120 0,128 0,137 0,145 0,154 0,162 0,171 0,180 0,188 0,197 0,205

4 0,034 0,043 0,052 0,060 0,069 0,078 0,086! 0,095 0,103 0,112 0,121 0,129 0,138 0,147 0,155 0,164 0,172 0,181 0,IS0 0,198 0,207

5 0,035 0,043 0,052 0,061 0,D70 0,078 0'08710'096 0,104 0,113 0,122 0,130 0,139 0,148 0,157 0,165 0,174 0,183 0,191 0,200 0,209

6 0,035 0,044 0,053 0,061 0,070 0,079 0,087 0,096 0,105 0,114 0,123 0,132 0,140 0,149 0,158 0,167 0,175 0,184 0,193 0,202 0,211

7 0,035 0,044 0,053 0,06210,071 0,080 0,088 0,097 0,106 0,115 0,124 0,133 0,142 0,150 0,159 0,168 0,177 0,186 0,195 0,204 0,212

8 0,036 0,045 0,054 á,002 0,071 0,080 0,089 0,098 0,107 0,116 0,125 0,134 0,143 0,152 0,161 0,170 0,179 0,188 0,196 0,205 0,214

9 0,036 0,045 0,054 0,063 0,072 0,081 0,090 0,099 0,1081°,117 0,126 0,135 0,144 0,153' 0,162 0,171 0,180 0,189 0,198 0,207 0,216

10 0,036 0,045 0,055 0,061 0,D73 0,082 0,091 0,100 0,109 0,118 0,127 0,136 0,145 0,155 0,164 0,172 0,182 0,191 0,200 0,209 0,218

11 0,037 0,046 0,055 0'00410'°73 0,082 0,092 0,101 0,110 0,119 0,128 0,138 0,147 0,156 0,165 0,174 0,183 0,193 0,202 0,211 0,220

12 0,037 0,046 0,056 0,065 0,074 0,083 0,093 0,102 0,111 0,120 0,130 0,139 0,148 0,157 0,167 0,176 0,185 0,194 0,204 0,213 0,222

13 0,037 0,047 0,056 0,065 0,075 0,084 0,093 0,103 0,112 0,121 0,131 0,140 0,150 0,159 0,i68 0,178 0,187 0,196 0,206 0,215 0,224

14 0,038 0,047 0,057 0,066 0,075 0,085 0,094 0,104 0,113 0,123 °'1321 0,142 0,151 0,160 0,170 0,179 0,189 0,198 0,208 0,217' 0,226

15 0,038 0,048 0,057 0,067 °'07610'°66 °'0951 0,105 0,114 0:124 0,133 0,143 0,1521 0,162 0,171 0,181 0,190 0,200 0,210 0,219 0,229

16 0,038 0,048 0,058,0,067 0,078 0,0870,096 0,106 0,115 0,125 0,1351°,144 0,15410,163 0,173 0,183 0,192 0,202 0,212 0,221 0,281

17 0,039 0,049 0'05810'068 0,0701°,007 0,097i 0,1070,117 0,126. 0,135 1.0,146 0,'15510'165 0,175 0,184 0,194 0,204 0,214 0,226 0,233 II
18 0,039 0,049 0,059 0,069 0,078 0,038 0,096 i 0,100 0,118 0,127 °,137

1
. 0,1471 0,157 0'1671°'176 0,136 0,188 0,200.0,216 0,225

1°,235

I1

19 0,040 0.050. 0,0591 0.0691 0,079 O,08~O.099 I 0,109 0,119 0.129 0,1391 O,lW] O,H53! 0,163. 0,178 0,138 O,H>3 0,208 0,218 0,229, ·0,238 IIj 0,040 0,050 1°,060 I0,070 iO,üSO 110,000 0,100Iü,110 0,120 I0,130 I0,140! 0,1501O,l6'~!~.=J0,leO ~,WG iO,200 \0,210 10:220 0,2,0 1~'2~__ 1!
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1
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"3 O o .. , !f' "(0'21' "De2 O072 r.037.0 093 O103 o.ns 0,124 O,13<!: 0.114 I0,155 °'1651°'175 0,135 0,196 10'2D5 0.216 i ,2" 1 I ,.;.::. i <J.",."
4 ,'.J":1_lv,,",,,, i.', w' , v". , I I ",.~ "''''''.;) "'25<J
<;!- "J{>,• ..., I,' O Q~'~! 1),00"2 00"';> {\083 OOSd °l<J{ 0,115 0,125 o.isc 0,146 0,165 10,167 0,177 íU.37 0,1&8 (1,200,0,21'2; Ü,L.(.:·.;' Iu,.o.':,.l Lv, .
",-t '. ,V"L·" v, ....<0 I'"" 'v." v, • ~". I <>,.,- r" '1/: .... i fl "V

:;-5 O,{l1,21 G,GS3! 0,;}53\ Ü,074! C,OB.1, Q,095. 0,105.0.,11611°,12810,137 0.147\ 0.193\0,,63 '~,m IO'13~ 0,2QO i0,2"1 Cf,::: IO:'~" Iv':::i >:;:
.... 1 r:'" I~...01.'1.. o;-.r.:~,..' 1 lQ..llElo :m. ,,138. O,l@.J01\)010170,lo,181 0 ,19 1. 0,202 10,2.1.3 I O,J~.,) I O.~.::·t· a,.~·~'): ;;;) ..:)i)

64 0,071 0,089 0,107 0,125 0,143 0,161 0,179 0,196 0,214 0,232 0,250 0,268 0,286 0,304 0,321 i0,3391 0,357 0,375 0,393 M1I 10,129

65 0,073 0,091 0,109 0,127 0,145 0,164 0,182 0,200 0,218 0,236 0,255 0,273 0,291 0,309 0,327 0,3451°,361 0,382 0,400 Q,413 0,436

.0~~~1I0m~~~~~~~~~~0_~~0_~~~

i, 'm' "" .,.11.. o.is I". o.iss o.aos o.sas ',"' ,,~ o.asa '''0 o.sai o.sso ro.sss I.,", o.sse o.eisI""' .,.,
661°,077 0,096 0,ll5i 0,105 0,:54 0,17310,192\ 0,212 0,231 0,250 0,269 0,288 0,303 0,327 0,346 0,3651°,385 0,<01 0,12310,142 0,',63

69 0,078 0,098 0,118 10,137 0,1.57 0,176 {l,196 0,216 0,235 0,255 0,274 0,294 0,314 10,333 ,0,353 0,373 0,392 0,412 0,431110,4511°,471

70 O,OSO 0,100 0,120 I0,140 0,160 0,180 0,200 0,220 0,240 0,260 0.28_0 0,300 0,320 0.310 0,360 I0,380 IQ,400 0,420 Ó,440 i 0,460, 0,480

71 0,032 0,102 0,1221 0,143 0,163 0,184 0,204 0,224 0,2<5 1°,265 0,286 0,306 10,327 0,347 0,367 [0,3881 0,406 0,429 I0,4491 0,409 i0_4BO

72 0.OB3 0,101: 0,125 9,146 0,167 0,187 0,208 0,229 0,250 0,271 0,292 0,3121°,333 0,351 0,375 i0..396/0,416 0,437 i0,458! 0,479 I0.500

73 9.085 0,106 0,12310.149 0,170 0,191 0,213 0,234 1
1°,255

0,277 0,298 0,319 10,340 0,362 °'3831°'404\°,426 °'4471°''-1681' 0,4.8-9! 0,511I . , I ' 1 .

74 0,087) 0,109 0,13°1°,152 p,17 0,196 0,217 [0.239 0,261 0.283 O,3~04 °'3.261°'3481°'3701°'391 0,413! 0,.135 .0,457 0,4:781. O,GC01 O,G?,2

75 0,089 )0,111 0,133 10.156 0,178 0,200 0,2,22 1°,244 0.267 0,289 0,311 0,333 0,3561°,378 0,400 I0.4221 0,4~4 0,46710,48::1 ~ O,511 i0,533

76 0,091 o.in O'13S10'159 0,182 0,204 °'2271°'250 0,272 1°,295 i0,318' 0,341 iO,363 0,38610,409.1°,431: 0,45< 0,478' 0,500 i 0,5221 0,543

7710,093 o.ne 0,140 0,163 -0,1861 0,2ü9. 0,23? 0,256 0,279 0,302 0,324 0,349 0,372 1°,395 1

1

° ,419 0,4421°,465 0,4881 0,512 I! 0,535 [ 0,553

78 10,095 0,119 0,1431 0,167 0,190: 0,214) 0,238 (0,262 i 0,236 0,31-0 0,333 0,357 0,381 IO,4?5 . 0,429 i0,1521 0,476 0.500I0,521 i C,5'i81 0,571

UIO~g70,122~1~!O,1700,W40~9IO,~JO,~I~~30,3170,3410,366O,MOI'O,415IO~9110,~3iO,~80,5120,537.IO~61110~
, "i I I .' l !

_____ _ !... ~_.__'_. ----:.-------l --------1--

~_~__m""~~ ~.
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::'1 c.c<.o 1I »,o511 O,flBll 0.071 0.031
1

0,091 0,101 0,111 f0,121 10,131 0,141 0,102 io.lc21 0,172,1 0,152/ °'192
1

1o,202 1

1

1

0,212 {),22~' 0...<::;:, i G,;';-1~
22 0(;41, O,C'J:t °'06110'071 0,082 0.092 0,102 0.11210.122 0,133 0,113 0.153 0,183 t'173 0,1301 0,1.91,0.204 (1,21.'1 O,:1:H iO)3G i ~,~;'~5
23 0:041\ n.D-:;21 o.cca 0.072 (\,032 0.093 0,103 ,0,113 O,lÚ 0,13·~ 0..l44 I0,155 °'1651°.175 1°,135 0,196 \ 0,206 II 0,216 C,2~(( i O:'::2'~ :: O,~{7
241 O.Ii'~3 : D,OS.21 0.062 ) 0,072. 0,083 0,03·11°,1041°,1151°,125 0,120 0,146 10,155 ,0,167 0.177

1

G,l.g7 0,108 1°,208I 0,219 O,2~~i i0,2<20 !G,:.:nn
251 O',fV{2! C,I},")3 j 0,1:63

1

0,0741 O,OI>~ 0.0%.0.105,0,116 .0,12(; IO~137 I O,H,7! o,1531°,16311 0.173 O,13~ 0,200

1
1 C.211 if},221 0,2321°,2->:2: {).~t;2

26
1'Ü,043

\ 0,05'3 \ 0,054: I0,0%IO.C8::' O,Q:1S lO,106 0,117 IO,12f; lo,n3 l0,14.9 1. 0 ,160 .0,170· 0,181 O,~91 10.202 0,213 i0,22:5 O,:::H rü':'-:;5 \ '/),153

27 0,0';'3 0,054:I0,085 0,0751 0,086 o.csr I0,103 0,118 0,129 0,140 i0,151 10,161 10,172 0,133 0,194 I0,204 , O,2!.5 !o.zze 0,2:;7 i 0,'217:1 O,~5~
23 0,04,3 0,0[;11 O,OG5 ' 0,076

1
O,OS'? 0,OS8 0,109- 0,120 0,130 0,141 I °'152. 1

1O,16S 0,174 0,135 0.196 Q,2Ü7IO,217 0,228 0,228 I 0,250 O,2e.~
29 O,O-M Ü,053iO,Oê0 0,07'1' 0,038 0,099, I0,110 10,121 O,t32 10,143 10,154. 0,1.65 0,1'[$ 0,187 IJ,199 0,209 O,2~O o,nl 0,242 iO,2E;-~ 1i 0,26;4

30 0,0·14 G,0?.i6 i0,C67 0,073 0,089 0,100 O,~l1 0,122 0,133 0,144 0,156 0,167 0.178 0,189 0;2"00 0,211 0,222 0,233 0,244: 0,256' 0,267

31 0,045 0,0561 O,Ü67 0,079 0,090 0,101 0.112 0,124 0,135 0,146 0,157 0,169 0,180 0,191 0,202 0,213 0,225 0,236 0,247 0,258 0,270

32 0,013 0,057 O,OSS 0,080 0,091 0,102 0,114 0,125 0,135 0,148 0,159 0,170 0,182 0,193 0,205 0,216 0,227 0,239 0,250 0,261 0,273

n~~~~o_O~O,llli~l.~o~~la~~~~~~~~~~~

34 0,046 ~058 0,070 0,081 0,093 0,105 0,116 0,128 0,140 0,151 0,163 0,174 0,186 0,198 0,209 0,221 0,233 0,244 0,256 0,267 [ 0,279

35 0,047 0,059 0,071 0,082 0,094 0,106 0,118 0,129 0,1411°,153 0,165 0,176 0,188 0,200 0,212 0,224 0,235 0,247 0,259 0,271 0,282

36 0,048 0,000 0,071 0,083 0,095 0,107 0,119 0,131 0,14310,155 0,166 0,179 0,190 0,202 0,214 0,226 0,239 0,250 0,262 0,274 0,~B3

37 0,048 0,360 0,072 0,084,0,096 0,108 0,120 0,133 0,145[0,157 0,169 0;181 0,193 0,205 0,217 0,229 0,241 0,253 0,265 0,27'1 0,239

as 0,049 O,OSl 0,073 0,OB5 0,098 0,110 0,122IO,l.'l4 0,146 0,159 0,171 0,183 0,195 0,207 0,220 0,232 0,244 0,256 0,263 0,260 O,2D3

39 0,049 0,062 0,074' 0,086 0,099 0,111 0,123 0,136 0,\481°,16110,173 0,185,0,197 0,210' 0,222 0,235 0,247 0,259 0,271 0,284' 0,29a

40 0,050 0,063 0,0751 0,086 O,lDO 0,113 0,125.0,138 0,150 0,163 i 0,175 0,188 0,200 0,213 0,225 0,233 0,250 0,263, 0,275 0,2881 o,SOO

41 0,051 o.oss 0,0761°,089 0,101 [ 0,114 0,127 0,139 0,152 o,1651 0,177 0,190 0,203 °,2151°,2281°,241 10,253 0,2661 0,27U10,2SlI 0,30'\
42 0,051 0,064 0,07"7 0,090 0.103 0,115 0,123 0,141 0,154 0,167 0,179 0,192 0,205 0,218 0,231 0,2441 0.256 0,269 I0,2821 0,291 Q,3GS

43 0,052 0,065' 0,078 0,091 0,104 0,117 0,130 0,143 0,156 0,16910,132 0,195 0,20B 0,221 0,234 0,247 0,260 0,273 0,266 0,299 0,27.2

44 0,053 O;C€Ô 0,079 0,092 0,105 0,118 0,132 0,145 0,158 0,171 0,184 0,197 0,211 0,224 0,237 0,250 0,283 0,2'76 0,289 0,303 0,311

u~~~~~~~~~~~~m~m~~l.'l~o~O~~~~~~

46 0,054 0,OS6 0,081 0,095 0,108 °'1221°'135 0,149 0,162 0,176 0,189 0,203 0,216 0,230 0,243 0,257 0,270 0,264 0,297 0,311 O,S24

47 0,055 0,068 0,082 0,096 0,110 0,123 0,137 0,151 0,164 0,178 0,192 0,205 0,219 0,233 0,247 0,260 0,274 0,288 0,301 0,315 0,329

U~~~~~11~~W~WOm~1610~~~~~~~~~~~
49 0,056 0,070 0,084 0,099 0,113 i 0,127 0,141 0,155 0,169 0,183 0,197 0,211: 0,225 0,239 0,254' 0,268 0,282 0,296 0,310 0,324 0,338

500,057 0,071 0,086 0,100 o,1141 0,129 0,143 0,157 0,1711°,186 0,200 0,214 0,229 0,243 0,257 0,271 0,286 0,300 0,314 0,329 OM3

51 0,058 0,072 0,087 0,101 0,116' 0,130 0,145 0,159 0,174 0,188, 0,203 0,217 0,232 0,246 0,261 0,275 0,290 0,304 0,319 0,333 0,348

52 0,059 0,074 0,088 0,í03 0,1181°,132 0.147 0,162 0,176 0,19110,206 0,221 10,235 0,250 0,265 0,279 0,294 0,309 0;324J 0,338 0,353

53 0,000 0,075 0,090 0,104 0,119 0,134 0,149 0,164 0;179 0,194 0,209 0,224 0,239 0,254 0,269 0,284 0,299 0.313 0,328 0,343 0,358

54 0,061 °'°761°'°91 0,106 0,121 [ 0,136 ,0,152 0,167 0,182 0,197 0,212 0,227 0,242 0,258 0,273 0,288 0,303 0,318 0,333IO,34B 0,364

550,062 0,077 0,092 0,108 0,123 0,138 10,154 0,169 0,135 0,200 0,215 0,231 0,246 0,262 0,277 0,292 0,308,0,323 0,338 0,354 0,369

56 0,082 0,0781°,094 0,109 0,125 0,141 0,156 0,172 0,188 0,203 0,219 0,234 0,250 0,266 0,281 0,297 10,313 0,328 0,344' 0,359 0,375

57 0,063 0,079 [ 0,095 0,111 0,127 0,143 0,159 0,175 0,190 0,206 0,222 0,238 0,254 0,270 0,286 0,302 0,317 0,333 0,349 0,365 0,381'

58 0,064 0,081 0.097 0,113 0,129 0,145 0,161 0,177 0,194 0,210 0,226 0,242 0,258 0,274 0,290 0,306 0,323 0,339 0,355 0,371 0,387

59 °'0561 0,082 0,098 0,115 0,131 0,148, 0,164 0,180 0,196 0,213 0,230 0,246 0,262 0,279 0,295 0,311 0,328 0,3441 0,361 0,377 0,392
60 0,067 0,083 0,100 0,117 0,133 0,150 1°,167 0.133 0,200 0,217 0,233 0,250 0,267 0,283 o.soo 0,317 0,333 0,350 0,367 0,383 0,400,

61 O,OOB 0,085 0,102 o.us 0.13610,152 0,169 0,186 0,203 0,220 0,237 0,254 0,271 0,288 0,305 0,322 0,339 °'3561 0,31S 'I 0,330 0,407

62 0,069 0,086 0,103 ú,121 0,138 0.155 0,172 0,190 0,207 0,224 0,241 0,259 0,275 0,293 0-,310 0.328 0,345 0,362 0,379 0.397 0.414

63 0,070 0,088 0,105 0,123 0,140 0,158 O~175 0;193 0,211 0,228 0,246 0.263 0,281 0,298 0,316 0,333 0,351 0,3681°,31:61 O,4Dé!: 0,121

64 0,071 0,089 0,107 0,125 0,143 0,161 0,179 0,196 0,214 0,232 0,250 0,268 0,286 0,304 0,321 0,339 0,357 0,375
1

' 0,393 0,111 10,429

65 0,073 0,091 0,109 0,127 0,145 0,164 0,182 0,200 0,218 0,236 0,255 0,273 0,291 0,309 0.327 0,345 0,364 0,382 0,400 0,413 0,436

66 0,074 0,0<)3 0,111 0,130 0,148

1°,167

0,185, 0,204 0,222 0,241 0,259 0,278 ,0,296 0,315 0,333 0.3521°,370 0,389 10,407 0,426 0,444

67 0,07510,094 0,113 0,13210.151 0.170 0,189 O,2OS 0,226 0,245 0,264 0,283 10,302 0,321 0,340 0,358 0,377 0,396 0,ü51,0,434 0,453

68 0.077 0,096 o,11511 0,135 '0,154 0,173) 0,192 i0,212 0,231 0,250 0,269 0,288 0,308 0,327 O,3"ZG 0,365 0,38S 0,404 0,1:231 O,4~2 0,462

69 0,078 0,098 0,118,0,137 0,157 0,176 {),196 0,216 0,235 0,255 0,274 0,294 0,314 0,333 0,353 0,373 0,392 0,412 ü,{::31 i0.4511 O,~7l
70 0,080 0,100 0,120 I0,140 0,160 0,180 0,200 0,220 -0,240 0,260 0.28.0 Q,300 0,320 1°,340 I0,360 I0,380 0,400 0,420 i Ó,4~O I O,s:60, 0,480

71 0,032 0,102 0.12210.143 0,163 0,184 0;204 0,224 0,245 0,265 0.286 0,306 1°,327 0,347 0,267 0,388 !0,408 0,429 i0,149 1 G,4ê9I O,4g0

72 0,083 0,1O~ 0,125 0,146 0,167 0,137 0,208 0,2291°,250 0,271 °'2921 °'3121 0,333 0,354 0,375 1°..3961°,416 0,4371 0,458 !0,479I0,500

73 9.085 I 0,106 0,12B) 0,149 0,170 0,191 0,213 0,234,1°,255 0,277 0,298 0,319 0,340 0,362 1°,3831°,40410,426 0'4471 0,4G8I 0,4.8-9 10,511

74 °'°871°'109 0,130 I 0,152 9,17 0,196 0,21,71°,2391°,261 0,233 0,304 0,32610,348 0,370 1°,391 ,0,4131°,,135 0,457 0,4781°,500: C,5~2
75 0,089 0,111 0,133' 0,156 0,178 0,200 0,2,22,0,244 0.267 0,289 0,311 I0,333 1°,356 0,378 I0,400 1°,422 i0,444 1°,4671°,433 , 0,511, 0,;;33

76 0,091' 0,114 o,1361 0,159 0,182 0,304 0,227 [0,250I0,272 ',0,295 0,318' 0,341 i0,363 0,3861°,4091°,431',0,454: 0,478 ' 0,500 , 0,5221 0,543

77 0,093 0,116 0,140 o,1631'0,186 j 0,209 0,23? 1°,256 °'2731°'302 0,324 0,349 0,372 10,39516.41910,4421°,4651 0,488 i0,512 I! 0,535' 0,553

78 0,095 0,119 0,1431 0,167 0,190: 0,214 0,233! 0,262 10,236 0,310 0,333 0,357 0,381 1°,4051°,429 i0,452 0,4761 0,500 I0,521 C,5{SI 0,571

:~ 0,122~ I1 0,170 i0,194 0;210 ,0,2« 10,268 !o,293
10:~17 0,341 0,366 ~~~L~~~'~!':,3JO,488 i0,512,~~L~.535
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O 4 5 6 7 6 9 10 11 I í2 I 13T~ 16 I 17 18 19 20 121 21 2. 24

80 0,100 0,125 0,150 0'1751 0,200 0,225 0,250 0,275 !0,300 i 0,325 I 0,350i0,375 0,400! 0,425!0,45010'475 0,500 0,525 0,550 0,575 0,60.0

81 T 0,103 0,128 0,154 0,179 .0,205 0,231 0,256 0,28210,308 0,333 0,359 0,385 0,410I0,436 0,461 0,487 0,513 0,538 0,564 0,590 0,615

821 0,105 0,132 0,158 .0,184 0.210 0,237 0,263 0,289 0,316 0,342 0,368\ 0,395 0,421 0,447 0,474 0,500 0.525 0,553 0.579 0,605 0,632

83/0,108 0,135 0,162 0,189 0,216 0,243 0,270 0,297 0,324 0,351 0,378 0.405 0,432 0.459 0,486 0,514 0,541 0,568 0,595 0,622 0,849

84' 0,111 0,139 0,167 0.194 0,222 0,250 0,278 0,306 0,333 ·0,361 0,389 0,417 0,444 0,472 0,500 0,528 0,55\\ 0,583 0,611 0,639 C1,õ(}'1.

I
S5 0,114 0,143 0,171 0,200 0,229 6,257 0,286 0,314 0,343 0,371 0,400 0.429 0,457 0,485 0,515 0,543 0,572 0,600 0,629 0,658 0,686

86 0,118 0,1-17 0,176 0,206 0,235 0,265 0,294 0,324 0,353 0,382 0,412 0.441 0,471 0,500I0,529 0,559 0,588 0.618 O,6~7 0,676 0,706

37 0,121 0,152 0,182 0,212 0,242 0,273 0,303 0,333 0,364 0,394 0,424 Ó,455 0,485 0,515 0,545 0,5761 o.eos O,G3ô 0,667 0,700 0,727

861.0,125 0,156 0,188 0,219 0,250 0,281 0,313 10,344 0,375
'

ü.406 0,438 0,469 0,500 0,531
1°,563

o,594

1

0,625 0,656 0,668 0,719 0,750

.t
89 0,129 0,161 0,194 0,226 0,258 0,290 0,323 0,355 0,387 1 0,419 0,452 0,434 0,516 0,548 0,581 0,613 0,645 O,G77 0,710 0,712 0,774

I 90 0,133 0,167 0,200 0,233 0,267 0,300 0,333 0,367 0,400 0,433 0,467 0,5ÔO 0,533 0,56'1 0,600 0,633 0,657 O,70G 0,733 0,767 0,800

11

91 0.138 0,172 0,207 0,241 0,276 0,310 0,345 0,370 0,414 0,448 0,483 0,517 0,552 0,586 0,621 0,655 0,690 O.72~ 0,759 0,793 0,828
92 0,143 0,179 0,214 0,250 0,286 0,321 0,357 0,393 0,429 I 0,454 0,500 0,536 0,571 0,697 0,643 0,679 0,711 0,750 0,786 0,821 0,357 ,
93 0,148 0,185 0,222 0,259 0,296 0,333 0,370 0,407 0,44410,481 0,519 0,556 0,593 0,630 0,667 0,704 0,741 0,7'78 0,815 0,8.52 0,889
'94 0,154 0,192 0,231 0,269 0,308 0,346 0,385 0,423 0,4621 0,500 à,538 0,577 0,615 0,654 0,692 0,731 0,769 0,808 0,846 0,8$5 0,923, 95 0,160 0,200 0,240 0,280 0,320 0,360 0,400 0,440 0,480 I 0,520 0,560 0,600 0,64.0 0,680 0,720 0,760 0,800 O,8W 0,880 0,920 O,9ôO

96 0,167 0,208 0,250 0,292 0,333 0,375 0,417 0,458 0,500 I0,542 1 0,583 0,625 0,667 0,708 0,750 0,792 0.333 0,375 0,917 0,958 1,000

97' 0,174 0,217 0~261 0,304 0,348 0,391 0,435 0,478 0,522

1

0,565 0,609 0.652 0,696 0,739 0,783 0,826 0,870 0,913 0,957 1,000
98 0,182 0,227 0,273 0,318 0,364 0,409 0,455 0,500 0,545 0,591 0,636 0,682 Q,727' 0,773 0,818 0,864 O,lJ09 0,954 },OOO

II
99 0,190I'0,238 0,286 0,333 0,381 0,428 0,476 0,524 0,571 0,519 0,667 0,714 0,762 0,810 0,857 0,905 0,952 1,000,

100I0,200 0,250 0,300I0,350 0,400 0,450 I0,500 0,550 0,600 0,650 I0,700 0,750 0,800 0,850 I0,900 0,950 1,000

I
101 0,211 0,263

1
0,316

1

0.368 0,421 0,4741°,526 0,579 0,632 0,684 0,737 0,789 0,842 0,895 0,947 1,000 I
102 0,222 0,278 0,333 i 0,389 0.444 0,500 0,555' 0,611 0,667 0,722 0,778 0,8331°,809 0,944 1,000

,
I

,I 103 0'2351 0,294 0,353 i 0,412 0,471 0'5291 0,538 0,647 0,706 0,765 O.82~ 0,882 0,941 1,000 I

11
104 0,250 0,313 0,3751 0,438 0,500 0,563 0,625 0,686 0,750 0,813 0,875 0,938 1,000

105 0,2670,323 0,400 I 0,467 0.533 0,600 0,667 0,733 0,800 0,867 '0,933 1,000

106 0,286 0,3571 0'4291 0,500 0,571 0,643 0,714 0,786 0,857 0,929 1,000

107 0,308 0,385 0,462 0,5381 0,815 0,692 0,769 0,846 0,923 1,000

108 0,333 0,417 10,500' 0,583' 0,667: 0,750 0,833 0,917 1,000I
109 O,36~ 0,45<1 0,545 0,636 0,727) 0,818 0,919 1,000

110 0,400 0,500 0,600 0,700 0,8001 0,900 1,000, I I111 0,444 0,556 0,667 0,778 0,889 1,000

112 0,500 0,625 0,750 0,875 1,000
,

113 0,571 0,714 0,357 1,000 1
I

IH 0,666 0,833 1,000 I !
115 0,800 1,000 i

116 1,000 I'

I
I

117 1,000 i
118 1,0001

li119 1,0001 i,
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LEI N9 4.49'5 - DE 25 DE
NOVEMBR'O DE 1964

Enquadra os atuais protessõres fun
dadores em oargos de professor do
Ensino Superior.
O Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal .decreta e eu sanciono a seguinte
Lei'

Art. 19 Os atuais profes.sôre.c:: n,n,
dadores das Faculdades e Escolas Fe ..
deraís, isoladas ou integrantes de
Universidades, .Professôres catedráti
cos interinos à época das respectivas
federallzaçôes. serão enquadrados, em
caráter efetivo, em cargos de Pro
fessor do Ensino Superior, na parte
Suplementar do Ministério da Edu·
cação e Cultura.

parágr?vfo único. Os prcres.sõres
enquadrados na forma dêste artigo
continuarão a reger as' respectivas ca
deiras, com atribuições, ... VETADO •••
previstas nos' Estatutos e Regimentos
das próprias Instituições ... VETADO•••

Art. 2q ••• VETADO •••
Art. 39 ...VETADO •••
Art. 49 .•. VETADO •••

Art. 59 •••VETADO. '.'
Art. 69 As despesa" decorrentes da

execução da presente lei serão atendi,
das pelas já previstas no orçamento
para os órgãos respectivos.

Art. 79 Esta 1e., que será recula
mentada dentr-o de sessenta dias, en
tra em vigor na data de sua publica-
ção. .

Art. 8° Revogam-se as cdzposíçôes
em contrário';

Brasília, 25 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re ..
pública.

H. CASTELLo BR~:ijCO

Flávio Lacerda

LEI N9 4A9.a ---'- DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Açricuiturn, o
crédito especial de Cr$ ~1.038.400.00

(um munao, trinta e oito mil e
quatrocentos cruzeiros) , aestmaao
ao p(t,qamento da indenhação, devz_
da a José Vasco Junior pelas ben
feitorias realizadas em terra,') da.
Fazend." Nacional de Santa Cruz.

O Presidente da República
Faço saber' que o Congresso Nacio

nal decreta (e eu sancion-o a seguinte
lei:

Art. 19 E' O Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Minlstérí., da
Agric-ultura, o créd tr, especial de Cr$
1.038.4{)O,OO (um milhão, trinta e oito
mil e quatrocentos cruzelros) , destd
'nado ao, pagamento da indenização
devida, nos têrmos do art. 8'\ do De
creto-lei no 893, de 26 de novembro
de 1938, a José Vasco Junior, pelas
benfeitorias realizadas em terras que
adquiriu na Fazenda Nacional de
Santa Cruz e em cuja pOSSe se ími
tíu o Ministério da Agricultura, de
conformidade com as disposições do
referido decreto-lei.

Art. 29 Esta lei entrará em vígur
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 19,64;
1439 da Independência e 7-69 da Repú
blica.

H. ,CA8TELLQ BRANCO

otávio Gouveia de Bulhões

HUgo de Almeida Leme

LEI N9 4.497 -DE 26 DE-.2j'CVEMRRD
DE 1964

Autoriza o Pcâer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré···
dito suplementar de -Cr$ . ••
20.COO.QOO,OO cmtüe milhões ele cru
zeiros), à verba que espectttca,

o Presidente da República.
Faço saber- que o ccngressc Nacío

naj decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica O poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito de Cr$ '."'_
20.(lOQ.Oü(],OO (vinte milhões de cruzei~

ros) suplementar à Verba 1. {) no
Custeio, do anexo 4.14 - Mínís-érro
da Fazenda, do vigente Orçamento
Geral da União (Lei nv 4 295; de 16
de dezembro de 1963), a saber:

4.14 - Ministério da Fazenda
1'0 - Contadoria' Geral da Repú~

blica
10.01 - Contadoria Geral da Repú

blica (Despesas Próprias).
verba 1.0.00 - custeio

Consignação:
1.1.00 - Pesscal Civil

Subccnsígnaçâo
1.1.04 - Diárias Cr$ 14.000.000,00

Consignação:
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1.5.00 - Serviços de Terceiros
Subconsignação:

1.5.02 - passagens -' Transporte de
pessoas e de suas bagagens
_ pedàgro Cr$ 6.000 Q{jO,úD

Art. 2° O crédito a que se refere
a presente lei será regtstradc pelo
Tribunal de Contas e distribuído ao
TeSOUf{) Nacional, observado o -dispcs
to no artigo 43 da Lei n- 4.320 de 17
de março de ,1964.,

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua ptrbücacâc l'eVCg'?das
as dispasiç6es em contrário

Bras1l:a, 25 de novembro, de 1964;
1430 .cta Independêncíave 761) da Re:
públtca ,

l-I. CASTEI,LO Bi'tANCO

Otávio Gouve-la d~ Bulhôee.

LEI NQ 4.4g,s DE 26 DE NOVEMBRO
DE 19.64

Autoriza o Poder Executivo a 1,brir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
suplem.entar de Cr$ 226.403.500,00 à
veroa que especifica-o

o .Preaidente da República, Iaco
saber qur o Congresso Nacional de~

ereta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica o Poder Execunvo au
tonaado a abrir, pelo Mínístérío da.
Saúde, o crédito de crs 226.4Ü'S.500.00
(duzentos e vinte .e seis milhões, qua
trocentcs e três mil e quinhentos
cruzairos) suplementar a Verba .....
1.0.00 - custeio, do Anexo 4.21 
Ministério da Saúde, do vigente 01'"
çamento Geral da União (Lei nú
mero' 4.29'5, de 16 de dezembro de
196~), a saber:

4.21 - Ministério da Saúde.
10 - Departamento Nacional de

Saúde.
10.10 - Serviço. Nacional de Le

pra.
Verba - 1.0.00 - Custeio.

Consignação :
1.1.00 - Pessoal Civil.

Subconsígnaçâo:
Vencimentos e vantagem; fixas ....

o-s 226:40S.500;00.

Art. 2° O crédito a que se refere
a presente lei será registrado pelo
Tribunal de Contas e distribuído ao
Tesouro Nacional, observado o dis-

posto no aa-t. 43 da Lei no 4.3'20, de
1'7 de março de 1964.

Ar'ç. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasíha, 26 de novembro de 1964;
143" da Independência e 769 da Re-
pública. .

H. CASTELI:O BRANCO

Raimundo Brito

OUivi.o Gouxeia. de Buihôes

LEI N° 4.499 - DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda; o cré-
dito suplementar de , .
C,'$ 2'8.145.795,40, à verba que es.,
cuíca.

O Presidente da República, faço
saber que o congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo au,
tortaado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda. o crédito de ,
01'$ 28,145.795,40 (vinte e oito mi
lhões, cento e quarenta e cinco mil,
setecentos e noventa e cinco cruzei
ros e quarenta centavos), suplemen
tar à Verba 1. 0.00 - 'custcío do
Anexo 4.14 - Ministério -da Fazenda,
do vigente Orçamento Geral da União
(Lei n? 4.295, de 16 de dezembro de
1953), a saber:

4.14 - Ministério da Fazenda;
16 - Casa da Moeda.
Verba - 1. 0.00 - Custeio.

Oonsignaçâo 1.3.00 - Material de
.Consumo e de 'r'ransrcsmação.

.Subconsignaçâo 1.3.0-8 - Gêneros
de alimentação, artigos para fuman
t8.'3 o-s 28.145.795,40.

Art. 2° O crédito a que se refere
a presente, lei será registrado no 1.'1').;
bunal. de Contas e 'distribuído ao Te
souro Nacional, observado o disposto
no art . .{3, da. Lei nv 4.320, de '17 de
março de 1964.
. Art. 39, Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as. disposições em contrário.

Brasília, 26 ,de novembro de 1964;
1439. da Independência. e 769 da Re
pública.

H. CA5TELLO BRANCO

otávio Gouveia de Bulhões
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Laboratório. Nacional de

LEI N9 4.-500 - DE 2,6 DE NOVEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário _ Supremo Tri
bunal Federal - o créiâta mune
mentar de Cr$ 1.580.200,QÜ em te
fôrça de 'dotação -que especifica,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin-
te Ieí : '

Art: 19 Fica o Poder Executrvo au
torfzado a abrir ao Poder Judiciário
- Supremo Tribunal Peder'al - o
crédito suplementar de Cr$ .
1. 5&0.200,00 (um milhão, quinhentos
e oitenta _ mil e duzentos cruzerros) ,
em refôrç'Ü da seguinte dotação eon
signada no Orçamento-Geral da trn.ão
(Lei ne 4.295, de 16 de dezembro de
1963) .

Anexo 5 - Poder .judtctárío,
Item 01 - Supremo Tribunal Fe

deral.
Verba 4.0.00 - Investimentos.
Consignação - 4. 1. 00 --...:. Obras:

Subconsígnaçâo .
4.1.04 - Reparos, adaptações con

servação e despesas de emergência
com .móveis: ors 1.5-80.200,CC - To
tal: o-s 1. 580,200,00.

Art. 29 Esta rei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 26 de riovembrc de 1964;
1430 da Independência e 769 da Repú
blica ,

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

Otávio Gouoeta de Bulhões

LEI N9 4.501 - DE 26 DE NOVWERQ
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir
o crédito eupíemenor de Cr$ .....
36.000.000,00 '(trinta e seis milhões
de cruzeiros) fi verba que especi
fica.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
na} decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo eu
torlzado a abrir, pelo Mínístérío da

Fazenda, o crédito de Cr$ 36.00'Ü.OOO.OO
(trinta e seis milhões de cruzeh-os) ,
suplementar à verba. 1. O.un
Custeio, do Anexo 4.14 ..:... Muustérío
da Fazenda,. do vigente Orçamento
Geral da Uni,ã{l (Lei nv 4.l95, te 16
de dezembro de 1963), a sabere

29 ~ Divisão do Impôsto de Renda.
L 0.0'0 - Pessoal Civil
1.1.00 ~ Custeio.
1.1.04 ~ Diárias - Cr$ .........•

30.000.000,00.
1. 5.00 _- Serviços de terceiros.
1.5.02 - Passagens, transporte de

pessoas e de suas. bagagens; pedágács
- Cr$ 6.000.000,00.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 19,64;
1439 da Independência e 769 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI·NQ"4.501-A - DE 26 BE
NOVEMBRO DE 1964

Retifica a Lei no 4.295, de 16 de de
zembro de 1963, que e'stima a Re
ceita e fixa a Despesa para o exer
cício financeiro.

Q Presidente da República

Faço saber que d Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinteLei:

Art. 1Q Fica alterada a Lei nú
mero 4.295, de 16 .de dezembro de
1963, que estima a Receita. e fixa a
Despesa para o' exercício financeiro
de 1964, na forma abaixo indicada:

SUBANEXO - 4.12 -'Ministério
da Fazenda.

Onde se lê:
"31 Laboratório Nacional de

Análises"

"31
Análízes ,

'SUIBAINEXü - 4. 13 - Ministério
da Educação e Cultura.

09.02 -:- Departamento de ·"Admi
nlstreçâo.

2.0.00 - 'rraesrerênctas..
2-.1.00 - Auxilias e Subvenções
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2.1.01 _ Auxílios
7 - outras Entidades
05 - Bahia
Onde se lê:
"Fundação Lemos Brito ,- -Iequié

- Bahia.
Leia-se:

Fundação Leur Brito - J equíé 
Bahia.

Art. 29 EStta lei produzirá efeitos
a partir de 1 de' janeiro de 1964'.

Art. _3" Revogam-se as disposições
em 'contrário.

Brasília, 28 De novembro de 1964;
143Q da Independência e 76<;> da Re
[pública.

H. GASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Il.ulhões
Flavio Lacerda.

LEI NI~- 4.502 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sôbre o tmnõeto de Consumo
e reorganiza a Diretoria de Rendas
Internas.

o Presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
V:li:

TÍTULO I

Do lmpôsto

Capitulo r
Da tncsaéncía

Art. te .o jmpôsto de Consumo in
cide sôbra os produtos índustrtallza
do,}, compreendidos na Tabela anexa.

Art. 29 Constitui fato gerador do
ímpôsto:

1 - quanto aos produtos de proce
dência estrangeira o respectivo de
sembaraço aduaneiro;
II - quanto aos de produção nacio

nal, a salda do raspectlvc estabeleci
mento orodutor .

§ I'" Quando' a indusbrfalização se
der no próprio local de consumo ou
de unusacão üo produto, fora de }S
tabelecimento produtor. o fato gera
dor considerar-se-á ocorrido no mo
mento em que ficar concluída a ope
raçã-o in-dustrial,

§ 29 O tmpósto é devido sejam quais
forem as finalidades a que' sevdestd
ne o 'produto ou o título jurídico a que
Se faça a importação ou de que de
corra a saída do estabelecimento pro
produtor.

Art. 39 Ccnstdera-se estabelecimen
to produtor todo aquêle que industria
lizar produtos sujeitos ao impôsto.

parágrafo) único. para Os efeitos
dêste artigo. considera-se mcustrtaü
zação qualquer operação de que re
sulte alteração da natureza, runoío
namento. utàlízação. acabamento ou
apresentação do produto, sarvo:

I - o eonsêrto de máquinas, apa
relhas e objetos pertencentes a ter-
ceiros; .

LI: - o acondicionamento destinado
apenas ao transporte do produto.

Art. 4~ Equiparam-se a estabeleci
mento produtor, para todos os efeitos
desta Lei:

I - Os Importadores e os arrema
tentes de produtos de procedência eS
trangeíra:

TI - as üüars e demais estabeleci
mentos. que oeeocíem com produtos
industrializados por outros do mes
mo contributnte:

ITI - os aue enviarem a estabeleci
mento de terceiro, matéria-prima,
produto intermediário. moldes. matri
zes ou modelos destinados à 'índus
tríalízaçân de produtos de seu cOR
mércío.

parágrafo umco. Excluem-se do
disposto no tnciscrr os estabelecimen
tos que operem exclusivamente na.
venda a varejo.

Art. 59 Para os efeitos do artigo 29:
I - considera-se sairia de estabele

cimento produtor o produto;

a) que dentro do estabelecimento
tôr consumido ou utilizado. desde que
não o seja na. industrialização ou
acondicionamento de outros produtos.
tributado~ ou não;

bv que dentro do estabelecimento
rõr exposto à venda a varejo;

c. que tôr vendido por, intermédio
de ambulantes, armazéns gerais ou
outros depositários.

II - não se considera saída do es
tabelecimento produtor:
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a) a remessa. de matérias-primas ou
produtos Intermediários para serem in
dustrializados em estabelecimentos do
mesmo contrtbumte 01..\ de terceiros
desde que o produto resultante tenh~
que retornar ao estabelecimento de
origem;

tn o retôrno do produto industria
lizado ao estabelecimento de ortzem
na forma, da alínea anterior, se ~
remetente não tiver utilizado, na ree,
pectrva mdustríanzaçào. outras ma
téruas-primas ou produtos mterrne
díáríos por êle adquiridos ou produ
aldos, e desde que o produto índus;
tríaüzado se destine a comercio, a
nova índustrtalícaçáo ou a emnrêeo
no acondicionamento de outros,· <:>

capitulo TI

Das 1sençôeg

Art. 69 Estâo Isentos do ímpôsto
nós termos do artigo 15, § l° da
constituição, os produtos eonsíueraucs
como O mínimo indispensável à habi
tação, vestuário, anmentaçao e trata
mento médíco-das pessoas de restríta
cepacrctaoe econormca, ca .orms _cas
especificações constantes do Anexo L'

19 VETADO.

§ 2Q, OS preços limites mencionados
no retendo Anexo correspondem à
yenda no varejo e deverão ser mar
cacos, em caracteres v.s.vets.: no l··n.
iPriO produto, em etiqueta a êle -co
lada ou no respectivo rótulo ou envol-,
tório,

Art, 79 São também isentos:

I _ os produtos exportados para
o exterior. na forma das Instruções
baixadas pelo Ministério da Fazenda:

II - os produtos industrializadas
pelas entidades a que se refere o ar
tig 31-, inciso V, letra b da Consta
tuíçâo Federal, quando excluervamen
1 ,para uso. próprio ou ,para mstrr
bUIÇã,Q gratuita a seus assistidos ten
do em vista suas finalidades, e cesde
que obtida a declaração de isenção
exígzda no artigo 29 da Lei ne 3,193,
de 4 de julho de 19fi7;

m __ os produtos Industrializados
por estabelecimentos públicos e autár
quicos federais, estaduais ou munící-

pais, quando não se destinarem ao co
mercro;

IV - os produtos industrializados
pelos estabelecimentos particulares de
ensino, quando para fornecimento
gratuito aos alunos;

V - as amostras de diminuto ou de
nenhum valor comercial, assim consí
dera aos Os fragmentos ou parte de
qualquer mercadorta. em quantidade
estrttamente necessária para dar a
conhecer sua natureza, espécie e qua
Iídade; para distribuição gratuita,
desce que tragam, em caracteres bem
visíveis, declaração neste sentido;
Vl- as amostras d: tecidos de

qualquer largura até 0,45m de com
pr-men to oara os tecroc-, de atgouao
estampado e O,30m .para os demais,
oe ...ce que contenham impressa ou a.
carímbc a 'ndícaçâo "sem valor co
mercial". da qual ricam dispensadas
aquelas até O,25m e O,15m;

VII ,- as pés isolados de calçados,
quando conduzidos por viajantes dos
respectavos estabeíecrmentos, JOmo

mostruários, Iesde que conLenham,
gravada no sola-do, a declaração
"amostra para viajante";

VIll ~ as obras de escultura,
quando vendidas por seus autores;

IX - os vagões OU carros para es
trada de ferro;

.x. - os trilhos e os dormentes
para estradas de ferro;

}$:1 - Os arcos e cubos de aço para
rodas, aparelhos de choques e tração,
engates eixos. rodas oe ferro run
dído, "coquilhadc", cilindros para
freios, sapatas de ferro, assim como
qualquer peça de aço ou ferro, uma
vez que '3e desunem ao emprêgn ex
clusivo e especifico em tocomotavas,
"tendera", vagões ou carros pare. os
tradas de ferro;

x.n - o papel destinado exclusí
vamenbe à ímpressâo de jornais, pe
r-iódicos, livros e músicas;

XIII - os artefatos de madeira
bruta, simplesmente desbastada ou
serrada:

XIV - os jacás e OS cestos rústicos;

XV -,os caixões funerários;
XVI - os produtos de origem mi

neral, mcíusíve os que tiverem, SOfri
do oenenciemcntc para enminecão
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de impurezas, através de processos
químicos. desde que sujeitos ao im
pôsto único;

XVIl _ as preparacôes que consta
tuem !;íp1CCS inseticidas, carrapauícr
das, herbicidas, e semelhantes, segun
de .ista oreanisaoa pero . argao com
petente do .Muustenc da Pazenua,
ouvidos o Minísterto da Agncultura
e outros órgãos tecmcos,

XVIII __ as embarcações de mars
OI:. lOD toneladas 'brutas de registro,
excetuadas as de caráter esportivo e
recreativo.

XIX _ os barcos de pesca produ
zIdos ou adquírtdos pelas Colômas ou
Cooperativas de pescadores para dís
trrbuiçào ou vendê a seUSd,."SOcIJ.,..WS;

XX _ o guaraná em bastões', Ou em
po;

XX! - as películas cmematogrvn
cas de 35 rtnnta e cinco) mntmetros,
sensíbnízadas, não impressionauas.
que se destinem avprouuçat. e repro
duçac de filmes nacionais mediante
atestado do órgão federal competen
te e Os IIlmes de raío-X.

XXII - Os adub-os, fertilizantes e
defensivos.

XXIII - os bens e produtos adqui
ridos pelas entidades educacionais
e hospítajares de finalidade filan
trópica para uso próprio;

XXIV - VETADO.

§ 19 No caso o inciso r, quando a
exportação fôr efetuada diretamente
pelo produtor, fica assegurado o res
sarcimento, P0! compensação, do L'U
põéto relativo às matérias-primas e
produtos íntermediártog efetivamente
utilizados lia respectiva índustrtaltza.,
ção, ou por via, de restátu'çãc.oquan
do não fôr -xissível 'a recuperação pelo
sistema de erédíto . .

§ 29 No caso do inciso XII, a ces
são do papel só poderá ser feita a
outro jornal, revista' Ou edltõra. me
diante prévia autorização da reparti
ção arrecacadcra competente, respon
dendo o prímerro cedente por qualquer
infração que se verificar com relação
ao produto,

Art . 89 Sâo ainda [sentes do lm
pôsto, nos têrmcs, limites e condições
aplicáveis para efeito de isenç'ão do

ímpôsto de importeçâo, os produtos
de proeedêncía estrangeira:

I ~ Importados pela Un'ão,Est·a·,
dos. Dlstrtto Federal, 'Eunicípios, ~W

Jarquias e demais entidades que go.
zam dé isenção tributária na forma
da Constituição:

II - importadas por missões diplo.
mátcas e -epresentaçêes, no país de.
orgencsmos internacionais de que o
Brasil seja membro;

IrI ~ que constituírem a bagagem
de passagelrcs e imigrantes;

IV - importados pelas socfedartes
de economia -msta, -os têrmcs expras
sOs das leis pertinentes;

V - que constituírem equ'pamen
tos destinados a investimentos eS.-;en~

ceais ao processo .íe des-ctvclvímentc
econômico' do país. especialmente ues
regiões menos desenvolvida:

VI - importados sob o regime de
âmun-õactc.

Parágrafo ,Único, No caso da baga..
gem referida no inciso III dêste ar
tigo, será entregue ao passageiros ou
imigrante, como comprovante, uma
via da "decla-ração de bagagem" de
vidamente visada pela -repar tíçâo ou
funcionário que efetuar ° desemba
raço".

Art. 9(1 salvo disposição expressa
de lei, as isenções do ímpôsto se rü
ferem ao produto e nãc ao respectivo
produtor ou adquirente.

§ 1Çl Se a isenção fôr condicionada.
à destinação 'do produto, e a êste fôr
dado destino dcverso, ficará, o 'r~}",

ponsávej pelo fato, sujeito ao paga
menta do ímpósto e da penadd~de ca
bível, como se a isenção não existisse

§ 29 Salvo comprovado intuito ele
fraude, se a rnuuança da destinação
se der após um ano da ocorrência,
do rato gerador que obrtgarta ao "0&.
gamentc do tmpôsto 'se ínexlstêss ,
isenção, poderá o tributo ser reco
Ihido sem multa amtes do fato modt
ricador daidestínaçâo, não sendo de
vido se, da ocorrência' do faCo geraocr
da 'mudança de destinação, twcr-m
decorrídos mais de três anos.

§ 39 As isenções concedidas pela
legislaçâo vigente a emprêsas ou tus.
tituições, públicas on-prrvadas, se res~

t'nngem aos produtos por elas direta,
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mente produzidos OU importados, pa;
r'a seu próprio uso.

capitulo rrr
Da Class"ficação dos Produtos

Art. 100. N'1- Tabela anexa, os pro
dutos estão classífêcados emali....1.e.ls.
capítulos, subcapítulos, posições e in.
ctsos ,

§ 19 O código, numértco .« o texto
relativo aos capítu '0.3 e posições cor
respondem '1OS usados pela nomencla
tura aorcvada pele Conselho de' r:;:,·
operação Aduaneíra, de Bruxeles .

§ 29 As posições não reprcduzicas
na Ta.bela correspondem a produtos
mão sujeitos ao ímpôsto ,

§ 39 Quando uma p03~çãa figurar
TIa Tabela com redação diferente da
usada pe'a Nomenclatura dê Bruxe
las, entende-s; que o nôvo textol'E;s
'trênge ° conteúdo da referida posíçâo

Art. 11. A classificação dos produ;
tos nas alíneas. capítulos. subcapítu
los, pc.s:ções e incisos da Tabela tac
se-á de conformidade com as segtun;
tes regras:

. H 'O texto dos tttulos de cada
alínea, capítulo ou' subcapítulo tem
apenas valor indieativo, sendo a elas.
siftcaçâo determ.nada legalmente pe
los dizeres das posições e incisos iJ'""
las Notas de cada uma" das alíneas,
capttuloe e, supletivamente, pela::; 11""

gras que se seguem.
;la A menção de uma matería' nume

determínada .posição ,da Tabela e:n
tende-se como a ela, se, referindo, ,q1J.{~!

esteja em estado puro, ouer mtetn
rada ou associada a 'outras. A emen
cão de um produto; como sendo de
determinada matéria, a êle diz r ee
peito, mesmo que constituído P.pPl1'1"
parcialmente d-essa matéria. A elas
sificeção 'C:e um produto, quando !Jl.l:1

turado Ou composto de mais de uma
matéria, será efetuada de' .acõrdo com
a regra seguírite,

3:;!. Quando, aplicada a regra 2<1 ')11
em qualquer outro caso, o produto
possa ser incluído Em duas ou c-eis
posições, sua classificação efetuar
se-á, sucess'va e excludentemente, na
ordem seguinte:

a) na posição em que tiver ues~

críção mais específica;

b) na posição da matéria ou ar'
tigo que lhe conferir caráter esssn
cial, quando o produto fôr misturado,
composto de diferentes matérras ou
constituído pela reunião de diversos
artaacs:
~t na posição, que dê lugar a aplí..

cação da .alíquota mais elevada.

4a Quando uma Nota de uma a~l

nea ou capítulo previr a exclusão do
certos produtos, fazendo referêne'n a
outras alíneas ou capítulos ou a de
termmadas posições, a exclusão al
cançará, salvo d.spostçâo em contrário,
todos os produtos mcluidos nessas a.t
neas, capítulos ou posições, mesmo
que a enumeração seja inccmptete..

§ 19 A parte ou peça sem CJ9,S'"lil
caçâo própria na Tabela e ídentifl
cável como pertencente a~etermlul,d<..1

produto, seguirá o regtme do tudo.

§ 29 Os conjuntos ou estojos de ob
jetos sortidos . quando acondicionados
em um mesmo envoltório ou emba
lagem para assim serem vendidos no
varejo, serão classificados na posição
do objeto sujeito à, alíquota meia ele-
vada. '

§ 39 O recipiente, envortorro ou l:'1I1
balagem que, pelo seu arte valor, es
teja' em desproporção com . do !-Jrtl
duto que acondiciona, determinará a
classíf.caçâo dêste, sempre que ~sS"~)

importe na aplicação de alíquota mais
elevada.

Art 12. As Notas Expncatavas l1i.n:
acompanham a Nomenclatura referd
da no § 19, do art. 10, uonstátueru
elementos subsidiários pare: a correta
Interpretação do conteúdo das -pcst
ções ccnstcntes da Tabela .anexa,

Capitulo IV

Do Cálculo do lm-posio

Art. 13. O ímpôato será calculado
med.ante aplicação d as aliquotae
constantes da Tabela anexa sôbre o
valor tributável GCS prooutos na t)l

ma estabelecida neste Capitulo
Art. 14. Salvo dísposiçao especjat.

constitui valor tributável:
I -- quanto aOs produtos de proce

dência estrangeira, para o calculo e1E'
tuado .na ocasião do despacho;

a) o preço da arrematação, ..no casa
de produto vendido em leilão;
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b) O valor que servir de base, ou
que serviria se o produto tributado
tôsse. para o cálculo dos tributos
aduanetrcs, acrescido do valor déstes
e dos ágios e sobretaxas, cambíaís pa
gos pelo importador;

II - quanto aos de produção na
cional, o preço da operação de, que
decorrer a saída do estabeiecimeuto
produtor, incluídas tôdas as despesas
acessórias debitadas ao destinatário OU
comprador, salvo, quando escriture
das em separado, os ae transporte
e seguro nas condições' e limites es
tabelecidos em Regulamento.

poarágrafo úmcc. Incluem-se n J

preço do produto, para efeito de caí
culo do impôsto, os descontos, díferen
ças ou abatimentos, concedidos sob
condição.

Art. 15. O valor' tributável .nac PI,
derá ser inferior:

I - ao preço normal de venda 'Por
atacado a outros compradores OU des
tinatários, ou, na sua falta, ao preço
corrente no mercado atacadista do
domicílio do remetente, quanco o pro
duto fôr remetido, para. revenda, a
estabelecimento de terceiro, com o
qual o contribuinte tenha relações de
ínterdependêncía (art. 42);

II - a 70% tseténta por cento) do
preço de venda aOS consumidores. não
inferior ao previsto no Inciso an
terior:

a) quando o' produto fôr remettdo
a outro estabelecimento do mesmo
contribuinte, o qual opere exclu
sivamente na venda a varejo;

b) quando o produto fôr vendíuo 'a
varejo pelo próprio .estaoetectme.itc
produtor.

Art. 16. Se a saída do produto do
estabelecimento produtor ou revende
dor Se der a título de locação ou de
correr de operação a titulo gratuito,
assim considerada também aquela
que, em virtude de não transferir. :1
propriedade do produto, não Importe
em fixar-lhe o' preço, o Impôsto será
calculado sôbre o valor tributável de
fínido nos incisos I e II do artigo
anterior, consíderacas as hipóteses
nêles previstas.

Art. 17. Ressalvada a avallaçào
contraditória na forma do art. 109-,
o fisco poderá arbitrar o valor 'tri
butável ou qualquer dos seus elemen-

tos nos têrmos dos arts. 14 e 15, quan
do sejam omissos ou não mereçam fé
os documentos expedidos pelas partes,
ou, tratando-se de operação a titulo
gratuito, quando inexistir ou fôr de
difiail .apuração o valer previsto no
artigo anterior.

Art. 18. Aplica-se ao cálculo do
ímpôsto devido pela saída dos 91'0
dutos de procedência estrangeira dos
estabelecimentos importadores ou ar
rematantes' o disposto nos arts. 14,
inciso Ir, )5, 16 e 17.

Capítulo V

Do Lançamento e do 'Pagamento
do Impôsto

seção I

Do Lançamento

Art. 19. O ímpôsto será lanç-ado
pelo .próprfo contribuinte:

1) na gula de recolhimento;
a) jior ocasião do despacno de pro

dutos de procedência estrangeira, nos
casos de importação e de arrematação
em leilão:

b) antes do pagamento, no caso do
art. 81;

li - na nota nsenr:

a) por ocasião da saída do pro
duto do respectivo estabelecimento
produtor, ressalvadas as hipóteses ore
vistas nas alíneas "a" e "b" do in
ciso II,do art. 5<,1;

ô) no momento de conclusão dI)..

opéraçâo industrial, na hipótese do
§ 19 do art. 29, e por ocasião do con
sumo ou da utilização do produto, da
exposição à venda ou da veneta, res
pectivamente, nos casos das alíneas
"a", "b" e "c" do inciso L de ar
tigo 59.

Art. 20. O lançamento consistirá
na descrição da operação que. o ori
ginar e do produto a que se reren-,
na classificação fiscal dêste no cál
culo do ímpósto devido e ao reght.ru
de seu valor, em parcela destacada,
na guia ou. na nota fiscal em que
deva ser efetua~o

Parágrafo único. O lançamento ê
de exclusiva responsabilidade do con
tribuinte.

Art. 21. A autoridade administra.
tdva vefetuará de ofício o lançamento
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mediante a instauração do processo
fiscal, quando o contrtbuinte. não o
fizer na época próprba ou v fizer em
desacôrdo com as normas desta teí.

§ li? O lançamento considerar-se-á
efetuado quando passar em julgado
a decisão proferida no processo res
pectivo.

§ 29 Antes de qualquer iniciativa dé,
autoridade, o contribuinte poderá cor
rigir a omissão ou êrro, comunicando
o fato à repartição 'e procedendo, se
fôr o caso, na forma do art. 81.

Art. 22.. O lançamento regularmen
te homologado, ou o efetuado de (Jfi
cio. será definitivo e. ínaltarável res
salvados os casos de vicio expressa
mente previstos na legislação regula
dora do processo adeninístratívo . trio
butário ,

Art. 23. Considera-se como não efe
tuado o lançamento:

I - quando feito em desacôrdo com
as normas desta Seção;
II - quando realizado em documen

to considerado, por esta lei, sem VU:
lar legal;

H'I - quando o produto. a que Se
referir for considerado }Omonao
identificado com o descrito nos üo
aumentos respectivos.

Seção II

Do pagamento do Impôsto

Art. 24. O ímpôsto será recolhido
por guia, ao órgão arrecadador com
petente, na forma estabelecida nesta
lei e em regulamento.

Art. 25~ Para efeito do reeotht
menta, na forma do art. 27, será de
duzido c10 valor resultante do cálculo.

I - o ímpôsto relatdvo às matérias
primas, produtos intermediários e em
balagens, adquiridos ou recebidos para
emprêgu 'na Industrtalízacâo e no
acondici-o-namento de produtos tri
butados;

II - o ímpôsto pago por ocasião
do despacho de produtos de prece
dência estrangeira ou da remessa de
produtos nacionais ou estrangeiros
para estabelecimentos revendedores
ou depositáríos .

Art. 26,. O recolhimento do im
pôsto ter-se-é:

I - antes c,a saída do produto da
repartiçãc que processar o despache
- nos casos de importação e de arre
matacão een leilão de produtos de pro
cedência estrangeiro;

II _ antes da saída do nrodutc do
respectivo estabelecimento produto!
- no -caso de devedor declarado 1'e·
reteso:

UI - na quinzena subseqüente a
da ocorrência do fato gerador - nos
demais casos.

Art. 27. A importância a recolher
será:

I - no caso do inciso .i do ar-tigo
anterior - a resultante -to cálculo
do impôsto;

II - No caso do inciso 11 - a ne
cessária à manutenção de saldo surt
ciente para cobertura do ímpôatc de
vide pele saída dos produtos';

III - no caso do mcísc III - a
resultante do cálculo do ímpôsto ~'e

latívo aos produtos saídos do estabe
lecimento produtor na quinzena ante
rior, deduzida:

a) do valor do ímpôste relativo as
matérias prfmas, produtos interme
diários e embalagens, adquiridos no
mesmo período, quando se tratar de
estabelecimento tnôusrnai:

b) do valor de. ímpôstc pago por
ocasião do despacho ou da remessa,
quando se -tratar de estabelecimento
importador" arrematante ou revende
dor, considerados, para efeito da apu
ração, os capítulos de classificação
dos produtos.

§ 19 Será excluído do crédito o ím
pôsto relativo às matérias primas,
produtos intermediários e embalagens
que terem objeto de vrevenda ou que
forem empregados na índustríalíza
çâo ou no acondícronamento de pro
dutos isentos e não .trtbutados ,

§ 2Q O devedor remisso, sujeito ao
recolhimento antecipado, utilizar-se-á
do crédito de ímpôsto, mediante adi
ção ao seu. saldo.

§ 3Q O ímpôsto relativo- às matérlaa-:
primas, produtos intermediários e em
balagens, adquiridos a revendedores
não contribuintes, será calculado, para
efeito de crédito mediante aplicação
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da alíquota a que estiver sujeito o
produto sôbre . 50% (cinqüenta .001'
cento) do seu- valor constante da
nota fiscal.

S 4Q Er!l qualquer hipótese, o di~

reito ao crédito do ímpôsto será con
dícíonadb às exigências de escritura
ção estabelecidas nesta lei- e em seu
regulamento, e, quando não exercido
na época próprra, so poderá sê-lo,
cumpríca a rcrenancauc do inciso I
do art. 76 ou quando o seu valor fôr
incluído em reconetituiçâo de escrita,
eretucda pela Irscanzação .

§ 59 Quando ocorrer saldo credor
numa quinzena, será êle transporta.Io
para a quinzena segumte, sem pre
juízo da obrigação do contribuinte
apresentar ao orgâc arrecadador, den
tro do prazo legal prevts to pare. o re
ccêhímento, a guia demonstrativa
dêsse saldo.'

Art. 28. Não será permitido '0 re
colhimento do Impôstc referente a
uma quinzena sem que G contríbu
inte comprove, com relação, à quin
zena anterior, o pagamentc efetuado,
€I. existência de saldo credor ou a Ins
tauração de processo fiecal para apu
ração do -débíto .

Art. 29 .' O recolhimento espontâ
rreo, fora do prazo legal, sõmente pc
derá ser feito com as multas previs
tas no art. &1, mediante -requerímen
to-guia de mOdêlo. onerai.

Art. 30 Occrrendr, devolução do
produto ao estabelecimento, produtor,
devidemente comprovada. bOI; tênues
que estabelecer o regulamento o oon
trfbuínte poderá creditar-se PlÚO valor
do impôsto que sôbre êle incidiu quan
do da sua saída;

Capítulo VI

Da Resntuição·

Art. 31. A restituição do impôstc
ocorrerá:

I - no caso de pagamento inde
vido'

Il' ~ quando houver impossíbllídade
de utilização de crédito pelo produ
tor, na hipótese prevrste no § Iv do
art. 7Q •

parágrafo único. A restituição pro
cessar-se-á a requerimento do ccnt-i
buinte, na forma js Iegfslação espe
cíal reguladora da matéria.

Art,. 32. A rest'tutçâo .dc impôsto
indevidamente pag. fica subordinada
à prova, pelo contribuinte, de que o
mesmu ímpôstc nao foi recebido de
terceiro.

Parágrafo úrnco. O terceiro, que
faça prova de haver pago o impôsto
ao contribuinte nos têrmos dêste ar
tigo, sub-rega-se nc direito daquele à
respectiva restituição.

Art. 33 A restituição total ou par
cial do impôsto dá lugar à restituí
ção, na 'mesma prvoorcáo. dos juros
de mora e das penalidades pecuníá ~

rras, salvo as referentes a- ínrracõcs
de caráter formai cue não ee devam
reputar jrrejudícada- pela causa asse
curatórba da restíturçâu.

TÍTULO 11

Dos Contribuintes' e éUJs Responsáv,eis
Tributários

Oapítuio I

Dos contrnnnntee

Art. 34. ~ contribuinte do Impôsto
do Consumo tôda pessoa natural ou
jurídica de direitc púbheo ou pri
vado que, por sujeição direta ou por
substdtuícâo, seja. .ibrtgada ao paga
mento de tributo.

Art. 25. São obrígadcs ao paga
mento do ímpôsto

I - oom. conta-jbuínte oríginárto:

a) o produtor', ínctus.ve os que lhe
são equiparados p02J. art. 4Q ~ com
relação aos produtos vcrrbutados que
real ou Iictamente. saírem de seu
estabelectrnentc. observadas as exce
ções prevista-s nas alíneas "a" e "b"
do inciso Il do art. 5Q. •

b) o, importador e .o arrematante de
produtos de proceoência estrangeíre
- com relação aos produtos tributa
do:') que Importarem ou arrematarem

II - Come contr-bumte substituto:

a) o transportador ccen . reíacão
aos prcdutoe n-butados que traria
portal' desccompanhados da documen
tação comprobatória de sua prece
dênc!a:

b) qualquer possuidor ,- cem rela
ção" aos prcduros tributados. cuja
posse mantiver para fins de 'venda ou
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industrlaliza.;ão, nas mesmas condi
ções, da alínea anterior.

Parágrafo únícc . Nos casos rias ,alí~

neas "a" e "b d- 'nciso II dêste
artigo, o pagamento do impôstc não
exclui a responeabiliôade por infra
ção do contribuinte omgmárío quando
êste fôr dentáfícado e será constde-.'
modo' como efetuado Jota do prazo,
pata todos os efeitos legais.

capitulo TI

Dos Res\ponsávezs Tributários

Seção I

Dos Sucessôres

Art. 36. São pessoalmente respon
sáveis pelo pagamento do ímpôstc e
de penalidades recuniárías:

I _ o espólio - pelo debito do v-de
cujus", até a data da abertura \ da
sucessão;
Il - o sucessor e qualquer títu1C)

e o cônjuge meeiro pelo débito .10
espólio até li data' da partrlha. Iími
tada esta responsanílidade. ao mou
Cante, do quínhâo, legado ou meação;

III - a pessoa turtdrca. de direito
privado que resultar de fusão, trans
rormacâo cu íncorporaçào de outra i.n
em outra, inclu..'>lve no caso de sim
ples- alteração da forma de constitui
ção -, pelo débito da pessoa jurídica
de direito prrvadc sucectda até a dava
do ato quaisquer qU2 sejam a espé
cie, forma turid.ca firma, razão sv
cíal. denommaçào e objeto das pes
êOJ.S jurídicas respectivamente suce
dida e sucessora,

IV - o espóun ou, qualquer S6CICJ

remanescente que continuar a explo
racao da respectiva atividade, sob a
mesma ou outra razão social, ou ;ob
firma Indív.dual pelo débito da pes
soa jurídica de direito privado ex
tinta, ate a data da exnncâo.

Art. 37. A pessoa natural Ou jurí
dica de direito prtvadr que adqutr.r
C1.e outra, por qualquer citulo. o runrto
de comérclr, ou estabelecimento, ~O"

mercial ou ndus.trfal. ou continuar
a respectíva exploração sob a mesma
Ou outra razão social ou sob firma
em nome índivtdual. responde pslo
ímpôsto e penalidades pecuniárias de;

vidas até a de.ta do ato pelo fundo
ou estabeleermento 'adquirido:

I - pessoalmente, se o alienante
cessar a exploração de comércio 0:.1
mdústa-ía:

I'I. _ suhsídiàrbamente com o alie
nante, se êste prosseguir na explora
ção ou iniciar, dentro em 6 meses, e.
contar da data da attenaçâo nova ex
pioraçao do mesmo ou de outro ramo
de comércio' ou "mdústna.

Art. 38. O disposto neste Oapítutu
aplica-se por igual aos créditos trt
butáríos detm.tdvamenta c-onstituídos
ou Em curso -de cnostitutção à data
dos atos nele referidos, e a03 cons.,
tatuídos posteriormente aos mesmos
atos, desde que, re.envos a obriga
ções tributárias surgídaa até a res
pectiva Gata.

Seção II

Dos Terceiros Responsáveis

Art. 39'. As pessoas naturais ou tu
rtdícas são nessoatmente responsáveis
pelos créditos corre-poncentes a obr-;
gaçõéfi tributárias decorrentes de atos
praticados por seus mandatários. pre
postos ou empregao os, diretores, ge·
rentes ou' admirusttadores .

parágrafo único. Os diretores, ge..
rentes e administradores de pessoas
jurídicas de direito privado respon
dem subsidiàrtamente com estas pelo
pagamento dos créditos fiscais de que
trata êste artigo".

capitulo III

Da Capacidade·· Juruiica rrínutorux

Art. 40 A capacíoede jurídica, par-a
ser sujeito passivo da obrigação trt
butárra decorre exclusivamente so
fato de se enconaar a pessoa nas
condições previstas nesta lei e no .au
regulamento, ou nos atos admíms
tra nvos dl caráter normativo c sstd
nados a completá-los, como dando
lugar à referida' obr ígação .

"parágrafo único, Sac .irrelevarrtee
para exclurr a responsabilidade -te
cumprimento da obrtgacâo ou a do>_
corrente de sua ínobservâncta:

I -as causa", que, de acôrdc com
o direito prtvado, axcluam ou Itmi
tem a capacidade jurídica das pes
soas naturais:

Il _ a m-eguíarrcaõe formal j(~

oonetittnçào das pessoas jurídicas de
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direito privado e das firmas índí
duais, bastando que configurem uma;
unldaCe econômica ou orofísaíonal-

III - a ínexsstêncía de estece.ecí
mente fixo, a sua elandestínidade .0'.1
a precariedade de suas instalações;

IV - a ínabttualídede no exercício
da atividade ou na prática dos atos
que deem origem, à atrâbutaçâc ou à
Imposição da pena.

Capitulo IV

no Domicílio Fiscàl

Art. 41. Para os efeitos de cum ..
primento da obrigação tributária e
cc determínaçâc da competência d::15
autoridades administrativas. consíde.,
ra-se: domicilio fiscal do sujeito- pas
sivo direto ou Indireto:

I - se pessoa jurídica, de díreita
privado ou público, ou firma indivi
dual - o lugar. de srtuaçâo do seu es
tabelecímento ou repar-tição, ou, S~

houver mais de um ou ce uma, o
naquele ou daquela que fôr respoa
sável pelo cumprimento da obrigação
tributária de que se tratar;

11 - S8 comerciante ambulante -
o lugar da sede principal de seus ne
gócíos ou, na' impossibilidade. de de
terminação. o I00al de SUa residêncía
habitual 01,1 qualquer dos rugares. e:1J
que exercer a sua atividade, quando
não tiver residência certa ou conhe
cida;

III -se pessoa natural não com
preendida nos incisos anteriores - o
lugar da prática dos atos ou da ocor
rência .dos fatos que' 'dêem origem à
tributação ou à imposição de penali
dade, ou, na sua Iatta ou difículda.Ie
de determinação sucessivamente, pela
ordem indicada. o local da sede ha
bibual de seus negócios, e da sua 1'8
sídência habitual ou o lugar onde fôr
encontra.da.

parágrafo único. O domicílio do
fiador é ° mesmo do devedor orígí,
nenc.

Capítulo

nas Firmas Interdependentes

Art. 42. Para os efeitos desta lei,
considera-se existir relação de ínter.,
c~'endência entre -íuas firmas:

I ---:. quannc uma delas, por S1, seee
sócios ou acionistas e respectivos CÔl1~

[uges e filhos menores, fôr titular do
mais de 50% (cinqüenta por cento)
do capital da outra;

li - quando, de ambas, urna mes
ma pessoa fizer parte, na qualidade
de .diretor ou de sócio que exerçam
funções de gerência, ainda que essas
funções sejam exercidas, sob outra de
nominação;

III - Quando uma- delas tiver ven
dido .ou consignado à outra, no ano
anterior, meís de 20% (vinte por cen...
to) no caso declistribuição com ex
clusividade em determinada área do
território nacional, e mais de 50%
(cinqüenta por cento), nos demafs ca
80s, do volume das vendas dos pro
dutos tributados de sua fabríoação,
Importação ou arrematação.

Parágrafo úníco. Considera-se a.in;
da haver interdependência entre duas
firmas, com relacão a determinada
produto: -

I - quando uma delas rõr a úníca
adquirente, por qualquer forma Ou tí
tulo inclusive par padronagem, marca
ou tipo, de um Ou de mais de um dos
produtos, írrdustrralízados, nnportados
ou arrematados pela outra;

li - quando ama delas vender á
outra produto tributado de sua fa
bricação, ímportaçâc ou arrematação,
mediante contrato de comissão, par
ticipação e ajustes semelhantes.

TíTULO UI

Das- Obrigações Acessór2as

Oapétulo I

Da Rotulagem, Marcação e consrae
dos Produtos

Ar,t.·43, O fabràcante é obrigado a
rotular ou marcar seUs produtos' e os
volumes que os acorxüc.onarem,' em
Iugec- visível, indícamdo a sua fírma
ou a sua marca fabril regrstrada, a

-sdtuaçâc da fábrica produtora (Iooa
hdade. .rua e número) a expressão
"Indústria Brasileira' e outros dize
res que forem 'necessários à identifi
cação e ao contrôle nscal do proôuto,
na forma do regulamento.

ê 19 Os produtos isentos conterão
ainda. em caracteres visíveis, a ex
pressão - "Isento do Impôsto de
Consume" - e a marcação do pU'.eço
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de venda no verejo quando a isenção
decorrer dessa círcunstâncía.; as amos
ta-as de produtos faemacêuticos con
terão a expressão «amostre Gmtis",

§ 29 .As indicações dêste artig'o e de
SGU § 19 serão feitas pêlos proces
sos que o regulamento estabelecer
em cada uni<1dde do próprio pI'Odutô
ou, se houver impossíbtlíuade ou im
propriedade, no recipiente, envoltório
ou embalagem.

§ 39 O reaccndicíonedoa- mdícará
ainda o nome do Estado ou do país
produtor, conforme o produto seja
nacional ou estrangeiro.

§ 49 A rotulagem ou marcação será
feita aXl'~e,o; da salda. QD proúut..o do
~'e-SPBCt.:.VO cetacciecímentc produtor,

Art. 44, Os rótulos de produtos ia
brtoados no. Brasil serão escritos - ex
clustvamente em idioma nacional,
excetuados apenas Os nomes dos pro
dutos e outras expressôeg que não te
nham .correspondência em português,
desde que ~-tituam, aquêles nomes,
marcas registradas no Departamento
Nacional da .Propríedade Induseríaâ.

parágrafo único. O disposto neste
artigo não sé aplíca aos rótulos de
produto.o; especificamente, destinados
à exportação, 'desde que contenham,
em língua nacíonaí e estrangeira, em
lugar destacado e em caracteres bem
visíveis, a índicaçâo de ter sido o pro
duto tabrioado no Brasdl ,

ATt, 45, E' proibido:

I, ~ importar, fabrlcaa-, possuir, 
aplicar, vender ou expôr à venda, ró
tulos, etiquetas, cáp,s;u1as ou invólu
cros que Se prestem a indicar, como
estrangeiro, produto nacional, ou vi
ce-versa:

II ~ importar produto estae..r1:~eh'ü
com rótulo escroto, no todo ou em
parte, em língua portuguêsa sem.'
mencionar o 'país de origem; ,

III - empregar rótulo que Indique
falsamente a procedência ou a qua
lidade do produto;

IV -r- adquírár, possuir, vender -ou
expor à venda produto rotulado, eti~

quetado ou embalado nas condições
dos numeroe.entertores.

Art, 46. O regulamento poderá de
terminar, ou autorízae que o Minis
tério da Fazenda, pelo seu órgão
competente, determine e. rotulagem,
marcação ou numeração, pelos ím-

portadores, arrematamtes, comerciem
tez ou repartdções fazendárias, de
produtos estrengeíros cujo contrôle
entenda neceseário, bem como pres
crever, para estabelecimentos produ
tores e comerciantes de determmedcs
produtos nactona's, sietema diferenta
de rotulagem, etíquetagem obrigatorte
dade de numeração ou aplicação de
sêlo especial que possíbílite o seu con
tl'ôle quantitativo.

§ 19 O sêlo especial de que trata és- .
te artigo será de emissão oficial e sua
disofr:hn!çEo aos contribuintes será
feita gratuit.amente. mediante [::,S ccu
telas e formalidades que o regula
mento estabelecer.

§ 29 A falte. de' numeração do pro
duto ou de apbeação do sêto espectaâ,
cu o uso do eêlo impróprrc ou aplíca
do em. desacôrdo com as norma-, re
gulamentares, ímportae-á em ccnsíde
rar-ee como não identificado, com o
descrsto noz. documentos r.scae, o
produto respectivo.

Capítulo II

Do Documentário Fiscal

Seção I

Das Notas Flscazs

Art. 47. E' obrígatôría a emissão
de nota fiscal em tôdas as operações
tributáveis e ainda naquelas não trã
butàvels que importem em saída de
produtos tributados ou isentes dos
estaoelectmentos produtores ou dos
estabelecímentos comercíaís atacadis
tas.

Art; 43. A nota fiscal obedecerá ao
modêlo que o regulamento estabele
cer e conterá as seguíndes indicações
mínimas:

I - denomínacâo "v Note Fiscal" e
número de ordem;

II - nome, enderêço e número de
ínscrdção do emitente;

In ~ natureza da. operação;
IV - nome e enderêço do d;e&tiil.1Ja

táa-ío;
V - oote e via da. nota e data da

saída do produto do cstaocíecsmcnto
emitente;

VI - díscrímmaçâo dos produtos
pela quantidade, marca, tipo,· modêlo,



1't1"

número; espécie, qualidade e demais
elementos que "permitam a sua per
feita identdücaçâo, assim como_o pre
ço unitário e total da operaçao, e o
preço de venda no varejo quando o
cálculo do ímpôsto estiver ligado a
êste ou dêle decorrer isenção;

VII - olassíflcação fiscal do pro
duto e valor do ímpôeto sôbre êle in
cidente;

VIII - nome e enderêço do trams
portador e roeme de acondicionamen
to do produto (marca, numeração,
quantidade, espécie e pêso dos volu
mes) .

§ 19 Serão impressas as índícações
do inciso I e a relativa à via da nota.

§ 29 A indicação do inciso VII, re
ferente à classífícaçâo filSC>-3l do pro
duto, é obrigatórra apenes para OS
conta-íbulntes, e a relativa ao valor
do ímpôsto é defesa àqueles que não
sejam legalmente obrigados ao seu re
colhimento.

§ 39 A nota fiscal poderá conter. eu.,
toas indicações de ímterêsse do emi
tente, desde que não prejudíc . -m a
clareza do documento. podendo, in
clusive, ser adaptada para substbtuír
as roturas.

ATit. 49. As notas fiscade serão nu
meradas em ordem crescenee e enfei
xaôa..~ em blocos uniformes, não po
dendo ser ematidas fora doa ordem no
mesmo bloco, nem extraídas de bloco
nôvo sem que se tenha esgotado o de
mumeração Imediatamente ínãeríor ,

§ 19 E' permitido o uso simultâneo
de duas ou mais .séries de notas fís
'cais" desde que se distingam Por le
tras maiúsculas em seriação adfebétâ
ca impressa, facultado ao fisco, res ..
ta'mgár o número de séries, quando
usadas em condições que não afere":
çam segurança de Ilscaílização.

§ 29 E' obrígadórín o W:'O de taloná
rio de. série especial para os rebnoan~
tes ôc produto., isentos e para os co
merc1aJntes de produtos de procedên
cia eebramgeíoa, contendo, respectiva
mente, impressa, em ceda nota, a de
claraçâo - "Nota de Produto isento
do Impôsto de Consumo" - ou
"Nota' de Produto EstrangeIro" ,
cor- separação, aímdaç üio ·úl,ti~~~o ca
so, entre os produtos deimpoobação
própria e Os adquiridos no mercado
mterno.

§ 3° A nota de produto estrangeiro
a que se refere o parágrafo anterior
conterá adnda, em coluna própria, a
ímdlcaçâo do número do livro de re
gtsõro de estoque e da respectiva fô
lha, ou o número da ficha que o subs
tituir, em. que o produto tenha sido
lançado pá escrita fiscal do emitente.

§ 49 Também é obrigatório o uso de
talonário da série especial e dJistmta
para cada- ambulante quando os
fabricantes, importadores ou ara-ema
tan tes realizarem vendas per- êsee
sistema.

Art. 50. As notas fisooJis serão ex
tI'aídas a máquina Ou manuscritas a
tinta ou lápis-tinta, por decalque a
carbono ou em papel earbonado, no
número de vias estabelecido pelo re
gulamento, devendo todos Os seus di
zems € indicações estar hem legívets,
inclusive nas cópias.

§ 19 O regulamento poderá perml;
tãe, 'com as cautelas e formalídades
que estabelecer, o uso de nota.", físcaís
emitidas mecânícamerute ou d0.ltiJo
grafadas, inclusive pelo sistema de
formulário contínuo em sanfonas,
desde que, em qualquer caso, conte
nham todos os dizeres do. modêlo cfi
cial ,

§ 2(> A pri:n:i·eita vila da nota acom
panhará o produto e será entregue
pelo traneportadoa- ao destinatário,
que a reterá para exibição ao fisco
quando por êste exigida, e a última
via ficará prêsa ao bloco e crquívada
em poder do emitente, também peee
erejto de fiscalização.

§ 39 A primeiro via da nota que
acompanhar o produto deverá estar,
dur-ante o percurso do estabelecimen
to do remetente ao do destinatário,
em condições de ser exibida eos eseo
tes fiscais em qualquer instante, pa
ra conferência da mercadoria nela
especificada e da exatidão do lança
mento do respectivo ímpôsto.

§ 49 Cada estabelecimento, seja ma
trta, sucursal, filiel,' depósito, agên
cia ou representação da mesma pes
roa, terá o seu talonário próprio.

Art. 5-1. E' vedada a emissão de
nota fiscal que não corresponda à
saída efetiva do produto nela des
ereto do estabelecimento emitente,
ressalvados os seguintes casos:

I. a saída de partes do produto
desmontado, cuja unidade não pos-
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se. ser transportada de uma só vez,
desde que o ímpôsto, de acôrdo com
'as normas desta lei, deva incidir sô
bre - o tcdo ;

lI. a saída ficta do produto, pre
vista no inciso I do art. 5<:'.

Parágrafo 'Único. Na hipótese do
'inciso I deverá ser emitida nota ris
cal correspondente aro todo, com des.,
crição das partes que a acompanham
e das que serão remetidas posterior-
mente, devendo, nas remessas res
tantes ser emitidas novas notas fis
cais, discriminando as partes a que
se referem e. fazendo remissão à no
ta global ortgfnàriamente extraída.

Art. 52. Os- talões de notas fiscais
destinados a uso dos contribuintes e
dos comerciantes de produtos esbran-.
geiros serão autenticados, antes de
sua utilização, mediante os preces
sos e formalidades que o regulamen,
to estabelecer,

Art. 53, As notas fiscais, que não
satisfizerem a tôdas as exigências
desta Seção e das normas regulamen
tares destinadas a. completá-las, se
rão consideradas, para efeitos fiscais,
sem valor Iegul e servirão de prova
apenas em favor do fisco,

Parágrafo único. A nota fiscal será
também considerada sem validade ju
rídica, devendo, com os necessários
esclarecimentos, ser inutilizada e prê
sa ao respectivo talão, se o produto
a que se referir não tiver saído do
estabelecimento até três dias da data
de sua emissão; sem prejuízo do dis
posto no "caput" do artigo 54, quan
do o fato não ficar devidamente jus
tificado.

Seção II

Da Guia de Trânsito

Art. 54. Em tôdas as remessas de
produtos e objetos a que se referem
as alíneas "a" e"b" do inciso TI do
art. 5° e o inciso III do art. 49, é
obrigatória a emissão de guia de
trânsito, pelo remetente em substi-
tuição à nota fiscal. '

Art. 5'5. A guia de trânsito obe
decerá ao modêlo que o regulamen
to desta lei estabelecer e conterá no
que couberem e com as devidas
adaptações, as indicações constantes
idos incisos I a VIII do art. 48, sendo,
lhe aplicáveis, também, no que cou-

berem,tôdas as prescrições, relativas
à nota fiscal.

parágrafo único. Quando o emi
tente não fôr -estabelecido ou quan
do se tratar de remessa esporádica,
poderão ser utilizadas fôlhas avulsas,
desde que nelas se contenham tõ
das as indicações do modêlo oãctat
e que, após o seu preenchimento, se·
jam apresentadas à repartição fiscal
para a devida autenticação.

Capítulo IH

Da escrita fiscal

Seção I

Dos livros

Art. 56. Os contribuintes e ou
tros sujeitos passivos que o regula
mento indicar .dentre os previstos
nesta lei, são obrigadoS a possuir, de
acôrdocom a atividade que exerce
rem e os produtos que industrializa

·rem, importarem, movimentarem,
venderem, adquirirem ou receberem,
livros fiscais para o regísta'o da pro
dução, estoque, movimentação, en .
trada e saída de produtos tributados
ou isentos, bem como para contró
Ie de ímpôsto a pagar ou :a creditar
e para, registro dos respectivos do
cumentos.

§ 19 O regulamento. estabelecerá
os model-os dos livros e indicará os
que competem a cada ccntmbuinte
ou pessoa obrigada.

§ 29, Os livros conterão têrmos de
abertura e de encerramento assina
dos pela firma possuidora e as Iõ
lhas numeradas tipogràfícamente, e.
serão autenticadas pela repartição
fazendária competente, antes de sua
ut'Jâzaçâo .

§ 3Q • O Ministério da Fazenda, por
seu órgão competente, tomadas as ne
cessárias cautelas, poderá autorizar,
a títul-o precário, o uso de fichas em
substituição aos livros.

§ 49. Constituem instrumentos au
xiliares da escí-lta fiscal do contrí
buínte e das pessoas obrigadas e.es
ci-íturaçâo, os livros da contabilida
de geral, as notas fiscais, as guias
de trânsito e de recolhimento do ím
põsto e todos os documentos, ainda
que pertencentes ao arquivo de ter
ceiros, que se relacionem com os lan
çamentos nela feitos.
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Art. 57. Cada estabelecimento, seja
matriz, sucursal, filial, depósito, agên.,
cia ou representante, terá escritura
ção fiscal própria, vedada a sua cen
tralizacão, inclusive no cstaoeiecí
mento "matriz.

§ 10. Os livros e os documentos
que servírem de base à sua escri~u

ração serao conservados nos próprfos
estabelecimentos, para serem exibi
dos. à fiscalização quando exigidos,
durante o prazo de "cinco/ anos ou
até que ocorra a prescrição dos- cré
ditos tributários decorrente." das ope
rações a que se refiram, se esta ve
rificar-se em prazo maior.

§ 29 . Nos casos' de transferência
de firma ou de local, feitas as ne
cessárias anotações, continuarão a
ser usados os mesmos livros fiscais,
salvo motivo especial que aconselhe
o seu cancelamento e a exlgêncía de
novos, a critério do fisco.

§ 39. O prazo previsto no pará
-raro 19, dêste artigo, interrompe-se
por qualquer exigência fiscal, rela
cionada com as operações a- que se
refiram os livros ou documentos, ou
com os créditos tributários dêles de
correntes.

seção II

Da Escrituração

Art. 58. A escrituração dos livros
fiscais' rar-se-á em ordem cronoló
gica e com a necessária clareza, as
seio e exatidão, de modo a não dei
xar cúwôas, devendo o movimento
diário ser lancado dentro de três- dias
e encerrado nos prazos fixados nos
respectivos modelos ou no regulamen;
to desta lei.

§ 10. Os dados constantes dos n
vros da escrita fiscal, quanto ao re~
gistro da produção, são sujeites a
tclerâncía de quebras admissíveis pa,
ra cada espéçle tributada, segundo
critério que fôr determinado pelo
órgão competente do Ministério da
Fazenda.

§ 29.' Em cas-os especiais, poderá o
Ministério, da Fazenda, por seu ór
gão competente, no ínterêsse da fis
calização, estabelecer a unidade de
medida que deva ser utilizada para
o registro da produção de determí
nados produtos.

Art. 59. O regulamento e os mo
delos oficiais estabelecerão as normas

de autentdcaçâo, uso evescnturacão
dos livros e fichas. de forma a asse
gurar a maior clareza e exatidão dos
lançamentos, o perfeito contrôle do
pagamento do impôsto e os elemen
tos necessários à organização da es
tatística da produção industrial .

Parágrafo único. Poderá, ainda,o
órgão competente do Ministério da
Fazenda baixar normas complemen
tares de escrituração, bem como al
terar os modelos em uso, visando dts
ciplínar as peculiaridades de cada
caso com relação à atividade dos con
tribuintes e demais obrigados e à na
tureza dos produtos de sua indústria
ou comércio.

Capítulo IV

Das Obrigações ·dos transnortrutoree,
Adquirentes e Depositários de

Produtos

Seção I

Das Obrigações dos Transportadores

Art. 6{). Os transportadores não
poderão aceitar despachos ou efe
tuar o transporte de produtos que
não estiverem acompanhados dos do
cuméntos exigi-dos por esta lei ou por
seu regulamnentu;

Parágrafo único. A proibição es··
tende-se aos casos de manifesto de
sacôrdc entre os volumes e a sua
descrtmínação nos documentos, à
falta de descrição .ou descrição in
completa que ímpossíbllite ou difi
culte a identificação dos volumes, e
à falta de indicação do nome e en·
derêço do remetente ou do destina
tário.

Art: 61. Os transportadores pres
tarão aos funcionários fiscais todo o
concurso para facilitar-lhes o exa
me dos documentos e das mercado
rias em despacho, já despachadas ou
em trânsito, sendo pessoalmente res
ponsáveis pelo extravio. dos documen
tos que lhes tenham sido entregues
pelo remetente dos produtos.

Parágrafo único. Se um mesmo
documento se referir a produtos que
devam ser transportados por mais de
um veículo, o documento deverá
acompanhar o primeiro veículo ca
bendo ao transportador a obrigação
de fazer, nos manifestos respectivos,
anotações claras e precisas na forma
que o regulamento estabelecer ,
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Seção li

Das Obrigaç6es dos Adquirentes e
Depositários

Art. 62. Os fabricantes, comercían.,
tes e depositários que receberem ou
adquirirem. para industrialização, co,
mércio ou depósito, ou para emprêgc
"Ou utilíaação nos respectivos esta
belecimentos, produtos tributados ou
isentos, deverão examinar se êles se
acham devidamente rotulados ou
marcados ou, ainda, selados se esti
verem sujeitos ao sêlo de contrôle,
bem como se estão acompanhados
dos documentos exigidos e se êstes
satisfazem a tôdas as prescrições le
gais e regulamentares.

§ 19 • Verificada qualquer falta, os
interessados, a fim de se eximirem
de responsabilidade, darão conheci;
mente à repartição competente, den.,
tro de oito dias do recebimento do
produto, ou antes do início do con
sumo ou da venda, se êste se der
em prazo menor, avisando, ainda, na
mesma ocasião o fato ao remetente
da mercadoria.

§ 20 • Se a falta consistir na ine
xistência da documentação compro
batória da procedência do produto,
relativamente à identificação do re
metente (nome e enderêçoj . o desti
natário não poderá recebê-lo, sob
pena de ficar responsável pelo Im
pôsto 'e..sanções cabíveis.

Art. 63. As pessoas mencionadas
no artigo anterior são obrigadas a
franquear; aos agentes do fisco, 03
seus estabelecimentos, depósitos, de
pendências e móveis, permitindo-lhes
o mais amplo exame dos produtos,
documentos e livros fiscais e comer
cíais.

TÍTULO IV

Das Inj1·ações e das' t-enauaaac:

Capítulo I

Das In/rações

Art. 84. Constitui tnrreção tôda
ação ou omissão, voluntária ou ir, . ..;
Iuntária, que importe em ínobserván
ela, por parte do sujeito passivo de
obrigação tributária, positiva ou ne
ga.ttva, estabelecida ou disciplinada
pal' esta lei, por- seu regulamento ou

pelos atos administrativos de caráter
normacívc destinados a complemen
tá-los.

§ 19 Q Regulamento e os. atos admi
nistratívos não poderão estabelecer ou
disciplmar obrigações nem definir in
frações OU eomtnar penalidades que
não estejam autorizadas ou previstas
em lei.

§ 29 Salvo disposição expressa em
contrário, a responsabilidade por ín
frações indepenrte da Intenção do
agente ou do responsável . da efetiví
dade, natureza e extensão dos efeitos
do ato.

Art. 65. As infrações serão apura
das mediante processo administrativo
que terá por base o auto. ou a reore
sentaçâo, conforme a verificação da
falta se dê no serviço externo de fia
calízaçâo ou no serviço interno das
repartdçôes,

Capítulo I[

Das penalidades

Seção I

Das Espécies de renauaaaee
Art. 65. As infrações serão punidas

com as seguintes penas, aplicáveis se~

parada ou cumulatcvamente:
I - multa;

]I - perda da mercador;-
UI - proibição de Cl·',2:~:. .v·ili:.-' com

as repartíções públicas ou aut~'~~~' .caa
redcrats e c-om os estabele-cimentos
bancários controlados pela União;

IV - sujeição a sistema ç.s~~scial de
nscanzação:

V - cessação de regimes ou con
trôles especiais estabelecidos em be
neficio dos sujeitos passivos.

Seção TI

Da Aplicaç&o e Graduação
àas Penalidades

Art. 67. Compete à autoridade jul
gadora, atendendo aos antecedentes
do infrator, aos motivos determínan
tas da íntraçúo e à.gravid",de de suas
conseqüências efetivas ou potenciais;

I - determinar a pena ou as penas
aplicáveis ao infrator;
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II - fixar, dentro dos limites le
gais, a quantidade da pena aplicável.

Art. 68. Na fixação da pena de
multa, a autoridade atenderá ao con
junto de circunstâncias atenuantes e
agravantes constantes do processo.

§ 1° são oircunstâncías agravantes,
quando não constitu-am ou qualifiquem
a infração;

I - a sonegação, a fraude e o
conluio;

11 ~ a reincidência;

I UI _ o fato de ter o Infrator re~

cebído do adquirente do produto, an..
tes do procedimento fiscal, o valor do
Impôsto sôbre que versar a infração,
quando esta consistir na falta de seu
recolhimento no prazo legal;

IV - o iate. de o impôsto, não lan
çado ou lançado a menor, referir-se
a produto, cuja trbbutaçâo.« classifí
cação fiscal já tenham sido ooje'.o de
deeésão, passada em julgado, prorerf ,
da em consulta formulada pelo con ...
trfbumte:

V - a inobservância de Instruções
dos agentes fiscalizadores sôbre a
obrigação violada. anotadas nos livros
e éocumentos fiscais do sujeito passí
vo, ou de instruções das autorídadcs
fazendárias competentes, publicadas
há mais de 3'0 (trinta) dias no Dulrio
Oficial da União, sôbre a matéria.

VI - a clandestinidade do estabe
'lecímento do infrator, a ínexistência
de escrita fiscal ou a falta C emissão
dos documentos fiscais rr-latávos à
opereoâo a que a íntraçâo se referir;

VII - qualquer circunstância que
demonstre a existência de -uríc.o
doloso na prática da infração, ou cue
Importe em agravar as suas canse...
qüêncías ou em retardar o seu coube
cimento pela autoridade fazendária.

§ 29 São circunstâncias vatenuant

! - o lançamento regular das ope
rações tributadas e do impôsto devido
a que se referir a ínfrnção, nas res
pectivos livros da escrita fiscal;

TI - a ignorância, OU a errada COTI:
preensâo da legislação fiscal, quando
escusáveis, nos casos, de suje 0~, pas
sivos com capital registrado até
!Cr$ 5. ÜfOÜ. OO(},OO (cinco milhões de
cruzeiros), domiciliados em municí
pios do interior do pais onde não

exista repartição do Ministério da
Fazenda:

rII - ter o infrator, antes do pro
cedimento fiscal,' procurado, de ma
neira Inequívoca e eficiente, anular
ou reduzir os efeitos da infração, pre
judiciais ao fisco;

IV - ter a torração. se consumado
em feriado bancário no domicilio ns
cal do contribuinte, quando relativa
a pagamento de impôsto:

V - qualquer outra oircunsráncía
que demonstre ter o infrator agido
de boa fé.

Art. 69. A graduação da ,_ :lt-a obe
decerá aos seguintes critérios:

I - ocorrendo apenas circunston
cías atenuantes, a multa sei-á aplicada.
no mínímo;

]I - ocorrendo apenas cirounst.m
ctas agravantes ou apurada a exlstên
ela de sonegação, fraude ou conluio,
a multa será aplicada no máximo;

nr - na ausência de cn'cunstân
elas atenuantes e agravantes, ou, res,
salvada a hipótese prevista 11(' inciso
anterior, conc-orrend o umas e outras,
a multa será aplicada na média do
mínímo icom o máximo;

IV - no caso de reincidência es
pecífica será aplicado na primeira re,
petição da falta, o dôbro lia multa..
que resultar da adoção dos crttértos
previstos nos incisos anteriores, e nas
repetições subseqüentes, o valo! assim
obtido, acrescido de 2ú% (vinte por
cento) para cada reincidência, não
computada a primeira.

Art. 7(}. Considera-Se reincidência
a nova infraçâo da legislação c'c Im·
pôsto do Consumo, cometida pela
mesma pessoa natural ou jurtdíea .>U
pelos sucessores referidos nos .ncísos
TI! e IV do artigo 36, dentro de cin
co anos da data em que passar em
julgado, administrativamente, a decd
são condenatória referente à infração
anterior.

Parágrafo úníco . Diz-se a' reinci
dência:

I - genérica, quamdo as infrações
sã.o de natureza diversa;

II - específica, quando as infrações
são da mesma, natureza, assim enten
didas as que tenham a mesma eapl
tulaçâo legal - e as referente? c obrí-
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gaçôes t'l'ihutárias previstas num mes
mo capitulo desta Iet.

Art. 71. Sonegação é tôda ação ou
omissão dolosa tendente a tmpedic ou
'retaa-daa-, total ou parcialmente, o co
nhecimento POT parte da eutorldade
azendáa-ía:

I - da ocorrência do fato gerador
<la obrigação tributária prtncípaà, sua
natureza ou clrcunstâncras materiais;

IX - das condições pessoais 0f' con,
'trtbutnte, suscetíveis de afetar a abri
ação tributária p-rincipal ou o crédi

to tributário correspondente.
Art. 72. Fraude é tôda ação ou

emissão dolosa tendente- a tmpedlr oU
etardar, total ou parcialmente, a
ocorrência do fato gerador da obriga;
.âo tributária principal, ou 3. excluir
u modificar as suas características
ssencíaís, de modo a reduzi- o mon

rente do ímpôsto devido, ou II evitar
ru ddterir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso
entreiduas ou mais pessoas naturais
Ou jurídicas, víeando qualquer dos
'efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Art. 74. Apurando-se, no mesmo
processo, a prática de dUM 'JU mais
infrações pela .mesma pessoa natural
Ou jurtdtca, aplicam.se cumulativa;
mente, no grau eorresponderste, as pe
D0.-S a elas cominadas, se as ínrrações
não forem idênticas ou quando ocor
erem as hipóteses previstas no art.

85 e em seu parágrafo.

§ Ir'! Se idênticas as infrações e su.
testas à pena de multas fixas, previstas
no art. 84, aplica-se, no grau C01'
respondente, a pena cominada a uma
delas, aumentada de 10% (\'€~ por
cento) para cada repetição da fadta,
consideradas, em conjunto, .8$ eírcuns
tânclas atenuantes e agravantes, co
mo se de uma só infração se tratasse.

§ 2Q Se a pena cominada fÓT :o de
perda da mercadoria ou de multa pro.
porcíonal 0..0 valor do impôato ou do
produto a que se referir-em as infra
ções; consideradas, em conjunto, as
Circunstâncias atenuantes e aeteven
aes, como se de uma só infração se
trata.s0e.

§ 3Q Quando se tratar de infração
continuada, em relação à qual tenham
sido lavrados diversos autos ou re
presentações, serão êles reurudosvem

um só processo, para ímposíçâo da.
pena'.

§ '4Q Não. Ele C?0p.sidera íntraçâo
continuada a repetíçâo de tarta ja ee,
rolada em processo fiscal de cuja .i-ns.~
tauraçâc o infr-ator tenha SlUO íntã.
mado.

Art. 75. Se do processo se. apurar
responsabilidade de duas ou mais

pessoas, será imposta a ca,d~ urna
delas a pena rejecíva à ínfraçâo que
houver cometido.

Art. 76. Não serão aplicadas pe
nalidades:

I _ aos que, antes de qualquer pro
oedémento fiscal, procurarem eepon
tâneamente a repartição faze-ndária
competente,' para denunciar a talte e
sanar a iri·egula.ridade, ressalvados os
casos previstos no art. 81, nos incisos
I e TI do art. 8:3 e nos incisos r. II e
III do art. 87;

II _ enquanto prevalecer o enten
dímento _ áOS que tiverem agrrío ou
pago o ímpôeto:

a) de acõrdo com ínrerpretaçâo
nscsa constante de decisão rrrecorrt
vel de última instância aômíntstrata
va, proferida em processo {1St··:::,.!, in
clusive de consulta, seja ou não par
te o interessado;

b) de acordo com interpretação
fiscal constante de oecisão de prímeí;
ra instância, protertda em processo
f1iscal, inclusive de consulta, em que

interessado fôr parte;

c) de aeôrdo com interpretação
necar constante de círoubares. instru
ções, portarias. ordens de serviço e
outros atos interpretativos baixados
pelas autortdades fazendáríaa compe,
tentes.

Art. 77. A aplicação da penalícade
fiscal €I o S€U cumprimento não dis
pensam, em caso algum, o pagamen
to do ímpôsto devido, nem prejucã
cem a aplicação das penas corr.ína
das para o mesmo fato pela Iegtsla
ção criminal, e vice.versa.

AJ'1t. 78. O d'iJrei,to de tmpõr pe
nalidade extingue-se em cinco anos,
contados da data da tnrracão.

§ 19 O prazo estebelecído neste aa-,
tigo interrompe-se por qualquer .no
tificaçã-o ou exigência admtnístratéva
feita ao sujeito passivo; com referên-
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cía ao ímpôsto que tenha deixado de
pa<Yar ou á infração que haja come
tidt, recomeçando a correr a partar
da data em que este procedimento
se tenha verificado.

§ 29 Não corre o prazo enquanto :o
processo de cobrança estiver penden
te, de decisão, inclusive nos casos· de
processes ftscejs instaurados, ainda em
fase de preparo ou de julgamento.

§ 39 A interrupção do prazo men
cíonado no parágrafo primeiro só po
derá OCOrrer uma vez.

Art. 79. O valor da multa será 1'8
duztdb de 30% (trinta por cento) 40%
(quaa-enta por cento) e 50% ccmcüen,
t&, por cento), COnforme tenha ssuo
aplicada no grau mínimo, médio ou
máximo, e o processo reapecttvo con
siderar-se-á findo adminístramva
mente, se o infrator, conformando-se
com a decísào de primeira ínstâncía,
efetuar o pagamento das importâncias
devidas, no prazo previsto pa-ra a in
terposíçâo do recurso,

Seçâo rrr

Das Multas

Art. 80, A falta do lançamento do
valor total ou parcial do ímpôsto na
nota fiscal ou de seu reoclhimento ao
órgão arrecadador, competente, no
prazo e na forma legais, sujeitará o
contribuinte às seguintes multas:

I - multe de uma a três vêzea o
valor do ímpôsto que deixou de ser
lançado ou recolhido, não inferior à
prevista no .art . 84 para a classe de
capital do contribuinte, no -reu cor
respondente;

II - muátá de quatro a seis vezes
o valor do' impôs to que oelxou de ser
lançado ou recolhido, não inferior ao
grau máximo da prevista no ait ' 84
para e, classe de capital do contrl
buíntc, quando apurada a existência
de sonegação, fraude ou conluio ..

§ 19 N(;1..s mesmas penas íncorr-em:

I 05 fabricantes de produtos
isentos que não Emitirem ou emitirem
de forma irregular, as notas fiscais a
que são obrigndoe ;

IX - Os remetentes que, .nos casos
previstos no artigo 54, deixarem de
emitir, ou emitirem de forma írre-

gular. 8. guia de trâJIsi-to a que ,,5:.0
Obrigados;

Iil - os que transportarem produ
tos tributados ou isentos, desacompa
nhados da documentação comproba
tória de sua procedência;

IV - os que possuírem, nas condi
ções do inciso anterior, produtos tri
butados ou isentos, para fins de ven
da ou industrialização;

V. - OS que indevidamente destaca
rem o ímpôsto na nota. fiscal, ou o
rançarem a maior,

§ 29 Nos casosdo parágrafo anterior"
quando o produto fôr isento ou a -ue
saída do estabelecimento não' obrig'3,r
a lançamento, as multcc s e r ã o
calculadas .sôbre o valor do imposto
que, de acôrdo com as regras de clas
síftcacâo e de cálculo estabelecidas
nesta" lei, íncldh-ía se o produto ou
a operação fôssem tributados.

§ 3° Na hipótese do Inciso' V do ,§ 19,
a multa regular-se-á , pelo valor do
ímpôsto indevidamente destacado ou
lançado, e não será apllc da se o res
ponsável, já tendo recolhido, antes do
procedimento fiscal, a importância.
irregularmente lançada, provar. flue a
infração decorreu de srro escusável,
a JUÍzo da autoridade julgadora. n
cando, porém, neste caso, vedada a
respectiva restituição.

§ 4'? As multas dêste artaro -plt
cem-se. inclusive, aos casos equípera
dos por esta lei à fa:1ta de lançamen
-to Ou de recolhimento do ímeôsto,
desde que para o rato não seja comí.,
nada penalidade específica.

§ 5'? A falta de identificação do
contribuinte orrglnáa'ío ou substituto
não excluí a aplicação das multas
previstas neste artigo e em seus pará
gr-afos, cuja oobranca, juntamente com
a do ímpôsto que rôr devido, será c._·
tívada pela venda em leilão d- mer
cadoria a que se referir a índração.
aplicando-se, ao processo respectivo, o
disposto no § 39, do artigo 87,

Art. 81. Os contribuintes que, an
tes de qualquer procedimento fiscal;
procurarem espontâneamente o órgão
arrecadador competente, para reco
lher Impôsto não pago na. época pró
pria, ficarão sujeitos às multas de
10% (dez p011 cento)" 20% (vinte ror
cento) e 5'0% (cinqüenta por ' :~0)

do valor do tmoôstc.veobradas na mes-
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ma guia, conforme o recolhimento se
realize, respectivamente; até quinze,
trinta e após trinta dias do término
do prazo legal de pagamento ou da
data prevista para a sua realização.

parágrafo único. Quando o contri
buinte, antes de qualquer procedimen
to fiscal, recolher,' no prazo previsto
nesta lei, o Impõsto que, total ou par
cialmente, deixou de lançar na nota
fiscal. incorrerá apenas 11>:1 multa cú
manada no artigo 84 para a respectiva
obr-ígaçâo acessória.

Art. 82. A ínobservãncia das pres
crições do artigo 62 e de seus pará
grafos, pelos, adquirentes e depositá
rios ali mencionados, sujeitá-Ioa-á às
mesmas penas cominadas ao produtor
ou remetente dos produtos pela falta
apurada, considerada, porém, para
efeito de fixação e graduação da pe
nalidade, o capital registrado daqueles
responsáveis.

Art, 83, Incorrem em minta igual
ao valor comercial da mercadoria ou
ao que lhe é atribuído na nota fiscal,
respectivamente:

I - os que entregarem ao consumo,
Ou consumirem, produtos de .irocedên
ela eetrangaíra introduzidos clandestí
mamente -no pais ou importados irre;
guiar ou fraudulentamente, ou ".ie
tenham entrado no estabelecimento,
dêle saído ou nêle permanecido. desa
companhados da. nota de tnmortaçãc
ou de nota fiscal com, todo os requi
sitos d€sta lei, conforme o caso ou
sem que tenham sido regularmente
registradas, quando da entrada e da

saída. nos livros ou fichas ,'- contrôle
quantitativo próprios:

II - os que emitirem, fora dOIS casos
permitidos nesta lei, notas fiscais que
não correspondam à sadda efetiva em
pro-dutos nelas descritos, do estabele
cimento emitente, e os que, em pro
veito próprio ou alheio. se utilizarem
dessas notas para produção de qual
quer efeito rtscai.

§ 19 No caso do inciso I, a pena não'
prejudica a que rôr aplicável ao C0:11
prador ou recebedor do produto, e no
caso do inciso Id , é independente da
que fôr cabível pela falta ou insufí
ciêncía de recolhimento do ímpôsto,
em razão da utilização da nota, não
podendo, em qualquer dos cases, o mí
nimo da mul-ta aplicada ser "'8)'101"
ao grau máximo da pena prevista no
artigo seguinte para a.' classe de ca,
pital do infrator.

§ 21,l Incorre na multa de 5l}% (cin
qüenta por cento) do valor comerc.al
da mercadoria o transportador que
conduzir produto de procedência es
trangeíra que saiba, ou deva presu
mir pelas circunstâncias do caso, ter
sido introduzido clandestinamente no
pais ou importado irregular ou frau
dulentamente.

Art. 84. As infrações a esta lei e
ao seu regulamento para as quais nào
sejam prevístes penas proporciccvís
ao valor do ímpôsto ou do produto ou
de perda da mercadoria, serão puni
das com multas graduadas com case
no capital registrado. dos infratores e
na. grevídade da infração, de ecôrdo
com a seguinte tabela: .

Grau
Mínimo

I.
Grau
Mfdio

Grau
Mt:l.~~imo

_______________C-__--'-

Até o-s 1. 000 000.00 ... ' \ ." ." ~t,Ó:
5.000,00 10 ,000,00 I

De mais de 81'$ 1 .OOú.:JG{l,OO I
C1'$ 10.UOO.000OO ... , ... , .. 15.000,Ol} 3{).I]OO,00

\De mais de Ol'S 10.,100 G{J{l :\1) 'atei Iors 50 000.000,00 30.000,00 OO.OO{),OO I,De meus 1e Cr$ 5,0 {lÜÜ. C·3U .<lO at ,(; ,
CrS 100 OOO.OOO.(){) 60.000,00 120.000,00 I

De mais de C"1r$ 10{) J{l0 OGO,:l'lJ ·'é I
o-s 1.000.000 OaMO ......... i 120.000,00 240.D'Ü{j,OO i

De mais de c.s 1.000 JiJO (}OO,Ol) atr." Io-s 10.000.000.000.00 .......... 1 240.000,00 480.000,00
De mais <Te o-s 10:(){}O.OUü 000,O0 480.000,00 900.000,00 I

I I

15.0Vü,ijO

12ü.OOO,Ú-)

ssocoo.oo
720 .1 "00,O,~

1 4AO.OOi},16
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§ 19 O capital a que se refere ê-te
'artigo é o registrado no país pare

:,todos Os estabelec-imentos matriz fi
liais, sucursais, agências, depó~iti)S,
etc, da pesssoe natural ou jurídica
mfratore, que exerçam atrvidaôes'- eu:
relação às quais, estejam sujeitos ao
cumprimento de obrigeçôes trtbuté
rias, prtncrpaís ou acesso-tas, previa
tas na Iegfslaçâo co ímpôstc de ccn
sumo.

§ 29 O infrator que não dver ca
_pital registrado ficará sujeito às mul
tas previstas nara o ca,?l~.:ll mais
[baixo constante da tabela.

§ 39 Para os efeitos dêste artIgo.
.as pessoas referidas no artigo 99 se
rão consideradas como tendo capital
de mais de crs 1.000.000,00 atê .
crs 10.0W.OOQ,QO.

§ 49 Aplica-se ás multas orevistas
neste aa-tígo o disposto no artigo 99'
da Lei número 4.357, de 16 de ru
lho de 1964.

Art, 85, Ficam sujeitos à multa
.de cinco vêzes ° grau máximo da
pena prevista para a classe do rN,
pectívo capital, aquêles que eunula
rem vãciarem ou fa'sifícarem 3.'").,
cumentos ou a escrtturaçâo ce SI~i1S

livros ríscais ou comerciais, cu uti
'lizarem documentos falsos para ilu
dir a ífscallzaçao ou fugn a') paga
menta do ímpôsto, se outra maior'
não couber por falta 1e tcoçemento
ou pagamento do tributo,

parágrafo único. Na mesma pena,
incorre quem, por qualquer meio ou
forma, desacatar os agentes do fi"co
'Ou embaraçar" dificultar ou impedir
a sua atividade fiscalizadora

Art. 86, Em nenhum caso a mul
ta. aplicada poderá ser inferior à
previste no artigo 84 pau-a a classe
de capbtal do iclr.artQ!', no grau CO'l'
respondente ,

Seção IV

Da Perda da taercoaorui
Art, 87, Incorre na pena de perda

da mercadoria o proprietárío de pro
dutos de procedência esbramgeira, en
contrados fora da zona L\S()3;l aduanei
ra, em qualquer sbtuaçâo Ou lugar,
nos seguintes casos:

I - quando o produto, tribut8Jdo ou
não, tiver sido intloouzidJo clandesti-

namente no pais ou importado írregu
lar ou rrauduaeoteeneote:
. II~ - quando o produto, sujeito ao
ímpôstc de consumo, eetíver desacom
panhado da nota de importação ou de
leilão, se em poder do estabeleclmen

.to importador ou arrematante ou de
nota necaa emitida com obediência a
tôdas a"o; exígéncías desta lei, se em
poder de outros estabelecimentos ou
pessoas, ou cíoôa, quando estiver
acompanhado de nota fiscel- embtada
por fírma Jnexistente.

In - quando o produto eujeíto ao
Impôsto de consumo não tiver sido
regularmente registaado nos livros ou
fichas de contrôle quandibatlvo pró
prios, ou quando não tiver sido mar
cado e selado, na forma determinada
pela autoridade competente.

§ 19 Se o proprfebáa-io não fôr co
nhecido ou identificado, considera-se
como tal, para os' efeitos deste arta
go, o possuidor ou detentor da, merca
dona.

§ 29 O reto de não serem conhe
cidas ou identificadas as pessoas a
que se referem este ar-tigo e o seu
parágrafo 19, não obsta a aplicação
da penalidade" consádeeamdo-se, no
caso, a mercadoria como' aoamdona
da.

§ 39 Na hipótese dop,a"rágr,afo al1l
terior, em qualquer tempo, antes de
ocorrida a prescrição, o processo po
derá ser reaberto exclusivamente, na;
ra apuração da autoria, vedada. a
discussão de qualquer outra matéria.
ou a alteração do julgado quanto à
infração, a- prova de sua exístência
à penalidade aplicada e os fundamen~
tos jurídicos da condenação,

§ 49 No caso do inciso II dêste ar
tigo, a nota fiscal serrá suostbtuida,
pela guia de trânsito se ocorrer qual
quer das hipóteses previstas no ee
tígo' 54.

Seção V

Da Proibição de Transacionar

. Art., 88. Os devedores, ínclusíve os
fiadores, declarados remissos são
proibidos de transacionar, a qu.alquer
título, com as repartições públicas ou
autárquicas federais e com os esta
belecimentos bamcáeíos controlados
pela União.
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§ 19 A proíbíçâo de transacionar,
constante dêste artigo, compreende o
recebimento de quaisquer quantias ou
créditos que os devedores tiverem com
a União e suas autarquías: a parti
cípaçâo em conconrêncía, coleta ou
tomada de preços: o despacho de mer
oadorias nas repaetdções fazendárias;
e celebração de contratos de qual
quer natureza, unclusive de abertura
de crédito e levantamento de em
préstimos nas GaixlJ.'S Bconômíoas Fe
derais e nos demaé., estabelecimentos
bancários constdtuâdos em autarquias
federeís ou controlados pela União;
e quaisquer outros atos que importem
em transação.

§ 29' A declaração de remisso será
fetta pelo órgão ecrecaõacor local,
após decorridos trínda dias da data
em que se tornar Irrecorrível, na €S
fera admtníetracíve, a decisão ccn
denatória, desde que o devedor não
tenha fedto prova de pagamento da
dívida ou, de ter Inicíedo, em juàzo, a
competente ação an1wart6ria do ato
admíeustratívo, com o depósito da
importância em litígio, em dínheíeo
ou em títulos da dívida pública fe
deral, na repaecícão ara-ecadadora de
seu domícflío fiscal.

§ 3(l No caso do parágrafo ante
a-íor. a autoridade, sob pena de res
ponsabilidada administrativa e penal
rará a declaração nos 15 (quinze)
dias seguintes ao término -do pr8.Z0
ali referido, publicando a decisão no
'órgão oficial ou, na sua. falta, comu,
nicando-a, para o mesmo fim, à re
par tiçâo competente com sede na ca
pital do Estado sem prejuízo .da afi
xação em lugar visível do prédio da
repartição" .

Seção VI

Da Sujeição a Sistema Especial de
Fiscalização

Art. 89. O sujeiltü passivo que 1'08
pet~damente reíncítür em infração da
Iegíslaçâo do impôsto de consumo
poderá ser submetido, pelo órgão com
petente do Minhsrtério da Fazenda a
regim-e especiaâ die ffscallzaçâo. •

Parágrafo único. O regime especíal
de físcallzação será disciplinado no
regulamento desta lei.

Seção Vil

Da cassação de Regimes ou Ccmtrôies
Especiais

Art. 90. Os regimes ou contrôles
especiais de pagamento do ímpôsto,
de uso de documentos ou de escrttu
ração, de rotulagem ou marcação dos
produtos Ou quaisquer outros, previs
tos nesta lei ou no seu regulamento,
quando estabelecidos em benefício dos
sujeitos passivos, serão cassados se
o." beneficiários procederem de modo
fraudulento no gôzo das respectivas
concessões .

Parágrafo único. E' competente
para a cassação a mesma autoridade
que o fôr para a concessão, cabendo
recurso à autoridade superior.

TÍTULo v

Da Ftscaltzação

Capítulo I

Dtsposições Gerais

Art. 91. A direção dos serviços de
fiscalização do ímpôsto de consumo
compete, em geral, ao Departamento
de Rendas Internas.

Parágrafo único. A execução dos
serviços Incumbe, nos limites de ~uas

jurisdições, aos órgãos regionais do
Departamento e aos seus agentes rts
calízadores.

Art. 92. Para efeito de fiscalização,
serão 00 Estados divididos em circuns
crições fiscais e estas em seções.

Art. 93. A fiscalização externa.
compete aos agentes fiscais do impôs
to de consumo e nos casos previstos
em lei, aos fisca.'is auxiliares de im
postes internos.

parágrafo único. O disposto neste
artrgo não exclui a admissibilidade de
denúncia apresentada por particulares
nem a apreensão, por qualquer pes
soa, de produtos de procedência es
trangeira encontrados fora dos esta
belecimentos comerciais e industriais
desacompanhados da documentação'
fiscal comprobatória de sua entrada
Ieg.a; no país ou de seu trânsito re-
gular no ferrttórín nacional.

Art. 94. A fiscalização será axerot
da sôbre tôdas as pessoas naturais ou
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juridicas, contribuintes ou não que
forem sujeitos passivos de obrigações
trlbutárras previstas na tegrslaçâo do
unpósto de consumo, ínclustve sobre
as que gozarem de Imunidade tributá
'ria ou de isenção de caráter pessoal.

Parágrafo único. As pessoas a que
se refere êste artigo exibirão aos
agentes ríscaltzadores, sempre que
exigido, Os produtos, os livros fiscais
e comerciais. e todos Os documentos
ou papéis, em uso ou já arquivados,
que forem julgados necessãrtos à fis
calização e lhes franquearão os seus
estabelecimentos, depósitos, dependên
cias e móveis, a qualquer hora do dia
ou da noite, se à noite estiverem fun
cionando,

Art. 95. Os agentes. fiscalizadores
que procederem a diligências de fis
calização lavrarão, além do auto de
Infração que couber, têrmos circuns
tanciados de início e de conclusão de
cada uma delas.. nos quaiS consignarão
as datas inicial e final do período
físcalízado, a relação dos livros e do
cumentos comerciais e' fiscais exibidos
e tudo mais qüe seja de ínterêsse para
a fiscalização.

§ 1Q OS têrmos a que se refere êste
artigO serão lavrados, sempre que
)'Yl.<:~:í.vel. em. Um dos Irvros üscaís exv
'bidcs; quando lavrados em separado,
dêíes se entregará, ao contribuinte
ou pessoa sujeita à riscalizaçâo.roópía
autenticada pelo autor da diligência.

§ 29 Qu,<.mdo vítimas de embaraço
ou desacato no exercício de suas fun
ções, ou quando seja necessário à
efetivação de medidas acauteladoras
do mterêsse do fisco, ainda que não
se configure fato definido em lei co
mo crime ou eontravençao, Os agentes
fiscalizadores, diretamente ou através
das repartições a que pertencerem, .
poderão requisitar o auxilio da torça
pública federal, estadual ou. municí
pal ,

Art. 96. Os agentes fiscais do Im
pôsto de consumo e os fiscais auxi
liares de impostos internos terâo odí
reíto a portar armas para SUa defe
sa pessoal, em todo o território na
cional.

Parágrafo único. O direito ao por
te de arma constará da carteira fun
cionai que fór expedida pela repar
tição a que estiver subordinado o
funcionário,

Art .ç: 97. Medíamte intimação es
critasão obrigados a prestar às au
toridades nscenaadorae tôdas as in
formações de que disponham com re
lação aos produtos, negócios ou ati
vidades de terceiros:

I - Os tabeliães, escrivães e demais
serventuários de ofício;

II -e-Og bancos, casas bancárias,
Caixas Econômicas e semelhantes;

In - as empresas transportadoras
e -os. transportadores singulares;

iV - os corretores, leiloeiros e des
pachantes oficiais;

V -os inventariantes;
VI - os síndicos, comissários e li

quídatários:

VII - as repartições públícaa e au
tárquicas federais as entidades pa
raestatais e de economia mista;

VIII - tôdas as demais pessoas na
turais ou jurídicas cujas atividades
envolvam negócios ligados ao impôs
to de consumo.

Art. 93. Sem prejuízo do disposto
na Iegrslaçâo criminal, é vedada a di
vulgação, para qualquer fírrr por par
te da Fazenda Nacional ou de seus
tunctonártos, de qualquer Informação
obtida em razão do Ofício sôbre a
situação econômica ou "nnanceíra e
sóbre a' natureza e o estado dos ne
gócios ou atividades dos ccntrrbuíntes
ou de terceiros.

Parágrafo único. Excetuam-se do
disposto neste artigo únioamente os
casos de requisição do poder Legisla
tivo e de autoridade judicial no. ínte
rôsse da Justiça e OS de prestação
mútua de assistência para o. fiscali
zação dos tributos respectivos e de
permuta de informações entre os di
versos setores da Fazenda. pública da
União e entre estas e a dos Estados
do Distrito Federal e dos Municipios.

Capítulo II

DDS ProautOs e Eleitos Ftscats em
Situaçá10 Irregular

Art. 99. serão apreendidas e apre
sentadas à repartíçâc competente,
mediante as formàâídadeg legais, as
mercadorias, rótulos. selos, notas fis
cais e guias, em contravenção às dis
postçôes da legislação do ímpôstc de
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consumo, e tôdas as coisas móveis
que forem necessárias à comprovação
das infrações.

§ 1° Se não fôr possível efetuar a
remoção das mercadorias OU objetos
apreendidos o apreensor, tomadas as
necessárias cautelas, incumbirá da"
sua guarda ou depósito p8SEOa idônea
ou o próprio infrator mediante têr
mo de depósito.

§ 29 Salvo nos casos de infração
punida com a pena de perda da mer
cadoria ou quando esta constituir. a
garantia da cobrança do crédito fis~

cal § 5,0 do art. 80), Se a prova elas
faltas existentes em Iívros ou do
cumentos, fiscais ou comerciais ou
verificadas através dêles, independeI'
da verificação da mercadoria .será
feita a apreensão, somente ao do
cumento que contiver a infração ou
que comprovar a sua existência.

Art. lOD. Havendo prova ou 'suspel
ta fundada de que as coisas a que se
refere o artigo anterior se encontram
em residência particular ou em de
pendência de estabelecimento comer
cial, industrial. profissional ou qual
quer outra utilizada COme moradia,
tomadag as necessárias cautelas para
evitar a .sua remoção clandestina, se
rá promovida a busca e apreensão
judicial, se o morador ou detentor
pessoalmente intimado, recusar-se à
faze~ a sua entraga ,

Art. 101. No caso dte suspeita de
'estarem em situação irregular as
mercadordas que, devam ser expedidas
nas estações de empresas ferroviárias,
fluvlals, marttímae, ou aéreas, serão
tomadas as medidas necessárias à
retenção dos volumes pela emprêsa
;brarwportadora na estação do des-
tino. .

§ 19 As emprêsae a que se refere
êste artigo farão imediata comunica":'
ção do fato ao órgão fiscalizador do
lugar de destino e aguardarão, duran
te cinco dias úteis, as providências
respectivas,

§ - 29 Se a suspeita ocorrer na oca-.
sião da descarga, a emprêsa transpor
tadora agirá pela forma indicada no
final dêste artigo e no seu parágra-
fo 19. co

A Ar~, 102. As_mercadorias de prece
dência estrangeira encontradas nas
condições previstas no artigo 87 e nos

seus incisos r, II e !II, serão apreen
didas, intimando-se ímedlatamente. o
seu proprietário, posstüdor cu detentor
a apresentar, no prazo de 24 noras, os
documentos comprobatórios de sua
entrada Jegal no país ou de seu trán
sito regular no território nacional,
lavrando-se de tudo os necessários
têrmos.

§ F' Na hipótese de falta de regis
tro da mercadoria nos livros ou Yi
ChM de contrôle quantitativo pró-
prios, comprovada no ato da apre
ensão, ou quando a mercadoria esti
ver acompanhada de documentação
que não atenda às exigências desta
Lei, será dispensada 'a í.ntímação pre
liminar prevista neste artigo.

§ 29 Verif.icarido-se, as .hipóteses do
parágrafr, anterior, ou decorrido 'O
prazo da íntamação sem Que sejam
apresentados os documentos exigidos
ou se êstes não satisfizerem aos re
quisitos legais, será lavrado o co-npe
tente auto de infração, que servirá
de base ao processo fiscal para a a.pli~

cação da penalidade .de perda, da
mer-cadoria.

§ 39 Transdtada em julgado a de
cisão condenatória, serão as mercado
rias vendidas em leilão, competindo
ao arrematante pagar o ímpôstc de
vído.

Art. 103. Ressalvados os Casos pre..
vistos no artigo anterior e os de pro
dutos falsificados, adulterados ou de
tertorados, as' .mercadcréas apreendi
das poderão ser restituídas antes do
julgamento definitivo do processo a
requerimento da parte, depois de sa
nadas as írregularídades que moti
varam a apreensão e mediante depô

sito na repartição competente. do
valor do ímpôsto e do máximo da
multa. aplicável, ou .prestação de
fiança idônea, quand-o cabível fican
do retidos os espécimes necess~hios ao
esclarecimento do processo.

§ 10 Tratando-se de mercadoria de
fácil deterioração, a retenção dos es
pécimes poderá ser dispensada•. con
signando-se minuciosamente no têr
mo da entrega, com a assinatura do
interessado, o estado da mercadoria
e as faltas determinantes da apre
ensão.

§ 29 As meo-cadordas e os objetos
que, depois do' julgamento derímtívo
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do processo, não forem retirados den
tl'o de trinta dias, contados da data
da intimação do último despacho,
considerar-se-âo abandonados e serão

vendidos em leilão, recolhenuo-se o
produto dêste aos cofres públicos.

§ 39 os produtos falsífícactos, a,o_ul
tarados JU deteriorados serão inutí
lízados, logo que a decisão do pro
cesso tiver passado em julgado.

Art. lG4. QuandO a mercadoria
apreendida tôr de fácil deterioração,
a repartição convidará o interessado
a retirá-la, no prazo que .nxar, ob
servado o disposto no artigo anterior,
sob pena de perdê da mesma.

Parágrafo único. Desatendiua a in
timação ou nos casos de infração pu
nida com a. pena de perda da merca
doria, esta s-erá Imediatamente ar
rolada para Ieüáo, proceüencto-se,
posteriormente, ao preparo e julga
mente do processo que terá ancramen
to preferencaal , e conservando-se em
depósito as Importâncias arrecadadas,
até final decisão,

Art. 105. As mercadorias e 00 ob
jetos apreendidos. que estiverem de
positados em poder do negociante
que vier a falir, não serão arrecada
dos na maSS8., mas removidos para
outro local a pedido do chefe da
repartáçâo arrecadadora.

Art. 106. Os -Iaudos do Laboratório
Nacional de Análises e do Instituto
Nactcnal de Tecnologia, nos. aspectos
técnicos de competência dêsses órgãos,
serão adotados pela Admtnístraçâo,
nos processos fiscais, coma nas con
sultas, salvo se comprovada sua im
procedência perante a autoridade jUI.
gadora.

Capitulo IH

Do Exame da Escrita
Fiscal e Comercial

Art. 107. No Interêsse .da Fazenda.
Nacional os agentes fiscais do ím
põsto de consumo procederão ao exa
me da escrita geral das pessoas SU

jeitas à fiscalização referidas no ar
tigo 97.

§ 1<J No caso de recusa, o. agente
fiscalizador, diretamente, ou por in
termédio da repartição, providencia
rá junto ao representante. de Minis-

térío Público para que se faça a exi
bição judiolal dos livros e documen
tos sem prejuízo da lavratura do auto
de infração que couber por embaraço
à físcalízação.

§ 29 Se a recusa referir-se à exíbí
ção de livros comerciais registrados,
procederá às providências prevístae

no parágrafo anterior, intimando com
prazo n8.0 inferior a 72 horas, para
que &'eja feita a apresentação, SalVO
se, estando os livros no estabeleci
mento fiscalizado, não apresentar, o
responsável. motivo que justifique a
sua atitude.

§ 39 Se pelos livros apresentados
não se puder apurar convenientemen
te o movimento comercial do 'estabe

lecimento, colher-se-ão os elementos
necessários através de exame. de U
vrcs ou documentos de outros esta
belecimentos que com o fiscalizado
tranaacíonem, ou nos despachos, "li
vros e papéis de emprêsas de trans
porte, suas estações ou agências, ou
noutras fontes subsidiárias.

Art. 108. Constituem elementos
subsídiáríos para. o cálculo da pro
dução o correspondente pagamento
do impôstc de consumo dos estabele
cimentos industriais, o valor ou quan
tidade da matéria-prima ou secundá
ria adquirida e empregada na índus
trjalizaçâo dos produtos, o da-s des
pesas gerais efetivamente feitas, o
da mão-de-obra empregada e o dos
demais componentes do custo da pro
dução, assim como as variações dos
estoques de matérias-primas ou se~

cundárias.'

.§ 19 APurada qualquer diferença,
será exigido o respectivo impôsto de
consumo, que. nc caso, de fabricante
de produtos sujeitos a alíquotas di
versas, será calculado com base na
mais elevada quando não rõr possível
fazer. a separação pelos elementos da
escrita do contribuinte.

§ 29 Apuradas, também, receitas
cuja origem não seja comprovada,
será sôbre elas, exigido o Impôsto de
consumo, mediante adoção do crité
rio estabelecido no parágrafo ante
rior.

Art. 109. O funcionário que tiver
de realizar exame de escrita convi
dará o proprietário do estabelecímen
to ou seu representante a acompa-
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nhar O exame ou indicar pessoa que
o faça e, em caso de recusa, fará
constar do processo essa ocorrência.

§ 19 Se o interessado, mesmo que
tenha firmado por si ou 'por seu re
presentante ° auto ou termo respec
tivo, nãc se conformar com o resul
tado do exame. poderá requerer ou
tro, Indicando em seu requerimento.
de forma precisa a discordãnoia e as
razões e provas que tiver, bem como
o nome e enderêço do seu perito.

§ 2<:' Deferido o pedido, o chefe da
repartição designará outro funcioná
rio para, como perito da p'azenda,
preceder, juntamente com o .iertto ín,
dlcado pelo interessado, a. uôvo exa
me desde que ouvido o autor do pro
cedimento, persista êste em suas con
clusões anteriores.

§ 39 Se as conclusões, dos peritos
ferem divergentes, prevalecera a que
fôr coincidente com o exame ímpug
nado' não 'havendo coincidência, será
nomeado. pele autoridade prepara
dora, funcionárdc do Ministério da
Fazenda ou, na SUa falta,' de qualquer
outro Ministério para desempatar.

§ 49 As disposições dos parágrafos
anteriores aplicam-se, no que cou
berem, aos casos em que o oontrt
Ibuinte não concordar COm o valor
tatribuído à mercadoria para efeito
de cálculo do Impôsto ou de aplíce
çâo da multa.

Art. 110. Salvo quando fôr indis
pensável à defesa dos Interêsses da
Fazenda Nacional, não serão apreen;
dídos os livros da escri ta fiscal ou
comercial.

TITULO VI

Disposições Fiauiíe e Transitórias

Art. 111. A atual Diretoria das
Rendas Internas, do Ministério da
Fazenda, passa a denominar-se De
partamento de Rendas Internas
competindo-lhe especificamente: '

I - dirigir, superintender, orientar
e coordenar os serviços de aplicação
das leis fiscais relacionadas com os
impostos de consumo e sêlo, assim
como os demais tributos não com
preendidos nas atribuições das Dire,
tonas de Rendas Aduaneiras e do
Jmpôsto de Renda;

II - promover o contrôla e flscali
zação da. cobrança dos tributos in
cluídos no âmbito de sua competén
cia:

In - ffscalízar as emprêsas auto
trizadas a t-ealízar vendas de bens
imóveis e mercadorias, por meio de
sorteios, distribuição de prêmios,
quinhões, bonificações e processos se
melhantes;

IV - Interpretar as leis e regula
mentos fiscais -relacíonados com suas
atrmuícões, decidindo sôbre os casos
omissos e baixando os atos esclarece-
dores '

V - Julgar:

a) - em primeira instância, através
de seus órgãos regionais - Os pro
cessos fiscais, ínclusiv- de consulta,
relativo aos tributos incluídos no ãm
bito de sua competência, excetuados
os referentes à falta de pagamento
do ímpsto .de consumo vertftcada 'por
ocasíâo do despacho de mercartcrra
estrangeira, os quais, com o rito adua
neiro em primeira instância, serão da.
competência da repartição que efé
tt.-..ar o despacho, de cuja decisão ca
berá recurso para o Segundo Conse
lho de contribuintes;

b) em única instância, através de'
seu órgão central - as .oonsultas re
lativas aos tributos de sua compe
têncla formuladas peles órgãos cen
trais do Serviço Público -e Autarquia
Federal,das Sociedades de Econcmía
Mista, controladas pela Uníão, e eras
entidades de classe de âmbito na
cional;

c) em segunda e última instância
através de Seu órgão central _ as
ccnsultas julgadas em prrmetrn InS
tânoía pelos seus órgãos regionais.

§ 1° A competência A_ara o preparo
dos processos referidos no inciso V
dêste artigo será fixada em Regi.:'la~
mente.

§ 2('1 O Departamento de Rendas
Internas contara, para o exercício cte
suas atríbutções, com Delegacias e
Inspetorias, regionais e seccionais,
cuja competência, sede e jurísd'cão
serão estabelecidas em Regimento
aprovado par decreto do poder gxe
cutívo.

ê 39 A medida em que forem sen
do instalados OS órgãos a que se re-
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fere o parágrafo antenor.. passarão
a integrar o Departamento de Ren
das Internas cs serviços de sua com
petência,que estiverem a cargo das
Recebedorlaa Federais, Delegacias
Fiscais e Alfândegas.

Art. 112. Fica o Poder Executivo
'autorizado a criar as funções gratí
meadas necessárias à reestruturacâo
d.. Departamento de 'Rendas Inter
tuas e a fixar-lhes os respectivos sím,
bolos, observados os prtncípios de
Iuerarqula e analogia de funções,
assim como SUa ímportâncía.e com
plexidade,

Art. 113. Serão da competêncra
do Diretor de Departamento de Ren
das Internas a designação dos dele
gados e tnspeteres, regionais e sec
cionais, bem como a movimentacão
interna do pessoal lotado no mesmo
Departamento .

Art 114. Atendendo às. necessida
des do serviço e respeitada a distri
buição numérica, de cada Estado, OS
Agentes Fiscais de Renda-s Internas,
dos níveis 18':'E e 17-D,. poderão se!'
lotados indistintamente nas capttads
dos Estados de 'primeira categoria e
categoria especial.

§ I'!? O provimento por remoção
será limitado a. metade dos clarOs ve,
rtnoaoos para efeito de promoção.

§ 21? Fica assegurada aos atuais
ocupa..ntes dos cargos do nível 18-E a
'permanêncla nó Estado da Guana
bara, admitida, porém, a remoção a
pedido ou por permuta.

§ 31? Serão lotados 110 Distrito Fe
deral pelo menos dois (2) agentes
tfiscais de rendas internas nível 18_E.
VETADO.

Art. 115. A expressão "firma",
quando empregada em sentido geral
nesta lei, compreende, além das
firmas individuais, todos Os tipos de
sociedades, quer funcionem sob uma
razão social ou sob uma, desígnaçâo
QU denominação particular.

Art ...,116. Salvo disposição em
contrário, os prazos previstos nesta
lei serão contados em dias corrjdos
e, na sua contagem, excluir-se-á o
dia do comêço e incluir-se-á o do
vencimento. Se êste cair em domin
go, feria.do nacional ou .Iocal, ponto
facultativo ou data em que, por qual.

quer .mottvo, não funcione a repartl.,
ção onde deva ser cumprida a obrt
gação, o prazo ccnstderar-se.à pror
rogado até o primeiro di<a. útil suose
quente.

Ar·t. 117. Fica extinto o adicional
de 10% (dez por cento) sôbre bebi
das, de que tratam os Decretos-leis
ne , 6.785, de 11 de agôsto de 1944 é
9.846, de 12 de setembro de 1946.

Art. 118. E' mantida a Junta.
Consultiva do Impôsto de Consumo,
criada pelo Decreto-lei n!? 7,4{)4, de
22. de março de 1945.

Art.-·119. Por ato do Ministro da
Fazenda, o recolhimento quinzenal do
âmpôsto, previsto no inciso III do ar;
tígo 26, poderá passar a mensal, a
realizar-se na primeira quinzena do
mês seguinte ao da 'saída dos produ
tos do estaoelecíment., produtor.

Parágrafo único. A medida pode
rá ser global, para todos oscontri~

buintes, ou especial, para determina.
das classes de produtos.

Art. 120. Continua em vigor, no
que não tenha sido aI terada expres;
samente por esta rei, a legislação re
lativa à série de classes do agente fls.,
cal do impôstc, de consumo e à elas
se de fiscal auxilíar tde impostos in.
ternos, suas atríbuíções, díreítos e de.
veres.

Parágrafo único. A série de clas
ses de agente' fiscal do Impôstc de
consumo passa: a denominar-se
"agente fiscal de rendas ínzernas".

Art. 121. Ficam revogados, no
que não tenham sido mantidos ex
pressamente por esta lei, o decreto
lei no 7.404, de 22 de março de 1945"
e as leis postertores que o modifica
ram, ressalvadas as disposições rere•.
rentes _810 processo fiscal e as _que se
aphquen- também a ,outros tributos-e
ou disciplinem matéria estranha ao
ímpôsto de consumo.

. parágrafo único. Até que seja.
inst·ituido e implantado o cadastro
geral dos contrtbuíntes, continuará a
ser exigida a patente de registro na
forma da legislação atual, expedida,
porém, gratuitamente.

Art. 122.. Os que, em 19 de [anel...
TO de 1965, possuírem estampilhas do
Lcpôsto de consumo deverão reco
lhê-Ias, dentro de noventa dias, li



]:epartição arrecadadora, local, por
meio de guia, para exame de sua 1e..
gitimidade pela casa da Moeda e
posterior restituição de seu valor.

Art. 123. Na regulamentação des.
ta lei o Poder Executivo dtscípuna
rá, de maneira Clara e minuciosa,
tôda a matéria relativa ao ímoõsto
de consumo, sua arrecadação e nsca,
lização, instituirá os modêlos d-e dO
cumentos e livros fiscais, ou eiteraré
os já existentes, prescrevendo as
normas necessárias à sua escritura
ção e a clareza e segurança de S'€i..."'S
lançamentos; e adotará tôdas as
cautelas de ordem fiscal tendentes a
evitar a evasão do Imposto.

Parágrafo único. Para fins ex
clusivamente eatatístlcos poderá aín
-da o Poder Executivo,' com relação
à Tabela anexa, agrupar, de forma
diferente, Os capítulos· MS alíneas,
com ou sem alteração do número
destas, e desdobrar as, posições em
novos incisos, sem ampliação do' caro
po de incidência ou alteração das
.alíquotas do ímpôsto .

AJ:.t. 124. VETADO.
§ 19 VETADO.
§ 29 VETADO.
§ 39 VETADO.
§ 49 VETADO.
§ 59 VETADO.

Art. 125. Aos fabricantes, sujeitos
ao pagamento do Jmpõsto de Consu
mo pelo sistema de selagem direta ou
pelo sistema misto, de selagem erre
ta e por guia, que já procederam no
regime das leis anteriores, à dedução
dos impostos pagos sôbreus matérias
primas que concorreram para a pro
dução de artigos de seu tabrrco, fica
assegurado o direito expresso no ar
tigo 59 da alteração 10 da Lei nume
ro 3. 52Q, de 3{) de dezembro de 1958
desde então até a data de início d~
vigência da presente lei.

Art. 126. Nos exercícios de 1965 a
1967, o ímpôsto incidente .'S'5b'·e teci
dos e confecções será devido na. se
guinte forma:

I - quanto aos produtos das posi
ções 61.01 a 61.04; em 1965 e 1966
- 6% e, em 196·1 - 8%_

II - ,quanto aOS produtos das po
sições 50.09, 51.04 53.11 a 5313;
54.05; 55.tl7 a 55JJ9 e 56.07: em 1965

.,'8 1966 - 12% e em 1967 - 11%.

Art. 127. Esta lei entrará em vl
gor no dia 10 de janeiro de 1965, re
vogadas as disposições em contrario.

jjrasília.. 30 de novembro de 1964
1439 da Independência e 769 da Re':
pública.

H. CASTELLO BRANCO

octaoto GOuveia de Bulhó:es

ANEXO I

Produtos isentos a que se refere o
artigo 69

1) QUM1tO à oobit""ão:

a) Telhas e tijolos de barro bruto,
apenas umedecido .e amassado, cozi
do, não prensado;

b) Aparelhos ndíspensãvets !i ins
talação serütáa-ta em suas nabiteções,
até o preço máximo de Cr$ 3.000,00:
por unidade;

c) Fossas séptícae ou liquetavotas;

d) Pechaduras, dobradaças, ferro;
lhes e torneíras, até Cr$ 50U 00 por
unidade:

e) Copos para água, até Or$ 1.00 00
por unidade, e a louça ordinária' de
pó de- pedra, granito ou semelhante
nã.o. de.corrada, assim. como praltos:
açucareiros, canecos de feITO esrr...a.lta
tado ou alumínio;

1) Peça.s de talheres, até o preço
de Cr$ 2Q.O,OO por unidade;

_0). Panelas de barro e artefatos
rústdcog de USo doméstico tabrácados
de barro bruto, apenas umeôecído e
amassado, com ou sem vtcramento oe
sal;

h) Panelas de qualquer tipo, cna
leiras e bules, de fera-o esmaltado ou
alumínio, até Ors .1.800,00 por unt
dade:

i) Cadeiras, bancos e cavaletes,
até o preço de crs 2.000,00 por uni
dade;

1~ Berços para crianças, camas,
mesas e sepateíras, ate o preço de
crs 3.5üÜ,OQ por unidade;

Z) Carrinhos-berços, a r fi á r i o s
guarda-roupas, guarda-louças, guar...



da.comídas, cômodas e sofás, att:: o
preço de crs 7.500,00 por unidade;

m) Rêdes para cormn-.

II) Quanto ao vestuário

a) Tecidos excetuados os de 'lã, até
o 'preço de Cr$ 2.50,00 por IT!.::f,TO, des
de que tenham as características que
o Regulamento determínar ;

b) Tecidos de lã até o preço ae
Cr'S 2.000,00 por metro, desde que te ,
nham as características que o Re
gulamento determinar;

C) óhaoéus para homens, até Q
preço de Cr$ 2.000,00 por unidade;

à) Chapéus, roupas e proteção de
couro, próprios para tropetrcs:

e) Calçados populares, come tal
definidos no Regulamento até os
preços de:

1 '- quanto aos tamancos
e "cnínejos 500,00

2 quanto aos sapatos e
batinas pare homem. 3.0CO,OU

3 quanto -aos sapatos pa-
ra senhora 2.500/JO

4 - quanto aos sapatos -e
botinas para! enanca.: 1 :250,00

j) Calçados de ponto de malho,
de qualquer espécie, para recém
nascidos:

g) Camisas e outras roupas ínte..
rtores para homem ou mulher até f)

preço de ora 2.000,00 por ullidade;
1b) cuecas, até o preço de

o-s 1.000,00 por unidade;

i) Roupas <calça e paletó ou sala
casaco) prontas, até os preços de:

o-s
1 - de algodão 10.0CO,0!)
2 - de lã 15.000,00

j) Meias, até os preços de:
c-s

1 - dealgodao 500,00
2 - de lã 700.00

2) Chapéus de palha ou fibra de
produção nacional, sem carneira 161'-
roiou guarnição". '

RI) Quanto à alimentação

a) Línguas sêcas ou defumadas, a.
granel;

b) Doces acondicionados em reei ...
píentes. embalagens ou envortórtoe
que não sejam de apresentação de
produtos e os doces chamados de con,
feítarra, assim _ considerados os de
fácil deterioração, com consumo for ...
çado dentro de poucos dias e em ge~

ral no mesmo local de fabricação:

c) Melado ou mel de engenho;
d) Carnes, vísceras e miúdos sal

gados-sêcos, .defumados ou cozidos. a
granel ou acondicionados para sim
ples transporte;

e) Peixes, crustáceos e moluscoa.
congelados, salgados, sêcos, salgados
sêcos defumados ou .cozidos, a gl'a.
nel ou acondicionados para o simples
transporte;

f) Leite fresco pasteurizada, est~
rfhzado ou peptanízado:

g) Cereais em grão ou moídos, fa
rinhas e sêmolas: farinha de trigo
vttamínada:

h) . Linguiça, toucinho, .cuourtcc,
morcela, salsichas e os salgados pat-a
aperrtívcs, a granel eu acondiciona
dos para o, simples transporte:

i) Açúcar mascavo, demerara, e
crístaj ;

1) Biscoutos, bolachas e outros pro,
dutos, de padaria, a granel ou acon
dicionados para o simples transporte:

l) Sal, a granel ou acondicionado
par-a o simples transporte;

m) Queijo tipo "Minas";
11,) Macarrão, talharim, espague

te ou spagheti e outras massas st
milares .

.IV) Quanto ao tratamento médico

a) Agua oxigenada para emprêgo
como antdssétdeos e desinfetante; in.
jeções antibióticas; vacinas;

b) Medicamentos destinados ao
combate à verminose. malária, chia
tosomose, paralisia infantil e outras
endemias 'de maior gravidade no Pais,
inclusive inseticidas e germicidas
necessários à respectiva profilaxíe,
segundo lista que fôr organizada pe·,
lo Departamento de Rendas Inter
nas, ouvido, para êsse fim, o Minis
tério da Saúde;

c) Aparelhos de ortopedia e pró te"":
se, de, qualquer matéria ou tipo, des,
tínados à reparação de parte do cor..
po humano.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

observações

la. Os preços límítesvmencionados
neste Anexo serão reajustados anual
mente, por ato do órgão competente
do Ministério da Fazenda, com base
nos coeficientes de correção moneta
ria estabelecidos pelo Conselho Na~

cíonal de Economia;

21>. Independentemente da corre
ção monetária prevista na observação
anterior, fica o Ministro' da Fazenda
autorizados a elevar de até 30% (trin_
ta por cento) os preços-Iímites esta
beíecídcs neste Anexo, na medida em
que o permitir a elevação da arre
cadação do ímpõsto de renda.

IMPõSTO DE CONSUMO

TABH1<A

Alínea ( Capitulo I: Especificação

r

rr

IV

v

VI

2
3
4

7

8
9

11

12

13

15

16
17
18
19

20

21

22

IProdutos do Reino Animal

I Carnes Comestíveis.
I Peixes. Crustáceos e Moluscos.
I Leite e Produtos Lácteos, ovos de Ave; Mel Naturaf,
I Proauios do ,Remo Vegetal
I '
I Legumes, Hortaliças, Plantas, Raízes e Tubérculos
1 Alimentícícs.
I Frutos Comestíveis.

I caro. Chá, Mate _c EspeciarIas.
Produtos de Indústria de Moagem; Malte, Amidos e

I Féculas; Gluten ; Inulma..
I Sementes e Frutos Oleaginosos; Grãos, Sementes e

I Frutos Diverso.3; plantas Industriais e Medicinais.
Matérias-Primas para Tinturaria ou Curtume; Goma,

i Resinas e' outros sucos e extratos vegetais.

IGorduras e óleos 'Animais e Vegetais; Produtos de
sua Dissociação; Gorduras Alimentícias Elabora-I das; Cerras de Origem A7i1m.al ou Vegetal;

1 Gorduras e óleos Anímala e Vegetais; Produtos de
J sua Dissociaçã.o; Gorduras Alimentícias Elabora-
I das; Ceras de Origem Ani~al ou Vegetal.

J Produtos aas Inetústrias Alimentícias
I '

IPreparados de Carnes, peixes, crustáceos e Moluscos.
Açúcares e produtos de Confeitaria.

I Cacau e ,mas Preparações.
J Preparação à base de Cereais, Farinhas ou Péeulas:
I Produtos de Pastelarta. . •

IPreparações de Legumes, de Hortaliças, de Frutas e
de outras Plantas ou partes de Plantas.

J Preparação Alimentícias Diversas.
I
\ Bebidas, Líquidos Alccóíicos e Vinagre

I Bebidas, Líquídos Alcoólicos e vínagre.

IAlimentos Preparaaos para Animais
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VII

VIII

IX

x

XI

I I 1· dI 23 I A ímentos Prepara os para Animais.

II IFumo

I 24 IFumo.
I I proautos Minerats

I 25 j sal, znxôrre, Terras e Pedras, Gessos, cal e Cimento.
I m COmbustíveis Minerais, óleos Minerais e Produtos de
I I sua Deatüaçâo ; Matérias Betuminosas; Geras Mi..
I I nerals.

I \Produtos das tnaasmae Químioas e das InClústrtas
I I Conexas

I 28 I produtos Qu1micos Inorgânicos"; compos.tos Inorgárrí-

\
cOs ou orgânicos de Metais Preciosos, oe Bâemen-

1 tos Radioativos, de Metais das Terras Raras e d-e
I I Isotopos.

\
29 Iprodutos Químicos Orgânicos..
30 Produtos Farmacêuticos.

I 31 IAdubos e· Fertilizantes.
32 'Extratos -ranantes e Tintoriais; Taninos e seus De

rivados; Matérias Corantes, Cores, Tintas e Ver--

\

nizes: Mástáques; Tintas de Escrever e Impressão.
33 Ióleos Essenciais e Resínóídes ; produtos de Perfuma-

ria, de Toucador e COsméticos.

I I,
34 \ sabões, produtos Orgânicos Tenso-ativos, Preparações

I I para Ldxivías, preparações Lubrificantes, Cêras N-

I I tifícíaís, Cêras Preparadas, produtos para Lustrar
e Polir, Velas e Artigos semelhantes; Pastas para

, modelar e "Oêras" para Dentistas.

I I .
35 r Matérias Albumínóídesve Golas.

I I

I 36 I PólVOra e Explosivos: Artigos de Pirotecnia; 1"00-

I
' foros; Ligas Pírojórtcas- Matérias Inflamáveis.

I 37 Produtos para FOtografia e Oinematcgrafia.
\ 38 \ Produtos Diversos das Indústrias Químicas.
I II I Matérias Puisticae Artificiais, ateres e nsteres da
I l celulose, Resinas Artificiais e Manufaturas destas

\

\
Matéri'ls, Borractui Natural ou Sintética, Borracha.
Artijici'al e Manufaturadas fie Borracha.

39 IMatérias Plásticas Artificiais, ãteres e fisteres da oe-

\
Iulose, Resinas- Arti~ici.ais e Manufaturadas destas
Matérias.

I 40 IBorracha 'Natural ou Sintética, Borracha Artificial
I e Manufaturas de Borracha.
I I .I \ Peles, COuros, Peletenas e Manutatufú'8 destas Ma-
l I térías ; Artlgos de Cctreeiro, de Seleírc e de Via-
I I gem; Bolsas, Cartetms, Porta-Moedas e EstOjosl;
1 Trip~s Manujaturaetas.
I I
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de Madeira.

Especificações

Madeira, Carvão Vegetal e Manujatm'as de Madeira,'
Cortiça e suas ManufatUras; Manufaturas de Es
partaria e de Trançaria

I Matérias utilizadas na Fabricação de POIpeI; P,e.'11el
~ e suas Aplicaçóe.s

IMatérias Utilizadas na Fabricaçfu] de papeL
Papel, cartolina e cartão; Manufaturas de Pastas

I
de Celulose, -de Papel, Cartolina e de cartão.

Artigos de Livraria e Produtos das Artes GráfiCM.

t Matérias Têxteis e S!'IJ.;aS Manujaturas
I
I Sêda, BÔl'ra de Sêda ("Schappe") e Resíduos de
'I Bôrra de Sêda
1 Têxteis Sintéticos e Artificiais, Contínuos
I Têxteis Metalízados.
I Lã, Pelos e_Crinas.
I Linho e Rami.
I Algodão.
I Têxteis Sintéticos e Artírícíaís, Descontínuos.
I Outras Fibras Têxteis Vegetais; Fios de Papel e Tecl~
I _ dos de Fios de Papel.
1 Tapetes e Tapeçari.as, Veludos, Pelúcias, Tecidos

I
"Bouclês" e Tecidos de "Chen,ille"; Fitas e Obras
de .Passamanaria, Tules; Tecidos de Malhas de Nós
(Fl1et); Rendias e Bordados.

Pastas e Feltros; Cordoalha e Artigos de Cordoalha:
\ Tecidos Especiais, Tecid'ÜG Impregnados Ou Re:
\ ,vestidos; . Artefatos de Matéri3Js Têxteis' para usos

I Técnicos. .
Teci~os e Artefatos d'e Malharia e Ponto de Mesa.

I vestimentas e seus Acessórios, de Tecidos.
I Outras Confecções de Tecidos.

I'

ICalçaaos; Chapéus; Guar(la!Chuvas e SOmbrinhas'
Flõree Artificiais e Artefatos de CfJbew; Leques. '

ICalçados, Perneiras, Polainas e Artigos semelhantes;
I Partes Componentes dos Mesmos.
I Guarda.-Chuvas, Sombrinhas, Bengalas, Chicotes, Re-
I benques e suas Partes Componentes.

IPenas e Penugem Preparadas e Artigos de Penas e
Penugem; Flôres Artificiais;, Manufaturas de Ca
belos; Leques.

I

49

50

47
4S

51
52
53
54
55
56
57

58

59

64

67

60
61
62

66

=

xv

XIV

xm

\ Capítulo II
__-,-I_~I _

I .1
I 41 I P.eles e Couros.

! 42 I Manufaturas de Couro' Artigos de Seleíro, de oor,

I reeíro e de 'Viagem;' Bolsas, Carteiras...,porro-Moe_
I das e EStojos; Tripas Manufaturadas. ..
\ 43 I! Peleterias e suas Manufaturas, Peleteria ArtlfIcl.aJ.

\ 44 Madeira, Carvão Vegetal e Manufaturas! 45 Cortcça e ManufaturaiS de Cortiça.I 46 Manufaturas de Espataría e cestana.

I

r
I

I

I
I
,I

I
I

1

I,
I

i

)
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~peciflcação

XVI

XVII

xvm

XIX

xx

XXI

1I

I
I
I

\

I
I
I
I

I
I
i
I
I

I
I
I

I
I
I

68

69
70

71

18
74
75
16
n
78
79
80
81
82
83

84

85

85

87

88
89

90

11 Manufaturas de pedra, Gêsso, Cimento. Amianto, Mica;

I e Mat.érias Análogas, Produtos cerémecos; Viaro
e Manufaturas de Vidro.

IManufatura 'de pedra, Gêsso, Cimento, Amianto, Mica
e Matérias Análogas,

1 Produtos de cerâmica.
I Vidro e Manufaturas de Vidro.

I
Pérolas. Finas, Pedras PreciQSoAi e Semtprec:losas e se...

metnaaues: Metais preciosos; Folheado de Metais
Preciosos e Manufaturas ãestas Matérzas,; Biju-I terias de Fantasia.

I Pérolas Finas. Pedras preciosas e Semipreciosas e se
melhantes; Metais Preciosos, Polheadoa de Metais
Preciosos e Manufaturas destas Matérias'; Blju
terias de Fantasia.

Metais Comuns e Manufaturas tlêstes MetJais.

IFerro Fundido, Ferro Macio e Aço.
1 Cobre.
I Níquel.

1
~ 'Alumlnlo .
. Magnésio e Berilo (Glucínío) ,

Chumbo.
I Zinco.

I.estanno.
Outros metais comuns.

I Ferramentas, outetaria e Talheres, de Metais Comuns.
J Manufaturas Diversas de Metais Comuns.

1
1Vlâq,l~"7~aS e """:" Mate:rzal memco.

Caldeiras. MáqUJ.nas, Aparelhos e Instrumentos Me-

I câmcos.
Máquinas e Aparelhes Elétricos e Objetos- Destinados

I
a Usos Eletrônicos.

Material de Transporte

I Veículos e Material para Via Férreast Aparelhos não
I EIétricos de Sínahzaçâo para Vias de Ocmurucação.
11 Vctculos Automóveis, Tratores, Velocípedes e outros

veículos Terrestres.

INavegação Aérea.
I Navegação Marítima e Pluvíal , .

I
Instrumentos e ApaTelhos de ouca. de Fotografias e

de Cinematoçratus, de Meetiaa, de venncacao, de
I Precisão, Instrumentos e A.parelhos Médico-cirúr-"
I gicos; Relojoaria; Instrumentos de Musica; Apa...

relhos para o Reçisteo e Reprodução do somou
para o Registro e Reprodução em Televi:.;ã(j, por
Processo Magnético, de Imagens e S07n.

Instrumentos e Aparelhos de' ótica, de Fotognf1a e
Cinematografia, de Medida, de Verificação e Pre...
cisão; instrumentos e Aparelhos Méd'ico-Cirú'!.'gicos.
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SI
92

= S3

xxm
94

95

96

97
98

I Relojoaria,I, Instrumentos de Músic8iS Aparelhos para Registro e
.1 Reprodução do Som ~u para o Registro ~ a Re-

I
produção em Televisão, por processo magnético. de
Imagens e Som; partes e acessórios dêstes ínstru
mentes e aparelhos.

I1 Armas e Munições
I Armas e Muníçôes..

I tâercaaonce e. Produtos Diversos, não Especiftca.d~
I nem Compreendidos em outra parte ,da. Tabela.
I Móveis; Mobiliário Méd'i.co-CirÚl:gi,co; Artigos de Cal..
I choaria e Semelhantes.

IMatérias para Entalhe .ou Moldagem, trabalhadas (in
clusive manufaturas),

I Escovas, Pincéis, Vassouras, Espanadores, Borlas e
I Perneiras,
I Brinquedos, Jogos, Artigos 'para Recreio e Esporte.
I Manufaturas Diversas.
i

ALtNEA 1

PRODlJTOS DO REINO ANIMAL

Capítulo 02 - carnes Comestíveis

POSIÇÃO

02.06

INCISO pRODUTOS

Carnes comestíveis de qualquer classe,
salgadas ou em salmoura, sêcas ou de
fumadas, quando acondíctonadas em
recíptentes, embalagens ou envoltórios
destínados à apresentação do produto :

I
ALÍQUOTA

"AD
VALORE:M:"

3%

Capítulo 03 - peixes, Crustáceos e Moluscos
Nota

(3-1) O" presente capítulo não compreende:
a) as carnes dos mamíferos marinhos (posição 02.06)'
b? o caviar e seus sucedâneos (posição 16, Ô4) , •

POSIÇÃO INCISO pRODUTOS I
ALÍQUOTA

"AD
VALOREM"

03.02 Peixes Simplesmente salgados 'ou em sal- l
moura, sêcos -ou defumados, quando I
acondicionados em recipientes, embala
gens ou envoltórios, destinados à apre-
sentação do produto " , ;' 1 3%
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Capitulo 04 - Leite e produtos t.acteoe, Ovos de Ave; Mel Natural

Notas
(4-1) õonsídcra-sc como leite tanto o desnatado como o integral, o leite

batido, o babeurre", o sqro de leite (lastoserum) , o leite coalhado, o kephír,
o iogurte e, demais leites fermentados por processos semelhantes;

(4-2) O Iette:e creme pasteurizados, estertlicados ou peptonizados, não
se consideram como conservados na acepção da posição, 04.02.

POSIÇÃO INCISO PRODUTOS

I

IALÍQUOTA
. "AD

I VALQREMn

I

04.01

04.02

04.03

04.04

04.05

04.06

I
r Leite coalhado, kephír, iogurte, e demais

I
leites fermentados por processos seme-j
lhantea, acondicionados em recíptentes,
embalagens ou envoltórios, destinados

1 à apresentação do produto 1

ICreme de leite; leites concentrados ou I
açucarados, em estado pastoso ou sólido I

I Manteiga, quando acondicionada em reei- J

I pientes, embalagens ou envoltórios, des- I
1 tínados à apresentação do produto .... I
! QueIjos e requeIjões,· quando acondiciona- !
I dos em recipientes, embalagens ou en- I
I voltóríos, destinados à" apresentação do I
\ o~~~dd~toave'~' 'g~~'a's' 'ci~ 'Ô,';;: '~~~e;~~d~~; II

ou de outra forma preservados, açuca
rados ou não, quando acondicionados I
em recipientes, embalagens ou envoltó-

~~~dut~e~ti~a~~~...~ ...~~~~s.~~~~:~~...~~ \
Mel natural, .quando acondicionado em I

recipientes, embalagens ou envoltórios,
destinados à apresentação do produto. 1

I
I

ALtNEA II

PRODUTOS DO RElNO VEGETAL

3%

3%

4%

3%

CapitUlo 07 - I;,egumes, Hortaliças, Plantas, Raízes e TubérCulos oumenuace
Nota

(7··1) A posição 07.04 não compreende:
a) grãos de leguminosas, secos;
b) pimentões-doces rCapstcum grossum) em pó (poslçãc 09.04);
C) farinhas dos legumes secos (posição 11.03);
d) farinhas, sêmolas e flocos de batata (posição 11.05).
Ressalvadas as disposições precedentes, na aplicação da posicao 07,04,

a designação "legumes e hortaliças" abrange igualmente Os cogumelos co
mestíveis', frutas, azeitonas, alcaparras' tomates, batatas, beterrabas para
saladaçpepínos, abóboras, ceoaças, oabacínhas e berinjelas, pímentôes-dcces
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(Capsícum grossum) , runcho, salsa, cerefólio,estragáo, agrião, manjerona
rábanos e alhos.

I

\

ALíQUOTA
, "AD

11 VALOREM"

08.02
06.03
0.8.04
06.12

I
FOSIÇÃO I

\

07.04

POSIÇÃO

06.01 f

I

INCISO

INCISO

1
2

PRODUTOS

II Legumes e hortalíças dessecados, deSidrata-li

I .&Ü'3 ou evaporadas. inclusive esmagados out
pulverizados, mas sem outro preparc.]

I
quando acondícíanados em recípíentes.j
embalagens .ou .envoltórtos, destinados à!

1 apresentação do produto ·················l

caotsuo 08 -,... Frutos Comeetioete

PRODUTOS

II Tâmaras, bananas, abacaxis (ananases) .\
mangas, abacates, goiabas. côcos, casta

I -nhas-do-Pará e castanhas de caju, secos.]
J com ou sem cascas: J

II

Tâ~~i~~: qu~~cio· a·c~néti~{ôú~d~~· ~~' ·re·ci:,1
pientes, embalagens ou envcltórtos,
destinados à apresentação do produtol

Frutas cítricas sêcas " , .'.

I
Figos secos . . ' , I

I
~~~~~ ~êc~~' (~x~et<l ~.~. ~~~p~~~nd·idas· ·u;,,;)

posições 08.(}1 a 08.04) ~ 1
I I

4%

ALíQ:UOTA
"AD

VALOREM"

8%

6%
6%

6%
6%

6%

Capitulo 09 - caie, Chá, Mate e Espectarias

Notas

<9-1) As misturas de produtos eompreenõídos nas posições 09.04 a O"

09.10 classificam-se da seguinte maneira:

a) as misturas de produtos compreendidos em urna mesma posição se
classificam nessa posição;

b) as misturas de produtos compreendidos em posíções cxrerentcs clas-
sificam-se na posição 09,10. .

O fato de os produtos compreendidos nas posições 09.04 a 09.10 (inclui
das as misturas citadas nas letras a e b) estarem adicionados de outras
SUbstâncias nâc altera a sua classificação sempre que essas misturas con
servem ° caráter essencial dos produtos citados em cada uma das pOS1ÇÕes.

Caso contrário tais misturas ficam excluídas dêste capitulo, classtfí
candc-se na posição 2'1.{)4, se forem condimentos ou temperos compostos.

<9-2) Este capitulo não compreende:

a) pimentas da espécie "Capaicum grossum", sem sabor picante quan
do não se apresentem em pó (capítulo 7);
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b) a pimenta chamada de Cubebas, da variedade "'Cubeba Oficinalis
Mtquel" ou "piper cubeba" (posição 12.07).

\

ALÍQUO'IA
"AD

VALOREM,J

I

POSIÇÃO I INCISO

\

09.01 II
I
I

09.02

I
09.03

I
09.04

1I

09.07

09.08

09.09

09.10

PRODUTOS

I I

Ioafé torrado, moído ou descafeinado; su-]
cedânecs de café contendo café em qual-]

\ quer proporção I

I
Chá, quando acondicionado em recipientes, I

embalagens ou enveltórlos destinados àl
apresentação do proouta . '.' ., '.

I Erva-mate, quando acondicionada em reei-I
I píentes, embalagens ou envoltórios, desti-j
I nados à apresentação do produto .
I Pimenta «ío gênero "plper") pimentas (doi
I gênero «Oapsícum" e "Pimenta") e Pi-I
I mentões, em pó -...•.................. -.

Cravo-da-índia, cravo de _cheiro (frutos,
flôres e pedúnculos), em pó ou prepara-
dos o O" o o o o •••••• o ••••• o o o o o'. o o'. o o o

Noz-mascada, macis, amomos .e cardamc
nos, em pó ou preparados o o ••• o •• o o • o ••

Sementes de - anis, badiana. rancho, coen-

I
tro, cominho, alcarávía e gengibre, em pó
ou preparadas . o • o o o o o o o • o o o o o o .. o o • o o o o

'I'lmo. louro, açafrão e outras especiarias,
em pó ou preparados o o o o o o o o • o o o o o o o o •

I I

4%

6%

6%

6%

6%

6%

6%

6%

CapítUlo 11 - Produtos, .ae [tl-aú,stria de Moagem; Malte; Amseos e
Féculas,' Gluten; Inulina'

Nota:

(11-1) Estão. excluídos dêste capitulo:
a) malte torrado, apresentado como sucedâneo do café (posições 09.01

ou 21. (1.1, segundo o caso);
b) farinhas preparadas (por exemplo, por tratamento térmico) para

a. anmcntaçán infantil ou para usos dietéticos (posição 19.02) o As fárí
nhas tratadas termicamente, para melhorar simplesmente suas .proprteda
des panífícáveis ctassmcam-se. porém, no presente capitulo;

c) flocos de milho c-com-nekes-'r e outros produtos da posição 19.05;

ri) produtos. farmacêuticos (Capítulo 30);

e) amidos e féculas .apresentados como produtos ce perfumaria e de
toucador, da posição 33.00.

POSIÇÃO

11.03

(

I ALíQUOTA
INCISO PRODU'IO~ I ."AD

VALOREl'II'·

I
I I
I Farinha de legumes secos quando aeondí-]
I cíonadosvem recipientes, embalagens OUI

I envoltórios, destinados à apresentação
do produto o o o o o o o o • o o o o .. o o o o o o o o o o o-o o o o .. l 4%



ATOS DO PODER LEGISLi.'IJVO 187

IIAJ~%'~ta
1 walorem"
I

Posíçâc Inciso

11.04

11.05

I
I

11.08 I

I
11.09

I
II

PRODUTOS

II Farinhas de. fr.utas, q~an.do acon.dicionadaS..I
em recipientes, embalagens ou envoltó-

I ~i~~ ~~~~~~do~ .à .~~~~~~~~:~~..~~..~:~:I
Farinhas, sêmclas e escamas ou flocos de

I batatas, quando acondicionadas em recí-]
I pientes, embalagens ou envoltórios, des-l

I
tínados <\ apresentação do produto .... 1

Amidos. féculas e ínulma, quando acondi-!
cionados em recipientes, embalagens oul
envoltórios, destinados à apresentação dOI

I Gfd~~~u~ Út~iniia' d~ glúteii, i;ciusi~;~' t;r:
.\ raoos, quando aconotctonaoos em recipi

entes. embalagens ou envoltórios, desti-
nados à apresentação do produto .

4%

4%

4%

4%

Capitulo 12 - Sementes e Frutos Oleaginosos, Grãos, Sementes e Frutos
Diversos; Plantas Industriais e Medicinais

Notas

(12.1) Consideram-se sementes oleaginosas as: de amendoim, soja, mos
'tarda, papoula ou dormídeíra e a coprà . o,s côcos correspcndem à posição
OS.01. As azeitona", se classificam nos capitulas 7 ou 20, conforme seu esta
do de preparação.

(1~.2) A posição 12.07 compreende, entre outras, a.s pla-ntas e partes de
plantas das seguintes espécies: manjericão,. barragem, htssopo, diversas es,
pécies de .menta, alecrim, arruda, s-alva e absinto.

Es-tã.v excluídos desta posição:
a, sementes e frutos oleaginosos;
D) produtos farmacêuticos do capitulo 3ü;
c artigos de perfumarta. e de toucadc- do-capíbulo 33;

a) desinfetantes, .ínsetdcídas, fungicidas, herbicidas e produtos seme
Ihantes da posição 38.11.

13) sementes de beterraba, de prado, de norce ornamentais, de horta
ltças. de árvores frutireras ou florestais, de ervilhaça e de tremoços grãos
de Iegnmínosas. sementes de especiarias e de outros produtos do capitulo 9
e os cereais.

I
Plantas, partes de plantas, sementes el

frutos das espécies utilizadas prmoipaj-]
mente em perfumaria, em medi-cina. ou!
como inseticida, parasitícída e semelhan_1
tes, secos inclusive cortados. E-smagados
ou pulverizados, quando acondícionadcs]

[I
POSIÇÃO I

I1

12.07 I

PRODUTOS

I

\

ALÍQUOTA
"AD

VALOREM,J
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I
I

Posícâo I
I

Inciso ! PRODUTOS

I
I Míquota
I "ad
I valerem"
I

12.G8

em recipientes, embalagens ou envoltó-]

d~tà ~~~~i.~~,~~~..~. ~:~~'~~~t~.ç.~.. ~.o..~~~\
Altarroba seca. inclusive em pedaços ou em]

pó, caroços de frutos e produtos vegeta.iS\
empregados principalmente na alimenta
ção humana, não especificados nem com
preendidos em outra parte, quando acon-I
dicionados em recjpíentes embalagens ou
envoltórios, destinados à apresentação doi
produto " 1

I

4%

4%

CUpítulo 13 - Matérias-Primas vegetflis para Tinturaria 'ou Curtume;
Gomas, Resinas e oiaroe Sucos e Extra·ios vegetais

Nota

(13-1) Os extratos de alcaçuz, píretro, lúpulo, aloé e ópio são consiüo,
rados corno sucos e extratos vegetais (posição 13(3) .

N~' estão compreendidos na posição 13.0~:

a) extratos de alcaçuz que contenham mads de 10% (dez por cento)
em pêsc de açúcar ou que se apresentem como produtos de conreítaría lp{)o·
síçâc 17 04);

z» extratos de malte cpostcâo 19.01);

c) extratos de café, de chá ou de mate oposição 21.02);

ri) sucos e extratos vegetais, adicionados de álcool que constituam be
bidas e os preparados alcoólicos compostos de extratos vegetais rchamadoe
"extrato; concentrados") pata o fabrico de bebida (capitulo 22);

e) cânfora naturaq rpôsícâo 29.13) e glicirrizina .:..... posição 29.41;
f) . medicamentos - posição .30.03;
g) extratos tanantes ou tmtortaíx (posições 32.01 ou 32.04):
h) óleos essenctaís e resinóídes (posição 33.01). águas destiladas aro....

màticas e soluções aqüosas de óleo essenciais (posição 33.05);
iJ borracna, balata, guta-percha e gomas naturais semelhantes <poSi

ção 40 OI) •

:PRODUTOS

I I
! \ ALÍQUOTA. "~

1I 11 VALOREM"

INCISO

13.0·2 \1

13.03

II

I
I

Goma-Iaca, inclusive branqueada: gomas.]
gomas-resinas, resinas e bálsamos na-]

I
"turaís , ·1

Sucos e extratos vegetars ; matérias péctt-]
c-as,pectinatos e pectatos: ágar-ágar et

I outros mucílagos e espessantes naturais.]1 extraídos de vegetais ... ·,·············1

6%

'6%
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ALlNEA III

GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS E VEGETAIS; PRODUTOS DE SUA
DIssaCIAçAO; GORDURAS ALIMENTíCIAS ELABORADAS; CERAS

. DE ORIGEIV1 ANIMAL OU VEGETAL
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Capítulo 15- Gorduras _e óleos, Animais e Vegetais; produtos da sua
Dissoçiação; Gorduras Aumenuaoe Elaboractas; Ceras àe onçem Ammal

ou Vegetal

Nota

<15-1) C. presente capitulo não compreende:
a) toucinho e gordura de porco e de aves de capoeíra, não prensados

nem fundidos ;
b) manteiga de cacau (pOSição UL04);
c) torresmos. to-ta.. de cleagtnosas, -bagaço de azeitonas e outros resí

duos de extraçâc de óleos vegetais rcap. 23);
à) ácidos gordurosos isolados, ceras prepararias, matérias gordurosas

trasformadas em produtos farmacêutdcos, em tintas, em vernrees. em ",alb6e.s.
em produtos de perfumarias ou de toucador e em cosméticos, óleos surío
nados .' demais produtos compreendidos na ALíNEA IX;

e) ractts de borracha (posição 40,02);
1) ee pastas de, neutralização ("soap stocks") , as bôrras ou fezes de

óleos, o breu esteárico, o breu de gordura de lã e o pez de glicerina.

I

\.

ALÍQUOTA
"AD

VALOREM'>

I

POSIÇÃO \ INCISO

1I

\
15.01 I

I
I
I
I
I

15.03 I

15.04
I
I

15.05

I15.06
I
I

15.07 !,
I 1
I 2

15,08 I
I
I
I

15.10 I
I
I

15.11 I
I

PRODUTOS

1
I
1

Banha e outras gordura·s de P01'CO, prensa.]
das ou fundidas, gordura de aves de ca-I
poeira, prensada ou fundida quando!

acondicionados en:r recipientes,' emb'ala-I

[
I gens Ou envoltórfos, destinados à apre

sentação do produto """""""" .,.... 1

I Estearma solar; óleo esteartna: óleo deba-/
nha e õtco margarina, não emuleíonados,
sem qualquer mistura ou preparação ., .. !

Gorduras e óleos de peixe e de mamíferos]
marinhos, inclusive reünados ,o,o •••••• !

Gordura de lá e substâncias gordurosas de-I
rfvadas, inclusive lanolina , )

Outras gorduras e óleos de origem animal!

I (óleo de mocotó gordura de ossos, gordura!
de resíduos, etc.) " , ' )

I
óleos vegetais fIXOS, líquidos ou sólidos

em bruto, purtfícados ou refinados; ,
. Próprios para alimentação .
I Outros , , . , _, , ,
1 óieos ammaís ou vegetais, cozidos, oxi
I cacos. desidratados, sulfurados, soprados,
I estandoãaados ou modificados par ou-I tros processos .,.,." ,., I
I Acidos g?rdu_rosos. índustriaís, óleos ácidosl

I de refmaçâo, álcoôís gordurosos indus-I
trtais

I Glic~rina,' 'ii;c'l~siv~' ·~g·~a~·' ê"" ú~"ívi~~' 'iú:
J cerlnosas , ...............•.......

4%

4%

3%

3%

3%

4%
3%

3%



mu

'I
Posição J

I

'liInciso
I

PRODUTOS
II AUquota
I "ad
I valerem"

15.12

15.13

15.14

15.15

ie.ie

I
I
I
I

-I
I
I
I
I
I

\

\
I
I

I
otece animais ou vegetais, total ou par-]

cíaímente hndrogenados ou solidificados I
ou endurecidos por qualquer outro prO-I
cesse, Inclusive refinados, mas sem pre-
paro posterior J 3%

Margarma, sucedâneos j da banha e outras]
gorduras alímenttcías preparadas ! 4%

Espermacete prensado ou refinado, ínclu-]
srva colorido artáficialmente 1 3%

Oêras ue abelhas e 'de outros insetos co-]
roncas artificialmente, branqueadas oUI
redmadas, ••. " ...............•. ; ••••..••.• [ 3%

Cêras vegetais coloridas artdffcíalmente.]
branqueadas ou refinadas / 3%

I

ALrNEA IV

PRODUTOS DAS LNDúS=r.As - ALI:MElNTíCIAS

t:apítulO 16 - Preparcao« de Carnes, Peixes, Crustáceos e Moluscos

Nota

06-1) Este capítulo não compreende as carnes, Os peixes, os -marfacos
e demais crustáceos e moluscos preparados ou conservados pelos
processos referidos nos capitulas 2 e 3.

POsIÇÃO INCISO PRODUTOS

J

I
ALIQUOTA

"AD
VALOREM"

J

16.01

16.02

16.03
16.04

16.05

1
2

IEmbuti<ios de carne, de miúdos comestíveis
ou de- sangue. quando acondícíonados em

I· recipientes, embalagens ou envoltórios,
destinados à apresentação do produto .

\ Outras preparações e conservas de carnes
, ou de miúdos comestíveis .

I Extratos e sucos de carne .
Preparações e conservas de peixe, ínclusí-

I ve caviar e -ucedâneos: ~

-Caviar e sucedâneos .

I cr~~ag;os .e.'~:a'l~~~o~: .i~~i~~i;~ .~á~·{s·c(;s·,(
I em preparaçôes ou em conservas !
I I

6%

6%
6%

30%
6%

6%

capitulO. 17 - Açuoevres e Protiuios de conteuoria

Nota

<17-1) B,:;"e capitulo não compreende:
Q) produtos de eonfeítaría que contenham cacau (posição 1-8.(6);
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t» açucares quimicamente puros (posição 29.43); esta exclusão não se
aplica à sacarose químícamente pura;

C) preparações farmacêuticas açucaradas (capitulo 30).

U7-2) A sacarose quimicamente pura está elassiftcada na posição 17.01,
qualquer que seja a sua proveniência.

POSIÇÃO INCISO P R D D U TOS

J

\

ALIQUOTA
"AD

VALDREM"

17.01

17.02

17.04

17.05

Aç~c~,r d~ 3.ete~aba e de cana, em estadol
sólido, rermano ou em tabletes \

Outros açúcares; x.aropes: sucedâne.os do
mel, inclusive misturados com mel na
tural; açúcar e melaços caramelizados .

confeitos (preparações .açucaradas) que]
não contenham cacau 1

Açúcares, xaropes e melaços, aromatizados
-ou com. adição de corantes t ínclusive
açúcar aromatizado com baunilha ,natu
ralou artificial), com exclusão dos sucos
de frutas adicionados de açúcar em qual-
quer proporção .

4%

6%

6%

6%

capítulo 18 - Cacau e suas prepal'ações

Notas

(18-1) Este capitulo nâo compreende as preparações de cacau ou 'de
chocolate ínc'utdas nas posições 19.02, 19.08, 22.02, 22.09 o~ 30.Q3,

<18-2) A postçâo 18.0S compreende os produtos de confeitaria que
contenham cacau e, salvo as disposições da nota 18-1, dêste capítulo, as
demais preparações alimentícias que contenham cacau.

eostçxo INCISO P R o D U TOS

I

\

ÂLIQUOTA
"AD

VALOREM"

18.00

18.04

18.05
18.06

Cacau em massa Ou .em pães (pasta de
cacau), inclusive sem gordura .

Manteiga' de cacau, inclusive a, gordura e o
. óleo de cacau , .........•.. .-

Cacau em pó, sem açúcar ., .
Chocolate e outras preparações alímentícías

____-'- '---_q.:u_e_c_o_n_t-.:e_u_h_a.::ffi=-.:cacau ................•..

3%

3%
3%

8%

Preparações à Base de Cereois, Farinhas ou récuic«;
Produtos de pastelaria

Capítulo 19

Notas

09-1) zste capitulo no compreende:

a) preparações para alimentação ínfantíj. ou para usos dietéticos ou
culinários à base de rartnhas, féculas ou extratos de malte, contendo, em
pêso, 50% ou mais de cacau (posição '18.06);
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b) produtos à base de farinhas ou de féculas especialmente prepa-,
rados para a aumentaçâo de animais tpoaíçâo .23.07) j

C) preparaçêez .Iarmacêuticas (capítulo 30).

(1G-2) As preparações dêste capítulo, à base da farinhas de frutas Ou
de legumes, são consideradas como produtos semelhantes aos elaborados
à base de farinhas de cereais.

19.03

19.M

19.06

19.08

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

I

I
ALIQUOTA

"AD
VALOREM"

PRODUtos

1
Extratos de malte \
Preparações para -alimentação infantil ou

para usos dietéticos ou culinários, à ba
se de farinhas, féculàs ou extratos de
malte, inclusive com adição de cacau em

I
I

\
1
I proporçâ.. inferior a 50% em pêso .... 1
I Massas adímentícias quando acondicionadas!
1 em recipientes, embalagens OU envoltó-]
I rios, destinados à apresentação do pro-l
) duto ·· l
I Tapioca, inclusive a de fécula de batatas, I
J quando acondicionada em recipientes,[
J embalagens vou envoltórios, destinados à
1 apresentação do produto ~ 1
I Produtos à base de cereais obtidos por tra-I
1 tamento em corrente de ar ou torrefação;I
I arroz inflado ("puffed ríce'': , "Oom-fla-
I kes" tflocce de milho) e semelhamtes' ... 1
I Cápsulas para medicamentos, obréías, pas-]
I tas oesscceaas de farinha ou de fécula.l
l em fôlhas, e produtos semelhantes .... )
I Pão, bolachas e outros .produtos comuns]
I de padaria, sem adição de açúcar, mel, I
I ovos, gorduras, queijo ou frutas, quando I
I acondicionados 'em recipientes, 'embala-I
I gens Ou envoltórios, destinados à apre-I
1 sentaçáo do produto .
I Produtos de padaria não oompreendtdos]
I na postçâo anterior, produtos de paste-i

I Jarra e de hísoortarta. Inclusive com OOi-1
ção de cacau em qualquer proporçâo.]

I quando acondicionados em recipientes, I
I embalagens ou envoltórios, destinados à]
\ apresentação do produto I

INCISO

19.05

19.04

I
19.01 I
19.02 I

\1

1
I
I
I

\1

I

II
I

I
I

I
II
I
I

-·1

I
I

POsIÇÃO

Capítulo ~O Preparações ae Legumes, de Hortaltçae, de Frutas e ae
outras Plantas Ou de Partes de Plantas.

Notas

21()-1) O presente capitulo não compreende:

a) os legumes, as hortaliças e frutas preparadas ou conservados pelos
processos referidos nos capítulos 7 e 8;

b) as geléias e 'pastas de frutas açucaradas, apresentadas sob a forma.
de confeitos (posição 17;04), ou de produtos de chocolate (posição 18.06).
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20-2) Os legumes e as hortaliças considerados nas posições 20.01 e
20.02 são aquêles que, sob onera apresentaçã-O, estão ciasssrtceõcs na
posição 07.04, mctuídos os produtos citados no último parágrafo da nota
do captturc 7..

(20-3) As plantas e partes de plantas comestíveis conservadas em
xaropes, tais como o gengibre e a angélica, correspondem à posição 20.05;
as amêndoas, as nozes e os amendoins torrados são classificados, igual
mente, na poslÇ.io 2'Ü.06,

(20-4) Os sucos de tomate, cujo teor, em pêso, de extrato sêco. seja
de 7% ou mais são classificados na posição 20.02.

POsIÇAO INCISO P R o D U T D S

I

\

ALÍQUOTA
"AD

J Vl\.LDRBM"

I

20.01

20.02

W.U3
20.04

2Q.Qó

20.08

20.07

Le~;umes, hortaliças e frutas preparadas ou]
conservados em vínagne ou em ácido]

I acétdco, com ou sem sal, especiarias, mós-I
I tarda ou açúcar '; 1
1 Legumes e hortaliças preparadas ou con
I servaooe. sem vinagre nem ácido acético'l
\ Frutas congeladas, com adição de açúcar .
I Frutas, cascas de frutas, plantas e suas I
I partes, conservadas em açúcar (em C8Jda;
I e cristalizadas) I

IDoces e pastas de frutas, compostas e ge
leias. obtidos por cozimento, com ou sem

\ adição de açúcar, quando acondicionados
I em recipientes, embalagens ouienvoltó-
J rios. destinados à apresentação do pro-
I duto .
I Frutas preparadas ou-conservadas parI
I qualquer outro processo, com ou sem adi-I
I ção de açúcar ou de álcool, quando acon
I díctonadas em recipientes, embalagens ou

1 ;~~g;tí;'i~,..~~~~~~~~.~..~:~.~~~:~:~~..~~I
I Sumos de frutas <inclusive o mosto dei
I uvas) ou de legumes e hortaliças ftes-I·
I cas. não fermentados, sem adlçâo de
I açúcar •....... ~--: [
I I

6%

6%
3%

8%

8%

8%

6%

C(~'PitUlo 2,1 - Preparações AFmeniícias .zisee-ses

Notas

(21-1) O presente capítulo não compreende:

a) as misturas de legumes e hortaliças da posição 07.04;
b) Os sucedâneos de caté, torrados, contendo café em qualquer pro

porção tposrçào 09.01>;

t) as especiartas e outros produtos das posições 09.04 a 9Q.10;·
ct) as leveduras que constituem medicamentos da posição 30.03.
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(21-2) Os extratos dos sucedâneos a que se refere a precedente nota
(21-1b) estão compreendidos na posição 21.02.

POsIçÁO INCISO P'RODU'!OS
I ALíQUOTA

I "AD
VAWREM"

21.06

21.02

21.05

21.07

6%

4%

4%

6%
6%

6%

1-5%
6%

1
1Chicória torrada e outros sucedâneos, tor-l

rados de café e seus extratos 1
I Extratos ou essêncías de café, de chá ou!

I de mate; preparações à base dêstes ex-
tratos ou essências .

I Farinha de mostarda e mostarda preparada

II Mg~~~ C~~~i~~~t.O.s .. : ...~~~.~~~~'... ~~~~;
Preparações para. sopas ou caldos; sopas QUi

caídos preparados \'

ILeve-turas naturais, ativas ou não; levedu
ra.s artífícíaís preparadas .....••....•... "

I Preparações alímentíetas não específícadas
I nem compreendidas em outra parte:
I Preparações compostas, não alcoólicas,

I para eíaboraçâo de bebidas (extratos con-I

II ~~t~~O~ •... :.~~~~~~ .~~~~:~.t:~.~s.).. :::: "i2

1

21.03
21.04

I
21.01 I

I
I

I
I

I
I

1i

ALtNEA V

BEBIDAS, LíQUIDOS ALCOóLICOS E VINAGRE

capítulo 22 _ Bebidas, liquidos alcoólicus e vznagre
Notas

(22-1) o presente capitulo não compreende:
a) água destilada e de oondutdblhdade (posição 28.58);
b) soluções aquosas' que contenham em pêso mais de dez por cent-o

(10%) de ácido acético (POSição 29.14);
c) medicamentos da posição 30.03;
à) produtos. de perfumaria ou de toucador (capítulo 33).
(22-2) O titulo alcoólico considerado para a aplicação das posições

22.08 e 22.09 é o obtido com o alcoõmetro de Gay-Lussac, à temperatura
de 15 graus centígrados.

A aguardente desnaturada classifica-se, com o álcool etílico desnatu
rado na poição 22.08.

POSIÇÃO

22.U1 "22.02 I
I
I
I
I

22.ll3 I
22.U4 I

I
22.05 I

I
I

1 I~QU~
INCISO 1I P R o D U TOS "A.o

I VALORE'!I'f"

I
! Águas mmeraís e águas gasosas, artificiais1 15%
I Refrigerantes, águas gasosas ou mineram!
I aromatizadas e outras bebidas não a1-1
I coóhcas, com excíusao dos sucos de fru_!

I ~~s'p~s~d~g;~~~.~. ~.e.. ~~~t.~l~:~~.~~~~~1 15%
J cervejas . . '.1 35%
J Mosto de uvas parcialmente fermentado. OUI
) com .a fermentação abafada sem utalíza-
: çâo de aicoo: J 3%
I Vinhos de uvss frescas; mosto de uvas comi
I a fermentação abafada com álcool (in-!
i crusive mjstetasj : j
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PRODUTOS

J!l5

A'liquota
1 "ad
I valerem"

22.07

:J2.U8

~2.1~

I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I

)
'I

I
I

I
I
I

)

1I

i
I,
I

"

1

1

2

1

3

4

5

6

7

8

1
2

I
j "Ohampagna- e outros vinhos espumantes I
i na turaía ou gaseificados . . "'1
I Outros .
! Vermutes e outros vinhos de uvas frescas;1
l preparados com plantas ou matérias ara-
I máticas.. - 1
I Cidra, perada, hídramel e outras bebidas!
I fermentadas; I
I obtidas peja fermentação alcoólica de
I sucos de frutas ou de plantas' j
'Outras ., ........ , .. , ..... , .... , " 1

! Alcooí etílico não desnaturado, com gra-]
I duaçáo igualou superior a 809 ; álcool]

I ~~~lC~ .de.s~~~~~~~~~..~~. :.~~l.:~~~.~~~.~~~~l
I Aicooi etílico, não oensnaturado, de gI'6-1
I duação inferior a 809; aguardentes, l1CO~1
I res e outras bebidas 8:lC06licM, prepara
I dos aícoólícos compostos (chamados "ex
I tratos concentrados") para fabricação deI
I bebidas: I
I .éjcooí etílico, não desnaturado, de gradua
l ção inferior-a, 809 ••••.•.••.••••••••••••
I Aguardente, em geral, de qualquer mOdO!
I obtida, simples, de graduação alcoólica
I até 54' ,

\
Lícôres e aperitivos (amargos, "bittersv.]

"fernets e outros); aguardente Sim-I
I ples de graduação alcoólica superior
I a 54' ." , I
I Aguardente de alcoolatos de plantas e as]
J compostas assim consideradas, as adi- [I
1 danadas de caramelo, cascas, ervas,

I raizes ou essências ·····················1
Conhaque ou "cognac" obtido pela disti-I

I Iaçào de vinho natural de uva 1
J Os bebida" chamadas "conhaque" de al-[

I catrão. "conhaque" de mel "conhaque" I
, de "gengibre" e semelhantes, obtidos
I pela dístílação de suco fermentado de
i cena de açúcar, adíclonadas de subs-
I tâncías aromáticas ou medicinais
I Bebidas rotuladas com as denominações!
! de "armagnae" -arrack", "brandyv.]
'I "cognac'. "genebra", "gfn", "gu.estch"'1
1 "kfrch" "ron" "rhum' "wo d k a"
I "'WlliSky" 'ou -~emelhant~ . e qUaisque~1
I outras bebidas alcoólicas não eepecíü-]

cadas nem compreendidas' em outros1
íncíscs desta posição .. , .. : ... ',' ..... ~ . I

Preparados alcoólicos compostos chame-I
dos "extratos concentrados" para fa';'!

I brtoaçãn de bebidas I
I Vinagre e seus sucedâneos, -ccmestíveís: !
I A base de vinho de uva, exclusivamente "1
~ ourtos .....•...........••.•............ -... I

35%
15%

20%

15%
25%

3%

3%

15%

35%

25%

30%

25%

50%

30%

6%
10%
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Observações:

ta - Para efeito de cálculo de ímpôsto dos produtos' referidos nas po
sições 22.01, 22.02 e 22.03, não serão computados Os valôres dos recipi~ntes

e embalagens cobrados dos adquirentes, atendidas as seguintes COndições:

a) sejam debitados, no máxímo, pelo seu valor de reposição, majorado
das importâncias correspondentes ao ímpôsto de vendas e consignações e
até 5% <cinco por cento) para, cobertura de despesas de cobrança e outoaa.

b) sejam debitadas em separado, na nota fiscal, dela constando ena
caracteres impressos e destacados, a declaração de que a respectív devo
lução será aceita pelo mesmo preç-o, cobrado sem a majoração referida na
letra anterior, desde que os artigos devolvidos se apresentem em estado que
satisfaça as mesmas exigências pe.culíarestac sistema de acondicionamento
do fabricante;

c) considera-se valor de reposição o preço pelo qual os recipientes
e embalagens são normalmente oferecidos à venda pelos respectivos (aort
cantes ao tempo em que são deoitedos aos adquirentes das bebidas.

23, _ A bebidas díserlmínadas nesta Alínea não podem ser vendidas
Ou expostas à venda no varejo em recipientes de oapaofdade superior a
um litro, .

3° - Bxcluí-se da proibição da, Observação 2a o "chopp" compreénríído
na posição 22.03 e os- produtos das posiçes 22,04, 22.05, 22.08, 22.09, in
císos 1 e 8, e 22.10-.

4& - Os produtos do Inciso :2 da posição 22.09, sairão da fábrica, Cc.IU
suspensão do impôsto que serj pago pelo engarrafador, o qual, para todos
os -efeitos cesta Lei, fica equiparado aos estabelecimentos produtores.

5:1. A autoridade competente de Ministério da Fazenda poderá deter
minar a adoção de regimes especiais de ,contrôle para os produtos desta
Alínea, inclusive COm a exigência de medidores de Iíquídos e contadores
automáticos,

ALlNEA VI

ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIE!

Capítulo 23 - AUmentos prepa1'ados para animais

POSIÇJiO

I

INCISO I
I

PRODUTOS
II ALÍQUO'!A

"AD
.1 VALORElIII'~

23.U7
I

Alimentos preparados para animais e ou-]
tras preparações utílízadas na alímenta-]
ção de ammats .esumuíantes, etc. ).l
quanno aeonrnctonaoos em reciPieentes'l
embalagens ou envoltórios, destinados à
apresentação do produto -, , ) 6%

I
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ALíNEA VII

FuMO

Capitulo 24 - Fumo

Produtos

197

[ .

\
Alíquota

, "Ad
jValortlm"
I

24.02

1
2

3
4

i
I Fumo elaborada; extratos OU sumos dei
r fumo: . I
I Charutos '
I Ciganos, por vintena ou fração: 1
I 01 - Até rJ preço de venda no "varejo cel
I cr$ 100,00 .

02 - (te" preço de venda no varejo su-!
PNi0l" a Cr$ lOO,(){j até crs 150,001

03 _. de pJ€ÇC de venda no varejo dei
ma;s de Cr$ 150,00 [

Cígarrjjhas, cigarros feitos à mão 1

Fumo desfiado, picado, migado ou em pó .1
Outros .. , .••.............................. 1

tO%

200%

230(,'1Q

260%
10%

2ú%
10%

Observações:

1n) Para. efeito de cálculo do ímpôsto desta Alínea, o valor n-ínu
tável não poderá ser mreríor às seguintes percentagens esn :relação 3.0
preço de venda no varejo: "

Inciso 2.01 . ,'.. ,................. 27,00%
Inciso 2.02 24,50%
Inciso .2 .03 22,50%
Inciso 4 ., 50,000/0

2a) O prço de venda no varejo. a qUe se refere a "observação an
terior, deverá ser cbrtgatõrtamente marcado pelo fabricante ou Importa
dor, de forma indeléve e em caracteres bem visíveis, em cada unidade
tributada, na forma estabejecíca em Regulamento, não podendo o oro
duto ser vendido ou exposto fi. venda por preço superior ao marcado.

31\) No preço de venda d,t fábrica são incluídos, para "efeito de cálculo
do ímpôsto, tôôas as despesas acessórias, inclusive as de ctranporte",

ALtNEA VIII

PRODUTOS MINERAIS

Capítulo 25 - Sal enxõfre, terras e pedmsJ gessos, cal e cimentos

Notas
(25.,..1) Salvo as exceções, o presente capítulo compreende os produ

tos lavados <mesmo por meio de reagentes químicos Que eliminem as im
purezas sem modificar o produto), triturados, pulverizados. submetados á
levígeção. crivados ou peneirados, inclusive concentrados por notação se
paração magnética e "outros processos mecânicos ou físicos semelhantes
<exceto cnstensnçãoi : não compreende, porém, OS produtos ustuledos, cal
cinados ou que tenham sido submetidos a operações ou tratamento mais
edlantados que os indicados em cada posição.
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(25-2) O prescnta capíturo não compreende:

a) o enxõfre .sublimado, o enxôf're precipitado e o enxôfre ôoloídal
(posição 28.02);

b) as terras corantes à base de óxidos de ferro que contenham, em
pêso 70' por cento (70%) ou mais de ferro combinado, calculado em Fe203
(posição 28.23);

C) os produtos farmacêuticos (capítulo 30);
d) os artigos de perfumaria, de toucador e Os cosméticos rpostçãc

33.Q6) ;
e) as pedras para pavimentar, para meio-fio e lajes paravpavlmen

Dação, Os cubos e dados para mosaicos (posição 68.02), as ardósias para
telhados e revestimento de edifícios (posição 68.03);

/) as pedras preciosas e semipreciosas (posição 71.02);
g) os cnstaís cultivados de cloreto de sódio (com exceção dos ele

mentos de ótica) de pêso unitário igualou superior Q 2,5 gramas, da po
sição 38.19; os elementos de ótica de cloreto de sódio tposíçâo 90.01>;

h) o giz para escrever Ou para desenho; e o giz de alfaiate ou de
bilhares (posição 98.05) o

POSIÇÃO INCISO PRODUTOS

I
I ALíQUOTA
1 ""-D,
IVALOREM"

I

25.01

35.03

25.23

25.:l7

1I Sal-gema, sal de salinas, 'sal marinho, sall
! de mesa, cloreto de sódio puro, tritura
: dos ou. refinados, quando aoondicíonadcaI
I em recipientes, embalagens ou enveítõ
I nos, destinados à apresentação do- pro-]
I duto .... " ...··························1
I Enxofre em bastão, tmqueta, pão, tubo el
I formas semelhantes, ou moído, com ex
I cíusao do enxofre eubnmedo, do enxôfre
I preciprtadr, e do enxofre colcidai o o o 0,0.··1
'I Cimentos hidrárícos (compreendendo os cí-]
I mentes sem pu.venzar chamados "clín-]
I kers:'), Inclusive coloridos .. o o o O" o ••••• )

( Esteatíte natural em pó (talco) 0..••...•• 1

1 1

4%

3%

B%
3%

CapitUlo 27 - Combustíveis mmeuue, óleos minerais e produtos doe
sua destilação; matérias betuminosas; cêras minerais

Notas

(27-1) O presente capitulo não compreende:

a) os produtos orgânicos de constituição química definida, apresen...
Lados isoladamente (capítulo 29);

b) os medicamentos da posição 30.00.

)27-2) Estã-o compreendidos na posição 27.07, não só os óleos e outros
produtos procedentes da destilação dos alcatrões de hulhe a alta tempe
ratura, mas também os produtos semelhantes cujos componentes aromáta
cos predominam em pêso sôbre os não aromáticos e obtidos por destilação
de alcatrões cie bulha fi, baixa temperatura ou de outros alcatrões minerais,
por cíclízaçâo do petróleo, ou por cuaíquer outro processo.

27-3) Os têrmos "óleos de petróleo" ou de "xistos", empregados DO
texto da posição 27.10, devem considerar-se como de aplicação nâo só
aos óleos de petróleo ou de xistos, mas também aos óleos semelhantes,
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cujos' componentes não aromáticos predominam em pêso sôbre os aromá
ticos, qualquer que seja o processo de obteçâo.

27-4) Estão compreendidos na posição 27.13 não só a parafina e os
outros produtos nele mencionados mas também as produtos semelhantes
obtidos por síntese ou por qualquer outro processo.

I
) ALíQUOTA
I "AD
J VAL(iRErJ:"

I

POS1Ç~O INCISO

.I
2'1.07 I

I
I

27.08 ,
I
[

27.10 ,
i

'II
I
I
I
I

27 12 I
27.13 I

I
I
I

27.14 I
I
I

2'1.H3 I
I
I
I
I
I

PRODUTOS

I
óleos e demais produtos provenientes dai

destilação d-os alcatrões de hulha a alta]
, temperatura, e produtos semelhantes ... {
I Breu e coque de breu obtidos do alcatrão!

l ~:is.hUlh~. ~~..~~ ..~~~r.~s.. ~~~:~~~~.~~~~~\

I
óleo da destilação do petróleo ou de xistos]

e preparações não espectncadas nem!
J compreendidas em outras posições dai
I Tabela, com uma proporção de óleo dei
J petróleo ou de xistos igualou superior ai
I 7() (setenta por cento em pêso. e nas]
I quaíaêstes .óleos constituem o elemento)
I base" excluídos os tr-ibutados velo ímpôsto]
I único sôbre combustíveis e Iubrífícantes]
i líquidos ou gasosos 1
\ vaeeuna . . .' : ' I
I Parafina, ceras de petróleo ou de xistos]
i osocer.ta. cêra de Iínhito, cêra de: turra.t
I restduos parafínícos (vgatsch" ou «slack-]
I wax '), inclusive coloridos ... ·.·"··.· .. ·1
I Betume de petróleo, coque de petróleo e!
I outros resíduos dos óleos de petróleo ou!
i de xistos i

Misturas betuminosas a base de asfalto oul
de betume natural, de betume de petró-]
lec. de alcatrão mineral ou de breu de]
alcatrão mineral mastdques betumínosos.]
"out-back", etc.) · .. 1

I

4%

6%

6%
6%

6%

3%

4%

ALtNEA IX

PRODUTOS DiAS INDÚSTRIAS QUíMICAS E DAS INDúSTRIAS
CONEXAS

Notas

rx-n
U) Com exceção dos minerais de metais radioativos, qualquer produto

que responda aotexto específico de uma das posições 28.50 ou 28.51 deverá
ser classífícadc em tal posição e não em nenhuma outra da Tabela.

b) Com reserva' das disposíçôes do parágrafo (8,) anterior! qualquer
produto que responda ao texto específico de uma das posições 28.49 ou
28.52 deverá ser çlassíflcado em tal posição e não nenhuma outra da pre
sente Alínea.

IX-2)
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Not~

sem prejuízo das disposições da nota (IX-!) anterior, qualquer pro
duto que. por sua apresentação em forma de doze Ou por seu acondíctona
mente para a venda a varejo, deve incluir-se em uma das posições SO.Ü3,
30.04,30.05.32.0·9,33.06,35.00.37.08 ou 38.11, deverá ser classificado na
referida posição e em nenhuma outra da Tabela.

capitulo 28 - Produtos Quinü.cos tnorçãntcos; composto tnorçãracoe
ou oroansooe de metais preciosos. de elementos raaícatnxn, de metais das
terras raras e de leótopos .

Notas

28-1) Salvo as exceções constantes do texto de algumas pcsíções, estão
compreendidos no presente capítulo unicamente:

3) 0..« elementos químicos Isolados ou os compostos de constituíçâo quí
mica definida, apresentados isoladamente, mesmo contendo impurezas;

b) as soluções aquosas dos produtos da letra <a) anterior;

C) as demais soluções dos produtos da' letra (a) anterior, desde que
estas sotuções constituam modo de acondícíonamento usual' ou indispensá
vel, exclusivamente motivado .por razões de segurança ou por necessidade
de transporte, e que o solvente não torne o produto próprio para usos espe
ciais de preferência à SUa aplicação geral;

d) os produtos das letras (a), (b) 'ou (C) anteriores, adicionados (te
estabilizanlie indispensável à sua conservação {lU transporte.

28-2) Além dos hídrossultttos estabilizados por matérias orgânicas e
dos sulfoxílatos (posição 28.36); d'CS carbonatos e percarbcnatos de bases
inorgânicos (posíçâo 28 42); dos cíanetos simples ou completos de bases
Inorgünícas (posição 28.43); dos fulmlnatos e cíanatos de bases inorgâni
cas (posiçâo28.44); dos produtos orgânicos compreendidos nas posíçõee
28.49 a 28.52 inclusive, e carbonatos metaléídícos ou metálicos (postçao
28.(6), classificam-E-e no presente capitulo os seguintes compostos de car
bono:

a) óxido de carbono, anidrido carbônico, ácido cianídrico e ácidos
eiànicos complexos (na posição 28.13) ;

t» oxlalogenetcs de carbur-e ma posição 28.14);
0) surreto de carbono (na posição 23.1'5);
à) oxíssulreto e smfoalogenetos de' carbono, clancgênío e seus halogene

tos e a cianamida e seus derivados metálicos (na posição 28.58), exceto a
cíanamida cálcíca com teor de nitrogênio igualou inferior a 2'5 (vinte e
cinco) por-cento, em estado sêeo, compreendida no capítulo3!.

28-30) O presente capítulo não compreende:
a) o cloreto de sódio e os demais produtos minerais classificados na

Alínea VIII;
b) os produtos que partícíoam ao mesmo tempo da química mineral e

da qutmica orgânica, exceto os mencionadosma nota 2 anterior;
c) os produtos a que se referem as notas 1, 2, 3 e, 4 do capitulo 31;
à) os produtos in-orgânico,'; dos tipos utilizados, como "Iumínóforost;

compreendidos na posíçâo 32.07;

e) o grafita artificial (posição 38.01); cs produtos extintores apresen
talos como cargas para aparelhos extintores ou como granadas extintores
da posição 38.17; os produtos para fazer desaparecer a tinta de escrever
acondicionados- para a venda a .va-ejo, da posição 38.19; os cristais cultiva
dos (que nã-o constituam elementos de ótica) de sais halogenados de me-
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tais alcalinos ou alcalino-terrosos ou de óxido de magnésio, de pêso unitário
ígual ou superior a 2,5 gramas, da posição 38.19';

f) as pedras preciosas e semipreciosas, as pedras sintéticas ou recons
tituídas, mesmo em pó (posição 71.02 a 71.04), bem COmo os: metais pre-
ciosos compreendidos DO capitulo 71; .

QJ Os metais, mesmo quimicamente puros, compreendidos na Alí
nea XVII!;

. t)):,.1,'; elementos de ótica, principalmente os de sais halogenados de
metais alcalinos ou alcolíno-terroecs ou óxíto de magnésio (posição 9(Utl);

28-4) Os ácidos complexos, de constituição química definida, -formados
por um ácido metalódíco do jsubcapítulo II e um ácido metálico do subca
pítulc IV. classificam-se na posição 28.13.

(28-5) Nas postçôes 28 29 <:t 2&.48 inclusive, estão compreendidos apenas
os saia e persaís de metais e de amônío.:

(28-6) Na posição 28.50 estão Incluídoa excluslvamente os produtos se
guintes:

a) o tecníoío, promécic, polônlo. astatínío, radônio, trâncio. rádio actínio
protaetinio. netúnio, plutônio e demais elementos transurânicos, os isótopos
dêstes elementos e, os compostos inorgânicos ou orgãnícos dêstes elementos
ou de seus isótopos. sejam ou nâo de constituição química definida;

b\ todos Os demais isótopos radioativos naturais ou artificiais (inclusive
os de metais preciosos ou de metais comuns nas Alínea .xVII e XVIII) e
seus compostos inorgânicos, sejam ou não de constítuiçâg química definida.

O têrmo isótopos, mencionado antertormente enas posições 28.50 e 28.51,
estende -ee aos isótopos enriquecidos, com exclusão, porém, dos elementos
químicce que existam na natureza em estado de Isótopos puros.

(28-7) Classificam-se na pOS1Ç§,Ü 28.55 os ferros fosforosos se contiverem,
em pêso, (quinze) por cento ou mais de fósforo e os cuororósroros que con
tenham, em pêso, mais de R (oite..) por cento de fósforo,

Posiçã-o

28.01
28.02 ,
28.03 I

!

28.04 II
28.0;) \

.I,
I

28.06

28.07

Inciso I PRODUTOS

I
I
I I - Elementos QuímicOs
I I
I Halogênícos (flúor, cloro, bromo, íôdo) .. ,.l
I Enxôfre sublimado ou precipitado; enxôfre]
( coiotdet . : !
I Carbono tnegro de gás. de petróleo, negro]
I de acetileno, negros antracênieos e OU,,: i
I ta-os negros de rumor ....... ····· .. ".... 1
! Hidrogênto , gases raros, outros metalóídes . J

1 Metais alcalinos e alcaüno-terroscs ; me-]
1 tais ~~s terras raras dtrio e escándloj ; ,I
I mercurlO.. , '1
I I
I 11 Aciâos Inorçênicee e compostos oxige.t
1 nados dos taeuuoiae« I
I I
i Acido clorídrico; ácido clorcseulfônico OUI
i ClOl'os.'Oulfurlco.. 1

. Anídrido sulfuroso (dióxido de enxõrre, bió-l
xído _de enxôfre ~. gás sulruroso) ., .. !

.A!líquota
"ad

valerem'

3%

3%

3%
3%

3%

3%

3%
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I
Posição J

I
Inciso PRODUTOS

I Acliquot.
I "ad
1 valerem'

28.29

28.18

28.15

28.28

3%
3%
3%

3%
3%

3%

3%
3%
3%

3%

8%

3%

3%

3%

3%
3%

3%

3%

3%
3%

3%

3%
3%

I .
I Acido sulfúrtco: "oleum" j
I Acido nítrico; ácidos sulfonítcícos 1

Anidrido to ácidos rcsrõncos "meta-orto-]
epiro · .. · ~ I

Anídrido arseníoso; anídrido f ácidos]
arsênícos I

I Acído e anídrido bórlcos (
I outros ácidos íncrgânícos e compostosI
J exígenados dos metalóídes (C()!l1 exclu-I
I são da água) .................•...... ·1
J. I
: III - Derísxuios noioçenaaoe e Oxialoge-I
I nados e suituraaoe dos Metaloides I
I I
J Cloretos, oxíclcretos e demais derivados I
I halogenados e oxíalogenados dos meta-]
j lóides _ ~ I
I Sulfetos metalórdiccs, inclusive o trissutretoj
I de fósforo 1
J I
I IV - Bases, óxidos, Hõdróxtdos ePer6xtdosl
• Metálicos inorçãnicoe I
I I
I Amoníaco liquefeito Ou em solução .... · ... 1
I Hidróxido de sódio (soda cáustícaj ; hídról
I xído de potássio (potassa cáustaca) ; peró-!
I xioos de sódio ou de potássio ... ···.·.··1
( óxid-os, n'dróxidos e peróxídos de estrôneio.]

I de bário e de magnésio ...... · .. · ·1
óxido de zinco; peróxido de zinco 1

I oxides, hidróxidos, e peróxídos de estrôncio]
( ,artificiaIs .', ' , J

I óxido.:; e hídróxílos de cromo ····.···1
I óxidos de manganês 1
J óxidos e hidróxidos de ferro (inclusive as]

I
terras corantes à base de ÓXIdo de, feno!
natural, que contenham em pêso 70 (se-I
tenta) por cento ou mais de feno com-I

I ninado, expresso em Fe 203) ••••••••• • •.. 1
I óxidos e hflróxídos (hidratos de cobalto I
I óxidos de tdtâmo , , !
I óxidos de estanho: óxido estanoso (óxido I
1 pardo) e óxido estànlcc (anidrido está-I
I nícc) 1
J óxidos de chumbo, Inclusive o minio (óxido!
I vermelho) e o mínlo laranja 1
1 outras .oases óxidos. hidróxidos e peró- \
i xídos metáncos morgãnioos ünclusíva a
I hídraama e a hídroxíjamína e seus sais 1

I ~o~7,;~;~,:;~:.aiS ~~t~l;~~;'•..; ·1

I Flucretos fruorstlícatos, fluorboratos e
r demais fluorsars ......................• j
I Cloreto>: e cxieloretos ' .

28.27

2ij.30

I
I
I
i
I.
I
I
I
1I

I
I
I

28.24 I
28.25 I
28.26 I

I
i

f
!

I
I
I
I
i

28.21
28 22
28.23

28.16
28.17

281Q
28.20

!
I
I
I
I

28.1'

I
I1

I
I,

\
I

I
28.68 I
28U9
28.10

28.11

2812
28.1J
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PRODUTOS

203

I Alliquota
I "ad
Lvalorem"

26,31
28,33

28,34
28,35
28,36

2d.37
28.38
28.39
28.40
28.41
28,42

28.43
28.44
28,45

28.46
28.47

28.48

28,49

28,50

28,51

28,52

28,53
28,54
28,55
28,56

28,57

28,58

I
I
I
I
I
i
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I

11

1I

!
I
J
I
I
i
I

I
I

I
I
i

i
li

I
I Clorttos e hípoclorítos ~

i Brometos c oxrbrometos: bromatos e per- I
! bromatos, tnpohromítos I
I Iouetos e oxnouetcs ; íodatos e períodatcs I
) Sulfetos; prossuüetos {
I Hidrossuífttos, incíusrve os nldrossulntos I
I estabíhzados por matérias orgânicas; sul- I
! fOXl.ar·(J.... . ...••••.••.••.•..••..•. , j
1 Sutfrto., C nrpossuíritos I
I gu.ratos e aíumens: persuíratos ........• I
I Nltrltos e nitratos 1
1 sosntos. mporosrttos e fosfatos I
1 Arsenttos e arsenie.tos I
i Carbonatos e percaroonatos carbonato de \

amômc comercial contendo carbarmato I
amôníco : ........•... J

I Ctanetos simples e complexos I
[ jou.mtnarcs e cíanatos '1
I

Silieatos,. ínclusíve O? süícatcs oomercíais
de .sÓdIO G1.\ de potássio ..

Baratos e perberatos .

ISaJ.-, dos. acrdos de óxidos metálicos (cro;
. matos. permanganatos. estanatos, etc'>
i Outros sais e persaís dos ácídoa Jnorgâni
, ocs, com exceção dos nitretosiealinos
I, (azídasj .
I
I VI - Diversos
\ Metais preciosos em estado colcídal ; amál
[ gamas de metais preciosos; sais e de
I1 mais compostos orgânicos e inorgânicos

de meta.a preciosos, mesmo de constí.,
I ttnçâo utnrmca não defínlaa ~

i Elementos quírmcos radíoatrvos e Isótopos I
I radioauvos: seus compostos inorgânicos

l
i 011 orgarccos, mesmo de consütuíçâo

química nâc cefmida ~.,.

1 Isótopos ce elementos químicos não ín-

l
i cluídos La posicãc 28.50; seus compos

tos ínc.rgânicos ou orgânicos, mesmo de

I constibutcâc química não definida ....
Sais e outros compostos orgânrccs ou inor_

I gánícos de tório, de urânio e de metais

[i

das terras raras ünclusíve de ítrfo e de
escândtc) . mesmo misturados entre si ..
AI üq.ooo ......•••••••.••.••••••..•..•

I Peróxido de hídrogênín . (água oxigenada)

1

\ ~~~te~'~';tos (ca~'b~~'eto;' d~' ~iÍihi~: de 'bo~ó;
carburetos metálicos, etc.) .

Hidretos, nttretos e nuretos tazidas) , sí-
Iícíetos B boretos .

I
outi os compostos inorgânicos, inclusive as

água- destiladas, de condutíbilidade ou
igual grau de pureza; amálgamas, ex

l clusíve de metais preciosos •..........
I

3%

30/.
3%
3%

3%
3%
a%
3%
3%
3%

3%
3%
3%

3%
3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%
3%
3%
3%

3%

3%

3%
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Capítulo 29 - produtos químicos orçãmicoe

N<>tas

(29"1) salvo as exceções constantes do texto de algumas de .suas POM
posições. estão compreendidos no jiresente capítulo unicamente",

a) os compostos orgânicos de constituição química defínrôa
apresentados íscladamente. mesmo contendo impurezas;

b) as misturas de Isômeros de .um mesmo composto orgâníco,
mesmo contendo Impurezas;

c) os produtos das posições 29.38 e 29 42, inclusive, os éteres e
e ésteres de acúcares e seus sais de posíçâo 29.43 e os pro
dutos da posrçâ o 29.44, mesmo de constituição química não
definida;

d) as soluções aquosas dos produtos das alíneas (a), (b) e (c)
anteriores:

e) as demais soluções dos produtos das alíneas (a), o» ou (c).
desde que estas soluções constituam um modo de aeondí.,
cíonamento 1.J.".";UHl e indispensável, exclusivamente 'determma
dos por razões de .egurança ou por necessidade de trans
porte e que o solvente nã.o torne o produto próprio para
usas especiats de prererêncía- a' sua aplicação geral;

f) os produtos dss alíneas anteriores (a). (b), (c), (d) ou
(e), suando ecícionecoe de establüzanta indispensável à sua
conservação ou trenspcrte ;

g) os saír de diazômo. as artlidos normalizados utilizados co
mo copulantes para êstes saís. bem corno as bases sólidas pa
ra corantes azóícos »crmanaados.

(,29··2) C presente capitulo náf'l compreende:

a) os produtos clcsslflcados na posição 15.(1'4, e a glicerãna (POM
srção 15.11);

b) o álcool etflícc '(posição 22.08 e 22.09);

c) os- produtos brutos da desttlaçâo da bulha, dos alcatrões ml
nerais. dos óleos de peteóleo ou de xisto e os demais pro
dutos brutos compreendidos no capitulo 27;

d) Os compostos de carbono mencionados na nota 28.2;
e) a uréia com teor em nitrogênio igualou inferior a45 por

cento. em pêso, em estado sêco. classificada no capitulo 31,
como fertilizantes mmeraís ou químicos nitrogenados, QU es
peclfícamente na posíçâc 31.(}5, conforme o seu acondiclo
namentc:

f) as matérias corantes de origem vegetal, ou animal (posíçâc
32.04), as matérias corantes orgânicas smtéucas. OS pro
dutos orgânicos síntéuícos do tipo dos utilizados como -iu,
mmóforos' os produtos dos tipos chamados "agentes de
branqueamento ótico" fixáveis nas fibras, e o índigo natural
(pO.:JÇál- 32.{I5) hem como os corantes apresentados em .fcr
mas ou recípíentes para a venda a varejo (posição 32.09);

g) o metaldeído a hexametílenotetramtna e produtos análogos,
apresentados em sabletes. bastões ou formas semelhantes que
se destinem a ser utilizados como combustíveis bem como
os combustíveis Iicuidos do tipo dos utilizados em Isqueiros,
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apresentados em recíplentes de capacísade igualou inferior
a 300 cmg (posição 36.0'8);

h) os produtos extintores apresentados como cargas para a,.pa-,
relhos extintores ou em granadas extdntoras .da posição 38.17;
os produtos destinados a eliminar a tinta de escrever, acon
dicionados em recipientes para a venda a varejo, compreen
dídos na pcsiçào 38.19;

i) os elementos de ótica, especialmente os de tartaratc de etl:'
Ienodíamma (posiÇho 90.01).

(29_3) Qualquer produ to que possa ser crassífteado em duas ou mais
posições do presente capítulo. considera-se como incluído na
quela que estiver em último lugar por ordem de numeração".

(29-4) N·as posições 29.(}3 a 29.05, 29.07 a- 29.10, 29.12 a 29.21 inclu
sive qualquer referêncía aos derivados halogenados. sulfonados.
nttrados ou n.trc-aõce aplica-se igualmente aos derivados mistos
(sulfohalcgenados, rutrohalogenados, rutrosulronados, nataosul;
fohalogenados e cctros) .
Os grupos nítrados ou nítrosados não se consideram "funções
azotadas" naacepçâo da posição 29.30.

(29-5) a) Os ésteres de compostos orgânicos de função ácida dos sub
capítulos 1 ao VII inclusive, com compostos, orgânicos dos
mesmos suboapttulos, são classtfícados com aquuêle composto
que pertença à posição colocada em último lugar por ordem
de numeração:

b) 010 ésteres de álcool et/líco Ou de glicerina com compostos
orgânicos de função ácida dos sutcaptruioa r eo Vil íncjusíve,
são cíassíncados com os correspondentes compostos de runçãc
ácida:

c) os sais dos ésteres considerados nas alíneas la) ou (b) com
bases morgânícas eâo classificados com os ésteres corres
pondentes;

d) os sais de outros compostos orgânicos de função ácida ou
de função fencl dos subcapítulos I ao VII inclusive, com
bases Inorgânicas são classificados com Os compostos orgâ
ntcos correspondentes de função ácida ou de função renoi,

e) os halogenetos dos ácidos carboxilicos são classificados com
Os ácidos correspondentes. .

(29_6) Os compostos das posições 29-31 a 29.34, inclusive, sâo com
postos orgâriícos cuja molécula contém, além dos átomos de m
drcgênío. oxígênto ou rutrogênío átomos de outros metaíóídsa ou
metais, tais. como: enxofre, arsênico, mercúrio; chumbo e ou
tros, dírebamente ligados ec carbono.
Nas posições 29.31 (tíoocmpostos orgânicos) e 29.34 (outros
compostos organomínerais) não estão compreendidos os deriva
dos sulíonados Oll haíogenadcs rmcíusíve os derivados mistos)

que - além de hidrogênio oxigênio e nitrogênio -;- Só sente
nham, em associação direta com' o carbono, os átomos de enxô
fre e de halogênío que lhes conterem o caráter de derivados

suíronados ou halcgene dos (Ou de derivados mistos).

(29_7) Na posição 29.35 (compostos beterocícucos) não estão com
preendidos os éteres-ôxídos internos, os éteres-óxídcs metirênícos
dos ortodífenóis. os epóxrdos alfa e beta, os acetaís cíclicos, 03
polímeros cíclícos d05 aldeídos, dos tioaêdeídos ou das aldiml
nas, os anídrldos de ~ ácidos ponbásícos, as ureldas cíctícas, as
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ímídas de ácidos políbásícos, O hexamettlenotetramína e O trí
metüenotrírntramína.

POSIÇÃO I
\

INCISO PRODUTOS \

J ALÍQUOTA

"AD'

l VALOREM"

29.03

29.04

29.11

29.03

3%

3%

2%

3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%

- éteree-óeuioe, per6xiàos de ál
coois per6xtdos de éteres, ep6_
eiaoe alfa e beta, acetais e _se
miacetais. e seus derivados lvalo
eenaaos, sulfonadoso mtnuios, ni
írcsuuios

I - ntaooooroonetoe, seus derzvaàos na: \
toçenaaos, sulfonadoe, nitraãos e nL.I

I troiaaoe t
I Hídroearbonetos . . . . .. · · .. ·.· 1
J Der-vades halogenados d/os hídrooarbo- f

li De~f;~~o~' ;$~;f~na'ci~,' hi~ãdos: .~it;oo~doo \
dos hHirocarbonetos. . .

I
I n - ÁlCOOlS e Seus aenooaoe tuuoçena- I

\, AlCO~OS,:c;::::Se es:ro::::adOShalo I
I genados, sulronados. nítrados e nitro- I
1'11 Afc~~~ cíclicos"~' SeÍÜ3' •d·e~i;~d~:i.· 'háiô: \

genados, sujronados, nttrados e nitro_
_sados .....•..••...•.....•.•....

I I
11 ut - Fe71IJs e tencãs.atcooi« e seus -'de-I

rivados tuüoçenoâoe, sulfonaàOs,
nuraaoe e nurosaaoe

I I
I Fenóts e Ienóís-álccoís ' .
I Derivados najogenaoos. sulfonados, nttra-

! ~?c:'ogisni~l'o~a~os. ~~.s. ~~~.ó.i~. ~.~~. :~~.~~
I
I IV

i
!

\
II rrtores-õxíôos éteres-õáaõos.éacooís. éte
I res-oxiucs-renóís, éteres-óxídoa.álcooís
J fenóís, paróxídos de álcoois e peroxí-

I dos de êteres e seus derrvados haíoge
nados suíronados, nitrados, rútrosados

I Epóxidos. epoxíálcooís, epoxrrenõts e _6pO.
I xiéteres (alfa ou beta); seus derivados
I halogenadcs, sulronados, nitrados e -IlÍ-
I trosados.... ............••" .

IAeetai e semtacetais. mesmo de funções
oxigenadas simples ou complexas e seus

I
.derivados halogenados, sujjonaríos, lli,:",
trados e n'itrosaqos j

I V - Compostos de função aldeído 1
Aldeídos. akíeídos-álcocís, aldeídos-éterea.]

aldeídos-fenóis e outros aldeídos õa run-!
çées oxigenadas simples ou co~plexas •• J

29.10 I
I
I

29.19

29.M
29.07

29.05

ss.oi 11
29.02

I
!

\
I

\

I,
I
I,
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rxcrso PRODUTOS

I

\

ALIQUOTA
"AD

VALOREM"

29,17

2B.16

29.18

29.14

3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%

3%:1

1

D~~ga;:si\it~;~g~~~~og~ ..~~f~~~~~.~ ~~~s~:!
VI -r--, comaostoe de junção cetoM ou

r de função quinoria
I Ceto?as,cetonas-ák:oois, cetonas-aldeídos,
! qumonas. quínonas-álcooís, quínonas- re-

\

1 n615, qumonas-aldeídog e outra-s cetonas e
quínonas de funções' oxígenedas simples
ou complexa-se seus, derivados halogena

) dos, sutronados, nitrados e nitrosados ..
I

I VII - Ácidos, seus anulrídoe. tvuooenetoe.
-porósuios e peracidos .. seus derivados ha-

lI toçenaaos, sultotuuioe, nusaaoe e nitro
I ~~ , . II Monoácídos, seus amtdrldos; halogenetos, pe-]
I róxados e perácídos- seus derivados halo-
I genados, sulfcnados, nitrados e nltrosa-
I dos •...............•...•..........
I Políácldos, seus anidridos. halogenetos. pe
j l'óXidos e-perácídos; seus derivados najo-

I â~~ados, s~.~~~~~~:. ~.i~~~~~~..~. ~.i~~~~~
! Actdos-alcocís. ácidos-aldeídos. áoldos-cetc
I nas, ácídos-fénóís e outros ácidos de fün-
I cões oxigenadas simples OU complexas,
I seus anidridos, halogenetos. peróxidos e
I peràcídos ; seus derivados halogenados.]
\ sulronados. nitrados, nttrosados \

I VIU - euere« dos ácidos minerais, seusl
sais e' derivadOs tuiíiçetuuice, mütonaâos,

I 7titrados (; nitrosados
Ésteres sulfúricos e seus sais; seus deriva

I dos halogunados, sulfonados, mtradcs,
mtrosados .

-eetcrcs rritrosos e nítricos, seus derivados
nalogenados. sujronados. mtrados, njtro-
sadoe . . . .. , .

1tsteres rcsrõrtcos e seus sais, illchlsive Ice
torosrntox ~ seus derivados halogenados
suíronedos.' nitrados, nitrosados .

J zsreres earbônícos e seus sais, seus deriva- 1

1\ ~:o~aJ~~e~~~~:. ~~~~~~.s:. ~i~~~.O.s..~\
outros ésteres dos ácidos minerais (exceto!

os ésteres dos ácidos halogenados) e seusI
sais seus derivados halogenados, suirone-

I dos' nítrados e nitrosados " · .• ··1

\ IX _ Compostos de Funções Nitrogena.tLas I1
I Compo-stos de função amina 1

! Compostos amínados de.Junções cxtgenadast
I simples ou' complexas'. . ; ·1

29.21

,
1

I
I
I
I
I
I
I
i

29,19 )
I
I
I

I

29.15

I
211.12 i

I
I

\
\
I
I
II
I
1

I
I
I

I
I
I
,

i,
I
!
I

I
I
i
i
I!

29.22
29.23

29.13
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I
POSIÇÃO lj,

I

INCISO

1I
I I ALíQU"'"

I PRODUTOS I "AD

, I' VALOR""'''

29.38

29.:i9

29.27
29.28
29.29

3%

3%

3%
3%

3%

3%
3%
3%

3%
3%

3%
3%
3%
3%

3%
3%

3%
3%
3%

3%
3%

XlI _ Heterósiâon e alcal6iaes vegetais, .!
naturais ou repromuaaos por ssazese, I

8eus saiS, ezeres, esteres e outros I
aerzvaaos I

IHeterósídos, naturais OU reproduzidos porlr
I smrese, seus sais, eteres, ésteres e ou-I
I ta-os derivados i
I Aícalóides vegetaIs, na turaís Ou reprOdUzi-I
I oos por smtese, seus saís, éteres, ésteres
I e outros derivados . . .. ·· ..... · .. · ..... 1
I XII1 - outros compostos orçtnucos I
I Açúcares, qutmtcamente puros, com exclusão
I da sacarose . . ~ , .
i Antíbtóticos . . .....•..............•......
I Outros oompostcg orgânicos !
i I

li! Sais e hidratos de amônia quaternários; le_
ll

eit.lna~ e outros fosfc-amínolípídíos 1

\
Compostos de função amída /
Compostos de função amida OU de função]

I coi:~~:~t~' d~' ;úi~çâ~' ;';l:ti1i~ . : : :.: : : : : : : : : :!
Compostos diazóicos, azóícos e aaóxícos .1
Deriva-dos orgânicos de hídrazína ou da hí-]

droxilamína , ·.1
Compostos de outras funções' nitrogenadas]

I I

I "I X - Compostos Organo~M'tnerazs

1 e CompOstos Heterocíclicos 1
T · t" i I.içcompos os orgun COs I
Compostos organo-arsenícaís 1
Compostos organo-merourraís _ /
Outros compostos organo-míneraís _ 1

Compostos heterocíclícoa; ácidos nucléicos]

It:;~t"o,;;;~a~ l~'~tam:;;;";~Ú;ma~'~' s;,jtâ.~ásl
I XI - Provitaminas.. Vitaminas, HOrmonasl

I e Enzimas Naturais Ou. ReprOduiiaas !
. por Síntese !

'I Pro vitaminas e vitaminas, naturais ou re_1r
produzidas por síntese (inclusive Os ccn-]
centr-ados naturais). e seus derivados uti-I
üaadcs principalmente como vltaminas.]

I misturados ou não entre si. inclusive em]
I quaisquer solueôes .................•.... 1
I Hormõmos naturais ou reproduzidos por]
I síntese e seus dertvadós, utilizados prín-!
r crpalmente como hormônios 1

I Enzimas ,
1 i
I
I
I

29.31 '"
29.32 I
29.33
29.34
29.35 1
29.36 I
29.37

I
i
i

I,

!
i

I,
29.24 i

29.25 1\"

29.26
,

I,
29.30 I

I

,
I

29.40 I
I,
I
I
I
I

29.41 i
I
I

2lL42 I

I
I
I

2t1.4:i J

I
29.44 I
29.45 I

I
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Capítulo 30 - Proâutos farmacêuticos
Notas

<30-1) Rara fins de classificação na posição 30.03, a expressão "me
dicamentos" deve aplicar-se:

a) aos produtos cue foram misturados ou combinados para usos tera
pêutlcos ou promáucos:

b) aos produtos sem misturar; apresentados em doses Da acondicio
nados para a venda a varejo, para usas terapêuticos ou profiláttoos ,

As disposições anteriores não se apncem aos alimentos ou bebidas (tais
como: alimentos dietéticos, alimentos enriquecidos alimentos para diabé
ticos, bebidas tônicas, águas mínere.is) , nem ao,; produtos das' posições
30.02 e 30.04.

Para a aplicação destas disposições e da nota 3d) dêste capitulo são
considerados:

A) Como produtos sem misturar:
1) as soluções aquosas de produtos não mlsburados;
2) todos os produtos compreendidos nos capítulos 28 ,e 29 (COm ex

clusão dos metais preciosos coíotdaos) ;
3) os extratos vegetais simples da posição 13.03 simplesmente gra

duados ou dissolvidos em tqualquer solvente;
B) Como produtos misturados: '
1) as "soluções e suspensões cololdaís (com exclusão do enxôfre co-

loídalj ; ,
2) os extratos vegetais obtidos por tratamento de misturas de subs

tâncias vegetais;
3) os sais e as águas concentradas cbttdoa por evaporação das águas

minera-s naturais;
(30·2) O presente capítulo não compreende:
a) as águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essen

ciats para usos medicinais (posição 33.05);
b) Os dentifrícios de cualquer espécie incluídos os que tenham pro

priedades prof'iláticas ou terapêuticas, que se devam considerar classifi
cados na posição 33.06;

c) Os sabões medicinais da posição 34.01.
(30-3) Na posição 30.Q5 SÓ estão compreendidos:
a) os eategutes e outras ligaduras, esterilizados, para sutura ctrür

glcas;
r» as lamínártas esterilizadas;
c) os hemostátícos .reabsorvíveis esterilizados, para a. cirurgia ea

odontologia; ,
d) as preparações opacificantes para exames radíográfícos, bem co

mo OS reagentes diagnósticos destinados a serem empregados sôbre o pa
ciente {exceto os compreendidos na posição 30.02), que sejam produtos
sem misturar, apresentados em doses, ou então, produtos misturados, pró
prios para os mesmos usos;

e) , Os cimentos e outros" produtos para obturação dentâría:
f) os estojos e caixas de farmácia sortidos, para primeiros socorros,

POSIÇÃO

30.01

mOISa \

I
I,
I

I
I
I

I

PRODUTOS

I
Glândulas e demais órgãos para usos OPO-I

terápicoa, secos inclusive pulverizados;
extratos, para usos opote.rápicos, de glân-\
duías de outros órgãos ou de suas secre
ções; outras substâncias ammaiaiprepa-j
radas para fms terapêuticos ou prOfilátl-1
cos não especificados nem, compreendldOS\
em outra parte da Tabela " . 3%
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POSIÇÃO INCISO
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P R O D U 1',0 S
I ALÍQUOTA
I "AD
I VALQREM"

I

30.02

30.03

3U.M

30.05

)1 Sôros de pessoa, e de animais imunizadOS;!
j vacinas m.icrobian.as, toxinas, culturas dei
[. mrcrorganrsmos cnclusrve Os fermentos
I e com exclusão das leveduras) e outros]
I produtos semelhantes.· .. ·· ·~ 1
I Medicamentos empregados em medícna OU!
! em veterinária . . '.' .
! Algtxtões, gazes, venda.:; e artigos análogos]

I (pensos, esparadrapos, sínapísmos, etc·),1
impregnados ou recobertos de substâncias]
farmacêuticas ou aconrtícíonadas para ai
venda a varejo, destinados _a fins médt-!
cos ou cirúrgicos, diferentes dos proctu-/
tos a que se ,refere a nota 3 deste oa-
pltulo. . ; .. : .. 1

Outras preparações e artigos farmacêuticos!
I

Capítulo 31 - Adubos e tertínzanies

4%

4%
4%

Notas
(31-1) Salvo no caso de se apresentarem acondicionados na formo.

prevista na posição. 31. OS, Os fertilizantes minerais ou químicos, mtroge
nados, compreendem unicamente:

a) Os produtos seguintes:
1) o nitrato de sód-o com teor de. nitrogênio ínferfor ou Igual a 16%;
2) o nitrato de amônia, mesmo puro; .
3) osulfonitrato de amônia, mesmo _puro;
4) o nitrato de cálcio com teor de nitrogênio inferior ou igual a 16%;
5) o sulfato de amônia, mesmo puro;
6) o nrtra.tq de cálcio e magnésio, mesmo puro;
7) a cíanamide oáloíca com teor d'e nitrogênio inferior ou igual a

2S%, Impregnada ou não de óleo;
8) a uréia com teor de nitrogênio inferior ou igual a 45%.
b) os fertilizantes que consistam em mistures dos produtos citados

na precedente letra a) (sem ter em conta os teores limites índícados para
os referidos produtos);

c) os fertilizantes que consistam em misturas de cloreto de arrrõnía
ou de produtos citados nas precedentes letra a) e b) (~ua:isquer que sejam
seus teores limites), com giz, gêssc ou outras matérias inorgânicas despro
vidas de poder fertilizante;

d) os fertilizantes líquidos que consistam em soluções aquosas Ou
amoníacais dos produtos citados nos parágrafos (31-1) a-2) ou (31-1)
a-8) precedentes, ou uma mist1;Il'e de tais produtos.

(31-2) Salvo no caso de se apresentarem acondicionados na forma
prevista na posição 31. OS; os fertilizantes minerais ou químicos, rosre-eeos
compreendem unicamente:

a) os produtos seguintes:
1) escórias de desfosforação;
2) os-fosfatos de cálcio desagregados rtermorosretos e fosfatos runat

dOS) e os rosratos alumínosos cálcicos naturais tratados termicamente;
3) os superrosratos (Simples, duplos ou- triplos);
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4) O fosfato blcálcíco que contenha uma proporção em flúor igual
ou superior a 0,2%.

b) os fertilizantes que consistam em mistura dos produtos citados na
precedente letra a) (quaisquer que sejam os teores limites indicados para
ôstes produtos).

c) Os fertilizantes que consistam em mistura dos produtos citados nas
precedentes letras a) e b) tquaíscuer que sejam os teores limites, indicados
para êstes produtos), com giz, gêsso ou outras matérias inorgâmcas, des
providas de poder fertilizante.

(31-3) Salvo no caso de se apresentarem acondicionados na forma
prevista na posição 31.05, OS fertilizantes minerais ou químicos, potássiéos
compreendem unicamente:'

a) os produtos seguintes:

1) os sais de potássio naturais em bruto rcarnante, cainite, sllvtnlte
e outros);

2) os sais potássicos obtidos por tratamento de resíduos das misturas
de beterraba:

3) o cloreto de potássio, mesmo puro, sem prejuízo dàs disposições da'
nota <31-6), c);

4) o sulfato de magnésio e potássio, com teor de K20 inferior ou
igual a 52%;

5) o sulfato de magnésio e potássio, com teor de K20 inferior ou
igual a 30%.

b) os fertilizantes que consistem em misburaa dos produtos meneio..
nados na precedente letra a) (qualquer que seja o seu teor).

(31-4) Os fosfatos de amônio-com teor de arsênio igualou superior a
seis miligramas por quilograma, classificam-se na posição 31.(15.

(31-5) Os teores limites mencionados na notas (31-1) a), l31-2) a)
(31-3) a) (31-4), referem-se ao pêso dos produtos anídros, em estado sêco.

(31-6) O presente capítulo não compreende:

a) o sangue animal;
b) os produtos de constituição química definida, apresentados isola

damente, diferentes dos descritos nas notas (31-1) a), (31-2) a), (31-3 a)
e (31-4), antes mencionadas;

C) os cristais cultivados de cloreto de potássio (que não sejam ele
mentos de ótdca) , de um pêso unitário igualou superior a 2,5 gramas, da
posição 38.19; os elementos de ótica de cloreto ele potássio (posição 90.01).

PRODUTOSPOSIÇÃO

31.05

INCISO
I ALíQUOTA
I "AD
I VALOREM"

.. \ IAdubos e fertálízan es cue se apresentem I
em tabletes, pastilhas e demais formas]
semelhantes ou em recipientes de pêso]
bruto máximo de 10 quilogramas 1 Isento

I

Capítulo 32 - Extratos tanantes e tsnioríaís: taninos e seus derzvrLdos;
matérias corantes, côres, tintas e oemieee: màstiques; tintas de escrever

e -impressão

Notas
(32-1) O 'presente capitulo não compreende:

••a) os produtos de constítuíçãc quimíca definida apresentados isolada
mente, com exclusão dos que oorrespondem às especificações das posições
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32.04 ou ?2.0S, dos, produtos inorgânicos da classe dos utilizados como "lu
mínóforos" (posição 32.07) e das tantas preparadas em fôrmas ou reci
pientes para a venda a varejo da posição 32.09,

b) os derivados protéicos dos taninos (posição 35.01 a 35 ;04 inclusive).

(32-2) As misturas de sais de diazônio estabilizados e de copulantes,
estudados para o. produção sôbre fibra de matér.as corantes azóícas inso
lúveis, devem considerar-se compreendidas na posição 32.05.

(32-3) Consideram-se compreendidas, igualmente, nas posições 32 05,
32.06 e 32.07, as preparações à base de matérias corantes smtét.eas orgâ
nicas, de lacas corantes ou de outras matérias corantes do tipo das utUí
zaées ue.ra colorir na massa matérias plásticas artificiais, borrachas e
outras matérias semelhantes, ou mesmo destinadas a, entrar na ccmposiçâo
de preparações para impressão de têxteis. Estas pos'çôes não compreen
dem, .no entanto, os pigmentos .preparedos mencionados na posição 32.09.

(32-4) As soluções (exceto' os oolódlosj , em solventes orgânicos volá
teis, dos produtos mencionados no texto das posições 39,01 a 39.0'0" devem
considerar-se compreendfdas na p-osição 32.09, quando a proporção do sol
vente seja super-ior a 50 por cento (50%) do pêso da solução.

(32-5) Para os fins dêste capítulo, a expressão "matérias corantes" não
abrange os produtos dos tipos utilizados c-omo matérias de carga nas tintas
a óleo, mesmo cuando os referidos produtos possam igualmente ser utilí
zados como pigmentos corantes nas tintas à água.

(32-6) Para-tos fins de aplicação da posição 32.09, só Se consideram
comovfôlhas para marcar afogo" as fôlhas delgadas do tipo das empre
gadas, por exemplo, na encadernação e para marcar couros e forros de
'ch-apéus, e constituídas por: .

a) pós metálicos impalpáveis (inclusive de metais preciosos) ou mes
mo pigmentos aglomeradas por meio de cola, gelatina ou outros aglutd
nantes:

tn pôs metálicos impalpáveis (inclusive de metais preCiOSOS) ou mes
mo pigmentos depositados sôbre fôlhas de qualquer: matéria que lhes sir
vam de suporte.

~._-----;------------:---

POSIÇÃO

J~·Ol

32.02

22.04

32.05

INCISO
!ALíQUOTA

PRO D U 'I' o S I "AD
! VALOREM"

I
. I

Extratos tanantes de origem vegetal / 4%
I 'I'anmos t ácidos tãmcosj , inclusive t9.J1in01
I de noz-de-gaíha à água, seus sais, éte-\
J 1'e,':;, ésteres e outros derívados .... . . . . . . 4%
I Produtos tanantes síntetacos, inclusive mís-
I turados com produtoe tananteg naturais:
I preparações artificiais IXU"a curtume de

peles cenzimàtrcas. pancreáticas, bacte-
rlanas, etc.) , ,................... 4%

MatérIas corantes de origem vegetal ün
cíusrve os extratos de mauerras tinto-\
rl3J.s e de outras espécies tíntorrars vege_1
tais excíusrve anil> e matonas corantes
de origem anunaJ , " . . . .. . . . . . 4%

Materlas corantes sintétICas; produtos 01':.1
gãnrcos sintétIcoscto tipo dos utilizadosI
como "Iuminófcros '; produtos uenomina-]
<tos "agen~es. de . branqueio otíco" fiXã-1
veís nas fíbras: anil natural .•...•.... 4%
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INCISO

4%

4%

4%

213

32.11

32.12

32.13

I
I
I
I

32.10 I
I
I
I
I
I

I
I

I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I

Secantes preparados

8%

8%

8%

8%

8%

capítulo 33 - 6Zeos essenciais e resinóuies; produtos àe
perfumaria, de toucador e cosméticos

Notas
(33-1) O presente capitulo não compreende:

a) as preparações alcoólicas compostas (chamadas «extratos ccncen-
brados") para fabrico de bebidas, da posição 22.09;

b) os .sabões tposíção 34.01);

c) a essência de terebíntína e os demais produtos da posição 38.07.
ísa-:n A posiç5.o33. 06 deve considerar-se' extensiva aos demais pro-

dutos, inclusive sem misturar (diferentes dos da 'posição 33 ()-5), próprios
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para serem utilizados como produtos de perfumaria, de toucador ou como
cosméticos e acondicionados para a venda a varêjo.

PRODUTOSPOSIÇÃO INCISO

I .
i ALIQuOTIl
I "ADI· VI'I.1.0REM"

33.01

33.02

33.03

:l3.04

;
I
I
I
i
I

33.05 I

33.06 l
I
I
I
I
I

I
I

1

2

3

óleos essenciais (desterpenados ou não),
líquidos ou sólidos e resinóldes .

Suprodutos terpênicos residuais da des-
terpenaçâo dos óleos essenciais .

Soluções concentradas de óleos essenciais

\

em gorduras, em óleos fixos, em cêras
ou em matérias semelhantes, obtidas
por absorção a frio C'Inflorado") ou

I maceração '.' ; , ..
Misturas de substâncias odoríferas, natu

rais ou artificiais, e mistura à base de
uma ou mais destas substâncias (inclu
sive as simples soluções em álcool), que

, constituam maténas-prtmas para per-
fumaria, alimentação e outras indús-

I tríaía - , : .

Iáguas destiladas aromáticas e soluções
aquosas de óleos essenciais inclusive

Ipr~J~~;n~i: p'erfi;m'a:r'h" ~ü' 'ci~ .tô~d;ci~;
preparados e cosméticos preparados:

I Dentíf'rlcios e outras preparações . para
I higiene bucal e limpeza dos dentes ..

ISabões em creme para barbear; "Sham
poos" para lavagem dos cabelos; .talco

I
e polvilho, com ou sem perfume, ex
cluídos unicamente os licenciados como
especialidades farmacêuticas ..

Outros - .

6%

6%

6%

30%

8%

20%
40%

Capítulo 34 - Sabões, produtos orgânicos te-nso-ativos, _preparações para
iixioías, preparações lubrificantes, cérue 'artificiais. ceras
preparadas, produtos para lustrar e polir, velas e artigos
semelhantes, pastas '{rara modelar e rcéras" para dentistas.

Notas

(34~l) O presente capítulo não compreende:
a) os compostos isolados de constituição química deflnlda:
b) os .dentífrfcíos, os cremes de barbear e os "shampoos", inclusive

contendo sabão ou produtos tenso-atívos (posição 33.06).
(34-2) A posição 34.01 apenas compreende as sabões solúveis em água,

adicionados ou nãotde outras substâncias (desinfetantes, pós, abrasivos,
cargas, produtos farmacêuticos, etc.) .

(34-3) A expressão "óleos de petróleos. ou de xistos", empregada na
redação da posição 34.03, refere-se a-os produtos definidos na nota 3 do
capítulo 27.

(34~4) A expressão "cêras preparadas não emulsíonadas e sem sol
vente", empregada no texto da posição 34.04, deve aplicar-se somente;

a) às misturas de cêras animais entre si, de cêras vegetais entre si
e de cêras artificiais entre si;
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b) às misturas entre si de cêras que pertençam a tipos diferentes
(animais, vegetais, minerais; artificiais), bem como às misturas de. para
fina com. cêras animais, vegetais ou artificiais;

ci às misturas que tenham a consistência das cêras, à base de cêras
ou de parafina contendo, além disso, gorduras, resinas, matérias minerais
cu outras matérias, desde que essas misturas não sejam emulsíonadas nem
contenham solventes.

Pelo contrário, não se classificam na posição 34.04:

a) as cêras da posição 27.13;
b) as cêras animais sem misturar e as cêras vegetais sem misturar,

simplesmente coloridas.

34.03

34.04

34.01

34.05

4%

8%

8%

8%

8%

8%
4%

8%
8%

20%

1 ALÍQUOTA
. "AD

\ VALOREM"
PRODU'IOS

Saoões, em bastão ou em pó, para bar
bear, perfumados ou não; sabões e
sabonetes, perfumados, de qu a I q li e r
forma preparados .

Sabões medicinais, veterinários e desin-
fetantes .

Sabões, sem perfume, de qualquer forma
preparados, quando acondicionados em
recipientes, embalagens ou envoltórios,
destinados à apresentação do produto

Outros .
Produtos orgânicos tenso-ativos; prepa

rações tenso-ativas e preparações para.
Iíxrvías, con tendo ali não sabão

Preparações lubrificantes constituídas por

I
misturas de óleos ou graxas de qual-

I

quer tipo, ou por misturas à base dês
tes óleos ou graxas que contenham me
nos de 70 por cento (70%). em pêso,
de óleos de petróleo ou de xisto .. - ...

Oéres artificiais, .ínclusíve as solúveis em
I água; cêras preparadas não emulsio-
I nadas e sem solvente .
I Pomadas e Cremes para calçado, eneáus
1,1 tacos, preparações para dar brilho aos

metais, pastas e pós para limpar e pre- I
parações semelhantes. exceto as cêras
preparadas da posição 34.04 .

I
I Velas, círios, pavios e artigos semelhantes

Pastas pala modelar, inclusive as apre
sentadas sortidas ou destinadas para

l crianças; preparações das chamadas
'I "cêras para dentistas" ou apresenta-

[
I das em pastilhas, ferraduras, varetas

ou formas semelhantes .
[

II Sabões, inclusive medicinais:

I
[I

I
I

2

3

4

1

INCISO

34.06
34.07

i
I
I
I
I.

I;

I
34.02 !

I
I
[.
I

I
I
1

I

I
i
[

II

I
!

POSIÇt.o

Capítulo 35 .,- Matérías albuminoiàes e cotae
Notas

(35-1)
a) as

çâo 30.03);

o presente capitulo
matérias protéicas

não compreende:

apresentadas como medicamentos (posí-
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b) OS produtos das artes gráficas, em suportes de gelatina t capi
tulo 49).

I
POSIÇÃO \

I
rscrsc PRODUTOS

lALÍQUOTA
I "ADIVALOREM"

8%
4%

8%

8%

4%

4%

8%

4%

Colas de cascínaa .

IOutros .

Oaseínas, caseínatos e outros derivados 1I

de casernas: colas de caseína:

I

I.àlbumínas, .albuminatos e outros deriva- I'
dos das albumínaa .
. . I

Gelatinas <compreendendo, as apresenta- 11

das em fôlhas, cortadas de forma qua
quadra ou retangular, inclusive traba
lhadas em SUE!- supe.rfície ou' coloridas) I
e seus derivados; colas de ossos, de pe
les, de nervos, de tendões e semelhan
tes e colas de peixe: tct'ocoto sólida ..

Peptonas e outras matérias protéicas e
Seus derivados; pó de peles. tratado ou
não pelo cromo .

Dextrinas; amidos e féculas, solúveis ou
torrados; colas de amido de fécula:

Colas de amido ou de fécula .
outros ~. . . . .......................•..
Colas, preparadas não especificadas nem

compreendidas em outra parte; produ
dutos de qualquer classe utilizáveis
oomo colas, acondicionados para a
venda a verêjo como colas, em reci
pientes de pêso líquido igualou íntc-
rior a um quilograma .

1
2

1

2

35.03

35.04

35.02

35.05

35.06

35.01

Capítulo 36 - Pólvoras _e explosivos~' artigos de piroctenia; fósforos; ligas
pircforicas; matérias inflamáveis.

Notas

(36-1) O presente capítulo não compreende os produtos de consta
tuíção química definida apresentadas isoladamente, com exceção, porém,
dos mencionados nas notas (36-2) a) ou (36-2) b) seguintes.

(36-2) A posição 36.08 compreende somente:

a) o métaldeido, a hexametilenobetramina e os produtos semelhantes
apresentados em tabletes, bastonetes e formas semelhantes, para utiliza
ção como combustíveis, b-em como os combustíveis à base de álcooí e os
demais combustíveis preparados semelhantes, apresentados em estado sólido
ou pastoso;

r» os combustíveis líquidos (essência de petróleo, etc.) para isquei
ros ou acendedores, apresentados em recipientes de capacidade igualou
inferior. a 300 centímetros cúbicos;

c) os círios e archotes de resina, os fachos e semelhantes.



!.ALÍQUOTA
, "AD

VALOREM"
PRODUTOSPOSIÇÃO ! INCISO

I
36.01

1126.02

11

1
2

36.03
36.04

36.05

36.06
36.07

1
2

36.08
1
2

ATOS DO· PODER LEGISLATIVO

I
I
I i
[F'.61voras de projeção . . ',' [
I Explosivos preparados:

i g~~~~it.e.·.::: ~ : : : : : : : : : : : : : :: : : : : : : : : :': .: :

I
Estopins; cor.dões detonantés- .
Fulminantes e cápsulas fulminantes; es-

côrvas: detonadores .

I
Artigos de pirotecnia (fogos de artifício,

bombas, fulminantes parafinados, fo-

I guetes antágranlzo e semelhantes) ...
, Fósforos, exceto os "fósforos de bengala"

I
r'erro-oéno e. outras ligas pirofórtcas,

qualquer que seja a sua forma de apre
sentação:

1 Pedra para isqueiro .
Outros .
Outros artigos de matérias inflamáveis:
Fluido para isqueiro ou acendedores .
Outros ~ .

15'70

4%
10%
10%

10%

40%
I5°le

30%
20r;{,

30%.
10(1,.;
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Capítulo 37 - Proàutos para fotografia e cinematografia

Noi-as
(37-1) 1l::ste capitulo não compreende os resíduos nem os artigos de

rerugo.
(37-2) A posição 37.0S compreende unicamente:
a) os produtos químicos misturados para. usos fotográficos, tais como:

reveladores, fixadores, vn-adores, emulsões, etc.; .
O) os produtos puros para os mesmos usos, dosados ou não, ruas ..

acondicionados para a venda a varejo e prontos para serem utilizados.
Estão excluídos da posição 37.08 os vernizes, colas e preparações seme

lhantes que seguem o seu regime próprio.

PRODUTOS

Chapas fotográficas e películas planas,
sensibilizadas, não impressionadas, de
qualquer matéria, exceto papel, carto-
lina ou tecido , .

Películas senslbtllzádas, não impressiona
das, perfuradas ou não, em rolos ou

POSIÇÃO

37.01

37.02

37.03

37.06

37.08

INCISO
I
I

I

I
\

I P:~iS~ir~.sar.t~iinã~ ','~' 't~~ido~" ;~~~ibúi~ã: 1

dos, nao impressionados .

\

Películas cinematográficas, impressiona
das e reveladas, contendo apenas o re-
gistro de som, negativas ou positivas

I Produtos químicos para usos fotográfi-

I cos, íncju-tve os utilizados para produ-
zir luz-relâmpago ~; .

I

10%

10%

10%

15%

10%
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Capítu'lo 38 - Produtos diversos nas indústrias químicas

N.0tas
(38-1) O presente capitulo não compreende:

U) os produtos de constituição química definida, apresentados Isola
damente, dístíntos dos citados a seguir:

1. A grafitaarbificial tposíçãc 38.01).
2. Os desinfetantes, ínsetícídas, fungicidas, herbicidas, raticidas, anti

parasitários e semelhantes, apresentados nas formas ou recipientes pre
vistos na posição 38,.11.

3. Os produtos extintores apresentados como cargas para aparelhos
extintores ou em granadas extintoras (posição 38.17).

4. Os produtos citados nas seguintes notas (38-2 a), (38"';2 C), (3S-R2)
á) e (38-2) n.

z» os medicamentos (posição 30.03).

(38-2) Consideram-se compreendidos na posição 38.19 e não em outra
posição da Tabela:

a) os crístaís cultivados de sais halogenados, de metais alcalinos ou
alcalino-terrosos, ou de óxido de magnésio (exceto os elementos de ótica)
de um pêso unitário superior ou igual a 2,5 gramas;

b} os óleos de fúseí ;
c) os produtos "apagadores de tinta de escrever", acondicionados em

recipientes para a venda a varejo;
d) os produtos para correção de estêncn, acondicionados em reci

pientes para a venda a varejo;
e) os pírômetros fusíveis cerâmicos para o contrôle da temperatura

dos fornos;
j) o gêsso especialmente preparado para dentista.

POSIÇÃO INCISO PRODUTOS
1 ALíQUOTA
. "AD
iVALOREM"

::I8.U1

38.02

::I8,U3

38.04

~8.05

38.06
88.07

i
l Grafita. artificial e grafita coíoídar, exceto,1
I a que se apresente em suspensão 'oleosa 3%
! Negros de origem animal (negro de ossos]
I e de marnm, etc.) inclusive o negro]
i animal esgotado . "~ ' 1 3%
I Carvões ativos (deSCOl'.a.ntes, despolarízan-]
1 tes ou absorventes); síüoas .rõsseis ativa-I
I das, argilas ativadas; bauxita atrvade e
) outras matérías míneraís naturais att-]
I vedas 1 3%

Aguás amoníccaas e massa depuradora es-t
gotada ("Grude") procedente da depu-I
ração de gás de Iluminação , 1 3%

"TaH oíl" "{resina de Itxívlas-celulôsícas) j 3%
Línhíssulrítos . . . . " ' 1 3':';,
Essência de terebmtína, essência da-madeí-]

ra de pínho Ou essência de pínhc: es-r
sênclas provenientes do fabrica da pas-I
ta celulósíca ao sulfato e outros sol-(
ventes terpêntcos procedentes da destila-I
çâc Ou de outros tratamentos das ma-]
deiras de coníferas; dípenteno em brU-\
to; essências provenientes do fabrico de
pasta celulósíca ao btssulfíto: óleo de
pinho .............................•...1 4%
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8%

8%

6%

6%

6%

6%

6%

6%

6%

6%

10%
4%

P R O DU 'I' Os

I I
I I ALíQUü'iA

I
I "AD
I VALORE:M;"

I i
I I
I Coíofôníag e ácidos resinicos e seus dert
I vades, com exclusão das gomas-ésteres
J eLa. posição 39.05; essência de resina e

I óleos de resina: ; ..
Derivados de coíofônia e de ácidos resíní-

J cos · .
j Outros , ','"
I Alcatrôes de madeira, óleo de alcatrões dei
I madeira (exceto os diluentes e solventes I

compostos da pcsíçâo 38.18); creosoto dei
madeira; metileno e óleo de acetona .. 1

I Pez vegetal de qualquer espécie; pez dei
I cervejeiro e produtos semelhantes' à base
II de coíofônías ou pea vegetal; agtomeran-

tes para núcleos de fundição à base dei
I produtos resinosos naturais 1
I Desinfetantes, ínsetactdas, fungicidas, h~r-l

I
bíoidas, raticidas, antaparasítártos e seme-]
lhantes, apresentados em formas ou l'e-\
cíptentes para a venda a varêjo, em preI parações ou em artefatos, tais como: fi-I

I ~ta~~~~g:s ~e~a~ ..~~ ..e.~~~~~:..~ ..~~:~~II
I "Aoereaos", aprestos e mordentes e outros1

I preparados, dos tipos utilizados na ~-l

I dústrta têxtil, do papel, do couro ou in-]
! ctústrtas semelhantes · 1

I1 preparações para decapagem dos metais; I
fluxos desoxtrtantej, para soldar e outros]

I compostos auxillares para a soldagem]
I dos metais ; pastas e pós para soldarI
) constitUldos de metal de adição e de ou-I
I tros produtos; preparações para revestd-]

mento ou encmmento dos eletrodos e va-]
retas de soldar ' , _ I

Preparações anmcetonantes, antíoxtdantes.]
adItIVOS peptízantes, meíhoradores de vis-I
cosídade, aditivos anticorrosivos e outros]
acntavos preparados semelhantes, para I
óleos minerais ~ " ·1

Ocmpostções chamadas "aceleradores dej
vuícaníaa çao" . . i

Misturas. e cargas para aparelhos extmto-]
res: granadas e bombas extmtoras ..... /

Solventes e diluentes compostos para ver-I
mses- ou produtos semelhantes .· ... ····.1

Prouutog qurmícos e preparados das índús-]
trtas químicas ou indústrias conexas ün-]
clusive Os que consistem em misturas dei
produtos naturaíso , não especificadas nem]
compreendidos em outra parte da tabela; I·
prOdUtos residuais das indústrias quírrü-]
cas ou das indústria.:;: conexas, não ea-]
pecírtcados e bem compreendidos em ou-I
tra parte da tabela , I

I

POSIÇÁO

11

INCISO

38.013 11

I
I
I
! 1
I
I "3~.U9 I,
t
I

38.10 I
I
I
I

I
.:::8.11 I

I
I
I
I
I
I

-48, l~ I
I
I
I

38 13 I
I
I
I
I
I
I
I

315014 I
I
I
I
I

31:5. 15 I
I

&13. l'i I
I

38.18 i
I

38.19 I
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AUNEA X

MAnEIAS PLASTICAS ARTIFICIAIS, J';TERES E l<STERES DA CELU
LOSE, REsmAS ARTIFICIAIS E MANUFATURAS DESTAS MATl<
RIAS, BORRACHA NATURAL OU SINTl<TICA, BORRACHA ARTIFI
CIAL E MANUFATURAS DE BORRACHA

capitulo 39 - Matérias plásttcas artificiais, éteree e ésieree da
celulose, resinas artificiais e manufaturas destas matérias'

Notas

(39-V O presente capitulo não compreende:
a) as fôlhas para marcar a fogo, da posição 32.09;
b) as ceras artificiais (posição 34.04);
C) Q borracha sintética" tal como está deflnída no'_capitulo 40, e as

manufaturas d'e borracha sintética;
d) os artigos de seleíro e àrrteíro (posíção 42.01), as malas' estojos e

outros artigos de viagem rposíçâo 42.02) ; ,
e) as manufaturas de espartarla e eestar ia (capíbulo 46);
t) os têxteis sintéticos e artificiais e os artigos destas matérias (Alí

nea xrvi.
g) calçado e partes de calçado, os artigos de chapelaria, semelhan 'es

e suas partes, as guarda-chuvas, .guarda-sóis, bengalas, chígotes, rebencues
e suas partes, leques e os demais a-rtigos da Alínea XV;

'!) Os artigos de bijuteria de fantasia, classificados na posição 71.ú6;
Z) os artigos da da Alínea XIX tmáquínas, aparelhos e material elé

trico) ;
j) as partes e peças avulsas do material de transporte da Alínea XX:
l) os elementos de ótica de matérias plásücas arbífíeía 5, as armações

de óculos, os instrumentos de desenho e outros artigos do capítulo 91);
m) os artigos do capitulo 91 (relojoaria) e especialmente as caixas de

relógios de uso pessoal, de mesa, quadro, pêndulo e de aparelhos de relo
joaria;

n) os instrumentos de música, suas partes e demais artigos do capi-
tulo 92;

O) Os móveis e suas partes (capítulo 94);
z» os artigos do capítulo 96 (escovas e pincéis, etc.i :
q) OS jOgOS, brinquedos e artigos de esporte (capitulo 97);
r) os botões, fechos "ecjan-", canetas, rapsetras e suas partes, boqul..

lhas, cachimbos, piteiras, eto.: os pentes, as partes de garrafas, garrafas
térmicas e semelhantes, bem como os demais artigos classificados no capí
tulo .98 r

(39~2) Nas posições 39.01 e 39.02 só Se incluem os produtos obtidos per
síntese química e' que correspondem às descrições seguintes:

a) as matérias plásticas artificiais, inclusive resinas arttrtcíais;
b) os sflícones ;
C) Os resóís, o poliísobutileno liquido e os polímeros artificiais _seme

lhantes de pêso molecular muito elevado.

(39-3) Nas posições 39.01 a 39.06 inclusive, sóee incluem os produtos
apresentados nas formas seguintes:

a) produtos líquidos ou pastosos, inclusive emulsões, dispersões' e so
luções;

b) blocos, pedaços, grumos, massas não coerentes, grânulos, flocos. pós.
ünclusíve os pós para moldaçâor :

c) monofilamentos cuja maior dimensão da seção transversal seja su
perior a um milímetro; tubos obtidos diretamente em sua forma, barras,.
bastões, ou perfis, mesmo trabalhados em sua superficíe, mas-sem qualquer
outro trabalho;
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d) chapas, fôlhas, películas e tiras rdlferentea das classificadas na po
sição 51.02 pela nota 4 docapí~ulo 51), mesmo impressas ou tr-abalhadas
de outra forma. em sua superfície, e artigos acabados de forma quadrada
-ou retangular, obtidos 'por simples corte, sem outro trabalho, destas chapas,
!ôlhas, películas e tiras;

e) resíduos e fragmentos de manufaturas.

POSIÇÃO \

I
INCISO PRODUTOS

i ALÍQUOTA
I "AD
I VALOREM"

39.01

39.02

1l9.03

.39. U4

39.U5

29.06

'l9.07

I1

I
I
I

i
I
I
I
I
I
I
II

I
'1

I
I
I
I
I
I
I
!
I
I

I
I
I

I,

I
I
I

1

2

( Produtog de condensação, de polícondensa-]
çâo e de poliadíçâo modífícadas ou tnâo.]

l ponmertzadoa ou não. lineares .ou nãol
! (renopjástícos, ammoplàstacos, resinas al
i quídícas. poííesteres aülícos e outros po-]
J liésteres não saturados, süicones, etc.) .,.j 6%I Produtos de ponmenzaçâo e copümerrza-!

.1 çâo rpolíetdleno, politetra-alOetilenós, 'po- j
i msobutíleno, pohestareno, cloreto ué po-

Iívímla, acetato de ponvímla, cíoroaceta
to de polívtnila e demais derivados poli- '
vrmncos. derivados poüacrtlícos e pojrme
ta-agrtucos., resinas de cumaronaíndeno.]
etc.) , , .. , 1 6°h

Cennose regenerada; Nitratos acetatos el
outros éteres da celulose;' éteres da ce-]
lUlOse e outros derivados químicos _da ce-l
nnose, plastificados ou não tcejoidína ej
coíodíos, celulóide, etc.v ; fibra vujeant-I
zada .•••. , •• , .••.•••••.• " •••.• , .•....•• 1 6%

Matél'las albuminóídes endurecidas (casei-\
1 na endurecida, gelatina endurecida, etc.) 6%
j Resmas naturais modíncauas por fusão]
I csomas fundíríasj ; resinas artiftcíaís onta-]
I das por estertfícaçãn jíe resinas naturais]
1 ou de ácidos resmícos tgcma-ésteres) ;I
I derivadas químicos da borracha naturall
I (borracha morada, cloroídratada, ctcü-
I .zada, oxidada, etc.) ..... ,............... 60/0
I Oucros aíto-ponmeros, resmas artificiais e]
I ma terras plásticas' artificiais, íncíusíve]
I ~cIdo. algmíco, seus sáis e seus ésteres;l,
I Iínoxína ..•.•................ - I 6%
I Canos e tubos, com ou sem rosca e suas I
1 conexões, calhas e suas conexões "" [ 6%
J Outros , , , ,I 10%

I

CapUulo 40 _ Borracha natural ou sintética, borracha
artifidal e mamüanurce da borracha

Notas

(40-1> Sa.lvo disposições em contrário, a denominação "borracha"
'abrange, em tôdas as Alíneas da Tabela em que fôr usada, os produtos se
gUintes, mesmo vulcanizados, endurecidos ou não, ainda que regeneradas:
borracha. natural, batata, guta-percha, gomas naturais semelhantes, borra..

enas sintéticas, borracha. artificial derivada dos óleos.
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45~2) A cortiça natura-l simplesmente esquadrtada Ou desprovida de
sua casca externa eorresponde à posição 45.02.

I,

oo51f";'0 I,
'I

INCISO PROl?UTOS
IALÍQUOTA'
1 "AD

VALOREM"

45.01

45,02

45.03
45.04

I
I

I
I
I
I
I
I

\

f COrtiça triturada,granulada ou pulveri-\
I z'da , I
I Cubos, pranchas, fôlhas e tiras de cortiçaI
J natural, ínclusrve os cubos ou quadros]
I. para f8Jbricaçâo de rõlhas ............•. J

I Manufaturas de cortiça natural /
I Cor-tiça aglomerada (com ou sem aglutl-]
I nantes) e manufaturadas 'de cortiça!
I 8.tglomerada.... ·',,········1
I I

6%

6%
8%

8%

Capitulo 46 - Manuja,turas de Espartaria e C?Starià

Notas
(46-1) Consideram-se principalmente como material para trançaria;

a parna, as varas de Vime ou Ue saíguen'o, o junco, as canas, SIS fitas de
madeira, as tiras e cascas vegetais, a.s Dbras têxteis naturais não fiadas,
os monornamento., e as tiras ou formas semelhantes de matérias plásticas
artinciais, e aIS tiras de papel Estão excluídas as frtas de couro natural,
ertmciar ou reconstrtutdo, as tiras de feltro; os cabelos, a crina, as me;
crias e nos de matértag têxteis, Os monofilamentos e as tiras ou formas
semelhantes do capitulo 5l.

(46-2) Este capitulo não compreende:
a) corríeis, caretas e cabos, traçados ou não. (posiç~o 59.04);
b) calçado, al'tigos de chapelaria e semelhantes e suas partes compo-

nent~ t capttulos 64 e 65);
C) veículos e caixas para veículos. de 'cestaria (capitulo 87);
(1,) móveis e suas partes componentes (ca.pítuJo 94).

(46-3) Ccnsrueram-se como matérias para entranças, paralellzadas,
eegunco a posrçào 46.02, os artcgoa eonstítuídos por hastes ou ftbras jus
tapostas e reunidas em forma d.e Iôíha por meio de ligações, embora estas
sejam de matérias têxteis nades.

,
POSIÇÃO !

I
INCISO PRODUl'°S

I
j ALíQUOTA
I "AD
1 VALOUEM"

I
I

4(:>'01 I
I
I

46.02 I
I
I
I
i

46.03 I
I
I
I

I
\

I
i

I
I
I
I

3%

4%

8%
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ALíNEA XIII

MATERIAS UTILIZADAS NA FABRICAÇãO DE PAPEL;
PAPEL E SUAS APLICAÇõES

231

Capitulo 47 Matérias utilizadas na fabricação do papel

POSIÇÃO

47.01

INCISO PRODUTOS

IPastas para fabricação de papel .
I

11 ALíQUOTA
I I'AD
i vAiOREM"

I

I 3%

Capítulo 48 _ papel, Cartolina e Cartão Manufaturas de pasta
de CeLulose, de Papel. cortouna e Cartão

Notas

48-1) Este capitulo não compreende:
a) folhas para marcar a fogo rposíçâo 32.09);
b) papéis -pertumados ou cobertos de cosméticos cposíção 33.06);
C) papeis Impregnados Ou revestidos -de sabão (posição 34.01); Os pa

péís impregnados ou revestadoj, de detergentes rpostção 34,(2) e pomadas,
encàusticos, lustres, eto., sôbre suportes de algotâo (posição 34.05);

a) papéis, cartonnas e cartões sensíbílizados (posição 37.03);
e) matérias plástacas estratificadas que contenham papel ou cartão

(posição ~9.0l a 39,06), a fibra vulcanizada cposíção 39.03) e as manufa
turas destas matérias (POSIÇão 39.07);

j) 3J1'tIgOS da posição 42.02 (artigos de viagem, etc.j :
g) artigos do Capítulo 46 rManuraturas de espartarta.e de cestartaj j
h) fios de pape! e artigos têxteís confeccionados' com fios de papel
2) abrasivos apncados sôbre pape! cartolina ou cartão (posiçâo 88.06)

e mica, em fôlhas. aplicada sõbre papel, cartolina ou cartão (posição
68.15); pelo contrário, os papéis polvtlhados de mica estão classificados "na
posição 48.07;

j) papéis, cartolinas e cartões revestidos exteriormente de fôlhas de
metal (Alínea XVIII) ;

t) papéis, cartolinas e cartões perfurados para Instrumentos de mú
SlCRi (POSIÇá{) 92.10);

m) artigos compreendidos nos Capítulos 97 ou 98 «fôgos, brinquedos,
manufaturas diversas, tais corno botões, etc.) .

(18.2) Ressalvado o disposto na Nota (48~3),'consideram-se compre
enrnaos nas posições 48_01 e 48.02 os papéis, cartolinas e cartões que, por
terem SIdo caíandrados ou por terem somnc outra operação semelhante,
se apresentem risos, acetínados, lustrados, glacês, polidos ou com outro
Qualquer acabamento semelhante, ou ainda COm farsa filigrana, € também
Os P3.pé'S, cartojmas e cartões coloridos ou marmorizados na maSSe listo
e, não na superftcíe i por qualquer processo. Todavia, os papéis, oarto
Unas e cartoeg que sofreram tratamento posterior à sua fabrrcaçâo , tais
como a apncaçao de um revestimento, recobrimento ou impregnação, eto.,
nao estão ctaesmcados nestas posições.

(48~3) Os papéis -e cartões que possam incluir-se sdmultâneamenta em
uuas ou vàrtas da.s posições 48,01 fi, 48.07 inclusive, classificam-se na po..
srção. que figure em último Iugar,
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<48-4) Não são abrangidos pejas posições 48.01 a 48.07, inclusive, o pa
pel, a cartolina, o cartão e a pasta de celulose, quando apresentados em
uma das formas seguintes:

a) em tiras ou rôlos cuja largura não ultrapasse 15 em:
b) em tôfhas de forma quadrada ou retangular (mesmo abertas) nas

quais nenhum lado ultrapasse 36 em:
c) . em forma dIferente da quadrada ou retangular.
Resalvado o disposto na Nota' (48-3), classificam-se na posição 48.02"

os papeis 'fabricados a mão (papel de tina), de qualquer forma e tama
nho,que se apresentem tais como são obtidos, isto é, com Os bordos den
tados provenientes de sua fabricação.

(48-5) Entende-se par papel para forrar paredes e llncrusta, para a
aptícaçâo da posição 48.11:

a) o papel apresentado em rôlos, próprio para ornamentação de pa
redes e tetos e que satisfaça; além disso, às seguintes condições:

I - apresenter uma Ou duas margens com ou sem marcas de refe
rência, para sua colocação;

TI - para o papel sem margens, ser colorido, acetinado.vaveludado
ou, apresentar mctívos em relevos e ter uma largura lgued ou' in
renor a 60 em;

lJ) as bordaduras, frisos e cantos de papel, próprios para a decoração
'(te paredes e tetos.

48-6) Estão ínotuídos especificamente na posição 48.15, a lã ou fibra
ue papel para embalagens, as bandas e tiras (lâminas de papel). dobradas
'Ou não, mesmo revestidas, para oestama ou outros usos, o papel higiênico
em rolos perfuradas ou não, emvpacctes ou apresentações semelhantes,
exceto os artigos enumerados na nota (48-7).

48-7) Estão classificados principalmente na posíçâo 48.21 as cartoli
nas pera máquinas estatísticas, os papéis, cartolmas e cartões perfurados,
para mecanismos "Jacquard" e semelhantes, as tiras de papel para pra
teíeiras, as rendas: e bordados de papel, as toa-lhas, guardanapos e lenços
d.e papel, Os vedantes de papel, os· pratos ou a rt e f a tos semelhan
tes de pasta de papel, papel, cartolina ou cartão, moldados ou cunhados,
e os padrões e modelos, inclusive reunidos.

48-8) Papel, cartolina, cartão e pasta da celulose, e respectivas ma
narasuras, estão compreendidos neste capitulo, mesmo que tenham ímpres
sões ou ilustrações de caráter acessório, que não modifiquem seu destino
amcíat, nem sirvam para considerá-los como artefatos dos classificados no
CapitUlo 49.

I i
I 1 ALíQUOTA

FOSIÇÃO I INCIso PRODUTOS ., "AD

i I VA~OREM"
I I
J I I - Papéis, carto\linas e cartões. em II
I I rolos ou em jôlhas I
I I I48.01 I I Papéis, cartolinas e cartões, fabricados
I I mecâníoamente, inclusive pasta de ce-

(
I I Iulose ("ourute"), em rolos ou em ro-
I I lha:
I 1 I Pasta de celulose ("ouate") --.......... 3%
I 2 I Outros ....... ····························1 6%

4B.ü2 I 1Papéis, cartolinas e cartões, obtidos fô- II J lha à fôlha (de fabrico manual) .... 6%
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POSIÇÃO 11

\

INCISO
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P R O D.U TOS

I

IALÍQUOT4
"AO

\ VALOREM"

43.0,

43.06

48.07

48.08
48.09

48.10

48.11

48.12

48.13

48.14

1
I
I
I
I
I
I
II
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
1
I
I
II
I
I
I
I
1

I:
I
II
I
I
I
1
I
I
I

I
1
I
I
I
I
I
I
I
I
J
I

I . \1I papéis, cartolinas e cartões, apergami-
I nhactos e SU5!s imitações, inclusive pa- I
I pel "cristal", em rolos ou em fôlhas . 6%
I Papéis, cartolinas e cartões, --stmptesmen-
I te reunidos par colagem, nâo impregna- \
I dos nem revestidos em sua superftc!e,
I in~lusive refor~ados interiormente, em I
\ ro.os ou em folhas . 6%
I Papéis, cartolinas e cartões, simplesmente !
I ondulados (mesmo recobertos por cola-
I gero), encrespados, pregueados, gofra-
1 dos, estampados ou perfurados, em 1'0-
I íos ou em fôlhas •••...••...•.. ;....... 6%
\ Papéis, cartolinas e cartões, simplesmen-
I te pautados, riscados ou quadriculados,
I em rolos ou em fôthas . . 6%
I Papéis, cartolinas e cartões, engomados,
I revestidos, imP.regnados ou coloridos na I
I superfície rjaspeaoos. Indianos e seme-
I Ihantes) , ou Impressos (exceto os da
I posíçâo 48.06 e do Capítulo- 49), em rO-
l los ou em f.õlbas- \ 6%
I Placas ftttrantes de pasta de papel 8%
l Chapas para construção, de pasta de pa-
I pel, de madeira desfibrada ou outras
l matérias vegetais desfibradas, inclusive
I aglomeradas com resinas naturais Ou
I artificiais ou outros agíomerantes seme-
I lhantes.. ,............. 8%
I
I II - papel, cartolina e, Cartão, recoruuun
I para um uso determinado: Manu_
I faturas de p a p e i, cartolina
I e cartões
I Papel pera cigarros, cortado em forma de.
I terminada, inclusive em mortalhas ou
I em tubos . . -..... 8"0/0
I Papel para forrar casas, Iíncrusta e pa-
I péis dtáranos para vitrais tvitratane) 8%
I Revestimento de p í s o s construidos com
I suportes .de papel, cartolina ou cartão,
I com ou sem capa. de linóleo, mcrueíve
I cortados em forma determinada 8%
) papel p a r a cópias ou matrizes. cortado
I nas dimensões próprías. inclusive aoon-
I dicionado em caixas (papel carbono,
I estêncü completo para dupltcador e se-
I melhantesj . . 8%
I Artigos para correspondência: papel de
l cartas em bloco, envelopes, cartôes-pos
I tais, bilhetes-postais, não ilustrados e
I cartões p a r a correspondência; caixas
I sacos e objetos semelhantes de papel,
J cartolina ou cartão, contendo arbígos
I sortidos de correspondência .......•.. 8%
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J
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POSIÇÃO I

I
INClSC
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\
I PRODUTOS

1

1- ALíQUOTA
I "AD
I VALOREM"
I

48.15

48,16

48,17

48,18

48.19

48,20

48,21

,I

I
I
I
I,
I,
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

)
I,,
I,
I
I
I
I

I
I Outros papéis, cartolinas e cartões, corta-
I dos para USo determinado- ó •••

ICaixas, sacos, bôlsas, cartuchos e outros
recipientes de papel, cartolina ou car-

, tão ..
I Cartonagens rígidas para USo de escrftó-
J rios, e papéis semelhantes . . .
1 Livros de registros, cadernos, IiVl'OS de
I notas, de recibos e semelhantes, blocos
I para apontamentos, tal Ô e 5, agendas.
I pastas para escrltórros, classificadores,
) encadernações (de fõlhas móveis ou
I outras), e outros nrtrgos de papel, ear
I toIina ou cartão, -para USOs escolares,
I de escritório ou de papelaria; álbuns
! para amostras e para: coleções, e reg
I guardas de papel ou 'cartão para capas
I de livros .' .
I Etiquêta.s e rótulos dê qualquer espécie,
J de papel, cartolina ou cartão, impressos
I ou não, ilustrados ou não, inclusive
J engomadas .

I Carretéis, bobinas, espulas e suportes se
1 melnantes, .de pastas de papel, papel,
I cartolina ou ca~·tão, ínclusíva perfura-
1 dos ou endurecidos ,
I
I outras manufaturas de paeta de papel,
I papel, cartolina, cartão ou pasta de se-
111-1108e •••..••.•...•.••.•••..••. - •••

"

8%

8%

8%

8%

8%

8%

8%

Artigos de Livraria e produtos elas Artes GratteaeCap'ltulo 49
Notas

(49-1) .Este capítulo não compreende:

a) papel, cartonna, cartão, pasta de celulose e respectivas manufatu
ras, com impressões ou ilustrações de caráter acessório que não cheguem
a modmcar-Jhes o destino mícíal, nem a fazer com que Se considerem
como mcruíuos no presente capitulo (Capítulo 48);

b) cartas de jogar e ucmaís artigos do Capítulo 97;

C) .gravuras, estampas e ütografias orfgtnaís:

49-2) Hs gravuras e nusn-aeões que não tenham textos e que se apre
sentem em folhas separadas, de qualquer formato, estão classificadas na
posição 49.11.

(49-3) Os impressos editados com fins publicitários por estabeleci
mento CUjo nome figure neles, ou por conta da mesma, assim como os de
àlcaàos prmctpaiments à publícídade (inclusive impressos de propaganda
turtstíca) , .estào compreendidos na posição 49.11.
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<49-4} Entende-se por cartões postais Ilustrados, na, acepção da -po,
.stçêc 49,09, Os cartões ítuatrados qUe apresentem uma ou várias impres
sões que indiquem êsta emprêgo,

POSIÇÃO INCISO I PRODUTOS

11' dLiQUOTA
"AD

, VAWREM"

49.11

49,<Y1

49.10

49,08
49,09

8%

8%

8%

8%
8%

8%

I
J Manufaturas cartográficas de qualquer
I espécie, inclusive cartas murais a plan
I tas topográficas, impressa-s; globos
I <terrestres Ou celestes) impressos ...
I .Tttulos de ações ou de obrigações e outros
1 títulos semelhantes, ínclusíva talões de
1 cheques e semelhantes .
I Decatcomamag de todos os tipos .
I Cartões postais, cartões pera aniversário,

I cartões de felicítaçôeg de natal e seme
lhantes, ilustrados, obtidos por qualquer

I processo, íncrusíva mesmo com crcttcs
I ou apücaçôes . . , ..
I Calendários de qualquer espécie, de papel,
I cartolina ou cartão, inclusive blocos de
I ceiendárlcs .
I Estampas, gravuras e outros' impressos
i obtidos' por qualquer' processo, exclusíve
1 fotografias - .

I

49,05 I
I

I1

I
11

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

ALlNEA XIV

MATJ':RIAS Tl'lXTEIS E SUAS MANUFATURAS

Notas

(XIV-I) Esta Alínea não compreende:
a) pêlos e cerdas paria fabricação de escôvas 8' pincéis e as crinas e

resíduos de crinas;
b) cabeloste suas manufaturas da-s posiçõe-s 67.03 e 67.04; entretanto,

os "capaohcs" e 'os tecidos grossos de cabelos para prensas de óleos ou
mos técnicos semelhantes estão classiflcedos na posição 59.17;

C) fibras de amianto e artigos de armento das posições 68.13 e 68.14;
d) artigos da posição 30,04, 30,05 (algodão hich'ófilo,gazes, vendas e

artigos semelhantes destinados a, usos medicinais ou cirúrgicos, artefatos
esteru.aaoos para suturas cirúrgicas, etc.) ;

e) tecidos sensibilizados da posição 37.03;
j) monofics cuja maior dimensâc no corte transversal seja superior a

um milímetro, e lâminas e semelhantes (palha artificial) de mais de cinco
milímetros de largura, de matérias plásticas arbiticiaas <capitulo 39), bem
como os entra..nçados e os tecidos dêstes arblgos (Capítulo 46);

g) os tecidos, feltros e "falsos tecidos", impregnados, revestidos, co~

certos ou estratificados com borracha, e as manufaturas dêstes produtos
(Capitulo 4{)); .

h) lãs com pele ou pêlos de 'lá (Capítulo 41 ou 43) e artigos de pele..
teria natural ou artífrcial das posições 43.03 e 43..04;

i) artigos de tecidos cla-ssificados 'nas posições 42.ü2;
1) pasta de celulose (Capitulo 48):
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l) calçado e suas partes sõltas perneiras, polainas e artigos semelham..
tes compreendidos no Capítulo 64;

m) chapéus e dema.ís toucadoe, e suas partes componentes, do Capítulo
6&;

n) rêdes para o cabelo, de tule, malha, ponto, etc. (posição 65.05 ou
67.04, segundo ocaso);

o) artigos do Capítulo 6-7:
p) fios, cordas ou tecidos cobertos de abrasivos (posição 68.(6);
q) fibras de vidro, aa-tígos de fibras de vidro eb ordadcs químicos ou

sem fundo vís.vel, cujo fio de bordado seja de fibras de vidro (Capítulo 70) ;
r) artigos do Capítulo 94 (móveis, artigos de cotchoana e semelhantes) ;
S) artigos do Capítulo 97 (jogos, brinquedos, etc.) .
<XIV-2) Artigos misturados:

A) Os produtos têxteis d03 Capítulos 50 a 57 inclusive, que contenham.
duas Ou várias fibras têxteis, classificam-se da seguinte forma:

a) quando contenham fibras têxteis do Capítulo 50 csêda. bôrra de
sêda resíduos de bôrra de sêda) em proporção superior a 10 pOr cento.
(100%) do pêso total, classifícam-se naquele capitulo, na posição relativa
à fibra que predomina em pêso;

b) os demais produtos se classificam como artigos da fibra que pre
domina em pêso.

B) ,para a aplícaçâo destas, regras:
a) os fios metálicos se considerarão PÜ]' seu pêso total como uma única

matéria têxtil; os fios de metal se assemelham a-O produto têxtil para a
classificação dos tecidos em que estão incorporados;

b) quando uma posíçâo se refira a várias matérías têxteis (por exem
plo eêda e bôrra de sêda, lã penteada e lã cardada. etc.r, essas matérias
são consideradas COmo uma só matéria têxtil:

c) exceto no caso previsto na letra B) a), precedente, nunca se tomam
em conta os produtos não têxteis que entram. na constituição dos produtos
misturados.

C) As disposições A) e B) desta nota (XIV-2) se apli-cam também
aos rios especifi-cados nas notas (XIV-3) e (XIV-4) seguintes.

(XIV-3) A) Salvo as exceções previstas no parágrafo B) seguinte, são
considerados como "cordéis, cordas e cabos" os tios (simples, torcidos ou
com retorce):

a) de sêda, de bôrra de sêda (eschappe"}, de resíduos de bôrra de
sêda ou de fibras aa-tttícíaís (inclusive OS constituídos por dois ou mais
monorics do Capítulo 51) de pêso superior a dois gramas por metro (18.0QO;
"deníers") ;

b) de fibras sintéticas .ünclusive os constituídos por dois ou mais mo-.
nonos do Capítulo 51) .de pêso superior a um grama por metro (9.000
"demers") ;

C) de cânhamo e de linho;
D polidos ou lustrados;
lI) sem polir nem lustrar, de pêso superior a dois gramas por metro;
d) de côco, de três ou mais cabos;
e) de outras fibras vegetais COm pêso superior a dois gramas por metro;
i) reforçados de metal.

B) As normas anteriores não se aplicam:

a) aos nos de lã, de pêlo ou de crina, e aos de papel, não reforçados;
b) às fibras têxteis síntétícas e artificiais que se apresentem em for

ma de cabos, fitas ou mechas;
c) à erma de Florença, às imitações de categute feitas com sêda ou

fibras sintéticas, às artificiais e aos monoflos do Capitulo 51;
d) aos nos da posição 52.01: "fios de metal combinados' com fios têx

teis (fios metálicos), Inclusive fios têxteis revestidos de metal e fios têxteis,
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metalizados" (os fios reforçados de metal seguem o regime indicado na
letra f) do parágrafo A) precedente);

e) aos fios de ohenílle e aos fios revestidos da posição 58.07.
(XIV-4) AJ Salvo as exceções previstas na seguinte letra B), nos Ca

pítulos 50, 51, 53, 54, 55 e 56, se consideram "acondicionados para a venda
a varejo" os fios que se apresentem:

a) em cartões, carretéis, tubos e suportes semelhantes, em novelos com
pêso máximo (incluído o suporte) de:

-' 2QO gramas para linho e ramd;
- 85. gramas para sêda, bôrra de sêda r-schaope") , resíduos de bôrra

de sêda e fibras têxteis sintéticas e artificiais contínuas;

- 125 gramas para as demais fibras;
b) em meadas com pêso máximo de:
- 85 gramas para sêõa, bôrra de "sêda (Uscha:ppe"), resíduos de bôrra

de sêda e fibras têxteis sintéticas e artificiais contínuas;
- 125 gramas para as demais fibras;
C) em meadas subdivididas por meio de fio divisor que as torne inde

pendentes umas das outras, apresentando as meadas pêsc unitorme não
superior a:

- 85 gramas para sêda, bôrrade sêda ("scha.ppe"), resíduos de bôrra
de sêda e fibras têxteis síntétíoas e ert.ríctais contínuas;

'- 125 gramas para as demais fibras;
B) As disposições anteriores não se apllcam:
a) aos fios simples, qualquer que seja a. fibra, exceto:
!) os de lã e pêlos finos, Crus;
li) os de lã e pêlos finos, branqueados, tintos ou estampados, que'

meçam menos de 2.000 metros por quilograma;
t» aos fios torcidos ou com retorce, crus:
1) de sêda, de bôrra de sêda tvschappe") ou de resíduos de bôrra de

sêda, qualquer que seja a forma de apresentação;
TI) de qualquer outra fibra têxtil (exceto a lã e pêlos finos) , que se

apresentem em meadas;
C) aos fios torcidos ou com retorce, branqueados, tintos ou estampa

dos, de sêda, de bõrra de sêda (vschappe") ou de resíduos de .bôrra de
sêda, que meçam '75.000 metros ou mais por quilograma de fto torcido:

d) aos fios simples, torcidos ou com retorce, de qualquer fibra, que
se apresentem:

1) ~ em meadas dobradas em cruz;
TI) em suporte que implique seu emprêgo na indústria têxtil (por exem

plo, em bobinas de torcedores, espulas, carretéis cônicos ou cones).
(XIV-5) Consideram-se:

a) tecidos em "ponto de gaae", no sentido da posição 5'5.0'1, aquêlea
ouía urdidura estiver composta, em tôda ou em parte de sua superfície, por
fios fixos (fios retilíneos) e outros móveis (fios de volta); êstes últimos
se cruzam com os fios fixos dando uma meia volta, uma volta completa
ou mais de uma volta, de maneira a formar um anel que prenda a trama-

b) bules e tecidos de "malhas finas" (rêde) , lisos, na acepção da po~
siçâc 58.08, os que apresentem, em tôda a superfície, uma eéríe úníca de
'malhas regulares da mesma forma e tamanho, sem desenho nem enchi
mento. 'Para aplicar esta definição, não se consideram as aberturas pe
quenas que aparecem nos pontos de ligação e que são inerentes à formação
da malha.
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(XIV-ti) Na presente ALíNEA se consíderam co~ l'confecoionadOS:':
a) os artigos 'cor,ta.dos em forma diferente da quadrada- ou retangular;
b) os artigos diretamente acabados na operaçã(i de tecelagem-e prontos

para serem usados ou que se possam utilizar depois de terem sido separados
por simples corte, SE'm costura ou 'outra mão-de-obra complementar, tais
como certos.. esfregões, toalhas de mão, toalhas de mesa lenços e mantas;

c) os artigos cujas orlas foram embadnhadas ou debruadas por qualquer
processo cexceto os tecidos' em, peça, cujas margens, provida de ourela te
nham sido simplesmente fixadas) ou entâ., rematadas por meio de Irenjas
de nós, obtidos por meio de fios do pr6p1'10 tecido, ou com nos apüoados:

d) os ar-tigos cortados de qualquer forma. dos quais se tenham retirado
fios;

e) os ar tigos reunidos por costura, colagem ou outro processo (com
exclusão das peças do mesmo tecido, reunidas nas extremidades, de maneira
a formar uma peça de maior cumprimento, bem como das peças constituídas
por dois ou vários tecidos sobrepostos em tôda a superfície e assim lig-ados
entre si, íncluslve com mterposlçâo de pasta) .

OUV-'J) Salvo disposição em contrário, que resultar no próprio texto
das posições, não se incluem. nos Oapíbulos 50 a 57, ou nos "Capítulos 58 a
60,08 artigos' ccnreccícnadcs definidas na nota' (XIV-v) . Os artigos mencío
nados nos Capítulos 5-8 ou 59 não serão Incluídíos nos Capitulo 50 a 57.
Capítulo 50 - Sêda•.Bôrra de Sêda ("S-chappe") e Resíduos de Bôrra ae Sêda

II ALÍQUOTA
f "AD

IVALOREM"

I

POSIÇÃO INCISO

50.04

50,Ü'5

50.06

50.07 ,
i
I

50.08 I,
50.09 I
50.10

PRODUTOS

I
Fios de sêda, não. acondicionados pera ai

venda 13, varejo .; i
Fios de bôrra de sêda ("~cha'Ppe"), nãoI

aecndicicnados para a venda a varejo "1
Fios de resíduos de bôrr-a de sêda, nã-o
, acondiciona.dos para a venda a varejo ..
Fios de sêda, de bôrra de sêda ("schappe") I

e de resíduos de bõrra de sêda, acondícío-
na-dos para a venda a varejo )

J Crina de Flor,ença; imitaÇã,es de cG.tegu,te\
I preparadas à base de fios de sêda ' .. '.'

IT~~~~S ~.0..s.ê.~~. ~.e..~~I:~~~.~~. ~~.a..:".~~~~:~f
I 'I'ecídos de resíduos de borra de sêda .···.1
I I

4%

4%

4%

10%

4%

10%
10%

Capitulo 51 _ Têxteis Sintéticos e Artitíciais, Contínuos

Notas

(51-1) Em tôdas as ALíNEAS da TABELA os têrmos "fibras têxteis, sín
tétíoas e art.íftcíais" referem-se a fibras ou fi-lamentos de polímeros orgâ
nicos, obtidos industrialmente:

a) por poeimerizaçâo ou condesaçãn de monômeros orgânicos, tais co
mo pclíamddas, poliésteres. poliuretamos e deriva-dos polívínílícos:

b) po- transformação química de polímeros orgânicos naturais (celulo,
se, caserna, proteínas, algas, etc.) , tais como ralon viscosa raíon acetato.
raíon cuproamoníaco rcuorar e fibras de alginatos , Consideram-se como

"artificiais". as fibras ou filamentos definidos nesta letra e). como "sinté
ticas", OS definidos na letra a), anterior.
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(51.:.2) A posição 51.01 não compreende os cabos paea fabrico de fibras
têxteis sintéticas e artificiais,_ descontínuas, .que estão classificados nn ca
pítuío 56.

(5-1-3) Não se consideram fios contínuos Os fios chamados "golpeados",
constituidos por fibras cuja maior pas-te foi partida pela passagem através
de dispositivo mecânico apropri-ado (Capítulo 56).

(51-4) Os monofíos de matérias têxteis sintéticas e artificiais cuja maior
dímessão do corte transversal não ultrapasse um milímetro, classificam-se
na posição 51.01, Se seu pêso fôr ínfertor a 6,6 miligrama por metro (60 "de
níers") e, em caso contrário, na posição 51.02.

Os mooortos, cuja maior dimensão do corte transversal fôr superior a
um milímetro, incluem-se no Ca.pítulo 39.

As tis-as e semelhamtes (palha a.rtificia1) de ma-térias têxteis síntétíoas
e artificiais se incluem na posição 51.02, se sua largura não ultrapassar 5
milímetros. e, 'em caso contrário, no capítulo 39.

51.03

51.04

51.01

P R o D U T O~S

4%

4%

10%

10%

)
I
I

I I
1

1 Fios. de fibr-as têxteis sintéticas e artdficiads.!
contínuas, não acondicionadas para ai
venda a 'varejo )

I Monorios, tiras e semelhantes (palha artf-]

'I

) nctau e imitações de "cat-gut". de ma-I
térias têxteis smtétícas e artificiais ..... )

Fios de fibras têxteis stntettcas e art.ifi~1

I
císís. contínuas, acondicionadas para a
venda a varejo 1

I Tecidos de fibras têxteis sintéticas e artd
I nctets. contínuas ünctusíve tecidos dei

I monofíos Ou tiras das posições 51.01 .· .. 1

e 51.02) 1

I I

INCISO

I
I

I
I

I
&1.02 I

I

I,

I
)1

I

POSIÇÃO

Capítulo 52 _ Têxteis Metalir.fldos

POSIÇÃO t

8%

I
ALÍQUOTA

"AD
VALOREM"

I

P 'R O nu :r o S

I

Fios de metal combinados com fios têxteisl
rríce metálicos) , i-nclusive fios têxteis-

~;,~~ti~~~. ~~. ~~~~.~ .: .:i.O.s..~~.t~:~ .~€:t.~l:~\
Tecidos de fios de metal de fios metálicosI

ou de fios têxteis metalizados pcsíçâo ..
52.01, para vestimenta, mobiliário e üns!
semelhantes 1 10%

I

INCISO

,
I
I

I
I
t,
I

52.02

52.01
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CapítuZo 53 - Lãs, Pêlos e Crinas

Notas
(53-1) A expressão "pêlos finos" se refere aOS pêlos de alpaca, lhama,

vicunha íaque, camelo, cabra monair, cabra Tibete, cabra de Cachemira e
semelha'ntes (exceto as cabras comuns). de coelho (inclusive coelho angorâ) ,
de lebre, castor, nútría e rato almiscarado.

3%

4%

4%

8%

3%

10%
6%

10%
1Q%
10%

IALÍQUOTA
U ADIVALOREM"

PRODUTOS

Lãs e pêlos (finos ou grosseírosr , cardados
ou penteados .................•.........

Fios de lã cardada, não acondicionados
paca venda a varejo .................• 1

FiOS, de lã penteada.. não acondicionadosI
pac-a wenda a varejo .

Fios de pêlos finos, cardados ou penteados,
não acondicionados para a venda a va-]
rejo , .. ·· ~ .. " ·· l

Fios de pêlos grosseiros ou de crtna, não [
acondicionados para a venda a varejo ..

Fios de lã, de pêlos .cnnos Ou grosseiros)
ou de crina, acondicionados para a ven
da a varejo:

De pêlos fins , •........•.....
Outros , .

Tecidos de lã ou de pêlos finos ....•..... \
Tecidos de pêlos grosseiros .
Tecidos de crina .......•........ : [

I

1
2

INCISO

53.11
53.12
53.13

53.00

53.09

53.10

I
53.06 \

I

I
I,

I

53.07

53.05

sosrçxo

Capitulo 54 - Linho e Rami

POSIÇÃO I
I

54.01

54.02

54.03

54.04

54.05

INCISO PRODUTOS

i
I Linho penteado, mas não fiado •....••..
I! Rami penteado, mas, não fiado ....•.....
I
) Fios de linho ou de ramt.r não acondíclo-
lr .nados para a venda a varejo ........•.

I FlOS de linho ou" de rami, acondicionados
: para a 1;enda a varejo .
[
i Tecidos de linho ou de ramí .......••....

i

!ALÍQUOTA

I
"AD

VALoREM"

3%

3%

4%

8'%

10%



POSIÇÃO

55.()4
55.05

55.0S

5507
55.0S
55.09

INCISO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Cap'ltulo 55 - Algodão

PRODUTOS

Algodão caroado ou penteado ; ..
Fios de aígocâo, não acondicionados para

a venda a varejo .
FlOS de algodão, acondicionados para a

venda a l:üreJo ' .. ~ .
Tecidos de e.reooão em ponto de gaz .
'I'ecrdos de a.godâo' "bouclés", tipo esponja
Outros tecidos de algodão .

241

IALíQUOTA
"AD

I VALOREM"

I

3%

4%

6%
10%
10%
10%

Capitulo 55 'l'êxteis snueticos e Artitteuue, Descontínuos,

Nota

(50-l) Oonsrderam-se «cabos para fabrico de fibras têxteis sintéticas
e aruncieis. descontínuas segundo a posição 56.02", os constltutdos por
uma série de tüamentog contínuos pa.raleüzados, de comprtmento uniforme
ou igual ao dos cabos, quan-to satisfaçam as seguintes condições:

a) comprimento do cabo <uperror a dOIS metros;
r» torcàc mtertor a cmco voltas par metro;
c) peso umtàrío dos tajamentos mfertor a 6,6 miligramas por metro

(60 "deníers'<j ,
, 4) quando se trate de têxteis sintéticos os cabos devem ter sido esti

rados e, por lSSO, não devem esticar-se mais de 100% de seu comprimento;

e) que o pêso total do cabo seja:

1) superior a 0,5 gramas por metro <4.500 "deníers") para os têxteis
artmcraas,

11) superior a 1,66 gramas po, metro (15.000 "demers") para os têxteis
smtetícoa.

Os cabos cujo comprfmento nâo ultrapasse dois metros estão ctasstn
cados na postçâo 56.01.

POSIÇÃO

5f;'01

56.02

56.()4

INCISO PRODUTOS

Fibra têxteis sintéticas e artificiais, des
contínuas sem cardar nem pentear, ou
sem te, sctrrdc outra operação prepara-
tona da tiaçâo , .

Oanos par-a raonco de fibras têxteis sínté-
J nca, ou a-trnciais, descontmuàs .
Fibras ,',ext.eJl smtetacas € artrücaís, des-

contínuas e resíduos de fibras têxteis
smtetacas f' ar-tmciata (continuas ou des
conucc e..<;) caroe das, penteadas ou pre
paradas de outra forma para a fiação .

I

IALÍQUOTA
"ADIVALOREM'"

3%

3%

3%
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I
POSIÇÃO I INCISO

I
I

56.05 I
I
I

56,06 I
I

\
56.07 I

I
!

Aros no PODER LEGISLATIVO

I
'I ALÍQUOTA

PRODUTOS I "ATI
I 9'ALOREM It

I

FiOS de ttbras têxteis sintéticas e al'tifi-jl
ciats, oesconnnuas (OU oe resíduos de
ribras r.exreis sintetícas e artificiaIS) não
acondicionados para a venua a varejo I 4%

Fios det'1bw~ têxteis sínteticas e artrn
I cíars. descontmuas (Ou de resíduos têxteis
I smtétjCct.~\5 f artificial~) acondicionados I
! para a vence a vareJo .. ' _. . . . . . . . . . . . 8%
1 TeCIdOs de f'ibrás têxteis sintéticas artifi-

II orais, descontínuas .•.•......•..•....•..• I 10%

I [

Capitulo 57 - O'Utras F1bras Têxteis v eaeuus : Fios de Papel e
-recmce de Fios de Papel

POSIÇAO

57.01
5702

57.03

57.04

57.05
57.05
57.07
5708
5709
57.10
57.11
57.12

INCISO PRODUTOS

Cânhamo penteado, mas não fiado .
Acacá rcánhamo-de-Manílha ou "musa

textahs") em maças ou trabalhado. mas
não fiado .

Juta eardeoa. penteada Ou com outro ta-a-
tamento posterior; mas não fiada .

Outras ttoras têxteis vegetais cardadas,
penteadas ou com outro tratamento pos-
tenor, mas nao fiadas .

Fio~ de cânhamo .." .
Fios ue Juta .
FIOS de outras fibras têxteis vegetais .,.
l"ios de papel ~ " .
'I'ecidos de cânhamo .

I Tecidos de juta .
I Tecidos de outras fibras têxteis vegetais
, Tecidos de !los de papel .

IALÍQUOTA

I
"AD

VALOREM~'

3%

3%

3%

3%
4%
4%
4%
4%

10%
10%
10%
10%

capitulo 58 Tapête3 e Tomeçaruis, vezeeos, Pelucias, Tectdos "BouclêSH
e Tecuios de "Cnenüíer; Fitas e Obras de rosscmamano, Tules;

l'eczdos de Malha!!. de NÓf, (Fzlet); Rendas e Bordados

Notas

(53-11 Estão excluídos -dêste capitulo Os tecidos revestidos ou impreg
nados, os tecidos etás ucos a passamanarta elástica, as correias transporta
doras ou de tre nsmissáo e os demais ártigos compreendidos no capitulo 5})
Os oorcecoe em ma terras têxteis, contudo, ccrrespondem ~ posição 58.10.

(58-2) . Oonsicteram-se "tapetes" segunda as posições 58.01 e 58.02, os
que namtuarmente se colocam nos assoalhos, e "tapeçarias' os que, mesmo
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apresentando iguais earacterfatícas que os tapêtes, se destínam a ser colo
cados em outro rugar . Excluem-se destas posíçôes os tapetes de fêltro, que
estão classijtcado- no Capítulo <)9.

(58-3) Consideram-se "Irtas" no sentido da posição 58.05:
ai os tecidos com urdidura e trama (compreendendo os veludos) em

tiras, cuja largura nao Ultrapasse 30 centímetros e com ourelas verdadeiras;
tiras cuja largura nao urtrapesse 30 centímetros, provementes do corte de
tecidos. que apresentem falsas ourelas, tecidas; coladas ou obtidas por outra
qualquer forma

O, os tecidos tubuíares, com trama e urdidura, cuja largura, quando
planos, nào exceda 3D centímetrcs ;

c I os teCl<l.ulo cortados em \ ies, com as orlas dobradas, cuja largura.
quando cescocracos. nao exceda 3(1 centimetros.

As ntas com tranjas oceoe. TI,' tecelagem se classificam na posição 58.07.
l511-4; Excetuam-se da pos... lÇá-o 58.08, por estarem classificados na:

posrçac 5!l.Ú'5, Os tecicos de malha crêdej ,em pedaços ou em peças, fabri
cados com coroeis, cordas e cebos ,

<58-5) A expressâc "boruadcs" do. posição 58.10 abrange também 08
tecidos com apncaçoes. por costura, de lantejoulas, pérolas ou motivos orna..
mentais de quarquei materra, nem como os trabalhos efetuados com fios
para coroar de meter ou de ribras de vidro. Excluem-se da posição 58.10
as tapeçarias tertas à agulha pcsiçào 58.03).

<58-6' Compreendem-se neste capítulo os artigos (fitas, rendas, etc.)
feitos com fios de metal e empregados em vestuário, .mobilíárío e usos seme
lhantes.

PRODUTOS

8%

POSIÇAO

58.01

58.02

58.03

58.04

58.05

58.06

58.07

INCISO

1

I
I ALíQUOTA

I "AD
I VALOREM"

I I

i II
j Tapêt~ e tapeçarias de ponto de nó ou I
I enrolado, mcrusrve- confeccionados ...• I 15%
i Outros repêres e tapeçarias, mclusíve
I conrecc.onacos: tecidos denominados I
I "keum "eomak", "Karamanle" e seme- I
I rhantes, InClUSIve confeccionados ., ..... I 15%
i 'I'apeçarras feitas 'à mão (gênero "Gabe.. I
I uns", "Ptandres". "Aubusson", "Beau-
I vais e semelhantes) e tapeçarias feitas

a agulha .ponto pequeno, ponto de cruz, I
I etc.}, mcn.sive confeccroneôos .... "... 15%
I Veludos perúcras, tecidos "bouetés" e tecí- I
I dos de "chemüe". com exciusãc dos ar- I
I tlgOs das posições 55.08 e 58.05 ,.1 10%
i Fitas, mcrussve formadas por fios ou fibras I
I paralelas E coradas (fItas sem trama),
I COlT' excíusáo dos artigos da posição 58.06 10%
I Etiquetas, escudos e ar-tigos semelhantes, I
I tec'dos mas sem bordar, em peças, em I
I ntas ou cortados 10%
I Fias. de .,C11el1l!1e"; fios enrolados tdífe- I
I rentes das da posição 52.01 e dos de

1
1. erma i evesttcíosj ; "entrançados em peças; I

outras artrgos de passemanarta e orna
mentais semelhantes, em peças; borlas, I
pompons e semelhantes: I

Fios de "chenílle" e nos enrolados ... I



POSIÇÃO I
I

58.08 I
58.09 1

I
I
I

58.10 I
I
I
1

INCISO

2
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I
I ALíQUOTA

PRODUTOS I "~

I VALOREM"

1

I
TU1~u;ri:cidcis 'd~' ~';'ih;~' de' ·~ó~· '(~êd~): 1 10%

I lisos·.· · 1 15%
I -rures, rules-bobrnots e tecidos de malhas I
I de nós t rêde) , com desenhos; rendas (à I
I mãe ou à máquina) em peças, tiras ou I
J em epncacôes I 10%
I Bordados de todos' os tipos, em peças, 1
1 tiras ou em aplicações ! 15%
I I
I I

capitulo 59 - Pastas e Feitros ; Cordoatha e Ar-{j,gos de Cordoalha; Tecidos
Bspecuus, Tecidos tmoreanaaoe Ou Revestidos; Artefatos

de, taateria« TêxtelS para usos' Técnicos

Notas

(59-1) A denominação "tecidos", no presente capítulo, se refere (salvo
quanto à posição 59.03) aos tecidos dos capítulos 5-0 a 57 e aos das posi
ções 58.04 e 58.0tl, aos entrançados, aos artigos. de passamanartn e orna
mentais semelhantes. em peças, da POSição 58.07, aos .tulesve .tecidos de
malha -ue nós, das posições 58.08 e 58.09, às rendas da posição 58.09 e aos
tecidos de. malha eíàstac a em peças, da posição 60.01.

t59-2) A:i posições 59.08 e 59.12 só compreendem 'Os tecidos cuja
impregnação ou revestimento seja patente; não se constderam.cpara aplicar
esta. dísposlçâo, a..s mudanças de côr provocadas pela impregnaçao ou reves-
timento. .

A posição 59.12 também não compreende o, tecidos pintados (diferentes
dos cenários de teatro, fundos para fotografia ou usos semelhantesj , nem
os tecidos cobertos de poeira de tecidos, de pó de' cortiça. ou de produtos
anárogos flue-apresentem desenhos procedentes dêstes tratamentos, nem os
tecidos que sofreram aprestos normaís de acabamento à base de substâncias
amüáceas ou matérias análogas.

(59-3) A expressão "tecidos com borracha", da posição 59',11, se refere':
a) aos tecidos ímpregnadcs, com revestimentos cobertos ou estratifi

cados com borracha {que nãc seja borracha esponjosa ou celular ou espuma
de borracha) :

1) cujo pêso seja de 1.500 gramas, ou menos, por mz:
TI) cujo pêso seja superior a 1. 500 gramas por m2 e que contenham

mais de 50 por cento (50%) de seu pêso em matérias têxteis;
b) às mantas de fios têxteis paralelízadas e aglomerados por meio de

borracha.
(59-4) A POSição 59.16 não compreende:
a) as correias de metértas têxteis com menos de três milímetros de

espessura; em peças Ou cortadas em comprimentos determinados;
b) as correias de tecidos Impregnados, revestidos, cobertos ou estrati

ficados com borracha bem como as fabricadas com fios ou cordéis têxteis
impregnados ou revestidos de borracha (posição 40.10) ;

(59-5' A' posição 59.17 compreende os seguintes produtos, que não
possam ser classífrcados na? demais posições da Alínea XIV:

a) os produtos têxteis texcrusive os que tenham caráter de produtos
das posições 59.14 e 59.16) que se enumeram, em forma limitativa, a seguir:
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I) OS tecidos, feltros ou tecidos forrados de fêltro, combinados .cm
uma ou várias camadas de norracha, de couro ou de outras metenas, dos
tipos comumente empregados para fabricar guarnições de oardas, e produtos
análogos pare outros mos téomcos ;

Ir) as gazes e tecidos pare peneirar;
rm as seíras 'e tecidos espessos (íncíuídos OS de cabelos) dos tipos

comumente empregados para as prensas de óleo ou outros usos técnicos
análogos: .

IV) 'os tecidos fettrados 011 não, mesmo impregnados ou revestidos,
dos tipos utüízadcs eomumenre na} máquinas de fazer papel Ou em, outros
usos tecmcoe, tubuiares ou sem fim com urdidura, trama ou ambas, simples
ou múrttpias, ou tecidos pianos de urdidura, trama- ou' ambas, múltiplas:

V) os tecidos feitos com ciete.l, dos tipos vulgarmente. utilizados em
usos teomcos ;

VI) os tecidos de fios meáncos da posição ·52.01, dos tipos vulgar
mente utilizados no fabrico de papel ou em outros usos técnicos;

VTI) os cordões Iubrtfícantes e os entrançados, cordas e outros pro
dutos têxteis semelhantes para. enchímentc industrial, impregnados ou não,
revetidos ou armados;

/» os artlgoS têxteis para 1.1.s0S técnicos (diferentes dos das posições
59.14 a 59.16) e, prmcrpalmente, diSCOS para polir, juntas, rodelas e outras
partes ou peças de máquinas ou 2,parelhos.

POSIÇÁO

59.01

59.02

59.03

59.04
59.05

IALÍQUOTA
mCISO P R o D U TOS I "AD

I VALOREM"

I
I

. J
l Pastas e artrgos de pasta; flocos (borbo- I

toa) de matérias têxteis ," .., I 3%
Feltros e artagos de fêltro, ínclusíve ím- I

pregnados ,ou revestidos I 10%
Faíeoa tecidos e artigos de falsos tecidos,

inclusive impregnados ou revestidos '" 10%
Cordéis, cordas e cabos, trançados ou não 8%
Rêdes tatmcaôas com as matérias citadas

na posição 59.04, em peça ou em obra;
rêdes pare pesca, de fios, cordéís ve
cordas. . . 10%

59.06

59.07

59.03

59.09

Outros ertefatos fabricados com fios, cor
déis, cordas, cabos, exceto os tecidos e
artagos de tecidos .

Tecidos ievesudos, de goma ou de mate
fias amíláceas dos tipos utilizados, na
encadernaçao, cartonagem, mdústrtas de
er trgog cesunaoos a acondicionamento
ou LISOS semelhantes tpercahnas reves
tidas, etc.o : telas para decalque ou
transparentes, para desenho; telas pre
paradas para pintura; tatagarça, merlím
e semelhantes para chapelaria .

Tecidos impregnados ou revestidos de de
rivados da celulose ou de outras mate-
.nas plásticas artificiais .

Tela encerada e. outros tecidos ímpreg
nados ou revestidos de uma camada a
base de óleo ................•.........

10%

10%

10%

10%
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(40~2) ~te capítulo não abrange. os produtos a seguir mencionados
constituídos por borracha e matérias têxteis, incluídos geralmente na Alf.~
nea XIX;

a) tecidos e a.rtigos de malharia, elásticos, bem corno os demais tecldos
elásticos eos artigos dêstes tecidos;

b) tubos para bombas e tubos semelhantes, de matérias têxteis, ím
permeabllízados por um revestimento interior de borracha;

c) demais tecidos impregnados, revestidos, cobertos ou -estratítícados
com borracha (exceto os produtos das ponçôes 40.06 e 40.10):

1) de um pêso por m2 igualou íntehor a 1.500 gramas;
2) de um pêso por m2 superior a 1. 5.00 gramas e que contenham, em

pêso, mais de 50 por cento (50%) de matérias têxteis, assim como os erttgo»
fabricados com os tecidos referidos;

à) feltros Impregnados ou cobertos de borracha que contenham em
pésn maís de 50 por cento (50%) de matérias têxteis, assim como Os artigos
fabricados com os referidos feltros;

e) "falsos tecidos" impregnados ou cobertos de borracha Ou que con
tenham' borracha como aglomerante, e nos Q:uais as matérias têxteis repre
sentem mais de 50 por cento (50%) do pêso totei, assim como os artigos.
dêstes tecidos;

1) as mantas de fios têstets paralelisados e' aglomerados entre sí por
meio de borracha, qualquer que seja seu pêso por m2, assim como os artigos
fabrtcados co mestas mantas.

As fôlhas, chapas ou tiras/formadas por uma ou várias camadas de
tecidos, e uma OU várias camadas de espuma de borracha esponjosa 'ou ce
lular, classificando-se, contudo, em todos os casos, neste capítulo; igual
mente, os artigos fabricados com estas tôlhas, chapas ou tiras devem con
siderar-se como artigos de borracha e não como artigos têxteis.

(40-3) Estão excluídos, igualmente do presente capítulo:

a) . calçado e suas partes, do capítulo 64;

b) artigos de chapelaria e suas partes, incluídas as toucas-de banhe;
do capítulo 65;

c) partes e peças avulsas de borracha endurecida para máquinas e
aparelhos mecânicos e elétricos assim como todos os objetos ou partes
de objeto de borracha endurecicb. para usos ejetrotécnícos, que são classífi-.
cados na Alínea XIX;

d) artigos compreendidos nos capitulas 90, 92, 94' e 96;

e) jogos, brinquedos e artigos para esporte. (exceto as luvas pata es..
porte e os artigos mencionados na postçâo 40.11) do capitulo 97;

f) botões, canetas, piteiras e semelhantes, pentes, assim como os de..
mais artigos abrangidos pelo capitulo 98.

(40-4) Na .nota (40-1) dêste capitulo e no texto das posições 40.02.
40.ü5 e 40.06, a denonuneçâo vborraohe sintética" deve considerar-se eomo
de aplicação às matérias sintéticas nã-o saturadas, que possam transformar
se, trreverstvelmente, em substâncias nã-o termoplástdcas, por vutcemeecao,
com ajuda de enxôíre, selênio ou telúrtó, e que dêem origem, uma ve~ sub
metidas à devida vulcanlzaçâo (sem adição de outras substâncias, taís c.?~
mo plastíf'lcantes, matérias de carga, inertes ou ativas, cuja presença nac
é necessária para a ret-ftcação) , a substâncias que, a uma temperatura com
preendida entre 15º e 2{)Q centígrados, possam, sem se romper, sotrer uma.
dístençâo de duas vêzes seu .comprimento primitivo, e voltar, em menos de
duas horas, a um comprimento igual a uma vez e meia seu compra
mente prtmttívo.

E':>ta.s matérias compreendem o pollbutadieno (BUNA), o poliolírobuta
díeno (GRM), o pclíbutadíeno-estdreno (GRS), o políclorobutadíeno-acrílo
nitrilo (GRN), o políbutadíeno-acrijonítrflo (GRA)' e a borracha de outno
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(GRD. Os tíoplastos (GRP) devem considerar-se, também, como borra
chas sintéticas.

<40-5) As posições 40.01 e 40.02 devem considerar-se como não abran
gendo a borracha com adição de matérias de carga inertes ou ativas, de
plastificantes, de agentes ou de aceleradores de vulcanização ou de matérias
corantes, nem as misturas de borracha natural e de borrachas .stntétícas,
nem também. as misturas de diferentes esp-écies de borracha.

Ficam abrangidas, porém, as borrachas sintéticas 'adicionadas de óleos
minerais antes da coagulação, bem como as borrachas sintéticas que str
vam só como agentes de conservação Ou adicionados de matérias corantes
para facilitar sua identificação.

(40-6) Os fios nus' de borracha vulcanizadas de qualquer perfil, cuja
maior dimensão, de sua' seção transversal, exceda a cinco milímetros, estão
incluídos na posição 40.08.

(40-7) A posição 40.10 abrange as correias transportadoras ou de trans
missão de tecido impregnado" revestido, coberto ou estratificado com borra
cha, bem como as fabricadas 'com fios ou cordéis têxtes impregnados ou
revestidos de borracha.

<40-8) Para os fins das posições 40.07 a 40.14, ínclusrve, a nalata, ,<1.
guta-percha, as gomas naturais semelhantes, 'a borracha artificial e .os
mesmos produtos regenerados, assimilam-se à borracha vulcanizada, em-
bora não tenham sofrido operação. de vulcanização. ,

(40-9-) Para OS fins das posições 4{).05, 40.08 e 40.15, entendem-se por
11chapas, fôlhas e tiras", somente as placas, fôlhas e tiras sem recorrer ou'
recortadas simplesmente em forma quadrada ou retangular (embora esta
operação lhes confira O caráter de artigos prontos paaa o uso nesse estado),
mas sem ter SOfrido outro trabalho, exceto um simples trabalho de super
fície (impressão ou outro).

Os perfis, varetas e tubos das posições 40.08 e 40.15 são .aquêles que,
mesmo cortados em comprimentos determinaaos, não tenham sofrido outro
trabalho além de um simples trabalho de superfície.

POSIÇÃO INCISO PRODUTOS
ALÍQUOTA

I "AD
I VALOREM7~'
I

1 - Borracha em bruto

11 - Borracha nõo vulcanizada

40.01 I
40.U<:: I

I
I

Q>.03 I
I
I
I
I

4O.U5 I
I

4U.06 i
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I

I
(VErADO) ., i
Borracnassmtéticag , inclusive o Iatex Sin-j

tétcco, establuaado ou não; borracha ar-
tificial derivada dos óleos .

Borracha regenerada . . , 1

I
I
I

Chapas, fôlhaa e tiras de borracha natu-]
ral ou sintética, não vulcanizada 1

Borracha natural ou stntetica. não vwca-/
nízada, apresentada em outras formas ou
estados rsoíuóss e dispersões, tubos, va-]
retas, perfis, etc.j : artdgos de borracha (
natural ou sintética, não vulcanizados]
(fIOS têxteis impregnados; adesivos oons
títutoos por borracha sôbre qualquer su
porte, mesmo sôbre borracha natural ou
síntéttca vul-canizada; d1SCOS, rodelas,
etc.o ,.• ; ..

3%
3%

4%

4%



I
I

Posição I
I
I
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PRODUTOS

I
I Alíquota
I "ad
I valerem"
I

111 - Obras de borracha vulcanizaaa,
mas não enaureciaa '"

IV _ Borracha enaureczaa \'EfJOntte)
e respecUvas obras

I
I
I
!

40.07 I
I
I
I

40.U8 I

I
I

4U.UlJ I

I
40.10 )

I
4U.ll I

I
I

4:0.12 J

I
I
I

4U.13 I
I
I

40.14 I
·1

I
I
I
!

4U.15

~.lfj

I

I
I Pios e cordas de borracha vulcanizada, ín- i
I cíusive revestidos de matérias têxteis; I
1 fios de fibras têxtes impregnados ou re-[
I vestidos de borracha vutcamzada f
J Chapas, rolhas, tiras e perDs (inclusive os!
i perfis de seção circular) de borracha VUI-I
I csmzada náo endurecida ".
I TUbos de borracha vurcanízada, nlio enou-]

{v;~·;~\~~" transpo~t~dors:s·· ~ti' d~' 'tr'cm;~i~~I\
, sâo, de borracha vulcanizada .
) Pl'OLetOre,s, pneumatacos, câmaras-de-ar el

"!laps". de borracha vulcanizada, nao en-[
durecida, para rodas de, qualquer tipo]

ArtIgOS para usos higiênicos e Iarmacêu-j'
Meus uncrusrve ehupetasi , de borracha]
vuícanizaua, nao endureoiría, mesmo comi
partes de borracha endurecida 1

Vest,Uár1OS e Seus, acessortos nncmstve lU-I
vas) de borracha vuícanízeda, não en-]
durecida, para qualquer uSO 1

Outras manufaturas de borracha vulcaní-]
zaoa, não endurecida 1

I
I
I

I II Borracha endurecida (eboníte) em mas-]
3M, chapas, fôlhas OU tiras, barras, per-lI fl,s ou tubos \

! M~ft~~aturas ~:. ~~.~~.c.~~. ~~.~~~~~1~~. ~~~~~I

i i

8%

6%

6%

8%

8%

8%

10%

4%

10%

ALfNEA xt
PELES, COUROS. PELETERIA E MANUFATURAS DESTAS MAT"'RIAS;
ARTIGOS DE CORREEIRO, DE SELEIRO E DE VIAGEM; BOLSAS,

CARTEIRAS. PORTA-MOEDAS E ESTOJOS; TRIPAS

MANUFATURADAS.

Capftulo 41 - peles e Couros
Notas

(41-1) .aste capitulo não compreende:

a) aparas e outros resíduos semelhantes de peles;
b) peles e partes de peles de aves providas de suas penas ou de sua

penugem (posição 67.01):
C) peles curtidas ou preparadas, Sem depilar, de animais com pêlo

capitulo 43).
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P;RODUTOS

2:l5

\ ALÍQUOTA

\ "ADIVALQREM
n

41.02

41.03

41.01

41.05

41.06
41.07
41.0a

41.1Q

Ii \
f Couro e peles de bovinos (inclusive dei
I búfalo) e peles de equínos, preparados [
i ou curtidos diferentes dos especificados]
r nas posições 411.06 a 41.0'8, inclusive .... ]
I Peles de ovinos, preparadas ou curtidas,I

"

diferentes das compreendidas nas pa-I
sições 41.06 a 41.08, inclusive 1

~
. Peles de caprinos, preparadas ou curtldas.]
. diferentes das compreendidas _nas po-]

siçôes 41.06 a 41.08, Inclusive ., .. ,- _/
I Peles preparadas ou curtidas, de outros
[ animais, diferentes das compreendidas]
J nas posições 41.06 a 4!1.Ü'8, inclusive 0.0.1
! Couros e peles acamurçados 1
J Couros e peles apergamlnhados 1

(Couros e peles envernizados ou metalí-]
I zados · 1
{ Couros artãffctaís ou reconstdtuídoa quel
l' contenham couro não desfibrado Ou fi
. bras de couro, em placas ou em fôlhaa.]

mesmo enroladas )

I

4%

4%

4%

6%

,capitulo 42 Manufatura.... de couro, crísços de setesro, de correes-c e de
viagem; bótsas, carteiras. porta~.moedas e eetotoe; tripas manufaturadas

Notas

(42-1) nste capítulo não compreende:
a) categut e demais ligaduras esterilizadas para sutura cirúrgica (po

-alçâo 30.05) j

b) vestuário ~ seus acessórios <exceto luvas) de couro, forrados interior..
mente de peleteria natural ou artificial, bem COIDO vestuários e acessórios
de couro que tenham. partes exteriores de peleteria natural ou artificial,
quando estas partes não sejam apenas simples guarnições (posição 43) Q3
cu 43.04, segundo os casos);

c) sacos de embalagens, ~ semelhantes fie tecidos de malha da Alinea
XlV- .

(l), artigos do capítulo 64;
e) chapéus e demais toucados, e suas partes, do capítulo 65;
j) ctncctes.: rebenques e- demaía artigos da posição 66;02;

g) cordas para instrumentos musicais, peles para- tambores e ínstru,
mentes semelhantes, bem como as demais partes de instrumentos de mú
sica (posição 92.09 ou :J2. H}) ;

h) móveis e suas partes (rapftulo 94):
2) jogos, brinquedos e artigos de esporte do capítulo 97;
j) botões, abotoaduras, etc. da posição 98.01 ou do capítulo 71~
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(42-2) Os artigos não acabados das manufaturas mencionadas neste
capitulo 'cíasstnceni-se com os artigos acabados correspondentes, desde que
tenham as características dêstes últimos.

(42-3) As luvas (inclusive luvas para esporte e de proteção), os aventais
e outros arfígcs especiais de proteção individual para qualquer profissão,
os suspensórios, cintos, cinturões, talabartes pulseiras para relógio de couro
natural, artdtícal ou reconstituído, classificam-se na posição 42.03.

10%
10%

---\1··-----:1:-._-.- li
ALÍQUOTA

POSIÇÃO uecrso PSQDUTOS I "AD
f I 1 VALOREM"

__-+1 1 I

\ r.. . . td t· II42.01 i Al't1g'os de seietro e correerro para to o ipo

I
II I de animais (selas arreios, coleiras, ti-l

i rentes, joelheiras, ctc.) de qualquer I

42.02 li 11' A~~~~Tl~e w~g'e~:""~~ias,"'~âc~~~~~iasJ 10%
bôlsas para compras, sacos militares,(

I r mochilas, maletas, porta-documentos.]
I I carteiras, estojos de toucador, caixas dei
I j' rerramentas, babaqueires e artefatos se-
! l melhantes para conter objetos, de couroI
I I' natural, attéfícaí ou r.econstiW1do, fibra
I vulcanizada cartão, matérias plásticasl

I
f artdífcíais em lâminas ou em tecidos "1 10%

42.03 I Vestuário e seus acessórios, de couro na]

I
, rural, reconstituído ou artificial ) 10%

42.04 . Artigos de couro natural, artríctal Ou re-[
I I' constituído, para usos técnicos ... ,'. ·'1 10%

42.05 I' Outras -manuraturas de couro natural,

I, reconstdtuido ou a.rtificlal .
42.06 Manufaturas de tripas, bexiga e tendões .

II II 'I

capitulo 43 - peleteria e -suas mam.lfaturas. peleteria artijzc'tal

NOtas

(43-1) A designação "peleteria", em tôdas as Alineas da Tabela em
que rôr empregada, refere-se às peles curtãdas ou preparadas, sem depilar.
de todos os animais.

(43-2) ~ste. capítulo não compreende:
a) peles e partes de peles de aves providas de suas penas ou penu

gem Xpostçâo 67.011);
O) luvas conreecronecss COm peleteria natural ou artificial e com

COUTO (posição 4Q.ü3) ;
C) artigos do capitulo 64;
C) Chapéus e demais toucados, e suas partes, do capítulo 65;
e) jogos, brinquedos e 'artigos de esporte, do Capitulo 97.
(43-3) Consideram-se "mantas, sacos, cruzes, trapézios e conjuntos

semelhantes", no sentido da posição 4'3.02, as peles e suas, partes (ex
ceto as peles vohamadas "acrescentadas"), costuradas umas es:outras em
forma de quadrados, retângulos cruzes ou trapézios sem adíção de: ou
tras matérias, Ao contrário as demais, costuradas e prontas para serem
utilizadas tal como se apresentam, diretamente ou depois de um simples
corte, ,e as pelas ou partes de peles costuradas em forma de vestuário.
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partes ou acessóríos dos mesmos, ou de outros artigos, estão classificadas
na posíçâo 43.03;

(43-4) Estão compreendidas nas posições 43.03 e 43.0'4, segundo os
casos, o vestuário e seus acessórios de qualquer espécie (diferentes dos
excíuídos dêste capitulo pela nota 2), forrados interiormente de peleteria
natural ou artificial, bem como o vestuário e seus acessórios que te;
nnam partes exteriores 'de peleteria natural ou artíttcial, quando estas
partes não sejam simples guarnições.

43-5) Considera-se como «pelterta artlficiat", na acepção da posi
ção 43.04, as imitações de peíterfa obtidas COm lã, -, pêlo ou outras fibras,
aplicadOS por colagem ou .costuras sôbre couro, tecido, etc" exceto as
imitações óbtíuas por tecelagem, que serão classificadas comas manufa
turas correspondentes de matérias têxteis (veludos, pelúcias, tecidas "bou
cíés", etc.j .

POSIçAO INCISO l' R o D U TOS

J
I ALIQUOTA

I
"AD

VALOREM"

15%
40%

15%
40%
40%

43.D2

i
I
I 1
I 2

4~,O3 I
I 1
I
I 2

43.0. I
I
I

II Peles de peleteria curtida ou preparada.]
J inclusive reunidas em forma de manl
I tas, -trapézíos, quadrados, cruzes- ou

I
ccnjuntas. semelhantes, seus- resíduos I

.e aparas não costurados: I
De bcvíno. Hino, caprino e coelho .

I Outros , ,' j
I Peleteria manufaturada OU confeccionada: I
I De peles de bovino, ovino, cajn-ínu e coe-I
I Ul0 •••••••••••••••••••••••••••••••••. ···1

]1 ~e~~~~~ia· ·~;úfi~kti:· ~O~f'e~'c'i~il'aci~' 'ou' '~~~\
I I--,-c--__

ALtNEA XII

MADElLRA, CAAVAO VEGETAL E MANUFATURAS DE MADEmA;
CO'RTI9A E SUAS MANUFATURAS; MANUFATURAS DE ElsPARTA
RIA E DE TRANÇARIA.

Capítulo 44 _ Maãeira~ Carvão Vegetal e Manufaturas de MadeirCt>.

Notas

(44-1) ltSte capitulo não compreende:
a) madeiras das espécies empregadas principalmente em perfumaria,

medicina Ou como inseticidas, parasitdcídas e semelhantes (posição 12.0'n;

lJ) madeiras das espécies utilizadas principalmente como tintórlas ou
tanantes;

C) carvões ativados (posição 3,8.03);

à) artigos' Incluídos no capítulo 46;

e) calçado e suas partes, do capítulo 64;

'J) bengalas, guarda-chuvas, guarda-sóis e chicotes e suas partes
<capitUlo 66);
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g) manufaturas abrangidas pela posição 68.09';

h) bijuteria de fantasia da posição '71.16;

i) artegos da Alínea XX e, parfícularmente, as peças para carros;

1) artigos do capítulo 91 (relojoaria) e, particularmente, as caixas
de relógios e de aparelhos de relojoacía.;

t) Instrumentos de música. e suas partes (capitulo 92);

m) partes de armas e peças avulsas (posição 93.06); ,

n) móveis e suas partes componentes (capitulo 94);

O) jogos, brinquedos e artigos para esporte (capítulo 97);

p) cacntmnos. partes 'de cahímbos e artigos semelhantes; botões, lápis
e demais artigos do capítulo 93.

(44.2) M manufaturas de madeira, embora COm partes ou acessórios
de vidro. mármore ou outras matérias, montadas ou não, classífícam-se
ígurmente como as manufaturas montadas quando. se apresentem em con...
junto.

44-3) Entende-se por madeiras "beneficiadas" as peças de madeira.
maciça ou oonstdtuldas por chapas e que tenham. recebido tratamento qui ...
mico ou nsioo mais intenso que o necessário para lhes assegurar coesão e
que provoque aumento sensível da densidade da dureza, assim como maior
resistência à ação mecânica, química ou elétrica.

(44-4) Para a aplicação das posições 44.19 a 44.2'8, os artigos de ma..
"âelra compensada ou contrapfacada e de madeiras celulares, "beneficia..
das", artificiais ou regeneradas são assemelhadas aos artigos correspon...
dentes de madetra , .

(44-5) As ferramentas de madeira, que. tenham acessórios metálicos, in ...
oluem-se na posição 44.25, desde que tais, acessórios não COnstituam a
fôlha ou a parte operante das referidas ferramentas.

POSIÇÃO f INCISO PS.ODUTOS
\ ALíQUOTA
I "ADIVALOREM"

44.11

44.13

44.14

44.15

44.16

I . . . d II' MadeIra em fIO; madeira prepara a parai

~~~fooros:.~~~.i~~~~..~~. ~~~;~~~. ~~~~. ~~~~l
Madeira <inclusive os. tacos e frisos para]

I, assoalhos, isolados) aplainada, entalhada.]
embutida com encaixes, rebaixas, ehan]

i fros ou 'semelhantes .. ··· ·· .. 1
: Fôlhas. de madeira, serradas, cortadas OUI
I desem-oladas, de espessura igualou in
I feríor a cinco milimetros, inclusive re-l
( forçadas em uma de suas faces com papel]
! ou tecido " · 1
I Madeira compensada ou contraplacada, in
I Clusive com adição de outras matériaar]
i madeira 'com trabalho de marchetaria Qui
! incrustação ........••................ '1
I;. rit~í:1L,~~~~~~r.~~~~~~::~e::: ~~~~~:e~~:'~~,
I painéis celulares de madeira, inclusive I
I cobertos cem chapas de metais comuns]

6%

8%

6%

8%
6$

8%
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POSIÇÃO f
i
í

INCISO PROD,UTOS
1\ ALÍQUOTA

"AD
VALOREM"

I
I I

IMadeiras chamadas "melhoradas", em\
painéis, blocos e semelhantes 8%

1 Madeiras chamadas artificiais ou recona-!
I tétmdas, obtidas de lascas, serragens,!
I farinha de madeira ou outros resíduos
j Ienhosos aglomerados com resinas na-I
I turats ou artificiais ou com outros pro-l dutos orgânicos," em painéis, pranchas, \
1 blocos e semelhantes 8%
I Ftletes e molduras de madeira, para mÓI
I veía, quadros, decorações interiores, con-I
I dutcres elétricos e semelhantes 8%

Molduras de madeira para quadros, es~

pelhos e semelhantes 1' 8%
Pipas, barris. dornas, tinas, baldes e outras

obras de tanoarta de madeira, e suas
partes. componentes, com exclusão dasI aduelas, serradas ou não nas duas races,

I ~~~~pais: .~~~. ~~~; :~.~l:.~~~ .~~~~. ~~~~I 8%
I Obras de carpintaria e peças de armações!
I para edittcíos e construções, inclusive OS(

I painéis para assoalhos e as construçõesI
desmontáveis, de madeira 8%I Utensílios de madeira para uso domés-j

I tlco (utenstlíos de mesa e cozínha) ... I 6%
I Ferramentas, armações e cabos de ferm-I

I mentes armações de escôvas, cabos de
vassouras e de pincéis, de .madeira; fôr-r

I mas, aíargadeíraa e estlcedores para cal-I
I çado, de madeira ....•.. ·· : 1 6%
I Espulas, carretéis, bobinas para fiação e]
I tecelagem e para linhas e artigos fie-I
J melhantes, de madeira torneada' I 8%
I Obras de marchetaria e de pequena mar- (
I cenaria (caixas, cofres, est-ojos, gUs'1'da-1
I jóias, caixas parra canetas, cabides, can-
J deeíros e outros artefatos para Ilumina-
J çâo. etc.), objetos de, ornamentação, dei
! estantes e artigos de adornos para pes-]
I soas, de madeira; parte-s de .madeíra des-l
) tas manufaturas ou objetos .......•.... ) 10%
J Outras manufaturas de madeira J 6%
! I
I I

I
I

'i

1

44.28

44.27

44.20

44.24

44.23

44.19 \

I
I
I

I
:~
J
'I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I

44.22

44.25

44.26

44.18

44.17

Oa.pitulo 45 - Cortiça e Ma:nujatura~ ele Cortiça

Notas'

(45-1) Este capitulo nâo compreende:
a) calçado e suas partes componentes <capitulo 64);
b) chapéus e artigos semelhantes e suas partes componentes <capi

tulo 65)
c) Jogos, brinquedos e artigos para esporte <capítulo 97),
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POSIÇÃO INCISO PRODUTOS
I "LtQUOTA
i "AD
IVALOR~'M"
I

59.16

59.12

59.17

59.11

6%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

Linóleos para qualquer uso', cortados ou \
não; tapetes para assoalhos com reves
nmento sõore suporte de matérra têx- I
tem, cor-tacas ou não _ I

Te~~~~~c~Ol~ ~o~l'~~~~:, ~~~~~i.~~ .~~'. ~~~~~
Outros tecioos impregnados ou revestidos; I

telas pmtedas para eenàrros, fundos de
fotogratia ,ou usos semelhantes ..... _. I

Tecidos erástrcos cexcrusrve O.!: de malha \
elásttca.; formados por matérias têxteis
assoctaces a fIos de borracha .... _....

Mechas tec-oes trançadas Ou em ponto de \
meia, de matérres têxteis, para cande- I
erros, togÕf'~ de aquecimento, velas e 1
semelhantes: mangas de incandescência,
mesmo impregnadas, e tecidos tubulares I
~:~Jrj~:~~~ .el~t.ic~ ..~~~:~:~~ ..~~~~..~~~

Manguerras e tubos semelhantes, de ma- I
térias têxteis, ínclusrve com armadura I
e acessórios de outras matérias .

Corretas transportadoras ou de transmís-
são, mesmc reforçadas, de matérias

\ têxteis.... , j
1 'I'ectoos c; artagoa para USOs técnicos, dei
i matérias têxteis 1

I \

59.10 '1

I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
\
I
I
I

I
I

I
!

59.15

59.13

59. J4

Capttulo 60 - Tectdos e /..ftetatos de MalhaTta -e Ponto de Meia

Notas

(60-1) ~te capitulo nâo compreende:

a) as rendas de "crocnet' da posição 58.09;
b) o'. artefatos de malha elástica do Capitulo 59;
c) os' espartilhos cmta-esuan.unos, cintas, soutiens, suspensórios para

vestuàrro, ligas, porta-Iígas e semelhantes (posição 61.(9);
à) as roupas usadas;
e) os aparelhos ortopédicos, tais como fundas para herntas, cintas

médico-cirúrgicas. etc. tpostção 90-19) . .

(60~2) Nas posições 60.02 a 60.05, ínclusíve (e não nos Capítulos 61
e 62), crasemcam-se não só Os artefatos de malha (acabados ou não, com
pretor ou uâo) tecidos em forma uetermmada, mas também os artigos fabri
cados com tecidos de malha, cosidos ou confeccionados (incluídas suas
partes componentes).

A mesma regra se aplica aos artigos classificados na posição 60.06.

(6()..S) Não se consideram artigos de malha elástica, no sentido da
posição 60.06, OS munidos de tira com banda ou fios de borracha para sua
fixaçâo

t60-4) Este capttuio compreende Os artigos de ponto feitos com fios
metálicos utlhzados em vestuário, mobiliário e usos semelhantes.
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(60·5) Para a aplicação dêstc capitulo se entende:

a) por tecidos e artigos de malha "elástica", os obtidos por matérias
têxteis combinados com fios de borracha;

b) por tecidos e artagos de malha eíástdea com borracha. os obtidos
com malha eíàstioa, Impregnados, revestidos ou cobertos de borracha ou
fabricados com f108 têxteis Impregnados ou revestidos de borracha.

POSIÇÃO

60.01

60.02

60.03

60,04

60.05

60.06

INCISO PRODUTOS

I
I Tecidos de malha nâo. elástica, sem
1, norracna, em peças , .

Luvas e semelhantes de malha não elâs-
\ tiea, sem borracha .
I Melas e arnsoe semelhantes de malha não
I eíastica, sem borracha , .
I Roupa tntenor de malha não elástica, sem
1 borracha.. .
I Roupa exterior, seus acessórios e outros
: artigos de malha não elásticas. sem

I Te~~~~~C~~ pe'ça~ é'~;;tr~' ';;ÚgO~' (in~i~:
I swe as joenietras e as metas para
I varizes), de malha elástica e de malha
I com borracha ............•.....'. - .
I

I
[ ALíQUOTA

1VA~~"
I

I 10%
I
I 10%
I

I ~::
10%

10%

Capitulo 61 Ve3timentase seus acesscrros, de TeciJdos

Notas

{61-1) rtste eaptttno compreende somente os artigos confeccionados de
tecidos, de feltros ou de "falsos tecidos", com exclusão dos de malha que
-nâo estejam compreendidos na posição 61.09. '

(61-2) :Jtste capitulo não compreende:

a) roupas usadas;
b) aparelhos ortopédicos, tais como fundas para hérnias, cintas

medtco-círúrgícas, etc. (posição 90-19).

(61-3) Na interpretação das posições 61.01 a 61.04 deve ter-se em
conta as seguintes regras:

a) quando houver dificuldade em saber se um artigo corresponde a
peças de vestir masculinas Ou temimnas, êle será classificado nestas últimas
(posições 6-1.02 Ou 61. 04, segundo os casos) ;

O) e. expressao "roupa exterior ou interíor de crianças" compreende
as destinadas, sem distinção de sexo, a crianças de colo. não se aplicando
ao vestuário que possa reconhecer-se como exclusivamente destinado a
menmas ou meninos, a referida expressão abrange também os cueiros e
fraldas.

W1 H4) Na poaíçâc 61.05 (lenços) se mcíuem os lenços de pescoço da
posição 61.06, de forma quadrada ou sensivelmente quadrada, cujos lados
nác excedam de 60 centímetros. pelo contrário, na posição 61.06 se clas
sificam os lenços em que um de seus lados, pelo menos, ultrapasse' 60
centímetros.

161-5) M posições do presente capítulo compreendem também os
artagos incompletos ou por acabar, bem como os tecidos de malha, cortados
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em forma determinada. para a confecção de artigos da posição 61.09, e as
peças de .qualquer outro tecido cortadas por molde para a confecção de
artigos déste capitulo.

POSIÇÃO INCISO

61.61
61.62

61.63

61.64

61.65
61.00

61.07
61.68

61.09

61.10

61.11

PRODUTOS

1 Roupa exterior para homens' e meninos .
I Roupa exterior para mulheres, meninas e
! crianças de colo .

1

I ROUP}l mter.or. mctusrve COlarinhos, per
tilhose (Junhos, para homens e meninos

) Roupa 'te tntenor para mulheres. meninas

'

I e crianças de colo . .
Lenço!') ele nõlso .

I xares, cachecol, lenços, mantilhas, véus e
I <.,eme1h0.ntE.-s.... , .
I Gravatas •...........................
I Coiarmhos, golas, enfeites, peitilhos, fo-

lhas, punhos e demais guarnições para
J' vestuário femmíno. exterior e interior .
\ Espart,lbos, cintas, soutiens. suspensórios,
I ligas e arugos semelhantes de tecidos ou
I de malha. inciustve elástica .
I Luvas, metes e artefatos semelhantes,
I exceto de malha _ , " .

IOutro), acessorios de vestuários (axilas,
ombren-as, cinturões, abrigos, mangas

I protetoras ctc.j .. ' .
I

IALíQUOTA

I "AD
VALOREM:"

I

10%

10%

10%

10%
10%

10%
10%

10.%

10%

10%

10%

Observação

No caso das roupas previstas nas posições 61.01 a 61.04, dêste Capítulo,
a percentagem a que se refere o arb. 15, íncíso U, desta Lei, fica reduzida
para 60% (sessenta por cento).

Capitulo 62 - Outras Confecções àe Tecidos

Notas

(62-1) O presente capítulo compreende só os artigos confeccionados
com tecidos qUI:: nàc 'sejam de malha.

(62-2) Excetuam-se' dêste capitulo:
a) os artigos compreendidos nos capítulos 58, 59 e 61;
z» as roupas usadas.

POSIÇÃO

62.61
62.02

INCISO P R,O D U ToS

Cobertores . . • ." .
Roupa de cama, de mero, de toucador ou

de coamna, cortinas e outras artigos
para guarnições de ínterrores " ', .

ALíQUOTA
"AD

VALOREM"

10%

10%
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POSIÇÃO meISO IALíQUOTA
PRODUTOS "~

\ VALOREM"

I

62.03
62.04

62.05

. I
Sacos e sacolas para embalagem I 4%
Velas para embarcações, toldos de todos I

~~a~~~%6~~r~~ ~ .~~~.~i.S..~~~i~.~..~~ \ 10%
Outros artigos confeccionados com tecidos, I

ínclustve moldes para vestidos 1{}%

AUNEA XV

CALÇADOS; CHAP",US; GUARDA-CHUVAS E SOMBRINHAS; FLõRES
ARTIFICIAIS E ARTEFATOS DE CABELOS; LEQUES

Capitule. 64 - Calçados, PernetraS, polatnas e Artígos semesnasitee;
Partes Componentes dos Mesmos

Notas

l64-1) Este capitulo não compreende:
Q,) sapatos de malha (pos.çào . 60.03) ou de outros tecidos (posição

62.05), sem apncaçào de solas;
bl calçado usado;
c) artigos de amianto (poslçâc 68.13) ;
d) calçados e os aparelhos ortopédicos e suas partes componentes

tposiçáo 90.19);
e~ calçados que tenham características de brinquedo e artigos for

mados par calçado e patins (para gêlo ou de rodas) inseparáveis (Capt
tuJo 97>

(64-2) Não se consideram "partes componentes", segundo as posições
64.05 c 64.00, ás cavilhas" protetoras, rlhós, colchêtes, fivelas, galões,
pompons. cordões e outros arhgos de ornamentação ·e passamanaria, os
quais seguem seu regime próprio, nem os botões para calçados da posição
98.91.

(64-3) Pare. a aplicação da posição 64.01 se consideram como borracha
ou come matéria plástica artdücíal, os tecidos ou outros suportes têxteis que
apresentem uma camada visível de borracha ou de matéria plástica arti
ficial.

PRODUTOSI \ALíQUOTA
I "AD

I I VALOREM"

I I

INCISO

I
I

POSIÇÃO I

I

10%

10%

I
64.01 I

I1

64.02 I
I
I
I
!

64.03 I
I

I \
[
I Calçados cem sola e parte superior de

borracha ou de matéria plástica arti-
I fieial.... ... , ... '. .. . . . . . . . . . . . .. . . .. I 10%
I Calçados COm s oi. de couro natural, artí-
I fícíal Ou reconstituído; calçados com
I sola de borracha ou de matéria plástica
I artificial <diferentes do compreendido
I na posição (64.01) .••.................

ICalçados de madeira ou com sola de
madeira ou de cortfça ' " .



Oarçauos com sola de outras matérias
(COrdas, cartão, tecido, feltro, etc.j ... 10%

Partes componentes de calçados (incluídas
,M pa.mnbas e os reforços de lkllôes ou j
taionerras i de qualquer matéria, exceto I
metal '.' ......•...... 1 6"10

Perneiras, poraínas, canerezraa e artigos I
semelhantes e suas partes I 10%

I
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I
I

POSIÇÃO I INCISO

I
I
I

64.04 I
I

64.05 I
I
I
I

64.06 I
I
I
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PRODUTOS
IALÍQUOTA
! <lAD
I VALQREM"

I

Capitulo 65

Notas

Chapéus e demms Toucados e suas Partes. Oomponentes

(65-1) Este capitulo não compreende:
a) chapéus, barretes e demais toucados, usados;
b) rêdes para cabelos (posição 67.04);

cj chapeua, barrete. e demais toucados. de amianto (posição 68.13);
â) artago., de chapelaria que tenham caraeterís tâcas de brinquedos, tais

como chapéus para bonecas e ert.tgos de jogos de salão (Capitulo 97) .

(65~2) A posição 65.02 não se apnca às carcassas ou fôrmas coníeccíc
nanas por costura, com exceção das fabricadas pela reunião de tiras ttran
çadas tecida- ou obtidas por qualquer outro modo) simplesmente COZIdas
em espirai.

I
I ALíQUOTA

I "AD
VALOREM"

I

P R OD U T'O S

10%

10%

10%

l{)%

r
i

oarcassas de fêltro" paro chapéus (veto
ches")' sem forma nem acabamento;
discos e cílmdros de fêltro para chapéus,
embora êste últimos estejam cortados
nó sentido da altura .

Carcassae para chapéus ("cloches") ,
entrançados ou feitos peía união de
tiras de "qualquer matéria (trançadas,
tecidas ou ohtadas de outro" modoi , sem
forma nem acabamento "..

Chapéus e demais toucadoa de fêltro,
fanr cactos com carcassas ou díscos da
posição 65.01, guarnecidos ou nào .....

I
I
I
I
I
I
II

I
I
I
1I

I
I
I Chapéus e demais toucados jentrançados

I ou fabricados pela uníâo de tiras de
quarqner matéria (trançados, tecidos, ou

I obtidos por qualquer outro modo), guar-
I necidos ou não ......••••.•......•.....

INCISO

65.04

65.02

65.03

65.01

I
POSIÇÃO l,,

I



!
I

,Posição I
I
I
I

65.05 I
I
I
I
I

65.06 I
I

65.07 I

i
I
!,

Inciso

ATOS DO PODER IJEGlSLATIVO

I
I
I PRODUTOS
I
I

IChapéus E. demais toucados (inclusive rê
I des para cabelo) de malha ou conreccto
I nados com tecidos, rendas ou fêltrus cem

II g~ç~~o ~~,,~~..~~.. ~i~·~::. ~.l~~~~~~~~~~
j Outros chapéus e toucados, guarnecidos

\ Ti~~s n~~r~" ·g~~~~iç§.~·· jiJ.·t~~í~;:· 'i~;r'ds:
I capas para bonés, carcassas (inclusive
I armações de molas para chapéus), palas
! e franealetes para chapelaria ......•...

251

IAIllquota
I "ad
I valerem"
I

10%

10%

10%

Notas

(66-I) 1!.:ste capitulo não compreende:
a) nengaias para medir e semelhantes (posição 90.16);
b) bengaias-esptngardas, bengalas-estoques,. bengalas-matracas e seme-

lhantes <Capitulo 93) ; _
Cl artigos do capítulo 97, especialmente os guarda-chuvas e as som

brmnas, claramente destmados a brmquedos de crianças, os tacos de gôlfe,
de noquei e os bastões de esquiacâo.

(66-2) A posicao 66.03 não compreende os acessórios de matérias têxteis,
as bainhas. coberturas. cortas. nadaras e semelhantes, de qualquer matena,
para 0,3 artigos compreendidos nas posicõesüs. 01 e 66,02. ãstes acessórios
se cíassrncam separadamente, mclusrve quando se apresentem com OS
artigos a que são destinados, desde que não estejam nêles aplicados.

capttulo 66 Guaraa-enucae, sombnnhas, bengalas, chicotes, rebe'J1!lues
e suas partes componentes

Posição

66.01

66.02

66.03

Inciso

I

II PRODUTOS

I
I
I Guarda-chuvas, guarda-sóis e sombrinhas,
! inclusive bengalas-guarda-chuvas, os
I guarda-sóis-toldos e semelhantes .
1 Bengala." mctusíve bastões para alpinistas
1 e bengalas-assentos)" chicotes, rebenques
I e semefhentes .
I Partes, guarnições e acessórios "para. os
I ar tigoa compreendidos nas posições
I 66.01 e 66.02 ...............•..........
J

I
I Aniquota
! «ad
I valerem"
I

10%

capttulo 67 - Pena-s e penugem preparadas e artigos de penas e pe1lJU{Jem;
tíõres ortsttcioie, manujaturas e cabelos; lef:!.U€S

Notas

<67-1) zste capitulo não compreende:
a) serres de cabelos. para prensas de óleo (posição 59.17);
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b) ornamentos florais, de renda, de bordados ou de outros tecidos
(Atínea XIV) ;

c) calçados (Capitulo 64);
a) chapéus, nones e demais toucados (Capítulo 65) ;
ei espanadores (posição 96.(14), borlas de penugem (posição 96.05) e

peneiras de cabelo rpostçáo 96. Ot)) ;
t> artágos que tenham carac-ertstíoas de brinquedos ou de artefatos

esportivos, artigos de jogos de satàc e artigos para festas de Natal (espe
cialmente as árvores artIficial::. de Natal), do Capitulo 97.

(67-2) A posição 67.Q1 não compreende:

a) artigos em que as penas Ou a penugem constituem unicamente
material de enchimento e, especialmente, os artigos de colchoarra da
posição 94.04;

Dl vestuário e seus acessórtos em que as penas ou a penugem consta
tuam simples guarmçóes ou material de enchimento;

C) flôres, fôlhas e suas partes e os artigos confeccionados, da posi-
ção 67.02;

a) leques da posição 67,05,

(67-3) A posição 67.02 não comprende:

a) artigos mencionados na mesma posição quando forem de vidro
(Capíturo 70);

b) imitações de flôres, folhagem ou frutos, de matérias cerâmicas,
pedra, metal madeira etc., obtidas numa só peça por moldaçào. forja,
cmzelagem. estampagem ou qualquer outro processo. ou ainda, formadas
por varras partes reumrtas por processos diferentes da colagem, ligação
ou análogos,

POsIÇÃO INCISO 1" RO D U TO S

I

I
ALIQUOTA

"AD
VALOREM.. ·

67.01

67.02

67.04

67.05

I
I Artefatos de peles, de penas, de partes dei
I penas e de penugem., '1'
I Píôrea. folhagem e frutos artificiais e suas
) partes; artigos confeccionados com flôres.]
J folhagem e frutos arünctais )
I Perucas, postiços. tranças e artigos seme-(
I Ihantes, de cabelos, pêlos ou matérias:
I têxteis; outras manufaturas de cabelosl
I (incluídas as rêdes para cabelo) ,
I Leques dobráveis ou rígidos 'cabos, arma-

i ig;ta e .s.~~~. :~:~~'... ~~... :~~.l:~.e~...~~:\
I I

10%

10%

20%

15%

ALtNEA XVI

MANUFATURAS DE PEDRAS. Gl'SSO, CIM:ENTO. AM:IANTO, MICA E
MAT~RIAS ANALOGA8; PRODUTàs CERAMICOS; VIDRO E

MANUFATURAS DE VIDRO

capítulo - 68 - Manufatura de peera, qésso, címentv, amianto, mica e
materias análogas

Notas

(68-1) âste capítulo não compreende:

a) os artigos do Capitulo 25;
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b} OS papéis, cartolinas e cartões revestidos, impregnados ou cobertos,
da posição 48.07 (por exemplo,' os revestidos de pó de mica ou de grafita,
e os papéis. cartotínas -e cartões aícatroados ou asfaltados;

elos tecidos impregnados ou cobertos, do Capítulo 59 (tais cceno os
revestidos de pó ce mica, de oetume ou de asfalto);

d) os ar tig.ia do Capítulo 71 ~

e) as ferramentas e partes de ferramentas, do capítulo 82;
j) as pedras litográficas da posição 84.34;
çv os isoladores e .as peças isolantes para eletricidade, das posições

85.25 e 85.26; -
h,., as mós brócas dentárias (posição 90.17);
l) os artcgvs do Capítulo 91 rrelojoaría) , especialmente as caixas de

relógio e de aparelhos de relojoaria;
j) Os artigos da posição 95.07;
1) os jogos, orinquec..os e artigos do esporte (Capítulo 97);
m) 0S betões (posição 98.01) os lápis de pedra (posição 98:05) as

ardósias e quadros revestidos de ardósia para escrita e desenho (posição
98.06) ;

n) os objetos de arte, de coleção e de antiguidade.

(68-2) Para os fins da posição 68.02, a denominação "pedras de can
taria ou de construção" compreende, não. somente as pedras utilizadas
habnualment.s come tais, come também qualquer outra pedra natural tra
balhada da mesma forma, exceto a ardósia.

POSIÇÃO !.

68.02

68.03

68.04

68.05

68.06

68.07

INCISO
\ ALÍQUOT:

P.RODUTOS I "AD
IVALOREM"

I
I

I I
! Manufaturas de pedras de cantaria ou dei
I construção rcom exclusão dos paralele-\

\
pípedos. pedras para meio-fio e Lages para
pavimentação, de pedras naturais, e .das

I dos Oapituto 69); CUbOS para mosaicos! 6%
Ardésie trabalhada e manufaturas de ar-I

I dóeic nasurar ou agtomeraua .. ,., ..... 1 6%
I Mós e artagos para moer, desfíbrar, amolar,/

I pohr, retutcar, cortar OU serrar, de pe
dras naturais (inclusive agiom.erada.sl 'I

I
I de abrasivos naturais ou artrítciais agto

merados ou de produtos cerãmícos un-

I
cíusíve segmentos e outras partes des-l
tas mesmas matérias das rerertdas mos.
e artigos} inclUosíve com partes de outras'\

I
matérias taímas. hastes, anilhas..etc.j
ou com seus eIXOS, mas sem armaçao .. 6%

Pedras para amolar ou polir à mão. dei
[ pedras naturais. de abr~slvos aglomera",,11

I
dos ou de produtos cerãnueos 6%

Abrasivos naturais ou artificiais em pó ou]I grão aplicados sôbre tecidos, papel. car-I

I
tolma ou cartão e outras matérias, in-r

~~t~l:e ro~~~rt~~~~: .~~~i.~~~ .~~. ~.~i.~~s..~~\ 6%
Lâ de ceseones, lã de rocha e outras lãs]

mmeraís semelhantes; vermicultta ex-\
pandída, argila expandida e produtos
mmeraís semelhantes expandídos; mts-.
turas e manufaturas de matérias mine-I
raís para usos calorffugos ou cústícos,
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68.12

68.10

68.16

68.13

6%

6%

4%

6%

6%

6%

6%

6%

6%

INCISO

68.14

68.15

68.08

68.11

68.09

I

POSIÇÃO I
I
I.
I

I:
I

I'.
I
I'
I
I
I

"

I
I
I

l
I

6%

Capítulo 69 - Produtos de cem-moa
Notas

(69-1) O Capítulo 69 só compreende os produtos obtidos por COZ1~
menta de cerâmica, de terras previamente' enformadas, ou de rocha." ;Jl'B,..
viamente trabalhadas. As posições 69.04 a 69; 14; inclusive, excluem os pro
dutos calortrugos ou refratários.

<69-2) :&ste capítulo não compreende:

a) artigos do Capítulo 71, especialmente Os objetos que correspondam
à derimçào de "bijuteria de fantasia";

b) isoladores e peças isolantes para a eletricidade das postcões 85 25
e 85.26; ,
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c) dentes arttnc-aís de matérias cerâmicas (posição 90.19);
d) artigos do Capítulo 91 (relojoaria), espeotalmente-es caixas de re

lógios e de aparelhos de relojoaria;
e) jogos, brinquedos e artigos de esporte (Capítulo 97);

f) botões, cachimbos e demais artigos do Capítulo 98;

eosrçêo INCISO PRODUTOS

i
\ ALíQOOTA

"AD
!'VALOREM"
,

69.{J2

69112

61J.03

69.13

8%

8%

6%

8%

6%

6%

6%

6%

6%

6%

6%

6%

10%
6%

I
I I
, 1 _ t'roautos calOrttugos e retratários I
I rIJOlOS, azulejos, radrnnos e outras peças i

\ caiorrtugas, fabrIcadas com terras de ín-,
I tusortos, «Kieseigur farmnas silicosas,
1 tosseis e outras terras süicosas anàrogas]
I 1'1]0105, azurejos, racruhos e outras peças]
I sememantes de construçao, retratarios '.1
I Outros orocutos retratarias cretortes. ca-

1

\ umnos, munas, "prpetas, tampões, supor-]
I tes, capelas, tubos. bicos. varetas, etc.i \

\ 11 - outros prOàutos cerâmzcos I
I
, TIjOlos e elementos semelhantes utilizados I

na eonstruçao cmaçícos ôcos, perfurados.]
I etc.) ······························1
I Telhas, ornamentos arquitetômcos.vcorrujas.:
1 trISOS, etc.. e outros artigos cerâmicos I

ue construção . .···.··.···.···.··.·····1
TUbos acessórios de ligação e outras peças]

para ccneneacoes e usos semelhantes .. 1
Laurunos. paraiejeptpedog e iajes para pa-l

vimentaçâo ou revestimento. sem enver-\
maar nem esmaltar .. , j

Outros reornnos.. paraíetepipedos e lajes]

P:~~ley~t~.~l~~~:~~.. ~~..~~~~S~l~~~.t~:. ~~~I
Aparelhos e artigos para USOs qutmícos el

outros usos técnicos; bebedouros pias oul
tanques e 'outros recrpíentes semelban-]
te- para usos rurais; cântaros e demais]
recipientes vememantes para transporte!
OlJ acondicionamento. . 1

Pias, lavatórios, bidês. la.trmas. banberras.!
e outros artigos fjJWS semelhantes parai
usos sanitários ou tngíêmcos 1

Louças e utensilos de uso doméstico: ou dei
toucador, de porcelana ...

Louças e uteneínos de uso doméstico out
de toucador, de outras matérias oerãmi-]

1 cas. , I

1 Estatuetas, objetos de fantasia, para deco-]
I racâo, ornamentação ou adôrno pessoal "
I Outras manufaturas de matérias cerârmcas]
, i

I

I
I
I

b"9.01 I
I
I
I
I
I
I
I
I
,I

1\

i

69.10

I
69.06 \

I
I
I
I
I
I
I
I

i
I
I
I
I

I
I

I
I

I
I
I
\
I

tilJ·OB

69.08

69.07

69.11

69.09

69.14

69·04
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Capítulo 70 - Vidro e manufaturas de vidro

Notas

(70-1) O presente capitulo não compreende:
a) composições vitrificáveis (posição 32.08);

b) artigos do Capítulo 71 tbíjuterlas de fantasia, etc.j :
c) ísojadores e peças isolantes para a eletricidade, das posições 85.25

e 85.26;

d) elementos de ótica trabalhadosbticamente, seringas hipodérmicas,
olhos artáfíciaís, bem como termômetros, barômetros, eerômetrcs, densíme
tros e outros artigos ou instrumentos compreendidos no Capitulo 90,

e) jogos, brinquedos e acessórios para árvores de Natal, bem como
demais artigos do capitulo 97, exceto olhos sem mecanismo para bonecas
e para outras artigos do Capítulo 97;

f) botões, pulverizadores montados, garrafas térmicas montadas e ou
tros artigos do Capitulo 98.

<70-2) Para a aphcaçâo da posição 70.0.7, a expressão "vidro vazado,
Iaminado, estirado ou soprado (desbaratado ou não,polido ou não), recor
tado em forma diferente da quadrada ou retangular, Ou então, recurvado
OU trabalhado de outra forma cbiselado, gravado, etc.r " se estenue 8:OS
artigos obtidos com êstes vidros, sob condição de que não estejam associa
dos, emoldurados, ou contraplacados com matérias diferentes do v.dro .

(70-3) Para efeitos' do presente capitulo se considera como "VIdro"
tanto a sílica fundida como o quartzo fundido.

I
I

POSIÇÃO I
I,

INCISO PRODU'XOS
ALÍQUOTA

I "AD

{'VALOREM"

70.01
70'.02

70(03

70.04

70.05

70.06

\

I
I
i

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I, "

I
Vidro em blocos (exceto de vidro õncoi .·1
Vidro chamado "esmalte", em blocos,bar-I

I
ras, varetas ou tubos , I

Vidro em barras, varetas, bolas Ou tubce.]
nao trabalhado, com exclusão de Vidrar

I-z: vàzâ{1~' ~~. ·l"a"~i~~·dÜ,· '~iO' 'tr~b,;jh~~1
uo .íncrusjve o vidro armado ou o obt100(

I por superposição de chapas durante a
I reuncacaoi em chapas ou em fólhas de[
I forma quadrada ou retangular /
! Vidro estirado ou soprauc (Vidro de jane-]
I las), não trabalhado nncrusrvs o obtido]
! por superposrçao de chapas durante ai
I fanncacàoj . em onapas ou em rôlhas, de'l
I forma quadra ou retangurar ..•• , •.....
I Vidro vazado. íammeoo, est-rado ou sopr-a-

I do üncjuslve armado e o obtido porl
superposrçàn de chapas, durante a fa-

1 bricaçàoj , simplesmente, desbastado oUI
I pondo e muma ou duas raccs. em ple.-I
1 cas ou em fôlhas, de forma quadrada ou!
I retangular o. o o,··.·. J

6%

6%

6%

6%

6%
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I

POSIÇÃO I
I

I
I ALíQUOTA
I "J\DIVALOREM"

70.0'1

70.08

70.09

70.10

70.11

70.12

70.13

70.14

70.15

70.16

70.17

70.18

I
I
I,,
I
r
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I

I
I
I
I

I1

I
I
I

1I

I
[

rxcrso PRODUTOS

I
I Vidro vazado, Iamínado, estirado ou sopra-]
1 do (desbastado ou nao, pondo ou naor.]

I cortaoo em forma diferente da quadrada]
ou retangular, ou mesmo curvado ou]

, trabalhado de outra forma .jnaeiado.]

I gravada, etc.j : vidraçe..s Isolantes àe pa-I
redes múrttplas: vidraças artísticas ..... 1

I vtctros de segurança íncíusrve trabajhados.]
j que consistam em VIdro temperado ou]

i ~i~;1~i~sO:O! ~~~.S••~~.~.~~.~~~~~~.~~~~
I Espelhos de vidro, emoíuurados ou não, in-r
I clustve esfelhos retrovisores !
J Garrafas, garrafões, frascos, carros, potes'l
! tubos para compnmidos e demais reCi-\
I porte ou aconrüctonamentc: rôíhas, tam
I píentes de vidro semelhantes para o trans-j
I pas e outros dispositivos de usos seme-

I Ihantes, de VIdro , .
Ampolas e invólucros tubulares de vidro'l

I abertos, nâo acabados, sem guarnições,
I pare. lâmpadas, tubos, válvulas e seme-l
I Ihantes ,.·····1
I·Ampolas de vidro para garafas térmiCaS\

I ~u o~~~os. r~.c~:~~~~~~ ..i~~~~~~~:.~~~.b.~~~
IObjetos de vidro para serviços de mesa, de]

cozmna, de toucador. para escritório. 01'-1
I namentaçâo de aposentos ou usos seme-
j Ihantes, com exclusão dos artigos com-
I preencürtos na posícâo 70.19 .
J Artigo$ de VIdro para iluminação e sínalí-
J zaçãc e elementos óticos de Vidro que não
1 estejam trabalhados ôtícamente nem se-

I jam de _vidro ótico '," · .. 1
Vidros para relógios para ócuíoe comunsl

I tcom excíusâo do vidro próprio para
1 lentes corretivas) e análogos, convexos,[
[ curvos e de formas semelhantes, tnclu
I siVe as esferas õcas e os segmentos .. 1

IParalelepípedos, ttjojos, ladrilhados, telhasl
! e demais artigos de vidro vazado ou mol
I dado, i''lclusive armado, para construção; I
1 Vidro chamado multicelular ou espumai

[I ~6nc~:o: '" ..~l.~.~:..~~~~:1.s:..c.~~:~~..~\
) Objetos de vidro para laboratório, hi-
I gíene e farmácia, graduados ou não,

I
aferidos ou não; ampôlas para sôros e
artigos semelhantes .. '.' ..

Vidro ótico e elementos de vidro ótico não
trabalhados õtícamente: blocos de Ien

I tes para óculos, de vidros não 6ti-
I cos e não trabalhados õtdcamente .

8%

8%

8%

8%

6%

8%

8%

8%

8%

8%

8%

6%
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6%
8%

Ir.Aliquota
I "ad
I valerem"
I

PRODUTOS

I
Contas "de vidro; imitações e pérolas fi- '

nas e de pedras preciosas e semi-pre-I
ciosas e artigos semelhantes, de vidro;
cubos dados, mosaicos, fragmentos e
pedaços (inclusive sôbre suporte). de ví- I
dro, para mosaicos e decorações seme-. I
lhantes; olhos artificiais de vidro que
não sejam para prótese, inclusive olhos ,I

para brinquedos; objetos de contas de
vidro, vídrilhos e semelhantes; Obje> J

tos de fan tasía de vidro trabalhados I
ao maçarico (vidro em fio) 10%

Lã de vidro, fibras de vidro e manufa- I
turas destas matérias .

outras manufaturas de vidro .. i

J
I

Pos~ção Inciso I
I
I
I

70.19 i
I
I
I
I
I

I
I

70.20

70.21

ALiNEA XVII

PEROLAS FINAS, PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS E SE/.a:E
LHANTES, METAIS PRECIOSOS, FOLHEADOS DE METAIS PRECIO

SOS E MANUFATURAS DESTAS MAnRIAS; BIJUTERIAS
DE FANTASIA

Capítulo 71 - Pérctas finas,' pedras preciosas .e semipreciosas e seme
lhantes, metais .preciosos, toüxeaaoe de metais preciosos e
manufaturas destas matérias; bijuterias de fantasia.

Notas

(71-1) Sem prejuízo da .aplicaçâo da nota (28-1) a) da Alínea IX e
das exceções previstas a seguir, inclui-se no presente capítulo todo artigo
composto, tota: ou parcialmente:

lI) de pérolas finas, ou de pedras preCiOS8.8 e semipreciosas ou de
pedras, sintéticas ou reccnsutuídasr ou

b) de metais preciosos ou de folheados de metais preciosos.
(71~2) a) As posições 71.12, 71.13 e, 71.14 não compreendem os

artigos nos. quais (}S metais preciosos, ou folheados de metais preciosos
não sejam mais. do que simples acessórios ou guarnições de mínima impor
tância (tais como iniciais, rríonogramas, vírolas, orlas, etc.j :

. b) na posição 71.15 Só se classificam os artigos que não tenham me
tais preciosos ou folheados de metais preciosos, ou que, tendo-os, não
sejam mais do que simples 'acessóríos ou guarnições de mínima impor
tância.

(71-3) :f:ste 'capitulo não compreende:

a) os amálgamas de metais preciosos e os metais preciosos em estado
coloídal (posição 28 A9) ;

b) as ligaduras esterilizadas para suturas 'cirúrgicas, OS produtos de
obturação dentária e demais artigos do Capitulo 30;

c) os artigos que correspcndem ao Capítulo 32 (por exemplo os lus
tros líquidos) ;
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d) OS artigos de marroquinaria, de estojos ou de viagem, incluídos
na posição 42.02, e os artigos da posição 42.03;

e) os artigos das posições 43.03 e 43.04;
f) os produtos classificados na Alínea XIV (matérias têxteis e arti..

gos destas matérias);
g) os artigos compreendidos nos Capítulos 64 (calçados) e 65 tcha-

pelaria, etc.j :
l!-J os guarda-chuvas, bengalas e outros artigos do Capítulo 66;
z) os leques. dobráveis ou rígidos (posição 67.05);
j) as moedas;
l) os artigos guarnecidos de pó de pedras preciosas ou semiprecio

sas, ou de pó de pedras sintéticas, consistentes 'em manufaturas de abra
SiVOS das posições 68.04 a 68.06, ou ferramentas do capítulo 82; as fer
ramentas ou artigos do Capítulo 82, cuja parte operante está oonstdbuída
por pedras preciosas ou semipreciosas; pedras sintéticas ou reconsti
tuídas,' ,montadas num suporte de metal comum; as màquínas, aparelhos
e material elétrico e suas partes e peças avulsas compreendidas na AlI~
nea XIX. Todavia. as partes e peças avulsas e os -artigos constituídos
totalmente por pedras preciosas ou semipreciosas ou por pedras sínté
tacas ou reconst.ítuídas estão compreendidos neste capitulo; .

mJ os artigos relacionados nos Capítulos 90, 91 e 9,2 (instrumentos
científícos, relojoaria e, instrumentos de música) ~

n) as armas e Suas partes 1Capítulo 93);
O) os artigos a que se refere a nota t9"7-2) do Capítulo 97;

_ p) o.'; artigos do Capítulo 98, diferentes dos compreendidos nas posí
çoes 98.01 e 9-3.12;

/q) as obras originais da arte estatuárla e de escultura, objetos de
coleção e antiguidades que tenham mais de cem anos.

As pérolas finas e as pedras pre ciosas ou semipreciosas ficam sem
pre, porém, compreendidas neste capítulo.

(71-4) a) As pérolas cultivadas se classificam com as pérolas finas;
z» consideram-se "metais preciosos": a prata, o ouro, a platina e

os metais do grupo da platina;
c) consideram-se metais do grupo da platina: o írfdio, o ósmio, o

palàdic. o ródío e o rutênlo.

(71-5) Para a aplicação do presente capítulo, consideram-se ligas de
metais preciosos, as ligas (inclusive as misturas de fritas) que conte
nhas um ou vários metais preciosos, sempre que O pêso do meta! pre
cioso, ou de um dos metais preciosos, seja pelo menos Igual a 2% do
pêso da lig.a. As ligas de metais preciosos se classificam assim:

a) tôda liga que contenha 2% ou mais de platina se considera como
liga de platina;

b) tôda liga. que contenha 2% ou mais de ouro, mas que não con
tenha platina ou que a contenha em menos de 2%, se considera como
lIga de ouro;

ci qualquer outra liga compreendida no presente capítulo se con
sicera liga de prata. Para a aplicação da presente note, os metais do
grupo da platina se consideram como um só metal, assemelhando-se à
platina. .

(71~6) Salvo disposições em contrário, qualquer referência na Tabela
a um "metal precioso", ou a "metais preciosos", se estende, igualmente,
às ligas classificadas com os referidos metais, por aplicação da. nota-
(71-05). .

A expressão "metal precioso" não compreende os artigos definidos
na nota (71-7), nem os metais comuns ou matérias não metálicas, plati
nadas, douradas ou prateadas.

(71R7) Entende-se por "folheados de metais preciosos", os artigos que,
constituídos por um suporte de metal comum, apresentam uma Ou várias
faces cobertas ce metais preciosos, seja por soldagem, seja por ramína
çâc a 'quente, seja por qualquer outro processo mecânico semelhante. OS
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artigos de metais incrustados de metais preciosos -se consideram Como
"folheados" .

(71-8) Entende-se por "artigos de bijuteria" segundo a posição 71. 12:

a) Os objetos pequenos utiliza-dos como adôrno, tais como: anéis,
pulseiras, colares. broches, brincos, correntse de relógio, bertoques ; pen
dentes, alfinetes de gravatas, botões de punho, medalhas ou insígnias, etc.;

b) os artigos de uso pessoal destinados a serem usados na própria
pessoa; bem como OS artígca de bôlso ou para bolsos, tais como, ciga-,
réu-as. charuteiras. caixas para bombons, caixas de pó, bolsas de malha;
rosários, tabaqueíras, etc.

Entende-Se por "artigos de joalherra", segundo a mesma posição, a
bijuteria de metais preciosos ou de folheados de metais nrecrosos. que
tenham pérolas finas ou falsas, pedras preciosas ou semipreciosas ou
falsas, pedras stntetacag ou reconstituídas, ou 'partes de tartaruga, ma
drepérola mrfím, âmbar na-tural ou recontltuído, azeviche ou coral,

(71-9) Entende-se por "artagos de ourivesaria", segundo a posição
7'1.13. Os Objetos tais como os utilizados no serviço de mesa, de toucador,
de escritório, de fumador, os objetos de ornamentação de aposentos e
os artígos para o culto retígfoso •

<71-10). Entende-se por "bijuteria de fantasia", segundo a posição
7l.Hi, os artigos de igua-l natureza que os defínídos na nota (71-8), a).
(exceto os botões de camisa e demais artigos da posição 98.01. dos pen
tes, das travessas e semelhantes da posição 98.12), que não tenham pé
rolas nnas. pedras preciosas ou semipreciosas, pedras sintéticas ou re
consntuioas nem metais preciosos ou folheados de metais preciosos (salvo
quando Se trata de adornos ou acessórros de mínima importância) e que
estejam constítuíoos:

a) total ou parcialmente por metais comuns, mesmo dourados, pra
teados ou platinados;

b) por qualquer outra matéria, contanto que compreendam 'pelo me
nos 2 (duas) matérras diferentes <por exemplo, madeira e vidro, OSSo e
âmbar, madrepercla e matérias plásticas artificiais)" A êste respeito
não se levam em conta os simples dísposítdvos de Junção (fios para en
fiar e análogos) .

(71-11) Os estojos e semelhantes que Se apresentem COm os artigos
oeste capitulo, a que estão destinados e com os quais se vendem normal
mente, se cíassírícam cem os 'referidos artigos. Se se apresentarem iso
lados; seguem seu regime próprio.

I I

II I - Pérolas' Finas, Pedras Preciosas 1
e Semipreciosas e Semelhantes I

\ pérolas finas, em bruto ou trabalhadas,
j não engastadas nem montadas, inclusive
I enfiadas para facilitar o transporte, mas
I não especialmente combinadas: .,. 20.%
I Pedras preciosas ou semipreciosas, lapida-

I das ou de outro modo trabalhadas, não
engastadas nem montadas, mesmo enfia

I das para facilitar seu transpt--: _, mas
I não especialmente combinadas .......••. 20%

POSIÇÃO INCISO

I
I
I

\
71.01 I

I
I

71.02 \
I
I
I
I

PRODU'XOS
IALíQUO'XA
: "ADiVALOREM",
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Posição Inciso

I I
1 I Atíquota
I PRODUTOS I "ad
I [ valerem' ~
I I

711.14

71.09

71.10

71.11
8%

8%

4%

15°./0
20%

15%
20%

I ,I
I ,
I Pedras sintéticas Ou reconstituídas, em!
I bruto, lapidadas ou de outro modo tra-]
I balhartas, não engastadas nem monta-I
I das, mesmo entradas para. facilitar 01
I transporte, mas não "especialmente corri-I
I ninadas ........•.•.•..••••....•.••.••.. 1 2{)%
\ Pós de pedras preciosas, semipreciosas e[
11 de pedras sintéticas ·]1

ll - M cuae Preciosos e FOlheados de
1 Metais Preciosos, em' Bruto ou I
I semnnuxanaaos I

1
\ I

prata e suas ligas (inclusive a prata dou-I
1 rada e a prata platinada) em bruto ou]
I semi trabalhadas ' 1 W%
I Folheadas de prata, em 'bruto ou semitra-]

I o~~~h~d~~a; 'd~' ~~·t~·~·· Ci;;dl~si~~' .~~~~. pi~:rI tmado) , em bruto ou semítrabalhados .. 1 10%
I Folheados de ouro sôbre metais comuns]
I ou sôbre prata, em bru to ou semitràba-l
Ilhados ·1 10%
I Platina e metais do grupo da platina e]
1 suas Jígas. em bruto ou semitraba-]
I lli~oo 1 W%
t Folheados de platina ou de metais doi
I grupo da platina, sôbre metais comuns]
I ou sôbre metais preciosos em brutal
I ou semi trabalhados ) 10%
I Cinzas de ourivesaria, resíduos e desperdi-]
i cios de metais preciosos !

1

1I II11ut Bijuteria, Joalheria e Outras
i ManujatuTas
! I
) Artigos de bijuteria e de joalheria e suas)

I

I partes componentes. de metais preciososl
ou de folheados (plaquê ou doublé) de

\ metais preciosos: I
I De folheados (plaquê ou doublér de me-]
I tais preciosos '.' '1
I outros .
I Artdgos de ourivesaria e suas partes com-I
I pónentes, de metais preciosos ou de fc-]
I Iheaoos (plaquê ou doublé) de metais]
I preciosos, ]
I De folheados (plaquê ou doublé) de me-i
I taís. precíoscs .. : .

1

1

\ O~t~~osm·ariüfát~i·~;· .de' .metais' . PTe~iôsõ;l
ou de folheados de metais preciosos: I
De folheados (plaquê ou doublé) de me-I

I tais preciosos ,.1 15%
1

1

2

2

1

71.13

71.12

71.07

71.08

71.06

71.05

I
I
I
I
I

I
71.04 i

I
I
I
I
\
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

1I

I

I
i
\1

I
I
I
I
I
I

I
I
I
I1

I

/1

I
I
I

71.03



Inciso

Aros DO PODER LEGISLATIVO

PRODUTOS

I
I A1liquota
I "ad
J valerem"
[

71.15

71.16

2 I O I
11, Ma~~~~u~ã.s· .j~ . p'é'r~;!~' 'úi1~'s', .p'~d~â~ .p~~:!

I
CIosas e sem-preciosas ou de "pedras sin-I
téncas ou reconstituídas ~.

Bijuteria de fantasia 1

! I

20%

20%
10%-

Observação

.~s comerclan~s_ atacadistas dos produtos dêste Capítulo com ex
crusào dos- da Posiçác 71. 16, ficam equiparados a estabelecimentos pro
dutores, para os efeitos do disposto na parte geral desta lei,

ALtNEA XVIII

METAIS COMUNS E MANUFATURAS D~5TES METAIS

Notas

(XVIII-I) A presente Alínea nã-o compreende:

. a) as côres e tintas preparadas à base de pós ou partículas metálicas
bem como as fôjhas para marcar a fogo (posições 32.0S a 32.10 e 32.:i.3);

b) os ferrocértos e outras ligas ptrofórícas tposíçâc 36.07);
c) os chapéus e outros toucados metálicos e suas partes metálicas, das

posições 65.0'6 e 65.07;
d) as. armações e partes metálicas de guarda-chuvas, guarda-sóis, ou

sombrinhas (posição 66.03);
e) os artigos do Capítulo 71 e, principalmente, as ligas de metais pre

ciosos, os metais comuns folheados de metais preciosos e a bijuteria de
fantasia de metais comuns;

1> os artigos compreendidos na Alínea XIX (maquínarta e aparelhos;
matertàl elétrico);
, g) as vias férreas armadas (posiçã-o 86.1Q) e outros artagos compreen-
dietas na. Alínea XX;

h) os instrumentos e aparelhos classificados na Alínea XXI, Inclusive
molas de relógios;

i) os chumbos. de caça (posição 93.07)__ e outros artigos elassífioadon
na Alínea XXII (armas e munições);

i) os artigos compreendidos no capitulo 94 (móveis, somíês, ete.j :
1) as peneiras manuais (posição 96.06);
m) os artigos classificados no Capítulo 97 (jogos, brinquedos e arte

fatos esporbívos) ;
n) os botões, as canetas, as Iaplseiras; as penas e outros artigos do

Capítulo 98 (manufaturas diversas).
(XVIII-2) Em tôdes as Alíneas da Tabela são considerados como

"partes e acessórios de uso gera!" de metais comuns:
a) Os artigos mencionados nas posições 73.20, 73.25, 73.29, 73.31 e

73.32 bem como os artigos semelhantes de- outros metais comuns; .
b) as molas e fôlhas para as mesmas, de metais comuns, diferentes

das molas para relógios da posição 91.11;
c) os artigos compreendidos nas posições 83.01, 83.02,_ 83.07, 83.09,

83.12 e 83.14.
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Nos Capítulos 73 e 82 (exceto as posições 73.29 e 74.13),.a referência a
partes e peças separadas "não abrange as "partes e acessórios de uso geral
no sentido acima indicado.

Sem prejuízo do disposto no parágrafo precedente e na nota do Capí
tulo 83, as manufaturas Que correspondam aos Capítulos 82 e 83 estão ex
cluídas dos Capítulos 73 a 81.

(XVIII-3) Regras para a classificação das ligas:

a) as ligas d'e metais comuns que contenham em pêso mais de 10 por
cento (10%) de níquel são classificadas com o níquel, salvo o caso em que
o ferro predomine em pêsc sôbre cada um dos outros componentes;

b) as ferro-ligas e cobre-ligas correspondem iãs posições 73.02 e 74.Q2,
respectivamente;

c) as demais ligas de metais .comuns se classificam com o metal que
predomine em pêso sôbre um dos outros COmponentes;

d) as ligas (diferentes das ferro-ligas e das CObre-ligas) de metais co
muns da presente Alínea e de elementos não compreendidos na mesma, se
classificam como ligas de metais COmuns da presente Alínea, desde que o
pêso total dêstes metais seja igual ou superior aos dos outros elementos;

e) as misturas síntertzadas de pós metálicos e as misturas heterogê
neas intimas obtidas por fusão, seguem o regime das ligas.

eXVIII-4) Salvo disposições em contrário. em tôdas as Alíneas da Ta
bela. onde se designe nominalmente um metal, a denominação empregada se
refere igualmente às ligas classificadas com: o referido metal, per aplIcação
da nota (XVIII,;.3).

(XVilI-5) Regra para a classlfícaçâo dos artigos compostos:

Salvo disposições especiais em contrário; as manufaturas de metais co
muns, ou considerados como tais, Que compreendem doís :ou ma-is metais
comuns, se classificam como manufaturas correspondentes ao metal que
predomine em pêso ..

Para a aplicação desta regra se conaíüera:
a) o ferro fundido, o ferro macio e o aço como se consttttnssem um

só metal;
t» as ligas como constituídas inteiramente pelo metal cujo regime

seguem.
(XVIII-6) Nesta Alínea, a expressão "d~sperdíclOs ou sucata" se re w

fere à sucata, ou aos desperdícios metálicos próprios sõmente p~ra a recupe
ração do metal ou para a preparação de produtos ou composiçoes quírmcas .

Capitulo 73 - Ferro Fundido, Ferra Macio e Aço

Notas

(73-1) Consideram-se como:

a) Ferro fundido (posição 73.(1):

Os produtos ferrosos que contenham como mínimo 1,9% de seu pêso
em carbono e, além disso, conjunta ou Isoladamente, podem conter:

- menos de 15% de fósforo,
- até 8% inclusive de silício,
- até 6% inclusive de manganês,
- até 30% inclusive de cromo,
- até 40% inclusive de votrrâmío.
- até 10%, inclusive, no total, de outros elementos de liga (níquel, co-

bre, alumínio, titânio, vanádrc, mohbdênío, ete.) .
Af; ligas terrosas chamadas "aços índerormáve.s".' que contenham mí

rumo de 1,9% de seu pêsc de carbono e que apresentem as. características
de aço, classífícam-se, no entanto, com os aços, segundo seu tipo;
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b) Ferro sptegez (posição 73.01):

Os produtos cue contenham em pêso. mais de 6% até 30%, inclusive, de
manganês e que correspondam, no que respeita a outras caraetreístdeaa, à
defrnlçâo da nota (73~1) er .

C) Ferro-ligas <posição 73.02):

As ligas ferroses em bruto que, não Se prestando pràtícarnente nem à
Iammagem nem ao rorjamento, constituem composições utilizadas em síde
rurgía. e que contenham em pêso, conjunta ou isoladamente:

- mais de 8% de silício,
- mais de 30% de manganês,
- mais de 3D % de cromo,
- mais de 40% de volfrâmlo,
- mais de 10%, no total, de outros elementos de liga (alumíntcç titânto,

vanádlo, mollbdênío, ni~,bjO, etc., com exclusão do cobre) .

A proporção total dos elementos de liga não ferrosos não pode ultra
passar em pêso 96% para os ferro-ligas que contenham silício, 92% para os
que- contenham manganês sem silício e 90% para os demais.

d) Aço-ligas rpostçâo 73.15):

Aços que contenham em pêso um ou vários elementos nas 'seguintes
proporções:

- mais de 2% de manganês e silício em- conjunto,
- 2% ou mais de manganês,
- 2% ou mais de silício,
- 0,50% ou mais de níquel,
- 0,10% ou mais de moübdêrno,
- 0,50% ou mais de cromo,
- 0,10% ou mais de vanádío,
- 0,30% ou mais de volfrâmio,
- 0,30% ou mais de cobalto,
_ 0,30% ou mais' de alumínio,
_ 0,40% ou mais de cobre,
- 0,10% ou mais de chumbo,
- 0,12% ou mais de fósforo,
- 0,10% ou mais de enxórre,
_ O20% ou mais de fósforo e enxõrre, em conjunto,
0,10% ou mais de outros elementos considerados individualmente.

e) Aço alto-carbono (posição 73 .15) ;

O aço que contenha em' pêso OtJ% ou .mais de ~arbono, sempre que o
conteúdo de enxôfre e de fósf'oro seja mferror, em peso, a 0,04% para c,ll.da
um d'êstes elementos, considerados isoladamente, ou 0,07%, Se os rejerldos
dois elementos são considerados conjuntamente.

f) Ferro-puàlado ou de pacotes (posição 73.06):
Os produtos destinados à laminação, ao rorjamenn, ou à rerundíção,

obtidos:

i) seja pela ação do martelo-pilão sôbreuma lupa de ferro-pudlado,
a fim de eliminar a escória da afínaçâo;

ii) seja por soldagem, pOr meio de laminação à alta temperatura, de
pacotes de sucata de ferro ou de aço, ou de pacotes de ferro
pudlado.

g) Lingotes (posição 73.06):
Os produtos destinados à laminação ou ao rorjemento, elaborados por

fusão e obtidos por rusâo em molde.
h) Desbastes çuaaroaos ou retangulares ç''blooms") e palanqualhQ,

(posição 73.07):.
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As semímanufaturas de seção retangular, ou cuadrada, cuja seção trens
versal seja superior a 1.225 mm2, e cuja espessura seja superfor à quarta
parte d'a largura.

i) desbastes planos (slabs'r ,e largets") (posição 73.07):

As semtmanuf'aburaa de seção retangular de uma espessura mínima de
6 mm, de uma largura mínima de 150 mm ecuja espessura, não seja supe-
rior à quarta parte de sua largura. '

j) Desbastes em rolos para chapas ,"coils") (posição 73.08):

As semímanufaturns Iamlnadas a quente, de seção retangular, de uma
espessura rmmma de 1,5 mm, e de largura superior a 5{)O mm, apresentados
em rolos contínuos (bobinas) com um pêso mínimo de 500 kg .

I) Chapas universais (posição 73.09):

. Os produtos .de seção retangular la minados a quente no sentido do com.
prímento, el? caixas fechadas ou em lamínador universal, COm uma espes
sura de mais de 5 mm, até 100 mm inclusive, e .com uma largura superior
a 150 mm até 1.2{)O mm inclusive,

m) Tiras (posição 73,12):

Os produtos laminados, com borda cortada' ou não, de seção retangular,
de esp~Esura máxima de 6 mm, de largura máxima de 500 mm e cuja espes
sura, nao ultrapasse a décima parte de Sua largura apresentados em tiras
retilíneas, em rolos ou feixes dobrados. '

n) Chapas (posição 73.13):

Os produtos Iamínados rexclusíve os desbastes em rôlo para. chapas 
"coíts" - definidos na letra 1) desta nota): de espessura máxima de 125 mm
e, se estes produtos são de forma quadrada ou retangular, de largura supe
rior a 500 mm.

Ficam compreendidas na posição 73.13 as chapas cortadas de forma
diferente da quadrada ou retangular, perfuradas, onduladas, acanaladas. es
trladas, polidas, ou revestidas, desde que êstes trabalhos não tenham por
efeito conferir às chapas caracterlstccas .de artigos ou de manufaturas elas;
sifícadas em outras posições da Tabela..

o) FiQs (posição 73.14) :

Os produtos de seção maciça, estirados ou brefilados a frio, cuja maior
dimensão da seção transversal, de qualquer forma, não exceda 13 mm. En
tretanto, para a interpretação das posições 73.26 e 73.27, também se con
sideram fios os produtos que, obtidos por laminação, sejam das mesmas
dimensões,

in Barras (posição 73.10):

Os produtos de seção maciça, que não correspondam completamente a
qualquer das definições estabelecidas nas letras h) J i), j). 1), m j , n) e O),
precedentes, e cuja seção transversa} tenha forma de círculo, de segmento
circular, de oval, de elipse, de triângulo ísosceles, de quadrado, de retângulo,
de hexágono, de octógono ou de tra-pézio regular ,

q) Barras ôccs de aço para perfuração de minas (posição 73.10) :

As barras, qualquer que seja sua seção, próprias para a fabricação de
hastes ou barras para minas, e cuja maior dimensão exterior do corte trens
versar, compreendida entre 15 mm excíusíve e 50 mm inclusive, seja pelo
menos o triplo da maior dimensão íntenor. (parte ôcaj . As barras ôoas de
aço que não se ajustam a esta definição correspondem à posiçã-o 73.18.

r) Perfis <posição 73.11):

Os produtos de seção maciça, diferentes dos mencionados na posição
73.16, que não correapondam inteiramente (1, qualquer dGS definições esta-
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bejeciõas nas letras h), i), ». 1), m) , n) e o), precedentes. e cuja seção
transversal não tenha as formas indicadas na letra r» .

(73-2) Nas posições 73.06 a 73.14, inclusive, não se classificam os pro
dutos de aço-ligas ou ae ecc alto-carbono (posição 73.15).

(73-3) Os produtos siderúrgicos das jinsíções 73.06 a 73.15, inclusive,
chapeados de metal ferroso de .qualidade diferente,- seguem o regime do,
metal ferroso predominante em pêso.

(73-4) O rerro obtido por eletrólíse se classifica, segundo sua forma
e dimensões, nas posições correspondentes aos produtos obtidos por outros
processos.

(73-5) Consideram-se" condutos forçados", no sentido da posição 73.19,
os tubos (inclusive os cotovelos) rebitados, soldados ou I não, de seção cir
cular, de um diâmetro interno que exceda a 400 mm, e cuja parede tenha
uma espessura superior a 10,5 mm.

I
POSIÇÃO lj

I
I

INCISO PRODUTOS
IALíQUOTA.
i "AD
i V'\LOREM"

I

73.01

73.02
73.04

73.05

73.06

72.07

73.08

73.09
73.10

73.11

I
73.12 I

I
73.13 I

I
73.14 I

I
I

73.15 I

I

IFerro fundido (inclusive 'ferro-spiegel) em Ir"

IFe~~;-~f~s l:~g~~~~~. ~~..~l.~~~~.::.: ::::.: I
I Granalha de ferro ou aço, inclusive trttu- I
! rada ou ca-librada .

I~~~ fç~~o~ja?e .~:~:.:~~~'~.:. ~:~..~.p.~~~ I
) Ferro e aço, em blocos pudlados ou de I'

1 pacote, em lingotes ou em blocos

I
Ferro e aço em desbastes quadrados ou I

retangulares .. ("blooms") e palanquilha; I.
desbastes planos "slads" e "Iargetsv) : I

I peças de ferro e aço simplesmente des- I
I

bastadas por forja ou martelagem ces-,
boÇOS de forja) '............... I

Desbastes em rôlo para chapas rvcotIs") :

!c~;~~s °U~i~~éÚ~:' d~' f~~r~' '~u' d~' 'a:ço'" I
'Barras de ferre ou aço, obtidas a quente:

por Iaznínação, treftlaçãc ou tcrjementot
(ínclusív« «p'ermachine' ou fio-máquina);
barra.' de ferro ou aço obtidas ou àcaba-]
eras a frio: barras ôcas de aço para per-I

j furaçâo de minas !
[Perfis de rerro ou aÇO, obtidos a quente porlI Iamínaçâo- trefilaçâo, forjamento ou, aln
I da obtidos. ou acabados a, frio; estacas-)
I prancha; de ferro ou aço, Inclusive per-I
I furadas ou ne elementos reunidos .. ·· .. 1

iiTg~as ad~rf~n:o. ~~..~:~:..l.~~.i~.a.~;:.~..q.~~~~:1
[Chapas de ferre ou aço, Iamínadas a quente]

I!F?~s ~e ~~~ro ~~ .~ç~: .~'~~. ~;; 'l:~~~tÚi'ds: -:~~:I
I clusrve 00 fIOS isolados, utilizados como
: condutores elétricos " I
[Aços-Jigns e aço alto-carbono nas formas in-I

I ~t~~~s ~.~~. ~~~:~:~ ..:~:~~ ..a...7.3:.1.4..~~l

3%
3%

3%

3%

3%

3%

3%
4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%



I
[ ALíQUOTA
I I'AD
I VALOREM"

I

POSIÇÃO INCISO

I
73.16 I

I
I
I
!
I,
I
I

~3.17 I
73.18 I

I
73.19 I

I
~3.20 !

!
!

73.21 I
!
I
I
I
I
I
I
I

I
~3.22 I

I
I
I
I
I
I

73.23 I
I
I
I

~3.24 I
I

73.25 I
I
I

73.26 I
I
I

73.27 I
I

73.2e I
~3.29 I
73.30 I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PRODUTOS

I . I
[Elementos de vias férreas, de ferro ou aço; \
! trilhos. contra-trilhas, agulhas, cruzetas,
! cruzamentos. e desvios, alavancas para co-I
I mandos de agulhas, cremalheiras, dor-]
) mentes ou travessas, talas de junção, pia-I

cas de e.poro. peças de [unçâot placas para]
I tolas de junçâo) , placas e tirantes de se·!
I paraçâo pare.. fixar ou manter o arasta-]
I mente entre 00 trilhos 1
ITubosde ferre fundido 0 1

[Tubos unclus.íve não acabados) de ferro ou]
I aço. exclusíve os artigos da posição 73.19[
[Oonmuo- forçados de aço, inclusive com pe-]
iças de retôrco para iJlsta,lação hidrelétrica I
[Acessórios para tubos ("fittings"), de ferrai
I runcíeo. de ferro ou ae aço (uniões, cota
i veios. juntas mangas, flanges, etc) ..... 1

[Construções ínclusive , incompletas, monta-]
j das ou não, e suas partes rhangares e OU-I

n-os edifícios pontes e elementos de pon
tes comportas de reprêsas, tôrres, pilares
ou postes, colunas, armações, telhados, I
calxilhos,poare portas e janelas, cortinas
metáhcaa, balaustradas, grades; etc.) , de
ferro fundido, de ferro ou de aço; chapas,
tiras, barras, perfis, tubos, etc., de ferro
fundido, de ferro ou ae aço, preparados

I para serem utilizados na construção .... 1
J:Resen-"atól'ios, .cisternas, cubas e outros re-I
I cípíentes semelhantes para qualquer pro
I cuto. de ferro fundido, de ferro ou de aço'i
I com capacidade supertor a 30Q litros, sem
I dísposítívos mecânicos ou técnicos, inclu-I
I síve com revestimento interno ou calorí-]
I fugo '.0 ••••••••• o ••••••••••••••••••• o •••. 1
[Tonéis, barris, tambores, latas, caix-as e ou-]
! tros recípíentes semelhantes pare. tranS-1
\ porte ou acondícíonamento, de' chaça de
I ferro ou de aço . o •••••••••••••• 0 ••••••• 1

i Recíptenb de ferro Ou de aço pera gases]
1 comprimidos ou 'liquefeitos ... 0 •••••••• 1

Cabos, cordoalhas. tranças, cordames e se-l
melhantes, de fio de ferro ou de aço.]
exclusíve os isolados para usos elétricosI

Arames farpados; retorcidos. farpados ou
não, de fi-o ou de ti-a de fen-o ou de!

aço' o •• • ••• o ••••••••••••••••••••••••••• i
Telas metálicas e redes de fio, de ferro cu]

·aço ... o •••• o o o o ••• o ••••• ". o o O" o. o o. 0 •• 1
Chapas ou tar-a..s de ferro ou aço, golpeadasI

ou estirada" rvdépolyées") o ••

Correntes, cadeias e suas partes ccmponen-]
tes, de ferro fundido, de ferro ou de aço]

Ancoras, fateixas e suas, partes componenMj
tes, de ferro Ou de aço .. o o •• o •••••••••

4%
6%

6%

6%

6%

8%

8%

8%

8%

8%

4%

8%

8%

8%

8%
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I
I

Posição J

11

Inciso PRODUTOS

I
I Ailiquota
J "ad
1 valerem"
I

8%

8%

8%

8%

8'%

8%
8%

8%

8%

15%

I t. d I
J Pont-as, pregos, escápulas pon ragu aS,1
I ganch-os ondulados ou bísetados, cravos.]
I ganchos e' percevejos, de ferro ou dei
I aço, mcíusíve com cabeças de outras)
I matérias, exclusive os de cabeça de CO-(
) bre .............•••...•......••....... i'

IParafusos e porcas ccom ou Sem ftlêtej ,
"tlrafondos" cparafusos de linha" arme-]

I las e ganchos roscados, rebites, cavilhas.]

1

chavetas e artigos semelhantes de rôsea.]
'de ferro fundido. de "ferrü Ou aço; .arrue-]
las t ínclusive as 'abertas e a-, de pressão) I
de ferro ouide aço 1

I
Agulhas de costura manual, agulhas para]

malhas e rendas, furadoras, agulhetas]
para fazer passar cordões ou fitas e ar_I
tcretos semelhantes, para braba.lhos ma-I
nuaís de costura, bordados, rêde ou tape- I
çaria, acabados ou são de ferro ou de aço]

Alfinetes (diferentes dos de adõmcr . gram-]
pos para cabelo, ondulador es e semelhan-]

I tes de ferro ou de aço ' !

I
Molas e fôlhas de molas, de ferro e aço ··1
Aquecedores, fogões de sala e de cozinhai

(inclusive os que se podem utalízar aces-]
J sórramente em aquecimento centran to-]

I

I ga.reiros, caldeira-s com fornalha, apare-]
lhos para aquecer pratos e semelhantes.j

1 nào elétricos dos tipos utilizados par-a]
I usas domésticos, .bem cama suas partes]

I ~e:~~ç~su s~~a~~~a~,..~~. ~~~.:.~. ~~~~i.~~•..~~\
I Aparelhos de aquecimento central nâo elé·1
I trrcos (caldeiras diferentes dos geradores:

I
de vapor da posíçà., 84.01. caloríferos dei
ar quente e radiadores) e suas partes]
componentes, de ferro fundido, de ferrai

I
ArOtYgg~e daeÇ~so'~' ~~o~'o~'i~' ~io'~é~ti~ô~'~ 'd~l

higiene e .suas partes componentes, dei
ferro fundido de ferro ou de aço ......•. 1

J Lã de ferro ou aço; esponjas, esfregões, lu-]
I vas e artigos semelhantes para Iimpeza.]

'li! ~~li~~nt~.:. ~~~. ~~_~~~~~~.t~~: .~~ .~~r:.~ .~~II
outras manufaturas de ferro fundido, de!

ferro ou de aÇn /
I I

I
I
I
I
I
I
I

I
I
I

73.40

73.38

73.39

73.,3'5
73.36

73.34

73.33

72.32

I

I
I

I
I

n.!

J

I
I
I

73.31

Capítulo 74 - Cobre

Notas

74-1) Entende-se por "cobre-hgas", no sentido da posição 74.02, as
eomposrções que, contendo cobre e outra-s matérias em qualquer propor..
çao, não. se possam pràtioamente laminar nem forjar 'e se empreguem, quer
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como produtos de adição na preparação de ligas, quer como desoxldantes,
dessUlfurantes, OUU30S' aemetnantes na metalurgra de metais não ferra
-B08. As comtnnaçoes de fósforos e de cobre crosroreto, de cobre), que
contenham mais de 8% em pêsc, de fósforo, correspondem, porém, à po
siçào 28.55.

74-2) Para a apücação do presente capitulo se consederam:

U) Fios (POSição 7403):

Os produtos de seção maciça, Jamínados, extrusados, estirados ou tre
filados, cura seção transversal." qualquer que seja sua forma, não exceda!
de 6 mm em sua maior dimensão

tn Barras e per/ZS cposrçâo 74.03:

Os produtos de seção maciça, íamínados, extrusados. estirados ou for
jarros, cuja seção transversal seja superior a 6 mm em sua maior dimen
são, e, quando se trate de produtos planos, aquêles cuja espessura seja
superior à decrma parte de sua Iae'gura Consideram-se, igualmente, bar
ras e perfis, os produtos das mesmas formas e dimensõeg obtidos par mo!
cagem, vazamento ou smterízação, quando posteriormente tenham som
do, em SUa superfície, um trabalho mada importante do que eümlnar re
camas,

C) {':hapas, pranchas, jôlhas e tiras (posição 74.04):

Os produtos planos (diferentes dos produtos em bruto da posição 74.01),
enrolados ou não, cuja maior dimensão da seção transversal seja" supe
rior a 6 mm e cuja espessura, superior a 0,15 mm, nâc exceda da décima
parte de sua largura.

Na posíçâo 74.04 estão igualmente compreendidas -as chapas, pranchas,
fôíhas e tiras de espessura superior a 0.15 mm, cortadas em formas dife
rente da quadrada, ou retangular, perfuradas. onduladas, acaneladas, es
ertacras, polidas ou revestidas. desde que tais trabalhos não tenham por fi-:
naürtaríe dar a estes produtos a característica de an-tigos Ou manufaturas
cíassincarías em outras posições.

<74.3) Ficam Igualmente compreendidas nas posições 74.07 e 74.08 os
tubos, barras ocas e acessórios de tubulação, polidos ou revestidos, e os

:de forma especial ou trabalhos (curvados, em serpentinas, f'iletados r08
cados, perfurados, estrangulados, cônicos, com aletas aplicadas, etc.j ,

74.05

74.01

74.02
74.03
74,04

POSIÇÃO

I
I
I
I
I
[
I
I
[
I
I
I
I
I
I
I

'74.06 I

INCISO I PRODUTOS

I
I
I Mates de cobre; cobre em bruto (cobre re-
I finado ou não). . . , .
I CObre-ligas . . .
I Barras, perfis e nos de cobre .
~ Chapas, pranchas, fôlhas, tiras ou fitas
I de C()bre,~q.e espessura de mais de
I 0,15mm. :'c .
I Fôlhas e tira" delegadas, de cobre (ínclu
I síve gorradas, cortadas, perfuradas, re
I vestidas, estampadas ou fixas em papel,
1 cartolina, cartão, matérias plásticas ar-
I tífícíaís ou suportes semelhantes), de
! 0,15mm ou menos de espessura mão in-
I cluíndo o suporte) ..
1 Pó e palheta de cobre ..

IJ ALÍQUOTA
J "IlD
J Vi\LOREM"
)

3%
3%
4%

4%

4%
3%
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I I
I 11 AI~.·~audota
I PRODUTOS
1I 1I valerem"

Posição

74.07

74.08

74.09

74.10

74.11

74.12

74.13

74.14

74.15

'74.16
'14.17

74.18

74.19

I
I
I Inciso
I
I
I
I
I
[
I
I
I
I
I
I[

i
I
I

I
I
I
I
I
I
[
I
[
I
I
I
i
I
i
I
I
I
I
I
i
I
I
I
I
I

II Tubos (inclusive esbôço) e barras ôces, I
I de cobre .•.•.•.•..........•........... j
I Acessórios l"fittings") de cobre para tu- I
I bos cumões, cotovelos, juntas, mangas,
: flanges, etc.) .
j Reservatórios, cisternas, cubas e outros \
I recipíenteg semelhantes, de cobre, para I
I produto, de capacidade superior a 300
1 litros, sem dispositivos mecânicos ou I
I térmicos, inclusive c o m revestimento I
I interno ou' oalortíugo . . . . . . . . . . . . .. I
i Cabos, ccrdoalhas trançadas e semelhan-
I teso de fio de cobre, exclusíve os con- I
1 dutores isoladog para usos e.éta'ícos I

I Telas metálicas (inclusive telas continuas I

i ou sem fim) e rêdes. de fios de cobre II

I Chapas ou tiras de cobre, golpeadas ou
estiradas redéptoyees") )

Correntes, cadeias e suas partes campa- I
nentes, de cobre ,.

Pontas, pregos, escàpulas pontíegudas, i
ganchos e percevejos, de cobre ou com I
espiga de ferro ou de aço e cabeça de I
cobre j

Parafusos e porcas (com ou sem rôsca) , I
armetas e ganchos roscados, rebites, ca- I
vnnas, chavêtas e artigos semelhantes !

) de róseas, de cobre, arruelas (inclusive I
I as abertas e as de pressão) de cobre I
I Molas de cobre .. . . . . . . . .. .... i
( Apareíhos não elétricos de c a ç â o e de I
1 aquecimento dos tipos utilizados para I
I USOS domésticos, bem como suas partes]
I e peças separadas, de cobre ,... j
I Artagns de uso e economia domésticos e I
I de higiene e suas partes' componentes,
I de cobre . . ,................. I
j Outras manufaturas, de cobre .. ,.,..... I

I
I1

6%

6%

8%

8%

8%

8%

8%

8%
8%

8%

8%
8%

Capítulo 75 - Níquel

75-1)" Para a aptícação do presente capítulo se consideram':
a) Fios jposíçâo 75.02):

Os produtos de seçâo maciça, Iamínados, extrusados, estirados ou tre
maces, cuja seção transversal, qualquer que seja a sua forma. não ex
ceda de smm sua maior dimensão.

b) Barras e perjUl <posição 75.02) :
Os produtos, de seção maciça, laenínados, extrusados, estrrados'ou for

jaoos, cuja seção transversal seja superior a ümm em sua maior dimen
são e, no que diz respeito aos produtos planos, aquêles cuja espessura
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seja superior à décima parte de sua largura. Consideram-se igualmente
como barras e perrís, Os produtos das mesmas formas e dimensões obtidos
por mordagem, vasamentc, Ou por sinterízaçâo, quando posteriormente te.
nham sorrido em sua superrícía um trabalho mais importante do que elt
minar rebarbas.

c) Chapas. pranchas, tôüuie e -tira's_ tposíçâo 75.03):

Os produtos planos (diferentes. dos produtos em bruto da posicac
75.01), enrolados Ou não" cuja maíor dimensão da seção tranversal seja
superior a ômm, e cuja: espessura não exceda -da décima parte de sua Iar.,
gura.

Na posição 75.03 ficam compreendidas prrncípalmente as chapas,
pranchas, tôlhas e tiras cortadas em forma diferente da quadrada ou re
tangujar.. perturedas, onduladas, acanala·das,- estriadas, polidas ou revesti
das, desde que estes trabalhos não lhes confiram características de artigos
ou manufaturas claasmcados em outras posições da TABELA.

<75-2) Ficam especialmente compreendidos na posição 75.04 os tubos,
barras ôcas e acessórios de tubulações, polidos ou revestidos, e os de for.,
ma especial ou trabalhados (curvados, em serpentina, ütetecos, roscadcs,
perturados, estranau'ados, cônicos, COm aletas aplicadas, etc.) .

Capítw;o 76 - Alumín{'O

Mate, "speíss" e outros produtos interme
diários da metalurgia do níquel em bru
to r.exclusíve os â n o dos da posição
75.05) _.................. 40/Q

Barras, perfis e fios de .níquel 4%
Chapas, pranchas, -rõlhas e tiras ou fitas

de qualquer espessura de níquel; pó e
par.tícuêas de níquel . 4%

TUbos (inclusive seu s esboços), narras
ocas e acessórios para tubos (uniões,
cotovelos, juntas, mangas, flange, etc.},
de nique; 6%

Anodos para niquelar, fundidos, Iamma-
daos ou obtidos por eletrólíse, em bruto
ou manufaturados . 8%

Manufaturas de níquel . . 8%

POSIÇÃO INCISO

I
I

75.01 I

i
I
I

75.Ü2 I
75.00 I,

I

I
75.04 I

I
I
I

75.05 I
I
I

75.06 I
I,
I

Notas

I
I ALÍQUOTA

P R O D U TOS ! "AD
VALOREM"

(76-1) Para apncação do presente capítulo se consideram:
a) Fios rposíçâo 76.02):

Os produtos ue seção m á c 1ç a, lamínados, extrusados, extirados ou
treruaoos, cuja seção transversaâ, qualquer que seja sua forma, não. ex
ceda de 6mm em sua maior dimensão

b) Barras e perfis (posição 76.02-):

Os produtos de seçao maciça, Iam.nados, extrusados, estirados ou for
raoos, cuja seção transversal seja superior 3J 6mm em sua maior dímen-
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são e, quanto aos produtos planos, aquêles cuja espessura seja. superior à
decrma parte de sua largura. Consideram-se igualmente como' berras e
perflS,os' produtos das mesmas formas e dimensões obtidos por moldagem,
vasameutn ou smtetízação, quando tenham recebido posteriormente em
sua superfície, um' trabatho mais importante do que o de eliminar r~bar
nas ,

e) Chapas, pranchas, jôlhas e tiras (posição '76.03):

Os produtos planos rdiferentes dos produtos em bruto da posiçao
76.01), enrolados ou não, cuja maior dimensão da seção tranversa, seja
supel'lOra õmm e cuja espessura, superior a O,15mm, não exceda da dé
cima pac-te de sua largura.

Na posrçâc 76.03 r i c a m compreendidas principalmente as chapas,
pranchas, tôlhas e tiras de uma espessura superior a ü.Iõmm, cortadas
em rorma diferente da quadrada ou retangular, perfuradas; onduladas,
canaiadas, estrradas, polidas 011 revestidas, desde que êstes trabalhos não
lhes contrram características de artigos ou de manufaturas claesifícadas em
outras posiçôes da TABELA.

('16-2) Ficam compreendidos, especialmente, nas posições 76,06 e 76.07,
os tubos, barras ocas e acessórios de tubulação, polidos ou revestidos, e 03
de forma especial ou trabalhados (curvados,. em serpentina, ftpetados, ros
cactos, perfurados, estrangulados, cônicos, com atletas aplicadas, etc.) .

76.01
76 02
76.0~

76.04

76.05
76.06

76.07

76.08

76.09

['
I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
[
I
I
I

INCISO PRODUTOS

II Alumínio em bruto . .. .
I Barras, perfis e fios, de alumínio .

J Chapas, fôlhas e tiras de espessura su-
I pertor s: O,15mm " .
I Pôlhas e tiras delgadas, de alumínio tjn
I clusrve gorradas, cortadas, perfuradas,
i revestidas. estampadas ou fixadas sô
I bre o papel, caa-tolína, cartã-o, matérias
I plásticas artificiais ou suportes seme
I íhantes) . de O,15mm ou menos de espes-
I sura (não Incluído o suporte . . .
J Pós e partículas de alumínio .
I Tubos (inclusive seus esboços) e barras
j ôcas, de alumínio . . , .
I Acessórios ("fittings) de alumínio. para
I tubos (uniões, cotovelos, juntas, mangas,
J flanges etc.o . . . . ........ ., ........
J Construções, mcíusíve incompletas, mon
I tadas ou não, e suas partes (Hangares,
I pontes, e elementos de p o n t e s, tõrres,
! -puares ou p o s t e s, colunas, armações,
I telhados, i caixilhos para portas e jane
I las, balaustradas, etc.», de alumínio;
I chapas, 'barras,' perfis, tubos, etc.. de
I alumínio, preparados para serem utilí-
I zados na construção ' , .
I Reservatórios, cisternas, cubas e outros

I
recipientes semelhantes, de 311 u m 1n 1o,
para qualquer produto, de capacidade

I superior a 3'Ü'Ü Iltros. sem dispositivos
I mecânicos nem térmicos, inclusive eom
I revestimento interior ou calorífugo ....

I
I ALÍQUOTA

I "AD

I VALOREM"

[
I 3%
I 4%

I 4%
.1
I

I
I 4%
I 3%

I 8%
I,
I 6%

I
I
I
I
I
[

I 8%
I
I
[

II
8%
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I I~LÍQUOTA
j P R o D U TOS I "AD
I I VALOREM"

i I
i

76.10 I
I
I
I

76.11 II

76.12 11

I
76.13 r'

I
76.14 [

76.15 I
I
I

76.16 I
I

I . 11I Tonéis, ba-rris, tambores, latas, caixas e
I outros recipientes semelhantes, de alu- I
I mimo, utilizados para o transporte. ou r

ll

I acondicionamento, inclusive os de forma
I tubular, ,-rigidos ou flexíveis . ., .
1 Recipientes de alumínio para gases com-
\ prirmdos ou liquefeitos .. .' .
I Cabos, cordoalhas, trançados e semelham
I tes, fio de alumínio, com exclusão dos
I condutores isolados para usos elétricos
I 'I'elaa metálicas e rêdea, de fio de alumi-
I mo ' .
I Chapas ou tiras, de alumínio, golpeadas
I ou estu-adas ("déployées:') -,
I Artigos de usa e economia domésticos e
1 de higiene e suas partes componentes,
l de alumínio. . " .
I outras manufaturas de alumínio . . •..•
I

Capitulo 77 - Magnésio e Berilo tglucíno)

8%

8%

8%

8%

8%

8%
8%

I

\

ALÍQUOTA
"AD

VALOREM"

J

I
I

POSIÇÃO I
I
!
I

77.01 I
77'02 r

I
I

77.03 I
77.04 II

I
I
I
J

Notas

INCISO

1
2

PRODUTOS

I
I Magnésio em bruto . . .
i Barras, perfis, fios chapas, rôthas, tiras,
I tubos; barras ô c a s, pés, partículas e
I aparas calibradas de magnésio ,.1
( Manufaturas de magnésio :' I

II Beri10 (glucínío) , em~ruto ou manura-
I turado:
I Em bruto .•..•........................
I Manufa-turado . . .•.....................
I

capítulo 78 - Chumbo

3%

4%
8%

3%
8%

(78-1) Para a aplicação do presente capitulo se consideram;
a) Fios <posição 78.02) :

Os produtos de seção maciça, Iamínados, extrusados, estirados ou tre
flla'dos, cuja seção transversal, qualquer que seja sua forma, não exceda
de 6 mm, em sua maior dímensâo .

O) Barras e perfis (POSição 78.02):

Os produtos de seção maciça, Iaminados, extrusadcs, estirados ou for.,
[ados, cuja seção transversal seja superior a 6 mm em sua maior dimensão



274 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

e, quanto 2,.'Os produtos planos, aquêles cuja espessura seja superior à dé~

erma parte de sua largura. Conisdera-m-se, igualmente, barras e perfis, os
produtos das mesmas termas e dimensões obtidos por rnotdag'em, vasamen;
to ou sinterrsaçao. quando tenham sofrido posteriormente em sua super-,
ficle trabalho mais importante do que a "símples eleminaçâo de rebarbaa.

C) Pranchas, touiao e tiras rposição 78.03):

Os produtos planos (diferentes dos produtos em v b r li t o da posição
78.U1), enrolados ou não, cuja maior dimensão da: seção transversal seja
superior a 6 rnm e cuja espessura não exceda a décima parte de sua lar
gura, com exceção dos produtos com pêsc igualou inferior a 1.7QO kg.
por mâ.

Na posição 78.03 ficam compreendidas, principalmente, as pranchas,
fomes e tiras de um peso superior a L70Q kg por mâ. cortadas em forma
oirerente da quadrada ou retangu.ar, perfuradas, onduladas, aeanaladas,
estrradas, pendas ou revestidas, desde que êstes trabalhos não lhes ccnn,
.ram as caractertstacas de atrtgos ou manufaturas classificadas em outras
posições da TABELA.

(78-2) Ficam compreendidos principalmente 11.a' posição 78.Q5 os tubos,
barras ÕCQS e acessórios de tubos. polidos ou revestidos, e os de forma es
peoiat ou trabalhados (curvados, em serpentina, rnetacos, roscados, per
aurados, estrangulados, cônicos, com altetas aplicada." -to.) . .

1I
POSIÇÃO I

I
I

INCISO PRODUTOS
IALÍQUOTA
t "AD
I VALOREM',

I '
I

78.01 I
I

78.02 I
78.03 I

I
78.04 I

I
I

"'II
78.05 I

I
J
I

78.06 I
I

I I
I Chumbo em bruto (i n c 1u s i v e argentí- j

1,1 B~;~~S, p~ri;s· ..~' f;~;,' ·ci~· ~h~b~········ 1I

Pranchas, fôlhae e tiras de chumbo, de
II pêso par mâ superior 1,700 kg ...•..... I

Fôlhas e tiras delegadas, de chumbo rtn-
I clustve gorraoas. cortadas, perfuradas, li
I revestidas, estampadas ou fixadas sôbre

1I papel, caetolina, cartão, matérias u'ás- I
tícas artificiais ou suportes semelhan- I

li tesi , de pêso por mâ igualou inferior II
a 1,700 kg (não incluindo o suporte);

pós e partículas de chumbo .
1I Tubos <inclusive esboços), barras ôcas e 11

acessórios para tubos (uniões, ootove
los, tubos em s para s i f õ e s, juntas,

I mangas, flanges, ete.) , de chumbo )
I Manufaturas de chumbo I,

Capitulo 79 - Zinco

3%
4%

4%

4%

6%
8%

Notas
(79-1) Para a aplicação do presente capitulo se consideram:
a) Fios (posição 79.02):
Os produtos de seçã-o maciça, lamínados, extruseoos, estirados, ou trefl

lados, cuja seção transversal,' qualquer que seja a sua' forma, não exceda
6 mm em sua maior dtmensãc.

b) Barras e perfis (posição 79.02):
Os produtos de seção maciça, Iaminados, extrusados, estirados -ou f'or-.

jados, cuja seção transversal, seja superior a 6 mm em sua maior dimensão
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e, quando se tratar de produtos planos, aquêles cuja espessura seja superior
à décima parte de sua Ie.rgura Constderam-se igualmente, como barras e
perfis, os produtos das mesmas formas e dimensões, obtidos por moldagcm,
vasam~nto ou sintertaação, quando tenham sofrido posteriormente em sua
superfície trabalho mais importante do que a eliminação de rebarbas.

c) Pranchas,' fôlhas e tiras (posição 79.03):

Os produtos planos (diferentes dos produtos em bruto da posição 79.01),
enrolados Ou não, cuja maior dimensão da seção transversal seja superior
e. 6 mm, e cuja espessura não exceda à décima parte de sua largura.

Na posição 79.03 ficam compreendidas, prrnc-palmente. as pranchas,
fôlhas e tiras cortadas em forma diferente da quadrada ou retangular per
~uradas, onduladas. acanaladas, estr íadas, polidas ou revestidas, desde cue
estes trabalhos não lhes confiram características de artigos ou de manu
faturas cíasstfícados em outras posições da Tabela.

(79-2) Ficam compreendidos, principalmente, na posição 79.04 os tubos,
barras ôcas e acessórios de tubos, polidas ou revestidos e, os de forma es
pecial ou trabalhados (curvados, em serpentina, filetados, roscados, per
furados, estrangulados, cônicos, com eretas aplicadas, eto.).

rosrçro \
1 ALíQUOTA

INCISO PRODUTOS \ AD.
I I VALOREM"

79.01 I Zinco em bfut,o . ........... ......... .... 3%
79.02 I Barras, perfis e fios, de zinco ..' ......... 4%
79.03 I pranchas, Iôlnas, e tiras ou fitas de qual-

I quer espessura, de zinco; pó e parti-
I culas de zinco ......................... 4%

79.04 I Tubos (inclusive esboços), barras ôcas e
I acessórtos ("fittings") , para...... tubos
I (uniões, cotovelos, juntas, mangas, tlan-
I ges. etc.) , de zinco ............... , ..... 6%

79.05
\

Gcteíras, calhas, peitoris e outras manufa-
turas de zmco para a construção ..... 6%

79;06 I Outras manufaturas de zinco ........... 8%
I

CapítiLlo 80 _ Estanho

Notas

(80-1) Para a aplicação do presente capttulo se consideram:
a) no« (posição 80.02) :
Os produtos de seção maciça, lemtnadcs, extrusados, estirados ou trefi

lados, cuja seção transversal, qualquer que seja sua forma, não exceda a
6 mm em sua maior dimensão.

m) Barras e perfis (posição 80.02):

Os produtos de seção maciça, laminados, extrusados, estirados ou ror
jaõos, cuja seção transversal seja superior a 6 mm em sua maior dimensão
e, cuenrro aos produtos planos, aquêles cuja espessura seja superior à eéci-.
ma parte de sua largura. Consideram-se, igualmente, como barras e perfis
os produtos das mesmas formas e dimensões, obtidos por moldagem. vasa
menta ou stntenzeção. quando tenham sofrido posteriormente em sua su
perfície trabalho mais importante do que eliminar rebarbas.

c) Chapas, pranchas. fôlhas e tiras (posição 80.03):

Os produtos planos «ãferenbes dos produtos em bruto da posição 80.01),
enrolados ou não, cuja maior dimensão da seção transversal seja superior a
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6 fim e cuja espessura não exceda à décima parte de sua largura, com
exceção dos produtos com pêso igualou inferior a um kg por m2.

Na posição 80.03 ficam compreendidas, principalmente, em chapas,
pranchas, rôthas etaras, COm um pêso por m2 de mais.ne-um kg, cortadas
em forma diferente da quadrada ou retangular, perfuradas, onduladas, ca
naladas, estriadas, polidas ou revestidas desde que êstes trabalhos não lhes
confiram características de artigos ou manufaturas classificados em outras
posições da Tabela.

(80-2) Ficam compreendidas principalmente na posição 80.05 os tubos.
barras ôeas e acessórios de tubos, polidas' ou revestidos, e Os de forma espe..
cíal ou trabalhados (curvados, em serpentina, flletadoa, roscados perfurados,
estrangulados, cônicos, com aletas aplicadas, etc.) .

I

POSIÇÃO l
II

INCISO PRODUTOS

I
I ALÍQUOTA
1 11l\.D

IVALORE!'.'!:"

I

8Q.Ql
80.02
80.Q3

80.04

80.0S

8Q.OS

I
I

I
I
I

I
\

I
!
\
I

Estanho' em bruto .•.... .: ..........•......
Barras, perfis e fios, de estanho .
Chapas, pranchas, fôlhas e tiras ou fitas,

de estanho, de um pêso por mâ superior
a um kg ,....•....•..••

Fôlhas e tiras delgadas, de estanho (in
clusive gofradas, cortadas" perfuradas,
revestidas, estampadas ou fixadas sôbre
papel, cartolina, cartão, matérias plásti
cas artificiais ou suportes semelhantes),
de um kg, ou menos, de pêso por m2
(não incluído o suporte); pó e partículas
de, estanho ' ~

Tubos- (inclusive esboços), barras ôcas e
acessórios para tubos (Uniões, cotovelos,

i~~a:'. ~.a~~~~: ..f.l~~.~~: ..e.~:). '..~~..~- I
Ma.nufaturas 'de estanho . . , . . I

I

Capítulo 81- Outros metais comuns

3%
4%

4%

4%

B%
8%

Nota
(81-1) Na posição '81.04 só se classificam os metais comuns menciona

dos a seguir: bismuto, cádmio, cobalto, cromo, gália, germânia, hârnto
(Céltio) índio, manganês, níóbio (colômbto) , rênío, antimônio, titânio, tório,
teno. urânio, vanádío e .zarcômo ,

Esta posição compreende igualmente os mates, «speíss" e demais pro
dutos intermediários da metalurgia do cobalto.'

I

("

I
I ! ALíQUOTA

POSIÇÃO I INCISO PRODUTOS I "AD

"

IVALOREM"

I
I I

81.Ql I \ 'I'ungustênío (volfrâmío) em bruto ou ma-
I nufaturado .
I 1 I Em bruto ........ '...................... 3%
I 2 I Manufaturado • .. ............... '...... 8%
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I
I ALÍQUOTA
\ "AD
\ VALOREM"

I

POSIÇÃO

81.02

81.03

81.04

I
III1 INCISO

\ \

i I1

I
I 1
I 2
I

I 1
2

I
I
I 1

I 2

I

PRODUTOS

M~f,;'d~~~~oe~ .~:~:o..~~..~~~:~:~:~~.~ .. 11

Tf;;~~f~~rab~~k>' ~u' ·~"a~~fàt;u.~~· ~ 1I

Em bruto " ..
Manufaturado ...................•.... I

Outros metais ~ comuns, em bruto ou ma
nufaturados;
'Em bruto , IlManufaturado •••••••.•. '•...~ .•..• ; ..••

3%
8%

3%
8%

3%
8%

Capítulo 82 - Ferramentas, Cutelaria e taüieres, de metais COmuns-

Nota.s

(82-1) Com ressalva dos maçaricos, .rorjas portáteis, rebolos matados
e jogos de ferramentas de manicure e pedícure, bem como dOS art-gos rela
cionados nas posições 82.07 .e 82.15, o presente' capitulo compreende, exclu
sivamente, os objetos munidos de uma lâmina' ou outra parte operante:

a) de metal comum;
à) de carburetos metálicos com suporte de metal comum;
c) de pedras preciosas e semipreciosas ou de pedras sintéticas ou

reconsütutdas, com suporte de metal comum;
d)' de matérias' abrasivas com suporte de metal comum, sob a condi

ção de que se trate de ferramentas cujos dentes, 'arestos ou outras partes
cortantes não tenham' perdido sua função própria pelo fato de se lhes ter
adicionado pós abr-asivos.

(82-2) As partes e peças separadas, de metais comuns, dos artigos. do
presente capítulo, classificam-se com êstes artigos, com exceção d\a,s partes
e peças separadas, especialmente designadas, e dos porta-ferramentas para
os utensílios mecânicos m-anuais da postçâo 84.48. Contudo, as partes e
acessórios- de uso geral, conforme se especrflca nanote (XV-2) da presente
Alínea estão sempre excluídas dêste capitulo. .

Os esboços de manufaturas dêste capítulo, bem como os esboços de
partes e peças separadas das manufaturas que correspondem ao presente
capitulo, em virtude' do parágrafo precedente, seguem o regime dos ar-tigos
acabados. Nas postcoes 82'.11 e 82.13, respectivamente, craesíttcem-se ca
beças, pentes, contrapentes, Iámlnas .e fôlhas de máoutnas de barbear e de
cortar cabelo ou de tosquiar, de' qualquer tipo, inclusive as elétricas.

(82-3) Quando os artigos classif'eados nas diversas posições do pre
sente capítulo se apresentem sortidos dentro de estojo. caixas ou mvõtucros,
o conjunto segue o regime que eorresponda ao objeto que, estando com
preendido no sortido, fôr passível da alíquota mais elevada. Contudo os
sortidos para manicure; pedícure e semelhantes, embora contenham tasou
ras, classificam-se na posição 82.13.

82·4) Os' estojos ou recipientes semelhantes ~ue se apresentem com os
'artigos dêste capitulo, destinados aos mesmos e com os quais se vendem
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normalmente, classíficarn-se com os referidos artigos. Quando e apresen
tam isoladamente, seguem seu próprio regime.

82.05

82.02

82.09

82.06

6%

8%

6%

6%

6%

6%

B%

6%

10%
8%

10%
10%

/ ALÍQUOTA
! "AD
I VALOREM"

I

PRODUTOS

I! Serras manuais montadas, fôlhas de serra I

I de todos os tipos (ínclustvs as fresas de I
serrar e as fôlhas sem dentes) I

!Tenazes, álícates, pinças e semelhantes, ín, l

I
clusíve cortantes; chaves de porcas; tor- I
quesas, corta-tubos, corro-cavilhas e se
melhantes; clsalhas para metais, limas e 1

I grosas, manuais ' ····.····.·1
I I
I outros utensílios e ferramentas manuais I

(exclusíve os artigos compreendidos em I
outras posições dêste capítulo); bigorna,
tornos de apertar, lâmpadas de soldar, I
rorjas portáteis, rebolos montados, ma- I
nuaas ou de pedal, e corta-Vidros mon-
tados . . . I

Ferramentas .íntermutáveis para máquinas 11
1 e para ferramentas m-anuais, mecânicas I

ou não (de cunhar, estampar, rosquear,
\ alisar, flletar, fresar, madrilhar, enta

lhar, tornear, atarraxar, furar, etc---,-l; In- I
cluarve as fileiras de esttragem 'rtrefilado)
e de-extrusâo dos metais, bem como as I
ferramentas de sondar e perfurar .... I

Facas e lâminas cortantes para máquinas I
I e aparelhos mecânicos .. ' '.' " . . . .. . . ... f
I Lâminas;. varetas; pontas e objetos seme- I
I Ihantes para ferramentas, nã-o monta.,

ta dos, constituídos por carburetos me-

I t álicos rvolfrâmío, molíbdênio, vanádio, '
aglomerados por síntetizaçâo I

I Moinhos' de café, máquinas .de moer carne, I

I
passadores e outros aparelhos me.cântcos I
de uso doméscíco, utilizados para prepa
rar, acondicionar, servir, etc., O-S ajrmen- I

I ns k~, a~ ..b.~~i.d.~S:..~~ . ~.~.o..~~~~~~..~~ li
Facas com lâminas cortantes (diferentes I

I das da posição 82. os», serrilhada-s ou I
I não, inclusive podões J

I Lâminas paz-a tacas da posição 82.09 :
J Navalhas e máquinas de barbear e suas I
I lâminas (inclusive os esboços em tiras); I

I ~:ç~Sartefa~ra~~~..~.e.t.á.l:~:~..~ ..~.á~~~:~~~ i
I Tesouras e suas lâminas r
J Outros artágos de eutejarja: , I
I TeS0l11'as de podar, tosquladores, racha-I
I dores, facas de talho e de copa e fa-\
I cas de cortar papel .

1

\
INCISO I)

I

82.10
82.11

82.08

82.12
82.13

82.03

82.07

i
I
I
I
I

/[
82.04 I

[

\
I
I

I
I

\
I

I
/
I
I
I
I
i

i
I
J
I
I
I
I
I,
I
I
I

i,
j
í

POSIÇÃO
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l"OSIÇÃO INCISO

I ,

I
I ALÍQUOTA

pRODUTOS I "AD
I VALOREM"

I I

82.14

82.15

2 iOutros II 10%
I Colheres, conchas para sopa, garfos. pás 1

para torta, facas especiais para peixe ou !
manteiga, pinças para açúcar e artigos I
semelhantes ... ooo•••• oo·•••••••••••••••• 1 8%

Cabos de metais comuns para os artigos I
das posfçes 82.09, 82.13 e 82.14 .. ' .... 1 8%,

Capítulo 83 - Manufaturas diversas ae metais comuns

Nota

(83-1) Nunca se. considerarão como partes das manufaturas do presen
te capítulo, os artigos de ferro fundido, ferro ou 'aço" classificados nas po
sições 73.25, 73.29, 73.31, 73.32, 73.35, e os mesmos artigos de outros metais
comuns.

PRODUTOS

I I
t J ALíQUOTA
I I "AD

,I {VALOREM"

meISO

,
I

POSIÇÃO I
I

8%

8%

8%

8%

I I
I Fechaduras (inclusive fechos de segurança I

\
com fechaduras), ferrolhos e cadeados, I

I
de chave, de segrêdo ou elétrtços e suas!
partes componentes, de metais comuns; I
chaves de metais comuns caoabados ou
não) para êstes artigos 1

I Guarnições, ferragens e outros _artigos se- I
I melhantes de meteis comuns, para mó-
I vels, portas, esoadarlas, janelas, persia- !

I

1 nas, carroçarias, artigos de celeiro, baús, 1

arcas e outras manufatura,::; dêste tipo; J
I eseápulas, cabides, suportes.. consolos e J

I. artigos semelhantes, de metais comuns I
(inclusive fechos automáticos para por- I

I tas) .,..... I
I Cofres fortes; portas e compartimentos I
I blindados para caixas fortes, caixas de r

i ::~u~~~~u: ~~~~~~~.~~~~I~~~~~.~~.~~~.1 1~%

IClassificadores, fichários, caixas pare. elas- I

I
sífícaçâo e seleção, porta-cópias e mate, I
ríal semelhante de escritório, de metais J

com uns, com exclusão dos móveis de es- I
I critórios da posição 94.03 I
I Ferragens para encardenação de fôlhas J

J sôltas e para classificadores, pinças e 1
I desenho, molas para papéis, cantos para I

'

li cartas, "Clips"; grampos, colchetes.rguar- I
nlçóes para registros e outros objetos se~ I

=~:t~..P:~~~ ..~o~~i~~~io~·o ••~~ o.~eot.~~ j

I

I
I
I
I

\

I
I
I

i
I
I
I
I
I

I
I

\

I

83.01

1l3.05

1l3.03

133.04

1l3.02
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I
POSIÇÃO I

i
INCISO

I
I ALIQUOTA

i PRODUTOS I "AD
I I VALOREM'''"

i I

83.12

83.15

83.13

8%

8%

8%

8%
10%

10%

10%
3%

I I

I
Estatuetas e demais objetos de ornamen- ,I

taçâo para interiores, de metais comuns I 10%
Aparelhos de iluminação e artigos de Iam-

I
padaria, bem como suas partes compu
nentes não-elétricas, de, metais comuns I

Tubos flexíveis de metais comuns .
I Fechos, fivelas, colchetes, ílhós e seme- 1

lhantes.: de metais comuns, para vestuá- I
rio, calçado, toldos, artigos de viagem e I
qualquer confecção ou equipamento; re- I
bítes tubulares ou de haste fendida, de I

c~~~1se ~~t~j;;Ul~~' d~ '~~t~is' '~~~'ú~~':: I
Sinos, sínêtas, campainhas, guizos e seme

lhantes (nào-elétrícosj e suas partes
componentes, de metais comuns .

Molduras metálicas para fotografias, gra-
vuras e semelhantes; espelhos metálicos 10%

I Rôlhas metàlícas, rôlhas fíletedas, prote- 1

I
teres de rôlhas cápsulas flexíveis para
garrafas, rôlhas vertedoras e semelhan-
tes, selos de, garantia e acessórios seme-

I Ihantes para acondicionamento ou em
lagem, de metais comuns .•...........•

IPlacas Indicadoras, para sinalização, anún
cios -e semelhantes, números, letras e in
dicações diversas, de metais comuns ..

Fios, varetas, tubos, chapas, pastilhas,
eletrodos e artigos semelhantes de me
tais comuns Ou de carbur-etos metáhcos,
revestidos ou cobertos de decapantes e
fundentes, para scldagem ou depósito de
metal ou carboretos metálicos, fios e va-
retas de-pó aglomerado, de metais co
muns, para metalízaçãc por projeção ..

\
I

I

83.14 !
I
I
I
I
I

I

83.10
8~.U

83.08
83.09

83.06

83.07

ALíNEA XIX

MAQUINAS E APARELHOS; MATERIAL EU'TRICO

Notas
(XIX-I) A presente Alínea não compreende:
a) as correias transaorcartora, ou de transmissão, de borracha vulca.,

nâzada tposiçào 40.1Q), bem como os artigos para usos técnicos de bor
racha vulcanizada não endurecida, tais como arruelas, juntas, válvulas e
semelhantes '(posiç~ 40.14);

b) Os artigos para usos técnicos de COuro natural; artificial ou recona,
tituido (posição 43.03):

c) os carretéis espuías," bobinas e outros suportes semelhantes, de
qualquer matéria (capítulos 39 40, 44, .43 ou Alínea XVIII, segundo os.
casos) :

d) Os papéis, cartolinas e cartões perfuráveis para mecanismos "Jac.;.
quard" e semelhantes, da. posíçãc 48.21;
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e) as corretas transportadoras ou de transmissão de matérias têx,
teis (posição 59,16), bem come os artigos para usos técnicos. de matérias
têxteis tposíçâc' 59.17);

j) os artigO-<:totaJmente feitos de pedras preciosas e semipreciosas
ou de pedrás sintéticas ou reconstituídas _ pedras não montadas - tpo
síçôes - _71.02, 71.Oij ou 71.1'5);

g) as partes e acessorios de use geral. segundo define a nota xvnI~2
da Alínea XVIII; -

h) as telas e corretas sem fim. de fios OU tiras metálicas (Alínea
xvrm; .

i) Os artigos dos capítulos 82 e 83;
1) o material de transporte da Alínea XX;
l) 0$ artigos do capítulo 90 (instrumentos e aparelhos de medida e

de precisão etc.Y: _ '
m) os artigos de relojoaria (capitulo 91);
n) as escõvas que constituem elementos de mácujnas (posição 96.02);
o) as máquinas .qui tenham caractertstícas de jogos, brinquedos OU,'

artigos para esporte (capitulo 97).

(XIX_2) Salvo o disposto nao notas (XIX~1) e (XIX-3) da presente
Alínea e das notas (84-1) e (85-1) dos capitulas 84 e 85, as partes e peças
separadas de máquinas (com exceção das partes e peças separadas dos
artigos compreendidos nas posições 84.64, 85.23, 85.24, 85,25 e 85,27) se
classtfícam de conf.ormidadecom as seguintes regras:

a) as partes e peças separadas que consistam em artigos eompreen;
dldos em qualquer das posíçóes dos capítuíos 84 e 85 (com exceção doas
posições 84. 6ó e 85.28) correspondem à referida posição, qualquer que
seja a máquina a que se destinem;

b)' quando se possa identificar como destinadas exclusiva ou princi
palmente a uma máquina determinada ou a várias máquinas correspon.,
dentes à mesma posíçâo t inclusíve as posições 84.59 e 85.22). as partes e
peças separadas, diferentes das consideradas no pal'ágra-fo-' anterior, elas
síncam.se na postçâo correspondente a esta ou a estas máquinas; todavia,
as partes e peças separadas destínades principalmente, tanto aos artigos
da posição 85.13 como :3.0.3 da posição 85.15, se incluem na posição 85,13) ;

c) as demais parte, e peças. separadas correspondem àS posições 84.65·
ou 85.28.

(XIX-3) Quando na presente Alínea se estabeleça uma distinção en,
tre as. máquinas e suas partes componentes, considerar-se-ã-, como má
quinas, e não como partes, as maquinas incompletas que apresentem as
caracterfstícas essenciais da máquma completa.

(XIX-·4) As máquinas que se apresentem desmontadas ou por mon
tal'. inclusive as máquinas íncnmpletas no sentido da nota precedente,
classificam-se da mesma forma que as máquínas montadas.

(XIX-5) Salvo dispostçôes em contrárto, as combinações de máquinas
de diferentes classes. destinadas :;1, funcionar conjuntamente e que consu..
tuam um único corpo, bem come, as máquinas com duas ou mais funções
diferentes, alternativas ou complementares, classificam-se segundo a ruu,
ção principal que caracterize o .conjunto ,

(XIX-6), As máquina-: motrizes de qualquer espécie, adaptadas ás
máquinas de trabalhe ou que apresentadas ao mesmo tempo que esses.
máquinas, a que manifestamente se destinam (base comum, lugar reser
vado na armação, peça saliente desta armação ou dispositivo semelhante).
seguem o regime da máquina que cevem acionar. O mesmo se dá com as
correias transportadoras ou de transmissão montadas nas máquinas ou
que se apresentem ao mesmo tempo que as máquinas a que manifesta
mente se destinem

(XIX-7) Para a aphcaçâc das notas precedentes, a denominação "má;
quinas" se aplica às máquinas c aos diversos aparelhos e Instrumentos da'
Alínea.
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Capítulo 84 - Oalâeirae, Máquinas, Aparelhos e Instrumentos MecdnicOS

Notas
(,84..1) f:.ste capitulo não compreende:
a) as mós e artigos semelhar.tes para moer e outros artigos do ca.,

pltuJo 68; ._
b) os aparelhos, máquinas, Instrumentos (bombas, por exemplo) e

suas partes componentes de matérias cerâmicas (capitulo 69);
c) o vidro de laboratório (posi.çã-o 70.17) e os artigos de vidro para

usos técnicos cposíçôes 7ü. 2Q e 70.21);
d) os artigos das posições 73.36 e 73.37, bem como seus semelhantes

de outros metais comuns;
e) as Ierramentaa e máquinas-ferramentas eletro-meoâníeag de uso

manual rposiçâo 85.05) e os aparelhos eletro-mecãnícos de uso doméstico
(posição 85.0'6).

(84-2) Salvo o disposto nas notas (XIX-5) e (XIX-6) da Alínea XIX
as máquinas e aparelhos que se possam classificar slmultâneamente nas
'Posições 84.01 a 84.21, Inclusive, e nas posições 84.22 a 84.60, inclusive
serão classificados nas postçoes 84.01 a 84.21, inclusive.

Não se classificam, porém, na posição 84.17:
a) as incubadeiras e crtadeíras para a avicultura, e os armários ou es

tufas de germinação (posição 84.28);
b) os aparelhos de molhar grãos, usados na indústria da moagem

(posição 84.29);
c) os dífusores para a indústria açucarelra (posiçã{) 84.30);
d) as máquinas e a.parelhos tét rmcog para o tratamento dos fios, te

etüos e manufaturas de matérias têxteis (posição 84.40);
e) Os aparelhos e dicposrtãvos que realizem uma operação _mecânica,

em que a mudança de temperatura (aquecimento ou resfriamento) em
bora necessária apenas desempenhatuma função acessória com relação à
operação final.

Não se cíassífícam na posição 84.19:
(lo) as máquinas de -ccsrura pata fechar volume (posição 84.41);
b) as máquinas e aparelhos de escritório da posição 84.54.
(84-3) Classificam-se na posição 84.62 as esferas de aço calibrados,

âsto é, as esferas polidas cujo diâmetro máximo ou mínimo não difira de
mais de 1% do diâmetro' nominal desde que esta diferença (ou tolerância)
não exceda O,05mm.

As esferas de aÇo que nâo se ajustem a esta definição se classificam
na posição 73.40.

<84-4) Balvo dísposíçoes em contrário e sem prejuízo do estabelecimento
da nota 184-2) dêste capitulo, bem como na nota (XIX..;5) da Alínea' XIX,
as máquinas que tenham múltiplas aplicações se classificam na posição
que corresponda a sua utnlzeçâo principal: mas quando tal poslçâo não
existir ou quando a apncação principal, nã-o Se possa determinar, incluem
se na posição 84.59.

Incluem-se, íguajmem.e, em todos os casos na posição 84.59, as mâ.,
quinas para o faortoo de cordas OU cabos (para. torcer, dobrar, etc.) para
'tôda classe de matérias com exceção das .máqumas de enrolar e enovelar
(posição 84.36) e as máquinas de polir (posição 84.40).

I I I
I

'I
IALIQUOTA

POSIÇÃO I lNCISO pROnU'IOS "AD

1I
VALOREM"

I I

[I I I84.01 I Geradores de vapor de água Ou de vapo-
I J res de outras classes (caldeiras de II I vapor) . . .' .......................... 4%

84.02 I I Aparelhos auxiliares, para geradores de I

i : vapor em geral ,(economlzadores, su- I
I peraqueoedores, acumuladores de- vapor..
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POSIÇÃO i
I

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%
4%
4%

4%

4%

4%

4%

15%
8%

I I
\

I ALíQUOTA
P R O D U T O li' I "AD

I I VALOREM"

1I aparelhos de limpeza e de recuperação J'

I ue, gasec etc.j , condensadores para má- I
quinas de ~apor .. ,.................... !

I Gasogêníos e geradores de gás de água ou I
t gás pobre, com ou sem depuradores; ge- I
J radores de acetneno (por via úmida) e !
I geradores semelhantes com ou sem de- J

I puxadores. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. !
t Locomóveis (com exclusão oos .tratorea da J

I posição 87.01) e máquinas semtnxas, a I
I vapor J

I Maquinas a vapor de água ou outros va- J

t pores. separadas de suas caldeiras ..... I
I Motores de explosão ou de combustão in- I
I terna, de êmbolos '.. I
J Rodas hidr áuncas, turbinas e demais má- I
! quinas tnctrrzes hidráulicas, inclusive J

'i seus reguracores . . ; ..1
I Outros motores e mâqumas motrizes I
I Oompactacores de propulsão mecânica .. I

IBombas, motcbombas e turuooombas para I
líquidos ínclusíve bombas não mecâní- I

J cas e bombas. distribuidoras com dispo, I
j sitivo de medição; elevadores de jíquí- I
I dos (de alcatruzes, de caixões, de cca- I
I reías flexíveis, .etc.) ; .. [
I Bombas, motobombas e turbobombas de ar I
I e de vácuo: compressores. motocompres-

I seres e curbocompressores de ar e ou- I
tros gases , geradores de êmbolos livres, \

I ventiladores e semelhantes············· I
r Grupos para acondicionamento de ar que]
I contenham em um único borpo um ven- I
1 ttlador com motor e dispositivos aprc- 1
. prfados para modificar a temperatura e I

11 a uúídede I 15%
Queimadores para alimentação de for- I

! nalhas de combustíveis liquidas tpul- I

I
verizadores) de combustíveis sólidos I
pulverizados ou de gás; fornalhas, au- I
tomátícao. incluídas suas ante-fornalhas, I

I
grelhas mecânicas dispositivos mecânl- I
(lOS para 'descarregar cinzas e disposttí- I
'vos semelhantes, apresentados isolada- I
mente. ' I

I Fornos índustrtaís ou de laboratório com 1

\
exclusão dos fornos elétricos da po- I
slção 85.11 !
Material, máqumas e aparelhos para a I
produção de frio, com equipamento elé~ I
tríco ou de outros tipos: I

Refrigeradr:res e outros aparelhos, de uso I
doméstdco . . . . ,....... \

g~r~~~ràs· e -la~i~ado·res:· (~~~et~ '~~ ·úl~i: I
nadares para metais e GS máquinas .para I
laminar vidro); cilindros para as rere- I
rfdas -mequínas . • ............•....•.• I

1

2

INCISO

I
I

I
I
I
,
I
I
I
I
I

I
I

11

I

J
I
I

I
I

,I
I

I
!

I
I1

I
I
I
II
I

I
I
I

f
I

I
I
I
I

84.16

84.13

84.15

84.11

84.05

84.14

84.0'/

84.06

84.08
84.09
84.10

84.04

84.12

84.03
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84.21

84.22

M.18

84.23

4%

8%

4%

8%
4%

80/0'

6%

15%
4%

-15%

I
J ALíQUOTA
I "AD
I VALOREM"

I

PRODUTOS

I

I
I
I

I
Aparelhos e instrumentos para pesagem, I'

inclusive 'oásculas e balanças para verí- I
fícaçâo de peças fabricadas, com exclu- r
são das balanças sensíveis a Um pêsc
igualou mí'erfor a 5 centigramas; pesos
para qualquer tipo de balança .

Aparelhos mecãntcos (inclusive manuais) !
para projetar, dispersar ou pulverizar \'
matérias liqlíidas ou em pô: extintores.
carregadoc ou não; pistolas aerogràfrcas
e aparelhos semelhantes; máquinas e I
aparelhos de jato de areia de jato de I
vapor e aparelhos de jato semelhantes

Máquinas e aparelhos elevatórios de car
ga de descarga e movímentacâo (eleva
dores, ·"&I:i])$". guinchos, macacos, ta
lhas, gutncastes pontes rolantes, traus,:,_1
portadores, teleféricos, etc). com ex
clusâo das máquinas e aparelhos da po- I
síçâo B4 23 •....•.•.•..••••••••.•

Máquinas e ~parelhos, fixos ou-snõveís,
para extração, movimento de terras, es.
cavação ou perfuração do solo (pás
mecâníoas, cortadoras de carvão, esca
vadeíras, retro-escevudeiras. niveladoras,
"bull-dozers", "scrapers", etc.) , bate-
estacas .

Outros

i, 1Aparelhos e dísposíbívos. mesmo aquecidos
I erétrtcamente, p a r a o tratamento de I
I matérias por meio de operações que en-,
) volvam mudança de temperatura tais I

como: aquer-ímentc, cocção•. torrefação;I destflaçao, retafícaçâo estertnzaçâo. pas
J teurtzaçac secagem, evaporação. vapo
J rízaçâo condensação, refrigeração etc.i
'I com exclusão dos aparelhos de USo do-

méstíco, aquecedores de água não elé
I trícos:
~ Aquecedores- de água não elétricos ....•

/1 ~~~~fnas . ~ '~pa~eih~~" ~~-nirif~ga'ció;éd,
aparelhes para filtrar ou depurar 11-

(
' quidos ou gl:lses:

De USo doméstico · .
Outros ' .

I
' Máquinas e' aparelhos para secar e lrm,

par garrafas e outros recíptentea; para
J encher, fechar, etiquetar ou eapsular
I garrafas, caixas, sacos e outros reei-

I
' píentes para empacotar' e aeondícionar

mercadorias: aparelhos para gaseificar
! bebidas; aparelhos para lavar baixelas:
~ Aparelhos pars lavar louças .
I

I
I

1

2

1
2

1
2

II
INCISO !

i
I

I
M.19!

I
I

1\

!,
84.20 .

I
I

(
I
t

I
I

84.17 \
I
I

I

POSIÇÃO 1
I,
I,



J
i

POSIÇÃO !
I
I

INC!SO
i,
I
i

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

l"RODUTOS

235

I

I
ALÍQUOTA

"AD
VALOREM"

I

&1.24

&1.25

84.28

&1.27

.84.28

:&1.29

.84.31

84.32

&1.33

84.34

11

I
I
I
I
I
I,
I
I
I
I
I
I
I

I,
I,
I
I,

!
I

I

\
I

I,
I
"

I

I
I
I

r, Máquinas. aparelhos e instrumentos agrt- 11

I colas para a preparação e trabalho do I
I SOlo e vpara o cultivo, Inclusive . rolos I
I para-relvados € campos de esporte .... 1
I Maqumaria paracolhe1ta e debuíha; en- I
I í~rdadelr'apara palha e forragens; cor- I
I tadeu-as de relva; máquina para limpar J
I trigo e máquinas semelhantes para üm- J

"

peza de grãos, selecíonadoras de ovos, frutas I
e outros produtos agrícolas, _com exclusão I

I das máquinas e aparelhos -para Indús- I
I tría de moagem da posição 84.2-9 ....

I
Máquinas para ordenhar e _outras máqui

nas e aparelhos para a indústria de la..

pr~~;~~~S e;mâg~ciôr;~'~' 'ci~~a'i~' ';p;;'eihõ~
empregados na fabricação do vinho, ci-
dra e semelhantes ~ '" .

Outras máquinas e aparelhos para agrt
cultura, horticultura, avicultura. e api
cultura, ínclusíve os germínadores com
dispositivos mecânicos ou térmicos e as
tncubadeíras . .e críadeíras para avicul-
tura .

Maquinaria para a índústrla de moagem
e para o tratamento dos cereais e legu
mes secos, com exclusão de maquinaria

I 'ou equipamento .rural .

\
Máquinas e apar~1hos não especírteados

nem compreendidos em outras posições

I do presente capítulo. para as indústrias
de panificação, pastelaria, bolachas. bis
coitos, massas alímentíctaa, confeitaria,

'

chocolates , bem como. para as indús
trias do açúcar e da' cerveja e para a
preparação de carnes, peixes, hortalí-

f i~~legum~~.:. :~~~~'..o.o.~..f~. ~.l:~~~:
Máquinas e apar-elhos para a fabrícação

de pasta de papel e para a fabricação
e acabamento de papel, cartolina e
cartão. . .

Máquinas e aparelhos para encadernar,
inclusive máquinas .tle costurar ca-
dernos . . .

Outras máquinas e áparelhoa para tra
balhar pasta de papel, cartolina e car
tão, inclusive as cortadeiras de todos os
tipos. . .

Máquinas para fundir e compor caracte
res de impresa; máquinas. aparelhos e
material para matrizes, estereotdpía e
semelhantes: tipos de imprensa, matrí
ees, chapas, cilindros e outros órgãos I
impressores; pedras Iltográficas, cha-

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%
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84.36

84.35

84.39

84.40

4%

4%

4%

4%

4%

4%

15%
4%

I [
, \ ajíquota
I Produtos "ad
'[ I valerem"

',I pase cilindros preparados para as ar- 11

tes gráficas (11S00, granulados, pon-
1_ dos, etc. . I
I Máquinas e aparelhos para impressão e I
I artes gráficas, margmadoras. dobrado- I
I ras e outros aparelhos auxiliares de I
I impressão.. > • • •• I
I Máquinas e aparelhos para o fabrico de I
[ fIOs textrusão) de matérias têxteis sín- !
I tétacas e arnnciaís: máquinas e apare- I
I reinos para preparação de matérias. têx- I
I teís: máquinas para fiação e torçáo de I
I matérias têxteis: máquinas para bebi

nar (inclusive espuladeíras) e para. do- !
I brar e torcer matérias têxteis " I
I Teares e máquinas para tecer, para fazer I
I tecidos de malha, tules, rendas, borda-
I dos, passamanarra e' rêde: aparelhos e I
I máquinas preparatórias para tecer ou I
I fazer tecidos de malha, etc. rurdídeíras,

engomadeiras, etc.j _. . . . . . . . . .. I
I Máquinas e aparelhos auxiliares para. as
I máquinas da posição ,84.37 rMecanismos
r tai,s como máquinas .Iacquard, quebra- )
I tramas e quebra-úrdíduras e mecanis-I
! mos para. subatãtuiçân de lançadeiras,i etc.) ; peças separadas e acessonos des
I tinados exclusiva ou -prtnclpalmente às I
I máquinas e aos aparelhos da presente r
I posição e das posições 84.36 e 8437 (fu-I
I sos, aletas, guarnições' para cerdas. pen- I
I
l tes, barretas fieiras, lançadeiras, Iíços,

bastidores, agulhas, platinas, ganchos, I
ekJ. . : I

I
Máquinas e aparelhos para a fabricação I

e o acabamento do fêltro, em peças ou 1

I
em forma determinada, inclusive má- I
quinas e fôrmas de chapelaria .

I Máquinas e aparelhos para lavar, limpar, I
I secar, branquear, tingír e para o apresto I

I
e acabamento de fios, tecidos e manu- J

I
faturas de matérias têxteis (inclusive I
aparelhos para lavar roupa, passar a 1
ferro as confecções, enrolar, dobrar ou I

I cortar tectdos) : máquinas para revesti- I
mento de tecidos e outros suportes para I

\
a fabrlcacào de linóleos e outros arte- J

fatos para cobrir assoalhos; máquinas I
': para estampar fios, tecidos, fêltro, cou

ro, papel de decorar casas, papel de I
embalagem, linócleos e outras maté- 1
rias 'semelhantes (inclusive chapas e cí- I

J Iíndros gravados para estas máquinas): [

'

I De uso doméstico .. . .. .. .. . .. .. . . •• I
Outros. .. I

1

Inciso

84.38

84.37

I

Posição I
II

i
I
I,
I
I
I,
I

I
I,
I

I,
I
I,
r
I
I,
I
I
I
I
I
I
I
I,
I,
I
I,
I
I

I
I
I

'I
I
I
I

I
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II
POSIÇÃO I

I,,
INCISO

I ! _
I I ALIQUOTA
I P R O D U '1' O S I "AD
I )VALQREM"

I I

84.44

84A2

84.48

84.51

6%

6%
4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

4%

I I
I
, Máquinas de costura (para tecidos, couros.]

calçados. etc.) > inclusive OS móveis para]
I máquinas de costura; agulhas- para má-]
I qumae de COstura. (VETADO) .....••.• 1

1 Máquinas- e aparelhos para a prepara- I

I ção e trabalho dos couros e peles e para I
, rabrrcaçâo de calçado e outras menu- I

I faturas de. couro ou pele, com exclusão i
das máquinas de costura da posição I

{cü8:~:~~~r~s:' ~~ih~~~B ..ci~' 'i~~dição: .·ji~~·i
! teíras e máquinas de vazar e de mol-]
J dar, para aoearía, função e metalurgia!
I Lammadores. trens de laminação e cilín-]
I dros larmnadores i

IMáquinas-ferramentas pata o. trabalho dei
metais _e de carburetos metálíccs, di-I

I ferentes dos compreendidas nas post-]
I çôes 8449 e 84.50 , 1
I Máquinas-ferramentas para o trabalho dai
I pedra, produtos cerâmicos, concreto, fi-I
J brocímentos e outras matérias mine-I
I rais semelhantes e para o trabaho ai

I
frio do vidro, diferentes das compreen-]
dídas na posição 84.49 .

1 Máquinas-ferramentas, diferentes - das dai
I posição. 84.49, para o trabalho da ma- J

1 deita. cortiça. ÔS::O, ebcníte. matértas]
I plástícas artificiais e outras matérias I
1 duras semelhantes : .•...... 1
I I
I Peças separadas e acessórios que se pos-]
) sanr conhecer como exclusiva ou princí-]
I palmente destinados às máquinas-ferrá-r
I mentes das posições 84.45 a 84.47, ín-]
J clusíve. compreendidos os porta-peças I
r porta-objetos, tarraxas de funcíonamen-]
I to automático, dísposítévos divisores el
I demais dispositivos especiais para mon-]
) tal' nas máquinas-ferramentas; porta-I
I objetos para:ls ferramentas manuaisI
I das posições 82.04, 84.49 e 85.05: I

Iporta-objetos para. as ferramentas ma-I
nuaís das posições 82.04, 84.'49 e 85.05)

I outros 1
I Ferramentas e máquinas-f e r r.a m e n tas,)
I pneumáticas ou com motor Incorporado!

I não elétrico, para emprêgo manual .. I
Máquinas e aparelhos de gás para soldar.]

I
cortar e para têmpera superficial .... 1

Máquinas de escrever, sem dispositivo tO-1
talizador: máquinas de autenticar che-!

I ques ' ( 10%
I I

1

2

84.50

I
I
I
I,
I
I

I
I

84.49 I

I
I
J

,

i
84.47 i

I
I
I

I

84A3

84.4'5 l
i

I.
I

84.46 I
I
!

I
84.41 i

I
I
I
I
I
I
I
!
I
I
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POSIÇÃO INCISO
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PRODUTOS

I

\

ALÍQUOTA
I<AD.

I VALOREM"

84.52

84.53

84.54

84.55 I
I
I

i

114.56 \
I
I
I
I
I
I
I
I

84.57 I
I
I
I

84.58 \

I
I

34.59 I
I
I

84.69 !
I
I
I
I
I

84.61 I
i
I

I Máquinas de calcular; máquinas de escre'1
1

I ver para contabilidade, caixas registra-I

I dores, máquinas de franquíar -e de I

\

emitir "tdcketa' e semelhantes, comt
. díspceítivos .totalízadores 1
Máquinas de estatística e semelhantes dei

J cartõea perfurados (perfuradoras, con-t
I rertdoras. classifícadoras, tabuladoras.]
I multiplicado-ras, etc.) ., I

IOutras máquinas e aparelhos de escrltórío]

I
(copiadores hectográficos ou de Clichês; I
máquinas para Imprimir enderêços.]
máquinas de classificar,contar e em-I

I pacotarmoeda, aparelhos de apontar]

I ~~::~~re.l~.o.s..~~. ~~l~f~.r.~r...: .. ~~~~~I

I,Peças separadas e acesóríos (diferentes doo I
I

estojos, capas, resguardos e semelhan
tes) cue se possam reconhecer como
destinados exclusiva ou principalmen
te as máquinas e aparelhos das posi-

J ções 84-51 a 84.54 inclusive .........•

1

\ Máquinas e aparelhos para classificar, I
peneirar, lavar, britar, triturar, mistu-I
rar terras, pedras e outras matérias mí
neraís sólidas: máquinas e aparelhos pa
ra aglomerar dar forma e moldar, com-j
bustíveis minerais sólidos, pastas cerâmi
cas, CImento. gêsso, eoutra-s matérias mi-.
neraís em pá ou em pasta; máquinas pa- I
ra fazer mold'es de areia para fundição

Máquinas e aparelhos pa.ra fabricação e I
trabalho a quente do vidro e das manu
faturas de vidro; mácuínas para mon
tagem de lâmpadas, tubos e válvulas I
elétricas, eletrônicas e semelhantes.....

Aparelhos automáticos para a venda, cujo
funcionamento não dependa da destre- I
za nem da sorte, tais como distribuído- 1
res automáticos de selos, cigarros, cha-I
colates, comestíveis, etc. . ;, ..

Máquinas. aparelhos e artefatos mecânicos.
. não especificados nem compreendidos em I
outras posições do presente capítulo ....

Caixas de fundição, moldes e coquilhas dos
tipos utilizados para metaís (exceto as I

I
Ilngoteíras) , carburetos metálicos, vidro,
matérias minerais (pastas cerâmicas, I
concreto, cimento, etc.) , borra-cha e ma- I
térias plásticas artdfloíaís ,.,........... I

'Dornetras, registros, válvulas e semelhantes
(inclusive as válvulas redutoras de pres- I
são e as válvulas termoestátdcas) . para
canalizações, _ caldeiras, reservatórios,
cubas e outros recipientes semelhantes I

10%

10%

10%'

10%

4%

4%

10%

6%

6%

10%
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Produtos
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,
I
~liquota

"ad
valerem'

I

8%

10%

10%

84:62

84.63

84.64

84.65

Capitulo 85

J
Rolamentos de qualquer espécie (de este- J

~~~~ ~g~h":,..~~.~~.:~:~.~.e..q.~~~~~~~ I 10%
Arvores de transmissão, eixos de manivelas, .

suportes de mancaj e mancais diferentes
dos rolamentos, engrenagens e rodas de
fricção, redutores, multiplicadores e va-·
ríadores de velocidade, volantes e roída
nas dnclusíve roldanas paro. cadernaís) ,
embreagens, órgãos de acoplamento
(mangas, acoplamentos flexíveis, etc.) e
j~nt,as de articulação (cardan, d'Old'l;1am,
etc.j . ; . . ; .

Juntas metalopláatícas; jogos e sortidos de
jun~ de composição diferentes, para
máquinas, veículos e tubulações, apre
sentadas em bôlsas, envelopes. OU emba-
lagens semelhantes . . .

partes e peças separadas de máquinas, de
aparelhos e de artefatos mecânicos, não
espectncados nem compreendidos em
outra-s posições do presente capítulo, que
não tenham conexões elétricas, isolamen-
t-os elétricos, bobínagens, contatos ou
outras camctcnsncas elétricas ... : .....

Máquinas c Aparetnos Blétrtcoe e otnetoe Destinados a
usos EletrônicOS

Notas

(85-1) EXcluem~se do presente capitulo:
a) os cobertores almofadas e artigos semelhantes, aquecidos elêtrt

eamente: o vestuaa- calçado, orelheíras e outros artigos de uSO pessoal,
aquecidos elêtrrcamente:

b> as manufatura, de vicrc da posição 70.11;

C) OE móveis aquecidos elêtrtcamente <capitulo 94).

(85-2) Os artigos suscetíveis de serem incluídos símultâneamente na
posiçac ~5 ,O1 e na: pos.çóe, 85. QI:l. 85.09 ou 85.21, classificam-se nestas
três úitamas posições Não obstantevos retíftcauores de vapor de mercúrio
de cena metálíc,.. estão compreendidos na posição 8'5.01.

(85-3) A po..'~çár' 8!LOõ abrange, desde que se trate ·de aparelhos eíe
tromecânicos dos tipo, comumente utiliaadcs em usos domésticos:

a>. Os asptrauore de pó e enceradeiras, esmagadores e tnieturadores
de alimentos, espremedores de rrutas e ventiladores para habitações.
quaique, que seJ: seu pêso~

b) os demais aparelhos com um pêso máximo de 20 kg, com exclusão
das máqulnas de lava:' baixela rposíçâo 84,19) , máqtzmas de lavar roupa,
etc. rpcsíçâo 84.18 ou 84.40~ segundo se trate ou não de máqutnas cen-
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trífugus: . maqu'oas di: passar a rerro (POS1Çao 86.16 ou 84.40, segundo se
trat, ou não :lé catancre...">l maquinas de costura tposiçac 84.41) ê apa..
reinos .eretroterm.cce U~ 'p(lE.1Ç~<': jjt; 12.

J
I

POSlçAo I
I

PROD'O'rOS
ALíQUO'I'A

"AD
VAI..02EM"

85.02

85.03
8ó.04
85.05

85.06

85.07

85.06

85.09

85.10

85.11

85.12

J
I
I
I
I
!
I
I
I
I
I

i
I
I
I
I
I
I
I,
I
I
I
I
II
I

I
I
I

I
I

I
I
\
I

I
1
I
I
I

li Geradores motores e conversores rotatl-~
I vm. tcansrormacores ç converst-res está-]

tIc~ -reuticacores, etc.}: nonmag ce;
j reaça-. e Qt! auto-mdcçao 1
I .f'.;leLrl1mW; 1.Il1â.5 permanentes, magnetcza..[
I cos ou nao ; pratos, mandris e outros]
I d.sposnavos magneucos ou. eíetromag ne-]
I ncos seme-cnantes de Irxaçao ; ácompra-]
I mentes embreagens vartadores de vero-]
I c~daul e tretcs etet.romagnet.cos: cabeças]

11 ~~;~i~~~~~,~t.l~as p~~~ ..~~:~~~~.. ~:~~~~ II

\ Pliha., erétrrcas ••••••••••••••••.••••.•• , •• \
II ~.Cl:.fil .oeoon-s elétrtcos .• ····.············1

~cr;·<lm;!l,:a.) e máquinas-ferramentas ele-j
I trcmecán.cas rcom motor íncorporadoj ,I
I :1t" ',ll-L mar.uat ..•. ; •.•••.••..... · •.•• ···1
l are I ('1l10~ e.etromecãrncos (COm motor in-I
II eurporaoo- de uso domestico I

Mà<,ult1at:, ue oa:bear e de cortar caneío.I
I mCl\.:'1"1V3 rosquraooras, elétrIcas, com mo-]'
1 ..ex .ncorporaco j
I apaie.no, e OlSpOS1t1VOS etstrcos de ígmçao]
I e de arranoue para motores. de expiosao]

I Ol\..:lt: con..bustâo mterna, velas de igm-]

I
ça0 e aquecimento. aparelhos de arran-!
que ete.) : geradores dínamos) e corre-I

I ~\~~~l·~sjuntores utU:~~~~...c.c.r; .. ~~I
1 Ap-t.~elpo.~ eletr.cos de üummacao e de S1.. j
I .eausação umpa-v'dros, aiSpOS?tlVOS' ele-I
I tIl..:--.\' contra g~ada e contra nevoeiro.]
I para mc.ctetas a motor, rnctoc.ctetas el

I

1 a,lJtcu-:ove.li.......... ,1
Lampac» elétr·c~ portáteis üeet ..nadas aI

I ronciona, par meio de sua própria tonte]
I df. energia I de p lhas. de acumtzrauo-!
I res elettomagnetacas. etc.o . com exciusaot
leI): aparemos da posição 85,,09 .' .•••..• \

\
Fornos elétricos, Industr.ais ou de iaoorató-]

1.0 mcunove os aparelhos para o trata-]
I meti ~i term co de meterias por mouçao]

I cu por perdas cteretr-cas: máquinas el
q,~a-:jbo" ejétr-cos de soldar OL. cortar.·1

\ .eqceceoores eíétrrcos > de agua, oomp-e-]
I encene, os de imersão; aparelhos elétrl·1

{'V~ par~ aouecimento de ambientes e ou-t
t .'os. \;,50." semelhantes: aparelhas eletro-l
te-mico. para eace.e.rei.os (para secarí
u cabe~l,:1 tr.saaores, aquecedores de ler ..\

4%

8%
8%
8%

8%

15%

15%

10%

10%

6%
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POSIÇÁO
I 1I ALIQUOTA
I PR'ODUTOS "A»

li I VAtOREM"

8%

8%

8%

8%

8r.

8%

I I
I ros de trísarr ; ferros elétrIcos de engo..\
I mar aparelhos ejetrotérmtcos para USOS]
I oomesttcos resistências ,,' aquecedoras dife"l
] rentes das da POSIÇao 85.24 0'••••••••••• t li%

1

I ôparefhos' elétricos pare. teíeronia e tele ..l
g1'afla.. com fiOS, ínclusíve OS aparelhos]

I dê reteeomunícação por corrente de SU"l
I port,t. . . . . . .. . .. . , ;
j Microfone::: e seus suportes. alto..raíantee 61

I ~~~~~;ca.~~~~~ ..el~t~~c~.s...~~ ..~~~~ .. ~~~:I
I Ap..tt'elho.. transmissores e receptores de;
] rucícteterorcc e 'rad!otelegrat1a; apare..\

I lhos ermescres e receptores de radlodl"'j
fusão e de ,teleVlsã;o, compreendenuc OSI

I receptores combinados como ronograros]
I e Os aparelhos de tornada de VIsta parai
I televisão, aparelhos de radíoaíreçâo, ra..]
I u-oteecão radíosonuagem e .radíoteleco-]
I manr'l.c ..••... ' ....••.....•••• '., ••.•• J 1i'70
I Aparelhos elétricos de aínaítzação cexee- I
I to os desttnados a transmitir mensa... I
I gensj , ce segurança, de contrôre e, co.. I
J mando para vlas férreas e outras vias I

I ~:r~;~~~jC~ç~o,. ~.c.I~:~~. ~~..,~~:~~. ~ I
I I
I Aparelhos elétricos de stnanzação aeústí.. I
1 ca 0:.1 visual (campaínhas, sirenas, I
I quodros indicadores, aparelhos de alar.. I
I ma pars proteção contra roubos ou in.. I
I cêncíoe etc.) , diferentes dos das posl.. I
I côe- 85.09 e 85.16 .' { 10%
! concensadores elétricos fixos, varlã.vei!3' ou J

I a.jusrávt':l.s... . . .. •. J ' I

IAparelhos e material para \ interrupção, I
secctonamento, proteção. derivação ou J

I conexão de crrcuítos elétricos unterrup.. I
I rores computadores, relês, curto.. I
I círcultos, para-retos, tomadas de cor.. f
J rente, caixas de Junção etc.j : resístên- I
I ela .... nào aquecedores, potencíômetros e I
! reostatos; reguladores automáticos de I
I tensão para comutação por resistência, I
I por mducrancie, de contatos vibrantes I
J ou de motor; quadros de comandos ou I
I de distribuição I

J
Lâmpacas e tubos elétricos de íncandes.. I

cêncía ou descarga, para ílummaçac ou J
I pára..raios ultravíoletas ou ínrravcrme.. I
I lhos; rârr..padas de arco; . lâmpadas j
I eietrícac empregadas em fotografia para I
I reprodllilr u lu. relâmpago ......:... I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

i
I
I,
I

I
I
i
I

I
I
I
J
I
I

I
I
I
I

81UO

85.18

81;'17

8&.16

85.16

85.14

alUi
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rosrçãc 11
'I

INCISo I, PRODUTOS

I
I ALíQUOTA
I "AD
IVALOREM"

85.24

85.21

815.23

85.25
85.26

8%

8%

8%
8%

8%

8%

8%

8%

~ Lâmpadas, tubos e válvulas eletrônicas
J (dí cátouo quente, de- cátodo frio ou
I de totocaiodo, diferentes dos da posí
I ção 85 20) tais como râmpauas, tubos
f e válvulas dê vácuo, de vapor ou de gás
I (inclusive tubos retafícadores de vapor
I ede mercúrio) .tubos catóuíeos. tubos e
I válvulas para aparelhos de tomada de
t vista" ce televisão, eto.j céíuias foto-

I
elétrroas , diodos, trtouos, etc" de cns

. tal (por exemplo, transístores) ; cristais
J prezcetét'ncos montados .
I Máquinas e aparelhas eiemcos não espe
! crnceocs nem compreendidos em outras
J posições de presente capitulo .
I coaxiais) tiras, barras e semelhantes,
I Fios srançaoos, cabos üncíusrve cabos f

I isolados pa.ra a eletricidade ünclusíve \

\
osmaíraccs ou oxidados anodícamente) ,
com ou sem peças de conexao .

i Peças e objetos de carvão ou de grafita,
I com ou sem metal, para usos elétricos I

'I

ou eíetrorecntcos tais corno escovas,
para máqiunas elétricas, carvões para
lâmpacae para -pilhas ou para microro- 1

Ines, euetrodos para fornos, para a.pare- ,

I ~~~r6~i~t.~o~~~~ ~u. p~.r~.. ~~~t.~l~:.ô.e.s ~: I
I Isoladores Qt qualquer materaa J

! Peças cso.entes constituídas ínten'amente I

1

I por marértas isolantes ou. que levem I
simples peças metálicas de união

I1 (Porta-rêmpadas com "passo u., rosca" 1

pc, exemplo). Incorporados na massa, I
l par-a .nàqumas, aparelhos e instalações
! elétricas com exclusão dos isoladores
I da Itt .siçao 85.25 : .
1- 'rubos isoíaoores e suas peças de ligação
I de metaísvcomuns, isoladores interior-
I mente .. - .
J Partes. e peças separadas, elétricas, de
I máquínae e aparelhos não especificados
I nem -compreendidos em outras posições
1 do presente capitulo . . .
I

I
I,
I
i
\

85.27 I1

85.28

'I
I
I

I
I
I

\
I

85.22 I
I
I
I
I

\
i
I
I

I
i
I

I

ALtNEA XX

MATERIAL DE TRANSPORTE
Notas
(XX-I) A presente Alínea não compreende os artigos mencionados nas

posições 97.01, 97.03 e 97.03 e 97.08, nem os trenós ("luges"), (vlebs
Ieíghs") e semelhantes fPOS1Çáó 97.06).

tXX-2) Amdaque sejam reconhecíveis 'como .desttnados a material de
'transporte, não se considerem .íncnudos nasvposíções correspondentes às
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partes componentes, peças separadas e acessórios, da presente Alínea, os
artigos seguíntés:

a) as Juntas, arrueías e semelhantes de qualquer matéria (seguem o
regime da matéria constitutiva ou Se classtfícam na postção 84.64);

bras partes, peças e acessórios de uso geral no sentido da nota
XVIIl-2} ea Annca XVIII;

c) Os ertagos do capitulo 82 (ferramentas);
à) os artcgos ua posição 83.11);
e) as máquinas e aparelhos compreendidos nas posições 84.59, inclu

sive, bem como suas partes- e peças separadas; os artigos- de que tratam
as posições 84.61 e 84.62 e os órgãos de transmissão da posição 84.63,
desde que constituam peças intrínsecas de motores;

j) as máquinas e aparelhos elétricos, bem como o material auxiliar e
acessórios etétrroos (capítulo 85);

g) Os instrumentes e aparelhos do capítulo 90);
h) os artagos de relojoaria (capítulo 91);
i) as armas (capitulo 93;
j) as escôvas que constituam elementos de veículos, da. posiçao 96-.02.

(XX~3) . Nos cap1tulos'S6 a 88. a expressão "pal'tes, peças separadas
e acessórtos", não compreende as partes peças e acessórios que- não sejam
exclusiva ou prmcipaamente 'destinados aos veículos ou_artigos da presente
Alínea. Quando uma parte, peça separada ou acessório, seja suscetiv~l de
corresponder, Simultaneamente, às espectfícaçôes de duas ou maas posições
oa Alínea, deve classificar-se na posição que corresponde a seu usa prrn
cipai.

<XX-41 Os evíôes- construidos especialmente para serem util1zados
SImultaneamente na navegação aérea e como veículos .terrestres se const
deram COmo aviões. Os automóveis construidos especialmente para serem
utilizados, stmultâneamente, como veiculas terrestres e marítdmos (veículos
ennmos r se consideram como veículos automóveis

(XX-fil Os veículos e outros artigos da Alinea, incompletos ou não
acabados; se classificam corno veicules e artigos completos ou acabados,
desde que apresentem suas oaracterísttcas essenoiars

IXX-61 Salvo rnsposiçôes especiais em contrário, os veículos e outros
artagos dó presente Alínea, completos ou assim considerados. quando se
apresentem. desmontados, se clacs.ficam da mesma forma que os veículos
montados.

çapitulo 86 - Veículos e Material para V{J8 íerreae; aparelhos nâo
eutríooe de sinalização p.1ra vms d'e comun caçõee

Not(tS

(86-1) O presente capitulo não compreende:
a) Os dormentes de madeira ou de concreto, para vias férreas:
b) o materrat para vias férreas citados na posição 73.16;
c) Os eparetno, etétrrcos para sína'tzacân da posição 85 16.
(815-2) Os eIXOS, rodas, eixos montados (trens de rodas), aros, discos,

centros é outras par-tes de rodas, os chassis, Os "trucks". "btssers" as cai
xas de íutmncacâo Ide graxa e de óleo), os dispositivos de freio de todos
os tipos, os tampões de choque. os ganchos etststemas de engates, as co
berturas de mtercomunícação e os artigos de carroçaria, se classificam na
posiçac a. 09.

(86-3) Semprejuizo do disposto na nota (86·1), anterior, classtftcam
se, .especiaímente, na posição 86.10 (material nxor : Os para-choques os
arcos para contrôte da altura dOB vagões de carga rgabarttosr as vtas
montadas rporr.àteis ou não) e es placas e pontes gtratórtas, Igualmente,
CLaSSIfIcam-Se na posrçân 86 10 Os discai" e placas móveis e os semáforos Os
diapositivos de comando para passagens de nivelo os aparelhos. de manobra
Q.e agurna, o's pontos de manobra a distância e outros aparelhos mecânicos,
não e-erncos. de smanzaçâo rlp seauranca, de contrõt, e de comando para
todos os tipos de vias de comunicação, mesmo que providos de dispositivos
acessoríos .para iluminação elétrica.
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I
86.0'1 I

I
88.08 I

I
I
I

88.09 I
I

t<6.1O \

I'

II

I
1 ALfQUOTA

INC!!lO PRODUTOS I "AD
f I VALOREM"
i I
I _ I
I Ve.,goes e. vagonetes para. o tl'amsporte de \
1 mercadorias sôbre trilhos . . , 4%
I Contendores f1eadres", -e o n t a í n e r svr ,

I incluídos os contentares-cisternas" e os I
contentcres-depôsítos u til i z a, dos em I

I qualquer meio de transporte ...........•1 4:%

II Pa~J: ~é~:aa: ~e:a:~~.~..~~ .~~f.c.~l::s. ~~~a. \ 8%
I Material fixo para vias férreas; aparelhos \
\ rnecâmcos não elétricos de sínallzaçâo,

I segurança, contrõle e c Q ma n d o para I
qua-lquer vl.e. de comunicação: BU81S par-

I tes e peça-s separadas . I 6%
I I

Capitulo 87 - Ve!clllo.o A-ut0m4vé!.<, TratorilS. Veloolpedes e outros
veIculas terrestres

Notas

(87·1) Entendem·se por tratores, no sentido especificado do presente
capíturo, os veicuros motrizes essencialmente usados para rebocar ou 'em..
purrar mstrument-os, veículos Ou caegas.. inclusive se apresentam certos
dispositivos acessórios (}ue permitam o transporte de ferramentas, se
mentes. acuoos etc.. relacionados com seu USo prmctpal ,

(87·2) Os chassis de veiculas automóveis. com cabina, são classificadOS
na posição 87.02 e não na 87.04.

(87·3) A posição 87.10 não inclui os velocípedes para ortanças, que
nã.o tenham rolamentos de esferas; êstes artigos estão compreendidos na
posíçâo 97.01.

\ IALlQuOTA
POSIçlo I :INCISO PRODUTOi!l "AD

I ' VALOREM"

I
\ Tratores, inclusive tratores-guinchos .... I87.01

\
4%

87.02 vercuíos nutomõveis, 'com motor de qual..
I quer tipo, para o transporte de pes-I
I \ soas ou mercadorias, (inclusive carros
I de COrridas e ônibus e'étrrcos) :
I 1 IAutomóveis de passageiros. e camíonetas]
I sedan, inclusive de esporte, pesando
I \ até 1.000 bs. .......................... 15%
I 2 automõveis de passageiros e camionetas
I I sedan. inclusive de esporte, de mais de
I I 1.000 ka. a 1.500 ks ....•.............• 20%
I 3 . Automóveis de passageiros e camionetas
I sedan, inclusive de esporte, pesando mais
I I de 1.500 ks . ............................ 30%
I 4 1Automóveis e camionetas de uso misto,
t tipo "U t i11 t y", /lStation-Wagon:"•
I ., t'Kombl" e semelhantes ......... ~ ..... lB%
I ! \ camionetas de carga "Furgons" uPick..
I ups" e veículos semelhantes . . ..... 10%
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67.12

87.04

67.07

87.11

8%

6%

8%

8%

6%

6%

6%

6%

15%

isento
8%'

P7odutos

Camtnhêes
On.bus
Micro-ônibus

I
I'
I

I
I

I "Jeeps" o •••••• ••• ••• ••• ••• • •• ••••••••••••II Ambulâncias ...............•.•...........•
Outros •...........•..........•••••.••••••. ]

1 Veículos auto-móveis para usos espec.ars, I
1 diferentes dos destínados ao transporte
I jiropnaments dite. tais como pronto..
I socorros automóveis-bombas, automóveIs- I
'
I escacas. autorr.oveis para varrer, para

I rega. autcmove.s-guinnastes. automóveis I
j projetores, eutomoveie-oncmas, automó- I
I vt'il' rad.oógoos e seme hantes I
I Chassis com motor dos veiculas autom6-\

I1I ~c~us~~t:d~s n~~. :.~S.l:~: ..8.7:.0.1..~ ..8.7:~.3:
Carrnçartas 'pará os automóveis citados I

I nasposições 87.01 a 87.03 inclusive com-
I preendidas as'cab'nas ." .

I Partes, PEÇas separadas e acessórios dos I
veicuros automóveis citados nas pos.ções

J 87 01 a 87. D3 mctusíve I
i Carros automóveis 'para movimentação

I
de mercadorias dos tIpOS usados em ar
mazéns, eataçôes de estrada de ferro e
mstaraçóes fabris. com motores de todos
Os unos: partes e pecas separadas ....
Motoe.ctetas e velocípedes com motor 8.'U
xuiar, com OU sem carro lateral; carros
laterais para .. motocctetas e velocípedes
de qualquer tipo, apresentados Iso a-da..
mente , .
venx-tneoes sem motor .mcrusíve trici-
clos de carta e semelhantes) .
Partes peças separadas e acessórios dos
veicuos compreendidos nas posiçõa, 87.09
a 87.11, mclustve _ :.,.
Outros veicules não automóveis e rebo
ques para veícuox de todos os tipos; \

I suas partes e oeca- seuaraoas
Veiculos sem mecanismo de prOPulsãOI

para c. transporte de crianças e dcen
tes; suas partes e peças separadas:

Para o transporte de doentes \
I Outros ..••....•••.•........•.•..•....•...
I I

1
2

8

7
8

.Inclso

87 1~

87.09

87.06

I
I
I
I

87.03 \

I
11
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
11

I
I
I
I
i

I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I

11

PosiçãO

Observaç6es

1" - IIQuando da adtcão de carroceria da posição 87.(li5 a chassis da po..
stcãc 87.04, de propriedade de terceiros, resultar ve.culo tributado COm a ali
quote igual à da carroceria, o respectivo fabricante t.cará sujeito apenas
ao ímpõsto relta-tlvo à carroceria e rtspectíva montagem".
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::!ll. _ O limite de pêso de 1. 500 kg, previsto nos incisos 2 e 3 da posi
ção 87.02, passará a ser de 1.600 kg, se, dentro de 3D (trinta) meses da
data" do início da vigência. desta lei, a indústria nacional estiver produ
zindo automóveis de passageiros de pêsc entre 1.500 e 1.6'00 kgs ,

-Capítulo 88 - Navegação Aérea

I II I
I I ALíQUOTA

POSIÇÃO I INCISO' I PRODUTOS I "AD

I I j VALOREM"

I J J
88.01 I I Aeróstatos ......................... I 6%
88.02 J I Aeronaves (aviões, hidroaviões, planado- II I res; autogiros, helicópteros) • paraquedas

I I giratórios . . .........................• I 8%
88.03 I I Partes e peças separadas dos aparelhos \

I I compreendidos nas posições 88.01 a 88.02 8%
88.04 J I Paraquedas e suas p3Jrtes componentes; IJ I peças separadas' e acessórios .......... 6%
88.05 J I Catapulta e outros aparelhos de lança-I

! I mento semelhantes; aparelhos de treí-
I I namente de vôo em terra; suas partes
I e peçac separadas ..................... 6%
.I I I

Capítulo 89 - Ncvvegação Marítima e Fluvial

(89-1)

(89-2)

Nota:
Ali embarcações incompletas ou sem terminar e Os cascos de em
barcaçôes desmontadas ou não, bem como as embarcações com..
pretas desmontadas, se classificam como embarcações segundo seu
tapo. e quando exista dúvida a respeito do tipo das embarcações
a que dizem respeito, serão classificados na posição 89.(}!,

As partes <exceto Os cascos), peças e acessórios de embarcações e
de apetrechos flutuantes, apresentados isoladamente; quer sejam
ou não reconhecíveis como tats, se. excluem do presente Capitulo
e seguem; em qualquer caso, o seu regime próprio,

PRODUTOS

89.05

I
I
J

I
I EmbarcaÇÕes não compreendidas eni ou- I
I tras posições dêste capítulo:
l De corz-ída, esporte ou recretc [
I Outros. . I
I Rebocadores .. '- ~ ; I
I Barcos-Faróis, Barcos-Bombas, Dragas

I de todos Os \ tipos, cá.breas flutuantes e
outras embarcações para os que, em re

Ilação à função prínctpad. a navegação é
I acessãrta: doca,s e cliques flutuantes .. j
I Estruturas flutuantes diversas, tais como .1
I reservatórios e caixas, bóias de amarra-
I ção e de balizamento e semelhantes ....
'I I

20%
10%
6%

6%

6%
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ALtNEA XXI

INSTRUMENTOS E APARELHOS DE óTICA, DE FOTOGRAFIA E DE
CINEMATOGRAFIA, DE MEDIDA, DE VERIFICAÇAO, DE PRECISA0;
INSTRUMENTOS E APARELHOS Mf>DICO-CrRúRGICOS; RELO
JOARIA; INSTRUMENTOS DE MúSICA; APARELHOS PARA O RE
GISTRO E REPRODUÇAO DO SOM OU PARA O REGISTRO E RE
PRODUÇAO, EM TELEVISAO, POR PROCESSO MAGNllTICO, DE
IMAGENS E SOM.

capitulO 90 - Instrumentos e aparelhos de ótica, de fotografia e de
cinematografia, de medida, de oerincaçôo e precieao;
instrumentos e aparelhas médicos-cirúrgicos

NOtas

(90-1) O presente capítulo não compreende:

a) os artigos para USQlS técnicos, de borracha vulcanizada não endu
recíca tposíçâc 40.14), de curso natural, aruncai ou reconstituído (posição
42.04), de matérias têxteis (posição 59.17);

b) Os produtos refratários da posição 69.03; os artigos para usos quí
micos e outros usos técnicos da posição 69.09;

c) os espelhos de VIdrO não trabalhados ótácamente da posição 70.09
e os espelhos de metais comuns ou de metais prscíosos que não tenham
o caráter de elementos de ótica (posição 83.12 ou capitulo 71, segundo
os casos); .

lt) 06 artigos de vidro das p-osições 70.07, 70.14, 70.15, 70.17 e 70.18;
e) as partes, peças separaóas e acessórios de USo geral no sentido

expresso de. nota <XVIII-2) da Alínea XVIII;
t) as bombas distribuidoras com díspcstívo medidor da posição 84.10;

as básculas e balanças de verificação e contagem de peças fabricadas, bem
como Os pesos que se apresentem isoladamente (posíçâo 84.20); os apa
relhos elevadores e de manejo (posição 84.22); os dispositivos especiais para
ajustar as peças a trabalhar ou as ferramentas nas máqumas-fetramentas,
inclusive munidas de dispostívos óticos de leitura (por exemplo, OS õtvieores
chamados "óticos"), da posição 84.48 (diferentes dos dispositivos pura
mente óticos, tais como lunetas de centragem e de alinhamento) ,; válvulas
e outros artigos semelhantes tposíção 84.61);

gl os projetores de iluminação para automóveis tposdçâo 85.09), e os
aparelhos de radtodireção, de radtodeteíção, radiotelecomando (posição

85.15' ;
ft) Os aparelhos ctnematográficos para. o registro ou reprodução do

som que utilizem exclusivamente processos magnéticos, bem como os epa
relhós para a reprodução em série, por 'processo exclusivamente magnéticos,
de suportes de som' obtidos por êstes mesmos processos (posição 92.11);
dispositivos de sons magnéticos de leitura (posição 92.13);

i) Os artigos do capitulo 97;
1) as medidas de capacidade que se classificam com as manuratures da

matéria constitutiva.
9()-2) As máquinas, aparelhos e instrumentos incompletos ou não aca..

bados se classificam com' as máquinas, aparelhos e instrumentos completos
ou acabados, desde que apresentem suas caractertsttoas essenciais.

(90-3) Sem prejuízo do estabelecido nas notas (90-1) e 90-2) do pre
sente capitulo:

a) as partes. peças separadas e acessórios para máquinas, aparelhos,
instrumentos ou artigos do presente capítulo que consistam em artigos
especiücados comog tais em qualquer das posições do presente capítulo ou
dos -eapttulos 84, 85 ou 91 (excluídas as posições 84.65 e 85.28), se classi
ficam nessas posições:

b) as .outras partes, peças separadas e acessórios, exclusiva Ou prin
cipalmente destinados às máquinas, aparelhos ou instrumentos do presente
capitulo, se classífícam COm êstes ou, conforme os ca-sos' .na .posição 90.29.
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gO~4) A oos'cão 00,05 não compreende as lunetas astronômicas rpo..
slção 90. (}61, nem as tunetas de mira para armas, os pertscóptos para sub
marrnos ou carros de combate nem as lunetas para máquinas, aparelhos
9 instrumentos do presente vapttulo (posição 90. IS) .

(90~5) As máqumas. aparelhos ou instrumentos óticos de medida,
verrftcaçâo e contrõle, suscetíveis de ctassí ãca r-se srmultáneamente na
posíçao tlO.1S e Da posição 9'Ü .16, se crassír'cam nesta última posição.

(90~6) A posição 9D.28 compreende exclusivamente:
a) os instrumentos e aparelhos para a medida de grandezas elétrlcas:

b) Os instrumentos, aparethos e máquinas da natureza dos descrttos
nas posições 90.14, 9'Ü.15, 90.16, 90,22, 90.23, 90,24, 90.25 e 90.27 <COm
exceção dos estroboscópiosi . mas cujo modo de operar se baseie num fe ..
nômeno elétrtco variável dependente do fator procurado;

e) os aparelhos e instrumentos para a detecção ou a medida das
radiações alia, beta, ga.ma ou dos- raios-x, cósmicos e semelhantes.

(90 M '!') OS estojos Ou caixas semelhantes que se apreen tem com os ar
tdgos dêste capitulo. destinados a06 mesmos, e, com Os quais se vencem
normalmente, se classificam com os 'referidos art-gos. Apresentados isola
damente seguem seu próprio regime.

rxctso PRODUTOS

I
I ALíQuotA
1 "AD
I VALOREM"
I

00.01

00.02

00.03

00.04

00.05

,O 06

90.07

00.08

90.09

I

I
I

I
1

I:
I

I
I
I
I
I
)
I

I
I Lentes. primas, espelhos e demais ele-

I
mente- de ótica de qualquer matéria
não montados, com exclusão dos mes
mos artigos de vidros, não trabalha
dos óticamente: matérias polarizantesI err fôíhas ou placas .

, Lentes, prismas, espelhos e demais ele-

I mentes de ótica de qualquer matéria
montartcs para instrumentos e apare
lhos com exclusão dos mesmos artigos,

1 de vtctrc, nâc trabalhados óticamente
I Armações par-a óculos, lunetas, lornhões
! e semelhantes e partes respectivas .. I

o-uros nara correcão. para proteção ou
I para outros nns, lunetas, Iornhões el

1 Bi~e:~i~~~rr'~~uio~ d~ 't:o~g~ .~i~à~~~: 'oo~ I
\ In~~\'11~~nt~~I:a~stro'~~mi-;'~' ~~s~~gr~: I

\
fia: tais como telescópios lunetas as- I
tronômícas mertdtanas e equatoriais, I

1 etc.. e suas armações. com exclusão
] dos aparelhos de radioasta'onorma .... 1
\ Aparelhos fctográfícos ; aP.arelhos ou dia- I

oostttvos para a produção de tua re
lâmpago em fotografia- e cinematogra-l

A~~~elhos ~i~e~àtõg~Úi~;;·(t~;n~d~~''d~
vlata e devsom. mesmo combinados,

\ aparelhos de projeção com ou sem I

I
redução de som I

Aparelhos de projeção ~ixa, ampliadores
ou redutores fotográficos. ..•..•...•.. I

S%

8%
8%
8%

8%

10%

8%

10%

10%

10%



POSIÇAO \

\

INCISO
\ 1I AtlQuOTA
I P R O D U ! O s: I "AD
'I VALaREM"
I I

90.10

90.11

90.12

90.11

90.15

90.16

90.17

90.18

90.19

90.20

1I

1;1

I
I

I
I
I

I
I
I
I

1
I

,I
I
I
I
I
I
1
I
I
i
I
I

I
[
,1,,
i
I

.1

1'1 Aparelhos e, material dos tiPo,S utilizados, 11

nos laboratórios fotográficos ou cine ..
matográfíccs, não espeerncados nem

. compreerxudos em outras nosições do I
\ presente cs.pftulo; aparelhos de fotocópia

\

por contato: bobinas para enrolar fi..
tas e películas; telas para projeções

Microscópios e dtrratógraros eletrônicos

11I M~cr~~~~~;~OS6ti~oo,'· in~i~~i~~' '~p~~eih~~
para mícrototograríe. mícrcoinemato-
grafia e mícroprojecão .

Aparelhos ou instrumentos de ótica não
especificados nem compreendidos em
outras posições do presente capitulo
(incluídos os projetores, de luz)

'Instrumentos e aparelhos de geodésta, to
pografia, agrimensura, nívelaçâo, to
togrametria, hidrografia, navegação
(marttíma. fluvial ou aérea), meteoro-

1 Iogfa, hidrografia e geofísica; bússolas
I e telêmetros , , , .. , , ,
I Balanças sensíveis a pesos .íguas ou in-

I
feríores a cinco centígramas, com ou
sem pesos , , , " .

Instrumentos para desenho, traçado e
I cálculo <pantógrafos, estojos de dese-

\

1, nho, réguas e quadrantes de cálculo, I
etc.o , maquinas, aparelhos e ínstru-]

I mentes de medida. verificação e con- I
I trôle não especificados nem compreen-
1 dídos nas demais posições do presente I
I

~ capítulo (equtlibradores de peças, pla ..
nímetros, calibres, mícrômetros, pa-

I drôes, metros, etc.r projetores de perfis]
i Instrumentos e aparelhos de tnecüoma, 1
I cirurgia, odontologia e veterinária, \
I inclusive os aparelhos eletro-médícos e 1
I os de oftalmologia ., .. ,., ,.... I
I'Aparelhos ÓE' mecanoterapta e de massa- I

I gero: aparelhos de peícotécníca, oeono- \
terapia, oxigenoterapia. r e a n j m a ç âo,

1 aerossorterapta e demais aparelhos res- !
\ ptratórics de todos os tipos <inclusive I
J másca-ras contra gases) .. ,., .. , ... "., I
I Aparelhos de ortcpeôlat ínelustve as I
I cmta. médíco-círúrgfcas r : erbígos e j
1 apare1hlr,~ de prótese dentária. ocular ou 1
I' outra- aparelhos. para facilitar G aud!- \
! ção doa surdos; artigos e aparelhos par~ 1
i fraturas í talas, goteiras e semelhantes: 1
I Aparelhos de raios X, inclusive _.~e. rádio- 1
\ fotografia e aparelhos que utüízem as 1
! radiações de substâncias radioativas, l
I Inclusive tubos geradores de raios ~ I

10%

6%

6%

6%

8%

8%

8%

6%

6%
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9028

POSIÇÃO 1\

I

I
I

I
I

90.26 I
\

00.27 i
I

8%

8%

8%

8%

8%

8%

8%

8%

8%

PRO'DU'l'OS

contadores de produção, taxímetros,
totalízauores de caminhe' percorrido,
podômetrce. ete.j , indicadores de velo
cidade e taquímetros. d!iferentes dos da
posíçã- 90.14, inclusive taquímetros
magnétícoe; estrocoscórnos .

Instrumentes e aparelhos elétricos e
eletrônicos de medida, verificação, con-
trôte, regulação ou análise .

Instrumentos e aparelhos para ananses
tísica. ou químicas (como polartmetros,
rerratõmetros, espectrômecroa, analisa
dores de gases ou de fumaças); Instru
mentos e aparelhos para ensaios de vis
cosidade de porosidade. cnaaaçào,
tensà- superficial e semelhantes <como
víscosímetros. porcsímetros uítamôme
tros I e pera medidas calorímetrrcas,
fotométrícas ou acústicas rcomc ceiori
metros, fotômetros - incluidos os Indí
cadores de tempo de exposíçàoc ; mtcró-
tomo", .

Contadores de gases, de liquidas e de
eletrtcídace, inclusive contadores de
produção verificação e areríçãc .

Outros contadores (conta-dores de voltas.

\ 1ALÍQUOTA

I IVAL~~"
I I'---

/1 geradores de tensão, mesas de coman- II

I do. teles, mesas, cadeiras e suportes
I semelhantes para exame ou tratamento

:

1 Instrumentos, aparelhos e modelos para I

demonstrações (no ensino, em expost-I
ções, etc.) , não suscetíveis de outros

I M~~~nas' e '~p~~~ih~~' 'p~~'~' 'eM~ió;' iri.~: 1
I cânícos (ensaios de resistência, dureza, I
1 tração. compressão, elasticidade, etc.)-[
j de materíaís rmetans, madeiras, têxteis,
I papel, matérias ptástícas, etc.) j
I Densímetros. aerômetros, peea-nquídos e I
) instrumentos semelhantes; termômetros, I
I pírômetros. barômetros, higrômetros e I

I

I psicômetroa, registradores ou não" rn- I
crusrve combinados entre si 1

J Aparelhos e instrumentos pa-ra medida, I

I contrôlc ou regulação de fluídos gasosos I
ou dqurdos, ou para contrôre automá- I

I tíco de temperatura, tais como manô- I
I metros, termostatos, indicadores de I
I nível. reguladores de tiragem, medidores
I de vazão. contadores de calor com I

J excíusâc dos aparelhos e instrumentos \
I,' da coecac 90.14 .

I 'I
I
I I
1 I
I I

I 1I

I ;
I i
I i
I

I1

!
i

I I
I I

I I
I I
I I
I I
I I
\ I

INCISO

1I

I
I

I
I

\

I
I
I

I
I

\,

I
I

90.25

90.24

90.23

90.21

90.22



Posição

I
90.29 I

I
I

li

Ilnciso
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;produt.os

I
! Partes. peças separadas e acessórios re
I oonhecíveis como exclusiva ou- príncí-

paímentr construidos para os ínstru
mente, ou aparelhos das posições 90.23,
90.24, 90.~6 90.27 e 90.28, suscetavcts de
serem utilizados em um ou em vários
dos instrumentos ou aparelhos dêate
grupe' de posições ~ .

301

'I' ",Uquota
1100.

valorem'
I'

8%

Capitul<. 91 _ Relojoaria

NOTAS:

(91-1) Para e. àplícaçâc das posições 91.02 e 91.07, se consideram
como "mecanismos de pequeno volume para relógios", os meca
n.smo, que tenham por órgão regulador um balancim com uma
espira., cuja espesura, medida com a platina e as pontes, não
exceda tamm

(91-2) Excruem-se das j.osrcões 91.07 e 9,1.08 os mecanismos cons
truídos para funcionar sem escape (posição 84.08).

(91-3) O presente capítulo nàc compreende os pesos. vidros, correntes
e puíseíras, as peças de equipamento elétrico, os rolamentos de
esferas e as esferas para rolamentos, nem as partes e acessórios
de usa geral no sentido da nota (XVIII-2) da Alínea XVIII.
As molas de relojoacía (inclusive as espirais) correspondem à
posição 91.11.

(91-4) Sem prejuízo do disposto nas notas (9t"2) e (91-3), os meca
msmos e peças SUScetíveis de serem utilizados simultâneamente
para Instrumentos de medida ou de precisão classífícam-se no
present- capitulo

(9t-5) 05 estojos ou caixas semelhantes que se apresentem com os
artigos dêste capittnc, destinados aos mesmos e com os quais
se vendem normalmente ciassífícam-se com os rererroos artí
gos , Apresentados ieoladamente seguem seu próprio regime.

PlrodutosPosição

91.01

91.02

Inciso

1

2

II

\
!j Relógios de bôlso, relógios de" pulso e
! semelhantes (inclusive medidores de

I tempo dos. mesmos tipos), compreen-
- dídos os objetos usados: _
I Com caixa de ouro, de platina, de prata,
I de suas ligas,ou ornamentados com
1 pérolas, pedras preciosas e semipreciosas,
I ou com ouro, prata, platina e respectivas
I ligas.... .
J Outros, inclusive folheados (plaqué , ou
I doublé) com metais preciosos ........•
I Relógios de parede,.4.e mesa e desperta-

20%

15%
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PolliçfuJ Inciso
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\

&l!quota
I<ad

valorem"
l

I

I
I
I 1
I
1
I
I
I 2
I

9l,G2 I
I
I

91,1)4 I
I
I

Ul,OO 1
I
i
I
I
I

91.0lt I
I
I
I
I

Dl.U? I
I

91.08 I
91.09 I

I
I 1
!

I
I a
I
i

Ul.lO I

1I

I 1
I
I
II
I 2

1\
91.11 I

I

11 dores, com máquinas do tipo usado nos

I relógios de uso pessoal tmecamsmo de

I
pequeno voiumej : .

Com caixa de ouro, de platina, de prata,
1 de suas ligas, ou ornamentados com
I pérolas, pedras preciosas e semiprecic
I SM, ouro, prata, platina e respectivas
I ngas '., .
I Outros, ínclusrve folheados (plaquê ou

I doubléj com metais preciosos
. Reíogtos de painel e semelhantes, para
I automóveis, aeronaves, embarcações e
I outros veículos .
I Reíógros, despertadores e aparelhos de
I relojoaria semelhantes, com máquinas

I
que não sejam do tipo usado nos reló-
glos de uso pessoal ' , ..•...

Aparelhos de contrôle e medidores de I
I tempo, com mecamsmosvde rerojoar:a I
I ou com motor síncrono (relóglOS, de I
I ponto, controladores de rondas, medi- I
I dores de minutos, medidores de segun- j

\ A~~e~\~~ )múTIjd~' ~le' ~~~i~~Õ' d~' ~eio~ I
I joana ou de matai' síncrono que permita I
I por em movimento um mecanismo num I
I tempo dado unterruptores horários,
j re.oaios de comutação, etc.) .
I Mecanismos de volantes de pequeno vo-
I rume, acabados, para reroaros .
I Outros mecanismos de retcjoarra, acabados

\
Oaixes de relógios da posição 91.01 e suas

partes, acabadas ou não: I
J De ouro, prata. platina e respectivas ligas'l
I ou ornamentados com peroras, pedras

I preciosas e semipreciosas, ouro, prata.]
I piatina e suas ngas "'," '.1
j Outros, mctusíve folheados (plaquê ou
I ClOUblé) Com metais preC1OSOs ." •• ,.'
I :
I Caixas e semelhantes para OS. demaís I
I reíóg íos e aparelhos de relojoaria e
I suas partes:

11 De ouro, prata, platina e respectivas ugas,.tt:

I ou ornamentados com pérolas, pedras
preciosas e semipreciosas, ouro; prata,'

I platina 'e Suas ligas I
I ]!
I Outros, inclusive folheados (plaquê ou I
I doutnéj COm metais preciosos , I
I ;~
I Outras partes e Peças para relojoaria. ",. t
I I

00%

15%

10%

10%

10%

10%

10%
10%

00%

10%

20%

10%

10%
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15%
15%

15%
15%
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CtapitUlo 92 - Instrumentos de música, aparelhos para o registro e a
.reproauçao co som Ou para o reçienc e a reprccuçco em
tezezasuo, por processe magnetzco" ue imacens e som;
partes e ccesscnos aestee mstrumentos e apareuuu;.

Notas

(92-1) O presente capitulo não compreende:
a) as pencuias sens.nílizadas parcial ou totalmente, para a impressão

por processos rotográricos ou tOLOeleLrlCOS, e as mesmas peucuíes impres
sionaces. reverauas OU não I capínuos 37);

o) as panes e acessonos oe uso geral, segundo se expressa na nota.
(XV1Il·2) oa Aunea XV.1l1;

Oi Os m.crorones, arupi.ncacores. alto-falantes, auscultadores, interrup
tores, eSLrOOOSCOplOS f OULraS instrumentos, aparelhos e equipamentos aces...
sónos.. uuuzacos com OS' artigos do presente capituro, que náo estejam
incorporaccs a eies nem coiccacos nas mesmas caixas \OOPILU10 86 ou :>0);
os aparemos de reg.etro .ou ce reprodução do som comnmaaos com um
aparelho ce rarnot.erefoma tposiçãc 85.15);

àJ ae escovas semelhantes para nmpeza dos instrumentos de música
(pos:çao 96. O:l) ;

e) os Instrumentos e aparelhos que tenham característteas de brln
quedes tpostçao 97.03);

t i os instrumentos e aparelhos que tenham. ceracterlatíca de objetos
de coieçãc ou de antigütdade ,

'92-2) Os instrumentos e aparelhos <to presente capitulo, incompletos
ou nào acabados, ctassif.cam-se COro os instrumentos' e aoereuros cem
pretos ou &OObaOOs, desde que apresentem suas características essenciais .

. (92:'3) _Os arcos, naquetas e semelhantes, para ~ os mstrumentos de
música das posíçoes 92.u2 e 92,06, apresentados em número que corr esponda

aos inetrumentos a que se destinam, .seguem o regime dos mesmos.
Os cartõec e papeis perruracos da pOSIÇão 92.10, nem como OS suportes

de som da posição 92.12, seguem seu próprio regnne, mesmo quando Se
apresentem COm os instrumentos ou aparelhos a que se destinam.

(92-4) Os estojos ou Co9,.lXaS semelhantes, apresentados, com os arn,
gos. deste capituro, destínedos aos mesmos e com os quais se vendem
normaunente, crassmcam-se com os referidos arugcs. Apresentados isola
damente. seguem seu próprio regime.

------/----1- 'Il ALíQUOTA

POSIÇAO I INCISO ) P lit O D ti' 'rOS"AO-
I I VALOREM"

I I I
I I I

92.01 I I Pianos (inclusive automáticos, com ou semi
I I teclado), cravos e outros instrumentos de]
I ! corda e teclado; harpas (diferentes ues!
\ \ harpas eóucas) 1

92.02 I I Outros instrumentos musicais de. cordas]
92.03 J ! órgãos de tubos; narmôntos e outros ins-l

I \ trumentos semelhantes de teclado e pe-,
I i Ihêt.as .ívres e metáuces , 1 l~%

92·04 I i Acordoes' ou concertrnas: harmônicas dei
I I Mea. _ __ , - - ··1

92.05 j I Outros instrumentos musicais de sôprc ..
9~ .06 I I Instrumentos musicais de percussão .tam-

I I cores, bombos, xilofones, metaiotones,
I I pratos, castancoiss, etc.) .
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92.12

92.11

92.09

92.13
15%

15%
15%

II IiAJllquota
Produtos I "00

I1 I~<tl_o_re_m_"
I . I
I Instrumentos de música eletromagnéticos; I

eletrostáticos, eletrônicos e semelhantes,I
j <planos. órgãos, acordeões, etc.) ...... 1 15%

I Instrumentos musicats não, Qompreend1dosI
J em nenhuma outra posição do presente
I capitulo treaíejos, caixas de mús.. iOO, pas-I
J saras cantantes, serras musícazs, etc.j ;
I chamarizes de todos os tipos e ínstru-
I mentes de bôca para chamada e sina-
I Iízaçâo (cornetas de sinais, apitos, etc.) [
j Cordas para instrumentos musicais ..... 1

) Partes, peças separadas e acessórios. dei
I instrumentos musicais odíferentes das
I cordas para instrumentos musícaís) ín-]
I clusive cartões e papéis perfurados parai
J aparelhos automatícos, bem como OS me-
I canismns pa.ra caixas, de músíea;. me-I
) trónomos e diapasões de todos Os tipos' 15%
I Fonógrafos, dítarones e demais aparelhosI
J para o, registre e a reprodução de som.]
! incíusrva toca-discos e gravadores de!
I fita Ou fio, com ou sem fcnoeaptor ..... ! 15%
1 Suportes de som para OS aparelhos da po-I
I stção 92.11 ou para gravações semelhan-
J tes: discos, cítíndrtcos. ceras, fitas, pe-
I Iícujas, fios etc., preparados para a gra-
I vaçâo ou gravados: matrizes e ,moldes
I galvânicos para, a fabricação de "discos
I Outras partes, peças separadas e acessó-[
I riOs doa apareínos íneluídos na posícâo
I 92.11 : 1 15%, . I

92.09
92.10

I
92.07 J

i
II
I
[
J

I
[
I
I
I
I
I
I

:1
I
I
I
I
J

I
I
I

11

I
J

Posição

ALtNEA XXII

ARMAS E MUNIÇOES

CapUulo 93 - Armas e Munzções

Notas:

(93.1) O .presente capitulo não compreender

a)· Os rurmmantes e cãpsuías fulminantes, 03 detonadores, os rogue ..
ses de smanzaçâo ou antígranízo e outros a,rtigos do capítulo 36;

b) as partes e acessório de uso geral, segundo a nota (XVIll-2) aa
Al1nea XVIII:

C) os carros de combate e automóveis blindados, armados;
a) as runetas telescópicas e outros dtspositívos óticos, salvo montadas

sõbre as mesmas armas ou sem montar, mas que se apresentem COm as ar.
mas a que Se destinam (capltulo 90);

e) as nestas, arcos é flechas para tiro, as armas embotadas para es
grlma, e as armas que tenham a caracteristíc ade brinquedo (capitulo 97);

f) as "armas e munições cue tenham a característica de objeto de CO~
leçaó e de antagüídade,
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U:I;1-2l As armas mcompíetas ou não acenadas se cíassmcam com
as armas completas ou ecabaoes, sempre que apresentem as caractertsticas
essenciais nestas.

<9a-3J Segundo a posição 93.07, a expressàn "partes e' peças separa
das nao compreende os aparelhos de racio ou-de radar uttnzados em de
termmauos roguetes da posicao 85.15

WiS-4) Us estojos ou caixas semelhantes, que Se apresentem com os
artigos oeste caprturo. destinados aos mesmos e com os quaIs se vendem
normalmente, ctassrncam-se com OS rerendos artigos.

Apresentados isoladamente, seguem seu próprio regime.

i
I

PQSIÇAO I INCISO

I
i
I

93.Ul I
I

9".02 I
9".04 I

I

II
I
I
I
!

93.05 I
I
I

9".U6 I
I
I
I

93.07 I
I
I
I
i

I .
J ALIQUOTA

pRODUTOS I "sn-
I VALOREM"

I

ALtNEA XXIII

MERCADORIAS E PRODUTOS DIVERSOS, NAO ESPECIFICADOS NEM
COMPR-::ENDIDOS EJ.'Vl OUTRA PARTE DA TABELA

Capitulo 94 - Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; artigoS de colchoa
ria e semelhantes

Notas

<94-1) O presente capítulo não compreende:
a) os colchões, travesseiros e almofadas para encher de ar ou água

r.capitulos 39, 40 e 62);
O) as lâmpadas e-outros aparelhos de iluminação, que, seguem o regime

(ia matena oonatttutava (posições 44.27, 70_14,83.07, etc.v :
c) as manufaturas de pedra ou de matérias cerâmicas utüizadas como

assentos, meses ou colunas, dos tipos empregados em jardins, vestíbulos.
etc. tcapítulos 68 ou 69);

d) os espelhos grandes que se coloquem no chão, teos como os es
pelhos de vestir, etc. rposíçãc 70.09);
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e) as partes. peças separadas e acessórios de uso geral, segundo define
a nota (XVIII-2) da Alínea XVIII, bem como 06 cofres-fortes da posição
83.03;

j) os móveis que constituam partes especificas de rrtgorfficos, 'inclusive
sem equipar, da posiçáo 84.15; Os móveis para máquinas de costura, se
gundo a posíçâo 84.41;

g> os móveis que constituam partes específ.cas de aparelhos da po
stçào 85.15 (aparelhos receptores de rádio, de televisão, etc);

/1,) 8.~ escarrade.ras para consultórios dentártos (posição 90.17);
l) os artagos do capitulo 91, principalmente as caixas e estojos para

aparelhos de r etojoaraa:
1) os móveis que constituam partes especificas de -ronõgreros, dita

fones e outros aparelhos da posição 92.11 (posição 92.13);
l) os móveis que tenham caractertstdcag de brinquedos. (posição 97.03),

os Dilha,;'('~ de todo tapo e os móveis para jogos da posição 97.04, bem como
as mesas para Jogos de prestidigitação da posição 97.05.

(94'-2) Só se consideram como móveis, no sentido das posições 94.01
a 94.03, os ar-tigos para serem colocados sôbre o chão,

Não obstante, também se consideram como móveis no sentido das refe-
ridas posições:

a) armários te parede para cozinha e semelhantes;
li) Os assentos e camas suspensas ou de dobrar;
c) as estantes e móveis semelhantes de elementos complementares,

de suspender ou pousar sôbre o chão.
(94-3) Os móveis, íncíusrve COm chapas, partes ou acessórios de vidro.

mármore ou outras matérias. que se apresentem desmontadas ou não reu
nidos, classificam-se da mesma forme. que OS montados, quando as diversas
part.es se. apresentem conjuntamente.

194-4> U) Não se consideram como partes dos artigos do presente
capttuio, quando se apresentem isoladamente. as chapas de vidro c'nctusrve

espelhos). nem 1.S plEUYo.S de mármore ou de pedra, inclusive cortadas em
forma determinada, mas sem combinar com outros elementos.

O) os artigos compreendidos na posição 94.04, apresentados isolada
mente, ciassrncam-se na referida posição, ainda que constituam partes de
móveis das postçôes 94.01 a 94.G3.

POSIÇÃO

~4.Gl

94.02

94.03
94.04

INCISO

1
2

PRODUTOS

i Mobiliário médico cirúrgico (mesas de
I transformáveis em camas. com exclusão
) dos compreendidos na posição 94.02) e
I suas partes .
I Mobiliária médíco-círúrgrco (mesas de
\ operações, mesas de observação e seme
j íhantes. camas com, mecamsmo paro.
\ usos crímcos, etc.Y; càdeu-as de dentista
1 e semelhantes com dísposrtívo mecãmco
\ de orrentaçâo e de elevação; parte dêstes
I objetos.. ' .
1 Outros móveis e suas partes .
I Colchões de mola. artigos de colchoaría
1 e semelhantes que tenham molas Ou re
I cheios de qualquer matéria rcolchôes,
I mantas acolchoadas, edredôes, COX1TIS,
I almofadas, travesseiros. etc.Y. Inclusive
I de borracha, em estado esponjoso óu
I: celular, revestidos ou não:
I Colchões de mola ou de borracha .
I Outros .
I .

I ALÍQUOTA
I "AD
I VALOREM'·

10%

10%
10%

10%
8%
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Capitulo 95 Matêrws para entolhe ou moldagem, tralJ,alhadas (tn-
ctusnre manufaturas).

NOtas

os artagos do capitulo 93, principalmente as partes de armas;
Os artigos do capitulo 94 (móveis e suas partes);
Os artagos do capítuto 96 rescõvas, pincéis e semelhantes);
os artigos do capitulo 97 (jogOS,·brinquedos, etc);

os artigos' do capitulo, 98 (manufaturas drversas) ;
os objetos de arte, de coleção e de antigüidade.

195-1) O presente capitulo não compreende:
a) os artigos CO capttuío 66 <guarda-chuvas, sombrinhas, bengalas,

chicotes, rebenques e suas partes);
b) os leques rigidos ou não rposíção 67.05);
cJ Os artigos do caprtulo 71, prmctpa.lmente a bijuteria de fantasia;
d) Os ar-tigos Cio capitulo 32 cferramentas artigos de cutelar:a. talhe-

res), que se apresentem montados e com cabos GU partes das matanas do
presente caprtuto . Apresentados isoladamente, êstes cabos e partes ficam
classmcados no presente capituío:

e) Os artagoe do capitulo 90, principalmente as armações para óculos;
fl os artigos do capitulo 91 (relojoaria), principalmente as caixas de

relógfos e de aparelhos de retojoane ;
in os artigos do capitulo 92, principalmente Os instrumentos de mú-

sica;
In
!J
iJ
lJ
mJ
nJ

15%

15%

15%
15%

15%

15%

15%

15%

\

1 ALÍQUOTA

"AD
I VALQREM"

I

produtos

I
I

INCISO II

I ~-i--

I
I Carapaças de tartaruga. trabalhadas ün-
I ctusíve manufaturas) - .
i Madrepérola trabalhada (inclusive manu-
I faturas) _..
I Mar-üm trabalhado (inclusive manufa-
\ turas: ..
I Osso trabalhado (inclusive manufaturas)
I Chifres, pontas, coral natural ou recons-

I
( trtuído é outras matérras animais. para

entalhe, trabalhados (inclusive manufa-
I turas).... : .
I Matérias vegetais para entalhe (coroao,
I noz sementes duras, etc.j , trabalhadas
I nncrusive manufaturas) . _ .
I Espuma-da-mar e âmbar csucínor ; natu
I rats ou reconstttutdos, azeviche e mate-
I rras mineraIs, semelhantes ao azeviche,
I trabalhados uncluaive manufaturas)
I Manufaturas moldadas ou entalhadas de
I cêra natural (animal Ou vegetal i , mine-
I raí ou artafíciaí, de para-fina, de estea-
I rma. de gomas ou resmas naturais
I (copat. cotofonía, etc),' de pastas de

.11 modelar e demais manufaturas moldadas
ou entalhadas, não especificadas nem

I compreendidas em outra pos'çâo da Ta
l bela; gelatina sem endurecer trabalhada,
I diferente da compreendida na posição
l 35.03 e manufaturas desta matéria ....

95.l.Yd

95.u4
95.05 I

95.U'~

95.{)'t

ss.os

95.01

POSIÇÃO
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capitulú 9"6· - .sscõscs, pzncéts, vassouras, esocnccores. borlas e penezraS!
. Notas

(96-1) O presente capitulo não compreende:

a) os artigos do capitulo 7-1;
r» &~ escovas, pinceis, etc., dos tipos empregados em medícína, em

cirurgia, oaontoiogra e vetermária (pcsíçáo 90.17);

c) os artagos que tenham ~ caractertstáca de brinquedos (capítulo 97) .

(96·2) Oonsmeram-se cabeças preparadas, no sentido da posição 96.03,
os tufos 00 pêros de nbras vegetais ou de outras matérias, sem montar,
prontos e serem utilizados, sem ser dívrdtdos, na fabricação de pinceis ou
artigos anarogos, ou que não precisem, para êstes fns, mais do que um
compteme.nto de mão-de-obra pouco importante, tal como a colagem ou
revestimento da base d-o tufo, ou a uníformlzaçàc ou acabamento das extrc
midades .

I
I

POSIÇÃO !
I

INCISO

I
I

I
I

produtos

I
j ALÍQ-qOTA
l "AD
IVALOREM'>

I

96.uJ.
96.02

96.03

96.04
96 05

96.06

I
I Vassouras com ou sem cabo .
I Escovas, brochas, pincéis e semelhantes,
I mciusíve os que constituam elementos
r de máquinas, rolos para pintar, raspa
I dores de borr acna ou de outras matertas
I flexíveis semelhantes '.
I Cabeças preparadas para escovas, pincéis
I e semelhantes .
I Espanadores de todos os tipos .
I Arminho, boneca para toucador e artigos
1 . .semelhantes _de qualquer matéria .
\ Penetras e crivos, manuais, de .qualquer
I matéria .
I

8%

8%

8%
8%

8%

8%

Capitulo'97 - Brinquedos, jOgos. artigos para.recreio e esporte

Notas

(97-1) O presente capítulo não compreende:

a) as velas para árvores de Natal cpostcão 34.06);
b) os artigos ptrotécnícos para divertimento da posição 36.05;
c) os nos, monoftlamentos. cordéis e semelhantes, para a pesca,

1i~~~a \C~;l~~~s 39~mpo~i~~gr~~~r~t~u ~irie~i~f~~'. mas sem montar em

lt) os sacos para artigos de esporte e semelhantes. das posições 42.02
ou 42 03;

e) o vestuário, para esportes, bem como as fantasias de tecidos de
malha ou outros, dOS capítulos 60 e 61;

fl as bandeiras e cercas de galharôetes, de tecidos, e as vela.s de
embarcações e veiculas movidos a vela, do capitulo 62;

q) o calçado (exceto o fixado em patins) e os chapéus, especiais para
a prática ce esportes, oém Como as perneiras e caneleiras, etc.. para todo
tapo de esportes, dos capítulos 64 e 65;
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ft) os botões de alpinistas, chicotes e rebenques rposíçâo 66.02), bem
como suas partes rposição 66.03); -

i) os olhos de vidro, não montados, para bonecas e outros brinquedos.
da p061ÇãolO.19;

tv as partes e acessónos ce uso geral, segundo define a nota fXVIlI-2)
da Alínea XVIII;

lJ os artigos dá posição 83.11;
m) os veiculas para esportes _da Alínea XX, com exclusão dos

"bcbereigns". tobogãs e semelhantes:
n) as oicicietas para cr.anças, construldasde igual forma que as

bícictetes de mcuêlo normal e munidas de rolamentos e esferas rposíçâo
87.10) ;

O) as emnarcaçôes pare. esportes. tais cama canoas e- «skiffs" (capi
tulo 89), e seus meIOS de propulsão (capitulo 44, se de madeira):

pl os OCUlOS protetores para a pratica de esportes e para jogos ao
ar livre rposiçâo 90.04):

cU 06 cnamarrzes e apitos rposícão 92.08);
r) as armas e outros artigos do capitulo 93:
S) as coroas para raquetas, as narraces os artigos de acampamento e

as luvas ce qualquer matér:e 'seguem o regime próprior .

(97-2) Os artigos do presente capitulo podem levar simples acessórios
ou guarmçôes de mínima ímportância. de metais preciosos, de folheados
de metais preciosos, de pérolas tinas. de pedras preciosas ou sem-preciosas
OI; de pedras smtetioas ou reconstituídas.

(97-3) Sóse considera. ,1 "bonecos" e "bonecas" da posição 97.02 quando
representam seres humanos.

<97-4) Os artagos incompletos ou não acabados se classífteam com os
artagos compietos ou acabados, contanto que apresentem suas características
essenciais,

(97-5) Sem prejuízo da nota ·(97-1) precedente, as partes. peças se
paradas e acessórios reconhecíveis como desttnados exclusiva ou prmctpad
mente aos artigos dêste capítulo se classrncam com os mesmos.

I I
J II

ALíQUOTA
POSIÇAO INCISO I PRoDUTOS "AD-

! ! VALOREM"
I I

97.01
I I
I Carros e veículos de rodas para recreio de,
[ crianças. tais como bicicletas, trícíclos.:
I patanetes, cavalos mecânicos, automo-
I veis de pedaíe carros de bonecas e se-\
I melhantes .. , ... ... . . . . . . . . . .I 10%

97.02 IBonecos -e bonecas de todos os tipos .. ···.i 10%
97.03 Outros brinquedos; modelos reduzidos para!

I recreio ... , ...... ............... _. .. [ 10%
97.04 I Artigos para jogos de salão onclustve jogos!

II com motor ou mecanismo para lugares I
I púbucos têms-ue-mesa. mesas de bilhar I
I e mesas especiais de Joso nos cassinos) :1

1 I Baralhos bu cartas de jogar, de, qualquer]
I matéria . . •. . . •. . . . . . . . . . . •. •. . . . •••. I 40%
I Outros .......... .... .......... I 10%

97.05 I Artigos para recreio e festa; acessórios' parai
I jogos de salão e surprêsas: ar-tigos e aces- t

I sórros para árvores de Natal E' artigos se-I

II
melhantes para testas de Natal (árvores I

de Natal arttnciats presépios figuras!
I para presépios, etc. ) ····················i 10%



1AHquota

I "ad
valerem'

I

310

II
Posição ãnctso

1I

I I
97.06 I I

I
,

I
97.07 I

I
I
I

97.08 I
I,,
I
I
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Produtos

. . IArtigos e artefatos para JOg03 ao ar nvre.,
'ginásticas, atletismo e outros esportes"
com exctusào dos artigos da pos!ç',ão 97.04;

Anzóis, camcroeiros e redes pequenas comi
armações, artigos para pesca à .tnna..
chamarizes. espelhos para a caça de ca-i
Ihandras e artagos da caça semeíhantest

Carrosséis balanços mstaíações de tua' ao)
alvo e outras atrações para parques de]
diversões, mctusíve circos, zoológicos e\
teatros-ambulantes. . I

10%

10%

10%

Capítulo 98 - Manufaturas Diversas
Notas

198-1) O presente capítulo não compreende:
a) Os lápis para sobrancelhas Ou maquilagem (POSiçãO 33 .(J6) ;

b) os botões e seus esboços, os pentes, 'travessas, pregadores e artigos
semelhantes, constituídos totar ou parcialmente de metais preciosos, de
~'{llheados de metais preciosos (sem prejuízo das díspostçõss tda nota '71-2)
aJ do capitulo 711', ou que levem pérolas finas, pedras precíosas ou pedras
sintéticas ou reconstatutdas tcapttulo 71);

c) as partes e acessórios de uso geral no senti&o da nota CXV!II-2)
da Alínea XVlIIt;

à) os tíra-Iinhas tposíçâo 90.16);

,e) OS onnquecos do capítulo 97,

(98-2) Sem prejuízo das disposições da. nota (98-1) do presentg capi
tulo. os artigos constituídos total ou parcialmente de metaís . preciosos 1'0_
Iheados de metais preciosos. pedras preciosas e semrprecíosas, peuras sm
téticas ou reconstatuídas. ou então pérolas nnes. ficam compreendidos neste
ca.pILUJO .

(93-3) Os estojos OU caixas semelhantes que Se apresentem com as
artigos dêstecapituJ.o destinados aos mesmos e com os quais se vendem
normalmente classrncam-se com os referidos artágos. Apresentados isola
damente. seguem 'seu próprio -renme.

10%

10%

---~,-----

PRODUTOS
,~ ALÍQUOTA

\ "'D-
I VALOREM"

I
, I
i Botões, botões de pressão. abotoaduras e:
1_ semelhantes rtnciusrve esboços e marcas:
I para botões e partes de botões) .. , ..... 1

\ Fechos de correr e suas partes cOursores.!
I etc I .•.. : ..... " ...• , ......•.....•..•. 1

\ Canetas, mclusrve as de tinta permanente.]
I Iaptseiras e semelhantes. suas peças se-]
l paradas 'e acessórios (tampas, molas, etc.) (

INCISO

98.01

98.02

98.03

POSIÇAO
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8%

8%

10%

10%

10%

20%
10%

20%

15%

10%

10%

20%

10%

.\

""liquola
"00.

valerem"
Produtos

. I
exclusão dos artigos das pcsicõe-q

e 98 05.
com
98.04

'1

2

1

2

2

1

1

2

Inciso

r
I

I
I
I,

I
I
I

l
I
i
i
I
i
i
I
I
í

i
I

i
I
I

9-8.13

98.12

98.11

98.10

98.09

98.06

98.07

98.08

98.05

98.04

Posição
I,

_----' :I --C~--

I
I

I
[
I De ouro, prata, platina e respectivas Ü-i

gas ou ornamentados com perclas. pe-i
J dras preciosas e semipreciosas, ouro.]
I prata, -platina e sua.:, ugas . . .... ,., .. j

I Outros. ínciusive folheados cplaquê ou,
doublêj com metais preciosos 1

I Penas para escrever v- pontas para penas r!

I De ouro. prata, _pr .tma e respectrvas li-[

I
, gas, ou crnamen.aoas com pérolas, pe-!

oras preciosas e semipreciosas, ouro'l·

\

' prata .ptatma e suas ligas ..

, L~~str~fnC1Usi~~' d'e' ·cal:;~O.· ·W.dÓSi~·~· 'p~;al
pintura de pastel), rmnas e carvão para!
desenho; g12 para escrever 'e desenhar t!
giz de alfata tes e para bilhares

Ardósias 'e quadros pare escrever e dese-t
nnet , com -ou sem caixítno .

Oarunbos numeradores, auanetos datado
res. smêtes e semelhantes, manuaig .... ,

Fita.'> rmpregnaoas àe unta ou 'corante.'>,
montadas ou nàc sôbre carretéis, para]
maquinas de escrever. de calcular e se-l
merhanres: almofadas para Cariml:'OS'!'
impregnadas ou não. com ou sem caixa

. I
Lacre para sscritóí-ío ou para garrafas.,

apresentado em pastúnas, bastões ou 8e-1
memantes: pastas à case de gelatma]
para reproduções grá.ncas para rotos de]
imprensa e usos semelhantes, ínclusíve]
em suporte de papel ou de matérias têx-t
tets ... 1

Acendedores e ízqueircs tmecântcos. elé-j
trrcos. de cataüsadores. etc.r e suas peças]
separadas. exceto as pedras e pavios: i
De ouro, prata. píatma e respectivas ií-I

gas ou ornamentados com, pérolas. pe-I
dras preciosas e sermprecíosas. ouro.]
prata, platina e suas Iígas .... , ..... ,.)

Outros, inclusive tolheados . .praqués ou]
doublesj com metais preciosos 1

Cachimbos rínclusrve os não acabados e as]
caoecasr: boquilhas pontas, tubos e de..:\

mais peças sepa tadas- I
Com par-te» de ouro, prata, platina e

suas ligas · 1
Outros. inclusive folheados cnlaqués ou]

doublésj com metais preciosos [

penr;:an~~~v~~~~~'. ~.r.~~.p.~~ .~, .~~t,i~~. ~~~~~\
Varetas para espartilhos. vestuários oUI

acessórios de vestnártos e semelhantes
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8%

20%

10%

10%

I

\

Alíquota
"ad

valerem'
Produtos

I

Posição 1 Inciso
~_I__-'c- ,'-.:==-

I
98.14 I

I
I 1
I
I
I
I 2
I

98.15 I
I
I

98.16 I
!,

LEI N9 4.503, - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1964

Institui, so Ministério da Fazenda, o
cadastro geral de pessoas iuruiicns,
cria o Departamento de Arrecada
cão e dá outras providências~
o Presidente oa Repútãíca:

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeJ:

CAPíTULO I

Do GADASTRo GERAL DE PESSOAS
JURÍDICAS

A'l·t. Iv li: instituído, no Ministério
da Fazenda, o cadastro geral de con
tríbu.ntes, no qual obrrgatõriamente
se registrarão as firmas Individuais e
demais pessoas jurídicas de direito
privado, inclusive as domiciliadas ~o
exterior, que possuam capitais aplt
cedes no Pais.

§ l Q. O cadastro geral conterá as
informações índispensáveíe à tdenti
fícação, 'localização e classífícação das
pesSOBJ) jurídicas e seus estaoeteci
mente, e será administrado pelo De
partamento de Arrecadação, na. forma
do Capítulo li desta Lei.

§ 2Q O cadastro geral previsto nes
te artigo não exclui ta existência de
cadastros especiais, nos órgãos com
iPetentes, com as informações com
plementares que se tornem .ndíspen-,
sáveís à administração, contrôla e rts
oalízaçâc de cada um dos tributos re
derala.

Art. 2Q O registro de 'que trata o
artigo anterior será requerido em .for~

mulárro próprio, apresentado .iOS ór
gãos competentes do' Mín.stério, com
as indicações e nos prazos estaoeíe
cídos em Regulamento.,

Parágrafo único, Os dados do I€"
gtstro serão atualizados, i',;;·uRJmente,
mediante recuerrmento em formulá
rio próprio. dentro de 30 (trinta)
dias da ocorrênc.a do falo determi
nante da alteração.

Art. 3<;', O pedido de registro das
pessoas' jurídicas será ínstruido com
'os documentos comprobatórios de sua
existência legal.

Art. 4" As. pessoas .:~trid.lca.s e seus
estabelecimentos receberão um núme
1'0 cadastral básico, 'de caráter per
manente, que as .ídentifícará em tô
das as suas relações com os órgãos e10
Ministério da Fazenda,

Parágrafo único. O número referf
do neste artago poderá ser adicionado
de código; numértcos complementa
res, quando indíspensáveig à -idm.nís
tração de determmados tributos.

Art. 5'?, O número cadastral básico
das pessoag jurídicas e seus estaoeje
cimentos c-onstará obrigatoriamente:

I - dos documentos que apresen
tarem às repartições públicas, -uitar
curas e estaoelecímentos de crédito
ela União;

II - dos contratos que rírmerem
no País;

TI! - das publicações de seus ba
lanços e contas de resultadc: .
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IV - dos livros, notas fiscais e de
mais documentos exigidos pela Iegis
Iaçâo tributária federal;

V - dos invólucros, rótulos e em
balagens dos produtos gravados por
impostos federais.

parágrafo único. A cada um dos
estabelec.mentos _das pessoas jurídí
cas será fornecido um" Certificado
de Regfatro", que será mantido no
estabelecimento a que" se referir, em
lugar visível, à disposição da nsoalí
zação.

Art. 139 . Será requerida a baixa. do
registro das pessoas jurídicas quando
de sua extinção.

Art. 7{> O Poder Executivo premo
verá a celebração de convênios com
os Esta<ios e Municípios para mter
câmbio de ínformeçôeg nsca's !; ge
neralízaçâc do sistema de numero ca
dastraê básico, previsto nesta ..et

Art. 89 A falta de cumprimento das
obrrgações previstas neste C\'3.pnu,lo
sujeita o infrator às multas estabeíe
cid-as na legfslaçãc do Impôs to G~

Consumo para a- inobservãncía de
obrigações acessórias.

Parágrafo único. São competentes
para a imposição de penalidades as
autoridades julgadoras de prtmerra
instância dos órgãos competentes do
Mmístêrlo da Fazenda.

Art. gl? O sistema de registro esta
belecido nesta Lei substituirá, '10 que
couber e à medida em que fôr senôo
Implantado, a "Patente de Regfstro"
de que trata o Regulamento «prova
do pelo Decreto nv 45.422, de 1~ de
Ievereíro de 1959, a inscrição de ,pes
soas jurídicas decorrente da "plica
çâo da legislação do Impôsto de Icen
da e o registro de importadores e ex
po-rtadores, previsto nas leis e regula
mentos aduaneiros.

CAPíTULO Ir

Do DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇJíO

Art. tü. Flca criado, no Ministério
da Fazenda, diretamente subordinado
à Direção Geral da Fazenda Na.C10~

nad, o Departamento de Arrecadação,
competindo-lhe especificamente:

I - Di.rig-ir e controlar Os serviços
de arrecadação e recolhimento dos
tributos e demais rendas da União,
salvo quando tais atríbuiçõee sejam
COnferidas, por lei, a outros órgãos
não fazendários;

II - promover a arrecadação des.,
sas rendas diretamente ou por inter;
médio da rêde bancária.

III - proceder a ínscr.ção das pes,
soas jurídicas e adm-inistrar o siste~

ma de número cadastral básico, a que
se refere o capitulo I desta Ler;;

IV - executar, nas localidades não
servidas por ríscaüeação específi-ca,
serviços auxiliares relaoíonados com
o contrôla e fiscalização de tributas
federais, nos têrmos em que tas run.,
ções vierem a Ser atribuídos aos ór~

gãos exatores, no Regimento do De
partamento de Arrecadação.

§ 19 O Departamento de Arrecada
ção contará, para o exercício de suas
atribuições. com Delegacias e Inspe.,

tortas, regionais e secciona-is, cuja
competência, sede e jurisdição serão
estabelecidas em Reg1mento.

§ 21? Passam a integrar o Departa
mento de 1\ITecadaçâo os serviços de

sua" competência que estejam a car
go da Diretoria de Rendas Internas.

- Delegacias p;scais, Recebedorfas Fe-
derais e Alfândegas.

§ 3\1 As atuais Coletoráas Pederars
passam a denominar-se ExatorÍas Pe,
deraís,

§ 4° Fica o Poder Execut'vo amo
rízado a instalar as rsxatorcas que SI:'>
tornarem necessárias, assim como a

extinguir aquelas cuja manutenção
não mais se justifique.

Art. 11. Fica. c-í ado, na Parte Per~

manente do Quadro de Pessoal do
:M/mistério da Fazenda. o cargo em
comissão de Diretor do Departamento
de Arrecadação, símbolo 2-C,

Art. 12. Os" cargos ocupados e va....
gos, das séries de classe de Coletor e
Escrivão de Coletoria, observada a
situação decorrente da aplicação da
Lei li'! 3,780. de 12 de julho de 1960
,e do Decreto nc 51.913, de 24 de abril
de 1963, passam a constituír uma
úntca série de classes denominada
Exator Federal.

Art. 13, A série de classes de Au·
xüíai- de Coletoria passa a denomí
nar-se Auxíl.e.r de Exatoria,assegu_
rado o acesso à série de classes de
Exator Federal.

Art. 14. Os Fiéis do Tesouro ao
Mllnistério da Fazenda passa-p1 a ín
tegrar o Grupo Ocupacional AF~300
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- Fisco -, de que trata o Anexo 1
dl.1,Lei nv 3.780, de 12 de ju'no de
1960, com a codlftcaçâo AF.310.

Art. 15. As Delegac1.as e Inspeto
rias, regionais e seccionais e às Exa
tortas correspondera., funções gratifi
cadas a serem preenchidas por de
signação do D'retar' do Departamento
de Arr eeadacão. .

§ 19 As Exator-ias Federais serão
cnet.adas por Iuncionáa'ios da série
de classes de Exator Federal e, na
sua ausência. da de Auxítíar de I!.."xa
tone, recaindo a primeira designação,
priorttàri amente, nos seus atuais ti
tulares.

§ 2°, Será' computado para os, fins
girevístos no art. 18(), ~~ 19 e 2Ç1, da
Lei 1. 711, de 28 de outubro de 1952,
e Lei nv 1. 741, de 22 de novembro
de 1952, o· tempo de serviço efetiva
mente prestado pelo Exator reecerei
ou Aux'Iiar de Exatorla. à data da
vlgéncia desta Lei, nas cheüías das
Coletorias.

Art. 16. A. lotação do pesscaí do
Departamento de Arrecadação será
fixada per decreto, obedecidas as se
guintes normas:

I - a lotação dos cargos .ce ísxa
ter e Auxiliar de Exatoría será re.ta
por Estado;

II - os demais cargos integraT.ao
a "lotação única do Departamento.

Parágrafo único. A movimentação
do pessoal será feita pelo Diretor do
Departamento de Arrecadação, den
tro do lim.ae ôas respectivas lota
ções ,

CAPITULO ru

DisposÜ;ões. Gerais

Art. 17. jnca o Poder Exeounvo :.lU
rorizado a cometer t1 arrecadação das

vendas rcderaís a estabelecimentos
bancários oftciais - e prtvedos, e, onde
não houver estabelecimento bancárjc
ou nxetona Federal, às Agênccas do
Departamento Nacional de Oorreíos c
Telégrafos.

Art. 18. Fica o Poder Executivo
autorizado a' aor.a- um crédito espe
cíat de o-s 5.000. ooo. 000,00 (cinco bl~

lhões de cruzeiros) destinados a aten
der, nos exercícios de 1965 e 1966. às
despesas Indispensáveís ao reapare.,
Inamento dos serviços do M'mstérdo

da Fazenda e à reestruturação de
seus órgãos, inclus've as decorrentes
doiprovímcnto das funções gr-atrüca
das de chefia, assessoramento e' se
cretariado a serem lJriadas em con
sequência da referida reestruturação,
vedada porém a admissão de pessoal
à conta do menoíonado crédito.

Parágrafo único. A apucação oos
recursos previstos neste artigo far_
se-á de contorrmdade 'CGID planos
aprovados pelo Presidente da Repú
blica.

Art. 19. 1[".c;T.'\.!W.
§ 1~ VETADO.
§ 2? VET,\DO.
Art: 2G. As sociedades por ações,

cujos balanços anuais sejam encer
rados a 31 de dezembro, poderão
apresentar a sua decíaraçáo de ren.,
dímentos durante o mês de maio, do

exercício financeiro em que o ím.,
pôsto fôr devido. observada a escala
estebeíeclda. na forma. da lei, pela
repart çâo lançadora eompetente.

Art. 21. 'O Poder Executivo baixa
rá o Regimento do Departamento de
Arrecadação e o Regulamento desta
Lei dentro dos prazos, respectdvamen
te de 120 (cento e vt:nte) e 30 (trín.,
ta) c.as, contados a partir da data
de sua publicação.

Art. 22. Esta lei entrará em v'gor
a partir de 1o de janeiro de 1965, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 30 de novembro de 1964;
143<,> da Independêncra e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

otao'o Qouveia. de Bulhões

LEI N9 4.504 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1964

Dispõe eóore a Estatuto da Terra, e
dá outras providências.

O Presidente da. República:
Faço saber que o Congresso Nacío.,

nul decrete e eu sanciono a seguinte
i.e.:

TíTULO r
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Principias e' Deiiauçâee

Art '. 10 Esta Lei regula Os direitos
e obrigações concernentes aos bens
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Imóveis rurais, para os fins de exe
ôução da Reforma Agrária e preme
çâo da Política Agt'íccla.

~ 19 oonssacre-ee Reforma Agráríe,
o conjunto de medidas que visem .a
promover melhor distribuição, da ter
ra, mediante mod ..fícaçôes no regime
de SUa POSse e uso, a, fim de atender
ao: prmcipíos de justiça social e ao
aumento de produtividade.

§ 2'? Entende-se por Polítdca Agrf,
cola o conjunto, de providências de
amparo à proprieda-de da terra, qU2
"e destinem a cnenter.: no mterêsse
da economia rural, as atávídades agro
pecuárias, seja no sentido de garan
ür-Ihe., o pleno emprêgo, seja no de
harmonízá-Ias ccom o pr-ocesso de .m
dustr .alização do Pais

Art.. 2( lt assegurada a todos a opor
tumdade de acesso à propriedade de
terra, condícíonada pela sua função
.sccíar, na forma prevista nesta Lei.

§ 10 A propruedaríe da terra desem
penha integralmente .a sua 'função 1$0_
-eiaj quando, símultãneementa:

aJ favorece c bem-estar nos pro'
prtetárfos e dos trabalhadores que nela
labutam, assim como de .nias temtnes:

bJ mantém níveis satísfatórtos de
produtividade;

C) assegura a, conservacâc eco re.
cursos naturais;

d) observa as disposições legais qUB
cegulem a,s justas relações de traba
lho entre os que a pOSSUf'!Jl e a cul
t'vam. .

§ 29 E' dever do Poder PúblicIJ:

a) promover e criar as condições ce
ecesso do trabalhador rural à pro
prtecaue da terra econômícamente
út.I, de peferêncrg nas regiões onde
habita, ou, quando as circunstâncias
regtcnaí., o aconselhem em zonas pre
viamente ajustadas na forma do vdís,
post-o na regulamentação desta Lei;

b) zelar para que a propriedade d<\
ter-ra desempenhe sua funçã{) social,
e-timulando planos, para a sua racío
na! ut.il.aação, promovendo a justa re
muneraoâo e o aces.o do trabalhador
e.os benefícios do aumento da pro
dut.virtade e ao bem-estai coletivo.

§ 3'? A todo agricultor assiste o dt.
leito de permanecer na terra que cul
tive, dentro dos têrmos e limitações
desta Lei, observadas sempre que fôr
o caso, as normas dos contratos de
trabalho.

§ 49 E' assegurado às popucacôea
indígenas o direito à posse das terras

que ocupam ou que lhes .e.jam atrt
buides de acárdo com a legtslaçào es
pecial que disc.plina v regíme tutelar
a que estão sujeites.

Art. 3'? O Poder Públi'::D reconhece
às entidades privadas, nacionais ou
estrangeiras, o direito à propriedade
da terra em condominío, que sob a
forma de oooperatívas .que:' como so
cíedades Q.'bert3..:i constitmnas na ror,
ma da legislação em vlzor .

Parágrafo único, Os estatutos das
cc-Operativas e demais sociedades, que
se organizarem na forma (J:'r."ist,a nes
te artigo, deverão ser ap.uvaoos peto
Instituto Brasileiro de Reforma Agrá
La (lE.R.A,) que ô'>tabelecerá oon
diçôes mínimas para a democratiza
ção dessas sociedades.

Art. 49, Para os efeitos deste. Lei,
definem.se ,

I - "Imóvel Rural", o prédio rús
tico. de área contínua eualguer que
seja a sua Iocanzaçâo que se destine
à exploração extrativa zgr'ícola, pe
cuária ou agro-mcustrtal, quer atra
vés de planos públicos de vajorlsacão,
quer através de inícratíva privada;

II - "propriedade Familiar", o
imóvel rural que, direta e peesoal.,
mente explorado pelo agricultor e sua
família, lhes absorva. tôda a fôrça de
trabalho, garantindo-lhes a subststén;
ela e o progresso social e econômico,
com área máxima fixada- para cada
região e tipo de exploração, e even
tualmente trabo:11ho com a ajuda de
terceiros;

IH - «Módulo Rural", a área Hxa.,
da nos têrmos do inciso anterior";

IV _ "Minifúndio", o. imóvel rural
de área e possibilidade inferiores às
da propriedade. familiar;

V - "Latifúndio", o imóvel rural
que:

a) exceda à dtmensào máxima rt..
xada na forma do artágo 46, § 19, alí
nea "b", desta Lei, tendo-se em vís..
ta as condições ecológicas, sís temas
agrícolas regionais e O fim a que se
destine;

b) não excedendo o limite referido
na alínea anterior" e tendo área igual
ou superior à dimensão do modulo de
propriedade rural, seja mantido inex;
plorado em relação às possíbllldades
físicas, econômicas e sociais do 'meio,
COm fins especulativos, ou seja defi
ciente ou inadequadamente explora;
do, de modo a vedar-lhe a ínclueãc
no conceito de emprêsa rural.
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VI - «gmprêsa Rural" é o empre;
endimento de pessoa físíca ou jurfdi
ce. pública Ou privada, que explore
econômica e racionalmente imóvel ru.,
ral, dentro de condição de rendimento
eoonõrmco ... VETADO. •• da região em
que se situe e que explore área mt
mme agr-ícultável do imóvel segundo
padrões fixados, pública e previamen;
te. pelo Poder Executivo. Para êsse
rím, aquiparam-ae às áreas cnttàvadas
as pastagens, as matas naturais e ar~

tinciaís e as áreas ocupadas com ben
feitorias;

VIl - "Parceleiro", aquêle que ve:
nhao. adquirir lotes ou parcelas em
área. destinada à Regorma Agrária ou
à colonlzaçâo pública ou privada;

VIII - "cooperativa Integral de
Reforma Agrária (C.I.R.A.)", tôda
sociedade cooperativista mista, de na
tureza civil, ... VETADO... criada rias
áreas prioritárias de .Refonna Agrá.,
ria, contando temporárlamente com a
contribuição financeira e técnica do
Poder Público, através do Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária, com a
fmalidade. de industrializar, benefi
ciar, preparar e padronizar a produ
çâo agropecuária, bem como realizar
os demais objetivos previstos na te,
gtslaçàc vigente;

IX - "Colonização", tõda 6 atrví
dade oficial ou particular, que ee des;
tine li promover o aproveitamento
econômico da terra, pela SUa- drvísâo
em propriedade familiar ou através
de Cooperativas ... VETADO•••

parágrafo único - Não se oonzídere
latifúndio:

a) o Imóvel rural, qualquer que
seja a sua dimensão, cujas caracterís
ticas recomendem, sob o ponto de
vista técnico e econômico, e. explora
ção' florestal racionalmente realizada,
mediante planejamento adequado;

b) o imóvel rural, ainda que de do
nrtmo particular, CUjo objetivo de pre.,
servaçâc florestal ou de outros recur
sos naturais haja sido reconhecido
para fins de tombamento, pelo órgão
competente da admínistraçáo pu,
blica ,

Art. 5u A dimensão da ;ll ea doa
modules de propriedade rural- será fi
xada para cada zona de característi
cas econômicas e ecológicas ncmogê
neas, distintamente, por tipos de ex..
ploraçãc rural que nela possam ocor
rer.

Parágrafo único. No caso de ex,
ploraçâo mista, o módulo será fixadO
pela média ponderada das partes do
Imóvel destinadas a cada um dos ti
pos de exploração considerados.

capítulo 11

Vos Acõrdos e COnvtn2os

Art. 69 A União, os E:ta.dos, o Dis_
trtto Federa! e OS MUll1c1lJ':os pode
râo unir seus esforcos e recursos,
mediante acordos, oorrvêníos ou con
tratos .parn a solução ôe .proníemas
de Interesse rural, prtnotpalmente os
relacionados com a aplicação da pre
sente Lei, visando à implantação da
Reforma Agrária e à unidade de cri ..
térros na execução desta.

parágrafo único. Para Os efeitos ela
Reforma Agrária, O Instituto nrast
terro de Reforma Agrária represcnte.,
ra a União nos acôrdos, convênios ou
contratos multilaterraís referidos nes
te artigo.

Art. 7Q Mediante acôrdo com a
rrn.ao, os Estados poderão encarregar
funcionários federais da execução de
Le1s e serviços estaduais ou de atos e
decisões das suas autoridades, pertl..
nentes aos problemas rurais, e, reei ..
procamente, a trmao poderá, em rna.,
terra de sua competência. cometer a
íuncionárto estaduais encargos anã
lagos, provendo às neces-árias despe;
sas de conformidade com o disposto
no parágrafo terceiro do artigo 1l:S da
Ocnstituíçâo jeederal ,

Art. 8(1 Os aoôrdos, eonvêntos ou
contratos poderão conter cláusula que
permí ta expressamente a ad.etão de
outras pessoas de direito público. in
terno ou extern-o, bem como de pes ...
soas físicas nac'onals. ou estrangei
ras, não participantes direta CiO.-- atos,
jurídicos celebrados, .

Parágrafo único. A . adesão e!e~l..
var se-á com. (1, só noüríceção oficial
às partes contrat,antes, independente
mente -de condição ou têrrrro.

Capitulo fiI

Das Terras púbUcas e particulares

SEÇÃo I

Das Terras PúbUcas

Art. 99 Dentre as terras públicas,
terão prioridade, subordínandocse aOS
fins. previstos nesta Lei, as seguintes:
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I - as de propriedade na. União,
que não tenham outra desténação es...
pecíftca;

II - as reservadas pelo poder Pú
blico para serviços ou obras de qual
quer natureza, ressalvadas as perta;
nentes à segranca nacional, desde
.que o órgão competente oonstdere sua
utilização econômica compatível com
a atividade principal, sob a forma de
exp.oraçâo agrfcola ;

!II - as devolutas da União, dos
Estados e dos Municípios.

Art. 10. O Poder Público poderá ex":,
plorar direta OU indiretamente. qual
quer imóvel rural de sua propriedade,
unicamente para fins de pesquisa, ex
perimentação demonstração e fo
mento visando o desenvolvimento da
agricultura, a programas de coloniza
ção Ou fins educativos de assistência
técnica e de readaptaçào .

S F' Somente Se admitirá a exís
tência de imóveis rur-ais de proprte
dade pública, com objetivos diversos
dos previstos -neste artigo, em caráter
transrtórío, desde que não haja via
bíhdade de transferi-los par-a 11 pro
priedade privada.

§ 2° Executados os projetos de co
loniz.lção nos imóveis rurais de pro
jirtedade pública, as frações de terra
restantes serão obrigatortamente ven
d.idas.

§ 39 Os imóveis rurais pertencen
tes à União, cuja utilização não se en
quadre nos têrmos dêste artigo, po
derâ.o ser tr.ansfer.ídos e.o Instituto
Braeüetro de Reforma Agrarda, ou
com êle permutados por ato do poder
illixecutivo.

Art. 11. O Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária fica Investido de po.,
Idêres de representação da. União, para
promover a discriminação das terras
devolutas federais, restabelecíd., a Ins
tância administrativa disciplinada pelo
Decreto-Lei número 9.760, de 5 de
setembro de 1946 e com autoridade
para reconhecer as posses legítimas
manifestadas através de cujturatete
trva e morada nebítual, bem como
para incorporar ao patrimônio público
es terras devolutas federais ílegalmen,
te ocupadas e l1S que se encontrarem
desocupadas.

§ 19 Através de convênios, cele
l?rados com os Estados e Municípios,
Iguais podêres poderão ser atribui
dos 110 Instituto Brasileiro de Refcr-

ma Agrária quanto às terras devolu
tas estaduais e munícípais, respeitada
a legislação local, o regime juridico
próprio das terras situadas na faixa
da fronteira naoion.al bem como 11 ati
vidade dos órgãos de valcrízaçâo re
gional,

§ 2? Tanto quanto possrveí '0 jns
tatuto Brasileiro 'de Re,fonna Agrárta
imprimirá ((O instituto d3.3 terras de
'volutas orientação tendente a harmo.,
mízar as peculiaridades reglonaís com
QS a.tos interesses do desbravamento
atreves da colonização racional visan
do a erradicar Os males do minifún
dio e do latifúndio.

aaçâo 11

Das renas partiCUlt'/,T(:;$

Art. 12. A propriedade privada ce
terr.a cabe intrinsecamente urna run
cão social e seu UEO é condicionado ao
bem-estar coletivo previsto na Consti
tuição Federal e cc.racterízado nesta
Lei.

Art. '13. O POder Púbnco promove
rá a gradativa extinção das rormas ce
ocupação e de exploração da terra que
contrariem sua função socíci.

.8.rt. 14, O poder Públ.!co raonnara
e prestigiará a criação e a expansão
de empresas rurais de peseoas fisl
cas e juridio3.s que tenham por fina
lidade o nacional desenvolvimento ex
trativo agrtcola, pecuário ou agro
industrial. Também promoverá a am
pliação do ststeme cooperativo e a or
genizaçâo daquelas empresas, em
companhias -que objetivem a demo
cratízaçãc do capital.

Art. 15. A ímplantaçâo da RefOr.ffi!\
Agrária em terras partícuíares será
feita em caráter priorrtárío.quando se
tratar de zonas críticas ou de tensão
social.

TíTULO n

Da Reforma Agrária

Capítulo 1

Dos Objetivos e aos Meios de xeeseo
à propriedade -Rural

Art. 16. A Reforma Agrária vasa a.
estabelecer um sistema de relações
entre o homem, a propriedade rural c
o uso ela terra, capes de promover
a justiça social, o progresso e o bem..
estar do trabalhador rural e o desen
vorvrment-, econômico do Pais, com a
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gre.duaj extinção do minifúndio e do
la urancto.

Parágrafo único. O Instituto Bi-asi
Ieârn de Reforma Agrária será o ór
gão competente para promover e OO~

Ql'-àenar a execuçan dessa reforma, ob
servadas as normas gerais da presen.,
te Lei e do seu regulamento.

Art. 17. O acesso à proprtedade ru
ral será promovido mediante a 'Qiljtri'
butçâo OU a redístrtbutção de terras
pela execução de qualquer das se
guintes medidas:

a) deseproprlaçâc por mterêsse
soetal;

i» doacâo;
c) compra e venda,
d) arrecadação dos bens vagos,
e) reversão à posse (VETADO) do

Poder PúblICO de terras ue sua pro
priedade, índevídcmentg ocupadas e
exploradas, a qualquer titulo, por ter.
cerros:

f) herança ou regado.
Art. 18. A desaproprtaçao por m

terêssa 'social tem por rim:
a) condíoíoner- O uso da terra, a

SUa função social:
b) promover a justa e adequada

dístrfbuíçâ., da propriedade;
c) obrigar a exploraçàc racionar

da t.erra;.
d) permitir a -recupereçao socraj e

econômica de, regiões;
-e) estimular pesquisas pioneiras,

expertmentacâo, demonstre.. çaa e aJS"
ststêncía técnica;

/) efetuar obr$.s de renovação me
lhoria e valorização dosre-cursús na
turais;

g) incrementar a eletrrrtcacao e a
índustrtalização no meio ruruj:

h) facultar a criação de áreas de
proteção à fauna, à flora ou a outros
recursos naturais, a fim de preservá
üos de atividades predatórtas .

Art. 19. A desapropiação tar-se-á
na forme prevista na oonstítutção Ire
deral, obedecidas as normas constan.,
tes da presente Lei.

ê 19 Se rôr intentada desapropriação
parcíaj. o proprietário poderá optar pe
la desapropriação de todo o imóvel que
(lhe pertence, quando a área agrtcul
tável remanescente, inferior a cín
qüenta por cento da áre3! original,
fícar ;

a) reduzida a superficie inferior a
três vêzes a dimensão do módulo de
prcprtedade: ou

b) prejudicada substancialmente
em suas condições de exploração eco
mômíca, caso seja o seu valor inferior
'ao da parte desaproprrada:

§ 29 Para efeito de desapropriação
observar-se-âc os seguintes princípios:

"a) para a fixação da justa índeni-
zaçâo na forma do art. 147, § F>, da
Constituiçâo Federal, .evar-se.ão em
conta O valor declarado do imóvel pata
efeito do Impôsto 'I'errttoríal Rural,
'O va lar constante do cadastro acrescí.,
do das .benfeltorras com a correção
monetárta porventura cabível, apura
Ida na forma da Iegíslação específica,
e o valor venal do mesmo ;

b) o poder expropriante não será
obrigado a consignar, para fins de
tmíssão de posse dos bens, quantia
superior à que Jhss tiver sido atribuí
da pelo propr.etário na sua última
declaração, exigida pela Lei _do tm
pôsto de Renda. a partir de 1965, se
se tratar de pessoa f'ís.ca ou o valor
constante do ativo, s-e se tratar de
pessoa jurídica, num e noutro casas,
com a correção monetária cabivel.

c) efetuada a imissão de posse,
rfica assegurado ao expropriado- o je ,

vântamento de oitenta por cento ce
quantia depositada para obtençàc da
medida possessória.

§ 39 Salvo por motivo de necessr
dade ou _utilidade púb .íca, estão ísen.,
tos de desapropriação:

a) os Imóveis rurais que, em cace
zona. não excederem de três vêzes ~

unódubr, de propriedade, fixado nos
wl'mos do artigo 49. Inciso lII;

b) os imóveis que satisfizerem (JoS

requisitos pertinentes à' emprêsa ru
ral, enunciados no artdgo 4Q, íncíse
VI"

, c) os' imóveis que, embora não
elasa'dícados como empresas rurais
situados tora de. área prioritária de
Reforma Agrár-ia, tiverem aprovados
pelo Instituto Bresideiro de Reforma
Agrária, e em execução projetos lV6,
em prazo determinado, Os elevem
àquela categoria,

§ 4'? O fôro competente para des!t..
pr oprração é ° da Situação do tmô
vel ,

§ 59 De tôda decisão que fixar o
preço em qúantle superior à oferta
formulada pelo órgão expropríante,
haverá obrrgatõriamente, recurso de
ofício para (J Tribunal Federal de Re
cursos. verificado,. em ação expro
prtatória, ter o Imóvel valor superlor
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ao declarado pelo expropriado, e apu
n-ada a má-fé OU o dolo dêste, poderá
'a sentença condená-lo à penalidade
prevista no artigo 49, § 39 , desta Lei,
deduzindo-se do valor da índeri'eecâo
o montante da penalidade.

Art. 20. As desaproprtaçõese a ge
rem realizadas pelo Poder Público. nas
áreas prior.tárfaa, recaícâo sôbre.

I - os minifúndios e latifúndios;

II - as áreas já benef.oiadas ou ti,

serem por obras públicas ce
vulto;

III - as áreas cujos proprietários de ...
senvolverem atívídades preda
tórtas, recusando-se a pôr em
prática normas de conservação
dos recursos naturaís ,

IIV - as áreas destinadas a empre
endírnentos de coiomzaçao,
quando êstes não trverem 10
grana atmgír .seus objetrvoe:

V - as áreas que ~ apresentem eleva
00_ Incídêncía de arrendatários,
parceiros e posseiros:

VI - as' terras cujo uso atual estu
dos levados a efeito pelo Ins.,
tituto Brasileiro de Reíocma
Agrária comprovem não ser o
adequado a sue vocação de uso
econômico.

Art. 21. Em áreas de minífúndio,
o Poder Públ1co tomará .as medtdas
necessárias à orgamzaçáo de unidades
econômicas adequadas, desaproprran
co.. aglutinando e redístríbuímdo 2.3
áreas.

Art. 22. E' o Instituto Brasllelr<l
de Reforma Agrária autorizado, para
todos Os crcttcs legais, a promover as
desapropriações necessárias ao cumpri
menta da presente Lei.

parágrafo único. A União poderá
desapropriar, por ínterêsse social; bens
do domínio dos Estados, MUlUClplOS.
Distrito Pederal e Territórios, precedi
do o ato, em qualquer caso, de auto
rizaçã-o legislativa".

Art. 23. Os bens desapropríeoos
por sentença derínbtiva, 1.1ll1!1 Vez in.
corporados ao patrimônio público, não
podem ser objeto de reívmd.eação,
ainda que fundada em nulidade do
processo de desaproprtaçáo. Qualqllel
·'6.'ção julgada procedente, reso.ver-se-á
em perdas e danos.

Parágrafo único. A regra dêste ar
tigo aplíca-secaos imóveis rurais in
corporados ao domínio da União, em
consequênc'a de ações por motivo de
enriquecim-ento ilícito em prejU1zo do
patrimônio Federal, os quais transte
ridos ao Instituto BrasiJ.eiro de Refor
ma Agrária, serão aplicados aos obje
tivos desta Le1.

Capitulo TI

Da Distribuição ele Terras

Art. 24. As terras desaproprtadae
para os fins da Reforma Agrârfa que
a qualquer título, vierem a ser tncor
poradas ao patrimônio do Instituto
'Brasileiro de Reforma Agrária respeí.,
cada a ocupação, de terras devolutas
ifedera's manifestada em CUltura ete.,
tíva e morada habitual, só poderão ser
díatríbuídas:

I - sob a forma de propriedade Ia
"miliar, nos termos das no-mas
aprovadas pelo Instituto Brasi.,
Ieíro de Reforma -Agrár1a;

11 -(l, agricultores cujos imóveis ru,
rajs sejam comprovadamente
ínsuficíentesvparavr, sustento
próprio e o de sua ramüta:

TIl - para a formação de glebaa-des.,
tinadas à exploração extrat.va,
agrícola pecuária ou agrc-in.,
dustrtal. por associações de
agricultores organizadas eob
regime cooperativo;

rv - para fins de realização. a car
go do poder Público, de euv.ãe
des de demonstração educativa,
de pesquisa. experimentação,
assistência técnica e de orga
nização de colônias-escolas;

11 - para fins de reflorestamento ou
de conservação de reservas no,
restaís a cargo da União. dos
Estados ou dos Municípios.

Art. 25. As terras adquiridas pelo
Poder Público, nos têrmos desta Leí,
deverão ser vendidas, atendidas as
condições de rnaicc'ídade, sanidade e
de bons antecedentes, ou de reabili
tação, de acôrdo com a seguinte or
dem de preferência:

I ~ ao proprietário do imóvel de
sapropríado, desde que venha a explo
rar a parcela, diretamente ou por in_
termédio de sua família;
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TI - aos que trabalhem no im6ve1
desapropriado como posseiros, assala
riados, parceiros ou arrendatários;

ITI, - aos agricultores cujas proprte;
dades não alcancem a dimensão da
propriedade familiar da regfão:

IV - aos agr-icultores cujas prppríe
dades sejam comprovadamente' tnau
ficientes para o' sustento próprio e o
de sua família;

V - aos tecnicamente habilitados
na forma da legislação em vigor,ou
que tenham comprovada competên
cía para a prática das atividades agrt
colas.

~ 19. Na ordem de preferência de
que trata êste artigo, terão príorida
de os chefes de família numerosa cujos
membros se proponham a exercer ati
vidade agrícola na área a ser dls
tr.buída .

§ 2 0 • Só poderão adquirir lotes 013
trabalhadores sem terra, salvo as

exceções previstas, nesta Lei.
§ 30 • Não poderá ser benefíciário

na dístrfbutçâo de terras a Que se .ra,
fere êste artigo o proprietário rural,
salvo nos casos dos incisos I, UI e IV,
nem quem exerça função pública, au
tárquíca ou em órgão paraestatal, ou
se ache investido de atribuições pa
rafiscais.

§ 49 Sob pena de nulidade, qual,
quer alienação ou concessão de ter
ras. públicas. nas regiões prtorf tártas.
defímdas na forma do art. 43, será
precedida de consulta ao .Instítuto
Brasileiro de Reforma Agrária;" que
se pronunciará ohrígatóriamente no
prazo de sessenta dias.

Art. 26. Na distribuição de terras
regulada por êste Capítulo, ressalvar
se-a sempre a propriedade pública
dos terrenos de marinha c seus acres.,
cidos na orla oceânica e na faixa,
marginal dos rios federais, ate onde
se faça sentir a influência das marés,
nem como a reserva à margem dos
rios navegáveis e dos que formam os
navegáveis.

Capítulo TIl

Do Financiamento da Reforma
Agrária

Seção I

Do Fundo Nacional de Reform-a
Agrária

Art. 27. E' criado O Fundo Nacio
nal de Reforma Agrária. destinado a
fornecei' os meios necessários para o

financiamento da Reforma Agráríe
e dos órgãos íncumbidos da sua exe
cucãó.

Art. 28. O Fundo Neclonal de Re
forma Agrária será eonstdtuidc:

I - do produto da arrecadação da
Contribuição de Melhoria cubrada
pela União de acôrdo com a legisla
ção vigente;

II - da destinação especínca de
3% (três por cento) da recita tribu
tária da União;

IH - dos recursos destmactos em
lei à Superintendência de Politíca
Agrártca (SUPRA), ressalvado o dis
posto no art. 117;

IV - dos recursos oriundos das
verbas de órgãos e de entidades, vm
culados porconvên~os ao matítutc
Brasileiro de Reforma Agrária;

V - de doações recebidas;
VI - da receita do Inaututo Bra

sileiro de Reforma Agrárra

§ 10 _ Os recursos de que tratam
os incisos I e H, dêste artigo. bem
como os provenientes de quaisquer
créditos adicionais destinado') a, exe
cução dos planos nacional e j-egío
naís de Reforma Agrária, nâo pode
rão ser suprimidos, nem aplicados em
outros fíne .

§ 20 • Os saldos dessas dotações em
poder do Instituto Brasileiro de ~t,-e

forma Agrária ou a seu favor ve
rificados no final de cada. exercrcío,
não prescrevem, e serão aphcados, na
sua totalidade. em consonáncia com
os objetivos da presente I.Je(

§ 39. Os tributos, dotações e recur
sos referidos nos incisos deste arbígo
terão a destánaçâo, durante vinte
anos, vinculada à execução nos pro
gramas da Reforma Agrartà

§ 49. Os atos relativos à receita do
Instituto Brasileiro de Reforme Agrá
ria constituída pelos recursos previa
tos nos inciso H, e pelos resurtadoa
apurados no exercício anterior. nas
hipóteses dos incisos I, IH a IV, con
siderar-se-ão registrados, pelo T:l'i~

bunal de contes, a 10 de j aneíro, e
os respectivos recursos dtstribuidoa
ao Tesouro Nacional, que os deposi
tará no Banco do Brasil, 3. dísposí~
ção do referido Instituto, em quatro
parcelas, até 31 de janeiro, 30 de
abril, 31 de julho e 31 de outubro,' res
pectivamente.

Art. 29. Além dos recursos do Pun.,
{to Nacíonal de Reforma Agrária, a
execução dos projetos regionais. con
tará com as contribuições fínanceí..
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res dos órgãos e entidades vincula
dos por convênios ao rnsutu-o Bra
sileiro de Reforma Agrária, notada
mente os de valorização regional, co
mo a Superintendência do Desenvol
vimento Econômico do Nordeste
(SUDENE), a Superintendência do
Plana de Valortaaçâo Econômica da
Amazônia (SPVEA) a Comissão do
Vale do São. Francisco ceVSF) e a
Superfntendêncía do Plano de V3Jor1_
zação Econômica da Região da Fron
teira Sudoeste do Pais (SUDOESTE"
os quais deverão destinar, para êste
fim, vinte por cento, no mínímo _de
suas dotações globais.

Parágrafo único, Os recursos Te
senões neste artigo, depois de e-pro
vados os plan-os para as tespectrvas
regíôe.i, serão entregues eo Instituto
Brasileiro de Reforma Agrár la, que,
para a execução dêstes, contrtbuírá
com igual quantia.

Art. 30, Para fins da presente Lei,
e o Poder Executivo autorizado a re
ceber doações, bem como €L contrair'
empréstimos no País e no exterior,
até o limite fixado no art . 105.

Art. 31. E' o Instituto Brasileiro
de Reforma Agr'ária autorizado a:

I - firmar convênios com os Es
tados, Munícipaos entidades públicas
e privadas, para rmanc.amento, exe
cução ou admímstraçâo dos planos
regionais de Reforma Agrária;
II ~ colocar os títulos da Divida

Agrária Nacional para os fins desta
Lei;

IH -realizar operações fmanceí
ras ou de compra e venda para os
objetivos desta Lei;

IV - praticar atos, tanto no con
tencioso como no administrativo, in
clusive os relativos à desapropriação
por Interêsse social ou por utilidade
ou necessidade públicas.

Seção II

Do patrimônio do oroe» de
Reforma Agrária

ArL:. 32. O patrimônio do Instituto
Bras.leu-o de Reforma Agrária será
constituído:

I - do Fundo Nacional de Rejurma
Agrária;

II - dos bens das entidades públi
cas incol'poradasao Instituto Brasi
leiro de Reforma Agrária;

III ~ das terras e demais bens ad
quirídos a qualquer titulo.

Capítulo IV

Da Execução e da AdministraçãO da
Reforma Agrária

Seção I

Dos Planas Na.clonal e Regionais de
Reforma Agrária

Art. 33. A Reforma Agrária será
realizada por meio de planos periódi
cos, nacionais e regionais, com pra-.
sos e objetivos determinados, de aoôr
do com projetos específicos.

Art. 34., O Plano Nacional de Re
forma Agrária, elaborado pelo Insti
tuto Brasileiro de R.eforrna Agrária
-e aprovado pelo Presidente da Repú·
bítca, consignará necessàrtamente:

I ~ a delímítação de áreas regio
nais priorttártas:

II - a especificação dos órgãos re
gronats, zonaís e locais, que vierem a
ser orlados para a execução e a admt
nístràção da: Reforma Agrária;

lU _ a determínação dos objetlvoa
que deverão condicionar fi elaboração
dos Planos Regionais;

IV ~ a hierarquização das medidas
a serem programadas pelos órgãos
públicos, nas áreas prioritárias, nos
setores de obres de saneamento,' edu
cação e assistência técnica;

V ~ a fixação dos limites das do
tacõcs destinadas à exeeucão do Pla
lIO~ Nacional e de cada um- dos plenos
regionais.

§ 10 Uma vez aprovados, Os planos
terão prtorfdade absoluta para atua
çao dos órgãos e serviços federais já
existentes nas áreas escolhidas.

§ 29 As entidades públicas e priva...
das que firmarem acôrdos, convênios
ou tratados com o Instituto Brasüei
1'0 de Reforma Agrária, nos têrmos
desta. Lei, assumirão, igualmente
compromisso expresso, quanto à prto
rídade aludida n-o parágrafo anterior,
relativamente a-os assuntos e serviços
de sua alçada nas respectivas áreas.

Art. 35~. Os Planos Regonais vde
Reforma Agrária antecederão, sem
pre, qualquer desaproprfaçâo por In'
terêsse vsocíal, e serão ebalorados pe
las Delegacias Regionais do Instituto
Brasijeiro de Reforma Agrária
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(I.B.R.A.R,), obedecidos os seguín
tes requisitos mínimos:

I - delimitação da área de ação;
LI - determínaçâo dos cbjetívos e5 4

pecífícos da Reforma Agrária na re
gião respectiva:

III - fixação das prrorídades régio
nais;

IV - extensão e localização cas
áreas desapropriáveis;

V - previsão das cbras üe melho
ria-

VI - estimativa oas mversões ne
cessárfas e dos custos.

Art. 36. Os projetos elaborados para
regiões geo-econômicas ou grupos de
imóveis rurais, que possam ser trata
dos em ccmum, deverão consignar:

I· - '0 levantamento sócio.econômí
co da área:

IX - OS tipos e as unidades de ex
p'oraçâc econômica perfeitamente de,
terminados e caracterizados;

In - as obras de infra-estrutura e
03 órgãos de defesa econômica dos
parceleírns necessários à implemen
tação do projeto;

IV - o custo dos investimentos e o
seu esquema de aplicação;

V - os serviços essenoiats a serem
instalados no centro da comunidade;

VI - a renda familiar quê se pre
tende alcançar;

VII - a colaboração a ser recebida
dos órgãos públicos ou prrvados que
celebrarem convênios ou acôrdoa para
a execução do projeto.

Seção II

lJos órçaos Específicos

Art. 37. São órgãos especíífcos para
a execução da Reforma Agrária:

I - o Instítutc Brasileiro de Refor
ma Agrária (LB.R.A.);

TI - as Delegacias Regionais do
Instituto Bra.nleíro de Reforma Agrá
rte. (I.B,R.A,R.);

III - as Comissões Agrárias,
§ 1Q O Instituto Brasileiro de Re:"

Icrma Agrária. (LB.R.A.) é órgão
autárquico, dotado de personalidade
jurídica e autonomia financeira, com
sede na Capital da República a jurts
d.ção em todo o território nacional,
diretamente subordinado à Presidên;
blíca.;

§ 2° O Instituto Brasileiro de Re·
forma Agrária tem as seguintes em
buíções:

a) promover a elaboração e coor
denar a execução do Plano Nacional
de Refcrma Agrária, a ser suhmetino
à. aprovação do presidente da Repú
bltca:

b) sugerir ao Presidente da Repú
blica as medidas necessárias a ar
ticulação e cooperação das três or
dens administrativas da República
para a execução do Plano Nacional
de Refcrma Agrária, inclusive as al
terações da presente ·Lei,bem corno
os atos complementares que se tor ..
Doarem necessários;

c) promover, direta ou indireta
mente, a execução da Reforma Agrá
ria, no âmbito nacional, orientando
fiscalizando e assistindo tecnicamente
OS órgãos executivos regícnads, zonaís
e locais, bem como coordenando os
órgãos federajs interessados na exe
euçao da presente Lei e do seu Regu
lamento;

d) -admtnístrar o Fundo Nacional
de Reforma- Agrária, promover ou
firmar convênios e colocar os títulos
da Dívida Agrária Nacional, emitidos
nos têrmos desta Lei e de seu Regu
lamento;

. e) pro~ov~r a- criação das D21e.ga_
.naa Regíonaís O'a Reforma AO'l'ária €'
das Comissões Agrárias, bem como ou
tros órgãos e serviços descentralizados
que se tornarem neces-sários para exe,
cuçâo da presente Lei

-I) exercer quaisquer outras at.vida..
des compatíveis com as finalidades
desta Lei, inclusive baixando os atos
normativos tendentes a facíjítar o seu
funcionamento, nos têrmos 0'0 regu
lamento que fôr expedido,

Art. -38. O Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária será dirigido por
uma Diretoria composta de cinco
membros, nomeados pelo Presidente da
República, dentre brasileiros de no
tável saber e Idoneidade depois de
aprovada a escolha pelo Senado Fe
deral.

§ 19 O Presidente do Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária, também
nomeado corn prévia aprovação do Se
nado Psderal, dentre os membros da
Diretoria, terá remuneração correspon.,
dente, a setenta e cinco por cento do
que percebem os Ministres de Estado.

§ 2·9 O Poder Executivo estabelece
rá na regulamentação desta Lei, :113
funções do Presidente e cos demais
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membros da Diretoria do Instituto
Brasileiro de Reforma Agráría.

§ 39 Integrarão, ainda, a adminis
tração, do Instituto Brasileiro de Re...
forma Agrária:

a) um Conselho Técnico, anuaímen
te renovado pelo têrço, constituído por
nove membros de comprovada expe
r-íêncía no campo dos problemas ru ...
raís, com mandatos renováveis de três
anos, tendo como Presidente o do Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrária;

b) uma sec~'etaria Executiva.
§ 40 Os membros do Conselho Téc

nico serão de nomeação do Presidente
da República, e o Secretario Executivo,
de confiança e nomeação do Presiden
te do Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária.

,AJ.'t. 39. Ao Conselho Técnico com...
petirá discutir e propor as diretrizes
dos planos nacional e regionais de Re
forma Agrária, estudar e sugerir me
didas de caráter legislativo e admíms,
trativo, necessárias à boa execução
da Reforma.

Art. 40. A Secretaria Executiva com...
petdrá elaborar e promover a execução
do plano nacional de Reforma' Agrá
ria, assessorar as Delegacias Regionais,
anahsar os projetos regionais e diri
gir a vída administrativa do Instrtuto
Brasileiro de Reforma Agrária.

Art. 41. As Delegacias Regionais do
instituto Brasileiro de Reforma Agrá
ria (LE.R.A.R.), cada qual dirigida
por um Delegado Regional, nomeado
pelo Presidente do Instituto BrasIleiro
de Reforma. Agrária áentre tecnicos
de comprovada experiência em proble,
mes agrários e reconhecida .idoneída
de, são órgãos executores da Refor
ma nas regiões do país, com áreas de
jurisdição, competência e funções que
serão ríxadas na regulamentação da.
presente Lei, compreendendo a ela,
boração do cadastro, classrncaçâr, das
terras, formas e condições de uso atual
e potencial da propriedade, preparo
da.'> propostas de desapropriação, e ,se
leçâo dos candidatos à aquisição das
parcelas.

Parágrafo único. Dentro de cento e
oitenta dias, após a publicação cio de
creto que a errar, a Delegacia Regío
nal apresentará ao Presidente do rns.
tituto .Braailelro de Reforma Agrá
rra o plano reg.onal de Reforma Agrá
ria, lli.3. forma prevista nesta Lei.

Art. 42, A Comissão Agrária, CO.l1J3
tftuída de um representante do Ins,

tituto Brasileiro de Reforma Agrária,
que a presidirá, de três representan...
tes dos trabalha-dores rurais, eleitos ou
indicados peles órgãos áe classe res
pectivos, de três. representantes .dos
proprietários rurais eleitos õu índíca
em pelos órgãos de classe respectí
vos, um representante categoTizad.ç. de
entidade pública vinculada à ag-ncul..
ture e um representante dos estahele
cimentos de ensino agrícola. é o órgão
competente para:

I - instruir e encaminhar os pe
didos de aquisição e de desapropriação
de terras;

II - manífestar.ze sôhre a lista de
candidatos selecionados para a adju
dlcação de lotes;;

III - oferecer sugestões à Delega
cia Regional na elaboração e execução
dos programas regionais de Reforma
Aerárra:

''Iv -' acompanhar. até sua implan
tação, os programas de reforma nas
áreas escolhidas, mantendo a Delega;
cia Regional informada sôbre o anda...
menta dos trabalhes.

§ 10 A Comissão Agrária será cons ...
tttuída quando estiver definida a área
príort táa-ía regional de reforma. agrá.,
ria e terá vigência até a implantação
dos respectivos projetos.

§ 29 VETAOO.

Seção IH

Do Zoneamento e dos cadastros

Art. 43. O Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária promoverá a reali
zação de estudos para o zoneamento
do pais em regiões homogêneas do
ponto de vista sócío-eccnômíoo e das
características da estrutura agrária,
visando a definir:

I - as regiões críticas que estão
exigindo reforma agrária com' progrea,
eiva eliminação dos minifúndios e dos
la tifúndioa:

II - as regiões em estágio maís
av.3,nça-do de desenvolvimento social e
econômico, em que não ocorram ten,
çôes nas estruturas demográficas e
agrárias;

III - as regiões já econômícamente
ocupadas em que predomine econo
mia de subsistência e cujos lavrauores
e pecuaristas careçam de assistência
adequada;

IV - as regiões ainda em rase de
ocupação econômica, carentes de pro-
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grama de desbravamento, povoamento
e colonização de áreas pioneiras.

§ te Para ta. elaboração do' zonea
mento e caracterização das á-reas prio
ritárias, serão levados em conta, essen
cialmente, 05 seguintes elementos:

a) a pssíçâc geográfica das áreas,
em relação aos centros econômicos de
várias ordens, existentes no País;

b)' o grau de intensidade de OC01'
rência de áreas em imóveis rurais .·acL
ma de mil hectares e abaixo de em,
qüsnta hectares;

c) o número médio de hectares por
pessoa ocupada;

d) as populações rurais, seu incre
mento anual e a dens-dada específica.
da população agrícola;

e)' a" releçâo entre o número de
propeietáríos e o número de rendei
TOS, parceiros e assalariados em cada
área.

§ 2~. A declaração de áreas p;.'10~

rítánas será feita por decreto 0.(,
"residente da República, mencionan;
do:

a) a crie.ção da Delegacia Regional
do Instituto Brasileiro de Reforma
Agrrárla com a exata delímítaçãc de
sua área de jurrsdíção;

b) la duração _do período de inter
venção governamental na área;'

c) os objetivos a 'alcançar; nrtccí
palmente o número de unidades fa
müíares e cooperatdvas a serem
criadas;

d) outras medidas destânadaa a
atender a peculiaridades regionais;

Art; 44. São objetivos dos zo~lea

nentos definidos no artigo anterior;

I - estabelecer as diretrizes da po.,
Iítaca agrária a sar adotada em caôa
ti'PO de região;

II - programar ':1 açâc dos óvgâos
governamentais, para desenvolvimento
do setor rural, nas regiões dellmí ta
Idas como de maior significação eco,
nômíca e social.

Art. 45. A fim de completar o.'.;
tnaba,lhos de zoneamento serão ela
borad-os pelo Ins-tituto Brasileiro de
Reforma Agrr"l'la levantamentos ~

análises para:
I - orientar as díspontothôadea

agropecuárias nas áreas sob o con
t~ôle do Instituto Brasàleíro de :::l.e
forma Agráróa quanto à melhor des
tinação econômica doas terras, adoção
de práticas adequadas segunda as

condições ecológicas, capaeidnde po
tencial de uso. e mercados interno e
externo;

II - recuperar, rnretamente. me
diante projetos especiais, as áreas de.,
gradadas em .vn'tude ce uso pt-edató
do e ausência de medidas de prote
ção dos recursos naturais renováveis
e que 62 situem em regiões de elevado
valer econômico.

Art. 46. O Instituto Brasíleíro <te
Reforma Agrária promoverá Ievanta.,
mentes, com utilização, nos casos ín,
dícados, dos meios orevistos no CEt~

pítulo II do Título i, para a elabc
ração do, cadastro dos imóveis ;"U:'aJ:)

18m todo 'o País, mencionando:

I - dados para earactenzaçâo dOI>
imóveis rura-s corri Indicação:

a) de proprietário e de sua fa
mllia;

b) dos titulas de domtnto, da na
tureza da posse e da forma de adrm
rnstraçãc:

C) da lccalízação geográtrca:
d) da área com desci-íçâo das 11~

nhas de dívisas e nome dós respec..
Uvas confrontantes:

e) das dimensões das testartas para
vías públíces:

j) do va-lor das terras, das benfeí.,
tortas, dos equipamentos e daa üns
.atações existentes dtscrímínadamen,
te;

II - natureza e concuções aati vias
de acesso :e respectivas distâncias do.'!
centres demográficos me.ts próxímoa
COm população:

a) até 5.000 haoitantee:
b) de mais de 5.aDO a lQ.QOO 11!:t'

bitantes:
C) .de ma's de 10,000 a 20.000 ha

bitantes;
d) de mais de 20. O'tJO a 50. (};)í) na

bitantes:
e) de mais de 5'0 000 a. 100.(tOO na

bitantes;
J) de mais ce hJO. 000 haoítantea

!lI - condições da exploracão e
do uso da terra, indicando;

a) as percentagens da superttcie
'total em cerrados, matas, pastagens,
glebas de cultivo (especifíoadamente
em exploração e inexplorados) e em
áceas ínaproveítáveís:

b) os tapes de cultivo e de crtaçãc
as formas de proteção €l comereíalí..
zaçâo dos produtos;

c) Os sistemas de contrato de tra
balho, com díscrlm.naçâc de arrenda
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táríos, parceiros e trabalhadores ru
rais;

à) as práticas conse-vacior.ictaa
empregadas e o grau de mecanização.

e) OS volumes e os Indlces médios
relativos à produção obtida;

j) as condições para o benencía
menta dos produtos agropecuàr.os

§ 19• Nas áreas prioritárias de re
forma agrária serão compementadaa
os fichas cadastrais elaboradas paz-a
atender às finalidades fiscais, com
dados -elat.vos ao relêvo, .às penden
tes, à drenagem, aos solos t a outras
earaotertstícas - ecológicas que pemu
tem avaliar a capacidade do uso
atual e' potencial, €' fixar uma .c.es
sifícaçâo das terras para os tms de
realizacâo de estudas micro-econômí.

iCOS, visando, essencialmente, à de.,
terminação por amostragem pare caca
zona e forma de exptoraçào:

a) das áreas mínimas ou mó'Iutos
de p-ropriedade rural determinados de
acôrdc com elementos enuméradca
neste p-arágrafo e, mais, a fôrça ,de
trabalho do conjunto Jamíilar medro
o nível técnológíco predominante e
a renda famílíar a ser obtida;

b) dos limites permitidos de áreas
dos imóveis rurais, OS quais não ex
cederão a se-scentes vêzes o módulo
médio da propriedade rural nem BJ
seiscentas vêzes a área média dos
imóveis rurais. na respectiva ZO':1.t:t;

c) das dimensões ótimas do Imóvel
rural do ponto da vista do rendímen
to econômico;

d) do va.or das terras em função
das caracterfstícas do imóvel rur-al. da

classifícaçãc da capacidade potencial
de USo e da vocação agrtcola des
terras:

e) dos· limites mmímos de produü
vídede agrícola, para contrcnto com
os mesmos índices oottdus em cada
imóvel nas áreas prrorttárias de re
forma agrár.a..

§ 29, Os cadastros serão organiza
dos de acôrdo COm normas e ríchas
aprovadas pelo Insuítuto Brasileiro de
!Reforma Agrária na form-a indicada
no regulamento, e poderão ser exe,
cutadosvcentrelízadarnente pelos ór
gãos de valorízação regional, pelos
Estados ou pelos Munícíp'os, caso em
que o Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária lhes prestará assistência téc
nica e tmaneeíra, com o objetivo de
acelerar sua realização em áre-as pno,
rrtârías de Reforma Agrária.

§ 31\ Os cadastros terão em vista "a
possíbihdade de garemtír a crascn-

cação, a identificação e o grupamento
dos vários jmóvels rurais que perten
çam a um únICO projmetárto, ainda
que situados em municípios distintos,
sendo fornecido ao propcretárto o cer.,
ttfíoado de cadastro na forma indica
d.a. na regulamentação desta Lei.

§ 4'? Os cadastros serão continua
mente atualizados para inclusão das
novas propi íedades que forem sendo
conetítuídav e, no mínimo, de cinco
em cinco anos serão feitas revisões
gerais pare .atualízaçIo das fichas já
levantada-s .

§ 59, Poderâr, os proprtetárícs' re
querer a atualízaçâo de suas fíchea,
dentro de um ano da data das moüí
r'cucõss substanciais relativas aOS
respectivos imóveis· rurais, desde qu:e
comprovadas as alterações, a cxítérto
do Instituto Brastleíro de Reforma
Agrarta .

§ 69 N{) cr9.,so de imóvel rural em
comum por fôrça de herança, as par
tes ideais, para os rins desta Lei, se
rãc consideradas corno S8 dívrsãc
houvesse, dev-endo ser cadastrada a
área que, na partilha, tocaria a cada
herdeiro e admitidos os demais dados
médios ver.ficados na área tot..al .do
imóvel rural.

§ 7Q, O cadastro inscreverá o valor
de cada- imóvel de acôrdo com os ele
mentos enumerados neste artigo, com
boee na deelaa-açâo do proprtetàrto
relativa ao valo,· da terra nua, quan
do não impugnado pelo Instituto Bra
r'üeiro de Reforma Agrária. ou O va
lor que resultar da avaliação cadaa
tr al.,

TíTULO IH

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO
RiURAL

Capitulo I

Da Tributação da Terra

Seção I

Critérios Básicos

Art. 47, para. incentivar a política
de desenvolvimento rural, o Poder Pú
blíco se utilizará da tríbutaçao pro
gressiva. da terra, do Impôsto de Ren...
da, da colonização pública e parti
cular, da assistência e proteção à
economia rural e ao cooneratrvísmc
e, r.najmenta, da regulamentação do



Aros DO PODER LEGISLATIVO

-USo e posse temporários da terra, ob
jetivando:

I - dosestnnuiar os que exercem
o direito de propriedade sem obser
vância da função social e econômica
da terra:

n - estimular a racíonaüzação ca
atividade agropecuária dentro dos
princípios de conservação dOs recursog
naturais renováveis;

m proporciona-r recursos à
União, aos Estados e Municípios para
financiar os projetos de Reforma
Agrária;

IV - aperfeiçoar os sistemas oe
contrôle da arrecadaçã-o dos ímpos.,
tos.

Seção TI

DO Impôsto Territorial Rural

Art" 48, Observar-ae-ão, quanto ao
Impôstc 'I'errtorral Rural, os seguin
tes príncípíos:

I - a união poderá atribuir, por
convênio, aos Estados e Municípíos, o
lançamento, tendo par base os levan
tamentos cadastrais executados e pe
rtótücamente atualizados;

n - a união também poderá atri
buir, por convênio, aos Municípios, a
arceoadaçào, f;candoa êles garantida
a utilização õa importância arreca
dada;

III - quando a arrecadação ror
atribuída, por convên'o, ao Municí
pio, à União caberá o contrôle da CO
brança;

IV - as -épocas de cobrança õeve
tão ser fim.das em regulamento, de
tal forma que, em cada região, se
ajustem, o mais possível, aos perto
dos normaãs de comercialização da
produção;

. V - o 'jmpõsto arrecadado será ccn-.
tabílízado díàrramente como depósito
à ordem, exclusivamente, do Municí
pio, a que pertencer e a êle entregue
diretamente pE'las repartições aereca
dadoras, no último dia útil de cada
mês;

VI - ° ímpêsto não íncídírá sôbre
sítios de área não excedente a vinte
hectares, quandn ~& cultive Só ou com
sua ramtua, o proprietário que não
possua outro Imóvel cartigJ 29, pará
grafo único, da constrturção Federal)'

Art, 49" As normas geraís para. a
fixação do ímpôsto tcntcnai obede
cerão a critérios de. progressívídade e

regressívídade, levando-se em conta
oe seguintes fatôres:

I - os valôres da tema e dar> ben ...
feitorias, ao imóvel;

II - a área € dimensões do imóvel
e das glebas de diferentes usos;

II! - a situaçã-o do imóvel em re
lação aos elementos do íncíso TI do
art. 46;

IV - as conoicoes tecmces e eco
nômicas de exploração agropecuár.ía
índusb-íal:

V - a natureza <la posse e as con
dícêes de contratos de arrendatáríos,
parceiros e assalariados:

VI - a ciassír'cação: das terras- e
emas firmas de uso e rentabilidade:

VI! - a área total agracultável ao
conjunto de imóveis rurais de um
mesmo proprietárro no, Pais.

§ 1'\ Os Iatôres mencionados neste
artigo, exceção feita dos tnd'cados no
inciso IlI, serão declarados pelo pro
pdetãrio ou obtidos em levantamento
cadastrar.

§ 29 T(~aos os proprtetás-íos rurais
ficam obrigados, para os fins previs
tos nesta Lei, a fazer declaração de
propriedade, nos presos e segundo
normas fixadas na regulamentação
desta Lei'.

§ 39. As declarações dos proprletá
r:05, para fornecimento de dados des,
tanados à inscrição cadastral, são fei
tas sob sua inteira responsabílídaée
e, no cavo de dôlo .OU. má-fé, os obri
garão-ao pagamento em dôbre dos trf.,
butos realmente devidos. além das
multas decorrentes das despesas com
as verificações necessárlaa.

Art. 50. o. valor básico do tmpôsto
será determinado em aâíquota de d01S
décimos por cento sobre o valor real
da terra nua, declarado pelo ' pro
prietário e não impugnado pejo órgão
competente, ou resultante da avaüaçâc
cadastral,

§ 19 Levando-se em conta a área
total agr tcultável do conjunto de imó
veis de um mesmo proprietário no
País, nestes consideradas as áreas cor
respondentes às frações ideais quando
em condomínio, êsse valor básico será
muttípücado por um coencie cte oe
progressívídade, de acôrdo com a se
guinte tabela:

a) área total no máxim-o igual à
média ponderada dos módulos de área.
estabeleci-dos para as várias regiões em
que se situem as propriedades: coefi
ciente um;
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b) área maior do que uma até dez
vêzes o módulo definido na alínea a;
coeficiente um e meio;

c) área maior do que dez, até trinta
vêzes o módulo definido na alínea a:
ocenciente dois;

à) área maior do que trinta, até
oitenta vêzes o módulo definido na
alínea a: coeficiente dois e meio;

e) área maior do que oitenta, até
cento e cinqüenta vêzes o módulo de
finido na alínea a: coeficiente três;

j) áa'ea maior do que cento e cin
qüenta, até trezentas vêzes o módulo
definido na alínea a: coeficiente três
e meio;

g) área maior do que trezentas, até
seiscentas vêzcs o módulo definido na
alínea a: coeífcíente quatro;

h) área superior a seiscentas vêzes
o módulo definido na alínea a; coefi
ciente quatro e meio,

§ 29 O produto da multiplicaçâo do
valor básico pelo, coeficiente previsto
no parágrafo anterior será multiplica
do por um coeficiente de Iocaltzaçáo
que aumente o ímpôsto em função da
prqxírmdade aos centros de consumo
definidos no inciso II do art. 46, e das
distâncias, condições e natureza de
vias de acesso aOS referidos centros,
Tal' coeficiente, variando no território
macíonaã de um a um e seis décimos,
será nxaco por tabela ti. ser baixada
por decreto do Presidente da Repú
blica, para cada. região considerada no
zoneamento p' evísto no artigo,

§ 3° O valor obtido pela aplicação
do disposto no parágrafo anterior será
multiplicado por um coeficiente que
aumente ou diminua aquêle valor, se
gundo a natureza da posse e' as con
dições dos contratos de trabalho, na
forma seguinte:

a) 'segundo o grau de alheamento
do pro-prietário na administração e
nas responsabilidades de exploração
do imóvel rural, segundo a forma e
natureza dos conrràtos de arrenda
mento e parceria, e à f.alta de atendi
mento em condições condignas de
confôrto doméstico e de hígrene aos
arrendatários, parceiros eass<:lJariadbs
- coeficientes que aumentem aquêle
valor, variando de um a um e seis ué
cimos. na forma a ser estaocieeioa na
regutamentaçâc desta Leí ;

b) segundo o grau de dependêncte.
e de parttctpaçâo do propr ietárrc tios
frutos, na admínístraçâo e nas respon
sabilidades da exploração do imóvel

rural; em função das factlídades con
cedidas para habitaqão, educação e
saúde dos assalariados - coeficientes
que diminuam o valor do ímpôsto de
um a trõs décimos, na forma a ser es
tabelecida na regulamentação deste
Lei.

§ 4'? Uma vez obtidos os elementos
cadastrais relativos ao item III do
arb. 46 " fixados os índices previstos
no § 19 dêste artigo, o Valor obtido
pela aplicação do disposto no IX3..rá
grafo antertov será multiplicado por
um coeficiente que aumente ou di
minua aquêle valor, segundo as con
dições técnico-econômicas. de explora
ção, na forma seguinte:

a) na proporção em que a explora
ção se faça com rentabilidade inferior
aos limites mínimos fixados na forma
do § 19 do art. 4'6 e COm base no tipo,
condições de cultivo e nível tecnoló
gico de exploração - coeficíentes que
aumentem o valor do impôsto, va
rfando de um e um e meio, na forma
a ser estabelecida na regulamentação
desta Lei;

b) 113. proporção em que a explora
ção se 'faça com i-entabíhdade superior
ao minímo referido na alínea anterior,
e segundo o grat. de atendimento à
vocação econômica oa terra, emprêgc
ode práticas de cultivo 0U de criação
adequadas, e processos de beneficia.,
mente ou mdustrraltzacáo LO': produ
tos agropecuártos.. - coeficientes que
diminuam o v::\,,)r cc impôsto, va
ríandc êles de um á quatro décimos,
na forma a ser estabeleciaa pela regu
Iemeutacão desta Lei.

§ 59 Se o ímpôsto terrltorlaü rural
lançado rõr superior ao do exercício
anterior, mesmo que a área agricultá
vel explorada do imóvel rural seja in
ferior ao mínimo necessário para
classífícá-Io como emprêsa rur.ai, nos
têrmos do artigo 4°, inciso VI, será
permitido ao seu proprietário requerer
redução de até cinqüenta por cento
do ímpôsto lançado, desde que, em
função das características eooíóncas
da zona onde se localize o referido
imóvel, elabore projeto de ampliação
da área explanada e o mesmo seja
considerado satisfatório pelo Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária.

§ 69 No caso de propriedade em con
.domímo, o coeficiente de progressíví
dade refe-rido no parágrafo pnmeíro
será calculado corno média ponderada
em que os coeficientes <ia tabela cor
respondentes à situação de cada con-
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dômíno definida no corpo do mesmo
parágrafo são multiplicados pela. sua
área ideal e 2.00 final somados e divi
dida a soma pela área total da pro
priedade.

§ 79 Os coeficientes de' progressivi
dade de que tratam êste artigo e os
parágrafos antertcres só serão aplica
dos às terras não aproveitadas recío
nalmente.

§ 80 As florestas ou. matas, es áreas
de reflorestamento e as por elas
ocupadas, cuja conservação tôr neces
sMia, DOS têrmos de, legislação no
restal, n:,.Q pedem ser tributadas.

Art. 51. VETADO.
parágrafo único. VETADO.

Art. 52. O proprietário rural que
deseje pleitear Os benerícíos referidos
no artigo 50, -~ 5'?' '., VETADO des,
ta Lei, deverá sohcitan da Un~ã(j o
seu deferíment.o. anexando, ao reque.,
s-imento, comprovante da apcovaçâo
do projeto pelo Instituto Bra~neiro

de Reforma Agrúrta..
§ 19 O projeto apresentado ao Ins.,

·tituto Bres'Ieíro de Reforma Agrária
será por êste aprovado ou rejeitado
dentro do prazo máximo de noventa
dias, sendo considerado aprovado S€
dentro cesse. prazo 'lã-O houver pro,
nunciamento do órgão,

S 2° Aprovado o projeto, ° .propríe,
táráo terá prazo ele noventa. dias para
assinar, junto ao Instituto Brasileiro
de Reforma Argárta. têrmo de com
prom.sso de SUa execução.

§ ~Ç> Se ao final de dois' anos, con
tados. da deta da aprovação do pro
jeto, não estiverem executados no mí;
ritmo trinta par cento dos trabalhos
mêle previstos, o Instituto Brasileiro
de Reforma Argáría fa!'A à União a.
competente notificação, para efeito de
ser cobrada a parte reduzda ou sus.,
pensa dos impostos lançados, acres,
cida da taxa de correção monetárte,
calcutade na forma da lei que regu
la a matéria.

Seção IU

Do Rendimento da Exploração Agrí~

coto e Pcstorit e das Indústrias Ex
trativas, Vegetal e Animal

Art. 53. Na determinação, para
efeitos do Impõsto de Renda, do ren
dimento liquido da exploraçâ-, agrf,

cola OU pastoril, das indústrias extra.
tavas, vegetal e animal, e da trans
dormação de produtos agríco'as: e pe.,
cuárros feítar pelo próprio agricultor
ou criador, com matéria-prima da
croprtedade explorada, aphcarcse-á o
eoef'orente de três por cento sobre °
'Valor referido no inciso I do art. .49
desta Lei, constante da deolaa-ação

de bens ou do balanço patrímonlal .
§ 19 As construeões e benfeitorias

serão deduzidas do valor do ímcvel,
sôbre elas' não recaind-, a tributação
ce que trata: êste artigo.

§ ~'? No caso de não ser posslvej
apurar o valor exato das consu-ucões
e benfeítortas existentes, será ele ar
oítrado em trinta por cento do valor
da terra nua, conforme declaração
para efeito do pagamento do íz..npôsto
territorial.

§;;:o Igualmente será deduzido o
vale'! do gado, das máquinas agrico
las e das culturas permanentes, só.,
ore êíe aplicando.sa Q' coeficiente de
um por cento para a determínacã., da
(renda tributável.

§ év No caso de imóvel rural ex,
'plorado por a.n-endatár!o, o valor
anual e.o arrendamento poderá ser
deduzido da importância tributável,
calculado nos têrmcs dêste artigo e
§ § 19, 29 e 3<:1. Admitir-se-á essa de,
ducão dentro do limite de cinqüenta
paI: cento do respectivo valor, desde
que se comuniquem à repartição ar
.recadadora o nome e enderéco do pro,
prietário, e ° valor do pagacnento-que
'lhe houver sído feito.

~ 59 Poderá também sei' deduzida.
do valor tributável, referido no pa.,
ràgraro anterior, a importância paga
pe'o contrrbuínta no último exercício,
a titulo de Imposto Territorial Ru
ral,

§ 69 Não s8r5,,0 perm.tídss quais,
quer outras deduçôeg elo rendimento
üíquídn calculado na forma dêste er,
tigo, ressalvado o disposto nos. §§ 4i:l
e 5°.

~ '7Ç> Ao prcprietárro do imóvel ru,
rat, total ou parcialmente arrendado,
'conceder-se-á o direito de excluir o
valor dOE bens arrendados, desde que
declarado e comprovado o valor do
arrendamento e identificado o arren,
datár!o ,

§ 89 As pessoas físicas é facultado
reajustar o valor dos ímcvels rurais
em .suas' declarações de renda e de
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bens, a partir do exercício financeiro
de 1965, independentemente de qual
quer comprovação, sem que seja trt
rbutável o aumento de patrimônio re,
sujtante dêsse reajustamento. As em.
prêsas rurais, organizadas sob a for
ma de sociedade civil, serão outorga
dos idênticos beneficios quanto ao re,
gistro contábil e ao aumento do etívo
líquido.

§ 99 A falto, de integralízaçâr, do
capital das -emprêsas rurais, referidas
mo parágrafo anterior, -nao impede 3J
correção do ativo, prevista neste ar.
ügo. O aumento do ativo Iíqutdo e
do capital resultante dessa correção
não poderá ser aplicado na integrra'L
zaçâo de ações OU quotas.

§ 10. Os aumentos de capital das
pessoas jurfdlcas resultantes da íncor.,
poraçâo, e seu ativo, de ações distrf,
buidas em virtude da correção mo,
netéria realizada por emprêsas ru,
raís, de que sejam acionistas ou só
cias nos têrmos dês te arblgo, não se
frerâo qualquer tributação. Idêntica
âsençãn vigorará relativamente às
lÇÕeS resultantes daquele aumento de
catxtal ,

§ J.1. Os valôres de que tratam as
§§ 8Q e lJ. dêste artigo, não poderão
er inferiores co preço de aqulsíçâc

ia imóvel e das inversões em benrel;
.ortas, atualizadas de acôrdo com os
eocttcíentes de correção monetária. -fí ,
tados pelo Conselho Nacional de Eco
nomia.

Art. 54, V:!:TADO;

§ 1" VETADO.
§ 29 VETADO.
:§ 3" VETADO.
§ 4° VETADO.
I§ 5(> VETADO.

Capitulo II

Da Colonização

Seção I

Da Colonização Oficial

Art. 55. Na colonização Q,ficial, o
voder Públícc tomará. a íntciatíva de
-ecrutar e selecionar pessoas ou ra
nüies, dentro ou fora do território
aacíonal, reunindo.as em núcleos agrf.,
olas ou agro-industriais, podendo en,
tarregar.se de seu transporte., recep
-âo, hospedagem e encaminhamento,
até a SU3J colocação e Integração nos
respectivos núcleos.

Art. 56. A colonização oficial de,
verá ser realizada em terras já ín-,
omoradas ao Patrimônio público Ou

quê venham a sê-lo. Ela será efetua,
,'da,pl'eferencia~mente, nas áreas:

I _ Qcio,::;as OU de aproveitamento
énadequado:

11 _ Próximas a grandes centros
urbanos e de mercados de fácil acea,
SO, tendo em vista Os problemas de
abastecimento;

lil ~ de êxodo, em jocars de fácrl
acesso e comunic~ção, de ac?rd~O c<,Jm
os planos nacionais e regionais ue v-as
de transporte; . .

rv _ de colonização predomínan..
temente estrangeira, tendo em. mrra
facilitar o processo de íntercultura
ção·V- de desbravamento ao longo dos..
eixos viários. para ampliar a rronteí
ra econômica. do País.

Art. 57. Os programas de coloniza
ção têm em vista, além 'dosrobjetrvcs
especificados no artigo 56:

I - a integração e o progresso so
cial e econômica do parceleíro:

TI -- o levantamento do nível de
vida do trabalhador rurad:

IH - à eonservacão dos recursos
naturais e a recuperaçêo social e eco
nômica de determinadas áreas;

IV - o aumento da produção e ua
produtividade no setor _primár:o_

Art. 58. Nas regiões prioritárias .de
f'Inídas pelo zoneamento e na üxa
cão de suas populações em outros re
giões. caberão ao Instituto Braaile.re
de Reforma -Agrárta as atívídades co...
lcnízadoras ,

~ 19 Nas demais tegíões. a co'onue..
cão oficial obedecerá à metodclogra
observada 'nos projetos real.zadog nas
áreas prrorftánías. e será coordenada
pelo- órgão do Ministérto 'da Agrtcuj-,
tura referido no àrt~~o 74. e executa;
da por êste. pelos Governos S-st~üufl1~

ou por entidades de valortzação l'e
giOI!.2J, mediante convênios.

§ 29 As, atríbuicões referentes à ee
leçâo de imigrantes são da competên
cía do M'mstérro das Relações Exte
teres, conforme díretrtzes fixadas pe

lo Ministério da Agricultura, em arti
culação com o Ministério do Tl'a,!".)·1.,!hQ
e pravldência Social. cabendo a{)· ór,
gâo referido no art. 74 a recepção a
o encaminhamento dos imigrantes;

art. 59. O órgão competente -to Mt
nlstério da Agricultura referido no
artigo 74, poderá criar núcleos 1e co
Ionização, visando a fins especlaís. e
d-everá Igualmente entrar em -ntcn..
dímentos .com 6 Ministério da oucr-
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ra pera O estabelecimento. de cclõ..
nias, com assistência muttor, na jron..
tema continental.

SEÇÃO rr

Da colonização particular

ArL 60. Para os efeitos desta Lei,
eonsíderem-se emprêsas particulares
ae nojontzaçáo as pessoas físicas e 3U~

rrdícas de direito privado que trve
rem por finalidade executar progra..
mas de valorização de áreas OU na
distribuição de terras.

§ 19 E' dever do Estado estjmorae,
pelos meios enumerado, no artigo 73,
as in.cíativas particulares de cotoní..
zação.

§ 29 A empresa ruraã, definIda no
inciso VI do artigo 4'1, desde que m ..
cluída em projeto de colonização, de..
verá permitir a livre partácípeçao em
seu capital dos respectivo, parcelei..
ros.

Art. 61. Os projetos de cOloniza,çao
partdculer, quanto à metodologia, de
verão ser previamente exaanmados
pelo Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária, que inscreverá a entidade e
O respectivo projeto em registro pró..
pr:c. Tais, projetos serão aprovados
pêlo Ministério da Agricultura, cujo
órgão. próprio coordenará a respectt
ve. execução.

§ 1Q Sem prévio registro da -nnue..
de colonizadora e do projeto e sem a
aprovação dêste, nenhuma. parcela
poderá ser vendida em progrBmaa
particulares de colonização.

§ 2(; O proprietário de terras pró
prias para a lavoura ou pecuária, m
teressado em Ioteá-Iaa para tais de
urbanização' ou formação de sitios de
recreio, deverá submeter o respectivo
projeto à, prévia aprovação e tlscall
zaçâo do órgão competente do MIms
térto da Ag.ricultura ou do Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária, ccn
forme o caso.

§ 39 A fim de possíbilltar o oaoee..
tro, o ccntrôle e a fiscalização dos lo
teamentos rurais, Os Cartõriosje Re
grsbro de Imóveis são obrigados a co
municar aos órgãos competentes; re
feridos no parágrafo anterior, os re
gistros efetuados nas respectivas cir
cunscrições, nos têrmos da legislação
em vigor, informando o nome do pro
pnetáno. a denominação do imóvel e
sua localização, bem como a área, o
número de lote§ e a data do -eglstrc
nos citados órgâos ,

§ 411 Nenhum projeto de colorüzacãc
particular será aprovado para gozar
das vantagens desta Lei, se não con
signar para a emprêsa colonizadora
as seguintes obrigaçóes mínimas i

a) abertura de estradas de!'>.eesso
e de penetração à área a ser colem
=:la-

à) 'divisão dos lotes e-respectrvo P!~
queteamento, obedecendo a .üvrsâo,
tanto quanto possível, ao critério da
acompanhar as vertentes, partindo a
sua, orientação no sentido do espigão
para as águas, de modo a todos os lO
tes possuírem água própria ou co
mum:

C) manutencão de uma reserva no
restal nos vértices dos espigões e nas
nascentes;

d) prestação de asststêncía _j1~d.~C3

e técnica aos adquirentes 'de lotes 6

aos membros de suas ramütes:
e) fomento da produção de uma de

terminada cultura agrícola já predo
minante na região ou ecolõgíoaman
te aconselhada pelos técnicos do Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrária
ou do Ministério da Agricultura;

j) entrega de documentação Iegau
zada e em ordem El.-OS adquirentes de
lotes.

§,§ 59 ~ 69 _ 79 - 811 - VETADO.

Art. 62. Os interessados em proje
tos de colonização, destinados ~

ocupação e valorrzaçâo econômica da
terra, em que predominem .o traoalho
assalariado Ou contratos de arrenda
mento e parceria, não gozarão doa
beneficios previstos nesta Lei.

Seção In
Da Organização da Colonização

Art. 63. paoa atender aos objeti
vos da presente Lei e garantir as me
lhores condições de fixação do homem
à terra e seu progresso social e eco
nôrra'co, os programas de colonização
serão elaborados prevendo-se OS gru.,
pamentos de lotes em núcleos de -co
loruzaçâo, e ríêstes em distritos, e a as;
soeação, dos parceleíros em coopera
tivas.

Art. 64. OS lotes de cotonízacâo
podem ser;

I - parcelas, quando, se destinem
ao trabalho agrícola do parceleíro e
des.ua Iamílta cuja moradia, quando
não rôr no próp:rl:o local, há de ser
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no centro da comunidade a que elas
correspondam:
II - urbanos. quando se destinem

a constituir o centro da. comun'dade,
mcluíndo as residências dos traba
lhadores dos vários serviços ímplan
tados no núcleo ou distritos, even
tualmente às dos própr.cs parcelei
ros, e as ínstalacôes necessárias à
localização dos serviç.os admtrr.stra
üvcs-ass.stenciaís, bem como das ati
vidades .cooperativas, comercials, artB_
ianais e industriais,

~ 10 Sempre que o órgão compe
tente do Mlmstér:o da Agricultura ou
'o jnstrtutc Bnastleiro de Retorma

Agrária não manífestacem, dentro d-e
noventa dias da consu.ta, a prererên;
'CÍa a que terão direito, os lotes de
colonização poderão ser al.enadosr :

a) a pessoas qiue se enquadrem
nas condições e ordem de.preferêncla,
prevtstas no art. 25; ou

b) livremente, após c'nco anos,
contados da data de sua transcrl
çâO,

§ 2° No caso em que o adquirente
ou seu sucessor venha a desistir d2.1
exploracão direta, os imóveis rurais,
vendidos nos têrmos desta Le~, rever
Lerão ao patr mônto do alienante, po
dendo o regulamento prever as con
diçôes em que se dará essa reversão,
resguardada a restátuíção da quantia
já paga pelo adquirente, com a cor
reção monetária de acôrdo com os
tndíees do Conselho Nacional de Eco
nomia, apurados entre a data do
pagamento e da restituição, se .taa
cláusula constar do contrato de ven
da -respect.vo.

§ 39 Se Os adquínentes mantiverem
Inexploradas áreas suscetíveis de
aproveitamento, desde que à sua dis
posrção existam condições objetivas
para explorá-las, perderão o dlre.to
a essas áreas, que reverterão ao pa
trimônio do alienante, com a simules
devolução das despesas feit-as, ~

§ 4Q Na regulamentação das ma
térias de que trata êste capitulo, com
a observância das primazias já codí
f.cadas, se estipularão: -

a) as exigências quanto .aos títulos
de domínio e à demarcação de divi
sas'

b) Os crftártos para rtxeção das
áreas-limites de parcelas, lotes urba-

uos e glebas de USO: comum, bem como
dos preços, condições de j.nancia
mente e pagamento:

c) o SIStema de seleção dos parca
Ieíros e artesãos;

d) as limitações para dístnbuição,
desmembramentos, al,ienação e trans.,
missão dos lotes;

e) as sanções pelo ínad'mplemento
das cláusulas contratuais;

j) os serviços que devam ser asse
gurados aos promitentes comprado
res, bem como os encargos e isenções
tr~butálTias que, nos têrmos da lei,
lhes sejam conterídos.

Art. 65. O-imóvel rural não é div:~

srvel em áreas de dimensão inferior
à constitutiva do módulo de propríe;
dade rural.

§ 1Q Em caso de sucessão causa
mortis e nas partíãhas judie"ais ou
amigáveis, não Se poderão dividir
Imóveis em áreas ínfer.ores às da di
mensão do módulo de proprtedade ru
ral.

§ 2° Os herdeíros ou os Iegatârios,
que adquirir.empor sucessão o domí
nio de Imóveíss rura.s, não poderão

dividi-los em 'Outros de dimensão in
ferior ao módulo de propriedade ru
ral.

§ 39 No caso de um Ou mais her
de'ros Ou Iegatáriog de.seja1;: explorar
as terras assim havidas, o Instituto
BrasOeil'o de Reforma Agrária pode
rá prover no sentido de o requerente
ou requerentes obterem fínanclamen.,
tos que lhes facultem o numerário
para índen.zar Os demais condôminos.

§ 4" O financiamento referido TIO
parágrafo antertor só poderá ser con
cedido mediante prova de que o re
querente não possui recursos para ad
quirir o respectivo lote.

Art. 66. Os c-ompradores e prom.;
tentes compradores de parcelas re
eultentes de colomíeação ofícíal ou
parblcular, ncam isentos do paga
mento dos tributos federais que in
cidam diretamente sôbre o imóvel
durante o .perícdo de cinco anos, a

contar da data da compra ou com;
orom'sso

Parágrafo úníco. O órgão compe
tente fl;1l:mará convênios com o fim
de obter, para Os compradores e pro
mitentes compradores, idênt:cas isen
ções de trábutosvestaduaís e municl.;
pais.
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Art. 67. O Núcleo de coiomzaeao.
como untdade básica, caracter. za-se
por um conjunto de parcelas integra
das por uma sede administrativa e
serviços comunitários.

parágrafo único. O número de par
celas de um núcleo será cond.cíonado
essenc.almente pela possíbüídade de
conhecimento mútuo entre os pwce
Ieíros e de SUa identrncaçao pelo 00
mínstrador, em função das crmen
sôes adequadas a cada região.

Art. 68. A emancipação do núcleo
ocorrera qu~ndo.este ttver condições
ele vida autônoma, e será declarada
por ato do órgão competente, obser
vedes os preceitos legais e reguãa.,
mentares.

Art. 69. O custo operacional do
núcleo de colonização será progress'.
vamente transferrdo aos proprtetártos
das parcelas, através de cooperativas
Ou outras entêdades que os congre
guem. o prazo para essa transreren
ela, nunca superior a cinco anos, 0011
tar-se-a :

a) a partir de sua emanc'pação:
b) desde. quando a maioria dos

parceleíros já tenha recebido os tí
tulos defínctivos, embora o núcleo -não
tenha . adquirido- cond.çôes de vida
autônoma .:

Art. 70. O Distrito de Ccíonízaoão
caracteriza-se como unidade consta
tuída por três ou mais núcleos in

terttgados. subordinados a uma única,
chet!a, integrado por serviços "geraüa
admmístradívoa e comunitártos .

Art. 71. Nos casos de regiõesmu.to
afastadas dos centros urbanos e doa
mercados consumidores, só se permi
tirá. a crganíaaçâo de Distrito de CO~

Iomeação.

Art. 72. A regulamentação oeste
capítulo estabelecerá, para os proje.,
Los de colonização que venham a go
zar .dos benefícios desta Le":

a) a forma de administração, a
composíção, a área de jurisdição e 05
critérios de vinculação, desmembra
mento, e incorporação dos núcleos aos
D'str.itos de Colonização;

b) os serviços gerais administrativos
e comunitários indíspensáveís para a
implantação de núcleos e Dtstrfto de
Colonizações- ,

c) os serviços complementares de
assistência educacional, sanitári-a, so
cial, técnica e creditícía ;

d)os serviços de produção, de be
neficíamento e de .Industrialízação e
de eletzlticaçâc rural, de ,come"rc1ali~
zação e transportes;

e) os serviços de planejamento e
execução de obras que, em cada caso,
sejam aconselháveis e devem ser con
sid-erados para a eficácia dos progra
mas.

Caoítulo TIl

Da Assistência: e Protectio à Economia
Rural -

Art. 73. Dentro das diretrizes fixa
das pare a pclitdca de desenvolvimen
to rural, Com o fim de prestar assâs;
téncía social, técni-ca e tomentísta e
de estimular ta. produção agropecuária,
de forma a que -ela atenda não só ao
consumo nacional, mas também à pos
síblldade de Obtenção de excedentes
exportaveís, serão mobilizados, entre
outros, Os seguintes metes:

I - assistência técnica;
li - produção e dístrlbulçâc de se

mentes e mudas;
IH - criação, v.enda e distribuição

de reprodutores e uso da in
semíneção artàftcíal ;

IV - mecamzaçâcvagrícola.;
V -;-. cooperativismo;

VI - assástência financeira e cre-:
ditícia.;

VII - assistência' à comercialízaçâo;
VIII - industrialização e benefici'a~

menta dos produtos;
IX - eletrificação rural e obras

de nura-estrutura:
X - seguro agrícola;

XI - educação, através de eatebe;
lecímentcs agrícolas de orien
tação profíssionaf

XII - garantia de preços mínimos
à produção agrícola.

§ '1<> Todos os meios enumerados
neste artigo serão utdllzados paea dar
plena capacitação ao agricultor -e sua
família e visam, especialmente, ao
preparo educacional, à formação em
presaríal e técnico-profissional;

a) garantindo sua integração social
e ativa parbícipação no processo de
desenvolvimento rural; .

b) estabelecendo, no meio rural. cli
ma de cooperação entre o homem e
o Estado, no aproveitamento d.a terra.

§ 2g No que tange aos campos -íe
ação dos órgã-os incumbidos de orien
tar, normalizar ou executar a políti
ca de desenvolvimento rural, através
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dos meios enumerados neste artigo,
observar-se-á o seguinte:

u) nas áreas abrangidas pelas re
giões prioritári,as e incluídas nos pla
nos nacional e regionais de Reforma
'Agrária, a atuação competirá sempre
eo Instituto Brasileiro de Reforma
Agrál'i.a;

b) nas demais áreas do país, êsses
meios de ,assistência e proteção serão
uWiza,do.s sob coordenaçã-o do Minis
tériu da Agricultura; no âmbito de
.abuaçâc dos órgãos federais, pelas re
partdçôes e 'entidades subordinadas cu
vinculadas àquele MInistério; nas
áreas de jurisdição dos Estados, pelas
respectivas Secretartas de Agricultura
e entidades de economia mista, erta
d'3S e adequadamente organizadas com
a finalidade de promover o, desenvol-
vimento rural ; .

c) nas regiões em que atuem ór.,
gâos de valorraação cccnômtca.. tais
como a Superintendência do Desen
volvimento Econômico do jqordeste
(SUDENE), a Superintendência do
Plano de valorizacâc mconõmrcc da
Amazônia -(SPVEA), a Comissão do
Va~e do São Francísc., (CVSF), a
Fundação Brasil Central (FBC) , a,
ISuper~ntendência do P~a.no de vaiou.
zaçâc Econômica da Região Fronteira
Budceste . do Pais (SUDOSSTE), 'a
mtlüaação desses' meios poderá ser, no
todo ou em parte, exercida por êsses
órgão.;;.

§ 39 Os projetos de Reforma Agrá
ria receberão assistência integral, as
sim compreendido o emprêgn de todos
Os meios enumerados neste artigo, rí
cando a cargo dos organismos criados
pela presente Lei e daqueles já exis
tentes, sob coordenação do Instbtuto
Brasileiro de Reforma Agráría ,

§ 49 Nas regiões prioritárias de Re~

forma Agrárta, será essa assístêncaa
prestada, também, pelo Instituto Bra
süeíro de Reforma Agrária, em cola
boração com .os órgãos estaduais per
tinentes' aos proprietários rurais aí
existentes, desde aue se conatdtuam
em cooperativas, requeiram os benetí
cios aquj mencionados e se comjrrome
tam a- observar as normas estcbeleci
das.

Art. 74. li: criado, para atender às
atividades atribuídas por esta Lei ao
Ministério da Agricultura, O Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrárto
(INDA), entidade autárquica vincula
da ao mesmo Ministério, com perso
nalidade jurídica e autonomia fínan-

ceíra, de acôrdo com o prescrbto nos
díspostüvos seguintes:

I -o Instituto Nacional do Desen;
volvímento Agrário tem por fi_
nalidade promover o desenvol
vimento rural nos setores da
colonização, da extensão rural
e do oooperativismc:

II - o Instituto Na-cional do Desen~
volvímento Agrário terá Os re
cursos e o patrimônio defmídos
na presente Lei:

UI - o Instituto Nacional do Desen
volvimento Agrárto será dirigi
do por um presidente e lUU
Conselhr, Diretor, composto de
três membros, de nomeação do
Presidente da República,' me";
diante Indicação do Ministro
da Agrfeulture.;

IV - Presidente do Instituto Nacio
nal do Desenvolvimento Agrá

rio integrará a Comissão de
Planejamento da Política Agrí
cola;

V - além das atribuições que esta
Lei lhe confere, cabe ao Insti
tuto N·:'l.cional do Desenvolvi
menta Agráa'ío:

a) VET/IDO,

b) planejai', programar, orientar,
promover e Iiscalízar as atividades re;
Iatrvas ao cooperativismo e associa
tlvísmo rural;

c) colcborar em programas de 00
Iomzação e de recclonízação:

d) planejar, pr-ogramar, promover e
controlar oH,S atividades relativas à
extensão rural e cooperar com outros'
órgãos ou entidades que a executem:

e)' planejar, programar eprom'over
medidas visando à implantação e de
aenvolvlmento da eletrificação rural;

f) proceder à avaliação do desen.
volvlmento das atividades de exten
são rural ". VETADO

,q) realizar estud-os e pesquisas côbre
a orga.níaaçâo rural e propor as me'
didas dêles decorrentes;

h) VETAOO
i) atuar. em cclaboraçâc com os

órgãos do Mintstér o do Trabalho 111
cumbídcs da síndicalízaçâo rural ví.,
sando a harmoruzar as atmbuíçôes
legais com OS propósitos sociais, eco
nômicos e técnicos da agrícultura:

1) estabelecer normas, proceder ao
registro e promover a nscanzaçâo do
funcionamento das cooperativas e de
outras entidades .de associativismo ru
ral;
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k) planejar e promover a aquisição
e revenda de materiais agropecuários,
reprodutores, sementes e mudas;

l) controlar os estoques e as ope.
rações financeiras de revenda;

m) centralizar a movimentação de
recursos financeiros destinados à
aquisição e revenda de materiais
agropecuários, de acôrdo com o plano
geral aprovado pela Comissão de
Planejamento da Política Agrícola;

n) exercer as atribuições de que:
trata o ant , 88, desta Lei, no âmbito
federal;

O) desempenhar as atrtbuíçôea
constantes do art. 162 da Constituição
.Federal, observado o disposto no § 2q

do art. 58, desta Lei, coordenadas as
suas atividades com as do Banco Na
cinal de 'Crédito. Cooperativo;

p) firmar convênios com OS Ssta.
dos, MunIcípios e entidades privadas
para execução dos programas de de.,
senvolvlmento rural nos setores da
colonização, extensão rural, coopera
tivismo e demais atividades de sua
atribuição;

VI - a organização do Instdtutc
Nacional do Desenvolvime-nto Agrário
e de seus sistemas de funcionamento
será estabelecida em regulamenta,
com competência idêntica à fixada
para o Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária, no art. 1'04 e seus parágra
100.

Seção I

Da Assistência Técniro

Art. 75 - A assistência técnica nas
modalidades e com os objetivos derí
nidoc nos parágrafos· seguintes, será
prestada por todos os órgãos referi'
dos no-art. 73, § 29, alíneas a, b e c.

§ 19 - Nas áreas dos projetos de
r-eforma agrária, a prestação de as
ststêncía técnica será feita através do
Admmtstrador do Projeto, dos agentes
de extensão rural e das equipes de f":;'

pectaltstas. O Administrador residirá
obrtgatõrramente, na área do projeto
Os agentes de extensão rural e as
equipes d.e especialistas 8Jt·uarão a-o
nível da Delegacia Regional do Ins,
tituto Brasileiro de Reforma Agrária
e deverão residir na sua área de ju
rtsdiçâo, e durante a fase da ímplan,
tação, se necessário .na própria área
do projeto.

§ 29 - Nas demais áreas, fora cas
regiões prtorítárías, êste tipo de rtSS1S·
tência técnica será prestado na forma
indicada no art. 73, parágrafo 29, ali ...
nea b ,

§ 39 - Os estabelecímentos rurais
isolados continuarão a ser atendidos
pelos órgãos de assistência técnica 00
Ministério da Agricultura e das Se~
cretarras Estaduais, na forma atual Ou
através de técnicas e sistemas quo
vierem a ser adotados por aquêles oro
ganísmoa.

§ 49 - As atividades de assistência
técnica tanto nas áreas priorttárías de
Reforma Agrária como nas previstas
no § 3° dêste artigo, terão, entre ou
tros, os seguu.tes objetivos:

a) a planificação de empreendímen.
Los e atividades agrícolas;

b) a elevação do nível sanitário,
através de serviços próprios' de saúde
e saneamento rural, melhoria de tia
bitacâc e de capacitação de Iavredo
ree é criadores, bem como de suas ra
müías:

c) a criação do espírito- empresarial
e a formação adequada em economia
doméstica, Indispensável à gerência
dos pequenos estabelecimentos rurais
e à. administração da própria vida ta.
mílíar ;

d) a transmIssáo de conhectmentos
e acesso a meios técnicos concernen
tes a métodos e práticas agropecuá....
rias e extrativas, visando a escolha
econômica das culturas e criações. -,.~

racional Implantação e desenvolvi
mento, e ao- emprêgo de medidas de
defesa santtárta vegetal e anímal:

e) 6 auxílio e a assistência para
o uso raeíonaj do solo, a execução
de planos de reflorestamento. a ob
tenção de crédito e financiamento,
a defesa e preservação dos recursos
naturais;

f) a promoção, entre os agrtcut.,
teres do espíríto de liderança e de
asso-ciativismo.

Seção TI

Da Produção e Distribuição de
Sementes e Mudas

Art, 76 - OS órgãos referíüos 110
artigo 73, § 29, alínea b, deverão ex
pandir suas atividades no setor ce
produção e distribUição e de mate.
rtal de plantio, inclusive o básíco,
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de modo a atender tanto aos pares
Ieiros como aos agricultores em se
ral.

parágrafo único - A produção e
distribuição de sementes e, mudas,
inclusive de novas variedades, pene
rão também ser feitas por organí.,
zações particulares, dentro do siso
tema de ceraífícação de matenaí oe
plantio, sob a fiscalização contrôle e
amparo do Poder PúblI<lQ'.

Seção III

Da criação,~ Venda, Distribmção de
Reprodutores e Use. da tnseminaçao

Aruncia;

Art. 77 - A melhoria dos rena.
nhos e plantéís será feita através
de criação, venda de reprodutores e
uso da inseminação arnncei de
vendo os órgãos referidos no artIgu
73, § 29, alínea b, ampliar para eSSt1
fim, a sua rêde de postos especiali
zados.

Parágrafo únt.co - A crracâo ce
reprodutores e o emprêgo dá inse
minação, . artificial poderão ser feL
tos por entddades privadas, sob !I);)~
calização, conbrôle e amparo do Pó
der Público.

SEÇÃO IV

Da Mecanização Agrícola

Art. 73 Os Planos de mecanização
agrícola, elaborados pelos órgãos re.
éerídos no artigo 73, § 29, alínea b, le
varã-o em conta o mercado de mão
de-obra regional, as necessidades de
preparação e capitalização de pessoal,
para utilização e manutenção de ma.
quínaría ,

§ lo gsses pla.nos serão dimenstona;
d-os em funçã-o do grau de produtdvi
dade que se pretende alcançar em
cada uma das áreas geoeconômicas do
Pais, e deverão ser condíc.onados ao
nível tecnológico já existente e à com
pos.çâo da fôrça de trabalho QCOl'1'e!l.
te.

§ 29 Nos mesmos planos poderão ser
incluídos serviços adequados de ma
nutenção e de orientação técnica pare
o uso econômico das máquínas e ím,
plementos, os quais, sempre que pos
sível deverão ser realizados por entí
dades privadas espectalizadas .

SEÇÃO v

110 Cooperativismo

Art. 79 A Cooperativa rnte6"I'aI de
Reforma Agrária (OIRA) contará com
a. contmbuição financeira. do POdl::1

Público, através do Instituto Brasilei
ro de Reforma Agl"ârIa, durante o pe
rlodo de implantação dos respectivos
projetos.

â iv A contribUição financeira rere.
rtca neste artigo será feita de aoôr
do com o vulto do empreendimento,
a possibilidade de obtenção de crédi
to, empréstimo ou financiamento ex
terna: e outras facilidades.

§ 2~. A Cooper.atlva Integral de Re
forma Agrária terá um Delegado in
dicado pelo Instituto Brasileiro de Re..
forma Agrária, Integrante do Conse
lho de' Admíntstraçâo, sem cnrer;o a
voto, com a função de presta-r essie
têncla técníco-admínistratíva à, Díre
torta e de orientar e fiscalizar a aph
caç.io de recursos que o Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária tiver des
tina-do à entidade cocperauva .

§ 39. As cooperativas assim consti
tuídas será permitida a oontrataçào
de gerentes não-cooperados na forma
d-e lei.

§ 4'" A participação jire'.a ao I11".
tituto Brasile.ro de deforma Agrária
na constdtuíçâo, Instalação e desenvol
vimento da Cooperativa Integral de
Reforme Agrária, quanao constf ' utr

contribuição financeira, será feita com
recursos do Fundo Nacional de Refor
ma. Agrária, na rorma (ir investímen
tos sem recuperação direta, x.nsldera..
da a finalidade .oc.er '8 econômoa dêe...
ses investimentos, Q'lanà.o se .ratar cs
assistência credítárta, tal participação
será feita por intermédio do Banco
Nacional de Crédito coopereuvo. de
acõrdo com normas traçadas pela en
tidade coordenadora do crédito rural.

S 5-9• A contribuição do Estado será
feita pela Coopere..tiva Integral de Re
forma Agrária. levada à conta de um
Funcn da Jmplantaçãc da própria co,
opere.tíve..

§ 59 Qüa.ndo (' empre enchmento re
sultante do projete- de Ret01ma Agrá
ria tiver cond.çôes de vida autônoma,
SUa emancipação será declarada pele
instituto Brasileiro de Reforma \gl'á~

XÜt, cessando' as funções do Delegado
de que trata o §.29 dêste artigo e in
corporando-se ao paT,rlmôniy 'da co-
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operativa o Fundo requerido no pa....
rágrafo anterior.

§ 7'?, O Estatuto da Cooperativa in
tegral de Reforma Agrária deverá de
terminar a mcorporaçâo ao Banco
Nacional de Crédito Cooperativo do
remanescente patrtmoníal. no caso ue
dissolução da s'Ociedade.. _

li 8°. Além oe sua. desígnaçâo qua
litativa, a Cooperativa Integral de Rl7"
forma Agrária adotará a denominação
que o respectivo Estatuto estabelecei'.

~ 9° As coopera.trvss já existentes
nas áreas príoritárxas poderão trans.
formar-se em Cooperativa::? Integrals
de Reforma Agrária, a critério do Ins
tituto jsrasüeíro de Ref-orma Agrária,

§ lD O dísposto nesta seção aplica
se, no que couber, às demais coope,
rntives, inclusive às destinadas a atd..
vídades extrativas.

Art. 8D O órgão referido no artigo
74 deverá promover a expansão do sis
tema cooperativista, prestando, quan
do necessário, asslstêncía técmce, fi ..
nanceira e comercial às cooperativas
visando à capacidade e ao treínamen..
to dos cooperados para g.a1'antLr a Im..
pl0..JltaçH-o dos serviços administrati

'Vos, técnicos, comerciais e industriais,

SEÇÃO, VI

Da AssisUncia Financeira e
Creàitícia

Art, 81 Para aquisição de terra. ces,
tdneda ta seu trabalho e de sua rsmt
lta, o trabalhador rural terá direito a
um empréstimo corresp0ndente ao va
ler do salár~o-mínimo anual doa re,
gtâo, pelo Fundo Nacional de Refor
ma Agrária, prazo de vinte anos, ao
juro de seis por cento ao ano.

parágrafo único, Poderão acumular
o empréstimo de que trata êste artígo,
dois ou mais trabalhadores rurais que
Se entenderem para aquisição de pro
priedade de área super.or à que esta.
belece o número 2 do artigo 4'\ desta
Lei, sob a administração comum ou
em forma de cooperativa.

A.rt, 82 Na3 áreas prtorltárras de H,p->~

forme. Agrária, a assistência credittcia
aos parceiros e demais cooperados
será prestada, preferencialmente, erra
vés das cooperativas,

parágrafo único. Nas demais regtôes,
Sempre que possível, far-se-á o ones
mo com referéncía aos pequenos e
médios proprietários,

Art. 83 O Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária, em colaboração COm O

Ministério da Agrtcultura, a Superin
tendência da Moeda' e do Crédito ....
(SUMOC) e a Coordenação Nacional
do Crédito Rural, promoverá as' me
didas' legaâs necessárias para a ins
titucíonahzação do crédito rural, téc
nífícado .

§ 19 A Ooordenacào Nacional do Cré
dito Rural nxará as normas do con
trato.padrão de financiamento que
permita .assegurar proteção ao agrt..
cultor, desde a fase do preparo da ter
ra, até a venda de sues serras. ou en
trego. das mesmas à cooperativa para
comercialização ou índustrialízaçào.

§ 29 O mesmo organismo devera
prover à forma de desconto de .tlCUlu:J
oriundos de operações de ftnanciamen.,
to a agricultores ou de venda de pro..
dutos, máquinas, implementas e uti
lidades agrícolas necessários ao custeio
de. surres, construção de benfeitorias
e melhoramentos fundiários.

§ 3° A Supermtendêncje. da Moeda
e .do Crédito poderá determinar QU8
dos depósitos compulsórios dos Bancos
particulares, à sua ordem, sejam de..
duzldas as quantias a serem utiliza..
das em operações de crédito rural, na
forma por ela regulamentada.

SEÇÃO VII

Da Assistência à comerciaZi.zaç(w

Ar t.: 84 Os planos de armazenamen..
to e proteção dos produtos agrope.
cuános levarão em conta o zoneamen
to de que truta o artigo 43, a fim de
condicionar, aos objetivos desta Lei,
as atívtdades da Superintendência N:a.~
cíonal de Abastecimento (,s,uNAB) e
de outros órgãos federais e estaduais
com atividades que objetivem o de ..
senvolvímento rural.

§ 19 os órgãos -referldos neste arttge,
se necessário, deverão jnstalar em con ...
vênia com o Inst.tuto Brasileiro de Re,
forma Agrária, armazéns, silos, frL
goríficos, postos ou agências de com
pra, visando a dar segurança à pro
dução agrícola.

§ 29 Os planos deverão também Ie..
var. em conta a classificação dos pro....
dutos e o adequado e oportuno escoa
mento das safras,

Art. 85 A fixação dos preços mí
nimos de acõrdo COm a' eseenc'ejtda..
de dOS produtos agropecuários, visan....
do aos mercados in terno e externo,
deverá ser feita, no mínlrrro, sessenta
dias antes da época do plantio em
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cada região e reajustados, na época
d., venda, de acôrdc com os índices

-de correção fixados pelo conselho Na
cional de Economia,

§ te Para fixação do preço mini
mo se tornará por base o custo efetd;
vo da produção, acrescido das despe.,
sas de transporte para o mercado
mais próximo e da margem de lucro
do produtor, que não poderá ser in
ferior a trinta por cento,

§ 2\1 As despesas do armazenamen
to, expurgo, conservação ~ embala;
gem dos produtos agrícolas correrão
por conta do órgão executar da po ...
litica de garantia de preços mínimos,
não sendo dedutíveis do total a ser
'Pago ao produtor, '

Art. 86 Os órgãos referidos no ar
tigo 73, §29, alínea "b", deverão, se
necessário e quando a rêde comer
-clãl se mostrar insuficiente, premo,
ver a expansão desta ou expandir seus
postos de revenda para atender aos
mteréeses de lavradores e de criado..
rcs na obtenção de mercadorias e
utilidades necessárias às suas ativi
dades rurais, de forma oportuna e
econômica, visando à melhoria da
produção e ao aumento da produtíví
dade, através, entre-outros.: de servi
ços locais, para distribuição de pro...
dução própria ou revenda de:

I - tratores, ünplementos agt-íco
Ias, conjuntos de irrigação e perru
ração de poços, aparelhos . e utenst,
nos para pequenas indústrias de be ...
ueücamento da produção:

II - arames, herbicidas, Inseticidas,
fungicidas, rações, misturas, SOl''Üs, ya~

cines e medicamentos para animais;
IH - corretivo de solo fertilízan

tos e 'adubos, sementes e mudas.

seção VIII

Da Industrialização e Beneficiamento
elos Produtos f"grícOlas

Art. 87 Nas áreas prioritárias da
Reforma Agrária, a Industrtalizeção Q

o beneficiamento dos produtos agrf;
colas serão promovidos pelas Coope ...
rativas Integrais de Hefomra Agrà-
ria. .

Arí.. 88 O p.oder Públlco, através
dos órgãos referídos no art. 73, § ,29,
alínea "b", exercerá atividades de
orientação, planificação, execução e
contrôje, conr o objetivo de promo
'ver o incentivo da índustrialízaçâo, do

beneficiamento dos produtos agrope.,
ouários e dos meios indispensáveis ao
aumento da produção e da produtí...
vidade agrícola, especialmente os re
feridos no art. aa.

Parágrafo único - vEtADO.

seção IX

Da Eletrificação Rural e Obras cte
Infra-estrutura.

Art. 89 Os planos nacional e re..
gional de Heforma Agrária incluirão,
obrígaitõríamente, as providências de
valonzaçao relatavas a etetrrricaçao
rural e outras obras de melhoria de
infr-a....estrutura, tais como refloree
tamento, regularização dos deflúvios
dos cursos d'água, açudagem, bana:
gens submersas, drenagem, írrtgaçâo,
abertura de poços, saneamento, obras
de conservação do solo, além do sís ..
tema viário' indispensável ê. realiza
ção do projeto.

Art. 90 Os órgãos púhl1cos reuerajs
ou estaduais referidos no art. 73,
§ 2?, alíneas "a","b" e "c", bem co....
mo o Banco Nacional de Crédito Co
operativo, na medida de suas dispo..
mbúidades técnicas e rtnanceíras,
promoverão a difusão das atividades
de reflorestamento e de eletrificação
rural, estas essencialmente através de
cooperativas de eletrlfieaçãe e ündus
trtelização rural, organizadas pelos
lavradores e peeuaríscas da regíáo.

§ 19 Os mesmos órgãos, especial..
mente as entidades de economia mts
ta destinadas a promover o desenvol..
vímento rural, deverão manter servi
ços para atender à orientação, pla..
nrücação, execução e físcalízação das
obras. de melhoria e outras de íntra
estrutura, referidas neste artigo.

S 2? Os consumidores rurais de
energia elétrica, dtstríbuída através
de cooperativa de eletrificação e in
dustríanzação rural ficarão isentos do
respeotlvn empréstimo compulsório.

S 39 Os projetos de eletrrficaçao ru
ral feitos pelas cooperativas rurais te...
rão prioridade nos tinanclamentos e
poderão receber aux11to do ooverne
federal, estadual e municipal.

Seção X

Do Seguro A'g1íeola

Arb. 91' A Companhia Nacíonal do
Seguro Agrícola (C. N. S. AJ, em con-
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vênia com o Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, atuará nes âreae
do projeto de Reforma Agrária, ga..
runtíndo culturas, safras, colheitas,
rebanhos e plantéís ,

§ 1Q O estabelecimento das tabeiae
dos prêmios de seguro par-a ~}S vârlea
tipos de atividade agropecuarra 1!e.;S
diversas regiões do Pa.ís será. Í'81tO
tendo-se em vista a necessidade de
Sua aplicação, não .s~mente nas áreas
prforltáríes de Reforma Agrária, co...
mo também nas outr~s regiões sere
eionadas pela Compama NacIOnal de
Seguro Agrfcolá, nas quais a procu,
çâo .agropecuária represente fator €8"

sendal de desenvolvimento.
§ 2Ç1 Os contratos de financlamen...

to e empréstimo e OS contratos agro
pecuários de qualquer ·na.turez~, rea..
lizados através dos órgãos orícíaís de
crédito . deverão ser segurados na
Companhia Nacional de Seguro Agil'Í
cola.

capitulo IV

Do Uso ou da posse Te1nporaria aa
Terra

SEÇÃo I

Das Normas Gera.ís

Art. Q2 A posse oú uso temporârm
da. terra serão exercidos em virtude
de contrato' expresso ou tácito, esta.;
belecidn entre o proprietário e os que
nela' exercem atividade agrfcla ou pe
cuária, sob forma de arrendamento
rural, de parceria agrícola, pecuária,
'Agro.industrial e extrativa, nos têr
mos desta Lei.

§ 19 O proprietário garantirá ao ar...
Tenda tárlo ou parceiro o uso e gôzo do
imóvel arrendado ou cedido' em par
ceria,

§ 29 Os preços de arrendamento e
de parceria fixados em contrato ...
VETADO •• , serão reajustados períõdlca
mente. de acôrdr, com os índices
aprovados pelo Conselho Naqional de
Economia. Nos casos em que ocorra
exploração de produtos com preço
oficialmente fixado, a relaçâc entre
os preços 'reajustados e os iniciais não
pode ultrapassar a relação entre o
nôvo preço fixado para os produ...
tos e o respectivo "preço na época do
contrato, obedecidas as normas do

!Rtegul-amento desta Lei.
§ 39. No caso de alienação do imó

!Vel arrendado, o arrendatário terá

preferência. para adquir-i-lo em ígual.,
dade de condições devendo o pro
prietácío dar-Ihe conhecimento da
venda, a fim de que POSSQ exercitar
o direito de preempção dentro de trin.,
ta dias, a contar da notíücaçâo judi
cial ou comprovadamente efetuada
mediante recibo.

§ 4°. O arrendatário a quem não
se notificar a venda poderá, deposí
tando o preço, haver para si o imó
vel 'arrendado, se o requerer no prazo
de seis meses, a contar da transcri
cão do ato de -alienação no Registro
de Imóveis.

§ ~9. A alienação ou a ímpostção
de ônus real ao imóvel não inter-em,
pe a vigência dos contratos de arren
Q3Jl11:ento OIU de parcerce ficando o
adquirente sub-rogado nos direitos e
obrigações do alienante.

§ 6", O inadimplemento dai: obri
gações assumidas por qualquer das
partes dará lugar, facultativamente,
à' rescisão do contrato de arr-enda
mento ou de parceria, observado o
disposto em lei.

§ 7°. Qualquer simulação ou Irau
de do proprietário nos contratos de
arrendamento ou de parceria, em que
o preço seja, satisfeito em produtos
agtrf.ciolla.s:, dará ao awendia.tãirio ou
ao parceiro o direito de pagar pelas
taxas mínimas vigorantes 11a região
para cada tipo de contrato.

§ 80 • Para prova dos contratos pre
vistos neste artígo, será permitida a
produção de testemunhas. A ausên
da de contrato não .poderá elidir a.
aplicação dos' princípios estabeleci
dos neste Capítulo e nas normas re
gulamentares.

§ g.9. Para solução dos casos omrs
sos na 'presente Lei, prevalecerá o
disposto no Código Civil.

Art. 93. Ao proprietário é veda
Ido exigir do arrendatárfo ou do par;
ceíro:

I - prestação de serviço gratuito;
II - exclusividade da venda da

colheita; ,
UI - obrigatoriedade do benenc:a.,

mente da produção em seu estcbeie
cimento;

IV - obrlgatorfedade da aquisi
ção de gêneros e utilidades em seus
armazéns ou barracões;

V - aceitação de pagamento em
"ordens" "vales" "oorós" ou outras
formas 'regionais substdtubívas da
moeda.

parágrafo único. Ao proprietâa-ío
que houver financiado o arrendatá-
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rio ou parceiro, por inexist-ência de
financiamento direto, será facultado
exigir a venda da colheita até o limi.,
te do financíamento concedido, ob
servados os níveis de preços do mer
cado local.

Art. 94, E' vedado contrato de ar,
rendamento ou parcerra :18. explora
çâo de terras de propriedade públi
ca, ressalvado o 'disposto no parágra.,
ro único dêste artígc .

Parágrafo único, Excepcíonatmen
te, poderão. ser arrendadas ou .dadas
em parceria terras de propriedade
publica, quando:

a) razões de segurança nacional o
determinarem;

b) áreas de núcleos de colonização
pioneira, na sua fase de implantação,
ferem organizadas para fins, de de.
monstração:

C) forem motivo de posse pacífica
eft justo titulo, reconhecida pelo Po
der Público, antes da vigência desta
Lei.

Seção I[

Do Arrendamento Rural

AI't. 95. Quanto ao arrendamento
rural, observar-se-âo os seguintes
prmcípíos:

I - os prazos de arrendamento ter;
minarão sempre depois de ultimada
a colheita, inclusive a de plantas .for ..·
rageiras temporárias cultiváveis, No
caso de retardamento da colheita pov
motivo de fôrça maior, considerar
sc-ão êsses prazos prorrogados nas
mesmas condições, até - sua ultima
cão:

II - presume-se feito, no prazo
mínimo de três anos, o arrendamento
por tempo indeterminado, observada
a regra do item emanor:

III - o arrendatário que iniciar
qualquer cultura cujos frutos não
possam ser colhidos antes de termí

11:12.do o prazo de arrendamento deverá
ajustar previamente com o -locador
0.0 solo a forma pela qual serão êles
repartddos:

IV, em igualdade de condições com
estranhos, o arrendatário terá prefe
rência à renovação do arrendamento,
devendo o proprtetáío, até seis meses
antes do vencimento do contato, fa
zer-lhe a competente' notificação das
propostas existentes, Não se vertfí
rondo a notificação, o contrato ecn-

sidera-se automàtdcamente renovado,
desde que- o locatário, nos tr-inta cüae
seguintes, não manifeste sua desis
tência ou formule nova proposta, tü~

do mediante simples registro de suas
declarações no competente Registro
de Títulos e Documentos;

V ~ os direitos assegurados no In
ciso anterior não prevalecerão se, no
prazo de seis meses antes do venci-
mento do contrato, o proprietarto,
por via de notificação, declarar sua
intençã-o de retornar o imóvel par",
explorá-lo diretamente ou através de
descendente seu;

VI. sem expresso consentímento do
proprietário é vedado o subarrenda
menta; -

VII - poderá ser acertada, entre
o proprietário e arrendatário, cláusu
la que permita a substituição de área
arrendada por outra equivalente no

mesmo imóvel rural, desde que respel,
'tadas 2.5 condições de arrendamento
e os direitos do arrendatário,

VIII. o arrendatário, ao têrmo do
contrato ,tem direito à indenização
das benfeitorias necessárías e úteis.

Será .indenizado das benfeitorias vo.,
Iuptuárfas quando autorizadas pelo

'locador do solo. Enquanto o arrendai,
'térío não seja indenizado das ben
feitorias necessárias e úteis, poderá
permanecer no imóvel, no uso e gôzo
das vantagenspol' êle oferecidas, nos
nêrmcs do contrato de arrendamento
e nas disposições do inciso I;,

IX. constando do contrato de ar
rendamento anímals. de cria, de cor
te ou de trabalho, cuja forma de rea,
títuíçâo não tenha sido expressamen
te regulada, o arrendatário é obriga
do .fíndo ou rescindida o contrato, a
restitui-los em igual número, espécie
e valor;

X, o arrendatárto não responderá
Po1' qualquer deterioração ou prejuízo
a que n2.0 tiver dado CMlSa;

XI - na regulamentação desta Lei,
serão complementadas as seguintes
condições que, obrfgatõrlamente, cons
tarão dos contratos de arrendamento:

a) limites dos preços de aluguel e
formas de pagamento em dinheiro ou
no seu equivalente em produtos co..
lhídcs:

b) prazos mínimos de locação e li..
mítes de vígênoia- para os vários tipos
de atividades aga'ícolae;

c) bases para as renovações con..
vencíonadas:

d) formas de extinção ou rescisão;
e) direito e formas de indenização
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ajustadas quanto às benfeitorias rea.
tízadas.

XII - Q preço do arrendamento, sob
qualquer forme de pagamento, não
poderá ser superior a quinze por cen
to do valor cadastral -do imóvel, in
cluídas as benfeitorias que entrarem
nu composição do contrato, salvo se
o arrendamento fõr parcial e recaía
apenas em glebas selecionadas para
fins de exploração intensiva de alta
rentabilidade, 0000 em que o preço
poderá ir até o limite de trinta por
cento.

XIII - a todo aquêle que ooup·ar,
sob qualquer forma de arrendamento,
por mais de cinco anos, um imóvel
rural desapropriado, em área príorí
tárta de Reforma Agaárla, é assegu ..
rarto o díreíto preferencial de acesso
à terra, VETADO. -

Seção In

lJa Parceria Agricola, pecuária, Agro..
industrial é Extrativa

A'tt. 96. Na .parcerie agrícola, pe
cuária, agro-industrial e extrativa, ob
servar-se-ãc OIS seguintes príncípíos:

I ._- o prazo dos contratos de paece..
da, desde que nâo convencionados pe,
las partes, s-erá no mínimo de três
anos, assegurado ao parceiro o direito
à conclusão da. colheita pendente, ob
servada a norma constante do inciso
r.: do art. 95-;,

Ir ~- expíràdo o' prazo, se ° proprte
tário não quiser explorar diretamente
a terra p01' conta própria, o parceíac
em igualdade de condições com estra
nhos, terá preferência para. firmar
nôvo contrato de parceria:

lU· - as despesas com o tratamen
to e criação dás animais, não haven,
do acôrdô em contrárío, correrão por
conta do parceiro tratador e criador;

IV -'- o proprietário assegurceá ao
parceíro que 'residir no imóvel rural, e
para atender ao uSO exclusivo da ra.
milia dêste, casa de moradia higíênt
ca e área suficiente para horta e cria
ção de anlmaís ele pequeno porte;

V - no Regulamento desta Lei, se ..
rão complementadas, .conforme o caso,
as seguintes condições, que constarão,
obrígatõriamentc, dos .conbratos de
parceria agrícola, pecuária, agro-In
dustrtaí ou extretiva-

a) qucta-Iimlte do proprdetás-lo na
partdoípação dos frutos, segundo a na
tureza de atividade agropecuárta e ra
cílídades oferecidas ao parceíro;

b) prazos mínimos de duração e os
Iímates de vigência segundo Os vários
tipos de atividade agrícola;

C) bases para as renovações con..
venctonadas;

d) formas de exttnçác ou rescísào;
e) direitos e obrigacôeg quanto às

tndernzações por benfeitorias levanta
das com eonsenümeneo uo proprietá
rio e aos danos substanciais causa
dos pelo parceiro, por práticas preda
tórias na área de exploração ou nas
benfeitorias, nos equipamentos, ferra;
mentas e Implementes agrícolas a etc
cedidos;

f} direito e oportunidade de dispor
sôbre os frutos repaa-tldos;

VI -:- Na participação dos frutos da
parcerba, a quota do proprietário não
poderá ser superior 'a:

U) dez por cento, quando concorrer
apenas com a terra nua;

b) vinte por cento, quando concor
rer' cOlrl: a terra preparada e moradia;

C) trínte por cento, caso concorra
com o conjunto básico de benfeitorias,
censtítuíd-, especialmente de casa de
moradia, galpões, banheiro para gado,
cêrcas, valas ou currais, conforme o
caso;

d) .clnqüenta por cento, caso con
corra OOm a terra preparada e o con
junto básico de benfeitorias enumera
elas na alínea c e mais o fornecimen
to de máquinas e Implementes agrí
colas, para atender aos tratos oubtu
raís, bem como as sementes e animais
de tração e, no caso de parcerta pe
cuária, com animais de cria em pro
p-orçáo superior a cinqüenta por cen
to do número total de cabeças objeto
de parceria:

e) setenta e cinco por cento, nas
zonas de pecuária ultra-extensiva em
que forem os animais de cria em pro
porção superior a vinte e ctneo por
cento de rebanho e onde se adotem
a meação de leite e a comissão mínima
de cinco por cento por animal Ven
dido'

j) 'o proprfetáa'lo poder:" sempre co
bra-r do parceiro, pelo seu preço de
custo, o va-lor de fertilizantes e Inse
ticidaôes fornecidos no percentual que
corresponder à participação dêste, em
qualquer. das modalidades previstas
nas alíneas anteriores;

g) nos casos nã-o previstos nas aãí
neas anterícres.j, quota adíctonal do
proprietário será; fixada com base em
percentagem máxima, de dez por cen
to do valor das benfeitorias ou dos
bens postos à disp-osição do parceiro.
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VII - aplicam-se à parcerâa agr!
cola, pecuária, agropecuária, agro-in
dustrial ou extrativa >3.5 normas per
tinentes ao arrendamento rural, no
que couber, bem como as regras do
contrato de sociedade, no que não es
tiver regulado pela presente Lei.

Parágrafo único. Os contratos que
prevejam _o pagamento do trabalha
dor, paa-ta em dinheiro 2 parte per
centual na lavoura cultivada, Ou gado
tratado, são considerados simples lo
cação de serviço, regulada pela 1\:;.
gislaçâo trabalhista, sempre que a di
reção dos trabalhos seja de inteira
e exclusiva responsabíhdade de pro
prietárto. locatário do serviço a quem
cabe todo o risco, assegurando-se ao
Iocacor, pelo menos, a percepcão do
salário-mínimo no cômputo da., duas
parcelas.

Seção IV

Dos Ocupantes de rerrce P1J::",blicas
Eeâemiz

Art. 97. Quanto aos legitámcs pos
suidores de terras devolutas federais,
observar-se-á O seguinte:

I .......; o r-nst:tui:a Brasileiro de Re
forma Agrária rn-omoverá a díscrt
uníneção das áreas ocupadas por pos
seiros, para a progressiva regulariza
ção de suas condições de uso e posse
da terra, providenciando, nos C'3.S0~

e condições previstos nesta Lei, a
emissão dos títulos de domínio;

II - todo o trabalhador agr-cota
que, à data da presente Lei, tiver
ocupado, por um ano. terras devolu
tas, terá preferência para adqumr
um lote da dimensão do módulo de
propriedade rural, que fôr estanetecldo
pera a região, obedecidas as pces
crições da lei.

Art. 98. Todo aquêle que, não
sendo proprietário rural nem urba
no, OCUpar por dez anos inínterrup-.
tos, sem oposição nem reconhecímen
to de domínio alheio, tornando-o pro
dutlvo por seu trabalho, e tendo néle
sua morada, trecho de terra Com a-ee
caracterizada como suficiente, para,
por seu cultivo direto pelo lavrador
e sua família.' garantir-lhes a sub
sistência, o progresso SOcial e econô
mico, nas dimensões fixadas por este
Lei, para o módulo de propriedade,
adquírtr-Ihe-á o domínio, mediante
sentença declaratória devidamente
tcenscrlta..

Art. 99. A transrerêncta do do
mínío ao posseiro de terras devolutas

federais efetlvar-ee-á no competente
processo adminíetratívo de legrtíma
çãc de posse, cujos atos e zêrmos
obedecerão às normas do Regulamen
to da presente Lei.

Art. 100. O título de domínio ex
pedido pelo Instituto jjrasrleiro de
jteforma Agcárra será, dentro do pra
zo que o Regulamento estabsl~c.el'.
transcrrto TIo competente Registro
Geral de Imóveis.

Art. HH. As taxas devidas pelo, te
gftimante de posse em terras aevolu
tas federais, constarão de tabela a
ser periodicamente expedida pelo íns,
tituto Brasileiro de 'Reforma Agrária
atendendo-se "à. ancianídade da posse,
bem como às díversíricaçôes das re,
gôas em que se vertfícar a respec...
tíva discrimínaçâo .

Arb, 102. Os dtreítcs dos legítunos
possuidores de terras devolutas fe
derais estão condicionados ao impte
menta dos requtsttos . absolutamente
índíspensáveis da cultura efetiva E: da
morada habitual.

TíTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 10G. A aplícaçâo da presente
'Lei .deverá objetdvar, antes e acrma
ce tudo, a perfeita ordenação do sís
tema agrárto do País, de acôrdo com
Os princípios da justiça social, conoi
lfando a Iíberdade de iniciativa com
a valorrzaçâo d.o trabalho humano.

§ I? P8.ra a plena execução 'do
disposto neste ertàgo, o Poder EXe
cutívc, através dos ôrgâcs da eua ad
mírristração centralizaôa e desccntra
nzaoe, deverá prover no sentido de
facultar e garantir tôdas as ativi
dades extrativas, agrícolas, pecuárias
e agro-industa-íaís, de modo a não
prejudicar, direta ou indiretamente, O
harmônico üesenvolvímento da VIda
rural.

§ 2? Dentro dessa orientação, a
Implantação dos serviços e trabalhos
previstos nesta Lei processar-se-á
progressivamente. soguindo-se os cri
térios, as condições técnicas e as nr!o,
rrdades fixados pelas mesmas,. a fim
de que a política de desenvolvímento
rural de nenhum modo tenha solução
de continuidade.

§ 3? De acôrdo com os princípios
normativos dêste a,rUgo e dos peca
grafos anteriores, será dada prtortãa
de à elaboração do zoneamento e do
cadastro, previstos no Título II, Oe..
ortuto IV, Seção TIl, desta Lei.
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Art. 104. O Quadro de servidores
C-o Instituto Brasileiro de Reforma
Agrá:~·i.a será constituído de peseoel
dos órgâcs e repartições a êle íncor
ooraôos, ou para êle transferidos, e
de pessoal a.dmitido na forma da lei.

§ .IÇ!. O disposto neste artagc nao
68 aphca 0.{)g cargos ou funções CUJ'3õ
ocupantes estejam em exercício como
requísttados, nos mencionados órgãos
incorporados ou transfandos, bem
como aos funclonártos púlblicos c-vís
ou militares, assim üenritdoe pela l.e
g'lsl ação esnecrar.

§ 29. O lnstituto Brastleírc de Re
forma Agrária pod'erá admitir, med!..
ante portaria ou contrato, em reg'rne
espec.al de trabalho e salário, dentwo
das dotações orçamentártas próprtae,
especialistas nécessãrros ao desempe
000 de aüvídedes técnicas e cicntrn.
cas para cuja execução não dispuser
de servidores h-abilitados,

§ 39, O Instituto Bras;}-$Íl'O a.e RG"
forma Agrácía poderá requisitar eer
vtdores da admimstraçâo centralizada
ou descentralizada, sem prejuízo dos
seus vencimentos, direitos e vanta
gens,

f 49. Nenhuma admissão ele P&'~

scct. COm exceção do parágraro se
gundo, poderá ser feita senão mecü
finte prestação de concurso de pro
ves ou de títulos .e provas.

§ 59..Os servíucces da Superínten..
dência da Política Ag~ária (SUPRA),
'per tecentes aos quadros do extinto
Inatituto Nacional de Imigração e C04
Ionização (I.N.LC,), e do ôervtço

Social Rural (S.S,R.) poderão optar
.pela sua lotação em qualquer órgão
'Onde extstírem cargos ou funções por
êles ocupados.

Art. 105. I!: o P(l<1er Executivo au.,
tortzaoo a emitir títulos, denominados
de Tíisüos da DivIda Agrária, dista-I
bufdos em sértcs autônomas. reaper
t..acto ° limite máximo de circulação
de .Cr'S 300. OUO. QOa. O<JO,(}{) (trezentos
bilhões de oruaeíros) .

§ l Q• 03, títulos de que trata êSC8
arüígo vencerão juros de seis por CBn_
to a doze por cento ao ano, terão
cláusula de garantia contra eventual
desvalor.zaçâo da meada, Em função
dos índices rtxodos pelo Conselho Na
ckmalde jxonomra, e poderão ser
utüízedoe

a)- em pagarnentc de até cinqüenta
$)01': cE;nto do Impôsto Te1'l'~tol'ia.l

Rural;
b) em pagamento de preço c.'€1 ter~

ras púbhcaa:

C) em caução para garantre de
cuaísquer contratos, obras e serviços
celebrados com a União;

d) como fiança, em geral;
e) . em .cauçâo como garantia de

empréstimos ou .nnanccamentos em
estebelecimentos da União, autarquias
federais .e socledodes de economia
mista, em entidades ou fundos de
aplícaçãc às atividades rurais criadas
PaJ:-3, êste fim;

t) em depósito, para, assegurar a
execução em ações judiciais ou admt
nístratívas .

§ 29 1!::sses títulos serão nominativos
ou ao portador e de valor nomínet
de Cl"O 50.000,0:0 (cinqüenta mil cru
zeiros), Cr$ 100.Q{}[},{}O_ (cem milvcru,
aetrosj , crs 2Ov.OOO,ITO (duzentos mu
cruzeiros), .crs 500. OOü,O-o (quínhen
-tos 'mil cruzeiros) e Cr$ l.ú·(}G.{)OO,OQ
(um milhão de CrUZeil'03), de acôrdo
com o que estabelecer a regulamen
tação desta' Lei,

§ 39 Os títulos de cada série au
tônoma serão resgatados a partír do
segundo ano de sua efetiva coloca
ção em prazos vartávets de cinco, dez
qutnae e vinte anos, de conformt
dade com o 'que estabelecer a regu
Inmentaçâo desta Lei. Dentro de
urna mesma Série n ío se poder-á fa
zer díferenctaçâo de juros e depra
zo.

~ 49 Os orçamentos da trniao, a.
part ir do relativo ao exercício oe
196&, cons'gnarão verbas especírtcas
destinadas ao serviço de juros e
amortízaeâo decorrentes desta Lei,
inclusive' as dotações necessárras
pa-ra cumprtmento. da cláusula CIo
.cccreçào mcnctaría, as quais serão
dist~:ibui{Ías autcmàticamente ao Te
souro Nacional,

§ 5Ç1 O Poder - Executivo, de acôrdo
com autorâzeçãn e as normas cons
tentes dêste artigo e dos parágrafos
anteriores, regulamentará a expedi
ção, condíçôes e colocação dos TítuloS
da Dívida Agrária.

Art. lG6. A lei que fõr b-aixada para
Instítucíonalízaçâo do crédito rural
tecníf'Icado nos têrmos do artigo 83
fixará as normas gera-s a que devem
E'flA1s:f2tZE1' os ftandos de garantia e
83 formas permitidas para apltcaçãc
dos recuraos provenientes da coloca
ção, rela tivamente aDS TítUlos da Dí 04

viaQ, Agráría ou de Bônus Rurais,
emílttdos pelos GOVflUl{)S rsstaouaie.
para que êstes possam ter direLto a
coobrrgaçâo da Uníâo Federal.
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Art. Hl1. Os litigi"os judiciaís entre
proprretá'nos e arrendatários rurais
obedecerão ao rito processual previsto
pelo crbígo 685, do Có-digo do Processo
Civil.

~ 11} N~O terão efeito suspensivo (J~

recursos interpostos quanto as de
cisões proferidas nos processos de
que trata o presente arcígo ,

§ 2Q Os 11ti:;ios às relações de tra
balho rural em geral, inclusive as re
clamações de trabalhadores agrícolas,
pecuários, agro-industriais ou extrati
vos, são de competência da Justiça do
'I'rabalho, r....eg'endo-se o Seu processo
pelo rito processual trabalhista.

Art. 10'8. Para fins de enquadrii
menta serão revistos, a partir (1,,
data da publicação desta Lei, Os re
gulamentos, portaa'ías, instruções, cír
culares e outras disposições admínís
tratrvas ou técnicas expedidas pelos
Mimstértos e Repartições,

Art. 109. Observado o disposto
nesta Lei, será permitido o reajusta
mento das prestações mensais ce
amortizações e juros e dos saídos
devedores nos contratos de venda u
prazo de:

I - lot-es de terra com ou sera
benfeitorias, em. proj-etos de Reforma
Agrária e em núcleos de cotontea
çâo:

II - máquinas, equipamentos e im
plementos agrícolas, a cooperativas
agrícolas ou entidades especíalízadae
em prestação de serviços e assístên
ela à mecanização;

TIl - Instalação de indústrias de
beneficiamento, para cooperativas
agrfcolas ou emprêsas rurais.

* 11} O reajustamento de que trata
êste artigo será feito em intervalos
não. inferiores a um ano, proporcto.,
nalm~nte eos índtoas gerai~ de pre
ços, flXa,dos pelo Conselho Nacional
de Economía..

§ 29 Os contratos relativos às ope,
ra9ôes referidas no inciso I, serão 11
mítados ao prazo máximo de vmze
anos: as relatrvos às do 'inciso II ao
prazo máximo de cinco anos; e O~

l'e~e~entes às do inoíso In ao prazo
maxrmo de quinze anos.

~ 39, A correção monetáa-ia '"
(VETA,DO) não constituirá rendi
mento tríbutávej dos seus beneficiá
rios,

Art.. 110. Será permitida a nego
ciação nas Bôlsas de Valôres do País,

de warrants fornecidos pelos arma'
zéns.geraís, silos e frigoríficos.

Art. 111. Os ofícíeãs do Registro de
Jmóveís inscreverão obrfgaaôríamen
te Os contratos de promessa de veneà
ou de hipoteca celebrados de acôruc
com a presente Lei, declarando ex
p1.'essamentt3 que os valôres dêlea
constantes são meramente cstímeta
vos, estando. sujeitos, como as prea
taçôes mensais, às correções de. valor
deterrmnadas nesta Lei.

~ 19 Mediante simples requerímen
to, flrmado por. qualquer das partes
contratantes, acompanhado da publi
cação oficial do Inuíce de correção
aplicado, os oficiais do Registro de
rmóveís averbaroo, à margem das res
pectivas instruções, as correções de
valor' determinadas por esta Lei, com
índicaçâo do l1ÔVO valor do preço ou
da drvíüa e do saldo respectivo, lfern
com da nova prestação contratual,

§ 21} Se o promitente comprador ou
mutuário se recusar a assmar o re
querimento de averbação das corre
ções verificadas, Iícará, não obs
tante, obrigado ao pagamento da
nova prestação, podendo a entidade
ünancíadora,' Se lhe convler, -resctn
dir o contrato com nourtcscãc pré
via no prazo de noventa dias,

Art , 112. Passa a ter a seguinte
redaçâo o 8.l'ÜgO 38, alínea b, do
Decreto nv 22.239, de 19 de dezembro
de 1932, revigorado pelo Decreto-lei nv
3,4{11, de 19 de dezembro de 1945·:

"b) do beneficiamento, industria-
lização €I venda em comum de pro,
dunos de origem extrativa, agrícola
ou de criação de animais".

Art. 113. O Estabetecímentr, Ru
r al do Tapajós, incorporado à&..h
perlntendêncla de Política Agrária
pela Lei Delegada nv 11, de 11 ue
outubro de 1962, fica, para todos os
efeitos Iegaía e patrimoniais, trans
ferido para o Ministério da Agrt
cultura.

Art. 114. Pera fins de regula
rização, os núcleos coloniais e as
terras pertencentes ao antigo Insti
tuto Nacíonaj de Imigração e Oolo
mzaçâo, incorporados à . Superinten
déncía de Pclitíca Agráeía pela Le!
Delegacia referida no artigo anterior,
serão transferidos: .

a) ao Instituto Brasileiro de Re
forma Agrárta, os localizados naa
áreas priorttárías de reforma agrá
naj
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b) ao patrtmõnto do Tnstdtuto Na
eíonaj do Desenvolvimento Agrário,
os situados nas demais áreas de
P8.fS.

Art. 115,. As atribuições conferi
das à Superintendência de Política
Agrálria pela Lei Delegada J.Úm~r:'U

11, de 11 de outubro de 19-&2, e que
não são transferidas para o Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária, fi
cam dlstríbuídas pelos órgãos fe
derais, na forma dos seguintes jl,j"

positivos:
I ~ para. os órgãos próprios do

Ministério da. Agricultura. transfe
rem-se as atribuições de:

a) planejar e executar, direta. ou
indiretamente, programas de coloní
zação visando à fixação e ao acesse
à terra própria de aga-ícultores e
trabalhadores sem terra nacionais
ou estrangeiros, radicados no Pais,
media-nte a formação de unidades fa
miliares reunidas em cooperativas nas
áreas de ocupação pioneira e nos va
zios demográficos e econômicos;

b) promover, supletivamente, a en
trada de imigrantes necessários ao
aperfeiçoamento e à difusão de mé
todos agrícolas mais avançados;

c) fixar diretrizes para o serviço de
ímlgração e seleção de imigrantes,
exercido pelo Ministério das Relações'
Exteriores, através de seus órgãos pró
prios de representação;

d) administrar, direta ou indireta
mente, os núcleos de colonização fora
das áreas prioritárias de Reforma
Agrária;

II ~ para os órgãos próprios de
representação do Ministério das' -Rela
ções ,Exteriores, as atividades concer
nentes à seleção de ímtgrantes ;

III - pera os órgãos próprios do
Míntstérío da .justíça e Negócios In
teriores, os assuntos pertinentes à Ie
galizaçâo de permanência prorrogação
e retificação de nactouahdade de es
trangeiros, no território nacíonal ;

IV - para a Dn:í89.0 de TUl':smO e
Certames, do Departamento 'vacional
de Comércio, do Mínistéric da Indús
trkL e do Comércio, o registro e a fis
calização de emprêsas de turismo e
venda de passagens;

V ~ para os órgãos próprios do Mí
mistério do Trabalho e Previdência
lSocial:

a) a assístêncla e o encaminha
mento dos trabalhadores rurais mí
grantes de uma paI'a outra região, à
vista das necessidades do desenvolvi
mento harmônico do País;

b) a recepção dos imigrantes sele
cionados pelo Mínísterío das Relações
iExteriores, encaminhando-os p a l' a
áreas predeterminadas de acôrdo com
as ncrmas jrerats convencionadas com.
o Mínlstérto da Agricultura.

Art, 116. Fica revogada a Lei Dele
garta nc 11, de 11 de outubro de 1\3-32,
extinta a Superintendência de PolíticÇL
Agráríe, <SUPRA) e incorporados ao
Instituto Brasileiro de Reforma Ag.rà
rra, ao Ministério da Agricultura, 8.0
Instttuto Nacional do Desenvolvimento
Agrário e aos deme.íx Mnnstérfos, m,
forma do art. 115, para todos os efei
tos, legais, jurrdícos e patrtmoníaís, 03
serviços, atribuições e bens patrimo
niais, na forma do disposto nesta 'Lei.

Parágrafo úníco . São transferidos
para o Instituto Brasileiro de Reforme
Agrária e para o Instituto Nacional do
DesenVOlvimento Agrário, quando fôr
o caso, os saldos das dotações orça
mentárias e dos créditos especiais des
tinados à Superintendência de Política
Agrária, inclusive os recursos ttnan
ceíros arrecadados e os que forem a
ela devidos até a <lata da promulgação
da presente Lei.

Ai,t ,117. As atdvídades do Serviço
Social Rural, incorporado à Supertn
tendência de Política Agrárta pela Lei
Delegada nv 11, de 11 de outubro de
18-02, bem como o produto da arreca
dação das contribuições criadas. pela
Lei nv 2.613, de 23 de setembro, de
195-5" serão transferidas, de acôrdo
com o disposto nos sagutntes incisos:

I - ao Instituto Nacional do De
senvolvímento Agrário caberão as
atribuições relativas à extensão rural
e cinqüenta por cento da arreou
dação;

II - ao órgâo do Servçíc Social da
previdência, que:1tellderá aos braba
lhadores rurais, .. , VETADO ca
berão as demais atribuições e cin
qüenta por cento da arrecadação. En
quanto não fôr criado ésse órgão, suas
atribuições e arrecadações serão da
compatêncía da autarquia referida no
morse I;

IH ~ VETADO
Art. 118. São extensivos ao Insta

tuto Brasileiro de Reforma Agrária 06
prrvííégíos da Fazenda Pública no to
cante à cobrança dos seus créditos e
processos em geral, custas, prazos d.e
prescrtçâo, imunidades trtbutártas e
Isencões nscais.

Ar't. 119. Não poderào gozar dos
beneficios desta Lei, inclusive a obten
ção de fínanctamentos, empréstimos e
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outras facilidades financeiras, os pro ..
pTle~~rios de imóveis rurais, cujos
eertdncanos de cadastro os classí
jtquem na forma prevista no art. 4"
inciso V. " ,

~ 1'-' O órgãos competentes do jnstí
tutor Brasileiro de Reforma Arrraría e
do MinIstério da Agricultura, t>pocteráó
acordar com o proprietário, a forma
t o prazo de enquacntnnento do ImO
vel nos objetivos desta Lei, dando d-ês
te fato ciência aos estabelecimentos de
credito de economia m1.S(~::J..

~ 2° VETADO.
Art. ~2'D. É instituido o Fundo Agro

jndustrtal de Reconversão, com a rt
nandade de financiar projetos apre
sentados 'por" proprretános cujos Imó
veis rurais tiverem sido desapropria ..
dos contra pagamento por meio dEI
'rttuios da Divida Agrárra..

§ 1'/ O Fundo, administrado peio
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico G3.N.D.E.), terá as se
guintes fontes:

I ~ dez por cento do Fundo Na
ctonal de Reforma Aerarta:

Ir _ recursos pro.;'elllentes de em
préstimos contraídos no Pa-ís e no ex
.teríor:

III '- resultado de suas opereções ,
TV - recursos próprros do Banco

Nacional de Desenvolvimento ECODQ
mico <?u de outras entidades governa
mentais que venham a ser ata-Ibuídos
ao Fundo.

§ 2° O Fundo SOmente financiara
projetos de. desenvolvimento agrope
cuano o.u ínüustrtal, que satísraçam
es condições técnicas e econõmícas
estabelecidas pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e que se
enquadrem dentro dos crítérros de
propriedade fixados pelo Mmisterro
Extraordinário para o Planejamento
e Coordenação Econômica.

§ 3Çl Os encargos resultantes do ri
~anciame::-to, _inclusive amortdzaçào e
juros, serao Iíquídados em 'I'Itutos da
Divida Agrária.

ê 49 Dentro dos recursos do Fun-do
o financiamento será concedido e~
total nunca supenor a cinqüenta por
cento do montante dos 'I'Itulos da DI
vida Agrária que tiverem entrado na
composição do preço da desapro
priação.

Art. 121. É o Poder Executivo auto
Iizado a abrir, pelo Mlntstério da.
Agrtcultura, o crédito especial de .....
ors 1CO.OO'O.OOO,OO (cem milhões de
cruzeiros) para atender às despesas

de' qualquer natureza com a ínstala
çêo, organização e funcionamento do
Instituto 'grasileíro de Reforma Agrá
ria, bem como as relativas ao cumpri
mento do disposto nesta Lei.

Art. 122. O poder Executivo, dentro
do prazo de cento e oitenta citas, a
partir da publicação da presente LeI,
deverá baixar a i-egulamentaçào ne
cessária à sua execução,

Art: 123, O critério da tributação
constante do Título UI, Capítulo r,
passará a vigorar a partàr de 19 de
janeiro de lS650.

parágrafo único. DO Impôsto Ter
ritorial Rural, calculado na .forma do
rnspostc no arb. 50 e seus parágrafos
serão feitas, nos três primeiros anca
doe aplicação desta Lei, as seguintes
deduções:

U) no primeiro ano, setenta e cin
co por cento do acréscimo verificado
entre o valor apurado e o imposta
pago no último exercício anterior á
aplicação dà Lei;

b) no s-egundo ano, cinqüenta per
cento do acréscimo verificado entre o
valor apurado naquele ano e o ím
pôstc pago no último exercício ante
rrcr à apucaçâc da Lei, com a corre
ção monetária pelas índices do CUD
selho Nacional de Economia;

c) no terceiro ano, vmte e e~11-&'"

per cento do acréscimo vennceoo
para o respectivo ano, na forma do
díepcsto na alínea anterior,

Art, 124. A aplicação do d1BJ}ú.'>V3
no art. 19, § 2°, a e b. Só terá vlgên
ela respectivamente a par-tir das da
tas de encerramento da inscrição do
cadastro das proprteaades agrtcotas e
da de declaração do Impôsto de Rcn-:
da relativa ao ano-base de 1964,

Art. 125. Dentro de' dez. anos cor,
tados da publícaçâo da presente Lel
ncem isentas do pagamento do tm
pôsto sõbre lucro ímobilrárro as trans
missões de imóveis .rurads realizadas
COm o objetivo medíatc de eltrmnat
latifúndio ou. efetuar reagrupameritoe
de. gl:ba~, no propósito de ccrrtglr
míntíúndios, desde que tais objetívca
sejam verificados pelo Instituto Era,
síleiro de Reforma AgrárIa.

Art. 126. A Carteira de Oolcnrz'e-.
çt{o do Banco do Brasil, sem prejtt!,
se de suas atribuições legais, atuarâ
como entidade financíadora nas ope
rações dê venda de lotes rurais
VETADO

§ 19 As Letras Hlp(jtecâl'las que ti

Banco do Brasil está autorizado a



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

emitir, em provimento de recursos e
em empréstimos da sua oaneira de
Cclonízaçâo, poderão conter .. cláustzla
de garantia contra eventual desvalo
neaeão de moeda, de acôrtto com in
díces que forem sugeridos pelo CC'11'o
selho Nacional de Economia. assegu..
rando ao mesmo Banco o ressarcunen
to de prejuízcs já previstos no artigo
49 da Lei n« 2.237, de 19 de junho
de 1954. .

§ .2° Caberá à DIretorIa <'!o BaileU
do Brasil fixar o Iímite do va.or' dos
empréstimos que o Banco .fica autcrt
zado a realizar no Pais ou no estran..
geíro 'para aplicação, pela sua (lat.
terra de Colonização, revogado, por...
.tanto o limite estabelecido no pará.
grafo único do art. 8° da LeI núme
ro 2.237 de 19 de junho de 1954, e as
d'spcsiçôes em contrárlo.

Art. 127. VETADO.
Art. 128. Esta Lei centrará em vl;

gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário

Brasília, 3D de- novembro de l:i64 1

1439 da Independência e 76') da Repu·
te.ce..

H. CASTE;LLQ BRANcO

Milton Soares campos
Ernesto de Mello Bapttsta
Arttiur da Costa e Silva
Vasco da Cunha
Octavio Gouneta de Buthões
Juarez Tavora
Hugo de Almeida Leme
Flávio Suplicy de Lacerda
Arnaldo Susselcind
NeZson Lauenére Wanderley
Raymundo de Brito
Daniel Faraeo '
Mauro Thibau
Roberto Campos
Osvaldo 'Cordeiro de Falias

LEI N9 4.505 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1964

Dispõe Sôõre o Impôsto do Sêlo e aá
cutrae providências.

o Presidente da República:

Façorsaher que ° Congresso Nacíc
n.a~ decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPíTUt,O I

Do Impôsto

Ar.t. 19 O Impôstc do Sêlc incide
sôbre os atos regulados por lei, fe-

deral, especificados na Tabela cons
tante do Anexo I desta lei.

Parágrafo _único. oomnreendem-se
no disposto neste artigo Os atos pra
ticados no estrange.ro. que tiverem
de produzir efeito no pais.

Art. 29 O Impôsto tem como fato
gerador a prátiCa do ato, por qual
quer forme de exterlorízacão pre
vista nesta lei, com abstenção de sua
validade ou eficácia jurídica.

Parágrafo único. NQ caso do poa:~

rágrafo único do artigo anterior. cons
titui fato gerador do impõstc O re
cebimento, no pais, do instrumento
referente ao ato ou o seu lançamen
to, se houver contabilização antes do
recebimento.

Arb. 39 A palavra "obrigação",
quando usada nesta lei de modo ge
ral, designa qualquer ato suje.to ao
lmpósto. na rtorma do art. 1'\ e «ma
trumento", qualquer papel, documen
to ou registro que o exteriorize.

CAPíTULO Ir

DoS Contritniuües 'e Responsáveis

Art. 49 serão contribuintes do lm
pôsto:

I - ongtnanamentc- os que prati
carem ato tributável;

II - como substdtutdvo, osvcar
tonos. em relação aos atos lavrados
erp. suas notes,

Art. 5q Responderão sOlidàr:1amen
te pelo pagamento do ímpôato os que
forem ,pa.rte na obrigação e 03 que
estiverem na posse do respectivo ins
trumento por titulo que Iegutjme
qualquer ínterêsse nêle .

§ 19 Se algum dos responsávels
gozar de isenção, o ônus do Impôsto
recairá sôbre os demais.

§ 29 Quando um dos responsáveis
estiver sujeito ao livro de Registro
do Impôsto de Sêlo, referido no ar
t.go 79, a êle incumbirá o pagamen
to do impôsto.

§ 39 Se houver mais de um res
ponsável sujeito ao livro, ° pagamen
to incumbirá. sucessiva e .excludente
mente:

a) àquele que possu:r organização
especializada para a prática do ato
sujeito ao impõsto;
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b) a qualquer dêles, cabendo aos
demais registrar a obrigação em seu
livro, com a menção de quem efetuou
o pagamento,

§ 49 Peloimandants domiciliado ou
residente no estrangeiro responderá
o mandatário que o houver represen
tado na obrigação.

§ 59 Nos atos lavrados em notas
públicas; a. responsabilidad·e pelo pa
gamento e .recolhimento do ímpôstc
caberá ao t.tular do cartório.

Art. 69, Nos contratos realizados
por meio de correspondência, epístc
lar ou telegráfíoa, o ímpôsto serrá

.devído pelo aceitante provada a aoeí ..
tação .par qualquer forma que a ca

.racteríae.
Parágrafo único. Quando a acer

tação rôr expedida do estrangeiro, o
ímpôsto será devido pelo proponente.

CAPíTULO IrI

Do pagamento e Recebimento
do Imoõeto

Art. 79 E' instituído o livro de re
:gistro do Impôsto do Sêlo no qual
serão lançados, em relação a cada
-ato tributado, a natureza, e o valor
da obrigação. Os nomes das partes,

:0 valor do Impôsto e outras infor
mações determinadas em Regula

vnanto ,
Parágrafo único. O livro será au

tenticedo pela repartição rscru do
-domictlio do contribuinte e não po-
-derá conter emendas nem rasuras.

Art. 89 São obrigados a manter o
Registro de Impôsto de Sêlo.

I - Os estabelecimentos bancários;
II - as socedadeg de crédito, fi

nanciamento e investimento;
lI! - as companhias de seguro e

de capitalização;
IV - os cartórios, para os atos la

nados em suas notas;
V - as firmas e SOciedades distri

buidoras de f.Imes cinematográficos;
VI - as firmas e sociedades que

operem na venda . de mercadorias
pelo sistema de crediário;

VII - as firmas e sociedades ad
ministradoras de .bens imóveis.

VIn - VETADO.

Parágrafo único. O Ministério da
Fazenda, por seu órgão competente,
poderá estender o regime de regis-

tro de ímpôsto de 5&10 a outras elas
ses de oontribuíntes, e dêle 'excluir
qualquer contribuinte ou cJ.a.sse d'e
contrfbhmtes .

Art. 99 Ter-se-á como pago e re
tido' pelo contribuinte o impôstc lan
çado no Registro do Impôsto de
Sêlo.

§ li? O lançamento será fe:.ta den
trode 3 (três) dias da ocorrência
do fato gerador do ímpôsbo.

§ 29 Os contribuintes declararão o
valor do impôsto pago, bem como a
data e número do lançamento, em
cada uma das vias do instrumento,
as queis somente poderão ter curso
uma vez eat'sreíte essa exigência.

Art. 10. 05 contrébuântes que
mantiverem o Registro do Impôsto
de Sêlo, recolherão, por guia, o ím-.
pôsto correspondente a cada quinze
na, dentro dos primeiros 8 (oito)
dias da quinzena seguinte.

Art. 11. O pagamento do ímpôsto,
quando o contribuinte não estiver su
jeito ao Registro do Impôsto de' Sêlo,
rar-se-ã. dentro de 8 (oito) dias da
ocorrência do fato gerador, mediante
guia em que será-O consignados a
natureza e o valor da obrigação, os
nomes das partes, o valor do Im
pôsto e outras Informações determí
nadas em Regulamento.

parágrafo único. O agente que re
ceber o pagamento declarará o valor
do ímpôsto pago em cada uma dos
vias do instrumento, as quais sêmen
te poderão ter cursa uma vez satis
fei-tas essa exigência.

Art. 12. A complementação do im
pôs to (art. Z5, parágrafo único) re
taüva a cada semestre do ano será
feita até 31 de janeiro e 31 de julho
tmedíatos.

§ 1i? Vencida a obrigação no curso
dos primeiros trê, meses do semes
tre, o pagamento se fará dentro de
(trinta) dias do vencimento.

§ 29 A complementação far-se-á
mediante lançamento no Registro do
Impôsto de Sêlo ou por gula, como
couber.

Art. 13. 'I'er-se-ão por vencidos os
prazos pam o pagamento de impôs
to relativo a 'instrumento não datado.

Art. 14. A aposição de qualquer
assinatura, em instrumento sujeito a
ma-s de uma, obriga, desde logo, ao
pagamento do impôsto .

Art. 15. As declarações referidas
no § 2i?, do art. av, e parágrafo úni.,
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co do art. 11 far-se-âo, sucessiva e
excludentemente, nos seguintes ms.,
trumentos .e na ordem indicada:

I __ instrumento formal corrcspon.,
'CIente à natureza da obrigação ne,
conformidade do direito aplicável i

II - qualquer documento escrito
que comprove a existência da obrlga-,
çâo, ainda qUe não observada a- for
ma prescrita em lei;

IH - documento de quitação, ple
na: ou parcial, da obrigação;

IV - ficha de oa'eca ou de Iença
mente, relativo à operação ;

V - livro "Diário" em que a ope
çâo foi registrada.

CAP"lTULO IV

Do Cálculo do Impôsto

Art. 16. O impóstn será calculado
eôbre o valor da obrigação, de: con
formidade cem o disposto neste Ca
pitulo e especificações constantes d8J
'Tabela.

Parágrafo único. Na rtetermínaçâo
no lmpõsto serão arredondadas para
ors 10,00 <dez cruzeiros) as fracões
ânferíores a esta quantia. ~

Art. 17. ouenao, num mesmo íns
.trumento, se formalizarem várias
obrigações, o impôsto será calculado
sôbre cada uma, isoladamente

Art. 18. Paru efeito de cálculo do
imposto. serão' consáderadas PW"C.~) e
simples as obrigações condicionais.

Art .. 19. Quando ':la obrigação
constar .promessa de pagamento de
juros, comissões e outras vantagens,
o valor tributável será ,. soma do
principal e dos acessórios, calculados
êstes por um período de 2 (dois) anos,
se não tõr estípuíarto p..i::'.ZI) menor,
complementado o ímpôsto, posterior':'
mente, na forma do art. 25.

Art. 20. Na prorrogação de prazo
não vencido, o impôs to será calcula
do apenas sôbre os acréscimos de
corrente", do nôvo prazo, observado o
disposto no artigo anterior.

Art. 21. A novação, inclusive a
prorrogação de prazo operada depois
de vencimento da obr.gnção, sujeita
ao pagamento de nôvo ímpôsto..

Art. 22. No cálculo do .ímpôsto re
latlxo a .instrumento que 'constitua
cumprimento de promessa ou .ann
Calção de obrigação, já trfbutadas, se_

rá levado em conta. o ímpôsto com
prouadamenta pago:

,Art. 23. Nos contratos em virtude,
dos quais se passem, na mesma da
ta, letras de câmbio ou notas pro
missórias, será levado em conta o
sêlo pago nesses títulos, desde que
tenham ínequívoce vmculccãc ao
contrato, não sejam de emissão de
terceiros, nem tenham vencimento
em branco.

§ 1Q O lmpôsto pago nos titulas de
verá ser declarado:

a) na escritura pública - pelo ta
behão:

b) no escrito partdculer (tôdas as.
vias) - pelos contribuintes referidos
no art. 89, quamdo o ímpôsto rôr Ian.,
çado no livro "Registro do jmpôsto
<te Selo", ou pela repartição fiscal,
nos demais casos

§ 2° Nos títulos, será declarada sua
vinculação ao contrato.

Art. 24. Se o valor da obrigação
não puder ser determinado por de
pender de apuração posterior, o'
cálculo e "pagamento do impôs to se~

rão feitos por estimativa dorcontri
ouinte, sob sua exclusiva responsabí
Iidade. sem prejuizo da complemen
tação do' tributo e atendidas .as me
dtôas de contrôle que o Regulamen
to indicar.

parágrafo único. A complementa
ção do ímpôsto far-se-á em cada pri
meira quinzena de julho e de janet
1'0, em relação .co tributo devido até
30 de junho e 31 de dezembro, 1"e8·
pectívamente . N3s caso, em que I)

contrato terminar antes. de qualquer
destas duas últímac datas, a comp'e
mentação será feita 'nos (quinze) dias
seguintes ao vencimento.

Art. 25. Nos contratos em que hou,
ver prestações de valor determinado,
mas em número indeterminado, o
tmpósto será calculado e pago sõbre
o valoj- correspondente a 2 (dois)
anos e complementado, posteríormen
te, na forma do artigo anterior;

Art. 26. ,NO caso de obrigação de
valor determinado em que houver
promessa de pagamento de tributos,
despesas de condomínio ou admínis
tração e prêmios de seguro, cujo
montante não seja desde logo conhe;
cído, o impôsto será calculado sõore
o valor do prmcipal, acrescido de
20% (vinte por cento)"

Art. 27. Na obrigação em que o.
valor estíver expresso em noeda 25·..
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'trangeíra, o ímpôsto será calculado
sôbre- a quantia equivalente em moe
da nacional, ao câ.abío do dia ante
rtor ao de. ocorrência do respectivo
fato gerador, se não houver taxa es-.
tjpulada de que resulte ímpôsto mais
elevado.

Parágrafo único. Tratando-se de
obrigações previstas ao art. 24, a ta.,
xa de conversão será -a vigente no
dia anterior ao da complementação
do ímpôsto.

CAPíTULO V

Das Isenções

Art. 28. Além dos casos previstos
na. Tabela, são isentos do ímpõsto:

I - entidades nacionais e estran
geiras:

a) União, Estados, Territórios Fe
derais, Distrito Federal e Municípios;

b) Autarquias, Sociedades de Eco
nomia Mista' e joundacões " instituídas
pelo poder público;

c) Estados estrangeiros, díretamen.,
te ou por seus representantes díplo
mátdcos e consulares:

d) agências e representações, no
pais, de organismos ínternacíonaás de
'que seja membro o Brasil, por fôrça
de tratados ou convênios ra.tdncados
pelo Congresso Nacional; .

e) instituições beneficentes e de
assistência social, sem objetivo de
Quero e cujas rendas sejam integral
mente aplicada, no país;

l) instituições de ensino ortc.at,
mente re-conhecidas;

g) instituições de pesquisas técni
cas cu científicas;

h) empresas que produzem, trans
mitem OU rüstribuem energia elé
trica;

i) atos jurídicos ou os seus instru;
mentes quando forem partes a
União, os Estados, Os Municípios e
respectivamente autarquias.

II - Operações de crédito, finan
ciamento e seguro de mterêsse da
asn-icultura:

"'a) céduG,s de crédito rural, com
preendidos os ato", de ínscrtção, aver
cação, cessão, transferência e en
dôssó:

b) 'operações de crédito s-ob war
Tf!.tnts de produtores rurais represen
tativos de produtos agrícolas;

c) operações de rinanoiamento, 10
cação de serviço e arrendamento, de

máquinas e implemento", destinados à
meoanizacâo da lavoura:

d) operações de seguro e atos cor
relatívcs, em que sej,3.. parte ou [n
terveniente a Companhia Nacional de
Segure Agrícola:

;) as operações de seguro agrário;

UI _ operações referentes às co
peratívas:
a) operações entre as cooperativas

e seus essociados:
b) operações de financiamento ete

tuadas com as cooperativas pelo Ba.n~
co Nacional de Crédito Cooperatdvo
e Banco do Brasil S. A.;

IV _ Operações realizadas por fir·
nas e scetedadse csvls ou comerciais:

a) aumentos de capital resultantes
'as correções monetárias de que tra
em os ê § 49 e 13 do artigo 39 da Lei
9 4.357, de 16 de julho de 1964;
b) os lançamentos relativos à atua

lização do valor em moeda nacional
los débitos een moeda sstrangeíra,
resultantes da correção monetária a
ue se referem o artigo 39 e parágra

fos,d.a Lei nv 4.357, de .16 de julho
e 1964;

C) negócios entre matrizes e Iíhais
e destas entre si, quando estabele

. cidas no território nacional;
d) atos de constitutçâo e respectí

voas- elteraçôes das sociedades que se
destinem à explorar atividades que o

POd81' Executivo, por seus órgãos
competentes, declarar de fundamental
ãnterêsse para o desenvolvimento eco
nômico do país;

V - Operações de oâmb'o:
a) operações de câmbio realizadas

entre Bancos, de acôrdo com o dís
r-osto no artigo 9? do Decreto-lei nÚM
mero ü. 025, de ·27 de fevereiro 11;
1946;

b) operações de câmbio relativos à
exportação de produtos ímdustrtalíza
dos.

VI - Financiamento de investi
mentos:

a) financiamentos de Investdmen
to, realizados pelo Banco jqactonal do
Desenvolvimento Econômico e cortei,
Ta de Crédito Agríc-ola e Industrial do
Banco do Brasil S. A.;

b) Operações de financiamento pre
vistas no Plano do carvão Nacional,

nos têrmos do art , 17 da Lei 'no 1.88-6,
de 11 de junho de 1953;



350 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

c) financiamento, por outras anta
dades cftcials, de invest'anentos que
Q Podel'Executivo, por seus órgãos
competentes, declarar de fundamen
tal lnterêsse para o desenvolvimento
econômico 'do país;

VII - Operações' do sistema finan
ceiro da habitaçâo. instituído pele :::..ei

nc 4.380, de 21 de agôsto de 1964;

a) letras Imobltiárías, compreendi
dos os atos de emissão, colocação,
transferênc'as, cessão, endossos, Ins

ctfçâo ou .averbação;
b) operações de qualquer <natureza

entre as entidades Integrantes .do sis
tema;

C) operações contratuais de que par
ticipem entidades integrantes' do sis
tema e que tenham por objeto, habi
tações de menos de 50 (cinqüenta)
metros quadrados, TI8.0 incluídas as
partes comuns, 3e fôr 'o caso, e· ãe
valor inferior a, @ rscssenta) vêzes o
maior sãlárào-mínímo vigente no
país;

d) Construção, promessa. de venda
G prazo e promessa. de cessão de ha
bitações que satisfaçam os requisttos
da letra. anterior;

VIII - Operações diversas:

a) ato relativos à aquisição e fi~

nanoiamentc da aqutsíção do imóvel
de valor não superior a Crô .
G 'JC().OOO,(){} (seis milhões de" cruzei
ros) , que se destine à residência de
quem nao possua outro imóvel rest
denclal: ,

b) títulos da divida pública da
crntão, dos Estados. do Distrito Fe
deral e dos Municípíos, compreendi
do.'> os atos de emissão, substttuíçâo,
subdivisão, conversão, transferência e
resgate;

c) . Operações realizadas entre a
Supe-rintendência da Moeda e do
Crédito e os estabelecimentos uancá.
r-os, e entre os estabelecímentos Ban
cários e o Banco do Brasil' S, A.,
quando êste atuar como agente da
autoridade monetária ou do Tesouro
Nacional;

d) operações realizadas entre os
órgãos oe previdência social e seus
segurados;

e) obrigações de valor até Ors .•
20.000JCQ (vinte mil cruzeiros), '€X~

cluídas as notas promissórias e Ietrns
de câmbio.

CAPÍTuLo VI

Das Infrações e penalidades

Arü. 29. Sem prejuízo da ação pe-
nal cabível. ficarão sujeitos:

'I - à multa de valor igual ao do
ímpôsto devido, a qual não será tn
rcrior a Cr$ 10.000,00 (dez mil cru
zeiros). os que, tendo pago o Impôstc
por estimativa, de'xarem de cumprir

fi." medidas de contrôle previstas .no
art. 24;

rr - à multa ce 3 (três) vezes o
valor do ímpôstc devido. a qual não
será mferlor a. Cr$ 10.000,00 (dez mil
oruaeircs) :

a) os que, sujeitos ao Registro do
jmpôsto de Sêlo, deixarem de lançar
o ímpôsto no todo ou em parte U8.
forma do artígc 79;

b) Os que, tendo lançado o ímpôsto
no Registro do Impôsto de Sêlo, dei
xarem de efetuar o respectivo reco

lhimento, na forma do artigo 10;

C) os que, não sujeitos ao Registre
do Impôsto de Sêlo deixarem de pa
gar o nnpõsto, no todo ou em parte.
nos prazos legais;

d) Os que, tendo atendido às 'ne
didas de contrôle de que trata o ar
tigo 24. deixarem de completar "o'ím
pôato dentro do prazo regulamenta-r,
nos atos sujeitos ao regime de cál

culo por estimativa, ou não represen
tarem, também, no prazo regulamen...
tar, Os r-espectivos Instrumentos à re
partição fiscal, nos casos em que, de
côrdo cem o Reguíamento, o regra
tro nela deve ser feito.
UI ...,...... à multa. de 4 (quatro) vêzes
valor do ímpôsto, a qual nâo .se...á

-arenor a cr$ 20.000,00 (vinte mü
cruzeiros), os que, intimados, não
apresentarem, com a demonstração do
.eu valor, Os instrumentos cujo Impôs
·0 tenha sido pago por estametwa.
alvo se a repartição tiver elementos
rara aplicar multa mais elevada.

IV - A multe de 5 (cinco) vêzes o
alar do ímpôsto devido. os que extr-a
sarem ou sonegarem o Evro Registro

do Impôsto de Sêlo.
V _ à multa de 20 (vinte) vêzes o

alor do ímpôsto devido, a qual não
orá inferior a Cr$ 50.000,00 tcín
üenta mil cruzeiros);

a) Os que fizerem declaração de
pagamento dojmpôsto em instrumen
o, sem o correspondente lançamento
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n{; livro Registro do Impôsto de SêIO;
b) Os que usarem de felsldade na

:ecla:r:açâo de que trate o art. ~Q
2(1. adulterarem ou falsificarem de

Iaraçâo em instrumento, em guia de
reoolhunento ou no livro neststro do
Impõstc de Sêlo, ou CpnCribUnem
para a, SUa adulteração Ou ratsinca
ção ;

e) Os que deixarem de pagar O ím
pôsto em operações uegttdmas de cârn.
ilio;

VI,- à multa de Cr$ 5Q.OOOúO (C1J)
«üenta mil cruzeiros) 'a Cr$ 200.0r,n,oü
duzentos mil cruzáerosj , 'os que,púr
ualquer forma. embaraçarem .mpe

Iírem ou iludirem a ação fiscal, 0'1,
.índa, se recusarem a apresentar n
TOS Ou papéis exigidos pela nsoan

zaçâo;

. VI~ - à multa de valor igual ao
ínscríto no cheque, a qual não será
in~erior ~ '01'$ 50, OCO,OO (cinqüenta
mil oruzetros'i , os que emitirem che
ques sem' cobertura, bem como Os que
emitirem, aceitarem ou conservarem
cheques sem data ou com data rarsa,
ou, a'mda, 'nas mesmas condições,
lhes derem curso;

VIII - à multa de Cr$ ,.Oil4W3
cinco mil cruzetros) :
a) os que, tendo lançado e recolhi

'Ü o tmpôsto, deixarem de fazer a
declaração exigida no artigo 99, § 29;

o) os que não prestarem informa
ções solicitadas para fins estatísticos;

c)' os servidores públicos em geral
que atenderem, informarem cu ênca
mtnharem papéis com infração desta
Lei ou de seu Regulamento, sem que
representem nesse sentido;

à) os que, nos registros de comércio,
de imóveis, de títulos e documentos,
de hipotecas ou nos registros marí
timos, arquivarem, registrarem ou
mandarem arquivar ou registrar ins
trumentos Com infração desta Lei ou
de seu Regulamento;

e) OS 'que cometerem infração desta
Lei ou de seu Regulamento, para a
qual não haja penalidade especifica,

§ 1.9 Para efeito de aplicação da
multa do inciso I, considera-se ím
pôsto devido o correspondente à esti
mativa feita pelo contribuinte, ou, no
caso de operações já iniciada, ° aue
houver sido .apui-ado pela fiscalização
se mais elevado.

§ 29 No casa do inciso II, se a infra
ção resultar de artifício doloso C·U

ap-esentar evidente intuito de fraude,
a multa será agravada para 20 (vinte)
vêzes o valor do impôsto devido e
nunca ínjerior a crs so. 00'0,00 tctn
quente mil cruzeiros).

§ 3.9 Ainda no caso do inciso ü, se
se tratar da nota promissória ou letra
de câmbio, a multa será. em ouai
quer hipótese, de 20 (vinte) vêzes o va
lor do unpôsto devido, igualmente apll
cável aos que aceitarem, pagarem 0U
negociarem tais títulos, ou, ainda, lhe",
derem curso, sem o pagamento do
impôs to, no todo ou em parte, aten
dido c disposto no parágrafo seguinte.

§ 4.(1 ReswJvada a hipótese de dolo
QU evidente intuito de fraude, a res
ponaabilídade pelo pagamento das
r-ultas aplicáveis no caso dos incisos
I, II, letras "c" e "d", e TIl, terá
caráter solidário.

§ 55' Não sendo possível apurar o
impôsto referido no inciso IV e multa
será Igual à Soma dos três últimos
recolhimentos, não podendo, em qual
quer caso, ser inferior a Cr$ 100.000,00,
tcem mil cruzeiros).

§ 65' No caso de recusa de epresen
t.ação de livros ou papéis a que se
refere o inciso VI, a multa será 'apli
cada independentemente do pedido de
exibição judicial e de qualquer outra
penalidade que, -no caso, venha a ca
ber depois do exame.

§ 7,9 Responderão sclidàriamente
pelas multas previstas nE\ste artigo,
conforme o caso, as que derem curso
e instrumento com infração desta. Lei,
ou o conservarem, por mais de 8 (alto)
dias.

§ 8.9 Incorrerão na multa rio in
ciso V, letra "b", os que conservarem

;por mais de 8 (oito) dias instrumento
com declaração falsa ou adulterada,
tendo, em qualquer cMO, conhecimento
dessa círcunstâncía..

Art. 3{), Os: que, antes de qualquer
procedimento fiscal, espontârreamente
pagarem ou recolherem o ímpôsto, tora
dos prazos previstos nesta Lei, Iícarão
sujeitos às multas de 30% (trtnta por
cento), 5{)'70 tcinquenta por cento) e
1(10% (cem por cento) do valor do
ímpôsto, conforme o pagamento. ' Ou
recolhimento se efetue, respectivamen
te, até 3{) (trinta), 6'0 (sessenta) e após
60 (sessenta) dias do têrminn do" re.,
feridos prazos.

§ 1.9 Tratando-se de nota promissó
ria ou letr,a de câmbio, a multa será,
em qualquer caso, de (dez) vêzes o
valor do ímpôsto.
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§ 2.9 continuarão sujeitos à multa
os que deixarem de computá-la no
pagamento ou recolhimento do im
pôs to, na forma prevista. nest~ artigo.

ê 3.9 A multa será CObrada, indepen
dentemente de despacho ou outra
formalidade, na própria guia de pa
g.amento OU recolhimento, ou, se- se
tratar de ímpôsto ainda não lançado,
no Registro do Impôsto de Sêlo.

Art. 31. O titular do cartório res
ponderá pelas infrações desta Lei, pra
ticadas em suas notas, ainda que pelo
seu substituto OU outro serventuário
ou preposto.

Art. 32. A indenização do ímpôsto
é sempre devida, independentemente
da multa que houver sido aplicada.

Art. 33. A cada responsável, conde...
nado em, processo, apllcar-se-á a mul
t~ relativa à falta cometida.

Parágrafo único. Ocorrendo respon
sabilidade solidária, o processo pode
rá instaurar-se contra qualquer dos
corresponsáveis, assegurado, ao que
pagar a multa, direito regressivo con
tra os demais.

Art. 34. A reincidência punir-se-á
com multa em dôbro; a cada reinci
dência subsequente aplicar-se-á essa
peno. acrescida de 20% (vinte por
cento) do seu valor.

Parágrafo único. Considera-Se rein
cidência a nova infração, cometida
pela mesma pessoa natural ou jurídica,
sob a mesma capttulacão legal, dentro
de 5 (cinco) anos da d-ata em que pas
sal' em julgado, administrativamente,
a decisão condenatória referentes à
infracão anterfor ,

Aj·f 35. Não se procederá" contra
quem, apoiado em decisão irrecorrfvel
e no período em que prevalecer a
interpretação sancionada pelo julga
do, üvcr agido, pago ou deixado de
pagar o ímpôsto.

Art. 36. N2,O será passível de multa
quem, baseado em decisão de primeira
instância administrativa de seu domi
cílio, e no período em que prevalecer
esse decisão, tiver agido, pago ou dei
xado de pagar o ímpôsto.

Art. 37. O procedimento fiscal para
ímposíçãe, de penalidades prescreve em
5 (cinco) anos, contados da data da
infração. ,

Parágrafo único. Quando o prazo
de vlgênola da obrlgação fôr superior
a 5 (cinco) anos, a prescrição coincí
dirá com o término dêsss prazo.

Art. 38. O disposto no artigo 11 da
Lei n.v 4.357, de 16 de julho de 1964,

aplica-se a qualquer caso de falta _de
recolhimento do impôstopago e re
tido pelo contribuinte, na forma do
artigo 9.9.

Parágrafo único. Aos casos previs
tos nesta Lei, aplicam-se as disposi
ções do art. 38 da Lei nv 4.3'57, de
16 de julho de 1964.

CAPÍTULO VII

Da Fiscalização

Art. 39. A fiscalização do ímpôsto
compete especialmente ao Ministério
da - Fazenda e, em geral, a todos os
que exerçam funções públicas.

Art. 40. As firmas e sociedades co
merciais e industriais, 08 estabeleci..
mentes bancários, as sociedade de
crédito, fínanctarnento e investimen
to, as companhias de seguro e de ca
pítalízaçâo, as sociedades civis que
revestirem a, forma comercial, as coo
perativas, os leiloeiros, as corretores e
outros. intermediários de negócios, e
todos os' que são obrigados a manter
escrita comercial ou fiscal, não po
derão escusar-se de exibir à rtsceü,
zação os pepéís e livros de sua escrttu
ração e arquivo, ainda que guardados
em armários .estantes, gavetas, cofres
cusas-fortes e locais semelhantes.

§ 10 NQ caso de recusa, a .autorf
dade administrativa providenciará
junto ao representante do Ministério
Público para que se faça a exibição
judicial.

§ 2.9 Quando se tratar de sersen
túértos de ofício, a providência será
tomada junto à autoridade a que es
tiverem subordinados.

§ 3.Q Ainda no caso de recusa, a fis
calização poderá lacrar Os móveis ou
depósitos onde possivelmente estejam
os papéis e livros exigidos, lavrando
têrmo dêsse procedimento, do qual
deixará cópia com .o contribuinte.

Art. 41. As infrações serão apura
das mediante processo administrativo
que terá por b,ase o auto ou a repre
sentação, conforme a verifícacào da
falta se dê no serviço externo ~da fie
calízaçâr, ou no serviço interno das
repartições,

Art. 42. No caso de ação fiscal que
envolva' documento em idioma estran
geiro, será feita a. SUa tradução para
o vernáculo, pelo autor do procedi
mento, por funcionário da repartição
preparadora do processo ou pessoa que
esta, designar. '
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parágrafo único. Se o acusado Im
pugnar a tradução, providenc.ará ou
tra, . às suas expensas, por tradutor
públlco.

CAPÍTULO VIII

Disposições Gerais

Art. 43. As notas constantes da
Tabela, em relação a cada alínea,
prevalecerão como exceções às nor
mas de caráter gerar.

Art. 44. A autondade que verificar
~alta ou i~ufiCiência do Impôsto em
Instrumente constante de processo ad
mtmstratavo ou judie.a! não sustara o
andamento cíêste, devendo, poré~, se
o aconselhar o Interêsse da Fazenda
Nactonaj em razão do vulto da impor
~ân~la de~ida, substituir por cópia," o
instrumento e encammhà-Ioià -repar-:
tição fiScal pare a cobrança do dé
bito.

parágrafo único. E' facultado a
qualquer pessoa recolher o tributo e
fazer a prova do seu recolhimento.

ru-t, 45, Os prazos estabelecidos
nesta lei entendem-se em dias corri
dos, e se comput.am excluindo o dia
docomêÇO e ínclu.ndo o do venci
mente: se neste dia não íunc.onar. por
qualquer motivo, o órgão onde deva
ser oumprrda a obrrgaç :_0 fiscal, o
prazo se prorrogará até o dia útil se
guinte

Art. 4'5. O poder Executivo premo
verá, anualmente. a correçào monetá
ria das multas. limites e outros valô
res expresso- em cruzeiro nesta lei,
adotando. para tal ".m, u;, coericien
tes estabelecidos pelo Conselho Na
cional de Economia.

CAPÍTuLO IX

Dísposicôes finais e transitórias

Art . 47. continuam em VIgor. no
que nã-o tiver sido alterado par esta
lei, os §§ 2.° e 3.1.' do art. 81; artigos
8.2. &5 86 e 87, e seus parágrafos; ar
tlgo 83; §§ 19, 29 e 39 do art. 39, ar
togas 90 e 92; art. 94 e parágr-afos: ar
tigos 9'5 e 9'6; arts. 98 e parágrafo. e
99; arts. lC'Ü e parágrafos, e 101; arti
gos 102 103 104 e 105. e paràgrufos ;
arfs lOS, 107, 1{l3 e § 2.9, 112. 113, 114
e 115 e parágrafo, das Normas Gerais,
da Oonsohdacáo das Leis do Impôsto
do Sêlo. baixada com o Decreto núme
1'045_421, de 12 de fevereiro de 1309.

Art. 48. São revogadas as isenções
gerai; ou espccia.s não constantes oes.
ta lei

Art. 49. p-a.ra fins estatísticos e de
contrôle o Ministério da Pazenôa. pe_
lo órgão competente, poderá desdobrar
ou reagrupar as Inctoências previstas
ne ra-bela, e dar-lhes nova distribui
çãoou numeração.

Art. 5.0. Os casos omissos nesta lei
serão resolvidos pelo órg ,o competente
do Ministério da Fazenda, aplicando
se, quanto a parte processual, a egls
laçáo sôbre o Impôsto de Consumo.

Art. 51. Na arreoadeçãc do imposto;
é dispensada a expedição de conheci
ment-o de receita.

Art 52. E' extinta a cobrança do
.moôsto sôbre Prêmios de Seguros, de
que trata o Decreto n.v HL9-57, de 6 de
maio de 1931.

Art. 53 Os que possuírem esuampt
lhas do Impôst-, do Sêlo poderão .rr.Ii
zá-Ia., até 3(, de junho de 1965, em
obrigações cujo lmpôsto, em cada uma,
não exceda de Cr$ 20. O<lJO,OO (vinte mil
cruzeiros) .

Ai-L 54. Os que em LO? de julho de
19'Ô5 ainde possuírem as estampilhas
referidas no artigo anterior" poderão
recolhé.Ias dentro de 15 (quinze) alas
à repart.çân arrecadadora local, per
meio de guia, em três vias. pare exa
me de sua Iegítímidade pela Casa da
Moeda e posterior restdtuíçâo do seu
valor, mediante anulação de receita.

Art. 5·5-, Dentro de 90 (noventa)
dias, o Poder executivo regulamenta
rá esta lei e expedirá os modelos de
livros e guias que os contribuintes fi
c~r~o obrigados a adotar, podendo
alUna. estabelecer, no Regulamento que
expedir, normas e cautelas de orcem
físcal. tendentes a evitar a evasão do
tributo e garanb.r a sua eficiente ar
recadacão.

Art. -56. Os tributos a que se referem
Os arts. 69, gO?, 13, 21, 23 e 31 da
Tabela da Consolidação das Leis do
Impôsto de Sêlo, aprovada pelo Decre..
to n.v 45.421. de 12 -de Ievereíro de
1959, passarão a ser cobrados .o» ~ de
nominação de Taxa de Serviços Fe~

derate, em conformidade com Os valô
res e especificações constantes do
Anexe II ..

§ 1.0 O recolhimento da taxa rar
se-á antes d,a prestação do :=:erv'Go ou
da ocorrência do respectivo fato ge
rador, mediante guia, sob exclusiva
respcnsabthdade do contribuinte aten
didas as normas estabelecíd q s em Re
gulamento próprio, que o Poder Exe
cutivo baixará no prazo de g{) <noven
ta) dias.
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§ 2.9. Salvo expressa dispcsíçâc em
contrárro, o recolhimento da taxa
posteriormente à prestação do serviço
ou da ocorrência do respectivo fato
gerador ficará sujeito à multa 'de 10%
(dez por cento) sôcre a ímportânclá
devida.

§ 3.'? Sujeiter-ae-âo à multa de 10
(dez) vêzes o valor da taxa. devida,
multa não inferior a .ors 50.000,00
(cinqüenta mil cruzeíros) , Os que
adulterarem ou falsificarem guias de
recolhimento ou contribuírem para a
sue adulteração ou ralsiftcaçâo, ou,
ainda, fizerem nesses documentos de
clarações falsas.

s 4.° Incorrerão na mesma penali
dade prevista no parágrafo anterior

os que conservarem por mais de 8 (oi
to) días guias, de recolhimento falsas
ou adulteradas ou COm declarações fal
sas, tendo, em qualquer caso, conheci
mento dessa circunstância.

Art. 57. VETADO.

Parágrafo únioo., VETADO,

Art. 58. Esta lei entrará em vigor
em 1Q de janeiro d-e 1965, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília. 30 de 'novembro de 1964;
143Q da Independência e 7f39 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANcO

Octavio Gouveia de Bulhões

1 %

0,5%
1 %

1 %

1 %
1 %
1 %

ANEXO I

~ABELn -- ALíNEA I

Operações à2· Créâito -- Titules de creasto
1.1 - AbedUl'a de credIto .
1.2 -- Desconto de títulos cambíans, inclusive faturas ou suas

dupncatas : , .............•......... ' .
1.3. -- Iànpréstamo por meto de obrtgaçôes ou debêntures .
1.4 -- Plnanciamentc oe compra de bells móveis. mediante

parceladamente de preço ou abertura de crédito .
1.5 -- Émprésnmo não especifi-cado, sob qualquer mcoaücede,

íncjuídos o mútuo, {j financiamento, o adiantamento, o
suprimento de ca-xa 8 (1 depósito não bancário .......•

1.6 -- COnil&são e sub-rogação .de divida .
1.7 -- Letra üe câmbio e nota promissórta .

!'lotas
1~) Equtparàm-se a aber-tura Q.'€ orédrto paro efeito-de trioutaçâo, aIS

retiradas feitas em estabalecímento bancário ou sccicdaêe d-e crédito, fi~

naneramento e investimento:

a) mdepenuentementa doe concreto;

b) além dOB lImites contratuais:
C) além dos saldos em conta corrente.
2l.') No caso da nota anterior, o ímpõsto será devido sôbre o menor

saldo devedor em cada semestre do ano, acrescíuo dos respectivos juros.
comissões e outras vantagens, (; aerà lançado no Registro do Impôsto de 8&10
.dentro dos oito primeiros dia.,s na quinzena subseqüente, deduzido, quanto
à letra "b", o valor do limite contratual. a r'm de que o impôstc incida
apenas' sôo-e o maior excesso vertncado no semestre, mata a diferença da
jUr06 comissões e outras vantagens, se houver.

3~) Se se verificar abertura de crédito sem limite, o impôs to será
pago semestralmente, perc montante do crédito utilizado,' acresclão dos
juros. comissões E' outras vantagens.

4"-) tro caso ct? desconto de tiWlos'cambilais (inciso 1.2). observar-se-á
o seguinte:

a) o imposto será pago independentemente de que fôr devido no
titulo:

o) o imposto .$'(cá cRlcUJ8.<1o sõbre.o total dos descontos de cada dia.
e será Iançertc no Registro ,do Imposto de Sêlc mediante relações diárias das
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quais deverão constar Os el-ementos necessários à identificação das
operações.

5~) Os títulos mencionado, no Inciso 1.7 estarão livres 00 ímpôsto
quando êate fôr devido de acôrdo) com 08 incisos 2.4. e 2.5, da Alínea ~l .

. 6f!.) Quando o emprestamo fól' representado por nota pl'OmlSS~rJa,
emítíría pelo própréc tomador do emprestímo, será devido apenas o Imposto
relativo ao titulo.

7f!.) N5.0 estão 'sujeitos ao rmpõsto:
U) as antecipações de pagamento de salários, comissões, grutiftcaçêes.

honorários e "pro-la,bo~e" de empregados. viajantes, vended?res,
representantes, sócios cu diretores deventtdaces comerciais ou mdustnaaa.
assim como a dlst,rlbuição de Iccros ou de dividendos apurados em b,a1an90
ou por reversão de fundos de reserve. desde que, em qualquer caso, neo
haja fluêncíe de jures ou estlpulaçâo de pr-azo para pagamento ou
entrega:

b) as entnsgas ce dinheiro feitas por SÓC101'3 ou aCIOTIl:Gtas, para aumento
de capital das respectivas sociedades. desde que não vençam juros e o
aumento seja reaüzado IlO prazo máximo de sessenta dias;

c) os recebímentos ou pagamentos de aluguéis, segures; impostos ou
taxas, de responsaoilídade à.ae P2SS0aS mencíonedas na letra "a" desta
note;

_ à) os fornec'mentos ti{; cãnneiro feitos por estaberecímencos comerciaas
ou' industriais a seus viajantes, empregados, vendedores ou representanzes.
para cobertura de cesuesn ce conte dELS referidas entidades;

e) as entregas de dinheiro ·s.>' sociedades de crédito, fínanciamcnto e
Investimento, para utJilzaçáo nn torma e nos p-azes estab-elecidos pela
Supermtendência da Moeda f; do Crécuto;

j) os adiantamentos feitos peíos estabelecimentos bancários aDG
exportadores por conte, oo valor de contratos de câmbio, desde que não
haja fluência. de juros:

g) o reuesconto:
h) o comodato:
i) a prom.ssória rural (Lei r~l? 3.253, de 7-8-1957);

iJ. o tmancíamento, Inclusive pce meio de abertura de crédito Ou
adiantamento desttnado e atividades rurais, quando a operação fôr feita
diretamente com o produtor ou suas cooperativas;

'k) o' fínancíamento. amda que haja pae-celamento CO preço, da c-ompra
de bens móveis, para nns niercantís, entre comerciantes e produtores,
Inclusive mdustrtaís por prezo não supeno- a 120 dtas.

i\ÁÍNEA IX

01Je1'aç'õe~ de Câmbio e Afins

2,1. - Cheque em moeda estrangeira , .
2.2 - Cheque em moeda nac'cnat: a) emitido no exterior

ou sôbre o exterior, b) emmdc no pais, a favo- de pessoa
natural ou jurídica e por eeta endossado a entidade do
exterior .. . . . . . . . . . . .. . ; ..

2.3 - Endôsso de cheque, letra de câmbio, nota promissória
e outros títulos em moeda estrangeira .

2.4 - Carta de crédito, letra de câmbio e ordem de paga
mento, emitidas no P'ê.1s sõtce o exterror Ou vice-verse..

2.5 - Nota promíesórta emitada no exterior, quando ne-
gocíeda ou ccuraca no Brastj .

2. G - Transferência ou r:2mGR3U de quantia do ou para o
exterior. em moeda neciona; ou estrangeira .

2,7 - Pagamento, recebimento ou transrerêncía, de qualquer
natureza, efetuados no Pais em moeda nacional a cé-
bito ou a crédito de entidade do exterior : .

1 %

1 %

1 %

1 %

1 %

1 %

1 %
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Notas

Brasil;
rôr emitido no

RESponderão p-elo rmpôsto:
nos casos dOS mcasos 2.1,2.2 e 2.5:

emitente. quando se tratar de papel emitido no
primeiro portnctor no paée. quando o papel

a)
bJ o

exterior'
C) o enctossar.te na hipótese ta letra vb", -do mc.so 2.2;

II - nos casos do inciso 2.4. quando ee tratar C!Je papéis emitidos no
exterzo-. o .nterniernàrro ctn operação no país, quanto às importâncias
pagas ou cr-ed.tadas 13.'0 oenenctárío cte co-ta de crédito ;.J.V ordem de
pagam.entü, e o primeiro porta.<ior De B1',aSll, no C'aSO da letra de cambio,

II! - no caso de inciso 2 6, c, intermediário da transferêncía;

IV - no caso do 121C1S,1 2.7, o credttacor ou decrtador ,
2'.1) O rmpôsto de que trate o inciso 2.4 (letra ce câmbio) eerá também

devido:
a'l. quando, não tenor havIdo saque -ejenvo à mercadoria Importada,

o r-esnecuvo preço fÓI COIJE-l'to por abertura de crédíto no estrangesro ou
outra forma de paganientc ;

b) qua.nco a nquideção 'de contrato de câmbio se processar por meio
de rec'bo ordem teteg-ráfíca ou outro documento não previsto nesta Alínea.

3lJ.) Não estão sujeitos 0.0 uupôsto:

I _ quanto HO lnds< 2.1, as operações de câmbio manual, inclusive
por traoeuer s cnecke;

I1 - quanto 3Jo morse 2.3:'
a) o primeiro encôsso de titulo em que tenha sido pago o impôsto,

desde que não seja feito em oranco ;
ol o endosso !~2] to pero este »eíecunecno - bamcàrío comprador cae

.amhíats em-tidas pelos exportadores;
~) o endõsso-manoato.
III - quanto ao inciso 2.$, a transferência ou remessa, quando o

rmposto tiver sítto pago em papel. emítado para o mesmo fim;
IV quanto oo lllCISO 2.7:
aJ os lançamentos referentes r, despesas ou rendes de bens existentes

no país e pertencentes ao t. tuiai dá, conta;
b) OS lançamentos rererentes é. câmbio comprado ou vencido, desde

que já tenha sido pago o imposto cevoo:
c) OS lançamentos relativos a Instcumentos em que o ímpõsto já tenha

sido pago; .
d) OS lançamentos ret erentes à importação de mercadorias sujeite

à tributação prevista ao mcrso '2.4; ,
e. os iançamentcs J. débito relativos à utü.eacao de cr':editos de

entidades do exterior em aumentos de capital da sociedade devedora.
ALíNEA rrr

2 %
1 %
5 %
4, 5%

20 %
0,01%

seouro e Capitalização

Seguros de vida, pecúlio, rendas, anuidades e congê-
neres .>., ......•................... , , .

3.2 Capitalização e congêneres , .
3.3 Seguros de acidentes pessoais , ..
3.4 Seguros de acidentes do trabalho ~ .
3.5 - SEgurOS de bens, valôres, coisas e outros não especi-

ficados ' .
3.6 - Responsabilidades provisórias de seguros. em geral .•

Notas

l?) O ímpôsto será "devido no ato da aceitação da epôllce de seguro
ou da emissão da responsabilidade provisória, ou, ainda, quando se tratar

3.1
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de capitalização, no Oito de inscrição do contrato ou título no registro da
sociedade.

2~) O ímpôsto será lançado, e recolhido. até o último dia do segundo
mês subseqüente ao em que se tornou devido. pela sociedade seguradora
ou de capítal.zação, onde esta I,;VfI sede; no caso de oossegurn, co.n '.')
são de apólice única, o lançamento e recolh.mento caberão à sociedade
líder.

33.) A guia do recolhimento de que trata a Nota anterior, deverá,
antes de sua apresenteçâo ao orgac acrecadedor, ser visada pela s'lsoalí
zação do Departamento I"iac::ol1s.1 de Seguros Privados e Capitalização.

4~) Calcular-se-á o ímpôsto:

I - quanto aos incisos 3.1 e 3.2:

a) sôbre o valor total do contrato, ainda que o' pagamento seja feito
parceladamente;

b) sôbre o valor da prestação de um ano, se o contrato obrigar ao
pagamento de certas quantias, por tempo indeterminado, durante a vida
do segurado ou de seus beneficiárias;

c) sôbre a importância mln.ma prometida, se o contrato estabelecer
diferentes ccprtaís a serem pagos, e, ainda, sôbre a diferença, se afinal
houver pagamento de capital maior ; _

d) sôbra o menor valor convencionado pela vida de um dos segurados,
nos seguros em grupo, e, ainda, sôbre o total que fôr pago.. quando nccrrer
qualquer sinistro, e sôbre os ca-pitais que forem excluídos ou cancelados,

Nesta últ.ma hipótese, o ímpôsto será calculado sôbre o total contra-,
tado. na data do cancelamento, deduzido o que tiver sido anteriormente
pago;

e) sôbre o valor previsto nas cláusulas acessórias ou suplementares
.relatrvas ao eventual pagamento de capttaas ;

j) sôbre os lucros ocasionalmente pagos no curso ou na üquídaçâo do
contrato.

n - quanto aos incisos 3.3 a 3.5:
a) sôbre o valor do prêmio, mcluídas quaisquer outras importâncias

cobradas do segurado em razão do contrato:
b) sôbre o total contratado e, posteriormente, sôbre qualquer excesso

de prêmio. por ocasião de cada averbação, nas a.pónces de averbação com
vetor declarado. ou, se se te-atar de apólices sem valor declarado, sõbre a
importância relativa a cada avernação, separadamente;

III - quanto ao inciso 3.6: sôbre o valor da responsabilidade assu
mida, por período de trinta d.as ou fração levado em conta oimpôst.O no
que tõr devido na aceitação do titulo definitivo (apólice). .

5l.t) A reforma, renovação, reab.lttaçâo, prorrogação ou a.lteracào de
qualquer dos atos previstos nesta Alínea, dentro do prazo contratual, fica
sujeita. ao ímpôst., sôbre a diferença de valo. ou de prêmio, salvo se houve-r
emissão de nôvo contrato, casa em que o ímpôzto será devido íntegralmeu.e.

6l.t) Nâo Incidn-âo no ímpõsto as operações: a) de resseguro: .» de
seguro de crédito à exportação; c) de seguro de transporte de mercadorias
em viagens internacionais.

ALíNEA IV

Transferência de Bens, Créditos e Direitos

4."1 Promessa de compra e venda de permuta e de doação
d-e bens móveis ou imóveis .

4.2 Promessa de compra e venda de imóveis rurais .
4.3 Cessão e promessa de cessão de crédito ou de díreltos,

inclusive a dação em pagamento de titulo de crédito
4.4 - Procurações, e seus substabelecimentos a) com a cláu

sula in rem propriam ou cláusula equivalente; b) com

1 %
0,5%

1 %
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podêres irrevogáveis, fora 'dos casos previstos nos itens
TI e TIl do artigo 1.317 do Código CiV1I .

4.5 - Endôsso de qualquer titulo, depois do vencimento .. ;
4.6"'- Operações mediante -emíssão de títulos para sorteio na

forma do Decreto-lei nv 7. 93:(), de 3 de setembro de 1945

1 %
1 o/~

1 %

1.%

Notas

1f!-) O tmpôsto será calculado:
a) na promessa de permuta, sôbre o bem de maior valor: se não fâr

índaoado o valor, por estimativa;
b) na promessa de doação, por estimativa;
c) no caso do inclsc-é .3, sôbre o valor do crédito cedido ou prometi-do

ceder, e não sôbre a importância por que foi feita a cessão ou a promessa;
d) no caso do inciso 4.6, sôbre o valor do objeto da compra;
e) nos demais casos, sôbre o valor da obrigação.
2~) Na hipótese de daçã-o em pagamento de titulo de crédito, será le

vado em conta o ímpôsto que houver sido pago no endôsso. desde que este
seja feito expressamente para o mesmo fim. .

3~) Nas operações referidas no inciso 4.6, que se equiparam, pata efeHo
fiscal, a promessa' de compra e venda. o ímpôsto será pago pelas organísa-
ções autcrízadas e incidirá ainda: .

a) sôbre o valor excedente" quando os títulos emitidos forem sorteados
com valor superior ao do objeto da compra;

b) sôbre e transferência de títulos de prestamistas ou de' plano, dentro
da mesma organízaçãc ou entre organizações diversas.

4:j) Não estará sujeita ao Impôsto a promessa de compra e venda de
bem imóvel, quitada e irrevogável, desde que. sóbre o mesmo ato, tenha
sido nazo .o ímpôsto de transmissão inter vivos.

ALíNEA v

Arrenaomento ou Locação
5.1 - Arrendamento ou' Iocaçác, e outros -atos que transml-

tam uso e gôzo de bens móveis ou imóveis .

Not,as

1~ Se não fôr ftrmado contrato ou ocorrer a hipótese do artigo 1.195
do Código Civil, ou, ainda, r. locação aprazo indeterminado, 0 ímpõsto
será calculado e pago sôbre o valor correspondente a seis meses e comple
mentado, postertormente, na. forma do art. 24.

::la) Não estão sujeitas ao trnpôsto:
a) a constituição e a extinção de aforamento e de usufruto;
b) OEJ contratos de locação residencial;
c) e Ioeaçâo de serviço em que o locador (pessoa tísica): apenas for-,

neça o próprio trabalho;
d) a locação de serviço entre estabelecimentos bancários e seus cor

respondentes, quando versarem exclusivamente sõbre assunt-, de natureza
bancária.

ALíNEA VI

Empreitada

6.1 - Empreitada, sob qualquer rnodahdade .•..•••........ 1 %

Notas

1~) No caso de acréscimo ao valor ajustado, o unpôstc será devido
sôbre o valor acrescido, ou, se não existir contrato escrito; .sôbre as ím..
portâncías entregues ou .cl'editadi1J,s ao empreiteiro.

2~) Nf',s empreitadas de rnán-oe-obra, o ímpôsto recairá sóore as
quantias entregues, pagas ou creditadas ao empreiteiro para remunerá-lo,
ainda que a titulo de reerobôrso de mão-de-obra de terceiros, fornecida
por seu mtermédío.
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3i).) Nas emprertadas <Te mão-oe-obra e material. o ímpôsto recairá
sôbre as quantias entregues ou creditadas ao empreiteiro. a título de adian
tamento ou pagamento de preço da obra..

4l!-) A locação de serviço quand'ó relacionada com a empreitada, está
sujeita ao impôsto de acôrd~ com esta Alínea, ressalvada a hipótese da
nota seguinte.

5~) Não estão sujeitas ao impôsto:
a) a empreitada de atividades rurais:
b) a empreita-d.ü de lavor era que o •empreiteiro (pessoa física) ape

nas forneça o próprio trabalho,

ALÍNEA VII

Constituição de Sociedades e Atos Afins

7.1 Constituiç§,O.... .. , , .
7.2 - Alteração . . , .
7,3 - Distrato, liquidação OU dissolução , .
7.4 - Fusão e incorporação ' ; ., .
7.5- - Amortização de ações ' ......•......... , .
7.6 - "Partes Beneficiárias" <artigo 31 do Decreto-lei

nc 2.627, de 26 de setembro de 1940) .•.........•

0,1%
1 %
1 %
1 %
1 %

1 %

Notas
1<1,) O ímpôsto ínctdrra, nas sociedades comerciais e nas civis que re

vestirem forma estabelecida nas leis comerciais, exceto as cooperativas:
a) na constituição - sõbre o capital, declarado, e na alteração - SÔ

bre qualquer entrada, aumento ou retirada de capitaj;
h) no distrato, liquidação ou díssoluçâc - sôbre a quantia que se

repar-tir pelos SÓci03 ou acionistas;
c) na fusã-o - sôbre o oapitaj da nova sociedade,· e na incorporação

- sôbre o capital da sociedade Incorporada, devido ainda o ímpôsto
em qualquer caso, sôbre as ret1~açl.as de capital. se_ houver; .

a) na amortização de ações _ sobre o valor das açoes amortszacas:
e) nas "Partes Beneficiárias" - sôore o valor do resgate ou da per

'centagem de lucro, no ato do pagamento ou do crédito correspon
dente, ou, ainda, da conversão em ações.

2lJ.) Havendo alteração social de que resulte a .saída de todos os
sócios, menos aro, a entrada de outros sócios, considera-se, para pagamento
do ímpôsto, que na hipótese há um distrato da antiga e a constituição
de nova sociedade,

3?). Também, para efeitos fiscais, considera-se alteração social, im
-portando em er:kúda e salda de capital, a cessão ou transferência ele
cotas das sociedades limitadas, ainda que de um, a outro sócio, levado
em conta o ímpôsto porventura pago em separado, no instrumento de
Cessão.

4lJ.) Quando se tratar de sociedade anônima ou em comandita Dor
ações 0_ ímpõstr, será "pago:

a) nos casos de aumento de capital e de amortázaçâo de ações - até
trinta dias após a data da assembléia que aprovou o aumento ou a

amortização;
b) no caso de dissoluçã-o ou Iíquídaçãn - até trinta dias após a orga

nização do inventário e balanço (artigo 14'0 do Decreto-lei número
2.627, de 1940);

c) nos demais oasos - até trinta dias após os respectivos atos.
5?) Se se tratar de sociedade que dependa de autorízaçâ-, do gnvêrno,

o prazo 'para pagamento do rmpôsto será contado a partir da data do
órgão oficial que publicar a autorização,

6~) Quanto a sociedade com sede no estrangeiro, calcular-se-á o rm
cesto sôbre o capital destinado às operações no Brasil.
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7ft,) Nas sociedades em conta de parttcrpaçâo, o Impôsto moídírá sôbre
o capíta,r entregue pelo sócio oculto ou sócio ostensivo.

8:} J A prorrogação levada a ererto após o término do prazo de vígêneia
equipara-se a Iíqu.dação da antiga sociedade e constituição de nova,
incidindo o tributo em dõbro sôbre o valor do oapita; social.

ALINEA V!II

Otmçaçces Droersas
8.1 - Promessa ou obrígacâo ee pagamento, de entrega ou

t.ransrmssão oe bens móveis ou valores .
8.2 Di.::;ti'ato. exoneração ou suh-rogação, excluída a sub-ro-

g-açã.o de dívioa, Já prevrsta na Alínea I .
3.3 Comissão e representação roer cantes .
8.4 Extratocoe coma, quando ajuizado .
8.5 Juros de mora e cráUSU~a penal .
:3.6 - Sinal ou a-rI'as . ...........•..................

Notas

1 %

1 %
1 %
1 %
1 %
1 %

de letras de câmbio, notas promíseórfas,
fi estabelecimento bancário. desde que a
restrinja a promessa de í-eembôlso,

que, por falta de aceite, quer por falta

Pl O impôsto será dev'iCo;
a) no caso do inciso 8.3 sôbre o valor das comissões pagas ou

creditadas em cada mês e será pago pelo comissário, dentro da prunetra
qumzena do mês seguinte. eedusídc o ímpôsto pago no contrato escrito,
13'2 houver;

b) no caso do tncjsc 8.4. sôbre a ímportânoía do saédo. antes da
apresentação da conta em Juízo';

C) no caso d-o mo .se d.á sôbre o valor dos juros ou da Cláusula, no
ato do respectivo recernmentu;

d) no caso do inciso 8.6 sôcre o valor do sinal, desde que êste não
impor-te- em prmcíp.o de pagamento. cOm ca..racte-ístíca de obriga.çâo prevista
em outr-a parte desta Tabela.

2~·~1 Não estão sujeitos 8.0 impôsto:
al a comiseao e represente cao mercantis quando desempenhadas

diretamente pelo conussár io ou representante (pessoa físloo);
O) cs extratos de contas (inciso 8.4) relativos 03.0 desempenho de tuncões

cuja demonstração veja vbr!gHLÓ1:~ em juizo;
C) a operação que ccnsrsts em transre-êncía (i,e crédito. em moeda

nacional de uma conta pR)'a ou era. da mesma pessoa fís~ca LU jurtdíca,
uomícmada no país ou no exterior, COm o mesmo credítador, mediante
sunnre- rançamentc,

d) a proposta de desconto
faturas e Suas ouuncetes. feita
obrtgaçáo nsia aseurmôa se
índepencentemente de protesto.
de pagamento;

e> a parcer:e com colonos, ainda que haja smprêgo de capttad, máquinas,
trabalho de pessoas da famfh-i do colono e braço assalariado;

1) a compra e venda de cena móvezs;
g; Os contratos -:te compra e venda c.e câmbio;
h) .ue garantias. quando constituírem atos acessórios de obrígaçõea

trfbutadas 011 isentas:
I) em qualquer caso:
1. o avaí ;

2. as garanüas em favo... de servtõores púnücos, prestadas para efeito
de exerclco dos respecuvos cargos:

3. as g',8rantia.s prestacas para efeito de pagamento pas-ceíedc de
déb. tos ou de interposíção de recursos, em processos ríscars:

4. as cauções de 'ações de <ocrcctaocs anõmmas ou em comandita por
açÔE'3, feitas para o fim de garantir a gestão de seus diretores;
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5. as cauções de tituíos de capf talização ou apóüces de seguro de Vida,
para garantta de emprcet.mos ou adiantamentos feitos pelas companmae
emitentes sôbre os respectivos valeres de resgate .

. 1) as duplicatas e tríphcatas c que se refere a Lei nc 187, de l5-1-36,
aSSIm como o respectivo reconheoímento'",

L

2.
3.

4.
5.
6.
7.
8.
9.

10.

L
2.

ANEXO II

Taxa de Sertnços Publtcos
I - Capitania dos Portos:

(ArL 69 daT,a,b. da C.L.r.S.)

certificado de arqueação ou internacional de borda
livre . . . . .
Insci-içâo de emharcaçâe, n~l.cional até 2;0 t de reg.strc
Registro de embarcação nacional de mais de 20 t de
registro . . . . .
Licença anual de embarcação inscrita .. ',' .
Licença anual de embarcação registrada .
Licença anual a estaleiros de construção naval .
Licença. anual a oficinas de construção naval .
Licenças não esp ..vâicadas .
'I'êrmo de vistoria em emuarcaçôes, exceto nas empre-
gadas em pequena cabotagem ,.,
'I'êrmo de vistoria em embarcaçôe., de qualquer tone-
Iagem, quando requerida no Interesse da parte .

II - Certidões e Fotocópias:

(Art. 99 da T0.b. da C.L.I.S.)

Certidões de quitação de tributos federais .
Certidões não especifícadaa, expedidas por repartições
públicas, desde que não tributadas em outra- parte,
por fôlha , .
Fotocópia de livro -ou~documento, extraídas e autentí
cadas por repartições públicas, par fôlha de dimensões
até 0,22 m x 0,33 m .

c-s
5.0'00.00
1.000.00

4.000.W
500000

10.000.00
2'0.000.0'0
10.000.00

500.00

5.000.00

10.00'D,OU

500,00

5CO,Ü'O

1.500.00

Notas:

1\1) Não incidirão na taxa:
a) as certídôes de pagamento da taxa de utilízaçâo de faróis, de que

trata o § 30 do art . -19 da Lei nv 4.2'0,2, de 196'3;
b) as certidões de depósito expedída., por fôrça do art. 36, § 59, do

Decreto nc 24.637, de 1934;
c) as certidões ex OjjiCiO para aposentadoria e pensões;
a) as certidões ex Ojjlcio passadas no ínterêsse da Justiça ou da

Fazen-da Nacional;
e) as certidões para habilítacào de herdeiros de pnlç-as à pensão tnetí

tuída pelos Decretos-leis n\1S 4.819, de 1942 e 4,839, de 1942.
29) As certidões ou cópias fotostàtícas poderão ser fornecidas med.ante

pedido verbal da parte Interessada, devendo, em qualquer caso, ser visadas
pelo chefe da repartição ou do setor a que estiver subordinado o funcionário
que as houver extraído.

In - Concessão de regalias de paquete:
(Art. 13 da 'Iub . da C.L.LS.) 100.000,00

IV - Departamento Federal de Segurança Pública:
(Art. 21 da Tab. da C.L.LS.)

1. Alvará para qualquer fim, exceto o de soltura .
2. Atestado de qualquer natureza, exceto de míseraoní-

dade • • • •••••••••••.••.••••...•..•..••.••.•••••.•.•

2.00'0.00

500.00
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9.

13.

14.

12.

3.00Q,OO
2.0VO,00
3.000,00
1.000,00

3.000,00
2.000,00
1.000,00

1.000,00
1.000,00

2.000,00
3.000,00

1.000,00

500,00

500,00
200,00

1.000,00
100,01)

3.0CO,OO

3.000,00

1.000,00
2.000,00
2.000,00

WO,OO

10.000,00

10.000,00

1O.OOO,ÜQ

Ô.
7.
8.

18'.
19.

3. Auto' de exame pericial, a. requerimento das partes
por fôlha .........................................•..

4. Oarten'a de condutor de veiculo:
a) partacular-amador . • • . ......•..••.•.•...•..•.
b) profissional . . . . ....•.............••..........
c) internacional de habilitação .
d) não especzâcadag. ...............................•

5. Carteira de identidade:

a) comum 0.0 •••• 0.0 0'0

b) para serviço domesüco :
Exame médico para qualquer fim ...............•....
Fôlha corrida' 0·0 ••••••••••• ' •••••••••••••••••

Guia de- aquísíçâo, entrega, retirada, trânsito, embar
que ou desembarque de explosivos, armas e munições
Licença (anual) para rabnco," comércio, depósito,
trânsito ou emprego de explosivos, inclusive fogos de
eruncto, armas e' munições .
Licença (anual) para racnco, comercio, Ou depósito
de inflamáveis petrolíferos e dêriva~os: : .
LIcença paro funcíonamentc de CIrcos, parques de
diversões, dancing, cabarés e semelhante .
Licença anual para portar arma ou conduzi-la em
veículo, exceto quando pedida por autoridades e fun-
~ion~rios públicos em: razão de exercício de suas
runcoes . . . . .
Reboque de veículo providenciado pelo Serviço de
Trânsito . . . - .
Registre de arma para ser conservada em rosa rest-
dencral . • --; , ...............•.........

15. Registro de arma para qualquer outro fim "•...
16. 'Registro de transferência dê propríedade de arma .. ,
17. R.egistro de licença de veiculo (anual):

a). de automóvel tipo" máxime .
b) de autcenóval tipo médio .
c) de automóvel tipo pequeno _..........•
d) de automóvel de aluguel, inclusive camionetas de

lotação .
e) de autc-cammhâo para carga até 1. 500 quilos .. ,
j) de auto-camínhào pau:3, carga superior a 1.5(Jú

quilos . . . . ; .
g) de auto-ônibus .

Registro de transferência. de propriedade de veículo
Visto em car teíra de motorista emitida fora do 10c8;1
de visto ", ...................•. '." ......•••.... '.' .

11.

10.

v - Departamento Nacional daPrcpríedade Induetríal :

(Art. 22 da 'I'ah. da C.L.r.S.)

1. Depósito de qualquer pedido de patentes ou de registro
de marcas ou semelhantes _ ; .

2. Taxa suplementar por ponto característíco que exceder
de 10 (dez) ' .

3. Taxa suplementar. pela. alteração' do relatório Ou do
desenho, quando não fôr exigida pela repartíçâo .....

4. Taxa. suplementar pela apresentação, posteriormente
ao depósito do pedido, do certificado do país de origem

5. Taxa suplementar par artigo ou produto declarado no
exemplar das marcas Que exceder de 20 (vinte) .

6. Anotação de transferência .
7. Anotação de alteração de nome .

10.COO,00

500,00

4.000,00

4.000,00

5DO,OO
4.000,00
2.000,00
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8. Anotação de qualquer contrato de licença para uso ou
exploração de patentes ou de marcas ........••.....

9. Pedido de licença obrigatória , ,', ..
tn. A1?-pidoade de patente de invenção ou, de modêlo de

utilidade . . . . .
11. ~ontrJ~uição trienal da patente de desenho ou unodêlo

Industrial . . . ., .. , , .
12. Pedido de prorrogação cio prazo de vigência de patente

de modelo de utilidade e de desenho ou. modêlo Indus-
triad ••. "', , , .. ,_.,., , .. " , .

13, Pedido de prorrogação do prazo de registro de marca,
título, nome comercial, ínsígrua, expressão ou sinal de
propaganda:
a) quando apresentado _dentro de seis meses antes do

término do prazo de vigência do registro .
b) quando apresentado uentrc de três meses depois

de vencido o prazo de vlgêncía do registro ,
14. Busca pessoal de patentes " , ..
15. Certidão de buscas sôbre a existência de marcas .
16, Pedido de cecuctoace ue patente ou registro de marca
17. Pedido de garantia de prrorrdade " , .
18. Peuídc de cancelamento de garantia de prioridade
19. Pedido de registro de recompensa índustrtal , ,.
20. Pedido de desarquívamento de processo de patente de

invenção, modelo de uturíace, desenho ou modelo
industrial, quando apresentado dentro de 180 (cento e
cótenta) dias após a publicação do despacho de arquí-
vamentc " , , .

21. Pedi-do 'de restauração de patente , , ..

Nota:

12.000,00
12.0[K),00

8.000,00

6.000.00

10.000,00

12.00'Ü,OD

15.000.00
2.000,00
2 . u!JO.0-0

20.000.00
2.000,00
l.:5GO,(lO
4.000,00

12.000.00
20.000.00

8.DOD,00

5.C{)O,(l{}

2.00D.C0

2.000,00

2.0üD-,{){)

2.000,00

3.000,00

12.0DO.00
6.000,00

Não incidem no pagamento de. tributo as cartas-patentes, os cercirí
cados de marca ou de recompensa. industrial.

VI _ Departamento Nacional da Saúde:

(Art. 23 da 'I'eb . da O.L.r.S.)

1. Autorização para fabricar produtos, ofíoínais, equipa-
rados a oncinais e químicos .

2. Ooncessâotde modificação de fórmula, forma farma-
cêutica ou nome de produto .

3. Licença anual para:
a) Importar, exportar e reexportar substâncias entor-

pecentes ou produtos que as contenham .
b) fabricar, extrair, transformar ou puríficac sues-

tâncías entorpecentes .,', .
c) fabrícer especíalídades farmacêutícas .

4. Pedido de':
a)' autorização para. raorícar predutog ofícínaís, equi-

parados a oficínaís _e químicos ' .
b) autorização para fabricar arrtíssétícos, desínfetan

tes, raticidas, ínsetdctdas, produtos químicog de
higiene e toucador : .

c) hcença anual para tabticar especialidades farma-
cêuucas . . . .., ,."., ,', , ..

à) licença para fabricar ligas e metais não preciosos
para uso em odontologia , > ••••••

e) modificação de fórmula, forma farmacêutica ou
nome de produto .. , , ,."., .

5. Transferência de:
a) responsaonícade técntca de qualquer produto
b) licença para raorícação de qualquer produto

2.0{)(}.ÜO
2.00D,OO
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6. Vistoria de substâncias entorpecentes ou de produtos
que es contenham e de quaísquer outros produtos; em
armazens alfandegários 0'0 •••••••

7. Exame médico em estrangeiro, nos têrmos do Decreto
u" 3.010, de 20 de agôsto de 1'938 . .

8. Expurgo em embarcações tDecreto-lei nc 4.0<l3, de 8
de janeiro de 19(2) _ .

VII - Junta de Corretcre, de Mercadorias:

(Art. 31 da Tub. da C.L.I.S.)
1. Certidão de cotação de mercadorias .
2. Certidões não especír.cadas, por fôlha .
3. Certificados de qualquer 'U'J.tur-eza , .
4. Laudos de, vertfícação de qualidade de mercadorfas .

SQ.ll.64

3 .OO{l,no
3.000,UO

50.000,00

50'0,00
5{](),OO
500,00
5{)Q,OO

LEI -N9 4.50-6 - DE 3'Ü" DE
NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sõore o impôsfo que recai SÓb1 e
as rendas e proventos de qualquer
natureza.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta, e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 1° As pessoas físicas. domicüia
das ou residente". no Braeü (lI'P ttve
rem renda líquida anual superior a
vinte e quatro vêzes o salárro.mírumo

Iiscat, apurada de acordo com a ,~l,

sào '~ontrlbu;ntes do lmpôsto de tenda.
sem d'stmçào de nacionandade, sexo,
idade, estado Ou protíssâo.

Art. 2º - VETADO.
Art. 39 _ A partir do exercício

financeiro de 1965, os valôres expres
sos em cruzeiros, na. legislação do
Impôsto de Renda, serão atualizados
anualmente em função de ooeítcten.,
tes de correção monetária estabele
cida pelo oonsen-o Nacional de Eco
nomia, desde que os índices gerais de
preços se elevem acima de 10% (dez
(dez por cento) ao' ano. ou de 15%
(quinze por cento) em um triênio.

Parágrafo único - Os valôres ex
-nressos. VETADO em salários mim-nos,
VETADO, serão convertidos em cruzeiros
e ficarão sujeitos ao disposto neste
artigo.

Art.. 4° Os rendimentos de menores
serão tributados conjuntamente com
Os seus pais.

§ 1" O rnspoato neste artigo não se
aplica:

a) aos filhos emancipados;
r» aos filhos de prtmeírc leito de

bmuba no exerctcíc do pátrio poder,
que poderão apresentar declaração em
separado;

C) aC?~ filhos menores .que, aurertn
do renctment., de trabalha, optem pe
la apresentação da deolaraçâo em se
parada.

~ 29 Os menores serão representa
dos por seus pais ou representante
legal,

§ 3° Os rendimentos dos menores
só responderào pela parcela de im
_pôsto proporctonat à relação entre
seus rendimentos líquidos e o total da
renda bruta úeolarada conjuntamen
ts com a (te seus pais.

Art. 39 gatão isentos ,do ímpôsto
os rendimentos do trabalho auferidos
par:

I- Servidores âíplomáticos de gc
vemos estrangeiros;

n - Bervido-es de o-ganismos in
ternacionais de que' o Brasil faça par
te e aos quais se cenna obrigado,
por tratado ou 'convênio. a conceder
isenção;

nr - servidor não brasileiro de
embaixada, consulado e rep-artições
oficiais de outros países no Brasil,
desde que no país de sua tnacionali
dade seja assegurado igual tratamen;
to a brasileiros que ali exerçam: ídên...
ticas runções.

Parágrafo único. As 'pessoas refe
r.das nos itens II e III dêste artigo
serâo contribuintes como residentes no
estrangerrn E.'Ir. relação a outros ren
dimentos produzidos no país.

Al't. 6'" Os urasueiros ser ao tributa
dos pelos rendimentos recebidos de
govérno estrangeiro, quando corres..
pendam à atividade exercida no terrt
t6;',o nacional.

Art. 7° A partir do exercício tinan
cetro de 1965 mcíusrve. detxarao de
incidir impostos ceôulares sôore os
rendimentos liquidas declarados pelas
pessoas físicas, na forma da lei,
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Art. 8(1 - VETADO.
§ F. VETADO.
§ 2Q. VETADO.
§ SI>. VETADO.
Art. sv. Mantidos OS .abatimentos

da renda bruta da pessoa física, pre
vistos na legízlação em vigor, fica
elevado para 5-0% (cinqüenta por
cento) o limite estabelecido no § 2º
do art. 14 da Lei nc 4.357, de 16 de
julho de 1964.

§ 19. Equíparamcse a jUl'OS de dí. ..
vidas pessoais, para fins de abati
mento da renda bruta, as rerpeotívas
comiszôes e taxas pagas a estabeleci'
mentes de crédito.

§ 29. Na declaração de bens deve;
rão figurar, individualizados e desta;
cadamente, os investimentos previstos
no art. 14 da Lei nc 4.357, de 16 de
julho de 1964.

§ 3Q Sob as mesmas condições de
abatimento de prêmio de seguros de
vide, poderão ser, Igualmente. abati
dos da renda bruta oas pessoas físi
cas os prêmios de seguros de acidentes
pessoais e os destinados à cobertura
de de.pesas de hospitalização e cul
dados médicos e dentários, rejatavcs ao
contribuinte, seu cônjuge e dependen
teso

§ 4l? Ná'Ü poderão ser ahaucas ca
renda bruta das pessoas físicas as deG
pecas com hospitalização e cuidados
médicos e dentários, quando cobertas
por apólices de seguro.

Art. 10. Os rendimentos de traba...
lho assalariado, a que se refere o crta.
go 16, a partir de 19 de janetr-, de
1965, sofrerão desconto de zmpõsto ~.E'

renda na fonLe,. observadas M se
gumtee normas:

- Isenção até duas vezes o safá
rio-mínimo fiscal, mensais;

TI - A partir de 0U...': vezes. _ sala
rio-mínimo fiscal, mensaís, o ímpôsto
.será calculado, consideradas as dedu
ções re.at.vas a ccnu IbUlÇâo di' pre
vidência de empregado. ao .n.oc-ro
sfndícal, aos encargos de ramtue.
VETADO medbante a aplicação da se~

gu.nte tabela:
Entre 2 e 15 vêzes - 5%

Acima de 15 vêzes - 10%
§ 19 O .mpôsto de qUE' tre ca êste

artigo será cobrado como -ntecipa
çâo de que fÓI apurado na necrera
çào de rendimentcs

§ 29 Não haverá obrtgaçáo de
apresentação da dec.e raçâc '1<' ren
dimencos quando o eonu-tbum!e 1,1Ver

perceb.do dure nte l ano Xl"r exr 'u
sivamente rendimentos 10 'a-aba.ho
assalariado em importjncía até o.s
6.000.GnO,00 tsers milhões de cruzei
ros) e, observado êsse limite quando
houver auferido. juntamene com os
do trabalhe assalariado. -endimen-os
de outr-as ea.tegonas -m ~mp0:-lâncla

anual não excedente a 3% (três por
cento I dos .runeuos

§ 39 Para efeito ao di-posto neste
artigo, constderar-s e-ão .ia -ue tota
lidade os rer.d mantos pr av.stos 1:0
art. 51 desta lei, mdepenuencemente
dos rímnes nêle estabelecidos

Art. 11. Os domiciliados no pais
atzsentes no estrangeiro, a serv ço da
Ns cào ·'U por mo' V') de ST'l.jO~ QUe
receberem rendimentos, -m moeda
esn-anee.ra. aLrav2s d~ De ;,-, .(';2 ao
'I'esou-o Br-asneir o no exterior ot; de
qualquer au'arqula ou eocíedade .de
economia mista, sofrerão desconto do
impôs to de renda na rente oe acõr
do cem ., secJnte tabela:

Imposto I
CLASSES PO' jaí- I Taxa. mé-

DE, RENDA LíQUIDA Taxa Xa de Acumulado I dia efe":'
renda I uva

US~

-~_.._-
l,UO % USS l,O!J US$ 1,00 I %

Até 3QO .................... Isento I
De 301 a 6'8Q ............... 3 9,UO 9,OU I 1.5
D€ 601 a' 900 ............... 5 15,0" 24.00 I 2,66
De 901 a 1.200 ............. 7 2100 4500 I 3.75
De 1 201 a 1 500 ........... \ 9 27.00 12.00 I 4.8
De 1. 591 a 1. BGO ........... 11 33.00 105.00 I 583
De 1.801 a 2.200 ........... 13 5~.UU 15'7.00 I 7,13
De 2 2Dl a 2.708 ........... 15 75,m.! 232 (JO I 8.59

De 2 701 a 3 40U ,,'"'''' "I 17 11~ OU 351,CQ I 1032
D€ 3.401 a 4.200 """"". 19 152.00 503:::10 I 1J..97
Acima de 4.2rOO ............ 21 I
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§ lQ Para determinação da renda
liquida sujeita à taxação 112 tente,
prevista neste a-rtigo, serão .admitidos

os seguintes abatdrnentos:
I _ Os prêmios de seguro de vida

e Os destinados à cobertura de despe..
sas Com hospitalização e cuidados
médicos e dentários até 5% (cinco
por cento) da renda bruta, quando
comprovados;

II - Os encargos de família, a 1'9,
zâo de USS 150,00 (cento e ctnoüenta
dólares), mensalmente, para o outrn
cônjuge c )ar~, cada filho menor ou
inválido, filha solteira viúva, sem ar
rimo ou abandonada sem recursos
pela marido, descendente menor ou
1nvó1H10 Rem arrimo de seus pais,
desde que residam no estracgeíro às
expensas do contribuinte; ,

III -' As contribuições para COllB
tdtuiçáo de fundo de beneficência até
1% (U:'l1 por cento) - da renda bruta·
recebida em dólares;

IV - dO% (vinte por cento), e. tí
tulo de representação, calculados sô..
bre o total de remuneraçâ. recebi-lo.
salvo em i-eracào aos chefes de mia
sõea diplomáticas ou militares, de re;

partições oficiais ou, órgãos -__de cará
ter permanente cujas deduções serão
adrmtídas na base de 30% (trinta por
cento) do total das respectivas remu
nerações.

§ 21;) Os contr-íbulntes .ujeitos à
taxacâo ná fonte, de conformidade
corri "o que dispõe o parágrafo an
terror, se não tiverem percebido no.
ano de base outros -rendimentos de
qualquer na tureze., ncem dispensados
de apresentar declaração de renda.

§ SI;) Se as pessoas previstas neste
e.rtigç perceberem, além dos rendi
mentos do trabalho taxados na fonte,
outros de qualquer natureza, deverão
apresentar declaração de renda à De ...

Iegacia do Tesouro Brasileiro ao Ex
tenor. mcluíndo nela, também os
rendimentos já taxados am dólares,
declaração esta que sará encaminha
da posteriormente à repartição com

petente na Brasil para fins de con
trôle,

§ 41) Para a inclusão dos rendi
mentos do trabalho acima referidos
na dectaraçào de renda de que ' trata
o parágrafo anterior, será computada
apenas a qumtn parte da remunera
ção total recebida em dólares norte..

americanos, cuja conversão em cruzei
ros será feita pe i" .e xa média de
dólar fiscal adotado no ano de base.

§ 5Q O ímpôsto descontado na
fonte, de acôrdo col? o disposto neste
artágo. será convertido em moeda na
cional na conformidade do parágra..
fo anterior e deduzido do total apu
rado na declaracão -de rendimentos da
pessoa física, ~

Ai-t. 12, Picam sujeitas ao urroôs
to de 10% (dez por centoj cmedíante

desconto na fonte, como anteeípa.fío
do que tôr apurado na declaração de
rendimentos do benenciárto 8$ rm
pcrtánctas superiores a crs lúO.ú'Ü{},{JO
(cem mil cruzeiros), pagas ou cre-.
ditadas por pessoas jurídicas a pes

soas ríaícas, em cada mês, a titulo
de comissões, corretagens, gratifica
ções, honorários ou remunerações por
qualquer serviços prestados quando 01

beneficiário não seja diretor, sócio ou
empregado da fonte pagadora do ren
dimento, observadas as seguintes re

gras:
a) quando se tratar de rendlmen

to de .qualquer montante rela..tivoao
transporte de carga em veiculo de
propriedade do beneficiado. o ímpôsto
a ser .antecípadn será cobrado (la base
da 2% (dois por- cent-o) sôbre o frete

. recebido, em cada pagamento;
b) -quando se tratar de rendímen

tos pagos a vendedores, viajantes co
mercíaís, corretores ..JU representan
tes comeroials autônomos, o impôs
to incidirá sõbre a importância cor
respondente a 70% (setenta por cen
to) do rendimento bruto;

C) nos demais casos, o tmpôsto in-o
cídtrá sôbre a importância correspon
dente a 8'G% (Oitenta por canto) do
rendimento bruto.

Art. 13, F,stáo sujeites ao des
conto do ímpôsto de renda na fonte
à razão de 10% (dez por cento) : '

a) as importâncias pagas ou cre ..
ditadas mensalanente pelas pessoas
[urtdícas a pessoas Iístcas.c a título de
aluguéis. ,

b) as importâncias pagas ou credí.,
tadae pelas pessoas jurídicas a pes
soas ffsícas, a título de juros, cujo
montante' exceda em cada semestre
a crs 15.000,00 (quinze mil cruzei
ros) .

§ 19 os rendimentos de que trata ao
alínea a serão tributados com a redu...
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çâo de ,20% (vinte por cento), quando
os impostos e tax-as incidentes sôbre
bens imóveis forem pagos pelo loca;
tário, e de 40% (quarenta por cento)
nos demais casos de locação de pro
priedades imobiliária.s.

§ 2(). As importâncias retidas nos
têrmos dêste arbígo serão abatídas do
ímpôsto apurado na. declaraçâc anual
da pessoa física."

Art. 14. Ficam sujeitos ao Impôs
to de 30% (trinta por cento). medí
ante desconto na fonte pagadora, os
lucros decorrentes de prêmios em di
nheiro obtidos em Iotertaís, mesmo as
de finalidade aasístenciar, íncíusive as
exploradas diretamente pelo Estado,
concursos desportivos em geral, com
preendidos os "de turfe f'sorteios de
cua.lquer espécie, exclusrve Os de ante
cípaçâc nos titules de capttaüzaçâe, e
os de amorbizaçâo e resgate das ações

das sociedades anônimas.

Art. 15. A partir do exercício n
nanceiro de 19ô5, inclusive, fica re
vogada a cobrança dos adtcíonaas
errados pele Lei no 1.474, de 26 de
noven1bro de 1951,

§ 19 A partir do exercício fínan
oeíro de '1965, será consignada anual
mente no Orçamento da r]mâo, até
o exercício de 1975, inclusive, eota
ção ' de importância equivalente a

20% (vinte por cento) da ~~;,:timat1Va

da arrecadação do Impôsto de Ren
da, nos têrmos desta le., em ravor do
Banco Nacional do Dasenvclvtmeutc
Econômico, rBNDE), como recursos
destínados ' ao Fundo do Reaparelha
menta Econômico de que tratam as
Leis TI9 1.474. de 26 de nove nbro de
1951,n9 1.623, de 20 de junho de 1932
e nc 2.973, de 26 de novembro de
1[156.

§ 2(,/ A~ estações arrecada-toras da
união escriturarão 'como depósito e
rtrarsferàa'{) ao Banco 10 Brasü S.A.,
à conta e ordem do BNDE, 20%

(vinte por cento) do produto do ím-.
pôsto arrecadado nas têrmos da pre
sente lei.

§ 39 Terminado o exercício fínan
cetro, o, Ministro da Fazenda mandara
proceder os acertos necessáríos à fi
xaçã-o exe ta do .nontante a ser apro
priado pelo Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico como gestor
do Fundo do Reaparelhamentj, Econô
mico.

§ 49. VETADO.

§ 59 Na hberaçâo do produto de
corrente do plano de economia or
çamentária Ou fundo de reserva que
resulte da contenção de despesas cn:
çamentárras, O Poder Executivo utf
hzará montante de até Cr$ .... _..
80.00<).000.000,00 (oitenta bilhões de

cruzeiros) anuais para satisfazer os
débitos acumulados. no BND~, pelos
respectivos setores contemplados no
Orçamento.

§ 6~ Os contribuintes do Impôsto
de Renda que tiverem direito à res
tdtuicâo do adíctcnal pago de acordo
cem o Art. 3Q da Lei nv 1.474, de 26

de novembro de 1951, na formo esta
belecido. pelo Art. 19 da Lei ns 1.628,
de 20 de junho de 1952, poderão op....

tar, no prazo de 3 (três) anos. '1 par
til' desta data, entre o receo.mento
CRS Obrigações do Reaparelhamento
EComÔYUlC'O, referidas na menciona
da Lei nc 1.628. e o recebimento de
20% (vinte por cento) do respectrvo
valor nominal em tdtuloa do Tesouro
cacional cem a cláusula de correção
monetária.

§ 79 Para atender rio exerctcío de
1965 ao disposto no patàgraao 1Q

dêste 2.l'tigo;. fica aberto o crédito &~'..
pecial de o-s 121 000 ooc OOO,CO
(cento e vinte e. um bilhões de cru
zeíros) , que o Trfbunal de Contes, re~

gástrará e distribuirá automàtíca
mente.

§ 8Q
• VETADO.

Art. 16., serão classificados como
rendimentos do .trabalho .issaranado
tôdas as espécies de remunerecâo por
trabalho ou serviços prestodos no
exercício dos empregos, cargos ou
funções referidos no artigo -59 10 De
creto-lei número 5.844, de 27 de se
tembro de 1943. e no art. 16. da Lei
número 4.357, de 16 de julho de 1961,
tais como:

.J. - Salários, ordenados, vencimen
tos, soldos, soldadas, vantagens, sub
sídios. honorários. diárias de compa
recimento;

II - Adieíonaís, extracrcünártos,
suplementações, abonos, bcnmcações.
gorjetas;

In - Gratificações, parttotpacôea,
ínterêsses, percentagens. prêmios e

cotas-partes em multas ou -eoeítas;
IV - Comissões e corr-etagens:
V _ Ajudas de custo, díártas e ou

tras vantagens por viagens ou trilnS-'
ferência do local de trabalho;
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VI - Pagamento de ...espesas pes
soais do assalariado, assim entendi
das aquelas cuja dedução 011 abatt
menta a lei não autoriza na determí
Dação da renda ·1iquida:

VII - Aluguel do imóvel ocupado
pelo empregado e pago pelo empre
gador a terceiros, ou a diferença en
tre o aluguel que o empregado! paga
pela ,OC'lÇ"1(, do prédio e o que coora
a menos do empregado pela respec
tiva sublocação:

VIII - Pagamento ou reembôlso
do tm oôsrn ou .:ontrrbuíções que a
lei prevê como encargo do assalaria
do;

IX _ Prêmio de ;;E-[~r-:ro tndívinnal
de vida do empregado pago t etc em
pregador, quando o empregado é o
bener;c ":\ll do seguro, ou indica o
beneflermc dêste.

X - Verbas, rotações ou auxílios,
para -eo-vsencacões ~,:J -usteío de de:-
pesas necessárias para c exercício de
cargo, função Ou emprêgo ,

XI - Pensões, civis ou militares de
qualquer natureza. meios-soldos, e
quaisquer outros proventos rece'ndos
do arrtígo empregador de mstitutcs.
caixas de aposentadorias JU de entt
dades governamentais, em vtrtuce de
empregos. cargos ou nmcôes exeret
das no passado excluídas as corres
pondentes aos mutilados de guerra
ex-integrantes da Fôrça EXpedicioná...
ria Brasileira.

Parágrafo único, Serão também
classificados como rendímentos de
trabalho assalariado Os juros de mora
e quaisquer outras indenizações pelo
atraso no pagamento das remunera
ções previstas neste artigo.

Art 1'7. Nâo serão Incluídos entre
os rendimentos tributados de que tra
ta o artigo anterior:

I - As gratificações par quebra
de caixa pagas aos tesoureiros e a
outros empregados, enquanto mam,
pularem efetivamente valores, desde
que em limites razoáveis nessa espé
cie de trabalho:

I1 - A mdenízação por despedida
ou rescisão de contrate de trabalho
que não exceder os limites garantidos
pela Lei;

III - Os proventos de aposentado
ria ou reforma quando motivada pe
las moléstaas enumeradas no item

TIl do artigo 178 da Lei número 1.711.
de 28 de outubro de 1952;

IV - As indenizações por acidente
no trabalho;

V - Os prêmios de seguro de vida
em grupo pagos pelo empregado- em
benefício dos seus empregados;

VI - Os serviços médicos, hospt
talares e dentários mantidos ou pa
gos pelo empregador em benefício
dos seus empregados;

VII - A ajímentação fornecida
gratuitamente pelo empregador aos
seus empregados, ou a diferença en
tre o preço cobrado pela alimentação
fornecida e o seu valor de mercado;

VIII - O valo! do transporte gra
tuito, ou subvencionade, fornecido
ou pago pelo empregador em bene
ficio dos seus empregados, seus fami
liares ou dep~ndentes;

IX Os umformes, roupas ou
vestímentas especiais índispensáveís
ao exercício do emprêgo, cargo ou
função. fornecidos pelo empregador
gratuitamente ou a preços Interiores
ao custo

X - Salário-família, VETADO e. avi
SO prévio pago em dinheiro.

Art. 18. Para a dete-mtnacão do
rendimento líquido, o benefiotát-ío de
rendimentos do trabalho assalariado
poderá deduzir dos rentümentos bru
tos:

I - As contribuições para tnstrtu
tos e caixas de aposentadoria e pen
sões. ou para outros fundos de be..
nefícêncía:

il - O ímpôsto sindical e outras
contrtbuíçôes para o sindicato de re
presentaçào da respectiva classe.

III - As contribuições para asso
dações. ctentíftcas e as despesas com
aquisição ou assinatura de livros; re
vistas e jornais técnicos, VETADO.

IV - As despesas com squeaçâo
de instrumentos, utensílios a materiais
necessárros ao desempenho oe seus
cargos, funções, trabalhos. 0~ e-rvtços,
quando' por conta do empregado;

V - Os gastos pessoais de pas,
sagens. alimentação e alojamento,
bem como os de transporte d'l- volu
mes e aluguel de recaí, desune uos a
mcstruártos. BOS casos de viagens e
estada fora do local de -eaídêncía.:

a) até o limite ca, .mportânctas
recebidas para o custeio dêsses gastos,
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quando pagos pelo empregador, desde
que suncíentemente corr....provados ou
justificados;

b) efetivamente comprovados, quan
do correrem por conta do empregado,
ressalvados o disposto na alínea "C";

C) independentemente de compro.
vaçâo, até,' 30% (trinta par cento) do
rendimento bruto, no caso d-e cai
xeíro-vlajente, quando correrem por
conta destes.

VI - As despesas pessoais d-e lo.
comoção de servidores ou emp-ega
dos que exerçam permanentemente
as funções externas de vendecor.
propagandista, "cobrador, rtscaj, ins
petor' e semeíhaiites. que exijam
constante locomoção, ate &% (cinco
por cento) do rendimento bruto, in.
dependentemente de comprovação,
quando correrem por conta do em
pregado;

Vil - As ajudas de custo e diá
e-tas pagas por corres públicos ou
qualquer empregador, destinadas à
índenízaçâo de gastos de transferên
cia e de instalação do contribuinte e
da sua família em rocalidade dífe
rente daquela em que reeidía:

VIII - As despesas, de represen.
tação pagas pelos cofres públicos:

a) para o exercício de funções
transitórias no exterior, de duração
até seis meses consecuctvos:

b) até o limite estabelecido paca
cada caso, quando se tratar de exerci..
cio de funções no exterior por prazo
superior a seis meses COU::I>;0IJtiVOS;

IX - As despesas de representaeão
pagas por entidades privadas dOB seus
dirigentes ou admíníetradores ou a
empregados cujas atribuições impo
nham gastos desta natureza desde
que compreendidas no limite de 15%
(quinze por cento) da remuneração
mensal fixa a êles d-evida;

X-&;, despesas efetdvamenre rea.
hzadaa pelo contrrbuínte para aquí
sição de uniformes OU roupascespe
ctaís exigidas pelo trabalho Ou ser
viço, quando não sejam fornecidas
pelo empregador, e desde que não
ultrapassem:

a) de 20% (vinte por cento) dos
rendimentos brutos. nos casos de
cantores e artistas que representem
em espetáculos públicos; ou

t» de 5% (cinco por cento) 1.105
rendimentos bru-tos nos demais ca
50S;

XI _ As diferenças de caixa e as
perdas efetivamente pagas por te

soureiroa ou por outros empregados
que manipulem valores, desde que não
cobertas por seguro ou por graürt.
cação de quebra de caixa, excluídas
as resultantes de ação dolosa do em
pregado;

XII - Os' encargos de juros e
amortízacâo dos empréstimos con
tràídos p-elo assalariado para pagar ao
sua educação, treinamento ou aporfeí..
çoaenento;

Xl.Ll. - As despesas com acão ju
dicial necessárla . ao -ecebímento dos
rendimentos, inclusive de advogados,
se tiverem 'sido pagos oelo contrtouín,
te, sem indenização.

XIV independentemente de
comprovação, até 30% (trinta por
cento) do rendimento bruto, excluí
das as ajudas de custo e diárias de

viagem, quando se tratar de mandato
eletivo de .representaçâc popular.

Parágrafo único. Em reiaçac às
pensões civis Ou mílbtar-es, medos.
soldos e quaisquer outros pn.ventos
recebrôos do antigo empregador, Ou
institutos de aposentadoria ou pen
sões em virtude de empregos cargos
ou funções exercidas no passa-to. jÚ

mente serão admitidas ce deduções
previstas no item XIII.

Art. 19. Para efeito de tributação
poderão ser distribuídos por mais de
um exercício financeiro os rendimen
tos recebidos acumuladamente em
determinado ano:

I - Como remuneração de traba
IDOS Ou serviços presta-dos em anos
enzeríores e em montante que exce
da de 10% (dez por cento) c'os de
mais rendimentos do contribuinte no
ano do recebimento. se o recebimento
acumulado resultar:

a) de anterior incapacidade rínau
ceíra do d-evedor p-ara pagá-los;

b) de disputa judicial ou admtnts
tratava sôbre o respectivo pagamen
to:

C) de estipulação contratual preven
do o recebimento acumulado ou fi
nal, nos CaM>,: de honorários ou re
muneracõea dos nrofissionaís lib·'l.:ais:

11 - rcos casos de prêmios ou "~.n.

terias do testamenteiro, n06 ínverrcá
rios que não se encerrem dentro de
18 meses da sua abertura;
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. ~n, - No caSO de "royajtdes" e di
'reítos autorais de obras artísticas, di:..
dáticas, cientificas. urbentstrces,: pro
jetos técnicos de construção, instala
çôes ou equipamentos. quando Os ren
dimentos percebidos em determtnadc
ano excederem em mais de 30% (trin
ta por cento) da média OOS mesmos
rendimentos nos cinco anos anterío
:res.

Art. 20. Serão classificados como
juros pelo uso ou detenção de capi
tal alneío:

I - Juros fixos ou variáveis, ou
quaisquer outras bonificações OU anui"
daries. a/, apólices, títulos on .obriga
coes ao portador ou nominativas.
emitidas pelas pessoas jurídicas bra
sileiras de direito público;

Il - Juros fixos ou variáveis, ou
outras non.ncacões. ou anuidades, de
obrigaçóes ao portador ou nominati
vas. emu.võas por pessoas íurfõices de
direito privado, nacionais ou estran
geiras ou paI pessoas jurídicas es
t,angeJras de díreitc público;

III - Juros de depósitos em di
nheiro, a prazo OU a vista, para qual

quer fim, seja qual rôr o depositáríot

rv- Jil.('OS, fixos ou variáveis, de
empréstimos. civís ou comerciais ga
rantidos ou não, seja qual rôr a na
tur esa au bem emprestado e a forma
cio contrato 01.1 título,

V, - Juros de" cauções. fianças ou
depósitos em garantia. de contratos,
obrigações ou exercício de profissões,
cargos, funções ou empregos, públi
cas ou privados;

VI - Saldo do balanço de juros
em contas correntes mantidas COmo
mesmo devedoj- ou depositário;

VII - Juros resultantes da aliena
ção cs bens e direitos, quando o ad
quirente ficar a dever parte ou teta
Iídade 60 preço;

vrn _ Juros compensatórios ou
moratórios de qualquer natureza, in
crustve os-, que resultarem de senten
ça, classtfícaveís, nos têrmcs da ter.
como rendimento de outra categoria;

IX - Lucros nas operações de
"report;" e «swap";

X - Importâncias pagas ao ore ..
dor _nos contratos de financiamento
ou abertura de crédito, a título de
reserva dos fundos mutuados, en-

quanto não são sacados ou a título de
comissão OU juros mínimos em con
tas correntes;

XI - Importâncias pagas pelo de
vedor ao credor como indenização ou
compensação pela líquídaçâc anteci
pada do empréstimo; .

XI! - Juro fixo até 12% (doze por
cento) ao ano atribuído aos titulares
do capital social das cooperativas.

§ 19 Não serão tributados os jU
TOS, prêmios, bonificações ou anuida
des de títulos da divida pública fe
deral, estadual ou municipal, que go
zarem .de isenção do ímpôsto de reli
da, expressamente. assegurada ou con
cedida por lei federal.

§ 29 - Não será equiparado a jn,
ros, para efeito de tributação, nos
exercícios de 1965 e 1966, o deságio
concedido, por pessoa jurídica, na
venda OU colocação de debêntures, le
tras de câmbio ou outros títulos de
crédito, o: qual fica sujeito, tão-so
mente, ao Impôsto descontado na
fonte.

§ 39 - Consideracse deságio, para
aplicação do Impôsto de Renda, a di
ferença, para menos, entre o valor
nominal do título e o preço de venda,
ou, no caso de revenda, entre o valor
da aquisição e ° da respectiva alie
nação, qualquer que, seja a pessoa ad
quírente.

S 4'? - Não constitui rendimento
tributável, quer para a pessoa natu.,
ral, quer para a pessoa jurídica, a
variação do valor dos depósitos em
dinheiro, resultante de correção mo
netária procedida de acôrdc com o §
39 do art. 79 da Lei nc 4;357, de 16
de julho de 1964.

At-t: 21. Serão classificados como
aluguéis os rendimentos de qualquer
espécie. oriundos da ocupação, uso ou
exploração de bens corpóreos, tais
comO:

1 - Aforamento, Ioeação ou sublo
C<j,ÇãO, arrendamento ou subarrenda
menta, direito de uso Ou passagem
de terrenos, seus acrescidos e nenfeí.,
tortas, inclusive construções de qual
quer natureza;

II - Locação ou sublocação, arren
damento ou subarrendamento de pas
tos naturada mr artificiais, ou campos
de invernada;
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lU - Direito de uso ou .aprcveíta
menta de águas privadas, ou da fôr
ça hidráulica;

IV - Direito de uso ou exploração
de películas cinematográficas;

V - Direito de uso ou exploração
de outros bens móveis, de qualquer
natureza;

VI - Direito de exploração de con,
juntos índustreaís.

Art. 22. Serão classificados. como
«royalties" os rendimentos de qual
quer espécie decorrentes do uso, frui
ção, exploração de direitos, tais como:

a) direito de colhêr ou extrair 1'6
.cUl'SOS vegetais, inclusive florestais;

b) direito de pesquisar e extrair
recursos minerais;

c) uso ou exploração de Invenções,
processos e fórmulas de fabricação e
de marcas de indústria c comércio;

d) exploração de direitos autorais,
salvo quando percebidos pelo autor ou
criador do bem 'OU obra,

Parágrafo único, Os juros de. mora
€ quaisquer outras compensações pelo
atraso no pagamento dos -royaltíes"
acompanharão a classtfícaçâo -dêstes,

Art. 23, Serão cíassafícados como
aluguéis ou «royalties" tôdas 3..<; es~

pécíes de rendimentos percebidos pela
ocupação, uso, fruição ou exploração
dos bens e du'eltos referidos nos aII'
uígos 21 e 22, tais como:

1 r: AJ3 importâncias recebidas l?e4
rtõtücamente ou não, fixas Ou variá
veís, e as percentagens, patdolpações
ou ínterêsses:

li - Os pagamentos de juros, co
missões, corretagens, impostos, roxas
e remuneração do trabalho assadaria.,
do, autônomo ou profissional, feitos
a terceiros par conta do locador do
bem ou do cedente dos direitos;

In - As luvas, os prêzmcs, gratírí
cações ou quarsqcer outras ímportân,
eras pagas ao locador, ou cedente do
dir-eito, pelo contrato celebrada,

IV - As benfeitorias e quaisquer
melhoramentos realizados no bem 10_
caco, e as despesas para preservação
dos direitos cedidos, se de acôrdo com
o contrato fizeram parte da compen
sação pelo uso do bem ou direito;

v - A índemzaçâo pela rescisão
ou término antecipado do contrato;

VI - O valor locativo do prédio
urbano construído, querido cedido seu
'USo gratuitamente.

§ 10 O preço de compra de móveis
Ou benfeitorias, ou de qualquer outro
bem do locador ou cedente, mtegra
rá o aluguel ou «royalty", quando
couatituír compensação pela anuên
cia do locador ou cedente à celebra
ção do contrato,

§ 29 Não constituí «royalty" o pa
gamento do custo da máquina, equi
pamento ou ínstrumenrc patenteado.

§ 3Q sarvo na hipótese do item IV
as benefeitortas o', melhorias fe~taS
pelo locatário não constituem alu
guel para o Iccador, e para o loca
tário constituirão aplicaçã-o de capi
tal que poderá ser depreciado no
prazo de vida útil elo bem ou amor
tizada no, prazo do contrato, se este
fôr inferior ao da vida útil do bem.

§ 4Q Se o contrato de Iocacão asse
gura opção de compra ao "tocatàno
e prevê a compensaçác de aluguéis
com o preço de aquisíçâo do bem, nào
serão classificados como aluguéis os
pagamentos, ou a parte dos mesmos,
que constituem prestação do preço de
aquisição.

Art. 24. Para determinação do ren
dimento líquido, o beneficiário dos
aluguéis ou "royaltées" poderá de
duzir dos rendimentos brutos realí
zados:

I - Os impostos, taxas e emolu
mentos federais estaduais e muni
cipais que incidam sôbre o bem ou
direito que produzir o rendimento;

II - Os foros e taxas de ocupação,
nos casos de enfiteuse;

III _ Os juros sõbre o Baldo de
vedor do preço pago pela aquísiçáo
dos bens ou direitos que produzam os
rendimentos;

IV - Os prêmios de seguros dos
oens que produzam os rendimentos;

V - As despesas de conservação do
bem corpóreo;

VI _ As despesas pagas para a co
brança ou recebimento do rendimen
to;

VII - .As despesas de consumo de
luz e fôrça, ar condicionado, aqueci-
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menta e refrigeração de água, orde
nados de zelador e ascensorista, des
pesas com a manutencâo de elevada.
res € materiais de limpeza e eonser
vaçâo de edií'ícíos de apartamentos,
condomínios, vilas ou prédios -em ruas
particulares, ou .as quotas-partes nes
eas despesas, quando fôr o caso.

§ 19 presume-Se tíquído o "royalty"
pelo uso ou exploração de invenções,
processas ou fórmulas de fabricação
e marcas de indústria e comércio.
quando pago a pessoa residente ou 'co
mícüíada no exterior,

§ 2Q Em se tratando de aluguéís
quando o - beneficiário do rendimento
ror pessoa física, as deduções constan
tes dos itens V e VI não poderão
exceder, respectivamente, de 10% (dez
por cento) e 5% (cinco por cento) do
rendimento bruto declarado,

Art. 25, Os rendimentos recebidos
e as deduções pagas sob a forma de
exti-nção de obrigações serão avalia
dos pelo montante das obrigações ex
tintas, inclusive jures vencidos, se
houver.

Art. 26. Os rendimentos derivados
de atividades ou transações ilícitas,
ou percebidos com infração à lei, são
sujeitos a trfbutaçâo sem prejuízo
das sanções que couberem.

Art. 27. A partir de 19 de janeiro
de 1986, as pessoas físicas que tíve.,
rem receita bruta de r.xploraçâo con
junta ou separada, de atividade agt-i
cola ou pastoril e das indústrias ex
trativas vegetal e animal, em valor
anual superêor a ors 180.(J{)O.000,OO
(cento e oitenta milhões de cruzeíros) ,
sâc obrigadas a ter escrituração lega
lizada de aoõrdo com o artigo 23.08 seu
parágTafo único do Decreto-Je! nú
mero 5.844 de 23 de setembro de
1943, para apuracão do resultado lí

quido de suas operações, classificável
:ria cédula "G" da deciaraçao de ren
dimentos,

§ 1'-' A inobservância do disposto
neste artigo dará às autoridades lan
çadoras do ímpôsto de renda a fa
culdade de' arbitrar o rendimento li
quido com base na receita bruta me
diante a aplicação de coeficiente de
5%- (cinco por cento) a,10% (dez por
cento). atendida a natureza da atJ
vídade exercida.

§ 2'" No caso da receita bruta não
ultrapassar o limite estabelecido nes
te artigo, desde que o contribuinte

nã{) tenha optado pela tributação ba.,
seada no resultado real da explora
ção, a autoridade mçadora poderá
arbitrar o rendimento 11 qui d o em
função da' receita bruta, mediante a
aplicação de coeficiente de 3% (três
por cento) a 5% <cinco pOI cento),
atendida a natureza da atividade ex
plorada..

Art. 28. AI; repartições do Imposto
de Renda instituirão um serviço eS
pecíal de Registro das Pessoas Jurtdí ,

oas no qual serão obrígatóriamente
ánscrjtas tôdas as emprêsas qus exer;
çam atividades no territól'io brasi
leiro com objetivo de lucro.

_§ 19 No registro a que se refere
êste artigo, scrâo inscritas as pessoas
jtn'ídreas mencionadas no ar t 27 e
parágrafos de, Decreto-lei ne 5.844, de
23 de setembro d-e1943, e art. 1'16, da
Lei número 3.470, de 28 de novembro
de 1958.

§ 2~ Nenhum estabelecimentos in
dustrial ou comercial' nem mesmo
simples depósitos ou escrrtórícs, pc
derâ.<J funcionar no terrrtórío brasi
leiro, sem a prévia inscrtçâo âa res
pectiva firma ou sociedade proprie
tária no Registro das Pessoas Jurídi
cas mantido pela repartcçâo lança
dora do ímpôsto de renda da sua
jurisdição.

Art. 29, As firmas ínctviduaís que
tenham, anualmente, receita bruta
inferior a Org 5,0<00.00000 .c.ncc
milhões de cruzeiros) ficam isentas
do ímpôsto de renda.

§ 1.9 As firmas de que trata êste ar
tigo, com receita brtztal anual superior
a Cr$ 5.000.00000 <cinco milhões" de
cruzeiros), ficam equiparadas às pes
soas jurídicas, para todos os efeitos
legais.

, § ::l.Q Somente serão computados na
cédula F da declaração do titular de
firma ind'vídual os lucros que lhe te
nham sido creditados ou pagos.

Art; 30. As sociedades, associações
e Junrtações referidas nas letras a e b
do art. 28 do Decrete-lei n'' 5.844,
de 23 de setembro de 1943, gozarão de
isenção do Impôsto de Renda, desde
que:

I _ -Não remunerem Os seus diri
gentes e não distri-buam lucros. a
~ualquer titulo;

II - Apliquem integralmente os
seus recursos na manutenção e de
senvolvimento dos objetivos SOCiais;
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UI - Mantenham escrituração das
suas receitas ~ despesas em livros re
vestidos da" formalidades que assegu
rem a respectiva exatidão;

IV - Prestem à administração do
ímpôsto as informações determinarias
pela lei e recolham os tributos arre
cadados sôbre os rendimentos por elas
pagOS.

§ i.c As pessoas jurídicas referidas
neste artigo qUe deixarem de sat sfa
ser às condições constantes dos ítens
I e 11, perderão, de pleno direito. a
jsençâo.

§.2.9 Nos casos de inobservância- do
disposto nos itens m e IV as pesscas
jurídicas ficarão sujeitas à multa de
ors 10.00000 (dez mil oruze'ros) a
o-s 100.000,00 (cem mil cruzeiros) ,
podendo ter a sua isenção suspensa
por ato de administração do impôs to,
enquanto não cumprirem a obrigação

§ 3.Q Sem prejutao das demais pe
nalidades previstas na Ieí.. a adminis
tração do tmpôsto suspenderá, por
prazo não superior a dois anos, a tsen
çâo de pessoa jurídica prevista neste
artigo que fôr co-autora de Infração a
disposit'vc da teglslaçâo sôbre ím
pôstc de renda, especialmente no ca
so de informar ou declarar recebjm -n
to de .contrtbuíçâo em montante falso
ou de outra forma cooperar para que
terceiro sonegue tmpoetos ,

~ 4.Q Nos casos do parágrafo ante
rior, se a pessoa jurídica reíncid"r na
infração a autoridade fiscal suspen
derá sua isenção por prazo indetermi
nado.

Art. 31. São isentas do impôsto de
renda as sociedades cooperativas a se
guir enumeradas:

I - De produção OU trabalho agrí
cola;

TI - De beneficiamento e venda, em
comum. de produtos agrícolas ou de
origem anfmal ou da pesca;

II1 - De mdustriahzaçn., de produ
tos agropecuários dos seus assocíedos ;

IV - De compra em comum, para
uso dos seus assoc'ados, e sem un.utto
de. revenda a terceiros, de animare,
plantas. mudas, sementes adubos in
seticidas, máquinas, mstrumentos, ma
térias-primas ? produtos índ.rstrraliaa
dos àest'nG:ctos à lavoura e 2, pecuária
ou a abastecimento da-s propriedades
agropastor-ís de seus associados;

v - De seguros mútuos contra gea
da, mortandade de gado e outros fla
gelos;

VI - De crédito agrícola;
Vil - De consumo. quando não te

nham est.a.belecimento aberto ao pú
blico e vendam exclusivamente avs
seus associados;

VIII - Editôraa e de cultura tnte
Iectual, ainda que mantenham ofici
nas próprias para compor" imprimir.
gravar, brochar e encadernar Ilvrns,
opúsculos, revistas e periódicos, desde
qUe tais edições e trabalhos' gráficos
sejam de e-clusívo proveito '..os asso
ciados ou se destinem .únicamente a
propaganda da sociedade ou institui
ção cooperativa, sem estabelecimento
aberto ao público;

IX - gscolarea;

X - De seguros contra ac'dentes de
trabalho.

XI - De construção de habitaçõ-es
populares, para venda unicamente a
associados;

XII - De produção ou distribui
ção de energia eiétrlca, de transporte
e de -teleccmunicaçôes, em zona rural,
para venda 01l prestação de serviços
exclusivamente a associados.

§ 1.Q Cessará de pleno díreíto a
isenção da cooperativa que distribuir
dívldendoa acs: seus associados, não
se considerando dividendos;

a) o juro fixo até a taxa de 12%
(doze por cento) ao ano, atribuído, de
acôrdo com a. legislação cooperativista
vigente. ao capital social realizado.
que poderá ser atual.zado monetária
mente nos têrmos do art. 3.~ da Lei
n.v 4.537, de 16 de julho de 1964;

i» o retõmo ou sobra corresponden
te ao reajustamento de preços pagos
ou recebidos de seus associados.

§ 2(> Fica revogada, a partir de 1º
c.. janeiro de 1965, a isenção do tm
pôsto de renda atualmente concedida
às demais sociedades -cooueratívas não
enumeradas neste artigo.

Art. 32. Tôdas as sociedades de eco
nomia mista de cue participem a
União, os Estados, os Municípios ou OS
'I'errrtórtos. mclusíve por ntermédto
de autarquias, estarão sujeitas, a par
tir de 1Q de janeiro de HJ65, à tríbu
tação dos lucros apurados em coada
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ano, relativamente às parcelas atribuí
das a seus nctonstas que sejam pes
soas físjoas ou jurídicas de direito prr
vado residentes ou domiciliados no
BrasÚ ou no Exterior, ficando revoga
das as isenções de impôsto de renda
anteriormente concedidas.

Parágrafo únjco. Para os efeitos
dêste artigo, consideram-se vinculados
aos acton.stas Os lucros apurados anu
almenfe. ainda que não dístràbuídoa.

Art: 33. A tsençâo de tributação da
pessoa jurrdíca não a exime das de
mais obrtgaçôes previstas na legisla
çâc sôbre ímpôsto de renda, especial
mente as relativas à retenção' e reco
lhimento de impostos sôbre rendimen
tos pagos e prestação de informações.

Art. 34.& pessoas jurídicas, res
salvado o disposto no art. 35. apre
sentarão anualmente as declarações
dos seus rendimentos nos seguintes
prazos:

a) as pessoas jurídicas que optarem
pela tributação do lucro presumido,
até o últ'mo dia útil de reveretro, .

í» as firmas indívíduaís e socieda
des em nome coletivo que não opta
rem pela tributação do lucro presu
mido. durante o mês de março;

C) as demais pessoas Jurídicas, du
rante o mês de abril.

§ 1.9 As repartições lançadores do
ãmpôsto de renda poderão estabelecer
escala para a en "rega d.ó.s decterações
conforme as Instruções que forem bai
xadas pelo Diretor do Impôstc de
Renda, observados os prazos previstos
neste artigo, 'ficando vedada, nesse
caso, a remessa de declaração pelo
correio.

§ 2.'" No ato da entrega, dentro da
escala estabelecida previamente, de
acôrdo com o parágrafo V', a repar
tição competente para c.receber a de
claração dará o respectivo recibo jun
tamente com a notífcaçâo das ouotas
paro. recolhimento do Impôsto.

§ 35' O 'débito a que se refere o pa
rágrafo anterior será apurado me
diante a conferência .sumãría do res
pectivo cálculo feito na declaração de
rendimentos.

§ 4° Quando fÔl' apurado, median
te revisão posterior, que a Indicação
da receita bruta OU de lucro tríbu
távej feita pela pessoa jurídíca, na
fórmula da sua declaração de renor,

mentes, o foi com ínobservâncía das
cl.i.ólposições legais, a diferença .do ím
pôsto resultante será cobrada cem o
acréscimo da multa de 30% (trinta
por cento), ressalvada a hipótese ce
evidente intuito de fraude.

§ 5.9 O parágrafo prámelro do ar
tigo 85 do Regulamento do Impôs to de
Renda, segundo d'spôe o parágrafo
ÚnICo do art. 31 da Lei nv 4 154, de
28 de novembro de 1962, passa a vigo
rar com a seguinte redação: "§ 1.9:
Se o Impôsto fôr superior a essas
quantias, é permitido o pagamento
parcelado, em -t'lOt.ns n.ensais iguais
e sucessivas até o máximo de (oito) e
nunca inferiores à metade das Impor
tâncias indicadas neste artigo.

§ 6.'" A prfmelra quota do rmpôsto
poderá ser recolhida no mês. seguinte
ao da .entrega da declaração. de con
form'dade com a escala fixada.

§ 7.'" Nos casos de entrega da deela
ração de rendimento fora dos prazos
estabelecidos de acôrdo com a presen
te lei, o impôs to deverá ser recolhido
de uma só vez, em sua totalidade,
sempre que o prazo fôr excedíoc de
10 (dez) dias, sem prejuízo das pene
Iídades fiscais apllcáveís na forma da
Ieg'sle.ção em vigor,

§ 8.9 O· lmpôsto devido pela pessoa
"jurídica, em face da sua declaracão
anual de rendimentos, deverá ser re
cojhídc por meio de guias próprias
assinadas pelos contribuintes ou por
seus representantes,.dentro dos "pra
zos indicados na nottrtcecêo.

Art. 35. A firma ou sociedade de
qualquer natureza. que tnstrujr a sua
declaração anual de rendimentos com
o resul~o real de suas operações ve

rificado, em balanço levantado até
130 de setembro do ano-base é obrtsa;
da a apresentar a sua declaração de
pessoa jurídica até o último dia útil
de janeiro do exercício financeiro em
que o tmpôsto fôr devido.

Parágrafo único. Tratando-se de
balanço levantado em outubro ou no
veenbro do ano-base, o prazo de entre

ga de declaração terminará, respectã
vamente, no último dia útil de feve
reiro ou de março do exerolelo ftnan
cetro a que corresponder o tmpôsto.

Art. 36. Nos casos do artigo ante
rior, observadas as normas 'estabeleci
das nos parágrafos 1.9 2.9 e 3.'" do' ar
tigo 34, o montante do ímpôsto devl-
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do pela pessoa jurídica poderá ser re
colhido respectivamente em l() (dez I

9 (nove) e 8 (Oito) quotas mensais. .

Art. 37. O ímpõsto de Renda pre
visto no artigo 18, da Lei nÚmero
4.154, de 28 de novembro de 1962, Se_
rá cobrado à razão de 28% (vinte e
oito por cento);

§ 1Q As pessoas jurídicas enumera
das nas letras a e b do § Iv, do arti
go 18 da Lei no 4.154, de 28 de no
vembro de 1962, pagarão o ímpôste
de que trata êste artigo à razão de
15% (quinze por cento) e de 11{)% «iez
por centc) , respectivamente.,

§ 2º. Consédera-se lucro real, para
os efeItos desta lei, o lucro operacíc

-nal da emprêsa, acrescido ou déminuí
do dos resultados líquidos de transa
ções eventuais;

Art. 38. Além do ímpôsto de que
trata o artigo anterior será cobrado
o Impôsto de 7% sete 'por cento) sô
bre cs lucros distribuídos, sob qual
quer título ou forma, exceto os atrt
buídos ao titular da emprêsa íncnví
dual e aOS sócios das entidades reren.
das na letra b do § 1Q do artigo 18 da
Lei n? 4.154, de 28 de novembro de
18602.

~ I? O disposto nêste artigo não
Se aplica às bonificações em ações no
vas resultantes de correção monetária
do ativo Imobilizado, procedida de
acôrdo com a lei, ou de íncorporacão
de meros ou reservas, nos têrmos do
art. 83 da Lei n? 3.470, de 28 de no
vembro de 1958.

§ 2~ Em s~ t~atando de !iliaiS, su
cursais ou agencias no Brasü, de em,
prêeas com sede no estrangeiro, o Im
pôsto a que se refere êste artigo inci
dirá sôbre os lucros creditados, entre
gues, pagos ou remetidos à matriz no
exterior.

§ 3° As disposições dêste artigo
não se aplicam às sociedade de qual
quer es-pécie, cuja soma de capital so
cial mais reservas não ultrapassem
de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de cruzeirosj .

Art. 39. O ímpôsto de que trota o
artigo anterior não será exigido das
sociedades anônimas de captbal aber
to assim consideradas as que tenham
ações efetivamente cotadas n2.1S Bôlsas
de verõrcs e cujo capital, com direito

a voto, pertença. na porcentagem mí
nima de 30% (trinta por cento) a
mais de 200 (duzentos) acêonístas que
nã-o possuam cada .um mais de 3%
(três por cento) d-, capíbel dia socíe
dade e sejam 'pessoas físicas ou fun
dos mútuos de participação e caplta
Iizaçâo.

parágrafo único. A partir de 1966 a
porcentagem de 30% (trinta por cen
to) sôbre o capital com direito a vo
to e o número de 200 (duzentos>
acíomstas a que se refere o. artigo,
será acresci ia anualmente de 1% (um
por cento) e 20 (vinte) acionístas, até
perfazerem ° total de 45% (quarenta
e CInCo por cento} e 500 (quinhentos),
respectivamente.

Art. 40. Será classificado corno lu
cro operacional da emprêsa o resulta
do auferido em qualquer atividade
econômica destinada à venda- de bens
ou serviços. a terceiros tais como;

I '.~ Extração de recursos .rnneraís
ou vegetais, pesca, atividades avríco
las e pecuárias;

TI - Jncústrtas de qualquer espé
cíe. construção, serviços de transpor
te, de comunicações, serviços de ener;
gia elétrica, fornecimento de gás e
água, exploração de 'serviços púbüecs
concedidos ou de utrlídaôe pública;

In - Comerciaís OU mercantis de
compra e venda de quaisquer bens. in
clusívs imóveis, títulos e valores, dis
tribuição e armazenamento:

rv - Bancárias, de seguros e outras
atividades financeiras de serviços de'
qualquer natureza, ínciusíva hotéis e
divertimentos públicos.

Art. 41. Constituirá lucro opera
cronal c resultado das atívrdades nor
mais da emprêsa com personalí'tade
jurldíca de direito prrvadc, seja qual
fór a sua forma ou objeto e das (;D1-
prêsas índívíduats. '

§ 10. São empresas individuais, para
os efeitos desta lei:

a) as firmas 'nrüviduaís:
b) as pessoas naturais 'que explo

ram em nome jndlvidual qualquer ati
Y;da~e econômica, mediante venda a
terceiros de ben; ou serviços, tnclu
sive:

1 - a compra e venda habitual de
imóveis;

2 - a construção de prédro.s para
r-evenda, ou a incorporação de pré
dios em condomínio;
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3 - a organização de loteamento (.10

terrenos para h venda a prestações,
com ou sem construção.

§ 29 Fica revogado, a partir de 1°
de janeiro de 1965, o disposto no arti
go 81 da Lei no 3.47ü, de 28 de novem;
bro de 1958, ressalvado o estabelecido
no § 3'?,

§ 3° O disposto' nêate artigo não
se aplica à venda, promessa de COm·
pra ~e venda e à cessão de direitos de
promessa de compra e venda de pro
priedades imobiliárias, CUjos contra
tos tenham sido celebrados até 31 de
dezembro de 1964, devendo o lucro
apurado nessas operações ser tributado
da forma estípulacta no artigo 81 da
Lei nc 3.470, de 28 de novembro de
1258.

ArL 42. O lucro operacional deter
mina-se pela escrituração da emprêsa,
.feita com observância das prescrições
legais.

Art. 43, O lucro operacional apu
rado será formado pela diferénÇa en
tre a receita bruta operacional e os
custos, as despesas operatlves. os en
cargos, as provisões e as perdas auto
rszadas por esta lei,

Parágrafo único. Estão excluídos do
lucro operacional os proventos em
moeda estrangeira ou em Cítul0s e
partícípaçôes acionárias emrueas no
exterior, enviadas ao Brasil e corres
pendentes à prestaçáo de serviços téc w

mcos, de assistência técnica, admr
nistratíva e semelhantes, prestados por
emprêsas nacionais a emprêsag no ex
terior.

AH. 44. Integram a receita bruta
operaeíonal:

1 - O produto eLa venda dos bens
e servrçoa nas transações ou opera
ÇÕBS de conta própria;

II -- O resultado auferido nas (lpe-:
raçõe-s de conta alheia;

:II - As recuperações ou davclu
ções de custos, decuçóes ou provisões;

IV - As subvenções correntes, para
·e:..lsteJ(; ou operação, recebidas de pes
soas jurídicas de direito público ou
privado, ou de pessoas naturais.

Art. 15. Não serão consideradas na
'apuração d-() lucro operacional as des,
pesas, tnversôes OU aptícaçôes do ca
pital, quer referentes à aquísíçâc ou
melhorras de bens OU direitos, quer à

amcz-tízaçâoou ao pagamento de cbrt
gações relativas àquelas aplicações,

§ 19 Salvo disposições especiais, o
custo dos bens adquiridos ou das me
lhorias realizadas, cuja vida útil ul
trapasse o período dE um exercício
deverá ser capitalizado para ser de-

'dado OU amortizado.
§ 29 Aplicam-se aos custos e despe

sas operacionais as disposições sobre
dedutibilidade de rendimentos pagos
a terceiros.

§ 39 O disposto no parágrafo an;
teríor não se aplica às gratificações
ou participações DO' resultado. atrabut
d-- aos dirigente' OU auminístradores
de pessoa jurídica, que não serão de
dutíveís como custos OU despesas ope
ra-vonaís ,

Art 46. 8â{J custos as despesas e
os encargos relativos à aquisição, pro .
duçf i e venda dos bens e serviços ob
jeto das transações de conta próprta.,
tais corno:

.i - O custo de aquisição dos oens
ou serviços revendidos ou empregados
na produção dos bens ou serviços ven
didos;

II - Os encargos de .depreoíaçâc.
exaustão e amcrtazaçâc;

lI... - Os rendimentos pagos a ter
ceiros;

IV - Os impostos, taxas e 'J)nt'::l
buíçôes fiscais ou parafiscais, exceto
o ímpôstc de renda;

V - As quebras e perdas razoáveís,
de "aeôrdo com a natureza d.o 'b~m e
da atividade, ocorridas na fabrtcaçáo.
no transporte e manuseio;

VI - As quebras ou perdas de e~

WqLE QM deterioração, obsolesoõncra
ou pela ocorrência de riscos não e,,)
ber tos por seguro, desde que compro
vadas:

a) por laudo ou certificado ée au
toridade sanitária ou de seguranca
que específrque e jdentiftque as qnari
tídades destruídas ou inutilizadas e
as razões da providência;

t» por oertaficado de autoridade
competente nos casos de incêndios,
ínuncaçôes, ou outros eventos seme
lhantes;

C) mediante laudo de autoridade
fiscal chamada a certrncar a destruí
ção de bens obsoletos, inventáveis ou
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danificados, quando não houver va
lor residual apurável.

Art. 47, São operacionais as des
pesas não computadas, nos custos,
necessárias à ativídade da emprêsa e a
manutenção da respectiva fonte pro
dutora,

§ 19, São necessárias as despesas
pagas ou incorridas par,a a realização
das transações ou operações exigidas
pela atívídade da emprêaa..

§ 29. As despesas operacionais edmi
tidas sào as usuais OU normais no
tipo de transações, operações ou ati
vidades da emprêsa .

§. 39. somente serão dedutíveis cama
despesas os prejuízos por desfalque,
apronrracâo índéoita, furto, DOr em
pregados ou terceiros, cuando houver
inquérito instaurado nos têrmos da
legislação trabalhista ou ouando anre.
sentada queixa perante a autoridade
policial.

~ 49. No caso de emprêsa índíví
dual, a administração do tmnõstc po
derá impugnar as despesas pessoais
de titular da emprêsa que não forem
expressamente' previstas na lei como
deduções admitidas, se gsse não puder
provar a relação da despesa com a
atividade da cmprêsa.

§ SQ. Os pagamentos de qualquer
natureza a titular; sócio ou dirigente
da emprésa, ou a parente dos mes
mos, poderão ser impugnados pelo.
admmistraçâo do .mpôsto, se o ccn
tribuinte não provar:

a) no caso de compensação por
trabalho assasartaoo. autônomo 01
profissional, a prestação efetiva dos
serviços;

b) no caso de outros rendimentos
ou pagamentos, a origem e a efeti
vidade dr operacâo ou transacâo

§ 6Çl Poderão ainda ser deduzidas
como despesas ope1acionaís as perdas
extraordinárias ae bens .objeto da in
versão, quando decorrerem de COUdI
çóes sxcepcíonats ue obsolescência de
casos fortuitos ou de fôrça maior,
cujos riscos nâo estejam cobertos por
seguro, desde que não compensadas
pOI indenizações de eerceíros

§ 7':>, Incluem.se, entre os pagamen
tos de que trata o § 5Q , as desuesas
feitas, direta ou indiretamente, pelas
empresas, com viagens para O, axte
nor. equípaa-anõo-sj, os gerentes ta. dí
rigentes de firma ou sociedade.

Art. 48. Serão admitidas COmO
custos ou despesas operacionais as
despesas com reparos e conservação
corrente de bens e instalações ôestí
nadas a mantê-los em condições eíf
cientes de operação.

Paráarafo único. .Se dos reparos,
da con~ervação ou da substituição de
partes resultar aumento da vida útil
prevista no ato de aquisição do -res,
pectivo bem, as despesas .corrcspon
dentes, quando aquêle aumento for .su
pertor a um ano, deverão, ser capíta
rízadas, a fim de servirem de base a
depreciações futuras,

Art, 49. Não serão adrmtãdas como
custos ou despesas operacionais as
imuortâncías creditadas ao tituhr ou
aos sócios da emprêsa, a título de
juros sôbre o capital social, ressalvado
o disposto no pa.rágl'.<i·fo único dêste
artigo.

parágrafo úníco . São admitidos juros
de até 12% (doze por cento) ao ano
sôbre "o capital, pagos pelas coopera
tivas de acôrdo com a legislação em
vigor.

Art. 50. Somente serão dedutíveis
como custo ou despesas os Impostos,
taxas e contribuíções ocbrados por
pessoas jurídicas de direito público,
ou por seus delegados. que sejam efe,
tívamente pagos durante o exercício
financeiro a que corresponderem, res,
salvados Os casos de reclamação ou
de recurso, tempestivos, e os casos em
que a firma ou sociedade tenha cré
dito vencido contra entíôades de di
reito público, inclusive emprêsas esta,
tais, autarquias e soeíedades de eco
nomia mista. em montante não, In
ferior à quantia do impôsto, taxa ou
contribuição devida.

§ IQ, Não será dedutível o rmpôsto
de Renda pago pela emprêsa, qual
quer que seja a modalidade de ínoi.,
dêncía ,

§ 2°. AB contribuições de melhoria
não serãoa&nitidas como despesas
operacionais, devendo ser .~>crescidas ao
custo de aquisição dos bens respectivos.'

§ 39. Os impostos incidentes sôbre
a transferência ela propriedade de bens
ou direitos, objeto de' inversões, pode;
rão ser considerados, a or'itérro do
contribuinte, como despesas operacio
nais ou como acréscimo do custo de
,a,quisi'ção dos mesmos bens ou direi
tos.

Art. 51. O valor da remuneração dos
sócios.gerentes, õe-etorcs ou adminís,
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tradores, Individual ou cclegíalmente
considerados, de sociedades comerciais
ou civis, de qualquer espécie, assim
como a dos negociantes em firma In
dívkêual, não poderá exceder:

I - cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros) mensais, quando o capital
Oa ri-ma ou sociedad-e fôr até Cr$ ..
25. 000. OQQ,Ú'J (vinte e cinco milhões
de cruzeíroai :

t~ - Cr$ :300.000,00 (trezentos mil
cruzeiros) mensais,' quando o capital
ela firma ou sociedade fôr -superior a
crs 25.000 .OOO,(J:() (vinte e cinco mi
lhões de cruzeiros) e inferior a Cl'$
5'O.OOO.Ooo,on (cinqüenta milhões de
cruzeiros) ; .

.fI1 _ cr$ 4(Jr().Or()'Ü,OO (quatrocentos
mil cruzeiros) mensais, quando o ca
pita! da firma ou sociedade fôr su
perror a Cr$ 50.Ú'OO.üOO,OO romqüenta
mílhôes de cruzeiros) e inferior a Cr$
500.úoo.OOO,OO (quinhentos milhões de
cruzeiros) ;

IV - cr$ 600.000,00 (seiscentos mil
cruzeirosi mensais, 'quando o capr'e.l
da firma ou sociedade fôr superior -a
o-s 500.0()O.OÜ'O,00 <quinhentos. mi
lhões de cruzeiros) e mferíor á cr$
1.000.üOO.OOO,00 (um bilhão de cru
zeiros) ;

V - Cr$ l.OOO.ODO,OO <um milhão
de 'cruzeiros) mensais. quando o ca
pital da fil'ma ou sociedade tôr SU~

pertor a Crg 1.000.000 000,00 (um bi
lhão de cruzeiros) ."

§ to. Para efeito de' dedutibilidade
da remuneração dos sócios-gerentes ou
diretores de firmas ou sociedades', na
apuracão do lucro operacional da em
presa, serão observadas as seguintes
normas:

a) quando o capital realizado fôr
ínferfor a Org 50.000000 00 (cinqüen
ta milhões de cruzeiros) o total de
diretores ou gerentes não poderá ex~

ceder o número de 3 (trêlS) bene
ficiados;

t» quando o capital realizado rtcor
como-eeucüco entre ors 50.000.000,00
(cinqüenta milhões de cruzeiros) e
Cr$ 100.000.000,00 ICem mtlbóes de
cruzeiros), o total de diretores ou ge.;.,
rentes não poderá exceder o número
de .) I cinco) beneficiados;

C) quando o capital! realizado ul
trapassar de Cr$ 100 000 000,00 (cem
milhões de cruzeiros), o total de dÍ-

reteres ou sócíos.gerentes não poderá
exceder o número de 7 (sete) benefi
ciados,

§ 2,9. A remuneração de cada um
dos conselheiros fiscais ou consultivos
de sociedades comerciais ou civis, de
qualquer espécie, não poderá ultrapas-.
sal' a Cr 500. OOO,OU (quínhentoa mil
cruzeiros) anuais.

Art , 5&. -As importâncias pagas a
pessoas jurfdícas ou naturais domici
liadas no exterior a título de assis
tência .técnica, científica, administra
tíva ou semelhante, quer fixas quer
COmo percentagens da receita ou do
lucro, sómentecpoderâo ser deduzidas
COmo des-pesas operacionais quando
satisfizerem aos seguintes requisitos:

a) constarem de contrato por es
crito registrado na Superintendência
da Mucca. e do credito;

b) ccrresponoerem a serviços efeti
vamente prestados à emprêsa através
ide técnicos, desenhos ou ínstruçó-c,
envie.cor ao país, ou estudos técnicos
::"e~';;Zl)Q.06 no exterior POr conta da
f\nml'ê.'<a;

C) o montante anual dos pagamen..
tos não exceder ao limite fixado por
ato do Ministro da Fazenda. de con
formídade com a. legislação especí
firo.

parágrafo único. Não serão deóu
tiveis .as despesas referidas neste ar..
tagu Quando pagas Ou creditadas.

a) pela filial de emprêsa COm sede
no exterior, em benefício da suo. ma
t.r:lz.

o} pela sociedade com sede no Bra
si) .a pessoa domiciliada no exterior
que mantenha. direta ou indiretamen
te, o contrõle de seu capital com di
reito a voto.

Art. 53 Serãc admítídas como one
racionais as despesas com D,;,llUi6AS
ciennnoas 0;] teonológícae tnclusíve
com -vnertmentaçãc para ::.ria(l1\·j ou
aperfeiçoamento de produtos, preces;
sos, fórmulas e técnicas de produção,
lotetm:nj~tra..;:.a-t Oli venda,

§ 19 ' serão igualmente dedutíveis 'as
dc.::)..t-t:>~ COm nrospecção t.- c.magezn
de jazidas ou depósitos rsalízadas por
conr.eeeaonártos de pesquisas ou lavra
da m.nérios, sob a orientação secní
ca de engenheiro de minas.

§ 2Q Não serão inclú1c.,a,s como des
pesas operativas as inversões d-e ca
pital em terrenos, instalações' fixas ou
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equipamentos adquiridos para as pes
quisas referidas neste artrao.

§ . ZI? Nos casos previstos no pará
grafo anterior. poderá ser deéuzíde.
coma despesa a depreciação anual ou
o valor residual de equipamentos ou
Instalações índustrtais no ano em aue
a .pesquisa rôr abandonada por InSU
cesso, computado como receita o valor
éo salvado dos referidos' bens.

Art. 54, Somente serão admitidas
como despesas de propaganda, desde
que " diretamente relacíonadee com a
ativídace explorada pela emprêsa.:

1 - Os rendimentos de trabalho
assalariado, autônomo ou piofissío
nal. e a aquisição de direitos autorais
de obra arttstíca:

II - As .ímportênetas pegas a. em
prêsas jornalísticas correspondentes
a anúncios ou publicações:

In - As importâncias pagas a em..
prêsas de radiodííusâo ou televisão,
crrespondentes a anúncios, horas lo

cadas, ou programas;

IV - Az despesas pagas a quais
cuer empresas. inclusive de propa
ganda, desce que sejam registr-adas
como contribuintes do impôsto de
renda e mantenham escrituração re
guler ,

V - O valor das amostras, tríbu,
táveís ou não pelo Impôsto de Con
sumo. distribuídas gratuitamente por
laboratórios químicos ou farmacêutá;
cos, e por outras emprêsas que utilí
zem êsse sistema de promoção de ven,
da de seus produtos, sendo indispensá
vel:

a) que a distribuição das amostras
seja eontablhzada, nos livros de escri
turação da emprêsa. pelo preço de
custo real;

b) que a saída das amostras esteja
documentada com a emissão das eor.,
respondentes notas físcais;

C) que o valor das amostras distri
buídas em cada ano não ultrapasse
Os limites estabelecidos pela Divisão
do Impôsto de Renda, até o máximo
de 5% (cinco por cento) ca receita
bruta obtida na venda dos produtos,
tendo em vista a natureza do negócio.

Parágrafo único. Poderá ser admí
tido, a critério àa Divisão do rmpôsto
de Renda, que as despesas de que trata
o item V ultrapassem, 'excepcional,

mente, os limites previstos na letra c,
nos casos de planos especíaís de 'Ji
vulgaçân destmados a produzir efeito
além de um exercício, devendo a im
portância excedente daqueles Iímttes
ser amortizada no prazo mínimo de ;,
(três) anos, a partir do ano seguinte
ao àa realização das despesas.

Art. 55. serão admitidas como des
pesas operacionais as contribuições e
doações efetivamente pagas:

I - As organizações desportivas re
creativas e culturais, constituídas para
os empregados da emprêsa ,

fi - A pessoa jurídica de díretto
púbucc:

In - A' Instituições . fllantrór-ícas,
para educação. pesquisas científicas e
tecnológicas, desenvolvimento cultu
r :_.1 OU artísnco;

IV -,- Sob a forma de bôlsas de es
tudo e prêmios de estímulo a pro
dução intelectual.

§ lQ .Sõmenterserâo dedutíveis do
lucro operacional as .contrroutçôes e
doações a instituições filantrópicas de
educação, pesquisas cíentírícag e têc
nológtoas. desenvolvímentc culturaí
ou artístico que satisfaçam aos se
guintes requtsrtos:

a) estejam legalmente constttuídas
no Brasil e em funcionamento regu
lar;

b) estejam registrados na Admrnls.,
tração do Impôsto de Renda.;

C) não distribuam lucros, boníf'ca
çôes ou vantagens aOB seus edmínís
ta-adores. mantenedoreg- ou assocíadoa,
sob Qualquer forme. Ou oretexto:

d) tenham remetido à Administra
ção do tmpósto de Renda, no ano an,
terror ao da doação, se já então COllS
tituídas, demonstração da receita e
despesa e relação eas contribuições .ou
doações recebidas.

§ 2Q Somente poderão ser deduzi
das como despesas operacíonaáa as
contribuições ou doações sob a for
ma de prêmi-os de estimulo a produ
ção intelectual, de bôlses de estudo
ou especíalízaçâo. no pais ou no ex
terior, uue sejam concedidos;

a) por Intermédio de uruversfdaões.
faculdades. mstatutos de educação su
oerior, academias de letras. entida
des de classe estabelecimentos ce en
sino, órgãos de imprensa de grande
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circulação, emprêsas de radiodifusão
ou de televisão, sociedades ou funda
ções de cíênc.; e cultura, tncluslve
artísticas. 1(;ga,ule'.He' cónstítuídas e
em funcionamento no pais;

bj mediante concurso público, de
livre inscrição pelos candidatos que
sattsraça c, àS condtçóes rãvulgndas
oom antecedéucta, cujo julgamento
SEj6 organizado de modo a garantir
decísào Impa..r clal e objetiva.

c) a empregados da emprêsa, desde
que freqüentem entidades legalmente
oonstituídae. em funcionamento regu_
lar, registradas na Administra,çâo do
rmpõsto 'de Renda e que não estejam,
direta OU indiretamente, vinculadas à
própria emprêsa .

§ 3Q Em qualquer 0060, o total das
contribuições ou doações admítídas
com., despesas operacionais não po
derá exceder, em cada exercício, de
5% (CInCO por cento) do rucro ope
racional da emprêse, antes de compu
taria essa deducâo .

Art. 56. Serão dedutiveís como des
pesas operacionais, OU registráveís co
mo complemento do custo de aquístção
ADS bens ou direitos, conforme o caso,
as perdas de câmbio, em relação à. taxa
de conversão adotada na última" cor

.recâc monetária dos valores do ha,
ãanço efetivamente verificadas no oe,
curso do ano-base, mecrante:

a) compra ou venda de moeda es
trangeira ou de valores expressos em
moeda estrangeira, desde que efetuada
de acôrdo com a legislação sõbre
câmbio;

b) a extinção de dívida pela Jiqui,
dação, total Ou parcieI, do valor de'
empréstimo em moeda estrangeira,
através de resoscnva conversão em
moeda nacional, com autorização dia
Carteira de Câmbio, para a subscrição
de capital social da emprêsa devedora.

Parágrafo único, O disposto neste
artigo aplicar-se-á igualmente às
obrfgacôes contraídas em moeda na
cíonal quando indexadas, ou sujeitas
a correção ou atualizaçã-o monetá
ria.

Art. 57,' Poderá ser computada
como custo ou encargo, em cada
exercício, a importância correspon
dente à diminuição do valor dos bens
'do ativo resultante do desgaste pelo
uso, ação da natureza e obaolescêrr
ela normal.

§ 19. A quota de depreciação re
gistrável em, cada exercício será es
timada pela aplicação da taxa anual
de depreciação sõbre o custo de aqui
sição do bem deprecíável, atualizado
monetanamente. o b s e r v a d a s nos
exercícios nnancetros de Ifl65 e
1966" as disposições constantes do §
15 Co artigo 39 da Lei nc 4.357 de
16 de julho de 1964.

§ 29. A taxa anual de deprecia
ção será fixada em função do prazo
durante o qual se possa esperar a utl
Iízaçâo econômlca do bem pelo con,
.tríbuínte, na produção dos seus ren,
mmcntos.

§ 3<:1 A admímstraçâo do Impôsto
de Renda publicará períõdícamente o
prazo de -vída. útil admissivel a partir
de 19 de janeiro de 1965, em condições
normais OU médias, para cada espécie
de bem, ficando assegun"do ao con.,
tríbuinte o direito de COmputar a quo
ta efetivamente adequada às condi
ções de depreciação dos seus' bens.
desde que faça a prova dessa adequa.
çâo, quando adotar taxa diferente.

§ 40 • No caso de dúvida, o con
tribuinte ou a administração do
ímpôsto de renda poderão pedir pe
rfcía do Instituto Nacional de Tec
nologia, ou de outra entidade oficial
de pesquisa científica ou tecnológi
ca, prevalecendo os prazos de Vida
útil recomendados por essas insti
tuições, enquanto os mesmos não fo
rem alterados por decisão adminis
trativa superior ou por sentença ju
dicial, baseadas, igualmente, em lau
do técnico idôneo.

§ 5°, Com o fim de incentivar a
implantação, renovação ou moderni
zação de instalações e equipamentos,
o Poder Executivo poderá mediante
decreto, autorrzar condições de de
preciação acelerada, a vigorar ,du
rante prazo certo para determinadas
indústrias ou atividades,

§ 69. Em qualquer hipótese, o
montante acumulado das cotas de
depreciação não poderá ultrapassar
o custo de aquisição do bem, atuali
zado monetàrtamente.

§7Q . A depreciação será deduzida
pelo contribuinte que suporta o en
cargo econômico do desgaste ou ob
solescêncía, de acôrdo com as condi
ções de propriedade, posse ou uso
de bem.

§ 8°, A quota de depreciação é
dedutível a partir da época em que
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o bem é instalado, pôsto em serviço
ou em condições de produzir.

§ 99. Podem ser objeto de depre
taçâo todos os .bens fisicos sujeitos
a desgaste pelo uso ou por causas
na turais, ou obsclescêncía normal,
inclusive edifícios e construções.

§ 10·. Não será admitida quota de
depreciação referente a:

a,) terrenos, salvo em relação aos
nelhoramentos ou construções;

b) prédios ou construções não
alugados nem utilizados pelo pro
prietário na produção dos seus ren
dimentos, ou destinados à revenda;

c) os bens que normalmente au
nentam de valor com o tempo, como
obras de. arte ou antiguidades.

â 11. O valor não depreciado dos
bens sujeitos à depreciação que 'se
tornarem imprestáveis, ou eaívem
em desuso, importará na redução do
ativo imobilizado.

ê 12. Quando o registro do imo
bilizado fôr feito por conjunto de
instalação ou equipamentos, sem es
pectffcaçâo suficiente para permf tlr
aplicar as diferentes taxas de de
precíação de acõrdo CDm a natureza
do bem, e o contribuinte não tiver
elementos para justificar as taxas
médias adotadas para o conjunto,
será obrigado a utilizar as taxas
aplicáveis aos bens de maior vida úü:
que integrem o conjunto.

§ 13. Não será admitida depre
ereção dos bens para os quais seja
registrada quota de exaustão.

§ 14. A quota de depreciação dos
bens aplicados exclusivamente na ex
ploração de minas, jazidas e flo-estas..
regísbrável em cada exercício, poderá
ser determinada de acôrdo com o § 29

do aa-t , 59, se o período de exploração
total da mina, jazida ou floresta tõr
inferior ao tempo de vida útil dos
mesmos bens.

Are. 58. Poderá ser computada
como custo ou encargo, em cada
exercício, a importância correspon
dente à recuperação do capital aplí
cado na aquisição de direitos cuja
existência ou exercício ter.ha dura
ção limitada. ou -tle bens cuja utili
zação pelo contribuinte tenha o pra
zo legal ou contratualmente limita
do, tais como :

a) patentes de invenção, fórmulas
e processos de. fabrtcaçâo, direitos

autorais, licenças, autorizações ou
concessões;

t» investimento em bens que, nos
têrmos da lei ou contrato que regu
le a concessão de serviço público,
devem reverter ao poder concedente
ac fim do prazo da concessão, sem
indenização;

C) custo de aquisição, prorrogação
ou modificação de contratos e dírcí
tos de qualquer natureza, inclusive
de exploração de fundos de comér
cio;

d) custo (las construções ou ben
tettortas em bens locados ou arren
dados, ou em bens de terceiros,
quando não houver direito ao rece
bimento do seu valor.

§ 1°. A quota anual de amorti
zação será fixada com base no custo
de aquisição do direito ou bem, atua
lizado monetàr-íamente, e tendo em
vista o número de anos restantes de
existência do direito, observado o
disposto no § 19 do artigo 57 desta
lei.

~ 29. Em qualquer hipótese, o
montante acumulado das quotas
anuais de amorl.ízaçâo não poderá
ultrapassar o custo de aquisição do
direito ou bem, atualizado monetà
ríamente ,

§ 3°. Poderão ser também amorti
zados, no prazo mínimo de 5 (cinco)
anos:

a) e, partir do início das opera
ções as despesas de organização pré
operacionais ou pré-industriais;

b) o custo de pesquisas referidas
no art. 53 e seu § 19, se o corr'e-íbuín
te optar pela sua capitalização;

c) a partir da expíoraçào da jazi
da ou mina, cu co início das al.íviua
des das novas instalações, os custos e
as despesas te desenvolvimento de
jazidas e minas ou de expansão de
atividades industriais que foram
olasstfícados como ativo até o térmi
no da construção, ou da preparação
para exploração;

d) a partir do momento em que é
iniciada a operação ou atingida a
;plena utdlteaiçâo das íínstalações a
parte dos custos, encargos e despesas
operacionais -regtstrados corno ativo
durante o período em que a empresa,
na fase inicial de operação, utilizou
apenas parcialmente o seu equipa
mento ou as suas instalações.
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§ 49 Se a existência ou exerclcío
do, direito, ou a utüraaçàc do bem,
terminar antes da amortrzação tnte
gral do seu custo, o saldo não amorta;
zado constituirá prejuízo no ano em
que se extangutr o direito ou tenní
nar a utilização do bem.

ê- 59 Somente são admitidas as
amortizações de custos ou despesas
que observem as condições estabete
cídas nesta lei.

§ 69 . Não será admitida amortiza
ção de bens, custos ou despesas para
os quais seja registrada quota de
exaustão.

Art. 59. Poderá ser computada
como custo ou encargo, em cada
exercício, a __ importância corresPQJi
dente à ôímínuíção do valor de re
cursos minerais e florestais, resultan
te da sua exploração.

§ 19 A quota anual de exaustão
será determinada de acôrdo com, os
principias de depreciação a que se
refere o ê 19 do art. 57. desta íei,
com base:

a) no custo de aquisição ou pros
pecção, corrigido monetàrtamenbe, ias
recursos minerais explorados;

b) no custo de aquisição ou plan
tio, corrfgido monetàríamente, dos
recursos florestais explorados.

§ 29 , O montante anual da quota
de exaustão será determinado tendo
em vista o volume da ;:'roduçãonc
ano e sua relação com a possança
conhecida da mina. ou a dimensão da
floresta explorada: ou em runçâo Go
prazo de concessão ou do contrato de
exploração.

§ 39 O proprtetárto de .lorestas
exploradas poderá optar pela dedu
ção, como quota anual de exauscào,
das importâncias efetivamente aph
cadas em cada ano no replantio de
árvores destinadas ao corte.

§ 49 A quota de exaustão na expie
ração dos recursos minerais cujo l'f'

Iatório de pesquisa venho. a ser apro
vado a partir da data «e oubltcaçào
desta lei poderá ser 'íetermínada
como equivalente <A. 15% (quinze ;;>01'
cento) da receita bruta OU dos
«royaltées" pagos a terceiros pelo
ração.

§ 59 A receita bruta que servirá de
base à quota de exaustão, no caso do

parágrafo anterior, será a correspon
dente ao valor dos minerais extraídos
no local da extração, deduzido dos
«royalties" pagos a terceiras acre
direito à exploração da mme..

§ 69 A quota de exaustão, para
aquêle que recebe "royalttes" da
exploração das minas referidas no
§ 49, será calculada sõbre c montante
dos "royaltíes" recebidos deduatrto
dos "royaltdes" porventura oagoa e,
terceiros em relação à mesma .nína

Art. 60, Poderão ser regístracaa
como custo ou despesas operacionais
as importâncias necessárias à forma
ção dê- provisões:

I - Para créditos de üquidaçao
duvidosa;

Il - Para responsabilidade pela
eventual despedida dos empregados ;

III - Para o ajuste do custo de
ativos ao valor de mercado, nos casos
em que este ejuste é determinado
por lei.

Art. 61. A importância dedutível
como provisão para créditos de Ií;
quídeçâo duvidosa será a necessária
a tornar a provisâc 'suficiente para
absorver as perdas que provavelmente
ocorrerão no recebimento dos créditos
existentes ao fim de cada exercícío .

§ 19 O saldo adequado da provisão
serão fixado pertódícamente pela mvi
são do Impôsto de Renda; a partar de
19 de janeiro de 1965, para vigorar du
rante o prazo mínimo de um exerci
-cio, como percentagem sôbre o mon
tante dos créditos verificados no fim
de cada ano, atendida a diversidade
de operações e excluídos os de que
trata o § 49 .

§ 29 Enquanto não forem fixadas .a,S
Ipercentagells previstas no parágrafo'
anterior, o saldo adequado àa provisão
será de 3% (três por centoj csóore o
montante dos orédítos, excluídosvos
provenientes da vendas com reserva
de domínio, ou de operações com ga
rantáa real.' podendo essa percentagem
13-E.'1' excedida até o máximo da rela,
çâo, observada nos últimos 3 (três)
anos, entre os créditos não Iíqtuõados
e o total dos créditos da emprêsa.,

§ 39 p..J3 provisões existentes no ú14
timo balanço, encerrado anteriormen
te a esta Ieí. se ultrapassarem os .u
mttes do § 29, deverão ter ó excesso
eliminado durante os 4 (quatro) an-os
l'eguil1tes.
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§ 49 Além da. percentagem acima
a provisão poderá ser acrescida de:

a) a diferença, entre 0- montante
'do crédito e a proposta de Ilquídaçâo
velo concordatário nos casos de con
eorcate, desde o momento em que
esta fôr requerida;

b) até 50% (cinqüenta por cento)
do crédito, nos casos de Ialênela do
devedor, desde o momento de sua de,
cretação.

§ 59· Nos casos de concordata ou fa.,
jênola do devedor, não serão admitídos
corno perdas os -oréditos que não ro,
rem habilitados, ou que tiverem a sue
naonttacão denegada.

§ 6Q OS prejuízos readizaüos no re,
cetnmento de créditos serão obrígatõ.,
rtamente debitados à provisão refe
Tida neste artigo.

Art. 62. A importância dedutível
cama provisão para responsabnldade
pela eventual despedida de emprega
dos será determinada de acôrdo com
as disposições do art. 29 da Lei nú
mero 4.357· de 16 de julho de 1964,
correndo obrigatàriamente à .conta
dessa provisão, desde que haja saldo
surte.ente os pagamentos' efetuados
pela emprêsa aos empregados, está
veis ou não, a título de indenização
trabalhista, nos Iímítes da lei.

Art. 63. No caso de emprêsas cujos
e-esultados provenham de atividades
exercidas parte no País e parte no
exterior, soment; Integrarão o lucro
operacional Os resultados produzidos
no Pais.

§ 1Q Consideram-se atividades exer
cidas parte no Pais e parte no ex
terior as que provierem:

a) das operações de comércio e
outras atividades lucrativas iniciadas
no Brasil e ultimadas no exterior, ou
vice-versa;

b) da expíoraçân de matéria-pri
ma no território nacional para ser
beneficiada, vendida ou utilizada. no
estrangeiro, ou vice-versa;

c) dos transportes e meios de co
municação com os países estrangeiros.

§ 29 Se a emprêsa que explora ati_
vídade nas condições previstas neste
artigo nã-o puder apurar -separada
mente o lucro operacional .produzido
no País, será êle estimado ou arbí
'trado como equivalente a 20% (vinte

por cento) d81 receita bruta oneracto,
na!.

Art. 64. As emprêsas domiciliadas
no exterior e autorizadas a funcio
nar no Pais somente poderã-o deduzir
como custos ou despesas aquêles rea
lizados por suas dependências no ter
ritório nacional, bem como:

a) aIS quotas 'de depreciação, amor
tãzaçâo ou exaustão dos bens situados
110 Pais;

b) as provisões, relativas às opera;
çôes de suas dependências "10 .País .

parágrafo único. Não serão {k~

dutíveis como custos ou despesas
quaisquer adicionais ou reajustamen
tos de preços após o faturamento
original 'das mercadorias -enviadas às
suas dependências no pais, por em
prêsas com sede no estrangeíro .

Art. 65. As emprêsas que tenham
por objeto a exploração agrícola e
pastoril poderão incluir como cUStoJ3
ou despesas operacionais:

I - O custo de demarcação de
terrenos, inclusive cêrcas, muros ou
valas;

II - AS· despesas com a conserva
ção e proteção do 0010 e das águas
inclusive obras de prevenção contra
a erosão canalização de águas e
saneamento;

IH - O custo do plantio de flores
tas, quer para proteção do solo,quer
para corte;

IV - O custo de construção e ma
nutenção de escolas primá-rias e vo
cacíonais, hospitais e ambulatórios
para -os seus empregados;

V - As despesas, de qualquer espé
cie. com fertilizantes;

VI - As despesas com' a conserva
ção de prédios residenolais dos tdtuta
res da emprêsa ou dos sócios e díre
teres que habitem permanentemente
a propriedade agrícola ou pastoril:

VII - O valor dos produtos ajímen
tares de produção da propriedade
agrícola ou pastoril consumidos H~

alimentação das pessoas reterídaa no
item anterior, e de seus dependentes.

§ 19 O valor dos predíos residen
ciais e dos bens de consumo de que
tratam os étens. VI e VII dêste artigo
não serão. computados COmo rendi
mentos das pessoas ali referidas.
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§ 29 As emprêsas agrícolas -oderâo
calcular as quotas anuais de deprecia
ção de máquinas e equípamenccs
agrícolas com base na metade UO
prazo de vida Útil desses bens.

Art. 66. As empresas que expio
ram a venda de propríedade ou di
reitosimobiliários a prestações OU a
oonstruçâo de imóveis para a venda

a prestações deverão destacar La sua
escrituração, em relaçâó às presta...
çõea recebidas em ceda exercício:

a) os juros;
b) a parcela correspondente aos

custos de aquisição ou construção dos
bens ou direitos vendidos;

C)· a parcela do lucro na tran
sação.

d) a parcela de reajustamento mo,
netário de que trata o art. 57 da Lei
número 4.38D, de 21 de agõsto de 1964.

§ 11,1 Nos casos de construções,
poderão ser computadas no custo dos
imóveis as despesas efetivamente
pagas e as contratadas,

§ 29 No caso de terrenos loteados,
sem construção as despesas corres
pondentes às obras e melhoramentos
a que se obrigar a empresa vendedo
ra somente serão computada. no
custo dos lotes vendidos .10, medida
em que forem efetivamente pagas,

Art, 67, As companhtas 1e seguro
e capitalização poderão computar
como encargo de cada exeretcío, as
"importâncias destinadas a completar
as provisões técnicas para garantia
de suas operações. cuja constituição
é exigida pela legislação especial a
elas aplicável.

Art. 68. Para os efeitos da trrcu
tação, 'as importâncias recebidas petas
emprêsas de navegação nos têrmos do
art. 89 da Lei n9 3.381, .re W'53,
correspondentes à Taxa de Renova
çâc da Marinha Mercante, não tnte
grarãa a receita bruta operacional.

§ 19 As importâncias retendas
neste artigo serão registradas como

depreciação adicional dos navios a
que corresponderem, sem prejuízo da
inclusão da depreciação calculada nos
têrmos do art. 57, como custo ou
despesa operacional.

§ 29 Não serão computados no
lucro operacional os prêmios à cons
trução naval .

Art. 69, Para os efeitos de trtbu
taçâo, não serão ccmputadas no

lucro operacional das emprêsas àe na
vegaçâo aérea as contribuições de que
trata o art. 24 da Lei nv 4,2{)0, de
5 de fevereiro de 1963,

Art. 70. Na determinação do íucrc
operacional da distribuição, -:10 terrr
tório brasileiro, de películas cinema
tográfdcas estrangeiras, serão obser
vadas as seguintes normas:

r - Oonsíderar-se receita bruta
operacional a obtida na atividade de
dístríbuíçâo, excluída. quando rõr o
caso, a p:arcela do resul tadc corres
pondente ao setor de exibição;

!I - Os custos ou despesas opera
cíonads correspondentes .à participa
ção, a qualquer título, dos produtorss;'
distribuidores ou íntermedíàrtos no
exterior, não poderão ultrapassar de:

a) 70% (setenta por cento) da
receite., bruta produzida pelas fitas
comuns ; e

b) 80% (oitenta por cento) oa
receita bruta prodUzida pelas super
produções, limitadas estas a 12 (doze)
em cada ano em relação a cada pro
dutor ou distribuidor.

UI - Nâo serão admitidas como
custos ou despesas do dístrfbuídor no
País as despesas com as películas
cinematográücas Inclusive as de
frete, direitos aduaneiros, taxas de
censura OU fiscalização, cópias e ma
terial de propaganda, as qU3J1S corre
rão por conta da participação dos
produtores, distribuidores ou inter
mediários no exterior.

Art. 71. A dedução de despesas
com aluguéis ou «royalttes". para
efeito de apuração de rendimento
líquido ou do lucro real: sujeito ao
impôsto de renda, será admitida:

a) quando necessárias para que o
contribuinte mantenha a posse, uso
ou fruição do bem ou direito que
produz o rendimento; e

b) se o aluguel não constitui':
aplícaçâc de capital na aquisição do
bem ou direito, nem distribuição

dísrarçada de lucros de pessoa: jurt
dica.

Parágrafo único. Não são dedu-
tíveis: '

a) os aluguéis pagos pelas pessoas
naturais pelo uso de bens que não
produzam rendímentos, como o pré
dio de reeídência:

b) os aluguéis pagos a sócios ou
dirigentes de emprêsas, e a seus
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parentes ou dependentes, em velação
à parcela que exceder do preço ou
valor do mercado;

c) as importâncias pagas a ter
cetros para adquirir ,JS cireitos de
USO de um nem ou direito e os paga
mentos para exteneâo -u moéífír-açâó
do .contrato, que constdtuírâo aplica
ção de capital amortizáve1 durante o
prazo do contrato;

d) OS "roya.lties" pagos a SÕClOS
ou dcrígentes de emprêsas, e a seus
parentes ou dependentes;

e) os "royalties" pe.o uso de pa
tentes de nvenção, processos e fór
mulas de fabricação ou pelo ..ISO de
marcas de indústria, ou de comércio,
quando:

1) Pagos pela filial no Brasil de
emprêsa com sede no exterior, em
benefício da sua marcts:

2) Pagos pela sociedade com sede
no Brasil a pessoa com domicilio no
exterior que mantenha. direta ou
indiretamente, contrôle do seu .amtal
com direito a voto;

f) os «royarties" pelo uso 'de pa
tentes de invenção, p-oce.s-os e fór
mulas de fabricação pagos ou crcdí
tados a beneficiário domiciliado no
exterior: .

1) Que não sejam oojetc de con
trato registrado na Superintendência
da Moeda e doOrédit-o e que não
estejam de acôrdo com o códJ.go 'da
Propriedade. Industrial; OU

2) Cujos montantes excedam dos
limites periodicamente .dxados pelo
Ministro da Fazenda para cada gr-upo
de atividades -u produtos, segundo o
grau de sua essenciaríuade e em con
formídade com o que dispõe a legi,',
lação especifica _sôbre remessa de
valores para o exterior;

g) os "royalties" ,;>e10 uso de
marcas de indústria. ~ comércio pagos
ou creditados a beneficiário domi
ciliado no exterior:

1) Que não sejam objeto de con
trato registrado na Supermtendêncta
<la Moeda E' da Orédito e que não
estejam de acõrdo com o Código da
Propriedade jndustrlal: ou

2) . Cujos montantes excedem dos
limites pertõdícamente fixados pelo
Ministro da .eazenda para cada grtrnc
de atividade ou produtos, segundo o

grau de sua essencialidade, de on
tormidade com a legislação epectrtca
sôbre remessas de valores paro o
exterior. .

Art. 72, oonsrderem-se formas de
distríbuíçâo disfarçada de lucros ou
dividendos pela pessoa juridica:

1 _ A alienação, a qualquer titulo,
a acionista: sócio, dirigente ou parti
crpante nos lucros de pessoa jurídi
ca. OU aos respectivos parentes ou de ..
pendentes de bem OU direito. por va
101' notoriamente inferior ao de mer
cadoç-

I~ - A aquisição, de qualquer das
pessoas referidas no artigo anterior,
de bem ou direito por valor notórte
mente superior ao de mercado;

UI - O pagamento de remunera
ção por trabalho assalariado. autô
nomo ou profissional. que não cor-res
panda a serviços erct: vamente pres
tacos:

IV - O pagamento de aluguéis- ou
"royaltíes" a qualquer _das pessoas
referidas no item I que não COrres
panda ao efetivo uso, exploraçân ou
rrutção de bem ou díretto. ou em
montante que exceda o valor do mer
cado;

V -:- O pagamento de despesas par_
ttculares das pessoas referidas no item
I, salvo quando satisfizerem às con
dições legais para serem classificadas
cem remuneração do trabalho assala
rrado, autônomo ou profíssíonal;

VI - O não exercício de direito à
aquisição de bem ou direito perten
centes a qualquer das pessoas refe
ridas no ítem I quando dêle resultar
13. perda do sinal, depósito em garan
tia, ou importância paga para 'obter
opção de aquisição;

VII - Os empréstimos concedidos a
quaisquer das pessoas referidas no
'item I, se a pessoa jurídica dispõe
de lucros acumulados ou reservas não
impostas pela lei, sa1V'0 se:

a) revestirem forma escrita;
b) estabelecerem as condições de

juros, deságios, indexação' ou corre
ção monetária' semelhantes aos em~

)1Jtéstímos maés onerosos tomados pe
la pessoa jurídica;

c) sejam resgatados no prazo má...
xímo de três anos.
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vm - A redução do capital so
clal e conseqüente amortização de
ações ou quotas, devolução de pac-tí
bipaçân de sócios, antes de decorri
doe dois anos da mcorporaçàc d'2 re
servas ou lucros ao capital social;

IX _ O resgate, d-entro de dois anos
de sua emissão, de ações preferen
orais resultantes da incorporação de
Iucros ou reservas ao capital;

X - A transferência aos sócios ou
actonístas, sem pagamento ou por va
dor tnreno- ao do mercado, do di
a-eito de preferência à subscrtçâo de
ações no capita; de outra sociedade;

Xl - A incorporação ao capital,
com a conseqüente dístrfbuiçâo de
ações, de -drvrdendos fixos ou mínimos
de ações preferenciais, devidos há
menos de dois anos;

XII - A amortização ou resgate
de partes beneffoiártas antes de cin
co anos da sua emissão, se emitidas
para colocação gratuita.

§ 19 O disposto no item VII não
se aplica aos empréstimos concedidos
a seus acíomstas POr bancos. emprê
sas de seguro e capitalização, socíe
-dades' de crédito ou rtnencíamento, e
de Investimento.

§ 29 No caso de lucros ou. reser
vas acumuladas após a concessão do
empréstimo, o disposto no item VII
aplicar-se-á a -partir do .nomente em
que atingirem o montante do em
préstimo.

§ 39 Nas hipóteses prevístas neste
artigo, serão, classificados como diví
dendos os lucros distribuídos:'

a>. nos casos dos itens 1 e TI, a dl~

ferença entre o valor de mercado e
o de alienação, ou aquisição, respec
tivamente;

z» nas casos do item TIl, a remu
neraçâo que não corresponder a ser
viços efetivos;

c.Q nos casos do item IV. os alu
guéís ou "royaltíes" que não corres
pcncerem ao efetivo uso, expioraçào
0\1. fruição de bem ou dil'eItp ou que
e::wA<iprern do valor do mercado:

d) nos casos do item V as despe
sas oaaas:

e' nos casos do item VI; a.s ím
portâncias perdidas:

f) nos casos do item Vil. a impor
tâncía mutuada,

o: nos casos do item vm, o valor
das ações, quotas ou par-t.cipeçôes
correspondentes ao aumento do capí
ta que fôr objeto de réduçâo do ca
pital;

h) nos casos do item IX, o valor
das ações resgatadas;

Z) nos casos do Item X, o valor do
direito de transferência, ou a drfe
renca entre ésse valor e o pago pe
los sócios;

[) nos casos do àter.i 'XI, o valor
dos dividendos incorporados ao ca
pital;

/c) nos casos do item "EJI, o valor
da amortização ou resgate.

Art. 73. Sôbre os ruo-os ou dividen
dos dísfarçadamente distribuídos, nos
casos previstos no artigo anterior, 1I1_
cídirá o ímpõsto de 5Q% (cinqüenta
por -cento), sem prejuízo jo impôs
to que couber à pessoa física benefi
cíada.

Art. 74. A partir do exercício fin~m

ccíro de 1966, os rendimentos perce
bidos pelas .pessoas físicas, residen-.
tes ou domiciliadas no Brasil, obe
decerão a nova classificação ser es
tabelecida, para fins estatistlcos, pe
lo ,poder Executivo, mediante de
creto.

Art. 75. Pela arreceoacâo do impôs
to de renda, na fonte, sôbre -endi
mentes do trabalho pagos pelo Es
tado ou Municipios. OU por suas au
tarquías, a seus servtoores ou a ter
cetros poderá o Govêrno Federal. me
diante convênio com aquelas entida
des. remunerar os serviços prestados,
até 10% (dez por cento) do montan
te que rôr. por essa fo,,·ma. recolhí do.

Art. 76. A partir de JQ de janeiro
de 1967 a correção monetárta do
ativo tmomhzado dá's e-nnresaa jn-ocs
dída de acõrdo COm o art. 39 da Ld
número 4.357, de 16 de julho de 19ô4.
não sofrerá nenhum ônus ünanceiro,
a tttulo ' de' ímpôsto ou de· empreau-
mo compulsório.

Parágrafo único. A disposição dêste
artigo não atinge as prestações pagas
a partir de 11) de janeiro de 1967· que
correspondem a correções monetárias
procedidas anteriormente à referida
data .

.Art, 77. Ficam desoorígadas de oro
mover a correção monetária fie que
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trata O art.3Q da Lei nc 4.357, de 16
de julho de 1964, as sociedades que
se encontrarem em concordata, fa
lência uquidaçào promovida -ror au
toridades administrativas ou tudíciaís,
e aquelas cujos. bens ímóveís estejam
situados em áreas demarcadas para
desapropriação ou em relação aos
quais h-aja processos em andamento
visando a êsse fim.

Art. 78. O parágrafo 17 do art. 39
da Lei número 4.357, de 16 de julho
de 1964, passa a vigorar com a se
guinte redação:

§ 17. Quando o pagamento na forma
dos §§ 79, 89 e 16 Importar em exigên,
cía de prestações mensais superiores a
2% (dois por cento) da média mensal
da receita bruta da .pessoa jurídica.
indicada no seu último balanço, ore.
colhimento do ímpôsto ou as quantias
destinadas a subscrição das Obrtgacôes
poderão ser limitados ao mínimo de 24
(vinte e quatro) prestações, desde que
o aumento de capital seja reduzl-do. ao
valor cuja tributação corresponda às
aludidas prestações. ""

Art. 79. A atual DIVisão do Im
pôsto de Renda passa a denominar
se Departamento do Impôsto de Ren
da, que será estruturado de acôrdo
com as necessidades dos serviços.

§ 19 O Departamento c'o Impôstc
de Renda contará, para o exercício
de suas atribUlções.com Delegacias e
Inspetorias, regionais e seccionais.

§ 29 A estrutura do Departamento
do Jmpõsto de Renda bem come a
seue e jurisdição dos órgãos sucor
ôínados serão estabelecidas Em Regi
mento aprovado por decreto do Po
der Executivo, ficandc revogados pa
ra êsse efeito, os Decresos-Ieís núme

Tas 4.042, de 22 de janeiro de 1942, e
6.457, de 2 de maio de 1944.

Art. 80. Nos casos de ....alteração do
exercício social, quando a pessoa jurt
díca instruir a sua declaração de ren
dimentos com os resultados de opera,
ções correspondentes avperfodovínfe,
rior a 12 (doze) meses, ficará sujeita
a uma pena compensatória, nunca ín
ferlor a Cr$ 30.000,00 (trinta mil cru
zeíros) , se já houver procedido à mu,
dança do exercício social no decurso do
triênio precedente.

Parágrafo único. A multa a que se
refere êste artigo será fixada pela au,
tori<i.'ade lançadora. à razão de múltí
plos de 1/36 (um trinta e seis avos)

dos lucros anuais correspondentes ao
balanço que Instruir a deolaraçâo em
número Igual ao dos meses faltantes
para completar 12 (doze) meses.

Art. 81. FIca dispensada a exigên
cia de Interstício para efeito de pre,
enchimento dos cargos vagos na serre
õe classes de Agente Fiscal do Impôs;
to de Renda, do Ministério da jzazen.,
da, existentes na data da publicação
desta lei, mediante promoção dos fun
cionários das classes inferiores.

Art. 82. As pessoas físicas que até
30 de abril de 1965 pedirem retafl.,
cação. das respectivas declarações de
bens, reíatívas aos exercícios de 1963
e 1964, para efeito de inclusão de va;
lares, bens e depósitos. mantido,'; no
estrangeiro, e anteriormente omrtados,
ficam dispensados de qualquer pena
lidade.

Parágrafo único. Até 30 de abril de
1965· as pessoas tísicas poderão, inde
pendentemente de comprovação, atua;
lízar o valor das propriedades agro,
pastoris mencionadas em suas decla
rações de rendimentos e de bens, re~
Iatívas aos exercícios anteriores, sem
que o aumento do valor do patrimônio,
resultante dêsse reajustamento, seja
ta-íbutável retroativamente.

Art. 83. A penalidade prevista no
artigo 18 da Lei número 4.131, de 3
de setembro de 1962, somente será
aplicada as pessoas. referidas no ar
tigO 17 da mesma lei, que deixarem
de cumprrr a obrigação nele estabe,
lecida, depois de 30 de abril de 1965.

Parágrafo único. O prazo para os
pedidos de retificação de que trata o
artigo 23 da Lei número 4.357. à'e 16
de julho de 1964, fica prorrogado até
3Q de abril de 1965.

Art. 84. O impôsto a que se refere
o íncíso 39 do art. 96 do regulamento
aprovado pelo Decreto número 51.900,
de 10, de abril de 19<$3, será exígfdo.
no exercício de 1965, à razão de 20%
(vinte por cento), e, a partir de 1 de
janeiro de 1966, à razão de 15% (quin
ze por cento), ressalvado o dipsosto no
artigo 18 da Lei número 4.357, de 16
de julho de 1964.

parágrafo úmco. O ímpôsto a que
se refere êste artigo, em relação aos
rendimentos atribuídos a ações perten.,
centes a portador identificado, quando
se tratar de sociedade anônima de ca,
pltal aberto, derínéda no art 39 desta
ler, será de 15% (quinze por cento)
no exercício de 1965 e de 10% {dez
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por cento) a partir de 19 de janeiro
ó'e 1966.

Art. 85. A variação do valor ort,
glnal dos bens de que trata o art , 29
da Lei ns 4.357. de 16 de julho de
1964, deverá figurar destacadamente
no ativo das emprêsaa e não poderá,
sob nenhuma forma, ser computada
como custo ou despesa operacional

AJ:t. 86. Ao art. 19 da Lei número
4.357. de 16 de julho de 1964, é acres
cido 'o seguinte parágrafo:

"§ 99 As Obrigações, a qualquer
tempo, poderão ser recebidas, pelo
seu valor atualizado, COmo caução
fiscal ou contratual perante quais
quer repartições ou autarquias re,
deraís , "

Art. 87. A alíquota de 45% (quaren,
ta e cinco por cento), instituída pelo
§ 2° do art. 39, da Lei: nÇl4.154, de 23
de novembro de 1962, fixada em 60%
(sessenta por cento), pelo arb, 18 da
Leí nv 4.35·7, de 1() de julho de 1964,
e ,exigida aos beneficiários de rendi
mentos de títulos ao .portador que op
tem pela não-identificação, somente
será devida, quanto à diferença ex,
cedente da alíquota: mormal, no mo~

monto do efetivo pagamento ou cré
dito dos aludidos rendimentos.

Parágrafo único. O ímpôsto des,
contado na fonte, na forma dêste ar,
tigo. deverá ser recolhido, pela em
prêsa que o houver reüõo, dentro do
mês seguinte àquele em que houver
eído feita a retenção.

Art. 88. VETADO.

Art. 89. O Poder Executivo regula
mentará este Lei dentro do prazo de
3(} (trmtaj ddas, consolidando tõua . a
legislação do impôsto de renda e pro,
ventos de qualquer natureza.

Art. 90. As disposições desta Lei
entrarão em vigor a partir de 19 de
jaUé'iro de 1965, salvo as disposições
dos artigos 75,77, 78 e 79, que entram
em vigor na data da publicação ,desta
Lei, revogadas as disposições em con,
trárlo ,

Brasília, 30 de novembro de HJti4;
1439 da Independência e 769 da Re·
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Otávio Gouveia de, Bulhões.

LEI N9 4.507 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Viação e onrae PÚ
blicas o créaito sU'Plementar de Cr$ 6.üOO.OOO,ooo,rOo, para atender ao
pagamento do pessoal do Departamento Nacional de Obras Contra as
Sêcas.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancícno a seguinte
Lei:

Art. 1° Pica o poder Executtvo autorízado a abrir, pelo Mmístérlo da
Viação e Obras Públicas, em favor do Departamento Nacional de obres
Contra as Sêoas, o crérnto stzpíementar de 01'$ 6.000.0(10.00000 seis bilhões
de cruzeiros), à Verba 2.0.00 ....,... Transferências, Consignação 2.7.00 _
pessoal dos órgãos da Administração Descentralizada, Subconsígnaçâo
2.7.35 _ Departamento Nacional ce Obras contra as secas, pata atender
ao pagamento do pessoal do mencionado órgão, amparado pelas Leis núme
Tas 3.772, de 13 de junho de 1960 e 4.069, de 11 de junho de 1962.

Art. 2Q ~>ta lei entrará em vigor na {lata de sua publicação, revogadas
as disposições e-:n contrário.

Brasília, 30 de novembro de 19'64; 1439 da Independência e 76Çl da.
República.

H. CASTELLO BRANCO

OtáVio Gouveia de Bulhões

Juarez Tãvora



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NQ 4.508 -DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

389

AutorZza _0. Poder lÇxecutivD a abrir, pelo Ministério das Minas e _Energia,° credito especuü de Cr$ 18.079.5'05,80, para pagamento de gratificação
pela execução de trabalho de natureza especial, com risco de vida ou
saúde, a funcionários do Departamento Nacional da Prosiução Mineral.
em decorrência de mandado de segurança.

o Presidente da República,
Faço saber que õ Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 Fíca o poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das

Minas e Energia, o crédito especial de CrS 18.(1'79. 5Ü'5,80 (dezoito milhões,
setenta e nove mil, quinhentos e cinco cruzeiros e oitenta oentavosj , para
atender ao pagamento da gratifícação pela execução de trabalho de natu
reza especial, com risco de vida ou saúde, devida no- exercício de 1962 a
funcionários do Departamento Nacional da produção Mineral, em decor.,
rêncía de mandados de segurança. . '

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua. publicação.
Art, 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de novembro de 1964; 1439 da Independência e 7-69 da

República.
H. CASTELLO BRANCO

otóvto Gouveia de Bulhões

Mauro Thibau

LEI NQ 4.509 - DE 30 NOVEMBRO DE 1964

Altera dispoSitZvos da Lei ri'? 4.122, de 27 de aqôsto de 1962, que constztui
à Siderúrgica de santa Catarina S.A., e dá outras providências

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e -eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 Os arts. 39, gc.c SÇl, caput, da Lei n 4.122, de 27 de agôsto de

1962, passam a vigorar com a' seguinte redação:
"Art. 39 A sociedade será. administrada por uma Diretoria,

composta de um Díretor-Presídente, livremente escolhido e no
meado pelo Presidente da República, e quatro Diretores, eleitos,
em Assembléia-Geral, por quatro anos, podendo ser .renovadoa os
mandatos" .

"Art. 6Çl Além das entidades mencionadas no art. 59, as pes
soas físicas ou jui-ídjcas, de direito privado,nacionais ou estran
geiras, poderão subscrever ações.

§ 1Çl Para efeito déste artigo, a União poderá vender em bôlsa
as ações de sua propriedade.

§ 29 A venda das ações da União em bôlsa será condicionada
à manutenção da maioria do capital social com direito a voto, em
poder de acionistas nacionais.

§ 39 Sempre que houver venda de ações em. bôlsa, devera ela
ser precedida de editais' publicados nOS Diários Oficiais da União
e do Estado de santa. Catarina e nos jornais de grande circulação
da sede da sociedade, por três vêzes, sendo a primeira com antece
dência mínima de vinte dias".

"Art. 89 Fica o Ministério da Fazenda, através do Tesouro
Nacional, autorizado a dar garantias a operações de financiamento
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externo destinadas à execução do empreendimento a que se refere
esta Lei até o montante de US$ 30,000,OiJO. OÜ (trinta milhões de
dólares),' ou o equivalente em outra moeda, mais os respectivos ju
ros e despesas".

Art. 29 Ao art. 49 da Lei nc 4.122, de 27 de agôsto de 1962, é acres
cido o seguinte parágrafo:

"ã 39 Constituída a sociedade, o Representante da União nas
Assembléias-Geraís passará a ser indicado pela Comissão do Plano
do Carvão Nacional".

Art. 39' O capital social, que fica elevado para vinte bilhões de cru
serres (Cr$ 20.000.000.000,00), será constituído de ações nominativas, or
dinárias e preferenciais, cabendo aos estatutos fixar a, forma de integrallza-'
çâo, número, vantagens e restrições cabíveis a cada categoria de eçôes,
respeitadas as disposições da presente Lei e ressalvados os direitos das ações
já subscritas.

§ 19 E' a União autorizada a subscrever a totalidade do capital e e'1e
vações futuras, utilizando, paro tanto, a dotação global da Comíssâc do
Plano do carvão Nacional, inscrita nas leis orçamentárias, de oonformrdade.
com o art. 79, § Lv, da Lei no 3.860, de 24 de dezembro de 1960.

§ 21" A União poderá, a qualquer época, transferir ao Estados, Muni
cípios, Inatttutos, Autarquias e sociedades. de Economia Mista as ações
que subscrever, nos têrmos desta Le1, independentemente daquelas que
cada órgão, por conveniência de SUa administração, vier a 'subscrever.

Arf 49 A sede da sociedade será na cidade de Florianópolis, indepen
dentemente da localização da usina, que obedecerá aos crítérfoa técnicos.

Art. 59 O prospecto, estatutos e decretos formarão o conjunto de nor
mas complementares à presente Lei.

Art. 69 (VETADO).

Art. 79 A autorização prevista no art. 89 da Lei no 4.122, de 27 de
agôsto de 1962, só vigorará enquanto Q união ou seus órgãos detiverem a
maioria do capital social com direito a voto.

Art. 81"Esta Lei entrará em vigor na data de sua. publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1964; 1439 da Independência e 76{:1 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octaoíc Gouveia de Bulhões

Daniel Famco

Mauro Thibau

LEI N9 4.'510 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1964

Reorganiza a Casa da Moeda, e dá outras providências

O Presidente da República,

Faço saber quo o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte, Lei:

A.rt-. 19 Fica transformada em autarquia, com personalidade jurfdíca
de direito público e autcnomía administrativa, técnica e financeira, a
atual Casa da Moeda, que terá seu fôro 'no Dístrtto .s'ederal e será vin
culada ao Ministério da Fazenda, através da Direção-Geral c13, Fazenda
Nacdonal.

Art. 21" Compete à Casa da. Moeda:
I - com exclusividade, a fabricação e o contrôle:
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a) dos valôres relativos à Receita;
b) dos títulos da Dívida Pública Federal;
c) da moeda nacional;
d) de quaisquer outros títulos ou valôres da. união Federal.;
li - a execução de trabalhos de medalharla e outros de natureza

artística ou Industríal, relacionados com suas atividades específicas.

Parágrafo único. Sem prejuízo dos serviços ou encomendas da União,
que .serâo prioritários em relação a quaisquer outros, a Oasa da Moeda
poderá executar, mediante o preço que fôr fixado pelos seus órgãos pró
prios, trabalhos de Sua especialidade, para os Estados, Municípios e outras
entidades públicas, bem como pua partáculares.

art, 3(,1 Compete à Casa da Moeda, em caráter' de exclusividade, a fa
bricação dos selos postais, ordinários ou comemorativos.

Parágrafo único. Os selos de que trata . êste artigo serão fabricados
nas taxas e .quantidades determinadas pelo Departamento dos Correios e
Telégrafos e terão Os seus temas e cerectertstíce., técnicas e artísticas
fixadas pela Casa da Moeda, salvo quando se tratar de selos comemora
tivos, cujos temas serão também determinados pelo Departamento dos
Correios e Telégrafos.

Art. 49 Oabe à Casa da Moeda a fixação das características técnicas
.e artísticas da moeda nacional.

Art. 5Q A Casa da Moeda terá a seguinte organização básica:

I - Conselho Deliberativo;
TI - Dlretorra Executiva.
Art. 6(,1 O Conselho Delíberatdvo, composto de seis membros, será Inte

grado pele Diretor Executivo da casa da Moeda, que nele exercerãas
funções de presidente, e por representante do Conselho de Segurança Na
cional, da Direção-Geral da Fazenda Nadonal, da Procuradoria-Geral da.
Fazenda Nacional, da Diretoria d·3.3 Rendas Internas do Ministério da Fa
zenda e da Superintendência da Moeda e do crédito.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento _do Diretor Executivo da
03.8a da Moeda, a Presidência do Conselho será exercida pelo seu membro
mais idoso.

Art. 7(,1 Os membros do Conselho Deliberativo, inclusive o Diretor Exe
cutivo da Casa da Moeda, serão nomeados _pelo presidente da República,
mediante aprovação prévia do Senado Pederal e exercerão manda to de
cínco anos, permitida a recondução, à exceção do Diretor-Executivo da
Casa da Moeda cuja recondução é permitida m·3.S que será demissível
aa mitum,

Parágrafo único. O Diretor-Executivo da Casa da Moeda deverá ser
pessoa notoriamente familiarizada COm - as atividades da autarquia, e de
reconhecida probidade. ,

Art. 89 O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordínàrfamente, pelo me
nos uma vez por semana, e suas decisões serão tomadas pOT maioria de
votos, com o quorum mínimo de qua.tro membros, cabendo ao Presidente,
além do voto comum, o voto de qualidade.

§ 1° As deliberações do Conselho serão tomadas sob forma de Reso
lução e as suas sessões serão secretas sempre que se tratar de assunto
que interesse à segurança - neclonal

§ 29 para aprovação das medidas previstas nos incisos IV, V e VII
do art. 10, será obrigatório o quorum previsto neste artigo, aím..da que se
teate de reunião extraordináría..

Art. 9(,1 Aos membros do COnselho Deliberativo será atribuída uma
retribuição fixa, correspondente à metade do valor do símbolo 2-C, res;
salvado o direito de opção pelos vencimentos, proventos, sôldo e demais
vantagens do respectivo cargo ou pôsto.

§ 19 Além da r-etribuição prevista neste artigo ser-lhes-á atribuída,
'por sessão a que comparecerem, até o máximo de quatro sessões mensais,
uma gratlfíeaçâo correspondente a 1/10 (um décimo) do valor do sím-
bolo 2-C. "

§ 2(,1 O Diretor-Executivo da Casa dia Moeda sõmente perceberá, COmo
membro-do Conselho, a gratificação prevísta no parágrafo anterior.
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Art. 10. Compete -ao Conselho Deliberativo:
I - aprovar o orçamento 'geral e o programa de trabalho da Casa.

da Moeda, que lhe serão submetidos pelo Diretor Executivo da
aubarquía, após pronunciamento dos órgãos técnicos da mesma;

II'- aprovar Os projetos e as respectivas discriminações técnicas pro
postas, planos ou esquemas para in vestimentas ou quaisquer me
didas extraordinárias não compreend-idos no orçamento geral ou
no programa anual de trabalho;

UI - aprovar os contratos de qualquer natureza. a serem celebrados
pela autarquia:

IV - aprovar o Regimento Geral da Casa da Moeda e os regimentos
dos seus vários órgãos, modificando-os sempre que necessário;

V - aprovar a criação Ou modificação do quadr.o do pessoal ~~ett
sistema de promoção, 'submetendo-os ao Presidente da 'Republrca
e. quaisquer vantagens financeiras que lhe digam respeito, na
medida dos recursos disponíveis;

VI - aprovar os dispositivos, de segurança indispensáveis à execução
das tarefas específicas da Casa da Moeda;

VII - apreciar e emitir parecer fundamentado sôbre a prestação anual
de contas do Diretor-Executivo d·a Casa da Moeda, antes do seu
encaminhamento ao Tribunal de Contas da União;

VIII - sugerir e aprovar, quando da sua competência, tôdas as medidas
necessáríes ao perfeito funcionamento da autarquia, zelando pelo
fiel atendimento de suas finalidades.

§ 19 A matéria constante dos incisos I e VI somente poderá ser objeto
de deliberação mediante proposta do Diretor-Executivo da Casa da Moeda;
ouvidos OS seus órgãos próprios.

§ 29 O Diretor-Executivo da Casa da .Moeda não terá direito a voto
nas deliberações relativas 3.{J inciso VII.

Art. 11. A Diretoria Executiva será integrada bàstcamente pelos se_o
guíntes órgãos, -que lhe serão diretamente subordinados:

I .,- Proeuradorfa ;
II - Departamento de Organização e Planejamento;

III - Departamento de Oontrôle e Estatística;
IV - Departamento de produção';
V - Departamento de Movimentação de valeres:

VI. - Departamento de Serviços Administrativos;
VII - Escola de Formação, Seleção e Aperfeiçoamento do Pessoal.

. Art. 12. Ao Diretor Executivo, além das atribuições previstas nos ar..
üeos 49 e 89, compete a representação legal da. autarquia e a direção,
orientação e coordenação de tôdas as atividades da Casa da Moeda.

Art 13. O Departamento de Movimentação de valô-es supertntenderá.
a Tesouraría de Valôres da Receita, a Tesouraria de Valôres Monetários e
e. Tesouraria Financeira,

Art 14. A Escola de Formação, Seleção e Aperfeiçoamento do Pessoal
obedecerá aos programas que forem aprovados pelo Conselho Deliberativo
e manterá, além dos cursos intensivos ou práticos de aprendizagem, CU1'SOS
de formação e especialização de pessoal técnico, Os quais corresponderão,
respectivamente, aos níveis médio e superior.

§ 19 A Escola de Formação, Seleção e Aperfeiçoamento do Pessoal
expedirá .díploma de conclusão de curso, ou certificado de habillta.ção, in
díspensáveís ao ingresso nas séries de classes de natureza técnica do qua
dro da autarquia. -

§ 2Q O Conselho Deliberativo, em ato próprio, definirá as séries e
classes às quais se aplicará o disposto no parágrafo anterior.

§ 39 A nscoie de Formação, Seleção e Aperfeiçoamento do Pessoal;
aplicar-se-á, no que couber, a legislação do ensino industrial.

art. 15. O contrôle previsto no art. 29 será exercido pelo Departamento
de Oontrôle e Estatística em tudo que se relacionar com a segurança dos,
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valôres da União e em Intima colaboração Com os próprios do Ministério
da Fazenda.

Art. 16. As atribuições e competência dos órgãos subordinados à Dire
ção Executiva serão fixadas no Regimento Geral da Casa da Moeda.

Art. 17~- Fíoa instituído o Fundo de Fabricação de valõres que será
consignado anuaímcnte a partir de 1968 inclusive no orçamento-Geral da.
união destinado a atender a quaisquer despesas doa Casa <ta Moeda.

Art. 18. O Fundo a que se refere o artigo anterior será calculado
sõbre 'a previsão da arrecadação dos Impostos de Consumo e do Sêlo, cons
tante daproposta orçamenté.rta enviada pelo Poder Executivo ao Congresso
Nacional. relativa ao exercício imediatamente anterior, e corresponderá a
0,75% daquela previsão.

§ 19 O Fundo de Fabricação de Valores será depositado pelo Ministro
da Fazenda no Banco do Brasil Sociedade Anônim>3.,·em nome da Te
souraria Financeira da Casa <ia Moeda, em duas parcelas iguais, sendo a
primeira até 31 de janeiro e a outra té 31 de julho do respectivo exercício
financeiro.

§ 29 Sempre que o Fun<io -de Fabricação de. Valô~es ultrapassar .$

previsão das despesas aprovadas pelo Conselho Deliberatávo, o saldo veri
ficado em 31 de dezembro de cada ano será recolhido, pela autarquia, como
renda eventual da União. . _ . _

§ 39 A dotação orçamentária correspondente a~ Fundo de. F~.b1'l,caçao
de varõ-es será considerada automàticamente registrada e distribuída à:
-resourerís, Fin-anceira da .Casa da Moeda, pelo 'I'ríbunl de Contas.

Art. 19. Constituem receita da Casa da Moeda:

a) as dotações orçamentárias ou os créditos autorizados por leis
especiais:

b) o produto de operações de crédito;
c) os juros de seus depósitos bancários;
d) as taxa-s ou Tendas provenientes de seus serviços ou da exploraçâej:
e) es rendas eventuais.
Art . .20. Todos os depósitos da Casa da Moeda serão feitos no Banco

do Brasil S. A., ou, na falta dêste, em estabelecimento oficial de crédito.
Art. 21. Anualmente, até 31 de março, o Diretor Executivo encami

nhará ao 'I'rtbunal de Contas da União a prestação global de suas contas'
relativas ao exercício anterior, na forma do disposto no art. 69 da Lei nú-.
mero 4.370. de 28 de julho de 1964, e no inciso VII do art. 10 desta lei.

Art. 22. O patrimônio da autarquia será constituído dos ,haveres, bcne
epapéts da atual Case da Moeda, bem como de outros bens ou direitos pa
trimoniais que vier a adquirir.

Art. 23. A Casa da Moeda terá quadro próprfo de pessoal, aprovado
por decreto do Poder Executivo, observado, no que não contrariar esta lei,
o sistema de classificação de cargos Instituído pela Lei nc 3.780,. de 12 de
julho de 1960.

Art. 24. Ressalvado o disposto no art. 42, o ingresso inicial no quadro
do pessoal dependera de concurso público de provas, ou de provas e títulos.

§ 19 A inobservância do disposto neste artigo. além da nulidade de
pleno direito do respectivo ato de provimento, acarretará, para O designado
e para o Diretor da Casa da Moeda, a responsabílídade solidária na devo
Iução, aos cofres da autarquia, de tô das as importâncias que houverem sido
pagas em decorrência do provimento.

§ 29 A condição prevista neste artigo poderá .ser substituída pela apre..
sentaçâo do diploma ou certtfícaco referidos no §19 do art. 14; desde que
o ingresso no curso OU a participação no exame de habilitação tenham o
caráter de concurso público de provas, ou de provas e títulos.

Art. 25. Mediante prévia aprovação do Conselho Deliberativo, poderão
aer contratados, pelo prazo e nas condições fixadas no Regimento Gera.l da.
Casa da Moeda, técnicos ou especialistas, nacionais ou estrangeiros, sele
cionados de acôrdo com as condições no mercado de trabalho.

Art. 26. O Conselho Deliberativo, por proposta do Diretor' Execut.ivo.
poderá fixar para os servidores dos setores industriais da Casa da. Moeda~



Aros DO PO~ER LEGISLATIVO

uma gratificação de produtividade, nos têrmos e nas condições que forem
estabelecidos pelo Regimento Geral da autarquia.

Art. 27. Aplica-se aos servidores da Casa da Moeda Ou àqueles que alr
tiverem exercício o disposto no § 3." do art. 7," da Lei n.c 4.341, de 13 de
junho de 1964, competindo ao Conselho Deliberativo fixar as respectivas
gratificações.

Art. 28. Os servidores da Casa da Moeda terão suas aposentadorras,
na forma da legislação específica dos servidores públicos civis da União,
custeadas pelo 'Tesouro Nacional, contribuirão obrigatoriamente para0
IPASE e gozarão, neste, dos mesmos beneficios e vantagens assegurados
aos servidores da administração centralizada.

Art. 29. AOB servidores da autarquia nca assegurada a percepção da
percentagem de que trata a Lei nv 3.756; de 20 de abril de 1960, com a res
trição prevista no' art. 14, e seus parágrafos, da Lei nv 4.345, de 26 de .ju
nno de 19~4.

Art. 30. Ficam criados os seguintes cargos de direção, em comissão,
a serem integrados no quadro previsto no art. 23:

- um cargo de Diretor Executívo da Casa da Moeda, símbolo 2'-0;
- cinco cargos de Diretor de Departamento da Casa da Moeda, sím-

bolo 3-C'
--:.- u~ cargo de Procurador da Casa da Moeda, símbolo 3-Q;
- um cargo de Diretor da Issoola de, Formação, Seleção e Aperreíçoa-

mento do Pessoal da Casa de. Moeda, eâmbolo 3-C.

Art. 31. A Casa da Moeda gozará de isenção de direitos de ímportacãc
ao Impôsto de Consumo e de qualquer taxa na importação de maquinaria,
seus sobressalentes e acessórios, matérias-primas, aparelhos, 'ferramentas,
Instrumentos e materiais destinados à construção, instalação, ampliação, me
Ihoramentos, funcionamento, exploração, conservação e manutençã-o de suas
ínstaleçôes. ,

Parágrafo úntcc. Todos os materiais, equipamentos ou meroaôorlas im
portados pela autarquia serão desembaraçados mediante portaria -íos rns
petores de Alfândega, independentemente de qualquer outra formalidade Ou
exigêncía..

Art. 32. A aquisição de máquinas e os contratos para execução de
obras, bem corno para a aquístção de materiais destinados àquels fim, serão
prececãdos ' de concorrência públíea, nos têrmos da legislação, em vigor .

Art . 33. A Casa da Moeda é isenta do rmpõsto do Sêlo em todos os
atos em que íntervrer ,

Art. 34. As dotações orçamentárias ou extra-orçamentártaa atrfbutdas
à Casa da Moeda serão consideradas automàtícamente registradas e distrí
buídas à sua Tesouraria Financeira, pelo 'I'ríbunal de Contas.

Art. 35. Os contratos' celebrados pela Casa da Moeda, com a apro
vação do Conselho Deliberativo, independem de registro prévio pelo Tri
bunal de Contas, ao qual serão remetidos por ocasião da prestação de ccn
tas do Diretor Executivo, nos têrmos do art. 69 da Lei nv 4.370, de 28 de
Julho de 1964.

Art. 36, Os órgãos cívla e míütares, federais, estaduais e municipais,
da administração direta ou das entidades autárquicas, paraestatais e de.
eoonomta mista, deverão prestar tôda colaboração à Casa da Moeda, no
serrtído de assegurar o cumprimento de SUas fínaltdades ,

Parágrafo único, Será passível de suspensão e, na retncldênela, de
demissão, todo o' servidor público federal, de qualquer categoria, que dífí
etntar ou embaraçar por qualquer modo o processamento de dílígências re~

Iacionadas COm es atividades da Casa da Moeda, ou, por qualquer outra
meto, procurar obstar o cumprimento de suas finalidades.

Art. 37. Os cinco primeiros membros do Conselho Deliberativo terão
mandatos de c-inco, quatro, três, dois e um ano, respectivamente para os
representantes da Direção-Geral da Fazenda Nacional,' do Conselho de Se
gurança Nacional, da Superintendência da Moeda e do Crédito, da Diretoria
ôas Rendas Internas e da Prccuradoría-Geral da Fazenda Nacional.
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Art. 38. Até que a. Casa da Moeda esteja aparelhada, o contrôle dos
valôres previstos no inciso I do art. 2<:' continuará a ser feito pelos pro

..cesses atuais.
Art. 39-. Ficam mantidos os atuais contratos para fornecimento de

papel-moeda, vedada, entretanto, celebração de novos contratos COm aquela
finalidade.

Art. 4Q. São transferidos para a autarquia, na d,ata desta -LeI, todos
os bens móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio da União que integram
o acervo da atual Casa coa Moeda. .

Parágrafo único. O poder Executivo formalizará, por ato próprio. a
transferência determinada neste artigo.

Art. 41. Até que entre em vigor o Regimento Geral previsto no m
creo rvoo art. 89, a Casa da Moeda continuará a reger-se, no que couber,
pela atual Iegtslaçâo.

Art 42. AOs atuais servidores da Casa da Moeda, qualquer que seja
sua qualidade OU categoria, bem como aos servidores que, embora perten
cendo a outras órgãos da administração federal, estejam em exercício na
-Casada Moeda há mais de cinco anos na data da publicação desta lei, fica
assegurado o direito de optarem pela, sua inclusão no quadro a que se retere
.0 art. 23.

Parágrafo único. A opção será exercida até trmte dias da expiração
do prazo a que se refere o § 3'! do art. 44, mediante requerimento do mte
ressado, COm firma reconhecida, formulado ao Diretor Executivo da Casa.
da Moeda, e produzirá efeito a partir ela expedição do respectivo ato de
provimento.

Art. 43. Os servidores que não exercerem .o direito de opção, uos ter
mos cio artigo anterior, continuarão a fazer parte dos quadros em que -se
acham integrados na data desta lei, considerando-ss, extintos, entretanto,
no Ministério de. Fazenda, à medida em que vagarem, os atuais cargos das
séries de classes específicas da Casa- da Moeda.

§ 19 serão consideradas como especificas, para êste efeito, às séries de
classes integradas pelo pessoal que, antertormente à Lei n.c 3.780, de 12 de
julho de 1960 pertencia às carreiras proflssionads ou M:' tabelas numéricas
de diaristas e mensalistas de que trata o Decreto nv 29.139, de 16 de ja
neiro de 1951.

§ 29 A extinção de que trata êste artigo processar-se-á a partir dos
menores níveis de- cada série de classes e somente se operará após o apro
veitamento do último concursado, ainda não nomeado, na data desta lei.

§ 39 Os servidores não optantes permanecerão em exercícír, na autar
quia, correndo à conta do Fundo de Fabricação de Valôres o pagamento
de seus vencimentos e quaisquer outras vantagens a que fizerem jus nos
quadros em que se acham integrados, salvo quanto à percentagem prevista
na Lei no 3.756, de 20 de abrr, d-e 1960{) que lhes continuará a ser paga pelo
Ministério da Fazenda, observada €L restrição da Lei n9 4.345, de 26 de
julho de 1964.

§ 4<:' Mediante requerimento do funcionário e respeitado sempre o lIl
terêsse do serviço, poderá o Conselho Deliberativo autorizar, em caráter ex
cepcional, o seu retôrrio ao Ministério de origem.

§ 59 Aos servidores abrangfôos pai:' êste artigo, ficam assegurados todos
os direitos e vantagens de que terem titulares, inclusive o recebimento da
percentag-em de que trata a Lei n? 3.756. de 20 a'e abril de 1960 que lhes será
paga, com a restrição prevista na, Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964,
mesmo quando exercerem cargo em comissão ou função gratificada na
-autarquía.

Art. 44. No prazo de trinta dias, a contar da vigência desta lei, o Di
retor-Geral do DASP designará uma comissão especíal de cinco membros,
que terá a incumbência de receber e examinar, nos têrmoe das Leis nú
meros 3.780 de 12 de julho de 1960, e 4.242, de 17 de julho de 1963, os pedidos
de -readaptação formulados pelos servidores que, na data desta lei, estiverem
em exercício na Casa da Moeda.

§ 1Q A Comissão Especial será obrígatõríaments, integrada por um re
presentante da Comissão de Classificação de Cargos, por um da Divisão de
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Classificação de Cargos do DASP, por um do órgão de Classificação de
Oargos do Ministério da Fazenda e por dois representantes da atua-l Casa
da .Moeda, devendo concluir seus trabalhos no prazo máximo de sessenta
dias de sua designação.

§ 29 Os trabalhos da Comissão Especial serão encaminhados du-eta
mente à Comissão de Classificação de Cargos, que os apreciará no prazo
máximo de trinta, dias, contados do seu recebimento. .

§ 39 O quadro do pessoal a que se refere o art. 23 será aprovado no
prazo máximo de cento e oitenta dias da vigência desta lei.

§ 4(lA readaptaçâo produzirá efeitos a contar da data da publicaçâc
do decreto no Dlárzo Ctictcâ, para os servidores que não exercerem Q di
reito de opção previsto no art. 42, e da data do ato que os incluir 'no qua
dro da autarquia, para os demais.

Art ~ 45. Aos financiamentos, créditos ou empréstimos que forem ob
tidos nó exterior, pela autarquia, fica autorizado o Poder Executivo a dar
garantia ao Tesouro Nacional, até o Iímíte de US$ 10.OVO .000.00 (dez ml-'
Ihêes de dólares), ou seu equivalente em outras moedas ..

Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mímstérlo
da Fazenda, o crédito especial, com vígêncta de quatro exercícios, de Cr$
15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), para atender às despesas de
pessoal, construção, aparelhamento, instalação, matérias-primas, funciona
mento e demais encargos da presente lei, o qual será aplícado segundo OS'
planos aprovados pelo Conselho Deliberativo da Casa: da Moeda.

§ 19 A importância correspondente ao crédito ·autorizado neste artigo
poderá- ser entregue à autarquia, em parcelas anuais nunca ínferíorea aos,
seguintes montantes:

1965 - Cr$ 9.000.000.ooo,oa (nove bilhões de cruzeiros);
1966 - o-s 4.00a.ODO.000,OO (quatro bilhões de crusetrosj :
1967 -, Cr$.l.OOO.QOO.OOQ,ÜO (um bilhão de cruzelrosj :
1968 - Cr$ l.O'ÜO.OQO.OOO,OO (um bilhão de cruzeiros).
§ 2;Q Até que esteja Instaladr, o Conselho Deliberativo e, aprovados 0&

planos a que se refere êste artigo, fica o Diretor Executivo da Casa da
Moeda autorizado a movimentar o referido crédito até o total de .. , .....
Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros), pare. atender a quaisquer
despesas da Casa da Moeda, Inclusrve despesas de pessoal, devendo com
provar a aplicação dêsse total mediante prestação de contás, observado o
disposto no art. 21 E' no mcíso VII do art. la.

Art. _47. Como refôrço dos recursos ora atribuídos à Casa da Moeda,
e COlTI a Jinaltdade de atender a tõdas as suas despesas, serão consignados
no Orçamento Geral da, Uníâo, nos exercícios de 1966 e 1967. respeeüva-'
mente, Os créditos globais de Cr$ 2ü. 000.000.000,00 (vinte bilhões de cru
zeiros) e Cr$ lD. 000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros). Na eventuandade
de verificar-se anualmente depreciação monetária superior a dez por cento,
com os índices que forem reconhecidos pelo COnselho Nacional de Econo
mia, serão aquêles créditos reajustados.

Parágrafo único. Os créditos referidos neste artigo, autoenàtícamente
registrados pelo Tribunal de Contas e dístrâbuidos à Casa da Moeda, serão
deposrtadoa em conta especial no Banco do BrasllB. A;

Art. 48. A presente lei entra, em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1964; 14311 da Illdependência .e 76Ç1 da Repú
blica.

H. CASl'ElLLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhôes ,
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LEI N9 4.511 ~ DE l Q DE DEZEMBRO DE 19.64

Dispõe sõbre o meio circulante, e dá outras provio,ências

397

o Presidente da República:

FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. F'. A unidade do sistema monetário brasileiro é o "Cruzeiro".
§ 1°. Fica.extinta a fração do .cruzeiro, denominada "centavo".
§ 29. As importâncias em dinheiro escrever-secâo precedidas do Sim....

bolo Crg,
Art. 2Q

• O meio circulante é constituído de moedas metálicas e de
cédulas.

Art. 3Q
• A~ moedas metálicas, que corresponderáovaos valores de 1,

2, 5, 10, 20, 50, 100, 200 .e 500 cruzeiros terão as suas características técnicas
bem como pormenores artísticos determinados pela Oasa doa Moeda.

Art. 49. As cédulas serão dos valôres de 1.000, 5.000 e 10.000 cruzeiros.
parágrafo único. Cada cédula conterá, obrígatórramente, os seguintes

dizeres :
~o anverso:

"República. dos Estados Unid':.>s do BrasU"
"Tesouro Nacional"
"V.alor Legal"
No reverso:
"República dos 'Estados Unidos do Brasil.",

Art. 59. Compete à Casa da Moeda a determinação das características
técnicas e artisticas do papel-moeda.

Parágrafo único. Enquanto a Casa da Moeda não iniciar a íebrícaçãc
do papelcmoeda, .êste terá os seus pormenores fixados pela Junta Admi....
nistratdva da Caixa de Amortização.

Art. 60 E' vedada, sob qualquer motivo, a cunhagem de moedas come
morativas.

Art. 79. As moedas de 10, 20 e 50 centavos e as dos antigos cunhas
serão desamcedadas de acôrdo com instruções que forem expedidas pelo
Ministro da Fazenda.

Art. 89 As cédulas de 1, 2, 5, ao, 20, 50, 100, 200- e 500, cruzeiros ora
em circulação, serão gradualmente substítuidas por moedas metálicas, (3.S
cédulas dos demías valôres o serão por novos modelos, tão logo a Casa
.da Moeda intcde a fabricação do papel-moeda.

Art. 99 11: autorizado o Ministro da Fazenda a fixar, anualmente, o
limite das moedas metálicas a serem cunhadas pela Casa da Moeda, nos
valôres estabelecidos no art. 39 desta Lei.

Art. 10. A Caixa de Amortdzaçâo e a Casa da Moeda deverão manter
estoques de cédulas e moedas metálicas.

Art. 11. sempre que julgar conveniente, a Junta Administrativa da.
Caixa de Amortização, através de instruções específicas, ordenará ore....
colhimento de cédulas de determinado valor, estampa e série, observados,
para a substituição das cédulas a serem recolhidas, os seguintes prazos e
condições:

- nos primeiros seis meses, sem qualquer desconto;
- do sétimo ao décimo.segundo, com desconto de 5%;
- do décimo-terceiro a·:> décimo-quinto, com desconto de 10%;
~ do déclmocsexto ao décímocoítavo, com desconto de 20%;
~ do décimo-nono ao vigésimo-primeiro, COm .desconto de 40%;
- do vígésímo-segundo ao vígésímccquarto com desconto de 70%.

Parágrafo único. Perderá, totalmente, o valor, a cédula que não fôr
trocada dentro de dois anos, a contar da publicação da decisão que orde...
mar o seu recolhimento.
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Art. 12. As encomendas de papel-moeda serão efetuadas pela Caixa
de Amortdzaçâo à Casa da Moeda.

Art. 13. E' proibido o uso, para qualquer fim,de cheques, vales. tn,
lhetes, bônus, brindes ou qualquer outra forma de impresso, seja qual
fôr a sua procedência ou origem, de natureza. particular ou pública, que,
de algum modo, Se assemelhem às cédulas de papel-moeda ou às moedas
metálicas.

§ 1'·'. A ínfraçâo dêsta dispositivo, quando por particular, será punida
com multa de cinqüenta mil a quinhentos mil cruzeiros, fixada pelo Mi....
nístro da Pazenda, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei;
quando por autoridade pública, a Ministro da Fazenda instaurará ínqug,
rito competente, sendo o fato consíderad-, "crime de responsabilidade".

§ 2°. O Ministério da Fazenda, dentro de sessenta dias, a partir da
vigência deste Lei, baixará instruções para a execução dêste artigo, deter
murando, Inclusrve, a forma de apreensã-o dos referidos materiais e res,
pecbívas matrizes.

Art. 14. A cédula de papeLmoeda que contenha marcas, símbolos, de
senhos ou quaisquer caracteres a ela estranhos, perderá o poder de cír.,
culaçâo, devendo ser substituída por seu valor na Caixa de Amortização, 'ou
em outros órgãos, a critério da Junta Admímstratrva e de acôrdo com ins,
truções que esta expedirá.

Art. 15. As parcelas referentes a centa-vos, atualmente consignadas.
quer na escrituração pública, quer na particular, ficam desprezadas para.
todos os efeitos legais.

Parágrafo único. Nos' bancos e estabelecimentos de crédito em que a
soma das parcelas desprezadas ultrapassar 5'0.000 cruzeiros, o total apu
rado será entregue ao Tesouro Nacional, que o receberá como receita ex,
traordinária .

Art. 1ü. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-ção, revo....
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 1Ç1 de dezembro de 1964; 143Q da Independência e 76Q da Re_
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octaoio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4.512 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

Isenta de impôsto de importação equ1.
pamento destinado à instalação da
uma usina central pi1ôto para be....
nejiciamento de chão

O Presidente da República,
Faço saber que o congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a- segtzrnte
Lei:

Art. 1ÇI E' concedida isenção ao
Impôsto de importação para o equr
pamentc rejacíonado nos oertmcauoa
de Cobertura Cambial ns. 18-64-23.599,
18-64-00771. 18 _64_25_979. 18 .64 _28.055
e seus anexos, bem como para os jo
gos de feltros destinados às màquí,
nas secadoras de chá e para o equí-

pamento de fermentação e transporte
de fôlhas. destinadas à cooperativa
Agrícola de Cotia, sediada em São
Paulo, para a instalação de uma usina.
central pílôto de chá, no Munícípío
de Registro, Estado de São Paulo.

Art. 2Q A isenção de que trata esta
lei não abrange o material com si
milar nacional registrado.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de Sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as dísposíçõea
em contrárro ,

Brasília, "1° de dezembro de 1964.:
1439 da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

Hugo de Almeida Leme
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LEI N9 4.513 DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1964

Autoriza o poder Executivo a -mor
a Fundação Nacional do Bem-Estar

do Menor, a ela incorporando opa..
trtmônio e as atribuicôee do germco
de Assistência a --eriores, e dá oe.,
iras providências.

o 'presidente da República
Faç-c saber que ° Congresso jqacío

nal , decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

cAPíTULO I

Da Instituiçdo, Regime e Fins da
Fundação Nacional- do Bem..E'8tar do

Menor

Art. 19 Fioa o Poder Executivo au..
torizado a instituir, dentro de '10ve11-'
ta. .dias, a Fundação Nacional do
Bem-Estar do Menor, que se regerá

por esta tu tos aprovados por decreto
do presidente da República.

Art. 2° A Fundação Nacional do
Bem_Estar do Menor será uma entí
dade autônoma e adquirirá personalí.,
dade jurídica, a' partir da Inscrição,
no Registro Civil das Pessoas .jurtdi
oas, do seu ato constitutivo, curo o
qual serão apresentados os estatutos
e o decreto que Q'S aprovar.

Parágrafo único. A união repre
sentar-se-á, no ato da Instátuíoão, pelo
Ministro da .Justéça e Negócios Inte
riores.

Art. 39 A Fundação Nacional do
Bem-EstaI' do Menor gozará de auto;

nomia administrativa e financeira
-I-erá sede e rõro no DiEJtrito Federal e
jurisdição em tOdo o território nacio
nal.

Art. 49 O Patrlmõnlo da Punda.,
çâo Nacional do Hem-Estar do Menor
será constituído:

a) pelo acervo do Serviço de Assis...
têncía a Menores (SAM) , bens móveis
e imóveis pertencentes à união, atual·
mente ocupados, administrados ou
utílízados por éase Serviço e para cuja
doação fica desde logo autorizado o
Poder Executivo;

b) dotações orçamentárias e sub
venções da união dos Estados e dos
Municípios ;

C) dotações de autarquias de so
credadea de economia mista, de pes
SOas físicas ou juridicas nacionais ou.
estrangeiras;

d: rendas eventuais, inclusive as
resultantes da prestação de serviços;

Parágrafo único. Os bens, rendas
e serviços da Fundação Nacional de
Bem-Estar do Menor são isentos de
qualquer ímpôsto federal, estadual OU
municipal, nos térmos do art. 31, V,
da constituição Federal.

Art. 5° A Fundação Nacional do
Bem-Estar do Menor tem como ob,
jetdvo formular e implantar a vou

táca nacional do bem-estar do me
nor, mediante o estudo do problema e
planejamento das soluções, a orten.,
taçâo, coordenação e físcalizaçào das
entidades que executem essa polítlca.

'Parágrafo único. As atrtbuiçôcs do
atual serviço de Assistência a Meno
res passam à 'competência da trun
dação Nacional do Bem-Estar do
Menor.

Art. 69 Fixam.se como diretrizes
para a política nacional de assistên.,
cía u cargo da Fundaçã.o Nacional do
Bem-Estar do Menor, além dos prm

oípios constantes de documentos in
ternacíonaís, a que o Brasil tenha
aderido e que resguardem as direitos
do menor e da família;

I - Assegurar prioridade aOS pro ..
gramas que visem à integração do
menor na comunidade, através de as..
slstência na própria família e da. co
locação familiar em lares substttu
tos'
n' - Incrementar a criação de tns

títuíções para menores que possuam
caracterfstícas aprimoradas das que
Informam a vida familiar, e, bem as..
sim, a adaptação, a êsse objetivo, das
entidades exlctentes de modo qu... só...
mente 'se venha a admitir ínterna
mente, do menor à falta de institui
ções dêsse tipo OU por determinação,
judicial. Nenhum internamento se
fará sem observância r-igorosa da es"
cala de prioridade fixada em preceito
regimental do conselho Nacional;

UI - Respeitar, no atendimento àS
necessidades de cada região do PaÍS,
as suas peculiaridades, incentivando
as iniciativas locais, públicas ou .Jri..
vades, e atuando como fator positivo
na dinamização e autopromoçâo :des ...
sas comunidades.
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Art. 7Q competírã à p'undaçâo Na
cional do Bem·E~tar do Menor:

I - Realizar estudos, inquéritos. e
pesquisas para desempenho da mís
são que lhe cabe, promovendo cursos,
seminários 8_ congressos, e proceden;
do ao levantamento nacional do pro,
blema do menor;

II - Promover a articulação das
atividades de entidades púb-licas e
privadas;
li! --.,;... propiciar a formação. o treí ..

namentc e o aperfeiçoamento de pes
soal técnico e auxiliar necessário a
seus objetívosc

IV - opinar, quando solicitado
pele Presidente da República, pelos
Ministros de Estado ou pelo Poder
Legislativo, nos processos pertinentes

à concessão de auxílios ou de strbven
ções, pelo Govêrno Federal, a. entí,
dades públicas ou particulares que se
dediquem ao problema' do menor;

V - Fiscalizar o cumprimento de
convênios e contratos COm êle ceie..
brados;

VI - Fiscalizar o cumprimento da
política de assistência. ao menor, n
.xada por seu GOI1.S,elho Nacíonat;

VII - Mobilizar a opinião pública
no sentido da indispensável partici
pação de tôda a comunidade na ,$0'
Iuçâe do problema do menor;

VIII - propiciar assistência técní..
ca aos Estados, Municípios e entí ,
dades públicas ou privadas, que a sO.
licitarem.

CAPíTULO n

Dos órgãos da Fundação Nac;;onal
do Bem-Estar do Menor

Art. 89 Serão órgãos da Fundação
Nacional do Bem-Estar do Menor:

- o conselho Nacional <G.N);
- o Conselho FiscaJ (C.F.); .
- a Diretoria; ,
~ as Comissões Regicnaís (C.R.);
Art. 99 O oonselho Nacional com,

porjse-á de:
I -:- seis representantes do Pode!

Executivo, designados pelo Presidente
da República, pelos Ministros da JUs·
.tíça e Negócios Interiores, Educação
e Cultura, Trabalho e Previdência
Social, Agricultura e Saúde;

a) o representante do Mínlstérío
da Saúde deverá ser o Diretor do
Departamento Nacional da rmança;

11 - Um representante da Ordem
dos Advogados do Brasil" designado
por seu conselho Federal;

lU - um representante de cada
uma das seguintes entidades:

- Associação de pais e Amigos dos
Excepcionais (APAE) ;

- Conselho Federal dos Assdstentea
Sociais (CFAS);

- Legião Brasileira de Ass.srência
(LBA) ;

- Serviço Nacional de Aprendiza-..
gem Comercial (SENAC);

- Serviço Nacional de Aprendiza
gem Industrial (SENAI);

- Serviço Social Internacional -.
(881) ;

- União das Associa-ções Pamllia..
res (UNAF);

- Aosociaçãc Brasileira de Crédito
Agrícola Rural (ABCAR);

- Ccnferência Nacional dos Bis
pos do Brasil (CNBB);

- Conferência dos Religiosos do
Brasil' (oRB) ;

- Confederação Evangélica do
Brasil; -

- Confederação das Entidades Re
presentativas da Coletividade Is ..
raelíta do Brasil;

e mais três pessoas de notório sa..
ber, no campo de proteção à ramília
e ao menor, escolhidas em lista de
nove, a ser submetida por êsses repre...

sentantes ao Presidente da República,
que as designará.

§ 19 A designa-ção de membro do'
Conselho Nacional, nos têrmos dês
te artigo, será acompanhada da In'
dicação do respectivo suplente.

§ 2° No caso de extinção ou desis
tência de entidade incluída no ..item
111 dêste artigo, caberá ao Conselho

Nacional, por maioria absoluta de seus
membros, designar nova entidade que
a substí tua.

§ 39 O representante do Presidente
da República será o presidente do
Conselho Nacional e, .riesse qualída
de, Presidente da Fundação Nacional
do Bem ...EJ.star do Menor, com po
dêres para representá-Ia em juízo e
rore dêle, ativa e: passivamente.

Art. 10. Ao ConselhQ Nacional
ccnrpeürá:

a) elaborar, no prazo de 3Q dras,
após sua instalação, os estatutos da
Fundação Nacional do Bem ..E~ioo..r do
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Menor, encaminhando-os à aprovação
do presidente da República;

b) definir a politica nacional ao
bem-estar do menor;

c) designar e destituir os membros
da Diretoria;
d) aprovar anualmente os planos

de trabalho a êle submetidos pela Di
retoria e zelar por sua execução;

e) votar. anualmente o orçamento e
deliberar, após o parecer do conselho
Fitcal, sôbre a prestação de contas
da Diretoria:

t) autorizar a Diretoria a praticar
atos relativos a bens patrimcntaía da
Fundação Nacional do Bem·Estar do
Menor, que não sejam gravames 0:1
alienação;

g) criar Ou extinguir cargos, P01'
proposta da Diretoria, e fixar os pro..
ventos e condições gerais da adrrns
SãD e exoneração dos respectivos ser
vidores, também por proposta da DL..
retorla:

h) e~ercerem geral Os pcdéres não
atribuídos a outros órgãos por e,<;ta

Lei e pelos estatutos da Fundação Na
cional dó nem.nstar do Menor;

ü fixar rerrruneraçâ., dos membros
da Diretoria;

j) ínztdtuír Comissões Regionais,
com a estrutura estabelecida nos es
tatutos, nomear seus membros e fi
xarJhes os proventos.

§ li? Os membros do Conselho Na'
ctonal receberão gratificação 'por ses..
são a que comparecerem, fixada pela
Presidência da República, além. de
ajuda para transporte e diárias, quen
do residentes fora da sede da Fun
dação Nacional do Bem...Estar do
Menor.

§ 2i? O Presidente do Conselho Na
cional perceberá, em regime de tem;
pc integral, vencimentos arbitrados
pelo mesmo Conselho e aprovados
pelo presidente da República.

CAPÍTULO IH

Do Conselho Fiscal

Art. 11. O Conselho Fiscal será
composto de:

- Um representante do presidente
da República;

- um representante do MiniE,tério
da Fazenda; e

- um contador designado pelo
Conselho Nacional.

Parágrafo único. Ao conselho Fis~
cal compete emitir parecerv sôbre as
contas apresentadas anualmente pela
Diretoria e sôbre a execução das des
pesas extraordinárias autorizadas pelo
Conselho Nacional, dentro dos recur...
sos disponíveis.

CAPÍTULO IV

Da Diretoria

Art. 12. A Diretoria, designada pelo
Conselho Nacional, compor-se.j; de
um Diretor-Geral e quatro Direto
res, que trabalharão em rearme de
tempo integral- e terão funçõ~s espe.,
ciflcadas nos Estatutos.

§ 19 Dois dos quatro Diretores, que
serão escolhidos entre pessoas de no;
tória experiência e conhecimento do
problema do menor, deverão possuir
Um dêstes diploma,": licenciado em
pedagogia, assistente social. psicólogo,
médico, oríentadoi educacional ou
técnico de administração.

§ 2i? Os membros dos Conselhos não
poderão fazer parte da Diretorfa ,

§ 3i? O Diretor-Geral deverá parté
cipar das reuniões do Conselho Na
cional, sem direito de voto.

Art. 13. Competirá à Diretoria,
pelo voto majoritário dos seus mem.
bras:

a) administrar a Fundação jcac!o..
nal do Bem-Estar do Menor com ob
servância do plano de estrutura ad
ministrativa, aprovada pelo conse...
lho Nacional;

b) elaborar Os projetos de planeja..
menta Geral e o orçamento Anual;

c) aprovar os planos parciais de
cada setor;

d) admitir, punir, transferir, re
mover, exonerar ou demitir os servi
dores da FtU1dação Nacional do 'gem,
Estar do Menor.

§ li? Até 30 de outubro de cada ano,
a Diretoria submeterá à aprovação do
Conselho Nacional seus planos de

trabalho e a proposta das despesas a
serem efetuadas nos limites da dota,
çâo orçamentária para o exercício se·
guínte.

§ 29 Qualquer modificação na cxe
cuçâo orçamentária deverá ser prê
vlamente aprovada pelo conselho Na
cional, mediante proposta rundamen..
tada da Diretoria.
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§ 39A Diretoria deverá, até 31 de
março de cada ano, submeter no Con'
selho Nacional o relatório do exer
cício anterior.

CAl'1'ruLo v

Das Comissões Regionais

Art. 14. As comissões Regionais.,
ElIbrangendo um .ou mais Estados OU
Territórios, serão os órgãos de ím
plantação. da política assíztencíal do
menor, adaptandocse às peculiarlda..
des locais. curadores de menores ín
tegrarão essas oomtssões.

Parágrafo único. Caberá à,,: Co
missões Regionais a administração
dos estabelecimentos federais que, nos
Estados sob sua jrurudição, estive.
rem afetos ao SAM à data desta Lei,
Poderão' as comissões, mediante pré ..
via aprovação do conselho Nactonal,
celebrar convênio com entidades pú,
blícas ou privadas para contíar-Ihes
tal atribuição, assegurada, em qual
quer caso, prioridade ao atendimento
de menores encaminhados pelo res
pectivo juizado.

Art.·,i5. As Comissões Regionais de..
verão submeter ao Ocnselho Nacio",
nal, até 30 de setembro de cada ano,
seus planos de trabalho e proposta
orçamentária, e até 28 de fevereiro. os
relatórios do exercício anterior.

cAPiTULO VI

Disposições Gerais e Transitórias
a-t. 16. As ent dades que recebe

berem dotações compulsór'as, subven
ções ou auxílios de quaiquer nature
za, por I parte dos podêres públicos,
para a prestação de eset-rêncie a
família, à infância ou à juventude;
serão obr-ígadae a planejar suas atd;
vidades em obediência às d.re'; 'ses
traçadas pelo conselho Nacional e
submeter.Jhe, anualmente. seus pla
nos de trabalho e o re 'atóno círeuns
tanciado dos serviços executados.

Parágrafo único. O jnadímpiemen
to dessa obrigação importará na per.,
da da subvenção ou auxilio.

Art . 17. Os servidores da Funda
ção Nac.onal do Bem_E~,tar do Me
nor, inclusive os membros da Dire
toria, serão contratados na contormi..
dade das leis írabalhlstas vigentes.

parágrafo único. As despesas com
pessoal não poderão exceder ta 10%
do total da receita orçamentária da
Fundação Nacional do Bem-Estar do
Menor.

Art. 18. O Presidente da p'undaçâo
Nacional do Bem-Estar do Menor, por
proposta da Diretoria, poderá requí.,
sítar técnicos dentre os serviços fe
derais OU autárquicos da União, para

exercerem cargos e funções na Fun,
dação Nacional do Bem:EStar do Me
nor sob o regime de tempo integral
e rem ÕJltLS para as entidades públí.,
cas a que pertencerem.

Art. 19. Os servidores públicos io
ta-dos no SAM, cujos serviços forem

julgados dispensáveis pela Diretoria
da Fundação Nacional do Bem ..Estar
do Menor, serão apresentados ,MS ór
gãos de pessoal dos respectívoa Mi·
nístéríos ,

parágrafo único. Os servidores cuja,
lotação seja privativa do SAM serão
readaptados, em funções compatíveis
em qualquer órgão do serviço püblíco
federal.

Art. 20. As dotações orçamentárias
e os créditos destinados à FUllOOÇáO
Nacional do Bem.Estar do Menor se
rão considerados registrados pelo Tri.
bunal de contas e automàucarrrente
dístribuídos ao 'I'esouro Nacional, que
os depositará no jsanco do Brasil à
disposição do presidente da Funda
çãc Nacional do Bem-Estar de" Me
nor.

Art. 21. As contas da F'undaça.o
Nacional do Bem_E.:t-al' do Menor,
com parecer do Conselho Fiscal, se..
rão anualmente sujeitas a exame e
aprovaçâr, do Tribunal de Oontas

Art. 2'2. A Fundação Nacional do
Bem-Estar do Menor, por sua tnre..
torta ou suas Comissões Regionais,
poderá, mediante prévia autorização

do Conselho Nacional, firmar acôr
dos ou convênios com OS Estados, Ter_
ritóríos e Municípios, aravés dos res;
pect.vos governos, ou com entídanes
públicas e prlvadae.. nacionais ou es
trangeiras.

Art. 23. Os membros dos Canse'
lhos exercerão o cargo por três anos,
podendo ser reconduzidos uma úmca
vez.

§ 1Q Na primeira reunião após a.
instalação do conselho, rer-ee.á, Por
sorteio. e. designação dos eonselhei;
rcs a que se referem os itens Il ~ UI
do artigo' 8º, para efeito de .Iíxaçao
de seus mandatos em 1, 2 e 3 anos,
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de forma a assegurar anualmente a
renovação do Conselho pelo têrço,

§ 29' Perderá o mandato o conse
lheiro, titular ou suple~te, que fal
tar a três sessões ordínártas consecutí ,
vas.

§ 39 Perderá o direito de represen
taçâo a entidade que tiver três re;
presentantes com mandatos extintos
nos têrmos do parágrafo anterior.

§ 49 No caso de perda da represen
tação. a maioria absoluta do Con
selho escolherá, em votação secreta,
a nova entidade a raser.ae represen
te; .

Art. 24. A Fundação Nacional do
Bem..Estar do Menor instalar-se-à
com sede provisória na cidade do RIO
de Janeiro, até sUa transferência pata
o jjistrítc Federal, o que se dará, im
preterivelmente, ate 31 de dezembro
de 1966.

Art. 25. Em caso de dissolução, OS
bens da jrundaçâo Nacional do Bem...
Estar do Menor reverterão ao patr1
mÔIDo da Uníáo ,

Art. 26. Esta' Lei entrará em vi
gor na data de .sua publicação, reve;
gadas as díeposiçôes em contrário, in'
clusíve o DecretoLeívns 3.779, de f>
de novembro de 1941.

Brasília, em 19 de dezembro de 19t)4;'
1439 da Independência e 76\' da Repu'
blica..

H. CASTELLO BRANDO

Milton Soares Campos
Otávio Gouveza ce Bulhões
Hugo de- Almeida Leme
Flávio Lacerda
Arnaldo SWJsek.~11d

Raimunao Brite

LEI N° 4.'514 - DE 1° DE DEZEMBRO
DE 1964

MOdifica diSPOS,zttvo do Decrete-lei nO
&.252, de 16 de fevereiro de 1943, que
mstituà com -perecnatuuuie própna,
de natureza cuíórqusca, Ó Serviço
de Navegação da Bacia do Prata,
e dá outras providências.

O presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacio.
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Iv A letra "c" do art. 89 üo
necreto-ia n? 5.252, de 16 de fevereiro

de 1943, passa a ter a seguinte reda,
çêo.

"c" - assinar contratos e·auto'f1znr
despesas.

Art. 29 ~a lei entra em Vlgo1'
na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se - ao ufspcslções
em contrário.

Brasília, 1° de dezembro de !SlJ'1;
1439 da Independência e 'i6 Q da Re
publica.

H. CASTELLo BRANCO

Juarez Távora

LEI N9 4. MS. _ DE 1Q DE DEZEMbRo
DE 1964

Dispõe sôbre a Zona de Prcteçõo ao
Aeroportos.

O Presidente da República
_.Faço saber que o Congresso Nacronal
cecreta e eu sanciono a, segtante Lei:

Arb, 1° As propriedades vízlnhas
dos aeródromos estão sujeitas a res
tríçôes especiais.

par~g~afo untco. A;; restrições ti. que
se relere este artl'bO SJ,O relativas
ao aproveitamento das propriedades
quanto a edífícaçôes, instalações o
pouso e a subida de aeronaves. '

Art~ 29 As restrições às proprrena.
des, previstas no artago 19 serão es
tabelecídag pela autoridad~ aeronáu
tlea_ competente, mediante a apro
vaçao de um plano da zona de prote,
çao de cada aeródromo uev-oamenis
configurada.

parágrafo único. f:sse plane sere
aprovado por decreto e transmítíoe,
à admipistração dcs Munícíjncs em
que se acharem os aeródromos a f-rn
de s-erem observadas as restrições.

Art. 3Q Quando as restriçôes Bota.
belecídas no plano da zona. de pro
teçao do aerócromo impuserem de
molições ou impedirem construções de
qualquer natureza, terão os _proprretá.
rios direito a índemzaçâo fixada ju...
dicíalmente na falta de acôrdo direto.

Art. 4~ Considerar-se-á aeródromo
tõda área de terra, água ou flutuante
destinada a chegadas, partidas e mo ..
vímentos de aeronaves.

Art. 5° Esta Iei entrará em V"igo}
na data de sua publicação, revogados

o Capitulo IX - arts. 133 a 136 _
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do Código Brasileiro do Ar (Decreto·
lei no 7.917, de 30 de agôsto de 1~45)
e demais disposições em eontrárío.

Brasília, lQ de dezembro de 1964;
1430 da Independência e 7~Q da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson t.aoenere wanderley

LEI NQ 4.516 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1964

Cria o Serviço reãenü de .srocesse
menta de Daàbs, oincula-io ao Mi
nistério da Fazenda.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei: .

Art. 19 E' criado, com vinculação
Q(. Min.stérlo da Fazenda, o Serviço
Federal de Processamento de Dados.

Art.2Q O Serviçc Fec.er:11 de P:o'
cessamento de Dado, cera por objeto
a execução, com exclusividade, por
processos eletromecâníco, Oh eíetrôní
cos, Je ;.uCiOS os se-viços de proce.sa
mento de dados e trata.nento de .n.
formações, neoessárro-, aos órgâce do
Mmí. térro da Pazenda- 3, execução
de serviços congêneres que venha a
contratar com outros órgãos da admi...
nlstração federal, eai-ouar oU muni
cipal: e.. prestação 1'1 assessoramento
técnico a ê.ses mesmos órgãos, no
campo de sua especialidade.

Art. 39 O servíço Peueral <te P:.o·
cessamento de Dados te.n o capital
inicial de Crg 5.LOO.OOO.OQ{),OO (cinco
nchôes de cruzeiros) constituído m
tegralmente pele União-

Art. 49 Para constituição d( capitar
Inicial do eervico Pederai oe Preces.
saccento de Dados, :t Uruâc d. __porá
dos bens e direitos que possuir. no Mi
nistério da Fazenda, relac.onados com
atividaaes de processamento de dados
e informações.

Parágrafo único. O valor dos bena
e díre.tos referidos neste artagu, .;!,PU
rado em avaliação aprovada pelo M;.
nistro da Fazenda, será compiernen
tado em dínhe.ro, utíllzando-se os re
curo Os do c. édito espec.el a que ~e

refere o artigo 22'.

Art. 50 O capital lnlclal do Servlçt>
Federal de Processamento de Dados
poderá ser aumentado:

I _ por incorporação das reservas
a que se refere o artigo 18;

II - em decorrência de reavalíaçâo
do ativo.
ZArt. 69 A administração do Serviço
Federal de Processamento de Dados
será exercida por um Conselho de Ad
ministração e um Diretor-Superinten
dente.

Art. 79 O conselho de Adminístra
ção será constituído de um Presíden
te, com mandato de dois anos, e maía
dois membros, igualmente com man
dato de dois a/nos, renováveis pela me ...
tade, permitida a recondução de um
e outros, por uma vez.

Art. 89 O Conselho de Administra...
çâo terá podêres normativos e de con
trôle, cabendo.lhe, especialmente:

'a:) a aprovação prévia de convênios
e contratos de prestação de serviços,
inclusive os ajustes pro forma, a que
Se refere o artigo 13;

b) a aprovação prévia dos contra
tos de aquis.ção OU locação de equi
pamentos -eletrcmecânicos ou eletrô
nicos;

c) a autorização de despesas e com....
pias, de valor superior. respectiva.
mente, a c.nqüenta e a duzentas vê
zes o ma.or salárío-mínímo vigente no
país;

d) .a aprovação do número e cate
geria profissional dos cargos e fun
ções neces.árro-, e bastantes ao fun
cíonamente eficiente de çada órgão ou
serv.çc da entidade;

e) a aprovação da forma de anrme.,
são dos empregados das diversas ca

tegorias profi.síonaís:
f) a aprovação das escalas de salá

rio do pessoal;
{J) a aprovação d03 padrões de

custos para elaboração de orçamen
tos, convênios e contratos de serviço,

h) a determínaçâo dos balancetes,
demonstrativos contábeis, boletins e.3
tatíst.cos e outros elementos -âe con
trôle, que os diversos órgãos da m
udade lhe deverão per.õdícamente re
meter;

t) a aprovação do... balanços anua~,
previamente a seu encammhamcnío ao
Ministro da Fazenda e ao Tr.bunal,de
Contas;

j) a aprovação dos aumentos de ea...
pital do Serviço, quando nâc.decor
rentes de lei espee.al:

l) a aprovação prévia dos antepro
jetos cio reg.mente wterno da eutí-
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dade e respectívas ..alterações, a verem
submetido,:; aó Ministro da Fazenda

Art. 9° Ao Díretor-Superfntendsn.
te caberão tôdas M funções de admí.,
nístraçâo não expressamente reserva
das ao Conselho de, ádmínistr-acao
de cujas reuniões partacípará, sem dã
reíto a voto.

art. 10. Os membros do 'Jon~ejh~

de Admlnistraçâc e o Dlretor-Supe
rintendente serão nomeados e -eréc
remuneração fixada pelo Pres.den-e
da Repúbl.ca por indicação do M1.
nistro da Fazenda.

Art. 11. u, cargos permenentes-rtc
serv.c-, Federal derProcessamenso de
Dados sõmente serão provido medí..
ante prova., de habíl.taçâo ou con
cursos públicos, ne conform.ctade dos
critérios aprovados pelo Conselho de
Administração.

parágrafo único. O pesoat . 'to Ser
viço Federa! de Processamento ae na
dos reger-se.á pela iegrslaçâo tr aba
lhista, ..ncluído na categoria profis
sional de tndustriáros, e terá salá
rios fixados COm base nas condições lo
mercado de trabalho, em cada urna
das regiões do Pais em que VIer fi,
operar.

Art. 12. O Serviço Federa! de Pro
cessamento de Dados poderá requíst,
tar funcíonár.oa ao Ministério da Fa·
senda pare. o exercíco de runçoe, rec
n.cas diretamente reíacionada, Com
o processamento de da-dos.

§ 19 Os servidores requísitados-con
tinuarâc recebendo pelo Tesouro N-8·~

cional os vencimentos e vantagens
permanentes relativos aos cargos pú,
bl.cos que ocuparem, podendo, se lhes
convier, optar pelo salário pago gelo
serviço Federal de Processamento de
DadoJ.

§ 29 Ressalvada a hipótese do §' 19,
o servidor somente poderá perceber,
pelo Serviço Federal de Prccessamen
00 de Dados, o que êste estabelecer
como pagamento por produção efeti
va e part.cipaçâo em lucros, em 1911al~

dade de condições com 0,3 seus em
pregados.

§ 39 O disposto neste artigo' é ex
tensível aos servidores dos demais ór.
gâos federais, com os quais o Ser
viço Federal de Processamento de Da
dos firmar convênio de prestação de
serviços.

Art. 13. As estimativas de créditos
orçamentários ou adicionais destina
dos ao pagamento dos serviços pela
presente Lei atribuídos, com exclusí
vídade, ao Serviço Federal de Pro·

cessamento de Dados, serão baseadas
em ajustes preliminares. firmados pOI
essa entidade e pela unidade admí.,
nlstratíva interessada. dos quais cons,
tarâo as espeotftcecõea técn.cas, pra
zos e custos diretos de execução dos
trabalhos

Parágrafo único. Nos ajustes a que
se refere êste ar't.go, deduzir-se-á do
preço dos serviços fi. serem prest.cuos
ao Mini tério da Fazenda a ímpor
tância relatrva.:

a) ao valor Iocat.vo das áreas que
o Serviço Federal de Processamento
de Dados eventualmente ocupar em
edíftcios públicos;

b) ao custo da energia elétrica paga
pelo Tesouro Nacional;

c) ao custo da mão-de obra corres
pondente aos .erv.dores públicos re
quisitados, calculado segundo os pa
drões salarrais do Serviço jeederaí de
processamento de Dados.

Art. 14, Os crédito" orçamentártos
ou ad.cíonaís destinados aos serviços
a que se refere o artigo anterior se
rão automàtdoamente registrados oelo
'I'rrbunal de Contas, devendo 0-' res
pectivos montantes ser creditados no
Banco do Bras.I, em conta especial,
movímemtável exclusivamente pelo
Serviço Fedel'al de Processamento de
Dados.

§ lº. O Serviço não poderá efetuar,
em cada mês, .aques cujo total ex,
ceda o duodécimo dos créditos orca
mentárfos, ou a rreçêc do oréd.to su
plementar determinada pelo número
de meses que se contarem da data da
sua abertura ao término do exercíclo.
Tratando-se de crédito especiar, o
total das .aques, 'em cada mês, terá
POl Iím.te a fração determinada .relo
número de meses de sua vigência.

§ 2°. O disposto no parágrafo an
terior não exclui a dísponíbilldade dos
saldos men.aís anteriores.

§ 3º. Os saques far.se-ão por cne
ques, assinados pelo Dcretor-Superln
tendente e pelo Presidente do Oon
selho de Adminc.tração.

Art. 15. Mediante representação do
órgão Interessado, e ouvido 'J Ser
viço Federal de Processamento de Da.
dos, o Ministro da Flazenda poderá
bloquear Doa. conta espec.al meneio,
nada no artigo anterior, até deter
minação em contrário, parcela cor
respondente a serviços não prestados
110s têrmos e prazos constantes ao
ajuste a que se refere o~tigo 13.

Art. 16. O poder Executivo OUVIrá
o Servtçc Fedel11l de Processamento
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de pados sôbre projetos de lei que
possam acarretar repercussão no de
sempenho das. atribuições dessa en
üdade,

Art. 17. Os administradores e .".U,·
pregados do Serviço Federal de Pro,
cessamentc de Dados, bem comoQ8
servidores públicos com exercício nes,
se entadade, são obrigados a guardar
sigilo quanto aos elementos manípu
lados.

Parágrafo üníco. sem prejuízo Q()
que determina a lei civil ou crími
nal, a víolaçao do sígílo;

a) constituirá falta grave, poa,ra os
efeitos da legislação do trabalho;

b) Sujeitara os servidores públicos
as penas do Estatuto dos Funciona
rios Públicos Civis da União;

c) constituirá motivo para destt ...
tuíçâo de diretores ou membros do
Conselho de Admínístraçâo .

Art. 18. Os lucros Iíquídos do Ser
viço Federal de Processamento de Dà
dos constituirão fundo de reserva des,
tinado a atender a aumento de ca
pitaI da entidade.

Art. ,19. O Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados enviará ao -rn
bunal de Contas, até 31 de marco ue
cada ano, as suas contas gerais re,
Ia.tívas ao exercício anterior.

Parágrafo único. O Tribunal emí
tirá parecer sôbre as contas, e as re ...
meterá ao oonaresso Nacional, que,
por qualquer de suas Casas, adotara.
as medidas que entender convenien
tes.

Art. 20. A entidade ora crraua go
Z'ará, como serviço público federal, de
tõdas as regalias respectivas, ínclú
sive as relativas a impostos, taxas, dí
reítos aduaneiros, juros moratórios e
impenhorabilidade de bens,

Art. 21. AOS financiamentos, cré
ditos ou empréstimos que forem obti
dos, no exterior, pelo Serviço Federal
de Processamenta de Dados, ficaau...
torizano o Poder Executiv6 a dar 1
garantia do Tesouro Nacional, até i)

lim1te areoal de USS 10. 000.ono. 00
(dez milhões de dólares) ou seu equí
valente em outras moedas.

Art. 22. E' Q poder Executivo au ..
tcriaado a abrtr, pejo Mínistérto da
Fazenda, crédito especial até o limite
de crs 5.000.000.0'00,00 (cinco bilhões

de cruzeiros), para atender às aes.
pesas de instalação e constitulçâo do
capital inicial da entidade criada na
presente Le1.

parágrafo único. O crédito a :Que
se refere êste arVigo será automãtt-

camente registrado pelo Tribu11/al de
Contas e dístríbulco ao 'resou-, Nu,~

cionar.
Art. 23. Esta La} entrará em vrgor

na. data da sua, ';:JU!:>I,~l;k-ção. revoga
das as dísposíções em eontrárto

Brasflía, 1 de dezembro de 1964; 1430

da Independência e 76' da RepúblL
ca.

H. CAS'I'tLLo BRANCO

Otamo Gouveia de BulhIJes

LEI N' 4.517 - DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1964

Altera o Código aa Justiça Militar,
aprovado pelo Decr~j;o-ll,;;i numero
925, de 2 de dezembro de 1938.

o Presidente da República faço sa
ber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l Q Ao art. 261 do CódIgO da
Justiça Militar, aprovado pelo De
creto-lei no 925. de 2" de dezembro
de 1938, são acrescidos os segumtes
parágrafos: .

"Art. 261 ...........•.....•.•.....
. .
§ 39 Lavrada a parte de ausênc'a

a que se reterem Os arts. 263 e 266,
começará a correr O prazo lega'! para
que se consuma o crime de deser
ção.

§ 49 O prazo previsto no parágrafo
anterior será contado a partir de zero
hora do dia seguinte ao da vcrrríca
çâo da ausência.

ê 5Q No, espaço de tempo decorrido
entre a .declaração de ausência e a
consumação do crime de deserção a.
autoridade competente realizará com,
pulsõrtamente, diligências no domí-,
cílio do 'ausente e- tomará as provi
dências Que julgar necessárias li. fim
de que êle seja compelido a regres
sal' à sua Unidade ou nstaoeiecr
menta.

§ 6Q Regressando o ausente à sua
Unidade ou Edabelecimento nos têr
mos do parágrafo anterior, não se
caracterizará o crime de deserção fi
cando o evento círcunscrtto à esfera
disciplinar.

§ 7Q Decorrido o prazo legal sem
que c ausente tenha regressado à sua.
Unidade ou Estabelecimento tavrar-'
ze-é, de tudo. têrmo cirounstanoíado
que constituirá elemento essencial e
supletivo do Têrmo de Deserção".
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Os servidores que foram
pelo Conselho Superior e

Art. 29 O cainü dos arts 263 ~ 266
co. Cod~:Jo da Justlça MUitar, apro
vado pelo Decreto-lei nv 295 doe 2: de
dezembro de 1938, passa a vigorar
com a sesuinte redação:

"Art. 263. vnte e quatro noras
depois de se verificar a ausência de
e.. 'guma praça (cadee, sargento gra
duado OU soldado), o comandante da
respectiva subuníoade -present.ara
uma parte ctrcunstanclad'a '1 qual
encaminhada tmedta tamente !1.0 co.
mandante do corpo ou ahefta 10 es.
tabelec'mento ou repartcão, dará Iu .'
zar à derlvnacâo. fp;tq Pl'T'l '» ..'t'm
de do'.:: of'ctaís de Dgt,Antp oq r» as
s'stirem (3,,0 invPl1t,:;r;f\ àosr)bi"'tf)~

deixados e "lo", PXb'(.l1':a:r1"<:: net- 3,11_
sente. e oue "'pl'':; f~;tn ne'o ~"'YlQn~

õQYlt." (1'" "',11!-:1)nirl,.,rl., ,.1"1" s» l Q""'''1,\_
0"0 lP"1 t.~-m" R',<1'n~r'l" T"r)" t..<:'.~" " t),,

lf-1~ t"st."'mnnbq", " ()~d,,"~ ... 05. C'ln,."r'l11í _
t,.,..ntemente. (lq;",.an~:03,<:: n'-"r8 13 -"pc'1-n
ducão do sotsente nos têrmos 'lo § 5<)
do s tt ';lt:'''.

I/ Art., ?:~~ \r'nh:~ f' rllT<:lt,r() h"ra"" de
110i~ ri'" ""...~-l':"'''l' ~ Qll!"A"'~'!l' rl"~'Hl1_

oner m'Ht.9'l' (l~ A-rm:'ll'ln d"!"ri'" «ue
não seta 1)1'('i'91 o ('I'1l'T'lo"ll1nA..nt'" do
na.vio C>U';1'1+0"';(l3r'!P "'oh ClIi~-S''l'tipn('

.f'p"'l,lr l11"n<1".,.... n ...rH·~"~rl"'~ "'o tnv s-rr
tát-o. O'.o.",,'p-n(>nd(' 11TTl ').flc;~l rI'lf'> com
Qllf.l<" tf'd"mn"h~!' i(lAnp(>.!': ~p ",~pfp

rencia t€l11hóm Ofi,..'(.l\'" 1l,~<::''''t,..,l'Yl :'In
ato "f).rd"n!lr~. cnnl",o>rllt~nt.p.....,,,,,.,te

(Jl1iO'Snc;~,c:: ty:l"'~ ';J recon-it-ee o 'do BU

san-e TlOS têrmos do § 5Q do ::lrtl
go ?Rl".

Art. 30 Fsta lei pnt."l'fl'l'& em v'O'o!'
na data de n1f.\ puoucecao revoga
das B$ dispostcões em contrár'o.

Brasília. 2 de dezembro de 1964;
1430 da Independência e 76" da Re
pública.

H, CASTELItO BRANCO

Milton Soares comcoe

LEI N9 4.518 - DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sôbre associados ob1'igat6rtos
do geroíço àe Assistência e Seguro
SOcial dos Econ::mtiários.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso NacIo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19
admitidos

Caixas Econômícae Federais com
idade superior a 36 (trinta e seis)
anos, até a data de 26 de junho de
1964, poder .o ser inscritos como asso
ciados facultativos do Servico de A::-,
sístência e Seguro Social dos Econo
míártos. desde que I-quem sujeitos a
um pet'oôo de carência de 5 temco r
anos, para efe tos de beneficios de
aposentadoria e censão.

§ 19 O período de oarêncta t> con
tado <Ea a dia a partir da data de
tnscrrcâo, U1.-D podendo ser anecípauo,
excetuada a concessão de aposentado
na DOI' invalidez ao asscctado feuui
ta tívo que "ôr acometido de tuber
cutose at-va lepra,' alienação rnent-u
neop'a.sta mal gna cegueira, paratsta,
ca!'dwp"ltia jrave doença prctssíonal
ou acicente em serviço, bem como 'I

de pensâ- aos seus dependentes.
da ~;x'''~fJf' do nercdo «e earenc-a ae

§ 2" Serão computadas, para efei·to
contrtbu çôes já p1.g>:s peras servidores
e recolhidas à conta do S. A. S. S. E

Art 29 A contrtou-çao sôbre o ven
cimento dos associados mencronados
nesta rei conforme a idade ve-lfcada
na data da g,(imisso sofrerá acrés
cimo, dur-ante lO (dez' anos ccnse
cutívos na segunte proporção:

a) de 36 a. 40 ano,5 - 1% (um por
cento) ;

b) de 41 a 45 anos - 2% -tcots por
cento) ;

c) de 46 a 50 anos - 3% (três por
cento) ;

d) de 5:1 a 55 anos - 4% (quatro
por cento).

Parágrafo umco, A igual acréscimo
de contribuição ficam sujeitas as en·
tídades autárquicas empregadoras.

Art. 39 Qualquer associado que no
ato de sua inscrição no Ser-viço de
Assistência e Seguro Socia-l dos Eco
nomiártos conte tempo de serviço pú
blico, ficará sujeito a uma contribuí
çâo suplementar, durante dez (Hl)
anos consecutivos, incidente sõbre o
vencimento, nas seguintes bases:

a) até 5 (cinco) anos - 1% (um
por cento);

b) até 10 (dez) anos - 2% (<loIA
'Por cento);

c) até 15 (quinze) anos - 3% (trêS
por cento);

d) até 20 (vinte) anos - 4% rqua
tro por cento) .
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Art. 4Q OS proventos de aposenta
doria dos associados de que trata o
art. 3Çl da Lei no 3.149, de 21 de maío
de 19m, não poderão ser de vaiorsu
pertor ao fixado por lei para o ven
cimento do símbolo l-C.

Parágrafo único, Os Diretores co
Conselho Superior e das Caixas Eco
nômicas Federais serão inscritos no
Serviço de Assistência e Seguro SOw
cial dos zconomtártos, come associa
dos facultativos, desde que o requet
ram no prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar da data do respectivo
ato de nomeação, hajam sido julgados
aptos em exame médico, procedido
pelo mesmo Serviço, e tenham menos
de 55 <cinqüenta e cinco) anos de
idade.

Art. 59 Náo será, rnscnto, no Ser·
.víço de Assistência e Seguro Social dos
Economíários, o Diretor que, à data
do decreto de nomeação, já. esteja
associado a qualquer outro ór'gão de
previdência, ainda que em decorrência
de emprêgo ou atividade privada, ou
que, em. conseqüência de função pÚw

blíca, militar ou civil, tenha eposen
tadorla ou inatividade remunerada
prevista em lei.

Parágrafo único. Resalvado o ais
posto neste artigo, o diretor que vier
a- ser inscrito ficará sujeito a um pe
rio'do de carência de 5 (olncoj anos,
para eteíto da aposentadoría ou
pensão.

Art. 69 O Associado obrígatórto Ot1
facultativo que perder o emprêgo, fôr
suspenso de sua,'; funções ou. se l~cen·

ciar para tratamento de interêsses
particulares somente poderá contmuar
a oontrtbuir para o S. A. S. s. E.
com direito aos benefícios e vantagens
pelo mesmo concedidos, se pagar . a
contrtbtnção de segurado e mais a
que seria devida pela Instituição a que
estava vinculado.

Art. 79 Nenhum servidor -porterã selo
admitido, a qualquer titulo, no Oon
selho Buperíor e nas caixas Econômí
cas Federais. sem que prove ter menos
de 36 (trinta e seis) anos de Idade e
haja sido julgado apto em exame mé
dica a ser procedido pelo Serviço de
Assistência e seguro Social -dos Eco...
nomiários, sob pena de nulidade de
pleno direito do ato e responsabflí
dade civil, penal e administrativa da
autoridade que o praticar.

Art; 89 Os funcionários das Caixa !I
Econômicas Estaduais, bem como os

servidores das Associações de Classe
que congreguem exclusivamente eco
nomíártos, serão inscritos no Serviço
de Assistência e Seguro Social dL>.3
Economíários, como associados facui
tativos, desde que o requeiram no
prazo ,de 3() (trinta) dias a contar da
data desta lei ou da admissão na êtt
tídade empregadora, provem ter me
nos de 36 (trinta e seis) anos de ida
de na data de SUa admissão, recolham
as correspondentes contribuições e
hajam sido julgados aptos em exame
médico procedido pelo mesmo Ser
viço.

Parágrafo único. A ínsc.zíção dêssea
servidores será feita mediante reque
rimento do interessado encaminhado
pela, entidade empregadora com a sua
respectiva concordância e declaraçáo
de vencimentos.

Art. 99 Para o efeito de aposenta
daria dos associados mencionados no
artigo anterior, deverá ser considerado
o tempo de serviço prestado na res
pectiva cntídaoe: empregadora e os
benefícios de aposentadoria e pensão
serão concedidos em função da média
do salário pago nOs últimos 24. (vinte
e quatro) meses, limitado o provento
ao máximo da retribuição que corres
pender, no serviço público federal, ao
atucl símbolo l-C, ou ao que a êstc
vier a ser equivalente,

Art. 10. Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 11, Revogam-se as rnsposrçoes
em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANCO

Otávio Gouveia ele BuZhfles

LEI NQ 4,519 - DE 2 DE
DEZEMBRO DE 19-64

DiSPõe sôbre a liquidação, por acôr
do, das desapropriaçôes eteauuias
na Nardeste e dá outras providên
cias.

o Presidente da República faço sa
ber que o Congresso Nacional decre;
ta e eu sanciono a seguinte r.ci:

Art. 1Q A liquidação por acôrdo
das desapropriações, por utíjídedc
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publica ou interesse social, necessé
rias à execução dos programas de
obras de defesa contra Os efeitos da
sêca de bens localíaados no Nordes.,
te ~egular;..se-á por esta lei e demais
àispooições que não a contrarte ,

§ 19 O disposto nesta artigo se
aplica às desapropriações em conse
qüência de represamento dos rios,
nas áreas de interêsse do desenvol
vimento da produção agrícola. loca;
bzadas dentre do polígono federa! de
sêcas, compreendendo aquelas '1 se
rem cobertas pelas águas açudadas,
as destinadas à implantação das bar
pagens e suas obras complementares,
as Que serão irrigadas e as que se
destinam aos postos agrícolas de fa~

menta da produção situadas estas
últimas nas imediações dos açudes.

§ 2Q As áreas, objeto do § '1Q dêste
artigo poderão ser acrescidas de uma
faixa envoltóríe com largura -cáxí
ma. de até -500 (quinhentos) metros
além dos limites acima detíntdcs.

Art. 2Q Após a expedição ;'1.0 de
creto declaratório de utilidade- pú
blica ou Intreêsse social, será dlvul
gado, em órgã-o oficial na tmpren.
se do município onde estiver locali
zada e área objeto da exproprraçâo
e afixado à porta da respectiva Pre.,
feitura, edital de oonvocaçãc de
quem se julgue proprietário da rere,
r-ida gleba ou titular de quaisquer
díre.toa que sôbre a mesma recaiam
Ou com ela diretamente se relacío
nem, estabelecendo o prazo df> 3('1
dias para a necessária comprovação
dêsses direitos.

Parágrafo único. Nesse edíbal de
verá ser carecterizada a área expro
prtada, sua localização e confronta
ções, bem assim as benfeitorias nela
existentes Indieando, separadamen
te, o valor d'essll área e a valor das
benfeitorias descritas.

Art. 39 Aos proprietários de bens
desapropriados objete desta lei, será
exigido tão somente, a prova da
propriedade, a Quitação de Impostos
e €L certidão negativa de ônus por
ventura sôbre a mesma incidente.

Art. 4Q Em caso de dúvida sôbre
Quem seja o dono das benfeltortas
descritas e avaliadas no edital de
convocação, o expropriante pagará o
pr€(:o previsto àquele que' apresentar
despacho declaratório da autoridade
judicial competente, proferido em

processo de justdficação testemunhal
assistido pelo representante da União
e promovido pelo interessado no.', têI·.
mos dos arts. 736. 737 e 738 do Có
digo de Processo Civil.

Art. 59 Na hipótese de não se en
centrar atualizada a prova de oro
priedade da área desapropriada, em
virtude excluaívamentr, de demore
na conclusão de processo judteia, d-e
qualquer espécie, será reconhecido o
domínio a Quem apresentar decíeâc
judicial em processo complementar
de justificação, nos têrmos dó arti
go 49 desta lei.

Art. 6'J Na hipótese de contesta
ção de direito de propriedade da
área desapropriada, o expropríante
pagará as benrectortas existentes e
depositará na agência do Banco do
Brasil ou da Caixa Econômica Fe
deral mais próxima, o valor do do
minto direto retendo no edital .de
convocação dos interessados.'

Parágrafo único. :f:sse depósbto Só
poderá ser movimentado à vista de
sentença judicial defímtdva declara.
tórta do direito de propriedade.

Art. 79 VETADO.

Parágrafo único VETADO.

Art. 89 Extinto o prazo do edital a
qU~ -se refere o art. 29, ou proferida
a sentença na justificação a que Se
refere o art. 4º, será celebrado o têr
mo de acôrdo com o interessado e la
vrada a escritura de venda ou de
permuta, cuja transcrição no Regis
tro de Imóveis pcsslbílítará o paga
mento da indenização.

Art. sv Na hipótese de contestação
do domínio direto de área expropria
da, feito o depósito a que se refere
o art. 6'?, será lavrado têrmc de acõr.,
do da parte não contestada e lavrada
a respectiva escritura, procedendo-se
do mesmo modo. logo que resolvido
judicialmente o direito 3-.0 domínio.

Art. 10. No prazo de 60 dias, a con
ter d-o pagamento a que se referem
os artigos anteriores, o expropriante
remeterá ao Tribunal de Contas uma
das vias do respectivo contrato para
o competente registro a posteriori.

Art, 11. Para o cumprimento desta
lei fica modificado para Cr$ ,.
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei
ros) a -' autorização prevista na letra
«g" do art. 11, da Lei nc 4.229, de l?
de junho de 1963. '
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Art. 12. Tôdas as despesas do pro..
cesso de desaproprtaçâo amigável na
forma desta lei correrão à conta do
6rg.5.o desapropriante.

Art. 13. 'O pagamento pelo expro
priante, do valor de. qualquer . área
de terreno dssoproprfada poderâ ser
feito no todo ou em parte, com a
permuta õa rererlda área com um
dos lotes ín tegrantes da área desapro
priada dIsponível.

Art. 14. Nas desaproprtaçõea pre
vista nesta lei, serão excluídas da In ..
denízaçâo as valorizações decorrentes
de obras hidráulicas ou complemen
taxes construídas pelo Poder PúbI1co
ou por êle projetadas.

Parágrafo único Entende':'se por
obras complementares tôda.s as obras
públicas que contribuam para o 'apro
veitamento racional da terra e da
água nas áreas de irrigação.

Art. 15. Em face do previsto nesta
lei, os acôrdos relativos às desapro..
príações no Nordeste, necessários à
execução dos programas de obras de
defeso contra os efeitos das sêcas, só
poderão ser ajustados, pessoalmente,
com os ínteressacos, aos quais, tam
bém pessoalmente.. deverão ser pagas
as indenizações relativas a qualquer
desapropriação.

Art. ts. As autortdcdes jUC11cla13
marcarão no mínimo todos Os pra..
zos Iegals em quaisquer processos de..
correntes do cumprimento, desta leí

Art. 17. A liquidação por acõrdo. de
que trata a presente lei, se estende,
no que fôr aplicável, às desapropria..
çôes decorrentes da execução de obras
compreendidas no programe de ele
trificação do país, das quais partícípa
a União direta ou indiretamente.

Art. 18. As' disposições desta Iei .se
apncam, inclusive, às desapropriações
ainda em andamento.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na
data de sua publicagção.

Art. 20. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1964; 1439
da Independência e 769 da, República.

H. CAS'l'ELLQ BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhõ.es

Juarez Távora

LEI NQ 4.520 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1964

Altera o § F do Art. 4Q da Lei n9
3.858, de 23 de dezembro de 1960

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nac:o.

nal decreta e eu eancíonc a seguinte
Lei:

Art. 1.... ~ revalidado, até dois anos.
o prazo a que se refere o § 1.... do art.
4.... da Lei n9 3.858, de 23 de dezembro
de 196D.

Art. 2Q .Esta lei entra em vigor na.
data de rua publicação.

Art. 39 Revogam-se as díspostções
em con trário.

Brasília, 7 de dezembro de 1964:
143Q da. Independência e 76.... da Re ..
pública.

H. CAS'l'ELLO BRANCO

Flávio SupliC1J de Lacerda

LEI NIl 4.521- DE 7 DE DEZEMBRO
DE 196oj'!

Isenta dos impostos de impetrtação
e de consumo equipamento teietô-:
nico a ser importado pela Campa
niúa Telefônica de Passos - Es_
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República
Faço saber que o Congressg Nacíc ..

na! decreta e eu sanc.cno a seguinte
Lei:

Art. 19 El' concedida isenção dos
impostes da ímpcrtaçâc e de consu
mo para o equipamento telefônico
constante da licença DG-58/9332
9902, emitida pela Carteira de Co
mércio Exterior, a ser importado
pela Companhia Telefônica de Pas
sos, pare a instalação do serviço de
telefones na Cidade de Passos ...:... ws
tado de Minas Gerais.

Art. 29 O favor concedido não
abrange o material com similar na"
cíonal .

Art. 39' Eita lei entro), em vigor
na data da sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em con trário.

Brasília, 7 de dezembro de 1964;
1430 da Independência e 769 da
República.

H. CAS'l'ELLo BRANCO

Otávio Gouveia. de Bulhões
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LEI N!? 4.5-24 - DE 7 DE DEZEMBRO.
DE 1964

Isenta do impôsto de importação e de
consumo equipamento destinado à
ampliação de usina siâerúrinco.,
O Presidente da República

Faço saber que. o Congresso Nacio
nal decreta -e eu sanciono, a 'Seguinte
Lei:

Art. 19. E' concedida isenção do
lmpôsto de Importação e de consumo

menta vigente (Lei n? 4,295, de 16
de dezembro de 1963). para refôrçc
das seguintes subconsignaçôea:

Anexo 5 _ Poder Judiciário

fI.06 _ .rustiça do Distrito Federe..l
e dos Territórios

Verba 1. O.00 ~ Custeio
Consignação 1.1.00 PeS50al oi-

vil

SOO.CQO,{)O

27.7QO.OOom

C1'$

26.200.000,~O

1.200.000,00

Art. 29 Os créditos de que trata
esta lei serâo : aubomàtícamente Ie~

gíetrados pelo Tribunal de COnD3.S e
distribuídos e.o Te:muro Nacional.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de' 1964;
1430 da rndepcndõnca e 76Q da
República.

H. CABTELLO BRANCO

otávio Gouveia de Bulhões

Milton Soares Campos

1.1. O _ Vencimentos e
vantagens fixas . . ...

1.1.05 - Substátuíçôes
Consígneçãn 1.6.00
Encargos Diversos
1.6.23 - Diversos

1) Despesas coma ma
nutenção do 'I'ríbu
n2J do Júri, ínclusí
ve fornec'mento de
alimentaçân aos ju-
rados . . .. , " .

LEI NIl 4,522 - DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1964

Isenta dlo ímmósto de importação,
exctusíoe a taxa de àespacho adua
neiro, eqwzpamento ãestituuio à
instalação de uma fábrica de lei...
te em pó, em Belo Horizonte
Minas Gerais.

O Presldente .da República
Faço saber que o Congresso Naclo..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 19 ,E' concedida isenção do
ímpôsto de importação, exclusíve a
taxa de despacho aduaneiro, para o
equipamento constante do cert'fíca
do de cobertura cambial ne DG-....
62/36479. - com aditivo DG~63/2W',

destinado à instalação de ume ,fá"
brlca de leite em pó, importado pela
Cooperativa Central dos Produtores
Rurais de Minas Gerais, Ltda .•

Art. 2Q A isenção concedida não
abrange o material com similar no,"
cíonal .

Art. 39 Esta lei entra em vigor
na data da sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contcâno.

Brasília, 7 de dezembro de 1964
1430 da Independência e 769 da
República.

H. CASTELLO BRANCQ

otávio Gouveia de Bullh/ões

LEI N9 4.523 - DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1964

Autoriza o poder Executivo a abrt7'
ao -nocer JudiciáffiJ:; - Trfbunal
de Justiça do Distrito Federal -
o crédito suplementar de Cr$ ....
27. 70Q.O{lO,OO (vinte e sete milhões
e setecentos mil cruzeiros), às ver...
bas que especifica.

O Presidente da República

Faço saber Elue o COngresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 10 E' o poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiça do Distrito Federal - o
crédito suplementar de Cr$ .
27.700.000,00 (vinte e sete milhões e
setecentos mil cruzeiros). ao Orça-
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paea equipamento relacionado nas Ií
cenças de Importação números
DG_60/1l1l5 18096, DG-60/1l1l6
_ 18G97, DG-60/1l344 - 18G93 ....
DG_6G/11343 - 18é99 e DG-60/1l114
_ 18100, destinado à ampliação de
conjunto industrial doa Síderúrgtca
J. L. Alipertí S.A., Iooalízado no
bairro de Agua Funda, em São Paulo.

Art. 29 A isenção de qUE' trata esta
lei não abrange o material com si.
milar nacional reg.strado

AJ:t. 39 Esta lei entra em vigor na
data de SUa publicação.

Al't. 49 Revoga.m~se as dísposíções
em- cone-ano,

Brasília. 7 de dezembro de 1964;
143Q da Independência e 760 da Re
pú·bllca.

H. CA5TELLD BRANCO

OtáVio Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.5,25 DE 7. DE DEZEMBRO
DE 1964

Revoga o Decrete-lei n9 8.986, de 15
de fevereiro de 1946, que diSpõe sô
a especialização do pessoal do Cor
po de pessoal Subalterno da Ar~

mada, e dá outras provWências ,

o presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. te E' revogado o Decreto-lei
nv 8.986. de 15 de fevereiro de 1946"
que dispõe sôbce a especíahzação do
pesseal do corpo do Pessoal Subal~

terno da Armada
Art. 21? A especialízaçâo e o aper

feiçoamento de praças de todos os
Quadros C!.oa Mar'nh.'3 serão r-egulados
por mnstruções aprovadas pelo Minis
térto da Marinha.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publ'oação, revogadas
ae dlsposíções em contrário.

Bras11ia, 7 de dezembro de 1964;
1431? da Independência e 769 da. Re
pública.

H. CASrELLO BRANCO

Ernesto de Mello Baptista

LEI NQ 4.526 - DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a con~

ceder tsençtic dos tri'b'tdos otton
degários à Ericson do Brasil, .:'"Jow
mercio e tnâüstria. .') A.. 'fJara a
importação de material âectinasio a
Telefônica de Sete LagOas, Minaf:
Gerais.

o Presidente da República

Faço sabe:' que o Congresso N:a
cíonal decreta e eu sancione 6. se
guinte Leí:

Art. 19 Fica concedida tsençâo dos
ímpostog de importação e consumo,
exceto a taxa de despachos aduanei
ros para o material -mportado pela
Ericson do Brasil Oumércio e Indús
tria S. A" e deatínado a .nstaíaçâo de
um centro automátíco p"ara-a .I'clefô
moa de Sete Lagoas mstaco de M nas
Gerais .a que se refere a ncençe
DG-61/8945 N, expedida pelo Banco
do Brasil.

Art. 21? A isenção concedida no ar-
o tigo antec'or não abrange o material
com símtlíar nacronar ,

Art, 31? ~..sta leI entra em vigor na
data de sua publicação,

Art. 49 Revogam-se as J.ísposiçôes
em contrário.

Brasfha. 8 de dezembro da 1964;
1439 da, Independência e 761 Coa Re
pública.

H. CASTELLa BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

LEI NI? 4.527 - DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autorizo, o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ 600.000,00, para
atender a despesas com a concessão
de um prêm~o pecuniário de Cr$ ' ..
150.000,00 a 'cada um dos quatro
jardineiros empregados do cemitério
Militar Brasileiro em Pist6ia.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

na! decreta e eu sancione a seguinte
lei:

Art. tv lt o Poder Executivo auto
rizado e. abrir, pelo Ministério doa
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Guerra, O crédito especial de Cr$ '"
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros)
para atender a despesas com a con~'
cessão de um prêmio pecuniário de
crs 150.000,0.& a cada um dos quatro
jardineiros empregados do Cemitério
Militar Brasileiro' de Ptstóía, que se
rão dispensados por ocasião da trans;
jadaçâo dos restos mortais dos, milí.,
teres brasileiros que repousam naque
le Cemitério, em reconhecimento aos
quinze anos de trabalho ininterrupto
na conservação do referido campo
santo.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
da ta de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

Arthur da Costa e Silva

LEI N9, 4.52'8 - DE 8 DE DÉZEMBRO
DE 1964

Isenta ooe imposúos de importação e
de cDn.sum:;E, exceto a taxa de aee
paclio aduaneiro, equipamento tele
jônico' destinado à Emprêsa Teletõ
nica de Uberaba S.A.

O Presidente da República
FaÇO saber que o Congresso Nacic

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei: .

Art. 19 É concedida isenção dos Im,
postos de importação e de 'consumo,
excetuando-se a taxa de despacho
aduaneiro, para o equipamento tele
fônico co-nstante da licença nv DG
5'1/45268-45711, emitida pela Carteira
de Comércio Exteri-or, a ser impor
tado peta Emprêsa Telefônica de Ube
reba S.A. e destinado 0.0 serviço ur.,
bano da Cidade de trberaoa, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2Ç1 O favor c-oncedido não
abrange o material com' símüer na
cional.

Art. 39 Esta lei entra em vigor M
data de sua publicação.

Art. 4Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octát~o Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.529 - DE 8 DE DEZEMBRO
DE H64

Autoriza D POder Executivo a abrir,
ao Ministéno do Trabalho e Previ.
dêncza Social, o crédito suplementar
de Cr$ 11.400.000.000,00 (onze bi.
íhôee e quatrocentos milhões de cru,
zeirosv , para atender ao pagamento
de despesas que especifica.

O presidente da República

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono €L seguinte
tei:

Art. 19 :B:: o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social, o cré-
dito suplementar de Cr$ .
11.400.000.000,00 (onze bilhões e que
trocentos milhões de cruzeiros) para
atender ao pagamento de despesas com
o abono familiar em face do que dis.,
põe o art. 4;, da Lei Jj'l 4.242, de 17
de julho de 1963, que elevou o valor
daquele cenencio em .erôrçc à seguin
te dotação orçamentaríe-

4.022 - Mmístérk, do Trabalho e
previdência Social

06.02 - Serviço ce mstetasuoe da
previdência e Trabalho (EncaJ'g<Js Ge
rais)

Verba 2. 0.00 - Transferêncías
COnsignação 2.5.00 - Transferên_

elas Diversas
Subconsígnaçâc .2.6.04 - Abono

Familiar
1) Para atender ao pagamento de

abono-ramílíar, a que se refere o De
creto-lei n? 3.200, de 19 de ecrn de
1951.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasflla, 8 de dezembro' de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

Arnaldo Sussek1nd

LEI N.9 4.530 - DE 8 DE DEZEMBRO
DE 19€4

Extingue a Comissão de Reparações
de Guerra e dá outras providências

O presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacional
decrete e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 Fica. extinta a Comissão de
Reparoçóes de Guerra, criada pelo
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Deeretc.Jeí no 8.553, de 4 de janeiro
de 1946.

Art. ·29 A solução dos processos
pendentes ficará a cargo de Agência
Especial de Defesa Econômica do
Banco do Brasil S. A. (AGEDE),
mediante aprovação do Ministério da
Fazenda, sempre que. importe em' in'
denízacão por parte da união,

Art. 39 Revogam..se as disposições
em contrário,

Brazílía, 8 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re
pública.

H. CA5TELLQ BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.531 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1964

Fixa os v.en-ci1nentos aeMembros de Ministério Público Federal e ao Ser
viço Jurídico da União, e dá outras pnnnaêncuu:

O Presidente da República,

Faço sanei que () COngresso jqactonnj decreta e eu sanciono a s-e
guinte Lei;

Art. lÇl Ficam Incluídos nos Anexos da r.er rs 4.439, de 27 de outubro
de 1964. os quantitativos de vencimentos mensais relativos aos seguintes
Membros do Mínlstêrío público Federal e do Serviço Jurídico da União;

ANEXO IV

480.000,00
450.000,00
380.000,00
32.0.000,00

280.00U,OO
250.000,00

2)
J)
4)

2)
3)
4)
5)
6)
7)

MINISTÉRIO PÚBLIC,) FEDERAL PERANTE A JUSTIÇA COMUM
:n Subproeurador-Geral da República ; 710.000,00

MINISTÉRIo PÚBLICO FEDERAL JUNTO À JUSTIÇA MILITAR

Subprocurador-Geral . . .
Promotor de 10). Categorfs. ....••.•.••..•...••..•.••.•••.•• ,
Promotor de 21,\ categoria ,' .
Promotor de 3~ categoria .
AdVogado de Oficio de 21). "Entrância .
Advogudo de Ofi<"l' de llJo EntrâJlda , .

MINISTIi;Ia.O PÚBLICO JUNTO A JUSTIÇA no TRABALHO

Procurador do 'I'rabalh« de ,1;0. Categoria 4'50.000,00
Procurador do 'I't-abalbo de 21]. categoria 380.000,00
Procurador Adjunto. ,.................................. 320.Q()O.OO

MINISTÊRIO ,PÚBLIOO FEDERAL JUl'iTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA uNIÃo
2) Adjunto de procurador , '.......... 450.000,QO

MINISTÉRIO PÚBLICO' FEDERAJ. JUl\'TO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
'2) Pl'Oourador Adjunto ,. 420.000,00

"'..NEXO V
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL .n.mIO }. JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERlUT6RIOS

1) Procurador-Gerai da Justiça .
2) Subprocurador-Gerar. . .
3) Curador .. , , ;' .
4) Promotor Púodco . . .
b) Promotor suosntuto . ..' , .
6) Defensor público . . .. , .

ANEXO VI

670.000,00
500.000,00
450.000,00
400.000,00
350.000,00
280.000,00

2) Consultor
Nacional .

SERVIÇO JURÍDlOO DA uNIÃo

Juridico e Procurador-Geral da Fazenda
.. , . 600.000,00
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H. CASTELLo BRANCO

Milton Soares Campos
Ernesto de MeUo Baptista
Arthur da Costa e snoa
A.B.L. Castello Branco Filho
Otavio Gouveia de, Bulhões
Juarez Távora
Hugo de Almeida Leme
Flavio Lacerda
Arnalào Susse]{;ind
Nelson rreire Lavenere Wand,erley
Raimauuic Brito
Daniel Faraco
Mauro Thibau
Roberto' de Oõueira Campos
OswxlWo Cordeiro de Fartas

Art. 2Ç Aos funcíonázío. de que trata esta. lei aplica-se, no que couber,
a Lei nc 4.439, de 27 de outubro de 1964, inclusive quanto à retroação pre
vista em-seu a-rtigo 23.

Art. 311 VETADO.

Parágrafo único. VETADO.
Art. 49 Esta lei entra em vigor na,d'J.ta. de sua publicação.
AI't. 59 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1964; 14311 da Independência e 76y dA Re
pública.

LEI NQ 4,:532 - DE 8 DE DEZE.l'VIBRO DE 19-64

Dá a õenommaçõc de "Co,mpo ronteneue/ ao Aeródromo Militar de Pi
Ta<~sununga) Estado de São Paulo

WanàetZey

H. CASTEL"úJ BRANCO

NelSon Freire Lavenere

o Presidente da Repúclíca
Faço saber que 0- congresso Necíonaâ decreta e eu sanciono a se

cutnte Lei:
~ Art. 11' Fica designado de "Campo jnontenelle" o Aeródromo Militar
de plrassununga, Estado de São Paulo.

Art. 2Q Estalei .entre em Yig~l; na data de sua publicação.
Art 3Q Revogam-se ::'1.3 disposlçôes em contrário.
Br·3.sília, 8 de dezembro de Hl-64; 143Q da Independência e 769 da 1R.le

pública.

LEr' N9 4.533 - DE 8 DEI DEZ&"VIBRO
DE 1964

TíTULO I

Altera a Lei n9 1. 310 de 15 de jD.net
TO de 1951, que criou o CO'IF,dho
Nacional de Pesquisas. e dá outras
providências.

o .Pres~d€nte da República,

Faço saber que o Congresso xa
cíonal decreta e eu sencícno a se
guinte Lei:

Dos Fins e da Competência ao
Conselho Nacional de pesquisas

cAPíTULO I

Dos Fins

Art. 1Q O Conselho Nacional de
Pesquisas (CNPq) criado pela, Lei
nv 1. 310, de 1'5 de jane.ro de 1951,
tem por finalidade promover E <.stí-.
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mular O desenvolvimento da, investi
gação c1entífica e tecnológica em' qual
quer domínio e conhecimento.

§ 19 O Conselho Nacional de pes
quisas (CNPq) J direta e ímedlatamen
te subordinada ao presidente da Re
pública. é pessoa jurídica de direito
público, com autonomia técnico, ci
entífica, admintstratíva e rtnancetra,
nos ,têrmos da presente Lei.

§ '2? O Conselho Nacional de Pes·
quísas (ONPq) entrará em entendi
mento direto com as autoridades fe
derais, estaduais e municipais, bem
Como ent'dades públicas e prjvadas,
para obter apoio e cooperação.

§ 3Q O Conselho Nacional de Pes
quisas (CNPq) é representado Dor
seu Presidente em juízo e fora tlêle,
ativa e passivamente.

Art. 2Q E' 6rgâD consultivo do Con
selho Nacional de pesquisas (CNPq)
a Academia Brasileira de Ciências.

cAPiTULO II

Da Competência

Art. 39 Compete, precipuamente, ao
Conselho Nacional de Pesqu1sas
(CNPq) :

a) formular a política científica e
tecnológica nacional e executá-Ia,
mediante planejamento com progra
mas a curto e a longo prazo, perfê
dicamente revistos;

b) articular-se com Ministérios. e
mais órgãos do Govêrno nas questões
científicas e tscnclog.cas, d. modo a
assegurar ... coordenação de progra
mas. e melhor aproveitamento de es
forços e recursos:

c) incentivar as pesquisas, visando
ao aproveitamento das riquezas po
tenciais do Pais, sobretudo as que
ma's diretamente possam eontríburr
para a economia, a saúde e o bem
estar;

d) promover e estimular a reali
zação de pesquisas científicas e tec
nológicas em Instótulçêes oficiais ou
particulares, ccncedendc-lhes recursos
sob a forma de auxílios especia.s ;

e) promover a formação e o aper..
feiçoamento de pesquisadores e téc
n'cos, organizar ou cooperar na :>1'
ganísaçâo de cursos especializa-ios,
com a. participação de professôres
nacionais ou estrangeiros, conceder

bôlsas de estudo ou de pesquisas c
promover .estég.os em Insttnuçoes
técn'co-cíentífícas e em estabelecí
mentes industriais do Pais ou do ex
terior;

t) cooperar com as universidades e
os institutos de ensino superior, no
desenvolvimento da pesquisa e da
formação de pesquisadores:

g) manter entendimentos com ins
tituições de pesqu-ea cientifica ou rec-:
lógica do Pais, a fim de artrcular-ihes
as .atividades para melhor aproveita
mente de esrorços e recursos:

h) favorecer o intercâmbio de in
formações cientificas e tecnológicas,
mediante a participação em congres
sos; reuniões, exposições no País e no
exterior;

i) realizar em cooperação com Ou
tros órgãos, o cadastro das institui
ções de pesqu'sa, dos especialistas e
o levantamento dos recursos naturais.
e promover estudos relaüvos à pes
quisa fundamental e aplicada de
ínterêsse para o desenvolvimento ·.'CO"
nômico do Pais;

j) promover campanhas nacionais
que visem ao desenvolvimento cíentf
rtco-tecnologtco;

k) manter entendimentos com Os
adidos cienIflcos de representações
ct'otoenãücas, para o melhor aprovai
tamento das, oportunidades do ímter
câmbio técnico-cientifico e de asses
têncla:

l) colaborar, especialmente com o
Conselho de Segurança Nacíona. e
o Estado-Maior das Fôrças' Armadas.
na formulação de conceito estratégico
nacional nos aspectos que dependam
da otêncla e da tecnologia;

m) cocperar com as organizações
Jnduatr'ais do País, facilitando-lhes
assistência cientifíca e técnica:

n) contribuir, por todos os meios a
seu alca.nce. para o desenvolvimento
no Brasq, dos trabalhos de informa
ção eíentíríca,

A:rt. 49 pare. cada: exercício finan
ceiro, o conselho Nacional de Pesquí
sas (CNPq) estabelecerá um p-lano
básico de trabalho e promoverá para
SUa execução, a discríminaçâo dos
r-ecursos necessários,

Art. 5° Ficarão sob eontrôle de coa
selho Nacional de Pesquisas (CNPq)
ou, quando necessário do Estado
Maior das Fôrças Armadas ou de ou ~
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trO órgão que fôr designado pelo Pre
-sidente da República, as atividades
relacionadas com as pesquisas de in
terêsse militar.

TíTULo li

Da oreanseaçõo elo Conselho Nacional
de Peequieae e seus órgãos

CAPÍTULO I

Da Organtzação

Art. 69 O Conselho Nacional de Pes_
quísa.s (CNPq) passa a ter a seguinte
organízaçâo:

a; presidência (PI');
b) Conselho Deliberativo (C.D.);
c) Procuradoria (P);'
d) Departamento Técnico-Científico

(D.T.C.) ;
e) Departamento de Administração

(D.A.).

Art. 79 A direção do Conselho, Na~
cfonal de Pesquises (CNPq) é consti
tuído por um presidente, um Vice
-Presidente e um Gabinete.

§ 19 O presidente e o Vlce-Presí
dente são de livre escolha e nomeação
<1-0 Presidente da República.

§ 2° O Gabinete terá a organização
e aõribuição definidas no Regimento
Interno do Conselho Nacional de Pes.,
quisas (CJYPq).

CAPíTULO II

Da presidência
A1"t. 89 O Presidente elo Conselho

Nacional de pesquisas (CNPq) exer
oerá a direção 'superior d-o órgão e
será responsável pela execução das re
soluções do Conselho Deliberativo.

Parágrafo único. O vtce-e-esíeente
auxiliará o Presidente na' direção do
rxmselho Nacional de P esq u i s a s
(CNPq), substituindo-o em suas rei
tas e ámpediméntos.

CAPíTULO m

Do Conselho Deliberativo

Ar,t. 99 O Conselho Delíberatívo, ór-,
gão soberano de planejamento e ora
entação das atividades do Conselho
Nacional de pesquisas (CNPq). será
constituído dos seguintes membros,
todos brasüeíros:

a) Presidente eVice-Pcr'esiden~e do
Conselho Nacional de p esq u 1S a s
<CJYPq) ;

b) sete (7) membros, nomeados pelo
presidente da República, como repre;
sentantes dos Ministérios da Agricul
tura, d'EL Educação e Cultura, da In
dúsbría e do COmércio, das Minas e
Energia, das Relações Exteriores e da.
saúde e do Estado-Maior das Fôrças
Armadas;

c) dezoito (1&) membros, no mãxí;
mo, representando, um .dêles, a Aoa
demía Brasileira de Ciências, e dois
(2) outros, Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico (BNDE) e ór
gão representativo da Administração
Púb íoa. eecolhdos. os mais dentre
homens' de ciência, -rrofessôres, pes
quisadores ou profissíonaís técnicos,
nertencentes a Universidades, Escolas
Superiores, Instituições Científicas,
Te-cnológicas e de alta cultura, civis
ou militares, e que se recomendem
pelo notório saber, reconhecida ido.
ncídade moral e devotamento aos in
terêsses do País.

§ 10 Os membros do Conselho De
liberativo serão nomeados por decreto
do Presidente da República, e suas
funções consideradas de alta relevân;
cía,

§ 29 Os membros do Conselho De
liberativo exceto os referidos nas le
tras a -e' b, exercerão mandato por
três anos que poderá ser renovado.

§ 39 A. renov,ação e o preenchimento
de vaga dos membros referidos na.
letra b ficam a critério do Presidente
da República.

Art. lO. No caso da representação
prevista na letra c do artigo ante
rior, ter-se-á a renovação anual de
um têrço dos membros.

§ 1Q Em caso de vaga. o membro
que fôr nomeado em substituição
exercerá o mande.to até o .nm do pe
ríodo que caberia ao substituído.

§ 29 Para efeito da renovação do
têrço. ou do preenchimento de vaga,
o conselho Deliberativo organizará
lista tríplice, c~m os nomes das pej'
sonalídades índlcedas e específícaçâo
das instituições a que pertençam;

Art. 11. O consenio Deliberativo,
visando salvaguardar o seu conceito
e as Instituições, poderá, por maioria
absoluta de votoapropor a exonere eco
de qualquer um de seus membros.

Parágrafo' único. Tal deliberação só
poderá ser tornada em reunião com a
presença de dois terços de seus mem-.
bros em pleno exercício de' suas run;
ções. O membro cuja exoneração es
tiver em pauta poderá, se assim o
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desejar, deixar de comparecer à reu
nião.

Art. 12. O membro que reatar sem
motivo justo a oito (8) reuniões con
secutívas, ou dezesseis (16) alterna;
das, perderá emtomàtdcamente o car,
go.

§ 19 O Regimento Interno do GOn_
selho Nacional de Pesquisas (CNPq)
disporá sôbre a justificação das f,al
tas.

§ 29 serão nulas as deliberações de
que participarem, com voto decisivo,
membros que tenham incorrido nas
sanções dêste artigo.

.A1"t. 13. O conselho Delíbera.tívc
reunir-se-á quando convocado pelo
Presidente do Conselho Nacional de
Pesquisas (CNPq), ou mediante reque.,
rímento subscrito, pelo menos, por um
têrço de seus membros.

§ I'? O Presidente 10 Gonselho Na
cíonal de Pesquisas (CNPq) poderá
convocar sessões do Conselho Delibe
rativo, a serem realizadas em qual
quer localidade do País.

§ 29 Para Os membros que sejam
servidores públicos, .dvis ou militares,
as reuniões do conseíno Del1ber;ativo
terão preferência sôbre suas funções
ordinárias. sem prejuízo dos vcnct,
mentes e mais vantaçen, do cargo ou
pôsto.

Art. 14. Os membros do 'Conselho
Nacíonaj de pesquisas fará.:> jus," por
sessão a que compareçam. à gratifica..
ção pela partdcípaçâc em órgão de de..
liberação- coletiva, 'fixada na forma da
Iegíslacâo em vigor.

Art J5. Aos membros que não re.,
sidtrem no local onde se realizarem
as sessôes di,} Conselho Deliberativo,
serão concedidas diárias íguaís a
quarenta por cento :40%) do maior
salário" mínimo vigente no País. fL
êando e., despesas de transporte por
conta do Conselho Nacional de Pes
quísas (CNPq).

Art is. Ao Presidente e ao víco,
Presidente dv Conselho Nacional de
Pesquisas (CNPq) caberá, mensal.,
mente uma verba de representação,
fixada pelo Presidente da República,
e períôdícamente revista,

CAPÍTOW IV

Da' Procuradoria

Art. 17. À Procuradorta, dirigida
pelo Procurador-Geral do Conselho

direta e imediatamente subordinada
ao Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas (0NJPq) • compete o

procuraitórto judicial e a ermssao de
pareceres sôbre assuntos jurídicos,
quando submetidos a seu exame pelo
Presidente.

Art. 18. Os ínterêsses do Conselho
Nacional de Pesquisas (CNPq) serão
atendidos em juízo, no Distrito Pede,
Tal e no Estado da Guanabara.. pela
SUa procurador-ia e nos demais Es
tadcs, pelos Proéuradores da Repú...
bhca.

CAPITUlJO V

Do Demartamenio Técnico...
Científico

Art. 19. O Departamento -rccníco,
Cientifico é encarregado de executar
os p:&nos gerais de pesquisas e a
programação aprovados pelo Conse
lho Deliberativo, e terá, a critério
dêste, as Divisões necessárias a,;} aten..
dimento de suas atividades.

§ 19 A Direção do Departamento
Técníco-Cíentífioo é exercida por um
DiretorcGeral e a de cada Divisão
por um Diretor, todos de livre esco,
Iha e designação do Presidente do
Conselho Nacional de Pesquisas 
(CNPq) .

§ 2.Q Para efeito da elaboração dos
estudos e planos previstos neste ar-"
tigo. poderá o Conselho Nacional de
pesquisas ONPq) instituir comissões
consultivas de especialistas e requt.,
sttar, na. forma da legislação em vi...
gor, OU contratar pessoal dentífico e
técnico nacional, ou estrangeiro. de
comprovada idoneidade.

CAPITULO VI

Do Departamento de Admi
nistração

Art. 20. O Departamento .de Ad
ministração é encarregado dos servi...
ços de administração e terá, a ert..
téri..:> do Conselho Deliberativo. - as"
Divisões necessárias ao atendimento
de Suas atividades.

Parágrafo único. A Direção -do ne,
partamento de Administração é exer
oída por um Dãretor-Geral, e a de ca
da Divisão por um Diretor, todos de
livre escolha e designação do Presi
dente do Conselho Nacional de Pes~
quísas (ONPq).

CAPITULO vn
Dos Orgâos SubordinadOs

Art. 21. Para atender às suas rma,
Iidedes o Conselho Nacional d- Pes..
qutsas {CNPq) é autorazadc a pro.
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mover a criação e :;;t organização de
l.a:bol'atórios ou iTISLlt,UVVIS, que lhe fi
carão subordinados rfentífíca técnica.
e administrativamente, mantida a
situação dos órgãos já criados com
base no art. 13 da Lei n.c 1.310, de
'15 de janeiro de 1951.

TITULO nr

CAPíTULO I

Do Patrimônio

Art. 22. O Patrimônio do Conselho
NaóJ.nal de Pesquisas (CNPq) será
formado:

a) pelos bens e direitos que lhe ro.,
rem doados ou por êle adquiridos:

b) pelos saldos de rendas próprias
ou de recursos orçamentários, quando
transferâdos para a conta patnmo,
ntal .

Art. 23. A aquisição de benspa_
trimoníaís por parte do Conselho Na
cional de Pesquisas (CNPq) Indepen..
de de aprovação do Govêrno .B',,;.deral,
m<J.S a transferência ou alienação
dêsses bens somente poderá ser ere..
tuada quando esnecífícamente auto,
: tzada pelo Presidente da República.

CApITULO II

Da. Utilização

Art. 24. Os bens e direitos perten
ceutes ao Conselho Nacional de Pes.,
cursas (CNpq) somente poderão ser
utilizados para a realização de obje ...
tivos próprios à Sua finalidade, na
forma desta Lei, permitida, porém,
sua aplicação para a obtenção de
Tendas.

TíTULO IV

Dos Recursos e àa sua Aplicação

CApITULO I

Dos Recursos

Art. 25. Os recursos para a ma.,
nutençãó e desenvolvimento dos ser
viços do Conselho Nacional de Pes.,
quisas (CNPq), conservação. renova;
çã-o e ampliação de suas Instalações
provirão de:

a') dotações orçamentárias que lhe
forem atribuídas pela União: '

b) produto de créditos especleâs
abertos por lei;

c) subvenções, dotações, legados e
outras rendas que eventualmente re,
caber;

d) renda de aplicação de bens pa
-nmoníarc,

c) :>:f{l{iuto de venda de m'lf:erial ou
de alienação de bens patrímoníata

CAPITULO n

Da Aplicação

Art. 26. A dotação global corres,
pendente a cada exercício financeiro
constará do orçamento da União, com
título próprio, será entregue ao oon.,
selh., Nacional de Pesquisas (CNPq)
no máximo em quatro parcelas, e de.,
posítadg, para movimentação, em con
ta COrrente, em Instituições oficial de
crédito.

§ 1.Q O Conselho Delíberatívo deót....
dirá sôbre a distribuição dos recur
SOS concedidos e examinará, para a
devida comprovação, as demonstra;
ções das despesas efetuadas.

§ 2.0 A movimentação dos recU2'WS
será feita mediante a assínaturn con..
junta do Presidente ou do Vi-ee~l're...
sídente do Conselho Nacíonai de Pes
quiea (CNPq) e do Diretor.Geraj do.
Departamento de. Administração.

TíTULO V

CAP!TUIJO ÚNICO

Do Regime Financeiro

Art. 27. O regime financeiro do
Conselho Nacional de Peseuísas ....
(CNPq) obedecerá aos segúintes pre
ceitos:

a) o exercício financeiro colncidí.,
rá CQm o ano civil;

b) a proposta de orçamento será
organizada pelo Conselho Dehberatl ,
110 e Justificada com a indicação dos,
planos e programas de trabalho COl'~
respondentes.

Parágrafo único. A proposta de. or
çamento do Oonselho Nacional de
Pesquísas (ON'Pq) será submetida .à
aprovação do Presidente da Repú
blica.

Art. 28. Para. a realização de pIa,.
nos cuja execução possa exceder e.:
um exercício, as despesas previstas
serão aprovadas globalmente, consig...
nenao.se nOS orçamentos seguintes as
respectivas dotações.

Art. 29. AprestlLção anual de con
tas ao Presidente da República será
rerta até o último dia útil do mês de
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fevereiro .e constará, além de outros,
dos seg-uintes elementos:

a) balanço patrimonial:
b) balanço econômico;
c; balanço financeiro;
á) quadro comparativo entre a 1'e"

ceita estímadare a receita realizada;
e) quadro comparativo entre ades.

p€S0., fixada e a despesa realizada.

§ 1.? A prestação de contas refe..
rcnteüs dotações orçamentárias será
apresentada no Tribunal de Contas
.da União até o último dia útil do
mês de fevereiro, respeitandoise OS
assuntos considerados sigilosos pelo
Conselho Nacional de Pesquisas
(CNPq) .
* 25' Até ° último dia útil do mês

de fevereiro, o Conselho Nacional de
Pesquisas (CNPq) apresentará os
.seua balances à contadoria Geral da.
República, "para os efeitos legais,

TíTULO VI

CAPíTULO ÚNICO

Do Fundo Nacional de Pesquisas
Art, 30. E' mantido o Fundo Na_

cíonal de Pesquis-as, destinado a' pes
quísas ctentíücas e tecnológicas, ad ..
minístrado o movimento pelo Oonse.,
lho .Delíberanvo.

§ Lv Durante o exercício financeíro,
desde que a necessidade do" progre.,
mas e dos serviços :; exijam, poderão
ser feitos destaques à conta do Pun
do) Nacional de Pesquisas. * 29 Serão Incorpotodoa a-oFundo
d~ (:118 trata êste arta.ro Os crédítce
espre'almente concedt-Ics para êste
fim, ('s saldos de dotaçô cs orçamen....
tárics ..; outras rendas e receitas

Art. 31. O Fundo Nacional de Pes....
quisas poderá receber doações,:lom
ou sem finalidades determinadas

Parágrafo cúnico A aplicação des.,
.sas doações será estabelecida pelo
Conselho Deliberativo.

TíTULO VII

CAPITULO ÚNICO

DiSposições Gerais e Transitórias
Art. 32. O Conselho Nacional de

Pesquisas (CNPq), dentro -íc .eseer-ta
(6flj ~ia:~, elaborará proier'Ü de regu
lamenteçâo da presente Lei, a ser
aprovado pelo presidente da Repú
blica, e. depois, organizará seu Regf,
mento Interne a St: apr evade pelo
Conselho Deliberativo.

Parágrafo único. O Regulamento
.dísporá sôbre a estrutura dos De,

pertamentos e mais órgãos e serviços
previstos nesta lei e sôbre as normas
gerais para o desempenho dé seus
encargos,

Art.. 33. O Quadro de Pessoal do
Conselho Nacional de Pesquisas ....
(CNPq), será submetido à aprovação
do Poder ExecutivPt)J:bserváros os
princípios da Iegislaçâo . em vigor
quanto à classificação de cargos e
sistema de retribuição.

§ l.Q São da -competêncja do Presí.,
dente do Conselho Naciona: de Pés.,
quísas (CNPq) os atos de provimen
to e vacância dos cargos e funções "do
Quadro de Pessoal.

§ 2.0 Além d03 servídores do Quadro
de Pessoal, poderá Ó. Conselho Na.,
ctonaj de pesquisas [():i\TP<l'l adrmtrr
pessoal temporário, requisitar fundo....
náno, e contratar pessoaj otentífíco
ou técnico especíalízado naciona. ou
estrengeíro. '

Art. 34. Os trabalhos e Os resuí.,
tados das pesquisas realizadas por
iniciativa' ou sob o patrocínio do Con
selho Nacional de pesquisas lCNPq)
excluídos os casos ·IU{: Interessem à
Segurança Nacional, serão dívulgados
pr.Ia fórmula mais apropriada . tra.,
zendo expressa referência :t contn..
buição do Conselho.

Art. 35. Qualquer uessoe. u servi..
Ço de Conselho Nacional de pesqui
sas (CNPq), que, em virtude d03. run,
cão exercida ou de trabalho a seu
cargo 'rver conhecímentc de maté
ria julgada sígtlosa, responderá pela
inobservância das disposições legais
a respeito.

fl1arágrafo único. O caráter sigilo;
se e sua classificação, quando ocor
rer a' n'pótese.vdeverâo constar ex..
pressamente da resolução, ordem de
:s'erviço ou contrato a que se refern.

Art. 36. São Isentos de impostos e
taxas 03 aparelhos, instrumentos uten
sílios de Iaboratório., pr xíutos quí
micos e quaisquer outros mater.a-s.
sem símílar nacional. que o conse...
n., Nacional de Pesquisas lCNI-'q)
t-nportar para a execução de pesqut
S&', e o respectivo desembaraço aL
fandegário far_se_á mediante simples
requísíção ,<3.0 Chefe de Repartição.
competente, acompanhada da 'prova
de aquisição do material Importado,

Art. 37. Os atos- jurídicos ou ins
trumentos do Conselho Nacional de
Pesquisas (CNPq) cozam da ampla
Isençãó tributária, e seus bens e ren
das não serão passíveis de penhora,
arresto. sequestro ou embargo.
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Art. 30. O Conselho Nacional de
pesquisas (CNPq) e os órgãos a que
se refere o art.. 21 gozarão de rran,
qui-a. postal, telegráfica e radíotele.,
gráfica, nas rêdes oficiais e nas que
estejam obrigadas, par qualquer for
ma, a serviço oficial, e, ainda das
facilidades de transporte terrestre,
marítimo. fluvial e aéreo, concedidas
a serviço, público federal,

Art. 39. Anualmente, até o último
dia útil do mês de fevereiro, o-Pre.,
sídente do Conselho Nacional de PeS
qutee« (CNPq) apresentará ao Pre_
sídente da República relatório das
atividades do· Conselho no exercício
anterior,

parágrafo único, Depois de apre.,
sentado ao Presidente da República,
o Conselho enviará gratuitamente có.,
pias do relatório, resa.lvadas as pa-tas
sígtlosas que contiver, às ínsütu-oões
de pesculscis e às Universidade.'>.

Art. 40. Os servidores da admínis
tração centrallaada ou autárquica da
União, bem ccmo os da Fundacâo
Brasil Central, ma em oxercícío 20._
mo requisitados, no Conselho Nacío.,
nal de Pesquisa (-CNPq), e6rgãos a
êle subordínadcs, j>, derâc optar, no
prazo ele SEssenta (ôO) dias, a partdr
da pubucaçâo desta 'J~i, pelo ingresso
no QlW dro do Pessoal do Conselho.

§ 1 < O di3pOB~~: neste artigo tem.
bem Sé apli-ca ao." funcicnúrios este
ci;.l;.t.;." em exercicío na Museu Paraen.,
se "Enrlio Gceld!", or-, ,nt2gnl.njo o
Instítutc Nacional de Pesquises da
P..nlQ.YÔ1Üa, do ;ef-21'ido oo-isatno

\'i 2S Será conetdereda com-, de efe.,
tdvo exercício de cargo em comissão
a dn'eçêc dos i'll,,-;l;itut[};, subc-dinados
ao Conselho Nacícnal de Pesquisas
no período anterior i1.0 Decreto núme
1'0 4.'0,975, doe 1957

Art . 41. As atividades da procura....
daria continuarão sendo dirigidas e
exercidas pelo atual Consultor Jurfdí..
Co efetivo do Conselho, até a vacân
cia do cargo respectivo,

11Xt. 42. Enquant-, não houver con,
dições para o seu tunclonamento no
Díetríto Federal, o Conselho Nacío.,
naj de Pesquisas (CNPq) continuará
ânstalacl-, no Estado da Guanebara .

Art. 43, Os atuais membros do
Conselho Deliberativo, de que. trata
o art. 7/1 da Lei TI.o 1.310 de f ô de
janeiro de 1951, continuam .a ínte.,
grá-Io até o término dos -nandatos
em qi..,e foram investidos.

Art 44 Esta lei entra em vigor
na riatB de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1964. 
143.1' da Independência e 76.9 da Re_
pública.

H. CAST:8LLQ BRANCO

LEI N° 4,534 -", DE 9 DE DEZEMBRO

DE 1964

Autoriza o POder Executivo a doar à
Cúria DiocesanQ ele S a n tos o da:
minic pleno oú útil de área de ter
reno localizada no Mono de ja.:
baquara, no Município de Sú~ntos,

o Presidente da Repúblloa.
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a seguin
te lei;

Art. 1" Fica o Poder reaecutivo
autol'izado.a doar. à Cúria Díocesana
de Santos o dominío pleno Ou útil
de "uma área de terreno, localizada
110 Morro de .Iabaquara no Munící
pio de santos, de forma paralelo
grâmica regular com lados de
200,00 m e 297,00 m e superfície de
55.210 m2. Os seus limites princi
piam em um marco de bronze cra
vado na Pedra da Campina e seguem
na Direção do Mono <ias Vigáras,
em uma extensão 'de 2DO,O'O m, 'até
um marco de concreto, cravado na
divisa entre o ten-en» ocupodo pela
Companhia Docas de santos e o
terreno ocupado pelos herdeiros de
Lutgía Martnangelh Laia, conrron,
tando nesse trecho com o terreno últi-
mo citado: nesse ponto defletem à es··
querda, formando um üngulo inter
no de 111° 38, 30" co 111 ° alinha
mento anterior e seguem em urna
dLstân-cia de 200,0-0 m até um marco
de concreto crava,do na dívísa entre
o terreno OCUpddO pela Companhia
Docas de Santos e o terreno. ocupado
pelos herdeiros de Luigla Marínan
gellí Laíer, confrontando, nesses tre
chos, com o terreno cupadr, pele. Com
panhía Docas de santos; Desse ponto
defletem à esquerda formando um
ângulo interno de 111\1 38' 3D" com o
alinhamento anterior e seguem em
uma extensão de 297,00 m até ° marco
de bronze cravado na. Pedra Campina.
onde bíveram ínícío êsses limites, for-:
marido um ângulo interno de 68\1 21'
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30" com a linha inicial, confrontando,
nesse trecho, com o terreno ccuoado
pelos herdeiros de Luígía Marinan
gelli Lader."

Art. 29 A referida área de _terre
no será doada à Cúria Díocesana -de
Santos para a construção do novo
prédio do Seminário Diocesano de
Santos.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Br.a.sllia, 9 de dezembro de 1964;
11439 da Independência e 769 da Re
pública.

H. CAS~rELLO BRANCO

Octavio Gouveia die Bulhões

LEI NI< 4.535 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de cr$ 5.000.0[)O.OOO,DO
(cinco bilhões de cruzeiros) desti
nado à Rodovia Belém-Braeilia,

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono 3J seguín.,
te lei:

Art. 19 FiCa o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de
c-s 5.000 .ooo. OOÓ,OO \'cinco bilhões
de cruzeiros), para aplicação no cor,
rente exercício e destinada à conti
nuação das obras da Rodovia Belém
Brasília, BR-14, bem como à cons
trução de ramais de acesso a centros
produtores da região.

Art. 29 O crédito de que trata esta
lei será' automàtccamente registrado
pelo Tribunal de Contas da União e
distribuído ao Tesouro Nacional, à
disposição da Comissão Executiva da
Rodovia Belém-Brasília (RODO
BRAS) .

Art. 3<:> Esta lei entra em vigor
fia data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasíha, 9 de dezembro de 1964;
1439 dar Independência e 76Q da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

ootoao Gouveia ae Bulhões.
Juarez Távora.

LEI N.Q 4.536 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir..
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de o-s 10.221.025,51),
para atender às despesas que espe
cifica.

o Presidente da República.:

Faço saber que o Congresso Nactc..
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. VI Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .
Cr$ 10.221.025,50 (dez milhões, du
zentos e vinte e um mil vinte e cinco
cruzeiros -ê cinqüenta centavos) , des.,
tlrrado ao pagame!"!.to.dos servidores
da Escola Técnica de São Luiz, no
Estado .do Maranhão, relativo aoa en
cargos .da Lei n.c 4.242. de 17 de julho
de .1963, no exercício de 1963,

Parágrafo único, O crédito espe
cial de que trata o presente artigo.
será automàticamente registrado pelo
'I'ríbunal de Contas e distribuído ao
Tesouro Nacíonal ,

Art. 2.9 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3.<:> Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76Q da. Re
pública.

H. CASTELLü BRANCQ

octamo Gouveia de Bulhões

Flavio Suplicy de Lacerda

LEI N9 4.537 - DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1964

Cria Junt.c.'S de Conciliação e Julga
mento na 4~ Reçtão da Justiça do
Trabalho e dá outras providências.

O presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q SãD criadas na 4!]. Região
da Justiça do Trabalho mais 8 (oito)
Juntas de Conciliação e Julgamento.
respectivamente, nos Munícípíos de
Pôrto Alegre (71J.)" , Cruz Alta, Bagé,
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santo Angelo,' Vacaria e canoas, tôdas
no Estado do Rio Grande do Sul,
Lajes e -ruoarão, em Santa catenna.

§ 19 A jurísdíção das Juntas sedía
das em põrto Alegre fica restringida
aos Municípios de Pôrto Alegre Gra-
varei. Viamão e Guaiba. '

§ 29 A jurisdição das Juntas ora
criadas no mterror da 4~ Região da
Justiça do Trabalho fica restrita ao
território dos Muníctpíos em que têm
sede, com exceção das Juntas de Con
oílíaçào e Julgamento de Vacaria, cuja
[urtsrnçâo fica estendida aos Municí
pios de Lagoa Vermelha e Bom Jesus;
e Bagé, que terá sua jurisdição esten
dida ao Munícípíc de Dom Pedríto .

Art. 29 Para atender ao disposto no
artigo anterior, ficam criados, e 'serão
provídos na forma da lei, 8 (oito)
cargos de 'Juiz do Trabalho, Presidente
da Junta de Conciliação e Julgamen
to; 16 (dezesseis) funções de Vogal,
sendo 8 (oito) para a representação
de empregados e 8 (Oito) para a de
empregadores; e 7 (sete) cargos de
suplente de Juiz do Trabalho, respec
tivamente, para as Juntas de Conci
liação e Julgamento de Cruz Alta,
B.ao6é, santo Angelo, Vacaria, canoas,
Lajes e Tubarão.

Parágrafo úníce. Haverá um su
plente para cada Vogal.

Art. 39 O vencimento dos cargos de
Juiz do Trabalho e a gratífícaçâo de
representação dos Vogais de que trata
esta lei serão 0$ fixados pela Lei.
(VETADO.)

Art. 4Q OS mandatos dos Vogais das
.Iuntas de Concilíaçâo e Julgamento
criados por esta lei termmarão símul
tâneamente com Os dos titulares
atuais nos Estados do Rio Grande do
Sul e Santa oàrarma.

Art. 59 São igualmente criadsm no
Quadro do Pessoal da secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho M
Quarta Região os Cargos constantes
da tabela anexa.

Art. 69 O Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 4~ Região
promoverá. a instalação das Juntas
ora criadas no artigo primeiro, bem
como as outras medidas decorrentes
da aplicação da presente lei.

Art. 79 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - Tribunal Re
gional do Trabalho da 4~ Região 
o crédito especial necessário a exe...
cuçâo desta lei, ate o limite de .....•
Cr$ 35.000 000,00 (trinta e cinco ml
Ihões de cruzeiros) .

Art. 89, Esta lei entra em vigor na
data da sua publicação.

Art. 99 Revogam-se as dísposíções
em .contrãrto.

Brasília, 9 de .dezembro de 1964;
143Q da Independência e 769 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

cargoS em Comissão

cargos !sOZad;Os de provimento gtetsvo

Número
de

cargos

I
1 I
1 I
1 :

I
I
I

8 I
1 I
2 I
8 I
1 I
1 I
1 ,,
8 J

TABElLA A QUE SIE RE'FlERE O ARTIGO 5'

Carreiras ou Cargos

I
I

- I
Subsecretáelo do Tribunal I
Chefe do serviço de Imprensa e Divulgação I
Chefe do Serviço de Comunicação I

I
Chefe de Secretária \
Médico .
Taquígrafos . . .' ~. '..' ,
Oficiais de Justiça I
Contador Auxiliar .
Almoxarife Auxiliar : I
Zelador . . 1

Porteiros de Auditório . ~

padrões

PJ- 3
PJ- 3
PJ- 4

PJ- 1
PJ- 2
PJ- 4
PJ- 5
PJ- 5
PJ- 6
PJ- 6
"f'J- ;)



NUmero
de

cargos
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Carreiras ou Cargos

I
I
I Padrões

I

carçoe de correirae

1
1
2

16
6

8
32

I

~!~1:::~~":""::::::::::::::::::::::::::::::::.::::I
Auxiliar de portaria .. , ",.1
Guardas Judiciários .. , 1

!
i

Oficial Judiciario , I
Auxiliar Judiciário .. , ,....... . -I

I

PJ-10
PJ-10
PJ-12
PJ-12
PJ-l·2

PJ- s
PJ- 7

Brasília, em 9 <te 'dezembro de 1964.

LEI N.Q 4.538 - DE 9DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .
ors 833.570.000,00 para atender a
compromissos com o programa de
expansão de matriculas no eJAsino
superior.

o Presidente (1,;1, República:

Façç> saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,<? E' autorizada a abertura,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, do crédito especial de .
Cr$ 833.571).000,00 (oitocentos e trinta
e três milhões, quinhentos e setenta
mil cruzeiros), para atender a despe
sas decorrentes de cónvênios firmados
com estabelecimentos de ensino supe
rior, para o aumento de vagas nas
primeiras séries de diversos cursos, em

decorrência da aplicação dos Decretos:
ns . 53.642, de ;...:8 .~e fevereiro de 1964:,
e 53.325, de 18 de dezembro de 1963,
que ratificou a portaria Ministerial

TI.9 25, de 22 de janeiro de 1963, obe
decido, ainda, o disposto no Decreto
n.v 53.932, de 26 de maio de 1964, no
que couber.

Aí-t. 2.9 O crédito mencionado no
artigo anterior será automàticamente
t-egtstradn pelo Tribunal de Contas. e
distribuído ao Tesouro Nacional à dis
posição da Diretoria do Ensino Su
perior.

Art. 39 Esta Lei -entra em vigor na
data de sua publícaçâo.

Art. 4.9 Revogam-sê as dlspcsíçôes
em contrárío.

Brasília, 9 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 de "R2.,.
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Octdvio Gouveia de Bulhões

Flavio Suplicy de Lacerda

(") [lEI -No 4.:529 - ;DE .110 DE DEZEMBRO DE 19641

E:Stima a Receita 'e jixa a !Despesa da União para o exercício jilnanceiro
de lSS,

o [Presidente da, (RepühHoa:

Faço saber que o Congresso lN"acionaldecreta e 'eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1° Q Orçamento..Geral da União para o exercício finanoeiro de
1965, discriminado pelos Anexos integrantes desta lei, estima a Receita
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oes 1.000eis 1.000

2.938.450.01.
25.800.318
10.669.1'65

202
25.000.003 2.9~9.969.699

1 - Receitas. correntes
Receita 'I'ríbutária .
Receitá Patrimonial .. " .
Receita Ilndustrlal " .
Transferências correntes .
Receitas Diversas _ " ; ..

em Cr$ 3.000.100.000.000,00 (três 'trilhões e cem milhões de cruzeiros) e
f.i:x=a,. a Despesa em Cr$ 3.77'4.H62.795'.OOO,OO (três trilhões, setecentos e
setenta e quatro oílhôes novecentos e sessenta e dois milhões, setecentos
e noventa e cinco mil cruzeíros) ,

A11t. 2:1 Será a Receita realizada mediante arrecadação dos 'tributos,
rendas, suprimentos de fundos le outras receites com-entes e de cRipItal~
na forma da Iegrslação em vigor e das, -especírícações do Anexo 1, de
acôr!doCQIll 10 seguinte desdobramento:

2 - Receita de Capital 130.301

Total . . . 3.000.100.000

Art. 3° Fica autorlzada a cobrança do ímpôsto único, criado pelo
Decreto-lei nc 2.615, de ,21 de setembro de 1940, mcdtfícado pelas Leis
números 1.749, Ide '2& de novembro de 119'52, e 2.975, de 27' de novembro
de 19,5,3, cujo produto eerá 'o,plicado de acõrdo com o que estabelece a
legislação, vigente.

Parágrafo IÚniCO. O recolhimento do ímpôsto único a que se refere
êste iélIrtigo contínuerá a çrooesser-se de acôrdo 'com o estabelecido no
artigo 4U de. Lei nc 4.45':2-, 'de, 15 de novembro de '1964.

Art. 4\> A despesa será realizada na forma dos Quadros Analiticos
constantes dos Anexos 2 a 4 e '1'espectivos suoanexos, conforme o seguinte
desdobramento:

2 - Poder (Legislativo e, órgãos Auxiliares
Ú'1 - Oâmara dos Deputados .
02 -Senado Federal .
D3 - Tribunal de Contas id,l, União .
04 - Conselho Nacional ,de Economia

:3 - Poder Judiciário
01 - Supremo 'I'ríbunal Federaâ .
ü2 - 'Tribunal Federal de R'ecurs(\S .
03 - Justiça Militar .
04 -' .justíca Eleitoral .
(15, austíce. do Tra.hal.ho .
OS - Justiça do Distrito Federal e

dos 'l'eniMrio,5 , .

o-s ,1.000

22.492,700
1;1.168.100
'2.752.253

760.<354

:l.1~9. 8~i
2.098.665
12'.4&9.354
6.973.595'

1,),773.684

75ô .72:8.

crs 1.000

37.173,707

25.271. 867

4 - IPo:d,er Executivo

07 -- ü'resjãência da República .
02 - Departamento Admmistrativo -do

Serviço Público , .
ü3 ......... <F,stado Maior das Fô,c0.,'5 Armadas
'04 - Comissão de R:eai{t,arptação dos:rn~

Icapa,zes das Fôrças Armadas . " •..
05.:........ Bupertntendêncía do Desenvolvi-

vímento ido Nordeste .
0'6 ......... Comissão do Vale-ode 'São Fran

'Cisco .
07 - Conselho .Na~i~j .,d~' "T~1-~~~~~

nicaçôes . . .
OS - Conselho de usegurença Nacional

128.121.898

4.337.3'52
2.93e.25~·

-64.500

17.7(;4.988

'2~.940'.45,0

1.71~.86,2

1.;;5~.863
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09 '_ Superintendência do Plano de
vatcrtzeção EconômIca. da Ama-
zônia . . ........................•

10 _ SuperintendênCia do Plano .õe
valorização da !Regiá<1 da Fron-
teira sudoeste do País .

11; - Ministério da Aercnáutíca, .
1~ -' Ministério da Aga-icultU'ra .
,m _ Ministério da Educaçâo e Cultllir'ai
14 ....:....... Ministério da Fazenda .
15 - Ministério da· Guerra ..........•
16 - Ministério da Iml'fistria e do co-

mércíc " .
17 - Ministério :da JustIça e Negócios:

Interiores . . ...................•
18 - Ministério da Marinha .

"3.9 - Ministério das Minas e En:eTgira •
20 - Ministério' das !Relações iExteriores
2'1 - Ministério da Saúde .
22 - Ministério do Til'3.lbalho e P:reví~

dêncía Social .. . .
23 -' Ministério da Viação e Obras

Públicas . . .

26.5\\9.482

:3.921l.000
2OO.4ti2.fl70
147.937.5'55
4<17.958.106
7-21.5'62.102
~1O.052.230

8.495'.:108

1W7.816.043
219.814.325

112.006.832
18.126.946

[112 .12S _34(1

86.4<8G.2113

880.000.000, 3.712.517.~21

3.774.962.795

Art. '5° A «üscrúmlnacão das dotações globais Ide despesa será feita:

I - No lAnexQ 2 - Poder 'Le",oislativo e órgãos Auxulares, pelas
Mesas da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, Presidente do Tri~
bunal de contes.e P1~esià:eI11;e do Conselho [Nja;cional de Economia.;

li _ 'No Anexo ,3 - Poder .Judícián'ío, pelos Presêdentes. dos Tri
bunais e demais órgãos componentes:

LIlIl-- No Anexo 4; -- Pelo Poder \Executivo.
;§ l° A díscrlmínação a que se refere êste antigo obedecerá 1\10 disposto

na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 20 Os' Orçamentos enalttícos de, que tr.a.t~ êste artago serão obrígatõ

eíamehte (publicados no "Diáirio OficiaJ.'· e (poder-ão seralteraJdos- até 29
de outuoeo.

§ .30 Os Balanços Gerais da 'União apresentarão as despesas, orçamen
rbá.riJas díscrâminadas. na forma do parágrafo prlmelro, devendo o Minis
tério da Fazenda expedir instruções a rtôldas as repartições para o fiel
cumprimento do disposto neste p6xágn"afo.

Art. 6° Fica, C\ Poder Executivo' autorizado a estabelecer um fundo
de reser-va até ~O% õtamte por cento) ... _V\ETADO ... no Aillexo 4
desta lei.

Parágrafo único. :vETADO.
ATt. 'l0 A entrega de qualquer importância pelo Tesouro, para a

cobertura de defícít de autarquias ou de emprêsas públicas ou privadas
subvencionadas, ficará condícícnada a um esfôrço comprovado dessas entí
dades, no serrtíõo Ide corrdgir seu :dJesequiljbrio financeiro. através da
revisão de tarifas e preços de seus serviços ou da; redução dos respectivos
custos.

iàrt , 8° Fica t\ Poder Executivo autorizado a realizar as operações
de crédito necessárias à cobertura do deficit do exercício de 1965. ínclu
srve, 'para a mesma. finalidade, 'a eíevae até OrS"'1.200.000.QOO.Ol)l},O'Ü (um
trilhão e duzentos bilhões de crueetrosj , o !limite de emissão das Obrigações
do Tesouro Nacional de que .trata a a.éí nv 4.357, de 16 de julho de 1964.

Art. 9° '.As Divisões ou .Servços de Peseoaã, Mi\lIterial. Orçamento e
Obres dos Ministérios, Inclusdve a Diretoria da Despesa Pública do Mi~

.nístérão do. Fazenda, sempre que necessário. movimentarão as dotações de



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 427

pessoal, material de consumo. moaterrsrr ipenn:anente. servíços de terceiros.
encargos dwersos; obras e equipamento, que se ooham díscrímínadas por
-unideJCies orçamentárias .

. ,Ar·t. '10. Revogam-se as idi~vosiçfJes em contrário.
Brasília, io 'de dezembro de l~J:64J .14Go da Iil1!depenidênciia, e '1'/)1) da.

!/.epúb"ica.
H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos
Ernesto de Mello Baptista
Arthur' 'lZa ICosta e Silva
A. B. L. Castello Branco FHho
Octa'lJio Gouveia de Bulhões
José Chrysantho seabra Fagundes
Hugo de Almei'da Leme
FMvio suplicy de Lacerda
Arnaldo Sussekmâ
Nelson Lamenêre Wanderley
Raymundo Brito
Daniel Faraco
Mauro Th'l,vau
'Sebastião de 'S'ant'Anna e Silva
Osvaldo Cordeiro de Farias

LEI N9 4.540 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sôbre . a elaboração e execução
de Planos Qu.adrienais de Obras
para a implantação do Plano Nacio
nal de Viação.

O Presidente da Repúblíc i Paço
.saber que o Congresso Nacional de
.creta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° A ímplantação do Plano Na
cional de Viação se fará mediante
Planos Quadrienais de Obras ela.
boradçs e executados de- acôrdo com
"as disposições da presente "Ieí .

Art. 29 OS Planos Quadrienais se
râo ela..borados pelos Conselhos Sete
!I'iais do Ministério da Viação e Obras
públicas e órgãos competentes do Mi
nistério da Aeronáutica, no primeiro
ano de cada período governamental,
aprovados pelo Conselho Nacional de
Transportes e sujeitos a homologação,
por Decreto do poder Executivo para
vigência nos 4 (quatro) anos seguintes.

§ 19 A sua execução se fará atra
vés de programas Anuais, com metas
físicas determinadas pelos Conselhos
Setoriais do Ministério da Viação e
Obras Públicas e órgãos competentes
do Mínístér.o da Aeronáutica aprove-"

-dos pelo Oonselhc Nacional de Trans
portes e homologados pelós Ministros
de Estado interessados, até 31 de ja
neiro de cada ano..

§ 29 As alterações dos Planos Qua.
dríena'a de Obras serão feitas por
Decreto, mediante prop-ostas dos Con
selhos Setoriais do Ministério da Vía
çâo e Obras Públicas e órgãos com
petentes do Ministério da Aeronáu
tíca e aprovadas pelo Conselho Na
cional de Transportes.

.Art. 39 Os Planos Quadrienais de
'Obras serão custeados pelos Fundos:
COm destinação especttíca, dotações
orçamentáriag globais e outros recur
sos necessários à' sua realização.

Parágrafo único. Obrigatoriamente,
pelo menos 70% das receitas anuais
dos Fundos específicos serão aplicados
na implantação, expansão ou conser
vação dos empreendimentos constan
tes do Plano Quadl'iena1. bem como
na aquisição de equipamentos neces
sários à sua execução, destinando-se
o restante às despesas de custeio

Art. 49 Serão obrigatoriamente,
aprovados pelos Conselhos getorias
do' Ministério da Viaç~o e Obras Pú
:blicas e órgãos competentes do Mi
nistério da Aeronáutica, "antes do Ini
cio da execução:

a) Os projetos e orçamentos' dos
empreendimentos incluídos nos PTO
gramas Anuais;

b) Os contratos de adjudicação .de
serviços referentes aos empreendímen
tos acima.

Art. 59 AI;, obras e serviços quando
não realizados por admlrustraçâo di
reta serão adjudicados e medidos de
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acõrdo com o disposto na Lei número
4.401, de 20-9-1964 e na Lei número
4.370, de 28-7-1964.

Parágrafo único. Quando. por mo
tivo de fôrça. maíor pela autoridade
competente, dispensada· a co.n~orrên~
ela pública, far-sa-á, obrígatórfamen
te, la concorrência administrativa ou
coleta 'de preços entre firmas regis
tradas nas Autarquias, Entidades pa
raestatais e órgãos competentes do
Ministério da Aeronáutica.

Art. 69 Os Conselhos Setoriais do
Ministério da Viação e Obras Públt
OaB e órgãos competentes do Minis
tério da Aeronáutica realizarão estu
dos e pesquisas, através de órgãos
federais regionais, orvts e militares.
destinadas à revisão e uniformiza
ção das tabelas de custos unitários na
mesma -egíãc geo-econômíoa e assim
consideradas: 'Norte (Acre - Amazc
nas _ Pará - Amapá e Rondônia);
Nordeste (Maranhão - Piauí Ceará
_ Rio Grande do Norte - Paraíba
_ Pernambuco _ Alagoas O! Fernando
de Noronha); Leste (Sergipe e Ba
hia); Sudeste (Minas Gerais - Bspí
rito Santo - Rio de Janeiro e Gua
nabara); Sul (SáoPaulo ....:..- Paraná
-'- Santa Catarina e Rio Grande do
sul) e Centro-Oeste (Mato Grosso 
Goiás e Distrito -Federal) .

Art. 79 Caberá 2.0 Conselho Na
cionaj de Transportes. em geral, a
orientação superior e' aos Conselhos
setoriais do Ministério da Viação e
obras Públicas e órgãos competentes
elo M'mistérto da Aeronáutica, em
suas atvldades específicas, a fiscali
zação e ontrôle da execução dos em
preendimentos realizados, quer .direta
mente pelos órgãos executivos respec
tivos, quer mediante convênio com en~

tidades federais ou estaduais.

§ 19 _Os órgãos executivos deverão
.r-emet.er trimestralmente, aos Con
selhos setoriais .do Ministério da Vía
çâo e Obras Públicas e Órgãos com
petentes do Ministério da Aeronáuti
ca e êstes ao Conselho Nacional de
Transportes; os Relatórios pormenc
rtsados sôbre a situação dos empre
endimentos een realização, bem como
de aplicação dos recursos a êle desti
nados.

§ 2Q O Conselho Nacional de
Transportes por sua vez, remeterá ao
Senado Federal e à Câmara dos Dspu.,
rodos, vetado, cópias autênticas dos

relatórios e da aplicação de recursos.
mencionados no parágrafo anterior.

Art. 89 A presente lei entra em,
vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições.
em contrário.

Brasília, 10 de dezembro, de 19M;
1439 da Independência e 76Çl daRe-·
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares campos
Ernesto de Mello Baptista
Arttuor da Costa e Silva
A. B. L. caeteuo Branco Filho
octasno Gouveia de Bulhões
José ChrysUlntho Seabra Fagundes.'
Hugo de Almeida Leme
Flavio Suplicy de Lacerda
Arnaldo Sussekind
Nelson Lctenêre Wanderley
Raymundo de Brito
Daniel Faraco
Mauro Thibau
Sebastião de Sani'Anna e Silva
Osva'ldo Cordeiro de Farias

LEI N.9 4.541 DE 10 DE DEZE!l-WRO
DE· 1964

Concede isenção aos impostos de im
portação e de consumo, bem come ~

de emotumentos consttlares e de
mais taxas a mercadorias e mate
riais âestinculoe às ccmemoraeôes ao
IV centenário do Rio de Janeiro.

o Presidente da Répública.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' concedida a isenção dos
àenpcstos de importação 'e de con
sumo, taxas de despacho aduaneiro,
de melhoramento dos portos e de 1'e
_nova cão da Ma~'inha Mercante c
quaisquer outros, bem como de emo
Iumentos consulares, para as merca
dorias e materiais destinados a' ex
posições, feiras de amostras e congê
neres, no decorrer do ano de 1965, re
lacionados com as comemorações do
Qua.rto Centenário da Cidade co 'Rio
de Janeiro.

Parágrafo único. Gozarão da,s mes
mas isenções livros em brochura. ou.
encadernados, ilustrados ou não, OU
tres-pubncaçôes que tratem de maté
rta htstôrtca, artísttca ou literária, re-
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1erentes à Cidade .do Rio de Janeiro,
redig1das em qualquer idioma, inclu
SIVe o português, e impressas em qual
quer pais.

Art. 2.9 A Importação cas mercado
rias, inclusive livros. a que alude o

.artígo 19, índepende de licença de im
portaç.1o e de cobertura cambial.

§ 1.9 No desembaraço das mercado
r1as e materiais a que alude êsba ar
tlgo serão Observadas, no que coube
rem, as normas em vigor, referentes
00 regime de franquia aduaneira tem
porál:ia.

§ :d." Quando, no caso do paragraro
anterior. as mercadorias ou materiais
pertencerem a particulares Ou firmas
comerciais, será Indispensável a prévia
assinatura de têrmo de responsabili
dade com fiador bancário, ressalvados
Os nvroa e publicações símilares, re
feridos' no parágrafo úntoo do ar
tigo 18.

Art. 3.9 AB mercadorias que tiverem
gozado dos privilégios acima enume
rados, ao serem vendidas, estarão su
jeitas aos trruutos que normalmente
couberem, nem como à regularização
cambial junto ao Banco do Brasil,
dando-se por extintos os efeitos da
isenção concedida nesta Ier, ressea
vades os livros e publicações sbmüares
que, mesmo vendidos, continuarão a
gozar das isenções a que Se refere o
'artigo 1.9 e do previlégfo estabelecido
no artigo- 25' e seu parágrafo 2.9.

Art. 4°. As isenções e privilégios a.
que se referem os rtigos 1.9 e 2.9 e
seus parágrafos serão concedidos para
as mercadorlas, materiais e livros
chegados ao País até 31 de dezembro
de 1965.

Parágrafo único. Decorrírto o prazo
de seis' me~es a contar dessa data,
ealvo para livros e publicações simi
lares. referidos no parágrafo único do
artigo L'?, as mercaríonas que não
tiverem sido reexportada-s ou doadas
a mstituiçoes ottctaís ou reconhecidas
de utiüdade pública, deixarão de gozar
das isenções previstas nesta leI, fi
cando sujeitas ao tratamento normal
-de acôrdo com a legíslaçân vigente. '

Art. 5.'? A presente lei entra em
vigor na cata de SUa publicação.

Art. 69, Revogam-se a,s dísposíções
'em contrárlo .

Brasí11a, 10 de dezembro de 1964
143<' da. Independência e 769 da Re:
1Júbl1ca.

H. CAS'1'ELLQ BRANCO
Octaoio GOUveia de Bulhões

LEI N.'? 4.542 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza a abertura ao Poder Bxe
cutivo - preeiâêmcià da República
- do crédito. euotementor de ....
Crg 25.úOü.üOO,00 (vinte e cinco mi
lhões de cruzeiros) para atender às
despesas decorrentes rJ,a aplicação
do Decreto Legislativo n 9 40, de 20
de oçôsto de 1964.

o Presidente da R.epúb1ica:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pela Presidência da Re
pública, o crédito suplementar, de oes
25.000.{100,OO (Vinte e cinco milhões
de cruzeiros) referente à seguinte do
tação orçementárla:

4.01 - Presidência da República.
Despesas Ordinárias.
Verbas 1.0.00 _. Custeio.
Consignação 1.1. 00 - Pessoal Civil ,
Subconsígnaçãe, 1.1.01'- Vencimen-

tos e vantagens fixas.
Art. 2.9 A presente lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 1S64;
1430 d,3, Independência e 76'? da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI NÇ> 4.543 - DE 10 DE
17961 «c OHffi\I3Z:ro

Isenta do impôs to de importação equi
pamento industrial.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' concedida isenção de
ímpôsto de importação pare equipa
mento constante das licenças números
DG-64-1. 333-1.686, DG-64-1. 334-1. 687,
DG-64-1. 335-1.688, DG-64-1.336-1. 689,
DG-64-1. 337-1. 690, DG-64-1.338-1.691,
DG-64-1. 359-1. 692, DG-64-1. 340-1. 693,
DG-64-1.341-1.694, DG-64-1.342-1.695,
DG-64C1.343-1.69ü, DG-1. 344-1.6!Y1,
DG-64-1.345-1.698, DG-64-1.346-1.699,
DG-64-1.347-1~700, DG-64-1.348-1. 701,
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DG-64-1.349-1. 702, DG-64-1.35()-1. 703,
DG-64-1.351-1. 704, DG-64-1.352-1.7()5,
DG-64-1.3&3-1 ~ 7ÜS, emitidas pela Car
teira de Comércio Interior, importado
pela Indústria Sul Amertcaria de Me
tais S.A., para a ampliação de suas
Instalacões fabris.

Art. ~29. A isenção concedida não
abrange o material COm similar na
cronci.

Art. 3.9 Esta lei entra em vigor ne.
data de sua publicação.

Art. 4.<:'1 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re
pública.

H. CAsTElLLQ BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N? 4.544 - DF 10 DE DEZEMBRO DE 1964

Orça a Receita e fixa. a Despesa do Distrito
F-ederal para o exercício Iinüneeiro de 1965

O Presidente da República,

Faço saber que o. Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gUinte Lei:

Art. 1° O Orçamento do Distrito Federal palra. o exercício financeiro de
1965 discriminado peJo s anexos integrantes desta Lei, estima a Receita em
Cr$ 116.876.-816.000;00 (cento 'C dezesseis bilhões, oitocentos e setenta e seis
milhões e oitocentos e dezesseis mil cruzeiros) e fixa a Despesa em ....
ors 116.876.816.000,00 (cento e dezesseis bilhões, oitocentos e setenta e seis.
milhões e oitocentos c dezesseis mil cruaelrosj , respeitado o disposto na Lei
n'' 4.320, de 17 de ma~ço de HJ64.

Art. 20 A Receita do Distrito Federal será realizada. mediante careca
dação dos tributos, rendas, suprimento de. fundos e outras receitas ordí
nárlas -- e extraordinárias, na forma da legislação em vigor e de aeôrdo _com
o seguinte desdobramento

RECEITAS GORRJENTES
Réceitá Tiributária

Impostos .
Taxas , - .
contribuição de Melhoria .
rzeceite Patrimonial ',' .
Receita Industrial .- .
Transferências correntes ' , .., .
Receitas Diversas .

'J;:otal das Receitas Correntes .

Cr$

3. 873'.()OO.OOO,O~
110 .970 .OO",()~

l.()OO.OOO,OO
15.350.000,00

300.OOO,()O
55.994.658.000,00

365.000.000pO

8O.86().272.000~0

REGElITA DE CAPITAL

Transferências de 'Capital W.516.53-8.000,IJD

Total das Receitas de 'Capital ., ~ 56.516.538.000,00

Total Geral da Receita ' , 116.876.818.oo00,CO

Art. 39 A Despeso do Distrito Federal será efetuada. na forma dos qua
dros analístícos anexos e distribUídos pelas unidades orçamentárias abaixo.
especificadas :

UNa:DADiES ADMINISTRiATWAS

Gabinete do Prefeito . .- .
comissão de Turismo e Recreação " .
Assessoria de Planejamento .

Valor
'542.185.000,00
~83.182.000,00

450.964,000,00
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consultoria Jurídica .
lProcuradorai-Geral : .
secretaria-Geral de Administração .
Superintendência Geral da Fazenda .
.runte de Recursos Fiscais .
Secretaria-Geral de Saúde .
Superintendência Geral de ,Agricultura ., .
Superintendência Geral de serviços Sociais ..
Superintendência Geral de Economia .
Superintendência Geral de Educação e Cultura .
superintendência Geral de Segurança e Interior .
Departamento de Estradas de Rodagem do D. F. . .
Tribunal de contas .

27.876.000,00
79.712.000.00

8.270.128.000,00
7'6.859.640 .000,00

34.450.000,00
5.898.934.000,00
4.872.37" .000,00
2.904.336.000,00

662.'185.000,00
6.446.422,00lJ,00
4.009.437.000,00
5.200.000.000,00

324.290.000,00

Total Geral da Despesa _ _ ill:6.876.S1;6.000,OO.

Arrt. 4° 'AB dotações de pessoal e material das diversas unidades orça
mentirias serão movimentadas pelos órgãos próprios da Secretaria Geral
de Administração, seguido o disposto no art. 66 da Lei 4.32ü, de 17 de março
de 1964. '

Art. 5° Fica o erereíto autcrízado a:
I - realizar operações de 'crédito por antecipação da Receita até o·

limite de 50% ücnqüenta por cento) da Receita Tributária;
I'I - abrir os créditos suplementares e especiais que -se fizerem ne

cessários até 100% (cem por cento) da Receita Tributária orçada, me
diante Decreto.e de acõrdo com 'O disposto na Lei n94.320-, de 17 de"
março de 1964;

11'1 - firmar convênio com. a União para a administração e cobrança,
dos tributQs previstos na presente Lei.

Art. ;69 A Receita a que ee refere' a presente Lei será arrecadada de
acôrdo com o disposto na Lei nc 4. rst, de 24 .de dezembro de .1'962 - Có
digo Tcíbutáa'Io do Distrito Federal.

Art. 'lI? Esta Lei entrará em vigora 10 de janeiro de 1965, revogadas,
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro -de 1964; 143-° da' Independência e 76° da.,
República.

IH. CASTElILO BRANCO

'J'rfilton Scaree Campos

LEI NI? 4.545 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1964

Dispôe sôbre a reestruuuuçõo tuimi
nistratcoa do Distrito Federal, e dá
outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso NacIo
mal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TiTULO i

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. lI? A estrutura básica. da ad
ministração do Distrito Federal com.
lpreende:

a) a secretaría do G o v ê r n o
8EG);

z» a Secretaria. de Admlnistraçâc
,(SEM;

c) a Secret9Jria. de Finanças
(8EF) ;

d) a secretaria de Educaçâo e
'Cultura (SEC);

e) a Secretaria de saúde <'SESl;
f) a Secretaria. de Serviços Sociais

,(888); .
g) 3J Secretaria de Viação e Obras

(8VO); .
h) a Secretaria de Serviços Pú..

blicos (8SP);
i) a Secretaria de Agnculbura e"

Produção (SAP).

Art. zv Integram ainda a admí;
nístraçâo do Distrito Federal:

a) o Gabinete do Prefeito (GAP);
z» p Conselho oe Arquitetura e·"

Urbanismo COAU);
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c) O Conselho de Desenvolvímen
to Econômico \CDE) ,

d) o Conselho de Educaç&.o do
Distrito Pederai (cEri!;

e) outros Oonserhos ou Oorn-ssões
.que .vierem a ser orte dos por LeI ou
por ato do poder Executivo do Dístrt;
to Federal;

f) VETADO
g) a procuradorra-Geraã (PRG);
h) Os órgãos da administração des-

centraltzada..

Parágrafo único. f....sBeoretartas, o
Gabinete do p]:efe~t(; e a Procurado
ria-Geral são diríg idos, respectáva.,
mente, por um Secretário, um Chefe
de Gabinete e um Procurador-Gerar.
Os quais, ." IJ"F.TADO ~ •. , serão livre.
mente escolhidos e nomeados pelo
Prefeito.

TiTULe II

DA ADMINIST1~AÇÂO ~IESCENTR!\,LIZADA

Art. 3Q A admnustracâo descen.
tralizada da Prefeitura ~ do Distrito
Federal compreende;

I - Sem personalidade [urídtca:
a) as Admíntstracôes Regtonaís:
b) Os serviços -u 'estabelecimentos

'relativamente autônomos.
lI' - Com oersona'Idade junerca:
as autarquias, emprêsaj, ou funda

ções ínstituídas por ato do poder 'Pú,
blico.

§ 1Q Cada um dos órgãos rue in.
tegram a administração descentrali,
zada fica obríguto. tamente sujeito é,
supervisão e contró'e .Ia Secretarta
nteressada em sua ortncipal 'ttlvida_

de, sem prej'!.1iZo ela auditoria, finan
'eira, a cargo do órgão próprio da

'Secretaria. de Pmanças ,
§ 2Q OS assuntos de ínterêsse dos

órgãos' da admínist-ecâ-, VETADO

indireta serão -empre encarn.nna..
los através da Secretaria incumbida
.a supervisão e contrôle do órgão. na

'forma déste artigo.

TíTULO I1I

DA CoMPETÊNCIA

Art. 4Q OS ~SSurLtC.~ compreendi.
Idos na competência de cada, urna das
secretarias são adiante especifica
'dos:

I ~ Secretária da Govêrnc: 0001'
denação do Sistema. c1f Planejamen-

to e Elaboração Orçamentária, :3·COlU..
:panhamento da execução de Planos e
Orçamentos; supervisão do Sistema
Regtonalt ' esta.tístáce

II ,..-- Secretaria de Admtnist-açào.
Pessoal; Matertel: J'ransportes .nter.,
lOS; Documentação; Admmist...açên e

:Vigilância de Próprios do Dtstrzbo Fe,
derat: Organização 1':: Métodos.

m - Secretaria de Finanças' Re,
eita; Despesa; Contabilidade; s dmi,

místrações Fazendária Financeira ri
Patrimoniai; Audtrcr.a p'lnancerra

IV - gecretana de gducaçãr, e ou';
tura: Ensinos Jj~~emtr:,tar, Médio Su
pletivo e remendat.vc: Atavirtades
culturais e Intercâmbio.

V - Secretaria (18 :::>aúde; saúde
-ública; Assistências Nlédica, Dentá

ria e Hospitalar; Atrvldades Comple.
cnentares.

VI _ Secretaria dl'; Serviços So
orais: Recuperação orientação So
cíaâ: Asaistêncía ao M-enor; Asststên.,
~i.a à População Desravorecída., .Iabí ,
rtaçóes Econômicas de Interêsse So
cial.

VII Secretaria. de vtaçào e
Jbras; Urbanismo e Arquitetura: Es
tudos e Projetos di; Parques e Jar..
dms; Fiscaêízaçâo die Construcôes ;
Estruturação Eisic'l do D'strito Fe.
deral: Zoneamento- Rodovias.

VIU - Secretaria de Serviços Pú
bücos: 'I'ransporteg Coletivos; I'ele..
comumcações: Contrôle ou Admínis ,
tração dos Serviços de utilidade PÚ.
blíca; L'mpeza Urbana} Aoastect
mente de Ag'u~; Esgotos; Energia
Elétrica. --

IX - Secretaria d€ Agrtcuãtura
Produção: E x p a :~.<; ã o Econômi..
ca: Agricultura; A.ss:'i"tência ao Agrt ,
cultor; Abastecimento; Defesas sant,
tárras An'mal e Vegetal; Recursos
jcaturacs,

Art. 5(> Ao Gabinete do prefeito
compete:

a) assistir o prefeito em - sua-s re,
presentações social é política;

b) funcjonar come secretaria do
prefeito;

c) íncumbtr-se das ativideôes de
divulgação, relações púb'Ices. esporte
e turismo, além de outras atribuições
que lhe forem cometidas.

Art. 6Q Ao Con.<;.eJho de Arquite
tura e Urbanismo compete;

a) orientar os planeiamentoa ur,
banístico e arquitetônico, com apoio
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nos órgãos próprios da- Secretas-ia de
Viação e Obras;

b) opinar sôbre os projetos de ur.,
banlsmo e arquitetLra a serem exe
cutados na área do Plano Píjôto:

c) coordenar ímcíatívas diretamen.,
te relacíonadag com c ínterêsse Ul'..
banístícc do Distrito Federal;

d) exercer outras atribuições que
lhe forem cometidas

§ 19 O Conselho' será presidido pe,
lo Prefeito, que lhe fixará a ccmpo
.síçâo e as normas de "uncíonamento,

§ 29 Serão membro» natos do Con..
selho o autor do Plano .Jrbanístíoo
de Brasília, o autor Cio Plano Arqui
tetônico de Brasília e o primeiro
Presidente da Companhia Urbaníza
dora da Nova Oaprtar do Braeu

Art. 79 O Conselho de Desenvol.,
vimento Econômico üo Distrito Fe,
-deral, presidido pelo Prefeito, c JTIta_
rá com representantes da Indústria
do Comércio e da Agricultura e teri
sua composição, atribuições e normas
de funcionamento definidos pai: a.t':l
de Prefeito.

Art. 89 O Conse.iho de Educação
do Distrito Federal, criado por fôr
ça da Lei nv -4.024, dp 20 de dezem..
bro de 1961, terá a constituição e as
atribuições previstas nc Decreto nú.
mero 171, de 7 de ma-rço de 1962.

TíTULO IV

DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

Art, 99 O Dista-ito Federal ser-á
\dividido em Regiões Admtnistratdvas
para fins de descentc'alizaçâ., e (;001'_
denação dos servíços de natureza Io
leal.

§ 19 A cada Região Adminisu-att.,
va corresponderá uma Admínístraçâo
Regional à qual caberá representar c
Prefeitura do Distrttc Federal e pro,
mover a coordenação dos serviços em
harmonia com o Interêsse público 10_
cal,

§ 29 A Administração Regional
será chefiada por um Administrador
Regional, de livre nomeação do Pre
feito, dentre servidores de comprova,
da idoneidade e experiência admínía,
tratrva, integrantes ou à disposição
do sistema de administração do Dis
trito Federal,

- -§ 39 O Administrador Regional de
verá residir obrigatoriamente, na sede

de sua Região, desde que lhe sejam
proporcionadas condições para este
fim.

Ar-t. lO, Os órgãos e serviços
enquadrados no regime de Adminis
tração Regional, ficam subordinados
à autoridade do Administrador Re
gional, sem prejuízo da orientação
normativa, do contrôle técnico (VETA
DO) dos órgãos centrais competentes
de cada Secretaria,

§ 1ç A supervisão global do sistema
~e Administração Regional competirá
a Secretaria do Govêrno.

§ 29 Cada .gião Administrativa
terá anexo próprh. no Orçamento;
Geral do Distrito Federal.

Art. 11.. Aplicam-se às Adminis
trações Regionais ao disposições do
artigo seguinte e seu parágrafo único.

TíTULO V

DOS ÓRGÃOS RELATIVAMENTE AUTÔNOMOS

Art. 12, O Poder Executivo do
Distrito Federal . .asegurará autonomia
administrativa e financeira, no grau
conveniente, aos serviços em regime
industrial, como, tais entendidos os
órgãos ou estabelecimentos incumbidos
da supervisão ou execução de serviços
que, pela natureza peculiar de suas
atividades, devam ter flexibilidade
administrativa e financeira (VETADO)
observado, em qualquer caso, o dis
posto 110 art. 39 é seus parágrafos

Parágrafo úntcc . Além do pessoal
submetido ao regime do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União
e legislação complementar, os ser-viços
de que trata êste artigo poderão utdlí ,
zar pessoal sujeito ao regime da Iegts..
lação geral do trabalho,

TíTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIas

Art. 13. As atividades auxiliares de
administração, tais como sejam orga
nização, pessoal, material, compras,
planejamento, __orçamento, contabilida
de, relações públicas, transportes
internos e outras .serâo. organizadas
em sistema integrado por todos' os
órgãos, que, na Admtnistraçân do Dis.,
trito Federal, exerçam a mesma »tíví
dade.

Parágrafo único. Os órgãos Ir-te
grantes de um sistema. de atividades



Aros DO PODER LEGISLATIVO

auxiliares de admínisrração, qualquer
que se~a a sua subordinação, ficam
submetidos à orientação normativa,
contrôle técnico (VEThDO) e à fiscalí.,
zaçâo específica do órgão central do
sistema.

Art. 14. Ressalvados os casos de
competência prr trva, expressa em
Lei, e as exceções estabelecidas pelos
dirigentes de órgãos diretamente
subordinados ao Prefeito, as decisões,
em primeira instância, caberão aos
dirigentes de nível '. rpartamental, aos
dirigentes dos órgãos relauvamente
autônomos e aos administradores re..
gionais.

Parágrafo único. A competência de
que trata, êste artigo será delegada,
sempre que oosstvef aos órgãos ou
serviços incumbidos do contrato díre
to com o público.

Art. 15. Fica o Prefeito do Distri
to Federal autorizado", constituir, nos
têrmos desta Lei é .da legislação que
lhes fôr aplicável, as segumtee socie
dades por ações:

a) Companhia de Telefones de
Brasília (COTELB), destinada a
administrar. os serviços telefônicos
urbanos c interurbanos;

bj . Companhia d Eletúcid-ªde de
Brasília (CEBJ, destinada a admtnls.,
trar os serviços 1e energia elétrica;

c) Companhia do Desenvolvimento
do Planalto Central (CODEPLAN),
destinada a promover a expansão das
atividades econômicas do Planalto
Central;

d) Banco Regional de Brasília
S.A. (BRB) (VE'lADO)

§ iv Nas emprêsas de que trata
êste artigo. a Prefeitura deterá, pelo
menos 51 %' (cinqüenta e um por
cento) das ações com direita. a voto,
e, através de seus representantes 'rara
observar, 'nos atos constitutivos de
cada emprêsa, oc preceitos legais
aplicáveis.

§ 29 A quota de participação da
Prefeitura do Disti'ito Federal, na
formação do capital de or, .a uma das
entidades a que se refere o artigo
anterior, será integralizada mediante:

a) avaliação e subseqüente trans
ferência e incorporação dos bens
atualmente vinculados às atribuições
específicas das' sociedade- integrantes
do patrimônio da Companhia tjrbant
zadcra da Nova Capital do Brasil:

b) transferência te quaisquer re
cursos orçamentários t: outr. fundos
especialmente 'in .iladc ao serviço.

e) dotações ou crédí 1:.-,--, que cem
esse objetivo, vierem a ser autorizados
por Lei;

d) doações ou contrfbtnçôes de
qualquer na tureza..

§ 39 A partir da data de sua cons
tituição, passarãc ::: ser recolhidas às
entidades de --1ue trata o art , 15, as
contrtbuíçóes ~'~1 taxas destinadas à
manutenção ou retribuição dos servi.,
ços que passarem à sua responsabíh,
dade, assim como as receitas que, com
o mesmo objetivo, vierem a ser instá
tutdas em Lei.

S 49 entidades citadas pela pre-
sente Lei poderão 'recadar as con
tribuições e taxas .X J .,," pc.cs usuários
através de urna coletoria de rendas
Industrtaís comum 0U pele' Banco
Regional de Brasfha S.A.,. mediante
convênio.

§ 5() As emprêsas de que trata êste
artigo, assim como ,S opers.ções que
realizarem, gozarã-o de Isençãc de pa
gament.. dos tributos de competência
da trmão e d-; Distrito Federal, aph
cando-se-Ihes .J nos arbígos
13 e 14 da Lei ::'10' 2.874, de 19 de
setembro de 195õ. '

§ 69 (VETADO),.

Art. 16. Ficam ..."Tiadas as seguin
tes autarquias:

a) Departamento de Estradas de Ro
dagem do Distrito ::"edel\al i.DERDF),
como órgão integrante' da estrutura
administrativa do Dlstl'ito Federal e
coadjuvante do Departamento Nado..
nal de, Estradas de Rodagem;

b) (VETADO).
c) (VETADO) •
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 17. O Prefeito conf'rmará a

condição de órgãos relativamente
a-utônomos, na rorm-, do art. 12. entre
outros, ao Serviçc Autônomo de Águas
e Esgotos .(SAE), .ao Serviço Autôno
mo de Limpeza -bana (SLU) , à LQ
teria de Brasíliz. (LOBL ao Teatro
Nacional,' Brasília (TNB) , ao Instá
tuto de Educação do Excepcional
(IEE) e à Biblioteca Pública de Bra
süía (BPB) ,

Art. 18. Para fins de exercício do
contrôle e supervisão de que trata o
(VETAl)O) art. 3 Q, são a aeguu Indica
das as secretar'ias interessadas na
atividade de cada. um dos órgãos a



Aros DO PODER LEGISLATIVO 43()

que se refere o ínolso Ir do mesmo
artigo, existentes ou a serem consti
tuídos:

(VETADO) .

secretaria ~:e Agricultura e Produção
Sociedade de Abastecimento de Bra~

5ília (SAB);
Fundação Zoobotâníoa do Distrito

Federal (FZDF).
secretaria de zducccão e .Cultura
Fundação Educacional' do Distrito

Federal (FEDF);
Fundacâo cultural do Distrito Fe-

deral (FCDF);
(''VETADO) .
(VETADO) •

(VETADO) .

Secretaria de Finanças
Companhia de Desenvolvimento do

Planalto Central (CODEPLAN);
Banco Regional de Brasília S.A.

(BRB) ;
(VETADO) •

Secretaria de Serviços Públicos
Companhia de Telefones ele Brasília

(COTELBl;
Companhia de Eletricidade de Bra

sília (CEB);
Sociedade de Transportes Ooletlvos

de Brasília (TÇlB);
(VETADO) •

(VETADO) •

Secretaria de Saúde
Fundação Hospitalar do Distrito

Federal (FHDF).
Secretaria de serviços Sociais

Sociedade de Habitações de Inte
rêsse Social Ltda. (SHIS);

Fundação do Lervíço Social do Dia,
trito Federal (FSSDF).

Secretaria de Viação e Obras
Companhia Urbanizadora da Nova

Oapítal do Brasil (NOVACAP);
Departamento de utraJa,s de Ro-

dagem do Distrito Federal '::DERDF),

Art. 19. (vEnDo).

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 20. Ficam errados 7 (sete)
cargos ce Secretário; (VETADO) 1 (um)
cargo de Procurador-Geral (VETADO)

Parágrafo único. Os cargos de Se..
cretár.íc-Geral criados pela Lei núme,

1"0.3.751, de 13 de abril de 1960
passam a denominar-se cargos de Se
cretário.

Art. 21. O § 29 do art. 12 da Lei
nv 2.874, de 19 de setembro de 1956,
passa a ter a seguinte redação:

"§ 29 A Diretoria será constituída
de 1 (um) Superintendente e 3 (três)
Diretores" .

§. 19 As funções de Superintendente
serão exercidas cumulativamente pelo
Secretário de Viação e Obras.

§ 2(> Os membros da Diretoria, do
Conselho de Admínistraçâo e dó oon
selho Píscal, serão nomeados. por livre
escolha do Prefeito. dentre pessoas de
ilibada reputação e reconhecida com
petência técnica.

Art. 22 - Fica estabelecido o pra
zo de 30 (trinta) dias para revisão
e atualização dos estatutos da Com
panhia Urbanízadora da NOVfl Capi
tal (NOVACAP), visando ajustá-lo à
estrutura decorrente desta lei.

Parágrafo único. Os atos necessá
rios ao cumprimento do âtspost., n~s

te artigo serão baixados pelo Prefeito
do Distrito Federal.

Art. 23. A Prefeitura do DIstrito
Federal e a Companhia Urbanízadora
da Nova Capital do Brasil ficam au
torizadas a ultimar a transferência
de bens, imóveis e semoventes para
integralízaçâo do capital das segutn
tes sociedades:

! - Sociedade de Transportes Co
Ietdvos de Brasília (TCB);

II - Sociedade de Habltaçôes de.
Interêsse 'gocíal Ltda , e8-HIS) e

IH -- Sociedade de. ábastecímento
de Brasília Ltda. (SAB).

Art. 24 - A utilização de espaços.
em próprios da Prefeitura dn Distrito
Federal ou de emprêsas a ela vin
culadas será feita em caráter precá
rio, a juízo exclusivo do Prefeito e
mediante pagamento de taxa' de
ocupação, reajustável na coníorm: ~

dade do critério estabelecido no art.
51! da Lei número 4.300, de 21 de
agôstc de 1964.

P-'!t. 25 - A seleção de pessoal pa
Ta mgress., nos quadros da Prefeitu
ra e das entidades por Ela jurísdicío
nada só POderá ser feita mediante
concurso público.

§ Ic O Prefeito e, os dirigentes de
órgãos da administração Indireta pc
derâlO admitir pessoal mediante con-
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Milton Soares Campos,

único, A eedista-ibuíçâc
serviços implicará na re

automática dos créditos

trato para funções altamente especia
lizadas ou de na tureza braçal.

§ 21? Os contratos a que se refere
O parágrafo anterior serão {'eitos na
conformidade da Oonsoüdaçáo das
Leis do Trabalho.

Art. 26. O Prefeito org-anizará no
prazo máximo de 120 (cento e vinte)
dias, contados da data da publicação
desta lei o quadro de pessoal da Pre
feitura Federal.

Parágrafo único. A organização do
quadro se processará segund-, as nor
mas de pessoal adotadas pelo Govêr
no .Federal, aplíca.ndo-se-Ine, no que
couber, o sistema de classiftcaçâ-, ms
tdtuído péla Lei nv 3. 78'l}, de 12 de ju
lho de 1960.

Art. 27. Os vencimentos e vanta
gens dos cargos e funções da,::; admi
nistrações direta e indireta do Distri~
to Federal não poderã-, ultrapassar
Os vencimentos e vantagens dos car
gos e funções correspondentes do Ser
viço PúbliCo Federal.

Parágrafo único. Enquanto não fôr
aprovado o quadro de pessoal de que
trata o artigo anterior fica mantido
O sistema de funções em comissão,
em vigor na Prefeitura do Distrito
Federal e nas entidades - a ela juns
dícíonadas.

Art , 28. O pessoal da Prefeitura do
Distrito Federal sujeito ao regime
estatutário concrfbuiré para (\ tus.
titutc de Previdência e Assistência,
.u0s Servidores do ESLado (IPASE),

Art. 29. Os servidores da Preteitu
ra do Distrito Federal e os da Com
panhta Ui-banízadora da Nova Capi
tal do Brasil, abrangidos pelo artigo
49 da Lei nc 4.242, de l'1 de julho de
196,3, poderão ter exercício nos ór
gãos de administração descentraliza
da previstos nesta lei.

Art. 30. As despesas dos órgãos
'transformados em autaa-quiae e em
sociedade por ações continuarão a ser
custeadas no corrente exercício, com
recursos orçamentários e extra-orça
mentáríog das entidades a que se
achavam vinculados .

Art. 31. O Distrito Federal será
dividido em 8 (oito) regiões admi
nistrativas, a - saber: 'I'aguatdnga,
Planaltána, Sobradinho, Braslândia,
Gama, Jardim, Paranoá e Brasília.

Parágrafo único. A 'Região Admi.
nlstrativa compreenderá áreas urba-

nas, áreas de expansão urbana e
áreas rurais a serem fixadas por de_
ereto do Prefeito do Distrito Federal.

Art. 32'. Fica man.tidaa Junta de
Recursos jtscaís _cem as caracteris-,
tacas e as a ~l'lbU1ÇÕes que lhe foram
deferidos pela Lei no 4.191, de- 24 de
dezembro de 1962,

Art. 33. Para fazer face às despe,
sas decorrentes da exeeucâo da pre
sente lei, o Poder Executivo remete
rá ao Congresso Nacional pedido
de abertura de crédito neeessárío.

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será automàtica
mente registrado e distribuído pelo
'I'rlbunal de Contas da União e terá
vigência no corrente e no próximo
exercícios.

Art. 34. O prefeito baixará os atos
de regulamentação necessértos à exe
cução desta lei, no prazo máximo e
improrrogável de 180 (cento e: oiten
ta) dias, contados da data da sua ví
gêncie..

P-arágr~f{) único. Da regulamenta
ção de que tra ta êste artigo consta..
xá, obrigatoriamente, a estrut'ur-a ln
terna das Secretarias e demaie ór
gãos integrantes da estrutura admi
nistrativa da Prefeitura.

Art. 35. O Prefeito expedirá os
atos necessários à pro-gressiva adap..
taçâo .da estrutura administrativa do
Distrito Federal às disposições da pre
sente lei .

Parágrafo
de órgãos e
distribuição
respectivos.

Art. 36. Atendido o ínterêsse ela
-adminlstraçào o Prefeito poderá
transformar em sociedade por ações
qualquer das Sociedades por quotas
relacionadas entre os 6rg:10s Indica ~

dos no art. 23, caso em que deverâu
ser estritamente observadas as nor
mas constantes dos' parág'l':;l,fo,<; do ar
tigo 15.

Art. 37. Esta lei entrará em vigor
TIa data de sua publicação revogadas
as disposições em contrárto .

Brasília, 10 de dezembr., de 1964;
143'1 da Independência e 761? da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
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LEI N9 4.546 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

Concede isenção de direitos, impôsto
de consumo e taxas aduaneiras, ex
ceto a de Previdência Social, para
a importação de pertences e ccessõ
1ios para órgãos'. destinados à !gr~

ja Evangélica Lutherana de Sao
Paulo, Estado de São Paulo, e dá
outras providências.

o Presidente da República, Faço
saber que o Congresso Nacional ~e
ereta e eu sanciono a seguinte LeI;

Art. 19 E' concedida isenção d.e di
reitos ímpôsto de consumo e taxas
aduaneiras, exceto a de Previdência
goc.al, para a importação da Alema
nha, sem cobertura cambial, de que
tro volumes embarcados pelo cev:c
Ravensberg, para' o pôrtc de Santos,
contendo pertences e acessórios para
órgão destinados à Igreja Evangéli
ca Lutherana de São Paulo. COnfQT
me licença c-: importação concedida
pela Carteira de Comércio Ex'ertor
do Banco do Brasil S. A., sob núme
ro 18-5'7j44.3m-4.763, com a seguinte
discriminação:

1 consola (mesa de ' teclado) elé
trica com dois manuais de 56 tec'es
cada, pedaj Dó..Fá - 3'0 teclas e 20
reg.stros.. ínclus've duas transmtssôes,
contendo acoplamentos, cilindro pe
dal para o crescendo transversal, Vol~

tírnetro e iluminação do pedal;

16i} eletromagnetcs para (JS "relais"
dos manuais, pedal e registro;

i cabo de ligação entre a consola
e o someíro:

1 retificador de selênio para a cor
rente dêbil (14 volts);

1 Gerador 22'Üj380 Volts, 3 fases,
60 períodos;

53!} flautas (tubos) de estanho;

60 flautas (tubos) de zinco;

3 flautas (tubos) de madeira,

Art. 2'? Igual isenção é ooncedída
para a 'mportaçâo, da Itália, dos veí
culos abaixo relacionados e deeb.na
dos à prelezín de Partntins, E:s~ado

do Amazonas:
Motocicleta tipo Guzzíno, usada,

65 CC - matrícula 32.393;

Motocicleta tipo Guzzíno, usada",
.f35 CC - matrícula 53.929;

Motocicleta tipo Guzztno, usada",
65 CC- matrícula 159.823;

Carrinho, marca Pià t, usado. 500
CC - matrícula li09.031;

Motocicleta marca Vespa, usada:
Bicicleta Motorizada, usada, tipo

Alpino, e
Lambreta, usada, modêlo ant.go.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e %9 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Otávio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.547 DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao Ministério da Fazenda o crédito
especial de Cr,$ 750.000. OnO,1W, des
tinado a atender às despesas com
a reconstrução da Feira de Agua de
Meninos, Estado da Bahia.

o Presidente da República

Fa-ço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono e seguinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Ministério da Pa
zenda o crédito especíaí de Cr$ ....
750.GOO.OOO,OD (setecentos e cinqüen
ta milhões de cruzeiros), des-mado
a atender às despesa com a recons
trução dá Feira de Agu,a de Meninos
na Enseada de São Joaquim, Cidade
do Salvador, Estado da Bahia.

§ 19 As obras de reconstrução a que
se refere êste artigo serão executadas
mediante concorrência pública.

§ 29 As obras de' reconstrução da
Feira de Agua de Meninos serão co
meçadas simultâneamente com os
trabalhos de remoção dos depósitos de
combustível, localieados nessa regaâo ,

§ 3'? As obras de remoção dos de
pósitos de combustíveis não pode! âo
ultrapassar o prazo de 12 tdozej me
ses a contar da entrada em vigor da
presente lei,
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§ 4Ç O não cumprimento do dis
posto no § 3.9 .dêste artigo resultará
na proibição do fornecimento de CQm
bustíveís às companhias proprietárias
dos citados depósitos pela. petrobrás
S. A.. que será responsaollíeada peta
não aplicação dessa sanção.

Art. 29 A crédito de que trata esta
Lei será registrada pelo 'I'ríbunal de
contas e automàíácamente rüstrtbuído
ao Tesourc Nac'onal, creditado no
Banco do Brasil S. A., para utiliza
ção e ipltcaçâo pelo Ministério 'rx
traordinárto para a Coordenação tios
orean'smos Regionais.

Art. 3'1 Esta lei entra em vigor na
data de SUa publicação.

Art. 49 Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 19-64:,
1435' da Independência e 76.9 da Re~
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio, Gouveia de Bulhões

oswaldo Cordeiro de Faria-s

LEI N9 4.548 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

Extingue a Agência da Capitania 008
Portos do Estado do Piauí, em Urue
suL criada pela Lei -ns 1.473~B. de
24 de novembro de 1951.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
n~.l. decreta e eu sanciono a seguinte
leI:

Art. 19 Fica extinta, a Agência da
Capi,tania dos Portos do Estado do
piauí, em trruseuí, criada pela Lei
nv 1.473-B, de 24 de novembro de
·1951.

Art. 29 A presente Ieí entra em
vigor na data de sua publícação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964·
1439 da Independência e 769 da Re~
pública.

H. CAS'l'ELLO BRANCO

Ernesto de Mello Baptista

LEI N9 4.549 DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

Concede, pelo prazo de 24 meses, ieen-:
ção de direitos alfandegários, im-:
pôeto de consumo e taxa de. despa;
cho aduaneiro para importação de
equipamento e material cmemato:
gráfico.

o Presidente <la República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Iet :

Art: 19 l1: concedida, pelo pr-a-zo de
24 (vinte e quatro) meses, isenção de
direitos, adícionaís e Impôsto de con
sumo, para importação de equipamen
tos e materiais destinados à instara
ção e ampliação de estúdios cinema
tográftíeos para os seguintes setores;
som, luz, câmera, montagem e tru.,
cagem.

P.arágrafo único. A presente isenção
não abrangerá as taxas do despacho
aduaneiro e previdência social.

. Art. 29 A concessão dos favores pre
vistos no artigo anterior é extensiva
às importações anteriormente feitas e
despachadas mediante têrmo de 1'e5
ponsabíllde de. observe das as condlcôes
previstas na. presente lei, e dependerá
de aprovação dos projetos de Instala
ção e "amphacâo dos estúdios cinema
tográf'ícos pelo Grupo Executivo da
Indústria Cinematográfica.

Art. 39 A baixa do têrmc de res.,
ponsabílídede referente à isenção de
que tre.ta .esta lei. só será efetivada
à vista da respectiva verificação fis
cal.

Art. 4Q A Isenção de que trata o
art. 19 desta. lei não se aplica a equl
pamentos e materiais COm slmüai- de
fabricação nacional registrado.

Art. 59 E-sta. lei entra em vigor na.
data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

'grasílta. 10 de dezembr-, de 1964;
1439 da Independência e 769' da Re
pública..

H. CASTELLO BR~NCO

Otávio GOuveia de Bulhões
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LEI W! 4.'550 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especuü de c-s 3.000,()OO.OOO,O'O (três
bilhões de cruzeiros), âestinaâa à
aquisiçâo e fabricação de munições,

o Presidente da República-

FaÇo sabe-r que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a 'seguinte
le::':

Art. '19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de Cr$ , ..
3.(}OO,Ooo.ono,ooQ (três bilhões de cru;
zeíros) , destinado à aquisição e fa
bricação de, munições, para atender
às necessidades do Exército.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as dísposiçges
em contrário.

Beasüia, 10 de dezembro de 1984;
1439 da Independência e 76Q da Re-
pública. -

H. CASTELLO BRANCO

Arinur da Costa e Silva

otávio GOuveia de' Bulhões

LEI N9 4.551 - DE' 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o poder Executivo a abrir,
ao poder Judiciário - Justiça Elei
tora; - Tribunal Regional Eleitoral
do Ri'Ü Grande do Sul, o crédito
especial de c-s '2.500 .000,00 (dois
milhões e quuihentos mil cruzeiros),
para OS fins qUe espec1fica.

O presidente da República
Fa:ço saber que o Congresso Nacío,

na! decreta e eu sanciono e. seguinte
lei:

An:,t. 19 É O Poder Executivo auto
r'izadc a abrir, ao Poder Judiciário 
J'UStiç.1 Eleitor.al - Tribunal Regio_
nal Eleitoral do Rio Grande do Sul,
o crédito especial déCr$ 2.500. OO{},OO
(dois milhões e quinhentos mil oru
aeíros) , para atender a despesa com
a compra de um carro, destinado ao
serviço daquele Tribunal, conforme
díscrrmínaçâo abaixo:

Subconsignaçãc. 4.2.02 - Automõ,
veis- de passageiros: crs 2.5úO.IOOO,OO.

Art. 2\1 Esta lei entra em vigor na,
data de SUa publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 1964'
1439 .da Independência e 769 da. Re~
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.552 DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

A utoríea D Poder Executivo a abrir à
Presidência da República _ Conse

lho Nacional de Telecomunicações ~
o creano suplementar de Cr$ .
10.000.000,00.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio,
mal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Ar>t. 19 É o POder Executivo auto
rizado a abrir à presidência da Re;
pública - Conselho Nacional de Te_
Ieeomunícações - o crédito suplemen;
tar de ors 10.C'i)O.OOO.00, como retôrço
da seguinte dotação do vigente: exer
cício:

114.07 _ Conselho Nadorual de Te
lecomunicações - Despesas Ordinárias

Verba. '1.0.00 - Custeio
Consignação -1.5.00 - serviços de

Terceiros
Bubconslgnaçâc -1.5.02 - Passagens,

transporte de pessoas e de. bagagens
e pedágios - Cr$ 10.000:ono,00."

Art. 29 O crédito suplementar de
que treta o artigo. anterior s~rá. au.,
tomàticamente regwtrado e dístríbuí,
do ao Tesouro Nacional pelo Tribunal
de Contas.

Art. 39 A presente lei entra-rá em
vigor na data .se sUa publicação. 1'-8
voga.das as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;'
1439 da Independência e 7-69 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões
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LEr. N9 4.553,- DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964

Autoriza o poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crésiíto
stipiemeniae de cr$ 34.300.0'00,0'0 às verbas que especifica.

O Presidente da Repúbllca;

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo autonaado a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito de Cr$ 34.800.0Q'Ü.00 (trinta e quatro milhões e oito
centos mil .cruzeiros) suplementar às verbas abaixo indicadas do Anexo
4.14 - Mímstério da Fazenda ao vigente Orçamento Geral- & união (Lei
número' 4.295 de 16 de dezembro de 1963) a saber:

3.200. GÜO,Oo.

2.500.000,00

6.000.000,00

6.000 000,00

2.500.000,00
2.600.000,00

Verba 1. 0.00 -:-- cu-stE:io
1. ::UJO - Material de Consumo e de transformação
1.3.04 - Combustíveis e iaonüccntc, .
1.3.05 - Materiais e acessórios de 'máquina's, viaturas e

aparelhos ' .
1.3.10 - Matérias.primas e produtos manufaturados des-

tinados a qualquer transformação ..
1.3.15 - Lâmpadas Incandescentes e Iluor escentes
1.4.0n - Material Permanente
1.4.(}5 - Materiais e acessórios para instalações elétrfoas
1.5.00 - Serviços de Terceiros
1.5.06 - Reparos, adaptações, recuperação e conservação

de bens móveis .
Verba 4. 0.00, - Investimentos

4.1.00 - Reparos, adaptações. conservação e despesas de
emergência 'cem os bens ímóveís .... ...•........ 12.000.000,00

Art. 29 , Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
ac dlsposlções em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;' 1439 da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4.554 - DE lO DE
DE~BRO DE 1964

Isenta de tributos convênios que 1)i
sem a atender zzo disposto no art.
tea. inciso lII, da Constituição pe:
tieral.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 São isentos, de quaisquer
trâbutcs. inclusive o ímpôsto de ':Iê!'Ü,
os convenios que, visando ao atendi
mento do disposto no art. 168, inciso
IrI, da Constituição Federal. ou di
plomas estaduais que o regulamen
tem, sejam assina.dos por instituições
educacionais, sem fins lucrativos, com

firmas individuais ou coletivas, na
cionais ou estrangeiras.

Parágrafo único. Para gozar dos
benefícios 'desta lei as referidas ins
tituições educacionais devem ter
estatutos devidamente registrados no
Registro de pessoas Jurídicas, ter se
de no País e estar Inscritas no Ml!DS
certo da Educação e Cultura ou .cas
Secretarias Estaduais de Educaçâo.

Art. 2° Esta lei entrará em Vigor
na' data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Brasília. lO de dezembro de J964:
143° da Independência e 769 da ne
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões
Milton Soares_Campos
FlaVio Lacerda
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LEI N9 ,4.555 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 19-64

Concede isenção de direitos de immor
tação para materiais, máquinas e
equipamentos adquiridos pela Refi
naria de Petróleo de Mang,uinhos
S. A.). para msuuação e mansiten
ção de 'sua Refinaria em Mangui
nhos,.no EStado da Guanabara, an~

tigo Distrito eeâemt,

o Presidente da República,

Faço saber que v Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 :Ê: concedida Isenção do lm
pôsto de Importação. excetuando a
taxa de despacho aduaneiro, para os
materiais, máquinas e equipamentos
adquiridos pela Refin ria de Petróleo
de Manguínhos ';. A., para a insta-...
lação e manutenção de sua refinaria
de Manguinhos, no Estado da Gua
nabara, antigo Distrito Federal.

Art. 29 Os -avorc previstos nesta
lei. abrangem- , materian. já desem ,
baraçados, mediante a asslnaturs, de
têrmo de responsabíudade , Fica ex
cluído da isenção o material con: si
milar nacional na éPOC2, da importa...
ção.

Art. 39 A baixa do Têrmo de Res
ponsabilidade, referente à isenção de
que trata esta lei, só será efetivada à
vista da respectiva verificação fiscal.

Art. 49 Esta -d entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1964;
143? da Independência e 769 da Re
pública,

H. CASTELLO BRANCO

Otávio. Gouoeià de Bulhões

LEI N9 4.556 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 19·64

Isenta do Lm-põsto do seio o contrate
e demais atos subseqüentes relativos
ao empréstimo tirmsuio pelo Depar
tamento de Aguas I. Esqôlo da »re,
feitura Municipal de Pôrto Alegre
com o Bnco tmeramerusuno de De
senooínnmento (B.I.D.).

o Presidente Ja Rrpública,

Faço saber que o _Congresso Nacío
na] decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam isentos do Impôsto
do Sêlo, o contra to e demais atos sub
seqüentes, inclusive o da garantia do
Banco do Estado do Rio Grande do
SUl, t-elativos 1,0 mprésttmo firmado
pelo Departamen to Q.r Águas e Es
gôto da Prefeitura ,vlunic.1pal de Pôr...
to Alegre com o Banco Intera.nertca
no de Desenvolvimento (B I. D. ) ,

Art. 2'1 Esta lei entra em vigor na.
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;~
1430 da Independência e 76'1 da Re
pública.

H, CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI N? 4.557 - D~ 10 DE DEZEMBRO
DE 19·64

Di-spõe sôbre a .ncrccçdo de volumes
para exportação e dá outras -aroot
dências.

O Presidente <"$ República,
Faço saber que o Congresso Nacío-.

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os volume. que contiverem
produtos fabricados, beneficiados ou
extraídos no Brasil, destinados à ex
portação, serão marcados de forma
a indicar a sua .n-ígem brasileira e O'
nome do produtor ou exportador.

Art. 29 A marcação a que se refere
o artigo anterior que será efetuada
tendo em vista as conveniências da.'
política de exportação, obedecerá às
normas constantes de regulamento, a
ser baixado pelo Poder Executivo.
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Art. 39 A fiscalização da observân
cia desta lei incumbirá aos órgãos 'en
carregados da fiscalização do embar
que.

parágrafo único. Não será permiti
do o embarque dos volumes que não
satisfaçam às .xígêncías desta lei e
das normas baixadas na forma do ar
"tígo 29.

Art. 49 O registro de exportador fL
cara centralizado na carteira de 0-0
mércio Exterior que fornecerá. aos
órgãos governamentais interessados,
os dados de registro necessários ao
cumprimento de suas atribuições ..

Art. 59 Esta lei entrará em vigor
"30 (trinta) dia.': depois de publicada,
revogada a Lei nc 1. 563, de 19 de
março de 1952, e mais disposições em
contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re
.pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouoeia de Bulhões

LEI N9 4.558 - L1E 10 IIE DEZEM.BRO
DE 19,64

Cria uma Coletoria Federal no Muni~

cipío de oeoeco, Estado de São pau
lo,' e dá outras providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a Seguinte
Lei: .

Art. 19 É criada' uma Coletoria Fe
deral no Município de Osasco, no Es~

tado 'de São Paulo.
Art. 29 Para atender às despesas de

correntes desta .eí. é o Poder Exe
cutivo autorizado a- abrir pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito especial
de Crg 400. OO'O,Ü'O tquatrocen tos _mil
cruzeiros), que será cutomàticamente
registrado pelo 'j'ribunal de Contas e
-dístribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta lei entrare em vigor na
data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário,

Brasília, 10 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76Q da Re
'pública.

H. CASTELLO BRANCO

O'tãvio Gouoeia- de Bulhões

LEI NQ 4,559 - DE 10 DEZEMBRO
DE 19,64

ISenta dos impostos lie importação Q

ae consumo Oeq''U:pamento teietn;
nico a ser importado pela Compa~
nhia Telefônica de Patrocmxo, na
cidade do mesmo nome, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da Repúblíea,

Faço saber que o Congresso Nacio ..
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É concedida isenção d03
Impostos de importação e de consu
mo para o' equipamento telefônico
constante das .cenças DG_58-8. 717/ 
8.8GI e DG-58~8.718 - 8.802, emiti
das pela Carteira de Comércio Exte
rior, a ser importado pela Companhia.
'I'elefômca dé patrocínio, sediada n.a
Cidade de Patrocínio, Estado de MI~

nas Gerais.
Art. 29 O favor concedido não

abrange -o material com similar na
cional.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art.' 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1964;
1439, da Independência e 769 da Re
pública..

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouoe.a de Bulhões

DEI N.9 4.560 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1964

Concede aos servidores da, Viação Fér
rea do Rio Grande do Sul, aposenta~

dos até 31 de dezembro de 1959, o.
abono provisório de que trata a Lez
n9 3.531, de 19 de janeiro de 1959, e
dá outras providências.

o Presídenteida República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e .eu sanciono a seguinte lei:
Art. 19 Aos servidores da Viação

Férrea do Rio Grande do Sul, unidade
da Rêde Ferroviária. FE.'Q1eral S. A.,
aposentados até 31 de dezembro de
1959,. é concedido o abono provisório de
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que trata a Lei nc 3.531, de 19 de ja
neiro ó'e 1959.

Art. 29 O abono provisório ora
concedido só é devido de 19 de janeiro
a 31 de dezembro também de 1959,
descontando-se do mesmo abono pro
visório concedido, naquele período, pe-
lo Estado do Rio Grande do sul.

Art. 3';> O pagamento das vanta
-gens desta lei será feito pela Viação
Férrea do Rio Grande do Sul.. que
descontará a recolherá as contribuições
devidas ao Instituto de Aposentadoria.
e Pensões dos Ferroviários e Empre
gadOs em Serviço Público.

Art. 49 •.. (vetado)
Art. 1)9 FiCa o Poder Executivo

autorizado a abrir, pelo Ministério da
jnazenda, o crédito. especial de .
ors 75.8üO.OQO,OO (setenta e cíneu mi
lhões e oitocentos mil cruzeiros), para
atender às despesas decorrentes desta
lei.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publíoaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1964';'
1439 da' Independência e 7W~ da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

JOsé Chrysantho seaora Fagunàes

LEI N9 4.5-61 - DE' Pl de
DEzEMBRO DE 1964

Cria cargos isolados de provimento em
comissão no Quadro Permanente do
Ministério da Saúde.

o Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta.
e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 19 Ficam cnedcs, no Quadro
Permanente do Ministério da Saúde
os segumtes cargos isolados, de pro
vímentc em comissão:

1· - Díretoi de Serviço de Do
cumentação, símbolo 5~C.

1 - Diretor do Serviço de Estatis
tíca da Saúde - símbolo 5-0.

1 - Diretor do Serviço jqaoionaa de
[Fiscalização de Odontologia - símbo
lo 3-0.

Art. 29 A despesa decorrente da
execução desta lei será atendida com
OS recursos da dotação orçamentária
própria.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
l1-a data de sua publicação, revogadas
us disposições em contrário. -

Brasília, 11 de dezembro de 19M;
1439 da Independência e 7{)'? da Re
púolíca .

H, CASTELLO BRANCO

Raymundo Brito

LEI N° 4.562 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1964

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, ressazvada a taxa de
despacho aduaneiro, materiais des
tinados à montagem de uma base
de revisão para motores a reação e
de combustão interna importados
pela firma Rolls .nouce S. A.

O presidente da República
Faço saber que o congresso Nactc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' concedida Isenção d05
impostos de ímportaçâc e de consu..
mo ressalvada a taxa de despache
autianeíro, para os equipamentos, ma
quinas e Ierramentes constantes da
licença n.v DG 5'9-11.029-11.19"6, .rm
portados pela firma Motores Rólls
Royce S.A., e destinados à montagem
de uma base de revisão par.a motores
a reação e de combustão interna, na
cídade de São paulo.

Art. 29 A concessão, de que trata O
artigo anterior abrangerá OS equipa
mentos, máquinas e ferramentas, im
portedog até 31 de dezembro de 1961,
que venham a ser jícenctados em ra
vorvda referida emprêsa pela oartcr
ra de Comércio Exterior, sem cober
tura cambial, sob a forma cte inves
timento de capital estrangeiro. e que
se destinarem à aludida base de re
visão.
. Parágrafo único. A isenção a que

se refere êste artigo somente se ter
nará efetiva pela publicação, n-o
Diário Oficial, de portarias do Mi
nistro da Fazenda em que sejam
mencíonades as quantidades, pêso,
natureza e valor dos bens isentos,
além de outras característacas, cuja
discriminação, fôr julgada convení..
ente.

Art. 39 A isenção concedido. não
compreenderá os materiais com simt...
lar nacional.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art, 4° Esta lei entra em Vigor nu
data de suo. publicação,

Art. 50 Revogam-se as dlsposíçôes
em contrário.

Brasíha, 11 de dezembro de 1964;
143'.9 da Independência e 76. 9 da Repú..
bEca.

H, CASTELLQ BRANCO

Oteoio Gouveia, de Bulhões

(*) LEI N9 4 563 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1964

Institui o Conselho Nacional de q'rrms:
portes e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 19. E' criado, nó MinistériJ da
ViaçãD e Obras públicas. o Conselho
Nacional de Transportes, com a fi
nalidade de partícípar da: formulação
e assegurar a coordenação necmôni
ca da política nacional de transnor
teso

Art. 29 Para os rtns do art. 1.9 de
verá o Conselho Nacional de I'rans
portes:

1) coordenar a execução do' Plano
Nacional de Viação;

2) apreciar e aprovar, prêvíamen..
te, os' planos e os progc'amas de in
vestimento de qua'quer natureza
VETADO relativos à implantação
ou melhoramento de vias e terminais,
reequípamento de material e coorde ..
nação de sistemas de transporte;

3) estudar e propor medidas que
visem ao aperfeiçoamento dos meios
de transporte e sua exploração eco
nômica;

4) propor medidas que- assegurem
a coordenação técnica. fínanceire e
econômica na expansão e exploracão
dos diversos sistemas de transporte;

5) Delíberer sôbre questões ... ve
'XADO '.. referentes aos diversos sis;
temas de transportes, tendo em vista
a expansão e exploração adequada dos
mesmos;

6) apreciar os orçamentos das en
tidades de exploração de órgãos au
tárquicos e normativos d-e transpor
te. bem assim os balanços das em
presas particulares, quando sucven
cíonecas pela União, e das estatais.
encaminhado-os, com parecer, ao Mi..

nístro de Estado ao qual estiverem
subordinados;

7) desincumbir-se de todos 0S en
cargos referentes a assuntos de
transporte, que lhe ro-em cometidos
pelos Ministros de Estado interessa;
dos'

8) coordenar, levantar ou atuanzar
e analisar, anualmente, as estatésti.,
cas nacionais de transportes, 'espe
cialmente em relação a tráfego pes
soal, custos totais da operação, fato
res empregados Da produção ;:!-05 ser
viços e Inveutímentos executados ou
programados;

9) conhecer e aprec.ar as presta
ções de contas das entidades est.atais
e dos órgã-os de transporte, enceurn
nhando-os, COm parecer. ao Mrccs.tro
de Estado, para remessa ao 'I'r íbu,
nal de Contas, bem como connecc, e
apreciar os relatórios das p-estacôes
de contas dos órgãos de transporte
co Mimstérto da aeronáuttoa ,

10) manter atualizadas as mtor
mações sôbre cacacteristtcas técnicas,
situação e ca-pacidade das v.as. equt
pamentos. instalações e me10E do
sistema nacional de transportes, bem
como dos planos aprovados e progca
mas em execução;

11) conhecer ns resoluções dos
Conselhos Betorfas submetidas à apro...
vaçâo ministerial;

12) opinar sôbre anteprojetos de
lei ou regulamentos relativos e. trans-,
porte;

13) traçar a poííuca tarífárla dos
diferentes meios de transporte.

§ F'. As recomendações, sugestões,
pareceres ou resoluções do Conselho
Nacional de Transportes, previstas
nos itens 1. 2. 3, 5, 6. 9. 12 e is. fi
cam sujeitas à aprovação dos Minis
tros da Viação e Obras Públicas ou
da Aeronáutica.

§ 2°, Se, dentro do prazo de trinta
-dias ... VETADO ••• não houver pro_
munciamento," as resoluções serão con;
síderadas aprovadas.

§ 39. Os planos e programas rere
rentes ao setor aerov'ário ter-ão por
base os programas particulares e es
pecíficos, elaborados, pelo Mímatérfo
da Aeronáutica.

Art. 39. O Conselho Nacional de
'I'ranspoctes será constituído dos se
guintes membros, todos nrasúeíros
natos:

a) um Presidente;
b) um representante do Estado

Maior das Fôrças Armadas;
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C) O presidente do Conselho Ro
doviário Nacional;

d) o Presidente 10 Conselho Fer
roviário Nacional;

e) o Presidente do Conselho Na
cional de Portos e Vias Navegáveis;

j) o Dícetor <fê Aeronáutica orcn,
ou de órgão deliberativo que vier
substituí-lo;

g) o Presidente da Comissão de
Marinha Mercante, ou de órgão de
liberativo que vier substttut-Io:

h) um representante Co Mímstértc
da Fazenda;

i) VETADO
1) um representante do Mirnsterlc

do Panejamento e Coordenação Eco
nômica;

l) , VETADO;
m) VETADO;
n) um representante da Contado

ma-Geral dos Transportes ou órgão
que o substituir;

O) VETADO;
p) VETADO;
q) VETADO;
r) VErADO;
s) VETADO;
t) VETADO;

§ 19. Os membros do Conselho xa
cional de Transportes, ccrresponden
tas às letras a, b, h, ". VETADO ••• 1,
• " VETADO '" n, ... VETADO ••• dêste
artigo, exercerão mandato por três
la-nos, ... VETADO .••

§ 29. O conselho Nacional de
'I'ranzporbea terá assessôres perma
nentes para assuntos Itgados aos se
guintes Mímstérios:

do Trabalh-o e previdência so-
clal;

das Minas e Energia;
da Agricultura;
da Indústria e di. Comércio;
e, eventalmente, de outros Mi-

nistérios.
§ 3? VETADO
Art. 4? VETADO.
parágrafo único. VETADO.
Art. 5'\ O Conselho Nacíonal de

Transportes reunir.se-á, crdínàrlamen;
te, pelo menos-uma vez por quinzena,
com a presença da maioria de seus
membros sem prejuízo das sessões ex,
traordínárías convocadas pelo Presí,
dente.

Ar-t. 69. As resoluções do Conselho
Nacional de Transportes serão toma
das, sempre, com a presençaido re
jpresentante do órgão interessado,
par maioria dos membros presentes,
saJv.o em se tratando de matéria de

interêsse da segurança nacional,
quando só serão válidas se adotadas
por maioria absoluta.

Art. 79 A indicação dos represen
tantes e assessôres do Conselho Na
cional de Transportes deverá recair
em servidores com atividades tuncio
naís do mais alto nível, pertencentes
aos Quadros dos respectrvos Mmísbé
1'1OS .

Parágrafo único. A mdícaçâo dos
membros do conselho Nacional de
Transportes deverá reca-ir, sempre em
pessoas com t r a di ç â o no setor de
transpo-tes e de reconhecido unéríto
público.

Art. 8.9 O representante do Estado·
Maior das Fôrças Armadas e o Drrc.,
tal' de Aeronáutica Civil poderàc re
correr, com efeito euspenstvo, das de
cisões do Conselho ... VETADO ••• res_
rpectivamente, ao Chefe do gsbado
Maior das Fôrças Armadas e ao Mi
místro da Aeronáutica, e êstes se fôr
to caso, ao Presidente da República.

Art. 99 Os memoros do COnselho
Nacional de Transportes receberão. por
sessão a. que comparecerem, uma
gratíflcação equivalente a 1/4 (um
quarto) do ma.or salá no-mtmmc vi
gente. até o máximo de oito sessões
mensais .

Ar-t. 10. As nomeações dos repre
sentantes do Bstado-Maíor das Fôr
ças. Armadas, do Míntstérto do Pla
nejamento e Coordenação Econômica,
do Ministério da Fazenda e dv~ as

sessôres, previstas no * I? do art 39
serão feitas por decreto, mediante
Indicação do Chefe do Estado-Maior
das Fôrças Armadas: to dos respecti
VW M'mstros ,

Parágcafo único. VETADO.

Art. 11. São órgãos componentes do
Conselho Nacional de Transportes:

I ~ Secretama Administrativa;
II - Departamento Técnico;
In - VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 12. Para preenchimento elos
Quadros dos ... VETADO ." órgãos ín.,
dícados no artigo anterior, poderá o
IIVUnistro da: vtecão e Obras Públicas
desig-na-r funcionários do próprio Mi_
mistério, OU requisitá-los das autar,
quías e sociedades de economia mista,
a êle vinculadas.

§ 19 . A Ohefía do Departamento
'r'écn.co, a que corresponderâe ven
cimentos do padrão 2-C, será exerci-



446 ATOS no PODER LEGISLATIVO

ida, em comissão, POr engenheiro cl
vil escolhido' na forma dêste artigo.

§ 29. VETAno.
§ 39 A Chefia da Secreta,ria Aômt

utstrauva, a que corresponderão ven;
cimentos do Padrão 3_0, será' exer
cída, em comissão, por funotonárto
categorczado escolhido pelo Ministro
da Viação e Obras Públicas, na ror
ma dêste artigo.

Art. 13. O Mímsbro da Viacào e
Obras Públicas submeterá à' aprova
ção do Presidente <',3 República, ãen
tro de 90 cnoventa'r rt.es, após .'1 pu
bltcaçâo da presente Lei, o Regimen
to Interno do Conselh., Nacional de
'I'raneportes ,

Art. 14. E' o Poder Executivo eu
tortzado ,a abrir um crédito escecíal
de Org 200.000.00G,(JO (duzentos mt
lhôee de cruzeiros) . cestinados ti. aten;
der, DO exercício de 1965, àS despe
sas de qualquer natureza, com a or
ganização e funcionamento do Con
selho Nacional de Transportes

Art. 15. Esta lei entrará em vigor
na data de sua uublicaçâo. revoga
das as disposições em contrária. '"

Brasüía, 11 de _dezembro de 196'4;
143Q da Independência e 7'6'-} da ne
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos
Ernesto de Meno Baptista
Arthu; da Costa e Silva
A.B.L. CasteUo Branco
Octávio Gouveia de Bulhões
JOSé Chrysantho seabra Fagun~
des
Hugo de Almeida Leme

Fláv,o Suplicy de Lacerda
Arnaldo Sussekind
Nelson Lavenere Wand.erley
Rallmundo de Brito
Dcnuec Faraco
Mauro Thibau
Sebastião de SIl-nt' Anna e Silva
OsvaldO Cord~iro de Farias

('~) LEI NP 4.564 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sôbre vencimentos e salários
do pessoal àa Rêde Ferroviária S.A.,
e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o, Ccngress-, Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei·

Art. 1Q Fica a Rêde Ferroviá.l'ia Fe
deral S. A. autorizada a proceder ao

reajuecasnento dos sa1á;1'i!0s vlgentee
a 31 de maio de 1964, ::10 pessoal a seu
serviço, cedido e trabalhista, obser-,
vades Os critérios estabelecidos nesta,
Lei.

Art. 2Q N.a elaboração das nova:s
debelas sajaríais, a R. F .F .S:A. ado
tará critério de zoneamento segundo
regiões geoeconômicas abrangidas pe
los. seus serviços, levando em consi
deração a desigualdade de evolução
das despesas de pessoal nas diversas
Estradas, ocorridas de janeiro de 1963
a' malo de 1964, não podendo o maior
valor dessas tabelas, excetuados os
cargos em comissão, ultrapassar o fí
xado para o nível 22, no art. 1ÇI da Lei
nv 4.345, de, 23 de junho de 1964.

§ 19' P·3.ra os fins dêste artigo, a
R.F.F:S.A. observará, sempre que
possível a analogia como a classlfi
cação de cargo da Lei nv 3.780, de 12
de junho de 19-60, notadamente o dis
posto em seus .Anexos VII -e VIII.

§ 2Q As tabelas referidas neste ar
tigc deverã-o ser submetidas pela
R. F .F ..S. A. à homologeçãe do MI
nlstério da Viação e Obras Públicas.

Ar,t. 3Q O pessoal a que se refere o
art. 1ÇI e que, em virtude da aplica
ção do disposto nesta Lei, venha a
fazer jus, mensalmente, a um total
de vencimentos e vantagens inferior
ao total de vencimentos e vantagens
que percebia em maio de 19&4, por
fôrça de decisões com amparo legal,
Ou judiciais, transitadas em julgado,
terão direito a um complemento igual
ao valor da diferença entre os dois
totais.

§ 1Q Não serão consideradas, para.
qualquer efeito, as vantagens cujo pa
gamento tenha sido suspenso, de abr-il
de 1964 até a data deste Lei, por falta
de tundemento legal.

§ 2Q O complemento de que trata
êste artigo decrescerá, progressiva
mente, ou se extinguirá, em face de
futuros reajustamentos, readaptações,
promcçôes, acessos e alterações 'fi
gratificações adicionais por tempo de
serviço.

Art. 49 AfJ pessoal da União, cedido
à Rêde Ferroviária Federal S. A., na
forma da alínea à, do § 29, do ert, 15,
<la Lei nc 3.115, de 16' de março de
1957, será paga a gratifícaçâo adícâc
nal prevista. nos arts. lQ e 32, da Lei
no 4.345, de 26 de junhO de 1964, cal
culada, exclusivamente, sõbre o venci
mento dos cniveis do enquadramento
efetuado por fôrça da Lei ns 3.780,
de 12 de julho 'de- 1960.
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Art. 59 Para o atendimento dos re
cursos financeiros, no exercícío em
curso, decorrentes da revisão autort
zada no art. I'!, desta Lei, fica o Po
der Executivo autorizado a abrir, ao'
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas, .o crédito especial de crs .
39.200.(l{iO.(lü(),'ÜO (trinta e nove bi
lhões e duzentos milhões de cruzei
ros); que será, automàttcamente, re
gistrado pelo Tribunal de Contas da
trmão, ficando autorizada a sua vi
gência, também, no exercício de 19-63.

Parágrafo único. Em conseqüência
do disposto neste artdgo, fica a Rêde
p'errovíária Federal Soctedade Anônl
ma excluída da participação prevista
no crédito especial de Crg .
330.000.000.()()0,OO (trezentas e trinta
bilhões de cruzeiros), a que se refere
o art. 42, da Lei nc 4.345, de 26 de
junho de 1964.

Art. 6° A partir da vigência desta
Lei, deixa de ter aplicação, no que
diz respeito à R.F.F.S.A., o art. 19 e
seus parágrafos, bem como os incisos.
1 e 2, do a-r-t. 20, da Lei nv 4.345, de
26 de junho de 1964.

Art. 79 VETADO.
Art. 8" VETADO.
Art. 99 A presente Lei entrará em

vigor na data" da sua publicação, re
trcagindo suas vantagens ünenceíres
a iv de junho de 1964, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76(1 da ReM
pública.

H. CASTELLO BRANCO

octavio Gouveia de Bulhões

José Chrysantho seoora Façuruies

LEI N9 4.565 _ DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

Altera o art. 49 da Lei n9 3.643, de
14 de outubro de 1959 (pagamento
de débitos de cafeicultores), e dá
outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a. seguinte
lei:

Art; 19 O art. 49 da Lei no 3.643,
de 14 de outubro de 1959, passa a ter
a seguinte redação;

"Art. 49 Em garantia do pagamento
de .suas responsabilidades, os oareícul,

teres beneficiados destinarão ao Ban
co do Brasil S.A., para vendà e amor
tização dos débitos na forma do es
tatuído no art. 19 desta lei, o café
colhido nos imóveis respectivos. Para
êsse fim, a união .é credora pignora
tícia independentemente de qualquer
convenção, ficando-lhe assim assegu
rado ° penhor legal sôbre as safras
obtidas. ressalvado, todavia. ao Banco
<lo Brasil S.A. ° direito de conceder
novos financiamentos para custeio das
mesmas lavouras e outros previstos
no Regulamento de sua Carteira de
Crédito Agrícola e Industrbal medi
ante constátuiçâo do penhor conven
cional das, aludidas colheitas.'

Art. 2'"1 Fica prorrogado por um ano,
a partir de 31 de outubro de 1964, o
vencimento da primeira prestação do
débito a que se refere o artigo 1c da
Lei nv 3.879, de 3() de janeiro de .d:l61.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 76'"1 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.566 DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1964

Altera a subvenção concedida à Fa
culdade de FilOl>ofia ãa Universidade
Católica Sul-Riograndense.

O Presidente da. República
Faço saber que o Congresso Nacio

naí decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 A subvenção concedida. à
Faculdade de Filosofia da Universi
dade católica Sul-Riograndense (de;
nommação que tornou a' Faculdade
Católica- de FilOSOfia de Pelotas), pela
Lei nv 1. 254, de 4 de dezembro de
193{}, fjc,'., aumentada, nos têrmcs do
S 29 do ar-t. 16 da mesma lei. com a
redacâc que lhe deu a Lei nc 3.641,.
de 10 de outubro de 1959, em Cr$ .,.
4.0CO.ü';1{},üO (quatro milhões de cru
zeiresr , passando a ser de Cr$ .,.
B.50H.OOOOO (Seis milhões e qurnnen..
tos mil cruzeiros), aumento êsse a
partir-de 1961.
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Art. 29 :É: O poder Exeeutívo auto
rtzado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Cr.';;; 8.000.000,00 (oito milhões de
cruzeiros) para ocorrer ao pagamento
da diferença, objeto desta leí, nos
anos de 1961 e 1962.

Art. ,39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Ar;t. 49 Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re ..
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

Flávio Supliey de Lacerda

LEI N9 4.'567 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, do crédito especial de
Crg 397.246.024,90, âestituuio ao rea,
earcimenso do Banco de Crédito da
Amazônia S.A. pelas despesas efe
tuadas com o pagamento do aumen
to de 25% sóbre os preços ae com.
pra da borracha nacional.'

O Presidente da República

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 ruce O Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de crs ..
.397.246.024,90 (trezentos e noventa e
sete milhões, duzentos e quarenta e
seis mil. vinte e quatl'o cruzeiros e
noventa centavos), para atender ao
ressarcimento do Banco de Crêdítc
doa Amazônia S. A. pelas despesas ere,
tuadas com o pagamento de a-umento
de 25% sôbre os preços da compra da
borracha nacional, na conformidade
da resoluçã-o tomada em sessão rea
lizada, em. 24 de fevereiro de 1958,
pela Assembléia Geral Extraorddnária
de acionistas do referido estabeleci
-menta,

Art. 2Q O crédito eo qual se refere
a presente lei é automàtácamente re.,
gtstrado pelo Tribunal de contas e
dístrtbuído ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na,
data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 da jndependêncíe. e 76Q da Re,
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Buihãee

LEI NQ 4.5138 - DE 11 DEZE-MBRO
DE 1964

Concede prorrogação até 30 (1e junho
de 19M do prazo estabelecido no
art. 1f) da Lei n9 3.963, de 20 de
setembro de 19'51 (Faculta 'senção
de direitos aljanrlegá1"1os para im
-portaçao ue mUterial dest1nad U à
[aoricaçac de máquinas agrícolas).

O presidente da Repúblca:

Faço saber que o Congresso Nacto
na; decreta €o eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1 E' concedida prorrogação,
até 30 de junho de 1964, do prazo es
tabelec.do no art. 10 da Lei número
3.963, de 2ü de setembro de 19061, que
concede isenção de impôs to aduanei
ro (exceto a taxa de despacho adua
netro a que se refere o ano 66 da Lei
nv 3.244, de 14 de agôsto de 1957) e
do ímpõsto de consumo, para impor
taçâo de partes complementares da
produção nacional de tratores agrí
cora».

ATt. 29 A concessã-o dos favores
previstos no artigo anterior se aplica
somente às partes complesnentares
importadas de acôrdo cem o plano de
nacíonalízeçâo constante dos proje
tos aprovados pelo Grupo Executivo
da Indústria de Máqumas Agrícolas e
Rodoviárias (GEIMAR),:já desem
baraçadas nas alfândegas mernante a
assinatura de têrmos de responsabi
lidade, na conformidade do artlgo 42
da Lei nc 3.244, de 14 de agôsto de
19,7.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasína, 11 de dezembro de 19M;
1439 da Independência e '169 da Re
pública.

H. CA5TELL'Ü BRANCO

Octávio Gouveia de BUlhões
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LEI NÇI 4.569 - DE 11 DE DEZEMBRO
DÉ 1964

Autortza O Poder E:»:cutVVo o doar a
cooperativa Agrícola' SO-mbDTjense
Ltda., com sede na cidade de São
Boría, Estado do Rio Grande' do
Sul, uma ãrea de terrenos de seu
domínio patrimonial, sob a admi
-nietmçac da Viaçào Férrea do Rio
Grande do SuZ.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancione ti. .ssguínte
Lei:

Art. 19 E' o poder Executivo auto
rizado a doar à Cooperativa Agrícola
gamborjense Ltôe.., COm sece na ci
dade de São B')rja, E~tado do Rio
Grande do Sul, uma área de terrenos
de seu domínio patrimonial, sob a ad
ministração da Viação Férrea do Rio
Grande do Sul, situada naquela cida
de, com frente de cento e trinta e dois
metros e meio t132,50), ao norte para
a rua Engenheiro Manoel Fagundes;
de cento, e trinta e três metros e tan
ta centímetros (133,30), ao sul, pare,
ta rua Dr. Mor'aes; de duzentos e rro
venta e cinco metros (295,00), a Les
te, para a rua Be1'lnardo de Mello, me
dindo o lado esquerdo, norte-sul, .du
sentes e setenta e três mer-os e dez
centímetros (273,10), com frente, nu
ma parte para e. rua Benjamin COn5
tant a oeste, e entestando, noutra
parte, COm terreno também perten
cente ao domínío da União, que apre
senta frentes para as ruas doutor Mo
raes, Silva Jardim e cabe Pedroso.

Art. 2? Destinar-se-á o terreno, de
que trata o artigo anterior, à cons
trução e instalação de depósito, silos
e equipamento industrial, pare arma
zenamento, expurgo e beneríciamentc
de trigo e demais produtos ag.Icolas
dos associados da COoperativa êgrt
colaSamborjense Ltde ., que perderá
direitos sôbre o imóvel, com reversão
automática ao domínio da União, se,
dentro de dois anos após a celebração
da respectiva escritura não tiver tní
cíado a-s obras programadas ou Soe der
à referida área, a qualquer tempo,
destinação diferente da prevista na
presente lei.

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na
data de sua, publicação.

Art. 4Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
143Q da Independência e 769 da Repú
blíoa..

H. CASTELLo BMNCO

Octávio Gouoeia de Bulhões

José Chrysantho Seabra Façusuies

LEI N9 4.570 _ DE 11 DE DEZEMBRO
os 1964.

Transfere verbas do Orçamento da
Comissão do Vale do São Francisco.

o Presidente de. República, faço
saber que o Congresso Nac-onal de;
ereta e eu sancione a seguinte Lei:

Art. 19 Os saldos das verbas ••••
3.2.()3.1O, 3.2.03.13 e 3.2.03.12, dos
Orçamentos de 1960, 1961 e 1962, Sub
anexe 4.t6 - Comissão do Vale do
São Francisco, destinados à Usina
Hidroelétríca de Paíadá, no Município
de Saúde, Estado da. Bahia, fica-m
transferidos para a instalação da.
Re.ddência Agrícola da C.V.S.F., no
mesmo Mumcíp.o, e :complementação
de rêde elétrica da cidade e zonas
rurais.

Art. 29 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 11 de dezembro de 1964;
143Q da Independência e 769 da R-e
pública

H. CASTELLQ BRANCO

Octavio 'Gouveia de Bulhõe!

Osvaldo Cordeiro de Farias

LEI N9 4.571 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964.

Concede amparo eos atunoe dos cen
tros de Formação de Reservistas e
dos Tiros de Guerra, quando inva
lidados em conseqüência de acUlen
tes verifiCados em serviço.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
L~: . ,

Art. 10 O Estado dará amparo aos
alunos dos centros de jeormação de
Reservistas e aos alunos dos Tiros de
Guerra quando invalidados em conse-
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quência de acidentes verificados em
serviço ou na .nstruçãr, com relação
de causa e efeito, dev.damente com
provadog em tôrno do acidente ou
inquérito senitárto de origem.

Art. 29 0_ alunos dos Centros ou
Escolas de Formação de Or.ciais da
Reserva das Fôrças Armadas, perta
dores de quaisquer das doenças espe
cíftcades na alínea a, do art. 3'Ü, da
Lei n'' 2.37'Ü, de 9 de dezembro <18
1954, devidamente comprovada, em
têrmo de acidente ou ínquér.tc saru,
tárto de origem, fatão ju., 0.,0 ampa
1'0 conoed.do pela Lei n'' 3.606, de
8 de agôsto de 1959.

Art. 3° Paroa os fins do Art, 10, os
alunos 1121e refer.dos terão os direi
tos e vantagens correspondentes nos
do soldado Incorporado.

Art. 49 Os benefícios desta Lei se
rão ccnced.dcs 3. contar da data em
que <~'J verificar a inccpac.dade .

Art 59 Esta Jeí entrara r-m . vigor
ne data de sua punucacâo revoeadas
as d ..spos.çõe, em contr;\r;" -

Brasília, 11 de dezemurn '8 tss-t:
143° da Independêncía e 769 da Re
pública,

I-I. CAST~Lr..O BnANCo

Ernesto de Iâetio Baptista

Arthur da Costa e Silva

Nelson Laoenêre Vianderley

LELN'? 4.572 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964,

gstcnae à União dos Fer1'Oviá't'ios do
Brusit as vantagenS da Lei nO 2.339,
ele 20 de. novembro de 1954, que in
clui a ASSOC~12çáQ dos Serouunes CZ_
v!-s do Brasil e Q Montepio Geral de
Economia: dos Servidores do Eetcsio
entre as entuiaüee consignatórias de
que trata a Lei n(J 1. 'Ü1G, de 2, de
janeiro de 195"0.

o Pre.cdente da República faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu.o;anciono a seguinte Lei;

Art. 1° Sâo extensivas à Uníân uos
Perrcvlártos do Bras.I, rcconhecida
pe1'Ü Ministérto da. viação e Obras
Públ.oas como órgão legal de repre
ceneção do pessoal ferroviár.o.. na
âmbito nacional, M vantagens estabe
lecida-, no Artigo 1º, da Lei no 2,339,
de 2'0 de novembre, de 1954.

Art. 29 Esta lei entrará em v.gor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío ,

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
14.39 da Independência e 76º do..' Repú
bl.ca.

H, CASTELLQ BRANCO

JOSé Chrysantho Seabrc Façuruiee

LEI N9 4,573 DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964.

Au'loriza o Poder Executivo a abrir
ao Forlnr Jiuuc á1'io - Ti',,'b,wal Re
g;onal Ele tO,-(f:l do Distrito Feâercü
- o crédito suplementar de Cr$ "
2,.50'7...AlD,OO (dois milhões, quinhen_
tos e sete mil oitocentos e oitenta
c-ueevoo , em retorço de euíiccn-:
signaçüo que especifica.

o Presidente dü Repúblíca, faço
saber que o Congresso Nacíonaj de
creta e eu sanc.ono a seguinte Lei:

Art. :>.J E' o Poder Executivo au~
tor.zacto a abrir ao Pr der Judiciár.o
-- Tribunal Regional Eleitoral do
Distrito' Federal - o crédito SUtL(;;·
menbar de Crg 2.507, 88'0,DO (dois mi
lhões qu.nhentos e sete mil e oito.,
centos e oitenta cruzeu-cs) à Lei ';·1_

mero 4.295, de 16 de dezembro de
lSG3, que orça a r-eceíta c fixa a 0.2.5
pesa da Un.'f,o pore G Exereíct., f,~

nenceiro de 196.'1, para rerõ-co da :.;e~

gulnte cubconsignaoâo •

- Anexo 5 - Poder Juocíár:o.
5 - 04 r-: Justiça Eleitoral
02 - 'j'ríbunais RegiiJJ12,,·. Eleitorais
{}2.05 - Distrito Federal - 'Brasília
Despesas Ordínár.as ,
Verba 1. L. CO - Custeio
Ccnslgnnçã., 1.1.00 _ Pes.oal Civil
Subccnsrgn ação 1.1.04 -iár.cs
Item 2 - Cl'S 2.50-7 8H{1,CO

Al·t.2'! O crédito a oue se refere
G· presente lei será registrado pelo
Tribunal de Cun[;8.S e distr.buíco ao
Tesouro Nacional,

Art. JO Esta lei entrará Em vigor
na data 9.8 SUa publicação, revogadas
as dispos.ções em c-ontrário.

Bre.rílta, ,11 de dezembro de 1964;
1430 da Independência e 760 da Re
pública,

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares campos

Octavio Gouveia de Bulhões
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LEI N° .4.574 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
-noree, o crédito eepecat de Cr$ ...
90.00'Ü.OOO,'ÜO (noventa milhões de
Cruzei1:os) para atender às despesas
urgentes de pessoal da Comissão
su»:« Ferroniarià Brasüeíro-Boti
v:ana.

O presdente da República;
Faç9 saber que o congresso N8,

olonal decreta e eu sanciono a se
'guinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Exeoutrvo
autorizado a abr-a', pelo Mín.stérío
das Rela'ções Exterores. o crédito es
pecial de ors 90.0-0-0" OOO,HO (noventa
mílhôes de cruzeu-os) , para atender e
-daspesaa urgentes de pessoal da Co
missão Mista Ferroviár.a Brasileiro
Boliviana.

Parágrafo únco. O crédito especlel
de que. ta-ata êste artigo será auto
màt.camente registrado pelo .. Trábu
nat deCantas e dísbnbuído ao Te
SOUl'O Nac.onal .

Art. 2° A presente lei entl'a em
vigor na' data de sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as dispost
côes em contrário

. Brusü.a, 11 de dezembro d-e 1964;
143°· da mdependâncía e 769 da Re
públ.ca..

H. CA8TELLO BRANCO.

A. B. L. CasteUo Branco.

Otávio Gouveia de Bulhões.

LEI N9 4.575 - DE 11 DE DEZE1\1.BRO
DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Inirastér'o da Educação e Cul
tura, o créüito es'V8cial- de Crs .. '
24.804" 500;00, para atender às
despesas com a desapropriação,
pela União. do imóvel situado na
Prose do Flamengo, 130-132, no Es
tado da Giumooarv-. e que Se des~

tina aab1'igar a campanha de AS_
eeatencia ao Bstuâsmte,

O presdente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decrete e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1? E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínstérto da

Educação e Cultura o crédito espe
cial de CrS 24.S04.5\lO,OO (vinte e
quatro milhões, ottccentos e quatro
m-I e quinhentos cruzeiros) para
atender às despesas com a desapro
pr ação. pela União, do imóvel s~tua_

do à Praia do Flamengo n'' 130-132,
no Estado de Guanabara, pertencen
te à Sociedade Germânia e que se
destina a abrigar a Oampanha de
P,t"..s'stência ao .Estude'nte (CASES)",
órgão do menc.onado IvI:nistério.

Art. 20 ESta te: entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as dispo.:::>
ÇÕElS em contrário

BrasíLa, 11 de dezembro de 1964;
l,no da jndependêncta e 769 da R,(;l
públ.ca.

H. CASTELLO BRANCO.

Otúmo G-ouvela de Bulhões.

Flavio SuP~lCY de t.aceraa

LEI N9 4.576 - DE 11 DE

DEZEl'/IBRO DE 1964

Define a competência julgaã:xa de
recursos fiscais.

o Presidente da- República,

Faço csahcr que o Congresso Nccío
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Compete c.os Conselhos de
Cont.nbulntes e ao Conselho Superior
de Tz.:rif,a, na esfera da abrioulção
própria de cada um dêsses órgãos, jul
ga-r os recursos fiso3.h: interpostos pe
las ernprêsas produtoras, transmísso
ras Ou dístribuídoras de energia hi
drelétrica ou termelétríce .

Art. 29 VETADO.

Art. 3Q Esta lei anti-a em vigor na
data de sua public-ação.

Art. 49R-evogam-se '3.5 disposições
em contrárío.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1439 ia Independência e 76 9 da Re
pública.

I-I. CAS'f'ELLO EoRANOO

Octávio Gouveia de Bulhões
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.LEI N° 4.577 - DE 1.1 DE DEZEMBRO
DE 1964

Isenta do impôsto de importaçáo ma
ter-ü destinado d fabricação de
centrais telefônicas a ser importado
pela siemens do Brasil Companhia
de Eletricidade.

O Pres:dente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' concedido: menção do
ímpõsto de importa-ção e consumo,
para máquinas e equipamentos cons
tantes da licença DG-58-5.622
5.645, emltdda pela carte:xa de Co..
mércío Exterior do Banco do Breeil
S. A., a serem importados pela s:e
mens do Brasil Companhia de Ele ..
trfcídade, para a fabr.caçâc de cen
trais telefônicas.

Parágrafo único. A isenção refe
rlda no artigo não abrange a taxa
de despacho aduaneido de 5%.

Art. 29 O favor de que treta o ar
ttgo anterior não abrange o mater.aj
com similar nacional.

Art. 39 Revogam-se as dísposi
çôes em contrário

Brasília, 11 de dezembro de 1964j
1430 da Independência e 769 da Re
pÚblica.

H. CASTELLO BRANCO.

Otâtno Gouveia de Bulhões.

LEI N° 4.578 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Execuóvo a abrir
ao poder rua'ciário Tribunal
Super.cr Ble.torat - crédito espe,
csez de c-s 5.422. 893,5() (cinco mi_
lhóes, quatrocentos e '(Jmte e dots
mil. oitocentos e noventa e três

cruzeiros e cmqüenta centavos),
para atender a despesas com -pes
soal oivil, salário-familia e grati
ficações adicionais por tempo ae
serviço dos servidores de 'eu« Se-:
cretoria,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na-,
cionaj decrete e eu sanciono a .se
guinte Lei:

Art. 1~ E' o Poder Executivo au
torizado a abrir; ao Poder Jud'iciário

- Justiça, Eleitoml - Tribunal Su
perior Eleitoral - o crédito especial
de Cr$ 5.422.893,5() (cinco milhões
quatrocentos e vinte e dois mil, oito~
centos e noventa e três cruze.ros ta
cinqüenta centavos) para atender a
despeses com pagamentos de salá..
rto-ramüía, diferenças de gratifica.

çes adicionais e diferenças de ven
cimentos dos funcionários de sua
Secretarãa, relativos ao exercício de
1960.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. ac Revogam-se as disposi
ções em contrário

Brasília, 11 de dezembro de 1964
143° da Independência €I 769 da Re:
pública.

H. CASTELLO BRANCO.

Milton Soares Campos.

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI N" 4.579 - DE 11 DE DEZEM:BRQ
DE 1964

Autoriza a abertura do crédito espe
cuü de Cr$ 1.360. OOO,O() em' favor
do Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia.

O Pres:dente da República:

Faço saber ,que o Congresso Na-,
cíonal decrete e eu sanciono a se...
guínte Lei:

Art. 1°· E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir à Justiça EleitoraJ 
'I'r.bunal Regional Eleitora-I da Ba
hia - ° crédito especial de Cr$ ...
1.360.000,00 (um bilhão, trezentos e
sessentacmíl cruzeiros), destinado a
ocorrer às despesas com a aquísiçâo
de fíchárlos e um automóvel ou ca
mioneta de fabricação nacional para
os seus serviços.

Art. 29 Esta lei entra em vigor
na data de sua. publicação.

Art. 39 Revogam-se as díspos;..
cões em contrário

Brasflia, 11 de dezembro de 1964;
1430 da, Independência e 76Q da Re-
pública. .

H. CASTELLO BRANCO.

Milt.on Soares campos.

Otamo GOuveia de B4lhões
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LE1I N9 4.580 - DE 11 DE DEZEM:BRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a a'bri1',
pelo MZnistério da Guerra, o cré
dito especial até Cr$ 2.502.419,8{)
çaois milhões, quinhentos e dois
mil, quatrocentos e dezenove
crueetros e oitenta centavos), para
ocorrer a despesas com pagamento
devido ao pessoal admitido por
conta da verba de obras, e dá ou...
tras providencias.

o .Pres'dente da República:
Faço saber .que o Congresso Na~

cional decrete e eu sanciono a se...
guínte Lei:

Art. 1° E' o Poder Executivo eu...
tor.aado a abrir, pelo Ministério da.
Guerra, o crédito especial até crs ...
~.502.419,80 (dois milhões, quinhen
tos e dois mil quatrocentos e deze_
nove cruzeiros e oitenta centavos),
para ocorrer a. despesas correspon~

dentes aos exercícios de 1952 a 1965
e relativas ao pagamento de salário
família e dos abonos de emergência.
e especial, temporário, Instituídos
pelas Leis números 1.765, de 18 de
dezembro de 1952 e 2.412, de 19 de
fevereiro de 1955, devidos ao pessoal
admtt.do por conta -da Verba de

Obras, bem como remessa, ao Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Industriários e Legião Brasileira de
Assistência lias contribuições do
mesmo pessoal.

bt. 29 Esta leI entra em Vigor
na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dísposl
çôes em contrário

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
143° da Independência e 769 da Re
pública.

H. CAS'l'ELLO BRANCO.

Arthur da CoS'!a e StIV(L.

Otávio GOuveia de Buüiões ,

LEI N9 4.581 - Dl!: 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

Dispõe sôbre a venda das cesca rese
âencíacs que integram a ....Vila De
móstenes Rackert" em Fortaleza,
a seus atuais ocupantes.

o Pres.denta da Repúbl1ca:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta. e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 A Rêde Ferroviária Federal
S. A. venderá a seus atuais ocupan
tes, desde que servidores estáveis 'da
Rêde de Viação Cearense, as casas
residencie'a que integram a "Vila
Demóstenes Roekert", sediada em
FortaJeza..

Art. 2° A operação de que trata
esta Lei, realizada medi-ante contra.,
to de promessa de compra e venda
Ou garantia hipotecária, far~se-á 'por
preços módicos, 'prêvíatnente r.xados
p,ela RFFSA.

§ 19 O prazo do pagamento, que
também poderá ser feito à vista, se
C:lISSim o desejar o interessado, não
poderá exceder de 30 (trinta) anos, e
será estabelecido de modo que, na
data do vencimento, nâc tenha o
adquirente mais de 75 (setenta e c:n
CO) anos de idade,

§ 29 O pagamento do rmôvel quan-,
do transacionado a prazo, será ere
tuado em prestações" mensais suces
sivas mediante consignação em re
lha.

§ 3° Na, prestação mensal serão
compreendidos; além da cote de
amortização e respect'vos juros, os
quais não poderão ser superiores aos
'normalmente fixados para transa;

ções idênticas realizadas e n t r e os
ünstttutos de Prevídêncta S o c i a 1 e
seus .segurados, os prêmios dos se..
guros que tiverem de ser feitos para
cobrir o saldo do preço, em caso de
falecimento do adquirente.

Art. 39 Os imóveis adqu1r1áos com
fundamento nesta lei não poderão ser
alienados, nem os respectivos direi..
tos transferidos a terceiros, pelo ad ..
qulrente Ou seus herdeiros, nem tam.,
pouco alugados, senão com autori..
zação expressa da RFF8A, aquaJ.
não será conced.de se verificada, no
caso, finalidade especulatíva.
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Parágrafo único. Em qualquer das
~_'póte.>l)':-s previstas neste artigo, a
autorização somente será deferida se
o nôvo adquirente cessionário ou
inqu.Iíno, -fôr servidor estável da
RFF6A.

Art. 49 Os requerímentcs pare
aquis.câo .dos imóveis de que trata
esta lei deverão ser apresentedog no
prazo de 12'0 (cento e v ntej d.as
após baixadas as instruções previs
tas no ar.t, 79.

Art. 59 A RFFSA uatxarâ, dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da
publicação desta 1e1, as .nstrucôes
necessárias a sua fiel e ráp.da exe
cuçâo valendo-se. nos casos omissos,
do que d.spôe a' respeito o P"egula
menta Gera 1 da Prevídênc'e Social
(Decreto . nc 48.959·A, de 19 de se
tembro de 19601.

Parágrafo ún'co. As eperacôes de
que trata esta lei poáerâo ser reali
zadas através de Urb an 'sadora Fer
roviária S.A., subsidiária da RFF8A,

Art. 6'-' Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 7C Revogam-se as dísposí.,
ções em contrár.o.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
1430 da jndependêncta e 76Q da Re
públ.ca ,

H. éAST~LLO BRANCO.

José C1'ysantho Seabra Fa-gundes

,LEI N.Q 4.582 - D:.<: 11 DE DEZEM:B:l.O

DE 1SM

Concede isencão dos imocstcs deim
pariação e -de consumo para centros
telefônicos autornáUcos a serem
impo'l'tados pela3 Companl1:oas Te:
lefônicas ele vanniios, em vauntioe,
e Emprêsa. 'I'eleiônico. Araraense
S.A., em .4.'l'aras, ambas no Esta
do de São Paulo, e pela Compa
nhia Telefônica de Goiás, em Gcíéa,
EStado de Goiás,

o Presidente da Repúblic-a

Faço saber que o Congresso Nac!o.•
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 li: concedida Isenção dos
impostos de 'importação e de consu.,
mo, exclusive a taxa de 5% a que
se refere o artigo 66 da Lei n.c 3.244

de 14 de agM'to de 1957, pe-ra os
centro," telefônicos automáticos cons-
tantes das licenças números .
DG-58/9320.gS89, DG~581108ô7.11614 e
DG_58!932L9.g9l, emitidas pela Cal'.
terra de Comércio Exte: íor, a serem
importados, respectivamente. pelas
Companhias Telefônica de Valinhos
em veuntios E,stado de Sso PaUlo:
Emprésa T8lefô:liclJ. Araraense S A.
em Araras. Estado de São Paulo, e
Companhia 'I'elef'ônlca de Goiás em
Go:8.S, Estado de Goiás.

Art. 2.° O favor concedido não
abrange o materfal com slmllar na
cíonal

Ar't S.l:! E-st03. lei entra em V)>5'Or na
{Iata de sua publicação.

Art. 4-',\ Revogam..se as disposições
em contrário.

Brasflla, 11 de deae-ob-o <.1e 19'34;
H3.9 oa Independência e 75.0 da Rs
púbi.oa

H. C:,STELLO B::<f,NCO

Ota:v;o Gouueia tle BulhõP3

LEI N.'? 4.683 DE 11 DE DEZE1\1B~O

DE 1964

Autoriza o POd?T Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédi
to eeoecuü de C1'$ 125.251270,S{:'
(cento e vinte e cinco múhôes, d1.t
ze7l-to,~ e cinquenta· e um mil, díl
zentos e setenta cruzeiros e «e»,
senta centuccev, para pagamento
de débitos da Díxàeão do Material
do mesmo Ministério,

OPr-esidmte da República

Paço '~G.1Jel' que o Congresso Nacio
nal decretá e eu sanc'ono a seatnn;e
Lei: -

Art. t.c lt o Poder Executivo auto ..
rindo a abrir, pelo Minist.u-ro da
Saúde, o crédito especial Je , .. , ..
Org 125251.2'1{),60 (cento. e vinte e
cinco milhões, duzentos e ctnquenta
e um mil, duzentos e setenta cruzei
1'05 e sessenta centavos), P&·1'8. pa..
gamento de débitos da Divisão do
Material, apurados no exercicíc de
19'63,. provenientes da efetuacâo de
despesas com o fomecimentu de ali~

mentaçâc ao serviço Nac-cnal de
DoenÇ"is Mentais, Departamento Na.,
cíonaj da Criança, Serviço Nacío,
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nál do Câncer e Instituto Oswaldo
Cruz, na forma: seguinte:
C;ontribuiçóes devi.»

das- <1.0 lAPO rela.,
tivas 8.0 Pessoal Ta-
belado . . 889,35'2,80

contnbuições atdnen-
tes ao 13° ssrano.: 702.450,4'0

Diferença de ordena...
do do Pessoal Ta
belado de junho a
dezembro.. 2.020.04Q,3{}

Faturas que deixaram
de ser pagas quando
'vigente o 'exer,cício. 121.639.427.10

125.251.270,60

.AI·t. 2.9 Esta- lei entra em vigor
na data de sua publicação. ~

Art 39 Revogam.ee as disposí.,
ções em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de W64;
143.9 da Independência e 76.9 da Re
pública.

H. CP.STELI..o BRANCO

.Otávio Gouveia de Bulhões

Raimundo Brito

LEI N.!? 4.584 - DE 11 DE DEZEIVIBRQ
DE 1964

Concede, pelo prazo de 4 (quatro)
anos, ssencac do.'; impostos de im:
-pcrtacão e consumo para impor
tação do moteruú destinado à ine
talacãc ou ampliaçâo da lruiustria
Nacional de Mecânica Pesada e di
outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Naclo.,
nal decreta e eu sacíonou a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' concedida, pelo prazo
de 4 (quatro) anos, a partir. da vi
gêncie desta lei, a Isençã., dos ím,
postos de importação e consumo, para
ímportaçào de equipamentos de P!'O_
duçáo. com os respectivos acessórios
ferramentas e instrumentos, destina'
dos à instalação ou ampliação de
empresas que tenham diversas linhas
de fabricação Iigadas à Indústria Me
cânícs Pesada, cujos projetos te
nham sido aprovados pelo Grupo
Executivo da Indústria Mecânica Pe
sada (GElMAPE).

§ ,1.9 A Isenção de que trata. êete
artigo não abrange a taxa de des
pacho aduaneiro,_ nem 82 apltca a;
materdal com similar necícnaj re
gistrado.

§ 2.° A isenção prevista nesta Lei
se estende a05 materiais destinados
à execução dos projetos íuduotrtals
já aprOvado;:,. p210 GEIMAPE e que
foram uesembaracados 0'3-" Alfãnde ,
gas. mediante asslriatura de 'I'êrmo
de Resp1)ns.abilidade, de aeôrdo com
o art. 42. da Lei n.v 3.244.

Art. 2.9 A baixa do Termo de Res
ponsatúliõ.ade, referente à tsencâo de
que. [;)'ata esta lei, só' será efetivada
à victa da respectiva verífícacão í'ís.,
cal.

Art. 3.9 Para tornar efcuva a
isenção prevista n:;sta lei o poder
Executivo, à medida que se .croces
sarem as importações, expedirá de;
cretox especificando a quantdade e
a. natureza dos bens isentos

i'..rt 4.' Esta lei entra em vigor na
dr:t" d~- Sua publicação.

.ê.rt 5.°, Revogam.ee 3,'3 üísposi
ções f'IT! c-ontrário .

Brasília, 11 de dezembro de 1fl64;
143.'! da Independência I;- 76.Q 'da Re
t.úbuca.

H. Cf.STELLQ Baersco

Otamo Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.535 DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

AuiJ::wiza .o Poder Executivo a abrir
ao poder Juà1,clárlo -.-: Jusnca Elet..
tonu - Tríínuuü Regional' Bteita :
rsit da Guanabam ~ O crédito su
plementar de crs 6·[). 679. Ü"D'::J;OO l Ses
senta e seis milhões seiscentos e
setenta e nove mü cruzeiros), em
retorce à dotacão do Crcamento
vigente. . ~

o Presidente da República

Faço saber que o Oongress., Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 1'? E' o poder Executivo auto
rízado a abrir ao Poder Judiciário
- JUStiÇ.1 Eleitoral - Tribunal Re
gional Eleitoral da Guanabar., ~ o
crédito suplementar de cr$ .
66.679 _O()Ü 00 .sessenta e seis milhões
seiscentos e setenta e nove mil cru":
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zelros) , em rerôrço à dotação do Or
çamento vigente (Lei nv 4.295, de ~6

de dezembro de 1963), com a segu-n.
te discriminação:

Poaer Judiciário _ Anexo 5

04 _ Justiça Eleitoral .
08 - Tribunal Regtonal - EleItoral

da. Guanabara
Verba 1.0.00 - Custei.{)

consignação 1; 1 ~ 00 - Pessoal Civil
Subconstgnaçâo 1.1.01 - Venci

mentos - Cr$ 46.599.0QO,00.
1.1.01.05 - salário família - Cr$

280.000,00.
1.1.tJ-l.l1 - Gratificação adicícnar

_ Cr$ 19. 800.000,00.
Total: ors 66.679.000,00.
Art. 29 O referido crédito será au

tomàtícamentg registrado e distribuí
do 60 Tesouro Nacional dispensadas
as formalidades do art. 93, do Regu
lamento Geral de COnt3.bilidade.

Art. 39 E'3ta lei entrará em vigor
na õata de sua publicação, revogadas.
as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
143° da Independência e 769 da Repú
blíca.,

H. CASTELLo BRANCO

Mílton Soares Campos

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.586 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza ° poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário _ Justiça do
Trabalho _ Tribunal Regional do
Trabalho da 2~ Região - o crédito
especzal de cr$ 23.418.880,00 ,vin
te e três milhões, quatrocentos e
aeeono mil, oitocentos e oitenta
cruzeiros) aestinaclo à instalação e
adaptação de sua sede.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono (3, seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Poder Judlctário
- Tribunal Regio.p.al do Trabalho
2~ Região - o crédito especial de Cr$
23.418.88000 (vinte e três milhões
quatrocentos e dez-oi.tomil. oi.tocen
tos e oitenta cruzetrcej , a üm de
ocorrer às despesas com a instalação

e adaptação da sede do Tribunal em
nôvo .prédio.

Art.. 29 Esta: Lei entrará em vigor
na dcta de sua publicação, revogadas
raso disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1964;
143° da Independência e 76Q da Repú
blioa..

H. CASTELLQ BRANCO
Mílton Soares campos

Otávio. GOuveia de Bulhões

LEI NO? 4.587 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a ab-rir,
pelo Mimstêrio da Agricultura, o
credito especuit de c-s 47.130.{}UO,aO
(quarenta e sete muhóes cento e
trinta mil cruzeiros). destmado ao
pagamento de despesas que espe...
cifíca,

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na~io

naj decreta e eu. sancione, e seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto~

rízado a abrir. pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especíej de cr$
47.130.000,00 (quarenta e sete nu
Ihões, cento. e trmta mil cruzeiros)
destinado à Iíquídaçãc de débItos ~XIf:

tentes com o comércio em gerar, com a
diocese de Fortaleza; Marinha de
Guerra, Lóide Brasileiro Pia; nmôrnc
Nacíonal, Companhia Nacional _ de
Navegação Costeira Rêde Perrovíárta
Fooeral S. A.. comissão Federal de
Abastecimento e preços e serviç,o de
Alimentação da Previdência social,
decorrentes dos socorros prestados aOS
nordestinos durante o período do fla
gelo da sêca que assolou a região em
1958.

Art. 29 O crédito especsat a que se
retere esta lei será automàtícamente
registrado e distrrbuído ao -reeocro
Nadonal.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspostçõesem contrário.

Brasília, 11 de dezembro de ]964;
143° da Independência e 769 da Repú
bllca ,

H. CASTELto BRANCO

Hugo de Almeida Leme

Otávio Gouveia de Bulhões
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LEI N9 4.588 _ DE 11 DE DEZEMBRo DE ]964

crs
70.00",00

2.500.000,00

4.000.000,00

120.000,00
500.000,00

1.250.000,00
2.500.000.00

50.000,00

17.000.000,00

15.000.000,00
300.000,00

Altel'a, sem aumento de eescesc. a Lei nÇ 4.295, de 16 de ãezem"Vro de'
1963, que estima a Recmta e tixo a Despesa da Umão para o ExerCicio
Financeiro ce 1964, na parte s eterente co Subanexo 4.17 - Ministéi'll)
da Justiça e Neçócios lntenore$ - 17 - Territórios reaerau,

O Presidente da República:

Faço sacar que o Congcesso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. a alterada a Lei Orçamentária, na parte referente ao Anexo
4 - Poder EXecutivo, Subanexo 4.1~ - Ministério da Just,ça e Negócios
Interiores, 17 - Terrrtôríos Feceraís, na forma a seguir índícada:
17.01 - Admímstraçâo do Território do Amapá

Rubrtcas de Despesa
Onde se lê:

Despesas Ordinãrzas
Verba:

1.().00 - Ousteío

Consignação:
1.3.0() - Material de Consumo e de Transformaçâo

Subconsígnações:

1.3.01 - Animais dcstmados . a estudos e prepaeaçao
de produtos .

1.3.02 - Artigos de expediente, desenho, ensino e edu-
cação - .

1.3.05 - Matertaís e acessórtos de máquinas, de víatu-
turas e de aparelhos .

1.3.06 - Material de ccuceieria ou de uso zootécnrco ..
1.3.09 - Material para serviços de acampamento e de

campanha; munições .........................•
1.3.14 - Material para acondícíonamento e embalagem

Consignação:
1.4.00 - Materraí Permanente

suoconsiznacões:
1.4.05 - Materrara e acessórros para instalações etébrtcas
1.4.09 - Utensütos de copa, cozinha, dormitório e

enfermarra . . . . .
1.4.10 - Viaturas ce pequeno porte ..
1.4.13 - Objetos históricos e obras de arte ..

Consignação:

1.5.00 - Serv!ços de Terceiros

Sunconstgnaçãc:

1.5.13 - Segures em geral , .
Consignação:

1.6.00 - Enc~"gos Diversos

Subconsígnação:

1.6.23 - Diversos

1) .Reaparelhamento e desenvorvímento de
programas, trabalhÚ's e serviços especíncos:
1) Para realização do planejamento global

do Território ••....• ".•••........••.•• 4.000.000,00
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Despesa de capital

Verba:
3.0.00 - Desenvoivlmento ECC1llÔlnlCO e Social

Oonsignaçào:

3.1 CO - Serviços em Regme Especial de Fmancíamento

Sunconsignaçác:

3.l.03 - Desenvcívzmentc da Produção '..

Verba:
4.0.00 - Investimentos

Oonsignaçào:

4.1.'Ü'0 - Obras
Subconsignacõcs :

4.1.03 - Pcossegu.mentc C! conclusão de obras
1) Prosseguimento da construção da olaria,

no MUDlC1VO ele oaiçoene : .
2) Prossegunuento da construção da Serra-

ria j'erntorrar, era Oiapoque .
3) Prosseguimento da cons.truçâo do Subpcsto

Médico de 'Dartarugarzmho .
4.1.ü4 -, Reparos, acaptaçoes couscrvaçào e despesas

de emergéncta com bem imóveis .. " .
- Máquinas motores e aperelnos ".,",

Automóveis e cam.onetas de passageiros .
omuus, ambuíânc as, jipes, .autocamínnôes, au
tcoombas camionetas de carga, auto-socor-ro .
Embarcações e l1W, tenal flutuante, dragas e
mar.errai dl~ dragagem , .

4.2 la Instalações e equipamentos para obras ' .
4.2.11 ~ Reparos. ecaptaçóes conservação e despesas

de eme-gencía com equrpamentos , .
4.3.02 - Prossegurmem,o e conclusão da desaprop-ía-

ção d~ imóveis . .., _ , , , .

TOTAL

r.e-e-se:
17.01 - Adm.mstraçâo do Território do Amapá

RUBRICAS DE DESPESA

Despesas OrdinárIas

Verba'

.0.00 - Custeio

Oonstgnação:

1.3.00 - Material de Consumo e Transformação

Subconsrgnaçôes:

43.000.000,00

3.000.000,00

5.000.000.00

4.000.000,00

2:IJ.O-nO.OO{),OO
15.000.0ÜO,00
4.000.000.00

16.000.000.00

12.000.000,0.0
2.500.000,00

6.000.000,00

3.000.000.00

185.'190.000,00

1. 3. OI

i.3.02

1.3.05

~ Amme.ís cesunacos a estudos e preparação de
produtos . , , , .. , .. ,., ,., .

- Artigos de expediente, desenho, ensino e edu-
cação '. ..,', , .. , , .

- Materiais e acessórios de máquinas, de víatu-
turas e de aparelhos .. ' , ".

27.000,00

18.244.000,00

17.154.909,00
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1.3.Q6 - Material de couderarta -ou de uso zootécníco
1.3.09 - Material para servícos de acampamento e de

campanha; murnçôes .....•...........•......•
1.3.14 - Material para. acondicionamento e embalagem
1.4.05 - Matertaíe e acessó'nos para Instalações elétrcas
1.4.09 - Utensnios de copa, cozinha, dormitórios e en-

rermar.e . . . . : .
1.4.10 - Viatura-s de p-equeno porte .
1.4.13 - Objetos hístóncos e obras de arte ..

Consignação:

1.6.00 - Encarg os Diversos

Subconstgnação:

1.6.23 - Diversos

1) Reaparelhamento €I desenvolvimento ce
programas. trabalhos e servíços especrncos:
1) Para reahzacão de planejamento glo-

bal do 'I'era-ttórro .

Despesas de Capltal

Verba:
:3.0.00 - Desenvolvimento Econõmtco e Social

Oonsígnaçâo:

3.1.00 - Serviço;:; em Regime Especial de Plnancíamenso
Subconeignaçáo:

3.1.03 - Desenvolvimento doa Produção .

Verba:
4.0.0-0·-- Investnnentos

Consignação:

4.1.00 - Obras

30a.QOO,Oo

120.U{}O,on
~OO.O{)Q";OO

4.000. eUO/DO

1.250. UOO,OO
2.500.000,00

50.000,00

4.000.000,00

48.000.000,00

Subconsignaçôes:

4.l.Q3 - Prosseguimento e conclusão de obras:

4.0-00.0Ú'Ü,JO

3.000.000,00

5.000.000.00

20. UOO. UUU.OO
15. DOU. Ü'ÜO,OO

4.UOO.OUU,00

16.000.000,00

12.000.0UO,OO
2.5"ÜO.OUU,uO

6.000.0UU,UO

3.UOO.000,00

185.790.000,OU. . .TOTAL, •

4.201
4.2.02
4.2.03

1) Prosseguimento oa eonstruçao da olaria no
Mumcíp,o da Oalçoene .

2) prosseguimento oa construção da Serraria
'I'erntorrat, em Oiapcnue .

3) Prosseguimento (ia construçáo do Subposto
Médico de 'I'artarugeizmhr, . . .

4.1.04J - Reparos aaaptaçô-s úon::;ervaçT.o e despesas
de emergencta com bem, unoveis .
Maqumas, motores e aparemos .
Automóveis. camioneta, ce passageiros .
orubua. amburànc.as, jipes, autocammnôes, au
tobomnas, camionetas de carga auto-eoco-r., .

4.2.08 -_Embamaçoes e mat.erraj flutuante, dragas e
material de uragagem _ .

4.2.10 Instalações e equ pamentos para obras .
4.2.11 ---: Reparos. adaptações. conservação e despesas de

emergência com equipamentos .
4.3.02 - Prosseguimento e conclusão de desaproprtação

de imóveis .
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Onde se lê:
17.02 - Admínístraçâo do 'r'emtõnc de Rondônia

'R,UBRICAB DE DESPESA

Deepesas Ordhzána.s

Verba:
1.0.00 - custe-o

Oonstgnaçâo:
1.3.{I0 - Material de Consumo e Transformação

Subconsrgnaçêes;
1.3.02 - Artagos de expediente, desenho, ensino e edu-

cação . . . " .
1.3.04 - Oombustíveís e lubrificantes .

Consignação:
1.5.00 - Serviços de Terceiros

SubcollSlgnações:

1.5.02 - passagens, transporte de pessoas e de suas ba~

gagens, pedágios .
1.5.0'3 - Serviços clínicos e C1e hcspttalízaçâo .

Oonsígnaçâo:

1.6.00 - Encargos Diversos
Suboonsignaçêesc

1.6.05 - Reprodutores e material para revenda
Verba:

3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social
Consignação:

3.1.00 - Serviços em Regime Espectal de Fffianciamento
Subconsignaçao:

3.1.02 - Defesa semtáne animal e vegetal .
Verba:

4.0.00 - Investimentos
Oonsrgnaçâc:

4.1.00 - Obras
guoconsrgnações:

4.1.03 - Prosseguimento e conclusão de cores ......•
4.2.02 - Automóveis e camIonetas de passageIroS .
4.2.07 - Aeronaves .
4.3.02 - prosseguimento e conclusão de desaproprração

e aquisição de imóveis .•......................

TOTAL .

Leia-se:
17.02 - Administração do Território de Rondônia

RUBRICAS DE DESPESA

Despesas Oret"tnártas

Verba:
1.0.00 - custeio

Consígnaçâo:
1.3.00 - Material de Consumo e 'pransrormaçãn

Subconsígnações:

1.3.02 - Artigos de expediente. desenho, ensino e edu-
cação . . . . ...............•..•.•..••.•..•.....

1.3.04 - oombustavers e tub-tncentce ••.•••.•......••.•

5.000.000,00
110.000.000,00

5.000.000,00
3.0QO.000,OO

10.000.000,00·

4.000.000,00

150.000.000,00
6.000.000,00

15.000.000,00

3.000.000,00

311.000.000,00

Cr$

5.000.000,00
1'50.500.000,00
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Consígnaçâc:
1.5.00 - Serviços de Terceiros

gubeonsignaçêes;
1.5.02 - Passagens, transporte de pessoas e de suas ba-

gagens, pedágios _...................•.•••...•...
1.5.08 - Serviços clínicos e de bosprtenaação •.•••.•..•

Consignação;
1.6.00 - Encargos Diversos

Suoconsignaçao:
1.6.05 - Reprodutores e material para revenca ....••.

Despesas àe Cap1ULt

Verba:

.3.0.00 - Desenvolvimento EconômICo e SOCIal

Consignação:
-3.1.00 - Serviços em Reg1Ine Especial de Financiamento

Subconsignaçâo:

."3.1.02 - Defesa Sanitária Anlmal e Vegetal .•...•.....

Verba:
4.0.0-0 - Investimentos

Consígnaçâo:
·4.1.00 - Obras

SUbconsignação:
4.1.03 - Prosseguímento e conclusão de obras .

TOTAL .
Onde Se lê:

17,.02 - Admínístcaçâo do 'rerrrtcno de Roraima

RUBRrcAS DE DESPESas

Despesas Orfl;tnárlas
Verba:

1.0.00 --:- Custeie
Oonsignaçâo ;

1.3.00 - Ma terial de Consumo e 'rransrormaçac
subconslgnações;

1.3.01 - Ammaís destinados e. estudos e preparação de
prooutos .........•..........................

1.3.02 - .N:t1g0s de expediente, desenho, ensino e edu-
coação ...•........••.....•....................

1.3.03 - Material de Iímpeza, conservação e' crcsmrcc-
çãn •••••.••••...•.••.•.•••••.•.••••• -••.••••

1..3.04 - Combustíveis e Iubrífíoanteg •...••.......••...
1.3.05 - Materiais e acessórios de máquinas, de viatu-

ras e de: aparelhos .
1.3.06 - Material de coudelaría ou de uso aootecmco .
1.3.09 - Material para .se..-vcos de acampamento e de

campanha; fiuntcrpios .
1.3.1Q - Matértas-prímes e produtos manufaturados e

semímanufaturados destinados a qualquer trans-
formação •............•.....................

iL3.11 - Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e
odontológicos, artigos círúrgícos e xoutros ce
uso nos laboratórios .... . ...........•........

"1.3,12 - Sementes e mudas de plantas .
'1.3.14 - Material paira acondtcíonamento e embalagem

~61

3.000.000,00
5.000.000,00

10.000.000.00

1.200.000,00

136.300.000.00

311.000.000,00

1. 500.000,00

5.000.000.00

1.500.000.00
60.000.000,00

8.000.000,00
250.000.00

250.000,00

6.000.000,00

16.000.000.00
800.000,00
600.000.00



1.3.03 
1.3.0-1
1. 3.05
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Consígnaçâo:

1.4.00 - Matertaí Permanente
Bubconsignaçôes:

1.4.01 - Animais destinados a trabaâho, produção e a
outros nos , .

14.04 -Ferramentas e uteristnos da oficinas .
Leia-se:

17.02 - Admínistraçâo do Território de Roraima

RUBRICA DE DESPESAS

Despesas ordinárias

Verba:

1.0.00 - custeio

Consignação:
1.3.00 - Materral de Consumo e 'r'ransrormaçao

Subccnsrgnaçôes:

1.3..G2 - Artigos de expediente. desenno, ensino e edu-
c'3.ç3.o. . ,., , , ..•....
Matecíai de hmpeze conservação e nesíntecçâo
Ocmoustívers e Iubr.ífrcantes . .
Materrats e acessóriog de máquinas, de viatu-
ras e de aparelhos .

1.3.D6 - Material do coudetarta ou. de mo zootecn.co .
3.1.0,9 -:-- Material p0.l'a serviços de acampamento e, de

campanha, mumçôas .
1.3.10 - Materras-prímas c produtos manufaturados e

s-rrumanutaturados, destinados a qualquer
tl'.:J.n!:tormaçãú. . .

1.3.11, ~ Produtos qutmieos, btológrcos. recmaceuticos e
odontológicos, artigos cirú-gíccs e outros ide uso
nos Jaboratór.os , .

1.3.12 - Sementes e mudas de plantas .
1.3.14 - Material para acondtcicnamento e emoaragem

Consignação:

1.4.CO - Material permanente
Subconsignacôes:

1.4.0.1 - Animais destmaocs a trabalho, produção e a
outros fins. .

1.4.01 ,- Ferramentas e utcnsjucs de of.cmes .
l.4.{)ô - Matertut 8 acessórios para instalações, consee

vaçáo e segurança dos serviços de transporte,
de comunicação, de cananzaçâo e de snalíza
çào, material para extmcú., de incêndios .....•

1.4.07 - Meterrat de acampamento. de campanha e de
paraquedísmc.Larmarnentc ; .

1.4.08 - Materbal erusuco. 'r.strumentce de música, in-
sígnias, flâmulas e candeu-aa .

1.4.l{) - Viaturas õe p~quE'no porte' ~

1,4.11 - Modelos e utensíltcs de escritório, biblioteca,
ens' no, Iaborató-.o e gabinete técnico ou cien-
tíf:eo·. . .

1.4 .12 - Mobiliário em geral .

4.000.QOO.00
700.000,00

8.0DG.000.00
3. DOO. 000.00

100.000.000,00

50.0DO.ODO.00
15(}.UDO,OD

15D.UUO,D;}

9.000.000.00

36.00Ü'.üOU,OO
500.000.00
400.000,00

1.0-00.000,CO
2.0CO.OOO,GO

1. 200 .ODG ,QG

300.000.00

200.000,00
600.000.00

800.000.00
4.000.000,00
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consignação.

1.5.00 - Serviços de 'I'ercefros
Subconsígnaçôes:

1.5.01 - Acondicionamento e. transporte de encomenaa::,.,
cargas e anímais em geral .

1.5.02 -'Pass,ágens, transporte de pessoas a-de suas ba-
gagens, pedágios . _ " , .

1.5.08 - Serviços clínicos e de hospitalização .
1.5.13 - Aluguel ou arrenttamento de imóveis, foros e

despesas de ccndomín.c ...................•.•

Consignação:

1.6.00 - Encargos Diversos
Subconsignaçôes:

1.6.03 - Prêmios, <üptomas, condecoraçôes e medalhas
'1.6.04 - Pestrvtdades, recepções hcspeôagens e home-

nagens . . . .
1.6.05 - Reprodutores e material para revenda
1.6.08 - C-omissões e corretagens

1) Pagamento ,W B211CO do Brasil da taxa de
1/8% uara transterêncía de numerário de
ínterêsse do Terntório .

5.000.000.00

2.100.000.00
3.000.000.00

1.000.000.00

50.000,00

700:000,ÜO
5.5'00.000,00

200.00U.00

1.6.11 - Seleção,
pessoal .

ane-Ierçoamento e esp€cialivaçaode
500.0UO,00

3.1.01
3.1.02
3.1. 03

1.6.13 - Serviços ecucatrvos e culturais:
1) Honorártos de regentes de ensino que mí

mst.ram cursos de níve: prrmárro no mte
tenor do 'I'errítóeio e bôlaas de estudos para
alunos do ::lWTO secundário .

1.6.14 - Exposíçõas, congl'e..:so3 e contecências

Despesas de capz'tal

Verba;

3 O.(JO - Desenvolvimento Econômico e socia.l
Oonsignação:

'3.l.00 - serviços em Regime Especial de Financiamento

Subconsignaçóes:
Saúde e Higiene " .
Defesa eam'cárta animal e vegetal .
Destnvolvlmento da produção ......• "•........

18.10'O.O'Gt:,OO
3'00.OUO,OO

ri.oco.ooc.oo
15.000.nnn.no

3.000.000,00

Verba:
4.Ú'.OO - Investimentos

Oonsrgnação:
4.1.00 - Obras

Subccneígnação:
4.1.03 - Prosseguimento e conclueàe de obras . 170.000.000,00

50.000.000,00
70.000.000,00

25.000.000,00

Oonsígnação:
- Equipamentos e Instaiaçoee

Suoconsrgnaçôcs:
Máquinas, motores E' aparelhos .
Automóveis e camionetas de passageiros .- .
Oníbus, ambtnãnctas, .i pes autocamnhôes, au
tobombas, camionetas de carga, auto-socorro ..

4.2.00

4.2.01
4.202
4.2.03 -
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4.2.00 - Tratores, equipamentos para rodcvías, ímpie-
mentos agrícolas .. _.... , .. __ .' ....•............

4.2.08 - Embarcações e material flutuante, crages e
material de dragagem _.' _..•• __ ..••...•.• o' _ o •

TOTAL .••

Consignação:

1.4.00 - Material Permanente
succonsianecões:

1.4.06 - Material e acessórios para instalações, C011Se:'
veção e segurança dos serviços de transporte,
de comuníõaçâo de canalização e de sínalíza-
âo. material para extinção de íncêndío ' .

1.4.07 - Material de acampamento, de campanha e de
paraquedísmo, armamento .. o ••••••••••••••••• ',

1.4.08 - Material erustn-o. instrumentos de música, in-
sígnias, flâmulas e bandeiras .

1.4.10 - Viaturas de pequeno porte \ .
1.4.11 - Mod'elos . e utensílios de escrítórío. biblioteca.

ensino, Iaboratõrio e gabmete técnico ou cien-
tifico . . o ' ••••••••••• _ ••• o o ., o •.••••••• o o •••••

1.4.12 - Mobiliário em Geral .

Oonsígnaçâc:

1.5.00 - Servios de Terceir~

subconsigneções:
1.5.,01 - Acondicionamento e transporte de encomendas,

cargas e anímaisvem geral .
1.5.Q2 - Passagens, transporte de pessoas e de suas

bagagens, pedágú)s _..•............•
1.5.08 - Serviços rUnir.os P. ae hoso'taneaçâo '0 ••••••••

1.5.12 - Aluguel ou arrendamento de imóveis, foros e
despesas de condomínio ••.•..•....•...• _.....

Consignação:
1.6.00 - Encargos Diversos

SUbconslgnaçôes:

1.6.03 - Prêmios, diplomas, condecorações e medalhas
1.6.04 - Festividades, recepções, hospedagens e home-

nagens .....••.. , ................•.....•.. o''

1.6.05 - Reprodutores e material para revenda _
1.6.0'8 - Oomíssões e corretagens:

1) pagamento H.O Banco do Brasil da taxa de
1/8% para. transrerêncín de numerário de
ínterêssa do Território .

1.6.11 - Seleção, aperfeiçoamento e especialização de
pessoal .

1.6.13 - Sel'VIçoseducativOs e curtueets:
1) Honorários de regentes de ensino que mí

nlstram 'cursos fie 'nível primário no interior
do 'Derrrtórío e bôlsas de estudos para alu
nos do curso secundário ...........•......

1.5.14 - Exposições, congressos e conrerências • 0_ ••••• _

57.500.000.00

~.OOO.OOO,OO

514.950.000.00

800.000.00

150.000,00

100.000.00
300.000,00

1.800.000.00
5.737.200,00

24.000.000,00

2.500.000.00
5.000.000,00

2.100.000,00

50.000.000,00

700.000,00
5.500.000,00

600.000,00

250.000,00

18.100.000,00

350.000,00
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Despe'S(ts de CG-pttal

Verba:

3.0.GO -- Desenvolvimento Económ:co e Social

Consignação:

3.1.00 - Serviços em Regime Especial de Financiamento
Subconsígriaçôes ;

3.1.01 - Saúde e Higiene '"
3.1.02- - Defesa sanitária e vegetal ~.

3.1.03 - Desenvolvimento ta produção .
Verba;

4.0.00 - Investimentos
Consignação:

4.1.00 -- ()bras
Suoconsígnação:

4.1.03 - Prosseguimento e conclusão de obrM , .
Consignação:

4.2.00 - Equipamentos e Instalações
Subconslgnaçôes :

4.2.01 --MáqUino3S, motores e aparelhos ..... , ........•
4.2.()2 -- Automóveís-e camionetas ue passageiros
4.2.03 -- ônibus, ambulâncias, jipes. autocammhôes, au

tobombas, camionetas de carga, aut-o-socorro .
4.2.0.6 -- Tratores, equipamentos pera rodovias, ímple-

mentes agrícolas .
4.2.G8 -- Embarcações e material flutuante, deagas e

material de cragagem .

TOTAL ..

11.958.000,00
16 :232.000,00
31. 971. 200,00

130.000.000,00

10.000.000,00
5·000.000,00

20.000.000,00

10.000.000,00

2.000.000,00

514.95C\o. ()ÚO,()"O

cr$
20.000.000,00

20.000.000,00

sua publicação.

Art. 29. Na parte relativa ao Subanexo 4.06 - Comissão do vale do
São Franctsco - é feita. ao retífícaçâo seguinte:

Onde se lê:
4.06 _M Comissão do Vale do São Francisco para cons

trução e reconstrução de hospitaís e mater
nídades:

Hospital 'Regional de Montes oiaros .
Leia-se:

4.0'6 - Comissão do Vale do São Francisco - Para
construção e reconstrução dEi hospitais e ma-
ternídades: '
Sanatórtc Regional Clemente Faria, mantido
pela Fundação Imaculada Contra a Tuberculose,
Montes Claros .

Art. 39. Esta Lei entrará em vigor na data de
revogadas as disposíçôes em contrário

Brasília, 11 de dezembro de 1964; 1439 da Independência e 7(Y~ da
República.

H. CASTELLQ BRANCO

Mt'lton Soares CampOs
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LEI NQ 4.58.9 DE 11 DE
DEZEl\1EtRO DE 1964

Extingue, a Comissõo do tmpõsto
Sind~cal a comueõo Técnica de
U11entação Sindical cria órgãos no
Mintster:o do Trabalho e Preoviên
cia socrcz. e dá outras providên
cias.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

ríal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPíTuLO I

Introdução

Art. 19 São extintas a Comissão
do Impôstc Sindtcai e a comissão
'I'écnlca de Orientação Sindical e
feitas,' na estrutura adnunístrativa elo
Mínlstérío do Trabalho, e Previdência
Social e nas atrfbuiçôes dos seus ór
gãos, as alterações constantes deste.
Lei,

Art. 29 Sâo criados ti Departamen
to Nacional de Emprêgo e Salário, o
Conselho SuperIor do Trabalho M3ri~
tímo ,e as Delegacias Regionais do
Trabalho do Distrito Federal e do
Estado da Guanabara. e transforma
da a atual Dív.sâo de H'giene.? Se
gurança do Trabalho, do Depat-ta
mento Nacional do Trabalho, em De
partamento Nacional de Segurança e
Higiene do Tm,balho.

parágrafo único Os órgãos ora.
criados 'ou transformados terão a or
ganização fixada nos respectivos Re
gimentos, consoante as atribuições
gerais estabelec'des nesta Lei.

CAPÍTULO II

Do Departamento Naclonal de
Emprêgo e Salário

A,l't, 3(1 O Departamento Nacional
de Emprêgo e Salário (D.N.E.S,) é
o órgão destinado a estudar. »tente,r,
coor-denar e executar a política sala
'rial e de emprêgo do Pais, observado
o estatuído no artigo seguinte.

Parágrafo único, O D.N.E.S. será
dirlgdo por um D'r'etor-Geral. no
meado em com'ssão, diretamente su
bordinado ao Ministro de Estado, de
vendo a escolha recair em pessoa de
notórios conhecimentos espectaitaaoos
na matéria,

Art. 49 Ao D.N.E.S .. alem do que
decorre normalmente de sua fli1aH_
dade compete em especial:

I - Promover os estudos técnícos
necessários à fixação e revisão dos
níveis mínimos ou básicos de saiáríc.
para as diferentes regiões do pats;

II - Promover o levantamento pe
riódico do custo de vida. através da
coleta dos preços, e elaborar os res
pectivos índices;

III _ Promover a real'aaçâo, em
caráter permanente, de 3StUc',OS e pes
quisas regionais, relacionados -om as
condições econômicas e com o nadrâo
de 'lido, do trabalhador e sua fami
lÜi"

iv - Prestar, informações, quando
solicitado, para. instrução de processes
de reajustamento salarial dependente
de decisão da Justiça do 'I'rabatho:

V - Estudar as cond.ções do mer
cada de trabalho do Pais, de modo
geral, e, em particular, no que se te
fere a emprêgo, desemprêgo e mãe
-de-obra qualificada;

VI :....... Promover, regularmente, es
tudos sôbre a fôrça de trabalho do
Pais;

VII - promover, observada a con
juntura do mercado de trabalho, a
colooaçâo de trabalhadores;

VIII - Orientar, co-ordenar c fis
calizar os serviços de emprêgo de en
tidades públicas ou privadas;

IX - Promover a identificação e o
registro profissional em todo o País:

X -r- formular a polítdca governa
mental de formação profissional em
todo o território nacional, tendo em
vista as condições do mercado de
trabalho e as perspectivas do nescn
volvimento econômico e social do País.
ressalvada a competência/do Minis
tér.o da Educação e Cultura e dos
Conselhos de Educação das Estados,
prevista na Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional;

XI - conhecer dos recursos, em
segunda e última instância, voluntá
rios e ex otíício, das decisões oroferí
ds,s pelos Delegados Regionais do Mi
nistério do 'I'rebafho e Previdência
Social, sõbre a observância das nor
mas legais que lhes são pertánenres.

Art. 5(1 Junto ao D.N.E.S., fun
cionará um Conselho Consultivo de
Emprêgo e Salário (C.C.E.S.), com
a fnaltdade de op.nar sôbre os pia
nos e estudos que lhe forem -uome
tidos pelo Diretor-Geral do Deperta..
menta,
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parágrafo único. O Conselho, a.tém
do Diretor-Geral do D.N .E.S que
o presidirá, conatítuir-se-á '10~ ~e
guintes membros, designados pelo
Ministro de Estado:

1- Dois técnicos em assuntos de
salário Ou emprêgo, sendo um econo
mista, COmo representantes do 00
vêrno;

rI - Dois representantes das cate
gorias econômíoas, escolhidos dentre
(Ls . listas tríplices organizadas pelas
confedera,çáes de empregadores;

lir - Dois representantes das (â,,

tegorias profíssíonars, escclhidcs den
tre as listas tríplices organizadas U'f
las Confederações de trabalhadores.

Art. 6Q OS processos de fixação e
revisão dos níveis mínimos ou básicos
de salário serão. obrigatoriamente,"
submetidos ao C.C,E,S. após pro
nuncíamento das Confederações de
empregadores e de trabalbedcrej, sô
bre as tabelas salariais elaboradas
pelo D.N.E.S.

. § 19 N; Confederações terão o
prazo de dez dias pare se man-festa
rem -sôbre os níveis salarrats prcpos
tos pelo D.N .E.S~

§ 29 A decisão proferida no caso
dêste artigo, pelo C.C.E.S" ressal
vada a. hipótese de. recurso »ara o
Ministro de Estado, interposto pdr
entidade sindical interessada, no
prazo de dez dias, será encaminhada
ao Presidente da República cara os
fins previstos no art. 115 da C0l1S0~

ltdação das Leis do Trabalho.
Art. 79 Os integrantes do C.C.E.S.

farão jus a uma gratificação de pre
sença, para. um mínimo de quatro
sesões a que comparecerem. até o
máximo mensal correspondente ao
salário-mínimo de maior valor rio
País.

CAPiTULO III

Do Conselho Superior ,do Trabalho
Marítimo

Art. 89, Ao Conselho Superior do
'Trabalho Marítimo (C.S.T,M.) com
pete julgar, em última ,8 definitiva
instância, os recursos interpostos das
decisões dos Conselho- Regtona-s do
Trabalho Marítimo (C.R.T,M ), bom
como expedir instruções regulamen
tares da aphcacãc .da Ieglslacão de
protecão , ao trabalho nos portos. na
navegação e na pesca e do funciona
mento dos serviços de ínspecâo dls-.
clplina e policiamento de que trata

o Decreto-Iei nl? 3.346 de 12- de junho
de 1941.

Parágrafo único. Os Conselhos Re
gíonads do Trabalho Marítimo cum
prirào e farão cumprir as dec.sóes do
Conselho Superior do Trabalho Marí
timo e as normas de serviço que ro,
rem expedidas.

Arb. 99 O Conselho Superior do
Trabalho Marítimo será constituído
por sete membros nomeados pelo
'Presidente da República, sendo um
representante do Ministério do Tra
belno e Previdência Social, que exer
cerá a- Presidência do Conselho; um
representante do Ministério da -Murt
nha: um representante do Mimstér.o
da Fazenda; um representante do
.Mlnistério da Viação' e Obras Públí
CRS; um representante do M'ntstérto
0'9., Agricultura;' um representante de
empregadores e um de _empregados,
escolhidos os dois últimos em listas
tríplices organizadas pelas entidades
sindicais marítimas de grau superior.

Art. 10 Os atuais Conselhos das
Delegacias do Trabalho Maríb'mc pas
sam .a denominar-se Conselhos Re
glonaís do Trabalho Marítimo. man
tidas a sua' composição, a iurtsdicão
e competência, nos têrmos da legís
laçâo em vlgorvcabendc ao Ministro
do Trabalho e Previdência Social a
designação 'oo, respectivos membros ,

Parágrafo único. As atuais Dele
gacias.do 'I'rabnlho Marítimo conti
nuarão a jer a organização e as ata-I
buições de que trata o Decreto-lei
119 3.346 de 12 de junho de 1941.

Art. 11. Os membros do Conselho
Supertci- do Trabalho Marítcmo farao
jus a. uma gratificação de presença,
'Para um mínímo de quatro sessões a
que comparecerem, até o máximo
mensal correspondente a, uma vez e
meia o salário-mínimo de maior va
lar 110 Pais,

Art. 12. Os membros dos 8011se~

'lhos Regionais do Trabalho Ma-ítí
mo farão jus a uma gratificação de
presença. para um mínimo de quatro
sessões a que comparecerem, até o
máximo mensal correspondente a um
sajáno-mín'mo de maior valor da
região.

CAPÍ'fULO IV

Do Departamento Nacicauü de
Segurança e Higiene do

Trabalho

Art. 13.. O Departamento Nacional
de Segurança e Higiene do 'I'raoalho
(p.N.S.H.T.) é .o órgão de .orienta-
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ção e fiscalização da legfslcçâo e dos
assuntos. em- geral relativos a segu
Tanga e higiene do trabalho, bem
como do estudo de todos os proble
mas e aspectos merenteg à medicina
e à engenharia do trabalho. .

Parágrafo untco. Ao D.N.S.H.T.,
além do que decorre normalmente de
SUe, finalidade, compete, em especial:

I - promover investigações sôbre
condições de segurança e higiene de
loca-is e métodos de trabalho, mclu
sive d.as condições de trabalho pe
culiares. à mulher e ao menor. esta
belecer normas de caráter técnico e
oriental' a fiscalização doa legislação
concernente ao assunto;

II - - Realizar estudos sôbre a pato
logia ocupacicnal e a fadiga no -tra
balho;

TIl - Promover a educação sanitá
ria do trabalhador e as campanhas
de prevenção de acidentes do traba
lho;

IV - Orientar o funcionamento e
supervisionar o contrôle das Comia
86eS Internas e Prevenção de nc.,
dentes (CIPA);

V - Expedir normas para a notí
ficaçâo de doenças profissionais c t.s
calízar seu cumprimento;

VI - Promover estudos .ôbre a
engenharia de segurança. visando 'ao
aperfeiçoamento dos processos de pre
venção de acidentes no trabalho;

VII --,- Colaborar nos estudos: de
medicina, segurança e higiene -do. tra
balho, de âmbito internacional;

VIII .:... Promover o serviço social
do trabalho no âmbito de suas atri
buições legais;

IX - Conhecer, em segunda e úl
tima instância dos recursos voluntá
rios ou ex ajjicio das decisões pro
feridas pelos Delegados Regionais
do Trabalho- sôbre a observãncía
das normas legais pertinentes ao
D.N.S.H.T.

CAPÍTULO V

Das Delegacias Regionais do
Trabalho

Art. 14. As Delegacias Regionais
do Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, nos ESto.dos. compete,
no território de suajurisdiçãoj além

das atribuições decorrentes da Iegia,
laçâc em vig-or ainda as seguintes:

I - quanto aos assuntos rer-,
rentes ao Departamento Nccio
nal de Emprêgc e Salário:

a) realizara identificação e I)

registro profíssíonal no âmbito de
SU'1- jurisdição;

b) levantar os dad-os relativos
às condições do mercado de tra
balho, principalmente' no que se
referir a emprêgc, desemprêgn e
formação profissional;

C) promover a colocação de tra~

balhadores:
d) fiscalizar o funcionamento

dos serviços e agências de em
prêgc:

e) coletar Os elementos neces
sarros à rtxeçãc e revisão dos nr
veia mínimos Ou básicos de salá
rio;

J) realizar as coletas dos preços
necessários ao levantamento perió
díco de custo de vida;

g) realizar os levantamentos e
pesquisas relacicnadas com as
condições sociais e econômicas do
trabalhador e suas famílias;

h) impor as penalídadesvcabí...
veís decorrentes da Inobservância
das normas relativas aOS aSsuntos
de que tratam as aline.3santerio
res.

Ir - Quanto aos assuntos de
competência d-o Depertamento Na
cicnal de segurança e Higiene do
Trabalho:

a) tísoalizar a observância das
n01111(\,S de segurança e higiene do
trabalhe:

b) ffsoalizar as condições pe
culíares ao trab.alho da mulher e
do menor;

c) receber e registrar as relações
de menores;

d) promover a educação sanitá
ria do trahalnador ;

e) realizar campanhas de pre
venção de noidentes do trabalho e
controlar asCom\ssões de Pre
vençãn de Acidentes (CIPA);

f) fiscalizar o cumprimento das
normas atinentes à notífícação
obrígatóría das doenças prcfíssío
nais;
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[I) realizar as pesquísae neces
sártas ao estudo de patologia
ocupacional e de fadiga no tra
balho e da engenharte de segu
rança;

h) realizar as -atíviôades con
cernentes ao serviço social do tra
balho; e

i) impor penattdades cabíveis
decorrentes de ínoosérvãncíe das
normas relativas a{)s assuntos de
que tratam as alíneas antertores ,

Parágrafo únic-o. No trato dos
assuntos de sua alçada as Delega
cias obedecerão às normas e de
terminações que lhes forem dire
tamente trtunsrmtidas peles De
partamentos do Ministério no âm
bito das respectivas competências.

CAPÍTULO V1

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 15. Compete 0.0 D. N. T .•
além das atribuições previsteg na le
gislação' vigente:

a) incentivar a realizaçâc de
at.ividades culturais e recreativas,
assim como a instituição de colô
nia de rérbas e de cooperativas.
para o trabalhador e sua família.
prestando assistência quando so
licito..da, às empresas e entidades
sindicais ou executando-as .dire
tamente, quando conveniente; ,

b) manter cursos de ínterêsse
dos trabalhadores e de dtvulgação
da Iegislaçâo sccíe.l-trabalhista:

c) fiscalizar a apl.oaçâ-, do Im
pôsto Sindical e dirimir as dú
vidas suscitadas quanto ao seu
recolhimento, expedindo para êsse
efeito, as normas que se fizerem
necessárias.

Art. 16. O poder Executivo, atra
vés do Ministro do 'Trabalho e pre~

vidêncle Social designará uma Co
missão composta de representantes
do Govêrnn e de tôdas as entidades
sindicais de grau superior piara re,;).·
Iizar as necessários estudos e apre
sentar relatório cn'cunstanciado ao
titular da Pasta do Trabalho, pro
pondo a extinção Ou não do Impôs
to Sindical, para efeito. no primeiro
caso, de envio de mensagem 030 Con
gresso Nacional.

Art. 17. O ,M"inistro do Trabalho e
previdência Social designará, junto

ao seu Gabinete, um grupo de tra
balho composto de três membros.
com a incumbência de:

a) transferir à secretaria de Es"
tado o acervo da eIS e da aTOS:

b) distribuir pelas repartições do
Ministério o pessoal aproveitado;

c) proceder ao -tombamento dos
bens dos órgãos extintos e sua
distribuição pelos órgãos do Mí
nístérto:

d) movimentar, no Banco do
Brasil, com a aprovação do Minis:"
tro do Trabalho a conte especiat
"Emprêgr, e Salário", a que se re
fere o art. 18, para a qual serão
também transferidas aS contas dos
órgãos extintos, ate que se preces
se a incorporeçâo ao patrimônio da
União, de acôrdo COm o disposto
no parágrafo único do art. 18;

e) elaborar os orçamentos para
as despesas de pessoal dos órgãos
extintos e para a aquisição dó ma
terral necessário à Instalcçáo e fun
cion.ament-, dos órgãos criados ou
transformados pela presente Lei;

j) praticar os demais atos re
ólamados pela extinção dos ór
gãos, bem como decidir quanto à
aplicação de verbas necessárias "à
organização dos novos serviços.

Art. 18. Os vinte por cento do
Impôsto Sindical que formam o
"Fundo Social Síndícal", passarão a
constituir uma conta especial deno
mínaría "Emprego e Salário" que
será utilizada, no, exercício de 1965.
exclusivamente n8.s despesas de íns
tabação e funcionamento dos órgãos
criados ou transformados pela pre
sente Lei, no pagamento' do pessoal
transferido dos seus cargos em co
rn'ssão e funções gratificadas.

Parágrefo único . .A partir do exer
cicio -financeíro de 1966 e enquanto
vigorar o atual sistema concernente
ao Impôsto Sindical, o Banco do
Brasil transferirá ao Tesouro Na~

ciona., Os vinte por cento da conta
espeaíaj "Iímprêgo e Salário". para
serem acrescidos ao orçamento do
Ministério do Trabalho e Previdên
cia gocíal, como refôrço de suas ver
bas ordinárias.

Art. 19. A lei orçamentária dis
criminará no Anexo correspondente
ao Ministério do Trabalho e previ
dência S-oci03_1 a partir do exercício
de 1956 05 recursos necessários ao
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funcionamento dos órgãos criados ou
transferidos pelo, presente Lei e ao
pagamento do pessoal transferido,
bem como dos cIiÚ'g'OS em comissão
críados e as funÇG0$ gratificadas ne
cessárfas ,

Art. 20. Ao D.N.S.H.T. COmpete
orientar a. atuação do SENAI e de
SENAC na execução da política go
vernamental da formação proífssio
n(1,1 em todo o país, ressalvada a com
patêncie do Ministério da Educação
e Cultura e dos Conselhos de Educa
ção dos Estados, prevista na Lei de
Diretrizes e Bases da xqucação Na
cícnal .

parágrafo único. Para êste eret
to, as entidades, a que se refere êste
Intlg·{) . no prazo de noventa dias da
vigência desta Lei, remeterão ao
,D.N .S.H.T. ctrcunstancíadn rebató
rio sôbre a situação do aprendízadc
industrial e comercial do P.a.ís.

A,Tt. 21. 8:10 revogados Os artigos
595, 596 e 597 da consolidação das
Leis do 'I'rabalho, e o Decretc-Ieí
ns 5.199, de 16 de janeiro de 1943.

Art. 22. O § 2G do art. 588. Os
arts. 590, 591 600 e 610 da censo
l1dação das Leis do Trabalho (Decre
to-lei n« 5.452, de 19 de mrJ..Ío de
1913) passam a ter a seguinte reda
ção:'

"Art. 588.

§ 21" O Banco do Brasil reme....
terá anualmente, em dezembro.
ao . Departamento Nacional do
Trabalho, o extrato dia. conta cs
peclal de contribuição' de cada en
tídade sindical

"Art. 59{), Das ímportanciàa
recolhidas de acôrdo com o artigo
586 o Banco do B1'I2,sil _tranafe
1'),n1, a uma conta especial. deno
minada "Emprêgn e gajárto", vín
te por cento do Impôsto Sindical.

"Art. 591. As emprêsas ou in
dividuos, integrantes de categorias
econômicas ou proflssíonaís qUE'
nã-o se tenham constdtuído em
sindicato devem, obrig1tà1'iam8nte.
concorrer com a ímportâncla cor
respondente à contribuição sindi
cal pera a federação representatl
va do grupo dentro do qual estí
ver Incluído TI3. respectiva catego
ria, de acôrdo com o plano de en
quadramento slndloal G, que se re
fere i) Capítulo rr .

Nesse casc.t das importância.s
arrecadadas, vinte por cento serão
deduaídos em favor da respectiva,
confederação e vinte por cento
para r a conta "Emprêgn e Salá..
Tio".* 11" Operar-se-á da mesma tor ..
ma quando não existir a federa..
çâo, cabendo a contl'ibuiç§..o à
confedereçâo representativa do
correspondente grupo do qual se..
râo deduzidos vinte por cento para
,"I, conta "Emprêgo e Salário"

§ 2° Na hipótese de não havei
srndlcato nem enttdade sindica,j,
de grau superior. o ímpôsto do
respectivo grupo será recolhido in
teíramente em favor da conta
"Emprêgo e Salário".

"Art. 60Q, O pagamento da COJ1
tríbutoão sindical efetuado tOl'Q
do P~·:3.Z0 do recolhimento refert.,
do neste Oapitulc.. quando espon
tãneo, será acrescido da multn
de mora de dez por cento rever
tendo a importância correspon
dente' a essa multa em favor 'ia
sindicato respectivo, ficando, N.'~

sa o.'ISO o infrator isento de outra
peneltdade .

§ 11" Na inexistência de sindica
to, o disposto neste artdgo será
recolhido à respectiva federação
e, na sua inexistência à conte
deraçâo respectiva.

§ 29 Não existindo síndícato ou
entadade de grau superior será
recolhido para a conte "Emprêgc
e Salário".

"Art. 610. As dúvid&s no cum
prímento dêste Capitulo serão re
solvidas pelo Diretor-Geral do De
partamentc Nacional do Traba
lho, que expedrrá as instruções
que se tornarem necessárias, à sue.
execução" .

Art. 23. São revogados Os artigos
da Consolidação das Leis do Traba
lho referentes às Comissões de Salá
rro-mtnimo, passando as respectivas
atribuições ao D.N.E,S. e às D.R.T.,
na forme 'da presente Lei.

Art. 24. São extintos os cargos
em comissão de Diretor da Divisão
de Higiene e segurança do Trabalho
e de Diretor do Serviço de Identifi~
cação Profissional.

Art. 25. para atender ao disposto
nesta Lei, são criados 2 (dois) car..
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gOS em comissão, símbolo 2-'"'0, de
biretor~Geral do jjepcrt.amento Na
ciona,l de segurança e Higiene do
'l'ratJalho 2 ,'dois) cargos em veorms
são de Delegado Regional do 'rra
ba.lhO, símbolo 4-"C, e 14 (quatorze)
cargos em cormssâo de Diretor de
Divisão símbolo4-C, atribuídos aos
órgãos criados ou tNnsf?rmtJ. aos. pela
presente Lei e às Divisões que ínte
grama respectiva orgamzaçâo, con
forme dispuserem os respectivos Re
gimen tos .

Art; 26. O Ministro do Trabalho
e previdência Social providenciará
no sentido de que sejam orgamzados
ou readaptados à nova Iei os Re
gimentos dos órgãos nela referidos
e proporá a reestruturação das fun
ções grratdtícadae eY...l1Sten~es, assim
como a criação das que forem julga
da3 Indispensáveis aos 'mesmos Ó1'
gâos, para a execuçã-o do disposto
nesta Lei, a serem expedidos por
Decreto do Poder gxecuttvo, corren
do o respectivo pagamento, assim
como os dos cargos criados no ar
tig,Q 25, no exercício de 1965, pela
conta especial prevista no art. 18,
movimentada na forma do artigo 17.

Art. 27, Os bens de qualquer na
tureza, pertencentes às Comissões do
Impôsto Síndicaj e à Comtssãn Téc
nica de Oc-íentaçâo Sindical, serão
incorporados ao patrlmôn., da União
e distribuídos .aos 'órgáos do Minis":
téno do Trabalho e previdência SD
ctal tende- em . ista sua melhor uti
lização, observado o disposto nos ar
tigos 17 e 18.

Art. 28. Os servidores das Comia
sôes referidas no art.. 28 serão apro
veítados em qu-adro Suplementar do
Ministério do Trabalho e Prevídêncie
SOCiD.1, nas condições em que se en
contrarem.

·parágrafo ún'co. Computar-se-á o
tempo de serviço prestado na G,1.S.
e na- G. T. O. S.,._p'elos servidores
transferidos, para fins de direitos e
vantagens assegurados aos funcioná
rios públicos. na forma da legislação
em vigor.

Art. 29, A presente Lei entrará em
vigor em 1° de janeiro de 1965. revo
gadas as disposições em contrário,
devendo, ser regulamentada pelo Po
der Executivo no prazo de 60 (ses
senta) días, contado de sua publica
ção, inclusive nas pontos que ereta-

rem Os demais órgãos do Ministério
do Trabalho e Previdência Socíaí ,

Brasília, 11 de dezembro de 1~64;

1439 da Independência e 769 da Repú
blica.

H, CASTELLo BRANCO

Arnaldo Sussekind

Otctvzo GJZweia de Bulh6es

LEI N9 4,59a -- DE 11 DE
DEZEMBRO DE 19-54

Dispõe sôbre o custeio pela União, no
exercício: de 1960, dos serviços pú
blicos trameteruios para o Estado
f% ~u~~~ta~~ fgeig.,Lei -ns 3.752, de

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta E: eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1\\ VETADO.
Art. 29. A União auxiliará a ma

nutenção, durante cinco anos, dos ór
gáos federais transferidos para o Es
tado da Guanaoara, observada uma
reduçâc anual de 20 % (vinte por
cento) das respectivas despesas, até
sua integral aosorçâo pele E"tado da
Guanabara.

Art. 39, VETADO,
Art. 49. Os créditos a que alude

esta lei serão dístrlbuídos ao Tesouro
Nacional- e movimentados pelo Es
tado, da Guanabara, mediante convê
nio a ser estabelecido entce a União
e o Estado da Guanabara..

Art , 59. As consígnaçõeg em paga
mento, ou as importâncias em dí
nhetro, cujo levantamento ou utmsa;
çâo dependam de autortzaçãc [udícial,
estando em causa o ínterêsse do Es
tado da Guanabara, serão obrígatõ
rtamente recolhidas ao Banco da Pre_
feitura do Distrito Fede:'al S. A.

Parágrafo único. VETADO.
Al't. 69. VETADO.
Art. r[9, VETADO.

Art. 89. Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário. \

Brasília, H de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 7'69 da Re
púolíca..

H. Ci\STELLo BRANCO

Milton Soares Campos
octaoio Gouveia de Bulhões
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LEI NI? 4.591 DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sôbre o condomínio em edifi
cações e as incorporações imobiliá
rias.

o presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TiTULO I

DO ccsroatero
Art.· 1°. As edífícações ou conjun

tos de edificações, de um ou mais pa.,
vimentos, construídos sob a, forma de
unidades isoladas entre. si, destinadas
a .fins residenciais ou não-residen
ciais, poderão ser alienados, no todo
ou em parte, objetivamente conside.,
rados, e constituirá, cada unidade,
propriedade autônoma sujeita às li
mitações desta Lei.

S 1Q. Cada unidade será assinalada
por deslgnaçãc especial, numérica. ou
airaocüca, para efeitos de ídentdfíca
ção e d'lscriminação.

§ 2°. A cada unidade caberá, como
parte Inseparável, uma fração ideal
do terreno e. coisas comuns, expressa
sob forma decimal ou ordinária.

Art. 2.9 oaua unidade com saída
para a via pública, diretamente ou
per processo de passagem comum,
será sempre tratada como objeto de
propriedade exclusiva, qualquer que
seja o número de suas peças ê sua
destinação, inclusive (VETADO) edifí
cio-garagem, com ressalva das restrf,
ções que se lhe imponham.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 39. O te-reno-em que se Ie.,
vantam a edificação ou o conjunto
de edírtoações. e suas instalações, bem
como as fundações, paredes externas
o teto, as áreas internas de ventila
ção, e tudo o mais que sirva a qual
quer dependência, de uso comum dos
proprietários. ou titulares de direito
à aquisição de unidades ou ocupantes,
constítuirâo condomínio de todos, e
serão insuscetíveis de divisão, ou de
alienação destacada da respectiva
unidade. Serão, também, insuscetíveis
de utilização exclusiva por qualquer
condômino (VETADO)

Art. 49. A alienação de ceda uni
dade. a transferência de direitos per
tinentes à sua aquisição e a constdtuí.,
ção de direitos reais sôbre ela Inde-

penderão do consentimento dos COn..
dônímos, (VETADO)

Parágrafo único. O adquirente de
uma unidade responde pelos débitos
do alienante, em relação ao condo~

ruímo, inclusive multas.

Art. 59. O condomínio por me4ç.ão
de parede, soalhos, e tetos das uní.
dades isoladas, regular-se-á pelo dís.,
posto no Código Civil, no que lhe fôr
aplicável.

Art. 61? Sem prejuízo do disposto
nesta Lei, regular-se-á pelas drsuosr.,
oões de direito comum o condomínio
por quota ideal de mais de uma pes
soa sôore a mesma unidade autô
noma.

Art. 70. O condomínio por unída
des autônomas rnstitulr-se-á por ato
entre vivos ou por testamento, com
Inscríçâo obrigatória nD Registro de
Imóveis, dêle constando: a índívtdua,
lizaçâo de cada unidade, sua identi
ficação e díscrímínação, bem como a
traçã.o ideal sôbre o terreno e partes
comuns, atribuída' a cada unidade,
dispensando-se a descríçãc interna da
unidade.

Art. 8Q. Quando, em terreno onde
não houver edifícação, o proprietário,
o . promitente comprador, o cessioná
rio dêste-ou 0, promitente cessíonàt-io
sôbre éle desejar erigir mais de uma
edificação, observar-se-á também o
seguinte:

a) em relação às unidades eutono.
mas que se constituírem em casas tér
reas ou assobradadas, será discrimi
nada a parte do terreno acupada pela
edrrícação e também aquele. eventual
mente reservada como de utíhzacâo
exclusiva dessas casas. como jardim
e quintal, bem assim a tração Ideal
de todo do terreno e de partes co
muns, que corresponderá às unida
des'

b) em relação às unidades autõae
mas que ecnstrtúírem ediífcíos de dois
ou mais pavimentos, será díscrlmtna
da a parte do terreno ocupada peta
edíf'Icaçâo, aquela que eventuaímen
te fôr reservada como de utilização
exclusiva, correspondente às unidades
do edifício, e ainda a fração ideal do
todo do terreno e doe partes comuns,
que corresponderá a cada uma das
unidades;

C) serão discriminadas as partes ao
total do terreno que poderão ser uti
lizadas em comum pelas titulares ce
direito sóbre Os vários trpos de uní
dados a-ut-ônomas;
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d) serão discriminadas 0.S áreas que
se constituírem em passagem comum
para as vcas jiúbücas ou para as uní,
daôes entre si.

CAPiTULO rr

Da Convenção de Condomínl0

Art. 9°. Os proprietárias, promiten
tes compradores, cessionários ou pro-.
mitentes cessionários dos direitos per
tinentes à aquisição de unídedes au
tónomas, 'em edificações a serem ccns.
trutdas, 'êm construção ou já cons
trutdas. elaborarào, por escrito, a
ocnvencão de ocndcmímo. e dr.V81'uO,
também, por contrato cu por delibe
raçao em assembléia, aprovar o Re
gimento Interno de edíficaçáo ou con
Junto de edificações.

~ 10. Par-se-á o reglctro da Ocn
vencão no Registro de Imóveis, bem
como a averbação das suas eventuais
alterações.

§ 2°. C-onsidera-se aprovada, e obrt,
gatória para os proprtntárícs de uni
dades, prcnutentes compr-aôores C'25
síonàrios e promiten tcs ccástonárrcs.
atuais e ruturos; corno par.a qualquer
ocupante, a Oonvençêc que reúna as
assínaturcs de titulares de direitos
que representem, no mínimo. 2/3 das
frações idNÜS que compõem o conde,
mmto.

§ 3? _ Além de outras n0l'111HS apro
vadas pelos mteressados, a Conven
CãD deverá conter:

a) a discriminaçâc dos partes. ne
propriedade exclucíva, e as de CMl
domínio, com espec.ficaçôes das rn
rcrentea áreas;

b) o destino das diferentes par
tes;

c) o medo de usar as coisas e ser
víçcsvcomuns:

d) encargos, formo. e proporção das
contrlbtucões dos condôminos para as
despesas de custeio e para as extra
ordmárfas:

e) - o modo de escolher o síndico e o
Conselho Consuttrvo:

j) as atríbuiçôes do síndico, além
das legais;

{j) a derínlçâo dn natureza gratuita
ou remunerada de SlH!."S funções;

h). o modo e o P!'8.Z0 de conYOC:1·
çâo das assembléias gerais dos con-
dôminos: .

t) o quorum para os diversos típos
ce votaçoes,

j) a forma de contribuição para
constituição de fundo de reserva:

l) a forma e o quorum para as al
terações de convenção;

m) a forma e o quorum para a
aprovação do Regimento Interno
quando não incluídos na própria con
vençá-ü.

Art. 10. E' defeso a qualquer con
dômínu ;

I - alterar a forma externa da
fachada;

II - decorar as partes e esqu-adrias
externas com tonalidades ou côres
diversas das empregadas no conjun
to da edlflcaçãc:

LlI - destinar a unidade a utdü
znção diversa de finalidade do pré
.Q'io, ou usá-la de forma nociva ou
perigosa ao soasêgo. à salubridade e
à segurança dos demais condôminos;

IV - embaraçar ° uso das partes
comuna.

§ 1CI. O transgressor ficará sujeito
uo pagamento de multa prevista na
convenção ou no regulamento do COh~

domínio, além de ser compelido a
desfazer a obra ou abster-se da prátt
ca do ato, cabendo, ao síndico, com
autonzacão judicial, mandar desman.,
chá-Ia, à custa elo transgressor. te
este não a. desfizer no prazo que lhe
fôr estipulado.

§ 2(}. O proprietário ou titular de
direito à aquisíçâo de unidade pode
rá fazer obra que ou modifique SU:l\
fachada, se obtiver a aquiescência dtll
urrxtade d-os ccndômincs.

Art. 11. parr efeitos trfbutárros,
cada. uniríe.de autônoma será tratada
corno prédio isolado, contribuindo c
respectivo condômino, diretamente,
~m as importâncias relativas aoe .
nnpostos e taxas federais, estaduala
e municipais, na forma dos respectí..
vos lançamentos.

CAPiTULO I11

Das Despesas do Condomínio

ArL 12. Cada condômino concos
rara nas despesas do condomtnío, re
colhenuo, nos prazos previstos na
Convenção, a qucta.parts que lhe cou
bel' em nHC1U.

§ F'. Salvo disposição em. contrário
H<J. Convenção, a ríxacáo da quota
n-o r.atelo corresponderá à fração ideal
de terreno de cada unidade.

~ 20 • Cabe ao síndico arrecadar as
contrrbuições competdndo.Ihe pro-
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mover, por via executiva. a cobrança
Judicial das quotas atraeaoas.

§ 3(.>. O condômino que nao pager a
sua contríbuíçâo no prazo fixado na
COnvenção fica sujeíto ao juro mo
ratór.ío de 1%' ao mês, e multa de ate
2U'1o sôbre o débito, que será acuaü.
zado, se o estipular a convenção, com
o. aplícação dos índices de correçac
monetária, levantados pelo Conselho
Nacional de Içconcmla, no caso d,(\
mora por perfctic Igualou superior a
seis meses.

§ 4.0. ·p~s obras que interessarem à
estrutura integral da edrfícaçâo ou
conjunto de edificações, ou ao serviço
comum, serão feit-as COIU o concurse
pecuniário de todos os prcprtetáríos
ou tctulcres de direito à aquisição dê'
un..Idades, meddanta. orçamento prévio
aprovado em aescrabléia-geral, poóeu
do incumbír-se de SUü execução o
síndico, ou outr-a pessoa, com apro
vação da -assembléía .

~ 5°. A renúncia de qualquer C011"
dômíno aos 83'J.S direitos, em caso
algum valerá corno escusa para exo.
nerá-Io de seus encargos.

CAPITULO IV

Do Seçuro, do Incêndio, da DemoU.
ção e da Reconstrução Obríçatória

Art. 13. Proceder-se-á ao segure,
da edificação ou do conjunto de edt
Ircaçõea, neste C~S(), discriminada.
mente, abr•.mgendo todas as unida
des autônomas e partes comuns, con
tra incêndio ou outro sinistro que
cause destruição no todo ou em par
te: computando-se o prêmio nas des.
p~S3.S ordínárías do vcondomín;o.

Parágrafo único, O seguro de que
trata êste artigo será cortgatórlamen
te feito dentro de 120 dias, contados
da. data da ccncessâo do "habite-se",
sob pena de fícar o condomínio su
jeito à multa mensal equivalente a
1/12 do impôs to predial, cobrável exe
cutivàmente pela Munlcápahdade.

Art. 14. Na ocorrência de síntstrc
total, ou que destrua mais de dofs
terços de uma edificação, seus condô
minos reunir-se-ão em assembléia eS- .
pecial, e delíberarâo sôbre a sua re
construção cu venda do terreno e ma
teriais, por quo1·um mínimo de votos
que representem metade mais uma
das frações ídeajs do respectivo ter
reno.

§, 1°. Rejeitada, a proposta de re
construção. a mesma assembléia. ou
outra para êste fim convocada, de-

cldlrá, pelo mesmo quorum, do des
tino a s-er dado ao terreno, e apro,
vará a partilha do valor do segure
entre os condôminos, sem prejuízo do
que receber cada um pelo seguro fa
cultativo de .sU3. unidade.

§ 2Q Aprovada, a reconstrução será
feita, guardados, obrigatõriamente o
mesmo destino, a mesma forma ex
terna. e a mesma disposição interna.

§ âv Na hipótese do parágrafo an
terior, a minoria não poderá ser obrí
gada a contribuir para a reedíricaçâo,
caso em que e. maíoráa poderá adqui
rir as partes dos dissidentes, merâan
te avaliação judicial, feita em visto-
ria. '

Art. 15. Na hipótese d-e que tr-ata o
~ 39 do a.Ttigo antecedente, à maio.
ria. poderãv ser adjudicadas, por sen
tença, as rraoõe, ideais da minoria.

§ 19 Como condição para o exercí
cio da ação prevista neste -artrgo, com
a inicial, a maior ia oferecerá e depo
sitará, à disposição do .JUíl':O, as ím
portâncias arbitradas na vistoria. para
avaliação, prevalecendo lIS de even
tual desempatador .

§ 2Q Feito o depésítoüe que trata v
parágrafo anterior, o Juiz, Iírmnar
mente. poderá autorizar to. adjudica
ção à maiorta, e a rmnona poderá
levantar as importâncias depositadas;
o Oficial de Registro de Im-óveis, nes
tes casos fará constar do registro cue
a adjudicação roi resultante de me
dida liminar.

§ 39 F'8:fto o depósito, será expedido
v mandado de citação. com 'o prazo
de dEZ dias para a contestacâo, VETADO.

~,4'? Se não contestado o Juiz, íme
dlatamente, julgará o pedIdo,

§ 59 Se contestado o pedido, se
guirá o processo o rito ordínárío.

§ 69 Se a, sentença fixar valor su
perfor ao da avaliação feita na vis
torra. o condomínio em execução res
tituirá à minoria a. respectiva dite
rença, acrescid-a. de juros de mora à
razão de 1% ao mês, desde a data
da concesrâo de eventual Iímmar ou
pagará o toter devido, com os juros
da mor-a a. conter da citação.

§ 7Q Transitada em julgado a sen
tença. servira ela. de titulo defínitrvo
para'a maícria, que deverá regístrá
la no Registro de Imóveis.

§ 8\1 A maroríe poderá pagar e co
brar da minoria, em exec-tção de sen
tença, encargos fiscais necessários à
adjudicação definitiva a cujo paga.
mento se recusar a mínorla.
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Art'. 16. Em CMO de sinistro que
destrua menos de dois têrçcs da edi
ficação, o síndico promoverá o rece
jiímento do seguro e a reconstrução
ou os reparos nas partes danificadas.

ATt. 17. Em caso de condenação
do. edificação pela autoridade püblt
ca, ou ameaça de ruína, ceio vote dos
condôminos que representem mais oe
dois, têrçcs das quotas ídeats do res
pec~lVo terreno pode-rá ser decidida a
sua demolição e reconstrução.

Parágrafo único. A -mnoría não
fíc-a. obrjgada a contribuir para as
obras mas assegura-se a maioria <)

direito de adqumr as partes dos dis
sidentes, mediante avaliação judicial,
aplicando-se o processe, previsto no
art. 15.

Art. '18. Em caso de desaprcprla
çao parcial de uma edificação Ou de
um conjunto, de edificações, serão in.
dimlZadosJs proprietários das uni
dades expropria<1as. íngressenno no
condcmmío a entidade' expropriante,
que se sujeitará às díspcsrçôes desta
Lei e se submeterá 8.S da ConV"8nç~D

dó condomínio e do Regulamento In..
terno.

Parágrafo único. VETADO.

CAPíTULO V

Utiíieaçiic da Btiitícação ou do Ccn:
nuuo de Etii!lCaçi3es

Art. 19, Cada condômino tem o .e.,
reítc de ucer e fruir, cem exclusivi
dade, etc sua unidade autônoma se
gundo suas conveniências e mterês
ses, condicionados, umas e outros às
normas de b~'a vizinhança, e poderá
usar 'as partes e coisas comuns. de
maneira a não causar dano ou mcô
medo aos demais condôminos ou
moradores. nem obstáculo ou emba
raço ao bom. uso das mesmas partes
por todos. ,

Parágrafo único. VETADO.
Art. 20. Aplicam-se ao ocupante dJ

imóvel, a qualquer titulo, tôdas as
obrigações referentes ao uso, fruição
e destino da unidade.

Art.. :tI. A violação de qualquer
dos deveres estipulados na COnven
ção sujeitará o infrator à multa fi..
xada na própria Convenção ou no
Regimento Interno, sem prejuízo da
respcnoabilldade civil ou criminal que,
no caso, couber.

Parágrafo Ú.nlCO. Compete ft{) S1II
dico a iniciativa do processo e a co~

brança da multa por víe executiva,

em beneficio do condomínio, e, em
caco de omitir-se êle, a qualquer cOn·
dômíno.

CAPíTULO VI

Da Administração do conaomnuo

Art. 22. Será eleito. na forma pre
vista pela Convenção, um sír.cnco do
condomínio, cuj,O mandato n~{) po
derá exceder de 2 anos, permltída ao
reeleíção.

~ I" Compete ao síndico:
a) representar, ativa e passlva.men

te, o condomínio, em JUIZ;> ou fora
dêle, e pr atdcar os ates de defesa dos
Inrerôsses comuns, nos Iímttes das
a.cnuuícõec co'nfertdas 'por esta Lei
ou pela Convenção: ,

b) exercer e administração interna.
da edificação ou do conjunto de edí
fícaçoes, no Que respeita â sua VIgi
lância, mcralídade e segurança, bem
como a03 8~l'ViÇJS que Interessam ti

todos os moradores;
c) praticar os atos que lhe atribua

rem as leis a Convenção e o H.eg1
menta Interno;

d) impor as multas estabelecidas na
Lei, n:?, Convenção ou no Regímento
Interno;

e) cumprir e fazer cumprir a oon
vença-, e o Regimento Interno, bem
como executar e fazer executar as de
liberações da assembléia:

f) prestar contas à assembléja dos
condôminos.

§ .29 As funções administrativas po_
dem ser delegadas a pessoas de con
fiança do síndico, e sob a sua inteire.
respansablhdade mediante aprovação
da. assembléia geral doscconuômínos ,

§ 3(' A Convenção poderá estipular
que d-os atos do/síndico caiba. recurso
para a assembléia, convocada pelo In
tercasado.

§ 4" Ao síndico, que 'poderá ser
condômino ou pessoa física ou jurí
dica estranha ao condcmiuío, será fi
xede a remuneração pela mesma as
sembléia Que o eleger salvo se a Con
venção dispuser diferentemente.

§ 5" O síndico poderá ,",'81' destruído,
pela forma e· sob as ccndíçôes previs
tas na. Convenção, ou, no silêncio
desta. pelo voto de dois têrços d,)s
condôminos, presentes', em assembléia
geral especialmente convocada.

§ 69 A Convenção poderá prever a
eleíçâo de subsíndicos, definindo.
lhes atribuições e fixando-lhes o man-
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dato, que não poderá exceder de 2
anos, premltída a reeleição.

Art. 23. Será eleito,' na forma pre
vista n-a Convenção um COnselho
Consultivo, constituído de. três con
dôminos, oom mandatos que nào po
derão exceder de 2 anos, permítdda a
reeleição. -

Parágrafo único. Funcionará o Con
selho como órgão coneultdvo do sín
dic.J, para 3SSeSSOl'á:-lo na solução dos
problemas que digam respeito ao con
domínio, podendo a Convencâc defi
nir suas atribuições específicas.

CAPíTULO VII

õa Assembléia Geral

Art. 24. Haverá, anualmente, uma
assembléia geral crcãnãr.a cios c<m
dõmlnos convocada pelo smdíco na
forma prevista na' Convenção, à qual
compete, além das demais matérias
Inscritas na ordem d;) aia, aprovar
por maiorla dos presentes, as verbas
para as despesas de .ccndomnno, com
preendendo as de conservação da edi
ficação ou 'uolljunto de erütícaçóes,
manutenção de E2-US serviços e corre
Ietaa.

§ 19 As dec'sõea da assembléia, to
madas, em ca de. caso, pelo quorum
que a Convenção'fixar. obrigam -tOd0S
os condôminos.

~ :d~. O síndico, nos oito ores sunse
qüentes à asrembléía, comunicara aos
condôminos- o que tiver sido delibe
rado, inclusive no tocante à prevrsào
orcamentarsa o rateio das c espesas, e
promoverá a arr-ecadação, tudo na
forme que a Convenção previr.

§ 39 Nas assembléias geraIs,. Os vo
tos serão propcrcíonaís às frações
ideais do terreno e partes comuns,
pertencentes a cada condômino salvo
disposíçào diversa de Convenção.

Art. 25. Ressalvado ° di~posto no
~ 39 do art. 22, 'poderá haver aSSGm
bléias gerais extraordinárias, convo
cadas pelo síndico ou por condômi
nos Que representem um quar-to, nu
mínimo. do condomínío, sempre que
v exigirem os ínterêsses gerais.

Parágrafo único. Salvo estipulação
ôivarse da Convenção, está ~Ó poderá
ser modificada em assemb.éia geral
extraorcrnan« pelo voto mínimo de
condôminos qUe representem 2/3 ao
total das frações ideais.

Art. 26, VETADO,
Art. 27. Se a. .z.ssemnreja não se

reunir para exercer qualquer dos po-

dêres Que lhe competem, 15 ruas avós
o pedido de convo-cação, o Juiz deoí.,
dirá. a respeito, mediante requerímen;
to d03 interessados.

TITULO Il

DAS INCORPORAÇ6Elii

CAPíTULO I

Disposições Gerais

Art. 28. As incorporações ímobíhá-

~:~~~l'_.~~ãotog~lao p~~~~~t~·ioLef~CiOna!,

Parágrafo únic-o. Para efeito desta
Lei, considera-se incorporação imo
biliária a atividade exercida com o
intuito de promover e realizar ao cons
trução, para alienação total ou par
elal. de ed~fica-ções ou conjunt,) de
edificações compostas de unida-des au
tõnomas, VETADO.

.Art. 29. Considera-se jnccrporeuor
a pessoa rtsrce ou jurídica comerei
ante ou não, que, embora' não efe
tuando a construção, compromísse Ou
ef-etive a venda de fracões ideais de
terreno objetivando a vinculação de
tais frações; a unidades autônomas,
VETADO em edificações a verem cons
truídae ou em construção sob regime
condominial, ou que meramente acet
te pro-postas pera efetivação de ta.ls
transações, coordenando e levando .a
têrmo a Inccrporaçào e responsabüt
zando-se, ccnrorme o caso, pela en
trega, a certo prazo, pr-sç0. e deter
mínedas condições, das obras .con
cluí-das,

Parágrafo único. Presume-se a vin,
eulaçâ...o entr-e a alienação uas trações
do terreno e o negóci-,) de construção,
se, ao ser contrataõa a veneta ou pro
messa de venda ou de cessão' das fra
ções de terreno, já houver sido apro...
vado e estiver em vigor, ou pender de
aprovaçã-o de autoridade edn-mistra
Uva, o respectivo projet;) de constru
ção, respondendo o alienante como
incorporador.

Art'. 3D. Estende-se a condíçâo de
incorporador aos proprietários e tl
tulares de 1 díreítos aquisíuvcs que
COntratem a construção de edifícios
que se destinem a consutuicão em
condomínio, sempre Que íntcrarem as
alienações antes dEI. ccnclusâo das
obras.

Art. 31, A inicíatdva e a .responsa
bilídade das incorporações -ímobílía-
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rias caberão a-o incorporador, que tsó
mente poderá ser:

U) o proprietário do terrena. o pro
mitente comprador, o cessionário
dêste ou promitente cessionário com
título que satéstaçe os requisitos da
alínea a do art. 32;

b) o construtor (Decreto número
23.569, de 11-12-33, e 3.995. de 31 'de
dezembro de 1941, e Decreto-Iei nú
mero 8.620 de 10 de janeiro de 194tS)
ou corretor de imóveis (Lei nv 4.116,
de 27-8-62) .

§ 19 No caso da alínea b, o tncor
porador será investido, pela proprie
tário de terreno, o promitente com
prado!' e cessíonárrc dêste ou o pro
mitente cessionário, de mandato ou
tcrgado por instrumento público. .Jncfe
se faça menção expressa desta Lei e
se transcreva o disposto no § 49 do
art. 35,· para concluir todos as negó
cios tendentes à alienação da", frações
ideais de terreno, mas se obrigará
pessoalmente pelos atos cue praticar
na qualidade de incorporador.

§ 29 Nenhuma mcorporaçâo poderá
ser proposta à venda sem a indica
ção expressa do incorporador, deven
d'o também seu nome permanecer in
dioado ostensivamente n;) local da
construção.

§ 39 Tôda e qualquer incorporação,
independentemente da forma. por que
seja constituída, terá um 01.1 mais in
corporadores solidàriamente respcnsá
vais, ainda cue em fase subordinada
a período dê, carência, referido no
art. 34,

CAPíTULO II

Das Obrigações e Direitos do Incor
porador

Art. 32. O Incorporador somente
poderá negociar sôbre unidades autõ
nomas após ter arouívado, no cartó
rfo competente de Regis~ro de Imó
veis, os seguintes documentos:

a) tdtul., de propriedade de terre
no, ou de promessa, irrevogável e ír
retratável de compra e venda ou de
cessão de direitos óu de perrnutà do
qU'3,J conste cláusula de imissão na
posse do imóvel, não haja estipulações
impeditivas de sua alienação em fra
ções ideais e inclua consentimento
para demolição e construção, devida
mente registrado;

b) certidões negativas de impostos
federais, estaduais e municipais. de

protesto de títulos de ações cíveis e
criminais e de ônus reais relativa,
mente ao imóvel, acs alienantes do
terreno e ao incorporador;

c) histórico dos titules de proprie...
dade do imóvel,a-brangendo osúlti
mos 20 anos, acompanhado de certi
dão dos respectivos registros;

d) projeto de construção dévída.,
mente aprovado pelas autoridades
competentes;

e) cálculo das áreas das. edífíca...
çóes, discriminando, além da global,
a das partes comuns, e Indicando,
cada tipo de unidade a respec
tiva metragem de área construída;

j) certidão negativa de débito para
cem a Previdência social, quando o
titular de direitos sõbre o terreno fôr
responsável pela, arrecadacâo das res-
pectivas contribuições; ~

g) memorial descritivo das especí ,
Jicações da, obra projetada, segundo
modelo a que se refere o inciso IV,
do art. 53, desta Lei;

h) avaliação do custo global da
obra, atualizada à data do arquíva.,
mente, calculada de acórdo com a
norma do inciso III, do art. 53 com:
base nos custos unitários referidos no
art. '51, discriminando-se, também,
o custo de construção de cada uni
dade, devidamente autenticada pelo
profíss'onal responsável pela obra; .

i) discriminação das: frações ideais
de terreno com as unidades autõno;
mas que a elas ccrresponderão;

i) minuta de futura Convenção de
condomínio que regerá 'a edificação ou
o conjunto de edificações;

1) declaração em que ee defina a
parcela do preço de que trata o inci
so lI, do art. 39;

m) certidão do instrumento públi
co de mandato, referido no § Lv do
artigo 31;

n) declaração expressa em que se
fixe, se houver, o pr.a,zo de carência
(art. 3'1);

o) atestado de idoneidade financei;
ra, fornecido por estabelecimento de
crédito que opere DO País há mais
de cinco anos.

. § lQ A documentaçâ.o referida neS
te artigo, após o exame do Oficial de
Registro de Imóveis, será arquivada
em car tórto, fazendo-se o competen
te registro.

ê 29 Os contratos rle compra e ven
da, jn-omessa .de venda, cessão ou
promessa' de cessão de unidades autô...
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ncmas, serão também averbáveis à
margem do registro de que trate. êste
artigo.

§ 39 O número do registro referido
no § 19, berrr corno a indicação do

cartório competente, constará, obrí;
gatõríamente, dos anúncios, impres...
'::05, publicações, propostas, contratos,
preliminares ou definitivos, referen
tea à Incorporação, salvo dos anún;
cios "classificados".

§ 49 O Registro de Imóveis dará
certidão ou fornecerá, a quem O-50...
licitar, cópia fotostátdca, heliográfica.
termorar, microfilmagem ou outra
equivalente, dos documentos especifi
cados neste artigo, ou autenticará
cópia apresentada pela par-te interes
sada.

§ 59 A . existência de ônus fiscais
ou reais" salv-o os impeditivos de alie
nação, não impedem o registro, que
será feito COm 8..3 devidas ressalvas,
mencionando.se. em todos os do
CIumentos. extraídos do registro, a
existência '8 a extensão dos ônus.

§ 60 Os Oficiais de Registro de Inró
vcís terão 15 dias para apresentar, por
escrito, tôdas as exigências que jut,
gerem necessárias ao, arquivamento,
e, satisfeitas as referidas exigencias,
terão o prazo de 15 dias para forne
cer certidão, relacionando a documen.,
tação apresentada, e devolver, auten
ticadas, as segundas vias da meneie;
nada documentação. com exceção dos
documentos públicos. Em casos de
divergência, o Oficial levantará a dú
vida segundo as normas processuaíe
aplicáveis.

§ 79 O Oficial de Registro de rmõ.,
veis responde, civil e criminalmente,
se efetuar O arquivamento de do
cumentacâo ccntraventente à lei ou
der certidão .. ,VETADO ••• sem o ar_
qulvamento de todos 'os documentos
exigidos.

Art. 33 O regtetro da incorporação
será válido pelo prazo de 120 dias,
findo o qual, se ela ainda não ee hou
ver concretizado, o' incorporador só
poderá negociar unidades depois de
atualizar a documentação a que se re..
fere o artigo anterior. revalidando o
registro por igual prazo.

Art. 34 O incorporador poderá ü

xar, pare efetivação da Incorporação,
prazo de carência. dentro do qual lhe
é lícito desistir do empreendimento.

§ 19 A fixação do prazo de carência
será feita, pela declaração a que se

refere a alínea "111", do art. 32 onde
Se fixem as condíçôes que autorizarão
o Incorporador a desistir do empreen;
dímento .

§ 29 Em caso algum poderá o prazo
de carência, ultrapassar o têrmo final
do prazo de validade do registro ou,
se fôr o caso, de SUa revalidação.

§ 3'? Os documentos preliminares de
ajuste, se houver, mencionarão, abri
gatõríamente, o prazo de carência, ín.,
clusíve para efeitos do art. 45.

§ 49 A desistência da incorporação
será denunciada, por escrito, ao Re
gistro de Imóveis ' .. VETADO. •• e co_
municada. por escrito, a cada um dos
adquirentes ou candidatos à aquisição,
sob pena de responseblídade civil e
criminal do 'incorporador.

§ 51 Será averbada no registro da
incorporação a desistência de que tra
ta o parágrafo ant-erior arquívanôo.se
em cartório o respectivo .dócumento.

§ 60 O prazo de carência é impror
rogável.

Art. 35 O incorporador terá o pra..
zo máximo de 45 anos. a contar do
têrmo final do prazo de carência, se
houver, para promover a' celebração
do competente contrato relativo à
fração ideal de terreno. e, bem as
sim. do contrato de construção e da
Convenção d-o condomínio. de aoôrdo
com discriminação constante da ali...
nea "i", do art. 32.

§ 19 No caso de não haver .prazo de
carência, o prazo -acíma se contará da
data de qualquer documento de aíus
te preliminar.

§ 29 Quando houver prazo de ca;
rêncía. a obrigação somente deixará
de existir se o incorporador tiver de
nunciado. dentro do mesmo prazo e
nas condições previamente estabeleci.,
das, por escrito, ao Registro de Imó
veis, a não.concretização do empre
endimento.

§ 39 Se. dentro do prazo de carên.,
ela. o incorporador não denunciar a
íncorporaçâo, embora não se tenham
reunido as condições a que Se refere
o § 19, o outorgante do mandato de
que trata o § 19, do art. 31. poderá
fazê-lo nos cinco dias subseqüentes
ao prazo de carência, e nesse caso fi
cará solídàrtamenté responsável com
o incorporador pela devolução das
quantias que os adquirentes ou eandí...
datas à aquisição houverem entregue
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ao Incorporador. resguardado o dlrel.,
to de regresso sôbre êles, dispensando
se, então, do cumprimento da obrhra
ção fixada no caput dêste artigo. .:>

§ 49 Descumprida pelo incorporador
e pelo mandante de que trata o § 19
do art. 31 a obrigação da outorga dos
contratos referidos no caput dêste ar
tigo, nos prazos ora fixados, a carta;
proposta ou o documento de ajuste
preliminar poderão ser averbados 'no
Registro de Imóveis, averbação que
conferh'á, direito real oponível a ter..
ceiros. com o conseqüente direito à
obtenção. compulsória do contrato cor
respondente.

§ 5Q Na hipótese do parágrafo an
terior, o incorporador incorrerá tam;
bém na multa de 50% sôbre a quantia'
que efetivamente tiver recebido, co"
brável por, via executiva, em favor do
adquirente ou candidato à aqtnsiçâo.

§ 69 Ressalvado o dkposto rio ar
tigo 43, do contrato de construção de·
verá constar expressamente a nrenção
dos responsáveis pele, pagamento da
construção de cada uma das unida.,
des , O Incorporador responde, em
igualdade de condições, com O~ demais
-cntratantes, pelo pagamento da
construção das unidades que não te
nham tido a responsabilidade pela sua
construção assumida por terceiros e
até que o tenham.

Art. 36 No caso de denúncia de in'
corporação, nos, têrmos do art. 34, se
o incorporador, até 30 dias a contar
da denúncia, não restituir aos adqut;
e-entes as importâncias pagas, êstes
poderão cobrá-la por via executiva,
reájustadc o seu valor a contar da
data do recebimento, em funcâo do
índice geral de preços mensalmente
publicado pelo Conselho Nacl(\llOJ de
Economia, que reflita as variações no
poder aquisitivo da moeda nacional,
e acrescido de juros de 6% ao ano,
sôbre o total corrigido.

Art. 37 Se o imóvel estiver gravado
de ônus real ou fiscal ou se contra
os alienantes houver qualquer ação
que possa comprometê'lo, o fato será
obràgatorramente mencionado em to;
dos OS documentos de ajuste, com a
indicação de sua natureza e das con
dições de liberação.

Art. 38 Também constará. .ohrigatõ..
'riam ente, dos documentos de ajuste,
se fôr o caso, o fato de encontrar-se
ocupado O imóvel, esclarecendo..se a

que titulo se deve esta ocupação e
quais as condições de desocupação.

ATt. 39 Nas incorporações em que
a aquisição do terreno se der com
pagamento total (;U parcial em uni
dades a serem construídas, deverão
ser discrímínadae e_'11 todos os' do...
cumentos de ajuste:

I - a parcelj, que, se houver, será
paga em dinheiro;
. Ir - a quotacparta da. área das uni

dades a' serem entregues em paga__
menta do terreno que eorresponderá
a cada uma das unidades, a qual de
verá ser expressa em metros quadra;
dos.

Parágrafo único. Deverá constar,
também, de todos OS documentos de
ajuste, se o alienante do terreno fi
cou ou não sujeito a qualquer pres
tação ou encargo.

Art. 40 No caso de res~.tsão de con ,
trato de alienação do terreno ou de
fração ideal, ficarão resctndldaa as
cessões ou promessas de cessão de di..
rettos correspondentes à aquisição do
terreno.

§ 19 Nesta hipótese, consolidar-se-á,
no alienante em cujo favor se opera
a resolução, o direito sôbre a 00I1S-..
truçâ., porventura existente.

§ 29 No caso do parágrafo anterior,
cada um dos ex..tdtulares de direito à
aquisição de unidades autônomas na
verá do mencionado alienante o valor
da parcela de construção que haja
adicionado 'à unidade, salvo se ares....
cisão houver Sido eauaada pelo ex;
tdtular .

§ 3° Na hipótese dos pac'ágrafos an
teriores, sob pena. de nulidade. não põ
deráo alienante em cujo favor se
operou a resolução voltar a negoeiar
seus direitos sôbre a unldn.de autô;
noma. sem a prévia indeniwção aos
titulares, de que trata o § 2'?

§ 49 No caso do parágrafo ante
rior, se os ex..titulares tiverem de re;
correr à cobrança judicial r1:. que lhes
fôr devid-o, somente poderão garantir
o seu pagamento ,:3, unidade e respec
tiva fraçáo de terreno objeto do pre
sente artigo.

Art. 41 Quando as unidades imo;
büiárfas forem contratadas 'P'fJI,J in...
corporador por preço global compre
endendo quota de' terreno e conetru;
ção, inclusive com parte do pagamen...
to após a entrega da unidade, discri-
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minarcee.fio, no contrato, o preço da
quota de terreno e o da construção.

§ 19 Poder-se-á estipular que, na.
hipótese de o adquirente atrasar o
pagamento de parcela relativa a COUS,..
trução, os efeitos da mora recairão
não apenas sôbre a aquisição da par.,
te conztruida, mas, também, sôbre a
tração ideal de terreno, aínda que
esta tenha sído totalmente _paga.

§ 29 Poder-se.A também estipular
que, na hipótese de ° adquirente atra;
sar o pagamento da pa-rcela relativa
à fração ideal de terreno, os efeitos
da mora recairão não apenas sôbre a
aquisição da fraçã.o ideal, mas, tam
bém, sôbre a .parte construída, ain
da que totalmente paga.

Art. 42 No caso de rescisão do con,
trato relativo à fraçâo ideal. de ter.,
rene e partes comuns, a pessoa em
cujo L.H-OI se tenha operado 8. res.o
lução sub-rogar-s-e-á nOS direitos e
ohrágcçôes contratualmente atribuídos
ao inadimplente, com relação a 'cons
trução.

Art. 43 Quando .~O Incororaôor con.,
tratar a entrega da unidade a- pra;
zo e preço" certos, determinados ou
determináveis, mesmo quando pessoa
física, ser-Ihe-ãc impostas as segutn;
tes normas:

I -'- informar obrígatórlanrente aOS
adquirentes, por escrito, no mínimo
de seis em seis meses, o estado da
obre.;
II ...,... responder civilmente pela

execução da íncorporaçâo devendo
indenizar· os adquirentes ou compro
missários, dos prejuízos que a estes
advierem. do fato de não se concluir
a edificação ou de se retardar mjus.,
t.ífícadamente a conclusão das obras}
cabendo-lhe ação regressiva contra o
construtor, se Iôr o caso e se a êste
couber a culpa;

IIr - em caso de falência do in
corporador, pessoa física ou jurídica,
e não ser possível à mataria pressa
gulr na construção das edificações, OS
subscrttores ou candidatos à aquisl.,
cão de unidades serão credores privi
legiados .pelae quantias que houve
rem pago ao incorporador, respcn,
dend-, subsídíàriamente os bens peso
soais dêste:

IV - é vedado a-o incorporador al
terar o projeto, especialmente no que
se retere à unidade do adquirente e às
partes comuns; modificar a-§ eapecifí..

caçôes, ou desviar~se do plano da
construção, salvo autorização unânime
dos interessados ou exigência legal;

V - não p-oderá modírícar es- con
dições de pagamento nem reajustar o
preço das unidades, ainda no caso -de
elevação dos preços dos materiais e
da mão-decobra, salvo se tiver sído
expressamente ajustada a faculdade
de reajustamento, procedendocse, en
tão, nas condições estipuladas.

VI _ se O incorporador. sem jus
ta cause devidamente comprovada,
paralisar as obres por mais de 30
d.as, oUl'etardal'-lhes excessivamen
te o andamento, poderá o Juiz noti
ficá-lo para que no prazo mínimo de
30 dias as reínícíe ou torne a dar
lhes o andamento normal. Desaten
dtda a. notificação, poderá o mcorpc
rador ser destituído pela maioria ab
soluta dos votos dos adquirentes, sem
prejuízo da responsabllídade civil ou
penal que couber, sujeito à cobrança
executiva das importâncias compre
vademente devidas, facultando-se [LOS
interessados prosseguir na obra (VE
~ADO) .

Art. 44 Após o. concessão do "habt
\'Je-se" pela autor'oece aôimuústra
Uva, o incorporador deverá r-Equerer,
(VETABO) a averbação da construção
das edificações, para efeito de in.
vídualizaçâo e discriminação das uni
dades, respondendo perante os adquí.,
rentes pelas perdas e denos que 1'-8
surtem da demora no cumprimento
dessg obrigação.

§ 1° Se o incorporador não reque
rer a averbação (VETADO) o constru
ter requerê-Ia-á (VETADO) soe pene
C.e ficar sohdàrramente responsável
Com O incorporador perante os ad
quirentes.

§ 2° Na omissão do incorporador e
do construtor, a averbação poderá
ser rsquerlda por qualquer dos adqui
rentes de unidade.

Art. 45 E' lícito ao Incorporador re
colher o ímpôsto do sêlo devido, me
diante apresentação dos contratos
preliminares, -até 10 dias a contar do
"V-encimento do praZo de carência a
que ee refere o art. 34, extinta a
obrígaçâo se, dentro dêste p:'0.Z0, tôr
denunciada a incorporação;

Art. 46 Quando o pagamento do i1U~

pôsto sôbre lucro imobiliário e res
pectivos acréscimos e adicionais fôr
de, resconsabúidade do vendedor do
terreno. será lícito ao adquirente re
ter o pagamento das últim-as presta
cões anteriores à data-limite em que
é lícito pagar, sem reajuste, o rere-
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rído ímjõsto E' os adicionais, caso o
vencLdo não apresente a quitação
até 14 as antes de vencimento doas
prestaç~s cu)o pagamento torne .n
reríor a débito f scal a parte do pre .
ço a su anua paga até a referida
data-lirt1te.

parás.afo único. No caso de re
tenção q pelo adquírt.nte, êsse ücerà
respons v21 . para todos os, etertos
perante o Flsco, pelo rec{),lhl;meTJ1,\ do
tributo, ad c.onais e acrescnnos, m
olusrve oeios reajustamentos que vier
a sofre o débito fiscal, (VETADO).

Art. 7 Quando Sl: fixar no contra
to que a obr.gaçâo do pagamento do
impôstr sôbre lucro imobl1ié;-jo
acrésc nos e ae.'lconalg dEvioos pele.
alienante é transferida ao adqurren
te. deier-&E~á explícrtar ° montante
que td. obrigaçã-o at.ngtrta, se sua
sausrecão se desse na 'd'lta da escn
tura..

2 la Neste caso. o adquirente sera
tido, para todos os efeitos, como rca
ponsáeel perante o F sco

§ 2~ Havendo parcela restituível, ':'I
rest-tmção será feita 8,0 adquirente
e, se Iôr o oaso em nomé-dêste se
rã-a emitidas as onngccões do Tesou
ro N~cional a que se refere ° art. 4°
da L~, n» 4.35'l. de 16.7.64.

~ 31 Para Efeitos nscaas, não rm
portará em aumento do preço de
aqmsteào a c-rounstgncln de obrigar
se o adquirente ao pagamento do ím
pôsto sôbre lucro mobiliário, seus
acréscimos ~ ad:cionaJs.

CAPíTULO rrr

Da Construção de Edificação em
Condomínio

Seção I

Da Oonstrucão em Geral

Art. 48 A construção de' rmóve's.
obj",to de Incorporacâo n'os moldes
previstos nesta Lei poderá ser co»
tratada sob o regime da empreuude
ou de adnumstrecão conforme ad an
te detm.dos e poderá esta! .ncluida
no contrato com..; ncorporadc, IVE
TADO) , ou ser contratada drretamente
entrE' Os adquirentes e o construtor

§ 29" O Projeto e o mtmcríal des
crt.vo das edificações farão parte in
tegrante e complementar do contra
to'

§ 29 Do contrato deve-á constar e
prazo da entrega das obras e as con-

díções e formas de sua eventual pror
rogação.

Art. 49 Os contratantes da constru
ção, inclusove no caso do art. 43, pa
ra tratar de seus ínterêsses, com 1'e1:1_
ção a e'a. poderã-o .reunir.se em as
sembléia, cujas deliberações, desde que
aprovadag por maioria simples dos
votos presentes, serão válidas e obri
gatórias para todos êles. salvo no que
afetar ao dreíto de pcopr.edaõe pre
visto na Ieg.slaçãc.

§ 1Q As assembléias serão convoca
das, pelo menos. por 1/3 (Um têrço)
dos votos dos conta-a.tantes pelo in
corporador ou pelo construtor, com
menção expressa do assunto a era
tal', sendo adro. Lido comparecimento
de prcourador bastante.

§ 29 A convocação da assembléia
será fel ta po- carta regtstradn ou
protocolo, com antecedência mímma
C.2 5 dias para a prlmera convoca
ção, e mais 3 d'asvpara a segunda,
podendo ambas as convocações 8·e1'
feitas no mesmo aviso.

§ 39 A assembléln Instalar-se-á, no
mínimo, com metade dos contratan
tes. em prameíra convocação, e com
qualquer.. número, em segunda, s.;n
do, porém, obrigatória a presença. em
qualquer caso do Incorporador ou do
construtor, quando convocantes. e
pelo menos, com metade dos contra
tantes que a tenham convocado; se
fôr ocaso.

§ .49 Na assembléia, Os votos dos
contratantes serão propore ona.s à-s
respectivas frações '.dG'3.is de terreno.

Art. 50 Será designada no contra
to de construção, ou eleita em assem
b éi? especial .Ievtdamente convoca.
da antes do início da obra, uma CO-,
missão de Repcesentants composta
de 3 membros pelo menos, escu'ht
dos Entre Os contratantes, no caso
'do art. 43 em tudo que interessar ao
bom andamento da obra.

§ 19 Uma vez eleita ;3, Conussâo,
cuja constituição se comprovará com
a ata da assemblé.a. devidamente
ínscrrtá no Registro de 'I'itulos f'

Documentos. esta f i c a r a de pleno
dn-r.to ínvesttda dos podêres necea
sártos para exercer tôdas as e.t.nbu..
ções e praticar- todos os atos qu- es
te LeI e· o contrato dE' construção
lhe defertrém, sem necessidade de Ins.,
trumento especial outorgado pelos
contratantes ou se fôr caso. uelos que
se sub-rogarem nos direitos- e obri
gações oestes.
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§ 29 A assembléia poderá revogar,
pela maioria absoluta dos votos dos
contratantes, qualquer decisão da
Comissão, ressalvados Os direitos de
terceiros quanto aos efeitos já pro
dua.dos ,

§ 3~ Respeitados os limites cons
tantes desta Lei, c contrato poderá
díscrrminar as atrrbuícêes da oomis
são e deverá díepor sôbre os manda
tos de seus membros. sua destattucão
e a forma de preenchimento das voi~
gus eventuais. sendo, ttcte a estrpu
Iação de que o mandato conter.do a
qualquer membro. no caso rle:>1Jb
rogaçãO de seu contrato a terceiros,
se tenha por transferido, de pleno
da-erro, ao sub-rcgaeárto, salvo se
êste nào o aceitar.

§ 49 N,.,.s mcorporaçôes em que o
número de contratantes de unidades
rôr igual cu inferrcr a 3. a totanda
de dêles exercerá, em conjunto as
atrtbu çóes que esta Lei confere à CO~

m ssâo. aphcandc-se. DO' que c·OU\Y~i·.

o disposto nos parágrafos anter.o
réS.

Art. 51 Nos contratos de constru
cõo. seja qual fÓr seu regime deve
I'á constar expressamente 8. quem r;a
berão as despesas com ngaçôes de
serviços públicos. devidas ao Poder
Público, bem como as despesas m,
dispensáve.s à tnstalação, funciona
mento .e regulamentação do conrto
míno.

Pacágrafo .úmco. Quando o ser-vice
públ Co rôr explorado mediante coá
Cessão. os contratos de construção de
veri3_o também espectfícar a quem ca
berão as despesas com as lígaçôes
.que incumbam às concessionárias no
caso de não estarem e10.5 obrigadas a
fazê-las. ou, em ° estando. se a isto
.s~ . recusarem ou alegarem Impossí
billdede.

Art. 52 Cada contratante da ccns
tc-ução só secá imitido na posse de
sua un.dade se est.ver Em dia COrr
as obrigações assumidas, inclusive as
relatavas à construção. exercendo o
construtor- e o condomínio até então,
o direito de retenção sôbre a -respec
táva unidade; no caso do ar-t. 13 ês
te direito será exercido pelo inoorpo
rador .

Art. 5,3 O Poder Executiv, através
do Banco Naconal da Habitação.
promoverá a celebração de cone-e tos
com a Aseoetaçãc Brastlecra '1P Nor
mas Técnicas (A.B.N.T.), no senti
do de que esta. tendo Em vista o
disposto na Lei nv 4 150, de novem
bro de 18'&2, prepare, no prazo má-

xlmo de 120 dias, normas que este.•
beleçam. para capa t-po de ptédíc que
padronizar ~

I - critérios e normas para cál
culo de custos umtác.os de cO!'stru_
ção, para uso dos sindtcatcs, na for
ma do art. 54;
li - crrtérscs e normas para exa,

cução de orçamentos de custo de
construção, para fins de disposto no
artigo 59;

DI - critérios e normas para a
avaliação de custo global de obra
para fins da alínea h, do art. 32; ,

IV - modêlo de memortal descei
tivo dos acabamentos de edir.caçãc
para fins ao disposto no art. 32. '

V - crrtérío para Entrosamento on.,
tre o cronograma das obras e o pe..:'.
gamento das prestações. que poderá
ser introduzido nos contratos de in
corpcraçã,o inclusive para o efeito de
aplíoação do drsoostc no § 2° do sct.
48.

§ F' O número de tipos paôrom;
zados deverá ser reduz.do e na fixa
ção se atenderá primordialmente:

a) o número de pavimentos e a
existência de pavimentos espectais
(subsolo, pilotis etc):

b) o padrão da construção (baixo,
normal, alto), tendo em conta as
condições de acabamento, a quallda
de das m Q t e r t a i s empregados, Os
equipamentos. o número de elevado
res e as inovações de conrôrto:

c) as áreas de construção.
§ 2Çl paoa custear o serviço a ser

feito pela A. B. N .T., definido neste
artigo, fica autorizado o Poder Exe
cutrvo a abrir um crédito especial no
valor de Cr$ lO,OnO.ooo.Ol) (dez mi
lhões de cruzeiros), em favor do
Be..nco Nacional de Habitação, vincula
do a êste fim, podendo o Banco adi
antar a ímpertâncía à A.E.N.T., Se
necessário.

§ 3" No contrato a ser celebrado
com a A.B. N .T., estipular-se-á a
atualizeçâo periódica das normas pre_
vistas neste artigo, mediante remu
neraçào razoável

Art. 54 Os cíndícatos estaduais da
jndústrla da construção civil ficam
obrigados a divulgar mensalmente, até
o dia 5 de cada mês, OS custos uni
tários de construção a serem adota
dos' nas respectivas regiões [urisdicío.,
naís. cmcuteoos com observância dos
critérios e normas .a que' se refere
o inciso I, 'do artigo anterior.

§ to O emdlce.to estadual que dei
xar de cumprir a obrigação prevista
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neste artigo deixará de receber dos
cofrCS públicos, enquanto perdurar a
omíssâc qualquer subvenção ou au
xílio que p.eue:e ou a que tenha di
rertc.

§ 29. Na ocorrência da omissão de
sindicato estadual, o construtor usa
rá" os índices fixados par outro sín
dícato estadual, em cuja região os
custos de construção mais lhe pare
çam aproxifiiadog dos d-a sua,

§ 3Q OS orçamentos ou estimativas
baseados nos,' custos un'tárjos a que
se refere êete artigo só poderão ser
considerados atualizados, em certo
mês, para os' efeitos desta Lei, se
oasaados em custos unitários retatí
vos ao próprio mês ou a um dos dois
meses anteriores.

Seção li

Da Construção por Bniprettiuia

Art. 5,5 Nas incorporações em. que
a construção seja feita pelo reg 'me
de empreitada, esta p-oderá Sõ:T a pce
ço fixo, ou a preço reajustável pOI'
índices prévíemente determinados.

§ 1Q Na empreitada a preço fixo. c
preço da construção -eerá írreajustá
vel, independentemente das ve.naçôec
que sofrer o custo efetivo das obras
e quaisquer que sejam suas causas.

§ 2l? Na empreitada a preço rea
justável, o preço fixado no contra to
será reajustado "na forma e nas épo
cas nêle expressamente previstas. r:>IO
função da variação dOG índices ado
tacos. também previstos obrigatórra-
mente no contrato .

§ 3? Ncs contratos de construção
por empreitada, a Comissão de Re
presentantes ftscalízará o andamento
da obra e a obediência ao Proje+'Ú e
2.8 especificações exercendo as de
mais obrígacões tnerentee à rua run
cão representa.tíva dos contratantes e
físcaliaadora da construção,

§ 49 Nos contratos de construção
fixados sob reg.me de empreítcr'a,
reajustável, a Oonussão de Represeu
tantes f.scahzará, também, o cálculo
do rea..justamento

§ 5° No cont-ato dE1V0:'á .ser men
cíonado o montante do orçamento
atualizado da Oh:"'3" c a 1c u 1a d o de
acordo com as normas. do inciso EI,
do' art. 53, com base nos .custos uni
tanos referidos no art. 54, quando o
preço estipulado fôr Inrerlor ao mes
mo.

§ 69 Na forma de expressa referãn
era, Os contratos -d:2 é'mpr~::ta,-d~ en
tendem-se corno sendo 0. preço nxo

Art. 56 Em zôda a publicidade ou
propagunoa escrita, destinada a pro
mOVEr a vende de .ncorporaçâo com
construção pe1o'reg1me de empreita
da reajuetàvel. em que conste preço
serão díscrunmadcs sxpflcitamente o
preçada tracâo ideal do tel":-eno e
o preço da ccnstruçâc, com mc.ceeêo
expressa da reajustabilldade.

§ 19 As mesmas indícaçôes. deverão
constar em todos os pepéís utiliae
dos para a reeüzaçâc da .ncorpcra
çâo. tais como cartas, propostas, es
crrturas. contratos e documentos <;~

melnantea.
§ 2°, Esta exigência será disoensa

da nos anúncios "calsslflcados" dos
jccnars ,

Al't 57 Ao construtor que contra
tal', por empreitada a preço t xo, uma
obra de incorpcreçâo, aplicar-se-á,
no que couber, o disposto nos rtsns
Ir, Ir, IV, (VETADO) e VI, do art. 43.

Seção ITr

Da Construção por Administração

Art. 5'8. Nas íncorporaçôes em que
8, conatruçâo fôr contratada pelo re
gime de admíms traçâo, também cha
mado "a preço de custo", será de res
ponsatnüdade dos proprretártos ou ad
quirentes o pagamento do custo mte
gral de obra, observadas as seguintes
disposições:

I ~ tôdas asf.aturas, duplicatas, re
cíbcs e quaisque-r document-os referen
tes às transações ou aquistçôes para
construção, serão emitidos em nome
do condommto dos c-ontratantes da
construç.ic:

II - tód.8.,s as contrtbuiçóes dos con
dôminos pa.re qualquer fim relaciona
do com a construção serão ctepcsítadas
em contas abertas em n0U18 do con
domínio d03 contratantes em estabe
Iccímentos hanoártos, as quais, serão
movimentadas pela forma que fôr fí
xace. na contrato,

Art. 5-9., No r-egime de oonstruçêo
por admímstraçãc, será obrigatório
constar do respectivo contrato o meu
1-aI te do orcamento dl! custo 18 obra,
'elaborado cóm estrita observância dos
'critérios e normas referidos no inciso
II, do art. 53 e a deta era que ,'>-8 mí.,
cíará efetivamente a obra.

~ 1'-" - Nos contratos lavrados até
o ·término das fundações, êste montan-
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te não poderá ser inferior ao da es
timativa atualizada, a que se refere
o ~ 39, do art. 54.

§ 29. - 'Nos contratos celebrados
após o termino das fundações, este
montante não poderá ser Inferior à úl
tima revisão efetivada na forma do
artigo seguinte.

§ 3Çl. - As transferências e sub-ro
gações do contrato, em qualquer rase
da obra, aplicar-se-á o disposto neste
artago ,

Art.. 60. As revisões da estimativa
de custo da obra serão efetuadas, p210
monos semestralmente, em comum en
tre a Comiss.;o de Representantes e o
construtor. O contrato poderá esti
pular que, em .funçào dos necessruades
da obra sejam alteráveis os esquemas
de contribuições quanto ao total, ao
número, ao valor e à distribuição no
tempo das prestações.

Parágrafo ústco Em caso de ma-
[or.açâo de prestações, o nôvo esquema
devera ser comunicado aOS contratan
tes, com antecedência mínima de 45
días da data em que deverão ser efe
tuados os depós.tos das primeiras
prestações alteradas.

Art. 61. A Comtssâo ·de Represen
tentes terá poríêres para, em nome de
todos os contratantes e na forma 'pre
vista no contrato:

a) examinar os balancetes orga-
nizados pelos construtores, dos recebi
mentos e despesas do condom.nío dos
contratantes, aprovà-Ios ou Impugná
lOS, examinando a documentação res
pectrva:

b) fiscalizar concorrências relat'vas
às compras dos materiais necessários
à obra ou aos serviços a ela pertínen,
teso

e') contratar; em nome do condomí
nio, com qualquer condômino, morãrí
caaçôes p.or êle soncítedas em sua res
pectàva unidade, a Serem administra
das pelo construtor, desde que não
prejudiquem unidade de outro; condô
mino e não estejam em desacordo com
o parecer técmco do construtor-

a) fiscalizar a arrecadação das con
trtbuiçôes destmaaas à construçúo ;

e) exercer as demais obrigações
inerentes a sua função representativa
dos contratantes e Iíscalizadora da
construção e praticar todos os atos
necessémos ao funcionamento regular
do condomínio.

AI'!:. f2. Em tôoa publícídade ou
propaganda escrita destinada a pro-

mover a venda de incorporação com
construção pelo regime' de administra;
ção em que conste preço, serão díscrt
mínados -exphortamente o preço QCl,
fração ideal de terreno e o mont.ante
do orçamento atualizado do custo ua
construção na forma dos artIgoS 59 e
60. com a índícaçâr, do mês a que se
refere o dito orçamento e do G1'P'J pa
dromzado a que se vincule o mesmo

§ 19 • - As mesmas indicações <le
ver.io constar em todos os papeis utí
Iízartos para a realização da ínoorpn,
ração, te.is como cartas, propostas, es
crrturas, contratos e documentes se
melhantes.

§ 29• - Esta exigência será dispen
sada nos anúncios "classírtcados" dos
jornais.

CAPíTULO IV

Das tntracõee

Art. 63. E' lícito estipular no con
trato, sem prejuízo de outras sanções,
que a falta de pagamento, 'por parte
do adquirente ou contratante, de 3
prestações do preço da construção,
quer estabelecidas ímciaímente, quer
alteradas ou criadas posteriormente,
quando rôr o caso, depois de previa
notíffcaçâc com ° prazo de ~O dias
para purgação da mora, implique na
rescisão do contrato, conforme nêre
se [';:XO.l', ou que, na falta de paga
mente, pelo débito respondem 00 di
reitos à respectiva fração i-deal de ter
reno e à parte construída adícíonada,
na forme a!}aixo estabeleci-da, se ou
tra fOl:ma não fixar o contrato.

§ 1°. - Se o débito nâc fôr liqui
dado no prezo de 10 dias, após soli
citação da comissão de Representan.,
tes, esta ficará, desde 'ogo, de pleno
direito, autorzada a efetuar. no prazo
que fixar, em público leilão anunciado
pela forma que o contrato previr, a
venda, promessa de vendá ou de ces
são, ou a cessão da quota de terreno
e correspondente parte construída e
direitos, bem corno a sub-rogaçân do
cont-ato de construçào .

~ 29 • - Se o maior Ianco obtido fôr
ínf'erior ao desembôlso efetuado pelo
ínecnmplemente, para a quota do ter
rene e a construção, despesas acar
H:t8das e as percentagens expressas
no parágrafo seguinte ·w'a realizada
~1(·V8. praça no prazo estipulado no
contrato. Nesta segunda praça, será
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aCE;ito O maior lanço apurado, ainda
que ínfenor àquele total, VETADO.

§ 39 . - No prazo de 24 horas após
a realização doléi.lio final, o conde
minia, por decisão unânime de As
sembléia-Geral em condições de igual
da.de com terceiros, terá preferencía
na aquisição dos bens, caso em que
serão adjudicados ao condomínio.

§ 49, - Do preço que rôr apurado
no Ieilâo, serâo deduzidas as quantias
em débito, todas as despesas ocorridas,
inclusive honorário de a-dvogado e
anúnciw, e mais 5 % a titulo de co
mIssão e 10 % de multa compensató
ríe, que reverterão em benefício do
eoncom.nto de todos -os contratantes,'
com exceção do faltoso, ao qual será
entregue o saldo, se houver.

§ J).0. _ Para OS fins das medidas es
tipuladas neste artigo, a Oomíssào de
Representantes ficará investida de
mandato Irr-evogável, isento do nnpós
to .. de sêlo, na vigência do contrato
gera] de construção da obra, com po
dêres necessá.nos para, em nome do
ccmdômãno inadimplente. efetuar as
citadas transações, podendo para êste
fim. fixar preços, ajustar condições,
sub-rogar o arrematante nca dire-itos
e obrigações decorrentes do contrato
de construção e da quota de terreno e
oonstrucâo: outorgar as competentes
escrituras e contratos, receber preços,
dar quitações; Imí ür o arrematante
na posse do imóvel; transmitir domí
nío, direito e ação; responder pela
evicção: receber citação, propor e va
riar de ações; e também dos podêres
aâ iiuutia, a serem subestanelecídos a
advogado Iegclmente habúrtaco;

§ 6°. - A morte, falência OU concor
data do condômino ou sua dissolução.
se se tratar de sociedade, não revo
gará o maxtato de que trata o pará
grafo anterior, O qual' poderá ser exer
cttto pela Comissão de Representantes
até a conclus.ío dos pagamentos devt
dos, aínda que a unidade pertença a
menor de rdada. .

~ 7°. - Os eventuais débitos, flscaís
ou para com a previdência Social não
ímpedu'ão a ahenação por leilão pú
blico. Neste caso, ao condômino so
mente será entregue o3aldo, se hou
ver" desde que prove estar quite com
o F1SCO e a Previdência Social, deven
etc [I comissão de Representantes, em
caso contrário, consignar judicíaimen
t~a .mporbâncía equivalente aos dé
bítcs existentes dando c'êncía ao fato
à entidade credora.

§ 8°. - Independentemente das ctis-,
posíçôes dãste artigo e seus parágra_
f 03, e -oomo penalidades pl'ellm1naxes
poderá o con (rato de .construçâo es~
tabelecer a íncídêncca de multas e j 11_

ros de mora em caso de atraso no
depósito de contribuições sem prejuízo
do disposto no parágrafo seguínte .

§ 9'1. - O contrato poderá dispor
que o valor das prestações pagas com
atraso, seja corrígtveí em runçâo doa
vartaçâo do ínmce geral de preços
mensalmente, publicado pelo Conselho
Nacíonal de. Economia, que reflita as
OSCIlações do poder aquisitivo da
mo eda nacional.

§ 1'O'. - O membro da Comissão de
Representantes que incorrer na falta
prevista neste artcgo, estará sujeite à
perda automática do mandato e de
verá ser substituído segundo dispuser
o contrato,

Art. 64. Os órgãos de mformecio
e publictdace que divulgarem publi
cidade sem os requisitos exigidos pelo
§ 3'1 do artigo 32 e pelos artigos 56 e
62, desta Lei, sujeita-se-ao à multa
em importância correspondente ao
dôbrn .do preço pago pêlo anunciante,
a qual reverterá em favor da respec
tiva Municipal'dade ,

Art. 65. E' crime contra a econo
mia popular' promover incorporação,
fazendo, em proposta, contratos, pros.
pactos ou comunicação ao público ou
aos interessados, afirmação falsa sôbre
a constítuíçâo do condomímo, aliene..
ção das frações ideais do terreno OU
sôbre a construção das editícaçôes ,

PE'NA _ reclusão de um a quatro
anos e multa de cinco a cmquente,
VEzes o maior salárío-mínímo legal vi
gente no Pa:S.

§,19. -- Incorrem na mesma pena:
I -. o incorporador, o corretor e o

const-utor, índívíduats bem Como os
diretores ou gerentes de emprêsa co
letiva incorporadora, corretora ou
construtora que, em proposta, contra
to, publicidade, propecto, relatório, pa_
recer, balanço ou comuníceç.;o ao ou
blíco ou aos condôminos, cancuctatcs
ou subscritores de unidades, fizerem
afirmação f:x!sa sôbre a constituicão
do condomínio, alienação das frações
ideais ou sôbre a construção das edí
rtcecões:

II -. o incorporador, o corretor e o
construtor indivi-duais, bem tomo OS
diretores ou gerentes de emprêsa co
letiva, incorporadora, corretorà ou
construtora que usar, ainda que a ti-
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tu'o de empréstimo, em proveito pró
prio ou de terceiro, bens .ou haveres
destmacos a moorporação contratada
por administração, sem previa auto
rrzaçâo dos interessados.

§ 29. _ O julgamento dêstes crimes
será de competência de Juízo singu
lar, aplicando-se Os artigos 5<;>,6'? e 7Q

da Lei nv 1.521, de 26 de dezembro de
18·51.

Art. 66. Silo contravenções rela-
tivas à economíe popular, pun.veís na
forma do artigo lO da Lei nv 1.521,
de 2'8 de dezembro de 1951:

I - negociar o incorporador frações
iC<:-ais de terreno, sem previamente sa
tisfazer às exigências constantes desta
LE'~.

II - omitir o Incorporador, em
qualquer documento de ajuste, as In
diceçôes d. que se referem os artigos
37 ... 38, desta Lei;

In - deixar o Incorporador, sem
jl'~tb causa, no prazo do artigo 35 e
ressalvada a hipótese de seus § § 2:>
e ao, de promover a ceíeoracão do
contrato relativo à traç.io ideal de
te-rene. do contrato de construção ou
da Co.rvençào-do ccndomínío ;

IV _ VETADO.

V - omitir o Incorporador, no con
trato. a indicação a que se refere o §
59 do arbigo 55, desta Lei; --

VI - paralisar o incorporador a
obra, por mais de 3{) dias, ou retar
dar.Jhe excessivamente o andamento
130m justa causa

PEN'A - Multa de 5 a 2(} vêzes O
maior salárro-mímmo Iegal vigente no
país ,

Parágrafo úmco. No caso de con
tratos relativos a moorpor.açóes, de
que não participe o incorporador, res
pcnüerâo solídàrramente pelas faltas
capituladas neste artlg0 o construtor,
o corretor, o proprietário OU titular de
direitos aqu.s uvos do terreno, desde
que figurem no contrato, com díretto
rsgreesrvo sôore o íncorpcrador, se as
faltas cometidas lhe forem imputá
veis.

CAPíTULO V

D::'3 Disposições Finais e Transitórias

Art. 67, Os contratos poderão con
sígnar exclusivament-e as cláusulas,

têrmo ou condições vnriàvéís ou es
pecífícas ,

ê 19. - As cláusuras comuns ':' todos
'Os adquirentes não precisarão J.lg'nur
expressamente no s respectcvos CC:-l]_

n-atos.

§ 2°. - Os contratos no entanto,
consígnarúo obrrgatórtamente que as
partes contratantes. adotem e se com
prometam a cumprir as cláusulas,
têrmos e condíçôes vcontratuars a que
se retere o parágrafo antertor, sempre
transcritas, verbo ad verbum no res
pectivo cartório ou oficio, mencionan
do, ínctuslve, o número do livro e das
fôlhas do competente registro.

§ 3Q Aos adquirentes, a-o receberem
os respectivos instrumentes, será ocri
gatôriamente entregue cópia impressa
ou mimecgraãada, autenticada. do
contrato-padrão, contendo as cláusu.,
las, têrmos e c-ondições referidas no
§ 19 dêste artigo.

ê 49 Os cartórios de Registro de
Imóveis, para Os devid-os efeitos, re
ceberão dos Incorporadores, autentica
damente, o instrumento a que se re.,
fere o parágrafo antertcr .

Art. 63. Os prcpr-ietários ou titu
lares da direito aquisitivo sôbre as
terras rurais ou os terrenos onde pre,
tendam construir ou mandar construir
habitações isoladas para aliená-las
antex de concluídas, mediante paga,
menta do preço a prazo, deverão,
previamente, satisfazer às exigências
constantes no art: 32, ficando sujeitos
ao regime instituído nesta Lei para
-os incorporadores, no que . lhes fôr
apllcável ,

Art. 69.· O POder· Executivo baixa,
Xá, no prazo de gü dias, regu~,a::nento

sôbre o registro no Registro de
Imóveis VETADO

Art. 70. A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogados o Decre~o nv 5,431. de 25 de
junho de 1928 e quaisquer díspcsíções
em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da H.e~

pública.

H.- CASTELLO BR,\NCO

l/filton Soares Campos
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LEr N9 4,592 - DE 29 DEZEilriBRO DE 19M

Aprova o Plano Nacional de Viação

O Presidente da República

Faca saber que o Congress-o Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte LEü:

Art. 19 Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) representado
e descrito nos seguintes documentos que com êsta baixam:

a) Quatro cartas do Brasil com a Indicacão das VIas e termínats de
transportes terrestres, marítimas e fluvíaís, lacustres e aéreas nas quais
Se representam:

Na l.i!- - As "Rodovias;' do PNV;
Na 2a - As "Ferrovias" do PNV;
Na 30, - As "Terminais Marítimas e Fluviais" e as "Vias Navegáveis

Marítimas e Interiores" do PNV;,

N.a 4a - As "Terminais Aéreas" do PNY.

b) Uma carta com as vias e terminais do PNV que permitam conexões
internacionais.

c) Quatro "Relações Descrttivas": das vias de transporte e term.uais
marítimas e áreas com a respectiva conceituação.

§ 19 As localidades intermediárias constantes das relações menciouaüas
neste erbígo não devem ser oonsrderadas como pontos obz-igatórtos mas,
apenas, como lnarc&Ça,o geral oc ou-esrrz QaS VIM consideradas, cujos tra
çados só serão fixados pelos estudos definitivos.

§ 2.9 As instalações destinadas à segurança, regularidade e proteção do
transporte aéreo Se incluem no presente Plano.

Art. 29 As dotações orçamentárias e os fundos eepecíticos destmaaos à
execução do Plano Nacional de Viação .serão entregues 'aos órgãos ccenpe
tentes, escriturando-se Os saldos não aphcados em "Restos a Pagar", após
o processamento regular.

Parágrafo único. Somente às .vías de transporte terminais, previstas no
art. V}, serão atríbutdos recursos à conta do Orçamento Geral da União,
de fundos especificas e de quaisquer outras róntes.

Art. 39 As vias de transportes Incluídas no Plano Nacional de Viacào
só poderão ser concedidas após prévia aprovação dos órgãos competentes
co Govêrno Federal.

Art. 49 As vias de transporte e terminais, constantes do PNV ficara,
sejam quais forem Os regimes de concessão e de propriedade, suoor-nna
das às especificações e normas técnicas aprovadas pelo Govêrno Peoeral .

Art. 59 A execução do PNV obedecera a Plano ouadrtenars de Ouras
eíabcrados pelos órgãos competentes do MinIstério da viaçào e Obr-as Pú
blicas e do Mímstérío da Aeronáutíca,' aprovados pelos Conselhos Setorrars
respectivos, (VETJl.DO) .p3l0 Oonsetho Nacional de Transportes e tiomotoea
dos pelo poder Executivo.

Art.. 69 O Pleno Nacional de Viação será revisto (VETADO) de 5 em
5 anos.

Parágrafo único. VETADO,

Art. 79 Os enterros estabelecidos para execução e os recursos que te
nham sido destinados para atend.mento da.::; obras constantes do Plano Na
cíonal de v'acâo em vigor, serão r-enerenõos automàtàcamente para ;:i : xe
cuçâo cas mesmas Obras consideradas no nôvo Plano, independentemente
de qualquer formalidade.
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Art. 89 Esta lei entrara em vtg'cr a partir de Iv de janeiro de 1965,
revogadas as disposições em contràrío,

Brasilia,em 29 de dezembro de 1964 143° da Independência e 76g
da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Juarez Távora

Márcio de Souza e Mello

1. RELAÇAO DESCRITIVA E NOMENCLATURA DAS RODOVIAS DO
PLANO NACIONAL DE VIAÇAO

LI - ROdOVias Radzaz$

I!Extensão

I Km

I

BE

010

020
030
040

050

000

070

080

DESCRIÇAO

Brasília - Paranã - Carolina - Pôrto Franco -
Guamá - Belém . ., .

Brasília - Barreiras - PICOS - portaJ;"za .......•
Brasília - Brumadc - Obartaba - Camptnhc
Brasíha - rrê.;; Marias - 8eJo Horizonte - Murtae

- Campos - São JOM da Barra .
Brasília cnseanna - Catalão araguarí - Uber~

íândia - Ubereba - RIbeirão Prê'.Q - Limeira
- Campinas - São PaUlu - Santos ...

Brasília AnapOJ1:; GoIâni.lo. - 8I{) Verde Ja- I
tal - campo Grande -. Bela Vista t Paraguaf . I

Brasíha _ .Jaraguá - Aragarças - .Cuiaba ......: Cá- !
cerea - Fronteil'a OOm a Bonvra (Marco São \

Br~~~~a.s)_· Ur~~ç~·· ~ o °6;â;a;.~·~··· 0_. ·C~.~h·:~b~·: .: !
.Iacareecanga ,- Canumá - Manaus - .rapuru- i
quara - Içana - Divisa da Cotómbia I Bogotá) I

1. 886
1.909
1.103

1.138

1.095

1.320

1.263

3.050

1.2 - Roaovws Lcnçituanuus

BR DESCRlÇAo

I
I Extensão

I Knl

101

104

110

I
) Natal' - Joao Pessoa - Rec1Íe - Maceió - áraceju

J - Ferra de Santana - Itabuna - Vitória _;.... Ca..'11-
I pos - Niterói -- Rio (VETADO) - Mangare.tina -
I Angra dos Reis - Caraguatatuba - gantos -

[
I Jguape - Àntoníua.», J0l11v111e - rtajar _ Flerta

nopolls - 'I'ubarãc - OS01'lO o o o •• , 'o ••• o ••• o o •• )

IMacau - Lajes - Santa Cruz - Esperança - Cam-:
pma Grande - Oaruaru - Atalaia - rErltronca-i

'

I mento da BR-316) ·.·.·.·.· ·.· ··.· 1
Areia Branca - Mossorc 'AUgu..%L severo - Pa- I

! tos - Mcnterro . - Petrorândia - cauto arocso I
I - Ribeira do Pombal - átagoinhas - Salvador

4.080

576

1.020
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BR DESORIÇAO

I
IExteru;ão

IKm
I

972

690

658

2.628

1.180
1.425
1.100

I
Fortaleza - Russas - .jaguartbe - Salgueiro !

Canudos - Pen-a de Santana .- Vitória da õcn- I
quieta - I'eúfilo Otonr - Murfae - Leopordrna I
- Alem Paraiba ~ rrês Rios- Volta Redonda 1I

- Lorena - SâD Paulo _ Registro _ Curitiba
- Pôr'to Alegre -. Pelotas _ .Iaguarão I 4.470

(VETADO) I
Montes Claros ~ Seabra - Juaaeiro _ Petrouna - I

- Parnammm - (VETADO) ......••.....•.••.•.•• ) 1.560
Sã(J LUiZ - Perttoro - Pastos Bons - Bertcítna - I

Bom Jesus - Barreiras - Januárra - Montes I
Claros - Cordesburgo - Sete Lagoas - Belo
Horizonte _ Tr8s Rios -- Ri-o de Janeiro t Ga-
zômetroj . . ,....... .! 2.730

Patos de Minas - Araxa - Poços de Caldas - São I
Paulo , '." I

Tucuruí - .jatobal - Marabá _ Araguaína - Gu- !
rupj - Ceres - Goiânia - Itumbiara - prata I
- Frutal - São Jose do Rio Prêto - Ourtnhos
-c-Iratá _ Pôrto Umâo - Erechtm - Passo Pun- I

~~e@áS~l~da.~:. .. ..~~~~~.e.i~·~..~~. ~.~l..~.. ~~:~~.~ J 3.708
Macapà _ Oalçoene - Oíapoque - Fronteira com I

a Guiana Francesa ' . _. _. . . . . . . . . . . .. I
Sâ,o Felíx - Xavantína - Aragarcas - Jataí 

Paranaíba _ Trêr,: Lagoas c-. presidente wan.ces-I
Iau -Pôrto Marcondes -' paranavaí - Campo
Mourão - Laranjeiras do Sul - Ir.aí _ Cruz
Alta - Santa Maria - Rosário do Sul - Livra-
mento .

Rcndonópoüs - Campo Grande - Rio Brilhante 
Dourados - Pôrto Murumbt - Pôrto Guaíra -
Barracão - São Miguel do oeste ' .

Santarém - Pôr to Artur - Cuiabá .

~~Z;~~â .: C~~l~~~~r~i' .: 'E'~-; 'vi~t:a:'~ 'F~~i-t't~j:~'~~~ I
a venezuela . . ...

165
172
174

156

158

163

146

153

116

135

120
i2~

1.3 - Roàovtas Tro-nsoersaie

222
226

230

232
235

Fortaleza _ Pirlplrl . . 1I
Natal - Santa Cruz - Currais Novos - Augusto

Severo - .jaguaríbe - Independência - Crateús I
- Tereztnha - Presidente Dutra - Pôr'to Franco \
Araguaína . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. I

Cabedelo - João Pessoa - Campina Gr-ande - Pa- I
tos - Cajazeiras - Lavras da Mangabeira - I
2~~~in-; ~l~ri~,~~~. ~ ..~~~~~~ ..~~~1~••~ . ~~l.s.a.s..~ !

'R-ecife - Arco verde ..,..... Salgueiro - Parnamírtm I
Aracaju - .Ieremoabc - GanudOs - Juazeiro - Pe- I

trolína - Remanso - Caracol - Bom Jesus - I
Araguacema J

390

1.806

1.605
562

1.637



400

BR

Aros DO PODER LEGISLATIVO

DESCRIÇAO
'I Extensão

1=
234
236

242

251

259

262

265

267

272

273
277

280

282

285

29{)

293

I
I Caruaru - Garanhuns - Paulo Afonso .:- VETADO I
I Abunà - Rio Branco ~ Sena Maduretra - Peí.ló - I

I
'I'arauacá - Oruzeíro do Sul - Vila Jepíím -.- 1
Fronteira com o Peru ;.............. I

Sâo Roque - Seabl't'l. - Barreiras - Paranâ - São
Felix - Vale do Xingu - pôrto Artur )

I (VETADO), - Camaçâ -- Potiraguá - Ped.ra Azul- I

I 7~;i::~~)-. ~?~~~S .~.l~~~~. ~.. ::~~~~.o.>.... ~~~~í.l~~1
I JOão Neíva - Governador Valadares - Guanhâes I
I ,- Gouvêa - .õurvelo .,- Pelixlândía j
I VltÓr;.a -- Realeza -- Belo Horizonte - Araxá - I
I Uberaba - Frutal - Três Lag-oas - Icem - I
I Campo Gr ancte - Aquidauana ~ Pôrto Esperan- \
I ça - Corumbá .
1 Murtae - Barbacena - São João Del Rei - Lavras I
I - (VETADO) • . . • •...•.••••••.•••••..•-•...••.• I
) Leopoldina - BlCas JUIZ de Fora Oaxambu I
I - Poços de caldas - Araraquara - Lins -
I Presidente Venceslau - R10 jjrffhante - Pôr to
I Murtinho. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . .. . . .. I

I
São Paulo - Sorocaba - Ibadtí - Campo c Mourão I

- pôrta Guaíra o ••••••••••••

, (VETADD) ._ •. o •••••••••••••••••••••••••••••••••• ,

I parI~~~~~á. -: ~~~i.t~~~.:-:-.~~~~... ~~e.l~~.:~.~.~~~ .~~ I
I Sàü Francisco do Sul - Joínvllle _ Pôrto União - \
I S5.·o Lourenço - Barracão - .Díomsio Oerqúeíra .
I Flortanópolíe - Lajes - .joaçaba - São' Miguel do I
I Oeste : I
I Vaos.ria - Passo Fundo - Santo Angelo - São i
I Borja I
I OC;ÓrIQ - Pôrtn Alegre - São Gabriel - Alegrete - I
I Uruguai-ana.. ~..... I
I Pelotas - Bagé - Livramento - Quarai - Uru- I
I guaíana _. . . . . . . . . . . . . . .. I
I I1

570

1.107

2.006

1.950

400

1.950

750

1.832

300

797

576

609

5~9

751

MO

1 4 - nOdOL'ias - Diagonais

304

307

303

316

317

319

II Doqueírão do Oesárlo - Aracatí - MCSSOTÓ - La- I

IBeJf~mhnN~~~~nt' .~ . 'C~t~~i'l'~ . ~i; .S·~o .~. 'PÔ~Ü> I
I Walter - 'I'aumazurgn . . o •••• , • • • •• I
I (VE'rADo) - Icó - Orateús - Pirípiri .:- Euriti -
I Crapadinha - Vargem Grande - Itapícuru Mirim
I (VETADO)...... ...••••..•.••••••••.•.••••..• I
I Belém - Peritoró - Terezína - Picos - parnami- I
! rím - Cabrogó - Floresta :.- Petrolàndia - Pal-
I meu-a dos índios - Mace:ó ..... o'•••••••••••• _ • o

I
)Bra:il~~b~-aX.a~Ul:i......~~~ .~,r.an..c~. :: . ~ô~~. ~~..~cr~ I

Berurt - Humaitá - Pôrto Velho ..... Abunã - Gua-
I jara Mirim .••••.. , •••••..•........... : .......•

514

680

1.720

2.090

650

1.063
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--------" ---------

I IExteru;ãoI DESCRIÇÃO I Km

I I'

640

729

558

450

450

832

390

810
600

840

MO
800

7(;0
600

564
800

574

I 1I

IRemanso - Feira de Santana - Salvador I
Bom Jesus - aeaora - Ubaitaba ., , I

I
I Cartnhanha -:- Espíncsa .r: Salinas .,...... Araçuai _

Nôvo Cruzeiro --:- 'J'eóíflo Otoní - Lanhares ..... I
J Luiz Corrêa - Fll'ipiri - 'I'ereatna - Floriano - 1
[ Bertolina.. I
I Estáncta - Itapicuru - Olíndma _ Arací _ No- I
I venta - .Capela - Malrt Mundo Nôvo _ I

11 'VZ~;~l~~.-=- S;~~~:~: ~:~~.:~~~~~'. ~.a..'~~~~..~..~.~~.:I: 1.~1~
I Engenheiro Passos - Oapivarf - Vidlllha - Ca- ,
I xamou - (VETt.DO) . . . . ..•....... ; .....•.•...• 1

I (VETADO) . . . . . . ............•.................• , I
I Põrtc Velho - Barra do Bngres - Cuiabá - Ron- I
I donópons L, Jata.i. ~_ S. Sirr:â o .--: Campina Ver- I
I de - Frutal -1\([aooo - Límen a 2.964
I Mentes Claros - Pn-apora - Patos de Minas - I
I Uberlándia' - Monte Alegre de Minas _ Ituíu- I
I taba -'Canal de S. Simão , I
! (VETADO). • ....•.. " .............•............ i
) (VETADO) - ounnnos - Londrina' - .Jandada do sul I
i - Campo Mourâo -- Cascavel I
,I Limeira - Itapetíninga - Capão Bonlbo - (VEnDO) I
I Presidente Wenceslau - Ourmhos - Iraré - Torre I
) da Pedra - Brttuva - S. Paulo i
I Dourados - Maríngá - Apucarana - Ponta Gros- )
I sa - SâQ Lurz do Puruná " I
1 Caràzínho - Cruz Alta - Santiago - Alegrete - 1
I ouarai I
! Governador Valadares - Itabira - Belo Horizonte I
I Betím ~ Pouso Alegr-e - Bragança Paulista .. ' I
I (VETflDO) - 8:10 João Der Rei - (VE'I.'\DO) - I
I Itajubá --, Campos do .rorcao _ Finda ~ Redençã,.o I
I - Natív.daa- - Caraguatatuba - São Sebastião I
I São Miguel do Oeste - Ira) - Oaràzmho ,- Soieoa- I
I de - Pôrtc Alegre ;........... 1
I Pôrto Lucena ~ Santo Angelo - Santa Mana - I
I Pelotas ' " - " I
I Cachoetro do Itapemarlm - Itaperuna - Pádua - I
i Além Parnibc -- Teresópolís - Magé - Manilha J

I [I

324
330
342

343

349

3157
309

333

373
374

376

359
304

385

377

392

393

331

35,2
354

1.5 - Lzgaçôes

401
402
403
405
406
4!Yl
408
400
410

I r
I Boa V1Sta - GUIana Inglesa ...•..•..•..••..•..• I
I Içaria - Venezuela 1
I Itaituba - BR·163 , .. I
I, Mossoró -" BR-116 I
I Lànrea. - Humaitá <................ 1
I Picos e Petronna . < •••••••••••••••••••••••• ', • • • • •• I
J .rtapícuru Mirim - Santa Inês . . i
IF€lj6 - Santa Rosa iAC) I
I Tucano - Ribeira CO Pomba! I

140
120
150
1UU
234
ilW
115
Hjij

35
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320
60

205

22U

38'5
510
264

180
260
150
340
16ó
290
440
150
150
140
320

49U
188
85
60

206
12<)

9ó
265
110
129
180
128
60
22

120
110
131
25

~'l':)

380
180
369

177
16ó
243
198
3au
230

I, Extensão
1
1 :Km
[

DESCRIÇAO

48ó
486

474,
47ó
476
477
4'78
479
480
4:81
482
483
484

413
414
415
416
417
418

419
420
4&1
4ó2

4ó3
454
45(;
455
4ó7
458
4ó9
460
461
452
463
4ô4
465
466
4u7
468
469
470

411
4-12

I
I
I
I
I

---I i
, Elvira - BR-~07 . . . J
I Campina Grande - 83{ JOSé do cariri - Serra I
I . Branca - Sumé - Monteiro )

Caxias t Estarao ,1.0 aquaéor) - S'R-S07 I
Anapohs - NlqUê,ÜDCt1<l. . • • • • • . . . . . • . •• ••••• I
Iíheus - vitoria ta Ornquista .•.................. I
Oaceres v-, Mato Grosso I
,VETAUO: ..•.........•. ·0 •••• • •••••••••••••• I
Te61110 Otoni - Carros Chagas -'- tceoucue ....:.. CH- I

ravelas , \
(VETADO) • . • • • • ••...•.•.•••.•••.•••..••.•••••.• 1
(V'ETADO) ';' 1

Montes Oíaros - Governador vaiaoeres .. , I
RlOla~~~~e _- i;~~[)i~~~..-:..~~~~~~:~~.r~..~ . ~ber- I
.rtaqur - SantIagO .....•••....•••..•..•...••.....•• J

Pôr to Esperança ~ Fcrte Coimbra " . . . .. I
BR.-3Hl - rpatanga - Entre Fülhas - BR-116 : .. I
Ianctean, - Sá.. José do Rio Prêto - Matáo I

.~ E"[,\DO) . • • . •••••..•..••.•••••..•.•..•..•••.•• I
~VE"l'I\D')) . .• • ..•••.••..•.•• '.... , ..•••... , •..• " I

I Pocos d, Caldas - Lorena - (VETADO) ...•.....•. I
Oamnuquira - Larr r.arr - 8ao Lourenço _ çrcmha

I (VETADO) ..••....•• ······························1
I RI'_ ,Bb'.-l(1) 1- Volta Redonda -, Angra dos Reis I

IDomados - ponta Porâ I
Mage - BR.135 - (VETADO) • 1

I Campo Grande - Garg-anta - Viúva Graça !
I Santiago - Santo Angelo .. ·· ..' .. ····· .. ·.·········.1
I Porto Mendes - Cascavel [
I CU~itlba - Garuva - .joínvílla ·'· ·····.1
I Foz ao Jguaçu - Parque Nacional I
I reajai - Blumenau .....:-. curitibanos - Campos Novos]
I (VETADO)...... .....•.••.•••........ ";.....••• i
: (VETADO) - Pelotas - Chuí 1

I Sã-o Borja - Itaqui - Uruguaíana - Barra do Quaraíl
I Aceguá - Guarde Nova - Renal .....:-. Arroio Gran-]
1 de BR-471 · ·· ·: ·· .. · .. ·1
) (VETADO) •••• ..•.••....•..••••••.•....•.•••••.. I

I (VETADO) . • .••.••..•.••••••....••••••~······I
I (VE'l:"_D-Q' .••• .. ' •..••.•••••••..•••••••...•••••• I
I (VETADO) • • ••• ·····························1
r (VETADO) • . ··· •• ·• •• ·•··••·••• ••• ········.·1
I (VETADO) •... •••..•...•.•...•.•.......••.••• [
I (VETADO) '., .
I (VETADO) •••• •..••...••.•••.•.•.....•••••.... [
I (VETADO) ...• •••..••...••.•..••• , .••.....•• ·1
I Itumbiara - Paranaíba (MT) · ·· .. 1
I São Mateus - São Domingos - Colatina - Ita-\
) guaçu - Afonso Cláudio - BR-262 - Guaçut -I
I SâO José do Calçado - Bom Jesus do Itabapoanat
1 - Itaperuna · 1
I (VETADO). • ••.••.•••••••.••.•.•.••••••.•• !
i (VETADO) • • • • . • •• ··••·•·••·•• ••• ·•••·· ••• ····.1
I I
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1.6 - L1gaçôes tniemaoonoss

a -;-CDm a RepUNtcQ Ortental do uruguai

.:lJ unui - 8R·471
(2) .laguarào - BR-116
G::l; Aceguà - BR-153
(4) Livramento ~ BH-4'i3
(5) Barra do QuaraJ - BR-472

b - Com a ReptltJLZca Argent'lna

1) Uruguaiana _ BR-290

c - Com o pqraÇjua1

tI) Foz Cio Iguaçu _ BR-369
(2) Gualr3 - BR-272
~3) t'Ont·a Porâ - BR-463
(4) Bela Vista- BR-60
~'5) Porto Mur-tmno

a - COm a BOlivZa

(1) Oorumnà - BH-454
(2) Mate Grosso - BR-416
(3) Gualara Mmm - BR-319
(4) Brasuera

e ~ COm o peru

~lJ Oruzeiro do Sul - BR~236

1 - COm a Colômbia
U) Içaria

g - Oom a Venezuela

(lJ Içana - BR-402
(2) Boa ViSta

h - COm a Guzana Inglesa

(1) Boa vista

i - Cmn a Guwna Frane~a

'1.'1) Oiapoque

Conoercuaçào

No Plano Nacional de vtacáo são consideradas tcoaomae NaclqnatS as
que sattstazem as segulntés condtcoes:

Q.l Ligar a Captta! Federal a uma ou mais Capitais C1e Sstauos Ou
Territórios ou ainda a pontos importantes da orla oceânica. oü fronteira
terrestre;

Dl ligar duas oumaís captzaís eetaouei, ou ponto Importante da orla
marftama com a fronteira terrestre. através de um Ou mais EStados ou Ter
rnónos:

Cl ngar duas ou mais rodovias federais em pontos adequados para
encurtamento de traíego Interestadual;

aI permitar Q acesso:

A instalações' tederms de Importância, tais como parques Nacionais;
Estabelecimentos. Indústrias e Bases Milttares;

As estânc.as n.cro- meneruis I e outros pontos de atração turtstlcas i no
tonament- connecina, f exp.orauas:

As prmcrpais termmais marttamas. ftuvieis, aeroviárraa e ferroviárias
constantes do Plane Nacionar de vincao.
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2. RELAÇAO DESORITIVA DAS FERROVIAS DO PLANO NACIONAL
DE VIAÇãO

Denominação Descrição
I
j Extensão
I Km
i

Tronco Sudeste

T-l

T-2

T'3
T-4

T-5

2.1 - Troncos Radiais I
I

Brasflta - Urandi - Ourives Iaçut
- Cruz das Almas - Oonceíçào dai

l Feira -,... Mapeie cSarvadorj - Ala-l
I gotnhas - Aracaju - propriá-[
I colégio - Maceió - Recife - lta-I

baiana - João Pessoa - Natal .. ;

jl Brasília - Divisor. -,... Pírapora - 00- j
l rtnto - Belo Horizonte Beloj
J Vale - Joaquim Murrínho - "I'rês]'
~ Rios - Barra do Prraí - .Iaperf
I, -- Ri'O de J aneíro "_ I

;1 Bl'3..sUh. _ (VETADO) , Gcandira ~l
I Araguarr - Uberlândía - Ubera.-\
j ba _. São Joaquim da Barra 

Ribeirão Prêto - Casa Branca -I
Campinas - São Paulo - Gar-I

1 ganta do Bonsucesso - ponta Gros-]
i sa - Eng\l Bley - Rio Negro!
I ~ Marra - Po:nt~ Alta do ~ortel

- Lages - Vacana- - .Iunçâo -I

1 Roca Sales - General Luz _1\
\ pelotas - Rio Grande .... ',' . _..
'I I
\ 2.2 Troncos [,ongitudinais,[
; Transversais e Diagonais )

(1,.SãO Luiz.......;. 'Le r e z l n a '-Altos ...;...\
[ Orateus - Ptquet Carneiro _ AT-i

I rojeco - Missão Velha - Salguei-I
1"0' - Petrolma - Juazeiro - Se-\
nhor do Bonftm - Agua Fria -I
Alagcinhas - Mapela - Salvador I

10&0 pessoa - Campina Grande -(
Souza - Arroj ado " 1

Recife - Salgueiro <

GciânLq - Leopoldo Bulhões _ Pires[
do Rio - Goiandira _ ltiiá - 6a1"-\
ças ...,. Lavras - AndrelândJa - Bom]
Jardim - Barra Mansa - Angra\
dos Reis _ .

Vitória - Governador Va12dares -I
IpatInga Desembargador DTU·I
mond - Itabira - Belo Horizonte]

I

3,354

1.500

2,967

2,063

5<30
688

1.465

689
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nação

T-6

T-7

T-S

T-'S
T-10

'I'~1l

'l'~12

T-13
T-J4

T-15

T-1B

T-17

T-18

T-19

L-1
L-2
L-3
L-4
L-á
L-6

L-7
L-S

L-9
L-lO
r..n
L-12
L-13
L-H
L-15

L-16
L-17
L-18
L-19

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Descrtçâo

I! Jpatinga - Capítáo Martins _ ponte Nova - Ubá -r-l
Ligação Furtado de Campos - Três Rios - pa-I
raíba do Sul - Governador Portela - Japerr -I

I Rio de Janeiro . 1
I Rio de Janeiro - Saraouruna - Magé - Visconde!

I de Itaboraí - Macae -, CamllO.<; '- vttóna .. - .. I
I

Campos - Recreio -- Oisnetros. - Cataguazes - F'ur
taoo de Campos - Juiz de Fora - Benfíca -I

1 Lima Duarte -' Bom Jardim -SoJedade - Pouso
I Alegre - Mogt Mirim . .. _ ['
I Jtiraoína - Araraquara -- Presidente Vargas .
I Belo Horizonte - Dívínópolís - Lavras - Pouso I
1 Alegre - ,Vargem - Campp Limp-o , 1
I Rio de .Janeiro - Bana do Firai - São Paulo i
I Santos - São Pa1..u6 - Campinas - Itirapina -1
I Bauru - Oarupo Grande - Corumbá , [
I Jtarapma _ Baurú - -Martha - Panorama •..... ,I
i Santos - Maírmque - Iparó - Rub.àc .junícr c- Ou-]
! rínhos - presidente Prudente _ Ponta Porá .... i
I Ourmhos -. Marques dos Reis - Cruzeiro do Oeste]
I - Guaíra , , " ·1
I Jtapeva - .Jaguaríaíva - Ponta Grossa r- Engenheiro]
! Gutierrez - Pôr to Uniáu - Marceüno Ramos -i
I Passo Fundo - Cruz Alta - Santa Maria - Diler-I
J mando de Aguiar - Cacequt - Livramento )
! Paranaguá _ curitiba - Engenheiro Gutterres -I
I Guarapuava -. 1"02; do Iguaçu 1
I Pôrto Alegre - General .Luz- - Santa Maria. - Di-I
I íermandc de Aguiar - Santiago - São Borla ..
j Pelotas - Sã{) Sebastião - Oacequí - Alegrete -I

! Urugl1aiana... , I

I I
2.3 - Ligações ,I

I
I Luiz Corrêa - Altos '•. ,- 1
I Fortaleza - Sobral - Orateús 1

I So~ral - cam?ci.m : .. :: ······· ..··1
For taleza - p~quet Oarnelro .

I Areia Branca :- Mossoró - Souza ······,·····,·1
, Natal - Itaretana - Macau - Grosso - Areiai

1 Branca ..... ".................................. i
I Senhor do Bonfim - Iaçú , 1

l cr~~l~as. ~"~~1~~..~.. ~~.1~~.~~~:~~~~. ~.e..~~::..-:. Je-I

1
I Santo Antônio de Jesus - São Roque ,., .

.. Ouriv-es -- Jequíé - Ubaitaba - Camplnno 1

' Oormto - Montes Claros - Mont~ Azul - Urandi '
t.Clsn:!1rOS - ~an~uaçu , 1

I Recreio - Tres R10S . . , .

\
NOva Era - Dom Sllvérto - Ponte Nova ; .. ,.[
Desembargador DrlL.'TIDnd - Nova Era - Santa Bár-

I bara - Sabará " 'I
\

Ponte Nova - Miguel Burmer . .
JVlgueJ Burrner - sabará - General ca,c""1eiro .,.,!

I Uberaba - Ibtá .....•..... '...•................... ,I
! Divtnopclís ~ Garça-$ ., ' ", f

495

Extensão

722

639

961
510

731
5DJ

1.732
560

1.401

594

1 ,'t57

834

734

696

30s
442
129
320
290

311
930

286
64

364
569

246
132
132

174
145
93

270
82
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Dc:~crição

II Extensâc

[ Km

196
lÓ9
91

112
311

33
19

6
34
19

24ô
119

55

39

131
170
136
64
2.

253
73

116
122
218
::leu
431
56

413
163

197
344

71
117
16b
114
53

222
75

113
104

L-20
L-21

L-22
L-23
L-24
L-25
L-2'
L-27
L-28
L-;W
LI30
L-31
L-32
L-32
L-34

L-35
L-36

L-37
L-38
L-39
L-4,o
L-41
L-42
L-4
L-4,1
L-45
L-46
L-47

L-48
L-49
L-50
L-51
L-52
L-53
L-54
L-fio
L-5i>

LI-I
CI -2. 1

LI-2.2

JI Japeri - Terminal Marítimo de Santa cruz - 1
I Deodoro - Santa Cruz - Mangaratíba - Angra dos]

I I're~ei~or'a'çõ~~"" 'S~ied~d~' '.:.' 'c~u;~í;~ .:::.::.:::::::
põrto 'te Sâo Sebastíáo - - Jundiapeba ...........•..
presíoents Altmo - gvangelíata de Souza .
.runctapeba Rlbelrão Pires ................•...•.
õoíômtna - Guatapará - Araraquara , /
Rlbeirã.o Prêto _ Guatapará "..•......

I Man-mque - Ttú - Campinas ··1
Rutnâc Júnior - Baurú _. ·, ·1
.jaguaraíva _ Marques dos Reis 1

Apucarana - Ponta GrOSSa . . .............•....... 1

Sâc Pranctsco ~ Mafra - pôr to União ; )
Blumenau - Guaramirtm , ;.1
jtajai _. Blumenau - ponte Alta do Norte - Marce-I

Ilno RamOS . i
ROca Sales - Passo 'Fundo . .1
Engenheiro Pestana - Rio dos Sinos - Montenegro:

- Carlos Barbosa - Bento Gonçalves - Junção I
Cruz Alta _ Santo Angelo _ serro Largo g antaago

I gánto "I.:u.gel(; - .Santa ROSa .. .. I
I Alegrete - Quaraí ··· ··•· .. 1

SãJ Sebastrúr- - Dom Pedrrto - Livramento "
Bastho - .Iaguarâo ,· .......•.. ·1
Leopold- Bulhões --,-- Anapóüs 1
Ríbeírâc Prête - São .Sebaetiâo do Paraíso - passos!
Agua ~ Poços de Caldas . I
Corde1 rópo li.<; - ptrassunungn - Baôdeaçâc 1

presidente Prudente - Pte. Epitaclo - 1

L-3i - Monte Alegre JOaquim Murtinho --:.1
Tronco Sul I

Jncubrasü - Ponta Porá . 1

Mauá - Jurubatuba , ", 1
Domingos de Moraes ~ Mandaqui - j acanâ .
Oumbrca - São Miguef"- Paulista !
Visconde de Itaboraí - Ntterôi 1

Campos Elis:os - Ambaí . !
Pires do Rio - Brasfüa 1
(VETl'.DO) ••..••...••....•..••..••.•. ,.••.. 1

(VETADO) 2.4 .. '~~~~~'S";;~l~'~~~" !II

[I
Santana - Serra do Navio [
Imbituba - Laguna -, Tubarão - Lauro Müller .. 1

I Tubarão - Araranguá : I
I _--,-1__

2.5 - CONCEITUAÇAO

No "Plano Perroviário Nacional" foi adotada a seguinte oetentaçâo:

a) Troncos Radiais
Ferrovia" que ugam a oapitei Federal ao" pontos extremos do J'err!

tórro Nacional (Natal, Rio de Janeiro e Rio Grande (RS) , considerados de
maior importância sócio-econômica ou polítíco-estratégfca;
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b) Trocos t.onçituainate e Transterstue .OU Diagonais

Ferrovias de extensão maior que õüükm; atendendo a regiões sócio-eco
nômicas ou poliüco-esbratêgícas definidas;

C) Isiçaçôes

Ferrovias de extensão inferior a 500 quilômetros. atendendo, em geral,
a regiões compreendidas entre os troncos formando malhas das estradas
de ferro, ou melhor, completando a Rêde Ferroviária Federal;

d) Linhae ísouuias
São Perrovías desrígadas da Rêde Perrovíáría, servindo a regiões isola

das com economia específica.

3. RELAÇAO DESCRIT3VA E NOMENCLATURA DOS PORTOS E
VIAS NAVEGAVEIS DU PLANO NACIONAL DE VIAÇãO.

3.1. Portos Marítimos:

PORTO Classe

2'
3'
3"
3')-

.l:!:spe:;J.a,l
3~

2'
2a

31).
2'

Especial
Especial

3"
3"
H
3'
3'
2'

Especial
3'
3<·t
3'

Especial
Especial

3'
H

Especial
iH'
3'
l'
3'
3~

2'
3'
3'
3'

Especial
3'
l'
3"
lQ.

1. Manaus .
2, Jtacoatíara . . _ .
3. óbldos . . _ .
4. Santarém . . , .
5. Macapá , . . _ , .
6. Breves . . , , .
7. Belém . . , , .
8. Jtaqut . . .
9. Luiz Corrêa . . , .

10. Mucurdpe . , .......•............................
11. Areia Branca.. ., , .
12. Macau .
13. Nata,l , , , .
14. Cabedelo . . .
15. Recife , , .
Lb . Maceió .
17. Aracaju ....•.......................... , j
13 Salvador . . .
19-. Campínho . . _ '.' .
20. Ilhéus . . ,., .
21. (VETADO) .•.• ••....•.••...•....••••.•••.•.. J

22. (VETADO) .•..•.•••...• ··.···.············.···1
23. Vitória . . - . . . . . . I
24. Fôrno .................•................ , I
25. Niterói ' _ ' - I

26 Rio de Janeiro .
27. Terminal de Sepetiba , .
28. Angra dos Reis .
29. São Sebesbíâo . . _ ' .
30. santos . ;
31. (VETADO) .•••.....•.•..••....•..••••. I

32 Antonina . . - . . . . , .
33. pa.ra'naguá. . , . . . . . . . . . . .. i
34. São Francisco elo s:ui I

;~: ~~J:1D~) .: .':'.'.~~~ .: ~ .: ~ .: .:; .. .:.:. .. :.. ~.[:
37. Imbituba .. . '.' , . . . . . .. I
38. Laguna . . ,.............................. I
39. Pôrt<J Alegre. . . - , .
40. Pelotas , .
41. Rio Grande . - _ , ~:~_~ __,_"._"".__

~~-
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3.2. - Portos Fluvtais

Bacia II
Via I I

Hidrográfica Fluvial I Pôl1;o i Classe

Amazônica II Rio ,I
1\

Amazo-nas L Manaus 3'
I I 2. Tefé 3>
I I 3. Benjamim oonstant

/1

3>
I Rio I

Xingu I 4. Pôrbo Vitória 3'
Rio I 5. Pôrto de Moz 3'
Tapajós I I
Rio 6. Itaituba I 3'

I Madeira I 7. Pôrte Velho i 3'Rio

t

Mamoré
Rio i 8. Guarajá Mirim I 3'

'I

Guaporé I 9. Mato Grosso
i
l 3'Rios I IPurus e Acre I 10. Boca do Acre

\

3'
I I 11. Rio Branco 3~I

i 12. Brasileía 3'
Ríos I

13. Sana Madureíra 3'
Juruá e 'r'arauaca I 14. rcmmepé I 3'

I 15 Cruzeiro do Sul 3'
i !G. 'I'arauacá I 3'

17. Oaraeeraí 3'
Rios I 18. Boa Vista 3"'"Negro e Branco I 19. Tucuruquara I 3'
Rios I [
Tocantins e Ma-I, I

guaía 20. 'I'ucuru'' I 3'
21 Marabá 3'
22. 'I'ocantinópolis

I, 3'
'2;, . Carolina 3'
24. Conceição do Araguaia'l 3'
25. Aragarças 3'

Nordeste I R10S
I I,

)
I Mearim, Grajaú e! 26. Pedreiras 3'I

I
Pindara I 27. Barra do Corda Sn.

Rio

\
Itapicuru 28. Engenho Central I 3f).

I 29. Caxias 3'
I ! 30. Picos I 3'
I Rio I

\
I Parnaíba

I
31. Parnaíba 3'

! 32. Terezina 3'
I 33. Floriano I 3'
I 34. Santa Fflomena 3'
I Rios II São FrancLsco e 35. Penedo 3(1.
I afluentes 36, Propríá

I
3'

I 37. Piranhas 3'
I 38. .Juazeiro 3'
I 3G. Petrolína 3~

J 40. ("VETADO) I 3t}

I 41. (VETADO) 3~

I 42, ' Barra

I
3(1.

I 43. Bom .tesus da Lapa 3'
I 41:. (VETADO) 3'
I 45. (VETADO) 3'
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iBacia I, Via I eôrto
Hidrográfica i Fluvial

....-.-----------"---"---""

i Classe
I

46. (VETADO)
47. (VE'l'ADO)

I 48. C/ETADO)
49. Ptrapora
50. (VETADO)

Sudeste Rios
.Iacuf e Taquari

Lagoas dos
e Mirim

3'
Uruguai Ri'Ü'

Uruguai
I
1 -59, São acrja
I CU. Urugualana
) n. Pô~'f,CJ Lucena

82 Foz do 'lgUP,Ç1..i
Pârt,Q Mendes
GuaÚ'a
':LEi
1';;:::'0 XV
PÓ:<ü Epítácío
.juracy
Juriá

71. i?ól'W Murtdnho
'72. PÓl't-a ESP81'o.l1ça
"(3..Manga
74. Corumbá
75. Cáceres

"fi').' CL;:abá
'i't, .Coxim

----"

63
64
es.
ôG,
6';
es.
69.

Rios I
Paraguai e Cuiabá I

rtaquart (
I

I

---R:lú------------ --~------~-
Paraná e

afluentes

Paraguai

3'!
3"
3"
3'
3<1
3>\·
3~

3'
S1t

----"-----"------------ -----'--"
3~

3'
3~

3;.1

3'
Sa
3:.1

3,3 - VW-s Nwvegá'I.,:{!is 1i1arit!Lmas

Extensão
Pôrtc

Milhas Km

1~~us_~~l~~àtm;~~~il:~·-:::::::~~~II----2.~~~----)!:---i:g~
Rio de Janeiro - .. Rio Grande..... 802 1.485
Rio Grl'aJ.1de - Pôrto Alegre ....•... 135 250

--_-_-_-_-_~_"_=:::1 _'L093 1 __7.5"'800;---

3 1 - Via, ... Navegávezs Fluviais

1.658
783
6%

Benjamin cons.]

!
I
I

Mànáus e
tant

Manáus a 'I'apuruquara
- da foz a Cacacaraí

Amazonas

Negro
Branco

Amaaôníca
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190

J .679
2.404

2.954
7 '196
1180

952
2.0:L7

J Extensão
I KmTrecho Navegável

l-da foz a Cruzeiro do
Sul

I - da foz a 'I'arauacá

I
, Bôca do Purus a SeDa'1

Madureírn I

I
Bôca do Acre a Brasíféía]
- da .óa a Pôrto Velho]

i'Santarém a Barra I'
Belém a 'PeixeI São José de Araguaia àl

, Balisa 2,041
'I Forte Príncipe da Beira ai.

Guajará.Mí'rím

Via

Fluvial
----'-~--------- -,----cc-c--_

Mamoré

Juruá

'raruacã
Purus

Acre
Madeira
Tapajós
Tocantins
Araguaaa

Bacia

Hídrográfíca

8'

300

110
62

119
32

128

475
90

670
, 420

1 J(){j

Pa- i

Pelotas à Santa Vitória
'do Palmar

Pôr-to Alegre a Rio Gran- \
de

Pôrto "Alegre a Pôrto
J ciência
i'PÔNQ Alegre a Oravatar
I - da fóz a Sá'Ü José Pa.

zrocinio
I - da fóz a Jaguaxão
I
I
I

li

.Iaguarâo
Ca'!1ais .Lacustres

e Lagoa Mirim

Lagoa, dos Patos

vacecar
'raquart
Cal

Sinos

Gravataí
canacuã

Pardo

Inhanduí
Ivinhema

Paranapamema
Tjev~

ParanáParaná - da foz do Iguaçu a I
pôrto .Mendes i

Guaíra li confluência do í
Rto Grande com o pa"l
ranaíba :
da fóz a salto Grande I
da tóz a Mogy das j

cruzes
da tóz à Fazenda De .
sembarque

- da fóz a ,P~rto Tupi
- da fóa a confluência.

do' Rio Vacaria 250
- SUd~ste-----Ja-c~~---'~'--Pô~t~-Aieg;~ -ã-Piiíhall----

Grande I 400
-- da fóz a Passo verdeI 65
- da fóz a Mussum .) 84
Pôrto Alegre a São Se- I

bastião do Caí

São Francisco I São Francisco
I,

t.3il5
250
2";0

300
1.420

450
306

_. da fóz a Macechad
Floriano

Boa Vista à p t r a p o r a
Ptrapoi'a a Pôr to Real

da foz a Emiti
-"-- - - ------'-~-'

da foz do Rio Apa a
Cáceres
da foz a Cuiabá
d.. 'oz a Coxrm

outecã
'I'aquart

i Paracatu

ParaguaiParaguai
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Bacia II Via
Hidrográfica t Fluvial----------
Uruguai I Uruguai

I
I

I ExtensàO
Trecho Navegável i

! K:rh
--'--:B:Ca-r~;~Quar~a'~kâ1l-'6õO

- da toz a São Pedro do '[
Sul I 340

Nordeste I Mearim
I
I Grajaú
I Itapecuru
I Parnaíba
I
I Balsas
I Gurgeia
I

d.t - Canais

t São Luiz à Barra do
I Corda
, - da foz a Graj2Ju
l-da foz .a Colinas
I - da foz à Santa Filo
: mena
I Urugui, à Balsas I
I da foz à Lago-a Para- i,
I naguá

59.
500

1. 469

1.250
200

- Cana Rio Tartaruga -- Rio .Ierupapocu - Rio Arart na Irne Q'B
Mars jó .

2 - Cana. Iguape. - Carianete na baia de Paranaguà..
3 - Canal vacacar - Jbicuí (RGS)
4 - Canal Cassiquiaze (Amazonas .:- Oranoco) .

3.6 - Conceituação

Os porcos são classífícados de, acôrdc com a sua fínahdade prtr-cípa.l
e com ?, tonelagem que 'ncvírnentam anualmente.

Especiais:
[lôrtos destinados p-Incípalmente a granéis,
Ie Classe:
põrtos q,ue movímentam mais de 5 mílhõcs de toneladas, anualmente.
2? Classe:
Pôrtos que movimentam de 1 milhão a 5 mEhôes de toneladas, anuaã

mente.
3~ Classe: .
Pôrtos que movimentam de 100 mil, a 1 milhão de toneladas, anual

mente

4. RELAÇAo DESCRITIVA E NOMENCLATURA DOS AEROPORTOS
DO PLANO NACIONAL DE ViAÇãO

1
Esta.do ou Tcr1'itc'~.'jO Denomínaçãc I ojasse

I
Acre, Braeiíéía I 2'

I Cruzeiro do SUl I 2'
I Feijó I 2'
I Rio Branco l'

I Santa Rosa 2~

Sena l.VIadureira 2'
I 'I'arauacá ~a

I Taumaturgo 2'
Vila Japiim 2lJo

\ Xapurí 2'

.êmapá Amapá 2->
Jari 2'
Ma"aPá I'
Oiapoque 2"
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I
Estado ou -ren1tório Denominação , Classe

c.o__.....,..._ ' __'W_.'. ____ L_. _.._--~_. ,._-.-_.
acisaones I Barcelos I 2', Boa Esperança I 2'I

J Bôca, do Acre I ~l;\-

I Borba I 2'
i Carauarí. I 2'
I Canaburts I 2'

Ooari I 2"
I Codajás I 2'

I Cucuí I 2'
Ouiar! I 2', Demeni I 2'I Eirunepé I 2~I Estiráo do Equador 2'

I Fonte Boa I 2'

I Guajaratuba I 2'
Humaitá I 2'

I Iaureté ,
2'

\
Ipíranga I :?i'
Itaceatlara I 2'

I Lábrea I 2'

I Manaus (Ponta Pelada) I I"
ManicoTé'

I 2'

I MOUl'a 2'
Pari I 2:;'-
Parítdns I 2'I Santo Antônio do Iça I 2',

• Tabatdnga I l'I
I Tapuruquara I 2'

I
Tefé I 2'
Toledo { 2'Uaupés I l'
Vila Bittencourt { 2'

Pará I Abaetuba I 2'
Altamíra I 2'I Anajás I 2'

I Belém (VaI de CáS) I l'
Bragança ,

2~I ,
!

Oamatã I 2'
Cachimbo I l'I oarajã I 2'I Chaves ,

2',
I Oreputíá I 2'
I[

Conceição do Araguaia I 2'
Oururu I 2'

I oarotíre I '),.

Gurupa ; 2'
Itaitub-a I 2'
.Iaearéacanga I l'
Mapu1'éa 2"
lM:arabá 2'
Monte. Aleg-re ~!J.

P. 1. N. Peçanha 2i!-
óbídos 2"
Paga oonta 2-'
Portel 2"
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Estado ou Terdtório Denominação

pôrto de Moz
Piracauá
Bantarém
São Felix
Scledade
Soure
Tiri6s
TUCUl'ui

2'
2'
2'
2'
2'
1
2'
2'
2-___---'-c~

Bom Jesús
correntes
Floríano
Gílbués
parnafba.
PicOS

I Boa Vi<;ta
I, Oaracaraí

I
Ilha de Aruanâ
NormândiaI Partma

I
Puxa Faca

1
Suruoucu
Surumu

I 'I'epequem
I Waterloo

I Alta Parnaíba
Baerubal

I Bakas
! Barra' do Corda

I Barreirinhas
Benedito Leite

i Brejo
l Carolina
I Carutapera,
I Caxias

I
I Chapadinha

CoeDal
OodóI Ooroatá

1

1 Cururupu
Gr'ajaú

I Imperatda
1 Loreto
J São Luiz - Tii'irical

Abunã.
I Ariquenes
: Guajaramirun
I Pedras Negras
1 Pimenta Bueno'
I Pôrto Velho
I Príncipe da Beira
I Rondônia
f Vilhelia

piau1

Maranhão

Roraima

Eondônía
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Estado ou rerntorro Denominação C:asse

.._----
'I'
2'
1"

2'
2'
2'
2~\

1~

2\1
2~

I ~~'

i
I ~"

I 2', .,,'.l
" lê

2'
2.\l-
1"
22

2"
2~

2iJ.
l'
2~

2'
2'
2'

,
2~,

I 2.~

I 2'
I 2'
I l'
I 2-
I 2'
, 2'
I 2'
I 2"
I 2'
! l'

2-
i 2'
I 2'
I 2'
I 2"

2'
2'
g.
2"

Oajazeíras
Campina Grande
JIOão r-essoe
Patos=-------------:----=..

Piripiri
Raimundo Nonato
'I'erezina

Currais Novos
Macáu
Mossoró
Natal - Augusto Severo

Aracatí
Camccim
crateus
Cra~o - .roasetro
Porbaíeza
Iguatu
Quixadá
Sobral

Maceió
Palmeira dOS índios
Penedo .
Barra
Barreiras
Belnronte
Bom JesUs da Lapa.
Oaculé
Caetité'
Oamamu
Oanavieíras
caravel-as
Carinhanha
Cipó
Côcos
Esplanada
Feira de santana
nnéus
Itabel'aJb&
Itabuna
ltapetinga .

i
I Arco Verde
1 Oaruaru
\ Garanhuns
I Recife - Guara.rapes

I galguelro
Serra Talhada

I Ourícurí
I Petrolina.

Pernambuco

Alagoas

Ceará

Paraíba

Rio Grande do Norte
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Estado OU Território Denominação Classe

Sergipe Aracaju I 1~

I

Bahia I
Jacobina I 2~

Jequié I 2'
Morro do Chapéu I Z~

Paulo Afonso I l'
Poções

I 2?
pôrto Seguro :.l~

Remanso I 2'
Salvador I l'
Senhor do Bonfiln I 2'
Vitória da Conquista I 2'
Xique-xiql1e I 2'

Espírito santo Baixo Guandu 2'
colatina 2'
Guarapa,ri 2'
Línhares 2"
São .aeteus ~l}

Vitória - Goiabeira 2'

Rio de Janeiro Campos 2'

I ttaperuna 2'
Macaé 2'

I Rezende 2'
I gaquarema 2'
I Volta Redonda. 2'
I
I

Guanabara ! Galeão l'
santa Cruz l'
Santos .Dumont 2'

Minas Gerais i nirenea 2'

I1
Almenara 2'
arassuaí 2',

Minas Gerais
,

I I
Araxá I Z'
Barbacena I 2'

I Belo Horizonte - Pampulh. I l'

I
Capelinha I 2'
üraratinga. I 2"
oanos Prates I 2'

I Oaxambu I 2'

\[

Diamantina I 2'
Divlnôpolls I 2'
Fruta.!

11
2'

Furnas 2"



Denominação

Campos
Oongonhas
CU:n1bica

~ado OU Território

sao Paulo

ATOS· DO PODER LEGISLATIVO

Governador valadares
Itambacurí
Ituiutaba
.Januáría
JUiz de Fora
Leopoldma
Monte Azul
Man tes .claros
Nanuque
Paracatu
Putos de Minas
Patrocínio
pedra Azul
Pirapora
POÇDS de Caldas
Pouso Alegre
Salinas
São Lourenço
São Româo
Três Marias

, Uberaba
Uberlàndia
varginha

Araçatuoa
Araraquara.asera .
Avaré
Bauru
Botucatu
Campinas' rviraooposj
Cananéia
Oaraguatatuha
Catanduva
Dracena
Franca
Guacatdnguetá
Marília
Pirassununga
Presidente .Prudente
Presidente Venceslau
Registro
Ribeirão Prêto
são José dó'Rio'Prêto
Santos
São José dos
São Paulo
São paulo
Sorocaha
';('upã

Alto Araguaia
Amarrrbaí
Aparecida do -raoueõo
Aqutdauana
Aripuanã

Classe

2'
2'
2'
';d~

2'
?,o.

2'
2<:<
2l1o
2\·'

I 2'·\
I 2í'
I 2~"

I 2').

I 2~.

2f1

~a

2'
2~

20..
2a

I'
2'

2lJ.
2'
2'
2"
2'
2'
l'
2lJ.
2'
2'
2'
2'
2'
2"!-
l'
2'
2"
2'
2'
2'

:,::).

P
P
J'
~.

2'
2:}

2'
~,

!"
2'



Estado ou Território

('AÚiás

Aro:!! DO PODER lJEGISLATIYO

Denominação

Barra dos Bugres
Baús '
Bela Vista
Cáceres
Campo Grande
Oorumbá
Coxim
Ouíaoá
Curuene
Descalvados '
Divisão
Dourados
Fazenda Rebojos
Forte Coimbra
Gleba Arinos
GlebaCamargü COrrêa
Guiratinga
Manissaua Míssu
Mato GrosSo
poconé
ponta Porá
pôrto Murbínhc
r-osoreu
Quebrachoo.
Ribas do Rio Pardo
Rondonópolis
São Domingos
-rravessão
Três Lagoas
utiariti
xavannne
xinsu

Brasília

Aragarçae
Araguacema
Araguatdns
Arraias
Aruanâ
caldas- Novas
oaiaponia
orístalãnõta
DianópO-lis
Goiânia
GoiáS
Gurupí
jacíara
Ipamert
rporê
Jatai
Natividade
Niquelândía

5(}7

I
I Classe
I
1
I 2'
I 2', 2'
i 2'

l::t
I 2'
I 2"
I l'
I 2'

2'
2'
2
2'
2'
2'
2'
2'
2'
2'
2'
2'
2"
2'
2'
2'
2l.'
2>
za
l'
2'
2'
2'

I'

2'
2'
2'
2'
2'
2"
2'
l'
2'
P
2"-
2'
:lO
:l"
2'
:l"
2"
2'
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Estado ou Território l Denominação
I

.------ -- _._- .._---_. ---_.-- .. - -----
Distrito Federal I Brasília

Paraná

Santa catanna

paranâ
pa-raú.na
Pedro Afonso
Peixe
porangatu
Pôrto Nacional
Rio Verde
santa Isabel do Môrro
santa Teresinha

São Domingos
são Miguel do Araguaia.
'paguatínga
Tocantínia
'pocantínópolls

Baeacheri
campo Mourão
cascavel
Clanorte
cornélio Procópio
Ouritibe - (Afonso Pena)
Foz do Iguaçu
Guaíra
Guaa-apuava
Irati
.Iacarêaínho ourmhos
Loanda
Londrina
Maringá
Monte Alegre
Moreira Sales
Nova Esperança
Palmas
Paranaguá
Paranavaf
pato Braneo

Ponta Grossa.
Toledo
Dmuarama
União da Vitória
Goio Erê

Blumenau
Caçador.
Ohapecó
concórdia
Críeiúma
Florianópolis
Itaja!
Joaç~b!l.

JlOinTille
'Lajes
Marra

-f
I
I

I
I

I
[

I

\

I



:Estado ou Território

Rio Gra-."dc do Sul

s'amand., Noronha
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Denominação

lUa do Sul
São Miguel do Oeste
Tubarão
Videira

Santana do t.ívramento
I Santa Rosa
'I Alegrete-
I Bagé

Cachoeira do Sul
Canoas tGravataí)
Caxias do Sul
Cl'UZ Alta
DOm Pedríto

') Encruzálhado __ Sul
J . Erechím

Ira!
Jtaquí
.Iaguarâc
Passo Fundo - Oaràzínhc
Pelotas
Pôrto Alegre - (Salgado Filho)
Quarai
Rcsár!c do Sul
Santa Maria
Santa Vitória do Palmar
Santiago
Santo Angelo
São Gabriel
São Sarja
São t.uíz Gonzaga
Tramendaí
Uruguaíana
Vacaria

Fernando Noronha

4.1 CONOEITUAÇAo

2'
2'
2'
2'

5()9

A cíassífreação dos aeroportos obedecerá ao seguinte crrtérlc:

la Classe

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

2a CleMse

(VETADO)
(VETADO)
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DEI N9 4.59'3 - DE 29 DE DEZEMBRO 'DE 1964

511

Disciplina, a desapropriação para as abras de combate às eêcas do nordeste.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguint-e
Lei:

Art. 19 A União promoverá o aproveitamento intensivo das terras
irrigadas e irrigáveis pelo Poder' Público, nos Estados da 'Bahia, gergípe,
Minas Gerais, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará,
Piauí e 'Maranhão, de acôrdo com Os planos regionais de irrigação, elabo
dos pelos órgãos competentes,

Art. 29 Os planos de irrigação determinarão as áreas irrigáveis e as
adjacentes não írrtgávels necessárias ao aproveitamento racional da terra
e da água, assim como as condições do seu uso, tendo em vista os ínterês
ses econômico-sociais da região,

Art. 39 A terras Irrigadas em virtude de obras .públicaa sõmente serão
utilizadas pela rorma ' e' para os fins permitidos nos planos de irrigação,
que especirtcarâo os casas de suspensão ou cancelamento do uso da água.

Arr. 49 Para possitnütar a execução dos planos de irrigação, poderão ser
efetuados desapropriações por utilidade ou necessidade públicas, assim
como pOT Interêsse social..

Art. 5() São desapropriáveis por Interêsse social as terras õeetdnadas à
constituição de lotes agrícolas, assim como quaisquer outras que, segundo
os planos cu projetos de irrigação, devam ser ocupadas com obras ou ser
viços necessários à utilidade públíea dos regantes e das' suas comunidades
ruraís .

Art. 69 Nas desaproprtações previstas nesta lei (art. 4'?), serão excluí'
das indenização às valorizações decorrentes de obras hidráulicas ou com
plementares construídas pelo Poder Público ou por êle projetadas.

parágrafo único; Por complementares entendem-se não só as obras hí
drauhoas de distribuição como tôdas as demais que constríbuem para o
aproveitamento racional da ten-e e da água nas áreas de irrigação, tais como
canais, drenas, estradas de penetração, armazéns e silos, produção' e trans
missão de energia, terraplenagem e instalações díversas.

Art. 79 A exploração das terras dos síatemaa públicos de irrigação será
efetuada atr-avés do lote agrícola, Irrigáveis nas bacias dos açudes ,}U em
areas servidas por poços. VETADO.

Parágrafo ·único. Os. projetos de irrigação determinarão o tamanho e a
composição do lote agrícola, tendo em vista a qualidade do solo, os fins de
exploração, (1, situação do imóvel e a disponibilidade de água.

Art. 89 Nas áreas desapropríadas, serão Os lotes agrícolas distribuídós
a agricultores radicados na regi f,'), que exerçam diretamente a agricultura
como atividade exclusiva. VETADO.

§ 19 VETADO. .
§ 29 VETADO.
S 39 VETADO,
S (9 Os aluguéfs dos lotes serão fixados pelo órgão executor, para cada

sistema de Irrígação. '

Art. 9° VETADO.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 10. VETADO.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 11. VETADO.

Art. 12. Os preços dos lotes agrícolas serão compostos das seguintes
parcelas:
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a) parcela de instalação corresponuente ao custo médio d':1S obre•.s
oomulementares de Irrígação referentes ao' lote (art. 6Q, parágrafo único);

b) parcela fundiária, correspondente ao valor das terras incluídas no
lote, baseaco nOS preços de desapropríaçâo;

c) parcela de edificações, correspondente ao custo das construções edi
ficadas nos lotes.

parágra.fo único. A parcela de instalação (alínea "a") compreende os
custos dos canais, da drenagem, da terraplenagem e da regularização
do solo,

Art. 13. O pagamento do Ioté'será realizado em 20 prestações -nuais ,
VETADO,

Art. 14. VETAD.D.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 15. A propriedade do lote agrícola pelo regante é resolúvel e
índívísivel de acôrdc com esta lei.

Art. 16. Por e.orte (VET/lDO) do proprietário, havendo sucessõres,
estes eacclherão . entre si o admmiatrador do lote agrícola, se não prefe-,
'rirem extinguir 2.1 comunhão.

Art. 17. VETADO.

Art.' 18. VETADO.

a) VETADO.
b) VETADO.

Art. 19. VETADO.
a) VETADO.
b) VETADO.
c) VETADO.

Art. 20. Extingue-se o condomínio:
a) pela ádjudícaçâo das partes indivisas ao cônjuge sobrevivente ou á

um dos condôminos, tendo preferência, por ordem de idade, herdeiro varão
ou marido de herdeira, domicilíado no lote e com experíêncía de Irrigação.

b) pela venda" nos têrmos do art. 28.

Art. 21 ;,:' VETADO.

Art. 22-. A admínístraçâo dos sistemas de Irrtgaçâo, do mesmo modo
que qualquer comunheírc ou condômino, poderá' ter a iniciativa dos pro
cesses de extinção (VETADO) do condomínío.

Art. 23.. Em qualquer dos casos de reversão do lote agrícola ao do
mimo ou pcsse direta do Poder Pública ou daa emprêsas a que se refere o
art. 31, são assegurados (VETADS» ao proprietário:

a) direito à colheita da lavoura fundada;
b) indenização de benfeitoria-s à base do respectivo custo histórico,

reajustado de tacôrdo com os índices de oscilação da moeda, fixados pelo
Conselho Nacional de Economia, e das desvalorizações decorrentes do uso,
avaliadas pela administração do alstema de íra-ígaçâo..

Parágrafo único. Não serão indenizáveis as benfeitorias realizadas
'sem autorização expressa dás administrações dos sistemas de írrágação, salvo
as necessárias.

Art. 24. O lote agrícola só poderá ser gravado em garantia de financia
mento concedido para sua aquisição ou para garantia de crédito agrícola
por eatabclecímento oftcíal de crédito de que ti. união ou os Estados detenham
maioria do capital.

Art. 25. Serão passíveís de penhor aS culturas do lote agrfeola defi
nido nesta Iet.
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Art. 26. As propriedaces que, na data desta lei, tiverem ou vierem a
ter terras irrigadas com águas de sistema' público de irrigação, serão total
ou parcialmente 'desapropriadas nos seguintes casos:

a) se pertencerem a proprietários que não exerçam a agricultura como
atividade preponderante;

z» quando' forem maiores do que dois lotes agrícolas do sistema.
§ lI? VETADO.
§ 21? VETADO.
§ 31? VETADO.
§ 41? VETADO.

Art. 27. VETADO.

Art. 28. VETADO.

§ 1Q VETADO.
§ 29 VETADO.

Art. 29. A água de sistemas públicos de irrigação será distribuída aos
regentes mediante o pagamento das seguintes taxas de utilização:

a) taxa fixa por hectare, devida independentemente' do uso da água e
variável de acôrdo COm a categoria da terra írrtgável, destinada à conserva
ção dos canais e drenas;

b) taxa por metro cúbico utilizado, variá,:el de aeôrdn com a lavoura
Irrfgada..

Art. 30. Além das demais obrigações estabelecidas nesta lei, os regan-
.tes são obrigados a: .,

a) adotar medidas e práticas recomendadas pela administração do sis
tema, para a conservação da fertdltdade do solo;

b) permitir a fiscalização de suas atividades' pela, admínístraçáo do
sistema e prestar-lhe qualquer informação que lhes seja solicitada;

c) proporcionar facüídades para a execução de trabalhos necessários à
conserváçâcç emplíaçâo e modificação das obras e instalações do sistema de
Irrigação.

§ jo se, em decorrência das alterações previstas na alínea "c", houver
redução da área do lote ou canos materíaís, o regante terá direito à inde
nização correspondente.

§ 29 A inobservância do disposto neste. artigo constitui causa de rescí-'
são (VETADC) da promessa de compra e venda e de resolução de domínio.

Art. 31. Para administrar os sistemas públicos, de irrigação, poderão
.ser constituídas emprêsas com estrutura jurfdíca adequada e COm a par-
ticipação de órgãos ou entidades governamentais. .

§ 1Q OS orçamentos dos órgãos e entidades de que trata êste artigo
.consignarão dotações especificas para a realização do capital das emprêsas
.a que Se refere êate artigó. "

§ 2º Na composição do capital referido no 'parágrafo anterior, o Po
der Públíco, através dos órgãos ou entidades oficiais ou paraestatais par
ticipantes, deterá parcela não inferior a 50%, com direito a voto, quando
-rôr o caso.

§ 39 As arímínístrações aos sistemas públicos de irrigação poderão ser
também contratadas com pessoas ou emprêeas privadas especializadas.

Art. 32. Para auxiliar a execução dos objetivos desta "lei, fica Instituído
'(VETADO) um "FUllUO de Irrigação", que será formado de:

a) VETADO.
t» preços das revendas das áreas desapropriadas;
C) lucros obtido" nas revendas das áreas abrangídaa pelo p í a n o de

.írrjgação;
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rl) tarifas de águas para rrrtcacão;
e) dotações orçamentárias ou não;
j) doações;
g) lucros dos capitais aplicados pela União, de acôrdo com os §§ 19 e

29 dêate artigo, bem corno de quaisquer taxas ou remunerações a que Se
obriguem 2.8 empresas respectivas, de acôrdo com os contratos;

h) taxas ou renda-s de serviços prestados:
1,) rendas eventuais.

li 19 Os recursos dO "Fundo" serão movimentados (VETADO) à base de
orçamentos anuais de aplicação, aprovados pelo Poder Executivo com Os
seguintes nns.

IJ,) cesaproprfação de novas áreas para irrigação;
b) indenizações previstas nesta lei;
c) aquisição de máquinas, Implementes agrícolas, sementes, adubos, in

setícidas e -funs;icidas, plantas e animais para serem cedidos aos regantes
ou às suas orgamzaçôes, mediante aluguel ou venda;

à). preparos d03 lotes agrícolas para efeito de exploraçâo racional;
e) subscrição úe quotas de capital de cooperativas de regantes e de em

prêsas admímstradoras do sistema de irrigação;
f) garantaas de empréstimos contraídos com bancos para efeito de

exploração e melhoramentos do lote, de acôrdo com convênio entre a ad
mínistracão do- "Fundo" e o estabelecimento bancário,

S 2,°· As provlaões do "Fundo" serão apücadas para os fins do pará-:
grafo anterior, com o objetivo de manter; melhorar ou ampliar os s.ste
mos de irrrgação, inclusive estudos e pesquisas sôbre o uso da água e do solo,

Arr.. 33, Picam isontos ne quaisquer impostos e taxas os contratos, têr-.
mos, ajustes e registrb .avracos ou procedidos em virtude desta lei, m,
clusíve para a concessão de rinancraenenco,

Art. 3{. As dotações orçamentárias ou não, destinadas à execução dos
pianos, programas e projetos de que trata esta Ier, consíderac-se-âo auto,
màt.camr-nt» regfstradaa pelo Tribunal de Contas da União e distribuí
das ao Tesouro Nacional, que as contabilizará corno' despesas efetivadas,
colccandc-as no Banco do Brasil S. A. e no Banco do Nordeste S. A,
em conta especial, à disposição. da entidade a que forem atribuídas,

§ te Os- saldes das referidas dotações, quando não distribuídas até o
fim do respectivo éxercícíó. serão escnturados coma "Restos a Pagar"', para
apltcaçáo. nos rexercícíos subseqüentes.

§ 2t? Os saldos de recursos distribuídos terão aplíoaçãc nos exercícios
subseqüentes. VETADO.

Aru, 35. 'J'ôrtes as despesas decorrentes das ações de .desaproprfaçãc
previstas nesta lei recairão sôbre o órgão federal executor, cujos recursos
serão reürados das verbas dos orçaanentos, flU1do ou recursos de qualquer
natureza, até dez por cento das dísponíbllidades reservadas para aplica
çào no Estado onde é efetuada a obra,

Art. 86. Nâo estão sujeitas ao pagamento do ímpôsto sôbre o lucro
imobilíárío as aüens.ções decorrentez de cesaproprraçôes o-evístes nesta lei.

Art, 37. As desapropriações previstas no art. 4t? desta lei e aquelas
em curso ou a se efetuarem (VETADO) nos (VETADO) Estados previstos no
ert. 19, necessárias à execução de obra de defesa contra '03 efeitos das
secas, obedecerão ao regime instituído na presente lei e às disposições
legais que com esta não colidirem,

Art, 38. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39. Revogam-se'<as dísposiçôes em contrário.
Brasília, 29 de dezembro de 1964; 1439 da Independênois, e 769 da Re-.

pública.

H. CASTELLO BRANCO

Hugo de Almetda Leme
otavio Bulhões
Juarez Tâvora
OSwaldo Corâeiro de Partes
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LEI NoQ 4.524- DE 29 DE DEZEMBRO DE 19G4

Regula a profissão de corretor de seguros

o Presidente da República
Faço saoer que o Congresso Nacíonaâ decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Do' Corretor de Seguros e da sua Habilitação Profissional

Art. 1Q O corretor de seguros, seja: pessoa física ou jurtdíca, ê o inter
medíárío legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de se
guro, admitidos pela legtslaçâo vigente, entre as Sociedades de, seguros e
2·3 pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado.

Art. :29 O exercício da profissão de corretor de seguros depende de pre
via. obtenção do titulo de habilitação; o qual será concedido pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, nos têrmos desta lei.

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimitado.
Art. 39 O interessado na obteção de titulo a Que 83" refere o artigo

antei-íor, o requererá ao Departamento Nacional de seguros prfvadcs e Oa
pit,üização, indicando o ramo de seguro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente:

a) ser brasileiro. ou estrangeiro cem residência permanente;
b) eeter quite cozn o serviço militar, quando se tratar de brasileiro

cu naturalizado;
e) não haver sido condenado por crimes a que se referem as Seções lI,

III e IV do capítulo VI do Titulo I; os Capíbulcs I, Ir, ITI, TIr, V, VI e
VII d'o Titulo Ir; o Capítulo V do Título VI; Capítulos I, II e UI do 'Titulo
l.TIII; os Capítulos I, rr. IH e rv do Titulo X e o Capítulo I do Titulo
)':1, parte especial do Código penal;

a) não ser falido;
e) ter habilitação técníco-profíssíonal referente aos, ramos requeridos.

, 1':<.;)
§ li? Se 'se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente provar que

catá organizada segundo as leis brasileiras, ter sede no país, e que seus di
r-atores, gerentes ou administradores preencham as condições dêste artigo.

§ 2() Satisfeitos pelo requerente os requisitcsdêSte artigo terá êle di-
rcíto a imediata obtenção do título.

Art. 4'" O cumprimento da exigência da alínea "e" do aa-tdgo anterior
poderá consistir na observância comprovada de qualquer das seguíntes:
condíçôeà:

U) servir há mais de dois anos como preposto 'de, corretor de seguros
pera os ramos requerfdos:

z» haver' concluído .c u r s O (VETADO) térmico-profissional d.e seguros,
onciea (VETADO).

c) apresentar atestado de exercícín pronssronat anterior a esta lei, ror
necido pelo sindicato de classe. ou pelo Departamento Nacional de Seguros
Prívados e Capitalização.
~~;".

Art. 59 O corretor, seja pessoa física ou jurídica, antes de entrar no
exercício da profissão deverá:

a) prestar fiança em moeda. corrente ou em títulos da dívida públíea.;
;r,10 valor de um salário-mínimo meI1SaI, vigente na localidade em que exer
cer suas ativlda~~ proríssíonars. .

b) estar quife com o ímpôsto sindical.
c) Inscrever-se para o pagamento do ímpôsto de Indústrias e, Pro-.

ríssõcs, -
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Art. 61? Não se poderá habilitar novamente como corretor aquêle cujo
titulo de habilítação profissional houver sído cassado, nos têrmos do ar
tigo 24.

Art. 79 O titulo de habilitação de corretor de seguros será expedídc
pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização. e publi-
cado no Diário OjleiaZ da República, ,

Art. 890 atestado, a que se refere a alínea "c" do art. 4Çl, será conce
rodo na conformidade das informações e documentos colhidos pela Direto
ria -do Sãndicato, e dêle deverão constar os dedos de identidade do preten
dente, -bem como as indicações relativas ao tempo de exercício -nos diversas
ramos de seguro e as emprêsaa a que tiver servido.

§ 1Q Da recusa do sindicato em fornecer o atestado acima referido, cabe
recurso, no prezo de 60 dias, para' o Departamento Nacional de seguros
Privados e Capitalização.

§ 29 Os inativas da 'recusa do atestado, quando se fundarem .em razões
que atentem à honra do interessado, terão caráter sigiloso e somente pc
derâo -ser certdflcados a pedido de terceiros par ordem judicial Ou medl-
ante requísíção do Departamento Nacional de Seguros privados e Capi
talizaçâo.

Art. 9Q Nos munícípíos onde não houver sindicatos da respectiva' cate
geria, delegacias ou seções dêsses sindicatos, poderá' o atestado ser forne
cido pelo sindicMo da Iocaudade mais próxima.

ArL 10. Os sindicatos organizarão e manterão, registro dos corretores e
.respectrvos prepostos, habilitados TIa forma deste lei, com os assentamen
tos essenciais sôbre a habilitação legal e" o "currículum vítae' profissío-
nal de cada um. .

paragrafo único. Para os efeitos dêste artigo, o Departamento, Nacío
aral de Seguros Privados e Capitalização fornecerá aos interessados os da
'dos necessários.

Art. I!.
.oa união e
e repecnvos

Os sindicatos farão publicar semestralmente, no Diário 'Oficial
dos Estados, a elaçac devidamente atualizada dos corretores
prepostos habilitados.

CAPÍTULO II

Dos Prepostos dos Corretores

Art. 12. O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre es
coma bem COlUQ desígnar, entre êles, o que o substitua nos ímpedímentos
cu faltas.

Parágrafo únieo. Os prepostos serão registrados no Departamento Na
cionar de Seguros Privadas e Capitalização, mediante requerimento' do
corretor e preenchimento düs requisitos exigidos pelo art. 3Q.

CAPÍTULO' UI

Dos Direitos e Deveres
Art. 13. Só ao corretor de seguros devidamente habilitado rios têrmos

nesta lei e que houver assinado a proposta. deverão ser pagas &S correta
gens a-dmitidas para cada, modalidade de seguro, pelas respectivas tarifas,
íncrustve em caso" de ajustamento de prêmios.

§ 1Q Nos casos de alterações de prêmios por cêrro de cálculo na pro
posta ou por ajustamentos negativos, deverá o corretor restituir a dife
rença da corretagem.

§·2Q Nos seguros efetuados diretamente entre o segurador e o segú
.rauo, sem ínterveníêncía de corretor, não haverá corretagem e pagar.

Art. 14. O corretor deverá ter o registro devidamente autenticado
:,pe1o Departamento Nacional de Seguros Privados e Cepítalizaçãn das pro,
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postas. que encaminhar às Sociedades de Seguros com todos os assenta
mentos necessários à elucidação completa dos negócios em que intervier.

Art. 15. O corretor deverá recolher incontinenti à Caixa da Segu
raoora o premio que porventura tiver recebido do segurado para paga
mento de seguro realizado por seu intermédio.

Art. 16. Sempre que fõr exigido pelo .riepartemento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização e no prazo por êle determinado, os corre
tores e prepostos deverão exibir os seus registros bem como Os documen
tos nos quais se baseiam Os lançamentos feitos.

Art .. 17. É vedado aos corretores e eos prepostos:
a) aceitarem ou exercerem empregos de pessoa jurídíca de direito

público; inclusive de entidade paraestatal;
b) serem sócios, administradores, procuradores, despachantes ou em

pregados de emprêsa de seguros.
Parágrafo único. O impedimento previsto neste artigo é extensivo aos :

sócios e diretores de empresa de corretagem.

CAPÍTULO IV

Da aceitação das propostas de seçuroe

Art. 18. As socíedades de seguros, por suas matrizes, filiais, sucur
sais, agiêncías ou representantes, só poderão receber proposta de contretc
de seguros:

a) por intermédio de corretor de seguros devidamente habilitado;
b) diretamente dos proponentes OU seus legítimos representantes.

Art. 19.. Nas casos d'e aceitação de propostas pela forme a que se-
refere a alínea "b" dO artigo anterior, a importância habitualmente co
brada a titulo de corrussâo, calculada de acôrdo coma tarífa respectrve,
reverterá para a crracâo de escolas pronssíonais. (VETADO) .e criação de um
"Fundo de Prevenção contra incêndios".

§ 19 As emprêsas de seguros escrrturan'âo essa importância em livro
devidamente autenticado pelo Departamento .Nacio'nal de Seguros' Priva
'CiOs e Capitalização.

§ 29 A cri-ação e funcionamento dessas instituições ficarão a cargo
do Instituto de Resseguros do Br asil, que arrecadará essas ímportâncías
diretamente das entidades seguradoras.

CAPÍTULO V

Das Penalidades

Art. 2U. O corretor responderá pronssíonat e civilmente pelas decla
rações inexatas contidas em propostas por êle assinadas, Independente
mente das sanções que forem cabíveis a outros responsáveis pela mtração.

Art. 21. Os corretores de .segurcs, independentemente de responsabilí
dade ' penal e civil em que possam incorrer no exercício de suas funções.
são passíveis d3Js penas disciplinares de multa. suspensão e destituição.

Art. 22. Incorrerá na pena de multa de Cr$ 5.000,00 a Cr$ W.OOO,OO
'8, na reincidência, em suspensão pelo tempo que durar a infração, o cor
retor que deixar de cumprir o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 23. Incorrerá em pena de suspensão das funções, de 30 a 180
caas, o corretor qUe Infringir as disposições desta lei, quando não foi co-
minada pena de multa ou destituição. '

Art. 24. Incorrerá em pena de destituição o corretor que sofrer con
oenacao penal por motivo de ato praticado no exercício da profissão

Art. 25. Picam sujeitos à multa correspondente a 25% do prêmio
anual da respectiva apólice, e ao' dõbro no caso doe reincidência, as em-
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prêsas de seguro e corr-etores quev fransgredíndo o art. 14 desta lei e as
disposições do Decreto-lei nv 2.063, de 7 de 'março de 19<!O; concederem,
sob qualquer' forma, vantagens, que importem no tratamento desigual dos
seguradas.

Art. 26. ° processo para eomlnaçãr; d,as penalidades previstas nesta
lei reger-se-á, no que rõr aphcávet, pelos arts. 167; 168, 169, 170 e 171 do
Deoreto-Iei no 2.063, de 7 de março de 1940.

CAPíTUL'O VI

Da RepOJTtição Fiscalizaàora

Art. 27. Compete ao Departamento Nacíonal de Seguros Privados e
<"'"'apita:llZação aplicar as. penalidades previstas nesta lei e fazer cumprir
as suas disposições.

CAPÍTULO VII

Disposições oena«
Art. 28. A presente lei é aplicável .aos territórios estaduaís -nos quais

existem Sindicatos de Corretores de Seguros legalmente constituídos.
Art. 29. Não se enquadrem nos efeitos desta lei as operações de

cosseguro e de resseguro entre as Empl'l~as seguradoras
Art. 30. Nos Municípios onde não houver corretor, legalmente habi

uteco. 'as propostas de contratos' de seguro relativos li bens e ínterêsses
de pessoas físicas Ou jurídicas nele domiciliadas continuarão a ser enca

mtnhadas às emprêsas seguracoraa por corretor, de seguros ou por qualquer
cídadãc, indiferentemente, mantido o regime de livre concorrência na
mecüaçãc dO contrato de seguro em vigor na deta da publicação desta lei.

§ 19 As comissões, devid>aspe.~a mediação de contratos de seguro de
pessoa física cu Jurídica, domiciliada nos Municípios a que se refere êste
'artigo e nêles agenciados e assÍl1I3.-dOS, continuarão também a ser pagas
ao mtermedtàrío da proposta, seja. corretor habilitado ou não.

§ 29 Af; companhías seguradoras deverão encaminhar instruções, nos
rtêlmlOS da presente lei, a fim de, os referidos corretores possam se hebí
ntar e se registrar, dando ciêncía dessa providência ao sindicato de classe
maãs próximo,

Disposições Trons'ttórias

Art. 31. Os corretores, já em. atívidade tde sua profissão quando da
vigência desta lei, p-oderão continuara exercê-la desde que aoresentem
ao Departamento NaciOnlJl die Seguros Privados e Oapitaüzação seus re
ouertmentcs, acompanhados dos documentos exigidos pelas alíneas a, c e
â do art. 39, c' 0.'0 aa-t, 41', e prova da observância do disposto no a.rt. 59.

Art. 32. Dentro de noventa dias, a contar da vigência desta lei, o
Poder Executivo reguíamentará as pc'cífssôes de corretor de seguro de
vida- e de capitalização, obedecidos os princípios estabelecidos na presente
lei.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se Os disposições em contrário

29 de dezembro de 1964; 1439 da Independêncja e 76? da Re-

Art. 33.
Mt. 34,

Brasília,
pública.

H. CASTELLO Bnerrco

Daniel Faraco
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LE:- N9 4.595 DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1964

Dispõe sóbre a Política e as Institui
Ções Monetárias, Bancárias e Cre
ditícias, CTiao, COnselho Monetário
Nacional e dá outras protiuiénciae.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Noacio
l):al decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍ'.W:LQ I

Do Sistema Financeiro Nacional

Art. 1Q O sistema Financeiro Na
oíonal. estruturado e regulado pela
presente Lei, será constituído:

I - do Conselho Mcnetárlo Na·
cícnal:

_, II - do Banco central da Repu
blíca do Brasil;

IH - do Banco do Braaíl S A.;
IV - do Banco Nacional do De A

senvolvímento Econômico;
V - das demais instítuíções rí

nanceíras públicas e privadas.

CAPÍTULO li

Do Conselho MOízetário Naciona!

Art. 2? Fica extinto o Conselho
da. atual Superintendência da &-De
da e do Crédito, e errado. em substi
tuição, .o Conselho Monetário Naeio
nnt.tcóm a finalidade' de formular a
I;olitica da moeda e do crédito. como
previsto nesta lei, objetivando o pro
gresso econômico e social rio País.

ArL 39 ,A política do Conselho MI),~
netárto Nacional objetivará:

I _ Adaptar o' volume dos melas
de pagamento às reais necessidades
da economia nacional e seu processo
de dcsenvolvímentc;

II - Regular o va-lor interno da
moeda, para tanto preverií.ndc ou
oorrfgtndo os surtos ínflaetonârios
ou deflacíonárics de origem Interna
ou externa, as depressões econômicas
e outros desequilibrtos oriundos ae
fenômenos conjunturais;

TIl - n.-egU13T o valor externo da
moeda e o equllíbríc. no balanço de
pagamento do país, tendo em vista
a melhor utilização dos recursos em
moeda estrangeira:

TIl - orientar a aplicação dos re
cursos das instituições rtnancetras,
quer públicas, quer prrvadas ; tende

em vista- prcpíciàr, nas dlrerentea re
giões elo pais, condições favoráveis ao
desenvolvimento harmônico da econo
mia nacional;

V _ propiciar o aperfeiçcamentc
das instituições e dos Instrumentos
fmancelros, com vistas à maior cri
ciência do sistema de pagamentos e
de rnobíhaaçâo de recursos;

VI- Z,elar peja Iiouidez e 'solvência
das instituições financeiras;

VII - Ccordenar as políticas mo-,
netária, creditícia, orçamentária, fiscal
e da dívida pública, interna e ex
terna.

Art. 4:9 Compe-te privativamente ao
Conselho Monetário Nacion~,l:

I ~ Autorizar as emissões de ne
pel-moeda (VETADO) as quais ficarão
na prévia dependência de autorização
Iegíslativa. quando se destinarem ao
rlnancktenento direto, 1'210 Banco Cen
tral da REpública CO Brasil, das ope
racões de crédito com o Tesouro Na
cicnal. ":08 têrmos do artigo 11.9 desta
Lei.

O Conselho Monetário Nacional
pode, ainda autorizar o Banco Cen
tral da República 'do Brasil a emitir,
anuatmente, até o limite de IC,% (d07,
por cento) d-os meios de pagamentos
existentes a 3-1 de dezembro do ano
anteí-íor, para atender as exígêncfas
das atividades produtivas e da cír
culação da riqueza do País, devendo,
porém, solicitar .autorização 'do Po
der Legislatévo, mediante Mensagem
do Presidente da República, para as
emissões que, justutoadamente, se
tomarem necessárias além daquele
limite.

Quand.o : necessidades urgente» o
tmprevístas pa:-a o rtnanctamento des ..
'8'18 atividades o determinarem, pode
o Conselho Monetário Nacional au
torizar 3.S emissões que se .nzerem in
dispensáveis, solicitando ímedíata
mente, através de Mensagem do PrA,
sldente de. República. homologação do
Poder Legi4iatill7o para as emissões
assim realizadas:

tj - Estabelecer cCndições para
rrue Ó Banco Central da República
do Brasil emita moeda-papel (VETA
TIo) de curso forçado, nas têrmos 'e
limites decorrentes desta Lei, bem
CCY':"iO as normas reguladoras do meio
circulante;

IH - Aprovar os orçamentos mo
netários, preparados pelo Banco Cen
tral da República do Brasil por -neio
dos quais se estimarão as necesslda
des globais de moeda e crédito;
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IV - Determinar as care.cterlst-cas
geral, (VETADO) das cédulas e das
moedas;

V - Fixar as diretrizes. e n?rmas
(VETADO) da política eambíal, [nclu-.
sive compra e venda de Ouro e quais-.
quer operações em moeda estrangeira;

VI _ Disciplmar o crédito em to
'das as suas modalidades e as opera
ções creditícias em tôdas as suas ror
mas . inclusive aceites, avais e pres
taçõ~s de quaisquer garantias por par
te das ínstatuíções rinanceíraa;
- VII _ Coordenar a polítíca de IJUtl

trata o art. 3° desta lei cem a de rn..
vestimentos do Govêrno l""ederal;

VIII Regular . a oonstítuíçâc,
funcionamento e .necalizaçac dos que
exercerem atividades subordinadas .a
este. lei, bem como a aplicação das
penalidades previstas;

IX - Limitar, sempre que neces
sário, as taxas de juros, descontos (,.'0 ..
missões e qualquer outra forma üe
remuneração de operações e serviços
bancários ou ftnanceírcs, inclusive os
prestados pelo Banco' central da Re
púbuca do Brasil, assegurando taxa!')
ravorecídas aos jtnancíamentos que
Se destinem a promover:

- recuperação e fertilização C10 soro,
_ reflorestamento;
_ combate a epízootlas e .pragas,

nas atividades ruraís,
.- eletrificação, rural;
- mecanização;
~- irrigação; ,
-: investimentos' ,j:t:rdh:;pensáve!s às

atfvídades agropectzáríae:
X - Determinar a percentagem

máxima dos recursos que as Instituí
Çôes financeiras poderão emprestar a
um mesmo cliente ou grupo de em"
presas:

XI - Estipular índíces e cutraa
condições técnicas sõbre encaixes,
Imobilizações e outra-s relações patrt
moniais, a serem observadas pelas
instituições financeiras;

XII - Expedir normas gerare ce
contabilidade e estatística a, serem
observadas pelas ínstdtutções .rínan
cerras.

XIII _ Delimitar, com pertoctcice...
de não inferior a dois anos o c-rpital
mínimo das instituições rtnancer
ras pnvadas. levando em conta sua
natureza, bem como a Iccalízação de
suas sedes e agências ou filiais;

XIV - Determinar recolhimento
(VETADO) de até 25% (vinte e cinco

.cento) do total dos depósitos das

instituições financeiras, seja na for.,
ma de subscrição de letras ou obrj.,
gações do Tesouro Nacional Ou com;
pra de titulas da Divida Pública
Federal, até 50% do montante g~obal
devido, seja através de reccíhímento
em espécie, em ambos os casos entre,
gues ao Banco Central da Repúbüea
do Brasil, na forma e condições que
o conselho Monetário Nacioool detsr.,
minar, podendo êste:

a) adotar peroentagens vdrrerentea
em função:

- das regiões geo-econõmtcas;
- das prioridades que atribuir às

aplíoações:
- da natureza das instituições fi-,

nanoeíras:
b) (VETADO).

. c) determinar percentuais que não
serão recolhidos, desde que tenham
sido reaplícedoa em financiamentos a'
agricultura, sob juros favorecídcs e
outras condições fixadas pelo Oonse
lho Monetárto Nacional.

XV - Estabelecer para a"> tnsta
tulçôes financeiras públicas, a dedu
ção dos depósitos de pessoas jurídicas
de direito público que lhes detenham
o contrôle acionário, bem como dos
das respectivas autarquias e sccíeda
der, de economia mista, no cálculo' a
que se, refere o inciso anterior;

XlrI - Enviar obrigatõriamente ao
Congresso Nacional, até o úlümo día
do mês subsecüente, relatório e ma
pas demcnstratívos da aplicação dos
recolhimentos compulsórios, (VETADO).

XVII - Regulamentar, fixando n
mttes, prazos e outras condições, as
operações de redesconto e de emp-és
timo, efetuadas com quaisquer insti
tuições financeiras públicas e ptlvu,d:i,g
de natureza banoára;

XVIII _ Outorgar ao Banco Cen
tral da 'República do Brasil o mono
pólio das operações de câmbío quan
do OC01'1'er grave desequilíbrio 110 ba
lanço de pagamentos ou houver sé
rtas razões para prever a ímínêncía de
tal situação;

XIX, -, Estabelecer normas a se
rem observadas pelo Banco Central
da República do Brasil em suas tran.,
saçôes com títulos públicos e de en,
tddades ,de que participe o Estado;

XX - Autoriza o Banco Central
da Repúblícn do Brasil e as institui
ções financeiras públicas federais, a
efetuar a subscrição, compra e ven·
da de ações e outros papéis emiti..
dos ou de responsabilidade das se ..
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ciedades de economía meta e em
prêsas do Estado;

XXI - Disciplinar as atividades
das 'Bôlsas de Valores e dos corre
tores de fundos públicos;

xxn - Estatuir normas para as
operações das instituições financeiras
públicas, pa-ra preservar sua solidez
e adequar seu funcionamento aOS
objetivos desta lei;

XXIII - Fixar, até quinze (15)
vêzes a soma do capital realizado e
reservas livres, o limite além do qual
os excedentes dos depósitos das íns.,
tdtuiçôes financeiras serão- recolhidos
ao Banco Central da República do
Brasil ou aplicados de acõrdo com es
normas que o conselho estabelecer;

XXIV- Decidir de sua própria 01'..
gantzaçâo. elaborando seu regimen
to interno no prazo máximo de trin-
ta (30) dias; .

XXV - Decidir da estrutura técm;
00 e adminístratíva do Banco Oen;
tral da República do Brasil e fixar
seu quadro de pessoal, bem como es
tabelecer os vencimentos e vantagens
de seus funcionários, servidores e dí
reteres, cabendo ao Presidente dês...
te apresent,ar, as respectivas propos;
tas;

XXVI - Conhecer dos recursos de
decisões do Banco Central da Re
pública do Brasdl;

XXVII '- Aprovar o regimento In'
terno e as contas dó Banco Central
da República do Brasil, sem prejuí.,
zo da competêncía do Tribunal de
Contas da União;

XXVIII - Aplicar aos bancos ~..
,trangeiros que funcionem no País as
mesmas vedações ou restrições eqtü
valentes, que vigorem, nas praças de
Emas matrizes, em relação a bano
cos brasileiros ali instalados ou que
nelas desejem estabelecer.jse:

XXIX - Colaborar com' o genado
Federal, na instrução dos processos
de empréstimos externos dos Esta..
dos, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios, para cumprimento do dts
posto no art. 63, nc II,da cónsu.
tuíção Federal; I

XXX - Expedir normas e reg-u..
lamentação para as designações e
demais efeitos do art. 79, desta lei.

XXXI - Baixar normas que regu
lem as operações de. câmbio, incluo
síve swaps, fixando, limites, . taxas,
prazos e outras condições.

§ 19 O conselho MonetárIo N acão...
nal, no exercício das atribuições pre..

vistas no inciso VIII dêete arbígo, po
derá determinar que o Banco Cen
tral da República do. Brasil recuse
àutorfzaçâo para o funcionamento de
novas instituições Imanceíras, em
função de conveniências "de O-rdem
geral.

§ 29 Oompettrá ao Banco ccntra,
da República do Brasil acompanhaa
a execução dos orçamentos moneté.,
rios e relatar a matéria ao Conselho"
Monetário Nacional, apresentando ae
sugestões que considerar convemen...
tez .

§ 39 As emissões de mceõa meta
Iica serão feitas sempre contra re
colhimento (VETADO) de igual rnon-.
tante em cédulas.

§, 49 O conselho Monetário Nacio.,
nal poderá convidar -autoridades, pea.,
soas ou entidades para prestar e.~_.

clarecimentos . considerados ne':es ...
sarros.

§ 5'" Nas hipóteses do ar-t. 4", mel...
sol, e do § 6'?, do arb. 49, desta lef, ,

f-e o oongreaso Nacional negar hvmo;
legação à emissão extraordmárie
efetuada, as autortdaàes res1J'C:1Sá .
veia serão responsabíüzadas nos têr
mos da Lei nv 1.059, de 10 de u.bl'l1
de 1950. .

§ 69 O conselho Monetario Nacic..
na! encaminhará ao oonaresso N:?_
cíonal, até 31 de março de cada ano,
relatório da evolução da situação
monetária e creditícia do País no ano
anterior, no qual descreverá, minu
dentemente, as provídêncíae adota
das para cumprimento dos objetivos.
estabelecidos nesta lei, justífícando
destacadamente os montantes das
emissões de papel-moeda que tenham
sido reítes para atendimento do..s ati
vidades produtivas.

~ 79 O Banco Nacional da Hatu;
tacão é o principal instrumento de
execução da política habíbacional do
Govêrno Federal e integra o sistema
financeiro nacional, juntamente com
as sociedade> de crédito imobiliário,
sob orientação, autorização, coorde ..
nação e fiscalização do Conselho Mo'
netárlo Nacional e do Banco Cen ....
traí da República do Brasil, quanto
à execução, nos têrmos desta lei, re
vogadas as disposições especiais em
contrário.

Art. 59 -As deliberações do Canse..
lho Monetário Nacional entendem-se
de responsabilidade de seu Presf..,
dente para os efeitos do art. 104,
n9 I, letra "b", da Constituição Fe ...
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deral e obrigarão também os órgãos
oftctais, inclusive autarquias 'e socie
dades - de economia mista, na-s. atívl.,
dades que afetem o mercado rman..
cetro e o de oapttaia.

Art. 69 O conselho Monetário Na w

-otonal será integrado pelos segíntes
membros:

I - Ministro da' Fazenda, que será
o Presidente;
li - Presidente do Banco do Bra

silS, A.;
In - presãnente do Banco Nacional

do Desenvolvimento Econômico;
rv - Seis (ti) membros nomea...

dos .pelo presidente da. República,
após aprovação do Senado Federal,
esoclhídos entre brasileiros de ilibada
reputaçáo .b notória capacidade em
assuntes eccnômícos-financeiros, com
mandato de .?.elrs (6) anos podendo
ser rcconduaídos..

§ 19 O Conselho MoneTáTlo Nac10_
nal delíberará por madorra de votos,
com a presença, TIo mínimo. de 6
(seis) membros, cabendo ao presíden
te também o voto de qualidade.

ê . 2Q Poderão participar das reu,
níõe, do conselho Monetárfo Nacio
nal (VETADO) o Ministro j'-, Indústria
e do Comércio - e o Ministro para
Assuntos de Pl.anejemento e goono,
mia, cujos pronunciamentos constarão
obr.ígatõríamente da ata das reuniões.

§ 3':1 Em suas faltas ou ímpedimen..
t()'3, o Mmistro da Fazenda será, suba
cítuico, na presidência do conselho
Monetário Nacional, pelo Ministro da
Indústria e do comércio, ou, na rei,
ta dêste, p210 Ministro pa-ra ASSlU1
tos de Planejamento 8 Economia.

~ 45' Excrusívz...mente motivus rele.
vantec.. exposto.'; em representação
fundamentada do C0I1.'oelho Mone~táR
rio Nacional, poderão determinar a
excncraçân ele seus membros referi.
dos no I:1CiEO IV, dêste artigo.

§ 5G Vagando-se cargo cem nranda.,
to o substituto será nomeado com ob
servãncía do disposto no inciso IV
dêcte artigo, para completar o tempo
do subs tltuído .

§ 6? Os membros do Conselho Mo....
netário rcactcnat, a. que se refere o
inciso IV dêste artigo, devem, ser es.,
colhidos .Ievando-se em atenção, o
quanto possível, as dtíerentes regiões
gecceconômicas do País.

Art,. 7'1 Junto ao Conselho Mone.,
bário Nacional funcionarão as seguin
tes comissões Consultivas:

I - Bancária, constttuída 'de re
presentantes:

1 - do Conselho Nacional de Eco...
nomía:

2 - do BanCo, Central da República.
do Brasil; . '

3 - do Banco do Brasü S. A:;
4 - do Banco, Nacional do Desen;

volviment-, Econõmtco ;
fi - do Conselho Superior das Caí

Xl9.S Econômicas Federaíe;
6 - do Banco Nacional de créd'tc

Cooperativo;
7 - do Banco do Nordeste do Bra-

síl S. A,: '
8 - do Banco de crédito -da Ama.

zônla 8, A_;
9 - dos Bancos e oaixas reeonômt.

cas Estacl.ua1s;
10 - dos Bancos Privados;
11 - das Sociedades de Crédito, Fi"

nanclamentr, e tnvestinrentos:
12 - das Bôlsas de vaiores,
13 - do comércio;
14 -- da Indústria;
15 - da Agrep'ecuárra:
16 - das Cocperatdvas que operam

em crédito,

II - de Mercado _ele Capitais, cone
t.tuída de representantes:

1 -, do Ministério da jndústria e
do comércio,

'2 - do conselho Nacional '{l!~ Eco
úomta.

3 - do Banco central .da ::'.':i)úblI_
ca do Brasil; _ ~

4 - QO· Banco Nacional co Des-eI~_

volvimento Econômico;
5 - dos Bancos privados;
6 -- das Sociedades de Orédrto, Ft

naneiament-, e Investimentos;
7 - das Bõ1i,\9.S de varoros,
8 - das companhias de Seguros

privados e Oapitalizaçác:
9 _ da Caixa ue Amcrttzaçào ;

EI - de Crédito, RLl.t:',U, conscitu.da..
de. representantes:
1- .do Minístértc da Agr.:LCUaU~'a;

2 - da Supermtendêncaa da Re..
forma Agrária;

3 - da Superintendência Nti.clone.l
de Abastecimento;

4 - do Banco Central da Her'.lb:'c2l,
do Brasil;
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Art. 39 A atual Superintendência
d;a lVLüed2. e do Crédito é transforma
da am autarquia federal, tendo sede
e rôi-o 'na C,rpits,i, d0 República. sob
a denominaçâo de Banco Central da
RcPVblic,a do Brasil. com personelí
dade jurídica e patrimônio próp-ros.
êste constituído dos bens, díreítos e
valõres que lhe SR'Ü transferrdoz na
forma 'Gesta Lei e ainda da apropria
çêo dos jures ~ rendes resultantes,
na data da vigência desta lei, de dis..
pôsto no 8.1't, 99 do Decrete-Ler nú
mero 8. '195, de 28 ele dezembro de
19.;',5, d.spositívo que ora é expressa
t1.8TJ.t2 revogado.

Tão regulados pelc -Conselho Monetâ~

rio Nacional, inclusive' prescrevendo
normas que:

a) lhes concedam iniciativa própr-ia
junto 8.0 mesmo Conselho;

b) estabeleçam prazos para o abri..
gatório preenchimento dos' CS1'
gos nas referfdas Comissões;

c) tornem obrlgatória a audiência
das Comíssôes Consultivas,' pelo
Conselho Mbnetárto Nacional, no
trato õas matérias atinentes às
fínahdades especificas das rere-

rtdas Comissões, ressalvado. os
essas em que c:e impuser stgtlo.

§ 29, Os representantes a que S€
refere êste artigo serão indicados
pelas entidades nêle reformas f de
signados pelo Co-nselho Monetário
Nacional,

§ '39. O Conselho Mcnetárro Na{:1o~

nal, pelo voto de 2/3 «íois tê~'ços)

de seus membros, poderá ampliar a
competência das Cormesões Consul
tivas, bem como admitir a 'partícipa
Ç§,Q de representantes de enüdedcs
não mencionadas neste artigo. desde
que tenham funções diretamente, re
lacionadas com suas atribuições.

CAPíTULO DI

Do .acxco Central da Repú?-Jlica do
Brasil"

Parágrafo único. Os resultados
obtidos pelo Banca Central de. Re
pública do Brasil serão incorporados
ao seu patrtmônío.

Art. 99 compete ao Banco Central
da República do Brasil cumprrr e ra
zer cumpr-ir as disposições que 111e
são atribuídas pela legislação em VI
gor e as normas expedidas pelo Con
selho Monetário Nacional.

Café;
e do.

L:.,:::.;
14 - (~:'.',~; Instituições Financeiras

Pú'::icas EstJ.duais ou Munici
;,üi:~, .que operem em crédito' cu
1'''']'
çl~~ Ocoperatlvas de Crédito
1l[;"~'ico1a,

IV - (VETADO).

1 (V;i;TADO),
2: - (VETADO).
'3 -- (VETADO).
1.1 - ('VETADO).
l.i (VETADO).
6 - (VETADO),.
• - (VET,\DO).·
3 (VETAIlO).
9 C\TETADO).

Ia C~7ETADO).

11 (VETADO).
1.2 ('VETADO) .

.1 i' Cí.:gTADO) .
14, (V~TADO).

15 -- CV::TADO).

V - de Crédito Industrial, constttut
(r-, de representantes:

1 - de ;':::nistério da Indústria e do
Comárcto:

2 ,-- de Minístérío Extramdinárlo
u.c-a os Assuntos de Planeja
l:·,:·::.to e Economia;

3 - {j(•.'3Ul1C0 central da Repúbl1ca
do .arasn:

4 .- {',,; Banco Nacional G;o Desen
\'(.~ vímentc Econômico;

5 - ej,,_ Oarteu'a de Crédito Agríoo
J?, e jndustríal do Banco do
Drasil S.A.;

6 - dos Bancos privados;
7 - das socrcãeces de Crédito, Pi

nanclamento ,e Investimentos;
8 - da Indústrta..

§ lº A organização e o funciona
.mento das comissões consultivas se-

15 -

5 . - da .carteíra de Crédito Agrí.
cola e Industrial do Banco do Brasil
S. A.;

6 .....:. da Oarteírj, de COlonização de
.genco do Brasil S_ A.;

7 - do Banco Nacional de Orádito
:coopet<l,ti-,'o,
8 - do Banco do Nordeste do Bra

:-ijJ S.A.;
9 - do ncnco de crédito da .àma-

::,úni:'i S.A.; .
10 _. co Instituto Brasileiro do
11 - .:::28 Instituto do Açúcar

j\~~cool;

12 - QO'~ Bancos prtvados:
13 - ,:'"~o Confederaçát0 Rural BNI.si-



ATOS DO PODER. LEGISLATIV()

Art . ,10. .Oompete prtvatjvamente
ao Banco Central da RepúblIca do
rsresn:

I - Emitir moeda-papel e moeda.
metálica, nas condições e limites .a~
torizados pelo Conselho Monetárfo
Nac1emal (VETADO).

II - Executar os .serviços do meio
circulante;

III - Receber os recolhimentos
compulsórios de que trata o inciso
XIV, do art, 49, desta lei, e também
Os depósitos voluntários das institui
ções financeiras, nos têrmos do :.'5.c1
so In e â 20 do art. 19, desta lei.

IV .s. Realizar operações de redes
conto e empréstimo a instituições fl
narrceiras bancárias e as referidas no
Art. 49, inciso XIV, letr,a "b", e no
§ 49 do Art. 49 desta lei;

V ..:..... Exercer o contrôle dto crédito
sob tôdas as ElUaS formas;

VI - Efetuar o oontrôle dos capi
tais estrangeiros, nos têrmos da ter:

VII - Ser depositário das reservas
oficiais de ouro e moeda estrangeira;

VIII - Exercer a fiscalização das
instituições financeiras e aplicar as
penalidades previstas;

IX - Conceder autorização às ins
tituições financeiras, a -nm de que
possam:

a) funcionar no Pais;
b) Instalar ou transferir suas sedes,

ou dependências, inclusive no exterior:
c) ser transformadas, fundidas, in

corporaoas OU encampadas:
d) praticar operações de câmbio,

crédito real e venda habitua" de dtu
los da divída .pública federal, estadual
ou municipal, ações, "ebentures, letras
hipotecarias e outros títulos uev.cré
dito ou mobiliários;

6) ter prorrogados Os prazos conce
didos para runoíonamento;

l) altera..].' seus estatutos.

X - Estabelecer condições para a
posse e para o exercício de qua.squer
C2.1\ª·OS de administração de tnstrtuí
côcs fínanceíres privadas, assim come
para o exerctcio de quaisquer junções
em órgãos consultivos, nsca,s e seme
Ihantes, segundo normas que terem
expedidas pelo COns':!U10 Monetário
Naeíonaf

Xl - Efetuar, com') instrumento de
politíca monetária, operações de com
pra e venda de títulos públicos fe
deraís .
·XII' -:- Determínar que 'as matrrzea

das ínstltutçôes fínanccir.is registrem

os cadastros das fir.mn.,;; que operam,
com suas agências há mais de um,
ano.

S 19 No .exercícío das mribuiçô'25 e,
qne se refere o inciso IX dée-,e artigo,
com base nas normas estaheíecídaa
peto 'Conselho Mcnenàrk, Nacionaa . o.
Banco central da. Repúnuca do Brasr,
estudará os pedidos que lhe sejam
formulados e resolverá conceder 011
recusar a autorização píe-teada po
dendo (VETADO) incluir as cláusulas
que reputar convenientes ao interêsse
público.

§29 Observado o disposto no para..
grafo anterior, as instituições finan
ceiras estrangeiras dependem de au
torização do Poder Executivo" me
diante decreto, para que possam fun
cionar no País (VETADO).

Art, 11. Compete ainda ao Banco.
central da República do Brasil:

I - Entender-se, em nome 'do Go
vêrno Brasileiro, com as instituições,
financeiras estrangeiras e interna-o
cíonets:

n - Promover, como agente do Go..
vêrno Federal, a colocação de em
préstimos internos ou externos, po.
dendo. também, encarregar-se dos res-.
pecbívos serviços;

III - Atuar no fientido do runcu .
namento regular do mercado cambtrú,
da estabilidade relativa das taxas ele
câmbio e do equüíbrlo no balanço de
pagamentos, podendo para êase fim
comprar e vender ouro e moeua es
tranceíra, bem 'como realizar O;J812.·
çôes de crédito nó exterrcv e eparaa
Os mercados de câmo.o fínanceiro e
comercial:

IV - Efetuar compra e venda G~'

títulos de sociedades de ecoriomle
mista e emprêsas do Estado;

V - Emitir titulas de 'responsatnh
dade própria, de acôrdo com as con
dições estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional;

VI . - Regular a execução dos' ser
viços de compensação de cheques e
outros papéis;

VII _ Exercer permanente vígílãn
cía nos mercados financeiros e de ca
pitais sôbre emprêsas que, direta ou
indiretamente, interfiram nesses mer
cados e em relação. às modalidade-s ou
processos operacionais que utúizem ;

VrII- Prover, sob contrôle do oon.
selho Monetário Nacional, os serviços
de sua secretaria.
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parágraf? único. O. B~nco Central
-da RepúblIca. do Brasdl Instalará de
legãcias, com autorização do <?5lnselho
Monetário jqacíonal, nas diferentes
regiões. geo-economrcas do Pais, tenuc
em vista a descentralização admínls
trativa para dístrlbuíçâo e recoim
mente da moeda e o cumprimento daa
decisões adotadas peío mesmo Conse
lho ou prescritas em lei.

Art. 12. O .ganzo Central da Repü
blica do urasnoperará exclusivamen
te com ínstdtuiçôes financeiras pubü
cas e privadas, vedadas operações
,banc;irias de qualquer natureza com
outras pessoas de direito público ou
.privadO, salvo, as expressamente au
torizadas por lei.

Art. 13. A execução de encargos e
serviços de competência do Banco
Central da República do 'Brasil po
derá ser contratada com o Banco do
;Brasll S. A. par deterrmnaçào àú
Conselho Monetário Nacícnal, pelo
prazo e nas condições por êste fixad08.

-parágraro úmco . A execucâo de re
feridos encargos e serviços poderá
também ser confiada a outras insti
tuições financeiras em praças on-de
não houver agências do Banco do
Brasil S. A., mediante contratação
expressamente autorizada pelo Con
selho Monetário Nacional, pelo prazo
e nas condições por êle fixados,

Art. 14. O Banco õentraada Repú~

bltca do Brasil será administrado por
uma Diretoria de 4 (quatro) mem
bros, um dos quais será o Presidente,
escolhidos pelo Conselho Monetário
Nacional dentre seus membros men
cionados no inciso IV, do artdgo 69,
desta lei.

§ 19 O presidente ·do Banco Central
(ia República do Brasil será substitui..
do pelo Diretor que o Conselho Mo
netárío Nacional designar.

§ 2Q O término do mandato,. a re
núncia ou a perda da qualidade de
membro do conselho Monetário Na
eíonal determinam, igualmente, ao
perda da função de Diretor do Banco
central da República do Brasil.

Art. 15. O regimento interno do
Banco central da República do
Brasil a que se refere o inciso XXV1I,
do ar't. 4Q, desta lei, prescreverá es
atribuições do Presidente e dos Drre
teres e especificara os oasos 'que. de
penderão de deliberação da mretorie,
-a qual será tomada por maioria de
votos, presentes no mínimo o presí-

dente. ou seu substituto eventual e
dois outros Diretores, cabendo ao
presidente também o voto de quali
dade.

Parâgrafo único. A Diretoria se
reunirá, orcãnàrtamente, uma vez por
semana, e, extraordmàríamente, sem
pre que necessário, por convocação do
presidente ou a requerimento de, pelo
menos, dois de seus membros.

Art. 16. Constituem receita do
Branco Central ~a República do
Brasil.:

I - Juros de redescontos ce em
préstimos e da outras aplicações de
se~ recursos;

II - resultado das operações de
câmbio, de compra e venda de ouro
e quaisquer outras operações;

IH - produto da arrecadação (il)

taxe de ífscalízaçâo, ~relri3;.;:it nesta
lei'IV - receitas eventuais, inclusive
multa e móra, aplicadas por fôrça do
díspostn na legislação em vigor.

§ 19 A partíi- do exercício de 196&,
a taxa anual de fiscalização será de
vida semestralmente, devendo ser
paga até 30 de abril e 31 de outubro
de cada ano e passará a ser recolhido.
diretamente ao Banco Central da
República do Brasil, pela forma que
gste estabelecer, e a ela ficam sujet...
tas tôdas as instituições financeiras
referidas no 'art. 17 desta Ier.

â 2Q A taxa de nscansacâo será eu
brada até 0,51'1.000 (meio por mil) sô
bre o montante global do passivo dae
instituições financeiras" exclusíve o de
compensação verificado no último ba;
lanço do ano anterior, -

§ 39 DentrQ do limite de que trata
o parágraíõ'1r'nterior, o Conselho Mo
netário Nacional fixará, anuaimente,
a taxa de físcaliaáção, tendo em vista
cobrir, juntamente com as outras re ...
certas previstas, a despesa da Banco
Central da República do Brasil, le
vando em consideração a natureza das
Instítuíções financeiras.

CAPíTULO IV

Das tnsttuuçõee Financ~ras

SEÇÃO..I

Da caracterização e su,borain'açao
Art. 17, Consideram-se instituições

financeiras, para os efeitos da legis
lação em vigor, as pessoas jurídicas
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públicas ou privadas, que tenham
como atívíôade prmcípal ou acessorra
a ooleta·intermedlaçâ.{) ou aplicação
de recm808 financeiros próprios ou
ue terceiros, em moeda nacional ou
estra.ngeira, ea custódia de valor de
p:i.'cpl'ie-dade de terceiros.

parágrafo único. para. Os efeitos
desta lei e da Iegislaçâo em vigor,
equiparam-se.às instituições financei
ras as pessoas físicas que exerçam.
qualquer das atividades refertdcs nes
te artigo, de forma permanente ou
eventual.

Art, 18. As instituições sínancrc-as
sõmente-poderâo funciona-r no Pais
mediante prévia autorização do -Banco
Central da República do Brasil \ ou
decreto do Poder Executivo; qu-a-ndo
ferem estrangeíras .

§. 1(> Além dos estabelecimentos ban
cários ofícraís ou privados, das socte
ccces uo crédito, financiamento c ín
vestímentce, das caixas econômícasce
das cooperatávaa de crédito OU a seção
de crédito das cocperatàves que a te:'
nham, também se subordinam às dís
pcsíçôea é disciplina .desta lei no que
rôr aplicável, as hôlsas de valores,
companhias oe seguros e de cápua
Iízaçâo, as sociedades que efetuam
dístríbuiçâo de prêmios em imóveis,
mercadorias ou dinheiro, mediante
sorteín de titulas de sua emíssâc ou
por qua-lquer forma, e as pessoas n
sícas ou jurídicas que exerçam, por
conta, próprsa ou de terceiros, ativi
dade relacionada. com a' compra. e
v!3uaa de ações e outros. quaisquer
tdtulos, reaâízando rios mercados fi
nanceiros e de capicaís operações ou
serviços de natureza dos executados
pelas instituições tmanceíras ,

.' § 2<1 O Banco Central da Repúbnea
do Brasil, TIe exercício da. üscanzaçao
que lhe compete, regulara as condi
ções de concorrência entre mstituíções
nnancetree, cotbtndo-Ihes os abusos
com a aplicação, da pena (VETADO)
nos têrmos desta lei.

§ ~ 3l) Dependerão de previa autorr
zaçao de Banco Central da República
do Brasil as campanhas'destinadas à
coleta. de recursos do público, pratl
cadas por pessoas físicas ou junoicas
abrangidas neste artigo, salvo para
subscrição pública de ações, nos têr
mos da lei das sociedades por ações.

SEçÃO II

Do Banco do Brasil S. A.

1\rt. 19. Ao Banco do' Brasil S. A.
.competirá precipuamente, sob a su-

pervísâo do conselho Monetário Na
cional e ' como mstrumento de exe
cução da. pohtíca creditícia e Jínan
cerra do Govêrno Federal:

1 - na qualidade de Agente Pinan
cetro do Tesouro Nacional, sem pre
juizo de outras funções que lhe ve
nham a .ser atribuídas e ressaívaao (,\
disposto no arb. Bv, da Lei nv 1,1.323
de 2G de junho de 195·~: '

a) receber, a orémto do Tesouro N,l~
cíonat, as Importâncias provemerit.ea
da arrecadação de tributos ou rendas
federais e ainda o produto das opera
ções de que trata o arü. '19: desta lei;

o) realizar os pagamentos e supri
mentos necessários à execução do
orçamento Geral da Umâo e leis
ocmplementares, de acôrdo com 0.3
autorizações qUB lhe forem transrm
tidas P~~{) Mínistecio da Fazenda, (1-5
quais-cão poderão exceder o montante
gtobal .dcs recursos a que se refere a
Iesra anterior, vedada a; concess.,o,
pelo B::w.1CO, de créditos de quetquer
natureza ao Tesouro Nacional;

C) conceder aval, fiança, e outras
garantias,. consoante expressa autora
zaçâo legal;

d) adquirtr e financiar estoques de
produção exportável;

e) - executar a politíca de preços mí
mmcs dos produtos agropastcris:

f) ser agente. pagador e recebedor
fora do País:

g)' executai" o serviço da divida. pú
blica consol.dada;

II - como principal. executor dos
serviços bancários de Interesse do «o.
vêrno Federei, ínclusrve .uestantar
quías, receber em oepósrto, com ex
clusividade, as disponibilidades de
quaisquer entidades rederats, compre
endendo as repartições de todos 05
ministérios civis e militares, ínstitu
çôes de previdência e outras autar
quias, comíssôes, departamentos, en,
tidades em regime especia-l de admi
nistração e quaisquer pessoas ris.cas
ou jurtrücas responsáveis por adíanta.,
mentos, ressalvados o disposto no §..
59 dêste artigo, as exceções previstas
em lei ou casos especiais, expressa
mente autorizados pelo Conselho Mo
netário Nacional, por proposta do
Banco Central da República do Brasil;

In -- arrecadar os depósitos volun
tários das instituições financeiras de.
que trata o inciso lU, do art. 10, ~es_·
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ta lei, escriturando as respectivas
contas;

IV _.- executar- os servicos de com
pensação de cheques e outros papéis;

V - receber, com exclusividade, os
depósitos de que tratam 05 artigos 38,
Item 3'1, do Decreto-lei nv 2.627; de
26 de setembro de 194Q, e 1° do De
creto-lei nv 5.956, de 1,11.43, ressal
vado o disposto no art. 27) desta .leí ;

VI - realizar, por conta própria,
operações de compra e venda de moe,
da. astrangeir.a e, por' conta do Banco
central da República do Bracü, nas
condíçôes estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacionai:

vn - realizar receoímentos ou pa
gamentos e outras servíç-•.:: de inte
rêsse do Banco Centrdi à.? República
do Brasil. mediante contratação na
f-orma do art, 13, desta Iet:

VIII - dar execução à politica de
comércio exterior (VETADO).

IX - financiar a aquisição e íns
talação da pequena e média proprie
dade rural, nos tênues da legislação
que regular a matéria;

X - financiar ee atlvíôades dndus
trais e. rurais, estas com o favoreci
mento referido DO art. '10), inciso IX. e
art. 53, .desta lei; , .

XI --:- ditundír e orientar o crédito,
ínclusâv., às a;;lI'id,s.des ccmercíaág SU'~

plementando a ação da. rêde bancária;
a) n-o financiamento das atividades

econômicas, atendendo às neccsstoa
des creditícias .das diferentes regiões
do País; .

b) no fínancramento das exporta
ções e Importações.

§, te - O Oonaelho Monetário Na
cíónal assegurará recursos específí

CO.5 que possibilitem ao Banco do Bra
síl S.A., sob' adequada remuneracâo,
v atendimento dOE.. encargos previstos
nesta Jeí,

§ 2° - Do montante global dos de
uóaátcs arrecadados, na rcrmn do in
ciso UI dêste artigo, o Banco do Bra
sil S.A. colocará à disposição do BRn
co Central .da República do Brastl,
observadas as normas que forem esta
belecidas pelo Conselho Monetárac
Nao.onal, a parcela que' exceder as
necessidades normais de .mcvímenta
çâo .das contas respectivas, em fun.
çáo dos serviços aludidos no inciso
IV dêste artigo.

§ 39 - Os encargos referidos no ín
císo I, dêste artigo, serã-o objeto de
contratação entre o Banco do Brasil
S. A, 'e a união Federal, esta repre
sentada pelo Ministro da Fazenda.

§ '49 _ O Banco \io 13i"-dSL 0. A.
prestará ao Banco Central da Repú-'
bllca do Brasil tôdas ae informações
par êste julgadas necessárca- para a
exata execução desta lei.

§ 59 ....,.. Os depósitos de que trata o'
inciso li dês..te artigo, também pode
rão ser feitos nas Oalxas .conômícas
Federais, nos limites e condições Ii
xados pelo Conselho Monetário Na
cional.

Art. 2{}. O Banco do'Brasil S, A.
e ° Banco Central da República d'O
Brasil ele..corarão," em conjunto, o pro
grama global de aplicações e .recur
sos d.o prlmeu'o, para fins de ínclu
são nos orçamentos monetários de. que
trata o inciso IH, do artigo 4Çl des
ta Iet.,

Art. 21 O Presidente e 0$ Diretores
da Banco do Brasil S. A. deverão ser
pessoas ue reputação ilibada e notóna
capacidade.

§ 1Q A nomeação do Presidente do
Be.l~CO do Brasil S. A, será feita pelo
Prcrídante da República, após aprova
ção do Senado Federal.

§ 29 As substituições eventuars do·
Presídents do Banco do Brasil S. A.
não poderão exceder o prazo de 30·
(trinta) dias consecutivos, sem que v

presidente da República submeta ao
Senado pederal o nome à{) subatttuto.

§ 3 9 (VETADO) ,

§ _4Q (VETADO) ,

SEÇÃO III

Das instituições financeiras públicas

Art. 22 As instituições financeiras'
públicas são órgãos auxiliares da exe....
cução 'da política de crédito do GÜ'vêI
no Pederaf.

§ 19 O Conselho Monetário Nacío
nal regulará as atividades, capacidade
e modalidade operacionais das mstí
tutçôes financeiras públicas federais,
que deverão submeter à aprovação da;
~uele órgão, com a prioridade por €le
prescrita. seus programas de recur-.
sos e aplicações, de forma que se
ajustem á pclitica de crédito. do ao..
vêrno Federal.
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§ 29 A escolha dos Diretores ou Ad
míndstradores dw instituições rtnan,
cerras públicas federais e a nomea
ção dos respectivos Presidentes e de
signação dos substitutos observarão o
disposto no art. 2'1, parágrafos 1Q e 2°,
desta lei.

§ 39 A atuação das ínstítuíções fi
nanceiras públicas será coordenada.
nos têrmos do art.. 49 desta lei.

Art. 23. O .Banco Nacional do De.
aenvolvímento Econômico é o prmcí
pal instrumento de execução de po
Iitica de uwestàmentos do Govêrno
Federal, nos têrmos 'das Leis núme
rQS 1.628, de 20 de junho de 1952 e
'2.9'73, de 26 de novembro de 1956.

Art. 24. As instituições financeiras
públicas não federais ficam' sujeitas
às disposições relativas às ínet.tuí
ções financeiras privadas, assegureoa
a forma de constituição" das existen
tes ne. data da, publicação desta 1e1.

Parágrafo único. As caixas Econô
micas Estaduais equiparam-se, no que
couber, às Caixas Econômicas Fede
rais, para os efeitos. da legislação em
vigor, estando isentas do .recolhímen
to à que se refere o art. _4°, inciso
XIV, e à taxa de. fiscalização, men
-cionada no art. 16, desta lei.

SEÇÃO IV

Das instituições [manceirae '[ffiva4as

Art. 25. As instituições financeiras
privadas, exceto as cooperativas de
crédito, constdtulr-se-âo unicamente
sob a forma de sociedade anônima.
com a totalidade de seucapitaJ reN
presentadc por ações nominativas.

Art. 26. O capital mícial das Insti
tuições financeiras pújilicas e priva
das será sempre realizado em moeda
corrente.

Art. 27. Na subsertção do' capital
inicial e' na de seus aumentos em
moeda corrente, será exígkãa no ato a
realização de, pelo menos. 50% (cin
qüenta por cento) do montante eubs
crtto.

§ 19 As quantias recebidas dos subs
critores ,··,'o.e .ações' serão recolhidas na
prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento. ao Banco central da 'R.e
'pública do Brasil, permanecendo in
ddcpontveís até a solução do respectí-
"'0 processo. '

§ . 29 O remanescente do capital
subscrito, Jnícíal ou aumentado, em

moeda corrente, deverá ser integrali
zado dentro de um ano da data" de.
solução do respectivo processo.

Art. 28. Os aumentos dê capital
que não forem realizados em moeda
corrente, poderão decorrer da Incorpo,
ração de reservas, segundo normas ex.
pedidas pelo Comelho Monetário Na
cional, e da reavaliação da parcela
dos bens do ativo ímobílízado, repre
sentado por imóveis de uso e instala,
ções, aplicados no caso, como limite
máximo, os índices fixados pelo Con
selho Nacíonal de Economia.

Art. 29. As instituições financeiras
p.rivadas deverão aplicar, de preferên
cia, não menos .de 50% (Cinqüenta por
cento) dos depósitos do público que
recolherem, na respectiva Unidade
Federada ou Território.

§ 1Q·0 Conselho Monetário Nacío~

nal 'poderá, em casas especiais, admi
tir que o percentual referido neste ar
tigo seja aplicado em cada Estado e
Território isoladamente ou por g!1lPOS
de Estados e Territórios componentes
da mesma região geoeconômica.

§ 2,0 As agências ou filiais das ins
tituições financeiras, sediadas em mu
nicípios que não o da matriz, pubh
carão, anualmente, no principal ór~
gâo da Imprensa local, ou ínexístín
do esta, afixarão no edifício das mes
mas boletins assinalando o volume dos
depósitos e das aplicações localmen
te efetuadas.

Art. 30. As instituições fínanceíraa
de à'ireito privado, exceto as de in
vestimento, só poderão participar de
capital de . quaisquer sociedades com
prévia automzaçâo do Banco Central
da República do Brasil, solicitada
justificadamente e concedida expres;
samente, ressalvados os casos de ga
rantia de subscrição, nas' condições
que forem estabelecidas, em caráter
geral, pelo Conselho Monetário Na
cional.

parágrafo único. (VETADO) ,

Art; 31. As instituições finance-iras
levantarão balanços gerai:s a 30 de
junho e 31 de dezembro de cada ano,
obrigatõrtamente, COm observância das
regras contábeis estabelecidas pelo
Conselho Monetário N.a-eiona1.

Art. 32. As instituições rínancei-as
públicas deverão comunicar ao Ban
co central da República do Brasil a
nomeação ou a eleição de diretores
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e membros de órgãos consultivos, ns
'éais e semelhantes, no .praecde 15 dias
da data de sua ocorrencia.

Art. 33. As instituições fmanceíras
privadas deverão comunicar ao Ban
co central da República do Brasil os
atos relativos à, eleição de diretores
e membros' de órgãos consultivos, fis
cais e semelhantes, no prazo, de 15
dias de sua ocorrência, de aoõrdo com
o esatbelecldo no art. la, inciso X,
desta lei.

§ lÇl O Bane<> Central da República
do .Brasíl, no prazo máximo de 6Q
(sessenta) dias, decidirá aceitar ou
recusar o nome do eleito, que nâo
atender às condições a que ee refere o
artigo 10, inciso X, desta lei.

§ 29 A posse do eleito dependerá
da aceitação a que se refere o pará.,
grafo anterior .

§ 39 Ofereceida integralmente a do
cumentação prevista nas normas re
feridas no art. 10, inciso X, desta, ret,
.e decorrido, sem manifestação do
Banco Central da República do Bra
sil, o prazo mencionado no § 1Q dês
te artigo, entender-se-á não tei' ha
vído rrecusa a posse.

Art. 34 E' vedado às ínatttuíções
fínanceíras .conceder' empréstimos ou
adiantametos ;

I - A seus diretores e membros
dos conselhos consultivo ou admmís.,
tratávo, fiscais e semelhantes, bem
como aos respectivos cônjugea;

TI - Aos parentes; até '0 20 grau,
das pessoas a que se refere o inciso
anterior;

HI - .Ai; pessoas físicas ou jurídi
cas Que participem de seu oapital,
com mais de 10% (dez por cento),
salvo autorização específica do Ban
co Central da República do Brasil, em
cada caso, quando se tratar de ooe
rações lastreadas por efeitos comer
dais resultantes-de transações de com.
pra e venda ou penhor de mercado
rias, em limites que forem fixados
pelo Conselho Monetário Nacional, em
caráter geral;

IV - As pessoas jurídicas de cujo
capital participem, com mais de 10%
(dez por cento);

V - As pessoas jurídicas de cujo
capital participem com mais de 10%
(dez por cento), quaisquer dos direto
res ou admíntstradores da própria ins
tituição financeira, bem como seus

cônjuges e respectivos parentes, até o
2Çl grau. .

§ 19 A infração ao disposto no ín,
císo T, dêste artigo, constdtuí crime e
suj eítará os responsáveís pera trans
gressão à pena de reclusão de um a
quatro anos, aplicando-se, no que cou
ber, o Código Penal e o Código de
Processo Penal.

ê 29 O disposto no inciso IV dêste
artigo não se aplica às ínstttuiçôes fi
nanceíras públicas.

Art. 35. E' veda-do ainda às ínsti
tuições financeiras;

I - Emitir debêntures e partes be
nE.'ficiãria.s;
li - Adquirir bens imóveis iâo des

tinados ao próprio uso, salvo os rece
bidos em liquidação de empréstémos
de difícil ou duvidosa SOlução, caso em
que deverão vendê.Ios dentro de. pra
zo de um (1) ano, a contar do rece
bimento, prorrogável' até duas vêzes a
critério do Banco Central da Repú
blica do Brasil.

Parágrafo único. As instituíçôes f.i4

nanceíras que não recebem depósl-os,
poderão emtür debêntures, desde que
previamente autorizadas pelo Banco
Central da República do Brasil, em
ca-da caso.

Art. 36. As Instituições financeiras
não poderão manter aplicações em.
imóveis de uso próprio, que, somadas
ao seu ativo em instalações, excedem
o valor de seu capital realizado ê re-:
servas livres.

Art. 3-7. As instituições financeiras,
entidades e pessoas referidas nos aTN
tigOS 17 e 18 desta lei, bem como OS
corretores de fundos públicos, ficam
obrigados a fornecer ao Banco Cen
tral da República do Brasil. na forma
por êle determinada, os dados ou ín;
dormes julgados necessárlosvpara o
fiel desempenho de suas atribuições.

Ar,t. 38. As mstatuícões financeiros
conservarão sigilo em suas operações
ativas e passivas e serviços prestados.

§ 19 As. Informações" e esclarecimen
tos ordenados' pelo Poder Judiciário,
prestados pelo Banco Oentral da Re
pública do Brasil ou pelas instituições
financeiros, e a exibição de livros e
documentos em .rufzo, se revestirão
sempre do mesmo caráter sigiloso, só
podendo a êles ter acesso as partes
legitimas ne causa, que dêles não po
derão servir-se para, fins estranhos à
mesma.
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§ 29 O BMlco central da RiepúbU~
ca do Brasil e as instituições fiuaJfi
ceíras públicas prestarão informações
ao Poder LegislaJtivo, podendo, haven
do relevantes motivos, solicitar sejam
mantidas em reserva ou sigilo.

§ 39 As Comissões Peelamentae'es de
Inquérito, no exereíeio da competên
cía constitucional e legal' de ampla
investigação (art. 53 dia Constituição
Federal e Leí nv 1. 579, de 18 de mar
ço de 1952), obterão as íntormações
que necessitarem das instituições fi
nanceiras, inclusive através do Ban
co cecicrai da República do Brasil.

§ 49 Os pedidos de. Informações a
que se referem os §§ 29 e 39, dêste ar
tigo, deverão ser aprovados pelo "Ple
nário da Câmara dos Deputados OU
do Senado Federal e, quando se tra
tar de Comissão parlamentar de In
quérito, pela maioria absoluta de seus
membros.

§ 59. Os agentes fiscais tributários
do Ministério da Fazenda e dos Es
tados somente poderão proceder a
exames de documentos, livros e regis
tros dE contas de depósitos, quando
houver processo instaurado e os mes
mos forem considerados .Inddspensá
veís pela autoridade competente.

§ 6Q O disposto no parágrafo eote
ríor se aplice igualmente à prestação
de esclarecimentos e informes pelas
ínstlbuíções financeiras às autorida
des fiscais, devendo sempre estas e Os
exames serem conservados em sigilo.
não podendo ser utilizados senão re
servadamente .

§ 79 A quebra do sigilo de que trata
êste artigo constitui crime e sujeita
os responsáveis à pena de reclusão,
de um a quatro anos, aplicando-se, no
que couber, o Código Penal e o Códi
go de processo Penal, sem prejuízo: de
outras sanções cabíveis.

Art. 39. Aplicam-se' às instituições
rínenceíras estcacgetras, em funcjo
memento ou que venham a sé ins
talar no País, as dl&posições da pre
sente lei, sem prejuízo das que se con
têm na legislação vigente.

Art. 4Q. As cooperativas de crédito
não poderão _conceder empréstimos se
não a seus cooperados com mais de
3'0 dias de inscrição.

Parágrafo único. Aplica-se às se
ções de crédito das cooperativas de
qualquer tipo o disposto neste artigo.

Art. 41. Não se consideram como
sendo operações de .seções de crédito

as vendas a prazo realizadas pelas
cooperativas agropastorfs a seus assn,
cíados de bens e produtos destina4os·
às suas atividades econômicas.

OAPrrULO V

Das pen..alidades

Art. 42. O art. 29, da Lei nc 1.808
de 7 de janeiro de 1953, terá a seguin:
te redação:

«Art, 2Q OS diretores e gerentes
das ínstítulçôes ftnanceiras res.,
pendem solídàciamente pelas obri
gações assumidas pelas mesmas
durante sua gestão, até que elas
se cumpram.

Parágrafo único. Havendo pre
juízos, a responsabíltdade solídárba
se circunscreverá 310 respectivo
montante."

Art. 43. O responsável pela ínstítan
çâo financeira que autorizai' a con
cessão de empréstimo ou adíantamen
to vedado nesta lei, se ° fato não
constituir .críme, ficará sujeito, sem
prejuízo ck1s sanções administreõivas
Ou civis cabíveis, à multa igual ao
dôbro do valor do empréstimo QU
azãantamento concedido, cujo proces
samento obedecerá, no que couber, vo
disposto no art. 44, desta lei.

Art. 44. As Infrações aos díspostbi
vos desta lei sujeitam as instituições
nncoceíras, seus diretores, membros
de conselhos adminístratívos, fiscais
e semelhantes, e gerentes, às .seguin
tea-penalidades, sem prejuízo de u
tcas estabelecidas na legíslaçâo vi
gente:

I - Advertência.
II - Multa pecuniária variável.

111 - Suspensão do exercício de car
gos.

IV -- Inabilitação temporgríe ou per
manente para o exercício de
cargos de direção na admínis;
ts'açâo ou gerência em institui
ções financeiras.

V .:....- Cassaçãx de, autorlzaçâo de
funcionamento das ínstttulçôes
financeiras públicas. exceto as
federais, ou privadas.

VI - Detenção, nos têrmcs do § 79.
dês te artigo.

VII -:- Reclusão, nos têrmos dos artI
gos 34 e 38, desta .lei .

§ 19 A pena de advertência será
aplicada pela tnobservancía das dis-
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posições constantes da legislação em
vieror, ressalvadas as sanções nela pre
viStas, sendo eabivel também .nos :,'1_
:>05 de fornecimento de informações
inexatas, de escrituração mandída em
atraso ou -prcoessada em desacõrdo
com as normas expedidas de confor
midade com o art. 4';" inciso xn, des
ta lei.
não podendo ser utilizados senão re.,

§ 2'1 As multas serão aplicadas .i'té
200 (duzentas) vêzes o maior salário
mínimo vige-nte no pais, sempre que
as instituições financeiras, por negli
gência Ou doto:

a) advertidas por íra'egularldadea
que tenham sido praticadas, deixarem
de saná-las no prazo que lhes fôr as,
slnalado pelo Banco Central dia Re
pública do Brasil;

b) infringirem as fjsposíçôes desta
lei relativas ao capital, fundos de re
serva, -encaixe, recolhimentos compul
sórios, tax6. de físcalízação, serviços
1; operações, não atendimento ao dis
posto nos arts. 27 e 33, inclusive .....s
vedadas nos arts. 34 (incisos TI a V),
Sô a 40 desta lei, e abuses de con
corrência (art. 18, § 21?) ;

C), opuserem embaraço à fiscaliza
çâc do Banco centrar da. República
do Brasil.

§ 3~ As multas cominadas neste
artigo serão pagas mediante recolhi
mento ao Banco central da Repú
blica do B1'asil,' dentro do prazo de 15
(quinze) dias, contados do recebimen
to da respectiva notificação, ressal
vade o disposto no -§ 5~ dêste artigo
e serão cobradas judicialmente, com
o acréscimo da mora de 1~ (um por
cento) ao mês, contada da data da
aplíeação da multa, quando não to,
rem liquidadas naquele prazo:

§ 4Q As penas referidas nOS íncísos
III e IV, dêste actlgo, serão aplica
das quando forem verificadas infra
ções graves na condução dos tntcrês
ses da tnstdtuicâo financeiJ:,a ou quan
do dá reencidência específica. devida
mente caracterizada em transgressões
anteriormente punída, com multa.

§ 59 As penas referidas nos incisos
lI, TIl e IV dêste aetígo serão apli
cadas pelo Banco Central da Repú
blica do Brasil e dmítído recurso, com
eteíto suspensivo, ao Conselho Mone
tário Nacional, ínterposto dentro de
15 días, contados do recebimento da
notificação.

§ 6~ lt vedada qualquer partâcípa
ção em multas, as quais serão recolht
dla.~ integralmente ao Banco central
da República do Brasil.

§ ']I? Quaisquer pessoas Hslcas ou
Iurídieas cque atuem como Instícuíçâc
nnanceíra, sem estar devidamente au
torizadas pelo Banco Central ca Re
pública do BrasIl, ficam sujeitas à
multa referida neste artagc e deten
ção de 1 a 2 anos, ficando a esta su
jeitos, quando pessoa jurídica, seus
diretores e administradores.

§ 8~ No exercício da üscaüeaoão
prevista no art. 10, inciso VIII, desta
leI, o Banco Central da República do
Brasil poderá exigir das ínattiuições
financeiras ou das pessoas físicas JU
jurídicas, Inclusive as reper'ídas no
parágrafo anterior, a exíbtçâo a fun,
cíonários seus, expressamente oreden
cdados, de documentos, papéis e livros
de escrituração, considerando-se a ne
gatíva de atendimento. como emba..
raço à fiscalização, sujeito à pena de
multa, prevista no § 29 dêste artigo,
sem prejuízo de outras medidas e san
ções cabíveís ,

§ 99 A pena de cassação, referida
no Inciso V, dêste artigo, será epli
cada pelo Conselho Monetário Nacio
nal, por proposta do Banco central
da República do Brasil, nos casos de
[reincidência específica de rnrcacôes
anteriormente pumdas com as penas
previstas nos incisos m e IV dêste
artigo. '

Art. 4'5. As instituições financei
ras públicas não fe·derais e as pri
vadas estão sujeítaa. nos têrmoe da
legislação vigente. à Intervenção efe
tuada pelo Banco Central da Repú
blica do Brasil OU à Itquideçâo extra;
judicial.

parágrafo único. .A partir da vi
gência deste lei, as instituições de
que trata. este artigo não poderão
impetrar concordata.

cAPÍTULO VI

Disposições Gerais
Art. 46. Ficam transfertdes as

atribuições legais e regulamentaces
do Ministério da Fazenda relativa
mente ao meío ctrculante inclusive as
exercídaa pela Caixa de Amorbizeçâo
para o Conselho Monetário Nacio
nai. e (VETADO) para O Banco Central
da República do Braett .

Al't. 47. Será transferida à res-
ponsabilidade do I'esouro Nacional,
mediante encampaçâo, sendo 1~finiti

vamente íncorporadc ao meio cír
culànte. o montante das emissões feí
tas por solicitação d9 Carteira de
'Redescontos do Banco do Brasil S.A..
e da Caixa de Mobilização Ban-
cárta. .
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§ F'. " O valor correspondente à en
campeção será destinado à liquidação
das responsabilidades" financeiras do
Tesouro Nacional no Banco do Bra
sil S. A., inclusive d,:- decorrentes, de
operações de câmbio concluídas até
a data da vigência desta lei, me
diante aprovação específica do Poder
Legislativo. ao qual será submetida" a
lista completa dos débitos assim
amortizados .

§ 2g• para a liquidação do saldo
remanescente das respcnsabílidades
do 'Tesouro Nacional, após a encam
paçâo das emissões <atuais por soli
citação da carteira de" Redescontos
do Banco do Brasil S A e da Cai
xa de Mobilização Bancária, o Poder
rrxccut.vo submeterá ao Poder Lc
gtslatávc nroposta especíttoa, tndiean
do os recursos e os metos neces.::;ários
a" êsse fim.

Art. 48, concluídos os acertes fi
nanceíros previstos De artigo ar-te
ríor, a responsabilidade da moeda em"
circulação passará a ser" do zenco
Central da República do Brasil. .

Art. 49. As operações de crédito
doa Umâo, por anttcípaçâo de receita
orçamentária ou a qualquer outr-o tí
tulo, dentro dos dmttes Iegalínente
autorizados, somente serão realizadas
mediante, colocação de obrfgações,
'apólices ou letras do Tesouro Na
cional.

§ 19. A lei de orçamento, nos têr
m06 do artigo 73,§ 19 inciso n, da
Constlturçâo Federal, determinará,
quando fôr o caso, e -parcela do de
ficitl que poderá 'ser coberta pela
venda de títulos 00 Tesouro Nacional
diretamente ao--Banco Central da Re
púbilca do Brasil.

§ 2'9, O Banco Central 'da Repú
blica do Brasil mediante autorização
do COnselho Monetário Nacional ba
seada na lei orçamentária do exer
creio, poderá adquirir diretamente le
tras do Tesouro Nacional, com emís
são de papel-moeda /

§ 3(1. O Conselho Monetáno Na
cional "cecidirrá, a seu exclusivo crité
rio, a política de sustentação Em bôl
sa da cotação dos títulos de emissão
do Tesouro Nacional.

§ 49, No caso de despesas urgen
tes e inadiáveis do' Govêmo Fede
reã, a SErrem atendidas mediante cré
ditos suplementares ou especiais, eu..
torízadoe após a tei dr, orçamento, o
Congresso Nacional determinará, t;.S"
pecífícamente, os recursos' ~ serem
utdltzados na cobertura de tais des
pesas, estabelecendo, quando e Sl-

tueçâo do 'I'esoueo Nacional fôr de;
r'cttár:a, a díscrímmação prevista
neste aa-tígc.

§"" 59. Na ocorrência das hipóteses
citadas no parágrafo único, do artjg:o
75, da Constituição Federal, o Prest
dente da República poderá determ...
nar que o Conselho Monetário Na.
cícnal, através do aacco Central da
República co Brasil, faça a aqui!') ((8.0
de letras do 'I'esoueo Nacional Com
a emissão de papel-moeda até ,J mon
tante do crédito extraordínárto que
tiver ssdo decretado

§ 61? O Presidente da República
fa-rá acompanhar a determinação ao
Conselho Monetário Nacional, men
cíonada no parágrafo anterior, de
CÓpIa da mensagem "que deverá d.n
gh: ao cone-esse Nacional, índtcando
os motivos que tornaram indispensá
vel "a emissão e solicitando a SUa ho
mologação

§ 79. As letras do Tesouro xac'o
nal, colocadas por antecipação de
receita, não poderão ter veneímentos
posteriores a 120 .cento e vinte) días
do encerramento do exercíc'o res-
pectivo. ~

§ 8Q • Até 15 de março do ano) se
gumte, o Poder Executivo enviará
mensagem ao Poder Legislativo, pro
pondo a forma de .líqutdaçêo das le
tras 110 Tesouro Nacíonal temitàeas no
exercício ante-rior e não, resgatadas

§ 99. E' vedada a aquísrçào dos
títulos mencionados 'neste artigo pelo
Banco do Brasil S: A. e pelas ins
tituições bancári-as de que a Umâo
detenha a maioria das ações.

Art. 50, O Conselho Monetário
Nacional, o Banco Central da Repú
blica do Brasil, o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, o Banco
do Brasil S. A. o Banco do Nordeste
do Brasil S.A. e o Banco de Crédito
da Amazônia ~.A g ozarã ..' dos favo.
res isenções e Jrivü.6;?"lO.';" inclusive fís.,
cais, que são próprios dà Fazenda Na
clonal, ressalvado qu-into aos trê; úl
timos, c regime especial de tributação
do Impôsto de Ren-da a que estão su
jeitos, na forma da legislação em vi
gor.

Parágrafo único. São mantidos os
os favores, isenções e privilégios de
que atualmente gozam as institui
ções financeiras.

Art. 51. Ficam abolidas, após 3
rtrês) meses da data da vigência
desta Lei, as exigências de "visto"
em "pedidos de licença" pera efei
tos de exportação, excetuadas as re
ferentes a armas, munições, entor;
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pecentes, materiais estratégicos, ob
jetos e obras de valor artístico cul-
tural ou histórioo.. '

parágrafo único" Quaildo o Inte
rêsSe nacional exígdr, o Conselho Mo,
netano Nacional, criará o "visto" ou
exigência equivalente.
. Art. :j·2. O quadro de pessoal do

jjanco Central da República do Bra
SI será consti tuído de:

I - Pessoal próprio, admitido me
diante concurso público de provas ou"
ele títulos e provas., sujeita à pena
de nulidade a admlssâo que se pro
oesser com inobservância. destas -exl
gêncías:

n - pessoal -requlsítado ao Banco
do Brasil S.A. e a outras tnstíbui
côes rínanccíras federais, de comum
acõrdo com as respectivas admlrus-
trações; "

III - Pessoal requisitado fi. outras
Inetituícões e que venham prestando
serviços à Superintendência da _Moe
da e" do Crédito há mais de 1 tum :
ano, contado da data da publicação
desta .eí . '

~ iv. O Banco Central da Repú
blica do Brasil baixara dentro de 90
(noventa) dias da v'gêncl-.. desta lei.
o Estatuto de seus funcionários e ser
vidores, no qual serão, garantidos os
drreítos legalmente atribuídos a seus
atuais servidores e mantidos deveres
e oJJr1gações Que lhes são inerentes.

§ 29. Aos funcionártos e servidores
requisitados; na forma dêste artigo
es instituições de origem lhes asse,
gurarão os direitos e vantagens que
lhes cabem ni lhes venham a ser atrí
buídos, como se em efetívo exercício
nelas estivessem.

§ 3Q. correrão por conta do jso.n
co Central da República do Brasil tô
das as despesas decorrentes do cum
primento do disposto no parásn-afo
anterior, inclusive 3.;S de aposentadoria
e pensão que sejam de respcnsabüt
dade das instituições de origem ali
mencionadas. estas últimas rateadas
proporcionalmente em funcâo dos
prazos de vigência da requisição.

§ 4Q. DE funcionários do quadro _de
pessoal próprio permanecerão com
seUs .ddreítos e g.aranti,as regidos pela
legislação de proteção ao: trabalho
e de -prevídêncla social, ínclurdos na
categorfa profissional de bancários.

§ 5°. Durante o praz.o de 10 (dez)
anos. contados da data da vigência
desta .ei, é racul'acc aos funcioná
rios de que tratem os incisos TI e UI
dêste artigo, manifestarem opção pa
'ra transferência para o Quadro do

pessoal próprio do Banco Central
da República do Brasil. desde que:

"a,) tenham sido admitidos nas res
pectivas ínstitulçôes de origem, con
soante determina .o .íncdso ri dêste a.1,'
tígo;

b) estejam em exercício (VETAOO)
há mais. de dois anos;

c) seja a opção aceita pela Dire
toria do Banco Central da Renúbli
ca do Brasil, que sôbre ela; deverá
pronunciar-se conclusivamente no
prazo máximo de três meses, c-onta
dos da entrega do respectivo reque
rimento.

ArL 53. As operacões de financia
mente rural ou pecuário, de valor até
50 vcmcucntai vêzes o maior salàrro,
mínimo vigente no País, ficam tsen
t-is de taxas. despesas de avalíaçao.
Impôeto do sêlo e independem de re
g-istro cartorárío.

CAPíTULO VIr

Disposições .Transitórias

Art. 54. O Poder Executivo, com
base em proposta do Conselho M{\~

netárío Nacionar. que deverá ser
apresentada dentro de 90 (noventa)
dias úe sua instalação, .submeterá ao
poder Leg.alatívo projeto de léí que
institucionalize o crédito rural, r-egule
seu campo específico e caracterize. as
modalidades ele. aplicação, índicandc
as respectivas fontes de recursos.

Parágrafo único. p~ Oomtssêo cor..
sultiva do Créd1to .Rul'al dará asses
scramento ao Conselho Monetário
Nacional, na elaboração da proposta
que estabelecerá a coordenação das
instituições existentes ou que venham
'a ser criadas, cem o objetivo de ga
e-antir sua, melhor utilização e da
'rêde bancária privada na difusão do
créd:t::;. rural, inclusive cem redução
de seu custo.

Art. 55. Ficam transferidas ao
Banco' Central da .República do Bra
sil as atribuições cometídes por Iet
ao Ministério da Agricultura, no que
concerne à autorização de funciona
mento e fiscalização de cooperativas
de-crédito de qualquer tipo, bem as
sim da secao ae credito das coopera
tivas que a tenham.

Art. 56, Ficam extintas a Cartei
ra' de Redescontos do Banco do ura
sil S.A. e a Oaíxe de Mcoittzacãc
Bancária, íncorporando-se seus bens
direitos e obrigações ao Banco Cen
tral da Republíca 0.0 Brasil.

Parágra-fo único'. As atríbutçôcs e
prerrogativas legais da Caixa de Mo-
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bílízaçâo Bancária passam a ser exer
cidas pelo Banco Central da Repú
blica do Brasil, sem solução de con
tinuidade.

Art. 57. Passam à competêncía do
Conselho Monetário Nacional as atri
buições de caráter normativo da te
glslaçâo 'cambial vigente e '3.8 exe
cutivas ao Banco central da Repú
blica do Brasil e ao Banco do Brasil
S.A .. nos termos desta lei.

Parágrafo único, Fica .exunte a
Fiscalização Bancária do Banca do
Brasil S. A., passando suas atribui
ções e prerrogativas legais ao Banco
Central da República do Brasil,

Art. 58. Os prejuízos decorrentes
das operações de câmbio concluídas
e eventualmente. não regujarizauas
nos têrmos desta lei bem como os
das operações de câmbio contrata
das e não concluídas até a data de
vigência desta lei, pelo Banco do
Brasil S. A., como mandatái-ío do Go
vêrno Federai, erão na medida em
que se efetivarem, traustertdos ao
Banco Central da República do Bra
sil, sendô"neste regfstrauos eomc res
ponsebihdade do Tesouro Nacíonal ,

§ 19 Os débitos do Tesouro Na..
cionaj perante o Banco Central da
Republica' do Brasil, provenientes da.')
transferências de que trata êste 0.1'-.
tigo serão regularizados com recur
sos orçamentários da .Uníac.

§ 20;1, O disposto neste artigo se apli
ca também aos prejuízos decorren
tes de operações de câmbio qUI: ou
tras tnstituiçóes financeiras federais.
de natureza bancária, tenham rea
lizado como mandatárias do Covêr
no Federal.

Art. 59. E' mantida, no Banco do
Brasil S.A., a Carteira de Comer
cio Exterior, criada nos têrmoe na
LeI nv 2.14'5, de 29 l de dezembro de
1953, e regulamentada pelo Decreto
nv 42.820. de 16 de dezembro de 19'57.
como órgão executor da polftdca de
comércio exterior, (VETADO).

Art. 60. O valor equivalente aos
recursos financeiros que, n03 têrmos
desta lei, passarem á responsabilida
de do Banco Central da República
de Brasil, e estejam, na data de sua
vigência em poder do Banco do Bra
si l S.A., será neste escriturado em

conta em nome do primeiro, conside-,
rando-se como suprimento de recur
sos, nos têrmos do § 1°, do artigo 19,
desta lei,

Art. 61. Para cumprir as dlsposi
çêes desta lei o Banco do Brasil
S.A. tomará providências no sen ãdo
de que seja remodelada Sua estrutu
ra admínlstratdva, a fim de que pos
sa eficazmente exercer os encargos e
executar os serviços' que lhe estão re
servados, como principal tnsrrumen
to de execução da política de crédí
to do Governe Federal.

Art. 62. O Conselho Monetário !'la.
cíonal determinará providências nu
sentido de que a. transferência de
atribuições dos órgãos existentes para
o Banco Central da Repúohca do
Brasil se processe sem solução de con
tinuidade dos serviços atingidos por
estalei.

Art. 63. 'Os mandatos dos prrmet
1'05 membros do Conselho Mo-ietáráu
Nacional, a que alude o inciso IV,
do art.ígo 69 desta rei serão respec
tivamente de 6 (seis), 5· (cinco), 4
rquatroj ç S (três), 2 (dois) e 1 (um)
anos.

ArL 64. O Conselho Monetário
Nacional fixará prazo de até 1 (um)
ano da .víg ência desta J.ei para a
adaptação das instituições tmancei
ras às .usposiçôes deste lei.

§ 19 • Em casos excepejonais. ó con,
selho Monetário Nacional noderá
prorrogar até mais 1 (um) ano o
prazo para que seja comptementada
a adaptação á que se refere êste al'
tígo.

§ 29 será de um ano, prorrogável.
nos têrmos do parágrafo anterior, o
prazo para cumprimente de estabele
cido por fôrça do art 3{l desta lei.

Art. 65. Esta ...li entrará em vigor
90 (noventa) dias após a data de sua
publicação, revogadas as dtsposiçôes
em contrário.

.1...>_ ~sília em 31 de dezembro de 1964;
143- da Independência e 769 da Repú
blica.

H. CASTELLo BRANCO

Otávio' Gouveia de .Bulhões

Daniel Faraco
Roberto de Oliveira Campos



APENSO

No «1xpenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

:1 - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume. .

II - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ante.
riores o
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LEI N9 4.295 _ DE 16 DE

DEZEMBRO DE 1963

Enrma a Receita e fixa a Despesa da..
União para o Exercício Financeiro
de 1964.

Na página 422 -- 06 Ceará - 1~ co
luna. onde se lê:

Fundação Antônio Dias de Macedo
-- Fortaleza -- 10.500.004)

Fundação Audísio Pinheiro -- For
seteae - 5<J0 :000

Leia-se:

Fundação Antônio Dias de Mace
do ~ Fortaleza __ lO.5VO.OOQ

Fundação Audísio Pinheiro -- FOr
jeleaa - 3.500.ODO.

LEI NQ 4.380 -- DE 21 i)E
AGÔSTO DE 1964

partes mantiâaa pelo Congresso Na
cional, após veto presidencial, d~
Projeto que se transformou na Lei
nP 4.380, àe 21 de agôsto de 1964.
que institui a correção monetária
nos contratos ímobítuuiow de mte
rêese social. o sistema financeiro
para aquisição de ccsc pr6pria, cria
o Banco Nacional de Habitação
[BNH) J as sociedades de crédito
imobiliário, 'as letras imobiliárias, o
Serviço Federal de Habitação e Ur
banismo e dá outras providências.

Na primeira págtna 2a coluna, após
o Preâmbulo. onde se lê: Art. 54.

Leia-se: Art. 4(1.
Após o item V, onde se lê: Ar

tigo 5".
Leia-se Art. 54.

('~) LEr NQ 4.380 - DE 21 DE AGÔSTO' 'l1E" 1964

Institui a correção monetária nos contratos imobil:ários de ítiterésne soer.al,
o sistema financeiro para aquietçõo da casa própria, cria o Banco Na
cional da Habitação (BNH), e Sociedades de Crésiito tmouuano, as Le
iras Lmooüiérias, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo, e dá 01f,
íras providências.

o Presidente da República i

(Faço saber \que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
L~:

CAPrrULO I

Da Coordenação dos órgãos Públicos e da Iniciativa Privada

Art. 1°. O Govêrno Federal, atr-avés do Ministro de Planejamento, for
mulará a política nacional de habitação e de planejamento terrttortal, coor
denando a ação dos órgãos públicos e orientando a iniciativa privada no

e) República-se por ter saído com incorreções no VaI. V de 1964,
desta Coleção.
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sentido de estimular a construção de habitações de interêssa social e o
fmancíamento da aqutsicâr da casa própria, especialmente pelas classes
da população de menor renda.

Aro , 2°. O Govêrno Federal intervirá no setor habitacional por in
termédio:

I - do Banco Nacional da Habitação;
li - do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo;

TIl - das Caixas Econômicas Federais, IPASE, das Caixas Militares,
dos órgãos federais de desenvolvim-ento regional e das sociedades
de economia mista.

Art. 3°. Os órgãos federais enumerados no artigo anterior exercerão
de preferência atividades de coordenação, orientação e assistência técnica
e financeira, ficando reservados:

I - aos Estados e Munícípíos, COm a assistência dos órgãos federais,
a eíeooraçâo e execução de planos diretores, projetos e orça
mentos para a scluçâo dos, seus problemas habitacionaís:

II - à iniciativa privada, .a promoção e execução de projetos de cons
trução de habitações segundo as díretrtzesvurbanisticas - locais.

§ 1°" Será estímuíaoa a ooordenacâo db~' esforços, na mesma área Ou
local, dos órgãos .públícos federais, estaduais e municipais, bem como das
iniciativas privadas, de modo que se obtenha a concentração e melhor utí
Iízação dos recursos disponíveis.

§ 2"'. A execução dos projetos somente caberá aos órgãos federais para
suprir a falta de iniciativa local, pública ou privada.

Art 4°. Terão prioridade na aplicação dos recursos:

I - ::> construção de conjuntos habitacionais destinados à eliminação
de favelas, mocambos e outras aglomerações em condições sub
humanas de habitação;

II - os projetos municipais ou. estaduais que com as ofertas de ter
renos já urbanízados e dotados dos necessários melhoramentos,
permitirem o inicio imediato da construção de habitações;

TIl -- os projetos de cooperativas e outras formas associativas de cons
trução de casa própria.

IV - os projetos da iniciativa privada que contribuam para a solução
de problemas habttacíonaís '" (vetado) ...

'V - (VETADO)

CAPITuLD TI

Da Correção Monetdria dos Contratos Imobiliários

Art. 50. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas
ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos
para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento
das prestações mensais de amortização e juros, com a consequente corre
ção do valor monetário da divida roda a vez que o salário-mínimo legal
fór alterado.

§ 1°. O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensal
mente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional de Economia' que
reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo- da moeda nacional.

§ 2Q O reajustamento. contratual será efetuado ... .(Vetado) '" na
mesma proporção da variação do índice referido no parágrafo anterior:

U), desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor
do nôvo nível de salárto-mínímo, no primeiro reajustamento após- a data
do contrato;
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b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário,
m1nimo nos reajustamentos subseqüentes ao primeiro.

§ 3Q Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da
date de vigência da alteração do salário-mínimo que o autorizar
e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajusta
menta.

§ 49 Do COntrato constará, cbrígatõríamente, na hipótese de adotada
a cláusula de reajustamento, a relação original entre a prestação
mensal de amortraaçâc e juros e o salárto-mímmo em vígor na
data do contrato.

ê 5'" Durante 3. vigência do contrato, a prestação mensal reajustada
não poderá exceder, em relação ao salário-mínimo em vigor, a
percentagem nêêe estabelecida,

§ 6" Para -o efeito de determinar a data do reajustamento e a per
centagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por base o
salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel.

§ 7Q (VETADO).

§ 8Q .(VETADO).

§ 99 O disposto 'neste artigo, quando o adquirente- tôr servidor público
ou autárquico, poderá ser aplicado tomando como base a vigência
da lei que lhes altere os vencimentos.

Art. 6" O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos con
tratos de venda, promessa de veneta, cessão ou promessa de cessão, ou
empréstimo que satastuçan. as seguintes condições;

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja
construção seja símultâneamente contratada, cuja área total de
construção, entendida como a que Inclua paredes e quotas-partes
comuns, quando se trata de apartamento, de habitação COletiva ou
vila, não ultrapasse hlO Icem) metro, quadrados.

b) o valor do. transação nâc ultrapasse 200 (duzentas) vêaes o maior
satárto-mínímo vigente no Pais.

C) ao menos parte do nnanciemento, ou do preço a ser pago, seja
amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes
do reajustamento, que íncíuam amorttzaçác e juros;

d) além das prest açóes mensais referidas na alínea anterior, quando
convenctcnadas prestações intermediártaa. fica vedado o reajusta
mento das mesmas e do saldo devedor a elas correspondente;

e) Os juros convencíonaís não excedam de 10% ao ano;
1) se assegure ao devedor. comprador, promitente comprador, ccssto

nárto Ou promitente cessronárfo o dtretto a üqutdar antecipada
mente a dívida em forma obrfgatórlaménte prevista no contrato,
a qual poderá prever a correção monetária do" saldo devedor, de
acôrdo com OS índices previstos no § 1Q do artigo anterior.

Parágruro único. As restrições <tos incisos a e b não obrigam as en
tidades integrantes do sistema Iinanceiro da habitação, cujas aplicações, a
êste respeito, sáo regidas pelos arts. 11 e 12,

Art. 79 Após 180 dias da concessão do "habite-se", caracterizando a
conclusão da construção, nenhuma unidade residencial pode ser' vendida,
ou prometida vende:':' ou ceder com o beneficio de pagamentos regidos
pelos arte 59 e 69 desta Lei.

§ lI' Para os efeitos d&s~ artigo equípara-se ao" "habite-se". das
autoridades municipais a ocupação efetiva da unidade resíden
ctal ,

2Çt O disposto neste artagc não Se aplica aos imóveis já construidos,
cuja altenaçâo seja contratada, nos têrmos dos arts. 59 e 69,
pelos respectivos titulares desde qUB êstes incorporem ao capital
de Sociedade de Crédito Imobilíárío o preço da transação.

3" Aos imóveis de propriedade das pessoas juridicas de direito
público ou de sociedade de economia mista, de que o Poder
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(Público seja majoritário, nâo se aplica. o disposto neste artigo.
A restrição dêste -ertcgo não se aplicará àquele que, 'não sendo
propríetá'rio, promitente comprador ou promitente cessionário de
mais de ume habitação, desejar aliená-Ia de modo a adquirir
outra, na forma dos arts. 5Ç) e 69 desta lei, desde que a aquíst-,
çâo seja de qualquer forma contratada símultâneamente com a

alienação.

C,\píTULO m

Do Sistema Fíaumcein, da HabItaçâo ae. í-nterêsee Social

Seção !

órgãos Componentes do Sistema

Art. 89 O sistema. rínanceírc da habitação, destinado a facilitar e
promover e. construção € a aquisição da casa própria, especlalmente ipelas
classes de menor venda da população, será integrado;

I - pelo Banco, Nacícnal da Habitação;

n - pelos órgão,': federais. estaduais e municipais, iriclusíve sociedades
de economía mista em qUI' haja participação majoritária do Poder
público, que operem, de acôrdc como disposto nesta lei, no finan
cramento ... (Vetado) ... de habitações e obras conexas;

-In - pelas sociedades de crédito imobiliário;
IV - pelas fundações, cooperat-vas, mútuas e outras formas o.ssceiativas

para construção ou aquisíçâo da casa própria, sem finalidade de
lucro, que se constituirão de acôrdo com as diretrizes desta lei, as
normas que forem barxadas pelo Conselho de Administração do
Banco Nacional da Habítaçâo e serão registradas, autorizadas a
funcionar e fiscalizadas pelo Banco Nacional da Habitação..

Parágrafo -único. O Oonselhc da Superintendência da Moeda e do
Oredito fixará as norm-as que regulem ar relações entre o sistema finan
ceiro de. bebrtaçâo e o restante do sistema financeiro necíonal. especíar-,
mente quanto à pOSSibilidade, às condições e aos limites de aplícaçâo de
recursos da rêde bancárfs em letras imobiliárias; emitidas, nos têrmos
desta .teí. pelo Banco Nacional de Habitação.

Seção n

Das Aplicações do Sistema Financeiro aa Hábitaçãõ

Art. 99 Tõda~ as apUCaçOE'3 de -SIStema terão por objeto, fundamen
talmente, a aquisição de casa para residência do adquirente, sua família
e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não cons
truídos, salvo como parte de operação financeira destinada à construção
da mesma. '

§ 1V As pessoas qUE; já forem proprietárias, promitentes compradoras
ou cessíonãrras de imóvel residencial na mesma localidade, .. (VETADO) •••
não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação pelo sistema fínarrceiro da
habitação.

§ 29 Após 180 dias da concessão do "habite-se", caracterizando a COn
clusão da construção, nenhuma unidade residencial pode ser objeto de
aplicação' pelo sistema fínanceírc de.' habttaçãc. equiparando-se ao "habi
te-se" das autoridades muntcípaíg a ocupação efetiva da unidade resi
dencíal.

§ 3Q O disposto no parágrafo anterior, não se aplicará aos imõveís já
construidos que sejam alienados a partir desta lei per seus proprietários
ou prorn1tentc.~ compradores por motivo, de aquisição de outro imóvel que
satisfaça às condições desta lei para ser objeto de aplicação pelo sistema
tmanceíro de habitação. ~
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Art, 10. 'I'ôdas as aplicações do sistema financeiro da habitação re
vestirão a forma de créditos reajustávels da aoõrdo com. os arts. 59 e 6l?
desta lei.

§ 19 Os financiamentos para aquisição Ou construção de ihabítações e
as vendas a prazo de habitações efetuadas pelas Caixas Econômicas
.,. (Vetado) '" e outras autarquias ... (Vetado) ... ou por sociedade de
economia mista ... (Vetado) .. '. estabelecerão obrígatóriamente o reajus
tamento do saldo devedor e das prestações de amortização e juros ohede
cídas as disposições dos arts. 59 e 69.

§ 29 A., .entiuades estatais. mcrusíve as sociedades de economia mista,
em que o PoderPúblic( seja majoritário, adotarão, nos seus rinancte
menos, critérios e classificação dos candidatos aprovados pelo Banco 'Na
cional da Habttaçào. ouvídc o Serviço Federal de Habrteçào e Urbanismo,
e darão, oorrgatórtamente. ampla publicidade das inscrições e dos finan
ciamentos concedidos.

~ 39 0" órgãos federal::. deverão aplicar os recursos por êles 'arrecada
dos para' o sistema financeiro da habitação, até 50% no Estado. de, origem
dos' recursos, redtstríbuindo o restante pelas unidades federativas compre
endidas em regtóes de menor desenvolvimento econômico,

Art. 11: Os recursos destinados ao setor habítacíonál pelas entidades
estatais, inclusive socíedades de economía mista de que o Poder Público
seja majoritário, distrtbuir-ee-ào, permanentemente, da seguinte forma:

I - no enuumo vo's, deverão estar aplicados em habitações de valor
unitário inferior a 60 vêzes o maior salár ío-mímmo mensal vi
gente no País;

n - no máximo 15% poderão estar aplicados em habitações' de valor
unitário compreendido entre 2QO'.e 300 vêzes o maior satárío-mt,
nímo mensal vigente no País, vedadas as aplicações em habita
ções de valor unitário superior a 300 vêzes o maior salárío-mi
nímo mensal citado,

§ 1Q Dentro do limite de recursos obrigatoriamente aplicados em na
bttações de valor unitário inferior a 60 vêzes o maior salarttcmínímo do
País. o Banco Nacional da Habitação fixará, para cada região Ou locali
-iade. a 'percentagem mtmma de recursos que devem ser aplicados no fiM
nancíamento de projetos destinados a eltmmação de favelas, mocambos e
outras aglomerações em condições sub-humanas de habitações.

§ 29 Nas apncaçõeg a que se refere o inciso H, a parcela financiada
do valor do imóvel não poderá ultrapassar 80% do' mesmo

§ 3Q OS recursos apuoaoos ou com aplicação contratada, no setor
habitacional, na data da publicação desta lei, pelas entidades estatais, tn
clusíve sociedade-i de economia mista, não serão computados nas percen
tagens de aplicação a que se refere êste artigo.

§ 49 O disposto neste artigo não se aplica aos processos das oaíxas
Econômicos Federais, Caixas Militares e IPA8E, já deferidos pelos órgãos
e autoridades competentes, na data da publicação desta lei.

Art. 12 Os recursos aplicados pelas entidades privadas Integrantes
do sistema financeiro da habitação se distribuirão permanentemente da
seguinte forma: .

I - no mínimo 60% dos recursos deverão estar aplicados em habl
taçôea de valor unitário inferior a 100 vêzes o maior salário
mínimo mensal vigente no País:

li - no máximo 20% dos recursos poderão estar aplicados em habi
tações de valor unitário superior a 250 vêzes o maior salário
mínimo mensal vigente no Pais;

In - serã-o vedadas 8.3 aplicações em habitações de valor unitário su
perior a 400 vêzes o maior salário-mínimo mensal vigente 110
Pals.

Parágrafo único. Nas aplicações a que se refere o íncíso n, a parcela
financiada do valor do imóvel não poderá ultrapassar de 80% do mesmo."
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Art. 13. A partir do 39 ano da aplicação da presente lei, o Banco Na
cional de Habítaçâo poderá alterar os critérios de distribuição das aph
ções previstas nos artigos antcrtores.

Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Fi
nanceiro da Habitação contratarão seguro de vida de renda temporária,
que integrará, obriga tõriamente, o contrato de financiamento, nas condi
çôes fixadas pelo Banco Nacional da Habitação.

S~áO lI!

Dos Recursos do Sistema Financeiro da Habitação

Art. 15. As entidades _integrantes do sistema financeiro da hauítaçâo
poderão assegurar, reajustamento monetário nas condições previstas no
art. 59:

1 - aos depôsttcs DO sistema que obedeçam às normas gerais fixa
das pelo Banco Nacional da Habitação cujo prueo não poderá
ser inferior a um ano, e que não poderão ser movírnentadcs
com cheques:

n - aos fínancíamentos contraídos no Pais ou no exterior para ti.
execução ue projetos de habitações, desde que observem 05
limites e M normas gerais esteceiecícaa pelo Banco Nacional
da ttecítacão:

DI - as letras imobiliárias emitidas nos têrmos desta lei pelo Banco
Nacional da Habitação ou pelas sociedades de crédito tmobiliártc.

§ 19 Em reiaçâo às Caixas Econôrmcas Federais e a outras enttdaoes
do sistema, que nã-o operem exclusivamente no setor habitacional, o rea
justamento previsto neste artigo somente poderá ser assegurado aos de
pósitos e empréstimos das suas carteiras especialtzadaa no setorhabitaciow.J..L

~ 20 O sistema manterá depósi tos espeeiaís de acumulação de pou.,
panças para os pretendentes a financiamento de casa própria, CUjos W't1
Iares terão preferência na obtenção dêsses financiamentos, obedecidas as
condições gerais estabelecidas pelo Banco Nacional da Habitação.

§ 3'/ Todos os financiamentos externos e acôrdos de assistência téc
nica relacionados com a habitação: dependerão da aprovação prévia do
Banco Nacional da Habitação e não' poderão 'estar condicionados à utíli
zaçâo de patentes, licenças e materiais de procedência estrangeira.

cApíTULO IV

Do Banco Nactonal da Habitaor;ão

Art. 16. Fica criado, vinculado ao Ministério da Fazenda, o Banco
Nacional da Habitação (BNH) , que terá personalidade jurídica de Direito
Público, patrimônio próprio e autonomia adrntnístratdva, gozando de Imu
nidade tributária.

§ 1'/ O Banco Nacional da Habitação poderá instalar agências em
todo o território nacional, mas operará de preferência, usando como agen
tes e representantes as Oaíxaa Econôrmoas Federais e Estaduais os bancos

oficíars e de economia mista e as demais entidades integrantes' do sistema
financeiro da habitação. -

§ 29 O Banco Nacional da Habitação poderá utilizar-se da rêde ba.n;
cana comercia! nas localidades em, que nã-o haja agentes ou representantes
das entidades referidas no parágrafo anterior.

Art. 17. O Banco Nacional da Habitação terá por finalidade:
1 - orientar, díscipünar e controlar o sistema financeiro da ha

bítaçâo;
n - incentivar a formação de poupanças e SUa canalização para

o sistema nnancetro da haoítaçêo:



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 543

III - dtscíplinar o acesso das sociedades de crédito imobiliário ao
mercado nacional de capitais:

IV - manter serviços de redesconto e de seguro para garantia das
apücaçôes do sistema financeiro da habitação e dos recursos
a êle entregues;

V manter serviços de seguro de vida de renda temporária para
os compradores de imóveis objeto de aplicações do sistema;

VI financiar ou refinanciar a eraboracào e execução de-projetos
promovidos por entidades locais ... (Vetado) de con-
juntos habitacionais, obras e serviços correlatos;

VII - refinanciar as operações das sociedades de crédito imobiliário;
VIII- fínancíar ou refinanciar projetos relativos a (Vetado) ...

instalação e desenvolvimento da indústria (Vetado)
de materiais de construção e pesquisas tecnológicas, necessá
rias a melhoria das condições habitacionais do pais ... (Vetado).

Parágrafo umco O Banco Nacional da: Habitaçâo operará exclusiva
mente como órgão orientador, disciplinador e de assistência financeira, sen
do-lhe vedado operar diretamente em financiamento, compra e venda ou
ccnstruçâo de natntaçôes, salvo para a venda dos terrenos referidos- no ar
tigo 26 ou para realização de bens recebidos em liquidação de garantias.

Art. 13. Compete ao Banco Nacional da Hauítaeâo:
I - autm:ízare nscenzar o funcionamento das sociedades de cré

dito imobiliário;
TI fixaras condições gerais quanto a limites, prazos, retiradas,

juros e seguro obrigatório das contes de depósito no sistema
financeiro da habitação:

TI! - estabelecer as condiçõeg gerais a que deverão satisfazer as
aplicações do sistema financeiro da habitação quanto a limi
tes de risco, prazo, condições de pagamento, seguro, juros e
garantias;

IV - fixar os limites, em relação ao capital e reservas, dos depô
sitos ·recebidos e dos· empréstimos tomados pelas SOciedades

de Crédito Imobiliário; -s

V - fixar os limites mínimos de diversificações de aplicações a se
rem observados pelas entidades integrantes do sistema finan
ceiro da habitação;

VI fixar os limites de emissão e as condições de colocação, venci;
mento e juros das Letras .Imoblllárias, bem como as condi
ções dos seguros de suas emissões:

VII - fixar as condições e os prêmios dos seguros de depósitos e de
ap.ícacões a que serão obrigadas as entidades Integrantes do
sistema financeiro da habitação,

vm - fixar as condições gerais de operação da SUa carteira de re
desconto das aplicações do sistema financeiro da habitação;

IX - determinar as condições em que a rêde seguradora privada
nacional operará nas várias modalidades de seguro previstas

na presente lei;
X - (Vli:TADO).

XI - exercer as demais atribuições previstas nesta lei.
Parágrafo único No exeacícic de suas atribuições, o Banco Nacional

da Habitação obedecera aos Iímítes globais e às condições gerais fixadas
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, com o objetivo
de suborrünar o sistema financeiro de habitação à polttíoa financeira,
mcnetárta e econômica em. execução pelo Govêrnc Federal.

Art. 19. O Banco Naciona.l da Habitação ... (VETADO) ... poderá receber
depósitos:

a) de entidades governamentais, autárquicas, paraestatais e de eco,
nomía rmsta ;

b) das entidades integrantes do sistema financeiro-da habitação;
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c) que resultarem de operacõestreeüzaôas pelo Banco ou que a elas
estejam diretamente- vmculadas,

Art, 20. Mediante autorízaçâo do Ministro da Fazenda, o Banco Na~
cíonaí da Habitação poderá tomar empréstimos, no pais ou no exterior, a
fim de obter recursos para a realízaçâo das suas finalidades.

§ 11' Os empréstimos internos referidos neste artigo poderão ser 001'_
rrgtdos de acôrdc com o Art. 5'" ou revestir a forma de Letras Imobiliárías ,

-§ 2Ç) O Ministro da Fazend- poderá dar a garantia do Tesouro Na
cional aos empréstimos referidos neste artigo, até um saldo devedor total
em cada momento, de um trilhão de cruzeiros para os empréstímcs in~
ternos e USS 300 milhões, O,) equivalente em outras moedas, para os em
préstimos em moeda estrangeira.

§ 39 O limite em cruzeiros constante do parágrafo anterior será
anualmente reajustado pelos índices referidos no art. 5Q.

Art. 21. O Serviço SOCial da Indústria. (SESI) e o Serviço Social
do Comércíc (SESC). InClUSiVE ÜS Departamentos Regfona's, aplicarão
anualmente, na aquísiçâo de letra.') imobiliárias de emissão do Banco Na
cional da Habitação, a partir do exercício de 1965, 20% (vinte por cento)
das receita." eompulsórtas a êles vinculadas, .

§ 1Q (VETADO).
§ 29 O Ministro do Tranalho. e de. Previdência social fixará, anual

mente, a percentagem 110$ recursos dos Institutos .de Aposentadoria e
pensões, que será obrígatórtamente aplicada em depósitos no Banco Na
dona! da Habitação, e que não poderá ser inferior a 20% do orçamento
anual de aplicações de cada -rnemtuto, excetuadas as aplicações em serviços
próprtos e em material permanente,

§ 39 O Mímstro da Fazenda 'nxaeã periodicamente a percentagem dos
depósitos das Caixas Econômicas Federeis, que deverá ser obrigatõrtamenbe
aplicada em depósitos nu BNH

Art. 22. 'I'ôdas as empresas do pais que mantenham empregados
sujeitos a desconto para Institutos de Aposentadorias e Pensões são obrt
ganas a contribuir com a percentagem de 1% mensal sôbre o montante
das suas fôlhas de pagamento para a constttuíçâo do capital do Banco
Naciono.l da Hahitaçâu. _ '

ê 19 A cobrança dessa percentagem obedecerá aos dispositivos da Ie
gtsjaçáo vigente sôbre as contnburções previdenciárias.

§ 29 Os Instjtutos de Aposentadoría. e Pensões recolherão, mensal
mente ao Banco Nac~onal da Habttaçâo o produto da arreeadaçâo , pre
vista neste artcgo, uescontade a taxa correspondente às despesas de ad
míntstraçâc fixada de comum acôrdo entre o DNPS e o Banco Nacional
da Habitação

§ 39 O recolhimento a que se refere o presente artigo será devido a
partir do segundo mês apé., a promulgação desta lei.

§ 49 Na forma a ser estabelecida em regulamento a ser baixado pelo
BNH, as emprêsas abrangtdas por êste artigo poderão deduzir a Importância
correspondente a 5.0% do valor das aplicações que façam em planos de
habitação destinados à casa própria de seus empregados, da contrtbulção
prevista neste artigo. .

S 5'" Os planos a que se refere o parágrafo anterior dependem de
prêviaaprovação e execução. controlada pelo BNH, diretamente ou por
delegaçáo.

Art. 23. A emissão de licença para construção de prédios residenciais
de custo de construção superior' c 500 vêzes o maior salário-minímo do
País, considerado êsse custo para cada unidade residencial, seja em prédio
Individual, seja em edifícios de apartamentos ou vilas, .será precedida da
subscrição, pelo propt-ietario, promitente comprador ou, promitente cea
síonárío do respectivo terreno, de Letras Imobiliárias emitidas pelo BNH.

§ 19 O montante dessa subecríção será de 5% sôbre o valor da corra
truçâo, quando êste estiver entre os limites de quinhentos e mil e qui
nhentas vêzes aquêle salárlo-mínimo.ve de mais 10% sôbre o que exceder
a mil e quinhentas- vêzes.
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§ 2') As letras ímcbüiártas referidas neste artigo terão as caracterfs-,
tícas referidas no Art. 45 desta lei.

§ 3? As autoridade", mumcrpaíe., eo examinarem projetos de construção
de haoíteçóes nas condições referidas neste artigo, verificarão se a subs
crição nele cri,ada corresponôe ao custo da conatrucâc f xado pelo oroüs
síonal responsável pela obra à base de preços unitários então vigentes e,
com fundamento nesse custo exígtrâo prcva da subscrtcâo _prevista neste
artigo. Antes doa concessão do "habite-se" deverá o construtor prestar
nova declaração do custo efetivo do prédio sujeita a verificação do Poder
Público, e se fôr apurado .exceeso sôbre a 'previsão inicial, antes da con
cessão do "habite-se", o titular do imóvel fará prova de ter sido feita a,
subscrição relativa ao eXC::NSO de custo.

§ 49 Só poderão gozar dos benefícios fi vantagens previstos na presente
lei os municípios que obedecerem ao disposto neste artigo.

Art. 24. O Banco Nacional da Habitação poderá operar e1;O:
I - prestação de garantia em financiamento obtido, no País ou no

exterior, pelas entidades integrantes do sistema financeiro da
habitaçâc desuneüo, a execução de projetos de habitação de
Interêsee social:

]I - carteira de seguro dos créditos resultantes da venda ou cons
trução de habitaçàc a prazo, ou de empréstimos para aqtnsrção
ou construção de babítaçôes;

DI - carteira de seguro dcs depósitos' nas entidades integrantes do
sistema financeiro da habitação;

IV - carteira de redesconto para assegurar a Iíquídez do sistema
financeiro da habitação;

V - carteira de seguro de vida de rende. temporária dos adquíren...
tes, financiados pelo sistema, financeiro da habitação;

VI - carten-a de seguro de resgate e pagamento de juros das Letras
Imobíhár ías emiuoa., pelas sociedades de crédito imobiliário;

VII - financiamento cu refinanciamento da elaboração ou execução
de projetos de construção de conjuntos habitacionais .,. (Ve
tado) , .. instalacão e desenvolvimento da indústria '" (Ve
tado) .,. de materiais de construção e pesquisas tecnológicas;

VIl[ - refinanciamento parcial dos créditos concedidos pelas socte-
dade, de crédito imobiliário. I

§ 19 O Banco Nacional da Habitação somente operará ... (Vetado) ...
para aplicação dos recursos dísponíveís, depois de asseguradas as reservas
técnicas necessárias às operações referidas nos incisos I a VI, inclusive.

§ 2,Q OS recursos disponíveis do Banco Nacional da Habitação serão
mantidos em depósito no Banco do Brasil S.A.... (Vetada) '"

§ 39 Dos recursos recclhidoa ao Banco Naetonal da Hamtaçâo, serão
destinadas anualmente as verba- neceesártas ao custeio das atividades do
Serviço Federal da Habitação e Urbanismo ... (Vetado) ...

ArC, 25, O capital do Banco Nacional de Habitação pertencerá ín,
tegralmente à União FE.deral,

Parágrafo ÚnICO. O capital inicial do Banco Nacional da Habitação
será de Cr$ 1 bilhã-o de cruzeiros.

Art: '26. O Poder Executivo 'transferirá, dentro de um ano, para, o
patrimônio do Banco Nacional da Habitação, terrenos de propriedade da
União Federal que não sejam necessários aos serviços públicos federais ou
que possam ser Vendidos. para realizar recursos liquidas des~;nados ao
aumento do Capital do Banco, desde que se prestem à construção de con..
juntos residenciais de mterêssc social.

§ 1Q O Banco poderá igualmente receber dos Governos Estaduais,
Muníclpaís e particulares ou de entidades de direito privado, êstce sob a
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rcrme de doações, terras ou terrenos rura's ou" urbanos, apropriados para
a construção d- ímóveís.

§ 2'" No 'caso de doações previstas no parágrafo anterior nenhum ônus
recairá sôbre o doador de terras ou terrenos recebidos pelo Banco.

Art. 27. O Banco Nacional da Habitação será administrado por um
Conselho de Admínístraçãc e uma Diretoria, cujos membros serão nomea.,
dos pelo Presidente M Repúbttca e aprovados pelo Senado Federal.

§ 19 O Conselho de Administração será composto de:
a) o Presidente do Banco Nacional da Habitação, corno seu Pl',8.31-

dente, e com voto de qualidade;
b) de seis a nove Conselheiros, com mandato de 3 anos cada um'
c) os Diretores do Banco.
§ 2° A Diretoria será composta de:
a) o Presidente do Banco Nectonal da Habitação, demissível ad n'lt-

tum'
b) O Diretor-Superintendente com mandato de 4 anos;
c) dota a cinco Diretores com mandato de 4 anos.
Ar t. 2,8. Os membros ua Diretoria e três dos membros do Conselho

de Administrado serão escolhidos dentre cídadáos de reconhecida idoner,
dade moral e' comprovada capacidade em assuntos econômíco-Itnanceíros,
sendo dois outros membros do Conselho de' Administração escolhidos den
tre os especialistas, respectivamente, em assuntos de saúde pública, de pre
vidência social, e o sexto o Superintendente do Serviço Federal de Habi-
tação e Urbanismo. .

§ lo? (VETADO)

.§ 2o? Os Conselheiros serão anualmente renovados pelo terço e na com
posição íníctal, 1/3 terá mandato de um ano, 1/3 mandato de dois anos
e 1/3 mandato de três anos.

§ gc Na composição inicial da diretoria, metade dos diretores terá
mandato de dois anos. .

Art. 29. Compete ao Conselho de Administração:
I -:- organizar e' modificar o regimento interno do Banco, que será

aprovado por ato do Ministro da Fazenda;
II - decidir sôore a orientação geral das operações do Banco:

In - exercer as atribuições normativas do Banco, como órgão de
orientação, disciplina e contrôle do sistema financeiro da na ...
bitaçâo;

rv - aprovar os orçamentos de custeio, recursos e aplicações da
Banco e as normascgeraís -a serem observadas nos seus ser
viÇOS;

V - distribuir os serviços do Banco entre os Diretores, observado
o disposto nesta lei;

VI - criar ou extinguir cargo e funções, fixando Os respectivos ven
cimentos e vantagem, mediante proposta do Diretor-Buperín
tendente, bem como dirimir dúvidas quanto aos direitos, van
tagens e deveres dos servidores, podendo ainda ~ baixar o Re-
gula-mento do Pessoal do Banco: _

Vil ~ examinar e aprovar os balancetes e balanços do Banco, fínan
oeiros g patrimoniais;

VIU - escolher substitutos no caso de vaga ou impedimento dos Di,
reteres, até que ° Presidente da República o faça em caráter
efetive-

IX - examinar e dar parecer sôbre a prestação anual das contas
do Banco; .

X - deliberar .sôbre os assuntos que lhe forem submetidos pela Di
retoria.

Art. 30~ Compete à Diretoria:
1 - decidir sôbré todos os assuntos da direção executiva do Banco,

de acôrdo com o seu Regimento Interno;
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n - aprovar as operações do Banco, que excedam os limites fixados
pelo Regimento Interno para cada Diretor.

Art. 31. compete ao Presidente do Banco:
! - representar o Banco em suas relações com terceiros em juízo

ou fora. dêle, sem prejuízo do disposto no art. 29;
II convocar extraordínàrtamente o Conselho e a Diretoria, sem

pre que necessário:
m enviar ao Tribunal de Contas, até 31 de Janeiro de cada ano,

as contas dos administradores do Banco relativas ao exercício
anterior, para os fins do art. 77, TI, da Constituição;

r:v - enviar ao Tribunal de Contas até 31 de janeiro de cada ano
as contas gerais do Banco relativas ao exercício anterior.

Art. 32. compete ao Diretor-Superintendente:
1,- substituir o Presidente '005 seus impedimentos ocasionais, sem

prejutzo do exercícío normal de suas funções;
II - administrar e dirigir os negócios ordinários do Banco decídlnnc

das operações que se contiverem no limite da sua competência
de acôrdo com o Regimento Interno;

m - outorgar e aceitar escrituras, ou assinar contratos, conjunta
tamente com o Presidente ou outro Diretor;

IV - designar, conjuntamente com O Presidente, procuradores com
podêres especías. agentes ou representantes do Banco; .

V - praticar Os atos referentes à administracão do pessoal, podendo
deles-ar podêres, salvo quando se tratar de norneacâo. promo-ção
ou demíssàc:

VI - superintender e coordenar oI' serviços dos diferentes setores do
Banco e zelar pelo fiel cumpnmenro das deliberações do Con
selho de ádmíntstracâo e da Diretoria:

VII - prover, interinamente, ate que o Presidente da República o
faça em caráter efetivo, a..s vagas dos membros do Conselho de

Admtnístração, cuja substituição não esteja prevista no Regu
lamento do Banco.

Art. 33. Os Diretores referidos no artigo 27, § 2, alínea "c" terão as
atribuições que forem determinadas no Regimento Interno.

Art, 34. O pessoal contratado .peío Banco será regido pela Consoli
dação das Leis do Trabalho e legislação complementar e admitido me
diante concurso de provas ou de provas e títulos

§ 1Q Poderão ser requisitados pelo Banco servidores dos quadros do
serviço público federal, das autarquias federais, ou de sociedades de econo
mia mista controladas pelo Govêrno Federal.

§ 2Ç (VETADO)

CAPíTULO V

Das Sociedades de Crédito ImObiliário

Art. 35. As sociedades de crédito ímobtüárío são instituições de cré
dito especializado, dependem de autorização do Banco Nacional da Haot
tação para funcionar, e estão sujeitas a permanente fiscalização do Go
vêrno Federal, através do referido Banco e da Superintendência da Moeda
e do Crédito.

§ 19 As sociedades de crédito imobiliário se organizarão sob a rorma
anônima de ações nominativas, observando nos atos de sua constituição
todos os dispositivos legais aplícáveís, mas só poderão dar inicio às suas
atividades após publicação, no Diário oncuü da União, da autorização do
Banco Nacional da Habitação.

§ 29 As sociedadeR de crédito imobiliário serão constituídas com o
capital mínimo de 100 milhões de cruzeiros em moeda corrente, na forma
da legislação que. rege as sociedades anônimas, mas a emissão de autcn...
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zação para funcionar dependerá da integralização mínima de 50 %; me
diante depósito do BNR.

§ 39 O limite mínimo refertdo no parágrafo anterior será anualmente
atualizado. com base nos índices de que trata o Art. 5° ~ i-.

Art. 38. A autorização pua funcionar será concedida por. tempo in
determinado, enquanto a sociedade observar as disposições legais e reg u-
lamenteres em vigor. ' ,

§ 1° Sômente poderão ser membros dos órgãos da admímstração e ao
conselho Fiscal das sociedades de crédito imobiliário. pessoas de reconhe,
ctda idoneidade moral e comercial, sendo que dois diretores deverão com
provar capacidade financeira e técnica.

§ 2.... Os diretores somente poderão ser investidos nos seus cargos de
pois da aprovação pelo Banco Nacional da Habitação, à vista das provas
exigidas pela SUMOO para investimento de diretores de estabelecimento
bancário em geral.

§ 39 A responsabilidade dos administradores de sociedade de crédito
imobiliário é a mesma, prevista na lei para os diretores .de bancos.

§ 49 A expressão "crédito imobiliário" constará obrigatoriamente da
denominação das sociedades referidas neste artigo.

S 59 Ai; socieuaues ns crédito imobiliário enviarão para publicação até
0109 dia de cada. mês, no "Diário Oficial do Estado." onde funcionarem
Os balancetes mensais.

Art. 37. Pícarâovsujeitos à prévia aprovação do Banco .Nacíonal da
Habitação:

I -r- • as alterações dos estatutos sociais das sociedades de crédttc
imobiliário;

II -' a abertura de agências ou escritórios das referidas soeiedadea;
In - a cessação de operações da matriz ou das dependências das re..

feridas sociedades.
Art. 38. Os pedidos de autorização para funcionamento, alteração

estatutária. abertura ou fechamento de agências ou dependências e aprv
vação de adminlatradores deverão ser decididos pelo Banco Nacional da
Habitação, dentro de 120 dias da sua apresentação' e das decisões do Banco
caberá recurso-voluntárío pera o Ministro da Fazenda.

Paragrafc úníco. O regulamento cuscr imtnará a documentação a ser
apresentada, com Q;:,. requerimento," referidos neste artigo, podendo o Banco
Nacional da Habitação fazer as exigências que considerar de interêsse para
a apreciação do pedido e fixar prazo razoável para o seu atendimento.

Art. 39, As sociedades de crédito imobiliário somente poderão operar
em financiamentos para construção, venda ou aquisição de habitações, me
diante:

I - abertura de crédito fi. favor de empresários que promovam pro
jetos de construcêc de habitações para venda a prazo;

TI -r-. abertura de credite para a compra ou construção de' casa ::lró
prta. com liquidação a prazo de crédito utilizado;

m - desconto, mediante cessão de direitos de receber a prazo o preço
da construção cu venda de habitações;'

IV- outras modalíuades de operações autorizadas pelo Banco Na
cional da Habitação.

§ 19 Cada sociedade de crédito imobiliário somente poderá operar
com imóveis situados na áres geográfica para a qual fôr autorizada a
funcionar.

§ 2\1 As sociedades de crédito imobiliário não pcderâo operar em com ..
pra e venda ou construção de imóveis, salvo para líquldaçâo de bens que
tenham recebido em pagamento dos seus crédttos ou no caso dos ímóveta
necessánoa fi. ínstalaçâo de seus 'serviços.

§ Sv Nas suas operações as SOCiedades de crédito imobiliário observa
rão as no-mas desta lei e as expedidas pelo Banco Nacional da Habitação,
com relação aos limites do valor unitário, prazo" condições de pagamento,
juros, garantias, seguro, ágios e deságios na colocação de detrás ímobíllá..
rIas e deversíricação ue aplicações.
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§ 49 As dlsponíbilldades das' sociedades de crédito imobiliário serão
mantidas Em depósito no Banco Nacional de Habítaçâo, no Banco do
BT-<;sil. nos demais (,8.,11('08 oficiais da União e d:osEstado3 e nas Caixas
;Econômicas... (VETADO)

Art. 40. As sociedades de crédito imobiliário não poderão:
a) receber depóslto,s de terceiros que não sejam proprietários de ações

nominativas, a não ser nas condições e nos limites autorizados pelo
Banco Nacional da Habitação;

b) toma! f:mI:l'é.stirr~o~ em moeda nacional Ou estrangeira, a não ser
nas condíçóes mmimas de prazo e nos limites máximos, em relação
ao capital e reservas estabelecidos pelo Banco Nacional da Ha
bitação;

c) enntu Letras IIDGbil1l:Í.Ti&:, mil valor superior acs limites máximos
aprovados pelo Banco NHClOnEl.,l da Habitação em relação ao capital
e reserva,' e a,' montante do- créditos em carteira;

(1) ademtar a movrmentaçâo de suas contas por meio" de cheques' contra
ela gire-dos ou emitir cheques na forma do Decreto ns 24.777, de 14
de Julho de 19:H:

e) possuir partícipaçã, em outras emprêsas,

§ 19 O Banco Nacíonar da Habitação fixará o limite de recursos de
terceiros que as sccíedades poderão receber, até o máximo de 15 vêzes os
recursos próprios.

§ 2'-' O Banco Nectonai da - Habitação fixará também os limites roi.
nímos de prazo dos vencimentos dos recursos de terceiros recebidos pela
sociedade em relação 3(1s pra:?().<' de suas aplicações.

Art. 41." O Banco Na.clOnaJ da Habitaeâo e a SUMOC manterão
fiscalização permanente e ampla das Sociedades de Crédito Imobiliário
podendo para isso, a qualquer tempo, examinar .ltvros de registros, papéiS e
documentação de qualquer natureza, atos e contratos.

~ 1'"' Ais sociedades são abrigadas a pc-estar tôda e "qualquer informação
que lhes fôr solicitada pelo Banco Nacional da Habitação ou pela SUMOC.

§ 2D A recusa, a crlaçâc de embar.acos. a dívulvaçâo ou fornecimento
de informações falsas sôbre as operações e as .condições financeiras da
sociedade serão punidas n» forma da lei

§ 3'1 O Banco Nacional da Habitação e a SUMOC manterão sigilo
com relação a documentos e informações que as sociedades de crédito imo:
bíllárto lhe fornecerem. ,

Art. 42. As sociedades de crédito imobiliário são obrigadas a ob~

servar o plano de contas e as normas de .eontabilízaçâo aprovadas pelo
Banco Nacional da Habitação bem como a divulgar, em seus relatórios
semestrais, as informações mínimas exigidas pelo nanco Nacional da Ha
bitação, quanto às suas condições fínanceíraa.

§ 19 As sociedades de crédito imobiliário são obrigadas a enviar ao
Banco Nacional da Habitação, até c último dta do mês seguinte, cópia do
balancete do mês antertcr, de balanço semestral e da demonstração de
lucros e perdas, bem como prove de envio para publicação das atos de
assembléias gerais, dentro de 3D dias da realização destas,

§ 29 O BNH poderá exigir quando, a seu critério, considerar neccs
sárto, que Sociedades de C:~(;'dito Imobiliário se sujeitem à auditoria externa
por emprêsas especíalízadae por êle aprovadas,

~ 39 As sociedades de crédttc imobilíário mencíonarâc em Sua publi
cidade os respectrvo, capitais realizados, suas reservas e o total de recursos
mutuados aplicados, constantes de seu último balancete mensal.

Art. 43. A infração dos preceitos legais ou regulamentares sujeitará
a sociedade às seguintes penalidades:

a) multas, até 5% do caplt.ai social e das reservas especificadas, para.
cada infração de dísposttivos da Presente lei;

O) suspensão da autorização para funcionar pelo prazo de 6 meses;
c) cassação dá" autorízaçâo para funcionar,
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§ Iv A::, multas seráo ímpcstas pelo Banco Nacional da Habitação após
a apuração em processe cujas normas serão expedidas pelo Ministro da
Fazenda, assegurada as sociedades ampla defesa.

§ 2Q Da suspensão ou oassaçâc de funcionamento caberá recurso, com
efeito suspensivo, para o Muustro da. Fazenda.

CAPITU1.0 vr

Letras ImobiUãrias

,Arl,. 44. O Ba·nco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito
ímobi.iárío poderão colocar no mercado de capitais "letras ímobüíárías'
de sua emissão.

§ 19 A letra imobiliária é promessa de pagamento e quando emitida
pelo Banco Nacional ds Habitação será garantirín pela União Federal ,

§ ,29 p...s Ietraq ímobíhàrras emítadas por sociedades de crédito ímo
búianc terão preferência sôbre Os bens do ativo da sociedade emitente em
retaçâo a quaisquer outros créditos contra a sccíedade, mclusíve os de
natureza fiscal Ou narenscer.

§ 3~ As Sociedades de Crédito jmobíüárío é vedado emitir .debêntures
ou onrfgaçôes ao portador, salvo Letras Imobiliárias.

§, 4'1 As letras ímobiliárfa., emrtadas por sociedades de crédito imo
bihárto poderão ser garantidas Com 'a coobrtgeçâo de outras emprêsas
prrvadas.

Ar t. 45. O oertífacado Ou título de letra ímobüiârfa deve conter as
seguintes declarações, lançadas no seu contexto:

a) a denominação "letra ímomliárra" e a referência à presente leI;
bJ a denonunaçâo do emitente. sua sede, capital e reserva total dos

recurso, de terceiro- e de aphcaçôes, , •
C) o valer nominaí. por referenc.a a Umdarta Padrão de Capital do

Banco Nacional da Haortaçâc <Art. 52);
à) a data do vencimento. a taxa de juros e a época do seu pagamento;
e) o número de ordem bem como o livro, fôlha e número da inscrição

no L1V!'C de Registro do emitente:
1) a assneturn do própríc punho do representante ou representantes

legais j(, emitente:
g) o nome da pessoa 8, quem deverá ser 'Paga no caso de letra nomi-,

nativa.
Parágratc único. O titular dá letra ímcbilíáa'ia terá ação executiva.

para a cobrança do respeettvo prtncípal e íuros .
Art. 46. O Banco) Nacicnai da Habitação e as sociedades de crédito

ímobüíárro manterão obrigatól'i3:N".1l1A? um "Livro de Registre de Letras
Imoníhártas Norcmatavas", no qual seráo mscrttas as Letras nominativas
e averbadas as transferências e constituição de direitos sôbre as mesmas.

parágralo únícc . O Livro de Registro de Letras Imobiltárías nomma
Uvas das sociedade. dt orédítc imobiliário' será autenticado no Banco Na
cíona! da Hatntação e o seu mooé:o e eccrfuuraçáo obedecerão às normas
fixadas pelo mesmo Banco.

Al'l. m. A~, Letras Imobiliárias poderão ser ao portador ou noml..
nativas, ta-ansferíndo-se as primeiras por simples tradição e as nomína..
Uvas:

a) pela averbacêo de nome do adqutrente no Ltvro de Registro e nQ
próprio certificado. efetuada pelo emitente ou pela emissão de nôvc
certificado em nome do adquirente, inscrito no Livro' de Regia..
tro:

b) mediante endôssc em prêto no próprio título, datado e assmeõo
pelo endossante

S 1'" Aquêíe que pedâr a averbação da letra em favor de terceiro ou
a emissão de novo certificado em nome dêsse deverá provar perante o emí...
tente sua identidade e o poder de dispor da letra.
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~ 29 O adquirente que pedir a averbação da transferência ou a emissão
de novo certificado deve apresentar ao emitente da letra o instrumento
da aquísicâo. que será por êste arquivado.

§ -3" A transferência. mediante ennôsso nâc terá eficácia perante o
emitente enquanto não fór feita a. averbação no Livro de Registro e no
próprio titulo, ma.' o cndossatárro. que demonstrar ser possuidor do titulo
com base em série-contínua de endossos, tem direito a obter a averbação
da transferência, ou a emissão de nôvo título em seu nome ou no nome
que indicar,

Ar·, 43. Os direitos constituídos sôbre as letras imobiliárias nomina
tivas só produzem efeitos perante o emitente depois de anotadas no Livro
de Registro.

Parágrafo único, As letras pcuerâo, .entretento, ser dadas em penhor
ou mandato mediante endôsso, com a expressa indicação da finalidade e,
a requerunentc do credor pignoratício ou do titular da letra, o seu emi
tente averbará ° penhor no Livro de Registro.

Art. 49. O emitente da letra fiscalizará, por ocasião da averbação ou
substituição. a regularidade das transferêncaag ou onerações da letra.

S 1° AB dúvidas suscitadas entre o emitente e o titular da letra ou
qualquer. interessado, a respeito das inscrições ou averbações previstas nos
artigos anterrores, serão dirimidas pelo JUIZ competente para soíucíonar
as dúvidas levantadas, pelos oficiais dos Registros Públicos, excetuadas as
questões atinentes à substância do direito,

S 2Q A autenticidade do endôsso não poderá ser posta em dúvida pelo
emitente da letra, quando atestada por corretor de fundos públicos, Car
tório de Ofício de Notas ou abonada por Banco.

§ 3Q Nas vendas judiciais, o emitente averbará a carta de arrema
taçâo como instrumento de transferência.

S 49 Nas transferências feitas por procurador, ou representante legal
do cedente, o emitente físcaüzará a regularidade da representação e ar
quivará o respectivo instrumento.

Art. 50. No caso de perda ou extravio do certificado da Lebra Imo
biliária nominativa, cabe ao respectivo titular, ou aÜ\3 seus sucessores re
querer a expedição de outra vía ... (VETADO)

Art. 51. As Ietrae imobiliárias serão cotadas nas bôlsas de: valores.
Art. 52~ A fim' de manter a uniformidade do valor unitário em moeda

corrente e das condições de reajustamento das letras em circulação, tôdas
as letras imobiliárias emttída-, pelo Banco Nacional da Habitação e pelas
sociedades de .crédito imobiliário terão valor nominal correspondente a Uni
dade Padrão de Capital do referido Banco, permitida a emissão de títulos
múltiplos dessa Unidade.

§ 1Q A Unidade-Padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação
corresponderá a dez mil cruzeiros, com o podér aquísittvo do cruzeiro em
fevereiro de 1964. '

ê 29 O valor em cruzeiros corrente da Unidade-Padrão de Capital
será reajustado tôda vez que o salàrío-mímmo legal tôr alterado, com base
no indice geral de preços referidos no artigo 59, 'parágrafo 19, desta lei.

§ 3" Os reajustamentos serão feitos 60·dias depois da entrada em vigor
de cada alteração do salário-mtnímo após a vigência desta lei, na pro.,
porção da variaçã-o do índíce referido no parágrafo anterior:

a) desde fevereiro de 1964 até o mês de entrada em vigor da primeira
alteração do salário-mínimo, após a data desta lei:

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário
mínimo, nos reajustamentos subseqüentes ao primeiro, após a vi..
gência desta lei.

§ 4.~ O v.coe- nominal -da Ietc-a ímobíüártà, para efeitos de liquidação
do seu prlricípal e cálculo dos juros devidos, será o do valor reajustado da
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Unidade Padrão de 'Capital ncimomentc do vencimento ou pagamento do
prtncrpaj ou juros, no caso do título simples, ou êsse valor multiplicado
!pelo número de Unidades-Padrão de Capital a que cerrespondem a letra
no caso de título múltiplo.

§ 59 Das letras ímobiuártae devem constar, oorigatôrfamente, as con
dições de resgate quando seu vencimento ocorrer entr-e duas alterações

euceeswas do valor de Urndaue-Padrão de Capital, as quais poderão incluir
correção monetária do saldo devedor, a partir da última alteraçã.a da Un:«
dade-Padrâo até a data do resgate.

Art. 53. As letras Imobilíárfas vencerão o juro de, no máximo, 8%
(oito por cento) ao ano, e não poderão ter praao de resgate inferior a 2
(dois) anos,

DD Serviço Federal de Habitação e Urbanismo

Art. 54. A Fundação da Casa Popular, criada pelo Decreto-lei nv
9.218, de 19 de maio de 19'·'..6, passa a constil;uir. com o seu patrimônio,
revogada a leglslaçào que lhe concerne. o "Serviço Federal de Habitação e
Urbanismo", entidade autárquica .. , (VETADO).

§ IÇ>O Serviço 'Federal de Habitação e urbanismo será dirigido por
um 'Superintendente :,. (VETt.DO) •..

§ 2\l O Superintendente, de notória competência em matéria de habí
taçâo e urbemísmo, será nomeado .. ' (VETADO) . l' pelo Conselho de Admí.,
nístraçâo do Banco Nacional da Habitação .

§ 39 (VETADO).

§ 49 Ficam extintos o Conselho Central, o Conselho Técnico e a Junta
de iContrôle da Fundação da Casa popular.

§ 5Ç> Os servído-es do Serviço' Nftcjonal de Habitação e urbanismo
serão admitidos no regime da legislação trabalhista' ." (Vetado).

I§ 6'1 (VETADO)

Art. 55. O Serviço Federa) de Habitação e Urbanismo terá as seguin
tes atribuições:

a) promover pesquisas' e estudos relativos ao «deftcit" haoitactonat,
aspectos do planejamento físico, técnico e sócio-econômico da na.,
bitacáo.

b) promover, coordenar e, prestar assistência técnica a programas re
gtonals e municipais de habitação de tnterêsse social,os quais de
verão neoessàrramenbe ser acompanhado" de programas educativos
e de desenvolvimento e orce.mzacão de comunidade:

c) fomentar o desenvolvimento da indústrta de construção, através de
pesquisas e assistência técnica, estimulando a iniciativa regional e
local;

a) incentivar o aproveitamento de mão-de-obra e dos materiais carne
tertstlcos de cada tegtâo ;

e) estimular a orgaruzacàe de fundações, cooperativas, mútuas e ou
tras formas associativas em programas habitacionais; propiciando
lhes assistência técrríca-

f) incentivar a investigação tecnológica, a formação de técnicos, em
quatouer nível. relacionadas com habitacâo e urbanismo;

g) prestar assistência técnica aos Estados e Municípios- na elaboração
dos planos diretores, bem como no planejamento da desaproprtacâc
por tnterêsse social. de áreas urbanas adequadas a construção de
conjuntos "hahi taeionais :

h) promover, em colaboração com o Instituto Brasileiro de Geogrwüa
e Estatística, a realização de estatísticas sôbre habitação no pais;

i) (VETADO) ,;
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1) prestar assistência técnica aos Estados, aos Muntcíplos e ãs empré
sas do PaIS para constituição, organização e implantação de enti
dades de caráter público, de economia mista ou privadas, que terão
por objetivo promover a execução de planos habitacionais ou tman;
cíá-Ios, inclusive assisti-los para se candidatarem aos empréstimos
do Banco Nacional da Habitação ou das sociedades de crédito imo
biliário.

l) prestar assistência técnica na elaboração de planos de emergência,
intervindo _na normalização de situações provocadas por calamí
üades públtcas ;

m) estabelecer normas técnicas pata a elaboração de Planos Diretores,
de acôrdocom as pecuhartedade; das díversag regiões do País;

n) assístír aos municípios na elaboracào ou adaptação de seus Planos
Diretores às normas técnicas a qu-e se refere o ' itero anterior.

§ 1<;> Os municípios que não tiverem códigos de obras adaptados às
normas técnicas do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo ou que
aprovarem projetos e planos habita-cionais em desacôrdo com as mesmas
nOn'J:12". não poderão receber recursos provenientes de entidades governa
mentais. destinados a programas de habitação 'e urbanismo.

§ Z'! (VETADO).

Art. 56. A organização administrativa do Serviço Federal de Habi
taçáo e Urbanismo será estabelecida em decreto, devendo ser prevista e
sua descentralização regional.

Parágrafo único. (VETt.DC).

CAPiTULO VIII

Disposições Gerais e Trànsit6rias

Art. 57. Não constj tui rendimento tributável, para efeitos do impôsto
de renda, o reajustamento monetário:

a) do saldo devedor de contratos imobiliários corrigidos nos têrmos
dos Arts. 5ge 69 desta lei;

b) do' saldo devedor de empréstimos contraídos ou dos depósitos rece
bidos nos têrmos desta lei, pelas entidades integrantes do sistema finan
ceiro da habitação;

C) do valor nominal das letras imobiliárias.
Art. 58. Ficam isentos do Impôetc de Renda, até 31 de dezembro de

1970, os lucros e rendimentos auferidos pelas pessoas físicas ou iurfdicas,
resultantes. de operações de construção e primeira transação, inclusive ahe
nacâo e Iocacào, relativos aos prédios residenciais que vierem 'a ser ~ns

truídos no Distrito, Federal. cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) vezes
o salárro-mínímo da região.

Parágrafo único. Ficam igualmente isentos os mesmos imóveis, pelo
mesmo prazo,dos impostos de transmissão, causa mortis e inter Vivos
relativos à primeira transferência de propriedade.

Art. 59. São isentos de impôsto de sêlo:
a) a emissão, colocação, transferêncíe, \ cessão, endôsso, inscrição ou

averbação de letras Imobthár-ias- .
b) os atos e contratos. de qualquer natureza, entre as entidades que

integram o sistema financeiro da habitação;
C) os contratos de que participem entidades integrantes do sistema

financeiro da habitação, e que tenham par objet-o habitações de
menos de 50 metros quadrados. não tnclutdas as partes comuns. se
fôr o caso, e de valor inferior a 60 vêzes o maior salário-mínimo

legal vigente no pais; "-
d) os contratos, de construçâo. venda. ou promessa de venda a prazo,

promessa de cessão e hipoteca, de habitações que satisfaçam aos
requisitos da ajínea anterior.
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Art. 60. A aplicação da presente lei, pelo seu sentido social, far-,
se-à de modo a que sejam simplificados todos os processos e métodos per
tinentes às respectivas transações, objetivando principalmente:

I - o maior .r endimento dos serviços e a segurança e rapidez na
tramitação dos processos e papéis;

]I - economia de tempo 'e de emolumentos devidos MS Cartórios;

m - simplificação das escrituras e dos critérios para efeito do Re
gistro de Imóveis.

Art. 61. Para plena consecução do disposto no artigo vanterior, as es
crituras deverão consignar exclusivamente as cláusulas, têrmos ou con
dições variáveis ou especificas.

§ 1'-' As cláusulas legais, regulamentares, regimentais ou, ainda, quais
quer normas administrativas ou técnicas e, portanto, comuns a todos os
mutuários não figurarão expressamente nas respectivas escrituras.

§ 29 AE escrituras, no entanto, consignaráo obrígatõrramente que as
partes contratantes adotam e se comprometem a cumprir as cláusulas, têr
mos e condições a que se refere o parágrafo anterior, sempre transcritas,
-ierouni ad verbum, no respectivo Cartório ou ü-fició, mencionado inclusive
o número do livro e das tôlhas do competente registro.

§ 39 Aos mutuários, ao receberem os respectivos traslados de escri
tura, será obrâgatõriamenta entregue cópia, impressa. OU mímeografana,
autenticada, do contrato padrâc constante das cláusulas, têrmos e condições
referidas no parágrafo 19 dêste artigo.

§ 49 Os cartórios de Registro de Imóveis, obrtgatõrtamente, para os
devidos efeitos legais e jurídicos, receberão, autentícadamente, das pes...
soas jurídicas mencionadas na presente Lei, o instrumento a que se refere
o parágrafo anterior, tudo de modo a facilitar os competentes registros.

Art. 62. Os oficiais do Registro de Imóveis inscreverão, obrig-atoria
mente, OS contratos de promessa de 'venda, promessa de cessão ou de tnpo
'teca celebrados de acôrdo com a presente lei, declarando expressamente que
os valores déles constantes são meramente estimativos, estando sujeitos os
saldos devedores, assim como as prestações mensais, às correções do varor,
determinadas nesta lei.

§ 1° Mediante simples requerimento, firmado por ambas as partes
contratantes, Os Oficiais do Registro de Imóveis averbarão, à margem das
respectivas inscrições, as correções de valores determinados por esta lei,
com mdícaçâo do nôvo valor do preço ou da divida e do saldo respectivo,
bem como da nova prestação contratual.

.§, 29 Se o promitente comprador, promitente cessionário ou mnituárío
se recusar a assinar o requerimento de averuação das correções venttcadas,
ficará, não obstante, Obrigado ao pagamento da nova prestação, podendo
a entidade financiadora, se lhe convier, rescindir o contrato, com nouü
cação prévia no prazo de 90 dias.

Art. 63. Os órgãos da admmtstraçâo federal, centralizada ou descen
tralizada ficam autorizados a firmar acordos ou convênios com as enti
dades estaduais e municipais, buscando sempre a plena execução da pre
sente lei e o máximo de cooperação íntercadrmnís tratíva,

Art. 64. O Banco Nacional da Habitação poderá promover desapro
priações por utilidade pública OU por tnterêsse social.

Art. 65. A partir da data da vigência desta lei as Carteiras Imobi
liárias dos Institutos de Aposentadoria e Pensões não poderão iniciar novas
operações imobiliárias e seus segurados passarão a ser atendidos de coa
formídade COm êste diploma legal.



ATOs DO PODER L'EGISLATrvO 5,5

§ 1<;) Os Institutos de Aposentadoria e Pensões efetuarão. n.o prazo
máximo de doze meses, a venda dos seus conjuntos e unidades resídenclals
ell1 consonância com sistema financeiro da habitação de que trata esta
lei, de acôrdo com as instruções expedidas, no prazo de noventa dias, con
juntamente pelo Serviço Federal de Habitação e o Departamento Nacional
da Previdência Social.

§ 2(> Os recursos provenientes da ahenaçâc a que se' refere o pará
graf? anterior serão cortgatôrramente apllca~os. em. Letras Imobütartas
emitidas pelo BNH, de prazo de vencimento nac íntertor a 10 (de2i) anos.

§ 3(> Os órgãos referidos no parágrafo 19, bem como o !PASE, as
auta,rquias em geral, . " (VETADO) ". e as Sociedades de Economia Mista,
.>Bxcluído o Banco do Brasil, que possuam unidades residenciais ... (VETADO)
... conjuntamente com a Caixa Econômica Federal ... (VETADO)
submeterão à aprovação do Presidente da República, por intermédio -do
Ministro do Planejamento, no prazo de 90 dias, sugestões e normas em
consonância com o sistema financeiro da habitação referentes à alienação
das unidades residenciais de sua propriedade... (VETADO).

§ 4l? Os órgãos de que trata o parágrafo anterior celebrarão convênio
com a Caixa EconômiÜ<.'1. Federal de Brastna, mcumtnndo-a da' altenaçao,
aos respectivos ocupantes, dos Imóveis resídenetats que posstnrem 'no Dia
trito Federal, devendo o produto da operação constituir fundo rotacrvo
destinado a novos Investimentos em construcôes residenoíats em Brasília,
assegurado às entidades corrvenentes rateio tmarrceiro anual, que lhes per
mita a retirada ce valores correspondentes no mínímo, a cinqüenta por
cento (50%) da renda liquida atual, efetivamente realizada, com a Iocacao
de tais imóveis.

§ 5Q OS imóveis residenciais que deixarem de ser alienados aos ocupan
tes, por desmterésse ou ímpossíbihdade legal dos mesmos, serão objeto de
aquisição Dela União qUe poderá para resgatá-tos, solicitar a abertura de
crédito especial dar em pagamento imóveis não neoéssá.nos aos seus ser
vicosou ações de sua propriedade em empresas de economia mista, num.
tida, nesta hipótese, a situação majoritária da União.

§ 69 A administração dos imóveis adquiridos pela Untâo, na forma
do parágrafo anterior, será feita pelo Serviço do Patrimônio da União.

§ 79 Realizadas as operações previstas no parágrafo prtmeiro, extín
guir-se-âo as Carteiras Imobiliárias dos LnPs.

§ 8Q .Os atuais inquilinos ou ocupantes de imóveis residenciais , dos
IAPs e, sucessivamente, os seus contribuintes, êstes inscritos e -classifíce
dos de acõrdo com a legislação vigente, terão preferência no atendimento
pelos órgãos estatais integrantes do sistema fmanceíro da habitação,

Art. 66. O Ministco do Planejamento adotará as medidas necessá
rias para a críaçâo de um Fundo de Assistência Habitacional objetivando
o financiamento ás populações de, renda insuficiente, destín ando-Ihe, re;
cursos próprios.

Art. 67. O Banco Nacional da Habitação e o Serviço Federal de
Hatntaçâo e Urbanismo deverão publicar mensalmente a relação dos ser
-vidores admitidos ao seu serviço, a qualquer titulo, no -nês anterior à
publicação.

Art. 68. O Poder Executivo baixará os regulamentos necessários à
execução desta lei, inclusive os relativos à extínçâo dos órgãos federais
que vêm exercendo funções e atividades que possam ser POl' ela reguladas,
podendo incorporar serviços, órgãos e departamentos; dispondo sôbre a
.sttuaçêo dos respectivos servidores e objetrvando o enquadramento aos
órgãos federais qUe integram o sistema financeiro da habitaçâc.

Parágrafo único. Dentro do prazo de noventa (90) dias, o Poder
Executivo baixará os atos necessários à adaptação do funcionamento das
Caixas Econômicas Federais, Caixas Militares e IPASE aos dispositivos
desta lei.



556 ATOS no PODER LEGISLATIVO

Art. 69. O contrato de promessa de cessão de direitos relativos a
imóveis não loteados, sem cláusula de. arrependimento e' com imissão de
posse, uma vez ínscrtta no Registro Geral, de Imóveis, atribui ao promt
tente cessionário drreito real oponível a terceiro e confere direito a ooten
cão compulsória. da escritura definitiva de cessão, aplicando-se, neste caso,

rio oue couber, o disposto no artigo 16 do Decreto-lei nv 58, de 10 de
dezembro de 1937, e no artigo 346·d:o Código do Processo Civil.

Parágrafo único. O dlSPOSt-J neste artigo se aplica aos contratos em
via de execução compulsória. em qualquer instân-cia.

Art. 70. Pica assegurada às Caixas Econômícas Federais, na forma
em que o Poder Executivo regulamentar. dentro do prazo previsto no pará
grafo úntco do art. 68, a exploração da Lctería Federal.

Parágrafo único. Setenta por çent·o da renda Líquida da exploração
da Loteria Federal destmai -se-ãc à construção de habitações de valor uni
tário inferior a 60 vêzes o maior salárío-mínímo vigente no pais.

Art. 71. Ficá o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, crédito especial no montante de Cr$ 1 bilhão, com vigência
durante três anos, destinado à integralização gradativa do capital do
Banco Nacional da Habitaçâo.

Art. 72. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de agôsto ·de 1964; 1439 da Independência e 76(1 da Repúblíca.,

H. 'OASTELLQ BRANCO

Afilton ~ampofj

Ernesto de Mello Baptista

Arthur da costa e Silva

pesco da Cunha

Octaoío Gouveia de Bulhões

Juarez Távora

Hugo de Almeiãa Leme

Flávio Supn:ey de Lacerda
AT1wldo Susselând

Nelson LavenereWanderley

Raymundo de Brito

Mauro Thibau

Daniel Faraco

Roberto Campos

Osvaldo Cordeiro de Farias

LEI N9 4.388 - DE 28 DE AGÔSTO
DE 1964

Modijica a legislação dos impostos (te
consumo e do sêlo e dá outras p1'O
uiaéneiae,

Republíca-ae a retificação do Díà
rio oneuu de 9 de setembro de 1964,
por ter saído com omissões e in-corre
ções:

N.a primeira página, 1~ coluna, no
§ 19 do art. 19, onde se lê: '

... ; IV, inciso 2 (Sacos de Bãnbala
gens de '"

Leia-se:

... ; IV, incisos 2 (Sacos de Embala...
gens de ...

Na mesma página,.. 2~ coluna, no
art. 29, na cits.çào da alínea XII de
item lII. onde sé lê:

Alínea Vil :-- inciso II - Canos e
tubos con, '"
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Leia-s·e:

Alínea XII ~ Inciso I'I ~ canos e
~ubos com ...

Na página 7,754, P coluna, no' item
rr. onde Se lê:

II - Até Cr$ 2.000.000,00 1,%

Leia-se:

11 - Até Cr$ 2.000 OOO,OG 1,5%

LEI N9 4.390 ~ DE 29 DE
AGÔSTO DE 1964

Altera a Lei ng 4.131, de 3 de setem
bro de 1962, e dá. outras providên~

ciae.

Na pág . 8.096, no Art. 1Q
, quando

transcreve o Art. 28 da referida Lei,
onde se lê: " reinvestimentos "

Leia-se: " rendimentos .

LEI N° 4.420 - DE 29 DE
SETEMBRO DE 1964

concede pensão eeoeeuü de .
Cr$ 6.720,00 (seis mil setecentos e
vinte crazctros) a Níccuni Janrô,
ei-ertrcaiumerório-siiarista do Mi
niStério da Marinha.

Retificação

No art. 19, onde se lê: ...Ministério
da Marilll·a.

Leia-se: ... Ministério da Marinha

LEI NQ 4.421 ~ DE 29 DE
SETEMBRO DE 1964

Transforma a Escola Paulista de Me
dicina em estabelecimento isolado
de ensino superior de natureza cu
tãrquica, e dá outras providências.

o presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal 'decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Escola Paulista de Medi
cina' Jederaltzada pela Lei nv 2:712,
de 21 de janeiro de 1956, é transfor
mada em estabelecimento íso'adc de
ensino' superior de natureza autár
quica.

Art. 29 A Escola Paulista de Medi
cina terá personalidade jurídica, com

sede e fôro na Cidade de São Paulo,
e gozará de autonomia didátLl'.1, fi
nanceira. administrativa e dis:::inljnar.

ArL 39 A manutencão da Escola
Paulista de Medicina: no corrente
exercício, correrá à conta ias verbas
consignadas à Universidade Fr-deral
de São PauJo, no vigente Ocça.mento
da República; que deverá destinar
anualmente recursos para a -nuuuten
çâo e desenvolvimento do estabeleci
mento.

Art. 49 O patrimônio da Escola
Paulista de Medícína será formado:

a) pelos bens nóveís e imóveis que
foram: incorporados ao patr-imónio da
União em cumprimento à Lei número
2.712, de 21 de janeiro. de 195-ô, bem
como por aqueles adquiridos posterior
mente;

b) pelos bens móveis e imóveis
adquiridos pela Unrversídade Pederal
de São Paulo, criada pela Lei nú
mero 3.835, de 13 de dezembro de
1960, que tenham sidO destinados à
referida Escola.

Parágrafo único, Ficam transferidos
para a Escola Paulista de Medicina
todos os direitos decorrentes das ações
de desapropriação, movidas pe.a Uni
versidad« Federal de São eau;o com
fundamento no Decreto nv j(I.;}42, de
15 de março de 1961.

Art. 59 A EScola Paulista de Medi
cina poderá importar com isenção de
impostos alfandegários. exc.iuca a
taxa de despacho aduaneiro, Os equi
pamentos de laboratórios, as pub.ica
ções, os materre.is científicos e didá
ticos de qualquer natureza de CgH': ne
cessitar para o E,eu -Iuncionamento,
desde que não tenham similar na in
dústria nacional.

A.rt. 69 O QuaurG do Pessoal da
Escola Paulista de Medicina é (I pre
visto no Decreto nc 52.367, de 19 de
agôsto de 1963, e será Iíxado por Ele
ereto do Poder Executivo, dent,rc do
prazo de 90 (noventa) dias

Art. 79 AOs· atuais servidores dos
Qua.ctrcs do Ministério da Dduce.ção e
Cultura, lotados na Escola Pau.tsta de
Medicina, fica assegurado o direrto de
optarem dentro de 180 (cento e oiten
ta) dias pela situação que detêm- ou
pela de funcionários autárquicos sem
prejuízo dos direitos e vantagens pre
vistos na Lei n9 3.780, de 12 fie ju
lho de 1960.

§ 19 Os funcionários, que optarem
pela permanência no quadro a que
pertencem, continuarão 3111 exercício
na Escola Paulista de Medicina na
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qualidade de pessoal cedido, s..;m pre
juÍZo de suas vantagens.

§ 29 Os cargos integrantes dos Qua
dros do Ministério da 'iduJ(l.c,oâo e
Cultura,. ocupados por func.cnarros
que optarem pelo quadro cr:-Ópri.o da
Escola Paulista de Medicina, serão
considerados extintos, efetuando-se
supressões dos, cargos iníciaís à me
dida que vagarem.

§ 3Q OS cargos em comtssâo e as
funções gratificadas atualmente exis
tentes nos quadros do Min,;,;,(>.nc da
Edücaçâo e Cultura, com IOt,<t...:30 na
Escola Paulista êe Medicina~etiic su
prrmidcs Imedía tamente ;1,p6~ "A, epro
vacão do Quadro da Autarq-ua .

Art. 89 A Escola Paulista ce Medi
cina, dentro de 6(1 (sessenta) dias, 01'-

ganízará o projeto de seu estatuto
submetendo-o à aprovação 'do, Conse~
lho Federal de Educação.

Art. 99'~ revogado o art. 12 da Lei
nv 3.835, de 13 de dezembro de 1960.

Art. 10. Esta lei entra em vlgcr na
data de SUa publicação.

Art. 11.', Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1964'
1'439 da Independência e 7i:W da Re~
pública.

H. CASTELLO BRANCO

octavio Gouveia de Bulhões

Flavio Suplicy de Lacerda.
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den-o alfabética dos assuntos





EMENTÁRIO

ABASTECIMENTO

A

ABERTURA DE CRJ':DITO - Ver
o nome do Ministério ou órgão a
que se -refere.

Aprova. o Acôrdo sôbre PriviT'egios
e Imunidades da Organização dos Es
tados smeríoonce.

Decreto Legislativo ns 99, de 1964.

- Aprova as Notas trocadas entre
o Brasil e os Estados Unidos da Amé_
ricá para prorrogação -do Acôrdo sô
bre Serviços Técnicos Especiais. ccn;
ciuuic em 1953".

Decreto Legislativo no 115, de 1964.

- Aprova o Acôrdo sôbre Prioile
gios e vantagens a Peritos e Técnicos
Franceses, conciusao no RiO de ra,
-netro. conforme notas trocadas a 1'6
e 22 de janeiro de 1963, entre a sren:
ça e o Brasil.

Decreto Legislativo nc 116, de 1964.

- Aprova o texto do Acôrdo eôbre
privilégios e Imunidaàes da Associa·
ção Latino-Americana de Livre Co
mércio, previsto no ortuto 47 do Tra
tado de Montevidéu.

Decreto "Legislativo n- 118, de 1964.

- AProva, o Acôrdo de Mig;raçáo
entre a Republica dos Estados Unidos
do Brasil e a República Italiana as
sinado em Rema, a 9 de dezembro de
1960.

Decreto Legislativo n9 101, de 1964.

- Aprova ti Protocolo de Emenda
do Acôrdo IntetnMiorlal que visa a
garantir uma proteção' eficaz contra
o tráfico de brancas e dá outras pro.
oiâências.

Decreto Legislativo n9 109, de _1964.

- Aprovo., o Acôrdo de Comércio e
Pagamentos entre os Estados Unidos
do Brasil e a União das Repúblicas
socuiusme Soviéticas, assinado no Rio
de Janeiro, em 20 de aãril de 1963.

Decreto Legislativo nQ 111, de 1961.

de 31 de de-

ACCRDOS

Decreto n Q 55,.368
zembro de 1964.

Cria ~ comieeõo de Coordenação
Executiva do Abastecimento e da OU~

trae providências.

Decreto nv 54.358 - de 30 de se
tembro de 19ô4.

ABUSO DO PODER ElCCNôMICO

Torna sem efeito o Decreto número
52.882, de 20 de novembro de 1963.

Decreto nv 54.549 - de 22 de OU~

tubro- de 1964.

---'. Torna sem efeito o Decreto nú
mero '52.882, de 20 de novembro de
1963.

A EQUlTATIVA DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL

Aprova alteração ímtrcâueula nos Es
tatutos dà A Equitativa dos Estados
Unidos do Brasil.

Decreto nc 54.997 - de 13 de no
vembro de 1964.
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- Promulga o Acôrdo de Comércio,
pagamentos. e Cooperação Econômica
Braeil-Humçria,

Decreto n- 53.0460 - de 2 de de
zembro de 1963.

_ promulga o Acôrdo sôbre Trans
porte Aéreo Regulares com a Rep'Ú~

blica reaeroi da Alemantia.

Decreto n? 54.173 - de 21 de agôsto
de 1964.

- promulga o Acôrdo de Coopera~

ção para Emprêgo pacífico da Bner..
gia Nuclear Brasil~França.

Decreto ns 54.496 - de 16 de outu..
bro de 1964.

- Promulga o Acôrdo de Comercio
e pagamentos entre o Brasil e a Pc
lônia. fírmaâo no RiO de Janeiro, a
19 de .março de 1960.

Decreto nv 54.967 - de 10 de no
vembro de 1964.

- promulga, o Acõrdo Cultural entre
os Estados Unidos do Brasil e o Ja
pão firmado em Tóquio, a 23 de ja
neiro de 1961-

Decreto n- 54'.968 - de lO de no
vembro de 1964.

- promulga o Acôrdo Cultural en_
tre o Brasil e a Poíónia,

Decreto nc 55.088 - de 26 de no,
vembro de 1964.

ADIDOS MLLlTARES

Dá nova redação ao § 3Q do ort. 19
do Decreto n 9 53.937, de 29 de maio
de 1964, que fixa a lotação dos Adidos
e Adjuntos de Adidos Mtlita,res, Na
vais e Aeronáuticos junto às repre
sentações dip'Comáticas no exterior e
dá outras providê1Wias.

Decreto n 54.383, de 6 de outu
bro de 1964.

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO

Lei nQ 4.468 - de 12 de novembro
de 1964.

Aprova Os térmoe aditivos aos con_
tratos celebrados entre o Gcmemc Fe •
deral e Luciano Pupo Nogueira Neto:

Decreto Legíslatívc n'' 114, de 191>4.

- Estabelece a -preoeâêmcià [umcío;
nal entre Ofioial Generais dos postos
de Almirante_Esquadra, General-de_
Bxércíic P. Tenente-Brigadeiro.

Lei nO 4. 47ti, de 12 de novembro
de 1964.

- Dá nova redJação ao § 3° do ar_
FonteneUe" ao Aeródromo Militar de
Pirassununga. Estaao de -São PaULO.

Lei nO 4. ~12. de 6 de dezembro de
19&1.

- D4 nova redação ao § 3° do ar
tiDo lOdo Decreto nO 53.93'1, de 29
de maio de 1964, que tíxa a lotação
dos Ad'itlos e Adjuntos. de Adidos Mi
litares, Navais e Aeronáuticos jUnto
às representaçôe« diplO1ndticas no ex.
tenor e ãá outras prOVidênciaS.

Decreto no 54.383, de 6 de outu..
bro de 1964.

- Determina :providênc-f4s transi
tórias para o funcionamento dos Cur
soe da Escola de Comando e Estado
Maior da Aer0-n4utica.

Decreto nO 54.399, de 9 de outubro
de 1964.

- Altera o Regulamento.da Escola
d:e Beteouüístae de Aeronáutica.

Decreto ne 54.400. de 9 de outubro
de 1964.

- Altera o Decreto qUe definiu, na
A~anáutictL, os (,oursos e. exames ão
pessoal subalterno para fins da Lei
de InatiVidade e àas Leis Especiais.

Decreto nO 54.50S. de 20 de outubro
de 191>4.

- Manda incluir Oficiais como ho
mólogos, no Quadro de Administração
do Corpo (];e Oficiais da Aeronáutica.

Decreto n? 55.070, de 24 de novem
bro de 1964.

- Altera o Regulamento da Escola
de Aeronáutica.

Decreto ne 56.092, de SO de novem
bro de 1964.
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_ Regula a função de Aiudante_de
ordens no M'l1nistério da .seronésuea:

Decreto nO 55.133. de 2 de- dezem
bro de 1964.

_ Fixa o número mínimo de vagas
para a cota compulsói'ia, no Minis.
tério da Aeronáutica.

_ Ver, também, Ministério da Ae..
ronáutica.

Decreto ne 55.134, de 2 de dezem
bro de' 1964.

A;EROPORTOS
DiS1Jõe sõbre a Zona de Proteção M

AefOf,'Ortos.

Lei nc 4.:5~1i5, de 1° de dezembro
de 1964.

MlORAMENTOS
_ Ver: Terrenos de Marinha.

AGU<A DE MlElSA

Autoriza o otaaaõo brasíieirc Mil~

ton VO-Ss a lavrar água potável de
mesa, no município de Itirapina, Es
tado de São PauLo.

Decreto nO 54.'5212, de 21 de outubro
de 1964.

AGUA MINiERAL
Autoriza o eidadão ,'brasileiro tio:

mão Cuenca Borreço a pesquisar ósrua
mineral no município de' Assis Es-
tado de São Paulo, '

Decreto nO 54.445, de 13 de outubro
de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro R.a
phael Garzouei a pesquisar água -ms:
nerct, no m.unicípio de DiaderTUL, Bs
tado de sao paulo.

Decreto ne 54.462, de 14 de outubro
de 1964.

- Autoriza. o cidaàão brasileiro
Paulo Ribeiro Jardim a lavrar água
mineral, no mumicípío de Petaópoíie,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nO 54.Sl0, de 21 de outubro
de 1964.

- Autoriza o ctaaaao brasileiro Ale_
aasuire A11í.erogi a pesquisar água mi
neral no município de Mariporá, Es~

tado de são Paulo.

Decreto n? 54.,624, de Z1 de outubro
de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro
Fernando Matos de souza a pesql.li
sar água mineral, 1U) município de
Manáus, Estado do. Amazonas.

Decreto nc 54.739, de 30 de outubro
de 1964.

- Alutoriza o cidadão brasileiro
João Francisco Belieni a íaoror água
mineral, no munidpio de Campos, Es'
taâo do Rio à:e Janeiro.

Decreto n? 54.7S6, de '3 de novem
de 1964.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro
Otávio' Mortati a pesquisar água mi_
nera~ no município de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo.

Decreto ne 54.792 - de 3 de no
vembro de 1964.

- AutOTiaa o cidadão brasileiro
Marcelo Palma a pesquisar água mi
neral, no município de Aratiba~ Esta.
do do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 54.795"- de 3 de no,
vernbro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Boim a pesquisar água mL
nenü, no município de João Rap.:.a
lho, Estado de são Paulo,

Decreto nv 54.798 - de 3 de no
vembro de 1964.

_ Autoriza Açuae Minerais Natu
rais Limitada a pesquisar água' mine.
ral no município de Nova Iguaçu, Bs
taâo do Rio de Janeiro.

Decreto nv 54.800 - de 3 de novem,
bro de 1964.

_ Autoriei o cidadão brasileiro
Niels Erik Heüeaçer a pesquisar ág'1UJ.
mineral, no município de Matriporá,
Estado de São Paulo.

Decreto no 54.805 - de 3 de no
vembro de 1964.
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Autoriza. o cid.{ulão brasileiro
Massillon saboia de Albuquerque a
pesqUisr.z.T água mineral no ,município
de- Sobra~ Es~o àOCeará.

Decreto nc '54.806 - de 3 de no,
vembro de 1964.

_ Autoriza o cidailão brasileiro An~

dré Fe.lix da Silva a pesquisar água
mineral, no município de Arapiraca,
Estado de Alagoas.

Decreto ns 54.808 - de 3 de no
vembro -de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Esta
Toledo Martins a pesquisar água mi.
nerat, no município de Piracicaba,
Estado de São Paulo.

Decreto n« 54.825 - de 3 de no...
vembro de 1964.

- Autoriza o ciCladão brasileiro
Antôni!o Toshio Rara a pesquisar água
mineral no município de coua, Bs
tado de São Paulo.

Decreto no 54.846 - de S de no
vembro de 1964.

AGUAS MARINHAS

Autoriza o cidadão brasileiro
Ponciano Ferreira souto a pesquisar
âauae marinhas. caseiterita, colwmbt
ta e quartzo no municipio de ccau.
Estado de Minas Gerais,

Decreto n~ 54.429 -- de 12 de outUH
bro de 1964.

AGUAS PUBLICAS

Declará púbUoas, de uso comum,
as ág'lUL8 do curso que~..especifica.

Decreto ns 54.679 -- de 29 de outu
bro d,e 19â4.

-- Declara públicas, de uso cornum,
as águas dos cursos dágua que espe
cifica.

Decreto nc 54.680 -- .de 29 de outu,
bro de 1964.

__ Declara públicas, de uso comum,
as águas (los cursos d'água que espe
cifica.

Decreto no 55.143 -- de4de de,
zembro de 1964. -

- Ver, também.o Estado a CUjo
domínio são submetidas.

AJUSTES

Mantém ato do Tnôunal de Contas
da. União denegatório de registro a
têrmo aditivo a ajuste, celebrado en.
tre o Departamento Nacional de Por _
tos, Rios e Canais e a Companhia
Everest Engenharia e comercia.

Decreto Legislativo ns 90, de 1954.
ALALC -- Ver: ASSOCi.2Cão Latino

Americana de Livre Comércio.

AMAZôNIA

Mantém ato do Tribunal de Contas
da União denegatório de registro a
contrato celebrado entre a superin.
tendência .ao Plano de Valorizaçâo
Econômica da Amazônia e a Ordem
dos Servos de Maria.

Decreto Legislativo nv 91, de 1964.

-' Autoriza o Poder Executivo a
abrir; pelo Ministério da Fazenda _
Strperintenâêncía: do Plano de Valo.
rizaçãJo Econômica da Amazônia - o
crédito especial de Cr$ .
10.000.000.000,0(} (dez bilhões de cru
zeiroev .. para atender às despesas que
especifica, com a BR·14 (Betem-Brc
sUia). e 4á outras providências.

Lei nv 4.467 -- de 12 de novembro
de 1964.

- Prorroga o prazo do art. 4° do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n Q 5·2.149", de 2:5- de nuüio de 1963.

Decreto nc 54.486 - de 15 de outu,
bro de 1964.

-- Abre, pelo Ministério da Fczen;
da, o crédito eepecuü de cr$ .
H}O.'ÜOO.OOOOOO,OO (cem bilhões de CrUH
seâros) 'para os fins que especifica.

Decreto n« 55.074 de 25 de no.
vembro de 1964.

- Classifica os cargos de ni'Vel 3UH
perior da superintendência do Pl.emo
de v aiorteaeõo Econômica da Amazô·
nia e dispõe sôbre o enquadramento
de seus atuais ocupantes.

Decreto nc 55.268 - de 22 de de
zembro de 1964.
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_ prrOTOfla por mais 120 (cento e
'Vinte) dias o praZo de que trata o
parágrafo Úinico do art. lo do Decre
to nO 54.104, de 6 de aoõsto de, 1964.

Decreto nv 55.303, "de 30 de de
zembro de 19<64.

,;MENDOW
Dispõe sôbre os preços básicos mi~

-nimos para operações de financiamen
tos e aquisição. de jeiif!o e de amen-.
doim e dá outr,as provtdências.

Decreto nc 55-.326, de 17 de de
zexnbro de 1964.

Jl.M!EXfSTA

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Bento dos santos a P?Squisar
quartzo e ametista, no município dA
Chamhicá, E'stadode GoiáS.

Decreto nO 54.61'5, de 2.7 de outubro
de 1964.

AMIANTO
Autoriza o cicladão brasileiro Joa

quim zaaonae vseec a pesquisar ami
anto, no município de ttopoct. Esta.
do de Goiás.

Decreto nO 54.748, de 30 de outubro
de 1964.

- Autoriza o c:idadão brasileiro
Augusto Cândido de Souza a pesqui
sar amianto nomunicipio de Cabo
Verde, Estado de Miruis Gerais.

Decreto ne 54.797, de :3 de novem
bro de 19'6'4.

MlJBIA QUARTZOSA

Autoriza o cidaCliio brasileiro Ma
noel Gomes seabra Filho ci pes
quisar areia çuarteosa, no municipio
de M cnoaouã, Estado, de São Paulo.

Decreto no 54.349, de 29 de setem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro An.
tônio Mendes a pesquisar argila' e
areia quartzosa, no município de São
Gonçalo do Abaeté, Estado de Minas
Gerais,

Decreto ne 54.638, de 28 de outubro
de 1964.

- Autoriza o cidadáo brasileiro Ar..
manâo Della Monica a pesquisar areia

quartzosa no mUnUN'Plo de São Pau
lo, Estado de São Paulo.

Decreto no 54.7'87, de 3 de novem
bro de 1964.
ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Albel
Alves Couto, a. pesquisar argila, nq
município de Governador Valadares
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 54.346, de 29 'de setem
bro de 19&1.

- Autoriza aÓs, A. de Cimento
Mineração e Cabotagem" "Cimimll,r"
a pesquisar argila no munw:pio ds
Taubaté, Estado de São Paula,

Decreto nO 54.440, de 13 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Minerac(},o Matheus
Leme 'Lida. a lavrar argila, no mu~
nu..'ipio de Calelas, Estado de ll!iMs
Gerais.

Decreto no 54.519, de 21 de outu,
ibrro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Leodônio Carnio a pesquisar argitn,
no município de São Simão, Estada
de sco Paulo.

Decreto nO 54.536, de 23 de outu
bro de 19'64.

- Autoriza a Cia. Cimento Por
tlaaui Brasília a _pesquisar argila na
município corumbá de Gciãs, Esta~

do de Goiás.

Decreto nO 54.618, de 2r/ de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadáo brasileiro
José Emygdio ele Souza a pesquisar
tíuto e argila, no município de Pi
rapara do Bom Jesus, Estado de São
Paulo.

De-creto n? 54.619, de 27 de outu..
bro de 19,64.

- Autoriza o ctâaâão brasileiro An.
tônio Mendes a pesqui'sar argila. e
areia cuarteosa, no município de Sc~o

Gonçalo do Abaeté, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 54.,638, de 2.8 de outu..
bro de 19M.
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Autoriza o cida4áO õrasileiro
Leônidas Alfonso· Primo a pesquism
argila, no município de sacramento.
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 54.<699. de 29 de outu
bro de 1964.

_ Autoriza o ddadão 'brasileiro Si ..
nezio Borges a pesquisar argila no
mnmicipio de Poços de Caldas, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto ne 54.768, de &0 de outu
bro de 19'64.

_ Autoriza a Cerâmica Togni Li
-mêtsuia a pesquisar argila, no muni.
cípIo de Poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto ne 54.82"3. de 3 de novem...
bro de 1964.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz ela Gosta Telles a pesquisar (1,1'~

gila no mumícípíc de Rio Claro, Es..
tad o de são Paulo.

Deícreto nc 54.84:5, de 3 de novem
bro de 1964.

Autorza o cidadão brasileiro
Jean Claude Abel Heumanm a lavrar
cooum. argila e feldspato, no muni
cípio de santana do parnaíba, Esta
do de São Paulo .•

Decreto ne 54.880, de 4 de novem..
bro de 1964.

ARGILA BENl'ONiíFERA

Autoriza o cidadão brasileiro João
J erônymo a pesquisar argila bentoní
fera, no munictpio dfe Bacrametito,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 54.842 - de 3 de no,
vembro de 1964.

ARMADA

Revoga o Decreto-lei nO 8.936, de
15 de fevereiro -de 1946, que dispõe
sôbre a especialização ao pessoal do
Corpo de Pessoal Subalterno da Ar~
moâa, e dá outras providências.

Lei nv 4.5·25' - de "7 de dezembro
de 1964.

ARRENDAMENTO RURAL

Dispõe sôbre o Estatuto da Terra
e dá outras prOVidências,.

Lei ne 4.504, de 30 de novembro
de 1964.

ASSISTENCIA ~roA

Prorroga por 60 dias' o prazo estabe
lecido no art. 20 do Decreto número
54.210, de 26 de agôsto de 1964 e dá
outras providências.

Decreto n« 54.543 - de 22 de outu,
bro de 1964.

ASSOCIAQAO BRASILEIRA DAS
INDúSTRIAS DE ALIMENTA9AO

Concede à Associação Brasileira das
Indústrias de Alimentação, com sede
em São Paulo. a prerrof!ativa ela aZí~

nea d do art. 513 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Decreto nc 54.-541 - de 22 de outu
bro de 1964.

ASSOOIAÇAO LAT]N'Ü-AMERIGANA
DE LIVRE GOMl3:RCIO

Aprova Q texto do Acôrdo sõbre
Privilégios e -Imunidades da Assoria
ção' Latino~Americana. de Livre Co
mércio, previsto no artzgo 47 do Tra~

txuio de MontevicMu.

Decreto Legislativo ne 118, de 1964.

- Reorganiza a Comissão Brasileira
para Assuntos da Indústria Automo..
bilística na 'ALALC.

Decreto no 54.396 - de 9 de outu.
bro de 1964.

ATIVO IMOBILIZADO

Altera disPosições das Leis números
4.35'1, de 16 de íulhotie 1964, e núme~

TO 4.3'88, de 28 de açõsto de 1964.

Lei nv 4.481 - de 14 de novembro
de 1964.

AUTARQUIAS

Fixa os vencimentos de M aqistrc
dos, membros do Ministério Público e
do Serviço Jurídico da União, e dá

'outras providências.

Lei nv 4.439 - de 27 de outubro
de 1964.
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_ Dispõe eôbre o aproveitamento
de funcionários, das autarquias que
menciona, e dá outras proniâéncías.

Lei n« 4.449 - de 29 de outubro
de 1964.

_. Dispõe sôbre a elaboração orça
mentária das entidades autárquicas e
paraestatais da União.

Decreto ne 54.397 - de 9 de outu
bro de 1964.

- Dispõe sôbre os editais de oca
corrêncià pública para aquisição de
veiculos.

Decreto nv 54.576 - de 23 de outu,
bro de 1964.

- Dispõe sôbre normas destinadas
a. disciplinar o ingresso em cargos
públicos. e a nomeação de candidaios
habilitados em concurso, e dá outras
providências.

Decreto nv 55.{)(}3 - de 13 de no,
vembro de 1964.

- Dispõe sôo/e a reeesec "das ora
tifícaçõee pela participação em órgãos
de deliberação coletiva aa administraJ

ção "direta e das autarquias, e ãá ou,
tras providências.

Decreto nc 5'5.090' - de 26 de no
vembro de 1964.

_ Dispõe sôbre a corretagem de
seguros dos órgãos centralizados da
União, autarquias e socseeeees de
economia mista em que haja partiM

cipação majoritária do Poder Público
e dá outras providências.

Decreto no 5-5.245 - de 21 de de
zembro de ~964.

_ Retifica a etasettíeacõo a que se
refere o Decreto n'? 54.0-15. de 13 dei
julho de 19<$4 na parte referente à
série de classes de Assistente social.

Decreto no 5'5.246 - de 21 de de
zembro _de 19'64.

AUTOMOBILISMO

Revoga o Decreto n~ 53.889, de 14
de abril de 1964 e dispõe sõbre o au
tomobilismo nacional..

Decreto ne 54.387 - de '1 de outu
bro de 1964.

AUTORlZAÇl\JO PARA LAVRA_

Ver 'Ü nome do elemento lavrado.

AUTORIZAÇAO PARA PESQUISA 

Ver o nome do elemento pesquí
sado.

AVIAÇAO OWIL

Aprova a emenda que dá nov::t re
dação ao artigo 48 da Convenção de
Aviação Civil Internacional de ,1944.

- Determina a observância, no
Brasil, (];as 1iormQ6 e recomendações
constantes do nôvo texto do Anexo 9
à Convenção da Aviação· Civil Inter
-nacíotuü (quinta. edição), que dispõe
sôbre a facilitação do transporte
aéreo.

Decreto nv 54.203, de 24 de agôstc
de 1964.

- Revoga Os arts. 35 e seu. paTá~
grafo único, do Decreto ns 50.660, de
29 de maio de 1961, que cria a comu
tão Permanente de Estudos Técnoc'Js
da AViação Civil e define .suas atrl~

buições.

Decreto nv 56.193, de 10 de dezem
bro de 1964.

AUXIlJIADOIRA PlREDIAL S. A.

Prorroga prazo de autorização pa1a
juncWnamento da Instituição que
menctona'.

mecreto no 54.981, de 12 de novem
bro de 1964.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo IJ, a"Jrir,
pelo Minístérío das Relações llx
tenores, o créõno especial ãe •. '..
Cr$ 107.484.000,00, para atender às
ilJespesas com o comparecimento do
EpiJ-copado brasileiro co ConcíUo
Ecumênico Vaticano lI.

Lei nv 4.459, de 7 de novembro
de 1964.

- Altera a subvenção concedida
à Faculdade de Filosofia da Untver
sütade Católica Sul-Rioçrcnâence,

Lei ns 4.566, de 11 de dezembro
de 1964.
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_ Aprova o regulamento paTa, sub
venção das linhas aéreas internacio...
nais oPeradas por emprêsas brasi
leiras.

Decreto nc 53.385, de 31 de dezem
bro de 1963.

_ Abre pelo Ministério da Fa
zen/ia o crédito especial de ..' ..... 0'0 "

Cr$ 2.0'00.000.000,00 para os fim que
especifica.

Decreto no 54.610, de 27 deoutubro
de 1964.

_ Dispõe 86bre as dotações orça~

-mentxuías destinadas às Entidades
Estudant;is e dá outras 1JT01lidências.

Decreto n» 55.()97. de 24 de noveni..
bro de 1964.

- Abre. pelo Ministério da Fa.
eenâa, o crédito extraortiiruirio (te
Cr$ 1.0QO.OOO.OOO,OO (um õíihij/Jàe
cruzeirosr, para o fim que e.pecifica,

Decreto nv 55.O60 de 24 Je novem
bro de 1964.

B

BANCO CENTRAL DA REPúBL1iCP

Dispõe sôbre a político, I' as insti
tuições Monetárias, Bancáritts e Cre
ditíc.ia.s) cria o Conselho ~11onetóric
Nacicmsü e dá outras providr~ncias.

Lei nv 4.595, de 31 derlezembró
de 1964.

BANCO DE" CRlID'ITO DA AMA
ZOJ'nA S.A.

Autoriza a abertura, pelo· Ministério
da Fazenda, do eréâiio especial de
Cr$ 397.246.024.90, destinado ao res
sarcimemto do Banco de Crédito da
Amazônia S.A., pelas despesas efe
tuadas com o pagamento do aumento
de 25% sôbre os preços de compra àa
borracha nacional.

Lei 0 9 4.587, de 11 de dezembro
de 1964.

BANCO DE ORl!lDrro REAL
DE MINAS GlilRAIS S.A.

Aprova o aumento de capital e a
reforma estatutária promovida pelo

Banco de crMito Real 'de Minas Ge
rais S.A.

Decr-eto no 54.487, de 15 de 'outubro'
de 1964.

BANCO DE LA NACION
AR(l®NTINA

Autoriza0 Banco de La Nacion
Argentina) a instalai' filial em São
Paulo (SP.).

Decreto ns 54.433, de 12 de outubro
de 1964.

BANCO DO mAS!!L S.A.

Determina registro de contrato tír..
maâo entre a Delegacia Regional· do
lmpôsto de Renda em :Minas Gerais
e o Banco do Brasil S.A.

Decreto Legislativo n- 86, de 1964.

- Fímamcíamento de papel para
impressão de jornaJis, revistas e livros.

Lei ns 4.442, de 29 de outubro
de 1964.

BANCO DO ESTADO DA GUA
NABARA S.A.

Aprova o aumento de capital dO
Bancado Estado da Gua1Ut-bara Se
cie-dAxde Anônima.

Decreto nv 55.306, de 30 de dezem
bro de 1964.

BANCO HOLAND~=0 S.A.

Concede à sociedade estrangeira
Banco Holandês Unido S.A. in.«:
landsche Bank~Unie N. V.), auto
rização para aumentar o seu capital.

Decreto nc 54.489, de 15 de outubro
de 1964.

BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO
(BID)

Isenta do Impô3to do Sêlo o coa
trato e demais atos subseqüentes re
lativos ao empréstimo firmado pelo
Departamento de Aguas e Esgôto da
Preieiturc Municipal de Pórto Alegre
com o Banco Interamericano de De~

senvolvimento (B.I.D.).'

Lei ns 4.556. de 10 de deezmbro
de 1964.
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iB~CO NAOIOINAL DO DES_
VOLVIlMENTO ECONOMIICO

Dl.spÕ'e sôbre autorização à C.A.P.E.S
Pftra contratar imanciemento.Óem:
nome da União, com o Banco Nacio
nal dó nesenootvtmento Econômico.

Decreto nv 55. ú49, de 23 de nevem,
jrro de 1964.

BANCO NAaION:AL DE HlA
BITAÇAO

partes mantidas pelo txmare-eo
Nac~onalJ apÓs veto presidencial, do
Projeto que se transformou _na Lei
n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964,
que institui a correção monetária nos
contratos imobiliários de ímierêsse
social, o sietemc titumeeiro para aqui
ciçâo de casa - pró1?ria<.. cria o Banco
Nracional de Habitação (BNH) , as
sociedades de crédito imobiliário, as
letras imobiliárias, o Serviço Federal
de Habitação e Urbanismo e dá ou';
iras promãê1W!as.

Lei nv .4.380, de 21 de agõsto
de 1964.

- Dispõe sôbre a arrecadação da
contribuição de um por cento devida
pelas emprésas ao Banco Nacional
da Habitação, e dá outras providen
cias.

Decreto nc 54.955, de 6 de novem
bro de 1964.

- Autoriza Sandra Martins Ca
valcanti a praticar, sem prejui-zD de
suas funções de Presidente do Banco
Nacional· da Habitação, os atc.s da,
conipeténcui do Diretor-Suaerinteti
dente do mesmo;

Decreto ne 54.974, de 11 de novem
bro de 1964.
São Mateus a pesquisar calcário no

- Estende ao Banco Nacional da
Habitação o disposto no§ 19 do ar
tigo 424 do Decreto nº 48.959-A, de
19 de stembro de 1960.

Decreto nc 64.975, de 11 de novem
bro de -1964.

- Abre, pelo Ministério da Ftizeri-
da o crédito especial de .
«ss 1.000.000.000,00 (um bilhão de
cruzeiros) para atender às despesas
que especifica.

Decreto nc 55.050. de 23 de novem
bro de 1964.

BANCOS

Dispõe sôbre a política e cs insti
tuições Monetárias, Bancárias e Cre
tiiticuis, cria o Conselho taonetórso
Nacional e dá outras -prouíâêneiue,

Lei no 4.595, de 31 de dezembro
de 1964.

BAUXITA

Autoriza o cidadão. brasileiro José
Gonçalves Filho a pesquisar btuuxita
e minério de ferro, no mamicipio de
Ouro Preto, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nº 54.621, de 27 de ousu
bro de 1964.

- Retifica o Decreto nº 2.231, de
22 de janeiro de 1963.

Decreto nc 54.654, de 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia Bvasilei
ra de Aluminio a pesquisar bauxita
no Município de Poços de Caldas"
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 54.658, de 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brosüeíro
Sebastião .Curimboba a pesquisar
bauxita, no município de Poços de
Caldas, eetoao de Minas Gerais.

Decreto nc 54.850, de 3 de novem
bro de 1964.

BENS IMóVEIS DA UNIAO

Declara incorporado ao Patrimô
nio Nacional o imóvel que menciona,
situado no Município de São tsoria,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 55.079, de 25 de 11(1
vembro de 1964.

- Autoriza a cessão gratuita ao
Estado da Guanabara do terreno
que menciona.

Decreto nc 55.080, de 25 de no
vembro de 1964.

BENTONITA

Renova o Decreto n9 48.333, de 21
de junho de 1960.

Decreto nc 54.404, de 10 .de outu
bro de 1964.
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BORRACHA

Autoriza a abertura, pelo Ministé H

rio da Fazenda, do crédito especial
de Cr$ 397.246.024,90, destinado ao
ressarcimento do Banco de Créàito
da Amazônia S. A. pelas despesas
efetuadas com o pagamento do aú
menta de 25% sôbre os preços de
compra da borracha nacional.

Lei nc 4.567, de 11 de dezembro
de 1964.

BRITISH OVERSEAS AmWAYS
INCORPORATED

Cancela a autorização à empresa
de transporte aéreo"British Over-
seas Airways lncorporated"
BOAC - para funcionar no Brasil.

Decreto no 55.100, de 19 de dezem
bro de 1964.

BRITISH UNITED AIRWAYS
LTDA.

Concede à "Briiísh: United Air.
ways Lida." auto'rização para [usi
cionar no Brasil.

Decreto nc 55.101, de 1Q de dezem..
bro de 1964.

c
CADASTRO GERAL DE PESSOAS

JURíDICAS

Institui, no Ministério, da Fazetuia,
Q cadastro geral de pessoas iurídicas,
cria o Departamento de 'Arrecada
ção e dá outras providências.

Lei nv 4.503, de 30 de novembro
de 1964.

CAFll:

Altera o art. 49 da Lei nP 3.643, de
14 de outubro de 1959 (pagamento
de débitos de cafeicultores), e dá
outras providências.

Lei nc 4.565, de 11 de dezembro
de 1964.

CAFEICULTORES

Altera o art. 49 da Lei n9 3.643, de
14 de outubro de 1959 (pagamento
de débitos de cafeicultores), e dá
outras providências.

Lei nc 4.565, de 11 de dezembro
de 1964.

CAIXA DE AMORTIZAÇAO

Abre, pelo Ministério da Fazenda
o crédito especial de Ci$ :
2.000.000.000,00 (dois bilhões de Cru
zeiros) para atender as despesas que
especifica.

Decreto nc 54.434, de 12 de outu
bro de 1964.

CAIXA DE CREDITO DA PESCA

Aprova o enquaârame-itc de nes
sccr da Caixa de Crédito da Pesca
(em ext')nção). do Ministério da
Agricultura, beneficiado vela Lei nú
mero, 3.780 de 1960.

Decreto no 55.084, de 26 de novem
bro de' 1964.

CAIXAS ECONõMICAS FEDERAIS

Retifica o enquadramento da Cai
xa Econômica Federal de Brasília e
dá outras providências.

Decreto nc 54.585" de 26 de outu
bro de 1964.

--'- Dispõe sóbre a 'revisão dos qua
dros de pessoal das Caixas Econômi
cas Federais e dá outras providên
cias.

Decreto nc 55.167, de 9 de dezem
bro de 1964.

---:- Altera o Decreto nÇl 54.585, de
26 de outubro de 1964, que retifica

o enquadramento da Caixa Econô
mica Federal de Brasília, e dá outras
providências.

Decreto nc 55,168, de 9 de dezem
bro de 1964.

- Aprova a reeecc do Quadro de
Pessoal da Caixa Econômica Federal
éZe Brasília e dá outras provid~n
cres.

Decreto nc 55.169, de 9 de dezem
bro de 1964.

- Dispõe sôbre a adaptação das
Caixas Econômicas Federais ao Sis
tema Financeiro da Hibitação.

Decreto nc 55.279, de 22 de de
zembro de 1964.

CALCARIO

Auioriea o cidadáIJ brasileiro Rui
de Melo e Faro a pesquisar calcário,
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caulim, âotomua, feldspato, quartzo
e talco no município de Jacupiran
oa, Estado de São Paulo.

Decreto nc 54.350, de 29 de setem
bro de 1964.

_ Autoriza o ciàadão 'brasileiro Ant...
bal Garcia da Silva a pesquisar calct...
ta no município de Campos, Estado do
&'0 ·de Janeiro.

Decreto nc 54.443, de 18 de outu
bro de 1964.

- Renova o Decreto n 9 49.929, de
13 de janeiro de 1961.

Decreto nc 64.450, de 13 de outu
bro de 1964.

- Renova o Decreto n9 49.893, de
12 de janeiro de 1951.

Decreto nc 54.451, de 13 de outu..
bro de 1964.

- Renova, o Decreto nQ 49.895, de
12 de janeiro de 1961.

Decreto nc 54.455, de 14 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Luiz da Silva Campos a
pesquisar calcário e quartzo no mu
-nicipio de Pompeu, Estado de Minas
Gerais.

Decreto no 54.465, de 14. de outu
bro de 1964.

- Fica autorizado o cidadAo bra
sileiro Arthur H erman Lundgren a
pesquisar calcário e fosfato, no mu
nicípio de lüuaraçu, Estado de Per
1tambuco.

Decreto n 9 54.467, de 14 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Lino Cordova de Liz a pesqui
ser calcário, no município de Lajes,
Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 54.575, de 23 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Cia, de Mineração
SSão Mateus a pesquisar ,calcário no
Município de Itararé. Estado de 'Bão
Paulo.

Decreto ne 54.627, de 27 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Rui de Melo e Faro a pesquisar cal
cário, cculim, dolomita, feldspato.
quartzo e talco no Município de Ja
cuinrança, Estado de São Paulo •.

Decreto nc 54.686, de 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Indústria de Cal
Ituaçu Ltda. a pesquisar calcário, no
municipio de ítuaçu, no Estado da
Bahia.

Decreto nc 54.710, de 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Felix Segundo Pelieari a pesquisar
calcário. no município de 1poramça,
Estado-de São Paulo.

Decreto nc 54.711, de 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia Mineira
de Cimento Portland S. A. - CO"
CINCI a pesquisar calcário, no mu
nicípio de Matozinhos, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n Q 54.741, de 30 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Mitra .. Arquidiocesa..
na de São Paulo a pesquisar minério
de ferro e calcário, no Município de
Pirapora do Bom Jesus, Estado de
sao Paulo.

Decreto nc 54.788, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Hossri a pesquisar calcário
no município de Guapiara, Estado de
São Paulo.

Decreto no 54.791, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza a cidadã brasileira Lyra
Aguiar de Araujo a pesquisar calcário.
no município de Itaocam, Estado ao
Rio de Janeiro.

Decreto nO 54.SÜ'3 de 3 de novembro
de 1964

- Autoríza o cidadão brasileiro Os...
mar Joppert a pesquisar calcário no
-munncuno de Almirante Tamandaré 
Estado do Para1tá.

Decreto nv 54.847 - de 3 de novembro
de 1964
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- Autoriza a Companhia de Mine..
ração Serra 40., Moeda a pesquisar ec.
íomua, calcário, minérios àe ferro e
de mamçanés, nos municíp'ios' de Quro
prêto e Ouro Branco, no Estado de
Minas Genus,
Decreto no 54.848 - de 3 de novembro
de 1954.

- Autoriza a Companhia de Mine~

ração Serra d+x Moeda a pesquisar do ..
lomita, calcário, minérios de ferro e
dJe manganês, nq~ municíp.ios de Ouro
Preto e Ouro Branco - Estado de
Minas Gerais.

Decreto ne 54.849 - de 3 de no..
vembro de 1964.

- Afltoriza'·a Via. Cimento' Bra'lilei
TO a pesquisar calcário, no muniCípio
de Pinheiro Maetuiâo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto no '54.853- de4 de no
vembro de 1964.

- Autoriza a Cia, Catarímense ele
Cimento Portlanâ a pesquisar calcãrio
no município de Camboríü, EstOJJ.o de
santa Catarina.

Decreto .nc '5-5.035 - de 18 d€ no..
vembro de 1964.

VADCARIO DOLOIM:tTICO

- Autoriza o cidadão brasileiro Tü
lia Guimarães da· Gama a lavrar mi_
nénce de ferro, de manganês e ccz
cáreo âolomit'co no município de Lta;
bíríio, Estado de Minas Geriu»,

Decreto nc 55.034 - de 1& de no..
vembro de 1964;

OAiLCITA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Anibal Garcia da Silva a pes([UisOfl"
calcita no mun'iC:.J)io de Campos. Es
tado -do Rio de Janeiro.

'Decreto ns 54.722 - de 30 de outu
bro de 1964.

C1A~F'ANliA DA MlULHIUER PELA
DiEMOCRAOIA

- Concede isenção de impostos,
taxas e emolumentos para donativos
remetidos a instituições de benemerên
c~a.

Lei n« 4.485 -t de 19 de noV€rnbro
de 1964.

CAQ>ITAL ESTRANGEIRO

- Altera a Lei nO 4.131, de 3 -ae
setembro de 19ú2,e dá outras prom..
âéncias,

Lei nv 4.'390 - de 29 de agôsto -de
1964.

CAPITAL NAJOIONAL

- Torna seh: eteito o Decreto nú
mero 1.179, de 18 de 1unho de 1962 e
restabelece o parágrafo único do ar..
tigo 10 do Decreto n9 50.916, de 6 de
julho de 1960.

Decreto nc 54.432 - de 12 de outu...
bro de 1964.

OAPITANIAS DE PORTOS - Ve",

Ministér-io da Marinha

CAJl,BON:íFERA ALENC'ASTRO
LIMITADA

- Concede à Carbonífera AlencaS'..
tro Limitacla autorização para tuncto
nar como emprêsa' de mineração.

D-ecreto nv '54.458 - de 14 de ou..
tubro de 1964.

CARMONlTA LTDA.

-'- Concede à Carmonita Ltda. auto
rização para funcionar como empresa
de .mineração,

DeCreto nc '54.427 - de 12 de outu,
brc de 1964.

CiA:R.TA DAS NAÇõES UNIDAS

- Retifica as Resoluções ns. 1.99'ÍM A
e, B,adotadas pela Assembléia Geral
das' Nações Unidas em sua XVJ1II ees-

são, de 17 de dezembro de 196'3, que
emendaram a Carta das Nàcões Unulas
elevando o número dos membros do
Conselho de Segurança e do Canse...
lho Econômico Social.

Decreto Legislativo ne 102, de 19€4.

CA:R.VAO

- Autoriza o cidl:tdão brasileiro
Custódio Netto Júnior a pesquisar car
vão, no mun;cípio de São Félix do
Xingu - Estado do Pará:

Decreto nv '54.771 - de 30 de outu
bro de 19M.
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.CASA DA MOEDA

_ Autoriza o poder Executivo a abrtr
pelo Ministério da Fazenda o crédito
:;uplementar de Cr$ 28.145.795,40, à
verba que e:;pecijica.

Lei no 4.490 - de 26 de novembro
de 1964.

- Reorganiza a Casa da Moeda, e
dá outras providências.

Lei nc 4.510 - de 19 de dezembro
de 1964.

CASSITERITA

_ Autoriza "MAM" - Mineraçáo.
comércio. e Indústria de Minérios Lt..
-mttaâa, a pesquisar quartzo, mica e
cassiterita no município de J'iren6po~

u« Estado de GOiás.

Decreto nc 54.331 ......, de 28 de setem...
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pon~

ciano Ferreira souto a pesquisar águas
'marinhas, caueiteriia; columbíià e quar:
tzo no município de Carai, Estado de
Minas Geris,

Decreto nO. 54.429 - de 12 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo Gomes Ferreira Leite a pes
-quisar cassiterita, no município de
Pôrto Velho, Território Federal de
'Rondônia.

Decreta nv 54.527' - de 21 de outubro
de 1964..

-- Autoriza o cidadão brasileiro José
Maria Aguim' a pesquisar cassiterita,
no município de Labrea, Estado do
Amazonas.

Decreto nc 54.5'32 - de 21 de outu
bro de 1964-.

- Autoriza o cidJxdão braeileiro, J a
cintho Henrique Corrêa a pesquisar
cassiterita ,no município de Pôrto Ve
lho - Território Federal de Ron~

âõnía,

Decreto no 54.540 - de 22 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
'Oiama de Macedo a pesquisar cassi-

tenta no município ae Laorea, Est.ado
do Amazonas.

Decreto nc 54.546 - de 22 de outu,
oro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro A1t_
tõtuo Gomes Casanova a pesquisar
cassiterita, no município doe Põrto Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nv '54.'547 - De 22 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio GOmes oaeanoxa a pesquisar
cassiterita, no município de pôrto Ve
lho, Territ6rio reaerat de Rondônia.

Decreto nv 54.548 - De 22 de ou
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro An~
tônio Gomes Casanova a pesquisar
cassiterita, no município de Põrto Ve
lho. Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 54.567 - De 23 de outu,
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro An~

tõnío Gomes OJ,sanava a pesquisa?'
cassiterita, na município de Pôrto ve
lho, Territ6rio Federal de Rondônia.

Decreto nc 54.568 - De 23 de outu,
obro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Gomes Casanava a pesquisar
cassiterita, no município de Pôrto Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 54.569 - De 23 de outu.
bro de 1964.

- Auto1j;a o cidadão brasileiro ge:
vero Luís Sobrinho a pesquisar ca-ssi
terita no Município de Araçuaf, Bstu
do de Minas Gerais.

Decreto nv 54.65-3 - De 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia de Esta
nho São João del Rei a lavrar'cassite
rita, tântalo, coíumbita e ouro, no mU
nicipio de São João deZ Rei, Betsuia
de Minas Gerais.

Decreto no 54.7-79 - De 31 de outu
bro de 1964.
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brasileiro
cassiterita
Território
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Território

"brasileiro
cassiterita
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brasileiro
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Território

- Autoriza o cidadão brasileiro Oia_
ma de Macedo a pesquisar cassiterita
no município de Lábrea, .setoao do
Amazonas.

Decreto no 54.812 - De 3 de 1l0~

vennbró de 1964.

_ Autoriza o ctdaâõo brasileiro Oía
ma de Macedo a pesquisar cassiterita
no Município de Lâbrea, Estado do
Amazonas.

Decreto TI\> 54.813 - De 3 de no,
vembro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro ota
ma de Macedo a pesquisar cassiterita
no Município de Lábrea, Estado do
Amazonas.

De<lreto TI\> 54.814 - De 3 de no.
vembro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Oia
ma de Macedo a pesquisar cassiterita
no Município de Lábrea, Estado do
Amazonas.

Decreto ne 54.815 - De 3 de no
vembro de 1964.

- Autoriza o cidadão
Anilson Varizo a pesquisar
no município de Macapá.
Federal do Amapá.

Decreto ns 54.827 - De 3 de no
vembro de ,,1964.

- Autoriza o cidadão
Anüson. VaTizo a pesquisar
no município de Macapá.
Federal do Amapá.

Decreto no "54.828 - De 3 de no
vembro de 1964.

- Autoriza Q cidadão
Anilson Varizo a pesquisar
no município de Macapá.
Federal do A:m.apá.

Decreto nc '54.829 :- De 3 de no
vembro de 1964.

- Autoriza O cidadão
Anilson Varizo a pesquisar
no município de Macapá.
Federal do Amapá.

Decreto nc 54.830 - de 3 de no,
vembro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
moaouao Pontes Pinto a pesquisar
cassiterita, no município de Pórto ve.
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 54.940 - De 5 de no
vembro de 1964.,

- Autoriza o cidadão brasileiro FIo.
doaldo Pontes Pinto a pesquisar ccs,
eiteríia, no município de Pôrto Velho
Território Federal de Rondônia. ;

Decreto no 54.941 - De 5 de no
vembro de 1964.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro Flo:
doaldo Pontes Pinto a pesquisar ccs,
eiterita, no municípío de Pôrto Velho;
Território Federal de Rondônia.

Decreto n« 54.942 - De 5 de no
vembro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasil~iro Flo,
doaldo Pontes Pinto a pesqui.sar cas
siterita, no município de Pôrto Velho,.
Território Federal de Rondônia.

Decreto rrc 54.943 - De 5 de no
CASTRO ô VILAS BOAS IllMITADA

Concede à Castro N Vilas Bôas Li
mitada autorização para [nciotuir co
mo emprêsa de mineração.

Decreto nc 54.801 - De 3 de no
vembro de 19'64.

CAULIM

Autonza o cidadão brasileiro Rui
de Melo e FOIro a pesquisar calcário,
caulim, âolomita, feldspato, quartz e
talco no município de Jacupiranga,
Estado de São paulo.

Decreto nv 54.350 - De 29 de se
tembro de 1964.

- Autoríza o cidadão brasileiro
Diahy Faríaia tRamem a pesquiScD!
caulím no municipio de Magé) Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nc 54.460 - de ,14 de outu,
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ja
mu.Óae Oliveira Ferraz a pesquisar,
caulim e xisto .ançüoeo, no município
de Piedade, Estado de São Paulo.

Decreto nc 54.623 - De 27 de outu
bro de 1964.
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_ Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Roi/lrigues da Silva a pesquisar
dolomita, caulim e minérios de ferro
e manganê::., no município de Barra
do pírai, Estado do Rio de Janeiro.

DecretonQ 54.661 - De 29 de outu
bro de 1964.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Rui
de Melo e Faro a pesquisar, calcário,
caulim, aotomtta, feldspato, quartzo e
talco no município de Jacupiranga,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 54.686 - De 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro .1oão
Luiz de Freitas a pesquisar cauiim,
no município ae Fortuna, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n- 54.706 - De 2() de outu,
bro de 1964.

- Autoriza o, cidadão brasileiro
Djahy Fa'rina Romero a pesquisar cce
Um no município de Magé) Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nQ'M.713 - De 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Tozatto Filho a pesquisar caulim no
município ae Campa Largo - Estado
cLoParaná.

Decreto n- '54.790 - De 3 de no,
vembro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ici
cardo Coimbra 4e Almeida Brenand
a pesquisar couum, no mousucímo de
Parelhas, EstaClo do Rio. Grande do
Norte.

Decreto nv 54.804 - De 3 de no
vembro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Sattim a nescutscr :feldspato. quartzo
e caulim, no município de socorro, Es
tado de São Pauto,

Decreto nc 54.841 - De 3 de no
vembro de 1964.

- Autoriza o cidar:Uio brasilelTo Jean.
Ctanule-Abet Heymann a lavrar cau
lim, argila e jeldspata) no -municíino
de ,santana de Parnaíba - Estado de
São Paulo.

Decreto no 54.880 - De 4 de no.
vembro de 1964.

CAVALO NAOIONAL

Fixa o valo,r das gratificações de re,
presentação de gabinete para oten
der, imnneõriameate, aos encargos de
chefia; assessoramente e secretariado
da comieeõo Coordenadora da Cria
ção de'Cavalo Nacional e dá outras
providências.

Decreto nc 55-.310' - De 30 de d€~

zembro de 1964.

CEMITlmIO BRASILEIRO DE
PISTOIA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o créaito
especzal de Cr$ 600.000,00, para aten
der a despesas,com a concessão âe um
premio pecumano ete Cr$ 150.uOO,OÓ
a cada um dos quatro jM'dineiros em
pregarlos do Cemitério Militar Brasi
leiro em Píetoia,

Lei n: 4.527 - De 8 de dezembro
de 1964.

CENTENARIO DO RIO DE
JANEIRO (IV)

Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo, bem corno
taxas e mercadorias e materiais ttesti
nados às comemorações do IV Cen
tenário do Rio de Janeiro.

Lêi nv 4.541 -De 10 de dezembro
de 1964.

OENTRAIS ELf'TRlGAS BRASILEI
RAS S. A. - ELETROBRAS

Autoriza ,a Centrais Elétricas Brasi
leiras S. A. ELETROBRAs a
adquirir, por compra, ações de em
prêsas concessionárias âe eer-otcoe pÚ'"
blicos .que menciona e dá outras pro.
uuiéncíae,

Lei nv 4.428' - De ,14 de outubro
de 1964.

_ Cria, junto ao Ministério das Mi
nas e Energia, Comissão Especial pa~

ra os fins que mencisma e dá outras
providências.

Decreto n« 55.212 --,- De 15 de de
zembro de 1964.

== NtAOIONAL. DE ElNSINO
E I'iElSQUlJSAS AGRON0M10AS

Mantém o reçistra da despesa de
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru·
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zeiros). destinados ao pagamento à
firma Importadora de Automóveis e
Máquinas S. A.. pela aquisição, por
permuta, de uma ambuldncia para ()
Serviço Médico do Centro Nacional
de ,Ensi1l() e Pesquisas Agr0n6micas,
jeito "sob reserva" pelo Trt"bunal de
Contas da União, em sessão de 6 de'
'lAnho 00 1961. .

Decreto Legis1e.tivo n,o 96, de 19'64'.

CENTRO DE FORMAÇAO
DIE RESERVISTAS

Concede amparo aos alunos dos
Centros de Formação de Reservistas
e aoe Tiros de Guerra, quando inva
lidados em conseqüência de acidentes
verificados em serviço.

Lei n.c 4.001, de 111 de dezembro
de ISM.

aEJSSAO DE IMóVlElIS
DA umA<>

. Autoriza cessão gratuita de tm6vel
da União Federal, no Estado da Gua.
-nabara, à Funa;ação Getúlio vargas,
com o apoio no parágrafo 3.° do ar
tigo 64 e artigos 125 e 12-6. todos do
Decreto-lei n9 8.760, de 1946.

Deoreto n.c 54.4Gt5, de 1,2 de outu
ibro de 1004.

- Autoriza a cessão gratuita de
imoÓvel que menciona, situado em
Belém, eetaao do Pará.

Decreto n.o 55.203, de 1'1 de de
zembro de 1964.
ORA

Isenta de ~pôsto de importaçáo
equipamento destinado à íneuüacõo
de uma usina central pilôto para be
neficamento de chá.

Lei n.e 4.512, de 1.0 de dezembro
de 1964.

CHUMBO
Revoqa o Decreto n9 49.701, de

31 de dezembro de 1960.

Decreto n,« 54.tl>l8 de. 4 de novem
bro de 1964.

OI:ANlTA

Retifica o artigo 1.0 do Decreto n.O
45,488, de 2'6 de fevereiro de 1959.

Decreto n.o 54.:5i1'1, de 21 de outu
bro de 1964.

OIMENTO
Constitui! Grupo. de Trabalho vara

examinar a Viabilidade técnoa, .eco-:
nômica e fiJ;w:ncera de uma fábrica
de cimento. em Barbalha, Ceará, bem

DOmO promover a sua concretização.

Decreto n.o 54.365, de 1.0 de outu,
bro de 1964.

ClliEMA
Concede, pelo prazo de 24 meses

isenção de direitos alfandegários, im~
pôsto de consumo e taxa de despa_
cho Qlt:rnaneiiro para dmportação de
equipamento e meteria: cinematográ_
fico.

Lei n.O 4.614-9.. de 10 de dezembro
de ISM.

- Modifica a redação do, Decreto
n.O 511.110,6, de 1.0 de agôsto' de 1961,
que definiu o que se considera filme
brasileiro e incorpora o Decreto n/J
'53.01J1,. de 27 de novembro de 1963 .

Decreto n. O 515.202, de 11 de de
zembro de 1964.

CLASGSIFIIOAÇAO DE
CiMl.GOS

Altera disposições da Lei n.o , 3.780,
de 12 de iuüio de 1960 (Planode
Classificação). relativas .às séries de
classes -de Impressor, EncadernadoT.
Mestre e Técnico de Artes Gráficas
e dá outras providências.

Lei- n.« 4.491. de 21 de novembro
de 1964.

OOBRiE

Autoriza o cidadão brasileiro Nagib
ratet a pesqu ear minério de cobre,
no município de Bom Jesus da La.·
pa,_Estado aa Bahia.

Decreto n.e 54.4716, de 14 de outu
bro de 1964.

- Autoriza. ocidadiio brasileiro
Nagtô Jajet a pesquisar minério de
cobre. no mamicípio ' de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia.

Decreto n.v 54.809. de. 3 de novem,
bro de 1964.

- Autoriza o cid.adão brasileiro
Nagib ratet: a pesquisar minério de
cobre, no 17i.1l,11,icípio de Bom Jesus da
Lapa, Estado da Bahia.

Decreto no 054.810, de 3 de novem
bro de HI64.,
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OóDITlCO DA
JUSTIÇA MllliIJI'AlR

J,~tera O Código da Justiça Mlitar,
apravaao pelo Decreto-lei n.o 925, de
2 de dezembro de 1008.

Lei nv 4.,517, de 29 de dezembro
de 1964.

córoao DE AGUIAS
RegulJ1.tmenta o Decreto-lei' número

3.,1218, de 19 de março de 1941~ e dá
outras proVidênclJas.

Decreto n.c 54.9-3'1, de 4 de novem
bro de 19'64.

_Altera dispOsitivos do Decreto
11,.0 41.019, de 26 de [euereírc de 1957,
e dá outras -promãéncías,

Deci:eto n.c M.~B, de 4 de novem
pro de 1964.

CóDIGO DE v;ElNOlIMENTOS
nos MillLl'DARffilS

Regula dispositivo da Lei número
4.328, de 30 de abril de 1964 (Código
de vencímentoe dos Militares).

Decreto TI.o '54.4'66, de .14 de outu
bro de 1fl6'4.

CÓDiGO PENlAL

Altera a reàJação do artigo 281 do
Código Penal.

[Lei n.o .4.4!51, de .4 de novembro
de 1964.

CóDrnGOS FJIDERAis

Autoriza o Poder Executivo 'a' abril,
{lltravésdo Min'3sÜfro {La 'J11XJtica e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 14.600.000,00 (quatorze
msmõée e seiscentos mü cruzeiros)
destinado ã aeepeeae com a ela,bora_
ção Idos anteprojetos de reforma aos
Códigos Eetierais,

Lei n.? 4.443, de 29 de outubro de
1964.

CQiLl!;GIJiO 1N'l;®RAMJl!R,ICANO
DE DmFEB:A

Fixa la orauticaçâo, a título de re
presentação, do ,Assessor Civil brasi
leiro do Icolégio [nieraanericano de
Defesa.

Decreto nc 55.331, de 31 de dczem
oro 'de .1964.

COL];)Gi[O PEDRO li

Torna sem efeito o Decreto núme~

'{O 5'4,001, de 3- de jUlho de 196-1.

Decreto n,055.,()62, de 24 de novem
bro de 1964.

- I)i,spãe sôbre funções gratijiau,·
das do Colégio pefJJro ll, do Ministé
rio !ta Educação e Cultura,

Decreto n.e 55,.06,3', de 24 de nc
vembro de 195'4.

- Aprova o ueaiment« do Colégio
~edro u.

Decreto n.c 55.23\5, de [17 de de
zemoro de 1964.

COLE'I1OIRmAS FUIDERMS

Cria uma Coletoria Federal no Mu
nicípio de oeaeeo. Esta,do de São
Paulo, e dá outras rPToVidê\noÜls,

Lei n," 4:5"58, de lO de dezembro
de 1964.

COLôNIDAS MIIJrr:l1AlRBS

Estabelece, na forma do art. 5,.0 da
Lei n.o 2,'59-7, de ,112 de setembro de
1955, a Colônia Müitar do Oiapo
que, no Municipio de Oíapoque, Ter
ritórío Federal ào Am'a1"á,

Decreto n.o 54.'5{)7, de 20 de outu
Pro de 191M.

COD01'ITZ,AÇAO

Diepôe ,sôbre o Estatuto da Terra
e d4 outras provLdências.

Lei n.? 4.5l>4, de 30 de novembro
de 1064.

CODU'MiBLTA

Autoriza o cidadão brasileiro pon
cume Ferreira Souto a pesquisar
áçuas-marinhas, cassiterita, coíumbi
ta e quartzo no' muncipio de Cara;í,
Estad'o de Minas Gerais.

Decreto n.c '54.42,9, de 1,2 de outu
brade 1964.

- Autoriza a Companhia ,de Este
nho '.São Jofio del Rei a lavrar cassi
terita, t&ntalo, columbita e ouro, no
musucipio de São João aei ~ei) Es
tado de Minas Gerazs,

Decreto n.c 54.7'79, de 3:1 de outu..
bro de 1964.
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Altera ~ LegiskLçáo rrelativa ao
t-moôeta tnuco sõbre lubrificantes e
combustíveisliquidos e gasosos, e dó
outras proVidênciaS.,

Lei n.e 4.45-2. de 5 de novembro
de 1004.

CoMl!JRCIO E MINiERAÇãO
Tl1ABm= L'DDA.
Concede a Comércio e Minerdção

ltabirito Ltd4..autorização para
junciorutr como emorêsà de m.inera~

ção.
Decreto n.c '54.794. de 3 de novem

bro de 1964.

COMImCillO E PAGiAMElNTOS
Aprova o Acôrdo de Comércio e

p)agam.entos' entre os, Estados Uni..
dós do Brasil e a união das Repú~
oucas soetaliStasSoViéticas, asst.na::...
do no Rio de Janeiro, em 20 de abril
de 1963.

Decr·eto Legíslatdvo n.Q .1U, de
1964.

_ promulga o Aeôrõo de Comércíõ,
Pagamentos e cooperação Econômi
ca Brasil~Hungria.

Decreto n,c 53.046, de Z de de...
zembro de 1963.

_ promulga o Acôrdo de Comércio
e pagamentos entre o Brasil e a Po
íônia, fin:n.ado no Rw de Janeiro, a
19 de março de 1960.

Decreto n.? 54.967, de 10 de novem..
bro de 1964. .

COMISSãO DE DEFESA DOS
CAPITAIS NACIONAIS

Torna 'sem efeito o Decrete nÚm8~
ro 1'.179. de 18 de junho de 1962 e
restabelece o parágrafo único do af'..
tiçc 10 dQ Decreto n.9 50.916, de 6 de
julho de 1960.

Decreto no 54.432, de 12 de outu.
bro de 1.964.

COMISSãO DO IMPóSTô
SINDICAL

Extingue, ,a; Comissáo do Impôsto
Sindical, a Comissão Técnica de ors,

entaçãa Sindical, cria órgã'os no Jli
nistério do Trabalho e preViàênc~
Social, e dá outras providências.

Lei n.9 4.:589, de 11 de dezembro
de 1964.

COMISSãO DO PLANO DO
CARVãO NACIONAL

Fixa ooióree degratijicações.·1eS
ciais aos <Diretores da Comissão ~~
plano do Carvão Nacional (C.' p
C, A. N.). .

Decreto n.Q 54.367, de 1.9 de cutu,
oro de 1964.

- Altera o Decreto nO '54.269. de 8
de setembro de 1964.

Decreto n.c 54.970, de 11 de no,
vembro de 1964.

COMISSãO DO VALJ;1 DO
SãO FRANCISCO

Transfere verbas do Orçamento da.
Comissão do Vale do São .Francisco.

Lei n c 4.570, de 11. de dezembro
de 1964.

- Torna sem efeito o Decreto n.\!
53.410. de 17 de janeiro de 1964, e Te...
valida o de n,Q 52.379, de 19 deagôs"
to de 1963.

- Declara de utilidade pública, pa~

Ta efeito de desapropriação pela Co
-muaao do Vale do São Francisco a
área que menciona. - ,

Decreto n.c '54.390, de 8 de outn,
bro de 1964.

- Autoriza o Seroiço do patrimô"
nio da união a aceitar a doação de
terreno que menciona, no Estado de
Goiás.

Decreto n.c 54.482, de 14 de outu
bro de 1964.

- Classifica os. cargos d~ nínel se
perior da Comissão do Vale do São
Francisco e dispõe sôbre o enquadra"
menta de seus atuais ocupantes.

Decreto nc 55.267. de 22 de de ..
zembro de 1964.

- Abre, pelo Ministério da Fazen...
aa, o crédito especial de Cr$ •...•.
200.000.000;00 (dUi'entos mi!Mes de
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cr;uze~ros) para atender às despesas
que i!Bpecijica.

Decreto n.s '55.302, de 30 de de...
zelUbro de 1964.

{)OMISSAO GERAL DE
INVESTIGAÇõEa

Autoriza o Poder Executivo a ,{l;brír
ao Ministério da .Justiça ~ Neçécios
Intmores, o crédito espectal de •" .
Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de
cruzeiros), 'para atender à despesa:!
co:m o [uncicauimento da Comissão
(}eral de Investigações.

Lei n.c 4.438, de 20 de outubro de
1964.

_ Extingue a ComiSsão Geral de
Investigações, criada pelo Decreto n.9

53.ll9'l. <le 27 de abri! de 1,964. e dá
outras providências.

Decreto nP54. 609, de 26 de outu...
bro de 1964;

{)OMISSAO MISTA
FERROVIARIA BRJASILEIRO.
BOLIVIANA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações gete;
riares, o crédito especial de Cr$ •..•
00.000.000,00 (noventa milhões de
crueeiroer para atender ,às despesas
urgentes de pessoal da Comissão Mis,..
ta rerroouota BrasUeiro...BoliViana.

Dei TI.9 4 .'574, de 11 de dezembro
de 1964.

COMISSãO NACIONAL DE
ENERGIA NUOLEAR
Classifica os cargos de nível supe,..

rior da. Oomtseao Nacional de Ener,..
gia Nucléar e dispõe eôbre o enqua,..
dramento de seus atuais ocupantes.

Decreto n.s 55'.207, de 15 de de.
zembro de 1964.

- Fixa o valor das gratificações
de representação de gabinete para
«tenâer, provísõriamente, aos encar,..
çoe sie direção e chefia da ComissàCJ
Nacional de Energia Nuclear e dá ou,
"bras 'PTot>UMncías. -

Decreto. TI.955. 200, de 15 de de ...
eembrc de .1964.

COMISSãO nCNICA DE
ORIENTAÇãO SINDICAL

!Extingue, a Comissão do Impôsto
Sinàical, a Comissão Técnica de Ori:
entação Sindical, cria órgãos no ML
nietério do Traõalho e Previdência
Social, e dá. outras providências.

Lei n.c 4.'589, de 1'1 .de dezembro
de 1964.

COMISSõES

Extinfjue a 'Comissão de Repara.
ções de Guerra e dá outras -prcniãén
cias,

Lei ttl.9 4.530, de 8 de dezembro de
1964.

- !DiSpõe sóõre a política e a vne..
tituições Monetárias, Bancárias f,

Cretiitícíae, cria o Conselho Monetá,..
rio Nacional e dá outras providên,..
cias.

Lei n.c 4.595, de 31 de dezembro
de 1964.

- Cria a comseeõo de Coordena ...
ção Executiva do Abastecimento e dá
outras providências.

Decreto TI.9 54.358, de 30 de setem,
bro de 1964.

- Altera o parágrafo 2.9 do artigo
2.9 do Decreto n.9 51. 860, de 22 de
março de 1963.

Decreto n.954.393, de 8 de outu,
bro de 1964.

- em Comissão Especial de Es_
tudos de: Reforma Administrativa e
dá outras providências.

Decreto n.o 54.401, de .9 de outu,
bro de 1964.

- Cria, no Ministério da Faz.en.dCf,
a Comissão de Programaçáo Fínan:
ceíra, e dá outras -promâéncías.

Decreto n.c 54.506, de 20 de outu.
bro oe 1964.

- Prorroga por 60 dias o prazo es,
tocetecuío no art. 2,9 do Decreto n/!
54.210,_de 26 de agôsto de 1.964 e dá
outras providênciXJ,s.

Decreto n.c 54.543, de 22 de outu..
bro de 1964.



580 .l\TDS no PODER LEGISLATIVO

Altera a organização da Comis..
são Desportiva. das Fôrças Armadas.

Decreto n.c '54..559, de 23 de outu..
bro Qe 1964.

---< Extingue a Comissão Especial da
Adutora do Rio das velhas (C. E. A.
R. V.), criada pelo Decreto n/~ 1.148,
de 6 de junho de 1962 e dá outras
providências.

Decreto n .• 54.592, de 26 de outu
bro de 1964.

- Abre, ao Ministério da Indústria
e do Comércio, o crédito especial de
c-s 50.000.000,00 (cinqüenta mslhôes
de cruzeiros) Vara o fim que especi..
fica.

Decreto n.9 54.'636, de 27 de outu,
bro de 1964.

- Institui, no Ministério da Saúde,
a Comissão de Assuntos Irüernacio
nais,

Decreto _nv 55,.041 - De 19 de no,
vembro de 1964.

- Aprova a nova redação do Regu
lamento cc \,ComisSão NCWional da
Organização das Nações Unidas - para
Alimentaçao e: Agr,icuLtura (FAO).,

Decreto nv 55.162 - De 8 de de
zembro de 1964.

- Revoga os. Artigos 3,5 e seu pará~

grafo único, do Decreto 50.66{) de 29
de ma,io'de 1961, que cria a Comissão
Permanente de Estudos Técnicos õa
Aviação Civil e define suas atribuições.

Decreto nv 35.193 - De 10 de de,
zembro de :1964.

- Fixa o valor das gratificacões
de represenôaçtio se gabinete panl,
«tender, provisóriamente, aOs encar
gos de chefia, asessoramento e secre
-umaao 0'.4 ComiXão coorõensaoro:
da Criaçtic de Cavafu Nacional e dá
outras -prcnnâéncias,

Decreto nc 55.310 - De 3{) de de~

zembi'o de J.964.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALIMENTOS - (COBAL)

Dispõe eôore estoques de trigo em
grão, impo.ntailas, e dá outras provL
dências.

Decreto nv 54.969 - De 11 de no
vembro de 1964.

COMPANHIA BRAS]LEIRA DE
ARMAZENAMENTO

Dispõe sôêre a revisão da tabela de
pessoal da Companhia Brasileira de
,Arnta.~€tnamento, na forma prévista
no artigo 19 da Lei n9 ' 4.345, de 26
de junho âe 1964, e dá outras provi~

aénoíae,

Decreto nv 54.502 - De 20 de ou
tubro de 1964.

COMPANNHl'A OERVEJARIA
BRAHMA
Autoriza a Companhia Cervejaria

Brahma a trabalhar aos domingos e
feriados (civis e religiosos).

Decr-eto nc 54.558 ,- De 23 de outu.
bro de 1964.

COMPNNlHIA CONTINENTAL DE
SEGU1WS .

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Continental
de Seguros, mctusioe aumento do ca
pital socscr.

Decreto n- 54,.625, - De 27 de outus
bro de Hl64.

COMPANHIA DE SAVEIROS DO
RIO DE JANELRJO

Conceâe nacionalização à sociedade
anônima Rio de Janeiro Lighterage
Company Limiteâ, sob a denominação
de Companhia de sooeíroe ao Rio de
Janeiro.

Decreto n- 55. 288· - De 26 de de
zembro de 1964.

COMPAmITA DE SEGUROS
OOM_OIAL DO PARA

Aprova alterações. intJFoduzidas· nos
Estatutos da Companh1J.x de seguros
Comercial do Pará, inclusive aumen~

to do capital social.

Decreto no 55.018 - De 17 de no-
vembro de 1964. '
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COMPANHIA DE SEGUROS
NlICTHEROY
Aprova as alterações introàuzidas

nos Estatutos da Companhia de Se
guros Naetheroy, inclusive aUmento
do c'apitaI social e extensão das ope
rações ao Ramo Vida.

Decreto nc 54.611 - De 27 de outu
bro de 1964.

coMPANH1A DE SEGUROS RIO
BRANCO.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Rio Branco, inclusive aumento do Cu
pital social.

Decreto ns '54.631 - De 27 de outu~

bro de 19'54.

COMPANtHI:A ESPíRITO SANTO
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Espirito san
to de' Seguros; inclusive transferência
de sede sccuü,

Decreto n« -54 .633 - De 27 de' outu
bro de 1964.

COMPANHIA HIDRO ELl':TRIOA DO
SÃO FRANCISCO

Dilata a lár~a. do sumrimentc da
Companhia - Hidro Elétrica do São
Francisco.

Decreto nv 54.160 - De 20 de agôs,
to de 1964.

COMPANHIA :DNTERNACIONAL DE
SEGUROS

Aprova alterações imtrcdueuiae nos
Estatutos da companhia Iniemacio,
tuü de seguros, inclusive aumento do
capital eocuü.

Decreto no 54.675 - De 29 de outu
bro de 1964.

COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS AGRíCOLA

Altera. a constituição da Compa
nhia Nacional de Seçuro Agrícola e
dáoutr.as proVidên~ias,

Lei nv 4.420 - De 20 de outubro
de lSB4.

OOMPANHIA NAaIONIAL DE
NAVEGAÇÃO COSTEIRA

Decreta a intervenç,ão na Compct
nhia Nacional <te Navegação Costeira,

Decreto nv '5:5.159 - De 4 de de.,
zembro de 1964.

COMPANillA PARAENSE DE
MINERAÇÃO (CPM)

Concede à Compa,nhia Paraense de
Mineração (CPM) autorização parc~

funcionar como emprêsa de minera~

ção; ,

Decreto nc 54.651' - De 2-9 de outu
bro de 1964.

COlVIPANHIA PERNAMBUOANA DE
BORRACHA Srn=CA

Concede .isenção :tEO$ impostos de
impotração e de consumo e da taxa
de despacho aduaneiro, para os equi
pamentos e materiais a serem impm·~

tados pela Companhia Pernambu.ca_
na de Borracha sintética - COPER
BO - destinados à instalação e mon
tagem de uma unidade de -protlucüo
de butadienoe uma de polimerizaçcío
e umulaxiee auxiUares de conjunto in
dustrial, no município ele Cabo, Esta~

do de Pernambuco.

Lei n: 4.453 - De 6 de novembro
de 1964.

COMPANillA SUL BRASIL DE SE.
GUROS TERRiES'I'RES E
MAR:íTIMOS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Sul Brasil
de seguros Terrestres e Maritimos, in
clusive aumento do capitul social.

Decreto n954.629 - De 27 de outu
bro de 1964.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA qAPITAL DO BRASIL

Fica os oenamentoe de Magistrados,
membros' do Ministério Público e do
Serviço Jurídico da União, e dá outras
providências. .

Lei no 4.439 - De 27 de outubro
de 1964.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

Declara de ktilidJade público,. para
fins 48 desapropriação em favor da
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de.

úompanhia Vale d,o Rio Doce, as áreas
de terras que,menciona.

Decreto n- 54.954 - De 6 de no,
vembro de 1964.

_ Dispõe sôbre as meàirIas ãestina
das a incrementar a exploração e es
pcrtação do minério de [erro,

Decreto ns 55.282 - Oe '22 de de"
zernbro de 1964.
ooMUNICAÇAO E PUBLICIDADE

Reconhece a Csonjederaçáo Nacio
nal dos Trabalhadores em Comunica
ções e Publicidade.

Decreto ne 54.398 - De 9 de cutu,
bl'o de 1964.

CONCESSIONARIAS DE SERVIÇOS
PúBLICOS

Autoriza a Centrais Elétricas Bra
sileiras S. A. - ELETROBR:AS 
a adquirir, por compra, ações de em
prêsa's concessionárias de eeroiccs pii~

blicoe 'que menciona e dá outras pTO~

vfdências. '

Lei nv 4.428 -..:.. De 14 de outubro
de 1964.

CONCíLIO ECUMENICO
VATICANO II

'Autoriza o Poder Exeautivo a abrir,
pelo !vI inisterio das Relações, Exterior
res, o créüitc. especial de Cr$ ••.•.•
107.484.0-00,00, para atender às des
pesas COm o comparecimento do Epis
copado brasileiro ao Concílio Ecumê
nico vaticano 11.

Lei nv 4.459 - De 7 de novembro
de 1964.

CONOORRENCTA PúBLICA

Dispõe sôbre os editais de eoncar_
rémcia públiea para aquisição de veí
culos.

Decreto nc 54.578 - De 23 de ou
tubro de 1964.

CONCURSOS

Aprova as Instruções Geraie. para o
Concurso de procurador da Fazenda
Nacional, do Ministério da Fazenda,

Decreto nc 54.5,73 - De 23 de outu
bro de 1964.

- _Dispõe eõbre normas destinadas
a disciplinar o imgresso em cargos
públicos e a nomeação de candidatos
habilitados em concurso, e dá outras
providências .

Decreto. no 55.003 - De 13 de no,
vembro de 1964.

OONDOMíNIO

Dispõe sóbre o condommso em eài~
ttcuçõee e 7ClS incorporações imobiliá
rias.

Lei nv 4.59'1 - De 16 de dezembro
de 1964.

CONlFEDERAÇAO BRASILEIRA DE
AUTOMOBILISMO

Revoga o Decreto nO 5·3.889, àe 14
de abril de 19:64, e dispõe sôbre o au~

tomobilismo nacional.

Decreto n« 54.387 - De 7 de cutu,
bro de 1964.

CONFEDERAÇAO NACIONAL DQ;J
TRABALHADORES EM COMlUNL
CAÇõES E PUBLI=ADE

Reconhece a Confederação Nacional
dos" Trabalhadores em Comunicações
e Publicidade.

Decreto nv 54.398 - De 9 de outu
bro de 1964.

CONFERl!:NCTA 'NIAOIONAL DE
EDUCAÇAO

Institui a Conferência Nacional de
Bâucaçdo e dá outras providências.

Decreto nv 54.9·99 - De 13 de no
vembro de 1964.

CONGRESSOS

Oficializar o Primeiro Congres30
Paauuneticamc de Conservação" 00
Solo.

Decreto nc 55.281 - De 22 de
zembro de 1964.

OONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONõMICA

Fixa Q valor das gratificações pela,
representação de gabinete para. aten:
der, provisoriamente aos encargos de
direção, assessoramento e chefia do
Conselho Aãanmistratíoo de Defesa
Econômica; e dá outras providências.

Decreto n 54.484 - De 14 de outu
bro de 1964.
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CONSlllilro DE CONTRIBUINTES

Dispõe sôbre a organização e o tun
cro:namento dos Conselhos de Contri
1nJ,intes e do Conselho Superior de
TMija, e dá outras providências.

[)ecreto nc 54.767 - De 3{) de outu,
bro de 1964.

CONSELHO DE DESENVOLVI.
M'llli'n'O
Aprova a incíuséo do pessoal do

extinto Conselho de Desenvolvimento
no Quadro '40 Pessoal do Minist(;rio
da Indústria e do Comércio,

Decreto n- 54.498 - De 19 de outu
bro;' de 1964.

CONSELHO FEDERAL DE'
EDUCAcÇAO

Retitica O Decreto n Q 54.217, de 28
de aqõsto de 1964, que modifica o Re
gi7tWtno do Conselho Federal de Btias
cação, aprovado pelo Decreto númeN
1'0 52.617, de 7de outubro de 1963.

Decreto nv '55.014 - De 17 de no
vembro de 1964.

CONSELHO MONETARIO
NACIiONAL

Dispõe eôore a política e as tneti
tuiçôes monetárias, Bancárias e Cre
âiticías, cria o Conselho Monetário
Nacional e dá outras providências.

Lei ns 4.595 - De 31 de dezem,
bro de 1964.

COiNISELHO NACTONAL DE AGUAS
E ENlERGiIA

. .Retifica o quadro de-pessoal do Con_
seiho ,Nacional ae Aguas e Energia
do Ministério das Minas e Enerota e
dá outras providêrun,"'as.

Decreto nc 55,.(109 - De 16 de no
vembro de 1964.

CONSELHO NACIONAL DE ECONO
MIA
Fixa os vencimentos de Magistra

dos, membros do Ministério Público
e do Serviço Jurídico da União, e dá
outras providências.'

Lei nc 40439, de 27 de outubro de
1964.

Retifica o enquadramento aos car
gos e funções do Conselho Nacional
de Economia.

Decreto nc 55.006, de 16 de novem
bro de 1964.

CONSELHO NACIONAL DE PES
QUISAS.

Altera a Lei n Q 1.310, de 15 de ja
neiro de 1951, que criou o Conselho
Nacional de Pesquisas, e dá outras
providências .

Lei n? 4.533, de 8 de dezembro de
1964.

- Retifica o enquadramento do
Conselho Nacional de Pesquisas, Ins
titutos subordinados e dá. outras pro
vidências.

Decreto nc 54.392, de 8 de outubro
de 1964.

--- Fixa o valor das gratificações
de representação de gabinete para
atender, provisoriamente, a encargos
de direção e chefia de órgãos subor
dinados ao Conselho Nacional de
Pesquisas.

Decreto nc 54.714, de 29 de outu
bro de 1964.

- Classifica' os cargos de nívevl su
perior do Conselho Nacional de Pes
quisas e do Instituto Brasileiro de Bi~

buooratta e Documentação e dispõe
sôbre o enquadramento de seus atuais
ocupantes.

Decreto nc 55.099, de 1 de dezem
bro de 1964.

CONSELHO NACIONAL DE PRO
TEÇãO AOS íNDIOS

Altera o Regimento do Conselho
Nacional de Proteção aos indios e dá
outros providências.

Decreto nc 55.042, de 20 de novem...
bro de 1964.

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

Reestrutura o Conselho Nacional de
Saúde.

Decreto no 55.242, de 18 de dezem
bro de 1964.
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CONSELHO NACIONAL DE 'TELE
COMUNICAçõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir
à Presidência da República - Con
selho Nacional de Telecomunicações
_ o crédito suplementar de Cr$ ....
10.000.000,00.

Lei n~ .4:.552, de 10 de dezembro
de 1964.

- Abre ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ ....•....•
250.000.000,00 para o fim que espe
cifica.

Decreto nc 54.691, de 29 de outu
bro de 1964.

CONSELHO NACIONAL DE TRANS
POR'TES

CONSóRCIO DE CAULIM LTDA.

Concede à Consórcio ae Caulim Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n~ 54.422, de 12 de outubro
de 1964.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Emencl.Ja Constitucional n.9 io,

CONSTRUÇÃO NAVAL

Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo para os,
equipamentos, suas peças e sobressa
lentes, destinados à instalação ou
ampliação de indústrias complemen~

teres de construção naval.
Lei no 4.482, de 14 de novembro de

Institui o Conselho Nacional de 1964.
Transportes e dá outras provvidên-
cias. CONSULADOS

Lei nv 4.563, de 11 de dezembro de Ver: Ministério das Relações Ex-
1964. tericree.

CONSELHO NACIONAL DE TARI
FA

Dispõe sôbre a organização e o
funcionamento dos Conselhos de
Contribuintes e do Conselho Supe
rior ·de Tarifa, e' dá outras providên
cias.

Decreto nc 54.767, de 30 de outu
bro de 1964.

CONSERVAÇÃO DO SOLO

Otícíaliza o Primeiro Congresso
Pan-americano de Conservação do
Solo.

Decreto ne 55.281, de 22 de dezem
bro de 1964.

CONSIGNAÇÃO EM FõLHA

Estende à União dos Ferroviários
do Brasil as vantagens da Lei núme
ro 2.339, de 20 de novembro de 1964,
que inclui a Associção dos Servido..
s'es Ciuis do Brasil e o Montepio Ge..
ral de Econômia dos Servidores do
Estado entre as entidades consigna..
tõrias de que trata a Lei nQ 1.046,
de 2 de janeiro de 1950.

Lei nv 4.572, de 11 de dezembro
de 1964.

CONSULTORIA GERAL DA RE
PúBLICA

Dispõe sôbre o Quadro do Pessoal
da coneuitorto-üeroi da República
e dã outras providências.

Lei n9 4.463, de 7 de novembro de
1964.

CONTRATOS

Determina registro de contrato fir
mado entre a Delegacia Regional do
Impôsto de Renda em· Minas Gerais
e o Bancado Brasil S.A.

Decreto Legislativo nQ 86, de 1964.

- Mantém decisão denegatória do
Tribunal de Contas da União de re
gistro, a têrmo aditivo ao contrato
celebrado entre a Comissão Executi
va do Plano de Recuperação Econô
mica Rural da Lavoura Cacaueira
(CEPLAC) e o Instituto de Cacau
da Bahia.

Decreto Legislativo .nc 88, de 1964.

- Mantém ato do Tribunal de
Contas da União tieneçatóríc do re
gistro a contrato celebrado entre o
Serviço do Patrimônio da União e
Eratóstenes Fraga, Lima.

Decreto Legislativo no 89, de 1964.
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_ Mantém ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistro a contrato celebrado entre a
superintendência do Plano de vczc
~ização Econômica da Amazônia e a
Ordem dos 'Servos de Maria.

Decreto Legislativo nv 91, 'de 1964.

_ Autoriza o Tribunal de Contas
da união a registrar o têrmo aditivo
referente ao contrato celebrado entre
o Departamento de Administração da
Marinha e José Roque.

Decreto Legislativo ns 93, de 1964.

....:... 'Mantém ato do Tribunal de
Contas, da União âeneçatórío de re
gistro ao contrato de empréstimo ce
lebrado entre a União Federal e o
aooemo do Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto Legislativo nc 94, de 1964.

- Determina o registro do' contra
to celebrado a 4 de âezembrc de 1963
entre a, Divisão de Obras do Depor
tamento de Administração do Minis~

tério da Agricultura e a firma Atlas
do Brasil Indústria e Comércio so
dedade Anônima.

Decreto Legislativo no 97, de 1964.

- Mantém o ato. do Tribunal 'de
Contas da União denegatório do re~

gistro ao contrato celebrado entre o
Denartcmento dos Correios e Telé
grafos (Diretoria 'Regional do" Ceará)
e' a firma Construtora Ecra Limitada

Decreto Legislativvo no 98, de 1964.

',- 'Mantém a decisão do Tribunal
de Contas denegatório de registro ao
to-mo de contrato celebrado entre o
cooérno Federat e Antônio Brandão
Cavalcanti e sua mulher Rilda Cor
deiro Brandão.

Decreto Legislativo nc 100, de 1964

- 111antém ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gístro ao contrato :de empréstimo,ce
íebrculo entre li União Federal e o
Govêrno do Estado da Paraíba.

Decreto Legislativo _no 105, de 1964.

_ Determina o registro do têrmo
de rescisão contratual celebrado a 31

de dezembro de 1953, entre a União
Federal Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas e a Com
panhia Brasileira de M utertul Elétri ..
co.

Decreto Legislativo nQ 106, de 1964.

_ Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistro ao contrato de empréstimo, no
valor de c-« 200.000.000,00 <duzen
tos milhões de cruzeiros) celebrado
entre a União Federal e o Governo
do Estado da Bahia.

Decreto Legislativo no lG7, de 1964 .

- Mantém o alo do Tribunal de
Contas da União denegatório do re
gistro ao contrato de empréstimo no
valor de Cr$. 300.000.000,00 (trezen
tos milhões de cruzeiros), celebrado
entre a União Federal e o Govêrno
do Estado do Piauí.

Decreto Legislativo ne lOS, õe 1964.

- Aprova os têrmos aasuoo«, aos
contratos celebrados entre o Gcmêr
no Federal e Luciano Pupo Noguei
ra Neto.

Decreto Legislativo nQ 114, de 1904.

- Revoga o artiço da Lei nQ 4.370
de 28 de julho de 1964, que aprova
normas para revisão de preço em
contratos de obras ou serviços, a cér
gade órgãos do Govêrno Federal e
dá outras providências.

Lei no 4.470, de 12 de novembro de
1964.

- Abre, ao Ministério da Justiça
e Neçóeíos Interiores o crédito espe
cial de CrS 25.000.000,00, para o fim
que especifica.

Decreto no 53.386, de '1 de outubro
de 1964.

CONTRATOS IMOBILIARIOS

Partes mantidas pelo Congresso
Nacional, após veto presidencial, do
Profeta que se transformou na Lei
n9 4.380, de 21 de açôsto de 1964, que
institui a correção monetária nos
contratos imobiliários de ímterésse
social, o sistema financeiro para
aquisição. de casa própria, cria o
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Banco Nacional de Habitação (BNH)
as sociedades de crédito imobiliário,
as letras' imobiliárias, o Serviço Fe
üenü de Habitação e Urbanismo e dá
outras providências.

Lei no 4.380. de 21 de agôsto de
1964.

CONVENÇõES

Aprovav a Convenção ue Viena eô
bre Relações Diplomáticas, assinada
pelo Brasil e outros países, a 18 de
abril de 1961.

Decreto Legislativo no 103, de 1964.

- Aprova ç Convenção concernen
te a discriminação em matéria de
emprêgo e de profissão, concluída em
Genebra.

Decreto Legtslatdvo mv 104, de 1964.

-, Aprova a emenda que dá nova
reâaçao ao artigo 48 da Convenção
de ,Aviação Civil Internacional de
1964.

Decreto Legislativo nv' 113, de 1964.

- Determina a observância, no
Brasil, das Normas e Recomendações
constantes do nôvo texto do Anexo, e
à Convenção da 'AViação Civil Inter
nacional (5?- edição), que dispõe sô
bre a facilitação do transporte -aéreo.

Decreto uI,! 54.203, de 24 de agôsto
de 1964.

- Promulga a conoencão única
'SÓbre entorpecentes. ~

Decreto- n- 54.216, de 27 de agôsto
de 1964.

Apr9va o Convênio para o estabe
lecimento, na ciaaãe de Pôrto veüio,
no -remtoreo de Rondônia, de um
Bnírepôsto de Depósüo Franco para
mercadorias importadas e exportaâne
pela Bolivia.

rrecreto Legislativo nv 117, de -1964.

- Financiamento- de po,pel para
t;mpressão de [ormoís, reoistae e livros.

lLei ns 4.4<'.2, de 29 de outubro de
1964.

- Isenta de trflJutos· convenios qtU
visam a otenaer eo disposto no artigo
1-68, inciso llI, da Consbituição Fe
deral.

Lei nv 4.554, de to de dezembro
de 1964.

- Promulga -c convênio Básico com
a Organização Mundial de Saúde.

Decreto nc 54.366, de 1 de outubro
de 1964.

OOOPERATIVAS

Isenta do impôsto de importação,
excíucine a taxa de despacho aaeo
muro, equipamento destinado à ins
talação de uma jábrica de leite em
pó, em Belo Horizonte, Minas Gerau;.

Lei n« 4.522, de 7 de dezembro de
1964.

- AutoriZa o Poder Executivo €l:l
doar à Coooeraooa Agrícola Sambor
[enee Ltda.; com sede na cidade de!
São B01·ja) Estado do Rio Grande do
Sul, uma área de terrenos de sea
aomew» patrimonial) sob a adminis

_traçõo da Viação .F\3rrea do Rio
Grande do Sul.

i.,ei ns 4.569. de 11 de dezembro
de 1964.

OOORDEN''''ÇAO DO
A'P:ERFEIÇOAMENTO DE
iPESSOAL DE NíVEL SUPERIOR

.Dispõe sôbre autorização q, C.AP.E.Il.
para contratar fi7w-nciamento, em
nome da' União, com o Ba7/.Co Nacio
nal do Desenvolvimento Econômico.

Decreto nv 55.<l49, de 23 de novem
bro de 1964.

CDRiINDON

Autorizo, a emprêsa de mineraçelo
Esmeraldas de Conquista Limitada tf
pesquisa')· céatãon, no município de
Vitória da Conquista. Estado da Ba
hia.

Decreto nv 54.456,.de -14 deoutubee
de 1964.

- Autoriza o cidadão brasUeiro
Newton Costa a pesquisar cori'1ldo1z;.
no município de Vitória da Conqwitm,
Ettado ela BahifL.

Decretá n'' 54.473, de 14 de OUW
bro xíe 1964.
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- Autoriza o cidadiio braeíleiro
Nezuton Costa a pesquiSar. ccruuicm,
no município de Vitória da conquista)
Estado da Bahia.

Decreto ne 54.533, de 21 de outu
'bro de 1964'.

CORREÇãO MONETAiR,IA

f'a1·tes mantidas pelo congresso. Na
cional, após veto presidencial do Pro
jeto que se tr-ansformou na - Lei nú~
mero 4.380, de 21 de agôsto de 1964,
que institui a correção monetária nos
cotitratoe imobiliários de inierésee
social) o sistema tíaumceíro para aqui
sição de casa própria, cria o Banco
Nacional de Habitação (BNH), as
nociedaâes de crédito imobiliário, as
letras imobiliárias, o Seroíço Federal
de Habitação e Urbanismo e dá outras
providências.

Lei na 4.380, de 21 de agosto de
19ô4.

- Eleva 08 limites da:.s autorizações
eoncouaae ao Poder ExecutiVO pela
Lei ns 1.518, de 24 de dezembro de
1951, para contratar créditos ou dar
a garantia do Tesouro Nacional a
créditos obtidos no exterior) e dá
outras providências.

Lel n- 4.457; de 6 de novembro
de 1964.

- Altera disposições das Leis nú
meros 4.357, de 16 de julho de 1964,
e 4.388, de 28 de açôsto de 1964.

Lei n? 4.481, de 14 de novembro
de 19&4.

_ Regulamenta, para as emprêL"as
omcessíonáriae de serviços de energia
elétrica, a. aplicação do art. 5'7 da
Lei nf! 3.470, de 28 de novembro de
1958 e dos arts.3~ a 69 da Lei nú,.,
mero 4.357, de 16 de julho de 1964,
relativos à correção da traâuçõo rno
netária dO valor original dos bens do
ativo imobilizado Ms pessoas jurídicas.

Decreto n« 54.936, de 4 de novembro
de 1964.

COIRRETAG®M DE SEGUROS

Dispõe sôbre a corretagem de se
guros dos órgãos centralizados da
Ynião) autarquias e sociedades de

~onomia mista em que haja partici
pação majoritária co Poder Público e
dâ outras proVidências.

Decreto n 9 '55.245, de 21 de de
zembro de 1964.

COThThETOR DE NAVIOS

Regula a profissão de corretor de
seguros.

Lei nv 4.594, de 29 de dezembro
de 1964.

- Reçulamenia a profissão de
Corretor de Navios e de seas: prg.pos
tos e dá outras providências corre
latas.

Decreto n« 54.956, de 6 de novem
bro de 1964;,

CORiRlETOR DE SEGUROS

Regula a prOfissão de corretor de
seguros.

Lei -n' 4.594, de 29 de dezembro
de 1964.

CP..ÉDI'I10 EXTElThIOR

Eleva 08 limites das autoríeoçõe«
ccmceioiae ,ao Poder Executlivo 'pela
Lei nO 1.518, de 24 de dezembro de
1951, para contratar créditos ou dar
a garantia do Tesouro Nacional. a
créditos obtidos no exterior, e âà

outrae -prcoiâénciae,

'Decreto no 4.457, de 6 de novem
bro de 1964.

CROMO

AutoriZa o cidadão brasileiro José
da Silva Marques a lavrar' minério
de cromo. no município de Campo
Formoso) no Estado da Bahia.

Decreto nv 54.538, de 22 de eutu
bro de 1964.

- Retifica' o artigo 1Q- do Decreto
n Q 11.057, de 9 de dezembro de 1942.

Decreto ns 54.777 de 31 de outubro
de 1964.

ORUZ vamMELHA BiRAS!LLEIRA

Concede isenção de impostos, taxas
e emolumentos para donativos reme
tidos a instituições de benemerência.

Lei n- 4- .485, de 19 de novembro
de 1964.



588 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

OU'LTUiRA

'!'1'omulga O Acôrdo .Cultural entre
Os Estados Unidd3 do Brasil e o Ja
pão fírnuuio, em Tóquio, a 23, de
janeiro de 196!.

Decl'eto TI? 54.968, de 10 de novem
bro de 1964.

CúRlíA DIOCESA<NA DE SANTOS

Autoriza o Poder Executíno a doar
à Cúria õioceeana de Santos o tio,
minio pleno ou úfel de área de ter
reno localizada no Morro de Ja'ba
quara,' no Município de SantosL

Lei TIl> 4.534, de 9 de dezembro de
1964.

OUlRSOS

Concede reconhecimento '0,0 Curso
de Ciências Sociais da Faculdade de'
Filosofia, Ciêncli,QS e Letras "Seâee
Sepientiae'"; de' São Paulo, Estado
de São PflIUlo.

Decreto nv 54.126, de 12 de agôsto
de 1964.

- Concede reconhecimento a cursos
da Faculdade de. Fdocotia, Ciências
e Letras Santa Marcelina, de Mttriae,
Estado de Minas Genue.

lDecreto n- 54.227, de 1 de setembro
de 1964.

- Concede reconhecimento a cur
sos âo Conservatório Musical Santa
Marceíina, 'de Botucatux EslJaM de
são Paulo. I

Decreto n? 54.275, de 10 de setem
bro de 1964.

Concede reconhecimento ao
lCurso de Didática ,da Faculdade de
Filosotia. Ciências e LetrOJS Nossa
Senhora do Potrocinio, de Ltu, EL>t'ado
âe São Paulo para os eteitoe que
especifica.

Decreto n- 54.277, de 10 de setem
bro de 1964.

Concede outoríeaoao para o
funcionamento do Cursô de Psicolo
gia da Fáeuldade 'de Filosofia, Ci
ências -e- Letras "Sedes Sapientiae:",
agregada à Ponfj[fícia Universidade
Católica de São Paulo.

Decreto nc 54.278, de 101 de setem
bro de 1964.

'- Concede reconhecimento ao. curso
ele Proteseor de Educação Musical da
Facuuiaâe de M"úsi'{:ada Uninercidasie
Católica de Campinas.

Decreto nv 55.166, de 9 de dezem
bro de 1964.

D

DASP - Ver: Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público.

DEIF ~TAtM[E}NQ'O
AlOM!]jN]s'IlRATTveO DO SffiVilÇO
[P'úlBiLl]C'O

Prorroga aW 31} de setembro de
1956, os contratos de arrendamento
cacoroaoe entre o Govêrno Federal,
representado pelo Departamento Ad
manistratino do Serviço Público
(DAS?), através do Grupo de Tra
balho. de Brasilia, e Os .órgãos da
administração isuiireta,

Decreto n« 54.371, de 2 de outubro
de 1964.

- Cl(1)Ssijica Os car{fiOr~ de nível
superior.' do Departamento Adminis~
trativo do Serviço Público e dispõe
sôbre o enquadramento de seus atu:
ais ocupantes.

Decreto nv 55.095, de 1 de dezem
bro de 1964.

- Retifica .'a relação nominal dos
atuaIs ocupantes dos cargos de nível
superior, na parte referente aos Téc
nicos de Administração, bem como,
altera o número de cargos da claJsse
A da carreira de Bibliotecário.

Decreto nv 55.284, de 24 de dezem
brade 1964.

DEPARTkMEN1I'O DE lMiPlRENSA
iNACWINAL

Altera disposições da Lei nQ 3.780,
de 12 de jullJ,o de 19601 (Plano de Re
classificação), rela.tivas às séries. de
dassel, de Impressor, Encciiernaxior,
Mestre e Técnico de Artes Grâiica«
e dá outras providênc~as.

- Classifica 08' caraos de nível
superior do Departamento de tm
prensa Nacional do Ministério da
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Justiça ,(J. Neçôcics t-mertoree e d~s~
põe sôbre o enqiuuiramento de Se11iS
at,1J,(l,is ocupantes.

Decreto nv 56.191, de 10 de dezem
bro. de 1964.

DElP_TAMElNTO DOS CORlRJElIOS
a;: TEL<:GlRJAiF1OS

Man'bém o ato do Tru"bunal de Con
tas da União âeneçiuórío-üo registro
ao contrato' celebrado entre o De
partamento dos Correios e Telégrajos
(Diretório Regional do Ceará) e a
jirma conetrutora Ecra Limitada.

Decreto Legislativo ne 96, de 1964.

_ Aprova enquadramento de pes
soal do Departamento dos Correios
e Telégrajos do M.V.O.P. e dá ou-
tras proViàênciit!s.. .

Decreto nv 54.100, de 6 de agôsto
de 19M.

_ Altera enquadramento de pes
soal do Departamento dos Correios
e Telégrajos e dá outras providencias.

Decréto>n'" 54.357, de 30 de setem,
brc de 1964.

- Autoriza o Serviço do patrimô
nio da União a aceitar Q doacão do
terreno lque menciona, eittuuio no
Município âe Paruqnui, Estado de São
Paulo.

Decreto n- 5'4.945, de 6 de novem
bro de 1964..

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União 'a coeitor o doação do
terreno que menciona, no Município
de Açuai, Estado de São paulo.

Decreto nv :54.,946, de 6 de novem
bro de 1964.

_ Autoriza o Serviço ao Patrimõ
nio da União a aceitár a dctLcão do
terreno que rmencionR, situado --110
Munic-!pio de ona-uua, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 54.947, de 6 de novem
bro da 1964.

- Autoriza o Semiço do Patrimô
nio :daunião a aceitar a doacáo do
terreno que menciona situaáo no
Município de Cordeiro, Estado àb Rio
de Janeiro.

Decreto nc 54.948, de 6 de novem
bro de 1964.

- Autoriza. o Serviço do Patrímõ-;
nío da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de Bom: Sucesso, Estaao
de -Minas Gerais,

Decreto no 54.949, de 6 de novem
bro de, 1964.

- Autoriea o Serviço do .Patrimõ
nio da União m aceitar a doação do
terreno que menciona, no Municí
Pio de Serra Negra, ~stado de São
Paulo.

Decreto n- 55.073, de 25 de novem..
oro de 1964.

- Altera o enquasiramemio do pes
SOal do Departamento dos Correios
e Telégrajos e dá outras rprovidências.

Decreto nv 55.078, de 25 de novem
bro de 1964.

- Aprova o enquadramento na
classe de Guarda-Fios do Quadro de
Pessoal - parte permamemte - do
Departamento dos Correios e rete
grajos.

Decreto nv 55.2'80, de 22 de dezem
obro de 1964.

DEPARTAMENTO FEDERAL
DE SEGURANÇA PúiBLIDA

Reorçaniea o Departamento Fe
deral de segurança pública, e ,,;àá ou
tras providências.

Lei nv 4.483, de 16 de novembro de
1964.

DEPAlRTAMENTO NAC10NAiL
DA PRODUÇ1\K} MINElRAL

Autoriza o Poder Executivo a.aortc,
pelo Ministério das Minas e Energia,
o crédito especial de Cr$ 18JJ.79.505,80,
para pQgmmento de gratijicação .peia
execução de trabalho de natureza es
pecial, com risco de vida ou saúde, a
funcionários. do Departamento Nacio
nal da Produção wtneroi.: em décor-,
réncus demandado de segurança.

Lei nv 4.508, de 30 de novembro
de 1964.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Declara de utilidade pública, para
jins de' desapropriação pelo Depar-
tamento Nacional de Estradas de
Roâaçem, .área. 'de terreno, situQàa
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no Município' 'fie. Jta'ltna, itstado de
Minas Gerais.

Decreto n'? 54.424, de 12. de outubro
de 1964.

_' Retifica o enquadramento de
cargos, -junções e empregos do Qua
dro de Pessoal - Parte Especial do
DejJartfif11Lento Naclonwl de Estmdas
de Rodagem, :do Ministério da Via..:.
ção e Obras . ..públicas. ,

Decreto nc 55.064, de 24 de novem
bro de 1964.

- Declara ide utilidade pú>blicaJ

para fins de desapropriação pelà, De
partameiíto Nacional de EstraiJJfS. de
Rodagem, área de terreno situada: no
Município de Biçuaçu, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n" 55.081, de 25 de novem
bro de 1964.

DEPAffi,TAMENTO NAü]ON.A!L DE
OBiRAS CONlI'RA ~S S®CAS

Determina o registro do termo de
rescisão contratual celebrado a 31 de
dezembro de 1953, entre a União Fe
deral - Departamento Nacional de
Obras ContraM sécae e a Comqia
nhia Brasileira de Materiat Elétrico.

Decreto Legislativo no 106, de 1964.

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito suplemen
ta.r de Cr$ 6.000.000.000.00, pa.ra.
atender ao pCJgamento do pessoal do
Departamento Nacional de Obras
Contra as seca«

Leímv 4.507, de 30 de novembro de
1964.

- Disciplina a desapropriação para
as ._obrae ae combate às eécae do
Nordeste.

Leí nv 4.593, de 29 de dezembro de
1964.

- Autoriza' o Departamento Na
cional de -ooroe Contra as sécas, a
instalar 'Uma usina hidrelétrica, no
açude Boqueirão de Caõocetrae, Es
tado da paraíba.

Decreto nc '54.394, de 8 de outubro
de 1964.

- Renova a âeeloraçõo ae utili
dade pública a que 'se refere c De
creto número 44.199, de 29.de julho

de 1958" para fins ae desaproprUu!ão
pelo Departamento Nacional ~ dé
Obras Contra as Sécas; da.' área de
terreno, necessária à construção do
açude público Orés, no município de
Ords, no ,Estado do Ceará, e dá ou
iras _providências.

Decreto no 54.491, de 16 de outu
bro de 1964.

- Declara de uiiluiaâe pública,.
para fins de desO!Propriação pelo De
partamento Nacional de Obras Cem
tm as Sécas, área de terreno situada
na cidade ãe Aracaju, no !Estado de
Sergipe.

Decreto nv 54.957, de 6 de novem
bro de 1964.

- Declara de utilidade p11bltca,
para fins de desapropriação pelo De
partwmento Nacional de Obras Cem
tra as sécae, ár:ea de terreno neces
sária à construção do açude púbUco
"'Momró", no Município de pedra, no
Estado de Pernambuco.

Decreto nv 54.972, de 11 de novem
bro de 1964.

DE?ARTAMElNTO N"wrONc'\iL DE
OBRJAS DE SANEAMENTO

Extingue a Comissão Especial da
Adutora do Rio das Velhas (C.E.A.
R.V.), crü:ula pelo Decrete nO 1.148
de 6 de junho de 1962 e dá outras
providências.

Decreto no 54.592, de 26 de outu
bro de 1964.

- Abre pelo Ministério da Viaqaó
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 3.000.000.000,00, para o fim
que menciona.

Decreto -nc 55.048, de 23 de novem
bro de 1964.

- Autoriza a cessão grGffJuita de
imóvel que menciona, situado em Be
lém, Estado Ido par4.

Decreto no 55.203, de 11 de dezem
br-O de 1964.

DEPA(R.TAMElNTO N~IONM. DE
PaR.TOS, RIOS E CANAlrS

Mantém ato do ,Tribunal de Con
tas da união denegat6rio de registro
a têrmo aditivo a ajuste, celebrado
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etl;tre o. Departamento Nacional. de
pOrios, Rios e Canais e a Co.rn1Jankia
~erest Engenharia e Comércio.

Decreto Legislativo ns 90, de 1964.

DlElPóSITO MANCO

AprovCiJ o Convênio para o estabe
lecimento, na cidade de Pórtc Velho,
1W Território Federal de Ron<J.-ônia,
de um Entreposto -de Dei)ôsi,~.') Fran
eo para mercadorias importadas $
e3YPortadas ;pela Bolívia.

Decreto Legislativo n- 1.1.7, de 1964.

=APiROPRTAÇõES

(Emenda Constitucional n« 10.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da; Educação e
Cultura, o crédito especial de
Cr$ €OO.OOO.{lOO,Oü, para atender (~

despesas coma desapropriação ,dos
bens da Fundação çiottrée-Cumte.

!Lei n'? 4.461, de 7 de novembro ele
1964.

- Autoriza o. Poder iExecutiVo c
abrir, pelO Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de,
C1'$ 278.690.fiQQ,OO (duzentos e se
tenta e oito milhões seiscentos e no
venta mil e quinhentos crueeírosv,
destinado a atender as despesaJs' com
a ligação ferroviária .Beío Horizonte
itobíra-Peçamtui,

Lei nc 4.479', de 12 de novembro de
19ô4.

Dispõe sôbre -a liquidação, por
aeõrao, das desaproprü;''Ções efetua
aos no Nordeste e ,dá outras provi
dências.

'Lei nc 4.519, de 2 de dezembro de
1964.

- Autoriza o Poder !Executivo a
abrir, pelo Ministério da -Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 24.8rfr4.5'ÜO,OO, para atender às
tieepesoe C9m. a desapropriação, pela
União, do imóoet situado na Praia
do tnosmenço, 130-132, no Estado da
Guanabara, e que se destina a abri
gar a CG.<mtpanha de Assistência ao
Estudante.

Lei nv 4.575; de 11 de dezembro de
19M.

- Disciplina a: desapropriação para
as obras de combate às sêcas ao Nor
deste.

Lei n« 4'.593, de 29 de dezembro de
19ô4.

-.; Declara de utilidade públicCJ,
para fins de desapropriação, em ta
vOTda Petróleo Brasileiro S. A . 
PETROBRAS, terras situadas no mu
nicipio de Canoas no Estado do Rio
Grande do tSul.

Decreto nv 54.337, de 5 de outubro
de 1964.

- Declara de utilidaae püõUca
diversas áreas de terra -neceesóriae
ao aproveitamento progressivo de
energia hidráulica de um trecho' do
rio Cedros e de outro ae seu afluente
Palmeiras, no âistrito de ArrozeirCD,
Município de Timbó, Estado de San
ta Catarina, e autoriza a Emprêsa
Fôrça e LUZ Somta Catosísui S.A.,
com sede na cidade âe Blumenau, no
mesmo Estado, a promover as desa-
propriações .

Decreto no 54.381, de 5 de outubro
de 1964.

- Declara de utilidade pÚ!blica
tucerece áreas de terra necessárias ao
aproveitamento progressiVo da etzer
gi.a .hidráulica de trechos dos rios
Parapanema e Jtararé e, em todo o
curso, do rio Taquari e seus afluen
tes, e autoriza CJ Usinas Elétricas do
Paranapanema S.A. ~ USELPA _
a .promover S'll4 desapropriação.

Decreto nc 5-4.382, de 5 de outubro
de 1964.

~ Declara de 'Utilidade pública,
para efeito de desapropriação pela
comueao do 'Vale do São Francisco,
a área que menciona,.

Decreto no 54.390, de 8 de outubro
de 1964.

- Declare de utilidade' p1Íblica~

para fins de desapropriação pelo De
partcJmento Nacional de Estradas d-e
Roâaçem, área de terreno, eítnuuia
no Municípió âe Jta1.Í<na, Estado de
Minas Gerais.

Decreto ns 54.424, de 12 de outubro
de 19ü4.
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Renova a cleclaração de utili
dade pública 'Cfj que 'Se refere o" De
creto número 44 •.199, de 29 de 1ulho
àJe 195'8. para fins, de desapropriação,
pelo Departamento Nacional de;
Obras contra cs Sécas, da área de
terreno necessário à construção do
açude público Ores, no município de
Orés, no Estado do Ceará, e àá ou
tras providênciaB.

Decreto n- 54.491, de 1-6 de outu
bro de 1964,

_ Declara ·de utilidade pública,
para fins de desaproprtação em lavor
da Centrais Elétricas Fluminenses
S. A, CELF, terreno situado no mu
nicípio de Teresõpolis - Esta·do do
Rio de Janeiro.

Decreto nc 54.561, de 23 'de outu
bro de 1964.

- Deciart» de utilidade pública
uma faixa de terra àestinaàa à pas
sagem de linha de tramemissiic-

lDecreto n? 54.586, de 26 de outu-
bro de 1964. .

_' Revoga, em parte, o Decreto nú
mero 47.950, de 18 de março ele 1960,
exclusivamente quanto ã declaração
de utilidade (pública, para efeito de
desapropriação. das áreas de terras
situadas -no Município de Petrópolis,
Estado 'do Rio ae Janeiro, descritas
nos artigos 21" e 3? do mesmo decreto
e .que haviam sido âeetuuuias a obras
de proteç.ão aos mananciais p{üa o
abastecimento de água da Rejintl,ria
Duque Ide Caxias,de propriedafl,e da
Petróleo Brasileiro Sociedade Anô'
nima - PETROBRAS.

Decreto n" 54.616, de 27 de outu
brc de 1964,

- Declara de utilidade pública.
paTa fins ae desapropriação, o imóvel
que menciona necessário ao Minis
tério da Guerra.

Decreto n- 54.837, de 3 de novem
bro de 1964.·

- Der:lara de utilidade iPública
para desapropriação, o terreno que
mencione, em Barra do piraí, Es
tado do Rio de Janeiro, necessário ao
Ministério da Aeronáutica.

Decreto nv 54.944, de 5' de novem
bro de 1964.

----< Declara- de utilidade pública,
para fins de desapropriação, pelo Mi
nistério sia Agricultura, a óreo de
terreno que menciona, situada .em
Samarità, Mumicipio de São Vicente,
Santos, setcao de São [Paulo e des
tinada à instalação e juncionamento
de um Quc;,-rentenário VeterináTio.

Decreto nc 54.95!), de 6 de novem
bro de 1964.

- Declara de utilidade pl~.blica}

para fins de desapropriação em temor
da Companhia Vale do Rio Doce, as
áreas de terras que menciona,-.

Decreto nc 54.954, de 6 de novem
bro de 1964.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras con
tra &3 'sécae, área de terreno situasui
na cidade de Aracciu, no' Estado de
Sergipe,

Decreto nv 54.957," de 6 de novem
bro de 1964.

_ Declara de uiíluicuie lJública,
para fins de desapropriaçâo pelo De
partamento Nú,':;ionalde Obres Con
tra as Sécas, área de terreno neces
sária·à construção do açude pwoUeo
"Mororá", no Município cL-; pedra, no
Estado de pzrnambuco,

Decreto n? 54.972, de 11 de novem
bro de 1964.

- Retifica área declarada ·de uti
lidade pÚibtica pelo Decreto nO 267,
de 1° de iiezemoro de 1861, redu
zindo-a, de 40 na,

Decreto nv 54.977, de 12 de novem
bro de 1964.

~ Declara de utilidade p,~C'UC!h,

para fins de desapropriação, bens
encravados na ár;ea ·da Unioereiâaâe
RUTQl ·de pernambuco, de proprie
dade de Mineração e lruiústru:e de
Kieselguhr Nacional, de Dois, Irmãos.

Decreto nv 55-.020, de 17 de novem
bro de 1964.

- Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial d~ ,."."
cr$ 100;OOO.OOO,OD, para atetuier ús
despesas que especifica.

Decreto nc 55.029, de 18 de novem
obro de 1964.
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DIA DE MAUA

promover constitUição de
ou a desap1'opriaç"tío da

_ Declara âe utilidade pública,
para fins de desapropria:;ã:J, imooei
destinado à proteção de .monu-mento
histórico e paisagístico, ,em Portüi
Estado do Rio de Juaieiro, '

Decreto nv 55.04'7, de 23 de novem
bro de 1964.

- Declara de utilidade públirG.,
para fins de desaprop?·iaçào pelo De
partamento Nacional de Estraúas de
Rodagem, área de terreno situuda no
lvlunicipio de Biçuaçu, Estado de
santa Caturina.

Decreto no 55.081, de 25 de novem
bro de 1964-.

- Declara de utilidade mt'UZica,
para fins à..e desapropriação, em toior
da Petróleo Brasileiro S.A., Petro
brás, terras situwlas nos municípios
de santo. Antônio da Patrulha e de
Gravataí, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto llQ55.210, de 1.5 de dezem
bro de 1964.

- Cria, jun.to ao MinistJ1·,:o das
Minas e Energia, Comissão Espacial
-pcra os fins que menciona e di ou
tras providências.

Decreto nc 55.212, de 15 de dezem
bro de 1964.

-- Declara de utilidade pfiblica,
para fins de desapropriação, os ter
renos edificados que menciona, em
Belém, Sstcuio do Pará.

Decreto 11'? 55.297, de 28 de dezem
bro de 1964.

- Declara de nitiluiaâe pública,
para desapropriação do bmóvel que
menciona, situado em Curitiba, no
Estado do Paraná.

Decreto nv 55.298, de 29 de dezem
br(J de 1964.

~ Declara de utilidade Pública
UmQ faixa' de terra destinada a tos
eaaem da linha de suotnmsmissão
que se estenderá entre, a subestação
de manobra de Barra do Piraí, mu
nicípio de Barra do Píraí, e a subes
tacao de distribuição de V oíença,
município de vcaençc, Estado do Rio
de Janeiro e autoriza a Rio Light
S.A. - Serviços de !Eletricidade e

Carris a
servidão
mesma.

Decreto nv 55.304, de 30 de dezem
bro de 1964.

Est&"iJelece o nome de Irineu. Evan~

çetista de Souea, Barão e Visconde
de Mauá, como "Patrono do Minis
tério da Viacão e Obras Públicas" e
institui o "Dia de Mauá'~.

Decreto no 54.971, de 11 de novem
obro de 1964.

DIAMANTES

Autoriza Dragagem Fluvial S. A. a
lC')V?"a1· Ouro e diamante no município
de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 54.345, de 29 de aetem
bro de 1flG':1:.

- Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana a lanrer diemamte
e ouro no município de Itupi1'anga,
Estado 'do Pará.

Decreto nv M.3,70, de 30 de outu
bro de 1964,.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Antônio Meira a pesquisG.,1" dia
mante, ouro e quartzo, no município
de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 54.513, de 21 de outubro
de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro
Boaventura Leite Júnior a pesquisar
diamantes e ouro no munícípio de
Diamantina, Estado de Minas Ge
raie,

Decreto nc 54.514, de 21 de. outu
bro de 1964.

- Revoga o Decreto n<J 46.312, de
30 de junho de 1959.

Decreto no 54.601, de 26 de outu
bro de 1964.

--'-- Revoga o Decreto n9 46.309, de
30 de Junho de 1959.

Decreto nc 54.602, de 26 de outu
bro de 1964.
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Renova a autorização contida
no Decreto nÇl 45.887, de 28 de abril
do 1959.

Decreto no 54.655, de 29 de outu
bro de 1964.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
José 'I'tiomcz de Aquino Pereira a
pesquisar' diamantes, no mumclpzo
de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

Decreto no 54.772, de 30 de .outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gastone Sartori a pesquisar -ouro e
diamantes, no municipio de tturama,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 54.785, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasilêiro
.JÚlio da Silva Pereira cv pesquisar
diamante no município Serro, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto no 54.783, de 3de novem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gastone Sartorí a, pesquisar ouro e
diamante no município de Liuramui,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 54.784, de '3 de novem
bro de 1964.

DIREITO DE AUTOR

Regula a tributação, pelo impôsto
de renda, dos direitos de, autor, da
remuneração de professôres e jorna
listas e dos vencimentos dos magis
trados.

Lei ns 4.480, de 14 'de novembro
de 1964.

DIREITO SOCIAL

Altera o·§ 29 do art, 29 do Decreto
n 9 51. 860, de 22 de março de 1963.

Decreto no 54.393, de 8 de outu
bro de 1964.

DIRETORIA DE RENDAS
INTERNAS

Dispõe sôbre o lmpôsio de Consu
mo e reorçasiiza a Diretoria de Ren
das Internas.

Lei. nc 4.502, de 30 de novembro
de 1964.

DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇAO

Regulamenta o' registro ,dos diploN
mas Que, nos térmos do urt, 63, pa
rágrafo único, in fine, da Lei nÚrne~

rc 4.024, de 20 de aeeemorc de 1961
"conferem, p1oiVi léOio r;c~m, admissã~
a cargos públicos" e dá ouirus pro~

uiâencias,

Decreto nc 55.175, de 10 de dezem.,
bro de 1964.

DISTRITO FEDERAL

Fixa os vencimentos de Magistra~

dos, membros do Ministério Público
e do Sermço Jurídico da União, e dá
outras -prooiâênctas,

Lei nc 4,.439, de 27 de outubro de
1964 .

- Orça a Receita e fixa a Despe
sa do Distrito Federal para o ezercí
cio financeiro de 1965.

Lei no 4,54.4, de 10 de dezembro
de 1964.

- Dispõe soõre . a reestruturação
administrativa do Distrito- Federal, e
dá ou'trasprovidências.

Lei nc 4.545, de 10 de dezembro
de 1964.

- Altera o art. 114 da Lei númeR

ro. 4..320, de 17 de março de 1964, que
estatui normas gemis de Direito Fi
nanceiro para elaboração e contrôle
dos orçamentos e balanços da União,
dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.

Lei :li'? 4.489, de 19 de novembro
de 1964.

'- Prorroga até 30 de setembro de
1966, os contratos de arrendamento
celebrados entre o. Gonérno Federal,
representado pelo Depàrtamento Ad
ministrativo do Serviço Público
(DAS?), através do Grupo de Tra
balTw de Brasília, e os órgãos da oa
ministração indireta.

Decreto nc 54.371, de 2 de outubro
de 1964.

- Abre ao Ministério da Justiça
e Neçócios Interiores, o crédito espe-
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menciona, situado no
Parapuã, Estado de

cuü de Cr$ 980.000.000,00, para o fim
qU( especifica.

Decreto no 54.952, de 6 fie novem
bro de 1964.

- Inclui a Inspetoria do Impâsto
de Renda e a Coletoria Federal em
Brasília no regime estabelecido pelo
ortiqo 2<:1 do Decreto ri? 10.280, de 19
de agosto de 1942, alterado pelo De
creto n9 51.990, de 6 de maio de
1963.

Decreto nc 54.993, de 13 de novem
bro de 1964.

DOAÇÕES

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Cúria Diocesana de Santos o do
mínio pleno ou útil de área de ter
reno localizada no Morro de Jaba
quara, no Muníéípio de Santos.

Lei nv 4.534, de 9 de dezembro de
1964.

- Autoriza o Poder Executivo a
doar a Cooperativa A'grfcola Sem
borjense Ltda., com sede na cidade
de São Boria, Estado do Icio Grande
do Sul, uma área de terrenos de seu
domínio patrimonial, sob a adminis
tração da Viação Férrea do Rio
Grande do Sul.

Lei no 4.569, de 11 de dezembro de
1964.

- Autoriza o Serviço do Pairimã
nio da União. a aceitar a doàção de
terreno que menciona, no Estado de
Goiás.

Decreto uc 54.482, de 14 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar uma área de
terreno em ouaraí, Estado do Rio
Grande do Sul, destinada ao Minis
tério da Guerra.

Decreto nv 54.483, de 14 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos'
em Castilho, Estado de São Paulo.

Decreto nc 54.504, de 20 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do

terreno que
Município de
São Paulo.

Decreto no 54.945, de ô de novem
bro de 1964.

- Autoriza o Serviço do Paírimõ
nio .da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, no M unicipio
de Agu(ú, Estado de São Paulo.

Decreto nv 54.946, de 6 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o Serviço do Patiimõ
nio da Umão a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de Orlândiu, Estado de
São Paulo.

Decreto no 54.947, de 6 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que mencionada situado no
Município de Cordeiro, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n? 54 .948, de 6 de novem
bro de 1964.

'- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situàdo no
Município de Bom. Sucesso, Bstruio
de Minas Gerais.

Decreto no 54.949, de 6 de novem
bro de 1964.

- -Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno sito na Cidade de Ladá
rio, Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 54.953, de 6 de novem
bro de 1964.

- Autoriza' o seroiço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, no Estado do
Paraná.

Decreto nv 55.040, de 19 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o Serviço do Patrimô-
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, no Município
de Serra Negra, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 55.073, de 25 de novem
bro -de 1964.
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DüLüMITA

Autorir::a O cidadão brasileiro Rui
de Melo e Faro a pesquisar calcário,
caulim, dolomtia, feldspato, quartzo
e talco no município de Jacupiranga,
Estado de so» Paulo.

Decreto nv 54.350, de 29 de setcm
brade 1964.

- Autoriza a Mineração Itaguai
Ltda., a pesquisar âotomita; no Mu
nicípio de tuunuu, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto nc 54.378, de 5 de outu
bro de 1964.

---'- Autorize o cidadão brasileiro
Rui de Melo e FaTO a pesqulsar cal
cário, caulim, âolornita, feldspato
çuarteo e talco no Município de Ja~
cupiranga, Estado de São Paulo.

Decreto no 54.686, de 29 de outu;
bro de 1964.

,.- Auto?'iza o cidadão brasileiro Vi~

nicius vallaãares vasconceZZo5 a pes.,
quicar dolomita, minério,> de feno e
de manganês, no munícipío âe Nova
Lima, Estado .de Minas Gerais.

(Decreto n.c :54.7'00 de 26 de
outubro de 1'864.

- Autol''iza. 'a Companhia., de Mine:
ração Serra d~ Moeda a pesqtâsal"
ticíomita, calcário, minérios de ferro
e de mamçamés, nos -mnnicnnos de
OnTO prêto e OU?'o Branco -- Estado
de Minas Gerais.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel Batista Sampaio a _pesquisar
minério de ferro, minério de manga
nês e aotomaa no município de Be
tim, Estado de Minas Gerais.

Decreto i19 54.453, de 14 de outu
bro de 1964. Decreto n. 1) M. 848

novembro de 1964.
de 3 de

- Autoriza a Companhia Siderúr
gica Cruzeiro do Sul - CRUZUL 
a lavrar minério de ferro, de man
ganês ,dolomita, mármore e ocre, no
muniCípio de Santa Bárbara, Estado
de Minas Gerais,

Decreto no 54.520, de 21 de outu
bro 'de 1964.

- Autoriza a Companhia Siderúr
oica Cruzeiro do Sul - CRUZUL 
ã lavrar minério de ferro e dolomita
no município de Santa Bárbara, Es
tado de Minas' Gerrzâs .

Decreto nQ 54.525, de 21 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia Siderúr
gica Cruzeiro do Sul - CRUZUL 
a lavrar, minério de ferro, de man
ganês, ãolomüa, mármore e ocre, no
município de Santa Bárbara, ,Estado
de Minas Gerais.

Decreto nQ 54.530, de 21 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasíleiro
Pedro Rodrigues da Silvo, a pesqui
sar dolomita, caulim, e minérios de
ferro e manganês, 1W município de
Barra do Pirai, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto nc 54.661, de 29 de outu
bro de 1964.

- Autori:~aa Companhia de Mine~
ração .,Serra Iria. Moeda a pesquisar
d6lomita, coteano, minérios de feno
e de manganê,s, nos municí1J!,0$ de
OUTO Prêto e Ouro Branco - Estado
de Minas Gerais,

[Decreto n. '? 5'4.'849 de 3, de
novembro de 1964.

DOMí1N:A - COMÉRGLO E REPRE~

SENTAJÇôES LJJMI'DADilI..

Concede à DOMINA - Comércio e
Representações Limitada autorii~acão

para funcionar como empresa de ini ..
nemçao,

(Decreto rr ,ç '54.824 - de 3 de
novembro de 1964.

E

"íECO[N.I[IL" ~3...<\. DE CO~

MÉlROIO E MlINlElIM:ÇAü LTDA.

Concede à "ECOMIL" - EmprêSa
de Comércio e Mineração Ltda., au..
torizaçiio para funcionar como em~

prêsa de mineração.

Decreto n.c ,54.426 de 12 de
outubro de '1'964.
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ECONOMIAROOS

Dispõe sôbre associados obrigatórios
do Serviço de Assistência e seguro
social dos Bconomuirioe,

Lei n.o 4.5118 - de 2 de dezembro
de 1264.

EMJli]NDA CONS'I'ITU'C[ONiAL

manenda;ConstitucionaJ n.c 'lO.

EMISSÕES

Dispõ1e sôbre a política e "as instL
tuições Monetárias, Bancárias e Cre
ditícias, cria o Conselho Meinetdrio
Nacional, e dá outras prooulénciae.

Lei no 4"595-, de 31 de dezembro
de ,HI64.

EMJPR:i'JSA DE NlAV'EOACAO SAN'I'A
C,,,,cI'AR]NA L=~.iIDlÂ

Concede isençiio dos impostos de
importação e de consumo, exceto a
taxo: de despacho aânuineiro, para
eqwpamento a ser imqicrtado pela
Emprêsa de NaVf~gação Santa Cata:
rina Limitada, sediada na Cidade de
São, Francisco do Sul,. setaao ae
santa coso-ma.

Lei n.c 4A56 - dee 6 de novembro
de IBM.

EMPIl®..."IAiS mITORlAs

Financiamento de papel para ím
pressão ,de jornais. revistas e livros.

Lei n.c 4.442 - de 29 de outubro'
de 196•.

Dispõe sôbre os editais de coeccr,
réncia: pública para aquisição àe -oeí
culos,

Decreto n.c 054.:5·'76
outubro de J:964.

EM'PR:82lA!S INCORPOfRjADiAS

Mantém ato do Tribunal de Contas
da 'União, denegatório do reçístro da
escritura, celebrada entre a supen:n~

tendência das' Emprêsas Incorporadas

do Património Nacional e Sahxuior
Sahib.

Decreto Lf;gisla'tlIvo n" 87 - de
19"4.

EiVliPiR:l!iSTI1IM!O C'OIDIl!POIU'úRI!O

Aprova o Regulamento pr:tru a. co
brança do em/préstimo compulsório
institUído pelo artigo 72 da Lei nu~

mero 4.242, de '17 àe julhO de 1963, e
alterado pelos artigos 19 e 21, da Lei
n, Çl 4. 35/i', de 161 ele nano de 19'64.

[Decreto n..Q 54.GG4 _ de 28 de
setenibro de 1964.

Autoriza o Mi,nistério da Fazenda a
dar a garanUa ao Tesouro Nacional
à operação ,de crédito entre a. supe~
ríntenâéncía do Desenvolvimento do
Nordeste --.< rSUDEiNE ----,- I? o Banco
Ittteramericamo d~ oeeenootovmcnio
.; BID.

[)ecreto n. <:> '55.10158 -:- de 2'4 de
novembro de '1954.

_alA :EJLlJ<TRffiCftA

Dispõe .sôbre((. unificaçito de fre
qiiéucio- da corrente elétrica: no País.

Lei n. 9 4 A:5!4; - de 6; de novembro
de IJJ64.

- Define a competência julgadora
de recursos fiscais.

Lei n.c 4.576 - de U' de dezembro
de H!fi4!.

'- Ouiorça fi, Cw.:fJraAs Blétrícae de
Minas G€1·ais S. A., concessão para
distribuir energia elétriOOi, e dá ou
tras -prooiâências,

Decreto n.. v '54)115';; de 20 de
agôsto de 1964.

- outorga à CanQinhas Fôrça.8
Luz S. A., concessão par,?, dístriouir
energia eletrica ,

Decreto nv 54.159 de 20 de
agosto de 1964.

_ Dilata a área do suprimento da
Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco.

Decreto nc '54.1.59 _ de 2ú de
agôsto de 1:964.
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AmpMaa Z01V.a de coaccsséo da
Centrais Elétricas de. .Goiás S. A.

Decreto ne 54.3'Ü9 - de 28 de
setenlbr6 de lea4.

_ Autoriza a Usina Termelétricd
de Figueira S. A. '------ U'F€LF.IJ.. - a
construir linha de iramemíssiic,

Decreto n .º 5'4.:3,2,9 de 28 de
setembro de .19:64.

_ outorga à' Emprêsa de Luz e
Fôrça de Florianópolis S. A. ooaces..
são para distrlbutr en~rgirt, elétrica no
Município de Camboriu, EstCJJdo de
santa Catarina,

Decreto ne M.S1\)
seter.nbro 'de ~64.

de 28 de

_ Outorga a Centrais Elétricas ao
Mara.nhão S. A. concesniio para o
aproveitamento -proçresstno de eae-,
gia hidráulica.

Decreto TI..o 54.'330 de 2'3 de
setembro de Il9ú4.

- Autoriza a Emprêsa Sul Brcsiiei:
Ta de Eletricidade S. A, a construir
linha de transmissão.

Decreto n. ç 6'4.3·3·2 do 28 de
setembro de ,HJ'64.

- Autoriza 'a. Comissão Estadual.
de Energia Elétrica 110 E"stado do lUa
de Janeiro a conetruir linha de trens,
misstio.

Decreto uc 54.338 ;,....... de 28 de
setembro de :19:S4.

- Transfere do Município de Santo
Antônio âe Jesus para C01n.lJ{[7i.!l.!a. de
Eletricidade do ~s'[-ado d~[ B(~hia a
concessão para distribuir energia
elétrica no Mumicipio ele sa·nto Antô:
nio de Jesus, Estado da Bo~hia,

{Decreto n.(I';5'4.·3Gu de 2.9 de
setembro de i19-54.

- 'Trransjere ·da prefeitura. Jlfuni~

c.Epal de Campo Belo -para Ce-ntrais
Bletricae de Minas Qera.i's S. 11. ccn..
cessão V·am .distríbuir energia elétrícà
nos Municípios de comoo Belo e S(m~

tono . do jacaré, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.v '5i.3'37 de 2& de
setembro ce i1964.

de 29 de

de Aímino
tiistribuu:

~ cnüorça: ao Município
Afonso concessão para
energia elétrica.

toecrcto n. º5g,.33:5
setembro de ,19-64.

- Amplia a zona de 'concessão da
Centrcie Elétricas d'e Goiás S. A.

Decreto nv 54.322 - de 28 de
setembro de ·1934.

- outbrua à Compa,nhia de Btetri...
cidade do Carf:rí concessão para dís...
trit'ltvr enerçim elétrica.

Decreto n9 54:323 - de 28 de
setembro -de 119M,

-, outorga à Companhia Fôrcü: e
Luz do oeste, concessão para o óoro
-oeitumento de um desnível ro Rio
Jortiâo, existente no d.istrito de
Guarapuaoa, Município ao mesmo
nome, Esta.ào <lo pa;ran<J"

Decreto nc 64,325 - de 28 de
setenlbro de lS~4.

- Transfere ida Emprêsa Jlrfelhora~

merdas ,de Pires do Rio S. A,. prora
Centrais Elétricas .de GOiás S. A., 'a
concessão para -proõmeir e distrilfu:zr
energia elétrica 1W Munici,pio de
Pires do Rio, Estado de Goiãs,

lDec,'eto -n.? 5,4.326 -- de 28 de'
setembro de 19M.

- Autoriza a centrais Elétricas de
Goiás S. A. a construir linha de
transmissão e subeetaçôes aoai
xadoras.

Decreto nv 54.321 - de 28 - de
setembro de lS84.

- Autoriza a Companlvia Paulisf,a
de FÔTça€l Luz a ampli'a:r as suas
instalações.

- Autoriza a companhia Nacional
de Energia Elétrica a cenâer. 1m!da_
de geradora no município de B9rbo~

rema, Esl'a-do de São pgulo.

Decr-eto no.Q 6'4,32'8:
setembro' de 1964.

de 28 de Decreto nc 54.343
setembro de:W64.

de 29 de
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_ outorga à Companhia Pa1·a:(W~

ense de Energia Elétrica concessão
para distribuir energia elél'rica no
Município de Ciamorte, E3tado do
pur(lflÚt.

Decreto TI.? 5L i3'47 de. 29 de
setembro de :1964.

- Transfere da Prefeitura MunicL
paZ ,de Carmo do paranaíba para
Centrais Blétricae de Minas Ge
rais S. A. a concessão para distribuir
energia elétrica no mumicipío, e àá
outras promdências.

Decreto TI.? '54.343 de 29 de
setembro de ;1964.

- Autoriza a centrais Elétricas
de Goiás S. A. a construir hipoteca
ae seg;u.rndo grau.

Decreto n .° 54.,353 de 3D de
setembro de ,1964.

~ Autoriza a Companhia Nacional
de Energia Elétrica a dar eoi üaran
tia os 'bens constitutivos do seu pa
trimônio.

Decreto n. ° :5<4.262 de :1 de
outubro de 1964.

~ Concede autorização para [um:
cionar como emprêsa de energia ele
trica a centrais Blétricae ao Ama~

zonas s. A.

Decreto n..v 54.363 de 1 de
ousuero del964.

- Outorga à firma Moinho Cara
muru Limitada concessão para o
aproveitamento da energia hidráuli~

cu de um desnível no rio Catureté,
Município de Sarandi, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 54.373, de 5 de outubro
de 1964.

- Autoriza Centrais Elétrícas de
Goiás S.A. a suprir grandes consumi~

dores localizados em sua zona de tn
fluência.

Decreto no 54.375, de 5 de outubro
de 1964.

- Outorga à Centrais Elétricas do
Rio, das' Contas S.A. concessão para

distribuir energia elétrica: e dá ou
tras providências.

Decreto nc 54.376, de 5 de outubro
de 1964.

_ Transfere, da Companhia Fôrç~
e Luz de lbiá S.A., para Ceníroie
Elétricas de Minas Gérois S.A., con
cessão para distribuir energia elétri
ca.

Decreto n. 54.379, de 5 de outubro
de 1964.

- Autoriza a Ford Motor do Brasil
S.A. a instalar grupo Diesel-elétrico
para uso exclusivo.

Decreto n.c 54.380, de ;5 de outu-:
bro de 1964.

_ Declara de utilidade pública di
versas áreas âe terra necessárias ao
aproveitamento progressivo de ener
gia hidráulica de um trecho do rio
Cedros e de outro de seu afluente
Palmeiras, no distrito de Arroseira,
Município de Timbã, Estado d.e san
ta Catarina, e autoriza a Emprêsa
Fôrça e Luz Santa Catarina S.A.,
com seae na cidade de Blu1nenau.. no
mesmo xetoao, a promover as desu
propríaçôes,

Decreto no 54.381, de 5 de outubro
de 1964.

__ Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias ao
aproveitamento progressivo da eeer
çía hidráulica de trechos dos rios
Parupanema e Itararé e, em todo o
curso do rio Taquari e sezc aiíuen-:
tes, e autoriza a Usinas Elétricas do
Paranapanenia S.A. - USELPA - a
p·rornover sua desapropriação.

Decreto nc 54.382, de 5 de outubro
de 1964.

_ Autori.za o Departamento Na
cional de Obras Contra as sécas, a
ínstalur uma usina hidrelétrica, no
açude Boqueirão de Cabeceiras, Esta ...
do da Paraíba.

Decreto N? 54.394, de 5 de outubro
de 1964.

_. outorga ao Município de Pôrto
da Fóína, Estado de Sergipe, coaces
são para distribuir energia, elétrica.

Decreto n.? 54.4US, de 10 de outu..
bro de 1964:
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Outorga ao 'município de 1gara
pé-Açu, no' Estado do Pará, conces
sco para distribuir energia eietríca

Decreto nc 54:409, de 10 de outu
bro de 1964.

_ Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz de' Minas Gerais a vender os
bens que especifica.

Decreto nv 54.410, de 10 de outu
bro -de 1964.

- Restringe a zona de concessão
da Comissão .Estadual de Eneryirt.
eieinca do Rio Grande do Sul e ou
torga ao Município de Tapes conces
são para distribuir energia elétrwa
no distrito de Cérro Grande, municí
pio de Tapes, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto nc 54.411, de 10, de outu
bro de 1964.

- outorga à Centrais Elétricas de
Mtnas Gerais S.A. concessão para
distribui?' energia elétrica nos Muni
czptos de Prados, Resende Costa, Ti
raâentes e Dores do Campo, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 54.412, de 12 de outu
1;)1'0 de 1964.

- Outorga ao Município de São
João ao, Cariri, Estado da Plfraíba,
concessão para dístríbuir energia elé
trica.

Decreto no 54.413, de 12 de outu
bro de 1964.

_ Amplia a zona de concessão da
Companhia de Eletrificação Centro
Norte do Ceará "CENORTE".

Decreto nc 54.414, de 12 de outubro
de 1964.

_ Outorga ao Município de La
garto, Estado de Sergipe; concessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 54.415, de 12 de outu
bro de 1964.

- Outorga ao Muinicípío de Sim
plício Mendes, Estado "o Piauí, con
cessão para distribuir energia elétri
ca.

Decreto nc 54.420, de 12 de outu
bro de 1964.

- Outorga à Companhia de Eletri.
cidade do Estado da Bahia, concessão
para distribuir energia elétrica e dá
outras provvidências.

Decreto n.c '54.452, de 14 de outu,
bro de 1964.

- Outorga concessão à Compa_
nhia Estadual de E77:ergza Eletnca
para distribuir enerçna elétrica n~
Município de Sobradinho, e dá, outras
providências.

'Decreto n.o 54.468, de 14 de outn.,
bro de 1964.

~ Outorga à Companhia Estadual
de Energia Elétrica concessao para
distribuir energia eíétríca;

Decreto nv 54.469, de 14 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia Estadual
de Bnerçia Elétrica a ampliar suas
instalações no Municipio de Rosário
do Sul.

Decreto nc 54.470, de 14 de outu
bro de 1964.

-- rrcnstere à Companhia Estadual
de Energia Elétrica concessão para
distribuir energia elétrica no, M unicí
pio de ESpumoso, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n? 54.471, de 14 de outu
bro de 1964.

~ Outorga à Companhia Estadual
de Energia Elétrica concessão para
distribuir eneraía elétrica no Municí
pio de Cacequi, Estado do Rio Gran
de do Sul, e dá 0'!i'tras provivdências.

Decreto nv 54.472, de 14 de outu
bro de 1964.

- Outorga à Companhia Estadual
de Energia Elétrica concessão para
distribuir energia elétrica no Muni~

cípio de Tucunduva.

Decreto nc 54.480, de 14 de outu
bro de 19,64.

- Transfere à Companhia Estadual
de Energia Elétrica concessão pará
distribuir energia elétrica.

Decreto no 54.481, de 14 de outu
bro de 1964.
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- Outorga à Prefeitura Municipal
de Oarira, Estado de Sergipe, conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto n 9 54.508, de 21 de outu
bro de 1964.

- Outorga à Transbrasil S.A. de
Comércio, Exportação e Importação
concessão para o aproveitamento de
1lm desnível no rio São Francisco
Falso existente no Município de Ma
rechal Rotulem, Estado do Paraná.

Decreto no 54.509, de 21 de outu
bro de 19'64.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Itapagipe, Estado de Minas Ge
rais, concessão para distribuir ener
gia elétrica, e dá outras providências.

Decreto nc 54.516, de 21 de outu
bro de 1964.

- Dá nova redação ao artigo 19
do Decreto n9 52. 70S, de 21 de outl~

bro de 1965~

Decreto no 54.518, de 21 de outu
bro de 1964.

- Outorga à Companhia Estadual
de Energia Elétrica concessão para
distribuir energia elétrica no Muni
cípio de Santa Bárbara do Sul, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 54.529, de 21 de outu
bro de 1964.

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação em fa
vor, da Centrais Elétricas Fluminen
Fies S.A., CELF., terreno situado no
município de Teresópolis - Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nc 54.561, de 23 de outu
bro de 1964.

- Outorga à Indupinho Limitada
conceSsão para o aproveitamento de
um desnível denominado Salto Bu
riti, existente no curso d'água Butiá,
município de Palmas, Estado do Pa
raná.

Decreto nv 54. 574, de 23 de outu
bro de 1964.

Transfere do Municipio de Lam
bari para a Companhia Sul Mineira

de Eletricidade a concessão pore dis
tribuir energia elétrica.

Decreto no 54.582, de 26 de outu
bro de 1964..

- Outorçà ao Município de São
Cristóvão, Estado de Sergipe, conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto ne 54.583, de 26 de outu
bro de 1964.

- Outorga ao Município de Nossa
Senhora do Socorro, Estado de Ser
gipe; concessão pm'a distribuir ener
gia elétrica.

Decreto no 54.584, de 26 de outu
bro de 1964.

- Declara de utilidade pública uma
faixa de terra destinada à passagem
de linha de transmissão.

Decreto nc 54.586, de 26 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a montar usina ter
melétrica em Alegrete.

Decreto no 54.587, de 26 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Goiás S.A. (CELG) a construir li
nhas de transmissão.

Decreto nc 54.588, de 26 de outu
bro de 1964.

- Amplia a zona de concessão da
Centrais Elétricas de Goiás S.A.

Decreto nc 54.589, de 26 de outu
bro de 1964.

_ Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a vender insta
lações.

Decreto n9 54.590, de 26 de outu
bro de 1964.

- Outorga ao Município de Nossa
Senhora da Glória, Estado de Sergipe,
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto N9 54.591; de 26 de outu
bro de 1964.
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Departamento de
Elétrica do Estado
construir linha de

Tranctere da Central, Elétrica
do Piauí S. A. -para Centrais Elé-
tricade Minas Gerais S. A. . .
(CE1i1:1G) a concessão para produzir
energia elétrica no Estado de Minas
Gerais.

Decreto N9 54.593, de 26 de outu
bro de 1964.

- outorga à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A., concessão para
âtstriouir energia elétrica.

Decreto N9 54.594, de 26 de outu
bro de 1964.

- Autoriza à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. a construir linha
de transmissão.

Decreto N9 54,595, de 26 de outu
bro de 1964.

- Transfere concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto N9 54.596, de 26 de outu
brc de 1964.

-Autoriza ã Companhia de Bletrt..
cidade de Manaus a vender bens e
instalações.

Decreto N9 54.597, de 26 de cutu
brc de 1964.

...,...... Dá nova redação ao art. 19 do
Decreto -ns 50.802, de 16 de junho de
1961.

Decreto NQ 54.598, de 26 de outu
bro de 1964.

- Amplia a zona de concessão da
Centrais Elétricas de Goiás S. ·A.'

Decreto N9 54.604, de 26 de outu...
bro de 1964.

- Amplia a zona de .concessão de
Centrais Elétricas de Goiás S. A.

Decreto NÇl 54.605, de 26 de outu...
bro de 1964.

- Outorga à Centrais Elétricas do
Pará' S. A. concessão para distribuir
enerçia .elétrica no l1funicipiocle Ca
panéma, Estado do Pará. ~

Decreto NQ 54.607, de 26 de outu...
bro de 1964.

- Cnüorça à Emprêsa de Luz e
Fôrça de Florianópolis S. A. coaccs ...
são para distribuir energia elétrica e
dá outras providências.

Decreto NQ 54.608, de 26 de outu-,
bro de 1964.

- Autoriza o
Afluas e Energia
de São Paulo a
transmissão.

Decreto NQ 54.622, de 27 de outu
bro de 1964.

- Outorga ao Município, de Itabi,
Estado de Sergipe, concessão para
distribuir energia elétrica.

lDecretu N.o' 54.i}23, de 27 de outu
bro de 1964.

- Transfere da Emprêsa de Eletri
cidade Díoinopcíís - Caiuru S. A.
para o Consórcio constituído pela
Companhia Fiação e Tecelagem Di
vinópolis e Companhia Siderúrgica
São Marcos concessão para aprovei...
tamento de energia hidráulica.

Decreto Nv 54.639, de 23 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhiã Nacioncü
de Álcalis a construir linha de trans
missão .

Decreto Nl} 54.,640, de 28 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira 'de Eletricidade a construir li
nna de tramemseeao.

Decreto. N9 54.641, de 28 de outu
~bro de 1964.

- Outorga ao Município de Cam
pina Granqe, Estado de Minas Ge..
raie, concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto N'? 54.642, de 28 de outu
bro de 1964.

- Transfere de Fenelon Lima &
Cia. para a Companhia de Eletrici
dade do Cariri a concessão paTa âis
tríouir energia elétrica no Munici1Jio
de Iyyatu - Estado do Cea1á.

Decreto N9 54.657, de 29 de outu..
bro de 1964.
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~ Autoriza
Goiás S. A.
transmissão.

Decreto N'?
bro de 1964.

a Centrais Btétrícae de
a construir linha de

54.659, de 29 de outu-

- Outorga ao Município de Cara
ru, Estado de Sergipe, concessão tara
distribuir energia elétrica.

Decreto N9 54.693, de' 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Comqsanhíà Hiârelé-:
trica do Rio Pardo a construir linha
de transmissão.

Decreto N'? 54.660, de 29 de outu
bro de 1964.

- Outorga à Madeireira Nacional
S. A. concessão para aproveitamen
to de energia hidráulica.

Decreto N'? 54.681, de 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia Luz e
Fôrça Santa Cruz a vender os bens
imóveis que especifica.

Decreto NO? 54.682, de 29 de outu
bro de 1964.

- Transfere concessão para pro
duçãoe distribuição de energia elé
trica no Municipio de Guiratinga,
Estado de Mato Grosso.

Decreto N'? 54.683, de 29 de outu
bro de 1964.

- Outorga ao Município de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, con
cessao para o aproveitamento da
energia hidráulica de um desnível de
nominado Candieiros, no Município
de Caiapônia, Estado de Goiás.

Decreto N'? 54.634, de 29 de outu
bro de 1964.

- Transfere da Emprêsa Mineira
de Eletricidade para Centrais Elétri
-cas de Goiás S. A. (CELG) aconces
são para produzir e distribuir ener
gia elétrica no Município .âe Buriti
Alegre, Estado de Goiás.

Decreto N'? 54.685, de 29 de outu
.bro de 1964.

- Outorga ao Município de São
'Caetano de Odivelas concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto N'? 54.692, de 29 de outu
bro de 1964.

- 'Amplia a zona de concessão da
Centrais Elétricas de Goiás S. A.

Decreto N° 5.694, de 20 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Emprêsa Fôrça e Lu,z
Santa Catarina S. A. a construir li~

nha de transmissão.

Decreto N'? 54.702, de 20 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Goiás S. A. a construir linha de
transmissão.

Decreto N'? 54.703, de 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Goiás S A . a construir linha de
transmissão.

Decreto N9 54.704, de 29 de outu
bro de 1964.

- Outorga à Centmis Elétricas de
Minas Gerais S. A. concessão para O
innoxeitamento da, energia llid:"áuli{'a
das _corredeiras do Funil, 'no rio
Grande, Estado: de Minas' Gerais.

Decreto N'? 54.705, de 29 de outu
bro de "1964.

_ Autoriza Pirelli S. A. Compa
nhia Industrial Brasileira a instalar
uma usina termoelétrica para uso ex
clusivo.

Decreto NQ 54.709, de 29 deoutu
brc de 1964.

- Outorga à Centrais Elétricas de
Santa Catarina $. A. - CELESC 
concessão para aproveitamento pro
gressivo da energia hidráullcn de 'um
trecho do rio Santa Cruz.

Decreto NQ 54.718,.de 30 de outu
bro de 1964.

- Transfere da Emprêsa de Eletri
cidade de Poxoréu utaa., ao Municí~
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pio de Poxoréu, concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto NO? 54.719, de 30 de outu
bro de 1964.

_ Outorga ao Município de Valen
ça do Piaui, concessáo para distribuir
energia elétrica.

Decreto NO? 54.721, de 30 de outu
bro de nr64.

- outorga a Primo Tedesco con
cessão para o aproveitamento parcial
do desnível Abelardo Luz, em Santa
Catarina.

Decreto NO? 54.723, de 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Emprêsa Elétrica de
Londrina S. A. a vender grupos ge
radores vinculados aos serviços de que
é concessionária.

Decreto N9 54.724, de 30 de outu
bro de 1964.

- outorga à Companhia Agrícola
Fibrasil concessão para o aproveita
mento de um desnível existente no
distrito de Pilar do Sul"Municipio de
Pilar do Sul, Estado de São Paulo,
para uso exclusívo.

Decreto N9 54.725, de 30 de outu
bro de 1964.

- Amplia a zona de concessão da
Companhia Paramaense de Energia
Elétrica, Estado do Paraná.

Decreto N9 54.729, de 30 de outu
bro de 1964.

"- Transfere concessão para tiistri
buir energia elétrica.

Decreto ne 54.731, de 30 de outu
bro de 1964.

- Transfere do Serviço de Luz e
Fôrça do Município de Fortaleza
para a Companhia Nordeste de Ele
trificação de Fortaleza a concessão
pam distribuir energia elétrica.

Decreto nc 54.733, de 30 de outu
bro de 1964.

- Transfere do Município de Des
canso para o Consórcio Intermunici
pal de Eletricidade, concessão para

aproveitamento hidrelétrico, ezieten-:
te no rio F.amoso, Município de Dee-:
canso, Estado de santa C'Lfarina.

Decreto nc 54.735, de 30 de outu.,
bro de 1964.

- outorga ao Município de Apa
recida do Tabuado, Estado de Mato
Grosso, concessão pam distríbuir
energia elétrica, e dá outras provi_
dências.

Decreto n.v 54.737, de 3Q de outa.
bro de 1964.

- Aprova a construção da linha
de transmissão entre Pongaí e Gtui
rantã, bem como o sistema de dis
tribuição em Pongaí, Estado de São,
Paulo, e dá outras providências.

Decreto no ,54.740, de 30 de outu
bro de 1964.

- Transfere da firma F. Machado
& Companhia para a Companhia de
Eletricidade do Cariri a concessão
para distribuir energia etetrico, e dá
outras providências.

Decreto nc 54.744, de 30 de outu
bro de 1964.

- Outorga à Emprêsa Distribui
dora de Energia em Sergipe S. A.
concessão para distribuir energia
elétrica no Município de Simão Dias.

Decreto no 54.745, de 30 de outu
bro de 1964.

- Transfere da Emprêsa Ottoni &
Cia. Ltda. para a Centrais Elétricas
de Minas Gerais S. A., concessão
para produzir e àistribuir energia
elétrica.

Decreto nc 54.752, de 30 de outu
bro de 1964.

- Outorga à Companhia de Ele
tricidade do Estado da Bahia, auto~

rieuçtio de estudos da bacia do rio
Pardo.

Decreto no 54.753, de 30 de outu
bro de 1964.

- Outorga ao Município de Cedro
de São João, Estado de Sergipe, coe
cessão para distribuir energia elétri
ca.

Decreto nc 54.754, de 30 de outu
bro de 1964.
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_ ouiorça ao Município de Graco
ceraoeo. Estado de Sergipe, coaces
são para distribui'( energia elétrica.

Decreto no 54.755, de 30 de outu
bro de 19M.

_ outo?'Qa à Centrais Elétricas de
Goiás S, A. concessão para distri
buir enerçia elétrica no Municípío de
Quirinópolis, Estado de Goiás.

Decreto nv 54:.756, de 30 de outu
bro de 1964.

- Outorga ao Município de com
peetre, Estado de Minas Gerais, con
cessão para o aproveitamento de
energia' hidráulica.

Decreto nv 54.826, de 3 de novem
bro de 1964.

-:-- Outorga ao Comércio de Eletri
cidade do Rio. do Prado - Rubim
concessão para o aproveitamento da
energia hidráulica.

Decreto nc 54.857, de 3 de novem
bro de 1964.

- Outorga à Cooperativa de Ener
gia Elétrica Santa Maria concessão
para o aproveitamento de energia
hidráulica de um âesnuiel, situado
no Municipio de Benedito Nôoo, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nv 54.904, de 4 de novem
bro de 1964.

- Regulamenta, para as emoreeae
concessionários de serviços de eae-
gia elétrica, a aplicação do art. 57,
da Lei n9 3.470, de 28 de novembro
de 1958 e dos arts. Sv a ôv da Lei nú
mero 4.357, de 16 de julho de 1964,
relativos à correção da tradução mo
netária do ictor original dos bens do
ativo imobilizado das pessoas jurídi
cas.

Decreto uc 54.936, de 4 de novem
bro de 1964.

- Regulamenta o Decreto-lei nú
mero 3.128, de 19 de março de 1941,
e dá outras providências.

Decreto n.? 54.937, de 4 de novem
bro de 1964.

- Altera dispositivos do Decreto
número 41. 019, de 26 de fevereiro de
1957, e dá outras providências.

Decreto no 54.938, de 4 de novem
bro de 1964.

- Declara de utilidade pública
uma faixa de terra destinada a pas
sagem da linha de sub transmissão
que se estenderá entre a subestação
de manobra de Barra do Pirai, mu~

nicipio de Barra cIo Pirai, e a eubes
fação de distribuição de Valença,
município de Valença, Estado do Rio
de Janeiro e autoriza a Rio Light
S. A. - Seroicos de Eletricidade e
Carris a promôver constituição de
servidão ou a desapropriação da
mesma.

Decreto nv 55.304, de 30 de dezem
pro de 1864.

Energia Hidráulica - Ver: Ener
gia Blétrtca,

'ENERGIA TFJRllvI'EI,f;TRTCA - Ver;
iElNElR<NA ELJ!jTR!l!CA

ENERGIA NUOLEAR

promulga o Acôrdo de Cooperação
pa1"a Emprêgo Pacifico da Energia
Nuclear. Brasil-França.

Decreto ne 54.496, de 16 de outubro
de 1964.

ENSINO

Reiaciotui para os efeitos preoistos
no § 1° do art. 4° da Lei n» 4.345,
de 26 de junho de 1964, o~ camoe
Vinculados ao magistério federal dos
níveis superior e médio e dá outras
providências.

Decreto n- 55.244, de 21 de dezem
bro de 1964.

Isenta de tributos convênios que,
visem a atender ao disposto no artigo
168, inciso lII, da Constituição Fe
deral.

Lei nc 4.554, de 10 de dezembro
de 1964.

ENSINO SUlPERIOR

Revoga o Decreto n Q 53.642, de 28
de feoereiro de 1964.

Decreto n- 54.354, de 30 de setem
bro de 1964.

- DiSpõe sôóre o Regime de Orga..
dá outras providências.
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eoiü de Nível Suaerior",
nização e Funcionamento da <Coor-

Decreto n- 45,356, de 30 de setern
bro de 1964.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e 'cuüuro, o crédito especial de Cr$
833.570, ()OOi,ü'Ü para atender a com
promissos com o programa de ex
pansão- de matrículas' rzc ensino su
perior.

Lei .uI? 4.538, de 9 de dezembro de
1964.

- Regulamenta o regi-stro dos di
plomas que, ?WS têrmos do art. 68,
parágrafo único, in fine, da Lei núw
mero 4.024, de 20 de dezembro de
1961, "conterem privilégiO para aa:
missáo a cargos públicos" e dá ou
tras providências,

Decreto nc 55.175, de 10 de dezem
bro de 1964.

EN'NDADES ESTlIDAlN'I\IS

Dispõesóbre as dotações orçamen
táriasdestinaâas às Entidades estu
dantis e dá outras -prouíâênciae,

Decreto ns 55.057,'de 24 de novem
bro de 1964.

ENTIDADES PARAESTATAIS

Dispõe sôbre a elaboração orçamenw
ttári·a dasenfidadesKf,.utá,rquicasí e
parees.-tattzis da Uniao.

Decreto ne 54.39-7, de 9- de outubro
de 1964.

ENTOiRPECENTES

Altera a redação do artigo 281 do
Código Penal.

Lei n« 4.451, de 4 de novembro de
1964.

- Promulga -a Convenção Onica
S ôbre Entorpecentes.

'Decreto nv 54.216, de 27 de agõsto
de 1964.

EN'I'R·ADA NO T.ERR;ITó'R[O
N'AC[QNAL

Df-põe sôbre airiouicôes das duto
ridadeS' pana fiscali-zar" a .entrada de

tienacõo .do Aperfeiçoamento de Pee.;
entramçeiros no território naC'ional, c

Lei n? 4.473, de 12 de novembro
de 1964.

EPITAiCIO PESSOA

Dispõe sÔbre as so~e~idades come_
-moratioae do centenano de Epi-tácio
Pessoa) e dá outras prOVidências.

Decreto nv 55.333, de 31 de dezem,
bro de 1964.

ERSA - IN'D1JS'DRIA E
IMJIrNERi\ÇAO S. A.

Concede ~ ERSA - Indústria e
Mineração. S. A. autorização para fun
cionar como emprê·::a de Mineração.

Decreto n- 55.117. de 2 de dezem.,
bro de 1964.

ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE
iPúBLITrCA

Dispõe s'ôbre a ret'ribuiçãode ati
:pid·ades didáticas exercidas na Escola
Nacional de Saúde Pública.

Decreto nv 54.492, de. 16 de outu
bro de 1964.

ESCOLA TfJONillCA NAJC[QNAL

Autoriza o Poder Executivo a a.brtt
pelo Ministêrio da Fazenda o créãitC:
especial de c-s 51.572. &D{),OO, para
atender às despesas que especifica.

Le~ n- 4.433, de 20 de outubro de
1964.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ 51.572.000.0:&
para atender às ãesuesae que espe,
cetíca.

'Decreto nc 55.164, de 3 de dezem
bro de 1964.

ESCOLAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Minisüirio üa Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 10.221. 025,50. para
atender à~ despesas que especijica.

Lei nv 4.536, de 9 de dezembro
de 1964.
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- Aprova o Regimento da Escola
de Engenharia Industrial de Rio
Gramâe.

Decreto n: 54.300, de 24 de setem
bro de 1964.

Altera a sienominaçso de estabele
cimento de ensino.

Decreto nv 53.924, de 20 de maio
de 1964.

- Concede reconhecimento à Bs
cola de Enfermagem "Lauríston Job
Lime", -da Sociedade Hospital Sama
ritano de Sáo Paulo.

Decreto nv 54.930, de 4 de novembro
de 1964.

Ver, também, Cursos, Faculdades e
Unioersuiasiee. Quanto às militares'

.ver também, Aeronáutica, Exército
e Marinha,.

cr9S0R,ITÕRIO Tf:ICiN[GO DA
UNIVEIõSIDADE DO BRASliL

Aprova registro de de'pesa sob re
serva, relativa ao pagamento de Cr$
452.'Ü45,10, (cnuurocenros e cinqüenta
e dois mil e- quarenta e cinco crU.'Jei~

108 e âez centavos) a, amaeue Leite
Gamoarra e outros.

Decreto Legislativo n- 92, de 1964.

ESTADO DO AlORE

Retifica o Quadro 'de Pessoal do
ex.Território Federal do' Acre.

Decreto Q 54.939, de 5 de novembro
de 1964.

ESTADO DA BIA'HIA

·Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao contrato de empréstimo, no valor
de CrS 200.üOOi.OOO,CO (duzentos mi
lhões de cruzeiros) celebrado entre a
União reaer«i e o Gotérno do Es
tado da Bahia,

Decreto Legislativo nv 107, de 1964.

~ Autorizo, o Poder Executivo a
abrir co Minil- tério da Fazenda, o
crédito ecpecítü de 'cts 750.000.000,00,
destinado a atender às despesas com
n reconsíructio da Feira de A.gua de
Meninos, Estado da Bahia.

Lei nv 4.547, de io de dezembro
de 1964.

mSTAlDO no CEAJRA

Abre, pelo Ministério da Fa,?'endaJ o
crédito extraordinário de C1'S
1. C'Q'ü. 000. O{}D,OO (um bilhão de Ci"U

eeircsv, para o fim que especifica.

-ESTADO DE GOIÁS

Aprova o ato do Presidente da
República que iietermmoú a inter
venção federal no Estado de Goiás.

Decreto Legislativo n- 112, de 1964.

- Declara públicas, âe zc-o comum,
as' águas do curso que especifica.

Decreto n» 54.60-3, de 26 de outu
bro de 1964.

.. - Decreta a intervenção federal no
Estado de Goiás.

Decreto n- 55;082, de 26 de novem
bro de 1964.

- Declara feriado bancário no' Es~
tado de GoiáJs.

Decreto n« 55.087, de 26- de novem
bro de 1964.

ESThDar DA GUtAINABAiR.A

Dispõe sôbre f) custeio pela União,
710 exerc:cio de 1960, dos serzxccs pú
õíicoe tromsferiâo« pa1'a o Estado dx
Guan([bara pela Lei nO 3.752, de 14
de abril de 1960.

Lei n- 4.590, de 11 de dezembro de
1964.

ESTADO DO MARAlNH.AO

Ratifica a Lei nQ- 2,327, 'de 17 de
novembro de 1963, do Gooérno do
Estado do Iâarantuio e dá outras pro
vidências,

Decreto nv 54.673, de 19 de outu
bro de 1964.

- Declara públicas, de uso comum,
as águas do curso que especifica.

Decreto nv 54.696, de 29 de outubro
de 1964.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum,
as águas dos cursos de água que espe
cifica.

Decreto nv 54.606, de 26 de outu
bro de 1964.
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ESTRDO DA PtARAíBA

Mantém cio do Trünnuü de Contas
da União denegatório de registro ao
contrato de emqsréstímo, celebrado
entre a União Federal e o Govêrno
do Estado da paraíba.

DEcreto Legislativo nv l{)5, de 1!:J54.

ESTADO DO PARANA

Declara públicas~ de uso comum, cs
açuae dos cursos de água que eS1Je
citica.

Decreto ne 54.701, de 29 de outu
bro de 1964.

_ Declara públicas, de uso comum,
ae águas dos cursos de água que es
pecifica.

Decreto nv 54.906, de 4 de novem
bro .de 1964.

_ Declara públicas, de uso comum,
as águas dos cursos' de água que espe
cifica.

Decreto n« 55.147, de 4 de dezem
bro de 1964.

ESTADO DO PIAUí

Mantém o ato do Tribunal 4e
Contas da União denegatório de re
qístro ao contrato de empréstimo -no
valor de C1'$ 300.000.000,00 (trezen
tos milhões de cruzeiros), celebrado
entre a União Federal e o Govêrno
do Estado do Piauí.

Decreto Legislativo nv 108, de 1964.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
de Janeiro a construir linha de
transmissão.

Decreto no 54.338, de 29 de setem
bro de 1964.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Mantém aio do Tribunal de Con
tas da 'Unido denegatório ao registro
'ao contrato de empréstimo celebrado
entre a União Federal e o Govêrno
do Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto Legislativo nc 94, de 1964.

- Abre pelo Ministério da Fazen-:
da, o crédito extraordinário de C1·S
1. ~OO. 000,000,00 (um bilhão de cru~
eeiros) , para o fim que especifica.

Decreto nc 55.060, de 24 de no
vembro de 1964.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Restringe a zona de concessão da
Comissão Estadual de Energia Elé~

trícá do Rio Grande do Sul e ouicr;
ça ao Município de Tapes concessão
'1?0-ru, distribu~r energia eléirica.,zo
üistrito de Cerro Grande, munwípio
de Tapes, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto nc 54.411, de 10 de outu;
bro de 1964.

- Declara públicas de uso comum
ás águas do curso dágua que espe
cifica.

Decreto no 54.905, de 4 de novem
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia Estadual
de Iimerçia Elétrica a ampliar suas
inetolaçães no Município de Rosário
do Sul.

Decreto nc 54.470, de 14. de outu
bro de 1964.

~ Transfere a Companhia Esta
dual de Energia Elétrica concessão
paro d~tribuir energia elétrica no
Município de Espumoso, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto no 54.471, de 14 de outu..
bro de 1964.

- Outorga a Companhia Estadual
de Energia Elétrica concessão para
distribuir energia elétrica no Muni~

cípio de Cacequi, Estado do Rio
Grande do Sul, e dá outras premi
dências.

Decreto nc 54.4.72, de 14. de outu
bro de 1964.

- Outorga à Compap,hia Estadual
de Energia Elétrica concessão para
distribuir energia elétrica no MUni~

cipio de Tucanduva.

Decreto nc 54.480, de 14. de outu
bro de 1964.
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_ Transfere para a Companhia
Estadual de Energia Elétrica cosces
sáo para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 54.481, de 14 de outu
bro de 1.964".

_ Autoriza a Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Estado' do 'Rio
Grande do Sul a montar usina ter
melétrica em Alegrete.

Decreto nc 54.587, de 26 de outu
bro de 1964.

- Abre pelo Ministério da Fazen-
da .crédito especial de Cr$ .
2.000.000.000,00, para os fins que es
pecijica.

Decreto nc 54.610, de 27 de outu
bro de 1964.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, de uso comum,
do aommso do Estado de Santa - Ca
tarina, as águas do curso dágua que
específica.

Decreto nc 55.149, de 4 de .dezem
bro . de 1964.

- Declara públicas, de uso comum
as águas do curso que eeiecitíca,

Decreto nc 54.695, de 29 de outu
bro de 1964.

ESTADO DE SAO PAULO

Autoriza o Departamento de Aguas
e Energia Elétrica do Estado de São
Paulo a construi1{ linha de trane
missão.

Decreto nv 54.622, de 27 de outu
bro de 1964.

ESTADO MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS

Classifica. os cargos de nível supe
rior do Estado Maior das Fôrças Ar
madas e dispõ~ .sôbre o enquadra
mento de seus atuais ocupantes.

Decreto ne 54.341, de 29 de setem
bro ele 1964.

ESTADOS

Eleva os límites das autorizações
concedidas ao Poder- Executivo pela
Lei n9 1. 518, de 24 de âezemoro de

1951, para contratar créditos ou dar
a garantia do Tesouro Nacional a
créditos obtidos no exterior, e dá ou
tras providências.

Lei nc 4.457, de 6 de novembro de
1964.

- Altera o ort, 114 da Lei núme R

1"0 4.320, de 17'âe maJ'ço de. 1964, que
estatui normas gerais de Direito Fi
nanceiro para eioooracão e contrôle
dos orçamentos e balanços da União,
dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.

Lei nc 4.489, de 19 de novembro
de 1964.

ESTANCIAS HIDROMINERAIS

Altera a reaaçõo do inciso IV do
artigo 29 da Lei n9 2.661, de 3 de
dezembro de 1955, que dispõe eóbre
a regulamentação do § '49 do artigo
153 da Constituição Federal e dá
outras providências.

Lei nc 4.458, de6 de novembro de
1964.

ESTATUTO DA TERRA

Dispõe sõbre o Estatuto da Terra,
e dá outras providências.

Lei N9 4.504, de 30 de novembro
de 1964.

- Estabelece as normas gerais pa1'a
a regulamentação da Lei n 9 4.504, de
30 âe novembro de 1964 e dá outs-ae
providências.

Decreto NÇ> 55.286, de 24 de dezem
bro 'de 1964.

ESTRADA DE FERRO MOSSORO
SOUZA

Retifica relação que acomsxmhcu: o
Decreto n 9 '51.988, de 3 de maio de
1983, que, aprovou o enquadramento
dos cargos e nmçõee na Estrada de
Ferro Mossoró-Souza.

Decreto NQ -55.036, de 18 de novem
bro de 1964.

ESTRANGEIROS

Dispõe sôbre atribuições das auto
ridades para fiscalizar a entroâa de
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estrangeiros no território nacional, e
dá outras providências.

LEü Nº 4.473, de 12 de novembro
de 1964.

ESTUDANTES

Dispõe sôbre os órgãos -de Repre
sentação dos estudantes ed4. outras
providências.

Lei N"Ç1 4.464, de 9 de novembro de
1964.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cuiiura, o crédito especial de Cr$ , ..
24.804.500,00, para atender às despe
sas com a desapropriação, pela União,
do imóvel situado na Praia do Fla
mengo, 130-132, no Estado da Guana
bani, e que se destina a abrigar á
Companhia de Aseisténciá ao E.stu
dante.

Lei NQ 4.575, de 11 de novembro de
1964.

- Dispõe sôbre as dotações orça
mentárias destinadas às Entidades
Estudantis e dá outras -prcuuiémcias,

Decreto N9 55.057, de 24 de novem-"
bro de 1864.

EXERCITO

Regula as promoções de Oficiais do
Exército.

Lei N9 4.448, de 29 de outubro de
1964.

- Dá nova redação ao art. 56 da
Lei' nQ 3.654, de 1959, que dispõe sô
ore a criação e organização do Qua
dro de Material Bélico, das Armas de
Comunicações e de Engenharia, re
gula as condições de extinção do
Quadro Técnico da Ativa e dá outras
p1'Ovidências.

Lei N9 4.469, de 12 de novembro
de 1964.

- Estabelece a precedência funcio
nal entre Oficiais Generais dos -pcs
tos de Almirante-Esquadra, General
de Exército e Tenente-Brigadeiro.

Lei N9 4.476, de 12 de novembro
de 1964.

-'- Estabelece, na forma do art. 5\1
da Lei n'J 2.597, d,e 12 de -setembro de
1955, a Colônia Militar do OiapO(lUe
no Município de Oiapoque, TeT1·itód~
Federal do Amapá.

Decreto N° 54.507, de 20 de outn,
bro de 1964.

.. - Dá nova redação ao N9 1, do Pa
ráfj1"ajo 4Q, do -artigo 473, do Regula_
mente Interno e dos Serviços Gerais
- RISG - (Decreto nq 42.018-57) .

Decreto Nv 54. ~,69, de 1 de outu,
bro de 1964.

.. - Dá noVa redação ao § 39, do ar
tigo l° do Decreto nO 53.937, de 29 de
maio de 1964, que fixa a 'lotação do,,:
Adidos e Adjuntos de Adidos Milita_
res.. Navais e Aeronáuticos \junto às
representações diplomáticas no eete
rior e dá outras providências.

Decreto NÇl 54.383, de 6 de outu
bro de 1964.

- Altero: o art. 19 do Decreto nú
mero 54.036, de 3 de agôsto de 1964.

Decreto N9 55.077, de 25 de novem
bro de 1964.

- Regulamenta a Lei de Promoções
de Oficiais do Exército (Lei número
4: .448, de 29 de. outubro de 1964) .

Decreto NÇl 55.090-A, de 28 de no
vembro de 1964.

- Cría a 11(1- Companhia Depósito
de Subsistência.

Decreto N9 55 171, de 10 de de
zembro de 1964.

- Altera o art. 40 do Regulamen
to da Lei nQ 3.654, de 4 de novembro
de 1959, que dispõe sôbre a criação e
organização do Quadro de Material
Bélico, das Armas de Comunicações
e de Engenharia.

Decreto Nv 55.172, de 10 de de
zembro de 1964.

- Cria o 49 Batalhão de Comuns
cações de Exército.

Decreto NQ 55.277, de 22 de de
zembro de 1964.
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-'-' rrometere de sede o 29 Batalhão
Ferroviário.

Decreto N9 55.278, de 22 de de
zembro de 1964.

- Permite a orcrroçcçõo do está
gio de serviço aos 29 Tenentes R-2
das Armas.

Decreto N'? 55;307, de 30 de de
zembro de 1964.

- Ver, também, Ministério da
Guerra.

EXPORTAÇÃO

Dispõe sôbre a marcação de volu
mes para exportação e da outras pro Q

vidências.

Lei N9 4.557, de 10 de dezembro
de 1964.

- Aprova as novas especificações
para a classificação e fiscalização da
exportação do milho visando à sua
padronização.

Decreto :)'.'[9 54.858, de 3 de novem
bro de 1964.

- Dispõe sôbre as medidas desti
nadas a incrementar a exploração e
exportação do minério de ferro.

Decreto N'? 55.282, de 22 de de
zembro de 1964.

F

FABRICA NACIONAL DE MOTO
RES.

Abre, pelo Ministério doa Fazenda o
crédito especial de Cr$ .
16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de
cruzeiros), para atender às despesas
que específica.

Decreto N'? 55.293, de 29 de de
zembro de 1964.

FACULDADES

Altera a denominação de estabele
cimento de ensino,

Decreto N'? 53.924, de 20 de maio
de 1964.

- Concede reconhecimento à Fa
culdade de Ciências Políticas e Eco
nômicas de .Cruz Alta, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto N9 54.125, de 12 de agôsto
de 1964.

- Concede autorização para o. fun
cionamento da Faculdade de Serviço
Social de Baurú, no Estado de São
Paulo.

Decreto N'? 54.274, de 10 de setem
bro de 1964.

- Concede reconhecimento à Fa
culdade Estadual de Filosofia, Ciên
cias e Letras de Paranaguá - Estado
do Paraná.

Decreto N954.355, de 30 de setem
bro de 1964.

- Concede reconhecimento à Fa
culdade Católica de Ciências' Econô
micas.

Decreto N9 54. 90S, de 4 de novem
bro de 1964.

FAZENDA NACIONAL DE SANTA
CRUZ

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o c{é
dito esnecuü de Cr$ 1.038.400,00 (ura.
milhão, trinta e oito mil e quatro
centos cruzeiros), -destinado ao paga
mento da ituienizactio devida a José
Vasco Junior peíaebenteítoríos reali
zadas em terras da Fazenda Nacional
de Santa Cruz.

Lei nv 4.496, de 26 de novembro de
1964.

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS JOR
NALISTAS PROFISSIONAIS

Autoriza a Federação Nacional dos
Jornalistas Profisumais a filiar-se a
Feâeracioit Interamericana de Orça
nizacumee de Perioâistas Protessiona...
tee (.FIOPP), com sede no Paraná.

Decreto N9 54.542, de 22 de outu
bro de 1964.-
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PEDERACION INTERAMERICANA
DE ORGANIZACIONES DE PE
mODISTAS PROPESIONALES
(PIOPP)

Autoriza a Federação Nacional dos
Jornalistas Profissionais a [üiar-se a
Federacion ltüeramericana de Orça
nizaciones .âe Periodistas Profesiona
les CFIOPP), com sede no Panamá.

Decreto N9 54.542, de 22 de outu
bro de 1964.

FEIJAO

Dispõe sôbre os preços básicos mí
nimos para operações de financia"
menta e aquisição de feijão e de
amenàoime dá outras providência,s.

Decreto NO? 55.236, de '17 de de
zembro de 1964.

FEIRA DE AGUA DE MENINOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Fazenda o crédito
especial de Cr$ 750.000.000,00, desti
nado a atender às despesas com a re
construção da Feira, de Agua de Me
ninos, Estado da Bahia.

Lei NO? 4.547, de 10 de dezembro de
1964.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Rui
de Melo e Faro a pesquisar calcário,
caulim, dolomita, feldspato, quartzo e
talco no município' de Jacupimnga,
Estado de São Paulo.

Decreto NQ 54.350, de 29 de setem
bro de' 1964.

- Autoriza o cidadão brasilei_ro
Antonio Preto de Godoy a pesquisai
[euispato, no município de Socorro
Estado de São Paulo. •

Decreto NQ 54.438, de 13_ de. outn,
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ot
tomar Díetrich. a pesquisar feldspato
e pedms coradas no mnmicipio de
Resplendor, Estado de Minas Gerais,

Decreto N9 54.444, de 18 de outu_
bro de -1964.

Autorisa. a cidadã ümsile~ra
Palmíra Alexanàroni ZaneSCD a pes,
qnistu: feldspato no -mumicipio de So.,
corro, Estado de São paulo.

Decreto n. Q -54.'51,5 - de 2,1 de ou
tubro 'de H164.

- A uioríza a cidadão brasileiro
José souza Franco a íaoror feldspato
no .mamicípío de Anàradas, Esta;àa de
Minas Gerais.

Decreto n. Q 54.004 - de 2J; de ou
tubro de 1'964.

- Autoriza o ctacaôo brasileiro
Rui de Melo e Faro a pesquisar caL
cár-id, caulím, aoíomua, jelclspato,
qUartzo e talco no Municipio de Ja..
cupiranga, Estadde São Paulo.

Decreto n. Q :54.&8'6: ~ de 29 de ou
tubro de 1'9-64.

_ A uioríza o cidadão brasileiro
Amaury de Souza Mello, a pesquisar
feldspato, no município de Maricá,
Estado do Rio de ocnesro.

!Decreto TI.\! 54.698 - .de 29 de -ou
tubro de 1'964.

brasileiro
faldspato

Estado de

- Autoriza o ciàJadão brasileiro
Levindo Q-011.-Çalves da Silva a pesquL
sar feldspato· no município àe Gavef..
tuuicr Valadares,. Estado de tavna»
Gerais.

Decreto TI.9 '54.:7t7 - de 30 de ou
tubro de 1:964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
berto josé Moore a- pesquisar felds
pato, no município de Mesquita, Es··
tado de" Minas Gerais.

Decreto NQ 54.418, de 12 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Osório de Oliveira Azevedo fi
pesquisar feldspato, no Municipio de
São João da Boa. Vista, snoao dlj
São Paulo.

Decreto N9 54.421; de 12 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a c:id.adão
Antônio uenaee a laoror
no Município ide sorocooa,
São. puulo,

.Decreto n.c 154.742 - de 30 de
tubro de 196!4.

ou-
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_ Autoriza, O cíaeaao brasileiro
João' sattim a pesquisar feldspato,
quartzo e caulim, no município de SON
corro, Estado de sao piuulc,

!Decreto n. Q 54.84i1' - de 3: de no
eermbro de 1964.

- A utoríea: <i cidàdão brasileiro
Otaviano Francisco Pires a pe,squ1sar
-msüacachetà e feldspato no trumici
pio âe Raul .soores, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c ·M'.,8'52 _ de 3 de no..
:vemJbro de :1964.

- A utortea . ~ cidadão brasileiro
Jean Clauâe At'el Heymann a lavrar
caulim, argila e feldspato, no 1nunicL
pio de Santana do Parnaíba ES6
tado de São Paulo.

[Decreto n.o '54.880 - de 4- de no.
vemorc de 1964.

Retifica o ortíço L Q do Decreto nú~

mero 48.317, de 20 de junho de 196(}.

Decreto n. 9 54.406 - de 1'1) de ou..
tubro de 1964.

- Autoriza Oi ciàa..dáo brasileiro
Raul MOW'ão Guimarães a pesquisar
quartzo e minério de ferro no inuní
cípio de Nova Lima, Estado de Minas
Gerais,

mecreto n..c M.4W - del4! de ou
tubro de HI6:4.

- Autoriza a Usina Queü'oz Jú_
ruor S. A. - Indústria Siderúrgica,
ti pesquisar minério de terro, no )lfu~

nicípio de Itabirito, Estado de Minas
Gerats,

. .Decreto 11Jr./! LEI>LDFV - de VD ue ou..
tubro de 1'964.

- A utoriza: o cidadão brasileiro
Manuel Batista Sampaio a pesquisar
-mmérío de ferro, minério de 7lW/l~~

çamés e delom"tta no município de
Betim; eetoao ,de Minas Gercrs.

Decrete n . 904.-:1:,63 - de 14 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza a Companhia Siàerú1·..
gica Nacíonai a pesquisar minérios de

[erro e manganês, nos municípios de
OUro préto, itaomto e Belo vale, z«:
taao de Minas Q-era.ts.

IDecret n. Q '1)'4.47'7 - de 14 de ou
tubro de 19'64.

- Autoriza 'a Companhia siaero».
gica Nacional a pesquisar minérior de
feITO e manganês, nos municípios de
Ouro preto, ttaoirito e Belo vale, se-
tado de Minas Gerais. !

Decreto n. Q '54.4'78 - de 14 de ou,
tubro de 19M.

- A uioriza: a, CCYrJ1,.panhia Suierür~
gica Nacional a pesquisar minérios de
terro e manganês, nos municípios de
OUTO rréto, ttaõírito e Belo Vale, Es~

taao de Minas Gerais.

Decreto n. Q 54 .4!l9 - de 14 de ou..
tubrc de 1964. '

- Auiorizà o ctõaaõo brasileiro
Mário Linluiree Cabral a pesquisar
minério de ferro, no município d'e
ItaJbira:, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 54.497 - de 19 de ou-
tubro de 196:4.

- Autoriza a Companhia Siderúr_
inea Crueeõr do Sul '-. CRUZUL

a lavrar minério de terro,
de -monçenee. .dolomita, mármore e
acre, no município -de anta. Bdrbara,
SEstado de MinasGer(1lÍ$.

Decreto n. Q "5'4.:520 - de 2-1. de ou ..
tubro de 19614.

- Autoriza a Companhia SieJerúr_
giea CTllZe-Jr do Sul - CBUZUL

a lavrar minério de ferro,
e dolomità no município de Santa
Bárba/ra, sstaao de Minas Gerais.

Decreto n. Q 154.15,2'5 - de 21 de ou..
tubro de 1'9-64 .

- Autoriza a Companhia Siâerur..
çica Crueeir ao Sul - CRUzUL

a lavrar minério de ferro,
de manganês, dolomita, mái·more e
acre, no município ae anta Bdrbara,
SEstcw10 de Minas Gerais.

Decreto n ,q M.5'3(} - de 21 de ou
tubro de 1'004.

- A uiorize o cidJ-dão brasileiro
Antônio Rodrigues de Almeida a »es,
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quiser minério de [erro, -eo -miuucopio
de Ita.peva, Estado de São Pauto.

!Decreto nv 54.'5'3-7 ~ de 22 de CU~

tubro de 1'864.

- Autoriza a Companhfa de Mine
ração Rio Acima a pesquisa'T minério
de ferro e de manganês, acre. uauauo
e argila, no município de santa Bã1·...
bata, Estacl de Minas Gerais.

Decreto r».c '5'4.'5'45 - de 22 de ou
tubro de 19S4.

- Renova a autoriza cão contida no
Decreto n. 9 48.:574, de' 22 de junho
de 1960.

Decreto n. Q '5'4.600 - de 26 de OU~

tubro de '1964.

- Autoriza o, cid-adão brasileiro
José Gonçalves Filho a pesquisct/"
bxuxita e minério de ferro;' no m..unL
cípio de 0'11,1'0 Prêto, _Es.tado de Minas
Gerais,

Decreto n . Q M. 621 - de 27 de ou
tubro de 1'964.

- Autoriza OI ctacaõo brasileiro
Pedro Rodrigues da Silva a pesquL
sar dolomita, eauiim: e minérios de
ter-o e manganês, no município de
Bwrra do Píraí, Estado do RIo de Ja
neiro.

Decreto n.« 'M:.6611 _ de 29'. de ou,
tubro de 1'9'64.

~ Autoriza a Companhia "de CL
menta portlandJ Maringá a tooror -mi
nêrio de ferro no município de RL
beira, Estado de São Paulo.

Decreto n.» '54.:691 - de 29 de OU~

tubro, de 1964.

- Auioríec o ctaoaõo brasileiro
Vinicius valladw'es vescoecetzos ' a
pesquisar âoíomita, minérios de ferro
e de manganês, no -municipic de
Nova Lima Estado de Minas Gerais.

Decreto n. c ,54.700 - de 216 de-ou,
tubro de 1'9,64.

- Autoriza a S, A. Mine1'(I,Cão da
Trindade a pesquisar minério:) de
ferro e de manganês, .no .municipio

de M:ar'ia:rw,~ E!stado de Minas Ge.,
raie,

[)2creto TI.o 54.707 ....-, de 29 de ou
tubro de 1'9,64.

- Autoriza· o. cíaeaõo brasileiro
'Wilson Félix goares a -pesotusar mi
nérios de feJITO e manganês, no mn_
ni.cípio âe Corumbá, Estado ele Mato
Grosso.

Decreto n.c '54.108 - de 29' de c.u,
tuuro de ·1'9'64.

- Autoriza a A. -8. MOw·c., firma
individual a pesquisar minério de
ferro, no município de ltaNra.. Esta..
do .âe Minas Gerais.

(Decreto TI.O '54.712 _ de 29 de OU~

tubro de 19-64.

- Autoriza. Oi cidadão brasileiro
uercaaoÓaoe santos Andrade a -pee,
quiser minério de ferro, no numicipio
de Santa Bárbara" Estado ele Minas
Gerais.

(Decreto n.v 54.728 - de 3-0 .de ou
tubro de 1'9'64.

A uioríza 'a cidadã I1rasileim
Argentina Silva Scores a pesquisar
minério de ferro e de manganêS, 'no
Município de Corumbá Estado de
]![inas Gerais. '

Decreto n.c 5:4.7'3'2 - de 3(} de ou.
tubro de ~1'9'64.

- Autoriza o cidadão' brasileiro
Joiio Sérçio ·Marinho Nunes a -pes
quieor acre e minério de [erro no

'município de santa Bárbara, Estado
de Mina-s Gerais.

Decreto n.v '54.780 - de 3 de no,
vcmoro de 1-964.

A utOrn:a a cidadã brasileiro:
A1'gentina !te Soueo Olivetra a ües
quiser minério de ferro no municípw
de Belo VaZei, 'no Estado de Mína,s
Gerais.

Decreto n.v '54.7-81 _ de 3 de no,
wembro de 1'964.

A utonza a cidadã brasileira
Argentina âe Souza' olivetra a nes..
quiser 'minério de ferro no município
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de Belo Vale, mo. Estado áe Minas
Gerai-s.

(Decreto TI.'? 54.7'812 - de 3 de 110~

vembro de 1964.

minérios âe ferro e de momoonés, 110
município die Corumbcl" Estado ae
Mato Grosso

Decreto nv 54.821, de 3 de novem
bro de 1964.

- Antori2u a Mitra ArquidioceiSuna
de São paulo a pesquisar -nunérío de
ferro e calcã.reo... mo Município de
Pírapora do BOm Jesus, .Estado .de
São Paulo.

- Renova o Decreto nO? 50.0,29, ãe
24 de janeiro de 1961.

Decreto n- 54.822, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza' o. cidadão brasileiro
Gilberto Samtoe Silva a pesquisar mi;
né1'io~ de ferro e de mamçanés, no
município ae . Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n.c '5'4.817' - de 3 de no.
vemibro de 1964.

- Autoriza; Q citjru1ão brasileiro
Gilberto Santos Silva a pesquisar mi
neríou de ferro 2 de manganês, no
municipio de Corumbá, Estado de
Mato Grosso,

Decreto n. o 15'4.81'9 - de 3: de no,
vemo-o de 19.64.

- Auioriea o: cidadão brasileiro
Gilberto santos Silva a pesquisar mi
nérioj de ferro e de manganês, no
município de Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n. '? 54A:nl8 _ de 3 'de no,
verrubro de 19-64.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gilberto Santos Silva. a. -peequisar
minérios de ferro e de manganês, no
município de Corumbá, Estado de
Mato GrOSSo.

Decreto nc 54.820", de 3 de novem
bro de 1964.
-4.613

- Autoriza a cidadã brasileira
Adelaide de Oliveira Ribas a pesqui
sar minério de ferro, nOlmunicípio
de São .reu» do Xinçu, Estado do
Pará.

Decreto no 54.834, de 3 de novem
bro de 1964.

- Auioriza: a cidadã brasileira
Aâelaiâe de Oliveira Ribas a oeuno
sal' minério de ferro, no município
de São Felix do Xingu, Estado do
Pará.

Decreto no 54.839, de3 de nevem
brc de 1964.

- -Auiorize a 'Companhia deMi
neração Serra da Moeda a pesquisar
dolomita, calcário, minérios de ferro
eÓae -manconee, nos municípios de
Ouro Prêto e Ouro Branco - Bs
taao de Minas Gerais.

Decreto no 54.848, de 3 de novem
bro de 1964.

- A utoriza a cidadã brasileira
Adelaide de Oliveira Ribas a pesqui
sar minério de ferro, no município
de São reu». do Xingu, Estado do
Pará.

Decreto nv 54.836, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza a 'Cidadã brasileira
Aaeiasae de Oliveira Ribas a pesqui
sar minério de ferro, no município
de Xinçu, Estado do Palrá.

Decreto nv 54.833, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza a cidadã brasileira
Adelaide de Olivei1·a Ribas a -peequs
sar minério de ferro, no município
de São iFelix do Xirigu, Estado do
Pará.

Decreto nc 54.835, de 3 de novem
bro de 1964.

brasileiro
1>esquisar

- A utorizc o cidadão
Gilberto Santos Silva a

Decreto n.c 54.788 ----: de 3 de no;
vemo-o de 1964.

- Autoriza a Companhia siãerÚ1·~

gica Nacional a pesquisar minérios de
ferro e -numçtmés, nos municípios' de
Ouro prêto, Itaõirito. e Belo Vale, Bs
tsuic de Minas Gerais.

[)!e~2itol \n ..~ 15:41.'BUi1 'r- De 3 de
vemmro de 1964.
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- Autorizca a Companhia de .Mine ..
raçõo Serra da Moeda a pesquisar
üoíomita. calcário, minérios de ferro
e de manganês, nos municípios eLe
Douro Préto e LOuro Branco, no Es~

tado de M?nas Gerais.
Decreto n« 54.849, de 3 de novem

bro de 19M.

- Declara caduco o decreto 25.980
de 8 de dezembro âe 1948.

Decreto nc 54.929, de 4 de novem
bro de 1964.

- Autoriza -o cidadão ''brasileiro
Túlio Guimarães da Gama, a laVrar
minérios de [erro, de manganês, e
calcáreo aoíommoo no município de
ltabirito, ',JEsUíJdo d·e Minas Gerais.

Decreto n9 '55 .034, de 18 de novem
bro de 1964.

- 'DisPõe sôbre as' medidas destZ
nadas a incrementar a. exploração e
exportação do minério de ferro.

Decreto nc 55.282, de 22 de dezem
bro de 1964.

Autoriza o Poder Executivo a aorir;
pelo Ministério da Viação e Obras
PúbliCG1s, o crédito especial de .
c-: 278.690.50{J.,OO (duzentos e se
tenta e oito milhões seiscentos e no
venta mil e quinhentos cruzeiros).
destinado a atender as despesas C(}Jn
a ligação ferroviária Belo Horizonte
ltabira-Peçomlui,

Lei nc 4.479, de 12 de novembro de
1964.

- Aprova o ,Plano #acional de
Viação.

Lei n- 4.,592, de 29 de dezembro de
1964.

- Altera o artigo 1Q 'do -Decreto
n9 54.086, âe 3 ae agôsto de 1964.

Decreto ne 54.959, de 9 de novem
bro de 1964.

- Altera o artigo 19 do Decreto
n9 54. {J86, de 3 de açôeto de 1964.

Decreto n- 55,077, de 25 de novem
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro JOsê
Emygdio de Souza a pesquisar, jilito
e argilú,', no musiicípto. de Pirapora
do Bom Jesus - Estado de São
paulo

Decreto TI" 54.619, de 27 de outubro
de 1964.

FTRST NATIONA!L mTY BANE:

Aprova a reforma de estatutos do
First National City Bank com eeüe
em New York, E.U.A.

Decreto nc 55.044, de 20 de novem
bro de 1964.

_ Aprova a reforma' de esta""tutqs
do First -nouo-uü City Bcmíc, com
sede em New Ycríc, E.U.A.

Decreto nc 55.045, de 20 de novem;'
bro de 1964.

FúUORITA

Autoriza à 'Mineração Brasileira de
Fl;u.orita Ltda., a pesquisar tíuoríta,
no município de Bom Jesus aa Lapa,
\Estado ão Bahia.

Decreto n.s 54.531, de 21 de outu,
bro de 1964.

_ Autoriza o cidadáo 'brasileiro
João Quarezemin a pesquisar fluori~

ta, no município de Tu"ba.rão, Estado
de Santa Ca.tarina.

Decreto h51 54.534, de 21 de outu,
brc de 1964.

Fô~ÇA EXPEDICIONARIA
BRASILEIRA

Concede isenção dos impostos de
importação e . de consumo, taxa àe
despacho aduaneiro e de emolumen~

tos consulares para automóvel com
transmissão automática, que tór ad~

quirido por ex.nuemoóue da Fôrça
Expedicionária Brasileira, mutilado
em conseqüênciJa de' ferimentos rece,
bidos na Campanha da Itália.

Lei n,v 4.427, de 14 de outubro de
1964:.

F'ôRÇAS ARMADAS

Altera ,a alínea "1" do art. 3'.'? da.
Lei n.9 2.391, de 7 ae 1aneiro de 1955-.
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que fixa os efetivos das Fôrças Ar...
madas em tempo de paz.

LEd n.c 4.446, de 29' de outubro de
1964.

- Altero a organização da Comís...
são Desportiva das Fôrças Armadas.

Decreto n.s '54.559, de 23 de outu,
bro de 1964.

Ver, também, Aeronáutica
Exército e Marinha.

FORTE DEFENSOR
PERI':ÉTUO

Declara de utilidade públic,<t, para
fins de desapropriação, imóvel desti..
nado à proteção de "monumento his...
tórico "(3 paisagístico, em Parati, Es...
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 55. (}47, de 23 de no...
vembro de 1964.

FOSFATO

Fica autorizado o cidadão 'brasilei_
ro Arthur Hermam LundgTen, a pes...
quissu: calcário e fosfato" no '11Wnicí_
pio- de ,Igaraçu, Estado de PeT1Utm...
buco.

Decreto n.c '54.467, de 14 de outu,
bro de 1964.

FRONTEIRA SUDOESTE

Fixa o valor das gratificações de
representação de gabinete para aten..
aer, provisoriamente, aos encargos
de direção e chefia da Superinten..
tléncía do Plano de Valorização Eco...
nômica da Região Fronteira Sudoes...
te do País, e dá outras providências.

Decreto n.v- 55.308, de 30 de de
zembrc de 1964.

l'UNDAÇAO NACIONAL DO
BEM.ESTAR .DO MENOR

A uiorizà o Poder Executivo a criar
a Fundação Nucionat _do eem.üutar
do Menor, a ela mcorportuuio o pa
trimônio e as atribuições do serviço
de Assistência a Menores, e dá oe
trae providências.

Lei n5' 4.513, de l.Qde dezembro
de 1964.

FUNCIONARIOS PúB'LICOS

Altera o parágrafo!.'? do art. 4.9
da Lei n.'? 3.858, de 23 de dezembro
de 191J{).

Lei n.o 4.520, de 7 de dezembro
de 1964.

_ Dispõe sôbre o Regulamento de
Acesso dos funcionários públicos oi ...
vis do Poder Executivo, e. dá outras
providências.

Decreto n.o 54.488, de 15 de outu...
bro de 1964.'

_ Dispõe sô"bre normas tiestituuias
a dis"cipltnrtr o ingresso em cargos
'PÚblicos e a nomeação de candidatos
habilitados em concurso, e dá outras
'providências.

Decreto n.9 55.003, tle 13 de mo,
vembro de 1964.

....,.... Inclui nas relações de que trata
o Decreto n.'? 54.015, de 13 de julho
de 1964, os cargos que eepeeitica.

Decreto n.c 55. 004. de 13 de no...
vembro de 1964.

- Dispõe sôóre a revisão das. gra...
tificaçôee pelp. participação em õr...
gãos de deliberação coletiva da ad ...
-msntstração direta e das autarquias,
e ãã outras providências.

Decreto n.c 55.()90, de 26 de no...
vembro de 1964.

- Altera a taxa de conversão apli~

cceez às ooerocôes d)e receita e des ...
pesa realizáv'eis no Exterior e dá ou...
tras providências.

Decreto nc 55.098, de 1 de dezem,
bro de 1964.

- Regulam'enta o registro dos dL
plomas que, nos térmoe do art. 68,
parágrafo único, "in fine", da Lei -ns
4.024, de 2{) de dezembro de 1961,
"eonferem privilégio para admissao a
cargos públicos", e dá, outras provi...
aéncsos.

Decreto n.c '55.1'75, de 10 de de..
zambro de .1964.

- Altera o Decrete n.~ 41.195, de
26 de março de 1957, que 'regulamen...



613 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

tou a aplicação do art. '7.9 da Lei n.?
2.188, ae 3 de março de 1954.

Decreto n.c 55.185, de 10 de de ..
zcmbro de 1964.

- DiSPõe eõbre a execução do pa~

ràarato único do art. 65 da Lei n.9
3.780, de 12 de julho de 1960, e do
art. 31 da Lei n5' 4.242, de 17 de [u:
lho de 1963.

Decreto n,9 55.]95, de 10 de dezem,
bro de 1964.

- Exclui da proibicão constante do
Decreto n'!;>54. 603, ele 3 de julho de
1964, as nomeações interinas para
cargos vagos da Superintendência. do
Desenvolvimento do Nordeste.

Decreto nc 55.197, de 10 de dezem
bro de 1964.

- Inclui nas relações de que tra
ta o Decreto n,r;> 54.015, .de 13 dJe íu:
lho de 1964, os cargos que especifica.

Decreto n.c 55.2M, de 11 de de"
zembl'o de 1964.

- Bstaoeleee nor11ias transitórias
para preenchimento dos Boletins de
Merecimento de qUe traia o Decreto
n» 5-3' .48'Ql, de 23 de janeiro de 1964
(R'ef/ulamento de Promocãc dos Fum
cícmàrioe Públicos Civis ~ da Uni,ã'O).

Decreton.'? '55.232, de 16 de de"
zembro de 1964.

- Retifica a Classificação a que' se
J:efere o Decreto n,9 54.015, de 13 de
Julho de 1964" na parte referente à
série de classes de Assistência Se
cial.

Decreto n.c 55.246, de 21 de de.,
zembro de 1964.

- Dtspõe sôbre ae:recuctw da Lei
n.9 3.,738, de 4 de aorít dé 1960 no
âmbitoda$ autarquias ieaenue. '

Decreto n.v 55.248, de 21 doe de...
zembro de 1964.

- Sstaoeleee normas para a exe...
cução do Decreto n.9 51. 061, de 27 de
julho de 1961, que institui medalha..._
prêmio para Os funcionários c.ivis do
Poder Executivo.

Decreto nc 55.249; de 21 de de.
zembro de 1964.

_ Dispõe eôbre o e:nquadramento
provisório do pessoal de nív'el runL
-oersitãría.

'Decreto n.c 55.301, de 29. de de,
zembro de 1964.

FUNDAiCÃO BRASIL
CENTRAL

Fixa os vencimentos de lVIagistra...
dos, membros do Ministério Público
e do Seroico Jurídico da União, e dá
outras ·providências.

Lei n.c 4.439, de 27 de outubro de
1964.

FUNDAÇãO GErúLIO
VARGAS

Autoriza cessão" gratuíta de imóvel
da união Federal, no Estado da Gua.
naoara, à Fundaçã'o Getúlio Vargas,
COm apoio no parágrafo 3.9 do crti:
ço 64 e artigos 12'5 e 126. todos do
tiecreso...lei n/! 9.760, de 1946 ~

Decreto n.o 54.435, de 13 de outu,
bro doe 1964.

Au,toma {.J; tAssoeilaÇdO Civil "Lar
Proletário" .a transferir, à Fundação
Leão XIII, o imóvel situado à Rua
Ricardo Machado, no Rio de Jsmei,
ro.

Lei n.c 4.429, d.e 14 de outubro de
n964.

FUNDO DE FINAiNCIAMENI1'O
PARA AQUISIÇãO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS _ 'IFINAME"

cno o "Fundo de Financiamento
para Aquisição de Máquinas e EquL
pamentos Industriais - FINAME" e
eM. outras providências.

Decreto n.o '55.275, de 22 de de.
zembro de 1964.

F'lJl\'1JO NACIONAL
DE MINERAÇãO

CTl~ o ím-pôeto único eôbre os mi...
-neraís do país; dzsp5e sôbre O pro"
duto de Sua arrecadação; institui o
"Fundo Nacional de tavneraçao", e
dá outras providências.

Lei n.c 4.425, de8 de outubro de
1964.
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FUNDO NACIONAL
DEi REFORMA AGRARIA

Dispõe eõbre o Estatuto da Terra
e dá outrce providências.

Lei n.v 4.5'(}4, de 30 de novembro
de 1964.

- Estabelece as normiCls gerais pa~

ra reçulametitaçãc da Lei n.9 4.5'04,
de 30 de novembro -ae 1964 e dá ou,
trae providências.

Decreto n.c 55.286, de 24 de de.
zembro de 1964.

G

GALENA

Autoriza o cidadão brasileiro Buri
co Ferreira' Santos a pesquisar ga ...
lema, ·no município, de Attcmira, Bs
taao do Parâ.

Decreto n.v 54.324, de 23 de se,
tembrc de 1964.

- Renova o Decreto n.Q 49.022" de
4 de outubro de 1960.

Decreto n,v 54.4'54, de 14 de outu.
bro de 1964.

- Autorfza. a Emprêsa de Minera.
cão Paqueiro tsaa., a pesquisar ça,
iena, no município c];e Ribeira, EstaA

do de São Paulo,
Decreto n,c 54.7Jü, de 30 de outu.

bro de 1964'.

GARANTIA DO TESOURO
NACIONAL

Eleva os limites das auiorizaçôes
concedidas' ao Poder Executivo pela
Lei n.'? 1.518, de 24 dJe dezembro de
1951, para contratar créditos ou dar
a çarasitia. do Tesouro Nacional a
créditos obtidos no exterior, e dá' ou~

tras providências.

Lei n.c 4.457, de 6 de novembro
de 1964.

GIPSITA

Autoriza o cidadão brasileiro Cíó,

vis Ramálho Ribeiro Dantas a -pes-

quisar gipsita no município de Bo;
aocó, Estado de Pernambuco.

Decreto n.c 54.464, de 14 de outu..
bro de 1964.

-- Viutoriza: o cidadão brasileiro
João Fernandes Alves da Costa a' la;
vrar gipsita, no município de Arari~

pina, Estado de Pernambuco.

Decreto n.c 54.521, de 21 de outu,
bro de 1964.

GRAFITE

Autoriza o csaaõao brasileiro Aque~

lino Peres de Moura a pesquisar gra
fite no município de arcos, Estado
de Minas Gerais.

DeCTeto n.c 54.840, de 3 de novem.
bro de 1964.

Autoriza o cidadão 'brasileiro Ed...
mundo de M aura Carvalho a pesqu'i.
sar grafite no municipio de~~,Carva;:

lhos, Bstculo de Minas Gerais.

Decreto n.c 54.844, de 3 de novem,
bro de 1964.

_ Autoriza- o cidadão brasileiro
José Peres de Moura a pesquisar çra,
fite no município de Arcos, Estado
de Minas Gerais:

Decreto n.c 54.356, de 3 de novem,
bro de 19641.

GRAFITE DO BRASIL S. A.

Concede à Grafite do Brasil S. A.,
"G<TajiSa", cerorseccco p:ara Juncto~

nar como empresa de mineração.

Decreto n.1? 54.364, de 1 de outubro
de 1964.

GRUPOS E!l'ECUTIVOS

Autoriza o poder Executivo a abrsr,
pela presidência da República, o cré:
dito especial de Cr$ 50.000.000,üO
(cinqüenta milhões de cruzeiros), pa~

-c atender às despesas do Grupo
Executivo para as' Terras do nuaoee,
te do Paraná (GETSOP).

Lei n.o 4.434,' de 20 de outubro de
1964.
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GRUPOS DE TRABALHO

Constitui Grupo de rroootna para
examinar a viabilidade técnica, eco..
11,Ômica e jinánceira de uma fábrica
de cimento em Barba.lha, Ceará, beni
como promover a sua concretização.

Decreto n,c 54.S'55,de .1."9 de outu..
bro de 1964. ~

- Cria Grupo de Trabalho para
eetususr e propor a legislaçao âiscí
plinaàoraCZa nemoteraanc no Brasil
e dá outras providências.

Decreto nv 54:.494, de 16 de outu..
bro de 1964.

- Institui Grupo' -de Trabalho pO;..
Ta 9 fim que memciona.

Decreto n.c 55.184, de 10 de de
zembro de 1964.

H

HEMOTElRAPIA

cria Grupo de Trabalho -para 68...
tudar e, propor a legislação discipli ..
nadara da nemoteroqna no Brasil e
dá outras providências.

Decreto n.c 54.49'4, de 16 de outu,
bro de 1964.

I

IBGE - Ver: Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística,

IiBRASA - llNDúlSTRIA
BRASILEIRA DE MARlMORES
SOCLEDADE ANõNIMA

Concede à Ibrasa _ Indústria Bra
sileira de Mármores S. A. autorização
para funcionar como Bmprêsa de mi
neração.

Decreto nc 54.453, de 14 de outubro
de 1964.

ICISA S. A. - [INDúSTRIA E
COíMÉROIO

Concede -permiestio a Icisa S. A.
Indústria e Comércio, estabelecida '1UL
cidade ,de Rio .Gramâe, Estado do

Rio Grande do Sul) para funcionar
com suas seções de produção de
ácido sul/úrico,: bem como as seções
swpridoras de energia e matéria_
prima, em caráter permanente) nos
dias de domingos 'e terrlados' ciVis e
religiosos.

Decreto n'l54. 689, de 29 de outu
bro de 1964.

IGREJA EVANG"'lJICA LUT:ElRANA
IDE SãO !PIAULO

Concede isenção de direitos, im~

pôsto de consumo e taXas aduaneiras,
exceto a de previdência social, para
a importação de pertences e «cessé
rios para órgãos, aectmaaoe à Igreja
Evangélica Luterana de São Paulo,
Es,tado de São paulo) te dá outras
providências.

lLei ne. 4.546, de 10 de' dezembro
de 1964.

.GUASSU COMPANElIIA DE
SEGURoS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Iguassu Companhia de
Seguros, inclusive aumento do copi
tal social.

Decreto n« 54.635, de 27 de outu
bro de 1964.

:ITfJMENlTA

Autoriza. o ciiúulão brasileiro Simão
WeitisTcy Dutter a pe'quisar ilmeni·ta,
no Município de Paranaguá, Estado
do Paraná.

'Decreto n« 54.570, de 23 de outu
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Si'mão
Weitisky Dutter -a pesquisar ilmenita
no Município de Pcrtuuutuà, Estado
ào paraná.

Decreto nv 54.816, de 3 de novem
bro de 1964.

IMóV!E~SRU!RA[S

Dispõe sôbre o Estatuto da Terra,
e dá outras providências.

Lei nv 4.504, de 3'0 de novembro
de 1964.
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I!MPôSTO DE GONSUMO

Dispõe sôbze a venda de vinho em
recipietites :de_ volwme superior tio
estabelecido pela ieçiclaçtio em vigor
e dá outras proouiéncias,

Lei ne 4.426, de 8 de outubro de
1964.

_ Altera disposições das Leis nú.
meros 4.357, de 16 de julho de 1964,
e 4.388, de 28 de agôsto de 1964.

Lei nv 4.481,de 14 de novembro
de 1961.

- Dispõe SÔb1"e o Lnupôsto de Con
sumo e reorganiza a Diretoria (te
Rendas traerna».

Lei n- 4.502, de 20 de novembro
de 1964.

_ Modifica a legislação dos i?n ...
poslos ,de comumo e do seio e dá
outras providências.

(Lei ns 4.388, de 28 de agõstc de
1964.

Ii\ffiP6STO DE RENDA

Determina registro de contrato iir
mudo entre a Delegacia Regional do
Im.pôsto de Rendas, em Minas Gerais)
e o Banco do Brasil S. Á

Decreto Legislativo nv 86. de 1964.

_ Regulamenta artigos .da Lei
n'" 3 .421, de 10 de julho de 1958, ar
tigo 57 da Lei W 3.470, de 28 de
novembro de 1958, e dá outras pro
tiéncias,

Decreto n- 54.295, de 23 de setem
bro de 1064.

- .Regulamenta as disposições dos
artigos 4'1, 12 e 16 da Lei n1 4.357,
de 16 de julho de 1964.

Decreto n- 54.333, de 28 de setem
bro de 1964.

_ AproVa. o Reçulamento para a
cobrança do empT'éstimo compulsório,
instituído pelo artigo 72 da Lei nú
mero 4.242, de 17 de Julho de 1963 e
alterado pelos artigos 19. e 21 da Lei
-ns 4.357, de 16 de julho de 1964.

Decreto nv 64.334, de 28 de setem
bro de 1964.

- Prorroçá o prazo do artigo 4'1
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 52.149. de 25 de junho de 1964.

Decreto nv 54.486, de 15- de ouru,
bro de 1964.

- Regulamenta, para as empréca«
concesswnárias de serviços de energia
elétrica, a aplicação do art. 57 da
Lei W 3.470, de 28 de novembro de
1953, e dos arts. s-. a 6" da Lei
nr 4.357, de 16 de julho de 1964) rela
tivos à correctlo da trtuiucão mone
tária do ixuor original dós bens do
ativo imobilizado das pessoas jurí
dicas. '

Decreto nv 54.933, de 4 de novem
bro de 1964.

- Altera Clf.:posições das Leis nú
meros 4.357, de 16 de julho de 1964,
e 4.398, de 28 de agôsto de 1964.

Lei n« 4.481 de 14 de novembro
de 1964.

- Regula a tributação, pelo im-:
pôsto âe renda) dos direitos de autor
da remuneração de profeesóres e jor
nalistas e dos vencimentos dos ma
çístraâcs.

iLe~ nv 4.480, de 14 de novembro
de 1964.

- Inclui a Inspetoria do tmnato
de Renda e a Coletoria Federal em
Brasília, no regime estabelecido pelo
artigo 2':> do Decreto número 10.280,
de 19-de aqõsto de 1942, alterado pelo
Decreto -ns 51. 990, de 6 de maio de
1963.

Decreto n- 54.998, de 13 de novem
bro de 1964.

-Dispõe sôbre o im-pôsto. que recai
sôbre as rendas e proventos de qual
quer natureza.

Lei nc 4.506, de 30 de novembro de
1964.

- Dispõe sôbre o Impôsto do Sêlo
e dá outras providências.

Lei ne 4.505, àe 3(} de novembro
de 1964.

- MOdifica a legislação dos impos
tos de consumo e do eêío. e dá outras
provivdências.

Lei nv 4.388, de 28 de agôsto de
1964.
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IMPõSTO TERRITORIAL RURAL

Dispõe sôbre o Estatuto da Terra
e da outras p1'üviàênczas.

Lei no 4.504, de 30 de novembro de
1964.

IMPÓSTO úNICO SóBRE MINE
RAIS
Cria o uwpõsto único .sõbre os mi

nerais do País; .dispõe sôbre o produ
to de sua arrecadação; - institui o
"Fundo Nacional de Mineração e dá
outras providências."

Lei nv 4.425, de 8 de outubro de
1954. .

IMPOSTOS

Emenda Constitucional nQ 10.

- Altera a Legislação relativa ao
Impôsto Único sôbre lUbrificantes e
combustíveis líquidos e gasosos, e dá
outras providências.

Lei nc 4.í!52, de 5 de novembro de
1964. .

IMUNIDADES

Aprova o texto do Acôrdo sôbre
Privilégios e Imunidades da Associa
ção Latino-Americana de Liv'reCo~

mércío, previvsto no artigo 47 do Tra
tado de Montevidéu.

Decreto Legislativo no 118, de 1964.

INCORPORADORA IMOBILIARIA

Dispõe. sôbre o condomínio em edi
ficações e as incorporações imobiliá..;
rias.

r.et nv 4.591, de 16 de dezembro de
1964.

INDULTO

Concede indulto a sentenciados
pela forma que menciona.

Decreto nc 55:102, de 1Q de dezerrs
bro de 1964.

INDúSTRIA AUTOMOBILíSTICA

Reorganiza a comsseõo Brasileira
para Assuntos da Indústria Automo
biUstica na ALALC.

Decreto nv 54.396, de 9 de outubro
de 1964.

- Concede isenção dos impostos de
consumo e de importação, excentua
aa a taxa de deslJacho aüuumetro,
para a importação de material desti
nado a indústrias de fabricação ae
material automobilistico, motores de
explosão e de combustão interna e
equipamentos para produção de ener
gia elétrica.

Lei no 4.492, de 24 de novembro de
1964.

INDúSTRIA CINEMATOGRAFICA

Modifica a redação do Decreto nú
mero 51.106, de 19 de agôsto de 1961,
que definiu o que se considera filme
brasileiro e incorpora o Decreto nú
mero 53.011, de 27 de novembro de
1963.

Decreto n Çl 55.202, de 11 de dezem
bro de 1964.

~ Concede, pelo prczo-de 24 meses,
isenção de direitos alfandegários, im
pôsto de consumo e taxa de despa
cho \ aduaneiro para importação de
equipamento e material cinematográ
fico.

Lei n? 4.549, de 10 de dezembro de
1964.

INDúSTRIA NACIONAL DE MECA
NICA PESADA

Concede, pelo prazo de 4 (quatro)
anos, isenção dos impostos de impor
tação e consumo, para importação do
material destinado a instalação ou
iJ,mpliação da Indústria Nacional de
Mecânica Pesada e dá outras provi
dências.

Lei n Q-4 .584, de 11 de dezembro de
1964.

INDúSTRIA SUL-AMERICANA DE
METAIS S.A.

Isenta do impôsto de importação
equipamento industrial.

Lei nc 4.543"", de 10 de dezembro de
1964.

INTERVENÇãO FEDERAL

Decreta a intervenção na Compa
nhia Nacional de Navegação Coarei
ra.

Decreto nc 55.159, de 4 de dezem
bro de 1964.
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INSTITUTO BRASILEIRO DE BI
BLIOGRAFIA e DOCUMENTAÇÃO

Classifica os cargos de nível supe
rior ao conselho Nacional de Pesqui
sas e do Instituto Brasileiro de Bi
bliografia. e Documentação e dispõe
sôore o enquadmmento de seus atuais
ocupantes.

Decreto nv 55.099, de 1 de dezem
bro de 1964.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Altera o Decreto n Q51.053, de 26
de julho de 1961, que estende ao- Pes
soal do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística a concessão do
auxílio previsto no artigo 137 da Lei
n9 1. 711, de 28 de outubro de 1952.

Decreto NQ 54.368, de 19 dec outu
bro de 1964.

- Retifica o enquadramento do
Conselho Nacional de Estatística, do
Instituto Brasileíro de Geografia e
Estatística e dá outras prouiaénctas,

Decreto no 55.272, de 'Z2 de dezem
bro de 1964.

- Fixa o valor das gratificações de
representação de gabinete para aten
derA provisoriamente, nos encarços. de
direção, chefia, assessoramento e se
cretariado, do Serviço Nacional de
Recenseamento, do Instituto Brasüei
ro de Geografia e Estatística e dá
outros providências.

Decreto n? 35.309, de 30 de dezem
bro de 1964.

INSTITUTO BRASILEIRO DE RE
FORMA AGRARIA

Dispõe sôbre o Estatuto da Terra e
dá outras providências

Lei nc 4.504, de 30 de novembro de
1964.

Estabelece as Normas g~raifJ

para a regulamentação da Lei nume
ro 4.504, de 30 de novembro de 1964
e dá outras providências.

Decreto nc 55.286, de 24 de dezem
bro de 1964.

INSTITUTO CULTURAL BRASIL
CUBA

Suspende o funcionamento do Ins
tituto Cultural Brasil-Cuba, com sede
no Estado da Guanabara.

Decreto no 54.645, de 29 de outu
bro de 1964.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
PENSõES DOS BANCARIOS

Classifica os earoce de n§vel supe
rior do Instituto dos Bancários e dis
põe sôbre o enquiuirametüc de seus
atuais ocupàntes.

Decreto nc 55.170, de9 de dezem
bro de 1964.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERROVIARIOS
E EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PúBLICOS

Revoga o Decreto n Q si. 500, de 8
de julho de 1962, que autorizou a ins
talação de uma Delegacia Regional
do IAPFESP, no Estado de Mato
Grosso, com sede em Cuiabá.

rxcrcto nc 54.557; de 23 de outu
bro de 1964.

- Classifica os cargos de nível eu
oerior do Instituto de Aposentadoría
e pensões dos Ferroviários e Empreqa..
dos em Serviços Públicos (IAPFESP)
e dispõe sôbre o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto nc 55.076, de 26 de novem
bro de 1964.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUSTRIA
RIOS

Dispõe sôbre a execução do artigo
39 e seu parágrafo único da Lei nú
mero 4.463, de 7 de novembro de
196~, e dá outras providências.

Decreto nv 55.021, de 17 de novem
bro de 1964.

IAPI

Classifica os cargos de nível supe
rior do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Industriário (IAP!) e
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disp'õe sóbre, O enquadramento de .sees
ouuue ocupantes.

Decreto nc 55.072, de 25 de novem
bro de 1964.

INSTITUTO DE PREVIrnc'NCIA E
ASSISTENCIA DOS SERVIDO-
RES DO ESTADo

Classifica os cargos de nível supe
rior do Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do-- Estado e
e do Hospital dos Servidores do' Es
tado.

Decreto n Çl 55.071, de 25 de novem-
bro de 1964. -

INSTITUTO DO CACAU DA BAHIA

Mantém decisão denegatór.ia do
Tribunal de Contas da União de re
gistro a térreo aditivo ao contrato ce
lebrado entre a Comissão Executiva
do Plano de Recuperação Econômica
Rural da Lavoura Cacaueira .
(CEPLAC) e o Instituto de Cacau da
Bahia',

Decreto Legislativo n? 88, de 1964.

INSTITUTO NACIONAL" DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Dispõe sobre a exec1l'ção do artiga
29 e seu parágrafo único da Lei
n'? 4.463, de 7 de novemoro de 1964,
e dã outras providências.

Decreto n·9 55.021, de 17 de novem
bro de 1964..

Dispões sóbre a arrecadação da
centriõuição de um por cento devi
da pelas emoréses ao Banco Nacional
de Habitação, e dá outras' provvidên~
cics.

Decreto nc 54.955, de 6 de novem
bro de 1964.

- Institui o Salário-Educação e dá
outras providências.

Lei nc 4.440, de 27 de outubro de
1964"

INTERINOS

Exclui da proibição constante do
Decreto n 9 54.003, de 3 de julno de
1964, as nomeações interinas para

cargos vagos da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste.

INTERVENÇÃO FEDERAL

Decreta intervenção' federal no Es
tado de Goiás.

Decreto nc 55.082, de 26 de novem
bro de 1964.

- Aprova o ato do Presidente da
República que determinou a uiter-oen-:
ção federal no Estado de Goiás.

Decreto Legíslatdvo nc 112, de 19G4.
IPASE - Ver: Instituto de .Pretx
déncia e Assistência dos Servidores
do Estádo.

ISENÇõES

Concede isenção dos impostos de
importação 6· de consumo, taxa de
despacho aduaneiro e de emoínimen-:
tos consulares' para automóoei com.
transmissoã automática, que fôr _ad
quirido PO?' ex-integrante da Fôrca
Expedicionária Brasileira, mutilado
em ccneeouência de ferimentos rece
bidos na Campanha da Itália.

Lei nc 4.427, de 14 de outubro de
1964.

- Isenta do impôsto de impo?·ta
ção ecnooamenio adquir.ido pela Rá~

dia Bandeirantes S.A., com sede em
São Paulo - S.P.

Lei nv 4.432, de 2Q de outubro de
1964.

- Isenta de impôsfu de importaçáo
e deconsumD equipamento de onda
portadora.

Lei nv 4.437 - De ZO de outubro de
19<;4.

- Concede isencao dos impostos de
importação e de consumo e da taxa ele
despacho aduaneiro, para os eQuilJa
mentos e materiais a serem i1117JOrta~

aos pela Comsnnüua Pern,n:rn,V?'r:n.7ta .....6
Borracha sintética - COPERBO 
aeeunoaoe à ínstoíação e montagem
de' uma unidade de produçáo de ínüti
dieno e uma de -polimerizcçdo e uni
dades auxiliares de coniunto ind1!,s
trial, no Município de Cabo, Estado de
pernamouco.

Lei n 4.453 - De 6 de novembro
de 1964.
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- Concede isenção dos impostos de
im/portnçéa e de consumo, exceto a
taxa de despacho aduaneiro, pare/,
equipamento a 'ser importado peta Em
prêsa de Navegação Santa Cataruuz
Limti'ada, sediada na Cidade de são
Francisco do sul, Estado de Santa
Cãtarina.

Lei nc 4.456 De 6 de novembro
de 1964.

- Concede isenção dos impostos ae
importação e de consumo, da taxa de
despacho aduaneiro, emolumentos
consulares, taxas de armazenagem e
capatazias eôore um çteroplano mono
meter, ,instrumentos, máquinas,u'jJfi
relhos e utensiuos a serem importa
tados pela Ordem dos Serviços de
Maria, e dá outras providencias.

Lei ns 4.46Z - De 7 de novembro
de 1984.

- Concede isenção diJs im-postos de
importação e de consumo paTa os equi
pamentos, euoe peças e sobressalentes,
destinados à instalação ou amplia~

ção de indústrias complementares de
construção nanxü,

Lei nc 4.482 .....:.... De 14 de novembro
de 1964.

- Concede isenção de inipostos, f«~

xas e emolumentos para donativos re
-metidoe ·a instituições de beneficên
cia.

Lei ne 4.485 - De 19 de novembro
de 1964.

- Concede isenção dos impostos de
consumo e de importação, excetuada a
taxa de despacho aduaneiro, para a
importação de material destinado a
indústrias de jabricação de material
autornobilistico, motores de explosão
e de combustão interna e etnupcmen-:
tos para produção de energia. elétrica,

Lei n? 4.492' - De 24 de novembro
de 1964.

- Isenta de impôsto de importação
equipamento destinado à instalação de
uma usina centrtü-tnlõto. para benefi
ciumento de. chá.

Lei nv 4.512 - De 1? de dezembro
de 1964.

- [senta dos impostos de importa
ção e, de consumo equipamento tele-

jônico a ser importado pela éompa~
nhia Teletõnicà de Passos ,- Estado
de Minas Gerais.

Lei nv 4,521 - De 7 de dezembro
de 1964.

- Isenta do impôsto de imoprtação
exciusioe a taaxi de despacho adua
neiro, equipamento destinado à insta
lação de uma túbríca de teste em pó,
em Belo Horizonte - Minas Gerais.

Lei nv 4.5,22 - De 7 de dezembro
de 1964.

- isenta do icvpãsto de importação
e de consumo equipamento destinado
à empliação de usina siderúrgica.

Lei nv 4,'524 - Oe 7 de dezembro
de 1964.

- Autoriec o Poder Bxecuiiuo a
conceder isenção dos tl\i"buios aljan~
âeçóríoe à Ertcson do Brasil, Comer
cio e IndiÚstria, s. A" para a impor
tação de material destinado a Tetefõ
nica de sete, Lagoas, l'lltnas Gerais.

Lei nc 4.5-25 - De 8 de dezembro de
19{)4.

- Isenta dos impostos de im-perta
çáó e de consumo, exceto a -te!xa de
despacho aduaneiro, equipamento te
lefônico "destinado à Emprêsa Telejô
nica de Uberaba S. A.

Lei" no 4,'528 - De a de dezembro.
de 1964.

- conceae isenção dos impostos de
importação e de consumo, bem como
de emolumentos consulares e demais
taxas a mercadorias e materiais aee
tituuioe às comemorações do IV 'Cen
tenário do Rio de Janeiro,

Lei no 4.541 - De 10 de dezembro
de 1964.

- Isenta do impôsto ãe importcr,ção
equipamento industrial.

Lei nv 4.548 - De ,li} de dezembro
de 1964.

- Concede- isenção de direitos, im N

pôsto de consumo e taxas aduanei-ras.
exceto a de Previdência sccta: para
a importação de pertences e ccessõ
tios para 6Tf!ã.os, destinados à IgTeja
Evangélica inunertmc: de São Paulo,
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Estado de São easuo, e aa ousroe pro
vidências.

Lei nc 4.546 - De .io de dezembro
de 1964.

_ concede, pelo prazo de BD meses,
isenção de ctireito alfandegários, ini
pôsto de consumo e taxa de dpspa~

cho aduaneiro para importação de
equipamento c material cinematográ
fico.

Lei n Q 4.549 - De 10 de dezembro
de 1964.

- Isenta de tributos convénios que
visem a atender ao disposto no artigo
168, inciso IlI, da Constituição Fe
deral.

Lei n Q 4.&54 - De 10 de dezembro
dó 1964.

- Concede isenção de direitos de
importação para materiais, máq~!inas

e equipamentos adquiridos oeui Refi~

naria de Petróleo de Mangumhos S.
A " para instalação e manutenção de
sua Refinaria em Manguinhos, no Es
tado da G'Ij,anabJ,ra, a,.ntigo Distrito
Federal.

Lei ne 4.55:5 - De ,10 de dezembro
de 1964.

- Isenta dos impostos de importa
ção e de co1tSumo o equipamento tele
jônico a ser imrportsuio pela Compa~

tüüa Telefônica de patrocinio, na ct
dad,e do mesmo nome, Estado de Mi
nas· Gerais,

Lei no 4.559 - De 10 de dezembro
de 1964.

_ Isenta dos impostos de importaR
çáo e de consumo, ressalvada a taxa
de despacho aduaneiro, materiais des
tinados à montagem de ',uma base doj
revisão para motores a' reocõo e de
comoustõo interna' importados pela
jirma Rolls Royce S. A.

Lei N9 4.562, de 11 de dezembro
de 1964.

- Concede prorrogação até 30 ao
1unho àe 19M do prazo estabelecidr
no art. 19 da Lei n9 3;963, de 20 õe
setembro de 1961 (Faculta isenção de
direitos alfandegá1'ios para importa-

ção de moteruü destinado à fabrica
ção de máquinas agrícolas).

Lei Nº 4.568, de 11 de deezmbro de
1964. .

- Isenta do impôsto de importaçrf,o
material destinado à fabricação de
centrais telefônicas a ser importado
pela Siemens do Brasil Companhia
de Eletricidade.

Lei N'? 4..577, de 11 de deezmbro
de 1964.

- Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo parri cen
tros telefônicos automáticos a serem
importados pelas Companhias Tele
fônicas de Valinhos, em Valinhos, e
Emprêsa Telefônica Araraense S. A.,
em Arams, ambas no Estado de São
Paulo, e pela Companhia Telefônica
de Goiás, em Goiás, Estado de Goiás.

Lei N: 4.582, de 11 de dezembro
de 19.64.

- Concede, pelo prazo de 4. (qua
tro) anos, ísençiio dos impostos de
imp_ortação e consumo, para impor
taçao do material destinado à insta
lação ou ampliação da Indúst1'ia Na
cional de Mecânica Pesada e dá ou
tras providências.

Lei N9 4..584, de 11 de dezembro
de 1964.

- Declara prioritária ao aeeenooi
vimento do Nordeste, para efeito de
ieençõaõe quaisquer taxas e ímacetoe
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar naCi07iitl'
registrado, neste descritos, e _consig
nados à emprêsa "Companhia Fábri
ca Yolanda S. A.". de Recife, Pe~'
nambuco.

Decreto nv 54.388, de 8 de otrtu..
bro de 1964.

- Declaro: prioritária ao ãeeenoot
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação dos equip(~·

mentos novos, sem similar nacional,
registrado. neste descritos, e consig.?
nados à emprêsa "SIBRASIL S. A.
- Indústria Sisaleira do Brasil" ce
João Pessoa, Estado da Paraz"ba:

Decreto N9 54.395, de 8 de outu
bro de, 1964..
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- Declara pTioritária para, o de
senvolvimento do Nordeste, para etei
to de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado e consiqtuuios à "Compa
nhia Química do Recôncavo (COR) ",
de Salvador, Estado da Bahia.

Decreto NQ 55.059, de 24 de novem
bro de 1964.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para eierto
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, ri. importação de
equipamentos, novos, sem similar nQ,
cional registrado e consignado à Em
prêsa "Artefatos de Borracha Mu:..
cambo t.uia;", de Salvador, Estao.·o
da Bahia. .

Decreto NQ 55.075, de 25 de novem
bro de 1964.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados à, Emprêsa
"Laticínios do Nordeste S. A.", de
Batalha, Estado de Alagoas.

Decreto. no 55.269', de 22 de dezem
bro de 1964.

- Declara prioritária para o âeeen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção' de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de ecnü
pamentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados à Emprêsa
"SABAP do Norte S. A. Brasileira de
Artefatos Plásticos", de Recife (PF.).

Decreto nO~5-5.27(), de 22 de dezem
bro de 1964.

- Declara prioritária para o âcsen
volvimento do Nordeste, para eteito
de isenção de .quaiscuer taxas e im
postos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
regtstra.ao e consignados 11 Emprêsa
"E. Lucena S. A. Indústrias M'et;:r,lúr
çicas", de Recife (PE).

Decreto ne 55.271, de 22 de dezem
bro de 1964.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de

isenção de quaisquer taxas (1 impo.stos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional reate
trado, neste descritos e consiqnnâos à
Emprêsa "Bracquip" - Indústria
Brasileira' de Equipamentos S. A., de
Salvador (Bahia).

Decreto no 55.285, de 24 de dezem..
bro de 1964.

lTaLBRAS COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS

Aprova alteração introduzida r-os
Estatutos da Itàlbrãs Companhia de
Seguros Gerais, relativa ao aumeni:o
do capital social.

Decreto NQ 54.678, de 29 de outü
bro de 1964.

J

J. WALTER TB:OMPSON COMPA
NY DO BRASIL

Concede nacionalização à sociedade
anônima /J. WALTER THOMPSON
COMPANY DO BRASIL, sob a deno
minação de J. WALTER THOMP
SON S. A. - SERVIÇOS DE PU
BLICIDADE.

Decreto n: 54.814, de 2'l de outu
bro de 1964.

JORNADA LUSO-BRASILEIRA DE
ENGENHARIA CIVIL UI)

Dispõe sôbre a reaueacaa da "Se
gunda rornaaa Luso-Brasileira ce
Engenharia Civil" e dá outras proni
dências.

Decreto N9 55.240, de 18 de dezem
bro de 1964.

JORNALISTAS

Regula a íribuiaçtio, pelo imp8sto
de renda; dos difeitos de autor, da
remuneração de professôres e torna
listas e dos vencimentos dos nuutíc-
trados. ~

Lei N9 4.480, de 14 de novembro
de 1964.
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JUNTAS DE CONCILIAÇãO E JUL·.·
GAMENTO

Cria, na 8lP Região da Justiça Q.,O
Trabalho, cargos e junções necessd
rios ao funcionamento das Juntas de
Conciliação e Julgamento de ManaH8
e Parintins, no Estado do Amazor',(js.

Lei NQ 4.478, de 12 de novembro
de 1964.

JUSTIÇA "DO TRABALHO

Cria Juntas de Conciliação eJul~
gamento na 4{! -Região da Justiça do

..Trabalho e dá outras providência.<r.

Lei N9 4.637, .de 9 de dezembro. de
1964.

JUTA

Fixa. os preços mínimos básicos re
lativos ao ano 'asmcoui 1964-65, iara
a juta e malva da Região Amazônica.

Decreto N9 65.061, de 24 de novem
pro de 1964.

L

LAR ·PROLETARIO

Autoriza a Associação Civil "Lar
Prcíetôrio" a transferir, à Fundação
Leão XIII, o imóvel situado à Rua
Ricardo Machado, no Rio de roneeo.

Lei NQ 4.429. de 14 de outubro. de
1964.

LEGIãO BRASILEIRA DE ASSIS
Tf:NCIA

Concede isenção de impostos, taxas
e emolumentos para dO,nativos t eme
tidos a instituições de benemerência,

Lei N9 4.485. de 19 de novembro
de 1964.

LEI DO INQUILINATO

Regula a Locação de Prédios ui·
banos~

Lei NQ 4.494, de 25 de novembro
de 1964.

LLOYD BRASILEIRO

Aprova o orçamento geral do Lloyd
Brasileiro p~ra o exercício de 19fj4.

Decreto NO 54.342, de 29 de setem;
bro de 1964.

LOCAÇãO DE PR~DIOS

Regula a Locação de Prédios Ur
banos.

Lei óQ 4.494, de 25 de novembro de
1964.

LOTERIAS

Ratijica a Lei nO 2.327, de 17 de
novembro de 1963, do Govêrno do Es
tado do Maranhão e dá outras provi
siéncias .

Decreto ~Q 54.673, de 19 de outu
bro .. de 1964.

L1JBRIFICANTES

Altera a Legislação relativa ao 11;2
pôeto cnsco sóbre lubrificantes e com
bustíveis líquidos e gasosos, e dâ ou
tras providências.

Lei N9 4.452, de 5 de novembro de
1B64.

M

MAGIST~RIO FEDERAL

Relaciona, para os efeitos previr;tos
no § 19 do art. 49 da Lei n9 4.325, de
26de junho de 1964, os cargos vincula
dos ao magistério federal dos níveis
swperior e médio e dá outras provi
dências. "

Decreto N9 55.244, de ~ de dezem
bro de 1964.

MAGISTRADOS

FiXa os vencimentos de M agis"lra
dos, membros do Ministério Público
e do Serviço Jurídico da União, e dá
outros providências.

Lei NQ 4.439, de 27 de outubro de
1964. .

- Regula processamento da apo
sentadoria e do montepio dos magis-
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trados remunerados pela União e d.-í
outras providências.

Lei NQ 4.492, de 24 -de novembro
de 1964.

MALACACHETA

Autoriza a cidadão brasileiro Oui
oiamo Francisco Pires - 'a pesq'lI-fsar
malacacheta e feldspato no município
de Raul Soares, Estado de Minas Ge
reis,

Decreto' NQ 54.852, de 3 de novem
bro de 1964.

MALVA

Fixa os preços mínímos básicos re
lativos ao ano agricola 1964-65, 1-'rtnt
a juta e malva da Região Amazônica.

Decreto NQ 55.061, de 24 de novem
bro de 1964.

MANGANllS

Autoriza a Mineração Urandi S. A.
a lavrar minério de manganês ,no 1mt··
nicipio de Uraauii. Estado da Bania .

Decreto NQ 54.430, de 12 de outu
bro de 1964.

-, Autoriza o cidadão brasileiro Os
car Machado Vieira a pesquisar mi
nério de manganês, no municipio de
Saúde, Estado da Bahia.

Decreto NQ 54.441, de '13 de outubro
de 1964.

- Autoriza o, cidadão brasileiro
José Louza Netto a pesquisar manga
nês, no município de Ccmumâ, Estado
do Amazonas.

Decreto NQ 54.442, de 13 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Mineração Urasuii
S. A.a lavrar minério de manganês
no municipio de Jacaraci, Estado (la
Bahia.

Decreto NQ 54.446, de 18 de outu
'bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel Batista Sampaio a pesquisar
minério de ferro, minério de manga-

nês e delomita no município ile Be
tim, Estado de Minas Gerais.

Decreto NQ 54.463, de 14 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia SjGerúr~

giea Nacional a pesquisar minérios de
ferro e manganês, nos musucísnos de
Ouro Preto, ltabirito e. Belo Val~~ Es
tado de Minas Gerais.

Decreto N9 54.477, de 14 de outu
bro de 1964.

- Autori.~a a Companhia Siderúr
gica Nacional a pesquisar minérios de
ferro e manganês, nos mumicipios âe
Ouro Prêto,.Itabirito eBelo Vale, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto NQ 54.478, de 14 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia .Siderúr~

gica Nacional a pesquisar minérios de
faro e numatmés, nos mumicípics de
Ouro Préto, Itabirito -e Belo·.VaIe, Es
tano de Minas Gerais.

Decreto- nc 54.479 ..:...- De 14 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia Siderúrgi
ca Crueeíro do Sul - CRUZUL - a
lavrar minério de ferro; de rnsinçanêe,
dolomita, mármore e acre, no municL
pio de santa Bárbara, Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto nc 54.520 - de 21 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a CompanhIa, 8idel'Ú/r~

çíca Cruzeiro do Sul - CRUZUL - a
lavrar minérios de ferro, de -maauta,
-nés, tiolomita, mármore e acre, no mu~

nicípio de santa Bárbara, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 54.530 ..:..... De :ll de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhia de Mine
ração Rio Acima a pesquisar minério
de [erro e de manganês, acre, "bauxita
e argila, no municipio de Santa BM
bara, Estado de Mina~ Gerais.

Decreto no 54.M5 ~ De 2:1 d-e outu,
bro de 19(i4.

......;. Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro noarurue« da silva a: pesquisar
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aciomua, caulim" e minérios de ferro
e manganês, no município de Barra
do Pirai, eeuiao do Rio d~ Janeiro.

.rzccreto n.e 54.661 - De 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o ctdadão .1Jrasileiro Vi
nicius vauaâoree Vasconcellos a pes.
quisar âolomita, minérios de terro e àe
manganês no município de Nova Li
ma, Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 54. '7(lO - De 26 de outu,
bro de HI64.

----. Autoriza aS. A. Mineração da
Trindaae a pesquisa<r minério de ferro
e de manganês no município de Ma
riana, Estado de Minas Gerais.

Decreto ns &4.707- - De 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Wilson Felix Soares a pesquisar miil!é
rio de ferro e manganês, no município
de Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto ne 54.700 - De 29 de outu,
bro de leMo

- Autloriza o cidadã brasileir Ar
eewuna Silva Boares a pesquisar mi
nério de ferro e de manganês, no mu_
nicipío de Corumbá, Estado de Mato
Grosso,

Decreto n.o 54.732 - De 3U de outu,
bro de 1964.

- Au.toriza. a Companhia Siderür_
giea Nacional a pesquisar minérios de
serro e mamçanés, nos municípios de
Ouro preto, Itaoiritc e Belo Vale, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 54.811 - De 3 de no
vembro de 1984.

- Autoriza a Compa'1thia de Mi
neraçõo Serra da Moeda a pesqu'isar
ttolet'tltttal, calcário, minérios de ferro
e de mançamés, nos municípios éie
Ouro Prêio e Ouro Branco - Estado
de Minas Gerais.

Decreto n 9 54.848, de 3 de novem
bro de 1964.

- A1ttortuJ a Companhia de Mi
neração Serra da Moeda a "pesquisar
âoíomüa, calcdrio, minérios de ferro
e de tJtaflflttn&, 1W$ municípios de

Ouro Prêto e Ouro Branco, no. Es_
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 54.849, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brúJSileiro
Túlio Guimarães da Gama, a lavrar
mmerios de ferro, de mamçanés, e:
calcáreo dolomitico no município de
Itabirito, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 55.034, de 18 de novem
bro de 1964.

- Autorize o cidadão brasileiro
Gilberto santos Silva a pesquisar
minérios de ferro e de manganês, no
municípiO de Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n?54.817, de 3 de novem
bro de. 1964.

- Autorize o cidadão "brasileiro
Gilberto Santos Silva a pesquisar
minérios de ferro e ,de manganês, 1W
município de Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n« 54.818, de 3 de novem
bro de 1964.

~- Autorizo o cidadão "brasileiro
Gilberto santos Silva a pesquisar
minérios de ferro e de -manaamé», 110
município de Corumbá, EstactCJ de
Mato Grosso.

Decreto nv 54..819, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza, o cidadão brasileiro
Gilberto santos Silva a pesquisar
minérios de ferro e de manganês, se
município de ,Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto nv 54.820, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão bra;sileiro
Gilberto Santos Silva a pesiJuisar
minérios de ferro e de manganês, 7tO
municipio de Corumoã, Estado de
Mato Grosso.

Decreto li'? 54.821, de 3 de novem-:
brc de 1964.

MAQUINAS AG!Rícm.AS

Concede prorrogação ate 30 de
junho de 1964 do prazo estabelecido
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no art. 19 da Lei w~ 3.963, .âe 20 de
setembro de 1961 (FQculta isenção de
direitos altaruieçõrios para imoorta
ção de material destinado à fabrica
ção de máquinas agrícolas).

Lei n'' 4.568, de 11 de dezembro de
1964.

~GAÇl\!O DiE VOLUMES

Diepôe sôbre a marcação de se
1'11..mespa·ra exportação e dá outras
providências.

Lei n?'4.557, de 10 de dezembro de
1964.

MAlRlEORM, JOÃO BA'I1ISTA MAS
GARIElNHAS DE MORAElS

Dispõe sôbre os vencimentos e van
tagens 'do Marechal João Batista
M«scarenhas de Moraes.

Lei ne 4.450, de 4 de ,novembro de
1964.

MA:IUml;A

Autoriza o Tribunal de Contas da
União o registrar o térmo aditivo re
ferente ao contrato. celebrado entre
o Departamento de Administração da
Marinha e José -Roque. '

Decreto Legislativo no 93, de 1964.

- Estabelece a precedência fun
cional entre O jiciais Generais dos
postos de Almircmte-Bequsuirá, Ge
neral-de-Exército e Tenente-Briga
deiro.

Lei n- 4.476, de 12 de novembro de
1964.

- Dá nOva redação ao '§ 3° do ar
tigo 19 do Decreto nQ 53,937, de 29
de maio de 1964, que fixa a lotação
dos Adidos e Adjuntos de Adidos JlIIi
títeres, Navais e A,eronáuticos junto
às representações diplomáticas no
exterior e dá outras providênciGJs.

Decreto no 54.383, de 6 de outubro
de ,1964.

.,..-- Altera o Regulannento d~ Uni
formes para a Marinha do. Brasil,
aprovado -pelo Decreto número 34.868
de 3 de dezembro de 196-3.

Decreto nv 55.299, de 29 de dezem
bro de 1964.

- Altera dispositivo do Regula~

mento aprovado pelo Decreto número
47.973, de 2 de abril de 1960.

Decreto no 55.300, de 29 de dezem
bro de 1964.

- Ver, tomcem, Armada e Mims
térío da ,Marinha.

MAIa1NHA MJmCANTE

Dispõe sôbre remuneração decon
ierentee e consertcuiores da Marinha
Mercante e dá' outras providências.

Decreto nv 55.230, de 15 de dezem
bro de 1964.

MARMJ=E

Autoriza o cidadão brasileiro Garz
baldi de OliveirQ Lopes a lsnmir már
more, no município de Bonsucesso,
Estado ae Minas Gerais.

Decreto nv 54.4{)2, de 10 de outubro
de 1964.

- Autorizei a Mineração Pedra
Branca Ltda. a pesquisar mármore,
no município de Cachoeira do ttooe
mirim - .Bstcuio do Espírito Santo.

Decreto' nc 54.'428, de 12 de outubro
de 1964.

- Renova o decreto nr? 49.929 de
13 de janeiro de 1961.

Decreto nv 54.450, de 13 de outubro
de 19fi4.

- Renova o decreto no 49.893, de
12 de janeiro de 1961.

Decreto nv 54.451, de 13 de outubro
de 1964.

- Renova o Decreto n'? 49.895, de'
12 de janeiro de 1961.

Decrete nv 54.455, de 14 de outubro
de. 1964.

- Autoriza a Companhia. Siderúr
gica Cruzeiro do Sul - CRUZUL 
a tuoror minério de ferro, de man
ganês, âolomita, mármore e acre, nÇ)
município de Santa Bárbara, Estado
de Minas Gemie,

Decreto no 54.520, de 21 de outubro
de 1964.



632 ATOS DO PODER LEGISLATIVo

Autoriza a emorêsa de minera
ção Silva Areot. Mármores e Gromi
tos Sociedade ,Anônioma a lavrar· már
more no município de Sete Lagoas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 54.'523, de 21 de outubro
de 1964.

_ Autoriza a Companhia Siàenlr
giro Cruzeiro (lo Sul - CRUZUL 
o lavrar minérios se ferro, de man
ganês, aotomíta, mármore e ocre, no
município de santa Bárbara, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n« 54,530, de 21 de outubro
de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antonio Moreira de Sov,za a pesqui
sar mármore no município de Curaçd,
Estado da Bahia.

Decr-eto nv 54.72G, de 30 de outubro
de 1984.

- Autoriza' a Indústria Mineração
Alvo Mármore Limitada a pesquisar
,mármore, no município de Ccciioeiro
do Ltcpemirim, Estado do Bepirito
Santo.

Decrete rio 54.778, de 31 de outubro
de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
P.edro de -Araúio Lima a lavra'!' már
more, no municJpb de Cantagalo, Bs
taao do Rio de Janeiro.

Decreto nv 54.796, de 3 de novem
bro de, 1964.

MATEJRlJ\2L EL:E:'I1RICO

Concede isenção dos impostos -de
consumo e de importcfção, excetuada,
a taxa ao despacho aduàneiro, para
a importação de material destinado
a indústrias de fabricwção de mate
rial automobilístico, motores -de eX~

plosão e de ccmbustão iavternc e
equipamentos para p r o d u ç ti o de
enerçia elétrica,

Lei nv 4.4S2, de 24 de novembro de
1964.

MEIO CIRCULANTE

Dispõe eõbre o meio círcuiante, e
dá ouiras p\ovidências.

Leí nc 4.511, de 1° de dezembro de
1964.

Autortsa "MAM" - Mzneração, Co
mércio e Indústria de Mi\,1..érios Lz~
-miuuia a pesquisar quartzo, mtca e
'CMsiteriw no rmuni'cívio Ide Pirená
polis, iEstado de Goiás.

Decreto no '54.331, de 2'8 de setem
bro, deHN'l4.

- Renova o Decreto nO 47.3'9'3, de
~10 de dezembro de 195,9.

Decreto n" 54. ~4.4, de 2-9 de setem
bro de 1004.

- Autoriza o cidc/(Wo brasi-leiro Mes_
sy da Silva 5'Piritó a pesqUisar mic'a
e quartzo no município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n'' M:.i339, de 2G de eetem
ibro de 19{;4..

_ Autoriza,. o cidadão brasi'leiro
José Batista de Melo a pesquisar
mica no município, de Gooertuuior Va
ladares, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc '54.419; de '1,2 de outu
bro de .1964.

Autoriza o 'cidadão brasileiro
Si:nval Pereira. da Rocha a 'pesquisa:r
'mica no mamicepio de Governador Va.
uuíaree, EStado de Minas Gerais

Decreto nc 54.'43'6. de '1<3 de outu
bro de 11964.

- Autoriza o Cidetdi10 braeúeírc Le_
vindo Goncalves ctn SilVa a pesqui
sar mica, 71,0 m..umicipía de Gouerrzc
dor Valadares. Estado de Minas Ge
1"ClÍS •

Decreto n054!. '431\ de 13: de outu
p.ro de :1964.

- Autoriza o cidadão brasi'leiro
José Diniz a ,pesquisar quartzo e
mica, no município ae. Santa Maria
do SULo.:çui, Esta'do de Minas G6ra1s

Decreto nc M.44'6, de 13, de outu
bro de 1964.

_ Renova o tieoreto nO 49.200, de
17 de novembro de 196().

Decreto nv 5:4. '449, de 13 de outu
bro de 1964.
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- Autoriza o cidadão brasileiro
João Júlio ,de Oliveira, a pesqui'sar
mica e quartzo, no município de san
ta MI.::iria do Suaçui, Estado deMi
nas Gerais.

Decreto nv 5'4.457, de :14 de outu
bro de 19M.

- Arutoriza o ciàaàão brasileiro
Arthur Dias Duarte a pesquisar mica
no município de Governador Yclada
ree, Estado de Minas Gerces .

Decreto n« 54.47&, de 14 de outu
bro 'de 19'64.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mauro Eugenio Pimentel a pesqui~ar

mica no mamicpio de eófilo Oto
ni, Estado de Minas Gerais;

Decreto nc 54.'S26, de 21 de outu
bro de 19:64.

- Autoriza o cidaãão brasileiro
João JúUo de Oliveira a pesquisar
mica, no município de' santa Mari'L
do Suaçui, Estado de Minas Gereis,

Decreto ne '54.544, de 22 de outu
bro de ,196'4.

~ .Autoriza o cidadão brasileiro
Geraldo Gonçalves da Silva a rias
quisar quartzo e mwa no municipw
de Coroaci, Estado de Minas Gereis,

Decreto n'' :5:4.06117, de 2,7 de outu
bro de :1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Amaury à-e .Souea Mello' a pesquisar
mica, no município de Governador
V,úladares, Estado de Minas Gercâs.

Decreto nO 54.8:38, de 3 de novem
bro de 19:64.

Autoriza o ciáadão brasileiro
Altino José Antunes a pesquisar
quartzo e mica, no município de Go
vernador Valadares, 'Estado de Minas
Gerais.

Decreta nc M.'85Ir, de3 de novem
,ibro de 1964.

l\'WJGRAÇAO

Ar;'rova o Acôrdo âe M.'Wraçtio ee
ire a R02públi'ca dos· Estados Unidos
â'o Brasil e a República Italiana,as
sinado em Roma, a 9- de dezembro
de ISSO.

[)ec~reto Legislativo no l{)11,de 19,84.

MILHO

Aprova as novas especificações' para
a classificação e fÍ8oalizaçao da ex
~ortação do milho, uisasulo à sua
-paâaonização,

Decreto nc 5-4.858, de 3 de "novem..
bro de Hl64.

MILrrI'AR,ES

Altera o CÓdigo da Justiça Militai",
aprovado pelo Decreto-lei nO 925, de
2 de dezembro de 193,8.

Lei nO 4.'517, de 29 de dezembro
de 1964.

- Dá not'a redação ao § 3° do ar
tigo 1" do Decreto nO 53.937, de 29
de. maio de 19,64, que fixa a íouioao
dos Aüiâce e Adjuntos de Adidos Mi~

lítares, Navais e A.eronáuticos' junto
às representações diplomáticas no ex
terior e âà outras provuiénctas,

Decreto nc 54.466, de 14 de outu
bro de 1964.

- Begulaine:t'Lta dispositivo da Lei
-n» 4 ..328, de 3D á·e abril de '19,64 (Có-
digO de Vencimentos dos Militares).

Decreto nc 54.807, de 3 de novem-

- Altera a taxa 'de conversão 'apli
cável às operações. de receita e des
pesa rre2Jlizáve:is -no Bxterior e dá ou
tras provmfncias.

Decreto nc 55.'iJ98 ,de 1 dedezem
ibro de 19'6'4.

- Dispõe sóbre a eX8C'lLCãa da Lei
nO 3'.738, de 4 de abril de 19·60, no
âmbito das autarquias federais.

Decreto n? '55.24-8; de 2'1 de dezem
bro de .1,9'64.

MinNIERAçAo Bffi1LVEDERiE LIMI
TA[)!A

Concede à lVlinemção Beíuetiere Li
mitada autorização pura tuncicnar
cornoemr;rêsa. de mAneração.

Decreto nc 54.5'35, .de 2:1 de outu
lOTO de 1964.

lNLINJERAÇAo FI.FlRRJEIRA LTDA,

Concede à Mineração Ferreira Li"
mitaâa autorização para fumcuxuir
como empTêsa de mineração.

Decrete n? 4 .'6'5~, de 29 de outu
bro de 1.9:64.
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IM\fIN'ElRJAÇA MAGNilllCAL, I'NDúcl
TRrA E OOMÉlRCrO LTDA,

Concede ltMineração Magnec(J.l.
Indústria é Comércio .isaa., outoriza:
çtio para funcionar como em'Prêsa de
mineração.

Decreto nc 54.4\311', de ,12 de outu
bro deHl64

IMINl!JRIO DE w:RiRO

Dispõe eôore as medidas destinadas
a incrementar a ,exploração e expor
tação do minério de. ferro,

Decreto nc '55.28'2, de 22 de dezem
bro de 1964.

M'IINíÉRIOS BRASILJilNl.OS COM:f:R
OLO E EXPORTAÇAO àTDA.

'Concede la Minérios Brasileiros Co~

-mércio ~ EXPortação tsaa., autoriza
ção para- funcionar como emprêsa ,de
mineração.

Decreto no '54.!5JJ1, de 21 de outu
bro de 1964.

MIN:ÉlRiLOS MONTANHA INDúS
TRIA E OOIM:JlffiJCIDO L'IIDA,

Concede à Minérios Montanha. In
dústria e Coméroio Ltda,) autorização
para funcionar coeso e:mprêsa de mi
neração.

Decreto nc '54.3Q7, de 28 de setem
bro de 1-964.

MI;N[STÉR]O DA A/ElRONAUTIOA

Díepôe ,sôbre (a Zona de Proteção
de AeroPortos.

Le} nc 4.'SHj·, de .10 de dezembro
de 1964,

- Retifico. o enquxuiramemto de
cargos, funções e empregos do Qua
dro permxõnenie de Pessoal do ,MiniS
tério da Aeronáutica.

Decreto n'' 54.2&1, de 4 de 'setem
bro de 1964.

- Autoriza o Ministério da Aero_
-náutica a aceitar dOação de terrenos
em CfMttlho, Estado de São Paulo.

Decreto no 5'4.'504>, de ~ de outu
bro de 1964.

- Alltera o Quadro de Pe$soal _
Parte Permanente - 'do Ministério da
Aeronáutica, e 1d4 'OUtras providên_
cias,.

'Decreto nO 54.6317', de 2'r de outu
bro de 1964.

- Declara tie utilidade pública pa
ra desa'[.lropriaçáo, o terreno que men
ciona, em Barra do Pirai, Bstado do
Rto de Janeiro, necess6,rio ao Mints~

térío dtL Aeronáutica.

Decreto n? 5'4.944, de 5: de novem
oro 'de 19,64'.

- Retifica: o Decreto nO 54.285, de
114 ãe setembro de 1964.

Decreto ne 5:5.'1132, de 2 de deaem,
oro de 19·64.

-- Retifica a classificação dos oar
ços de nivel superior do Ministéri'o cW
Aeronáutica.

Decreto no 55.,19,6, de lO de dezem
bro de 1964,;

- Declara de unuõaae pública,
par.a, desapropriação, imóvel que rnen
ouma, situail'o em. 'Curitiba, no Esta
do do Parasá.

-- Ver, também, Aeronáutica.
Decreto nc 5'5.298, de 29 de dezem...

bro de, 19'6.4.

MilNiJ1STIlRIO DA AOR,]CULT1JRA

Determina o registro d'o contrato
befebrado a 4 de dezembro de 1958
entre la Divisão dê Obras do Depar
tamento de Admini'stração do Minis
tério da Agricultura e a firm'a Atlas
do Brasil Indústria, e Comércio S'. A.

Decreta Legislativo n? 97, de 1964.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, peZo Ministério.da Al9'ricultura,
o crédito especial de ors 1.03'8.400,00
(um milhão trinta e oito mil e qua_
t-ccerao« cruzeiros) , destinClido ao
pagamento da íaulenizaçâc deVida a
José Vasco Júnior pelas benfeitorias
realizadas em. terras da Fazenda N (1,

cumat de :santa Cruz.

Lei nc 4.496, de 2,6 de novembro
de 1'004.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pe~ Ministério da Agricultura,
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o crédito especial de Cr$ 47.130.000,(}ü
(quarenta e sete milhões cento e trin
ta mil cruzeiros), destinado ao pa
gamento âe despesas que especifica.

Decreto n'' 4~õ87, de ,111 de desem
bro de 1964.

- Cria funções orautíeaaae no Mi
nistério da Agricultura redá outras
providênêias.

Decreto nc 53.7174, de 20 de março
de HHH.

- Autoriza, em caráter excepcional"
o provimento interino dos cargos que
especifica.

Decreto n.l?54.485-, de ,1;5: de outubro
de 19'64.

- Altera a tabela de funções çra
tijicadas do Gabinete 'do Ministro da
Agricultura e dá: outras providências.

Decreto n954.'l7-o, de 3.() de outubro
de 19&4.

-' Declara de umuacae pública,
para fins de desapropriação, pelo Mi~

'r!-wtériJo da;· A ,gr,icultUllCb, La ánea de
terreno que 'menciona, situada em
Somuiritã, Municfpio de São Vicen
te, Santos, Estado de São Paulo e
destinada à instalação e [umcuma
mento de um Quarentenário Vete
rinário.

Decreto nv '54.'950, de -6 de novem,
bro de 1964.

~ Fixa as sedes das Coordenado
rias Regionais do Ministério da Agri
cultura.

Decreto no 54.965,) de 10 de no
vembro de 1964.

--< Diepôe sôbre estoques de trigo e
seus derivados e, quantidades em
trânsito de trigo em' grrão, importa"
das, e dá outras providências.

Decreto nv '54.;969, de 1;1 de no"
vembro de 19'64.

- Revogam_se os Decretos ns. ..
510.111631 e '50.1094. lambos .ae 2G...,l6i1
e o de número 1.:H)·3 de 19,6,,62.

Decreto nv 55.129,2, de 20 de dezem....
bro de .WM.

MImSlI'mRro DA EJDUClAÇAO
[Ej OU'LTURA

Autoriza o Poder ExecutiVo a aortr,
pelo Ministério da' Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 600.000.000,00, pura atender às
despesaa com a desapropriação' dos
bems da Fundação Gaiffrée~Guinle.

Lein'? 4.461, de 7 de novembro de
19&4.

- Enquadra os atuais orotceeôree
iunaaõoree 'em cc.i"rgos de Professor
do Ensino Superior.

Lei no 4.495, de 25 de novembro de
1961.

- Autoriza o poder Executivo a
tibrtr, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 83,3.'5-7ü.{)OÜ',OO parel atender a
compromissos com o programa de
expansã& de matriculas no ensino su ..
perior.

Lei 'll'? 4.'53'8, de 9 de dezembro de
19&4.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Crg ..
24. 804. 5-GO,O{}, para atender às despe"
sas com a desapropriação, pela União,
do imóvel situado na Praia do Fla..
menoo. 130,,1'32,: no Estaco da Guana"
bara, e que se destina a abrigar a
Companhia de Assietêncía do gstu
âamte ..

Lei nc 4.',&75, de 11 de dezembro
de 1964.

- Inclui funções gratificadas na
Parte permanente do Quadro de ees:
soaI do Ministério da Educaçao e Cul..
tu;ra.

Decreto no 54.572, de 23 de outubro
de 1964.

- Cria funções gratificadas no
cnuutro de pessoal do Ministério da
Educação e Cultura, e da mttras uro
-oíâéncias,

Decreto nc '54.775, de 30 de outubro
d.e 1964.

- Retifica o erunuuirasnento 40 Mi_
nístéríc da Educaw,o e Cultura, apro-
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-ooõo pelo Decreto nC} 5·2.794,ae 3'1
ovtvoro de '1963.

Decreto nc 55.0-38, de 18 de novem
bro de 1:954.

- Dá nova reâaçõo ao art. 3.0 da
Regulamento apmvado pelo Decreto
número '52.3139,' de 8 de açôeto de
1963, e no _art. 80 do Decreto núme
ro 52.34~, da mesma àata.

Decreto nc 56.043, de 20 de novem
brade 1964.

- Torna sem efeito o Decreto nú~

mero 54. CÜ~, de 3 de julho de HJ64.

Decreto, nc '515.062, de 24 de nevem,
bro de 1964.

- Dispõe, sôbre junções gratifica,"
das do Colégto Pedro II do Ministé~

rio da Educação e Cuihi"'a

Decreto no '55.ú'63, de 24 de novem
bro de 1964.

- neutíeo o Decreto r,,'? 52.794 de
31 de outubro de 19'63.

Decreto nv '55.J.:lll, de 30 de deaem.,
bro de 196-1.

- Cria junção qralijicarZa 110 Qua"
dra de Pessoal do Ministério da ea«.
cação e Cultura e dá outras provi~
aénctoo.

iDecreto no 56.241, .íe 18 ele dezcm.,
bro de 1964.·

!MllNITi8TI'lRTO DA FAZJENDA

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fa.~e:nda, o
crédito eeiecuü de crs SI. 572. 60"),GO
para atender «s âenpesus (lUe espe
cuíca.

Lei nc 4.433, de 20 de outubro
de 1964.

- Autoriza o Poâer Executivo a
abrir, ao Ministério da li'aze.nda, o
crédito especial de c-s 797. 9{l4. 3DO,OO
para, atender às df:spesas de custeio
dos serviços mecanizados do reieriâc
Ministério.

LeL nc 404:5IS, de 6 de novembro de
lf64. .

- Autoriza' o Poder Executivo a
abrir, pelo MinistJério da Fazenda, o

crédito suplementar de cr$ .
17.0(}5,.578,OO (dezessete milhões, cin:
co mil quinhentos e setenta e oito
cruzeiros) à verba que especifica.

Lei n Q 4.486 - de 19 de novembro
de 19~4.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
d)'éditosuplementar de Cr$ ......•.
40.000.GOO,OO, à verba que eeiecuíca.

Lei nc 4.488 - de 19 de novembro
de 1964.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito suplementar de Cr$ .
28.145.795,40', à verba que esvecinca.

Lei nv 4: .490 - de 2,6 de novembro
da 1964.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Faeesuui, o
crédito suplementaor de cr$ .........•
20.000.000,'00 (vinte milhões de cru
zeiros), à verba que especifica.

Lei ris 4.497 - de 26 de novembro
oe 1'964.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito suplementar de cr$ ..
36 .()I[){) .'!lOo.,OG (trinta e seis milhões de
cruzei1'os) à. ve'?b,2 que especijicC!.

Lei nv 4.501 - de 26 de novembro
de 1904.

- Autoriza 'O Poder Executivo a
abrir, pelo Ministérip da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ .
5 .D-OO .0'00. OOO,(){) (cinco bilhões de cru
zeiros) destinado à RodOvia Belem~

Brasília.

Lei nv 4.535 - de 9 de dezembro
de 1.9M.

- Autoriza. o Poâer E:cecutivo· a
ao-rir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito es'pecial de Cr$ 10.221.02'5,60;
para atender as despesas que esieci
fica.

IJ..,;'ei n- 4.53,6 -'-ide 9 de dezembro
de 1964.

~ Autoriza O Poder Executivo a
abrir ao Ministério da Fazenda. o cré
dito especial de ~$ 750.000. ü{)Q,OG,
destinado a atender às despesas com
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a reconstrução da Feira de Agua de
Meninos, Estado da Bahia.

Lei nv 4.547' - de 10 de dezembro
de 1964.

- Auiorizaco Poâer Executivo a
abrir, pelo Ministério da \ Fazenda, o
crédito suplementar de Cr$ .
34.8Ü'ü.üOO,OO às verbas que especifica.

Lei nv 4.553 - de 10 de dezembro .
de 1964.

- A~tera a lotação numérica do
Quadro de Pessoal - Porte Perma:
nente do Ministério da Fazenda.

Decreto nv 54.391 - de 8 de outu
bro de H164.

- Torna sem efeito o Decreto nú~

mero 1.J79, de 13 de junho de 1962
e restabelece o parágrafo [~nico do ar~

tigo 10 do Decreto n.o 50.916, de S ele
julho de 1960.

Decreto nv 54.432 - de 12 de outu
bro da 1964.

- Abre, pelo Ministério fia Fczen-:
da, o crédito especial de CrS .. ~ .....
2.{]q}O.OOO.OOO,OO (dois biüiôee de cru
zeiros) para atender às despesa:;; que
especifica. -

Decreto n« 54 .434 - de 12 de out.u
bro de 1964.

- Altera a lotação numérica do
Ministério da Fazenda.

Decreto nv 54.408 - de 16 de ou
tubro de 1964.

- Cria, no Ministério da Fazenda,
a Comissão de programação' Finam:
ceira e dá outras providê~ia3.

Decreto n- '54.50S - de 2!) de ou.
tubro de 1964.

- Arava as Instruções Gerais para
o Concurso âe Procurador da' Fazenda
Nacional, do Ministério da Fa;zcnda.

Decreto nv 54.573 -de 23 ce outu
bro de '1964.

- Abrre pelo Ministério rlt1 Fazenda
o crédito especial de Cr$ .
2.üOO.OOO.OOO.OO, para os nne que es
pecitíca.

Decreto nc 54.610 - de 27 de outu,
brc de 1964.

- Retifica o Decreto 11.0 3tL2>91, de
5 de outubro de 1954.

Decreto nc 54.690 - dê 29 de outu
bro de 1964.

- Abre ao Ministério da FazenQ"rt. o
crédito especial de Cr$ 25'Ü.nnO.ooo,OO
para o fim que especifica.

Decreto nv 5'4.-69:1, de 29 de outu
bro de 1964.

- Dispõe eôbre a organlcctçêZo· e o
funcionamento -dos Conselncs de Con
tribuinte e do Conselho S11peTior de
Tarifa, e dá outras providências.

Decreto n- 54.676 - de 3{} de outu
bro de 1964.

- Auer« a lotacão numérica da
Parte Permanente do Quadro de Pes
soal do Ministério àa Fa-ZBndft.

Decreto nv 54.994 - de 13 de no.
vembro de 1964.

- Abre ao Ministério da Fazenda.
o crédito especial de Cr$ 797.904,300,00
(setecentos e noventa e sete milhões,
novecentos e quatro mil e trezentos
crueeiros) , aara atender às despescs
de custeio dos serviços mecanizados
dos seus órgãos.

Decreto n? 56 :005, de 16 de novem,
bro de 1964.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ , .
l.ÜOO.OOO.OQO,OrO- (huim. bilhão de cru

zeirOs) para atende?" às despesas que
específica.

Decreto n? 55.050, de 28 de DO...
vembro de 1964.

_ Abre, pelo Ministério, da Fazenda
o crédito especial de Cr8 60.000.000,00
para o fim q:ue especifica.

Decreto nv 55.160, de 7' doe dezem,
bro d-e 1964.

- Dispõe sôbre 'promoções na Sérse
de classes de Agente Fiscal do ImM
pôsto de Renda, do Ministério da ra:
zetída,

Decreto vnv 55.161, de 3 de dezem,
bro de 1964.

- .Autoriza o Serviço do Patrímô:
nio da União a aceitar uma área de
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terreno em Guaraí, 'Estado do Rio
Grande do Sul, destinada ao Minis..
téria da Guerra.

Decreto no 54.48'3, de 14 de outu
bro de 1964.'

_ Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
que menciona necessário, ao Ministé....
rio da Guerra.

Decreto no 54.837, 'de 3 de nOV€lIL
bro de 1964:

. ...J,. Dá nova redação ao Art. 29, do
Decreto n9 54.ü28, de 17 de 1unho de
1964, incorporando a área de terra
que pertence à extiaua couaetarui de
saican ao CIBSB.

Decreto no 55.103, de 19 de de...
zembro de 1964.

- Autoriza0 poder Excutivo a
abrir pelo Ministério da: Guerra, o
crédito especial de' ors 6OU. UU1J,OlJ,
para atender a despesas com a con...
cessão, de um prêmiO pecuniário de
Cr$ 150.0!JO,OO a cada um dos quatro
iardineiros, empregados do Cemitério
Militar Brasileiro em Pistóia.

Lei nc 4.527, de 8 de dezembro de
1964.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ ....•.......
3.00r(),.OOO.OOO,00 (três bilhões de cru.
zeircs) , destinado à aquisiçãO e fabri ...
ção de munições.

Lei ne 4.55Q, de 10 de dezembro de
1964.

- AutoriZa o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério dft Guerra, o
crédito especial até Cr$ 2.5{12.419,80
(dois milhões _quinhentos e dois mil,
quatrocentos e dezenove cruzeiros
e oitent.a centavos), para ocorrer a
aeepeeos, com pagamento devido ao
pessoal admitido por conui da verba
de obras, e dá outras providências.

Lei nc 4.580; de 11 de dezembro de
1964.

- Ver, também, Exército e Mili.
tares.

M:lNTSTltRI0 :DA INDú'B.mlil'A E
00=010.

Aprova a inclusão do pessoal do ee,
tinto Conselho de tresencoíoimeaue
no Quadro do Pessoal do Ministério
da Indústria e do Comércio.

Decreto n? 54.498, de 19 de outubro
de 1964.

- Exclui do Ministério à.I1 Indústria
e Comércio os cargos da série de elas...
sea de Inspetor de Indústria e Com~r...
cio, com 08 respectivos ocupantes, e
dá outras provid~ncias.

Decreto nc 54.5'05, de 20 de outu..
oro de 1964.

- Abre ao Ministério á'l. lmlustrta
e do· Comércio, o crédito especial de
o-s '50.000-.00{l,00 (cinqüenta milhões
de cruzeiros) para o fim que especi~

tu:«.

Decreto nc 54.6306, de ?7 de outu
bro de 1964.

- Altera o Regulamento do Minis...
tério da' IndústTia-,.-6 do Comércio,
aprovado pelo Decreto; n9 531, de 23
de J'aneiro de 1962, e dá outras provi'.
dências.

Decreto n: 55.247, de 21 de dezem,
bro de 1964.

MINISTltRIO DA JUSTIÇA E NE_
GÓCIOS IN'TEIUOREEl.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério ,da Justiça e NegócioS
Interiores, O, crédito especial de ••
c-s 7l).OOO.000,OO (setenta milh'ões de
cruzeiros)', para atender a despesas
com Q íumcíonameauo da- Comissão
Geral de Investigações.

Lei- no 4.438, de 20 de outubro de
1964.

- AutOriza o Poder Executivo a
abrir, ctraoée do Ministério àa Justiça
e Negócios Interiores, o crédito espe ...
cial de Cr$ 14.60'0-.000,00 (quatorze
milhões e seiscentos mil cruzeiros)!
destinado a despesas cOm a elabora",
ção dos anteproJ'eto de reforma aos
Códigos Federais.

Lei nc 4.443, de 29 de outubro de
1964.
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- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios' Interiores, o crédito espe...
cial de Cr$ 980.000.'000,00, para o fim
que especifica.

Decreto nv 54.952, de 6 de novem...
bro de 1964.

- Abre, ao' Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de c-s 25.000 .COO,OO, para o fim que
especifica.

Decreto ne 53.3'86. de 7' de outu
bro' de 1964.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Extingue a Agência da Capitania
dos Portos do Estado do Piauí, em
Urussui, criada pela Lei nl? 1.473-B,
de

Lei no 4.548, de 10 de dezembro
de 1964.

- Autoriza () Serniço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de

um 'terreno sito na C'f4a)J,e de iaaa
rio, Estado de Mato Grosso.

Decreto no '54.953, de 6 de novem,
bro de 19'64'.

- .AutoriZa o Serviço ao Patrímõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno ,que menciona. no Estado do
Paraná.

Decreto no 55.040, de 19 de novem
bro de 19,64.

- Classifica Os cargos de- nível su
perior do Ministério ,dia Marinha e
diSPõe sôbre o enquadramento de seus
atuais ,ocupantes.

Decreto nc 55.:1,65, de 8' de dezem
bro de 1964.

MINiIiSTÉRIO DAS MIIN<AS
IE ENERGI",

Prorroga '[-'or mais 15 (quinze) dias
o prazo àe que trata o art. 4° do De
creto nO 5'4.238, de 2 de setembro ele
[964.

Decreto nv M.93e, -de 4 de novem
bro de 1'964.

- Aprova a Parte Especial do Qua
dro de Pessoal do Ministério aae su:
nas 'e Energia.

Decreto ne 511.953, de 9 de novem
I>TO de 1964.

- Classifica os 'Cargos de nível su
perior do M.~nistério das Ml'tw-s e
Energia e d,ispõe sõbre o enquaâra
mento «e seus atuais ocupantes.

Decreto no 5-5.23'1, de 17 de dezem
bro de 1964.

MiIlNUJSTkRro Di&S RELAÇõES
EXTElRiIORES

Dá nova redação ao parágrafo uni
co do art. 28 da Lei nO 3.9'17, de 14
de julho âe 19'6'1 (que. reorganizou o
Mi'nistérvo (las Relações Exteriores)
e cZá outras providências.

Lei ne 4.423, de 8 de outubro de
:1964.

- Autoriza o poder Executivo- a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito espeCial àe .....'
Cr$ 35.000.00{),(){) (trinta e cinco mi
lhões de cruzeiros), para ateeuier às
despesas decorrentes da visita ao BrClJ~

sil do Prestâenie dos Estaaos Unidos
da A!mérica.

Lei, ne 4.447, de 2·9 de outubro de
[96<1.

- Autorize o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de .....
Cr$ 65.000.üOO,00, para atenâer às
despesas decorrentes da visita ao Bra.
sil do Presidente da RepúbliCa rran
céea,

Lei ne 4.4711, de 12 de novembro
de 1964.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de ....•
Cr$ 2'5.000.00Q,00 (vinte e cinco ms
,lhões de cruzeiros),' 'Para atesder às
despesas âecorrentee da visita ao Bra
sil do Presidente da República do
Senegal.

Lei n'' 4.487, de .19 de novembro
de 19m.

- Cria o Consulado do Brasa em·
Rfieka.

Decreto n'' 54.420, de 15 de oueu
Ibro de 19&4.

- Extingue os Consulados PriVati_
vos do Brasil em Posadas (Repúblicct
Arçentinav e saldo. (Uruçuai)

Decreto ne 54.:577, de 2'6 de outu
bro de HlB4.
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'tronetorma O Consulado priva
uoo do Brasil em Paso de Los Libres
(RepúbliOa Argentina) em conmuaac
ae Carreira.

Decreto n? '54.1578, de 26 de cutu,
bro de 19'64.

- Transforma o Ccmsuuuio Prita
tiio do Brasil em Ri'vera (Uruguai)
Consulado de Carreira.

Decreto nO 54.579, de 26 de outu
bro-'d-e !fIM.

- Transforma o Coneulaâo Priva
tivo do Brasil em' Barranqu'ila <Co
lõmbia, , em Consulado Honorário.

Decreto ne B4.:5'80, de 26 de outu
bro de H}64.

- Transforma o Consulado, Prioa
tioo do Brasil em Paramaribo (SU
Tinam.) em Ccmsuuuu, de Carreira.

Decreta nv 54.:581, de 26dé outu,
bro de 1964.

- Aprova o Regulamento para o
Setor de Itieniitícacãc do ,Ministério
das Relações Exteriores.

Decreto nO '54.7:6-9, de 30 de outu
oro de 19.()4.

-Cria, no Ministério das netocões
Exteriores, a Comissão Brasileira' do
Dooénio Ititernacionai de Hidrologia,
Promovido pela Organização das Na
ções Unidas para Educação, Ciência
e C-ultura (UNESCO).

Decreto ne 55. OQ8, de 1'6 de novem
bro de 19,64.

- Aprova o. Beçulaanento de Pro
moÇões da Carreira de Diplomata.

Decreto n? ·55.3!12, de 31 de dezem-
bro de 1964. '

- Dispõe eôbre a aplicação do De
ereto nO 5-5.098, de 1-12_64" e dá ou
tras -provuíéncnas,

Decreto ne 55'.3312., de 3:1 de dezem
bro de 19'64.

MTINffiTÉIlJO DA S<AúDiE

Autoriza o Poder Executivo a. abrir.
pelo lYlinistéTio da saúde, o crédito
suplementar de 01"$ 226.40-3.500,00 à
'Verba que especifica.

Lei ne 4.49'8,. de 26 de novembro
de 1964.

- Cria cargos isolados de provi_
mente em comi'ssão no Qruadro Per:
momente de Ministério da Saúde.

Lei no A.66il, de 11 de dezeeribro
de 1Bo64,

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo M.'inistério da saúde, o
crédito espzciat de C:$ 12'5.251.27Q,69
(cento e vinte e cinco milhões siueen.:
tos e cinqüenta e um mil. duzentos e
setenta cru;zeiros e sessenta centavos),
pata pagamento de débitos da Dim.:
são -io Material do mesmo Minieté
rio.

Ler~ n'' 4.'5,8'3, de 11 de dezembro
de 19'64.:

- Classifica os cargos de nioet sa..:
perior da Parte Suplementar do Qua
dro de Pessoal do Ministério da Saú
â'e e dispõe sôbre o enquad:r·~m'ento

de seus atuais ocupantes.

'Decreto ne 5-4.3!5·9-, de 3-0 de setem
brC\ de 19'64.

- tneutun, no Ministério da Saú ..
,de, c Comissão ae Assuntos Ititerna
cionais.

Decreto nc 55.041, de 19 de novem
Ibro de 19'Ô4.

- I1tClui fU'nÇáo~~ gratificada no
Quadro de Pessoal do Ministério da
saúde.

Decreto nc 5'5.'190, de ro de dezem
bro de. 1964.

- Aprova o enquadramento dos
cargos, f1A'1.Ções e empregos do QUrt~

tiro de Pessoal do Ministério da,
Saúde.

Decreto n'' 55-.2716, de 22 de dezem
Jaro de 1964.

wmSTI:'RIO DO 'ffiABALHO
E PREVJ[)ÉNCLA SOC1AL

Mantém o registro' da desp-esa de
iC:r$ 579.000,00 (quinhentos e setenta
e nove mil cruzeiros), correspondente
ao paçamento, à Emprêsa Limpac1.N~

ra imperial Limitada, de serviços ge
rais a'e limpeza, enceramento e con
servação das dependências do Minis
tério l10 rroixüno, Indústria e Co
mércio,

Decreto Legislativo ne 9-5, de 1964
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- Autoriza o Poder Bxecutinc a
abrir, ao Ministério do Trabalho c
Preoiâêncià Social, o créâitc slLple~

-menior de ors 11.400.000.000,00 (onze
bilhões e quatrocentos milhões de C!l"11_
zeiros), .iara atender ao paoam.ento
de aesoeeae que especifica.

Lei n'' 4.829, de 8 de dezembro
de 1964.

- Extingue, a Comissão do 1mpôs
to Sindical, (:!. Comissão Técntca dt'
Orientação Sindical, cria óroõo 1IO M~~

custérío do Trabalho e 'PrevVdência
Social, e dá outras -prcmiâêmciae,

Lei n? 4.589, de 11 de dezembro
de 1964.

_ Altera o § 2° do art. 2° do De
creto SO 5'1.860, de 22 de março de
1963.

Decreto n? '54.393, de 8 de outu
bro de 19-64.

MINIST"'RIO DO TRABALHO,
INDÚSTR'liA E COMÉRCIO

Mantém o registro da despesa, de
ors 5'79.ü()'Ü'.OO (quinhCJ~tos e setenta
e nove mil cruzeiros), correspondente.
ao paçamento, à Emprêsa Limpadora
Imperial Limitada, de serviços çerois
de limpeza, enceramento P. conserva
ção das dependências do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércia.

Decreto Legislativo ne 9'6, de 19&4:.

M!NISTI:RIO DA VIAÇãO E OBRII.B
PúBLICAS

Retifica, sem ônzzs, a Lei nO 4.295,
de 16 ae "dezembro de 1963, que es
tima a Receita e fixa a Desnesc da
UThião para o exercício de 1964.

Lei nc 4.431, de 20 de outubro de
1964.

- Dispõesôbre o aproveitam.'ento
âe tunctonórtoe das' autarquias que
menciona, e dá outras promâéncías,

Lei nO 4.449, de 29 de outubro de
n964. >

Aproim 'o enqusuiramentc dos
cargos, funções e emoréço rio Q'La
aro I do Ministério da Viagão e
Obras Públicas.

Decreto n' 54.1:1'5, de 17 de agõsto
de 1964.

- suprime cargo extinto.

Decreto no 54.'500, de 20 de outu,
bro de 1964.

>- \E'Stabe~ece '10 nome kie Irineu:
Evangelista de souza, Barão e "Vis
conde de Mauã, como "Patrono do
Ministério de Viação e Obras Públi
cas" e institui o "Dia de Mauá"'.

Decreto nc 54.971, de 11 de 'novem
Ibro de 1964.

- Albre pelo Ministério da V!àcão
e Obras públicas, o oréano p.special
de o-s 3.(){J(l.00i}. 000,00, para o fim
que menciona.

Decreto nv 55.048, de 23 de novem
bro de 19'64.

- Classifica os' cargos ele nível su
perior do Ministério da Viação e
Obras PúblicÇts e dispõe sóbre o e1P

quadramento de seus atuais ooupar":'
teso

Decreto ne 55.223, de 1~ de dezem
bro de 19'64.

- Abre pelo Ministério da V!ação
e Obras Públicas, o crédito especial
de crs 1.5'OÚ.(}0ü.(){)O,{JO .,ara o fim
que menciona,

Decret.o n? 55.243, de 18 de C!ezem
bro de 1964

MINJ:snRIO PúBLICO

Fixa Os vencimentos de Magistra
d01 J membros do. Misiístérío Público'
e âo Serviço Jurídico da União, e dá
outras providências.

Lei nv 4.439, de 27 de outubro
de 1964.

- Regula processamento da ooo
sentadoria e do montepio dos ma.
gistrados remunerados pela União e
dá outras providências.

Lei n- 4.493, de 24 de novembro
de 1964.

-',Fixa os vencimentos de Membros
do Ministério Público Federal e do
Serviço Jurídico da Unido, e dá ou
tras providências.

Lei n9 4.531, de 8 de dezembro
de 1964.
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- Abre pelo Mini:tério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ &l}O,OQO.OOO,OO
para o fim que especifica,

Decreto nv 54.992, de 13 de novem
bro de 1964.

MINISTROS DO SUPREMO
'I'RIBUNAL FEDERAL

Modifica Os arts. P e 3" da LeL
W 3.058, de 22 de dezembro de 1956,
que atualiza a contribuição mensal
dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal.

Lei n- 4.477, de 12 de novembro
de 1964.

MOAGEIROS

Dispõe sôbre estoques de trigo e
seus derivados e quantidades em
trânsito de trigo em grão. _importa
dcc, e dá outras -prcnnâénciae,

Decreto nv 54.969, de 11 de novem..
bro de 1964.

MONTEPIo CIVIL

M odirca Os arts. 1" e 3" da LeL
n~ 3'.058. dé 22 de dezembro de 1955,
que atualiza a contríou'çtio mensal
dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal.

[Lei nc 4.477, de 12 de novenrnro
de 1904.

MOTORES

Concede isenção. dos impostos de
consumo e de importação, excetuada
a taxa de despacho aduaneiro, para
a importação de material .destinado
a indústria' de fab'Ficação de mate
rial automobilístico, motores de explo
são e de combustão interna e equi
pamentos para produção de energia
elétrica.

Lei nv 4.492. de 24' de novembro
de 1964.

MUNICíPIOS

Eleva .cs limites das auiorizacôes
conceasaos ao Poder Executivo pela
Lei n~ "1.518, de 24 de dezembro de
1951, para contratar .créâitos \ou dar
a garantia do Tesouro Nacional a
crédito] obtidos no extenor.,e dá ou
tras providências.

Lei n- 4.457, de 6 de novembro
de 1964.

- Altera o art. 114 da Lei n<> 4.32Oc.
de 17 de março de 1964, que e tatUi
normas gerais de Direito Financeira
para eíuooração e contrôle dos orça_
mentos e balanços da União, dos Es
tados, dos M usucipios e do Distrito
Federal.

Lei nc 4.489, de 19 de novembro
de 1964.

N

NAVEGAÇãO DE CASOTAGEM

Concede à Navegação Minuano So
ciedade Anônima autorização paro;
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto ri'' 54.30·5, de 25 de setem.,
bro de 1964.

- Concede à sociedade Brasilmar
MeridioaZ de Navegação Ltda. auto
rização para continuar a [uncíoncr
come emprêsa de nav,egaçáo e ca-
botagem. -

Decreto ns 54.384, de 6 de outubro
de 1964.

- concede à sociedade Luiz G. A.
Valente S.A. - Comércio e Nave
gação . autorização .para continuar a
funcionar como emoré:o: de navega
ção de cabotagem.

Decreto nv 55.016, de 17 de novem
bro de 1964.

-'- Concede à Navegação Antônio
Ramos S. A. autorização para coa,
tmuar a funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

riecre:o n« 55.065, de 24 de novem
bro de 1964.

_ Manda observar as regras do
Decreto nQ 47.225, de 12 de novembro
de 1959. nos casos que menciona.

Decreto ns 55.231, de 15 de dezem
bro de 1964.

NAVEGAÇãO INTERIOR

Revo(J'J, o Decreto n9 1.334, de 30
de ag6sto de 1962.

Decreto nv 55.015, de 17 de novem
bro de 1964.
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Inclui nas relações de que trata
o Decreto nu 54.015, de 13 de Julho
âe 1964, os cargos que especifica,

Decreto nv 55.004. de 13 de novem
bro de 1964.

NORDESTE

Determina a orooríeaoõo das mar
gens das roaooto- do Nordeste, bem
como 'Q, construção de aterros-barra
gens para represamento de águas.

Lei ne 4.466, de 12 de novembro
de 1964.

- Dispõe sôbre a liquidação, por
acôrdo, das desapropriações efetuadas
no Nordeste e dâ outras 'providên
cias.

Lei n- 4.519 'de 2 de dezembro
de -196~.

- D'sciplina: a desapropriação para
U::; obrás de combate às sécae do
Nordeste.

'Lei nv 4.593 de 29 de dezembro
de 1964.

- Declara míoruósía ao desenvol
vimento do Nordeste "para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais a importação dos equi-.
pamentos novos sem qjmilar nacional
reçístrcuio, .neste df!s{' tios, e c:)71sig
nados à emprêsa "Companhia Fábrica
Yolanda S.A.", de Recife, Pernam
buco.

Decreto' nc 54.388, de 8 de outubro
de 1964.

- Declara prioritária ao desenvólw
vimento do Nordeste, para efeito .âe
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais) a importação dos equi
pagamentos novos, o:;em simuar na~

cional registrado, neste descritos, e
consignados à emp;" ;sa "Sibrasil S.
A. - Indústria Sísrueira -iio Bratil",
de -João Pessoa, Estado da Pomuoa,

Decreto n'" 54.395, de 8 de outubro
de 1964.

- Autoriza' o Mini~tério da Fazenda
a dar qarantia do "','sour0 Noci-nuü
ih operação de crédito 'entre a Su
perintendência do Desenvolvimento

do Nordeste - SUDENE - e oBanco
Interamericano de Desenvolvimento
- B.I.D.

Decreto nc 58.058, de 24 de novem
bro de 1964.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para ejeito
de iseção de quaisquer taxas e im
postos federai-s. a importação de
equipamentos novos, sem similar mo
ciotuü. reçístraaos e ctmsn nvuioe ct
"Companhid QuímiCa do Recôncavo
(C.'Ü.R.), de 'Saivador,' Estado da
Bahia.

\ Decreto nc 55.059, de _24 de novem
bro de 1964.

- Abre, pelo Ministério da Fa-
zenda o crédito especial cc __ •
c-e 100.000.00'0.000,00 (cem bilhões
de cruzeiros) para os fins que es
pecifica.

Dec reto nv 55.074, de 25 de novem..
bro de 1964.

- Declara pfioritáriapara o desen
volvimento do Nordeste; para efeito
de iseçao de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de
equipamentos novos, sem címilar na
cional reaietrruto ,; c-neírnuutos à
Bmqiré. a "Artefatos de Borracha Mu
cambo Ltâa:", de salvador, Estado
da Bahia.

Decreco nv 55.075, de 25 de novem
bro de 1964.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, ,pat"a efeito
de isenção de qua-souer rovas e im
postos federais, a importação de
equipamentos novos, sem -imilar na
cional registrado e consignado â
"Bm-prêso: "Laticínios do Nordeste So
ciedade" Anônima", de Batalha) Es
tado de Alagoas.

Decreto n'' 55.269, de 22 de dezem..
bro de 1964.

- Declara prioritária para o desen..
volvimento do Nordeste, para efeito
de iseção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de
equipamentos' novos, sem similar na
ciotuü rer"'i.~trlJ.do .;: r"ns'i."'7wdo.' à
Emprésa "Sabap do Norte S.A. Bra
sileira de Artefatos Plásticos") de
Recite (PE).

Decreto ns 55.270, de, 22 de dezem..
bro de 1964.
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_ Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para eteuo
de ísecão de quaisquer, taxas e im
postos ~ [eâerais, a importação de
equipamentos novos, sem similar nq.
cicauü registrado e consignados à
Emprêsa "E. Lucena S.A. Indús
trias Metalúrgicas", de Recife (]-'6).

Decreto ns 55.271, de 22 de dezem
bro de 1964.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de • íseçiio de quaisquer taxas 6 im
postos teâeraie, a importação de
equipamentos novos, sem ;;imilar na
cional ,registrado, neste descrito, e
con~ignados à emqnêsa "Brasquip" 
Indústria Brasileira de Equipamen
tos S.A., 'de Salvador (Bahia).

Decreto nv 55.285, de 24 de dezem
bro de 1964.

NOVA A:M:mI>WA, COMPANHIA

DE SEGUROS GERAIS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Nova América Compa
nhia de Seçuroe Gerais, relativa ao
aumento do capital ecciat, .

Decreto n9·54.,630, de 27 de outubro
de ,1964.

NOVO HAMBURGO, COMPANHIA

DE SEGUROS GERAIS

AprOVa alterações introduzidas nos
Estatutos da Nôvo Hamburgo, Com
panhia de Seguros Gerais, inclusive
aumento do capital iocuu,

Decreto ns 55.017, de 17 de novem,
bro de .1964.

o

OBRJAS E SERVIÇOS

Revoga o artigo da Lei n(> 4.370,
de 28 de julho de 1964, que aprovou
normas para revisão de preço em
contratos de obras ou serviços a cargo
'de órgãos do Govêrno Federal e da
outras providências.

Lei nv 4.470, de 12 de novembro
de 1964.

OCRE

Autorize a Companhia SiderúrgiCa
Cruzeiro do Sul - CRUZUL - a
lavrar minério de ferro) de mangane!)'
dolomita, mármore e acre, no Muni~
cipio de Santa Bárbara Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 54.520, de 21 de outubro
de 1964.

- Autoriza a Companhia Siderúr_
çíca Cruzeiro do Sul -t- CRUZUL _
a lavrar minérios de ferro, de man~
ganês, dolomita, mármore e acre, no
Municipio de Santa Bárbara Estado
de Minas Gercas ,

Decreto (19 54.530, de 21 de outubro
de 1964.

- Renova o Decreto nl) 50.729, de
6 de junho de 1961.

Decreto nv 54.599, de 26 de outubro
de 1964. .

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

Estima a Receita e fixa a DeCl7Jesa
da Unstio para o Exercício Financeiro
de 1964.

Lei nv 4.295, de 16 de dezembro
de 1963:

_ Retifica, sem ônus, a Lei ns 4.295,
de 16 de dezembro de 1963, que estima
a Receita e fixa a Despesa da União
para o exercicio de 1964.

Lei nv 4.431 de 20 de outubro
de 1964.

- Altera disposições da Lei núme
ro 3.682, de , de (.~",'ze1nhr() r" , 959,
que estima a Receita e fixa a Despesa
da União para o exercício de 1960.

Lei ne 4.445, de 29 de outubro
de 1964.

- Retifica a Lei n(> 4.295, de 16
de dezembro de' 1963, que estima a
Receita -6 fixa a Desp(}~a para o exer
cíctc financeiro.

Lei nv 4.501-A, de 26 de novembro
de 1964.

-Estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exerC'~cio fi
namceiro de 1965.

Lei ns 4.539, de 10 de dezembro
de 1964.
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- Altera, sem aumento de aeeie
sa a Lei n'? 4.295, de 1'6 de âezem»
'bro de 1963, que estima a Receita e
fixa a Despesa da União para o Exer
cício Financeiro de W54, na parte re
ferente ao subanexo 4,17 - Ministé
rio da Justiça e Negócios interiores
~ 17 - Territórios Federais.

Lei nv 4.'588, de 11 de dezembro
de 1964.

ORÇAMENTOS E BALANÇOS

Altera o art. 114 da Lei nO 4,320'. de
17 de março de 1964, que eetatut n01'~

mas gerais de Direito Financeiro pa
ra elaboração e contrôle dos orça
mentos e balanços da União, dos Es
tados, dos Munic~pios e do Distrito
Federal.

Lei nv 4.489, de 19, de novembro
de 1964.

ORDEM DOS SERVOS DE MARIA

Concede _isenção dos i1>ntpostos de
importação e de consumo, (k~ taxa de
despacho aduaneiro, emolumentos
consulares, taxas de armazenagem e
capatazias s6bre um aeropumo -mono
motor, imetrumentos, máq1tinU8, apa
relhos e utensílios, ci- serem importa
dos pela Ordem dos servos de M'aria,
e dá outras providênc1al1,

Lei nc 4.4-62, de 7 de novembro
de 1964.

ORGANIZAÇAO DAS NAÇõES
UNIDAS

Ratifica as Resoluções ns. 1.991-A
e B. adotadas pela Àssembléia Gemi
das Nações Unidas em sua XVIII ses
são, de 11 de âezemoroo de 19$3, que
emenâeroxn: c Carta das Nações Unt#
das elevando o número dos mem bras
do Conselho de Seaurança e do çQn,
selho Econômico social.

Decreto Legislativo ne Hl2, de 196-4:.

'---' Aprova a nova redação do 1?AmL
lamento du. Comissão Nacional do o, ...
ganizaçao das Nações unid'Y-s para
Alimentação e Agricultura (F:AO).

- Dá nova redação ao art. 3° do
Decreto n° 53.968, de 1\3 de junho de
1964.

Decreto ne 55.163, de 8 de dezem
bro de 1964.

ORGANIZAÇAO DOS ESTADOS
AMERICANOS

Aprova o Acôrdo sõbre pdviléglaN
e Imunidades da Organizaçüo dos gfil"
uuios Americanos.

Decreto Legislativo ns 99, de 1?li4.

ORGANIZAÇAO MUNDIAL DE
SAúDE

Promulça o Convênio Bá,<;icon(\-11~ a
organização Mundial de soõae.

Decreto nv 54.3-66, de 1 de outubro
de 1964.

ÓRGAOS DE REPRESENTAÇAU
DOS ESTUDANTES

Dzspõe sôbre os órgãos de Repr-$,
sentação dos Estudantes to! dá outTrl.J
providências.

Lei nc 4.4'64, de 9 de novembro da
1964.

OURO

Autoriza Dragagem Fluvial S. A. ai
lavrar ouro e auxmonte no municí']1lo
de Diarn..,;.:rnfJina, Estado de Minu,s Ge
rail}..

Decreto n: 54.345, de 29 de setoa.
bro de 1964.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana a lavrar dimmiL7JVJ
e ouro no município de Itupiranga,
Estado do Pará.

Decreto nc 54.3'70, de 30 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidtidão brasil~17dl

Francisco de As'sis Fonseca Fi-tu» !.!
pesq'Wisar ouro, no municíPio de 8ao
G07l,çalo do Rio Abaixo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 54..423, de 12 de outu....
bro de 1964.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
João Antõnto Bâeíra a pesquisCir riJa-,
mente. ouro e quartzo, no município
de Diamantina, Bstaâo de Minas Ge
rais.

Decreto no 54.513, de 21 de outu..
Ibr? de 19M.
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Autoriza o cuiaâão ímuüeire
Boaventura Leite Ju'nior a pesquisar
diamantes e ouro no munic;pio de
Diamantina, Bstaào de Minas Gerais.

Decreto nv 54.514, de 21 de outu
bro de 19M.

_ Revoga o Decreto nO 46.312, de
30 de iunno de 1959.

Decreto no 54.'601, de 26 de eutu
mo de 1964.

- Revoga o Decreto n{J 46. 3{}9, de
30 de iunho de 1959.

Decreto no 54.fi02, de 2,6 de outu
bro de 19M.

_ Autoriza o cia~aão brasHei1'}
Edmundo Henrique Soares e Silvtt a
pesquisar minério de ouro -no muniCl··
pio de Dianópolis, Estado de Goiás.

Decreto no 54 A326, de 27 de outu
bro de 1964.

- Revoga a autorização contida no
Decreto nO 45.887, de 28 de abril de
1959.

Decreto nO 54.655, de 29- de outu
bro de 1964.

- Autoriza O cid'1,dão l1rasileiTIJ
Ruy Nunes de campos Rosa a lavrar
ouro, no MunicPio de Maués, Estaào
do Amazonas.

J)-ccreto ne 54.715. de 30 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Solon Edson- de Almeida a pesquisar
ouro, no município ce Anicuns, Esta
do de Goiás.

Decreto no 54.773, de 30 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a Companhirr; de Es
tanho São João dez Rei a umror cas
stterità, tânuilo, cotumbita e ouro, no
vnemicipia de São Jo{i,q deI Rei, Esta
do de Minas Gerais:

Decreto nc 54.779, de 31 de outu
brade 1964.

- Autoriza. o ciàaàão brasileiro
Gastone Sartori a -lJe·.,qmsar 0111'0 e
diamante no. municíp~o de tturoma,
Estado de Minas Ger'tis.

Decreto nc 54.784, de 3 de novem
mo de 1964.

_. AutoriZla o cidadão. brasileiro
Gastone Sortori: a pesquis-ar ouro e
diamantes, no municipio de tturama,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc '54.785, de 3 de novem
m-o de 1964.

- Autoriza a Compa71hi-z Brasilei_
ra de Minérios e Metais, Comércio e
Indústria a pesquisar minério de Ouro
no rmmicipio de Jacobina, Estado da
Bahia.

Decreto nc 54.'199, de 3 de novem
bro de 1964.

- Declara caduco f) Decreto núme
ro 21.322, de 18 ae- junho de 194'3.

Decreto ne 54.891, de 4 de novem
bro de 1954.

p

PAPEL DE IMPRENSA

Financiamento de papel para im_
pressão de iomoíe, revistas e livros.

Lei' ne 4.442, de 29 de outubro de
1964. .

PEDRAS CORADAS

Renova o Decreto nO 47.393, de 10
de dezembro de 1959.

Decreto n? 54.344, de 29 .de setem
bro de 19'64.

- Autoriza o: cidadão brasileiro
ouomar Dietrich a pesquisar felds
pato e pedras coradas no município
de Resplendor. Estado de .limas Ge
rais.

Decreto no 54.444, de 18 de outu
br-o de ·1964.

- Autoriza a cid:adã brasileira .t1l
cira Vieira Freeâe a pesquisar pednis
coradas, no município de Teófilo Otc
ni, Estado de Minas Gf'rc4s.

Decreto nc 54.447, de 18 de outu
bro' de 1964.

- Autoriza a cidadã braeüeira Inez
Balasso']. Silveira a pesQw:sar. talco e
pedras corcdos, no munícilJio de Pilão
Arcado, Estado da Bahia.

Decreto n: M.620, de 2-7 .de outu
bro de 1964.
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PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro Bueíi
des MarcaZa a pesqUt3ar pedra::; pre
ciosas no Município de ibagi• eeuiao
do Paraná.

Decreto n9,M.512, de 21 de outu
bro e e1964.

- Autoriza a firma Mica do Btoeit
Lida. "M"icabrusil'-> a comprar midras
preciosas. "

Decreto ne '54.562, de 23 de outu
bro de 19M.

- Modifica os arts. 19 e 29 da Lei
nO 3.058, de 22 de dezembro de 1956,
que atualiza a contribuição mensal
dos Mi1üstros do Supremo Tribunal
Federal.

Lei no 4.477 _ de 12 de novem
bro de 1<964.

- Dispõe sôbre a execucão da Lei
n9 3.73,8, de 4 de abrfl de 1960, no
âmbito das autarquias federais.

Decreto ne 55.248 - de 2:1 de de
zembro de 1964.

PERITOS E T';:CNICOS
FRANCESES

Aprova o Acôrdo sôbre Prroííéotos
e Vantag3ns a Peritos e Técnicos
Franceses, concluído no Rio de Ja
neiro, conforme notas trosxuias a 16
e 22 de janeiro de 1;g16:3, entre a prcm
Ça e o Brasil.

Decreto Iregrslatívo nv 1,16 - de
1964.

- Autoriza Alexandre Ilahn a com
prar pedras nreczoscs,

Decreto no 54'.S63, de 23 de outu
bro de 1964.

- Autoriza Oliveiras Rodrigues a
com-prar pedras preciosas.

Decreto nv 54.564, de 23 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a firma J. Q. Carvalho
a comp"'ar pedras preciosas.

Decreto TIO 54.565, de 23 de outu
bro de 1964.

PETRCBRAS
sileiro S. A

Ver: Petróleo Era~

- Autoriza José Vieira dos santos
a comprar pedras preciosas.

Decreto .TIO 54.5\36, de 23 de .outu
bro de 19'64.
PENSÕES

Concede pensão especial de ..'; ...
Cr$ 6.720,00 (seis mil eetecetitcs e
vintet cruzeiros) a Nicolau Jcnrã, ex
extranumerário-diarista do Ministério
da Marinha.

,Lei nv 4.420, de 29 de setembro
de 1964.

- Concede pensão especial de •.
Cr$ 13. 50Q,0Ü' (treze mil e quinhentos
cruzeiros) ao servidor Francisco T€i~

xeira Dantas, aoiaentoao em serviço
-na Base Naval cte Natal.

Lei n'' 4.4'ÔD', de 7 de novembro de
1964,

- Concede pensão especial a Lu
cituia de Jesus Ma.duro, vi'!J.1Ja 'de José
Augusto Maduro.

Lei n9 4.475, de 12 de novembro de
1004.

PETRóLEO

Prorroga por mais 15 (quinze) dias
o prazo de que trata o, art. 49 do
Decreto nO 54.238, de 2 de setembro
de 19§4.

Decreto no 54.932- - de 4 doe no
vembro de 1964.

PETRóLEO BRASILEIRO S. A. 
PETROBRAS

Declara de utilidade púôlica para
fins de âesaprcprtaçtio, em favor. da
Petróleo Brasileiro S. A. - Petro
brás, terras situadas no niunicipia de
Canoas no Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto nc 54.337 -de 5, de OU~

tubro d'e 1964.

- Outorga a Petróleo Brasileiro
S. A. - Petrobrós, concss-éo para
derivar águas do ribeirão soreeao.

Decreto ne 54.374 _ de S. de Ou..
tubro de 19·64.
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- Revoga, em parte, o Decreto nú
mero 4-'. ~iJ1J, 'de 18 de mW"ço de
19S0, exclusivamente quanto i aecui
Ta,ção de unidade pública, para etei
to de desapropriação. das áreas de
terras s;tu'adas no Munccípio de Pe
trópolis - Estado do Rio de Janeiro,
descritas nos arts. 29 e 39 do mesmo
decreto e que haviam sido destina
das a obras de proteção dos manan
ciais para o aoastecimetito de água
da Refinaria Duque de Caxias, de
propriedade da Petróleo Brasileiro
Sociedade Anônima PetrobráS.

Decreto no 54.616 - de 27 de ou
tubro de 19-64.

- Prorroga por mais 16 (qu;n:-ee)
dias, o prazo de qUe trata o artigo
49 do Decreto n9 54.2'38, de 2 de se
tembro de 1964.

Decreto n? 54.g.31'a - de 41 d'.:: no
vembro de 1964.

- Declara de utilidade ,pública, pa
ra fins de desapropriação, em javor
da petróleo Bras1leiro S. A. - Pe
trobrás, terras situadas nos municí
pios ae Santo Antônio da Patrulha
e de Graoouu; no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto ns 55.,210 - de 15 de de
z-embro de 1964.

PFIZER COThPORATIOiN' DO
BRASIL

Concede à sociedade anônima Pji
se- Corporation do Bra'3'l anitortea
ção para continuar' a junciOnar na
República.

Decreto nc 5'5.Q19 de 17 de no-
vembro de 19-64.

PLAiNO TRIENAL DE E!DUCAÇAO

Considerar autorizadas as "despesas
rea?izadas pelo Plano Triena( de
Educação, no exercicio de 1963, com
dispensa de concorréncia pública.

Decreto no 55·.007 - de 16 de no
vembro de 19-64.

PLANO NACIONA;L DE EDUChÇAO

Dispõe qôbre a fiscalização da apli
cação dos recursos do Plano Nacio-

nal de Educação e dá outras prOVi.,..
âénoros:

Decreto no 5:5.066 - de 24 de no
vembro de !g,B4.

PLANO NACIQ!NlAL DE VIAÇAo

D'spõe sôbre a ezaboração e exe
cução de Planos Quadrienais rL-a Obras
para a implantação do Plana Nacio
nal de Viação.

Lei nv 4.54{]: - d;elO de dezem
bro de 1864.

- Aprova o Plano Nacional de Via
ção. '

Lei nc 4.5'9,2 - de 29 de dezem
bro de H164.

PODER JUDIOIARIO

Autoriza a abertura de crédito P8
pec:al do Tribunal Regional Eleito
rai iio Piauí, para pagamento' de dí
vida de exercícios jlndos.

Le' nc 4.4;24 - de 8 de outubro
de 1964.

- Autoriza ao Poàer ExecutiVo· a
abrir ao Poàer Judic?ário - Tribu
nttl Feàeral de Recursos - o crédito
suplementar de cr$ 405.400.000,00
(quatrocentos e cinco milhões e ona
irocento« mil cruzeíros). para [ins
que eepecitico.,

Lei nc 4.4'35' - de 20 de outubro
de 1964.

- Autoriza o Poàer ExecutiVo a
abrir, ao Poder Judiciário - Justicá
EI~itoral - o crédito süptemenuir de
CrS 226.131.3'1'5,40 (duzentos e. vinte
e seis milhões cento e trín ta e ·mn
mil, trezentos e setenta e cinco cru
zeiros e quarenta centavos).

Lei ne 4.43'6 - de 20 de outubro
ele 1964.

- Fixa novos valores para os sím
bolos dos cargos e das junções grati:..
jicadasdos Quadros das Secretarias
dos T1'ibunais Regionais Eleitorais e
dá outras providências.

Lei nv 4:.465 - de 11 de novem
bro de 1~64.
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- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário .....:-. Supe
rior 'rrunuuü Milltar - o crédito
suplementar de CrS 402.322.243,10,
em retorco à dotação que espec'fica,

Lei nv 4A72 ~ de 12 de novem
bro de 196:4.

- Cria, na 8~ Região da Justiça
do Trabalho, cargos e junções ne
cessários ao funcwnamento das Jun
tas de Conciliação e Julgamento de
Manaus e rarmune, no Estado do
Amazonas.

Lei no 4.47'8 - de 12 de novem
bro de 1964..

- Aut01'iza ° Poder Executivo a
abrir ao Poder Jiuiscuuío - Supre
mo Trítnmas Federal - c crédito su
plementar de Cr$ 1.500.20n,0'Ü, em re
fórço de dotação. que espec.tice,

·Lei no 4.5'00 - de 26 de novem
bro de 19'64.

- Autoriza o Poder Executivo' a
abrir ao Poder. Juâiciàríc - Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal 
o creâitc suplementar de Cr$ ....
27. '/00/00,00 (vinte e sete milhões
e' setecentos m:l cruzeiros), às ser
bas que especifica.

Lei nc 4.5r23 d'~ 7 de dezem-
bro de 1964.

- Autoriza o Poder Executivo a
!2:brir, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral do Rio Grande do Sul.
o crédito especial de Cr$ 2.50D.ODO,00
(dois milhões e quinhentos mil cru

.eeirosr , para os fins que especifica.

ui ne 4.5-5'1 - de to de dezem
bro el, 19'64.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário _ Tribu
nal Reç'otuü Eleitoral do Distrito li'e
deral -r-' o crédito sup?'em~ntar de
ors 2·.507.880,0'0 (dois -evtnoes, qui
nhentos e sete mil. oitocentos e Ol

tenta cruz.eiros) , em retorço de sub-.
consumação que especifica.

Lei nv 4.573 - de 11 de dezem
bro da 1904.

- Autoriza o Poder Bxecuimo a
abrir ao Poder Judiciário - Trttns
nat Superior Eleitoral - crédito es-

pecial de Cr$ 5.4r22.89i3,50 (cinco mi
tnôee, quatrocentos e vinte e üos mil.
oitocentos e noventa e três cruzeiros
e cinqüenta centavos), para atender
a desPB.sas com grat:ficaçães civil, su
lário-família e gratlficações adlCio·
nats por tempo de serviço dos ser
vidores de sua Secretaria.

Lei no 4.578 - de :lrl', de dezem
bro de 19'64.

- Autoriza a abertura do eréâito
especial de Cr$ 1.3·SO.()<(}. ,00 em fa
vor do Tribunal Reçumal. Bteitortü
da Bahia.

IJ3i ne 4.57,,9, - doe Lf de dezem
pro de 1964.

~ Autortec o Poder Executivo a
abril ao poder, Judic:ário -:- .Justiça
Eleitoral - Tribunal Regional Bíet
torta da Guanabara -r- o crédito su
plementar de Cr$ 6'6.679. O'::){),({) (scs
senta e seis mlhôes, sescentos e se
tenta e nove mil crueeoceç, em re
fôrça à dotação do Orçamento vi
çente.Ó

Lei n9 4,,58:5 -;- de 11 de dcaem
bro de 1964 .'

- Autorlza! o Poder Executivo a
abrir ao Pouer Judiciário - Justiça
do Trabalho Tribunal Regional
do Trabalho da 2l1- Reg.ao -. o crê
dUo especial de Cr$ 2'3.418.880,00
(Vinte' e.-trée milhões, quatrocentos e
dezoito " mil oitocentos e oitenta
cruzeiros), âestuuuio à instalação- e
adaptação de sua sede.

Lei nv 4.586 - de 1.1 de dezem
bro de 1964.

Abre ao Poder Jud!cidrio 
Justiça do Trabalho - Tribunal Jõe
gional do Trabalho da 3a Regão 
o c.rédito especial de o-s
167.344.&QO·OO, para execução da Let
nO 4.19·2, de 24 de dezembro 'do 1962.

Decreto no 54.951 - de 6 de no
vembro de 1964.

- A ore pelo Mlnistério da Fazenda
o crédito especial de Cr$
800.0'O.OOü,Q.O, para O fim qUe espe-
cifica. .

Decreto nv 54.992 - de 13 de no ..
vembro de 1964.
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Abre ao Potter Judiciário -
Justiça menoroi; Tribunais Regionais
Btettorcas - o crédito suplementar
de o-s 3.797.200.000,00, para o fim
que esoecitica,

Decreto nc 5'5:09,1 - de 30 d'e no
vembro de 1964.

<'OLínCA AGRíCOL;1;

Dispõe sôbre o Estatuto da Terra,
e da outras providências.

Lei nv 4>.504 - de 30. doe novem
bro de 19M,

PONTE "SENADOR FElRNANDEs
TAVORA"

Dá o nome de "senador Fernan~

des Távora', à ponte sobre O' Rio .]0,

guaribe,em Ltmcetro tic Norte - Be
t'ado do Ceará.

Lei nc 4.4~ - de 29 de outubro
de 1964.

POSSEIROS

Emenda Constítucíonal nc 10.

iP!RoACINHAS

Concede isenção dos impostos de
importaçâo e de consumo, taxa àe
despacho aduaneiro e de emcuimeti ~
tos consulares,. para automóvel CO'fJl,

transmzssão automatica, que tôr aà
qu'ríâo por ex-uu.eoroaue da Fôrça
Expedic.'ionária Brasileira, mutilado
em coneeouéncía de" ferimentos re,..
ceõuios na Cam,panha da Itóiia,

Lei ns 4.427 - de 1;41 de outubro
de 1964.

PiREÇOS MíNJMOS

Fixa os preços m~nimos bcsãcos re
lativos ao ano' agrícola 1964-65, ouro
a luta e malva da ReyUlo AmaZO
raco, '

[Decreto nc '55.Ü6:1 - de 2-"1 de no
vembro de 1964.

- Dispõe sôbre os preços básicos
min~mos para operoções de financia
mento e aquisição de feijão e de
amendoim, e dá ouirac providências.

Decreto nc 55.236 de 17 de de-
zembro .dc 1964.

PRfEFElTURAS

Isenta do Impôsto do Si)lo o con
tratu e aenuus atos subseqüentes re
}ativos ao emprestzmo lirmctlo Pelo
Departamento de Aguas e Esgôto da
prefe1tura Municipal de Põrtc A.le
gre, com o Banco lnteramerícanc de
Desenvolvimento (B.LD.).

1Jei ne 4.,556 - de 10 de dosem
bro de 1964.

- Outorga ao Município de Al
mino Afonso, concessão pera cU..tr!
bUlr energia elétrica.

Decreto no 54.325 - de 29 de se
tembro de 1964.

- Transfere do Município de San
to Antônio de .reses para Cwnpanh~·a

de Bletrícuicâe do Bsuulo da' Bahia
a concesséo para distribuir enemío
elétrica no Município de santo An
tônio de Jesús, Estado da Bahia.

Decreto nc 54.336 -.De 29 de se
tembro de 1964.

-' Transfere da prefeitura Munici
pal de Campo' Belo para Centroie
Elétric'as de Minas Gerais S. A. con-,
cessão para distribuir energia elétrica
nos Municípios de campo ~ Belo e
Santana do Jacoré, Estado de Minas
Gerais.

Decrete no 54.337 - De 29 de- se
tembro de, 1964.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Carmo do Paranaiba' para
Centreis ElétTicasde Minas Gerais
S. A. a concessão para distribuir
energia elétrica no mumicipín, e dá.
outras providências.

Decreto nc 54.348 - De 29 de se
tembro de 1964.

- Outorga ao Município de Põrto
da Fôlha, Estado de Sergipe, conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto no 54.408 - De 10 de ou
tubro .de 1964.

- outomo ao município de Igara
pé-Açu, no Estado do pará, eoncessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto nv 54.409 - De 10 de ou
tubro de 1964.
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- Ou'torga ao Município de São
João do Cariri; Estado da paraíba,
concessão para distribuir enemto eté
trica.

Decreto n- 54.413 - De 12 de ()U~

tubro de 1964.

- Outorga ao Município âe Lagar
to, Estado de Sergipe, concessão pàra
distribuir energia- elétrica.

Decreto nv 54.415 - De 12 de ou
tubro de 1964.

- Outorga ao _Município de Sim
plício Mend~s, Estàdo do piauí, con
cessão pG:ra distribuir energia elétrica.

Decreto n« 54.420 - De 12 de ou
tubro de 1964.

- Outorga à Prefeitura Municipal'
de Carira, Estado de Sergipe, -oaoes
são para distribuir energia elétrica.

'Decreto no 54.508 - De 21 de ou
tubro de 1964.

- Outorga- à prefeitura Municipal
de lto.paçipe, Estado de MinÚls Ge
rais, concessão para distribuir energia
elétrica, e dá outras providências.

Decreto no 54.516 - De 21 de ou
tubro de 1964.

- rranetere do lWunicípio de Lam
bari para G: Companhia Sul Mineira
de Eletricidade a concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto nv 54.582 - De 26 de ou
tubro de 1964.

- Outorga ao Município de São
Cristócão, Estado de Sergipe, conces
são para distribuir eneraià eíeirico,

Decreto nv 54.583 - Dê 26 de ou
tubro de 1964.

- Outorga ao Município de llossrt
Senhora do Socorro, Estado de ser
gipe, concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto no 54.584 - De 26 de ou
tubro de 1964;

- Outorga _ao Municipio de N08sa
senhore:-. da 'Glóría, Estado de Sergi
pe, concessão para distribuir energia
elétrica.

Decreto nc 54.591 - De ·26 de ou
tubro de 1964.

Transfere concessão para tne
tribui ~nergia elétrica.

Decreto nv 54.596 - De 26 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza a Companhia de Ele:.
triciâaâe, de Mana:ous a oetuier bens
e instalações.

Decreto n- 54.,597 - De 26 de ou
tubro de 1964.

- Dá nova redação ao art 10 do
Decreto nP 50.802, de 16 de junho de~

1961.
Decreto no 54.598 - De 26 de ou

tubro de 1964.

- Outorga ao Município de Itcbi.
Estado de Sergipe, concessão para
distribuir energ~ll elétrico,

Decreto nv 54.628- De 27 ce ou
tubro de 1964.

. - Outorga ao Município de Cam
pina Grande, Esfada de Minas Ge
rais, concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto nv 54.642 De 28 de O~~·

tubro de 1964.

- rranetere voneessão pare.' pro
dução e distribuiçãJ de energia eíé
trica no JVlunic'pio de Guiratinqa,
Estado de Mato 01 OSsO.

Decreto n'' 54.683 - De 29 de ou
tubro de 1964.

- Outorga ao Município de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, con
cessão .para:' o aproveitamento (la
energia hidráulica de um desnível de
nominado cansueeoe; no Município
de Cciapónia, Estado de Goiás.

Decreto nv 54.684 - De 29 de oú
tubro de 1964.

- Outorga ao Município de São
Caetano de Odivelas conceestia pe.rQ
distribuir energia elétrica.

Decreto n- 54.692 - De 29''de ou
tubro de r964.

- outorga ao Município âc Cararu,
Estado de Sergipe, concessdc para
distribuir enerçia elétrica.

Decreto no 54.693 - De 29 de ou
tubro de. 1964.
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EZe
1\!Iu
para

Treneíére da Emprêsa de
tricuuuie de pexorési Luia , ao
nicípic de Pozoreu, concessão
distribuir energia elétrica.

Decreto nv 54.719, de 30 de
bro de 1964.

_ Outorga ao Município de çoíen
ça do Piauí, concessão jJal a. tlietriouir
enerçía elétrica.

Decreto no 54.721 - De 30 de ou
tubro de 1964.

- Transfere conceeeão pára distri~

buir enerç-a elétrica.

Decreto n- 54.731 _ De 30 de ou
tubro de 196"4.

-- Transfere do Servj·:n de Luz e
Fôrca do M'inicípio de JI~'Jrt:Lle~'1, r;m'l1.
a Companhia Nordeste de Eletri.tiç(l,~
ção de Fortaleza a coneewao .f::...ra
distrib '.lir e7J erqia. elétrica.

Decreto no 54 _733 - De' 30 de ou
tubro .íe 1964:

- rranstc, e do Munic(o~D de Des
canso para o coneorcso Irüermx-nici
paI de Eletricidade. cou.iessso -no-o:
aproveita-mento hidrelétrico, existente
no rio FG'moso, Municipio 1~ ces-se
so, Estado de Santa Catarin. L,

necre-o l:"l
n 54.735 - De 30 de ou

tubro ce 1964.

- Outorga ao Município de Apa
recíõa do Tabuado, Estado de Mato
Grosso, c o n c e s s~ã o para distribuir
enerçia elétrica, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 54.737 - De 30 de ou
tubro de 19ô4.

- Outorga ao Município de Ced-e
de São João, Estado de S,ergipe, con
cessão para distribuir energia ele-
trica, '

Decreto nv 54.754 - De 30 de ou
tubro de 1964.

- Outorga ao Município' de Graco
Ca1"doso, Estado de Sergipe, conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto nv 54.755 - De 3:0 de ou
tubro de 1964.

- Outorga ao Município de Cam
pestre, Estado de Minas Gerais, coe-

cessão para o aproveitamento de
enerç ia hidráulica.

Decreto n- 54.826 - De 3 de 110
vembro de 1964.

- Autoriza restituição do imóvel à
Preíeiiure Municipal de palmeira das
Missões, no Rio Groruie do Sul, p02'
inexecução de encargo.

Decreto nv 55.274 - De 22 de de
zembro de 1964.

?RESID~NCIA DA REP1J'EUCA

- Autoriza o Poder EXecutivo a
abrir, pela Presidência da República,
o crédito especial de Cr$ 50.000.000,00
(cinqüenta milhões de cruzeiros).
para atender às despesas do Grupo
Executivo pú.-.ra as Terras do Sudoes
te do Paraná (GETSOP).

Lei nc 4.434 - De 20 de outubro
de 1964.

Autoriza o poder EXecutivo a
abrir, pela Presidência da República,
o crédito euotemenrar de Crg .
250.340.000,00 (duzentos e cinqüenta
milhões trezentos e quarenta mil Cru
zeiros) , co-mo retorço das verbas que
enumerc;'.

Lei n« 4.484 - De 19 de novembro
de 1964.

- Autoriza ~ a abertura ao Poder
Executivo - Presidência da Repúbli
ca -r- do crédito suplementar de C1$
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões
de cruzeiros) para atender às despe
sas decorrentes da aplicú.<ção do De
creto Legislativo nQ 40, de 20 de
agôsto de 1964.

Lei no 4, 542 ~ De 10 de dezem
bro de 1964.

Abre o crédito suplementar de
Cr$ 25'0,340,00 autorizado pera Lei
nC? ~.484, de 19 de novembro de 1964.

Decreto no 55,296 - De 29 de de
zembro de 1964.

PRESIDENTE DA REPúBLICA
DO SENEGAiL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo .Ministério das Relações Exterio-
res, o crédito esieesiü âe Cr$ .
25.000.000,'Ü0 (vinte e cinco milhões
de cruzeiros), para atender às. despe-
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eas decorrentes da visita ao Brasil do
Presidente da República do Senegal.

Lei nv 4 :-487 - De 19 -de novem
bro de 1964.

PRESIDENTE DOS ESTADOS
UNIDOS DA AM®R,LCA

Autoríec o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relacões Exteric-
res, o crédito especial dê .
Cr$ 35.QOO.000,0.0 (trinta e cinco -mi
lhões de cruzeiros) para atender às
despesas decorrentes da visita ao
Brasil do Presidente dos Estados Uni
dos da América.

Lei n- 4.447 - De 29 de outubro
de 1964.

PREVIDltNGIA SüCJ>AL

Institui O Salário-Educação, e dá
outras providências.

Lei nc 4.440 - De 27 de outubro
de 1964.

- Altera a redação do art. 2Q do
Decreto nO 54.067, de 29 de julho rre
1964, e dá outras providências.

Decreto nc 54.973 - de 11 de no
vembro de 1964.

Estende ao Banco Nacional da Ha
Citação o disposto no § 1'> do artigo
'1:24 do Decreto n9 48.959-A, de 19
de setembro de 1960.

Decreto nv 54.975 - de 11 de no
vembro de 1964.

Prorroga até 31 de janeiro âe. 1965
o prazo a que se refere o art. 3t?;
do Decreto nO 54.067, de 20 de julho
ue 1964.

Decreto n : 55.283 - ....e 23 de de
zembro de 1964.

PRIVILÉGIOS

Apro'Da o texto do Acôrdo sôbre
Privilégios e Imunidades da Asso
ciação Latino-Americana de Liore
Comércio, previsto no art. 47 do Tra
tado de Iâonieoiâêu,

Decreto legislatdvo-nv 118 -dé 1964

PRODUTOS ALIMENTíCIOS
Institui Grupo de l'rabalho para

o fim que menciona.

Decreto no 55.184 - de 10 de
dezembro de 1964.

PRODUTOS ALIMENTíCIOS FLEIS
CHMANN E ROYAL LTDA.

Concede nacionalização à sociedade
Standard Brands ot Brasil, Inc., sob
/1. nova forma social de Produtos
Alimentícios Fleischmann e Royal Li
miuuia,

Decreto nc 55.089 - de 28 de no
vembtc de 1964.

PROFESSORES

Regula a tributação, pelo impôsto
de renda, dos direitos de autor, da
remun?ração de protessóree e jorna
listas e dos vencimentos dos magis
trados.

Lei nc 4.480 - de 14 de novembro
de 1964.

- enouaara- os atuais proíeseôres
nsnaaaore« em cargos de Professor
do Ensino Superior.

Lei no 4.495 - de 25 de novembro
de 1964.

PROFISSOES

Aprova a Convenção concernente
à tiíscriminação- em matéria d.~ em
prégo e de protiscão, ccncíuuui em
Genebra..

Decreto legislativo nc 104 - de 19ô4

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Cria, no Ministério co Fazetuia, a
Comissão de Proçramação rznancei~·a,

e dá outras proviaencias.

Decreto nc 54.506 - de 20 de ou
tubro de 1964.

PUBLICIDADE

Reconhece a Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Comunicações
e Publicidade.

Decreto nv 54.393 -- de 4 de ou
tubro de 1964.

Q

QUARTZITO

Renova o Decreto nO 49.403, de 2
de dezembro de 1960.

Decreto nc 64.403 - de 10 de ou
tubro de 1964.
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Autorizlf O cidadão brasileiro
Adonias Martins de Carvalho a pes
quisar quartzito no município de Bo
quira - Estado da Bahia.

Decreto nc 54.425 - de 12 de ou
tubro de 1964.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Adonias Martíns de Carvalho a pes
quisar quartzito no município de Bo
quita - Estado da Bahía.

Decreto nc 54.528 - de 21 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza o ciri.aàão brasileiro
Ricardo Sampaio Corrêa a lavrar
quartzito, no municipio de Mogi das
Cruzes - Estado de São Paulo.

Decreto nc 54.831 - de 3 de no
vembro ,de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adonias Martins de Carvalho a pes
quisar quartzito no município de Bo .
quira - Estado da Bahia.

Decreto nc 56.031 - de 18 de no
vembro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adonias Mar'tins de Carvalho a pes
quisar quartzito no municzpio de Bo
quira - Estado da Bahia.

Decreto no 55.032 - de 18 de no
vembrode 1964.

- Autoriza o <.:iàadãobrasileiro
Adonias Mal'tins de Carvalho a pes-·
quiser quarizitono mumicipio de Bc
quira - Estado da Bahia.

Decreto nc 55,033 - de 18 de no
vembro de 1964,.

QUARTZO
Auto;iza "MA1W"iliineração, Co

mércio e Indústria de Minérios Li
mitada a pesquisar quartzo, mica e
cassiterita no muauctpio de PiJ enó
paUs - Estado de Goiás... . .....

Decreto no 54.331 - de 28 de no
vembro de 1964.

_. Autoriza o c~da tão bl'a~ileiro

Messy da ··Silva Spirito a peecnnsor
mica e quartzo no município de
Governador Valadares _ Bst ado de
Minas Gerais.

Decreto no 54.339 - de 29 de se
tembro de 1964.

- Autoriza o ciCadco b?'asilei:ro
Rui de Melo e Faro 'a pesquisar' cal..
cârio, cauum, aotomna, teiaeixue,
.quartzo e talco no município de Ja
cupiranga - Estado de, São paulo-.

Decreto nc 54.350 '- de 29 de se
tembro de 1_9~4.

- Au toríza o cidadão bnue'eiro
Elpidio Celso de Abreu Rosa a pes
quisar quartzo, no município de Morro
do Pilar - Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 54.417 - .de 12 de OU~
tubro de 1964. '

- Autoriza o cidarXô,:) l)"asileITO
Ponciano Ferreira Souto a pesquisar
águas marinhas, cassiterita, colum
bita e quartzo no município lL6 Carai
- Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 54.429 - etc 12 de ou
tubro de 1964.

-!. AutOTiza o cif~add,) trrcsílciro
Mauro da Rocha Xavier a pesquisar
quartzito, no município de Amparo·
Estado de São Paulo.

Decreto nv 54.439 - de 13 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza o ~ idad/J,j brasileiro
.Jceé Diniz a pesquisar quartzo e. mica,
no municipio de Santa Marta do
Suaqui - Estado de Minas Gerais.

Decreto ne 54.446 - de 18 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza o cidarléÍ1 brasileiro
João .Juiio de Oliveira a pesquisar
mica e quartzo, no município de
'Santa Maria do Suassuí - Estado
de Minas Gerais.

Decreto no 54.457 - de 14 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza o c',dariú-o brasileiro
Raul Mourão, Guimarães a pesquisar
quartzo e minério de ferro no msmi
cipio de Nova Lima - Estado de
Minag Gerais.

Decreto nc 54.459 - de 14 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Luiz da Silva Campos a
pesquisar calcário e q,uartzo no mu
nicípio de Pompeu -! Estado de
Minas Gerais,

Decreto nc 54.465 - de 14 de OU~

'tubro de 1964.
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município de Marabá - Estado do
Pará.

Decreto no 54. 738 ~ de 30 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Walter Khouri a pesquisar quartzo.
no município de Vitória da Conquista
- Estado da Bahia.

Decreto nc 54.789 de 3 de "no-
tembro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasúeiro
Milton· Vieira de Araujo a pesqv,isw'
quartzo no município de ttumarom
diba - Estadu de Minas Gerais.

Decreto nc 54.793 - de·;) de no
tembro de 1964r

Autoriza o cidadãO brasileiro Altino
José Antunes a pesquisar quartzo e
mica, nc mU1'/.icípíode Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 54.851. de 3 de novem
bro de 19'64.

importação
pela: Rádio

RADIODIFUSÃO

Isenta do impôsto de
equipamento adquirido

Autoriza a Companhia Siderúrgica'
Cruzeiro do Sul - CRUSVL- a la
vrar quartzo no muniçípio de Con
ganhas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 54.832, de 3 de novem
bro de 1964.

-- Autoriza o eidarNio b"a8f~eíTo

Ze11:0n Afonso Carlos Perelm a pes
Quisar quartzo no município de Si
monésia ~ Estado de Minas Gerais.

Decreto ne 54.802 -- de 3 de no
tembro de 1964.

Autoriza Metáis de Goiás S. A. ME
T AGO a pesquisar quartzo, no muni
cípio de Xambioá, Estado de Goiás.

Decret onv 54.807, de 3 de novem
bro de 19,..4.

Autoriza o cidadão brasileiro João
satum a pesquisar teiasvato, quart.zo
e caulim, no' município de Socorro,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 54.841, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Almir M'ora:es a pesquisar quartzo no
smamicipio de Maracá - Estaao do
PaTá.

Decreto nc 54.720 - de 30 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasueiro
Manoel Bento dos Santos a pesquisar
qumtzo e ametista, no manucuno de
Chambicá - Estado de Goias.

Decreto n9 54.615 - de, ~j de ou
tubro de 1964.

- Renova o Decreto n9 45.?'54. de
15 de janeiro de 1959.

Decreto ne 54.656 - de 29 de OU~

tubro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Rui de Melo e Faro a pesquisar ccz
cérro. cauum, âoíomita, jeld.~pato.
quartzo e talco, no mnmic.pío d~ Ju
cupiranga - Estado de São Paulo.

Decreto no 54.686 -. de 29 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Almir Moraes a pesquisar quartzo no
município de, Marabá - Estado do
Pará , .

Decreto no 54.734 - de 30 de OU
tubro de 1964.

- Autoriza o cidadão braeüeirn
Almir Moraes a pesquisar quadzo no

- Autoriza O cidadão brasileiro
Almir Moraes a pesquisar quartzo no
município de Marabá- Estado do
Fará.

Decreto nc 54.736 - de 30 de ou
tubro de 1964.

-'- Autoriza o cidadão brasileiro
Geraldo Gonçalves da Silva a pes
quisar quartzo e mica no municipio
de Coroaci - Estado de Minas Gerais.

Decreto no 54.617 - de 27 de ou
tubro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Antonio Meira a pesquisar' (lia
mante, ouro e quartzo, no municipio
de Diamantina - Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 54.513 - de 21 de ou
tubro de 1964.
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Bandeirantes S. A., com sede em São
Paulo - S. P.

Lei nc 4.432, de 120 de outubro
de 1964.

outorga concessão à Rádio Prince
sa do Oeste t.uui. para estabelecer
uma estação radiodifusora, na cidade
de Xarucerê, Estado de Santa Cata
Tina.

Decreto no 55.093, de tv de novem
bro de 1964.

Outorga a concessão à Rádio _Ca
no'inhas Limitada para estabelecer
uma estação ,radiodifusora, na cidade
ríortamóocue, Estaao de santa Cata
Tina, onàe operará com a âenomina
ção de Rádio Santa Catarina.

Decreto nc 55.094, de 19 de dezem
bro de 1964.

Outorga concessão à Sociedade Rá
dio Blumenau Limitada.

Decreto n9·55.206, de 14 de dezem
bro de 1964.

Outorga concessão à Rádio Di/u
sara de Cariacica Lida. para eetaoe
lecer uma eetcçao radiodifusora e re
voga permissão que atualmente
detém.

Decreto nc 55.226, de 15 de dezem
bro de 1964.

REOURSOS FISCAIS

Define a eomoeiéncía julgadora de
recursos fiscais.

.Lei ne 4.576, de 11 de dezembro
de 1964.

MDE FERROVIARIA FEDERAL
S. A.

Dispõe eõore vencime.ntos e salários
de pessoal àa Réde Ferroviária Fede
ral S. A. e dá outras providências.

Lei no 4.564, de 11 de dezembro
de 1964.

Dispõe sô"bre a venda das casas re
sidenciais .Qne" integram a "Vila De
-móetenee Rockert" em Fortaleza, a
seus atuais ocupantes.

Lei nv 4.581, de 11 de dezembro
de 1964.

Determina providências para a voZ
ta da Rêde Ferroviária Federal S.A.
à normalidade de sua vida adminis
trativa.

Decreto no 54.613, de 27 de outubro
de 1964.

Dispõe sôbre as medidas destinadas
a mcremetitar a exploração e expor~
taçào du minérIo de ferro.

Decreto nc 55.282, de 22 de dezem
bro de 1964.

R/IDE DE VIAÇãO CEARENSE

Dispõe sôbre a venda das casas re
sidenciais que itüeçrcxn; a éViltt De
móstenes Rockert", em Fortaleza, a
seus atuais ocupantes.

Lei n-o 4.581, de 11 de dezembro
de 1964.

Rl':DE VIAÇãO PARANA-SANTA
OATARINA

Classifica os cargos se: nível supe
rior da Rêde de Viação Puramá-Scm»
ta Catarina e dispóe sõbre o enÇ1ua~

çlramento de seus atuais ocupantes.

Decreto nc 55.173, !de 10 de dezem
bro de 19.)4.

REFINARIA DE FETRóLEO

Prorroga por mcis 15 (quinze) dias
o prazo de que' trata o art. 4.'? do De
ereto n'? 54.223, de 2 de setembro de
1964.

Decreto nc 54.9'32, de 4 de novem
bro de 1964.

RE"B'INARIA DE PETRÓLEO DE
MANGUJiNHOS S. A.

Concede isenção de direitos de im
portação para nuiteriais, mâquinas e
equipamentos adquiridos pela Refi
naria de Petróleo de Manguinhos S.A.
para instalação e manutenção de sua
Refinaria em- Manguinhos, no Estado

da Guanabara, antigo Distrito Fe
deral.

Lei ri'" 4.555, de 10 de, dezembro
de 196'1.
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REFLOJ1,E8TAMENTO

Altera disposições. das Leis nQ 4.357,
de 16 de julho de 1964, e nQ 4.388, de
28 de agósto de 19>64.

Lei no 4.481, de 14 de novembro
de 1964.

REFORMA ADMINISTRATIVA

Cria Comissão Especial de Estudos
de Reforma, Administrativa e dá ou
tras providências.

Decreto no 54.401, de 9 de outubro
de 1964.

R

REFORMA AG'Rf.'RIA

EI.V'".L1ili'lDA CONSTI'IlUCIONAL NQ 10

Dispõe sôbre o Estatuto da Terra,
e dá outras providências.

Lei· nc 4.504, de 30 de novembro
do 19S4.

REGUIMEJNlI'OS

Aprova o Regimento da Zona Fran
ca de M anáus e dá outras provi
dências.

Decreto nc 54,.174, de :21 de agôsto
do 1964.

Retifica o Decreto nQ .54.1217, de 23
de agósto de 1964, que modifica o Re
gulamento' do Conselho Federal de
Educação, aprovado pelo Decreto nú·
mero:52.6-l'7, de 7, de- outubro de 1963.

Decreto n9 55 .014, de 17 de novem
bro de 1964.

Altera o Regimento do Conselho
Nacional de Proteção aos indios e dá
outras providências.

Decreto nc 55.042, de 20 de novem
bro de 1964.

Aprova o Regimento do Colégio
Pedro 11.

Decreto nc '5'5.205, de 1'1 de dezem
bro de 1964.

RJEGU[}AMENTOS

Aprova 'O Regulamento para a co
oromça do empréstimo compulsórzo
instituído pelo art. 72 da Lei nú~

mero 4.242, de 17 .de julho de 1963",
e alterado pelos arts. lW e 21 da
Lei n9 4.357., de 16 de julho de 1964.

Decreto nv '54.334; de 2S de setem
bro de 19U<!i.

Dá nova redação ao ns 1, do pará
fita/O cc, do art. 473, do Regulamento
Interne e dos Serviços Gerais
BISa - (Decreto nt) 42.pV.:r..57)

Decreto n? 54.369, de F' de outubro
de 1$.164.

Altera o Regulamento da Escola de
Especialistas de Aeronáutica.

Decreto nv 54'.'1.00, de 9 de outubro
de, 19G~~.

Prorroga o prazo do art. 49 do Re
gUlamerdo aproccuio pelo Decreto nú
mero 5'4. J.49, de '2,5 de junho de 19'ô3.

Decreto nv M 04'88, d·e 15 de outubro
de 1964.

JlIJoãijica parte do art. 42 do De
creto n Q 54.620, de 13 de dezembro
de 1962.

Decreto n954.663, de 29 de outu
bro de 1964.

Aprova o Regulamento para o Setor
de taenutícoçõo do Ministério das'.
Relações Bxtevícres.

Decreto nc 54.769', de 30 de outubro
de 1964.

Altera disposi~'ivos'do Decreto nú
mero 41.019,' de 25 de fevereiro de
195'7, e aá outras providências.

Decreto nc 54.933, de 4 de novem
bro de 1964.

Regulamenta a prOfissão de Corre
tor de Navios e de seus Prepostos e
aa outras providências correlatas,

Decreto nc 54.9'56, de 6 de novem
bro de 19G4.

Estende ao Banco Nacional de Ha
bitação o disposto no § 19 do artigo
424 do Decreto" n» 4>8.859-A, de 16 de
setembro de 1960.

Decreto no 54.fl.75, de 11 de novem
bro de 1964.

Dá nova redação ao ort.. 30 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
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mero 52.:3:3'9, de 8 ele aqôsto de Hl63.
e ao art. 89 do Decreto n9 52.341, da
mesma data.

Decreto nv '56.{}4'3', de 20 de novem
bro "de 1964.

Altera o Regulamento da Escola dé
Aeronáutica.

'nccrctonv 55.0912, de 30 de novem
bro de 1964.

Aprova a -nooa redação do ReguZa,
mente da Comissão Nacional de Or
çomíeacão das Nações Unidas para
Alimentaçáo e Agricultura CfAO) .

([)ecreto nv 55.162, de 8 de deeem
brc de 1004.

Aprova Regulamento do Serviço
Nacional de Informações.

Decreto nv '56.194. de 10 de dezem
bro de 1984.

Altera o Regulamento do Ministé
rio da Indústria !3 do Comércio, cõrc
vado pelo Decreto n 9 531, de 23 de
janeiro de 1962, e dá outras prOVi
dências.

riecrctc nv 55.247, de 21 de dezem
bro de 1964.

Revogam-se os Decretos ns. 50.163
e :50.194, ambos de 28-1-61 e o de
nil' 1.198 de 19-6-62.

Decreto nc 55.292, de 20 de dezem
bro de 1964.

Altera o Requlamento de Unifor
mes para a Martnha do Brasil, apTO
vado pelo Decreto nQ 34.8ü8 de 3 de
dezembro de 1953.

Decreto ne 5'5.299, de 29 de dezem
bro de 19M.

Altera dispositivo do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 47.973, de
2 de abril de 1960.

Decreto nv .55.300, de 29 dedezem
bro de 1964.

Aprova o Regulamento de Promo
ções da Carreira de Diplomata.

Decreto nv 55.312, de- 31 de dezem
bro de 1964.

RELAÇõES D!PLOMA~XCAS

Aprova a Convenção de, Viena 80
ÔTe Relações Dvplomàticae, assina
da pelo Brasil e outros países, a 18
de abll~t de 1961.

Decrete Legtslatívo nc 103, de 1964.

REMESSA DE LUOROS

Altera a Lei nQ '4.131" de 3 de se
tembro de 1962,- e dá outras prom
denCias .

Lei nc 4.390, de 29 de agõstc de
1964.

REMESSA DE VALORES
PARA O EXTERIOR

Altera a Lei ns 4.:131, de 3 de se
tembro de 1962, e dá outras provt
âénc.as .

Lei' ns 4.390, de 29- de agôsto de
1964.

REPARAçõES DE GUERRA

Extingue a Comissão d'e Repare
ções de Guerra e dá outras' provi
dencias.

Lei nc 4.;530-, de g de dezembro de
1964.

REVISÁO DE PREÇOS

Revoga o artigo da Lei n9 4.370,
de 28 de julho de 1964, que aprova
normas para revisão de preço em
contratos de obras ou eeroiços:o; cargo
de órgãos do Gooêrno Federal e dá
outras pr01>idências.

Lei no 4A70, de 12 de novembro
de 1964.

RIO DE JANEIRO LIGHTE..
RAGE OOMPANY LIMITED

Concede nacionaZ:zação à sociedade
anônima Rio de Janeiro Lighterage
Company Limited,sob a iienomiaui
cão de COmpanhi-a de Saveiros ao
Rio de Janeiro.

necreto no 55.288, de 28 de dezem
bl'o de 1934.

RODOBRAS

Autoriza o Poder Evecutivo a abrís-,
pelo Ministério da Fazenda - Su
perintendência do Plano de Valori
zação Econômica da Amazôwla - o
crédito escecser de Cr$..•.....•.••
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lO.OOO.OOO.ono,oo (dez bilhões de cru...
zeiroscu para atender às despesas
que especifica, com a BR-14 (Be ..
lém-Bro.,sília) , e dá outras providên..
ouis,

Lei nv 4.467, de 12 de novembro
de 1964.

RODOVIAS

Determina a arbofliza,Ção das mar..
gens das roticnnae do Norâeste, vem
como a construcão de aterros-barra..
çem para repreSamento de aguas.

Lei' nv 4.46,6, de 12 de novembro de
1964.

Autoriza- o Poder Executivo et
abrir, ,pelo Ministério da Fazenda 
Superintendência do Plano de Valo..
rjização Econôm,ica da Amazônia 
() creõito especial de Cr-S....• , .....•
lO.OOO.OOO.QOO,()Q (dez bilhões de cru
zetros) para atender às aespesae
que eSpeCifica, com a BR-14 (Bê ..
lem-Brasilia) , e dá outras ptovidên
eiás,

Lei nc 4 Av7, de 12 de novembro
de: 1964.

....:... A,utoriZa o Poder Executivo a
abril', pelo Ministério da Fazenda, o
creono especial de Cr$ .
'5.GOO. 000. 000,00 (cinco bilhões de
cruzeiros) destinado à Rodovia Ge...
iem-tsracusa.

Lei nc 4.535 - de 9de dezembro
de .1964.

_ Aprova o Plano Nacional as
Viaçâo.

Lei nc 4.'592, de 29 de dezembro
de H!64.

_ Abre" pelo Ministério da Viação
e Obras púbUcas, o crédito especial:
de Cr$ L50Q.OOO.OOO,{lO para o fim
que menciona.

Decreto no. '55.287, de 28 de dezem
bro de 1964.

ROLLS ROYCE S. A.

Isenta dos impostos de impo'Ttação
e de consumo~ ressalVada a taxa de
despacho, aduaneiro, materiais desti
nados à montagem de uma base de
revisão para motores a reação e de

combustão interna importados pela
firma RoUs tumce S. A.

Lei nc 4.562, de 11 de dezembro de
,1964.

s
SANDSPAR MINÉRIOS LTDA.

Conceâe à sanãspar Mrinérios Li
-muoaa; autorização para [umcumar
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 54.727, de 30 de outu
'bro de 1964.

SANEAMENTO

Altera a redação do' inciso IV do
ort, 2° da Lei nl? 2'.661, de 8 de de
zembro de 1955, .que dispõe sôbre a
regulamentação do § 4Ç1 do art. 153
da Constituíção Federal e dá outras
p'l'Ovidência.s.

Lei no 4.458, de 6 de novembr., de
1964.

SALARIO-EDUCAÇAO

Institui o Salário-Educação e dá
outrce providências.

Lei nc 4.440, de 27 de outubro de
1964.

SAPS

Ver: Serviço de Alimentação da
Preouiência- Social.

SCANDINAVIAN ARLlNES
SYSTEM (SAS)

Autorização para operação da SAS
em território brasileiro,

Decreto nv 54.499, de 2() de outu
bro de 1964.

SCHEELITA

Autoriza o cidadão tmuâleiro Ma
noel Forte Maia a reorcr sctieenta,
no município de Brejo do Cruz, Es
tado da ~aTaiba.

Decreto n? 54.571, de 23. de outubro
de 1964.

_ Declara caduco o Decreto nú~

mero 29.413, de 29 de março de 19,51.

Decreto nv 54 ..89(), .de 4 de novem..
bro de 1964.
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SEGURO AGRíCOLA

Dispõe sôbre o Estatuto da Terra
e dá outras providências.

Lei nv 4.504, de 30 de novembro
de 1964,

SEGUROS

Dispõe sôbre a corretagem de se
guros dos órgdos centralizados da
União, autarquias e sociedades de
economia mista em que haja parti
'cipação majoritária do Poder PúbliCo
e dá ouiras providências.

D2creto n'?55-. 245. de 21 de dezem
bro de 1964.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇAO
DA PREVIDl\lNCIA SOCIAL

Class-ifica 08 cargos de nivel supe
rior do Serviço de Alimentação da
Previdência Social (SAPS) e dispõe
sõbre o enquadramento de seus atuais
ocupantes.

Decreto nv .54.664, de 29 de outu
bro de 1964.

SERVIÇO DE ASSI8TllNCIA
A MENORES

Autoriza o Poder ExecutiVo a criar
a Funàação Nacional do Bem-Estar
do JIIlenor, a ela imcorportuuia o pa
trimônio e as atribuições do Serviço
de Assistência a Menores, edú oe
tra« providências.

Lei nc 4.513, de 19 de dezembro
de 19G4.

SERVIÇO DE EXPANSÃO
DO TRIGO

Extingue o Serviço de Expansão ào
Trigo (S. E. T.), tramstere bens e
atribuições do órgão extinto e dá etc
t1·as providências.

Decreto nv 54.'5úl, de 2(} de outu
bro de 19ô4.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BAOIA DO PRATA

Moàiifica disPositivo do Decreto-lei
1'1.'1 5.252. de, 16 de fevereiro de 1943,
que institui com personalidade pro
pria, de natureza autárquica, o ser
vtço de Navegação da .Bacia do
Prata, e dá outras providências.

Lei nc 4.514, de 19 de dezembro de
1964.

SERVIOO DO PATRIMôNIO
DA UNIAO

Mantém ato do Tribunal de Con
tas da União aeneeatóreo de registro
a contrato celebrado entre o Serviço
do Património da União e Eratósteles
Fiaga Lima.

Decreto Legislativo nv 89, de 1964.

SERVIÇO ESPECIAL DE
SAúDE PúBLICA

Altera o art. 14 da Lei ,1'1.9 3.750, de
11 de abril de 1960, que autoriza o
Poder Bxecutivo a transformar em
Fundação o Serviço Especial de SCLúde
PúbUfca e dd outra» providências.

Lei nc 4.441, de 29 de outubro de
1964.

SERVIÇO FEDERAL DE HA
BITAÇÃO E URBANISMO

Partes mantidas pelo Congresso
Nacional, após veto presidencial, do
Projeto que se transformou na Lei
1'1.9 4.380, de 21 de agósto de 1964, que
imetituá a correção monetária nos
contratos imobiliários de mterésse
social, o sistema financeiro para
aquisição de casa própria, cria o
Banco Nacional de Habitação (BNfl)
as sociedades de crédito imobiliário,
as letras imobiliárias, o Serviço Ee
âeral: de Habitação e Urbanismo e
dá outras providências.

Lei no 4.380,- de 21' de agôst-, de
1964.

_ Designa administrador para o
Serviço Federal de Habitação e Ur··
õanização até a nomeação do Supe
rmtetuienie,

Decret-o nc 54.385, de 6 de outubro
de 1964.

SE-~VIÇO FEDERAL DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS

Cria o Serviço Federal de Proces
samento de Dados, vinculado ao Mi
nistério da -Fazetuia,

Lei no 4.516, de 19 de dezembro
de: 1934.

SERVIÇO JURíDIOO
DA UNIAO

Flixa os vencimentos de Maaistra
dos, membros do Ministério Público
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e do Serviço Jurídico da União, e dá
outras providências.

Lei nv 4.439, de 27 de outubro de
1964.

- Fixa os vencimentos de M em
bras do Ministério Público Federal e
do Seroico Jurídico da União, e dá'
outras prOVidências.

Lei no 4.531, de 8 de dezembro de
1964.

.~ Abre pelo Ministério da raeen-
da o crédito especial de Cr$ .
'SOO.OOO.OOO,OO para o fim que espe
cifica.

Decreto no 54.992, de 13 de novem
bro de 1964.

SERVICO NAOIONAL DE
INFORMAÇõES

Aprova Regulamento do Serviço
Nacional de Informações.

Decreto nc 55.194, de .... de De
zembro de 1964.

SEJRVIOO PúBLIaO 01= DA
umio
Classifica os cargos de nível supe

rior ela Parte Suplementar de Quadro
de Pessoal do Ministério da Sadule e
dispõe sôbre o enquadramento de seus
atuais ocupantes,

Decreto nc 54.3'59, de 30 de setem.,
bro de .1$64.

- Dispõe sôbre os editais de con;
conrênC'ia pública para aquisiqlio de
veículos.

Decreto nc '54.'57iY, de 23 de outu.,
bro ce 1964.

- Dispõe sôbre normas destina~

das 'a disciplinar o ingresso em cargos
públicos e a »omeacao ae candidatos
habilitados em concurso, e dá outras
~lrovid'ências.

Decreto n9 fol5.Q03, aera de novem,
bro de 1961.

---< Dispõe sôbre a revisão das ora
tificaçóeS, -peíà 'rParUcipuçffio ,em .r5r~
gãos de delfbM ação ccíetiua: da ad~
ministração direta e .das autarquias,
e dá outras prooíâências,

Decreto TI\! ,5S.000, de 28 de novem.
bro de '19f54.

SiElRWÇO TIlLElI'CNICO

Isenta do írnipôeto de importação e
deconsv.,mo' equipamento ae onda
portadora.

(Lei nc 4.437, de 2-0 ele outubro de
196~.

- ISfmta dos im/postos de importa~

ção e de' cons'u,rno t.Çjuipamento tele
tóiuoo a ser íniccrtaâc pela Ccm/pa
nhia:Telejôn:cll de Passos -- Estado
de Minas Gerais .

Lei no 4.521, de 7 de dezembro de
Wf54.

- Autoriza o Poder Exp-cutívo a
conceder isenção dos tributos cútan
âeçáríoe a Ericsondo Brasil, Ccmér
cio e Indústria, S .. A., para a imaior
iação de material destinado) a Tele
Iônica de Sete LartoflS) Mi'na~ ae.
reis,

Lei no 4.526, de 8 de dezembro
1J964,.

- Isenta dos impostos de im/porta
çtio e de consumo, excet? a ta:!!a de
despacho tuiuane'ro, equipamento te,
letónico âestínaâc t:'i Emprêsa rcie
jõ,nica de Ube.raba S _A.

Lei no 4.528, de 8 de dezembro de
1964.

Isenta dos im-postob' de importação
e de consumo o equipomento teietó
ntco a -ser importado pela Companhia
Telefônica de Patrocínio, na' cidade
do mesmo nome, Estado de Minas Ge~
reis,

Lei no 4: 1559, de 10 de dezembro de
1964,

- Isenta do ImpõSfo de importa~

cão material aeeanoao à fabricação
de centrais tetetrvucoe a ser im-por
tado pela Siemene do Bmsil Com-pa
nhia de 'Eletricidade.

Lei nc 4.577, de 11 de dezembro
de 1964.

- Concede isenção 'dos impostos de
importação '6' de consumo para cea,
tros telefônicos automàticcs a serem
importados pelas Companhias Telejô-,
nicas, de valinMs, eni Valinhos, e
Emprêsa Telefônica Araraense S. A.,
em Araras, ambas no Estado de São
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Paulo, e pela Companhia; Telefônica
de 'Goiás, em GOiás, Estado de Goiás.

Lei nc 4.582 de .l!1 de dezembro de
,1964.

SERVIÇOS T;;:CNICOS ESPECIAIS

- Aprova as Notas trccadas entre
o Brasil e os Estados unidos da Amé~

rica para prorrogação 0',0 Acôrdo SÔ~

bre serviços Técnicos Especiais, coa,
cluído em 19'53.

Oecreto LegislatiiVonQ 1.15, de 19{i4.

SIIDiElRUlRG'IOA oSAN'TIA
OATA<mNA S. A.

A'ltera dispositivos da Lei -ns 4.1:22,
de 27 de agôsto de 1962, que ccmeti,
tui a Siârúrçíca de Santa Catarina
S.A.} e' dá outras prooiâêncuus,

Lei nc 4.'509, de 30 de novembro de
1964.

S:lS'I1BMÍA RlNANOELRQ
NACiI:ON'AL

Dispõe sôbre a política e as imstt,
tuições Monetárias, Bancárias e Cre
ditícias, cria o Conselho Monetário
Nttelona~ e dá outras providências.

[Lei nc 4 ..595, de 311 de dezembro de
1904.

SIDS'I1ElMIA MONlFfI'AmO

Dispõe sabre o meio _circulante, e
dá outras, providências.

Lei. nc 4.6:Ll, de '1Q de dezembro
de 1964.

OOCIiillDlAlD1E ANOO\lM'A.
SOUTH:ElRN
'I\ElR!1l.lTOIUJES LllMlL'I'ED

- Concede à Sociedade Anônima
Southern 'Territories Limited autori
zação para continuar a jumcionar na
República

toecrcto nc 5'4.2:5'3, de 3 de setem,
bro de !1964

SOGIJElDADiEl ~i\SILLEIRA DE
MlliNOillM.GÃO :SANTA
EARBAJM. LlMI'l'ADA

- Concede à Sociedade Brasileira
de Mineração santa Bárbara Limita
da autorização-para. tencionar como
emprêsa de mineração.

Deceto nc 154.407, de 1(l 'de outu.
bro de .11964.

SOOIlEIDIAJ)!E <lAlmlONíFERA
ClRmsca:úlMlA. IJmI1'LT,AD""
Cancela o Decreto n9 7.518, de 9

de julho de 1941.

Decreto nv 55.{},30, de 18 de novem,
bro de 1964.

Sü01lElWllDIEls DE ECONOMIA
~T.A

- iDispõe sôbre o aproveitamento
de rju'motonários Idas outannoae Que
menciona, e dá outras providências.

Lei nv 4.449, de 29 de outubro de
1964.

Eleva os -limítee das autorizações
conceamae ao. poder geecutioo pela
Lei n» 1.,518, de 2!4 de dezembro de
\1951, para contratai créditos Ou dar
a garantia do Tesouro Nacional a
créditos obtidos no exterior, e dá OU~

trae prOViàência.s.

Lei no 4.457, de 6 de novembro
de 1964.

_ Abre, pelo. Ministério da Fazen_
da, o creasto especial de Crg .
,l(){).OOO.OOO.:OOO,OO (cem bilhões de
cruzeiros) para os fins que especifi
ca.

!Decreto no 55.074, de 25 de novern
Ibro de 19-64.

-:. DiSpõe sôbre a c017etagem· de
seguros dos órgãos centralizados da
União, autarquias e sccietuulee de
economias mista em que haf 'J, purti
cipação majoritária ao Poder Públi~

co e dá outras pro1iidênciM..

Decreto nc :55.245" de ZJ. de dezem
:bro de 1964.

- Dispõe sôbre os editais de con
corrência pública para aq1JAsição de
veículos.

Decreto no 54.:57&, de 2.J de outubro
de 1·964.

STAINDAiRlD BRiAJN1DlS OF
BRiAZlL INiO.

- Concede nacionalização it Socie
dade Standard Brands ot Brazil Inc.
sob a nOva forma ecc-iü de produtos
AlimentícioS Fleisctumamsi e Royal
Ltda.

Decreto no ô5.ü30, de 28 de novem
bro de :11964.
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S~E - Ver: Siuperínten;

aéncía dO Deeenooloimemtc
Econômico do Nordeste.

SUL RM:ItiR11C[A TJill'iRimS'l P..,ES
MA!R1TIiM:os E AC[[)iElNTES'

A,pr'crn:a.:alte\·açãú i~ltroduzida. MS
Estatutos eLa Sul A'lltérica Terrestres
Maritimose Aciâetuee, C()7l/;panhia de
Seguros, relativa ao -au,mento ao 00",
pital social.

Decreto nv '54.6"74, de 29 de outubro
1,g64.

SUPEJRlNTJITND_mA 'DA
POLíTLCA AGiRARrA

Dispõe sôbre a. execucdo do art.
3Q e seu parágrafo único da Lei nú~

mero 4,46;31, de 7 de novembro de
1964, e dá outras providências

Decreto nc 55.021, de 17 de novem
bro de 1964.

SUífllERIDro..'WEND~OM DAS.
!EMPR1!lSlAJS lli~aOiRlPORJA.DIAS

AO FtATRJIMôNlIo N<&CrONlAL

- Ver: Emprêsas Incorporadas

8UBERlNTE,'ND"'NiCllJA DO
IDIElBIElN'VOLV1JlMiEf>,'lI'O
ECONô:MillCO DO NORDESTE
(,SUlDENE)

- A,bre, pela Superintendência do
Desenvolvimento ECOnÔm1C() do Nor'"
deste (BUDEZ\rE) , o crédito especial
no montante de Cr$ '".
62.(!&1.Ü'94.000,OO, para os tis que es___
pecijica.

Lei no 4.490, de 20 de novembro de
lSi64.

- Aprova a revisão do Quadro de
Pessoal da SUDENE e dá outra spro
vidências.

Decreto nv 54.3'5-1, -de 29 de setem,
bro de 19M.

- Autoriza o Ministério da Fa.;,
zetuic a dar a garantia do Tesouro
Nacional à operação de credite 'entre
a S\u.perli1n,i!~n.d!i3;nc-3~ âo D~:;em:ol,;)i",
menta do Nordeste - SUJ.JENE __ e
o Banco Ieüerosnerícanc de Deseti ___
v.olvimento - BID.

Decreto nc '55.015'8, de 2,1 de novem,
oro de '19-64.

- Exclui da proibição constante do
Decreto n9 54.()O3-, de 3 de julho de
1J.9'64, as nomeações inserinas para
ca;rgps vagos' da -S'I.lq:ierintednc!a do
Desenvolvimento do Nordeste.

Decreto nc 5'5.!197, de 10 de dezem.,
bro de '1964.

- Regulamenta 'a aplíca;,.-ão de in",
c1:'!m'ftivos [.ts!cfais' administrados pela
'Swperintendêncla do De<:;envolvWlen",
to do Nordeste (.SUDEN E) •

Decrete '? {ii5.334', de 3[ de dezem,
bro de' :1964'.

~()]A no PIiANO
iDE VArLORItZAÇAO ECONôMICA
[lIA RiEG1ÃO IltA F'RONTEm..'\.
SUiDOlElSWE iDO PlAil'S - Ver:

Fronteira Sudoeste.

SIUPERITN'I1EJNl!JNOItA N'ACTONIAL
DO Ai&AJS'JJElaniVliENTO

- Extingue .o Serviço de Expan~
«ao do Trigo (S.E.T.), transfere bens
e atribuições.do órgão extinto e dá
outras providências.

Decl'e'to nv 54.5(}lI, de 2(} de outubro
de ,1964.

Exclui do Ministério da Indústria e
Comércio os cargos da série de clas ___
ses de Inspetor de Indústria e Comer'"
cio, com os respectivos ccuqxmtes, e
dá cnurae providências.

Decreto nc i514:.60'5, ide 2'-0 de outu,
ore de -19,64.

- M odifica parte do art. 42 do
Decreto n 9 54.620, de 13 de dezembro
de 196,2·.

Decreto no :5'4.66-3, de 29, de outu.,
bro de 1964.

- Dispõe sôbre estoques de trigo e
seus derivados e quantidades em
trânsito de trigo em grão, importa
das, e' dá outras providências.

Decreto no 54.989-; de 11 de novem,
bro de 1964.
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S~NiOIiA DO PlJA.....1.;rO
DE VALOIR}UÇAO ECON,OJVIICIA
[J~ .AMAZ!ôN1I/A.j -,' Vr.:.I.f: Ama"
zõnia-

SUIPERINTEN~:ElNOliA PE
.pOiLíT-lC'A AQlRAR'DA

Dispõe sôbJ·e o Orçamento da Su
perintendência de Política Agrária e
ci.-á outras provtaénoiao.

Decrete ns 54.361, doe 19 de outubro
de 119-64.

SUPRA

Ver: Superintendência de Política
Agrária .•

T

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro Rui
de Melo e Faro a pesquisar cuioirio,
caulim, dolomíta, feldspato, 'quartzo e
talco no município de Jacupimnga,
Estado de São {paulo.

Decreto no 54.350, de 29 de setem
bro de 1964.

- Auiorízá o ci(f,adão ·1jrasilet.!'o
Aureliano José 'Eereira (/;' pesquisar
mléo no município de Lavras, Esta
do de Minas GCrais.

Decreto '11.9 54.474, de J4 de outu
bro de 1964.

~ Autoriza a ciaoaa br.it.si;etra rsea
BalaSlsa Silveira ia pesqUisar talco e
pedras cora&as, no município de - Pi~
tao Arcoüo - Bstcuio da Bahia.

Decreto no 54.620, de 27 de outu
bro de 19&:!:.

- Autoriza o cidarrdão lmasileiro
Rur. de Melo e Faro 'a pesquisar cal
cário.o.rLUlim~ dolomíta, feldsr:ato.
quartzo e talco no Município de Ja~

cupiranga, Estado de São Paulo.

Decreto nc 54.6806, de 29 de outu
bro de '1964.

TANTALO

Autoriza a Companhia ae E:stanho
São João Del Rei a lavrar coseuert
ta. taniãto, coZurnbitÇt. 12 OUro, no Mu-

nicip'io de São João Del Rei', Es,-t(.Ldo
ae MZ11jas Gerais.

Decrete nc 54.779, de 31 de outu
bro de 1964.

TAXA DE OONVERSAo·

Altera a 'taxo., õe conversão aplil:á~
veZ às operações _de receita, e despe,
rSa realizáveis no E;:cterior e dá ou
tras -prcoíâénciae,

Decreto nc 55.{)98. de 1 de dezem...
brc de 1964.

TELEFONEB

Ver: Serviço telefônwo.

TERlV"lINAI8 A.li:R'EAS

Aprova o Plano Naciooo: de Via~

ção.
Lei no 4.5!}2', de 29 de dezembro

de 1964.

TERMINAIS MARíTIMAS l'l
TER.-llESTREs

Aprova o Píano Nacicmal de Via...
çao,

Lei nc 4.592, de 29 de dezembro
de 1964.

TERRAS DEVOLUTAS

Emenda Constitucional n9 10.

TERRAS PUBLICAS

Emenda Constitucional: nQ 10.

.- Dispõe s61Jre o Esitatuto da. Ter ...
ra e- dá outras, providéncias.

Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1ge4.

TEftRENOS DE MAR!NRA

AutoriZa o Triouauü de Contas da
União a registrar o têrmo de con
tirmuçõo de aforamento conceàido
Pleta. Ptre.teitura do l1J'n<tif1;,o D1Jptritu
Feâertü a Aãolf Dor],

Decreto Legislativo nc 110, de 1964,

TERRITóRIO FEDERAL DO ACRE

RetifiCa o Quadro de resooi da
ex-Território Federal do Acre.

Decreto -Il9 54.939, de 5 de novem...
bro de 1964.
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'J.'ERRr'rolWJ FJn>ERAL DO
AMAPA
Classifica os cargos, ,de nível euoe

rlor do Território Federal do Ama..
pá e siiepõe sobre o enquadramento
de seus atuaie ocupamtes ~

Decreto nv 55.192, de 161 de de ...
zembro de 1964.

TERRITóP.J:O FEDERAL DE
RONDôNIA:
Aprova o conoêrao para o esta...

belecimento, na cicla-de de (Pórto ve
4ho. no Território Feeârvü de Ron...
âônia de um Entreposto 'de Depó
sitl> ~~l"anco (para mercadorias im....
pcrtaâos e- exportadas pe~a Bcíuna :

Decreto Legislativo n9 117, de 1964.

THE FORD FOUNDA1'ION

Concede .a "The ro-a Foundaticn"
cuioríeação p.ara funcionar no Bra
sil e aprova os seus estatutos.

De-creto li,o 54.'5-54, de 23 de ontu
bro de·1934.

TIROS DE GUERRA
Concede (Jmparo aos ulunoe dos

Centros de Porenaçtio de Reseroistas
e dos Tiros de Guerra, quando inv.a~

l~dados 'em conseqüência de aciden
tes verificados em. eertíço,

Lei n,v 1·.571, de 11 de dezembro
de 19-54.

TRAFIOO DE BRANCAS

Aprova o protocolo de 'Emenda ao
Acônw Internacional flue visa a ga
ranti?' uma proteção efícae ,contra o
tráfico de branca.s e aá outras pro
vidências. .

Decreto Legtelatívo nv 109. de 1964.

TRANSFORTES
Aprova o Plano Nacional de Via~

ção.
Lei uv 4.592, de 29- de dezembro

de 1964,

TRANSPORTE AEREO

Aprova o regulamento para ~ub~

vencão das linhas aéreas imiemacio
n.aú; operadas pOtr empresas brasi
leiras.

Decreto nv '53.385', de 31 de dezem
bro de 1963.

- Pr011'l.lulga o Acôrdo sóbre Trans...
porte Aéreo Regul;ofe.s com· a Repú
blica Fed,er!1l àa Alemanha.

Decreto nv 54.-1'13, de 21 de agôs
to de 1964.

TRIBUNAIS DE CONTAS

Fiza os nencimentoe de Magistra~

dos, membros do Ministério Públi
co e do serviço Jurídico da União,
e dá outrae providência.

Lei n\> 4.439, de 27 de outubro
de 1964.

...:...... Altera o Quadro da Secretaria
do Tribunal de Contas da União.

Lei nc 4.474, de .12 de novembro
de 1964.

- Regula processamento daapo~
eentaâoria e do montepio dos maçís
trarias remsmertuios petz Unuio t. dá:
outras prooíâéncias,

Lei nc 4-.49-3, de 24 de novembro
de 1964..

TroBUNAL MARtTIMO

Altera o enquruimmento idos car
gos e junções do Quadro do Pessoal
ciJa secretoria do Tribunal Marítimo
e dá outras providências.

Decreto no 55.135-, de 21 dedezem
brc de 1964.

TRIGO

Extingue o Serviço de ExpansãO
do Trigo (8. E. T ..), transfere bens
e atribuições do órgão extin"to e dá
outras 'providências.

Decreto no '54.501, de 20 de outu
bro de J964.

- Autoriza o destaque ãa: impor
tância de o-s 7. 52l-.655,50, dos re
cursos provenientes das med2das es
iabeleciâae pelo Decreto nÇ> 2.096', de
1963, para atender & aemeeae de
supervisão. '

Decreto iJ1<? 54.774, de 30 de outu
bro de 1964'.

- Diepôe sôbre estoques ide trigo
e seus aernxaoe e quantidades em
ti'écnsito de trigo em' çrão.. ímsiorta
das, e dá outras providências.

Decreto ne 54.969', de 11 de no ..
vernbro de 1964.
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TUNGS'mNIO

Autoriza o cíaoaõo 7Jrasileiro Hi
roshi urushima a pesquisar minério
de tamçstétuo no município de Nova
Trento, Estado de Santf} C,atarina.

Decreto no 54.843, de 3 de novem
bro de 1964.

u
UNIÃO DOS FERRO\TllARIIOS DO

BRASIL

Estende do União dos Ferrouuiríoe
do Brasil os vantagens da Lei' nú~
mero 2 .339, de 2{l de novembro. de
1954, que in'clui a Associaçáo dos
Seroiâcree Civis do Brasil e o Mon R

tepic Geral de Economia dos Servi
dores do Estado entre as entidalles
consign.atórias de que t-rata. a Lei nú
mero 1.046, de 2 de 'Janeiro de 1950.

Lei nc 4.572, de U de dezembro
de 1964.

UNIFICk9ÃO DE FREQtJ"'NCIA

Dispõe sôbre a unificação de tm
qúéncu: da corrente elétrica no País.

Lei nc 4.454, ·de 6 de novembro
de 1964.

UNIVERSIDADES

Altera o § 1° do m't. 4? da Lei nsi
mero 3 .858, de 23 de âezemoro de
196D.

rrunetorma a Escola Pa.ulista
de Medicina em estabelecimento iso
taao de ensino superior de natureza
){1.utárquica, e dá outras providên
czus.

Lei no 4.421, de 29 de setemb-ro
de 1964.

- A ltera a euiroençao concedida à
Faculdade de FilosOfia da Universi
d.xde católica Sulrioçramâense.

Lei nc 4.'566, de 11 de dezembro
de 1964.

- Cnia a Beccie sie ArqUitetura na
Universidade do c,mrá, dispõe' sôbre
o respectivo funcionamento e dá ou,
tras providências.

Decreto nc 54.370, de 2 de outu
bro de 1964.

- Retifica o enquadramento das
funções de Escritório Técnico' da
Utuoersuicuie do Brasil, do DASP.

Decreto nc 54:.935, de 4 de novem
bro de 1964.

- Retifica o Quadro de pesso,al
da Universidade do .paraná.

Decreto no ;54.976, de 12 de nO M

vembro de 1964.

- Retifica, área declarada de uti
lidade pública pelo Decreto -w 267lJ.
de 19 de aeeemnro de 1961, reduzin
do-a de 40 iui,

Decreto nc 54.977, de 12 de no
vembro de 1964.

Declara de utilidade pública,
lJara fins de desapropriação, "bens en
cravados na área da Universidade Ru-::,
roi de Pernambuco, de propriedade
de Mineração e indústrias de Kie
selguhr Nacional, de Dois Irmãos.

Decreto n?5-5.020, de 17' de novem
bro de -1964.

- Classifica os cargos de nível su
perior da Universidade de Juiz ae
Fora e dispõe sôbre o enquadramento
de seus atuais oCulJantes.

Decreto no 55.037, de ta-de novem
bro de 1964.

- Retifica o énquadramento dos
cargos e funções da Universidade do
Rio Grande do Sul.

Decreto no' 55.039, de 19 de novem
bro de 1964.

- Retifica o enquadramento da
Universidade Rural de Pernambuco,
aprovado pelo Decreto nQ 51.666, de
17 de janeiro de 1963.

Decreto no 56,085, de 26 de novem
bro de 1964.

- Retifica o Decreto nO 51.391, de
10 de ícneíro de 1962.

Decreto nc 55.086 de 26 de novem
bro de 1964.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, os terre
nos edificados que menciona, em Be R

tem, tio pará.

Decreto nc 55.297, de 28 de dezem
bro de 1964.
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Ver, também, F"-culdaães. Escoltts
e Cursos.

UTILIDADE Pú'BLIOA
RAÇAO

Declara de utilidade pública a So
ciedade Cinii Arnaldinum São Jose,
com sede em Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv '54.553, de 23, de outubro
de 1964.

~ Declara de utilida pública o Sa
natório Nossa Senhora das Mercês,
com sede em Campos do roraõo, ãe
fado de 'São Paulo.

Decreto nc S4.560, de 23 de outu
bro de 1964.

- Declara de utilidade pública a
União Norte Brasileira da Igreja Ad
-neniísta do Sétimo Dia, com sede em.
Belém, Estade do Pará.

Decreto nv 54.643, de 29- de outu
bro de 1964,

- Declara de utilidade pública o
"Instituto Nossa Senhora do Carmo",
com sede em Guaraiinçuetá, Estado
de São Paulo.

Decreto n 9 54.644, de 29, de outu
bro de 1964.

- Declara de utíiuiaâe .pública a
"Inspetoria Sulesiasui São Pio X",
com sede em Rio do Sul, üetaao de
Santa Catarina.

Decreto nc 54.646, de 29 de outu
bro de H164.

- Declara de utilidade pública a
Sociedade Humanitária Primeiro de
Dezembro (Hospital Português), com
sede em São Luiz, Estado do Ma
ranhão.

Decreto ne 54.64'8, de 29 de outu
bro de 1964.

- Declara de utiliâaâe pública o
"Instituto Dom Bosco", com sede em
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto nc 54.650, de 29 de outu
bro de 1964.

- Declara de utilidade pública a
Misericórdia Botucatuense, com sede
em Botucatu, Estado de São Paulo.

Decreto nv 54.6,65, de 29 de outu
bro de 1964.

-. Declara de utiUdade pabUc" "
Ação Social Nossa Senhora de Copa
cabana com sede no Estado da Gua
nabara.

Decreto no 54.74-6, de 30 de outu
bro de 1964.

- Declara de utilidade publica .o
"Hospital e Maternidade Samarita
no", com sede em Garça, Estado de
São Paulo.

Decreto n« 54.'748, de 30 de outu
bro de 1904.

- Declara de utilidade pública a
soctcaaae do Santo Rosário com sede
em Belo Horizonte, Estado de Minas
Geraie.:

Decreto ne 54.749', de 30 c1e outu
bro de 1964.

- Declara de utilidade pública o
"Patronato Açríccla Antônio Alves
Ramos", com sede em santa Maria,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 54.750, de 30 de outu
bro de 1964.

~ Declara de utilidade pública a
Furuiaçõo "Sa:natÓl'ip. Samta Crue" ,
com sede em São Paulo, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 54"962, de ,1(} de novem
bro de 1964.

- Declara de utilidade pública a
Faculdade Nossa Senhora Auxiliadol'a
do lpiranga, com sede em São Pau
lo, Estado de São Paulo.

Decreto n» 54,963, de 10 de novem
bro de 1964.

v

VIAÇÃO FERRiEA RIO GIRANDE DO
SUL

Concede aos servidores, da Viação
Férrea do Rio Grande doI, Sul, 'apo~

sentados até 31 de âezemoio de 1959,
o abono provisório de que trata a
Lei 11,'? 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
edá outras providências.

Lei no 4.560, de 11 de dezembro
de 1964.
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VIAS NAVEGAVEIS

Aprova o Plano Nacional de Viaçlto.
Lei n? 4.59-2, de '29 de dezembro

de 1964.

VINHO
Dispõe sóbre a 'venda de vinho em

recipientes de .noluane superior ao es
tabelecido pela legislação em vigor e
dá outras providências.

Lei no 4.426, de ;8 de outubro de
1964.

- Regula as condições para venda
a tômo, dp vinho- nacional.

Decreto nc 55.291, de i29 de desem
bro de 19U4.

x
XISTO AEG~SO

Autoriza o cidadão brasileiro Jamil
de Oliveira Ferraz -a pesquisas cauUm
e xisto arfl.ilasa, no munic{pio-de Pie
dade, Estado de sõo Paulo,

Decreto n9 54.623, de 27 de' outu
bro de 1964.

ZONJIl ,FR,MilICA DE MANAUS

,Aprova o ,Regimento da Zona Fran
ca de Manáus e dá outras provi
dencias.

Decreto n Q 54.174, de 21 de -agôsto
de 1964:
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